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p:lm~rtltlS do..· lnlilnn;'rtka..: AutL'nlrt'JdtWJ.~. çom s uhMitniç;'lo de pcç<as. 
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~ ~ ~ lo .:'•K t-1 :t \ • ~,.·, mtt:th• ~ 7-1 ,2 1111 ~ . 1\ ,~in:td t• ~111 : I I o.; H-1: i\ !!nlstr­
' lú' bnpr~,.·it~?i r:t A;!rtC•l[;J I tda : I thktP: lh:d uç:ln lk' li~ l" u e-m i 'undt) 
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~~ORREIO<I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028 .3I6/000 1-03 
: 07.333.82I /002-05 INSCR IÇÃO 

ENDEREÇO : SBN, QUADRA OI - CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
CE P. : 70002-900- Brasília- DF r · ~~,= .. =· 

~ CE~'t.""T!\MENTO .. "JRIOICO 

PRESIDENTE :JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE : 808 OAB/PI 
CPF.: 035.809.703-72 

Respondendo pelo 

f, ·- r...,. 
~ :;~ _. ' 

1~8 MA! 2004 

Contrato nQ 1 2 f ~- 8 
BRASILIA .. DF 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- RICARDO HENRIQUE SUNER CADDAH 
IDENTIDADE: 423.196 SSP/DF 
C'PF. : 430.243.947-53 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/000I-I2 
ENDEREÇO: SIBS - Quadra 1 - Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (6I)386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA 
CNPJ: 8 1.243.735/0001-48 
EN DEREÇO: Av. Cândido Ha1imann, I400 - Bigonilho 
CEP: 807 10-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

PRXJ.JRAIXR: CHR ISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 
CFF: 636.259.461-49 ·· 
1.1) 1 

I. I'" """''"' """J"''"'' """'M"'' """"'"7'1o. ·\/JOCUA! ENJVS\A /JITI VOS\A LP 
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~jCORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a pmie da assistência técnica em garantia em 
razão da supressão de instalação de equipamentos confonne Terceiro Tem1o Aditivo ao Contrato 
n" 11 .346/2002, com o conseqüente decréscimo de 0,007 % (sete milésimos por cento) do valor 
global inicial do Contrato n" I 1.346/02, e ajustar a redação do subitem 2.1. do Terceiro Tenno Adi­
tivo, conforme Cláusula Segunda abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

2.1. Confonne descrito na Cláusula Décima Quarta do Contrato original, a redação do subitem 
2.1. do Terceiro Tenno Aditivo passa a ser a seguinte: 

"A garantia de funcionamento tem início após a instalação de cada equipamento, e se estende para 
os equipamentos do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 11.346/2002, desde 05/12/2003, data 
em que foram emitidos 50% dos Termos de Aceitação, findando-se vinte e quatro meses após, 
pmianto em 05/12/2005." 

2.2. A garantia de funcionamento dos equipamentos instalados após a data de 05/12/2003, se 
estende também tão somente até 05/12/2005, confonne estabelecido no subitem 10.3. do 2° Tenno 
Aditivo ao Contrato n" 11346/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(ASSISTÊNCIA TÉCNICA) 

DO PREÇO DA MANUTENÇÃO E GARANTIA 

3.1. Com a supressão da parte da assistência técnica em garantia, em razão da supressão da 
instalação, confonne disposição do Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato no I I .346/2002, o valor 
total da assistência técnica passará de R$ 2.274.745,71 (dois milhões duzentos e setenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) para R$ 2.268.161,00 (dois milhões 
duzentos e sessenta e oito mil cento e sessenta e um reais), confonne descrito no Anexo l deste 
Tem1o Aditivo, que serão pagos contom1e subitem 6.2. do Contrato Original. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

: Pls : 006 
J 6 7 .O- a-

O presente instrumento foi aprovado por meio do Relatório DIEFI s/no de 23/0 004. ) > ~ 
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~[CORREIO<! Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR GLOBAL 

5.1. Com o presente decréscimo de R$ 6.584,71 (seis mil quinhentos e oitenta e quatro 
rea is e setenta e um centavos ) o valor global do Contrato Original passa a ser de R$ 
li 3.671.523,17 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte e três 
reais c dezessete centavos) . 

CLÁUSULA SEXTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

6.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do A1iigo 57 ~ 
I ", inci so I e A1iigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11 , alínea "c", do mesmo A1iigo, da Lei n" 8.666 
de 21 /06/ 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos I", 2" e 3" Tennos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Tenno Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e fonna e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

P L:NTRA T NT{. 

JOÃO ENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
Pre.,·idente 

Diretor Econômico-Financeiro 

t. __ ...L___=---::---..::-;;;-;-=--::-o-7'1-------...---::;; 

CPF: 

/.1) 3 

Brasília/DF, I f? de ma10 de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

f RóS 11° 03/2005 • CN • 
l Cfi MI - - CORREIOS 
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SAIBAM, os que este pÚblico instrumento de procuraçao bastante 
virem que, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e três (29/10/2003) nesta 

.J cidade do Núcleo Bandeirante, Distrito Federal , em Cártório, perante mim, escrevente, 
--- compareceu como outorgante NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, inscrita no 

C.N.P.J. sob n° 51 .754.240/0001-12, com sede à SIBS QD 01 CONJ "C" LOTES 01 a 10, 
NUCLEO BANDEIRANTE - DF, com seu Estatuto de Constituição devidamente registrado e 
arquivado na JUCESP sob o n° 755.401, com a Ata de mudança de sede social arquivada e 
registrada na JCDF sob o n° 9281/83, con registro atual sob o n° 5330000321-1 , neste ato 
representada por seu Diretor Presidente JOSE LUIZ CUINHAS DA CUNHA, brasileiro, casado, 
engenheiro eletrônico, Cln° 019.544.930-1 M.Ex., CPF/MF n° 028441257-00, residente e 
domiciliado na SHIS QL 10 CONJ 10 CASA 10, BRASILIA - DF, e pelo Diretor MAURO FARIAS 
DUTRA, brasileiro , solteiro, engenheiro civil , Cln° 992 CREAIDF, CPF/MF n° 075315831-00, 
residente e domiciliado na SHIS QL 18 CONJ. 05 CASA 15, LAGO SUL, BRASÍLIA - DF, 
conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração n°170, de 15/02/2002, e nos termos do 
Art. 14 do seu Estatuto Social ; nos termos do Art. 29, letra "E, reconhecida como a própria pelos 
documentos exibidos e de cuja capacidade dou fé , por ela me foi dito que, por este público 
instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador CHRISTIAN TADEU DE SOUZA 
SANTOS, brasileiro, casado, vendedor, Cln° 1.405.373 SSP/DF, CPF/MF n° 636259461-49, 
residente e domiciliado na SCRN 702/3 BLOCO D AP 107 ENT 36, BRAS I LIA - DF (os dados 
do(a)(s) procurador(a)(es) foram fornecidos por declaracão do(a)(s) outoraante{s) , ficando o(a){s) 
mesmo( a) (s) responsáve/{is) por qualquer incorreção). a quem confere poderes específicos para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento 

a(_ ·licitatório, em todas as suas modalidades, inclusive pregão, junto a Repartições Públicas 
Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias , Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 
Economia Mista e Empresas Privadas, podendo para tanto habilitar-se em concorrências, 
tomadas de preços e cartas/convites e pregão e formular lance; prestar caução; assinar 
impugnações; recursos e contra-razões; representar a Outorgante nas diversas fases de 
licitações; desistir, transigir quanto as propostas de licitações; levantar cauções; prestar 
esclarecimentos em nome da Outorgante ; receber AF - Autorização de Fornecimento; outorgar 
autorização de credenciamento; assinar documentos de habilitação, propostas técnicas e 
propostas comerciais e todos os demais atos inerentes à participação no certame licitatório ; 
assinar Contratos de Fornecimento, venda e locação de equipamentos de informática, assinar 
contratos de venda , locação, Software, Atas de Registro de preços, Termos de Constituição de 
Consórcios. Testemunhas dispensadas na forma da lei . VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. 
EXCETO NO QUE SE REFERE A REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE NAS DIVERSAS 
FASES DE CONCORRÊNCIAS. PODENDO PRESTAR DECLARACÕES~ · 
ESCLARECIMENTOS. APRESENTAR PROPOSTAS. ASSINAR DOCUMENTO~ 03/2005 - CN -
HABILITACÃO. PROPOSTAS TÉCNICAS E COMERCIAIS. OUTORGAR CARTÁ,Prt11E - CORRE IOS 
CREDENCIAMENTO E INSTRUMENTOS PARTICULARES DE PROCUR -O Ü 0 8 
EXCLUSIVAMENTE PARA PARTICIPA ÃO EM LICITA ÕES. A PRESENTE TEM VA DE 
ATÉ O DIA 31 DE OUTUBRO 2004.(FEITA SOB MINUTA APRESENTADA). As ass,naturas . 
foram devidamente colhidas no endereço da outorgante. Assim o disse do que dou fé , e e pediuJ 6 7 O 
este . Instrumento, que lhe li , aceitou e . assina . Eu, a.a) EVALDO CORREIA DA ILVA~ 

~~~~~ ;· -~I~-~" .... .. _ .. ?: ... r _ S .. --~-- - ., ... ~...::=~E==-~== - - --~:-~ ---
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medida em que as pendências sejam resolvidas. 

6-0RIGEM: 

Relatório/DIEFI s/no de 23/01/2004. 

7-ENCAMINHAMENTO: 

Departamento de Contratação c Administração de Material 
Departamento Jurídico 
Departamento de Contratação c Administraçâ.o de Material 
Diretor Econômico-Financeiro 

~03/2005 - CN -
l ~P MI ..... -c OR~EIO$ 

~ Fls :." · O 1 O 
36 7 o ~ 

' , j /Zt Prcsidr!nfr! 

------------------------------------------------------------



( 

Elll CORREI()< 1 ... DEP~~TAMENTO JURÍDICO 

REF.:CI/DIRAD • 264/2004 

( NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD · ~tA_), /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Assessor Executivo da DIRAD encaminha a este DEJUR 
a Cl em epígrafe, solicitando análise e chancela deste Departamento, de 02 (duas) 
vias da minuta do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 11 .346/2002 a ser 
celebrado entre a ECT e o Consórcio Alpha ECT/042. 

O referido Termo Aditivo tem por objeto a supressão da 
parcela relativa à assistência técnica e garantia referente aos equipamentos cuja 
instalação foi suprimida, conforme estabelecido no Terceiro Termo Aditivo, bem 
como a retificação do item 2.1 do mesmo. 

O assunto já foi analisado por esse Departamento, de 
acordo com a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-0277/2004, tendo sido emitido 
pronunciamento favorável ao aditamento pretendido, bem como devidamente 
aprovado pelo Relatório DIEFI s/nº de 23/01/2004. 

- - - fRõS;;Q3i2oo5-:cN ~ 
Desta fo;;não vislümbramos qualqYer óbice41~~~~a-o c'fjl fl 

aditamento pretendido no caso em tela, vez que obedece aos ditames a't · -o - . ' _ _ 

J 6 7~ · ~ 
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~~ORREIO<I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07 .3 33 .821 /002-05 

CNP.J 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO : SBN, QUADRA OI- CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
CEP. : 70002-900- Brasília- DF 1 · ~~~ ,, ___ _ 

~ DF-:. .~:_ ?T~~ENTO JURIOICO ( 

PRESIDENTE :JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE : 808 OAB/ Pl 
CPF.: 035 .809.703-72 

Respondendo pelo 

I ..;~ c T ! 

i 118 MA! 2004 
' ~ 

Contrato "º - ··- -- --·---
BR ASILIA ~ DF 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- RICARDO HENRIQUE SUNER CADDAH 
IDENTIDADE : 423.196 SSP/DF 
C'PF. : 430.243.947-53 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA L TDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNP.J.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 - Conjunto C- Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 - BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61)386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA 
CNP.J: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hatimann, 1400 - BigotTilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 02R.441.257-00 
~Iffi: CHêgiSTIAN TA:OEU DE SOUZA SANTOS _ 
CFF. 636.2,_> , .461-49 
/./) 1 

J6 7 o 

. -à--- .. ~ ~~ • tE 
Conforme 

NJ/DfJU« / D~Rl,0'31-_i; __ Q4 
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~jCORREIO<j 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a patie da assistência técnica em garantia em 
razão da supressão de instalação de equipamentos confonne Terceiro Tem1o Aditivo ao Contrato 
n" ll .J46/2002, com o conseqüente decréscimo de 0,007 % (sete milésimos por cento) do valor 
global inici al do Contrato n" 11 .346/02, e ajustar a redação do subitem 2.1. do Terceiro Tenno Adi­
tivo, conforme C láusu la Segunda abai xo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

2.1. Conforme descrito na Cláusula Décima Quarta do Contrato original, a redação do subitem 
2.1. do Terceiro Tem1o Aditivo passa a ser a seguinte: 

"A garantia de funcionamento tem início após a instalação de cada equipamento, e se estende para 
os eq uipamentos do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 11.346/2002, desde 05/12/2003, data 
em que foram emitidos 50% dos Termos de Aceitação, findando-se vinte e quatro meses após, 
potianto em 05/12/2005." 

2.2. A garantia de funcionamento dos equipamentos instalados após a data de 05/12/2003, se 
estende também tão somente até 05/12/2005, conforme estabelecido no subi tem I 0.3. do 2° Tem1o 
Aditivo ao Contrato n" 11346/2002 . 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(ASSISTÊNCIA TÉCNICA) 

DO PREÇO DA MANUTENÇÃO E GARANTIA 

3.1. Com a supressão da parte da assistência técnica em garantia, em razão da supressão da 
instalação, confonne disposição do Terceiro Tem1o Aditivo ao Contrato n" 11.346/2002, o valor 
total da ass istência técnica passará de R$ 2.274.745,71 (dois milhões duzentos e setenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e cinco reai s e setenta e um centavos) para R$ 2.268.161,00 (dois milhões 
duzentos e sessenta e oito mil cento e sessenta e um reais), confonne descrito no Anexo I deste 
Termo Aditivo, que serão pagos contonne subitem 6.2. do Contrato Original. 

I RQS·~~ 03/2005-CN ­
I CPMJ • CORREIOS 
I 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO F+s : O 1 L 
4.1. O presente instrumento foi aprovado por meio do Relatório DIEFI s/n" de 23/01 I 004J 6-t{- 0 _ 

2
, 
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I 
Conforme 
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~~­a:.~rCORREIO<I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR GLOBAL 

5.1. Com o presente decréscimo de R$ 6.584, 71 ( seis mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais c setenta e um centavos ) o valor global do Contrato Original passa a ser de R$ 
113.671.5n, 17 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte e três 
reai s e dezessete centavos). 

CLÁUSULA SEXTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

6.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do Artigo 57 ~ 
I", inciso I e A1iigo 65 , inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "c", do mesmo Artigo , da Lei n" 8.666 
de 21 /06/ 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos I", 2" e 3° Tennos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Tenno Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e fonna e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PL::+=r. 
JOÃO ENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 

Pre.,·idente 

Diretor Econômico-Financeiro 

I ··--..L--=----=----,;;::-=-=--,----,-7~-----=--::; 
CPF: 

/J) 3 

2. 

Brasília/DF, 16 de maiO de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

ROS n--;o-3/2005 -CN - I 
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ROS n° 03/2005 - CN - I 7-ENCAMINHAMENTO: 
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Departamento de Contrataçào e AdministraçZío de Material 
Diretor Econômico-Financeiro 
Presidente 
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REF.:CIIDIRAD · 264/2004 

NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD · ~~v\-; /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Assessor Executivo da DIRAD encaminha a este DEJUR 
a Cl em epígrafe, solicitando análise e chancela deste Departamento, de 02 (duas) 
vias da minuta do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002 a ser 
celebrado entre a ECT e o Consórcio Alpha ECT/042. 

O referido Termo Aditivo tem por objeto a supressão da 
parcela relativa à assistência técnica e garantia referente aos equipamentos cuja 
instalação foi suprimida, conforme estabelecido no Terceiro Termo Aditivo, bem 
como a retificação do item 2.1 do mesmo. 

O assunto já foi analisado por esse Departamento, de 
acordo com a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-0277/2004, tendo sido emitido 
pronunciamento favorável ao aditamento pretendido, bem como devidamente 
aprovado pelo Relatório DI EFI s/ nº de 23/01/2004. 

fRos n° o3t2005 -CN -
Í CPMI • CORREIOS 

. . Desta forma, não vislumbramos qualquer. óbice -leg~ ~ 1 Q 1 9 
aditamento pretendido no caso em tela, vez que obedece aos d1tames da ~SI nº ~i/7 
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~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

8.666/93, motivo pelo qual devolvemos os documentos encaminhados com a 
aposição da chancela deste Departamento Jurídico. 

De Acordo: 

A consideração superior. 
) 

Brasília,J20 ~e abril. de 004. 
~ ' / . 

-·- -. <Ccj -A , 
Paula Eufrauzino Silva e'-So'ilsa 

Adv. Jr.- OAB/RJ n!! 6.612 
Matr.: 8.954.371-8 

APROVO EM: dJ!o'-1 /01 

1 MARIA DE F~RAIS SELEME 
Chefe do Departamento Jurídico - ECT 

SOnll Maria Ouunaraes CantJU 
Matr. 8.024.969.8 OAB/DF 3861 

Subcbele ~n DeaartameRID Juri~ice 

r . 
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~I CORREIO< I 
-----------------------------------------------------------

De: ASSESSOR EXECUTIVO DA DIRAD 
Protocolo 

Ao: DEJUR - . ~~ 

. '· r 

Cl I DIRAD i_12l~ 1/-12004 

Ref.: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002 

Assunto: Análise e Chancela de Termo Aditivo 

Brasília , 1 ~ de abril de 2004. 
. -;. . ·- _ 

Solicitamos análise e chancela desse Departamento no Termo Aditivo anexo, com 2(duas) 
vias originais, a ser celebrado com o Consórcio ALPHA ECT/042, visando a supressão de instalação 
de equipamentos do 2º Termo Aditivo ao Contrato no 11346/2002, e retificação da Cláusula Segunda 

.-<o 3' Termo Aditivo ao mesmo Contrato. 

Observamos que essas alteraçoes Ja hav1am s1do autonzadas pelo Relatono/DIEFI s/nº de 
23/01/2004, e já foram objeto da Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-0277/2004 aprovada em 31/03/2004. 

. ~ ! /1 
r i~ ~ 

. . 1 - ~j 

Conforme a mencionada Nota Jurídica, a Cláusula Segunda teria o seguinte texto : ; j:'"{ l ~ 
" Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas . .s-} r 3 

mesmas condições previstas no Contrato nº 11.346/02 e Termos Aditivos" . · J·~ l ; 
Entretanto, sugerimos o texto abaixo, a fim de destacar o novo período de vigência da garantia: ·:t1k; 

2.1. _Confonne de~c_rito na Cláusula Déci_ma Quarta do Contrato original, a redação do subi tem 2.1. do - ~~ {:í3 
Terceiro Tenno AditiVO passa a ser a scgumte: 1-J r l 

· "A garantia de funcionamento tem início após a instalação de cada equipamento, e se estende para os \ 't f 1 
_. !;: .,:! 

equipamentos do Segundo Tenno Aditivo ao Contrato n" 11.346/2002, desde 05/12/2003, data em que ,; t ~ ~ 
foram emitidos 50% dos Tem1os de Aceitação, findando-se vinte e quatro meses após, portanto em ·• [l ~ - ~ 

. 05/12/2005." ! ~ t~J f: ] 
f ,2. A garantia de funcionamento dos equipamentos instala os após a data de 05112/2003, se estende l~ ~ : 
~também tão somente até 05/12/2005, confom1e estabcle,ido no subitcm 10.3. do 2° Termo Aditivo ao ::'.-i f: 

Contrato no 11346/2002.' ' : ~ ,: ).: 

1 I , r·-t.· 

i~ 

Anexo: 

~~ ~ i~ 
sa ~{ ~J . . : ~ '." ; ; 

<==~k~=:t~~t~:fo----~rcR~QS n° 03/2005- CN - l ~ ', : CPML - CORREIOS i >!. ti 
0')1 'i;~c~ 

2(duas) vias do Termo Aditivo 
Nota Jurídica/O EJ U R/DJ RAD-0277/2004 
Relatório DIEFI s/nº de 23/01/2004 

__ _ ______________ , ______ _ 
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~~ CORREIO~] --------------------------------------------------------
De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl I ASS/DEBAN-0303/2004 

Ref.: GCM/DEGEC/DECAM-2238/2004 e Contrato ECT-11.346/2002 

~, 1'\.'UI~ 

Assunto: Emissão de 4°. Termo Aditivo- Contrato 11 .346/02- Consórcio Alpha 
~ ' 

Brasília, 01 de abril de 2004. 

Informamos que este Departamento efetuou consulta ao DEJUR, mediante a 

CI/ASS/DEBAN-0244/2004, quanto à elaboração de Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, 

contemplando a redução de R$6.584,71 (seis mil , quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e 

um centavos) , referente ao valor da assistência técnica na garantia, por ocasião da supressão da 

instalação dos equipamentos relacionados no Terceiro Termo Aditivo daquele Contrato, garantindo, 

assim, a relação de proporcionalidade entre o percentual de investimento e de custeio 

estabelecidos. 

A consulta também incluiu a necessidade de retificação da redação do item 2.1 . do Terceiro 

Termo Aditivo, adotando-se a redação abaixo transcrita: 

"Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas 

mesmas condições previstas no Contrato nº 11 .346/2002 e Termos Aditivos." 

Deste modo, conforme o parecer jurídico favorável exposto na Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-

0277/2004, em anexo, sol icitamos a emissão do respectivo termo aditivo. 

-!r;/;;lA 
BENEDITO RODRIGUES FIL 

Chefe do DEBAN 

C/ Anexos CI/ASS/DEBAN00244/2004 e Nota Jurici ic.VDEJURIDJRAD00271'/2004. 

JEA G:\lnstrumentos de Comunicaçi\o\CI/ASS_2004\0303 o CIo DECAM Quarto Termo aditivo.doc 

f\N()()1() 
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Protocolo 
De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Cl/ 

Ref.: Contrato ECT-11.346/2002 

Assunto: Emissão de 4°. Termo Aditivo- Contrato 11 .346/02- Consórcio Alpha 

Brasília, 12 de março de 2004. 

O Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 11 .346/2002, firmado em 23/01/2004, com o Consórcio Alpha, 

prevê a instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos não instalados até 19/12/03. 

Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências, a medida em 

que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas. 

Isto provocou a supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e 

sessenta e dois centavos) do valor de investimento, correspondendo a aproximadamente a 0,065% 

do valor global inicialmente contratado. 

O Relatório DIEFI s/n, de 23/01/2004, autorizado pelo Presidente da ECT, estabeleceu as seguintes 

condições a serem contempladas naquele Termo Aditivo: 

a) Instalação, por pessoa/ técnico da ECT, dos equipamentos não instalados até 19112103. Essas 

instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências, a medida em que as 

obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

b) Supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois 

centavos) correspondendo a aproximadamente a O, 065% do valor global inicialmente contratado; 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas mesmas 

condições previstas no Contrato n° 11.346102 e Termos Aditivos; 

d) Ajuste da Cláusula de pagamento dos serviços de assistência técnica em garantia, de forma que 

somente sejam pagos os valores referentes aos equipamentos já instalados; 

Ocorre que o item 5.2. da Cláusula Quinta do Segundo Termo Aditivo estabelece que o valor 
-----:-·· __, 

referente à assistência técnica em garantia corres ponderá a 10% do valor global mmrÂ~~YJ2 0~nm.l -

a supressão tratada pelo Terceiro Termo Aditivo alterou esse valor- gtobal, ca &~amb~~~lPS 
redução dos valores referentes ao custeio, não contemplada no Terceiro Termo Ü 2 3 
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O item 2. 1. da Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo estabelece que: "A Contratante 

providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos relacionados no Anexo 1 deste 

Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início após a instalação de cada 

equipamento, estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses, mantida a vigência e condições da 

garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus Aditivos anteriores." (grifo 

nosso) . 

Esta redação, além de não retratar fielmente o estabelecido no Relatório DIEFI, suscita dúvidas 

quanto ao término do período da garantia, pois este ocorreria 24 meses após a instalação de cada 

equipamento, sendo que o 10.3 da Cláusula Décima do Segundo Termo Aditivo estabelece: "O 

período de garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo Aditivo, se inicia 

após a aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados a partir da data de 

emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. " (grifo nosso). 

Desta forma, consultamos esse Departamento Jurídico quanto à emissão de novo Termo Aditivo 

para: 

a) suprimir do Contrato ECT-11.346/2002 o valor de R$ 6.584,71 (seis mil quinhentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e um centavos), da conta de custeio, referente às instalações não 

efetuadas, conforme demonstrado na CI/GCM/DGEC/DECAM-2238/2004, em anexo, e 

atender o item "d" do Relatório DIEFI; 

b) ajustar a redação do item 2.1. do Terceiro Termo Aditivo, referente à manutenção dos 

serviços de assistência técnica e garantia dos equipamentos não instalados, nas mesmas 

condições já previstas no Contrato Original e Termos Aditivos, atendendo o disposto no item 

"c" do Relatório DIEFI. 

Atenciosamente, 

De acordo: 

BENEDITO RODRIGUES FILHO 
Chefe do DEBAN 

PAULO CÉSAR LOPES DE SOUZA 
Assessor Executivo da DIEFI 

C/Anexos Contrato ECT-11 .346/2002 e Termos Aditivos; CI/GCM/DGEC/DECAM-2238/2004 
JEA 

FW0010 

r-------~~---~ 
RQS n° 03/2005 - CN - ~ 
CPMI • CORREI OS 

~is : Ü 2 4 ' 

E"} 6 7 o _ ... >.'JJ 
2 



( 

De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Cl/ ASS/DEBAN - 0244/2004 

Ref.: Contrato ECT-11.346/2002 

Assunto: Emissão de 4°. Termo Aditivo- Contrato 11.346/02- Consórcio Alpha 

Brasília, 12 de março de 2004. 

O Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, firmado em 23/01/2004, com o Consórcio Alpha, 

rrevê a instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equ';Jamentos não instalados até 19/12/03. 

Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências, a medida em 

que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas. 

Isto provocou a supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e 

sessenta e dois centavos) do valor de investimento, correspondendo a aproximadamente a 0,065% 

do valor global inicialmente contratado. 

O Relatório DIEFI s/n, de 23/01/2004, autorizado pelo Presidente da ECT, estabeleceu as seguintes 

condições a serem contempladas naquele Termo Aditivo: 

a) Instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos não instalados até 19/12/03. Essas 

instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências, a medida em que as 

obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

b) Supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois 

centavos) correspondendo a aproximadamente a 0,065% do valor global inicialmente contratado; 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas mesmas 

condições previstas no Contrato nº 11.346/02 e Termos Aditivos; 

d) Ajuste da Cláusula de pagamento dos serviços de assistência técnica em garantia, de forma que 

somente sejam pagos os valores referentes aos equipamentos já instalados; 

Ocorre que o item 5.2. da Cláusula Quinta do Segundo Termo Aditivo estabelece que o valor 
---·-------,; 

referente à assistência técnica em garantia corresponderá a 1 O% do valor global co . atã~~~- CN _ · 

_a supressão tratada pele-Terceiro Termo Aditivo alterou esse valor global, caberi · C&~bêmC&M§E I OS 
redução dos valores referentes ao custeio, não contemplada no Terceiro Termo Aditi' 6.1:t
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O item 2.1. da Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo estabelece que: "A 

providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos relacionados no Anexo 1 deste 

Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início após a instalação de cada 

equipamento. estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses. mantida a vigência e condições da 

garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Oriainal e em seus Aditivos anteriores." (grifo 

nosso). 

Esta redação, além de não retratar fielmente o estabelecido no Relatório DIEFI, suscita dúvidas 

quanto ao término do período da garantia, pois este ocorreria 24 meses após a instalação de cada 

equipamento, sendo que o 10.3 da Cláusula Décima do Segundo Termo Aditivo estabelece: "O 

período de garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo Aditivo, se inicia 

após a aceitacão de cada equipamento e se estende por 24 meses contados a partir da data de 

emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação." (grifo nosso). 

Desta forma, consultamos esse Departamento Jurídico quanto à emissão de novo Termo Aditivo 

para: 

a) suprimir do Contrato ECT-11 .346/2002 o valor de R$ 6.584,71 (seis mil quinhentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e um centavos), da conta de custeio, referente às instalações não 

efetuadas, conforme demonstrado na CI/GCM/DGEC/DECAM-2238/2004, em anexo, e 

atender o item "d" do Relatório DIEFI; 

b) ajustar a redação do item 2.1. do Terceiro Termo Aditivo, referente à manutenção dos 

serviços de assistência técnica e garantia dos equipamentos não instalados, nas mesmas 

condições já previstas no Contrato Original e Termos Aditivos, atendendo o disposto no item 

"c" do Relatório DIEFI. 

Atenciosamente, 

De acordo: 

BENEDITO RODRIGUES FI 
Chefe do DEBAN 

C/ Anexos Contrato ECT-11.346/2002 e Termos Aditivos; CI/GCM/DGEC/DECAM-2238/2004 
JEA 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

REF.:CI/DEBAN- 0244/2004 

NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD · CJ2T} /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Trata-se de consulta formulada pelo Chefe do DEBAN, na 
qual solicita a esse Departamento a análise quanto à emissão de novo Termo 
Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002, celebrado entre a ECT e o Consórcio Alpha 
ECT 042, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S/ A e 
Positivo Informática, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos, 
bem como serviços de entrega, instalação e garantia de funcionamento. 

Conforme se vê na Cl em epígrafe, o 3º Termo Aditivo, 
firmado em 23/01/2004 teve como objeto a supressão da instalação dos 
equipamentos não instalados até 19/12/2003, uma vez que tal parcela do serviço 
seria realizada por pessoal técnico da própria ECT. Desta forma, houve o 
decréscimo de 0,065% (sessenta e cinco milésimos por cento) do valor inicial do 
contrato, equivalente à R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil duzentos e oitenta e 
três reais e sessenta e dois centavos). 

Considerando a redução efetuada, o valor relativo à 
assistência técnica em garantia fixado em 10% (dez por cento) do valor global, 
deveria também ser reduzido proporcionalmente. Todavia, esta adequação não foi 
contemplada no 3º termo aditivo. 

Outro ponto que necessitaria de retificação é o item ~3/2õôs -"cN -"~ 
Cláusula Segunda do 3º Termo Aditivo, cuja redação estaria equivocada, pojsctird · CO~R2E~os retrataria o estabelecido no Relatório DIEFI s/n , de 23/01/2004, suscitando, S$th· u 7 
dúvidas quanto ao término do período de garantia. 1 J 6 l O _ 
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Verificando atentamente o dossiê em questão, vê-se que a 
emissão de novo termo aditivo se faz necessária, senão vejamos: 

Inicialmente, em relação ao custeio, verifica-se que o 2º 
Termo Aditivo estipulou o seguinte: 

"4.1.21 - O Custeio (Serviço de Assistência. Técnica na 
garantia) representa 10% do valor global deste Termo 
Aditivo': (grifo no!:'so) 

No mesmo termo aditivo foi alterado o valor global do 
contrato em razão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), que foi 
novamente modificado, face à redução de 0,065% implementada por ocasião da 
celebração do 3º T.A.. 

Efetuando-se o decréscimo do valor global, obviamente a 
parcela relativa ao custeio também sofrera redução, garantindo, assim, a relação 
de proporcionalidade entre o percentual de investimento e de custeio estabelecido. 
Contudo, esta circunstância não foi alvo de retificação no 3º T.A. 

Já o item 2.1 do 3º Termo Aditivo, estipulou o seguinte: 

"2.1. A Contratante providenciará por sua própria conta a 
instalação dos equipamentos relacionados no Anexo 1 deste 
Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá 
início após a instalação de cada equipamento. estendendo-se 
por 24 (vinte e quatro) meses. mantida a vigência e condições 
da garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato 
Original e em seus Aditivos anteriores': (grifo nosso) 

1 Cabe aqui uma correção, uma vez que na Cl referenciada constou como it m r !ativo 
custeio o de nº 5.2, u do o correto é o 4.1.2, ue se ue transcrito. 

,.....-----~·~--.. 
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Sobre o assunto, o Relatório emitido pelo DIEFI estabeleceu 
no subtítulo 111. "Descrição Resumida do Conteúdo", alínea c, orientação diversa, 
como se vê abaixo: 

forma: 

':4 terceira alternativa, objeto de consulta jurídica ao DEJUR 
anexa, mostrou-se a mais adequada e ensejará a emissão de 
Termo Aditivo contemplando as seguintes condições: 

c) Manutencão dos servicos de assistência técnica e garantia 
desses equipamentos. nas mesmas condicões previstas no 
Contrato 11°11.346/02 e Termos Aditivos": (grifo nosso) 

Por sua vez, o 2º Termo Aditivo, no item 1 0.3, dispôs desta 

"O período de vigência da garantia de funcionamento relativo 
à aquú;ição, objeto deste Termo Aditivo, se inicia após a 
Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses 
contados a partir da data de emissão de 50% de todos os 
Termos de Aceitacão': (grifo noi'so) 

Não é de difícil constatação que a redação do item 2.1 
do 3º T.A. alterou significativamente o disposto no termo aditivo anterior, 
contrariando a orientação contida no relatório em apreço. Certo é que a 
vigência da garantia se iniciará após a emissão de metade dos Termos de 
Aceitação dos equipamentos instalados e não a partir da instalação de cada 
equipamento. 

Portanto, o aditivo a ser celebrado deve retificar o item 2.1 
do aditivo anterior, adotando-se a redação acima transcrita. 

Vale ressaltar que as orientações/determinações contidas no 
Relatório exarado foram autorizadas pelo Presidente da ECT e previamente 

li! .. _ .. _ --

analisadas em parecer desse D~partamento, como se vê na ;~a n° 03/2005 _ CN _ 

Jurídica/DEJUR~DJ~AD-073/20Q4_t· . . CPMI • CORREIOS 
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Sendo assim, não vislumbro qualquer óbice legal ou 
irregularidade capaz de impedir o aditamento pretendido, uma vez que o seu 
objetivo será somente inserir alterações já examinadas anteriormente por esse 
Departamento e devidamente autorizadas pela Presidência da ECT. 

De Acordo: 

À consideração supjrior. 

BrasiJ.ia; 25.de m / de 2004. 

~Silva~ . ousa 
Adv. Jr.- OAB/RJ nº 96. 

Matr.: 8.954.371-8 

APROVO EM: 6.1/o.ó{o 4 

_L 
~ 

MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 
Chefe do Departamento J~.uídico_- ECT 

sonta Maria Guimaraes C"a~ 
Matr. B.02A .969-8 OAB:DF 3861 

su~c~ele io Deurlalllttlll Jtnl•iel 

r·-· ---~----.. 
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23 de janeiro de 2004 

Do: DIR ETOR ECONÔM ICO-FINANCEIRO 

Ao : PRESIDENTE 

' 
ASSUNTO: Aditamento ao Contrato n° I 1.346/2002 Aquisição de 

Microcomputadores e Periféricos 

I. PROPOSTA 

Autorizar o aditamento ao Contrato n° I 1.346/2002, celebrado com o Consórcio 

Alpha. constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo 

lnformútica Ltda .. \ isando a supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil. 

duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), referente a não instalação de · 

equipamentos, correspondentes a 0,065 o/o do valor global inicialmente contratado. 

Otde não Valor Unitário ' 
Equipamentos Valor Total ! 

instalada Instalação i 
i 

Microcomputadores 395 R$ 55 ,51 R$ 21.926,45 i 
Impressoras Autenticadoras 411 R$ 39.07 R$ 16.057,77 ! 
Leitores de Códiqo de Barras 420 R$ 25 ,13 R$ 1 0.554.60 ; 

' 
Teclados Pin 424 R$ 16,39 R$ 6.949.36 I 

; 

Leitores CMC7 418 R$ 9,08 R$ 3.795,44 ' 

I Total I R$ 59.283.62 

11. INDICATI\'0 DE COMPETÊNCIA 1 RQS n" 03/2005 • CN · 
• CPMl • CORR EIOS 

Presidente da ECT. Rs : O 3 ·r 

111. DESCRIÇ . .\0 RESUMIDA DO CONTEÚDO 

A ECT firmou , em 02/08 /2002, o Contrato n" I 1.346/2002. com Consd!Tcio 



~~CORREIO( f \ li'RIS \ BR .- \ Sll.FIIU DL (()RJ~ IIOS I 11 1 I <iR \ I ll " 

Informática ltda .. oriundo do Pregão n° 042 /2002. cujo objeto é a aqutstçao de 

microcomputadores e periféricos. bem como os serviços de entrega. instalação e 

garantia de funcionamento, com o valor de R$ 90.989.913.20 ( nO\·enta milhões. 

110\ ecentos e oitenta e nove mil. novecentos e treze reais e vinte centa\ os). 

Em I O· 12' 2002 foi assinado o Primeiro Termo Aditi,·o cujo objeti\·o foi vtsar 

Jdequar as especificações dos equipamentos e o cronograma de implanwçào da 

solução integrada nas agências propnas da ECT (fase 2). bem como definir novas 

obrigações da Contratada. Esse Termo Aditivo não gerou diferenças nos \·alores 

contratados. 

O Segundo Termo Aditivo ao Contrato I 1.346/2002, firmado em 04:0612003, com 

o Consórcio Alpha. previa a aquisição de 3.592 micro-computadores. 3.431 

impressoras autenticadoras. 3.480 leitores de código de barras. 3.425 teclados pin c 

2. 73 7 leitores CMC7 para atender .2.363 agências da terceira fase do Banco Postal. 

Esses equipamentos foram totalmente entregues, e encontram-se em processo de 

instalação . O \·alor correspondente ao Segundo Termo Aditi\·o foi de R$ 

2.2 .747.478.30 (vinte e dois milhões. setecentos e quarenta e sete mil. quatrocentos e 

setenta e oito reais e trinta centm·os). 

As instalações foram organizadas em 05 (cinco) lotes. de acordo com a 

( disponibilidade de agenctas prontas para implantação dos equipamentos. 

considerando-se. principalmente. a conclusão das obras ci\ is e da rede de longa 

distüncia . 

Após exclusoes e inclusoes de unidades. a fase 3 do Banco Postal ficou 

constituída de .2.316 agências 1
. fruto da exclusão e inclusão de agenctas de\·ido é.l 

diversas di fi cu Idades tais como: 

• obras ci\ is de longa duração: r 
• inexistência de imóvel adequado na localidad~l . ~ 

. '/ 

1 )\ 
' !) u:tlll ld<ILk :nuail l<ld :l L'lll I:' I) I ~I 11)-1 I(_ 
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• proibição dos serviços bancários em agências dentro de órgãos públicos. 
principalmente militares ; 

• deficiência de gestão dos processos de licitação e execução de obras nas 
Diretori as Reg ionais : 

• aditamento do Contrato com a Embratel somente no mês de no\·embro. 
fato que parai i sou as instalações e mudanças de antenas da rede de longa 
distància: 

• inadimplência ou atrasos de fornecedores contratados; 

Os fatos acima descritos, não permitiram a instalação de 240 agências. I 0,36% 

das unidades programadas para a tàse 3, até o dia 19112/03, data I imite estabelecida 

para a conclusão do quinto e último lote. Assim, tàce ao problema acima descrito 

\ islumbrou-se as seguintes alternati\ ·as: 

1) Prorrogação das instalações durante o início do ano de 2004. criando-se novo 

lote de instalações contendo as agências não instaladas; 

2) Suspensão do Contrato por até 120 dias, possibilitando este prazo para a 

conclusão das pendências que impedem as instalações: 

3) Conclusão das instalações pelo Consórcio Alpha no dia 19112/03, sendo os 

equipamentos tàltantes instalados por técnicos da própria ECT e respectivos 

valores de instalação glosados junto ao Consórcio Alpha, sem prejuízo da 

( . assistência técnica em garantia desses equipamentos. 

A primeira alternati\'a foi contra-indicada pelo DEJUR. em parecer anexo. visto 

que a inexistência de previsão para a solução. pela ECT, dos problemas que estão 

ensejando l> atraso nas i nstalaçoes dos equipamentos, pois dependendo do tempo 

decorrido para a solução desses problemas, tal tàto poderia enseJar pleito do 

Contratado em relação ao custo por ele supo11ado pelo aguardo do início daqltfeX[~·s 
I \ ' ·, ____ _ __.._.., 'I ' 

.RQS n° 03/2005 · CN · ( ~~ : \ \ 
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A segunda alternativa é extremamente danosa para a ECT. pois a suspensão do 

Contrato por até 120 dias também suspenderia a prestação de manutenção nos mais de 

7ó .500 equipamentos entregues e instalados mediante o Contrato n° 11.346/02. 

A terceira alternati\a. objeto da consulta jurídica ao DEJUR anexa, mostrou-se 

<1 mais miequada e ensejará a emissão de Termo Aditivo contemplando as seguintes 

condi çôes: 

a) Instalação. por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos nao instalados até 

\91\2 /03. Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes. ou em novas 

agências. a medida em que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas: 

b) Supressão de RS 59.2R3.62 (cinqüenta e nove miL duzentos e oitenta e três reais 

e sessenta e dois centavos) correspondendo a aproximadamente a 0.065<~,;> do 

valor global inicialmente contratado; 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, 

nas mesmas condições prev·istas no Contrato no I 1.346/02 e Termos Aditivos; 

d) Ajuste da Cláusula de pagamento dos serviços de assistência técnica em 

garantia. de forma que somente seJam pagos os valores referentes aos 

equipamentos já instalados: 

IV.Il\lPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

O aditamento em questão implicará em um decréscimo de 0,065<%. do valor 

global inicialmente contratado. equivalente a R$ 59 .283.62 na sua totalidade saindo da 

conta de investimento. 

O valor global do Contrato 

milhões. seiscentos e setenta e oito miL cento e sete reais 9'··~tJSW15'3nó0~ 9CffJ 
. . . I "' aM' 1 -- CORHEI OS, 

com c1 T erc.ct ro- Tet.:.J.l=IO A.chttvo. . l v r :. 0 3 
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\ '.CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir da assinatura do Termo Aditivo. 

\ 'I.FUNDAl\1ENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei no R.666 i93 (Art.65,INCISO 11, alínea ··c"); 
• Manual de Licitação e Contratação- MANLIC 
• Contrato n(' 11.346,2002 (Cláusula Terceira, subitem 3.3.). 

VIII. ANEXO 

I . Nota Jurídica DE.IUR:O.JRAD-073 /2004 de 22/0 I 12004. 

/ . 
t : .1 

ul~~ 
CARRION DE OLIVEIRA 

' ' 

Dr'retor Econômico-Financeiro 

J 

Autoriz o Aditamento: 

EDUARDO ME E MORAIS 
T 
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De: ASSESSOR EXECUTIVO DA DIRAD 

Ao: DEJUR 

Cl I DIRAD .' 2:/ ; '/ -/2004 

Ref.: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n9 11.346/2002 

Assunto: Análise e Chancela de Termo Aditivo 

Brasília , .i ~ de abril de 2004. 

Solicitamos análise e chancela desse Departamento no Termo Aditivo anexo, com 2(duas) 
vias originais, a ser celebrado com o Consórcio ALPHA ECT/042, visando a supressão de instalação 
de equipamentos do 2º Termo Aditivo ao Contrato no 11346/2002, e retificação da Cláusula Segunda 

( 1o 3º Termo Aditivo ao mesmo Contrato. 

Observamos que essas alterações já haviam sido autorizadas pelo Relatório/DIEFI s/nº de 
23/01/2004, e já foram objeto da Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-0277/2004 aprovada em 31/03/2004. 

Conforme a mencionada Nota Jurídica, a Cláusula Segunda teria o seguinte texto : 

" Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas 
mesmas condições previstas no Contrato nº 11 .346/02 e Termos Aditivos" . 

Entretanto, sugerimos o texto abaixo, a fim de destacar o novo período de vigência da garantia: 

2.1. Confom1e descrito na Cláusula Décima Quarta elo Contrato original, a redação do subitem 2.1. do 
Terceiro Tem1o Aditivo passa a ser a seguinte: 
"A garantia de funcionamento tem início após a instalação de cada equipamento, e se estende para os 
equipamentos do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 11 .346/2002, desde 05/12/2003, data em que 
foram emitidos 50% dos Tem1os de Aceitação, findando-se, vinte e quatro meses após, pot1anto em 

. 05/12/2005., 
( ~ .2. A garantia de funcionamento dos equipamentos instala os Jpós a data de 05/ 12/2003, se estende 

também tão somente até 05112/2005, confonm~ estabelepido no subi tem I 0.3 . do 2" Tenno Aditivo ao 
Contrato n" 11346/2002." 

Anexo: 

Licit oçôes Eletrônicas dos Co;-ro:~ios; f a cilidade, agi l idad e e transpa rência. 

Entr e no Si te www.correios .corn.br e clique no l in!< " li ci t aç.ões" -> " Licitações Eletrônicas". 

LO C:\Documents anel Settings\ldcarva lho\Meus documentosi DOCUMEi'.iTOS\CI\2004\01 R,li,D\CI-ASS-01 RAO·abr·04- 01 
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De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl I ASS/DEBAN-0303/2004 

Ref.: GCM/DEGEC/DECAM-2238/2004 e Contrato ECT-11 .346/2002 

J;~_uj_;,~~ 
Assunto: Emissão de 4". Termo Aditivo - Contrato 11.346/02 - Consórcio Alpha ' 

Brasília, 01 de abril de 2004. 

Informamos que este Departamento efetuou consulta ao DEJUR. mediante a 

CI/ASS/DEBAN-0244/2004. quanto à elaboração de Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, 

contemplando a redução de R$6.584,71 (seis mil , quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e 

um centavos) , referente ao valor da assistência técnica na garantia, por ocasião da supressão da 

instalação dos equipamentos relacionados no Terceiro Termo Aditivo daquele Contrato, garantindo. 

assim, a relação de proporcionalidade entre o percentual de investimento e de custeio 

estabelecidos . 

A consulta também incluiu a necessidade de retificação da redação do item 2.1. do Terceiro 

Termo Aditivo, adotando-se a redação abaixo transcrita: 

"Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas 

mesmas condições previstas no Contrato n" 11.346/2002 e Termos Aditivos." 

Deste modo, conforme o parecer jurídico favorável exposto na Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-

0277/2004, em anexo, solicitamos a emissão do respectivo termo aditivo. 

_;;/;;ig 
BENEDITO RODRIGUES FIL 

Chefe do DEBAN 

C/ Anexos C I/ ASS/D EBAN-0244/2004 e Notn Jur íuicn/DEJUR/DJRAD-0277/2004. 

JEA G:\lnstrumentos de ComunlcHçao\C I/ASS_2004\0303 · CI- DECAM Ounrto Termo Hditivo. doc 
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Protocolo 
De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

C I/ 

Ref.: Contrato ECT-11 .346/2002 

Assunto: Emissão de 4°. Termo Aditivo- Contrato 11 .346/02- Consórcio Alpha 

Brasília, 12 de março de 2004. 

O Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, firmado em 23/01/2004, com o Consórcio Alpha, 

prevê a instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos não instalados até 19/12/03 . 

Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes , ou em novas agências , a medida em 

que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas. 

Isto provocou a supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil , duzentos e oitenta e três reais e 

sessenta e dois centavos) do valor de investimento, correspondendo a aproximadamente a 0,065% 

do valor global inicialmente contratado. 

O Relatório DIEFI s/n, de 23/01/2004, autorizado pelo Presidente da ECT, estabeleceu as seguintes 

condições a serem contempladas naquele Termo Aditivo: 

a) Instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos não instalados até 19112103. Essas 

instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências, a medida em que as 

obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

b) Supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois 

centavos) correspondendo a aproximadamente a O, 065% do valor global inicialmente contratado; 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas mesmas 

condições previstas no Contrato n° 11.346102 e Termos Aditivos; 

d) Ajuste da Cláusula de pagamento dos serviços de assistência técnica em garantia, de forma que 

somente sejam pagos os valores referentes aos equipamentos já instalados; 

Ocorre que o item 5.2. da Cláusula Quinta do Segundo Termo Aditivo estabelece que o valor 

referente à assistência técnica em garantia corresponderá a 10% do valor globai . Jratado. Como , 

a supressão tratada pelo Terceiro Termo Aditivo alterou esse valor global, ca , BQSta~8~0~nfl" · 
~l • EcYRREios 

redução dos valores referentes ao custeio, não contemplada no Terceiro Termo itl itivo. O ? 
Fls• · ~ 8 - - . 
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O item 2.1. da Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo estabelece que: "A Contrat 

providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos relacionados no Anexo 1 deste 

Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início após a instalação de cada 

equipamento. estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses, mantida a vigência e condições da 

garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus Aditivos anteriores." (grifo 

nosso). 

Esta redação, além de não retratar fielmente o estabelecido no Relatório DIEFI , suscita dúvidas 

quanto ao término do período da garantia , pois este ocorreria 24 meses após a instalação de cada 

equipamento, sendo que o 10.3 da Cláusula Décima do Segundo Termo Aditivo estabelece: "O 

período de garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo Aditivo, se inicia 

após a aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados a partir da data de 

emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. " (grifo nosso). 

Desta forma, consultamos esse Departamento Jurídico quanto à emissão de novo Termo Aditivo 

para: 

a) suprimir do Contrato ECT-11.346/2002 o valor de R$ 6.584,71 (seis mil quinhentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e um centavos) , da conta de custeio , referente às instalações não 

efetuadas, conforme demonstrado na CI/GCM/DGEC/DECAM-2238/2004, em anexo, e 

atender o item "d" do Relatório DIEFI ; 

b) ajustar a redação do item 2.1. do Terceiro Termo Aditivo, referente à manutenção dos 

serviços de assistência técnica e garantia dos equipamentos não instalados, nas mesmas 

condições já previstas no Contrato Original e Termos Aditivos, atendendo o disposto no item 

"c" do Relatório DIEFI. 

Atenciosamente, 

De acordo: 

BENEDITO RODRIGUES FILHO 
Chefe do DEBAN 

PAULO CÉSAR LOPES DE SOUZA 
Assessor Executivo da DIEFI 

C/Anexos Contrato ECT-11 .346/2002 e Termos Aditivos ; CI /GCM/DGEC/DECAM-2238/2004 
JEA 

FW0010 
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De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Cl/ ASS/DEBAN- 0244/2004 

Ref.: Contrato ECT-11.346/2002 

Assunto: Emissão de 4°. Termo Aditivo- Contrato 11.346/02- Consórcio Alpha 

Brasília, 12 de março de 2004. 

O Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, firmado em 23/01/2004, com o Consórcio Alpha, 

rrevê a instalação, por pessoal técnico da ECT, dos eql.i·;Jamentos não instalados até 19/12/03. 

Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências , a medida em 

que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas. 

Isto provocou a supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e 

sessenta e dois centavos) do valor de investimento, correspondendo a aproximadamente a 0,065% 

do valor global inicialmente contratado. 

O Relatório DIEFI s/n, de 23/01/2004, autorizado pelo Presidente da ECT, estabeleceu as seguintes 

condições a serem contempladas naquele Termo Aditivo: 

a) Instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos não instalados até 19/ 12/03. Essas 

instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas agências, a medida em que as 

obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

b) Supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois 

centavos) correspondendo a aproximadamente a 0,065% do valor global inicialmente contratado; 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, nas mesmas 

condições previstas no Contrato nº 11.346/02 e Termos Aditivos; 

d) Ajuste da Cláusula de pagamento dos serviços de assistência técnica em garantia, de forma que 

somente sejam pagos os valores referentes aos equipamentos já instalados; 

Ocorre que o item 5.2. da Cláusula Quinta do Segundo Termo Aditivo estabelece que o valor 

referente à assistência técnica em garantia corresponderá a 10% do valor global ~5 éfi · ~GcSs>~ _., 
a sup~essão tratada J3elo Terceiro Ter~o ~ditivo alterou esse valor. global, cab . 6i,~riib~~ S 

reduçao dos valores referentes ao custe1o, nao contemplada no Terce1ro Termo A i 1N19>:~ ~ O 4 O 

I 
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O item 2.1 . da Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo estabelece que: "A 

providenciará por sua própria conta a instalação ·dos equipamentos relacionados no Anexo 1 deste 

Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início aoós a instalação de cada 

equipamento. estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses. mantida a vigência e condições da 

garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus Aditivos anteriores." (gr.' N T 
~ ,O 

nosso). _,E. O t ~ 
~ · C. T. 6" 

Esta redação, além de não retratar fielmente o estabelecido no Relatório DIEFI, suscita dú aslJ ...... 

quanto ao término do período da garantia, pois este ocorreria 24 meses após a instalação de ca a 

equipamento, sendo que o 10.3 da Cláusula Décima do Segundo Termo Aditivo estabelece: "O 

período de garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo Aditivo, se inicia 

após a aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados a partir da data de 

emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. " (grifo nosso). 

Desta forma, consultamos esse Departamento Jurídico quanto à emissão de novo Termo Aditivo 

para: 

a) suprimir do Contrato ECT-11.346/2002 o valor de R$ 6.584,71 (seis mil quinhentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e um centavos), da conta de custeio, referente às instalações não 

efetuadas, conforme demonstrado na CI/GCM/DGEC/DECAM-2238/2004, em anexo, e 

atender o item "d" do Relatório DI EFI; 

b) ajustar a redação do item 2.1. do Terceiro Termo Aditivo, referente à manutenção dos 

serviços de assistência técnica e garantia dos equipamentos não instalados, nas mesmas 

condições já previstas no Contrato Original e Termos Aditivos, atendendo o disposto no item 

"c" do Relatório DIEFI. 

Atenciosamente, 

De acordo: 

BENEDITO RODRIGUES FI 
Chefe do DEBAN 

C/Anexos Contrato ECT-11 .346/2002 e Tennos Aditivos; CIIGCM/DGEC/DECAM·2238/2004 
JEA 
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I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

REF.:CI/DEBAN- 0244/2004 

NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD · (){!/ } /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Trata-se de consulta formulada pelo Chefe do DEBAN, na 
qual solicita a esse Departamento a análise quanto à emissão de novo Termo 
Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002, celebrado entre a ECT e o Consórcio Alpha 
ECT 042, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S/A e 
Positivo Informática, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos, 
bem como serviços de entrega, instalação e garantia de funcionamento. 

Conforme se vê na Cl em epígrafe, o 3º Termo Aditivo, 
firmado em 23/01/2004 teve como objeto a supressão da instalação dos 
equipamentos não instalados até 1 9/12/2003, uma vez que tal parcela do serviço 
seria realizada por pessoal técnico da própria ECT. Desta forma, houve o 
decréscimo de 0,065% (sessenta e cinco milésimos por cento) do valor inicial do 
contrato, equivalente à R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil duzentos e oitenta e 
três reais e sessenta e dois centavos). 

Considerando a redução efetuada, o valor relativo à 
assistência técnica em garantia fixado em 10% (dez por cento) do valor global , 
deveria também ser reduzido proporcionalmente. Todavia, esta adequação não foi 
contemplada no 3º termo aditivo. 

Outro ponto que necessitaria de retificação é o item ~ .· (, ifoã3!2005. CN . 
Cláusula Segunda do 3º Termo Aditivo,-cuja -redação estaria equivocada, poi~ ftMtJ __.. CORREIOS 
retrataria o estabelecido no Relatório DIEFI s/n , de 23/01/20,04, suscitando, qsP.Jm, 0 4 2 
dúvidas quanto ao término do período de garantia. .. 7 

1 J ~ 
r · 7 O 2 
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Verificando atentamente o dossiê em questão, vê-se que a 
emissão de novo termo aditivo se faz necessária, senão vejamos: 

Inicialmente, em relação ao custeio, verifica-se que o 2º 
Termo Aditivo estipulou o seguinte: 

''4. 1.21 - O Custeio (Ser viço de Assistência Técnica n a 
garan tia) representa 10% do valor global deste Termo 
Aditivo': (grifo no~~o) 

No mesmo termo aditivo foi alterado o valor global do 
contrato em razão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), que foi 
novamente modificado, face à redução de 0,065% implementada por ocasião da 
celebração do 3º T.A. . 

Efetuando-se o decréscimo do valor global , obviamente a 
parcela relativa ao custeio também sofrera redução, garantindo, assim, a relação 
de proporcionalidade entre o percentual de investimento e de custeio estabelecido. 
Contudo, esta circunstância não foi alvo de retificação no 3Q T.A. 

Já o item 2.1 do 3º Termo Aditivo, estipulou o seguinte: 

''2. 1. A Con tratan te providenciará por sua própria conta a 
instalüção dos equipam entos relacionados n o Anexo 1 des te 
Termo A ditivo. sendo que a garantia de funcionamento terá 
início a pós a ins talação de cada equipamento. estendendo-se 
por 24 (vinte e quatro) meses. mantida a vigência e condições 
da garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato 
Original e em seus A ditivos anteriores': (grifo 110!:'80) 

1 
Cabe aqui uma correção, uma vez que na Cl referenciada constou como it~m r lativ 

custeio o de nº 5.2. uando o correto é o 4.1.2. ue se ue transcrito. I 

1 RQS ~/2005 - CN -
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Sobre o assunto, o Relatório emitido pelo DIEFI estabeleceu 
no subtítulo 111. "Descrição Resumida do Conteúdo", alínea c, orientação diversa, 
como se vê abaixo: 

forma: 

·:-1 terceira alternativa. obJeto de consulta Jundica ao DEJUR 
anexa. mostrou-se a mais éldequtJ.da e enseJará a emissão de 
Termo Aditivo contemplando as seguintes condições: 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia 
desses equipamentos. nas mesmas condicões previstas no 
Contrato no 11.346/02 e Termos Aditivos"; (grifo nosso) 

Por sua vez, o 2º Termo Aditivo, no item 1 0.3, dispôs desta 

··o penado de vigência da garantia de funcionamento relativo 
à aquúuÇão, obJeto deste Termo Aditivo.. se inicia após a 
Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses 
contados a partir da data de emissão de 50% de todos os 
Termos de Aceita cão·: (gri f(J no~~o) 

Não é de difícil constatação que a redação do item 2.1 
do 3Q T.A. alterou significativamente o disposto no termo aditivo anterior, 
contrariando a orientação contida no relatório em apreço. Certo é que a 
vigência da garantia se iniciará após a emissão de metade dos Termos de 
Aceitação dos equipamentos instalados e não a partir da instalação de cada 
equipamento. 

Portanto, o aditivo a ser celebrado deve retificar o item 2. 1 
do aditivo anterior, adotando-se a redação acima transcrita. 

Vale ressaltar que as orientações/determinações contidas no 
Relatório exarado foram autorizadas pelo Presidente da ECT e previamente 
analisadas em parecer desse D~partamento, como se vê n ~Ro!Sl Rr~1fu~12-0-05-_ -C-N -_ 

Jurídica/DEJUR/DJRA0-073/2004{·· ~~ C:MI - CORREIOS 
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Sendo assim, não vislumbro qualquer óbice legal ou 
irregularidade capaz de impedir o aditamento pretendido, uma vez que o seu 
objetivo será somente inserir alterações já examinadas anteriormente por esse 
Departamento e devidamente autorizadas pela Presidência da ECT. 

De Acordo: 

A consideração su~5rior. 

Brasília; 2ódema de 2004. 

~~;~~va e- ousa 
Adv. Jr. • OAB/RJ n2 96. 

Matr.: 8.954.371-8 

APROVO EM: 3J/o.:3/0 4 

.L 
u~ MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 
· Chefe do Departamento J!Jrídico- ECT , sonta Maria Guimanes C"am,os 

Matr. 8 .02" 969-8 OAB •DF 3861 

$11~tbele iD OegarlalllCIIII )M!I'IU 

4 
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23 de janeir·o de 2004 

Do : DIRETOR ECOi\:Ó\1ICO-FINA.NCEIRO 

.\o : J>RESIDE~TE 

.\SSL:\ITO: .-\ditamento ao Contrato n" I 1.34612002 
M icrocompuwdores e Periféricos 

I. PROPOSTA 

Aquisic3o de 

.-'\utorizar o aditamento ao Contrato n" I 1.346/2002. celebrado com o C llnsórcio 

,\lphJ. constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo 

lnformútica Ltda .. 'isando a supressão de R~ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil. 

duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), referente a não instalação de 

equipamentos. correspondentes a 0.065% do valor global inicialmente contratado. 

Equipamentos Otde não Valor Unitário 
instalada Instalação 

Microcomputadores 395 R$ 55.51 
Impressoras Autenticadoras ' 411 R$ 39.07 
Le1tores de Código de Barras I 420 R$ 25.13 I 

Teclados Pin 424 I R$ 16.39 
Leitores CMC7 418 R$ 9.08 

I Total 

11. I~DIC..-\ TI\ ' O DE COMPETÊNCIA 

Presidente da ECT. 

111. DESCRIÇ.-'\0 RESlJ!\IIDA DO CONTEÚDO 

Valor Total 

R$ 21 .926.45 
R$ 16.057.77 
R$ 10.554.60 
R$ 6.949.36 
R$ 3.795.44 

I R$ 59.283.62 

t
S-;~OJ/2005 · CN · 
Ml - CORREIOS 
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.\ ECT firmou. em 02 OR ·2002. o Contrato n'' 11.34()/2002. com C '-' 11Sl~r-cio 

. \lph~1. constituído pelas empresJs Nm·adata Sistemas e Computadores S.A. e Pofi_i, o 
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lnl()rmZ!ti c ~ ltcb .. l) riuncio cio Pre~Zio n ' '~' 042 2002. cUJO nh_jeto 0 :1 

microcomputadores c periréricos. bem como os sen · i~os de cntregu. instJia~<Jo c 

garJntiu de funcionamento. com o \ alor de RS 90 .9R9.913 . .?.0 (nO\ enta milhôes. 

nmeccntos e oitentJ e nme mil. novecentos e treze reais e \·inte centa\ OSl. 

Em I 0 ·12 2002 foi assinado o Primeiro Termo .-\ditin! cujo nb_ieti\ o foi \ 1sar 

adequar LlS especiticações dos equipamentos e o cronograma de implanraç3o da 

sol u~ãn integrada nas Jgências propnas da ECT (fase 2 ). bem como de tini r novas 

nbrigu~ôes dJ Contrawda. Esse Termo Aditi\·o não gerou diferen~Js nos \~llores 

contratados. 

O Segundo Termo Aditi\·o ao Contrato 11.346/2002. firmado em 0-t 0ó;2003. com 

n Clms()rcio Alpha. previa a aquisição de 3.59.?. micro-computadores. 3.-+31 

impressoras autenticadoras. 3.-tRO leitores de código de barras. 3.-+25 tecladl)S pin c 

2. 73 7 leitores C:vtC7 para atender .?. .3ó3 agências da terceira fase do Banco Postal. 

Esses equipamentos foram totalmente entregues. e encontram-se em processo de 

instalação. O \ alor correspondente ao Segundo Termo Aditi\ o foi de R$ 

22 .7-t 7.-t7R.30 (\ inte e dois milhões. setecentos e quarenta e sete mil. quatrocentos c 

setenta c oito reais e trinta centa\ os). 

:\s instalações foram o1·ganizadas em 05 (cinco) lotes. de <1cordo com <I 

( disponibilidade de agenc1as prontas para implantaçiio dos equipamentos. 

e cunsiderJndo-se. principalmente. a conclusão das obras ci\ is e c_L.l J'ede de longa 

distúncia . 

.--\pós exclusões e inclusões de unidades. J fase 3 do Banco PostJI ticnu 

L'OnstituídJ de 2.316 agências 1
• fruto da exclusão e inclusão de <1genc1as de\·ido '-1 

di\ crsJs di ficuldZ!des tais como : 

• obrZ!s ci\ is de lunga duração: r­
f 

• inexistênciZ! de i mó\ el adequado na localidade;, 
' I · ' 

rRõsTo3i2oõs -cN -
I CPMI . CORREIOS 
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• proibição cios serYiços banczirios em agências dentro de órgãos pL!bl1c .. . 
pri nci pzli mente m i I i tares : 

• ciefíciênci3 de gestão dos processos de I i citação e execução de obras nas 
Diretori as Regionais: 

• Jditamento do Contrato com a Embratel somente no mês de no\ embro. 
fato que paralisou as instalações e mudanças de antenas da rede de longa 
distância: 

• inadimplêncií:l ou atrasus de fornecedores contratZldos: 

Os fatos acima descritos. não permitiram a instalação de 240 Jgênci<.b. I 0.36 1~; ~ 

d3s unidades programadas para a fase 3. até o dia 19/12/03. data limite estabelecida 

parZI a conclusão do quinto e último lote. Assim. tàce ao problema acima descrito 

\ islumbrou-se as seguintes alternati\·as: 

1 l Prorrogação das instalaçoes durante o inicio do ano de 200-J.. criando-se nO\"l) 

lote de instalaçoes contendo as agências não instaladas: 

2) Suspensão do Contrato por até 120 dias, possibilitando este prazo para a 

conclusão das pendências que impedem as instalaçoes: 

.) ) Conclusão das instalações pelo Consórcio Alpha no dia 19 1 12./03. sendo os 

equipamentos tàltantes instalados por técnicos da própria ECT e respecti\os 

\·a lores de instalação glosados junto ao Consórcio Alpha. sem prejuízo da 

assistência técnica em garantia desses equipamentos. 

A primeira alternati\·a foi contra-indicada pelo DEJUR. em parecer ane:xo. \'ISto 

que ~1 inexistência de previsão para a solução. pela ECT. dos problemas que estão 

enscj~1ndo l) atraso nas instalações dos equipamentos. pois dependendo do tempo 

decorrido para a solução desses problemas. tal fato poderia enseJar pleito do r,. 
Co ntratado em relação ao custo por ele supo11ado pelo aguardo do iníci o daqf'f}a\ 

instalZ!ções . 1 !, \ · 
ROS no 03/2005 - cr -
CPMl - CORREI , 

' ~ 048 '--' 
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.\ -;cguncia alternati\ a é e.'\tremameilte danosa para a ECT. poi-; a suspensão o 

Cl)lltrato por até 120 dias também suspenderia a prestação de manutenção no~ mais de 

76 . .500 equipamentos entregues e instalados mediante o Contrato n" 11 .34ó t02 . 

. -\ terceira <.11ternati\ a. objew da consulta jurídica ao DE.IUR ane.'\a. mostrou-se 

é1 mais adequada e ensejará a emissão de Termo Aciiti\·o contemplando as ~egullltes 

condicôes: 

a) Instalação. por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos nào instalados até 

19112/03. Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes. ou em novas 

( agências. a medida em que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas: 

e hl Supress5o de RS .59.2~.3.62 (cinqüenta e nove mil. duzentos e oitenta e Irês reais 

e sessenta e dois centa,·os) corresponciencio a aproximadamente a 0.065°;, do 

valor global inicialmente contratado; 

c -

c) Manutenção cios serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos. 

nas mesmas condições pre,·istas no Contrato n" 1 1.346/02 e Termos Aditivos; 

d) ,~juste da Cláusula ele pagamento dos serviços de assistência técnica em 

garantia. de forma que somente se.ram pagos os ,·alores referentes aos 

equipamentos já instalados: 

1\'.I,IPLIC:\ÇÕES FINANCEIRAS 

O aditamento em questão implicará em um decréscimo de 0.065~-';J. Jo valor 

global inicialmente contratado. equivalente a R$ 59.283.62 na sua totalidade ~aincio da 

conta de investimento. 

O , ·alor global elo Contrato passará a ser de R$113.67R.I07.8R (cento e 

milhL\e-; . -;ei-;ccntos e -;etenta e oito mil. cento e sete 

coml1 Terceiro TenilO ,-\ditin) . 

reais er.O..i.le.otilS oito ce 
~ ROS n° 03/2005- CN -
i CPMI • CORREIOS 
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.\partir da assinatura do Termo ,-\ditivo . 

\'I.Fl'"OAMENT.-\Ç .~O LEGAL E NOR!\1ATI\'.-\ 

• Lei n" ~.666 93 (Art.65.INCISO 11. alínen .. c .. ); 
• Manual de Liciraçào e Contratação- \1ANLIC 
• Contrato n'' 11 .3-tó.2002 (Cláusula Terceira. subitem 3.3.). 

\'111. .\NEXO 

I. Nota Jurídica DE.IUR D.IRAD-073.'2004 de 22.'0 1 .·2004. 

/í} 
I .;li1 
f:J ttri?J 

GERSO ARRION DE OLIVEIRA 
Dri~~tor Econômico-Financeiro 

J 

Autoriz o Aditamento: 

EDUARDO 'IE 

fROs n° 03/2005 - CN -
! CPMI - CORREIOS 
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ALPHA 1 1346:'2002 

\'ALOR GLOBAL DO CONTRATO 

\·alor global do contrato original ........ .. ... .... ... ... ... ..... ..... ....... .. .. .... ...... .. . RS 90.989.913.2.0 

\"alor do acr~scimo cln 2" tcmw adi ti vo .. .. .............. .. ... ..... .... ... ... .. ....... .. R$ 22.747.478.30 

\ 'alor registrado como global no 2 Termo Adi ti vo t incmTeto) ....... ....... . R$ 113.737.369,18 

Valor que deYeria ter sido registrado como globa l no 2" Aditivo .... ... ... . R$ 113 .737.391,50 

\'alor do decréscimo do Terceiro Tenno Aditivo .. .... ....... .... ... ...... ..... ... . R$ 59.283,62 

\ ·alor Global do Terceiro Tenno Ad iti vo ..... ....... .... .. ... ........ ....... ... ..... .. R$ 113.678.107,88 

\'alor do decréscimo do Q uat1o Tem1o Ad it ivo ................................. .. .. R$ 6.584.7 1 

\'alor Global do Quarto Termo Aditivo.... .. .. .... .... ...... .. .. .. .... .. ...... .. .. .. . RS 113 .67 1.523.17 

C: Documents and Scttings\ ldcarvalho\Meus 
documentos'.00CUME0J TOS\PAPER \ALPH .J\-\ <lillr g lobal.doc 

fROS·;o 03/2005 - CN -
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_,_ ' :Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CONTRATO DE AQUISIÇAO MICROCOMPUTADORES E PERIFERICOS 

Bi-<AS!:...L1. - DF 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
DORAVANTE DENOMINADA DE CONTRATANTE E O 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, DORA V ANTE 
DENOMINADA DE CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- CNPJ.: 34.028.316/0001-03 
-INSCRIÇÃO: 07.333.821/002-05 
- ENDEREÇO: Setor Bancário Norte- Quadra 1- Ed. Sede da ECT 
- CEP: 70002-900- BRASÍLIA/DF 

Representantes: 
- PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM 
- IDENTIDADE: 164.093 SSP I DF 
-CPF.: 004.062.281-91 

- DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
-IDENTIDADE: 3.747.404-5 SSP/PR 
-CPF.: 411.125.557-49 

Contratada: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDAS PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) E POSITIVO 
INFORMÁTICA LTDA. 

Líder do Consórcio: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A 
- CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
- ENDEREÇO: SIBS - Quadra 1 - Conjunto C - Lotes 1/10 - Núcleo 

Bandeirante 
- CEP: 71701-970 BRASÍLIA/DF 
- FONE: (61) 486-9959 
- FAX: (61) 386-3851 

Consorciada: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 
- CNPJ.: 81.243.735/0001-48 
- ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 - B. Bigorrilho 
- CEP. : 80710-570 CURITIBA/PR 
- FONE: (41) 316-7700 

FAX: (41) 316-7701 

Representante do Consórcio: 
- DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
-IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
- CPF.: 028.441.257-00 

r ·_- I'< i! 'f .'Mf:NFt 1.\ I í lf.l i.\<1,\'-/ !F<·_, / A f./ 'r i - li-1 !-llilil-! 'o/J t roto r -.-i ;V.\'! Íll< '/(} _, lf_ l'f f. I /:'< T 11-il. ,/,, · 
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1CORREIO<: 
' :Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de Microcomputadores e Peri­
féricos, de acordo com as Especificações Técnicas constantes do Anexo 1, conforme dis­
criminados na tabela abaixo, bem como os serviços de entrega, instalação e garantia de 
funcionamento, que a CONTRATADA executará por intermédio da prestação de assistên­
cia técnica aos equipamentos citados em operação contínua e integrada. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANEXO 

- Microcomputador - Estação Automação de Agência 8.222 01-A 
Impressora Autenticadora 8.222 01-B 
Leitor de CMC7 8.222 01-C 

-· Leitor Laser de Código de Barras - (Pistola) 8.222 01-D 
01 Teclado PIN 

: ~ I :-

8.222 01-E --
' 

Balança de Correspondência 8.222 01-F 
Balança de Encomenda 30Kg - ' 

. . 4119 01-G 
' 

Balança de Encomenda SOKg 
... ...... . 

1018 01-H 
' 

Impressora Laser Monocromática ' 2353 01-I ~ 

Impressora de Código de Barras '•_ j_~ · - · .' 4324 01-J 

1.2. A Aquisição com Assistência Técnica inclui a instalação, o funcionamento e a inte­
gração de todos os equipamentos em todas as localidades definidas no Anexo 2 
deste Contrato. Adicionalmente, a CONTRATADA deverá efetivar a salva/migração dos 
dados do Sistema SCADA, instalados nos equipamentos existentes (item 1.3. do Edital). 

1.2.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e uso, compreendendo, 

C inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais 
1 
de normas técnicas específicas, bem como, sistema operacional e software contidos na 

f' imagem fornecida pela CONTRATANTE. 

1.2.1.1. Caso o equipamento exija manutenção preventiva, ela deve ser sem ~~Y-S-par: . 
CONTRATANTE e deve obedecer a um plano de manutenção preventiva weviÉ\

0

rtlé'~~g5- CN -
elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. ~ CPMI • COR~.EJOS 

. FI~ :- Ü ti 3 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO LOCAL DE INSTALAÇÃO J 6 ] 0 

2.1. Os equipamentos entregues deverão ser acondicionados adequadamen ~16_::ca.iw _ _ 
fechadas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

2. 2. A CONTRATADA deverá entregar e instalar os equipamentos, observando a __ s quan- . 
tidades previstas na Pauta de Distribuição, Anexo 3 do Contrato, que deverão oe:orrer de . ( 

G . 

2120 
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a) até 30 (trinta) dias para o 1° lote de equipamentos de informática; 
b) até 45 (quarenta e cinco) dias para o 2° lote de equipamentos de informática; 
c) até 60 (sessenta) dias para o 3° lote de equipamentos de informática; 
d) até 80 (oitenta) dias para o 4° lote de equipamentos de informática. 

2.2.1. Os prazos acima estabelecidos serão contados a partir da assinatura do presente 
Instrumento. 

2.2.2. A CONTRATANTE fornecerá para cada lote de entrega, os endereços de 
instalação dos equipamentos com, no máximo, 15 (quinze} dias de antecedência da 
entrega prevista no subitem 2.2. desta Cláusula. 

2.3. A CONTRATADA fornecerá o cronograma de instalação no prazo de 5 (cinco) dias 
após a entrega dos endereços descritos no subitem 2.2. desta Cláusula. 

2.4. Os equipamentos serão entregues com o Sistema Operacional instalado e 
configurado, reconhecendo todos os dispositivos existentes no equipamento, bem como 
todo'material e acessórios necessários à instalação, funcionamento e integração . 

./ 
2.5: Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais e especificações, 
bem como fornecer informações suficientes e adequadas sobre sua utilização e riscos. 

2.6. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA, sem ônus adicionais 
para a CONTRATANTE, nas quantidades definidas no Anexo 3 deste Contrato e nos 
endereços dos estabelecimentos da CONTRATANTE (Edifício Sede da Administração Cen­
tral, em Brasília/DF e nas Agências das Diretorias Regionais) localizados nas cidades cons­
tantes do Anexo 7 do Edital. 

2.7. Se constatado pelo técnico da CONTRATADA que as instalações físicas (elétrica, 
lógica e condições ambientais) apresentam deficiências ou estão em desacordo com os 
r~quisitos. míni~os exigidos pelos. fabricantes dos equipamentos, a, ponto d~~ar-em-----. 
nsco a 1ntegndade ou o funcionamento deles, o fato devera ser co

1
ffi- eM -%ea9~20§5- CN -

CONTRATANTE, imediatamente, por escrito. 'P'MJ · CORREIOS 

~ FI ~ : Ü-5-4--
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 36 7 o 
3.1. Apresentar por ocasião da assinatura do Contrato, Certidão Negativa -e-D- · -
INSS e Certificado de Regularidade do FGTS, e manter, durante toda a execução deste 
Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habili­
tação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.1. Apresentar por ocasião de cada pagamento Certidão Negativa de Débito ' do ~Ú'JSS. JJ 
\ ' . __ , .-'"~' ·. ,· 

3/20 
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3.1.1.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser res­
cindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

3.2. Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

3.2.1. Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá 
comprovar a Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débi­
to com o INSS - CND e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certi­
ficado de Regularidade do FGTS. 

3.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25°/o (vinte e cinco por 
cento) do valor inicialmente contratado, atualizado até a data do acréscimo ou 
supressão, facultada a supressão além desse limite mediante acordo entre as partes. 

3.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo a 
CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer empregado, cuja permanência 
julgar inconveniente. 

3.5. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que 
('venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os equipamentos. 

3.6. Comprometer-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos a 
produtos ("hardware" ou "software") de outros fornecedores, se a CONTRATANTE assim 
o desejar, desde que tal iniciativa não implique danos materiais aos equipamentos. A 
efetivação de tal medida não poderá, sob qualquer hipótese, servir de pretexto para a 
CONTRATADA desobrigar-se da prestação do suporte (assist~ncia técnica) e dos demais 
compromissos previstos neste Contrato. 

3. 7. Responsabilizar-se, nos dias e horários confiados à sua atividade, pela substituição ou 
reconstituição dos equipamentos, bem como de peças e componente~orvffl'~ 

danificados, destruí~os ou subtraídos dos locais de trabalho, durante o per@~~ /~~~~ª - CN -
estiver sob seu dommio. 1 C R R~IOS 

t FIS: _. _ Ü 5 5 
3.8. Utilizar peç~ e componentes originais nos equipamentos fornecidos. ' d \\ j 

6 
l 

fl · · 0- a L- , I 
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--: :Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
3.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, trabalhis­
tas e comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

3.10. Assumir plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que venham a ocorrer 
com seu pessoal nas dependências da CONTRATANTE, devendo, também, obedecer às 
normas internas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, bem como qualquer 
outra que discipline as atividades internas da CONTRATANTE, inclusive quanto ao 
fornecimento a seus empregados dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) 
necessários. 

3.11. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, por 
negligência, imprudência, imperícia, dolo ou erro, durante o tempo que permanecerem 
nas dependências da CONTRATANTE. 

3.12. Nos casos previstos acima, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por 
escrito, convocando-a a ressarcir o dano causado, dentro de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que a CONTRATADA tenha 
efetuado o recolhimento da importância notificada ou apresentado recurso devidamente 
fundamentado, ou no indeferimento deste, essa importância será considerada dívida 
líquida e certa para efeito de desconto do faturamento imediato dos serviços. 

3.13. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a relação com o nome 
dos técnicos que terão pleno e livre acesso aos equipamentos, a fim de executarem os 
serviços de assistência técnica, respeitadas as normas de segurança vigentes, nas depen­
dências da CONTRATANTE. 

3.14. Somente os empregados especializados da CONTRATADA poderão realizar os ser­
viços nos equipamentos fornecidos. 

3.15. Prestar os serviços de assistência técnica, conforme definido na Cláusula Oitava des­
te Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Colocar à disposição da CONTRATADA o local onde serao entregues os 
equipamentos. 

4.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos 

neste Contrato. J RQS ~o 0312005 _'êN--:-" 
l CPMI • CORREIOS 

4.3. Colocar os equipamentos à disposição da CONTRATADA, para execuç~o da manun r:~ 
tenção preventiva e corretiva, sempre que necessário. / f ,. /, Fl!ii -<: _ lL.!L!L._ 
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4.4. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, sem prejuízo da aplicação das penali­
dades previstas, exigir o afastamento e substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA quando: 

4.4.1. for encontrado ingerindo bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho; 

4.4.2. apresentar-se embriagado, ou sob efeitos de tóxicos, no local de trabalho; 

4.4.3. não tiver urbanidade de tratamento pessoal; 

4.4.4. não se identificar com a carteira funcional, quando solicitado, por qualquer autori­
dade da CONTRATANTE. 

4.5. Solicitar conserto dos equipamentos fornecidos por meio de telefonema, fax, telex, 
carta ou e-mail. 

4.6. Fiscalizar a prestação de serviços referente à presente contratação. 

4.7. Realizar a gestão contratual centralizadamente. 

4.8. Emitir os "Termos de Aceitação" por lote correspondente aos equipamentos 
entregues e instalados, reconhecendo que os mesmos operam dentro das especificações 
exigidas, conforme definido na Cláusula Sétima, dentro dos prazos estabelecidos na 
alínea "m" do subitem 4.3.3. do Edital. 

4.8.1. Os termos de aceitação deverão ser emitidos desde que não tenha havido falhas 
nos equipamentos, na instalação, na ativação e no PFE (Período de Funcionamento 
Experimental) . 

. c CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 

~ 5.1. O preço unitário cotado de cada equipamento e o preço do serviço de assistência 
técnica, com base na data de abertura da proposta, 18/07/2002 é o seguinte: 

5.1.1. Investimento (aquisição de micros e periféricos): 90°/o (noventa por cento) do 
valor da proposta, discriminado a seguir: 

• microcomputador ....... R$ 2.617,54 (dois mil, seiscentos e dezessete reais e cin-
qüenta e quatro centavos); 

• impressora autenticadora .. R$ 1.687,00 (um mil, seiscentos e oitenta e í~bs ~f!D~§!~OOS _ CN _ • 
• leitor CMC7 ....... R$ 381,00 (trezentos e oitenta e um reais); lcPMI • CORREIOS 
• - leitor laser de código de barras ....... R$ 1.323,00 (um mil, trezentos e ~vint~ e três 0 5 (' 

reais); I Fls.~-----
• teclado PI-N . ...... R$-669,00 (seiscentos-e sessenta -e nove reais); J 6 7 - _,• - balança de correspondência ..... R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete eais) ; O - =~2 
• balança de encomenda de 30 kg ....... R$ 827,00 (oitocentos e vinte e ~at,s;; . , ~ 

'-J 
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• balança de encomenda de 50 kg ... R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais); 
• impressora de código de barras .R$ 2.407,00 (dois mil, quatrocentos e sete reais); 
• impressora laser monocromática .... R$ 2.811,00 (dois mil, oitocentos e onze reais); 

5.1.2. Custeio (serviços de assistência técnica na garantia) : 10°/o (dez por cento) do 
valor da proposta correspondente a R$ 9.098.991,32 (nove milhões, noventa e oito 
mil, novecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

5.1.3. O valor global deste Contato é de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos). 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, 
rotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 
...Jbjeto deste Contrato e seus Anexos. 

5.3. As despesas de entrega, instalação e testes dos equipamentos adquiridos e a desins­
talação dos equipamentos existentes serão por conta da CONTRATADA, a qual arcará 
com todos os ônus. 

5.4. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, salvo se houver 
determinação do Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à 
época. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO 

6.1. O valor referente ao Investimento (aquisição de micros e periféricos) terá seu pa­
gamento realizado no 30° (trigésimo) dia, após a emissão do Termo de Aceitação de 
cada lote de equipamentos entregues. Caso não haja expediente na CONTRATADA, no 
dia do vencimento, fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato. 

6. 2. O valor referente ao Custeio (Assistência Técnica na garantia) terá seu pagamento 
realizado, após emissão do Termo de Aceitação e, em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, devendo o pagamento ocorrer no 15° (décimo quinto) dia do 
mês subseqüente à prestação do serviço, para tanto a CONTRATADA deverá apresentar 
Nota Fiscal até o 1 o (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao do serviço efetivamente 
realizado. 

6.3. As faturas correspondentes deverão ser apresentadas pela CONTRATADAt'~s~AEle-
reços: Departamento de Atendimento de Campo - DCAMP/AC em Brasília e d~~et~HDOS - CN ­
cias de Sistemas e Telemática/Técnica - GESIT's/GETEC's, das Diretona~ RegftP- R RE r~s 
nais, locais onde estão alocados os Equipamentos constantes do Anexo 2 destélso'htrato, O 58 
a qual encamin-Mafá~ as- respec-Bvas Notas -Fisc-ais, EleviEJamente ate-Stsdrs, p_ara as -
GERAD's para providências de pagamento. f \ _/ . Do.c~ 6 7_ p _ .1..-
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6.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua 
reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. desta Cláusula. 

6.5. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mediante depósito bancário, 
devendo a CONTRATADA mencionar nos documentos fiscais os seguintes dados: 

NOVADATA S.A BANCO DO BRASIL S.A 3382-0 12.024-3 

Posmvo LTDA BANCO DO BRASIL S.A 1519-9 211.210-8 

6.5.1. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por escrito, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os 
prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação dos dados 
bancários. 

6.5.2. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e de to­
das as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.6. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o objeto, o processo licita­
tório e o número deste Contrato, o mês a que se referem os serviços, bem como o nome 
do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente, caso contrário, as faturas serão de­
volvidas, por não atender este dispositivo. 

6.7. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

6.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas, 
principalmente quanto às relativas ao cumprimento do presente Contrato. 

6.9. Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido de-
~ verá ser atualizado financeiramente, entre as datas previstas e efetivas do pagamento, de 

acordo com a variação "pro-rata tem pore" do IGPM. 

6.10. O pagamento à CONTRATADA ocorrerá mediante a comprovação de sua regulari­
dade junto à Previdência Social, consubstanciada na Certidão Negativa de Débito do INSS. 

6.11. Em caso da não apresentação regular, proceder-se-á na forma do subitem 
3.1.1.1. deste Contrato. 

6.,1_2. Recair_á ~ara a CO~T~~~DA o ô~~s decorr~nte ?a transferência q_R~~~51§~~-- CN­
posrto, caso rndrque outra rnst1turçao bancana, que nao seJa o Banco do Bra$rl. , " \ ,.R~EI~S 
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6.13. Os documentos de cobrança: faturas, notas fiscais, cartas de cobrança, recibos e 
outros comprovantes deverão ser apresentados em 02 (duas) vias, mencionando todos 
os dados constantes no subitem 6.5. deste Contrato. 

6.14. Por ocasião da apresentação da fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova de 
Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débito com o 
INSS- CND, dentro da validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS TESTES DE ACEITAÇAO 

7.1. Os Testes de Aceitação serão realizados pela CONTRATANTE em duas etapas: 

a) Avaliação dos 6 (seis) kits, conforme estabelecido no Subitem 1.6. do Edital; 

b) Em amostras correspondentes a, no mínimo, 5°/o (cinco por cento) da quantidade 
de equipamentos entregues por lote já implantados em agências de escolha da 
CONTRATANTE. 

7.2. Os testes de aceitação compreenderão os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Conferência dos Equipamentos Instalados: consiste na identificação e 
conferência de todo equipamento e material instalado, com ênfase na integridade física. 

7.2.2. Testes de Instalação: consiste na verificação dos serviços de instalação, 
conferência das características exigidas, integridade física das mídias e documentação, 
execução dos "softwares". 

7.2.3. Testes de Ativação: consiste na colocação em funcionamento dos produtos e 
verificação de suas características funcionais, de operação e compatibilidade. 

7.2.3.1. Durante os testes, deverão ser retiradas todas as pendências que porventura 
existirem, sendo que o período se prolongará até que isso ocorra efetivamente, no prazo 
máximo de 8 horas para atendimento e 24 horas para recuperação. 

7.2.4. O termo de aceitação do lote será emitido após o efetivo término dos testes de 
aceitação executados, conforme amostra definida. 

7.2.4.1. O termo de aceitação do lote não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
sobre o pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas pelos 
equipamentos, estendendo-se a necessidade de teste destas facilidades ao longo do 
período de garantia. !'--R·Q~WS~ o 

0
· .· 

· n 3/2005 - CN -

7.2.4.2. A emissão do termo de aceitação não terá caráter de Atestado dfct~aci~EIOS 
Técnica . · FI~_ :- Q tifL 
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7.3. Os equipamentos instalados serão recusados nos seguintes casos: L' :\ ----!: 6 7 O .... ,i':.S 
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7.3.1. Se instalados com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
da CONTRATADA; 

7.3.2. Se apresentarem mais de 03 (três) defeitos durante os testes de ativação. 

7.4. Não será emitido Termo de Aceitação referente ao lote, enquanto houver recusa em 
qualquer equipamento. 

7.5. O Termo de Aceitação somente será emitido quando os equipamentos da amostra 
atenderem às especificações técnicas constantes do Anexo I deste Contrato . 

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1.1. Condições Gerais: 

8.1.1. A CONTRATADA manterá os equipamentos em condições normais de funciona­
mento, através de manutenção preventiva e corretiva, efetuando os necessários ajustes e 
reparos, substituindo sem ônus adicional à CONTRATANTE, as peças e componentes 
avariados. 

8.1.2.0s serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados pela 
CONTRATADA, conforme programação ou sempre que necessário, por solicitação da 
CONTRATANTE, com o objetivo de reparar as avarias apresentadas nos equipamentos. 

8.1.3. O equipamento defeituoso poderá ser removido pela CONTRATADA, mediante 
autorização da CONTRATANTE, caso não tenha condição de ser consertado nas depen­
dências da CONTRATANTE, devendo ser fornecido pela CONTRATADA um equipamen­
to sobressalente "back-up". 

8.1.4. A contratada deverá substituir o equipamento com defeito por um outro que não 
apresente problemas de funcionamento, no prazo máximo de 4 (quatro} horas, no caso 
de ocorrência de 4 (quatro) defeitos contados num período de 30 (trinta) dias duran­
te o prazo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses. 

8.1.4. No caso de retirada do equipamento do local de instalação, todas as despesas rela­
tivas ao transporte e embalagens correrão por conta da CONTRATADA. 

8.1.5. A GARANTIA deverá cobrir toda a vigência do contrato. 

8.1.6. A CONTRATADA deverá garantir que os meios de armazenamfl~g.....magnéticcts , 
e/ou óticos utilizados pelos seus técnicos estão livres de qualquer rotina ~~P-e~~29Bii rlili'J -
de computador''), voltada para a danificação ou degradação, tanto de d ,. 8B~ -qua~W§ S 
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8.1.7. Constatado que a contaminação dos equipamentos de informática foi provocada 
por técnico da CONTRATADA, a mesma estará obrigada a realizar a manutenção correti­
va, observando todos os prazos estabelecidos no subitem 8.6.2. deste Contrato. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá possuir, até a entrega do primeiro lote de equipamento 
30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato, pelo menos uma representação em 
todas as localidades relacionadas no Anexo 7 do Edital. 

8.2. Manutenção Preventiva: 

8.2.1. A manutenção preventiva será programada e realizada pela CONTRATADA, com 
base nas recomendações do fabricante dos equipamentos, tais como limpeza externa e 
interna, verificação das conexões, ajustes, lubrificação de componentes mecânicos e tes­
tes. 

8.2.2. A manutenção preventiva será realizada com periodicidade conforme as recomen­
dações do fabricante ou de acordo com a necessidade de cada equipamento, sendo a 
mesma definida pela área técnica da CONTRATANTE. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de visita para análise e apro­
vação da CONTRATANTE, 30 (trinta) dias antes da primeira intervenção. 

8.2.3.1. Esse cronograma não deverá prejudicar as atividades normais da agência, de­
vendo ser ajustado com a CONTRATANTE o horário e data para a sua realização. 

8.3. Manutenção Corretiva: 

8.3.1. A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir os defeitos nos equipamentos, 
deixando-os em condições normais de operação, cujos serviços irão abranger a interven­
ção de técnicos para: 

a) Substituição das partes ou peças e componentes avariados. 

b) Ajuste geral, limpeza e testes dos equipamentos, conforme especificações técnicas do 
fabricante. 

8.4. Local e horário de manutenções (corretiva/preventiva): 

8.4.1. Os locais de instalação dos equipamentos encontram-se descritos no ANEXO 6 do 
Edital. 

1.--._ ....... __ ... ........__.._,_ 
8.4.2. A localização em que se encontram instalados os equipamentos pr~~@.§ Oíll'0005- CN ­
ANEXO 6, do Edital, poderá ser alterada, em virtude de movimentação dos ~~~c!i meR.ORRE IOS I 
tos. ~ F I,;i :~ 

8.4.3. o atendimento será no local (on-site), para todos os equipamentos., r/M6_z_o -~ 
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8.4.4. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados pela CONTRATADA sempre 
no horário das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira, excluindo sábados, domin­
gos e feriados. 

8.5. Chamado Técnico 

8.5.1. O chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE descreverá no mínimo: 
~ Endereço; 
~ Telefone do cliente; 
~ Modelo do equipamento; 
>- Numero de série do equipamento; 
>- Defeito reclamado. 

8 .5.2. A contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento de chamadas técni­
cas por serviços de tool-free (0800), no horário estabelecido no subitem 8.4.4. e, ainda, 
disponibilizar os seguintes tipos de acessos: 

>- Página de site disponibilizada na Internet; 
>- Por correio eletrônico. 

8.5.2.1. Quando da implantação do Help Desk Corporativo da ECT, a CONTRATADA de­
verá se integrar ao mesmo, onde: 

>- buscará ordens de serviço direcionadas para a mesma; 
>- registrará todas as informações relativas ao seu atendimento; 
>- fechará as ordens de serviço, finalizando o atendimento. 

8.5.3. A CONTRATADA deverá fornecer um número ou código de protocolo para identifi­
cação e individualização de cada chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE. 

8.6. Prazos para Atendimento e Solução do Problema: 

8.6.1. Os prazos máximos para atendimento e solução do problema por parte da C) CONTRATADA serão contados a partir da abertura do chamado técnico. 

8.6.2. Os prazos máximos para atendimento e solução do problema estão discriminados 
na tabela abaixo, contados em horas corridas, excluindo sábados, domingos e feriados. 

SEDE DAS DIRETORIAS 
REGIONAIS 

A 200KM DAS SEDES 
DR'S 

ACIMA DE 200KM DAS 
SEDES DAS DR 'S 

ATENDIMENTO 
02 HORAS CORRIDAS 

06 HORAS CORRIDAS 

06 HORAS CORRIDAS 

DO PROBLEMA 
04 HORAS CORRIDAS 

03/2005- CN 
CORREIO 
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8.6.3. Define-se como tempo de atendimento o período compreendido entre o horário de 
comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário da chegada do técnico 
ao local do atendimento. 

8.6.4. Define-se como tempo de solução do problema o período compreendido entre o 
horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do término da 
solução, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.5. Define-se como tempo de reparo o período compreendido entre o horário de início 
da solução do problema pelo técnico da CONTRATADA e o horário do término da solu­
ção, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.6. Define-se como tempo de paralisação do equipamento o período compreendido 
entre o horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do 
término da solução do problema, deixando o equipamento em condições normais de ope­
ração . 

8.6.7. Entende-se por horário corrido o período de tempo definido no subitem 8.4.4. des­
ta Cláusula. 

8.6.8. A CONTRATADA fica obrigada a realizar as manutenções corretivas com tempos 
de atendimento e solução do problema, dentro dos prazos estabelecidos no item 8.6.2. 
desta Cláusula. 

8.6.9. Os tempos de atendimento e solução do problema serão sempre contados dentro 
do período de assistência técnica estabelecido, conforme item 8.4.4. desta Cláusula . 

8.6.10. Caso a CONTRATADA não apresente a solução do problema conforme os prazos 
definidos no subitem 8.6.2., a mesma deverá substituir o equipamento defeituoso, por 

C 
outro com características e capacidade igual ou superior no prazo máximo de quatro horas 

/ corridas. 

- 8.7. RELATÓRIO TÉCNICO 

8.7.1. A cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE uma 
Ordem de Serviço devidamente preenchida, para seu controle, onde deverão constar, de 
forma legível, no mínimo os seguintes dados: 

• Número da Agência; :~ô5~3/2005 _ CN _ 
• Número ou código do protocolo de chamado (fornecido conforme subitem ~~~~.); CORREIOS 
• Número de abertura do chamado (data e hora); i -
• Modelo e número de série do equipamento; : FI~ : 0Jl4-
• Número da plaqueta de identificação de Bens (PIS); I J6- 7 
• Local de instalação; O - a 

• Identificaçào .. cto_empregado da.CONTRAT_ANTE responsável pelo chama~WlEia.Q===:=e==:==~ 
e matrícula); · - ,_ --- -- -

• Chegada do técnico ao local de atendimento; . -f) i ( -', . ..r-, . . 
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• Tempo de atendimento; 
• Tempo de reparo; 
• Tempo de solução; 
• Tempo de paralisação do equipamento. 
• Defeito constatado (descrição); 
• Causa do defeito (descrição); 
• Solução aplicada (descrição); 
• Identificação do empregado da CONTRATANTE responsável por atestar o recebi­

mento do serviço (nome e matrícula); 
• Identificação do técnico da CONTRATADA que executou o serviço; 

8.7.2. As Ordens de Serviço que trata o subitem 8.7.1., depois de serem preenchidas e 
assinadas pelo técnico da CONTRATADA e devidamente atestada pelos empregados da 
CONTRATANTE, mediante assinatura e carimbo ou nome e matrícula em letra de forma 
legível, deverão ser encaminhadas mensalmente até o 5°( quinto) dia útil do mês se-

( guinte, ao GEREN/GETEC das Diretorias Regionais responsáveis pelos equipamentos. 

• 8.7.3. Todos os dados constantes da Ordem de Serviço deverão ser armazenados em 
banco de dados da CONTRATADA para posterior envio à CONTRATANTE, quando solici­
tado. 

8.7.4. A Contratada deverá informar ao Help Desk da Contratante, o fechamento de cada 
"OS" atendida, imediatamente ao fechamento desta. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A garantia de execução deste Contrato corresponde a 1°/o (um por cento) do 
valor global estimado, que equivale a R$ 909.899,13 (novecentos e nove mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e treze centavos), que deverá ser apresentada no 

C prazo de até 5 (cinco) dias da assinatura deste Contrato. 

9.1.1. A CONTRATADA garantirá a execução deste Contrato mediante uma das 
modalidades: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

(RÕ5n;roí2oos -cN -
l CP MI - CORREIOS 

lns: O 65 
II - seguro-garantia; 

J 6 7 o - ·; 
III - fiança bancária. 

9.2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obrigará a fazer a respectiva reposição, no 
prazo máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que 
for notificada pela CONJRAJANTE. 

~ \ / 
L I i~. 
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9.3. A garantia será liberada, a pedido da interessada, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, após a emissão do último Termo de Aceitação dos Equipamentos, devidamente 
entregues, instalados, conectados e integrados, mediante a certificação de que os serviços 
foram realizados a contento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

10.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que limitado ao percentual previsto no 
subitem 3.3. da Cláusula Terceira deste Contrato. 

10.1.2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do modo de prestação dos serviços, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por impos1çao de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

() contraprestação dos serviços. 

- d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

10.2. Em havendo alteração unilateral deste Contrato que aumente os {;;GJ:gG~él~-­
CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá, por aditamento, . ~OSé'QQn~ - CN- • 
econômico-financeiro inicial. C8MI - CORREIOS 

,') 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES __;; 
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11.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial 
deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade 
competente, por meio da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação. 

11.3. As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-na às seguintes 
multas: 

11.3.1. Pelo descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos equipamentos: 1°/o 
(um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por dia corrido, até o limite 
de 15 (quinze) dias; 

11.3.2. Pela não entrega dos equipamentos contratados, caracterizando-se a falta se a 

O 
entrega não se efetivar dentro dos 15 (quinze) dias corridos que se seguirem ao 
término do prazo estipulado: 2°/o (dois por cento) do valor dos equipamentos 
questionados, por dia corrido; 

11.3.3. Pelo atraso do início do atendimento, nos termos do subitem 8.6.2. deste 
Contrato: 1°/o (um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por hora de 
atraso; 

11.3.4. Pelo atraso do efetivo reparo dos equipamentos, nos termos do subitem 8.6.2. 
deste Contrato: 2°/o (dois por cento) do valor dos equipamentos questionados, por 
hora de atraso; 

11.3.5. Pelo atraso na substituição dos equipamentos ou do componente defeituoso, por 
outro de propriedade da CONTRATADA, nos termos dRJ.ubitem 8.6.10. deste . _.·· 
Contrato: 1°/o (um por cento) dos equipamentos question~éla~, rf)CO I3/bOO"~LtENa aso; ~· /.{ ·' · 
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11.3.6. Pelo não cumprimento de qualquer cláusula contratual não abrangida pelas 
alíneas anteriores: 1°/o (um por cento) do valor contratado. 

11.4. As multas previstas do subitem 11.3.1. ao 11.3.6. não poderão ser aplicadas nos 
seguintes casos: 

a) quando não for comunicado formalmente à CONTRATADA o defeito ou a paralisação 
do(s) equipamento(s) adquirido(s); 

b) quando o equipamento não for colocado a disposição da CONTRATADA para 
assistência técnica; 

c) quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

d) quando o defeito decorrer de irregularidade imputável à CONTRATANTE, 
devidamente comprovado. 

t ll.S. As multas previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando porém o seu total limitado a 20°/o (vinte 
por cento) do valor total deste Contrato. 

c 
t 

11.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido nas agências da 
CONTRATANTE, por meio do Comprovante de Recolhimento (CR) no prazo de OS 
(cinco) dias, a contar da notificação, podendo, para isso, a CONTRATANTE lançar mão 
das garantias constituídas ou descontar das faturas, por ocasião do seu pagamento, se 
julgar conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

11.7. O equipamento rejeitado ou reprovado em exames específicos, mesmo posteriores, 
é considerado como não entregue para todos os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls : Ü 6_8_ 
36 7 o 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais ÕÜ prazos; 

b) atraso na entrega do equipamento por prazo superior a lS (quinze) dias corridos, 
conforme estipulado neste Contrato; 

c) atraso na substituição dos equipamentos defeituosos por prazo superior a OS (cinco) 
dias corridos, conforme estipulado neste Contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizara--soa -execução, asstm como--a -de -seus---supericre§; -_ 

e) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; ,. ___:; 1 

' 
17/2o r / ' 
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f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

k) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
deste Contrato. 

12.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

12.1.3. judicialmente nos termos da legislação. 

12.2. Está prevista a rescisão, ainda, para os seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
deste Contrato além do limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido 
até a data da supressão, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, 

C grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
/ totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

~ pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. ~OS~ 0312005 _ CN _

1 
CPMl - CORREIOS 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados/ nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. . Fils-: O 6JL_~· 

Jô-7 - , -
12.4. A rescisão admiAistrativa ou amigáv~l deverá ser precedida de auto ização esRitã f? 1· ·,- ·~l: 
fundamentada da autoridade competentel----1 li , :: 
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12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "j" e "k" do subitem 12.1.1. e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 12.2. desta Cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

13.1. Para efeitos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos 
e treze reais e vinte centavos), referentes a aquisição com assistência técnica dos 
equipamentos descritos na Cláusula Primeira deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

14.1. O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e 
termina com emissão do Termo de Aceitação dos equipamentos. 

14.2. O período de vigência da garantia de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceitação de cada 
equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LICITAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

15.1. O presente Contrato é oriundo do Pregão n.0 042/2002-CPL/ AC, aprovado pela 
Diretoria da CONTRATANTE, na 3oa REDIR, realizada em 24/07/2002,conforme 
consta no Relatório/DICOM-035/2002, sendo que o seu Edital, bem como seus 
respectivos anexos, e a proposta da CONTRATADA fazem parte integrante deste 
Instru menta. 

15.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 
Medida Provisória no 2182-18/2001 e alterações, do Decreto no 3.555/2000 e da Lei n. 0 

8.666, de 21/06/93, que aplicar-se-á supletivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por meior;cta---S~~tJ1ftte -~-"'-<~ 

I -fi ~ t · - 1j f-<'JS n TJ3/2005 - CN - ~ 
c ass1 1caçao orçamen ana: l CPM~ • CORREIOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer questões 
deste Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília/DF, o 2 de .1\ G c 'SI o de 2002. 

:zcJ.:;:TE: 
Presidente 

-~~ 
ROBERVAL BORGES CORRÊA 

Diretor Comercial 

I 
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PELA CONTRATADA 

/ov .êu;_,~,.z 'zlp[ui_LIIJ_ $~ 
JQSE--.-LUIZ CUINHAS DA CUNJ1A 

Diretor Presidente 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333 .821 /002-05 
: SBN, QUADRA 01 - CONJ.3 -BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE : EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
IDENTIDADE: 453 .609 SSP/SP 
CPF.: 150.199.771-87 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE: 5.007.030.884 SSP/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C - Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 - BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

c CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA 
,..-----~-·--- · · 

OEPARTAi-,lEl'ITO ...: t ;>i [.> ' 

a CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

LD 
3° Termo Aditivo - ALPHA- CTR-11.3./6-02 

~~au~ ~' !J. 6ruilm 
NOVAbATA . C~P. S/A 
Chnsttan T. Souza Santos 

Área de Pós-Venda 
r::.•r•nta 

~ . •' 

2 3 JAN 2004 

Contrato ni 1 2 5 j 6 
BRASIL.IA - 9 ---. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a instalação de equipamentos relacionados no 
Anexo 1 do Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 11346/02 com o conseqüente decréscimo de 
0,065 % (sessenta e cinco milésimos por cento) do valor global inicial do Contrato n° 11.346/02. 

CLÁUSULASEGUNDA-DASNOVASCONDIÇÓES DE INSTALAÇÃO 

2.1. A Contratante providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos 
relacionados no Anexo 1 deste Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início 
após a instalação de cada equipamento, estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses, mantida a 
vigência e condições da garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus 
Aditivos anteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA AUTORIZAÇÃO 

3.1. O presente instrumento foi aprovado por meio do Relatório DIEFI s/n° de 23/01/2004. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL 

4.1. Com o presente decréscimo de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil duzentos e oitenta 
e três reais e sessenta e dois centavos) o valor global do Contrato Original passa a ser de 
R$ 113.678.107,88 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e sete reais e 
oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL ---------. 
n° 03/2005 - CN -

Q 5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do A CWi5; c0o~R3E IOS 
- inciso I, alínea "b" e inciso II, alínea "c", do mesmo Artigo, da Lei no 8.666 de 21 /06!199.m s . i 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
36 7 o 

6.1. O pagamento da assistência técnica em garantia dos equipamentos que não foram instalados, 
objeto deste Termo Aditivo se dará a partir do 15° (décimo quinto) dia do mês subseqüente à respec­
tiva instalação, em tantas parcelas mensais iguais, quantos forem os meses que faltarem para o tér­
mino da vigência da garantia de funcionamento. 
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• Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos 1 o e 2° Termos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

( 

o 

PELA CONTRATANTE: 

EDUARDO SDE MORAIS 

'ff 1 
'/: ~/ / : I f 

'\ - " ~ú'llY 
GERSON CARRION DE OLIVEIRA 

, I 

LD 

DiretOr Econômico-Financeiro 

?OCJ. 316' 1. i~- zc --­
ltJtc.~·.;, {oállju(/J f-,'/hP 

3° Termo Aditivo -A LPHA- CTR-11.346-02 

Q~l1(l)l~di.b· ~im NOVAb1
ATA s ' MP. S/A 

Chnst1an T. d Souza Santos 
Area de P s-Venda 

Gerente 

3 

"') '> 
Brasília/DF, ,.<:·-)de janeiro de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

/,)~ ~útUt~~~7 Jr/SÉ LUIZ CUINHAS DA CUN A 
Diretor Presidente 

J RQS n° 03/2005 - CN -
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Equipamentos 

Microcomputadores 
Impressoras Autenticadoras 
Leitores de Código de Barras 
Teclados Pin 
Leitores CMC7 

t 

LD 
3° Termo Aditivo -ALPHA- CTR-1 1.346-02 

Í\ 1-. hoo ~oàw dl. .1 · ~ 
\J~~DAT~SIS1. co::~n~~ 

Chnst1an T. de 6So~~enda Àrea de P 5 

Ge rente 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ANEXO 1 

Qtde não Valor Unitário 
instalada Instalação 

Valor Total 

395 R$ 55,51 R$ 21 .926,45 
411 R$ 39,07 R$ 16.057,77 
420 R$ 25,13 R$ 10.554,60 
424 R$ 16,39 R$ 6.949,36 
418 R$ 9,08 R$ 3.795,44 

!Total I R$ 59.283,6ü-\, 

i 

,r 

RQS no 03/2005 - CN -
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11.346/02 
ADEQUAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E ALTERAÇÕES DO 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS 
DAECT 

CONTRATANTE: 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001 -03 
: 07.333.821 /002-05 
: SBN. QUADRA 01 - CONJ . 3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE : HUMBERTO EUSTÁQUIO CÉSAR MOTA 
IDENTIDADE : M/363902- SSP/MG 
CPF. : 002.067.766-91 

DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
IDENTIDADE : 3.747.404-5- SSP/PR 
CPF. : 411 .125.557-49 

DEPARTAMENTO J :_ ·;: .: ·'-· 

ECT 

I] O. DEZ 2002 

Contrato n2Í 1 6 3 9 
BRASILIA - DF 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e POSITIVO IN­
FORMÁTICA L TOA. 

LIDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51 .754.240/0001 -12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1- Conjunto C- Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX : (61) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA. 
CNPJ .: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 - Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: ( 41 ) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

ROS n° 03/2005 - Cr~ -
CPMI - CORREIOS I 
F~~ _ . 07~~· DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 

IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441 .257-00 3670 - :! ; 3 

= 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
,. ....... ·-=; 7 ...,..., 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto alterar e inserir cláusulas no Contrato nº 
11 .346/02, visando adequar as Especificações dos equipamentos e o cronograma de implantação 
da Solução Integrada nas Agências proprias da ECT. bem como definir novas obrigações à 
CONTRATADA. 

l( ·nnn . l.lllin) 

:'v1il"l'll - li.J 
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~:.c-ORREIO( 
--- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ADEQUAÇÕES 

2.1 . A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1. Fornecer os microcomputadores com as Especificações Técnicas constantes do quadro 
abaixo. as quais substituem as inicialmente previstas na proposta da CONTRATADA: 

Constante no Contrato Aprovado para troca 
Componente Marca Modelo Marca Modelo 

Disco Rígido Seagate ST340810A Samsunq SV4002H 
CD ROM Aopen 952E Sony CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Floppy Nec FD1231H Mitsumi D359M3D 

Celeron 1.0 GHz Celeron 1.0 GHz com 
Processador Intel com 128 Kb de ca- Intel 256 Kb de cachê 

chê Tualatin 

2.1.2. Fornecer balanças modelo UDC 6000/1 L em substituição ao modelo UDC - 6000/1, nas 
mesmas quantidades previstas na cláusula Primeira, subitem 1.1., do Contrato . 

2.1.3. Fornecer as balanças UDC - 50000/5 , com os visores afixados no corpo da balança, em 
suas partes frontal e traseiro, de acordo com as disposições da Cláusula Primeira, subitem 1.1 . 
do Contrato, alterando-se. dessa forma, o subitem 4.2, do Anexo 01 - H, do Contrato. 

2.1.4. Migrar e implantar, sem ônus para a ECT. os seguintes sistemas e configurações : CHT­
Correio Híbrido Telemático; CPF on line; Configurações de rede (IP - Internet Protocol) , adotando 
todos os procedimentos necessários para que as instalações sejam realizadas e estejam opera­
cionalmente satisfatórias . 

2.2. O início e término dos eventos de implantação da Solução, para todos os lotes, serão prorro­
gados em 18 (dezoito) dias. de forma que as entregas e instalações ocorram de acordo com os 
prazos definidos aba1xo, os quais substituem os previstos na Cláusula Segunda, looite~ .. 2,.-.GJG • 
Contrato. RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI - CORREIOS 
a) Primeiro lote -de 23/09 a 03/1 0/2002; O 1"'1 tA • 

b) Segundo lote- de 08/10 a 18/11 /2002; Fl.s: L i_ 
c) Terceiro lote- de 23/10 a 22/11 /2002; 
d) Quarto lote -de 12/11 a 12/12/2002. 36 7 o ........ . 

- 2 

2.2.1. Os aceites dos lotes ocorrerão no prazo de 05 (cinco) dias úteis , contados cfP~irr!ül9Ie!E:=::j 
vo término das respectivas implantações. 

2.2.2. Ficam mantidas as formas e prazos de pagamento definidos no Contrato. 

2.3. As balanças UDC-6000/1 L e UDC-30000/5, previstas para serem entregues e instaladas no 
primeiro lote, serão excluídas deste e inclu ídas no 2º (segundo) lote. 

2.4. As entregas e instalações das impressoras autenticadoras do terceiro e quarto lotes ficam 
reprogramadas para ocorrerem até 23/12/2002 , observando-se que todos os pagamentos estar~ o 

\ ·1 ic: ro - 11-l 13d: 
( ·,,llsrir,·ill . l!./'11.1 t.'C"! 1!./} ("//i-/! .. >.Jr, 11_' _' ./ 
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vinculados às novas datas de entrega, instalação e aceitação ora estipuladas , nas condições pre­
vistas na Cláusula Sexta do Contrato Original. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo vigorará a parti r da data de sua assinatura até o limite da vigência 
do Contrato Original. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO 

4.1. O presente Termo Aditivo foi autorizado por meio do Relatório/GT/147/02 nº 01 /2002 de 
10/10/02, aprovado pelo Diretor Comercial da CONTRATANTE. 

( CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

o 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do artigo 
57,§ 1 º, I, e artigo 65, ir.ciso I, alínea "a" e inciso 11 , alínea "c", do mesmo artigo, da Lei n.º 8.666 
de 21 /06/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, desde que não 
conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

RATANTE: 
~-\.....__---

HU 8 O UIO CÉSAR MOTA 
Presidente 

.-~,~ . 

ROB!=RVAL BORGES ~RÊA 
:/Diretor Comercial 

/ 

lom" lditim 
\:1 icrn - 11-t 

C Tll - 1/ .3-!6 ·11 _' I .J 

Brasília/DF, /O de ~~-/J...de 2002. 

~ONTR~DA: , 
.I.Ullz- .. /..wJ))~ \1 U--l.-L-y 
LUií CUINHASDÁCUNHA 

Rep. Consórcio Alpha ECT 042 

fR'õS~o 03/2005 - CN -
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lfJ3jcoRREIO<j Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No 11.346/02 

CONTRATANTE 
CNPJ 

:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 

~ 

: 07.333.8211002-05 INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

: SBN, QUADRA 01 - CONJ.3 -BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900- Brasília- DF 

PRESIDENTE :AIRTON LANGARO DIPP 
IDENTIDADE: 2.005.603.432-SSP/RS 
CPF.: 122.776.730-72 

( DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO : GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE: 5.007.030.884 SJS/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS -Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 DEPARTAMENTO JURÍDICC 

O CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: ( 41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

.:,fa - 2" Termo Adilil·o - NOVADA TA - CTR-11.34fl-02 

E C T 

04 JUN 2003 

Contrato nQ 1 1 g 5 3 
BRASILIA- DF 
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C'JIICORREIO<i Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto aditivar o Contrato no 11.346/02 em 25% do valor ini­
cialmente contratado, conforme quadro constante na Cláusula Quarta deste Termo Aditivo, 
bem como modificar a forma de pagamento e o modo de fornecimento , e estabelecer as se­
guintes condições: 

1.1.1. Estabelecer prazo final para a entrega dos equipamentos objeto deste Termo Aditivo e os 
cronogramas para sua instalação. 

1.1.2. Estabelecer as obrigações da Contratante relativas às aquisições constantes neste Termo Adi­
tivo. 

1.1.3. Definir os preços dos equipamentos ora adquiridos. 

1.1.4. Alterar o item 6.2 da Cláusula Sexta do contrato bem como estabelecer outras condições de 
pagamento. 

1.1.5. Estabelecer critérios para complementação da garantia de execução. 

1.1.6. Alterar o item 13.1 da Cláusula Décima-Terceira do contrato definindo seu novo valor glo­
bal. 

1.1. 7. Alterar o i tem 14. 1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato e estabelecer o período de vi­
gência deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 

O 2.1 - A Contratada deverá entregar a totalidade dos equipamentos detalhados na Cláusula Quarta 
deste Termo Aditivo até o dia 31 de julho de 2003, conforme discriminados na Pauta de Distribui­
ção constante no Anexo 1 deste instrumento. 

2.1.1 - Os equipamentos deverão ser entregues, sem ônus adicionais para a Contratante, nas 
quantidades e locais indicados no Anexo 1 -Pauta de Distribuição- deste Termo Aditivo, devendo 
ser instalados pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do Cronograma de 
Instalação, e de acordo com as especificações constantes do mesmo. 

2.2- Os equipamentos, a serem entregues pela Contratada, detalhados no quadro da Cláusula Quar­
ta deste Termo Aditivo, deverão observar as especificações dos fornecidos no Contrato Original, 
podendo sofrer "upgrades", desde que não afetem os sistemas que se encontram operando. C ma vez 
homologado pela ECT, os equipamentos não mais poderão sofrer alNe a~es ---~~~- - - _[\ ; ~~ 

RQ n° 03/20051~ N -
C ·• RR S 

! . -
• I 

-------------------------------------=2--------------H-~ --~~~~~-------
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~~CORREIO<I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Emitir os Termos de Recebimento por Diretoria Regional correspondentes aos equipamentos 
entregues, bem como emitir os Termos de Aceitação após as respectivas instalações, reconhecendo 
que os mesmos operam dentro das especificações exigidas no Contrato Original. 

3.1.1 -Os Termos de Aceitação deverão ser emitidos desde que se encontrem operando dentro das 
especificações exigidas e não haja falhas nos equipamentos, na instalação e na ativação. 

CLÁUSULA QUARTA-DOS PREÇOS 

4.1 - O preço unitário cotado para cada equipamento, o preço de instalação e o preço do serviço de 
( assistência técnica, com base na proposta apresentada pela Contratada em 29 de maio de 2003 , são 

os seguintes: 

Vai Unit Vai Unit. 
Equipamentos Otde Eqpto. lnst. Valor Total 

Micros 3592 R$ 2.218,05 R$ 55,51 R$ 8.166.627,52 
Impressora Autenticadora 3431 R$ 1.556,21 R$ 39,07 R$ 5.473.405,68 

Leitor de Cód Barras 3438 R$ 1.000,65 R$ 25,13 R$ 3.526.631 ,64 
PIN 3425 R$ 652,61 R$ 16,39 R$ 2.291.325,00 

CMC7 2737 R$ 361,67 R$ 9,08 R$ 1.014.742,75 
R$ 20.472.732,59 

Manutenção & Garantia R$ 2.274.745,71 
R$ 22.747.478,30 

4.1.1 - O investimento (aquisição e instalação dos micros e periféricos) representa 90% do valor 
global deste Termo Aditivo. 

Ü 4.1.2 -O Custeio (Serviço de Assistência Técnica na Garantia) representa 10% do valor global des­
te Termo Aditivo. 

4.2 -O valor global deste Termo Aditivo é R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhõe,.s_sete.cento~---'"""~ 

quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). j RQS no 03/2005- CN ­
! CP Mr • CORREIOS 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

5.1 -O item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato passa a ter a seguinte redação : 

/r(a - 2" Termo Aditit •o - NOVADA TA - CTR- 1/. 346-02 ·i 
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r&ijcoRREIO<j 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Contratada deverá apresentar Nota Fiscal até o primeiro dia útil do mês subseqüente ao 
do serviço efetivamente realizado. 

5.2- O valor referente ao investimento deste Termo Aditivo (equivalente a 87,8% relativo a aquisi­
ção e 2,2% relativo a instalação) será pago no dia do vencimento e caso não haja expediente na 
Contratante fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato e será processado da seguinte 
forma : 

Aquisição de Micros e Periféricos: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emis­
são do Termo de Recebimento dos equipamentos de cada Diretoria Regional ; 
Instalação: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emissão do Termo de Aceita­
ção dos equipamentos de cada Lote. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

6.1 - A Contratada deverá entregar, para avaliação da Contratante, em até 1 O (dez) dias após a assi­
natura deste Termo Aditivo, 4 (quatro) kits completos para testes e homologação, sendo que 
os mesmos serão devolvidos à Contratada 15 dias após a emissão do último Termo de Aceita­
ção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉC­
NICA 

7.1 -Os locais de instalação dos equipamentos adquiridos por intermédio deste Termo Aditivo en­
contram-se descritos no seu Anexo I. 

7.2- A localização onde se encontram instalados os equipamentos previstos no Anexo 1 deste Ter­
mo Aditivo poderá ser alterada, em virtude da movimentação dos equipamentos. 

o CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

8.1 - A Contratada deverá complementar a garantia de execução prevista no item 9.1 da Cláusula 
Nona do Contrato, oferecendo, em até 5 (cinco) dias da assinatura deste Termo Aditivo, 1% 
de seu valor global, equivalente à R$ 227.474,78 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

8.2 - Fica mantida a condição prevista no item 9.3 da Cláusula Nona do Contrato 
do complemento da garantia ofertado na forma do item acima. 

~~~ 1itf~~~ê3 -CN - ~· 
I CPM I - CORREI OS 
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lli!CORREIO<j 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR GLOBAL 

9.1 - O item 13.1 da Cláusula Décima Terceira passa a ter a seguinte redação:. 

13.1- Para efeitos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
113.73 7 .369,18 (cento e treze milhões, setecentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e dezoito centavos), referentes à aquisição, com assistência técnica, dos e­
quipamentos descritos na Cláusula Primeira do Contrato bem como àqueles descritos na 
Cláusula Quarta deste Termo Aditivo. 

9.2- O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). 

( CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

t 10.1 - O item 14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato passa a ter a seguinte redação: 

o 

14.1 - O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e fica 
limitado a 12 meses. 

10.2 -O período de vigência da aquisição realizada por intermédio deste Termo Aditivo fica limita­
do ao período de vigência do Contrato Original. 

10.3 -O período de vigência da garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo 
Aditivo, se inicia após a Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados 
a partir da data de emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte Classificação 
Orçamentária: 

Projeto: 16.1.01 
Atividade: 05.2.20 

Conta: 3.02 
Conta: 2.05 (444.03.05.0000) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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12.1. O presente instrumento tem respaldo legal no artigo 65, inciso II, alíneas "b" e''c", eparágrafo __ _ 
primeiro da Lei 8.666/93 e Subitem 3.3 da Cláusula Terceira do Contrato 11.346/0~\ r · 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

13.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as 
condições pactuadas no 1 o Termo Aditivo, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília/DF, 04 de junho de 2003. 

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

h/ 1/l ,/ I / 
·~~~t~Gao i(r_~/ ~vw~-

,- ~;;tJ;nte} ,. I . -/ . i~rt~ 
b:w/kúZ ~~-~ 

JOSÉiUIZ CUINHAS DA CUNÍIA ) 
Diretor Presidente 

o 
t 

GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
I/ 

riretor Econômico-F:ceiro 
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c. itma1 da ( 'un t t~l t :mtc . ,\ <krs,;n :vtcndc~ di.· Matos • ( icrerHc d1· Ad­
inin i.'o traçiin cb C11 ntrala!ll e ~· lron Ribeim 'k 1\kll(/unç:.r ~ Locadt1r. 

( 'üntr:1r11 ~~ ~ tllU I0-1: DA IA DI: 1\SSINATt :RA : -~~ l ~ill.~: ('(Jo\ITRJ\ ­
.1/\ D.\. DI VINll AI\ 1'(1\t l(l RIOS DI\ ( 'OS IA- Vltit-!\CJ J\: in i~ i ;~ -sc 
;1 ()I) 1 2 '.2011 .~ 0: {CI1H III:l \'1\1 /)l),[ ~ ,21)11 1, fll.),l FJ lJ : l lk'J t::i l• dt• l!lll.l\Cl 
p:~t:l limri•llt:llllL'nl<l dt' t TID lb lld\.'ir.l ·. (ini;i nl:t 1Cil J: (' I :\ SS I1 '1l 'A­
('A(I 0 R(.'i\ ,\11 1· NT,\ RI .'\ . /\ 11\ id:-tlk: ~ I S007112 . 11 1 : Vi\l .rlR IM r 'liN­
TR!\ I /\('AI J: R '!i .:'n -lf Hl.Otl: S II i, ,\rAR ilJS: L;,:.rgin Dllll~l ;t\ l{qlntltl\ 
Ne~n • r> irt' t!lr lk~1nn:1 1 c\;J ( ·,,ntr:11;mt c. ,\dcr:-••m 1\- ll'nde~ tk Vl:~tus · 
(ie;·crll ~o' de Adm ini:- tr;1..:;i11 da l 'onU~II :llllC c J) j,·in•• Âllh•nio Ri•lS d:t 
( ' n~ l:t • I. 11C;Jdt'r 

(\,ntr:tl \1 11 ~ IIJ ."(J--1: DALI\ 0[ A~S I I\t\Tl : RA _27, 121o.t: ('( 1' I'R /\ ­
IA DA: \·l ;\ ~ 1\ 1 ·f:S ROS t\ ~ V l ( if. ~C' l l\ : mil·i: l· s ~o· ~~22 · l t1 ' ]011~ 1.' ter­
mina nn 2! /!1 :'{ltl-1: (J IU FTI J. I ,1~,.·:tç:i•• <k i111,'n·d par:llilnÓllll:lllll.' lllll 
d, , t\1 qu i·, ,, (i~,.·r:l! ' DR li J· C! :\~SIFIC/\( ' •\1 l OR(t\:\11 ' 1\' I Akl t\ : 
1\ ti vitbdc: n:\ tlf1 7112.nJ : V:\ !.OR IJ :\ í t )' 1 R.A. I!\C,'t\0 : !Cf, ~ :..: -lllll .Ott ; 
~ I ( i I\ \ I ;\R IOS: Sl:I;;_H • lh111;!b:- R~,.·po lhn '- '-·gn - Diretur R.:ghllt:il d:1 
( -,,ntl'i l1:-tntc. /\ dcrsnn ,\-Jcntks ele ivi:J1 t.1~ • (icrcn t.: tk /\dmim s1ra~· ;i,l da 
l'll ll ll':t l:tl llt' t' Miiii:Kt':. R o1S:1 • l .lll.':tdür. 

C•mtrah• n'·' 1120 n..J: I li\ IA DE r\ "i~ l , ,\rl i RA: Ih tJi to-1: \0\ITR;\~ 
fAD A : DO :....! IZI· lll .I OSI 1~[ 1.\t flt J • VIGf·\1(' 1/\ : i11i cia-s~ a 
fll li 21111.; c tcnn i n:~ em ill li .200-1 : (JflJETO: l. ~o1c:\.;::'i0 de imó\d 
p:11:1 (un ... ·i\111:JIIll'llt t1 d:t r\C C:unrn Ak,!p·l· dl· Gni:·rs.GO: C' LASS II · I ~ 
C.t\C.:\ 1) ORf'/\~vlr: '\' T .t\R J A · 1\ti\ltl:ttk·: 11~U07\J2 . tl1: VAt.flR DA 
( ' IJ ~ I RA'I A\'1\0: R'\ 1.6tJIU111: Sll_ii\ ,\ rÂRIOS: S~o·r~Hl I louglas R\.·· 
ptllhu \:c~ ri - Diretor Rcgioll:tl d:~ ( 'nntra lant ç, V<tlclhl:Hl l>l'rL'S de f-re l-
1.1." - U~o·rt":lllt' de Admini s r r:~l.':ln da ( \mtr:Jt:lntc .... DonÍ7 l'lh J ost~ l'eix0tú 
- Lnc:~dor. · 

EXTI~ -\TO UF lliSN:N~ .\ IH. I IC' ITA( ,\0 ~ ~ 2/200-l 

Ol!ktl•: Lo~·: 1ç::i0 de inw,·el par:-t !'tlllt'Hm:nn~o·ntt) AC l '<~hn~ir~ls dt"~ l oc:.Jn· 
tins f0. JX:h1 pcriuclo tk- 1.2 (doze) ll11..'.'oe': (\l!lfr:-tl<ldO: l ldcn i...-..: AniPni.;-tJ 
cl:l SilVl'!l':l· crF ~~ ~ --11 ~.77( 1 . 7- 1.'-72 . Cl\111 o \'alorl!il'lhal de R) 5.7(IO,IH ) 
tci nClt 11111 . ~.:tl't:l'nlos t.' s~o-s!>t'nla r,;-:~is ): 0 J1:1 de assi;:1111r~: 22/tt/ /]ll().t: Vi­
~\.~nl.'i:~ : ln iei:t-~1.' em 22 '111 · 20H-1 c tC'I111HI:T t'tn .2!/0 1 '.2 00'i: Cla!-.silk:tç:io or­
t:Jm~o•nt~ria : fKJS r)tl.iJ 7.H2: Sicn:u;irio~ . Sér!! io Doucl;t ,<, Rcpolht1 'lecti ·Di­
rcllll' Rl'!.!iona l da C'lm ll:llant(:./\dcJ~1n M~ndes del\1:tto.'o- (i~rc-nt~ de Ad~ 
mini st1·:~~·5,11.' Hdcmct.' /\ llll11licta dJ Sih·ru:~- Locador<!. 

EXTRATO DE DI SPU\S.\ llE LICITA(:\ 0 N~ 4S/!OOJ 

Ohjl't0: Loc:-tç:io de imú,·d para funcionamento A(' f\'uvo Brasil/G(J, 
pekt pcri1)d\l ttc 12 (dm.e) meses: C'Clntratado: lron Kihciro ck Men­
dntK':l - CPF n ~ 015.5tt<J.t1:' 1-úX. com 1t \'<llor ul ob:.JI de RS ü.OOO,UO 
(si.'Í.~ mil n::~is): D:ttJ ck assin:ttura : 2:-1.().2 '2003 : -V it.!ênda: lnieia-:--.e em 
2~"<~ ll.2 1 20(lJ e tcnn ina em .2Sifi] 12U04: ('1:-~ssifi,:-,t~:iu or~·;uncnt<ilü : 
OOS110.07.0.:': Si urwt:iri11": J 1•S~ Srzcn:mdo Buru~- D irl.'l or Rc!.!ional da 
Contrm:tn tl:'. V:~idhl:-t n l'crc ~. <k Frcit :J ~ - <krCn rl" de Admin i5t raç.i o e 
lron Riht:irn de Mendnnc:t · L11cadnr. 

F:XTI~ATO IH: Dl.t:.;I'~:I\ S:\ DE l.l(.TI :\ ( .-\0 :"! - 7i/2003 

Ohieln: l.l1t':JÇ5o de imú\'cl para f111 1t: iun:.unl'lllo A(' \V:Jmkrlândi;Lt I I I, 

pd11 IXTi,H io ck 1.2 ldm.l' lllli..'S ~·:- : l \ •n tr:n:ldn : Raimundo l>u :~rte Gah :1•1 
- CPF~~ ~ ni S. h /(1.2 01 -4~ . l.'•l iH \l \':Ji nt ul•)h<tl de R$ (•.OOO,Itf1 ( Set~ mil 
l't'<ll <,): Dat a d<.· a,<;~ i nalrtr:T : l--lll-1 1 .2 iH1 .~ . V igt:n~o"til: lllit: ia-se ~.·m 
1--1 04 t.200J L' termill;! t.:l11 1 -J ·n~ : .2 1!11 -l; C lassifi ea~· :io lll'l·:un cntâria : 

!U 1S!l0.0 7.11 .2 : ~i ~natari,1, . ),1:-,~· ~1t.cn:rud~1 Btll'!.!I."S ~ IJ ;r.:tnr Ro:!.! iLJnal i.IJ 
(\1tltr:nan1t:. V;1idblan l'crt.:: de r re i r a~ - Geren te d~· .\dm1 niSrraç:lo e 
R;rimumln Duart...· U:th·:·•n - /.u,:ado r. 

EX rn \TO IH. 1HSI'I·:!\S.\ DE f.ICIT·\ (.\0 N" t)~ / :!OUJ 

Ohj.:10: L0t.::tc;ào de imtwcl p::~ra fTt1h.:ion;unento A(· < ·ll!n;Jri/GO. pelo 
pcri•ld11 de I ~ (doze) m ... · se~; Cnntra1ado: Adere S il v~· tr;l Codoi e S ilva­
CPF n ~ 11.~:\.5Cl--l . --l 'll -l 'i. I.'C\nl o \'Jh•r !.!lohal de R$ :'i. -ltNU)I) (ei uc.:o mil 

e quatr0t:entos re<Jis): Da t<.~ de a.ssinatu~ ·:~: 19105120UJ: Vigém.ü: Juicia­
,<,1.' em JQ 0:\ '2UUJ e t ... ·nn ula em l 'JI(l:\!2004: Cla.ss ilic:Jc.,: fiu on;ame n­
l:iria : 00~00.07.02: Sign:-tt:iri us: S~rg io Douglas Repolho Ne~li ·Diretor 
R~,.· ~inn:1l d~ Co ntr<J tan iL'. Adcrson \tlt>ndes de M~t C\S - Pre<;idcnte da 
C( L'DR'Cil' c 1\ rle rc Si i\'Cira Godoi e Silva· Locadora. 

EXTRATO IH: lliSI'E~S . \ IH: I.ICTIA('.·\0 N ' 99/2003 

Ob.ieto: Locação de im t.h·c l f1Jnl li 1neinnJment o AC F:-tina!GO. pelo 
perindo de 12 (dnze ) mL'ses: C'nntrata<.lo: KonJido FrL'itas da S il v;J ·CPF 
n ~ --l ~ô.4--l0.4úi -4<J. C(l!ll o \a lor !.dnhal <k R~ 6.000.00 ( se i ~ mil reai~l: 
Data dL" JS:-o inotura; IC):tJ:\i200J :-VicCnci:t Ini cia-~...: em 1 1)/0i ·200.~ e 
term ino em 1 1 >/0.'\1~004 : Cl<~s!' ific:J•,::1o orc.,::~mcn t âria : umw0.07.01: Sig­
nat;irios: SC:rg io DouglJS Repolho t\egri • Diretor Regiona l da Con­
tr:Halltl.'. Valdhl:m Pere-s de Frci ta:-. • C.icrente de Admin i!'> rr;Jç:lLJ e Ro­
naldo f- rc itJ:-; da S ih-<1 · Lnc<.~dor. 

L \TII.ITU DF. I)I,I'E''IS,\ IH: I.I CITA~'AO _,, 10 1/2003 

Obicto: l.ocJç5o de im t'lVel para funci onamento AC Dan:inúpolis!TO, 
pelo peri1'do de 12 ldnzc) meses: Contratado: Amõn io MariJ Amuca ­
CPF n~ ..J3R . ~0-1 .:".2R -~ 9 . n1m o va lor dob;:~l de R$ ô.OOO.OO (seis mil 
r~Jis ) : Data de a:-..'oillaiTI I':l : 19105150!13; Vigl:n~i;J: Inicia-s(· c•n 
I<J.'05t200 .~ e tcnn ina em I'> 05/.2tH14 : Classifi c~tç5n orç;uncnr:iria: 

OOXII0.07.fl.2: Si_gnatari11S: Sêrg.iu Dt111!!i :ls Repolho Neg ti · Diretor Re­
!.! ional <b Cont ratante. V:TI Jhl:-tn Pcr ... -s de Freitas - Gerente de Admi­
;IÍ,<,rr:~ ç:i l) e 1\ntónin M:1ri<1 1\rnm:a- !.oc:Jdo r. 

Ohjd ll: LnC:JÇ:i{\ de im ti\ ... ·I p:l r:l funcion:unento ur) /\p;trCt:ld:J de Go i:'1· 
nia:(j(J . pdJ period,, tk 1.2 Jdn1d llll."""-"': Cunt r:tt:uh 'atanat•l Vc-10:-;{l 
dl' (ipdoi . CPF n ~ .\rt.;_5!J.2 .S77-IH1. ~·um 11 \':J ior uli1h:1l de R) 4.2.0111l .IIIJ 
tqu:-trt.!niJ c dois mil rc:li.'ol: O:ttatk:J· :- m:ltiii'J : .Wiil9 .2 t!! J3 : Vig Ct ~t.: i :c lui­
t'ia-~ ... , l'lll ~PIOIJ 1 .20!J. ' c r~,.·nn i n : ll.'lll ;n1tl'l ~~KJ -1 : rl~t!.~ . il i r:u.::11' f> rt.:anl~o' ll· 

r : 'u i:~ OfJXtHt.ll 7 rtl: St_;! ll. lt;in,h: "iO:r;!i•1 l>•111g.las Rcpn l lt c • l\'e~ri- iJ 11 ~·tu r 
Rt-~ll•nal da Cnn tra t;tnlt· . . \d~,.· r:-•\11 i\•kmk5 dc Mato:-.· Gen·nte de Ad­
llt i ~ i<> t r: l dtl<: ·':11an:wl V~,.· h\ •:,, lk Ci<ltk•i- Loc<tdor 

Ohk to: Ll11.'a•.,::i n dl' imn1 cl p:1ra li1námamt":nto .t\( ll:tja/(it• . pelo pc -
lindo dt? O~ hl t1~lm) ntcs ~o·s: Cout rar:tdtl ' 1\ltb l.uita T,m,~;i,l- CPF n ~ 
-l<l<t. 7 .~Cl 7J 1-15 . Ct'm tl ' Jl t1r !.!lob:tl de RS 2.UJ2.lllt I dois mil c rrinta e 
dois rc~I,<,J : D;;tt:l lk :t s:- i uatt~m : OI lfJ/.200.\ : Vi~Cn ... ·rJ : I n icia-s~ em 
OI 1 11 · 2 1 !1 1 . ~ c tcrm in;l ~,.·m 111 '02t2liO-I: Cl<1ssifi-L·:1t;:iu ''rçamcnuiria: 
(JOX110.0 7.112: St_g nJt :u·i .. :-. · S0rgi(l flu!!--l.'t. Reptttll·h_......:...~t.t·l--+J#·t'tet"...., __ __, 
g i ~1 n_al ll:t_ Cnntratanh: .. t\d :J'!'o{1~. lfHj iQ ,\t.6 f\.i.Jbl~ rÇiprs·p\~ ~tfCN 
llllll1Str;-ri,.':JOt· Aidalul Z:J lt11ll:IZt ..f1\.1 ·{(à)-aJl UJ/ L UU0 
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LU~oR~EIO<I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.821/002-05 
: SBN, QUADRA 01- CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília- DF 

PRESIDENTE : EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
IDENTIDADE: 453.609 SSP/SP 
CPF.: 150.199.771-87 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE : 5.007.030.884 SSP/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 - Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

c CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

LD - 1 
3" Termo Aditivo - ALPHA- CTR-11 .346-02 

~~ou~~' !J. 60Jiim 
NOVADATA . COMP. S/A 
Chnst1an T. Souza Santos 

Área de Pós-Venda 
~ . . 

DEPARTA i-.!El' IT() .:~ ~: ii -.: . ·. 

2 3 JAN 2004 
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~~ORREIO<j Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a instalação de equipamentos relacionados no 
Anexo 1 do Segundo Termo Aditivo do Contrato no 11346/02 com o conseqüente decréscimo de 
0,065 % (sessenta e cinco milésimos por cento) do valor global inicial do Contrato n° 11.346/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS NOVAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

2.1. A Contratante providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos 
relacionados no Anexo 1 deste Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início 
após a instalação de cada equipamento, estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses, mantida a 
vigência e condições da garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus 
Aditivos anteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA AUTORIZAÇÃO 

3.1. O presente instrumento foi aprovado por meio do Relatório DIEFI s/n° de 23/01/2004. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR GLOBAL 

4.1. Com o presente decréscimo de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil duzentos e oitenta 
e três reais e sessenta e dois centavos) o valor global do Contrato Original passa a ser de 
R$ 113 .678.107,88 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e sete reais e 
oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do fFti:g_cr~9~-,-

inciso I, alínea "b" e inciso li, alínea "c", do mesmo Artigo, da Lei n° 8.666 de 21 /06/19~:::; n °31200R5R·ECIONS-
1CPMI - CO 

J Fls: _ O 8 8 
CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 3670 _ 2 ! 
6.1. O pagamento da assistência técnica em garantia dos equipamentos que não fora instalados, 
objeto deste Termo Aditivo se dará a partir do 15° (décimo quinto) dia do mês subseqüJn_e_a__res_pec-=: ___ _ 
tiva instalação, em tantas parcelas mensais iguais, quantos forem os meses que faltarem para o tér-
mino da vigência da garantia de funcionamento. 

LD 
3° Termo Aditivo -ALPHA- CTR-11 .346-02 

Q.kwl11111~ 1~ •. ~ ~ 
NOVADATA I . ~r. S/A 
Chnst1an T. e Souza Santos 

Area de Pós-Venda 
Gerente 
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tJU~ORREIO~ Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos 1 o e 2° Termos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

SDEMORAIS 

GERS~~ CARRION DE OLIVEIRA 
Dirétor Econômico-Financeiro 

I 
I i 
I . 
' / 
v' 

1.-----------t-
CPF: Cf01. 3 'f(,,~ i~_ zp __ .... 
i .vu.ti/ f, {od ~ íf" t<J 'f-,'/lw 

LD 
3" Termo Aditivo -ALPHA- CTR-11 .346-02 

~~11a.u~ dt_J,. ~ 
NOVADATA s . MP. S/A 
Chnst1an T. d Souza Santos 

Área de P s-Venda 
r:,. rente 

3 

Brasília/DF, }Ode janeiro de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

_t)1; i.LUit~~~7 
JQsELUIZ CUINHAS DA CUN A 

Diretor Presidente 

CPF: 

rRas· n° 03/2005 · CN -
l C~MI " CORREIOS 
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CORREIO< 

Equipamentos 

Microcomputadores 
I mQressoras Autenticadoras 
Leitores de Código de Barras 
Teclados Pin 
Leitores CMC7 

o 

r:D 
3° Termo Aditivo -ALPHA- CTR-11.346-02 

rll.-.At ~~~j.~ 
\J~~~~SIS1. co::~~~ 

Chnst1an T. dpe ~~~~enda 
Area de 

Gerente 

ANEXO 1 

Qtde não Valor Unitário 
instalada Instalação 

395 R$ 55,51 
411 R$ 39,07 
420 R$ 25,13 
424 R$ 16,39 
418 R$ 9,08 

Total 

\\ 

Valor Total 

R$ 21.926,45 
R$ 16.057,77 
R$ 10.554,60 
R$ 6.949,36 
R$ 3.795,44 

R$ 59.283,6 

RQS noõ3i2ôos -CN - l 
CPMI · CO RREIOS l 
P'ts:_ _ Ü 9 0_

1 
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CORREIO< 
- - ··- - - · ·- - - ----

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
- · 

DATA DESTINO DATA DESTINO 
- . --- . - - - --,----,--------1 

NÚMERO ANO RUBRICA 
. - ... -- -- ----j-- - --l-- - ---1 

C/) 

o 10 o 0t1.... 
L1. 

'">") 
Ú) •7 ...., 21° '- > LC.a- ) 

ê, 20 22° 

:: 
w 30 1- 23° 
w 
C/) 40 o 24° -- -+---+-- -- ... . -- - ·. 
w 
o:: 50 0::: 25° 
o 
(.) 

w 60 26° 
c 
<( 
o:: 70 27° 
w 
...J 

28° cn ao 
<( 
o:: 

29° go m go 
<( 
C/) C'r pp 30° 

PROCESSOS APENSOS 

31° -w 11° 
NÚMERO RUBRICA ANO 

12° 32° 

13° 33° 

14° 34° 

15° 35° 

16° 36° 

ANEXOS 
17° 37° 

NÚMERO ANO RUBRICA 
18° 38° 

19° 39° 

20° 40° 
75250728-1 FC06 19 / 25 A3 = 297 x 420 mm 
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--.~!co_~~lo<l ______________________ __ 
Protoco lo 

De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl I CI /ASS/DEBAN-0139/2004 

Ref.: 

Assunto: Encaminhamento de Termo Aditivo Assinado 

Brasília, 5 de fevereiro de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002 para 

que sejam adotados os devidos procedimentos administrativos desse departamento. 

Atenciosamente , 

O RODRIGUES FI HO 
hefe do DEBAN 

e anrto Miram1íl oe !l!;velf• 
Subchefe rl o OEBAN 

:\Aa; 2 0:!5 256. i 
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~L: _________ _____________________________________________________ __ 
Protocolo 

De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

Cl/ CI /ASS/DEBAN-01 05/2004 

Ref.: 

Assunto: Encaminhamento de Termo Aditivo para Chancela 

Brasília, 23 de janeiro de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 11 .346/2002 para 

análise e chancela . 

(/ 

I 
I 

iosamente, · 

BENEDITO RODRIGUES FIL 
Chefe do DEBAN 
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REF.: CI/ASS/DEBAN- 0105/2004 

NOTA JURÍDICA/ DEJUR I DJRAD- o'l5 /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O chefe do DEBAN - encaminhou a este DEJUR a Cl em 
epígrafe solicitando análise, crítica e chancela deste Departamento, de 02 (duas) 
vias da minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002 celebrado 
entre a ECT e o Consórcio Alpha ECT 042. O referido Termo Aditivo tem por objeto 
a supressão da instalação dos equipamentos relacionados no Anexo I do presente 
termo. 

Com a referida supressão ocorrerá um decréscimo de 0,065% 
do valor global inicial do contrato passando o mesmo a ser de R$ 113.678.085,56 
(cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil oitenta e cinco reais e 
cinqüenta e seis centavos). 

Em conseqüência de tal medida, restou alterado também o 
pagamento da assistência técnica em garantia dos equipamentos que não foram 
instalados, que se dará a partir do 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente à 
respectiva instalação, em tantas parcelas mensais iguais, quantos meses faltarem 
para o término da vigência da garantia de funcionamento. 

A pretendida supressão foi aprovada pelo Diretor Financeiro 
e autorizada pelo Presidente da ECT no Relatório/ DIEFI s/n datado de 23 de 
janeiro de 2004. 

apresentado. 
Nesse contexto, passemos a análise do assunto co~.osJoL . -. 
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Desta forma, não vislumbramos qualquer óbice legal a 
supressão pretendida no caso em tela, vez que obedece aos ditames do Estatuto 
das Licitações e ao disposto nos subitens 1 0.1.1 , alínea "b", da Cláusula Décima 
do Contrato nº 11.346/2002 . 

À consideração superior. 

Aprovo em: Z-:5 )oJ. }o Lf 

L ·1 MARIA SE FATIMA MORAIS SELEME 
Chefe do Departamento Jurídico 

IGida Mn IMaratt CIIQII 
Matr. 8.02-4.918-1 OAitDf 3881 

s.c••lt •• Dtnrttllllflll ~ir*' 
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A alteração pretendida encontra supedâneo no art. 65, da Lei 
nº 8.666/93, "in verbís": 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos : 

"1- unilateralmente pela Administração: 
(. . .) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
(. . .) 

§1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de cinqüenta por cento para os seus 
acréscimos. 

§2º. Nenhum acresc1mo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 
( ... ) 
11 - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes." 

Vê-se que a norma em comento confere à Administração 
Pública o poder de alterar unilateralmente os seus contratos até o percentual de 
25% e no caso de supressão, em percentual superior a este, desde que por acordo 
entre as partes. 

Nesse contexto, o percentual suprimido está de acordo com o 
comando legal estabelecido na espécie. 

Por sua vez, a minuta do Termo Aditivo que consubstanciará 
a alteração pretendida encontra-se em consonância com o Contrato e às normas 
legais que regulamentam a matéria. 

2 
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Protocolo 
De: COORDENADOR GT- 198/03 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl I CI/GT-198/03- 003/2004 

Ref.: Contrato nr. 11 .346/2002 

Assunto: Contrato 11 .346/2002- Emissão de Termo Aditivo 

Brasília, 23 de janeiro de 2004. 

Encaminho, em anexo, a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-073/2004 referente à consulta efetuada 

por este Grupo de Trabalho quanto aos procedimentos a serem adotados para aqueles 

equipamentos adquiridos mediante o 2° Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, cuja instalação 

não foi realizada até o dia 19/12/2003, data limite para conclusão do quinto e último lote de 

instalações. 

Em consonância com o conteúdo daquela Nota Jurídica, solicitamos a emissão de Termo Aditivo 

ao Contrato em epígrafe contemplando os seguintes termos: 

a) Previsão das instalações dos equipamentos não instalados até 19/12/2003 por pessoal técnico 

da ECT conforme as seguintes quantidades: 

• 395 Micro-computadores 

Q • 411 Impressoras Autenticadoras 

• 424 Teclados Pin 

• 420 Leitores de Código de Barras 

• 418 Leitores CMC7 

b) Glosa dos valores referentes às instalações não realizadas no montante de R$59.283,62 

(cinqüenta e nove mil , duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos) conforme 

discriminado a abaixo: 

• Micro-computadores- R$ 21.926,45 

• Impressoras Autenticadoras- R$ 16.057,77 

• Teclados Pin- R$ 6.949,36 

• Leitores de Código de Barras- R$ 10.554,60 

ROS~2oos. CN .l 
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• Leitores CMC7- R$ 3.795,44 
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c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos que serão 

instalados pela ECT, nas mesmas condições previstas no Contrato 11 .346/2003 e termos 

aditivos; 

Embora não tenha sido objeto da consulta, a nota jurídica em questão ressalta "que não poderá 

ser efetuado o pagamento relativo à garantia dos equipamentos sem a sua respectiva instalação", 

sendo que "os valores relativos à garantia dessas máquinas deverão ser glosados e à medida 

que as mesmas forem sendo gradativamente instaladas, devem ser acrescidos simultaneamente 

ao faturamento do Contratado". 

Atenciosamente, 

o 

De acordo; 

C hei~ 
S ubc;, r~~ t\ i [':' .; i't ' ! 

t-:: :: ~ . E'. L'C D. ~t:> - ~ 

Anexo: Nota Jurídica/DJUR/DJRAD-073/2004 
C/C: DEBAN 

JEA\ 
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REF : CI/GT -198/2003 - 073/2003 

NOTA JURÍDICAIDEJUR/DJRAD -Of3120ci-f 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Na Cl em referência, a Coordenação do GT - 198 I 2003 consulta este 
DEJUR quanto à legalidade dos procedimentos a serem efetuados no Contrato nº 11.346 I 
2002, firmado com o Consórcio Alpha. 

Dessa forma, a Cl em epígrafe noticia o que se segue: 

"O Segundo Termo Aditivo ao Contrato 11.346 I 2002, firmado em 04 I 06 I 2003, com 
o Consórcio Alpha, prevê a aquisição de micro-computadores, impressoras 
autenticadoras, leitores de código de barras, teclados pin e leitores CMC7 para atender 
2.363 agências da terceira fase do Banco Postal. 

Esses equipamentos já foram totalmente entregues, e encontram-se em processo de 
instalação. 

As instalações foram organizadas em 05 (cinco) lotes, de acordo com a disponibilidade 
de agências prontas para implantação dos equipamentos, considerando-se, 
principalmente, a conclusão de obras civis e da rede de longa distância. 

Das agências inicialmente previstas, restam nesta fase 2.291 unidades, fruto da 
exclusão e inclusão de agências devido a impossibilidade diversa tais como: 

• obras de longa duração; 
• inexistência de imóvel adequado na localidade; 
• proibição dos serviços bancários em agências dentro de órgãos públicos, 
principalmente militares; 
• deficiência de gestão dos processos de licitação e execução de obras nas 
Diretorias Regionais; 
• aditamento do Contrato com a Embratel somente no mês de novembro, fato 
que paralisou as instalações e mudanças de antenas de rede longa distância; 
• inadimplência ou atrasos de fornecedores contratados; 

Os fatos acima descritos também estão impactando outra 
aproximadamente, cujas implantações não serão realizadas até o di 
limite estabelecida pelo GT- 198 I 03 para o quinto e último lote. 

Ros-;~Õ3J2Ôos . CN -l 
C~l q9f?l1G'8~ 
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Por meio da CI/GT-198/03-07512003, de 15/12/03, este Grupo de Trabalho solicitou às 
Diretorias Regionais envolvidas, a relação das agências que efetivamente não serão 
instaladas até 19/12/03, acompanhada das razões que impediram aquelas instalações 
assim como das datas prováveis da conclusão das pendências." 

Assim, face à situação exposta, o Grupo de Trabalho efetuou consulta a este 
DEJUR quanto à legalidade dos seguintes procedimentos: 

"1) Encerramento dos serviços de instalação pelo Consórcio Alpha no dia 19/12/2003, 
data limite para conclusão do último lote de instalações dos equipamentos, adquiridos 
mediante o segundo termo aditivo ao Contrato 11.346/2002; 

2)Giosa dos valores referentes às instalações não realizadas pelo Consórcio Alpha, por ; 
pendências técnicas e operacionais da ECT; ·i 

3)Realização dessas instalações nas agências faltantes , ou em novas agências, por 
técnicos da ECT, a medida em que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

4) Formalização junto ao Consórcio, via carta, da manutenção dos serviços de assistência 
técnica e garantia desses equipamentos a serem instalados pela ECT, nas mesmas 
condições estabelecidas no Contrato 11.346/2002 e termos aditivos;" 

Nesse contexto, passemos à análise dos procedimentos acima transcritos: 

Procedimento nº 1 - Encerramento dos serviços de instalação pelo 
Consórcio Alpha no dia 19/12/2003: 

Primeiramente, verifica-se que o Contrato nº 11.346 I 2002 estabelece em 
seu subitem 2.3 que o Contratado "fornecerá o cronograma de instalação no prazo de 5 
(cinco) dias após a entrega dos endereços descritos no subitem 2.2. desta Cláusula. 

define: 
O 2º Termo Aditivo ao supramencionado Contrato, no seu subitem 2.1.1, 

"2.1.1. - Os equipamentos deverão ser entregues, sem ônus adicionais para a 
Contratante, nas quantidades e locais indicados no Anexo 1 - Pauta de Distribuição -
deste Termo Aditivo, devendo ser instalados pela Contratada no prazo de até 30 
(trinta} dias após o recebimento do Cronograma de instalação, e de acordo com 
as especificações constantes do mesmo."( Grifo nosso) 

Nesse sentido e com vistas a dar cumprimento a diversos dispositivos 
contratuais, as partes pactuaram alguns compromissos em Reunião realizada em 
19 I 11 I 2003, conforme pode ser verificado da Ata de Reunião constante de fls. 20 do 
dossiê encaminhado a este DEJUR, onde foi repassada ao Contratado ~-wJtima.relação das 
agências a serem instaladas integrantes do denominado lote 5, cujo t~~~~~~ ·~w~e\f~MGl 
para o dia 19 I 12 I 2003. P.~ • COf'{f~S 
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Dessa forma, entendemos que o prazo final para o serviço em questão 
deve ser até o dia 19 I 12 I 2003, tendo em vista que tal prazo era o marco traçado pelas 
partes para execução desse serviço. 

Ademais, pela análise do dossiê, verificamos que não há previsão de 
prazo para que sejam solucionados, pela ECT, os problemas que estão ensejando o atraso 
nas instalações dos equipamentos, não sendo, portanto, de bom alvitre que seja 
indefinidamente prorrogado o prazo de instalação dos equipamentos em razão dos 
acontecimentos relacionados na Cl ora analisada, até porque, a depender do tempo 
decorrido para a solução desses problemas, tal fato poderá ensejar, futuramente, algum 
pleito do Contratado em relação ao custo por ele suportado pelo aguardo do início da 
instalação dos equipamentos, que somente deixou de ocorrer por conta da ECT. · 

Procedimento nº 2- Glosa dos valores referentes às instalações não 
realizadas pelo Consórcio Alpha: 

Entendemos que os valores relativos às instalações que não serão 
efetuadas pelo Consórcio Alpha em razão das pendências técnicas e operacionais da ECT 
listadas na Cl em comento, deverão ser glosadas, em razão da regra comezinha do direito 
de que o pagamento só é devido quando o serviço é executado. 

Outrossim, à par do procedimento acima, que é meramente de cunho 
administrativo, tal fato ensejará na celebração de um Termo Aditivo para supressão dos 
serviços de instalação dos equipamentos entregues, nos termos do Artigo 65, I, alínea "b" 
da Lei nº 8.666 I 93, no percentual a ser calculado pela Área Técnica. Portanto, o 
pagamento ao Contratado não poderá ser efetivado, devendo o mesmo ser glosado na 
fatura caso a mesma reflita os valores integrantes dos serviços que serão suprimidos 

0 relativamente à instalação. 

Procedimento nº 3- Realização das instalações nas agências faltantes, 
ou em novas agências por técnicos da ECT: 

Com relação ao procedimento em questão, opinamos no sentido de que não 
há óbice legal para que a instalação dos equipamentos seja realizada por técnicos da ECT 
relativamente às máquinas que não poderão ser instaladas pelo Consórcio Alpha até o dia 
19 I 12 I 2003. 

Pelo contrário, procedendo dessa forma, a Administração estará respeitando 
o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, sendo, que no caso ora analisado ainda 
é mais flagrante a necessidade do serviço em comento, eis que diz respe~7ProJ~to-Ekr--._ 

Banco Postal , que, como de amplo conhecimento, se traduz em ampliaçã I @~~te&d·~~6~ I 
bancário, em especial às localidades desprovidas desse serviço, possibilit do à~ camadéV) O 3 Fls: ~~ 
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desatendidas da sociedade dispor dessa utilidade, não podendo, assim, os serviços em 
questão sofrerem solução de continuidade. 

Mister consignarmos, porém, que tal procedimento deverá estar consignado 
em Termo Aditivo, posto que ensejará alteração em dispositivo contratual. 

Procedimento n!! 4 - Formalização junto ao Consórcio. via carta, da 
manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia dos equipamentos a 
serem instalados pela ECT: 

O Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346 I 2002, nos subitens 5.1 e 
10.3 assim prevê: 

"5.1- O item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato para a ter a seguinte redação: 

6.2- O valor referente ao custeio, Assistência Técnica na Garantia, equivalente a 10% do 
valor global do contrato, terá seu pagamento realizado. após o início do período de 
garantia, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, devendo o 
pagamento ocorrer no 15 ºdia do mês subseqüente à prestação do serviço. Para tanto a 
Contratada deverá apresentar Nota Fiscal até o primeiro dia útil do mês subseqüente ao 
do serviço efetivamente realizado. (Grifo nosso) 

"10.3- O período de vigência da garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto 
deste Termo Aditivo, se inicia após a Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 
meses contados a partir da data de emissão de 50 % de todos os Termos de 
Aceitacão."( Grifo nosso) 

Como disposto na consulta, tal procedimento consistiria na formalização junto 
ao Consórcio, via carta, da manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia 
desses equipamentos que serão instalados pela ECT, nas mesmas condições 
estabelecidas no Contrato 11.346/2002 e termos aditivos. 

Pela análise dos dispositivos acima transcritos, concluímos que, 
independentemente da instalação de todos equipamentos entregues, o Contratado está 
obrigado a manter o serviço de garantia e funcionamento a partir da data de emissão de 
50 % de todos os Termos de Aceitação. 

Destarte, entendemos possível o procedimento em questão devendo, 
contudo, ao nosso sentir, se formalizado mediante Termo Aditivo e não via carta, até 
porque tal prática certamente será objeto de negociação entre as partes que devem restar 
plenamente formalizadas. ~--~· -·-
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pode se verificar facilmente que tal procedimento não trará maiores ônus para o Contratado 
além do que está definido contratualmente. 

Todavia, cumpre ressaltar que não poderá ser efetuado o pagamento relativo 
à garantia dos equipamentos sem a sua respectiva instalação, se sob pena de se incorrer 
na vedação inserta no artigo 65, 11 , "c" da Lei 8.666/93 que veda a antecipação de 
pagamento sem que tenha havido a efetiva prestação do serviço. 

Ora! Seria um grande contra-senso se admitir a hipótese de determinado 
equipamento, que sequer foi instalado, apresentar defeitos, haja vista que ainda não foi 
colocado em funcionamento. Com efeito, os vícios somente podem ser detectados quando 
da efetiva utilização das máquinas. 

Desse modo, os valores relativos à garantia dessas máquinas deverão ser 
glosados e à medida que as mesmas forem sendo gradativamente instaladas, devem ser 
acrescidos simultaneamente ao faturamento do Contratado. 

Face ao exposto, são essas as considerações que julgamos pertinentes 
quanto aos procedimentos propostos pelo Grupo de Trabalho- 198 I 2003, ressalvando, 
porém, que todas alterações pretendidas devem ser objeto de um único Termo Aditivo, nos 
moldes expostos por esta Nota Jurídica 

É a Nota Jurídica. 

~· 
~\, ~·vv ~'V\ 

. ~~ roro 'V~'?f. 
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::,.'1-". 'O~ t.\'0 
,:~' · G~ 

vo EM: c:tcJ I oJ{ 0 ct 
~ MARIA DE FATIMA ORAIS SELEME 

""r/ CHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO/ECT 
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23 de janeiro de 2004 

Do: DI RETO R ECONOMICO-FINANCEIRO 

Ao: PRESIDENTE 

ASSUNTO: Aditamento ao Contrato n° 11.346/2002 
Microcomputadores e Periféricos 

I. PROPOSTA 

Aquisição de 

Autorizar o aditamento ao Contrato n° 11.346/2002, celebrado com o Consórcio 

Alph a, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo 

In l'ormática Ltda. , visando a supressão de R$ 59.283 ,62 (cinqüenta e nove miL 

du7cntos e oitenta e três reais e sessenta e doi s centavos), referente a não instalação de 

equipamentos, correspondentes a 0,065% do valor global inicialmente contratado. 

Equipamentos 
Otde não Valor Unitário 

Valor Total 
instalada Instalação 

Microcomputadores 395 R$ 55 ,51 R$ 21 .926,45 
Impressoras Autenticadoras 411 R$ 39,07 R$ 16.057,77 
Leitores de Código de Barras 420 R$ 25 ,13 R$ 10.554,60 
Teclados Pin 424 R$ 16,39 R$ 6.949 ,36 
Leitores CMC7 418 R$ 9,08 R$ 3.795 ,44 

I Total I R$ 59.283 ,62 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA f'RõS~o 03/2005 - CN ­
I C.PM I • CORREIOS 

Presidente da ECT. ! -
.JFis: 1 06_ 

111. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO ~ ~ ~ _:_ -.:.· ,' ,-

A ECT firmou , em 02/08/2002, o Contrato n° 11.346/2002, com Cons<frr·cio 

i\lph~, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Por;vc:) 
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Informática Itda., oriundo do Pregão n° 042/2002, cujo objeto é a aquisição de 

microcomputadores e periféricos, bem como os serviços de entrega, instalação e 

garantia de funcionamento, com o valor de R$ 90.989.913 ,20 (noventa milhões, 

nO\·ecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos)_ 

Em I 0/12/2002 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo cujo objetivo foi v1sar 

adequar as especificações dos equipamentos e o cronograma de implantação da 

solução integrada nas agências próprias da ECT (tàse 2), bem como definir novas 

obrigações ela Contratada_ Esse Termo Aditivo não gerou diferenças nos valores 

contratados. 

~ O Segundo Termo Aditivo ao Contrato I 1.346/2002, firmado em 04/06/2003 , com 

o Consórcio Alpha, previa a aquisição de 3.592 micro-computadores, 3.431 

impressoras autenticadoras, 3.4RO leitores de código de barras, 3.425 teclados pin e 

2.73 7 leitores CMC7 para atender 2 .363 agências da terceira tàse do Banco Postal. 

Esses equipamentos foram totalmente entregues, e encontram-se em processo de 

instalação_ O valor correspondente ao Segundo Termo Aditivo foi de R$ 

22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e 

setent;:J e oito reais e trinta centavos). 

As instalações foram organizadas em 05 (cinco) lotes, de acordo com a 

Q disponibilidade de agenc1as prontas para implantação dos equipamentos, 

considerando-se, principalmente, a conclusão das obras civis e da rede de longa 

distância . 

Após exclusões e inclusões de unidades, a tàse 3 do Banco Postal ficou 

constituída de 2.316 agências 1, fruto da exclusão e inclusão de agenc1as devido a 

diversas dificuldades tais como: 
.' ~---... -..--..........,__ 
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• obras civis de longa duração; 
• inexistência de imóvel adequado na localidade· 
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• proibição dos serviços bancários em agências dentro de órgãos públicos, 
principalmente militares; 

• deficiência de gestão dos processos de licitação e execução de obras nas 
Diretorias Regionais ; 

• aditamento do Contrato com a Embratel somente no mês de novembro, 
fato que paralisou as instalações e mudanças de antenas da rede de longa 
distância; 

• inadimplência ou atrasos de fornecedores contratados; 

Os fatos acima descritos , não permitiram a instalação de 240 agências, I 0,3ó~~> 

das unidades programadas para a tàse 3, até o dia 19/12/03, data limite estabelecida 

para a conclusão do quinto e último lote. Assim, face ao problema acima descrito 

.:_. vislumbrou-se as seguintes alternativas: 

1) Prorrogação das instalações durante o início do ano de 2004, criando-se novo 

lote de instalações contendo as agências não instaladas; 

2) Suspensão do Contrato por até 120 dias, possibilitando este prazo para a 

conclusão das pendências que impedem as instalações: 

3) Conclusão das instalações pelo Consórcio Alpha no dia 19112/03, sendo os 

equipamentos tàltantes instalados por técnicos da própria ECT e respectivos 

valores de instalação glosados junto ao Consórcio Alpha, sem prejuízo da 

O assistência técnica em garantia desses equipamentos. 

A primeira alternativa foi contra-indicada pelo DEJUR, em parecer anexo, visto 

que a inexistência de previsão para a solução, pela ECT, dos problemas que estão 

ensejando o atraso nas instalações dos equipamentos, pois dependendo do tempo 

decorrido para a solução desses problemas, tal tàto 

Contratado em relação ao custo por ele suportado pelo 

instalações. 

poderia ensejar pleito do 
( \ 

agua~~~~ do início daqrl}à' 
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A segunda alternativa é extremamente danosa para a ECT, pois a suspensão do 

Contrato por até 120 dias também suspenderia a prestação de manutenção nos mai s de 

76.500 equipamentos entregues e instalados mediante o Contrato n° I 1.346/02. 

A terceira alternativa, objeto da consulta jurídica ao DEJUR anexa, mostrou-se 

a mais adequada e ensejará a emissão de Termo Aditivo contemplando as seguintes 

condiçôes: 

a) Instalação, por pessoal técnico da ECT, dos equipamentos nao instalados até 

19/ 12/03. Essas instalações serão realizadas nas agências faltantes, ou em novas 

agências. a medida em que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

b) Supressão de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais 

e sessenta e dois centavos) COITespondendo a aproximadamente a 0,06YYo do 

valor global inicialmente contratado; 

c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos, 

nas mesmas condições previstas no Contrato no 11.346/02 e Termos Aditivos; 

d) Ajuste da Cláusula de pagamento dos serviços de assistência técnica em 

garantia. de forma que somente seJam pagos os valores referentes aos 

) equipamentos já instalados; 

IV.IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

O aditamento em questão implicará em um decréscimo de 0,065%, do valor 

global inicialmente contratado, equivalente a R$ 59.283.62 na sua totalidade saindo da 

conta de investimento. 

O valor global do Contrato passa rá a ser de R$113 .678. 107,88 (cento e treze 

milhões , seiscentos e setenta e oito mil , cento e sete reais ; ' ·~G$foFs~N ~ 

com o Terceiro Termo Aditivo. JCPMI • CO RREIOS/ 
.I Fls!' · 1 O 9 
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V.CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir da assinatura do Termo Aditivo. 

\'I.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei n" R.666/93 (Art.65,INCISO 11 , alínea "c"); 
• Manual de Licitação e Contratação- MANLIC 
• Contrato ll 0 11.346/2002 (Cláusula Terceira, subitem 3.3.). 

\ '111. ANEXO 

I. Nota .Jurídica DEJUR/DJRAD-073/2004 de 22/0 I /2004. 

! I j ' ~! 1 

GJ cu~ 
CARRION DE OLIVEIRA 

Di'{;etor Econômico-Financeiro j . 

Autoriz o Aditamento: 

EDUARDO ME E MORAIS 

ROS no 03!2005 - CN _ 
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De: COORDENADOR GT- 198/03 
Protocolo 

Ao: CHEFE DO DECAM 

Cl/ CI/GT-198/03- 003/2004 

Ref.: Contrato nr. 11 .346/2002 

Assunto: Contrato 11 .346/2002- Emissão de Termo Aditivo 

Brasília, 23 de janeiro de 2004. 

c:- Encaminho, em anexo, a Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD-073/2004 referente à consulta efetuada 

por este Grupo de Trabalho quanto aos procedimentos a serem adotados para aqueles 

equipamentos adquiridos mediante o 2° Termo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, cuja instalação 

não foi realizada até o dia 19/12/2003, data limite para conclusão do quinto e último lote de 

instalações. 

Em consonância com o conteúdo daquela Nota Jurídica, solicitamos a emissão de Termo Aditivo 

ao Contrato em epígrafe contemplando os seguintes termos: 

a) Previsão das instalações dos equipamentos não instalados até 19/12/2003 por pessoal técnico 

da ECT conforme as seguintes quantidades: 

C) • 395 Micro-computadores 

!}-· 

• 411 Impressoras Autenticadoras 

• 424 Teclados Pin 

• 420 Leitores de Código de Barras 

• 418 Leitores CMC7 

b) Glosa dos valores referentes às instalações não realizadas no montante de R$59.283,62 

(cinqüenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos) conforme 

discriminado a abaixo: 

• Micro-computadores- R$ 21.926,45 

• Impressoras Autenticadoras- R$ 16.057,77 

• Teclados Pin- R$ 6.949,36 

• Leitores de Código de Barras- R$ 10.554,60 

• Leitores CMC7- R$ 3.795,44 

FW0010 

· RQS no 0312005 - CN .l 
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c) Manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos que serão 

instalados pela ECT, nas mesmas condições previstas no Contrato 11.346/2003 e termos 

aditivos; 

Embora não tenha sido objeto da consulta, a nota jurídica em questão ressalta "que não poderá 

ser efetuado o pagamento relativo à garantia dos equipamentos sem a sua respectiva instalação", 

sendo que "os valores relativos à garantia dessas máquinas deverão ser glosados e à medida 

que as mesmas forem sendo gradativamente instaladas, devem ser acrescidos simultaneamente 

ao faturamento do Contratado". 

t::' +.enciosamente, 

De acordo; 

Q Chef~ 

Anexo: Nota Jurídica/DJUR/DJRAD-073/2004 
C/C: DEBAN 

JEA\ 
FW0010 
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CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF: CI/GT-198/ :2 ;· . ~ ~3/2003 

NOTA JURÍDICA/DEJURIDJRAD -CJfj/200~/ 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Na Cl em referência, a Coordenação do GT- 198 I 2002 ~ :-' ·- ::: u!ta este 
DEJUR quanto à legalidade dos procedimentos a serem efetuados no Cont!·atc í i :; 11.346 I 
2002, firmado com o Consórcio Alpha. 

Dessa forma, a Cl em epígrafe noticia o que se segue: 

"O Segundo Termo Aditivo ao Contrato 11.346 I 2002, firmado em 04 / 06 / 2003, com 
o Consórcio Alpha, prevê a aquisição de micro-computadores. impressoras 
autenticadoras, leitores de código de barras, teclados pin e leitores CMC7 para atender 
2.363 agências da terceira fase do Banco Postal. 

Esses equipamentos já foram totalmente entregues, e encontram-se em processo de 
instalação. 

As instalações foram organizadas em 05 (cinco) lotes, de acordo com a disponibilidade 
de agências prontas para implantação dos equipamentos, considerando-se, 
principalmente, a conclusão de obras civis e da rede de longa distância. 

Das agências inicialmente previstas, restam nesta fase 2.291 unidades, fruto da 
exclusão e inclusão de agências devido a impossibilidade diversa tais como: 

• obras de longa duração; 
• inexistência de imóvel adequado na localidade; 
• proibição dos serviços bancários em agências dentro de órgãos públicos, 
principalmente militares; 
• deficiência de gestão dos processos de licitação e execução de obras nas 
Diretorias Regionais; 
• aditamento do Contrato com a Embratel somente no mês de novembro, fato 
que paralisou as instalações e mudanças de antenas de rede longa distância; 
• inadimplência ou atrasos de fornecedores contratados; 

r-------~--. 

Os fatos acima descritos também estão impactando outr, ~0~5lJ O~?~ia§.N - ~ 
~p~oximadame~te. cujas implantações não será? reali~a~as até o k ~!I'Y12 fOà~Bit S 
l!m1te estabelecida pelo GT- 198 I 03 para o qumto e ult1mo lote. FI~ J 1 ;~ 
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Por meio da CI/GT-198/03-075/2003, de 15/12103, este Grupo de Trabalho solicitou às 
Diretorias Regionais envolvidas, a relação das agências que efetivamente não serão 
instaladas até 19112103, acompanhada das razões que impediram aquelas instalações 
assim como das datas prováveis da conclusão das pendências." 

Assim, face à situação exposta, o Grupo de Trabalho efeiuou consulta a este 
DEJUR quanto à legalidade dos seguintes procedimentos: 

"1) Encerramento dos serviços de instalação pelo Consórcio Alpha no dia 19/12/2003, 
data limite para conclusão do último lote de instalações dos equipamentos, adquiridos 
mediante o segundo termo aditivo ao Contrato 11.346/2002; 

2)Giosa dos valores referentes às instalações não realizadas pelo Consórcio Alpha, por 
pendências técnicas e operacionais da ECT; 

3)Realização dessas instalações nas agências faltantes, ou em novas agências, por 
técnicos da ECT, a medida em que as obras civis e demais pendências sejam resolvidas; 

4) Formalização junto ao Consórcio, via carta . da manutenção dos serviços de assistência 
técnica e garantia desses equipamentos a serem instalados pela ECT, nas mesmas 
condições estabelecidas no Contrato 11.34612002 e termos aditivos;" 

Nesse contexto, passemos à análise dos procedimentos acima transcritos: 

Procedimento nº 1 • Encerramento dos servicos de instalacão pelo 
Consórcio Alpha no dia 19/1212003: 

Primeiramente, verifica-se que o Contrato nº 11.346 I 2002 estabelece em 
seu subitem 2.3 que o Contratado "fornecerá o cronograma de instalação no prazo de 5 
(cinco) dias após a entrega dos endereços descritos no subi tem 2.2. desta Cláusula. 

define: 
O 2º Termo Aditivo ao supramencionado Contrato, no seu subitem 2.1.1 , 

"2.1.1. - Os equipamentos deverão ser entregues. sem ônus adicionais para a 
Contratante, nas quantidades e locais indicados no Anexo 1 - Pauta de Distribuição -
deste Termo Aditivo. devendo ser instalados pela Contratada no prazo de até 30 
(trinta} dias após o recebimento do Cronoarama de instalacão. e de acordo com 
as especificacões constantes do mesmo."( Grifo nosso) 

Nesse sentido e com vistas a dar cumprimento a diversos dispositivos 
contratuais, as partes pactuaram alguns compromissos em Reunião realizada em 
19 I 11 I 2003, conforme pode ser verificado da Ata de Reunião constante de fls . 20 do 
dossiê encaminhado a este DEJUR, onde foi repassada ao Contratado a ~~~4}~~ 
agência~ a serem instaladas integrantes do denominado lote 5, cujo tér~iflJ6>Mi~_ou~~Yl~1~s / j 
para o d1a 19 I 12 I 2003. · · 11 4 

Fls:tl' _ _ 
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Dessa forma, entendemos que o prazo final para o serviç'_ s~ , questão 
deve ser até o dia 19 I 12 I 2003, tendo em vista que tal prazo era o marc:: ~ .. : :::do pelas 
partes para execução desse serviço. 

Ademais, pela análise do dossiê, verificamos que nãc hi ~:·2visão de 
prazo para que sejam solucionados, pela ECT, os problemas que estão enss; a ,·, ~c o atraso 
nas instalações dos equipamentos, não sendo, portanto, de bom alvii! ~ que seja 
indefinidamente prorrogado o prazo de instalação dos equipamentos e;;-~ r-azão dos 
acontecimentos relacionados na Cl ora analisada, até porque, a depende: do tempo 
decorrido para a solução desses problemas, tal fato poderá ensejar, futu ramente. algum 
pleito do Contratado em relação ao custo por ele suportado pelo aguardo do início da 
instalação dos equipamentos, que somente deixou de ocorrer por conta da ECT. 

Procedimento nº 2 • Glosa dos valores referentes às insta ia~ões não 
realizadas pelo Consórcio Alpha: 

Entendemos que os valores relativos às instalações que não serão 
efetuadas pelo Consórcio Alpha em razão das pendências técnicas e operacionais da ECT 
listadas na Cl em comento, deverão ser glosadas, em razão da regra comezinha do direito 
de que o pagamento só é devido quando o serviço é executado. 

Outrossim, à par do procedimento acima, que é meramente de cunho 
administrativo, tal fato ensejará na celebração de um Termo Aditivo para supressão dos 
serviços de instalação dos equipamentos entregues, nos termos do Artigo 65, I, alínea "b" 
da Lei nº 8.666 I 93, no percentual a ser calculado pela Área Técnica. Portanto, o 
pagamento ao Contratado não poderá ser efetivado, devendo o mesmo ser glosado na 
fatura caso a mesma reflita os valores integrantes dos serviços que serão suprimidos 
relativamente à instalação. 

Procedimento nº 3 • Realização das instalações nas agências faltantes, 
ou em novas agências por técnicos da ECT: 

Com relação ao procedimento em questão, opinamos no sentido de que não 
há óbice legal para que a instalação dos equipamentos seja realizada por técnicos da ECT 
relativamente às máquinas que não poderão ser instaladas pelo Consórcio Alpha até o dia 
19 I 12 I 2003. 

Pelo contrário, procedendo dessa forma, a Administração estará respeitando 
o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, sendo, que no caso ora analisado ainda 
é mais flagrante a necessidade do serviço em comento, eis que diz rer~eltG78Ji;WJ@$etg 9 
Banco Postal , que, como de amplo conhecimento, se traduz em ampliaç:ãCj o -a~t~~$o 
bancário, em especial às localidades desprovidas desse serviço, possi i~8do _às Gh~é!1la 
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desatendidas da sociedade dispor dessa utilidade, não podendo, assim, os serviços em 
questão sofrerem solução de continuidade. 

Mister consignarmos, porém, que tal procedimento deverá estar consignado 
em Termo Aditivo, posto que ensejará alteração em dispositivo contratual. 

Procedimento n2 4 • Formalizacão junto ao Consórcio, via carta. da 
manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia dos equipamentos a 
serem instalados pela ECT: 

O Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346 I 2002, nos subitens 5.1 e 
10.3 assim prevê: 

"5.1 -O item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato para a ter a seguinte redação: 

6.2- O valor referente ao custeio, Assistência Técnica na Garantia, equivalente a 10% do 
valor global do contrato, terá seu pagamento realizado. após o início do período de 
garantia, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, devendo o 
pagamento ocorrer no 15 ºdia do mês subseqüente à prestação do serviço. Para tanto a 
Contratada deverá apresentar Nota Fiscal até o primeiro dia útil do mês subseqüente ao 
do serviço efetivamente realizado. (Grifo nosso) 

"10.3- O período de vigência da garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto 
deste Termo Aditivo, se inicia após a Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 
meses contados a partir da data de emissão de 50 % de todos os Termos de 
Aceitação."( Grifo nosso) 

Como disposto na consulta, tal procedimento consistiria na formalização junto 
ao Consórcio, via carta, da manutenção dos serviços de assistência técnica e garantia 
desses equipamentos que serão instalados pela ECT, nas mesmas condições 
estabelecidas no Contrato 11 .346/2002 e termos aditivos. 

Pela análise dos dispositivos acima transcritos, concluímos que, 
independentemente da instalação de todos equipamentos entregues, o Contratado está 
obrigado a manter o serviço de garantia e funcionamento a partir da data de emissão de 
50 % de todos os Termos de Aceitação. 

RQS no 03/2005 - CN _ 
Destarte, entendemos possível o procedimento em ques â&Mtjeve'tldBREIOS 

contudo, ao nosso sentir, se formalizado mediante Termo Aditivo e não · · . arta, a f 1 61 
porque tal prática certamente será objeto de negociação entre as partes qu devem·restar -
plenamente formalizadas . 3 6 7 0 

Certo é tratar-se de uma obrigação do Contratado definida· no- s-egunão- - = 
Termo Aditivo, ficando ou não o serviço de instalação a cargo do mesmo. Dessa maneira, 
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pode se verificar facilmente que tal procedimento não trará maiores ônus para o Contratado 
além do que está definido contratualmente. 

Todavia, cumpre ressaltar que não poderá ser efetuado o pagamento relativo 
à garantia dos equipamentos sem a sua respectiva instalação, se sob pena de se incorrer 
na vedação inserta no artigo 65, 11, "c" da Lei 8.666/93 que veda a antecipação de 
pagamento sem que tenha havido a efetiva prestação do serviço. 

Ora! Seria um grande contra-senso se admitir a hipótese de determinado 
equipamento, que sequer foi instalado, apresentar defeitos, haja vista que ainda não foi 
colocado em funcionamento. Com efeito, os vícios somente podem ser detectados quando 
da efetiva utilização das máquinas. 

Desse modo, os valores relativos à garantia dessas máquinas deverão ser 
glosados e à medida que as mesmas forem sendo gradativamente instaladas, devem ser 
acrescidos simultaneamente ao faturamento do Contratado. 

Face ao exposto, são essas as considerações que julgamos pertinentes 
quanto aos procedimentos propostos pelo Grupo de Trabalho - 198 I 2003, ressalvando, 
porém, que todas alterações pretendidas devem ser objeto de um único Termo Aditivo, nos 
moldes expostos por esta Nota Jurídica 

É a Nota Jurídica. 

~? 
~'- ~·-...:."' ':i>-\) I 
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: · '';)· • ,. · ···ção dos serviços de assistência técnica e garantia desses equipamentos que serão 

:t •,:. -~i • JS pela ECT, nas mesmas condições previstas no Contrato 11.346/2003 e termos 

.. ,, . · ' , 

/ . . . ') . 

tenha sido objeto da consulta, a nota jurídica em questão ressalta "que não poderá 

o pagamento relativo à garantia dos equipamentos sem a sua respectiva instalação", 

:Js valores relativos à garantia dessas máquinas deverão ser glosados e à medida 

1as forem sendo gradativamente instaladas, devem ser acrescidos simultaneamente 

oto do Contratado". 

1ente, 

do; 

.--: !.: .::·.: Í"!{-·~~;/ D -t r c 'J 

. :. t.r:::o. ~"!·;.: -1 

; ,1ta Jurídica/DJUR/DJRAD-073/2004 
· BAN 

L1\JT"W,...,o DE ARAUJO 
or GT-198/03 
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Luiz Daniel Rodrigues Carvalho 
De: Joana O 'are de Sousa Santos 
Enviado em: quarta-feira, 18 de junho de 2003 09:21 
Para: Luiz Daniel Rodrigues Carvalho 
Assunto: RES: EXTRATO DE CONTRATO 

Estarei enviando para publicação no DOU de 20/06/03. RAFAEL 

-----Mensagem orig inal-----
De: Luiz Daniel Rodrigues Carva lho 
Enviada em: terça-feira, 17 de junho de 2003 16 :51 
Para: Joana D 'are de Sousa Santos 
Assunto: RES : EXTRATO DE CONTRATO 

Joana, 

Envio arquivo contendo extrato de contrato, para publicação, 
N I O ECAM-251 enviada 17/06/2003 

Luiz Daniel 
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1 de Emissão: 10/06/2003 

Jrgente 

Responder ao interessado 

Fali! r-me 

J Analisar 

J Preparar expediente para: 

Notificação Interna 

De: DECAM 

Para: DIIMARK 

O Acompanllar andamento 

O Arquivar 

O Devolver 

O Anexar documento(s) citado(s) 

O Tomar conilecimen to 

O Conforme pedido 

O Conferir 

O Opinar por escrito 

O Aprovar 

O Orientar envolvidos 

[gl Publicar O O U 

I 
~ 

~ 
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servaçoes 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao 

Documento(s) Encaminhado(s) 

FWnooo 

c 

• 

Contrato nº 11 .346/2002 celebrado com o Consórcio Alpha ECT-042 

A5= 148x 2 10 mm 

M ,,€( Ferrw;~.au c de Sant anna 
Chefe 1a f'lnnsâo de l;e!)tao cte Contrãtos 

1-f-" . 8.0:. 1 .304-4 

-



.. . ... 
.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/02; Data de Assinatura: 04/06/2003 ; Contratada : Consórcio 
Alpha ECT 042 , constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S/A(Líder) e Positivo 
Informática Ltda ; Vigência : se inicia na data de sua assinatura e termina com a entrega dos equipamentos de 
informática, limitada à vigência do Contrato original ; Objeto: Aditivar o Contrato nº 11 .346/02 em 25% do valor 
inicialmente contratado , bem como modificar a forma de pagamento e o modo de fornecimento ; Classificação 
Orçamentária : Projeto : 16.1.01 , Conta 3 .02 e Atividade 05.2 .20, Conta 2.05(444 .03 .05 .0000) ; Valor do Aditivo: 
R$ 22.747.478 ,30; Signatários: Airton Langaro Dipp- Presidente da Contratante, Gerson Carrion de Oliveira­
Diretor Econômico-Financeiro da Contratante e José Luiz Cuinhas da Cunha- Diretor Presidente da Empresa 
representante do Consórcio . 
Brasília/DF, de junho de 2003 
ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
~Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Materiai/DECAM 

- j 



~[CORREIO<[ 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 11.346/02 

CONTRATANTE 
CNPJ 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
:34.028.316/0001-03 
: 07.333.821/002-05 INSCRIÇÃO 

ENDEREÇO 
CEP. 

: SBN, QUADRA 01 - CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900- Brasília- DF 

PRESIDENTE : AIRTON LANGARO DIPP 
IDENTIDADE: 2.005.603.432-SSP/RS 
CPF. : 122.776.730-72 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO : GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE: 5.007.030.884 SJS/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA L TDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

• o CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

llfa . 2" Termo Aditivo - NOVA DA TA - CTR-11.346-02 
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rzljcORREIO<j 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto aditivar o Contrato no 11.346/02 em 25% do valor ini­
cialmente contratado, conforme quadro constante na Cláusula Quarta deste Termo Aditivo, 
bem como modificar a forma de pagamento e o modo de fornecimento , e estabelecer as se­
guintes condições: 

1.1.1. Estabelecer prazo final para a entrega dos equipamentos objeto deste Termo Aditivo e os 
cronogramas para sua instalação. 

1.1.2. Estabelecer as obrigações da Contratante relativas às aquisições constantes neste Termo Adi­
tivo. 

~ ( 1.1.3. Definir os preços dos equipamentos ora adquiridos. 

1.1.4. Alterar o item 6.2 da Cláusula Sexta do contrato bem como estabelecer outras condições de 
pagamento. 

1.1.5. Estabelecer critérios para complementação da garantia de execução. 

1.1.6. Alterar o item 13.1 da Cláusula Décima-Terceira do contrato definindo seu novo valor glo­
bal. 

1.1.7. Alterar o item 14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato e estabelecer o período de vi­
gência deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 

t-Q 2.1 - A Contratada deverá entregar a totalidade dos equipamentos detalhados na Cláusula Quarta 
deste Termo Aditivo até o dia 31 de julho de 2003, conforme discriminados na Pauta de Distribui­
ção constante no Anexo 1 deste instrumento. 

2.1.1 - Os equipamentos deverão ser entregues, sem ônus adicionais para a Contratante, nas 
quantidades e locais indicados no Anexo 1 - Pauta de Distribuição - deste Termo Aditivo, devendo 
ser instalados pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do Cronograma de 
Instalação, e de acordo com as especificações constantes do mesmo. 

2.2- Os equipamentos, a serem entregues pela Contratada, detalhados no quadro da Cláusula Quar­
ta deste Termo Aditivo, deverão observar as especificações dos fornecidos no Contrato Original, 
podendo sofrer "upgrades", desde que não afetem os sistemas que se encontram operando. Uma vez 
homologado pela ECT, os equipamentos não mais poderão sofrer ~~mç~~~- \ i 

H RQS nc J3l ·os- Oi . i 
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rlitCORREIO<j Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Emitir os Termos de Recebimento por Diretoria Regional correspondentes aos equipamentos 
entregues, bem como emitir os Termos de Aceitação após as respectivas instalações, reconhecendo 
que os mesmos operam dentro das especificações exigidas no Contrato Original. 

3.1.1 -Os Termos de Aceitação deverão ser emitidos desde que se encontrem operando dentro das 
especificações exigidas e não haja falhas nos equipamentos, na instalação e na ativação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS 

4.1 - O preço unitário cotado para cada equipamento, o preço de instalação e o preço do serviço de 
assistência técnica, com base na proposta apresentada pela Contratada em 29 de maio de 2003, são 
os seguintes: 

Vai Unit Vai Unit. 
Equipamentos Qtde Eqpto. lnst. Valor Total 

Micros 3592 R$ 2.218,05 R$ 55,51 R$ 8.166.627,52 
Impressora Autenticadora 3431 R$ 1.556,21 . R$ 39,07 . R$ 5.473.405,68 

Leitor de Cód Barras 3438 R$ 1.000,65 R$ 25,13 R$ 3.526.631 ,64 
PIN 3425 R$ 652,61 R$ 16,39 R$ 2.291.325,00 

CMC7 2737 R$ 361,67 R$ 9,08 R$ 1.014.742,75 
R$ 20.472.732,59 

Manutenção & Garantia R$ 2.274.745,71 
R$ 22.747.478,30 o 

4.1.1 - O investimento (aquisição e instalação dos micros e periféricos) representa 90% do valor 
global deste Termo Aditivo. 

J. Ü 4.1.2 - O Custeio (Serviço de Assistência Técnica na Garantia) representa 10% do valor global des-
te Termo Aditivo. 

4.2 -O valor global deste Termo Aditivo é R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milh":' ,_s~~ptq~ 

quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). RQS n° J3/2t105 - CN -1 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

c:~ ' - coR~ EI.OS j 
F~: 12 6 l 

5.1 -O item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato passa a ter a seguinte redação: J 6 7 o - ·;-i! 
~ , 2 l' 

6.2 - O valor referente ao custeio, Assistência Técnica na Garantia, equivalentea 10% do ­
valor global do contrato, terá seu pagamento realizado, após o início do período de ga­
rantia, em 24 (vinte e ~u~tro) par~elas igu~~s, m~nsais e C_?nsecutiv~s, devendo opa-~ 
gamento ocorrer no 15 dta do mes subsequente a prestaçao do servtço. Pata tanto a 

I 
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~f\ /, ~i I.---,~~· 
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é , / 
1 

. -fcv ~ ; · r\\~t?~·a 
v (; Ú 0 i :\_ · .. J'I-_7 - O/ 
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~~CORREI0<1 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Contratada deverá apresentar Nota Fiscal até o primeiro dia útil do mês subseqüente ao 
do serviço efetivamente realizado. 

5.2 - O valor referente ao investimento deste Termo Aditivo (equivalente a 87,8% relativo a aquisi­
ção e 2,2% relativo a instalação) será pago no dia do vencimento e caso não haja expediente na 
Contratante fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato e será processado da seguinte 
forma: 

Aquisição de Micros e Periféricos: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emis­
são do Termo de Recebimento dos equipamentos de cada Diretoria Regional; 
Instalação: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emissão do Termo de Aceita­
ção dos equipamentos de cada Lote. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

6.1- A Contratada deverá entregar, para avaliação da Contratante, em até 10 (dez) dias após a assi­
natura deste Termo Aditivo, 4 (quatro) kits completos para testes e homologação, sendo que 
os mesmos serão devolvidos à Contratada 15 dias após a emissão do último Termo de Aceita­
ção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉC­
NICA 

7.1 -Os locais de instalação dos equipamentos adquiridos por intermédio deste Termo Aditivo en­
contram-se descritos no seu Anexo 1. 

7.2- A localização onde se encontram instalados os equipamentos previstos no Anexo 1 deste Ter­
mo Aditivo poderá ser alterada, em virtude da movimentação dos equipamentos. 

-o CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

8.1 -A Contratada deverá complementar a garantia de execução prevista no item 9.1 da Cláusula 
Nona do Contrato, oferecendo, em até 5 (cinco) dias da assinatura deste Termo Aditivo, 1% 
de seu valor global, equivalente à R$ 227.474,78 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

8.2- Fica mantida a condição prevista no item 9.3 da Cláusula Nona do Contrato ~.,a.J~ 
do complemento da garantia ofertado na forma do item acima. ROS no J3/2005 - CN -l 

CPMl - CORREIOS I 
. F~ : :, ') ,..J 

---....=J : ... I --
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riJiÍCORREIO<j Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR GLOBAL 

9.1 - O item 13.1 da Cláusula Décima Terceira passa a ter a seguinte redação: - --- I 
13 .1 - , Para e§ito_§_ legais, o valor _global e~timado do presente Contrato é de R$ 

}I _ll_}3. 7:3 ~2, 1 S1 (cento e treze milhões, setecentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta ~~ ~ 
e nove reais e dezoito centavos), referentes à aquisição, com assistência técnica, dos e­
quipamentos descritos na Cláusula Primeira do Contrato bem como àqueles descritos na 
Cláusula Quarta deste Termo Aditivo. 

9.2- O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e s_ete mjl, ~uatr~c_e~t_os e setenta e oito reais e trintacentavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA 

10.1 - O item 14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato passa a ter a seguinte redação: 
14.1 - O período Jie -vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e fica 

limitado á' 12 meses. ) 
----- / / 

10.2 - O período de vigência da aquisição realizada por intermédio deste Termo Aditivo fica limita­
do ao período de vigência do Contrato Original. 

10.3 - O período de vigência da garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo 
Aditivo, se inicia após a Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados 
a partir da data de emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. 

- - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ü 11.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte Classificação 
Orçamentária: 

Projeto: 16.1.01 
Atividade: 05.2.20 

Conta: 3.02 
Conta: 2.05 (444.03.05.0000) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

~Õs -n° 03/2Ô05 - CN 
CPMI - COR ElOS I 

--
......,._2 O I R 5: o._ 

I 36 7 o 
12.1. O presente instrumento tem respaldo legal no artigo 65, inciso 11, alíneas "b" e "c", e parágrafo 

primeiro da Lei 8.666/93 e Subitem 3.3 da Cláusula Terceira do Contrato 11.346/~ 
~n \ 
•f ' 
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!CORREIO< 

Em Brasileira de Correios e Tel 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

13.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as 
condições pactuadas no 1 o Termo Aditivo, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

r iretor Econômico-Financeiro 

TESTE 

!tfa- 2" Termo Aditivo -NOVA DA TA - CTR-11. 346-02 6 

Brasília!DF, 04 de junho de 2003. 
·· ----

PELA CONTRATADA: 

.t-JJ/. / ~ r~-<-a@_~ 
JOSJfLUIZ CUINHAS DA CUNHA w-; 

Diretor Presidente 

rRõs ~o ()3;2oos -cN­
I CPMI . CORR EIOS 
. 129 
F~s :-----=-------

3670 -.0 

..D,o.c.;====~l.._ ~c J - -. 
I ' 



,1 ANEXO 1 -Termo Aditivo 11.853/2003- Contrato 11.346/2002 
r- --,----·--·T··----------------··------ - -- ---: - : 

I DR . STO I Nome da Agência do Banco Postal ! UF I 
l::ista1a-s-Agê n-c-ias-Fase-3 

i ,_ 

L. 

INHAPI 
JACARE DOS HOMENS 
jiJNÓUEIRO 

.. LAG'oi\oflcÃi--JoÃ 

! .. 
L 

~t~"J~}~~i~l · 
AL i 04300432 
A'L io43õti2õ3 i i\i: o43õii46i ! · ........... ................. . 

l A L 

Guichês 
Município Endereço CEP 

'"!i:C jRIÓÜI RGO 
.... ···--··· -·····-· .. --··· ... ,, ____________________________ ------· 

AEROPORTO CAMPO DOS PALHARES 
' A .... L ........ _,_ .. A ... G .. .. U .. . A .... B ... R .... A ... N .... C .• A .. - . .... --·----· 

............... . .. ... f 
: .tiL lÃN'.iiõ iÃ 

RUA DOUTOR MIGUEL TORRES 19 
RUA DR FERNANDES LIMA S/N 

.... -- -- ~ -·· ·1· ÃL TiifAL:iliÃ-- ·- -- -- -- -­
. ; _ :~~--J~~i~~B~ -- -···-·· ·· _ .. .. 

AVENIDA SILVESTRE PERICLES S/N 
RUA PADRE DANIEL BEZERRA 39 

' AL ~ BELEM 

l. ;t~~~~~~~f.i\i~8~:~ .. 
RUA DO COMERCIO 266 

. .... ............ TR-Ã"\tES-SA-C6NE'Gó-::rÃS.SóN-SOuróS-·3s 
... .. .......... . .. . PRÃc'A i9-oE' sE:iEMBRO 135 

·······-- ·-·· - -· ··-··---····------- -· -··-···· ··-·· .. -·-... l AL i CAMPESTRE 
i ÃL 1c ÃMi'>õ-:til:E'GRE 

. ...... , Ãl. lcfiM'PoGRfiNo_E:_ -

Jf l~~~~~~[~:§;_ --.. 
RUA EPITACIO PESSOA, S/N 

... ....... 'RUÃsENÃÕÕR-M'ÃxiM'õi2_6_ -----···· ................................... 1 
....... ~.!..~ .~~9.79. i . 

57350970 1 
· si53o97ol · 

'' ' 

0 

H --

0 

-- 575359iéi ! 

AVENIDA LIBERDADE S/N . .......... .. RÜA SÓNiA-MALTABT ____ .. 

R'üÃ 8E'i:A visri\sTN-
AL IMACEIO RUA DO SOL, 57 

-·-··-------·-·· --···- .. ---····· 
HA PRETA .... RuÃcóR'õi\iEL.'P-E:oR"õrE:ixE:iR-Ã~215 ~ -cE'Nr'Ro 

.. . cÃM'f'o-üi\iivfR'sli5ÃõT8R'-1õ4--KM'i4üi'ÃC- - .... 
::'::~ -- :c:~c:~: ~:: : : · · ··· ··· ·· ··· ··· · ·· ··· · ·· ··---- ··-· · · ·· ·· 1 

····· ······ -- s7õ2as7a r­
s77s-õ97ii!-··· 
57õ7297õi ····-·-·----------- ··-··- ·-- -- ... ··- ·····- ---····· - ----. - .. 

PRAGA DOM PEDRO 11 226 RUA i'E:i5R'Õ-GÃ-M'A14 _______ -.. ----
RUA MIGUEL VIEIRA DE NOVAIS 38 

·· ········ ·· · s797s97aT · 
siá2a97õ r --­

-- ---5756õ97õ1--
............ _. --------- ---- · ·---·s734097õ r----....... -·---·-----·-- -·-·-·-·----·-----·------·-------- --

RUA DO COMERCIO 57 
s73sos7õ r-.. .... 
·s7áea97ar 
5762õ97õ l. 

.. .. ··~~- ~:: =~?.?~Q~!Q[ 
57545970 1 ... . .. . - --- 5743õ97õT . . 

....................... .. 5727ii97õ l" 
. '5733õ97õl . 



ANEXO 1 -Termo Aditivo 11.853/2003 -Contrato 11.346/2002 
~-----,-----·--.---·-·--·--·--------·-----.---. ---

DR STO Nome da Agência do Banco Postal Município 

cista-das-A-gêndas-Fase-3-------·--
i Guichês 
: previstos Endereço 

.................... _,,,,,_,_ .. , .............. ............ - ............. ,_ , ····--···· ........ . ... ··· ·-··· 

CEP 
j para Fase 3 

..... 69ii4-997õ l 

.... 69ii6ii9iii i .. 6 
·· 6926597a·i ·· ·· · 
6973697ci i ... 

.. . . . . 697ciii97ã ! . 

RUA GENERAL RODRIGO OTAVIO, 1400 DISTRUA INDUSTRIAL 
iivENIDA-NoEL r\iurE:cs:a2s· · - · · · -

.......... RÜÃ15-oê.'Nov'Eii.18R'o·s68- .. 

··-·-··-·· -··-··-···-····· .. 
AVENIDA GOV GILBERTO MESTRINHO 626 

RUA PEDRO DANIEL DA SILVA 51 
.............. R'iJÃN5auÃoRÃ63-:r\i'R187 

.. . .. . .... - ---·-·- - - -··-·---·--·--··· .. -···- ··-·-·. ---- --- ... -····-
AVENIDA 31 DE MARÇ0635 
RuÃ-cE:Ci>E:bR'o-oÃ·cüN'i=íÃ -7 44 

.. . . ....... . ... --- .... ·---·--····-·----· ····----- ---------·- -··-·- ·-
PRACA CAMERINO NOVAIS 16 

... - ···- ·····--·--- ---····---------··-··-·------ - ------ ···-----·····-···---------
AVENIDA MINISTRO OLIVEIRA BRITO S/N 

.. R'üiiÃaüiNoE-C8oR'8ês-339···· -----·-·· -·· ... 
i=>RilcilliL'icê\iiRGENs-vioÃL:366 

··-·········- ····-- ·--· -· ··---··- ··-·-··--·--··---· --·-··-·· .. ·····--· ..... 
RUA OSCAR SANTANA S/N ........ ....... . .... . -- R'uÃ i'iCÃi5E'Ci=o· rVioREiRÃ-2 -- --- ·-

.... ·p-RACÃDúQüE··oE-C"I\X.iAS ··sn\f" ............ -········- .. 
... .... .. R·uii/\'N8êl.(Y cÃ_R_õosi54ii-- . - --·· 

.. .... ······· ·····. livê'NibÃ-ROMÃoGRÃMÃci-16-478 ---··· 
RÜÃ-PÃRi'ETRÃGABRIE-LÃ i-46 - --. --- . 
PRACA RUBENS ALVES S/N 
··- ····-·-···- --··----- ·······---·-········-··--····- .. ---· 

I i 
Leite;;:_ ,', i 

CMC7 de.CÍld• I PIN i 
Ba~~~s_ 1 ____ _ j 
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LeitQr 
CMC~ de Cód 

Barras 
PIN 



ANEXO 1 -Termo Aditivo 11.853/2003 -Contrato 11.346/2002 
.--,----- ------l::ista- , as-A-gências-Fase-S,--------,r--------,------..,------, 
i i I 

1 
Guichês 

1 
lm~~:ss I 

i 
1 

Nome da Agência do Banco Postal UF i Município Endereço CEP i, previstos i Micros ! A t' CM07 PIN I 
',i_ DR I STO i I para Fase 3 I uten r Barr as I 

1 I ' i .. cadora 1 
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i~ .t~:-, ~~1~!l:!f !~~~itft~f~~f~~--
F ~rl~]~~?~~~ · FIR~~~-r:Lf~3~ ::=: ···· 
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1--sÃ -ras3o2s9s- ªQ~i3.~il~~=,;;;-=:=:=:=:-· 

.. !:!.lõ..l. '·º-~º-!::!.~ --····- -······ . .......................................... . ... -·--- -------------·-·-·-·--··-········-........................................... . 

----··-··----·--···-···-·· RAPIUNA -----------·-·· HEUS RUA MARQUES DE PARANAGUA 200 ........................... , .. _.____________ ·-·-···-·-------------·--------------------··---·--·- ................ _________ ---------------------------------·--------·-------·---·-····-----

... ---------·- ---·-·--·- ................. ............ .... .. 
2120 IRAMAIA 
-1433- i'R-ÃR'Ã- -
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STO 

----·-··-·---·---·---·---·--·----------
1
----r---·-----l=ista-clas-A-gências-Fase-s---

, I 

Nome da Agência do Banco Postal l UF i Município 

r--:-~-----· 

. i 

NÜCLEO~E~jq~~iiC.'i~l PILAR ................•.•••••• j 
! ... ~··· ···- i - ··--· ... ·- · ······ .?.~.~Y§.1 !3~ .!?.Q~ -~-~-~J I NHO~ ... ............. ................ _, . L 

ll!llft[~~~~;N''"'o · :1 
namt::.J?nn~ 



ANEXO 1 -Termo Aditivo 11.853/2003 -Contrato 11 .346/2002 





I 
i DR 

I 
STO 

09/06/2003 

ANEXO 1 -Termo Aditivo 11.853/2003- Contrato 11.346/2002 

Nome da Agência do Banco Postal ~ UF I 

as-Agências-Fase-3:-----,-----,---·-,----,:---,----.-----n;:-::--

Município Endereço 

.... ··- -1 CE. jFÓRTALEZA AVENIDA DESMOREiRA28ii7 __ _ 

·······--:~:""J:~:ç:~:=~~~Q~§~~:~~--- --·--- -·---·· --· ... . .. ..... ·-- -~Q~:?)?~::~~-t[~~!§Q_~~=:::~~~~~:~=::=~:~~~~~:~=·::.=~~~-- .... . 
! CE !BARREIRA RUA FELIX PEREIRA 780 ······- r ··cE--TBARRó-- .... -- .. ---------- ···-········-····· 'RUA.FIRM'iNOTAVA-RES21õ _____ _ 
I cE /BARRoouiNHÃ_______ · R'uÃo·a-oüvloüR-3-53---·--····-·-·· .... ................................................................. . 

... ... .. ... . ... .. ... ·r c·E :~L~·E·a~~T§:~ :::~=·::~~::.=~-------------- --- ----··· ····- ·R-üA·-~iONS·_-DõURA-õCi222 

............ _ _ _ _ .... L ~-E JI?.~.L~ .S:~l1.? . _ _ _ ::_ ~Q~E9~~if~§iN: :~ __ __ __ ______ __ __ _ __ 
i CE !FORTALEZA AVENIDA DA UNIVERSIDADE 2995 

........ ... ....................... ... ...... . .... ... ! 
.......... .. ! 

......... .......... .. . ...... -l 
.. .... ! 

·::ç~~J~§}ff~~§:~-.. . ........ .......... .... ··-· P'RACÃ--A~XI-GOS_õ_Ã--M-ÃRTN-HA-{CIA.··o-óCAS) ----------------- -·-·----·-·· 
C. !::.! F.<?F3! ~.~~0.. . ............... - RUAJosê-ÃuR.ELiõ-cÃMARÃ-s/N-- ------

... C..!::. JC..~RIRE . .. . .. -- - ~Q~Fmf3IgQ_[~§§~~Q~~~i~I:~:=--
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CRUZ RUA 7 DE SETEMBRO 448 

RUA ZE BIRU 1235 ··-- 'RUA DAS-P-ED"F~"Ir\fHÃS-·11-9 ...... ·······-··-- -··- -···- ·····-- -···- ... 
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....... . ......... ..... ..... ........ -- -·------- ................... .. ....... ____ ---·-· -------· ---··- ...... .. 
RUA GUSTAVO LMA 169 
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..... RUÃRÕDÕLFoFi-:GA'vA'CcÃ'N'rT243- --·-· 

PRACA PROF JOAQUIM ALVES 30 
-------- -------------------------------------------···---·----·-------------- ---------· 
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AVENIDA PREF. RAIMUNDO BENICIO S/N 
'RuÃJo'Aaúiivi--cÃkvÃi:HoR.ócHÃ_ii_i ----·-

AVENIDA CEL JUSTINO GAFE 26 
RUA JEREMIAS PEREIRA 566 
RUA 15 DE NOVEMBRO 13 
RUA CORONEL JOSE LIBANIO- LJ.4 

Guichês 

CEP 
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ALTO JEQUITIBA 
)3oci1õ7. (Ãi:vi~iof>ol:ls ___ -- -.. 
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J MG j20308213 ANTONIO PRADO DE MINAS 
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; ... ixc;··tzõ3o7322 - ÃRÃCIT ÃBÃ 
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-- [2õ3õ5õ6i - ÃRAP-êi'RÃ--

. G r zõ3õs1-4, 

r~~m%~1~~; -
~ MG !20301260 

[ ~~~-Ü-~~Qª~:Qf 
i MG j20307047 \BARAO DE MONTE ALTO 

~ -~~---l%~~~i~~j ~~~r:~~~~~%~ :~~8:~::: 
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.___,.----.----------·---~--,--------l:ist · as-A-gências-Fas-e-3 

; i 
DR STO Nome da A gência do Banco Postal I UF I 

i.-.. . ..... ··-------······-····-·····-····-.. ·-···-----
[ MG ~ ~~~~~~~; ~~ttsJ6~i~~i~~ ­
L!0ª r1 ?õ.~_§§~I~: ~§~9:\~~çg ~-• •:: ~ •.. :.••:· 

MG 2030540 1 BOCAINA DE MINAS 
o547a···· 86-M:iÃRD'iM'DE.MiNÃs 

o3o685T soM.JEsus6Ã.PENHÃ 

t~~-~ ~JJfl~~~: 

11!~~~~~~ 
CACHOEIRA DA PRATA 

Município Endereço CEP 
Guichês Leitor 1

1 CMC7 de Cód 
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I DR i STO Nome da Agência do Banco Postal I UF I Município 

0910612003 17144 



i i 
I DR i . I 

ANEXO 1 -Termo Aditivo 11.853/2003 -Contrato 11.346/2002 
---.--------------------,------r----- --ll:tst--

STO Nome da Agência do Banco Postal Município 
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·······-································-"'" 
~.:'rop~rto Internacional Jorge Teixeira .... ............................ , 
CHUPINGUAIA 
ITAPUA DO OESTE 

AUGUSTO CORREA 

ri\ i2s3aas74 ·· sÃRREiRÃoos cAMPos 
PA .. l2s3ÕÕ1si BENEVIDES 

: f.Ei283õõ1ái BRAGANCA 

09/06/?003 

·······················-··--···· ·-····-·-····t 
· ·········-····t 

· ·······-···-----~-

················! 

' ·-····· ...... ....................................... . 
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. ~~~~~0~t~~~f:~~~~~=~~-~::=:::::::·o--:=-~:: 1:~JI~-~~~;~E:: ~ 
TRAVESSA SENADOR JOSE PINHEIRO 452 8 68600971 ! 3 
·············---····-·--···--·····-···-·-···----··-----------·-·-·········-·-· -··-····-··-··---·- ····---··-···-······-·-·-··'--······· 



STO 

('\Q / f"IC:./') (1{\ "). 
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·---·-··-----·-,-~----·----l:ista , as-Agências-Fase-S-

Nome da Agência do Banco Postal Município Endereço CEP 

, 

Guichês 
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~--;---·--r---------

I , 
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09/06/2003 
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--------~--------·-----·- l::ist~ · as-Agências-Fas·e-3-

STO Nome da Agência do Banco Postal Município Endereço CEP 

...... -·-··-····-· ···-···--.................. ,_, ___ ·················-··--······-· ............................... . 
RUA DR GEORGE WILLIAM BUTLER S/N LJ-07 

RUA BARAO DE SUASSUNA 48 

VL DOS REMEDIOS S/N 
RUA DES. GUERRA BARRETO S/N 
RUA CRISPIM H MEDEIROS S/N 
AVENIDA CAETANO MONTEIRO S/N 
PRÃcÃ-ÃNrõ"NTo R.A"8E:L:63ii ___ -
RUA HERMENEGILDO LIMA S/N 

AVENIDA DOS JESUITAS S/N -· ----·· ··--······-····-·-·-.. ------- ---. ··- -- ................ ·-··-··--··- ···-· 
RUA DOMINGOS BARREIRA 85 

.. ...... . . .. ······--·--···· --- -······-··-·-·-·-·---··-·-·····-· -- ................ ,_ 
AVENIDA PEDRO FREITAS S/N 

. ·- ÃvENioÃ-MARc-õsF>IIR."E"NfE:s/r:.i - ---- - -- -· 
.... ···--··------····-·· ·---------··-····-··---- -------·-·· .. ··-·····-···-· 

PRACA ABDIAS R DE ALBUQUERQUE S/N 
... ····· ........... RUAMÃNLiEL-FERREiR".iiviÃ-NÃ-siN-- - -- --

···'"'''O OOOOHO 000-000H ___ OOOOOHOO- • - • --•--••••-OO-HO-OOMO .. HHH"O-Oo , ,, __ •--• '' -• o M 
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I DR i STO Nome da Agência do Banco Postal UF I Município Endereço 

09/06/2003 • 26/44 
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Município Endereço 

; 
··· t 

PRAGA MANOEL CARDOSO SOUZA 25 
AVENIDA JORNALISTA AUGUSTO GOMES 888 

...... .... . .... ···········- ·······-· -···t 
RUA JOSE DA COSTA DOREA 16 
TRAVESSA MANOEL PECILHO 47 

.. ·-·- ·---··-··- ···t AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 31 

........... ............. ..i 
! 
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Município Endereço 

SP ORINDIUVA 

! SP 
......... ...... l 

SP PALESTINA 
PÃLMAR_E s_l_)~T~ _ 
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r----, ---~------------------------r--,-

Nome da Agência do Banco Postal : UF : ! j 

l:ista-~as-.A-gências-Fas-e-3---

Endereço DR STO Município CEP 

. -SP jPÃRAGUÁCÜ PAÚLiSTA-- - ----- RUA SANTOS DUMONT 731 
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09/06/2003 • 

• A sobra dos equipamenos que estão na AC será encaminhada pela ECT para 
algumas das agências relacionadas acima e será comunicado ao Consórcio antes 
do envio dos equipamentos da fábrica. 

Impressor Leitor de 
Micro 

a 
CMC7 Cód PIN Autenticad 

ora Barras 

Sobra dos Equipamentos da Fase 2 que estão estocados em BSB -50 -211 -793 -204 -21 7' 

Quantidade de Equipamentos Adquiridos 3592 3431! 27c47 3438 342f 
; u ::::: l , LU 

~1 l L() ir 
. C) 0:::: 

i' jo o 
1~0 ...-.; o 
o, ,......., 
o 
c: _ 

' co (/) ~ . . ~ 
L a c.. (f) ' I ,.., 2; O::' U lJ-
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DEBAN . .- 1 '5 "t 
.J 

Ao: DECAM 

C I/ ASS/DE BAN-0557/2003 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-3140/2003 

ASSUNTO: Documentações Aditivo Consórcio Alpha - Contrato 1111.346/2002 

Brasília, 02 de julho de 2003. 

Conforme solicitação feita por V.Sa, através da Cl referenciada, estamos 

encaminhando os documentos originais que iniciaram o processo e autorizaram a 

assinatura do Segundo Termo Aditivo do Contrato do Consórcio Alpha, para que 

sejam arquivados junto ao Contrato Original. 

Atenciosamente, 
I ·,I! 

~ J. \ / -, ~. r-"'l--i·; Jr-......... ·····{ ... V r Li v , ". \.) 
Benedito Rodrigues Filho 

Chefe do Departamento de Administração do Banco Postal 
DEBAN 

c/ Anexos: 
D CI/ASS/DEBAN- 0468/2003 
o Relatório DIEFI- Presidente 
o Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD- 0437/2003 

~-·---~--.-~ .. ~-~,~---·-

' ROS nc 03/2005 - CN -

I 
CPMI · CORREIOS 

1 Fls-;___12_5__ 

lº}6- ~~ i 

R F A/rfa\\Sac0424\AC\DIEFI\DEBAN\Instrumentos de 
Comunicação\CI_2003\0557 _Encaminhamento_Documentos_AditivoALPHA_DECAM.doc 
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1:111 CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De:DEBAN 

Ao:DEJUR 

C I/ ASS/DEBAN-0468/2003 

Ref.: 

ASSUNTO: Consulta para Aditamento do Contrato nº 11.346/2002 - Aquisição 
Microcomputadores e Periféricos 

Brasília, 30 de maio de 2003. 

Encaminho em anexo o Relatório do Diretor Econômico-Financeiro ao 

Presidente da ECT, datado de 29 de maio de 2003, o qual efetua análise da 

realização do aditamento em 25% do Contrato nº 11.346/2002, assinado com o 

Consórcio Alpha, vencedor do Pregão nº 042/2002, em 18/07/02. 

Assim sendo, submetemos o referido relatório para emissão de parecer jurídico desse 

DEJUR quanto à aditivação do Contrato nº 11.346/2002, considerando os seguintes 

questionamentos: 

C , 1. O contrato acima citado pode ser aditivado em 25% do seu valor global, uma 

vez que o último lote de fornecimento foi aceito com ressalvas? ,f--~ 
-· . -~- -- - - ... . - -- ---·------------------- -

2. Podemos separar o pagamento, que no contrato original se realiza 30 dias 

após emissão do Termo de Aceitação, para 87,8% após a emissão do Termo 

de Recebimento dos equipamentos e 2,2% após sua instalação? 

Permanecendo os demais 1 0% para a parcela de manutenção e garantia que . / ) 

. . s\G~ serão pagos em 24 parcelas iguais e mensais. 

:....:JJ , ~~~ 3. Podemos ainda, iniciar o pagamento da garantia após 50% das instalações 

Jrl" fi.;"' \,"l\~~\\~, dos equipamentos, uma vez que as agências ainda não estão totalmente 
d] . ,.,\~., . 1( ?J'O . ~ 

\~ ~,.,}t.~" 0~\'> 0 \\\''~'~prontas para receber os equipamentos? ~L-~-.. -- ~ ·-· -~-~_...__-~ 
~'h ~'h' ~;o~ ·~'> <$-t~''" ~ íWS n° 03/2005 - CN -

c:,t~~,~\,.~ .o'l:" \\t~;ô'''l> 4. O Termo Aditivo pode ser assinado pelo Diretor Econôm-ico-~iD~Mçeirq:~105 ~~ ; 
•,\\..,., vista que o Contrato Original foi assinado pelo Diretor Comercial.?p4.s: 

RFA/rfa\\Sac0424\AC\DIEFI\DEBAN\Instrumentos de Comunicação\CI_2003\0468 _ solicitatação aditivo 

DEJUR.doc L~~:::====~ 
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Uma vez que as pesquisas levantadas pelo DECAM, informadas ao DEBAN, 

através da CI/CAC/DCON/DECAM-4.337/2003, demonstrando elevado valor para a 

aquisição dos equipamentos para a Fase 3 do Banco Postal, conforme tabela abaixo, 

salientamos a grande vantangem econômica para realização deste Termo Aditivo. 

Valores Propostos - Empresas c ue iá forneceram à ECT 

Quantidade de Equipamentos 
Necessários para a Fase 3 do 

Banco Postal 
Novadata 
Positivo 
Procomp 
Trix Tecnologia 
Facislito 
itautec 
Estimativa Deban 
Estimativa Deban com (10% manuten 

Micros 

3592 

5708 
5279,42 
4215,83 

5650 
3269,31 
3596,24 

Impressora Leitor de Cód 
Autenticadora Barras 

3431 3438 

3658 2155 
4303,21 3031 ,72 
4318,27 2612,35 

888,6 1260 
525,3 

1895,44 1240 
2107,06 1652,43 
2317,77 1817,67 

Atencio amente, 

1\ / 
' ~ 

Benedito Rodrigues Filho 

PIN 

3425 

1489 
1238,4 

1268,69 

984,54 
835,58 
919,14 

CMC7 Valor Total 

2737 

842 R$ 47.867.003,00 
908,75 A$ 50.879.812,26 
820,32 R$ 45.530.984,12 
775,31 R$ 9.502.690,07 

216,3 R$ 2.397.994,50 
1280,91 R$ 37.939.074,81 
475,87 R$ 28.818.056,41 
523,46 A$ 31.699.862,05 

Chefe do Departamento de Administração do anco Postal 
DEBAN 

c/ Anexos: 
1 - Proposta do Consórcio 
2- Relatório DIEFI para Presidente. 

r;;;·--~~-, ·~~-· 

l ~OS n° 03/2005- CN-
~ C ~MI - C Oij~ IP,S 
1 \. l i ( ! Fls: - -- --

k .. 
AFA/rfa\\Sac0424\AC\DIEFI\DEBAN\Instrumentos de Comunicação\CI_2003\0468 _ solicitatação aditivo para fase 3-
DEJUR.doc 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS L-._ ______ _J 
CORREIO< 

29 de maio de 2003 

Do: DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Ao: PRESIDENTE 

ASSUNTO: Aditamento ao Contrato n° 11.346/2002- Aquisição Microcomputadores 
e Periféricos 

I. PROPOSTA 

Autorizar o aditamento ao Contrato n° 11.346/2002, celebrado com o Consórcio 
Alpha, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo 
Informática ltda. , no valor de R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil , quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos), visando a 
aquisição dos equipamentos, relacionados abaixo, necessários para a implantação do 
Projeto Banco Postal fase 3, correspondente a um acréscimo de 25o/o (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor global do Contrato. 

Vai Unit Vai Unit. 
Equipamentos Otde Eqpto. lnst. 

Micros 3592 R$ 2.218,05 R$ 55,51 
Impressora Autenticadora 3431 R$ 1.556,21 R$ 39,07 

Leitor de Cód Barras 3438 R$ 1.000,65 R$ 25,13 
PIN 3425 R$ 652,61 R$ 16,39 

CMC7 2737 R$ 361 ,67 R$ 9,08 

Manutenção & Garantia 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Presidente da ECT. 

111. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Valor Total 
R$ 8.166.627,52 
R$ 5.473.405,68 
R$ 3.526.631 ,64 
R$ 2.291.325,00 
R$ 1.014.742,75 
R$ 20.472.732,59 
R$ 2.274.745,71 
R$ 22.747.478,30 

r ~ÕS 7ê)3/2oos -:·CN . 
i CPMJ · CORREIOS 
I 

C
l - - 1.7 8 -

-

36 7 o . 
Em 26 de junho de 200 1 a ECT firmou um contrato com a IBM para e 

desenvolvesse e implementasse a solução do Banco Postal. Em 24 de setembrq 
1 
~ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~------------~ 

CORREIO< 
2001, a ECT firmou contrato com o Bradesco como seu correspondente bancário. A 
ECT tem como obrigação contratual com o Bradesco, implantar 5300 agências até o 
final de 2003. Hoje contamos com 2808 inauguradas e em operação. 

A ECT firmou, em 02/08/2002, o Contrato n° 11.346/2002, com Consórcio 
Alpha, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo 
Informática ltda., oriundo do Pregão no 042/2002, cujo objeto é a aquisição de 
microcomputadores e periféricos, bem como os serviços de entrega, instalação e 
garantia de funcionamento. 

) 

A vigência do contrato em questão se iniciou na data de sua assinatura, 
02/08/2002, e terminará com a aceitação, mediante emissão de Termo de Aceitação, 
de todos os equipamento, fixado o prazo máximo de 12 (doze) meses, encontrando-se 
ainda pendente a emissão do Termo de Aceitação do lote 4. 

Objetivando implementar a terceira fase do Banco Postal, o DEBAN solicitou ao 
DECAM, após aprovação na REDIR - 011/2003, através do Relatório/DIEFI-
004/2003, em 19/03/2003, que adotasse as providências necessárias à abertura de 
licitação para a aquisição dos respectivos equipamentos, a serem entregues instalados 
e, prevendo, inclusive, as condições de assistência técnica em garantia. 

Realizada a pesquisa instrutória do procedimento licitatório e encaminhado ao 
DEBAN, para análise dos preços ofertados por cinco empresas, verificou-se que os 
mesmos variavam de 3 8 a 51 milhões, conforme quadro abaixo: 

Valores Propostos - Empresas c ue já forneceram à ECT 

Micros 
Impressora Leitor de Cód 

PIN CMC7 Valor Total 
Autenticadora Barras 

Quantidade de Equipamentos 
Necessários para a Fase 3 do 3592 3431 3438 3425 2737 

Banco Postal 
Novadata 5708 3658 2155 1489 842 R$ 47.867.003,00 
Positivo 5279,42 4303,21 3031,72 1238,4 908,75 R$ 50.879.812,26 
Procomp 4215,83 4318,27 2612,35 1268,69 820,32 R$ 45.530.984,12 
Trix Tecnoloqia 888,6 1260 775,31 R$ 9.502.690,07 
Facislito 525,3 216,3 R$ 2.397.994,50 
itautec 5650 1895,44 1240 984,54 1280,91 R$ 37.939.074,81 
Estimativa Deban 3269,31 2107,06 1652,43 835,58 475,87 R$ 28.818.056,41 
Estimativa Deban com (10% manuten 3596,24 2317,77 1817,67 919,14 523,46 R$ 31 .699.862,05 

Entretanto, após o recebimento das propostas no DECAM, o Consórcio ALPHA 
ofertou os equipamentos por um preço muito menor, condicionando, contudo a 
manutenção do preço proposto à aditivação do contrato, a:oo-;t'oj].f.&JmW. ~~ 
equipamentos pesquisados. ü pMI - CORREIOS 1 \ 

FI~: 17 9 \ 
36 7 o 



, I 

CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~------------~ 

Há o interesse do DEBAN na assinatura do Termo Aditivo ao Contrato n° 
11.346/2002, visando a aquisição dos equipamentos necessários à instalação do lote 
final de agências (2300 unidades). 

Conforme contido no subitem 3.3. da Cláusula Terceira- DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA, o Consórcio deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial total do Contrato. 

Contudo, o Consórcio ofereceu os equipamentos a um valor menor do que 
ofertado no contrato original em função do recuo da moeda norte-americana, 
conforme descrito na carta datada de 29 de maio de 2003 (Anexo 1 deste Relatório), 
uma vez que os equipamentos têm componentes importados. 

Dessa forma adquirir-se-á, mediante aditivação do Contrato, todos os 
equipamentos necessários à implantação da fase 3 do Banco Postal, com redução 
equivalente à 10,37% em relação aos equipamentos do Contrato Original (com 
garantia incluída), representando um decréscimo de R$ 2.632.708,05. 

O Consórcio ALPHA compromete-se a fazer todas as instalações no prazo 
determinado em contrato, obedecendo a cronograma fornecido pela ECT, o qual 
contemplará todas as agências que compõem a fase três do Projeto Banco Postal, 
inclusive naquelas que ainda se encontram em fase final das obras de adequação. 

Dessa forma, os equipamentos serão entregues nos Almoxarifados das Diretorias 
Regionais, se responsabilizando o Consórcio pelo transporte entre os Almoxarifados e 
o ponto de implantação dos mesmos. 

A justificativa para o aditamento se dá em função de vários aspectos levantados 
pelo grupo de trabalho responsável pela implantação da automação das agências, 
descritos abaixo: 

Vantagens: 

1. Economia de 11 milhões da conta de investimento 

Resumo 
Total disponível na conta de investimento R$ 
Total de investimento necessário para esse aditivo R$ 

Sobra na conta 16.1.01 R$ 

2. Homogeneização do parque de equipamentos; 
3. Aproveitamento da experiência adquirida na fase 2; 
4. Agilidade no processo de aquisição; 
5. Economia em treinamento da equipe do fornecedor; 

31.700.000,00 
20.472.730,47 
11.227.269,53 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPM~ - CORREIOS 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
--------------~ 

6. Facilidade da gestão do contrato de manutenção sob a responsabilidade de um mesmo 
fornecedor; 

7. Bom desempenho na implantação da fase anterior; 
8. Redução de tempo de implantação por ser desnecessário a adaptação das aplicações da 

ECT(SCADA, SARA, CHT, SGEA) economizando mão-de-obra da ECT e terceiros (IBM); 
9. Parque de assistência técnica já estruturado em todas as Regionais; 
1 O. Redução dos prazos de aceitação visto que os equipamentos já foram implementados e 

testados em outras fases do Banco Postal; 
11. Aproveitamento do controle de implantação já consolidado; 
12. Fluxo com help-desk já sistematizado e em produção. 

Risco: 

I . Prazo de execução, no que se refere à conclusão das entregas, exíguo (02/08/2003); 

A pauta de distribuição dos equipamentos bem como planejamento do desembolso 
financeiro, serão conforme anexos 2 e 3: 

A entrega deverá ocorrer até dia 31 de julho. 

O aditamento em questão está em conformidade com o art.65 da Lei 8.666/93. 

IV.IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

O aditamento em questão implicará em um acréscimo de 25%, do valor global 
contratado, equivalente a R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos) sendo que R$ 
20.472.732,59 (vinte milhões quatrocentos e setenta e dois mil, setecentos e trinta e 
dois reais e cinqüenta e nove centavos) sairão da conta de investimento e R$ 
2.274.745,71 (dois milhões duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais e setenta e um centavos) da conta de custeio. . 

O valor global inicial do Contrato, que é de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos), com o 
aditamento passará a ser de R$ 113.737.369,18 (cento e treze milhões, setecentos e 
trinta e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos). 

V.CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO ~~~;~;;g~:~~;· r-

F I~ : · 181 
A partir da assinatura do Termo Aditivo. 

36 7 o 
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cOR REI 0( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

VI.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 
• Lei no 8.666/93 (Art.65,INCISO II, alíneas "a" e "c" c/c Parágrafo Primeiro); 
• Manual de Licitação e Contratação - MANLIC 
• Contrato n° 11.346/2002 (Cláusula Terceira, subitem 3.3.). 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

As despesas decorrentes do aditamento correrão na mesma classificação orçamentária 
do processo original, a saber: 

Projeto: 17.1.06 Conta: 9.02 
Atividade: 05.2.20 Conta: 2.05 (444.03.05.0000) 

VIII. ANEXOS 

1. Carta Consórcio ALPHA de 16 de maio de 2003 
2. Relação de Agências para entrega dos Lotes 
3. Contrato no 11.346/2002; 
4. Bloqueio DORC/DEORC 64719 de 21/05/2003. 

Autorizo o Aditamento: 

í\ i n~ , / (}5J/ ROS no 03/2005- CN -
C.PMI " CO RREIOS 

~fó\(trNG~RODIP · F_l s~~-82 ____ _ 
/ Presidente da ECT . ( / / 3670 ,•• 

..,;;.,Jd 2 
zc - - r= rr · 
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mJI CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF : Cl/ ASS/DEBAN-0468/ 2003. 

NOTA JURÍDICAIDEJURIDJRAD- 0437/2003 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

Na Cl em referência, o Chefe do DEBAN submete à análise deste 
Departamento,{ _para emissão de parecer e chancela, o Segundo Termo Aditivo ao contrato 
n° 11.346/20u2, cujo escopo e a aditivação do percentual de 25% do valor inicial 
contratado, a ser firmado entre a ECT e o Consórcio Alpha ECT 042. O contrato em 
comento envolve o fornecimento de equipamentos de informática. 

O termo aditivo noticia um acréscimo de 25% do valor inicialmente 
contratado, disciplinando sobre a operacionalização da entrega dos novos equipamentos, 
bem como estabelecendo regras acerca da instalação; preços; pagamento; testes de 
aceitação; assistência técnica e complementação da garantia de execução, obrigações 
estas aerivadas do já mencionado acréscimo, bem como aponta alterações contratuais na 
forma de pagamento, fornecimento e vigência. 

Relativamente ao aditamento de 25% o contrato permite o acréscimo, 
conforme dis~osto na Cláusula Terceira, item 3.3, tendo como fundamento legal para a sua 
implementaçao o previsto no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93 que comanda a 
obri_gatoriedade, por parte do contratado, de aceitar, nas mesmas condições contratuais

1 
os 

acrescimos que se fizerem necessários nas compras, no percentual de até 25%. Estanao o 
percentual de acréscimo dentro deste limite, restou observado o comando legal. 

Quanto às condições contratuais, inicialmente verifica-se na Cláusula 
Quarta - Dos Preços, que os novos equipamentos objeto do acréscimo serão adquiridos 
com base na proposta apresentada pelo Contratado em data de 29/05/2003. Conforme 
consta do Relatório encaminhado pelo DEBAN em anexo à Cl referenciada, os 
equipamentos estão ~~o_do _adquiridos com preços inferiores àqueles cotados pela 
cg@rat9d ª--q~al]_d o _daJJcJ!ªç·ª-o. 

Neste contexto, tem-se que as condições contratuais originalmente 
estabelecidas não estão sendo mantidas. Contudo, por óbvio que a intenção do legislador 
ao excepcionar que as condições do contrato deveriam ser mantidas quanao do acresci mo, 
o fez com vistas a evitar que a posteríorí a Administração pudesse, dentro do mesmo 
contrato, adquirir, no caso em análise, novos equipamentos, em condições desvantajosas, 
ou seja, com custo maior, o que certamente representaria violação ao princípio da isonomia 
daqueles que participaram do certame para o fornecimento. 

O princípio da vantajosidade/ economicidade está presente na medida em que a 
ECT vai receber uma prestação em condições melhores. A doutrina, neste aspecto, explica sobre 
o tema: 

"A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de q6'is5ãiie~~oós~· CN -
complementares. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a s,eJI~cutaooRREIOS 
por parle da Administração; o outro se vincula à prestação ~o oargo do 
parlicular. A maior vantagem se apresenta quando a Administra · !assumir o 18 3 
dever de realizar a prestação menos onerosa e o parlicular se ob · gar a realizar 

PÁG. 1/3 
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1111 CORREIO] DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo­
benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior 
benefício para a Administração". (sem grifos no original) 

Vale salientar, neste aspecto, que conforme consta do Relatório integrante do 
dossiê encaminhado a este Departamento, realizada uma pesquisa instrutória do procedimento 
licitatório para a aquisição de novos equipamentos, da análise dos preços ofertados por cinco 
empresas, verificou-se que os mesmos variavam para mais com relação aos preços objeto do 
contrato 11.346/2002, em torno de R$ 38 a 51 milhões, conforme descrito no quadro ; 
demonstrativo que integra o referido Relatório. 

Não há que se falar, ainda com relação a este aspecto, em violação do princípio da 
isonomia vez que, estão sendo oferecidas condições mais vantajosas para a Administração do 
que aquelas ofertadas na proposta original apresentada quando da contratação. 

L 
Observe-se, também, CULe ..Jlá alteraçq~~-, _na _JQf!Tlª - Ç~ pe~gamento dos novos 

equipamentos objeto do acréscimo. Noticia 6 Relataria Ja mencionado, que 87.8% do valor do 
termo aditivo, que envolve o fornecimento dos equipamentos será pago no prazo de trinta dias 
após a emissão do termo de recebimento dos mesmos. O percentual de 2,2% do valor, que 
envolve a instalação dos equipamentos, será pago em parcelas equivalentes com o número de 
instalações realizadas por evento. 

Finalmente, o percentual de 10% referente aos serviços de assistência técnica 
será pago em 24 parcelas iguais e mensais, após o início do período de garantia. 

Neste aspecto, também o já citado artigo 65, da Lei 8.666/93, em seu inciso 11, letra 
"c", autoriza a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente. 
No presente caso, o acréscimo levado a efeito pelas partes apresenta-se como elemento 
superveniente que, somado á proximidade do término da vigência do contrato, autoriza a alteração 
da forma de pagamento, tão-somente dos equipamentos adquiridos em _ razão do citado 
acréscimo, com vistas á adequação do novo fornecimento ao prazo de vigência estabelecido em 
lei (art. 57, Lei 8.666/93). 

De qualquer forma, constata-se que os pagamentos serão efetivados após o 
fornecimento e serv1ços, pelo que restou integralmente observado o comando legal do dispositivo 
citado, quando ressalta que é vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento ou serviços. 

As demais cláusulas inseridas no Segundo Termo Aditivo, relativamente à entrega, 
instalação, emissão de termos de recebimento e aceitação e complementação da garantia de 
execução, representam deveres e obrigações que naturalmente decorrem da alteração 
(acréscimo) que será implementada pelas partes. 

O valor global do Termo Aditivo, relativamente ao acréscimo, bem como a reserva 
orçamentária estão devidamente previstos na Cláusula Oitava e Décima Primeira do instrumento. 

Neste contexto, não vislumbramos quaisquer óbices, 
relativamente às alterações até aqui analisadas. 

de natureza jurídica, 
~-~----~·----
' ~~OS n° 03/2005 - CN -
' CPMI · CORREIOS 

Fis~ _ _ 18 4 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Marçal Justen Filho. ga ediç o. páJ.fi 7 
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No tocante à vigência do contrato, indica o Segundo Termo Aditivo, em sua 
Cláusula Décima, que será a mesma desvinculada da emissão do termo de aceitação dos 
equipamentos originalmente contratados, fixando-se um prazo máximo de até doze meses. 

Hà fundamento legal para a alteração pretendida, eis que o artigo 57, caput, da Lei 
8.666/93 disciplina que a vigência dos contratos deve ficar adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, o que in casu vai ocorrer, eis que fixado o período màx1mo de 12 (doze) meses. A 
lei não fixou prazo mínimo para a duração dos contratos, mas sim o prazo máximo que, no caso 
de fornecimento, é de doze meses. Respeitado este prazo não existe óbice à alteração da 
cláusula de vigência do contrato. 

Há que se ressaltar, ainda, que também esta alteração não viola o princípio da 
isonomia dos licitantes. Isto porque a cláusula original vinculava a vigência à emissão do termo de 
aceitação o que, por força de lei, como salientado no parágrafo anterior, poderia ocorrer até o 
prazo màximo de 12 (doze) meses da assinatura do contrato. 

Finalmente, relativamente à competência para a assinatura do Termo Aditivo em 
análise, entendemos que, segundo consta do Estatuto da ECT- artigo 20, inciso VIII , compete ao 
presidente assinar, com quafquer outro membro da diretoria, os atos que constituam ou alterem 
obrigações da empresa, razão pela qual o presente Termo Aditivo deverá ser assinado pelo 
Presidente da ECT em conjunto com qualquer dos seus Diretores, ainda que o signatário não seja 
o Diretor da área a que está afeta o Termo. 

Neste contexto, analisadas as alterações propostas no Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 11.346/2002, não vislumbramos óbices, de natureza jurídica, à sua implementação, 
razão pela qual devolvemos as minutas encaminhadas com a aposição da chancela deste 
Departamento para as providências cabíveis. 

É a Nota Jurídica. 

Brasília-DF., 30 de maio de 2003. 

~ 

QueAj 
CtlRISIIANt Ot ll;mOS W. RODRIGUlS 

i!a\. U~QBIU OAB /RI 802W 
" nele - OJR AOtErT 

APROVO EM: 
I 
I t -
I , 
! . 

f MARIA DE FAli~iMORAIS SELEME 
· ~/; CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO· ECT 

PÁG. 3/3 

SOn/a Maria Guimarães campos 
Matr. 8.024.969-8 OA , f"'"3861-~~~--.--~­
Sabcbefe do Oeoartameq HQi'iirit 0312005 - CN -
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I BLOQUEIO I EMITENTE 

DORC/DEORC 
DATA 

21/05/2003 

DATA DA CONFIRMAÇAO DEPENDENCIA-SOUCTT ANTE 

13/05/2003 01 Administração Central 

PRO-ETO/ATIVIDADE 

Banco Postal 

800 .09.02.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE 

No 

DIEFI 5014 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

2003 

- DATA DA SOLICITAÇAO 

13/05/2003 

MÊS 

07 

08 

09 

10 

REFERENCIA 

5012 

VALOR- R$ 

7.925.000,00 

7.925.000,00 

7.925.000,00 

7.925.000,00 

TOTAL- R$ 

31_700.000,00 

31_700_000,00 

E
UCADE r r~ os n ~ ·õ -i2õos ~ CN -

d-iamento Licitação Aquisição Equipamentos F

1

a,· se 3- Banco Postal 1 CPMI · _ CORREIOS 

- j ·~ 186 F.s . 
---------1---+.--~--~-·~~ 

---- -- --- -· (~ 
C-iE~E iDORC 

S8rg:: :juaroo C. de Jardirc Savan 
C--' / DIV /DEORC 

CHEFE 



AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

BRASÍLIA- DF, 29 DE MAIO DE 2003. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT 
BRASÍLIA- DF 

ATT. SR. BENEDITO RODRIGUES FILHO 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO BANCO POSTAL 

REF. ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N° 11346/2002 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta comercial para aditamento de 25% ao CONTRATO N°/ 0 

11346/2002 de 02/08/2002. ~ 

Esclarecemos que esta proposta só está sendo possível ª-mJunção do recuo da moeda 
--~ ·- - ·-· ~ ·-· ··· ·- -··--------------

norte-americana e do nos~O_i!E-ªnd~~~-fo!_ç_Q_junto _9_Q§ _ __fg_~!!~Ç!3..cJ.ores_) vi~~o que o valor da sua 
necessidade deeg_tJüJamentos e serviços para a contratação da terceira fase supera o valor 
máximo de aditamen.to.conú·atual permi-tido. . . . -

Ressaltamos que o nosso pleito encaminhado por meio da correspondência de 04/1 0/2002, 
solicitando equilíbrio econômico-financeiro a este contrato, permanece inalterada. 

No aguardo de seu pronunciamento, subscrevemo-nos, 

f' Atenciosamente, 

//.."'~ ~fu#o ~s ~reira Brito 
Novadata Sistemas e Computadores S/A 
Procurador 
Cl n° 385.764 SSP/DF 

r,~~· --- · --·- · ···-.. ·-···--
1 ROS no 03/2005 - CN -
(CPMI - CORREIOS 
~ . 1 o /"-J 

I FÍs: -~O ( 
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, 
~ ij fP);,~;~ ~tfi/1 lnlA. · ~ 
Fl 16 & tll P1J lk ~ u l1!T i: 
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1

1

1

1 -
DESCRIÇAO Quant. 

PROPOSTA ECONÔMICA 

PREÇO UNITÁRIO 
R$ 

Equipamento 

PREÇO TOTAL 
R$ 

Equipamento 

I 

! Microcomputador 

R$ 2.218,05 (dois mil 
duzentos e dezoito reais e 

3.592 cinco centavos) 

R$ 7.967.235,60 (sete 
milhões, novecentos e 
sessenta e sete mil, 

Impressora 
: Autenticadora I 3.431 

Instalação 

R$ 55,51 (cinqüenta e cinco 
reais e cinqüenta e um 
centavos) 

Equipamento 

duzentos e trinta e cinco 
reais e sessenta centavos) 
Instalação 

R$ 199.391.92 (cento e 
noventa e nove mil trezentos 
e noventa e um reais e 
noventa e dois centavos) 
Equipamento 

R$ 1.556,21 (um mil, R$ 5.339.356,51 (cinco 
quinhentos e cinqüenta e milhões, trezentos e trinta e 
seis reais e vinte e um nove mil trezentos e 
centavos) cinqüenta e seis reais e 

cinqüenta e um centavos) 
Instalação Instalação 

R$ 39,07 {trinta e nove reais 
e sete centavos) 

Equipamento 

R$ 134.049,17 {cento e trinta 
e quatro mil, quarenta e nove 
reais e dezessete centavos) 
Equipamento 

I 
r~ Leitor de CMC7 

I 

2.737 

R$ 361,67 (trezentos 
sessenta e um reais 
sessenta e sete centavos) 

e R$ 989.890,79 (novecentos e 
e oitenta e nove mil, 

oitocentos e noventa reais e 
setenta e nove centavos) 

I 
I 
I 

I 

! 

, Leitor de Código 
de Barras 

3.438 

l 

Instalação 

R$ 9,08 (nove reais e oito 
centavos) 

Equipamento 

Instalação 

R$ 24.851,96 (vinte e quatro 
mil, oitocentos e cinqüenta e 
um reais e noventa e seis 
centavos) 
Equipamento 

R$ 1.000,65 (um mil reais e R$ 3.440.234,70 (três 
sessenta e cinco centavos) milhões, quatrocentos e 

quarenta mil. duzentos e 
1 trinta e quatro reais e s1\fô~~ oÜJi21)0;--_·cN-" 
! centavos) i ~'"' ow CORREIOS 
! Instalação 1 ' ' 

R$ 25,13 (vinte e cinco reais R$ 86.396,94 (oitenta j ~~iS ~ lS 8 
! Instalação 

e treze centavos) mil , trezentos e nove ta e 6 7 0 
seis reais e noventa e uatro [ - .,1 

centavos) 
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Equipamento Equipamento 

R$ 652,61 (seiscentos e R$ 2.235.189,25 (dois 
cinqüenta e dois reais e milhões, duzentos e trinta e 

Teclado PIN 3.425 sessenta e um centavos) cinco mil, cento e oitenta e 
nove reais e vinte e cinco 
centavos) 

Instalação Instalação 

R$ 16,39 (dezesseis reais e R$ 56.135,75 (cinqüenta e I 
trinta e nove centavos) seis mil, cento e trinta e 

cinco reais e setenta e cinco 
centavos) 

1
PREÇO '!OTAL DE EQUIPAMENTOSIIR$ 19.971.906,85 (dezeno~e milhões, 

1

1 (AQUI~IÇAO DE MICROS E i novecentos e setenta e um m1l, novecentos 
PERIFERICOS) I e seis reais e oitenta e cinco centavos]_ 

li PREÇO TOTAL DE INSTALAÇÃO 1
1 R$ 500.825,74 quinhentos mil oitocentos e 

~ I vinte e cinco reais e setenta e quatro 

1 
centavos1 

INVESTIMENTO (AQUISIÇÃO DE R$ 20.472.732,59 (vinte milhões, 
·MICROCOMPUTADORES E quatrocentos e setenta e dois mil, 
PERIFÉRICOS) setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta e 

nove centavos) 
CUSTEIO (ASSISTENCIA TÉCNICA NA J R$ 2.274.745,71 (dois milhões, duzentos e 
GARANTIA) setenta e quatro mil, setecentos e quarenta 

e cinco reais e setenta e um centavos) 
PREÇO TOTAL DE EQUIPAMENTOS DE R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, 
INFORMÁTICA setecentos e quarenta e sete mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais e trinta 
centavos) 

rRÔS n°Õ.3/2Ciõ"5~ CN -
CPMI - CORREIOS 

~ls : 18j)__ 
36 7 o ' ·. l 
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ALPIIA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA.POSITIVO 

BRASÍLIA - DF I 16 DE MAIO DE 2003. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
BRAS rUA- DF 

ATI. SR. BENEDITO RODRIGUES FILHO 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO BANCO POSTAL 

REF. ADITIVO DE 25% AO CONTRATO N° 11346/2002 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta comercial para aditamento de 25% ao CONTRATO N° 
11346/2002 de 02/08/2002. 

Esclarecemos que esta proposta só está sendo possível em função do recuo da moeda 
norte-americana e do nosso grande esforço junto aos fornecedores, visto que o valor da sua 
necessidade de equipamentos e serviços para a contratação da terceira fase supera o valor 
máximo de aditamento contratual permitido. 

Ressaltamos que o nosso pleito encaminhado por meio da correspondência de 04/10/2002, 
solicitando equilíbrio econômico-financeiro a este contrato, permanece inalterada. 

No aguardo de seu pronunciamento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

/LI~ ... ~~/Wio 
~Pereira Brito 

Novadata Sistemas e Computadores S/A 
Procurador 
Cl no 385.764 SSP/DF 

---·-~--···-·-~ 
ROS no 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 

Às : 19 O 
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CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

PROPOSTA ECONÔMICA 

l D&ICitÇlO Qu .. t. PREÇO 'ONrtWO PR!ÇO TOTAL 
i llS RI 
Microcomputador 3.520 R$ 2.332,03 (dois mil, trezentos e R$ 8.208. 7 45,60 (oito 

I trinta e dois reais e três milhões, duzentos e oito mil, 
centavos) setecentos e quarenta e 

l cinco reais e sessenta 
centavos) 

Impressora 3.362 R$ 1.620,42 (um mil, R$ 5.447.852,04 (cinco 

I 
Autenticadora seiscentos e vinte reais e milhões, quatrocentos e 

quarenta e dois centavos) quarenta e ute mil, 
I 

oitocentos cinqüenta e e 
dois reais e quatro centavos) 

c .I Leitor de CMC7 2.682 R$ 381,00 (trezentos e R$ 1.021.842,00 (um milhão, 
oitenta e um reais) vinte e um mil, oitocentos e 

. quarenta e dois reais) 
1 Leitor de Código 3.369 R$ 1.053,46 (um mil e R$ 3.549.106,74 (três 
' de Barras cinqüenta e três reais e milhões, quinhentos e 
i 
; quarenta e seis centavos) quarenta e nove mil, cento e 

I seis reais e setenta e quatro 
centavos) 

I 
Teclado PIN 3.356 R$ 669,00 (seiscentos e R$ 2.245.164,00 (dois 

sessenta e nove reais) milhões, duzentos e 
quarenta e cinco mil, cento e 

I sessenta e _guatro reais) 
INVEITI)IENTO .. (.r\QIJJSlÇÃO .pft R$ 20.472.710,38 (vinte milhões, 

. MlCROI E.PQU'ttuCOI) . quatrocentos e setenta e dois mil, 
setecentos e dez reais e trinta e oito 
centavos) 

CUSTEIO (ASSIST!NCJA TICNICA NA R$ 2.274.745,60 (dois milhões, duzentos e 
GAaANTIA) · setenta e quatro mil, setecentos e quarenta 

e cinco reais e sessenta centavos.) 
PRIÇO TOTAL J)OS J;QUIPAMENTOS DE. R$ 22.747.455,98 (vinte e dois milhões, 

~INF~TJC~ .· · .. ·· . · . setecentos e quarenta e sete mil, 
quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e 
noventa e oito centavos) 

r---~-~~-,~~~---
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~~CORREIO< I 
-------------------------------------------------------

De: CHEFE DO DECAM 
Protocolo 

Ao: COORDENADOR DO GT-PRT/PR-229/2002 

Cl I GCM/DGEC/DECAM-2829/2003 

Ref.: CI/GT-229/02-013/2003 de 11 /04/2003 

Assunto: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002 

Brasília, ZJ de abril de 2003. 

Em atenção a sua Cl de referência encaminho minuta do 2º Termo Aditivo ao Contrato n;; 
11 .346/2002 celebrado com o Consórcio ALPHA ECT 042. que contempla as alterações requeridas naquela 
correspondência. 

.. 

\ 

r( ADAUTO TAMEIRÃO MACHA 
Chefe do DECAM 

fàn1a lieu.r1a ; c 4e ra Munari 
Advog.ado Jr. Subchele DECAM 

MeL 1.707.100.2 

Anexos: Minuta do Termo Aditivo ao Contrato no 11.346/2002 

NTOS\DGEC-COMUM\CI\2700\Ci-2829-03-GT-229-envia minuta Alpha 2" TA.doc 
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De: COORDENADOR GT- 229/02 ·-;-- - '-
i -
! 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CI/GT-229/02- 01312003 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM- 2650/2003 3~ "fb I 
Assunto: Análise e Parecer- Faturamento Contrato 11.346/02 

Brasília, DF, 22 de abril de 2003. 

Reportando à solicitação de parecer e análise conforme Cl referenciada, que trata da 

definição da data a ser considerada como marco inicial para o Consórcio Alpha inicie o 

fatura!_!l~Q_~SJ-qps serviços de assistência técnica em garantia, bem como avaliando toda a 
-~ - - -- - -- - -------- ----- --- --- -

questão envolvida, efetuamos as seguintes considerações: 

- os teclados\~~~--~·; -l~t~-0-:;'tiveram o seu valor glosado na respectiva fatura, pois na 

ocasião, havia dúvidas se, para aderência à norma IS0-7816, os teclados entregues 

deverLam_s_er su~?tit_uídos; 

quando dos testes de avaliação dos equipamentos a ECT, por não dispor dos 

aplicativos necessários para testar a funcionalidade normatizada pela IS0-7816, emitiu 

a homologação desse periférico, sob pena de comprometer toda a implantação do 

Banco Postal; 

- a solução da questão implica apenas em atualizar o firmware daqueles teclados; 

- a versão de atualização do firmware, apresentada pelo Consórcio Alpha, foi 

homologada pela ECT em 07/03/2003; 

- desde essa data, a ECT, em conjunto com o Bradesco, ainda está avaliando as 

alternativas da operacionalização dessas atualizações, totalizando mais de 30 dias; 

- o inicio da contagem dos 24 meses, para fins de pagamento, da assistência técnica na 

garantia ainda não foi iniciada, em função da não solução da ressalva constante no 

aceite dos pins do lote 04; 

a totalidade dos teclados pins foi entregue e está em pleno funcionamento nas 

agências do Banco Postal, co~ todas as funcionalida ~~sà;{P~!m'rrm~~i~i1adas 

ativadas; CPMI - CORREIO 
\. ·1 o ') 
Fls~ ..x. u u 

36 7 o 
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Continuação CI/GT-229X 2- 0 13/2003 

- a manutenção destes periféricos já vem sendo prestada pela rede credenciada do 

Consórcio; 

os teclados do lote 04, por não terem sido pagos e em não sendo considerados 

aceitos, poderiam ser retirados pelo Consórcio, causando a paralisação dos serviços 

do Banco Postal nas agências envolvidas; 

- a não realização desses pagamentos, com a conseqüente extensão da garantia, está 

alterando o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, o que poderá motivar uma 

demanda judicial do Consórcio Alpha para reparação de eventuais prejuízos; 

- o DEBAN já foi oficiado quanto à urgente definição da sistemática de atualização. Pela 

CI/GT-229/02- 009/2003, de 10/04/03, estabelecemos o prazo limite de 17/04/2003, o 

que até esta data ainda não ocorreu; 

Assim, em decorrência da não definição, até o presente momento, da ECT junto ao Banco 

Bradesco, quanto à sistemática de operacionalização da atualização do firmware dos 

teclados pin, fornecidos por meio do Contrato ECT 11.346/2002, e objetivando dar seqüência 

aos procedimentos de faturamento e prestação dos serviços de assistência técnica em 

garantia e solução da ressalva constante no aceite do lote 04, este Coordenador é de parecer 

favorável à elaboração, por parte desse DECAM, do pertinente instrumento administrativo 

para acordar entre a ECT e o Consórcio Alpha contemplando os seguintes termos e 

condições : 

a) Face à homologação do novo firmware dos teclados pin ter sido efetuada pela ECT em 

07/03/2003, bem como todo o quantitativo desse equipamento já ter sido entregue e 

instalado, estando em pleno funcionamento nas agências do Banco Postal com todas as 

funcionalidades atualmente utilizadas ativadas, e sendo manutenidos pelo Consórcio 

Alpha, a ECT conclui a aceitação dos equipamentos do lote 04, com data de 07/03/2003, 

para fins de liberação dos valores glosados, conforme Termo de Aceitação Final a ser 

emitido pelo Coordenador do GT/PR-229/2002. 

b) A data de 07/03/2003 será considerada como marco inicial para a contagem dos 24 

meses para fins de assistência técnica e garantia. A data fir~r·.rt.Q··~antfa-·..f~Ga-·8 
1 ~ o::i n 03!2UO;; - CN. 

como 06/03/2005. " f CPMI - C ORR~(OS 

I Fls :· 1 !J 4 

_J, 
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b.1) o pagamento relativo à assistência técnica em garantia observará os prazos 

contratuais; 

c) A ECT se compromete em definir a sistemática de atualização do firmware dos teclados 

pin no menor prazo possível , não excedendo 30 (trinta) dias contados a partir da 

assinatura deste instrumento. 

c.1.) O Consórcio se compromete a concluir a atualização no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, no caso de operação remota via rede, ou 100 (cem) dias, no caso de 

atualização "on site", contados da data da notificação da ECT acerca da definição e 

aprovação da sistemática de atualização. 

c.2.) Em caso de não cumprimento deste prazo incidirá as penalidades previstas no 

subitem 11 .3.6. do contrato; 

d) O Consórcio concorda que a garantia de execução do contrato, no valor de 

R$909.899, 13 (novecentos e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e treze 

centavos), seja devolvido em 05 (cinco) dias úteis após a emissão do termo de Aceitação 

Final dos serviços de atualizações de todos os teclados pin. 

e) Os pagamentos pela ECT dos valores referentes à glosa dos teclados pin, bem como do 

faturamento dos serviços de assistência técnica em manutenção referentes ao mês de 

março de 2003, ocorrerão 1 O (dez) dias após a assinatura deste instrumento; 

f) Em caso do não cumprimento das obrigações ora acordadas, o Consórcio se sujeita à i 
I 

penalidade prevista no subitem 11.3.6 do Contrato, com imediata execução da garantia : 

contratual, ressalvados os casos excepcionados no subitem 11.4. do Contrato. 

Atenciosamente, 

JEA\ 
C/C DEREV 

DO DE ARAUJO 
ional Adjunto/MS 

n dor GT -229/02 

i 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
G~CIA DE 'i1tJlN$.~URBANoS :OE JOÃO PESSOA 

· -~ \~:;~~?~;- ~~ -v_ 1~~-:~~:~~~~;~1~· .. _. ·. :. ~~; 
ESPOCffi: COII~!'IIf'll' az+.,p21GTIJ-JOPiqiTU: Objclo: SerViççl de 
~ ·« ·2 ~) -~ « ~ e. II1IÇio da IOCIJIIWiiva 
6008; 'ooDiiii»é'" aDOJtcil vn' • vm. pcte iDicgnDie do edital e do 
contrato. CON'IRATANTE: Gcrêocia de Trens Urbanos de Joio Pes­
soa. CONTRATADA: MACRO - Empr=>dimenlos Lida. Modalidade 
de Licitaçio:· Tomoda de-i'reçm n' 00&-02. Valor total: RS 8.200,00 
(oito mil e duzem.os Ieaisl..Da!a da assinarura: 09/12102. Vigilocia: 30 
(rrinta) ciiia. .".·j,ll~~ ~!-"'":'<-' ,;_,..) 'IJ•. ;._ 

, . . i: .' .~~fifi.Hf'"!: ..:-. ~ . ':\• ,;· · , · · 
EMPRESA DE TRENS URBANOS . 

DE PORTO ALEGRE S/A ·. · 
( - ~ . -: ~--- :: '.4., . . . -

• ,o-.;.:~f.~~ -~.E -~~ N'_ S._UO,.~:i::C . 
ProceSso ;,_' I674/ói. ljàj('id,, Crim a empresa SFLTEC VIGILÂN­
CIA ESPECIALIZADA. UDA. OBJETO: Serviço de vigilânci.a AI­
mada. pelo prazo :de 12 (dózc) meses, passível de prorrogação por 
iguais peliodo, a cOntar da emissão da Ordem de Inicio de Serviço. 

Assinalura: _ 1610~--~~~" 
. AVISOS DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÁO · -

-.. ::;·, QU t;W..· ~ - ru;~ 9F.• ''f?'l~"~ - ·, · :;;• · : ·,: ·• ·~· :_L.' ' ,·,v;J_,-

. · ' -'T~~· am.rugibilidadC de licltaÇioP.,..aquisiçio de 
peças para ttms lllli<*le eltlricos marca Sab Wabco, coocedido à Sab 
Wabco do &ui! SIA.I»,~.-~ .de. ~. ,8.322,00, com base no 
~~r;;' lDcilo I, ~~;yi -n. • 8.66619 , confOiliiC Proceoso n.' 

- I -~fr,~.;, ; 't~'J.. i').;.~ :_!v " i r.· 'Jl~"HV- ,. ~-

~--~~~~~-~.i9 ,~,,~~de "20()3:~~: 'i!~ 

. ~-C \•d/~\~~~~~i.i~ d;; ;;.;;~para~ . 
di Vile!~ ~ _àATP, iió_vi!or total. elo RS 30.8'67.sp-...; 

~~t~~~tr#·:,~ ·0:=;~:~:~~m._ ~: 
• ,._ .iJi. Ai'~ ,, Porto Aloçe.~de jallcuo de 2003_ 

- ::r~f:;-.~.:~~~- ,it~-:~~ do ~l.de~ · 

~;~-~7:' · 
~~-~·;?:;·.·. 
<lll;eld:r~ at ~ e ·~- Thtal de Itens LiclladOs: 
00004 . EdiiiL.i!23Jof.iJ!m'clcdl9bOOis · t'iboci e de 14h00 às 17h00 
'~- ~')lrf:('""""~ Ed. Sede solreloja oala ._ 
126. ~.;::;:liR.AsluA ~v- Eliirega das Propoolu= · 
0410212003 às 0!!1100 • EDdereço: Ed.Sedc do Minislcrio das Co­
munie&- . ~·~DO- subsolo. &3ltro - BRASJLIA •- DF . 
Infurmaçõe'c 'd.@s:'S'àl' cobado úma tau 'de.· RS 5,00(cinco ruis) 
em favor do Millilláio ciii· Có uiuíiiCâçoCS, júolo ao Banco do Bnsil, 
Ageocla,: ·-~.1,.:~ ·OO!I!:"te n• .po.~8, Código ldcnli-
ficad•-< n ÍIIooo!OOOOH!ó&-s. . , . . 

.,~;~w;;!asãWt~:~~~ 
(SIDEC - :zi.I112003}.41~1-2003NE900009 

- ·; .•. . . ;,,'·-·:~:, ... ··· . .. . 
AGÍNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPF.RINl'ENDfiNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERmCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
G~ÇIA DE MATERIAIS E CONTRATOS 
,. 

• · ;~ ·- · · 

Taa:in; f..;,.;' ~ ;;,-Contrato ADGSI N' Oloo001-ANATEL. 
Da1a de. Asliaaluii: 22 de janeiro de 2003. 
Conttatada:. S1aefa CeDro! SySiem lndúslria e Comércio Lida. 
Vigência: 22/0112003 a 21/0112004 
Objeto: Proaogac viF>cia CODil1IIUal pelo período de 12 (doz.e) meses. 
Fundamento Legal: O presente Aditameoto está amparado no disposto 
d~ · ~go 57, inciso _n, da Lei n' 8.666, de 21106193. 

(Oi. E!. n' 14/ADADCC))} , . , __ :-- .. • j -~ 

~ j ~ 

Diário .Oficial da União- Seçio 3 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
. TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS ,._ 
I. Primeiro Termo ·Aditivo ao Contrato n' 11.34612002; Data de 
Assinahlrac 1011212002; Contratada: CONSÚRCIO ALPHA ECf 
042, coustitoJdo peli.s empresas NOVADATA siSTEMAS 'E 'COM­
PUTADORES S.A. e POSITIVO INFORMÁTICA LIDA. ; Vigeucia: 
Inicia-se na dala de sua iossinatura até o limite da vigência do O>n­
trato Original. Objeto: Altenr e inserir div=as cláusulas no Contrato 
n' 11.364102; Origem: Relatório/GT/147102 n' 01/2002; Signaürios: 
Humberto Eustáquio César Mota - Presidente da Contratante. Ro­
berval Borges Corrêa - Diretor Comereial da Contratante e Josi Luiz 
Cuinh.as da Cunha - Dixctor Presidente da Contratada. JOSÉ MEl­
RELES PEREIRA JÚNIOR/Sub - Chefe do Departamento de Vc:udu 
no Varej9 e Admiuistraçjo da R.edeJD~; ,. ~ :·•·e:·- -· .-.-~ 

, .,J..-.-·_: _, .. ;·:; · .• ·~c : .. • : .. "'l · 1 .)"~ ":;-.r.>• ". 
Segundo Temo Aditivo ao Conttato n' 11.05512002: Dala de lu-- ·· 
sinatura: 2311212002: Contratada: Consórt:io Unibank, constiluído -po­
las empresas Unisys Brasil Lida. e Banbng Solutions do Brasil Lida_;, . 

N" I 7, quinta-feira, 23 de janeiro de 2()( 

EDITAL N' 21.12001 
RELAÇÃO DE APROVADOS 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, to 
pública a relação dos candidatos aprovados no concurso público 
jew do edital 24812002, para o cargo de Atendente Comercia 

realizado, na Diretoria Regional de Mato Grosso, no dia 22/12/2C 

Foram anuladas as questões de n' s 8, 10, 13 e 30. Alterações 

gabarito: Questão n ' 20 de E para A e questão n' 45 de A para 
Esclareccmos que a convocação dos aprovados será realizada de ac 

do com as necessidades da empresa sendo os candidatos chama 

nos lmDDS do edital do presente concuno. · · 

.;_v ~ - · 

EDISON LUIZ BORGES FRANCISCO 
Presidente Regional da Comisslo Organizadora 

· Concurso Pllblieo 
:"'·.:[_ ...... 

CAAGO; ATENDENTE COMERCIAL I -
LOCALIDADE BASE: CUIABÁ 

Vigência: Se inicia na dala de sua assinatura até o limite da vigêDci.a - r---,---~--:------------,--
do contraio original Objeto: A.aesca em 3,9% o .-alor global ·do -.rido N~ 

contrato com vistas à anipliaçAo de 16 (dezesseis) para 24 (viole e ioo6z.. I ADÃO""' JNO OE f'.ARVAI.HO 
quatro) pontos &ices de n:de, em média, para as ó1timas 327. (tre-
zentos e vinte e sete) Agencias, totalizando 2.616 (dois mil; seis- lmll3 AMARO ,;,., ~•AR ••" 
centos e dezesseis) pontos flsicos de rede adicional; Classificação 
Orç""""'tária: Projeto: RC 15; Atividade: 11.1.05 e Conta 3.02; Au­
torização: RELATóRJO/DJCOM~57fZ002 homologado na 51' RE­
DIR. realizada em 1811212002; Valor da Antorizaçio: RS 836.779,92; 
Signalários: Humberto Eustáquio ·etsar Mo<a - Presidente dà'Con­
tratante, Robetval BmEes Correa - Diretor Comercial da Contnlallle, 
T"'ito l'tutado Silva - Direlor Comercial da Conlnlada e Wagner 
José Ribeiro - · Germte Administnuivo da Contralada. JOS(! MEl­
RELES PEREIRA lÚNIOR/Sub-Cbefe do Departamento de V<:Ddas e 

Administração da .RedeJDl!REV '· :;.. , : ; .. 
.. ~. 

AVJ$0 DE UCITAÇÃO ·: ·-- . " · 
CONCORRENCIA CC lf2003 - CPUAC 

• ~;:í' . nr. ! - • -.. ., ,, ! · · ~ ·· ·,1· ..... ....... • • !·_...., .... ~ - • • .:.. 
' Objeto: c.-ataçio de empresa especialiuda para pre8laçlo 

de secviços de engenharia, com fornecimento de mal<:ri.al, compre­
endendo a openção, manutenção preventiva e corretiva das instalações 
e sistemas/oquipammtos prediais do Edifício Sede ·dos Colreios em 
Brasllia/DF. Abcnura 2510212003 às 09:30 bocas. PalrimOnio Uquido 
Exigido: Item OI da desaiçio dos saviços: RS 90.400,00 (oovellla mil 
e qualrOCentos r<ais): Item 02: RS 44.700,00 (quarenta e quatro mil e 
setecentos r<ais) e Item 03: RS 43.100,00 (quumta e llfs mil e cem 
ruis) ou RS 178.300,00 (cento e setenta e oito mil e trezentos leais) 
para todos os itms. Valor do Edital: RS 10,00 (dez ruis). Retinda do 
Edilal: Cómillio Pmnaacnte de Licitação/ AC no endaeço: SBN; 
QD.01.BL"A",4' ADdar, AJ.a . Norte- Brasf!WDF e pela lnlanet: 
bnpltwww;Coneios.Coai.br. · lntoónações adicionais ito B-mail: ·Jicim­
coes@correios.com.br. Fax (061) 426-2759 ou 426-2509. 

. ' · .·· ··. :· . 
MARrA MARIA CoEtHO!: : 

Presidente da ComisSIO '"·' 

!?~RIA REGIONAL DO CEARÁ . 
~::' · ·· AVIsó. oi REVOOAÇÃO ~~:·:~· .. ]'. 
CONCOJlllbiCIA CC/ACCWRJCEA!l~ 

,J ... l I '. ~·-· -- ~ . :_.. ú:· -.. --.4 •. -~ ·....,.,•·· .. ..,... ~~...,.; . ,, 

. Á EmPiaa B~· .k, cOOcio. e Telégrafoo, po< mao da. . 
Diretcria Rcgioaal de Cead, col1111Dica a revogaçio da Cooc:on6ncia· .­
CC/ACCJ/DRJCE.,01.312002~ Item 2, cujo objeto é a Permissão para 
a opençio..das ~ de Com:ios Comt:rciais1ípo I - ACC 1, por 
falO .<DpefVCIIir:alo, 00111 base DO art. 49 da Lei 8.666/93. - · 

:_j'.\' t .;_ • . · · ·~ ' " _t'l:.-!. !·!' ,. ;.,...) .. :·:<: ··~ -:_, ··; - • 

.:: .. .. 
JOSE EDllSON GARCIA ·. · 

Presidente (.EL · 
'\~?. - .. . -

DIREI'ORIA REGIONAL DE MA.:o GROSSÓ . 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

I ) Primeiro T~o Àditivo ~o Contrato N-27612002: Dala de 
assinatura: IO/Olf2003; Contratada: Posto Samuca Ltda - Vigência: 
Inicia-se em OUllfZ002; 03512002. Autorizado em: 03/12/2002. Con­
tratado: Posto Samuca Ltda; Objeto: Alterar anexo I que trata dos 
preços do contr.uo. Motivo: Aumento dos preços de combustíveis, 
comprovado por notas fiscais •. 

I) S"!"'K~o Termo Aditivo(n°33/2002) ao Contrato 
N"27712002: Dara de assinatura: 30/12/2002: Contratado: Antônio 
Martini Fernandes Ltda - Vigência: Inicia-se em 18/11/2002; Objeto: 
Alterar anexo I que: trata dos preços do contrato. Motivo: Aumento 
dos preços de combustíveis. comprovado por notas fiscais_ 

2) Terceiro Termo Aditivo(n°4lf2002) ao Contrato 
n°277/2002: Data de assinatura: 30/12/2002; Contratado: Antônio 
M.artini Fernandes Ltda - Vigência: Inicia-se em 0111212002: Objeto: 
Alterar Anexo I que traia dcx pm;os oo contra10j Motivo: Aumento · 
dos preços dos.comlmstívcis, .comprovado ·por aotas üocai.s. 

005086 AR1lflJR ANI'ONIO DE SOUZA 

005846 BRUNO FARIA UMA 

00661 4 CARLOS MJGUEL RONDON DE SÜtJ7.J 

OCX11 2-9 CI.AJ.!DtQ_ CESAR m ROElRO 

000162-' EDELSON ROSA AMORru DE C'""""" 
00667 1 FLAV lA EMANUEU...E DE SOUZA SOARES 

006582 GEIZA TATIANA CARNEIRO FERREIRA· 

005578 G IO VANA MARlA DO NASCIMBHTO 

005347 GIVAGO FARIA RIBEIRO DA- em VA · 

JDAO BOSCO VIERA DA COSTA tu. V·_:JS!;L ____ -j--
JDAO FII.RO DE AI MEIDA POR1EU. 

(0)867-2 JOSE .\J!Z Sll.VA DE ARRUDA 

iiCE!. Y REGINA PEDROSO r•""""' 
005001 KIEBSON SANrOS DO CARMO 

1005596 LORENA R MOS SOARES 

lmr-.rol LUIZ C'.oN7" GA DE BARROS F!UIO 

MARCOS BAnsrA DE <llll7• 

MARIA FERRPlR.A DE ALMEIDA 

lOUVAR RIBEIRO NUNES 

000897-4 RAFAEL DA COSTA MAR,mi'F.~ 

000571 -1 SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 

00611 6 VANDJ)() BARBOSA BATl<TA ; ' • 

ATENI>E>mõ COMERCIAL t • PORTADOR DE DEF!~ 
LOCAliDADE BASE: CUIABÁ 

I0062u ADAo SOUNO DE cAI<vALHo 

LOCALIDADE BASE; RONDONÓPOUS' 

00t353-6 ANDRÉ LUIS fRANCA TAV~-

0010117 1 AVI NEVES BOROES 

00tl7l-<> pno. •• """ ·~ ·~ 

001439-T · JOSÉ BlrnSTA DE iESUS 

00!J8lB PAULO CESAR BARDELA DOS SANTOS 

00!6t66 ' "" • ..,., •• "'0U""' ""'Ll ..... ,., 
00!414.& CEI.lO MACEDO I .F AO 

002159-8 ci.AUDETE APARECIDA S. Al.MENAR.A 

00'2415-5 CRISTIANE vn..EL\ DOS SANTOS 

0081 21 DANIELA DE SOUZA C ARNEIRO 

002933·' EUDIRENE MARIA DE SOUZ A 

0027928 FRANCLSMAR GALDINO SAN'TOS 

OO'll26--4 JANE RAMOS VARJÃO 

002&46 JOSE N\..Jl'lo'ES VIANA 

002211-0 MARC JO ASSIS VIFJRA 

002.511 -2 MERELES MÜREIRA DOS SANI'OS JR 

002847-9 S ILBRO N A GUEREDO DE SOUSA 

LOCALID. E BASE; SlNOP 

007699 ARLON DE SOUZA PORTO 

003620-0 CRISTIANE FERREIRA Sll..VA 

003344-8 ERJCO FERNANDO BARBIERJ GUIMARAE.~ 

003508-4 GUIUIERME RJCIERI VENDRAMElTO 

003834-2 HEIDY EL1.Z1A SAl n=R 

003695-1 JAIR ANTONIO DA Sn.VA 

003245-0 J A lRO G ERO NIMO 

003450-9 JOSE MARLI CHAVES GUEDES 

l003;l40-9 MANOEL DE SOUZA 



(_ 
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i I : (o R R E I o ( I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11.346/02 
ADEQUAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E ALTERAÇÕES DO 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS 
DAECT 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001 -03 
: 07.333.821 /002-05 

CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

: SBN, QUADRA 01 - CONJ. 3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE : HUMBERTO EUSTÁQUIO CÉSAR MOTA 
IDENTIDADE : M/363902- SSP/MG 
CPF. : 002.067.766-91 

DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
IDENTIDADE : 3.747.404-5- SSP/PR 
CPF. : 411.125.557-49 

,.....----~--~~· . 
DEPARTAMENTO ,r_ ·:-: :: · 

E C T 

I] O. DEZ. 2002 

Contrato n! 1 1 6 3 9 
·- __ _ 'J.RASIUA- DF ·--------· 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e POSITIVO IN­
FORMÁTICA L TOA. 

LIDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA. 
CNPJ.: 81 .243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 
DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF. : 028.441 .257-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

IRôs n° ÕJ/20.ÕS-~·CN -
CPMI .. CORREIOS 

Fls : 19 9 
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1.1. O presente Instrumento tem por objeto alterar e inserir cláusulas no Contrato nº 
11.346/02, visando adequar as Especificações dos equipamentos e o cronograma de implantação 
da Solução Integrada nas Agências próprias da ECT, bem como definir novas obrigações à 
CONTRATADA. 

hm1u . Jdili •·u Consrir,·, : . 1·1 UTOF! CJR- I/ .3.Jó 11:! f . .J 
M1crn - 11-1 _ . - ·· · -.. ., 
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--~ ( OR REI Q( Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ADEQUAÇÕES 

2.1. A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1. Fornecer os microcomputadores com as Especificações Técnicas constantes do quadro 
abaixo, as quais substituem as inicialmente previstas na proposta da CONTRATADA: 

Constante no Contrato Aprovado para troca 
Componente Marca Modelo Marca Modelo 

Disco Rígido Seagate ST340810A Samsung SV4002H 
CO ROM Aopen 952E Sony CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Floppy Nec FD1231H Mitsumi D359M3D 

Celeron 1.0 GHz Celeron 1.0 GHz com 
Processador Intel com 128 Kb de ca- Intel 256 Kb de cachê 

chê Tualatin 

2.1.2. Fornecer balanças modelo UDC 6000/1 L em substituição ao modelo UDC - 6000/1 , nas 
mesmas quantidades previstas na cláusula Primeira, subitem 1.1., do Contrato. 

2.1.3. Fornecer as balanças UDC - 50000/5, com os visares afixados no corpo da balança, em 
suas partes frontal e traseiro, de acordo com as disposições da Cláusula Primeira, subitem 1.1. 
do Contrato, alterando-se, dessa forma, o subitem 4.2, do Anexo 01 - H, do Contrato. 

2.1.4. Migrar e implantar, sem ônus para a ECT, os seguintes sistemas e configurações : CHT -
Correio Híbrido Telemático; CPF on line; Configurações de rede (IP- Internet Protocol), adotando 
todos os procedimentos necessários para que as instalações sejam realizadas e estejam opera­
cionalmente satisfatórias . 

2.2. O início e término dos eventos de implantação da Solução, para todos os lotes, serão prorro-
gados em 18 (dezoito) dias, de forma que as entregas e instalações ocorram de acordo com os 
prazos definidos abaixo, os quais substituem os previstos na Cláusula Segunda, suqjj:em~.f.!....\12 .. ,~--
Contrato. f RQS n° 03/2005 - CN "l 

ICPMI-·--·- GO RREIOS ' I 
a) PrimeirO lote- de 23/09 a 03/1 0/2002; I '1 c) o 
b) Segundolote-de08/10a 18/11 /2002; ' FIS: r.- -~ 
c) Terceiro lote - de 23/1 O a 22/11/2002; I 
d) Quarto lote- de 12/11 a 12/12/2002. J 6 7 0 f 

2.2.1 . Os aceites dos lotes ocorrerão no prazo de 05 (cinco) dias úteis , contados a 
vo término das respectivas implantações. 

2.2.2. Ficam mantidas as formas e prazos de pagamento definidos no Contrato. 

·. ---- ===·1· 

2.3. As balanças UDC-6000/1 L e UDC-30000/5, previstas para serem entregues e instaladas no 
primeiro lote, serão excluídas deste e incluídas no 2º (segundo) lote. 



vinculados às novas datas de entrega, instalação e aceitação ora estipuladas , nas condições pre­
vistas na Cláusula Sexta do Contrato Original. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o limite da vigência 
do Contrato Original. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO 

4.1. O presente Termo Aditivo foi autorizado por meio do Relatório/GT/147/02 nº 01/2002 de 
10/10/02, aprovado pelo Diretor Comercial da CONTRATANTE. 

' CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do artigo 
57,§ 1º, I, e artigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11, alínea "c", do mesmo artigo, da Lei n.º 8.666 
de 21/06/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, desde que não 
conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Presidente 

.- y_~~ . 
ROBjffiVAL BÓRGES ~RÊA 

/ Diretor Comercial 

/ 

lámo. ldilinJ 
Miem - O.J 

3 -1 

I '"I 17,'! i " ., 

Brasília/DF, v de Gd-!.f.J,v·h-.de 2002. 

~ONTRATfDA: . 

,/.lUk-"' âuPlh \J t.t~ 
LUI:t CUINHAS1fÃCUNHA 

Rep. Consórcio Alpha ECT 042 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO 

REF.:CI/GT-147/2002- 014/02 
CI/GT-147/2002- 016/02 

PARECER! DEJUR I DJTEC- O&'~ /2002 

EMENTA: Termo Aditivo ao Contrato n" 11.346/02 
firmado entre a ECT e o consórcio Alpha. Alteração 
contratual visando adequar as especificações dos 
equipamentos e alterar o cronograma de 
implementação da Solução Integrada. Aplicação do 
artigo 57,§ 1", "I" e artigo 65, inciso 1, alínea "a" da 
Lei n" 8.666/93. Possibilidade. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Coordenador do Grupo de Trabalho GT-147/02 
encaminhou, a este DEJUR as CI's em referência, solicitando análise 
jurídica deste departamento acerca do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 11.346/02, o qual visa à adequação das especificações dos 
equipamentos, bem como alterar o cronograma de implantação da solução 
integrada nas Agências próprias da ECT. 

Em um breve resumo, cabe relatar o que nos fora 
proposto por meio da CI /GT 147/2002-016/02, acima citada. 

A ECT processou o Pregão 042/02- CPL/ AC, no intuito 
de reequipar a sua rede de atendimento, atualizando-a. Sagrou-se vencedora 
desse processo licitatório o consórcio ALPHA, cuja empresa líder é a 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. Foram ofetiados na 
proposta técnica, pelo Consórcio ALPHA, os seguintes equipamentos e 
componentes objeto do contrato: discos rígidos, marca Seagate, modelo 
ST34081 OA; CO Room, marca Aopen, modelo952E; Placa de Rede, 
marca SMC, modelo 9432TX/MP; Floopy, marca NEC, m~~3i2"õos -:-ê~ 
FD1231H; balanças UDC 6000/1 e balanças UDC 50000/5. ! CPMI . CORREIOS 

J 
0 03 

Ocorre que, após a assinatura do respectivo Contr; fó~ : -a - r:; 
1 ~ 

Contratada verificou uma série de fatos que dificultariam a entreg· dosJ 6 7 O -, 
' equipamentos supracitados e até mesmo acarretariam prejuízos para a' cr, - ~ 



CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO 

caso fossem mantidos os mesmos produtos ofertados para entrega. Em 
cmias endereçadas à ECT, o Consórcio ALPHA, expôs, também, motivos 
que ensejariam mudanças nas especificações e no cronograma de entrega e 
instalação dos equipamentos objeto do Contrato, os quais transcrevemos in 
''erbis: 

f/ conforme 

"Visando garantir a Ull~{ormidade dos lotes que serão entregues às 
diversas Agências de Correios distribuídas em todo Brasil, vimos por 
meio desta, solicitar de V. Sas., a.\· seguiutes trocas de componeutes dos 
microcomputadores a serem eutregues: 

.......................................................... 
"I- disco rígido: o modelo oferecido, Seagate ST3408/0A, foi trocado 

pelo modelo Samsumg, em virtude de escasse:. 110 mercado 
illfemacional o que poderia comprometer a homogeueidade adquiridos 
com um todo. 

2- CD room: o modelo oferecido, Aopeu 952E,foi trocado pelo modelo 
Souy, em virtude de escassez no mercado internacional o que poderia 
comprometer a homogeneidade adquiridos com um todo. O modelo 
ofertado em substituição é marca consagrada 110 mercado 
internacional. 

3- Placa de Rede: o modelo oferecido, SMS 9432TX/MP, foi trocado 
pelo modelo lute/ Pila 8460, em virtude de escassez 110 mercado 
internacional o que poderia comprometer a homogeneidade adquirido.~ 

com um todo. O modelo ofertado em substituição é marca consagrada 
110 mercado internacional. 

4- Floopy: o modelo oferecido, NEC FD1231H,foi trocado pelo modelo 
MitsumiD359M3D, em virtude de escassez /lO mercado illternacional o 
que poderia comprometer a homogeneidade adquiridos com um todo. 

5- Processador: o modelo oferecido, Intel Ce/eroll IGHZ 128 Kb, foi 
trocado pelo modelo Intel Celeron IGHZ 256 /(h , em virtude de 
escassez no mercado illternacimw/, o que poderia comprometer a 
homogeneidade adquiridos com um todo. 

Os componentes solicitados para troca resguardam totalmeute as 
características técnicas solicitadas no edital e oferecidos em nossa 
proposta, bem como atendem plenameute o projeto em questão. 

Cabe ressaltar que as trocas dos componentes não alteram o.~~,..-~----~ ·~-...... ~---· 
propostos oferecidos à ECT para mais ou para menos." RQS no 03/2005 - CN -

CPMI · CORREIOS 

. F I~ : 2. Ü 4 _ 
A troca dos 

acima exposto, foi 
componentes dos 
devidamente aceita 

microcompu . dore~-6 l pelo DCA P, na O - ,JJ J 
---~J·­;j! ·- -~ 
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Cl/DIAPR/DCAMP- 1439/2002, de 21/10/02, salientando , que a troca 
dos componentes não acarretaria qualquer prejuízo financeiro para a ECT, 
e que os novos componentes ofe1iados em substituição aos inicialmente 
contratados trariam beneficios técnicos para a ECT. Ademais, conforme o 
Relatório GT/ 14 7/02 n° O I /2002, as adequações solicitadas devem ser 
implementadas para que não haja solução de continuidade nas implantações 
da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

A contratação abrangeu, também, a aquisição de balanças 
de coiTespondências e encomendas, como frisado acima, além de 
impressoras autenticadoras. Quanto às impressoras autenticadoras, o 
Consórcio ALPHA, em carta dirigida à ECT, do dia 03/09/2002, expôs a 
impossibilidade de fornecê-las em tempo hábil, por motivos de força maior 
e alheios à sua vontade, que mais adiante detalharemos. 

Devido a esta impossibilidade, e na mesma carta, a 
Contratada solicitou o adiamento dos prazos de entrega das supracitadas 
impressoras autenticadoras. Diante disso, o Grupo de Trabalho, por meio 
de seu Relatório GT/147/02 n° 01 /2002, concordou com a solicitação feita 
pela Contratada, de acordo com o que se infere do trecho do referido 
Relatório, que passamos a transcrever in verbis: 

"CONSIDERAÇÕES: 

(. .. ) • Reprogramar a entrega e instalação da.\· impres.•wra.\· 
autenticadoras do terceiro e quarto lotes, para ocorrer até 2311212002, observando-se 
que todos os pagamentos e . .,·tarão vinculados às novas datas de entrega e aceitação ora 
estipuladas, na.\· condições previstas na cláusula sexta do Contrato 11.34612002." 

No que tange aos dois modelos de balança ofertados pela 
empresa vencedora do pregão, constatou-se, posteriormente, pela própria 
ECT, que as dimensões das mesmas não se adequariam ao mobiliário 
(balcões de guichês) que dispõe, embora o modelo ofertado- UDC-6000/1 
-pelo Consórcio estivesse de acordo com o que fora especificado no edital 
do Pregão. 

Conforme o mesmo Relatório GT/147 /02 n° O {j~~ta~ 'ô3/2Õos-: CN ­
encaminhado a este Depatiamento Jurídico, estas balanças apresenta,~·~ li{vlbs · CORREIOS 

seguintes problemas: j Ffs _ _ 2 Q 5 

-~=============T==========71~3~67~0~-~~Q ~ ,- ~ .. -----T --
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" em testes de avaliação inicial com m• kits entregues pelo Consórcio, 
constatou-se que a área da base das balanças de correspondência 
modelo UDC 6000/ 1, apesar de atender às e!!.pecfficações, extrapolo o 
tamanho máximo do plano de trabalho nos guichês. O parecer técnico 
do DEI N FIDITEC atesta que o modelo de balança apresentado é 
inadequado ( PTEC-0114102) ". 

Outro Parecer Técnico da ECT - O 114/02 - colacionado 
ao dossiê sob análise, pontua que: "A ECT deverá solicitar ao consórcio ALPHA 
a sub.\'fituição da referida balança por outro modelo de menor dimensão, 
preferencialmente com as medidas de no 11ui·âmo 270 x 350 mm ( largura x 
pndimdidade) e com visores .fi-ontaisltraseiros na balança e um remoto, a ser 
instalado no vidro do guichê." 

Quanto à balança UDC 50000/5, consta no Relatório 
GT/ 147/02 n° 01 /2002 que, em reunião de gestão do GT/ 147, realizada em 
12/09/02, o técnico do DEINF solicitou alterações na mencionada balança, 
de forma a torná-la mais adequada ao uso nas agências. O técnico propõe 
que o visor em coluna seja substituído por visores no corpo da balança 
(frontal e traseiro), vez que, a coluna atrapalharia as operações de pesagem 
de malotes e caixetas, podendo sofrer avarias no corpo da balança. 

No mesmo sentido foi emitido parecer técnico, atestando 
a inadequação da balança UDC 50000/5 para a execução do objeto do 
Contrato, conforme Parecer Técnico n° 129/02: 

"A balança UDC 5000015 apresenta os visores montados na coluna. 
Contudo, destina-se à pesagem de malotes e caixetas pelas áreas 
operacionais da ECT, serviço este que pode da11~{tcar .facilmellte a 
coluna dos mostradores. Quanto às dimensões, a referida balança 
atende às necessidades das áreas operacionais da ECT. 

A ECT deverá solicitar ao consórcio ALPHA a substituição da 
referida balança por outra com divisão de I O a 20g, visando permitir a 
aprovação pelo INMETRO de acordo com a supracitada portaria, e 
com visores mo11tados no corpo da balança, tornando o cm~junto mais 
robusto e resistente." 

Feitas tais constatações pela área técnica da ECm · f"B·i- .. ~-.. .. -----·--··"·-.. --. 
enviado ao CONSÓRCIO ALPHA a CT/GT PRT/PR- 147-02 001 / ~~~r_03g~1~SR-EC~~ l 
solicitando-lhe o estudo sobre a viabilidade da substituição da b lanr;a 

0~ O 1

6~~ I UDC-6000/ 1 por outro modelo de menor dimensão e que atenda às d . ftiã1s· - 4 
_, 

especificações contidas no Pregão n° 042/02. 

- ·-· -- ·--- . -~ 
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Em resposta ao que lhe fora solicitado, a Contratada 
ofereceu, em substituição à balança de COITespondência (UDC-600011 ), a 
balança modelo UDC 6000/ 1-L, que foi aprovada por meio do Parecer 
Técnico DPRO/DEINF n° 145/02, confonne depreende-se do que se segue: 

"A referida balança atende às necessidades da ECT para utilização na 
pesagem de cartas e encomendas até 6 Kg JWS balcões das agências, 
além de oferecer uma melhor di!)posição dos equipamentos, 
privilegiando a ergonomia do posto de atendimento." 

Entretanto, diante das mudanças de especificações 
técnicas e de equipamentos, a Contratada enviou à ECT a carta datada de 
03/09/02, na qual esclarece a necessidade de readequar o prazo de início da 
entrega e instalação de todos os equipamentos, expondo seus motivos para 
tanto, nos seguintes temos: 

"a) devido ao tempo exíguo para importação, fabricação, entrega, 
implantação e aceite do projeto em questão, todos os insumos para a 
fabricação da balança UDC 6000/ ljáforam adquiridos; 

b) para a troca do referido produto, será necessária a importação de 
componentes não comuns às duas balanças (a nova UDC 6000/1-1 e 
a anteriormente proposta, UDC 600011) para a referida montagem; 

c) todo o material não utilizado 1w nova balança levará de 6 a 8 
meses para ser consumido 110 mercado; 

d) a troca é viável sem nenhum ônus para a ECT, porém não nos 
mesmos prazos estabelecidos no edital para toda a operação; 

e) importante ressaltar que o novo produto ofertado possui as 
mesmas condições de preço do produto anteriormente proposto, mio 
cabendo a ECT nenhuma d({erença de valor, seja para maior ou 
para menor. 

Vale lembrar a esta I. Instituição as dificuldades encontradas por 
este Consórcio no ato da assinatura do contrato, como a incerteza da 
assinatura deste instrumento, o que impediu que ações previstas 
para agilização do início do projeto fossem realizadas, além da 
desvalorização da moeda, tomando o projeto quase inviável. 

Todas estas questões refletiram fortemente no contrato em que' , -;-~-:· ---;..-"-:-:-:--! 

e ainda podemos citar outros {atores com altíssimo gra lf' n 03/2tJOo - CN - I 
implicações que d(ficultam o cumprimento do prazo de entreg CJ,fA I · CORREIOS I 
questão' FIS ~ 

6 
l :O 7_

1 
' 
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1- localidades de entrega cujo transporte existente no País não 
possui rota comercial; 

2- procedimentos de gravação do teclado PIN existente entre a 
ECT e o Bradesco que demandam prazo inicialmente mio previsto; 

3- treinamento de toda a rede credenciada para cumprimento do 
serviço; 

4- operações " padrão" e greve da Secretaria da Receita Federal 

Os itens citados acabaram se tomando obstáculos de menor 
grandeza .fi·eute ao problema que surgiu somente agora devido a 
fàtores supervenientes e de força maior, alheios á vontade não 
somente das empresas consorciadas, mas de um potencial 
fornecedor da impressora autenticadora, a empresa Olivetti. Esta 
empresa encontra sérios problemas com os prazos de entrega 
assumidos para o projeto devido a estes fatos supervenientes, 
podendo tão somente se comprometer com prazos que impactaram 
todo o projeto. " 

O Contrato n° 11.346/02 estabelece o seguinte 
cronograma, contemplando as suas diversas etapas de execução para todos 
os equipamentos: 

Lote Entrega Instalação Aceitação* Pagamento* 
01 05/06/02 06/09 a 16/09/02 23/09/02 23/ 10/02 
02 20/09/02 21 /09 a 30/ 10/02 19/ 11/02 I 9/12/02 
03 05/ 10/02 06/ 1 O a 04/ 11 /02 25/ 1 1/02 26/ 12/02 
04 25/ 10/02 26/l O a 25/ 11/02 16/ 12/02 15/01 /02 
*dados estimados 

Foi proposto pela Contratada, face às alterações das 
especificações técnicas, que os prazos para entrega ficassem da seguinte 
forma: 

Lote Entrega/instalação Aceitação Pagamento 
OI 23/09 a 03/1 0/02 08/ 10/02 07/ 1 1/02 
02 08/ 10a 18/ 11 /02 25/ 11 /02 26/ 12/02 ~-~ 

n 

03 18/ 11 a 18/12/02 23/12/02 22/01 /03 J ' '-~v l l 
~ . 

04 22/ I 1 a 23/ 12/03 30/ 12/02 29/01 /03 
I 

,_\, 
I I ~ 

- -~-~---... 

0312005 - CN . 
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Diante de suas ponderações, foram considerados pela área 
técnica os ajustes necessários para a boa execução do Contrato, conforme 
se vê no Relatório GT/ 147/02 n°0l /2002, comunicando-se à Contratada a 
concordância da ECT. Assim sendo, o Grupo de Trabalho propõe as 
seguintes alterações de acordo com o disposto no referido Relatório: 

Lote 

OI 
02 
03 
04 
*dados estimados 

"• autorizar a substituição dos componentes dos 
microcomputadores mantendo-se a homogeneidade de todos os 
equipamentos adquiridos, visto que as e.\pec~ficações 

elencadas no Edital do Pregão n" 04212002 são atendidas, bem 
como essas substiuições foram aprovallas pelo 
DCAMPIDITEC 

• Prorrogar o início e término dos eventos de implementação 
para todos os lotes em 18 (dezoito) dias de forma a não 
impactar a implantação do projeto nas Diretorias Regionais e 
assim não acumular atividades. As entregas dos equipamentos 
ocorrerão ao longo do período de instalação, iniciando-se a 
implantação do primeiro lote no dia 23109102, primeiro dia útil 
após a data de entrega das autenticadoras pela Olivetti, .fixado 
inicialmente em 20109102, sendo que os aceites ocorreriam 5 
(cinco) dias úteis após a conclusão da implementação dos 
re.\pectivos lotes. Nesta.\' condiçõe.\' todos os pagamentos 
estarão vinculados às novas datas de e11fregalinstalação e 
aceitação ora estipulada . ..,·, nas condições previstas na cláusula 
sexta do Contrato 11.346102. 

En trega/ins tal ação Aceitação* Pagamento* 
23/09 a 03/10/02 10/10/02 11111/02 
0811 O a 18111102 25111/02 26/ 12102 
23110 a 22/11102 29111102 30/ 12/02 
12/ 11 a 1211202 19112/02 20/01103 

• Excluir da entrega e instalação das balanças UDC- 6000/1 
L E UDC- 3000015 do primeiro lote e inclui-las no segundo 
lote. 

• Reprogramar a entrega e instalação das impre.\·.,·orqç ··-
0 

·--~~------. 
· d d · 1 B\ ÜS n 03!2005·CN-autenttca oras o terce11·o e quarto otes para ocorrer ato . 

' ~ '"C P MI " "' ORREIOS 23112102, observando-se que todos os pagamentos estarãp · 
vinculados às novas datas de entrega e aceitação oi;tf ls :..,_. _· _ _ _ ,2_()_-!J_ 
estipuladas, na.\· condiçõe.\· previstas na cláusula sexta 
Contrato 11.346102. 3 B ? O _ 

~ -- ·--
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• Manter todas as implantaçiies cm~forme as datas 
previamente ajustadas para cada agência e em consonância 
com o novo cronograma acima. 

• Substituir todas as balanças UDC 600011 pelas UDC -
6000/IL, que segundo o PTEC -0145102, atendem às 
necessidades da ECT para a utilização na pesagem de cartas e 
encomendas até 6 (\'ei.\) Kg nos balcões das agências, 
possuindo base com dimensões il~feriore.•• a 270 x 350 mm, 
cm~forme as e.\pec~ficações de,finidas 110 Edital do Pregão 
042102. Toda.<;· as balanças deverão estar regularizadas junto 
ao INMETRO e devidamente instaladas em condições plenas 
de operab/ilidade em conformidade com o cronograma acima 
proposto: 

• Migrar c implantar seguintes sistemas c configurações não 
pre1•istas no Contrato n" f 1.346102: CHT - Correio Hibrido 
Telemático. CPF on /inc. co1~jigurações de rede (/P - internet 
Protocol). bem como os demais procedimcnlos c~fins e J'ilais 
para que as instalações operem em condições normais c que 
possam ser implementados dentro do cronograma ajustado. ou 
seja, no decorrer da implantação do segundo lote cujo término 
ocorreria em 25111/2002. 

• Manter o cronograma ora proposto sem alterações até a 
completa implantação e aceite da Solução Integrada em todos 
os seus lotes" 

O novo cronograma, que vem sendo proposto pela área 
responsável pelo cumprimento do projeto não trará prejuízos para a ECT, 
vez que, esta ainda não possui infra-estmtura suficiente nas suas unidades. 
Logo, a entrega dos equipamentos ao longo do período de instalação dos 
lotes evitaria a ocupação de espaço nas agências, riscos de danificação e 
roubo desses equipamentos, salientando-se que, mesmo com tais 
prorrogações, as implementações oconerão dentro do con·ente ano, não 
impactando os compromissos assumidos pelo Banco Postal , um dos 
projetos a serem atendidos com a referida contratação. Ademais, frise-se 
que, o equívoco oconeu nas próprias especificações técnicas, anexas ao 
Edital, conforme expostos nos relatórios técnicos citados. 

... .. ~--.......... ----...... .- ....................... ~ .. ~-
; f=<Q S n° 03/200:5 · CN -

Cumpre, ainda, ressaltar que, conforme expressOS RW --- .. CORREIOS 

Relatório GT I 14 7/02 n° O I /2002, as modificações devem :: f-~1~r 21 O 
implementadas para que não haja solução de continuidade, na implan

1 
ação· 

da Solução Integrada nas agências próprias da ECT. 3 6 7 O fV · L~r-~-~ .. _ 
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Em linhas gerais, este é o relatório. Passemos agora à 
análise da situação como nos foi proposta. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Podemos extrair, do que fora até aqui relatado, que se 
trata de alteração contratual prevista tanto no Edital quanto no Contrato 
firmado entre a ECT e o Consórcio ALPHA. As especificações técnicas, 
inicialmente previstas, deverão ser alteradas no Contrato para uma melhor 
adequação destas ao seu objeto. 

A necessidade de alteração do Contrato no I 1.346/02 no 
que diz respeito às especificações técnicas de seu objeto, está prevista na 
cláusula DÉCIMA, item I 0.1, subitem 1 O.I.l, onde encontramos o seguinte 
texto: 

'"1 O. 1 Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas 
Just(ficativas, nos seguintes casos: 

I O. 1.1 Unilateralmente pela Contratante: 

a) quando houver mod~ficação das e.\pec~ficaçijes para melhor 
adequação técnica aos seu.•1 objetivos;" 

Por sua vez, tal cláusula reproduz em sua íntegra o artigo 
65 , inciso I, alínea "a", da Lei no 8.666/93, que diz: 

'"Artigo 65: 

Os Contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidasJust(ficativas, nos seguintes casos: 

l-unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver mod(ficação do projeto ou das 
e!)pec~ficações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;" 

Como se vê o artigo citado bem como a cláusula d : ·!'1'lfr·--~· .. - -.--
. I O I b. I O I I ' d I I , I - 8ii2~::~no 03/20u5 - CN . Item . , su ttem .. , resguar a, ega mente, a a teraçao prete1~Ml' _ CORREIOS 
estand9 esta última devidamente adequada à previsão contratual e à ~~1a n 

1 1 
da Lei n° 8.666/93. F-1 ~ . 4...l_L_ 

=================r============~~670 
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A respeito do tema, acertadamente, pronuncia-se o ilustre 
professor Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, ga Edição, pág. 550: 

" 7) Alteração do Projeto ou de suas E.\pec(ficações 

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou a revelação 
de circunstâncias desconhecidas acerca da execução da prestação 
ou a constataçâo de que a solução técnica anteriormente adotada 
não era a mais adequada." 

Também, acerca do mesmo dispositivo legal , posiciona-se 
o mestre Jessé Torres Pereira Júnior, in Comentários à Lei das Licitações e 
Contratações da Administração Pública, 4a Edição pág. 446: 

"No primeiro caso (inciso I, alínea "a 'J, a autorização para 
alterar o contrato terá de atender a duas condições cumulativas: 

(a) refletir, tão-. .,·ó refletir, e1~{atize-se, a necessidade, que se 
comprovou tecnicamente em processo administrativo, de 
mod(ficar o projeto ou as e!Jpecificações, ou seja, modificação 
que afeta a qualidade do objeto contratado (por exemplo, 
ver~fica a Administração, em execução a obra, que um 
traçado definido no projeto deve ser substituído por outro, 
com economia de tempo e custos); 

(h) a mudança do projeto ou de e.\pec(ficações é ueces.\·ária para 
melhor ajustar a prestação contratada aos o/~jetivos que a 
Administração tem em mira com a execução do contrato (no 
mesmo exemplo anterior, a substituição do traçado não pode 
ser devida a um preciosismo técnico, mas importa ao 
cumprimento da .finalidade da obra, que resultaria 
comprometido sem a mod~ficação). 

No que diz respeito à alteração do prazo, e do pagamento, o 
artigo 57, § I 0 , I, da Lei n° 8.666/93 , nos fornece o respaldo legal para a 
alteração pretendida, in verbis: 

'"Artigo 57,§ r, inciso I: 

~"WJU.., , ....... ...__ •_ U<..,ol _..,_... ... ~~ 

f 
RQ. S no 03/2UOJ -CN~ 
CPMI __ - CORREIOS 

Fls:. 2 t2 __ 
.9 r Os prazos de início de etapas de execução, de conclus o e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as den ais J 6 ] O 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de · 

.. . , 
~ 



' . 

bi/ 'I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 
------- -------------------

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuado.•• em proces:w: 

I- alteração do projeto ou e!<.pec(ficações, pela Administração; 

E do pagamento: 

Artigo 65, inciso li, alínea "c": 

11- por acordo das partes: 

c) quando necessária a mod(ficação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro .fixado, sem a 
corre.,pondente contraprestação de fornecimento de ben ... · ou 
execução de obra ou serviço;" 

Não obstante os diplomas legais citados, devemos ter em 
mente, que antes de analisarmos a pet1inência legal da alteração pretendida, 
devemos observar se estão devidamente justificadas tais alterações, visto 
que, conforme expresso no caput do at1igo 65, os contratos só poderão ser 
alterados justificadamente, confonne ainda lição do professor Marçal, em 
sua já mencionada obra: 

"A cabeça do art. 65 traz advertência importante para a 
Administração, qual seja, a de que os atos autorizadores de 
alterações em seus contratos são necessariamente motivados. 
Assim afirma o preceito ao gizar que as alterações serão 
acompanhadas das ' devidasjust(ficativas '. 

Em cada caso concreto, tais razões (motivo . .,· just(ficadores do 
ato) terão de estar em sintonia com as hipóteses que a lei, em tese, 
agasalha como ensejadoras de alterações, sejam unilaterais 
(inciso I) ou as consensuais (inciso 11), posto que a ambas rege o 
art. 65." 

Como se vê, as "devidas justificativas", que autoriz~.UlLii~~~~. ·---­
alteração do respectivo Contrato, já foram, exaustivamente, explanad~~m~ no 03/2U05 .. CN .. 
relatório citado na primeira parte deste parecer, cabendo aqui, apb<n.Pa~,l - CORREIOS 

relembrar, resumidamente, os respectivos motivos: Fls : 21 3 
- -..._ 

•Quanto à alteração dos prazos das implantações: 36 7 o 
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Foram levantados pelo Consórcio ALPHA, em sua carta 
dirigida à ECT, datada de 03 /09/02, vários fatores que ocasionaram a 
impossibilidade de se cumprir o prazo inicialmente acordado com a ECT, 
são eles: 

"1- Localidades de entrega Cl~io tramporte existente no País não 
possui rota comercial; 

2- Procedimentos de gravação do teclado PIN demandam prazo, 
inicialmente, não previsto; 

3- Treinamellfo de toda a rede credenciada para cumprimento do 
serviço; 

4- Operações "padrão" e greve da Secretaria da Receita Federal; 

5- Uma das empresas fornecedoras, a 0/ivetti, encontra sérios 
problemas com os prazos de entrega assumidos para o projeto, 
devido a e.\·tes fatos supervenientes, podendo, tão-somente, 
comprometer-se com prazos que impactariam todo o projeto; 

6. Devido ao tempo exíguo para importação, fabricação, entrega, 
implantação e aceite do projeto em questão, todos os insumos 
para a .fabricação da balança UDC 6000/Jjá.foram adquiridos; 

7. Para a troca do referido produto, será necessária a importação 
de componentes não comuns às duas balanças (a nova UDC 
600011-1 e a anteriormente proposta, UDC 6000/1) para a referida 
montagem; 

8. Todo o material não utilizado na nova balança levará de 6 a 8 
mese.•• para ser consumido no mercado; 

9. A troca é viável sem nenhum ônus para a ECT, porém não nos 
mesmos prazos estabelecidos no edital para toda a operação." 

A respeito dessas justificativas, o GT/147, no Relatório 
GT I !4 7/02 n° O I /2002, concordou com as alegações supracitadas, bem 
como, com a solicitação da Contratada de alterar os prazos para entrega e 
implantação do objeto do Contrato, ressaltando, ainda, que, se os pr-az.os... .. ____ ~-~ .......... 
fossem mantidos acarretaria uma série de inconvenientes para a ECT,'~fá~sno 03/2005 - CN -

como: oc:rpação 'de espaço,_ restringindo a operação na unidade e riscª:~J · c2l~E4Ios damficaçao e roubo dos eqwpamentos, dentre outros. f- 1::> : ..-----..~---
.1 -
j 

=========:::::;::;::=========f=::::::!:é6 7 o - -2-- ; ,.., 
{ Do.c;_ .. ,a_ ___ _ ----rç=-



CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO 

• Quanto à substituição e alteração das balanças: 

Em testes de avaliação inicial com os kits entregues pelo 
Consórcio, constatou-se que a área da base das balanças de 
correspondência modelo UDC 6000/ 1, apesar de atender às especificações 
técnicas, extrapola o tamanho máximo do plano de trabalho nos guichês 
das Agências, fato este percebido, posterionnente, à Licitação, pela Área 
Técnica. 

O parecer técnico do DEINF/DITEC/ O 114/02 atestou, 
conclusivamente, que o modelo de balança apresentado é inadequado . 

• Quanto à troca de componentes dos 
microcomputadores: 

Foi constatado pela Contratada, após assinatura do 
respectivo Contrato, que uma série de impossibilidades dificultariam a 
entrega dos equipamentos, abaixo citados, pelo Consórcio ALPHA, e até 
mesmo acarretariam prejuízos para a ECT, caso fossem mantidos os 
mesmos para entrega. Assim sendo, em carta dirigida à ECT, o Consórcio 
referido expôs seus motivos, valendo-se repeti-los para uma melhor 
compreensão: 

1- disco rígido: o modelo oferecido, Seagate 
ST340810A, foi trocado pelo modelo Samsumg, em virtude de 
escassez no mercado internacional o que poderia 
comprometer a homogeneidade adquiridos com um todo; 

2- CD room: o modelo oferecido, Aopen 
952E, foi trocado pelo modelo Sony, em virtude de escassez no 
mercado internacional o que poderia comprometer a 
homogeneidade dos produtos adquiridos. O modelo ofertado 
em substituição é marca consagrada no mercado 
internacional. 

3- Placa de Rede: o modelo oferecido, SMS 
9432TX/MP, foi trocado pelo modelo Intel Pila 84p&.~em..,~~---·-­

virtude de escassez no mercado internacional o que ,~~&ffi 03/2005 - CN -
comprometer a homogeneidade das placas, com o t ~~~b - CO R2REÍI~S modelo ofertado em substituição é marca consagr ~~"o >.J d 

~===============m==et=·c=a=d=o=i=nt=e=rn=a=c=io=n~a~I=.======================~====JB lO ~ 
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4-- Floopv: o modelo oferecido, NEC 
FD 12JIH, foi trocado pelo modelo Mitsumi DJ59M3D, em 
virtude de escassez no mercado intcmacional o que poderia 
comprometer a homo~encidade, do pr·oduto com um todo. 

5- Processador: o modelo oferecido, Intel 
Celeron IGHZ 1'2H l<h. foi trocado pelo modelo Intel 
Celeron IGHZ 256 h:h. em vir·tude de escassez no mercado 
internacional, o que poderia comp.-ometer a homogeneidade 
dos processadores adquiddos com um todo. 

A ECT, coni(mllC constou elo Relató rio GT/ 14 7102 n° 
O 112002, autorizou a substituição dos componentes dos 
microcomputadores, conforme as alteraçôes objetu do Primeiro Termo 
Aditivo em questão. Assim teve rw -~ proceder, conforme informações 
prestadas na C IIGT - 14 7/2002 - () 20. 2002, " ••isto que as iustalaçiJes dos 
equipamentos da soluuio iutegnula t;: rian; tflie ser paralisadas, aguardando a 
tramitação usual do termo aditii'O, prejtJdinuulo a implantaçüo do Banco Postal nas 
agências de Correio, ainda 110 corrente ano COJ~fárme cronograma. "1 

Ademais, esclarece a supracitada CI: "Essas implementaçfies 
constituem compromisso da ECT perante o 111ini . .,·tério das Comunicaç-i'ie.•i, no qual 
3000 agências estariam operam/o o Banco Postal no .final de 2002. Esta meta foi 
ressaltada em várias oportunidades, estando registrado por veiculariies em toda a 
impre/1.\'a nacional, constituindo um com !~1'0 'NÍs:iO com a populaçtio brasileira". 

De fato, os equipamentos de microinformática que são 
fornecidos pelo Consórcio Al:1ha devem ser alocados para o 
desenvolvimento de projetos postais de âmbito nacional, cuJa 
implementação tem o acompanhamc11to de órgãos de controle do 
Ministério das Comunicações. Isto também significa que os prazos de 
instalação desses equipamentos est8o contcxtu<1li zados nas metas 
governamentais federais para o setor nr·.'ital ; logo, a tlel obscrvúncia do 
cronograma ministerial tornou-se asper..:to impresc indível na condução do 
gerenciamento do contrato em que~i.Jo 

Assim sendo, observa-se que a decisão de autorizar o 
consórcio contratado em implementar as alterações contratuai s,_n...QQi~--~-- -~ 
daquele aditivo se deu, justamente, no contexto ela observâi cfi[US d'0..~3/2110~ - CN _ 
mencionados prazos. Dessa for:na, pod~-se ~ntcnder ,léfe ~ ~ ·o COR

2
REliOS 

~ FI .... · 6 
! S . - -
I -

1 
CI/GT-147/2002-00Sa/2002 j l {1 7 Q 
======~====~···~~--========~:=~~C~-~~~ 
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comprometimento daqueles prazos implicou nessa decisão, a qual, por sua 
vez, encontra perfeita consonância com o interesse público, no caso 
representado pela continuidade dos projetos postais que serão 
contemplados com esses equipamentos na época aprazada. 

Em face dos aspectos acima mencionados, entende-se que 
a implementação das alterações contratuais em questão, juridicamente, 
encontra razão de ser diante da premência e necessidade de não 
comprometer o interesse público correspondente aos serviços postais. 

CONCLUSÃO: 

Conseqüentemente, de todo o exposto, este Departamento 
Jurídico não vê óbices legais para a alteração contratual pretendida, estando 
esta devidamente justificada e em conformidade com o que preceitua o 
artigo 57, ~ 1°, "I" e artigo 65, inciso I, alínea "a", e inciso li, alínea "c", 
da Lei no 8.666/93. 

DA ANÁLISE EFETUADA NA MINUTA DO 
ADITIVO CONTRATUAL 

Por meio da CI em referência, o GT-147/02 encaminha, 
outrossim, a este departamento, a minuta do Termo Aditivo a ser 
implementado, no Contrato I 1.346/02, sob análise, o qual fora firmado em 
05/08/02 entre a ECT e o Consórcio ALPHA. 

Da análise efetuada, verifica-se que, de fato, o aditivo objetiva 
atender modificações nas especificações técnicas, que se apresentam 
necessárias, verificada pela Área Técnica da ECT, após o processo 
licitatório, e, ainda, em relação à alteração do prazo de fornecimento, bem 
como das impressoras autenticadoras. 

Essas alterações, como já salientado, encontram respaldo legal 
no artigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso li, alínea "c", do mesmo artigo, 
c/c atiigo 57,§ 1°, I. 

Cumpre ressaltar, ainda, que, conforme informação pres. ~;·no-ô.3/2t-1õ5~c~ 
" PMI -.. a este Depatiamento Jurídico, pelo Coordenador do GT- 147, de pr , pno · t,;ORREIOS 

punho, no e-mail em anexo, o subitem 2.1.4, do referido Termo Ad ttt-Y!b, 217 
não configura alteração do objeto do Contrato n° 11.346/02. O resp ' tivo _ f, 36 lO 
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subitem apenas "representa uma adequação técnica do objeto, 110 que se 
refere às instalações dos equipamentos atendendo as necessidades de 
implantação dos equipamentos da ECT de forma a permitir a sua total 
funcionabilidade ", conforme transcrito in verbis do supracitado e-mail. 

Desta forma, e considerando que a adequação técnica de que 
trata o subitem 2.1.4 do referido termo aditivo não acarreta ônus à ECT e, 
conforme afirmado pela área técnica, tem por escopo permitir a total 
funcionalidade dos equipamentos, entende-se que após realizada a análise 
jurídica do referido Termo Aditivo, o mesmo apresenta-se em perfeita 
consonância com o artigo 57, ~ I 0 , "I" e atiigo 65, inciso I, alínea "a" e 
inciso li, alínea "c" do mesmo atiigo, da Lei n° 8.666/93 , inexistindo, 
pmianto, óbice legal à chancela por este Depmiamento Jurídico . 

Isto posto, estas são as considerações deste Departamento 
Jurídico, quanto as questões que nos foram postas para análise 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 11 de novembro de 2002. 

~. ~ Tf}~1ul, 
\SÍJ~ssandra {o~a Medeiros 

Matricula 8.011.949-2 

Coodenador do GT/147: 
Aprovo este Parecer, para os fins a que se destina. 

f 1VJARIA i ~~~~A MORAIS SELEME 
Chefe · rtamento Jurídico 

Marco Auré o Motla ferreira 
Mai. 8.0 11.429.6-0AB- DF11905 

Subchele do Oeoartamento Jurídico 

---..,~ .............. -...,.. .. ._ ... . 

RQS no 03/2t16s -.~CN~I 
CPM/ - CORREIOS 

FIS, - - - 218 I -
==========r;r=======t==;:· . _~6 ~ 0-~. 



'(}g; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-198/03 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CIIGT -198/03 - 003/2003 \. '-t2.G..''R E V .-L~~) 

Ref.: Contrato n° 11.346/2002- ECT x Consórcio Alpha 

Assunto: Encaminha Termos de Aceite de Agências 
• Lotes 3 e 4 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

Brasília, DF, 17 de junho de 2003 . 

Encaminhamos em anexo, para arquivo nesse Departamento, os termos de aceite das 

- agências pertencentes aos lotes 03 e 04, objeto do contrato 11.346/2002, referentes à 2a 

fase do Banco Postal. 

Atenciosamente, 

RDO DE ARAUJO 
dor GT-198/03 

C/ ANEXO- Termos de Aceite- Agências lotes 3 e 4 

s~~ 

t ::>o ·----·-:; " S no 03!2U05 - CN -
I CPMI - ,·:aRREios 
g 

· F 1~·-----2-UJ_ 

~ ~6 7o -_z- 11 
~ -. --; 



ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'().EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-147/02 

Ao: Chefe do DEJUR 

CI/GT-147/02- 020/2002 

Ref.: Relatório GT/147/02 nr. 01/2002 

Assunto: Relatório GT/147/02 nr. 01/2002 

Brasília, DF, 01 de novembro de 2002. 

Referindo-me ao Relatório GT/147/02 nr. 01/2002 esclareço que: a troca 
de componentes dos microcomputadores e alterações nas balanças 
ocorreram de forma imediata, antes da elaboração do referido termo 
aditivo, visto que as instalações dos equipamentos da solução integrada 
teriam que ser paralisadas, aguardando a tramitação usual do termo 
aditivo, prejudicando a implantação do Banco Postal nas agências de 
Correio, ainda no corrente ano conforme o cronograma. 

Essas implantações constituem compromisso da ECT perante o 
Ministério das Comunicações, no qual 3000 agências estariam operando 
o Banco Postal no final de 2002. Esta meta foi ressaltada em várias 
oportunidades, estando registrado por veiculações em toda a imprensa 
nacional, constituindo-se em um compromisso com a população 
brasileira. 

Atenciosamente, 

::1 / 
1
U RDO DE ARAUJO 

JEAI 



AREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-147/02 

Ao: DEJUR 

CI/GT-147/02- 016/2002 

Ref.: Contrato no. 11 .346/2002 e CI/GT-147/02- 016/2002 

Assunto: Parecer jurídico 
• Alteração Contrato n9 11.346/2002 - ECT x Consórcio Alpha 

Brasília, DF, 23 de outubro de 2002. 

Ratifico os termos da CI/GT-147/02 - 014/2002, de 16/10/02 e encaminho, em 

anexo, a minuta de termo aditivo ao Contrato n2 11 .346/2002 - ECT x Consórcio 

Alpha contemplando as alterações propostas, para o qual solicito análise jurídica 

em conjunto com o relatório GT/147/02 n2 01/2002, anteriormente enviado. 

Atenciosamente, 

O DE ARAUJO 
o ai Adjunto/MS 
or GT-147/02 

Anexo: Minuta de Termo Aditivo ao Contrato nº11 .346/2002 

JEA\ 



'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-147/02 

Ao: DEJUR 

CI/GT-147/02- 014/2002 

Ref.: Contrato no. 11.346/2002 

Assunto: Parecer jurídico 
• Alteração Contrato nQ 11.346/2002 - ECT x Consórcio Alpha 

Brasília, DF, 16 de outubro de 2002. 

Encaminho em anexo o Relatório GT/147/02 nº 01/2002, o qual efetua análise de 

lt adequações das especificações dos equipamentos e alterações do cronograma de 

implantação da Solução Integrada nas Agências próprias da ECT, cujo Contrato de 

nº 11 .346/2002 foi assinado com o Consórcio Alpha, vencedor do Pregão nº 

042/2002, em 18/07/2002. 

Assim sendo, submetemos o referido relatório para emissão de parecer jurídico 

desse DEJUR quanto à aditivação do Contrato nº 11.346/2002, com as alterações 

propostas naquele relatório. 

Atenciosamente, 

JORGE ED~•'X'oo DE ARAUJO 
Diretor ~~Q'To~al Adjunto/MS 

Coordemador GT-147/02 I . I 

I , 

Anexo: Relatório GT/147/02 nº 01/2002 

JEA\ 
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1. Objetivo 

Analisar a solicitação de adequações das especificações dos 
equipamentos e alterações do cronograma de implantação da Solução 
Integrada nas Agências próprias da ECT, cujo Contrato de nº 11 .346/2002 
foi assinado com o Consórcio Alpha, vencedor do Pregão nº 042/2002, em 
1 8/07/2002. 

2. Ponderações 

a. Troca de componentes dos microcomputadores 

Em 19/08/02 e 30/08/02, o Consórcio Alpha solicitou as seguintes 
substituições de componentes dos microcomputadores, inicialmente 
apresentados para homologação: 

Apresentado para homologação Solicitado para troca 
Componente Marca Modelo Marca Modelo 

Disco Rígido Seagate ST340810A Samsung SV4002H 
CDROM Aopen 952E Sony CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Floppy Nec FD1231H Mitsumi D359M3D 

Celeron 1 GHz com Celeron 1 GHz 
Processador Intel 

128 Kb de cache 
Intel com 256 Kb de 

cachê Tualatin 

O DCAMP/DITEC, após análise técnica dos componentes acima, 
concluiu que não existe nenhum inconveniente técnico na substituição 
proposta (CI/DAPR/DCAMP-1123/2002 e CI/DAPR/DCAMP-
1211/2002). Os itens substituídos atendem às especificações do edital 
do Pregão nº 042/2002. Esses componentes já foram instalados e 
entregues juntos aos equipamentos que compõem os primeiros lotes. 

b. Substituição e alteração das balanças 

Em testes de avaliação inicial, com os Kits entregues pelo Consórcio, 
constatou-se que a área da base das balanças de correspondência -
modelo UDC-6000/1, apesar de atender às especificações, · ~apala. .. (;L . .,_ 
tamanho máximo do plano de trabalho nos guichês. o Par ~reran'fdG - CN ­
do DEINF/DITEC atesta que o modelo de balança ap e~entãdo~~~ Eios 
inadequado (PTEC-0114/02). \ FI!)~-:= _ . L 2 3 
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O GT-147/02 acenou, em reumao, após consulta aos Departamentos 
DEINF, DEREV e DEJUR, com a alternativa de substituição de todas as 
balanças que apresentaram dimensões da base conforme relatado 
acima e que esta solução atenderia as necessidades da ECT, com 
dimensões adequadas aos guichês de atendimento. 

Em 22/08/02 o Grupo de Trabalho, por meio da CT/GT/PRT/PR-147-02 
001/2002, efetuou consulta ao Consórcio Alpha quanto à substituição 
das balanças de correspondência por modelo de mesma especificação, 
porém com dimensões menores, em atendimento ao parecer do 
DEINF/DITEC, sem ocorrência de ônus adicional para a ECT. 

I 

Em reunião de gestão do GT/147, realizada em, 12/09{02, o técnico do 
DEINF, solicita alterações na balança UDC-5000Õlo,--dê forma a torná-la 
mais adequada ao uso nas áreas operacionais. O técnico propõe que o 
visar em coluna seja substituído por visares no corpo da balança (frontal 
e traseiro) , visto que a coluna atrapalharia as operações de pesagem de 
malotes e caixetas, podendo sofrer avarias (PTEC-0129/02). 

c. Alteração dos prazos das implantações 

O Contrato nº 11.346/2002, resultado do Pregão nº 042/2002, 
estabelece o seguinte cronograma, contemplando as suas diversas 
etapas de execução para todos os equipamentos: 

Lote Entrega Instalação Aceitação (*) Pagamento (*) 
1 05/09/02 06/09 a 1 6/09/02 23/09/02 23/10/02 
2 20/09/02 21/09 a 30/10/02 19/11/02 19/12/02 
3 05/10/02 06/1 O a 04/11/02 25/11/02 26/12/02 
4 25/10/02 26/1 O a 25/11/02 16/12/02 15/01/03 

(*) Datas estimadas. 

Em 13/08/02, o Consórcio alegando questões de logística na 
distribuição dos equipamentos, solicitou que os prazos de entrega e 
implantação fossem considerados como um só momento fazendo com 
que o prazo final de implantação fosse o limite para o cumprimento do 
cronograma; 

O Grupo de Trabalho- GT/147 concordou com a solicitação, visto por 
que a entrega dos equipamentos com muita antecedência nas agências 
acarretaria uma série de inconvenientes como: ocupação B.d.E:LJ~SRª~Ç~2-... 
restringindo a operação na unidade, risco de danificação ~~ Ci2ôDtrO/l]joJ>. CN ­
equipamentos, dentre outros. Entretanto, condicionou-a ao éfE#t_di·mefflijf!P

4
s 

do cronograma de implantação de cada unidad agendad ~110 perj9d6 r:-
-' \ . 
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compreendido entre as datas final de entrega e o limite de implantação 
para cada Lote; 

Por meio de carta, em 03/09/02, o Consórcio formaliza que é possível 
efetuar a substituição da balança UDC-6000/1, um dos equipamentos 
objeto da contratação, conforme consulta da ECT pela carta 
CT/GT/PRT/PR-147-02 001/2002, sem nenhum ônus para ECT, pois o 
novo produto- Balança UDC-6000/1 L- possui as mesmas condições 
de preços. 

Face à necessidade de importação de componentes complementares, o 
Consórcio condicionou a substituição das balanças à prorrogação dos 
prazos para implantação. 

Alega ainda, que o Consórcio vem enfrentando várias dificuldades para 
o cumprimento dos prazos inicialmente contratados, mencionando os 
seguintes itens como dificultadores: 

• Incerteza da assinatura do contrato, impedindo que ações previstas 
para agilização do projeto fossem desencadeadas, logo após a 
conclusão do pregão; 

• Operação padrão e a greve na Secretaria da Receita Federal; 

• Localidades para entrega dos equipamentos com deficiência de 
transporte em face da inexistência de rotas comerciais; 

• Treinamento a toda a rede credenciada para o cumprimento do 
serviço; 

• Fatores de força maior, junto à fábrica da Olivetti, fornecedora de 
autenticadoras, que somente poderia produzir e entregar essas 
impressoras de acordo com o seguinte cronograma: 

Lotes Quantidade Data 
1 200 05/09/02 
1 300 10/09/02 
1 500 20/09/02 
2 1500 10/10/02 
2 1221 05/11/02 
3 2720 30/11/02 

[Rôs n~o3i2õos ~·êN-1 
' CPMI - CORREIOS 

Fls_ _ _ 2 2_á__l 
3670 .-2 

~ 

4 1781 05/12/02 

Diante disso, o Consórcio propôs que houvesse um ajuste nos 
prazos de entrega e instalação do 1 o e 2° lotes por 18 (dezoito) dias, 
do 3° lote por 41 (quarenta e um) dias e do 4° lote por 28 (vinte e 
oito) dias. E solicita que o prazo de aceite seja reduzido 

DEREV - Relatório Pregão 42_2002 
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o o 
(cinco) dias, após a instalação, e que o aceite ocorra por Di - · 
Regional. 

O cronograma proposto pelo Consórcio Alpha tem os seguintes 
prazos de execução: 

Lote Entreoa/lnstalacão Aceitação (*) Paoamento (*) 

1 23/09 a 03/1 0/02 08/10/02 07/11/02 
2 08/10 a 18/11/02 25/11/02 26/12/02 
3 18/11 a 18/12/02 23/12/02 22/01/03 
4 22/11 a 23/12/02 30/12/02 29/01/03 

(*) Datas estimadas. 

3. Considerações 

Em face destas ponderações e visando dar seqüência à execução do 
projeto, notadamente quanto à consecução dos prazos contratuais, bem 
como a inexistência de ônus para a ECT, considera-se viável os seguintes 
ajustes acordados com o Consórcio Alpha: 

• Autorizar a substituição dos componentes dos microcomputadores, 
mantendo-se a homogeneidade de todos os equipamentos adquiridos, 
visto que as especificações elencadas no Edital do Pregão 042/2002 
são atendidas, bem como essas substituições foram aprovadas pelo 
DCAMP/DITEC. 

• Prorrogar o início e término dos eventos de implantação para todos os 
lotes em 18 (dezoito) dias de forma a não impactar a implantação do 
projeto nas ~~rié!~ Regiopais e assim não acumular atividades. As 
entregas dos equipamentos ocorrerão ao longo do período de 
instalação, iniciando-se a implantação do primeiro lote no dia 23/09/02, 
primeiro dia útil após a data de entrega das autenticadoras pela 
Olivetti, fixado inicialmente em 20/09/02, sendo que os aceites 
ocorreriam 5 (cinco) dias úteis após a conclusão da implantação dos 
respectivos lotes. Nestas condições todos os pagamentos estarão d 
vinculados às novas datas de entrega/instalação e aceitação ora 1: 

estipuladas, nas condições previstas na cláusula sexta ~ _C~!fa.to li~ 
11 . 346/2002 . ROS n° 03/2005 - CN -

CPMI - CORREIOS 
Lote Entrega/! nstalação Aceitação ('") Pagamento (*) ""fi 

1 23/09 a 03/1 0/02 10/10/02 11/11/02 Fls: r:~ ~ ·_) --
- --25/11/02 26/12/02 2 08/10 a 18/11/02 
36 7 o- 7 3 23/1 O a 22/11/02 29/11/02 30/12/02 

4 12/11 a 12/12/02 19/12/02 20/01/03 n nf" ' ~"~ 
,.....,... r ·t. - . 

. -- - -----
(*) Datas estimadas. 
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• Excluir a entrega e instalação das balanças UDC-6000/1 L e U 
30000/5 do primeiro lote e incluí-las no segundo lote. 

• Reprogramar a entrega e instalação das impressoras autenticadoras 
do terceiro e quarto lotes, para ocorrer até 23/12/2002, observando-se 
que todos os pagamentos estarão vinculados às novas datas de 
entrega e aceitação ora estipuladas, nas condições previstas na 
cláusula sexta do Contrato 11.346/2002. 

• Manter todas as implantações conforme as datas previamente ajusta­
das para cada agência e em consonância com o novo cronograma 
acima; 

• Substituir todas as balanças UDC-6000/1 pelas UDC-6000/1 L, que 
segundo o PTEC-0145/02, atendem às necessidades da ECT para a 
utilização na pesagem de cartas e encomendas até 6 (seis) kg nos 
balcões das agências, possuindo base com dimensões inferiores a 270 
x 350 mm, conforme as especificações do DEINF/DITEC, e mantidas 
as demais especificações técnicas definidas no Edital do Pregão 
042/2002. Todas as balanças deverão estar regularizadas junto ao 
INMETRO e devidamente instaladas em condições plenas de 
operabilidade em conformidade com o cronograma acima proposto; 

• Migrar e implantar seguintes sistemas e configurações não previstas 
no Contrato 11.436/2002: CHT- Correio Híbrido Telemático, CPF on 
fine, configurações de rede (IP - Internet Protoco~, bem como os 
demais procedimentos afins e vitais para que as instalações operem 
em condições normais e que possam ser implementados dentro do 
cronograma ajustado, ou seja, no decorrer da implantação do segundo 
lote cujo término ocorreria em 25/11/2002. 

• Manter o cronograma ora proposto sem alterações até a completa 
implantação e aceite da Solução Integrada em todos os seus lotes. 

4. Conclusão 

Os Pareceres Técnicos: PTEC - 145/02, de 26/09/02, e PTEC- 0150/02, 
de 30/09/02, referentes aos modelos de balanças UDC- 6000/1 L, UDC-
30000/5 e UDC- 50000/5, respectivamente, concluem que estas atendem 
às exigências da ECT e segundo declarações do órgão controlador de 
instrumentos de medidas do Brasil (INMETRO), podem ser utilizadas pela 
Empresa sem restrições; J. 'RãS~ noõ3/20o5 _ CN _ • 

CPMI - CORflE IOS 
A substituição das balanças UDC-6000/1 pelas UDC-6000 ~IT' .~ocorre'! 2 7 
sem ônus para a ECT, visto que estes produtos possuem a~ · . ~as_ 

. i i :S c-.:... 
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condições de preços, não existindo diferença de valor, seja para maior ou 
para menor; 

A necessidade das alterações nas especificações das balanças ocorreu 
por conveniência operacional da ECT, encontrando respaldo na Cláusula 
Décima do Contrato 11.346/2002, que estabelece: 

"1 O. 1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1 O. 1. 1. Unilateralmente pela Contratante: 

a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;" 

As balanças do primeiro lote serão parte integrante dos equipamentos do 
lote 2, devido às alterações e substituições solicitadas pela ECT, bem 
como à conclusão do processo relativo à regularidade dessas balanças, 
em resposta ao recurso administrativo formalizado pela Filizola 
(CT/GAB/DECAM-004/2002), cujo desfecho se deu em 30/09/02. 

As substituições de componentes originais foram motivadas pelas 
condições de mercado, uma vez que os cotados deixaram de ser 
fabricados ou ofertados na quantidade necessária para a totalidade dos 
kits. Os fornecedores apresentaram outros que mantêm a homogeneidade 
na composição dos Kits. Estas substituições além preservarem a 
homogeneidade referem-se apenas a alterações de marca com 
funcionalidades igual à cotada ou superior. 

A adequação do cronograma, conforme indicado no item 3, atende tanto 
as necessidades da ECT quanto as do fornecedor, haja vista que ainda 
existem pendências de infra-estrutura nas unidades da ECT e de sistema. 
Assim como, a entrega dos equipamentos ao longo do período de 
instalação do lote evitaria a ocupação de espaço nas agências, riscos de 
danificação e roubo desses equipamentos. Mesmo havendo prorrogações, 
as implantações ocorrerão dentro do corrente ano, não impactando os 
compromissos assumidos pelo Banco Postal. 

A entrega das impressoras autenticadoras Olivetti dos lote, ® re 04JjOemCN­
descompasso com a entrega dos kits, não acarretará prej~t~~ p~Pc{;~ 1

8~s ECT visto que o Consórcio deverá implantar a solução co latJ~çi!.Jaçã& · 
das impressoras atualmente existentes, às suas expensas, r tornafldo às 
agências para substituí-las pelas novas até 23/12/2002. 3 6 7 0 __ ' 

Adicionalmente o Consórcio implementará algumas con igorações e -
-procedimentos -necessanos à implantação, não previstos no 
Edital/Contrato do Pregão 042/2002, como por exemplo, a instalação dos 
sistemas CHT, CPF on line, configurações de r de P), e~~· t Ü[t b :;_:->-
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U-1 • 

Finalmente o Grupo de Trabalho, pelo exposto acima, é de parecer 
0 ~J'0:Ío 

adequações, indicadas no item 3 - Considerações, devem ser 
implementadas para que não haja solução de continuidade nas 
implantações da solução integrada nas agências próprias. 

Brasília, DF, 1 O de outubro de 2002. 

Jorge 
l 

rdo de Araujo 

" J ~L 
Luzineth de L1~à-

I ,-\ \) l / (' i~ -

/ /! J . C} i 'L}r/ 
Marcos Tarcí i - arrfpos êaldeira 

j 
//"" 0-ec /(_ . ! ) r-·, . (-~ ) - -~ ' ~&b~ 

'._ /L/V ---
--síívana Eunápio Borges de Paula 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E PRT/DECAM -009/2004 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

~ ~----~--i 

VIG: 
CORREIO( EMI: 25103' 2004 22/03/2004 

- ASSUNTO: Designação de Gestor de Contrato 

DISTRIBUIÇÃO: GABPR, DIRAD e DAREC. 

REFERÊNCIA: MANLIC 

1. Designo LUIZ DANIEL RODRIGUES DE CARVALHO , Advogado Júnior, Matrícula 
8.011 .952-2 , para, nos Termos da Lei 8.666/93, exercer a Gestão dos Contratos 
relacionados abaixo, mantidos entre a ECT e as seguintes empresas: 

Contrato nº 

11.055/02 
11 .346/02 
11.848/03 
12.216/03 
12.457/04 

Empresa 

UNISYS 
ALPHA 
NOVADA TA 
IBM 
GÁS 

2. Na ausência do titular, os respectivos contratos serão geridos pela empregada 
FERNANDA VILLELA AMOROSO, Administrador Júnior, Matrícula 8.012.104-7 

* * * * 

/ 

/ 'ADAUTO liAMEIRÃO MACH DO 
// ~/ Chefe 

c 

1 
I 

~s~3·12ooS:c~l 1 

-

CPML ·· CORREIOS 

o "- ·o F I ~ :----~-~--

\ 
~ L_~--------------------------------------------~ 

75250505· -

-..._. -,o 
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!SSN 1676-2355 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 559/2002 

N" Procc.so: 25410001566200228 
Obje to: Aquisição de Ácido Eps ilon Armnocapróico 200 mg/ml :!O 
m\. 
To tal de Itens Licitados: 00001 
Fundamento Legal : Artigo 24 . inciso IV .da Lei 8.666/93 
Justrlicatrva: Aquisição emergenciaL cnquamo aguarda processo li­
citatório . 
Dccl araç~o de Dispensa "t:m 2 1/061200::! 
JOSE KOGUT 
Dirc10r Substituto 
Ratiflcaçilo em 06/08/2002 
JOSE KOGUT 
Drrctor Suhstituto 
Valor: RS 3 1.606.50 
Contratada : BARENBOIM E CIA LTDA 
Va lor: RS 3 L606.50 

iS IDEC - 0710812002) 250052-2590 1-2002NE900282 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 560/2002 

N' Processo: 254 I 000 1569200261 
Objeto: Aqursição de Lidocaína. cloridrato IOOmg/ml - 50 ml e Me­
tadona. cloridrato de 1 O mg. 
Total de It ens LICitados: 00002 
Fundamento Legal : Artigo 24 . inciso IV ,da Lei 8.666193 
JUstificativa: Aquisição emr:rgencial. enquanto aguarda processo li­
citatório. 
DeclarJção de Dispensa em 2110612002 
JOSE KOGUT 
Diretor Subslitutl 
"':~t i ;: ·::•.:iio em 06/0812002 

·c; .~UT 

-: iunr1 
.u6 l.; fl 

'-"' - •tada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEU­
TICOS LIDA 
Valor: R$ 12.661.20 

(SIDEC . 0710812002) 250052-25901-2002NE9002R2 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 39/2002 

Objeto: Aquisição por sistema de Regisrro de Preços, de viversos 
tipos de matcriaJ elétrico para manutenção predial , conforme espe­
cificados no edital. 
Total de Itens Licitados: 00069 
Edital: 0910812002 de 08h00 às 17h00 .Endereço: Rua do Resende, 
128 2' andar sala 213 Centro - .RIO DE JANEIRO - RI 
Entrega das Propostas: 0910912002 . às 09h00 
ln formações Gerais: Para retirada de cópias do edital, trazer carimbo 
do CNPJ da empresa interessad3.. 

' · : IV " . :..: 

(SIDEC - 07108/2002) 250052-_25901-2002NE900282 

CONCORRÊN~IA N' 4012002 

Objeto: Aquisição por sistema de Registro de Preços de próteses auto 
cxpansíveis de esofago. em malha metálica de nitinol, conforme es­
pecificações constantes do edital. · 
Total de Itens Licitados: ()()(X)2 · 

Edital: · "l/0Ri2002 de 08h00 às 17h00 Endereço: P,ua do Resende, 
oo '" a :ti• 213 Centro- RIO DE JANEIRO -·.RI 

t 0109/2002 às 09h00 
vara retirar cópias do edital, trazer carimbo do 

a mteressada. 

(SIDEC - 0710812002) 250052-25901-2002NE900282 

CONCORRÊNCIA N" 4112002 

Objeto: Serviço Locação de Sistema de Comunicação Movei. 
Towl de Itens Licitados: 00001 
Edital : 0810812002 de 08h00 à.< 12h00 e de 13h00 às 17h00 
Endereço: Rua do Rezende 128 2 andar sala 213 Centro - RIO DE 
JANEIRO- RI 
Entrega das Propostas: 1110912002 às 09h00 
Informações Gerais: Trazer carimbo do CNPJ para retirada do edital. 

LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA 
Pres idente da Comissão Pemanente de Licitação 

csiD~(- :o7JO~J2ó02l 2S~?-:?-SPoi~2op~NE9Ú628:f . . · .•. . 

Diário Oficial da União- Seção 3 

PREGÃO N" 47/2002 

Objeto: Aqui siç5o de Medicamentos. 
Total de Itens Lic1tatlos: 00008 
Edital : 0810812002 tlc 08h00 ils 12h00 c de 13h00 às 17h00 
Endereço: Rua do Rezende 128 2 andar sala 2 13 Centro · RIO DE 
JANEIRO- RI 
Entrega das Propostas: 22/08/2002 às 09h00 
In formações Gerai ~: Trazer carimbo do CNPJ para reurada do edital. 

LUIZ CA RLOS RODRIGUES DA COSTA 
Pregoeiro 

(SIDEC · 07108120021 250052-2590I-2002NE900282 

TOMADA DE PREÇOS N" 2412002 

Objew: Aquisição de prótese mamária ex terna c souuens em lyc ra 
para utili zação das prôteses. conforme especificações constames do 
edital. 
Tota l de hens Licitados: {X)()()3 
Edi tal: 0910812002 de 08h00 às 17h00 
Endereço: Rua do Resende. 128 2" andar sala 2 D Cent ro - RIO DE 
JANEIRO - RI Entrega das Propo>tas: 2610812002 às 09h00 
Info rmações Gen.lis: Para reli rada de cópia~ do edital. trazer carimbo 
do CNPJ da empresa mtcressada. 

LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA 
Pres idente da Comissão Pcmmncntc de Licitação 

(SIDEC - 0710812002) 250052-25901 -2002NE900282 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
TOMADA DE PREÇOS N" 2012002 

llcns e Empresa Vencedora do Certame: 1.2.3.4.5. 6 e 7- RENAL-TEC 
11\'DUSTRIA E COM . E SERV. LIDA . 

LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA 
Pres idente da Comissão Permanente de Licitação 

(SIDEC- 0710812002) 250052-25901 -2002NE900282 

PREGÃO N' 4512002 

Item e Empresa vencedora do certame: I - MTA . PLANEJAMENTO 
E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. 

LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA 
Pregoeiro 

(SIDEC- 07108/2002) 250052-25901-2002NE900282 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE AJUSTE 

Termo de Ajuste n.0 1n002 
Panes: Ministério das Comunicações c Agência Nacional de Tele· 
comunicações 
Objeto: estabelecimento de regras e condições básicas para disciplinar 
a conjunção de esforços e de recursos entre a ANATEL e o MC para 
a execução da fiscalização do conteúdo da programação das emis­
soras dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, abran­
gidos os ancilares e a radiodifusão comunitária, bem como quanto à 
composição societária e administrativa e às condições de capacidade 
legal , econômica e financeira das entidades exploradoras dos ser­
viços. 
Vigência: doze meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por interesse das panes. 
Data e assinatura: 6 de agosto de 2002. Juarez Quadros do Nas­
cimento - Ministro de Estado das Comunicações; Luiz Guilherme 
Schymura - Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações; 
Luiz Alberto da Silva - Conselheiro da Agência Nacional de Te­
lecomunicações 

(Of. El. n' 31712002) 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Empresa de Comunicação Grande Rio Ltda. 
ESPECIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da 
Portaria no 613. de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial 
de 17 de outubro de 2000. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
mod~lada. na localidade de Penedo. Estado de AJagoas. 
VIGENCIA : O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publiCação deste extrato no Diário Oficial . 
DATA E ASSINATURA: 24 de julho de 2002. Juarez Quadros do 
Nascimento - Ministro de Estado das Comunicações. c Moacyr Lopes 
de Andrade Filho - Sócio-Gerente da Empresa de Comunicação Gran­
de Rio Ltda. 

(Of. El. n' 4625/2002) 

N" 152, quinta-feira. 8 de agosto de 200 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕE 
CONSELHO DfRETOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: AGENC IA .NACIONAL DE TELECOMUNIÇACÔES 
AN ATEL c TELEVISAO MAR AZUL 2000 LTDA. ES PECIE: Co 
tri.l tO de Conces!-.:10 decorrente di.l concessão outorgada pnr interméd 
do Ato n' ~ 1.573. de 19 de dezembro tl c 200 I. OBJETO: Exploraç: 
Ll u Serv1ço de T V a Cabo. em Silo Bento do Sul/SC. VIGENCIA: 

t1td~~cbfl~i:~i d.t5~:rn~~ g~-r:eJEbÁiSSt~oA~Ü~rÃ~c8'deei~f~g : 
~002. SIG NATARIOS : Pela Analcl: LUIZ GUILHERME SCH'(Mt 
RA DE OLIVEIRA - Presidente do Conselho Diretor e ANTONI 
CARLOS VALENTE DA SILVA · Conselheiro. Pela SSTV - Si, 
TEMA SUL DE TY POR ASSINATURA LTDA. - DIRLEY LEI 
Cr\D IO SAHLS JUNIOR · Procurador. 

iOf. E!. n' 28812002 ) 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNC!A E 
, FISCALIZAÇAO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM FORTALEZA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ER-9-N ~ 009/2002-Anatel 
Data da Assinaturu : 22 de Julho de 2002. 
Contratada : North Air Instalações & Projetos Ltda. 
Vigência : 22.07.2002 a 21.07.2003. 
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de se 
viços de manutenção preventiva e corretiva de cqu1pamentos de 2 

condicionado integrantes das instalações da Unidade Operacional 9 
da Anatcl no Piauí. 
Modalidade de Licitação : Pregão Amplo n 'OII/2002-ER9. 
Fundamento Le)al : Ca~tulo H combinado com o di sposto no Ani1 
f,;,!s~a~í~~~60XoJ,~99JfQÓr'ento de Cc .matações da ANATEL 

Programas de Trabalho : 24.122.0750.2002.0001. 
Elemento de Despesa : 339039.00. 
Valor Anual Eslimado do Conrrato : R$ 3. 168.00 ( três mil. cento 
sessenta e oito reais) 
N01a de Empenho : 2002NE000288. 

(Of. El. n' 8512002) 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SALVADOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato - ER08-N' 00612002 - ANATEL 
Data de Assinatura: l de agosto de 2002 
Contratada: Entel Comércio e Represenl.ações Ltda. 
Vigência: 01108/2002 a 31107/2003 
Ot:ijeto: Prestação de serviços de locação de copiadoras monocr· 
máticas digitais. inchindo todo o suprimento e materiais de limpe: 
sem se limitar a toncr. cilindro. grampos. exceto papel. Lreinamen 
de utilização do equipamento. assistência técnica e manutenção pr 
ventiva e corretiva. para atender a Anatel/BA 
Modalidade de Licitação: Pregão Amplo 
Fundamemo Legal: Anigos 55 a 57 da Lei n' 9.472197. anlt!o 32' 
Regulamento de Contrata5ões aprovado pela Resolução n - 005/9 
Anatel , e de modo subsidtário pelas normas procedimentais contid 
no Regimento interno da Contratante e de conformidade com a d1 
cument.ação constante do processo n! 53554.00026912002 
Programas de Trabalho: 24722025024240001 
Elemento de Despesa: 339039 
Valor anual estimado do Contrato: R$ 53.184,00 (cinqüenta e !Jês m 
cento e oitenta c quatro reais) 
N' da Nota de Empenho: 2002NEOOOI89 
Desembolso no exercício: R$ 22.160.00 (vinte e dois mil. cento 
sessenta reais) · ., .. 

(Of. El. n' 192312002) 

/ 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS . 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

OI - Contrato n.• 11.34612002; Da1a de Assinatura: 02/0812002; Co1 
tratada: Consórcio Alpha ECT 042, constituídas pelas empresas N1 
vadata Sistemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo lnfonnáti< 
Ltda: Vigência: se inicia na data de sua assinatura e tennina com 
emissão dn Termo de Aceitação dos equipamentos; Objeto: aquis.lç~ 
de Microcomputadores c periféricos: Classificação Orçamentári 
Projeto: 16.1.01117. 1.06 e Conta: 3.02. Atividade: 05.2.20 e Cont 
2.05; Origem: Pregão n' 042102 - CPUAC; Valor da Contratação:~ 
90.989.913.20; Signa1ários: Hassan Gebrim · Presidente da Cont< 
tante. RobervaJ Borges Corrêa - Diretor Comercial da Contratante. 
José Luiz Cuinhas da Cunha - Diretor Presidente da Contratada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO - 1 1.347102 
l.ESPECIE: Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n ' 11.01610: 
2.CONTRATANTE: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECf. CONTRATADA: SERGEN Serviços Gerais de Engenharia S/1 
OBJETO: Prorrogar o prazo de execução em 30(trinta) dias da ob1 
de construção do Centro de TratamentO de. Canas . e cocornqp~ 
CfCE e Centro de Tratamento de {)bjejo,-; .- GTO :·. Jlel.o, l:l9ri"''q!'õ 
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·CORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CONTRATO DE AQUISIÇAO MICROCOMPUTADORES E PERIFERICOS 

O 2. AGO 200~ 
.--. $ 13 4ti 

t,..;"~ ... ·--. - .. 
.,,.,_, _____ _ 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
DORAVANTE DENOMINADA DE CONTRATANTE E O 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, DORA V ANTE 
DENOMINADA DE CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- CNPJ.: 34.028.316/0001-03 
-INSCRIÇÃO: 07.333.821/002-05 
- ENDEREÇO: Setor Bancário Norte- Quadra 1- Ed. Sede da ECT 
- CEP: 70002-900 - BRASÍLIA/DF 

Representantes: e -PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM 
-IDENTIDADE: 164.093 SSP/DF 

~i 

e 

-CPF.: 004.062.281-91 

- DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORREA 
-IDENTIDADE: 3.747.404-5 SSP/PR 
-CPF.: 411.125.557-49 

Contratada: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDAS PELAS EMPRESAS 
NOVADA!A SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) E POSITIVO 
INFORMATICA LTDA. 

Líder do Consórcio: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A 
- CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
- ENDEREÇO: SIBS - Quadra 1 - Conjunto C - Lotes 1/10 - Núcleo 

Bandeirante 
- CEP: 71701-970 BRASÍLIA/DF 
- FONE: (61) 486:-9959 
- FAX: (61) 386-3851 

Consorciada: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 
- CNPJ.: 81.243.735/0001-48 
- ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 
- CEP.: 80710-570 CURITIBA/PR 
- FONE: (41) 316-7700 
- FAX: (41) 316-7701 

- B. Bigorrilho r--~ 
·! RQS n7ôJJ20êJS --CN _ 
.-CPM/ . - CORREIOS 

Fls: _. 2 3 3 . 
Representante do Consórcio: .· Z j -

- -DI-RETOR P-RES-I-DENTE: JOSÉ LUIZ -CUINHAS -DA CUNH~A, i . ,-·· /-~- - -~ __ • ·-- 6. ---~ 0 -_.~ --
-IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército "- _ , l 
-CPF.: 028.441.257-00 

1120 
r· _. 'I J( Ir ·r IMFNI'! J.\' \l·í /U J.W!N-1 J/·.'r '.- /Md'li -041-2(}(1 2-C 'oulr<~ lo c 'I JNS!ÚI! '/ ( ! AI. /'l-I;/ FI 'T 1141..Jo, · 
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' cQRREIO~Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de Microcomputadores e Peri­
féricos, de acordo com as Especificações Técnicas constantes do Anexo 1, conforme dis­
criminados na tabela abaixo, bem como os serviços de entrega, instalação e garantia de 
funcionamento, que a CONTRATADA executará por intermédio da prestação de assistên­
cia técnica aos equipamentos citados em operação contínua e integrada. 

I ITEM I DESCRIÇÃO I QUANTIDADE I ANEXO 
I 

Microcomputador- Estação Automação de Agência 8.222 01-A 
- Impressora Autenticadora 8.222 01-B 

Leitor de CMC7 8.222 01-C 
Leitor Laser de Código de Barras - (Pistola) 8.222 01-D 

01 Teclado PIN 
: _J -

8.222 01-E 
Balança de Correspondência / 8.222 01-F 
Balança de Encomenda 30Kg 4119 01-G 

'I .•. 

Balança de Encomenda SOKg 1018 01-H 
I 

-Impressora Laser Monocromática 
. ' 

2353 01-I .... 

Impressora de Códiqo de Barras - . ... _ .;J. --·- . 4324 01-J 

1.2. A Aquisição com Assistência Técnica inclui a instalação, o funcionamento e a inte­
gração de todos os equipamentos em todas as localidades definidas no Anexo 2 
deste Contrato. Adicionalmente, a CONTRATADA deverá efetivar a salva/migração dos 
dados do Sistema SCADA, instalados nos equipamentos existentes (item 1.3. do Edital). 

1.2.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e uso, compreendendo, 
inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais 
de normas técnicas específicas, bem como, sistema operacional e software contidos na 
imagem fornecida pela CONTRATANTE. 

1.2.1.1. Caso o equipamento exija manutenção preventiva, ela deve ser srnoíflt15--pàra... a--i~~; 
CONTRATANTE e deve obedecer a um plano de manutenção preventiiEP~~RI~~eGt '~ -
elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. · - CORREIOS 

. F -: 2' ~A I 
---f--~e)~_ l 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO LOCAL DE INSTALAÇÃ J B -7 0 · .. 1-
- ~ 

2.1. Os equipamentos entregues deverão ser acondicionados adequada 
fechadas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

2. 2. A CONTRATADA deverá entregar e instalar os equipamentos, observando as quan- · 
tidades previstas na Pauta de Distribuição, Anexo 3 do Contrato, que deverã rsrrer de L- ~ 

\ ~~------
2/20 
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acordo com os prazos a seguir relacionados, a contar da data de assinatura deste Instru­
mento contratual: 

a) até 30 (trinta) dias para o 1° lote de equipamentos de informática; 
b) até 45 (quarenta e cinco) dias para o 2° lote de equipamentos de informática; 
c) até 60 (sessenta) dias para o 3° lote de equipamentos de informática; 
d) até 80 (oitenta) dias para o 4° lote de equipamentos de informática. 

2.2.1. Os prazos acima estabelecidos serão contados a partir da assinatura do presente 
Instrumento. 

2.2.2. A CONTRATANTE fornecerá para cada lote de entrega, os endereços de 
instalação dos equipamentos com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da 
entrega prevista no subitem 2.2. desta Cláusula. 

'- 2.3. A CONTRATADA fornecerá o cronograma de instalação no prazo de 5 (cinco) dias 
após a entrega dos endereços descritos no subitem 2.2. desta Cláusula. 

2.4. Os equipamentos serão entregues com o Sistema Operacional instalado e 
configurado, reconhecendo todos os dispositivos existentes no equipamento, bem como 
todo'material e acessórios necessários à instalação, funcionamento e integração. 

/ 

2.5; Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais e especificações, 
bem como fornecer informações suficientes e adequadas sobre sua utilização e riscos. 

2.6. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA, sem ônus adicionais 
para a CONTRATANTE, nas quantidades definidas no Anexo 3 deste Contrato e nos 
endereços dos estabelecimentos da CONTRATANTE (Edifício Sede da Administração Cen­
tral, em Brasília/DF e nas Agências das Diretorias Regionais) localizados nas cidades cons­
tantes do Anexo 7 do Edital. 

111() 2.7. Se constatado pelo técnico da CONTRATADA que as instalações físicas (elétrica, 
lógica e condições ambientais) apresentam deficiências ou estão em desacordo com os 
requisitos mínimos exigidos pelos fabricantes dos equipamentos, a ponto dfi7§<;'itér~m;-­
risco a integridade ou o funcionamento deles, o fato deverá ser c~ffi.4fflc~8eL'~ ffRE~b-
CONTRATANTE, imediatamente, por escrito. 1 S 

F I ~ : 2 3-5_ 
-.... -

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA J 6 7 0 

3.1. Apresentar por ocasião da assinatura do Contrato, Certidão Negativa cte-HebJte--do--­
INSS e Certificado de Regularidade do FGTS, e manter, durante toda a execução deste 
Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habili­
tação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.1. Apresentar por ocasião de cada pagamento Certidão Negativa de Débito doÁNSS. iJ 
' · 

3/20 
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3.1.1.1 . A não apresentação da CND, ou sua irregularidade, não acarretará retenção do 
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada a apresentar tal documento 
em 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser res­
cindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

3.2. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

3.2.1 . Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá 
comprovar a Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débi­
to com o INSS - CND e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certi­
ficado de Regularidade do FGTS. 

3.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 1/ 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25°/o (vinte e cinco por .1 í-­
cento) do valor inicialmente contratado, atualizado até a data do acréscimo ou / · 
supressão, facultada a supressão além desse limite mediante acordo entre as partes. 1 

3.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo a 
CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer empregado, cuja permanência 
julgar inconveniente. 

3.5. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os equipamentos. 

3.6. Comprometer-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos a 
produtos ("hardware" ou "software") de outros fornecedores, se a CONTRATANTE assim 
o desejar, desde que tal iniciativa não implique danos materiais aos equipamentos. A 
efetivação de tal medida não poderá, sob qualquer hipótese, servir de pretexto para a 
CONTRATADA desobrigar-se da prestação do suporte (assistência técnica) e dos demais 
compromissos previstos neste Contrato. 

3. 7. Responsabilizar-se, nos dias e horários confiados à sua atividade, pela substituição ou 
reconstituição dos equipamentos, bem como de peças e componente P( ~~~~ttJrtt--·· · '-..._."" 
danificados, destruídos ou subtraídos dos locais de trabalho, durante o pe ~~~ ~~~J~W~S - CN ­
estiver sob seu domínio. · .._ . " ; ~E~$.). 

Fls: _ _ ~.J {j 

3.8. Utilizar peças e componentes originais nos equipamentos fornecidos. ! \\ .j 
L. \\ ~6 7 o 

4/20 
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3.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, trabalhis­
tas e comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

3.10. Assumir plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que venham a ocorrer 
com seu pessoal nas dependências da CONTRATANTE, devendo, também, obedecer às 
normas internas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, bem como qualquer 
outra que discipline as atividades internas da CONTRATANTE, inclusive quanto ao 
fornecimento a seus empregados dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) 
necessários. 

3.11. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, por 
negligência, imprudência, imperícia, dolo ou erro, durante o tempo que permanecerem 
nas dependências da CONTRATANTE. 

~ 3.12. Nos casos previstos acima, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por 
escrito, convocando-a a ressarcir o dano causado, dentro de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que a CONTRATADA tenha 
efetuado o recolhimento da importância notificada ou apresentado recurso devidamente 
fundamentado, ou no indeferimento deste, essa importância será considerada dívida 
líquida e certa para efeito de desconto do faturamento imediato dos serviços. 

3.13. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a relação com o nome 
dos técnicos que terão pleno e livre acesso aos equipamentos, a fim de executarem os 
serviços de assistência técnica, respeitadas as normas de segurança vigentes, nas depen­
dências da CONTRATANTE. 

3.14. Somente os empregados especializados da CONTRATADA poderão realizar os ser­
viços nos equipamentos fornecidos. 

,_f- \ 3.15. Prestar os serviços de assistência técnica, conforme definido na Cláusula Oitava des­
~ te Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Colocar à disposição da CONTRATADA o local onde serão entregues os 
equipamentos. 

4.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos 
neste Contrato. 

~UII--.;;o,;~ .z. ...o, .•j '""<>.~....._ 

ROS no 03/2005 - CN~ 'j 
4.3. Colocar os equipamentos à disposição da CONTRATADA, para exe ~.lU da ~lOS j 

tenção preventiva e corretiva, sempre que necessário. J f .. , FI~ : -2 '{ ""' f 

L '\, { i6~ 7 o ~I?? 
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4.4. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, sem prejuízo da aplicação das penali­
dades previstas, exigir o afastamento e substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA quando: 

4 .4.1. for encontrado ingerindo bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho; 

4.4.2. apresentar-se embriagado, ou sob efeitos de tóxicos, no local de trabalho; 

4.4.3. não tiver urbanidade de tratamento pessoal; 

4.4.4. não se identificar com a carteira funcional, quando solicitado, por qualquer autori­
dade da CONTRATANTE. 

4.5. Solicitar conserto dos equipamentos fornecidos por meio de telefonema, fax, telex, 
carta ou e-mail. 

4 .6. Fiscalizar a prestação de serviços referente à presente contratação. 

4 .7. Realizar a gestão contratual centralizadamente. 

4.8. Emitir os "Termos de Aceitação" por lote correspondente aos equipamentos 
entregues e instalados, reconhecendo que os mesmos operam dentro das especificações 
exigidas, conforme definido na Cláusula Sétima, dentro dos prazos estabelecidos na 
alínea "m" do subitem 4.3.3. do Edital. 

4.8.1. Os termos de aceitação deverão ser emitidos desde que não tenha havido falhas 
nos equipamentos, na instalação, na ativação e no PFE (Período de Funcionamento 
Experimental). 

y CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 

) 5.1 . O preço unitário cotado de cada equipamento e o preço do serviço de assistência 
técnica, com base na data de abertura da proposta, 18/07/2002 é o seguinte: 

' 

5.1.1. Investimento (aquisição de micros e periféricos): 90°/o (noventa por cento) do 
valor da proposta, discriminado a seguir: 

• microcomputador ....... R$ 2.617,54 (dois mil, seiscentos e dezessete reais e cin-
qüenta e quatro centavos); --~~ . 

impressora autenticadora .. R$ 1.687,00 (um mil, seiscentos e oitenta e ~s-ea&B};2(jõ5· :~êN~· 
leitor CMC7 ... .... R$ 381,00 (trezentos e oitenta e um reais); CPMI · CORREIOS 

• 
• . ' 
• 

- ~ - ~ - .- teclado PIN .... ... R$ .6.69,00 (seiscentos e sessenta e nove reais)_; 3- R 7 O .. . 
balança de correspondência ..... R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete eais); r - ,.,;,. c 
balança de encomenda de 30 kg ....... R$ 827,00 (oitoc~ntos e vinte e ~ 

.. ··· ...... ~. 

-:;> 

• 
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• 
• 
• 

balança de encomenda de 50 kg ... R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais); 
impressora de código de barras .R$ 2.407,00 (dois mil, quatrocentos e sete reais); 
impressora laser monocromática .... R$ 2.811,00 (dois mil, oitocentos e onze reais); 

5.1.2. Custeio (serviços de assistência técnica na garantia) : 10°/o {dez por cento) do 
valor da proposta correspondente a R$ 9.098.991,32 (nove milhões, noventa e oito 
mil, novecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

5. 1.3. O valor global deste Contato é de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos). 

-...,\ 

5.2. No preço estão contidos todos: os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, -previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, 

.. í <..Jotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 
~bjeto deste Contrato e seus Anexos. 

5.3. As despesas de entrega, instalação e testes dos equipamentos adquiridos e a desins­
talação dos equipamentos existentes serão por conta da CONTRATADA, a qual arcará 
com todos os ônus. 

5.4. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, salvo se houver 
determinação do Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à 
época. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O valor referente ao Investimento (aquisição de micros e periféricos) terá seu pa­
gamento realizado no 30° {trigésimo) dia, após a emissão do Termo de Aceitação de 

~ ,~cada lote de equipamentos entregues. Caso não haja expediente na CONTRATADA, no 
~dia do vencimento, fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato. 

6. 2. O valor referente ao Custeio (Assistência Técnica na garantia) terá seu pagamento 
realizado, após emissão do Termo de Aceitação e, em 24 {vinte e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, devendo o pagamento ocorrer no 15° {décimo quinto) dia do 
mês subseqüente à prestação do serviço, para tanto a CONTRATADA deverá apresentar 
Nota Fiscal até o 1 o {primeiro) dia útil do mês subseqüente ao do serviço efetivamente 
realizado. 

6.3. As faturas correspondentes deverão ser apresentadas pela CONTRATAQ.A..i:los...ende:..~-­
reços: Departamento de Atendimento de Campo - DCAMP/AC em Brasília ei B~~ Gêíléíl95- CN ­
cias de Sistemas e Telemática/Técnica - GESIT's/GETEC's, das Dir~fu~~~ Re§~REIOS 
nais, locais onde estão alocados os Equipamentos constantes do Anexo 2 d1~~ _Contratft 3 9 

_ a qual encaminhará~~ a~ respectivas Notas Fisc9is, devidamente atest das, __:para as-
GERAD's para providências de pagamento. :. f J\ ( J 6 l O . ..c. ·, . 

mo 'I · ~ ~- - . -=: -
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6.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua 
reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. desta Cláusula. 

6.5. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mediante depósito bancário, 
devendo a CONTRATADA mencionar nos documentos fiscais os seguintes dados: 

NOVADATA S.A BANCO DO BRASIL S.A 3382-0 12.024-3 

POSITIVO L TOA BANCO DO BRASIL S.A 1519-9 211.210-8 

6.5.1. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por escrito, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os 
prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação dos dados 
bancários. 

6.5.2. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e de to­
das as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.6. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o objeto, o processo licita­
tório e o número deste Contrato, o mês a que se referem os serviços, bem como o nome 
do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente, caso contrário, as faturas serão de­
volvidas, por não atender este dispositivo. 

6.7. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

6.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas, 
principalmente quanto às relativas ao cumprimento do presente Contrato. 

6.9. Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido de­
verá ser atualizado financeiramente, entre as datas previstas e efetivas do pagamento, de 
acordo com a variação "pro-rata tempore" do IGPM. 

6.10. O pagamento à CONTRATADA ocorrerá mediante a comprovação de sua regulari­
dade junto à Previdência Social, consubstanciada na Certidão Negativa de Débito do INSS. 

6.11. Em caso da não apresentação regular, proceder-se-á na forma do subitem 

3 .1.1.1. deste Contrato. (R;~-- --·· ··~ --~~~ 
i ~~os no D312UútJ _ c·N _ 

6.12. Recairá para a CONTRATADA o ônus decorrente da transferência do y8R1ri1Qo Q'tiRREIOS 
pósito, caso indique outra instituição bancária, que não seja o Banco do Brasii.)Fr}t' _2 _

1 
Q_ 
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6.13. Os documentos de cobrança: faturas, notas fiscais, cartas de cobrança, recibos e 
outros comprovantes deverão ser apresentados em 02 (duas) vias, mencionando todos 
os dados constantes no subitem 6.5. deste Contrato. 

6.14. Por ocasião da apresentação da fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova de 
Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débito com o 
INSS - CND, dentro da validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

7.1. Os Testes de Aceitação serão realizados pela CONTRATANTE em duas etapas: 

a) Avaliação dos 6 (seis) kits, conforme estabelecido no Subitem 1.6. do Edital; ·· · 

b) Em amostras correspondentes a, no mínimo, 5°/o (cinco por cento) da quantidade 
de equipamentos entregues por lote já implantados em agências de escolha da 
CONTRATANTE. 

7.2. Os testes de aceitação compreenderão os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Conferência dos Equipamentos Instalados: consiste na identificação e 
conferência de todo equipamento e material instalado, com ênfase na integridade física. 

7.2.2. Testes de Instalação: consiste na verificação dos serviços de instalação, 
conferência das características exigidas, integridade física das mídias e documentação, 
execução dos "softwares". 

7.2.3. Testes de Ativação: consiste na colocação em funcionamento dos produtos e 
verificação de suas características funcionais, de operação e compatibilidade. 

7.2.3.1. Durante os testes, deverão ser retiradas todas as pendências que porventura 
existirem, sendo que o período se prolongará até que isso ocorra efetivamente, no prazo 
máximo de 8 horas para atendimento e 24 horas para recuperação. 

7.2.4. O termo de aceitação do lote será emitido após o efetivo término dos testes de ,, 
aceitação executados, conforme amostra definida. 

7.2.4.1. O termo de aceitação do lote não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
sobre o pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas pelos 
equipamentos, estendendo-se a necessidade de teste destas facilidades ao longo do 
período de garantia. JRõs~~0·') ::-- · ··-~_ .. · --~---.1 n J!L'UO~ - CN -

7.2.4.2. A emissão do termo de aceitação não terá caráter de Atestado d .. ta~àdC:JicféR REIOS / 
Técnica . FI3i~_41__, 

7.3. Os equipamentos instalados serão recusados nos seguintes casos: f ' 1 .J 6 7 O 
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7.3.1. Se instalados com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
da CONTRATADA; 

7.3.2. Se apresentarem mais de 03 (três) defeitos durante os testes de ativação. 

7.4. Não será emitido Termo de Aceitação referente ao lote, enquanto houver recusa em 
qualquer equipamento. 

7.5. O Termo de Aceitação somente será emitido quando os equipamentos da amostra 
atenderem às especificações técnicas constantes do Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1.1. Condições Gerais: 

8.1.1. A CONTRATADA manterá os equipamentos em condições normais de funciona­
mento, através de manutenção preventiva e corretiva, efetuando os necessários ajustes e 
reparos, substituindo sem ônus adicional à CONTRATANTE, as peças e componentes 
avariados. 

8.1.2.0s serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados pela 
CONTRATADA, conforme programação ou sempre que necessário, por solicitação da 
CONTRATANTE, com o objetivo de reparar as avarias apresentadas nos equipamentos. 

8.1.3. O equipamento defeituoso poderá ser removido pela CONTRATADA, mediante 
autorização da CONTRATANTE, caso não tenha condição de ser consertado nas depen­
dências da CONTRATANTE, devendo ser fornecido pela CONTRATADA um equipamen­
to sobressalente "back-up". 

8.1.4. A contratada deverá substituir o equipamento com defeito por um outro que não 
apresente problemas de funcionamento, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, no caso 
de ocorrência de 4 (quatro) defeitos contados num período de 30 (trinta) dias duran­
te o prazo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses. 

8.1.4. No caso de retirada do equipamento do local de instalação, todas as despesas rela­
tivas ao transporte e embalagens correrão por conta da CONTRATADA. 

8.1.5. A GARANTIA deverá cobrir toda a vigência do contrato . 

10/20 
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8.1.7. Constatado que a contaminação dos equipamentos de informática foi provocada 
por técnico da CONTRATADA, a mesma estará obrigada a realizar a manutenção correti­
va, observando todos os prazos estabelecidos no subitem 8 .6.2. deste Contrato. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá possuir, até a entrega do primeiro lote de equipamento 
30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato, pelo menos uma representação em 
todas as localidades relacionadas no Anexo 7 do Edital. 

8.2. Manutenção Preventiva: 

8.2.1. A manutenção preventiva será programada e realizada pela CONTRATADA, com 
base nas recomendações do fabricante dos equipamentos, tais como limpeza externa e 
interna, verificação das conexões, ajustes, lubrificação de componentes mecânicos e tes­
tes . 

6, 8.2.2. A manutenção preventiva será realizada com periodicidade conforme as recomen­
dações do fabricante ou de acordo com a necessidade de cada equipamento, sendo a 
mesma definida pela área técnica da CONTRATANTE. 

( 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de visita para análise e apro­
vação da CONTRATANTE, 30 (trinta) dias antes da primeira intervenção. 

8.2.3.1. Esse cronograma não deverá prejudicar as atividades normais da agência, de­
vendo ser ajustado com a CONTRATANTE o horário e data para a sua realização. 

8.3. Manutenção Corretiva: 

8.3.1 . A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir os defeitos nos equipamentos, 
deixando-os em condições normais de operação, cujos serviços irão abranger a interven­
ção de técnicos para: 

a) Substituição das partes ou peças e componentes avariados. 

b) Ajuste geral, limpeza e testes dos equipamentos, conforme especificações técnicas do 
fabricante. 

8.4. Local e horário de manutenções (corretiva/preventiva): 

8.4.1. Os locais de instalação dos equipamentos encontram-se descritos no ANEXO 6 do 
Edital. 

8.4.2. A localização em qu,e se encontram in~talados os e~uipam:_ntos ~~Wso3~gO-b~·CN . - ·l. 
ANEXO 6, do Edital, podera ser alterada, em v1rtude de mov1mentaçao dos ~pi)OOame._~RREIOS 

Y ·, n 4 ') tos. ç · ~ -l . _ . 
Fls·: rv u 

8.4.3. O atendimento será no l~cal (on-site), para todos os e~uipamentos~' ~, .

1 
~"] ~- ··- · ... ·. 

~ . 'o ( 
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8.4.4. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados pela CONTRATADA sempre 
no horário das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira, excluindo sábados, domin­
gos e feriados. 

8.5. Chamado Técnico 

8.5.1. O chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE descreverá no mínimo: 
~ Endereço; 
~ Telefone do cliente; 
~ Modelo do equipamento; 
~ Numero de série do equipamento; 
~ Defeito reclamado. 

8.5.2. A contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento de chamadas técni­
cas por serviços de tool-free (0800), no horário estabelecido no subitem 8.4.4. e, ainda, 
disponibilizar os seguintes tipos de acessos: 

~ Página de site disponibilizada na Internet; 
~ Por correio eletrônico. 

8.5.2.1. Quando da implantação do Help Desk Corporativo da ECT, a CONTRATADA de­
verá se integrar ao mesmo, onde: 

~ buscará ordens de serviço direcionadas para a mesma; 
~ registrará todas as informações relativas ao seu atendimento; 
~ fechará as ordens de serviço, finalizando o atendimento. 

8 .5.3. A CONTRATADA deverá fornecer um número ou código de protocolo para identifi­
cação e individualização de cada chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE. 

8.6. Prazos para Atendimento e Solução do Problema: 

8.6.1. Os prazos máximos para atendimento e solução do problema por parte da 
CONTRATADA serão contados a partir da abertura do chamado técnico. 

8.6.2. Os prazos máximos para atendimento e solução do problema estão discriminados 
na tabela abaixo, contados em horas corridas, excluindo sábados, domingos e feriados. 

SEDE DAS DIRETORIAS 
REGIONAIS 

ATE 200KM DAS SEDES 
DR'S 

ACIMA DE 200KM DAS 
SEDES DAS DR , S 

ATENDIMENTO 
02 HORAS CORRIDAS 04 HORAS 

06 HORAS CORRIDAS 

06 HORAS CORRIDAS 

{Ó I 12120 
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8.6.3. Define-se como tempo de atendimento o período compreendido entre o horário de 
comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário da chegada do técnico 
ao local do atendimento. 

8.6.4. Define-se como tempo de solução do problema o período compreendido entre o 
horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do término da 
solução, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.5. Define-se como tempo de reparo o período compreendido entre o horário de início 
da solução do problema pelo técnico da CONTRATADA e o horário do término da solu­
ção, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.6. Define-se como tempo de paralisação do equipamento o período compreendido 
entre o horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do 
término da solução do problema, deixando o equipamento em condições normais de ope­
ração. 

8.6. 7. Entende-se por horário corrido o período de tempo definido no subitem 8.4.4. des­
ta Cláusula. 

8.6.8. A CONTRATADA fica obrigada a realizar as manutenções corretivas com tempos 
de atendimento e solução do problema, dentro dos prazos estabelecidos no item 8.6.2. 
desta Cláusula. 

8.6.9. Os tempos de atendimento e solução do problema serão sempre contados dentro 
do período de assistência técnica estabelecido, conforme item 8.4.4. desta Cláusula. 

8.6.10. Caso a CONTRATADA não apresente a solução do problema conforme os prazos 
definidos no subitem 8.6.2., a mesma deverá substituir o equipamento defeituoso, por 
outro com características e capacidade igual ou superior no prazo máximo de quatro horas 
corridas. 

8.7. RELATÓRIO TÉCNICO 

8.7.1. A cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE uma 
Ordem de Serviço devidamente preenchida, para seu controle, onde deverão constar, de 
forma legível, no mínimo os seguintes dados: 

• Número da Agência· -~-----~~ 
I RQ~ o fr2 /'1"Q-

• Número ou código do protocolo de chamado (fornecido conforme subit Mi'S:·::s'2u R~ - CN -
• Número de abertura do chamado (data e hora); -

0
REIOS 

• Modelo e número de série do equipamento; Fls.• · ~ 4 5 
• Número da plaqueta de identificação de Bens (PIS); ----~ 
• Local de instalação; J 6 7 O · 
• Identi~caç~o_do ~mpre_gado _da CONTRATANJE responsável pelo c~a nome --~----.. f 

e matncula); - -- . 
• Chegada do técnico ao local de atendimento; 

13/20 
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• Tempo de atendimento; 
• Tempo de reparo; 
• Tempo de solução; 
• Tempo de paralisação do equipamento. 
• Defeito constatado (descrição); 
• Causa do defeito (descrição); 
• Solução aplicada (descrição); 
• Identificação do empregado da CONTRATANTE responsável por atestar o recebi­

mento do serviço (nome e matrícula); 
• Identificação do técnico da CONTRATADA que executou o serviço; 

8.7.2. As Ordens de Serviço que trata o subitem 8.7.1., depois de serem preenchidas e 
assinadas pelo técnico da CONTRATADA e devidamente atestada pelos empregados da 
CONTRATANTE, mediante assinatura e carimbo ou nome e matrícula em letra de forma 
legível, deverão ser encaminhadas mensalmente até o 5°{ quinto) dia útil do mês se­
guinte, ao GEREN/GETEC das Diretorias Regionais responsáveis pelos equipamentos. 

8.7.3. Todos os dados constantes da Ordem de Serviço deverão ser armazenados em 
banco de dados da CONTRATADA para posterior envio à CONTRATANTE, quando solici­
tado. 

8.7.4. A Contratada deverá informar ao Help Desk da Contratante, o fechamento de cada 
"OS" atendida, imediatamente ao fechamento desta. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO . 

9.1. A garantia de execução deste Contrato corresponde a~o.>(um por cento) do 
valor global estimado, que equivale a R$ 909.899,13 (novecentos e nove mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e treze centavos), que deverá ser apresentada no 
prazo de até 5 (cinco) dias da assinatura deste Contrato. 

9.1.1. A CONTRATADA garantirá a execução deste Contrato mediante uma das 
moda I idades: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

~~ ... .__....,~__,_,._, , _ _ ,._'-'•-.- . _ .. ..,. ... - a -

j í-(QS nc OJ/2LiUS - CN -
f CPMI · .:: ORREIOS 

FI'S · 2 4JL_ 
36 7 o - ; .. ~ 

III- fiança bancária. llac · 1_, 
9.2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigaÇao~ i~clusive--·- - . 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obrigará a fazer a respectiva reposição, no 
prazo máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que 
for notificada peja CONTRATANTE. _r 
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9.3. A garantia será liberada, a pedido da interessada, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, após a emissão do último Termo de Aceitação dos Equipamentos, devidamente 
entregues, instalados, conectados e integrados, mediante a certificação de que os serviços 
foram realizados a contento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

10.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que limitado ao percentual previsto no 
subitem 3.3. da Cláusula Terceira deste Contrato. 

10.1.2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do modo de prestação dos serviços, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação dos serviços. 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

10.2. Em havendo alteração unilateral deste Contrato que aumente osr~~-- ~ 
CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá, por aditamento, I R6J . ~qolifl9A~ - CN ­
econômico-financeiro inicial. ! CPMI - CORREIOS 

2 4. ~) Fls-: • • 
~---

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 1 36 7 o ·~ 
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11.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial 
deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo de até OS (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade 
competente, por meio da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de OS (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação. 

11.3. As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-na às seguintes 
multas: 

11.3.1. Pelo descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos equipamentos: 1 °/o 
(um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por dia corrido, até o limite 
de 1S (quinze) dias; 

11.3.2. Pela não entrega dos equipamentos contratados, caracterizando-se a falta se a 
entrega não se efetivar dentro dos 1S (quinze) dias corridos que se seguirem ao 
término do prazo estipulado: 2°/o (dois por cento) do valor dos equipamentos 
questionados, por dia corrido; 

11.3.3. Pelo atraso do início do atendimento, nos termos do subitem 8.6.2. deste 
Contrato: 1 °/o (um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por hora de 
atraso; 

.~--·-·-----~ ..... ,_ - .-~~~---·....., 

: -: os nc 03/2005- CN-
11.3.4. Pelo atraso do efetivo reparo dos equipamentos, nos termos do subi~e,. !B .. 6 ~~RREIOS 
deste Contrato: 2°/o (dois por cento) do valor dos equipamentos questio~ad .... os, por 2 AS· 
hora de atraso; ~~ F 

1 
• · _- _ . • 'iJ _ 

36 7 o . 
11.3.S. Pelo atraso na substituição dos equipamentos ou do componente de~ ituoso, por --
outro de propriedade da CONTRATADA, nos termos do subitem 8 . • t:l.6:.:_.deste.._ , 
Contrato: 1°/o (um por cento) dos equipamentos questionados, por hora de ·aeraso; --q.J r~ -

. . 1 ,.lf 

í 
\ 
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11.3.6. Pelo não cumprimento de qualquer cláusula contratual não abrangida pelas 
alíneas anteriores: 1°/o (um por cento) do valor contratado. 

11.4. As multas previstas do subitem 11.3.1. ao 11.3.6. não poderão ser aplicadas nos 
seguintes casos: 

a) quando não for comunicado formalmente à CONTRATADA o defeito ou a paralisação 
do(s) equipamento(s) adquirido(s); 

b) quando o equipamento não for colocado à disposição da CONTRATADA para 
assistência técnica; 

c) quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

d) quando o defeito decorrer de irregularidade imputável à CONTRATANTE, 
devidamente comprovado. 

11.5. As multas previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando porém o seu total limitado a 20°/o (vinte 
por cento) do valor total deste Contrato. 

11.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido nas agências da 
CONTRATANTE, por meio do Comprovante de Recolhimento (CR) no prazo de 05,, 
(cinco) dias, a contar da notificação, podendo, para isso, a CONTRATANTE lançar mão 
das garantias constituídas ou descontar das faturas, por ocasião do seu pagamento, se 
julgar conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

11.7. O equipamento rejeitado ou reprovado em exames específicos, mesmo posteriores, 
é considerado como não entregue para todos os efeitos. 

·.c CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISAO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou prazos; 

b) atraso na entrega do equipamento por prazo superior a 15 (quinze) dias corridos, 
conforme estipulado neste Contrato; 

c) atraso na substituição dos equipamentos defeituosos por prazo superior a 
dias corridos, conforme estipulado neste Contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade desig 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; _ 

e) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; ; J) 1 ;/ 

17/20 
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f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

k) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
deste Contrato. 

12.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

12.1.3. judicialmente nos termos da legislação. 

12.2. Está prevista a rescisão, ainda, para os seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
deste Contrato além do limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido 
até a data da supressão, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
intern~ ou guerra, asseg_ura~o à ~ONT~TADA o. direito ~e o~tar pela ~tl,SJI~~SijSJ2"5tb"'"";) -- C_N__,-
cumpnmento de suas obngaçoes ate que seJa normalizada a s1tuaçao. :

1
: CPMI .. -CORREIOS 

. 0. k·o 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados ~óS!s ã.uto.~&i!_ 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. ~ j B l O 

12.4. A rescisão admin!s.trativa ou .amigável deverá s_er precedida de autori~~e~r'~::':::::~~ 
fundamentada da autondade competente.Í-/ J . ( · - - · , .. ::. _ ----- - · 
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12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "j" e "k" do subitem 12.1.1. e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 12.2. desta Cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

13.1. Para efeitos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos 
e treze reais e vinte centavos), referentes a aquisição com assistência técnica dos 
equipamentos descritos na Cláusula Primeira deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

14.1. O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e 
termina com emissão do Termo de Aceitação dos equipamentos. 

14.2. O período de vigência da garantia de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceitação de cada 
equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LICITAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

15.1. O presente Contrato é oriundo do Pregão n.0 042/2002-CPL/ AC, aprovado pela 
Diretoria da CONTRATANTE, na 30a REDIR, realizada em 24/07/2002,conforme 
consta no Relatório/DICOM-035/2002, sendo que o seu Edital, bem como seus 
respectivos anexos, e a proposta da CONTRATADA fazem parte integrante deste 
Instru menta. 

15.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 
Medida Provisória no 2182-18/2001 e alterações, do Decreto no 3.555/2000 e da Lei n. 0 

8.666, de 21/06/93, que aplicar-se-á supletivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por rf,i6sêi~ CJ;l~~~ij)t~~;;'N~ 
classificação orçamentária: i CPMI _ - CORREIOS 

j 
t Fl 2_5_1__ 

PROJETO: 16.1.01 CONTA: 3.02 

PROJETO: 17.1.06 CONTA: 3.02 36 7 o ' • 11! . ·q . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer questões 
deste Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília/ DF, o2 de .J\ Gu SI õ de 2002. 

PE// ?~RAT:NTE 
~«ASS~BRIM 

Presidente 

~ ·~Úí 
ROBERVAL BORGES cdRRÊA 

Diretor Comercial 

/ 
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PELA CONTRATADA 

h:m J!~ 'R!~Ltf2_ \:tl~ 
JQ5E--..LUIZ CUINHAS DA, CUNJ'ÍA 

Diretor Presidente 

r.:·---·~·· ~~-~·~·=--

1 RQS no 03/200 - CN -
f ~ P MI · COR~EIOS 
j Fls: 'l r., 'l 
'I • ~.. u ...f.!.-_ 

·4 Ú' ~l;6 7 o ,., - ~ « k ? L-.. ____ ·- -- - .. - - .. . -
2) / Ck(Jé-.J'f''7 . ..N ~~ 

t_ ~ - / 

CPF: t' IJ éj ;r-;' _ ; ·J t _ ;·f)t-Y· , ./s 

r ':V J(}C ·r IMF.N7US:VilL! JSUN-/!D 'AM\f'r; -114 2-21ili2-C 'rmrmto r 'UNSCÍ!U 'J(J i li.I'HA EC 'T042 . .Jo,· 



'CORREiO<l EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO I 

- , 
ESPECIFICAÇOES TECNICAS 

1-A - Microcomputador 
1-B - Impressora autenticadora 
1-C - Leitor de CMC7 
1-D - Leitor laser de código de barras 
1-E - Teclado PIN 
1-F - Balança de correspondência 

( 1-G - Balança de encomendas 30 Kg 
1-H - Balança de encomendas 50 Kg 
1-1 - Impressora laser monocromática 
1-l - Impressora de código de Barras /~ 

f'R'õ's~·;õ~1"i2L~õ c--cf CPMI - CORREIOS 

I F I ~ : . 2 53 -
-- -

36 7 o ·- i!·~ -
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ANEXO: 01-A 
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Especificação Técnica 

MICROCOMPUTADOR 

\ . '·· .~ .· 
Todos os atributos desta planilha de especificações técnicas deverão ser compro.tàttos.-: · ~: 
integralmente por documentação técnica a ser apresentada junto à correspondenteproposta 
técnica. 

ATRIBUTO 

1. Motherboard 

2. Memória RAM 

CONFIGURAÇÃO MINIMA EXIGIDA 
1.1. PROCESSADOR: 

-Ter instalado um_ processador com clock mínimo de 
1.0GHz, Intel ou AMO ou qualquer destes em versão 
tecnologicamente superior; 

1.2. BIOS: 

- Data de atualização posterior a 01.01.2001; 

-Compatibilidade com padrão EPA (Energy Star); 

- Padrão DMI versão 2.0 ou superior; 

1.3. BARRAMENTO: 

- Motherboard com bus frontal mínimo de 133MHz; 

1.4. SLOTS: 

-Apresentar no mínimo um slot PCI livre depois de 
montada a configuração proposta; 

1.5. BANCO DE MEMÓRIA: 

-Mínimo de dois slots DIMM, sendo pelo menos um livre 
após a configuração especificada no atributo técnico 02-
"Memória RAM"; 

1.6. DIMENSÕES: 

- Em caso de solução desktop, as dimensões 
máximas deverão ser 42,5 x 22,0 x 42,5 (L x A x P); 

I 

-Em caso de solução mini torre, ['r~i;~rÇd im~~fi§@']êN _ 
máximas deverão ser 22,0 x 37,5 x 4o, q ~~~~A.x fc)RREIOS 

o !:' 1 1.7. CONTROLADORAS: Fls: 1_. J L 

1.8. 

2.1. 

2.2. 

-Controladora de disco rígido IDE; 

DOCUMENTAÇÃO: J 6 7 0 '1~ 
A placa mãe deverá ser acompanhada dq~<fl1_j-a:H-éoo.i se~e .. =­
demais documentações técnicas fornecidas pelo fãbricÇinlê. 

Instalado: 256MB de memória RAM; ·--- " 

Tipo : SDRAM, DIMM de 1-33MHz. 
.\ 

-3_._F_o_n_te_d_e_A_I_im_e_n_ta~ç_ão ______ ~_3._1_. __ F_o_nt_e_b_iv_o_lt; ____________ ~j~~~, ____ 4i-.~~·~: ()~~~-~~ 
I ,L-, / ~ v \.._/ •' - l 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Especificação Técnica 

MICROCOMPUTADOR 

I ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MINIMA EXIGIDA 
3.2. A fonte que atende ao equipamento deverá garantir o pleno 
funcionamento deste, com os seguintes periféricos: 

- Uma Impressora Laser Mono (fonte externa); 

-Uma Impressora de Código de Barras (fonte externa; 

-Uma Impressora Autenticadora (fonte externa); 

-Uma Balança de Correspondência (fonte externa); 

-&._ .:ante de Alimentação 
(continuação) 

- Uma Balança de Encomenda (fonte externa); 

- Um Leitor Laser de Código de Barras (fonte micro saída 

4. Disco Flexível 

( Disco Rígido 

6. Unidade de CD-ROM 

teclado); 

-Um Leitor de CMC7/Leitor de Código de Barras (fonte 
externa); 

- Um teclado Pl N/Leitor de Cartão Magnético/Leitor e 
gravador de Smart Card criptografado (fonte externa); 

conforme descrito nos correspondentes campos de '1;toi ~t_ !5C
11 

-elOS 
3.3. Monitor, Mouse e Teclado com leitor de ~-~- · ·~ 

documento. CPMI t 

4.1. De 3 Y:z'' com capacidade de 1 ,44MB. Fls: '"l ...L _r:______ 
~- . ?-.· d tJ 

5.1. E IDE Ultra DMA 100 ou superior; - j 6 7 0 ~ 

5.2. Controladora com suporte SMART; n ,--, ,.. . = 

5.3. Com capacidade mínima de 40GB não c9ffit>aeta-do-;--náo-
formatado; 

5.4. Com tempo de acesso médio (average seek time) de no 
máximo 1 O ms. 

6.1. IDE, velocidade mínima de 48X ou superior; 

6.2. Instalado e reconhecido pelo Sistema Operacional Windows 
2000 Pro; 

6.3. Acompanhada dos respectivos manuais de documentação e 
drivers. 

7 .1. Compatível com Sound 8/aster, 

7.2. Acompanhado dos correspondentes drivers e 
7. Placa de Som documentações; 

7.3. Conectar/interface no mínimo para: saída para caixa 
acústica e entrada de linha e microfone externo. _ú;i-õ ~ 

8. Placa de Vídeo 8.1. Padrão PCI ou AGP integrada ou slotea?~a ; J ~-v- ~ ~ T ~~~ 

'~'cl>'«~~O"O>C>CID~o~"'~"'""'"'"''K """'"''"'"'"""' -""' "";""'®""=o ~-M·--'"~'lpoÔ~o~OO '~ ~ 'rL (RM V260602) V1 ALTERADO.doc ~- . , 
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I ATRIBUTO 

9. Monitor de Vídeo 

10. Mouse 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-A 
Especificação Técnica 

MICROCOMPUTADOR 

CONFIGURAÇAO MINIMA EXIGIDA -- - I 
8.2. 

8.3. 

Com memória mínima de 4MB; 

Acompanhada de driver de instalação; 

8.4. Acompanhada dos respectivos manuais de documentação e 
drivers; 

8.5. Suporte a todas as características do monitor proposto. 

9.1. SVGA policromático de 15" com tela, anti-reflexiva; 

9.2. Alimentação co mutável automaticamente de 100 a 240Volts 
ou Fui/ Range; 

9.3. Resolução mínima de 1024 x 768, não entrelaçado; 

9.4. Dot-pitch máximo de 0,28mm; 

9.5. Plug & play com certificação MPR 11 e EPA (Energy Star); 

9.6. Acompanhado dos respectivos manuais de documentação e 
drivers. 

1 0.1. Padrão Microsoft com resolução mínima de 400dpi; 

1 0.2. Este periférico deverá ocupar porta PS/2 específica; 

1 0.3. Mídia com software de instalação; 

10.4. Conectar padrão MiniDIN PS2 macho sem uso de adaptador 
para conectar; 

1 0.5. Acompanhado de pad mouse. 

( Sistema Operacional 
11 .1. O equipamento deverá ser entregue com licença obrigatória 
do Windows 2000 Pro (Br). 

12. Aplicativo 

13. Placa de Rede 

12.1. O equipamento deverá ser entregue acompanhado de 
licença já instalada para o aplicativo: 

- Software de segurança de Estação G-Buster; 

- Software de espelhamento de disco: Ghost Corporativo. 

13.1 . Padrão Ethernet de 32bits -IEEE 802.3- CSMA/CD; 

13.2. Comunicação fu/1-dup/ex a 1 O e a 1 OOMb~.~~~w~~~---~-·- _ 

13.3. Com drivers para TCP/IP; I ~~~t'03/2gg~·E;N;J 
13.4. Saídas 1 O Base-T /1 OOBase TX e conectH único R -2l5 pa a:s / 
ambas as velocidades; Fis : ~ 2-5-6--
13.5. Possibilidade de gerenciamento SNMP; 3 6 ] 0 ·-

2
- -.i1 _ 
~ - 13.6. Acompanhada dos -respectivos mantJais ru:.-docume~o ~-

drivers. /~ ::-õ~'r_· ..r ... ~.Ln'""" 
'---j- -- -.'- . , ..S.: V.> :"i 

' ~~- ~~f~ '~~) 
\\Sac01 44\ACIDIRAD\CPL\Documentos2002\Licitações 2002\Pregao\Pregao000_2002 Aquisiçao de Micros e periféricos\PGGO _2002 Especificaçao Técn1ca 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ATRIBUTO 

14. Cabo Line Cord 

15. Teclado Alfanumérico com 
Leitor de Cartão Magnético - Tipo: 
Stripe Reader 

Especificação Técnica 

MICROCOMPUTADOR 

CONFIGURAÇÃO MINIMA EXIGIDA 
13.7. Padrão Plug & Play, 

13.8. Indicador luminoso de atividade de rede (link); 

13.9. Padrão NDIS versão 3.1 ou superior; 

13.1 O. Padrão DMI versão 2.0 ou superior. 

14.1. O equipamento deverá ser acompanhado de cabo Une 
Cord, pronto de fábrica, com as seguintes características : 

- Cordão de Linha do tipo UTP categoria 5 com núcleo de 
cobre multifilar; 

- Conectares RJ-45, plug nas extremidades também 
categoria 5; 

- Comprimento mínimo do cabo: 3m; 

- O cabo deve ser confeccionado e testado em fábrica , não 
se admitindo cabos de confecção artesanal; 

- O mesmo deve ser entregue em embalagem lacrada e 
com comprovante de categoria 5, dado pelo fabricante. 

15.1. Teclado padrão ABNT variante 2 (NBR 10346/10347) com 
104 teclas e caracteres da língua portuguesa; 

15.2. Reconhecido pelo Sistema Operacional Windows 2000 Pro e 
acompanhado da correspondente documentação técnica; 

15.3. Com leitor de cartão magnético incorporado com as 
características a seguir: 

- Funcionalidade: destinado à entrada de dados de 
identificação do funcionário e/ou cliente. r~a%flrllilo~C? c~· 
corpo do teclado. Tipo "stripe reader" vertica CPMI _ .) CORREIOS 

D. - ') r:· ,...., 
- 1mensoes: _ - · "' J l 

Fls: _ _ -1 
- Apresentar dimensões iguais ou in eriore_s a: altura j 

6cm x profundidade 6cm x largu a 15r6 7 O j 
- Características Operacionais: . "j 

- Possibilidade de leitura da nlnã -2,-·padrao _ __ _ 
ABA-ANS 1/1 SO/ AB NT; 

- Taxa de reconhecimento: mínima de 98%; 
- Taxa de erro de leitura: máxima de 0,007%; 
- Sinalização de leitura bem sucedida; 

Total compatibilidade com microcomputador 
--padrão 18-M:P-C em ambiente Windows 2000 Pro; ; 

15.4. A orta de entrada do teclado ever.á ossuir ca acidade tal I , 

. \tpHo f 
~ "'c::-
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I ATRIBUTO 

16.Portas 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 0-l-t\-~ 
Especificação Técnica {r·S33 , 

i \ . i ', \ c 
\ '- G . .,._ c·>--- --.. 

'-'<.:..~--- ,.·· 

MICROCOMPUTADOR 

CONFIGURAÇÃO MINIMA EXIGIDA 
que, depois de conectado o teclado com Leitor de cartão 
magnético,(fonte externa) Leitor de código de Barras e Leitor de 
CMC7, esta tenha ainda capacidade de fornecer uma folga de 
energia equivalente a 200mA em 5VDC, no mínimo. 

16.1. 2 seriais RS232, sendo DB 9 macho; 

16.2. 1 paralela padrão centronix; 

16.3. No mínimo 4 portas USB, sendo aceitas soluções que 
í utilizem hub USB externo. 
' ------+----------:-------~ 

17.1. O equipamento deverá ter portas e capacidade de conexão 

( . Informações Diversas 

física e lógica de modo a suportar todos os periféricos referenciados 
a seguir: 

- Uma Impressora de Código de Barras; r·"' .. ~------..... ~---....... ~---· 
- Uma Impressora Laser Monocromática; i: J:<OS no 3/2 t iQ~ - CN-

f CPM CORREIOS 
- Uma Impressora Autenticadora; i o 5 

l FI:.:: !. 8 
- Uma Balança de Correspondência; ~~ _.... .. r: : .. 

- Uma Balança de Encomenda; J 6 7 O 
I 

- Um Leitor Laser de Código de Barras (Pi~Cla~~· . ====~i 
···---· - · · ·-~ ~ - ----·-· - -

-Um Leitor de CMC7/Código de Barras; 

-Um Teclado PIN/Leitor de Cartão Magnético/Leitor de 
Smart Card criptografado; 

17.2. Em atendimento à legislação específica, o periférico 
"impressora autenticadora", a ser conectado no micro cotado , 
deverá ser conectado em uma porta serial ; 

17.3. O teclado PIN a ser conectado, por ex1gência de 
padronização de configuração, deverá ocupar uma porta serial ; 

17.4. O teclado: 

- O teclado do microcomputador, com Leitor de Cartão 
Magnético (LCM), deverá ser cascateado em "Y", com uma 
pistola laser leitora de código de barras e uma leitora de 
CMC7/Código de Barras; 

-Tanto o teclado do microcomputador como o cabo em "Y" 
dos periféricos cascateados deverão ter conexões PS2 
MiniDIN; 

- O teclado do computador/terminal deverá permanecer 
funcionando, mesmo com os outros periféricos cascateados 
desligados.1 ;? t j ' 4oo~ ~ 

Í f !l, / :{ _ v~~ 
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I ATRIBUTO 

( 

18. Documentação e Proposta 
Técnica 

( 

19. Outros 

20. Prazo de Entrega 

21. Assistência Técnica 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Especificação Técnica 

MICROCOMPUTADOR 

CONFIGURAÇÃO MINIMA EXIGIDA I 
18.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 
correspondente ao equipamento do fabricante, marca e modelo 
cotados; 

18.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento assim 
como dos manuais técnicos fornecidos pelos fabricantes dos seus 
componentes internos, podendo ser fotocópia completa e legível 
destes, conforme segue: placa mãe, controladora de disco rígido, 
placa de som, controladora de vídeo, interface de rede, monitor de 
vídeo, pentes de memória, unidade de disco rígido e unidade 
leitora/gravadora de CO-Rem; 

18.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a página 
da documentação técnica fornecida onde se encontra grifada a 
comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui exigidos; 

18.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão ser 
comprovados pela documentação técnica fornecida pelo fabricante 
de seus componentes ou pelo manual técnico que acompanha o 
equipamento. Atributos técnicos exigidos como obrigatórios e não 
comprovados na documentação técnica fornecida pela licitante 
serão considerados não atendidos; 

18.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do licitante e 
as disponibilizadas pelo fabricante como informes técnicos (manual 
técnico que acompanha o equipamento, folders, prospectos técnicos 
ou páginas da internet), prevalecerão os informes técnicos da 
documentação técnica, salvo os casos específicos em que a licitante 
esclareça os motivos da divergência. 

19.1. Acompanhar cabos, acessórios, drives para cada periférico, 
software instalado: manuais e documentações na língua portuguesa 
(Br). 

20.1. Conforme definido em Edital. 

21.1. Chamada, Atendimento e Solução de Problemas conforme 
definido em Edital. 

i /~ 

!'(~os n° 03Í2oÔ5 - c~ 
. CPMI ·· CORREIOS 
; ;25 9 Fls: __ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-A 
Especificação Técnica 

M ICROCOM PUlADOR 

A empresa __________________________ declara que: 

) Atende ( ) Não Atende 

Plenamente a todos os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatória 

exigida para o produto em epígrafe. 
~==========================================~======================~' C ~- I /"fQ 

( 

v! 
,_ l i 

RDS ~õ3i'2005-:-OJ -
CPMl . CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
--------------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~ 

ANEXO :---ór-I( ' ,, 

(,( 330\) ,\ 
\ '~l-~/1 

Impressora Laser Mono \~~ 

I ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA I 
1. Tecnologia de 1.1. Impressora de página monocromática com tecnologia 
Impressão eletrotérmica de impressão a laser ou /ed array prínter. 
2. Velocidade de 2.1. Mínimo de 1 O PPM (páginas por minuto). 
Impressão 
3. Memória RAM 3.1. Mínima instalada de 4MB. Expansível até 32MB. 
4. Resolução 4.1. Resolução mínima: 600 x 600dpi ou Classe 600. 

5.1. Capacidade mínima de 150 folhas para primeira bandeja 
de entrada de papel e 250 folhas para a segunda bandeja de 

5. Alimentação de Papel entrada de papel; 
5.2. Capacidade mínima de 100 folhas para bandeja de 
saída de papel. 

6. Mídia de Impressão 
6.1. Papéis, pelo menos, nos tamanhos A4, Carta e Ofício; 
6.2. Transparências, envelopes e cartões. 
7.1. Ter instalada placa de rede interna ou externa (Print 

7. Conectividade Server) padrão Ethernet - IEEE 802.3 compatível TCP/IP, 
Windows 2000 Pro, com saída 1 O base-Te conectar RJ-45. 

8. Interface 8.1. Paralela Centronics ou USB. 
9. Emulação 9.1. Apresentar no mínimo linguagem HP PCL 6. 
10. Fontes Residentes 10.1. Possuir pelo menos quatro fontes Bitmap. 

11.1. O equipamento deverá ser acompanhado de cabo Une 
Cord, prqnto de fábrica, com as seguintes características: 
- Cordão de Linha do tipo UTP categoria 5 com núcleo de 
cobre multifilar; 

( 
- Conectares RJ-45, plug nas extremidades também 

11. Cabo Line Cord categoria 5; 
- Comprimento mínimo do cabo: 3m; 
- O cabo dever ser confeccionado e testado em fábrica, não 
se admitindo cabos de confecção artesanal; 
- O cabo deve ser entregue em embalagem lacrada e com 
comprovante de cateQoria 5, dado pelo fabricante. 

12. Compatibilidade 
12.1. Total compatibilidade com micro cotado e drivers para o 
sistema operacional AIX. 
13.1. O equipamento deverá suportar ciclo mensqJ.GfflSC~1WF -

13. Ciclo Mensal de Cópias de no mínimo 8.000 páqinas. r. Dur " DOS - CN 
14.1. Cabos, conectares, acessórios, m~miais ~vevRRE IO~ 

14.0utros 
documentação, na língua portuguesa, devem acqffitmnhar Q2 61 
equipamento, bem como, softwares e drivers netess~ 
sua utilização. J F; "J 1\ 

_1_5.1_.__f_orne_c_e_r, por imp.re_ssora, qu_ao.tidade de.1q ~el<i( dê' J 

- - --
15. Suprimentos consumíveis (incluindo cilindro e excetua rim 

necessários para o cumprimento de 25.000 impressões/ -

' 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 
(páginas), acondicionados em embalagem separada da 
impressora, sem ônus adicional para a ECT. 
16.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 
correspondente ao equipamento do fabricante, marca e 
modelo cotados; 
16.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 

-4. 6. Documentação e podendo ser cópia integral e legível deste; 
16.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 

r'roposta Técnica página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui 
exigidos; 
16.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exigidos como 
obrigatórios e não comprovados na documentação técnica 
fornecida pela licitante serão considerados não atendidos; 
16.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do 
licitante e as disponibilizadas pelo fabricante como informes 
técnicos (manual técnico que acompanha o equipamento, 
folders e prospectos técnicos), p reva I ecerã o os informes 
técnicos da documentação técnica, salvo os casos específicos 

< em aue a licitante esclareça os motivos da diveraência. 
, 7.Aiimentação 17.1. Deverá possuir fonte de alimentação de energia elétrica 

em 11 O VAC. Serão aceitos transformadores externos. 
18. Prazo de Entrega 18.1. Conforme definido em Edital. 
19.Assistência Técnica 19.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema 

conforme definido no Edital. r;;;;~ n O l"\'~7~ rr~-c~ 
,' ..., _ v~•- v ~ 

CPMI - • COHREIOS 

Fls"' 262 
-

-
A empresa declara que: 36 7 c 

( ) Atende ( ) Não Atende n n r · 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração minima obrigatória exigida para este 
··---' 

produto. 
,I / I 

,\_,l· {~ 
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Impressora Autenticadora 

I ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA I 
1.1. Impressora matricial que se destina a: 
- Autenticações em geral; 

1. Funcionalidade - Emissão de tickets; 
- Preenchimento de cheques; 
- Impressão de documentos e formulários A4 e pré-impressos. 
2.1. Matricial por impacto com cabeçote de impressão com, 

2. Tecnologia no mínimo, 9 agulhas; 
2.2. Apresentar modo de impressão bidirecional. 

1 . Velocidade de 3.1. Mínima de 250cps- (caracteres por segundo). 
. npressão 

4.1. Deverá permitir a impressão com nitidez em formulários 
planos e possuir sensores dedicados capazes de detectarem a 

4. Mecanismo de 
presença do documento para então proceder à autenticação; 

Impressão e 
4.2. O sensor deverá ser capaz de identificar: 
- Presença ou ausência de papel; 

Autenticação - Presença ou ausência de formulário; 
- Papel esgotando; 
- Tampa aberta. 
5.1. A carcaça deverá apresentar dimensões reduzidas, 

5. Dimensões 
sendo aceitas as dimensões máximas de: 
- Largura: 300mm; 
- Profundidade: 350mm . 

6. Mecanismo de 6.1. Deverá apresentar tracionamento adequado com até 01 

Tração 
(um) original e mais 03 (três) vias, mantendo o alinhamento 
durante a impressão. 

"" Fita de Impressão 7.1. Tipo cartucho. 
8.1. Impressão de no mínimo: 

8. Características de - 80 colunas para papel A4; 
Impressão - 50 colunas para cupom ou fita detalhe com largura entre 

70mm e 85mm. 

9. Tensão de 9.1. Fonte bivolt ou comutação automática (fui/ range). 

Alimentação 

10.1. Substituição de consumíveis sem necessidade de 
ferramentas; 

10. Características 1 0.2. Dispor de mecanismo de corte de papei>'I~II"~2Õos ~ cN:" 
Operacionais composto de serrilha; CPMI - CORREIOS 

1 0.3. Dispor de mecanismo de avanço de papel e forma 0 , 

automática mediante comando no painel de c~ntrole; FI~ .. _ L~~21i-t 
- - -~ / . _n:6 7 o - ~ ol ' 

:_ . .! . "--
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c 

ATRIBUTO 

11.1nterface 

12. Documentação e 
Proposta Técnica 

13.Compatibilidade 

14.0utros 

15. Praze de Entrega-

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Impressora Autenticadora 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

10.4. Dispor de Painel com um mínimo de botões de controle e 
indicadores luminosos que indiquem presença de documento, 
fim de papel e impressora "on line"; 
1 0.5. Dispor de função autoteste de impressão através de 
comando do painel; 
10.6. Dispor de chave liga/desliga ou sistema standby ou 
tecnologia superior; 
10.7. A especificação da impressora autenticadora proposta 
deverá possuir todas as facilidades funcionais, eletrônicas e 
mecânicas necessárias a permitir o acoplamento do módulo 
fiscal em conformidade com a legislação fiscal vigente. 
11.1. Serial assíncrona padrão RS-232. 
12.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 
correspondente ao equipamento do fabricante, marca e modelo 
cotados; 
12.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
12.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui 
exigidos; 
12.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exigidos como 
obrigatórios e não comprovados na documentação técnica 
fornecida pela licitante serão considerados não atendidos; 
12.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do 
licitante e as disponibilizadas pelo fabricante como informes 
técnicos (manual técnico que acompanha o equipamento, 
folders e prospectos técnicos), prevalecerão os informes 

I 

técnicos da documentação técnica, salvo os casos e~~ífi.~~~ . u­
em aue a licitante esclareça os motivos da diveraência! ~:~osno 03L2005. CN _ 
13.1. Total compatibilidade com micro cotado. 1 CPML - CORREIOS 
14.1. Cabos de força e de conexão (DB 09), a~.e~~órios, 2 6 4 
drivers, 2 cartuchos de fita, 5 bobinas de papel (tamanFm~8-tl3H-mlf-1mH---­
de largura, 40 a 45mm de diâmetro e 2 vias), n affi.Jais e 
documentação deverão acompanhar o equipamento. J R 7 n , - .... ,~ ... 

· -1.§~ CoAferme-áefffiiae·em-Eeit-al-:- i\ / - - ~· • v / .. ... : __ < · ~ 
\\ (_ . v 

1\Sao0144\ACIDIRADICPL\Documentos2002\Licitaçõcs 20021Prcgão\Prcgão000_2002 Aquisição de Micros e perifericosiPG000_2002 Esp~c~ã; Técnica Anexo 1 103-IMP-AlJfENTICAD~ · 
(RM-V210602) CC V I.doc 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Impressora Autenticadora 

ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

16.Assistência Técnica 16.1. Chamada , Atendimento e Solução do Problema 
conforme definido no Edital. 

A empresa----------------------- declara que: 
( ) Atende ( ) Não Atende 

-=. plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatória exigida para este 

produto . ; 

I 
~==============================================================d , 

1\ / 
I 

' f 
L , 

~----... · ~ ~·-~ .......... ....._,. ....... ; ... 
' ~OS no 03/2UOS - CN . 

CPMI - CORREIOS 

--~··- ··-~---
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11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Leitor de CMC7 

I ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MINÍMA EXIGIDA I 
1.1. A leitora de documentos deverá permitir a leitura de 

1. Tecnologia cheques (código CMC7) e documentos com códigos de barras 
padrão Febraban, com alimentação manual e tracionamento 
automático dos documentos. 
2.1. Deverá possuir sensor óptico duplo, com placas 

2. Cabeça de Leitura 
amplificadoras duplas e independentes; 
2.2. Admitir a inserção de documentos na posição vertical 
permitindo a leitura ou inspeção visual do mesmo pelo operador. 
3.1. Possibilitar a inserção manual de documentos um a um, com 
posterior tracionamento automático; ( 

3. Alimentação de 3.2. Velocidade de arraste de documentos entre 0,8 e 1,2m/s; 
3.3. A fenda de entrada dos documentos (sem aparadores ou 

Documentos abas), deverá ter no mínimo 20mm; 
3.4. A base para o mecanismo de alimentação e transporte dos 
documentos deverá ser em chapa de metal. 
4.1. Possuir indicador luminoso e sinal sonoro Rara erro de 
leitura; rs n'Õ.ÍÍ2Õô5-CN-
4.2. Permitir a seleção de códigos de barra a se. e!fl'Miidos: · ~R ElOS 

4. Modo de Trabalho programas : .1 , o ftfL 
- Só CMC7. I r- I . L 1t 

I ~ 

- Só código de barras; } J 6- __ 
- Automático (CMC7 e código de barras) 7 O -- 2 ] : 4.3. Permitir configuração programável não volátil. LoLV"'- .,.,.. 

5.1. Este periférico deverá ser cascateado em'-~- --Ger- -
teclado/Leitor de Cartão Magnético (LCM) e com uma pistola laser 

c leitora de código de barras; 
5. Interface 5.2. Tanto o teclado do microcomputador como o cabo em "Y" 

dos periféricos cascateados deverão ter conexões PS2 MiniDIN; 
5.3. Um cabo em "Y" deverá ser fornecido em conjunto com o 
respectivo periférico. 

6. Fonte de 6.1. Deverá possuir fonte de alimentação de energia elétrica com 
Alimentação comutação automática (fui/ range). 11 O e 220 Vac. 

7.1. lndice Total de Rejeição (ITR) na leitura dos documentos 

7. Erro de Leitura 
(CMC7 e Barras) inferior a 1%, onde o ITR será obtido através da 
fórmula: 

ITR= Índice de Rejeição (IR) CMC7 + IR de Código de Barras. 
8. Dimensão dos 8.1. Largura e altura mínima de 50mm; 
Documentos 8.2. Espessura de 70 a 120gr/m2

. 

9. Código de Barras 
9.1. Ler os códigos, 2 de 5 intercalados Febraban, CODE 39 e 
128 com todos os seus subsets. 

10. Documentação -e 10.1. Toda a -documentação t écnica fornecida deverá ser 
Proposta Técnica correspondente ao equipamento do fabricante, marca e modelo r 

E' 
\\Sac0 144\ACIDIRADICPL\Doeumcntos2002\Lieitações 20021Pregão\Pregão000_2002 Aqwsição de Micros e periférieos\PG000\~::!2 Espfficação Tecnica Anexo 1105-LE!TOR .CMC7 · (RM- L 
V210602) CC Vl.doe \ I · N 
DCAMP/DIAPR/CEPI ATENDENDO A: PROJETOS 2002 Página 1 de 2 J--, tJ\ ..,_"'~E T 0 1/. 

~
1\ ~ ~ 

-""' ~\J .;"!' ., ~ ó . .. ~ -

;, _-j ~-''I ~ 
'\ ~ } . ') 

,_ ' ' () 



l ATRIBUTO 

1 O.Documentação e 
Proposta Técnica 
(continuação) 

11. Com_Qatibilidade 
12. Prazo de Entrega 
13.Assistência Técnica 

Leitor de CMC7 

CONFIGURAÇÃO MINÍMA EXIGIDA 
cotados; 
1 0.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
1 0.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a página 
da documentação técnica fornecida onde se encontra grifada a 
comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui exigidos; 
10.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão ser 
comprovados pela documentação técnica fornecida pelo fabricante 
de seus componentes ou pelo manual técnico que acompanha o 
equipamento. Atributos técnicos exigidos como obrigatórios e não 
comprovados na documentação técnica fornecida pela licitante 
serão considerados não atendidos; 
10.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do licitante 
e as disponibilizadas pelo fabricante como informes técnicos 
(manual técnico que acompanha o equipamento, folders e 
prospectos técnicos), prevalecerão os informes técnicos da 
documentação técnica, salvo os casos específicos em que a 
licitante esclareca os motivos da diveroência. 
11.1. Total compatibilidade com micro cotado. 
12.1. Conforme definido em Edital. 
13.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema conforme 
definido em Edital. 

I 

A empresa--------------------- declara que: 
( ) Atende ( ) Não Atende 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatória exigida para este 

produto. 

1\ ( 
... 

V210602) CC Vl.doc 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-D 

Leitor de Código de Barras 

"\, I I ;:... -~ 

I ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA ::r 
1.1. Destinado à leitura de etiquetas com código de 

1. Funcionalidade do 
barras. Tipo pistola de leitura ótica (scanner de mão) 

Equipamento 
com alta profundidade e performance, em múltiplas 
densidades e cores, ler código de barras com baixa 
qualidade e leitura através de visar plástico. 
2.1. Carcaça em material rígido e resistente, pouco 
suscetível a arranhões e manchas; 
2.2. Apresentar acabamento externo com pintura em 
cor uniforme sem deformações, arestas cortantes ou 

2. Características parafusos salientes; 
Construtivas 2.3. Carcaça identificada com número de série, marca 

e modelo; 
2.4. Suporte apropriado ao equipamento que possa 
ser fixado (aparafusado) em sentido vertical, com opção 
de disparo automático (sem uso das mãos) do gatilho. 

3. Tecnologia 3.1. Diodo Laser- Class li 650nm +/- 5%. 
4. Acionamento 4.1. Através de gatilho. 

5. Indicações de Leitura 
5.1. Sonora - beep; 
5.2. Luminosa - led. 

6. Taxa de Leitura Mínima 6.1. 1 OOscan/s bidirecional. 
7. Condições de Contraste e 7.1. Contraste com PCS mínimo de 25%. 
Reflexão 

8.1. Ler etiqueta impressa (1 D) de densidade de 
8,33mils e 15cm de largura e com até 25cm de alcance, 

8 .. Largura e Alcance de inclusive; 
Leitura 8.2. Ler etiqueta impressa (1 D) de densidade de 

15,00mils e 24cm de largura e com até 30cm de 
alcance, inclusive. 

9. Alimentação 9.1. Fornecida pelo micro. 

10.Ambiente de Operação 
10.1. Deverá efetuar leitura precisa do código de barras 
a uma luminosidade ambiente de até 30001ux. 
11.1. O equipamento deve dispor de cabo de conexão 

11.Cabo ao microcomputador espiralado, de alta durabiliGa.de.-e. ... ~.u._ 
comprimento mínimo de 1 ,5m. RQS no 03/2005 - CN _ 
12.1. Este periférico devera ser cascateado en . ~;'t"'Md:om CORREIOS 
o teclado do microcomputador e com uma I ~#g~ _d~ 2 6 8 
CMC7/Código de Barras; - -

12.1nterface 
12.2. Tanto o teclado do microcomputador cor o o cabo j 
em "Y" dos periféricos cascateados de\ ~~~~r7 O·- J conexões PS2 (MiniDIN); 
·12.3. e equipamento deverá ser fornecido Cõm · om- - - - - -~1 
cabo em "Y", com sinopse possibilitando opção de fonte / jJ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Leitor de Código de Barras 

13. Características de 
Programação 

14. Padrão de Simbologia 

15. Documentação e Proposta 
Técnica 

externa. 
13.1. Possibilidade de programação para diversas 
configurações e usos distintos; 
13.2. Possibilidade de programação do código 2 de 5 
intercalado (ITF) com tamanho de 46 posições ou maior 
em conformidade com o padrão utilizado pela rede 
bancária/comercial (Febraban); 
13.3. A programação deverá ser realizada com o leitor 
de código de barras ligado; 
13.4. A programação deverá ficar armazenada em 
dispositivo de memória que mantenha o programa de 
funções, mesmo com o leitor desligado da alimentação; 
13.5. A programação do leitor de código de barras 
oderá ser efetuada or hardware ou software. 

14.1. O equipamento deve reconhecer os seguintes 
formatos de códigos de barras (independente de 
reprogramação): UPC/EAN e EAN com suplementos, 
Código 39, Código 39 ASCII completo, intercalado 2 de 
5, Code 128, EAN 128, Códi o 93, e PDF-417. 
15.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá 
ser correspondente ao equipamento do fabricante, 
marca e modelo cotados; 
15.2. O equipamento deverá ser entregue 
acompanhado do manual técnico do fabricante que 
acompanha o equipamento, podendo ser cópia integral 
e legível deste; 
15.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta 
técnica, a página da documentação técnica fornecida 
onde se encontra grifada a comprovação de cada um 
dos atributos técnicos aqui exigidos; 
15.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados 
deverão ser comprovados pela documentação técnica 
fornecida pelo fabricante de seus componentes ou pelo 
manual técnico que acompanha o equiE~~If G 12r.

0 
-----~ 

Atributos técnicos exigidos como obrigatóri · 1 nfoc~ s · CN • 
comprovados na documentação técnica fornecida pela · RRE/OS 
licitante serão considerados não atendidos; Fls~ · _ 2 6 9 
15.5. Para o modelo de produto cotado, aso flal.a --
divergência entre as características técnica des~ttfs 7 0 
na proposta do licitante e as disponibiliz . pelo 
faº_ricantª c_g_mo inform~ t~cnicos _(manu~l t _çAica-quq__ =::: 
acom anha o e ui amento, folders e ros ectos <~ -

(RM-Y2!0602) CC V!.doc 
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I ATRIBUTO 

16. Compatibilidade 

17.0utros 

18. Prazo de Entrega 

EMPRESA BRAS ILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-D 
_. -"'.::.·~i" .. ~ 

Leitor de Código de Barras ( rf\'',,:)'0 
\' \, c- . ' 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA \ ~~~--/ 
técnicos), prevalecerão os informes técnicos da 
documentação técnica, salvo os casos específicos em 
que a licitante esclareça os motivos da diverqência . 
16.1. Total compatibilidade com micro cotado. 
17.1. Cabos, conectares, acessonos, manuais e 
documentação que acompanham o equipamento, bem 
como, software e drivers necessários à sua utilização. 
18.1. Conforme definido em Edital. 

19.Assistência Técnica 19.1. Chamada , Atendimento e Solução do Problema 
conforme definido no Edital. 

A empresa---------------------- declara que: 
( ) Atende ( ) Não Atende 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatória exigida para este 

produto. 

1/ ( ,, 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ATRIBUTO 

~ 1. Descrição 

c 
2. Características Físicas 

3. Leitor de Cartão 
Magnético 

4. Interface 

5. Interface para Smart 
Card 

6. Com atibilidade 

Teclado PIN 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 
1.1. Teclado PIN (Personal ldentificator Number) deverá 
permitir a entrada do código do cliente para sua identificação; 
1.2. O equipamento deve ter homologação EMV nível 1; 
1.3. O equipamento deverá suportar criptografia DES, 
(Triplo) DES e DUKPT; 
1.4. O equipamento deve ter entrada de Master Keys 
compatível com ANSI X 9.24; 
1.5. A senha do cliente deverá trafegar criptografada a 
partir do teclado PIN; 
1.6. O equipamento deverá suportar criptografia Master 
Keys, com no mínimo 8 chaves de 32 dígitos; 
1.7. Com 20 (vinte) teclas com as seguintes funções e 
disposição : 

- 1 O numéricas de O a 9 com disposição de 
padrão telefônico; 

- 1 tecla clear (limpar); 
- 1 tecla ponto(.); 
- 1 tecla cancel (cancelar); 
- 1 tecla enter (entrar); 
- 2 teclas de funções F1 e F2; 
- 4 teclas direcionais; 

1.8. As teclas retornam códi os ASCII distintos entre si. 
2.1. Possuir pés antiderrapantes; 
2.2. O Dispositivo para leitura de cartão magnético, leitora e 
gravadora de smart cards deverão compor um único 
equipamento para inserção do cartão magnético e smart 
cards; 
2.3. Carcaça com as seguintes dimensões (máximas): 5,0 x 
8,5 X 20,0cm (A X L X P); 
2.4. Visar para interação com cliente: 

- Display gráfico que permita a visualização de 
no mínimo 128 caracteres em cada exibição de 
informações; f'--"' "···----., ~ .... ,."'·-- · 

- Ois la de cristallí ui do. 1: OS no 03!2CJO!J - CN -1 
3.1. Deverá possuir leitor de cartão magnético p rá - i h·ast. ORREIOS 
1 2 e 3· t F l s ~~ -. ') f"-.;1 

' ' I . { .• ; f 
3.2. Permite a leitura em ambas as dire ões. ~ - - - ~--

4.1. Seriais assíncronas padrão RS-232. 0 .. 
5.1. Compatível com EMV nível 1 e deverá e \Jir a ·· _'! j 
IS07816-1 ,2,3 para cartão com microprocessador ~s.:i:Ssrr~ .. -~r:ro:::::::::::::::::::::~ 
e a IS07816-1,2 para cartão com memória síncrona _ê ___ ___ _ 
memória rote ida. I 
6.1. Total compatibilidade com micro cotado. 1 f 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

I ATRIBUTO 

7. Documentação e 
Proposta Técnica 

8. Outros 

9. Prazo de Entrega 
10. Assistência Técnica 

11.Aiimentação 

produto. 

Teclado PIN 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA '<..; "~ 
7.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 
correspondente ao equipamento do fabricante, marca e 
modelo cotados; 
7 .2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
7.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos 
aqui exigidos; 
7.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exigidos como 
obrigatórios e não comprovados na documentação técnica 
fornecida pela licitante serão considerados não atendidos; 
7 .5. Para o modelo de produto cotado, caso haja 
divergência entre as características técnicas descritas na 
proposta do licitante e as disponibilizadas pelo fabricante 
como informes técnicos (manual técnico que acompanha o 
equipamento, folders e prospectos técnicos), prevalecerão os 
informes técnicos da documentação técnica, salvo os casos 
específicos em que a licitante esclareça os motivos da 
diveraência. 
8.1. Cabos de conexão, acessórios, drivers, manuais e 
documentação que acompanham o equipamento; 
8.2. Deverá ser entregue com Master Key gravado pelo 
fabricante de acordo com o parâmetros fornecidos pela ECT, 
segundo as normas ANSI X 9.24. 
9.1. Conforme definido em Edital. 
1 0.1. Chamada , Atendimento e Solução do Problema 
conforme definido no Edital. 
11.1. Fonte de alimentação bivolt. 

DCAMP/DIAPR/CEPI ATENDENDO A: PROJETOS 2002 Página 2 de 2 



I ATRIBUTO 

1. Características 
Gerais 

2. Características de 
Operação 

3. Características do 
Equipamento 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-F 

~~;::,-,'~ 
(I ( _C / i 

Balança de Correspondência 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA , . > ... ~ _. < I / 
1.1. Balança automática eletrônica com mostrador digitaL:-Be( 
coluna, tipo bancada, para aplicação na pesagem de cartas em 
guichês de agências postais automatizadas. 
2.1. Voltagem da rede: 11 0/220 VAC; 
2.2. Freqüência da rede: 60 Hz, + - 5%; 
2.3. Flutuação da rede: - 15% a + 1 0%. 
3.1. Faixa de pesagem: de zero até 
Mínimo: 5Kg; 
Máximo: 1 OKg; 
3.2. Divisão: com intervalo de 1 g; 
3.3. Tempo de estabilização de leitura de, no máximo, 02 (dois) 
segundos; 
3.4. O equipamento deverá manter a leitura estável, mesmo em 
locais onde haja vento ou pequenas vibrações; 
3.5. Deverá possuir proteção das células de carga contra 
sobrecargas decorrentes de impactos acidentais sobre a mesa de 
pesagem; 
3.6. Deverá possuir fonte chaveada e proteção por fusível na 
entrada; 
3.7. Deverá possuir sistema de regulagem de alturas dos pés e 
sistema antideslizante; 
3.8. A mesa de pesagem deverá ser construída em aço 
inoxidável e deverá ser fixada às células de carga completamente 
livre de atritos; 
Dimensões do prato de pesagem: 

Mínimo: 200 x 200mm; 
- Máximo: 350 x 350mm; 

3.9. O cabo de alimentação deverá ter um comprimento, 
mínimo, de 3 (três) metros, e deverá ter uma das suas 
terminações utilizando tomada macho do padrão NEMA (dois 
pinos chatos e um cilíndrico de aterramento); 
3.1 O. A interface não deverá permitir que as funções da balança 
e os dados de medição sofram influências ou interferências 
provocadas por equipamentos periféricos, por outro instrumento 
interligado ao sistema ou alguma outra perturbação 
eletromagnética agindo sobre a interface; ~~~---~---
3.11. A interface não poderá permitir a introdução él~P. ~str~Çené~ - CN­
ou informações que falsifiquem ou que altererrf caMjos '-q~EIOS 
possam ser interpretados como resultados de um~~e.Qição otQ 7 3 
pesagem ; ~ - -
3.12. A balança deverá possuir dispositivo nivelado; J 6 7 O - -~ _J 
3.13. O equipamento deverá possuir a indica ·-o visual da /­
unidade de medida utilizada na pesagem, visível n ~fieb~Y-~~-:19 

I . -e---F 
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I ATRIBUTO 

3.Características do 
Equipamento 
(continuação) 

4. Características do 
Display 

5. Acabamento Final 

6. Acondicionamento 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-F ··::-----
- · . . .... __ : '~'\. 

Balança de Correspondência ! / Gl--1 .\ \ 

r~~~~-t) ~ 
~'='~- -~ / 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA '':....:_ / I 
display; 
3.14. O equipamento deverá possuir um dispositivo semi­
automático de tara, ou seja, carga equilibrada automaticamente 
com intervenção do operador; 
3.15. A capacidade de tara deverá ser de, no mínimo, 10% da 
carga máxima da balança (tara subtrativa); 
3.16. O dispositivo de tara deverá possuir duas posições 
distintas: acionado e não acionado. A utilização de tal dispositivo 
deverá ser claramente indicada no equipamento; 
3.17. O valor de tara deverá ser indicado permanentemente 
durante todo o processo de pesagem, simultaneamente em 
ambos os displays, nos termos e condições exigidas pela 
legislação metrológica pertinente; 
3.18. Após ter sido indicado um resultado estável de pesagem 
líquida superior a zero e a carga for retirada da plataforma de 
pesagem, o efeito do dispositivo de tara deverá ser mantido até 
que haja intervenção do operador; 
3.19. O equipamento deverá possuir um dispositivo automático 
de retorno a zero, ou seja, que leve a indicação a zero quando 
não houver carga na plataforma de pesagem, sem a intervenção 
do operador. 
4.1. A balança deverá possuir 2 (dois) indicadores digitais 
(painéis ou displays), sendo um deles frontal (cliente) e o outro 
posterior (atendente); 
4.2. O display deverá ter luminosos com dígitos de alto 
contraste (visibilidade), boa definição gráfica e altura de fácil 
visualização, atendendo às normas metrológicas pertinentes; 
4.3. A leitura do resultado de pesagem deverá ser clara, fácil e 
sem ambigüidades em condições normais de utilização e, 
simultaneamente visíveis, tanto para o operador quanto para o 
cliente. 
5.1. A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento de 
pintura, tais como: sobre-aplicação, pele-de-laranja, 
escorrimentos e similares, bem como defeitos de acabamento 
das peças como rebarbas , arestas vivas, remendos, 
empenamentos e outras imperfeições; 
5.2. A pintura e o acabamento deverão ser originais de fábrica . 
6.1. Embalagem: as balanças . ~ letrônicas deverão ser 
embaladas de forma a permitir o perfeito funcion~'§~ ffi_~p-Jt~Q CN =: · 
instaladas. Será de inteira responsat i!idade dol cf~Mleçeg~{R fff i OS 
definição das proteções necessárias p ... ~a que np C? hêja dancw ,..

1 
aos equipamentos no transporte/estocage-n; ~ Fl_s:-- _ r::;_j_.4_ 
6.2. Quantidade por caixa: 1 (uma) unidade; \ · / J 6 7 n .· ··· ~ 

---------------------------· \ 11/ . v q~ ~·~ 
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ATRIBUTO 

7. Marcação 

8. Interface 

9. Outros 

1 O. Com atibilidade 

11. Configuração 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-F 

Balança de Correspondência 

CONFIGURAÇÃO :MÍNIMA EXIGIDA 0 

6.3. Manual de operação: deverá ser entregue um ma .·n - 11-1-+-~ 
o era ão ·untamente com cada balan a. 
7 .1. As balanças deverão ter as seguintes indicações claras e 
indeléveis: 
Marca ou nome do fabricante; 
Número de fabricação; 
Carga máxima admissível; 
7 .2. As referidas indicações poderão encontrar-se na base das 
balanças, gravadas em alto ou baixo relevo, gravadas numa 
chapa de identificação ou impressas no mostrador; 
7 .3. As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes 
indicações: 
Nome e endereço do fabricante do material; 
Nome e código do material; 
7 .4. Número e data da Autorização de Fornecimento. 

8.1. Interface USB; 
8.2. Caso não possua interface USB nativa, o equipamento 
deverá ser acompanhado de conversor da sua porta nativa para 
USB. 
9.1. Cabos, conectares, acessórios, manuais e documentação 
que acompanham o equipamento, bem como softwares e drivers 
necessários à sua utiliza ão. 
10.1. Total compatibilidade com micro cotado. 
11.1. O equipamento deverá ser entregue configurado conforme 
definido pela ECT, que informará ao licitante vencedor, os 

C- -------------------+~a=r~â~m~e~t~ro~s~c~o~r~re~s~o~n~d~e~n~te~s~a=·~c~it=a=d=a~c~o~n~fi~ur~a~ã~o~·-----------
12.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 

12. Documentação 
Proposta Técnica 

correspondente ao equipamento do fabricante, marca e modelo 
cotados; 
12.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
12.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui 
exigidos; 
12.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão ser 
comprovados pela documentação técnica fornet$f@i~ n o raelQ~õs--:(;-;..-J 
fabricante de seus componentes ou pelo manual té§p~p _q

0

U~RREIOS ' 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exi~idOS-. como 2 f•15 
obrigatórios e não comprovados na documentaç_r S:_téenica ... _,_ 
fornecida ela licitante serão considerados não atendi - / 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Balança de Correspondência 

ANEXO: 01-.F-

(~~~~ 
ATRIBUTO 

12.Documentação e 
Proposta Técnica 
(continuação) 

CONFIGURAÇÃO MÍNI.l\1A EXIGIDA ~~ ~~ 
12.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do licitante 
e as disponibilizadas pelo fabricante como informes técnicos 
(manual técnico que acompanha o equipamento, folders e 
prospectos técnicos), prevalecerão os informes técnicos da 
documentação técnica, salvo os casos específicos em que a 
licitante esclareca os motivos da diverqência. 

13. Prazo de Entrega 13.1. Conforme definido em Edital. 
14.Assistência Técnica 14.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema conforme 

definido no Edital. 

A empresa-------------------- declara que: 

( ) Atende ( ) Não Atende 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatória exigida para este produto. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: Ol~G_-
..- / ~~. -- -:_ ~:::_··\ 

I / \ \ 

(1 (3!4 )1) 
\ '\_ [ / I 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA "-.!:: t.· ·_ ':/1-/ I ATRIBUTO 

Balança de Encomendas- 30kg 

1.1. Balança automática eletrônica, com mostrador digital 
de coluna, tipo bancada, para aplicação na pesagem de 

1. Características Gerais encomendas em guichês de agências postais automatizadas 
e nas unidades operacionais de grande movimento (CTs, 
CDDs eCOs). 

2. Características de 
Operação 

3. Características do 
Equipamento 

2.1. Voltagem da rede: 11 0/220 VAC; 
2.2. Freqüência da rede: 60 Hz, + - 5%; 
2.3. Flutuação da rede: - 15% a + 1 0%. 

3.1. Faixa de pesagem: de zero até 
- Mínimo: 30Kg; 
- Máximo: 35Kg; 
3.2. Divisão: com intervalo máximo de 1 Og; 
3.3. Tempo de estabilização: Máximo de 2 segundos; 
3.4. Indicador de estabilidade da leitura; 
3.5. O equipamento deverá manter a leitura estável, 
mesmo em locais onde haja rajada de vento ou pequena 
trepidação; 
3.6. Proteção contra sobrecargas nas células de carga 
decorrentes de impactos; 
3.7. Transformação de 220 para 11 OVolts, através de 
chave seletora ou comutação automática; 
3.8. Vedação contra respingos d'água e entrada de pó; 
3.9. Pés reguláveis e antiderrapantes; 
3.10. Plataforma de pesagem em aço inoxidável- deverá ser 
afixada nas células de carga e livre de atritos; 
- Dimensões aproximadas: 

Mínimas: 270 x 300mm; 
Máximas: 450 x 450mm; 

3.11. Cabo de força trifilar, terminado em tomada macho 
injetada de 03 (três) pinos (fase e neutro em pinos chatos e 
terra em pino cilíndrico), compatível com tomada fêmea 
primelétrica, ref. 8005 ou similar, com mínimo de 1,5 metro de 
comprimento; 
3.12. Os circuitos de alimentação deverão estar protegidos 
por fusível que permita acesso externo; r..k------~· --·c - ·-~~- . 
3.13. A interface não deverá permitir que as funç'2e'S8S n° 03/2iJOJ - CN -
metrológicas do instrumento e os dados de mediç~ S'éJàm GOHREIOS 
influenciados por algum equipamento periférico, pqrF-~L9um '1 IJ ~ . 
outro instrumento interligado ou alguma perturbaçE'o ~ooe---r ... -í- 1- · 
sobre a interface; ~ · . 
3.14. Não deverá ser possível introduzir, através a · · 6 7 O i_' 
interface, instruções ou informações que falsifique ~qu.e -
possam ser interpretadas como resultados de peSé ·g·em;· - ·- ! -- -- -



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-G 
~~·-· ·c-~,~ 

!' , .. ·- --~ ... 
I / QJ ··".., \ 

{:( Q13 ):I 
Balança de Encomendas - 30kg 

.., \ F ; ; 
,-~-----------------.------------~--~--------------------~~~--~ I 
J ATRIBUTO CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA .._ _.:>>--:, 

3.Características do 
Equipamento 
(continuação) 

4. Características do 
Display 

5. Acabamento Final 

3.15. Indicador de nivelamento da balança; 
3.16. O equipamento deverá possuir a indicação visual da 
medida utilizada, no painel ou no display; 
3.17. O equipamento deverá possuir um dispositivo semi­
automático de tara , ou seja, carga equilibrada 
automaticamente com intervenção do operador; 
3.18. A capacidade de tara deverá ser de, no mínimo, 1 0% 
da carga máxima da balança (tara subtrativa); 
3.19. O dispositivo de tara deverá possuir duas posições 
distintas: acionado e não acionado. A utilização de tal 
dispositivo deverá ser claramente indicada; 
3.20. O valor de tara deverá ser indicado permanentemente 
durante todo o processo de pesagem, simultaneamente em 
ambos os displays, nos termos e condições exigidas pela 
legislação metrológica pertinente; 
3.21. Após ter sido indicado um resultado estável de 
pesagem líquida superior a zero e a carga for retirada da 
plataforma de pesagem, o efeito do dispositivo de tara deverá 
ser mantido. Quando não se desejar mais o efeito "tara", o 
operador deverá intervir no equipamento eliminando tal 
função; 
3.22. O equipamento deverá possuir um dispositivo 
automático de retorno a zero, ou seja, que leve a indicação a 
zero quando não houver carga na plataforma de pesaqem . 
4.1. A balança deverá possuir 2 (dois) indicadores digitais 
(displays), sendo um voltado para o operador e o outro para o 
cliente; 
4.2. O display voltado para o cliente será colocado em 
coluna; 
4.3. Deverão ter luminosos com dígitos de alto contraste 
(visibilidade), boa definição gráfica e altura de fácil 
visualização, atendendo às normas metrológicas pertinentes; 
4.4. A leitura do resultado de pesagem deverá ser clara, 
fácil e sem ambigüidades, em condições normais d,.e _ _ 
utilização e, simultaneamente visíveis, tanto para ar cm~r~êt~[i2ó(;~~·~·-c'N ' -:-" 
quanto para o cliente. . CNM .'_'"ºJJ I<EIOS 
5.1. A inspeção final não aceitará defeitos de ac~bamento ~'"~ , 
de pintura, tais como: sobre-aplicação, pele-de-larbfijãi,_. 2 1 B __ . 
escorrimentos e similares, bem como defeitos de · cab.aménto 
das peças como rebarbas, arestas vivas, remendes, j 6 7 O , , 
empenamentos e outras imperfeições; ~, . . - .. :. j : 
5.2. A pintura e o acabamento deverão ser oriqihais d:e -----/----- ,- · J 

. . 1- L~ 
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ATRIBUTO 

6. Acondicionamento 

' 
7. Marcação 

8. Interface 

~' 9. Outros 

10.Com atibilidade 

11. Configuração 

12. Documentação e 
Proposta Técnica 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-G 

Balança de Encomendas- 30kg 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 
fábrica. 
6.1. Embalagem: as balanças eletrônicas deverão ser 
embaladas de forma a permitir o perfeito funcionamento 
quando instaladas. Será de inteira responsabilidade do 
fornecedor a definição das proteções necessárias para que 
não haja danos aos equipamentos no transporte/estocagem; 
6.2. Quantidade por caixa: 1 (uma) unidade; 
6.3. Manual de operação: deverá ser entregue um manual 
de o era ão ·untamente com cada balan a. 
7 .1. As balanças deverão ter as seguintes indicações claras 
e indeléveis: 

Marca ou nome do fabricante; 
- Número de fabricação; 
- Carga máxima admissível; 
7 .2. As referidas indicações poderão encontrar-se na base 
das balanças, gravadas em alto ou baixo relevo, gravados 
numa chapa de identificação ou impressas no mostrador; 
7 .3. As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes 
indicações: 

Nome e endereço do fabricante do material; 
- Nome e código do material; 
- Número e data da Autoriza ão de Fornecimento. 
8.1. Interface USB; 
8.2. Caso não possua interface USB nativa, o equipamento 
deverá ser acompanhado de conversor da sua porta nativa 

ara USB. 
9.1. Cabos, conectares, acessórios, manuais e 
documentação que acompanham o equipamento, bem como, 
softwares e drivers necessários à sua utiliza ão. 
10.1. Total compatibilidade com micro cotado. 
11.1. O equipamento deverá ser entregue configurado 
conforme definido pela ECT, que informará ao licitante 
vencedor, os parâmetros correspondentes à citada 
confi ura ão. 
12.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 
correspondente ao equipamento do fabricante, marca e 
modelo cotados; 
12.2. o equipamento deverá ser entregue aco~ijiiilaJ:icii~ - e ' ­
manual técnico do fabricante que acompanha o e~ame tRHE-105'' 

odendo ser có ia inte ral e le ível deste; _ 

I 
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I ATRIBUTO 

12.Documentação e 
Proposta Técnica 
(continuação) 

13. Prazo de Entrega 

14.Assistência Técnica 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-G 

Balança de Encomendas- 30kg 
.··· <Ç. c .,. 

/ 3lf\l {I ( Ç I 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA \ ~ .....__, ./Í 
12.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta têGQj_çÇl , 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos 
aqui exigidos; 
12.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exigidos como 
obrigatórios e não comprovados na documentação técnica 
fornecida pela licitante serão considerados não atendidos; 
12.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja 
divergência entre as características técnicas descritas na 
proposta do licitante e as disponibilizadas pelo fabricante 
como informes técnicos (manual técnico que acompanha o 
equipamento, folders e prospectos técnicos) , prevalecerão os 
informes técnicos da documentação técnica, salvo os casos 

· específicos em que a licitante esclareça os motivos da 
diveraência. 
13.1. Conforme definido em Edital. 
14.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema 
conforme definido no Edital. 

A empresa--------------------- declara que: 
( ) Atende ( ) Não Atende 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração rninima obrigatória exigida para este 

produto . / 

, / 
l. 

-----·=·--·-~---
, RQS n° 03/2005 - CN -
CPMJ - CORREIOS 

' FI;; : 2 8J) __ 

36 7 o 
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I ATRIBUTO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-H 

Balança de Encomendas - 50 kg 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA ~ :---.:..:/ I 
1.1. Balança automática eletrônica, com mostrador digital 
de coluna, tipo bancada, para aplicação na pesagem de 

1. Características Gerais encomendas em agências postais automatizadas e nas 
unidades operacionais de grande movimento (CTs, CDDs e 
COs). 

2. Características de 
Operação 

3. Características do 
Equipamento 

2.1. Voltagem da rede: 11 0/220 VAC; 
2.2. Freqüência da rede: 60 Hz, + - 5%; 
2.3. Flutuação da rede: - 15% a + 10%. 
3.1. Faixa de pesagem: 50g até no mínimo 50Kg 

- Mínimo: 5g; 
- Máximo: 50g; 

3.2. Divisão: com intervalo de 5g; 
3.3. Tempo de estabilização: máximo de 2 segundos; 
3.4. Indicador de estabilidade da leitura; 
3.5. O equipamento deverá manter a leitura estável, 
mesmo em locais onde haja rajada de vento ou pequena 
trepidação; 
3.6. Proteção contra sobrecargas nas células de carga 
decorrentes de impactos; 
3.7. Transformação de 220 para 110 Volts, através de 
chave seletora ou comutação automática; 
3.8. Vedação contra respingos d'água e entrada de pó; 
3.9. Pés reguláveis e antiderrapantes; 
3.10. Plataforma de pesagem em aço inoxidável- deverá ser 
afixada nas células de carga e livre de atritos; 
3.11. Dimensões aproximadas: 

- Mínimas: 300 x 300mm; 
- Máximas: 450 x 400mm; 

3.12. Cabo de força trifilar, terminado em tomada macho 
injetada de 03 (três) pinos (fase e neutro em pinos chatos e 
terra em pino cilíndrico), compatível com tomada fêmea 
primelétrica, ref. 8005 ou similar, com mínimo de 2 metros de 
comprimento; 
3.13. Os circuitos de alimentação deverão estar rP.IP.!eg_~~----
por fusível_ que permit~ acesso e:terno; . . 1 ~os n" 0)12r,os---C-N-, r;.-~ 
3.14. A Interface nao devera permitir que aS: P ~,i.l r1-ÇO§êJ R RE IOS ,, 
metrológicas do instrumento e os dados de medigão_ sejam 2 8 
influenciados por algum equipamento periférico

1
1 pbr- a!gum 1_ 

outro instrumento interligado ou alguma perturb ção aqindo 
sobre a interface; · · J 6 7 O .... 
3.15. Não deverá ser possível introduzir, Jatr&Vés da ; ·- ~~ 

-- I nterface, inStruções ou informações que -falsffiQhern-eu 1..!-Ut::f ---j- ·J ___________________________________________________________ [ . 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ATRIBUTO 

3.Características do 
Equipamento 
(continuação) 

4. Características do 
Display 

5. Acabamento Final 

ANEXO: 01-H 

Balança de Encomendas - 50 kg 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA '·<:-~-~, :y.-
possam ser interpretados como resultados de pesagem;-

3.16. Indicador de nivelamento da balança; 
3.17. O equipamento deverá possuir a indicação visual da 
medida utilizada, no painel ou no display; 
3.18. O equipamento deverá possuir um dispositivo semi­
automático de tara, ou seja, carga equilibrada 
automaticamente com intervenção do operador; 
3.19. A capacidade de tara deverá ser de, no mínimo, 50% 
da carga máxima da balança (tara subtrativa); 
3.20. O dispositivo de tara deverá possuir duas posições 
distintas: acionado e não acionado. A utilização de tal 
dispositivo deverá ser claramente indicada; 
3.21. O valor de tara deverá ser indicado permanentemente 
durante todo o processo de pesagem, simultaneamente em 
ambos os displays, nos termos e condições exigidas pela 
legislação metrológica pertinente; 
3.22. Após ter sido indicado um resultado estável de 
pesagem líquida superior a zero e a carga for retirada da 
plataforma de pesagem, o efeito do dispositivo de tara deverá 
ser mantido. Quando não se desejar mais o efeito "tara" o 
operador deverá intervir no equipamento eliminando tal 
função; 
3.23. O equipamento deverá possuir um dispositivo 
automático de retorno a zero, ou seja, que leve a indicação a 
zero uando não houver car a na lataforma de esa em. 
4.1. A balança deverá possuir 2 (dois) indicadores digitais 
(displays), sendo um voltado para o operador e outro para o 
cliente; 
4.2. O display voltado para o cliente será colocado em 
coluna; 
4.3. Deverão ser luminosos com dígitos de alto contraste 
(visibilidade), boa definição gráfica e altura de fácil 
visualização, atendendo às normas metrológicas pertinentes; 
4.4. A leitura do resultado de pesagem deverá ser clara, 
fácil e sem ambigüidades. Em condições normais de 
utilização e, simultaneamente visíveis, tanto para o operador 

uanto ara o cliente. 
5.1. A inspeção final não aceitará defeitos d~·ª--º-ª"!:!:l.~to 
de pintura, tais como: sobre-aplicação, p~re:~G~ri~!"F,l}.lj~~êN'~ 
escorrimentos e similares, bem como defeitos de~-a:tva)bam:~..ry~EIOS 
das e as como rebarbas, arestas vivas._ / emendo&, -- t 

--~~J:óOl o 1\Sac0 144\AC\DIRADICPL\Documc:ntos2002\LICitações 2002\Pregão\Pregão000_2002 AqUISIÇãO de Micros e penfencos, ooo_r2 Especificação Tecruca Anexo 1110-B 

-(RM-V240602)CCV!.doc I ~ · ~ 
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I ATRIBUTO 

6. Acondicionamento 

7. Marcação 

~ 8. Interface 

9. Outros 

10. Compatibilidade 

11. Configuração 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-H 

Balança de Encomendas - 50 kg 

CONFIGURAÇÃO lVIÍNIMA EXIGIDA 
empenamentos e outras imperfeições; 
5.2. A pintura e o acabamento deverão ser originais de 
fabrica. 
6.1. Embalagem: as balanças eletrônicas deverão ser 
embaladas de forma a permitir o perfeito funcionamento 
quando instaladas. Será de inteira responsabilidade do 
fornecedor a definição das proteções necessárias para que 
não haja danos aos equipamentos no transporte/estocagem; 
6.2. Quantidade por caixa: 1 (uma) unidade; 
6.3. Manual de operação: deverá ser entregue um manual 
de operação juntamente com cada balança. 
7 .1. As balanças deverão ter as seguintes indicações claras 
e indeléveis: 

- Marca ou nome do fabricante; 
- Número de fabricação; 
- Carga máxima admissível; 

7 .2. As referidas indicações poderão encontrar-se na base 
das balanças, gravadas em alto ou baixo relevo, gravadas 
numa chapa de identificação ou impressas no mostrador; 
7 .3. As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes 
indicações: 

- Nome e endereço do fabricante do material; 
- Nome e código do material; 
- Número e data da Autorização de Fornecimento. 

8.1. Interface USB; 
8.2. Caso não possua interface USB nativa, o equipamento 
deverá ser acompanhado de conversor da sua porta nativa 
para USB. 
9.1. Cabos, conectores, acessórios, manuais e 
documentação que acompanham o equipamento, bem como, 
softwares e drivers necessários à sua utilizacão. 
10.1. Total compatibilidade com micro cotado. 
11.1. O equipamento deverá ser entregue configurado 
conforme definido pela ECT, que informará ao licitante 
vencedor, os parâmetros correspondentes à citada 
configuração. r:~· 

. Ji-\õS~õl/20õ··~ 
I / i"CPMr - CO§ . 

'---.,1_ • / . I 

- Fl s: _ ~--.· 
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I ATRIBUTO 

12. Documentação e 
Proposta Técnica 

12. Documentação e 
Proposta Técnica 
(continuação) 

13. Prazo de Entrega 

«= 14.Assistência Técnica 

Balança de Encomendas - 50 kg 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA I 
12.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser 
correspondente ao equipamento do fabricante, marca e 
modelo cotados; 
12.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
12.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos 
aqui exigidos; 
12.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exigidos como 
obrigatórios e não comprovados na documentação técnica 
fornecida pela licitante serão considerados não atendidos; 
12.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja 
divergência entre as características técnicas descritas na 
proposta do licitante e as disponibilizadas pelo fabricante 
como informes técnicos (manual técnico que acompanha o 
equipamento, folders e prospectos técnicos), prevalecerão os 
informes técnicos da documentação técnica, salvo os casos 
específicos em que a licitante esclareça os motivos da 
diveroência. 
13.1. Conforme definido em Edital. 
14.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema 
conforme definido no Edital. 

A empresa--------------------- declara que: 
( ) Atende ( ) Não Atende 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração minima obrigatória exigida para este 

produto. 

- (RM-V240602) CC Vl.doc 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

I ATRIBUTO 
1. Tecnologia de Impres­
são 
2. Velocidade de Impres­
são 
3. Memória RAM 
4. Resolução 

5. Alimentação de Papel 

6. Mídia de Impressão 

7. Conectividade 

8. Interface 
9. Emulação 
1 O. Fontes Residentes 

C 11.Cabo Line Cord 

12. Compatibilidade 

13. Ciclo Mensal de Cópias 

14.0utros 

15. Suprimentos 

Impressora Laser Mono 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA I 
1.1. Impressora de página monocromática com tecnologia 
eletrotérmica de impressão a laser ou led array prínter. 
2.1. Mínimo de 10 PPM (páginas por minuto). 

3.1. Mínima instalada de 4MB. Expansível até 32MB. 
4.1. Resolução mínima: 600 x 600dpi ou Classe 600. 
5.1. Capacidade mínima de 150 folhas para primeira bandeja 
de entrada de papel e 250 folhas para a segunda bandeja de 
entrada de papel; 
5.2. Capacidade mínima de 100 folhas para bandeja de saí­
da de papel. 
6.1. Papéis, pelo menos, nos tamanhos A4, Carta e Ofício; 
6.2. Transparências, envelopes e cartões. 
7 .1. Ter instalada placa de rede interna ou externa ( Print 
Server) padrão Ethernet- IEEE 802.3 compatível TCP/IP, Win­
dows 2000 Pro, com saída 10 base-Te conectar RJ-45. 
8.1. Paralela Centronics ou USB. 
9.1. Apresentar no mínimo linguagem HP PCL 6. 
10.1. Possuir pelo menos quatro fontes Bitmap. 
11.1. O equipamento deverá ser acompanhado de cabo Une 
Cord, pronto de fábrica, com as seguintes características: 
- Cordão de Linha do tipo UTP categoria 5 com núcleo de 
cobre multifilar; 
- Conectares RJ-45, plug nas extremidades também catego­
ria 5; 
- Comprimento mínimo do cabo: 3m; 
- O cabo dever ser confeccionado e testado em fábrica, não 
se admitindo cabos de confecção artesanal; 
- O cabo deve ser entregue em embalagem lacrada e com 
comprovante de categoria 5, dado pelo fabricante. ., .. .. ,. __ 
12.1. Total compatibilidade com micro cotado e dri,Vet$ pca]"ª'L<g OS . CN. 
sistema operacional AIX. I CPMI - CORREIOS 
13.1. O equipamento deverá suportar ciclo mensáiFd~~· cópias 2 8 5 
de no mínimo 8.000 páginas. b . _ _ _ 

14.1. Cabos, conectares, acessórios, manuais e ~ocume~-
ção, na língua portuguesa, devem acompanhar o e< uipame~d$ 7 O 
bem como, softwares e drivers necessários à sua u illlrar.~o • 
15.1. Fornecer, por impressora, quantidade de ton-ere-kit- de--- J 

consumíveis l incluindo cilindro e excetuando pap_el), necessá-
rios para o cumprimento de 25.000 impressões (páginas), a- / 
condicionados em embalagem separada da impressora, sem /

1 

// 

\ ( L-'7 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

I ATRIBUTO 

16. Documentação e Pro­
f:_ 1osta Técnica 

c -17.Aiimentação 

18. Prazo de Entrega 
19.Assistência Técnica 

Impressora Laser Mono 

ANEXO: 01-1 

··~ 
{(~~~) \ ; ' 
\ ~E;__;' 
~ /· I ' .J 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA - I 
ônus adicional para a ECT. 
16.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser cor­
respondente ao equipamento do fabricante, marca e modelo 
cotados; 
16.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
16.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui 
exigidos; 
16.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exigidos como 
obrigatórios e não comprovados na documentação técnica for­
necida pela licitante serão considerados não atendidos; 
16.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do lici­
tante e as disponibilizadas pelo fabricante como informes téc­
nicos (manual técnico que acompanha o equipamento, folders 
e prospectos técnicos), prevalecerão os informes técnicos da 
documentação técnica, salvo os casos específicos em que a 
licitante esclareça os motivos da diveraência. 
17 .1. Deverá possuir fonte de alimentação de energia elétrica 
em 11 O VAC. Serão aceitos transformadores externos. 
18.1. Conforme definido em Edital. 
19.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema confor­
me definido no Edital . 

( ) Atende ( ) Não Atende ~OS no 03/2005 - C Nl 
A empresa declara ql·e:----~~ ..... ~--

CPMI - CORREI PS 
plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatóri exigida pare~sJ:~ 

Fls· ~o O 
produto . : - -f 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-J 

Impressora Código de Barras 

ATRIBUTO CONFIGURA ÃO MÍNIMA EXI 
1. Tecnologia de lmpres- 1.1. Destinada à emissão de etiquetas e cóãi§ós de barras 
são 

2. Carcaça ou Estojo 

por processo térmico direto. 
2.1. A carcaça deverá possuir pés antiderrapantes; 
2.2. A carcaça deverá possuir abertura adequada à alimen­
tação do rolo de material de impressão e dispositivos que per­
mitam a troca fácil do material de consumo; 
2.3. As dimensões: máximas de 200 x 200 x 250mm (altura x 
lar ura x rofundidade . 
3.1. Deverão possuir lubrificação permanente. As caracterís-

3. Motores e Dispositivos ticas de lubrificação permanente devem tornar desnecessárias 
Eletromecânicos quaisquer procedimentos de lubrificação periódica para o cor­

reto funcionamento, durante a vida útil do reduto. 
4.1. Deverão permitir tracionar corretamente mídias auto­
adesivas sem Liner, rolos contínuos, tickets auto-adesivos e 
pré-cortados de espessuras mínimas de 0,08mm e máximas 
de 0,18mm; 
4.2. Deverão permitir ajustes de posicionamento, acomo­
dando fitas de impressão com larguras variáveis; 
4.3. O mecanismo de tração deverá permitir o ajuste da po-

4. Mecanismo de Tração sição referencial do papel em relação ao mecanismo de im­
pressão de forma manual ou automática, quer por programa­
ção ou elementos sensores; 
4.4. Os dispositivos e materiais de impressão por processo 
térmico direto deverão ser dimensionados para permitir a im­
pressão com nitidez, resistência à umidade e à abrasão, não 
sendo suscetível a vincos, marcas e borrões, mesmo quando 

,-- '------~:.;:=~.:..::.,..=.L-=-=--=:~=::.:..:...=..:..:..=....:.....---.----:--'- riscados, isto é, de alto resvalamento. 
5.1. Deverá permitir a impressão, na mesma etiqueta, de 
textos com letras de tipos e tamanhos diferentes, gráficos e 
logotipos; 
5.2. Resolução: mínima de 200dpi (pontos por polegada); 
5.3. Velocidade de impressão: mínima de 60 mm/seg; 
5.4. Tipos de códigos: ITF (2 de 5 INTERCALADO), code 
39,PDF 417, EAN-08 e 13, UPC-A/E, code128, PostNet e Fe-

5. Características de lm- braban; c-~-·--·~-~ 
5.5. Deverá permitir a impressão de códigos de jt5ârres ê3texrs - CN-

pressão 

V270602) CC Vl .doc 

to, com vários tipos de fontes com tamanho ajustfvêJVHo·se:ti\1RREIOS 
do vertical e horizontal; ') o .,...1 
5.6. Deverá possibilitar a impressão de etique, éJse0,ffl-f+ta-~O-L 
de impressão com largura de até 104mm; l -R-, 
5.7. Permitir impressão de código de barra : cortr 'êltCJr4J 

- ajustável; 
5.8. O equipamento deve t~r serrilha para corte 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-J 

<é. c.,. 
Impressora Código de Barras 

(l'f&B\1) \ \'E_-J) I 
ATRIBUTO 

5. Características de lm­
J)!essão (continuação) 

6. Memória 

7. Controle de Operação 

8. Características de 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA '<:· P"/: P- Y I 
5.9. O equipamento deverá suportar mídia de impressão 
sem Liner. 
6.1. O equipamento deverá possuir, no mínimo, 1MB de 
memória ORAM. 
7 .1. A IMPRESSORA deverá ser provida com elementos 
sensores de fim de papel , com sinalização audível ou visual; 
7 .2. Indicador de ligado/desligado; 
8.1. Deverá possuir fonte de alimentação bivolt. 

~ _9_.~C~o_m~lp~,a~ti~b_ili~d~a_de ______ -r9~·~1·~~T_o_ta~l~c_o_m~p~a~ti~b_ili_d_a_d_e_c_o_m __ m_ic_r_o_c_o_ta_d_o_. __________ __ 
1 0.1. Interface USB; 

Alimentação 

c 

10.1nterface 

11.0utros 

12. Documentação e Pro­
posta Técnica 

10.2. Caso não possua porta USB, o equipamento deverá 
ser entregue acompanhado de cabo conversor para a interface 
USB e seu respectivo devíce dríve. 
11.1. Cabos elétricos e lógicos, conectores, acessórios, ma­
nuais e documentação que acompanham o equipamento, bem 
como, softwares e drivers necessários à sua utilização; 
11.2. O equipamento deverá vir acompanhado de suprimento 
que permita a sua instalação e funcionamento imediato, acom­
panhado de 2 rolos de mídia Linerless (sem Líner) com largura 
mínima de 104mm e diâmetro externo do rolo mínimo de 
120mm. 
12.1. Toda a documentação técnica fornecida deverá ser cor­
respondente ao equipamento do fabricante, marca e modelo 
cotados; 
12.2. O equipamento deverá ser entregue acompanhado do 
manual técnico do fabricante que acompanha o equipamento, 
podendo ser cópia integral e legível deste; 
12.3. A licitante deverá indicar, em sua proposta técnica, a 
página da documentação técnica fornecida onde se encontra 
grifada a comprovação de cada um dos atributos técnicos aqui 
exigidos; 
12.4. Todos os atributos técnicos aqui especificados deverão 
ser comprovados pela documentação técnica fornecida pelo 
fabricante de seus componentes ou pelo manual técnico que 
acompanha o equipamento. Atributos técnicos exi idos como 
obrigatórios e não comprovados na documentaç~ ~~~i§~2ft?J5-~-·CN--:-j 
necida pela licitante serão considerados não ~len ih.:L .. ; . ~:no:' ElOS J 

1\ . ( Fl s :~ j__j}2 8 8_

1

, 
_./. -- - - -- 3 6 7 o 

~('~:.. - ·~ - ~ - -~: . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO: 01-J 

Impressora Código de Barras 

ATRIBUTO 

12. Documentação e Pro­
posta Técnica (continua­
ção) 

13. Prazo de Entrega 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA '·· . ....___;;,; I 
12.5. Para o modelo de produto cotado, caso haja divergência 
entre as características técnicas descritas na proposta do lici­
tante e as disponibilizadas pelo fabricante como informes téc­
nicos (manual técnico que acompanha o equipamento, folders 
e prospectos técnicos), prevalecerão os informes técnicos da 
documentação técnica, salvo os casos específicos em que a 
licitante esclareça os motivos da diveraência. 
13.1. Conforme definido em Edital. 

~ _14.Assistência Técnica 
14.1. Chamada, Atendimento e Solução do Problema confor­
me definido no Edital. 

A empresa--------------------- declara que: 
( ) Atende ( ) Não Atende 

plenamente os atributos técnicos que constituem a configuração mínima obrigatória exigida para este 

produto. 

L ( 

V270602) CC Vl.doc 
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' ' I CÓR RE IÓ([ EMPREA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO 11 

ENDEREÇOS DOS LOCAIS DE ENTREGA 

VSF 

-E INSTALAÇAO 

• Em todos os Estados da Federação, nas quantidades definidas no 
Anexo III - Pauta de Distribuição 

• Os endereços das Agências para entrega e instalação dos 
equipamentos serão fornecidos quando da assinatura do Contrato, por 
estarem sujeitos a alteração ou remanejamento, I r· ~ 

1" f (· 
l 4 

,/ 

lttíb -----· · ··-- ---, 

RQS no 03/2CI 5 - CN . 
GPMI . - CORREIOS 

FJs;, 2 9_Q_ . 

3 6 7 o .. ' ·ê~ 
.D.pc: 

C': \ DOC'UM E NTOS\V ALDSON-DEC' AM\ ANEXO 11 - CT-ALPH A EC T 042 .doc 
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PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE BALANÇAS ENCOMENDA 30K- 2002 

Atualizada:18/06/2002 ANEXO 111 
· DR ·Loté 1 Loté <2 ······ LotEf3 ·•··L.ô.tê4 \ ·. TOTAL ··.·.··•·······. ·.... >DR · .. · . . 

A c 
AL 

BA • 
. asa > . 

CE 
ES 

.MA . 
· .. MG 

..• ·. Ms ·· ... 
··•·.·•.MT ······ 

.. ··· • >Np .. · 
•.· ·.·.··• PA ... 

·< PB .···•···· · 
·· .. ·· PE. 

.... . . .• ·•· 

.. ····· ·f' I .· .· 
.····· .. PR 

• ···•·•· RJ>···· ... ·· 

·.Rs · ........ . 

26 

3 

2 

60 

9 

30 

13 

8 

6 

75 

5 

6 

4 

7 

4 

28 

3 

50 

41 

3 

10 

11 

4 

43 

49 

.··.·. 50ó ········ 

o 
29 

34 

100 

41 

70 

36 

92 

54 

75 

45 

59 

37 

73 

41 

72 

48 

50 

60 

44 

90 

87 

22 

54 

50 
..•. 136~ · ·· .·.· ·· ·· 

o 
26 

35 

40 

43 

24 

39 

28 

50 

100 

26 

25 

21 

32 

23 

41 

24 

100 

101 

30 

112 

79 

19 

205 

143 

.. '1~6f} 

o 
o 
o 

53 

o 
o 
o 
o 
o 

209 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

75 

100 

o 
100 

o 
o 

205 

148 

8$0 
.<?····.·.······· 

58 ·· · •· ··•·• •··· . Al~goas ·. · .. ~ · ... . · ·· · ~ · · 

124 ···· ·· · i c~~iá 

88 . •·· .. ·.· Espil"ito $:anto · 

1 2 8 . ..•. .• • (;?~iásfT:ocantins • .. 
11 o •·. ·• · · . ·.·.· . . M~tanh~o 

1121 > < {"'- ~~,:~ . . j 
68~· 2 r ' '"'~± 

451 ···. ·~···· · ~. ; . )······· ..• .••. •• ( > 

A119 L / ·· · ) t{)t~r • ··· > 

( 
·~·· ~/fl 

L. 

Entregas : Lote 1 - 30 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3 - 60 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 4 - 80 dias - Após assinatura do contrato 

L( 

---.. ~_.....-...... ~--~- .. ...... ..... --... ~ 
~ms no 03/2\)th - CN . ! 

CPMI ~ G 0~~10f f 
Fls: - . , 
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ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE BALANÇAS ENCOMENDA SOK- 2002 
Atualizada:18/06/2002 

DR Lote1 Lote2 Lote3 Lote4 TOTAL DR 
AC 
AL 
AM 
BA 

BSB 
CE 

ES 
,-· GT 

MA 
MG 
MS 
MT 
NO 

-• PA 
.•. PB 
....... .. ···pJ:. . ..... ··· 

.····•····•·· Pl ···.· 
·/•_PR 

RN 
RS 
se. 

~-·· . SE · 
.· .. __ •SPI 

SPM .. · 

TOTAL 

Entregas : 

o 

o 
o 
o 

80 
49 
25 

8 
14 
4 
o 
8 
5 

10 
28 
37 
63 
16 
o 

56 
5 

103 
85 

8 
239 
175 

o o 1018 

O Admjnistração Central 

O· Alagoas 

O. Amazonas 
80 Bahia 

O .. ····· ··· Mii1~$Ge:rais .· ..... ····· 
8 · ·· · <tvtàtP Grosso do sut ···· ·• .·· 

1 o · ·········-•. • •• < ··•· / Ne>ro~ste · · .· •··•··.· .. · .. ·• . ·-·•· 

~~ ,•••••••••••·-··· ·····•;••••••••••••••::•••• .. • ·#~r~~-·~··••• • • ••••······ ····••••• ••••••••• •••• • ••• ••• .... i . : >······· Pi~úf > . . · ··-··•· 

1~ ··· · · · ···· >·•···· · ·.······ . /~ · -·····. ···· · ·· · 56 . · ·•-. •·•·•-· t · R.ió de • .J~n~iro · .. ·.... . < . ·••·•. 

5 •···· • Ri~ Qrand~ do Norte .·.· 

85 ·· . $(lnta G(ltarina ··. . · .. · 

1018 ·· ... . •·····••.·.·.········•. TOTAL . ····. / 

~~ ( 
Lote 1 - 30 dias -Após assinatura do contrato 

Lote 2 - 45 dias -Após assinatura do contrato 
Lote 3- 60 dias -Após assinatura do contrato 
Lote 4- 80 dias -Após assinatura do contrato 

1.~ I 



ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE IMPRESSORAS LASER MONO- 2002 
Atualizada: 18/06/2002 

AC 5 O 5 ~ Ad; •• : ... ~ • . l_~ ~trai 

. AM 11 16 27 . ~ Am,.7Ârt:i:C. 

BA .. ·.·• 20 30 69 50 169 .. ·· ... ·•· .. •.··· o~:"'2 ··· 
BSB . ·•• 20 29 49 Lz • ·. êra$iliª ) 
GE 20 29 49 .·· . ~ Geatã > . .. . ·. 

. ES < 23 34 57 1<< 1:._ :.:.z "':.:.. ·.·······"" 

I > GT ·..•.•••. 22 32 54 L > "'· -' ~/J;bq~n~ > .. ·•·•. 
k ·••·· ·: iJI·•Ji<• . . 70 1>.}<• .. • ·: ·.• . . . ,. .~ .. . : .: . .. > :.. . . . 
I > lVI!"\ ? 20 30 20 L • i ..•..•. • ••..•... '<:c >· . ···•·· . . 

·· ...• MG 32 48 86 so 2461 ;~;;~nerals > <•· ·· · •. < 

. MS 20 29 49 L ~G~ "'"~nSHI < · ...•• 
·· .•..... . IUi"r····· •.. 11t:: 2,., ':l.O r · .. M.,;ln 1":'!;~.;.., .. • .•• .....•• 

WU•. • 1 u C..J v v · .. ·: . ··=·· · .. ·. •.>· ···• ... . 

' 

.· · .. · SE. <. 13 19 32 ~···· .•.. . .. §;;. •. · ·'· ) . < ··•·•·• ·· ... ·. 
· .···•· SPI ··.·. 28 42 70 94 234 ( . • · São<P'~•~•·~ .,. ~···'c .···•····· ··< 

· sl?~t \ 20 30 50 26 126 $~oi:2~~··· · · · · · ·~ ;'; c > 
Súb"J'c)L 455 658 553 405 2071 .. ·.·.· & <> .. · .. · SubTof < /. 

CHT· .·· 58 O O 58 ~' · ····~ ~······ ·.·. •·· •·········· ···.• 
. 50 50 1 Qf' ··••·••••··· ·· · .... > ....... n,·;... ""'.~ •. · ... ·•K.,•:9.·.·• .• ·.· .. · · .. · .... ••. · NovasAg ,v 
r-------r-----~~----+-----+-----~ 

Reserva 124 124 / .. · nç;::>ÇJ VÇI 

TOTAL 513 

Entregas : 

658 603 579 23§ .· · _!Q_TAL •·· 

I 
Lote 1 - 30 dias -Após assinatura do contrato 

Lote 2 - 45 dias -Após assinatura do contrato 
Lote 3- 60 dias -Após assinatura do contrato 
Lote 4 - 80 dias -Após assinatura do contrat\\ 
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ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO MICRO+ PERIFÉRICOS- 2002 
Atualizada: 18/06/2002 

DR Lote1 Lote2 Lote3 Lote4 TOTAL DR 
A C. 52 

AL 3 

AM 5 

BA 120 

::··B S:B 18 

•:·•CE: .. 60 
.. Es · 27 

> .GT 16 

-MA· 12 

MG 150 

MS 9 

< MT ( ·. 11 
. . ... 

·:•:<·NQ :·i 7 

< .PA -.··· i 14 

·•·····••· P6> •••.. 
8 

... Pt; :· 56 
.. 

Pl 
... 

5 
: ... -PR 100 
.... R,J 81 

RN 3 

RS ·'· 20 
S Ç .•.. · 23 

. . 

$1; .. ·; 
; 8 .. . 

:·.; .sPr 92 
•:•): sr M····•< 100 

<< tót~f .. :·; 1000 

Entregas : 

Pauta 10-06-02 

56 50 
65 70 

200 80 107 
82 85 

140 45 
73 77 

184 56 
108 100 
150 200 41 9 

91 51 
1 19 48 
73 39 

146 63 
82 46 

144 81 
95 45 

100 200 150 
1 19 203 200 
87 59 

180 224 200 
177 158 
42 35 

108 410 410 
100 295 295 

2.721 2.720 1.781 

1- Microcomputador 

2 -Periféricos: 

2.1- Impressora Autenticadora 
2.2- CMC7 
2.3- Leitor Laser Cód de Barra 

52 Administração Central 

109 Alagoas 
140 ; .·.· Amazonas 

507 Bahia 
185 •. · Brasiiia · 
245 ·.··-···. ceai-á 
177 . E!;:plr ito Santo ... ·· 
256 . ·· .·._·: .•. Goiã~iTocantins 

145 11__ ~>·· .··.; .···:: 

I 

2.4- Teclado PIN criptografado Leitor/Grav Smart Card 
2 .5- Balança Correspondência 

Lote 1 - 30 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3 - 60 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 4 - .80 dias - Após assinatura do contrato / 

ti . t,· 
./ ; 

I 
I 

t-1 
./ 

r 

I I 
.j 



ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO IMP COD BARRA 
Atualizada:18/06/2002 

AC · · ... 26 
AL 3 

AM · 2 
BA·. 60 

· ess ····. 9 

30 
13 
8 

6 
. .. . .... 
. ·MG. < ·. 75 

..... .... . .... 

MS · 5 
<MT .········. 6 

. P:l > 3 
........... PR:·•· .. ··•······· 50 

.. ··.·· R:N > · 3 
. ....... --·-·· .. 
· RS <···•·•·· .. · 10 

.•• SPI\it ·.··· .... 49 
t&tâf·.·.·····. ·•···· soo ·.······ 

···· Reserva · 
total .···. 500 

Entregas : 

o o o 26 2 . Adntinistráção Central 

29 26 o 58 ·· · Alagoas .·. 

34 35 o 71 _i Amazonas · ... 

100 40 53 253 ··.···. ··•··•····· ...••... ·.··.··.·· Bahia .· .. · ....... < ·••· 1:•··:.•:>::• • ...: .. ·•••••• .. ··• ..... . 

41 43 o 
70 24 o 
36 39 o 
92 28 o 
54 50 o 
75 100 209 
45 26 o 
59 25 o 
37 21 o 
73 32 o 1121 (····· •·•\ .. ·}·········" Jt~l3t · ···•·•·• · L••··•••···.···•·•·•••··•·•·· 
41 23 o 
72 41 o 141 >·······••>U ···•·•·•····••···· r~rº~m~i.Jpc) •·•···•·······•···<·.···· ··········· 
48 24 o 

75 ~···;r~····>. ·•············ >······/············ 50 100 75 2751~ .• ~ A :i>>>·· . 
60 101 100 302 •· <>·•·•···•.·• n.· Rio·· de a~n~i rti •.• •····• ···. 
44 30 o 77 •·• •·•····•<.•·•.•Rib .. Gáíl"ldé dt:J .. N,();r~ia ····••)•···•· 
90 112 100 
87 79 o 177 · i $~rj~Çatªfin~ · F .. 
22 19 o 45 • • ·••J>·i•••·········•·>\./L·

6

~ ~~i~···<))·······(····· )'·.············ 
54 205 205 
50 143 148 

•.•• > ...... 136$ i< . •: .... 1366 / ••. ..•. > 890 

205 205 I<< .·•... L c ·~ ~~serva < ...... · .. 
1363 1366 1o9s 43241 · .· 'total · · · ·· . 1 

/ 
Lote 1 - 30 dias -Após assinatura do contrato 

Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3- 60 dias- Após assinatura do contrato 
lote 4- 80 dias- Após assinatura do contrato 
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. AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Brasília, 26 de agosto de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref. : Alteração da Composição do Consórcio 

A/C.: llmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Em virtude da nova redistribuição de responsabilidades entre as empresas do Consórcio Alpha ECT 042, 
estamos apresentando a seguir a nova divisão de faturamento que será exercido ao longo da execução do 
contrato n° 11346: 

1. Investimento (Aquisição de Microcomputadores e Periféricos): 

1.1 . Novadata: R$ 41.293.140,84 (Quarenta e um milhões, duzentos e noventa e três mil, cento e 
quarenta reais e oitenta e quatro centavos); 

1.2. Positivo: R$ 40.597.781,04 (Quarenta milhões, quinhentos e noventa e sete mil, setecentos e oitenta 
e um reais e quatro centavos); 

1.3 . Investimento Total do Consórcio: R$ 81.890.921 ,88 (Oitenta e um milhões, oitocentos e noventa 
mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). 

2. Custeio (Assistência Técnica na Gar.mtia): 

2.1. Novadata: R$ 4.548.451,57 (Quatro milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
cinqüenta e um reais e cinqüenta e sete centavos) ; 

2.2. Positivo: R$ 4.550.539,75 (Quatro milhões, quinhentos e cinqüenta mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e setenta e cinco centavos); 

2.3. Custeio Total do Consórcio: R$ 9.098.991,32 (Nove milhões, noventa e oito mil, novecentos e 
noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

A composição demonstrada preserva o valor total contratado de R$ 90.989.913,20 (Noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos) e melhora o nível de crédito de 
ICMS para a ECT, visto que os microcomputadores produzidos pela Empresa Positivo Informática Ltda. 
serão entregues nas seguintes Unidades da Federação: PR, ES, MG, RJ, RS, SC e SP. 

Vale lembrar que todos os componentes utilizados para a fabricação dos microcomputadores, tanto pela 
Novadata, como pela Positivo são exatamente idênticos, não descaracterizando em hipótese alguma o produto 
homologado pela ECT. O que modifica apenas, é a marca do produto apresentado, que parte possuirá marca 
Novadata e parte marca Positivo. A ECT poderá cadastrar em seu sistema de patrimônio todos com o 
codinome Alpha, visto que, haverá um único controle de número de série e aberturas de chamados para 
atendimento técnico. i~OS no ô3/2ou;·_ CN-~ 

. CPMI - CO~EIOS Em anexo segue planilha demonstrativa da divisão efetuada entre o Consórcio. ~r. 

FI~ : 2 D l) 
~-;;?\ --Jrr o . 
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. AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas., colocamo-nos a disposição para qumsquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

.Jkt ..&-tiA:. Jjv_tUéi!-\:Jt2 
,.... José Luiz Cuinhas da Cunha 

NOVADATA SIST. E COMP ADORES S/A 

L-·_j__ -0 ,., . ~ ~ 
Marie/va Andrade Silva Dias 
POSITIVO INFORMÁTICA LIDA 

~---~~~ 
r RQS n° 03/2 Jlb -CN~· 
~ i:.. PMI · CORREIOS 

r l"s .· 2 f) í' 
-- - ::---- - -

36 7 o 
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-AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

ANEXO 8 g 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE PARTICIPANTE SOB A FORMA DE 
CONSÓRCIO 

Declaramos, para fins de prova dos subitens 2.3. e 4.3.4. do Edital de 
Pregão n. o 042/2002, na condição de Consórcio que serão 
responsáveis pelo objeto do Pregão as consorciadas abaixo 
discriminadas e nos seguintes equipamentos e serviços: 

• CONSORCIADA -LÍDER: (FORNECIMENTOS) 

Razão Social: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
Nome do responsável: José Luiz Cuinhas da Cunha 
Cargo/Função: Presidente 

FORNECIMENTOS: 
5.646 Microcomputadores-Estação Automação de Agência- Anexo 01-A 
3 .181 Impressoras Autenticadoras - Anexo O 1-8 
3.181 Leitor Laser de Código de Barras (Pistola)- Anexo 01-D 
3.181 Telados PIN- Anexo 01-E 

- 3.181 Balanças de Correspondência - Anexo O 1-F 
1.609 Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 

352 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H 
- 2353 Impressoras Laser Monocromática- Anexo 01-1 

1.814 Impressoras de Código de Barras- Anexo 01 ~ ~ 

~·~-~~~···-~~- . 
0 r-. Ir r r -Sn u3,2 ... U:J - CN-

I CPMI - CORREIOS 

f "l s: 2 D 8 

36] O r . . 

'. D.oc.;_~====~~ 



. · ... AlPHA ECT 042 

c 

CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

• CONSORCIADA: (FORNECIMENTOS) 

Razão Social: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA 
Nome do responsável :Maríelva Andrade Silva Dias 
Cargo/Função: Gerente Geral 

FORNECIMENTOS: 
2.576 Microcomputadores-Estação Automação de Agência- Anexo 01-A 
5.041 Impressoras Autenticadoras- Anexo 01-B 
8.222 Leitoras de CMC7- Anexo 01-C 
5.041 Leitor Laser de Código de Barras (Pistola)- Anexo 01-D 
5.041 Telados PIN- Anexo 01-E 
5.041 Balanças de Correspondência- Anexo 01-F 
2.51 O Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 

666 Balanças de Encomenda 50 Kg -Anexo 01-H 
2.51 O Impressoras de Código de Barras- Anexo 01-J 

f- José Luiz Cuinhas da Cunha Marielva Andrade Silva Dias 
Jnu ·.zuuv=::!/~0.~ L.-·-L- o d a...Cc 1).__ 

NOVADA TA SIST. E COMPUT ORES S/ A POSITIVO INFORMÁTICA LIDA 

Brasília-DF, 28 de agosto de 2002 

~----~ .:4.<-..;,........,.,.,_..r-.__ 

qos no 01.12005 - CN -
CPMI • ;,..ORREIOS 

Ft .: 2 9JL 
36 7 o 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

ANEXO 8 g 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE PARTICIPANTE SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

Declaramos, para fins de prova dos subitens 2.3. e 4.3.4. do Edital de 
Pregão n.0 042/2002, na condição de Consórcio que serão 
responsáveis pelo objeto do Pregão as consorciadas abaixo 
discriminadas e nos seguintes equipamentos e serviços: 

• CONSORCIADA -lÍDER: (FORNECIMENTOS) 

i ,__, 

Razão Social: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
Nome do responsável: Clovis Pereira de Britto 
Cargo/Função: Procurador 
RG: 385.764 SSPIDF 

FORNECIMENTOS: 
~ 8.222 Microcomputadores-Estação Automação de Agência- Anexo 01-A ~t= 

3.181 Impressoras Autenticadoras -Anexo 01-B<iJ/1( 
3.181 leitor laser de Código de Barras (Pistola) -Anexo O 1-ll tK 
3.181 Telados PIN- Anexo 01-E{;K 
3.181 Balanças de Correspondência -Anexo 01 -F C!{ 
1.609 Balanças de Encomenda 30 Kg -Anexo 01-G.{)K. 

352 Balanças de Encomenda 50 Kg -Anexo O 1-H {; K , . . · .· . 
~- 8.2221mpressoras laser Monocromática- Anexo 01-l -!:-~ :f: ,· ! · 

1.8141mpressoras de Código de Barras- Anexo 01-J OK. 

• CONSORCIADA: (FORNECIMENTOS/SERVIÇOS) 

Razão Social: POSITIVO INFORMÁTICA l TOA 
Nome do responsável :Marielva Andrade Silva Dias 
Cargo/Função: Gerente Geral 
RG: W183782P 

FORNECIMENTOS: . , . 
- 5.0_51 Impressoras Autenticadoras - Anexo O 1-B f . C ~J DK 

8.222leitoras de CMC7- Anexo 01 -CL/( 
5.041 leitor laser de Código de Barras (Pistola) -Anexo O 1-ll ~K 
5.041 Telados PIN -Anexo O 1-E C K 
5.041 Balanças de Correspondência- Anexo 01 -fCk'-
2.510 Balanças de Encomenda 30 Kg -Anexo 01-G C!< 

666 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H CK 
2.51 O Impressoras de Código de Barras- Anexo 01 -J CK 

~,.. ....... ........... ____ ._=_,~ ......... - -- ·~---· 

~ r~QS nc: 03/2·)\Jb - CN . 
J ~ P M-1 - ~~ O R RE IOS ' ·:, 'lo o i FTs: t) 

,_ ~- ; ' 

I' .....:.J 
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Brasília, 26 de agosto de 2002. G936 
À 
Empresa Brasileira de Coneios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Alteração da Composição do Consórcio 

NC.: llmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
MD. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Em virtude da nova redistribuição de responsabilidades entre as empresas do Consórcio Alpha ECT 042, 
estamos apresentando a ~- guir a nova divisão de faturamento que será exercido ao longo da execução do 
contrato n° 11346: 

1. Investimento (Aquisição de Microcomputadores e Periféricos): 

1.1. Novadata: R$ 41.293.140,84 (Quarenta e um milhões, duzentos e noventa e três mil, cento e 
quarenta reais e oitenta e quatro centavos); 

1.2. Positivo: R$ 40.597.781 ,04 (Quarenta milhões, quinhentos e noventa e sete mil, setecentos e oitenta 
e um reais e quatro centavos); 

1.3. Investimento Total do Consórcio: R$ 81.890.921 ,88 (Oitenta e um milhões, oitocentos e noventa 
mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). 

2. Custeio (Assistência Técnica na Garantia): 

2.1. Novadata: R$ 4.548.451,57 (Quatro milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
cinqüenta e um reais e cinqüenta e sete centavos); 

2.2. Positivo: R$ 4.550.539,75 (Quatro milhões, quinhentos e cinqüenta mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e setenta e cinco centavos); · 

2.3. Custeio Total do Consórcio: R$ 9.098.991 ,32 (Nove milhões, noventa e oito mil, novecentos e 
noventa e um reais e trinta e dois centavos)_ 

A composição demonstrada preserva o valor total contratado de R$ 90.989.913,20 (Noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos) e melhora o nível de crédito de 
ICMS para a ECT, visto que os microcomputadores produzidos pela Empresa Positivo Infonnática Ltda. 
serão entregues nas seguintes Unidades da Federação: PR, ES, MG, RI, RS, SC e SP. 

Vale lembrar que todos _os componentes utiliz~dos para a fabricação dos microco~putadores, tant1'~;':'fi~ - ~~; ·0 ;~·;2:;c;·~ -_C N _ 
Novadata, como pela Positivo são exatamente tdenttcos, não descaractenzando em hipotese alguma o PIP .WÇJ .

1 
,- . r: !< ElOS 

homologado pela ECT. O que modifica apenas, é a marca do produto apresentado, que parte possuirá 6 Íâ 11 1J),{ · 

Novadata e parte marca Positivo. A ECT poderá cadastrar em seu sistema de patrimônio todos qb,rn -..0. ') Ü 1 
codinome Alpha, visto que, haverá um único controle de número de série e aberturas de chamado~ ~ltfa- .,. .. =::--, =-~ ' '~·' 
atendimento técnico. J J 6._,] .O ,-.,.. · ' 
Em "'"''o segue planilh• demonstrativa da divisão efetuada entre o Consóruio. ~ , .' .: ·. ·~;f ' 

""' -~ 

'RIZ: SIBS QD. 01 CONJUNTO"C" LOTES 01 A 10 - CEP: 71.701-970 -FONE: (0**61)486-9959 -FAX (061)386-3851 -NÚCLEO BANDEIRANTE --DF 
\IS SÃO PAULO-SP, RlO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, ILHÉUS-BA, CAMPO GRANDE-MS , BELO-HORIZONTE-MO, CURITIBA-PR, RECIFE-'PE, 
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c 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas., colocamo--nos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~~~~s~ó-~ 
Gerente de Projeto 

36 7 o 

RIZ: SIBS QD. OI CONJUNTO "C"LOTES OI A lO · CEP: 71 .701-970 -FONE: (0**61)486-9959 - FAX: (061)386-3851 -NÚCLEO BANDEIRANTE--DF 
\.IS : SÃO PAULO-SP, RJO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, ILHÉUS-BA, CAMPO GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MG, CURITIBA-PR, RECIFE- "PE, 
:o ALEGRE-RS E FORTALEZA-CE 
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ANEXO 8 g 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE PARTICIPANTE SOB A FORMA DE 
CONSÓRCIO 

Declaramos, para fins de prova dos subitens 2.3. e 4.3.4. do Edital de 
Pregão n. 0 042/2002, na condição de Consórcio que serão 
responsáveis pelo objeto do Pregão as consorciadas abaixo 
discriminadas e nos seguintes equipamentos e serviços: 

• CONSORCIADA -LÍDER: (FORNECIMENTOS) 

Razão Social: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA 
Nome do responsável: Clovis Pereira de Britto 
Cargo/Função: Procurador 
RG: 385.764 SSP/DF . 

FORNECIMENTOS: 
- 5.646 Microcomputadores-Estação Automação de Agência- Anexo 01-A 
- 3.181 Impressoras Autenticadoras- Anexo 01-B 
- 3.181 Leitor Laser de Código de Barras (Pistola) -Anexo 01-D 
- 3.181 Telados PIN- Anexo 01-E 
- 3.181 Balanças de Correspondência -Anexo 01-F 

1.609 Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 
352 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H 

- 2353 Impressoras Laser Monocromática- Anexo 01-1 
1.814 Impressoras de Código de Barras- Anexo 01-J 

• CONSORCIADA: (FORNECIMENTOS/SERVIÇOS) 

Razão Social: POSITIVO INFORMA TI CA L TOA 
Nome do responsável :Marielva Andrade Silva Dias 
Cargo/Função: Gerente Geral 
RG: W183782P 

rRIZ:SIBS QD.O I CONJUNTOT' LOTES OI A IO- CEP:7 1.701-970- FONE: (0**6 1)486-9959 - FAX: (061) 386-3 851- NÚCLEOBANDEIRANTE -- DF 
AlS : SÃO PAULO-SP, RIO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, ILHÉUS-BA, CAMPO GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MO, CURITIBA-PR, RECIFE-'PE, 
TO ALEGRE-RS E FORTALEZA-CE 
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FORNECIMENTOS: 
2.576 Microcomputadores-Estação Automação de Agência -Anexo 01-A 
5.041 Impressoras Autenticadoras- Anexo 01-B 
8.222 Leitoras de CMC7- Anexo 01-C 
5.041 Leitor Laser de Código de Barras (Pistola) -Anexo 01-D 
5.041 Telados PIN- Anexo 01-E 
5.041 Balanças de Correspondência - Anexo 01-F 
2.510 Balanças de Encomenda 30 Kg -Anexo 01-G 

666 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H 
2.51 O Impressoras de Código de Barras- Anexo 01-J 

( lt :J~ -~ 6 -~ dKr::S~e Mw. ~tos 
Gerente de Proj to 

Brasília-DF, 18 de julho de 2002 

rRIZ SIBS QD Oi CONJUNTO "C" LOTESOI A 10- CEP:7!701-970- FONE (0 .. 61)486-9959- FAX (061)386-3851 -NÚCLEO BANDEIRANTE--DF 
1\IS: SÃO PAULO-SP, RIO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, ILHÉUS-BA, CAMPO GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MG, CURITIBA-PR, RECIFE- 'PE, 
TO ALEGRE-RS E FORTALEZA-CE 
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TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE 

Pelo presente instrumento particular, as empresas a seguir qualificadas: 

1.- NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. , com sede à SIBS Quadra 
01, conjunto "C", lotes 1/1 O, Núcleo Bandeirante I Distrito Federal, inscrita sob o 
CNPJ n.0 51.754.240/0001-12, doravante denominada apenas como NOVADATA, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes 
legais infra-assinados e designados; 

2. - POSITIVO INFORMÁTICA LTDA, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná , localizada à Av. Cândido Hartnann, 1400, Bairro Bugorrilho, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o n° 81.243.735/0001-48, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná, doravante denominada 
individualmente POSITIVO, neste ato representada na forma de seu contrato social 
por seus representantes legais infra-assinados e designados; 

Também denominadas individualmente CONSORCIADA e em conjunto 
CONSORCIADAS, resolvem ajustar e firmar o presente TERMO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, mediante as condições a seguir estipuladas: 

1- OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO a 
participação no PREGÃO no 042/2002 - CPLIAC, realizado pela EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, doravante denominada 
CLIENTE, para fornecimento de Microcomputadores, Periféricos e serviços descritos 
no Edital, bem como, na hipótese de ser proclamado vencedor, executar o 
fornecimento e a prestação dos serviços, nos exatos termos de Contrato, doravante 
denominado CONTRATO PRINCIPAL que vier a ser celebrado entre o 
CONSÓRCIO e o CLIENTE. 

1.2 Com referência ao objeto consorciai acima indicado, cada CONSORCIADA 
viabilizará a realização do fornecimento de sua competência através de 
recursos financeiros próprios ou de terceiros, bem como ~enciará, 

ad~i~is!rará e. pa~icipará das ações necessárias no âmbit ~cQ~-;o~~~A!o·~~! 
atrrbwçoes func1ona1s. CPMI . \.. ORREIOS f 

Fi·s: l~ Ü 0 I 
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2 - DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO 

O consórcio será denominado "ALPHA ECT 042", neste Instrumento denominado 
simplesmente CONSÓRCIO, e terá sua sede na Cidade Brasília - Distrito Federal, 
situado no SIBS Quadra 01 , Conjunto "C", Lotes 1/1 O, Núcleo Bandeirante. 

3 - COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO 

3.1 A execução do escopo definido no CONTRATO PRINCIPAL será partilhada 
conforme estabelecido no item 1.2, e cada uma das CONSORCIADAS será única e 
exclusivamente responsável pelas obrigações, provisões, custos , despesas, receitas 
e resultados decorrentes da execução total de seu próprio escopo, sem, no entanto, 
eximir-se da responsabilidade conjunta relativa ao resultado final da solução 
integrada, respondendo, portanto, cada uma delas perante o CLIENTE, pela perfeita 
execução do seu fornecimento, técnica, administrativa e legalmente por quaisquer 
danos e/ou prejuízos que venha a causar, inclusive por seguros, garantias, multas, 
penalidades ou quaisquer indenizações estabelecidas no referido CONTRA TO 
PRINCIPAL, ressalvado o direito de regresso da CONSORCIADA que não deu 
causa ao fato. 

3.2 As CONSORCIADAS se comprometem a não alterar ou modificar a 
constituição ou composição do presente CONSÓRCIO, até o término do 
CONTRATO PRINCIPAL, sem a prévia e expressa anuência do CLIENTE . 

3.3 Cada CONSORCIADA conservará a sua personalidade jurídica propna, 
mantendo sua plena autonomia e liberdade para continuar a operar individualmente 
em seus respectivos fins sociais, conservando sua independência jurídica, 
econômica e administrativa, bem como todos os direitos decorrentes. 

3.4 A concordata e/ou falência de uma das CONSORCIADAS não se estenderá 
às demais, podendo o CONSÓRCIO substituir ou não a CONSORCIADA que 
apresentar-se nessa situação, ou ainda mediante solicitação do CLIENTE, 
observando-se os créditos que porventura tiver a CONSORCIADA concordatária 
e/ou falida, de direito, para serem apurados e pagos na forma prevista no 
CONTRATO PRINCIPAL. 

3.5 Fica estabelecido que, de conformidade com a legislação aplicável, o 
Consórcio instituído através do presente instrumento não tem personalidade jurídica 
própria, constituindo uma associação das empresas orciadas, que mantêm as 
respectivas personalidades jurídicas e assumem a fo ma deste instrumento, os ~ 
direitos, obrigações e compromissos julgados n essário à execução do escopo. 

4 o 46 8 4 
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4 - LIDERANÇA E REPRESENTAÇÃO 

A empresa líder do CONSÓRCIO, doravante denominada lÍDER, será a 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A, com sede no endereço 
declinado acima, que representará o CONSÓRCIO perante ao CLIENTE na 
execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

4.1 A LIDER prestará todas as informações necessanas ao CLIENTE para as 
obtenções das licenças e registros referentes ao objeto da licitação. 

4.2 A LIDER manterá todos os entendimentos com o CLIENTE durante a execução 
do CONTRATO PRINCIPAL, e todas as tratativas mantidas pela LÍDER junto ao 
CLIENTE, deverão ter sempre a anuência expressa da CONSORCIADA diretamente 
interessada, a qual delas participará, sempre que necessário, a exceção do previsto 
na cláusula nona item 9.2. 

4.3 Para todos os efeitos de direito, as CONSORCIADAS declaram expressamente 
sua responsabilidade solidária pelo fiel e completo cumprimento do CONTRA TO 
PRINCIPAL. 

5-DURAÇÃO 

5.1 O CONSÓRCIO organizado sob os termos deste Instrumento terá seu prazo 
de duração vinculado à integral execução do fornecimento e serviços, conforme 
estabelecido no CONTRATO PRINCIPAL e sua eventual prorrogação, bem como, o 
recebimento de todos os seus haveres e liquidação de todas as suas obrigações, 
acrescido de 3 (três) meses. 

5.2 O presente COMPROMISSO será considerado rescindido, na ocorrência de 
qualquer uma das seguintes hipóteses: 

a) Desistência formal do CLIENTE em relação à contratação do Fornecimento; 

b) Atingimento de todas as suas finalidades e cumprimento de todas as obrigações 
firmadas neste termo e no CONTRATO PRINCIPAL. 

6 - DA CONFIDENCIALIDADE 

6.1 As empresas signatárias do presente instrumento entendem e ratificam o 
caráter de confidencialidade que, na medida do permitido pela legislação aplicável, 
deve permear este CONSÓRCIO, comprometendo-se por si , seus representantes 
legais, diretores, empregados, prepostos e terceiros subcontratados (se houver), a 
não revelar a pessoas que não estejam direta ou indiretamente envolvidas com este 
trabalho, sem antes obter o prévio consen · ento. por escrito das outras 
CONSORCIADAS ou do CLIENTE, as trat . as acord das, bem a .16slfitqf1~ ; ;:'fo" · ·:~ "----. 
qualquer informação comunicada por uma las à outra, or qualquer jqv 1 m.o?~;~~._; - f( 
ou a que uma tenha acesso em razão d ..,.S_LIDJQI.ime -.®.".presente nstrumen(o, \ - OS 1 

;~==-~~-,· , ·::c: ,;, . ,)_:.\ '~'"'\~~;_.:)~~ ' · ~ f F/ .: - _ ,Jf_{)-8- t 
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quer antes, quer após a data da sua assinatura que tenha sido classificada como 
confidencial , bem como as informações de propriedade do CLIENTE. 

6.2 As informações sensíveis sobre as características dos serviços da outra 
CONSORCIADA, bem como de seus procedimentos internos, serão sempre 
consideradas confidenciais, independentemente de qualquer classificação. 

6.3 Para manutenção do sigilo das informações classificadas como confidenciais 
ou de propriedade do CLIENTE a que tenham acesso em decorrência do presente 
instrumento, as CONSORCIADAS obrigam-se a empregar o mesmo grau de cuidado 
utilizado com suas informações de mesma natureza, bem como a não utilizá-las para 
outros fins que não os previstos no presente instrumento e eventuais aditivos. 

6.4 Cada CONSORCIADA obriga-se a respeitar e cumprir todas as estipulações 
do item anterior, inclusive após o término ou cancelamento do CONTRA TO 
PRINCIPAL, comprometendo-se ainda a destruir ou a devolver à outra 
CONSORCIADA todos os documentos contendo informações privativas e 
confidenciais das mesmas. 

7 - RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS 

7.1 Cada uma das CONSORCIADAS declara, expressamente, que assume a 
responsabilidade individual e solidária pelos atos praticados pelo CONSÓRCIO tanto 
na fase da licitação, quanto de execução e cumprimento do CONTRA TO 
PRINCIPAL mencionado no item 1, "OBJETO", arcando, neste regime, com todos 
os deveres, obrigações e responsabilidades contratuais. 

7.2 A responsabilidade das CONSORCIADAS pela qualidade dos serviços e 
fornecimento persistirá pelo prazo de garantia previsto no CONTRATO PRINCIPAL 
ou, em casos omissos, pelo prazo estabelecido nas normas legais que regem a 
matéria. 

7.3 Nenhuma das CONSORCIADAS poderá se retirar do CONSÓRCIO por 
conveniência própria , mas apenas com o prévio e expresso consentimento da outra 
CONSORCIADA e do CLIENTE. 

7.4 Qualquer penalidade que venha a ser imputada pelo CLIENTE segundo os 
termos contratuais, será de responsabilidade da CONSORCIADA que ocasionar o 
evento gerador da penalidade. No caso das CONSORCIADAS serem, em conjunto, 
responsáveis pela penalidade, esta será repartida de acordo com a proporção 
referente ao valor individual de fornecimento ou aos dias de atraso originado por 
cada uma das CONSORCIADAS. 

7.5 Os impostos, taxas e emolumentos devidos em função do CONTRATO 
PRINCIPAL, serão pagos pela CONSORCIADA à qual legalmente couberem. 

7.6 Cada CONSORCIADA responderá pe s ô us trabalhistas, previ qo~r~~~~~-:-11 ~~i1:,~:i~~~~i=;~: ~e;~e~~vo~~~~:g~ .~~ ;e "~~;;?;~;~~ vier e FI~, caus~~~O' !/ ,. 
Don ,,., ;,; r::.:.' · · · 6 7 Q 
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7.7 As CONSORCIADAS se comprometem, individualmente, a colocar à 
disposição do CONSÓRCIO seus recursos humanos disponíveis à altura da 
responsabilidade do CONSÓRCIO e toda a capacidade empresarial de que 
dispõem, visando a conquista e efetivação do seu objetivo. 

7.8 Cada CONSORCIADA se declara responsável por todos os direitos e 
obrigações assumidos neste Instrumento, por si , seus sucessores e controladores. 

7.9 Cada CONSORCIADA responderá individualmente por todas as atividades 
que venham a ser-lhe atribuídas. 

7.1 O Cada CONSORCIADA arcará com as despesas correspondentes à execução 
de sua parte no fornecimento, independente de sua natureza. 

8 - ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO E DO FORNECIMENTO 

8.1 O CONSÓRCIO será administrado conjuntamente pelas CONSORCIADAS. 
Cada parte manterá sua própria coordenação técnica, de planejamento, garantia de 
qualidade e de gerenciamento, referente a execução de sua parte do objeto. Caberá 
à lÍDER a responsabilidade pela coordenação geral do CONSÓRCIO, através de 
um Coordenador Geral que se reportará ao Comitê Diretor constituído pelos 
representantes legais de cada CONSORCIADA. 

8.2 O Coordenador de Contrato da lÍDER, Sr. Alexandre Pinto da Cunha, 
acumulará a Coordenação Geral do CONSÓRCIO. 

8.3 As decisões de qualquer natureza, sobre assuntos que alterem ou possam a 
vir alterar o OBJETO aqui pactuado, serão sempre tomadas em comum acordo 
pelas CONSORCIADAS, que terão direito a um voto cada. Se não houver consenso 
sobre os itens em controvérsia, as CONSORCIADAS comprometem-se a dirimi-los 
por meio de arbitramento. 

8.4 Cabe à Líder do CONSÓRCIO transmitir à outra CONSORCIADA, dentro de 
até 2 (dois) dias úteis, cópias de todas as comunicações e/ou notificações enviadas 
ou recebidas do CLIENTE, mediante protocolo. 

9 - DELIBERAÇÃO DAS CONSORCIADAS 

9.1 Nenhuma CONSORCIADA está autorizada a assumir qualquer obrigação com 
o CLIENTE em nome do CONSÓRCIO ou das CONSORCIADAS, sem o prévio 
consentimento, por escrito, da outra CONSORCIADA. 
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9.3 As eventuais alterações que venham a ser introduzidas neste TERMO, 
somente terão validade se vierem a ser efetuadas com prévia e expressa anuência 
do CLIENTE. 

1 O - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 As CONSORCIADAS agirão em plena cooperação administrativa, técnica e 
operacional, uma(s) com a(s) outra(s) durante qualquer negociação, controvérsia , 
litígio judicial ou qualquer outra situação que envolva o CLIENTE, devendo ajudar e 
assistir uma à outra, no melhor de sua competência, em todas as questões, de 
qualquer natureza, que possam advir do trabalho executado nos termos do 
CONTRA TO PRINCIPAL, ficando excluídas deste entendimento tanto a ajuda 
financeira quanto a cessão de funcionários de uma CONSORCIADA à outra. 

10.2 Nenhuma CONSORCIADA poderá ceder, transferir ou alienar toda e qualquer 
obrigação, direito ou vantagem decorrente deste COMPROMISSO a terceiros, sem a 
expressa, prévia e unânime decisão e aprovação da outra CONSORCIADA. 

10.3 A tolerância por qualquer das CONSORCIADAS a infrações das disposições 
deste COMPROMISSO será considerada mera liberalidade, não se configurando 
precedente ou novação contratual. 

10.4 As CONSORCIADAS se comprometem, expressamente, a promover o 
arquivamento ou registro do instrumento de constituição deste consórcio no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, Distrito Federal , Brasil, até a 
assinatura do CONTRATO PRINCIPAL com o CLIENTE, se consagradas 
vencedoras na licitação. 

10.5 As CONSORCIADAS, expressamente, declaram que não estão participando 
isoladamente ou através de outro consórcio, na licitação objetivada pelo presente 
COMPROMISSO, e também, que não participam, direta ou indiretamente, do capital 
de qualquer outra empresa que esteja participando na mesma licitação através de 
outro consórcio. 

11- FORO 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as CONSORCIADAS por seus 
representantes autorizados, juntamente com as testemunhas abaixo, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

Brasília , 30 de julho de 2002 

POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 

.{/r 1-.Ht 8 IRO 
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CT/(;CM/DGEC/DECAM- 2973/2002 Brasília -DF, ZG de julho de 2002 . 

Ref: Pregão n° 042/02 

Assunto: Assinatura de Contrato 

À 

Líder do Consórcio Alpha ECT 042 
Novada ta Sistemas e Computadores S/ A 
Endereço: SIBS Quadra OI Conjunto C, Lotes 3/9 -Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- Brasília- DF 
Fone: (0XX61) 486-9922/9959 
Fax: (0XX61) 386-3851 

Prezados Senhores, 

Solicitamos a presença do Senhor José Luiz Cuinha<> da Cunha, Diretor Presidente da 
Novadata Sistemas e Computadores S.A, no Edifício Sede da ECT, Setor Bancá1io Norte -
Conjunto cn, Bloco A - Brasília/DF, no Gabinete da Presidência - 19° Andar, no dia 29 de 
julho de 2002, às 15 :00hs (quinze horas) , para assinatura do Contrato de Equipamentos de 
Infonnática, objeto do Pregão 042/2002. 

Pedimos confinnar data pelo Fax: ( 61) 426-2807 ou pelo Fone: ( 61) 426-2798 . 

Atenciosamente, 

Chefe do Departm tação e Administração de Materiais- DECAM 

- - - -- -· ··- ------
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CI/GCM/DGEC/DECAM-3043/2002 

Ref. : Pregão no 042/2002 

ASSUNTO: Análise e chancela de Contrato 

Brasília-DF ,Z-;;dejulho de 2002 . 

Encaminhamos em anexo, para análise e parecer desse Departamento, 02 (duas) vias do Contrato a ser 
celebrado com o Consórcio ALPHA ECT 042 , constituído pelas empresas NOVADATA SISTEMAS E 
COMPUTADORES S.A. e POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. , cujo objeto é a aquisição de 
M. mputadores e Periféricos. 

, favor contactar com o Dr. Valdson- Ramal 2794 

\'SF 
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~I CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF.: CI/GCM/DGEC/DECAM · 3043/2002 

NOTA JURÍDICA DEJURIDJRAD- 50 f /2002. 

O Departamento de Contratação e Administração de Material 
(DECAM) solicita a este Departamento Jurídico a análise e chancela da 
Minuta do Contrato e demais Anexos objetivando a Aquisição de 
Microcomputadores e Periféricos com o CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, 
sob a modalidade de Pregão. 

Realizada a análise jurídica do referido contrato, 
observamos que estão preenchidos todos os requisitos exigidos pelos artigos 
54 e 55 da Lei no 8666/93, inexistindo óbice legal à chancela por este 
Departamento Jurídico. 

Salientamos, por fim, que a chancela aposta aos anexos 
técnicos que acompanharam as Minutas o foram apenas para conferir 
autenticidade ao conjunto que compõe o Contrato, eis que tais anexos não 
possuem qualquer matéria passível de análise jurídica. 

É a Nota Técnica. 

8 r as í I i a/D F 
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PRESIDÊNCIA PRT/PR-147/2002 

'((); ECT 
VIG: 24.07.2002 

1 
EMI:24.07.2002 

I I 

- ASSUNTO: Implantação de Solução Integrada nas Agências de Correios Próprias 

DISTRIBUIÇÃO: Geral 

REFERÊNCIA: PRT/PR-030/2002; Pregão 042/2002 

1. FINALIDADE 

Constituir Grupo de Trabalho para planejar, coordenar, controlar e acompanhar a 
implantação da Solução Integrada nas Agências de Correios próprias, objeto do Pregão 
042/2002. 

2. COMPOSIÇÃO 

1°) JORGE EDUARDO DE ARAÚJO ~- t}) i p 
Diretor Regional Adjunto/DR/MS 
Matrícula 8.011.005-3 

2°) MARCOS TARCÍSIO CAMPOS CALDEIRA 
I Subchefe de Departamento/DCAMP 

Matrícula 8.011.110-6 

3°) LUZINETH DE LIMA MESQUITA 
Chefe de Divisão/DEBAN 
Matrícula 8.011 .747-3 

4°) SILVANA EUNÁPIO BORGES DE PAULA 
Coordenador Técnico/DEINF 
Matrícula 8.411.757-5 

5°) EDUARDO HENRIQUE SOARES AL TGOTT ; 
Coordenador Técnico/DESIS 
Matrícula 8.011 .805-4 

2.1. DIREÇÃO 

O Grupo de Trabalho será coordenado pelo primeiro integrante indicado, que será 
substituído pelo segundo , em seus impedimentos. 

2.2. ATRIBUIÇÕES 
- · · · I .' I 

a) Elaborar o plano de trabalho, as etapas e o cronograma contendo as 
atividades e os prazos de execução , relativos à implemen :ayáQ a .. S.olu.çáo- . 
Integrada, objeto do Pregão 042/2002, em conformidade c6WJ n&s3.'~ ~i~~rs65' -
projetos corporativos. / /~ . CPMI · ·~O R RE IOS 

'/ l 916 .- · ~-.., · ! Fls: tJ 
j . · - -
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,_ b) Organizar a distribuição dos equipamentos por agência ,· em consonância com 

c) 

d) 

e) 

f) 

o trabalho realizado pelo Grupo de Trabalho constituído pela PRT/PR-
038/2002. 

Definir metas e cronograma para a entrega, instalação e ativação das 
unidades com a solução, em conformidade com as ações em andamento. 

Gerir os trabalhos do fornecedor contratado com base no Pregão 042/2002, 
definindo os testes de aceitação da solução e validando a conformidade das 
especificações tecnológicas e administrativas, prévias ao fornecimento dos 
equipamentos. 

Elaborar check list pré-implantação para verificação do atendimento às 
exigências pré-operacionais junto às agências. 

Definir procedimentos de recebimento dos equipamentos e providenciar a 
incorporação no sistema patrimonial da Empresa, antes da instalação nas 
Unidades de Atendimento. 

g) Definir forma operacional de ativação dos novos processos automatizados e a 
continuidade dos existentes nas agências, em consonância com a plataforma 
computacional e ambiente operacional em aquisição, considerando os 
processos SCADA, SARA, Banco Postal, SGEA, CHT, Quiosque Eletrônico e 
aplicações regionais existentes nas Unidades. 

h) Definir o perfil das equipes regionais encarregadas do acompanhamento e 
suporte à implantação nas Unidades de Atendimento. 

i) Planejar e realizar a capacitação da equipe regional, para que o 
acompanhamento e o suporte à implantação nas Unidades de Atendimento, 
sejam realizados de forma integrada e padronizada. 

j) Formular mecanismos de aceitação da implantação da solução nas Agências , 
por parte da ECT. 

k) Definir processo de suporte técnico à Agência junto à Área Técnica Regional 
e ao fornecedor. 

I) Controlar e acionar os mecanismos de correção da implantação. 

m) Interagir com os Gestores dos projetos impactados, organizando 
cronogramas, redefinindo necessidades e buscando as soluções. 

3. EQUIPES REGIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 

Cada Diretnria Regional deverá designar a Equipe da DR encarregada da 
cuoru~ttdydu ~ SUf.JOrte à implantaç::l::; == :::~ ·-:;:::: : ~~=-;·:--~~ -~~Agências. 

4. PRAZO 

O Grupo de Trabalho d'le nvolverá suas atividades até a plena i ~~m0e~!~-8~~ 1 

solução integrada contratada. ,/ PMI - 1JORREIOS 
. , 9 17 .-- ..-\ · • Fl s: '!1 ~ - -- --
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DICOM-035/2002 

REUNIÃO: REDIR-030/2002 DATA REUNIÃO: 24/07/2002 

ASSUNTO: Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

I. PROPOSTA 
Homologar o pregão n. 0 042/2002- CPL/AC, no valor total de R$ 90.989.913,20 

(noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte 
centavos), sem diferencial de ICMS, com adjudicação ao Consórcio A1pha ECT 042, 
~1ra fornecimento de microcomputadores e periféricos, incluindo entrega, instalação, 
5arantia de funcionamento e assistência técnica pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

APLICAÇÃO/META: Suprir necessidades das agências advindas dos projetos de 
automação postal, automação bancária e compartilhamento entre diversos projetos 
corporativos. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CI/DIAPR/DCAMP-0601/2002 
CI/CAD/DEBAN-0594 e 0698/2002. 

EMPRESA A CONTRATAR: Consórcio A1pha ECT 042, formado pelas 
empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo Informática Ltda. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e periféricos, a saber: 
item quantidade especificação 
1-A 8.222 microcomputador- estação automática de agência 
1-B 8.222 impressora autehticadora 
1-C 8.222 leitora de CMC7 
1-D 8.222 leitora a laser de código de barras 
1-E 8.222 teclado PIN 
1-F 8.222 balança de correspondência 
1-G 4.119 balança de encomenda- 30 kg 
1-H 1.018 balança de encomenda- 50 kg -... • .....__ .., ....,... ,........,..,,J, ..... ~ ..... ~ ........ _~ 

1-I 2.353 impressora a laser monocromática 
1-J 4.324 impressora de código de barras 

Relatório/DICOM-035/2002 
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VALOR CONTRATUAL: R$ 90.989.913.20 (noventa milhões, novecentos e 
oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 80 (oitenta dias) para entrega e mais 24 (vinte e quatro) 
meses de assistência técnica. 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Não se aplica. 

FORMA DE REAJUSTE: Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: entrega em lotes até 80 (oitenta) dias, após 
a data de assinatura do contrato e assistência técnica por 24 (vinte e quatro meses), 
contados da emissão do termo de aceitação de cada equipamento. 

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão do termo de aceitação 
de cada equipamento, para o investimento, 90%, e 24 (vinte e quatro) parcelas pagas 
no 15° dia útil de cada mês, para o custeio, 10%. 

O valor contratual original, R$ 90.989.913,20, será acrescido do diferencial de 
ICMS, passando a ser de R$ 92.707.689,09 (noventa e dois milhões, setecentos e sete 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e nove centavos). 

Considerando-se que o contrato seja assinado em agosto corrente, os desembolsos 
devem ocorrer a partir de outubro de 2002, a saber: 

2002 
outubro 
novembro 
dezembro 
total- 2002 

2003 - valores mensais 
Janeiro 
demais meses 
total- 2003 

2004 - valores mensais 
até setembro 
outubro e novembro 
dezembro 
total- 2004 

R$ 
10.688.532,95 

48.257,33 
53.837.876,34 
64.574.666,61 

R$ 
19.800.708,89 

379.124,64 
23.971.079,91 

RS 
379.124,64 
330.867,31 

88.086,20 
4.161.942,57 

CONTA/ATIVIDADE: projeto: 16.1.01 conta: 3.01 R$ 44.263.286,00 
conta: 3.02 R$ 39.345.417,00 , projeto: 17.1.06 

atividade: 05.2.20 

Relatório/DICOM-035/2002 
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CERTIFICAÇÃO FINANCEIRA: bloqueio n. 0 0099, 0100 e 0101/2002 

11. INDICATIVO DE CO.MPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

111. PROCESSO LICITATÓRIO 

Modalidade: Pregão 

Empresas: 
- retiraram o edital - 82 
- participaram da licitação - 05 
- classificadas a dar lances - 03 
- desclassificadas a dar lances - 02 

Propostas Classificadas: 

item 
empresa I consórcio 

Alpha Unisys 
1-A 2.686,00 2.992,96 
1-B 1.731,00 1.854,20 
1-C 390,00 705,68 
1-D 1.358,00 1.569,70 
1-E 686,00 798,85 
1-F 705,00 698,02 
1-G 848,00 1.047,44 
1-H 917,00 1.051,24 
1-1 2.884,00 3.576,02 
1-J 2.470,00 3.160,91 

total parcial 93.353.535,00 i 109.261.794,17 I 

total fmal 95.115.815,25 ! 113.004.839,16 I 

O total final inclui o diferencial de ICMS. · 

Resumo das Propostas Classificadas: 

empresa I valor total posição 
consórcio -R$- -

0/o-
A~ h a 93 .353.535,00 100,00 
Unisvs 109.261.794,17 117,04 
Procomp 113.943.044,75 122,06 
estimativa 87.807.152,75 94,06 

Relatório/DICOM-035/2002 
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Procomp 
3.190,43 
2.271,69 

529,23 
1,526,46 

955,55 
793,94 

1.055,59 
1,132,09 
3.771,24 
2.770,31 

113.943.044,75 
116.57 6.392,44 
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A estimativa serve como valor de referência e foi pesquisada no mercado. 

Rodadas de Lances: 

empresa I proposta rodadas de lances 
consórcio escrita p I 2a 3a 

Alpha 93.353.535 ,00 93.330.000,00 93.300.000,00 93.270.000,00 
Unisys 109.261.794,17 * * * 
Procomp 113.943.044,75 92.940.000,00 92.920.000,00 92.890.000,00 

empresa I rodadas de lances 
consórcio 4a sa 6a 7a 

Alpha 93.180.000,00 93.080.000,00 92.879.000,00 92.829.000,00 
Procomp 92.800.000,00 92.700.000,00 92.500.000,00 92.450.000,00 

empresa I rodadas de lances 
consórcio ga 9a toa 11 3 

Alpha 92.477.000,00 92.3 77.000,00 92.326.000,00 92.296.000,00 
Procomp 92.100.000,00 92.000.000,00 91.950.000,00 91.920.000,00 

empresa I rodadas de lances 
consórcio 123 133 143 153 

Alpha 92.176.000,00 92.146.000,00 92.116.000,00 92.086.000,00 
Procomp 91.800.000,00 91.770.000,00 91.740.000,00 91.710.000,00 

empresa I rodadas de lances 
consórcio 163 173 183 193 

Alpha 92.055.000,00 91.875.000,00 91.774.000,00 91.674.000,00 
Procomp 91.680.000,00 91.500.000,00 91.400.000,00 91.300.000,00 

empresa I rodadas de lances 
consórcio 203 2P 223 233 

Alpha 91.624.000,00 90.990.000,00 - -

Procomp 91.250.000,00 * - -
* desistência 

O valor adjudicado foi retificado para R$ 90.989.913,20 a fim de se ajustar aos 
preços de cada componente adquirido. 

O valor de referência corresponde a 96,50% do valor adjudicador:~_..___.-~ 
~ ~QS no 03/2 ' JÜS- CN -
~ ~PMi - CORREIOS 
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IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

Trata-se da primeira licitação para aquisição de equipamentos e periféricos com 
as especificações ora solicitadas. 

V. INFORMAÇÕES CO.MPLEMENTARES 

A portaria PRT/PR-038/2002, de 04/03/2002, instituiu grupo de trabalho para 
avaliar a infra-estrutura, equipamentos e periféricos necessários à implantação de 
projetos corporativos, objetivando o dimensionamento das necessidades, o 
levantamento da situação atual, a definição da matriz de necessidades e a interação 
com o Conselho de Políticas e Estratégias da Tecnologia da Informação, COPET, a 
Coordenação de Integração de Projetos, CIPRO, e os gestores de projetos, de modo a 
analisar a compatibilização tecnológica dos recursos técnicos a serem implantados 
nas agências. 

F oram, dessa forma, estabelecidas as quantidades e especificações dos 
equipamentos e periféricos necessários até 31/12/2002, para os projetos: 

" Sistema de Automação da Rede de Atendimento - SARA 
" Banco Postal 
" , Quiosque Eletrônico 
" Correio Híbrido 
" Certificação Digital 
" Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO 
" Máquina de Franquear 
" Sistema de Gerenciamento de Espera e Atendimento em Agência - SGEA 
" Shopping Virtual 
" Endereço Eletrônico 
" Pagamento Eletrônico 

A aprovação do relatório do grupo de trabalho levou à em1ssao da portaria 
PRT/PR-099/2002, de 24/05/2002, que constituiu a Comissão Especial de Licitação, 
CEL/ AC, encarregada de realizar o processo licitatório para a aquisição de 
equipamentos e periféricos demandados pelos projetos já citados, de que resultou o 
pregão n. 0 042/2002-CPL/AC. 

À abertura do certame, acorreram cinco interessados, sendo dois consórcios e três ,-------
empresas isoladas, que apresentaram as respectivas propostas nos termos exigidos 

petoecr~ 

Relatório/DICOM-035/2002 



111 CORREIO< I 
Foram classificadas a dar lances: 

• Consórcio Alpha ECT 042, formado pelas empresas Novadata Sistemas e 
Computadores S.A. e Positivo Informática Ltda. 

• Unisys Brasil Ltda. 

• Consórcio Procomp Amazônia Indústria Eletrônica S.A. 

Foram desclassificadas por apresentarem propostas em desacordo com os 
critérios estipulados em edital e nas disposições normativas do certame: 

• IBM Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. 

• Itautec Philco S.A.- Grupo ltautec Philco 

Na fase seguinte, a empresa Unisys desistiu antes do primeiro lance, 
prosseguindo os dois participantes remanescentes até a 21 a rodada, que consagrou a 
vitória do Consórcio Alpha ECT 042, que acabou merecendo a adjudicação por ter 
apresentado toda documentação habilitadora a contento. 

O melhor lance foi, portanto, de R$ 90.989.913.20, sendo resultado dos preços 
especificados a seguir. 

item preço unitário- R$ 
l-A 2.617,54 
1-B 1.687,00 
1-C 381,00 
1-D 1.323,00 
1-E 669,00 
1-F 687,00 
1- G 827,00 
l-H 895,00 
1-I 2.811,00 
1-J 2.407,00 

preço total - R$ 
21.521.413,88 
13.870.514,00 
3.132.582,00 

10.877' 706,00 
5.500.518,00 
5.648.514,00 
3.406.413,00 

911.110,00 
6.614.283,00 

10.407.868,00 

VI. HISTÓRICO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

recebido na CPL/ AC para licitar 
data da 1 a veiculação do edital em D.O.U. 
reunião de abertura 
recebido na Dicom para homologação 

Relatório/DICOM-035/2002 
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VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei n. 0 8.666/1993 
• Medida Provisória n. o 2.182-18/2001 
• Decreto n.0 3.555/2000 
• Decreto n.0 3.784/2001 
• Manual de Licitação e Contratação, Manlic. 

VIII. ANEXOS 

1. Portaria PRT/PR-038/2002 
2. Relatório do Grupo de Trabalho 
3. Portaria PRT/PR-099/2002 
4. Autorização Para o Pregão 
5. Mapa Comparativo de Preços 
6. Ata da Sessão 
7. Ata de Retificação 
8. Proposta Econômica- Preços de Contrato 
9. Certificação Financeira: bloqueio n. 0 0099, 0100 e 0101/2002. 

C· 
( / ' 

Rob'ei-val Borges Corrêa 
Diretor Comerçial 

36 7 o 
·' 
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ANE;,.-v 1 DO RELATÓ.KlO/DICOJ.\'1-035/2002 

P R E S I O-~ N C I A PRT/PR-038/2002 

EMI: 04.03.2002 VIG: 04.03.2002 

,, 
I 

ASSUNTO : Constituição de Grupo de Trabalho para avaliação da infra ur~ 
equipamentos e periféricos necessarios para implantar os pfCJelos 1 

corporativos do modelo de Tecnologra da Informação (TI) nas Agências. 

DISTRIBUIÇÃO: Geral 

1. FINALIDADE 

Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de avaliar as necessidades e a 
disponibilidade da infra-estrutura física, equipamentos e periféricos para a implantação 
dos projetos corporativos do atual modelo de Tecnologia da Informação _(TI) nas 
Agências. 

2. COMPOSIÇÃO 

2.1. O Grupo de Trabalho terá a seguinte constituição: 

a) MARCOS T ARCfSIO CAMPOS CALDEIRA 
Subchefe de Departamento/DCAMP 
Matrícula 8.011.110-6 

b) LITZA MARIA MIRANDA MORGADO 
Assessor de Diretoria/PR 
Matrícula 8.009.438-4 

c) MÁRCIA ELENA VIEIRA PAULA BÊNIA 
Administrador Postal Pleno/DEREV 
Matrícula 8.009. 759-6 

d) RICARDO CORRIERI MACEDO 
Chefe de Divisão/DERCO 
Matrícula 8.011.349-4 

e) ANTÔNIO TEÓFILO NASSIF 
Engenheiro Sênior/DERCO 
Matrícula 8.011.655-8 

f) JOHN MACEDO 
Chefe de DivrsãoiDPROD 
Matrícula 8.011 .491-1 

g) SILVANA EUNÁPIO BORGES DE PAULA 
Coordenador Técnico/DEINF 
Matrícula 8. 411.757-5 

h) PAULO ROBERTO LEMOS DANTAS 
Coordenador Técnrco1DEINF 
Matrícula 8.011.678-7 

i) ALVIM ZAWAKI PAZETTO 
·Chefe de Divisão/DEPAS 

Matricula 8. 011 .309-5. 36 7 o 
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PRESIDÊNCIA PRT/PR-03812002 

EMI: 04.03.2002 VJG: 04.03.2002 

2.2. O Grupo de Trabalho sera coordenado pelo empregado menc1onado na ...,~. , o 
qual . em seus Impedimentos. será substituído pelo empregado mencionado na alínea 
"b "_ 

3. ATRIBUIÇÕES 

a) Dimensionar as necessidades de equipamentos, periféricos e infra-estrutura 
física nas Agências, de forma a viabilizar a implantação dos diversos projetos 
corporativos nesses locais, destacando-se o Banco Postalr - Automaçlo 
Comercial, Gerenciamento de Filas, Correio Híbrido e Rastreamento de 
Objetos; 

b) realizar levantamento da situação atual da infra-estrutura flsica e do parque 
de equipamentos e periféricos, instalados e a serem Instalados, em 
confonnidade com os diversos projetos corporativos; , -~. , 

c) definir a matriz de necessidades (quantidades e prazos) e especificar, as 
ações em curso para atender àquelas necessidades, observados os requisitos 
técnicos estabelecidos; _,. 

! : 

d) apresentar a relação das necessidades não cobertas pelas ações em curso; 

e) interagir com o Conselho de Políticas e Estratégias da Tea10logia da 
Informação- COPET, com os gestores de projetos e com a Coordenação de 
Integração de Projetos - CIPRO, de modo a avaliar a compatibilização 
tecnológica entre os requisitos técnicos dos projetos corporativos a serem 
implantados nas Agências, para viabilizar a instalação integrada do conjunto 
de equipamentos. periféricos e dos elementos de infra-estrutura, observados 
os prazos, datas e condições de fornecimento que assegurem o perfeito 
funcionamento das soluções. 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

4.1. Quando necessário ao bom andamento das ações. o Grupo de Trabalho poderá 1 

requerer a participação e o apoio das diversas áreas da Empresa. 

4.2. Serão indicados. mediante proposição do Grupo de Trabalho, responsáveis, nas 
Diretorias Regionais. que atuarão como interlocutores junto a esse Grupo para realizar 
os levantamentos relativos à instalação dos equipamentos. periféricos e infra-estrutura 
nas Unidades das Regionais. 

4.3. O Grupo de Trabalho ora constituído terá a Consultoria Técnica do Consultor de 
Oiretoria/PR MAURO CASTRO LUCAS DE SOUZA matrícula 1 O -s·~~-·~c.~-···~"-.. · ·asn<~,_ 3.'2~ws -CN - J 
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ANEXO 1 DO :lliLATÓRIO/DICOM-035/2002 

P R E 5 I O _Ê N C I A PRT/PR-038/2002 

EMI: 04.03.2002 VIG: 04.03.2002 !?~-c~ _;;----· 
""\ 

5. PRAZO 

O Grupo de Trabalho deverá apresentar, até 15/03/2002. o relatório final das 
atividades. contemplando o diagnóstico completo da situação atual da infra-estrutura, 
equipamentos e periféricos nas Agências e a demanda conjunta dos projetos em curso, 
conforme detalhado nas atribuições que figuram no item 3 desta Portaria. 

;/ «:~- -'-ti.lssAN GEBRIM 
Presidente 

- ->-:-~ ' 

. ~·~·-... ~--'----l 
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GRUPO DE TRABALHO 
PRT/PR-038/2002 

AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PERIFÉRICOS E INFRA-ESTRUTURA DE REDES LOCAIS PARA 
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1. OBJETIVOS 

Por meio da PRT PR- 038 2002, foi constituído um Grupo de Trabalho com a finalidade 
de avaliar a infra-estrutura, equipamentos e periféricos necessários a implantação dos 
projetos corporativos de acordo com o atual modelo de Tecnologia da Informação. nas 
Agências da ECT. 
Não está no escopo deste trabalho o levantamento sobre segurança nas agências (cofres, 
fechaduras, câmeras) como também os mobiliários necessários para atender aos projetos 
corporativos nas agências. 

O Grupo de Trabalho contou com a consultoria técnica do Consultor da Presidência/PR 
\1auro Castro Lucas de Souza. 

A Equipe Executiva. composta pelos profissionais a seguir nomeados, teve como 
atribuições: 

• Dimensionar as necessidades de equipamentos e periféricos nas agências e redes 
locais, de forma a viabilizar a implantação dos diversos proje1os corporativos 
nesses locais, destacando-se o Banco Postal. Automação · Comercial. 
Gerenciamento de Filas. Correio Híbrido e Rastreamento de Objetos; 

• Realizar le\·antamento da situação atual do parque de equipamentos e periféricos. 
instalados e a serem instalados. em confonnidade com os diversos projeto5 
corporativos: 

• Definir a matriz de necessidades; 

• Interagir com o Conselho de Políticas e Estratégias da Tecnologia da Informação­
COPET; com os gestores de projetos e com a Coordenação de integração de 
Projetos - CIPRO, de modo a avaliar a compatibiiização tecnológica entre os 
requisitos técnicos dos projetos corporativos a serem implantados nas Agências. 
para viabilizar a instalação integrada dÕ conjunto de equipamentos. periféricos e 
dos elementos de infra-estrurura. observados os prazos. datas e condições de 
fornecimentos que assegurem o perfeito funcionamento das soluções. 

~1embros do Grupo de Trabalho: 

Marcos Tarc í ~ i o CJmpos Caldeira - Subchefe de Depanamenro ~~PÔJ.'2-~Ü~ ·:-éN _ 
Litza \faria \1iranda \1orgado- .-\ssessora de Diretoria PR f CPMI :oRREIOS . 
\-1 árcia Elena \ 'ieira Paula Bênia- Administrador Postal Pleno D5~ts\ . ~ 2 ·9 
Ricardo Correiri \lacedo- Chefe de Divisào ·DERCO ~ " 
Antônio. T eótilio \assif- Engenheiro Sênior DERCO 
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John Macedo- Chefe de Divisão DPROD 
Silvana Eunápio Borges de Paula- Coordenador Técnico. ')E r\ F 
Paulo Roberto Lemos Dantas- Coordenador Técnico DEINF 
Alvim Zawaki Pazetto- Chefe de Dívisào.DEPAS 

2. ~TRODGÇÃO 

A elaboração deste trabalho possibilitará a consolidação de infonnações obtidas junto 
aos gestores como forma de identificar os pontos de integração entre os diversos Projetos 
Corporativos. que estejam diretamente relacionados ao atendimento oferecido pelas 
Agências na Rede de V arejo. 
Dessa forma. estarão sendo fornecidos parâmetros ou orientações que poderão ser 
utilizados pela Direção da empresa na tomada de decisões estratégicas. envolvendo o 
processo de aquisição de equipamentos de infonnática. 

2.1 DOCL",IE:\TOS DE REFERÊ:\CL\ 

Para a elaboração deste trabalho foram considerados os seguintes documentos: 

, Relatório DESIS GEP.-\C 05~ 02 - Sobre a definição da configuração mínima para a~ 
soluções de Banco Postal e S.-\R-\. SC.-\DA em guichês de atendimento nas agência~ 
de correios . 

. Proposta de Aumento de Efeti\·o na Área de Atendimento- DERE\·. DPLl COA . 
. Documento de definição e seleção das 2066 agências para implantação do BancC' 

Postal (23 Fase) . 
. Levantamento dos equipamentos existentes nas agências- Grupo GEPAC 
. Documento~ de integração de Projetos Corporativos da CIPRO 
. Parecer da Area Juridica sobre aditivo dos Contratos Correio Híbrido, SGEA e Rede 
Corporativa. 

3. PRE,USSAS ADOTADAS 

Para não ha\ er descontinuidade nas implantações dos projetos corporatiYos e fornecer 
uma \·isão ampla das necessidades foram montados dois cenários. tm para ~00~ e outrl~ 

para 2003 . 

3.1 CE:\.ÁRIO 2002 

\·isando fonnatar um cenáno para determinar as neç~igaq_~~~·"· -.E.9..~~ih.~litar a:' 
integrações e companilhamento entre os projetos até 31 ~Q$)6~ J 3f7ó.·uam (p'tts~ uisado:' 

todos os.projetos corporati\·os que ti\·essem algum impacto !à~ ~ftJg~nêiál~ ílfWSreios ct~6 
1 

· Fls: · - u ~ O : 
J 6 7 o ~< (:·; ~ t I ~ 
: t~"'- .... 
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ECT. notadamente nos sub-caixas (guichês), caixa (retaguarda). supervisão e gerência 
de agência. ·· .. --c·:: -,:--..._ 

/ /-----...._, ~ 

• Levantamento das necessidades de todos os projetos corporativos.(~ ~~ber: \) : \ 

o SARA e BAt\;CO POSTAL ' 
o QUIOSQUE ELETRÔNICO 
o CORREIO HÍBRIDO 
o CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
o SRO 
o MAQUINA DE FRANQUEAR 
o SGEA- (GERENCIAMENTO DE FILAS) 
o SHOPPfNG VIRTUAL 
o ENDEREÇO ELETRÔi\ICO 
o PAGA\IE:\TO ELETRÔ:\iiCO: 

• Recursos necessários até 31 / 12 2002; 

\ \ l I 
">--- ~--:- ---'. / ~/ 

• Implantar Banco Postal em 2066 Agências ( 2a Fase). com 5888 guichês màis 3~ 
guichês completando ( 100% do SCADA). totalizando 5922 guichês; 

• Disponibilizar. em \·irtude do compartilhamento dos projetos nas Agências. 
microcomputador para as ati\·idades do gerente de agência categoria I. 2. 3. e 4; 

• Disponibilizar I microcomputador para o fechamento e consolidação das 
transações bancárias e postais, nos caixas das agências categoria I.2,3 e 4; 

• Destinar I microcomputador para cada 2 supervisores nas agências maiores; 

• Substituir, por determinação do INMETRO, através da Portaria 236/94, de todas 
as balanças mecânicas por eletrônicas até 31/12/2002: 

• .-\tender à meta já e:'tabelecida de I balança de cana para cada guichê e 
balança de encomenda para cada 2 guichês; 

• .-\umcntar em 565 n~.•\ os guichês em Yinude do aumento de 56.5 ° o na carga de 
trabalho considerando as funcionalidades postais na implantação das I 00,_-1 

agênciJs do Banco Po::;tal. .'\tendentes já contratados: 

• Considerar aumento médio de 25° o na car2a de trahr~l'lio -·em ·-\'irltJde- ·€iJ 
- I - d '06 . . d 8 p -1 . I. ~ U0 nc· ·iJ(\·U~~CN - . 1mp antaçao as _ 6 agencias o anco osta. 1mp Ican11~\,'itft c_tt ~.~(~~ ~~ 

I ~38 no\ os guichês: i _ ~ 1 · 
I r b : · - -1. trJ67o7 ' 
iJac.c -_::-, . . . 
-~· - ~ - . ~~-

-
c 
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. cr(~ 
• Criar I 00 novas agências com 2 guichês cada uma. até 31 ·]2/2002; '~"?d/ 
• Expandir em 192 novos guichês a 1 a fase de implantação do Banco Postal em 

virtude da troca das agências previamente acertadas; 

• Destinar 120 novos micros para atender à arquitetura do projeto SGEA, que 
requer além dos micros dos guichês compartilhando a aplicação, um micro para 
gerenciamento e recebimento dos alertas de atendimento em agências categoria 5 
e 6. Nas Agências categoria 1 ,2,3,e 4 o micro do ge:-ente será compartilhado com 
o gerenciamento; 

• Destinar l impressora Laser para cada uma das 2066 agências onde será 
implantado o Banco Postal (23 Fase). Esta impressora será compartilhada pelo 
Banco Postal. SARA. Certificação Digital. e Correio Híbrido Telemático. O 
projeto de Correio Híbrido Telemático - CHT necessita compartilhar as 
impressoras das agências para a recepção de mensagens. sendo assim, a 
especificação deve contemplar impressora laser com 2 bandeja~. sendo 1 , delas 
destinada exclusivamente ao CHT para impressão das mensagens em form~lário 
próprio: 

• Destinar 5° o de reserYa tédnica para todos os equipamentos e periféricos de modo 
a permitir a efetiva manutenção preventiva: 

• • Considerar que a Solução Banco Postal contemplará as necessidades do SARA 
quanto aos periféricos, agregando a impressora de código de barras na proporção 
de 1 impressora para cada 2 guichês. 

• Não utilizar as autenticadoras do SÇADA para a solução do Banco Postal SARA. 

3.1.1 FOR\1A TAÇÃO DO CENÁRIO CO~SIDERADO: 

3.1.1.1 Agências 

Q . d d d . . ECT . 15 ·o.., .., r ) 1 ~..,'i .. uanti a e e agencias ate í _, _:JI _ .... ... .. ... ............ .. )J_ 1 

Expansão de mais 100 agências até 31 12 2002 ..... ........ ........... ~"o]~;2Üo~~N -:-~~ 

Total de agências consideradas ............................................... f ~.!1~17 · CORHEIOS 

Fls:_ 3 3_2_
1 

3.1.1.2 Guichês · ~ _ · 
• 

Quantidade de guichês ocupJdos em 15 03 02 .. .... .... ...... ... .. .. L~.J~6~7~0~~· ~ 
- r.-- ~ ..... ___ -

' ·; 
. i " 
'-' -v 
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/~ 
E - d I 00 · ·- · o · · o ( 'l_J) xpansao as novas Agencias( ... gUiches) .... ... ................... -~ _ _:./ 

Expansão em função do impacto na carga de trabalho 
das 1 000 agências do Banco Postal, (criação de 
novos guichês) ............................................................................ 565 

Expansão em função do impacto na carga de trabalho 
das 2066 agências do Banco Postal, (criação 
de novos guichês) ..................................................................... 1238 

To tal de Guichês considerados EM 2002 ............................. 12806 

3.2 CE.\ÁRIO 2003 

• Recursos necessários para agências até Jl / 1212003; 

• Implantar Banco Postal em 2291 Agências ( 3a Fase), com 3915 gnichês: 

• Disponibilizar I microcomputador para o fechamento e consolidaç3o das 
transações bancárias e postais, nos caixas das agências categoria L2.3 e 4. 
totalizando a expansão de 120 micros; 

• Destinar I microcomputador para cada 2 superVIsores nas agências mawres, 
totalizando a expansão de 15 micros; 

• Disponibilizar 1437 microcomputadores para atender à segunda parte do impacto 
na carga de trabalho da 2a fase do Banco Postal; 

• Disponibilizar 1089 microcomputadores para atender à expansão de 726 novas 
agências; 

• Disponibilizar 1089 balanças cartas para expansão e de .5-W para reserYa t~cnica 
de 5° o; 

• Disponibilizar 59 micros para os novos guichês de infonnações. 

• Disponibilizar 277 micros para 
pre\·enti\ a: 

reserva técnica pennitindo 
· - -......r. .. - ...... ~ 

~OS n(i 0:312./üó - GN - l 
c Ml .· CO I~R E I O~ I 

. "3') Fls: · v ~ 

i6 7o-~f\ 
----- ______ lf' 

mar: :.nençào 
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• Destinar I impressora Laser para cada uma das 2291 agencias e r- á 
implantado o Banco Postal (Y Fase). Esta impressc.ra será compartilhada pelo 
Banco Postal. SARA, Certificação Digital. e Correio Híbrido Telemátíco. O 
projeto de Correio Híbrido Telemático - CHT necessita compartilhar as 
impressoras das agências para a recepção de mensagens, sendo assim, a 
especificação deve contemplar impressora laser com 2 bandejas, sendo l delas 
destinada exclusivamente ao CHT para impressão das mensagens em formulário 
próprio; 

• Destinar 5% de reserva técnica para todos os equipamentos e periféricos de modo 
a permitir a efetiva manutenção preventiva; 

• Considerar que a Solução Banco Postal contemplará as necessidades do SARA 
quanto aos periféricos, agregando a impressora de código de barras na proporção 
de 1 impressora para cada 2 guichês. 

• ~ão utilizar as autenticadoras do SCADA para a solução do Banco Postal/SARA. 

A. DETALHA.\fE~TO DAS ::\ECESSIDADES DOS PROJETOS x 
EQLIPA~IE~TOS/PERIFÉRICOS 

A planilha Projetos x Equipamentos, Anexo IL mostra detalhadamente as 
necessidades de cada projeto. 
Esta planilha permite ter a visão completa das necessidades. analisar os possíveis 
compartilhamentos e identificar se tal demanda já se encontra atendida ou não por 
alguma contratação em andamento. 

5. ~TEGRAÇÃO/COMPARTILHAMENTO E~TRE OS PROJETOS 

A pbnilha de integração dos projetos apresentada a seguir. pennitiu identificar as 
dem:mdas dos \·ários projetos em cada segmenh.' nas agências ( Guichê, Caixa e 
Gert?:1cia), como também o compartilhamento de impressoras. . / r:--- / ' 

n lQS r;c \h'2 JU~ : r:ri j/-" 
' 

1 ~~~~ ., t J ~ fHH J ~ 
- .. 8 ')')4 ' --.,.~'\. 

ü t) r L: 
\ 

F/s: 
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PROJETOS x SEGMENTOS DE AGENCIAS 

COMPARTILHAMENTO 

PROJETOS MICRO MICRO MICRO IMPRESSORA 

GUICH~ CAIXA GERENTE 
BANCO POST AUSARA SIM SIM SIM SIM 
~CADA SIM SIM SIM SIM 
QUIOSQUES SIM NÃO NÃO NÃO 
CORREIO HIBRIDO SIM SIM NÃO SIM 
SGEA SIM NÃO SIM I NÃO 

SRO SIM* NÃO NÃO i NÃO 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL ;SIM NÃO I NÃO ;SIM 
MÁQUINA DE FRANQUEAR ;NÃO ·NÃO 'NÃO ;NÃO 

ERP NÃO jNÃO ~ NÃO 'NÃO 

SHOPPING VIRTUAL NÃO NÃO 'NÃO NÃO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO NÃO 'NÃO !NÃO NÃO 

PAGAMENTO ELETRÓNCO i NÃO NÃO jNÃO lNÃO 

• Compartilha o micro do guiche nas agências menores 

· --~TRIZ DE ~ECESSIDADES 2002 

A matriz abaixo mostra a quantidade de equipamento~ e periféricos necessários pará 
atender às demandas dos projetos corporativos até 31 / 12/02. levando em consideração 
todas as premissas descritas como, também. aplicando os critérios de possíveis 
compartilhamentos. 

MICROCOMPUTADOR QUANTIDADE 

BANCO POSTALJ2066 Agências- 5888 Guichês)+34 SCAO~ 592~ 

GER~NCIA 
. : 1747 . 

~AIXA - Retaguarda 1201 
~UPERVISORES ( 1micro para cada 2) 15'ª 

~2uó5-:ê~ EXPANSÃO 565 novos guichês - Impacto 1000 Agências 5$~ 
EXPANSÃO 1238 novos guichês- Impacto 2066 Agênc as 123,8 ~PMI CORREIOS 

EXPANSÃO 100 novas Agências- 2 guichês cada 2dq T : ~3f) ' 
!complementação 1• Fase Banco Postal (Agências> 1 ç;...; !chê) H)2 - u 

" 
PROJETO SGEA -Gerenciamento de Filas 1 'In 

36 7 o 
SRO - Nas Agências categoria 1 5_]' 

11"\f"' ' 

Laboratório de Testes e Homologação- ESAP- GEPAC _Q - -- -
Reserva Técnica para Manutenção Preventiva 626 

tTotal de Microcomputador I 1203~ 11 



( 

ANEXO 2 DO RELATÓRIO/DICOM-035/2002 

6.1 ANÁLISE DO P ARQL"E EXISTENTE 

Existem equipamentos nas agências, cuja configuração básica atende ao solicitado no 
Relatório DESIS/GEPAC 052/02. -4-- -

O quadro abaixo mostra a quantidade desses equipamento~ que, embora atendam à 
configuração básica, necessitarão de upgrade de memória, disco e portas para 
interligação dos periféricos conforme detalhamento no DESIS/GEPAC 052~02 como, 
também remanejamentos entre as agências das Diretorias Regionais. 

PROCESSADOR 

CELERON Plll 
766 700 800 166 · ~>' 

<Sot 6ot 96 121 <Sot 6ot 96 128 <s.t 6ot 96 121 <Sot 6ot 96 128 

o 1879 o 1180 o 134 o 48 o o o 236 o o o 1 

3059 182 236 1 

3478 

• 
Sendo assim, fazendo a subtração, temos o total de 8554( oito mil, quinhentos e 
cinqüenta e quatro ) microcomputadores necessários ao atendimento das demandas dos 
projetos. 

Necessidade de Microcomputadores 12032 
Quantidade de Microcomputadores (atendendo Rei DESIS/GEPAC/52102) -3478 
TOTAL LÍQUIDO NECESSÁRIO 8554 

IOTDE \ 'ALOR VALOR TOTAL 

8554 100 855.400,00 /MÊS 

Em processo de aditamento Contrato da Procomp. 1200 rr.icrocomputadores para 
as agências (sss~- 12oo= 7354). r~-s -~~êi~-~~0;· ·:-cN'-

J C Ml · ~ORRE IOS ' ')3· 6. i t= l·,·· tJ . 
' .:> . 

I 
t_ _ - ' ' 
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PERIFÉRICOS- 2002 : 

!PERIFÉRICOS Vai Unitário :Valor Total I 
874S !Solução Banco Postal/SARA RS 4.000.00 ! RS 34.996.000 ,00 

~ão considerado Micro Gerente. Supervisor. Caixa . SRO e SGEA 

~ mpressora Código de Barra - SARA I R$ 2.000.00 R$ 9.090.000.00 
tonsiderado 1 impressora pl cada 2 Guichês i 

23411 Impressora Agência - Laser :R$ 3.350.00 R$ 7.865.800,00 
i 
I 

784E Balanca Carta (Substituição= 5843 e Expansão=2003) : R$ 800.00 R$ 6.276.800,00 

348~ Balança Encomenda (Substituição= 2488 e Expansão= 1001 ) R$ 1.200.00 R$ 4.186.800.00 

i 
1424Piacas de rede para atender ao ProJeto SGEA R$ 50.00 1 RS 71 .200.00 

! R$ -
59Coletores SRO- IBM R$ 3.000.00 RS 177.000.00 

; 
i 

I 2013 Pentes de Memória 128 Mb R$ 100.00 : Rs 201.300.00 

1362 rT eclados com Leitor de Cartão Magnético R$ 150.00 ~ ~$ 204.300,00 
4478 Portas USB- Multi serial (+1000 Banco Postal 1a fase) R$ 80 .00 ' R$ 358.24<J;OO 

I 
! 

I ! 
TOTAL PERIFÉRICOS 1 R$ 63.427.440,00 

Observações: 

• I\ão estão considerados os custos dos serviços ( instalação. transporte. mão-de-obra). 

• Os valores da Solução do Baneo Postal considerados foram os do contrato com a IDM para as 1000 
agências. 

SOLUÇAO BANCO POST~ARA (PERIFERICOS) 
-----

PERIFERICOS 

- ----- -- -- -
LEITORA CMC7 
LEITOR-A LASERDE-CÓDIG6oe BARRAS (PISTOLA) ______ .. -

IMPRESSORA AUTENTICADORA 

TECLADO PIN CRIPTOGRAFADO 

BANCO 
POSTAL 

X 

X 

X 

X 

T-EcLAD-o-PARA-MiCRCfCTLEITOR cAR-tÃo MAG-NEt1Co ----- x 
IMPR-ESSORA b'e cóbiG6ÕE .BARRAS.-. ·- . - -·- ---- -- -~ÓS ~ d~~2i·o,_5,., ___ C_N __ 
IMPRESSORA Á "LA-SER ---- - --- - - -- - -- --- l ~ PMin - ,.~~ijiE1.9,S 
BALANÇ-A PARA CARTA - ·· ----- .. .. . ··- - - -- -- . .. -~ Fls': .: . . u v I 

. . - - -- ·-- · ---- ·- -- ------ - --------' · - .. -===-=-- --- .- .-
BALANÇA.PARA ENCOMENDA .._ 

SARA f 
-- ---·__i 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

I .. - . 

13 
j 
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7. MA TRIZ DE ~ECESSIDADES 2003 

A matriz abaixo mostra a quantidade de equipamentos e periféricos necessa para 
atender às demandas dos projetos corporativos até 31 12. 03, ]e\·IDdo em consideração as 
premissas descritas como, também, aplicando os critérios de possíveis 
compartilhamentos. 

,.,ICROCOMPUTADOR ~UANTIDADJ: 
~ANCO POSTAL (2.291 Agências- 3.915 Guichês) I 39~ 

!cAIXA- Retaguarda (10%) I 

12_!: I 

!SUPERVISORES 10% 
I . 

15 ! 

!EXPANSÃO 1.437 novos guichês - Impacto 2.066 Agências 14~ 

~XPANSÃO 726 novas Agências - 1 a 2 guichês cada 108E 

ÇRIAÇÃO DE GUICHÊS DE INFORMAÇÕES 59 

!Reserva Técnica para Manute~o Preventiva 
; 

27] 

tTotal de Microcomputador I 69~ 
·~ 

PERIFÉRICOS - 2003 : 

QTDE PERIFÉRICOS · Vai Unitário Valor Total 
i 
; 

671~~ução Banco Postal/SARA ·RS 4.000,00 : RS 26.872.000,00 
• ão considerado Micro Caixa. Supervisão _e Informações 

; 

I 

' : j 
3359 Impressora Código de Barra - SARA :R$ 2.000,00 ! RS 6.718.000,00 

Considerado 1 impresSOf'a p/ cada 2 Guichês 
i I 

3915+1437+56+277Y2 I i I 

3161! Impressora Agência - laser !RS 3.350.00 : R$ 10.612.800,00 
22918postal+726 Novas Agências)_+Reserva Técnica 5% i I 

I I 

I . ! 

162.alança Carta (Expansão= 1089 +Reserva Técnica 5%) • :Rs 800.00 • R$ 1.303.200,00 

8141Balança Encomenda (Expansão =544 +Reserva Téc~ ica : : : l • RS i .200.00 R$, 976.800 00 

TOTAL PERIFERICOS ~14:§;~.ª9,~op h ~cNl 
~ C PMl ~~ ()f~ . ' ( ) Reserva calculada sobre o total de balanças 

R ElOS 
'))c, 

I Fls: u tJ O 
I -·---

Observações: 
1 36] O 

2 
• r\ ào estão considerados os custos dos sel"\·iços ( instalação. trJn:'-porh~ . mão-de-obra :.D..o.c._: ~ffit~=~~ 
• Os valores da Solução do Banco Postal considerados foram l~s do contrato ..:om a IB . -par.ã-as. I 60 

agências. 

~· 
\~ /' 
~·/ 



ANEXO 2 DO RELAI'ÓRIO/DICOM-035/2002 

8. I~FRA-ESTRCTVRA DE REDES LOCAIS :\AS AGÊNCIAS 

8.1 DEl\IONSTRA TIVO DA I~fPLANTAÇÃO DAS REDES LOCAIS 

Através dos contratos do Banco Postal I a fase, do Correio Híbrido Telemático, do 
Sistema de Gerenciamento da Espera no Atendimento- SGEA e da Rede Corporativa 
estão sendo executadas as Redes Locais (LAN) nas Agências escopo de cada projeto. 
Como cada projeto vislumbrou cenários em épocas diferentes, houve então 
sobreposições de projetos em algumas agências, ou seja mais um projeto estava 
atendendo a mesma agência 
Através do DEINF e CIPRO foi reorganizada as respectivas relações dos projetos 
evitando assim tal sobreposição em consenso entre os gestores dos projetos. 

A situação atual é mostrada na planilha abaixo: 

• I 

j 
i 

I 
! 
:· 
I 

REDES LOCAIS EM AGÊNCIAS PRÓPRIAS 
SITUAÇÃO PROJETO Quantidade 

Contratada 
~ ,BANCO POSTAL 1.000 
~~CORREIO HÍBRIDO 371 

654 
2.500 

TOTAL CONTRATADAS 4.525 
iTOT AL DE AGÊNCIAS fonte: DEREV 5.357 

AGÊNCIAS NÃO CONTEMPLADAS 
EXPANSÃO 100 AGÊNCIAS 2002 100 

NECESSIDADE 2002·- 932 
EXPANSÃO AGÊNCIAS 2003 726 

Após o aceno entre os projetos que contemplam infra-estrutura de Rede LAl' e Elétrica 
nas agências e. prioritariamente atendendo ao Projeto do Banco Postal. temos 3 seguintt:' 

<i tuaçào para 2002: ~QS-,;' O:Í'2 íü;-:GN".l 
CPM! · ·.· ~ RHE I lS 

·. ~~~~.: : : ::::: : : ::: : : : : :: :· ~~~ Fls: 3 3 9 
. Rede Corporativa.... 1295 

• To tal ... . . . . .... ............ 2066 
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E. c .,.. 

~ 
I ) I J C ·\ As necessidades de Infra-estrutura de Rede LA~ e Elétrica para as agências nã .. · __ --:)' 

contempladas em nenhum dos projetos é a seguinte: ___ _...., 

2002- 100 (Novas agências) 
2003- 1558 

TOTAL - 1658 

Estudos de aditamentos em contratos existentes para atendimeni:os das necessidades de 
Redes LANs e Elétricas em Agências: 

. Possibilidade de Aditamento em contratos(*): 

.. Correio Híbrido Telemático= 400 

.. SGEA = 300 

.. Rede Corporativa = 600 

TOTAL .............................. = 1300 
-~ 

, ~ ) - Confonne parecer do DEJUR -Anexo V . 

. Faltam portanto. 358 agências que necessitam de Infra-estrutura L-\1\ e que 
não estarão cobertos pelos possíveis aditivos. 

9. RECO:\IENDAÇÕES: 

- Um fator crítico de sucesso que deve ser observado é a integração da CPU do micro 
computador com os vários periféricos de cada projeto. 

- Em virtude do grande número de ,periféricos a serem acoplados nos ,· / 
microcomputadores de guichês de agência. recomenda-se te~tar e espécificar 
periféricos que agregam ourros periféricos. Exemplo: alguns produtos existentes no / -
mercado como. Teclado com leitor de cartão magn~rico. Teclado Pr\ criptografado , 
com leitor de Smart Card. Impressora/ AutemicadorJ com C\ !C -. leitor de c anão ; 
ma!!nético e leitor de códüw de barras. 1 

- -
- Alena-se para o fato de. caso se opte para locaç3l"~ de micros e .:l"~rr:;Jra de periféricos. 

há ne~essidade de garantir a conecti\·idade e fum~-~~l~n~o. _cl~~"~d c· ~ os componentes\, 
e o microcomputador. ~~S n 03.'~ JOS- c!;l 

. c Ml . . ~ORI~E fOSI 

. t:6 70 3 ~ ~/ r-J<l6 
~ • . c • ~ .!..j , ../ vr- . - -~=~ "=='1 
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)j 
- No caso de locação de microcomputadores, a reserva técnica · __ '-·:séf 

desconsiderada uma vez que o fornecedor será responsável. pela manutençao dos 
mesmos. 

- A especificação das impressoras laser para as agências deve contemplar uma segunda 
bandeja para os formulários de mensagens do Correio Híbrido Telemático. 

- Os microcomputadores devem sair de fábrica já com a configuração de segurança 
especificada pela ECT, como também o Antivírus e G-Buster e possuir dispositivos 
físicos de segurança( cadeados) conforme orientações do DERCO e do DCAMP. 

- Sugere-se avaliar, quando da elaboração da pauta de distribuição a possibilidade de 
entrega e instalação nas agências, reduzindo a carga de trabalho na~ DRs. 

Marcos , 
I 

i 

i~ a 

\nton:~~ 
~., _ c:~rO_ r. 

-~-~.~.tq -\, ~ \.. - - .J._l ~~-
SilvanaJEunário Borges de Paula 

. 
~hl) 

Alvim aki Pazetto 

Brasília 05 d7 Abril de 2002. 
I 

I 

Li~~~ ~~tJrut~ado 
·, · / · '~; 

........ d.or'nb-r-..eiri Macedo 
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VIG: 24.05.2002 

PRT/PR-099/2002 P R E 5 I D _Ê N C I A 
"'~), ECT 

EMI: 24.05.2002 

c 

1 

ASSUNTO: Comissão Especial de Licitação/AC 

DISTRIBUIÇÃO: Geral 

REFERÊNCIA: Lei 8.666/93; Relatório/DIRAD-120/1998 

1. FINAUDADE 

Constituir Comissao Especial de Licitação para o fim específico de realizar 
~esso licitatório para a Aquisição de Periféricos e Contrataçao dos Serviços de 

lnstalaçao e Conexao dos Equipamentos, destinados a Automação Postal, Bancária e 
Compartilhamento entre os diversos Projetos Corporativos, com impacto direto nas 
Agências de Correios. 

2. COMPOSIÇÃO 

a) MARTA MARIA COELHO 
• Consultor de Diretoria/OIRAD 

Matrícula 8.009.023-0 

b) EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
Consultor de Diretoria/PR 
Matrícula 8.010.051-1 

c) MARCOS TARCÍSIO CAMPOS CALDEIRA 
Subchefe de Departamento/DCAMP 
Matrícula 8.011.110-6 

d) LIANA APARECIDA DE ARAÚJO 
Chefe de Divisão/DECAM 
Matrícula 8.011 .282-0 

e) VALÉRIA CRISTINA SILVA ALMEIDA PESSOA 
Chefe de Divisão I DEJUR 
Matrícula 8.011.711-2 

• 

\QS n° 03/!fJO~ · 
Lr'M ' . ,-:urwE 

')i ') 
Flg: ~ 1i t.; 

36 7 o 
2.1 . A Comissão será presidida pelo integrante citado no item "a", sendo -süõstito 
componente mencionado no item "b", em seus impedimentos. 

2.2. Atribuições 

Além de exercer outras atividades compatíveis, são atribuições específicas dos 
membros designados para comporem a CEL: 

a) Elaborar, com o assessoramento da Equipe de Apoio Técnico, o edital de 
_ licitação e as minutas dos contratos,-de acordo com os dispositivos da L_fS 

8.666/93 e do MANLIC. observando a fonnatação já existe\l ~ 

/ 
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EMI: 24.05.2002 VIG: 24.05.2002 

PRTIPR.099t2002 P R E 5 I D~""N C I A 

"'~•ECT 

b) Participar de eventuais audiências públicas marcadas para esclarecimento do 
objeto a ser licitado bem como para manifestação dos interessados; 

c) Analisar eventuais pedidos de impugnação de edital, acatandCK>s quando 
forem procedentes ou. em caso contrário, submetendo-os, devidamente 
instruídos e apreciados pela Área Jurídica, à decisão da PresidenteJECT; 

d) Abrir a sessão de reuniao de licitaçao, credenciando os interessados e 
efetuando a abertura dos envelopes de documentação para a habilitaçao na 
data, local e horário estabelecidos no edital; 

e) Efetuar a abertura dos· envelopes contendo as propostas dos habilitados, 
após resolvidos os recursos da fase de habilitaçlo; 

f) Examinar a conformidade qas propostas com o edital de licitaçao; 

g) Proceder a classfficaçao das propostas de acordo com os critérios de 
julgamento previstos no edital e publicar o resultado indicando o primeiro 
classificado e seu preço proposto; 

h) Analisar recursos relativos à fase de habilitação e de julgament9, 
reconsiderando a decisão quando forem procedentes ou, em caso contrário, 
submetendo-os, devidamente instruídos e apreciados pela Área Juridica, à 
decisão Presidente/ECT; 

i) Preparar relatório propondo a adjudicação do objeto ao primeiro classificado 
na ordem de julgamento da licitação e a homologação do processo à Diretoria 
da ECT, por intermédio do Diretor de Tecnologia; 

j) -• Preparar a minuta do contrato e enviar à Área Jurídica para análise e 
chancela; 

k) Encaminhar o processo administrativo à Área Gestora do Contrato, após ·a 
assinatura do mesmo com a empresa adjudicatária. com as folhas dos 
documentos nele inseridos devidamente numeradas e rubricadas pelos 
integrantes da CEL. 

3. EQUIPES DE APOIO 

3.1. Equipe de Apoio Técnico 

3.1.1. Composição 

a) SÉRGIO ANTÔNIO PERFEITO 
Chefe de Divisão/DCAMP 
Matrícula 8.011.398-2 

b) ALEXANDRE RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO 
Coordenador Técnico/DCAMP 
Matrícula 8.011.861-5 

c) BENJAMIN SOARES ALCÂNTARA FILHO 
Programador de Comp{dor/DCAMP 
Matrícula 8.011 . 377-~ 

'\\r . 
/ · 

·-- -·~-- . 

. "\. 

' .. \ 
~ I i 

j ' 
I 

9 
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EMI: 24.05.2002 

d) HEITOR HIRASAWA 
Analista de Sistemas Sênior/GEPAC 
Matrícula 8.011.520-9 

e) RODRIGO FIGUEIRÓ DE ANDRADE 
Assessor de Departamento/DEBAN 
Matricula 8.011.516-0 

VIG: 24.05.2002 

, 
f) EDUARDO SOARES HENRIQUE AL TGOTT :' / 

I 

Engenheiro/DESIS · 
'' Matricula 8.011.805-4 

g) JOÃO CARLOS WOHLGEMUTH 
Engenheiro/DEINF 
Matricula 8.011.396-9 

3.1.2. Abibuições 

PRT/PR-G9912002 

3 

/~c '" 
/_,~ 

I I \ . , , 
i I i ! 

\ 
j ' 

\ I 

\~~-> 
~ 

a) Revisar e complementar as especificações técnicas constantes no projeto 
básico oriundas da Área requisitante do objeto a ser licitado; • · • 

'b) Definir critérios técnicos de julgamento (menor preço e técnica e preço); 

c) Prestar assessoramento à CEL na análise das propostas técnicas, diligências 
quando for o caso, e, quando solicitado, das propostas econômicas; 

d) Definir as condições de aceitação dos serviços, bem como as de aceitação e 
" instalação e conexão dos equipamentos a serem adquiridos; 

e) Definir, os requisitos e as condições necessários à manutenção dos 
equipamentos, após a sua implantação e as repercussões no edital de 
licitação; 

f) Prestar assessoramento técnico à CEL, quando solicitado. na análise de 
eventuais pedidos de impugnação do edital ou recursos administrativos nas 
diversas fases do processo licitatório; · 

g) Prestar assessoramento à CEL, sempre que solicitado, na análise de outros 
assuntos relacionados com questões técnicas da licitação. 

3.2. Equipe de Apoio Administrativo 

3.2.1. Composição 

a) BENEDITA DE FÁTIMA CÂMARA PIRES 
Assistente de Compras/CPUAC 
Matrícula 8.008.210-6 

b) MARISE DA CONSOLAÇÃO CERQUEIRA CAPELLA 
Assistente de Compras/CPI,IAC 
Matrícula 8.008.508-3\ _( 

/ 

~-· ···· · · ·---- ·~· .. -~·--·-· 
~ -\QC. r( J3.'2 jQ5 - CN -
f CPMI · ~ ' lRRE IOS 
I 
J Fls: •) A t-4 

·--- ·-- ~ 'L:L I 
~ 

o 
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c) JEANNE RORIZ SUAIDEN 
Assistente de Compras/CPUAC 
Matrícula 8.011.471-7 

3.2.2. Atribuições 

a) Confeccionar o Aviso de Edital; 

VIG: 24.05.2002 

PRT/PR-099/2002 

4 

_./--_--~ - ~ -~-~ "-..._ 
/ ' \ 

; : . 

b) Dar publicidade legal dos atos, conforme previsto na Lei 8.666/93; 

c) Disponibilizar o edital via internet e acompanhar sua retirada e 
questionamentos; 

d) Organizar e arquivar em pasta apropriada os documentos relativos à licitaçêo 
e mantê-los sob sua guarda, caso haja delegação do Presidente da CEL, 
durante todas as fases do processo até a assinatura do contrato com a 
empresa adjudicatária; 

e) Preparar o conteúdo de certidões eventualmente requeridas por interessados, 
de material relativo à licitaçao, tais como atos da CEL, documentos ~e 
contratos; • 

' f) Prestar assessoramento técnico à CEL, quando solicitado, na análise de 
eventuais pedidos de impugnação do edital e recursos administrativos nas 
diversas fases do processo licitatório; 

g) Prestar assessoramento à CEL na análise das propostas econômicas e, 
quando solicitado, na análise das propostas técnicas; 

h) • Elaborar, com base na minuta do contrato, no edital, na proposta técnica e na 
de preços, o contrato de prestação de serviços oriundo da licitação 
processada pela Comissão Especial de Licitação, solicitando, sempre que 
necessário, assessoramento da Equipe de Apoio Técnico; 

i) Prestar assessoramento à Comissão Especial de Licitação, sempre que 
solicitado, na análise de outros as~untos relacionados com questoes 
administrativas da licitação. 

4. PRAZO 

4.1. O prazo para publicação do edital de licitação é de 15 (quinze) dias, a contar da 
vigência desta Portaria. 

4.2. A Comissão Especial de Licitação permanecerá constituída até a contratação do 
objeto da licitação realizada. -

......_ .... ........__,_...,~~ --~ 

***** 

~ ~~"' ,---HASSAN GEBRIM 
Presidente 

qos n° 01/2ll05 - CN -
. CPMI · rORPEIOS 

FIJ . _ 3 4 5 • 
67 o - ' ,, 
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ANEXO 4 DO RELATÓRIO/DICOM-035/2002 

AO CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ASSUNTO: Equipamentos, Periféricos e Infra-estrutura de 
Redes Locais para Implantar os Projetos Corporativos nas 
Agências da ECT 

.... 
REFERENCIA: CI/CPL/ AC-0606/2002 

" - ~.utorizo a aquisição dos Equipamentos de Informática, na 
.. . da de de Pregão. ~ 

· 2 - Determino que a Comissão Especial nomeada pela 
PRT/PR-099/2002, atue como a Equipe de Apoio ao Pregoeiro 
para a realização do referido Pregão. 

·• 

Brasília/DF, 01 de julho de 2002 

- / . 
!/ /~/ - , 

H~SSA~GÊBRIM 
Presidente/ECT 

·, •. 

' \ . 
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~~CORREIO<l ___ _ Comissão Permanente de Licitação~ Actninistr!ç:io ~entrai - CPUAC 

Licitação: Pregão 042/2002- CPL/AC 

m:souçAo UNU 

H:rn~.:nmputadnr l:staç1in Automação de 

-"~'~'! ___ --· - ---,-- ---------t----,,...,-,-+---,--.,....,-,,--f, 
fi~!P!essora Autenti 
l.citor de ( 'M('7 
----------------- -:--:-:-----+_:__:_~~=---i:::'-<> 
l.citor a I <Jsc.:r de ( 'údiJ!ll de II:UTa 
( l'i slol:t) 

MAPA COMPARATIYO DE PREÇOS 

Data de Abertura: 18/07/2002 

•:sTIMATIVA 
(lU) *** 

I OtJ.26 I . 7'14, 17.-. 91.250.000,00 I 22 . 712. 110,M •• I ~5 . K6 I .0'J4,51• • 90.9fl9,91 J,20 

ltll ,\1 (1{$) 
-- -----·- ·-----------------------

(*) ralur ll<'g cu ·i arln. 

('•+) I lni,l<;ll<:i a d!' l .fllln'. 

( + +•) l 'alo1· <'Siim adu !"''" I J/:'( 'AM. !'tJIII hase "" 111< ;rlia de pesquisa de nu:rc:culo. 

[· .::_:· :::] Empresa Vencedora 

Validade da Proposta : 60 dias a contar da data de rt-,mião de ahL'f1ura da licita~·ão. 
Prazo de Entn'~a: 04 (quatro) lote-;, em JO, 45, 60 c 80 düt~, contados a panir da assinatura do contrato. 
( ·ondiçõcs d e Pa~amento : Investimento (911'Y.,) do valor total, no pnv.o de JO dias a contar da emissão do Termo de Aceitação, reft--rmte a cmla lote mtrcguc; Custeio (I 0°/o) do 
valor tot: I, em 4 parcelas, pa~as mcnsalmmtc, no prazo de 15 dias do mês suhscqiicnte, mediante a aprc-;~.-,llação do docun1L11to fiscal corrcspondc11te, devmdo as li1turas serem 

;1prcst t: 1: - n lJia I" de cada m(:s . 
( . 

EcJulpc de Apoio: 
~ -· \ .V'M>. " p 

Gllbcrt~ 'p{,rrclra cto'Ã\mu-al 
I 

Pedr~ ~o da Silva Oliveira 

B<n<~ma Câma.a Pl"' 

1! 1 
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( 'ouiJ .\ 'tio !'tT flll fl lt 'Jifc' dt · /. 1, 11 11~ ,iu da ldllllllHi ruçào ( ·enlro/ - ( '/ ' /. I( · 

ATA DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.o 042/2002- CPLIAC 

OBJETO: Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

DIA/HORA: 18/07/2002 às 09:30 horas. 

• 

ASSUNTO: Esta Sessão destinou-se a abertura do Pregão n.0 042/2002 objetivando a 
obtenção das propostas mais vantajosas para a Administração, por meio de lances verbais 
disputados entre as licitantes. Foram recebidos e abertos os envelopes das propostas 
econômicas e o envelope de habilitação do Consórcio vencedor. 

--·--... :~~:-:~- :-~r--=.rr; ~~:~·~;';._ -~~ - ~-~-=--" .. -. 

LOCAL: Salão Nobre, localizada no f§_N, Quadra 01, Bloco "A" Sobrel. do Ed. ·Sede Cla · ·· 
ECT, em Brasília. ~"" ;, · · .,...,, · - · ·· 

QUANTIDADE DE EDITAIS RETIRADOS: Foram retirados 82 (oitenta e dois) 
ex~mplares do Edital, sendo li (onze) através do sistema impresso e 71 (setenta e um) através 
do sistema magnético, via internet. 

CREDENCIADOS: Compareceram à · Sessão 05 (cinco) participantes: CONSÓRCIO 
ALPHA ECT 42 e o CONSÓRCIO tonnado pelas empresas PROCOMP e mais OJ (três) 
empresas participando isoladamente contorme relacionados nesta Ata de Reunião. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS: Após o credenciamento das 
participantes, procedeu-se a abertura e análise dos envelopes das propostas econômicas. O 
preço umtano e o a cota os oram 1 os para que os presentes tomassem ~s~AW~f0u5- cN -
contorrne discnminado no quadro a seguir: CPMI .. cr RREIOS ~ 

t t 1 d r. rd n · ----l 
PROPOSTAS: Fls: 34~& 

- I 
VALOR GLOBAL 36 7 o 
i -

l , ..... . 
1 , 

-- - · - -- ·-· 

i 
EMPRESAS . PREÇO GLOBAL 

! ALPHA 93.353.535,00 
UNISYS BRASIL I 09.261.794,17 
PROCOMP 113.943.044,75 
ITAUTEC 122.712.130,64 
IBM BRASIL 135.861.094,53 

1-A: (8.222) Microcomputadores- Estação Automação de Agência: 1-B: (8.222) Impressoras 
Autenticadora; 1-C: (8.222) Leitores de CMC7: 1-D: (8 .222) Leitores a Laser de Código de 

yv 
Barras (Pistola): 1-E: (8.222) Teclados PIN: 1-F: 8.222 Balanças de Correspondência: ~ 
1-G: (4.119) Balanças de Encomenda 30 Kg; 1-H: (I. O 18) Balança de Encomenda 50 Kg; . 
1-1: (2 .353) Impressora Laser Monocromática; 1-J: (4.324) Impressor e Código de Barras: 

4 

jt![h~ 
~~2 

\ICCC "'""" 
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.. .. . . -· - -- -- ---

CORREIO< 
------- -----

• 

PREÇO POR INVESTIMENTO 

EMPRESAS 
PREÇOS UNIT ARJOS 

I l-A 1-B 1-C 
[ALPHA 2.686,00 1.731,00 390,00 

I UNISYS BRASIL 2.992,96 1.854,20 705,68 

i PROCOMP 3.190,43 2.271,.69 529,23 

ITAUTEC 3.281,08 2.647,55 452,96 

IBM BRASIL 4.715,36 1.017,33 667,01 

I EMPRESAS 
PREÇOS UNIT ARIQS :""'..- ·. 

1-D l-E . ' - · . . - .:-~-. · 1-f-.-;- -' - . 

ALPHA 1.358,00 ~ 686,00 705,00 

UNISYS BRASIL 1.569,70 798,85 698,02 

i P~OCOMP 1.526,46 955,55 793,94 

ITAUTEC 1.975,79 888,60 693,06 

IBM BRASIL 3.201,26 I 1.161,66 1.018,22 
• 

! PREÇOS UNIT ARIOS i ,EMPRESAS 
1-G 1-H 1-1 

iALPHA 848,00 917,00 2.884,00 
. l 'NISYS BRASIL 1.047,44 1.051,24 ! 3.576,02 

' PROCOMP 1.055,59 1.132,09 3.771,24 

11TAUTEC 957,33 943,60 3.763,03 
. IBM BRASIL 1.231,41 1.327,12 4.079,05 

PREÇO t~IT.ÁRIO TOTAL 

EMPRESAS SEM DIFERENCIAL 
i TOTAL GERAL - .. ~--

• • - ... 1 

I 
i 1-J ICMS I INVEST. cq ~J\1- o: t .. --~ o ~ · ,N • 

i ICMS+ SE ~rfijt) ' ,··t R~~ ! ó.S 
. ALPHA 2.470,00 93.353.535,00 95.115.81~,25 . 349 
i UNISYS BRASIL 3.160,91 109.261.794,17 IIJ.Ofl4.8i9,i6:-,- ---
[PROCOMP 2.770,31 113.943.044,75 116.576.3CJ 2,44 _l R 

7o ! ITAUTEC 3.469,74 122.712.130,64 126.955.31 ~.61 .... v 

[IBM BRASIL 2.172,00 135.861.094,53 140.482.7'! tt••;;,- - -- ··-- - - -·-

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Às ll :45h a Pregoeira, comunicou aos presentes que decidiu 
pela suspensão da Sessão. até às l5:00h. a fim de possibilitar a conferência das propostas, / 
cálculo do diferencial de ICMS e classificação das propostas. ~ 

RETORNO DOS TRABALHOS: As 17:30 horas após concluído os trabalho,de 
conferência das propostas e feitos os cálculos de ICMS, a pregoeira reabriu~são. ) i'-
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:~~ , , [CORREIO< 

I 

( ·omissüo Perman<'llle de l.i<'ilaçüo da .-ldmmwrarüo Ccnlru/ - ('I'/ • .-1( · 

• 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I RODADAS DE LANCES: Após aplicar o 
diferencial de ICMS, foram classificadas e autorizadas a dar lances de acordo com a alínea 
"f-2" do subitem 5.1. do edital as empresas relacionadas abaixo, iniciando com a empresa 
PROCOMP e terminando com o consórcio ALFHA, vencedor deste Pregão com o preço 
global negociado de R$ 90. 990.000.00. 

EMPRESA 
RODADAS DE LANCES 

4. s• ea j 7• 
ALFHA 93.180.000,00 93.080.000,00 92.879.000,00 i 92.829.000,00 

P~OCOMP 92.800.000,00 92.700.000,00 92.500.000,00 i 92.450.000,00 

EMPRESA 
RODADAS DE LANCES 

8• r 1()11 11: ' 

ALFHA 92.477.000,00 92.377.000,00 92.326.000,00 92.296.000,00 

PROCOMP 92.100.000,00 92.000.000,00 91.950.000,00 91.920.000,00 

EMPRESA 
RODADAS DE LANCES 

u· 13• 14• ! 15. 

ALFHA 92.176.000,00 92.146.000,00 92.116.000,00 J 92.086.000,00 
PROCOMP 91.800.000,00 91.770.000,00 91.740.000,00 J 91.710.000,00 

~· RODADAS DE LANCES 
EMPRESA 16. 1 17• 18. I 1ga 

!ALFHA 92.055.000.00 ! 91.875.000,00 91.774.000,00 i 91.674.000,00 

I PROCOMP 91.680.000,00 I 91.500.000,00 91.400.000.00 ! 91.300.000,00 

EMPRESA 
RODADAS DE LANCES 

- 2o• 21• 22• 23. 
ALFHA 91.624.000,00 90.990.000,00 • i . 
PROCOMP 91.250.000,00 * I 

( *) Des1stencza de lance 

• 

r~~;:~::: ~:---:·-~ .: ~ · _. -·-·--- 1 - . . . , l, ,,~~ n-d,J3 ,. 00~- CN- , 
HABILITAÇAO ~A VENCE~RA: Apos conferencta de toda docume()~ .. a~: ORREIOS i 
empresas que constituem o CONSORCIO ALFHA ECT 042 (NOVADA TA E PC>SI I IVO), 9 .r:() I 
vencedor deste Pregão, o mesmo foi considerado habilitado. Os envelopes d~ Fempres~/ 

7 
v -~ 

1
. 

PROCOMP e UNISYS BRASIL ficarão retidos até a assinatura do contrato. O ehveloiJ! da 
empresa ITAUTEC foi devolvido ao seu representante e o envelope da emr resa ll6i7 0 
BRASIL será devolvido via postal. J:_.~~:- :·· ·_ ~ 
COMUNICAÇÃO: O consórcio ALFHA ECT 42 deverá ajustar sua proposta com os ~s~ 
unitários de acordo com o último lance ofertado até o dia 22/07/2002 (se da-fi tra). ~ 
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ANEXO 6 Dú JI,ELATÓRIO/DICOM-035/2002 

~ORREI~< 
• 

- . Cp 
ADJUDICAÇAO: A Pregoeira declarou vencedor o CONSORCiO ALPHA E --....::...._.... 
constituído pelas empresas NOVADATA SISTE\1AS E COMPUTADORES S/A .. CNPJ 
n.0 51.754.240/0001-12 e POSITIVO INFORMÁTICA LTDA., CNPJ n." 81.243.73510001-
48, com o preço global de RS 90.990.000.00 (noventa milhões e novecentos e noventa mil 
reais), adjudicando o objeto ao mesmo. Para efeito de desembolso financeiro, o valor total 
com o diferencial de ICMS será calculado oportunamente, quando da apresentação da 
proposta com os preços unitários ajustados de acordo com o valor negociado. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião. lavrada a presente Ata.. que após lida e acha a conforme, vai assinada pela Pregoeira 
e sua equipe e pelos representantes~ · p ao ato. ·· -

:_;~~-: : 

Equipe de Apoio: 

· a Camara Pires 

Área Técnica: @f%. 
Benjamin S. de Alcântara Filho Sérgio Antonio Perfeito 

• 



ANEXO -- DO RELATÓRIO/DICOM-035/2002 

El!ilcORREIO<I 
Comissão Permanente d!' Ucitaçào da Ad.Unis1raçào Centrlll - CPuAC 

Os Representantes Credenciados e as respectivas Empresas são: 

l) Empresa: CONSÓRCIO ALFHA ECT 042 (NO~- ATA E POSITIVO) 
Nome Representante: Fernando Antonio Fontes 

1 

Fone: (61) 486-9959 
Fax:(61)386-3851 ~ -

2) Empresa: IBM BRASIL- INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS L TDA. 
Nome Representante: Carmem Lúcia Tavora Vieira 
Fone: (61)329-2927 
Fax: (61) 329-2850/2851 

3) Empresa: UNISYS BRASIL L TOA. 
Nome Representante: Geraldo José Lopes Macedo 
Fone: (61) 319-4712 
Fax: (61) 327-4009 

4) Empresa: ITAUTEC P -GRUPO ITAUTEC PHILCO 
Nome Representante: Ra· undo C os Pereira 
Fone: (61) 323-3031 - amai: 03/1104- Celular 9994-4020 
F.ax: (61)226-1251 

5) Empresa: CONSÓRC~O COMP AMAZÔNIA IND. ELETRÔNICA S.A. 
Nome Representante: Juar e o a Sant'Anna 
Fone: (61~42-3819-Celular 0-2416 
Fax:(61)242-3676 

..~ .. .. 

. . 
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ANE.)_ DO RELATÓRIO/DICOÚ_. -v35/2002 

Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPUAC 

ATA-2 DE REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.o 0042/2002- CPL/AC 

RETmCAÇÃO DE VALOR ADJUDICADO 

Às 17 horas do dia 22 de julho do ano de 2002. na Sala de Reunião da Comissão Permanente 
de Licitação da Administracào Central - CPLI A C. localizada no 4° Andar do Ed Sede dos 
Correios, em Brasília, reuniu-se a Pregoeira, Marta Maria Coelho e sua Equipe de Apoio, 
para rever o valor da adjudicação_ Consoante consignado na Ata da Sessão de abertura, o 
objeto da licitação em questão foi adjudicado ao CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, constituído 
pelas empresas NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA e POSITIVO 
INFORMÁTICA LTDA, pelo valor total negociado de R$ 90.990,000,00 (noventa milhões e 
novecentos e noventa mil reais), consoante consignado na referida Ata. a adjudicatária teria 
que ajustar a planilha de preço. de acordo com o último valor total negociado, tendo a referida 
empresa, nesta data, apresentado a planilha ajustada. onde pôde observar que o valor total 
ficou diferente daquele adjudicado. De acordo com a Licitante, não foi possível ajustar os 
preços unitários de forma a fechar com o valor total negociado. para a perfeita distribuição 
dos preços unitários. Dessa forma, o valor total adjudicado sofreu uma retificação, tendo 
sofrido alteração de R$ 90.990.000,00 para R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e 
Qitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos). Para efeito de desembolso / 
fmanceiro , haja vista a inclusão do ICMS o valor total é de R$ 92.707.689.09 (noventa e dois < -­
milhões, setecentos e sete mil seiscentos e orteiitae nove reaiS-eiiove-cénta"vos). 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a 
reunião, lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme, vai assinada pela pregoeira 
e sua equipe presentes ao ato. 

Equipe de Apoio: 

Gilberto F,~ 

Pedro Alberto da Silva Oliveira 

Equipe Técnica: 

Mart 
Pregoeira 

. . 

\ !CCCG ?mccc 1/1 
E:\D!RADICPL\Documentos2002\Ata de Reuni.io\Ata2 PR042 _ 2002 Retificação de valores totais - 'Tlicrocomputador e periféricos.. r . .; 
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ANEXO 7 DO RELA TÓRIO/DICOM-035/2002 

AlPHA ECT 042 
CONSORCIO NOVADA TA-POSITIVO 

Brasllia. 19 de julho de 2002. 

NO 225.1/2002 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Comissão Permanente de Licitação da Administração Central- CPU AC 
Brasllia- DF 

REF: PREGÃO N2 042/2002- CPUAC 

· '"'· -Aarta Maria Coelho 
-,oeira 

.. â .::>enhora, 

Segue anexa a Planilha de Preços Final, referente a Proposta Econômica do Consórcio A~PHA EtT 
042. Informo-vos que houve um ajuste de R$ 78,12 (setenta e oito reais e doze centavos) a menor no 
Preço T,OT AL, para perfeita distribuição dos preços Unitários. 

Atenciosamente, 

.. ,L~AfhJJo 
s Pereira de Britto 

.vvadata Sistemas e Computadores S/ A 
Procurador 
Cl nº 385.764 SSP/DF 

L-· ...L- O r-~ .. ç,~...-._ ~ 
Marielva Andrade Silva Dias 
Positivo Informática L TOA 
Gerente Geral 
Cl n.2 1.673.216-,8 SSP/PR 

--·· ·---~"- · 
S no D:i/2Uub --CN -· ~· 

. Ml · CORREIOS 
) Fis· 'Jr.,;·4 I 
·1 ._ t) u ' 

J67o --I 30 



ANEXO 8 DO RELATÓRIO/DIClll\1-035/2002 

AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

PROPOSTA ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO Quant. 
PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL 

R$ R$ 

Microcomputador 8.222 R$ 2.617,54 (dois mil, seiscentos R$ 21.521.413,88 (vinte e um 
! e dezessete reais e cinqüenta e milhões, quinhentos e vinte e 

I 

quatro centavos) um mil, quatrocentos e treze 
reais e oitenta e oito 
centavos) 

Impressora 8.222 R$ 1.687,00 (um mil, R$ 13.870.514,00 (treze 
Autenticadora seiscentos e oitenta e sete milhões, oitocentos e setenta 

reais) mil, quinhentos e quatorze 
reais) 

I 
Leitor de CMC7 8.222 R$ 381,00 (trezentos e R$ 3.132.582,00 (trts 

oitenta e um reais) milhões, cento e trinta e dois 
mil, quinhentos e oitenta e 
dois reais) 

Leitor de Código 8.222 R$ 1.323,00 (um mil, R$ 1 o.8n.706,oo (dez 
de Barras trezentos e vinte e três reais) milhões, oitocentos e setenta 

e sete mil, setecentos e seis 
reais) • .. 

Teclado PIN 8.222 R$ 669,00 (seiscentos e R$ 5.500.518,00 (clhco 
sessenta e seis reais) milhões, quinhentos mil, . quinhentos e dezoito reais} 

Balança de 8.222 R$ 687,00 (seiscentos e R$ 5.648.514,00 (cinco 
Correspondência oitenta e sete reais) milhões, seiscentos e 

quarenta e oito mil, 
quinhentos e quatorze reais) 

Balança de 4.119 R$ 827,00 (oitocentos e vinte R$ 3.406.413~00 (tris 
Encomendas - ( e sete reais) milhões, quatrocentos e seis 

30K mil, quatrocentos e treze 
- reais) 

/..,. Balança de 1.018/ R$ 895,00 (oitocentos e R$ 911.11 0,00 (novecentos e 
Encomendas - noventa e cinco reais) onze mil, cento e dez reais) 

50Kg 
Impressora Laser 2.353/ R$ 2.811,0Q (dois mil, R$ 6.614.283,00 (seis 

Mono oitocentos e onze reais) . milhões, seiscentos e . 
quatorze mil, duzentos e 
oitenta e três reais) 

Impressora 4.324 R$ 2.407,00 (dois mil, R$ 1 0.407.868,00 (dez 
Código de Barras 1 quatrocentos e sete reais) milhões, quatrocentos ~e. --~-- ~ 

mil, oitocentos e S8SS4i nw~r o 03 .' 2UO~ • CN "I 
oito reais) Ct-' MI . '( HfH~ IO S 

PREÇO ~TAL DOS EQUIPAMENTOS DE R$ 90.989.913,20 (noventa mil*~ ~h; 5 ~ 
INFORMA TICA novecentos e oitenta e nove mil, novec ffis- ti tJ 

-e treze reais e vinte centavo~) 
36 7 o INVESTIMENTO (AQUISIÇÃO DE R$ 81.890.921,88 (oitenta e um mil rtões, 

MICROS E PERIFÉRICOS) oitocentos e noventa mil, novecentos e .'fim~ . 
e um reais e oitenta e oito centavos) ----~ - · ·------

CUSTEIO (ASSISTENCIA TECNICA NA R$ 9.098.991,32 (nove milhões, noventa e 
GARANTIA) oito mil, novecentos e noventa e um reais e 31 

trinta e dois centavos) 

~ 



CONTRATO 

11.346/02 

. ASTA28 
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QUAllOADE TOTAL 

DECAM 
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~<(Ü 
CDQCD 
~-"0 
C'?Oo ,....: a: lctl ..--o .2' 
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1- (/) ·-
a: z 5-
ÜÜ<( o 

Pregão - 042/02 

ADITIVO GCM/DGEC/DECAM 

01 

- ..... 'JI.s 1 . v 2co~ - ~ ~ \, 

CPMI 'ORREIOS 

'>r)·-· ~ , / 
u t. I 

Fls:~_,; __ 

36 7 o 
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~~CORREIO( I 

DECISÃO DA DIRETORIA 
Reunião Ordinária 

{ DESAD J 

UNIÃO: 17111/2004 
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-
CPMI -CORREIOS 
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, :• :'~ '"II'~REIO< I 
tl f ...... ~~ ·--------------------------

Protocolo 
1),] : DECAM 

Ao: DEOFI 

c:; r, / CSC/DGCS/DECAM - 4725/2004 

ltof : Contrato 11 .346/02 

------ -··---------------------------------
/\!:;:sunto: Encaminha documentação fiscal para pagamento. 

( 

Brasília, ~ de novembro de 2004. 

Sistema de 
Pagamento a 
Fornecedor a 

Valor Presente 
- SPFVP 

Estamos encaminhando em anexo, as notas fiscais nos 80535 e 80536, emitidas 
pPia empresa Novadata Sistema e Computadores S/A, devidamente atestadas, para 
pagamento, referente à segunda e terceira parcelas do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
u mforme estabelecido no subitem 3.1 , Cláusula Terceira, Do Pagamento, do Quinto Termo 
t\dilivo as contrato de referência, no valor total de R$ 1.659.900,00 (um milhão seiscentos e 
: ~ i nqüenta e nove mil e novecentos reais). 

'FW 

5:3!) 
536 
TP,L. 

-
CONTRATO 
11 .346/02 
11.346/02 

VALOR (R$) 
829.950,00 
829.950,00 
1.659.900,00 

FORNECEDOR PEDIDO 
NOVADA TA 199-06 
NOVADA TA 198-06 

VOUCHER LOTE YEN(;IM~N'(O . 

234- P3 1059327 ªO!~ ~goõ4. _: 
235- P3 1059351 3PJ01/2.0Q$.: : . . . . ., 

····' ,. -; ·. 
. . ; : .•. :-: -~ ' . : 

Informamos ainda que, conforme orientação da própria Área Financeira (DEAFI), 
~ ~ ~ pagamentos deverão ser realizados nas datas acima, apesar de que no ERP as datas de 
encirnentos diferem devido às condições de pagamentos cadastradas. 

Atenciosamente 

I O;tt!!/ 
MAURfcl~ .MARINHO 

Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

ll ' " '· " 2795 ou 1567 
< :: ,( I >GCSIC /s\C /-4 n5-04 DE OFI E:ne;unu1 il~ doe p;u~ pglo REEOUILÍBR/0-11346-02 doe 

CPMI · CORREIOS 

') t;9 ' ... u 'U • 

FI':J 6~ /f ( Je~ 
ando te de = !16 J 

Assessor )(ecutivo /0~ O 
Ma\ ({9'M~6-0 

e> o vias originais das notas fiscais n"s 0080535 e 0080536. 

-
til 

-
ti L 

"F 

LIC 

-
N 

' l 
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('"P ) <I 1._ ~ ~ ;-, f !( c 'i, •:' - '~ \ ' I .. ' Á c . -\~ f , . - 1Ul.C _. . .- ..• , . ,A• .. !A 

( 

PRODUTO 

_; _____ ----- -- --

_/)_ 

-~J~m 
POSITIVO 

IN FO RMÁTICA 

UATUREZA DA OPEFl.\ÇAO 

DESTINATÁfliO i REMETENTE 
NOME I RAZAO SOCIAL 

ENÔEni:(;Q' -- ~ - ... .. ·---

FATURA 

POSITIVO INFORMÁTICA L TOA. 
R UA SEN A D O R ACC IO L Y F ILHO. 102 1 - C IC 

C E P 8 13 10-000 C URIT IBA PA R A N Á 

FON E (Oxx4 1) 3 '16-7700- FAX (Oxx4 1) 3 16-7701/02 

,::-· . 

1 li' 1 c ,-f_. ''1 1 

I '""'"' ''o"'" ""'"""'·"" '"""""'"""'"" 

I
UAIF1R0 11l\S TI111U 

.~ ": 1 \11\ 1•Jll' 

I
<ONE 

' ! 1·) '1 ·11 

NOTA FISCAL-FATI 

DSI\IDA DENT 

81.243.735/0002-29 

10181122-01 

1 ' 
\fl · .o IU~,\tlt <; !MlU,\l 

DOUTO I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I C. F. I SIT. TRIB.I UNID.I QUANTIDADE I VALOR UNITÃRIO I VALOR TOTAL ,;L 

"REEQU ILIBR!O ECOHOM !CO-F!MA!ICE 1 ~0 " l . 0•) 6"') . 1)51). 11 '' 

Total da ~latmza :ô. :01 R$ 670.05•1 ,00 

·O IMPOSTO 

VALOR 00 1Ct.1S OASE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR ICMS SUilS I ITUIÇAO VALOII rOrAL 005 PROOUI OS RESERVADO AO FISCO 

, , 1 ,•, I , . 'L ' " ,. ~ r • I \ , r 
VALOR 00 SEGURO • OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALORT01AL00 IPI V ALOR T O TA,L DA N O TA 

- , (\ 1": .' ,I ,, . I • 

TADOR I VOLU.MES TRANSPORTADOS 

l - EMITE NTE D 
PLACA VEICULO fRETEPOACONTA 

2 · DESTINATÁfl:O 

MUNICiPIO 

C ~~ I' J I C: f' F 

360 ·· 
I MARCA 

NUMERO j"""'"''"'o 
r · 

Fls: 
--~---A-----------l

f'E50 UOU!UO 

I > ' ' 

=-;; Qq PEOROZIMMERMANN, 5735- BLUMENAU- SC - CNPJ 62_()()4_J95/001&-04 - INSC. ESTADUAL Z50.S89.030. 07/2004 10.000 X 05 - NUMERAÇÃO DE 16 1 001 A 171 .000 · SIÕAIE 2 - AIOF(PA) 80:16~ 1 · 1 5 JO I 0 
I OOENTI"CACÃO E ASS .. 'ATURA 00 RECEBEDOR 



~· " 'C ··tf ___)) POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. NOTA FIS 
~ 

:~1:}~~ 
-

-~ JI2m O sAiDA 

--- . r ~ 
\._, \ ~ - "' RUA SENADOR ACC IO LY FILHO. 102 1 C IC 

( rv( " .. -,~rRAro HR ,. 'JJ? L,, ,.,.,,cer,. .. POSITIVO CEP 81310-000 CUR IT IBA PARAN Á 
··./ " . >''" . {1" I' .c~~~ : ,~ ' \' · "' l;"'~ ~~t·' . .. C NPJ. . • .. -~t~. / - Â!Ll· D.· _ ..... , ,, ,.J.JidA : ~ · •j 1 INFORMÁTICA 

FONE (Oxx41) 316-7700 - FAX (Oxx4 1) 3 '16-770 1/02 81.243.i 
... [ ~iTi 21! ~t o -e ·I j- :E~~~ ~P. ? -~ ,• r•r•. " . ~, Li, • 

r FOP I INSCOUÇAOES<AOUAL1>0""""""' UOIIIUIAniO (""UAEZA DA OeEAAÇÃO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

' 'l!kD' D;" ·,flf 1 1 1 1i~ "; "~ ·H' ~ f ~ 
1018 

. ~. , ,. 
oESTÍNÁTÁRÍo ·, REMETENTE 
NOME I RAZÁO SOCIAL CNPJ I CP F 

J.'lfnOC''-'1 Qº~ ~ll "TO\ Oi ,-,-l'.QJ: IO ' r 'l't' r..· i:' H' 1·..: t' i ' "' '. , f: 1:) .,_ 
' ·' ·' . 

ENÕEAÊ'Çb.. • . ' ' .- I ... , ... o.o ... n .. o - ·· -- --I' 
(' C. U 'irPnn . ' u ,),, /, ' ,- "''o ,\[ . (.' I fi '-:' VI' 1'1' 1 

MUNiê:fPiõ''' -- · - .. .. - ·· · --
l'ONE 

·- ·· I UF INSCRIÇÁQ ESTADUAL 

oo• ·, nr ; I 
I! .J.'l i ~ '1 ·L} Ir. r ,... .. ~ .. ' I' .-.,,. 

FATURA 
.. .. ~- · ---

-
ú li l2 /04 : 570 ' ·)~0 '1)0 

VALOR S~I SCENTOS E SETEN'4 MIL E C!NQUENTA POR REA!SH! I i i iU I ItffUHIHUI(!U~li l i H II!irl -l lll 
EXTENSO 

DADOS DO PRODUTO • 

... '-.( 

000000 ·mQOILIBRIO ECONOHICO-F!NAt!CEf RO" c. 01) 6?0 -050' t)[\ 

c Total da MatuteLa :6 . ~O l : R$ 670.C5t) ,00 

~ -

·O 
~::.:: - ::::_-- --::--:--------.--.. -· 

CÁLCULO DO IMPOSTO '"' '-' U J I -<.. \/Uv . v i 'I • 

~;~:~~:7DE~C~Ã-:;\C-:U\-:;O-:;OO~IC,~OS~~------~~~L~OA~OO~IC~M~S ---------------,~M~S~EC~Á-LC~U-LO-IC-M~5-SU-D-ST-IT-UI~ÇÀ~O------,-V-AL-OR-1-CI-,5-5-UD-ST-IT-U-IÇA-0----------,-V-AL-0-R -TO-TA-L-DO-S-P-AOO~UT~O~S~-t'L.~~·w~l r,~~És~~~~3lrJ6ícc~OJ, t--------

: ' 

( 1(, . -•• --,, , 

( ) , \ 1 I ,. •r"! ') ' 

, ~- ·~·::> DO FflETi; 
!I 

VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR T O TAL ÓÂ N 

,, 361 
TRANSPORTADOR I VOLÜMES TRANSPORTADOS 

HIEl'EPOACONIA PLACA VE ICULO ·, ;.v~ ;>.Al.ÁO SOCIAL 

67o 
C ~I PJ I C PF 

c 
Doe: ~ - ... 

~--~,.~~õo~Ao;,-----, _,~.;,~,.~c~"-----------------17.~•-';,,,~c;A -------------------+~~,---------------17.,•·8Es~oouo"''"~'o,---L---------l"I ''VES~o~dbou~•oooco--t:::~==~+::::::::::::::::: 
,, '. '"' . ,· r 
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MUNICIPIO INSCRIÇAO ESTADUAL 



f!: :~i.;:Jf-coRREIO~ -----------------------------------------------------

Ao: DEOFI 

Cft / CSC/DGCS/DECAM- 4725/2004 

H(~'f.: Contrato 11 .346/02 

/\::;:sunto: Encaminha documentação fiscal para pagamento. 

I ' 

r. ) 

Protocolo 

Brasília, ~de novembro de 2004. 

Sistema de 
Pagamento a 
Fornecedor a 

Valor Presente 
- SPFVP 

Estamos encaminhando em anexo, as notas fiscais nos 80535 e 80536, emitidas 
pela empresa Novadata Sistema e Computadores S/A, devidamente atestadas, para 
pagamento, referente à segunda e terceira parcelas do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
conforme estabelecido no subitem 3.1, Cláusula Terceira, Do Pagamento, do Quinto Termo 
Adi1ivo as contrato de referência, no valor total de R$ 1.659.900,00 (um milhão seiscentos e 
cinqüenta e nove mil e novecentos reais). 

NFW 
8053!) 
80536 
-) ·,Tt-J 

I --- - ~-

CONTRATO 
11.346/02 
11.346/02 

VALOR (R$) 
829.950,00 
829.950,00 
1.659.900,00 

FORNECEDOR PEDIDO 
NOVADA TA 199-06 
NOVADA TA 198-06 

VOUCHER LOTE yt:.NÇIM~NTo · 

234- P3 1059327 ~011 ?/2()04 .. 
235- P3 1059351 â0/01{20()$.• . .. ., 

. ~: . J ;. '' 
) 

Informamos ainda que, conforme orientação da própria Área Financeira (DEAFI), 
o~ ~ pagamentos deverão ser realizados nas datas acima, apesar de que no ERP as datas de 
vencimentos diferem devido às condições de pagamentos cadastradas. 

Atenciosamente 

1
o;td 

MAURfcl~ .MARINHO 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

/'r e> o vias originais das notas fiscais nos 0080535 e 0080536. 

11 11 t O • . .! 2795 OU 1567 
) c::,( llGCS\C i siC I · ~ 7:'~ · 0'1 DL OF I Encamtnha doe para pglo REEOUILiBR I0 -11346·02.doc 



I
ULF I INSCRIÇÃO ESTA~UAL ,. ::> '-" H~ SAl A ., 

;. ~ c;.·:_, (C 
MUNICIPIO I FONE/FAX 

t' 'I 

FATURA COB RANÇA 
t fS: , . ;- 1 ; 1 :: . ·.-' L f ·. ' · 'i ~ Q. N";) ü 

f DESDOBRAMENTO DA 

FATURA NAS 
DUPLICATAN~ 

VENCTO. 

VALOR 

1 '"' LL 0 

DADOS DOS PRODUTOS 

f-<:óD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
( ,, OD. 

• ''P ';:;.:~J TI l WJil f crJ D'liCü-flr14-U:I~ü 

C L. 
FISC. 

SIT. 
T AIS. 

UNIO. OTE. VALOR UNITÁRIO 

,-, 

e!: ' . '')·' ' ,õ!l "~:A 01 u J, [i A . - EJI' SfT.f ü!: Er.T-S( T[f' F:tl-f)'f.' jl~l f(f i lf- ~.SJL 1!>- ·f"" 

iTF\11 ,·,~m\_.n >•'J fU-fj'l;·,qTIJ tk ~ ),Lj.i_6~ [l[ \12/C.l?/O~ -- Fi'üJETO I'I.!'Wt F.!J--Qf? - {!- ~OJ t f) BR!':: .S/1- - ;'l'E-f:T!\ T: 17--3 -- í}'l-!'ft> í'1'~1= IT 
-- TíH ~,ç e·: t:ffl .~. · --.- - • · 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QTE. VALOR UNITÁRIO 

DEVOLUÇÕES LEGAIS: I "o ISS JÁ ESTÁ INCLUSO NO PREÇO DOS SERVIÇOS" 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO . ..-

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE 1"\ ~ i"'il~' 

DADOS ADICIONAIS 

I ESPÉCIE I MARCA 

; INFOR.,.1>Çp'E'_S COMPLEMENTARES 

t .. \·, i,\; r .~ ! r_ :rlfl ~ n;1"77", · 

BASE DE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

~ .~ 

-OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
i ' _()') 

FRETE POR CONTA 
1- EMITENTE 
2 ·DESTINATÁRIO 

MUNICÍPIO 

INÚMERO 

RESERVADO AO FISCO 

VALOR TOTAL DO IPI 

D I PLACA DO VEiCULO 

I PESO BRUTO ' .• (f't 1 

VALOR TOTAL ALIO. 
ISS BASE CÁLCULO ISS 

~-· ' 

INSCRIÇAO MUNICIPAL 

4023/001-5 
VALOR DO ISS. 

r; 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR TOTAL DA NOTA 

UF C NPJICPF 

:n 

,UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
4 • 

I PESO LiOUIDO 1 • .. 1) , "1 

09005 9 

l 

J 

i 
-~ 

J 

" 
! 
$ . 
• 



.-

· .;;w I :)l,f~4.:l4U/UUlti-07 . ._. • 

. -', A o~ e RAçÃo .l, ,.-:;-,~, -:-. -;-,:-;: !-;-:.,-;r
1
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49.870.796-NO 'j; {/) - 01104/2 06 fi 
.~A-T~Á~R-IO_/_R_E_M_E_T-EN_T_E ______________________________ -J ____ ~----------------------------~-----------------4~~0 () 

_ ,~ EI~AZ~O. SOCI~L ; rn' ''f ' .n f" IP:f'r I C NPJ!Cp~ . • • • ' ' I ,.,~;;;;.:;,::-A-::D-:-t-=,Er"~::·s-=s'.Ão=-. -t--+-hl 

r-----------------------------------------------------~-L------------.-----~~~~N~~~~~=+~<:)~-rG 
ENDEAEço1, , ,1 !.' - r, q . :JTI i .. ,, t)BAtjlRO/Dt~;~JTo • H· I c~~ -. ~TA DA s~TR DA/'.., 

r,:-:,,~uN~t-=c-=iP::IO~-------------------,~~F~O~N::EIF~AX~-----------T:-:~~=F--~~,N:::S-::c-=R,:::ç~Ã-=o~~-=s-=rA~~~u"A-:-L-.-~----

1
,: ~ ~oR~ o•s"o" ~ 

F_A_T_U_R_A_C_O_B_R_A_N_Ç_A _ _ ____ ~-.~-,-,-,, ~,~, -~:'1 -. ~--~·- ~,,,-,,-,,----:-, -:-, ~. , -:-.,• .. --· •t-;-,-. ~,~l .-~ -~-------------+.~ ~ () 
C/) 

DESDOBRAMENTO DA 

FATURA NAS 

OUPUCATANQ 

VENCTO. 

VALOR 

'tl-----.... !..-_.;;.. ___ ,1 ~ 

r------------,.1,----L-----L------------------------_J __________________________ L_ ________________________ ~----------------------~§ 

VALORPOREXTENSO i l !,••· 1; 1 _l ·.,. ... .. ,-: ; ':·~~ 1 1 ''1~-l l l:· t; l_:q:.' - ): ;-•t-fí· "-' -.\~ ' 1:-K.i l.f~l·l ' '1 1 ' '.:- ~ .};' 1'1'' '' '1'- l ll ' M 
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'"rnrr ffi.l'n Al'Jn\.~ f.'1 ::J1'!11':.4TO rlt, ll.:Y1ú ,J:t . O"JCB/02 -- Fh.~:UO ~ ECT"'(lll2 ~'I= EV+flJ OC Ef<AS l_~sn 
i >l'f.'.1 _., ·· '-· Tt~Ff!? ''·'.HJl ,~ . !· .. , ·,-.. 
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- LflJTll rrHHT 

''J) o ~ 
J J; § 

§ 

~ r I 

I 
(J\ '1 ~l 1 '" \ ~. l\('\ 8 

1 
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~~~~~~~~--~~~------~~--------------------L_~ ____ _L __ ~--~-------L----------~---L~------_J~ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS fi: 

_;,;_, . OTE. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL AI~~ · .BASE CÁLCULO ISS 
', 

••' · 

h INSCRIÇAO MUNICIPAL 

:>' 4023/001-5 
VALOR DO ISS 

•" 
DEVOLUÇÕES LEGAIS: I "O ISS JÁ ESTÁ INCLUSO NO PREÇO DOS SERVIÇOS" 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
•" .. u: . '"/)'l , '\•"· ... , .. -.- ! •, {· 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 
O,tJ' 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALO R TOTAL DA NOTA 
" " 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
-

NOMEJRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA o I PLACA DO VEiCULO UF CNPJ/CPF 
1- EMITENTE 
2 - DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPECIE I MARCA _I NUMERO I PESO BRUTO ,, I PESO LiOUIDO -.1 

DADOS ADICIONAIS 

v I ... ~ .. , .. "·~ INFORMAÇ<:lES COMPLEMENTARES 

.J -1 I ' I n, \~ 1' ! i ' • 

090060 



'( 

Protocolo 
Do: DECAM 

Ao: DGPG/DEOFI 

Gl I CSC/DGCS/DECAM- 4700/2004 

Ht~t.: Contrato 11 .346/02 

-
Assunto: Encaminha documentação fiscal para pagamento 

Brasília, de novembro de 2004. 

Solicitamos providenciar o respectivo pagamento imediato, referente a 1 ª Parcela do 5º 
"ermo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, via ERP conforme descrito abaixo: 

NF CONTRATO VALOR (R$) FORNECEDOR PEDIDO VOUCHER LOTE 
163843 11.346/02 R$ 1.124.472,09 POSITIVO- 501240 196 06 230 P3 1056264 

0080534 11 .346/02 R$ 1.392.814,88 NOVADA TA -197516 197 06 229 P3 1056159 

Anexo: vias originais das notas fiscais acima descritas, emitida pela Novadata e Positivo 

-
Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparênci ; CPMl - CORREIO 

1 
Entre no Site www.correios.com.br e clique no link " Licitações"-> "Li tações Eletrônicas". I' 

·- ~t?~ i 
- - - . _ _ ~r ~- t} • 

Fls: • · 
C:\DGCS\CSC\Contrato 1134 6 Consó rc io ALP I-IA\C I- 4700- DEOFI - paga mento. doc 36 7 o 

Doe: 
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.8J\7DDDVD ~ 
Sistemas e Computadores S/A. 

Rod. BA-262, Km-3,5 - Distrito Industrial CEP.: 45650-()()() Ilhéus - Bahia 
Site: www.novadata.com.br E-mail: helpdesk@novadata.com.br 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: (61) 486-9999 

NOTA FISCAL-FATURA E SERVI 
" SÉRIE 2" 

O sAlDA D ENTRADA 

D SERVIÇO 

CNPJ 

51.754.240/0016-{)7 

ÇO 

1'VIA 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

· .. m~1-~W~f}'J)R~AP:; r rJ .C. 1 T T:11J ;T O 1ft.ffp IINSC. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

;-·:.j9~7~7~0 . . •. 
,,._., -

DATA LIMITE 
· . ··- , •. . PARA: EMISSÃO: 

. ' 011\l414Qo6 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

' 1~PE~f89. , ,. . I ' 
• •. li · {.( • . t. ;~ \I '• , ,.. ' 

MUNICIPIO 

FATURA COBRANÇA 

DESDOBRAMENTO DA 

FATURA NAS 

OUPUCATAN9 

DADOS DOS PRODUTOS 

coo. 
PROD. 

VENCTO. 

VALOR 

I FONE/FAX 

DESCRIÇÃO DOS PROQuT.Ql> 

I
UF 

lf 
lf :ASIU A 

C L. 
FISC. 

SIT. 
TAIS. 

-. rv~ -, , ·-·1\r·" ·' "·":" 

I
CNPJ/CPF . 

J4.ÜLO . ... J! t..'/\A!JJ.-{.J~I . 

'

INSCRIÇÃO ESTAOUf-L 

0~~33F<?l(~>?, i ~ 

tTf· · 

UNIO. QTE· VALOR UNITÁRIO 

·~ · ····· ...... 

HORA DA SAÍDA . · 

VALOR TOTAL ALIOUOTA 
ICMS IPI IPI 

o, 

"====,.....--i~ 
INSCRIÇ o ,MUNICIPAL I 

40.23/001 ~s 
~---~-VALOR DO 1@~00 . 

:fi 
~D_E_V_O_Lu_ç~O_E_S_L_EG_A_IS_: ________________ _L_' _O_I_S_S_JÁ __ E_S_TÁ __ IN_C_L_U_S_O_N_O __ PR_E_Ç~O __ D_O_S_S_E_R_V~IÇ~O_s_·~--~---------L----------~--~--------~~] 
CÁLCULO DO IMPOSTO ~ 

BASE DE CALCULO ICM~ 
l . ,:H.:.f 14 ,~ 

VALOR DO ICMS 
167. t3"7 ~7B 

VALOR DO FRETE c,o.J VALOR DO SEGURO O,(X) 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

BASE DE CALCULO ICMS SUBSB~~_WAO VALOR DO ICMS SUBSTITUIS~& 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIÓ~OO VALOR TOTAL DO IPI O, CJ..~ 

VALOR TOTAL ~~3'?l'2?8'1<?,W 

VALOR TOTAL D1 ~G,iJ~ .• 814,::3 

~ 

~ 
~ 
~ ; 
g 
! c 

1 r NOM~O SOCIAL I I'RETE POR CONTA . I PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 
1 · EMITENTE BA 
I · OE8TINA.TÁRIO D 

, NOEAEÇO MUNICIPIO 

QUANTIDADE o .,:x~ I ESPECIE I MARCA I NUMERO I PESO !AUTO 

DADOI ADICIONAIS 

,~ ... -- 11Hf'P~ÇQ". COMPLEMENTA~!I ~EIEAVADO AO PliCO 

! -.=-~.- ~··I r"" Pf: .... ~Jü:lr.. T nte1T10~ lV17/2 
1: :~ .. 011,..-., 

I :E:-==~=--......... IOWI,.. 
,;) 

Ê- I , . ..... ~ 
I · ..,_ •· =-----...-...... 
AECEBI(EMOS) DA NOVADA TA· SISTEMAS E COMPUTADORES SJA., OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA ASCAL· FATURA E SERVIÇO "S AlE 2" 

!:\!\ INSCRIÇAO ESTADUAL 

O.iGOC I PESO LIQUIDO 05000 

·? ,1,::. H' DE CONT. DO fORM. 

c I 
( 

/' 090058 
-

NOTA FISCAL-FATURA E SERVIÇO " SÉRIE 2" 
(\('I{V\ 1:-:"'1' 

Fls: 

Doe: 
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-

> 
~ 

j 
a! 

~ 
i 
j 
I 
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i 

o ., 
o ül . i 
0 ,.-

I O) I I 

""-~ 
! n · o 

o ("~..:> I ~ 0 0:, m 
õ 

J - (/) 
'"·;...:.-

i "" ' "'" .ô,j. 

,_, 

- ,---·---- - ·-
• . DADOS ADICIONAIS ' 

Sol~ nro~8054~ 2.(111/04 
REF: 44-IP COI!PLEIIEIUR 
"QOIITO mi!O ADITIVO AO COIITRATO MR. 11.346 DE 02/08/02 -
PROJETO ALPHA ECT-042 -/I- BAHCO DO BRASIL .S/ A - AGENCIA 3406-1 
- CORTA COillHTE 211.210-8 -//- PRIMEIRA PARCELA .• 

DADOS DO PRODUTO 

_))_ 

@ 
POSITIVO 

INFORMÁTICA 

POSITIVO IN!'"\ JJIÁ TI CA L TOA. 
RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1021 • CIC 

CEP 81310-000 CURITIBA PARANÁ 

FONE (Oxx41) 316-7700 • FAX (Oxx41) 316-n01 /02 

• • • • • "-" o.a... N . u . .,._ , 

"JV0 1 fllt"~ 

COD. PRODUTO I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I C.F. I SIT. TRIB. I UNID.I QUANTIDADE I VALOR UNITÁRIO I . VALOR TOTAL ~ VALOR DO I.PJ. 

rJIJ1J)J ; . . _. \. d' · ' ' .. J J. - ~- . 0 - ....... . . . . . . ·-----
000000 "iüQIJILIBRIO ECOKOI!ICO-liiAICEIRO" 0.00 .. 1 f'ili~A1~!o~.- ,)~_ l.12U72,o9 7,0 ,00 0,0 

'. '. 
o • j" . n~4itonl Dn ~ ll~"l1~1 ... 

Total da Hatuma :6.101 : i$ 1.12(.(72,09 MA:l30 2:l001sh":J 

I I 

i 
I 

\· 
I 

I 

i 

I 

I 

Jl . 8-\t rtO é Jsl~' 
. .. 

' 

~m 
) --·- . .. .. 

c ... 
" ·-

.. 

~· 
,, 

.. . ~ Joo~L-NN 

~A-tÍ ~~ ~ ?3 
· ·;'.~ ·:L~ 

,Q p OSlT I v o !...oTh : A..l!l...6_ ~ , .. 

' ~ 
~ 

~~ /tJSb. 
. ) . . . . 

- ~ : .") 

í l l , ~- HUJAV i Ov!O -~ ck i-~3"f:.!~ . .. INFORMATICA ..:.;:. --
i ~ '-{ . ·.: ;; ~, 

. · .. .''3 
. I ~5.~~ -' J.iS .. ' . o" · ' ·· ' ;:::li\.11 ; .. --i - -~~ .' !: :1 _;!-·· 

·:,: ; :'!· ,. " ' '} ' .. ~ ·:.H~)h . l i · · 

,. 
).• -f"'U \~ •'.):; J'·:· . . " .::. , À, l fi 19 

CÁLCULO DO IMPOSTO ' ... ' 111 .\1 · ;' "' ' ' . ~9~ . :-: z :. ~. l 
BASEOEcAI..cUI..oDO~ .- -~~~·~r~~ ' ; --~IÇMS8U8STTT\Joç.lo VALOR ICMS SUBSTTfUIÇAo V.-J.OATOTALD08~ ·,.c;l: ::J~t · RESERVADO AO F §..CO ' ' I ----~: o . . ( ' i ·" .. 

1 1 ?4 4.7? . O!=l "7A. 71 ~ o~ o no 0.00 . 1 1?4 472-· 0s:l ã: ___ ._....{_==== "5 
VAL..Of'IDO!'RETE VAI...OFIDOaeGUAO OUTRAS DESPESAS ACe.S80AIA8 VAI..OATOTALDO LPJ. VALOR TOTAL DA NOTA :::J o u :I! 

o 00 
.... '!'· . 

0.00 0 .00 0.00 l 1?4 47?. Os:l ' · 
. , 

..i f\ ... .:-f .. ~ .. . ~l 1~ J·: . ·.,·>\. a: u l: "' · o 
u.. ('l TRANSPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS (""'\i ... - 8 ' .. ..,. 

(' .. ' I'-
NOt.IEJAAZ.I.Oacx:w.. ~~-· [J P'lACA V<fcll.o ·~- CJUI.J. / CP.F. _; { J ~ t . 

'" 
., . c 

•·amwrt .. _ '--· ~ ( UJ 
·--- -' I" In MESMO l·t:DTMT.fM> / o a: 

ENOEREÇO 
.......,..., U.F. ~ESTADUAL !z .... -.· ... o 

ü 

I ESP<QE I"'""' """""" l"'""lfi\ITO I PEOOLicW>O 
UJ 

OUAHT'OAOE o 
n "" n .. nn z 
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l~~t~l CORREIO< I 
----------------------------------------~-----------

Protocolo 
De: DECAM 

Ao: DEOFI 

C! I CSC/DGCS/DECAM- 4734/2004 

r:te'f.: Contrato 11 .346/02 

-------~~------~----------------------------------------------------
1\ssunto: Encaminha documentação fiscal para pagamento. 

Brasília,o 1 de dezembro de 2004. 

Sistema de 
Pagamento a 
Fornecedor a 

( Valor Presente 
'----· 

- SPFVP 

Estamos encaminhando em anexo, as notas fiscais nos 163844 e 163845, emitidas 
pela empresa Positivo Informática Ltda., devidamente atestadas, para pagamento, referente 
à' segunda e terceira parcelas do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, conforme estabelecido 
no subitem 3.1, Cláusula Terceira, Do Pagamento, do Quinto Termo Aditivo as contrato de 
referência, no valor total de R$ 1.340.100,00 (um milhão trezentos e quarenta mil e cem 
reais). 

NF No CONTRATO VALOR R$ FORNECEDOR 
163844 11.346/02 670.050,00 POSITIVO 
163845 11.346/02 670.050,00 

I 
POSITIVO 

.OTAL 1.340.1 00,00 

PEDIDO 
201-06 
202-06 
203-06 

VOUCHER LOTE 
236 - P3 1 064841 
248- P3 1065531 

ç;;: ,._, 
Informamos ainda que, conforme orientação da própria Área Financeira (OEAFI~ 

os pagamentos deverão ser realizados nas datas acima, apesar de que no ERP as datas de 
vencimentos diferem devido às condições de pagamentos cadastradas. ~,Zlfs / 

~ 
N 

\ 

Atenciosamente ~ 
t 

~ \!h "' r. ; A, M~u~tê1DMA'RfNHo 

Uan<I Aparecida de Araújo 
Subchefe do DECAM 

Mat. 8.011 .282-n 

Chefe do Departamento de Contratação e Administração de M 

f\re>o : vias originais das notas fiscais nos 163844 e 163845. 

\Jr · ,~_ - " ·'nat 2795 ou 1567 . 
\":-, C 'DGC:SICSC\Contrato 11346 Consórcio ALPHA\CI-4734 - DEOFI -Encaminha doe pa ra pgto REEOU ILIBRI0-11346-02.doc 

io; · 

F/s: 

Doe: -~ 



DADOS .!IDICIONAIS 

Solicitaca-o nro : 80547 24/11/04 
REF: 44-HF COI!PLEI!EHTAR 
"QUINTO TERI!O ADITIVO AO CONTRATO HR. 11.346 DE 02/08/02 -
PROJETO ALPHA ECT-042 -//- BAHCO DO BRASIL S/A - AGENCIA 3406-1 
- CONTA CORREHTE 211.210-8 -//- TERCEIRA PARCELA •• 

, / 
POSITIVO INFORMATICA LTDA. NOTA FISCAL-FÀ 

[] sAíDA 0/E ____)} 

@f} RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1021 - CIC 

POSITIVO 
INFORMÁTICA 

CEP 81310-000 
C.N.P.J . 

FONE (Oxx41) 3 16-7700 - FAX (Oxx41) 316-7701 /02 

CURITIBA PARANÁ 

INSCRIÇÀO EST AOUAL DO SUBSTITUO TRIBUTÁRIO 

SBH QUADRA 3 BWCO A 15 AHDAR ALA SUL 

BRASIL IA 
FATURA 

Ol/01/05=67o.o5o,oo'. 
. . :· ~~ ~JIIlrm m:n o::t.:: •r. _. .. . .. ·. ::" .. ::•:zi:· 1, L-_, 

G:H31ii~J;:n li~~ ~~ C(!:~VJ , ... ' ~~ .. :: :· ;~ . .. : ~ : . ~:~:~.~:-i~J~ ~ ~-! 

• 

DATA OA SA/OA I ENTF\A04 

24/11 /2004 
HORA SAIOA I ENTAADA 

VALOR 
POR 

EXTENSO 

····•······ ··· ;······- ·, __ :.· · :· ·· ... " ..... TL -~ - J~~ 
ISCEHTOS E SETEHTA MIL E CIHQUEHTA REAISUiiUiintii*UUUU.UUt.tumu.miii.**·*~u.tmumuw~~muuuuumm .... ; . \ . (·~.. .. . .. ·· ····--

DADOS DO PRODUTO 

cóD.PRODuro I DESCRIÇÃooosPRoouros I c.F.IsiT •. TRIB. IuNID. IauANTIDAoEI VALCR\JNITi.RIO 1· · VALORTOTAL ~ VALORDOI.PJ. 

000000 "REEQDILIBRIO ECOHOI!ICO-FIHAHCKIRO" 

Total da Hatureza :6.101: R$ 670.050 ,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

VAI..OA ICMS SUBSTTTUIÇlO 

670 . 050,00 46.903,50 0,00 
VALOR 00 FRETE VALOR DO SE:GURO OUTRAS OESPESASA.CE$SÓRLAS VALOR TOTAL 00 I.P.I. 

0 , 00 
TRANSPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 

O MESMO 
ENOEREÇO 

0,00 0,00 

"""""'"'"" [J .......... 
t · DESTWATAAIO 

0.00 
.•• :~ l' .ol;!'i'~ ;)f\:l<i'"~ ~: . 

rJ \:JJC'.(:~DV\9 ::· !·. 

: ·_·. ; : .~R .t( 

VALOR TOTAL DOS PROOUTOS 

0,00 670.050,00 
V A LOR TOTAL DA N OTA 

0,00 670.050 , 00 

U.F. C.Joj,P.J./C.P.F. 

U.F. IHSCAIÇ).o ESTADUAL 

~==--~~--------~-=---~~ ~~----_,~~-------.~~~-----.~- I 
oomnOAOE 0 ] ~~ PAPELAo IIWICA ·-AO ____ _ _ f _so_ .... IT_O __ <0 _()_J_~ 0 , 00 

670 .050 ,00 670.050,00 7 ,o ,00 

~ J.du 202 o6 - 7/.lfó ,s/ 
2- ')J 06 -::?O. 5J 7; rz 

·-- -- - . 
.í (1. 5"• tJ/ 

t/gcw'úN 
c2i.tR ?3 

Lof.{ (06 !i5}i 

( ''"'·' '· - --~-- --... .... ~-·. - ; . ·· ...... ·- -~·-- .. . 
. ·_. ' '· :: ··• . . J ~ :·r:=: 

:. , q . 
.. . •. • • j ~ - -

. :! ~- ~- -(~· ~ ! 

; 

RESERVADO AO ~ISCO · .. . 
!..._ ... .... .. · .. ...... .. . 

0,00 

o 
ii" 
'5 
::J o ::E 
a: lD o 
u. (Y) 
8 o w 
..J r--o 
a: ..-l .... z o 
o 
w 
o 

. z 



o ::!J o (/) () 
() ~ J "'O 

~ 

'-..1 
n 
o 

c C..:~ :::0 
:::0 

-1 m 
o Õ ' 

11· 
cn 

,1;: ,, 

Solicitacao nro: 80546 24/11!04 
REF : 44-RF COt!PLOOKUR 
"QUIITO TER!!O ADITIVO !O CORTR!TO HR. 11.3\o DE 02/08/02 -
PROJETO !LPH! ECT-042 -11- BARCO DO BRASIL S/! - !GEIICI! 3406-1 
- COKT! CORRERTE 211. 210-8 -//- SEGURDA PARCELA .• 

DADOS DO PRODUTO 

JJ 
@ 

POSITIVO 
INFORMÁTICA 

01/12/04=&70 . 050 ' 00 

POSITIVO INP)RMATICA LTDA. 
RUA SENADORf"""\;IOLY FILHO, 1021 - CIC 

CEP 81310-000 CURIT IBA PARANÁ 

FONE (Oxx41) 31 6·7700 · FAX (Oxx41 ) 316-7701/02 

I 'IIVI,..... I I ...J_ ,..,. _ _ , ,...... , _ ,,........, 

~SAÍDA O eNTRADA 

C.N.P". 81 .243.735/0002-29 

tNSCRIÇJ.O EST AOUAl 

1 0181122-Q1 

::; (• 

1&3844 
S~RIE 2 

11 VIÁ 
DESTINATÁRIO I 

REMETENTE 
OATA UMrTE 

PARA EMISSÃO. 

00.00.00 

OATAOAEMtss.l.o 

VALOR 
POR 

EXTENSO 

'. , ' , .,.., ;-!ot•.•' ' _' ,; j ',• : ; ;.;·: ~iê" i: : .. ) ji l:.- · •· 1 . •.; . · I ' 

S ISCERTOS E SETEHT! IIIL E CIKQUEKTA RE!ISUUtmtmm mtumm fflit'fiUmití'ü u ijtiuiuumt**HftthmmtuUl 
; , , ·, .. .. (t.. '-,. '· , , • . · 1' 

0 
~ .. ........ ~ :--:-:-M · · .. - ··:·· 00000 0 0 0 ;,, , , _ , .:=; ['1...-..- ~ . ~ i 

coo. PRODUTO I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I C.F. I SIT. TRIB. I UNID.I QUANTIDADE I VALOR UNITÃP.IO I VALOR TOTAL ~ VALOR DO I.P.I. 

000000 "REEQUILIBRIO ECOKOIIICO-FIRAKCEIRO" 

Total da Natureza :6.101 = R$ 670 .050,00 

CÃLCULO DO IMPOSTO 
BASE OE CALCULO 00 ICMS VALOR DO ICMS 

o 

o 00 o 00 
TRANSPORTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 
NOME I RA.ZÀO SOCIAL 

o MESMO 
ENDEREÇO 

OUANTIOAOE I ES ... COE I MARCA 

o ex. PAPELAO 

v•,-: .~·;:· 1 ·· 
·,~~­

;:· · 

BASE cAI..ClA.O ICMS SUBSTITUIÇÃO 

o o 
OUTRAS DESPESAS ACESSOFII-'S 

o 00 

i:~~·. ·t "~' 
~- ·p. 

·.=..· : :,~ 
":··.o1 

VALOR ICMS SUBSmUIÇ}.O 

VALOR TOTAL 00 I.P.I. 

FfaE POA COHTA GJ I ~CAV<~~o U.F. 

'·""""" 2·0ESTI-IATAAio 

MUNICfPIO U.F. 

NÚMERO l PESO BRUTO 

0.00 

i~1n ~ JJ:;, :;,~ T: 1 11.1 ;.~ ~-. . ' . ~.., 

!,l;~J3U'. (: -' ~(1'.~1 ):.:. 

VALOR TOTAL DOS PAOOUTOS 

C.N.P .J.I C.P.F. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

o 
OO l "'so.Liauooo 

o 
UQORE eF\ASI.. L mo-. · R. OR. PEDAO ~. sn5 -~ -SC . CHPJ S2.004.30'5t0018-0ot ·IHSC. ESTADUAL ~.889.030 • rJTf'l00-4 • 10.IXIO ;I( 05 • N\JMERAÇA.o DE 111.001 A 171 .000 • sâ'I!E 2 · 1-JOF(f"A} 111038&.31 ·15 

············ 
670 .050 ,00 0,01 

. ---.-·-· · .:. 
-· ... .... - ... . . 

: 

.. - -~ .. ~ - J 

·--·--.. . i o 
ã' 

RESERVADO AO FJSCO _ 

~ 
::> o ::; 
Ir L{ o u. (Y 

8 c 
w r--..J o 
Ir ..... ... 
z o 
ü 
w 
o 

00 z 
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'
~-~rql CORREIO< I II~Zíll. ---------------------------

Protocolo 
De: DECAM 

Ao: DEOFI 

Cl I CSC/DGCS/DECAM- 4725/2004 

He"f.: Contrato 11.346/02 

1\ssunto: Encaminha documentação fiscal para pagamento. 

Brasília, ~ de novembro de 2004. 

~, l ... 

._,' 

Estamos encaminhando em anexo, as notas fiscais nos 80535 e 80536, emitidas 
pela empresa Novada ta Sistema e Computadores S/ A, devidamente atestadas, para 
pagamento, referente à segunda e terceira parcelas do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
conforme estabelecido no subitem 3.1, Cláusula Terceira, Do Pagamento, do Quinto Termo 
Aditivo as contrato de referência, no valor total de R$ 1.659.900,00 (um milhão seiscentos e 
cinqüenta e nove mil e novecentos reais). 

NFW CONTRATO VALOR (R$) FORNECEDOR PEDIDO VOUCHER LOTE M-aNGfM Nt!(?) ' ' . . .. . '", I;, ·' •... 
80535 11.346/02 829.950,00 NOVADA TA 199-06 234- P3 1059327 . "•~. ~ ~r.-~;;,+ ,~olra~ 
80536 11.346/02 829.950,00 NOVADA TA 198-06 235- P3 1059351 ~Ptat_: ·' : ... : _$.;~. 
TOTAL 1 .659.900,00 , ~-~ ; :.~~:~~~ ·4~?~~~t~r~t~ c 

Informamos ainda que, conforme orientação da própria Área Financeira (DEAFI) , 
os pagamentos deverão ser realizados nas datas acima, apesar de que no ERP as datas de 
vEmcimentos diferem devido às condições de pagamentos cadastradas. 

Atenciosamente 

t;JJd MAUR~Ii MARINHO 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Materi 

'): l"' j 1 
tJ ' -

llr-e>:a : vias originais das notas fiscais nos 0080535 e 0080536. Doe: J 6 7 O - --~ 

~ &~/~7õ 
d • -lte de GJJidoy 

an o ""' RAO 
Assessor Executivo/OI 

Ma\. 8 009426-0 

11 - lhm~/2795 ou 1567 
O 'C:SC:-DGCS\Cis\C I-4725-04 DEOFI - Enca minha doe para pglo REEOU ILiBRI0- 11 346-02.doc 



, 

rsJOV~D~V~ ; 

' ' 

~ Sistemas e Computadores S/A. 
Rod. BA-262, Km-3,5 - Distrito Industrial CEP.: 45650-000 Ilhéus- Bahia 

Si to: www.novadala.com.br E-mail: helpdesk@novadata.com.br 
ATENDIMENTO AO CLIENTE: (61) 486-9999 

NOTA FISCAL-FATURA E SERVI 
"SÉRIE 2" 

O sAlDA 0 ENTRADA 

0 SERVIÇO 

CNPJ 

51.754.240/0016-Q7 

ço 

N' 

11 VIA 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

~tUR~~~,PP~R~P:A?: • I , ,I ' I• 
··f RftOP IINSC. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

49.870.796-NO 

DATA LIMITE 
PARA EMISSÃO: 

01/04/2006 
')ESTINATÁRIO/REMETENTE 

MUNIC/PIO 

~: . I_·:·-· 

FATURA COBRANÇA 

DESDOBRAMENTO DA 
FATURA NAS 
DUPLICATA N° 

VALOR POR EXTENSO I :· : 
DADOS DOS PRODUTOS 

CÓD. 
PROD. 

VENCTO. 

VALOR 

I · 1 ':· 

, . . . , __ 

I FONE/FAX 

. 'n ~ · 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

-·· .. ......... .. . 
• -!'· 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS \ '\):\~\" } 

I cNPJ/~~odnt6. <:!:>:Jt o:: 

j .. 

CL. SIT. 
FISC. TRIB. UNID. ·aTE. VALOR UNITÁRIO 

QTE. VALOR UNITÁRIO 

I OEVOLUÇOES LEGAIS: J 'O ISS JÁ ESTÁ INCLUSO NO PREÇO DOS SERVIÇOS' 

CÜCULO DO IMPOSTO 

f BASE DE CÁLCULO ICMI!_ . .' .. ·. VALOR CO ICMS 

' . 
CO FRETE VALOR CO SEGURO . .. . 

TRANSPORTADORNOLUMI!S TRANSPORTADOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

~NDEREÇO 

JUANTIDAD! I !SP!OI! I MARCA 

DADOS ADICIONAIS 
; 1~101\M.(Ç() .. COMPLIMINTAIIII 

· . • ~;. · : , ·r, · n ~·· · ~· .. ·t:r'; 

,... ... 
i ·,.• : 

' 

BABE DE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIÓ~OC; 

~~ITI ~O~ CONTA 
I • IMITINTI 
I, DIITINATÁ~IO 

MUNICIPIO 

I NUMERO 

IIIIIIIVADO AO PIICO 

VALOR 00 ICMS SUBSTITUIXA~ o,oc 
VALOR TOTAL CO IPI 

tJ I PLACA DO VEICULO 

I PESO BRUTO 0'i ("f./.) 

DATA 9/1 ~~JS§~9 , 
_, _lf f J . .l.! I. ·,_ 5• ""i 

DATA DA SAiDNENTRADA 

HORA DA SAÍDA · 

VALOR TOTAL ALIOUOTA 
ICMS IPI IPI 

..... ·-r- .~.-.. ,, ... . 

VALOR TOTAL BASE CÁLCULO ISS 

UF 
::.;t~ -

:JJF 

INSCRIÇAO MUNICIPAL 

4023/001·5 
VALOR 00 15~ C0 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
t?7 .. 9:-);J ~ oc~ 

CNPJICPF 

INSCRIÇ.I.O ESTADUAL 

l -PESO LIQUIDO ü1C=Oü 

N' OI CONT, CO POIIM. 

090060 

~. "CEBIIEMOS) DA NOVADA TA - SISTEMAS E COMPUTADORES SJA., OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL·' FATURA E SERVIÇO "S AlE 2" 
DATA DO AECE B. IDENTIFICAÇ O E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOTA FISCAL-FATURA E SERVICC2.- ~'[~~~JE ~" 
C· . .k ~-·"'-' 

CPMI ·CORREIOS 

Doe: 



DESTINATARIOIREMETENTE 

I NOME/RAZÃO SOCIAL 
: . •' . • - · .. • ~ ( '• . · i-·- ~ • 
I . •;, ·, , ' " · ' ·_ ;_ .... . . 

I MUNICiPIO 

! 

FATURA COBRANÇA 

' DESDOBRAMENTO DA 

; FATURANAS 

i DUPLICATA N' 

l VALOR POR EXTENSO I 

DADOS DOS PRODUTOS 

CÓD. 
PROD. 

c 
- ~ I 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DEVOLUÇOES LEGAIS: 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO ICMS 

-rsJO~D~V~ 
NOTA FISCAL-FATURA E SERVIÇO 

"SÉRIE 2" 

Sistemas e Computadores S/A. 
i ' 
I liJ SAfDA . 0 ENTRADA 

D SERVIÇO 

CNPJ 

Rod. BA-262, Km-3,5- Distrito Industrial CEP.: 45650-000 Ilhéus- Bahia 
Site: www.novadata.com.br E-mail: helpdesk@novadata.com.br 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: (61) 486-9999 51.754.Ú0/0016-07 

1' VIA 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

-,;· -, 
· .! 'i! ".' 

VENCTO. 

VALOR 

4:fó'~p IINSC. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇ.Ã.Q .E.ST.O.o.I,IAL 

4~.870.7!16-NO 

I
CNPJ/CPF ' .• . •.. • 

-•• -j "-•'il"i 7 ~ ... , . 1 . •' 7 
,,, • Ü,:.r;" -'}{[}X».~-~~~.. . 

I FONE/FAX 

DATA.LJI\IITE 
PAR.A i;!.\ISSÃO: 

01/04/2006 

·DATA DA EMISSÃO • . 

. 74/l i;;;w;q 

DATA DA Sl\fDÁ/ENTRADA 

HO,RA DA~A[DA 

d( ~ · · (·""\ ::_ Y,<:-:cl.":'~ , ~N.. \.\- -, \ I 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CL. ' SIT. UNIO: OTE. VALOR UNITÁRIO 

FISC. TRIIl,, . . 

.. .. ..... ·'. ·· . .. '\. . Y~'>l:.C::, i 
QTE. VALOR UNITÁRIO 

I ·o rss JÁ ESTÁ INCLUso NO PREÇO oos SERVIços· 

~ . " ·v· , 
VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL' 

I~LfQUOTA 
ICMS IPI 

IPI 

BASE CÁLCULO ISS 

INSCRIÇAO MUNICIPAL 

4023/001-5 

VALOR DO ICMS BASE pf:: CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇ.ÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

010G 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

Bi>1. i.'~5ü .· C:D ' o,oo 
1 DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

1 

~ . --------------' -· __ _L _________________ c_; ,_~_: __ _L ________________ o_,_~_·i __ ~ _______________ o_,o_~_· ____ _L __________ [_7_i ._.~_· · •_; ,_o_o ____ ~J: 
TRAN.SPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

( NOME/RAZÃO SOCIAL 

~DEREÇO 

( 

FRETEPOACONTA D 'PLACA DO VEICULO 
1 ·EMITENTE 

.... . 2 ·DESTINATÁRIO 

__. MUNICÍPIO 

UF CNPJ/CPF 

. UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
K.:-i 

PESO lÍQUIDO I ESPÉCIE I MARCA 

I 
PESO BRUTO • .p (f''' 

I I I i ' "" 
.JUANTIDADE Ü.

1
( ( :('; c·o 

' JOS ADICIONAIS 

... ~· · O!ttt•N~ 

'.i~i=~~ ... ~ 
··~~ ~·ar:wn~foo.tSpo<~ 

... ~clltlloiMdlcM::..6:1 
: =.ii"IWdltQIIIIoob<woçlfo iCtoiSpot 

""OUII6crt..lldl 

~~~I'O'~w...uril 

' INFqlj"!-e.çQF!> COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
11/\1. 
v· / 

--l /r i 1: O 
I 

I 
I 

I 

. .'[CEBI(EMOS) DA NOVADA TA· SISTEMAS E COMPUTADORES SJA., OS PRODUTOS E SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL· FATURA E SERVIÇO "SÉRIE 2" 

DATA DO RECEB. IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Nll DE CONT. 00 FORM. 

~) 2) I f /v· O 9 O O 59 

NOTA FISCAL-FATURA E SERVIÇO ;;~~~IE 2" 

CPMI · CORREIOS 

· .. , ') '7 "J u d 
Fls : 

Doe: 
36 7 o .i 



c 

~I CORREIO( I 
------------------~------------------------

Dr:J: DECAM 
Protocolo 

Ao: DGPG/DEOFI 

Cl I CSC/DGCS/DECAM- 4700/2004 

Re1.: Contrato 11.346/02 

Assunto: Encaminha documentação fiscal para pagamento 

Brasília, de novembro de 2004. 

Solicitamos providenciar o respectivo pagamento imediato, referente a 11 Parcela do so 
TE:rmo Aditivo ao Contrato 11.346/2002, via ERP conforme descrito abaixo: 

NF 
163843 

0080534 

CONTRATO 
11 .346/02 

11 .346/02 

/ 
/ 

VALOR (R$) 
R$ 1.124.472,09 

R$ 1.392.814,88 

Chefe do Departame 

FORNECEDOR PEDIDO VOUCHER LOTE 
POSITIVO- 501240 196 06 230 P3 1056264 

NOVADATA -197516 197 06 229 P3 1056159 

--···-· 

Anexo: vias originais das notas fiscais acima descritas, emitida pela Novad~€d~.osillif..o ______ _ 
I ·RQs Ne 03/~M~-:_c_rrl_ ___ _ r·.. . ---- ---·-----··- --.. ----- .. - ··--- -------- ... _____ .. _ ___ ·nMT-C ORREIOS 

I r ~-- licitações Eletrônicas dos Correios; facilidade, agilidade e tra sparêncla. ' 
I 1.1 ~ Entre no Site www.correios.com.br e clique no link " Ucitaçóe " -> "Licitações Eletrôní as". 
1 r ELETRóNICAs • '} ~-"J 
' -- ---.... - -- ·-- -- -- ·-··- -- -·- - ·- -----· ------------- -- ·--- ·- - ·· --· · -·-----·- ·-Fts:--·-.. - u.,·f=· ... -
FV 1\ C: \DGCS\CSC\Contralo 1134ó Consórcio ALPHA\Cl- 4700- DEOFI- pagamcn o.doc J 6 7 Q 

Doe: 



IESTINATÁRIO/R EM ETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

. f: ~'-..../' v L:::.. L.J L:::.. u L:::.. 
Sistemas e Computadores S/A. 

Rod . BA-262, Km-3,5 ·Distrito Industrial CEP.: 45650-000 Ilhéus- Bahia 
Sita: www.novadata.com.br E-mail: helpdesk@novadata.com.br 

ATENDIMENTO AO CLIENTE: (61) 486-9999 

,I)~OP IINSC. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

b SAlDA D ENTRADA 

D SERVIÇO 

CNPJ 

51.754.240100)6.07 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

' 49.870.796-NO 

l'ff,fS..'1 ff.:,.'\S. !;f COil'itlOS [ m.f l:f;:i'fT~o 3ll.Ol.'8.316/000H)3 
I CNPJ/CPF 

:ffiD~ffi.~ 01 c:• ~ [(_ ( J FO ::>:.OC J:(; f:C l 
r t l( - 1'-r.f- { 

~11~/fl!ml!B 1-rnTE lifroLm 
MUNICiPIO I FONE/FAX { jl; -! 

~ --1: 
IINSCRIÇ~O ESTADUAL 

WCJilt. 07::~i82HXJ:205 

·ATU RA COBRANÇA :il:l'l C-!. .l'llk:H Ul "' .~ K.. H l:.!.i tl:Jk. LH t.L I -- l: lO<ille / Lt-: tt<A::ilUA /Jk 

DESDOBRAMENTO DA VENCTO. 
FATURA NAS 

OUPUCATAN9 VALOR 

31 VIA 
F 1 se o 

DATA LIMITE 
I?AA~ EMiSSÃO : 

01 /0412006 

DATA DA EMISSÃO 
24/11/ 20:>'1 

DATA DA SAi DA/ENTRADA 

HORA DA SAi DA 

I 

VALOR POR EXTENSO \l·i.VTI Ni ll 1~1~1 ., TrezEfl trJS. e Nc:M2nta t- Doi-s ~~i1,. Dltocento,. e lliatorze Reais e Oitenta e Oito Centavos *****************~m 
r · 

) 
. <.•ci<l ·t e11 tt •.•1 õ : ~;[<1 IJA"RA Ol CJ 3 Ft ,; - Eli SH f 
liJli flO ~'a) All.l flll() ~J fJJfiRAfO Nr. 1i .3116 I:É · O'.::Al\:':'0-~ :.. Ff~~ 'J/ .: C\liTA U:H -i\, _ I\ 

ú /-.. 

o 

~ 
~ 
l! 

~ 
~ 
~ 
~ 

~ 

-~ 

~ 
§ 
l! 

~ 

I 
8 

! 
~~~~~~~~~------------------------------------------~--~----~--~--~--------~----------~--~--~------Jl! 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~~ 

I 

I 

' :) ~~ ~---- ·- OTE. VALOR UNITÁRIO 

~. "· 
-~ ·CO ~· ;"">:, ,6 ,. ~ 

v " 
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TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
Gerente do Escritório 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÂNIA 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato ER 07(U0 7. 1/MT) N° 02012002 
- ANATEL. 
Data de Assi natma: 2 1 de novembro de 2004. 
C'onnntada: COPYSVSTEMS - COPIADORA SISTEMAS E SER­
VIÇOS LTDA. 
Vigência: 21/11/2004 a 20/ 11 12005 
Objeto: 1.1. Prorrogação do prazo de vigência do Contrato ER 07(UO 
7. 1/MT) n" 0201l002 - CONTRATO ORIGINAL. pelo petiodo de 12 
(doze) meses. contados a partir de 2 1/ ll /2004. consoan te previsão contida 
na Cláusula Décima Pti meira. item 11.1. do aJudido contrato, cujo objeto 
é a prestação de SCtViços de locação de copiadoras monocromáticas di~ 
gitais. incluindo todo o suprimento e matetiais de limpeza sem se limitar 
a toner. ci lindro (exceto papel). treinamento de uti li zação do equipamento. 
assistência técnica e manutenção preventiva e COITCtiva. para atender a 
AnateVMT. 
Fundamento Legal: O presente aditamento está amparado no disposto 
do artigo 57. inciso 11 . da Lei 8.666, de 21/06/9.,, 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS 

RESULTADO DO PREGÃO AMPLO N." 712004 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL. através de seu Escritório Regional no Estado do Amazonas. 
toma público o resultado do Pregão Amplo n° 007/2004-ER 11, Processo 
n° :B578.002757/2004, cujo objeto é a contratação de empresa especia~ 
lizada no fornecimento de materiais de expediente e de informática. para 
atender o Est.Titório Regional da Anatel no Estado do Amazonas e suas 
Unidades Operacionais nos Estados de Rondõnia, Acre e Roraima. de­
clarando vencedoras as empresas Metro Importação de Artigos Eletrõ~ 
nicos Lida~ LOTE I no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
J. L. Chaar Simão ~ LOTES 11 e IV nos valores de R$ I 0.040.00 (dez mil 
e quarenta reais) c R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais). respectivamente. 
e Rymo Imagem e Produtos Gráficos da Amazónia Ltda ~ LOTES 111 e V 
nos valores de R$ 4.900.00 (quatro mil e novecentos reais) e R$ 7.200.00 
(sete mi l e duzentos reais). respectivamente. A presente contratação fo i 
homologada pelo Gerente Regional em 2211 1/2004. 

EDILA NEILE PIR.ES 
Pregoeira 

ESCRITÓRIO REG IONAL EM REC IFE 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCE IRO 

AVISO DE L ICITAÇÃO 
rREGÃO AMrLO N"OII/2004-ER-6 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, com Es~ 
Clitório Re-giona l no Estado de Pcmambuco. na Rua Joaquim Bandeira n° 
491 -Boa Viagem -Recife--PE. Inscrita no CNP J sob o n"'2.030.71510023~ 
28. toma público aos intercss.ldos que reaJ izará licitação na modalidade de 
Pregão Amplo. no dia 09 de dezembro de 2004 às 09:30 hmac;. cujo objeto 
C a aquisição de material de processamento de dados. para o ESCJitótio 
Regiona l de Pernambuco c suas Unidades Operacionais. confonn c_ con­
dições constantes do Regulamento de Contratações da Anatcl. publicado 
no DOU de 19 de janeiro de 1998 c do Edital que estará â disposição dos 
interessados a p..111 ir do dia 29111 /2004. no Esaitório Regional da Anatel 
em Pemambuco, situado na Rua Joaquim Bandeira no 492 -Rccife~PE. 4o 
andar. no horário de 8 às 12 e das 14 às 18 horas ou dispon ivel no si te da 
Anatel. endereço: hnp://www.anatel.gov.br/bibliotecaltemplatcsled i­
taisteditaisadministrativos/EdAdmAndamento.asp 

ROMEtl PAES BARRETO FILHO 
Pn:goeiro 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
- TELÉGRAFOS !~ M". 
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I. ESPÊC1E: Qu into Tenno Aditivo ao Contrato na 11.346102: 2. 
DATA DE ASS INATURA: 2.11 1112004: l. CONTRATADA: CON­
SÓRCIO ALPHA ECT 042. 4. OBJETO: conceder o reequi lib1io 
econõmico~finance i ro do Contrato n.o r r .J4612002. no percentua l de 
6.064% sobre o va lor globa l in icialmente contra tado. 5. VAL9R DA 
ALTERAÇÃO: acrCscimo de R$ 55 17.286.97. 6. S rGNATARIOS: 
João Henrique de Almeida Souza· Presidente da Contra tante. Antõnio 
Osócio Menezes Batista ~ Diretor de Administração da Contratan te e 
Josê Luiz Cuinhas da ('unha ~ Diretor Presidente da Contratada. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1. ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/02; 2. DATA DE ASSINATURA: 23/11/2004; 
3. CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, 4. OBJETO: conceder o reequilíbrio econômico­
financeiro do Contrato n.º 11.346/2002, no percentual de 6,064% sobre o valor global inicialmente 
contratado, 5. VALOR DA ALTERAÇÃO: acréscimo de R$ 5.517.286,97, 6. SIGNATÁRIOS: João Henrique 
de Almeida Souza- Presidente da Contratante, Antônio Osório Menezes Batista- Diretor de Administração 
da Contratante e José Luiz Cuinhas da Cunha - Diretor Presidente da Contratada. 
Brasília/DF,c9S de novembro de 2004 

cg)J~ 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Materiai/DECAM 

de l\fO.UlO 
o.rectdO. ~ 

t,\.o.ttO. b~"n,e\e uo 'i)~~~ 
SI}\JV 

1 
o. ~\ \ 1o~' 

~a\. o. 
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Fernanda Villela Amoroso 

Envi a do em: 
Fa•c1: 
J .. SSI;JIIf;l); 

Rômulo César Teixeira Lima 
sexta-feira, 26 de novembro de 2004 08:42 
Fernanda Villela Amoroso 
RES: Publicação no DOU 

lr~ F-OFlMO QUE O MESMO SERÁ ENCAMINHADO PARA VEICULAÇÃO NO DOU DE 29/11 /04. 
ATTE, 
JOANA D 'ARC 
COORDENADOR DE CONTROLE E RESULTADO DE MIDIA 

De: 
Enviada em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 
Prioridade: 

Fernanda Villela Amoroso 
quinta-feira, 25 de novembro de 2004 15:50 
Rômulo César Teixeira Lima 
!saias Lerback 
Publicação no DOU 
Alta 

Boa tarde Rômulo 
Segue abaixo arquivo para publicação no DOU. 

, « Arquivo: Nl 437 Contrato 11346 5 TA. doe» «Arquivo: Consórcio Alpha- 5 TA- 11 346-02.doc » 

/ 

Atenciosamente 

FERNANDA VILLELA AMOROSO 
CAD/DGCS/DECAM 

CORREIOS 
fone: 426-1567 

1 

F/s : 

Doe: 
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DEP. CONT. ADM. MATERIAL 
r=~' coRREIO<, DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO [
-

Notificação 
Interna 

D Urgente 

[] Responder ao interessado 

[]Falar-me 

D Analisar e criticar 

D Preparar. Expedir à 

D Providenciar 

Observações: 

PlJ/blicação no DOU 

Data de Emissão: 25/11/04 

D Acompanhar andamento 

D Arquivar 

O Devolver 

D Anexar documento em ref. 

D Tomar conhecimento 

D Conforme pedido 

Documento: Devolução: 

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao 
Contrato 11.346/2002 

/04. Assinatura: 

De: Número: 

DECAM 437/2004 

Para: 
DEMARK 

D Conferir 

D Opinar por escrito 

D Aprovar 

D Orientar envolvidos 

r:8J Outros: Publicação D.O.U. 

I 

4!J~ 
[-

R-e-cebimento: Data: I 

Assinatura Chefe Depto Contratação e Adm. de Materiais 

, 'o 
. 'a de AraUJ 

Liana Apar:ctdo.o DECf-M 
su'oehe,e 
~at 8.0\t2&2-G 

CPMr ·- CORRtros 

• 380 
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lsaias Lerback 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 

Prioridade: 

Prezada Fernanda: 

Lídia Marina Hurovich de Barros Neiva 
terça-feira, 21 de dezembro de 2004 15:49 
Fernanda Villela Amoroso 
!saias Lerback 
RES: Pedidos gerados 

Alta 

Recebí os pedidos em ref já emiti os vouchers. 
Um Abraço, 
Atenciosamente, 

Arquil <•lo C/PR.CJIECT 

11/lli(to: ú"áillllfll riw1 (a'>condos,com, 6r 
id: 426· /lJ.r,!j 

De: Fernanda Villela Amoroso 
Enviada em: segunda-feira, 20 de dezembro de 2004 18:18 

Para: 
c c: .. 
Assunto: 
Prioridade: 

[Lídia Marina Hurovich de Barros Neiva 
!saias Lerback 
Pedidos gerados 
Alta 

Boa tarde Lídia 
Segue novos pedidos 
CI/CIPRO 1060/04 
f\IF PEDIDO 
705 9591 02 
958 9592 02 
704 9595 0;2 

C 
859 9598 d2 

03 9599 02 
701 9590 02 

CI/CIPRO 1046/04 
NF PEDIDO 
687415 9588 02 

Me confirme o recebimento de todo o processo. 

Outro assunto: 
Amanhã não estarei aqui , mas ainda temos um pedido para gerar, gostaria que você entrasse em contato com o 
l ~; aías , ramal 2795. Ele está com a NF para gerar o pedido. 

Abraços 

Atenciosamente 

FERNANDA VILLELA AMOROSO 
CSC/DGCS/DECAM 

CORREIOS 
fone: 426-1567 

• 3 81 f 

F/s: I 
J"~ 6~7 ~o- , 
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~~CORREIO<! Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 11.346/02 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
E:."H)EREÇO 
CEP. 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
:34.028.316/0001-03 
: 07.333.8211002-05 
: SBN, QUADRA 01- CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE : JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE: 808 OAB/PI 
CPF. : 035 .809.703-72 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO- ANTONIO OSÓRIO MENEZES BATISTA 
IDENTIDADE: 0062272446 SSP/BA 
CPF. : 020.446.505-25 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA L TDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-!2 
E \ IDEREÇO: SIBS- Quadra 1- Conjunto C - Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 - BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 DEPARTAMENTO JURIDICO 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

ECT 

2 3 NOV 2004 

Otntrato n~ 1 3 Q 8 b 
BRA~ILJA- DF -------·---

REJPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 
C~Ml · - CORREIOS 

])JRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
l DENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

/1. 
l>. \t'SC-DGCS\ TERMOS AD/TIVOS\5° T A - CONS. 

382 
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CORREIO< 
E Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 .1. O presente Instrumento tem por objeto conceder o reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato no 11.346/2002, no percentual de 6,064% sobre o valor global inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DA ALTERAÇÃO 

2J A alteração do Contrato no 11.346/02 implicará em um acréscimo financeiro no valor de 
HJ, :5 .517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e seis reais e noventa 
e sete centavos) a ser pago em moeda corrente nacional, conforme disposto no subitem 3.1.1. da 
Cláusula Terceira deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

3.1 A CONTRATADA emitirá Nota fiscal no valor total ref,~rente ao montante do seu crédito, 
a partir da assinatura do presente Tenno. 

3.1 .1. A CONTRATANTE pro\idenciará o pagamento à CONTRATADA em 03 (três) parcelas, 
confonne descrito abaixo: 

• 1 a parcela, no valor de R$ 2.517.286,97, cinco dias após a assinatura do presente Termo 
• 2a parcela, no valor de R$ 1.500.000,00, no mês de dezembro de 2004. 
• 3a parcela, no valor de R$ 1 .500.000,00, no mês de janeiro de 2005 . 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO 

4J . O presente reequilíbrio foi aprovado na 46/2004 REDIR por meio do Relatório DIRAD-
133/2004 de 17/1112004. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR GLOBAL 

5J . Comopresenteaditamenho valor global do Contrato passa deR$113.671.523 ,17 
(cento e treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte três reais e dezessete centa­
,.os) para R$ 119.188.81 O, 14 (cento e dezenove milhões cento e oitenta e oito mil oitocentos e 
ele,~ reais e catorze centavos). 

CLÁUSULA SEXTA-DA FOr DAMENTAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL 

6.1 . O presente Instrumento tem respaldo legal no subi tem 1 0.1 .2, letra "d", da 
-- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS do contrato no 11 .346/2002, c/c alínea "d 
artigo 65 da Lei no 8.666/93 de 21 /06/93. 

f i. 
li: \( ':: C-DCCS\TERMOS AD/T/VOS\5° T ;t -CC V S. AI.P!-!A-
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CORREIO<! 
E 

CLAUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7'. ·1. As despesas decorrentes deste reequilíbrio correrão na classificação orçamentária, a saber: 

Proj eto/ Atividade: 17.1.06 (H05) 
Pmjeto/ Atividade: 16.1.06 (GO 1) 

CLÁUSULA OITAVA- DA RATIFICAÇÃO 

Conta: 13202.110000 
Conta: 13202.110000 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos 1°, 2° 3° e 4° Tennos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora 
élcordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

JOÃ 
Presidente 

l i. 3 
I >: \1 '.'.'( ·-DCC)\TCRMOS AD/T'/VOS\5° 'f: A- CONS. ALP!-IA- I /34ó.doc 

Brasília/DF,J3 de\J~de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

lrm 'haíi 
J,ÓS E LUIZ CUINHAS DA CU 

Diretor Presidente 

CP'Mr ~CORREIOS 

• 384 
Fls: - -
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D Aprovado D Retirado D Rejeitado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/D IRAD-13 3/2004 

REUNIÃO: REDIR-046/2004 DATA REUNIAO: 17/11/2004 

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato no 11.346/02 -
Consórcio Alpha ECT 042, constituído pelas empresas 
Novadata Sistemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo 
Informática Ltda. 

I. PROPOSTA 

Autorizar o reequilíbrio econollllco financeiro do Contrato no 11.346/02, 
celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042, mediante a concessão de um 
aumento de 6,064% sobre o valor global do Contrato, com vigência a partir da 
data de assinatura do Termo Aditivo, representando um desembolso adicional 
na ordem de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

Ill. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

A ECT celebrou com o Consórcio ALPHA ECT -042 o Contrato no 
1 I .346/02, assinado em 02/08/2002, cujo objeto é o fornecimento de 
Microcomputadores e Periféricos, pelo valor global de-R$ 90.989.913 ,20, 
iniciando sua vigência na data de assinatura do Contrato e terminando com a 
entrega e emissão do Termo de Aceitação dos equipamentos , sendo que o 
último lote de equipamentos estava previsto para conclusão da instalação até 
12/12/2002, conforme descrito na CVGT-147 /02- 015/2002. 

CPMI -CORREIOS 

• 
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~I CORREIO< I 

O referido Contrato é oriundo do Pregão no 042/2002-CPL/ AC, 
homologado pela 30a REDIR, de 24/07/2002, conforme RELATÓRIO/DICOM 
035/2002. 

Tendo em vista a vanaçao cambial, ocorrida entre a data de 
apresentação da proposta e a data de entrega dos equipamentos, que ocasionou o 
aumento dos custos dos itens importados, o consórcio ALPHA-ECT-042, com 
base no sub item I 0.1.2., alínea "c" do Contrato e no inciso II, alínea "d" e § 5° 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, solicitou em 04/10/2002 o restabelecimento do 
equillôrio financeiro, pleiteando um reajuste da ordem de aproximadamente 
18,648%, que representava R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões , novecentos e 
sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três 
centavos). 

Para justificar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro a 
Contratada juntou 25 planilhas ilustrativas de preços de componentes e suas 
variações no período. 

Tal solicitação foi encaminhada ao Grupo de Trabalho - PORTARIA 
PRT/PR-0128/01, para análise, por meio da CI/DIRAD-417/2002 de 
08/1 0/2002. 

O Grupo de Trabalho por intermédio da CT /GT-PR T /PR -0128/01 -
026/2002 de 06/11/2002, solicitou à Contratada a apresentação de 
documentação comprobatória das importações efetuadas visando atender o 
Contrato no 11.346/2002, de forma a permitir a avaliação do desequilíbrio 
econômico financeiro. 

Após análise da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho, por 
intermédio do Relatório GT-PRT-128/2001- 034/2002, de 20111/2002, chegou à 
seguinte conclusão : 

"A Lei n. a 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso //, alínea "a", diz que os 
contratos podem ser alterados por mútuo acordo, no caso de afetação do 
equilíbrio econômico financeiro, decorrente de fato imprevisível ou previsível, 
porém de conseqüências incalculáveis. 

386 
Relalório/DIRAD-133/2004 

36 7 o 
Doe: 

·=========-1 
, -

.!.1 2 
.. J 



~I CORREIO( I 

Tais normas estão contidas no contrato em questão. 

Dado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da 
documentação apresentada, que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro 
do Contrato no 11.346/2002, celebrado com o Consórcio Alpha, encontra 
amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, 
acarretando um acréscimo financeiro no valor global de R$ 11.172.535,91 
(onze milhões, cento e setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), cuja vigência dos novos valores unitários dos 
equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir da aprovação 
da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

Temos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

1. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as 
partes mediante Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02 - 015/2002 de 
18/10/2002, estabelecendo as seguintes datas/período: 

LOTE 
1 
2 
3 
4 

ENTREGA/INSTALAÇÃO 
23/09 a 03/10/2002 
08/10 a 1811112002 
23/1 O a 22/11/2002 
12/11 a 12/12/2002. 

2. A maior parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar americano 
tem apresentado oscilações significativas nos últimos dias, d(ficultando o 
estabelecimento de uma cotação a ser aplicada nas operações de compra e de 
pagamento ainda não realizados pela Contratada. 

3. Afixação da taxa de câmbio de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) para 
as operações de compra e de pagamentos futuro , onde não foi apresentada 
documentação que comprove o ônus decorrente da variação cambial, que 
representa 32,68 % do valor a ser concedido, deverá ser acompanhada pela 
Área de Contratação, pois caso sofra uma redução significativa no respectivo 
valor, deverá ser revista junto a Contratada." 

387 
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Em I 0/12/2002, foi celebrado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato, 
cujo objeto é a adequação das especificações dos equipamentos e alterações no 
cronograma de implantação da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

Em 18/12/2002, a Contratada encaminhou correspondência à 
Presidência da ECT solicitando indicação de urgência na análise e concessão do 
pedido de reequillôrio econômico-financeiro do Contrato. 

Em 13/01/2003, o novo Grupo de Trabalho designado pela PRT/PR-
244/2002, ratificou a decisão do Grupo anterior, conforme consta do 
RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003. 

Em 27/01/2003, a DIRAD enviou o RELATÓRIO/GT/PRT/PR-
244/2002-016/2003 ao DEJUR solicitando análise e parecer jurídico sobre o 
assunto. 

Em 30/01/2003, o DEJUR emitiu o P ARECER/DEJUR/DJTEC-
018/2003, informando que estavam presentes os requisitos legais autorizadores 
da concessão do reequillôrio pretendido pelo contratado, razão pela qual 
endossou integralmente o relatório emitido pelo Grupo de Trabalho designado, 
opinando pelo deferimento do reequillôrio nos moldes indicados. 

Em 04/06/2003 foi assinado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
11346/02 para um acréscimo de 25% do valor total contratado para 
fornecimento de equipamentos, para modificações na forma de pagamento e no 
modo de fornecimento. Com o acréscimo de 25% o valor global inicial do 
Contrato no 11.346/02, passou de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões 
novecentos e oitenta e nove mil novecentos e treze reais e vinte centavos) para 
R$ 113.737.391 ,50 (cento e treze milhões setecentos e trinta e sete mil trezentos 
e noventa e um reais e cinqüenta centavos). Na oportunidade, os preços 
praticados no Segundo Termo Aditivo foram inferiores aos originalmente 
pactuados. 

Em razão do ocorrido, em 09/06/2003, o Diretor de Administração, 
enviou o pleito do Consórcio Alpha ao Grupo de Trabalho designado pela 
PRT/PR-170/2003 para reavaliação, conforme despacho transcrito abaixo : 

Relalório/DIRAD-133/2004 
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"(. .. ) Aqui já se verifica, a par de não exLstlrem estabelecidos 
parâmetros a serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de 
análise, que somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se 
mostre comprovada em documentos, não parece ser o critério mais adequado, 
dado que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço ao dólar. 

Não fosse isso, têm-se como certo que existem muitas alternativas para a 
Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extinguindo, os efeitos financeiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: 
operações com o mercado financeiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 
Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se pesquisa de 
mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação dos preços. 
(. .. ) " . 

Em 06/08/2003 a Contratada solicitou ao Diretor de Administração da 
ECT o SOBRESTAMENTO do processo administrativo em questão, "( ... ) afim 
de que o Consórcio possa instruir com novos documentos o pedido a fim de 
embasar uma decisão favorável( ... )". 

A referida solicitação foi deferida pelo Diretor de 
Administração/DIRAD, e comunicada à contratada em 22/08/2003, por meio da 
CT/GCM/DGEC/DECAM-5533/2003. 

/ Em 23/01/2004 foi assinado o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato no 
11346/02 para suprimir a instalação de equipamentos com o conseqüente 
decréscimo de 0,065% do valor global do Contrato no 11.346/02. Com a 
supressão, o valor global do Contrato no 11.346/02 passou de R$ 
113.737.391,50 (cento e treze milhões setecentos e trinta e sete mil trezentos e 
noventa e um reais e cinqüenta centavos) para R$ 113.678 .107,88(cento e treze 
milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e sete reais e oitenta e oito 
centavos) 

Em 18/05/2004 foi assinado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato no 
11346/02 para suprimir a parte da assistência técnica em garantia em razão da 
supressão de instalação de equipamentos conforme Terceiro T mo.--~.diti:v.o .. aQ __ 
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Contrato no 11 .346/02 e ajustar a redação do subitem 2.1 do Terceiro Termo 
Aditivo com o conseqüente decréscimo de 0,007% do valor global do Contrato 
n° 11.346/02. Com a supressão, o valor global do Contrato passou de 
R$ 113.678.1 07,88(cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e 
sete reais e oitenta e oito centavos) para R$ 113.671.523,17 (cento e treze 
milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte três reais e dezessete 
centavos). 

Em 18.05.2004, a contratada requereu a retomada da discussão 
acerca da concessão do pedido de reequilíbrio econômico financeiro do 
contrato, fundamentando o direito no art. 65, letra "d" da Lei no 8.666/93, que 
conforme o seu argumento: ".prevê expressamente uma das possibilidades de 
alteração contratual do termo público ... ". 

Em 28/05/2004, o DECAM encaminhou ao Grupo de Trabalho 
designado pela PRT/PR - 170/2003 o dossiê que contém a documentação 
apresentada anexa à correspondência da Contratada. 

O referido Grupo de Trabalho, após consulta junto ao DEBAN e DEJUR 
quanto à nova argumentação e documentos trazidos pela Contratada, e conforme 
pareceres contidos no RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003 - 058/2004, 
chegou a seguinte conclusão: 

"No contexto retro assinalado, diante dos esclarecimentos do DEBAN e 
Parecer Jurídico, o GT reavalia a questão. 

Assim sendo, diante da posição do DEJUR que, no caso concreto a variação 
cambial era previsível, porém foi de conseqüências incalculáveis posto que era 
impossível mensurar o seu quantum, resta esclarecer: a partir de qual valor 
atingido pelo dólar este se tornou de conseqüências incalculáveis. 

É de senso comum que o empresariado brasileiro, mormente aqueles que vivem 
de negociar insumos/equipamentos no mercado externo, conhecem a 
volatilidade da moeda estrangeira. Neste contexto, pode-se afirmar que quando 
a empresa de tal segmento Jaz proposta em processo licitatório, por certo 
projeta uma estimativa de dólar futuro. 

Relatório/DIRAD-13312004 
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Evidente que cogitar qual o valor do dólar futuro tenha sido projetado pela 
Contratada no caso em tela, seria andar em areia movediça. 

Assim, para equacionar tal questão, nada mais razoável e pertinente que 
utilizar a projeção diária divulgada pelo Banco Central do Brasil- BACEN, a 
qual é de conhecimento público (publicada no site http://www.bacen.gov.brl). 

Ou seja, pode ser considerado incalculável somente o que exceder a projeção 
oficial divulgada pelo BACEN. 

Neste contexto, o Grupo de Trabalho entende que a conseqüência incalculável 
surge a partir desta previsão oficial; pois, o mínimo de cautela recomendaria 
um cálculo com base na projeção oficial que é amplamente divulgada pelo 
BACEN. 

Assim, diante do Parecer Jurídico e de tal premissa, o GT PRT/PR-17012003, 
parte da base do Relatório do Grupo de Trabalho GT/PRT-128/2001-034/2002, 
discordando apenas da metodologia do cálculo realizado, entendendo que o 
valor devido é tão somente àquele referente à diferença entre o valor 
projetado pelo BA CEN e o valor efetivamente variado ou negociado com a 
Contratada. Pois, utilizar a variação na integralidade, seria desconsiderar a 
flutuação cambial, fato plenamente previsível e calculável. 

I 
Cumpre registrar que a referência ao termo ((negociado com a Contratada", 
surge a partir de negociação realizada por representantes da Contratada e da 
ECt, no qual concordaram em fixar o valor do câmbio em R$ 3,40 para a 
entrega do terceiro e quarto lotes, conforme consta do Relatório do GT/PRT-
128/2001-034/2002, in verbis: 

"Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes da Contratada 
e da ECT, as duas partes concordaram em fixar o valor do câmbio em R$ 3,40 
para cada dólar para os equipamentos e componentes referentes a 
compromissos futuros firmados pela Contratada." 

Relalório/DIRAD-133/2004 
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No caso em tela, no dia da licitação (último em que a Contratada pode alterar 
seus preços) o BACEN projetava dólar futuro de R$ 3,10 (três reais e dez 
centavos), para o período que abarca a contratação. 

Desta forma, o Grupo de Trabalho GT/PRT/170-2003 adotou como 
metodologia para o cálculo, considerando como de consequencias 
incalculáveis a diferença entre e a projeção do BACEN- estimado em R$ 3,1 O -
e o valor efetivo ou negociado do dólar. Adotando os seguintes procedimentos: 

a) O marco inicial para a utilização da projeção do dólar feita pelo BACEN 
foi o dia da licitação, pois seria o último dia em que a Contratada 
poderia alterar a proposta econômica. 

b) O valor efetivo do dólar nas datas de entrega para o primeiro e segundo 
lotes foram: 

LOTE DATA DO LAR 

PRIMEIRO LOTE 05/09/2002 3,I512 

SEGUNDO LOTE 20/0912002 3,4277 

c) O valor do dólar para o terceiro e quarto lotes ficou limitado a R$ 3,40 
conforme acordado entre a Contratada e a ECT. 

d) Desta forma, sendo mantida o valor projetado pelo BACEN de R$ 3,1 O e 
negociação realizada de R$ 3,40, obtém-se as seguintes diferenças: 

LOTE DOLAR PROJETADO DO LAR DIFERENÇA 
PELOBACEN EFETIVO/ACORDADO PERCENTUAL 

PRIMEIRO LOTE 3,10 3,1512 0,0512 

SEGUNDO LOTE 3,10 3,4277 . 0,3277 

TERCEIRO LOTE 3,10 3,4000 0,3000 

QUARTO LOTE 3,10 3,4000 0,3000 

3-92 
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Diante de tal conclusão, as diferenças globais (relativa as parcelas afetadas 
pelo dólar) ensejadas são: 

LOTES VALOR CONTRATADO VALOR CALCULADO VALOR CALCULADO PELO 
fELA COTAÇÃO DO PELA PREVISÃO DO VALOR EFETIVO (PRIMEIRO 

DO LAR Licitação- 2,8628 BACEN- DÓLAR 3,IOOO E SEGUNDO LOTES) E 
VALOR ACORDADO 

(TERCEIRO E QUARTO 
LOTES) 

PRIMEIRO LOTE R$ 6.960.912,49 R$ 7.537.665,47 R$ 7.662.158,52 

SEGUNDO LOTE R$ 17.538.434,97 R$ 18.991.598,57 R$ 20.999.194,33 

TERCEIRO LOTE R$ 16.831.805,09 R$ 18.226.420,21 R$ 19.990.267,33 

QUARTO LOTE R$ 15.472.012,45 R$ 16.753.960,66 R$ 18.375.311,70 

VALOR TOTAL R$ 56.803.165,00 R$ 61.509.644,91 R$ 67.026.931,88 

Resultando, portanto, no valor devido a título de reequilíbrio economzco 
financeiro do Contrato de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões, quinhentos e 
dezessete mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), 
correspondentes à diferença entre: R$ 67.026.931,87- R$ 61 .509.644,91 . (o 
anexo demonstra a íntegra dos cálculos) 

Com a nova situação, e considerando que o contrato será reequilibrado 
em 6,064%, o valor global do Contrato passará de R$ 113.671.523,17 (cento e 
treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte três reais e 
dezessete centavos), para R$ R$ 119.188.810,14 (cento e dezenove milhões 
cento e oitenta e oito mil oitocentos e dez reais e catorze centavos). 

I 

Por meio do P ARECER/DEJUR/DCON-1 01/2004 aprovado em 
27110/2004, o Departamento Jurídico concluiu que: 

"Neste contexto, no caso ora posto sob análise, verificamos que estão presentes 
os requisitos legais autorizadores da concessão do reequilíbrio econômico­
financeiro pretendido pelo contratado, razão pela qual endossamos, 
integralmente, o Relatório emitido pelo Grupo de Trabâlho, opinando pela 
revisão do contrato, nos perfeitos moldes indicados no seu Relatório.". 

393 

Relalório/DIRAD-133/2004 
c -



( 

( 

~I CORREIO( I 

IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Haverá necessidade de complementação orçamentária no importe de 
R$ 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e 
seis reais e noventa e sete centavos). 

O pagamento ocorrerá em três (03) parcelas, da seguinte forma: 

./ I a parcela, no valor de R$ 2.51 7.286,97, cinco dias após a 
assinatura do termo aditivo; 

./ 2a parcela, no valor de R$ 1.500.000,00, no mês de dezembro de 
2004; 

./ 3a parcela, no valor de R$ 1.500.000,00, no mês de janeiro/2005. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir da data de assinatura do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
11 .346/02. 

VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os equipamentos, objetos do contrato 11.346/02 e do Segundo Termo 
Aditivo foram entregues e os pagamentos efetuados conforme previsto no 
sub item 6.1, sendo que o pagamento referente à Assistência Técnica na Garantia 
(Custeio) está sendo realizado conforme previsto no subitem 6.2 do referido 
contrato . 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei no 8.666/93 (Art. 65, § 5o e inciso II alínea" d"); 
• MANLIC - Manual de Licitaçã? e Contratação 
• Contrato no 11.346/02/02 (subitem I 0.1.2. alínea "d" da Cláusula Décima). 

394 
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VIII. ANEXOS 

I. Relatórios/PRT/PR-128/2001 - 034/2002, 244/2002-016/2003 e 170/2003-
058/2004 

2. CARTA DO CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 de 04 e 07/10/2002, 08 e 
14/11/2002, I 0/12/2002, 06/08/2003 e 18/05/2004 

3. P ARECER/DEJUR/DJTEC-0 18/2003 
4. NOTA JURÍDICNDEJUR/DJTEC- 0956/2004 
5. PARECER/DEJUR/DCON- 101/2004 
6. Despacho DIRAD 
7. CT/GCM/DGEC/DECAM- 5533/2003 
8. CIJGT/PRT/PR 170/2003- 004/2004 e 058/2004 
9. CIJASS/DEBAN-0523/2004 
10. Bloqueio orçamentário. 

I 
I 
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Protocolo 

De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 

Ao: DIRAD 

Cl I Grupo PRT/PR 170/2003- 0073/2004 

Ref.: 

Assunto: Reeequilíbrio Contrato nº 11.346/02 - ALPHA 

Brasília, 23 de setembro de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, o Relatório/GT/PRT/PR-170/2003 - 058/2004, referente 
ao pedido de reequilíbrio do Contr to nº 11 .346/02, solicitado pela empresa CONSÓRCIO ALPHA. 

AMRF/amrf 

FW0010 

Tânia Regina Teixeira Munari 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

,,, 
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PRESIDÊNCIA PRT/PR-14 7/2002 

EMI~24.07.2002 VIG: 24.07.2002 
1 

ASSUNTO: Implantação de Solução Integrada nas Agências de Correios Próprias 

DISTRIBUIÇÃO: Geral 

REFERÊNCIA: PRT/PR-030/2002 ; Pregão 042/2002 

1. FINALIDADE 

Constituir Grupo de Trabalho para planejar, coordenar, controlar e acompanhar a 
implantação da Solução Integrada nas Agências de Correios próprias , objeto do Pregão 
042/2002. 

2. COMPOSIÇÃO _ 
0 .. . v .. , l. \ 

1 °) JORGE EDUARDO DE ARAÚJO (·2- \ ~ i 

Diretor Regional Adjunto/DR/MS 
Matrícula 8.011.005-3 

2°) MARCOS TARCÍSIO CAMPOS CALDEIRA 
Subchefe de Departamento/DCAMP 
Matrícula 8.011.110-6 

3°) LUZINETH DE LIMA MESQUITA 
Chefe de Divisão/DEBAN 
Matrícula 8.011.747-3 

4°) SILVANA EUNÁPIO BORGES DE PAULA 
Coordenador Técn1co/DEINF 
Matrícula 8.411 .757-5 

5°) EDUARDO HENRIQUE SOARES ALTGOTT 
Coordenador Técnico/DESIS 
Matrícula 8.011.805-4 

2.1. DIREÇÃO 

O Grupo de Trabalho será coordenado pelo primeiro integrante indicado , que será 
substituído pelo segundo , em seus impedimentos . 

2.2. ATRIBUIÇÕES - . ..·. -~ 

a) Elaborar o plano de trabalho , as etapas e o cronograma contendo as 
atividades e os prazos de execução . relativos á impleme --- - ·- - ---· · -
Integrada. objeto do Pregão 042/2002 . em conformidad 
projetos corporativos. :// · .. ' 
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PRESIDÊNCIA PRT/PR-147/2002 

'(~ ECT 
VIG: 24.07.2002 EMI :24.07.2002 

2 

b) Organizar a distribuição dos equipamentos por agência , em consonância com 
o trabalho realizado pelo Grupo de Trabalho constituído pela PRT/PR-
038/2002 

c) Definir metas e cronograma para a entrega , instalação e ativação das 
unidades com a solução, em conformidade com as ações em andamento . 

d) Gerir os trabalhos do fornecedor contratado com base no Pregão 042/2002, 
definindo os testes de aceitação da solução e validando a conformidade das 
especificações tecnológicas e administrativas , prévias ao fornecimento dos 
equipamentos. 

e) Elaborar check !ist pré-implantação para verificação do atendimento às 
exigências pré-operacionais junto às agências . 

f) Definir procedimentos de recebimento dos equipamentos e providenciar a 
incorporação no sistema patrimonial da Empresa , antes da instalação nas 
Unidades de Atendimento . 

g) Definir forma operacional de ativação dos novos processos automatizados e a 
continuidade dos existentes nas agências , em consonância com a plataforma 
computacional e ambiente operacional em aquisição, considerando os 
processos SCADA, SARA, Banco Postal , SGEA, CHT, Quiosque Eletrônico e 
aplicações regionais existentes nas Unidades. 

h) Definir o perfil das equipes regionais encarregadas do acompanhamento e 
suporte à implantação nas Unidades de Atendimento . 

i) Planejar e realizar a capacitação da equipe regional , para que o 
acompanhamento e o suporte à implantação nas Unidades de Atendimento, 
sejam realizados de forma integrada e padronizada. 

j) Formular mecanismos de aceitação da implantação da solução nas Agências , 
por parte da ECT. 

k) Definir processo de suporte técnico à Agência junto à Área Técnica Regional 
e ao fornecedor. 

I) Controlar e acionar os mecanismos de correção da implantação. 

m) Interagir com os Gestores dos projetos impactados , organizando 
cronogramas , redefinindo necessidades e buscando as soluções. 

3. EQUIPES REGIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 

Cada Diretoria Regional deverá designar a Equipe da DR encarregada da 
cuorl.Ít=llay.;u e sufJorte à implantaç3c d2 s0'uç2o integr::.d;:, n;::jc; /\gê ncias . 

4. PRAZO 

O Grupo de Tra balho dlf nvolverá suas atividades até a plen ' 
solução integrada contratada. . / 

/ 
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 17012003 

PARECER /GT/PRT/PR-170/2003- 01/2003 

I - DA SOliCITAÇÃO 

O Diretor de Administração encaminha, para reavaliação, o pleito do 
Consórcio ALPHA, relativo ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos de informática e assistência técnica para a solução integrada de 
automação da rede de atendimento. 

Ressalta que. refenda solicitação, datada de 04.10.2002, já foi alvo de anált:c;e efetivada 
por dois outros Grupos de Trabalho, sendo que ambos posicionaram-se pela procedência do 
reequ;//brio, CL)O montante alcançaria o total de R$ 11.172.53.5,91. 

As análises .evadas a efeito em oportumdades anteriores , entretanto, para efeito de 
fixação do valor otado, pautaram-se somente nos seguintes aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, mediante documentação 
acostada, em face do impacto da variação cambial nos componentes e equipamentos 
importados e equipamentos comercializados em dólares no Brastl; 

• 32,68% do valor a ser conced;do, relativos a operações de compra e de pagamento futuro, 
foram calculados com base na taxa de câmbio acordada de R$ 3, 40, dado que não fot 
apresentada documentação que comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Neste contexto , ressalta que, a par de não existirem estabeleodos parâmetros a serem 
cons;derados para efeito de efetivação desse tipo de análise, que somente a aplicação da 
variação cambial, mesmo que esta se mostre comprovada em documentos, não parece ser o 
critério mais adequado, dado que isto representaria, de forma indireta, a !11dexação do preço 
ao dólar. 

Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para a Contratada se 
a;ustar as vanações do Real frente ao DólaG atenuando, ou até mesmo extinguindo, os 
efeitos financetros da/ decorrentes. E notório que existem vánas opções para proteção 
quanto as ,;7certezas futuras, tais como: operações com o mercado financeiro, 
relacionamenws da empresa com o mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus 
métodos de negooação de preços, os n/veis de e_c;toque de matenais e produtos~ etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necess;dade de realizar-se-pesquisa de mercado, 
para efeito de análise concludente sobre a real vanação dos preços. 

Finaliza por informar que, segundo as Areas Gestoras do orçamento pertinente ( 
DJTEC e DIEFI ) não haveria dispombtl!dade orçamentária para assunção de tal 
reeqwltbrio ( CI/ DlTEC- 470/20031 de 09/04/03 e CI/DIEFI- 475/20031 de 07/ 04/ 03). 

- -- --·---- ---- ~-· ···.::---
•'-'< '-' V-./ 1 4-VVv ~ 

Em tal con texto, solicita nova anal/se do caso/ carreando-st JOiHMI ocpRRJfJ.fiJID 
dados relativos a valores dos equipamentos no mercado. a época do ,oleito. - ·· / • 4 00 . 
Conso:c:::J ALPHA Fls: I 
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 17012003 

~n I ..f de novembro de 2002, apos reumao com representantes da Contratada e da ECT, as duas 
;:3;tes concorcaram em fixar o valor de câmbio em RS 3,40 para cada do/ar para os equipamentos 
~ componenfés referentes a compromtssos futuros firmados pela Contratada. 

2. CONSIDERACÕES 

E orevtsto na 21/nea "d" do subttem 10.1.2 da Cláusula Déoma do Contrato n°: 11.346/02 - Das 
.:. iterações Cc.7tratuat5, que "Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
ê::rre os encaÍI;JOs da CO/\fTRA TADA e a retnbuição da CO/\fTRATA/\fTE para a justa remuneração do 
. .-..--;meomento, objetivando a manutençao do equt!/brio econômico-financeiro inicial deste Contrato/ 
na hipótese de sobrevirem fatos tmprevis/veis ou previs/vets/ porém de conseqüências 
mcalculávets, ,-etardadores ou tmpedtfivos da execuçao do ajustado/ ou ainda em caso de força 
maior/ caso rortutt:J ou fato de pr/ncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
exrracontratuar 

A Contratada justifica sua solicitaçao/ esclarecendo/ em carta à ECT, que "( .. .) grande maioria dos 
msumos necessários ao mercado de informatica têm seus custos atrelados à moeda norte­
õmericana ( ... . ": 

3- VARIACÕES VERIFICADAS NO PERÍODO 

As vanações cambtats ocomdas no per/odor extra/das do Site do Banco Central, são apresentadas a 
segwr: 

I 
DATA BASE USDx VARIAÇ VARIAÇÃO% 

R$ ÃO% s/ Data 
s/ Data assinatura do 

I Base Contrato 

I 
Propost 

a 
! 18/07/02 

I --------- -----------------Data da Proposta 2,8772 -(Pregã~) --------
02/08/02 

Data assinatura do 3,0302 5,32 -----------------
Contrato 

I 
05/ 09/ 02 

Data de Entrega 1° 3,1512 9,52 3,99 
Lote 

I 20/09/02 ! 

! Data de Entrega 2° 3,4277 19,13 13,12 
i Lote 

i 
04/10/02 

Data de Entrega 30 3,6593 27,18 20,76 
Lote 

i 
25/10/02 

Data de Entrega 40 3,8015 32,12 ~4&~-:n ;.. '-------~ ·=-- ' ,..-· 
I Lote r\~.;:J I~ V pt ~V V '-I • vi'< 

Tabela 1: Taxas e Vanacao do Do/ar GPMI - CORREIOS 

.conre: www, QQ.çe_a. QQV. Qr 

~ - h-4~1 
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 17012003 

.:..iJOs apresenracão da documentacão na qual a Contratada demonsrra o ônus financetro 
_.:::Jfndo decor.-ente da variacão cambial, e tendo em vtsta a existência de operações de 
c:Jmpra e de Dagamento futuro, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40 a ser uttlizada 
r ara estas operações. 

r3ra estabElecimento da respectiva taxa, foram constderadas as previsões do 
:::;mportamenro do mercado de câmbio no futuro, conforme documentos em anexo. 

C::Jm a análtse da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
(sessenta e sete virgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedtdo se encontra 
comprovado, tendo em vtsta o tmpacto da vanação cambial nos componentes e 
eqwpamentos tmportados e equipamentos comeroalizados em dólares no BrastZ 

Para as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada 
documentação que comprove o ônus decorrente da variação cambtal, que representa 32,68 
0 -:J do valor a ser concedido, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, restabelecendo o 
equt!/brio econômico financeiro do Contrato. 

Asstm, resulta em um acrésomo de Rs 11.172.535,91 (onze mtlhões, cento e setenta e dois 
mil, quinhentos e trinta e clf7co reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12,278 % 
sobre o valor global do Contrato. 

DATA BASE USDx Variaçã 
R$ o% 

Solícita 
da 

18/07/02 --------
Data da 2,8628* --------

Proposta -
14/10/02 

Data 3,40** 18,76 
Solicitacão 

Tabela 2: Vanação 5o/lotada 
" Dólar esttmado e uttlizado na Proposta 
~" Taxa de Câmbio acordado entre as partes 

Variação% 
Acordada pela 

Contratada 

-----------------

12,278 

• .-~ Focalizado somente sobre os componentes tmportados-, calculado conforme tabela 
abaixo, elaborada pela Contratada: 

I Aumento Observado R$ 11.172.535.91 
Valor do Contrato R$ 90.989.9131._20 
Diferença (%) - 121._278 

Tabela 3: Aumento observado no valor global do Contrato 
Fonte: Consdroo Alpha 

,----·-- ··--.. ·--------
f'- 1...10 l'j Vvu: .. vvv - v -rv 

CPMI - CORREIOS 

Conc,o rc·::> A.LPHA 



Impressora Código de Barras: 

Valor 
Revi Part. 

Item 
(US$) 

sávt Preço 
I Total 

Impressora 430 5 51,14% 

5erviços 214 5 2~45% 

Backup 8,2 5 0,98% 
Outros- Custos Fixos, 142,09 N 16,90% 
Margem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 33,88 5 4,03% 
produtos dolarizados 

c frete + seguro 12,61 N 1SO% 
Total 840,79 100,00 

% 

Tabela 5: Composição Preço -Impressora Código de Barras 

Teclado PIN: 

Item 
Valor Revisá Part. Preço 

( US$) vel Total 
Teclado PIN 201,61 5 86,27% 
Backuo 1S8 5 068% 
Outros- Custos Fixos, 
Maroem de Lucro 1757 N 7 52% 
impostos e taxas sobre os 
orodutos dolarizados 9, 42 5 4,03% 
frete + seQuro 3 51 N 150% 
Total 233,69. 10000% 

( Tabela 6: Composição Preço - Teclado PIN 

Impressora Laser 

I 
Revi 

Valor sáve Part. Preçc 
Item (US$) I Total 

I mpressora 496,77 5 50,59% 
10ner 294, 15 5 29, 96% 
oack-up 8,13 

I 
5 0,83% 

Outros - Custos Fixos, 80,43 N 8,19% 
Nargem de Lucro 
1mpostos e taxas 87,71 5 8,93% 
sobre os produtos 
Lfolarizados 
Total 981,92 I 10.0,a{}_% -· -- -- ·-·- ----·-.,, ----

~w l 'l UJILUV..J- vr 'l 

Tabela 7: CompoS!cão Preco - impressora Laser C~MJ · ORR~ 
- ,-t n ~ ' 
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OBSERVAÇA-0 : O item frete -"- seguro dos componentes foram considerados como não-revisáveis 
;c,=:;o Grupo Dê Trabalho, uma vez que a Contratada não conseguiU comprovar a dependência deste 
:::=:m da moeo3 estrange;ra. 

6- VALORES DOS EQUIPAMENTOS CONTRATADOS 

Cs preços dos equipamentos cotados na sessão de Pregão pela Contratada foram os segu;ntes: 

Preço Inicial 

Item 
do 

Equipamentc 
_[_fill_ 

Microcomputador 2.617,54 

Imp.Código de Barras 2.407,00 

Tec/ado PIN 669,00 
Imp. Laser 2.811,00 
Leitor Código de Barras· 1.323 00 
Imp. Autenticadora 1.687,00 
Leitor de CMC7 381,00 
Bal. Correspondência 687,00 
Bal. Encom. 30 KG 827,00 
Bal. Encom. 50 KG 895,00 

Tabela 1 O: Preços dos Equipamentos no Pregão 

Caso os preços cotados no pregão fossem mant;dos durante todo o Contrato, o valor de cada lote 
de equipamenros sena: 

VALOR DOS LOTES 

Lotes 
COM PREÇOS DO 

PREGÃO(R$) 

.l 0 Lote 10.044.035,00 

2° Lote 24.621.076,36-

3° Lote 28.356.361,78 

4° Lote 18.869.448,74 

Tabela 11. TOTAL 81.890.921_LB8 
. . 

Valores por Lotes - Sem reequ;/;bno 

~- ···----_:: ............ ~ ·-· ......... ~--

''-'I v '" VvlC..VVv v 
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O u:Jnograma de entrega; execução esta sendo alterado por acordo entre as partes 
-~diante Te:-'""10 Aditivo, conforme Cf/ GT-147102- 015!2002 de 18/ 10/ 2002, estabelecendo 

.=_.:; segumtes C3tas;penÍJcJo: 

LOTE ENTREGA/IN5TALACÃO 

23/ 09 a 03/10/2002 

08/ 10 a 18/ 11; 2002 

23/ 1 O a 2.7/11/ 2002 

12/11 a 12/ 12/2002. 

A makx parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar americano tem 
apresentado asolações significativas nos últimos dias, dificultando o estabelecimento de uma 
cotação a ser aplicada nas operações de compra e de pagamento ainda não realizados pela 
Contratada. 

-· A fixação da taxa de câmbio de Rs 3,40 (três rea1s e quarenta centavos) para as 
ccerações oe ::ompra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação que 
comprove o énus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser 
c:Jnced1do, de:'era ser acompanhada pela Area de Contratação, po1s caso sofra uma redução 
Significativa no respedivo valo0 devera ser revista junto a Contratada. 

9,1/NFORMACÃOADICIONAL 

Os preços dos equipamentos, considerando o impacto da variaçâó cambial estão detalhados 
no anexo desre relatório, sendo que a documentação apresentada foi contenda pelo grupo 
ae apokJ. 

Os Equipamenros Leitor de CMCl, Balança de Correspondência, Balança de Encomenda 30 
KG e Balança Je Encomenda 50 KG não estão su;eitos a reajuste, tendo em vtsta que são 
aoquindoc; no .77ercado naoonal e seus preços não variam com o Dólar. 

2° GRUPO: REl ATÓRIO I GT I PRT I PR-24412002-01612003 

Assunto: Re.:.=val!ação do Ped1do de ReeqU!I/bno Econômico-financeiro do Contrato n° 
11.346/2002, ~=lebrado com o Consoroo ALPHA-ECT 042. 

Referência: .C.:elatóno; D!RAD-404/2002 e Relatóno; GT/ PRT/PR-034/ 2002 

1. Informações Gerais 

Conc,ór: ~ ALPHA 

Doe: 
:. 
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Os novos valores tota1s do contrato. apos o reequti/bno. passam a ser os seguintes: 

' Itens Valor Total Novo 
Atual (R$) Valor 

Total 
(R$) 

Eqwpamentos - 10 1 O. 044. 035, DO 10J53. 
lote 830,67 
Equipamentos - 20 24.621.076,36 28.255. 
lote 54360 
Equipamentos - 30 28.356.361J8 32.724. 
lote 37064 
Equipamentos - 40 18.869.448J4 21.329. 
lote 71287 

Total 81.890.921,88 93.063 
.45~7 

8 
Manutenção por 24 9. 098.991,32 9. 089.9 
meses 9132 
Total 90.989.913,20 102.16 

2.449, 
10 

3. Novas Informações 

De acordo com informações do Coordenador do GT/ PRT/ PR-229/ 2002, até 31/ 12/ 2002, 
foram entregues todos os equipamentos previstos em contrato. 

A taxa de câmb1o acordada entre o GT/PRT/PR-128/ 2001 e a Contratada se mostrou 
vanta;osa para a ECT, atendendo plenamente ao processo negocia/ de reeqwl1bno, pois todas 
as cotações registradas até 31/ 12/ 2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

4. Implicações Financeiras 

RS 11.172.535,91, conforme discriminado a seguir: 

• 1° lote de equipamento, com entrega prevista até 03/ 10/2002: R$ 709J 95,67 
• 2° lote de eqwpamento, com entrega prevista até 18/11/ 2002: R$ 3. 634. 467,24 
• 3° lote de eqwpamento, com entrega prevista até 22:'11/ 2002: RS 4.368.008,86 
• ·fO lote de equipamento, com entrega prevista até 12/12/ 2002: RS .?: 460.264,14 

S. Parecer do GT/PR/PRT/PR-244/2002 

Com base nas tl7formacões constantes no processo, capeado pelo Relataria de referência, 
devidamente rea valiadas por este Grupo de Trabalho, ratificamos os p .Qr;t2dimeatos _ _e .a __ 
metodologia de cálculo negooada pelo Grupo de Trabalho, mstttu/do pela -,. '!"''"' " ' . -- C~,. 
sendo portanto cab/vel a concessão do reequ1l/bno econômico-financ 1r~PcMI -c6~10S 
conforme proposto e negooado pelo GT;PRT/PR-1:!8 '.2001. -.

1
' - · 

~ L1 fJ 6 ._L~ < __ . 
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Conclu i-se, do acima exposto, que é possível, então, que a contratada pleiteie 
junto a Administração contratante a revi são dos preços fi xados inicialmente, mediante a 
demonstração por meio de documentos, planilha de custos e quadros comparativos 
(meios comumente utilizados, sem preJuÍzo de outros) . 

Cabe ressaltar que não é toda e qualquer alteração motivo para rev1sao 
contra tual. Há que ficar demonstrada a existência de fato superveniente que 
justifique pleito de recomposição do preço pactuado. Em outras palavras, 
cumpre ao contratado demonstrar de modo claro, incontroverso e preciso, que após a 
apresentação das propostas decorreu um evento (imprevisível ou previsível, porém de 
consequencias incalculáveis), que caracteriza álea econom1ca extraordinária e 
extracontratual e, que este evento tornou inexeqüível a avença. 

Essa é a lição de Diógenes Gasparini, segundo o qual: 

O gravame causado pela determinação deve ser de tal grandeza que 
dificulte sobremaneira a execução ou mesmo impossibilite a continuidade 
do vínculo. Se não for dessa natureza, nenhuma relevância tem para a 
ordem jurídica, e sequer se presta para justificar a revisão do contrato. O 
contratado deve suportar os riscos normais do negócio em que está 
envolvido. 1·in Direito Administrativo, Ed. Saraiva, sa ed., pg. 543). (grifo nosso) 

Também a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, já proferiu parecer a respeito: 

Contrato administrativo. Teoria da Imprevisão. Excepcionalidade. A Teoria 
da Imprevisão é aplicável aos contratos administrativos, desde que 
presentes os pressupostos que autorizam a sua adoção. Tem caráter 
excepcional e extraordinária, devendo ser adotada sempre de forma 
restritiva e não extensiva. A inflação não representa motivo ensejador 
para aplicação do instituto. (in Advocacia Geral da União, Parecer n° AGU/ RB 07/ 95, 

ROA, vol. 203 , janj mar/96, p. 281- ob. cit., pág. 436). (grifo nosso) 

Não é pois, a simples ocorrência de fatos ou a simples elevação de certos 
preços em proporção suportável, como álea própria do contrato, que rende ensejo à 
r·evisão da rem uneração contratual avençada inicialmente entre o particular e a 
administração. Só a álea econômica extraordinária e extracontratual, revestida de 
tamanha gravidade que impossibilite a execução do contrato é que, em tese, autoriza a 
revisão da avença. 

cláusulas que estabele çam obrigaçóes de pagamento, mantidas as condições efeti as qa propo~, 'nos ' 
t1: rmos nr. IPi. o fllln l '='·' me11 tP p!~ rmltiril ,c:, P.X 1qe11C1as rl e CJU.l ilficaciio tPUl iC<l e f:conôm1ca 11 1 'ispe·· <;áveis à Q9fi3(\,t iB-; 
rio f. UII!I Jrll ll!-' i ltrJ rl.lS r : ··nrJdUi iA, f,P<,trJC,l /110 <;. , F · ~.l U ( n 
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No me.smo sentido, a jurisprudência da 4a Turma do STJ: 

E taxativamente vedada a estipulação, em contratos exeqüíveis no Brasil, 
de pagamento em moeda estrangeira, a tanto equivalendo calcular a 
dívida com indexação ao dólar norte-americano. (Repertório IOB, 8723:310. 
Acórdão unâni:ne de 22.06.93. Rei. Min. Athos Carneiro ApudOrlando Gomes. Obrigações, p. 
47.) (grifo nosso) 

Também as Leis ns0 9.069/95 e 8.880/94, que implementaram a nova moeda 
Brasileira ("Real'·~, estabeleceram a nulidade dos contratos com correção monetária 
utilizando como índice a variação da taxa de câmbio, com exceção das hipóteses 
permitidas pela Lei (art. 2° do Decreto-Lei n° 857/69). 

Nos dias atuais, vigente a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que 
dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real, mantém expressamente a 
proibição de indexação pela moeda estrangeira, verbis: 

Parágrafo umco. São vedadas, sob pena de nulidade, qua1squer 
estipulações de : 

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda es·trangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-Lei n° 857, de 11 de 
setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da Lei n° 8.880, de 27 de 
maio de 1994; (grifo nosso) 

O objetivo da proibicão supra indicada tem que ser analisado juntamente com 
os esforços do Governo Brasileiro na direcão de evitar altos índices inflacionários. 

Marçal Justen Filho é ciaro ao tratar da revisão dos preços em face de 
alterações cambiais. Veja-se: 

A vedação legislativa destinou-se a evitar que a indexação à variação 
cambial fosse utilizada como sucedanêo da correção monetária. Tratou-se 
de impedir que os bens e serviços produzidos· e comercializados no Brasil 
tivessem seus preços vinculados à moeda estrangeira~ Nesse sentido, a 
vedação geral à pratica de indexação e à utilização de instrumentos de 
reajuste em prazo inferior a doze meses, consagrada em virtude do Plano 
Real, apanham inclusive a previsão de variação cambial para o preço 
pactuado em contratações ao interno do Brasi/ 2 

U1 
.. CPMI - CORREIOS L 

1 JUSTEf·J FILHO, f'.1accal. Comentários à lei de licitações e contratos adminis rativas. 9. ed. ~ão b_/, 
Pa ulo C.al ét1ca, 2002 .. p. 503 -504 li . . 4 e 'a_ 
Consmc10 ALPH A Fls . • . I 
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de pm]etos devido a mudanças inesperadas nas taxas de câmbio e ao risco político em 
mercados estrangeiros. 

O risco não sistemático ou específico é o tipo de risco que afeta 
especificamente uma empresa ou grupos específicos de empresas. Pode ser subdividido 
em risco do pmjeto que é o risco que afeta somente ao projeto em questão, podendo 
resultar de fatores específicos do pmjeto ou de um erro de estimativa. Risco 
competitivo que é o efeito imprevisto positivo ou negativo - devido à ação dos 
concorrentes- sobre os fluxos de caixa de um pmjeto. E riscos específicos do setor que 
são efeitos inesperados sobre fluxos de caixa de um projeto devido a mudanças 
tecnológicas no conjunto do setor, mudanças na lei ou no preço de uma mercadoria. 

Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que está 
envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa concorrente que 
estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e tomadas 
as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar seus efeitos 
negativos, utilizando os instrumentos financeiros existentes. 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS EXISTENTES 

No mercado financeiro existem mecanismos que possibilitam a proteção em 
nível razoável contra a variação indesejada de preços de ativos e passivos. Dentre eles, 
podemos citar os mais comuns. 

HEDGE: é um processo pelo qual uma empresa assume uma posrçao no 
mercado, de forma que os resultados financeiros gerados por essa posição tenham o 
mesmo valor absoluto, porém de sinal inverso, de forma que anulem os efeitos gerados 
pelos ativos ou passivos de risco. 

As empresas fazem hedge para evitar perdas substanciais com a flutuação de 
preços e taxas, e assegurar o resultado projetado . 

Fundamentalmente, o objetivo de um hedge é produzir um resultado 
tlnancerro desejado, com a utilização de saldo de caixa ou de derivativos3

. Alguns dos 
objetos de proteção são: 

• Saldo de disponibilidades; 

.-\~ ;t u-, ,, d upli c; tt;t ~ .1 rl·cch c r . ->: t q ttl·~; d l · l'X Jl(l rLH; ;Itl . dttpli c ;t Lh :1 p ;q . .; ;tr. L't l tpr L·~ tillll h ;1 p;t ,. - ~'-i~-;;;;~.:. : :~ :·:;: ':::lr-· - ­
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A opção de compra confere ao comprador o direito de comprar, na data do 
vencimento, um determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse 
direito. o comitente pagará um prêmio (preço da opção) no fechamento da operação. 
Por ourro lado, o vendedor tem a obrigação de vender, na data de vencimento, aquele 
determmado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça seu direito. Por ter 
vendido esse direito o lançador (vendedor) receberá o prêmio ou preço da opção. 

A Opção de venda confere ao comprador o direito de vender, na data de 
vencimento, um determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse 
direito, o comitente pagará um prêmio (preço da opção) no fechamento da operação. 
Por outro lado, o vendedor (lançador) tem a obrigação de comprar, na data do 
vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular 
exerça seu direito. Por ter vendido esse direito o lançador receberá o prêmio ou preço 
da opção. 

SW APS (troca) é uma operação em que dois agentes econômicos combinam 
permutar fluxos de caixas futuros, decorrentes da aplicação de taxas ou índices sobre 
os ativos ou passivos. A liquidação financeira é feita por diferença, ou seja, quem tem o 
maior valor a receber no final, embolsa a diferença. 

Um devedor de empréstimos de longo prazo, com taxa de juros indexada a 
Libor semestral (que é uma taxa que pode variar semestralmente), poderia sentir-se 
mais confortável caso a taxa de juros fosse transformada em uma taxa fixa, por meio 
de Contrato de swap . 

Em tese, é possível fazer operação de swap com qualquer ativo existente no 
mercado. A seguir, apresentam-se alguns exemplos de operações de swap: 

• Taxa de juros variáveis versus taxa de juros fixa; 
• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros fixa; 
• Taxa de câ mbio futuro versus taxa de iuros variável; 
• Preço futuro de energia elétrica versus preço futuro de 

alumínio. 

CON CLUSAO: 

No ambiente macroeconômico, a va riação ca mbial não é fator imprevisível . 
Forçar a retórica de que é previsível, mas de conseqüência incalculável , ta mbém não se 
susten ta . I sto porque, quem negocia com o mercado internacional , pode e deve se __ , - --· -· -- .. -- ---·-·--- ----
proteger das possíveis va riações ca mbiais, mormente nos dias atua-~· ~~~~~~~ 

numa legítima aldeia globa l, onde, urna greve na Nigéria, faz com q e O~Mbrí!§B~@~ 
não ba rxem no Bras il. '\ •- ·-
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A relaç~o encontrada deverá se perpetuar durante toda a contratação. 

Assim. para o caso em tela, far-se-ia necessário comparar os dados entre as 
pesquisas de mercado (da época da licitação e da solicitação de reequilíbrio) e as 
propostas econômicas (da licitação e do reequilíbrio). 

Este çrupo solicitou uma pesquisa com os preços da época do pleito de 
reequilíbrio ao QCAMP - Departamento técnico que conhece o mercado neste 
particular, e ao DECAM -- Departamento que realizou a pesquisa anterior. 

O DCAMP informou que, fazer uma pesquisa atual com os preços da época 
passada podera ser inóqua, porquanto os resultados a serem apresentados não serão 
fidedignos. Isto porque, o mercado esta ciente que tal pesquisa far-se-a unicamente 
para avaliar repactuações ou reeqw/;br/o e, neste caso, seu desinteresse pode fazer 
com que não tenha responsabilidade sobre os dados. Assim, os valores pesquisado 
poderão fug;~ completamente, da real;dade que se pretende espelhar. 

Neste sent;do, lamentamos informa0 mas a pesquisa no contexto solicitado 
fica prejudicada. 

O DECAM - Departamento responsável por pesquisa de preços - informou 
que remeteu solicitação de pesquisa para OS empresas, tendo recebido propostas 
apenas 01 empresa, e que a mesma, provavelmente, está ciente de que a pesquisa 
está sendo feira apenas para repactuação contratual, o que compromete sua 
fidedignidade. Dessa forma, entendemos, s.m.j, devido aos fatos elencados e à baixa 
representatividade da pesquisa (apenas uma empresa), que a proposta apresentada 
não deva ser considerada para efeito de avaliação do reequilíbrio. 

Neste contexto, tal análise fica prejudicada. 

V- ATUAL ESTÁGIO DA EXECUÇAO CONTRATUAL 

Voltando aos requisitos para a revisão de preços, mister trazer a colação a integra da 
alínea cf inciso !I. do art. 65, verbis: 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração da abra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrata, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, ret_ar,~~'fff~~~~~ 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em ca o ,r~REIOS 
matar, caso fortuito ou fato do príncipe, configu , nt!_o_ área_/._, , "--

--------------------------J~---ft--HJ:.. /'1, ' \_ 
Con<oorc:o ALPHA F l s~ 2~ . I 1

, '- . 
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Como se ve, o preço inicial foi reduzido, aproximadamente, nos seguintes 
percer.wais: 

Equipamento 
Redw.;ão 

() 
() 

:VIicrocomputador 1 .~.15 

I nmressora· autentiG1dor;1 .5.4:1 
Leiror cód. banas 22.46 
Tecbdn Pin -

LeitoraCMC7 2.69 

Percebe-se, pois, que não há aqui sequer lógica com a economia de escala, 
posto que, para 3. 592 micros o preço foi inferior do que para 8.222 unidades. 

Mas, o que é mais significativo notar, é que de fato não houve o alegado 
recuo da moeda estrangeira, como informado pela Contratada. Houve sim, 
uma elevação dessa moeda. 

Comparando os dados vê-se com clareza: 

1. Data da proposta (na licitação): 18/07/2002 - valor do dólar: U$ 2,8772 
2. Data da proposta (no aditamento): 29/05/2003 - valor do dólar: U$ 2,9488 

Portanto, se na atualidade a Contratada oferta preços inferiores ao da época 
da lici tação, mesmo a moeda estrangeira estando superior, é de se concluir: primeiro, 
que seus preços não tem variação ligada diretamente com o dólar; segundo, que os 
preços propostos na licitação foram vantajosos. E, finalmente, que durante a execução 
contratual, mesmo que num breve período a vantagem tenha diminuído, tal fato não 
onerou excessivamente a Contratada, de forma a impedir a e~ecução da avença, não 
podenoo querer repassar à ECT a redução de seus ganhos. 

Assim sendo, mostra-se evidente que a proposta da Contratada em reduzir 
seus preços para o acréscimo de 25% do total do contrato, mesmo com moeda 
estrangeira em õ!ta, não gerou desequilíbrio durante a execução contratual 
com base na variação cambia, de forma a ensejar a preten · · 

Co n sor~ :- ALPHA 

Doe: 
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dispor oe crédito orçamentário é necessário o cumprimento integral dos pressupostos 
Jurídicos atinentes à matéria. 

No contexto do caso em tela, como não se verifica atendidos todos os 
pressuposto objebvos para a aplicação do instituto da revisão, a existência de crédito 
orçamentário Aca prejudicado. 

VII- CONCLUSÃO DO GRUPO 

Ante ao todo exposto, conclui este Grupo que o reequilíbrio econômico­
financeiro pleiteado pelo Consócio ALPHA, relativo ao contrato de n° 11.346/2002, é 

( improcedente. 

Este é o nosso entendimento. 

Brasília, 18 de julho de 2003 . 

( 

Consó1::: :: ALPHA 

ALEXAN 
Membro GT 

/ 

I~ 
" I 
\/r\./ 
v 

MARCELO D A CAMARGO 
Membro ad doc\i~gnado pela Área Técnica 

Doe: 
36 7 o 



ANEXO 1. RELf..I.TÓRIO/DIRAD- 1 33 

CORREIO(/ 

RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001- 03 Y /2002 

Assunt o : Reequilíbri o Econômi co-financeiro do Contrato Nº: 11 .346/2002. celebrado com 0 
Consórcio Alpha. 

Referência: Pregão N. º 042/2002 - Aquisição de Mi crocomputado res e Penféricos 

1 - HISTÓRICO 

Em 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão n9 : 042/02 , para a aquisição de equipamentos 
de informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 
atendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
~ ;c;temas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

""'"ntrato n9
: 11.346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02. com valor 

gl J de R$ 90.989.913 ,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
treze reais e vinte centavos). 

Em 04 de outubro de 2002. a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765 ,93 (dezeseis milhões , novecentos e 
sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 

e: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindivel a revisão contratual para adequar, em 
.ses razoáveis , as prestações reciprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 

(dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
lucro. custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Em 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n9 128/01 , 
encaminhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa. e 

. função das alterações no cronograma de entrega/execu ção, conforme descrito na CI/GT-147-
C - 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 
fin _;eiro decorrente da variação cambial ocorrida ent re a apresentação de sua proposta e o 
presente momento. 

Frn 08 de novembro de 2002. a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
uocumentação solicitada, contendo cópia das notas fi scais (lnvoice) , Declaração de Importação e 
Acordos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
variação cambial. 

Após análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002 . o Grupo de Trabalho 
encaminhou nova carta à Contratada solici tando a concordân ci a quanto ao valor de R$ 3,30 (três 
~ea i s e trinta centavos) para conversão dos valores em dól ares americanos em aberto. ou seja, 
oara os valores referentes a compromissos futuros. 

Em nova carta no dia 14 de novembro de 2002. a Cont ratad a contrapropôs "M~~~~~~~..J 

=:m 1 4 de novembro de 2002 . após reun1ão com rep resentantes da Contrata 
. .:::s concordaram em fixar o valor de câmb1o em RS 3.40 pa ra 

~ ou 1pamen tos e com ponentes referentes a comp rom1ssos futu ros f1rmados p 

V L# "'~ ~ 
j : , 
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. ::ONSIDERACÕES 

E prev1sto na alínea "d" do subitem 1 0 .1.2 da Cláusula Oéc1ma do Contrato nº: 11.346/02 - Das 
Alteraçoes Contratuais. que "Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa 
remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
Inicial deste Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 1mprev1síveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis . retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual" . 

A Contratada justific·a sua solicitação, esclarecendo, em carta à ECT, que "( ... ) grande maioria 
dos insumos necessários ao mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte­
americana( ... )". 

3 -C ARIACÕES VERIFICADAS NO PERÍODO 

As variações cambiais ocorridas no período, extraídas do Site do Banco Central, sao 
3presentadas a seguir: 

DATA BASE USO X VARIAÇÃO % s/ VARIAÇÃO % s/ 
R$ Data Base Data assinatura 

Proposta do Contrato 
18/07/02 

2,8772 
Data da Proposta (Pre__g_ãoJ 

02/08/02 
3,0302 5.32 

Data assinatura do Contrato 
05/09/02 

3,1512 9,52 3,99 
Data de Entrega 1 2 Lote 

20/09/02 
3,4277 19,13 13,12 Data de Entrega 2 2 Lote 

04/10/02 
3,6593 27,18 20,76 

Data de Entrega 32 Lote 
25/10/02 

3,8015 32,12 25,45 
Data de Entrega 42 Lote 

Tabela 1: Taxas e Variação do Dólar 

Fonte: \IVVWJ 12acen . gov. !)r 
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F1gura 1. Vanaçao do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

Legenda: 

Variação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

Variação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

Variação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

V;:jriação 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

_iação 5 : variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

(_ 
Observação: Na análise acima, não foram consideradas as alterações no cronograma de 
entrega/execução descritas na CI/GT-14 7/02 - Oi 5/02, tendo em vista que não foi celebrado 
Termo Aditivo contemplando as novas datas . 

4 - VARI AC ÃO SOLICITADA PELA CONTRATADA 

In icialmente, em 04/10/2002. a Contratada encaminhou seu pleito, solicitando o reequil íbrio 
econom1co financeiro do Contrato, no valor total de R$ 16.967.765 .93 , sendo que 
RS 9. 387.528 ,01 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Novadata e \ 

\ 

RS 7.58 0.237. 92 re lat1vo aos equipamentos forneCidos pel a Empresa Pos1ti - .... ~-· ----·~-···· .. -·--·-· 

Nes te va lor foi con siderada a taxa de câmb1o do dia 03/10/02 . cuja cotaçâo 
lS equ10ame ntos e compon entes referentes a compromi ssos fu turos fl rmad 
1c rescrm~ s~crtado,representa 18,648 o,, do valor global do Contrato 

~ '- 1 ''· '
1
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~----------------------------------------------------------------------~r---- ' 
/ 

..:;.o os ap resentação da documentação na qual a Cont rarada demonstra o onus f1nance1ro sofr1ot( ·-.,., 
Jecorrente da varração camb1al . e tendo em v1sta a ex1stênc1a de operaçoes de compra e de 
Jagamento futuro. foi acordada a taxa de câmb io de R$ 3,40 a ser utilizada para estas 
Jperaçoes. 

=:!a ra estabelecimento da respectiva taxa. fo ram cons rderadas as prevr sões do comportamento 
-J o mercado de câmbro no futuro. conforme documentos em anexo. 

:= om a análise da documentação apresentada. o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
sessenta e sete virgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedido se encontra 

::::omprovado, tendo em vista o impacto da variação cambial nos componentes e equrpamentos 
mportados e equipamentos comercralizados em dólares no Brasil. 

::Jara as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação 
~ ue comprove o ônus decorrente da variação cambial. que representa 32,68 S,~ do valor a ser 
~ cedido, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, restabelecendo o equilíbrio econômico 
i1 ._. -~eira do Contrato. 

~ss rm, resulta em um acréscimo de R$ 11 .172.535,91 (onze milhões. cento e setenta e dois mil, 
winhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12.278 % sobre o 
;alar global do Contrato. 

DATA BASE uso X R$ Variação% Variação% Acordada 
Solicitada pela Contratada 

18/07/02 
2,8628* 

Data da Proposta -------
14/10/02 

3,40** 18,76 12,278 
Data Solicitacão 

Tabela 2: Var1açáo Solicitada 

· 3r estimado e utilizado na Proposta 
· y ·a de Câmbio acordado entre as partes 
·• P,.utalizado somente sobre os componentes importados, calculado conforme tabela abaixo, 
laborada pela Contratada: 

I 

L 

Aumento Observado R$11.172.535.91 
Valor do Contrato R$ 90.989.913.20 
Diferença (%) 12.278 

Tabela 3 Aumento observado no valor global do Contrato 

Fome: Consorc1o Alphii 

' ' 
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5. COMPOSICÃO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
DO LAR 

Nas tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os como 
suJe itos ou não ao reajuste tendo em vi sta que sua comercialização depende da moeda 
estrangeira. 

n -· 'rocomputador: 

c Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

processador 44.67 s 4.89% 

lplaca-m ãe + memória + cabos 122.5 s 13.40°/;, 

disco riqido 70 s 7.66% 

Monitor 107 s 11 .70% 

Floppy 7.36 s 0 .80% 

teclado c/ leitor 44.26 s 4 .84% 

rovalties Microsoft 125 .72 s 13 .75 % 

cd-rom 22.19 s 2.43% 

!placa de rede 30.63 s 3.35% 

back-up 5.06 s 0.55% 

Software Ghost 10.42 N 1.14% 

Software G-Buster 54.87 N 6.00% c Gabinete 15.82 N 1 .73~1o 

Fonte 17.99 N 1 ,97~ ;, 

Mouse Pad 0.87 N 0.10% 

Conversor AC/DC 2.5 N 0.27°1;, 

Recoverv 0.4 N 0.04°/a 

Embalaqem 3 .58 N 0 .39% 

Outros componentes 4.48 N 0.49% 

back-up 0.39 N 0.04% 

outros•• 11 8.77 N 12. 99°/o 

impostos e taxas sobre os produtos 
dolarizados 78 .9 s 8 .63% 

mão de obra d1reta 12 .23 N 1 .34°o ~ ---=~------· -------
~ 

''-"'-' ~ V< L.UVoJ vO 

frete + seouro 13 .72 N 1 s o ~·;, CPMI- CORREIOS •. 
Total 914 .33 100.00% -

' ' 
"' L11 8, I'~ 

Tabela ..1 C::; rnpos:ca o Pr<?co - Mrcrocorn:Julildo: '\ Fls: -

~ 
/'/'~ I I~ 

1.1/l \ ~v 
}/ A 
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npressora Código de Barras: 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

Impressora 430 s I 51 . 14 ~·o 

Serviços 2 14 s 25.45 °1o 

Backup 8.2 s 0.98% 

Outros - Custos Fixos. Margem de 142.09 N 16.90% 
Lucro 

impostos e taxas sobre os produtos 33,88 s 4.03% 
dolarizados 

frete + seguro 12.61 N 1. 50% 

c Total 840.79 100.00% 

Tabela 5: Composrçao Preço- Impressora Códrgo ae Barras 

_.;;lado PIN: 

Part. 
Item Valor (US$) Revisável Preço 

Total 

Teclado PIN 201 .61 s 86.27% 

Backup 1.58 s 0.68% 
Outros - Custos Fixos . Margem de 
Lucro 17.57 N 7.52% 
impostos e taxas sobre os 
'Qrodutos dolarizados 9.42 s 4 .03 % 

frete + seouro 3.5 1 N 1.50%, 

Total 233.69 100.00% 

( 
npressora Laser: 

Tabela 6: Composição Preço- Teclado PIN 

Part. Preço 

Item Valor (US$) Revisável Total 
Impressora 496,77 s 50.59% 

Toner 294.15 s 29.96% 

back-up 8. 13 s 0.83% 

Outros - Custos Fixos. 80.43 N 8.19% 
Margem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 87.7 1 s 8 .93% 
[produtos dolarizados ti ~:.-:-.:-· -;.,=--::::::.:·-"------. 

Total 981.92 I 100.00% 
'-" '-' ~ · ~ ~ Vl 

t~MI -COR~ 

'!1 Tabela 7 Comoosrçao Preço- Impressora La ser ~ 41 
l \ () ~ Fls: 

- -
v ' 

' 

v 
- " -'' .. ).U ·. I'' ·" I·' J j _'; I •I< I< I ' ; I J<J'I <jl l l lHI<JI. I I , ',.',1 \{\ .' ' ~\ J , .,_ r ,, j ( ) ' J6 7 o - () 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/ 2004 

Leitor de Código de Ba rras: 

Item Va lo r (US$) Revisáve l 
I Pa r t. Preço 

T otal 
Leitor LS4000i I 260.55 s 56.38'}o 

Cabo Svnapse 16.24 s 3.5 1 c; ~ 

I ntertace Svnapse 43. 05 s 9.32% 

Suporte Vertrcal 19.93 s 4.3 1% 

back-up 10.04 s 2 .17% 

Outros - Custos Fixos. 29.2 N 6.32% 
Margem de Lucro 
impostos e taxas sobre os 76.21 s 16.49% 
!produtos dolarizados 
frete + seguro 6.93 N 1.50% 

(. Total 462.14 100.00% 

Tabela 8: Composrçao Preço - Lertor de Código de Barras 

Impressora Autenticadora 

Part. Preço 

Item Va lor (US$) Revi sáve l T otal 
Impressora 378 s 64 . 14~1o 

Serviços I 100 s 16. 97% 

back-up o I s 0.00% 

Outros - Custos Fixos. Ma rgem 78.7 N 13.36% 
de Lucro 

impostos e taxas sobre os 23.75 s ...).03% 
Qrodutos dolarizados 
frete + seguro 8.84 N 1.50% 

Total 589.29 100.00% 

Tabela 9: Composrção Preço - Impressora Autent rcadora 

=ante Consórcio A lpha 

_egenda: 

3: Sim . i tem Rev isável; 

~: Não . Item N ã o Rev isável. 

1evisável: Ite ns c ujo v a lor va ri a co m a T axa do Dó la r; 

Ja rt. P reço T ota l: Porcentagem corresponden te à part ic ipação do Componen te (o u im 
·o va lo r do eq uipa m e n to. rtt:t.~~~ffif~~~ 

. . CPM! - CORRE.J.OS 
: asER VAÇÃO : O 1tem frete + segu ro dos componentes foram con s1der pos __ como nao-, 
eVISáV~ I S pelo Grupo de T raba lho. uma vez que a Contíatada nao canse u ~l!J. como royw a 
1eoendenC1 a des t_e item da moeda estrange1ra.1r Fis: • _ q r:.. 

~ ./1 ) \ \) ~j' J 
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5 - VALORES DOS EOUIPI· ~r 'JS CONTRATADOS 

'Js preços dos equipamento ;t : J:.3 na sessão de Pregão pela Contratada foram os segumtes: 

--

Item 

-
JC"r 1outador --
... 0 ' go de Barras 

r L PIN -
L e~ -
r: óiigo de Barras 

l:.t :e nticadora 
) r ' e CMC7 --·-

crr ~spondência 
ncom. 30 KG 

c 
E 
E .ncom. 50 KG 

Preço Inicial do 
Equipamento 

(R$J 
2.617,54 

2.407.00 

669.00 
2.811 .00 

1.323.00 

1.687.00 
381.00 

687.00 
827.00 
895.00 

aDeJa 1 O: Preços dos Equipamentos no Pregao 

=:: aso os preços cotados no : ·egão fossem mantidos durante todo o Contrato, o valor de cada 
ote de equipamentos seria . 

Lotes VALOR DOS LOTES COM 
PREÇOS DO PREGAO (R$ 

19 Lote 10.044.035,00 

29 Lote 24.621.076,36 

39 Lote 28.356.361,78 

49 Lote 18.869.448,74 

TOTAL 81.890.921.88 

Tabela 11 · Valores por Lotes- Sem reequilibrio 

. -
-ANALISE DO IMPACTO DA SOLICITACAO SOBRE OS CUSTOS 

l reaj us~a ser concedi do à Contratada por lote é: 
. . I \ }' 

\ \ ' I J , J \ ~ 
J .rx..,· ·. :i .. J I ' ·-././ ' //_, '"'~ . I IJ 
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\ ( J 

19 Lote 

29 Lote 

32 Lote 

49 Lote 

Total sem assistência 
Técnica 

Assistência Técnica 

Total com Assistência 
Técnica 

Percentual de Aumento 
(%) 

V3 lor Atual Contrato 
(RS) 

10.044.035.00 

24 .621.076.36 

28.356.361 .78 
I 18.869.448.74 

81.890.921 ,88 

9.098.991.32 

90.989.913,20 

Valor com 
Reequilíbrio (RS) Acréscimo (RS) 

10.753.830.67 709.795 .67 
28.255.543.60 3 .634.467.24 
32.724.370.64 4.368 .008.86 
21.329.712.87 2.460.264.13 

93.063.457,78 

9.098.991 .32 

1 02.162,449 ,1 o 

12,278 

c Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solic itado pela Contratada 

8- PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

'X 
~ 

A Lei n.º 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso 11, alínea "d", diz que os contratos podem ser 
alterados por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrio econômico financeiro, decorrente 
j e fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

fais normas estão contidas no contrato em questão. 

J ado o exposto, entende este Grupo de Tíabalho, após análise da documentação apresentada, 
: o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato n9 11.346/2002, celebrado com o 
sórcio Alpha, encontra amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, 
rretando um acréscimo financeiro no valor global de R$ 11 .172.535 ,91 (onze milhões , cento e 

;e,...:nta e dois mil , quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência 
jo Jvos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório , seria à partir 
Ja aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditi vo, 

emas a considerar ainda nesta avali ação, os segumtes valores: 

. O cronog rama de entrega/execução está sen do alterado po r acordo entre as partes mediante 
f ermo Aditivo, conforme CI/GT-147/02 - 01 5/2002 de 18/10/2002, estabelecen do as seguintes 
:J atas/período: 

LOTE ENTREGAIINSTALACAO 

01 2 3/09 a 03/1 0/2002 

02 08/1 O a 18/11 /2002 

03 23/1 o a 22/ 11 /2002 

04 12/ 11 a 12/ 12/2002. 

,• 
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.6. ma1or pa rte das entregas se rao futuras e a cotaçâo do dóla r amer1 cano tem ap resenta 
:)s c1 12ções significativas nos últimos dias. dificultando o estabelecimento de uma cotaçao a s r 
aplicada nas operações de compra e de pagamento ainda não realizados pela Contratada. 

3. A fi xação da taxa de câmbio de R$ 3.40 (três reais e quarenta centavos) para as operações 
de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação que comprove o 
onus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 °;~ do valor a ser concedido, deverá 
ser acompanhada pela Área de Contratação, pois caso sofra uma redução significativa no 
· espect1vo vaior, deverá ser revista junto a Contratada. 

9 .1 INFORMACAO ADICIONAL 

Os preços dos equip.amentos, considerando o impacto da variação cambial estão detalhados no 
anexo deste relatório, sendo que a documentação apresentada foi conferida pelo grupo de apoio. 

G.:o 6=quipamentos Leitor de CMC7, Balança de Correspondência, Balança de Encomenda 30 KG 
e _.inça de Encomenda 50 KG não estão sujeitos a reajuste, tendo em vista que são adquiridos 
:lo mercado nacional e seus preços não variam com o Dólar. 

c.. 

1f\NOEL F 

. f 
SERGIO ANTONIO PERFEITO 

Membro do GT indicado pela DITEC 

; RUPO DE APOIO: 

c: ,m)~~ c~ucJ.À--' 
::::R IKA FABIANA M. DE OLIVEIRA 

DCAMP/AC 

· " "I · , u·.J · •~I'li . \ 1' '1'1 1 •'•1 i<ll••lllllli<JI• • • · . .\ 1 1/<1/11 .. \ 11'11.\J,, 

ALDO~ DA SILVA 

Membro do GT 

JI J, Jii 
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RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003 ~_...,~·(' 

Assunto: Reavaliação do Pedido de Reequilíbrio Econômico-finance iro do Contrato nº 
11.346/2002 , celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042 . 

Referência: Relatório/DIRAD-404/2002 e Relatório/GT/PRT/PR-034/2002 

1. Informações Gerais 

• Objeto: Fornecimento dos Equipamentos para atender os diversos projetos corporativos 
da ECT de automação postal e de automação bancária, conforme discriminado a seguir: 

; Descrição Quantidade Preço Unitário Valor Total 
I 

(R$) (R$) -- . : . 

.. c Eq utpamentos -
!··•·•·••·•··· -• •6 <.·? r••·•• r··•• } } ··•····•· \:}•}·7\: ··. .......... ,... ................ . ...... 

~ Microcomputador 8.222 .. - 2.617,54 21.521.413~88 

~ Impressora Autenticadora 8.2-22 - 1.687,00 1-3.870.514,00 -

~ Leitora de CMC7 8.222 381,00 3.132.582,00 

!~ Leitora de Códiqo de Barras 8.222 1.323,00 10.877.706,00 
! ~ Teclado PIN 8.222 669,00 5.500.518,00 

~ Balança de Correspondência 8.222 687,00 5.648.514,00 

~ Balança de Encomenda - 30kq 4.119 827,00 3.406.413,00 

~ Balança de Encomenda- 50kg 1.018 895,00 911.110,00 

~ Impressora Laser Monocromática 2.353 2.811 00 6.614.283,00 

.~ Impressora de Código de Barras 4.324 2.407 00 10.407.868,00 
Manutenção por 24 meses 1 . ... · ...... 9 .098.991 32 

Valor Total do Contrato 90.989.913,g_Q, 

• Vigência: de 02/08/2002 até entrega do último lote, complementando um per_(odo de . 
assistência técnica de 24 meses. 

• ·Pleito da· Contratada: Reequilíbrio da ·relação contratual, em função da desvalorização do 
Real em relação ao Dólar, com impacto da ordem de 18,648%, sobre o valor total do 
contrato , equivalente a um acréscimo de R$ 16.967.765,93. 

2. Proposta do GT/PRT/PR-128/2001 

Conceder o reequilíbrio do contrato com a aplicação das variações verificadas do Dólar , 
determinando um reflexo sobre o valor total do Contrato de 12,278%, considerando a 
documentação comprobatória apresentada pela Contratada e o valor do câmbio de R$ 3,40 
para cada Dólar, para as operações de compra que não ti nha sido con luídas pela 
Contratada, à época. Todos os cálculo elaborados encontram-se evidamente 
demonstrados nas planilhas anexas, que fazem rte do proces~ 

Doe: 
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Os novos valo res to tais do contrato , após o re equilíbrio , passam a ser os seguintes : 

Itens Valor Total Atual Novo Valor Total I 
(R$) (R$) 

Equipamentos - 1º lote 10.044.035,00 1 O. 753.830,67 
Equipamentos- 2º lote 24.621 .076,36 28 .255.543,60 
Equipamentos - 3º lote 28.356.361 ,78 32.724.370,64 
Equipamentos- 4º lote 18.869.448,7 4 21 .329.712,87 

Total 81.890.921,88 93.063.457,78 
Manutenção por 24 meses 9.098.991 ,32 9.089.991 ,32 

Total 90.989.913,20 102.162.449,1 o 

3. Novas Informações 

De acordo com informações do Coordenador do GT/PRT/PR-229/2002, até 31/12/2002, 
foram entregues tod.os os equip,Q.mentos pre.vlstos em contrato. 

' . : ~;.;::: __ : ~-=-~~.~:~<:~~~~~ . ; : .... _ ii.: :·. ·_ .j,J~t-·~ . . . =---~:::. _.:: . ~ . ·. . ... 

( · taxa de câmbio -acord~da~::,·~tre ~ 6Y G:r/P.8.rLP.~1:28/200~ - e -· a _.Contratada se _ -m~trou . 
vantajosa para a ECT, atendendo plenamente ao processo negociai de reequilíbrio, pois 
todas as cotações registradas até 31/12/2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

4. Implicações Financeiras 

R$ 11.172.535,91, conforme discrimihado a seguir: 

• 1 º lote de equipamento, com entrega prevista até 03/10/2002: R$ 709.795,67 
• 2º lote de equipamento, com entrega prevista até 18/11/2002: R$ 3.634.467,24 
• 3º lote de equipamento, com entrega prevista até 22/11/2002: R$ 4.368.008,86 
• 4º lote de equipamento, com entrega prevista até 12/12/2002: R$ 2.460.264,14 

5. Parecer do GT/PR/PRT/PR-244/2002 

.;om base ·nas (nformações constantes no processo, capeado pelo RelatÓrio de · referência , 
( · :vidamente reavaliadas por este Grupo d~ Trabalho, ratificamos os procedimentos e a 

metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de Trabalho, instituído pela PRT/PR-128/2001, 
sendo portanto abível a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
confo rme pro ost e negociado pelo GT/PRT/PR-128/2001. 

Anexo: Processo de Refe rência 

• 
Fls: 425 
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-------- GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003-058/2004 

REFERÊNCIA: Contrato n° 11.346/2002 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA- Empresa líder: NOVADATA 

ASSUNTO: Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

I - CRONOLOGIA 

DATA 
07/10/2002 

20/11/2002 

18/12/2002 

10/01/2003 

30/01/2003 

04/06/2003 

09/06/2003 

18/07/2003 

07/08/2003 

08/08/2003 

18/05/2004 

28/05/2004 

07/06/2004 

22/06/2004 

15/07/2004 

22/07/2004 

01/09/2004 

1 1'/09/2004 

ConsórcifJ 1\LPHA 

EVENTO 
Pedido da Contratada 

Relatório do 1° Grupo de trabalho GT/PRT-128/2001 

Novo Pedido da Contratada com indicação de urgência 

Relatório do 2° Grupo de Trabalho GT/PRT/PR-244/2002 

Parecer DEJUR/DJTEC - O 18/2003 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 

Despacho do Diretor de Administração encaminhando o 

pleito para nova análise pelo 3° Grupo de Trabalho 

Relatório do 3° Grupo de Trabalho GT/PRT/PR-170 

Pedido de Sobrestamento do Processo Administrativo pela 

Contratada 

Deferimento do pedido de Sobrestamento pelo 

Diretor de Administração 

Pedido de continuidade do Processo Administrativo 

Encaminhamento do DECAM ao Grupo de Trabalho 

GT/PRT/PR-170/03 para nova apreciação 

GT pede esclarecimentos ao DECAM 

GT pede esclarecimentos ao DEBAN 

DECAM responde ao GT 

DEBAN responde ao GT 

GT consulta o DEJUR acerca do Gerenciamento ~etf~~~~ili 

DEJUR emite Nota Jurídica/DEJUR/DJTEC- 956 2óf&Ml - CORR~s 1 

-- I \) ' 
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 170/2003 

II - PEDIDO INICIAL 

A contratada apresentou pedido de restabelecimento das condições iniciais da 
proposta, alegando que a grande maioria dos insumos necessários ao mercado de 
informática tem seus custos atrelados ao dólar. Fundamenta o Direito no artigo 6~ 
inciso 11; letra "d'' da Lei n° 8.666/93, bem como no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal. 

Anexou planilhas ao pedido na intenção de demonstrar que o dólar estimado 
como dólar futuro médio para compra dos componentes em outubro, havia sido feito 
em R$ 2,8746, sendo que a cotação na data da compra dos componentes era de R$ 
3,6952, registrando uma variação de 28,55 %; alegando que: "(. .. )A supetveniência 
desse fato/ não cogitável ao tempo da licitação/ provocou o desequiltbrio contratual na 
medida em que o cumprimento das obrigações/ ao preço contratado/ revela-se 
excessivamente oneroso para as empresas consorciadas/ constituindo álea 
administrativa extraordinária e extracontratua~ impeditiva da execução do ajuste na 
forma originalmente contratada. ( ... F~ 

Ao final requer acréscimo financeiro de R$ 16.967.765,93 sendo R$ 
9.387.528,01 relativos aos equipamentos fornecidos pela Empresa líder Novadata e R$ 
7.580.237,92 relativos aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

III - PARECERES ANTERIORES 

O Pleito foi objeto de análise de três Grupos de Trabalho que, na parte 
dispositiva, concluíram: 

1° GRUPO: RELATÓRIO/GT /PR-128/2001 -034/2002: 

Proposta do Grupo: "Ante o exposto/ entende este Grupo de Trabalho/ após análise 
da documentação apresentada/ que o pedtdo de reequiltbrio econ6mico e financeiro do 
Contrato n° 11.346/2002, celebrado com o consórcio Alpha, encontra amparo legal e 
contratua~ sendo de parecer favorável sua concessão, acarretando um acréscimo 
financeiro no valor global de R$ 11.172.535;91 (onze milhões, cento e setenta e dois 
mt~ quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos); cuja vigência dos 
novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Rela _,~---- da_L ::::.: -.:.--
partir da aprovação da Diretoria /ECT com a assinatura do respectivo Ter. MY9c oRREIO 

Consó rcio ALPHA 

Doe: ' ' ·--
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2° GRUPO: RELATÓRIO /GT/PR-244/2002-016/2003: 

Parecer do Grupo: "Com base nas informações constantes no processo1 capeado 
pelo Relatório de referência/ devidamente reavaliadas fXJr este Grupo de Trabalho1 

ratificamos os procedimentos e a metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de 
Trabalho/ institu/do pela PRT/PR-128/20011 sendo portanto cab/vel a concessão do 
reequil1brio econômico-financeiro do contrato1 conforme proposto e negociado pelo 
GT/PRT/PR-128/2001." 

PARECER JURÍDICO 

O parecer DEJUR/DJTEC -018/2003 trata da matéria a cerca do instituto do 
reequilíbrio em tese. Ao final, endossou os Relatórios dos Grupos de Trabalho, opinando 
pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-
034/2002 . 

ENCAMINHAMENTO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Por encaminhamento do Diretor de Administração, foi designada a reavaliação do 
pleito do Consórcio ALPHA, pelo terceiro Grupo de Trabalho, através de Despacho a 
seguir: "( ... ) Aqui já se verifica1 a par de não existirem estabelecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise/ que somente a 
aplicação da variação cambia& mesmo que esta se mostre comprovada em 
documentos/ não parece ser o critério mais adequado/ dado que isto representaria/ de 
forma indireta/ a indexação do preço ao dólar. 

Não fosse isso/ têm-se como certo que existem muitas alternativas para a 
Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dóla0 atenuando/ ou até mesmo 
extinguindo/ os efeitos financeiros da/ decorrentes. É notório que existem várias opções 
para proteção quanto às incertezas futura~ tais como: operações com o mercado 
financeiro/ relacionamentos da empresa com o mercado fomecec/00 seus acordos 
comerciais/ seus métodos de negociação de preços1 os n/veis de estoque de materiais e 
produtos/ etc.. 

Diante desse contexto/ alicerçada está a necessidade de realizar-se pesquisa de 
mercado/ para efeito de análise concludente sobre a real variação dos preços. (. . .) ~~ 1 

1 Conforme Des acho DIRAD de 09 de un ho de 2003. 4 'l (Q'y/ 
-C~01=1S~Ó I~.c i~o=A=LP=I1~A==~~~~~~~~~~---------------------rF~l~s:-- -_-- .' ~ ~. 

36 7 
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tJt ~~ORREIO<j GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

3° GRUPO: PARECER/GT/PRT/PR-170/2003- 01/2003 

Inobstante as análises dos Grupos anteriores, o 3° Grupo de Trabalho, em princípio 
conclui pela improcedência do reequil1brio econômico-financeiro pleiteado pelas 
seguintes razões básicas: 

1) Termo aditivo (que acresceu em 25% o total do contrato) com valor inferior ao 
contratado, inobstante uma discreta elevação do dólar (U$ 2,8772 - da data da 
proposta na licitação- eU$ 2,9488- da data da proposta no aditamento). 

2) Gestão de Riscos é responsabilidade da contratada, uma vez que o mercado 
dispõe de mecanismos de proteção relativos à variação cambial; 

IV- DO PEDIDO DE SOBRESTAMENTO 

O Consórcio ALPHA, solicitou ao Senhor Diretor de Administração da ECT, o 
SOBRESTAMENTO do processo administrativo em questão, ''( ... ) afim de que o 
Consórcio fXJSSa instruir com novos documentos o pedido a fim de embasar uma 
decisão favorável( ... )/~ 

Sendo a referida solicitação Deferida pelo Diretor de Administração/DIRAD. 

V- PEDIDO DE CONTINUIDADE 

Em 18.05.2004, a contratada requer a retomada da discussão acerca da 
concessão do pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato, 
fundamentando o direito no art. 65, letra "d" da Lei n° 8.666/93, que conforme o seu 
argumento: " ... prevê expressamente uma das possibilidades de alteração contratual do 
termo público ... /~ 

Na vertente jurídica colaciona jurisprudência e doutdna acerca da tese com 
decisões do Tribunal Regional Federal 1 a Região e do mestre publicista Bandeira de 
Mello. 

Na questão fática, mantém a solicitação inicial, junta mais documentos, bem 
como expõe os motivos pelos quais: a) não se utilizou dos mecanismos de proteção em 
relação ao __?ólar (em função das margens apertadas deco~rente da diSPU.!9_ n_?.~_ preg~o ( \: 
com reduçao nos preços e do elevado custo da operaçao); b) Gl - · ltJ---· ·· \ 

propor preço mais baixo no Termo Aditivo que acresceu eni 2Çfi>;M / t:JC<llR~ª'fH 

" _· 4 29 4 L0 Consó rcio ALPHA 

F/s ~ j 

Do! 6 
7 O ~~.: , 
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(renegociou os preços com seus fornecedores, as condições de pagamento do 
aditamento foram mais vantajosas, os equipamentos de tecnologia, com o tempo, 
tendem a cair de preços). 

No demais, o pedido baseia-se nos mesmos pressupostos, anteriormente 
demonstrados, conforme ressalta a própria contratada na pág. 4 do pedido: 

''( . .) O pedido formulado pela Novada ta não tem outro motivo senão a 
reestruturação do termo diante da ruptura da relação de encargos do 
contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no 
per/odo que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos 
equipamentos. ( .. r (Grifamos). 

VI- REANÁLISE DO GT/PRT/PR-170/03 

Com base na nova argumentação e documentos trazidos pela Contratada, o GT 
entendeu por bem consultar o DEBAN e o DEJUR. 

1 - Consulta ao DEBAN : Termo Aditivo de Acréscimo de 25°/o 

Segundo a Contratada, no Termo Aditivo, foi possível a prática de preço inferior 
ao contratado inicialmente pelas seguintes razões: 

a) Negociações com seus fornecedores 
b) Alteração da configuração dos equipamentos 
c) Avanço tecnológico 
d) Mercado público parado, poucas vendas .. etc .. etc .. 

O GT tendo dúvidas acerca da argumentação apresentada pela contratada, 
questionou ao DEBAN sobre a propriedade das alegações. O DEBAN, assim respondeu 
por meio da ASS/DEBAN-0523/2004: 

Consórcio ALPI11\ 
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Informamos que para a compreensão da documentação apresentada pelo Consórcio, os 
seguintes pontos precisam ser apreciados: 

o Em 03 de abnl de 200:i através da CI/ AS5/DEBAN-0284/ 200:i o DEBAN soliotou ao DECAM a 
contratação de uma empresa para o fornecimento de equipamentos necessários para a 
implementação da terceira fase do Banco Postal (compra autorizada pela REDIR-011/ 2003 de 
19/03/ 2003/' 

o O processo de licitação para a quantidade mínima de equipamentos foi iniciado e o DECAM fez um 
levantamento junto a algumas empresas, incluindo a Novadata e a Positivo (parceiras do Consórcio 
Alpha) e constatou os preços constantes do Anexo 1/ 

o A Novadata, como estava acompanhando o processo que estava para ser aberto, inclusive havia sido 
consultada para que encaminhasse uma estimativa de preços "pré-editar; apresentou uma proposta 
para nos entregar a quantidade dos equipamentos que nós iríamos licitar, dentro de um novo adttivo 
do contrato que estava vigente/ 

o Após algumas negociações de como seria realizada a entrega, instalação e pagamentos, a proposta 
final foi analisada pelas diversas áreas da empresa e compreendido que seria um ótimo negócio para 
a ECr; pois faríamos uma economia de aproximadamente R$ 11 (onze) milhões (se comparado com a 
previsão inicia/)/ 

o O DEBAN manteve a configuração dos equipamentos, conforme exigido no ed1tal anterior. A 
Novadata apresentou equipamentos até mais mcxfernos do que o exigido. Tcxfas as solicitações de 
alteração de equipamento foram analisadas e aprovadas pela área técnica responsável dos Correios,· 

o Diante dos fatos, um adttivo foi feito e encaminhado para apreciação da Diretoria Colegiada, a qual 
aprovou e o assinou/ 

Achamos que, para responder o questionamento feito através da C! referenciada, o Grupo de 
Trabalho PRT/PR-170/2003 deveria soliotar documentos do Consórcio que comprovem preços pagos aos 
seus fornecedores no contrato original e os pagos no aditivo. 

Quanto às razões para obter preços melhores, su{XJmos que o Consórcio Alpha fez melhor 
negociação com seus fornecedores do que quando do primeiro fornecimento, conforme eles mesmos 
afirmam. 

Anexo 1 (CI ASS/ DEBAN-0523 /2004) 

CPMJ · CORREIOS (i . 
' \ ~ - . y 
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Qtde de 
Equipamentos 

Empresas 

Novadata 

Positivo 

Procomp 

[rix Tecnologia 

Facislito 

Itautec 

Estimativa Deban 
Estimativa Deban com 
10% manutenção) 

(,~ova Proposta da 
Novadata 

3592 

Micros 

R$ 5. 708 00 

R$ 5.279 42 

R$ 4.215 83 

R$ 5.650 00 

R$ 3.269 31 

R$ 3.596 24 

2617 54 
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3431 

Impressora 
Autenticadora 

R$ 3.658 00 

R$ 4.303 21 

R$ 4.318 27 

R$ 888 60 

R$ 1.895 44 

R$ 2.107 06 

R$ 2.317 77 

168 
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3438 3425 

Leitor de 
PIN 

Cód Barras 

R$ 2.155 00 R$ 1.489 00 

R$ 3.031 72 R$ 1.238 40 

R$ 2.612 35 R$ 1.268 69 

R$ 1.260 00 

R$ 525 30 

R$ 1.240 00 R$ 984 54 

R$ 1.652 43 R$ 835 58 

R$ 1.817 67 R$ 919 14 

132 66 

2737 

CMC7 

R$ 842 00 

R$ 908 75 

R$ 820 32 

R$ 775 31 

R$ 216 30 

R$ 1.280 91 

R$ 

R$ 

475 87 

523 46 

com um 
desconto de 

Valor Final 

R$ 47.867.003 00 

R$ 50.879.812 26 

R$ 45.530.984 12 

R$ 9.502.690 07 

R$ 2.397.994 50 

R$ 37.939.074 81 

R$ 28.818.056 41 

R$ 31.699 .862 05 

23.072.896 68 

325.418 38 

22.747.478 30 

Conclui-se da tabela constante do anexo 1 da CI ASS/DEBAN-0523/2004 que 
embora a empresa Novadata, líder do Consórcio Alpha, tenha apresentado proposta de 
preços em valores bem superiores às outras empresas: Procomp, Trix Tecnologia, 
Facislito, e Itautec; a mesma acabou por negociar com a ECT uma proposta de entregar 
a quantidade de equipamentos que a ECT iria licitar, dentro de um novo aditivo ao 
Contrato vigente. 

Desta forma, a negoc1açao realizada trouxe uma economia para a ECT de 
aproximadamente R$ 11(onze) milhões de reais, conforme informação do DEBAN. 

Neste sentido, em face de tais esclarecimentos, mostra-se evidente que a 
situação fática ocorrida só agora surge no processo administrativo e o GT PRT/PR 170-
2003 toma conhecimento, uma vez que o entendimento anterior do GT baseou-se em 
uma situação que descaracterizava os pressupostos que autorizam a revisão. 

Afinal, em momento algum, nos autos, estes fatores haviam sido demonstrados. 
Ademais, além da plena execução contratual, a existência de Termo Aditivo com preços 
inferiores ao ajustado no contrato inicial, levavam a acreditar em normalidade 
contratual. Entretanto, as razões ora trazidas pela contratada e ratificadas pelo DEBAN 
entorno da negociação ocorrida, revela o exercício matemático e de adaptações 
realizado pela empresa líder Novadata para possibilitar o termo aditivo. 

Portanto, não restam dúvidas que fatos existentes dei xa~~~~~~~~ 
acrescentados ao Processo Administrativo do Pedido de Revisão, quand 
análise por este GT, o que, por certo, poderiam influenciar na sua c 

Co nsórr: io /.\1 PIV\ 

pois 

'"" 
. A ') ~ 1 ~ ' 

Fls:· · , 

J~o ~i ·JJ. 
Doe: · f. -· c. 

1 



c 

ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD- 133/2004 

GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 17012003 

segundo o sábio ensinamento de Hans Kelsen 2
: "O que não está nos autos não existe 

no mundo jur/dicd'. 

Pois não se trata de ato discricionário do administrador, mas sim ato vinculado, 
''para os quais a lei estabelece os requisitos e condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por completo, a liberdade 
do Administrado0 uma vez que a ação fica adstrita aos pressupostos estabeleodos pela 
norma legal para a validade da atividade administrativa. //3 

No contexto acima, diante da réplica da contratada e posição do DEBAN o GT 
PRT/PR-170/2003 conclui que o Termo Aditivo em referência não serve 
como fundamento para negar o pleito de reequilíbrio ora em exame. 

2- Consulta ao DEJUR: Gerenciamento do Risco 

Segundo a Contratada, não foi possível utilizar os mecanismos de proteção de 
mercado em função: 

O pedtdo formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a reestruturação do termo 
diante da ruptura da relação de encargos do contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do 
dólar no perícxio que mediou a apresentação da pro{XJsta e a entrega dos equipamentos. Uma variação 
extrema como a ocorrida, da ordem de 30% (trinta {XJr cento), não pcxie ser considerada previsível ou 
natural no cotidiano brasileiro, tanto que antes desse perícxio assim não foi e hoje assim não é. 

O dólar goza atualmente de uma estabiltdade que não ultrapassa os décimos de inteiro nas 
poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira compostura do câmbio em condições de 
referência. Da mesma forma se dava no perícxio anterior ao oferecimento da proposta, que somente 
anotava um evento decorrente de crise grave na economia, posterionnente controlada. 

A exorbitante desvalorização do real diante do dólar, moeda de compra da maioria dos 
insumos de informática, conforme detalhado em planilhas no pletto formulado em 07/10/2002, não pcxie 
ser constderada fátor ordinário de negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e 
posteriores ao perícxio criticado. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítulo especial da história do 
mercado interno frente ao intemacionat sendo motivo inexorável para justificativa de alteração da 
cláusula econômica do contrato/ como bem assevera o TRF 1. a Região: 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF; AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator JUIZ OLINOO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 

1 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito . 6a ed ição. São Pau lo: Martins Fontes, 1998. 
3 MEIREL LES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. na ed . Malheiros Ed. 1997 . 
Consó r·c io ALPHA 
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Publicação DJ 24/03 /2000 P. 69 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO !XJS EFEITOS DAS 
TUTELA. CONTRATO COTADO EM DÓLAR. VARIAç.fO CAMBIAL 1. 
Finnado contrato para entrega de merr:adoria importada (materiais de 
informáticaJr cotada em dólar, sem cláusula de reajuste, no 
pressuposto da estabilidade do câmbio em relação ao real, a alteração 
da cotação daquela moeda estrangeira, de fonna violenta, antes 
mesmo do início do cumprimento da avença, consubstancia fato 
imprevisível justificador da sua rescisão, inclusive com antecipação 
dos efeitos da tutela. 
2. Improvimento do agravo de instrumento. 

( Tanto o TRF 1. a Região, bem como o próprio TCU, tem em mente prindpio constitucional de 
suma im{XJrtância, sendo considerado inclusive cláusula pétrea da constituição de 1988, {XJis incidente 
em todos os atos públicos praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental do 
sistema jurídicv. 

Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de envergadura semelhante, 
que também se aplica diretamente à questão, o princípio da razoabilidade, que orienta os atos 
administrativos desde sua formação até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU convergem na conclusão de 
indispensabilidade da adequação da cláusula econômica do contrato administrativo diante da ocorrência 
dos motivos justificadores, corno ocorre com a extrema elevação do dólar no período debattdo. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da cláusula econômica e 
financeira do contrato original e o Tenno Aditivo adicional se tratam de duas situações 
totalmente distintas, separadas por intervalos de tm1po significativos e um evento extraordinário que 
marcou o primeiro evento (brusca desvalorização do Real frente ao Dólar). 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível diante das cvndições da 
época, que contava com uma estabilidade da economia e do câmbio, tanto que foi vencedora em 
apertada !lotação (pregão). Com o transcurso de longo tem{XJ desde a apresentação da pro{XJsta e 
entrega dos equipamentos surgiu a maxtdevalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas 
especulações do período pré-eleitoral que atingiu cotação extraordinária, fugindo a qualquer padrão ou 
expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava cotado a R$ 2,86. Na assinatura do cvntrato estava a 
R$ 3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do 
quarto R$ 3,52. Para efetto de comparação o dólar à é{XJCa da entrega dos equipamentos do Termo 
Adttivo, estava estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função da margens apertadas decorrente 
da disputa no pregão com redução nos preços e do elevado custo da operação, não foi possível a 
utt!ização de mecanismos de proteção mediante a contratação de operação de hedge com vistas à 
proteção contra a variação cambial. Tal operação, na é{XJCa da assinatura do contrato, era inviável e 
causava preju/zos insuportáveis, fato que impediu a utt!ização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio ltderado pela Novadata em uma 
clara detnonstração de parceria com a ECT e acreditando no deferimento do pletto _relativo ao pedtdo de 
reequt!tbrio econômico e financeiro, executou fielmente e cvm rigor as suas -·- - _,.:-::. -:-- ···- ·ais·-- ( 
entregando e instalando todos os equipamentos, visando principalmente n &fJMfl.!cfb 1 ·\ 
penal1dades previstas no seu contrato firmado com Bradesco para t11stalação o Banco Posa , qu 
estabelece multas e outras sanções onerosas em caso de inadimplemento. 

Consór·cio ALPI1A 
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Perceba Sr. Direto"' que nos per/odos anterior e posterior à entrega dos lotes o dólar 
permanecia estáve~ tendo variação irregular e acentuada justamente no pedodo que mediou a 
apresentação da proposta e a entrega dos 4 (quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que 
os insumos para a entrega dos lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data de 
entrega, posto que sua compra antecipada implicava em preju/zo para manutenção de estoque, 
impossibilitando a execução do valor da proposta. 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos equipamentos e entrega o 
valor do equipamento superava em muito o preço ofertado, sendo imposs/vel tal previsão. 

O GT para avaliar as informações, observou o comportamento das propostas e 
lances no Pregão, onde se verificou: 

Propostas iniciais escritas (valor global) : 

EMPRESAS/CONSORCIO PREÇO GLOBAL PERCENTUAL DAS 
PROPOSTAS 

ALPHA R$ 93.353.535,00 
UNISYS BRASIL R$ 109.261.794 17 17% 
PROCOMP R$ 113.943.044,75 22% 
ITAUTEC R$ 122.712.130,64 31% 
IBM BRASIL R$ 135.861.094,53 45% 

Analisando as propostas iniciais, observa-se que o Consórcio ALPHA apresentou 
uma proposta 17% inferior à Unisys Brasil; 22% inferior à Procomp; 31% inferior à 
Itautec; e 45% inferior à IBM Brasil. 

Nas rodadas de lances a disputa mostra-se conforme o quadro a seguir: 

E mpresa/ Proposta escrita Rodadas de lances 
C onsórcio p 2" 3" 
Alpha 93 .353.535 ,00 93 .33 0.000,00 93.3 00.000,00 93.270.000 ,00 
Unisys 109.26 1.794,17 * * * -
Procomp 11 3.943.044,75 92.940.000 ,00 92 .920 .000,00 92.890.000,00 

Empresa / Rodadas de lances 
C onsórcio 4" 5" 6" 7a 

Alpha 93. 180.000,00 93 .080.000,00 92 .879.000 ,00 \9 
~Ír\. "~Á~----· ·· ··- - ... : 

Proco mp 92. 800 .00 ,00 92.700.000 ,00 92 .500.000 ,00 9 : 4S~GS:,Q8~ El~} ... V-
\ 1· 3·~ ·\ 

Consó rcio ALPI ~A Fls: 
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Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio ga 9a lO a lla 

Alpha 92.477.000,00 92.377.000,00 92.326.000,00 92.296.000,00 
Procomp 92.100.000,00 92.000.000,00 91.950.000 ,00 91.920.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 12a 133 14a 15a 
Alpha 92.176.000,00 92.146.000,00 92.116.000,00 92.086.000,00 
Procomp 91.800.000,00 91.770.000,00 91.740.000,00 91.710.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 163 17a 183 19a 
Alpha 92.055.000,00 91.875.000,00 91.774.000,00 91 .674.000,00 
Procomp 91.680.000,00 91.500.000,00 91.400.000,00 91.300.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio zoa 2J<I zza 233 

Alpha 91.624.000,00 90.990.000,00 - -

Procomp 91.250.000,00 * - -

*desistência 

As rodadas de lances demonstram que a disputa realmente foi bastante acirrada, 
como descreve a Contratada, levando a empresa Procomp- 2a colocada no pregão- a 
reduzir sua proposta inicial em R$ 22.693.044,75, desistindo apenas na 2P rodada. 

Enquanto a empresa Unisys Brasil, que apresentou inicialmente a segunda 
melhor proposta - 17% acima do Consórcio Alpha - não teve condições de oferecer 
lances, desistindo na 1 a rodada, o Consórcio ALPHA, para fazer frente à empresa 
Procomp, reduziu o valor da sua proposta inicial em R$ 2.363.535,00, o que representa 
uma redução de 2,59%, na proposta que já havia sido inicialmente a melhor. 

Proposta final (após os lances): 

EMPRESAS/CONSORCI O PREÇO GLOBAL 
ALPHA R$ 90.990.000,00 
PROCOMP R$ 91.250 .000,00 

Por fim o Consórcio ALPHA sagrou-se vencedor com uma 
diferença, de apenas 0,28% . 

Consórcio ALPHA 

- ------- ·-··--- ~-~--~ 
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Neste contexto, não há que se negar razão à Contratada, quando invoca em sua 
defesa o acirramento existido no pregão. 

Sendo este acirramento, conforme explica, motivo pelo qual não teve 
possibilidades de realizar a operação de hedge com vistas à proteção contra a variação 
cambial. Pois, a operação na época da assinatura do contrato era inviável e causava 
preju/zos insuportáveis/ fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Porém, mesmo diante de tais constatações, o GT encaminhou em 01 de 
setembro de 2004, por intermédio da CI GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, consulta ao 
DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese do Gerenciamento do Risco, uma vez 
que, no ponto de vista do GT: "cabe ao empresário arcar com os riscos do seu 
empreendimento. Se ele colhe os lucros da sua atividader também deve arcar com os 
seus preju/zosr porém sendo estes conseqüência natural da álea ordinária do negócio. 
Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o preju/zor hipótese com a qual 
não pode a lei consenti0 e não o faz'~ 

Ante o questionamento, o DEJUR emitiu em 17 de setembro de 2004 a Nota 
Jurídica/DEJUR/DJTEC- 956/2004, com o seguinte posicionamento, in verbis: 

"Não obstante estes argumentos apresentados pelo G!Vpo, 
entendemos que a tese esposada não pode prosperar. A uma, porque a Lei 
8.666/93, ao tratar do reequilíbrio econômico-financeiro, não exce;xionou 
a prévia obrigatoriedade de a contratada se proteger de uma eventual 
variação cambial por intennédio de mecanismos financeiros, além de não 
constar do Edital ou Contrato esta exigência, motivo pelo qual não 
pode, agora, a Administração negar um pleito de reequilíbrio sob o 
fundamento de que a contratada não adotou, previamente, tais 
providências. 

Por outro lado, restou comprovado, confonne se infere do 
Relatório GT/ PRT/PR-128/2001-034/2002, que efetivamente houve 
substancial variação cambial que refletiu no custo do Contrato, causando 
visível desequilíbrio. 

Assim, em não tendo a Contratada adotado mecanismos de 
proteção em face à variação cambial e verificando-se real desequ;/;brio do 
Contrato, podemos concluir que a alta do dóla0 nestas oir:unstâncias, era 
previsíve~ porérn as conseqüências eram incalculáveis, oosto aue era 
imoossível mensurar o seu auaatum sendo cab/ye/, oortaata, a revisão do 
Contrato oara fias de reeauilrbrio ecoaômico-fiaaaceira, razão r:x:la aua/ 
ratificamos as conclusões exaradas ao Parecer DEJUR/DEJTEC-01812003. 

11 

Neste contexto, ao GT cabe acatar a posição do DEJUR. Assim, diante da réplica 
da contra tada e posição do DEJUR o GT PRT/PR- 170/ 2003 c · · ·- ue·-· o -- -----
Gerenciamento do Risco, não serve in totum como fundamento P'tf~~-~ 
pleito de reequilíbrio ora em exame. 

CüllSÚI'( IO AI PilA 
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VI - PARECER DO GT PRT/ PR-170/2003 

No contexto retro assinalado, diante dos esclarecimentos do DEBAN e Parecer 
Jurídico, o GT reavalia a questão. 

Assim sendo, diante da posição do DEJUR que, no caso concreto a variação 
cambial era previs/vet porém foi de conseqüências incalculáveis rosto QUe era 
imooss/vel mensurar o seu wantum, resta esclarecer: a partir de qua l valor 
atingido pelo dólar este se tornou de conseqüências incalculáveis. 

É de senso comum que o empresariado brasileiro, mormente aqueles que vivem 
de negociar insumos/equipamentos no mercado externo, conhecem a volatilidade da 
moeda estrangeira. Neste contexto, pode-se afirmar que quando a empresa de tal 
segmento faz proposta em processo licitatório, por certo projeta uma estimativa de 
dólar futuro. 

Evidente que cogitar qual o valor do dólar futuro tenha sido projetado pela 
Contratada no caso em tela, seria andar em areia movediça. 

Assim, para equacionar tal questão, nada mais razoável e pertinente que utilizar 
a projeção diária divulgada pelo Banco Central do Brasil - BACEN, a qual é de 
conhecimento público ( publicada no site http ://www.bacen. gov.bri) . 

Ou seja, pode ser considerado incalculável somente o que exceder a projeção 
oficial divulgada pelo BACEN. 

Neste contexto, o Grupo de Trabalho entende que a conseqüência incalculável 
surge a partir desta previsão oficial; pois, o mínimo de cautela recomendaria um cálculo 
com base na projeção oficial que é amplamente divulgada pelo BACEN. 

Assim, diante do Parecer Jurídico e de tal premissa, o GT PRT/PR-170/2003, 
parte da base do Relatório do Grupo de Trabalho GT/PRT-128/2001 -034/2002, 
discordando apenas da metodologia do cálculo realizado, entendendo que o valor 
devido é tão somente àquele referente à diferença entre o valor projetado 
pelo BACEN e o valor efetivamente variado ou negociado com a Contratada. 
Pois, utilizar a variação na in tegralidade, seria desconsiderar a flutuação cambial, fato 
plenamente previsível e calculável . 

Consór-c io /\1 PHA I \ 
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terceiro e quarto lotes, conforme consta do Relatório do GT/PRT-128/2001-
034/2002, in verbis: 

''Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes 
da Contratada e da ECT; as duas partes concordaram em fixar o valor do 
câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e 
componentes referentes a compromissos futuros firmados pela 
Contratada. Ir 

No caso em tela, no dia da licitação (último em que a Contratada pode alterar 
seus preços) o BACEN projetava dólar futuro de R$ 3,10 (três reais e dez centavos), 
para o período que abarca a contratação. 

Desta forma, o Grupo de Trabalho GT/PRT/170-2003 adotou como metodologia 
para o cálculo, considerando como de conseqüências incalculáveis a diferença entre e a 
projeção do BACEN - estimado em R$ 3.10 - e o valor efetivo ou negociado do dólar. 
Adotando os seguintes procedimentos: 

a) O marco inicial para a utilização da projeção do dólar feita pelo BACEN foi o dia 
da licitação, pois seria o último dia em que a Contratada poderia alterar a 
proposta econômica. 

b) O valor efetivo do dólar nas datas de entrega para o primeiro e segundo lotes 
foram: 

LOTE DATA DO LAR 
PRIMEIRO LOTE 05/09/2002 3 1512 
SEGUNDO LOTE 20/09/2002 3 4277 

c) O valor do dólar para o terceiro e quarto lotes ficou limitado a R$ 3,40 conforme 
acordado entre a Contratada e a ECT. 

Consórno ALPHA I ~ 
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d) Desta forma, sendo mantida o valor projetado pelo BACEN de R$ 3,10 e 
negociação realizada de R$ 3,40, obtém-se as seguintes diferenças: 

LOTE DO LAR DO LAR DIFERENÇA 
PROJETADO EFETIVO/ ACORDADO PERCENTUAL 
PELO BACEN 

PRIMEIRO LOTE 3 10 3,1512 0,0512 
SEGUNDO LOTE 3)0 3 4277 0,3277 
TERCEIRO LOTE 3)0 3 4000 0/3000 
QUARTO LOTE 3,10 3 4000 0,3000 

Diante de tal conclusão, as diferenças globais (relativa as parcelas afetadas pelo 
dólar) ensejadas são: 

LOTES VALOR CONTRATADO VALOR CALCULADO VALOR CALCULADO 
PE,LA COTAÇÃO DO PELA PREVISÃO DO PELO VALOR EFETIVO 
DOLAR Licitação - BACEN - DÓLAR (PRIMEIRO E SEGUNDO 

2,8628 3,1000 LOTES) E VALOR 
ACORDADO(TERCEIRO 

E QUARTO LOTES) 
PRIMEIRO LOTE R$ 6.960.912 49 R$ 7.537.665 47 R$ 7.662.158 52 
SEGUNDO LOTE R$ 17.538.434 97 R$ 18.991.598 57 R$ 20.999.194 33 
TERCEIRO LOTE R$ 16.831.805 09 R$ 18.226.420 21 R$ 19.990.267 33 
QUARTO LOTE R$ 15.472.012 45 R$ 16.753.960 66 R$ 18.375.311 70 
VALOR TOTAL R$ 56.803.165100 R$ 61.509.644,91 R$ 67.026.931,88 

Resultando, portanto, no valor devido a título de reequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões, quinhentos e dezessete 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), correspondentes à 
diferença entre: R$ 67.026.931,87 - R$ 61.509.644,91. (o anexo demonstra a íntegra 
dos cá leu los) 
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VII - ORÇAMENTO: deverá ser verificada a disponibilidade financei ra com 
as áreas afins. 

VIII - CONCLUSÃO FINAL 

Ante o exposto, conclui este Grupo de Trabalho que o pedido da Contratada é 
procedente em parte, opinando pelo pagamento do valor de R$ 5.517.286,96 (cinco 
milhões, quinhentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e seis 
centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do contrato, ocasionando um 
impacto sobre o valor total do contrato de 6,064%. 

Este é o nosso entendimento, o qual deverá ser submetido à análise do 
Departamento Jurídico e deliberação em REDIR. 

TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI 
Coordenadora GT 

' 

MARCELO D \_· , EI A CAMARGO 

Membro Designado la DITEC GT 

Conc;órc io !\L Pl v, 

Brasília, 23 de setembro de 2004 . 

.,.~-~DE 

--··- - ---- ·--- ---- -----·--
•'->! '-' V-.JI '-V V v " '--' 

CPMI - CORREIOS 

' Fls~ - - 1 (~ 1 
J6 7 o -: ·- -·'li-

Doe: ______ 21 
...__ _____ ...-! - :., 



ALPHA ECT 042 
CON~ORCIO NOVADATA-POSITIVO 

ANEXO 2. RElATÓRIO/DIRAD-133 / 2004 

I 0- _l q _.l 

Brasília , 04 de outubro de 200 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 1 1 346 

Prezados Senhores, 

Em relação ao contrato acima referenciado, cujo objeto é o fornecimento 

de microcomputadores e periféricos, bem como a prestação de assistência 

técnica, informamos a V.Sas. que diante da variação cambial, ocorrida entre 

a data de apresentação de nossa proposta e o presente momento, torna-se 

essencial a revisão das condições inicialmente acordadas, de forma a 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

Esclarecemos a V.Sas . que a grande maioria dos insumos necessários ao 

mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte 

( americana. Nesta situação estão incluídos componentes importados 

diretamente pelas consorciadas bem como adquiridos no mercado interno. 

Respeitando as leis de mercado - do momento da elaboração da proposta­

as consorciadas lançaram seus preços com base na cotação do dólar médio 
futuro, em virtude do cumprimento do contrato em alguns meses. À época, 

os indicadores econômicos 1 sinalizavam a cotação do dólar futuro em R$ 

2,764 (ago / 02) , R$ 2,859 (set / 02) e R$ 2,896 (out / 02) , projeção essa que 

foge à realidade hoj e constatada. 

I Pub lie<:Jdos na Revista de Consu ltoria c Pub licações Suma Económica. Ediç:Jo n o 290 . jui 
Editora Tama Ltda .. pág . 16 

\ 
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CONSORCIO NOVADATA-POSITIVO 

ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

As conso rciadas elaboraram sua proposta seguindo idôneos indicadores 

econômicos, divulgados na renomada publicação Suma Econômica2, Edição 

n _o 290, página 16- Consultoria e Publicação editada pela Editora Tama 

Ltda., utilizando ainda, como base, a média ponderada do dólar futuro 

apurada de acordo com as previsões, entre um cenário otimista e 

pessimista, publicadas na edição n. 0 1 50, de julho / 2002, do boletim 

Cenários Análise e Projeção Econômica3, Editora BBT Ltda. 

Forçoso concluir que o contexto da proposta observou a expectativa 

cambial existente quando do pregão, cumprindo ressaltar que - se a 

oferta fosse inflacionada as empresas consorciadas estariam 

c ·, uperfaturando o preço, prática essa expressamente proibida pela Lei de 

Licitações e pela Constituição Federal que implicaria na desclassificação 

face à apresentação de preço manifestamente excessivo e incompatível 

com a execução do objeto do contrato (Lei n. o 8.666 / 93, artigo 48, inciso 

11). 

Lamenta-se mas a variação cambial sofreu uma bárbara e surpreendente 

disparada, interferindo substancial mente em toda economia nacional, 

especialmente nos custos dos insumos necessários para o fornecimento 

dos produtos que envolvem o negócio jurídico em questão, atrelados à 
cotação do dólar. 

A superveniência desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou 

o desequilíbrio contratual na medida em que o cumprimento das 

obrigações , ao preço contratado, revela-se excessivamente oneroso para 

as empresas consorciadas , constituindo á/ea administrativa extraordinária 

e extracontratua/, impeditiva da execuçao do ajuste na forma 

origina I mente contratada. 

Seguramente a brutal disparada do dólar, na dimensão ora v iv ida, não era 

razoavelmente previ sível , incidindo, na espécie, a teoria da imprevisão que 

: Rev 1sld a nexa . pag 16 
' Bo le tim ::mexo . 

Fls: 
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CONSORCIO NOVADATA-POSITIVO 

contempla a possibilidade do contrato ser alterado, sempre que as 

circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no 

momento da execução, imprevisível de modo a prejudicar uma parte em 

benefício de outra, redundando em locupletamento ilícito, vedado por lei. 

De tal sorte, a radical alteração das condições econômicas modificou 

forçosamente as bases do negócio, provocando grave desproporção entre a 

prestação e a contraprestação, tornando legítima a pretendida revisão 

contratual para alcançar o justo equilíbrio contratual, em proteção a 

expectativa e boa-fé que as consorciadas tinham por ocasião da licitação. 

Sob este aspecto, prevê a Carta Magna, em seu artigo 3 7, inciso XXI, a 

( obrigatoriedade de serem "mantidas as condições efetivas da proposta", in 

verbis: 

c 

Art. 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ("Caput" com a redação dada pela Emenda Constitucional 
no 19, de 04.06.98- DOU 05.06.98) 

XXI- ressalvados os casos específicos na legislação. as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
(negritos e itálicos da transcrição) 

Não se pode olvidar que , quando da aceitação da proposta que culminou 

com a adjudicação do pregão ao vencedor, iniciou-se aí, neste momento, o 

vínculo obrigacional entre as partes, que naturalmente decorrem de um 

contrato tácito que mais tarde veio a ser formalizado. 

Considerando que a presente licitação é regida pela Lei 8.666 /93 , esta 

prevê em seu artigo 65, inciso 11, letra "d" que: 



AlPHA ECT 042 ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD- 133/2004 

CONSORCIO NOVADATA-POSITIVO 

Art. 65- Os contratos regidos por esta Let poderão ser alterados. com as devidas 
justificativas. nos seguintes casos: 
(. .. ) 

d) Para res tabelecer u relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do con tra to, na hipótese de sobrevirem fa tos 
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de 
força maior. com for tuito ou fa to de p ríncipe, configurando á!ea econômica ou 
extracontratual. 

Conforme ilustram as planilhas ora anexadas, o dólar estimado como dólar 

futuro médio para a compra dos componentes, em outubro, foi de R$ 

2,8746, ao passo que a cotação desta data para a compra de tais 

componentes é de 3,6952, registrando uma variação de 28,55%. 

c 

c 

Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual 

para adequar, em bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes 

contratantes no percentual de 1 8,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 

importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer 

revisão sobre a margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e 

custos financeiros, apesar destes igualmente terem sofrido a repercussão 

negativa da variação cambial. 

Para firmar o convencimento de que mostra-se justa e cabível a revisão 

requerida, oportuno faz-se registrar que, em situações análogas a ora 

deduzida, inúmeros órgãos da Administração Pública vêm firmando 

entendimento no sentido de reconhecer a necessidade de recomposição da 

equação econômico-financeira, conforme depreende-se da recentíssima 

decisão do assistente financeiro da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo- USP, retratada pela anexa correspond ên cia de 27 de setembro 

passado. 

Cabe sa lientar que o eve nto causador da one ros id ade contratual não deriva 

de nenhuma conduta culposa das em presas consorciadas, uma vez que tal 

fato era absolutamente im previsíve l, até porque nao se pode transformar a 

aleatoriedade em essênc ia de cont rato. 

CPMJ ,_ QRRf;:IOS I 
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CONSORCIO NOVADATA-POSITIVO 

t;: 
Não obstante ao impacto sofrido, as consorciadas mantêm seus esforços 

para continuar honrando o compromisso assumido, dispensando todo 

cuidado possível para não comprometer os interesses da ECT, com a 

suspensão e/ ou paralisação do fornecimento dos equipamentos, dada a 

relevância e grandiosidade da natureza do projeto, contudo, face à 

exiguidade do prazos estabelecidos para entrega dos últimos lotes, 

exigível torna-se uma resposta imediata ao presente pedido, sob pena de 

inviabilizar-se o cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando o fornecimento é composto de diversos produtos e que os 

preços dos mesmos, em sua maioria, são mensurados em dólar, como 

pode ser comprovado na documentação anexa, solicitamos a esta 

administração, nos termos do Art. 65, inciso 11, letra "d" da Lei 8.666/93, 

amparado especialmente pelo inciso XXI do Art. 37 da Carta Magna e no 

item 1 0.1.2, letra "d" do instrumento contratual, visto que a relação 

encargos e remuneração foi absurdamente afetada. 

Diante do exposto, com apoio no dispositivo legal e constitucional acima 

invocados, assim como nos princípios jurídicos da equidade, 

proporcionalidade e razoabilidade, requer-se o provimento do presente 

pedido, a fim de restabelecer as condições iniciais da proposta, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações contratualmente q.ssumidas. 

Ter:-nos em que, 

Pede deferimento. 

Üv1•; ~ OJl \\A' · Oi Ó 6JJJlffi 
covNs'ôRc~HA ECT 042 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

CPMI -CORREIOS 

' I 
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CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 07 de outubro de 2002 . 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

( Prezados Senhores, 

rn 
() 

-j 

I 

t:::> 

rn 
n 
:I> 

:3: 

Informamos que estamos encaminhando anexo "Documentos 

Combrobatórios " em complemento a nossa carta de 04/10/2002, que 

comprova a dolarização dos insumos sejam eles importados ou nacionais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

\1\:.1·. ~hb~ 
~6~~0 LP X'k~ 042 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

( CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

CPMI -CORREIOS 
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Brasília. 08 ele novembro ele 2002. 

A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

Att.: Srs. Eduardo Medeiros de Morais 
Décio Braga de Oliveira 
Grupo de Traballio- Portaria PRT/PR- O 128/01 

Ref: CT/GT- PRT/PR -0128/01-026/2002 
Contrato n° 11.346/2002 

Prezados Senhores, 

Em relação à correspondência acima referenciada, cumpre-nos esclarecer alguns 
pontos que consideramos fundamentais para uma conclusão justa e rápida acerca 
de nosso pleito de reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato em questão . 

Dos quatro lotes que compõem nosso fornecimento, os dois primeiros já foram 
totalmente entregues e o terceiro se encontra no nosso Centro de Distribuição em 
São Paulo em processo de expedição para as diversas agências que o integram, 
faltando somente algumas impressoras Olivetti. 

Portanto somente o quarto lote ainda não foi totalmente adquirido, estando parte 
em fase de produção por parte de nossos fornecedores tanto no Brasil como no 
exterior e outros em fase de expedição para nossas unidades fabris . 

Apesar de cientes de que o ônus atribuído ao projeto por conta da variação 
cambial poderá por em risco a continuidade das empresas integrantes do 
consórcio, caso não ressarcido prontamente, optamos por não parar o projeto em 
função da importância do mesmo para a ECT, importância esta ressaltada em 
reunião inicial com as diretorias envolvidas na contratação e presidências das 
empresas consorciadas quando da assinatura de nosso contrato. Porém urge uma 
resposta ao nosso pleito de reequilíbrio, não somente por ser uma medida justa e 
assegurada por nossa legislação, mas para que o próprio consórcio tenha a 
serenidade necessária para continuar a instalação dos lotes entregues e em 
processo de expedição . 



c 
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Cabe ressaltar a complexidade do projeto que requer mai s do que o empenhoTs 
empresas, quer na habilidade de disponibilizar recursos. em negociar prazos de 
pagamento com fomecedores extemos apesar das dificuldades também não 
previstas impostas pela elevação do Risco Brasil, quer na agilidade necessária 
para a execução em prazos tão exiguos. 

Confonne solicitado por esse Grupo de Trabalho, com o objetivo de comprovar 
o ónus financeiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de 
nossa proposta e o presente momento, submetemos os documentos, em anexo, que 
comprovam de forma inequívoca e definitiva a necessidade de revisão dos preços 
inicialmente ofertados garantindo a justa remuneração do fornecimento, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico fmanceiro inicial de nosso contrato de fonna 
a não se imputar às duas empresas integrantes do Consórcio Alpha, genuinamente 
nacionais, ônus que não poderão suportar. 

Conforme comprovam documentos anexos, algumas aquisições foram acordadas 
com conversão dos valores em dólares para reais na data do pagamento, bem 
como alguns faturamentos, principalmente do quarto lote, ainda não foram 
realizados pelos nossos fornecedores. Portanto, ainda não possuímos as taxas 
efetivas por não terem vencido. Nestes casos, propomos utilizar a taxa do dólar 
vigente neste momento, de forma a defmir os valores finais do ônus financeiro a 
ser ressarcido juntamente com os pagamentos dos lotes, o que entendemos viável 
por se tratar de montante não relevante dentro do projeto. 

Neste sentido, as planilhas apresentadas em anexo já compreendem os valores em 
dólares americanos em aberto já convertidos pela taxa do dólar comercial do dia 
07.11.02.0s demais fornecimentos já foram convertidos à reais com base nas 
operações efetivamente realizadas e o ônus encontra-se já devidamente 
comprovado . 

Diante de todo o exposto e documentos apresentados, e considerando a urgência 
que o assunto requer, solicitamos um pronunciamento imediato desta ECT quanto 
ao pleito de reequilíbrio econômico fmanceiro formulado . 

Estamos ao seu dispor para esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Diretor 
Novada a Sistemas e Computadores S/ A 

I 

Empresa Líder do Consórcio Alpha ECT 042 

449 
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Brasília, 14 de Novembro de 2002. 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Br;Jsília - DF 

Att: limo Sr. Eduardo Medeiros de Moraes 
Presidente do Grupo de Trabalho 

Ref.: Solicitação de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao Contr<Jto 
nr. 1 I 346/02 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos, em anexo, planilha calculada com base na 
taxa de câmbio de R$ 3,40, definida em nossa reunião de 
negociação, para os itens ainda não adquiridos ou cujos 
pagamentos ainda não foram realizados, conforme ata 
assinada entre as partes nesta data. 

Sendo só para o momento, ficamos. 

Atenciosamente, 

h~l 
Alexandr Pinto da unh 
Represenjante do Consórcio Alpha ECT 042 

• i 
\; 

Fls: -----
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Excelentíssimo Senhor HUMBERTO EUSTÁQUIO CESAR MOTA 

Oigníssimo Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

Notificação com pedido de apreciação urgente 

NOVAOATA SISTEMAS ~ COMPUTADORES SIA e 

POSITIVO INFORMÁTICA L TOA., sociedades comerciais que constituem o 

CONSÓRCIO ALFHA, por si e através de seus advogados, comparecem 

respeitosamente perante V Exa. para expor e requerer o que se segue. 

RESSALVA PRÉVIA 

1 Inicialmente. as Requ erentes pedem venta para destacar o 
-

respe 1to que nutrem pela Empresa Brasil e1ra Corre1os e Tel égrafos - ECT e 

seus serv1dores A presente notifica ção v1ncula-se un1camente a questões 

objet ivas . que rrnpl rcam a urgência de sua aprecração . 

A scgu1r são descrrtos os motrvos de fato e as razões de 

.. 

· • 451 
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JU S te n & aSSOC i iJdOS 

11. OS FATOS 

2. A ECT rea lizou o Pregão n° 042/02, com o objetivo de 

adquirir microcomputadores e materiais periféricos de informática As ora 

Requerentes venceram a licitação e assinaram o Contrato n° 11 .346/2002, em 

02/08/2002 

3. Como se sabe, grande parte dos equipamentos fornecidos 

à Administração pelas Requerentes são cotados em dólar. Assim , para cumprir 

os termos do contrato , as Requerentes suportaram a significativa elevação do 

valor da moeda americana verificada nos --~ltimos me~es Note-se que o nível a 

que chegou a desvalorização do real era absolutamente imprevisível no 

momento da apresentação da proposta e da assinatura do contrato . 

Essa circunstância gerou acentuado desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e, em 04/10/2002 , as ora Notificantes 

pleitearam à ECT a recomposição da equação econômico-financeira . 

4. O requerimento foi analisado pelo Grupo de Trabalho 

designado pela Portaria PRT/PR n° 128/01 . 

4.1. Da análise dos documentos apresentados pelas 

Requerentes , restou absolutamente incontroversa a ocorrência de sério 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Então, passou-se a discutir o va lor da cotação do dólar a 

ser considerada para os cálculos de reequilíbrio do contrato Após o 

estabelecimento de diversos contactos e a realização de várias reuniões , tanto 

a ECT quanto as Requerentes concorda ram em fixar o va lor do câmb io em 

R$3,40 As Requerentes abmam mão de parte de sua pretensão e. partindo 

desse va lor un1tário da moeda ameri cana , foram elaborados os cálcu los de 

reequil íbr1o do contrato 

Foram produzidas as provas necessárias . com observância 

do contrad1tór1o e dev1do processo legal Não há qualquer controvérs ia em 

re lação aos cálcu los elaborados tanto a ECT quanto as Notifica,ntes os 

CflMI - CORREIOS 
\ 
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deve-se destacar que se trata de va lores que a própna ECT reputou 

necessários para recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

4.2 O relatório do Grupo de Traba lho foi concluído em 20 de 

novembro do corrente ano e encaminhado à douta Autoridade Superior No 

entanto, até a presente data o documento não foi apreciado 

Ou seja: apesar de ser incontroverso o sério impacto que a 

imprevisível desvalorização cambial causou no equilíbrio econômico-financei ro 

do contrato administrativo e apesar de produzidas as provas que demonstram 

esse desequilíbrio, o ato de ofício referente ao reequilíbrio ainda não for 

praticado. 

5. Com o máximo respeito , é necessária a análise imediata da 

questão. 

Isso porque, uma vez constatado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, surge o dever da prática do ato vinculado de reequilíbrio 

Ademais , o lapso temporal até a presente decorrido ultrapassa os prazos 

deferidos à Administração para a prática de seus atos . 

11 . A INTANGIBILIDADE DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

6 Data venia , é pacífico o entendimento de que os contratos 

ad mini strati vos estão submetidos à regra que exige a manutenção do equil íbrio 

econômico-finance iro da avença . 

Esse equilíbrio leva em conta todos os aspectos da rela ção 

contratual (prazos objeto. condições e loca l de execução . custos direrto s e 

rndiretos etc ), traduzindo-se em uma equrva lêncra razoáve l ent re o conJunto de 

enca rgos assumidos pelo parti cul ar e o conJunto de retribui ções que e le rrá 

auferir 

A man utenção de tal equrva lêncra deve ocorrer durante 

toda a execução do contrato. conform e rmpõem o Texto ConstituCional (CF art 

37 XX I), a Ler n° 8666/93 (art 57 § 1" ar t 58. §§ 1'' e 2''. art 65 11 ·d } o 
.. . . . . r----· ··~ ,.,. ---,-··-- ·=--· . 

ecJ!! a l de lrcrt açao C O !Jr·oprro contrato I Cld U SUi éJ dc;c rrn G '' "" '-'' • ~· .. vv~ '-' ... 
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7 Caso ocorra o desequilíbrio econômico-finance iro durante a 

execução da avença (quer seja por aumento dos encargos, quer seja pela 

redução das retribuições), o contrato necessariamente deverá ser readequado 

aos termos or iginais 

Concessa maxima venia, não há qualquer margem de 

esco lha para a Administração: verificada a ocorrência de desequilíbrio, há o 

deve r de que sejam tempestivamente adotadas as medidas necessárias para a 

recomposição da equação econômico-financeira. Esse posicionamento é 

pacífico na doutrina e jurisprudência. 

Nesse sentido, confiri3-se a liç~o de ADILSON ABREU 

DALLARI (Aspectos Jurídicos da Licitação, SP, Saraiva, 5a ed., 2000, p. 96 

ss.); CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito 

Administrativo, SP, Malheiros Ed., 13a ed ., 2001 , p. 580 ss.); CARLOS ARI 

SUNDFELD (Licitação e Contrato Administrativo, SP, Malheiros Ed., 2a ed ., 

1995, p. 239) e MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, SP, Dialética, 9a ed., 2002, p. 498 ss .). 

Note-se que de há muito o E. TCU manifestou-se nesse 

sent ido, afirmando que a obediência à equação econômico-financeira dos 

contratos admin istrat ivos consubstancia dever da Administração Pública 

(Plenário, Decisão n° 66/92, Min. LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA, DOU 

01 /04/1992) 

A juri sprudência adota entendimento idêntico, consignando 

que "Os termos imôais da avença hão de ser respeitados e, ao longo de toda a 

execução do contrato, a contraprestação pelos encargos suportados pelo 

contratado deve se a;ustar à sua expectativa quanto às despesas e aos lucros 

norma1s do empreendlfnento" (ST J, RE sp 216 018/DF , rei. Min . FRANCIULLI 

NETTO. DJ 10/09/2001. p 370) 

Especificamente no que d1z respeito ao reequi líbrio de 

contratos adm1n1strat 1vos em decorrên Cia da vanação cambial, recentemente o 

E ST J f1rmou pos1c1ona mento 1dênt1co ao ora defendido cons1gnando o 

CPMI - CORREIOS 
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"O episódio ocorrido em janeiro de 1999, consubstanciado na súbita 
desvalonzação da moeda nacional .(real) frente ao dólar norte-amencano, 
configurou causa excepcional de mutabilidade dos contratos administrativos, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das partes "( 1 a T , 
ROMS 15.154, Min. LUIZ FUX, j . 19.11 .2002). 

8 No caso concreto, é inequívoco que a vanação cambial 

caracterizou a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato . 

81. Para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro é 

necessário que haja superveniência de fato imprevisível ou impossível de ser 

conhecido no momento da apresentação da proposta. Além disso, é preciso 

que esse fato seja causa de agravamento .. da situação do contratado. 

Com respeito , a elevação do dólar ocorrida nos últimos 

meses é dotada dessas características. Afinal , era impossível se prever que o 

dólar chegaria a atingir quase R$4 ,00- quando na data da proposta a cotação 

era de R$2 ,87. 

8.2. Depois , foi precisamenté esse fato que agravou a situação 

das Requerentes , já que os equipamentos que fornecem são cotados na 

moeda americana. A lisura da proposta das Requerentes implicou o sério 

impacto oriundo da variação cambial. 

Por oportuno, reitere-se que tal fato e o seu critério de 

apuração tornaram-se incontroversos em decorrência da decisão lavrada pelo 

Grupo de Trabalho especialmente instituído para a apuração da questão Ou 

seja há provas legitimamente produzidas pela própria ECT, que asseguram o 

resultad o pretendido 

9 Di ante do exposto constata-se que a var1ação camb1al 

ocorrid a e a Circunstân cia inequívoca que gerou o desequilíbrio da eq uação 

econôm1co-finance1ra 

Ass1m. e uma vez que a recompos 1ção da equação 

econôm1cO-f1nance 11·a do contrato é dever da Adm1n1stração. é 1mper1oso que 

seJam adotadas as med1das necessánas para a readeq uação do contrato 

f1rmado com as Requeren tes 
CPMI - CORREIQS ~ 
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1 O. Por outro lado, a recompos1ção do equilíbrio econôm1co-

financeiro deve ser praticada tempestivamente , pena de aumento 

desproporcional dos prejuízos sofridos pelo contratado O aviltamento derivado 

da variação cambial está se prolongando no tempo, causando elevação 

significativa dos prejuízos suportados pelas Requerentes . 

11 . Com respeito, essas circunstâncias (o dever imposto à 

Administração de reequilibrar os contratos , bem como o prolongamento e a 

elevação dos prejuízos causados às Requerentes) exigem o tempestivo 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato , de modo a se atingir o melhor 

resultado possível para a solução da questão concreta. 

IV. CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, as Requerentes pedem que as 

legítimas conclusões do Relatório GT/PRT-128/2001 - 084/2002 sejam de 

imediato adotadas e implementadas. 

Tendo em vista a urgência do caso concreto, 

respeitosamente requerem que o presente pedido seja apreciado no prazo de 

48h (quarenta e oito horas) , tomando-se as medidas necessárias para a 

efetivação da r. decisão administrativa. 

Esperam Deferimento. 

Brasília, aos 1 O de dezembro de 2002. 

Egon Bockmann Moreira ) 
,- OAB/PR 14-3-76 / 

p p · - ,"!' 1/ v_·.C, V..rw.J. ,, .-r " Do t --:_(~' 
Andre1a Cri st ina Bagatin 
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ANEXO 2. RElATÓRIO/ DIRAD-133/2004 

PROCURA C A O "AD ET EXTRÃ JUDJCJA" 

OUTORGANTE: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, com endereço no SIBS­
Quadra 01 Conjunto C Lotes 01/1 O - Núcleo Bandeirante/DF, Inscrita no CNPJ/MF sob n° 
51 .754 .240/0001-12, Inscrição Estadual sob no 07.328.056/001-51, com seus Estatutos de 
Constituição Devidamente Registrados e Arquivados na JUCESP sob o n.0 755.401 , com Ata 
de mudança da sede social Registrada e Arquivada na JCDF sob o no 9281/83, com Registro 
Atual sob o n° 5330000321.1, por despacho de 01.03.83 , na qualidade de Líder do 
CONSÓRCIO ALPHA, neste ato representada por seu Diretor Presidente JOSÉ LUIZ 
CUINHAS DA CUNHA, brasileiro , casado , engenheiro eletrônico, portador da cédula de 
identidade n° 019.544.930-1 - M.Ex , e do CPF n.0 028.441 .257-00, residente e domiciliado à 
SHIS QL- 10 Conjunto 10 Casa 10 -Lago Sul- Brasília/DF. 

OUTORGADOS: Drs. MARÇAL JUSTEN FILHO, brasileiro , casado, advogado, inscrito na 
OABIPR sob o n°: 7.468, EGON BOCKMANN MOREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PR sob o no: 14.376, CESAR A. GUIMARÃES PEREIRA, brasileiro, casado , 
advogado, inscrito na OAB/PR sob o no: 18.662, FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA, brasileiro , 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°: 18.661 , EDUARDO TALAMINI, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°: 19.920, ANDRÉ GUSKOW CARDOSO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°; 27.074, ALEXANDRE WAGNER 
NESTER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o no: 24 .51 O, e ANDRÉIA 
CRISTINA BAGATIN, brasileira, solteira, advogada, inscrito na OABIPR sób o n°: 33 .081, com 
escritório em Curitiba- PR, na Rua Ângelo Sampaio, n°: 1.000, telefone: 342-7500. 

PODERES: Todos com os poderes da dáusula "ad judicia et extra", podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-la na contrárias, seguindo umas e outras até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para, judicial ou extrajudicialmente, confessar, reconhecer a procedência de pedidos 
formulados em ações contrárias, renunciar ao direito sobre que se funda ação judicial, transigir, 
desistir, no foro em geral, em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, ou perante quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, seus órgãos, ministérios, inclusive 
Secretaria da Receita Federal e Delegacias da Receita Federal, Alfândega , Juntas Comerciais 
e repartições de qualquer natureza, inclusive autarquias, entidades paraestatais ou sociedades 
de economia mista, e tudo quanto mais for necessário para a defesa dos direitos e interesses 
da outorgante, podendo , inclusive , requerer vistas e cópias de documentos e processos. 

. T ~ • • • i I I I I ( I • . I I • • ! I ) ( : { I ; I ' ' l ' I ·, l ! 4 1 l' 
' i' I :1 r r ,; , ·. ·. , 'j • .,. ' 

; ' I j / • I ; 

Brasília/DF., 10 de dezembro de 2002. 

·-1 ..tu»d1U{._ij;2.0/ 
J sé Luiz Cuinhas da Cunha 

Diretor Presidente 

CPMI · CORREIOS 
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llustríssimo Senhor Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 

Dr. Gabriel Pauli Fadei 

Diretoria de Administrilçio I DIRAD 

Protocolo nº_ J G .:...0 + 
Recebido em: O 7 f_QLj 200 3 

Assín;,J!ura ~~ \. ij~~-c::.nz:-

Ref.: Recguilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 11.346/2002 

Senhor Diretor, 

O Consórcio Alpha- ECT, protocolizou em data 07110/2002 requerimento com vistas 
ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 11.346/2002, assinado em 
02/08/2002, cujo objeto era o fornecimento de equipamentos de informática e 
assistência técnica para a solução da rede de atendimento (Banco Postal). 

O pedido formulado pelo Consórcio tem como fundamento a elevação dos custos dos 
insumos motivada pela variação cambial acentuada verificada desde o momento da 
apresentação da proposta até o efetivo desembolso pela aquisição dos insumos 
necessários à manufatura dos equipamentos, que incidiu sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, tendo sido excluído qualquer 
revisão sobre margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e/ou despesas 
financeiras, os quais também sofreram negativa da variação cambial. 

O parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR no: 
128/01 , datado de 20 de novembro de 2002, concluiu pela legitimidade e legalidade no 
pleito, sendo favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Não obstante a objetividade do relatório quanto à sua conclusão, o mesmo fora 
novamente encaminhado a uma outra comissão instituída no âmbito da ECT com vistas 
à sua aprovação, tendo a referida comissão referendado na íntegra o relatório do Grupo 
de Trabalho coordenado pelo Sr. Eduardo Medeiros de Morais. 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranquilizados por ter a certeza de que parte dos 
prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido inicial seriam ressarcidos 

---,. 
o que minimizaria os impactos da disparada do dólar que refletira ~~~~~~~~~iN-i 
custos de grande parte dos insumos dos equipamentos fornecidos . 

A nova Diretoria da ECT decidiu por determinar uma reavaliação 
apresentados pelo Consórcio Alpha. 
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O Consórcio obteve a informação de que esta nova com1ssao teria opinado 
contrariamente ao atendimento do nosso pleito. anteriormente aprovado por outras duas 
comissões. 

Diante de tais circunstâncias e certos de que tal decisão provocará preJmzos 
irreversíveis às empresas integrantes do Consórcio Alpha-ECT (Novadata e Positivo) , 
tendo em vista que o prejuízo já constatado está atingindo diretamente a execução de 
todos os outros projetos em andamento, vimos solicitar o SOBRESTAMENTO do 
processo administrativo em questão, afim de que o Consórcio possa instruir com novos 
documentos o pedido a fim de embasar uma decisão favorável que representará a única 
justiça a ser feita. 

Nestes Termos, 

· Pede e Aguarda Deferimento. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2003 . 

I '\ 
. f ~ . I ~ 

~. ( 
1 ~ 10 -~ili,\jt 1\ L J cLl \f\ 

CONSORCIO ÂLPHA-ECI 
Pedro Luiz R~~don Pinheiro 

c:k 

o 

ck_ do C.LA ~/\._ 

c é::""Y' f-l {~ )c...-,__ve. ... (; . 

Diretor i~· apo/OIRAO 
----------·--r;M•t. 1.001.076-9 
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/ 

,, 
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SIBS Qd. 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10- CEP: 71701-970 - Fone: (61) 486 
N0cieo Bandeirante- DF- Site: www.novadat.t.J;.!U!Ljt2!:::=::=::=::=J 
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Ilmo. Sr. 
M.D. Antonio Osório Menezes Batista 
Diretor de Administração 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Brasília (DF), 18 de maio de 2004. 

. . de Administração I DIRAO 
01retona .L[ 

Protocolo nº .... .S.:f.\ ......... -
)D 1 Q5. I 2oo11__ 

f L~.- '-'Jido t:~m: ......... ·· -- .,. r;;: , 
I 

• r . C&Y.~ .... :!.l()-. Aat:j 111:1\U Cl • ................. ...... . 

( Ref.: Contrato n.0 11.346/2002 

~ c 

Prezado Diretor. 

Em 07/08/2003 foi protocolado junto a DIRAD um pedido de 
sobrestamento do processo administrativo da análise do reequilíbrio econômico­
financeiro do contrato em destaque, firmado na data de 07/10/2002, tendo em 
vista a diferença brutal de valores encontrados entre a elaboração da proposta e a 
entrega dos equipamentos. O pedido foi acatado ppr .esta Diretoria, que 
determinou o sobrest-amento e o aguardo de nova manifestac;J3o. -

~ 
__.;, .·. 

,. .- .;r.t -
. . ' 

Diante de circunstâncias agravantes decorrentes do acentuado valor 
que se pleiteia e é objeto da alteração da cláusula econômica do contrato, a 
Novadata vem requerer a retomada da discussão acerca da concessão do 
pedido do reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

Importante ressaltar que diversos fatores interferiram no pedido 
inicial e outros supervenientes ocorreram no período de sobrestamento solicitado, 
agravando a situação desfavorável ordinariamente discorrida, que importa nesse 
momento trazer à ciência de V. Senhoria. 

Ape,las para efeito didático e melhor entendimen -rca -ele -ple-ito,-
faremos o relato dos fatos em breve histórico, que possib lit<efPJMP­
defin indo o liame com o pedido . 

~ 460 Fls:- . 

SIRS Od 1 COI 11Uil(( J " C I rJl c~, 1 (~ 10 - C F: P 71701 -970 - Fone (6 1) 486 -99 o (P~~ -tu (() 1) 386 -38 
· Nt·r c l < ~ u 13andc:: rr an tc.: UI - Sitc: www.novadata.c r~~l: 2 , 
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1) Do Breve Histórico 

A licitação preliminar (pregão presencial) teve seu início em 
29/07/2002, quando a empresa apresentou sua proposta. Em 29/07/2002 foi 
concluído o processo seletivo, vindo o presente contrato ser assinado apenas em 
02/08/2002. Importante destacar que entre a apresentação da proposta e a 
assinatura do termo de acordo passaram-se 15 (quinze) dias. 

Com a assinatura do contrato o prazo para entrega iniciou-se, 
ficando declinado que ele se daria em 4 etapas, que somente vieram a se finalizar 
em 31/12/2002. A partir daí iniciou-se a entrega em lotes e prazos distintos. o 
lapso temporal entre esses pontos sofreu a influência da variação extrema do 
dólar, situação que desencadeou em definitivo o desequilíbrio, pois a defasagem 
ocorrida nesse período tornou a obrigação da Contratada extremamente onerosa. 

O pedido foi formulado em 07/10/2002 e continha a fundamentação 
fática e jurídica que justificava a concessão do reequilíbrio correspondente a um 
reajuste de 18,64% do valor do contrato, restando submetido a processo interno 
para análise do pleito. 

Em 20/11/2002 o Grupo de Trabalho criado pela Presidência da ECT 
manifestou-se favoravelmente à concessão do reequilíbrio, porém reduziu o 
reajuste para 12,278% do valor do contrato. 

Novo grupo de trabalho criado em decorrência da mudança da 
Presidência da ECT, ratificou em 13/01/2003 o parecer emitido pelo grupo 
anterior. 

Em 06/02/2003 o DEJUR, atendendo solicitação da DIRAD, emitiu 
parecer endossando integralmente os relatórios emitido~ pelos Grupos de 
Trabalho, opinando pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes indicados. 

. . ~ ·- ~ ·~- . 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranqüilizados por ter certeza de 
que parte dos prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido 
inicial, seriam ressarcidos: 

Apesar de todos os pareceres favoráveis, o processo não foi 
analisado pela Diretoria Colegiada. 

Em março/2003 aconteceu uma nova mudança na diretoria, 
decorrente da mudança do Governo Federal. 

O processo vinha em marcha quando em _ 
pela ECT um aditivo ao contrato de 25% (vinte e cinco orCICMill t®;P~os 
equipamentos entregues, contudo com duas ressa lvas : Não ser am comprados 
todos os tipos de equipamentos constantes do contrato origin I, poré'm seria 
obrigatório o fornecimento das quantidades estipuladas para este 8iti~o _e_ qu4c6 tJ 

SIBS Qd 1 C ~~-jt-Jn ~o "C" I o t c ~ -1- él 10 - C EP 717~1 -970 _I ü JIC (f31) 486 -9900 ( ~gJ)6 ~{J(G ~l~-~--. .,.~! 5 
N uc le o 13zmd r;u ., .. '.. ~ -~ I S 1tc. www. n o v a da ta. co m . -
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orçamento disponível para esse adicional não alcançaria o preço integral caso 
considerado o valor unitário de cada equipamento no contrato original. 

Se o negócio nessas condições não fosse possível, diante de 
impossibilidade do Consórcio, seria necessária a promoção de nova licitação para 
suprir o restante não alcançado pelo valor disponível, sendo um resíduo de mais 
ou menos 10% (dez por cento), dos equipamentos referentes ao adicional. Se 
considerados os valores iniciais, somente seriam possíveis o fornecimento de 90% 
(noventa por cento), das quantidades desejadas. 

A Novadata visando solucionar a questão fez um exerclcJo 
matemático e de adaptações que resultou no atendimento integral do pleito da 
ECT, mesmo com o preço incompatível pago pelos equipamentos excedentes, 
evidenciando a boa vontade na prestação e atendimento de uma obrigação que 
sequer existia. 

Em paralelo a isso o processo referente ao pedido de reequilíbrio, 
como não alcançava um fim, foi sobrestado a pedido da Novadata, para avaliação 
do impacto do termo aditivo. 

Com a entrega do adicional ocorrendo em outubro de 2003, 
percebeu-se que a defasagem da cláusula econômica da real remuneração pelos 
equipamentos entregues ordinariamente aumentou, acentuando o prejuízo 
experimentado pela Novadata. 

Diante dessas circunstâncias, considerando o bom relacionamento 
entre as empresas, a efetiva necessidade da Contratada e a expressa previsão 
legal para o reequilíbrio, é que se requer a retomada do processo de concessão, 
que pode se orientar pelos aspectos a seguir alinhados. 

- 2) Do Direito Patente da Contratada 

Apenas para efeito de rememoração e resgate do pleito formulado 
em 07/08/2003, a Novadata apresenta algumas considerações que tratam da 
efetiva condição para concessão do reequilíbrio em debate, afastando qualquer 
óbice porventura surgido. 

O art. 65, letra "d" da Lei n. 0 8.666/93 prevê expressamente uma 
das possibilidades de alteração contratual do termo público, que permite 
mudanças em total consonância com o direito, preservados o interesse público e a 
legitimidade do contrato. Tal previsão, seguindo o disposto na Lei 8.666, consta 
claramente no contrato em destaque na sua clausula 10.1.2. 

CPMJ -CORREIOS 
Como bem declina a letra da lei, a imposiç o de reequil1brio, 

econômico-fi nanceiro do contrato não é uma mera expectativ do a_Qministrado, 
dependente exclusivamente da discricionariedade do Admini 1f8>~or, mas4 'fr2' 

- -
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imposição cogente a este diante da ocorrência dos pressupostos legais, pois a 
Administração deve resguardar o interesse público, mas jamais se locupletar às 
custas do particular. 

Como corolário o mestre publicista Bandeira de Mello assevera 1
: 

"42. Quer-se sublinha0 ao cabo desta rememoração de noções 
cediças/ que a índole deste tipo de relações entre Administração e 
particular assenta no respeito mútuo de interesses. Pretende-se 
encarecer que se trata de vínculo - segundo doutrina dominante 
na atualidade - no qual o chamado contratante privado é havido 
como um colaborador da Administração/ de tal sorte que: 'tende a 
prevalecer a idéia de que o interesse do Estado é de 
assegurar uma remuneração normal (e não mais o menor 
lucro possível) a seu contratante, que vai ser associado/ 
não coino um executante sem iniciativa/ mas como um 
colaborador ao qual tais iniciativas/ pelo contrário/ são pedidas em 
favor de uina tarefa de interesse público~(. . .) 
44. Enquanto o particular procura o lucro/ o Poder Público busca a 
satisfação de uma utilidade coletiva. Calha/ poi~ à Administração 
atuar em seus contratos com absoluta lisura e integral respeito 
aos interesses econômicos legítimos de seu contratante/ pois não 
lhe assiste minimiza-los em ordem a colher benefícios econômicos 
suplementares ao previsto e hauridos em detrimento da outra 
parte/~ 

Esse entendimento, esposado pelo Prof. Bandeira de Mello, evidencia 
que o reequilíbrio é uma determinação inarredável na ocorrência dos fatores que 
fundamentam o instituto. 

O arremate da conclusão vem com a efetivação do conceito, que nas 
palavras do mestre citado assim declara: "Para tanto/ 10 que importa não é a 
'aparência/ cfe Um respeito ao valor contido na equação EfOqpiftico-financeira/ mas 
o real acatamento dele. De nada vale homenagear a (_oima quando se agrava o 
conteúdo. 2" · 

O pedido formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a 
reestruturação do termo diante da ruptura da relação de encargos do contrato em 
apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no período que mediou a 
apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. l:Jma variação extrema 
como a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento), não pode ser considerada 
previsível ou natural no cotidiano brasileiro, tanto que antes desse período assim 
não foi e hoje assim não é. 

Isso é dito com tranqüilidade, porquanto em nove ~~ft.of~fffli~---F~ 
criado um Grupo de Trabalho, por meio da Portaria PRT/PR n. . R 1Js 

1 !3/\NDFIR /\ DF M LLLO , Ce lso A Curso de !Jireito Admini.1trc: tivo , Ed . Ma lhc iro , 9 .'. ci_1 '. _4 12.4 6 3~ ~ 
Oh. C it <~da . I) 4 11 Fls: ~/} 
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SIBS Orl 1 ConJ tll llO "C" l _ út~s 1 a 10 CE:r ) 7 1701 JJ71) 1=n r1 c (6 1) 486-99 00 P/\BX) --Fax (6 1) 3 6-32 
Nt.Jc feo BzmcJ c: JJ3Jl[C DI - S itc. -.·; .·;v; n o v adZJtZJ.co n ltfoc: J 6 7 Q4 - O , 

L 2===:::=.J_ ~ 



c 

SIGS OrJ 

Af EXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

após longo e exaustivo estudo da questão em debate, entendeu existir 
legitimidade e legalidade no pleito da Novadata, emitindo decisão conclusiva 
integralmente favorável ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado, visto que 
preenchia todas as condições exigidas pela lei. Tal decisão foi ratificada 
integralmente por um novo grupo de trabalho criado pela Portaria 244/2002, e 
ainda endossada pelo parecer jurídico emitido pela DEJUR em 06/02/2003. 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os 
décimos de inteiro nas poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira 
compostura do câmbio em condições de referência. Da mesma forma se dava no 
período anterior ao oferecimento da proposta, que somente anotava um evento 
decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

A exorbitante desvalorização do real 'diante do dólar, moeda de· 
compra da maioria dos insumos de informática, conforme detalhado em planilhas 
no pleito formulado em 07 /10/2Õ02, não pode ser considerada fator ordinário de 
negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e posteriores ao 
período criticado. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítulo 
especial da história do mercado interno frente ao internacional, sendo motivo 
inexorável para justificativa de alteração da cláusula econômica do contrato, como 
bem assevera o TRF 1.a Região: 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF/AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator JUIZ OUNDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 
Publicação DJ 24/03/2000 P. 69 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DAS TUTELA. CONTRA TO 1 C() TA DO EM DÓLAR. 
VARIAÇÃl? ~MBIAL. 1. Firmad_o_ ~!J.lf!!_to pa:a. entrega de 
mercadona 1mporl:ada (matena1s 'de mformatlca), cotada 
em dólar, sem cláusula de reajuste, no pressuposto da 
estabilidade do câmbio em relação ao real, a alteração da 
cotação daquela moeda estrangeira, de forma violenta, 
an tes mesmo do início do cumprimento da avença, 
consubstancia fato imprevisível justificador da sua 
rescisão, inclusive com antecipação dos efeitos da tutela. 
2. I mprovimento do agravo de instrumento. 

Tanto o TRF 1.a Região, bem como o próprio TCU, tem em mente 
princípio constitucional de suma importância, sendo considerado inclusive cláusula 
pétrea da Constituição de 1988, pois incidente em todos os atos públicos 
praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental do sistema 

jurídico. _ :::::~:~:;//7 
• 46 4 ,,'{ 

-
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Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de 
envergadura semelhante, que também se aplica diretamente à questão, 0 
princípio da razoabilidade, que orienta os atos administrativos desde sua formação 
até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU 
convergem na conclusão de indispensabilidade da adequação da cláusula 
economtca do contrato administrativo diante da ocorrência dos motivos 
justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debatido. 

Nenhum ato administrativo poderá ser considerado válido ou eficaz 
se não envolver em sua formação a razoabilidade na sua prática, deixando de lado 
a real aplicação das necessidades públicas e particulares. 

Importante considerar que tanto o particular quanto a Administração 
são obrigados a praticar atos ern desconformidade com o previsto inicialmente, 
visto a acentuada dinâmica do mundo atual. Exemplo de incidência desse evento 
na órbita da Administração evidencia-se nesse mesmo contrato, onde a ECT 
necessitando adquirir mais 25% dos equipamentos negociados no contrato 
ordinário, não detinha caixa suficiente para arcar com o preço do adicional, 
considerando o valor firmado originalmente para cada unidade. 

A Novadata não estava obrigada contratualmente e tampouco por 
força de Lei à aceitar o aditivo sem o pagamento integral do preço cotado 
originalmente, contudo em atenção ao cliente promoveu manobras logísticas, 
econômicas e comerciais no sentido de viabilizar o intento da ECT. 

O ocorrido não se deu por mágica, mas por boa vontade e interesse 
na solução do problema do parceiro de negócios, buscando alternativas não 
disponíveis no momento da proposta inicial. 

) ; 

Com o desdobramento do- Consórcio, lideras!.9 pela Novadata, foi 
possível entregar o adicional integralmente com preços ~é inferiores aos cotados 
inicialmente, que somado com a modificação da config-uração inicial dos micros, 
mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos, alteração do modo de 
fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado pela ECT -, 
viabilizou a entrega sem prejuízo do volume pretendido. Como prova desses fatos 
anexamos alguns exemplos de notas fi scais, bem como cópia de algumas das 
propostas de fornecimento enviadas pelos fornecedores, reJerentes aos insumos 
dos dois períodos, contrato original (Doc.Ol - anexo) e do aditivo (Doc.02 -
anexo), demonstrando a deflação no preço de compra no segundo período. 

Como é de domínio público os bens de informática têm como 
tendência iniciar decréscimo em seus valores ao longo do tempo, em razão do 
aparecimento de novas tecnologias, equipa mentos superiores e p ttl-a·r~;taçãe-G1GS--­

insumos. Diante disso, decorrido o tempo da proposta até o pedi c 1• ElorJ/l 
de 25%, 320 (trezentos e vinte) dias, esses fatores ocorreram ·. pe_rmi t1ram o fj 'l 

repasse da redução pa ra a ECT no adicional req uerido. _ _ t. _4 6 --=--. -== 
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Também outro fato de domínio público importante a destacar é que, 
por conta da troca do Governo Federal, o primeiro semestre de 2003 foi 
caracterizado pela quase que total inexistência de negócios (aquisição de 
equipamentos de informática), principalmente por parte do Governo. Tal situação 
"obrigou" alguns fornecedores de equipamentos a praticar preços muito reduzidos 
como uma única forma de diminuir os seus estoques, e minimizar os prejuízos. As 
negociações da Novadata com os seus fornecedores de insumos e equipamentos 
se deram exatamente ao longo do mês de Maio/2003, período em que a 
possibilidade de uma venda expressiva para atender o Termo Aditivo solicitado 
pela ECT, representava para alguns fornecedores, quase que a única oportunidade 
de realização de um negócio durante o primeiro semestre de 2003. 

A tabela abaixo demonstra o comparativo, em termos de 
quantidades, dos equipamentos adquiridos no Contrato Original e no Termo 
Aditivo (25% do valor original): -

Equipamento Contrato Termo 0/o do 
Original Aditivo Contrato 

Principal 
Microcomputador - Estação Automática de 8.222 3.592 43,69% 
Agência 
Impressora Autenticadora 8.222 3.431 41,73% 
Leitor de CMC7 8.222 2.737 33,29% 
Leitor Laser de Código de Barras- (Pistola) 8.222 3.438 41,81% 
Teclado PIN 8.222 3.425 41,66% 
Balança de Correspondência " 8.222 o 0% 
Balan_<;a de Encomenda 30Kg 4.119 o 0% . 
Balança de Encomenda 50KG 1.018 o 0% 
Impressora Laser Monocromática 2.353 J ; o 0% 
Impressora de Código de Barras 4.324 < o 0% 

.·- - ~~-

No termo aditivo foram fornecidos somente 5 (cinco) itens do total 
de 10 (dez) adquiridos originalmente, e em quantidades diferentes para cada 
item, conforme demonstrado na tabela. 

Tal situação demandou, por parte do Consórcio, uma exaustiva 
negociação junto aos fornecedores e avaliação interna dos produtos, com objetivo 
de viabilizar alternativas para atender as quantidades exigidas pela ECT. 

Por outro lado, em função do surgimento de uma tec_nolo9.§ __ f!la~ 
moderna, foi apresentada para ECT uma alternativa de -
microcomputador, bem como um novo modelo do Leitor de · ó&ªt,'ll d&~t;!1Q~ i!} 
ambos atendendo rigorosamente o edital, porém com um p ço -·de aquisição ' . ~, 

• 466_ ... 
Fls:- -
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inferior ao original, em razão da evolução tecnológica, que resultou nas reduções 
de custos citadas acima. A equipe do DEBAN promoveu uma profunda análise das 
novas alternativas, e com base em um parecer da área jurídica, aprovaram as 
alternativas propostas pelo Consórcio. Como resultado das negociações com 
fornecedores e aprovação por parte da ECf das alternativas propostas, foram 
fechadas, para o Termo Aditivo, melhores condições de fornecimento (preço de 
custo do insumo/equipamento), dentre outras, nos seguintes componentes: 

Motherboard (placa mãe) originalmente fornecida com placa de rede 
externa, por uma outra, tecnologicamente mais moderna, com placa de 
rede On Board. Tal situação apresentou um melhor desempenho e uma 
redução da ordem de 50,66% no custo deste componente. 
HDD Samsung do microcomputador(- 2,08%). 
Drive de CD-Rom do microcomputador(- 14,25%). 
Monitor de vídeo Samsung (- 15,90%). 
Teclado com Leitor de Cartão Magnético (- 5,50%). 
Processador (- 7,80%). 
Leitor de Código de Barras+ Interface+ Cabo Adaptador(- 5,98%). 
Impressora Autenticadora Olivetti (- 9,00%). 
Leitor de CMC7 (- 4,60%). 

Importante salientar que o valor de venda do equipamento é 
determinado, não somente pelo preço de custo dos seus componentes, como 
também pelas seguintes condições adicionais: impostos incidentes, prazo de 
pagamento, custos de frete, prazo e condições de garantia do fornecedor, 
quantidade de peças de reposição cedidas sem ônus pelo fornecedor, local de 
faturamento (nacional ou importado), dentre outras. Todo este conjunto de 
condições avaliados de forma global e calculados os seus impactos individuais no 
preço final, determinam o valor de venda a ser praticado em cada oportunidade. 

Também foram estabelecidos, para o Termp Açlitivo, novas formas 
de fornecimento e- de pagamento. No contrato original o pagá mente era efetuado 
somente após a efetiva instalação dos equipamentos rffis Égências da ECT. No 
Termo Aditivo foi apresentado o preço de aquisição separado do preço de 
instalação, permitindo o pagamento do valor do equipamento após a efetiva 
entrega do mesmo, e o pagamento da instalação após a efetiva entrada em 
operação na agência, o que ocasionou que os pagamentos foram efetuados 
rigorosamente dentro das cláusulas do Termo Aditivo, porém, em média com 30 
dias de antecedência, se comparados com o contrato priQcipal, fato este que 
representou um ganho financeiro da ordem de 2%. 

O ganho financeiro, somado à outras vantagens citadas acima com a 
substituição de produtos e renegociação com fornecedores, foi repassado 
integralmente para a ECf com objetivo de viabilizar o fornecimento da quant idade 
de equipamento total do termo aditivo. Desta maneira, foi ale til :Git=a l ó .mu.@ -=- . 
que propiciou a entrega em condições ma is acessíveis ~ li -

1 
:· 

enquadramento dentro do orçamento disponíve l pa r·a o projeto. · REIOS /. 

;. ___ 4_6_/ ' 
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As negociações desenvolvidas pela NOVADATA que viabilizaram a 
aceitação e execução do Termo Aditivo, nas condições propostas pela ECT, foram 
realizadas através do DEBAN, que foi devidamente assessorado juridicamente pelo 
DEJUR, os quais, juntamente com outros setores especializados da empresa, 
como a área de negócios internacionais, de direito econômico e de tecnologia da 
informação poderão opinar tecnicamente, caso requerido, sobre o assunto. 

Certamente a conclusão não irá negar todo o esforço dispendido pela 
Novadata para viabilizar o fornecimento do Termo Aditivo, comprovando tratar-se 
de uma situação particular e específica, desenvolvida exclusivamente para atender 
demanda da ECT naquele momento. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da 
cláusula econômica e financeira do contrato original e o Termo Aditivo 
adicional se tratam de duas situações totalmente distintas, separadas por 
intervalos de tempo significativos e um evento extraordinário que marcou o 
primeiro evento (brusca desvalorização do Real frente ao Dólar). 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível 
diante das condições da época, que contava com uma estabilidade da economia e 
do câmbio, tanto que foi vencedora em apertada licitação (pregão). Com o 
transcurso de longo tempo desde a apresentação da proposta e entrega dos 
equipamentos surgiu a maxidesvalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas 
especulações do período pré-eleitoral, que atingiu cotação extraordinária, fugindo 
a qualquer padrão ou expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava cotado a R$ 2,86. Na assinatura 
do contrato estava a R$ 3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do 
segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do quarto R$ 3,52. Para efeito de 
comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo, 
estava estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função das margens 
apertadas decorrente da disputa no pregão com redução" no§: preços e do elevado­
custo da operação, não fol possível a utilização de mecanismos de proteção 
mediante a contratação de operação de hedge com Vistas à proteção contra a 
variação cambial. Tal operação, na época da assinatura do contrato, era inviável e 
causava prejuízos insuportáveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado 
pela Novadata em uma clara demonstração de parceria com a ECT e acreditando 
no deferimento do pleito relativo ao pedido de reequilíbrio econômico e financeiro, 
executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, entregando e 
instalando todos os equipamentos, visando principalmente não sujeitar a ECT às 
penalidades previstas no seu contrato firmado com o Bradesco para instalação do 
Banco Postal, que estabelece multas e outras sanções onerosas . e_m___@_?o de 
inad implemento. · · ---

CPMI -CORREIOS 

É crucial re l e~brar que no lapso de so licit~ção do Ter o Adi,tivo até fi;) 
sua efeti va entrega, o doia r manteve o patama r med1o de lon ~ 'f)enodo 4J6 . 
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estabilidade, permitindo, sem o desgaste do contrato original, a entrega dos 
equipamentos nas condições firmadas. 

Perceba Sr. Diretor, que nos per[odos anterior e posterior à entrega 
dos lotes o dólar permanecia estável, tendo variação irregular e acentuada 
justamente no período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos 4 
(quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que os insumos para a 
entrega dos lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data 
de entrega, posto que sua compra antecipada implicava em prejuízo para 
manutenção de estoque, impossibilitando a execução do valor da proposta. 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos 
equipamentos e entrega o valor do equipamento superava em muito o preço 
ofertado, sendo impossível tal previsão. · 

( 3) Conclusão 

Sr. Diretor, a Novadata acredita que está clara a necessidade de 
repactuação do contrato, posto que o seu prejuízo é premente e a não adequação 
dos termos do contrato poderá inviabilizar inclusive os serviços de manutenção, 
diante das dificuldades econômicas imputadas com o desfalque, podendo ser 
alcançada a bancarrota da empresa. 

É possível perceber a legitimidade do pleito e sua viabilidade legal, 
pois esse entendimento é o mais consentâneo com a moralidade administrativa e 
com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Diante disso, a NOVADATA, amparada nas razões de fato e de direito 
ora exposadas requer a reapreciação do processo administrativo e o deferimento 
do seu pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato em referência, nos 
termos propostos inicialmente, e, de acordo com os pareceres dos Grupos de 

r Trabalho criados pelas Portarias PRT/PR n°- 128/2001 e PRT/PR n° 244/2002, 
~ endossado pele p::necer jurídico DEJUR/DJTEC - OÚ3/2Ô03, colocando-se à 

disposição para eventuais esclarecimentos. 

CPMI ·CORREIOS 
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Ass in atur a : ----==.-l~G~-

REF : NI/DIRAD- 007/2~-
PARECERIDEJUR/DJTEC- O I~ /2003 ( </""c.Gio, 

( "L_:O _ _:_·J J 
CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔ~lc-oS 
FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. É dever, e não opção para a 
Administração, ampliar a remuneração devida ao 
contratado proporcionalmente à majoração dos 
encargos verificada. A Constituição de 1.988 
expressamente consagrou, em seu artigo 37, 
inciso XXI, a obrigatoriedade de serem mantidas as 
condiç~$ efetivas d~ proposta. A interpretação do 
dispositivo emerge cristalina no sentido de que as 
condições de pagamento ao contratado deverão 
ser respeitadas segundo condições reais e 
concretas contidas na proposta. O pressuposto 
que justificará a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro é a concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável 
como causa de agravamento da situação do 
particular no Contrato. 

O Sr. Diretor de Administração da ECT encaminha a este Departamento, para 

análise e emissão de Parecer, o Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002 e 

Relatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003, que cuidam da análise do pedido de reequilíbrio 

( econômico-financeiro do Contrato n° 11.346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA, 

cujo objeto envolveu a aquisição de equipamentos de informática e assistência técnica 

para a solução integ rada de automação da rede de atendimento. 

I - HISTORICO 

Postula o CONSÓRCIO ALPHA um reajuste de 18,648% do va lor global do contrato 

em razão do aumento dos enca rg os em face à va ri ação cambial ocor ide 

. . . . . 
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ANEXO 3. RELATÓRIO / DIRAD-133/2004 

Assim manifestou-se o Consórcio: UEvidenciada a onerosidade excessiva 

imprescindível a revisão contratual para adequar, em bases razoáveis, as prestações 

recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes importados e 

comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de lucro, 

custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 

terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Foi solicitado então pelo Grupo de Trabalho 128/2002 a apresentação, pelo 

Consórcio, da documentação comprobatória do ônus financeiro decorrente da variação 

cambial ocorrida entre a apresentação da proposta e o pedido de reequilíbrio. 

Apresentada a documentação, o Grupo de Trabalho procedeu à análise da mesma 

tendo concluído que foi comprovado apenas 67,32% do valor a ser concedido a título de 

reequilíbrio e, após negociações com a Contratada, acordaram as partes contratantes em 

fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e componentes 

referentes a compromissos futuros da Contratada. 

Da data da assinatura do contrato à data da entrega do quarto e último lote de 

equipamentos, a moeda no1ie-americana sofreu uma variação da ordem de 25,45%. 

Contudo, as partes acordaram que o percentual a ser considerado seria de 12,278%. 

Assim, o Grupo de Trabalho 128/2002 propôs a concessão do reequilíbrio neste 

percentu al (12,278%), com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria da 

ECT. 

Submetida a matéria ao Grupo de Trabalho des1gnado 

P.i.G2 /6 · --.---------4 -~· ·r ·-
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

DEPARTAM ENTO JURÍDICO- DEJUR 

respons ável pela reavaliação do pedido de reequilíbrio , o mesmo também foi favorável à 

sua concessão, conforme se infere do RELA TÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003. 

Passemos, assim, à análise da questão como nos foi proposta. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, 1nc1so 11, letra "d", da Lei 

( 8.666/93, que assim dispõe: 

c 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[ ... ] 

11- por acordo das partes: 

[ .. ] 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüência incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratua/". 

Entende-se por equ ilíbrio econômico-financeiro do contrato administrati vo a relação 

de fato existente entre o conjun to de enca rg os impos tos ao contratado e a remuneração 

correspondente. Esta equação econômico-fin anceira é firmada no instante do ajuste inicial. 

Nes te exa to momento o equ ilíbrio econômico financeiro do con trato es tá protegido pelo 

direito. 

P/· G 3 /6 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

No curso da relação contratual a equação econômico-financeira então firmada 

quando do ajuste inicial poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos 

imputáveis à Administração como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as 

circunstâncias, por imposição de ordem legal e Constitucional, terá o Contratado o direito e 

a Administração o dever de recompor a equação. A única exceção a esta regra deriva da 

conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos ocorrer por culpa do 

Contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração . 
... . 

O restabelecimento da equação econômico-financeira depende da concretização de 

um evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do 

particular. A Administração terá então o dever de promover a recomposição do contrato a 

contar deste evento. 

Emergem, ass1m, os pressupostos legais necessanos à implementação da 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1· Elevação dos encargos do particular; 

2 • O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à Administração bem 

como a eventos a ela estranhos, não admitindo a culpa do Contratado; 

3 • O evento deve ser posterior ao ajuste inicial , 

4- Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos . 

CPMI ·· CORREIOS 
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ANEXO 3. RELATÓRIO / DIRAD- 133 / 2004 

DEPARTAM ENTO JURiDICO- DEJUR 

por Lei que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do presente 

contrato. 

Restou comprovado, pela Contratada, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-

128/2001-034/2002 que efetivamente houve substancial variação cambial que refietiu no 

custo do contrato, considerando-se que a Contratada comprovou o impacto da variação no 

preço de componentes e equipamentos importados e equipamentos comercializados em 

dólar no Brasil. 
... . 

Esta elevação de preço não ocorreu por culpa do Contratado, como também não 

representa fato imputável à Administração. Ocorreu sim por eventos estranhos à vontade 

das partes contratantes. Indiscutível tratar-se de evento previsível, porém de 

conseqüências incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o preço dos equipamentos 

importados bem como aqueles comercializados em dólar no Brasil tinham seu custo 

atrelado à moeda norte-americana, sendo que mais cedo ou mais tarde seria onerado; 

porém não tinha o Contratado como saber, quando do ajuste inicial, quando e qual seria o 

percentual de variação cambial a ser refietida sobre o custo total do contrato. 

Por fim, está presente o nexo de causalidade entre os evento e a majoração dos 

encargos . O custo apontado como gerador do desequilíbrio contratual efetivamente 

compõe o preço do serviço objeto do contrato, como verificado pelo Grupo de Trabalho 

128/2002, no percentual de 67 ,32%. 

CONCLUSÃO 

Neste contexto, no caso posto sob aná lise, verifi camos '-r-+~~~~~~ 

req uisitos legais autorizadores da concessão do re0q ui lí brro pre! ~d1d~ ' r5Ji8~~~~ do, 

PÍ1. G S /6 ~~s~-----Lfi4-
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ANEXO 3. RELATÓRIO / DIRAD- 133/ 2004 

DEPARTAMENTO JURiDICO- DEJUR 

razão pela qual endossamos, integralmente, os Relatórios emitidos pelos Grupos de 

Trabalho designados para a análise da matéria, opinando pelo deferimento do reequilíbrio 

nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002, qual seja, no percentual 

de 12.278%, com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria da ECT. 

À consideração superior 

Brasília, 30 de janeiro de 2003 

l('dlington 0ias da c51lo 
Mat. 8.127.241-3 OAB/DF &5-46 

f-0 ú ;~, .~.(. ' 

-ct:.z:_... o 3 I o "l: !'~ c:>:J /S ! 

/ ) . / I , '/ I , -
_,,. / t· .. ' h w""'<-~ A.,. ~~--~.C .~.. "' '-"-' 

I ' -MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 
(_ I CHEFE DO DEJUR 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF: C//Grupo PRT/PR-170/2003-058/200( ! 

NOTA JURÍDICAIDEJURIDJTEC- q 5 k /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Grupo PRT/PR/170/2003, por intermédio da Cl em referência, encaminha a este 
Departamento, consulta acerca dos Relatórios/GT/PRT/PR-128/2001-034/2002; GT/PRT/PR-244/2002-
016/2003; e GT/PRT/PR-170/2003-01/2003, que cuidam da análise do pedido de reequilíbrio econômico­
financeiro do Contrato n() 11 .346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA. 

O Grupo deseja parecer do DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese do 
GERENCIAMENTO DO RISCO, esposada no relatório que opinou pelo indeferimento do pleito da Contratada. 

Segundo esta tese, cabe ao empresário arcar com os riscos do seu empreendimento. Se ele 
colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os seus prejuízos, porém sendo estes conseqüência 
natural da álea ordinária do negócio. Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o prejuízo, hipótese 
com a qual não pode a lei consentir, e não o faz. 

Sobre o assunto, assim manifestou-se o Grupo: 

"Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que 
está envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa 
concorrente que estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos 
sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e 
tomadas as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar 
seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos financeiros existentes. 
(. . .) 

No ambiente macroeconômico, a variação cambial não é fator 
imprevisível. Forçar a retórica de que é previsível, mas de conseqüência 
incalculável, também não se sustenta. Isto porque, quem negocia com o 
mercado internacional, pode e deve se proteger das possíveis variações 
cambiais, mormente nos dias atuais, onde vivemos numa legítima aldeia 
global, onde, uma greve na Nigéria , faz com que os combustíveis não baixem 
no Brasil. 

O consórcio ALPHA, cons tituído por duas grandes empresas, por certo 
conhece e possui mecanismos ainda mais sofis ticados de proteção contra os 
infortúnios da variação cambtaf. 

Portanto, pretender repassar os riscos do negócio à ECT não se faz na 
melhor forma do direito e, menos ainda, da parceria es tipulada entre os 
contratantes nes te grande projeto de inclusão social, que é o Banco Postal, o 
melhor caminho." (sic) -0~: •r ----t 

~ · ~v '-' ' 
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béll CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

intermédio de mecanismos financeiros, além de não constar do Edital ou Contrato esta exigência, motivo 
pelo qual não pode, agora, a Administração negar um pleito de reequilíbrio sob o fundamento de que a 
contratada não adotou, previamente, tais providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conform e se infere do Relatório GT/PRT/PR -128/200 1-
034/2002, que efetivamente houve substancial va riação cambial que refl etiu no custo do Contrato, causando 
visível desequilíbrio. 

Ass im, em não tendo a Contratada adotado mecanismos de proteção em face à variação 
cambial e verifi ca ndo-se real desequilíbrio do Contrato, podemos concluir que a alta do dólar, nestas 
circunstâncias, era previsível, porém as conseqüências eram incalculáveis, posto que era imposs ível mensurar 
o seu quantum, sendo cabível, portanto, a revisão do Contrato para fins de reequilíbrio econômico-financeiro. 
razão pela qual ratificamos as conclusões exaradas no Parecer DEJUR/DEJTEC-01 8/2003. 

É a Nota Jurídica. 
À consideração superior 

Bras ília (DF), 06 de setembro de 2004. 

LUIZ EDdia q~S RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado/ECT 

APROVO EM: r f /oE)o 1 
~ 

ti, MARIA DE FÁTIMA MORAIS SEL~ME 
"-/ llCHEFE DO DEPARTAMENTO JORIDICO 

~ Maria Gurmaraes Campe ~ 
M~ tr . 8.024.969-8 OAB DF 3861 

St~cb e le ~ o Oe gma men to J ~rldi c~ 
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tJlll CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

IJ irAtori a de Admini s tr • ç ói o 1 DIR /\ 0 

Protoc ol o nº $ 2 S 3 ----------------
H ~ c ... Lido ern: ___ ?.5__i_l_2_ __ ./ 200 _4__ 
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1 

REF: C//DIRAD-944/2004 

PARECERIDEJUR/DCON - 1 Qj /2004 

EMENTA: CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. É 
dever, e não opção para a Administração, ampliar a 
remuneração devida ao contratado proporcionalmente 
à majoração dos encargos por este suportados. A 
Constituição de 1988 expressamente consagrou, em 
seu artigo 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de serem 
mantidas as condições efetivas da proposta. A 
interpretação do dispositivo emerge cristalina no 
sentido de que as condições de pagamento ao 
contratado deverão ser respeitadas segundo 
condições reais e concretas contidas na proposta. O 
pressuposto que justificará a concessão do 
reequilíbrio econômico-financeiro é a concretização de 
um evento imprevisível, posterior ao ajuste inicial 
firmado entre as partes contratantes, identificável 
como causa de agravamento da situação do particular 
no contrato. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Sr. Diretor de Administração, por intermédio da Cl em referência, encaminha .a este 
Departamento, para análise e emissão de parecer, o Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, que 
cuida da análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nll 11 .346/2002, firmado 
com o CONSÓRCIO ALPHA. 

1- HISTÓRICO: 

Em 02 de agosto de 2002, a ECT ass inou com o CONSÓRCIO ALPHA o Contrato n_Q 
11 .346/2002, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos. 

Por meio de co rrespondência, datada de 07 de outubro de 2002, a Contratada so licitou 
reequ ilíbrio econômico -finance iro em 18,648% (dezo ito vírgula se iscentos e quarenta e oito por cento) 
sobre a importância praticada, o que elevaria o va lor global do co ntrato em referência em R$ 
16.967.765,93 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta e se te mil , setecentos e sessenta e cinco 
reais e noventa e três ce ntavos) ------------ --

~<"' ..... 
• V< ~ Vv<C...VV~ ~ 

O pleito fo i analisado pe lo prime iro Grupo de Trabalho, design, doc~~1 --8o9t~~5 1~t/ F RT-
128/2001. ter1do P-s te conc luído pela procedência, em parte, da solicitação. -~, 4 7 8 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Em 1.Q de janeiro de 2003, o tema voltou a ser analisado, desta vez pelo segundo Grupo de 
Trabalho, designado pela PRT/PR-244/2002, que ratificou o parecer do primeiro Grupo. Os pareceres 
foram endossados pelo Parecer/DEJUR/DJTEC-018/2003, de 30 de janeiro de 2003. 

Voltou-se a analisar o pleito em 18 de julho de 2003, quando o terceiro Grupo de Trabalho, 
designado pela PRT/PR-170/2003, emitiu parecer opinando pela total improcedência do pleito, sendo 
então o processo sobrestado a pedido da Contratada. 

Em 18 de maio de 2004 a Contratada requereu o prosseguimento da análise, fundando-se em 
outros argumentos e documentos. O pleito foi encaminhado pelo DECAM ao Grupo de Trabalho 
PRT/PR-170/2003 para nova análise. 

O Grupo, em 1.Q de setembro de 2004, solicitou, deste DEJUR, parecer acerca do suporte 
jurídico relativo à tese do GERENCIAMENTO DO RISCO, fundamento do relatório que negou o pleito 
da Contratada. O Departamento exarou a Nota Jurídica/DEJUR/DJTEC-956/2004, na qual se 
manifestou favoravelmente ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por entender que a alta 
ocorrida no dólar era previsível, porém as conseqüências desta eram incalculáveis. 

Agora o Grupo reavalia o caso proferindo novo relatório acerca do reequilíbrio pleiteado pela 
Contratada. 

11- FUNDAMENTAÇÃO: 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, inciso 11, letra "d", da Lei flil 8.666/93, que 
assim dispõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[. "1 
11 -por acordo das partes: 
[ ... } 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustadÕ, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual" 

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quan. , ee·rridas-a és-a­
da ta da apresentação da proposta, de compro vada repe 1'] os 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou pa menGs, con arme , 
o caso. 479 

CI OI RAD 94 ~ 200~ rr.cquil 1brio Alpha 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relação de fato 
existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneração correspondente . Esta 
equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial. Neste exato momento, o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato está protegido pelo direito. 

No curso da relação contratual, a equação econômico-financeira, então firmada quando do 
ajuste inicial, poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos imputáveis à Administração 
como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as circunstâncias, por imposição de ordem legal 
e Constitucional, terá o contratado o direito e a Administração o dever de recompor a equação. A 
única exceção a esta regra deriva da conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos 
ocorrer por culpa do contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração. 

O restabelecimento da equação econômico-financeira dependerá da concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do particular. Deve a 
Administração promover recomposição contratual a partir da data deste evento. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1) Elevação dos encargos do particular; 

2) O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à 
Administração bem como a eventos a ela estranhos, não admitindo a 
culpa do contratado; 

3) O evento deve ser posterior à formulação da proposta; 

4) Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento 
ocorrido e a majoração dos encargos. 

Entendemos que, no caso posto sob análise, foram reunidas as condições impostas por Lei 
que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do contrato, porém com 
algumas reservas. 

Confo rme demonstrado no Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, quanto ao aumento do 
dólar, o estudo do Grupo apurou a sua efetiva ocorrência e conseqüente reflexo no Contrato 
11 .346/2002, merecendo que se proceda ao reequilíbrio econômico- financeiro do mesmo, contudo, 
apenas em relação à parcela imprevisível deste aumento, ou seja, àquela que superou a projeção do 
Banco Central para o período. 

Urge salientar que o aumento verificado era evento previsível, porém de conseq üências 
incalcu láve is para o Con tratado. Sabia-se que o dólar iria sofrer um a urn~~~__!l~tinh a 
corno saber o quanturn e quais se riam os impactos. 

Cabe ressa ltar que estó presente o nexo de causalidade en tre os eveotos e-a rnajo raça dos 
encarqos (};custos apontados como qeradores do desequ ilíbrio contra tu I efetivarnent4 ~r · o m o 
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preço do serviço objeto do contrato. 

111- CONCLUSÃO: 

Neste contexto, no caso ora posto sob análise, verificamos que estão presentes os requisitos 
legais autorizadores da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro pretendido pelo contratado, 
razão pela qual endossamos, integralmente, o Relatório emitido pelo Grupo de Trabalho, opinando 
pela revisão do contrato, nos perfeitos moldes indicados no seu Relatório. 

E o parecer 
À consideração superior 

De acordo: -to. oi 

Cl DIRAD 944 2004 recquilt bno Alpi1.1 

Brasília (DF), 25 de outubro de 2004. 

ir --~ 
LUIZ EDu:flbo ~ VES RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado/ECT 

APROVO EM: 2 + I (,o ( Z-.>v C( 

~ (, v-a j_,~, \d_~ 
M DE FÁTIMA MOR S SELEME 

CH DO DEPARTAMEN O JURÍDICO 

r----·-------
01'"\ C' to '" "r ,-.. 
·~~ --·- "'" 
CPML- . . ORREIOS 
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DESPA.CHO 

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho para Avaliação de solicitação de 
reequilíbrio/repactuação de contratos da Administração Central ( PRT/PR-
170/2003 ). 

Encaminho, para reavaliação, o pleito do Consórcio ALPHA, relativo 
ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da 
rede de atendimento. 

Cabe ressaltar, por pertinente, que referida solic4tação, datada de 
04.10.2002, já foi alvo de ahálise1=efetivada por dois outros Grupos de 
Trabalho, sendo que ambos posiciodà:iarti-se pela procedência do reequilíbrio, 
cujo montante alcançaria o total de R$ 11.172.535,91. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, 
para efeito de fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes 
aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, 
mediante documentação acostada, em face do impacto da variação 
cambial nos componentes e equipamentos importados e equipamentos 
comercializados em dólares no Brasil; 

• 32,68o/o do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de 
pagamento futuro, foram calculados com base na taxa de câmbio 
acordada de R$ 3,40, dado que não foi apresentada documentação que 
comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Aqui já se verifica, a par de não existirem estabelecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise, que 
somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se mostre 
comprovada em documentos, não parece ser o critério mais adequado, dado 
que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço ao dólar. 

CORRE IOS - CON EC TAOO S NO TER C :OI RO MIL ENIO" 

Fls: - ..:. 
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Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para 
a Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extinguindo, os efeitos fmanceiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras , tais como: 
operações com o mercado fmanceiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se 
pesquisa de mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação 
dos preços. 

Levando em consideração todo o ora exposto e, ainda, o fato de que 
segundo as Áreas Ç}estoras do orçamento pertinente ( D.LTEC e D IEFI ) não 
haveria disponibilidade orçamentária para assunção de tal reequilíbrio 
( CI/DITEC - 4 70/2003 , de 09/04/03 e CI/DIEFI - 4 75/2003 , de 07/04/03 ), 
solicito nova análise do caso, carreando-se para o processo dados relativos a 
valores dos equipamentos, no mercado, à época do pleito. 

Em anexo, segue o processo completo. 

Br~lia, 09~o de 2003. 

~ - ,, ) ~ - Ga:e~:f.i?z~ ~ 
__ Drretor de Adrrumstr iio. 

-::ORR EIOS - CON ECTAOOS NO TER CEIRO IAIL!Ô ~ IO " 
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-~q· CORREIO(! ANEXO 7. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 
. i DIPHE'> \ BIC\SILEIR .\ DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT GC\ 1 DGEC' DEC.-\\,155332003 Brasília- DF. 2 L de agosto 2003 . 

. -\ssunto: Sc•licitaç;]o de Ree4uilíbrio Econômico Financeiro 

Rcf: Co ntrat\1 n. '' 1 l ~4(1 2002 

.\ 

\0\ ._\DAT.\ ~ISTL\L\S E COi\IPUTADORES S. A.- Líder do Consórcio Alpha-ECT 042 
SIBS Quadra I Con_junto C Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701 - 970 -Brasília-O F 
FO~E: (0:\:\61) 4N6-9959 
L\\:: (OXX61) 386-3851 

Prezado Scnlwr. 

Em resposta à sua correspondência. datada de 06 de agosto de 2003, 
intonnamos que por meio do Despacho do Diretor de Administração da ECT de 08 de agosto 
Je 2003. (I processo administrativo de reequilíbrio econômico-financeiro se encontra 
sobrestado. 

I 

/ 
/ 

"\ÓAtrTO TAl\ 
/Chefe do Depat' amento de Contratação 

e Administração de Material 

CPMI ·CORREIOS 

Fls: ---::-------
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-------------------------------------------------

De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 
Protocolo 

Ao: DEBAN 

Cl/ Grupo PRT/PR 170/2003 - 004/2004 

Ref.: Contrato nQ 11.346/02 

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro 

Brasília, 22 de junho de 200 

O Consórdo ALPHA, liderado pela Empresa NOVADATA, solicite 
reequilíbrio econômico financeiro com base na variação do dólar. Verificando a íntegra c 
Contrato, constata-se que houve Termo Aditivo para acréscimo de 25% do total c 
Contrato, e que os preços praticados foram inferiores ao contrato principal. Comparando-~ 
os dados, verifica-se: 

Equipamento 
Contrato Orlginal 

Quantidade Valor unitário R$ 
Microcomputador 8.222 2.617,54 
Impressora/autenticado 

8.222 1.687,00 
r a 
Leitor cód. Barras 8.222 1.323,00 
Teclado Pin 8.222 669,00 
LeitoraCMC7 8.222 381,00 I 

Manutenção & garantia I 9.098.991,32 

2.2 Termo Aditivo 

Equipamento Valor unit. 
Valor Valor 

Qtde · -Unit. Unit . 
R$ 

lnstalaç_ão Total 
Mi crocom_gutador 3.592 2.218,05 55,51 2.273,5(> 
Impressora/autenticado 

3.431 1.556,21 39,07 1.595,28 
r a 
Leitor cód. Barras 3.438 1.000,65 25,13 1.025 ,78 
Teclado Pin 3.425 652,61 ~ 1~=-6.69 -
LeitoraCMC7 2.737 361,67 9'dm~ _ _é_-;.J.J~':.(I>: I 'I 

- "' •o...IV.;: 

I 

Manutenção & garantia 2.274.745 ,71 .. 4t5f) Fls: _ - -72-
J6 7 o ( 

...n 
LJ U \.. . 
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O Consórcio, na tentativa de explicar porque conseguiu baixar os preços dos 
equipamentos no aditivo, invocando negociação com o DEBAN, alega em resumo: 

4 

"( .. .) em 16/04/2003 foi requerido pela ECT um termo aditivo ao contrato de 
25% (vinte e cinco por cento) dos equipamentos entregues, contudo com 
duas ressalvas: Não seriam comprados todos os iipos de equipamentos 
constantes do contrato original porém seria obrigatório o fornecimento das 
quantidades estipuladas para este aditivo, e que o orçamento disponível para 
esse adicional não alcançaria o preço integral caso considerado o valor unitário 
de cada equipamento no contrato original. 
Se o negócio nessas condições não fosse posslvel, diante de impossibilidade 
do Consórcio, seria necessária a 'IJIPmoção de ... nova licitação para suprir o 
restante não alcançado pelo valor· disponível sendo um resíduo de mais ou 
menos 10% (dez por cento), dos equipamentos referentes ao adicional. Se 
considerados os valores iniciais, somente seriam posslveis o fornecimento de 
90% (noventa por cento), das quantidades desejadas. 

Com o desdobramento do Consórció, liderado pela Novadata, foi possível 
entregar o adicional integralmente com preços até inferiores ao cotados 
inicialmente, que somado com a modificação da configuração inicial dos 
micros, mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos, alteração do 
modo de fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado 
pela ECT-, viabilizou a entrega sem prejulzo do volume pretendido. 

Por outro lado, em função do surgimento de uma tecnologia mais modern2 
foi apresentada para ECT uma alternativa de configuração JC 

microcomputador, bem como um novo modelo do Leitor de Código de Barra5 
ambos atendendo rigorosamente o edital, porém com um preço de aquisição 
inferior ao original, em razão da evolução tecnológica, que resultou nas 
reduções de custos citadas acima. A equipe do DEBAN promoveu uma 
profunda análise das novas alternativas propostas pelo Consórcio. Como 
resultado das negociações com fornecedores e aprovação por parte da ECT 
das alternativas propostas, foram fechadas, para o Termo Aditivo, melhores 
condições de fornecimento (preço de custo do insumo/equipamento), dentre 
outras, nos seguintes componentes: 

Também foram estabelecidos, para o Termo Aditivo, novas formas de 
fornecimento e de pagamento. No contrato original o pagamento era efetuado 
somente após a efetiva instalação dos equipamentos nas agências da ECT. No 
Termo Aditivo foi apresentado o preço de aquisição separado do preço 
instalação, permtfindo o pagamento do valor do equipamento após a efetiva 
entrada em operação na agência, o que oc. ·_ Gl:i= f!;U os- a -ame tos foram 
efetuados rigorosamente dentro das cláus e t i orém, em 
média com 30 dias de antecedência, se co pJPJ'cM!- ·cf~FW~P#at principal, 
fato este que representou um ganho financ io da oFdem de 2%. ' 

::::: ::: :: :::::::::: ::.:::: ::: :: .. :::: ::: ::::: :: :: ::::::::::: :· : :·F· ,· :·~ ::~:::~::::: :4:8.:6. ::: ::: :: ::: ::: :: : 
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As negociações desenvolvidas pela NOVADA TA que viabilizaram a aceitação 
execução do Termo Aditivo/ nas condições propostas pela EQ fora1 
realizadas através do DEBAN_, que foi devidamente assessorado juridicament 
pelo DEJUR/ os quais/ juntamente com outros setores especializados 0 
empresa/ como a área de negócios internacionais/ de direito econômico e 0 
tecnologia da informação poderão opinar tecnicamente/ caso requerido/ sobt 
o assunto.( ... )" 

Neste contexto, a Contratada intentou demonstrar porque conseguiu baixar o preç1 
dos equipamentos no aditamento de 25 %, mesmo com o dólar em valor S!Jperior ao do período d. 
licitante. 

l. Data da proposta (na licitação) : 18/07/2002 - valor do dólar: U$ 2,8772 
2. Data da proposta (no aditamento) : 29/05/2003 . - valor do dólar: U$ 2,9488 

C Ante ao exposto, solicitamos posição do:r>EBAN sobre os argumentos indicados pel1 

c 

Consórcio, relativamente aos motivos que possibilitaram a Contratada praticar preço inferior n1 
Tetmo Aditivo em relação ao Contrato original. 

I 

. / . 
r. -:. · 

i : . 

Segue em anexo, a íntegra do pedido da empresa. 

J 
Tânia Regina Teixeira Munan 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

· . . I 

Fls: 

Doe: 
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De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 Protocolo 

Ao: DEJUR 

Cl I Grupo PRT/PR 170/2003- 058/2004 

Ref.: Parecer DEJUR/DJTEC - 018/2003 

Assunto: Alteração cambial e Gerenciamento do Risco - Consórcio Alpha 

Brasília, 01 de setembro de 2004. 

Em 07/10/2002 o Consórcio ALPHA requereu reequi/íbrio econômico 
financeiro, em 18,648%, totalizando o valor de R$ 16.967.765,93 (dezesseis milhões, 
novecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três 
centavos), relativo ao contrato de n2 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos de informática e assistência técnica para a solução integrada de automação 
da rede de atendimento, tendo como fundamento a variação do dólar havida entre a data 
da proposta e a execução dos serviços . 

• 

• 

O pleito foi analisado pelo 12 Grupo de Trabalho, designado pela portaria GT/PRT-
128/2001, o qual deu parecer de parcial procedência, resultando em um acréscimo de R$ 
11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos) que equivale a 12,278% sobre o valor global do Contrato. 

Em 01/01/2003 pleito foi novamehte analisado, dessa feita pelo 22 Grupo de Trabalho 
designado pela PRT/PR-244/2002 . Tal GT, aquiesceu e ratificou o parecer do primeiro 
Grupo. 

• Em 30/01/2003 o parecer DEJURIDJTEC - 018/2003 trata da matéria endossou os 
Relatórios dos Grupos de Trabalho, opinando pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes 
indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002 .. 

• Em 09/06/2003, o Diretor de Administração remete ao 32 Grupo de Trabalho , designado pelél. 
PRT/PR-170/2003. Em 18/07/2003 o 3° GT, emite Pnrecer opinn.ndo pelél. totnl 
improcedência do pleito. Após isto o processo foi sobrestado a pedido dél. contratada. 

Em 18/05/2004 <-1 contrrttr~da pede prosseguimento da r~nálise. ag regnndo ou tros argumentos 
e documentos . 

Em 28/05/2004. o DECAM e n c:n minll <-~rnen t o <-lO GrtJ[JO de Tr<-~b<-~ lll o 
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A VARIAÇÃO CAMBIAL COMO FUNDAMENTO PARA A REVISÃO 

· Na análise histórica, podemos distinguir quatro fases distintas na legislação brasileira no que 
tange a vinculação do pagamento de obrigação à moeda estrangeira: 

a) A primeira, anterior ao Decreto 23.501/33, de livre estipulação, dava às partes total liberdade 
de estipular a qualidade da moeda a ser utilizada. Nesta fase, que perdurou até o início de nosso século, era 
dado às partes, sem qualquer restrições, estipular a qualidade da moeda em que se daria o pagamento, 
dentre as nacionais e as estrangeiras; ou dentre moedas metálicas de ouro ou de prata, ou em papel-moeda; 

b) A Segunda, logo após a instituição deste Decreto, de vedação total, baseada numa 
interpretação restrita deste diploma legal; 

c) A terceira, que é chamada de regime de exceções à proibição, em que surgiram vanos 
dispositivos legais restringindo o alcance deste Decreto· pela retirada de várias obrigações de sua 
abrangência, em especial, as internacionais; · .. . 

d) A quarta, com o Decreto-Lei 857/69, que revogou expressamente o Decreto 23.501/33 além 
da Lei 28/36 e os Decretos-Lei 236/38, 1079/39, 6650/44 e 316/67, implantou o regime atual, impondo uma 
obrigação genérica de proibição de pagamento em moeda estrangeira, só permitindo em obrigações 
internacionais. 

O art. 1 ºdo Decreto-Lei atual traz a regra geral de que : 

São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem como as 
obrigações que, exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda estrangeira, ou, por 
alguma forma , restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do cruzeiro. 

Neste contexto, sobrevieram legislações específicas como a (Lei n. 8.245/91, arts. 17 e 85) do 
inquilinato, em que é vedada a vinculação do contrato ao Dólar norte-americano ou ao salário mínimo. A Lei n. 
8078/90 em seu art. 53 §2º, que veda a indexação pelo dólar na compra e venda a prestação e na alienação 
fiduciária . 

No mesmo sentido, a jurisprudência da 4il Turma do STJ: 

I É taxativamente vedada a estipulação, em contratos exeqüíveis no Brasil, de pagamento 
em moeda estrangeira, a tanto equivalendo calcular a dívida com indexação ao dólar norte-americano. 
(Repertório IOB, 8723:310. Acórdão unânime de 22.06.93. Rei. Min. At!Jos Carneiro Apud Orlando 
~ames. Obrigações, p. 47.} (grifo nosso) 

Também as Leis ns 0 9.069/95 e 8.880/94, que implementaram a nova moeda Brasileira ("Real") , 
estabeleceram a nulidade dos contratos com correção monetária utilizando como índice a variação da taxa de 
câmbio, com exceção das llipóteses permitidas pela Lei (art. 2'-' do Decreto-Lei né' 857/69). 

Nos dias atuais, vigente a Lei n !.' 1 O. 192, de 14 de fevereiro de 2 001 , que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real. mantém expressamente a prot'LJição 'dê indexação pela moeôa estrangeirrJ, 
verbis. 

Parágrafo linico S;io veôaôas. solJ pena de nulidacle. qué1 isquer es tipulações de : 

I - paqé1mHnto HxpressHs em. ou vinculadas a ouro ou IIIOHÔé1 Hs tranqeira. ressHIVa! fo o 
cJisJ!Os to nos H ris 2' ' e 3" 1io Decreto-Lei n" R!J 7. <i e 11 ri e setetnl;m lfe 1 !Hi:J. e na J!arte final cio art (i" 
lia Le i n " R 8/W, rie 2 7 cie 111a io < i~-: 1.' !.' !4: (urdo nosso) 

O o!J}I-1/ tvo da JlWt/){(,:au SUJ !t ii lll l ftC itl.! letn (/111: sl!t at ialt: ;atfo Jl ll ta lH I?Ml-1 -ICnRREIB S;r(. !-" t!O 
GOVI!f'/1 1) [Jras tleir o lld l iirera o l il~ I! V!(d( dft(}S 11/tiii : I:S llilli1 1.'11!/ld(/()S r 

!VI.tu:.ti.Jus /1 :11 Fillii! 1 .• 1.'/.un .tu l t .t /.u tf.t 11 1Vh.tn 1/n •; f ll1 :1:n:; 11111 f.tl .' l l/l:~t//l't,fi .'U1!.'41.8 191.!1.<; V1'f·l · 
Fls: - -_ ... ;,I 

: :1 :1 : . f · Í! 

i\ · .. ·.- J.:· ,f · ) '·''/f ' ,i . flte •,f ,j ... ,f/1 /1 }1/ •,,. , f ·'.1{.11 ., , , • . , f 11 1•1·· · f • ' l " ,f ', ' lff./13,16 1·,7 1/t(} tt 111~~- "'~1-
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produzidos e comercializados no Brasil tivessem seus preços vinculados à moeda estrangeira. Nesse 
sentido, a vedação geral à pratica de indexação e à utilização de instrumentos de reajuste em prazo 
inferior a doze meses, consagrada em virtude do Plano Real, apanham inclusive a previsão de variação 
cambial para o preço pactuado em contratações ao interno do Brasil. 

1 

Diante desse breve histórico, de solar clareza que nos encontramos num contexto em que a 
indexação pela variação do dólar não encontra amparo legal. 

Assim sendo, evidentemente, que a Administração Pública deve abster-se de sua utilização para 
fins dessa natureza. Não sendo recomendável, inclusive, utilizá-la como fator para a revisão (ou reequilíbrio) 
de preços. · 

GESTÃO DE RISCOS 

Não fosse pela ilegalidade da indexação, vista anteriormente, a revisão de preços, tendo por 
base o aumento dos custos dos insumos, adquiridos pêlo Contratado no mercado internacional, e 

( então, sujeitos à variação cambial, também é equivocada. ;' .. . 

c 

A ocorrência ou caracterização de fato imprevisível ou previsível, porém de consequencias 
incalculáveis, deve ser observado juntamente com os riscos normais da atividade econômica específica 
desenvolvida em cada caso. A teoria da imprevisão é aplicável aos contratos administrativos desde que 
presentes os pressupostos legais que autorizam e legitimam a sua adoção. Tem caráter excepcional e 
extraordinário, devendo ser adotada sempre de forma restritiva e não extensiva. 

O dicionário Aurélio define risco como "perigo ou possibilidade de perigo". O risco está associado 
à incerteza, pois, existindo a certeza não existe risco. 

Os chineses descrevem o risco através de dois símbolos. O primeiro símbolo se refere ao perigo 
enquanto que o segundo simboliza a oportunidade, tornando o risco uma combinação de ambos. Esses 
símbolos ilustram claramente a opção que todo investidor/empresa tem : recompensa maior que vem 
potencialmente com a oportunidade, e o risco maior que tem que ser aceito como conseqüência do perigo, 
isto é, quanto maior retorno maior será o risco. 

Na atividade empresarial, tudo está relacionado a algum fator negativo que possa impedir ou 
dificultar a realização do que foi planejado (grau de risco). 

O risco pode ser dividido em sistemático e não sistemático. 

Entende-se por risco sistemático aquele que afeta amplamente a economia e as empresas em 
geral. Pode ser subdividido em risco de mercado e risco internacional. Risco de mercado refere-se a 
mudanças inesperadas em fluxos de caixa de projetos geradas por mudanças em taxas de juros. taxas de 
inflação e nas condições econômicas. Já ri sco internacional é urna incerteza aelicional criada nos fluxos de 
caixa ele projetos devido a mudanças inesperadas nas taxas de câmbio e ao risco político em mercados 
estrangeiros. 

O ri sco não sistemático ou específico é o tipo de ri sco que afeta espec ificamente uma empresa 
ou grupos especí fi cos de empresas. Pocte ser sulJdividiclo em ri sco elo rrojeto q11e é o ri sco que afeta somente 
ao projeto em questão, podendo resultar de fatores específicos cJo rroj etv Otl dr~ 11111 erro ele estirnativ él. Risco 
competi tivo que é o efeito imprevisto positivo ou IH~Qél tivo - cieviclo é~ ação dos concorrentes - sobre os fluxos 
ele caixa ele um rrojeto. E ri scos específicos do setor qlH~ são efeitos inesrerados sobre fluxos ele caixa de um 
projeto cleviclo a mucianças tecnolóqicas no conjunto elo s1~ tor. rmKl<1nr;<1s na lei 011 no preço de uma 
111 ercélclori él . 
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~I CORREIO( I 
--~----------~~--~--~~--------------­

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e tomadas as decisões de 
aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos 
financeiros existentes. 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS EXISTENTES 

No mercado financeiro existem mecanismos que possibilitam a proteção em nível razoável contra 
a variação indesejada de preços de ativos e passivos. Dentre eles, podemos citar os mais comuns. 

HEDGE: é um processo pelo qual uma empresa assume uma posição no mercado, de forma que 
os resultados financeiros gerados por essa posição tenham o mesmo valor absoluto, porém de sinal inverso, 
de forma que anulem os efeitos gerados pelos ativos ou passivos de risco . 

As empresas fazem hedge para evitar perdas substanciais com a flutuação de preços e taxas, e 
assegurar o resultado projetado. · 

. ..__. .·. 

Fundamentalmente, o objetivo de um hedge é produzir um resultado financeiro desejado, com a 
utilização de saldo de caixa ou de derivativos2

. Alguns dos objetos de proteção são: 

• Saldo de disponibilidades; 
• Capital investido; 
• Fluxo de pagamentos; 
• Fluxo de recebimentos; 
• Preço adequado na fase de escassez de produto. 

As operações mais comuns de hedge são realizadas basicamente por meio dos seguintes 
instrumentos financeiros: mercado futuro; mercado a termo; compra e venda de opção e operação de swap. 

MERCADO FUTURO é o mercado no qual são negociados Contratos futuros. Contrato futuro é 
uma obrigação de comprar e vender determinado ativo (dólar comercial , ouro, etc), numa data futura, por um 
preço previamente estabelecido, independentemente do comportamento do preço deste ativo durante a 
vigên~a do Contrato, ou na data do vencimento do Contrato. 

Para o funcionamento de um mercado de futuros, é necessária a ex istência de pelo menos dois 
participantes fundamentais: o hedger e o especulador. O primeiro caracteriza-se por operar no mercado para 
proteger-se de flutuação indesejada do preço de um ativo ou passivo. e o segundo contribui para dar liquidez 
aó sistema. assumindo o ri sco da variação de preço. 

MERCADO A TERMO é o mercado no qual as partes assume111 a obrigação de comprar ou 
vencler determinado ativo, numa data futura. por um preço previamente estabelecido. independentemente do 

, comportamento do preço deste ativo durante o período de vigência do Cóí1trato. 

Os Contratos são negociaclos particularmente entre as partes. ou seja. não são neç)ociados ern 
bolsas de valores. 

Diferentem ente dos Contratos negociados 11<1s l )o l s;.~s de futuros. que él prr~sentam condiçoes 
padronizéldas e oiJjr"" tivas. os Contréltos a termo podem élprr~sr""r lt nr as e<)!ldiçor~s rnéli s vnriéidas possív eis e 
norrnalmr~ nt r~ \1-)l ll lllll ri sco de cn~dito rnuito alto. 
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~I roR~~< I~~~~~~~~~~~ 
OPÇÃO. Quando se negocia uma opção, negocia-se um direito ou uma obrigação sobre um 

ativo-objeto. 

É um Contrato que dá ao seu titular o direito de comprar ou vender determinado ativo, numa data 
futura, por um preço pré-determinado. Enquanto o lançador da opção tem a obrigação de cumprir as 
condições da opção que lançou se for solicitado pelo titular. 

Existem dois tipos opções: opções de compra (call) ou opções de venda (put). 

A opção de compra confere ao comprador o direito de comprar, na data do vencimento, um 
determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse direito, o comitente pagará um prêmio 
(preço da opção) no fechamento da operação. Por outro lado, o vendedor tem a obrigação de vender, na data 
de vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça seu direito. Por ter 
vendido esse direito o lançador (vendedor) receberá o prêmio ou preço da opção. 

A Opção de venda confere ao comprador o direito de vender, na data de vencimento, .um 
determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse direito, o comitente pagará um prêmio 
(preço da opção) no fechamento da operação. Por outro lado, o vendedor (lançador) tem a obrigação de 
comprar, na data do vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça 
seu direito. Por ter vendido esse direito o lançador receberá o pl-êmio ou preço da opção. 

SWAPS (troca) é uma operação em que dois agentes econômicos combinam permutar fluxos de 
caixas futuros, decorrentes da aplicação de taxas ou índices sobre os ativos ou passivos. A liquidação 
financeira é feita por diferença, ou seja, quem tem o maior valor a receber no final, embolsa a diferença. 

Um devedor de empréstimos de longo prazo, com taxa de juros indexada a Libor semestral (que 
é uma taxa que pode variar semestralmente), poderia sentir-se mais confortável caso a taxa de juros fosse 
transformada em uma taxa fixa, por meio de Contrato de swap. 

Em tese, é possível fazer operação de swap com qualquer ativo existente no mercado. A seguir, 
apresentam-se alguns exemplos de operações de swap: 

• Taxa de juros variáveis versus taxa de juros fixa; 

• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros fixa ; 

• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros variável ; 

• Preço futuro de energia elétrica versus preço futuro de alumínio. 

CONCLUSÃO: 

No ambiente macroeconômico, a variação cambial não é fator·imprevisív el. Forçar a retórica de 
que é previsív el, mas de conseqüência incalculável. ·t<lmbém não se sustent<l . Isto porque, quem negoci<l com 
o mercado internacional, pode e deve se proteger das poss ív eis v<1riações cambiai s, morm ente nos cfias 
atuais . onde vivemos numa legítima aldeia glolJal, onde. uma nreve rv1 Nigéri a. f<lz com que os combustív eis 
não baixem no Brélsil. 

O Consórcio ALPHA, c:onstituido por du<ls qrancles empresas. por certo conl1ece e possui 
rn er:ru1i srnos ai rKia mais sofi stic<ldos de protr~çi-io contra os infortt.lllios da v<lriaç;m cambi al. 

Portiinto. pretender repassar os riscos <lo negóc io~ ECT ni-io se faz na rn ell1or forrll<l do c lire itc~ e. 
menos <1 illdél , da pé!rce ri él estipul élcl<-1 entre os r:ontr<l t<'l ntes n r~str~ qr<1 ncle projr~ l o ele ir1r : lt1 s~o sor: i<-1 1. que 8 0 

B<lr1r:o Post<-11 . o rw~ ll1or c:arninlio 
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, Ou seja, a própria ECT utiliza as regras de mercado para se proteger dos riscos comuns. Como 
então poderia aceitar assumir os riscos de empresas contratadas que não se utilizam os meios de proteção 
existentes? 

. Como se vê, fatos previsíveis, de conseqüências que se possam razoavelmente estimar, não 
podem serVIr de supedâneo à pretensão de recomposição de preços. A vontade legislativa não visa suprir 
imprevidências do particular ou sua imperícia em estimar e/ou avaliar o comportamento da economia, ou 
ainda a gestão da execução do contrato. 

DA CONTESTAÇÃO DA EMPRESA QUANTO AO GERENCIAMENTO DO RISCO 

A Contratada, dente da negativa do pleito, em 18/05/2004 juntou 
esclarecimentos e novos documentos, visando dê.sconstituir ·:a negativa. No tocante à 
variação cambial e ao risco do negócio, alinhava as seguintes considerações (texto 
destacado, in verbis): 

O pedido formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a reestruturação do termo diante 
da ruptura da relação de encargos do contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no 
período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. Uma variação extrema como 
a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento), não pode ser considerada previsível ou natural no cotidiano 
brasileiro, tanto que antes desse período assim não foi e hoje assim não é. 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os décimos de inteiro nas 
poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira compostura do câmbio em condições de 
referência. Da mesma forma se dava no período anterior ao oferecimento da proposta, que somente anotava 
um evento decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

A exorbitante desvalorização do real diante do dólar, moeda de compra da maioria dos insumos 
de informática, conforme detai!Jado em planilhas no pleito formulado em 07/10/2002, não pode ser 
conside,tada fator ordinário de negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e posteriores 
ao período criticado. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capitulo especial da !Jistória do 
mercado interno frente ao internacional, sendo motivo inexorável para justificativa de alteração da cláusula 
económica do contrato, como bem assevera o TRF 1.ª Região: 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF; AGRAVO DE IN~TRUMENTO 

Relator JUIZ OL/NDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 
Publicação DJ 24 /03 /2000 P 69 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATI_vO ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DAS 
TUTELA CONTRATO COTADO EM DOLAR. VARIAÇAO CAMBIAL. 1. Firmado 
contrato para entrega de mercadoria importada (materiais de informática), 
cotada em dólar, sem cláusula de reajuste, no pr -a -esto-da-estabi-1-id de do 
c.imbio em relaç/:io ao real, a alteração da cotaçii 
de forma violenta, antes mesmo do inicio d 
consubstancia falo imprevisr'vel juslificador da 
antecipaç;io dos efeitos da tutela . 
;J llllf JIO V /111 1111(1} lfo .t (/ (d \1() 1ft ! 1/IS {rt//ll e /1(1! 493 
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todos os atos públicos praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental aJt~iõal'fl 
jurídico. 

Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de envergadura semelhante, que 
também se aplica diretamente à questão, o princípio da razoabilidade, que orienta os atos administrativos 
desde sua formação até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU convergem na conclusão de 
indispensabilidade da adequação da cláusula econômica do contrato administrativo diante da ocorrência dos 
motivos justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debatido. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da cláusula econômica e financeira 
do contrato original e o Termo Aditivo adicional se tratam de duas situações totalmente distintas, 
separadas por intervalos de tempo significativos e um evento extraordinário que marcou o primeiro evento 
(brusca desvalorização do Real frente ao Dólar) . 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível diante das condições da 
época, que contava com uma estabilidade da economia e do éâmbio, tanto que foi vencedora em apertada 
licitação (pregão). Com o transcurso de longo tempo desde ;à- ·apresentação da proposta e entrega dos 
equipamentos surgiu a maxidevalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas especulações do período 
pré-eleitoral, que atingiu cotação extraordinária, fugindo a qualquer padrão ou expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava f:otado a R$ 2,86. Na assinatura do contrato estava a R$ 
3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do quarto R$ 
3,52. Para efeito de comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo, estava 
estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função da margens apertadas decorrente da disputa no 
pregão com redução nos preços e do elevado custo da operação, não foi possível a utilização de mecanismos 
de proteção mediante a contratação de operação de lledge com vistas à proteção contra a variação cambial. 
Tal operação, na época da assinatura do contrato, era inviável e causava prejuízos insuportáveis, fato que 
impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado pela Novadata em uma clara 
demonstração de parceria com a ECT e acreditando no deferimento do pleito relativo ao pedido de reequilíbrio 
econômico e financeiro, executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, entregando e 
instalando todos os equipamentos, visando principalmente não sujeitar a ECT às penalidades previstas no 
seu contrato firmado com Bradesco para instalação do Banco Postal, que estabelece multas e outras sanções 
onerosas em caso de inadimplemento. 

Perceba Sr. Diretor, que nos períodos anterior e posterior à entrega dos lotes o dólar permanecia 
estável, tendo variação irregular e acentuada justamente no período que mediou a apresentação da proposta 
e a entrega dos 4 (quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que os insumos para a entrega dos 
lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data de -entrega, posto que sua compra 
antecipada implicava em prejuízo para manutenção de estoque, impossibilitando a execução do valor da 
proposta 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos equipamentos e entrega o valor do 
equipAmento superava em muito o preço ofertado, sendo impossível tal previsão. 

O Grupo de Trabalho, inobstante aos argumentos da Contra~ada, permanece 
entendendo que o a elevação do dólar constituí RISCO DO NEGOCIO atinente à 

Contratada, não podendo ser repassada a CONTRATANTE~. r(\~- · .r->r-.r- •n "'"' '"'~nr ~ ' '-"'-' V V t <-VVV '-'' 
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De se acrescer, em complementação a toda a argumentação do GT retro atada, 
que estudando historicamente as alterações do dólar no Brasil, pode-se verificar Um 
marco importante, em 1999, com a alteração das bandas cambiais pelo governo federal (o 
q1,..1e pode ser tomado como fato do príndpe - imprevisível), mas que, posterior a isto, o 
dólar é volátil e flutua ao sabor do mercado globalizado. 

Para aquiescer tal tese, registre-se um breve estudo realizado acerca do tema. 

Histórico3 

Ao longo de todo o primeiro mandato do Presidente Fernando Henrique Cardoso (1995 - 1998), 
o dólar médio foi de R$ 1,04. Em janeiro de 1999, holNe um.a. brusca liberalização do dólar que obrigou o 
governo a abandonar o regime de câmbio por bandas. · ·· 

Mais precisamente a partir de 15 de Janeiro de 1999, o mercado cambial brasileiro passou a 
operar sob regime de livre flutuação da taxa de câmbio.O Banco Central, em 15.01.1999, emitiu o 
Comunicado nº 6.563, informando que, naquele dia, se absteria de operar no mercado de câmbio, o que 
implicava a suspensão temporária do regime de bandas; a partir daquela data, deixaria que o mercado 
definisse a taxa de câmbio, nos segmentos Livre e Flutuante, vindo a intervir, ocasionalmente, com o objetivo 
de conter movimentos desordenados da taxa de câmbio. 

A taxa de câmbio de venda, apurada pela Ptax 800, que fechou o dia 12 de janeiro de 1999 em 
R$/US$ 1,2114, ainda dentro do intervalo da intrabanda, que tinha como limites R$/US$ 1,1975 e R$/US$ 
1,2115 chegou, ao final do dia seguinte, primeiro de vigência da nova banda, a R$/US$ 1,3193. Isso implicou 
desvalorização de 8,91% em apenas um dia e fez com que fosse pressionado o novo teto. de R$/US$ 1 ,32. 
não obstante vendas líquidas de US$ 1 ,96 bilhão pela autoridade monetária, em ambos os segmentos. 

No dia seguinte, 14, a cotação fechou sem alteração (R$/US$1 ,3194). embora o mercado tenha 
absorvido, no total. mais de US$ 2,8 bilhões colocados pela mesa de câmbio do Banco Central. Nas 
operações de câmbio comercial foram efetivados negócios acima de R$/US$ 1,33, no dia 13, e de R$/US$ 
1.40. n9 dia 14. 

Em 15 de janeiro de 1999, quando o Banco Central não atuou. a cotação de venda fechou em 
R$/US$ 1.4659, com desvalorização de 11 ,1% sobre o dia anterior e de 21.01 % sobre o dia 12. último dia de 
vigência das intrabandas. 

Daí em diante. as desvalori zações prosseguiram de forma aleató ri a e no dia 29/01 /1999. último 
dia útil do mês. o dólar americano chegou a R$ 1.9832, o que representav a desvalorização de 63 .7% sobre o 
dia 12. 

Do início de fevereiro/99 até o final do trimestre a taxa passou a oscilar fortemente. acima de 
R$/US$ 1.70. vindo a fechar o mês de fevereiro em R$/US$ 2,0648 e. o- de março em R$/US$ 1.722. que 
coincidentemente corresponde ao valor mais baixo a partir de fevereiro O pico da clesvalorização. medido 
pela Ptax 800. foi alcançado no dia m <.le m<I rço ele 1999 (R$/US$ 2. 1647) A tendência de queda da taxa de 
câmbio mostrada daquele dia em cli ante. coincidiu com a troca formal ele comando no Banco Central. que. a 
partir ele 04 de março. passou a ser presiclido ofi cialmente pelo Dr. Arm inio Fraga Neto. 
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Após este período, o dólar tem flutuado para mais e para menos, segundo os 
acontecimentos nacionais e internacionais. 

Diante dos dados acima, conclui o GT que: a variação cambial desde 
janeiro/1999 dá-se ordinariamente, portanto não pode ser considerado fato 
imprevisível. 

Ante ao todo exposto, como a TESE DO GERENCIAMENTO DO RISCO, foi 
base fundamental para que o GT PRT/PR opinasse pelo INDEFERIMENTO do pleito da 
contratada, questionamos ao DEJUR se a mesma, na forma colocada, têm fundamento 
jurídico suficientemente capaz de ratificar a negativa do pleito, inobstante aos argumentos 
contrários da Contratada. 

De acordo 

Tânia Regina Teixeira Munari 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Em, U1/09/2004 

ANEXOS: 
1) Relntório do 3" G rupo 
2) Solic itação dn Contrntnda 
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------------------------------------------------

De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 

Cl/ ASS/DEBAN-0523/2004 

Ref.: CI/GRUPO PRT/PR-170/2003- 004 
Contrato nº 11.346/2002 

Assunto: Reequilíbrio Econômico Financeiro 

., .. . 

Protocolo 

I .. 

Brasília, 22 de julho de 2004. 

Informamos que para a compreensão da documentação apresentada pelo Consórcio, 
os seguintes pontos precisam ser apreciados: 

o Em 03 de abril de 2003, através da CI/ASS/DEBAN-0284/2003, o DEBAN solicitou ao DECAM a 
contratação de uma empresa para o fornecimento de equipamentos necessários para a 
implementação da terceira fase do Banco Postal (compr,a autorizada pela REDIR-011/2003 de 
1 9/03/2003); 

o O processo de licitação para a quantidade mínima de equipamentos foi iniciado e o DECAM fez 
um levantamento junto a algumas empresas, incluindo a Novadata e a Positivo (parceiras do 
Consórcio Alpha) e constatou os preços constantes do Anexo 1 ; 

o A Novadata, como estava acompanhando o processo que estava para ser aberto, inclusive havia 
sid6 consultada para que encaminhasse uma estimativa de .. preços "pré-edital", apresentou uma 
proposta para nos entregar a quantidade dos equipamentos que nós iríamos licitar, dentro de um 
novo aditivo do contrato que estava vigente; 

o Após algumas negociações de como seria realizada a entrega; instalação e pagamentos, a 
proposta final foi analisada pelas diversas áreas da empresa e compreendido que seria um ótimo 
negócio para a ECT, pois faríamos uma economia de aproximadamente R$11 (onze) milhões (se 
comparado com a previsão inicial); 

o O DEBAN manteve a configuração dos equipamentos, conforme exigido no edital anterior. A 
Novadata apresentou equipamentos até mais modernos do que o exigido. Todas as solicitações 
de alteração de equipamento foram analisadas e aprovadas pela área técnica responsável dos 

Correios; ~.-.--=---------.. 
' '-"'-' ' ~v v v \.JT'l" 

o Diante dos fatos, um aditivo foi feito e encaminhado para aprecia< ão c~~bí~?~~E~Oleç ia da, a 
' 

qual aprovou e o assinou; ... 4 !' ,...,. 
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ANEXO 9. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

Achamos que, para responder o questionamento feito através da Cl referenciada, o 

Grupo de Trabalho PRT/PR-170/2003 deveria solicitar documentos do Consórcio que comprovem 
preços pagos aos seus fornecedores no contrato original ~ os pagos no aditivo. 

Quanto às razões para obter preços melhores, supomos que o Consórcio Alpha fez 
melhor negociação com seus fornecedores do que quando do primeiro fornecimento, conforme eles 
mesmos afirmam. 

Atenciosamente, 
/ 

C,MI - CORREIOS 
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Otde de Equipamentos 3592 

Empresas Micrbs 

Novadata R$ 5.708,00 
Positivo R$ 5.279 42 
Procomp R$ 4.215,83 
Trix Tecnologia 
Facislito 
itautec R$ 5.650 00 
Estimativa Deban R$ 3.269,31 

Estimativa Deban com (1 0% manutenção R$ 3.596,24 

INova Proposta da Novadata l 2617,541 

o 

·• I '· --i-~=~----
1 ./~T 
' ,_,I ' ' -

n 

ANEXO 1 

3431 3438 3425 2737 
., 

' ... . \ ··:~:' 

ltnpressorà.: '· . ;t;:i .. :- (t ' . 
• ~-' ·,'~1f;(f,:!CMC7 ~;-~-- ;·ettot . e,; . , ~ 

;~lfii; Valôr-Firiár Autenticado ta :~:bot~~l3àriâs·:· . . 
:l .. ... ' ll .... ~.' -'·(;~:~·.· .... \:, >· .... ~·:·./ .··. ,;.· ., ... ... 

. • ~- . . ,.~ . . . . ~ ............ 

R$ 3.658,00 R$ 2.155,00 R$ 1.489,00 R$ 842,00 R$ 47.867.003,00 
R$ 4.303 21 R$ 3.031 72 R$ 1.238 40 R$ 908 75 R$ 50.879.812 26 
R$ 4.318,27 R$ 2.612,35 R$1.268,69 R$ 820,32 R$ 45.530.984,12 
R$ 888,60 R$1.260 00 R$ 775,31 R$ 9.502.690,07 

R$ 525,30 R$ 216,30 R$ 2.397.994,50 
R$ 1.895 44 R$ 1.240 00 R$ 984,54 R$1.280 91 R$ 37.939.074 81 
R$ 2.107 06 R$1.652 43 R$ 835 58 R$ 475,87 R$ 28.818.056,41 
R$ 2.317,77 R$ 1.817,67 R$ 919,14 R$ 523,46 R$ 31.699.862,05 

16871 1323 6691 381! R$ 23.072.896,68 

C.Om um desconto de R$ . 325.418,38· 

. l R$ 22.747.478,30 
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ANEXO 10. RELATÓ~O/DIRAD-133/2004 

~ ~I CORREIO( I 
---------------------------------------------------

De: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA I DITEC 

Ao: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO I DIRAD 

Cl/ DITEC - 3171/2004 

Ref.: CI/DIRAD-1 008/2004 de 03.11.04 

Assunto: Orçamento para Repactuação do Contrato 11346/02 (Consórcio Alpha) 

Protocolo 

Brasília, 11 de novembro de 2004. 

Considerando a solicitação contida no expediente referenciado frente ao parecer favorável ao 

C Reequilíbrio Econômico Financeiro para o Contrato 11346/02, informamos que foi disponibilizado o 

valor de R$5.517.286,97 correspondente ao reajuste de 6,064%, complementando a dotação 

orçamentária em 2004. 

c 

Não havendo identificação de cronograma físico-financeiro ou de dependências específicas, 

registramos o valor remanejado em novembro/04 na conta de investimento 01 H05.13202.11 0000 

(Equipamentos de Informática- processamento de dados), devendo a execução da respectiva nota 

fiscal correspondente ser efetivada integralmente no orçamento de 2004, pois não há recursos 

planejados para 2005, independentemente se houver pagamentos parcelados no acordo 

administrativo. 

Atenciosamente, 

Anexo : . 

C/c: DECAM, DEORC. 

apj 

FW0010 

Eduardo 
Diretor de Tecn 

Eduardo edefros de Morais 
Olretor de Jecnotoola e de lnl!a lstrutw r. 

Mat 8 0 "·.0~, 1-1 
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ElllcoRREIO<I 
GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

RELATÓRIO/GT /PRT /PR-170/2003- OS8J2004 

REFERÊNCIA: Contrato n° 11.346/2002 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA- Empresa líder: NOVADATA 

ASSUNTO: Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

I - CRONOLOGIA 

DATA 
07/10/2002 

20/11/2002 

18/12/2002 

10/01/2003 

30/01/2003 

04/06/2003 

09/06/2003 

18/07/2003 

07/08/2003 

oêJ08/2003 

18/05/2004 

28/05/2004 

07/06/2004 

22/06/2004 

15/07/2004 

22/07/2004 

01/09/2004 

17/09/2004 

Consórcio ALPHA 

EVENTO 
Pedido da Contratada 

Relatório do 1° Grupo de trabalho GT/PRT-128/2001 

Novo Pedido da Contratada com indicação de urgência 

Relatório do 2° Grupo de Trabalho GT/PRT/PR-244/2002 

Parecer DEJUR/DJTEC- 018/2003 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 

Despacho do Diretor de Administração encaminhando o 

pleito para nova análise pelo 3° Grupo de Trabalho 

Relatório do 3° Grupo de Trabalho GT/PRT/PR-170 

Pedido de Sobrestamento do Processo Administrativo pela 

Contratada 

Deferimento do pedido de Sobrestamento pelo 

Diretor de Administração 

Pedido de continuidade do Processo Administrativo 

Encaminhamento do DECAM ao Grupo de Trabalho 

GT/PRT/PR-170/03 para nova apreciação 

GT pede esclarecimentos ao DECAM · -

GT pede esclarecimentos ao DEBAN 

DECAM responde ao GT 

DEBAN responde ao GT 

GT consulta o DEJUR acerca do Gerenciament 

DEJUR emite Nota Jurídica/DEJUR/DJTEC- 9 6f'2004 
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 170/2003 

II - PEDIDO INICIAL 

A contratada apresentou pedido de restabelecimento das condições iniciais da 
proposta, alegando que a grande maioria dos ,insumos necessários ao mercado de 
informática tem seus custos atrelados ao dólar. Fundamenta o Direito no artigo 6~ 
inciso 11, letra "d// da Lei n° 8.666j9j, bem como no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal. :. '.v_ · 

Anexou planilhas ao pedido na intenção de demonstrar que o dólar estimado 
como dólar futuro médio para compra dos componentes em outubro, havia sido feito 
em R$ 2,8746, sendo que a cotação na data da compra dos componentes era de R$ 
3,6952, registrando uma variação de 28,55 %; alegando que: ''( .. . )A superveniência 
desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou o desequillbrio contratual na 
medida em que o cumprimento das obrigações, ao preço contratado, revela-se 
excessivamente oneroso para as empresas consorciadas, constituindo álea 
administrativa extraordinária e extracontratual, impeditiva da execução do ajuste na 
forma originalmente contratada. (. .. )'~ 

Ao final requer acréscimo financeiro de R$ 16.967.765,93 sendo R$ 
9.387.528,01 relativos aos equipamentos fornecidos pela Empresa líder Novadata e R$ 
7.580.237,92 relativos aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

III - PARECERES ANTERIORES 

O Pleito foi objeto de análise de três Grupos de Trabalho que, na parte 
dispositiva, concluíram: 

1° GRUPO: RELATÓRIO/GT/PR-128/2001-034/2002: 

Proposta do Grupo: "Ante o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise 
da documentação apresentada, que o pedido de reequil/brio econômico e financeiro do 
Contrato n° 11.346/2002, celebrado com o consórcio Alpha, encontra amparo legal e 
contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, acarretando um acréscimo 
financeiro no valor global de R$ 11.172.53~91 (onze milhões, cento e setenta e dois 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência dos 
novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à 
partir da aprovação da Diretoria /ECT com a assinatura do respectivo Tt.~~Wil~~~~~ 

Consórcio ALPHA 

Doe: 
J6 7 
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GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

2° GRUPO: RELATÓRIO/GT/PR-244/2002-016/2003: 

Parecer do Grupo: "Com base nas informações constantes no processo, capeado 
pelo Relatório de referência, devidamente reavaliadas por este Grupo de Trabalho, 
ratificamos os procedimentos e a metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de 
Trabalho, instituído pela PRT/PR-128/2001, sendo portanto cabível a concessão do 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme proposto e negociado pelo 
GT/PRT/PR-128/2001." 

PARECER JURÍDICO 

O parecer DEJUR/DJTEC -Q18/2003 trata da matéria a cerca do instituto do 
reequilíbrio em tese. Ao final, endossou os Relatórios dos Grupos de Trabalho, opinando 
pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-
034/2002. 

ENCAMINHAMENTO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Por encaminhamento do Diretor de Administração, foi designada a reavaliação do 
pleito do Consórcio ALPHA, pelo terceiro Grupo de Trabalho, através de Despacho a 
seguir: "( ... ) Aqui já se verifica, a par de não existirem estabelecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise, que somente a 
aplicação da variação cambia~ mesmo que esta se mostre comprovada em 
documentos, não parece ser o critério mais adequado, dado que isto representaria, de 
forma indireta, a indexação do preço ao dólar. 

/ 
'Não fosse isso, têm-se como certo que existem muitas alternativas para a 

Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até mesmo 
extinguindo, os efeitos financeiros daí decorrentes. É notório que existem várias opções 
para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: operações com o mercado 
financeiro, relacionamentos da empresa com o mercado fornecedor, seus acordos 
comerciais, seus métodos de negociação de preços, os níveis de estoque de materiais e 
produtos, etc.. 

-
Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se pesquisa de 

mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação dos preços. (. .. ) "~ 1 

CPMJ · CORREIOS 
1 Confonne Des acho DIRAD de 09 de ·unho de 2003. 
Consórcio ALPHA ... 

Fls: • 
503 3 
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GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

3° GRUPO: PARECER/GT/PRT/PR-170/2003- 01/2003 

Inobstante as análises dos Grupos anteriores, o 3° Grupo de Trabalho, em princípio 
conclui pela improcedência do reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado pelas 
seguintes razões básicas: 

1) Termo aditivo (que acresceu em 25% o total do contrato) com valor inferior ao 
contratado, inobst:ante uma discreta elevação do dólar (U$ 2,8772 - da data da 
proposta na licitação- eU$ 2,9488- da data da proposta no aditamento). 

2) Gestão de Riscos é responsabilidade da contratada, uma vez que o mercado 
dispõe de mecanismos de proteção relativos à variação cambial; 

IV- DO PEDIDO DE SOBRESTAMENTO 

O Consórcio ALPHA, solicitou ao Senhor Diretor de Administração da ECT, o 
SOBRESTAMENTO do processo administrativo em questão, ''( ... ) afim de que o 
Consórcio possa instruir com novos documentos o pedido a fim de embasar uma 
decisão favorável ( .. F~ 

Sendo a referida solicitação Deferida pelo Diretor de Administração/DIRAD. 

V- PEDIDO DE CONTINUIDADE 

C Em 18.05.2004, a contratada requer a retomada da discussão acerca da 
concessão do pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato, 
fundamentando o direito no art. 65, letra "d" da Lei n° 8.666/93, que conforme o seu 
argumento: " ... prevê expressamente uma das possibilidades de alteração contratual do 
termo público ... '~ 

Na vertente jurídica colaciona jurisprudência e doutrina acerca da tese com 
decisões do Tribunal Regional Federal 1 a Região e do mestre publicista Bandeira de 
Mello. 

Na questão fática, mantém a solicitação inicial, junta mais documentos, bem 
como expõe os motivos pelos quais: a) não se utilizou dos mecanismos de proteção em 
relação ao dólar (em função das margens apertadas decorrente da disputa no pregão 
com redução nos preços e do elevado custo da operação); b) ~~~~~~~~-~ 
propor preço mais baixo no Termo Aditivo que acresceu e 

Consórcio ALPHA 

Doe: 
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c 

c 

GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

(renegociou os preços com seus fornecedores, as condições de pagamento do 
aditamento foram mais vantajosas, os equipamentos de tecnologia, com o tempo, 
tendem a cair de preços). 

No demais, o pedido baseia-se nos mesmos pressupostos, anteriormente 
demonstrados, conforme ressalta a própria contratada na pág. 4 do pedido: 

''(. .. ) O pedido formulado pela Novada ta não tem outro motivo senão a 
reestruturação do termo diante da ruptura da relação de encargos do 
contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no 
período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos 
equipamentos. (. .. r (Grifamos). 

VI- REANÁLISE DO GT/PRT/PR-170/03 

Com base na nova argumentação e documentos trazidos pela Contratada, o GT 
entendeu por bem consultar o DEBAN e o DEJUR. 

1 -Consulta ao DEBAN : Termo Aditivo de Acréscimo de 25°/o 

Segundo a Contratada, no Termo Aditivo, foi possível a prática de preço inferior 
ao contratado inicialmente pelas seguintes razões: 

/ 
a) Negociações com seus fornecedores 
b) Alteração da configuração dos equipamentos 
t) Avanço tecnológico 
d) Mercado público parado, poucas vendas .. etc. .etc .. 

O GT tendo dúvidas acerca da argumentação apresentada pela contratada, 
questionou ao DEBAN sobre a propriedade das alegações. O DEBAN, assim respondeu 
por meio da ASS/DEBAN-0523/2004: 

Consórcio ALPHA 
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GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

Informamos que para a compreensão da documentação apresentada pelo Consórcio, os 
seguintes pontos precisam ser apreciados: 

o Em 03 de abril de 2003, através da Cl/ASS/DEBAN-0284/2003, o DEBAN solicitou ao DECAM a 
contratação de uma empresa para o fornecimento de equipamentos necessários para a 
implemenfâção da terceira fase do Banco Postal (compra autorizada pela REDIR-011/2003 de 
19/03/2003); 

o O processo de licitação para a quantidade mínima de equipamentos foi iniciado e o DECAM fez um 
levantamento junto a algumas empresas, incluindo a Novada ta e a Positivo (parceiras do Consórcio 
Alpha) e constatou os preços constantes do Ane\'o 1; 

o A Novadata, cvmo estava acompanhando o processo que estava para ser aberto, inclusive havia sido 
consultada para que encaminhasse uma estimativa de preços "pré-edital'; apresentou uma proposta 
para nos entregar a quantidade dos equipamentos que nós iríamos licitar, dentro de um novo aditivo 
do contrato que estava vigente; 

o Após algumas negociações de como seria realizada a entrega, instalação e pagamentos, a proposta 
final foi analisada pelas diversas áreas da empresa e cvmpreendido que seria um ótimo negócio para 
a ECT, pois faríamos uma economia de aproximadamente R$ 11(onze) milhões (se comparado com a 
previsão iniciaO; 

o O DEBAN manteve a cvnfiguração dos equipamentos, conforme e\'igido no edital anterior. A 
Novadata apresentou equipamentos até mais modernos do que o exigido. Todas as solicitações de 
alteração de equipamento foram analisadas e aprovadas pela área técnica responsável dos Correios; 

o Diante dos fatos, um aditivo foi feito e encaminhado para apreciação da Diretoria Colegiada, a qual 
aprovou e o assinou; 

Achamos que, para responder o questionamento feito através da C! referenciada, o Grupo de 
Trabalho PRT/ PR-170/2003 deveria solicitar documentos do Consórcio que comprovem preços pagos aos 
seus fornecedores no contrato original e os pagos no aditivo. 

Quanto às razões para obter preços melhores, su{XJmos que o Consórcio A/pha fez melhor 
negociação com seus fornecedores do que quando do primeiro fornecimento, cvnforme eles mesmos 
afirmam. 

Anexo 1 (CI ASS/DEBAN-0523/2004) 

Consórcio ALPHA 



GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

Qtde de 
EquiQ_amentos 3592 3431 3438 3425 2737 

Empresas Micros 
ImP.ressora Leitor de 

PIN CMC7 Valor Final Autenticadora Cód Barras 

Novada ta R$ 5.708 00 R$ 3.658 00 R$ 2.155 00 R$ 1.489 00 R$ 842 00 R$ 47.867.003 00 

Positivo R$ 5.279 42 R$ 4.303 21 R$ 3.031 72 R$ 1.238 40 R$ 908 75 R$ 50.879.812 26 

Procomp R$ 4.215 83 R$ 4.318 27 R$ 2.612 35 R$ 1.268 69 R$ 820 32 R$ 45.530.984 12 

Trix Temoloqia R$ 888 60 R$1.260 00 R$ 775 31 R$ 9.502.690,07 
Facislito R$ 525 30 R$ 216 30 R$ 2.397.994 50 

Itautec R$ 5.650 00 R$ 1.895 44 R$ 1.240 00 R$ 984 54 R$ 1.280 91 R$ 37.939.074 81 

Estimativa Deban R$ 3.269 31 R$ 2.107 06 R$ 1.652 43 R$ 835 58 R$ 475 87 R$ 28.818.056 41 
Estimativa Deban com 
10% manutenção) R$ 3.596 24 R$ 2.317 77 R$ 1.817 67 R$ 919 14 R$ 523 46 R$ 31.699.862 os 

C Nova Proposta da 
Novadata 2617 54 168 132 38 23.072.896 68 

c 

com um 
desconto de 325.418 38 

22.747.478 30 

Conclui-se da tabela constante do anexo 1 da CI ASS/DEBAN-0523/2004 que 
embora a empresa Novadata, líder do Consórcio Alpha, tenha apresentado proposta de 
preços em valores bem superiores às outras empresas: Procomp, Trix Tecnologia, 
Facislito, e Itautec; a mesma acabou por negociar com a ECT uma proposta de entregar 
a quantidade de equipamentos que a ECT iria licitar, dentro de um novo aditivo ao 
Contrato vigente. 

Desta forma, a negoc1açao realizada trouxe uma economia para a ECT de 
aproxi~damente R$ 11(onze) milhões de reais, conforme informação do DEBAN. 

Neste sentido, em face de tais esclarecimentos, mostra-se evidente que a 
situação fática ocorrida só agora surge no processo administrativo e o GT PRT/PR 170-
2003 toma conhecimento, uma vez que o entendimento anterior do GT baseou-se em 
uma situação que descaracterizava os pressupostos que autorizam a revisão. 

Afinal, em momento algum, nos autos, estes fatores haviam sido demonstrados. 
Ademais, além da plena execução contratual, a existência de Ter!Jlo Aditivo com preços 
inferiores ao ajustado no contrato inicial, levavam a acreditar em normalidade 
contratual. Entretanto, as razões ora trazidas pela contratada e ratificadas pelo DEBAN 
entorno da negociação ocorrida, revela o exercício matemático e de adaptações 
realizado pela empresa líder Novadata para possibilitar o termo aditivo. 

Portanto, não restam dúvidas que fatos existentes deixaram 
acrescentados ao Processo Administrativo do Pedido de Revisão, qua rlit;~;;ritifi~~~ 
análise por este GT, o que, por certo, poderiam influenciar na sua oÃ<!ff/Sãc§;O~BIOS 

Consórcio ALPHA 
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GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

segundo o sábio ensinamento de Hans Kelsen2
: "O que não está nos autos não existe 

no mundo jurídicd'. 

Pois não se trata de ato discricionário do administrador, mas sim ato vinculado, 
''para os quais a lei estabelece os requisitos e condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por completo, a liberdade 
do Administrador, uma vez que a ação fica adstrita aos pressupostos estabelecidos pela 
norma legal para a validade da atividade administrativa. /r 3 

No contexto acima, diante da réplica da contratada e posição do DEBAN o GT 
PRT/PR-170/2003 conclui que o Termo Aditivo em referência não serve 
como fundamento para negar o pleito de reequilíbrio ora em exame. 

2- Consulta ao DEJUR: Gerenciamento do Risco 

Segundo a Contratada, não foi possível utilizar os mecanismos de proteção de 
mercado em função: 

O pedtdo formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a reestruturação do termo 
diante da ruptura da relação de encargos do contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do 
dólar no período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. Uma variação 
extrema como a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento}, não pode ser considerada previsível ou 
natural no cotidiano brasileiro, tanto que antes desse período assim não foi e hoje assim não é. 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os décimos de inteiro nas 
poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira compostura do câmbio em condições de 
referência. Da mesma forma se dava no período anterior ao oferecimento da proposta, que somente 
anotava um evento decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

A exorbitante desvalorização do real diante do dólar, moeda de compra da maioria dos 
insumos de informática, conforme detalhado em planilhas no pleito formulado em 07/10/2002, não pode 
ser considerada fator ordinário de negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e 
posteriores ao período criticado. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítulo especial da história do 
mercado interno frente ao internacionat sendo motivo inexorável para justificativa de alteração da 
cláusula econômica do contrato, como bem assevera o TRF 1. a Região: 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF; AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator JUIZ OLINDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 

I ROS N:· 03/2 
2 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. 6a edição. São Paulo: Martins Fontes, 1998. CPMI -C ORREIOS 
3 MEIRELLES Hei Lo s. Direito Administrativo Brasileiro. 22a ed. Malheiros Ed. 199 
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Publicação DJ 24/03 / 2000 P.69 
EmentJ 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DAS 
TUTELA. CONTRA TO COTADO EM DÓLAR. VARIAÇÃO CAMBIAL. 1. 
Finnado contrato para entrega de mercadoria importada (materiais de 
informática), cotada em dólar, sem cláusula de reajuste, no 
pressuposto da estabilidade do câmbio em relação ao real, a alteração 
da cotação daquela moeda estrangeira, de fonna violenta, antes 
mesmo do início do cumprimento da avença, consubstancia fato 
imprevisível justificador da sua rescisão, inclusive com antecipação 
dos efeitos da tutela. 
2. Improvimento do agravo de instrumento. 

Tanto o TRF 1. a Região, bem como o próprio TCU, tem em mente princípio constitucional de 
suma importância, sendo considerado inclusive cláusula pétrea da constituição de 1988, pois incidente 
em todos os atos públicos praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental do 
sistema jurídim. 

Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de envergadura semelhante, 
que tJmbém se aplica diretJmente à questão, o princípio da razoabilidade, que orientJ os atos 
administrativos desde sua formação até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU convergem na conclusão de 
indispensabilidade da adequação da cláusula econômica do contrato administrativo diante da ocorrência 
dos motivos justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debattdo. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da cláusula econômica e 
financeira do contrato original e o Tenno Aditivo adicional se tratam de duas situações 
totalmente distintas, separadas por intervalos de f:émpo significativos e um evento extraordinário que 
marcou o primeiro evento (brusca desvalorização do Real frente ao Dólar). 

O preço do contrato declinado na propostJ foi o mais viável possível diante das mndições da 
época, que contava com uma estJbilidade da economia e do câmbio, tanto que foi vencedora em 
apertad~ licitação (pregão). Com o transcurso de longo tempo desde a apresentJção da proposta e 
entrega dos equipamenfDs surgiu a maxidevalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas 
especulações do período pré-eleitora~ que atingiu cotJção extraordinária, fugindo a qualquer padrão ou 
ex;:xrtativa. 

Na época da proposfB o dólar estava cotado a R$ 2,86. Na assinatura do mntrato estava a 
R$ 3,03. Na entrega do primeiro lote já estBva a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do 
quarto R$ 3,52. Para efeito de comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo 
Aditivo, estava estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função da margens àpertadas decorrente 
da disputJ no pregão com redução nos preços e do elevado custo da Qpgração, não foi possível a 
utilização de mecanismos de proteção mediante a contratação de operação de hedge com vistas à 
proteção contra a variação cambial. Tal operação, na época da assinatura do contrato; era inviável e 
causava prejuízos insuportáveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado pela NovadatJ em uma 
clara demonstração de parceria com a ECT e acreditando no deferimento do pleito relativo ao pedido de . 
reequilíbrio eco~ômico e financeiro, execf!tou fielmen~ e mm :ig?r as suas q_briga~s contratuai~, ~ 
entregando e mstalando todos os eqwpamentos, vtsando prmopalmente nao - · t. r·-- -EEF-_~-- · 
penalidades previstas no seu contrato firmado com Bradesco para instalação do _ R 
estabelece multas e outras sanções onerosas em caso de inadimplemento. . ElOS 

I 
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Perr:eba Sr. Diretor, que nos períodos anterior e {XJSterior à entrega dos lotes o dólar 
permanecia estáve~ tendo variação irregular e acentuada justamente no período que mediou a 
apresentação da pro{XJsta e a entrega dos 4 (quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que 
os insumos para a entrega dos lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a datB de 
entrega, posto que sua compra antecipada implicava em prejuízo para manutenção de estoque, 
impossibilitando a execução do valor da proposta. 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos equipamentos e entrega o 
valor do equipamento su{X!rava em muito o preço ofertado, sendo impossível tal previsão. 

O GT para avaliar as informações, observou o comportamento das propostas e 
lances no Pregão, onde se verificou: 

Propostas iniciais escritas (valor global): 

EMPRESAS/CONSORCIO PREÇO GLOBAL PERCENTUAL DAS 
PROPOSTAS 

ALPHA R$ 93.353.535,00 
UNISYS BRASIL R$ 109.261.794,17 17% 
PROCOMP R$ 113.943.044,75 22% 
ITAUTEC R$ 122.712.130 64 31% 
IBM BRASIL R$ 135.861.094,53 45% 

Analisando as propostas iniciais, observa-se que o Consórcio ALPHA apresentou 
uma proposta 17% inferior à Unisys Brasil; 22% inferior à Procomp; 31% inferior à 
Itautec; e 45% inferior à IBM Brasil. 

Nas rodadas de lances a disputa mostra-se conforme o quadro a seguir: 

Empresa/ Proposta escrita Rodadas de lances 
Consórcio la r 3a 
Alpha 93 .353.535,00 93.330.000,00 93.300.000,00 93 .270.000,00 
Unisys 109.261.794,17 * * * 
Procomp 113.943.044,75 92.940.000,00 92.920.000,00 92.890.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 4a sa 6a 73 

Alpha 93.180.000,00 93 .080.000,00 92.879.000,00 92.829.000,00 
Procomp 92.800.00,00 92.700.000,00 92.500.000,00 ~=§"0-;00fi=f)f)-

r\ 
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Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio sa 9a toa tr 
Alpha 92.477.000,00 92.377.000,00 92.326.000,00 92.296.000,00 
Procomp 92.100.000,00 92.000.000,00 91.950.000,00 91.920.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio tr 133 143 153 

A1pha 92.176.000,00 92.146.000,00 92.116.000,00 92.086.000,00 
Procomp 91.800.000,00 91.770.000,00 91.740.000,00 91.710.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 163 173 183 193 

Alpha 92.055.000,00 91.875.000,00 91.774.000,00 91.674.000,00 
Procomp 91.680.000,00 91.500.000,00 91.400.000,00 91.300.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 203 21 3 2r 233 

Alpha 91.624.000,00 90.990.000,00 - -

Procomp 91.250.000,00 * - -
*desistência 

As rodadas de lances demonstram que a disputa realmente foi bastante acirrada, 
como descreve a Contratada, levando a empresa Procomp - 2a colocada no pregão - a 
reduzir sua proposta inicial em R$ 22.693.044,75, desistindo apenas na 21 a rodada. 

):nquanto a empresa Unisys Brãsil, que apresentou inicialmente a segunda 
melhor proposta - 17% acima do Consórcio Alpha - não teve condições de oferecer 
lances, desistindo na P rodada, o Consórcio ALPHA, parã fazer frente à empresa 
Procomp, reduziu o valor da sua proposta inicial em R$ 2.363.535,00, o que representa 
uma redução de 2,59%, na proposta que já havia sido inicialmente a melhor. 

Proposta final (após os lances): 

EMPRESAS/CONSORCIO PRECO GLOBAL 
ALPHA R$ 90.990.000,00 
PROCOMP R$ 91.250.000,00 

Por fim o Consórcio ALPHA sagrou-se vencedor com uma marge ~~~*;6;4~ 
diferença, de apenas 0,28%. 

Consórcio ALPHA 
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Neste contexto, não há que se negar razão à Contratada, quando invoca em sua 
defesa o acirramento existido no pregão. 

Sendo este acirramento, conforme explica, motivo pelo qual não teve 
possibilidades de realizar a operação de hedge com vistas à proteção contra a variação 
cambial. Pois, a operação na época da assinatura do contrato era inviável e causava 
preju/zos insuportáveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Porém, mesmo diante de tais constatações, o GT encaminhou em 01 de 
setembro de 2004, por intermédio da CI GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, consulta ao 
DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese do Gerenciamento do Risco, uma vez 
que, no ponto de vista do GT: "cabe ao empresário arcar com os riscos do seu 
empreendimento. Se ele colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os 
seus prejuízos, porém sendo estes conseqüência natural da álea ordinária do negócio. 
Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o prejuízo, hipótese com a qual 
não pode a lei consentir, e não o faz'~ 

Ante o questionamento, o DEJUR emitiu em 17 de setembro de 2004 a Nota 
Jurídica/DEJUR/DJTEC- 956/2004, com o seguinte posicionamento, in verbis: 

''Não obs!iJnte estes argumentos apresen!iJdos pelo Gropo, 
entendemos que a tese esposada não pcxfe prosperar. A uma, porque a Lei 
8.666/93, ao tlã!iJr do reequilíbrio econômico-financeiro, não excepcionou 
a prévia obrigatoriedade de a contratada se proteger de uma eventual 
variação cambial por intennédio de mecanismos financeiros, além de não 
constar do Edital ou Contrato esta exigência, motivo pelo qual não 
pcxfe, agolâ, a Administração negar um pleito de reequiltbrio sob o 
fundamento de que a contratada não adotou, previamente, tais 
providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conforme se infere do 
Relatório GT/PRT/PR-128/2001-034/2002, que efetivamente houve 
substancial variação cambial que refletiu no custo do Contlâto, causando 
visível deseqwltbrio. 

Assim, em não tendo a Contlã!iJda adotado mecanismos de 
proteção em face à variação cambial e verificando-se real desequilíbrio do 
Contlãto, pcxfemos concluir que a alta do dólar, nestas circunstâncias, era 
previsíve? porém as conseqüências eram incalculáveis, wsto que era 
ímwssível meosuw o seu quantum sendo cabível wrtaata a revisão do 
Contrato oara fins de reequilíbrio econômico-financeira razão oe/a aua/ 
ratificamos as conclusões exa@das no Parecer DEJUR/DElTEC-018/2003. " 

Neste contexto, ao GT cabe acatar a posição do DEJUR. Assim, diante da réplica 
da contratada e posição do DEJUR o GT PRT/PR-170/2003 co lu.i_q_ue o 
Gerenciamento do Risco, não serve in totum como fundamento - - -
pleito de reequilíbrio ora em exame. 

Consórcio ALPHA 
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VI- PARECER DO GT PRT/PR-170/2003 

No contexto retro assinalado, diante dos esclarecimentos do DEBAN e Parecer 
Jurídico, o GT reavalia a questão. 

Assim sendo, diante da posição do DEJUR que, no caso concreto a vanaçao 
cambial era previslve~ porém foi de conseqüências incalculáveis oosto QUe era 
imoossível mensurar o seu auantum. resta esclarecer: a partir de qual valor 
atingido pelo dólar este se tornou de conseqüências incalculáveis. 

É de senso comum que o empresariado brasileiro, mormente aqueles que vivem 
de negociar insumos/equipamentos no mercado externo, conhecem a volatilidade da 
moeda estrangeira. Neste contexto, pode-se afirmar que quando a empresa de tal 
segmento faz proposta em processo licitatório, por certo projeta uma estimativa de 
dólar futuro. 

Evidente que cogitar qual o valor do dólar futuro tenha sido projetado pela 
Contratada no caso em tela, seria andar em areia movediça. 

Assim, para equacionar tal questão, nada mais razoável e pertinente que utilizar 
a projeção diária divulgada pelo Banco Central do Brasil - BACEN, a qual é de 
conhecimento público ( publicada no site http ://www.bacen.~ov.br/). 

Ou seja, pode ser considerado incalculável somente o que exceder a projeção 
oficial divulgada pelo BACEN. 

'Neste contexto, o Grupo de Trabalho entende que a conseqüência incalculável 
surge a partir desta previsão oficial; pois, o mínimo de cautela recomendaria um cálculo 
com base na projeção oficial que é amplamente divulgada pelo BACEN. 

Assim, diante do Parecer Jurídico e de tal premissa, o GT PRT/PR-170/2003, 
parte da base do Relatório do Grupo de Trabalho GT/PRT-128/2001-034/2002, 
discordando apenas da metodologia do cálculo realizado, entendendo que o valor 
devido é tão somente àquele referente à diferença entre o valor projetado 
pelo BACEN e o valor efetivamente variado ou negociadÕ com a Contratada. 
Pois, utilizar a variação na integralidade, seria desconsiderar a flutuação cambial, fato 
plenamente previsível e calculável. 

Cumpre registrar que a referência ao termo "negociado com a Contratada", 
surge a partir de negociação realizada por representantes da Contratada e G+.--f-lo _ _ _ 
qual concordaram em fixar o valor do câmbio em R$ 3,40 para 

...... 
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terceiro e quarto lotes, conforme consta do Relatório do GT/PRT-128/2001-
034/2002, in verbis: 

''Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes 
da Contratada e da ECT, as duas partes concordaram em fixar o valor do 
câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e 
componentes referentes a compromissos futuros firmados pela 
Contratada." 

No caso em tela, no dia da licitação (último em que a Contratada pode alterar 
seus preços) o BACEN projetava dólar futuro de R$ 3,10 (três reais e dez centavos), 
para o período que abarca a contratação. 

Desta forma, o Grupo de Trabalho GT/PRT/170-2003 adotou como metodologia 
para o cálculo, considerando como de conseqüências incalculáveis a diferença entre e a 
projeção do BACEN - estimado em R$ 3.10 -e o valor efetivo ou negociado do dólar. 
Adotando os seguintes procedimentos: 

a) O marco inicial para a utilização da projeção do dólar feita pelo BACEN foi o dia 
da licitação, pois seria o último dia em que a Contratada poderia alterar a 
proposta econômica. 

b) O valor efetivo do dólar nas datas de entrega para o primeiro e segundo lotes 
foram: 

LOTE DATA DO LAR 
PRIMEIRO LOTE 05/09/2002 3,1512 
SEGUNDO LOTE 20/09/2002 3,4277 

c) O valor do dólar para o terceiro e quarto lotes ficou limitado a R$ 3,40 conforme 
acordado entre a Contratada e a ECT. 

Consórcio ALPHA 
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d) Desta forma, sendo mantida o valor projetado pelo BACEN de R$ 3,10 e 
negociação realizada de R$ 3,40, obtém-se as seguintes diferenças: 

LOTE DO LAR DO LAR DIFERENÇA 
PROJETADO EFETIVO/ ACORDADO PERCENTUAL 
PELO BACEN 

PRIMEIRO LOTE 3)0 3 1512 0,0512 
SEGUNDO LOTE 3,10 3 4277 0,3277 
TERCEIRO LOTE 3,10 3 4000 0,3000 
QUARTO LOTE 3 10 3,4000 0,3000 

Diante de tal conclusão, as diferenças globais (relativa as parcelas afetadas pelo 
dólar) ensejadas são: 

LOTES VALOR CONTRATADO VALOR CALCULADO VALOR CALCULADO 
PE,LA COTAÇÃO DO PELA PREVISÃO DO PELO VALOR EFETIVO 
DOLAR Licitação - BACEN - DÓLAR (PRIMEIRO E SEGUNDO 

2,8628 3,1000 LOTES) E VALOR 
ACORDADO (TERCEIRO 

E QUARTO LOTES) 
PRIMEIRO LOTE R$ 6.960.912 49 R$ 7.537.665 47 R$ 7.662.158,52 
SEGUNDO LOTE R$ 17.538.434,97 R$ 18.991.598 57 R$ 20.999.194 33 
TERCEIRO LOTE R$ 16.831.805,09 R$ 18.226.420 21 R$ 19.990.267 33 
QUARTO LOTE R$ 15.472.012 45 R$ 16.753.960 66 R$ 18.375.311,70 
VALoR TOTAl R$ 56.803.165,00 R$ 61.509.644,91 R$ 67.026.931,88 

Resultando, portanto, no valor devido a título de reequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões, quinhentos e dezessete 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), correspondentes à 
diferença entre: R$ 67.026.931,87 - R$ 61.509.644,91. (o anexo demonstra a íntegra 
dos cálculos) 

Consórcio ALPHA 
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VII- ORÇAMENTO: deverá ser verificada a disponibilidade financeira com 
as áreas afins. 

VIII- CONCLUSÃO FINAL 

Ante o exposto, conclui este Grupo de Trabalho que o pedido da Contratada é 
procedente em parte, opinando pelo pagamento do valor de R$ 5.517.286,96 (cinco 
milhões, quinhentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e seis 
centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do contrato, ocasionando um 
impacto sobre o valor total do contrato de 6,064%. 

Este é o nosso entendimento, o qual deverá ser submetido à análise do 
Departamento Jurídico e deliberação em REDIR. 

f 
~-~ 

\ 

TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI 
Coordenadora GT 

MARCELO D 

Consórcio ALPHA 

A CAMARGO 
la DITEC GT 

Brasília, 23 de setembro de 2004. 



Anexo Consórcio ALPHA 

Composição de Preço - Microcomputador 

Placa-mãe + memória + cabos 122,5 s 13,40% 
Disco rígido 70 s 7,66% 
Monitor 107 s 11,70% 
Floppy 7,36 s 0,80% 
teclado c/ leitor 44,26 s 4,84% 
royalties Microsoft 125,72 s 13,75% 
cd-rom 22,19 s 2,43% 

de rede 30,63 s 3,35% 
back-up 5,06 s 0,55% 
Software Ghost 10,42 N 1,14% 
Software G-Buster 54,87 N 6,00% 
Gabinete 15,82 N 1,73% 

·c Fonte 17,99 N 1,97% 
MousePad 0,87 N 0,10% 

Conversor Aqoc 2,5 N 0,27% 
Recovery 0,4 N 0,04% 
Embalagem 3,58 N 0,39% 
Outros componentes 4,48 N 0,49% 
back-up 0,39 N 0,04% 
outros 118,77 N 12,99% 
impostos e taxas sobre os 

dolarizados 
de obra direta · 

frete + seguro 
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Composição de Preço • Impressora e Código de Barra 

Impressora 430,00 s 51,14% 
Serviços 214,00 s 25,45% 
Backup 8,20 s 0,98% 
Outros - Custos Fixos, Margem 142,09 N 16,90% 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 33,88 s 4,03% 
produtos dolarizados 

c 
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Composição de Preço - Impressora Laser 

Impressora 496,77 s 50,59% 
Toner 294,15 s 29,96% 
back-up 8,13 s 0,83% 
Outros - Custos Fixos, Margem 80,43 N 8,19% 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 87,71 s 8,93% 
produtos dolarizados 
outros (somatório ajustado 14,73 N 1,50% 
conf. Valor estabelecido no 

c 
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Composição de Preço - Teclado PIN 

TecladoPIN 
Backup 
Outros - Custos Fixos, Margem 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 
nrn.r7lln'1C' dolarizados 

17,57 
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Composição Preço - Leitor de Código de Barras 

Leitor LS4000i 260,55 s 56,38% 
cabo Synapse 16,24 s 3,51% 
Interface Synapse 43,05 s 9,32% 
Suporte Vertical 19,93 s 4,31% 
back-up 10,04 s 2,17% 
Outros - Custos Fixos, Margem 29,20 N 6,32% 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 76,21 s 16,49% 
produtos dolarizados 

c 

c I 
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Composição Preço - Impressora Autenticadora 

Impressora 378 
Serviços 100 
back-up o 
Outros - Custos Fixos, Margem 78,7 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 23,75 
produtos dolarizados 
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64,14% 
16,97% 
0,00% 

13,36% 

4,03% 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição Preço - Parte Nacional 
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Cotação: 

_, 
ReajuStável 

Fixa 
TOTAL 

20/9/2002 
4/10/2002 

25/10/2002 
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2.620.157,54 
6.748.018,12 
6.284.713,54 
5. 868.524,68 

21.521.413,88 

686,08 
154,70 
840,78 

1.205.907,00 
3.333.695,00 
3.904.154,00 
1.964.112,00 

10.407.868,00 

886,76 
95,16 
98192 

Anexo Consórcio ALPHA 

910.764,00 
1.987.377,00 
1.492.641,00 
2.223.501,00 
6.614.283,00 

212,61 
21,08 

69 
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669.669,00 
1.673.169,00 
1.592.889,00 
1.564.791,00 
5.500.518,00 

426,02 
36,13 

15 

1.324.323,00 
3.308.823,00 
3.150.063,00 
3.094.497,00 

10.877.706,00 

1.688.687,00 
4.219.187,00 
4.016.747,00 
3.945.893,00 

13.870.514,00 

Parte Nacional 
Manutenção 

TOTAL NO CONTRATO 

501,75 
87,54 

29 

8.419.507,54 
21.270.269,12 
20.441 .207,54 
18.661 .318,68 
68.792.302,88 

13.098.619,00 
9.098.991 ,32 

90.989.913 



2°Lote 
3°Lote 
4°Lote 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

658.948,29 
1.697.071,62 
1.580.554,29 
1.475.886,18 

343.726,08 
950.220,80 

1.112.821,76 
559.841,28 

287.310,24 
626.939,32 
470.869,56 
701.427,16 
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212.822,61 
531.737,61 
506.224,41 
497.294,79 

426.446,02 
1.065.476,02 
1.014.353,62 

996.460,78 

502.251,75 
1.254. 876, 75 
1.194.666,75 
1. 173.593,25 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 



1°Lote 
2°Lote 
3°Lote 
4°Lote 

2°Lote 
3°Lote 
4°Lote 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/.10/2002 

25/.10/2002 

20/9/2002 
4/.10/2002 

25/.10/2002 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/.10/2002 

25/.10/2002 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/.10/2002 
25/10/2002 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404. 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 

() 
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6.960.912,49 
17.538.434,97 
16.831.805,09 
15.472.01 45 

7.537.665,47 
18.991.598,57 
18.226.420,21 
16.753.960,66 

7.662.158,52 
20.999.194,33 
21.514.819,18 
20.545.219,83 

• r 

' n., 
I .. .. 



11 ') 
("') :::tJ ! 

(f) -o o 

J 

. . ,. ~ (/) . 

- ~ I 
~ I 

I o 
o 
w 

O) ("') .._ I 
o ~ 

'-1 I ::o o .. 
~-il ::0 Ul 

('..!) ~ ~ 
-J oz 

(f) , 

20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

() 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 

Anexo Consórcio ALPHA 

6.960.912,4854 
17.538.434,9651 
16.831.805,0885 
15.472.012,4480 

7.537.665,4690 
18.991.598,5720 
18.226.420,2090 
16.753.960,6640 

Página 11 de 12 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
21.514.819,1841 
20.545.219,8272 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
19.990.267,3260 
18.375.311,6960 
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20/9/2002 
4/10/2002 

25/10/2002 

PROPOSIÇÕES 

Anexo Consórcio ALPHA 

6.960.912,4854 
17.538.434,9651 
16.831.805,0885 
15.472.012,4480 

PROPOSIÇÕES 

IMPACTO NO CASO 
FORMA DE CÁLCULO DE REEQUILÍBRIO 
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n 

7.537.665,4690 
18.991.598,5720 
18.226.420,2090 
16.753.960,6640 

Impacto sobre o 
valor total do 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
21.514.819,184 1 
20.545.219,8272 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
19.990.267,3260 
18.375.311,6960 



c 

f 
) 

:s 

..... 
J ..... 
.J 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
'----------L __ ___ ---------

REF: 

NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJTEC- Q 5" k /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

n- 0312e05 . ~ ­
CpW ~ t!el"ftOS 

F~: . .,_. --?J5J--p:;,2~9,__ 

36 7 o 
O Grupo PRT/PR/170/2003, por intermédio da Cl_ em referência, encaminha a e ... . .. 

Departamento, consulta acerca dos Relatórios/GT/PRT/PR-128/2001-034/2002; GT/PRT/PR-244/20( 
016/2003; e GT/PRT/PR-170/2003-01/2003, que cuidam da·análise do pedido de reequilíbrio econômi· 
financeiro do Contrato nº 11.346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA. -

O Grupo deseja parecer do DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese 
GERENCIAMENTO DO RISCO, esposada no relatório que opinou pelo indeferimento do pleito da Contratad; 

Segundo esta tese, cabe ao empresário arcar com os riscos do seu empreendimento. Se 
colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os seus prejuízos, porém sendo estes conseqüên 
natural da álea ordinária do negócio. Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o prejuízo, hipótr 
com a qual não pode a lei consentir, e não o faz. · 

Sobre o assunto, assim manifestou-se o Grupo: 

"Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que 
está envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa 
concorrente que estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos 
sistemático e especifico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e 
tomadas as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar 
seus efeitos nega tivos. utilizando os instrumentos financeiros existentes. 
(. .. ) 

No ambiente macroeconômico. a variação cambial não é fator 
imprevisivel. Forçar a retórica de que é previsivel. mas de conseqiiência 
inca lculável. também não se sustenta. _Isto porque, quem negocia com o 
mercado internacional. pode e deve se proteger das poss iveis va riações 
cambiais. mormente nos dias atuais. onde vivemos numa legitima aldeia 
global, onde. uma greve na Nigéria. faz com que os combustive1s não baixem 
no Brasil. 

O consórcio ALPHA. constituido por duas grandes empresas. por certo 
conhece e possui mecanismos ainda mais sofisticados de proteçcio contra os 
infonlinios da variZJçjo ccunbial 

Pot1anto. pretender repassar os nscos do negócio /1 ECT nao se faz na 
melhor forma do d1reito e. menos ainda. da parceria estipu!Jd,l entre os 
contr,lf.lntrs nr:~ te qrancfr: wojr:to ele inclusao SOÓ.li. (/110 e o BclnC:O Po:·:tal. o 
/J 11'1/JrJI C ltllill/1() .. I . I C I 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
·'--- -----L ___________ --·--- - ------ -------------- - --- -- - -- ----- -·-

intermédio de mecanismos financeiros, além de não constar do Edital ou Contrato esta exigência, motil 
pelo qual não pode, agora, a Administração negar urri pleito de reequilíbrio sob o fundamento de que 
contratada não adotou, previamente, tais providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-128/200 
034/2002, que efetivamente houve substancial variação cambial que refletiu no custo do Contrato, causanc 
visível desequilíbrio. a 

Assim, em não tendo a Contratada adotado mecanismos de proteção em face à variaçã 
cambial e verificando-se real desequilíbrio do Contrat;~ · podemos Çoncluir que a alta do dólar, nesté 
circunstâncias, era previsível, porém as conseqüências eram incalculáveis, posto que era impossível mensur< 
o seu quantum, sendo cabível, portanto, a revisão do Contrato,.para fins de .reequilíbrio econômico-financein 
razão pela qual ratificamos as conclusões exaradas no Parecer"DEJUR/DEJTEC-018/2003. 

É a Nota Jurídica. 
À consideração superior 

Brasília (DF), 06 de setembro de 2004. 

J11) C!{-
LUIZ ED~ARDO ALVES RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado!ECT 

APROVO EM: 

ri . MARIA DE F Á TJMA MORAIS SEL~M . ROS ~o 03/2005 _ CN _ 
, CHEFE DO DEPARTAMENTO JUR/01 PMI _. CORREIOS 

~:.tO ~14 Maria Gu1mM~es Campo~ Rs: v v 
kl•tr. B.0 ::>4 91i'J }• O~> I~ or 386: --~ 

36 7 o 
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De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 fRõ-sM 2oos- CN­
· CP-MI - CORREIOS 

Protocolo 

;:31 ~ls : ~ 61 o--
Ao: DEJUR 

Cl/ Grupo PRT/PR 170/2003 - 058/2004 

Ref.: Parecer DEJURIDJTEC- 018/2003 I 

Assunto: Alteraçao cambial e Gerenciamento do Risco - Consórcio Alpha 

Brasília, 01 de setembro de 2004. 

··,,... 

Em 07/10/2002 o Consórcio ALPHA requereu reequilíbrio econômico 
financeiro, em 18,648%, totalizando o valor de R$ 16.967.765,93 (dezesseis milhões , 
novecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três 
centavos), relativo ao contrato de n9 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos de informática e assistência técnica para a solução integrada de automação 
da rede de atendimento, tendo como fundamento a variação do dólar havida entre a data 
da proposta e a execução dos serviços. 

• O pleito foi analisado pelo 12 Grupo de Trabalho, designado pela portaria GT/PRT-
128/2001, o qual deu parecer de parcial procedência, resultando em um acréscimo de R$ 
11.172.535,91 (onze milhões , cento e setenta e dois mil , quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos) que equivale a 12,278 % sobre o valor global do Contrato . 

• / Em 01/01/2003 pleito foi novamehte analisado, dessa feita pelo 22 Grupo de Trabalho 
designado pela PRT/PR-244/2002. Tal GT, aquiesceu e ratificou o parece r do primeiro 
Grupo. 

• Em 30/01 /2003 o parecer DEJUR/DJTEC - 018/2003 trata da matéri a endossou os 
Relatóri os dos Grupos de Trabalho, opinando pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes 
indicados no Relatório/PRT/PR-1 28/2001-034/2002 .. 

• Em 09/06/2003, o Diretor de Administt·açao remete ao 32 Grupo de Trabalho , designado pela 
PRT/PR-170/2003. Em 18/07/2003 o 3° GT, emite - Pnrece r opinnndo pelél. totii. l 
improcedência do pleito . Após isto o processo foi sobres tado a pedido dél. contratada. 

Em 18/05/2004 él. contrntii.dél. pede prosseguimento da <-J. náli se, <-J.g regnndo outros a t·gurnentos 
e documentos. 

Em 28/05/2004. o DECAM encr1111i nhnmento r10 Grupo de Trnb<-J. Iho [J <-1 1<-l. nov<-1 <-J. n ~ li se 

' ' 
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A VARIAÇAO CAMBIAL COMO FUNDAMENTO PAR 

Na análise histórica, podemos distinguir quatro fases distintas na legislação brasileira no que 
tange a vinculação do pagamento de obrigação à moeda estrangeira: 

a) A primeira, anterior ao Decreto 23.501/33, de livre estipulação, dava às partes total liberdade 
de estipular a qualidade da moeda a ser utilizada. Nesta fase, que perdurou até o início de nosso século, era 
dado às partes, sem qualquer restrições, estipular a qualidade da moeda em que se daria o pagamento, 
dentre as nacionais e as estrangeiras; ou dentre moedas metálicas de ouro ou de prata, ou em papel-moeda; 

b} A Segunda, logo após a instituição deste Decreto, de vedação total, baseada numa 
interpretação restrita deste diploma legal; 

c) A terceira, que é chamada de regime de exceções à proibição, em que surgiram vários 
dispositivos legais restringindo o alcance deste Decreta · pela retirada de várias obrigações de sua 
abrangência, em especial, as internacionais; · .. . 

d) A quarta, com o Decreto-Lei 857/69, que revogou expressamente o Decreto 23.501/33 além 
da Lei 28/36 e os Decretos-Lei 236/38, 1079/39, 6650/44 e 316/67, implantou o regime atual, impondo uma 
obrigação genérica de proibição de pagamento em moeda estrangeira, só permitindo em obrigações 
internacionais. 

O art. 1º do Decreto-Lei atual traz a regra geral de que : 

São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem como as 
obrigações que, exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda estrangeira, ou, por 
alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do cruzeiro. 

Neste contex to, sobrevieram legislações especificas como a (L ei n. 8.245/91, arts. 17 e 85) do 
inquilinato, em que é vedada a vinculação do contrato ao Dólar norte-americano ou ao salário mfnimo. A Lei n. 
8078/90 em seu art. 53 §2º, que veda a indexação pelo dólar na compra e venda a prestação e na alienação 
fiduciária . 

No mesmo sentido, a jurisprudência da 4il Turma do ST J: 

É taxa tivamente vedada a estipulação, em contratos exeqiiiveis no Brasil, de pagamento 
em moeda estrangeira, a tanto equivalendo calcular a dívida com indexação ao dólar norte-americano. 
(Repertório IOB, 8723:3 10. Acórdão unânime de 22. 06.93. Rei Min. Athos Carneiro Apud Orlando 
Gomes. Obrigações, p. 47.) (grifo nosso) 

Também as Leis ns ~· 9.069/95 e 8.880/94, que implementaram a nova moeda Brasileira ("Real") , 
estabeleceram a nulidade dos contratos com correção monetária utilizando como indice a variação da taxa de 
câmbio, com exceção das hipóteses permitidas pela Lei (a rt. 2~· do Decreto-L ei né' 857/69} 

Nos dias atuais, vigente a Lei n!.' 1 O. 192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real, mantém expressamente A proilJição de indexação pela moecia estra ngeirn . 
verLJis: 

Parágmfo linico. S<'io veôaôas, soLJ pena de nulidAôe, quaisquer es t1jw lações de .· 

I - pawunento expressHs en1. ou vinculadas a ouro ou moeda es trangeira. ressHivar lo o 
ôistJOS io nos arts. 2" e 3" cio Ur;r:reto-Lr;i n" R.'J7, ciH 11 riP. SP./eml;m de 1!Hi9, e na parte fiiJHI ôu ar/ (i" 
riH LP.i n" RRRO, ri1-: 27 rie 111aio ri!-: 1 ~ !Y4. (Wifo nosso) 

O oi.Jje livo lia tmnl;u,:ao .<;lltJI.t lll<ii<:;Hia /e1n quu sur ;mali.c;dtfo Jlllll imlenle 1.'0111 rJ.<; es /urz;os 1!0 
G o vemo Gr<ts ili ~ iw llii riite(:au 1 h : t~V J /, ·i r i! I! os 111riir :es lll lliit .'IIJI!dnus 

.'-;(} 
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produzidos e comercializados no Brasil tivessem seus preços angeira. Nesse 
sentido, a vedação geral à pratica de indexação e à utilização e reajuste em prazo 
inferior a doze meses, consagrada em virtude do Plano Real, apanham inclusive a previsão de variação 
cambial para o preço pactuado em contratações ao interno do Brasil. 1 

Diante desse breve histórico, de solar clareza que nos encontramos num contexto em que a 
indexação pela variação do dólar não encontra amparo legal. 

Assim sendo, evidentemente, que a Administração Pública deve abster-se de sua utilização para 
fins dessa natureza. Não sendo recomendável, inclusive, utilizá-la como fator para a revisão (ou reequilíbrio) 
de preços. 

GESTAO DE RISCOS 

Não fosse pela ilegalidade da indexação, vista anteriormente, a revisão de preços, tendo por 
base o aumento dos custos dos insumos, adquiridos pélo Contratado no mercado internacional, e c· então, sujeitos à variação cambial , também é equivocada. \ , . 

o 

A ocorrência ou caracterização de fato imprevisível ou previsível, porém de consequencias 
incalculáveis, deve ser obseNado juntamente com os riscos normais da atividade econômica específica 
desenvolvida em cada caso . A teoria da imprevisão é aplicável aos contratos administrativos desde que 
presentes os pressupostos legais que autorizam e legitimam a sua adoção. Tem caráter excepcional e 
extraordinário, devendo ser adotada sempre de forma restritiva e não extensiva. 

O dicionário Aurélio define risco como "perigo ou possibilidade de perigo". O risco está associado 
à incerteza, pois, existindo a certeza não existe risco. 

Os chineses descrevem o risco através de dois símbolos. O primeiro símbolo se refere ao perigo 
enquanto que o segundo simboliza a oportunidade, tornando o ri sco uma combinação de ambos. Esses 
símbolos ilustram claramente a opção que todo investidor/empresa tem: recompensa maior que vem 
potencialmente com a oportunidade, e o risco maior que tem que ser aceito como conseqüência do perigo, 
isto é, quanto maior retorno maior será o risco. 

Na atividade empresarial, tudo está relacionado a algum fator negativo que possa impedir m. 
dificultar a realização do que foi planejado (grau de risco). 

I O ri sco pode ser dividido em sistemático e não sistemático. 

Entende-se por ri sco sistemático aquele que afeta amplamente a economia e as empresas err. 
geral. Pode ser subdividido em ri sco de mercado e ri sco internacional. Risco de mercado refere-se c 
mudanças inesperadas em fluxos de caixa de projetos geradas por mudanças em taxas de juros. taxas de 
inflação e nas condições econômicas. Já ri sco internacional é urna incerteza ad icional cri ada nos fluxos df 
ca ixa ele projetos devido a mudanças inesperadas nas taxas de câmbio e ao ri sco político em me rcado~ 
estrangeiros. 

O ri sco não sistemático ou espec ífi co é o ti po de ri sco que afeta espec ificamente uma empres;; 
ou grupos espec íficos de empresas Pode ser subclividiclo em ri sco do ;rrojeto que é o ri sco que afeta sorn entr 
ao projeto em questão, podendo resultar çJe fatores específicos do projetv ou dr"" lllll erro el e estimativa . Rlscc 
competitivo que é o efeito imprevisto positivo ou nega tivo - dev ido ;'l <1Ç~O dos concorrentes - sobre os f luxo: 
ele ca ixa ele um projeto. E ri scos espec:í fi cos li o setor qu r'" s;:io efeitos i1 1r'"sperndos sobre fluxos el e caixa de un 
projeto clev iclo a mudanças tecnológ icas 110 conjunto do sr~ tor . nHKlallÇélS na lei ou no preço ele um< 
merendo ri a. 

U111 a <~lnpn~sa 11 i1o pod r~ fi ca r n ii H~ i d e iqnorar o.<; sr.)r·ios rr ~.; r:os 1·)111 ql H·~ r~ .<> t ;i Hnvolvrdn. pois poder. 
pr~ rt l Pr p ;.nt ir: i p<-~çi-lo dr: merr;;.1do p <i r d <1 r:1npres<1 r:o n r:or r r"" 111 r~ <JII I~ r~ s !i vr~ 1 111.1 is d l r~ n Li ~~ <icl llli11is1f d 
dcir~qtJ dd d ill l : nt r~ os ri sr:os sis!Pin c1 ti r;o r -~ esp r~r:i f ir;o 

1 JlJ c,TEI\J FILHO, 1-1rl 1Cl l. Com e nt <Írios <Í le i d e li cit;:H;i.ie':> c co nt r,l to o:, ZJ dmini st1 0 tivos. 'J. rr l ',d rJ P,wlr' 
Dlt'li t~ LH . rl, 20f JL' ,. p. ')1)-;-'JfH 
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A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e tomadas as decisões de 
aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos 
financeiros existentes. 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS EXISTENTES 

No mercado financeiro existem mecanismos que possibilitam a proteção em nível razoável contra 
a variação indesejada de preços de ativos e passivos. Dentre eles, podemos citar os mais comuns. 

HEDGE: é um processo pelo qual uma empresa assume uma posição no mercado, de forma que 
os resultados financeiros gerados por essa posição tenham o mesmo valor absoluto, porém de sinal inverso, 
de forma que anulem os efeitos gerados pelos ativos ou passivos de ri sco. 

As empresas fazem hedge para evitar perdas substanciais com a flutuação de preços e taxas, e 
assegurar o resultado projetado. · 

., 

Fundamentalmente, o objetivo de um hedge é pro·duzir um resÚitado f~~~~ <var11e~el . Gro a 
utilização de saldo de caixa ou de derivativos2

. Alguns dos objetos de proteção são:I!CP n O ÜU5- CN-
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• Saldo de disponibilidades; 
• Capital investido; FI~ 53 4 
• Fluxo de pagamentos; t _ - --
• Fluxo de recebimentos; j 
• Preço adequado na fase de escassez de produto. 6 7 O 
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As operações mais comuns de hedge são realizadas basicamente por meio dos seguintes 
instrumentos financeiros: mercado futuro; mercado a termo; compra e venda de opção e operação de swap. 

MERCADO FUTURO é o mercado no qual são negociados Contratos futuros. Contrato futuro é 
um c; obrigação de comprar e vender determinado ativo (dólar comercial, ouro. etc) , numa data futura. por um 
preço previamente estabelecido, independentemente do comportamento do preço deste ativo durante a 
vigência do Contrato, ou na data do vencimento do Contrato. 

C Para o funcionamento de um mercado de futuros, é necessári a a ex istência de pelo menos dois 
participantes fundamentais: o hedger e o especulador. O primeiro caracteri za-se por operar no mercado para 
proteger-se de flutuação indesejada do preço de um ativo ou passivo, e o segundo contribui para dar liquidez 
ao sistema, assumindo o ri sco da vari ação de preço. 

MERCADO A TERMO é o mercado no qual as partes assumem a obri gação de comprar ou 
vender determinado ativo, numa data futura, por um preço previamente estabelecido. independentemente do 
comportamento do preço deste ativo durante o período de vigência do Contrato. 

Os Contratos são negociaclos particularmente entre as partes. ou seja. não são negociados em 
bolsas de valores. 

Diferentemente dos Contratos negociados ll i-!S bo l s;.~ s d<-õ futu ros. que i-ip resentél m cond içoes 
padronizadas e objeti vas. os Contratos a term o poclem élpresenti-1 1. as cofl(Ji çor-õs 111 <-l is vari acJas possíveis e 
norm alm ente tHill tllll ri sco cfe c r <~ clito muito i-i lt o. 
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OPÇÃO. Quando se negocia uma opção, negocia-se um direito ou uma obrigação sobre um 

ativo-objeto. 

É um Contrato que dá ao seu titular o direito de comprar ou vender determinado ativo, numa data 
futura, por um preço pré-determinado. Enquanto o lançador da opção tem a obrigação de cumprir as 
condições da opção que lançou se for solicitado pelo titular. 

Existem dois tipos opções: opções de compra (cal!) ou opções de venda (put) . 

A opção de compra confere ao comprador o direito de comprar, na data do vencimento, um 
determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse direito, o comitente pagará um prêmio 
(preço da opção) no fechamento da operação. Por outro lado, o vendedor tem a obrigação de vender, na data 
de vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça seu direito. Por ter 
vendido esse direito o lançador (vendedor) receberá o prêmio ou preço da opção. 

A Opção de venda confere ao comprador o direito de vender, na data de vencimento, .um 
determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse direito, o comitente pagará um prêmio 
(preço da opção) no fechamento da operação. Por outro lado, o vendedor (lançador) tem a obrigação de 
comprar, na data do vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça 
seu direito. Por ter vendido esse direito o lançador receberá o p~mio ou preço da opção. 

SWAPS (troca) é uma operação em que dois agentes econômicos combinam permutar fluxos de 
caixas futuros, decorrentes da aplicação de taxas ou índices sobre os ativos ou passivos. A liquidação 
financeira é feita por diferença, ou seja, quem tem o maior valor a receber no final , embolsa a diferença. 

Um devedor de empréstimos de longo prazo, com taxa de juros indexada a Libor semestral (que 
é uma taxa que pode variar semestralmente), poderia sentir-se mais confortável caso a taxa de juros fosse 

:-. transformada em uma taxa fixa, por meio de Contrato de swap. 

Em tese, é possível fazer operação de swap com qualquer ativo existente no mercado. A seguir, 
apresentam-se alguns exemplos de operações de swap: 

• Taxa de juros variáveis versus taxa de juros fixa; 

• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros fixa; 

• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros vari ável ; 

I • Preço futuro de energia elétrica versus preço futuro de alumínio. 
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CONCLUSÃO: 

No ambiente macroeconômico, a vmiação cambial não é fator-imprevisível Forçar a retórica de 
que é previsível , mas de conseqüência incalculável, t<lmbém não se sustenta. Isto porque, quem negocia com 
o mercado internacional , pode e deve se proteger das poss ív eis vari ações cambiais, morm ente nos _dias 
atuais, onde vivemos numa legitim a aldeia global. onde, uma qreve nél Nigérln, faz com que os cornbustrv ers 
não baixem no Bmsil 

O Consórcio ALPHA, constituído por duéls qr<1 ncles emrneséls . por certo conl1ece e possui 
nl eCn llisrn os él illCla mais sofi sticéldos ele rnoteção contra os inforll.lllios dn vn ri CIÇ do cC~ ml1i él l. 

Portnnto. pretender repassé'l r os ri scos do negóc io à ECT r1 ão se fé'lz 11 <1 mell1or form a elo direito e. 
nH~ rlos aimlél , dél pél rce ri <l estipul <lcl i1 entre os contrdtél ntes n ~-;s t r~ qrancl e projr-'! lo ele incltrsão soc ial. que e 0 

Bél nco Postal. o rn ell1or 1.<1 rninl1o. 

D 
. . . 1 . . . 1 1 Ar> co r1tr r'l ri o. 
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de contratos internacionais firmados em moeda estrangeira a ECT. como forma de se proteger 
0 5 

riscos. aplica parte dos s eus recurs os finance iros em papéis c :llniJiais (NTN-0) . 
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, Ou seja, a própria ECT utiliza as regras de mercado para se proteger dos riscos comuns. Como 
então poderia aceitar assumir os riscos de empresas contratadas que não se utilizam os meios de proteção 
existentes? 

Como se vê, fatos previsíveis, de conseqüências que se possam razoavelmente estimar, não 
podem servir de supedâneo à pretensão de recomposição de preços. A vontade legislativa não visa suprir 
imprevidências do particular ou sua imperícia em estimar e/ou avaliar o comportamento da economia, ou 
ainda a gestão da execução do contrato. 

DA CONTESTAÇÃO DA EMPRESA QUANTO AO GERENCIAMENTO DO RISCO 

A Contratada, ciente da negativa âo pleito, em 18/05/2004 juntou 
esclarecimentos e novos documentos, visando dê.sconstituir ·a negativa. No tocante à 
variação cambial e ao risco do negócio, alinhava as seguintes considerações (texto 
destacado, in verbís): 

O pedido formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a reestruturação do termo diante 
da ruptura da relação de encargos do contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no 
período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. Uma variação extrema como 
a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento), não pode ser considerada previsível ou natural no cotidiano 
brasileiro, tanto que antes desse período assim não foi e hoje assim não é. 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os décimos de inteiro nas 
poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira compostura do câmbio em condições de 
referência. Da mesma forma se dava no período anterior ao oferecimento da proposta, que somente anotava 
um evento decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

A exorbitante desvalorização do real diante do dólar, moeda de compra da maioria dos insumos 
de informática, conforme detalhado em planilhas no pleito formulado em 07/10/2002, não pode ser 
considerada fator ordinário de negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e posteriores 
ao período criticado. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítul sp eG.iaJ- Gia-/.l iê.fá ,;i61 . o 
mercado interno frente ao internacional, sendo motivo inexorável para jus tifica tiva áféJ§ilt&9-ii'Çi!ilf) fJfJ -dlihJJsL la 
econômica do contrato, como bem assevera o TRF U Região .· CPMI - - CORREIOS 
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Ementa ---- - "'f 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATI_vO ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DAS 
TUTELA CONTRATO COTADO EM DOLAR. VARIAÇAO CAMBIAL. 1. Firmado 
contrato para entrega de mercadoria importada (materiais de informática), 
cotada em dólar, sem cláusula de reajuste, no pressuposto da estabilidade do 
câmbio em relaçao ao real, a alteração da cotaçào daquela moeda estrangeira, 
de forma violenta , antes mesmo do inicio do cumprimento da avença. 
consubstancia fato imprevisível justificador da sua rescisao, inclusive com 
antecipaçiio dos efeitos da tutela. 
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todos os atos públicos praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental ~""it.lí!~ 
jurídico. 

Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de envergadura semelhante, que 
também se aplica diretamente à questão, o princípio da razoabilidade, que orienta os atos administrativos 
desde sua formação até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU convergem na conclusão de 
indispensabilidade da adequação da cláusula econômica do contrato administrativo diante da ocorrência dos 
motivos justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debatido. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da cláusula econômica e financeira 
do contrato original e o Termo Aditivo adicional se tratam de duas situações totalmente distintas, 
separadas por intervalos de tempo significativos e um evento extraordinário que marcou o primeiro evento 
(brusca desvalorização do Real frente ao Dólar) . 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível diante das condições da 
época, que contava com uma estabilidade da economia e do éâmbio, tanto que foi vencedora em apertada 
licitação (pregão) . Com o transcurso de longo tempo desde ;à- ·apresentação da proposta e entrega dos 
equipamentos surgiu a maxidevalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas especulações do período 
pré-eleitoral, que atingiu cotação extraordinária, fugindo a qualquer padrão ou expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava cotado a R$ 2, 86. Na assinatura do contrato estava a R$ 
3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do quarto R$ 
3,52. Para efeito de comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo, estava 
estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função da margens apertadas decorrente da disputa no 
pregão com redução nos preços e do elevado custo da operação, não foi possível a utilização de mecanismos 
de proteção mediante a contratação de operação de 17edge com vistas à proteção contra a variação cambial. 
Tal operação, na época da assinatura do contrato, era inviável e causava prejuízos insuportáveis, fato que 
impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado pela Novadata em uma clara 
demonstração de parceria com a ECT e acreditando no deferimento do pleito relativo ao pedido de reequilíbrio 
econômico e financeiro, executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, entregando e 
instalando todos os equipamentos, visando principalmente não sujeitar a ECT às penalidades previstas no 
seu contrato firmado com Bradesco para instalação do Banco Postal, que estabelece multas e outras sanções 
onerosas em caso de inadimplemento. 

I 

Perceba Sr. Diretor, que nos períodos anterior e posterior à entrega dos lotes o dólar permanecia 
e::;_tável, tendo variaçao irregular e acentuada justamente no período que mediou a apresentação da proposta 
e ·a entrega dos 4 (quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que os insumos para a entrega dos 
lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data de -entrega, posto que sua compra 
antecipada implicava em prejuízo para manutenção de estoque, impossibilitando a execução do valor da 
proposta. 

Assim, quando da aquisiçao dos insumos para integraçao dos equipamentos e entrega o valor do 
equip;-vnento supemva em muito o preço ofertado, sendo impossível tal previsao 

O Grupo de Trabalho, inobstante aos argumentos da 
entendendo que o a elevação do dólar constitui RISCO DO 
Contratada, não podendo ser repassada a CONTRATANTE~. / 

/ / 
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Contratada, permanece 
E6éGJ.Q._ ·nente à 
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De se acrescer, em complementação a toda a argumentação do GT retro citada, 
que estudando historicamente as alterações do dólar no Brasil, pode-se verificar um 
marco importante, em 1999, com a alteração das bandas cambiais pelo governo federal (o 
q~e pode ser tomado como fato do príncipe - imprevisível), mas que, posterior a isto, o 
dólar é volátil e flutua ao sabor do mercado globalizado. 

Para aquiescer tal tese, registre-se um brêve estudo realizado acerca do tema. 

Histórico3 

Ao longo de todo o primeiro mandato do Presidente Fernando Henrique Cardoso (1995- 1998), 
o dólar médio foi de R$ 1 ,04. Em janeiro de 1999, houve um.a. brusca liberalização do dólar que obrigou o 
governo a abandonar o regime de câmbio por bandas. ·· 

Mais precisamente a partir de 15 de Janeiro de 1999, o mercado cambial brasileiro passou a 
operar sob regime de livre flutuação da taxa de câmbio.O Banco Central, em 15.01 .1999, emitiu o 
Comunicado nº 6.563, informando que, naquele dia, se absteria de operar no mercado de câmbio, o que 
implicava a suspensão temporária do regime de bandas; a partir daquela data, deixaria que o mercado 
definisse a taxa de câmbio, nos segmentos Livre e Flutuante, vindo a intervir, ocasionalmente, com o objetivo 
de conter movimentos desordenados da taxa de câmbio. 

A taxa de câmbio de venda, apurada pela Ptax 800, que fechou o dia 12 de janeiro de 1999 em 
R$/US$ 1 ,2114, ainda dentro do intervalo da intrabanda, que tinha como limites R$/US$ 1,1975 e R$/US$ 
1 ,2115 chegou, ao final do dia seguinte, primeiro de vigência da nova banda, a R$/US$ 1 ,3193. Isso implicou 
desvalorização de 8,91 % em apenas um dia e fez com que fosse pressionado o novo teto, de R$/US$ 1 ,32 , 
não obstante vendas líquidas deUS$ 1 ,96 bilhão pela autoridade monetária, em ambos os segmentos. 

No dia seguinte, 14, a cotação fechou sem alteração (R$/US$ 1 ,3194), embora o mercado tenha 
absorvido, no total, mais de US$ 2,8 bilhões colocados pela mesa de câmbio do Banco Central. Nas 
operações de câmbio comercial foram efetivados negócios acima de R$/US$ 1 ,33, no dia 13, e de R$/US$ 
1 ,40, no dia 14. 

Em 15 de janeiro de 1999. quando o Banco Central não atuou, a cotação de venda fechou em 
R$/US$ 1,4659, com desvalorização de 11,1 % sobre o dia anterior e de 21,01 % sobre o dia 12, último dia de 
vigência das intrabandas. 

Daí em diante. as desvalori zações prosseguiram de forma aleató ri a e no di a 29/01 /1999, último 
dia útil do mês, o dólar americano cllegou a R$ 1.9832, o que representava desvalorização ele 63,7% sobre o 
dia 12. 

Do início de fevereiro/99 até o fin al do trimestre a taxa passou a oscilar fortemente. acim a de 
R$/US$ 1 ,70, vindo a fechar o rn ês de fevereiro em R$/US$ 2,0648 e o de março em R$/US$ 1 ,722, que 
coincidentemente corresponde ao valor mais baixo a partir de fevereiro. O pico da desvalorização, medido 
pela Ptax 800, foi alcançado no di a m de rn <1 rço ele 1999 (R$/US$ 2, 1647) A tendência de queua ela taxa de 
câmbio mostrada daquele dia ern diante. coincicJiu com a troca form al de comando no Banco Centrél l. que, a 
partir de 04 de março , passou a ser presidido ofi cialmente pelo Dr Arrninio Fraga Neto. 
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Após este período, o dólar tem flutuado para mais e para menos, segundo os 
acontecimentos nacionais e internacionais. 

Diante dos dados acima, conclui o GT que: a variação cambial desde 
janeiro/1999 dá-se ordinariamente, portanto não pode ser considerado fato 
imprevisível. 

Ante ao todo exposto, como a TESE DO GERENCIAMENTO DO RISCO, foi 
base fundamental para que o GT PRT/PR opinasse pelo INDEFERIMENTO do pleito da 
contratada, questionamos ao DEJUR se a mesma, na forma colocada, têm fundamento 
jurídico suficientemente capaz de ratificar a negativa do pleito, inobstante aos argumentos 
contrários da Contratada. 

De acordo 

V\J 
Tânia Regina Teixeira Munari 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Em, U1 /09/2004 

ANE XOS: 
1) Relntóri o do 3" Grupo 
2 ) So lic itn.çRo d<-1 Contrn. tnda 
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De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 

Cl I ASS/DEBAN-0523/2004 

Ref.: CI/GRUPO PRT/PR-170/2003- 004 
Contrato nº 11.346/2002 

Assunto: Reequilíbrio Econômico Financeiro 

Protocolo 

, . ...... 

Brasília, 22 de julho de 2004. 

., .. . 
Informamos que para a compreensão da documentação apresentada pelo Consórcio, 

os seguintes pontos precisam ser apreciados: 

o Em 03 de abril de 2003, através da CI/ASS/DEBAN-0284/2003, o DEBAN solicitou ao DECAM a 
contratação de uma empresa para o fornecimento de equipamentos necessários para a 
implementação da terceira fase do Banco Postal (compr.a autorizada pela REDIR-011/2003 de 
19/03/2003); 

o O processo de licitação para a quantidade mínima de equipamentos foi iniciado e o DECAM fez 
um levantamento junto a algumas empresas, incluindo a Novadata e a Positivo (parceiras do 
Consórcio Alpha) e constatou os preços constantes do Anexo 1 ; 

o A Novadata, como estava acompanhando o processo que estava para ser aberto, inclusive havia 
sido consultada para que encaminhasse uma estimativa de 'preços "pré-edital", apresentou uma 
proposta para nos entregar a quantidade dos equipamentos que nós iríamos licitar, dentro de um 
novo aditivo do contrato que estava vigente; 

o Após algumas negociações de como seria realizada a entrega; instalação e pagamentos , a 
proposta final foi analisada pelas diversas áreas da empresa e compreendido que seria um ótimo 

negócio para a ECT, pois faríamos uma economia de aproximadamente R$11 (onze) milhões (se 
comparado com a previsão inicial); 

o O DEBAN manteve a configu ração dos equipamentos, conforme exigido no edital anterior. A 
Novadata apresentou equipamentos até mais modernos do que o exigido. Todas as solicitações 
de alteração de equipamento foram analisadas e aprovadas pela área técnica responsável dos 
Correios ; 

í- - - - ·- - ---. 
o Diante dos fatos, u~ aditivo foi feito e encaminhado para apreciação ~~~ll.~~d~~~~7~a 

qual aprovou e o ass1nou; .. ~ 4 O S 
Fls: u 

a, a 
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Achamos que, para responder o questionamento feito através da Cl referenciada, 0 
Grupo de Trabalho PRT/PR-170/2003 deveria solicitar documentos do Consórcio que comprovem 
preços pagos aos seus fornecedores no contrato original e os pagos no aditivo. 

Quanto às razões para obter preços melhores, supomos que o Consórcio Alpha fez 
melhor negociação com seus fornecedores do que quando do primeiro fornecimento, conforme eles 
mesmos afirmam. 

Atenciosamente, 
/ 

I 

C/ ANEXOS: 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI _- CORREIOS 
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ANEXO 1 

Otde de Equipamentos 3592 3431 3438 3425 2737 

Impressora Leitor de ·, 
PIN CMC7 

" 

Empresas Micros 
Autenticadora Cód Barras Valór Finàl 

Novadata R$ 5.708,00 R$ 3.658,00 R$ 2.155,00 R$ 1.489,00 R$ 842,00 R$ 47.867.003,00 
Positivo R$ 5.279,42 R$ 4.303,21 R$ 3.031 ,72 R$ 1.238 40 R$ 908,75 R$ 50.879.812,26 
Procom p R$ 4.215,83 R$ 4.318,27 R$ 2.612,35 R$ 1.268,69 R$ 820,32 R$ 45.530.984,12 
!T rix Tecnologia R$ 888,60 R$ 1.260,00 R$ 775,31 R$ 9.502.690,07 
Facislito R$ 525,30 R$ 216,30 R$ 2.397.994,50 
itautec R$ 5.650,00 R$ 1.895,44 R$ 1.240,00 R$ 984,54 R$ 1.280,91 R$ 37.939.074,81 
Estimativa Deban R$ 3.269,31 R$ 2.107,06 R$1.652,43 R$ 835 58 R$ 475,87 R$ 28.818.056,41 
Estimativa Deban com (1 0% manutenção R$ 3.596,24 R$ 2.317,77 R$ 1.817,67 R$ 919,14 R$ 523,46 R$ 31.699.862,05 

INova Proposta da Novadata I 2617,5~ 16871 1323 66~ 3811 R$ 23.072.896,68 

ct)m um desconto de R$ 325.418,38· 

I R$ 22.747.478,30 

f) n ;i.l 
-o o I 

' I .~ (J) l 
~i ! 

-::::l o , 
'o 
(")~ f ........., c.n O o : 

~ :o o i o ;:o c.Tl 

:----~ ~ m ' -o 
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m1 coRREIO< 1 
------------------------------------------------

De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 
Protocolo 

Ao: DEBAN 

Cl/ Grupo PRT/PR 170/2003- 004/2004 

Ref.: Contrato nº 11.346/02 

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro 

Brasília, 22 de junho de 20( 

... 
O Consórcio ALPHA, liderado pela Empresa NOVADATA, solicit 

reequilíbrio econômico financeiro com base na variação do dólar. Verificando a íntegra . 
Contrato, constata-se que houve Termo Aditivo para acréscimo de 25% do total . 
Contrato, e que os preços praticados foram inferiores ao contrato principal. Comparando­
os dados, verifica-se: 

Equipamento 
Contrato Original 

Quantidade Valor unitário R$ 
Microcomputador 8.222 2.617,54 
Impressora/autenticado 

8.222 1.687,00 
r a 
Leitor cód. Barras 8.222 1.323,00 
Teclado Pin 8.222 669,00 

/ LeitoraCMC7 8.222 381,00 

Manutenção & garantia I 9.098.991 ,32 

2.2 Termo Aditivo 

Equipamento Valor unit. 
Valor Valor 

Qtde · - Unit. Unit. 
R$ 

Instalação Total 
Microcomputador 3.592 2.218,05 55,51 2.273,5(J 
Impressora/autenticado 

3.431 1.556,21 39,07 1.595,28 -
r a 
Leitor cód. Barras 3.438 1.000,65 25,13 -~T._rB- -
Teclado Pin 3.425 652,61 16,39 I ~ V'-' .. ~6~ 2005- CN -

LeitoraCMC7 2.737 361,67 9,08 C8Jl> ,?5 -~ aRREIOS• 
Fls: .. 54 t 

Manutenção & garantia 2.2/ ~ .745,71 

_n or. · 
36 7 o 
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O Consórcio, na tentativa de explicar porque conseguiu baixar os preços dos 
equipamentos no aditivo, invocando negociação com o DEBAN, alega em resumo: 

4 

''( .. .) em 16/04/2003 foi requerido pela ECT um termo aditivo ao contrato de 
25% (vinte e cinco por cento) dos equipamentos entregues, contudo com 
duas ressalvas: Não seriam comprados todos os fipos de equipamentos 
constantes do contrato original, porém seria obrigatório o fornecimento das 
quantidades estipuladas para este aditivo, e que o orçamento dispon/vel para 
esse adicional não alcançaria o preço integral caso considerado o valor unitário 
de cada equipamento no contrato original. 
Se o negócio nessas condições não fosse poss/ve/, diante de impossibilidade 
do Consórcio, seria necessária a 1Jrpmoção de .. nova licitação para suprir o 
restante não alcançado pelo valor' dispon/ve/, sendo um res/duo de mais ou 
menos 1 O% (dez por cento), dos equipamentos referentes ao adicional. Se 
considerados os valores iniciais, somente seriam poss/veis o fornecimento de 
90% (noventa por cento), das quantidades desejadas. 

Com o desdobramento do Consórcio, liderado pela Novadata, foi poss/vel 
entregar o adicional integralmente com preços até inferiores ao cotados 
inicialmente, que somado com a modificação da configuração inicial dos 
micros, mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos, alteração do 
modo de fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado 
pela ECT-, viabilizou a entrega sem preju/zo do volume pretendido. 

Por outro lado, em função do surgimento de uma tecnologia mais modern2 
foi apresentada para ECT uma alternativa de configuração ~~ 
microcomputador_ bem como um novo modelo do Leitor de Código de BarrE:, 
ambos atendendo rigorosamente o edital, porém com um preço de aquisição 
inferior ao original, em razão da evolução tecnológica, que resultou nas 
reduções de custos citadas acima. A equipe do DEBAN promoveu uma 
profunda análise das novas alternativas propostas pelo Consórcio. Como 
resultado das negociações com fornecedores e aprovação por parte da ECT 
das alternativas propostas, foram fechadas, para o Termo Aditivo, melhores 
condições de fornecimento (preço de custo do insumo/equipamento), dentre 
outras, nos seguintes componentes: 

Também foram estabelecidos, para o Termo Aditivo, novas formas de 
fornecimento e de pagamento. No contrato original o pagamento era efetuado 
somente após a efetiva instalação dos equipamentos nas agências da ECT. No 
Termo Adttivo foi apresentado o preço de aquisição separado do preço 
instalação, permitindo o pagamento do valor do equipamento após a efetiva 
entrada em operação na agência, o que ocasionou que os pagamentos foram 
efetuados rigorosamente dentro das cláusulas do Termo Aditivo, porém, em 
média com 30 dias de antecedência, se comparados com o contrato principal, 
fato este que representou um ganho financeiro da ordem de 2 %. 
········· · ······ ··· ·· ········ ·· ·· ·· ···· ·· ······· ··············· ···· ··············· · ····· ·· ··· · ···· · ···· · ····· ······ 
···· ··· ······· ··· ··· ·· ······ ···· ··· ········ ···· ····· ··· ····· · ···· ············ ····· ·· ·· ·· ··· ·· ·· ··· ···· ··· · ·· ··· ··· 

------------------------------------------------------------------~. , ,; . '< 
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~I CORREIO< I 
----------------------------~-----------------As negociações desenvolvidas pela NOVADA TA que viabilizaram a aceitação 

execução do Termo Aditivo, nas condições pro{XJstas pela ECT, fora, 
realizadas através do DEBAN_, que foi devidamente assessorado juridicamen. 
pelo DEJUR, os quais, juntamente com outros setores especializados ( 
empresa, como a área de negócios internacionais, de direito econômico e ( 
tecnologia da informação poderão opinar tecnicamente, caso requerido, sob 
o assunto.(. .. )" 

Neste contexto, a Contratada intentou demonstrar porque conseguiu baixar o pre~ 
dos equipamentos no aditamento de 25 %, mesmo com o dólar em valor S!lperior ao do período ( 
licitante. 

I. Data da proposta (na licitação) : 18107/2002 - valor do dólar: U$ 2,8772 
2. Data da proposta (no aditamento): 29/05 /2003 .- valor do dólar: U$ 2,9488 

.. . .·. 
Ante ao exposto, solicitamos posição do· DEBAN sobre os argumentos indicados pel 

Consórcio, relativamente aos motivos que possibilitaram a Contratada praticar preço inferior n 
Tenno Aditivo em relação ao Contrato original. 

/ 

f ~: J I ti 1 •, 

Segue em anexo, a íntegra do pedido da empresa. 

J 
Tânia Regina Teixeira Munan 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

·· ' 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMi CORREIOS 

Ffs: 54 5· 
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limo. Sr. 
M.D. Antonio Osório Menezes Batista 
Diretor de Administração 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Ref.: Contrato n.0 11.346/2002 

Prezado Diretor. 

. de Administração I OIRhO 
Olratona 1 , 

o .J.:Z::\'1 Protocolo n- .... \J . .>. •••• ----

. .. )D j QS ./200 .~.-
g ;:; t;e;i.Jido ti~~· - ···-·· ·· ~:óQ::... 
A~olllnll\Ufli • ........... ··-·· 

· .. . 

ROS~~OOS - CN • 
CPM I - CORREIOS 

Ft.s: S-4-6 -

Em 07/08/2003 foi protocolado junto a DIRAD um pedido de 
sobrestamento do processo administrativo da análise do reequilíbrio econômico­
financeiro do contrato em destaque, firmado na data de 07/10/2002, tendo em 
vista a diferença brutal de valores encontrados entre a elaboração da proposta e a 
entrega dos equipamentos. O pedido foi acatado por esta Diretoria, que 
determinou o sobrest-amento e o aguardo de nova manifestação. 

- Diante de circunstâncias agravantes decorrentes do acentuado valor 
que se pleiteia e é objeto da alteração da cláusula econômica do contrato, a 
Novadata vem requerer a retomada da discussão acerca da concessão do 
pedido do reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

Importante ressaltar que diversos fatores interferiram no pedido 
inicial e outros supervenientes ocorreram no período de sobrestamento solicitado, 
agravando a situação desfavorável ordinariamente discorrida, que importa nesse 
momento trazer à ciência de V. Senhoria. 

Apenas para efeito didático e melhor entendimento acerca do pleito, ~~-; 
faremos o relato dos fatos em breve histórico, que possibilitará a conclusão 
definindo o liame com o pedido. 

S lf3S O r:i 1 Co riJUrlt o ·c" I rJtr;s 1 a 10 - Cí:.Y 71701-970 - Fone (6 1) 486-9900 (Pf-\BX)- Fa x (61) 336-3( 
r'.Ji'Jr~ lr ~o IJ<Jil d r::: rr;mt c: - D I- - S it c : www.nova d a ta. com.br 
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1) Do Breve Histórico 

A licitação preliminar (pregão presencial) teve seu início em 
29/07/2002, quando a empresa apresentou sua proposta. Em 29/07/2002 foi 
concluído o processo seletivo, vindo o presente contrato ser assinado apenas em 
02/08/2002. Importante destacar que entre a apresentação da proposta e a 
assinatura do termo de acordo passaram-se 15 (quinze) dias. 

Com a assinatura do contrato o prazo para entrega iniciou-se, 
ficando declinado que ele se daria em 4 etapas, que somente vieram a se finalizar 
em 31/12/2002. A partir daí iniciou-se a entrega em lotes e prazos distintos. O 
lapso temporal entre esses pontos sofreu a influência da variação extrema do 
dólar, situação que desencadeou em definitivo o desequilíbrio, pois a defasagem 
ocorrida nesse período tornou a obrigação da Contratada extremamente onerosa. 

··,,.. . .·. 

O pedido foi formulado em 07/10/2002 e continha a fundamentação 
fática e jurídica que justificava a concessão do reequilíbrio correspondente a um 
reajuste de 18,64% do valor do contrato, restando submetido a processo interno 
para análise do pleito. 

Em 20/11/2002 o Grupo de Trabalho criado pela Presidência da ECT 
manifestou-se favoravelmente à concessão do r~equilíbrio, porém reduziu o 
reajuste para 12,278% do valor do contrato. 

Novo grupo de trabalho criado em decorrência da mudança da 
Presidência da ECT, ratificou em 13/01/2003 o parecer emitido pelo grupo 
anterior. 

Em 06/02/2003 o DEJUR, atendendo solicitação da DIRAD, emitiu 
parecer endossando integralmente os relatórios emitidos pelos Grupos de 
Trabalho, opinando pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes indicados. 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranqüilizados por ter certeza de 
.. que parte dos prejuízos ocasionados com os fatos descritos em ossQ_Qe id~o:..---, 

inicial, seriam ressarcidos. ROS n° 03/2005- CN­
C PMI .- CORREIOS 

Apesar de todos os pareceres favoráveis, o . proc ~~~ : ·i'lã? _foi 5 4 J 
analisado pela Diretoria Colegiada. J 6 7 0 

Em março/2003 aconteceu uma nova mudança 
decorrente da mudança do Governo Federal. 

O processo vinha em marcha quando em 16/04/2003 foi requerido 
pela ECT um aditivo ao contrato de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
equipamentos entregues, contudo com duas ressalvas : rNão seriam comprados 
todos os t ipos de equipamentos constantes do contrato original, porém seria 
obrigatório o fornecimento das quantidades estipuladas para este aditivo, e que o 

SIBS OcJ 1 C~~ J ~~t o-. :c-:-·[_~-t cs 1 a 10 - CEP 7 170 1-970- Fone (6 1) 486 -9900 (PABX) - Fax (6 1) 386-32 
') 
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crctamênfõ'"!disjYoníver{>ara_:.esse ~àditlõJ'ICil1 nãQ . qlçançaria o ·preço ·integral . ~çrso 
. :consi~erado o valor unitário de cada equipamento no contrató .. õ"rigirial. . ·. 

lS.e..:~.o~~ .. Jl~góçiQ ... .0,~?~9-~ .. .. Ç9_~9.içõ~s não . fosse possível, diante .. de 
Jmpossibilidade ·do Çonsórcior seria necessária. a promoção de nova licitação para 
suprir o restante não alcançado pelo valor disponível;" sendo . üm resíduo de mais' 
ou menos 10% (dez por cento), dos equipamentos referentes ao adicional. Se 
50nsiderados os valores iniciais, somente seriam possíveis o fornecimento de 90°/~ 
(noventa por cento), das quantidades desejadas. 

A Novadata visando solucionar a questão fez um exercício 
matemático e de adaptações que resultou no atendimento integral do pleito da 
Ecr, mesmo com o preço incompatível pago pelos equipamentos excedentes, 
evidenciando a boa vontade na prestação e atendimento de uma obrigação que 
sequer existia. 

., .. . 
Em paralelo a isso o processo referente ao pedido de reequilíbrio, 

como não alcançava um fim, foi sobrestado a pedido da Novadata, para avaliação 
do impacto do termo aditivo. 

Com a entrega do adicional ocorrendo em outubro de 2003, 
percebeu-se que a defasagem da cláusula econômica da real remuneração pelos 
equipamentos entregues ordinariamente aumentou, acentuando o prejuízo 
experimentado pela Novadata. 

Diante dessas circun-stâncias, considerando o bom relacionamento 
entre as empresas, a efetiva necessidade da Contratada e a expre _s..a gre:..v ... =is=ão.;:;._. _ _ 
legal para o reequilíbrioí é que se requer a retomada do processo d tiliflcre.sS.0005- CN­
que pode se orientar pelos aspectos a seguir alinhados. CPMI • CORREIOS 

FJs: ..., 4 o --,;} - (} 

- 2 J Do Direito Patente da Contratada 36 7 o 

Apenas para efeito de rememoração e resgate do pleito formulãdo 
em 07/08/2003, a Novadata apresenta algumas considerações que tratam da 
efetiva condição para concessão do reequilíbrio em debate, afastando qualquer 
óbice porventura surgido. 

O art. 65, letra "d" da Lei n.0 8.666/93 prevê expressamente uma 
das possibilidades de alteração contratual do termo público, que permite 
mudanças em total consonância com o direito, preservados o interesse público e a 
legitimidade do contrato. Tal previsão, seguindo o disposto na Lei 8.666, consta 
claramente no contrato em destaque na sua clausula 10 .1.2 . 

Como bem declina a letra da lei, a imposição de reequilíbrio , 
econômico-financeiro do contrato não é uma mera expectativa do administrado~ /l 
dependente exclusivamente da discricionariedade do Administrador, mas uma_l_~· 

~::-=====.:-=-=::=-:-:-.:-..:.=:=---==--=--=---=- - ~ _-·::---:: -· ==-=~ -= -=- ----=--=-----=====-=--_-:_.~. -=-- :-_:.::: -- -_ -_ -:_·_ .:--:- - =-=----==--__: 
SIBS Od 1 Cor1Jlrrlto ·c I otc;s 1 <1 10 - CEP 7 1701-97 0 - i=o nc (6 1) 486-9900 (P/:,RX, - r:a1 IG1J 320-3;. ~ 
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Como corolário o mestre publicista Bandeira de Mello assevera1
: 

"42. Quer-se sublinhar, ao cabo desta rememoração de noções 
cediças, que a índole deste tipo de relações entre Administração e 
particular assenta no respeito mútuo de interesses. Pretende-se 
encarecer que se trata de vínculo - segundo doutrina dominante 
na atualidade - no qual o chamado contratante privado é havido 
como um colaborador da Administração, de tal sorte que: 'tende a 
prevalecer a idéia de que o interesse do Estado é de 
assegurar uma remuneração normal (e não mais o menor 
lucro possível) a seu contratánte, que vai ser associado, ­
não como um executante sem · iniciativa, mas como um 
colaborador ao qual tais iniciativas, pelo contrário, são pedidas em 
favor de uma tarefa de interesse público~(. .. ) 
44. Enquanto o particular procur~r o lucro, o .Poder Público busca a 
satisfação de uma utilidade coletiva. calha, pois, à Administração 
atuar em seus contratos com absoluta lisura e integral respeito 
aos interesses econômicos legítimos de seu contratante, pois não 
lhe assiste minimiza-los em ordem a colher benefícios econômicos 
suplementares ao previsto e hauridos em detrimento da outra 
parte'~ 

Esse entendimento, esposado pelo Prof. Bandeira de Mello, evidencia 
que o reequilíbrio é uma determinação inarredável na ocorrência dos fatores que 
fundamentam o instituto. 

O arremate da conclusão vem com a efetivação do conceito, que nas 
palavras do mestre citado assim declara: "Para tanto, o que importa não é a 
'aparência' áe um respeito ao valor contido na equação econômico-financeira, mas 
o real acatamento dele. De nada vale homenagear a forma quando se agrava o 
conteúdo. 2" 

O pedido formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a 
reestruturação do termo diante da ruptura da relação de encargos do contrato em 
apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no período que mediou a 
apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. Uma variação extrema 
como a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento), não pode ser considerada 
previsível ou natural no cotidiano brasileiro, tanto que antes desse período assim 
não foi e hoje assim não é. 

Isso é dito com tranqüilidade, porquanto em novembro de 2002 foi 
criado um Grupo de Trabalho, por meio da Portaria PRT/PR n. 0 128/2001, que 

. f ROS-;a OJ./2005 - CN 
1 

BANDEIRA DE MELLO, Celso A Curso de Direito Administrativo, Ed. Ma lhc iro. ,~PM1 . P~ 4(!;:0 RREI 
: Oh.C it ada . l' . 41 3 i'L 
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após longo e exaustivo estudo da questão em debate, entendeu ~r É~.T. 6 
legitimidade e legalidade no pleito da Novadata, emitindo decisão condu 0 

integralmente favorável ao reequiiíbrio econômico-financeiro pleiteado, visto qu "' - .· 
preenchia todas as condições exigidas pela lei. Tal decisão foi ratificada 
integralmente por um novo grupo de trabalho criado pela Portaria 244/2002, e 
ainda endossada pelo parecer jurídico emitido pela DEJUR em 06/02/2003. 

[

, O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os 
~ décimos de inteiro nas poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira 

compostura do câmbio em condições de referência. Da mesma forma se dava no 
período anterior ao oferecimento da proposta, que somente anotava um evento 
decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

-~ 

A exorbitante desvalorização do real 'diante do dólar, moeda de­
compra da maioria dos insumos de informática, conforme detalhado em planilhas 
no pleito formulado em 07/10/2002, não pode ser considerada fator ordinário de 
negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e posteriores ao 
período criticado. ··,, . 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítulo 
especial da história do mercado interno frente ao internacional, sendo motivo 
inexorável para justificativa de alteração da cláusula econômica do contrato, como 
bem assevera o TRF 1.a Região: 

I 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF/ AGRÁ VO DE INSTRUMENTO 
Relator JUIZ OUNDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA , 
PublicaçãoDJ 24/03/2000 P.69 . 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA 71VO. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DAS TUTELA. CONTRA TO COTADO EM DÓLAR. 
VARIAÇÃO CAMBIAL. 1. Firmado contrato para entrega de 
rnercadoria importada (materiais de informática)/ cotada 
em dólar, sem cláusula de reajuste/ no pressuposto da 
estabilidade do câmbio em relação ao rea~ a alteração da 
cotação daquela moeda estrangeira/ de forma violenta/ 
antes mesmo do início do cumprimento da avença/ 
consubstancia fato imprevisível justificador da sua 
rescisão/ inclusive com antecipação dos efeitos da tutela. 
2. Improvimento do agravo de instrumento. 

Tanto o TRF 1.a Região, bem como o próprjo TCU, tem em mente 
princípio constitucional de suma importância, sendo considerado inclusive cláusula 
pétrea da Constituição de 1988, pois incidente em todos os atos públicos 
praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental do sistema 
jurídico. 
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Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU 
convergem na conclusão de indispensabilidade :da adequação da cláusula 

#- econom1ca do contrato administrativo diante da ocorrência dos motivos 
justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debatido. 

Nenhum ato administrativo poderá ser considerado válido ou eficaz 
se não envolver em sua formação a razoabilidade na sua prática, deixando de lado 
a real aplicação das necessidades públicas e particulares. 

Importante considerar que tanto o particular quanto a Administração 
são obrigados a praticar atos em desconformidade com o previsto inicialmente, 
visto a acentuada dinâmica do mundo atual. ~o!tlê3nddênci~Ldesse ~vento 
na órbita da Administração evidencia-se nesse m,esmo contrato, onde a ECT 
necessitando adquirir mais 25% dos equipameril:os negoCiados no contrato 
ordinário, não detinha caixa suficiente para arcar com o preço do adicional, 
considerando o valor firmado origiflalmente para cada unidade. 

A Novadata não estava obrigada contratualmente e tampouco por 
força de Lei à aceitar o aditivo sem o pagamento integral do preço cotado 
originalmente, contudo em atenção ao cliente promoveu manobras logísticas, 
econômicas e comerciais no sentido de viabilizar o inte'nto da ECT. 

O .ocorrido não se deu por mágica, mas por boa vontade e interesse 
na solução do problema do parceiro de negócios, buscando alternativas não 
disponíveis no momento da proposta inicial. 

Com o desdobramento de- Consórcio, liderado pela Novadata, foi 
possível entregar o adicionai integralmente com preços até inferiores aos cotados 
inicialmente, gue somado com a modificação da configuração inicial dos micros, 
mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos,.~_alteração do modo de 
fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado pela ECT -, 
viabilizou a entrega sem prejuízo do volume pretendido. Como prova desses fatos 
anexamos alguns exemplos de notas fiscais, bem como cópia de algumas das 
propostas de fornecimento enviadas pelos fornecedores, referentes aos insumos 
dos dois períodos, contrato original (Doc.Ol - anexo) e do aditivo (Doc.02 -
anexo), demonstrando a deflação no preço de compra no segundo período. 

Como é de domínio público os bens de informática têm como 
tendência iniciar decréscimo em seus valores ao longo do tempo, em razão do 
aparecimento de novas tecnologias, equipamentos superiores e popularização dos 
insumos. Diante disso, decorrido o tempo da proposta até o pedido do adicional 
de 25%, 320 (trezentos e vinte) dias, esses fatores ocorreram e perrnitiram o 
repasse da redução para a ECT no adicional requerido. 

SIBS Od 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10 - CEP 7 1701-970- Fone (6 1) 486-9900 ff:PJWxy - lFG~R$!QS3 
Núcleo Banc.J e iran tc- DF- Site: w w w.novadata.c o ~: 5 51 r, 

36 7 o 



c 

c 

• ;..,.'('· VG-:\ 

~ 5~ ~­
a.. E~ o ~ •• T. r; 

Também outro fato de domínio público importante a destacar é qu ~ · · 
0 

por conta da troca do Governo Federal, o primeiro semestre · de 2003 foi · 
caracterizado pela quase que total inexistência· de negócios (aquisição de 
equipamentos de informática), principalmente por parte do Governo. Tal situação 
"obrigou(( alguns fornecedores de equipamentos a praticar preços muito reduzidos 
como uma única forma de diminuir os seus estoquês, e minimizar os prejuízos. As 
negociações da Novadata com os seus fornecedores de insumos e equipamentos 
se deram exatamente ao longo do mês de Maio/2003, período em que a 
possibilidade de uma venda expressiva para atender o Termo Aditivo solicitado 
pela ECT, representava para alguns fornecedores, quase que a única oportunidade 
de realização de um negócio durante o primeiro semestre de 2003. 

A tabela abaixo demonstra o comparativo, em termos de 
quantidades, dos equipamentos adquiridos no Contrato Original e no Termo ·· 
Aditivo (25% do valor original): 

Equipamento Contrato Termo 0/o do 
Original Aditivo Contrato 

Principal 
Microcomputador - Estação Automática de 8.222 3.592 43,69% 
Agência 
Impressora Autenticadora 8.222 3.431 41,73°/o 
Leitor de CMC7 8.222 2.737 33,29% 
Leitor Laser de Código de Barras - (Pistola) 8.222 3.438 41,81 °/o 
Teclado PIN 8.222 3.425 41,66% 
Balança de Correspondência · 8.222 o 0% 
Balança de Encomenda 30Kg 4.119 o O%· 
Balança de Encomenda 50KG 1.018 o 0% 
Im_Qressora Laser Monocromática 2.353 o 0% 
Impressora de Código de Barras 4.324 o 0% 

- ---·. - ----

/ 

No termo aditivo foram fornecidos somente 5 (cinco) it~ns do otal 
de 10 (dez) adquiridos originalmente, e em quantidades diferenteJRptfra0 tdl'~005- CN • 
item, conforme demonstrado na tabela. C~MI - c55~os 

Tal situação demandou, por parte do Consórcio, um Fl~iaõstiva 
negociação junto aos fornecedores e avaliação interna do~ produtos, om ob~t6ivo7 de viabilizar alternativas para atender as quantidades exigidas pela E . J O - a 

·- - - - - ----
Por outro lado, em função do surgimento de uma tecnologia mais 

moderna, foi apresentada para ECT uma alternativa de configuração do 
microcomputador, bem como um novo modelo do Leitor de Código de Barras, _} ;J 
ambos atendendo rigorosamente o edital, porém com um preço de aquisição r 
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inferior ao original, em razão da evolução tecnológica, que resultou nas redu 
de custos citadas acima. A equipe do DEBAN promoveu uma profunda análise da 
novas alternativas, e com base em um parecer da área jurídica, aprovaram as 
alternativas propostas pelo Consórcio. Como resultado das negociações com 
fornecedores e aprovação por parte da ECT das alternativas propostas, foram 
fechadas, para o Termo Aditivo, melhores condições de fornecimento (preço de 
custo do insumo/equipamento), dentre outras, nos seguintes componentes: 

Motherboard (placa mãe) originalmente fornecida com placa de rede 
externa, por uma outra, tecnologicamente mais moderna, com placa de 
rede On Board. Tal situação apresentou um melhor desempenho e uma 
redução da ordem de 50,66 °/o no custo deste componente. 
HDD Samsung do microcomputador(- 2,08%). 
Drive de CD-Rom do microcomputador(- 14,25%). 
Monitor de vídeo Samsung (- 15,90%). 

- Teclado com Leitor de cartão Magnético(- 5,50%). 
Processador (- 7,80%). 
Leitor de Código de Barras+ Interface+ cabo Adaptador(- 5,98%). 
Impressora Autenticadora Olivetti (- 9,00%)> · 
Leitor de CMC7 (- 4,60%). 

Importante salientar que o valor de venda do equipamento é 
determinado, não somente pelo preço de custo dos seus componentes, como 
também pelas seguintes condições adicionais: impostos incidentes, prazo de 
pagamento, custos de frete, prazo e condições de garantia do fornecedor, 
quantidade de peças de reposição cedidas sem ônus pelo fornecedor, local de 
faturamento (nacional ou importado), dentre outras. Todo este conjunto de 
condições avaliados de forma global e calculados os seus impactos individuais no 
preço final, determinam o valor de venda a ser praticado em cada oportunidade. 

Também foram estabelecidos, para o Termo Aditivo, novas formas 
de fornecimento e- de pagamento. No contrato original o paga mente era efetuado 
somente após a efetiva instalação dos equipamentos nas agências da ECT. No 
Termo Aditivo foi apresentado o preço de aquisição separado do preço de 
instalação, permitindo o pagamento do valor do equipamento após a efetiva 
entrega do mesmo, e o pagamento da instalação após a efetiva entrada em 
operação na agência, o que ocasionou que os pagamentos foram efetuados 
rigorosamente dentro das cláusulas do Termo Aditivo, porém, em média com 30 
dias de antecedência, se comparados com o contrato principal, fato este que 
representou um ganho financeiro da ordem de 2%. 

O ganho financeiro, somado à outras vantagens citadas acima com a 
substituição de produtos e renegociação com fornecedores, foi repassado 
integralmente para a ECT com objetivo de viabilizar o fornecimento da quantidade 
de equipamento total do termo aditivo. Desta maneira, foi alcançada a fórmula 
que propiciou a entrega em condições mais acessíveis, viabilizando o 
enquadramento dentro do orçamento disponível para o projeto. 
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As negociações desenvolvidas pela NOVADA TA que viabilizaram t ·' . :t:. : 
aceitação e execução do Termo Aditivo, nas condições propostas pela ECT, foram 0 

' 
realizadas através do DEBAN, que foi devidamente assessorado juridicamente pelo 
DEJUR, os quais, juntamente com outros setores especializados da empresa, 
como a área de negócios internacionais, de direito econômico e de tecnologia da 
informação poderão opinar tecnicamente/ caso requerido, sobre o assunto. 

Certamente a conclusão não irá negar todo o esforço dispendido pela 
Novadata para viabilizar o fornecimento do Termo Aditivo, comprovando tratar-se 
de uma situação particular e específica/ desenvolvida exclusivamente para atender 
demanda da ECT naquele momento. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da 
cláusula econômica e financeira do contrato original e O Termo Aditivo· · 

~ adicional se tratam de duas situações totalmente distintas, separadas por 
intervalos de tempo significativos e um evento extraordinário que marcou o 
primeiro evento (brusca desvalorização do Real frente ao Dólar). 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível 
diante das condições da época1 que contava com uma estabilidade da economia e 
do câmbio/ tanto que foi vencedora em apertada licitação (pregão). Com o 
transcurso de longo tempo desde a apresentação da proposta e entrega dos 
equipamentos surgiu a maxidesvalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas 
especulações do período pré-eleitoral 1 que atingiu cotação extraordinária, fugindo 
a qualquer padrão ou expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava cotado a R$ 2,86. Na assinatura 
do contrato estava a R$ 3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do 
segundo R$ 3,681 do terceiro 31571 e do quarto R$ 3152. Para efeito de 
comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo/ 
estava estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que. em função das margens 
apertadas decorrente da disputa no- regão com redu ão nos reços e do elevadG­
·custo a operação/ não fol possível a utilização de mecanismos de proteção 
mrdiante a contratação de operação de hedge com vistas à proteção contra a 
variação cambial. Tal operação, na época da assinatura do contrato, era inviável e 
causava prejuízos insuportáveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado 
pela Novadata em uma clara demonstração de parceria com a ECT e acreditando 
no deferimento do pleito relativo ao pedido de reequilíbrio econômico e financeiro, 
executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, entregando e 
instalando todos os equipamentos, visando principalment~ não sujeitar a ECT às 
penalidades previstas no seu contrato firmado com o Bradesco para instalação do 
Banco Postal, que estabelece multas e outras sanções onerosas em caso de 
inadimplemento. 

É crucial relembrar que no lapso de solicitação do Termo Aditivo até ;} () 
sua efetiva entrega, o dólar manteve o patamar médio de lonQQ.. _Qeríodo de ·4' 

! - ......, ·- -
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estabilidade, permitindo, sem o desgaste do contrato original, a entrega . v~ 
equipamentos nas condições firmadas. ct etift ~ 

~ -;:·8 
Perceba Sr. Diretor, que nos per[odos anterior e posterior à entre (/(. 

dos lotes o dólar permanecia estável, tendo variação irregular e acentuada 
justamente no período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos 4 
(quatro) lotes previstos no contrato original. Ressa.lte-se que os insumos para a 
entrega dos lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data 
de entrega, posto que sua compra antecipada implicava em prejuízo para 
manutenção de estoque, impossibilitando a execução do valor da proposta. 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos 
equipamentos e entrega o valor ·do equipamento superava em muito o preço 
ofertado, sendo impossível tal previsão. 

3 2 Conclusão 

c Sr. Diretor, a Novadata acredita que está clara a necessidade de 
repactuação do contrato, posto que o seu prejuízo é . Prement~. e a não adequação 
dos termos do contrato poderá inviabilizar inclusive os serviços de manutenção, 
diante das dificuldades econômicas imputadas com o desfalque, podendo ser 
alcançada a. bancarrota da empresa. 

c 

É possível perceber a legitimidade do pleito e sua viabilidade legal, 
pois esse entendimento é o mais consentâneo com a moralidade administrativa e 
com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Diante disso, a NOVADATA, amparada nas razões de fato e de direito 
ora exposadas requer a reapreciação do processo administrativo e o. deferimento 
do seu pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato em referência, nos 
termos propostos inicialmente, e, de acordo com os pareceres dos Grupos de 
Trabalho criados pelas Portarias PRT/PR n°-128/2001 e PRT/PR n° 244/2002, 
endossado pele parecer jurídico DEJUR/DJTEC - 018/2003, colocando-se à 
disposição para eventuais esclarecimentos. 

- - --·- ··-- -- -- - - - ·- -
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CORREIO( 

De: Diretor de Tecnologia e de Infra-estrutura I 
PROTOCOLO 

Dtretol'la / t e Administração I DtRAO 

'"" ."bldr 
otocolo n~ _____ _LÇ.:; __ _I __ 

· -,_5_! r · L. I 200 ~ ~m .... ~- J •• • "Y-•. .1. .. . ..• :.-

1-\:s:~iual~r : ;4n~,_ -ih ~ " ~(..~ I :t:'j .... \ l.,.:a, 

Ao: Diretor de Administração 

CI/DITEC- ~(: /2003 

Ref:CI/DIRAD -160/2003 

. J 

Assunto: Reequilíbrio Contrato- Consórcio ALPHA 

Brasília , 09 de abri I de 2003. 

Com relação à solicitação procedida através da CI de referencia, informamos que não foi 
possível a realização do Bloqueio Orçamentário solí~itado através da CIIDIRAD - 76/2003 , 
devido a necessidade de priorização das demandas referentes à conta orçamentária 17.1.06, 
visto que a demanda não constava da programação do ano de 2003. 

O referido Bloqueio deve ser realizado na Conta/ Atividade - 17.1.06 - Aquisição de 
equipamentos de informática, porém a demanda programada para 2003, nesta conta , foi de 
R$ 72.423 .283,00 e a dotação concedida foi de R$ 10.414.208,00. 

Atenciosamente 

EDUARDO M 
Diretor de Tecnol 

jRõs nc 03/2005 · CN -
·J CPMI - CORREIOS 
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Ilusuissimo Senhor Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 

Dr. Gabriel Pauli Fadei 

Diretoria de Administração 1 DIRAO 

Protocolo nº J G 3 +­
Recebido em: O t t_QLf 200 ..5 

Assinatura :_)?nCL , ,0~~ 

Ref.: Reeguilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 11.346/2002 

c Senhor Diretor, ... . 

c 

O Consórcio Alpha- ECT, protocolizou em data 07/10/2002 requerimento com vistas 
ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 11.346/2002, assinado em 
02/08/2002, cujo objeto era o fornecimento de equipamentos de informática e 
assistência técnica para a solução da rede de atendimento .(Banco Postal). 

O pedido formulado pelo Consórcio tem como fundamento a elevação dos custos dos 
insumos motivada pela variação cambial acentuada verificada desde o momento da 
apresentação da proposta até o efetivo desembolso pela aquisição dos insumos 
necessários à manufatura dos equipamentos, que incidiu sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, tendo sido excluído qualquer 
revisão sobre margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e/ou despesas 
financeiras, os quais também sofreram negativa da variação cambial. 

O parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n°: 
128/01, datado de 20 de novembro de 2002, concluiu pela legitimidade e legalidade no 
pleito, sendo favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Não obstante a objetividade do relatório quanto à sua conclusão, o mesmo fora 
novamente encaminhado a uma outra comissão instituída no âmbito da ECT com vistas 
à sua aprovação. tendo a referida comissão referendado na íntegra o relatório do Grupo 
de Trabalho coordenado pelo Sr. Eduardo Medeiros de Morais. 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranquilizados por ter a certeza de que parte dos 
prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido inicial seriam ressarcidos 
o que minimizaria os impactos da disparada do dólar que refletiram diretamente nos 
custos de grande parte dos insumos dos equipamentos fornecidos. -· 

A nova Diretoria da ECT decidiu por determinar uma reavaliação 
apresentados pelo Consórcio Alpha. 

LBP~nfJ1'Vc2ti~- c -
CPMI ~ CORRE S 

I 
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O Consórcio obteve a informação de que esta · nova comissão teria opinado 
conrrariamente ao atendimento do nosso pleito, anteriormente aprovado por outras duas 
comissões. 

Diante de tais circunstâncias e certos de que tal decisão provocará preJmzos 
irreversíveis às empresas integrantes do Consórcio Alpha-ECT (Novadata e Positivo), 
tendo em vista que o prejuízo já constatado está atingindo diretamente a execução de 
todos os outros projetos em andamento, vimos solicitar o SOBRESTAMENTO do 
processo administrativo em questão, afim de que o Consórcio possa instruir com novos 
documentos o pedido a fim de embasar uma decisão favorável que representará a única 
justiça a ser feita. 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

c Brasília (DF), 06 de agosto de 2003. 

c 

fl~\06~~~~ LDJoun 
CONS RCii ALPHA-EC'f 
Pedro Luiz R~ don Pinheiro 

CCY"'hc.....J~. 

/ 

-
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'~ CORREIO< EM PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De : DIRETDR DE ADMINISTRAÇÃO/DIRAD 

Ao: DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRA/DIEFI 

CI/DIRAD - .! t 1 /2003 

Ref: 0/DIEFI - 0107/2003. 
c ,)' I 

--... ---

:~c_ 
I ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO r-- -

Assunto: Reequiiíbrio Contrato- Consórcio ALPHA. C~Mf ---C~~goS/ 
Fls. _ _ 

J 
6 

l O IBrasOia-DF, 19 de março de 20 

Como já é do conhecimento dessa Diretoria, consoante comprova a emis~ 

da CI/DIEFI - 0107/2003 em resposta à NI/DIRAD - 006/2003 datada de 20/01/20 

encontra-se em curso na DIRAD, para submissão ~ apreciação em REDIR de acordo con -. ... 
estabelecido na Portaria/PR - 244/2002, processo relativo a pedido de reequilíbrio relativo 

Contrato n° 11.346/2002 (fornecimento de microcomputadores e periféricos), efetivado p 

Consórcio ALPHA (Líder: Novadata SISTEMAS E Computadores Ltda ). 

2. Ocorre que o processo só é apreciado em REDIR quando finda a : 

instrução, nesta inserida a emissão da competente Tabela de Bloqueio Orçamentário p 

fazer face à despesa a ser absorvida em caso de aprovação. 

, 
3. Diante do exposto, foi solicitado a essa Area através da CI/DIRAC 

82/2003, datada de 10.02.2003 e dirigida ao Departamento de Administração do Banco Po 

C - DEBAN, a emissão da Tabela de Bloqueio relativa à quantia de R$ 5.921.444,03, sendo ( 

até a presente data não obtivemos resposta. 

3.1. cabe elucidar que a eventual concessão do reequilíbrio alcançc 

montante total de R$ 11.172.535,91, mas o restante do valor, dado a classifica 

orçamentária, teve seu bloqueio solicitado junto à Diretoria de Tecnologia, por meio 

CI/DIRAD- 076/2003, datada de 07.02.2003, sendo que até a presente data também nãc 

liberado. 

4 . Diante do exposto e sem perder de vista que a não liberação da Tabel e: 

Bloqueio competente é questão prejudicial à continuidade do processamento do pleitc 

contratada, aguardo manifestação formal dessa Diretoria de Area sobre o assunto. 

C. · Documents and 5ettJ ngsvgomes ., t-1eu s doc umentos ,DOCS \c l ~ \ cono;orCIOCJI: 

/ -------------
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CONTINUAÇÃO DA CI/ DIRAD - _16 _l /2003 

5. Informo, na oportunidade, que somente na hipótese de vir a ser viabilizac 

a liberação do montante mencionado, a DIRAD posicionar-se-á sobre o mérito da questão 

após, submeterá o assunto para apreciação pela Diretoria Colegiada. 

Atenciosa mente 

I 

.--- . - ~- - ------. 
) ROS nc 0312005 - CN -
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~CORREIO( DEPARTAMENTO JURíDICO· DEJUR 

No tocante à vigência do contrato, indica o Segundo Termo Aditivo, em sua 
Cláusula Décima, que será a mesma desvinculada da emissão do termo de aceitação dos 
equipamentos originalmente contratados, fixando-se um prazo máximo de até doze meses. 

Há fundamento legal para a alteração pretendida, eis que o artigo 57, caput, da Lei 
8.666/93 disciplina que a vigência dos contratos deve ficar adstrita à v1gência do respectivo crédito 
orçamentário, o que in casu vai ocorrer, eis que fixado o período máxuoo de 12 (doze) meses. A 
lei não fixou prazo mínimo para a duração dos contratos, mas sim o prazo máximo que, no caso 
de fornecimento, é de doze meses. Respeitado este prazo não existe óbice à alteração da 
cláusula de vigência do contrato. 

Há que se ressaltar, ainda, que também esta alteração não viola o princípio da 
isonomia dos licitantes. Isto porque a cláusula original vinculava a vigência à emissão do termo de 
aceitação o que, por força de lei, como salientado no parágrafo anterior, poderia ocorrer até o 
prazo máximo de 12 (doze) meses da assinatura do contrato . 

. , -. .·. 
Finalmente, relativamente à competência para a assinatura do Termo Aditivo em 

análise, entendemos que, segundo consta do Estatuto da ECT- artigo 20, inciso VIII, compete ao 
presidente assinar, com qualquer outro membro da diretoria, os atos que constituam ou alterem 
obrigações da empresa, razão pela qual o presente Termo Aditivo deverá ser assinado pelo 
Presidente da ECT em conjunto com qualquer dos seus Diretores, ainda que o signatário não seja 
o Diretor da área a que está afeta o Termo. 

Neste contexto, analisadas as alterações propostas no Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 11 .346/2002, não vislumbramos óbices, de natureza jurídica, à sua implementação, 
razão pela qual devolvemos as minutas encaminhadas com a aposição da chancela deste 
Departamento para as providências cabíveis. 

É a Nota Jurídica. 

Brasília-DF., 30 de maio de 2003. 

~ 

eu v;· 
CHRIS IIAhl Ol ~n IIOS !1 . RODRIGUlS 

~a\ . I ~&eU O~B í RI 802\F 
" h ele - nJR ~ o / E r T 

) 
~ I -

APROVO EM: -'·/) ' 1' T ,··· 
I. 

'
Jl MARIA DE F~~~- ~XORAIS SELEME 
- r, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURiDICO · ECT 

I I 
! SOnla Maria 6:11marães Campos 

Mõ !f . 8.02-t;.:;g.8 OA5 CF 3861 

~abchefe a -t:-~,oa r·lil-me.r,ro-Ju r:i dü:...___ 
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mJII CORREIO( I 

DESPACHO 

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho para Avaliação de solicitação de 
reequilíbrio/repactuação de contratos da Administração Central ( PR T /PR-
170/2003 ). 

Encaminho, para reavaliação, o pleito do Consórcio ALPHA, relativo 
ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da 
rede de atendimento. \, · 

Cabe ressaltar, por pertinente, que referida solicitação, datada de 
04.10.2002, já foi alvo de análise efetivada por dois outros Grupos de 
Trabalho, sendo que ambos posicionaram-se pela procedência do reequilíbrio, 
cujo montante alcançaria o total de R$ 11.172.535 ,91. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, 
para efeito de fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes 
aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, 
mediante documentação acostada, em face do impacto da variação 
cambial nos componentes e equipamentos importados e equipamentos 

/ comercializados em dólares no Brasil; 

• 32,68% do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de 
pagamento futuro , foram calculados com base na taxa de câmbio 
acordada de R$ 3,40, dado que não foi apresentada documentação que 
comprovasse o onus decorrente da variação cambial. 

Aqui já se verifica , a par de não existirem esta-belecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise. que 
somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se mostre 
comprovada em documentos , não parece ser o critério mais adequado. dad o 
que isto representaria. de forma indireta. a indexação do preço ao dólar. 

r---- ...._- - -.. 
ROS n° IJ~/2005 - CN -_ 

· CPMI - CORRElOS 
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CUII CORREIO( I 

Não fosse isso , tem-se como certo que existem muitas alternativas para 
a Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extin1:,ruindo, os efeitos fmanceiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como : 
operações com o mercado financeiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se 
pesquisa de mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação 
dos preços. · 

---. 
Levando em consideração todo o ora exposto e, ainda, o fato de que 

segundo as Áreas Gestoras do orçamento pertinente ( DITEC e DIEFI ) não 
haveria disponibilidade orçamentária para assunção de tal reequilíbrio 
( CI/DITEC- 470/2003, de 09/04/03 e CI/DIEFI- 475/2003, de 07/04/03 ), 
solicito nova análise do caso, carreando-se para o processo dados relativos a 
valores dos equipamentos, no mercado, à época do ·pleito. 

Em anexo, segue o processo completo. 

RQS no 03/2005- CN­
CP ry1 1 - CORREIOS 

"CORREIOS - CO«ECTAOOS NO TERCEIRO IAILE" 'O o,J;J .._, ~ 
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~[ COR~~~9iJ 
------------------------------------------------

De: CHEFE DO DECAM 
Protocolo 

Ao: COORDENADORA DO GT-PRT/PR-170/2003 

Cl/ GCM/DGEC/DECAM-3303/2003 

Ref.: CI/Grupo PRT/PR 170/2003-0028/2003 de 02/07/2003 

Assunto: Resposta sua Consulta- Contrato nº 11.346/2002 Consórcio ALPHA ECT-042 

Brasília , Di: de julho de 2UCU 

· .. . 

Reportamo-nos a sua CI de referência, em que nos solicita informações 
a execução do Contrato nº 11 .346/2002 celebrado com o Consórcio Alpha ECT-042 , 
responder a cada uma das quatro consultas formuladas , conforme a seguir. 

;) ( }b r··;:; 

1. A execuç5o de todas as etapas do Contr?to em referência sofreram atraso, 
conforme se observa na data de emissão dos Termo de Aceitação anexos, porém somente 
foi aplicada penalidade relativa aos 3º e 4º lotes, que depois de recálculos resultou em R$ 
89.416,40 apurados pelo Coordenador do GT conforme sua CI/GT-PRT/PR-229-012/200::~, 
tendo sido essa multa re-ratificada pelo DIRAD em 30/05/2003. 

1.1. O prazo estabelecido em consenso entre as partes contratante e cont rat;J_da 
foi de 27/12/2002, para entrega do 3º e 4º lotes (requerido pelo Consórcio em 19/1 2/2fYL 
e concedido por nossa CT/GCM/DGEC/DECAM-2123/2003 de 21/01 /2003 que tamhP: · 
conc;,edeu prorrogação ao 2º lote). 

Os prazos contratuais definidos no subitem 2.2. do Primeiro Termo Aditi vn ; ;,(: 
Çontrato original constam do quadro abaixo que os compara com as respectivas dat ; , ~; ='Jr· 
aceitação declaradas pelo Coordenador do GT conforme Termos de Aceitação anexos· 

·- -- .. -
Data Contratu al de Prorrogação con cedi da .Data do Termc: 
entreqa Aceitacau 

1 F)ri meiro Lote 03/10/2002 05/1 í /2 002 
12/ 12/2002 13/ 12/2002 
27/ 12/2002 2 1/01 /2 003 

i Cua rto Lote 12/12/2002 27/12/2002 14/02/2003 

~- ·---- - ----..,.. 

2. O DECAM envi ou a documentação atestada para fKr(i}S r~'~) 3,QiJ003.1~lt ; 
CE NTR APG/OEOFI nas d0t3s a seguir relacion adas, com a C P~pC?.CÜ'0llfR EWS 
Pn caminharnen to · 

\ r 
.' / 

. ,l. . 

Fls : 564 ...._---- -
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5. Acrescentamos o quadro demonstrativo dos valores estimados e contrata rln: .. 
que constam do Relatório DICOM-035/2002 e da Ata de Reunião de Licitação do Preg ~_;o " 
042/2002-CPL/AC, que seguem anexos. 

I PREÇO CONTRATADO R$ 90.989.913,20 
I PREÇO ESTIMADO R$ 87.807.152,75 

6. Para maiores informações solicitamos . .contactar o GT-PRT/PR-1 98/03 (.Jorqe 
Eduardo de Araújo) . .. · ·· 

Atenciosamente , 

ADAUTO A EIRÃO MAG ADO 

,/ C .IJ?fe do DECAM 

An exos CI/GT-PRT/PR-229-012/2003 
Relatório GAB/DECAM-209-A/2003 
CT/GCM/DGEC/DECAM-2123/2003 

l i _'. I 

Carta lia Nove1clata/ ALPHA ele 19/ 12/2002 
CI/GCM/DG EC/DECAM-:~ 1 :i ~J/2003 

Rrc: lnl<Hio O I COM-o:l'I/2Cl02 
At;1 ele Reun i{io ele Licit; H;;io 
T P.rrnos dP Ar :Pit;-Jr; ;'io 
Pnr111~ 110 Tr ;rrno Ar lrtivo 

ROS n° 03/2005- CN ­
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

PARECERIDEJURJDJTEC- O í 1 /2003 

Protocolo n·! ~ ... ~ /..".L .... 

Recebido em:. (/f·:J L~>,.)j 200 ~ 
Assinatura :--:;:;tl< Jrl"} 

-~-

REF : NI/DIRAD- 007~2 
~'!;.CIO 

Q 

1 "L_::Oc..!.~c .i 

CONCESSÃO DE REEQU/LÍBRIO ECONÔ~tooS 
FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. pEVER DA ADMINISTRAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. E dever, e não opção para a 
Administração, ampliar a remuneração devida ao 
contratado proporcionalmente à majoração dos 
encargos verificada. A Constituição de 1.988 
expressamente consagrou, em seu artigo 37, 
inciso XXI, a obrigatoriedade de serem mantidas as 
condiç~~ efetivas d,a proposta. A interpretação do 
dispositivo emerge cristalina no sentido de que as 
condições de pagamento ao contratado deverão 
ser respeitadas segundo condições reais e 
concretas contidas na proposta. O pressuposto 
que justificará a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro é a concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável 
como causa de agravamento da situação do 
particular no Contrato. 

O Sr. Diretor de Administração da ECT encaminha a este Departamento, para 

análise e emissão de Parecer, o Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002 e 

Rélatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003, que cuidam da análise do pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato n° 11.346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA, 

cujo objeto envolveu a aquisição de equipamentos de informática e assistência técnica 

para a solução integrada de automação da rede de atendimento. 

I - HISTÓRICO 

Postula o CONSÓRCIO ALPHA um reajuste de 18,648% do valor global do contrato 

em razão do aumento dos encargos em face à variação cambial ocRGOFrk:l-a-entr:e-a..d.a a de 
i 1 S no 1)3/2005- CN-

apresentação da proposta e a data de solicitação do reequilíbrio. CPMI - - CORREIOS ... 
PÁG. 1/6 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

Assim manifestou-se o Consórcio: l/Evidenciada a onerosidade excessiva 

imprescindível a revisão contratual para adequar, em bases razoáveis, as prestações 

recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes importados e 

comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de lucro, 

custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 

terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Foi solicitado então pelo Grupo de Trâõalho 128/2002 a apresentação, pelo 

Consórcio, da documentação comprobatória do ônus financeiro decorrente da variação 

cambial ocorrida entre a apresentação da proposta e o pedido de reequilíbrio. 

Apresentada a documentação, o Grupo de Trabalho procedeu à análise da mesma 

tendo concluído que foi comprovado apenas 67,32% do valor a ser concedido a título de 

reequilíbrio e, após negociações com a Contratada, acordaram as partes contratantes em 

fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e componentes 

referentes a compromissos futuros da Contratada. 

Da data da assinatura do contrato à data da entrega do quarto e último lote de 

equipamentos, a moeda norte-americana sofreu uma variação da ordem de 25,45%. 

Contudo, as partes acordaram que o percentual a ser considerado seria de 12,278%. 

Assim, o Grupo de Trabalho 128/2002 propôs a concessão do reequilíbrio nestE 

percentual (12,278%), com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria de: 

ECT. 

roõs n° \rl l~i)ÍJA -rÇ}Jn 
Submetida a matéria ao Grupo de Trabalho designado 1 {?~~ 1 F:R<ftrR'1rffl:5~ 002 

PÁG. 2/6 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

DEPARTAMENTO JURÍDICO· DEJUR 

responsável pela reavaliação do pedido de reequilíbrio, o mesmo também foi favorável à 

sua concessão, conforme se infere do RELA TÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003. 

Passemos, assim, à análise da questão como nos foi proposta. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, inciso 11 , letra "d", da Lei 

8.666/93, que assim dispõe: 

I 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[. .. ] 

11- por acordo das partes: 

[. .. ] 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüência incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratua/". 

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relaçãc 

de fato existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneraçãc 

correspondente. Esta equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial 

Neste exato momento o equilíbrio econômico financeiro do con ~~~ ~6t~ª/Rr(§?"'~W'? pel( 
CPMl - · CORREIOS 

Ffs~ 56 8 direito. 

PÁG. 3/6 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-057/ ;zuu.:s 

DEPARTAMENTO JURÍDICO· DEJUR 

No curso da relação contratual a equação econômico-financeira então firmada 

quando do ajuste inicial poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos 

imputáveis à Administração como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as 

circunstâncias, por imposição de ordem legal e Constitucional, terá o Contratado o direito e 

a Administração o dever de recompor a equação. A única exceção a esta regra deriva da 

conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos ocorrer por culpa do 

Contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração. 
· ... 

O restabelecimento da equação econômico-financeira depende da concretização de 

um evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do 

particular. A Administração terá então o dever de promover a recomposição do contrato a 

contar deste evento. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1- Elevação dos encargos do particular; 

2 - O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à Administração bem 

como a eventos a ela estranhos, não admitindo a culpa do Contratado; 

3 • O evento deve ser posterior ao ajuste inicial, 

4 - Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos. 

Entendemos que no caso posto sob análise foram reunid~~rê@ai;f.~s:;km ostas 
j CPMJ - CORREIOS 

PÁG. 4/6 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

DEPARTAMENTO JURÍDICO· DEJUR 

por Lei que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do presente 

contrato. 

Restou comprovado, pela Contratada, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-

128/200 1-034/2002 que efetivamente houve substancial variação cambial que refletiu no 

custo do contrato, considerando-se que a Contratada comprovou o impacto da variação no 

preço de componentes e equipamentos importados e equipamentos comercializados em 

dólar no Brasil. 

Esta elevação de preço não ocorreu por culpa do Contratado, como também não 

representa fato imputável à Administração. Ocorreu sim por eventos estranhos à vontade 

das partes contratantes. Indiscutível tratar-se de evento previsível, porém de 

conseqüências incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o preço dos equipamentos 

importados bem como aqueles comercializados em dólar no Brasil tinham seu custo 

atrelado à moeda norte-americana, sendo que mais cedo ou mais tarde seria onerado; 

porém não tinha o Contratado como saber, quando do ajuste inicial, quando e qual seria o 

percentual de variação cambial a ser refletida sobre o custo total do contrato. 

/ 

Por fim, está presente o nexo de causalidade entre os evento e a majoração dos 

encargos. O custo apontado como gerador do desequilíbrio contratual efetivamente 

compõe o preço do serviço objeto do contrato, como verificado pelo Grupo de Trabalho 

128/2002, no percentual de 67,32%. 

CONCLUSÃO 

Neste contexto, no caso posto sob análise, verificamos que estão presentes o~ 
~--- - -~- ----

requisitos legais autorizadores da concessão do reequilíbrio pr~2~d1po11é-)~9 -{CMCatado 
; G: PMI - éOfiRE IOS 
' ' ' 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

~l~i!IIIBI DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

razão pela qual endossamos, integralmente, os Relatórios emitidos pelos Grupos de 

Trabalho designados para a análise da matéria, opinando pelo deferimento do reequilíbrio 

nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002, qual seja, no percentual 

de 12.278%, com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria da ECT. 

À consideração superior 

Brasília, 30 de janeiro de 2003 

J(' t llington !Dias da c51lo 
Mal. 8,127.241-3 OAB/DF 1546 

.. . 

(\ /.) -? ~ .,... __ 
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CORREIO< 

De: GRUPO DE TRABALHO - PRT/PR-244/2002 

Ao: DIRAD Ofia de Administraç~ : 011 

Pro iocolo nº .... .L;;!:~- ---- - -
CI/GT/PRT/PR-244/2002-046/2003 bido em: __ _f.3_j ... ~:-~ . ../ 2oc 

Ref: CI/DIRAD-498/2002 
As i atura: ....... .;~:.,.__":t.-'0.~~-----

Assunto: Repactuação de Preços- CONSÓRCIO ALPHA- Contrato 11.346/02 

Brasília, 13 de janeiro de 200 

... ' 

Encaminhamos, em anexo, Relatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/03, referente 
avaliação do pedido de reequilíbrio de preços do Contrato 11.346/02, com o parecer conclusi \ 
deste Grupo de Trabalho. 

I 
l 

Anexo : Relatório/GT/PRT/PR-244/02-0 16/2003 

- -- ·-- ····- --, 
RQS n° 03/2005 - CN -­
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RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003 

Assunto: Reavaliação do Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato nº 
11.346/2002, celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042. 

Referência: Relatório/DIRAD-404/2002 e Relatório/GT/PRT/PR-034/2002 

1. Informações Gerais 

• Objeto: Fornecimento dos Equipamentos para atender os diversos projetos corporativos 
da ECT de automação postal e de automação bancária, conforme discriminado a seguir: 

Descrição Quantidade Preço Unitário Valor Total i 
i (R$) (R$) .. 

I Equipamentos - ?i •.·.•:::./:• <: :Hdi J .• :: : : : ::.:::@: :: :::'.'. 07:i:I?!<::,•;:::• •' : .. :> 
i=> Microcomputador 8.222 / . - 2.617,54 21 .521.413;88 

i=> Impressora Autenticadora - 8.2.22 / 1.687,00 t3.870.514.oo 1 

I=> Leitora de CMC7 8.222 381,00 I 3.132.582,00 i 
I , => Leitora de Código de Barras 8.222 / 1.323,oo I 10.877.706,00 ; 
=> Teclado PIN i 8.222 / 669,00 5.5o0.518,oo i 

'= Balança de Correspondência 8.222 687,00 5.648.514,00 i 
l=> Balança de Encomenda - 30kq 4.119 827,00 3.406.413,00 ! 
! => Balança de Encomenda- 50kg I 1.018 895 ,oo 1 911.110,00 j I 
I 

Impressora Laser Monocromática I 2.353 ,/ 2.811,00 6.614.283,00 i ! => 
)=:> Impressora de Códiqo de Barras 4.324 / 2.407,00 1 0.407.868,00j 
i Manutenção por 24 meses 1 9.098.991 ,32 i 

i Valor Total do Contrato I 90.989.913,20 . 

• Vigência: de 02/08/2002 até entrega do último lote, complementando um perí_odo de 
assistência técnica de 24 meses. 

• Pleito da· Contratada: Reequilíbrio da ·relação contratual, em função da desvalorização do 
Real em relação ao Dólar, com impacto da ordem de 18,648%, sobre o valor total do 
contrato, equivalente a um acréscimo de R$ 16.967.765,93. 

2. Proposta do GT/PRT/PR-128/2001 

Conceder o reequilíbrio do contrato com a aplicação das variações verificadas do Dólar. 
determinando um reflexo sobre o valor total do Contrato de 12,278%, considerando a 
documentação comprobatória apresentada pela Contratada e o valor do câmbio de R$ 3,40 
para cada Dólar, para as operações de compra que não tinha sido con luídas pela 
Contratada, à época . Todos os cálculo elaborados encontram-se evidamente 

I 

demonstrados nas planilhas anexas , que fazem rte do processr. 
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~ ~ ~ . c s 

. ~ :_\ __ .573 

( · 



c 

~ . 

c 

Os novos valores totais do contrato, após o reequilíbrio, passam a ser o· ~:1.1101"'"· 

Itens Valor Total Atual Novo Valor Total j 

(R$) (R$) ! 
Equipamentos- 1º lote 10.044.035,00 10.753.830,67 i 
Equipamentos- 2º lote I 24.621.076,36 28.255.543,60 
Equipamentos- 3º lote 28.356.361,78 32.724.370,64 
Equipamentos- 4º lote 18.869.448,7 4 21 .329.712,87 

Total 81.890.921,88 93.063.457,78 
Manutenção por 24 meses 9.098.991 ,32 1 9.089.991,32 

Total 90.989.913,20 102.162.449,1 o 

3. Novas Informações 

De acordo com informações do Coordenador do GT/PRT/PR-229/2002, até 31/12/2002. 
foram entregues tod.os os equiR.amentos pre.vistos em contrato. 

: . ~:'::'_::':;::~};;::~;:- ;: .. . : :;. ·- ii~1·. . ><. .· 
· A taxa de câmbio -acordada. entre~ ô': GT/P.B.ILP.R--1-28/2001---e. ·a .Contratada se -mo.strot.: 
vantajosa para a ECT, atend~ndo plenamente ao processo negociai de reequilíbrio, · pai~ 
todas as cotações registradas até 31/12/2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

4. Implicações Financeiras 

RS 11 .172.535,91, conforme discrimihado a seguir: 

'- • 1 º lote de equipamento, com entrega prevista até 03/10/2002: R$ 709.795,67 
• 2º lote de equipamento, com entrega prevista até 18/11/2002: R$ 3.634.467,24 
• 3º lote de equipamento, com entrega prevista até 22/11/2002: R$ 4.368.008,86 
• 4º lote de equipamento, com entrega prevista até 12/12/2002: R$ 2.460.264,14 

5. Parecer do GT/PR/PRT/PR-244/2002 

~om bq.se "nas informações constantes no processo, capeado pelo Relataria de referência 
devidamente reavaliadas por este Grupo de Trabalho, ratificamos os procedimentos e é 

metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de Trabalho, instituído pela PRT/PR-128/2001 
sendo portanto abível a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
conforme pro ost e negociado pelo GT/PRT/PR-128/2001 . 

Brasília , 

Ane xo: Processo de Referência r:-: - --- - ---. 
j ROS nc 0~/2005- CN -
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LlfiiCORREIO<I 

I De: GRUPO DE TRABALHO - PRT/PR-244/2002 
-·-····----··· 

I Ao: DIRAD Oire<or a dA r .. dminht; ,;çf.ol O!R o 
I 

Protccolo n\! C'JC 
I 

I 
·· ·· ·· ····· · ··· ············ 

I CI/GT/PRT/PR-244/2002-035/2003 Rectbi~~ em: ___ j4- _j ... ::'?.. . .'../ 2uo.J .. 
i 

Assina ~tra: :Lr ,_t..c:..Ô...-...-< 

Ref: NI/GABPR-3392/2002, de 27/12/2002 
-r-·------' 

v 
I 

Assunto: Notificação Consórcio ALPHA- Justen & Associados. 

Brasília, 14 de janeiro de 200 

Em anexo, restituímos a notificação apresentada pelo Consórcio ALPHA e 
relação ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 11.346/02, tendo em vis 
que o processo já foi devidamente reavaliado por este Grupo de Trabalho, com parecer fin 
conclusivo , conforme disposto no Relatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003, enviado a es~ 
Diretoria, por meio da CI/GT/PRT/PR-244/2002-034/2003. 

í 
/ 

\ 

Anexo : NI /GABPR-3392/2002 e Notifi cação 
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NOTIFICAÇÃO INTERNA 

O uRGENTE 

D RESPONDER AO INTERESSADO 

D FALAR-ME 

D ANALISAR E CRITICAR 

D PREPARAR EXP. PARA. 

OBSERVAÇOES 

PARA~t 
D ACOMPANHAR ANDAMENTO D CONFERIR 

D ARQUIVAR D OPINAR POR ESCRITO 

D DEVOLVER D APROVA 

D ANEXAR DOC. EM REFE~~CIA , D OR AR _.:Nv~~sc~ 
D TOMAR CONHECIMENTO . i - . OUTROS ..... ~ .................. '\. 
D CONFORME PEDIDO . . ............... ... . 

-------------------------- .. ---------------- .. --,; --------- --------- .. -- .... -- .. -.. ------ .. 
~r . . 

-\71J: - - --o-:;\-~-~-~------- --i~; -~- ------------ -- -- - - - -- - -------- .· 
-.\-- ~- -~ .: --.\- : _-:--_ ---- -\ __ Ç:-.__ -~- .l2.- · :Y.~ -- -------- ----- - --- ---- -- --- . 

~ --\. 

I 

\ 
DOCUMENTO ENCAMINHADO 

/ ~f~ .oo8oy9 \20c) 2 
FC0606/25 A6 ;1Q5x148mm -
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Marçal Justen Filho 

Egon Bockmann Moreira 

Cesar A. Guimarães Pe re ira 

Fernão Justen de Oliveira 

Eduardo Tal amini 

=---J\__ 
1 u s te n & associados 

· .. _.{ ... · . . · . : : : ...... • ~ .::. 

Excelentíssimo Senhor HUMBERTO EUSTÁQUIO CESAR MOTA 

Digníssimo Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT. 

· ... 
Notificação com pedido de apreciação urgente 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A e 

POSITIVO INFORMÁTICA L TDA., sociedades comerciais que constituem o 

CONSÓRCIO ALFHA, por si e através de seus advogados, comparecem 

respeitosamente perante V. Exa. para expor e requerer o que se segue. 

I. RESSALVA PRÉVIA 

1. Inicialmente, as Requerentes pedem venia para destacar o 

respeito que nutrem pela Empresa Brasileira Correios e Telégrafos - ECT e 

seus servidores. A presente notificação vincula-se unicamente a questões 

objetivas , que implicam a urgência de sua apreciação. 

A seguir são descritos os motivos d~-fate--e -as_..caz.Qes de 
Fi OS no 03/2005- CN _ 

direito pelas quais o presente pedido merece provimento. CPM! . CORREIOS 
. .,.. r':' 1'"11 "'i . 
r-Is . ti . I ..,. , ; ,..• --=--- - _1,-\ \ I 
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2. 
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A ECT realizou o Pregão n° 042/02, com o objetivo de 

adquirir microcomputadores e materiais periféricos de informática. As ora 

Requerentes venceram a licitação e assinaram o Contrato n° 11.346/2002, em 

02/08/2002. 

3. Como se sabe, grande parte dos equipamentos fornecidos 

à Administração pelas Requerentes são cotados em dólar. Assim, para cumprir 

os termos do contrato, as Requerentes suportaram a significativa elevação do 

valor da moeda americana verificada nos ,01timos me~es . Note-se que o nível a 

que chegou a desvalorização do real era absolutamente imprevisível no 

momento da apresentação da proposta e da assinatura do contrato. 

Essa circunstância gerou acentuado desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e, em 04/1 0/2002, as ora Notificantes 

pleitearam à ECT a recomposição da equação econômico-financeira. 

4. O requerimento foi analisado pelo Grupo de Trabalho 

designado pela Portaria PRT/PR n° 128/01 . 

4.1 . Da análise dos documentos apresentados pelas 

Requerentes, restou absolutamente incontroversa a ocorrência de sério 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Então, passou-se a discutir o valor da cotação do dólar a 

ser considerada para os cálculos de reequilíbrio do contrato. Após o 

estabelecimento de diversos contactos e a realização de várias reuniões, tanto 

a ECT quanto as Requerentes concordaram em fixar o valor do câmbio em 

R$3,40. As Requerentes abriram mão de parte de sua pretensão e, partindo 

desse valor unitário da moeda americana, foram eíaborados os cálculos de 

reequil íbrio do contrato. 

Foram produzidas as provas necessárias, com observância 

do contraditório e devido processo legal. Não há qualquer controvérsia em 

relação aos cálculos elaborados: tanto a ECT quanto as Notificantes os 

consideraram perfeitos . concordando com a quantia R:l~ ffl ª"-~2ó0sr.. ~tr lado. 
CPMI . . CORREtOS 
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deve-se destacar que se trata de valores que a própria ECT reputou 

necessários para recompor o equilíbrio ecànômico-financeiro do contrato. 

4.2. O relatório do Grupo de Trabalho foi concluído em 20 de 

novembro do corrente ano e encaminhado à douta Autoridade Superior. No 

entanto, até a presente data o documento não foi apreciado. 

Ou seja: apesar de ser incontroverso o sério impacto que a 

imprevisível desvalorização cambial causou no equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato administrativo e apesar de produzidas as provas que demonstram 

esse desequilíbrio, o ato de ofício referente ao reequilíbrio ainda não foi 

praticado. '-· . 

5. Com o máximo respeito, é necessária a análise imediata da 

questão. 

Isso porque, uma vez constatado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, surge o dever da prática do ato vinculado de reequilíbrio . 

Ademais , o lapso temporal até a presente decorrido ultrapassa os prazos 

deferidos à Administração para a prática de seus atos. 

11. A INTANGIBILIDADE DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

6. Data venia , é pacífico o entendimento de que os contratos 

administrativos estão submetidos à regra que exige a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro da avença. 

Esse equilíbrio leva em conta todos os aspectos da relação 

contratual (prazos, objeto, condições e local de execução, custos direitos e 

indiretos etc.), traduzindo-se em uma equivalência razoável entre o conjunto de 

encargos assumidos pelo particular e o conjunto de retribuições que ele irá 

auferir. 

A manutenção de tal equivalência deve ocorrer durante 

toda a execução do contrato , conforme impõem o Texto Constitucional (CF , art 

37, XXI) , a Lei n° 8. 666/93 (art. 57 , §1°, art. 58 , §§ 1° e 2°, art. 65, 11 , "d"'), o 

edital de licitação e o próprio contrato (cláusula déJ R&3 ~m~: /.~OS:í '~N _"" 
ÇPML - CORREIOS 
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7. Caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução da avença (quer seja por aumento dos encargos, quer seja pela 

redução das retribuições) , o contrato necessariamente deverá ser readequado 

aos termos originais. 

Concessa maxima venia , não há qualquer margem de 

escolha para a Administração: verificada a ocorrência de desequilíbrio, há o 

dever de que sejam tempestivamente adotadas as medidas necessárias para a 

recomposição da equação econômico-financeira. Esse posicionamento é 

pacífico na doutrina e jurisprudência. 

Nesse sentido, confir~.-se a liç~o de ADILSON ABREU 

DALLARI (Aspectos Jurídicos da Licitação, SP, Saraiva, 5a ed., 2000, p. 96 

ss.); CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito 

Administrativo, SP, Malheiros Ed., 13a ed., 2001, p. 580 ss.); CARLOS ARI 

SUNDFELD (Licitação e Contrato Administrativo, SP, Malheiros Ed., 2a ed., 

1995, p. 239) e MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, SP, Dialética, 9a ed ., 2002, p. 498 ss.). 

Note-se que de há muito o E. TCU manifestou-se nesse 

sentido, afirmando que a obediência à equação econômico-financeira dos 

contratos administrativos consubstancia dever da Administração Pública 

(Plenário, Decisão n° 66/92, Min. LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA, DOU 

01 /04/1992). 

A jurisprudência adota entendimento idêntico, consignando 

que "Os termos iniciais da avença hão de ser respeitados e, ao longo de toda a 

execução do contrato, a contraprestação pelos encargos suportados pelo 

contratado deve se ajustar à sua expectativa quanto às despesas e aos lucros 

normais do empreendimento. " (ST J, REsp 216.018/DF, rei. Min. FRANCIULLI 

NETTO, OJ 10/09/2001 , p. 370) . 

Especificamente no que diz respeito ao reequilíbrio de 

contratos administrativos em decorrência da variação cambial , recentemente o 

E. ST J firmou posicionamento idêntico ao ora defendido, consignanqo o 

seguinte: r- - - -- ----. 
i ROS no 03/2005 - CN -
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"O episódio ocorrido em janeiro de 1999, consubstanciado na súbita 
desvalorização da moeda nacional .(real) frente ao dólar norte-americano, 
configurou causa excepcional de mutabilidade dos contratos administrativos, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das partes." ( 1 a T. , 
ROMS 15.154, Min. LUIZ FUX, j . 19.11.2002). 

No caso concreto, é inequívoco que a variação cambial 

caracterizou a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

8.1. Para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro é 

necessário que haja superveniência de fato imprevisível ou impossível de ser 

conhecido no momento da apresentação da proposta. Além disso, é preciso 

que esse fato seja causa de agravamentô'"Cia situação do contratado. 

Com respeito, a elevação do dólar ocorrida nos últimos 

meses é dotada dessas características. Afinal, era impossível se prever que o 

dólar chegaria a atingir quase R$4,00- quando na data da proposta a cotação 

era de R$2,87. 

8.2. Depois, foi precisamenté esse fato que agravou a situação 

das Requerentes, já que os equipamentos que fornecem são cotados na 

moeda americana. A lisura da proposta das Requerentes implicou o sério 

impacto oriundo da variação cambial. 

Por oportuno, reitere-se que tal fato e o seu critério de 

apuração tornaram-se incontroversos em decorrência da decisão lavrada pelo 

Grupo de Trabalho especialmente instituído para a apuração da questão. Ou 

seja: há provas legitimamente produzidas pela própria ECT, que asseguram o 

resultado pretendido. 

9. Diante do exposto, constata-se que a variação cambial 

ocorrida é a circunstância inequívoca que gerou o desequilíbrio da equação 

econômico-financeira. 

Assim , e uma vez que a recomposição da equação 

econômico-financeira do contrato é dever da Administração, é imperioso que 

sejam adotadas as medidas necessárias para a readequação do contrato 

firmado com as Requerentes. ' ·r- -- - ~-----~-
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1 O. Por outro lado, a recomposição do equilíbrio econômico­

financeiro deve ser praticada tempestivamente, pena de aumento 

desproporcional dos prejuízos sofridos pelo contratado. O aviltamento derivado 

da variação cambial está se prolongando no tempo, causando elevação 

significativa dos prejuízos suportados pelàs Requerentes. 

11 . Com respeito, essas circunstâncias (o dever imposto à 

Administração de reequilibrar os contratos , bem como o prolongamento e a 

elevação dos prejuízos causados às Requerentes) exigem o tempestivo 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, de modo a se atingir o melhor 

resultado possível para a solução da questão concreta. 

IV. CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, as Requerentes pedem que as 

legítimas conclusões do Relatório GT/PRT-128/2001 - 084/2002 sejam de 

imediato adotadas e implementadas. 

Tendo em vista a urgência do caso concreto, 

respeitosamente requerem que o presente pedido seja apreciado no prazo de 

48h (quarenta e oito horas), tomando-se as medidas necessárias para a 

efetivação da r. decisão administrativa. 

Esperam Deferimento. 

Brasília, aos 1 O de dezembro de 2002. 

/Positi vo/Posit ivo lnformatlcaiNotificação Reequil ibrio ECT2 
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OUTORGANTE: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, com endereço no SIBS­
Quadra 01 Conjunto C Lotes 01/10 - Núdeo Bandeirante/DF, Inscrita no CNPJ/MF sob n.0 

51 .754.240/0001-12, Inscrição Estadual sob n.0 07.328.056/001 -51, com seus Estatutos de 
Constituição Devidamente Registrados e Arquivados na JUCESP sob o n. 0 755.401, com Ata 
de mudança da sede social Registrada e Arquivada na JCDF sob o n.0 9281/83, com Registro 
Atual sob o n.0 5330000321 .1, por despacho de 01 .03.83, na qualidade de Líder do 
CONSÓRCIO ALPHA, neste ato representada por seu Diretor Presidente JOSÉ LUIZ 
CUINHAS DA CUNHA, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da cédula de 
identidade n.0 019.544.930-1 - M.Ex., e do CPF n. 0 028.441 .257-00, residente e domiciliado à 
SHIS QL- 10 Conjunto 10 Casa 10 -Lago Sul- Brasília/DF. · 

OUTORGADOS: Drs. MARÇAL JUSTEN FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OABIPR sob o no: 7.468, EGON BOCKMANN MOREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PR sob o n°: 14.376, CESAR A. GUIMARÃES PEREIRA, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°: 18.662, FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°: 18.661, EDUARDO TALAMINI, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°: 19.920, ANDRÉ GUSKOW CARDOSO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°;_ 27.074, ALEXANDRE WAGNER 
NESTER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/P~ ·sob o n°: 24.51 O, e ANDRÉIA 
CRISTINA BAGATIN, brasileira, solteira , advogada, inscrito na OABIPR sob o n°: 33.081 , com 
escritório em Curitiba- PR, na Rua Ângelo Sampaio, n°: 1.000, telefone: 342-7500. 

PODERES: Todos com os poderes da dáusula "ad judicia et extra'', podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-la na contrárias, seguindo umas e outras até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para, judicial ou extrajudicialmente, confessar, reconhecer a procedência de pedidos 
formulados em ações contrárias, renunciar ao direito sobre que se funda ação judicial, transigir, 
desistir, no foro em geral, em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, ou perante quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, seus órgãos, ministérios, indusive 
Secretaria da Receita Federal e Delegacias da Receita Federal, Alfándega, Juntas Comerciais 
e repartições de qualquer natureza, inclusive autarquias, entidades paraestatais ou sociedades 
de economia mista, e tudo quanto mais for necessário para a defesa dos direitos e interesses 
da outorgante, podendo, indusive, requerer vistas e cópias de documentos e processos. 

Brasília/DF., 10 de dezembro de 2002. 

k-~~1li~ 
Jd~iz Cuinhas da Cunha 

Diretor Presidente 

···- -~-----... 
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RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001~ r) :3 Y /2002 

,- - --- - - -- -~---. 

Assunto: Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato N9 : 11 .346/2002. 1 8~1~B
0

r~~~P({?õrhN - ~ 
Consórcio Alpha. ~ CP MI - CORREIOS . ~84 Rs: .._, 
Referência: Pregão N. 9 042/2002- Aquisição de Microcomputadores e Perifé icos-. -:- --

36 7 o 
1 - HISTÓRICO 

Em 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão n9 : 042/02, para a aquisição de equipamentc 
de informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede d 
atendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadat 
Sistemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

G vontrato n9
: 11.346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ÊCT foi firmado e~8/02Jcom vai< 

global de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, nZecentos 
treze reais e vinte centavos). 

Em 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbr: 
econômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos 
sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) aleganc 
que: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a.revisão contratual para adequar. e 
bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648' 
(dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os component( 
importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem < 

lucro. custos fixos , despesas administrativas e custos financeiros , apesar destes igualmen 
terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Em 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n9 128/0 
encaminhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa. 

Ce- função/das alterações no cronograma de entrega/execução, conforme descrito na CI/GT-_14 
O~ - 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o on · 
financeiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e 
presente momento. 

Em 08 de novembro de 2002 , a Contratada encaminhou correspondência à ECT com 
documentação solicitada, contendo cópia das notas fiscai s (lnvoice) , Declaração de lmportaçãc 
Acordos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente 
variação cambial. 

Após análise dos documentos apresentados , em 13 de novembro de 2002. o Grupo de Trabal 
encaminhou nova carta à Contratada solici tando a concordânci a quanto ao valor de R$ 3,30 (t r 
reais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto . ou SE 

para os valores referentes a compromi ss os futuros. 

Em nova ca rt a no dia 14 de novembro de 2002. a Contratada con trapropôs a taxa de RS 3,57 

Em 14 de novembro de 2002. após reunião com rep resentantes da Contratada e da ECT. as dL 
oartes con co rdaram em fi xa r o valor de câmbro em RS 3.40 para cada dólar par;:;. 
~o u10amentos e componentes referentes a comp rom rss os futu ros frrma.?os pel a Cont ratada. 

' ;J ' \~" , 
Jfr . \ ~\ '·\J 

· · : '\. 
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2. CONSIDERACÕES 

É previsto na alínea "d" do subitem 1 0.1 .2 da Cláusula Décima do Contrato n9 : 11.346/02 - Das 
Alterações Contratuais, que "Para restabelecer a relação :que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial deste Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda err· 
caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual" . 

A Contratada justifica sua solicitação, esclarecendo, em carta à ECT, que "( ... ) grande maiorié 
dos insumos necessários ao mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte· 
americana ( ... )" . 

c 
3 - VARIACÕES VERIFICADAS NO PERÍODO 

., .. . 

As variações cambiais ocorridas no período, extraídas do Site do Banco Central, sa< 
apresentadas a seguir: 

- ' 
DATA BASE USDx VARIAÇAO % s/ 

R$ Data Base 
Proposta 

18/07/02 
2,8772 

Data da Proposta (Pregão) 
02/08/02 

3,0302 5,32 
Data assinatura do Contrato 

c 
05/09/02 

3,1512 9,52 
Data de Entrega 12 Lote 

20/09/02 
3,4277 19,13 

Data de Entrega 22 Lote 
04/10/02 

3,6593 27,18 
Data de Entrega 32 Lote 

25/10/02 
3,8015 32,12 

Data de Entrega 42 Lote 

Tabela 1: Taxas e Variação do Dólar 

Fonte: '!vvvvv t22cen .gov. h,r 

I i 1• I ~ J I I ' I ' • ' , ' ' I . . . i. i!. ... , j . ·"-

VARIAÇÃO % s/ 
Data assinatura 

do Contrato 

3,99 

13,12 

20,76 

25,45 

r ROS n° !:l/2005 · CN -
CPMI - CORREIOS 
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e----------·'i.Jrid9~o 5 = 32 .·12 ""'----------

Figura 1: Vanaçao ao 06/ar Entre Datas- Fonte Banco Central 

Variação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

Variação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

Variação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

Variação 4 ; variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

Ü t.. JÇão 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

Observação: Na análise acima, não foram consideradas as alteraçõa-s- ne Gr.Gr:IQ.~ar.r.:J a c 
entrega/execução descritas na CI/GT-14 7/02 015/02, tendo em v1sta L:J E9~'2fol 2réQDêe ~'l~n c 
Termo Aditivo contemplando as novas datas. CPMI ~ CORREIOS 

Fls:"' _5 8 6 

4- VARIACAO SOLICITADA PELA CONTRATADA j 6 7 0 

Inicial mente, em 04/10/2002 , a Contratada encaminhou seu pleito , s olidt ~úl do o ree-quil í r 
econômico financeiro do Contrato, no valor total de RS 16.967.765.93, sendo ql 
RS 9.387.528. 01 relativo aos equ10amentos fornecidos pela Empresa Novadata 
RS 7 .580.237 .92 relat1vo aos equ 1pamenws fornecidos peia Empresa Pos1t1vo. 

Neste val or foi cons1derada a taxa de cZ:i~b1o do dia 03/ 10/02. cu1a cotac3o fot de RS 3.6952 p2 
os eou10amenws e componen1es reíere,·:es c. comprom1ssos futuros : 1 rmaao~ :Jela Contratadc. 
~~ cesCimO '~ O l~c: ;ado rep resen12 18.6.:18 r, ,, cJo va.ior global ao Cüntí3i0 ... 

'---.:._·'!/' J J. """\ ' '/", -~ 
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Após apresentação da documentação na qual a Contratada demonstra o ôn iras~~ 

decorrente da variação cambial, e tendo em vista a existência de operações de compra e de 
pagamento futuro, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40 a ser utilizada para estas 
operações . 

Para estabelecimento da respectiva taxa, foram consideradas as previsões do comportamento 
do mercado de câmbio no futuro, conforme documentos em anexo. 

Com a análise da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
(sessenta e sete vírgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedido se encontra 
comprovado, tendo em vista o impacto da variação cambial nos componentes e equipamentos 
importados e equipamentos comercializados em dólares no Brasil. 

Para as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentaçãc 
que comprove o ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser 

Con~ed~do, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, r,estabelecendo o equilíbrio econômicc 
1lc... •• cerro do Contrato. . ... · ·· 

Assim, resulta em um acréscimo de R$ 11 .172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil 
quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12.278 % sobre c 
valor global do Contrato. 

DATA BASE uso X R$ Variação% 'Variação % Acordada 
Solicitada pela Contratada 

18/07/02 

* 2 ,8628* 
Data da Proposta -------

14/10/02 
3,40** 18,76 12,278 

Data Solicitacão 

Tabela 2: Vanação Solicitada 

Q l ar estimado e utilizado na Proposta 
* Taxa de Câmbio acordado entre as partes 

* * * Focalizado somente sobre os componentes importados, calculado conforme tabela abai xe 
elaborada pela Contratada: 

Aumento Observado R$11.172.535.91 
Valor do Contrato RS 90.989.913.20 
Diferença (%) 12.278 

Tabela 3: Aumento observado no va lor global do Cont rato 

Fonte. Consorc1o Alph <t 

\ ' 

~ 
I 

./ \ 
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I 
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5. COMPOSICAO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
DO LAR 

Nas tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os com 
sujeitos ou não ao reajuste tendo em vista que sua comercialização depende da moed. 
estrangeira. 

~icrocomputador: 
.. 

c I 

.}/ 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

!processador 44.67 s 4.89% 

!placa-mãe + memória + cabos 122.5 s 13.40% 

disco ríqido 70 s 7.66% 

Monitor 107 s 11 . 70~/o 

Floppy 7 .36 s 0.80% 

teclado c/ leitor 44.26 s 4 .84% 
rovalties Microsoft 125.72 s 13.75 ~,;, 

cd-rom 22.19 s 2.43% 

placa de rede 30.63 s 3.35% 
back-up 5 .06 s 0 .55% 

Software Ghost 10.42 N 1.14% 
Software G-Buster 54 .87 N 6.00% 
Gabinete 15 .82 N 1.73% 
Fonte 17.99 N 1 .97~ 0 

Mouse Pad 0 .87 N 0 .1 0~{, 

Conv ersor AC/DC 2 .5 N 0.27% 
Recovery 0.4 N 0.04°/o 

Embalaqem 3 .58 N 0 .39% 

Outros componentes 4.48 N 0.49% 
back-up 0 .3 9 N 0.04% 

outros*- 11 8.77 N I 12.99c>à 

I 
[F- - - . impostos e taxas sobre os produtos 
~Q < n° 03/2005 - CN -dolarizados 78.9 s 8 .6 fq. 

mão de obra direta 12.23 1\J I 1.3 1'o'~·n I· • CORRE_IOS 

frete + seouro 13 .72 ~j I 1 5 JF~s : · 588 
I /100. PO% 

- ----
Total 914.33 

T a iJ F. I2 --" r> ........ ~~~· c;J ;::cl ~; P r~c: o - k1 1 c ro c c : n~ ,~ - :~ · ~ : J r ~ 36 7 o J J c 1-. nnr · 
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mpressora Código de Barras: 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

Impressora 430 s 51 .14% 

Serviços 214 s 25.45% 
Backup 8.2 s 0.98% 

Outros - Custos Fixos. Margem de 142.09 N 16,90% 
Lucro 

impostos e taxas sobre os produtos 33.88 s 4.03% 
dolarizados 

c frete + seguro 12.61 N 1.50% 

Total 840.79 
... 

100.00% 

Tabela 5: Composição Preço- Impressora Código de Barras 

Teclado PIN: 

Part. 
Item Valor (US$) Revisável Preço 

' 
Total 

Teclado PIN 201 .61 s 86.27% 
Backup 1.58 s 0.68% 
Outros- Custos Fixos. Margem de 
Lucro 17.57 N 7.52% 
impostos e taxas sobre os 
lQ_rodutos dolarizados 9.42 s 4.03% 
frete + sequro 3.51 N 1.50% 

c Total 233.69 100.00% 

Tabela 6: Composição Preço- Tec lado PIN 

Impressora Laser: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 496.77 s 50.59% 

Toner 294.15 s 29.96% ·--
back-up 8.13 s 0.83% 

r; 1S n° 1J~/200 5- CN ­
REIOS 

i 
Y-

Outros - Custos Fi xos. 80.43 N 
Margem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 87.7 1 s 
produtos dolarizados 

Total 981 .92 

Tabela 7. Comoosrca o Prr:ço - lmoressora La ser 

'' l ' ! : _ .. ; ' •i ·'J ! J I I: i· i i :: ,, .. ;.· ] • 
\ ii 

• J T ' 11 , .'-.• \J ,I , , · . . I . .. ·. ' "'c · . J ! l 

\ "" 

8.19% CPMi - COR 

8 .93% t- s :• · 589 -

100.00% J6 7 
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Leitor de Código de Barras: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Leitor LS4000i 260.55 s 56.38% 

Cabo Synapse 16.24 s 3.51 % 

Interface Synapse 43 .05 s 9.32% 

Suporte Vertical 19.93 s 4.31% 
back-up 10.04 s 2. 17% 

Outros - Custos Fixos. 29.2 N 6.32°/o 
Margem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 76,21 s 16.49% c Qrodutos dolarizados 
frete + seguro 6.93 

., 
N 1.50% ... . .·. 

c 

Total . 462.14 100.00% 

Tabela 8: Composiçao Preço - Leitor de Cód igo de Barras 

Impressora Autenticadora 

!. 

Part. Preço 
Item Valor (USS) Revisável Total 

Impressora 378 s 64 .14% 

Serviços 100 s 16.97% 

back-up o s 0.00% 

Outros - Custos Fixos. Margem 78,7 N 13 .36% 
de Lucro 

I impostos e taxas sobre os 23.75 s 4.03% 
produtos dolarizados 
frete + seguro 8.84 N 1.50°'0 

Total 589.29 100.00% 

Tabela 9: Composição Preço- Impressora Autenticado ra r:- -- - - - - -
1 ROS n° u:~/2 005- CN -

Fonte: Consórcio Alpha , CPMI -- _CORREIOS 

F I~ -- 5_9 0 
"- -Legenda: 

S : Sim. item Revisável ; 36 7 o 
N: Não . Item Não Revisável. 

Revisável: Itens cujo va lor varia com a Taxa do Dól a r; 

Part. Preço Total : Po rce ntagem correspondente a participação do Componente (o u imposto . se.rv iço. 

no va lor do equipamento. 

OBSERVAÇÃO: O item frete + seguro dos componentes foram consi de rados como r 
rev1sáveis pelo Grupo de Trabalho. uma vez que a Contratada n3o consegu 1u comprové 
ceoendênc1a deste 1tem da moeda es1íau~ e1 ra . _/x) 
~ / ~jJ: \ -A. I : 
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5- VALORES DOS EQUIPI< .1'[ JS CONTRATADOS 

Os preços dos equipamento Jt: :Js na sessão de Pregão pela Contratada foram os seguintes : 

-

Item 

-
Jcr ,outador --
.;o, :go de Barras 

cl: PIN 
L;: -er -
r ( óiigo de Barras 
t.t ::e nticadora 
r c~ CMC7 ~ 

c 
E 
E 

- ·-
crr~spondência 

ncom. 30 KG 
.ncom. 50 KG 

Preço Inicial do 
Equipamento 

(R$) 
2.617,54 

2.407.00 

66~.00 

2.811.00 
1.323.00 
1.687.00 
381.00 
687.00 
827.00 
895:00 

ailelá 1 O: Preços dos Equipamentos no Pregão 

Caso os preços cotados no : ,-egão tossem mantidos durante todo o Contrato, o valor de cada 
lote de equipamentos seria: 

o 
Lotes VALOR DOS LOTES COM 

PREÇOS DO PREGÃO (RS 

12 Lote 10.044.035 ,00 

22 Lote 24.621.076 ,36 

32 Lote 28.356.361,78 

42 Lote 18.869.448,74 

TOTAL 81 .890.921.88 

Tabela 11 : Valores por Lotes- Sem reequilibrio 

7- ANÁLISE DO IMPACTO DA SOLICITACÃO SOBRE OS CUSTOS 

O reaJuste a ser concedido à Contratada por lote é: 

.· \(f/ ~ 
'-' ~J \ -A 
' . l I . j ; ' . , . ]i' .' . ;.· : : ' , · ;: :J·, j ~ J · I (I ' ' "' ·I' l t ·. i !'li i.~ .. , 

. /.1- ...... 
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Võlor Atual Contrato Valor com 

(R$) Reequilíbrio (RS) Acréscimo (RS) 

12 Lote 10.044.035.00 10.753.830,67 709.795,67 
22 Lote 24.621.076.36 28.255.543,60 3.634.467.24 
32 Lote 28.356.361.78 32.724.370,64 4.368.008.86 
42 Lote 18.869.448,74 21.329.712.87 2.460.264,13 

Total sem assistência 
81.890.921 ,88 93.063.457,78 

Técnica 

Assistência Técnica 9.098.991.32 9.098.991,32 

Total com Assistência 
90.989.913,20 102.162,449,1 o 

Técnica 

Percentual de Aumento 
(%) 

12,278 

c .. 
Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solicitado pela Contratada 

8- PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

A Lei n.º 8.666, de 1993, em seu Art . 65, Inciso 11, alínea "d" , diz que os contratos podem se 
alterados por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrro econômico financeiro, decorrent1 
dé--.tato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

Tais normas estão contidas no contrato em questão. 

Dado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da documentação apresentad2 
que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato nº 11 .346/2002, celebrado com 1 

Consórcio Alpha, encontra amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessãc 

O
ar~rretando~m ~crés~imo financei~o no valor glob~l de R$ 11.172.535,91 (onze milhõ~s , ce~to 1 

. ..;nta e do1s mil, qu1nhentos e tnnta e cmco rea1s e noventa e c1nco centavos), cuJa v1genc1 ; 
dos novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à parti 
da aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo, 

Temos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

1. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes mediant1 

Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02 - 015/2002 de 18/10/2002, estabelecendo as seguinte 
datas/período: 

LOTE ENTR EGAIINST ALACÃO 

01 23/09 a 03/10/2002 rROSrf~DQ005- CN-

02 08/1 O a 18/11 /2002 
CPMI - CORREIOS 

03 23/ 1 O a 22/11 /2002 FI ~~---. _ 5 9 2 
04 12/11 a 12/12/2002. 36 7 o ' ' 

" ~ I? 
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·~ 
' 
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2. A maior parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar american resen o 
oscilações significativas nos últimos dias, dificultando o estabelecimento de uma cotação a ser 
apiicada nas operações de compra e de pagamento ainda não realizados pela Contratada. 

3. A fixação da taxa de câmbio de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) para as operações 
de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação que comprove o 
ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 %do valor a ser concedido, deverá 
ser acompanhada pela Área de Contratação, pois caso sofra uma redução significativa no 
respectivo valor, deverá ser revista junto a Contratada. 

9.1 INFORMACÃO ADICIONAL 

Os preços dos equip.amentos, considerando o impacto da variação cambial estão detalhados no 
anexo deste relatório, sendo que a documentação apresentada foi conferida pelo grupo de apoio. 

C· L'1uipamentos Leitor de CMC7, Balança de Correspondência, Balança de Encomenda 30 KG 
e Balança de Encomenda 50 KG não estão sujeitos a reajuste, tendo em vista que são adquiridos 
no mercado nacional e seus preços não variam com o Dólar. 

c:. . 

MANOEL F 

c Membro do GT 

;, 

SÉRGIO NTONIO PERFEITO 

Membro do GT indicado pela DITEC 

GRUPO DE APOIO: 

~ Lu:Jt;~ (_{!_ (_j(~ 
ERIKA FABIANA M. DE OLIVEIRA 

DCAMP/AC 

\ ' 

' ' 
. ,. •' · ·.1J · .I ' '' J: ; ; · . . '1'1 1 • ·, ; j.t j i •.11 L JH I<Ic 1 1 • •• .:..,, • / 1 < l · ·.I ! ';i ·.""'· i t : Jl l 

DA SILVA 

Membro do GT 

J\ "'l e< J / ~~7 ~ 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Brasília, 07 de outubro de 2002. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

· ... 
Prezados Senhores, 

Informamos que estamos encaminhando anexo "Documentos 

Combrobatórios " em complemento a nossa carta de 04/l 0/2002, que 

comprova a dolarização dos insumos sejam eles .importados ou nacionais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Q~~O LP~b~ 
I 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

--- - .. - - .... 
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. AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° ll 346 
· .. . 

Prezados Senhores, 

Em relação ao contrato acima referenciado, cujo objeto é o fornecimento 

de microcomputadores e periféricos, bem como á prestação de assistência 

técnica, informamos a V.Sas. que diante da variação cambial, ocorrida entre 

a data de apresentação de nossa proposta e o presente momento, torna-se 

essencial a revisão das condições inicialmente acordadas, de forma a 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

Esclarecemos a V.Sas . que a grande maioria dos insumos necessanos ao 

C mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte 

americana. Nesta situação estão incluídos componentes importados 

diretamente pelas consorciadas bem como adquiridos no mercado interno. 

Respeitando as leis de mercado - do momento da elaboração da proposta­

as consorciadas lançaram seus preços com base na cotação do dólar médio 

futuro, em virtude do cumprimento do contrato em alguns meses. À época, 

os indicadores econômicos 1 sinalizavam a cotação do dólar futuro em R$ 

2,764 (ago / 02), R$ 2, 85 9 (set / 02) e R$ 2, 896 (out / 02), projeção essa· que 

foge à realidade hoje constatada. ro5rf~J'I2Ôàs- CN -

CPMI - CORREIOS 
1 
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ALPHA. ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

As consorciadas elaboraram sua proposta seguindo idôneos 

econômicos, divulgados na renomada publicação Suma Econômica2, Edição 

n. o 290, página 16 - Consultoria e Publicação editada pela Editora Tama 

Ltda., utilizando ainda, como base, a média ponderada do dólar futuro 

apurada de acordo com as previsões, entre um cenário otimista e 

pessimista, publicadas na edição n. 0 150, de julho/2002, do boletim 

Cenários Análise e Projeção Econômica3, Editora BBT Ltda. 

Forçoso concluir que o contexto da proposta observou a expectativa 

cambial existente quando do pregão, cumprindo ressaltar que - se a 
oferta fosse inf/acionada as empresas consorciadas estariam ., 

superfaturando o preço, prática essa expressah-1ente prc)ibida pela Lei de 

Licitações e pela Constituição Federal que implicaria na desclassificação 

face à apresentação de preço manifestamente excessivo e incompatível 

com a execução do objeto do contrato (Lei n. 0 8.666/93, artigo 48, inciso 

11). 

Lamenta-se mas a variação cambial sofreu uma bárbara e surpreendente 

disparada, interferindo substancialmente em toda economia nacional, 

especialmente nos custos dos insumos necessários para o fornecimento 

dos produtos que envolvem o negócio jurídico em questão, atrelados à 
cotação do dólar. 

I 
A superveniência desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou 

o . desequilíbrio contratual na medida em que o cumprimento das 

obrigações, ao preço contratado, revela-se excessivamente oneroso para 

as empresas consorciadas, constituindo álea administrativa extraordinária 

e extracontratua/, impeditiva da execução do ajuste na forma 

originalmente contratada. 

Seguramente a brutal disparada do dólar, na dimensão ora vivida, não era 

razoavelmente previsível , incidindo , na espec1e, a teoria da imprevisão que 

' Re v ista a nexa. pag . ! 6 

' Bo let im :1nexo. 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

contempla a possibilidade do contrato ser ·alterado, 

circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no 

momento da execução, imprevisível de modo a prejudicar uma parte em 

benefício de outra, redundando em locupletamento ilícito, vedado por lei. 

De tal sorte, a radical alteração das condições econômicas modificou 

forçosamente as bases do negócio, provocando grave desproporção entre a 

prestação e a contraprestação, tornando legítima a pretendida revisão 

contratual para alcançar o justo equilíbrio contratual, em proteção a 

expectativa e boa-fé que as consorciadas tinham por ocasião da licitação. 

Sob este aspecto, prevê a Carta Magna, em s~u artigo 37, inciso XXI, a -. .·. 

obrigatoriedade de serem "mantidas as condiçõés efetivas da proposta", in 
verbis: 

Art. 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pubf.icidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ("Caput" com a redação dada pela Emenda Constitucional 
no 19, de 04.06.98- DOU 05.06.98) 

XXI- ressalvados os casos específicos na legislação. as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
quaflficação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
(negritos e itálicos da transcrição) 

Não se pode olvidar que, quando da aceitação da proposta que culminou 

com a adjudicação do pregão ao vencedor, iniciou-se aí, neste momento, o 

vínculo obrigacional entre as partes, que naturalmente decorrem de um 

contrato tácito que mais tarde veio a ser formalizado. 

Considerando que a presente licitação é regida pela Lei 8.666 / 93, esta 

prevê em seu artigo 6 5, inciso 11, letra "d" que : 
ROS n° l11/2005- CN -
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de 
força maior, com fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica ou 
extra contratual. 

Conforme ilustram as planilhas ora anexadas, o dólar estimado como dólar 

futuro médio para a compra dos componentes, em outubro, foi de R$ 

2,8746, ao passo que a cotação desta data para a compra de tais 

componentes é de 3,6952, registrando uma variação de 28,55%. -. .·. 

Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual 

para adequar, em bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes 

contratantes no percentual de 1 8,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 

importados e comercializados em dólares no ·Brasil, excluída qualquer 

revisão sobre a margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e 

custos financeiros, apesar destes igualmente terem sofrido a repercussão 

negativa da variação cambial. 

Para firmar o convencimento de que mostra-se justa e cabível a revisão 

requerida, oportuno faz-se registrar que, em situações análogas a ora 

deduzida, inúmeros órgãos da Administração Pública vêm firmando 

entendimento no sentido de reconhecer a necessidade de recomposição da 

equação econômico-financeira, conforme depreende-se da recentíssima 

decisão do assistente financeiro da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo - USP, retratada pela anexa correspondência de 27 de setembro 

passado. 

Cabe salientar que o evento causador da onerosidade contratual não deriva 

de nenhuma conduta culposa das empresas consorciadas, uma vez que tal 

fato era absolutamente imprevisível, até porque nao p.ocie. s armar a 
ROS n° l~ /2005 - CN -
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AlPHA ECT 042 
ANEXO 2. RELATORIO/DIRAD-U!J:I/ :l.UU;:s 

CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Não obstante ao impacto sofrido, as consorciadas mantêm seus esforços 

para continuar honrando o compromisso assumido, dispensando todo 

cuidado possível para não comprometer os interesses da ECT, com a 

suspensão e/ou paralisação do fornecimento dos equipamentos, dada a 

relevância e grandiosidade da natureza do projeto, contudo, face à 
exiguidade do prazos estabelecidos para entrega dos últimos lotes, 

exigível torna-se uma resposta imediata ao presente pedido, sob pena de 

inviabilizar-se o cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando o fornecimento é composto de .diversos produtos e que os 

preços dos mesmos, em sua maioria, são m~nsurados em dólar, como 

pode ser comprovado na documentação anexa, solicitamos a esta 

administração, nos termos do Art. 65, inciso 11, letra "d" da Lei 8.666/93, 

amparado especialmente pelo inciso XXI do Art. 3 7 da Carta Magna e no 

item 1 0.1 .2, letra "d" do instrumento contratual, visto que a relação 

encargos e remuneração foi absurdamente afetad~. 

Diante do exposto, com apoio no dispositivo legal e constitucional acima 

invocados, assim como nos princ1p1os jurídicos da equidade, 

proporcionalidade e razoabilidade, requer-se o provimento do presente 

pedido, a fim de restabelecer as condições iniciais da proposta, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações contratualmente assumidas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

n. I (lU\\ A. . OJ. 6- éxJJrlffi 
~6~R~~HA ECT 042 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 
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PLANILHA 01 

REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

. . . 

·. ·. . . . . . . . . r~oposr~ - - AWAL!~AÇÃQ .. - . 

· . · · . . . · yalor p~ifáriç . · · quantidad~ -· ya(oqota( · ~esvalo.rização no v~-valor !lnitário . noyo valor fotaf 
~ . . . . . . - ' . -

MICROS R$ 2.617,54 2576 R$ 6.742.783,04 21,79% R$ 3.187,83 

/MP. AUTENT. R$1.687,00 5041 R$ 8.504.167,00 24,83% R$ 2.105,89 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1.323,00 5041 R$ 6.669.243,00 25,95% R$ 1.666,35 

TECLADO PIN R$ 669,00 5041 R$ 3.372.429,00 24,69% R$ 834,19 

/MP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 2510 R$ 6.041 .570,00 23,77% R$ 2.979,09 

total R$ 31.330.192,04 24,19% 
~ 

diferença 

Planilha 01 -Resumo dos resultados do Reequilíbrio Econômico Financeiro, com os valores da época e atualizados conforme dólar atual. 
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PLANILHA 1 

R E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 4212002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO DE RESPONSABILIDADE DA NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 

. .. t.:• • !.:. '· ~'' !'U'll· .. í" 
. :· . ·.· . . . . . . · I'R~I"OSTA AT A ZAÇAO . . 

·.. . . · . vaior unitário ijuaniiclade valór total · desvàlorlzação Hôvà ~àlor UHiiArlô iiovo vàM ldlâl 
. . ' . . . . . 

MICROS R$ 2.617,54 5646 R$ 14.778.630,84 23,66% R$ 3.236,76 R$ 18.274.731,22 

!MP. AUTENT. R$1.687,00 3181 R$ 5.366.347,00 25,19% R$ 2.112,02 R$ 6.718.343,22 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1 .323,00 3181 R$ 4.208.463,00 27,24% R$1.683,39 R$ 5.354.852,07 

TECLADO PIN R$ 669,00 3181 R$ 2.128.089,00 26,89% R$ 848,90 R$ 2.700.360,99 

!MP. LASER R$1.705,00 2353 R$ 4.011.865,00 26,26% R$ 2.152,71 R$ 5.065.317,03 

TONER R$ 1.106,00 2353 R$ 2.602.418,00 27,37% R$1.408,71 R$ 3.314.699,81 
. ,·· 

!MP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 1814 R$ 4.3~6 .298,00 24,16% R$ 2.988,61 R$ 5.421.334,50 

total R$ 37.462.110,84 25,06% R$ 46.849.638,85 

diferença R$ 9.387.528,01 

c . 
I 
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De: DECAM 
Protocolo 

Ao: DEJUR 

Cl/ CSC/DGCS/DECAM-4623/2004 

Ref.: 5° Termo Aditivo ao Contrato no 11.346/2002- CONS. ALPHA 

Assunto: Análise e chancela de Termo Aditivo 

Brasília, 2.2.-de novembro de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, para análise, crítica e chancela desse 

C epartamento, duas vias do Quinto Termo Aditivo ao Contrato no 11.346/2002, a ser firmado com o 
Consórcio Alpha ECT 042, cujo objeto é o reequlíbrio no percentual aproximado de 6,064% sobre o 
valor global inicialmente contratado, produzindo seus efeitos a partir da data de assinatura. 

Chefe do Departamento de 

Anexo: 2 vias do Termo Aditivo 
Relatório DI RAD-1 33/2004 

c 

C'\, __ ) 
IL -

Contfato e Termo Aditivos 

De acordo, 

Brasnia/DF c/&t Ji;2004 

,-- --- ~-- - - ----. 
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---------------------------------------------------

De: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA I DITEC 

Ao: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO I DIRAD 

Cl/ DITEC- 3171/2004 

Ref.: CI/DIRAD-1008/2004 de 03.11.04 

Protocolo 

Assunto: Orçamento para Repactuação do Contrato 11346/02 (Consórcio Alpha) 

Brasília, 11 de novembro de 2004. 

Considerando a solicitação contida no expediente referenciado frente ao parecer favorável ao 

Reequilíbrio Econômico Financeiro para o Contrato 11346/02, informamos que foi disponibilizado o 

valor de R$5.517.286,97 correspondente ao reajuste de 6,064%, complementando a dotação 

orçamentária em 2004. 

Não havendo identificação de cronograma físico-financeiro ou de dependências específicas, 

registramos o valor remanejado em novembro/04 na conta de investimento 01 H05.13202.11 0000 

(Equipamentos de Informática- processamento de dados), devendo a execução da respectiva nota 

fiscal correspondente ser efetivada integralmente no orçamento de 2004, pois não há recursos 

planejados para 2005, independentemente se houver pagamentos parcelados no acordo 

administrativo. 

Atenciosamente, 

Anexo: . 

C/c: DECAM, DEORC. 

apj 

FW0010 

Eduardo 
Diretor de Tecn 

Eduardo edelros de Morais 
Oheto1 de Jecnoloola e de lnlr! ls\luliP' 

M al 8 Q l; .. Q~, l - 1 
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De: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO/DIRAD 

Ao: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURAIDITEC 

Cl/ DIRAD}~(}f /2004 

Ref.: Contrato 11.346/02 -CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 

Assunto: Solicita bloqueio orçamentário. 

Protocolo 

'nQ\~~'rO 

Brasília, o3 de eutubro de 2004 

Tendo em vista que o Grupo de Trabalho, por meio do Relatório/GT/PRT/PR/170/2003-
0058/2004, datado de 23/09/2004 emitiu parecer favorável ao Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
solicitado pelo Consórcio Alpha ECT 042, para reajUstar em 6,064% o valor total do contrato 

ê346/02, informamos que haverá necessidade de complementação orçamentária no importe de 
5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e seis reais e 

noventa e sete centavos). . 

c I 

C/C: CIPRO 

Atenciosamentê, 

e~ Batista 
Admi

1

~7sfração 
Fernando Leite de Godoy 

Assessor Executivo/DIRAD 
Mat. 8.009:42~ 

r ·- -·-· -· ·--~ 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidad e, agilidade e transparência. ' RtJS n° 13/2005- N -
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c 

c 

NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 4212002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADATA 

LOTE01 
LOTE02 
LOTE03 
LOTE04 

VALOR TOTALDO REEQUILÍBRIO 

R$ 862.548,09 
R$ 2.861 .709,66 
R$ 2.806.142,94 
R$ 2.064.542,52 

R$ 8.594.943,21 

11/11/02 15:38 
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IMP . l . · .BAR RAS· 255 AS 2.407.00 R$ 613 785.00 ( 
IMP.LA::.i fl 700 AS 1.705.00 AS 1.193.500.00 k fi r---- .. 
TONER 700 AS 1 106.00 R$ 774 .200.00 R$ 1.351 ~, , 

Leitor de CMC7 o AS 381,00 AS 0.00 R$ 38t.OO 
Bal . Correspon dência 210 R$ 687 ,00 AS 144 270.00 R$ 687 .00 
Bal. Encom. 30 KG 87 AS 827.00 R$ 71949.00 AS 827.00 
Bal. Encom. 50 KG 352 R$ 895.00 R$ 315 040.00 AS 895.00 
lotai AS 8.234.457.74 
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R$ 705 848 .23 AS 361.03 852 AS 2 40 7.o( AS 2 050 764.00 
AS 1 377.327,65 AS 262.61 o AS 1 705.ro AS 0 .00 

R$ 946.375.51 RS 2.oiS.97 o RS 1 106.00 R$ 0 .00 

R$ 0.00 RSO.OO 1479 AS 381.00 AS 563 499 00 
AS 144.270.00 AS 0 .00 1242 R$ 687 .00 AS 853 254 00 

R$ 71949.00 AS 0 .00 SOB AS 827 00 AS 420 116.00 

AS 315.D40.00 R$ 0,00 666 AS 895.00 AS 596 070.00 
AS 9.425.021 .87 AS 10.634.991 .00 

IAS 1.190.564.131 

AS 2 763.34 ns 2 J54 365.68 illS JtJJ' 

RS 0 .00 RS 0.00 AS 0.00 

AS 0.00 AS 0.00 RS 0.00 

RS 381.00 AS 563 499 00 AS O 00 

AS 687 .00 R$ 853 254 00 AS O 00 

AS 827 .00 AS 420 116.00 RS OOO 

AS A95 .00 AS 596 070 00 AS O 00 

RS 11.904.691 .00 
(AS 1.269.700.00) 
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NOVAOATAr \ 
LOTE OI CONTRATO \ ATUALIZAÇÃO 

quantidade valor unitário valor total novo valor unltirlo novo valor lotai 

MICROS 1000 R$2617.M AS 2.617.540.00 AS 2.750. 15 RS 2. 750 145.86 

IMP. AUTENT. 389 RS 1 687.00 RS 656.243.00 R$ I 874 .32 AS 729 108.67 

LEITOR CÓD. BARRAS 389 RS 1.323.00 R$ 514 647.00 AS 1 615.86 AS 628 5 70.75 

TECLADO PIN 389 AS 669.00 AS 260 241.00 R$ 717.45 AS 279 088.12 
IMP. CÓD. BARRAS • 2t1 R$ 2407.00 AS 507 877.00 AS 2.624 .68 R$ 553 806.52 
IMP .LASEA 392 AS t 705.00 R$ 668.360.00 AS 1 904 .04 AS 746 382.26 
TONER 392 RS 1 106.00 R$ 433 552.00 RS I 284.58 AS 503.554 .32 
Leitor de CMC7 o R$ 381.00 R$ 0.00 AS 381 .00 AS 0.00 

Bal . Correspondência 358 AS 687.00 R$ 245 946.00 RS 687.00 AS 245 946.00 

Boi. Encom. 30 KG 2t0 R$ 827.00 AS 173.670.00 R$ 827 .00 RS 173 670.00 

Bal . Encom. 50 KG o RS 895.00 A$ 0.00 AS 895 .00 AS 0.00 

tota l AS &.078.076.00 AS 6.610.272.49 

dllerença (AS 532.196,49) 

NOVADA TA 

LOTE 02 CONTRATO ATUALIZAÇÃO 

quantidade valor unltlirlo valor total novo valor unilirlo novo valor total 

MICROS 1300 AS 2 6t7.54 R$ 3402 802.00 AS 2 849.77 RS 3 704 701.00 

IMP. AUTENT. 17t4 R$ 1 687.00 AS 2.89t St8.00 ns 1 980.44 AS 3 394 474 . t6 

LEITOR CÓD. BARRAS t714 R$ 1 323.00 R$ 2.267 622.00 AS I 825.t9 R$ 3 128 375 .66 

TECLADO PIN t714 AS 669,00 R$ I t46 666.00 AS 775.57 AS 1 329 326.98 
IMP COD. BARRAS· 861 AS 2.407,00 AS 2 072 427 .00 R$ 2 847.19 R$ 2 45t 430 .59 

IMP.LASER 658 R$ t 705.00 AS t t2t 890.00 AS t 903.00 AS I 252.174.00 

TmlEA 658 AS I 106.00 R$ 727 748.00 AS t 284 .74 AS 845 358.92 

Leitor de CMC7 o R$ 38t .OO A$ 0.00 AS 381.aO AS 0.00 

Bal. Correspondência t04t R$ 687 .00 AS 7t5 t67 .00 AS 687.00 AS 7t5 t67.00 

Bal . Encorn . 30 KG 59t AS 827.00 R$ 488 757 .00 AS 827 .00 AS 488 757.00 

Ba l. Encom. 50 KG o R$ 895.00 AS 0.00 AS 895 .00 RS 0.00 

lotai AS 14.834.597.00 AS 17.309.765.31 

diferença (R$ 2.475.168.31) 

NOVADA TA 

LOTE OJ CONTRATO ATUALIZAÇÃO 

quantidade valor unit,rlo valor total novo valor unitário novo valor total 

MICROS t565 R$ 2 617.54 AS 4.096.45a. to AS J 011.23 AS 4 712 571 .89 

IMP. AUTENT. 953 R$ t 687,00 AS t6a7 7t1 .00 AS 1 954 . 3~ AS 1 862 466.12 

LEITOR CÓD. BARRAS 953 R$ 1.323.00 R$ 1 260 819,00 AS 1 770.28 AS 1.687 076.84 

TECLADO PIN 953 R$ 669.00 AS 637 557.00 AS 824 .04 AS 785 3t3.38 

IMP COD. BARRAS ' 487 AS 2 407.00 AS t 172 209.00 AS 2 966.57 AS 1 444 718.43 

IMP LASER 603 AS t 705.00 AS t 028 tiS.OO AS I 852 36 AS t t16 972 .34 

TONER 603 R$ t t06.00 AS 666.918 .00 AS I 487 .86 RS897 t8t28 

Le1tor de CMC7 o AS 38t .OO AS 000 AS 381.00 AS O 00 

13 ~ 1. Corrcs~ondê11 r.ia t 572 R$ 687.00 AS t 079 96·1 00 AS 687 00 11s 1 0 79 964 ao 

Bal Encom. JO KG 72t AS 827.00 ns 596 267 .00 AS 82 7.00 AS 596 267 .00 

Bal . Encom. 50 KG o R$ 895.00 AS 0.00 RS 895.00 AS a.OO 

total AS 12.146 010.10 AS 14.182.531 .28 

difNCilÇél {AS 2.036.521.18) 

L.., 
..... . ~ ·• ;;..... ..,.., I "'9' "' 

f. "' n 1 NOVADA TA 

LO E S: U> CONTRATO ATUALIZAÇÃO 

I. q~aiiTtd~ valor unitário valor total novo valor unltirlo novo valor total 

MtC ~ C\ tw81 ,.- AS 2 6t7.54 RS 4 66t 838.74 AS 2 975.62 AS 5 299 579.22 

IMP TENT. .12.5 (.,.) RS ( 687.00 RS 2 1 O 875.00 AS I 954 .32 AS 2~4 289.89 

LEI CÓº'~RA ):45 1'-) AS ( 321.00 AS 165 375 .00 R$ 1 780. t8 RS 222 522.72 

TEC. DO frtN,. ·- ~o RS 669.00 AS 8J 625.00 AS 782.56 ns 97 819.64 
·/A 

- ;o V' 

(~ !!' ~ 
•-...J Oz 

--I 
cn 

' 
I 

CONTRATO 
Diferença quantidade valor unitário valor total 

{AS 132.605.86) o AS 2 617.54 RS 0.00 
(RS 72 865.67) 6t2 AS 1 687 .00 AS t 032 444 .00 
(AS tt3923.75) 612 AS 1 323.00 AS 809 676.00 
(AS 18 84 7. 12) 612 AS 669.00 AS 409 428.00 
(AS 45 929.521 290 AS 2 407.00 AS 698 030.00 
(AS 78 022.261 o AS 1 705 .00 AS 0.00 
(AS 70 002.32) o A$ 1.106.00 RS 0.00 

AS 0.00 921 AS 38t .OO RS 350.90t .OO 

RS 0.00 563 A$ 687.00 AS 386 781 .00 
AS 0.00 337 R$ 827 .00 AS 278 699.00 

RS 0.00 o AS 895.00 AS 0.00 

AS 3. 965.959,00 

CONTRATO 
Diferença quantidade valor unltãrlo valor total 

(AS 30t 899.00) 934 AS 2 617.54 ns 2 444 782.36 

(AS 502 956. t61 1007 AS 1 687.00 AS t 698 809 00 
(AS 860 753 66) 1007 AS 1 323 .00 AS 1 332 261 .00 
!AS t82 660.981 t007 RS 669.00 RS 673 683.00 
(AS 379 003.591 502 R$ 2 407 00 AS 1 208 314.00 
(A$ 130 284 00) o R$ 1 705 00 AS O 00 
iAS lt7 6t0.92) o AS 1 t06.00 AS 0.00 

AS 0.00 23at R$ 381 .00 AS 876 681.00 
AS 000 1361 AS 687 .00 AS 935 007 .00 
AS 000 746 AS 827.00 AS 616 942.00 

AS 0.00 o AS 895.00 AS 0.00 

AS 9.786.479.36 

CONTRATO 

Diferença quantidade valor unitário valor total 

(AS 6t612t .791 1642 AS 2 6t7.54 AS 4 298 000.68 
(AS 254 755 .12) t7Sa R$ I 687 .00 AS 2 952 250.00 

LAS 426 257.841 t750 R$ 1323.00 AS 2 3t5 2Sa 00 

iAS 147 756.J8) 1750 AS 669.00 AS t 170 750.00 

(AS 272 5a9 43) 866 AS 2 407.00 RS 2 084 462.00 

(AS 88 857.34) o AS 1 705 00 AS O. ao 

(AS 230 263.281 o AS t t06.00 AS o ao 

ASOOO 352 1 AS 381.00 AS t 34t SOt 00 

RSO 00 t875 AS 687 .00 AS t 288 125 00 

AS O 00 919 R$ 827 00 AS i60 0 13.00 

ASO 00 o AS 895 .00 AS O. ao 

AS 16.210.351 .68 

CONTRATO 

Dllerença _guanlldade valor unllirlo valor total 

AS 358.08 o AS 2 617.54 AS 0.00 

AS 267.32 t672 AS t 687 00 RS 2 8~0 664.00 

AS 457 t8 1672 AS t J2J.OO AS 2 2t2 056.00 

RS 113.56 16 72 AS 669.00 AS I 118 568.00 

POSITIVO 

novo valor unitário 

AS 2 617.54 

RS 1 729.56 

R$141873 

AS 7t 7.95 

AS 2 624.27 

AS 0.00 

RS O 00 

AS 38t .OO 

R$ 687 .00 

RS 827 .00 

R$ 895 .00 

POSITIVO 

novo valor unltéirio 

AS 2 863.44 

R$ t 983 31 

AS I 576.10 

AS 688 .·10 
AS 3 11 1 81 

HS 0.00 

AS 0.00 

AS 381 .00 

AS 687 .00 

AS 827.00 

R$ 895.00 

POSITIVO 

novo valor unitãrio 

AS 2 936.66 

RS t 956 31 

AS t 592.87 

RS827. 14 

AS 3 a85.a·l 

ns o. ao 

AS O 00 

ns J8t oo 

AS 68 7 00 

AS 827.00 

AS 895 oa 

POSITIVO 

novo valor unltarlo 

AS 2 617 .54 

RS 1 948 69 

AS t SJ5 96 

11$ 772. t6 

--· 

ATUALIZAÇÃO 

novo valor total Dilerença 

RS 0.00 RS 0.00 -ns tos8 490.72 _1HS 26 046 I ?) 

AS 868 262.76 IAS 58 586. 76) 

R$ 439 385 40 iAS 29 95 7 ~Oi 

AS 76t 038.30 (RS 63 008.101 

AS 0.00 n s ooo 
RS 0.00 HS 0 00 

ns 350 90t oo RS 0.00 

AS 386 78t .OO AS 0.00 

AS 278 699.00 AS 0.00 

AS 0.00 AS 0.00 

AS 4.143 .558,18 

{AS 177.599,18) 

ATUALIZ~ÃO 
novo valor total Dircrcnçil 

ns 2 E\74 452.96 (IIS 229 610 Eillt 

llS t 997 t93 17 iAS 298 38~ 171 

AS I 587 t32. 70 (RS 254 871701 
RS 693 ~18 . 80 (llS t9 53s.nn t 

AS I 565 150.66 (AS :J5b 8:11>.661 

AS O 00 llS 0.00 

AS 0.00 11SO oa 

ns 87n 681 oo AS 0 00 

AS 935 007 00 HS O 00 

11S 616 942 00 f1S 0.00 

AS 0.00 AS 0.00 

AS t0.945 .778.29 

(RS 1.159.298,93) 

ATUALIZACÀO 

novo valor total Dilercnça 

AS 4 82t 995.72 lf1S ~23 995 1).\ I 

AS 3 423 542 50 (AS 47t 292.50t 

AS 2 787 522.50 i HS 472 272 5al 

AS t 447 495 ao IAS 216 745 .001 

AS 2 671 6·14.64 (AS 587 t82 6~1 

AS O 00 AS 000 

AS 0.00 AS 0.00 

HS t ~I 501 .aO HS O aO 

AS t ?88 t 25.00 HS n 00 

lb i 60 11tJ OO AS O 00 

AS 0.011 ns o aa 

AS 18.541 .839 .36 

(AS 2 331.487 .68) 

A TUALIZAÇÂO 

novo valor total Dllerença 

AS 000 RSOOO 

ns 1 2se 209 68 tHS ~J7 5~5 681 .L RS 2 568 t25 12 IAS J56 069 t ?I 

ns t 29t 051.52 
(AS t 72 ·IBJ ':'I IW I~ 
~'KJI . ------ . \ . b\ 
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}~NEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-404/2002 

PLANILHA 01 

REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO ECT PR 4212002 o QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

LOTE 01 PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

valor unitario quantidade valor total desvalorização novo valor unitario novo valor total · 

MICROS R$ 2.617,54 o R$ 0,00 0,00% R$ 2.617,54 R$ 0,00 

/MP. AUTENT. R$1.687,00 612 R$ 1.032.444,00 2,56% R$1.730,24 R$ 1.058.906,88 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1 .323,00 612 R$ 809.676,00 7,36% R$1 .420,41 R$ 869.290,92 

TE: C LADO PIN R$ 669,00 612 R$ 409.428,00 7,43% R$ 718,72 R$ 439.856,64 

BAL CORRESPOND. R$ 687,00 563 R$ 386.781 ,00 19,50% R$ 820,96 R$ 462.200,48 

BAL ENC. 30KG R$ 827,00 337 R$ 278.699,00 19,50% R$ 988,26 R$ 333.043,62 

SAL ENC. 50KG R$ 895,00 o R$ 0,00 0,00% R$ 895,00 R$ 0,00 

/MP. CÓD. BARRAS ' R$ 2.407,00 290 R$ 698.030,00 9,17% R$ 2.627,71 R$ 762.035,90 

total RS 3.615.058,00 8,58% R$ 3.925.334,« 

diferenÇI R$ 310.216,44 

lote 01 diferença 

l.ot.ll J' convertido em Reais R$ 310.276,44 

l.ot.lla converter R$ 0,00 

LOTE02 PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

valor unitario : quantrdade valor total desvalorizaçao novo valor umtárto novo valor total. 

MICROS R$ 2.617,54 934 R$ 2.«4.782,36 12,81% R$ 2.952,76 RS 2.757.8n,84 

/MP. AUTENT. R$1.687,00 1007 R$ 1.698.809,00 17,84% R$1.988,01 R$ 2.001.926,07 

LE/70R CÓD. BARRAS R$1.323,00 1007 R$1 .332.261 .00 24,29% R$1.644,36 R$ 1.655.870,52 
!. 

TE:CL.ADO P/N \ R$ 669,00 1007 R$ 673.683.00 2,94% R$ 688.69 R$ 693.510,83 

SAL CORRESPOND. R$ 687,00 1007 R$ 691.809,00 19,50% R$ 820.96 R$ 826.706,72 

BAL ENC. 30KG R$ 827,00 502 R$ 415.154,00 19,50% R$ 988,26 R$ 496.106,52 

SAL ENC. 50KG R$ 895,00 o R$ 0,00 0,00% R$ 895,00 R$ 0,00 

/MP. CÓD. BARRAS ' R$ 2.407.00 502 R$ 1.208.314.00 30,00% R$ 3.129,11 R$1 .570.813,22 

total RS 8.46U12,36 18,17% R$ 10.002.811 ,72 

difervnça R$ 1o531.999,36 

lote 02 diferença 

c l.ot.ll ji c~vertido em Reais R$1 .122.629.27 

l.ot.ll 1 converter $555.879,04 ( 3,6218 o 2.8746) R$ 415.370.09 

LOTE03" PROPOSTA ATUALIZAÇÃO o 

valorunitaricr. quantidade valor total desvalorização , novo valor unitário novo valor total ' 

MICROS R$ 2.617,54 1642 R$ 4.298.000.68 15.67% R$ 3.027,79 R$ 4.971 .631 ,18 

/MP. AUTENT. R$1 .687.00 1750 R$ 2.952.250,00 22,49% R$ 2.066.38 R$ 3.616.165.00 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1.323.00 1750 R$ 2.315.250,00 25,58% R$1.661,38 R$ 2.907.415,00 

TE: C LADO PIN R$ 669.00 1750 R$ 1.170.750.00 24,01% RS129,65 R$ 1.451.887,50 

BAL CORRESPOND. R$ 687.00 1756 R$ 1.206.372,00 19,50% R$ 820.96 R$1 .441.605.76 

SAL. ENC. 30KG R$ 827.00 866 R$ 716.182,00 19,50% R$ 988.26 R$ 855.833,16 

BAL. ENC. 50KG R$ 895.00 o R$ 0.00 0,00% R$ 895.00 R$ 0.00 

IMP. CÓD. BARRAS ' R$ 2.407.00 866 RS 2.084.462.00 28.62% R$ 3.095,80 R$ 2.680.962.80 

total RS 14.743.266,68 21,58% RS 17.925.500,40 

diferença RS 3.182.233, 72 - -
lote 03 diferença 

RO.S n° ~YV2005 o CN o 

total já convertido em Reais RS 2.455.697.16 CPMI o CORREIOS 
total a converter $972.305.08 ( 3.6218. 2.8746) RS 726.536.56 lo., 608 Fls: ------
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_,;\NFXO 2. RELATORIO/DIRAU-4U4/.l.UU.l. 

LOTE04 . PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

valor unitário. quantidade valor total desvalorização novo valor unitário novo valor total 

MICROS R$ 2.617.54 o R$ 0,00 0,00% R$ 2.617,54 

/MP. AUTEHT. R$1 .687.00 1672 R$ 2.820.664.00 22,61% R$ 2.068,42 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1 .323,00 1672 R$ 2.212.056,00 23,65% R$1 .635,89 

TECLADOPIN R$ 669,00 1672 R$ 1.118.568,00 22,48% R$ 819,41 

SAL CORRESPOND. R$ 687.00 1715 R$ 1.178.205,00 19,50% R$ 820,96 

SAL ENC. 30KG R$ 827,00 805 R$ 665.735,00 19,50% R$ 988.26 

SAL ENC. SOKG R$ 895.00 666 R$ 596.070.00 19,50% R$1.069,52 

/MP. CÓD. BARRAS ' R$ 2.407,00 852 R$ 2.050.764,00 21,64% R$ 2.927,91 

tOUI RS 10.642.062,00 21,91'1. 

diferença 

lote 04 diferença 

toul já convertido em Reais R$ 0,00 

tOUII converter $3.120.81 9,36 ( 3,6218- 2,8746) R$ 2.331.973,18 

dólar atual (para os pagamentos ainda nao efetuados) 3,6216 fechamento 07/11/02 

dólar da propcsta 2,8746 

ldifenlnç1 TOTAL 19,65% 

Planilha 01 -Resumo dos resultados do Reequilibrio Econômico Financeiro, com os valores da épcca e atualizados conforme dólar atual. 

R$ 0.00 

R$ 3.458.398,24 

R$ 2. 735.208.08 

R$ 1.370.053.52 

R$ 1.407.946,40 

R$ 795.549,30 

R$ 712.300,32 

R$ 2.494.579,32 

RS 12.974.035,18 

R$ 2.331.973,18 

R$ 7.362.482, 70 

RQS nc ,JJ/2005- CN -
CPMI CORREIOS 
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. A.NEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

Lotes 

1 
2 
3 
4 

Total 

Total Diferença 

Valor Global do Contrato 

% de diferença 

I 

:~~- -·--\ 

"---' \ 

Resumo 

-Diferenca 
Nova data 

(R$ 532.196.49) 
(R$ 2.475 .168.31) 

JR$ 2.036.521.18 
(R$ 1.190.564.13) 

JR$ 6.234.450.12\ 

(R$ 11.172.535,91) 

R$ 90.989.913.20 

12,28 

-Positivo -(R$ 177.599.18....1 
(R$ 1.159 .298.9~ 

(R$ 2.331.487.68 
(R$ 1.269.700.00' 
(RS 4.938.085.79) 
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PLANILHA 1 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 4212002- QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO DE RESPONSABILIDADE DA NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA 

PRoPostA AtUALlzÃÇÂo 

valor unitário quantidade valor total desvalortiação nova vàlor üiiiMrtô iiovo vàior Wal 

MICROS R$ 2.617054 5646 R$ 14.778.630084 23066% R$ 3.236076 R$18.274.731 022 

IMP. AUTENT. R$1 .687000 3181 R$ 5.366.347000 25019% R$ 2.112002 R$ 6.718.343022 )ao 
z 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1 .323000 3181 R$ 4.208.463000 27024% R$1 .683039 R$ 5.354.852007 ~ o 
TECLADO PIN R$ 669000 3181 R$ 2.128.089000 26089% R$ 848090 R$ 2.700.360099 N . 

;o 
IMP. LASER R$1 .705000 2353 R$ 4.011.865000 26026% R$ 2.152071 R$ 5.065.317003 m 

E 
TONER R$1.106000 2353 R$ 2.602.418000 27037% R$1.408071 R$ 3.314.699081 O• 

IMP. CÓD. BARRAS * R$ 2.407000 1814 R$ 4.366.298000 24016% R$ 2.988061 R$ 5.421 .334050 
~ o ...... 

total R$ 37.462.110,84 25,06% R$ 46.849.638,85 c 
t-o4 

diferença R$ 9.387.528,01 ~ c 
I 
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PLANILHA 01 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR_4212002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

r~oposr~ AT~AL!ZAÇÃQ -
- -

yator pnifáriq quantidad!i! yalor fotal desvalorização novo valor flnitário novo valor fotaf 

MICROS R$ 2.617,54 2576 R$ 6.742.783,04 21,79% R$ 3.187,83 R$ 8.211.861,78 

/MP. AUTENT. R$1.687,00 5041 R$ 8.504.167,00 24,83% R$ 2.105,89 R$10.615.813,49 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1 .323,00 5041 R$ 6.669.243,00 25,95% R$1.666,35 R$ 8.400.081,08 

TECLADOPIN R$ 669,00 5041 R$ 3.372.429,00 24,69% R$ 834,19 R$ 4.205.166,56 

/MP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 2510 R$ 6.041 .570,00 23,77% R$ 2.979,09 R$ 7.477.507,05 

total R$ 31.330.192,04 24,19% R$ 38.910.429,96 

diferença R$ 7.580.237,92 

Planilha 01 - Resumo dos resultados do Reequilíbrio Econômico Financeiro, com os valores da época e atualizados conforme dólar atual. 
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AlPHA ECT 042 
ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 07 de outubro de 2002. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

Prezados Senhores, 

Informamos que estamos encaminhando anexo "Documentos 

Combrobatórios " em complemento a nossa carta de 04/10/2002, que 

comprova a dolarização dos insumos sejam eles importados ou nacionais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Q~~O LP~b~ 
{ ~. NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

r ROS n° ~i~/2005- CN -
CP MI :. CORREIOS 

Fls :4' 61 3 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

·~ o ff))Jlj} !tÍ1 iT'.tfJ!T ,f)) 41 0) 
ti;J tb?fVV9J ~[0 ij iy;fird 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Brasília. 08 de novembro de 2002. 

A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

Att.: Srs. Eduardo Medeiros de Morais 
Décio Braga de Oliveira 
Grupo de Trabalho - Portaria PR T /PR - O 12 8/0 1 

Ref.: CT/GT- PRT/PR -0128/01-026/2002 
Contrato n° 11.346/2002 

Prezados Senhores, 

Em relação à correspondência acima referenciada cumpre-nos esclarecer alguns 
pontos que consideramos fundamentais para uma conclusão justa e rápida acerca 
de nosso pleito de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em questão. 

Dos quatro lotes que compõem nosso fornecimento. os dois primeiros já foram 
totalmente entregues e o terceiro se encontra no nosso Centro de Distribuição em 
São Paulo em processo de expedição para as diversas agências que o integram, 
faltando somente algumas impressoras Olivetti. 

Portanto somente o quarto lote ainda não foi totalmente adquirido, estando parte 
em fase de produção por parte de nossos fornecedores tanto no Brasil como no 
exterior e outros em fase de expedição para nossas unidades fabris. 
/ 

·Apesar de cientes de que o ônus atribuído ao projeto por conta da variação 
cambial poderá por em risco a continuidade das empresas integrantes do 
consórcio. caso não ressarcido prontamente, optmnos por não parm· o projeto em 
função da importância do mesmo para a ECT, importância esta ressaltada em 
reunião inicial com as diretorias envolvidas na contratação e presidências das 
empresas consorciadas quando da assinatura de nosso contrato. Porém urge uma 
resposta ao nosso pleito de reequilíbrio, não somente per ser uma medida justa e 
assegurada por nossa legislação, mas para que o próprio consórcio tenha a 
serenidade necessária para continuar a instalação dos lotes e ~treuue e-""et CN 

· - RO'S n° lJ3/2005- -
processo de exped1çao. . CPMl • CORREIOS 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

· , ~#=#~ ~C1 0~2 
.SÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Cabe ressaltar a complexidade do projeto que requer mais do que o empenho das 
empresas. quer na habilidade de disponibilizar recursos, em negociar prazos de 
pagamento com fomecedores extemos apesar das dificuldades também não 
previstas impostas pela elevação do Risco Brasil, quer na agilidade necessária 
para a execução em prazos tão exíguos. 

Confonne solicitado por esse Grupo de Trabalho, com o objetivo de comprovar 
o ônus fmanceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de 
nossa proposta e o presente momento, submetemos os documentos, em anexo, que 
comprovam de forma inequívoca e definitiva a necessidade de revisão dos preços 
inicialmente ofertados garantindo a justa remuneração do fornecimento, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico fmanceiro inicial de nosso contrato de fonna 
a não se imputar às duas empresas integrantes do Consórcio Alpha, genuinamente 
nacionais, ônus que não poderão suportar. 

Conforme comprovam documentos anexos, algumas aquisições foram acordadas 
com conversão dos valores em dólares para reais na data do pagamento, bem 
como alguns faturamentos, principalmente do quarto lote, ainda não foram 
realizados pelos nossos fornecedores. Portanto, ainda não possuímos as taxas 
efetivas por não terem vencido. Nestes casos, propomos utilizar a taxa do dólar 
vigente neste momento, de forma a defmir os valores finais do ônus financeiro a 
ser ressarcido juntamente com os pagamentos dos lotes, o que entendemos viável 
por se tratar de montante não relevante dentro do projeto. 

Neste sentido, as planilhas apresentadas em anexo já compreendem os valores em 
dólares americanos em aberto já convertidos pela taxa do dólar comercial do dia 
07.11.02.0s demais fornecimentos já foram convertidos à reais com base nas 
operações efetivamente realizadas e o ônus encontra-se já devidamente 
comprovado. 

Diante de todo o exposto e documentos apresentados, e considerando a urgência 
que o assunto requer. solicitamos um pronunciamento imediato desta ECT quanto 
ao pleito de reequilíbrio econômico financeiro fonnulado. 

Estamos ao seu dispor para esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenci ~ame~te\ 

\,\~l 
Alexan re Pinto 
Diretor 
Novada a Sistemas e Computadores S/ A 
Empresa Líder do Consórcio Alpha ECT 042 

- - - ----t 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 

REEQUilÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002- QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADATA 

. ' 

LOTE01 

LOTE02 

LOTE03 
LOTE04 

,. 

· VALORTOTAL:.DO:REEQUILÍBRIO 

R$ 862.548,09 
R$ 2.861.709,66 
R$ 2.806.142,94 
R$ 2.064.542,52 

R$ 8.594.943,21 

11/11/02 15:38 

ROS n° ,J:l/2005 - CN ~ 
CPMr - CORREIOS 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

PLANILHA 01 

REEQUILiBRIO ECONOMICO FINANCEIRO ECT PR 4212002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

LOTE"01 1 PROPOSTA · ATUALIZAÇÃO . . 

' · valor unitario quantidade valor total desvalonzação · novo valor unitano novo valor total · 

MICROS RS 2.617.54 o R$ 0.00 0.00% RS 2.617.54 R$ 0,00 

/MP. AUTENT. RS 1.687,00 612 RS 1.032.444.00 2.56o/o RS 1.730.24 R$ 1.058.906.88 

LEITOR CÓD. BARRAS RS 1.323,00 612 RS 809.676.00 7.36% RS 1 420.41 RS 869.290.92 

Tf:CLADOP/N RS 669.00 612 RS 409.428.00 7.43% RS 718.72 R$ 439.856.64 

BAL CORRESPOND. RS 687.00 563 RS 386.781.00 19.50% RS 820.96 RS 462.200,48 

BAL ENC. 3DKG RS 827.00 337 RS 278.699.00 19,50% RS 988.26 R$ 333.043.62 

SAL ENC. SOKG RS 895.00 o R$ 0.00 0.00% RS 895.00 R$ 0,00 

/MP. CÓD. BARRAS ' RS 2.407,00 290 RS 698.030.00 9.17% RS 2.627.71 R$ 762.035.90 

tabll RS 3.615.058,00 8,58% RS 3.925.334,44 

dffennçl R$ 310.218,44 

lote 01 diferença 

total já convertido em Reais RS 310.276,44 

total a converter R$ 0,00 

LOTE'02 . PROPOSTA ATUALIZAÇÃO. 

valorunitário~ quantidade valortotal• desvalorização ""· novova/orumtário · novovalortotal. 

MICROS RS 2.617,54 934 RS 2.444.782,36 12.81% RS 2.952.76 RS 2.757.8IT,84 

/MP. AUTENT. RS 1.687,00 1007 RS 1.698.809,00 17.84% RS 1.988,01 R$ 2.001.926,07 

LEITOR CÓD. BARRAS R$ 1.323.00 1007 R$ 1.332261 .00 24,29% R$1.644.36 R$ 1.655.870,52 

Tf:CLADOP/N RS 669.00 1007 R$ 673.683.00 2,94% RS 688.69 R$ 693.510.83 

SAL CORRESPOND. RS 687.00 1007 RS 691.809.00 19.50% RS 820.96 RS 826.706,72 

SAL. ENC. 30KG RS 827.00 502 RS 415.154,00 19.50% R$ 988.26 RS 496.106,52 

BAL. ENC. SOKG RS 895.00 o RS 0,00 0.00% RS 895.00 R$ 0.00 

/MP. CÓD. BARRAS ' RS 2.407.00 502 RS 1.208.314,00 30.00% R$ 3.129.11 RS 1 .570.813.22 

total R$ 8.464.812.36 18.17% RS 10.002.811 .72 

diferwnça RS 1.531.999,36 

lote 02 diferença 

total já convertido em Reais RS 1.122.629.27 

total a converter 5555.879,04 ( 3,6218 . 2.87 46 ) RS 415.370.09 

LOTE'03 ' PROPOSTA A TUALIZAÇÁO · 

valorunitaricr- quantidade valortotal · desvalorização> novo valorunir.mo - novo valortota/! 

MICROS RS 2.617,54 1642 RS 4.298.000.68 15,67% RS 3.027.79 R$ 4.971.631 '18 

/MP. AUTf:NT. RS 1.687.00 1750 RS 2.952.250.00 22.49% R$ 2.066.38 RS 3.616.165.00 

LEITOR CÓD. BARRAS RS 1.323.00 1750 RS 2.315.250,00 25.58% R$ 1.661.38 R$ 2.907.415,00 

Tf:CLADOPIN RS 669.00 1750 RS 1. 170.750.00 24 .01% RS 829.65 R$ 1.451.887.50 

SAL. CORRESPOND. RS 687.00 1756 RS 1.206.372.00 19,50% RS 820.96 RS 1.441 .605.76 

BAL. ENC. 30KG RS 827.00 866 RS 716182.00 19.50% RS 988.26 R$ 855.833.16 

BAL. ENC. SOKG RS 895.00 o RS 0.00 0.00% R$ 895.00 RS 0.00 

/MP. CÓD. BARRAS' RS 2 407.00 866 RS 2.084.462.00 28.62% RS 3.095.80 RS 2.680.962.80 

total RS 14.743.266.68 21 .58% RS 17.925.500.40 

diferenCI - · ~BV..1n.2J.~ .., 
ROS no '~ 12005 - CN -

lote 03 diferença CPMI -- CO RREIOS 
total já convertido em Reais RS 2.455.697 16 

FI ~~ fi17 total a converter 5972.305.08 ( 3.6218 .2 8746 ) RS 726.536 56 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

LOTE'04- PROPOSTA ATUAI.IZAÇÃO . 

va/arunitário; quantidade · valor total desvaloriução novovalorunitário· novovalortotal 

MICROS RS 2.617.54 o R$ 0.00 0.00% R$ 2.617.54 RS 0.00 

/MP. AUTENT. RS 1.687.00 1672 RS 2.820.664 .00 22.61% RS 2.068.42 RS 3.458.398.24 

LEITOR CÓD. BARRAS RS 1323.00 1672 R$ 2.212.056.00 23.65% RS 1.635.89 R$ 2. 735.208.08 

TECLADOP/N RS 669.00 1672 RS 1.118.568.00 22.48% RS 819.41 RS 1.370.053.52 

SAL CORRESPOND. RS 687.00 1715 R$ 1.178.205.00 19.50% R$ 820.96 RS 1.407.946.40 

BAL ENC. 30KG RS 827.00 805 R$ 665.735.00 19,50% RS 988.26 RS 795.549.30 

SAL. ENC. SOKG R$ 895.00 666 RS 596.070.00 19,50% R$1 .069.52 R$ 712.300,32 

/MP. CÓD. BARRAS • RS 2.407.00 852 R$ 2.050.764 ,00 21 ,64% R$ 2.927.91 RS 2.494.579.32 

total RS 10.642.062.00 21 ,91% RS 12.974.035,18 

diferença RS 2.331.973,18 

lote 04 diferença 

total já convertido em Reais R$ 0.00 

total a converter $3.120.819.36 ( 3.6218 - 2.8746) RS 2.331.973,18 

dólar atual (para os pagamentos ainda não efetuados) 3.6218 fechamento 07111/02 

dólar da proposta 2,8746 

ldiferenca TOTAL 19,65% RS 7.362.482. 70 

Planilha 01 - Resumo aos resultados do Reequilibrio Econômico Financerro. com os valores da epoca e atualizados conforme colar atual. 

I 
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ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 
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CONSORCIO NOVADA TA-POSITIVO 

Brasília, 14 de Novembro de 2002. 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília - DF 

Att: limo Sr. Eduardo Medeiros de Moraes 
Presidente do Grupo de Trabalho 

Ref.: Solicitação de Reequilíhrio Econômico Financeiro ao ( 'ontrato 
nr. 11346/02 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos, em anexo, planilha calculada com base na 
taxa de câmbio de R$ 3,40, definida em nossa reunião de 
negociação, para os itens ainda não adquiridos ou cujos 
pagamentos ainda não foram realizados, conforme ata 
assinada entre as partes nesta data. 

Sendo só para o momento, ficamos. 

Q Atencios~C~t 
1 

Alexandre Pinto da unh 
Represen)ante do Consórcio Alpha ECT 042 

F-OS n° 1~ 12 005 - CN -
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição de Preço -·Microcomputador 

Placa-mãe + memória + cabos 122,5 s 13,40% 
Disco rígido 70 s 7,66% 
Monitor 107 s 11,70% 
Floppy 7,36 s 0,80% 
teclado c/ leitor 44,26 s 4,84% 

royalties Microsoft 125,72 s 13,75% 
cd-rom 22,19 s 2,43% 
placa de rede 30,63 s 3,35% 
back-up 5,06 s 0,55% 
Software Ghost 10,42 N 1,14% 
Software G-Buster 54,87 N 6,00% 
Gabinete 15,82 N 1,73% 
Fonte 17,99 N 1,97% 
MousePad 0,87 N 0,10% 

Conversor AC/DC 2,5 N 0,27% 
Recovery 0,4 N 0,04% 
Embalagem 3,58 N 0,39% 
Outros componentes 4,48 N 0,49% 
back-up 0,39 N 0,04% 
outros 118,77 N 12,99% 

impostos e taxas sobre os 
dolarizados 

de obra direta 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Página 1 de 12 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição de Preço - Impressora e Código de Barra 

Impressora 430,00 
Serviços 214,00 
Backup 8,20 
Outros - Custos Axos, Margem 142,09 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 33,88 

dolarizados 

Página 2 de 12 

s 
s 
s 
N 

s 

51,14% 
25,45% 
0,98% 

16,90% 

4,03% 

~- . ~ 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição de Preço • Impressora Laser 

Impressora 496,77 s 50,59% 
Toner 294,15 s 29,96% 
back-up 8,13 s 0,83% 
Outros - Custos Fixos, Margem 80,43 N 8,19% 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 87,71 s 8,93% 
produtos dolarizados 
outros (somatório ajustado 14,73 N 1,50% 
conf. Valor estabelecido no 

/ c 

'!! 

CPMI _- CORREIOS 

Fl s :~ -- B22 . 
- ~ IL ~\ 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição de Preço · Teclado PIN 

Backup 
Outros - Custos Fixos, Margem 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 
produtos dolarizados 
frete + seguro 

17,57 

Página 4 de 12 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição Preço - Leitor de Código de Barras 

Leitor LS4000i 260,55 
Cabo Synapse 16,24 
Interface Synapse 43,05 
Suporte Vertical 19,93 
back-up 10,04 
Outros - Custos Fixos, Margem 29,20 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 76,21 
produtos dolarizados 
frete+ 

I 

Página 5 de 12 

s 
s 
s 
s 
s 
N 

s 

56,38% 
3,51% 
9,32% 
4,31% 
2,17% 
6,32% 

16,49% 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição Preço - Impressora Autenticadora 

Impressora 378 
Serviços 100 
back-up o 
Outros - Custos Fixos, Margem 78,7 
de lucro 
impostos e taxas sobre os 23,75 
produtos dolarizados 

s 
s 
s 
N 

s 

Página 6 de 12 

64,14% 
16,97% 
0,00% 

13,36% 

4,03% 
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Anexo Consórcio ALPHA 

Composição Preço - Parte Nacional 

c I 

r--

l
í KOS n 0~/2005- CN -
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2° Lote 
3° Lote 
4° Lote 

Cotação: 

1° Lote 
20 
30 
40 

o 

Reajustável 
Fixa 

TOTAL 

20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

5/9/2002 

. .:::> 
:...> o -

o ~ 
~o 

~~ 
-..Eg 

(f) ,. 

i 

2.620.157,54 
6.748.018,12 
6.284.713,54 
5.868.524,68 

21.521.413,88 

686,08 
154,70 
840,78 

1.205.907,00 
3.333.695,00 
3.904.154,00 
1.964.112,00 

10.407.868,00 

886,76 
95,16 
98192 

1"\1 II:::AU VVIIi:>VII,IV n ... , ' ,.,. 

910.764,00 
1.987.377,00 
1.492.641,00 
2.223.501,00 
6.614.283,00 

212,61 
21,08 

69 

Página 8 de 12 

669.669,00 
1.673.169,00 
1.592.889,00 
1.564.791,00 
5.500.518,00 

426,02 
36,13 

462,15 

1.324.323,00 1.688.687,00 
3.308.823,00 4.219.187,00 
3.150.063,00 4.016.747,00 
3.094.497,00 3.945.893,00 

10.877.706,00 13.870.514,00 

Parte Nacional 
Manutenção 

TOTAL NO CONTRATO 

501,75 
87,54 

8.419.507,54 
21 .270.269,12 
20.441 .207,54 
18.661.318,68 
68.792.302,88 

13.098.619,00 
9.098.991,32 

90.989.91 



1° Lote 
2°Lote 
3°Lote 
4°Lote 

3°Lote 
4°Lote 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/10/2002 

25/10/2002 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

658.948,29 
1.697.071,62 
1.580.554,29 
1.475.886,18 

343.726,08 
950.220,80 

1.112.821,76 
559.841,28 

Anexo \AJII:':õUIIJJU 1"\Lrnl"\ 

287.310,24 
626.939,32 
470.869,56 
701.427,16 
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212.822,61 
531.737,61 
506.224,41 
497.294,79 

426.446,02 
1.065.476,02 
1.014.353,62 

996.460,78 

502.251,75 
1.254.876,75 
1.194.666,75 
1. 173.593,25 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 



2002 
20/9/2002 
4/10/2002 

4° Lote 25/10/2002 

1° Lote 
2° Lote 
3° Lote 
4° Lote 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/10/2002 

25/10/2002 

20/9/2002 
4/10/2002 

4° Lote 25/10/2002 

2° Lote 
3° Lote 
4° Lote 

20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

~ 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 

~."lt:: .. .mt~ ............. .. = -. .. ~ ....... . 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404. 44 

3,1000 
3,1000 
3,1000 
3,1000 

Anexo Consórcio ALPHA 
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6.960.912,49 
17.538.434,97 
16.831.805,09 
15.472.012,45 

7.537.665,47 
18.991.598,57 
18.226.420,21 
16.753.960,66 

7.662.158,52 
20.999.194,33 
21.514.819,18 
20.545.219,83 

7.662.158,52 
20.999.194,33 
19.990.267,33 

. 18.375.311 70 



, 
(Jl . ~ I ~ ·· O) • . 

......., ' 

o 

1°Lote 
2°Lote 
3°Lote 
4DLote 

5/9/2002 
20/9/2002 
4/10/2002 
25/10/2002 

2.431.504,99 
6.126.322,12 
5.879.490,39 
5.404.503,44 

Anexo Consórcio ALPHA 

6.960.912,4854 
17.538.434,9651 
16.831.805,0885 
15.472.012,4480 

7.537.665,4690 
18.991.598,5720 
18.226.420,2090 
16.753.960,6640 
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7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
21.514.819,1841 
20.545.219,8272 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
19.990.267,3260 
18.375.311,6960 



3°Lote 
4°Lote 

-n 
(/) 
. . , 

.I 

{") ::nl 
-o o s (f) 

:J 
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;o o 
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n 

20/9/2002 
4/.1.0/2002 

25/.1.0/2002 

PROPOSIÇÕES 

Anexo Consórcio ALPHA 

6.960.912,4854 
17.538.434,9651 
16.831.805,0885 
15.472.012,4480 

PROPOSIÇÕES 
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n 

7.537.665,4690 
18.991.598,5720 
18.226.420,2090 
16.753.960,6640 

o 
valor total do 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
21.514.819,1841 
20.545.219,8272 

7.662.158,5245 
20.999.194,3307 
19.990.267,3260 
18.375.311,6960 



RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001- l)~3 Y /2002 

~ssunto: Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato N9 : 11.346/2002, celebrado com o 
:onsórcio Alpha. 

teferência: Pregão N.º 042/2002- Aquisição de Microcomputadores e Periféricos. 

·HISTÓRICO 

:m 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão n9 : 042/02, para a aquisição de equipamentos 
e informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 
.tendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
listemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

, ÇA-ntrato nº: 11 .346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02, com valor 
1IL 1 de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
·eze reais e vinte centavos). 

:m 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbrio 
~conômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
essenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 
1ue: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual para adequar, em 
1ases razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 
dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
nportados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
Jcro, custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
erem sofrido a repercussão negativa da variação cambial': 

:m 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR nº 128/01, 
~ncam i nhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa, e 
-,função das alterações no cronograma de entrega/execução, conforme descrito na CI/GT-147-

'~[ 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 
in ,....ceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e o 
1resente momento. 

::m 08 de novembro de 2002, a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
locumentação solicitada, contendo cópia das notas fiscais (lnvoice), Declaração de Importação e 
~cardos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
•ariação cambial. 

~pós análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho 
mcaminhou nova carta à Contratada solicitando a concordância quanto ao valor de R$ 3,30 (três 
eais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto, ou seja, 
mra os valores referentes a compromissos futuros. · 

::m nova carta no dia 14 de novembro de 2002, a Contratada contrapropôs a taxa de R$ 3,57. 

=m 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes da Contratad ' rlÕg~~~9JJoo~~-·pw:r · 
Jartes concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para c fMP~'aé_o]~É1o g, 
~quipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pe a ~Contrat1)j 2 . 
' \;)! FlsJ 6 7 - ' 
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CONSIDERACÕES 

previsto na alínea "d" do subitem 1 0.1.2 da Cláusula Décima do Contrato n2 : 11.346/02- Das 
terações Contratuais, que "Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
1tre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa 
muneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
icial deste Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
>nseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
tso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
extracontratual". 

Contratada justifica sua solicitação, esclarecendo, em carta à ECT, que "( ... ) grande maioria 
)S insumos necessários ao mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte­
nericana ( ... )". 

- Ç ARIACÕES VERIFICADAS NO PERÍODO 

s variações cambiais ocorridas no período, extraídas do Site do Banco Central, são 
xesentadas a seguir: 

~ . 
'::-. DATA BASE USDx VARIAÇÃO % s/ VARIAÇÃO % s/ 

R$ Data Base Data assinatura 
Proposta do Contrato 

18/07/02 
2,8772 

Data da Proposta (Pregão) 
02/08/02 

3,0302 5,32 
Data assinatura do Contrato 

05/09/02 
3,1512 9,52 3,99 

Data de Entrega 12 Lote 
20/09/02 

3,4277 19,13 13,12 
Data de Entrega 22 Lote 

04/10/02 
3,6593 27,18 20,76 Data de Entrega 32 Lote 

25/10/02 
3,8015 32,12 25,45 

Data de Entrega 42 Lote 

Tabela 1: Taxas e Variação do Dólar 

Fonte: VVWN.bacen.qov.br 
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2.8772 
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Contrate• 
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/ ..•.. / ....... 

,/ / 

••--Vari.ação 2 =9.:52 % __ _. 

._ ___ variação 3 = 19.13 •.b;....._ __ __. 

04.110 

c ._ _____ ·variação 4= 27.18 % _____ __,. 

2:5/10 

4° Lot~ 

._ _________ Variação 5 = 32.12 '%. ________ __. 

Figura 1: Variação do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

~genda: 

T~mp•:o 

triação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

triação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

uiação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

uiação 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

:s.(~ão 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

bservação: Na análise acima, não foram consideradas as alte.rações no -~fPQ.~g~~~s~tN _ 
1trega/execução descritas na CI/GT-147/02 - 015/02, tendo em v1sta que n'l~/~1 1 ~~~t~l~os 
~rmo Aditivo contemplando as novas datas. 

Fl s; 634 
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-VARIAÇÃO SOLICITADA PELA CONTRATADA 
~9C-~==~-:1 

icialmente, em 04/10/2002, a Contratada encaminhou seu pleito, solicitando o reequilíbrio 
;onômico financeiro do Contrato, no valor total de R$ 16.967.765,93, sendo que 
$ 9.387.528,01 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Novadata e 
$ 7.580.237,92 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

este valor foi considerada a taxa de câmbio do dia 03/10/02, cuja cotação foi de R$ 3,6952 para 
3 equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. O 
:réscimo ~~~citado representa 18,648% do valor global do Contrato. 

v~ - ·. 



(~.~-) ill:a,CORREIO(I w 
ós apresentação da documentação na qual a Contratada demonstra o ônus financeiro sofrido 
corrente da variação cambial, e tendo em vista a existência de operações de compra e de 
gamento futuro, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40 a ser utilizada para estas 
e rações . 

.ra estabelecimento da respectiva taxa, foram consideradas as previsões do comportamento 
mercado de câmbio no futuro, conforme documentos em anexo. 

>m a análise da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
~ssenta e sete vírgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedido se encontra 
mprovado, tendo em vista o impacto da variação cambial nos componentes e equipamentos 
portados e equipamentos comercializados em dólares no Brasil. 

tra as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação 
1e comprove o ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser 

-;;edido, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, restabelecendo o equilíbrio econômico 
~ a(_ ~iro do Contrato. 

;sim, resulta em um acréscimo de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil, 
rinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12,278% sobre o 
llor global do Contrato. 

~. 
'::-. DATA BASE USO X R$ Variação% 

Solicitada 
18/07/02 

2,8628* 
Data da Proposta 

14/10/02 
3,40** 18,76 

Data Solicitação 

Tabela 2: Variação Solicitada 

..,c· r estimado~ utilizado na Proposta 
..<a de Câmbio acordado entre as partes 

Variação % Acordada 
pela Contratada 

12,278 

* Focalizado somente sobre os componentes importados, calculado conforme tabela abaixo, 
aborada pela Contratada: 

Aumento Observado R$ 11.172.535,91 

Valor do Contrato R$ 90.989.913;20 
Diferença (%) 12;278 

Tabela 3: Aumento observado no valor global do Contrato 

Fonte: Consórcio Alpha 

.... 

r:-:-- - - ··.- · · · · ·· ~ - -·-- -. 
F\ OS n° , 112005- CN -I 
CPMI -_ CORREIOS 1 

6nd 
Fls: • · J ,JI - - - - I 

t 
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i 

COMPOSICÃO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
JLAR 

3.S tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os como 
1jeitos ou não ao reajuste tendo em vista que sua comercialização depende da moeda 
•trangeira. 

rocomputador: c· 
Valor 

Part. 
Item 

(US$) 
Revisável Preço 

Total 
!processador 44,67 s 4.89% 

lplaca-mãe + memória + cabos 122.5 s 13.40% -
disco ríoido 70 s 7,66% 
Monitor 107 s 11.70% 
Flooov 7.36 s 0,80% 
teclado c/ leitor 44.26 s 4,84% 
rovalties Microsoft 125.72 s 13.75% 
cd-rom 22.19 s 2.43% 
!placa de rede 30.63 s 3,35% 
back-up 5.06 s 0,55% 

Software Ghost 10.42 N 1,14% 
Software G-Buster 54,87 N 6.00% 
Gabinete 15.82 N 1,73% c 
Fonte 17,99 N 1,97% 

Mouse Pad 0.87 N 0,10% 

Conversor AC/DC 2.5 N 0,27% 

Recoverv 0.4 N 0,04% 

Embalaoem 3,58 N 0,39% 
Outros componentes 4.48 N 0.49% 
back-uo 0,39 N 0,04% 

'{"'~- . ----- . .... -.. - . 
r, o s nc· ·_~:,mJ05- CN 

outros** 118.77 N 12,99% CPMI - CORREIO 
impostos e taxas sobre os produtos Fl s.;. 6 ') • dolarizados 78.9 s 8.63% - . - - .-úb-
mão de obra direta 12.23 N 1.34% -
frete + seÇJuro 13.72 N 1.50% 36 7 o 

sj 
I 

Total 914,33 100,00% .Dor· 
-- . . . 

~ ~ --~~---!~ __ T_a-be-la_4_:_C_o_m_p_os-ic_. ã_o_P_r~---o--M-ic-ro_c_o_m_p_ut-ad_o_r----~~rl-. J-____________ __ 



1ressora Código de Barras: 

Valor 
Part. 

Item Revisável Preço 
(US$) 

Total 
Impressora 430 s 51.14% 

Serviços 214 s 25.45% 
Backup 8,2 s 0.98% 

Outros - Custos Fixos. Margem de 142,09 N 16,90% 
Lucro 

impostos e taxas sobre os produtos 33,88 s 4,03% 
dolarizados 

frete + seguro 12,61 N 1,50% 

c Total 840,79 100,00% 

Tabela 5: Composição Preço - Impressora Código de Barras 

c:lado PIN: 

Part. 
Item Valor (US$) Revisável Preço 

Total 
Teclado PIN 201,61 s 86,27% 

Backup 1,58 s 0,68% 
Outros - Custos Fixos, Margem de 
Lucro 17.57 N 7.52% 
impostos e taxas sobre os 
produtos dolarizados 9.42 s 4.03% 

frete + seguro 3,51 N 1.50% 

!Total 233,69 100,00% 

c Tabela 6: Composição Preço- Teclado PIN 

pressora Laser: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 496,n s 50,59% 

Toner 294,15 s 29,96% 
back-up 8,13 s 0,83% 

Outros - Custos Fixos. 80.43 N 8,19% 

i5...._ .,. ~ .. - ·· ·· -"-- '-• ... 

; ROS n~ 1,1 12005- CN -
I CPMI - ·· CORREIOS 
i {: 'J """ ' 
1Fs~ _ - C·ul 

Margem de Lucro J 

impostos e taxas sobre os 87.71 s 8,93% 
produtos dolarizados 

Total 981,92 100,00% 

J 1 

I 36 7 0 
p~c ·: _ ·. - - 1 

Tabela 7: Composição Preço- Impressora Laser 
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!itor de Código de Barras: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Leitor LS4000i 260,55 s 56.38% 
Cabo Synapse 16,24 s 3,51% 

Interface Synapse 43.05 s 9.32% 
Suporte Vertical 19.93 s 4.31% 
back-up 10,04 s 2.17% 
Outros - Custos Fixos, 29,2 N 6,32% 
Margem de Lucro 
impostos e taxas sobre os 76,21 s 16,49% 
produtos dolarizados 

c frete + seguro 6,93 N 1.50% 

Total 462,14 100.00% 

Tabela 8: Composição Preço- Leitor de Código de Barras 

tpressora Autenticadora 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 378 s 64,14% 

Serviços 100 s 16,97% 

back-up o s 0,00% 

Outros - Custos Fixos, Margem 78,7 N 13,36% 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 23,75 s 4.03% 

c IProdutos dolarizados 
frete + seguro 8,84 N 1,50% 

Total 589,29 100,00% 

Tabela 9: Composição Preço- Impressora Autenticadora 1
ROS n° ~5 -CN -
CPM! - CORREIOS mte: Consórcio Alpha 

:!genda: 
F I~ : ____ fi 3 8 

· - · 
: Sim. Item Revisável; 36 7 o 
: Não. Item Não Revisável. 

evisável: Itens cujo valor varia com a Taxa do Dólar; 

art. Preço Total : Porcentagem correspondente à participação do Componente (ou imposto, serviço, etc) 
J valor do equipamento . 

IBSERVAÇÃO: O item frete + seguro dos componentes foram considerados como não­
~visáveis pelo Grupo de Trabalho, uma vez que a Contratada não conseguiu comprovar a 

:p~dênciaVJí item d\~ estrangeira ~ 
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-----------------------------------------------------

De: DIRETOR DE ADMNISTRAÇÃO 

Ao: CHEFE DO DEJUR 

C I/ DIRAD - q /f ~2004 
Ref.: 

Assunto: Reequilíbrio econômico-financeiro Consórcio ALPHA -

Protocolo 

Brasília, 21 de outubro de 2004. 

Remetemos, para análise e emissão de parecer jurídico, o 

RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003-058/2004 emitido pelo GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-

170/2003, relativamente ao Contrato 11.346/2002, que versa sobre o reequilíbrío econômíco­

fínanceíro pleiteado pelo CONSÓRCIO ALPHA, no contrato nº 11 .346/2002. 

Segue a íntegra do processo, onde constam, manifestação da Contratada, outros 

Relatórios e pareceres do DEBAN e do DEJUR. 

Atenciosamente, 

ANTONIO Ó MENEjts BATISTA 
Direto e Administração 

I r 

FW0010 
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De: GRUPO DE TRABALHO - PRT/PR-244/2002 

Ao: DIRAD 

CI/GT/PRT/PR-244/2002-046/2003 

Ref: CI/DIRAD-498/2002 

ofia de AdministraçàQ I DIR O 

Protocolo nº ... ..1~------ _ 
bido em: _ _/.:!t_j ___ t:!J._ _ __/ 200 __ .... 

Assunto: Repactuação de Preços - CONSÓRCIO ALPHA- Contrato 11.346/02 

Brasília, 13 de janeiro de 2003. 

c Encaminhamos, em anexo, Relatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/03, referente a 
avaliação do pedido de reequilíbrio de preços do Contrato 11.346/02, com o parecer conclusivo 
deste Grupo de Trabalho. 

c 

Anexo: Relatório/GT/PRT/PR-244/02-016/2003 

36 7 o 
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CORREIO< 
Em resa Brasileira de Correios e Tel ratos 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.821/002-05 
: SBN, QUADRA OI - CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 

CEP. : 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE: JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE: 808 OAB/PI 
CPF.: 035.809.703-72 

Respondendo pelo 

DEPARTAMENTO JUR(OICO 

ECT 

118 MAl 2004 
1 6 Contrato nº 2 8 8 

BRASILIA - DF 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- RICARDO HENRIQUE SUNER CADDAH 
IDENTIDADE: 423.196 SSP/DF 
CPF. : 430.243.947-53 

CONTRATADA: 
!. 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 1/1 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701 -970- BRASÍLIA/DF 
FONE: ( 61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

c CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 - BigorTilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX:(41)316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: O I 9.544.930- I Mini stério do Exército 
CPF.: 02R.44 I .257-00 
~UR: CHêiSTI AN TADEU DE SOUZA SANTO S 
CFF . 636.2 ,•9.461-49_ 
1.1) 1 

,---- --""~- -- - · -~ -

. 1\US nc :' 12005 -Ó~~~ - , 
J CPMI_ · _ CORREIOS 

' F I ~; _. __ _ t 41 
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CORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a patie da assistência técnica em garantia em 
razão da supressão de instalação de equipamentos confonne Terceiro Tem1o Aditivo ao Contrato 
n" 11 .346/2002, com o conseqüente decréscimo de 0,007 %(sete milésimos por cento) do valor 
global inicial do Contrato n" 11 .346/02, e ajustar a redação do subitem 2.1. do Terceiro Termo Adi­
tivo, confonne Cláusula Segunda abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

2.1. Confonne descrito na Cláusula Décima Quarta do Contrato original, a redação do subitem 
( 2.1. do Terceiro Tenno Aditivo passa a ser a seguinte: 

"A garantia de funcionamento tem início após a instalação de cada equipamento, e se estende para 
os equipamentos do Segundo Tenno Aditivo ao Contrato n" 11.346/2002, desde 05/12/2003, data 
em que foram emitidos 50% dos Termos de Aceitação, findando-se vinte e quatro meses após, 
portanto em 05/12/2005." 

2.2. A garantia de funcionamento dos equipamentos instalados após a data de 05112/2003, se 
estende também tão somente até 05/12/2005, conforme estabelecido no sub item 10.3. do 2° Tenno 
Aditivo ao Contrato no 11346/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(ASSISTÊNCIA TÉCNICA) 

DO PREÇO DA MANUTENÇÃO E GARANTIA 

( 3.1. Com a supressão da parte da assistência técnica em garantia, em razão da supressão da 
instalação, confonne disposição do Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato no 11 .346/2002, o valor 
total da assistência técnica passará de R$ 2.274.745,71 (dois milhões duzentos e setenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) para R$ 2.268.161,00 (dois milhões 
duzentos e sessenta e oito mil cento e sessenta e um reais), confonne descrito no ~~~o·c t"~~~·o1f5 ... :-cN-:-· 
Tenno Aditivo, que serão pagos confonne subitem 6.2. do Contrato Original. l 2P~~ .. · é~RRE I O S 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO 

4.1. 

/./J 2 

· FI"S: =- ·-.-. _6_4 2 

36 7 o 
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CORREIO< 
Em Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR GLOBAL 

5.1. Com o presente decréscimo de R$ 6.584, 71 ( seis mil quinhentos e oitenta e quatro 
reats c setenta e um centavos ) o valor global do Contrato Original passa a ser de R$ 
113.671.523,17 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte e três 
reais e dezessete centavos). 

CLÁUSULA SEXTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

6.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do Artigo 57 § 
I", inciso I e Artigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11, alínea "c", do mesmo Artigo, da Lei no 8.666 
de 21/06/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos I 0 , 2° e 3° Termos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

! E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
Vias de igual teor e fonna e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

p~:p 
JOÃO ENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 

Presidente 

'--/ J/ff 
RICARDO HENRIQ:z~ER CADDAH 

Diretor Econômico-Financeiro 

3 

Brasília/DF, 18 de maio de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

~- /_ (/k.h~#:Jc~w- cú d-~ r r1 JOSE LWZ cu HAS DA CUNHA 
Diretor residente 

2. 

,__ .... -·- · ···--··------ - --
1 f-\ QS nc r /2005 . CN . / 
CPMI . GORHEIOS I 
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I CORREIO< I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 11.346/02 
ADEQUAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E ALTERAÇÕES DO 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS 
DAECT 

CONTRATANTE: 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.821/002-05 
: SBN, QUADRA 01 - CONJ. 3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE : HUMBERTO EUSTÁQUIO CÉSAR MOTA 
IDENTIDADE : M/363902- SSP/MG 

. DEPARTAMENTO JURi,:>:o ;,:,; 

ECT 

CPF. : 002.067.766-91 

( DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 

.11 O. _DEZ; 2002 

C.ntrato nQ 1 1 6 3 9 
SRASfL.IA - DF 

c 

IDENTIDADE : 3.747.404-5- SSP/PR 
CPF. : 411 .125.557-49 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e POSITIVO IN­
FORMÁTICA L TOA. 

LIDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA. 
CNPJ.: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 
DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

~--- -- -- ~~" ... 
; dJS no n 12005- CN -
l I CPMI - CORREIOS 

Fís : 6 4 4 --- - -

36 7 o 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto alterar e inserir cláusulas no Contrato nº 
11.346/02, visando adequar as Especificações dos equipamentos e o cronograma de implantação 
da Solução Integrada nas Agências próprias da ECT, bem como definir novas obrigações à 
CONTRATADA. 

l ~·rmu lrl11i1·rJ ( 'uns rir, · 
Ml l-ro-n .. t 

/ -1 UTII-1! ClJ/11 .3-I f.-t l! f , ..J 
. . , 

1 



c 

( 

~~c-OR-R-EIO< ' ~~ I Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ADEQUAÇÕES 

2.1. A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1. Fornecer os microcomputadores com as Especificações Técnicas constantes do quadro 
abaixo, as quais substituem as inicialmente previstas na proposta da CONTRATADA: 

Constante no Contrato Aprovado para troca 
Componente Marca Modelo Marca Modelo 

Disco Rígido Seagate ST340810A Samsunq SV4002H 
CDROM Aopen 952E Sonv CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Floppy Nec FD1231H Mitsumi D359M3D 

Celeron 1.0 GHz Celeron 1.0 GHz com 
Processador Intel com 128 Kb de ca- Intel 256 Kb de cachê 

chê Tualatin 

2.1.2. Fornecer balanças modelo UDC 6000/1 L em substituição ao modelo UDC - 6000/1, nas 
mesmas quantidades previstas na cláusula Primeira, subitem 1.1., do Contrato. 

2.1.3. Fornecer as balanças UDC - 50000/5, com os visores afixados no corpo da balança, em 
! suas partes frontal e traseiro, de acordo com as disposições da Cláusula Primeira, subitem 1.1. 
do Contrato, alterando-se, dessa forma, o subitem 4.2, do Anexo 01 -H, do Contrato. 

2.1.4. Migrar e implantar, sem ônus para a ECT, os seguintes sistemas e configurações: CHT -
Correio Híbrido Telemático; CPF on line; Configurações de rede (IP - Internet Protocol), adotando 
todos os procedimentos necessários para que as instalações sejam realizadas e estejam opera­
cionalmente satisfatórias. 

2.2. O início e término dos eventos de implantação da Solução, para todos os lotes, serão prorro-
gados em l 8 (dezoito) dias, de forma que as entregas e instalações ocorram de acordo com os 
prazos definidos abaixo, os quais substituem os previstos na Cláusula Segunda, subitern 2.. .. 2 ,. - do----'~] 
Contrato. ! r. ; ~:. n:· !' li2Q05- CN -

\ C~-' MI -- CORREIOS 
a) Primeiro lote- de 23/09 a 03/1 0/2002; ~~- F s: • 6 4 , 
C

b)) Segundo lote- de 08/1 O a 18/11/2002; - 7 6- -7 O 
Terceiro lote- de 23/10 a 22/11/2002; ..J 

d) Quarto lote - de 12/11 a 12/12/2002. j 
2.2.1. Os aceites dos lotes ocorrerão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, c-ontados a ~P~~W=ê!o-eter­
vo término das respectivas implantações. 

2.2.2. Ficam mantidas as formas e prazos de pagamento definidos no Contrato. 

2.3. As balanças UDC-6000/1 L e UDC-30000/5, previstas para serem entregues e instaladas no 
primeiro lote, serão excluídas deste e incluídas no 2º (segundo) lote. 

2.4. As entregas e instalações das impressoras autenticadoras do terceiro e quarto lotes ficam 
reprogramadas para ocorrerem até 23/12/2002, obse rvando-se que todos os pagamentos est~r- ~:.·, ,,, 

. ' 
'l i "l"/1/fl ldfli l 'fJ 

\.1t C II1 - (J -l 

··~ ) 
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CORREIO< 
1 Em resa Brasileira de Correios e Telé ratos 

vinculados às novas datas de entrega, instalação e aceitação ora estipuladas, nas condições pre­
vistas na Cláusula Sexta do Contrato Original. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o limite da vigência 
do Contrato Original. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO 

4.1. O presente Termo Aditivo foi autorizado por meio do Relatório/GT/147/02 nº 01/2002 de 
10/10/02, aprovado pelo Diretor Comercial da CONTRATANTE. 

( CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

c 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do artigo 
57,§ 1º, I, e artigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11, alínea "c", do mesmo artigo, da Lei n.º 8.666 
de 21/06/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, desde que não 
conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Presidente/ 

RO~ ~~~L B RGES ~RÊA 
Diretor Comercial 

"f (TII/ I J .. ftfif i l'fJ 
Mic rn · fi.J 

i I 

Brasília/DF, /O de ~~de 2002. 

CONTR~DA: 
,llU.Jt;. . twJJJ h \I~ 
LUií CUINHASDÃCUNHA 

Rep. Consórcio Alpha ECT 042 . 

lkõs ~~c-~~"72ô-65-._cN-~ 
l CFMI ·· CORREIOS 
1 

Fls: ~ ~-~ 6 4 6 
36 7 o 
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EIJ[CORREIO<j 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.8211002-05 
: SBN, QUADRA 01- CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília- DF 

PRESIDENTE : EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
IDENTIDADE: 453.609 SSP/SP 
CPF.: 150.199.771-87 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE : 5.007.030.884 SSP/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1- Conjunto C- Lotes 1110 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (6}/) 386-3851 

( CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBAIPR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

LD 
3" Termo Aditivo - ALPHA- CTR-11.346-02 

OkA~ QAu~~~~~~ 
Chnsttan T. ~za Santos 

Área de Pós-Venda 
r.: .. ,..l"''t-

DEPARTAMENTO JURIO!\ ~ . •! 
E c r ' 

2 3 JAN '·. 2004 

Contrato nQ1 2 5 J 6 
rRó§"tfA~I~IAl~ DE=N -I C_PMI _ - CORREIOS 

1 F I ~: _ --- C 4 ~~ I 
I /'. -3 6 7 o f'\ _\ .~2-~,- · ? -:;{: 
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a instalação de equipamentos relacionados no 
Anexo 1 do Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 11346/02 com o conseqüente decréscimo de 
0,065% (sessenta e cinco milésimos por cento) do valor global inicial do Contrato n° 11.346/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS NOVAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

2.1. A Contratante providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos 
relacionados no Anexo 1 deste Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início 
após a instalação de cada equipamento, estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses, mantida a 
vigência e condições da garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus 
Aditivos anteriores. 

c CLÁUSULA TERCEIRA- DA AUTORIZAÇÃO 

3.1. O presente instrumento foi aprovado por meio do Relatório DIEFI s/n° de 23/0112004. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR GLOBAL 

4.1. Com o presente decréscimo de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil duzentos e oitenta 
e três reais e sessenta e dois centavos) o valor global do Contrato Original passa a ser de 
R$ 113.678.107,88 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e sete reais e 
oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL .r ... -- .. ~ ... - .... -..... ·-··-· ... -~ 

c 
t t\ U:::: nc :·12005 - CN-

~·1: As p~es contr~t~tes sub~etem-se às condições ~ra acorda~as e aos ditames do 4-ti~~~5; C O~ ElO~ 
mciso I, almea "b" e mciso II, almea "c", do mesmo Artigo, da Lei n° 8.666 de 21/06/19lf: i s ·~ _ __ U 4 8 

~.,36 7 o CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. O pagamento da assistência técnica em garantia dos equipamentos que não foram instalados, 
objeto deste Termo Aditivo se dará a partir do 15° (décimo quinto) dia do mês subseqüente à respec­
tiva instalação, em tantas parcelas mensais iguais, quantos forem os meses que faltarem para o tér­
mino da vigência da garantia de funcionamento. 

LD 2 

3" Termo Aditivo - A LPHA- CTR-11 .346-02 

~l1tHI~ÂI.~ ~ 
NOVADATÀ I T. ~~ S/A 
Chrtst1an T. e Souza Santos 

Área de Pós-Venda 
Gerente 

Conforme / 
· · O óS1D~ 1 MJ/DUUft/!HUD .. - -· -······· ,· 

I 
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos 1° e 2° Termos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

( 

SDEMORAIS 

I 

Dir t r Econ,mico-Financeiro 

I \ 
I 

( 

LD 
3" Termo Aditivo - ALPHA- CTR-11.346-02 

QJ.~!-t(lJl~ dt b. ~im 
NOVA'b'ATA S . MP. S/A 
Ch,st1an T. d Souza Santos 

Área de P s-Venda 
Gerente 

3 

Brasília!DF, 23de janeiro de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

A 
Diretor Presidente 

CPF: a~~ ~J)~ ·JE t>((D./J:> 

:19 6 . :)E:B -110 -0° 



Equipamentos 

Microcomputadores 
Impressoras Autenticadoras 
Leitores de Código de Barras 
Teclados Pin 
Leitores CMC7 

( 

LD 
3• Termo Aditivo - ALPHA- CTR-11.346-02 

n\.. __ h~~~~j.~ 
\J~~OAT SIST . COMP. SIA 

NO T de Souza Santos 
Chnsflan . Pó .venda 

Area de 5 

Gerente 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ANEXO 1 

Qtde não Valor Unitário 
instalada Instalação 

395 R$ 55,51 
411 R$ 39,07 
420 R$ 25,13 
424 R$ 16,39 
418 R$ 9,08 

Total 

\\ 

Valor Total 

R$ 21 .926,45 
R$ 16.057,77 
R$ 10.554,60 
R$ 6.949,36 
R$ 3.795,44 

( \ 

R$ 59.283,6~ 
1 

I ~. J V1 
~ 
~ \ 

1'-J 
)\., 

!'R0s nc ~~2õos:-CN~IJ 
j C P~H - · - CORREIOS 
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WlcoRREIO<] Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 11.346/02 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
:34.028.316/0001-03 
: 07.333.8211002-05 

CEP. 
: SBN, QUADRA 01- CONJ.3 -BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE: AIRTON LANGARO DIPP 
IDENTIDADE : 2.005.603.432-SSP/RS 
CPF. : 122.776.730-72 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO : GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE: 5.007.030.884 SJS/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

I ' 
CONSORCIADA: POSITIVO INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

íifa- 2" Termo Aditivo - NOVA DA TA - CTR-11.346-02 

---------:---· DEPARTAMENTO JURIDICO 

ECT 

O 4 JUN 2003 

Contrato nQ 1 1 8 5 3 j 
BRASILIA- DF ' 

~-------------------
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CORREIO< 
E Brasileira de Correios e Tel 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto aditivar o Contrato n° 11.346/02 em 25% do valor ini­
cialmente contratado, conforme quadro constante na Cláusula Quarta deste Termo Aditivo, 
bem como modificar a forma de pagamento e o modo de fornecimento, e estabelecer as se­
guintes condições: 

1.1.1. Estabelecer prazo final para a entrega dos equipamentos objeto deste Termo Aditivo e os 
cronogramas para sua instalação. 

1.1.2. Estabelecer as obrigações da Contratante relativas às aquisições constantes neste Termo Adi­
tivo. 

1.1.3. Definir os preços dos equipamentos ora adquiridos. 

1.1.4. Alterar o item 6.2 da Cláusula Sexta do contrato bem como estabelecer outras condições de 
pagamento. 

1.1.5. Estabelecer critérios para complementação da garantia de execução. 

1.1.6. Alterar o item 13.1 da Cláusula Décima-Terceira do contrato definindo seu novo valor glo­
bal. 

1.1.7. Alterar o item 14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato e estabelecer o período de vi­
gência deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 

2.1 - A Contratada deverá entregar a totalidade dos equipamentos detalhados na Cláusula Quarta 
deste Termo Aditivo até o dia 31 de julho de 2003, conforme discriminados na Pauta de Distribui­
ção constante no Anexo 1 deste instrumento. 

2.1.1 - Os equipamentos deverão ser entregues, sem ônus adicionais para a Contratante, nas 
quantidades e locais indicados no Anexo 1 -Pauta de Distribuição- deste Termo Aditivo, devendo 
ser instalados pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do Cronograma de 
Instalação, e de acordo com as especificações constantes do mesmo. 

2.2- Os equipamentos, a serem entregues pela Contratada, detalhados no quadro da Cláusula Quar­
ta deste Termo Aditivo, deverão observar as especificações dos fornecidos no Contrato Original, 
podendo sofrer "upgrades", desde que não afetem os sistemas que se encontram operan~ Uma vez 
homologado pela ECT, os equipamentos não mais poderão sofrer alterações. \ 

)/I 
lr(a- 2" Termo Aditivo - NOVADA TA - CTR-11.346-02 2 
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L\I[CORREIO<j Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Emitir os Termos de Recebimento por Diretoria Regional correspondentes aos equipamentos 
entregues, bem como emitir os Termos de Aceitação após as respectivas instalações, reconhecendo 
que os mesmos operam dentro das especificações exigidas no Contrato Original. 

3.1.1 -Os Termos de Aceitação deverão ser emitidos desde que se encontrem operando dentro das 
especificações exigidas e não haja falhas nos equipamentos, na instalação e na ativação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS 

4.1 - O preço unitário cotado para cada equipamento, o preço de instalação e o preço do serviço de 
assistência técnica, com base na proposta apresentada pela Contratada em 29 de maio de 2003, são 
os seguintes: 

Vai Unit Vai Unit. 
Equipamentos Qtde Eqpto. lnst. Valor Total 

Micros 3592 R$ 2.218,05 R$ 55,51 R$ 8.166.627,52 
Impressora Autenticadora 3431 R$ 1.556,21 R$ 39,07 R$ 5.473.405,68 

Leitor de Cód Barras 3438 R$ 1.000,65 R$ 25,13 R$ 3.526.631 ,64 
PIN 3425 R$ 652,61 R$ 16,39 R$ 2.291.325,00 

CMC7 2737 R$ 361,67 R$ 9,08 R$ 1.014.742,75 
R$ 20.472.732,59 

Manutenção & Garantia R$ 2.274.745,71 
R$ 22.747.478,30 

4.1.1 - O investimento (aquisição e instalação dos micros e periféricos) representa 90% do valor 
global deste Termo Aditivo. 

I 
4.1.2 - O Custeio (Serviço de Assistência Técnica na Garantia) representa 10% do valor global des-
te Termo Aditivo. 

4.2 -O valor global deste Termo Aditivo é R$ 22.747.478,30 (vinte e dois miLR.ees, setec.entQ~--t::---. •.. , 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). I ROS nc ."1/2005- CN - ~ 

ICPMI . COHREIOS . 6 (":' ') 
l Fls :. - . t) ~J 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1 -O item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato passa a ter a seguinte redação: 

,I -J67o I 
~~~= :::::=:::::::::..f 

6.2 - O valor referente ao custeio, Assistência Técnica na Garantia, equivalente a 10% do 
valor global do contrato, terá seu pagamento realizado, após o início do periodo de ga­
rantia, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, devendo o pa-~ 
gamento ocorrer no 15° dia do mês subseqüente à prestação do serviço. Para tanto a 

o' 

ltf a - 2" Termo Adtttvo - NOVADA TA - CTR-11 346-02 3 ;j\ r/-j.7 ltl/ \/' j 
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~ICORREIO<j Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Contratada deverá apresentar Nota Fiscal até o primeiro dia útil do mês subseqüente ao 
do serviço efetivamente realizado. 

5.2 -O valor referente ao investimento deste Termo Aditivo (equivalente a 87,8% relativo a aquisi­
ção e 2,2% relativo a instalação) será pago no dia do vencimento e caso não haja expediente na 
Contratante fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato e será processado da seguinte 
forma: 

Aquisição de Micros e Periféricos: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emis­
são do Termo de Recebimento dos equipamentos de cada Diretoria Regional; 
Instalação: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emissão do Termo de Aceita­
ção dos equipamentos de cada Lote. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

6.1 -A Contratada deverá entregar, para avaliação da Contratante, em até 1 O (dez) dias após a assi­
natura deste Termo Aditivo, 4 (quatro) kits completos para testes e homologação, sendo que 
os mesmos serão devolvidos à Contratada 15 dias após a emissão do último Termo de Aceita­
ção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉC­
NICA 

7.1 -Os locais de instalação dos equipamentos adquiridos por intermédio deste Termo Aditivo en­
contram-se descritos no seu Anexo 1. 

7.2- A localização onde se encontram instalados os equipamentos previstos no Anexo 1 deste Ter­
mo Aditivo poderá ser alterada, em virtude da movimentação dos equipamentos. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

8.1 -A Contratada deverá complementar a garantia de execução prevista no item 9.1 da Cláusula 
Nona do Contrato, oferecendo, em até 5 (cinco) dias da assinatura deste Termo Aditivo, 1% 
de seu valor global, equivalente à R$ 227.474,78 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 

8.2- Fica mantida a condição pr~vista no item 9.3 da C~áusula _Nona do Contrato p~f01Sll~ef.~Ç~gs-~· CN~ ~ - ~~ 
do complemento da garantia ofertado na forma do rtem acrma. \CP ~~ -· CORR~OS 
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CLÁUSULA NONA- DO VALOR GLOBAL 

9.1 -O item 13.1 da Cláusula Décima Terceira passa a ter a seguinte redação: 

13.1- Para efeitos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
113.73 7.3 69, 18 (cento e treze milhões, setecentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e dezoito centavos), referentes à aquisição, com assistência técnica, dos e­
quipamentos descritos na Cláusula Primeira do Contrato bem como àqueles descritos na 
Cláusula Quarta deste Termo Aditivo. 

9.2- O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA 

10.1 - O item 14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato passa a ter a seguinte redação: 
14.1 - O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e fica 

limitado a 12 meses. 

10.2 - O período de vigência da aquisição realizada por intermédio deste Termo Aditivo fica limita­
do ao período de vigência do Contrato Original. 

10.3 - O período de vigência da garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo 
Aditivo, se inicia após a Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados 
a partir da data de emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I 
11.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte Classificação 

Orçamentária: r F\us'~~~-~~--;2oà5--=-êN -~ 
CP~1 . ! - C( F\REIOS 

Projeto: 16.1.01 Conta: 3.02 J 

Atividade: 05.2.20 Conta: 2.05 (444.03.05.0000) I Fis · 6 55 ' 
I -- I 

-~ i_ . 33 6 6 7 7 _ o o 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ~ 

12.1. O presente instrumento tem respaldo legal no artigo 65, inciso II, alíneas "b" e "c", e parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93 e Subitem 3.3 da Cláusula Terceira do Contrato 11.346/?f\ 

~
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

13.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as 
condições pactuadas no 1 o Termo Aditivo, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

_...--· · 

PELA CONTRATANTE: 

I 

firetor Econômico-Financeiro 

TESTEl\fPNH ~ 
1 .. ____ ~~~----~---------

CPF: 13ou.ti1-h í(aJ.rJ~~t-1 F:"/ko 

/ 

!ifa- 2" Termo Aditivo -NOVADA TA - CTR-11 .346-02 6 

Brasília!DF, 04 de junho de 2003. 

PELA CONTRATADA: 

.~--~ C~-~--U-ú~~ 
JOSÉiUIZ CUINHAS DA CUNÍIA j 

Diretor Presidente 

CPF: 884. J .3o8 -6g 
PfDí<o LlJil Rot-:>.DOI-l p, N HE1í2.o 

..-- - -·- - -. 
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CONTRATO DE AQUISIÇAO MICROCOMPUTADORES E PERIFERICOS 

"-i~TAMENTO JtJRID~ 
~CT 

O 2: AG0200~ 

Cuh"-· · .. Jt 1 3 4 6 
8RASfLIA .. DF 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
DORAVANTE DENOMINADA DE CONTRATANTE E O 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, DORA V ANTE 
DENOMINADA DE CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- CNPJ.: 34.028.316/0001-03 
-INSCRIÇÃO: 07.333.821/002-05 
-ENDEREÇO: Setor Bancário Norte- Quadra 1- Ed. Sede da ECT 
- CEP: 70002-900- BRASÍLIA/DF 

Representantes: 
- PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM 
-IDENTIDADE: 164.093 SSP/DF 
-CPF.: 004.062.281-91 

-DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
-IDENTIDADE: 3.747.404-5 SSP/PR 
-CPF.: 411.125.557-49 

Contratada: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDAS PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) E POSITIVO 
INFORMÁTICA LTDA. 

Líder do Consórcio: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A 
/ - CNPJ.: 51.754.240/0001-12 

- ENDEREÇO: SIBS - Quadra 1 - Conjunto C - Lotes 1/10 - Núcleo 
Bandeirante 

- CEP: 71701-970 BRASÍLIA/DF 
- FONE: (61) 486-9959 
- FAX: (61) 386-3851 -

Consorciada: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA. 
- CNPJ.: 81.243.735/0001-48 

fRõs-;c- .-j~12oÕs - cN-:--· 
CPMJ - CORREIOS 

Fl-5 : ____ 6 5 t 
- ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 

CEP.: 80710-570 CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 

- B. Bigorril o J-6· l O 

- FAX: (41) 316-7701 

Representante do Consórcio: 
-DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA/ 
-IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército ' 
-CPF.: 028.441.257-00 v 

1120 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de Microcomputadores e Peri­
féricos, de acordo com as Especificações Técnicas constantes do Anexo 1, conforme dis­
criminados na tabela abaixo, bem como os serviços de entrega, instalação e garantia de 
funcionamento, que a CONTRATADA executará por intermédio da prestação de assistên­
cia técnica aos equipamentos citados em operação contínua e integrada. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANEXO 

Microcomputador- Estação Automação de Agência 8.222 01-A 
Impressora Autenticadora 8.222 01-B 
Leitor de CMC7 8.222 01-C 
Leitor Laser de Código de Barras- (Pistola) 8.222 01-D 

01 Teclado PIN 8.222 01-E 
Balança de Correspondência 8.222 01-F 
Balança de Encomenda 30Kg 4119 01-G 
Balança de Encomenda SOKg 1018 01-H 
Impressora Laser Monocromática 2353 01-I 
Impressora de Código de Barras 4324 01-J 

1.2. A Aquisição com Assistência Técnica inclui a instalação, o funcionamento e a inte­
gração de todos os equipamentos em todas as localidades definidas no Anexo 2 
deste Contrato. Adicionalmente, a CONTRATADA deverá efetivar a salva/migração dos 
dados do Sistema SCADA, instalados nos equipamentos existentes (item 1.3. do Edital). 

1.2.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e uso, compreendendo, 
inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais 
de normas técnicas específicas, bem como, sistema operacional e software contidos na 
imagem fornecida pela CONTRATANTE. 

1~.1.1. Caso o equipamento exija manutenção preventiva, ela~ deve ser ~erry~ôSS'·~cPf!T~ _ CN _' 
CONTRATANTE e deve obedecer a um plano de manutençao preventiva effl1 11a(l1Ef.ffi~-R E I O S 

elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. Fls:. ·.::.. _ 0 58 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO LOCAL DE INSTALAÇÃO 36 7 o 
_OQ.c.;;~~~~ 

2.1. Os equipamentos entregues deverão ser acondicionados adequadamen e em ca1xas 
fechadas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

2. 2. A CONTRATADA deverá entregar e instalar os equipamentos, observando as quan- .' 
tidades previstas na Pauta de Distribuição, Anexo 3 do Contrato, que deverã o orrer de vf 

' - . 

-----------------------------------------------------4\~~~~~ - . ; .-_4. ; ~ .\ 
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acordo com os prazos a seguir relacionados, a contar da data de assinatura deste Instru­
mento contratual: 

a) até 30 (trinta) dias para o 1° lote de equipamentos de informática; 
b) até 45 (quarenta e cinco) dias para o 2° lote de equipamentos de informática; 
c) até 60 (sessenta) dias para o 3° lote de equipamentos de informática; 
d) até 80 (oitenta) dias para o 4° lote de equipamentos de informática. 

2.2.1. Os prazos acima estabelecidos serão contados a partir da assinatura do presente 
Instru menta. 

2.2.2. A CONTRATANTE fornecerá para cada lote de entrega, os endereços de 
instalação dos equipamentos com, no máximo, 15 ~(quinze) dias de antecedência da 
entrega prevista no subitem 2.2. desta Cláusula. 

2.3. A CONTRATADA fornecerá o cronograma de instalação no prazo de 5 (cinco) dias 
após a entrega dos endereços descritos no subitem 2.2. desta Cláusula. 

2.4. Os equipamentos serão entregues com o Sistema Operacional instalado e 
configurado, reconhecendo todos os dispositivos existentes no equipamento, bem como 
todo material e acessórios necessários à instalação, funcionamento e integração. 

! 2.5. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais e especificações, 
· .. bem como fornecer informações suficientes e adequadas sobre sua utilização e riscos. 

2.6. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA, sem ônus adicionais 
para a CONTRATANTE, nas quantidades definidas no Anexo 3 deste Contrato e nos 
endereços dos estabelecimentos da CONTRATANTE (Edifício Sede da Administração Cen­
tral, em Brasília/DF e nas Agências das Diretorias Regionais) localizados nas cidades cons­
tantes do Anexo 7 do Edital. 

/ 
2.7. Se constatado pelo técnico da CONTRATADA que -as instalações físicas (elétrica, 
lógica e condições ambientais) apresentam deficiências ou estão em desacordo com os 
requisitos mínimos exigidos pelos fabricantes dos equipamentos, a ponto de coloçar ~ -m~----...... 
ri~ a integridade ou o funcionamento deles, o fato deverá ser qpffi!gf1i'<Cqcl'QOOà - CN ­
CONTRATANTE, imediatamente, por escrito. CPMI_ - CORREIOS 

_659 F I ~: 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 3 6 7 Q 

3.1. Apresentar por ocasião da assinatura do Contrato, Certidão Negativa ~ :áf>it~ee 
INSS e Certificado de Regularidade do FGTS, e manter, durante toda a execúçãõ deste 
Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habili­
tação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.1. Apresentar por ocasião de cada pagamento Certidão Negativa ele Déb!toldo 'NSS. j) 
\ - -- -~ 

3/20 
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3.1.1.1. A não apresentação da CND, ou sua irregularidade, não acarretará retenção do 
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada a apresentar tal documento 
em 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser res­
cindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

3.2. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de haeilitação ._e qualificação exigidas na 
licitação. 

3.2.1. Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá 
comprovar a Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débi­
to com o INSS - CND e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certi­
ficado de Regularidade do FGTS. 

3.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25°/o (vinte e cinco por 
cento) do valor inicialmente contratado, atualizado até a data do acréscimo ou 
supressão, facultada a supressão além desse limite mediante acordo entre as partes. 

3.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo a 
CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer empregado, cuja permanência 
julgar inconveniente. 

3.5. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os equipamentos. 

3.6. Comprometer-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos a 
produtos ("hardware" ou "software") de outros fornecedores, se a CONTRATANTE assim 
o...,desejar, desde que tal iniciativa não implique danos materiais aos equipamentos. A 
efetivação de tal medida não poderá, sob qualquer hipótese, servir de pretexto para a 
CONTRATADA desobrigar-se da prestação do suporte (assistência técnica) e dos demais 
compromissos previstos neste Contrato. 

3. 7. Responsabilizar-se, nos dias e horários confiados à sua atividade, pela substituição ou 
reconstituição dos equipamentos, bem como de peças e componentctF, r' ~-9;~~,filLthlf51 - éNl 
danificados, destruídos ou subtraídos dos locais de trabalho, durante o per~ ~m ij~EIOS 
estiver sob seu domínio. - - f: n. 0 

\I.! s: __ u b 
3.8. Utilizar peças e componentes originais nos equipamentos fornecidos.! ~ ·}_ I 

J~'3 6 7 o 
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3.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, trabalhis­
tas e comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

3.10. Assumir plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que venham a ocorrer 
com seu pessoal nas dependências da CONTRATANTE, devendo, também, obedecer às 
normas internas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, bem como qualquer 
outra que discipline as atividades internas da CONTRATANTE, inclusive quanto ao 
fornecimento a seus empregados dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) 
necessários. 

3.11. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, por 
negligência, imprudência, imperícia, dolo ou erro, dt:Jrante o tempo que permanecerem 
nas dependências da CONTRATANTE. 

3.12. Nos casos previstos acima, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por 
escrito, convocando-a a ressarcir o dano causado, dentro de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que a CONTRATADA tenha 
efetuado o recolhimento da importância notificada ou apresentado recurso devidamente 
fundamentado, ou no indeferimento deste, essa importância será considerada dívida 
líquida e certa para efeito de desconto do faturamento imediato dos serviços. 

, 3.13. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a relação com o nome 
· ·. dos técnicos que terão pleno e livre acesso aos equipamentos, a fim de executarem os 

serviços de assistência técnica, respeitadas as normas de segurança vigentes, nas depen­
dências da CONTRATANTE. 

3.14. Somente os empregados especializados da CONTRATADA poderão realizar os ser­
viços nos equipamentos fornecidos. 

3.15. Prftstar os serviços de assistência técnica, conforme definido na Cláusula Oitava des­
te Contrato. 

WUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Colocar à disposição da CONTRATADA o local onde . serão entregues os 
equipamentos. 

4.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos 
neste Contrato. --~·--- --. 

ROS no )312005 - CN -

4.3. Colocar os equipamentos à disposição da CONTRATADA, para eR~<!u<;ã~CMâRtt.J .-

tenção preventiva e corretiva, sempre que necessário.[ . f ' Fls;._c _ _ 6 61 l t( 36 7 o I · 
( 
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4.4. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, sem prejuízo da aplicação das penali­
dades previstas, exigir o afastamento e substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA quando: 

4.4.1. for encontrado ingerindo bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho; 

4.4.2. apresentar-se embriagado, ou sob efeitos de tóxicos, no local de trabalho; 

4.4.3. não tiver urbanidade de tratamento pessoal; 

4.4.4. não se identificar com a carteira funcional, quando solicitado, por qualquer autori­
dade da CONTRATANTE. 

4.5. Solicitar conserto dos equipamentos fornecidos por meio de telefonema, fax, telex, 
carta ou e-mail. 

4.6. Fiscalizar a prestação de serviços referente à presente contratação. 

4.7. Realizar a gestão contratual centralizadamente. 

4.8. Emitir os "Termos de Aceitação" por lote correspondente aos equipamentos 
entregues e instalados, reconhecendo que os mesmos operam dentro das especificações 
exigidas, conforme definido na Cláusula Sétima, dentro dos prazos estabelecidos na 
alínea "m" do subitem 4.3.3. do Edital. 

4.8.1. Os termos de aceitação deverão ser emitidos desde que não tenha f'2a~~dq19·~~~5 _ c4N 
nos equipamentos, na instalação, na ativação e no PFE (Período de Fun~~~rf!l·Et~EIOS 
Experimental). I - 6 0 2 

-t= l ~ : -- - I 
CLÁUSULA QUINTA -DOS PREÇOS 36 7 o 
5.1. O preço unitário cotado de cada equipamento e o preço do serviço e assistência 
técnica, com base na data de abertura da proposta, 18/07/2002 é o seguinte: -5.1.1. Investimento (aquisição de micros e periféricos): 90°/o (noventa por cento) do 
valor da proposta, discriminado a seguir: 

• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

microcomputador ....... R$ 2.617,54 (dois mil, seiscentos e dezessete reais e cin-
qüenta e quatro centavos); 

impressora autenticadora .. R$ 1.687,00 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais); 
leitor CMC7 ....... R$ 381,00 (trezentos e oitenta e um reais); 
leitor laser de código de barras ....... R$ 1.323,00 (um mil, trezentos e vinte e três 

reais); 
teclado PIN ....... R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais); 
balança de correspondência ..... R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais); 
balança de encomenda de 30 kg ....... R$ 827,00 (oitoc~ntos e vinte e sete 'eais); .J 

\ I • ' I 
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• balança de encomenda de 50 kg ... R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais); 
• impressora de código de barras .R$ 2.407,00 (dois mil, quatrocentos e sete reais); 
• impressora laser monocromática .... R$ 2.811,00 (dois mil, oitocentos e onze reais); 

5.1.2. Custeio (serviços de assistência técnica na garantia) : 10°/o {dez por cento) do 
valor da proposta correspondente a R$ 9.098.991,32 (nove milhões, noventa e oito 
mil, novecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

5.1.3. O valor global deste Contato é de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos). 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, 
rotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 
objeto deste Contrato e seus Anexos. 

5.3. As despesas de entrega, instalação e testes dos equipamentos adquiridos e a desins­
talação dos equipamentos existentes serão por conta da CONTRATADA, a qual arcará 
com todos os ônus. 

5.4. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, salvo se houver 
. determinação do Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à 
·· .época. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O valor referente ao Investimento (aquisição de micros e periféricos) terá seu pa­
gamento realizado no 30° {trigésimo) dia, após a emissão do Termo de Aceitação de 
cada lote; de equipamentos entregues. Caso não haja expediente na CONTRATADA, no 

( dia do vencimento, fica este prorrogado para o primeiro dia -útil imediato. 

6. 2. O valor referente ao Custeio (Assistência Técnica na garantia) terá seu pagamento 
r~izado, após emissão do Termo de Aceitação e, em 24 {vinte e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, devendo o pagamento ocorrer no 15° {décimo quinto) dia do 
mês subseqüente à prestação do serviço, para tanto a CONTRATADA deverá apresentar 
Nota Fiscal até o 1 o {primeiro) dia útil do mês subseqüente ao do serviço efetivamente 
realizado. 

7120 I . 
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6.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua 
reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. desta Cláusula. 

6.5. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mediante depósito bancário, 
devendo a CONTRATADA mencionar nos documentos fiscais os seguintes dados: 

NOVADATA S.A BANCO DO BRASIL S.A 3382-0 12.024-3 

POSffiVO LTDA BANCO DO BRASIL S.A 1519-9 211.210-8 

6.5.1. Quaisquer alterações nos dados bancãrios deverão -ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por escrito, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os 
prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação dos dados 
bancários. 

6.5.2. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e de to­
das as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.6. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o objeto, o processo licita­
tório e o número deste Contrato, o mês a que se referem os serviços, bem como o nome 
do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente, caso contrário, as faturas serão de­
volvidas, por não atender este dispositivo. 

6.7. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

6.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas, 
principalmente quanto às relativas ao cumprimento do presente Contrato . .. 

6.9. Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido de­
verá ser atualizado financeiramente, entre as datas previstas e efetivas do pagamento, de 
aÇQ._rdo com a variação "pro-rata tempore" do IGPM. 

6.10. O pagamento à CONTRATADA ocorrerá mediante a comprovação de sua regulari­
dade junto à Previdência Social, consubstanciada na Certidão Negativa de Débito do INSS. 

6.11. Em caso da não apresentação regular, proceder-se-á na forma do subitem 
3.1.1.1. deste Contrato. 

6.12. Recairá para a CONTRATADA o ônus decorrente da transferência do valor do de­

pósito, caso indique outra instituição bancária, que não s\ªj&-oJlaru:OJJrúlrasi L f~ (. 
r~os n° 1~/2005 - CN -
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6.13. Os documentos de cobrança: faturas, notas fiscais, cartas de cobrança, recibos e 
outros comprovantes deverão ser apresentados em 02 (duas) vias, mencionando todos 
os dados constantes no subitem 6.5. deste Contrato. 

6.14. Por ocasião da apresentação da fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova de 
Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débito com o 
INSS - CND, dentro da validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

7.1. Os Testes de Aceitação serão realizados pela CONTRATANTE em duas etapas: 

a) Avaliação dos 6 (seis) kits, conforme estabelecido no Subitem 1.6. do Edital; 

b) Em amostras correspondentes a, no mínimo, 5°/o (cinco por cento) da quantidade 
de equipamentos entregues por lote já implantados em agências de escolha da 
CONTRATANTE. 

7.2. Os testes de aceitação compreenderão os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Conferência dos Equipamentos Instalados: consiste na identificação e 
, conferência de todo equipamento e material instalado, com ênfase na integridade física. 

7.2.2. Testes de Instalação: consiste na verificação dos serviços de instalação, 
conferência das características exigidas, integridade física das mídias e documentação, 
execução dos "softwares". 

7.2.3. Testes de Ativação: consiste na colocação em funcionamento dos produtos e 
verificação de suas características funcionais, de operação e compatibilidade. 

I 
7.2.3.1. Durante os testes, deverão ser retiradas todas -as pendências que porventura 
existirem, sendo que o período se prolongará até que isso ocorra efetivamente, no prazo 
máximo de 8 horas para atendimento e 24 horas para recuperação. -7.2.4. O termo de aceitação do lote será emitido após o efetivo término dos testes de 
aceitação executados, conforme amostra definida. 

7.2.4.1. O termo de aceitação do lote não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
sobre o pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidas pelos 
equipamentos, estendendo-se a necessidade de teste destas facilidades ao longo do 
período de garantia . 

9/20 
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7.3.1. Se instalados com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
da CONTRATADA; 

7.3.2. Se apresentarem mais de 03 (três) defeitos durante os testes de ativação. 

7.4. Não será emitido Termo de Aceitação referente ao lote, enquanto houver recusa em 
qualquer equipamento. 

7.5. O Termo de Aceitação somente será emitido quando os equipamentos da amostra 
atenderem às especificações técnicas constantes do Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

( 8.1.1. Condições Gerais: 

8.1.1. A CONTRATADA manterá os equipamentos em condições normais de funciona­
mento, através de manutenção preventiva e corretiva, efetuando os necessários ajustes e 
reparos, substituindo sem ônus adicional à CONTRATANTE, as peças e componentes 
avariados. 

8.1.2.0s serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados pela 
CONTRATADA, conforme programação ou sempre que necessário, por solicitação da 
CONTRATANTE, com o objetivo de reparar as avarias apresentadas nos equipamentos. 

8.1.3. O equipamento defeituoso poderá ser removido pela CONTRATADA, mediante 
autorização da CONTRATANTE, caso não tenha condição de ser consertado nas depen­
dências da CONTRATANTE, devendo ser fornecido pela CONTRATADA um equipamen­
to sobressalente "back-up". 

(_ 8.1.4. A contratada deverá substituir o equipamento com-defeito por um outro que não 
apresente problemas de funcionamento, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, no caso 
de ocorrência de 4 (quatro) defeitos contados num período de 30 (trinta) dias duran­
têo prazo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses. 'I/-

8.1.4. No caso de retirada do equipamento do local de instalação, todas as despesas rela­
tivas ao transporte e embalagens correrão por conta da CONTRATADA. 

8.1.5. A GARANTIA deverá cobrir toda a vigência do contrato. 

8.1.6.A CONTRATADA deverá garantir que os meios de armazenamento magnéticos 
ejou óticos utilizados pelos seus técnicos estão livres de qualquer rotina alienígena (''virus 
de computador''), voltada para a danificação ou degradação ftOOtff l,~2~ffg?~N-t}uanto de 

software ou hardware. ' f ~- CPMI · CORREIOS i 
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8.1.7. Constatado que a contaminação dos equipamentos de informática foi provocada 
por técnico da CONTRATADA, a mesma estará obrigada a realizar a manutenção correti­
va, observando todos os prazos estabelecidos no subitem 8.6.2. deste Contrato. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá possuir, até a entrega do primeiro lote de equipamento 
30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato, pelo menos uma representação em 
todas as localidades relacionadas no Anexo 7 do Edital. 

8.2. Manutenção Preventiva: 

. -- -
8.2.1. A manutenção preventiva será programada e realizada pela CONTRATADA, com 
base nas recomendações do fabricante dos equipamentos, tais como limpeza externa e 
interna, verificação das conexões, ajustes, lubrificação de componentes mecânicos e tes­
tes. 

8.2.2. A manutenção preventiva será realizada com periodicidade conforme as recomen­
dações do fabricante ou de acordo com a necessidade de cada equipamento, sendo a 
mesma definida pela área técnica da CONTRATANTE. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de visita para análise e apro­
vação da CONTRATANTE, 30 (trinta) dias antes da primeira intervenção. 

, 8.2.3.1. Esse cronograma não deverá prejudicar as atividades normais da agência, de­
·. vendo ser ajustado com a CONTRATANTE o horário e data para a sua realização. 

8.3. Manutenção Corretiva: 

8.3.1. A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir os defeitos nos equipamentos, 
deixando-os em condições normais de operação, cujos serviços irão abranger a interven­
ção de técnicos para: 

I 
( a) Substituição das partes ou peças e componentes avariados. 

b) Ajuste geral, limpeza e testes dos equipamentos, conforme especificações técnicas do 
fa6ricante. 

8.4. Local e horário de manutenções (corretiva/preventiva): _ 

8.4.1. Os locais de instalação dos equipamentos encontram-se descritos no ANEXO 6 do 
Edital. 

8.4.2. A localização em que se encontram instalados os equipamentos previstos no 
ANEXO 6, do Edital, poderá ser alterada, em virtude de movimentação dos equipamen-

tos. ~s-;a~i2oos - c~ 
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8.4.4. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados pela CONTRATADA sempre 
no horário das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira, excluindo sábados, domin­
gos e feriados. 

8.5. Chamado Técnico 

8.5.1. O chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE descreverá no mínimo: 
}.> Endereço; 
}.> Telefone do cliente; 
}.> Modelo do equipamento; 
}.> Numero de série do equipamento; 
}.> Defeito reclamado. 

8.5.2. A contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento de chamadas técni­
cas por serviços de tool-free (0800), no horário estabelecido no subitem 8.4.4. e, ainda, 
disponibilizar os seguintes tipos de acessos: 

}.> Página de site disponibilizada na Internet; 
}.> Por correio eletrônico. 

8.5.2.1. Quando da implantação do Help Desk Corporativo da ECT, a CONTRATADA de­
verá se integrar ao mesmo, onde: 

}.> buscará ordens de serviço direcionadas para a mesma; 
}.> registrará todas as informações relativas ao seu atendimento; 
}.> fechará as ordens de serviço, finalizando o atendimento. 

8.5.3. A CONTRATADA deverá fornecer um número ou código de protocolo para identifi­
cação e individualização de cada chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE. 

8.6. Prazos para Atendimento e Solução do Problema: 

8.6.1. Os prazos máximos para atendimento e solução do prablema por parte da 
( CONTRATADA serão contados a partir da abertura do chamado técnico. 

8 .6.2. Os prazos máximos para atendimento e solução do problema estão discriminados 
na..tabela abaixo, contados em horas corridas, excluindo sábados, domingos e feriados. 

-~~~.:..!=.!~1.....::...:.~~~~~~~~~~i!!· J~/2005- CN ­
SEDE DAS DIRETORIAS 

1-------r--=R-=E:..:=.G::..::IO:...:....:N.:....::AI==-S---+--------+--------t-c-r<::-:-----i _ f1 6. 8 A 200KM DAS SEDES 06 HORAS CORRIDAS ~ 

CORR EIOS 

DR'S 
ACIMA DE 200KM DAS 06 HORAS CORRIDAS 

SEDES DAS DR 'S 

8.6.2.1. Considera-se como sede das Diretorias Regionais todas as regiões metropolitanas 
das Capitais. 
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8.6.3. Define-se como tempo de atendimento o período compreendido entre o horário de 
comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário da chegada do técnico 
ao local do atendimento. 

8.6.4. Define-se como tempo de solução do problema o período compreendido entre o 
horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do término da 
solução, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.5. Define-se como tempo de reparo o período compreendido entre o horário de início 
da solução do problema pelo técnico da CONTRATADA e o horário do término da solu­
ção, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.6. Define-se como tempo de paralisação do equipame~to o período compreendido 
entre o horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do 
término da solução do problema, deixando o equipamento em condições normais de ope­
ração. 

8.6.7. Entende-se por horário corrido o período de tempo definido no subitem 8.4.4. des­
ta Cláusula. 

8.6.8. A CONTRATADA fica obrigada a realizar as manutenções corretivas com tempos 
de atendimento e solução do problema, dentro dos prazos estabelecidos no item 8.6.2 . 

. desta Cláusula. 

8.6.9. Os tempos de atendimento e solução do problema serão sempre contados dentro 
do período de assistência técnica estabelecido, conforme item 8.4.4. desta Cláusula. 

8.6.10. Caso a CONTRATADA não apresente a solução do problema conforme os prazos 
definidos no subitem 8.6.2., a mesma deverá substituir o equipamento defeituoso, por 
outro con; características e capacidade igual ou superior no prazo máximo de quatro horas 
corridas. · 

8.7 . .. RELATÓRIO TÉCNICO -8.7.1. A cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE uma 
Ordem de Serviço devidamente preenchida, para seu controle, onde deverão constar, de 
forma legível, no mínimo os seguintes dados: - - - ., 

• Número da Agência; · - RQS no 1~ /2005- CN -
• Número ou código do protocolo de chamado (fornecido conforme subit ,ÇtH.~:3.)'f R R E IO S 
• Número de abertura do chamado (data e hora); Fls-:-~~ __ fi 6 9 I 
• Modelo e número de série do equipamento; -
• Número da plaqueta de identificação de Bens (PIB); 3 6 7 O 
• Local de instalação; 
• Identificação do empregado da CONTRATANTE responsável pelo cha •a 1 

e matrícula); f . Ir 
• Chegada do técnico ao local de atendimento; /-(} I ~. 
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• Tempo de atendimento; 
• Tempo de reparo; 
• Tempo de solução; 
• Tempo de paralisação do equipamento. 
• Defeito constatado (descrição); 
• Causa do defeito (descrição); 
• Solução aplicada (descrição); 
• Identificação do empregado da CONTRATANTE responsável por atestar o recebi­

mento do serviço (nome e matrícula); 
• Identificação do técnico da CONTRATADA que executou o serviço; 

8.7.2. As Ordens de Serviço que trata o subitem 8.7.1., depois de serem preenchidas e 
assinadas pelo técnico da CONTRATADA e devidamente atestada pelos empregados da 
CONTRATANTE, mediante assinatura e carimbo ou nome e matrícula em letra de forma 
legível, deverão ser encaminhadas mensalmente até o 5°( quinto) dia útil do mês se­
guinte, ao GEREN/GETEC das Diretorias Regionais responsáveis pelos equipamentos. 

8.7.3. Todos os dados constantes da Ordem de Serviço deverão ser armazenados em 
banco de dados da CONTRATADA para posterior envio à CONTRATANTE, quando solici­
tado. 

8.7.4. A Contratada deverá informar ao Help Desk da Contratante, o fechamento de cada 
"OS" atendida, imediatamente ao fechamento desta. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A garantia de execução deste Contrato corresponde a 1°/o (um por cento) do 
valor global estimado, que equivale a R$ 909.899,13 (novecentos e nove mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e treze centavos), que deverá ser apresentada no 
prazo de até 5 (cinco) dias da assinatura deste Contrato. 

9.1.1. A CONTRATADA garantirá a execução deste Contrato mediante uma das 
modalidades: -I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

11 - seguro-garantia; 

Ill - fiança bancária. 

RÓS n° O]tiÔ05 - CN - ~ 
CP MI _.- _CORREIOS 
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9 .2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer-obrigação~ ·in-clusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obrigará a fazer a respectiva reposição, no 
prazo máximo e improrrogável de 72 {setenta e duas) horas, a contar da data em que 
for notificada pela CONTRATANTE. · 

L ~ \ L (~ 
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9.3. A garantia será liberada, a pedido da interessada, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, após a emissão do último Termo de Aceitação dos Equipamentos, devidamente 
entregues, instalados, conectados e integrados, mediante a certificação de que os serviços 
foram realizados a contento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

10.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que limitado ao percentual previsto no 
subitem 3.3. da Cláusula Terceira deste Contrato. 

10.1.2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do modo de prestação dos serviços, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por impos1çao de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contrap~estação dos serviços. 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fOfflecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe·, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

10.2. Em havendo alteração unilateral deste Contrato que 
CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá, por a 
econômico-financeiro inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES _() 
i 

15/20 "\ 1 ~.U.....-r-\'lt~---1 
c·_. ~/!c H 'líMENH 1,\''VAL/ 1.\'0N-1 11-:c ·.·IM 'J'c i -1142-211112-C 'oulrttlo c ·c 1,\'.\'( ÍIU '/0 i/L/'1/A F c T 114 l . .fo, · 

\ 



CORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

11.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial 
deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo de até 05 {cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penajidade fte que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade 
competente, por meio da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 {cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação. 

11.3. As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-na às seguintes 
multas: 

11.3.1. Pelo descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos equipamentos: 1 °/o 
(um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por dia corrido, até o limite 
de 15 (quinze) dias; 

11.3.2. Pela não entrega dos equipamentos contratados, caracterizando-se a falta se a 
entrega não se efetivar dentro dos 15 {quinze) dias corridos. que se seguirem ao 
término do prazo estipulado: 2°/o {dois por cento) _do valor dos equipamentos 
questionados, por dia corrido; 

1;&..._3.3. Pelo atraso do início do atendimento, nos termos do subitem 8.6.2. deste 
Contrato: 1°/o (um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por hora de 
atraso; 

11.3.4. Pelo atraso do efetivo reparo dos equipamentos, nos termos do subitem 8.6.2. 
deste Contrato: 20/o (dois por cento) do valor dos equipamentos questionados, por 
hora de atraso; 

11.3.5. Pelo atraso na substituição dos equipamentos ou do componente defeituoso, por 
outro de propriedade da CONTRATADA, nos termos P,.o~ SJJbJ.t:~r_n ___ 8~~-:_~0. deste t 
Contrato: 1°/o (um por cento) dos equipamentos questio áillosrCÇ>ôrtilo~a tÇI.~ traso; /~ /f 
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CORREIO< i 
!Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

11.3.6. Pelo não cumprimento de qualquer cláusula contratual não abrangida pelas 
alíneas anteriores: 1°/o {um por cento) do valor contratado. 

11.4. As multas previstas do subitem 11.3.1. ao 11.3.6. não poderão ser aplicadas nos 
seguintes casos: 

a) quando não for comunicado formalmente à CONTRATADA o defeito ou a paralisação 
do(s) equipamento(s) adquirido(s); 

b) quando o equipamento não for colocado à disposição da CONTRATADA para 
assistência técnica; 

c) quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

d) quando o defeito decorrer de irregularidade imputável à CONTRATANTE, 
devidamente comprovado. 

11.S. As multas previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando porém o seu total limitado a 20°/o (vinte 
por cento) do valor total deste Contrato. 

11.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido nas agências da 
CONTRATANTE, por meio do Comprovante de Recolhimento (CR) no prazo de OS 
(cinco) dias, a contar da notificação, podendo, para isso, a CONTRATANTE lançar mão 
das garantias constituídas ou descontar das faturas, por ocasião do seu pagamento, se 
julgar conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

11.7. O equipamento rejeitado ou reprovado em exames específicos, mesmo posteriores, 
é considerado como não entregue para todos os efeitos. 

, I , -
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISAO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: -12.1.1. por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou prazos; 

b) atraso na entrega do equipamento por prazo superior a 1S-{quinze) dias corridos, 
conforme estipulado neste Contrato; 

c) atraso na substituição dos equipamentos defeituosos por prazo superior a OS (cinco) 
dias corridos, conforme estipulado neste Contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; _ 

e) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contratoj rt? 1 

17/20 
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f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

k) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
deste Contrato. 

12.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

12.1.3. judicialmente nos termos da legislação. 

12.2. Está prevista a rescisão, ainda, para os seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
deste Contrato além do limite de 25°/o {vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido 
até a data da supressão, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 {cento e vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por re~tidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
d~umprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) atraso superior a 90 {noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. ! Rc}S n;·)it2oó-s -_ C- N- _ ..... , 

CPMi.t - COR REIOS 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados n s au os do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. F13": ·~- 6 f( 4 
12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoriz ão ~cqitl JJ 
fundamentada da autoridade competente. / ·' · ( 
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12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "j" e "k" do subitem 12.1.1. e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 12.2. desta Cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

13.1. Para efeitos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos 
e treze reais e vinte centavos), referentes a aquisição com assistência técnica dos 
equipamentos descritos na Cláusula Primeira deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

l 14.1. O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e 
termina com emissão do Termo de Aceitação dos equipamentos. 

c 

14.2. O período de vigência da garantia de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceitação de cada 
equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LICITAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

15.1. O presente Contrato é oriundo do Pregão n.0 042/2002-CPL/ AC, aprovado pela 
Diretoria da CONTRATANTE, na 3oa REDIR, realizada em 24/07/2002,conforme 
consta no Relatório/DICOM-035/2002, sendo que o seu Edital, bem como seus 
respectivos anexos, e a proposta da CONTRATADA fazem parte integrante deste 
Instrumo/lto. 

15.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 
Medida Provisória no 2182-18/2001 e alterações, do Decreto no 3.555/2000 e da Lei n. 0 

8k66, de 21/06/93, que aplicar-se-á supletivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
. - r-::-: - -- ~-- . -··--~"·~ 

16.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por méitPfl c!l' sêg~YlWfteCN­
classificação orçamentária: I CPMI CORREIOS 

I 
I F I s : ·~ 6 '7 5 

!
. _J6!)o 

PROJETO: 17.1.06 CONTA: 3.02 

ATIVIDADE: 05.2.20 CONTA: 2.05 (444.0. i .Q~6~,:}o<Jf 

PROJETO: 16.1.01 CONTA: 3.02 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer questões 
deste Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas} vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília/ DF, o2 de 1\ G<::7 SI õ de 2002. 

PE
1
/ 2~~T:NTE: 

,....-í4'AsS~BRIM 
Presidente 

/ 

~(/-)A 
ROBERVAL BORGES CORREA 

!Í>iretor Comercial 

I 

J 
\ / 
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PELA CONTRATADA 

/ov~~~ 
J~LUIZ CUINHAS DA' -CUNJ.fA 

Diretor Presidente 

.. 
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ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE IMPRESSORAS LASER MONO- 2002 
Atualizada:18/06/2002 

Entregas : 

30 

658 

86 80 

658 603 

Lote 1 - 30 dias- Após assinatura do contrato 
Lote 2- 45 dias- Após assinatura do contrato 
Lote 3- 60 dias- Após assinatura do contrato 
Lote 4- 80 dias- Após assinatura do contra!\\ 

/ 



PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO IMP COD BARRA 
Atualizada:18/06/2002 

Entregas : 

1095 

/ 
Lote 1 - 30 dias -Após assinatura do contrato 

Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3- 60 dias- Após assinatura do contrato 
Lote 4 - 80 dias - Após assinatura do contrato 

ANEXO 111 
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PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE BALANÇAS ENCOMENDA 30K- 2002 

Atualizada: 18/06/2002 

-

Entregas : Lote 1 - 30 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3 - 60 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 4 - 80 dias - Após assinatura do contrato 

ANEXO 111 



ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE BALANÇAS ENCOMENDA 50K- 2002 
Atualizada: 18/06/2002 

DR Lote1 Lote2 Lote3 Lote4 TOTAL DR 
o 
o 
o 

t . . : : •. :. •:• • ·rií\ •:•.i-:·· 

t ro~»~· .... , .. ·• !~ !~ I :ii: ' :fJài -~: i .. · i:· ; 
8 

14 
4 
o 
8 

······· i·······••·•M: ~/· ... ~ I••••·•· ·••••• ···•· •..•• , ····~~:~·~:;fi-~~·~·~~ ··· ····· i·············· 

Entregas : 

5 
10 
28 
37 
63 
16 
o 

56 
5 

103 
85 

8 
239 
175 

o o o 10181 1018 .··........ . > ; lqt)\.Ç: •.... >·· / 

l 
Lote 1 - 30 dias -Após assinatura do contrato 

Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3 - 60 dias -Após assinatura do contrato 
Lote 4 - 80 dias -Após assinatura do contrato ~ l . .I 

l~ 
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ANEXO 111 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO MICRO+ PERIFÉRICOS- 2002 
Atualizada: 18/06/2002 

DR Lote1 Lote2 Lote3 Lote4 TOTAL DR 
· AC 

AL 
.AM 

.•. :. No .. ··. 
··: ·:•ip.A•····••··· 

..... · Pet ·· 

\ . .... R.S ·/ 
<.· se <. 

52 

3 

5 
120 
18 
60 
27 
16 
12 

150 

9 
11 
7 

14 
8 

56 
5 

100 
81 
3 

20 
23 
8 

92 
100 )SPM ·•••·· .. · 

•• <:ro.tat .···.··• 1000 

/ 

-
Entregas: 

Pauta 10-06-02 

56 50 
65 70 

200 80 
82 85 

140 45 
73 77 

184 56 
108 100 
150 200 

91 51 
119 48 
73 39 

146 63 
82 46 

144 81 
95 45 

100 200 
119 203 
87 59 

180 224 
177 158 
42 35 

108 410 
100 295 

2.721 2.720 

1- Microcomputador 

2 -Periféricos: 

107 

419 

150 
200 

200 

410 
295 

1.781 

2.1- Impressora Autenticadora 
2.2- CMC7 
2.3- Leitor Laser Cód de Barra 

52 I Admini~tração Central 
1 09 .. · . .. · . AJclgqas .. ·· 

5o7 .... ·. ua~h~~ •.. ··· .•.. · / ...•.• 

256 •.. • . GC)i~~!'fi?:éantip~ ••....• .... · 

119 \ .... ... N9r~~té • >• 

223 •·•·•·•• ·· •.. ··: i ....• ··•··· < :: 
....... . ........ ·.· ·.·.· ...... ........ .................... . 

136 ••··. ·· ···. . . .e'ªrijikª .. .> 

6o3 .... ...... Rió~Jai'kirO · ··.······· 

624 ··</ ... RJ9(;;iliri~~o· ~üi>········ 

358 ··•···· · ·· ·. .. $~htit § ab:trina · •.. · · · •······ 

1 go .~~ó P~ú19 M~tr()pÇlifrlfla : 1 
82221 .·· ... · .. ·.. • tqml ·· i>< > ; 

~~ 

2.4- Teclado PIN criptografado Leitor/Grav Smart Card 
2.5- Balança Correspondência 

Lote 1 - 30 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 2 - 45 dias - Após assinatura do contrato 
Lote 3 - 60 dias - Após assinatura do contrato 

Lote 4- 80 dias- Após assinatura do contrato ' l/ / 
/ . 
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RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001 - 03 Y /2002 

!\ssunto: Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato N9 : 11.346/2002, c§'Tê:t17ã:Oõ~~com-- ·:ol 
..... . . AI h r\ \:10 fi ): t.::Du~- CN-
__,onsorclo p a. CPMI . . CORREIOS I 
~eferência: Pregão N. 9 042/2002- Aquisição de Microcomputadores e Periféri i 6~~ ~-- __ 58 2 ; 

. í 

36 j o I - HISTÓRICO r,.t~. . .illl' c . ' 
-= -~2 

=:m 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão n9 : 042/02, para a aquisição de equipamentos 
je informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 
3.tendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
:::;c;temas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

J( ntrato n9
: 11.346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02, com valor 

Jlooal de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
reze reais e vinte centavos). 

=:m 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbrio 
~conômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
3essenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 

,e: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual para adequar, em 
.:;ses razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 

(dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
'ucro, custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Em 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n9 128/01, 
:mcaminhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa, e 

. função das alterações no cronograma de entrega/execução, conforme descrito na CI/GT-147-
CJ'....... 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 
financeiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e o 
presente momento. 

Em 08 de novembro de 2002. a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
documentação solicitada, contendo cópia das notas fiscais (lnvoice), Declaração de Importação e 
Acordos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
variação cambial. . · 

Após análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho 
encaminhou nova carta à Contratada solicitando a concordância quanto ao valor de R$ 3,30 (três 
reais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto, ou seja, 
para os valores referentes a compromissos futuros. 

Em nova carta no dia 14 de novembro de 2002. a Contratada contrapropôs a taxa de RS 3,57. 

Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes da Contratada e da ECT, as duas 
~~:.-(2S concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os 
:quipame'J e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. 

'\ .. ·· ·····- ... .. ,., . ' · ,,,,' 1/ lt l 
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. CONSIDERACÕES 

: previsto na alínea "d" do subitem 1 0.1 .2 da Cláusula Décima do Contrato n9 : 11.346/02 - Das 
.Iterações Contratuais, que "Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
ntre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa 
~muneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
licial deste Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
onseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
asa de força maior, caso fortuito ou tato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
extracontratual". 

' Contratada justifica sua solicitação, esclarecendo, em carta à ECT, que "( ... ) grande maioria 
os insumos necessários ao mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte­
mericana ( ... )". 

c - , 
- VARIACOES VERIFICADAS NO PERIODO 

.s variações cambiais ocorridas no período, extraídas do Site do Banco Central, são 
presentadas a seguir: 

DATA BASE USDx VARIAÇÃO % s/ VARIAÇÃO % s/ 
R$ Data Base Data assinatura 

Proposta do Contrato 
18/07/02 

2,8772 
Data da Proposta (Pregão) 

02/08/02 
3,0302 5,32 

Data assinatura do Contrato 
05/09/02 

3,1512 9,52 3,99 I 
Data de Entrega 12 Lote 

20/09/02 
3,4277 19,13 13,12 

Data de Entrega 22 Lote 
.. 

04/10/02 
Data de Entrega 32 Lote 

3,6593 27,18 20,76 

25/10/02 
3,8015 32,12 25,45 

Data de Entrega 42 Lote 

Tabela 1: Taxas e Variação do Dólar 

Fonte: wvw.r.bacen.qov.br 
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Figura 1: Variaçao do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

.::<1 

Variação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

Variação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

Variação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

V;triação 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

'-' ( 1ção 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

Observação: Na análise acima, não foram consideradas as alterações no cronograma de 
entrega/execução descritas na CI/GT-147/02 - 015/02, tendo em vista que ~~0fR>f~c~f~j·r.~i>- j 
Termo Aditivo contemplando as novas datas. CPMI CORREIOS 

4- VARIACÃO SOLICITADA PELA CONTRATADA 

684 I 
I 

J670 , --c 

~Js · 

1\Jeste valor foi considerada a taxa de câmbio do dia 03/10/02, cuja cotação foi de RS 3,6952 para / 
JS equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. O\ V 
3.créscimo ~~~citado representa 18,648 %do valor global do Contrato. , v VAi '\ I - y 



CORREIO( 
~pós apresentação da documentação na qual a Contratada demonstra o ônus financeiro sofn~­
iecorrente da variação cambial. e tendo em vista a existência de operações de compra e de 
)agamento futuro, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40 a ser utilizada para estas 
)perações. 

Jara estabelecimento da respectiva taxa. foram consideradas as previsões do comportamento 
jo mercado de câmbio no futuro. conforme documentos em anexo. 

:::;om a análise da documentação apresentada. o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
sessenta e sete vírgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedido se encontra 
:omprovado, tendo em vista o impacto da variação cambial nos componentes e equipamentos 
mportados e equipamentos comercializados em dólares no Brasil. 

Jara as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação 
~ue comprove o ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 ~~o do valor a ser 

cedido, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, restabelecendo o equilíbrio econômico 
111 :eira do Contrato. 

;ssim. resulta em um acréscimo de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil, 
~uinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12.278 % sobre o 
ralar global do Contrato. 

!. 
\ DATA BASE USO X R$ Variação% Variação% Acordada 

Solicitada pela Contratada 
18/07/02 

2,8628* 
Data da Proposta 

14/10/02 
3,40** 18,76 12,278 

Data Solicitação 

Tabela 2: Variação Solicitada 

I 
· ( :Jqr estimado e utilizado na Proposta , 
.. _xa de Câmbio acordado entre as partes 1 
.. .. Focalizado somente sobre os componentes importados, calculado conforme tabela abaixo, 
!laborada pela Contratada: 

~\ ,rf: 
\ , ·\~-
\J 

Aumento Observado R$ 11.172.535,91 
Valor do Contrato R$ 90.989.913,20 
Diferença.(%) 12.278 

Tabela 3: Aumento observado no valor global do Contrato 

Fonte: Consórc1o Alphél 
r--- - . -.... ... . o -~-- -·-·· 
i F\l)S nc 1. 12005- CN ., 
I CPMI . COR REIOS 
l FI .-:· ~~ ~ r:. ! S 1J l-' ,J 

~.ac~(6 '=o- _ iJ 
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5. COMPOSICÃO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
DÓLAR 

Nas tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os como 
3ujeitos ou não ao reajuste tendo em vista que sua comercialização depende da moeda 
~strangeira. 

1\ ~Cr:ocomputador: 

Valor 
Item 

(US$) 
Revisável 

lorocessador 44.67 s 
lolaca-mãe + memória + cabos 122.5 s 
disco ríoido 70 s 
Monitor 107 s 
Flooov 7.36 s 
teclado c/ leitor 44.26 s 
rovalties Microsoft 125.72 s 
cd-rom 22.19 s 
lolaca de rede 30.63 s 
back-up 5.06 s 

Software G host 10.42 N 
Software G-Buster 54.87 N 

Gabinete 15.82 N 
Fonte 17.99 N 

Mouse Pad 0.87 N 

Conversor AC/DC 2.5 N 

Recoverv 0.4 N 

Embalaoem 3.58 N 

Outros componentes 4.48 N 
back-up 0.39 N 

outros** 118.77 N 

impostos e taxas sobre os produtos 
dolarizados 78.9 s 
mão de obra direta 12.23 N 

frete + sequro 13.72 N 

Total 914.33 

Tabela 4: Composrçao Preço- Microcomputador 

Part. 
Preço 
Total 
4.89% 

13.40% 

7.66% 

11 .70% 

0.80% 

4 .84% 
13. 75~,~ 

2.43°1~ 

3.35% 
0.55% 

1.14% 

6.00% 
1.73% 

1,97% 

0.10% 

0.27% 

0.04% 

0.39% 

0.49% 
0.04% 

12.99% 

8.63% 

1.34°o 
1.50% 

~· :~1. : ~~( : '":· ·'} t~ó5·~·EN"--· --

1
i 

.PM! . l. ORREIOS 
r-
,... 
'· 
Fi s · :~_ __ 6 8 6' 

l J6 7 o 
I' 

' Doe· - -100.00% ~~ 
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1pressora Código de Barras: 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

Impressora 430 s 51 .14% 

Serviços 214 s 25.45% 
Backup 8.2 S. 0.98% 

Outros - Custos Fixos. Margem de 142.09 N 16,90% 
Lucro 

impostos e taxas sobre os produtos 33,88 s 4,03% 
dolarizados 

c 
frete + seguro 12.61 N 1.50% 

Total 840.79 100.00% 

Tabela 5: Composição Preço - Impressora Código ae Barras 

.:;dado PIN: 

Part. 
Item Valor (US$) Revisável Preço 

Total 

Teclado PIN 201.61 s 86.27% 

Backup 1.58 s 0.68% 
Outros - Custos Fixos. Margem de 
Lucro 17.57 N 7.52% 
impostos e taxas sobre os 
!produtos dolarizados 9.42 s 4 .03% 
frete + seguro 3,51 N 1.50% 
Total 233.69 100,00% 

c Tabela 6: Composição Preço- Teclado PIN 

npressora Laser: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total · 

Impressora 49s.n s 50.59% 1-· - - -. · - ·- -......·-~ · -""--- ~ 

Toner 294.15 s 29.96% F,l}S nc , ~\ 1 7 005 - CN -

back-up 8,13 s 0,83% C?MI - GORREIOS 
... 6 8 ~) 

Fl s: . I 
Outros - Custos Fixos. 80.43 N 8,19% ----- - - -

Margem de Lucro - I 
impostos e taxas sobre os 87.71 s 8.93% 36 7 o 
produtos dolarizados [) !"\ (' " J. 

I 

Total 981.92 100.00% 
~ 

Tabela 7: Compos1ção Preço - Impressora Laser 
J 

~ "}!E\'1 ( IS\I<FL--\ TI l!{j( I\ iT l<F.E!J l 'IUHI<JI I I 'I 1\'SI (>/ j() 
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. I 

.eitor de Código de Barras: 

Part. Preço 
Item Valor {US$) Revisável Total 

Leitor LS4000i 260.55 s 56.38°/o 
Cabo Synapse 16.24 s 3.51 ~ ;, 

I ntertace Synapse 43.05 s 9.32% 
Suporte Vertical 19.93 s 4.31~/o 

back-up 10,04 s 2.17% 

Outros- Custos Fixos. 29.2 N 6.32% 
Marqem de Lucro 
impostos e taxas sobre os 76,21 s 16.49% 
_grodutos dolarizados 

c frete + seguro 6.93 N 1.50% 

Total 462.14 100.00% 

Tabela 8: Compos1çiw Preço - Leitor de Código de Barras 

npressora Autenticadora 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 378 s 64.14% 

Serviços 100 s 16.97% 
back-up o s 0.00% 

Outros - Custos Fixos. Margem 78,7 N 13.36% 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 23.75 s 4.03% 

c !produtos dolarizados 
frete + seguro 8.84 N 1 . 50~'0 

Total 589.29 100.00% 

Tabela 9: Composição Preço - Impressora Autenticadora 

ante: Consórcio Alpha 

.egenda: 

i: Sim. item Revisável; 

1: Não. Item Não Revisável. 

levisável: Itens cujo valor varia com a Taxa do Dólar; 

'art. Preço Total: Porcentagem correspondente à participação do Componente (ou imposto . serviço , etc) 
o valor do equipamento. 

)8SERVAÇÃO: O item frete + seguro dos componentes foram considerados como não­

~visáveis pelo Grupo de Trabalho. uma vez que a Contratada não conseguiu 

iependência destS! item da moeda estrangeira. 

~ t~ \ 
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i- VALORES DOS EOUIPI• l[ ::>S CONTRATADOS 

)s preços dos equipamento )t; Js na sessão de Pregão pela Contratada foram os seguintes: 

( 

I 
·:~. 

-
Preço Inicial do 

Item Equipamento 
(R$) -

Jcr · ,outador 2.617,54 --
:o' ;go de Barras 2.407.00 
)(j ,- ?IN 669,00 --
L2 ·er 2.811.00 

'r : ó iigo de Barras 1.323.00 
t:.t :e nticadora 1.687.00 

~r •·e CMC7 381.00 
C c r r ~spondência 687.00 
E.ncom. 30 KG 827.00 
E.ncom. 50 KG 895.00 

aiJela 10: Preços dos Equipamentos no Pregão 

Caso os preços cotados no : ~egão fossem mantidos durante todo o Contrato, o valor de cada 
lote de equipamentos seria: 

I 
I 

Lotes VALOR DOS LOTES COM 
PREÇOS DO PREGÃO (R$ 

19 Lote 10.044.035,00 

29 Lote 24.621.076,36 

39 Lote 28.356.361,78 

49 Lote 18.869.448,74 

TOTAL 81.890.921.88 
........... .. - ... ~ - -~· · ~- - - ~ -- .............. 
~ r,:JS nL· 1,•1/.005 - CN -

Tabela 11: Valores por Lotes- Sem reequilíbrio . CPMI - CORREIOS 

7 - ANÁLISE DO IMPACTO DA SOLICITACÃO SOBRE OS CUSTOS 

Fl~ -: ~_..6_8 9 
_...._ -

.36 7 o 
Ore~~ ser concedido à Contratada por lote é: 

·'• I o 
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12 Lote 
22 Lote 
32 Lote 

42 Lote 

Total sem assistência 
Técnica 

Assistência Técnica 

Total com Assistência 
Técnica 

Percentual de Aumento 
(%) 

Vâlor Atual Contrato 
(R$) 

1 0.044.035,00 

24.621.076.36 
28.356.361.78 

18.869.448.74 

81.890.921 ,88 

9.098.991.32 

90.989.913,20 

-
~t.Cl:J;:~ 

j..Eh§_.N.' ~ 

\n 
'X 
~ 

Valor com 
Reequilíbrio (R$) Acréscimo (R$) 

10.753.830.67 709.795,67 

28.255.543,60 3.634.467.24 
32.724.370.64 4.368.008.86 

21.329.712.87 2.460.264.13 

93.063.457' 78 

9.098.991.32 

1 02.162,449,1 o 

12,278 

Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solicitado pela Contratada 

3- PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

~ Lei n.º 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso 11, alínea "d", diz que os contratos podem ser 
3.lterados por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrio econômico financeiro, decorrente 
je fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

íais normas estão contidas no contrato em questão. 

Jado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da documentação apresentada, 
e o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato nº 11 .346/2002, celebrado com o 

~ sórcio Alpha, encontra amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, 
. ·rretando um acréscimo financeiro no valor global de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e 
;e( ta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência 
jos novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir 
ja aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo, 

íemos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

I. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes mediante 
Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02- 015/2002 de 18/10/2002, estabelecendo as seguintes 
datas/período: 

LOTE ENTREGAIINSTALACÃO 

01 23/09 a 03/10/2002 -· ···· -~- . ----- ~1 

~ r· · ': r·~ ·,;-;oos- CN · \ 
02 08/1 O a 18/11/2002 

1 . ............. \ ._ 1,. 

· o 'l/i •·oRR -lOS l J 1 I 

03 23/1 o a 22/11/2002 
<. - ) l F!ii- ._-- _ -6 9 {) I 

04 12/11 a 12/12/2002. 

~~70 
·~f{! ~ \~ " ' ~/ 
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2. A maior parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar americano tem apresen 
oscilações significativas nos últimos dias, dificultando o estabelecimento de uma cotação a 
aplicada nas operações de compra e de pagamento ainda não realizados pela Contratada. 

3. A fixação da taxa de câmbio de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) para as operações 
de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação que comprove 0 

ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser concedido, deverá 
ser acompanhada pela Área de Contratação, pois caso sofra uma redução significativa no 
respedivo valor, deverá ser revista junto a Contratada. 

9.1 INFORMACÃO ADICIONAL 

Os preços dos equipamentos, considerando o impado da variação cambial estão detalhados no 
anexo deste relatório, sendo que a documentação apresentada foi conferida pelo grupo de apoio. 

O ~uipamentos Leitor de CMC7, Balança de Correspondência, Balança de Encomenda 30 KG 
e Balança de Encomenda 50 KG não estão sujeitos a reajuste, tendo em vista que são adquiridos 
no mercado nacional e seus preços não variam com o Dólar. 

!. 

EDUARDO MED 

c.. 

c Membro do GT 

t 
SÉRGIO NTONIO PERFEITO 

Membro do GT indicado pela DITEC 

GRUPO DE APOIO: 

( JJvO(!(_c~ 
ERIKA F~BIANA M. DE OLIVEIRA 

DCAMP/AC 

' J )(I(., ' \ U·::'\ I ( >S\J{LJ.A J I •I<J< 'I; I I<LU_!l ' IJ .IHI<JI ' ( '( >\' S< >I<< 'I<' A LI 'HA.J.... JIJIJII 

DA SILVA 

Membro do GT 

I ~ . ~ .. (_ -
.tl r'\A__ CA. (_)_/ . _i---~- ':;-:."7.. .. - .::~-~--, 
VINICIUS MO~AÊSJS.GtABift\$) 5- CN-

DEGEF/@.1~111 - CORREIOS 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

Prezados Senhores, 

Em relação ao contrato acima referenciado, cujo objeto é o fornecimento 

de microcomputadores e periféricos, bem como a prestação de assistência 

técnica, informamos a V.Sas. que diante da variação cambial, ocorrida entre 

a data de apresentação de nossa proposta e o presente momento, torna-se 

essencial a revisão das condições inicialmente acordadas, de forma a 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

Esclarecemos a V.Sas. que a grande maioria dos insumos necessários ao 

mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte 

( americana. Nesta situação estão incluídos componentes importados 

diretamente pelas consorciadas bem como adquiridos no mercado interno. 

Respeitando as leis de mercado- do momento da elaboração da proposta­

as consorciadas lançaram seus preços com base na cotaçao do dólar médio 

futuro, em virtude do cumprimento do contrato em afguns meses. À época, 

os indicadores econômicosl sinalizavam a cotação do dólar futuro em R$ 

2, 764 (ago /02), R$ 2,85 9 (set/02) e R$ 2, 896 (out/02), projeção essa que 

foge à realidade hoje constatada. 
r=-:- - . . ---·~ ... -~· ··---, 

I Publicados na Revista de Consultoria e Publicações Suma Econômica. Edição no J 9QJ,Suilitó. <i!:K[®2 ' N -,! 
Editora Tama Ltda .. pág. 16. CPMI _- CORREIOS 
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As consorciadas elaboraram sua proposta seguindo idôneos indicadores 

econômicos, divulgados na renomada publicação Suma Econômica2, Edição 

n. o 290, página 16 - Consultoria e Publicação editada pela Editora Tama 

Ltda., utilizando ainda, como base, a média ponderada do dólar futuro 

apurada de acordo com as previsões, entre um cenário otimista e 
pessimista, publicadas na edição n. 0 150, de julho/2002, do boletim 

Cenários Análise e Projeção Econômica3, Editora BBT Ltda. 

Forçoso concluir que o contexto da proposta observou a expectativa 

cambial existente quando do pregão, cumprindo ressaltar que - se a 
oferta fosse inflacionada as empresas consorciadas estariam 

superfaturando o preço, prática essa expressamente proibida pela Lei de 

Licitações e pela Constituição Federal que implicaria na desclassificação 

face à apresentação de preço manifestamente excessivo e incompatível 

com a execução do objeto do contrato (Lei n. 0 8.666/93, artigo 48, inciso 

11). 

Lamenta-se mas a variação cambial sofreu uma bárbara e surpreendente 

disparada, interferindo substancialmente em toda economia nacional, 

especialmente nos custos dos insumos necessários para o fornecimento 

dos produtos que envolvem o negócio jurídico em questão, atrelados à 

cotação do dólar. 

; 

A superveniência desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou 

o desequilíbrio contratual na medida em que o cumprimento das 

obrigações, ao preço contratado, revela-se excessivamente oneroso para 

as empresas consorciadas, constituindo álea administrativa extraordinária 
e extracontratual, impeditiva da execução do ajuste na forma 

originalmente contratada. 

Seguramente a brutal disparada do dólar, na dimensão ora vivida, não era 

razoavelmente previsível, incidindo, na espécie , a teoria da imprevisão que 

2 Revista anexa. pág. 16 
·' Boletim anexo. 

r- --·-........ .. "" ---·- .. ,,_., 
. RQS nc ''12005- CN I 

l
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contempla a possibilidade do contrato ser alterado, sempre que as 

circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no 

momento da execução, imprevisível de modo a prejudicar uma parte em 

benefício de outra, redundando em locupletamento ilícito, vedado por lei. 

De tal sorte, a radical alteração das condições econômicas modificou 

forçosamente as bases do negócio, provocando grave desproporção entre a 

prestação e a contraprestação, tornando legítima a pretendida revisão 

contratual para alcançar o justo equilíbrio contratual, em proteção a 

expectativa e boa-fé que as consorciadas tinham por ocasião da licitação. 

Sob este aspecto, prevê a Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI, a 

obrigatoriedade de serem "mantidas as condições efetivas da proposta", in 
verbis: 

Art. 3 7 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ("Caput" com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 19, de 04.06.98- DOU 05.06.98) 

XXI- ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
(negritos e itálicos da transcrição) 

Não se pode olvidar que, quando da aceitação da proposta que culminou 

com a adjudicação do pregão ao vencedor, iniciou-se aí, neste momento, o 

vínculo obrigacional entre as partes, que naturalm~nte decorrem de um 

contrato tácito que mais tarde veio a ser formalizado. 

Considerando que a presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, esta 

prevê em seu artigo 6 5, inciso 11, letra "d" que : 

/ 

- 16-
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Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
( . .) 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, com fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica ou 
extracontratual. 

Conforme ilustram as planilhas ora anexadas, o dólar estimado como dólar 

futuro médio para a compra dos componentes, em outubro, foi de R$ 

2,8746, ao passo que a cotação desta data para a compra de tais 

componentes é de 3,6952, registrando uma variação de 28,55%. 

Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual 

para adequar, em bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes 

contratantes no percentual de 1 8,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 

importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer 

revisão sobre a margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e 

custos financeiros, apesar destes igualmente terem sofrido a repercussão 

negativa da variação cambial. 

Para firmar o convencimento de que mostra-se justa e cabível a rev1sao 

requerida, oportuno faz-se registrar que, em situações análogas a ora 

deduzida, inúmeros órgãos da Administração Pública vêm firmando 

entendimento no sentido de reconhecer a necessidade de recomposição da 

equação econômico-financeira, conforme depreende-se da recentíssima 

decisão do assistente financeiro da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo - USP, retratada pela anexa correspondência de 27 de setembro 

passado. 

Cabe salientar que o evento causador da onerosidade contratual não deriva 

de nenhuma conduta culposa das empresas consorciadas, uma vez que tal 

fato era absolutamente imprevisível, até porque ·tp~_)S ·~~-;p;9c~s··~ra!] · formar a 

aleatoriedade em essência de contrato. . CPMI · CORRE IOS 
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Não obstante ao impacto sofrido, as consorciadas mantêm seus esforços 

para continuar honrando o compromisso assumido, dispensando todo 

cuidado possível para não comprometer os interesses da ECT, com a 

suspensão e/ou paralisação do fornecimento dos equipamentos, dada a 

relevância e grandiosidade da natureza do projeto, contudo, face à 
exiguidade do prazos estabelecidos para entrega dos últimos lotes, 

exigível torna-se uma resposta imediata ao presente pedido, sob pena de 

inviabilizar-se o cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando o fornecimento é composto de diversos produtos e que os 

preços dos mesmos, em sua maioria, são mensurados em dólar, como 

pode ser comprovado na documentação anexa, solicitamos a esta 

administração, nos termos do Art. 65, inciso 11, letra "d" da Lei 8.666/93, 

amparado especialmente pelo inciso XXI do Art. 37 da Carta Magna e no 

item 1 0.1 .2, letra "d" do instrumento contratual, visto que a relação 

encargos e remuneração foi absurdamente afetada. 

Diante do exposto, com apoio no dispositivo legal e constitucional acima 

invocados, assim como nos princ1p1os jurídicos da equidade, 

proporcionalidade e razoabilidade, requer-se o provimento do presente 

pedido, a fim de restabelecer as condições iniciais da proposta, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações contratualmente assumidas. 

( Termos em que, 

Pede deferimento. 

~~~~~~~ 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

~---· ... - ~ ·~- . --· ~ · - --- · -~~ ~-~ 
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Brasília, 07 de outubro de 2002. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

Prezados Senhores, 

Informamos que estamos encaminhando anexo "Documentos 

Combrobatórios " em complemento a nossa carta de 04/l 0/2002, que 

!. comprova a dolarização dos insumos sejam eles importados ou nacionais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

~~O LP~~~ -c·· NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

r:~ - ... _ _ , ____ ··-·----
1 Rus n° I ;'2005- ê'~} ·~-,, 
I CPMI · CORREIOS 
I FI . .. 6) f) ~ . I 
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Brasília, 08 de novembro de 2002. 

A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

Att.: Srs. Eduardo Medeiros de Morais 
Décio Braga de Oliveira 
Grupo de Trabalho- Portaria PRT/PR- 0128/01 

Ref: CT/GT- PRT/PR -0128/01-026/2002 
Contrato n° 11.346/2002 

Prezados Senhores, 

Em relação à correspondência acima referenciada, cumpre-nos esclarecer alguns 
pontos que consideramos fundamentais para urna conclusão justa e rápida acerca 
de nosso pleito de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em questão. · 

Dos quatro lotes que compõem nosso fornecimento, os dois primeiros já foram 
totalmente entregues e o terceiro se encontra no nosso Centro de Distribuição em 
São Paulo em processo de expedição para as diversas agências que o integram, 
faltando somente algumas impressoras Olivetti. 

Portanto somente o quarto lote ainda não foi totahnente adquirido, estando parte 
em fase de produção por parte de nossos fornecedores tanto no Brasil como no 
e~terior e outros em fase de expedição para nossas unidades fabris. 

Apesar de cientes de que o ônus atribuído ao projeto por conta da variação 
cambial poderá por em risco a continuidade das empresas integrantes do 
consórcio, caso não ressarcido prontamente, optamos por não parar o projeto em 
função da importância do mesmo para a ECT, importância esta ressaltada em 
reunião inicial com as diretorias envolvidas na contra!ação e presidências das 
empresas consorciadas quando da assinatura de nosso contrato. Porém urge uma 
resposta ao nosso pleito de reequilíbrio, não somente por ser uma medida justa e 
assegurada por nossa legislação, mas para que o próprio consórcio tenha a 
serenidade necessária para continuar a instalação dos lotes ' t\~~~eP, /2~o~!JC~l 
processo de expedição. CPMI . CORREIOS 
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Cabe ressaltar a complexidade do projeto que requer mais do que o empenho as 
empresas, quer na habilidade de disponibilizar recursos, em negociar prazos de 
pagamento com fornecedores externos apesar das dificuldades também não 
previstas impostas pela elevação do Risco Brasil, quer na agilidade necessária 
para a execução em prazos tão exíguos. 

Conforme solicitado por esse Grupo de Trabalho, com o objetivo de comprovar 
o ônus fmanceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de 
nossa proposta e o presente momento, submetemos os documentos, em anexo, que 
comprovam de forma inequívoca e definitiva a necessidade de revisão dos preços 
inicialmente ofertados garantindo a justa remuneração do fornecimento, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico fmanceiro inicial de nosso contrato de fonna 
a não se imputar às duas empresas integrantes do Consórcio Alpha, genuinamente 
nacionais, ônus que não poderão suportar. 

Conforme comprovam documentos anexos, algumas aquisições foram acordadas 
com conversão dos valores em dólares para reais na data do pagamento, bem 
como alguns faturamentos, principalmente do quarto lote, ainda não foram 
realizados pelos nossos fornecedores. Portanto, ainda não possuímos as taxas 
efetivas por não terem vencido. Nestes casos, propomos utilizar a taxa do dólar 
vigente neste momento, de forma a defmir os valores finais do ônus financeiro a 
ser ressarcido juntamente com os pagamentos dos lotes, o que entendemos viável 
por se tratar de montante não relevante dentro do projeto. 

Neste sentido, as planilhas apresentadas em anexo já compreendem os valores em 
dólares americanos em aberto já convertidos pela taxa do dólar comercial do dia 
p7.11.02 .0s demais fornecimentos já foram convertidos à reais com base nas 
operações efetivamente realizadas e o ônus encontra-se já devidamente 
comprovado. 

Diante de todo o exposto e documentos apresentados, e considerando a urgência 
que o assunto requer, solicitamos um pronunciamento imediato desta ECT quanto 
ao pleito de reequilíbrio econômico fmanceiro formulado. 

-
Estamos ao seu dispor para esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Diretor 
Novada a Sistemas e Computadores S/ A 

I 

Empresa Líder do Consórcio Alpha ECT 042 
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Brasília, 14 de Novembro de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Att: limo Sr. Eduardo Medeiros de Moraes 
Presidente do Grupo de Trabalho 

Ref.: Solicitação de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao Contrato 
nr. 11346/02 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos, em anexo, planilha calculada com base na 
taxa de câmbio de R$ 3,40, definida em nossa reunião de 
negociação, para os itens ainda não adquiridos ou cujos 
pagamentos ainda não foram realizados, conforme ata 
assinada entre as partes nesta data. 

Sendo só para o momento, ficamos. 

Atenciosamente, 

h~l 
Alexandr Pinto da unh 
Represen)ante do Consórcio Alpha ECT 042 

----·--··-· ~j 
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CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔ~ 
FINANCEIRO. IMPERA T/VO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. ,DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. E dever, e não opção para a 
Administração, ampliar a remuneração devida ao 
contratado proporcionalmente à majoração dos 
encargos verificada. A Constituição de 1.988 
expressamente consagrou, em seu artigo 37, 
inciso XXI, a obrigatoriedade de serem mantidas as 
condiç~~ efetivas d.a proposta. A interpretação do 
dispositivo emerge cristalina no sentido de que as 
condições de pagamento ao contratado deverão 
ser respeitadas segundo condições reais e 
concretas contidas na proposta. O pressuposto 
que justificará a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro é a concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável 
como causa de agravamento da situação do 
particular no Contrato. 

O Sr. Diretor de Administração da ECT encaminha a este Departamento, para 

análise e emissão de Parecer, o Relatório/PRT /PR-128/2001-034/2002 e 

Relatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003, que cuidam da análise do pedido de reequilíbrio 

C econômico-financeiro do Contrato n° 11.346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA, 

cujo objeto envolveu a aquisição de equipamentos de informática e assistência técnica 

para a solução integrada de automação da rede de atendimento. 

I - HISTÓRICO 

Postula o CONSÓRCIO ALPHA um reajuste de 18,648% do valor global do contrato 

em razão do aumento dos encargos em face à variação cambial ocorrida entre a data de 
(........... .. ___ .,. __ .. _ .... - .-· -

apresentação da proposta e a data de solicitação do reequilíbrio. I' KlJS ri r, t2005- CN - ] 
CPfA l - COf1 'ffPS 
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Assim manifestou-se o Consórcio: "Evidenciada a onerosidade excessi 

imprescindível a revisão contratual para adequar, em bases razoáveis, as prestaçõ 

recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% (dezoito vírgula seiscento~ 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes importados 

comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de luc, 

custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmer 

terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Foi solicitado então pelo Grupo de Tràb'alho 128/2002 a apresentação, pE 

Consórcio, da documentação comprobatória do ônus financeiro decorrente da variaç, 

cambial ocorrida entre a apresentação da proposta e o pedido de reequilíbrio. 

Apresentada a documentação, o Grupo de Trabalho procedeu à análise da mesr 

tendo concluído que foi comprovado apenas 67,32% do valor a ser concedido a título 

reequilíbrio e, após negociações com a Contratada, acordaram as partes contratantes ( 

fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e component 

I referentes a compromissos futuros da Contratada. 

Da data da assinatura do contrato à data da entrega do quarto e último lote 

equipamentos, a moeda norte-americana sofreu uma variação da ordem de 25,45 

Contudo, as partes acordaram que o percentual a ser considerado seria de 12,278%. 

Assim, o Grupo de Trabalho 128/2002 propôs a con,cessão do reequilíbrio ne 

percentual (12 ,278%), com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria 

ECT. 

Submetida a matéria 
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responsável pela reavaliação do pedido de reequilíbrio, o mesmo também foi favorável à 

sua concessão, conforme se infere do RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003. 

Passemos, assim, à análise da questão como nos foi proposta. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, mc1so 11, letra "d", da Lei 

8.666/93, que assim dispõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

{ .. ] 

11- por acordo das partes: 

{ .. ] 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüência incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dffé~ç__~;f;n~?q~cmôcN· ·~ · ~:· 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômic~ <eYMordihâ?l~ Rg_ IOS 
extracontratua/". ·: FJ s · -.: !? O 3 i 

~ ·:r67o ·1' 
~ - · J 

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato ad rpíJll4&tr4t~v~_cela~ãi 

de fato existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneraçã 

correspondente. Esta equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicia 

Neste exato momento o equilíbrio econômico financeiro do contrato está protegido pel 

direito . 
. -.. ~·~-"- ' - -. --- .. ~ ·~- - ---~--~~----~~-~-~. - - ~----·~- .. -------- -
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No curso da relação contratual a equação econômico-financeira então firmada 

quando do ajuste inicial poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos 

imputáveis à Administração como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as 

circunstâncias, por imposição de ordem legal e Constitucional, terá o Contratado o direito e 

a Administração· o dever de recompor a equação. A única exceção a esta regra deriva da 

conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos ocorrer por culpa do 

Contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração . 
... ' 

O restabelecimento da equação econômico-financeira depende da concretização de 

um evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do 

particular. A Administração terá então o dever de promover a recomposição do contrato a 

contar deste evento. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1- Elevação dos encargos do particular; 

2 - O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à Administração bem 

como a eventos a ela estranhos, não admitindo a culpa do Contratado; 

3 - O evento deve ser posterior ao ajuste inicial, 

4 - Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos. 

Entendemos que no caso posto sob análise foram reunidas as corrdu'iC"lS~s-.·j:rl1 fl10o5s-t.as-,, 
I ' ~~- n •, 1!,()1 - CN -
I CPM4 .. CORREIOS I 
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por Lei que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do presente 

contrato. 

Restou comprovado, pela Contratada, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-

128/2001-034/2002 que efetivamente houve substancial variação cambial que refietiu no 

custo do contrato, considerando-se que a Contratada comprovou o impacto da variação no 

preço de componentes e equipamentos importados e equipamentos comercializados em 

dólar no Brasil. 
... . 

Esta elevação de preço não ocorreu por culpa do Contratado, como também não 

representa fato imputável à Administração. Ocorreu sim por eventos estranhos à vontade 

das partes contratantes. Indiscutível tratar-se de evento previsível, porém de 

conseqüências incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o preço dos equipamentos 

importados bem como aqueles comercializados em dólar no Brasil tinham seu custo 
·; 

atrelado à moeda norte-americana, sendo que mais cedo ou mais tarde seria onerado; 

porém não tinha o Contratado como saber, quando do ajuste inicial, quando e qual seria o 

percentual de variação cambial a ser refletida sobre o custo total do contrato. 

Por fim, está presente o nexo de causalidade entre os evento e a majoração dos 

encargos. O custo apontado como gerador do desequilíbrio contratual efetivamente 

compõe o preço do serviço objeto do contrato, como verificado pelo Grupo de Trabalho 

128/2002, no percentual de 67,32%. 

CONCLUSÃO 

Neste contexto, no caso posto sob análise, verificamos que estão presentes os 
r--- -- -··~··-· ·--- - --·~ 

requisitos legais autorizadores da concessão do reequilíbrio pretendido,,' í~:lb'1 t6r'ftfrlª~a&N, -] 
CPMI - CORREIOS 
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razão pela qual endossamos, integralmente, os Relatórios emitidos pelos Grupos de 

Trabalho designados para a análise da matéria, opinando pelo deferimento do reequilíbrio 

nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002, qual seja, no percentual 

de 12.278%, com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria da ECT. 

À consideração superior 

Brasília, 30 de janeiro de 2003 

(\ o ·'-' ~ ~-· · .. I~ . • '-'"C- ' · ..._ \ 
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MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 
"'-- - / CHEFE DO DEJUR 
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De: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO/DIRAD 

Ao: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA/DITEC 

Cl/ DIRAD}IJO% /2004 

Ref.: Contrato 11.346/02- CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 

Assunto: Solicita bloqueio orçamentário. 

Protocolo 

'nQ\<~'r() 

Brasília, 03 de eutubro de 2004 

Tendo em vista que o Grupo de Trabalho, por meio do Relatório/GT/PRT/PR/170/2003-
0058/2004, datado de 23/09/2004 emitiu parecer favorável ao Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
solicitado pelo Consórcio Alpha ECT 042, para reajustar em 6,064% o valor total do contrato 
11.346/02, informamos que haverá necessidade de complementação orçamentária no importe de 

r 1$ 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e seis reais e 
'--noventa e sete centavos). 

( 

C/C: CIPRO 
,------------·---

Atenciosamente, 

- e~ Batista 
Admi

1

~7sfração 
Fernando Ldte de Godoy 

Assessor Executivo/DIRAD 
Mat 8.009.426-0 

~a!f!l'a Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. f~Õ.~ ,~ ~ -:·~: ·,2 Q'ó 5~-· N- i 
~Jll Entre no Site www.correios .com.br e clique no link "licitações" -> "licit -~~ Eí letrô itlR 1!EIOS I 

[LETRO NI CAS • · 7 o 1"-

Fl s_·. _ I 
- - - i 

J 6 7 O - o : _~_· ]2' IL 
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De: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO/DIRAD 

Ao: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA/DITEC 

Cl/ DIRAD}~f}f /2004 

Ref.: Contrato 11.346/02- CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 

Assunto: Solicita bloqueio orçamentário. 

Protocolo 

"nQ\<~...-o 

Brasília, o3 de eutubro de 2004 

Tendo em vista que o Grupo de Trabalho, por meio do Relatório/GT/PRT/PR/170/2003-
0058/2004, datado de 23/09/2004 emitiu parecer favorável ao Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
solicitado pelo Consórcio Alpha ECT 042, para reajustar em 6,064% o valor total do contrato 
of 1.346/02, informamos que haverá necessidade de complementação orçamentária no importe de 

· 517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e seis reais e 
no"~mta e sete centavos). 

C/C: CIPRO 

Atenciosamente, 

e~ Batista 
Adm;'~~2;ção 

Ffftl4Rdo Leite de Godoy 
Assessor ExecutivoiOIRAD 

Mat. 8.009:42~ 

n t - CORREIOS 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 

REF: C//Grupo PRTIPR-170/2Q03-_l!!_8~~) 

NOTA JURÍDICAIDEJURIDJTEC- q 5" k /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Grupo PRT/PR/170/2003, por intermédio da Cl em referência, encaminha a este 
Departamento, consulta acerca dos Relatórios/GT/PRT/PR-128/2001-034/2002; GT/PRT/PR-244/2002-
016/2003; e GT/PRT/PR-170/2003-01/2003, que cuidam da análise do pedido de reequilíbrio econômico­
financeiro do Contrato nQ 11.346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA. 

O Grupo deseja parecer do DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese do 
GERENCIAMENTO DO RISCO, esposada no relatório que opinou pelo indeferimento do pleito da Contratada. 

Segundo esta tese, cabe ao empresário arcar com os riscos do seu empreendimento. Se ele 
colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os seus prejuízos, porém sendo estes conseqüência 
natural da álea ordinária do negócio. Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o prejuízo, hipótese 
com a qual não pode a lei consentir, e não o faz. 

Sobre o assunto, assim manifestou-se o Grupo: 

"Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que 
está envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa 
concorrente que estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos 
sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e 
tomadas as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar 
seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos financeiros existentes. 
( .. .) 

No ambiente macroeconômico, a variação cambial não é fator 
imprevisível. Forçar a retórica de que é previsível, mas de conseqüência 
incalculável, também não se sustenta. Isto porque, quem negocia com o 
mercado internacional, pode e deve se proteger das possíveis variações 
cambiais, mormente nos dias atuais, onde vivemos numa legítima aldeia 
global, onde, uma greve na Nigéria, faz com que os combustíveis não baixem 

no Brasi'o consórcio ALPHA, constituído por duas grandes empre~~~:d}c J~ôos~ (~, -
conhece e possui mecanismos ainda mais sofisticados de prote~~b co~trá b:P~ R(E IOS 
infortúnios da variação cambial. i Fls·: I l 9 

Portanto, pretender repassar os riscos do negócio à ECT não selaz]Jir 
melhor forma do direito e, menos ainda, da parceria estipul~da entr~~ 
contratantes neste grande projeto de inclusão social, que é o BJCco Post~. e 7 O __ _j] 
melhor caminho. n (si c) ~ro ..... o~,.c '-=::oo::-::~~==---t 

... . . - . . 

Não obstante estes argumentos apresentados pelo Grupo, entendemos que a tese esposada 
não pode prosperar. A uma, porque a Lei 8.666/93, ao tratar do reequilíbrio econômico-financeiro, não 
excepcionou a prévia obrigatoriedade de a contratada se proteger de uma eventual variação cambial por 
CI Grupo PRT PR 170 2003 058 2004 reequilíbrio Alpha I 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

liirfltoria de Administração 1 DIRAD 

Protocolo nº ~2 s3 
--~------------

/{(;<.;.;bido em: ___ ?R' 1__!2___/ 200 __ 4.__ 

Assinatura: 

REF: CI/DIRAD-94412004 

PARECERIDEJURIDCON- 10JI2004 

EMENTA: CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. É 
dever, e não opção para a Administração, ampliar a 
remuneração devida ao contratado proporcionalmente 
à majoração dos encargos por este suportados. A 
Constituição de 1988 expressamente consagrou, em 
seu artigo 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de serem 
mantidas as condições efetivas da proposta. A 
interpretação do dispositivo emerge cristalina no 
sentido de que as condições de pagamento ao 
contratado deverão ser respeitadas segundo 
condições reais e concretas contidas na proposta. O 
pressuposto que justificará a concessão do 
reequilíbrio econômico-financeiro é a concretização de 
um evento imprevisível, posterior ao ajuste inicial 
firmado entre as partes contratantes, identificável 
como causa de agravamento da situação do particular 
no contrato. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Sr. Diretor de Administração, por intermédio da Cl em referência, encaminha .a este 
Departamento, para análise e emissão de parecer, o Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, que 
cuida da análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato [l.Q 11.346/2002, firmado 
com o CONSÓRCIO ALPHA. 

1- HISTÓRICO: 

Em 02 de agosto de 2002, a ECT assinou com o CONSÓRCIO ALPHA o Contrato [l.Q 

11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos. 

Por meio de correspondência, datada de 07 de outubro de 2002, a Contratada solicitou 
reequilíbrio econômico-financeiro em 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) 
sobre a importância praticada, o que elevaria o valor global do contrato em referência em R$ 
16.967.765,93 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e noventa e três centavos). 

rr~0s ~~- -~~-i?q{Ji" (iN-:-j 
O pleito foi analisado pelo primeiro Grupo de Trabalho, designado p~lacl[lq ·~r[a · JR'F EIÕS 

128/2001, tendo este concluído pela procedência, em parte, da solicitação. ·I· r--· 
. F ls: ·--:::-- _ f _1 J . 

Cl DIRAD 944 2004 reequilíbrio Alpha J 6 7 I I 
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~-V{0' I CORREIO< ' ----~~~-ARTAMENT~ JURÍ~ICO- DEJUR - - - - - -----·--- . -- --- -

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relação de fato 
existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneração correspondente. Esta 
equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial. Neste exato momento, o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato está protegido pelo direito. 

No curso da relação contratual, a equação econômico-financeira, então firmada quando do 
ajuste inicial, poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos imputáveis à Administração 
como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as circunstâncias, por imposição de ordem legal 
e Constitucional, terá o contratado o direito e a Administração o dever de recompor a equação. A 
única exceção a esta regra deriva da conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos 
ocorrer por culpa do contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração. 

O restabelecimento da equação econômico-financeira dependerá da concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do particular. Deve a 
Administração promover recomposição contratual a partir da data deste evento. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1) Elevação dos encargos do particular; 

2) O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à 
Administração bem como a eventos a ela estranhos, não admitindo a 
culpa do contratado; 

3) O evento deve ser posterior à formulação da proposta; 

4) Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento 
ocorrido e a majoração dos encargos. 

Entendemos que, no caso posto sob análise, foram reunidas as condições impostas por Lei 
que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do contrato, porém com 
algumas reservas. 

Conforme demonstrado no Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, quanto ao aumento do 
dólar, o estudo do Grupo apurou a sua efetiva ocorrência e conseqüente reflexo no Contrato 
11.346/2002, merecendo que se proceda ao reequilíbrio econômico-financeiro do mesmo, contudo, 
apenas em relação à parcela imprevisível deste aumento, ou seja, àquela que superou a projeção do 
Banco Central para o período. 

Urge salientar que o aumento verificado era evento previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o dólar iria sofrer um aumento, porém não se tinha 
como saber o quantum e quais seriam os impactos. . ·-·- _ .. ___ ___ _ 

F\QS nc . ,._005 - C~J - i 
Cabe ressaltar que está presente o nexo de causalidade entre os eventos Gf'li1iHljG.raçãfi1rt.-q, lOS I 

encargos. Os custos apontados como geradores do desequilíbrio contratual efetiva en~e. compõe7l l . 
Cl DIRAD 944 2004 reequilibrio Alpha - -- , - · i 

l ;J 6 7 o -: . '\i ,;, -i 
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ANEXO 2. KELA 1 UKlU/UlKf\.U-'tU't/~UU~ 

11lPh~ ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

I 

Brasília, 04 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11346 

Prezados Senhores, 

Em relação ao contrato acima referenciado, cujo objeto é o fornecimento 

de microcomputadores e periféricos, bem como a prestação de assistência 

·'- técnica, informamos a V.Sas. que diante da variação cambial, ocorrida entre 

a data de apresentação de nossa proposta e o presente momento, torna-se 

essencial a revisão das condições inicialmente acordadas, de forma a 

·manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

Esclarec
1
emos a V.Sas. que a grande maioria dos insumos necessários ao 

mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte 

americana. Nesta situação estão incluídos componentes importados 
. , 

diretamente pelas consorciadas bem como adquiridos no mercado interno. 

Respeitando as leis de mercado - do momento da elaboração da proposta­

as consorciadas lançaram seus preços com base na cotação do dólar médio _ 

futuro, em virtude do cumprimento do contrato em alguns meses. À época, 

os indicadores econômicosl sinalizavam a cotação do dólar futuro em R$ 

2, 764 (ago/02), R$ 2,859 (set/02) e R$ 2,896 (out/02), projeção essa que 

foge à realidade hoje constatada. rr,-.. '-·. "·· ·· ···-· ·~- ·---
1 Publicados na Revista de Consultoria e Publicações Suma Econômica, Edição n.o 290 ~~~~~: ~~~(~OSR-E~~JS I 
Editora Tama Ltda., pág. 16. . .,..1 1 Fls · _ _ , . 1 

36 7 o ! 
I 
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ANEXU L. K.I!.L.t\.1 Vl\.lV/lJl~J..r"YV"YI""'VV:.. 

AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

As consorciadas elaboraram sua proposta seguindo idôneos indicadores 

econômicos, divulgados na renomada publicação Suma Econômicaz, Edição 

n. o 290, página 16 - Consultoria e Publicação editada pela Editora Tama 

Ltda., utilizando ainda, como base, a média ponderada do dólar futuro 

apurada de acordo com as previsões, entre um cenário otimista e 
pessimista, publicadas na edição n. 0 150, de julho/2002, do boletim 

Cenários Análise e Projeção Econômica3, Editora BBT Ltda. 

Forçoso concluir que o contexto da proposta observou a expectativa 

cambial existente quando do pregão, cumprindo ressaltar que - se a 
oferta fosse inflacionada as empresas consorciadas estariam 

superfaturando o preço, prática essa expressamente proibida pela Lei de 

Licitações e pela Constituição Federal que implicaria na desclassificação 

face à apresentação de preço manifestamente excessivo e incompatível 

com a execução do objeto do contrato (Lei n. o 8.666/93, artigo 48, inciso 

11). 

Lamenta-se mas a variação cambial sofreu uma bárbara e surpreendente 

disparada, interferindo substancialmente em toda economia nacional, 

especialmente nos custos dos insumos necessários para o fornecimento 

dos produtos que envolvem o negócio jurídico em questão, atrelados à 
cotação do dólar. 

A superveniência desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou 

o desequilíbrio contratual na medida em que o cumprimento das 

obrigações, ao preço contratado, revela-se excessivamente oneroso para 

as empresas consorciadas, constituindo á/ea administrativa extraordinária 
e extracontratual, impeditiva da execução do ajuste na forma 

originalmente contratada. 

Seguramente a brutal disparada do dólar, ~a. dimensã~ ora .vivida, . fl-$.~3~i~:,~2fià .. 5~~ CN~~ 
razoavelmente previsível, incidindo, na espec1e, a teona da tmprevt 8~ ~ue c o!~REIO S 

FI; : - - / -1 3 I 
2 Revista anexa, pág. 16 -- - I 
3 

Boletim anexo. 6 7 O 
~~=========--~] 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

contempla a possibilidade do contrato ser alterado, sempre que as 

circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no 

momento da execução, imprevisível de modo a prejudicar uma parte em 

benefício de outra, redundando em locupletamento ilícito, vedado por lei. 

De tal sorte, a radical alteração das condições econômicas modificou 

forçosamente as bases do negócio, provocando grave desproporção entre a 

prestação e a contraprestação, tornando legítima a pretendida revisão 

contratual para alcançar o justo equilíbrio contratual, em proteção a 

expectativa e boa-fé que as consorciadas tinham por ocasião da licitação. 

Sob este aspecto, prevê a Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI, a 

obrigatoriedade de serem "mantidas as condições efetivas da proposta", in 
verbis: 

Art. 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ("Caput" com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 19, de 04.06.98- DOU 05.06.98) 

XXI- ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
q~ali.ficação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
(negritos e itálicos da transcrição) 

Não se pode olvidar que, quando da aceitação da proposta que culminou 

com a adjudicação do pregão ao vencedor, iniciou-se aí, neste momento, o 

vínculo obrigacional entre as partes, que naturalmente-decorrem de um 

contrato tácito que mais tarde veio a ser formalizado. 

Considerando que a presente licitação é regida pela Lei 

prevê em seu artigo 65, inciso 11, letra "d" que: 

1"- -- ·-- - - - - ·~-~ 

8.666!'f~.:g;, n°esta00 5- CN -
; C P~ ~ - .ORRE IOS 

i F ,, ·~- ~- 7141 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
(..) 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, com fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica ou 
extracontratual. 

Conforme ilustram as planilhas ora anexadas, o dólar estimado como dólar 

futuro médio para a compra dos componentes, em outubro, foi de R$ 

2,8746, ao passo que a cotação desta data para a compra de tais 

componentes é de 3,6952, registrando uma variação de 28,55%. 

Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual 

para adequar, em bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes 

contratantes no percentual de 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobr~ os componentes 

importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer 

revisão sobre a margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e 

custos financeiros, apesar destes igualmente terem sofrido a repercussão 

negativa da variação cambial. 

Para firmar o convencimento de que mostra-se justa e cabível a rev1sao 

requerida, oportuno faz-se registrar que, em situações análogas a ora 

deduzida, inúmeros órgãos da Administração Pública vêm firmando 

entendimento no sentido de reconhecer a necessidade de recomposição da 

equação econômico-financeira, conforme depreende-se da recentíssima 

decisão do assistente financeiro da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo - USP, retratada pela anexa correspondência de 27 de setembro 

passado. 

Cabe salientar que o evento causador da onerosidade contratual n~ dert{ª · ···-··- --~·- ·J 
'..r: ' C' c ·· uoos CN de nenhuma conduta culposa das empresas consorciadas, uma ve'Li 1eJ'-tl~ ta:l-- ' - - . 
· CPM ! · CORREIOS 

fato era absolutamente imprevisível, até porque não se pode transformar a JA-11 .5 
I ' d 

aleatoriedade em essência de contrato. j F l s"'_~ -
3

-==- · -
1 6 7 o 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSIT!VO 

Não obstante ao impacto sofrido, as consorciadas mantêm seus esforços 

para continuar honrando o compromisso assumido, dispensando todo 

cuidado possível para não comprometer os interesses da ECT, com a 

suspensão e/ou paralisação do fornecimento dos equipamentos, dada a 

relevância e grandiosidade da natureza do projeto, contudo, face à 
exiguidade do prazos estabelecidos para entrega dos últimos lotes, 

exigível torna-se uma resposta imediata ao presente pedido, sob pena de 

inviabilizar-se o cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando o fornecimento é composto de diversos produtos e que os 

( preços dos mesmos, em sua maioria, são men~urados em dólar, como 

pode ser comprovado na documentação anexa, solicitamos a esta 

administração, nos termos do Art. 65, inciso 11, letra "d" da Lei 8.666/93, 

amparado especialmente pelo inciso XXI do Art. 37 da Carta Magna e no 

item 1 0.1.2, letra "d" do instrumento contratual, visto que a relação 

encargos e remuneração foi absurdamente afetada. 

( 

Diante do exposto, com apoio no dispositivo legal e constitucional acima 

invocados, assim como nos princípios jurídicos da equidade, 

proporcionalidade e razoabilidade, requer-se o provimento do presente 

pedido, a fim de restabelecer as condições iniciais da proposta, sem 

prejuízq do cumprimento das obrigações contratualmente assumidas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

(l . I: M \\_ti ... OJ. 6- (rurlm 
i~~R~~HA ECT 042 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 
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PLANILHA 1 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002 • QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO DE RESPONSABILIDADE DA NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 

PROPOSTA ATÜALIZÃÇÃO 

valor unitário quantidade vaio r total desvalorização ri ovo valor unitário novo valor totai 

MICROS 

/MP. AUTENT. 

LEITOR CÓD. BARRAS 

TECLADOPIN 

/MP. LASER 

TONER 

/MP. CÓD. BARRAS * 

total 

diferença 

t. 7 .1 i 
- c; X-r ~ 

:$. v'; 
:::; 

- t 

R$ 2.617,54 5646 

R$1.687,00 3181 

R$1.323,00 3181 

R$ 669,00 3181 

R$1.705,00 2353 

R$1.106,00 2353 

R$ 2.407,00 1814 

R$ 14.n8.630,84 23,66% R$ 3.236,76 R$18.274.731,22 

R$ 5.366.347,00 25,19% R$ 2.112,02 R$ 6.718.343,22 

R$ 4.208.463,00 27,24% R$1.683,39 R$ 5.354.852,07 

R$ 2.128.089,00 26,89% R$ 848,90 R$ 2.700.360,99 

R$ 4.011.865,00 26,26% R$ 2.152,71 R$ 5.065.317,03 

R$ 2.602.418,00 27,37% R$1.408.71 R$ 3.314.699,81 

R$ 4.366.298,00 24,16% R$ 2.988,61 R$ 5.421 .334,50 

R$ 37.462.110,84 25,06% R$ 46.849.638,85 

R$ 9.387.528,01 
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PLANILHA01 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEI~O ECT PR 4212002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

r~OPOST~ AJ!..IALIZAÇÃQ 

valor !Jnifário quantidade valor ~o tal desvalorização novo valor unitário novo valor fota( 

MICROS R$ 2.617,54 2576 R$ 6.742.783,04 21,79% R$ 3.187,83 R$ 8.211.861,78 

IMP. AUTENT. R$1.687,00 5041 R$ 8.504.167,00 24,83% R$ 2.105,89 R$10.615.813.49 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1.323,00 5041 R$ 6.669.243,00 25,95% R$1 .666,35 R$ 8.400.081,08 

TECLADOPIN R$ 669,00 5041 R$ 3.372.429,00 24,69% R$ 834,19 R$ 4.205.166,56 

IMP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 2510 R$ 6.041.570,00 23,77% R$ 2.979,09 R$ 7.477.507,05 

total R$ 31.330.192,04 24,19% R$ 38.910.429,96 

diferença R$ 7.580.237,92 

Planilha 01 - Resumo dos resultados do Reequilíbrio EconOmico Financeiro, com os valores da época e atualizados conforme dólar atual. 



_. , · ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

c 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
'----------J. _____________ _ . 

REF: C//Grupo PRTIPR-170/2003-058/20t 

NOTA JURÍDICAIDEJUR!DJTEC- g 5 h /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Grupo PRT/PR/170/2003, por interr,nédio da q em referência, encaminha a e~ 
. Departamento, consulta acerca dos Relatórios/GT/PRT/PR-128/2001-034/2002; GT/PRT/PR-244/200 
016/2003; e GT/PRT/PR-170/2003-ü1/2003, que cuidam da · análise do pedido de reequilíbrio econômic 
financeiro do Contrato nº 11 .346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA. .· 

O Grupo deseja parecer do DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese ' 
GERENCIAMENTO DO RISCO, esposada no relatório que opinou pelo indeferimento do pleito da Contratad2 

Segundo esta tese, cabe ao empresário arcar com os riscos do seu empreendimento. Se ( 
colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os seus prejuízos, porém sendo estes conseqüênc 
natural da álea ordinária do negócio. Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o prejuízo, hipóte 
com a qual não pode a lei consentir, e não o faz . 

I ~ • ! • • ' , I 

Sobre o assunto, assim manifestou-se o Grupo: 

"Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que 
está envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa 
concorrente que estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos 
sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e 
tomadas as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar 
seus efeitos nega tivos. utilizando os instrumentos financeiros existentes. 
(. . .) 

No ambiente macroeconômico. a variação cambial não é fator 
imprevisivel. Forçar a retórica de que é previsivel. mas de conseqiiência 
inca lculável. também não se sustenta. Isto porque, quem negocia com o 
mercado internacional, pode e deve se proteger das possiveis va riações 
cambiais. morm ente nos dias atuais. onde vivemos numa legitima aldeia 
global, onde. uma greve na Nigéria. faz com que os combustiveis ncio baixem 
no Brasil. 

O consórcio ALPHA, constituido por duas grandes empresas. por certo 
conhece e possui mecanismos ainda mais sofisticados de proteçcio cont r~l os 
infort1inios da va riaç.Jo cambial. 

Por1anto. pretender rep,lssar os riscos d1rpv;;;,ócig j ;ECT·nao-se-t:Jz m 
melhor forrm do direito e. menos ainda. d,1 f~ ·t êrB esifr)JP,~ct.lCNntrl' o::. 
contr:/t.lnlr' ·~ /l! ': ~tr• CJr :lrulr! fimjr>to rir inc:lusao s f:t.fl ~ton· rj ~-J 'B~ficf.MJS : .'11 o 
!ill ' /11! 11 c.lllllllliu r· 11 1 FI . .. ___ { -19 

Íi.: ' J 'J I: :.: :•;, ' 1. . . !'' ! .. . ' ' I! •' ' , :• :.:·J · ; , r, ' ,J!. l·ii !•Íri11•7 ·o·· .:_: , -f63-l,r, 
', ,•: r. •. ' f. • .,, · I I f J, .j' . . ' . • ' •1 ' I ' ; .r .,, ·r ' - ·' J.' C., . · / 

I j.' •• '' . 
1
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ANEXO 4. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
''---------L _____ ______ --------------------------- ·--- -- - ------- - - - ·-

intermédio de mecanismos financeiros, além de não constar do Edital ou Contrato esta exigência, moti1 
pelo qual não pode, agora, a Administração negar uni pleito de reequilíbrio sob o fundamento de que 
contratada não adotou, previamente, tais providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-128/200 
034/2002, que efetivamente houve substancial variação cambial que refletiu no custo do Contrato, causanc 
visível desequilíbrio. 

Assim, em não tendo a Contratada adqtado mecanismos de proteção em face à variaçã 
cambial e verificando-se real desequilíbrio do Contrate~ · podemos Çoncluir que a alta do dólar, nesta 
circunstâncias, era previsível, porém as conseqüências eram incalculáveis, posto que era impossível mensuré 
o seu quantum, sendo cabível, portanto, a revisão do Contrato,.para fins de .reequilíbrio econômico-financein 
razão pela qual ratificamos as conclusões exaradas no Parecer"DEJUR/DEJTEC-018/2003. 

É a Nota Jurídica. 
À consideração superior 

Brasília (DF), 06 de setembro de 2004. 

J,i [{{-
LUIZ ED~ARDO ALVES RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado!ECT 

APROVO EM: (f I c _s l-e· 1' 
Í· 
I 
•'\ 

' l,í~. I J i 
v ,' \'......,- ·;:;... , r- · ·--~-- --~- ~ · · · - ·· - ..-~ 

-l·i· MARIA DE FÁTIMA MORAIS SEL~Wf[{JS nc 1
•
11i 005 - CN - 1~ 

, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURIQ[CJ(JIII ·:- 'C OR!3..E~O~ 
l ~ - i ~ U 

sanJ~ Maria Gunnar~ cs Camp o~ ~ Fls-- :_- --

~.:~;:,,o:: ::~. ::.::.::.~,0~. ,~~:; ~~O------t •• .,~ · '1(1 

? - -
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
--------L-·-··------·- ----------··- ·--·· · - - ·-- · · ·-- · - - - . - - - - --· ·· 

intermédio de mecanismos financeiros, além de não constar do Edital ou Contrato esta exigÉ 
pelo qual não pode, agora, a Administração negar um pleito de reequilíbrio sob o fundamen 
contratada não adotou, previamente, tais providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conforme se infere do Relatório GT/PRT/F 
034/2002, que efetivamente houve substancial variação cambial que refletiu no custo do Contra 
visível desequilíbrio. 

Assim, em não tendo a Contratada adqtado mecanismos de proteção em fac· 
cambial e verificando-se real desequilíbrio do Contrat0~ ·podemos Çoncluir que a alta do c 
circunstâncias, era previsível, porém as conseqüências eram incalculáveis, posto que era impossí· 
o seu quantum, sendo cabível, portanto, a revisão do Contrato,.para fins de .reequilíbrio econômic 
razão pela qual ratificamos as conclusões exaradas no Parecer'DEJUR/DEJTEC-018/2003. 

É a Nota Jurídica. 
A consideração superior 

De acord : /._·/ (~ ·. _ :? c · ·~, 

Brasília (DF), 06 de setembro de 2004. 

),,~ c~~-
LU/Z ED~ARDO ALVES RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado!ECT 

APROVO EM: 

.,., 
·J'í) \ ·,)-<~~ 

H. MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 
I\ CHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO r,-·-.. . -...... ~-~- · -· · ·-· - - --- .. 

i RUS n° :' 12005- CN ·I 
~nl# Maria. Gu. llrm~e s. · t ?_,1Tfl!PM· : CO R R EIOS ~· 
><~•t.r. e.0/4 y1,c.; ;. rJI. I1 r~ r .1H6: 1"'1 ') '[ 

S~bc~eft ao lltvA'ir;: .rrdr, J fil~~l ' ,::,., o --- -- - i 
' 
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r!JII CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF: Cf/Grupo PRT!PR-170/2003-058/20t 
r-- - -~- --- . .._.. 
I ROS n° 1~/ 2 00 5 - CN -

NOTA JURÍDICAIDEJUR!DJTEC- q? k /2004 
l CPMI - CORREIOS 
I -- -
Fls: ~'"": ') 2 -- -=--'-r.,;-

-36 7 o 
Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Grupo PRT/PR/170/2003, por inter~édio da q em referência, encaminha a e~ 
_Departamento, consulta acerca dos Relatórios/GT/PRT/PR-128/2001-034/2002; GT/PRT/PR-244/200 
016/2003; e GT/PRT/PR-170/2003-01/2003, que cuidam d? ·análise do pedido de reequilíbrio econômic 1 

financeiro do Contrato n2 11.346/2002, firmado com o CONSORCIO ALPHA .. 

O Grupo deseja parecer do DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese , 
GERENCIAMENTO DO RISCO, esposada no relatório que opinou pelo indeferimento do pleito da Contratada 

Segundo esta tese, cabe ao empresário arcar com os riscos do seu empreendimento. Se ( 
colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os seus prejuízos, porém sendo estes conseqüên< 
natural da álea ordinária do negócio. Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o prejuízo, hipóte 
com a qual não pode a lei consentir, e não o faz. · 

I 

Sobre o assunto, assim manifestou-se o Grupo: 

"Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que 
está envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa 
concorrente que estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos 
sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e 
tomadas as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar 
seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos financeiros exis tentes. 
(. .. ) 

No ambiente macroeconômico. a variação cambia l não é fator 
imprevisível. Forçar a retórica de que é previsívél, mas de conseqiiência 
incalculável, também não se sustenta. Isto 1JOrque, quem negocia com o 
mercado internacional, pode e deve se proteger das poss íveis variações 
cambiais. mormente nos dias atuais, onde vivemos numa legítima aldeia 
global, onde, uma greve na Nigéria, faz com que os combustíveis não baixem 
no Brasil. 

O consórcio ALPHA, constituído por duas grandes empresas. por certo 
conhece e possui mecanismos ainda mais sofisticados de proteç5o contra os 
infortúnios da va riação cambial. 

Portanto. pretender repassar os riscos do negócio ti ECT náo se faz na 
melhor forma do direito e. menos Jinda. da parceria estipulada entre os 
contr,1tantr.s neste grande projeto de inclus(Jo soc1~1/. que e o 8,1nc:o Postal. o 
rn e/hor caminho.·· (si c) 



Cfl'iiSC..M F'EFY~'&ITE DE L~ACAO CFVAC 

~I cOR~Eio~ [ffi;flffi/ECT ~-16:16-011393-1/1 
Protocolo 

De: DECAM 

Ao: GT/PRT/PR-170/03 

Cl/ GCM/DGEC/DECAM-2786/2004 

RQS n r--_;~QÔÓ.s -··CN. 
CPM/ · CORREIOS 

Fls: - -
Ref.: PARECER/GT/PRT/PR-170/2003-01/2003 de 18/07/2003 

f 
~~~~~--~~--~~~~~~~~--~~~~~· 
Assunto: Reequilíbrio econômico-financeiro do Consórcio ALPHA ECT 042 -.==1 
----------~--------------------~----~------------------------------------

Brasília, 28 de maio de 2004. 

Tendo em.vista o sobrestamento deferido pelo Diretor de Administração no pedido 

de reequilíbrio econô'r1)Jeo.Vinanceiro que foi protocolizado pelo Consórçio ALPHA em 07/10/2002, 
· ! 

conforme despacho ~IRAD que apontou para o aguardo do acostamento de documentos pelo 

contratado, estamos reencaminhando para exame desse Grupo de Trabalho o dossiê que contém a 

documentação apresentada anexa à correspondência da empresa NOVADAT A, Líder daquele 

Consórcio, datada de 18/05/2004, na qual a mesma alega os seguintes fatos: 

I - Esclarecimento sobre a redução de preços no Termo Aditivo. 

À página 6 de sua correspondência a NOVADATA relata que "com o 

desdobramento do Consórcio, liderado pela Novadata, foi possível entregar o adicional 

integralmente com preços até inferiores aos cotados inicialmente, que somando com a modificação 

da configuração inicial dos micros, mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos, alteração 

do modo de fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado pela ECT-, viabilizou 

a entrega sem prejuízo do volume pretendido. Como prova desses fatos anexamos alguns 

( exemplos de notas fiscais, bem como cópia de algumas das propostas de fornecimento enviadas 

pelos fornecedores, referentes aos insumos dos dois períodos, contrato original(doc01 -anexo) e 

do aditivo(doc.02-anexo), demonstrando a deflação no preço de compra do segundo período." 

li- Esclarecimentos sobre a indisponibilidade de hedge(garantia/proteção). 

À página 9 da mesma correspondência, a NOVADATA afirma que "Na época 

da proposta o dólar estava cotado a R$ 2.86. Na assinatura do contrato estava a R$ 3,03. Na entrega 

do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terceiro R$ 3,57, e do quarto R$ 3,52. 

Para efeito de comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo, estava 

estabilizado em R$ 2,86 . Vale ressaltar que, em função das margens apertadas decorrente da 

disputa no pregão com redução nos preços e do elevado custo da ope(~~~~n'a.q2 (566 pe~'S!fel a 

utilização de mecanismos de proteção mediante a contratação de operaç &:E'Je11hedgé) f€:61ADJ~~as à 

LO - -~ l s_: ~-7_2_ 3 rfi _ 
Ci-2786-GT- 170-03-soiiCil<l rP;ma !lse rer.>qulllhno-ALP HA J 6 J 0 ~ 

"t=-- c Doe: 
,..-.~--------4 



Elll CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO 
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AO: DECAM 

C I/ DJRAD/DEJUR· <6 0-+- /2003 

REF.: CI/GCMDGEC/DECAM-3491/2003 

ASSUNTO : Contrato n° 11.346/2002 

( Brasília, 14 de agosto de 2003 

Conforme solicitado por esse Departamento, devolvemos o dossiê relativo 

!.,__ ao processo de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 11.346/2002, celebrado 

com o Consórcio Alpha, para as providências arroladas na CI de referência. 

I 

Atenciosamente, 

lw 
)~ MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 

'-' fj CHEFE DO DEJUR 

SOnla Maria Gutmarhe campas 
Matr. 8.024.969.8 OAB DF 3861 

Sabchele do Deoartamento JurldiCd 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DEJUR 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 3563/2003. 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-3491/2003 

- -·-- - - ------------' 

Assunto: Solicita devolução de processo. 

Brasília/DF,il "L- de agosto de 2003. 

Em 01/02/2003 este Departamento encaminhou, por meio da Cl de referência , para análise e parecer 
jurídico, o PARECER/GT/PRT/PR-170/2002 -001/03, juntamente com o respectivo dossiê, relativo ao processo 
cJe reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n\! 11 .346/02, celebrado com o Consórcio Alpha. 

Ocorre que, em 07/08/2003, o líder do Consórcio, empresa Novadata, apresentou correspondência 
na nossa Diretoria de Administração, cópia em anexo, solicitando o sobrestamento do processo administrativo 
em questão, a fim de que o mesmo possa instruir o pedido com novos documentos. 

Em 08/08/03 o Diretor de Administração define pelo Pleito de Sobrestamento, a fim de que se 
aguarde o acostamento de documentos pela Contratada. 

Diante do exposto , solicitamos a devolução do referido processo, para que possamos agregar os 
documentos que serão apresentados e reencaminhá-lo para análise do Grupo de Trabalho. 

Atenciosamente , 

C h 

ANEXO : CORRESPONDÊNCIA DA NOVADATA DE 07/08/2003 

r;:-· --- - ---~---- ·~ 

1 1\US nc /- '2005 - C~~ 
CPM1 .. CORREIOS 

' F ls · ~· 7 2 5 

í~" \_ \ 
--~~-------------

AM I , 
C:~qurvos do mrcro 71214\DOCUMENTOS\CI\DEJUR\CI-Encamrnha correspond. Novadata.doc 
MICR0-05-70822 

I 
36 7 o 



Ilustríssimo Senhor Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 

Dr. Gabriel Pauli Fadei 

Diretoria de Administração 1 DIRAD 

Protocolo "º j G .8 +­
Recebido em: O '1 f_QJ__f 200 3 

Asslnatura:_r-.~ ':..l)~~ 

Ref.: Reeguilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 11.346/2002 

Senhor Diretor, 

O Consórcio Alpha- ECT, protocolizou em data 07110/2002 requerimento com vistas 
ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 11.346/2002, assinado em 
02/08/2002, cujo objeto era o fornecimento de equipamentos de informática e 
assistência técnica para a solução da rede de atendimento (Banco Postal). 

O pedido formulado pelo Consórcio tem como fundamento a elevação dos custos dos 
insumos motivada pela variação cambial acentuada verificada desde o momento da 
apresentação da proposta até o efetivo desembolso pela aquisição dos insumos 
necessários à manufatura dos equipamentos, que incidiu sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, tendo sido excluído qualquer 
revisão sobre margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e/ou despesas 
financeiras, os quais também sofreram negativa da variação cambial. 

I 

O parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n°: 
128/01, datado de 20 de novembro de 2002, concluiu pela legitimidade e legalidade no 
pleito, sendo favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Não obstante a objetividade do relatório quanto à sua conclusão, o mesmo fora 
novamente encaminhado a uma outra comissão instituída no âmbito da ECT com vistas 
à sua aprovação. tendo a referida comissão referendado na íntegra o relatório do Grupo 
de Trabalho coordenado pelo Sr. Eduardo Medeiros de Morais. · -

Tais acontecimentos deixaram-nos tranquilizados por ter a certeza de que p~1 dos; ·:-~· · - · . 
prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido inicial seriam ress~cY&o's_ ,)l!~005 - C'N · 
o que minimizaria os imp~ctos da dispara?a do dólar que _refletiram diretamebr/~ s · ~. O~R2EI~S custos de grande parte dos msumos dos eqmpamentos fornecidos. f Fls:_..:___:_._ I U 

A nova Diretoria da ECT decidiu por determinar uma reavaliação dos arg ~mentos Jfl7 O J __ 
apresentados pelo Consórcio Alpha. 

lDqç · . r::- ...... "': . 

SIBS Qd. 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 1 O- CEP: 71701-970- Fone: (61) 486-9900 (PABX) - Fax: (61) 386-3851 
Núcleo Bandeirante - DF - Site: www.novadata.com.br 



O Consórcio obteve a informação de que esta nova com1ssao teria opinado 
contrariamente ao atendimento do nosso pleito, anteriormente aprovado por outras duas 
comissões. 

Diante de tais circunstâncias e certos de que tal decisão provocará preJmzos 
irreversíveis às empresas integrantes do Consórcio Alpha-ECT (Novadata e Positivo), 
tendo em vista que o prejuízo já constatado está atingindo diretamente a execução de 
todos os outros projetos em andamento, vimos solicitar o SOBRESTAMENTO do 
processo administrativo em questão, afim de que o Consórcio possa instruir com novos 
documentos o pedido a fim de embasar uma decisão favorável que representará a única 
justiça a ser feita. 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2003. 

~~ ~ (\ 
. . i I l . 1.~\0. WvtJ~~ t~lLlAI! 

CONSORCIJ ALPHA-EC"r 
Pedro Luiz Rb don Pinheiro 

c~hc.....J~. 

(Çabrie 
Diretor f ft Admlni aç~o/DIRAD 

Mat. 1.001.076-Q 

SIBS Qd. 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10- CEP: 71701-970- Fone: (61) 486-9900 (PABX)- Fax: (61) 386-3851 
Núcleo Bandeirante- DF- Site: www.novadata.corn.br 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DE·: . .:..M PROTOCOLO 

Ao: DE~ :...: R 

CI/GCr,: DGEC/DECAM- .-:A~ .i /2003. 
/f. /!~~ ~ I . , ... , 

t !' ' ' .r. t . 
,· r I . ; ! r .' . 

Ref .: 

Assunto: ::.:.cita analisE e parecer sobre reequilíbrio de preços do Contrato nº 11.346/02. 

Brasília/DF, 0.).. de agosto de 2003. 

Em cumpn~ento à orientação da Diretoria da ECT, encaminhamos cópia do PARECER/GT/PRT/PR-170/2003-
001 /03. cc:-:-: o respectivo dossiê. que trata do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 11 .346/02 firmado 
com o Co:,sorcio ALPH .ó .. para analise e emissão de parecer jurídico a respeito. a fim de que o mesmo possa 
ser delibe:a:o em REDIR . 

Atenciosa:rente. 
"\ 

i L~~ 

~, Adafto Tárfeirão Màé'hado 
Chefe do !Jeoartamento de Contratação e 
Administracão de Matenal 

I 

lereza Cristma Villaca Kroll 
Aulstente de Compru; OECAM 

Mat. 8.011.517·9 

ANEXO: F :.~ECER/GT ?RT/PR-1 70/2003-001 /03: 
CC: DIRAD (Rosângela) 

'R os--;;-,~ 02oóS:CN:'I 
CPMI_ - t.. ORREIOS 

Fls.: 7 2 8 
- ~-

36 7 o 

~ ~\ / 
C:\M s de: _'ffientos\DOC UM ENTOS\CI\0 EJ U R\CI-solicita parecer reequilíbrioConsórcioALPHA.doc 
MIC 
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~CORREIO< I 

DESPACHO 

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho para Avaliação de solicitação de 
reequilíbrio/repactuação de contratos da Administração Central ( PRT/PR-
170/2003 ). 

Encaminho, para reavaliação, o pleito do Consórcio ALPHA, relativo 
ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da 
rede de atendimento. 

Cabe ressaltar, por pert:Í:ÍlentS, que referida solicitação, datada : de · 
04.10.2002, já -foi alvo de abâlise13efêtivada por dois outros Grupos •de 
Trabalho, sendo que ambos posici(h{à'tcfui~se pela procedência do reequiHbiio, 
cujo montante alcançaria o total deR$ t:l.l72.535,91. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, 
para efeito de fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes 
aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, 
mediante documentação acostada, em face do impacto da variação 
cambial nos componentes e equipamentos importados e equipamentos 
comercializados em dólares no Brasil; _.: : r ..... · 

( • 32,68% do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de 
pagamento futuro, foram calculados com base na taxa de câmbio 
acordada de R$ 3,40, dado que não foi apresentada documentação que 
comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Aqui já se verifica, a par de não existirem estabelecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise, que 
somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se mostre 
comprovada em documentos, não parece ser o critério mais adequado, dado 
que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço ao dólar. 
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Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para 
a Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extinguindo, os efeitos fmanceiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: 
operações com o mercado fmanceiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os nh·eis de estoque de materiais e produtos, etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se 
pesquisa de mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação 
dos preços. 

Levando em consideração todo o ora exposto e, ainda, o fato de que 
segundo as Áreas 9estoras do orçamento pertinente ( D.LTEC e DIEFI ) não 
haveria disponi&ilidade orçamentária para assunção de tal reequilíbrio 
( CIIDITEC - 470/2003, de 09/04/03 e CI/DIEFI - 4 75/2003, de 07/04/03 ), 
solicito nova análise do caso, carreando-se para o processo dados relativos a 
valores dos equipamentos, no mercado, à época do pleito. 

Em anexo, segue o processo completo. 
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PARECER/GT/PRT/PR-170/2003- 01/2003 

I - DA SOLICITAÇÃO 

O Diretor de Administração encaminha, para reavaliação, o pleito do 
Consórcio ALPHA, relativo ao contrato de n° 11.346/2002., cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos de informática e assistência técnica para a solução integrada de 
automação da rede de atendimento. 

Ressalta que, refenda solicitação, datada de 04.10.2002, já foi alvo de análise efetivada 
por dois outros Grupos de Trabalho, sendo que ambos posicionaram-se pela procedência do 
reequil/brio, cujo montante alcançaria o total de R$ 11.172.535,91. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, para efeito de 
fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, mediante documentação 
acostada, em face do impacto da variação cambial nos componentes e equipamentos 
importados e equipamentos comercializados em dólares no Brasil· 

• 32,68% do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de pagamento futuro, 
foram calculados com base na taxa de câmbio acordada de R$ 3,40, dado que não foi 
apresentada documentação que comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Neste contexto, ressalta que, a par de não existirem estabelecidos parâmetros a serem 
constderados oara efeito de efetivação desse tipo de análise, que somente a aplicação da 
variação cambial mesmo que esta se mostre comprovada em documentos, não parece ser o 
critério mais adequado, dado que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço 
aolciólar. 

Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para a Contratada se 
ajustar às vanações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até mesmo extinguindo, os 

· efeitos financeiros da/ decorrentes. É notório que existem várias opções para proteção 
quanto às incertezas futuras, tais como: operações com o mercado financeiro, 
relacionamenros da empresa com o mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus 
métodos de negociação de preços, os n/veis de estoque de materiais e produtos, etc.. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se-pesquisa de mercado, 
para efeito de análise concludente sobre a real variação dos preços. 

Finaliza por informar que, segundo as Áreas Gestoras do orçamento pertinente ( 
DITEC e DIEFI ) não haveria disponibtlidade orçamentária para assunção de tal 
reeqwltbrio ( CI/DITEC- 470/2003, de 09/04/03 e CI/DIEFI- 475/2003, de 07/04/03). 

Em t.al contexto, solicita ~ova análise do caso, c~rr:eando-se F~q['ft ~·:-;LJfc?af~ffil 
dados relatwos a valores dos eqwpamentos no mercado, a epoca do 1/~it~~ . C~RREIOsv· 

Consórcio ALPHA } FJ't;· -,- __ __j 3 2 1 ·,1 ~ 
1 361 o ~{i, . 
t_Q.~~.. \ -.:..4! 



c 

~CORREI0(1 GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

Em 14 de nm·embro de 2002, após reunião com representantes da Contratada e da ECT, as duas 
partes concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos 
e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. 

2. CONSIDERAÇÕES 

É previsto na al/nea "d" do subitem 10.1.2 da Cláusula Décima do Contrato n°: 11346/02- Das 
Alterações Contratuais, que ''Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do eqwl/brio econômico-financeiro inicial deste Contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevis/veis ou previs/veis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impedttivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força 
maio0 caso fortuito ou fato de pr/ncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual': 

A Contratada justifica sua solicitação, esclarecendo, em carta à ECT, que ''( .. )grande maioria dos 
insumos necessários ao mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte­
americana ( .. r 

3- VARIACÕES VERIFICADAS NO PERÍODO 

As variações cambiais ocorridas no per/odo, extra/das do Stte do Banco Central, são apresentadas a 
seguir: 

DATA BASE 

18/07/02 
Data da Proposta 

(Pregão) 
02/08/02 

Data assinatura do 
Contrato 
05/09/02 

Data de Entrega 1° 
Lote 

20/09/02 
Data de Entrega 2° 

Lote 
04/10/02 

Data de Entrega 3° 
Lote 

25/10/02 
Data de Entrega 40 

Lote 

Fonte: www,bacenaov.br 

Consórcio ALPHA 

USDx VARIAÇ 
R$ ÃO% 

s/ Data 
Base 

Propost 
a 

---------2,8772 --------

3,0302 5,32 

3,1512 9,52 

3,4277 19,13 

3,6593 27,18 

3,8015 32,12 

Tabela 1: Taxas e Variação do Dólar 

VARIAÇÃO% 
s/ Data 

assinatura do 
Contrato 

3,99 

13,12 

20,76 

''./ .. 
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ApÓs apresenração da documentação na qual a Contratada demonstra o ônus financeiro 
sofrido decorrente da variação cambial, e tendo em vista a existência de operações de 
compra e de pagamento futuro, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40 a ser utilizada 
para estas operações. 

Para estabelecimento da respectiva taxa, foram consideradas as prevtsoes do 
comportamento do mercado de câmbio no futuro, conforme documentos em anexo. 

Com a análise da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
(sessenta e sete virgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedido se encontra 
comprovado, tendo em vista o impacto da variação cambial nos componentes e 
equipamentos importados e equipamentos comercializados em dólares no Brasil. 

Para as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada 
documentação que comprove o ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 
% do valor a ser concedtdo, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, restabelecendo o 
equil/brio econômico financeiro do Contrato. 

Assim, resulta em um acréscimo de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois 
mtl, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12,278 % 
sobre o valor global do Contrato. 

DATA BASE USDx Variaçã 
R$ o% 

Solicita 
da 

18/07/02 --------
Datada 2,8628* --------

Proposta -
14/10/02 

Data 3,40** 18,76 
Solicitação 

I 

Tabela 2: Variação Soliotada 
*Dólar estimado e utilizado na Proposta 
·*·* Taxa de Câmbio acordado entre as partes 

Variação% 
Acordada pela 

Contratada 

-----------------

12,278 

*-** Focalizado somente sobre os componentes importados, calculado conforme tabela 
abaixo, elaborada pela Contratada: 

Aumento Observado R$11.172.535,91 
Valor do Contrato R$ 90.989.913,20 
Diferença (%) - 12278 

Tabela 3: Aumento observado no valor global do Contrato 
Fonte: Consórcio Alpha (r;-oc: -- ~ -~~ )···- - -""~~ 

f' ' 11 ' I/ ! 05. CN "I 
~ CPM . · :~ or~ REIOS 

/ Fls · "'· _ ? 3 4 
1/ --- ' 

L>~ 6 1 o ,. :;, 
ConsórcioALPHA ~'= - 15\J~ 
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Impressora Código de Barras: 

Valor 
Revi Part. 

Item 
(US$) 

sávt: Preço 
I Total 

Impressora 430 5 51,14% 

Serviços 214 5 25,45% 
Backup 8,2 5 0,98% 
Outros - Custos Axos, 142,09 N 16,90% 
Margem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 33,88 5 4,03% 
produtos dolarizados 

c frete + seguro 12,61 N 1,50% 
Total 840,79 100,00 

% 

Tabela 5: Composição Preço -Impressora Código de Barras 

Teclado PIN: 

I tem Valor Revisá Part. Preço 
(US$) vel Total 

TecladoPIN 20161 5 8627% 
Backup 158 5 0,68% 
Outros - Custos Fixos, 
Margem de Lucro 17.57 N 7. 52% 
impostos e taxas sobre os 
prcxfutos dolarizados 9,42 5 4,03% 
frete + seguro 3,51 N 150% 
Total 233.6!- 100,00% 

Tabela 6: Composição Preço - Teclado PIN 

Impressora Laser: 
Revi 

Valor sáve Part. Preçt 
Item (US$) I Total 

I mpressora 496,77 5 50,59% 
1oner -294,15 5 29,96% 
back-up 8,13 5 0,83% 

"1 ~~-
Outros - Custos Axos, 80, 43 N 8,19% '( 
Margem de Lucro 

impostos e taxas 87,71 5 8,93% i F 
l 

sobre os produtos 
dolarizados ! 
Total 981,92 100,00% ) 36 7 o 

i 0:~~=:·-~ - -----....,j 
Tabela 7: Composição Preço -Impressora Laser 

Consómo ALPHA 
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OBSERVAÇÃO: O Item frete+ seguro dos componentes foram considerados como não-revisáveis 
p-::lo Grupo de Trabalho, uma vez que a Contratada não conseguiu comprovar a dependência deste 
1i:em da moea5 estrangeira. 

6- VALORES DOS EQUIPAMENTOS CONTRATADOS 

Os preços dos equipamentos cotados na sessão de Pregão pela Contratada foram os seguintes: 

Preço Inicial 

Item do 
Equipamento 

_LR_$1_ 
Microcom_p_utador 2.617,54 

Imp.Código de Barras 2.407,00 

Tec/adoPIN 669,00 
Imp. Laser 2.811,00 
Leitor Código de Barras 1.32~00 
Imp. Autenticadora 1.687,00 
Leitor de CMC7 381,00 
Sal. Correspondência 687,00 
Bal. Encom. 30 KG 827,00 
Sal. Encom. 50 KG 895,00 

Tabela 10: Preços dos Equipamentos no Pregão 

Caso os preços cotados no pregão fossem mantidos durante todo o Contrato, o valor de cada lote 
de;equipamenros seria: 

VALOR DOS LOTES 

Lotes COM PREÇOS DO 
PREGÃO{R$) 

1° Lote 10.044.035,00 

2°Lote 24.621.076,36 

3°Lote 28.356.361,78 

4° Lote 18.869.448,74 

Tabela 11: TOTAL 81.890.92.1y88 
Valores por Lotes - Sem reequil/brio 

Consórc io ALPHA 
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1. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes 
mediante Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02- 015/2002 de 18/10/2002, estabelecendo 
as seguintes datasjper!odo: 

J.QH ENTREGA/IN$TALACÃO 

01 23/09 a 03/ 10/2002 

02 08/ 10 a 18/11/2002 

03 23/1 O a 22/11/2002 

04 12/ 11 a 12/ 12/2002. 

2. A maior parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar americano tem 
apresentado osolações significativas nos últimos dias, dificultando o estabelecimento de uma 
cotação a ser aplicada nas operações de compra e de pagamento ainda não realizados pela 
Contratada. 

3. A fixação da taxa de câmbio de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) para as 
operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação que 
comprove o ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser 
concedido, deverá ser acompanhada pela Área de Contratação, pois caso sofra uma redução 
significativa no respectivo valor, deverá ser revista junto a Contratada. 

9.1 INFOBMACÃOADICIONAL 

Os preços dos equipamentos, considerando o impacto da variação cambial estão detalhados 
no anexo deste relatório, sendo que a documentação apresentada foi conferida pelo grupo 
de apoio. 

Os Equipamentos Leitor de CMC7, Balança de Correspondência, Balança de Encomenda 30 
KG e Balança de Encomenda 50 KG não estão sujeitos a reajuste, tendo em vista que são 
adquiridos no mercado nacional e seus preços não variam com o Dólar. 

2° GRUPO: RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003 

Assunto: Reavaliação do Pedtdo de Reequtl/brio Econômico-financeiro do Contrato n° 
11.346/2002, celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042. 

Referência: Relatório/DIRAD-404/2002 e Relatório/GT/ PRT/PR-034/2002 

1. Informações Gerais 

• Objeto: Fornecimento dos Equipamentos para atender os diversos projetos cor. orativosJt"6 7 O I 
ECT de automação postal e de automação bancária, conforme discriminado a seg , ir: 

Doe~--.. L_rV!r '\ 
Consórcio ALPHA ~I~ 
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Os novos valores totais do contrato, após o reequt!/ório, passam a ser os seguintes: 

Itens Valor Total Novo 
Atuai(R$) Valor 

Total 
(R$) 

Eqwpamentos - 10 10.044.03~00 10.753. 
lote 83067 
Equipamentos - 20 24.621.076,36 28.255. 
lote 54360 
Equipamentos - JO 28.356.361J8 32.724. 
lote 37064 
Equipamentos - 40 18.869. 448J4 21.329. 
lote 712,87 

Total 81.890.921,88 93.063 
.457,7 

8 
Manutenção por 24 9. 098.991,32 9.089.9 
meses 91,32 
Total 90.989.913,20 102.16 

2.449, 
10 

3. Novas Informações 

De acordo com informações do Coordenador do GT/PRT/PR-229/2002, até 31/12/2002, 
foram entregues todos os equipamentos previstos em contrato. 

A taxa de câmbio acordada entre o GT/PRT/PR-128/2001 e a Contratada se mostrou 
vantajosa para a ECT, atendendo plenamente ao processo negocia! de reequi!/brio, pois todas 
as cotações registradas até 31/ 12/2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

I 

4. Implicações Financeiras 

RS 11 . 172.53~91, conforme discriminado a seguir: JR"Qs ·~v - ~···,2 ôos:-CN~ 

• 1° lote de equipamento, com entrega prevista até 03/ 10/2002: R$ 709.795,67 l CPMI _· ('ORREIOS 
• 2° lote de eqw~amento, com entrega prevista at~ 18/ 11/2002: R$ 3.634.4_67,24] Fls .. ~"" ' ') g 
• 3° lote de eqwpamento, com entrega prev1sta ate_ 22/11/2002: R$ 4.368.008,86! -- I u ( 1 
• 4o lote de equipamento, com entrega prevista ate 12/ 12/2002: R$2A60.264,14l j B ] O 

:! 

5. Parecer do GT/PR/PRT/PR-244/2002 

Com base nas informações constantes no processo, capeado pelo Relatório de referência, 
devtdamente reavaliadas por este Grupo de Trabalho, ratificamos os procedimentos e a 
metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de Trabalho, institukio pela PRT/PR-128/2001, 
sendo portanto cab/vel a concessão do reeqwltbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme proposto e negociado pelo GT/ PRT/ PR-128/2001. 

Consórcio ALPHA 
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Conclui-se, do acima exposto, que é possível! então, que a contratada pleiteie 
junto à Administração contratante a revisão dos preços fixados inicialmente, mediante a 
demonstração por meio de documentos, planilha de custos e quadros comparativos 
(meios comumente utilizados, sem prejuízo de outros). 

Cabe ressaltar que não é toda e qualquer alteração motivo para rev1sao 
contratual. Há que ficar demonstrada a existência de fato superveniente que 
justifique pleito de recomposição do preço pactuado. Em outras palavras, 
cumpre ao contratado demonstrar de modo claro, incontroverso e preciso, que após a 
apresentação das propostas decorreu um evento (imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis), que caracteriza álea econômica extraordinária e 
extracontratual e, que este evento tornou inexeqüível a avença. 

Essa é a lição de Diógenes Gasparini, segundo o qual: 

O gravame causado pela determinação deve ser de tal grandeza que 
dificulte sobremaneira a execução ou mesmo impossibilite a continuidade 
do vínculo. Se não for dessa natureza, nenhuma relevância tem para a 
ordem jurídica, e sequer se presta para justificar a revisão do contrato. O 
contratado deve suportar os riscos normais do negócio em que está 
envolvido. (in Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 5a ed., pg. 543). (grifo nosso) 

Também a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, já proferiu parecer a respeito: 

Contrato administrativo. Teoria da Imprevisão. Excepcionalidade. A Teoria 
da Imprevisão é aplicável aos contratos administrativos, desde que 
presentes os pressupostos que autorizam a sua adoção. Tem caráter 
excepcional e extraordinária, devendo ser adotada sempre de forma 
restritiva e não extensiva. A inflação não representa motivo ensejador 
para aplicação do instituto. (in Advocacia Geral da União, Parecer n° AGU/RB 07/95, 

ROA, vol. 203, jan/mar/96, p. 281- ob. cit., pág. 436). (grifo nosso) 

Não é pois, a simples ocorrência de fatos ou a simples elevação de certos 
preços em proporção suportável, como álea própria do contrato, que rendEf.~5r:lsejo-à- - ---. 
revisão da remuneração contratual avençada inicialmente entre o partid81ià ~ nf: i~a~OOS - CN ­
administração. Só a álea econômica extraordinária e extracontratual, re~és i~~ d~0 ,f\~lgs 
ta~a_nha gravidade que impossibilite a execução do contrato é que, em tese, jquto_~a_ a f u iJ 

rev1sao da avença. .~ J 6 7 0 
j 

Dessa forma, em princípio, não se pode aceitar como escusa simple~fllente a 
ocorrência da teoria da imprevisão. Tem de existir dificuldade na exef~€fõ tto==~~ 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta; nos 
tennos da lei, o qual somente pennitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia~· 
do cumprimento das obrigações". (Destacamos.) ( r\ 
Consórcio ALPHA 15 ~· ~ 
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No mesmo sentido, a jurisprudência da 4a Turma do STJ: 

É taxativamente vedada a estipulação, em contratos exeqüíveis no Brasil, 
de pagamento em moeda estrangeira, a tanto equivalendo calcular a 
dívida com indexação ao dólar norte-americano. (Repertório IOB, 8723:310 . 
.A.córdão unânime de 22.06.93 . Rei. Min. Athos Carneiro ApudOrlando Gomes. Obrigações, p. 
47.) (grifo nosso) 

Também as Leis ns0 9.069/95 e 8.880/94, que implementaram a nova moeda 
Brasileira ("Real"), estabeleceram a nulidade dos contratos com correção monetária 
utilizando como índice a variação da taxa de câmbio, com exceção das hipóteses 

( permitidas pela Lei (art. 2° do Decreto-Lei n° 857/69). 

···. 

c 

Nos dias atuais, vigente a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que 
dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real, mantém expressamente a 
proibição de indexação pela moeda estrangeira, verbis: 

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer 
estipulações de: 

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-Lei n° 857, de 11 de 
setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da Lei n° 8.880, de 27 de 
maio de 1994; (grifo nosso) 

O objetivo da proibição supra indicada tem gue ser analisado juntamente com 
os esforços do Governo Brasileiro na direção de evitar altos índices inflacionários. 

Marçal Justen Filho é claro ao tratar da revisão dos preços em face de 
alterações cambiais. Veja-se: 

A vedação legislativa destinou-se a evitar que a indexação à variação 
cambial fosse utilizada como sucedanêo da correção monetária. Tratou-se 
de impedir que os bens e serviços produzidos e comercializados no Brasil 
tivessem seus preços vinculados à moeda estrangeira.- Nesse sentido, a 
vedação geral à pratica de indexação e à utilização de instnlfji~gt.fls;:=~tfJõs -c'Nl 
reajuste em prazo inferior a doze meses, consagrada em virtuttt;~ª' Pia!J;teJR R lO S J 
Real, apanham inclusive a previsão de variação cambial pa ~ o .. preço i'".t A O 
pactuado em contratações ao interno do Brasi/ 2 r s __ - I 

11 I 

I ,J 6 7 o Cb 
~--. ~· 

2 JUS:EN F!LHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 9. ed. São { j~ 
Paulo. DJaletJca, 2002 ,. p. 503-504. {1); 
Consórcio ALPHA 17 Q 
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de projetos devido a mudanças inesperadas nas taxas de câmbio e ao risco político em 
mercados estrangeiros. 

O risco não sistemático ou específico é o tipo de risco que afeta 
especificamente uma empresa ou grupos específicos de empresas. Pode ser subdividido 
em risco do projeto que é o risco que afeta somente ao projeto em questão, podendo 
resultar de fatores específicos do projeto ou de um erro de estimativa. Risco 
competitivo que é o efeito imprevisto positivo ou negativo - devido à ação dos 
concorrentes - sobre os fluxos de caixa de um projeto. E riscos específicos do setor que 
são efeitos inesperados sobre fluxos de caixa de um projeto devido a mudanças 
tecnológicas no conjunto do setor, mudanças na lei ou no preço de uma mercadoria. 

Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sérios riscos em que está 
envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa concorrente que 
estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e tomadas 
as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar seus efeitos 
negativos, utilizando os instrumentos financeiros existentes. 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS EXISTENTES 

No mercado financeiro existem mecanismos que possibilitam a proteção em 
nível razoável contra a variação indesejada de preços de ativos e passivos. Dentre eles, 
podemos citar os mais comuns. 

HEDGE: é um processo pelo qual uma empresa assume uma pos1çao no 
mercado, de forma que os resultados financeiros gerados por essa posição tenham o 
mesmo valor absoluto, porém de sinal inverso, de forma que anulem os efeitos gerados 
pelos ativos ou passivos de risco. 

As empresas fazem hedge para evitar perdas substanciais com a flutuação de 
preços e taxas, e assegurar o resultado projetado. 

Fundamentalmente, o objetivo de um hedge é produzir R'~~ r~stJ.~t~(\de---· ·w~, 

fin~nceiro deseja~o, c~om a utilização de saldo de caixa ou de derivativo~~~~~L:J.n~}~ t-E~~S I 
obJetos de proteçao sao: : . ~""< 

• Saldo de disponibilidades; :) Fls ··: · _ _ I 4_1 f 
l 3"6-7 o 

----------- I 
' As a~·iic-..;. duplicat;lS ;I receber, sa4ucs de cxporta(,:iio, duplica1<1s <1 pagar, empréstimos a pagar siill exemplos de 
ativos c· passivos prim;tnos. É possí vd Etzcr opcr;u,:ões de hcdgc conservando-se esses ativos c pa~~.ÍUllllLJ!!eio de 
Contralt ~' de opt,:ão. C. 'nlratos liituros. Contratos a tmno c Contratos de swap. Esses Contratos 41lesiio télios~ü~m==J ~=--f\ 
h;tsc en1 ;llÍ\'tls c passl\ ·ns prim:·lrios ch:Hll<llll-se derivativos . Também pode-se ddinir derivativos como instmmt11tos \-- \ 
de gest;!n tlll tr;msiLTL1ll·ia mtrc os <lgL1t1cs econi"mJÍcos, 011 seja, tenta Jinalidadc t:umúmica de proteger uma ~ '-·; 
posit,:iio yuc l'St;'l exptHn ao risco de oscilat,:iio de prl:(,:os c ta xas. 
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A opção de compra confere ao comprador o direito de comprar, na data do 
vencimento, um determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse 
direito, o comitente pagará um prêmio (preço da opção) no fechamento da operação. 
Por outro lado, o vendedor tem a obrigação de vender, na data de vencimento, aquele 
determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça seu direito. Por ter 
vendido esse direito o lançador (vendedor) receberá o prêmio ou preço da opção. 

A Opção de venda confere ao comprador o direito de vender, na data de 
vencimento, um determinado ativo, por um determinàdo preço. Para comprar esse 
direito, o comitente pagará um prêmio (preço da opção) no fechamento da operação. 
Por outro lado, o vendedor (lançador) tem a obrigação de comprar, na data do 
vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular 
exerça seu direito. Por ter vendido esse direito o lançador receberá o prêmio ou preço 
da opção. 

SWAPS (troca) é uma operação em que dois agentes econômicos combinam 
permutar fluxos de caixas futuros, decorrentes da aplicação de taxas ou índices sobre 
os ativos ou passivos. A liquidação financeira é feita por diferença, ou seja, quem tem o 
maior valor a receber no final, embolsa a diferença. 

Um devedor de empréstimos de longo prazo, com taxa de juros indexada a 
Libor semestral (que é uma taxa que pode variar semestralmente), poderia sentir-se 
mais confortável caso a taxa de juros fosse transformada em uma taxa fixa, por meio 
de Contrato de swap. 

Em tese, é possível fazer operação de swap com qualquer ativo existente no 
mercado. A seguir, apresentam-se alguns exemplos de operações de swap: 

I 

• 
• 

Taxa de juros variáveis versus taxa de juros fixa; 
Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros fixa; 
Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros variá el; -- -~-·- -- .............. 

o , o rJ. Cts. d' J ' 2~~5 - CN - ~ 
• 

Preço futuro de energ1a eletnca versus pre;cc ~~~u~o c~~E!fS 

· ' F- Ie .. . -
~ • o 

• 
alumínio. 

~ 

CONCLUSAO: ~ j 6 7 0 

No ambiente macroeconom1co, a variação cambial não é fator~~gr~vísíver: =~ 
Forçar a retórica de que é previsível, mas de conseqüência incalculável, também não se 
sustenta. Isto porque, quem negocia com o mercado internacional, pode e deve se 
proteger das possíveis variações cambiais, mormente nos dias atuais, onde vivemos 
numa legítima aldeia global, onde, uma greve na Nigéria, faz com que os combustíveis 
não baixem no Brasil. 

.-

f:/~ -C-o-ns-ó-rc-io_A_L_P_H_A __________________________ _, 21 ~ &S 
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A relação encontrada deverá se perpetuar durante toda a contratação. 

Assim , para o caso em tela, far-se-ia necessário comparar os dados entre as 
pesquisas de mercado (da época da licitação e da solicitação de reequilíbrio) e as 
propostas econômicas (da licitação e do reequilíbrio). 

Este grupo solicitou uma pesquisa com os preços da época do pleito de 
reequilibrio ao DCAMP - Departamento técnico que conhece o mercado neste 
particular, e ao DECAM - Departamento que realizou a pesquisa anterior. 

O DCAMP informou que, fazer uma pesquisa atual com os preços da época 
passada poderá ser inóqua/ porquanto os resultados a serem apresentados não serão 
fidedignos. Isto porque/ o mercado está ciente que tal pesquisa far-se-á unicamente 
para avaliar repactuações ou reequilibrío e/ neste caso/ seu desinteresse pode fazer 
com que não tenha responsabilidade sobre os dados. Assim/ os valores pesquisado 
poderão fugir, completamente/ da realtdade que se pretende espelhar. 

Neste sentido/ lamentamos informar, mas a pesquisa no contexto solicitado 
fica prejudicada. 

O DECAM - Departamento responsável por pesquisa de preços - informou 
que remeteu solicitação de pesquisa para 05 empresas, tendo recebido propostas 
apenas 01 empresa, e que a mesma, provavelmente, está ciente de que a pesquisa 
está sendo feita apenas para repactuação contratual, o que compromete sua 
fidedignidade. Dessa forma, entendemos, s.m.j, devido aos fatos elencados e à baixa 
representatividade da pesquisa (apenas uma empresa), que a proposta apresentada 
não deva ser considerada para efeito de avaliação do reequilíbrio. 

Neste contexto, tal análise fica prejudicada. 

( V- ATUAL ESTÁGIO DA EXECUÇAO CONTRATUAL 

Voltando aos requisitos para a revisão de preços, mister trazer a colação a integra da 
alínea ~ inciso I I, do art.6~ verbis: fR(.js -~~;~:-;;2oos _ cNl 

ICPMI . CORREIOS I 
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialfwq.t~ ~; 4 ') I 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminis(ração --

1 
d 

para a justa remuneração da obra, setviço ou fornecimento, J 6 7 0 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial 
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisívl!,i~_bn· . r-. -~~=::=-"1 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

Consórcio ALPHA 

(' ~ 
1f. Í .· 23 [/ .~ 

\] 
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Como se ve, o preço inicial foi reduzido, aproximadamente, nos seguintes 
percentuais : 

Equipamento 
Redução 

o/o 
Microcomputador 13.15 
Impressora/ autenticadora 5.43 
Leit or cód. ban·as 22.46 
Teclado Pin -

LeitoraCMC7 2.69 

Percebe-se, pois, que não há aqui sequer lógica com a economia de escala, 
posto que, para 3.592 micros o preço foi inferior do que para 8.222 unidades. 

Mas, o que é mais significativo notar, é que de fato não houve o alegado 
recuo da moeda estrangeira, como informado pela Contratada. Houve sim, 

'·. uma elevação dessa moeda. 

Comparando os dados vê-se com clareza: 

1. Data da proposta (na licitação): 18/07/2002 - valor do dólar: U$ 2,8772 
2. Data da proposta (no aditamento): 29/05/2003 - valor do dólar: U$ 2,9488 

I 

Portanto, se na atualidade a Contratada oferta preços inferiores ao da época 
da licitação, mesmo a moeda estrangeira estando superior, é de se concluir: primeiro, 
qt:Je seus preços não tem variação ligada diretamente com o dólar; segundo, que os 
preços propostos na licitação foram vantajosos. E, finalmente, que durante a execução 
contratual, mesmo que num breve período a vantagem tenha diminuído, tal fato não 
onerou excessivamente a Contratada, de forma a impedir a ex~cução da avença, não 
podendo querer repassar à ECT a redução de seus ganhos. 

Assim sendo, mostra-se evidente que a proposta da Contratada em reduzir 
seus preços para o acréscimo de 25% do total do contrato, mesmo com moeda 
estrangeira em alta, não gerou desequilíbrio durante a execução contratual 
com base na variação cambia, de forma a ensejar a pretetulidg r:ggquiJfbr!Q· 

1 F: os n2 

' '!005- CN 'I 
CPM! · · .-'nRREIOS h 

744 . 8h (~· Fls._.. . * n -- 'v 
-c-o-ns-ó-rc-io_A_L_P-HA--------------------------------------~~--~---------.~ 251 ~Y~ 

J 6 7 o -. ·;·~ - \Y \ 
Doe · 
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dispor de crédito orçamentário é necessário o cumprimento integral dos pressupostos 
jurídicos atinentes à matéria. 

No contexto do caso em tela, como não se verifica atendidos todos os 
pressuposto objetivos para a aplicação do instituto da revisão, a existência de crédito 
orçamentário fica prejudicado. 

VII- CONCLUSÃO DO GRUPO 

Ante ao todo exposto, conclui este Grupo que o reequilíbrio econômico­
financeiro pleiteado pelo Consócio ALPHA, relativo ao contrato de n° 11.346/2002, é 

( improcedente. 

( 

Este é o nosso entendimento. 

Brasília, 18 de julho de 2003. 

',-""""' : ' 

TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI 
Coordenadora GT 

Consórcio ALPHA 

MARCELO 
Membro ad doe, 

36 7 o 
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Ilustríssimo Senhor Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e 
Tekgrafos- ECT. 

Dr. Gabriel Pauli Fadei 

Diretoria de Administr 01 ção 1 DIRAD 

Protocolo nº J G .!J -::f­

Recebido em: O '1 f_QJ_j 200 3 

Assln01tura :fto__ \ /JV:.~ 

Ref.: Reeguilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 11.346/2002 

Senhor Diretor, ... . 

O Consórcio Alpha- ECT, protocolizou em data 07/10/2002 requerimento com vistas 
ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 11.346/2002, assinado em 
02/08/2002, cujo objeto era o fornecimento de equipamentos de informática e 
assistência técnica para a solução da rede de atendimento (Banco Postal). 

O pedido formulado pelo Consórcio tem como fundamento a elevação dos custos dos 
insumos motivada pela variação cambial acentuada verificada desde o momento da 
apresentação da proposta até o efetivo desembolso pela aquisição dos insumos 
necessários à manufatura dos equipamentos, que incidiu sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, tendo sido excluído qualquer 
revisão sobre margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e/ou despesas 
financeiras, os quais também sofreram negativa da variação cambial. 

I 
O parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR no: 
128/0 I, datado de 20 de novembro de 2002, concluiu pela legitimidade e legalidade no 
pleito, sendo favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Não obstante a objetividade do relatório quanto à sua conclusão, o mesmo fora 
novamente encaminhado a uma outra comissão instituída no âmbito da ECT com vistas 
à sua aprovação. tendo a referida comissão referendado na íntegra o relatório do Grupo 
de Trabalho coordenado pelo Sr. Eduardo Medeiros de Morais. 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranquilizados por ter a certeza de que parte dos 
prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido inicial seriam ressarcidos 
o que minimizaria os impactos da disparada do dólar que refletiram diretamente nos 
custas de grande parte dos insumos dos equipamentos fornecido s. 

A nova flirctori o da ECT decidiu por dctcm>inar uma reavali ação ~- ·"'/o!u_"'_~ntos , J /) 
apresentados pelo ConsorCIO Alpha. l r I 'S no ~ ,., a·-;---Jf ., 

11"\ v ._ ,·t : J -).;N-{ 
Cf:M I · 1~ 0RREIOS j 

--- --- ' 

SIBS Od . 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10- CEP : 71701-970- Fone : (61) 486-9900 ~~6_2( ) - 'f<tf fJ61) 3'86-: 
Núcleo Band e irante - DF - Site: www.novadata.co .br - __ - ! 
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O Consórcio obteve a informação de que esta · nova com1ssao teria opinado 
contrariamente ao atendimento do nosso pleito, anteriormente aprovado por outras duas 
comissões. 

Diante de tais circunstâncias e certos de que tal decisão provocará preJmzos 
irreversíveis às empresas integrantes do Consórcio Alpha-ECT (Novadata e Positivo), 
tendo em vista que o prejuízo já constatado está atingindo diretamente a execução de 
todos os outros projetos em andamento, vimos solicitar o SOBRESTAMENTO do 
processo administrativo em questão, afim de que o Consórcio possa instruir com novos 
documentos o pedido a fim de embasar uma decisão favorável que representará a única 
justiça a ser feita 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2003. 

~. ~ f' ., 
- j i \I 
J&\Oó ~VI~~ ~ .tmYJ.Hn 

CONS RCIJ ALPHA-ECT 
Pedro Luiz R don Pinheiro 

c ;Cy\ hc.-... J~ . 
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Ilustríssimo Senhor Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 

Dr. Gabriel Pauli Fadei 

Diretoria dt Administração 1 DIRAO 

Protocolo n2 _j G .8 +­
Recebido em:. O '1 f_QJ_f 200 3 

Assinatura~~~~ 

Ref.: Reeguilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 11.346/2002 

Senhor Diretor, 

O Consórcio Alpha- ECT, protocolizou em data 07/10/2002 requerimento com vistas 
ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 11.346/2002, assinado em 
02/08/2002, cujo objeto era o fornecimento de equipamentos de informática e 
assistência técnica para a solução da rede de atendimento (Banco Postal). 

O pedido formulado pelo Consórcio tem como fundamento a elevação dos custos dos 
insumos motivada pela variação cambial acentuada verificada desde o momento da 
apresentação da proposta até o efetivo desembolso pela aquisição dos insumos 
necessários à manufatura dos equipamentos, que incidiu sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, tendo sido excluído qualquer 
revisão sobre margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e/ou despesas 
financeiras, os quais também sofreram negativa da variação cambial. 

I 

O parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR no: 
128/01 , datado de 20 de novembro de 2002, concluiu pela legitimidade e legalidade no 
pleito, sendo favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Não obstante a objetividade do relatório quanto à sua conclusão, o mesmo fora 
novamente encaminhado a uma outra comissão instituída no âmbito da ECT com vistas 
à sua aprovação, tendo a referida comissão referendado na íntegra o relatÓrio do Grupo 
de Trabalho coordenado pelo Sr. Eduardo Medeiros de Morais. 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranquilizados por ter a certeza de que [Jrlé~d6~ ~~72·Ó~OS~-êNl 
prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido inicial seriam re . ~àF~iHo_s ,~ ORR lOS I 
o que minimizaria os impactos da disparada do dólar que refletiram dire~pf~ · J?-OS 7 4 8 1 
custos de grande parte dos insumos dos equipamentos fornecidos. 1 _" _ _ 1 

A nova Diretoria da ECT decidiu por determinar uma reavaliação dos arJum~n~>~J;/) - -~~ "I' ~ ' , 
apresentados pelo Consórcio Alpha. poc __ ~==~-f 

SIBS Qd. 1 Conjunto UC" Lotes 1 a 10- CEP: 71701-970- Fone: (61) 486-9900 (PABX)- Fax: (61) 386-3851 
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O Consórcio obteve a informação de que esta nova comtssao teria opinado 
contrariamente ao atendimento do nosso pleito, anteriormente aprovado por outras duas 
comissões. 

Diante de tais circunstâncias e certos de que tal decisão provocará preJmzos 
irreversíveis às empresas integrantes do Consórcio Alpha-ECT (Novadata e Positivo), 
tendo em vista que o prejuízo já constatado está atingindo diretamente a execução de 
todos os outros projetos em andamento, vimos solicitar o SOBRESTAMENTO do 
processo administrativo em questão, afim de que o Consórcio possa instruir com novos 
documentos o pedido a fim de embasar uma decisão favorável que representará a única 
justiça a ser feita. 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2003. 

(Çabrie 
Diretor le Admlni aç~o/DIRAD 

Mat. 1.001.076-9 

SIBS Qd. 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10 - CEP: 71701-970- Fone: (61) 486-9900 (PABX)- Fax: (61) 386-3851 
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~[ COR~EIO(l ~ ________ ,____] ________________________ _ 
De: CHEFE DO DECAM 

Protocolo 

Ao: COORDENADORA DO GT-PRT/PR-170/2003 

Cl I GCM/DGEC/DECAM-3303/2003 

Ref.: CI/Grupo PRT/PR 170/2003-0028/2003 de 02/07/2003 

Assunto: Resposta sua Consulta- Contrato nº 11.346/2002 Consórcio ALPHA ECT-042 

Brasília, Db de julho de 2003. 

Reportamo-nos a sua Cl de referência, em que nos solicita informações sobre 
a execução do Contrato nº 11.346/2002 celebrado com o Consórcio Alpha ECT-042, para 
responder a cada uma das quatro consultas formuladas, conforme a seguir. 

1. A execução de todas as etapas do Contrato em referência sofreram atraso, 
conforme se observa na data de emissão dos Termo de Aceitação anexos, porém somente 
foi aplicada penalidade relativa aos 3º e 4º lotes, que depois de recálculos resultou em R$ 
89.416,40 apurados pelo Coordenador do GT conforme sua CI/GT-PRT/PR-229-012/2003, 
tendo sido essa multare-ratificada pelo DIRAD em 30/05/2003. 

1.1. O prazo estabelecido em consenso entre as partes contratante e contratada 
foi de 27/12/2002, para entrega do 3º e 4º lotes (requerido pelo Consórcio em 19/12/2002 
e concedido por nossa CT/GCM/DGEC/DECAM-2123/2003 de 21/01/2003 que tambérn 
concedeu prorrogação ao 2º lote). 

1 
Os prazos contratuais definidos no subitem 2.2. do Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato original constam do quadro abaixo que os compara com as respectivas datas de 
aceitação declaradas pelo Coordenador do GT conforme Termos de Aceitação anexos: 

Data Contratual de Prorrogação concedida Data do Termo 
---;.j·(;j 

, ' ~ I 

entrega Aceit~ão ·--
Primeiro Lote 03/10/2002 05/11/2002 
Sequndo Lote 18/11/2002 12/12/2002 13/12/2002 
Terceiro Lote 22/11/2002 27/12/2002 21/01/2003 
Quarto Lote 12/12/2002 27/12/2002 14/02/2003 

2. O DECAM enviou a documentação atestada para fins de pagamento à 
CENTRAPG/DEOFI nas datas a seguir relacionadas, com as r~9:R~~Y'~~i2o~~~-CN~G! 
encaminhamento : i C 'M-l . CORREIOS I 

i 

Fts :---: _ {' s o 
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5. Acrescentamos o quadro demonstrativo dos valores estimados e contratados, 
que constam do Relatório DICOM-035/2002 e da Ata de Reunião de Licitação do Pregão n'' 
042/2002-CPL/AC, que seguem anexos. 

PREÇO CONTRATADO I R$ 90.989.913,20 
PREÇO ESTIMADO I R$ 87.807.152,75 

6. Para maiores informações solicitamos contactar o GT-PRT/PR-198/03 (.JorDe 
Eduardo de Araújo). 

Atenciosamente, 

Anexos: CI/GT-PRT/PR-229-012/2003 
Relatório GAB/DECAM-209-A/2003 
CT/GCM/DG EC/DECAM-2123/2003 
Carta da Novadata/ ALPHA de 19/12/2002 
CI/GCM/DG EC/DECAM-3139/2003 
Relatório DICOM-035/2002 
Ata de Reunião de Licitação 
Termos de Aceitação 
Primeiro Termo Aditivo 

CUMENTOS\DGEC-COMUM\CI\2003\3300\CI-3303-03-GT -170-responde consulta execução-ALPHA-11 346.doc 

.... 't). 
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DESPACHO 

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho para Avaliação de solicitação de 
reequilíbrio/repactuação de contratos da Administração Central ( PR T /PR-
170/2003 ). 

Encaminho, para reavaliação, o pleito do Consórcio ALPHA, relativo 
ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da 
rede de atendimento. 

..) l t 

. Cabe ressaltar, por periliil!hlB; que referida solicitação, datada : de · 
04.10.2002, já .-foi alvo de allâlisé13efStivada por dois outros Gmpos rde · 
Trabalho, sendo que ambos posidtdnf:ttdnl.!se pela procedência do reequillbiio, 
cujo montante alcançaria o total deR$ H·.l72.535,91. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, 
para efeito de fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes 
aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, 
mediante documentação acostada, em face do impacto da variação 
cambial nos componentes e equipamentos importados e equipamentos 
comercializados em dólares no Brasil; . .. :-: ro ...1 : 

I 

• 32,68% do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de 
pagamento futuro, foram calculados com base na taxa de câmbio 
acordada de R$ 3,40, dado que não foi apresentada documentação que 
comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Aqui já se verifica, a par de não existirem estabelecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo- de análise, que 
somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se mostre 
comprovada em documentos, não parece ser o critério mais adequado, dado 
que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço ao dólar. 

"CORREIOS- CONECTADOS NO TERCEIRO MIL~NIO" 

-~f .. 
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Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para 
a Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extinguindo, os efeitos fmanceiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: 
operações com o mercado fmanceiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se 
pesquisa de metcado, para efeito de análise concludente sobre a real variação 
dos preços. · 

Levando em consideração todo o ora exposto e, ainda, o fato de que 
segundo as Áreas Çiestoras do orçamento pertinente ( D.LTEC e DI EFI ) não 
haveria disponilt>ilidade orçamentária para assunção de tal reequilíbrio 
( CI/DITEC- 41,0/2003, de 09/04/03 e CI/DIEFI- 475/2003, de 07/04/03 ), 
solicito nova análise do caso, carreando-se para o processo dados relativos a 
valores dos equipamentos, no mercado, à época do pleito. 

Em anexo, segue o processo completo. 

B~09~de~ 
--~~-/A 

--- Gabn~ ··-- ::. ·:fad;( __ -. /I/ / 

. . __ _ Diretor de Administr ão. · 

·coRREIOS- CONECTADOS NO TERCEIRO MILENIO" 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DEJUR 

CI/GCM/DGEC/DECAM- ,)~\C..l /2003. 
.- . , ,. e/' / . ' ; I , --

1 r . , · r· e · 
f I . I f !.' 

Ref.: 

Assunto: Soiicita analise e parecer sobre reequilíbrio de preços do Contrato nº 11.346/02. 

Brasília/DF,01- de agosto de 2003. 

Em cumprimento à oriemação da Diretoria da ECT, encaminhamos cópia do PARECER/GT/PRT/PR-170/2003-

( 
001/03, com o respectivo dossiê. que trata do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 11 .346/02 firmado 

_ com o Consorcio ALPH.A.. para analise e emissão de parecer jurídico a respeito, a fim de que o mesmo possa 
ser deliberaoo em REDIR . 

( 

Atenciosamente. 

.Adafto T eirão Màé'hado ~~~~ 
Jchefe do epartamento de Contratação e 
lAdministração de Material 

lereza Cristma Villaca Kroll 
Aulstente de Comprn/DECAM 

Mat. 8.011.517·9 

ANEXO: PARECER/GT. PRT/PR-170/2003-001 /03; 
C/C: DIRAD (Rosângela) 

s doci:xnentos\DOCUMENTOS\CI\DEJUR\CI-solicita parecer reequilibrioConsórcioALPHA.doc 

IR"~is~~G-. ~·- ;7·ôa·s- ~ -cN-~l 
i CPMI - •_:ORREIOS I 
! . 

Fi s· ~ -;' 54 í 
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RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003 

Assunto: Reavaliação do Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato nº 
11.346/2002, celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042. 

Referência: Relatório/DIRAD-404/2002 e Relatório/GT/PRT/PR-034/2002 

1. Informações Gerais 

• Objeto: Fornecimento dos Equipamentos para atender os diversos projetos corporativos 
da ECT de automação postal e de automação bancária, conforme discriminado a seguir: 

: Descrição Quantidade Preço Unitário Valor Total 

i (R$) (R$) .. 

I Equipamentos - ••:::: t·. :-•• •.::.:•:•:>~: . \ : ::: if: r~Ir8J::;~:;as;; '•:.: ·.?::.:t:s··I;t:> . ·. 
i ~ Microcomputador 8.222 / . - 2.617,54 21.521.413;88 

!~ Impressora Autenticadora - 8.2.22 / 1.687,00· 1-3.870.514,00! 

~~ Leitora de CMC7 8.222 381 .oo I 3.132.582,00 l 
I 
; ~ Leitora de Código de Barras 8.222 / 1.323,oo I 10.877.706,00: 

~ Teclado PIN i 8.222 / 669,00 5.500.518,00 i 

:= Balança de Correspondência 8.222 687,00 5.648.514,00 j 
~~ Balança de Encomenda - 30kq 4.119 ' 827,00 3.406.413,00! 
' Balança de Encomenda - 50kg I 1.018 895,oo I 911.11 o.oo I := I 
I 

Impressora Laser Monocromática I 2.353 ./ 2.811,00 6.614.283,00 i != 
:= Impressora de Código de Barras 4.324 / 2.407,00 10.407.868,00 i 
i Manutenção por 24 meses 1 9.098.991,32 i 
i Valor Total do Contrato I 90.989.913,20 . 

• Vigência: de 02/08/2002 até entrega do último lote, complementando um período de 
assistência técnica de 24 meses. 

J Pleito da· Contratada: Reequilíbrio da ·relação contratual, em função da desvalorização do 
Real em relação ao Dólar, com impacto da ordem de 18,648%, sobre o valor total do 
contrato, equivalente a Úm acréscimo de R$ 16.967.765,93. 

2. Proposta do GT/PRT/PR-128/2001 

Conceder o reequilíbrio do contrato com a aplicação das variações verificadas do Dólar. 
determinando um reflexo sobre o valor total do Contrato de 12.278%, considerando a 
documentação comprobatória apresentada pela Contratada e o valor do câmbio de RS 3,40 
para cada Dólar, para as operações de compra que não tinha sido con luídas pela 
Contratada, à época . Todos os cálculo elaborados encontram-se evidamente 

demonstrados nas pl anil h as anexas, que fazem rte do process~ r;::· -· .. ... ... . _. _ .. 
/ I Í:; 1"S . o \ ·'2005 - CN -

. c I . - ~ Kl ElOS I 
---==-+--F 1I....Y. '~- ·. ~"': r~ r:) I 

s . :~.:,_ _ .>'\_ t o , ; 
I 

i 
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Os novos valores totais do contrato, após o reequilíbrio, passam a ser o 

Itens Valor Total Atual Novo Valor Total j 

(R$) (R$) ! 
Equipamentos- 1º lote 10.044.035,00 1 O. 753.830,67 i 
Equipamentos- 2º lote I 24.621.076,36 28.255.543.60 I 
EquiQamentos- 3º lote 28 .356.361,78 32.724.370,641 
Equipamentos- 4º lote 18.869.448,7 4 21.329.712,87 

Total 81.890.921,88 93.063.457,78 
Manuten_çãopor 24 meses 9.098.991 ,32 9.089.991,32 

Total 90.989.913,20 1 02.162.449,1 o 

3. Novas Informações 

De acordo com informações do Coordenador do GT/PRT/PR-229/2002, até 31/12/2002. 
foram entregues tod.os os equip,amentos previstos em contrato. 

: . ~:;::·.::: ~~·.:~?~~-:- ::. : ;;., ·-li~Ji> >:~;;. . .· . .. 
· A taxa de câmbio-acordada .: er.Jtre · ~ o'.' GT/P.BILP.R--t28/200l-.e,·a .. Contratada se -mostrou 
vantajosa para a ECT, atendendo plenamente ao processo negociai de reequilíbrio, · pois 
todas as cotações registradas até 31/12/2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

4. Implicações Financeiras 

R$ 11.172.535,91, conforme discrimihado a seguir: 

'- • 1 ºlote de equipamento, com entrega prevista até 03/10/2002: R$ 709.795,67 
• 2º lote de equipamento, com entrega prevista até 18/11/2002: R$ 3.634.467,24 
• 3º lote de equipamento, com entrega prevista até 22/11/2002: R$ 4.368.008,86 
• 4º lote de equipamento, com entrega prevista até 12/12/2002: R$ 2.460.264, 14 

5. Parecer do GT/PRIPRT/PR-244/2002 

~om .base "nas friformações constantes no processo, capeado pelo RelatÓrio de referêncié 
devidamente reavaliadas por este Grupo de Trabalho, ratificamos os procedimentos e 
metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de Trabalho, instituído pela PRT/PR-128/200 
sendo portanto abível a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrat1 

conforme pro ost e negociado pelo GT/PRT/PR-128/2001. 

Brasília, 

Anexo: Processo de Referência 



, ____ _ 
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: ( Q R R E I Q ( . E' 1 "R r s , n 1n s 1 L E 1 R A n r c o R R E 1 os E TE L É c R A F os 

CT GC:'d DG EC/ DECA\IID53J20Cl3 Brasília- DF. 2 'L de agosto 2003 . 

_\ ssunto : s,>!ic:itado de Reequilíbrio Econômi co Financeiro 

Rcf: Contrato n.'' I I ~4(1 , 2002 

_\ 

'\0\'ADAT.\ SISTEi\L\S E COMPUTADORES S. A.- Líder- do Consórcio Alpha-ECT 042 
SIBS Quadra I Conjunto C Lotes I/I O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 -Brasília-DF 
FO~E: (0XX6l) 4S6-9959 
FAX: (OXXó I) 386-3851 

Prezado Senlwr. 

Em resposta à sua correspondência. datada de 06 de agosto de 2003, 
infonnamos que por meio do Despacho do Diretor de Administração da ECT de 08 de agosto 
Je 2003. ,1 processo administrativo de reequilíbrio econômico-tinanceiro se encontra 
-;obrestaclo. 

I 

// 
AÓAlJTO TAl\ 

/Chefe do Depa1' amento de Contratação 
e Administração de Material 

IJ '\\ il iZ I C fl \I 1'11 \ .. J .. I "11\r ;11" li q r, 11 ~ 

,~ ...... - .... - -~ _. - ... . ......... o • .. ,L_ ... -· .... .. ~--.. ." 
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

~{ORREJO< j ~~~~~~~~~~~ 
RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003 

Assunto: Reavaliação do Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato nº 
11 .346/2002, celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042. 

Referência: Relatório/DIRAD-404/2002 e Relatório/GT/PRT/PR-034/2002 

1. Informações Gerais 

• Objeto: Fornecimento dos Equipamentos para atender os diversos projetos corporativos 
da ECT de automação postal e de automação bancária, conforme discriminado a seguir: 

Descrição / Quantidade / Preço Unitário / Valor Total 

1 (R$) (R$) 

(_ I ~quipamentos - r ... ,7 ~ .x~ · .......... · . · . :· ./:~::::.:: .. :··::: ·. ·.· .. 

: :::::> Microcomputador I 8.222 2.617,54 21.521.413~88 : 

! :::::> Impressora Autenticadora I - 8.2.22 1.687,00- 13.870.514,00 l 
l ===> Leitora de CMC7 8.222 I 381.001 3.132.582.00 i 
1 

:::::> Leitora de Código de Barras 8.222 I 1.323.00 I 10.877.706.00: 
===> Teclado PIN 8.222 I 669,00i 5.500.518.00 ; 

: ===> Balanç:a de Corres12ondência 8.222 I 687.oo I 5.648.514,00 i 
: ~ Balanç:a de Encomenda - 30kg 4.119 I 827,001 

I 
3.406.413.00: 

: ===> )"Balan~a de Encomenda - 50kg 
I 1.018 I 895.001 I I 911 . 11 o I 00 I 

! ===> lm12ressora Laser Monocromática 1 2.353 I 2.811.001 6.614.283.001 
: ===> lm ressora de Códi o de Barras I 4.324 I 2.407.00 I 10.407.868.00 ; 
· Manuten~ão f20r 24 meses I 1 l 9.098.991.32 i 

Valor Total do Contrato 90.989.913.20 l 

Vigência: de 02/08/2002 até entrega do último lote. complementando um período de 
( ssistência tétnica de 24 meses. · 

Pleito da· contratada: Reequilíbrio da ·relação contratual, em função da desvalorização do 
Real em relação ao Dólar, com impacto da ordem de 18,648%, sobre o valor total do 
contrato, equivalente a um acréscimo de R$ 16.967. 765,93. 

Proposta do GT/PRT/PR-128/2001 

onceder o reequilíbrio do contrato com a aplicação das variações verificadas do Dólar. 
eterminando um reflexo sobre o valor total do Contrato de 12.278%, considerando a 
:JCumentação comprobatória apresentada pela Contratada e o valor do câmbio de RS 3,40 
:ua cada Dólar, para as operações de compra que não tinha sido con luídas pela 
ontratada, à época. Todos os cálculo elaborados encontram-se evidamente 

I 

:=monstrados nas planilhas anexas, que fazem rte do proeesso ~- - · · ~ 
/ROSno :' ,J, - CN-
1 C P~lií COHREIO r -6-}g . l iiu ~-
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-057/2003 

~[co~s~l~~~~~~~~~~ 
Os novos valores totais do contrato, após o reequilíbrio , passam a ser os seguintes: 

1 

Itens 

I Equipamentos- 12 lote 
i Eauioamentos- 22 lote 
I E t 3° I t :ourpamen os- - o e 
Equipamentos- 42 lote 

I Total 
Manutenção por 24 meses 

Total 

3. Novaslnfonnações 

Valor Total Atual 
(R$) 

1 o.o44.035.oo I 
24.621.076.361 
28 356 361 781 . 
18.869.448,741 
81.890.921,881 

9.098 .991.32! 
90.989.913,20 I 

Novo Valor Total 
(R$) 

1 O. 753.830.67 i 
28.255.543.60 i 
32 724 370 64 I . 
21.329.712.87 
93.063.457,78 

9.089.991.32 
102.162.449,1 o 

De acordo com informações do Coordenador do GT/PRT/PR-229/2002, até 31/12/2002, 
foram entregues tod.os os equiR.amento.~ pr{3.vistos em contratC?. . 

. ::: ··. · ~ ~ ... -:;.:. , :.. . !.·· • .- . -/~ : ·r;7'-· ... · .. ~ . 

A c.áxa de câmbio- -acorb~~-~:-~:'~tre·· g.· G;lk;u.LP~k8/200~ .e. a .Contratada se -mostrou. 
vantajosa para a ECT, atendendo plenamente ao processo negociai de reequilíbrio, pois 
todas as cotações registradas até 31/12/2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

4. Implicações Financeiras 

RS 1 1.172.535,91, conforme discrimihado a seguir: 

• 1 º lote de equipamento, com entrega prevista até 03/1 0/2002: R$ 709.795,67 
• 2º lote de equipamento, com entrega prevista até 18/11/2002: R$ 3.634.467,24 
• 3º lote de equipamento, com entrega prevista até 22/1 1/2002: RS 4.368.008,86 
• 4º lote de equipamento, com entrega prevista até 12/12/2002: RS 2.460.264,14 

5. Parecer do GT/PR!PRT/PR-244/2002 

( i .base ·nas fnfor~ações constantes no processo. capeado pelo RelatÓrio de referência , 
devcdamente reavalradas por este Grupo de Trabalho, ratificamos os procedimentos e a 
metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de Trabalho, instituído pela PRT/PR--128/2001. 
sendo portanto abível a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme pro ost e negociado pelo GT/PRT/PR-128/2001. 

Brasília, l · de janeiro de 2003 

én ~p~ 
I ' embto do GT · 

..L__/ ~-.. - ·- ··-··--- ~,.. . .. ~ 
í PUS no ; . 12005- CN - ~ 
l CPM I _ CORREIOS 

FI$-· 1"-7 r~ O I , .. __ - - ( v ,) I 
I - - • I 
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DESPACHO 

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho para Avaliação de solicitação de 
reequilíbrio/repactuação de contratos da Administração Central ( PRT/PR-
170/2003 ). 

Encaminho, para reavaliação, o pleito do Consórcio ALPHA, relativo 
ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da 
rede de atendimento. -... · 

Cabe ressaltar, por pertinente, que referida solicitação, datada de 
04.10.2002, já foi alvo de análise efetivada por dois outros Grupos de 
Trabalho, sendo que ambos posicionaram-se pela procedência do reequilíbrio, 
cujo montante alcançaria o total de R$ 11.172.535,91. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, 
para efeito de fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes 
aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, 
mediante documentação acostada, em face do impacto da variação 
cambial nos componentes e equipamentos importados e equipamentos 
comercializados em dólares no Brasil; 

• 32,68% do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de 
pagamento futuro, foram calculados com base na taxa de câmbio 
acordada de R$ 3,40, dado que não foi apresentada documentação que 
comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Aqui já se verifica , a par de não existirem estab_ylecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise. que 
somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se mostre 
comprovada em documentos , não parece ser o critério mais adequado . dado 
que isto representaria. de forma indireta. a indexação do preço ao dólar. 

....... ..... ' N ... O _ , ....... ~ ·"'' · """"'·-- -~ 
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Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para 
a Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extint,ruindo, os efeitos financeiros daí decorrentes . É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: 
operações com o mercado financeiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se 
pesquisa de mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação 
dos preços. · ... . 

Levando em consideração todo o ora exposto e, ainda, o fato de que 
segundo as Áreas Gestoras do orçamento pertinente ( DITEC e DIEFI ) não 
haveria disponibilidade orçamentária para assunção de tal reequilíbrio 
( CI/DITEC - 470/2003, de 09/04/03 e CI/DIEFI - 4 75/2003, de 07/04/03 ), 
solicito nova análise do caso, carreando-se para o processo dados relativos a 
valores dos equipamentos, no mercado, à época do·pleito . 

Em anexo, segue o processo completo. 

- -- ·-- - - - -· 



RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001- I ):3 ~ /2002 

~ssunto: Reequil íbrio Econômico-financeiro do Contrato N2 : 11.346/2002 , celebrado com 
:onsórcio Alpha. 

~eferência: Pregão N. 2 042/2002 - Aquisição de Microcomputadores e Periféricos . 

I - HISTÓRICO 

o 

=m 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão n2 : 042/02, para a aquisição de equipamentos 
je informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 
Jtendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
~ · •mas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

J Contrato n": 11.346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02, com valor 
Jlobal de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
reze reais e vinte centavos). 

:m 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbrio 
~conômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
;ess!=nta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 
~ue: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual para adequar, em 
Jases razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 
'dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
mportados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
ucro, custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
erem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

:m 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PAT/PA nQ 128/01, 
· ...::aminhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa, e 
~(- mção das alterações no cronograma de entrega/execução, conforme des~rito na CI/GT-147-
>2 - 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 
inanceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e o 
>resente momento. 

:m 08 de novembro de 2002, a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
locumentação solicitada, contendo cópia das notas fiscais (lnvoice), Declaração de Importação e 
kordos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
•ariação cambial. · -

\pós análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho 
mcaminhou nova carta à Contratada solicitando a concordância quanto ao valor de A$ 3,30 (três 
eais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto, ou seja, 
>ara os valores referentes a compromissos futuros. 

:m nova carta no dia 14 de novembro de 2002, a Contratada contrapropôs a taxa de .B.$ .3,l;J~:.-
I 1-:;l,l~ ·· ':JQnC\ r - .. 

:m 14 de novembro de 2002, após reun1ão com representantes da Contratada e ~ê F~ ·~, 
1 

7'~~~~sN · 
>artes concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada l dolar para' ~~O ' 

v __\ ~" ~ ~ 
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Legenda: 

' ' 

.. / 

1;::,{17 

::. .:3772 
-4 

i .. 

02.{)8 

·~:. 0302 ... 
... 

;:. 15 L? :::.4277 ... 

i 

(14/10 

::"' L·:.te 

••---Vari.ação 2 =9.:52 ':~:.· __ __. 

._ _________ Variação 5 = 32.12 % _________ __ 

Figura 1: Variação do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

Variação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

Variação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

Variação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

· riação 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

vC .c3ção 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

Observação: Na análise acima, não foram consideradas as alterações no cronograma de 
j"'"':- - - .-.-..... - -·-. 

entrega/execução descritas na CI/GT-147/02 - 015/02, tendo em vista que ~f,(\)i ,ç~:tJtffi r-~-q> - ~ 
Termo Aditivo contemplando as novas datas. j CPM I CORREIOS 

! 7 '~3 
1 FI ~· · _ U f 

4- VARIAÇÃO SOLICITADA PELA CONTRATADA I J 6 7 o ·- ,- i"--, 
l - - f' 

Inicialmente, em 04/10/2002, a Contratada encaminhou seu pleito, solicitarn .~&.có~-r~~Ui·lí-6-r-i·o~- u 

econômico financeiro do Contrato, no valor total de R$ 16.967.765,93, sendo que 
R$ 9.387.528,01 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Novadata e 
R$ 7.580.237,92 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

Neste valor foi considerada a taxa de câmbio do dia 03/10/02. cuja cotação foi de RS 3,6952 para 
os equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. O 1 

acréscimo ~~citado representa 18,648% do valor global do Contrato. 

~/ VJV "" , ----~,..__ __ _...._.__ 
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5. _COMPOSICÃO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
DO LAR 

Nas tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os como 
sujeitos ou não ao reajuste tendo em vista que sua comercialização depende da moeda 
estrangeira. 

( 
I'JIIcrocomputador: 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

!processador 44,67 s 4 .89% 
!placa-mãe + memória + cabos 122.5 s 13.40% 
disco ríqido 70 s 7.66% 
Monitor 107 s 11 .70% 
Floppy 7.36 s 0,80% 

teclado c/ leitor 44,26 s 4 .84% 

royalties Microsoft 125.72 s 13. 75~10 

cd-rom 22.19 s 2.43% 
!placa de rede 30.63 s 3,35% 
back-up 5 .06 s 0,55% 

Software Ghost 10.42 N 1,14% 
Software G-Buster 54,87 N 6.00% 
Gabinete 15.82 N 1,73% 
Fonte 17,99 N 1 ,97'\o 
Mouse Pad 0.87 N 0.10% 
Conversor AC/DC 2,5 N 0,27% 
Recoverv 0,4 N 0,04% 

Embalaqem 3,58 N 0,39% 
. -

Outros comoonentes 448 N 0,49% 

back-up 0,39 N 0,04% 

-
outros** 118.77 N 12,99% . ~ · · ' ' 
impostos e taxas sobre os produtos ; C 
dolarizados 78,9 s 8.63% ~ 

• ·· 

mão de obra direta 12.23 N 1.34% FI 

frete + sequro 13.72 N 1.50% 

Total 914.33 1 oo.ooo). 

Tabela 4: Compos1cao Preço - Mic rocomputador 



. ' 

_eitor de Código de Barras: 

I Part. Preço / 
Item I Valor (USS) Revisável Total 

Leitor LS4000i I 
260.55 s 56.38°';., I I 

Cabo Synapse 16.24 s 3. 51 °o I 
Interface Synapse 43 .05 s 9 . 32~;, 

Suporte Vertical 19.93 s 4.3 1 °'o 
back-up 10.04 s 2.17% 
Outràs - Custos Fixos. 29.2 N 6.32 ~;, 

Mar.qem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 76,21 s 16,49% 
1produtos dolarizados 
frete + seguro 6.93 N 1.50% 

Total 462.14 100.00% 

Tabela 8: Composição Preço -Leitor de Código de Barras 

Impressora Autenticadora 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 378 s 64,14% 

Serviços 100 s 16.97% 

back-up o s 0.00% 

Outros - Custos Fixos. Margem 78,7 N 13,36% 

c de Lucro 
impostos e taxas sobre os 23,75 s 4.03% 
!produtos dolarizados 
frete + seguro 8,84 N 1.50% 

Total 589,29 100,00% 

Tabela 9: Composição Preço - Impressora Autenticadora 
r:- ~-- .OC•~.- .. _, 

Fonte: Consórcio Alpha .1 ROS no ·" 12005- CN - ~ 

·! CPM! CO ~~lo5s I Legenda: j Fl s~· ...: .. _ l o t 1 

S: Sim. Item Revisável; ~ 

N: Não. Item Não Revisável. O 
Revisávef: Itens cujo valor varia com a Taxa do Dólar; _ ====--T 

Part. Preço Total: Porcentagem correspondente à participação do Componente (ou imposto, serviço , etc) 
no valor do equipamento. 

OBSERVAÇÃO: O item frete + seguro dos componentes foram considerados como não­
revisáveis pelo Grupo de Trabalho, uma vez que a Contratada não consegu1u comprovar a 

~ep:dênciv~ item d\o; estrangeira. ~ 

--------------------------------------



12 Lote 

22 Lote 
32 Lote 

42 Lote 

Total sem assistência 
Técnica 

Assistência Técnica 

Tota l com Ass!stência 
Técnica 

Percentual de Aumento 
(%) 

Valor Atual Contrato 
(RS) 

10.044.035,00 

24.621.076.36 

28.356.361.78 

18.869.448.74 

81 .890.921,88 

9.098.991.32 

90.989.913,20 

Valor com 
Reequilíbrio (RS) Acréscimo (RS) 

10.753.830.67 709.795.67 
28.255.543.60 3.634.467.24 
32.724.370.64 4.368.008.86 
21.329.712.87 2.460.264.13 

93.063.457,78 

9.098.991 .32 

102.162,449,1 o 

12,278 

c 
Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solicitado pela Contratada 

8 - PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

A Lej n. 9 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso 11, alínea "d", diz que os contratos podem ser 
alterados por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrio econômico financeiro, decorrente 
de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

Tais normas estão contidas no contrato em questão. 

Dado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da documentação apresentada, 
que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato n9 11.346/2002, celebrado com o 
r ""~nsórcio Alpha, encontra amparo legal e contratual , sendo de parecer favorável sua concessão, 
ay-~~retando um acréscimo financeiro no valor global de R$ 11 .172.535,91 (onze milhões, cento e 
s Eh~. tta e dois mil , quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência 
dos novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir 
da aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo, 

Temos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

1. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes mediante 
Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02- 015/2002 de 18/10/2002, es1abelecendo as seguintes 
datas/período: 

LOTE ENTREGA/INST ALAºÃO 

01 23/09 a 03/1 0/2002 

02 08/1 o a 18/11 /2002 

03 23/1 O a 22/11 /2002 

04 12/11 a 12/12/2002. 

" 

(""...,_ 

~~/ 
vfj ~ \ :\, 
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NOVADA TA POSITIVO .. 

LOTE 01 CONTRATO ATUALIZACÃO CONTRATO A TIJALIZAÇAO 

I quantidade valor unitário valor lotai novo valor unltirio novo valor total Diferença quantidade valor unitarlo valor total novo valor unttario novo valor total Otfc rc nç.l 

MICROS 1000 A$ 2 617.54 A$ 2.617 540.00 AS 2 750.15 R$ 2.750.145.86 (AS 132.605.86) o R$ 2.617,54 ASOOO A$2 61 7. 54 115 O.O<l ns o.oo 
IMP. AUTENT. 389 AS 1 687,00 AS 656.243.00 R$ 1 874,32 AS 729 108,67 (AS 72 865.67) 612 R$ 1 687.00 AS I 032 444 .00 A$ I 729.56 115 I 0,8 -1 ~11 /2 (fb ;~(J 046 .': '1 

LEITOR CÓO BARRAS 389 A$ 1.323,00 R$ 514.647.00 AS 1 615.86 AS 628 570.75 (AS 113 923.75) 612 AS 1 323.00 AS 809 676.00 A$ I 418 73 AS AG8 ~62 .76 IRSS85A6 l bl 

TECLADO PIN 389 A$ 669.00 A$ 260241.00 AS 717.45 R$ 279 088. 12 {AS 18.847.12} 6t2 A$ 669.00 AS 409 428.00 AS 717.% ns 4)9 )85 ·10 CRS 29 957 -101 -
IMP. CÓO. BARRAS' 211 R$ 2.407,00 R$ 507 877.00 AS 2 624 .68 R$ 553 806.52 (R$ 45 929.52) 290 R$ 2 407.00 R$ 698 030.00 R$2G24.21 fiS 71i 1 038 10 111$ 63 008 ltl) 

IMP.LASEA 392 R$ 1.705,00 R$ 668.360,00 AS 1 904.04 AS 746.382.26 (R$ 78 022.26) o R$ 1.705.00 AS 0.00 RS 000 AS 0.00 115000 

TONER 392 AS 1.106.00 R$ 433.552.00 AS 1.284.58 R$ 503.554 .32 (AS 70 002.32) o R$ 1.106.00 R$ 0.00 R$ 000 AS 000 llS 0.00 

Leitor de CMC7 o A$ 381 ,00 R$ 0,00 A$ 381 .00 R$ 0.00 AS 0.00 921 R$ 381.00 fl $ 350.901 .00 R$ J81 .00 115 351) 901 00 11$0.00 

Bal. Corrcspondéncia 358 AS 687,00 R$ 245.946.00 A$ 687.00 A$ 245.946.00 R$ 0.00 563 R$ 687.00 AS 386 781 .00 R$ 687 00 AS 3A6 78 1 00 R$ 0.00 

Boi . Encom. 30 KG 210 R$ 827,00 R$ 173.670.00 R$ 827.00 R$ 173 670.00 AS 0.00 337 R$ 827.00 AS 278 699.00 AS 827.00 AS 278 699 00 AS 0.00 

Boi. Encom. 50 KG o AS 895.00 R$ 0.00 R$ 895 .00 A$ 0,00 AS 0.00 o R$ 895.00 AS 0.00 A$ 89S .OO AS 000 ns o oo 

lo1al AS 8.078.076,00 AS 6.610.272,49 AS 3.965.959,00 AS 4.143.558 .1 a 

diferença LAS 532. 198,49) (AS 177 599.1 8) 

·- ·---
NOVADA TA POSITIVO -· 

LOTE 02 CONTRATO ATUALIZA ÃO CONTRATO ATUALIZAÇÃO 

I quantidade valor unitário valor total novo valor unitário novo valor total Diferença quantidade valor unitário valor tolal novo valor unilario novo valor total D1lercnça 

MICROS 1300 A$ 2 617,54 R$ 3402.802 .00 A$ 2 849.77 R$ 3.704 701.00 (AS 301 .899.00) 934 R$ 2 617.54 ns 2 444 782 .36 R$ 2 863 44 ns 2 G'14 452 96 d t 3 :-'29 6i'O . bH~ 

IMP. AUTENT. 1714 AS I 687 .00 A$ 2.a9t 518.00 AS t 980.44 AS 3 394 474 .16 (AS 502 956. 16) 100'1 AS 1 687 .00 AS I 698 809 00 AS I !lAl :li HS I 9 '1 I 193 1 ! d l$ 298311-l l i l 

LEITOR CÓO. BARRAS 1714 R$ I 323,00 A$ 2.267.622 .00 R$ I 825. 19 A$ 3 128 375.66 (AS a60 753.66) 1007 R$ 1.323.00 AS 1332261 .00 A$ 1 576. 10 HS I 58 i 1.1:' 70 IHS :'o·! 811 111 1 

TECLADO PIN 1714 AS 669,00 R$ 1.146 666.00 AS 775.57 AS 1 329 326.98 (AS ta2 660.9a) 1007 R$ 669.00 AS 673 6a3.00 AS G88.40 l b b91 :' 18 80 ( H~ I !J ::d~ !lllt 

IMP . CÓO. BARRAS ' 861 A$ 2.407.00 R$ 2.072427.00 R$ 2.847. f9 R$ 2451 430.59 (R$ 379 003.59) 502 R$ 2.407 .00 ns 1 208 314 .oo AS .J 11 / a·J 11S I S6o 1511 6li '"s .JSb 8:Jt •. &G, 

IMP.LASER 658 R$ 1 705.00 AS 1 121 890.00 AS 1 903.00 AS t 252.174.00 (R$ 130 284 00) o R$ 1 705.00 AS 000 AS o 00 HS 0 00 11S o 00 

TONER 658 A$ 1.106,00 R$ 727.748.00 R$ 1 284 .74 AS 845 35a.92 (AS 117 610.92) o A$ I . 106.00 A$ 0.00 ns o.oo RS 0 00 HS o no 

Leitor de CMC7 o R$ 381 ,00 R$ 0.00 R$ 381 .00 R$ 0.00 AS 0.00 2301 AS 3a1 .00 R$ 8 76 681 .00 HS 381 .00 I IS 87f, b81 00 HSO 00 

Bal. Correspondência 1041 AS 687,00 A$ 715.167.00 A$ 687.00 AS 715 .167.00 AS 0.00 1361 A$ 687.00 R$ 935 007 .00 AS 687. 00 ns •ns oo 1 oo HS 000 

Bal . Encom. 30 KG 591 A$ 827,00 R$ 48a 757 .00 AS 827 .00 R$ 488 757 .00 AS 0.00 746 R$ 827 .00 AS 616 942 .00 AS 827 00 HS 6 16 942 00 HS Ollll 

Bat. Encom. 50 KG o R$ 895 ,00 AS 0.00 AS 895 .00 R$ 0.00 AS 0.00 o R$ 895 .00 AS 0.00 RS 895.00 AS 0.00 ns ooo 

total I R$ 14.834 .597.00 AS 17.309.765,31 AS 9.7a6.479.36 AS 10.945 .778.29 

diferença (AS 2.475.168.31) (AS 1.159.298.931 

NOVADA TA POSITIVO 

L0 1Eo OJ CONTRATO ATUALIZAÇÃO CONTRATO ATUALIZAÇAO 

Quantidade valor unitário valor total novo valor unltérlo novo valor total Diferença quantidade valor unltãrlo valor total novo valor unitano novo valor totill Diferença ---
MICROS 1565 R$ 2.617,54 R$ 4.096 450.10 AS 3.011.23 R$ 4 712.571 .89 (AS 616.121 ,79} 1642 AS 2.617.54 AS 4 298 000.68 H529 1666 RS 4 82 1 9% 72 tHS :!t?J !J~ l ~ t l-lt 

I MP. AUl ENT. 953 R$ t .6a7.00 AS 1.607.711 .00 AS 1.954 .32 A$ 1 862 466.12 (AS 254 755.12) 1750 A$ I 687 ,00 AS 2 952 250 00 AS 1 956 3 1 115 3 423 542 50 CII S 471 292 >OI 

LEITOR COO. BARRAS 953 R$ 1.323.00 A$ 1 260.819,00 R$ 1.770,28 AS 1.687 076.84 (AS 426.257.84) 1750 R$ 1323.00 AS 2 315 250.00 AS I 592 8 1 AS 2 787 52? 50 tHS 4 7~ 272 50t 

TECLADO PIN 953 AS 669.00 AS 637 557 .00 A$ 824 .04 AS 785.313.38 LAS 147 756,38} 1750 AS 669.00 AS 1 170 750 .00 AS 827 . 14 ns 1 .;47 4% oo IAS 27h 74S Ot)l 

IMP CÓD. BARRAS' 487 AS 2.407,00 R$ 1.1 72209.00 AS 2.966.57 AS 1 444 .718.43 !AS 272 509.43) 866 AS 2.407.00 AS 2 084 462 00 AS J 08> O· I 115 2 67 1 b·1·1 G· l _tns :.,e7 11:3: 1 h-1! 
IMP LASER 603 R$ 1 705.00 AS I .02a.115.00 AS 1 852.36 A$ 1 116 972,34 (AS 88 857.34) o R$ 1.705.00 AS 0.00 HS O 00 ~~ ~.o 00 ns 11 no 

TONEA 603 R$ 1.106,00 AS 666.918.00 AS I 487.86 AS a97.181 .28 (A$ 230 263 28) o A$ 1106.00 RS 0 00 RS 000 AS O 00 fj5 0.00 

~ 
~t..,...;e.(;l~CL,. o AS 381,00 R$ 0.00 AS 3a1 .00 AS 0.00 AS 0.00 352 1 R$ 3a1 .00 AS I 341 50 1.00 llS .'18 1 0<1 lb ' 1-1 1 50 1 110 HS oon 
Bal. Co"ffilsport!l'/lnctJil ' 1572 A$ 687.00 A$ 1.079 964.00 AS 687.00 R$ 1 079 964 .00 AS 0.00 1875 A$ 687.00 AS I ?8a 125 00 AS 68/ 00 fi $ I 288 12S .OO HS n no 

t' .ll.al ,E 'lJ?J)m. 31f&G rJ ! 721 A$ 827.00 A$ 596 267 .00 R$ 827.00 AS 596 267.00 AS 0.00 919 R$ 827.00 AS iGO 013.00 HS ll~7 . UO n,. ; 6o <1 1Juo n> nnn r lilal Erice m. 5@ G(l) 1 
---o R$ 895.00 AS 0.00 AS 895 .00 AS 0.00 AS 0.00 o RS 895 00 RS 0.00 ns A% no H$ ll .<lO IIS n oo 

;~ 

\ 
----f\'olal j I ::J AS 12.146.010,10 AS t4 .1a2.531.28 AS 16.210.351 .68 AS 18 5~ I 839.36 

li ' ,dller ~n 'l •' ' (AS 2 036.521 .18) 
c-·------- --------

• (R '> 2 J31 487 68)__ 

-...! (") '~! i ---· - -- -
' , o O".:lo ~ , ·--

NOVADA TA POSITIVO 
i'-- LO ~E~} ::o o I ATUALIZAÇÃO A TUALIZAÇAO ;JJ c..n CONTRATO CONTRATO - · 

' 
,., ' . quanlldade vaiOf unlúrlo valor total novo valor unitário novo valor total Diferença quantldede valor unitário valor total novo valor unltario novo val o r to tal Diferença __ _ 

:t,·· MICROS "" ':..l I 1781 AS 2.617,54 AS 4 .661.8~ . 74 R$ 2.975 .62 A$ 5 299 579.22 AS 358.08 o R$ 2 617.54 A$ 0.00 AS 2 61 7.54 R$ 0.00 11s o no 

' 
I ' IMP. AUTENifn ~ I 125 R$ 1.687,00 AS 210.875 ,00 AS 1 954.32 AS 244.289.a9 AS 267.32 1672 R$ I 687 .00 AS 2 a20 664 .00 AS 1 9-18 69 ns J 2~A 20~ LB d ~~-U I S·P> t.l\1 i.L ·~ r • -~ • ·tel'f·OR.GÓJJ a Allll ~s 125 AS 1 323.00 R$ 165.375 .00 A$ f 780.18 A$ 222 522 .72 A$ 457.18 1672 R$ I 323.00 AS 2 212 056.00 ns 1 s3s 96 11 ~ 2 S68 125 12 IIIS 15GOGq 1?1 

TECLADO PIN 125 AS 669.00 AS 83625 .00 AS 782 .56 AS 97 819.64 AS 113.56 1672 AS 669.00 AS 1 11 a 568.00 . -lb t72. 16 



Resumo 

Lotes Diferenca 
Nova data Positivo 

1 (R$ 532.196.49) (R$ 177.599.18) 
2 (R$ 2.475.168.31) (R$ 1.159.298.93) 

3 (R$ 2.036.521 .18) (R$ 2.331.487.68) 
4 (R$ 1.190.564.13) (R$ 1.269. 700.00) 

Total (R$ 6.234.450.12) (R$ 4.938.085.79)1 

Total Diferença (R$ 11.172.535.91) 

Valor Global do Contrato R$ 90.989.913,20 

% de diferença 12,28 

( __ 

~--
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NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002 • QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADA TA 

LOTEOt 

LOTE02 

LOTE03 

LOTE04 

R$ 532.196,49 

RS 2.475.179.84 

R$ 2 036.521.1 O 

R$ 1.190.563.19 

RS 6.234.460.62 

;. - - ... -.........,.,. .,_ . -~ ,....._ ---..u o,. "•--..ov 

· ROS n° i_/3/2005 - CN -
C PMI _ · CORREIOS 

l Fls.;, 26JL 
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.• c:EQUILiBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO ECT PR 4212002 · QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

L~'IJ.E!_.__ _____ _ ________ PROPOSTA . ___ -~ -- ----=- __ - ~~UAL~ÇÃO .... - _ 

valor unitário quantidade - valor total desvalorização - "novo-valor unitario novo valor total 

MICROS R$ 2.617,54 R$ 0,00 0,00% R$ 2.617,54 RS 0,00 

/MP. AUTENT. R$1 .687,00 612 R$1 .032.444,00 2,52% RS 1.729,56 R$ 1.058.490,72 

LEITOR CÓD. BARRAS R$ 1.323,00 612 R$ 809.676,00 7,24% RS 1.418,73 R$ 868.262,76 

TECLADOPIN R$ 669,00 612 R$ 409.428,00 7,32% R$ 717.95 R$ 439.385,40 

IMP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 290 R$ 698.030,00 9,03% R$ 2.624,27 R$ 761 .038,30 

total R$ 2.949.578,00 6,02% R$ 3.127.1n,18 

diferença R$ 177.599,18 

LOTE 02 PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

- · valor umtarto _ quantrdade valor total desvalortzação novo valor umtarto novo valor total 

MICROS R$ 2.617,54 934 R$ 2.444.782,36 9,39% R$ 2.863,44 R$ 2.674.452,96 

/MP. AUTENT. R$1.687,00 1007 R$ 1.698.809.00 17,56% R$ 1.983,31 R$1 .997.193,17 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1.323,00 1007 R$1 .332.261 ,00 19,13% R$1 .576,10 R$1 .587.132,70 

TECLADOPIN R$ 669,00 1007 R$ 673.683,00 2.90% R$ 688,40 R$ 693218.80 

/MP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 502 R$1.208.314,00 29,53% R$ 3.1 17.83 R$1 .565.150,66 

total R$ 7.357.849,36 15,76, , R$ 8.517.148,29 

diferem;• RS 1.159.298,93 

LOTE 03 PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

valor umtarto quantrdade valor total desvafortzaçao novo valor umtárro novo valor total 

MICROS R$ 2.617,54 1642 R$ 4.298.000,68 12,19% R$ 2.936,66 R$ 4.821.995,72 

/MP. AUTENT. R$ 1.687,00 1750 R$ 2.952.250.00 15,96% R$ 1.956,31 R$ 3.423.542,50 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1.323,00 1750 R$ 2.315250,00 20,40% R$ 1.592,87 R$ 2.787.522,50 

TECLADOPIN R$ 669,00 1750 R$ 1.170.750,00 23.64% R$827,14 R$1 .447.495,00 

/MP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407,00 866 R$ 2.084.462,00 28,17% R$ 3.085,04 R$ 2.671.644,64 

total R$12.820.712,68 18,19% R$15.152.200,36 

diferenç11 R$ 2.331.487,68 

LOTE 04 PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

~-:'- ·· -~~~!"..{IIJ_ttari~~quõ!Jlt~da~~ ~~··• _ valor total desvalorrzaçao novo valor umtarro novo valor total 

MICROS R$ 2.617,54 R$0,00 0,00% R$ 2.617.54 

/MP. AUTENT. R$1 .687,00 1672 R$ 2.820.664,00 15,51% R$1 .948,69 

LEITOR CÓD. BARRAS R$ 1.323,00 1672 R$ 2.212.056,00 16,10% R$ 1535.96 

TECLADOPIN R$ 669.00 1672 RS 1.118.568,00 15,42% R$ 772,16 

/MP. CÓD. BARRAS • R$ 2.407.00 852 RS 2.050. 764.00 14.80% RS 2.763,34 

total R$ 8.202.052,00 15,48% 

difllrença 

dólar atual (para os pagamentos ainda nao efeluados) 3,4000 

dólar da proposta 2.8746 

I diferença TOTAL 15,76% 

Planil ha 01 . Resumo dos resultados do Reequilibrio Económoco Finance11o. com os valores da época e atualizados conforme dólar atual. 

ja comprovado 

• restante a 3.40 

RS 2.314.396.37 
RS 2.623.689.42 

46.87% 
53.13% 

R$0,00 

R$ 3.258.209,68 

R$ 2.568.125,12 

R$ 1.291 .051,52 

R$ 2.354.365,68 

R$ 9.471 .752,00 

RS 1.2611.700,00 

RS 4.938.085, 79 
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Unibanco, UAM , Unión -Brasil e Zogbi. 

Pessimismo exagerado 

A evolução das projeções de variáveis do balanço de pagamentos most 
desempenho surpreendente. Até julho, a projeção do saldo da balança 
2002 estava numa faixa abaixo dos US$ 5 bilhões; já a projeção de oul 
um superávit de US$ 9,74 bilhões --o dobro das projeções do primeiro 
2003, a projeção da balança comercial é estimada em US$ 12,61 bilhõE 
da estimativa de dois meses atrás; em agosto a projeção era de US$ 6 

O saldo de transações correntes, que mede a necessidade de financiarr 
investimentos novos, aponta um déficit de US$ 14,16 bilhões em 2002. 
metade do déficit em 1998 e abaixo do valor da estimativa de investim 
país em 2002. Dessa forma, indica uma necessidade mula de financiarr 
este ano, esses números mostram que o pessimismo dos mercados em 
é exagerado. A estimativa das reservas, permaneceu praticamente est< 
bilhões, apesar das intervenções do BC, mostrando que a perda estima 
pequena para este ano. 

o Saldo de Transações Correntes - Brasil 

O risco Brasil, que está na faixa dos 2.000 pontos, é projetado pelos bê 
pontos, em dezembro. As projeções apontam para um dólar a R$ 3,32 
2002 e de R$ 3,51 em dezembro de 2003. A alta do dólar refletiu-se er 
inflação mais elevadas O !PCA em 2002 está estimado em 7,57% e em 
alta da inflação projetada para 2003 foi expressiva, de 5,59% na proje• 
7,73% nesta. Destaca-se o aumento do coeficiente de variação - CV- c 
dispersão das projeções das variáveis . O CV para a projeção do IPCA e1 
para uma dispersão elevada entre as estimativas das instituições para . 
inflação. 

As projeções de juros apontam para uma taxa Selic a 19,34% em deze 
16,47% em dezembro de 2003 . A grosso modo, mostram um deslocarr 
curva de juros de 2% . Considerando que a alta da última segunda-feiré 
de 2002, foi de 3%, as estimativas mostra m a possibilidade de uma qu 
básicos ainda es te ano. 

Concluindo, os números projetados mostram que, na média, as institui 
vêm os problemas vividos como conjunturai s. Por um lado , as contas d 
pagamento mostram um ajuste express ivo no balanço de paga m entos 

- . .. . . I- .. , !, ,.. I "") I I ")I 11\ ") 
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!necessidade de novos recursos, e, por outro os indicadores financeiros 
/uma melhoria na taxa do dólar, nos juros e no risco Brasil, até dezemb 
I 

I 
i* Economista Chefe da Febraban. 
I 

; 

iFebraban - Federação Brasile ira dos Bancos 
iSuperlfltenclénc;a de Comu n;cacào Soc;al 
:Te !: 11- 3244- 9833 I 98 19 

Quen1 somos 1 Dicas pa ra ciientes 1 Bancá, ;r,s 1 l;nr' rcnsa 1 DacJos cJo set·o ·· I 
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Ç'olnJ R.ya n (~) 

po rtal real a bn a mro : asse t manage men t: cenario econôm ico 

lnd 1c <:~d ores Macroeconômicos e Pro jeções(*) 

., , .. 
. . 

. --~ ..... ! ~ 

PIB Crescimento Real (%) 4,3 1,5 1.2 3,0 1 ,O 0.0 

Inflação (IPCA/IBGE) (%) 6,0 7,7 7,0 5.0 7,5 7.0 

Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 1,83 2,35 2,78 3.1 4 2,86 3,28 

Taxa de Câmbio Final (R$/US$) 1,96 2,32 3,00 3,27 3.40 3, 15 

Taxa de Juro Nominal Média 17,3 17,3 18,2 14,0 18,5 17,0 

Taxa de Juro Real (deflacionado pelo 10,7 8,9 11 .7 8.6 10,3 10.4 
IPCA) 

Dívida Pública(% do PIB) 49,5 53,3 58,5 58,5 64.7 62 .0 

Resultado Nominal do Setor Público (% 4,4 5,2 6.6 4,0 6.0 8.0 
do PIB) 

Resultado Primário do Setor Público (% 
do PIB) 

(') As áreas coloridas são projeções. 

Conheça aqui a Politica de Privacidade. Ressai•Jas e os T 0 '~·os c ,_:c:lG;cóes cie Uso deste site. 
Copyright 2001 BANCO ABN AMRO REAL S/A. Todos os di re1tos reservados 

C. 
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* 352 (CMA)~ Bat~s Paginas Fixas 
Wea NOV i~ LUUL w 

(c) CMA 1993-99 * 

13/11/02 ========= CMA- Principais Indicadores ==========16 : 41 
AG. FOLHA: 16:49 - Impostos: Receita vai l.iberar ""superl.ote" de Natal. da r 
--------------DOLAR-------------- -----------------BMF----------------
Comercial 
Dolar BC 
Paralelo 
Yen 
Eu r o 
C-BOND 

Ult % Fech 
3,63 0,55 3,61 
3,63 2,17 3,5527 
3,6 1,4 3,55 
120 0,28 119,66 
1,00419 -0,72 1,01149 
57,437 0,21 57,312 

----------------------------INDICES 
Ult % Fech 

IBOV 9762 0,43 9720 
IBX 300117 0,29 299228 
IEE 278034 1,12 274930 
MERVAL 454,75 -0,25 455,91 
IPC 5845,15 -0,34 5865,11 

--- PETROLEO - LONDRES (BRENT(US$)) 
JAN 22,82 -3,63 23,68 
FEV 22,9 -3,08 23,63 

DI JAN 

DI FEV 
DI MAR 
Dolar DEZ 
Dol.ar JAN 

IBOV FUT 

Ult 
23,55 
24,75 
25,6 
3614 
3570 
9900 

% Fech 
2,08 23,07 
3,9 23,82 
3,89 24,64 
0,63 3591,048 J 
0,81 
0,2 

MUNDIAIS---------------------------------
Ult % Fech 

DOW JONES 8445,44 0,7 8386 
NASDAQ 1365,78 1,2 1349,56 
S&P 500 886,98 0,45 882,95 
FTSE 100 4029,39 -1,36 4085 
NIKKEI 8438,52 -0,31 8464,77 
DAX XETRA 3093,56 -0,71 3115,88 
CAC 40 3034,81 -0,97 3064,64 
MADRID 6133,5 -0,13 6141,9 

.------·~· · ·-·~-
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11/13/2002 17:00 

:s. :R· d~~iA,"'CA·· s·r ' ·1.~1,...,~ . ·. . '. 
. 4 

Líder t•m Jnfonnaçõe~ f1daw::elréL', 

Ativo 

DOLFZ2 
DOLFF3 

DOLFG3 
DOLFI-13 

DOLFJJ 

T Ult 

.l~1:_8_,.<1.Q +1.09"1i. 
:3472.00 12/ '11 

J4B5,00 13/11 

DOLFK3 34í15,00 12/1 i 
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~I CORREIO< I 
------------------------------------------------

CT/GCM/DGEC/DECAM- 3763/2004 
Brasília,;L Y de novembro de 2004. 

À 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A- Líder do Consórcio ALPHA ECT 042 
SIBS Quadra 1 Conjunto C Lotes 1/10 
CEP: 71701-970- NÚCLEO BANDEIRANTE/DF 
Fone: (OXX61) 486-9559 
Fax: (OXX61) 386-3851 

Ref: Contrato 11.346/2002 

Assunto: Encaminha via original do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 11.346/02 

Prezados Senhores, 

Estamos encaminhando em anexo, via original do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
11.346/02, celebrado com esse Consórcio, cujo objeto é ·conceder o reequilíbrio econômico­
financeiro do contrato n.º 11.346/2002, no percentual de 6,064% sobre o valor global inicialmente 
contratado, para execução, acompanhamento e arquivo dessa Empresa. 

Esclarecemos que o referido Termo Aditivo está devidamente assinado pelo 
Presidente e pelo Diretor de Administração da ECT, bem como registrado em nosso 
Departamento Jurídico sob o número 13.086/2002, já assinado pelas partes. 

I 

( ' 
]

enciosamente, 

&. RICO A I H 
Chefe do Departamento de Contratação e 

Liana Aparecida de Araújo 
Subchefe do DECAM 

Mal. 8.011.282-0 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. 

~~ ----- ----~ 
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Entr e no Site www.correios.com.br e clique no link " Licitações" -> "Licitações Eletrônicas". 

Departamento de Contratação e Administração de Material da ECT- Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco "A", 6º andar 
CEP 70002-900 Bras ilia/DF 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SU:MÁRIQ 

1. ASSUNTO 
Termo Aditivo para assinatura do Presidente e do Diretor de Administração da ECT. 

2. CONTRATADA 
Consórcio Alpha ECT 042, Constituído pelas empresas Novadata Sistemas e 
Computadores S/ A e Positivo Informática Ltda. 

3. ÓRGÃO SOLICITANTE 
DECAM 

4. OBJETO 
Reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 11.346/02 no percentual de 6,064% 
sobre o valor global do contrato com vigência a partir da data de assinatura do Termo 
Aditivo. 

5. FINALIDADE 
Reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 11.346/02 

6. VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 
R$ 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e seis 

reais e noventa e sete centavos) 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência inicial do contrato expirou-se com a entrega dos equipamentos, estando 
os mesmos apenas na garantia de assistência técnica. 

8. ORIGEM 
Relatório/DIRAD-133/2004 de 17/11/2004 

Brasília/DF, ~3 de novembro 2004 

l ( \ 
~URICIO MA 

Chefe do Deptº de Contratação e 
Administração de Materiai/DECAM 

Submeto á apreciação do Sr. Presidente, para fins 
De assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

EGP/egp 
D:\CSC-DGCS\Sumári os\Aipha.doc 

~- ----- ...... _ ......... "-" .. · ·-- -- .. .... ·- ·· I . 
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Elll CORREIO( I 
-----------------------------------------------------

De: DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO (DIEFI) 

Ao: DIRETORES DE ÁREAS DITEC e DIRAD 

Cl/ DIEFI/ J2lf~2004 

Ref.: CI/DITEC-3171/2004 

Assunto: Orçamento para Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato 11346/02 

Protocolo 

Brasília, 19 de Novembro de 2004. 

Relativamente à Cl da referência, informamos que, examinando o contrato 11346/02, 
verificou-se que o mesmo envolve os Projetos G01 (Banco Postal) e H05 (Equipamentos de 
Informática. 

Objetivando a que a execução dos projetos retrate da melhor forma possível a 
realidade dos fatos, foi acordado pelos gestores dos projetos envolvidos reservar dotação do 
orçamento de 2004 proporcionalmente à participação de cada projeto, para fazer frente ao 
reequilíbrio econômico-financeiro do referido contrato. 

Em decorrência, o valor de R$ 5.517.286,96 ficará assim distribuído, em termos 
orçamentários: 

Projeto Equipamento de Informática 
Projeto Banco Postal 

2.596.819,07 
2.920.467,89 

Atenciosamente, 

~/« 
RICARDO HENRIQU ~MfR' CADDAH 

Diretor Econô ice-Financeiro 

C/C : DEORC, DECAM, DEBAN, CIPRO, DEOFI 

FW0010 

47,07% 
52,93% 

~!'""""'"'---.~- . ···- --
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~I CORREIO< I 
----------------------------------------------------

De: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA I DITEC 
Protocolo 

Ao: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO I DIRAD 1 .:r . ·(;.-i a de Admini stração I DI RAO 

Cl/ DITEC- 3171/2004 Pro iJcclo nº __ ___ f) __ y_Q_f_ 

Ref.: CI/DIRAD-1 008/2004 de 03.11.04 
, ... ,, ido f; m: .LQJ.J,.L./ 200 __ ~--

_t,_ J;:,.,,_,Ji' '•- -~--~----- ---

Assunto: Orçamento para Repactuação do Contrato 11346/02 (Consórcio Alpha) 

Brasília, 11 de novembro de 2004. 

Considerando a solicitação contida no expediente referenciado frente ao parecer favorável ao 

Reequilíbrio Econômico Financeiro para o Contrato 11346/02, informamos que foi disponibilizado o 

valor de R$5.517.286,97 correspondente ao reajuste de 6,064%, complementando a dotação 

orçamentária em 2004. 

Não havendo identificação de cronograma físico-financeiro ou de dependências específicas, 

registramos o valor remanejado em novembro/04 na conta de investimento 01 H05.13202.11 0000 

(Equipamentos de Informática- processamento de dados), devendo a execução da respectiva nota 

fiscal correspondente ser efetivada integralmente no orçamento de 2004, pois não há recursos 

planejados para 2005, independentemente se houver pagamentos parcelados no acordo 

administrativo. 

Atenciosamente, 

Anexo: . 

C/c: DECAM, DEORC. 

apj 

FW0010 

i 
I 

I 
Eduardo ~edeiro 

Diretor de Tecn

1 
a e d 

Eduardo edeiros de Morais 
Olret01 de Jecnot oo la e de tni!B lst1utwo 

Mat 8 O 1·.- .0é.l-1 

r:--···-·-· . --- - -· 
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_··Q*il! CORREIO< I 
--------------------------------------------------

De: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO/DIRAD 

Ao: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA/DITEC 

Cl/ DIRAD}/)f)f/ /2004 

Ref.: Contrato 11 .346/02 -CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 

Assunto: Solicita bloqueio orçamentário. 

Protocolo 

'n.Q\<:~....0 

Brasília, o3 de eutubro de 2004 

Tendo em vista que o Grupo de Trabalho, por meio do Relatório/GT/PRT/PR/170/2003-
0058/2004, datado de 23/09/2004 emitiu parecer favorável ao Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
solicitado pelo Consórcio Alpha ECT 042, para reajustar em 6,064% o valor total do contrato 
11.346/02, informamos que haverá necessidade de complementação orçamentária no importe de 

C<t:. 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e seis reais e 
.... venta e sete centavos). 

c 

C/C: CIPRO 

IL 

Atenciosamente, 

e~ Batista 
Admt~~s?r':ção 

yffn(UlCio .Ldte de Godoy 
Assessor Executivo/DIRAD 

Mat. 8.009.426-0 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência. ~~RoS -; -(~_lf;r;;;~--- -~ ~ 
Entre no Site www.correios.com.br e clique no link "Licitações"-> " Licit ii~J;retron1·~. N-

r'MI - · ·-CORREI S , .. ,8 
Fls': I O 
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mil CORREIO< I 
------------------------------------------------------

De: DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO (DIEFI) 
Protocolo 

Ao: DIRETORES DE ÁREAS DITEC e DIRAD 1•11 . .Jtoria de Administração I OIRliD 

Cl/ DIEFI/ J:J/-{1;2004 Pro tocolo nº .5-.~b. .... ---
., ido em: .. L'?:JJ .. . !..! .. ../ 2004 ... 

Ref.: CI/DITEC-3171/2004 ... ~j 11 ,,. ur " . ..... ~t4'jpCJ.<.tt.f.~M'.:IL:?V\~.---
J 

Assunto: Orçamento para Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato 11346/02 

Brasília, 19 de Novembro de 2004. 

Relativamente à Cl da referência, informamos que, examinando o contrato 11346/02, 
verificou-se que o mesmo envolve os Projetos G01 (Banco Postal) e HOS (Equipamentos de 
Informática. 

Objetivando a que a execução dos projetos retrate da melhor forma possível a 
realidade dos fatos, foi acordado pelos gestores dos projetos envolvidos reservar dotação do 
orçamento de 2004 proporcionalmente à participação de cada projeto, para fazer frente ao 
reequilíbrio econômico-financeiro do referido contrato. 

Em decorrência, o valor de R$ 5.517.286,96 ficará assim distribuído, em termos 
orçamentários: 

Projeto Equipamento de Informática 
Projeto Banco Postal 

2.596.819,07 
2.920.467,89 

Atenciosamente, 

'11/// 
RICARDO HENRIQU ~mfR' CADDAH 

C/C : DEORC, DECAM, DEBAN, CIPRO, DEOFI 

FW0010 

47,07% 
52,93% 

/ ~~~~':u362g1~~~~S . 
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lsa i: ~m Lc~ :rback 
·- ---- -----------------------------------·--·---------·--- ·------~-

De: Rodrigo Figueiró de Andrade 

Enviad·c· em: sexta-feira, 19 de novembro de 2004 11 :58 

Para: lsaias Lerback 

Assunto: ENC: orçamento 2004 investimento:Reequilíbrio Consórcio Alpha (Ctr_11346/02) 

Esse foi o email que o Jucá mandou para você ontem. 

Veja a numeração das contas logo abaixo e os valores no quadro mais embaixo. 

Rodri:çto Figueiró de Andrade 
Banco Postal -Assessor 

(_
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

426-1889 

[ le: fl.ntonro Pereira Jucá 
E:n,·ie;(li! oem: quinta-feira, 18 de novembro de 2004 09:58 
Para : Rodrigo Figueiró de Andrade; Meri Olivio Chiodelli 
Cc: 1ara Arrais Bevilaqua; Edilberto Nerry Petry; Benedito Rodrigues Filho; Romilda Cunha de Oliveira; !saias 
Lerhãck; Liana Aparecida de Araujo 
Assunt o: orçamento 2004 investimento:Reequilíbrio Consórcio Alpha (Ctr.11346/02) 

Prezados , 
informo que em relação à parcela da conta de investimento H05 (17.1.06), o valor já remanejado para a dotação 
(BA) está suficiente na conta 01H05.13202.110000 para novembro/04. 

Conversei com o Rodrigo/DEBAN, e ele estará solicitando remanejamento adequado da conta 
99G01.1 3202.030000 para a 01G01.13202.110000 em novembro/04, dando cobertura para a execução do 

( equ il íbrio do cor!'trato 11346/02. 

Com estas liberações orçamentárias dos gestores de conta G01 e H05, cabe ao gestor do contrato adequar 
con trato/FlMS_para que a efetiva execução possa ocorrer em 2004. 

Obnga<!o e 'J m abraço, 
bye il't[ ::!_, 
l 1nt')l l io ..luc.i - Assessor/DITEC (Fone: 426-2428) 
-- ·--.- ~ - .... ._. -·- .... .. -- ---- --. ----......--------- -----.-------·---~------------------ .. - - -·-·· ···--·-----·-·-· · --------------·-----------·-··-···-····-----·--···~-.. ~--'1- ·--···-·----. --. -

De: F:od l·iç,c Figueiró de Andrade 
E: n\ k:-clél Em : quinta-feira, 18 de novembro de 2004 09:34 
Par a: Antonio Pereira Jucá; Meri Olivio Chiodelli 
c:c: I<·1ra A1-ra is Bevilaqua; Edilberto Nerry Petry; Benedito Rodrigues Filho; Romilda Cunha de Oliveira 
l1ssunto: RES: Ref.: CI/DITEC 3171/2004 

Prezados, ~~f: J~~~~e7~s l 
F/s· i8j_2 

F'odernos fazer os bloqueios nas proporções em que foram feitos os do contrato original. 

Valor Contrato ALPHA R$ 90.989.913,20 36 7 o 

')c. I I I ' ") (l ()4 
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Cc: Iara Arra is Bevilaqua; Edilberto Nerry Petry; Benedito Rodrigues Filho; Romilda Cunha de Oliveira 
Ass:wrl:o: RES: Ref.: CI/DITEC 3171/2004 

Pre,'.ad-::n; llodrigo e Jucá, 
Cornplornentando o e-mail da Romilda, esclareço que o objetivo do DEORC, como responsável pelo 
õco:np.:-miHmento da execução orçamentária, é de envidar esforços no sentido de que referida execução retrate, da 
melhor form a possível , a realidade dos fatos . 
~ ! er d t~ 3. :>:s in considerando que o Contrato 11 .346/2002 refere-se a dois projetos (17.1.05 e 16.1.01, isto é, H05 e 
GO" ) i:l c t.:o ?. CI/DITEC 3171/2004 solicita alocação apenas para o Projeto H05 o valor apurado a título 
C•:! 1 eoC;u ilí6 ·io econômico-financeiro do contrato, solicitamos confirmar se referido equilíbrio envolve 
2!Je l' t~ oqu pamentos do Projeto H05 ou se abrange também equipamentos do Projeto G01. Neste último caso, 
~· ·:ld n•os rr Encionar em que proporção alcançou cada um dos Projetos para que a execução orçamentária 
cone•:r•c·ndc:t, como disse anteriormente, à realidade dos fatos . 
Mer1cic:sarn•2nte, 
Meri O•ivio Cl1iodelli 
DEORC 

- ---- - - -----------~-~-------

De: Romilda Cunha de Oliveira 
Enviada em: quarta-feira, 17 de novembro de 2004 12:09 

ara: Rodrigo Figueiró de Andrade; Antonio Pereira Jucá 
1eii Olívio Chiodelli; Iara Arrais Bevilaqua; Edilberto Nerry Petry; Benedito Rodrigues Filho 

Assunto: Ref.: CI/DITEC 3171/2004 

Prezado Fiodrigo, 

Tendo em vista a necessidade de atendimento da Cl em referência, solicitamos que seja informado ao DEORC o 
percentua.l da execução do Contrato 11 .346/2002, que se refere ao Projeto Banco Postal (16.1.01 ). 

Esc!arecernos que essa informação é de extrema importância, visto que a execução referente ao Reequilíbrio 
Econôrn !co Financeiro do Contrato deverá ser rateada, proporcionalmente, entre os dois Projetos envolvidos, 
17.-: .O!i o ' G.1.01. 

Att. , 

Romilda Cunha de Oliveira 
Divisão dH Orçamento/DEORC/AC 
Fone: (6"1) 426-2896 
romildacunha@correios.com.br 

- -- - ...... ~ . - ------· 
ROS n° tJ3/2005 - CN • 
CPMI - CORREIOS 

.. .fls : _ _ _2' 8_3__ 
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t;at 11 CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF .: CI/CSC/DGCS/DECAM-4623/2004 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DCON -/~ q (, /2004. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O DECAM, por intermédio da Cl de referência, encaminha a este DEJUR, 

para análise e chancela, duas vias do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 11.346/2002, a 

ser firmado com o Consórcio ALPHA ECT 042, cujo objeto, do Contrato, envolve a 

prestação de serviços de assistência técnica de equipamentos de informática. 

O objeto do Quinto Termo Aditivo é a concessão de reequilíbrio econômico­

financeiro no percentual de 6.064%. 

A matéria tratada no Quinto Termo Aditivo já foi objeto de análise por este 

DEJUR que, por intermédio do PARECER/DEJUR/DJTEC-018/2003; NOTA JURÍDICA 

DEJUR/DJTEC-956/2004 e PARECER DEJUR/DCON-101/2004, endossou o 

posicionamento exarado pelo GT/PRT/PR-170/2003 acerca do percentual de reequilíbrio a 

ser :deferido à Contratada. 

A concessão da reequilíbrio nos moldes ora tratados foi aprovada pela 

REDIR 046/2004, de 17/11/2004. 

No mais, da análise da minuta apresentada, observamos que a mesma está 

em perfeita consonância com os dispositivos legais que tratam da matéria, bem co o..bá - -·-~--
. _ , . 'l'b . . d. - d t. ROS L1° CJ3/2005- CN -prev1sao orçamentana para o reeqUJI no com 1n 1caçao os respec 1vos recurso : cPMfiO_ CORREIOS 

! 'I -! 'S! ' -1 ll i! 'S-Il E! 'i\M-4ú2:1-2004 
Fls){ _ 784 
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pela qual devolvemos a minuta devidamente chancelada, para que seja implementado 

reequilíbrio noticiado. 

É a Nota Jurídica. 

Brasília-O F., 23 de novembro de 2004. 

APROVO EM: ~3/1 • ( &-so y 

I 

-~_.......~·-- -·-. 

ROS n° 3/2005- CN-
CPMI - CORREIOS 

Fls: __ _ -18- · 
-- - ~ I 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

llirfltoria de Administração f DIRAD 

Protocolo nº S2 S3 
-~ ~·-·····-·-

Hot;.;bido em: ___ ?g' l_l:S!__j 200 _ _4__ 

Assinatura: /Jt~ T ------,. 

REF: CI/DIRAD-94412004 

PARECERIDEJURIDCON - 101 /2004 

EMENTA: CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. É 
dever, e não opção para ;a Administração, ampliar a 
remuneração devida ao contratado proporcionalmente 
à majoração dos encargos por este suportados. A 
Constituição de 1988 expressamente consagrou, em 
seu artigo 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de serem 
mantidas as condições efetivas da proposta. A 
interpretação do dispositivo emerge cristalina no 
sentido de que as condições de pagamento ao 
contratado deverão ser respeitadas segundo 
condições reais e concretas contidas na proposta. O 
pressuposto que justificará a concessão do 
reequilíbrio econômico-financeiro é a concretização de 
um evento imprevisível, posterior ao ajuste inicial 
firmado entre as partes contratantes, identificável 
como causa de agravamento da situação do particular 
no contrato. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Sr. Diretor de Administração, por intermédio da Cl em referência, encaminha .a este 
Departamento, para análise e emissão de parecer, o Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, que 
cuida da análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato ~ 11.346/2002, firmado 
com o CONSÓRCIO ALPHA. 

1- HISTÓRICO: 

Em 02 de agosto de 2002, a ECT assinou com o CONSÓRCIO ALPHA o Contrato ~ 
11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos. 

Por meio de correspondência, datada de 07 de outubro de 2002, a Contratada solicitou 
reequilíbrio econômico-financeiro em 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) 
sobre a importância praticada, o que elevaria o valor global do contrato em referência em R$ 
16.967.765,93 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e noventa e três centavos). 

! ROS.no 03/2.QQ.5,_- CN ­
O pleito foi analisado pelo primeiro Grupo de Trabalho, designado pela · ~~lp B""(tb~ R"EIOS 

128/2001, tendo este concluído pela procedência, em parte, da solicitação. 7 8 {} 
CI DIRAD 944 2004 reequilíbrio Alpha 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Em 1.Q de janeiro de 2003, o tema voltou a ser analisado, desta vez pelo segundo Grupo de 
Trabalho, designado pela PRT/PR-244/2002, que ratificou o parecer do primeiro Grupo. Os pareceres 
foram endossados pelo Parecer/DEJUR/DJTEC-018/2003, de 30 de janeiro de 2003. 

Voltou-se a analisar o pleito em 18 de julho de 2003, quando o terceiro Grupo de Trabalho, 
designado pela PRT/PR-170/2003, emitiu parecer opinando pela total improcedência do pleito, sendo 
então o processo sobrestado a pedido da Contratada. 

Em 18 de maio de 2004 a Contratada requereu o prosseguimento da análise, fundando-se em 
outros argumentos e documentos. O pleito foi encaminhado pelo DECAM ao Grupo de Trabalho 
PRT/PR-170/2003 para nova análise. 

O Grupo, em 1.Q de setembro de 2004, solicitou, deste DEJUR, parecer acerca do suporte 
jurídico relativo à tese do GERENCIAMENTO DO RISCO, fundamento do relatório que negou o pleito ") 
da Contratada. O Departamento exarou a Nota Jurídica/DEJUR/DJTEC-956/2004, na qual sr 
manifestou favoravelmente ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por entender que a alta 
ocorrida no dólar era previsível, porém as conseqüências desta eram incalculáveis. 

Agora o Grupo reavalia o caso proferindo novo relatório acerca do reequilíbrio pleiteado pela 
Contratada. 

11- FUNDAMENTAÇÃO: 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, inciso 11, letra "d", da Lei n.u 8.666/93, que 
as~~rl) _dispõe: 

/ 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[. .. ] 
11 - por acordo das partes: 
[ ... } 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis , 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, .ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual" 

§ 51! Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 
o caso. 

Cl DIRAD 944 2004 reequilíbrio Alpha 2 



c 

CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relação de fato 
existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneração correspondente. Esta 
equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial. Neste exato momento, o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato está protegido pelo direito. 

No curso da relação contratual, a equação econômico-financeira, então firmada quando do 
ajuste inicial, poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos imputáveis à Administração 
como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as circunstâncias, por imposição de ordem legal 
e Constitucional, terá o contratado o direito e a Administração ó dever de recompor a equação. A 
única exceção a esta regra deriva da conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos 
ocorrer por culpa do contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração. 

O restabelecimento da equação econômico-financeira dependerá da concretização de um 
1 evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do particular. Deve a 

Administração promover recomposição contratual a partir da data deste evento. 

!. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

/ 

1) Elevação dos encargos do particular; 

2) O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à 
Administração bem como a eventos a ela estranhos, não a, mi#Rde--a 
culpa do contratado· RQS no 03/2005 • CN-

I CJtMt- - CORREIOS 

3) O evento deve ser posterior à formulação da proposta; I Fts: 7 8 7 
! 

4) Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre j o even.,_ 
6 

l 
ocorrido e a majoração dos encargos. . . . O 

Entendemos que, no caso posto sob análise, foram reunidas as condições impostas por Lei 
que· apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do contrato, porém com 
algumas reservas. 

Conforme demonstrado no Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, quanto ao aumento do 
dólar, o estudo do Grupo apurou a sua efetiva ocorrência e conseqüente reflexo no Contrato 
11.346/2002, merecendo que se proceda ao reequilíbrio econômico-finãnceiro do mesmo, contudo, 
apenas em relação à parcela imprevisível deste aumento, ou seja, àquela que superou a projeção do 
Banco Central para o período. 

Urge salientar que o aumento verificado era evento previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o dólar iria sofrer um aumento, porém não se tinha 
como saber o quantum e quais seriam os impactos. 

Cabe ressaltar que está presente o nexo de causalidade entre os eventos e a majoração dos 
encargos. Os custos apontados como geradores do desequilíbrio contratual efetivamente compõem o 
CI DIRAD 944 2004 reequilíbrio Alpha l 
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preço do serviço objeto do contrato. 

11/- CONCLUSÃO: 

Neste contexto, no caso ora posto sob análise, verificamos que estão presentes os requisitos 
legais autorizadores da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro pretendido pelo contratado, 
razão pela qual endossamos, integralmente, o Relatório emitido pelo Grupo de Trabalho, opinando 
pela revisão do contrato, nos perfeitos moldes indicados no seu Relatório. 

É o parecer 
À consideração superior 

De acordo: -to oi 

I 

Cl DIRAD 944 2004 reequilíbrio Alpha 

Brasília (DF), 25 de outubro de 2004. 

Jr~~ · 
LUIZ EDU~flbo ALVES RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado/ECT 

4 

.f 
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DATA DE ENTRADA: 

GZJ URGENTE 
O ARQUIVAR 
O coNHECER 

D PROVIDENCIAR: 

DouTROs 

NOME DO RECEBEDOR I CAD 

~~ OQ.n 

QUANTIDADE DE ANEXOS E NÚMERO DE PÁGINAS 

DESPACHO DA CHEFIA 

(M1 EMITIR PARECER 
0 FALAR-ME 
0 REGISTRAR 

0 RESPONDER AO INTERESSADO 
~ANALISAR 

::r, v .s 
'-=---

DATA DESPACHO DA CHEFIA ENCAMINHAMENTO 

dWN 



De: DECAM 

Ao: DEJUR 

Cl/ CSC/DGCS/DECAM-4623/2004 

Ref.: 5° Termo Aditivo ao Contrato no 11.346/2002- CONS. ALPHA 

Assunto: Análise e chancela de Termo Aditivo 

Brasília, 22_.de novembro de 2004. 

Encaminhamos, em anexo, para análise, crítica e chancela desse 
Departamento, duas vias do Quinto Termo Aditivo ao Contrato no 11.346/2002, a ser firmado com o 
Consórcio Alpha ECT 042, cujo objeto é o reequlíbrio no percentual aproximado de 6,064% sobre o · 
valor global inicialmente contratado, produzindo seus efeitos a partir da data de assinatura. 

Chefe do Departamento de 

Anexo: 2 vias do Termo Aditivo 
Relatório DI RAD-133/2004 
Contrato e Termo Aditivos 

IL -

I 

De acordo, 

Brasnia/DF J,$í~004 

--~-- _........ ... ... _ .. __ ~ · -
ROSno C3/2005- CN - ~ 
CPMI : '"'ORRE IOS 
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O Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DIRAD-133/2004 

REUNIÃO: REDIR-046/2004 DATA REUNIÃO: 17/11/2004 

ASSUNTO: Reequilfbrio econômico-financeiro do Contrato no 11.346/02 -
Consórcio Alpha ECT 042, constituído pelas empresas 
Novadata Sistemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo 
Informática Ltda. 

I. PROPOSTA 

Autorizar o reequilfbrio econômico financeiro do Contrato no 11.346/02, 
celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042, mediante a concessão de um 
aumento de 6,064% sobre o valor global do Contrato, com vigência a partir da 
data de assinatura do Termo Aditivo, representando um desembolso adicional 
na ordem de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil, 
duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

Ill. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

A ECT celebrou com o Consórcio ALPHA ECT -042 o Contrato no 
11.346/02, assinado em 02/08/2002, cujo objeto é o fornecimento de 
Microcomputadores e Periféricos, pelo valor global de R$ 90.989.913,20, 
iniciando sua vigência na data de assinatura do Contrato e terminando com a 
entrega e emissão do Termo de Aceitação dos equipamentos, sendo que o 
último lote de equipamentos estava previsto para conclusão da instalação até 
12112/2002, conforme descrito na CIIGT -147/02- 015/2002. ; .. Rc)s~~~- ·c~/2oos _c-;;-:· 

I CPMI ~ .C ORREIOS 

Fls: ~' 7 9 O 
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O referido Contrato é oriundo do Pregão no 042/2002-CPL/ AC, 
homologado pela 30a REDIR, de 24/07/2002, conforme RELATÓRIO/DICOM 
035/2002. 

Tendo em vista a vanaçao cambial, ocorrida entre a data de 
apresentação da proposta e a data de entrega dos equipamentos, que ocasionou o 
aumento dos custos dos itens importados, o consórcio ALPHA-ECT-042, com 
base no subitem 10.1.2., alínea "c" do Contrato e no inciso ll, alínea "d" e § 5° 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, solicitou em 04110/2002 o restabelecimento do 
equihôrio financeiro, pleiteando um reajuste da ordem de aproximadamente 
18,648%, que representava R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três 
centavos). 

Para justificar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro a 
Contratada juntou 25 planilhas ilustrativas de preços de componentes e suas 
variações no período. 

Tal solicitação foi encaminhada ao Grupo de Trabalho - PORTARIA 
PRT/PR-0128/01, para análise, por meio da CI/DIRAD-417/2002 de 
08/1 0/2002. 

O Grupo de Trabalho por intermédio da CT /GT-PR T /PR -0128/0 I -
026/2002 de 06/11/2002, solicitou à Contratada a apresentação de 
documentação comprobatória das importações efetuadas visando atender o 
Contrat6 no 11.346/2002, de forma a permitir a avaliação do desequilíbrio 
econômico financeiro. 

Após análise da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho, por 
intermédio do Relatório GT-PRT-128/2001- 034/2002, de 20111/2002, chegou à 
seguinte conclusão : 

"A Lei n. o 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso //, alínea "a", diz que os 
contratos podem ser alterados por mútuo acordo, no caso de afetação do 
equilíbrio econômico financeiro, decorrente de fato imprevisível ou previsível, 
porém de conseqüências incalculáveis. 

f Õ-s-~L;3i2oos~-cN -
CPMl. ·· CORREIOS 
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Tais normas estão contidas no contrato em questão, 

Dado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da 
documentação apresentada, que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro 
do Contrato no 11.346/2002, celebrado com o Consórcio Alpha, encontra 
amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, 
acarretando um acréscimo financeiro no valor global de R$ 11.172.535,91 
(onze milhões, cento e setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos), cuja vigência dos novos valores unitários dos 
equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir da aprovação 
da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

( Temos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

c 

1. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as 
partes mediante Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02 - 015/2002 de 
18110/2002, estabelecendo as seguintes datas/período: 

LOTE ENTREGAIINSTALACÃO 
1 23/09 a 03/10/2002 
2 08/1 O a 18/11/2002 
3 23/1 O a 22/11/2002 
4 12/11 a 12/12/2002. 

2. A maior parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar americano 
tem apresentado oscilações significativas nos últimos dias, dificultando o 
estabelecimento de uma cotação a ser aplicada nas operações de compra e de 
pagamento ainda não realizados pela Contratada. 

3. Afixação da taxa de câmbio de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) para 
as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada 
documentação que comprove o ônus decorrente da variação cambial, que 
representa 32,68 % do valor a ser concedido, deverá ser acompanhada pela 
Área de Contratação, pois caso sofra uma redução significativa no respectivo 
valor, deverá ser revista junto a Contratada. " 
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Em 10/12/2002, foi celebrado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato, 
cujo objeto é a adequação das especificações dos equipamentos e alterações no 
cronograma de implantação da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

Em 18/12/2002, a Contratada encaminhou correspondência à 
Presidência da ECT solicitando indicação de urgência na análise e concessão do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

Em 13/0112003, o novo Grupo de Trabalho designado pela PRT/PR-
244/2002, ratificou a decisão do Grupo anterior, conforme consta do 
RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003. 

Em 27/01/2003, a DIRAD enviou o RELATÓRIO/GT/PRT/PR-
244/2002-016/2003 ao DEJUR solicitando análise e parecer jurídico sobre o 
assunto. 

Em 30/01/2003, o DEJUR emitiu o PARECER/DEJUR/DJTEC-
018/2003, informando que estavam presentes os requisitos legais autorizadores 
da concessão do reequilfbrio pretendido pelo contratado, razão pela qual 

"- endossou integralmente o relatório emitido pelo Grupo de Trabalho designado, 
opinando pelo deferimento do reequihôrio nos moldes indicados. 

Em 04/06/2003 foi assinado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato no 
11346/02 para um acréscimo de 25% do valor total contratado para 
fornecimento de equipamentos, para modificações na forma de pagamento e no 
modo qe fornecimento. Com o acréscimo de 25% o valor global inicial do 
Contrato no 11.346/02, passou de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões 
novecentos e oitenta e nove mil novecentos e treze reais e vinte centavos) para 
R$ 113.737.391,50 (cento e treze milhões setecentos e trinta e sete mil trezentos 
e noventa e um reais e cinqüenta centavos). Na oportunidade, os preços 
praticados no Segundo Termo Aditivo foram inferiores aos originalmente 
pactuados . 

Em razão do ocorrido, em 09/06/2003, o Diretor de Administração, 
enviou o pleito do Consórcio Alpha ao Grupo de Trabalho designado pela 
PRT /PR -170/2003 para reavaliação, conforme despacho transcrito abaixo: 

• . 'h. 
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"( ... ) Aqui já se verifica, a par de não extsttrem estabelecidos 
parâmetros a serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de 
análise, que somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se 
mostre comprovada em documentos, não parece ser o critério mais adequado, 
dado que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço ao dólar. 

Não fosse isso, têm-se como certo que existem muitas alternativas para a 
Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extinguindo, os efeitos financeiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: 
operações com o mercado financeiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 
Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se pesquisa de 
mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação dos preços. 
(. .. ) " . 

Em 06/08/2003 a Contratada solicitou ao Diretor de Administração da 
ECT o SOBRESTAMENTO do processo administrativo em questão,"( .. . ) afim 
de que o Consórcio possa instruir com novos documentos o pedido a fim de 
embasar uma decisão favorável ( ... )". 

A referida solicitação foi deferida pelo Diretor de 
Administração/DIRAD, e comunicada à contratada em 22/08/2003, por meio da 
CT/GCM/DGEC/DECAM -5533/2003. 

Em 23/01/2004 foi assinado o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato no 
11346/02 para suprimir a instalação de equipamentos com o conseqüente 
decréscimo de 0,065% do valor global do Contrato no 11.346/02. Com a 
supressão, o valor global do Contrato no 11 .346/02 passou de R$ 
113.737.391,50 (cento e treze milhões setecentos e trinta e sete mil trezentos e 
noventa e um reais e cinqüenta centavos) para R$ 113.678.107,88(cento e treze 
milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e sete reais e oitenta e oito 
centavos) 

Em 18/05/2004 foi assinado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato no 
11346/02 para suprimir a parte da assistência técnica em garantia em razão da 
supressão de instalação de equipamentos conforme Terceiro Termo Adi · fYt9s<W Jl2oos~N-: 
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Contrato no 11.346/02 e ajustar a redação do subitem 2.1 do Terceiro Termo 
Aditivo com o conseqüente decréscimo de 0,007% do valor global do Contrato 
no 11.346/02. Com a supressão, o valor global do Contrato passou de 
R$ 113.678.107,88(cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e 
sete reais e oitenta e oito centavos) para R$ 113.671.523,17 (cento e treze 
milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte três reais e dezessete 
centavos). 

Em 18.05.2004, a contratada requereu a retomada da discussão 
acerca da concessão do pedido de reequilíbrio econômico financeiro do 
contrato, fundamentando o direito no art. 65, letra "d" da Lei no 8.666/93, que 
conforme o seu argumento: ((.prevê expressamente uma das possibilidades de 

( alteração contratual do termo público ... ". 

c 

Em 28/05/2004, o DECAM encaminhou ao Grupo de Trabalho 
designado pela PRT/PR - 170/2003 o dossiê que contém a documentação 
apresentada anexa à correspondência da Contratada. 

! O referido Grupo de Trabalho, após consulta junto ao DEBAN e DEJUR 
\ quanto à nova argumentação e documentos trazidos pela Contratada, e conforme 

pareceres contidos no RELATÓRIO/GT/PRT/PR-170/2003 - 058/2004, 
chegou a seguinte conclusão: 

((No contexto retro assinalado, diante dos esclarecimentos do DEBAN e 
Parecer Jurídico, o GT reavalia a questão. 

I 

Assim sendo, diante da posição do DEJUR que, no caso concreto a variação 
cambial era previsível, porém foi de conseqüências incalculáveis posto que era 
impossível mensurar o seu quantum, resta esclarecer: a partir de qual valor 
atingido pelo dólar este se tornou de conseqüências incalculáveis. 

É de senso comum que o empresariado brasileiro, mormente-aqueles que vivem 
de negociar insumos/equipamentos no mercado externo, conhecem a 
volatilidade da moeda estrangeira. Neste contexto, pode-se afirmar que quando 
a empresa de tal segmento faz proposta em processo licitatório, por certo 
projeta uma estimativa de dólar futuro. 
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Evidente que cogitar qual o valor do dólar futuro tenha sido projetado pela 
Contratada no caso em tela, seria andar em areia movediça. 

Assim, para equacionar tal questão, nada mais razoável e pertinente que 
utilizar a projeção diária divulgada pelo Banco Central do Brasil- BACEN, a 
qual é de conhecimento público (publicada no site http://www.bacen.gov.br!). 

Ou seja, pode ser considerado incalculável somente o que exceder a projeção 
oficial divulgada pelo BACEN. 

Neste contexto, o Grupo de Trabalho entende que a conseqüência incalculável 
surge a partir desta previsão oficial; pois, o mínimo de cautela recomendaria 
um cálculo com base na projeção oficial que é amplamente divulgada pelo 
BACEN. 

Assim, diante do Parecer Jurídico e de tal premissa, o GT PRT/PR-170/2003, 
parte da base do Relatório do Grupo de Trabalho GT/PRT-128/2001-034/2002, 
discordando apenas da metodologia do cálculo realizado, entendendo que o 
valor devido é tão somente àquele referente à diferença entre o valor 
projetado pelo BACEN e o valor efetivamente variado ou negociado com a 
Contratada. Pois, utilizar a variação na integralidade, seria desconsiderar a 
flutuação cambial, fato plenamente previsível e calculável. 

Cumpre registrar que a referência ao termo ((negociado com a Contratada", 
surge a partir de negociação realizada por representantes da Contratada e da 
ECT, no qual concordaram em fixar o valor do câmbio em R$ 3,40 para a 
entrega do terceiro e quarto lotes, conforme consta do Relatório do GT/PRT-
128/2001-034/2002, in verbis: 

"Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes da Contratada 
e da ECT, as duas partes concordaram em fixar o valor do câmbio em R$ 3,40 
para cada dólar para os equipamentos e componentes referentes a 
compromissos futuros firmados pela Contratada." r ·0- · ·s· · ··--;--·-- · ·- ··n---~ 
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No caso em tela, no dia da licitação (último em que a Contratada pode alter~r __ __, ,_. ... 
seus preços) o BACEN projetava dólar futuro de R$ 3,10 (três reais e dez 
centavos), para o período que abarca a contratação. 

Desta forma, o Grupo de Trabalho GT/PRT/170-2003 adotou como 
metodologia para o cálculo, considerando como de consequencias 
incalculáveis a diferença entre e a projeção do BACEN- estimado em R$ 3,10-
e o valor efetivo ou negociado do dólar. Adotando os seguintes procedimentos: 

a) O marco inicial para a utilização da projeção do dólar feita pelo BACEN 
foi o dia da licitação, pois seria o último dia em que a Contratada 
poderia alterar a proposta econômica. 

b) O valor efetivo do dólar nas datas de entrega para o primeiro e segundo 
lotes foram: 

LOTE DATA DÓLAR 

PRIMEIRO LOTE 05/09/2002 3,1512 

SEGUNDO LOTE 20109/2002 3,4277 

c) O valor do dólar para o terceiro e quarto lotes ficou limitado a R$ 3,40 
conforme acordado entre a Contratada e a ECT. 

I 

d) Desta forma, sendo mantida o valor projetado pelo BACEN de R$ 3,10 e 
negociação realizada de R$ 3,40, obtém-se as seguintes diferenças: 

LOTE DOLAR PROJETADO DO LAR DIFERENÇA 
PELOBACEN EFETIVO/ACORDADO PERCENTUAL 

PRIMEIRO LOTE 3,10 3,15I2 0,0512 

SEGUNDO LOTE 3,10 3,4277 . 0,3277 

TERCEIRO LOTE 3,10 3,4000 0,3000 

QUARTO LOTE 3,10 3,4000 0,3000 
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Diante de tal conclusão, as diferenças globais (relativa as parcelas afetadas 
pelo dólar) ensejadas são: 

LOTES VALOR CONTRATADO VALOR CALCULADO VALOR CALCULADO PELO 
fELA COTAÇÃO DO PELA PREVISÃO DO VALOR EFETIVO (PRIMEIRO 

DO LAR Licitação- 2,8628 BACEN- DÓLAR 3,1000 E SEGUNDO LOTES) E 
VALOR ACORDADO 

(TERCEIRO E QUARTO 
LOTES) 

PRIMEIRO LOTE R$ 6.960.912,49 R$ 7.537.665,47 R$ 7.662.158,52 

SEGUNDO LOTE R$ 17.538.434,97 R$ 18.991.598,57 R$ 20.999.194,33 

TERCEIRO LOTE R$ 16.831.805,09 R$ 18.226.420,21 R$ 19.990.267,33 

QUARTO LOTE R$ 15.472.012,45 R$ 16.753.960,66 R$ 18.375.311,70 

VALOR TOTAL R$ 56.803.165,00 R$ 61.509.644,91 R$ 67.026.931,88 

Resultando, portanto, no valor devido a título de reequilíbrio economtco 
financeiro do Contrato de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões, quinhentos e 
dezessete mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), 
correspondentes à diferença entre: R$ 67.026.931,87- R$ 61.509.644,91. (o 
anexo demonstra a íntegra dos cálculos) 

Com a nova situação, e considerando que o contrato será reequilibrado 
em 6,064%, o valor global do Contrato passará de R$ 113.671.523,17 (cento e 
treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte três reais e 
dezessete centavos), para R$ R$ 119.188.81 O, 14 (cento e dezenove milhões 
cento e oitenta e oito mil oitocentos e dez reais e catorze centavos). 

Por meio do PARECER/DEJUR/DCON-10112004 aprovado em 
27110/2004, o Departamento Jurídico concluiu que: 

"Neste contexto, no caso ora posto sob análise, verificamos que estão presentes 
os requisitos legais autorizadores da concessão do reequilíbrio econômico­
financeiro pretendido pelo contratado, razão pela qual endossamos, 
integralmente, o Relatório emitido pelo Grupo de Trabalho, opinando pela 
revisão do contrato, nos perfeitos moldes indicados no seu Relatório.". 
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IV. IMPLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Haverá necessidade de complementação orçamentária no importe de 
R$ 5.517.286,97 (cinco milhões quinhentos e dezessete mil duzentos e oitenta e 
seis reais e noventa e sete centavos). 

O pagamento ocorrerá em três (03) parcelas, da seguinte forma: 

./ la parcela, no valor de R$ 2.517.286,97, cinco dias após a 
assinatura do termo aditivo; 

./ 2a parcela, no valor de R$ 1.500.000,00, no mês de dezembro de 
2004; 

./ 3a parcela, no valor de R$ 1.500.000,00, no mês de janeiro/2005. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir da data de assinatura do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
11.346/02. 

VI. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os equipamentos, objetos do contrato 11.346/02 e do Segundo Termo 
Aditivo foram entregues e os pagamentos efetuados conforme previsto no 
sub item 6.1, sendo que o pagamento referente à Assistência Técnica na Garantia 
(CusteiÓ) está sendo realizado conforme previsto no subitem 6.2 do referido 
contrato. 

VII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei no 8.666/93 (Art. 65, § 5o e inciso II alínea" d"); 
• MANLIC - Manual de Licitação e Contratação 
• Contrato no 11.346/02/02 (subitem I 0.1.2. alínea "d" da Cláusula Décima). 
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VIII. ANEXOS 
-:. __ 

I. Relatórios/PRT/PR-128/2001 - 034/2002, 244/2002-016/2003 e 170/2003-
058/2004 

2. CARTA DO CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 de 04 e 07/10/2002, 08 e 
14/11/2002, I 0/1212002, 06/08/2003 e 18/05/2004 

3. PARECER/DEJUR/DJTEC-018/2003 
4. NOTA JURÍDICNDEJUR/DJTEC- 095612004 
5. PARECER/DEJUR/DCON -101/2004 
6. Despacho DIRAD 
7. CT/GCM/DGEC/DECAM- 5533/2003 
8. CUGTIPRTIPR 170/2003- 004/2004 e 058/2004 
9. CUASS/DEBAN-0523/2004 
10. Bloqueio orçamentário. 

Aprovado na!jb_"- REDIR. deílf1Jl~_.l 
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RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001- 03 Y /2002 

t\ssunto: Reequil íbrio Econômico-financeiro do Contrato N9 : 11 .346/2002, celebrado com 
~onsórcio Alpha. 

~eferência: Pregão N. 9 042/2002- Aquisição de Microcomputadores e Periféricos . 

1 - HISTÓRICO 

o 

=m 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão nº: 042/02, para a aquisição de equipamentos 
je informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 
1tendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
~•c;temas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

J c( rato nº: 11.346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02, com valor 
Jlobal de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
reze reais e vinte centavos). 

=m 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequil íbrio 
~conômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
;essenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 

e: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual para adequar, em 
. .3es razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 

dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
rnportados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
ucro, custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
erem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

::m 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR nº 128/01, 
mcaminhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa, e 

. ' •ção das altérações no cronograma de entrega/execução, conforme descrito na CI/GT-147-
)2 15/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 
:nanceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e o 
iresente momento. 

-:m 08 de novembro de 2002, a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
J. ocumentação solicitada, contendo cópia das notas fiscais (lnvoice), Declaração de Importação e 
\cardos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
ariação cambial. . 

\pós análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho 
.ncaminhou nova carta à Contratada solicitando a concordância quanto ao valor de R$ 3,30 (três 
'~ ais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto, ou seja, 
•ara os valores referentes a compromissos futuros. 

-m nova carta no dia 14 de novembro de 2002. a Contratada contrapropôs a taxa de RS 3,57. 

~m 14 de novembro de 2002. após reun ião com representantes da Contratad· ~~~B!Ie~~ ~N? ~ i 
___ ,::;s concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para c íU:PM4:l ólacoRtU90~ 

·qUipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pel .. fs?ntrat~Ô4.-, ~ · , 
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o CONSIDERACÕES 

:: previsto na alínea "d" do subitem 1 0.1.2 da Cláusula Décima do Contrato n9 : 11.346/02 - Das 
\Iterações Contratuais, que "Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
·ntre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa 
emuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
1icial deste Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
onseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
asa de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
extracontratual" o 

' Contratada justifica sua solicitação, esclarecendo, em carta à ECT, que "(0.0) grande maioria 
os insumos necessários ao mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte­
mericana (o o. )"o 

c - , 
- VARIACOES VERIFICADAS NO PERIODO 

s variações cambiais ocorridas no período, extraídas do Site do Banco Central, são 
presentadas a seguir: 

DATA BASE USDx VARIAÇÃO % s/ 
R$ Data Base 

Proposta 
18/07/02 

2,8772 
Data da Proposta (Pregão) 

02/08/02 
3,0302 5,32 

Data assinatura do Contrato 
05/09/02 

3,1512 9,52 
Data de Entrega 12 Lote 

c 20/09/02 
3,4277 19,13 

Data de Entrega 22 Lote 
04/10/02 

3,6593 27,18 
Data de Entrega 32 Lote 

25/10/02 
3,8015 32,12 

Data de Entrega 42 Lote 

Tabela 1: Taxas e Variação do Dólar 

Fonte: wwvv.bacen .gov.br 

·' \ 

//J 
\~ 
\J 

VARIAÇÃO %. §/ 
Data assinatura 

do Contrai«» 
=-l 

' 3,99 
I 

13,12 

20,76 

25,45 
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Figura 1: Variaçiw do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

/\]V . ~· 
'Y . / . 

Jariação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a ass inatura do contrato; 

/ariação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira E.ntrega; 

/ari~ção 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

/:triação 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a tercei ra entmga; 
/ tar.e_ 1o 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

Jbservação: Na análise acima, não foram consideradas as alterações no cronograma de 
~ ntrega/execução descritas na CI/GT-147/02 - 015/02, tendo em vista que nrfrcr:fnT-r;ete:rrr~tn 

k OS nu (1J/LUU5 ·--cw- I 
-ermo Aditivo contemplando as novas datas. CPMI _- CORREIOS 

(.);;( (,~ :~ Fls: v - :::---- ---

- VARIACÃO SOLICITADA PELA CONTRATADA 36 7 o 
1icialmente, em 04/10/2002, a Contratada encaminhou seu pleito, solicitan _____ ~~:q:oit~-,:i:n . 
conômico financeiro do Contrato, no valor total de R$ 16.967.765,93, sendo que 

1 
'$ 9.387.528,01 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Novadata e \ 
S 7.580.237,92 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo . 

., 
:este valor foi considerada a taxa de câmbio do dia 03/10/02. cuja cotação foi de RS 3,6952 para .i 

s equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros f1rmados pela Contratada. O\ J 
:::résc1mo so~c1tado representa 18,648% do valor global do Contrato. , 

! v~ ~ \ -
' ' ~ • ~ • l , . , , ,\"' IJf 'l ,,, l tl r • r,\ , , .7,\: , ' ' ·•· • 

. ' 



ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-~33l ~~o!"~ 
CORREIO(! ~~ ls 

- - ~ 
oós apresentação da documentação na qual a Contratada demonstra o ônus financeiro sofri 
ecorrente da variação cambial, e tendo em vista a existência de operações de compra e de 
agamento futuro, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40 a ser utilizada para estas 
oerações. 

ara estabelecimento da respectiva taxa. foram consideradas as previsões do comportamento 
o mercado de câmbio no futuro. conforme documentos em anexo. 

om a análise da documentação apresentada, o Grupo de Trabalho concluiu que 67,32 % 
;essenta e sete vírgula trinta e dois por cento) do valor a ser concedido se encontra 
:Jmprovado, tendo em vista o impacto da variação cambial nos componentes e equipamentos 
nportados e equipamentos comercializados em dólares no Brasil. 

ara as operações de compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação 
ue comprove o ônus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser 

rr'iido, foi acordada a taxa de câmbio de R$ 3,40, restabelecendo o equilíbrio econômico 
1an ·o do Contrato. 

ssim, resulta em um acréscimo de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil, 
Jinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos) que equivale a 12.278% sobre o 
:1lor global do Contrato. 

DATA BASE USO X R$ Variação% Variação % Acordada 
Solicitada pela Contratada 

18/07/02 
2,8628* 

Data da Proposta 
14/10/02 

3,40** 18,76 12,278 
Data Solicitacão 

Tabela 2: Variação Solicitada 

.... úl ( ~stimado e utilizado na Proposta . 
Ta •• _ de Câmbio acordado entre as partes 1 

' Focalizado somente sobre os componentes importados, calculado conforme tabela abaixo, 
:J.borada pela Contratada: 

Aumento Observado R$ 11 .172.535,91 
Valor do Contrato R$ 90.989.913.20 
Diferença (%) 12.278 

Tabela 3: Aumento observado no valor global do Contrato 

Fonte: Consórc1o Alphii 

f v 

\d-
\j 

" ·~ ·.\ I t 1 ~\".](l-.J .. -\ l t 11 ( ]11 (i I l<l ·. lt)l ll.JHI<l t I I I 1\.\I IKI ""I .-\ l.l 'I!.- \ .J ..... ~ .- 111 

Ros;,~-l )--72oos~· cN~-~ 
CPMI - CORREIOS 
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CORREIO(! 

). COMPOSICÃO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
JOLAR 

'-J as tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os como 
.ujeitos ou não ao reajuste tendo em vista que sua comercialização depende da moeda 
:st rangeira. 

· - · "' c omputador : 

( _ 
Part. .. 

Item 
Valor 

Revisável Preço 
(US$) 

Total 

!Qrocessador 44.67 s 4.89% 

placa-mãe + memória + cabos 122.5 s 13.40% 
disco ríqido 70 s 7.66% 

Monitor 107 s 11 .70% 
I 
.'. Floppy 7.36 s 0.80% 

teclado c/ leitor 44.26 s 4 .84% 

rovalties Microsoft 125.72 s 13.75 '!ró 
cd-rom 22.19 s 2.43% 
'Qiaca de rede 30.63 s 3 .35% 
back-up 5 .06 s 0 .55% 

Software G host 10.42 N 1.14% 

Software G-Buster 54,87 N 6 .00% 
Gabinete 15.82 N 1.73% c 
Fonte 17.99 N 1 ,97~ ó j 

Mouse Pad 0.87 N 0.10% 

Conversor AC/DC 2.5 N 0.27% l 
Recovery 

I 

0.4 N 0.04% ~ 

Embalaqem 3.58 N 0.39% i 

Outros componentes 4.48 N . ~ . 49% 

back-up 0.39 N 0.04% 

r---- ·· ~ -- · - . ··--·- -·--i 

outros** 118.77 N 12.99°/o I ROS n° (13/2005 - CN -
impostos e taxas sobre os produtos 

8.63% I CPMI · CORREIOS 
dolarizados 78.9 s 
mão de obra direta 12.23 N 1.34"o: J=ls_:_~ O 5 --
frete + seguro 13.72 N 1.50°/Ó 

36 7 o To ta l 914.33 100.00% 
nnr · 

Tabela 4 Compos1cao Preço - Mic rocomputador 
,. Jfv 

111 ~/ - -

.. 



CORREIO( 
ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

pressora Código de Barras: 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

Impressora 430 s 51.14% 

Serviços 214 s 25.45% 
Backup 8.2 s 0.98% 
Outros - Custos Fixos, Margem de 142.09 N 16,90% 
Lucro 

impostos e taxas sobre os produtos 33,88 s 4,03% 
dolarizados 

frete + seguro 12.61 N 1.50% 

c Total 840.79 100.00% 

Tabela 5: Composição Preço - Impressora Código ae Barras 

dado PIN: 

Part. 
Item Valor (US$) Revisável Preço 

Total 
Teclado PIN 201.61 s 86.27% 
Backuo 1.58 s 0.68% 
Outros - Custos Fixos. Margem de 
Lucro 17.57 N 7.52% 
impostos e taxas sobre os 
[Qrodutos dolarizados 9.42 s 4.03% 
frete + sequro 3.51 N 1.50% 
Total 233.69 100,00% 

Tabela 6: Composição Preço- Teclado PIN 

pressora Laser: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 496,77 s 50.59% 
Toner 294,15 s 29.96% 
back-up 8,13 s 0,83% 

Outros - Custos Fixos. 80.43 N 8,19% 
Margem de Lucro 

impostos e taxas sobre os 87.71 s 8.93% 
lQrodutos dolarizados 
Total 981.92 100.00% 

Tabela 7: Compostção Preço- Impressora Laser 

-~~--!":>u·::\ 1 r IS\l<FL-\ 11 •I<H 1 1 ;T l<f.E.IJI ·n.IHI<J< 1 < ·< 1:\S< r./ to 

1 
I 

I 

l~ ~- .._._.. __ ____ 

f F'OS no úJ/2005 - CN _ 

/ CPM.I . - corwn'?f i _ .. · ) l 
i F ls: .. _ ' .f 

~ 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

CORREIO(! 

.eitor de Código de Barras: 

Part. Preço 
Item Valor JUS$) Revisável Total 

Leitor LS4000i 260.55 s 56 .38°/o 
Cabo Synapse 16.24 s 3.51 ~;, 

Interface Synapse 43.05 s 9.32% 
Suporte Vertical 19.93 s 4.31% 
back-up 10.04 s 2.17% 

Outros - Custos Fixos. 29.2 N 6.32% 
Maroem de Lucro 
impostos e taxas sobre os 76,21 s 16.49% 
:produtos dolarizados 

c frete + seguro 6.93 N 1.50% 

Total 462.14 100.00% 

Tabela 8: Compos1ç~w Preço - Leitor de Código de Barras 

npressora Autenticadora 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 378 s 64.14% 
Serviços 100 s 16.97% 
back-up o s 0.00% 
Outros - Custos Fixos. Margem 78,7 N 13.36% 
de Lucro 

c 
im?ostos e taxas sobre os 23.75 s o.l .03% 
produtos dolarizados 
frete + seguro 8.84 N 1 . 50~'0 

Total 589.29 100.00% 

Tabela 9: Composição Preço - Impressora Autenticadora 

fRoSn~ o3i2oos -CN -
I CPMI' - CORREIOS 

lnte: Consórcio Alpha 

~genda: 

Sim. item Revisável; 

Não. Item Não Revisável. 

~visável: Itens cujo valor varia com a Taxa do Dólar; 

/ Fls: 8 O f 
r. 

36 7 o 
2~~·~-=--===i' 

1rt. Preço Total: Porcentagem correspondente à participação do Componente (ou imposto. serviço. etc) 
' valor do equipamento . 

i3SERVAÇAO: O item frete + seguro dos componentes foram considerados como não­
visáveis pelo Grupo de Trabalho. uma vez que a Contratada não conseguiu 
·pendência dest~ item da moeda estrange1ra. 

t{fl \ 
' 

· '\, ' 1 \fr,. , .,,'-.: , l/1'1 \ l tllJI•I• : t ' IJr r •. , . , ,, , , ,,, ,, _ . -.. ,, ,,, r .. , ,, ,, , , , 
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~CORREK - ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 
~· · . 

-VALORES DOS EOUIPI· l'r ::>S CONTRATADOS 

Js preços dos equipamento )t: Js na sessão de Pregão pela Contratada foram os seguintes: 

-
Preço Inicial do 

Item Equipamento 
(R$) -

>cr 1outador 2.617,54 --
.;o, ;go de Barras 2.407.00 
-

c H li ?IN 669.00 -
L2 e!" 2.811.00 --
'r~· ójigo de Barras 1.323.00 
J:.t::e nticadora 1.687.00 

~r , ,e CMC7 381.00 
C crr :!spondência 687.00 
Encom. 30 KG 827.00 
E.ncom. 50 KG 895.00 

aí>elã 1 O: Preços dos Equipamentos no Pregão 

aso os preços cotados no : ~egão fossem mantidos durante todo o Contrato, o valor de cada 
te de equipamentos seria: 

( 
Lotes VALOR DOS LOTES COM 

PREÇOS DO PREGAO (R$ 

12 Lote 1 0.044.035,00 

22 Lote 24.621.076,36 

32 Lote 28.356.361,78 

42 Lote 18.869.448,74 

TOTAL 81.890.921.88 

Tabela 11 : Valores por Lotes- Sem reequilíbrio 

-ANÁLISE DO IMPACTO DA SOLICITACÃO SOBRE OS CUSTOS 

re\jltl ser concedido à Co'§ada por lote é: 

~ \11···. 1' •\ J<rL\ 1' li{ !< 1,; 1 HJ .1.. 11 " .llskJ• ~~\< lk< .,, 1 . ..\LI'! L>. .J,"' ,, ; 111 

ROS n° GJ/200S - CN -.., 
CPMJ -- CORREIOS 

80 8 .. 
Fls: . 
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~~CORREIO(! 

12 Lote 
22 Lote 
32 Lote 

42 Lote 

Total sem assistência 
Técnica 

Assistência Técnica 

Total com Assistência 
Técnica 

Percentual de Aumento 
(%) 

Valor Atual Contrato 
(A$) 

10.044.035,00 
24.621.076.36 
28.356.361.78 

18.869.448.74 

81.890.921 ,88 

9.098.991.32 

90.989.913,20 

ANEXO 1. RELATORIO/DIRAD-13~ 

~\ · l_fláN.• ~ 
. Af-1 \ () 

"f 
. ,/,..'' )4-h _ ... ~ • ' 

Valor com 
Aeequilíbrio (A$) Acréscimo (AS) 

10.753.830.67 709.795,67 
28.255.543.60 3.634.467.24 
32.724.370,64 4.368.008.86 

21.329.712.87 2.460.264.13 

93.063.457,78 

9.098.991 .. 32 

1 02.162,449,1 o 

12,278 

( Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solicitado pela Contratada 

: -PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

1 Lei n.º 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso 11, alínea "d", diz que os contratos podem ser 
lteradqs por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrio econômico financeiro, decorrente 
e fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

ais normas estão contidas no contrato em questão. 

ado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da documentação apresentada, 
.~ o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato nº 11 .346/2002, celebrado com o 

sórcio Alpha, encontra amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, 
.r •ando um aoféscimo financeiro no valor global de R$ 11 .172.535,91 (onze milhões, cento e 

~ter ' e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência 
1s fruvos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir 
1 aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo, 

~mos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes mediante 
ermo Aditivo, conforme CI/GT-147/02 - 015/2002 de 18/10/2002, estabelecendo as seguintes 
atas/período: 

LOTE ENTREGAIINSTALACÃO 

01 23/09 a 03/1 0/2002 
r--·- · ~---
1 ROS no li ír 1Q05- CN -
j CPMI · - CORREIOS 

f F s-: 8 O 9 
l -- -

~q;,6 ~ o 

02 08/1 O a 18/11/2002 

03 23/1 o a 22/11 /2002 

04 12/11 a 12/12/2002. 

/.,~-, ,, . , . ,,, <..: • \ J f " T \ lo • IJ I• •• r l•t 'r ,o i'TI II!I,I••• "''' .._, ,,,,.,,, \ Tl'lf\ .1:-- o111 11'-



CORREIO<! ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/,._u.,,_ 

. A maior parte das entregas serão futuras e a cotação do dólar americano tem ap~nta 
>Scilações significativas nos últimos dias, dificultando o estabelecimento de uma cota~ãq . a r 
,plicada nas operações de compra e de pagamento ainda não realizados pela ContraÚJ.éfa.."· 

A fixação da taxa de câmbio de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) para as operações 
le compra e de pagamentos futuro, onde não foi apresentada documentação que comprove o 
>nus decorrente da variação cambial, que representa 32,68 % do valor a ser concedido, deverá 
.er acompanhada pela Área de Contratação, pois caso sofra uma redução significativa no 
espedivo valor, deverá ser revista junto a Contratada . 

. 1 INFORMACÃO ADICIONAL 

>s preços dos equipamentos, considerando o impado da variação cambial estão detalhados no 
nexo deste relatório, sendo que a documentação apresentada foi conferida pelo grupo de apoio. 

>s qr-- ·ipamentos Leitor de CMC7, Balança de Correspondência, Balança de Encomenda 30 KG 
Ba~ctriÇa de Encomenda 50 KG não estão sujeitos a reajuste, tendo em vista que são adquiridos 

o mercado nacional e seus preços não variam com o Dólar. 

c.. 

'A.NOEL F 

Membro do GT 

t 
SÉRGIO NTONIO PERFEITO 

Membro do GT indicado pela DITEC 

RUPO DE APOIO: 

(" JJJ:)ti_r_~ 
ERIKA F~BIANA M. DE OLIVEIRA 

DCAMP/AC 

\) 
li H ·r \U·:.'\ 1<<.\\){f-.l.A I• •1< 1<<<; I kJ T<_l l II .IHkJI ''<< \SI 11<1 ·111 :\ l.J'H.-\.J,"' I 0/1 o 

DA Sf:LVA 

Membro do GT 

' . ' ~' Ç,, 
.t\ rVl u_•.)_, V5L ·~ 7 . ~ 
VINICIUS MO~AES ~:-}OARES~ .. .... ., ...... _ -~ 

O E G EF/ ;;q í-:OS nc C 3!2005 - CN -
I CPMI - COR~E IOS 

I r:· I . ~ - () 1 o 
S . - -- -- - ----i 36 7 o 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

~I<ORREIO<j ~~~~~~~~2~~ ~/~~;~ 
A~ ·~llld 

RELATÓRIO/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003 
![/' .. . . ~, 

Assunto: Reavaliação do Pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato nº 
11.346/2002, celebrado com o Consórcio ALPHA-ECT 042. 

Referência: Relatório/DIRAD-404/2002 e Relatório/GT/PRT/PR-034/2002 

1. Informações Gerais 

• Objeto: Fornecimento dos Equipamentos para atender os diversos projetos corporativos 
da ECT de automação postal e de automação bancária, conforme discriminado a seguir: 

Descrição Quantidade Valor Total 

:.C 2.617,54 
1.687,00 

381,00 
10.877.706 00 

00 
8.222 5.648.514,00 
4.119 3.406.413,00 
1.018 911.110,00 
2.353 6.614.283 00 

10.407.868,00 
32 

• Vigência: de; 02/08/2002 até . entrega do último lote, complementando um per_(odo de 
( """\SSistência técnica de 24 mes~s. 

• Pleito da· contratada: Reequilíbrio da·relação contratual, em função da desvalorização do 
Real em ·relação ao Dólar, com impacto da ordem de 18,648%, sobre o valor total do 
contrato, equivalente a um acréscimo de R$ 16.967.765,93. 

2. Proposta do GT/PRT/PR-128/2001 

Conceder o reequilíbrio do contrato com a aplicação das variações verificadas do Dólar, 
determinando um reflexo sobre o valor total do Contrato de 12,278%, considerando a 
documentação comprobatória apresentada pela Contratada e o valor do câmbio de R$ 3,40 
para cada Dólar, para as operações de compra que não tinha sido con luídas pela 
Contratada, à época. Todos os cálculo elaborados encontram-se evidamente 
demonstrados nas planilhas anexas, que fazem rte do procesy--s. · ~9 1 oS";f·(;:]í2ôô.5 _ c~ 

PMI - CORR 5 
I .. 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

~I coRREIO< I~~~~~~~~~~~~ 
Os novos valores totais do contrato, após o reequilíbrio, passam a ser os seguintes: · 

Itens Valor Total Atual Novo Valor Total 
(R$) (R$) 

Equipamentos- 1 º lote 10.044.035,00 1 O. 753.830,67 
.. 

Equipamentos- 2º lote 24.621.076,36 28.255.543,60 
Equipamentos- 3º lote 28.356.361,78 32.724.370,64 
Equipamentos- 4º lote 18.869.448,74 21.329.712,87 

Total 81.890.921,88 93.063.457,78 
Manutenção por 24 meses 9.098.991,32 9.089.991,32 

Total 90.989.913,20 102.162.449,1 o 

3.. Novas Informações 

· De acordo com informações do Coordenador do GT/PRT/PR-229/2002, até 31/12/2002, 
f0ram entregues tod.os os .equiga.mentos previstos em .contrato. 

. ·. . ~ . {;1 .. ~· :·-;;-~ ~~. :~~:· · ~ ;-:. ~ :~· . ... ~:;: _ : .:· .. ~~~·· . . . . ·. ':~: .. ~ ~ .. . ; . . . ::·.... . ... 

· A( .J.xa de 'câmbio-~acorâ;J~~~~tr~:~ ~fGriP.fuLP-~i28/200~·-e- ·a .. Contratad~ se -mostrou. 
vantajosa para a ECT, atendendo plenamente ao processo negociai de · reequilíbrio·,' pois 
todas as cotações registradas até 31/12/2002 ficaram sempre acima do valor de R$ 3,40. 

4. Implicações Financeiras 

R$ 11.172.535,91, conforme discrimihado a seguir: 

• 1 º lote de equipamento, com entrega prevista até 03/1 0/2002: R$ 709.795,67 
• 2º lote de equipamento, com entrega prevista até 18/11/2002: R$ 3.634.467,24 
• 3º lote de equipamento, com entrega prevista até 22/11/2002: R$ 4.368.008,86 
• 4º lote de equipamento, com entrega prevista até 12/12/2002: R$ 2.460.264, i 4 

5. Parecer do GT/PR/PRT/PR-244/2002 

y·rn·:base.·nas i'nformações constantes no processo, capeado pelo RelatÓrio de referência, _ 
~ .damente reavaliadas por este Grupo de Trabalho, ratificamos os procedímentos e a 
metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de Trabalho, instituído pela PRT/PR~ 128/2001, 
sendo portanto abível a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme pro ost e negociado pelo GT/PRT/PR-128/2001. 

Brasília, 

. ' 

- -~~ '"-- · ·-----· 
Anexo: Processo de Referência ROS n° (J3!2005 - CN -

. CPMI · · CORREIOS 

Fls: 8 J 2 
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ANEXO 1. RELATÓRIO/DIR 
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RELATÓRIO/GT /PRT /PR-170/2003- OS8J2004 

REFERÊNCIA: Contrato n° 11.346/2002 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA- Empresa líder: NOVADA TA 

ASSUNTO: Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

I - CRONOLOGIA 

DATA 
07/10/2002 

20/11/2002 

18/12/2002 

10/01/2003 

30/01/2003 

04/06/2003 

09/06/2003 

18/07/2003 

07/08/2003 
I 

08/08/2003 

18/05/2004 

28/05/2004 

07/06/2004 

22/06/2004 

15/07/2004 

22/07/2004 

01/09/2004 

17/09/2004 
Consórcio ALPHA 

EVENTO 
Pedido da Contratada 

Relatório do 1° Grupo de trabalho GT/PRT-128/2001 

Novo Pedido da Contratada com indicação de urgência 

Relatório do 2° Grupo de Trabalho GT/PRT/PR-244/2002 

Parecer DEJUR/DJTEC - O 18/2003 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 

Despacho do Diretor de Administração encaminhando o 

pleito para nova análise pelo 3° Grupo de Trabalho 

Relatório do 3° Grupo de Trabalho GT/PRT/PR-170 

Pedido de Sobrestamento do Processo Administrativo pela 

Contratada 

Deferimento do pedido de Sobrestamento pelo 

Diretor de Administração 

Pedido de continuidade do Processo Administrativo 

Encaminhamento do DECAM ao Grupo de Trabalho 

GT/PRT/PR-170/03 para nova apreciação ;·R-OS 0 -~ .. - - -
· - . n 03/2005 - CN -

GT pede esclarecimentos ao DECAM ! CPMI - CORREIOS 

GT pede esclarecimentos ao DEBAN I Fls · · ~"~ t 

GT consulta o DEJUR acerca do Gerenciamento do--Riscõ .. -:--

DEJUR emite Nota Jurídica/DEJUR/DJTEC- 956/2004 ~ 

~t-



CORREIO< 
GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

II - PEDIDO INICIAL 

A contratada apresentou pedido de restabelecimento das condições iniciais da 
proposta, alegando que a grande maioria dos .insumos necessários ao mercado de 
infonnática tem seus custos atrelados ao · dólar. Fundamenta o Direito no artigo 65, 
inciso 11, letra "d'' da Lei n° 8.666j9j, bem como no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal. -. ,. · -· ·-

Anexou planilhas ao pedido na intenção de demonstrar que o dólar estimado 
como dólar futuro médio para compra dos componentes em outubro, havia sido feito 
em R$ 2,8746, sendo que a cotação na data da compra dos componentes era de R$ 
3,6952, registrando uma variação de 28,55 %; alegando que: ''(. .. ) A superveniência 
desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou o desequillbrio contratual na 
medida em que o cumprimento das obrigações, ao preço contratado, revela-se 
excessivamente oneroso para as empresas consorciadas, constituindo álea 
administrativa extraordinária e extracontratua~ impeditiva da execução do ajuste na 
forma originalmente contratada. (. .. )'~ 

Ao final requer acréscimo financeiro de R$ 16.967.765,93 sendo R$ 
9.387.528,01 relativos aos equipamentos fornecidos pela Empresa líder Novadata e R$ 
7.580.237,92 relativos aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

III - PARECERES ANTERIORES 

O Pleito foi objeto de análise de três Grupos de Trabalho que, na parte 
dispositiva, concluíram: 

1° GRUPO: RELATÓRIO/GT/PR-128/2001-Q34/2002: 

Proposta do Grupo: "Ante o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise 
da documentação apresentada, que o pedido de reequiltbrio econômico e financeiro do 
Contrato n° 11.346/2002, celebrado com o consórcio A/pha, encontra amparo legal e 
contratual sendo de parecer favorável sua concessão, acarretando um acréscimo 
financeiro no valor global de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois 
mil quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência dos 
novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à ~ 
partir da aprovação da Diretoria /ECT com a assinatura do resp~lffFJiTfff'!lPi&ftt!E ~ . 

l CPMI - CORREIOS 
) ' , , ~ 
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!CORREIO< 
GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

2° GRUPO: RELATÓRIO/GT/PR-244/2002-016/2003: 

Parecer do Grupo: "Com base nas infoiTTlações constantes no processo/ capeado 
pelo Relatório de referência/ devidamente reavaliadas por este Grupo de Trabalho/ 
ratificamos os procedimentos e a metodologia de cálculo negociada pelo Grupo de 
Trabalho/ instituldo pela PRT/PR-128/2001/ sendo portanto cablvel a concessão do 
reequiltôrio econômico-financeiro do contrato/ confoiTTle proposto e negociado pelo 
GT/PRT/PR-128/2001." 

PARECER JURÍDICO 

O parecer DEJUR/DJTEC -Q18/2003 trata da matéria a cerca do instituto do 
reequilíbrio em tese. Ao final, endossou os Relatórios dos Grupos de Trabalho, opinando 
pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-
034/2002. 

ENCAMINHAMENTO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
' ·: ·:-, 

Por encaminhamento do Diretor de Administração, foi designada a reavaliação do 
pleito do Consórcio ALPHA~ pelo terceiro Grupo de Trabalho, através de Despacho a 
seguir: "( ... ) Aqui já se verifica/ a par de não existirem estabelecidos parâtrJetros à 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise/ que somente a 
aplicação da variação cambia~ mesmo que esta se mostre comprovada em 
documentos/ não parece ser o critério mais adequado/ dado que isto representaria/ de 
forma indireta/ a indexação do preço ao dólar. 

I 

Não fosse isso/ têm-se como certo que existem muitas alternativas para a 
Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando/ ou até mesmo 
extinguindo/ os efeitos financeiros da/ decorrentes. É notório que existem várias opções 
para proteção quanto às incertezas futura~ tais como: operações com o mercado 
financeiro/ relacionamentos da empresa com o mercado fornecedor, seus acordos 
comerciais/ seus métodos de negociação de preços/ os nlveis de estoque de materiais e 
produtos/ etc.. 

Diante desse contexto/ alicerçada está a necessidade de realizar-se pesquisa de 
mercado/ para efeito de análise concludente sobre a real variação dos preços. ( .. . F~ 1 

1 Conforme Des acho DIRAD de 09 de ·unho de 2003. 
Consórcio ALPHA 

' R os-;;~ u.J/26os- CN -
CPMI - - CORREIOS 

Fls: 81 tJ 
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 170/2003 

·3° GRUPO: PARECER/GT/PRT/PR-170/2003- 01/2003 

Inobstante as análises dos Grupos anteriores, o 3° Grupo de Trabalho, em princípio 
conclui pela improcedência do reequiltbrio econômico-financeiro pleiteado pelas 
seguintes razões básicas: 

1) Termo aditivo (que acresceu em 25% o total do contrato) com valor inferior ao 
contratado, inobstante uma discreta elevação do dólar (U$ 2,8772 - da data da 
proposta na licitação- eU$ 2,9488- da data da proposta no aditamento). 

2) Gestão de Riscos é responsabilidade da contratada, uma vez que o mercado 
C dispõe de mecanismos de proteção relativos à variação cambial; 

IV- DO PEDIDO DE SOBRESTAMENTO 

O Consórcio ALPHA, solicitou ao Senhor Diretor de Administração da ECT, o 
SOBRESTAMENTO do processo administrativo em questão, ''(. .. ) afim de que o 
Consórcio possa instruir com novos documentos o pedido a fim de embasar uma 
decisão favorável(. .. )'~ 

Sendo a referida solicitação Deferida pelo Diretor de Administração/DIRAD. 

V- PEDIDO DE CONTINUIDADE 

Em 18.05.2004, a contratada requer a retomada da discussão acerca da 
concessão do pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato, 
fundamentando o direito no art. 65, letra "d" da Lei n° 8.666/93, que conforme o seu 
argumento: " ... prevê expressamente uma das possibilidades de alteração contratual do 
termo público ... '~ 

Na vertente jurídica colaciona jurisprudência e doutrina acerca da tese com 
decisões do Tribunal Regional Federal 1 a Região e do mestre publicista Bandeira dé 
Mello. 

Na questão fática, mantém a solicitação inicial, junta mais documentos, bem 
como expõe os motivos pelos quais: a) não se utilizou dos mecanismos de proteção em 
relação ao dólar (em função das margens apertadas decorrente da disputa no pregão U 
com redução nos preços e do elevado custo da operação); bffPji~'Plít}~B·rb~~segufiu \S 
propor preço mais baixo no Termo Aditivo que acresceu · a.-'1S%C R--çb~~a O \) 

•rTt - - R ElOS (;'\/ 

Consórcio ALPHA IS: _ /i Í (L { 4 Uj 

. J67o ~~ 
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CORREIO< 
GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 17012003 

(renegociou os preços com seus fornecedores, as condições de pagamento do 
aditamento foram mais vantajosas, os equipamentos de tecnologia, com o tempo, 
tendem a cair de preços). 

No demais, o pedido baseia-se nos mesmos pressupostos, anteriormente 
demonstrados, confonne ressalta a própria contratada na pág. 4 do pedido: 

, 

''(. .. ) O pedido formulado pela Novada ta não tem outro motivo senão a 
reestroturação do termo diante da roptura da relação de encargos do 
contrato em apreço, decotTente da extrema elevação do dólar no 
período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos 
equipamentos. (. .. )'~ (Grifamos). 

VI- REANALISE DO GT/PRT/PR-170/03 

Com base na nova argumentação e documentos trazidos pela Contratada, o GT 
\ . entendeu por bem consultar o DEBAN e o DEJUR. 

1- Consulta ao DEBAN : Termo Aditivo de Acréscimo de 25°/o 

Segundo a Contratada, no Termo Aditivo, foi possível a prática de preço inferior 
ao contratádo inicialmente pelas seguintes razões: 

a) Negociações com seus fornecedores 
b) .'Alteração da configuração dos equipamentos 
c) Avanço tecnológico 
d) Mercado público parado, poucas vendas .. etc .. etc .. 

O GT tendo dúvidas acerca da argumentação apresentada pela contratada, 
questionou ao DEBAN sobre a propriedade das alegações. O DEBAN, assim respondeu 
por meio da ASS/DEBAN-0523/2004: 

RQS·;;~ ij/200S~N~ 
CPM/ ·· CORREIOS ~ 
F/s: " ~ . -- -~~--

-C-on_s_ór-ci_o_A-LP_H_A------------------------------------+---~~~o--. 5 ~ 
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CORREIO( 
GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 17012003 

Informamos que para a compreensão da documentação apresentada pelo Consórcio, os 
seguintes pontos precisam ser apreciados: 

o Em 03 de abril de 200~ através da CI/ASS/DEBAN-0284/200~ o DEB4N solicitou ao DECAM a 
contratação de uma empresa para o fornecimento de equipamentos necessários para a 
implementação da terceira fase do Banco Postal (compra autorizada pela REDIR-011/2003 de 
19/03/2003); 

o O processo de licitação para a quantidade mínima de equipamentos foi iniciado e o DECAM fez um 
levantamento junto a algumas empresas, incluindo a Novadata e a Positivo (parceiras do Consórcio 
Alpha) e constatou os preços constantes do An&o 1; 

o A Novadata, como estava acompanhando o processo que estava para ser aberto, inclusive havia sido 
consultada para que encaminhasse uma estimativa de preços ''pré-edital'; apresentou uma proposta 
para nos entregar a quantidade dos equipamentos que nós iríamos licitar, dentro de um novo aditivo 
do contrato que estava vigente; 

o Após algumas negociações de como seria realizada a entrega, instalação e pagamentos, a proposta 
final foi analisada pelas diversas áreas da empresa e rompreendido que seria um ótimo negócio para 
a ECT, pois faríamos uma economia de aproximadamente R$ 11(onze) milhões (se comparado com a 
previsão inicial); 

o O DEBAN manteve a configuração dos equipamentos, conforme &igido no edital antetior. A 
Novadata apresenflJu equipamentos até mais modernos do que o &igido. Todas as solicitações de 
alteração de equipamento foram analisadas e aprovadas pela área técnica responsável dos Correios; 

o Diante dos fatos, um aditivo foi feito e encaminhado para apreciação da Diretoria Colegiada, a qual 
aprovou e o assinou; 

Achamos que, para responder o questionamento feito através da CI referenciar/,1r o Gtupo de 
Trabalho PRT/PR-170/2003 deveria solicitardocumenflJs do Consórcio que comprovem pr~:vs pa_qos aos 

( seus fornecedores no contrato original e os pagos no aditivo. 

Quanto às razões para obter preços melhores, su{XJmos que o Consórcio Alpha fez melhor 
negociação com seus fornecedores do que quando do primeiro fornecimento, conforme eles mesmos 
afirmam. 

Anexo 1 (CI ASS/DEBAN-0523/2004) 

Consórcio ALPHA 

r:= - - ·. •"""• · ~ .. . -., 
I RQS no uJ/2005 - CN - ~ 
l CPMI · CORREIOS . 

· Fls:~_. _ &-1-S- · 
-- - -
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GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 170/2003 ~\ 

Qtde de 
Equipamentos 3592 3431 3438 3425 2737 

,·~ 

Empresas Micros . , :l!npre@.ra lêitOr dé .· 
PIN CMC7 Valor Finâl . . 

;iAute,nti<;;âdiJ!â .códsairàs 
. ;~~ :;:. ~ ' .. .... 

Novadata R$ 5.708 00 R$ 3.658 00 R$ 2.155 00 R$ 1.489 00 R$ 842 00 R$ 47.867.003 00 
Positivo R$ 5.279 42 R$ 4.303 21 B$ 3.03172 E$_1.238 40 R$ 908 75 R$ 50.879.812,26 
Procomp R$ 4.215 83 R$ 4.318 27 R$ 2.612 35 R$ 1.268 69 R$ 820 32 R$ 45.530.984 12 
II_rix Temologia R$ 888 60 R$ 1.260 00 IR$ 775 31 R$ 9.502.690 07 

Fadslito R$ 525,30 R$ 216 30 R$ 2.397.994 50 

Itautec R$ 5.650 00 R$ 1.895 44 R$ 1.240 00 R$ 984 54 R$ 1.280 91 R$ 37.939.074 81 

Estimativa Deban R$ 3.269,31 R$ 2.107,06 R$ 1.652 43 R$ 835 58 R$ 475 87 R$ 28.818.056 41 
Estimativa Deban com 
10% manutenção) R$ 3.596 24 R$ 2.317 77 R$ 1.817 67 R$ 919 14 R$ 523 46 R$ 31.699.862,05 

Nova Proposta da 
Novadata 2617 54 168 132 66 38 R$23.072.896 68 

comum 
desconto de R$ 325.418,38 

R$ 22.747 A78,30 

\ Conclui-se da tabela constante do anexo 1 da CI ASS/DEBAN-0523/2004 que 
embora a empresa Novadata, líder do Consórcio Alpha, tenha apresentado proposta de 
preços em valores bem superiores às outras empresas: Procomp, Trix Tecnologia, 
Facislito, e Itautec; a mesma acabou por negociar com a ECT uma proposta de entregar 
a quantidade de equipamentos que a ECT iria licitar, dentro de um novo aditivo ao 
Contrato vigente. 

Desta forma, a negociação realizada trouxe uma economia para a ECT de 
aproximadamente R$ 11(onze) milhões de reais, conforme informação do DEBAN. 

Neste sentido, em face de tais esclarecimentos, mostra-se evidente que a 
situação fática ocorrida só agora surge no processo administrativo e o GT PRT/PR 170-
2003 torna conhecimento, uma vez que o entendimento anterior do GT baseou-se em 
uma situação que descaracterizava os pressupostos que autorizam a revisão. 

tl 

Afinal, em momento algum, nos autos, estes fatores haviam sido demons FSOOs~ UJ/2005- CN -
Ademais, além da plena execução contratual, a existência de Termõ Aditivo com ~s- CORREIOS 
inferiores ao ajustado no :ontrato ini~ial, levavam a acredi~r em norm~~Q~de 81 9 
contratual. Entretanto, as razoes ora traz1das pela contratada e ratificadas pelo ' El31WJ -_ -
entorno da negociação ocorrida, revela o exercício matemático e de adap ações3 6 7 O 
realizado pela empresa líder Novadata para possibilitar o termo aditivo. . 

,.-..~~~=~ 

Portanto, não restam dúvidas que fatos existentes deixaram de ser ~ 
acrescentados ao Processo Administrativo do Pedido de Revisão, quando da primeira \ 
análise por este GT, o que, por certo, poderiam influenciar na sua conclusão, pois 

7~ a -t-Consórcio ALPHA 



c 

c 
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~jCORREIO<j 
GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 170/2003 

segundo o sábio ensinamento de Hans Kelsen2
: "O que não está nos autos não existe · · 

no mundo juridicd'. 

Pois não se trata de ato discricionário do administrador, mas sim ato vinculado, 
''para os quais a lei estabelece os requisitos e condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por completo, a liberdade 
do Administrador, uma vez que a ação fica adstrita aos pressupostos estabelecidos pela 
norma legal para a validade da atividade administrativa. r/3 

No contexto acima, diante da réplica da contratada e posição do DEBAN o GT 
PRT/PR-170/2003 conclui que o Termo Aditivo em referência não serve 
como fundamento para negar o pleito de reequilíbrio ora em exame. 

2- Consulta ao DEJUR: Gerenciamento do Risco 

Segundo a Contratada, não foi possível utilizar os mecanismos de pmteção de 
mercado em função: 

O pedido fonnulado pela Novadata não tem outro motivo senão a reestrotura{iio do termo 
diante da roptufâ da relação de encargos do mntfâfD em apreço, decorrente da extrerna elevação do 
dólar no período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos,. Uma variação 
extrema mmo a ocorrida, da arriem de 30% (trinta fXJr cenfD), não pode ser mnsidefâda previsível ou 
natufâl no mtidiano bfâsileiro, tanto que antes desse periodo assim não foi e hoje assim nJo é, 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os décimos o~ inteiro nas 
poucas variações que ocorrem, evidenciando a verriadeifâ compostufâ do câmbio em condições de 
referência. Da mesma forma se dava no período anterior ao oferecimento da proposta, que somente 
anotava um evento decorrente de crise gfâve na economia, posterhnnente mntrolada. 

A exorbitante desvalorização do real diante do dólar, moeda de compra da maioria dos 
insumos de informática, mnfonne detalhado em planilhas no pleito fonnulado em 07/10/2002,. não pode 
ser considerada fator orriinário de negócio, visto que difere por comple!IJ dos momeni~t.": anteriores e 
posteriores ao período criticado. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítulo especial da história do 
mercado interno frente ao internacionat sendo motivo inexorável palâ justfficativa de alteração da 
cláusula econômica do contrato, como bem assevera o TRF 1. a Região: ... ~ -- · ·------ .. _ .. ·-·- _ _ -~ 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF; AGRAVO DE INSTRUME 
Relator JUIZ OLINDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 

2 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. 6a edição. São Paulo: Martins Fontes, 1998. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22 3 ed. Malheiros Ed. 1997. 
Consórcio ALPHA 

i ROS n° C '12005- CN -
C Ml - ORREIOS o ·- -
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r:II/CORREIO</ GRUPO DE TRABALHO PRT/PR 17012003 

Publicação DJ 24/03/2000 P.69 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DAS 
TUTELA. CONTRA TO COTADO EM DÓL4R. VARIAÇÃO CAMBIAL 1. 
Finnado contrato para entrega de mercadoria importada (materiais de 
infonnática), cotada em dólar, sem cláusula de reajuste, no 
pressuposto da estabilidade do câmbio em relação ao real, a alteração 
da cotação daquela moeda estrangeira, de fonna violenta, antes 
mesmo do início do cumprimento da ;avença, consubstancia fato 
imprevisível justificador da sua rescisão; inclusive com antecipação 
dos efeitos da tutela. 
2. Improvimento do agmvo de instromento. 

Tanto o TRF 1. a Região, bem como o próprio TCU, tem em mente princípio constitucional de 
suma importância, sendo considerado inclusive cláusula pétrea da constituição de 1988, pois incidente 
em todos os atos públicos pmticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedm fundamental do 
sistema jurídico. 

Com supedâneo nesse prindpio a Constituição contempla outro de envergadum semelhante, 
que também se aplica diref1lmente à questão, o princípio da mzoabilidade, que orienta os atos 
administmtivos desde sua fonnação até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprodênda e o 7W convergem na conclusão de 
indispensabilidade da adequação da cláusula econômica do contmto administmtivo diante da ocorrência 
dos motivos justfftCadores, corno ocone com a extrema elevação do dólar no perhdo debatido. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da cláusula econômica e 
financeira do contrato original e o Tenno Aditivo adicional se tratam de duas situações 
totalmente distintas, sepamdas por intervalO$ de tEmpo significativos e um evento extmordinário que 
marr:ou o primeiro evento (brosca desvalorizaçiio do Real frente ao Dólar). 

I 
O preço do contmto declinado na proposta foi o mais viável possível diante das condições da 

época, que contava com uma estabilidade da economia e do câmbio, tanto que foi vencedom em 
apertada licitação (pregão). Com o transcurso de hngo tempo desde a apresentação da proposta e 
entrega dos equipaméntos surgiu a maxidevalorizaçiio do Real frente ao Dólar motivado pelas 
especulações do perícxfo pré-eleitoml que atingiu cotaçiio extraordinária, fugindo a qualquer padrão ou 
expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava cotado a R$ 2,86. Na assinatum do contmto estava a 
R$ 3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terr:eiro 3,57, e do 
quarto R$ 3,52. Pam efeito de comparaçiio o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo 
Aditivo, estava estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função da I]JéJrgens apertadas decorrente 
da disputa no pregão com redução nos preços e do elevado rosto da opemção, não foi possível a 
utilização de mecanismos de proteção mediante a contratação de operaçiio de hedge com vistas à 
proteção contra a variação cambial. Tal operação, na época da assinatum do contrato, era inviável e 
causava prejuízos insuportiveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado pela Novadata em uma 
clara demonstração de parceria com a ECT e acreditando no deferimento do pleito relativo ao pedido de 
reequiltbrio econômico e financeiro, executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, 
entregando e instalando todos os equipamentos, visando principalmentc~[[fJ"(/If/'~t:J~·-a-ECT às 
penalidades previstas no seu contrato firmado com Bradesco para instala fJY BandBOfus&I.J - ue 
estabelece multas e outras sanções onerosas em caso de inadimplemento. ~· CORREIOS 

Consórcio ALPHA Fls:~ (j 2J 9 
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Perceba Sr. Diretor; que nos períodos anterior e posterior à entrega dos lotes o dólar 
permanecia estáve? tendo variação irregular e acentuada justamente no período que mediou a 
apresentação da proposta e a entrega dos 4 (quatro) htes previstos no contrato original. Ressalte-se que 
os insumos para a entrega dos lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data de 
entrega, posto que sua compra antecipada implicava em prejuízo para manutenção de estoque, 
impossibilitando a execução do valor da proposta. 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos equipamentos e entrega o 
valor do equipamento superava em muito o preço ofertado, sendo impossível tal previsão. 

O GT para avaliar as informações, observou o comportamento das propostas e 
( lances no Pregão, onde se verificou: 

c 

Propostas iniciais escritas (valor global): 

EMPRESAS/CONSORCIO PREÇO GLOBAL PERCENTUAL DAS 
PROPOSTAS 

ALPHA R$ 93.353.535,00 
UNISYS BRASIL R$ 109.261.794 17 17% 
PROCOMP R$ 113.943.044,75 22% 
ITAUTEC R$ 122.712.130,64 31% 
IBM BRASIL R$ 135.861.094,53 45% 

Analisando as propostas iniciais, observa-se que o Consórcio ALPHA apresentou 
uma proposta 17% inferior à Unisys Brasil; 22% inferior à Procomp; 31% inferior à 
Itautec; e 45% inferior à IBM Brasil. 

Nas rodadas de lances a disputa mostra-se conforme o quadro a seguir: 

Empresa/ Proposta escrita Rodadas de lances 
Consórcio la 2a 3a 

Alpha 93.353.535,00 93.330.000,00 93.300.000,00 93.270.000,00 
Unisys 109.261.794,17 * * * 
Procomp 113.943.044,75 92.940.000,00 92.920.000,00 92.890.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 4a sa 6a 7a 
Alpha 93.180.000,00 93.080.000,00 92.8 79.000,00 92.829.000,00 
Procomp 92.800.00,00 92.700.000,00 92 . soo.ooP~<r -94 ~~Q;pôp~~ 

CPMI- .:- -o,RRE'íoS / 
Consórcio ALPHA FI~ 82210 - --"'- -
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Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio ga 9a toa lf3 
Aill_ha 92.477.000,00 92.377.000,00 92.326.000,00 92.296.000,00 
Procomp 92.100.000,00 92.000.000,00 91.950.000,00 91.920.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 123 133 . 143 153 

A1pha 92.176.000,00 92.146.000,00 92.116.000,00 92.086.000,00 
Procomp 91.800.000,00 91.770.000,00 91.740.000,00 91.710.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
Consórcio 163 173 183 193 

A1pha 92.055.000,00 91.875.000,00 91.774.000,00 91.674.000,00 
Procomp 91.680.000,00 91.500.000,00 91.400.000,00 91.300.000,00 

Empresa/ Rodadas de lances 
- . 

Consórcio 203 213 223 23al 
A1pha 91.624.000,00 90.990.000,00 - -

· -Proco!!1}J 91.250.000,00 * - ~ 

*desistência 

As rodadas de lances demonstram que a disputa realmente foi bastante acirrada, 
como descreve a Contratada, levando a empresa Procomp - 2a colocada no pregão - a 
reduzir sua proposta inicial em R$ 22.693.044,75, desistindo apenas na 21 a rodada. 

I 

Enquanto a empresa Unisys Brasil, que apresentou inicialmente a segunda 
melhor proposta - 17% acima do Consórcio Alpha - não teve condições de oferecer 
lances, desistindo na 1 a rodada, o Consórcio ALPHA, para fazer frente à empresa 
Procomp, reduziu o valor da sua proposta inicial em R$ 2.363.535,00, o que representa 
uma redução de 2,59%, na proposta que já havia sido inicialmente a melhor. 

Proposta final (após os lances): 

EMPRESAS/CONSORCIO PREÇO GlOBAl 
ALPHA R$ 90.990.000,00 
PROCOMP R$ 91.250.000,00 

- --.. . -·~· . _ ......_ _ __ _ 
Por fim o Consórcio ALPHA sagrou-se vencedor com u 

diferença, de apenas 0,28%. 

Consórcio ALPHA 
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Neste contexto, não há que se negar razão à Contratada, quando invoca em sua 
defesa o acirramento existido no pregão. 

Sendo este acirramento, conforme explica, motivo pelo qual não teve 
possibilidades de realizar a operação de hedge com vistas à proteção contra a variação 
cambial. Pois, a operação na época da assinatura do contrato era inviável e causava 
prejulzos insuportáveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Porém, mesmo diante de tais constatações, o GT encaminhou em O 1 de 
setembro de 2004, por intermédio da CI GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, consulta ao 
DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese do Gerenciamento do Risco, uma vez 
que, no ponto de vista do Gr: ''cabe ao empresário arcar com os riscos do seu 
empreendimento. Se ele colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os 
seus preju/zos, porém sendo estes conseqüência natural da álea ordinária do negócio. 
Querer o contrário é individualizar o lucro e socializar o preju/zo, hipótese com a qual 
não pode a lei consentir, e não o faz'~ 

Ante o questionamento, o DEJUR emitiu em 17 de setembro de 2004 a Nota 
Jurídica/DEJUR/DJTEC- 956/2004, com o seguinte posicionamento, in verbis: 

'Wão obstiJnte estes argumentiJs apresentados peh Gropo, 
entendemos que a lEse esposada não pode prosperar. A uma, porque a Lei 
8.666/93, ao tratar do reequillbrio econômico-financeiro, não exceyx:ionou 
a prévia obrigatiJriedade de a contratada se proteger de uma eventual 
variação cambial por in!Ennédio de mecanismos financeiros, além de não 
constar do Edital ou Contrato esta exigência, motivo pelo qual não 
pcx:fe, agora, a Administração negar um pleito de reequillbrio sob o 
fundamento de que a contratada não adotou, previamente, tais 
providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conforme se infere do 
Relatório GT/PRT/PR-128/2001-o34/2002, que efetivamente houve 
substancial variação cambial que refletiu no msto do Contrato, causando 
vislvel desequiltbrio. 

Assim, em não tendo a Cont!ãtada adotado mecanismos de 
proteção em face à variação cambial e verificando-se real desequilíbrio do 
Contlãto, pcxfemos concluir que a alta do dólar, nestas circunstâncias, era 
previsível porém as conseqüências elãm incalwláveis, oosto aue w 
imoossível mensu@r o seu auantum sendo cabível. DOáaato, a revisão do 
Contrato oalã fins de reequíltbrio econômico-financeira, razão oela QUal 
ratificamos as conclusões exa!ãdas no Parecer DEJURIDE!TEC-018/2003. " 

f 

Neste contexto, ao GT cabe acatar a posição do DEJUR. Assim, diante da réplica 
da contratada e posição do DEJUR o GT PRT/PR-170/2003 conclui que o 
Gerenciamento do Risco, não serve in totum como funda r- 00~-~~ti-~~-y! o ~ 
pleito de reequilíbrio ora em exame. CP~I ·_ co - ~lOS 

Consórcio ALPHA s: 2 ~ 
J6 7 o ' -~, 
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VI- PARECER DO GT PRT/PR-170/2003 

No contexto retro assinalado, diante dos esclarecimentos do DEBAN e Parecer 
Jun'dico, o GT reavalia a questão. 

Assim sendo, diante da posição do DEJUR que, no caso concreto a variação 
cambial era previsíve~ porém foi de conseqüências incalculáveis DOsto aue era 
impossível mensu@r o seu ouaatum resta esclarecer: a partir de qual valor 
atingido pelo dólar este se tornou de conseqüências incalculáveis. 

É de senso comum que o empresariado brasileiro, monnente aqueles que vivem 
de negociar insumos/equipamentos no mercado externo, conhecem a volatilidade da 
moeda estrangeira. Neste contexto, pode-se afinnar que quando a empresa de tal 
segmento faz proposta em processo licitatório, por certo projeta uma estimativa de 
dólar futuro. 

Evidente que cogitar qual o valor do dólar futuro tenha sido projetado pela 
\. Contratada no caso em tela, seria andar em areia movediça. 

Assim, para equacionar tal questão, nada mais razoável e pertinente que utilizar 
a projeção diária divulgada pelo Banco Central do Brasil - BACEN, a qual é de 
conhecimento público (publicada no site http://www.bacen.eov.br/). 

Ou seja, pode ser considerado incalculável somente o que exceder a projeção 
oficial divylgada pelo BACEN. 

Neste contexto, o Grupo de Trabalho entende que a conseqüência incalculável 
surge_a partir desta previsão oficial; pois, o mínimo de cautela recomendar~a um cálculo 
com base na projeção oficial que é amplamente divulgada pelo BACEN. 

Assim, diante do Parecer Jun'dico e de tal premissa, o GT PRT/PR-170/2003, 
parte da base do Relatório do Grupo de Trabalho GT/PRT-128/2001-034/2002, 
discordando apenas da metodologia do cálculo realizado, entend_endo que o valor 
devido é tão somente àquele referente à diferença entre o valor projetado 
pelo BACEN e o valor efetivamente variado ou negociado com a Contratada. 
Pois, utilizar a variação na integralidade, seria desconsiderar a flutuação cambial, fato 
plenamente previsível e calculável. 

Consórcio ALPHA 

~DQ~ 6- 7 0--
~~ 
-~t­v 



c 

c 

ANEXO 1. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

Cic llcoRREio<l -· / ?flJ 
GRUPO DE TRABALHO PRTIPR 170/2003 

terceiro e quarto lotes, conforme consta do Relatório do GT/PRT-128/2001-
034/2002, in verbis: 

"Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes 
da Contratada e da ECT, as duas partes concordaram em fixar o valor do 
câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e 
componentes referentes a compromissos futuros firmados pela 
Contratada." 

No caso em tela, no dia da licitação (último em que a Contratada pode alterar 
seus preços) o BACEN projetava dólar futuro de R$ 3,10 (três reais e dez centavos), 
para o pen'odo que abarca a contratação. 

Desta forma, o Grupo de Trabalho GT/PRT/170-2003 adotou como metodologia 
para o cálculo, considerando como de conseQüências incalculáveis a diferença entre e a 
prQjeção do BACEN -estimado em R$ 3.10- e o valor efetivo ou negociado do dólar. 
Adotando os seguintes procedimentos: 

a) O marco inicial para a utilização da projeção do dólar feita pelo BACEN foi o dia 
da licitação, pois seria o último dia em que a Contratada poderia alterar a 
proposta econômica. 

b) O valor efetivo do dólar nas datas de entrega para o primeiro e segundo lotes 
foram: 

LOTE DATA DO LAR 
PRIMEIRO LOTE 05/09/2002 3 1512 
SEGUNDO LOTE 20/09/2002 3 4277 

c) O valor do dólar para o terceiro e quarto lotes ficou limitado a R$ 3,40 conforme 
acordado entre a Contratada e a ECT. 

Consórcio ALPHA 
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d) Desta forma, sendo mantida o valor projetado pelo BACEN de R$ 3,10 e 
negociação realizada de R$ 3,40, obtém-se as seguintes diferenças: 

LOTE DO LAR DO LAR DIFERENÇA 
PROJETADO EFETIVO/ ACOR9ADO PERCENTUAL 
PELO BACEN 

PRIMEIRO LOTE 3 10 3,1512 0,0512 
SEGUNDO LOTE 3,10 3,4277 0,3277 
TERCEIRO LOTE 3,10 3,4000 0,3000 
QUARTO LOTE 3,10 3,4000 0,300Q 

Diante de tal conclusão, as diferenças globais (relativa as parcelas afetadas pelo 
dólar) ensejadas são: 

LOTES 

PRIMEIRO LOTE 
SEGUNOO LOTE 
TERCEIRO LOTE 

UARTO LOTE 
VALOR TOTAL 

VALOR CONTRATADO 
PELA COTAÇÃO DO 
DÓLAR Licitação -

2,8628 

6.960.912 49 
17.538.434 97 
16.831.805 09 

VALOR CALCULADO 
PELA PREVISÃO DO 

BACEN- DÓLAR 
3,1000 

VALOR CALCULADO 
PELO VALOR lEFETlVO 

(PRIMEIRO E SEGUNDO. 
LOTIE§} ~ VALOR 

ACORD~ (TERCEIRO 
E UARTO lOTES 

20.999.194 33 
19.990.267 33 
18.375.311 70 

67o026o931 

Resultando, portanto, no valor devido a título de reequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato de R$ 5.517.286,97 (cinco milhões, quinhentos e dezessete 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), correspondentes à 
diferença entre: R$ 67.026.931,87- R$ 61.509.644,91. (o anexo demonstra a íntegra 
dos cálculos) · -

36 7 o 
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VII - ORÇAMENTO: deverá ser verificada a disponibilidade financeira com 
as áreas afins. 

VIII - CONCLUSÃO FINAL 

Ante o exposto, conclui este Grupo de Trabalho que o pedido da Contratada é 
procedente em parte, opinando pelo pagamento do valor de R$ 5.517.286,96 (cinco 
milhões, quinhentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e seis 

( centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do contrato, ocasionando um 
impacto sobre o valor total do contrato de 6,064%. 

c 

Este é o nosso entendimento, o qual deverá ser submetido à análise do 
Departamento Jurídico e deliberação em REDIR. 

TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI 
Coordenadora GT 

MARCELO D A CAMARGO 
la DITEC GT 

Brasília, 23 de setembro de 2004. 

,..,...... ... ..... ... ..._ ·- · ~ . - ---
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c 

Brasília, 04 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

Prezados Senhores, 

Em relação ao contrato acima referenciado, cujo objeto é o fornecimento 

de microcomputadores e periféricos, bem como a prestação de assistência 

\ técnica, informamos a V.Sas. que diante da variação cambial, ocorrida entre 

a data de apresentação de nossa proposta e o presente momento, torna-se 

essencial a revisão das condições inicialmente acordadas, de forma a 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

Esclarecemos a V.Sas. que a grande maioria dos insumos necessanos ao 

mercado 
1 

de informática têm seus custos atrelados à moeda norte 

(_ americana. Nesta situação estão incluídos componentes importados 

diretamente pelas consorciadas bem como adquiridos no mercado interno. 

Respeitando as leis de mercado - do momento da elaboração cfa proposta­
as consorciadas lançaram seus preços com base na cotaçã_? do dólar médio 
futuro, em virtude do cumprimento do contrato em alguns meses. À época, 

os indicadores econômicosl sinalizavam a cotação do dólar futuro em R$ 

2,764 (ago/02), R$ 2,859 (set/02) e R$ 2,896 (out/02), projeção essa que 

foge à realidade hoje constatada. 

hl
·--··--~~-·····-

1 • . • • _ - . • - o n ° l l ~ ~ · CN -~ubhcados na Revista de Consultona e Pubhcaçoes Suma Econom1ca. Ed1çao n. 2 ~.'i~o tle~. 
Ednora Tama Ltda .. pág. 16. jCP~I - CO~R.}t9os Fls: _ . l5 rw · 
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As consorciadas elaboraram sua proposta seguindo idôneos indicadores 

econômicos, divulgados na renomada publicação Suma Econômica2, Edição 

n. o 290, página 16 - Consultoria e Publicação editada pela Editora Tama 

Ltda., utilizando ainda, como base, a média ponderada do dólar futuro 

apurada de acordo com as previsões, entre um cenário otimista e 
pessimista, publicadas na edição n. o 1 50, de julho/2002, do boletim 

Cenários Análise e Projeção Econômica3, Editora BBT Ltda. 

Forçoso concluir que o contexto da proposta observou a expectativa 

cambial existente quando do pregão, cumprindo ressaltar que - se a 

( 
..... ferta fosse inflacionada - as empresas consorciadas estariam 

Ll perfaturando o preço, prática essa expressamente proibida pela Lei de 

Licitações e pela Constituição Federal que implicaria na desclassificação 

face à apresentação de preço manifestamente excessivo e incompatível 

com a execução do objeto do contrato (Lei n. o 8.666/93, artigo 4 8, inciso 

11). 

Lamenta-se mas a variação cambial sofreu uma bárbara e surpreendente 

disparada, interferindo substancialmente em toda economia nacional, 

especialmente nos custos dos insumos necessários para o fo rnecimento 

dos produtos que envolvem o negócio jurídico em questão, atre~ados à 
cotação do dólar. 

cr'\ superveniência desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou 

o desequilíbrio contratual na medida em que o cumpri mento das 

obrigações, ao preço contratado, revela-se excessivamente oneroso para 

as empresas consorciadas, constituindo á/ea administrativa extraordinária 
e extracontratual, impeditiva da execução do ajuste na forma 

originalmente contratada. 

Seguramente a brutal disparada do dólar, na dimensão ora vivida, não era 

razoavelmente previsível, incidindo, na espécie, a teoria da impre v/i:jéJ?J:~~ÚtJI2o_Õ_s .. ~ .cN-: 
~ CPMI· · · CORREIOS 

2 Revista anexa. pág. 16 . 8 3 O 
~ Boletim anexo . 

lo 
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I 
contempla a possibilidade do contrato ser alterado, sempre que as 

circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no 

momento da execução, imprevisível de modo a prejudicar uma parte em 

benefício de outra, redundando em locupletamento ilícito, vedado por lei. 

De tal sorte, a radical alteração das condições econômicas modificou 

forçosamente as bases do negócio, provocando grave desproporção entre a 

prestação e a contraprestação, tornando legítima a pretendida revisão 

contratual para alcançar o justo equilíbrio contratual, em proteção a 

expectativa e boa-fé que as consorciadas tinham por ocasião da licitação. 

C 
Sob este aspecto, prevê a Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI, a 

obrigatoriedade de serem "mantidas as condições efetivas da proposta", in 

verbis: 

c 

Art. 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ("Caput" com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 19, de 04.06.98- DOU 05.06.98) 

XXI- ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
(negritos e itálicos da transcrição) 

Não se pode olvidar que, quando da aceitação da proposta que culm inou 

com a adjudicação do pregão ao vencedor, iniciou-se aí, neste momento, o 

vínculo obrigacional entre as partes, que naturalmente decorrem de um 

contrato tácito que mais tarde veio a ser formalizado. 

Considerando que a presente licitação é regida pela Lei 

prevê em seu artigo 65 , inciso 11, letra "d" que: 

-31-
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Art. 65- Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as devidas 
justificativas. nos seguintes casos: 
( .. ) 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fa tos 
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, com fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica ou 
extracontratual. 

Conforme ilustram as planilhas ora anexadas, o dólar estimado como dólar 

futuro médio para a compra dos componentes, em outubro, foi de R$ 

2,8746, ao passo que a cotação desta data para a compra de tais 

( componentes é de 3,6952, registrando uma variação de 28,55%. 

Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual 

para adequar, em bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes 

contratantes no percentual de 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 

importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída ql~aiq uer 

revisão sobre a margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e 

custos financeiros, apesar destes igualmente terem sofrido a repe rG.~s são 

negativa da variação cambial. 

Para firmar o convencimento de que mostra-se justa e cabível a revtsao 

requerida, oportuno faz-se registrar que, em situações análogas a ora 

( Jeduzida, inúmeros órgãos da Administração Pública vêm firmando 

entendimento no sentido de reconhecer a necessidade de recomposição da 

equação econômico-financeira, conforme depreende-se da recentíssima 

decisão do assistente financeiro da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo - USP, retratada pela anexa correspondência de 27 de setembro 

passado. 

Cabe salientar que o evento causador da onerosidade contratual não deriva 

de nenhuma conduta culposa das empresas consorciadas, uma vez que tal 

fato era absolutamente imprevisível, até porque não s · - R~~Wê1f:r6~5~~N~ r a 

aleatoriedade em essência de contrato. CPMI -· CORREIOS 
~· ') 'l 
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Não obstante ao impacto sofrido, as consorciadas mantêm seus esforços 

para continuar honrando o compromisso assumido, dispensando todo 

cuidado possível para não comprometer os interesses da ECT, com a 

suspensão e/ou paralisação do fornecimento dos equipamentos, dada a 

relevância e grandiosidade da natureza do projeto, contudo, face à 
exiguidade do prazos estabelecidos para entrega dos últimos lotes, 

exigível torna-se uma resposta imediata ao presente pedido, sob pena de 

inviabilizar-se o cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando o fornecimento é composto de diversos produtos e que os 

preços dos mesmos, em sua maioria, são mensurados em dólar, como 

pode ser comprovado na documentação anexa, solicitamos a esta 

administração, nos termos do Art. 65, inciso 11, letra "d" da Lei 8.666/93, 

amparado especialmente pelo inciso XXI do Art. 3 7 da Carta Magna e no 

item 1 0.1 .2, letra "d" do instrumento contratual, visto que a relação 

encargos e remuneração foi absurdamente afetada. 

\ 

Diante do exposto, com apoio no dispositivo legal e constitucional acima 

invocados, assim como nos princípios jurídicos da equtdade, 

proporcionalidade e razoabilidade, requer-se o provimento do presente 

pedido, a fim de restabelecer as condições iniciais da propost0:f sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações contratualmente as surn ida~: . 
I 

( - Termos em que, 

Pede deferimento. 

~~~~~~ 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

r· ----~- · · - ·· ·-~- ·- -
RQS n° r J/2005 - CN .1
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Brasília, 07 de outubro de 2002. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11346 

Prezados Senhores, 

Informamos que estamos encaminhando anexo "Documentos 

Combrobatórios " em complemento a nossa carta de 04/l 0/2002, que 

comprova a dolarização dos insumos sejam eles importados ou nacionais. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

~~~O LP~~~ 
( "JOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

-3 -
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c 

Brasília, 08 de novembro de 2002. 

A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

Att.: Srs. Eduardo Medeiros de Morais 
Décio Braga de Oliveira 
Grupo de Trabalho- Portaria PRT/PR- O 128/01 

Ref: CT/GT- PRT/PR -0128/01-026/2002 
Contrato n° 11.346/2002 

Prezados Senhores, 

Em relação à correspondência acima referenciada, cumpre-nos esclarecer alguns 
pontos que consideramos fundamentais para uma conclusão justa e rápida acerca 
de nosso pleito de reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato em questão. · 

Dos quatro lotes que compõem nosso fornecimento, os dois primeiros já foram 
\ totalmente entregues e o terceiro se encontra no nosso Centro de Distribuição em 

São Paulo em processo de expedição para as diversas agências que o integram, 
faltando somente algumas impressoras Olivetti. 

Portanto somente o quarto lote ainda não foi totalmente adquirido, estando parte 
em fase de produção por parte de nossos fornecedores tanto no Brasil como no 
exterior e outros em fase de expedição para nossas unidades fabris. 

Apesar de cientes de que o ônus atribuído ao projeto por conta da variação 
cambial poderá por em risco a continuidade das empresas integrantes do 
consórcio, caso não ressarcido prontamente, optamos por não parar o projeto em 
função da importância do mesmo par~ a ECT, importância esta ressaltada em 
reunião inicial com as diretorias envolvidas na contratação e presidências das 
empresas consorciadas quando da assinatura de nosso contrato. Porém urge uma 
resposta ao nosso pleito de reequilíbrio, não somente por ser uma medida justa e 
assegurada por nossa legislação, mas para que o próprio consórcio tenha a 
serenidade necessária para continuar a instalação dos lotes entreg~_e_~.-~ - ~f!l __ _ _ 
processo de expedição . RQS n° 03/2005 · CN · 

CPMI · CORREIOS 
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Cabe ressaltar a complexidade do projeto que requer mais do que o empenho as 
empresas, quer na habilidade de disponibilizar recursos, em negociar prazos de 
pagamento com fornecedores externos apesar das dificuldades também não 
previstas impostas pela elevação do Risco Brasil, quer na agilidade necessária 
para a execução em prazos tão exíguos. 

Conforme solicitado por esse Grupo de Trabalho, com o objetivo de comprovar 
o ônus fmanceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de 
nossa proposta e o presente momento, submetemos os documentos, em anexo, que 
comprovam de forma inequívoca e definitiva a necessidade de revisão dos preços 
inicialmente ofertados garantindo a justa remuneração do fornecimento, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico fmanceiro inicial de nosso contrato de fonna 
a não se imputar às duas empresas integrantes do Consórcio Alpha, genuinamente 
nacionais, ônus que não poderão suportar. 

( Conforme comprovam documentos anexos, algumas aquisições foram acordadas 
com conversão dos valores em dólares para reais na data do pagamento, bem 
como alguns faturamentos, principalmente do quarto lote, ainda não foram 
realizados pelos nossos fornecedores. Portanto, ainda não possuímos as taxas 
efetivas por não terem vencido. Nestes casos, propomos utilizar a taxa do dólar 
vigente neste momento, de forma a definir os valores finais do ônus financeiro a 
ser ressarcido juntamente com os pagamentos dos lotes, o que entendemos viável 
por se tratar de montante não relevante dentro do projeto. 

c 

Neste sentido, as planilhas apresentadas em anexo já compreendem os valores em 
dólares americanos em aberto já convertidos pela taxa do dólar comercial do dia 
07.11.02.0s demais fornecimentos já foram convertidos à reais com base nas 
operações efetivamente realizadas e o ônus encontra-se já devidamente 
comprovado. 

Diante de todo o exposto e documentos apresentados, e considerando a urgência 
que o assunto requer, solicitamos um pronunciamento imediato desta ECT quanto 
ao pleito de reequilíbrio econômico fmanceiro formulado. 

Estamos ao seu dispor para esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenci ~~~ 
Alexan re Pinto 
Diretor 
Novada, a Sistemas e Computadores S/ A 
Empresá Líder do Consórcio Alpha ECT 042 

r- ·---........ ·-· - --- · 
RQS n° 03/2005 · CN · 
CPMI - CORREIOS 

Fls~--- - _ íl3-(}. / 
3 6 7 o _:_:li. 

---3t» 



AlPHA fCT 042 
ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

Brasília, 14 de Novembro de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Att: limo Sr. Eduardo Medeiros de Moraes 
Presidente do Grupo de Trabalho 

Ref.: Solicitação de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao Contrato 
nr. 11346/02 

( Prezado Senhor, 

!·. 
'. 

Encaminhamos, em anexo, planilha calculada com base na 
taxa de câmbio de R$ 3,40, definida em nossa reunião de 
negociação, para os itens ainda não adquiridos ou cujos 
pagamentos ainda não foram realizados, conforme ata 
assinada entre as partes nesta data. 

Sendo só para o momento, ficamos. 

Atenciosamente, 

c·· I \ \ 1 

' ~~~ 
Alexandr Pinto da unh 
Represen)ante do Consórcio Alpha ECT 042 

r~~~;'"~Dgg~s~E~~ 
Fls: ~·· C5 3 l 
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Excelentíssimo Senhor HUMBERTO EUSTÁQUIO CESAR MOTA f :·if 

Digníssimo Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo~' :.:_ ·-ECT_. , 

... . 
Notificação com pedido de apreciação urgente 

~\ 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA .. e 

POSITIVO INFORMÁTICA L TOA., sociedades comerciais quG constituem o 

CONSÓRCIO ALFHA, por si e através de seus advogados, comparecem 

respeitosamente perante V. Exa. para expor e requerer o que se segue. 

I. RESSALVA PRÉVIA 

1. Inicialmente, as Requerentes pedem venia para destacar o 

respeito que nutrem pela Empresa Brasileira Correios e Telégrafos - ECT e 

seus servidores. A presente notificação vincula-se unicamente a questões 

objetivas, que implicam a urgência de sua apreciação. 

A seguir são descritos os motivos:'r,i@~/~<2;~~~"õ'o5!ê~ ~ c s de 

direito pe las quais o presente pedido merece provi me ,· SPMJ · -CORI~IRS 
Fls : U u 

J6 7 o 
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11 . OS FATOS 

2. A ECT realizou o Pregão n° 042/02, com o objetivo de 

adquirir microcomputadores e materiais periféricos de informática. As ora 

Requerentes venceram a licitação e assinaram o Contrato n° 11.346/2002, em 

02/08/2002. 

3. Como se sabe, grande pàrte dos equipamentos fornecidos 

à Administração pelas Requerentes são cotados em dólar. Assim, para cumprir 

os termos do contrato, as Requerentes suportaram a significativa elevação do 

valor da moeda americana verificada nos.(J!timos me~es. Note-se que o nível a 

que chegou a desvalorização do real era absolutamente imprevisível no 

momento da apresentação da proposta e da assinatura do contrato. 

Essa circunstância gerou acentuado desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e, em 04/1 0/2002, as ora Notificantes 

pleitearam à ECT a recomposição da equação econômico-financeira. 

4. O requerimento foi analisado pelo Grupo de Trabalho 

designado pela Portaria PRT/PR n° 128/01 . 

4.1. Da análise dos documentos apresentados pelas 

Requerentes, restou absolutamente incontroversa a ocorrência de sério 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Então, passou-se a discutir o valor da cotação do dólar a 

ser considerada para os cálculos de reequil íbrio do contrato. Após o 

estabelecimento de diversos contactos e a realização de várias reuniões, tanto 

a ECT quanto as Requerentes concordaram em fixar o valor do câmbio em 

R$3,40. As Requerentes abriram mão de parte de sua pretensão e, partindo 

desse valor unitário da moeda amencana, foram elaborados os cálculos de 

reequilíbrio do contrato. 

Foram produzidas as provas necessárias, com observância 

do contraditório e devido processo legal. Não há qualquer controvérsia em 

relação aos cálculos elaborados : tanto a ECT quanto as Notificantes os 
r- ---··---~------ ·-- ·· ·---..... 

consideraram perfeitos. concordando com a quantialÍ FiQ§~c%~12fJi&r- 6~ trr~ lado. 
C'P'MI • CORREIOS . 
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deve-se destacar que se trata de valores que a própria ECT reputou 

necessários para recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.2. O relatório do Grupo de Trabalho foi concluído em 20 de 

novembro do corrente ano e encaminhado à douta Autoridade Superior. No 

entanto, até a presente data o documento não foi apreciado. 

Ou seja: apesar de ser incontroverso o sério impacto que a 

imprevisível desvalorização cambial causou no equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato administrativo e apesar de produzidas as provas que demonstram 

esse desequilíbrio, o ato de ofício referente ao reequilíbrio ainda não foi 

praticado. ·· .... 

5. Com o máximo respeito, é necessária a análise imediata da 

questão. 

Isso porque, uma vez constatado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, surge o dever da prática do ato vinculado de reequilíbrio. 

Ademais, o lapso temporal até a presenté decorrido ultrapassa os -prazos 

deferidos à Administração para a prática de seus atos. 

11. A INTANGIBILIDADE DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FPNANCEIRO DO 

CONTRATO 

6. Data venia, é pacífico o entendimento de que os contratos 

administrativos estão submetidos à regra que exige a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro da avença. 

Esse equilíbrio leva em conta todos os aspectos da relação 

contratual (prazos, objeto, condições e local de execução . custos direitos e 

indiretos etc.), traduzindo-se em uma equivalência razoável ent1·e o conjunto de 

encargos assumidos pelo particular e o conjunto de retribuições que ele irá 

auferir. 

A manutenção de tal equivalência deve ocorrer durante 

toda a execução do contrato, conforme impõem o Texto Constitucional (CF, art. 

37 , XXI) , a Lei n° 8.666/93 (art . 57, §1°, art . 58 , §§ i u < ~ :2° art . 65 , 11 , "d'"), o .....----- · ·-~·-

edita l de licitação e o próprio contrato (cláusula déci 1 
, S!O?Od~O~'~ CN l 
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7. Caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução da avença (quer seja por aumento dos encargos, quer seja pela 

redução das retribuições) , o contrato necessariamente deverá ser readequado 

aos termos originais. 

Concessa maxima venia, não há qualquer margem de 

escolha para a Administração: verificada a ocorrência de desequilíbrio, há o 

dever de que sejam tempestivamente adotadas as medidas necessárias para a 

recomposição da equação econômico-financeira. Esse posicionamento é 

pacífico na doutrina e jurisprudência. 

Nesse sentido, confira-se a liç?o de ADILSON ABREU -· .. . 

DALLARI (Aspectos Jurídicos da Licitação; SP, Saraiva, 5a ed., 2000, p. 96 

ss.); CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito 

Administrativo, SP, Malheiros Ed., 13a ed., 2001, p. 580 ss.); CARLOS ARI 

SUNDFELD (Ucitação e Contrato Administrativo, SP, Malheiros Ed., 2a ed., 

1995, p. 239) e MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de Ucitações e 

Contratos Administrativos, SP, Dialética, 9a ed., 2002, p. 498 ss.). 

Note-se que de há muito o E. TCU manifestou-se nesse . 

sentido, afirmando que a obediência à equação econômico-financeira dos 

contratos administrativos consubstancia dever da Administração Pública 

(Plenário, Decisão n° 66/92, Min. LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA, DOU 

01/04/1992). 

A jurisprudência adota entendimento idêntico, consignando 

que "Os termos iniciais da avença hão de ser respeitados e, ao longo de toda a 

execução do contrato, a contraprestação pelos encargos suportados pelo 

contratado deve se ajustar à sua expectativa quanto às despesas e aos lucros 

normais do empreendimento." (ST J, REsp 216.01_BIDF, rei. Min. FRANCIULLI 

NETTO, DJ 10/09/2001 , p. 370). 

Especificamente no que diz respeito ao reequilíbrio de 

contratos administrativos em decorrência da variação cambial , recentemente o 

E. ST J firmou posicionamento idêntico ao 

seguinte 

-41-
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8. 

"O episódio ocorrido em janeiro de 1999, consubstanciado na súbita 
desvalorização da moeda nacional :(real) frente ao dólar norte-americano, 
configurou causa excepcional de mutabilidade dos contratos administrativos, 
com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das partes." (1 8 T., 
ROMS 15.154, Min. LUIZ FUX, j . 19.11.2002). 

No caso concreto, é inequívoco que a variação cambial 

caracterizou a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

8.1. Para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro é 

necessário que haja superveniência de fato imprevisível ou impossível de ser 

conhecido no momento da apresentação da proposta. Além disso, é preciso 

que esse fato seja causa de agravamentch::Ja situação do contratado. 

Com respeito, a elevação do dólar ocorrida nos últimos 

meses é dotada dessas características. Afinal, era impossível se prever que o 

dólar chegaria a atingir quase R$4,00- quando na data da proposta a cotação 

era de R$2,87. 

8.2. Depois, foi precisamenté esse fato que agravou a situação 

das Requerentes, já que os equipamentos que fornecem são cotados na 

moeda americana. A lisura da proposta das Requerentes implicou o sério 

impacto oriundo da variação cambial. 

Por oportuno, reitere-se que tal fato e o seu critério de 

apuração tornaram-se incontroversos em decorrência da decisão lavrada pelo 

Grupo de Trabalho especialmente instituído para a apuração da questão. Ou 

seja: há provas legitimamente produzidas pela própria ECT, que asseguram o 

resultado pretendido. 

9. Diante do exposto, constata-se que a variação cambial 

ocorrida é a circunstância inequívoca que gerou o desequilíbrio da equação 

econômico-financeira. 

Assim, e uma vez que a recomposição da equação 

econômico-financeira do contrato é dever da Administração. é imperioso que 

sejam adotadas as medidas necessárias para 

firmado com as Requerentes . 
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10. Por outro lado, a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro deve ser praticada tempestivamente, pena de aumento 

desproporcional dos prejuízos sofridos pelo contratado. O aviltamento derivado 

da variação cambial está se prolongando no tempo, causando elevação 

significativa dos prejuízos suportados pelas Requerentes. 

11 . Com respeito, essas circunstâncias (o dever imposto à 

Administração de reequilibrar os contratos, bem como o prolongamento e a 

elevação dos prejuízos causados às Requerentes) exigem o tempestivo 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, de modo a se atingir o melhor 

resultado possível para a solução da questão concreta. 

IV. CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, as Requerentes pedem que as 

legítimas conclusões do Relatório GT/PRT-128/2001 - 084/2002 sejam de 

imediato adotadas e implementadas. 

Tendo em vista a urgência do caso concreto, 

respeitosamente requerem que o presente pedido seja apreciado no prazo de 

48h (quarenta e oito horas), tomando-se as medidas necessárias para a 

efetivação da r. decisão administrativa. 

Esperam Deferimento. 

Brasília, aos 1 O de dezembro de 2002. 

/Posltlvo/Poslt lvo lnformat lcaJNotlflcacão Reeq UIIibrio ECT2 
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OUTORGANTE: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, com endereço no SIBS­
Quadra 01 Conjunto C Lotes 01/10 - Núdeo Bandeirante/DF, lnsclita no CNPJ/MF sob n. 0 

51 .754.240/0001-12, Inscrição Estadual sob n.0 07.328.056/001-51 , com seus Estatutos de 
Constituição Devidamente Registrados e Arquivados na JUCESP sob o n.0 755.401, com Ata 
de mudança da sede social Registrada e Arquivada na JCDF sob o n.0 9281/83, com Registro 
Atual sob o n. 0 5330000321 .1, por despacho de 01 .03.83, na qualidade de Líder do 
CONSÓRCIO ALPHA, neste ato representada por seu Diretor Presidente JOSÉ LUIZ 
CUINHAS DA CUNHA, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da cédula de 
identidade n.0 019.544.930-1 - M.Ex., e do CPF n.0 028.441.257-00, residente e domiciliado à 
SHIS QL- 10 Conjunto 10 Casa 10 -Lago Sul- Brasília/DF. 

OUTORGADOS: Drs. MARÇAL JUSTEN FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OABIPR sob o n°: 7.468, EGON BOCKMANN MOREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PR sob o n°: 14.376, CESAR A. GUIMARÃES PEREIRA, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°: 18.662, FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o no: 18.661, EDUARDO TALAMINI, brasileiro, 
casado, advogado, insclito na OAB/PR sob o n°: 19.920, ANDRÉ GUSKOW CARDOSO, 
brasileiro, solteiro, advogado, insclito na OAB/PR sob o n°~ 27.074, ALEXANDRE WAGNER 
NESTER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABIPR ·sob o n°: 1"4.510, e ANDRÉIA 
CRISTINA BAGATIN, brasileira, solteira, advogada, insclito na OABIPR sób o n°: 33.081, com 
esclitório em Curitiba- PR, na Rua Ângelo Sampaio, n°: 1.000, telefone: 342-7500. 

PODERES: Todos com os poderes da dáusula "ad judicia et extra", podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-la na contrárias, seguindo umas e outras até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para, judicial ou extrajudicialmente, confessar, reconhecer a procedência de pedidos 
formulados em ações contrárias, renunciar ao direito sobre que se funda ação judicial, transigir, 
desistir, no foro em geral, em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, ou perante quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, seus órgãos, ministérios, indusive 
Secretaria da Receita Federal e Delegadas da Receita Federal, Alfândega, Juntas Comerciais 
e repartições de qualquer natureza, inclusive autarquias, entidades paraestatais ou sociedades 
·de economia mista, e tudo quanto mais for necessário para a defesa dos direitos e interesses 
da outorgante, podendo, indusive, requerer vistas e cópias de documentos e processos. 

Brasília/DF., 10 de dezembro de 2002. 

k. -~~1li~ 
Jd;iêLü;z Cuinhas da Cunha 

Diretor Presidente 

RõSrf'-j/2oos ~ê-N~ 
CPMI ·- CORREIOS 

Fls:r d 4 4 
36 7 o 
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·ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

Ilustríssimo Senhor Diretor de Administração da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 

Dr. Gabriel Pauli Fadei 

llhtoria de Administração 1 DIRAD 

Protocolo nº J G .8 ":f­
Recebido em: Ot 1 o~ 1 200.s 
Asalnatura ~o.. \.li$~ 

Ref.: Reeguilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 11.346/2002 

Senhor Diretor, 

O Consórcio Alpha- ECT, protocolizou em data 07/10/2002 requerimento com vistas 
ao reequilíbrio econômico financeiro do Contrato 11.346/2002, assinado em 
02/08/2002, cujo objeto era o fornecimento de equipamentos de informática e 
assistência técnica para a solução da rede de atendimento (Banco Postal). 

O pedido formulado pelo Consórcio tem como fundamento a elevação dos custos dos 
insumos motivada pela variação cambial acentuada verificada desde o momento da 
apresentação da proposta até o efetivo desembolso pela aquisição dos insumos 
necessários à manufatura dos equipamentos, que incidiu sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, tendo sido excluído qualquer 
revisão sobre margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e/ou despesas 
fmaríceiras, os quais também sofreram negativa da variação cambial. 

O parecer elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n°: 
128/01, datado de 20 de novembro de 2002, concluiu pela legitimidade e legalidade no 
pleito, sendo favorável à concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Não obstante a objetividade do relatório quanto à sua conclusão, o mesmo fora 
novamente encaminhado a urna outra comissão instituída no âmbito da ECT coq:uãs.tas_ 
à sua aprovação, tendo a referida comissão referendado na íntegra-o relatório d9 ~pl9 Ld2005 . C-N-: 
de Trabalho coordenado pelo Sr. Eduardo Medeiros de Morais. l CPMI · c q_fjR,E~OS 

... l' 4 ~ 
T . . d . .1. d d Fls~..:: . a1s acontecimentos e1xaram-nos tranqm 1za os por ter a certeza e que p e uu · ..._ 

prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido inicial seriam res arcidos J 6 ] O 
o que minimizaria os impactos da disparada do dólar que refletiram diretam nte nos · 
custos de grande parte dos insumos dos equipamentos fornecidos. r----=-~~~--

A nova Diretoria da ECT decidiu por determinar uma reavaliação dos argumentos r ­
apresentados pelo Consórcio Alpha. 

v 

·- -·======= 
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. ANEXO 2. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

O Consórcio obteve a informação de que esta nova comtssao teria opinado 
contrariamente ao atendimento do nosso pleito, anteriormente aprovado por outras duas 
comissões. 

Diante de tais circunstâncias e certos de que tal decisão provocará preJmzos 
irreversíveis às empresas integrantes do Consórcio Alpha-ECT (Novadata e Positivo), 
tendo em vista que o prejuízo já constatado está atingindo diretamente a execução de 
todos os outros projetos em andamento, vimos solicitar o SOBRESTAMENTO do 
processo administrativo em questão, afim de que o Consórcio possa instruir com novos 
documentos o pedido a fim de embasar uma decisão favorável que representará a única 
justiça a ser feita. 

Nestes Termos, 
~U; 

Pede e Aguarda Deferimento. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2003 . 
o 

~L,~~· D LDJMn C~~RC hPHA-ECl' 
Pedro Luiz R ~ don Pinheiro 

(Çabrie uli Cladel 
Diretor le Admln açAo/DIRAD 

Mat. 1.001.076-11 

fRo~ n;;Diidfs -cN-_-
1 CPríJvf .. CORREIOS 

/~1~ :_ 846 
36 7 o . ' 
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[§J0\7606176 

limo. Sr. 
M.D. Antonio Osório Menezes Batista 
Diretor de Administração 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Brasília (DF), 18 de maio de 2004. 

. de Administração I OIR~O 
Olretona 1 • 

o .J. :z: \'1 
Pro\ocolo n- ... ~ . .1.-------

rt ;; t;~:;i!ldo tim:.J.J!..J Q_S) 200~--
. ~,.t('Yio-. 

A~o~ln~\ura:- -··················. ·----

-~ Ref.: Contrato n.0 11.346/2002 

~-. 

Prezado Diretor. 

Em 07/08/2003 foi protocolado junto a DIRAD um pedido de 
sobrestamento do processo administrativo da análise do reequilíbrio econômico­
financeiro do contrato em destaque, firmado na data de 07/10/2002, tendo em 
vista a diferença brutal de valores encontrados entre a elaboração da proposta e a 
entrega dos equipamentos. O pedido foi acatado ppr esta Diretoria, que 
determinou o sobrestamento e o aguardo de nova manifestadío. -

. . . . ..t ·-:$'i i .::~ . 
~- .L 

Diante de circunstâncias agravantes decorrentes do acentuado valor 
que se pleiteia e é objeto da alteração da cláusula econômica do contrato, a 
Novadata vem requerer a retomada da discussão acerca da concessão do 
pedido do reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

Importante ressaltar que diversos fatores interferiram no pedido 
inicial e outros supervenientes ocorreram no período de sobrestamento solicitado, 
agravando a situação desfavorável ordinariamente discorrida, que importa nesse 
momento trazer à ciência de V. Senhoria. ;~ --·-

! RQS n° u"i/2~--
Apenas para efeito didático e melhor entendimento acerc O:iRMplei eo~6s­

faremos o relato dos fatos em breve histórico, que possibilitará Á~·~.clusão .. 4 "" I definindo o liame com o pedido. ~ .. _ __]_ 

36 7 o 
SIBS Qd 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10 - CEP: 71701-970- Fone : (6 1) 486-9900 (PABX) - F~-3 ; : 
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1) Do Breve Histórico 

A licitação preliminar (pregão presencial) teve seu início em 
29/07/2002, quando a empresa apresentou sua proposta. Em 29/07/2002 foi 
concluído o processo seletivo, vindo o presente contrato ser assinado apenas em 
02/08/2002. Importante destacar que entre a apresentação da proposta e a 
assinatura do termo de acordo passaram-se 15 (quinze) dias. 

Com a assinatura do contrato o prazo para entrega iniciou-se, 
ficando declinado que ele se daria em 4 etapas, que somente vieram a se finalizar 
em 31/12/2002. A partir daí iniciou-se a entrega em lotes e prazos distintos. O 
lapso temporal entre esses pontos sofreu a influência da variação extrema do 
dólar, situação que desencadeou em definitivo o desequilíbrio, pois a defasagem 
ocorrida nesse período tornou a obrigação da Contratada extremamente onerosa. 

O pedido foi formulado em 07/10/2002 e continha a fundamentação 
fática e jurídica que justificava a concessão do reequilíbrio correspondente a um 
reajuste de 18,64% do valor do contrato, restando submetido a processo interno 
para análise do pleito. 

Em 20/11/2002 o Grupo de Trabalho criado pela Presidência da ECT 
manifestou-se favoravelmente à concessão do reequilíbrio, porém reduziu o 
reajuste para 12,278% do valor do contrato. 

Novo grupo de trabalho criado em decorrência da mudança da 
Presidência da ECT, ratificou em 13/01/2003 o parecer emitido pelo grupo 
anterior. . 

Em 06/02/2003 o DEJUR, atendendo solicitação da DIRAD, emitiu 
parecer endossando integralmente os relatórios emitido~ pelos Grupos de 
Trabalho, opinando pelo deferimento do reequilíbrio nos mold~s indicados. 

:# ---"' .-. 
. . - ~~ -~i ~ . 

Tais acontecimentos deixaram-nos tranqüitizados por ter certeza de 
que parte dos prejuízos ocasionados com os fatos descritos em nosso pedido 
inicial, seriam ressarcidos.' 

Apesar de todos os pareceres favoráveis, o processo não foi r;·-_.... . .. -·- . ... , ·-~ . 
analisado pela Diretoria Colegiada. I ROS n° lJ..;t2005- CN 

I CPMI - CORREIO 
Em março/2003 aconteceu uma nova mudança na df etoria, ~ 4 8 

decorrente da mudança do Governo Federal. Fls: - 0 
· 

367o 
O processo vinha em marcha quando em 16/04/2003 foi re uerido 

pela ECT um aditivo ao contrato de 25% (vinte e cinco por cent.~~~ .~lS~=== 

equipamentos entregues, contudo com duas ressalvas: Não seriam comprados 
todos os tipos de equipamentos constantes do contrato original, porém seria 
obrigatório o fornecimento das quantidades estipuladas para este aditivo, e que o 

SIBS Qd 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10- CEP 71 70 1-970- Fone (61) 486-9900 (PABX)- Fax : (61) 386-385 1 
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orçamento disponível para esse adicional não alcançaria o preço integral caso 
considerado o valor unitário de cada equipamento no contrato original. 

Se o negócio nessas condições não fosse possível, diante de 
impossibilidade do Consórcio, seria necessária a promoção de nova licitação para 
suprir o restante não alcançado pelo valor disponível, sendo um resíduo de mais 
ou menos 10% (dez por cento), dos equipamentos referentes ao adicional. Se 
considerados os valores iniciais, somente seriam possíveis o fornecimento de 90% 
(noventa por cento), das quantidades desejadas. 

A Novadata visando solucionar a questão fez um exerocro 
matemático e de adaptações que resultou no atendimento integral do pleito da 
ECT, mesmo com o preço incompatível pago pelos equipamentos excedentes, 
evidenciando a boa vontade na prestação e atendimento de uma obrigação que 
sequer existia. ·· 

Em paralelo a isso o processo referente ao pedido de reequilíbrio, 
como não alcançava um fim, foi sobrestado a pedido da Novadata, para avaliação 
do impacto do termo aditivo. 

Com a entrega do adicional ocorrendo em outubro de 2003, 
percebeu-se que a defasagem da cláusula econômica da real remuneração pelos 
equipamentos entregues ordinariamente aumentou, acentuando o prejuízo 
experimentado pela Novadata. 

Diante dessas circunstâncias, considerando o bom relacionamento 
entre as empresas, a efetiva necessidade da Contratada e a expressa previsão 
legal para o reequilíbrio., é que se requer a retomada do processo de concessão, 
que pode se orientar pelos aspectos a seguir alinhados. 

I 

- 2 J Do Direito Patente da Contratada 

Apenas para efeito de rememoração e resgate do pleito formulado 
em 07/08/2003, a Novadata apresenta algumas considerações que tratam da 
efetiva condição para concessão do reequilíbrio em debate, afastando qualquer 
óbice porventura surgido. 

o art. 65, letra "d" da Lei n. o 8.666/93 prevê expressamcmff~iJffi~õo5 _ cN~~1 
das possibilidades de alteração contratual do termo público, quer PAAPllit~oRREIOS 
mudanças em total consonância com o direito, preservados o interesse pÚblico e a R A n 
legitimidade do contrato. Tal previsão, seguindo o disposto na Lei 8.6 · €,1~.onsta_ _cJ .. 3 .v 

claramente no contrato em destaque na sua clausula 10.1.2. j B l O J 
Como bem declina a letra da lei, a imposição ~~~.~~~~f}~ 

econômico-financeiro do contrato não é uma mera expectativa do ad inistrado, 
dependente exclusivamente da discricionariedade do Administrador, mas uma 

SIBS Od 1 Conjunto "C" Lotes 1 a 10- CEP : 71701 -970- Fone (6 1) 486-9900 (PABX)- Fax : (6 1) 386-3851 
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imposição cogente a este diante da ocorrência dos pressupostos legais, pois a 
Administração deve resguardar o interesse público, mas jamais se locupletar às 
custas do particular. 

Como corolário o mestre publicista Bandeira de Mello assevera1: 

"42. Quer-se sublinha0 ao cabo desta rememoração de noções 
cediças/ que a índole deste tipo de relações entre Administração e 
particular assenta no respeito mútuo de interesses. Pretende-se 
encarecer que se trata de vínculo - segundo doutrina dominante 
na atualidade - no qual o chamado contratante privado é havido 
como um colaborador da Administração/ de tal sorte que: 'tende a 
prevalecer a idéia de que o interesse ·do Estado é de 
assegurar uma remuneração f!Ormal (e não mais o menor 
lucro ppssível) a seu contratante, que vai ser associado/ ­
não como_ um executante sem · iniciativa/ mas como um 
colaborador ao qual tais iniciativa~ pelo contrário/ são pedidas em 
favor de uma tarefa de interesse público~(. .. ) 
44. Enquanto o particular procura o lucro/ o Poder Público busca a 
satisfação de uma utilidade coletiva. Calha, poi~ à Administração 
atuar em seus contratos com absoluta lisura e integral respeito 
aos interesses econômicos legítimos de seu contratante/ pois não 
lhe assiste minimiza-los em ordem a colher benefícios econômicos 
suplementares ao previsto e hauridos em detrimento da outra 
parte/~ 

Esse entendimento, esposado pelo Prof. Bandeira de Mello, evidencia 
que o reequilíbrio é uma determinação inarredável na ocorrência dos fatores que 
fundamentam o instituto. · 

O arremate da conclusão vem com a efetivação do conceito, que nas 
palavras do mestre citado assim declara: "Para tanto, 10 que importa não é a 
'aparência/ dé Uin respeito ao valor contic;fo na e_quação éfO.qpiftico-financeira/ mas 
o real acatamento dele. De nada vale homenagear a (pima quando se agrava o 
conteúdo. 2" · 

O pedido formulado pela Novadata não tein outro motivo senão a 
reestruturação do termo diante da ruptura da relação de encargos do contrato em 
apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no período que m · ffi95l ncau~v2oô5~c~ 
apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. Uma variação f&AAijllq CORREIO 
como a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento), não pode ser con$iderada Q r:: ( 
previsível ou natural no cotidiano brasileiro, tanto que antes desse perío cf~sifn~ 0 ~J -

não foi e hoje assim não é. 36 7 o 
Isso é dito com tranqüilidade, porquanto em novembro de c--·~o~i ====­

criado um Grupo de Trabalho, por meio da Portaria PRT/PR n.0 128/2 01, que 

' BANDEIRA DE MELLO, Cclw A. C mo de DireU o A dm i o istmti"o , &1. M• lheims, 9 .• ed . P 412 . #f} 
2 Ob. C itada. P. 4 13 f1 
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após longo e exaustivo estudo da questão em debate, entendeu existir 
legitimidade e legalidade no pleito da Novadata, emitindo decisão conclusiva 
integralmente favorável ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado, visto que 
preenchia todas as condições exigidas pela lei. Tal decisão foi ratificada 
integralmente por um novo grupo de trabalho criado pela Portaria 244/2002, e 
ainda endossada pelo parecer jurídico emitido pela DEJUR em 06/02/2003. 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os 
décimos de inteiro nas poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira 
compostura do câmbio em condições de referência. Da mesma forma se dava no 
período anterior ao oferecimento da proposta, que somente anotava um evento 
decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

A exorbitante desvalorização do real 'diante do dólar, moeda de· 
' compra da maioria dos insumos de informática, conforme detalhado em planilhas 
( no pleito formulado em 07 /10/2Õ02, não pode ser considerada fator ordinário de 

negócio, visto que difere por completo dos momentos anteriores e posteriores ao 
período criticado. 

c 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capítulo 
especial da história do mercado interno frente ao internacional, sendo motivo 
inexorável para justificativa de alteração da cláusula econômica do contrato, como 
bem assevera o TRF 1. a Região: 

AG 1999.01.00.012021-0 /DF; AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator JUIZ OUNDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 
Pub/ícaçãoDJ 24/03/2000 P.69 

.· 

Ementa · 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DAS TUTELA. CONTRATO 1 cr:JTADO EM DÓL4R. 

. VARIAÇÃi? ~MBIAL. 1. Fil711ad_o_C{J~to . pa~a_entrega de 
mercadona Importada (matena1s~e JhformatJca}, cotada 
em dólar, sem cláusula de reajuste, ·no pressuposto da 
estabilidade do câmbio em relação ao real, a alteração da 
cotàção daquela moeda estrangeira, de forma violenta, 
antes mesmo do início do cumprimento da avença, 
consubstancia fato imprevisível justificador da sua 
rescisão, inclusive com antecipação (igs efeitos da tutela. 
2. Improvimento do agravo de instrumento. 

Tanto o TRF 1.a Região, bem como o próprio TCU, tem ,..em.-91-ent.~ .. ~--· -~ 
princípio constitucional de suma importância, sendo considerado inclus ~~<itl€1SW0005 - CN _ 
pétrea da Constituição de 1988, pois incidente em todos os at: ~Pfg\lJ b~icQ~RREIOS 
pr~ti~ados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental i95~istema8,_cJ · 
]UrldiCO. - - - -... 

36 7 o, . . 
. ---- ~ · 

. .. - I 
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Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de 
envergadura semelhante, que também se aplica diretamente à questão, o 
princípio da razoabilidade, que orienta os atos administrativos desde sua formação 
até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU 
convergem na conclusão de indispensabilidade da adequação da cláusula 
econom1ca do contrato administrativo diante da ocorrência dos motivos 
justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debatido. 

Nenhum ato administrativo poderá ser considerado válido ou eficaz 
se não envolver em sua formação a razoabilidade na sua prática, deixando de lado 
a real aplicação das necessidades públicas e particulares. 

Importante considerar que tanto o particular quanto a Administração . 
são obrigados a praticar atos em desconformidade com o previsto inicialmente, 
visto a acentuada dinâmica do ·mundo atual. Exemplo de incidência desse evento 
na órbita da Administração evidencia-se nesse mesmo contrato, onde a ECT 
necessitando adquirir mais 25% dos equipamentos negociados no contrato 
ordinário, não detinha caixa suficiente para arcar com o preço do adicional, 
considerando o valor firmado originalmente para cada unidade. 

A Novadata não estava obrigada contratualmente e tampouco por 
força de Lei à aceitar o aditivo sem o pagamento integral do preço cotado 
originalmente, contudo em atenção ao cliente promoveu manobras logísticas, 
econômicas e comerciais no sentido de viabilizar o intento da ECT. 

O .ocorrido não se deu por mágica, mas por boa vontade e interesse 
na solução do problema do parceiro de negócios, buscando. alternativas não 
disponíveis no momento da proposta inicial. 

~ ?. 

. Com· o desdobramento de: Consórcio, lidera~ pela Novadata, foi 
· possível entregar o adicional integralmente com preços ~é inferiores aos cotados 

inicialmente, que somado com a modificação da configuração inicial dos micros, 
mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos, alteração do modo de 
fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado pela ECT -, 
viabilizou a entrega sem prejuízo do volume pretendido. Como prova desses fatos 
anexamos alguns exemplos de notas fiscais, bem como cópia de algunras dss --~- ---..... ~. 
propostas de fornecimento enviadas pelos fornecedores, referentes aos i.t§Qf.n~g_.; j2005 · CN ­
dos dois períodos, contrato original (Doc.Ol - anexo) e do aditivo (Dfbf!fM.l ~ COHREIOS 
anexo), demonstrando a deflação no preço de compra no segundo período Fls: ~· Q r; 'l 

. ~- Uu 4 

Como é de domínio público os bens de informática tê~ corJ;n· 7 0 
tendência iniciar decréscimo em seus valores ao longo do tempo, em ~éR~Q . do 
aparecimento de novas tecnologias, equipamentos superiores e populariz~~~~=-~ 
insumos. Diante disso, decorrido o tempo da proposta até o pedido do adiciona l~ 
de 25%, 320 (trezentos e vinte) dias, esses fatores ocorreram e permitiram o 
repasse da redução para a ECT no adicional requerido. 
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Também outro fato de domínio público importante a destacar é que, 
por conta da troca do Governo Federal, o primeiro -semestre de 2003 foi 
caracterizado pela quase que total inexistência de negócios (aquisição de 
equipamentos de informática), principalmente por parte do Governo. Tal situação 
"obrigou" alguns fornecedores de equipamentos a praticar preços muito reduzidos 
como uma única forma de diminuir os seus estoques, e minimizar os prejuízos. As 
negociações da Novadata com os seus fornecedores de insumos e equipamentos 
se deram exatamente ao longo do mês de Maio/2003, período em que a 
possibilidade de uma venda expressiva para atender o Termo Aditivo solicitado 
pela ECT, representava para alguns fornecedores, quase que a única oportunidade 
de realização de um negócio durante o primeiro semestre de 2003. 

A tabela abaixo demonstra o comparativo, em termos de 
quantidades, dos equipamentos adquiridos no Contrato Original e no Termo .. 
Aditivo (25o/o do valor original): -

Equipamento Contrato Termo 0/o do 
Original Aditivo Contrato 

Principal 
Microcomputador - Estação Automática de 8.222 3.592 43,69 °/o 
Agência 
Impressora Autenticadora 8.222 3.431 41,73°/o 
Leitor de CMC7 8.222 2.737 33,29°/o 
Leitor Laser de Código de Barras- (Pistola) 8.222 3.438 41,81°/o 
Teclado PIN 8.222 3.425 41,66°/o 
Balança de Correspondência ·· 8.222 o 0°/o 
Balança de Encomenda 30Kg 4.119 o 0°/o ' 
Balança de Encomenda 50KG 1.018 o 0°/o 
Impressora Laser:. Monocromática 2.353 I r o 0°/o 
Impressora de Código de Barras 4.324 ~ o 0% ~. ~ - . .. -.~ .. -, -

No termo aditivo foram fornecidos somente 5 (cinco) itens do total 
de 10 (dez) adquiridos originalmente, e em quantidades diferentes para cada 
item, conforme demonstrado na tabela. l ROS n(' ~J /20o5-CN _ 

: CPMI - CORREIOS 
Tal situação demandou, por parte do Consórcio, uma exa~stiva ~ r.J '} 

negociação junto aos fornecedores e avaliação interna dos produtos, con:ld~}@ _ <J J ~J 
de viabilizar alternativas para atender as quantidades exigidas pela ECT. , 3 6 7 O 

Por outro lado, em função do surgimento de uma tecnolpg~· :-·~a;=is===-_. 
moderna, foi apresentada para ECT uma alternativa de configuração do 
microcomputador, bem como um novo modelo do Leitor de Código de Barras, j j} 
ambos atendendo rigorosamente o edital, porém com um preço de aquisição r 
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inferior ao original, em razão da evolução tecnológica, que resultou nas reduções 
de custos citadas acima. A equipe do DEBAN promoveu uma profunda análise · das 
novas alternativas, e com base em um parecer da área jurídica, aprovaram as 
alternativas propostas pelo Consórcio. Como resultado das negociações com 
fornecedores e aprovação por parte da ECT das alternativas propostas, foram 
fechadas, para o Termo Aditivo, melhores condições de fornecimento (preço de 
custo do insumo/equipamento), dentre outras, nos seguintes componentes: 

Motherboard (placa mãe) originalmente fornecida com placa de rede 
externa, por uma outra, tecnologicamente mais moderna, com placa de 
rede On Board. Tal situação apresentou um melhor desempenho e uma 
redução da ordem de 50,66% no custo deste componente. 
HDD Samsung do microcomputador(- 2,08%). 
Drive de CD-Rom do microcomputador(- 14,25%). 
Monitor de vídeo Samsung (- 15,90%). 

- Teclado com Leitor de cartão Magnético(- 5,50%). 
Processador (- 7,80°/o). 
Leitor de Código de Barras+ Interface+ cabo Adaptador(- 5,98%). 
Impressora Autenticadora Olivetti (- 9,00%). 
Leitor de CMC7 (- 4,60%). 

Importante salientar que o valor de venda do equipamento é 
determinado, não somente pelo preço de custo dos seus componentes, como 
também pelas seguintes condições adicionais: impostos incidentes, prazo de 
pagamento, custos de frete, prazo e condições de garantia do fornecedor, 
quantidade de peças de reposição cedidas sem ônus pelo fornecedor, local de 
faturamento (nacional ou importado), dentre outras. Todo este conjunto de 
condições avaliados de forma global e calculados os seus impactos individuais no 
preço final, determinam o valor de venda a ser praticado em cada oportunidade. 

Também foram estabelecidos, para o Termp P.pitivo, novas formas 
de fornecimento ede pagamento. No contrato original o pagÇlmente era efetuado 
somente após a efetiva instalação dos equipamentos rres ~gências da ECT. No 
Termo Aditivo foi apresentado o preço de aquisição · separado do preço de 
instalação, permitindo o pagamento do valor do equipamento após a efetiva 
entrega do mesmo, e o pagamento da instalação após a efetiva entrada em 
operação na agência, o que ocasionou que os pagamentos foram efetuados 
rigorosamente dentro das cláusulas do Termo Aditivo, porém, em média fm-3P~~·~·· · · -·- - -·-:~ 
dias de antecedência, se con:1parados com o contrato principal, fato ~~f..iJJ~f31}~05_ · CN -,~ 
representou um ganho financeiro da ordem de 2%. c c. ~R~IOS 

Fls~ C) J 4 
O ganho financeiro, somado à outras vantagens citadas aci a coffi_a·· · · 

substituição de produtos e renegociação com fornecedores, foi r passa,l<f) 7 O f 
integralmente para a ECT com objetivo de viabilizar o fornecimento da q · aãe 
de equipamento total do termo aditivo. Desta maneira, foi alcançada ~'fo~' r~m~rn~l:a;:-==,., ~-J 
que propiciou a entrega em condições mais acessíveis, viabilizando o } /) 
enquadramento dentro do orçamento disponível para o projeto. (f 
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As negociações desenvolvidas pela NOVADATA que viabilizaram a 
aceitação e execução do Termo Aditivo, nas condições propostas pela ECT, foram 
realizadas através do DEBAN, que foi devidamente assessorado juridicamente pelo 
DEJUR, os quais, juntamente com outros setores especializados da empresa, 
como a área de negócios internacionais, de direito econômico e de tecnologia da 
informação poderão opinar tecnicamente, caso requerido, sobre o assunto. 

Certamente a conclusão não irá negar todo o esforço dispendido pela 
Novadata para viabilizar o fornecimento do Termo Aditivo, comprovando tratar-se 
de uma situação particular e específica, desenvolvida exclusivamente para atender 
demanda da ECT naquele momento. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da 
cláusula econômica e financeira do contrato original e ó Termo Aditivo· 
adicional se tratam de duas situações totalmente distintas~ separadas por 
intervalos de tempo significativos e um evento extraordinário que marcou o 
primeiro evento (brusca desvalorização do Real frente ·ao Dólar). 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível 
diante das condições da época, que contava com uma estabilidade da economia e 
do câmbio, tanto que foi vencedora em apertada licitação (pregão). Com o 
transcurso de longo tempo desde a· apresentação da proposta e entrega dos 
equipamentos surgiu a maxidesvalorização do Real frente ao Dólar motivado pelas 
especulações do período pré-eleitoral, que atingiu cotação extraordinária, fugindo 
a qualquer padrão ou expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava cotado a R$ 2,86. Na assinatura 
do contrato estava a R$ 3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do 
segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do quarto R$ 3,52. Para efeito de 
comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo, 
estava estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em f;unção das margens 
apertadas decorrente da disputa no pregão com redução no~: preços e do elevadG-

. . . -
custo da operação, ·não foi possível a utilização de mecanismos de proteção 
mediante a contratação de operação de hedge com vistas à proteção contra a 
variação cambial. Tal operação, na época da assinatura do contrato, era inviável e 
causava prejuízos insuportáveis, fato que impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado 
pela Novadata em uma clara demonstração de parceria com~ ECT e acrr,ditaudp~·~- ----. 
no deferimento do pleito relativo ao pedido de reequilíbrio econômico e fi~~~OJJ/2005 _ cNl 
executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, entr~b ·e CORREIOS 
instalando todos os equipamentos, visando principalmente não sujeitar ptpr às ,Q 5 5 
penalidades previstas no seu contrato firmado com o Bradesco para inst laçãu-do-- ~~ 
Banco Postal, que estabelece multas e outras sanções onerosas em caso._ de 
inadimplemento. J 6 7 

---
É crucial relembrar que no lapso de solicitação do Termo Aditivo até 

sua efetiva entrega, o dólar manteve o patamar médio de longo período de 
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estabilidade, permitindo, sem o desgaste do contrato original, a entrega dos 
equipamentos nas condições firmadas. 

Perceba Sr. Diretor, que nos per[odos anterior e posterior à entrega 
dos lotes o dólar permanecia estável, tendo variação irregular e acentuada 
justamente no período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos 4 
(quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que os insumos para a 
entrega dos lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data 
de entrega, posto que sua compra antecipada implicava em prejuízo para 
manutenção de estoque, impossibilitando a execução do valor da proposta. 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos 
equipamentos e entrega o valor do equipamento superava em muito o preço 
ofertado, sendo impossível tal previsão. -· -· .·· 

C 3 J Conclusão 

c -

Sr. Diretor, a Novadata acredita que está clara a necessidade de 
repactuação do contrato, posto que o seu prejuízo é premente e a não adequação 
dos termos do contrato poderá inviabilizar inclusive os serviços de manutenção, 
diante das dificuldades econômicas imputadas com o desfalque, podendo ser 
alcançada a bancarrota da empresa. 

É possível perceber a legitimidade do pleito e sua viabilidade legal, 
pois esse entendimento é o mais consentâneo com a moralidade administrativa e 
com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Diante disso, a NOVADA TA, amparada nas razões de fato .e de direito 
ora exposadas requer a reapreciação do processo administrativo e o . deferimento 
do seu pedido de reequilíbrio econômico financeiro do contrato em referência, nos 
termos propostos inicialmente, e, de acordo com os pareceres dos Grupos de 
Trabalho criados -pelas Portarias PRT/PR n°-128/2001 e ~RT/PR n° 244/2002, 
endossado pele parecer jurídico DEJUR/DJTEC - OlsB/2003, colocando-se à 
disposição para eventuais esclarecimentos. 

Nestes termos. 
E. deferimento. 

~-~~~~ -o3~2g~~::~~: I 
Fls :~ 8 _5_ (j_ ~ 

) 

36 7 o ! 
iJ[. ' ~ 
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Protocolo n'! J...':J _JL .. 

Recebido em: C )f'_) L~~:)f 200 ,.: 

PARECERJDEJUR/DJTEC - O f <6 /2003 

------ . 
Assinatura:__...,.->--:-"~~~~ 

REF : NI/DIRAD- 007~2 
(\'f;. CIO<. 

() 

1 "l.~c..:."!c J 
CONCESSÃO DE REEQUILÍBR/0 ECONÔ~'tcaS 
FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL. ,DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. E dever, e não opção para a 
Administração, ampliar a remuneração devida ao 
contratado p-roporcionalmente à majoração dos 
encargos verificada. A Constituição de 1.988 
expressamente consagrou, em seu artigo 37, 
inciso XXI, a obrigatoriedade de serem mantidas as 
condiç&l~ efetivas c!_~ proposta. A interpretação do 
dispositivo emerge cristalina no sentido de que as 
condições de pagamento ao contratado deverão 
ser respeitadas segundo condições reais e 
concretas contidas na proposta. O pressuposto 
que justificará a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro é a concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável 
como causa de agravamento da situação do 
particular no Contrato. 

O Sr. Diretor de Administração da ECT encaminha a este Departamento, para 

análise e emissão de Parecer, o Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002 e 

Relatório/GT/PRT/PR-244/2002-016/2003, que cuidam da análise do pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato n° 11.346/2002, firmado com o CONSÓRCIO ALPHA, 

cujo objeto envolveu a aquisição de equipamentos de informática e assistência técnica 

para a solução integrada de automação da rede de atendimento. 

I - HISTÓRICO 

Postula o CONSÓRCIO ALPHA um reajuste de 18,648% do valor global do contrato 

em razão do aumento dos encargos em face à variação cambial ocCD FFida--en-tre~-B--dJta-de 
RQS n° uJ/2005 - CN - ~ 

apresentação da proposta e a data de solicitação do reequilíbrio. ~P~I - C0~~9..J 

- -- ~- · ~ ~ - -··~ ------~~--~-- --~--~---·-·----· ·-~-~--~-------- -+&:---------=--~ 
PAG 1 /6 =- =--~ 
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· · ·· · '• · •. ·.: •;.· ·ho'· · __ , . ·-· ·· 

CORREIO< 
.. -~·· . . :..: ~~ ·· ... ';~~to: '"' '. • . . · .. ...... ~, 

Assim manifestou-se o Consórcio: "Evidenciada a onerosidade excessiva 

imprescindível a revisão contratual para adequar, em bases razoáveis, as prestações 

recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes importados e 

comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de lucro, 

custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 

terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Foi solicitado então pelo Grupo de Tràoalho 128{2002 a apresentação, pelo 

Consórcio, da documentação comprobatória do ônus financeiro decorrente da variação 

cambial ocorrida entre a apresentação da proposta e o pedido de reequilíbrio. 

Apresentada a documentação, o Grupo de Trabalho procedeu à análise da mesma 

tendo concluído que foi comprovado apenas 67,32% do valor a ser concedido a título de 

reequilíbrio e, após negociações com a Contratada, acordaram as partes contratantes em 

fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os equipamentos e componentes 

referentes a compromissos futuros da Contratada. 

Da data da assinatura do contrato à data da entrega do quarto e último lote de 

equipamentos, a moeda norte-americana sofreu uma variação da ordem de 25,45%. 

Contudo, as partes acordaram que o percentual a ser considerado seria de 12,278%. 

Assim, o Grupo de Trabalho 128/2002 propôs a concessão do reequilíbrio neste 

percentual (12,278%), com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria da 

ECT. 

Submetida a matéria ao Grupo de Trabalho designad~C Q~~o t p:8iiiJ~-Ã3~ /2002, 
i ~MI • CORREIOS j 

PÁG. 2/6 -~-----·-h=--ls_: -_- 8 58 -I --

J 6 7 0 , _j~~a-
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DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Passemos, assim, à análise da questão como nos foi proposta. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, mc1so 11, letra "d", da Lei 
... . 

8.666/93, que assim dispõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[. .. ] 
11- por acordo das partes: 

[. .. ] 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüência incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual". 

. -
Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relação 

de fato existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneração 

correspondente. Esta equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial. 

direito. 

Neste exato momento o equilíbrio econômico financeiro do contrq!Q__está Rrotegido -pelo 
Ros~o ' J~;7zoo5-- cN _-J 

_ CPMI - CORREIOS j 

PÁG . 3/6 -------·- - , Fls: _ ~--s 5_ 9 _ 1, 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO· DEJUR 

No curso da relação contratual a equação econômico-financeira então firmada 

quando do ajuste inicial poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos 

imputáveis à Administração como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as 

circunstâncias, por imposição de ordem legal e Constitucional, terá o Contratado o direito e 

a Administração o dever de recompor a equação. A única exceção a esta regra deriva da 

conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos ocorrer por culpa do 

Contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração. 
· ... 

O restabelecimento da equação econômico-financeira depende da concretização de 

um evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do 

particular. A Administração terá então o dever de promover a recomposição do contrato a 

contar deste evento. 

Emergem, ass1m, os pressupostos legais necessários à Implementação da 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

1· Elevação dos encargos do particular; 

2 • O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à Administração bem 

como a eventos a ela estranhos, não admitindo a culpa do Contratado; 

3 • O evento deve ser posterior ao ajuste inicial, 

4 - Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos. 

Entendemos que no caso posto sob análise foram reuni~~· fi·Q~~~~o~~ffrtl pos tas I CPM ! = CORREIOS l 
· ~~··~-~·- ·---~·---~-·~- .. ·- --- --- -- , ç ~o ! 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO · DEJUR 

por Lei que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do presente 

contrato. 

Restou comprovado, pela Contratada, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-

128/2001-034/2002 que efetivamente houve substancial variação cambial que refletiu no 

custo do contrato, considerando-se que a Contratada comprovou o impacto da variação no 

preço de componentes e equipamentos importados e equipamentos comercializados em 

dólar no Brasil. 
... 

Esta elevação de preço não ocorreu por culpa do Contratado, como também não 

representa fato imputável à Administração. Ocorreu sim por eventos estranhos à vontade 

das partes contratantes. Indiscutível tratar-se de evento previsível, porém de 

conseqüências incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o preço dos equipamentos 

importados bem como aqueles comercializados em dólar no Brasil tinham seu custo 

atrelado à moeda norte-americana, sendo que mais cedo ou mais tarde seria onerado; 

porém não tinha o Contratado como saber, quando do ajuste inicial, quando e qual seria o 

percentual de variação cambial a ser refletida sobre o custo total do contrato. 

Por fim, está presente o nexo de causalidade entre os evento e a majoração dos 

encargos. O custo apontado como gerador do desequilíbrio contratual efetivamente 

compõe o preço do serviço objeto do contrato, como verificado pelo Gtill2.Q de Trabalho 
----..._ ....... - ---... 

0 ROS no 0312005 - CN - ~ 
128/2002, no percentual de 67,32 Yo. . CPMI _- _CORREIOS 

. - Fls:..:___ 8 {j ~_/ 
...::... - t 

CONCLUSÃO J 6 l O _ ,~ _, 
2

. _ 

.. - -........_. ~ ~ 

r'i. ~~===:::::::=::::::-_:-f 

Neste contexto, no caso posto sob análise, verificamos que estão presentes ós 

requisitos legais autorizadores da concessão do reequilíbrio pretendido pelo Con tratado, 

PÀG . 5/6 
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ANEXO 3. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

razão pela qual endossamos, integralmente, os Relatórios emitidos pelos Grupos de 

Trabalho designados para a análise da matéria, opinando pelo deferimento do reequilíbrio 

nos moldes indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002, qual seja, no percentual 

de 12.278%, com vigência a partir da aprovação da proposta pela Diretoria da ECT. 

À consideração superior 

Brasília, 30 de janeiro de 2003 

~ p ;'<-c ~~.c• 

-a-<-:-... o 3 ; o i( ;//--20 r·\ 
/ , . / . ' // c / / -

.t,.--: b.' (.,.. . \,N'-1(._ y--l_'\:··· 0-A--' ...l C..t .L1.A.< • . 

I , ·---MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME 
~--/ CHEFE DO DEJLm 

r;·- -.--·-· ~--.--------

• · .S n° td/2005-CN-
l CPMl - CORREIOS 

l Fls :: _____ 8. 6 2_ 
I - -l 36 7 o 
J..Q~"'"::· ~~~~ 
l ... . .. .. -

---~----
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DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

-· - ("" 
. ~ · 

,~ 

REF: Cl/Grupo PRT/PR-170/2003-058/2004 ) . / -- ... _ -----
NOTA JURÍDICA/DEJUR!DJTEC- q 5 k /2004 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

O Grupo PRT/PR/170/2003, por intermédio da Cl em referência, encaminha a este 
Departamento, consulta acerca dos Relatórios/GT/PRT/PR-128/2001-034/2002; GT/PRT/PR-244/2002-
016/2003; e GT/PRT/PR-170/2003-01/2003, que cuidam da análise do pedido de reequil íbrio econômico­
financeiro do Contrato nQ 11.346/2002, finnado com o CONSÓRCIO ALPHA. 

O Grupo deseja parecer do DEJUR acerca do suporte jurídico relativo à tese do 
GERENCIAMENTO DO RISCO, esposada no relatório que opinou pelo indeferimento do pleito da Contratada. 

Segundo esta tese, cabe ao empresário arcar com os riscos do seu empreendimento. Se ele 
colhe os lucros da sua atividade, também deve arcar com os seus prejuízos, porém sendo ostes conseqüência 
natural da álea ordinária do negócio. Querer o contrário é individualizar o lucro e socializa~· o prejuízo, hipótese 
com a qual não pode a lei consentir, e não o faz. 

Sobre o assunto, assim manifestou-se o Grupo: 

"Uma empresa não pode ficar alheia e ignorar os sélios riscos em que 
está envolvida, pois poderá perder participação de mercado para a empresa 
concorrente que estiver mais atenta e administrar adequadamente os riscos 
sistemático e específico. 

A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e 
tomadas as decisões de aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar 
seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos financeiros exisí-entes. 
(. . .) 

No ambiente macroeconômico, a variação cambiéJI não é fator 
imprevisível. Forçar a retórica de que é previsível, mas de conseqüência 
incalculável, também não se sustenta. Isto porque, quem !Wgocia com o 
mercado internacional, pode e deve se proteger das possíveis variações 
cambiais, mormente nos dias atuais, onde vivemos numa legíiíma aldeia 
global, onde, uma greve na Nigéria, faz com que os combustíveis não baixem 

no Brasil. . - ~RÓS no u~/2"Óo5- CN -
O consórcio ALPHA, constituído por duas grandes empres' c fPCijfe[toCORREIOS 

conhece e possui mecanismos ainda mais sofisticados (k• r:or(lioçã contra os 
0 

infortúnios da variação cambial. Fls~ () 6 3 
Portanto, pretender repassar os riscos do negóc1u a UJ n: o se faz na 

melhor forma do direito e, menos ainda, da parceria e::: íipulad! _ entre -os 
contratantes neste grande projeto de inclusão social, rrte '.5, · .' lan o Pos_tJ.6 7 O _ 
melhor caminho. "(sic) --- -··· _ _ _ ____ J 

Não obstante estes argumentos apresentados pelo Grupo, entendemos que a tese esposa~a 
não pode prosperar. A uma, porque a Lei 8.666/93, ao tratar do reequil ít·rio econê'!!lico-financeir~, nao 
excepcionou a prévia obrigatoriedade de a contratada se proteger de uma eventual vt:l riação camb1al por 
Cl Grupo PRT PR 170 2003 058 2004 reeq uilíbrio Alpha ( , - -63L 
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CORREIO( DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
'---------' . ------------ ----- ------ -- ---- - --·· - - - - - .. 

0((p 
/\pv . 

/V . 

intermédio de mecanismos financeiros, além de não constar do Edital ou Contrato esta exigência, motivo 
pelo qual não pode, agora, a Administração negar um pleito de reequilíbrio sob o fundamento de que a 
contratada não adotou, previamente, tais providências. 

Por outro lado, restou comprovado, conforme se infere do Relatório GT/PRT/PR-128/200 1-
034/2002, que efetivamente houve substancial variação cambial que refletiu no custo do Contrato, causando 
visível desequilíbrio. 

Assim, em não tendo a Contratada adotado mecanismos de proteção em face à variação 
cambial e verificando-se real desequilíbrio do Contrato, podemos concluir que a alta do dólar, nestas 
circunstâncias, era previsível, porém as conseqüências eram incalculáveis, posto que era impossível mensurar · 
o seu quantum, sendo cabível, portanto, a revisão do Contrato para fins de reequilíbrio econômico-financeiro, 
razão pela qual ratificamos as conclusões exaradas no Parecer DEJUR/DEJTEC-018/2003. 

É a Nota Jurídica. 
À consideração superior 

Brasília (DF), 06 de setembro de 2004. 

LUIZ EDdio C!;S RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-o- OAB/DF 18.176 

Advogado/ECT 

APROVO EM: (f/03}0 1 
~ 

~rMARIA DE FÁTIMA MORAIS SEL~ME 
\_./ llCHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO 

Cl Gru po PRT PR 170 2003 058 2004 reeq uilibrio Al pha 

S4nU Maria Gutmaraes Campos 
Mal(. 8 .024 .969- 8 OAB DF 3861 

s.•cbefe ~o OuarlalllefttO J~rl4it~ 

, ... ......... ~""--· ·· ............. . ._... __ ____ 
! F OS n° t., J/2005 - CN -
; CPMI - CORREIOS 

; Fls:-· 
.i _ -< _ _ _ 

0 e4 u ) 
I 
J 36 7 o 
~- · 
I -- - -
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AN!=XO S. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

PARECERIDEJURIDCON- 10j /2004 

EMENTA: CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO. IMPERATIVO DE ORDEM 
CONSTITUCIONAL DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. É 
dever, e não opção para a Administração, ampliar a 
remuneração devida ao contratado proporcionalmente 
à majoração dos encargos por este suportados. A 
Constituição de 1988 expressamente consagrou, em 
seu artigo 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de serem 
mantidas as condições efetivas da proposta. A 
interpretação do dispositivo emerge cristalina no 
sentido de que as condições de pagamento ao 
contratado deverão ser respeitadas segundo 
condições reais e concretas contidas na proposta. O 
pressuposto que justificará a concessão do 
reequilíbrio econômico-financeiro é a concretização de 
um evento imprevisível, posterior ao ajuste inicial 
firmado entre as partes contratantes, identificável 
como causa de agravamento da situação do particular 
no contrato. 

Senhora Chefe do Departamento Jurídico, 

0 Sr. Diretor de Administração, por intermédio da Cl em referência, encaminha .a este 
Departamento, para análise e emissão de parecer, o Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, que 
cuida da análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato ~ 11.346/2002, firmado 
com ·o CONSÓRCIO ALPHA 

1- HISTÓRICO: 

Em 02 de agosto de 2002, a ECT assinou com o CONSÓRCIO ALPHA o Contrato ~ 
11 .346/2002, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos. 

Por meio de correspondência, datada de 07 de outubro de 2002, a Contratada solicitou 
reequilíbrio econômico-financeiro em 18,648% (dezoito vírgula sei$centos e quakilt2 ·e oito por cento) 
sobre a importância praticada, o que elevaria o valor global do contrato em r?:ferência em R$ 
16.967.765,93 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta e sete mil, setecentos t . sf:sr···er.ita-e-c.inco _ _ 
reais e noventa e três centavos). l • . RQS n• IJ.l /2005 - CN • 

CPMt • CORREIOS 
O pleito foi analisado pelo primeiro Grupo de Trabalho, designado pela~· pgrf · PII~RT-8 6 tJ 

128/2001, tendo este concluído pela procedência, em parte , da solicitação. ' .. J 6 l O 
CI DI RAD 944 2004 reeq uilíbrio Alph ~ -6s- ~ 
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ANEXO 5. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

~I CORREIO( I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Em 1-'l de janeiro de 2003, o tema voltou a ser analisado, desta vez pelo segundo Grupo de 
Trabalho, designado pela PRT/PR-244/2002, que ratificou o parecer do primeiro Grupo. Os pareceres 
foram endossados pelo Parecer/DEJUR/DJTEC-018/2003, de 30 de janeiro de 2003. 

Voltou-se a analisar o pleito em 18 de julho de 2003, quando o terceiro Grupo de Trabalho, 
designado pela PRT/PR-170/2003, emitiu parecer opinando pela total improcedência do pleito, sendo 
então o processo sobrestado a pedido da Contratada. 

Em 18 de maio de 2004 a Contratada requereu o prosseguimento da análise, fundando-se em 
outros argumentos e documentos. O pleito foi encaminhado pelo DECAM ao Grupo de Trabalho 
PRT/PR-170/2003 para nova análise. 

O Grupo, em 1.Q de setembro de 2004, solicitou, deste DEJUR, parecer acerca do suporte 
jurídico relativo à tese do GERENCIAMENTO DO RISCO, fundamento do relatório que negou o pleito 
da Contratada. O Departamento exarou a Nota Jurídica/DEJUR/DJTEC-956/2004, na qual se 
manifestou favoravelmente ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por entender que a alta 
ocorrida no dólar era previsível, porém as conseqüências desta eram incalculáveis. 

Agora o Grupo reavalia o caso proferindo novo relatório acerca do reequilíbrio pleiteado pela 
Contratada. 

11- FUNDAMENTAÇÃO: 

A matéria ora tratada está disciplinada no artigo 65, inciso 11, letra "d", da Lei n.11 8.666/93, que 
assim dispõe: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
[ ... ] 
11 - por acordo das partes: 
[ ... ] 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual" 

~
--··-~--- · ··~·- ···-- --
ROS n° J/2005 - CN -

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados o 1 (§~tos, CORREIOS 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridf s após a G ,~ ~~ 
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão n f'f9te.ço.s_ ffiu. _ 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conformi 
o caso. J 6 7 O 

Cl DIR AD 944 2004 reeq uilibrio Al pha 2 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo a relação de fato 
existente entre o conjunto de encargos impostos ao contratado e a remuneração correspondente. Esta 
equação econômico-financeira é firmada no instante do ajuste inicial. Neste exato momento, 0 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato está protegido pelo direito. 

No curso da relação contratual, a equação econômico-financeira, então firmada quando do 
ajuste inicial, poderá ser rompida. Esta ruptura poderá derivar de fatos imputáveis à Administração 
como também de eventos a ela estranhos. Em ambas as circunstâncias, por imposição de ordem legal 
e Constitucional, terá o contratado o direito e a Administração o dever de recompor a equação. A 
única exceção a esta regra deriva da conduta culposa do particular. Se a elevação dos encargos 
ocorrer por culpa do contratado, não fará jus à alteração de sua remuneração. 

O restabelecimento da equação econômico-financeira dependerá da concretização de um 
evento posterior ao ajuste inicial, identificável como causa de agravamento do particular. Deve a 
Administração promover recomposição contratual a partir da data deste evento. 

Emergem, assim, os pressupostos legais necessários à implementação da recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

I 

1) Elevação dos encargos do particular; 

2} O desequilíbrio deverá ter origem em fatos imputáveis à 
Administração bem como a eventos a ela estranhos, não admitindo a 
culpa.do contratado; 

3) O evento deve ser posterior à formulação da proposta; 

4) Deverá estar presente o vínculo de causalidade entre o evento 
ocorrido e a majoração dos encargos. 

Entendemos que, no caso posto sob análise, foram reunidas as condições impostas por Lei 
que apontam para o dever da Administração de recompor o equilíbrio do contrato, porém com 
algumas reservas. 

Conforme demonstrado no Relatório GT/PRT/PR-170/2003-058/2004, quanto ao aumento do 
dólar, o estudo do Grupo apurou a sua efetiva ocorrência e conseqüente reflexo no Contrato 
11 .346/2002, merecendo que se proceda ao reequilíbrio econômico-financeiro do mesmo, contudo, 
apenas em relação à parcela imprevisível deste aumento, ou seja, àquela que superou a projeção do 
Banco Central para o período. • . 

. {Ros n-;-u3/26ôs- CN -
Urge salientar que o aumento verificado era evento previsível, porém de)'eMtqüái:lOiRREIOS 

incalculáveis para o Contratado. Sabia-se que o dólar iria sofrer um aumento, por:~ ,.g?o se ti eyllJj]_ 
como saber o quantum e quais seriam os impactos. . · -: _ · · 

·.-· ·· 36 7 n 
Cabe ressaltar que está presente o nexo de causalidade entre os eventos e ·maJoraçao d6s 

encargos. Os custos apontados como geradores do desequilíbrio contratual efetivam ~ 
Cl DIRAD 944 2004 reequilíbrio Alpha 
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CORREIO< DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
L---------'--··----···-- - -----·--------·---- ·-· ---- ·---·· 

preço do serviço objeto do contrato. 

11/- CONCLUSÃO: 

Neste contexto, no caso ora posto sob análise, verificamos que estão presentes os requisitos 
legais autorizadores da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro pretendido pelo contratado, 
razão pela qual endossamos, integralmente, o Relatório emitido pelo Grupo de Trabalho, opinando 
pela revisão do contrato, nos perfeitos moldes indicados no seu Relatório. 

É o parecer 
À consideração superior 

De acordo: ·to oi 

Cl DIRAD 944 2004 reequilibrio Alpha 

Brasília (DF), 25 de outubro de 2004. 

LUIZ EDUJiO ~~S RODRIGUES 
Mat: 8.012.326-0- OAB/DF 18.176 

Advogado/ECT 

APROVO EM: 2 + I ("' ( <.>o <-( 

il-' l,·v-.n. J....,~/\v(~ 
M DE FÁ TI MA MOR S SELEM E 

CH DO DEPARTAMEN O JURÍDICO 

i ·~-- ---~---... 

RQS n° vJ/2005- CN-
· CP~I - CO§~ I§S 
Fls: _ -

4 
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~I CORREIO( I 

DESPACHO 

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho para Avaliação de solicitação de 
reequilíbrio/repactuação de contratos da Administração Central ( PRT/PR-
170/2003 ). 

Encaminho, para reavaliação, o pleito do Consórcio ALPHA, relativo 
ao contrato de n° 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da 
rede de atendimento. 

· . . ! :. 

Cabe ressaltar, por pertiiientS, que referida solicitação, datada : de 
04.10.2002, já -foi alvo de ahâlise13efêtivada por dois outros Grupos -de 
Trabalho, sendo que ambos posiclch.t~~-se pela procedência do reequilíbrio, 
cujo montante alcançaria o total deR$ ll.l72.535,9l. 

As análises levadas a efeito em oportunidades anteriores , entretanto, 
· para efeito de fixação do valor citado, pautaram-se somente nos seguintes 

aspectos: 

• 67,32% do valor a ser concedido encontraram-se comprovados, 
mediante documentação acostada, em face do impacto da variação 
cambial nos componentes e equipamentos importados e equipamentos 
C0mercializados em dólares no Brasil; _.:: : ·c' -

• 32,68% do valor a ser concedido, relativos a operações de compra e de 
pagamento futuro, foram calculados com base na taxa de câmbio 
acordada de R$ 3,40, dado que não foi apresentada documentação que 
comprovasse o ônus decorrente da variação cambial. 

Aqui já se verifica, a par de não existirem estabelecidos parâmetros a 
serem considerados para efeito de efetivação desse tipo de análise, que 
somente a aplicação da variação cambial, mesmo que esta se mostre 
comprovada em documentos, não parece ser o critério mais adequado, dado 
que isto representaria, de forma indireta, a indexação do preço ~~o dól~,.:.,.- ·--~--­

RQS no 113/2005. CN - ~ 
CPMI · CORREIOS 
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~I CORREIO( I 

Não fosse isso, tem-se como certo que existem muitas alternativas para 
a Contratada se ajustar às variações do Real frente ao Dólar, atenuando, ou até 
mesmo extinguindo, os efeitos fmanceiros daí decorrentes. É notório que 
existem várias opções para proteção quanto às incertezas futuras, tais como: 
operações com o mercado fmanceiro, relacionamentos da empresa com o 
mercado fornecedor, seus acordos comerciais, seus métodos de negociação de 
preços, os níveis de estoque de materiais e produtos, etc .. 

Diante desse contexto, alicerçada está a necessidade de realizar-se 
pesquisa de mercado, para efeito de análise concludente sobre a real variação 
dos preços. 

Levando em consideração todo o ora exposto e, ainda, o fato de que 
segundo as Áreas Çiestoras do orçamento pertinente ( D.LTEC e DIEFI ) não 
haveria disponi]i>ilidade orçamentária para assunção de tal reequiiíbrio 
( CI/DITEC - 470/2003, de 09/04/03 e CI/DIEFI - 4 75/2003, de 07/04/03 ), 
solicito nova análise do caso, carreando-se para o processo dados rd~tivos a 
valores dos equipamentos, no mercado, à época do pleito. 

Em anexo, segue o processo completo. 

-- -

36 7o 
~-------------------.=~o~R=RE~I~~-~W~N=Ec~~~OO~S~NO~T~ER~C~EIR~O~MI~L~~NI~O.-----------···t:·~-~~- - ~~-~-~=-- ~~-1 
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CT GC\1 DGECDEC.'-\\0.5332003 Brasília- DF. Z L de agosto 20~ 

.-\ssunto: Sl>licitaçàn de Reequilíbrio Econômico Financeiro 

Rcf: Contra!\) n.'' li ~-1-ú 2002 

. \ 

~\0\._\D.-\T.\ ~ISTE:\1:\S E COI\IPUTADORES S . .-\.- Líder do Consórcio Alpha-ECT 042 
SIBS Quad1·a I Conjunto C Lotes 1110 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 -Brasília-DF 
FO~E: (0XX61) 4S6-9959 
L\:\: (OXX6 1) 386-3851 

Prezado Scnlwr. 

Em resposta à sua correspondência. datada de 06 de agosto de 2003, 
intormamos que por meio do Despacho do Diretor de Administração da ECT de 08 de agosto 
Je 2003. (I processo administrativo de reequilíbrio econômico-financeiro se encontra 
sobrestado. 

I 

I 

/ 
/ 

A-ÓAUTO TAl\ 
/Chefe do Depm' amento de Contratação 

e Administração de Material 

r::-: ~-- - ~~ ---- - -~----, 

RQS n° uJ/2005 · CN - I 
CPMJ - CORREIOS I 

Fl-s: 8 J 1 __ 

3 6 7 o ·~ :,·· ~ 
t"""~~~~-f: 

~ ....... ..i 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

~I CORREIO< I 
-------------------------------------------------

De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 
Protocolo 

Ao: DEBAN 

Cl/ Grupo PRT/PR 170/2003 - 004/2004 

Ref.: Contrato n2 11.346/02 [URGENTE j 
Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro 

Brasília, 22 de junho de 200 

.. . 
O Consórcio ALPHA, liderado pela Empresa NOVADATA, solicite 

reequilíbrio econômico financeiro com base na variação do dólar. Verificando a íntegra c 
Contrato, constata-se que houve Termo Aditivo para acréscimo de 25% do total c 
Contrato, e qUe os preços praticados foram inferiores ao contrato principal. Comparando-~ 
os dados, verifica-se: 

Contrato Original 
Equipamento 

Quantidade Valor unitário R$ 
Microcomputador 8.222 2.617,54 
Impressora/autenticado 

8.222 1.687,00 
r a 
Leitor cód. Barras 8.222 1.323,00 
Tedado Pin 8.222 669,00 
LeitoraCMC7 8.222 381,00 

Manutenção & garantia I 9.098.991,32 

Equipamento 
Otde 

Manutenção & qarantia 

2.2 Termo Aditivo 
Valor 
Unit. 

2.274.745 ,71 
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ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

~I CORREIO( I 
------------------------~------------------------~~ 

O Consórdo, na tentativa de explicar porque conseguiu baixar os preços dos 
equipamentos no aditivo, invocando negodação com o DEBAN, alega em resumo: 

4 

I 

"(. .. )em 16/04/2003 foi requerido pela Eu um termo aditivo ao contrato de 
25% (vinte e cinco por cento) dos equipamentos entregues, contudo com 
duas ressalvas: Não seriam compradÓS todos os lipos de equipamentos 
constantes do contrato original porém seria obrigatório o fornecimento das 
quantidades estipuladas para este aditivo, e que o orçamento disponível para 
esse adicional não alcançaria o preço integral caso considerado o valor unitário 
de cada equipamento no contrato original. 
Se o negócio nessas condições não fosse possível diante de impossibilidade 
do Consórcio, seria necessária a fyomoção de .. nova licitação para suprir o 
restante não alcançado pelo valor· disponível sendo um resíduo de mais ou 
menos 10% (dez por cento), dos equipamentos referentes ao adicional. Se 
considerados os valores iniciais, somente seriam possíveis o fornecimento de 
90% (noventa por cento), das quantidades desejadas. 

Com o desdobramento do Consórció, liderado pela Novadata, foi possível 
entregar o adicional integralmente com preços até inferiores ao cotados 
inicialmente, que somado com a modificação da configuração inicial dos 
micros, mais, alteração nos modelos de alguns equipamentos, alteração do 
modo de fornecimento, alteração da forma de pagamento, - tudo autorizado 
pela ECT-, viabilizou a entrega sem preju/zo do volume pretendido. 

Por outro lado, em função do surgimento de uma tecnologia mais modernê 
foi apresentada para Eu uma alternativa de configuração :Jc 
microcomputador, bem como um novo modelo do Leitor de Código de Barrês 
ambos atendendo rigorosamente o edttal porém com um preço de aquisição 
inferior ao original em razão da evolução tecnológica, que resultou nas 
reduções de custos citadas acima. A equipe do DEBAN promoveu uma 
profunda análise das novas alternativas propostas pelo Consórcio. Como 
resultado das negociações com fornecedores e aprovação por parte da ECT 
das alternativas propostas, foram fechadas, para o· Termo Aditivo, melhores 
condições de fornecimento (preço de custo do insumo/equipamento), dentre 
outras, nos seguintes componentes: -

··· ·· ····· ··· ········ ········· ·································· ····· ············ ·· ·· ·········· ···· ···· ············ 
··· ····· ····················································· ····· ··············· ···························· ··· ·· · 
Também foram estabelecidos, para o Termo Aditivo, novas formas de 
fornecimento e de pagamento. No contrato original o pagamento era efetuado 
somente após a efetiva instalação dos equipamentos nas agências da ECT. No 
Termo Aditivo foi apresentado o preço de aquisição separado do preço 
instalação, permtfindo o pagamento do valor do equipa~ato_.qpP._?__?J. .• f!.!.t;_tiva 
entrada em operação na agência, o que_ ocasionou que cfFtJ~iff17(JIJ/~D~(Jr. _ j 
efetuados ngorosamente dentro das clausulas do Tem1 · etF'M'ro,_ P(;f}, S 
média com 30 dias de antecedência, se comparados con ~ cqntrato pr~ , :} . 
fato este que rept e_-.;entou um ganho finance11o da otdem &is?,%._ _ ~ Uj 

· ··· · · . ·· · ··· ··· · · · ··· · ·· · · · · ···· ·· · · · ·· · · ·· ···· · ·· · ·· · · · · ·· ··· · ·· ··· ··· ·· ·· · ·· · ·· ·· · · ·36 •76 ··· -~3: 
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As negociações desenvolvidas pela NOVADA TA que viabilizaram a aceitação 
execução do Termo Aditivo, nas condições propostas pela ECT, forar 
realizadas através do DEBAN, que foi devidamente assessorado juridicament 
pelo DEJUR, os quais, juntamente com outros setores especializados a 
empresa, como a área de negócios internacionais, de direito econômico e o 
tecnologia da informação poderão opinar tecnicamente, caso requerido, sobr 
o assunto.(. .. )" 

Neste contexto, a Contratada intentou demonstrar porque conseguiu baixar o preç( 
dos equipamentos no aditamento de 25 %, mesmo com o dólar em valor S);lperior ao do período d. 
licitante. 

l. Data da proposta (na licitação): 18/07/2002 - valor do dólar: U$ 2,8772 
2. Data da proposta (no aditamento): 29/05/2003 .- valor do dólar: U$ 2,9488 

··-. .·. 
Ante ao exposto, solicitamos posição do· DEBAN sobre os argumentos indicados pel( 

Consórcio, relativamente aos motivos que possibilitaram a Contratada praticar preço inferior n• 
Tenno Aditivo em relação ao Contrato original. 

Segue em anexo, a íntegra do pedido da empresa. 

J 
Tânia Regina Teixeira Munan 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 

·- J 
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De: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 Protocolo 

Ao: DEJUR 

Cl I Grupo PRT/PR 170/2003 - 058/2004 

Ref .: Parecer DEJURIDJTEC- 018/2003 

Assunto: Alteração cambial e Gerenciamento do Risco - Consórcio Alpha 

Brasília, 01 de setembro de 2004. 

Em 07/10/2002 o Consórcio ALPHA requereu reequilíbrio econômico 
financeiro, em 18,648%, totalizando o valor de R$ 16.967.765,93 (dezesseis milhões, 
novecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três 
centavos), relativo ao contrato de nQ 11.346/2002, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos de informática e assistência técnica para a solução integrada de automação 
da rede de atendimento, tendo como fundamento a variação do dólar havida entre a data 
da proposta e a execução dos serviços. 

• 

• 

O pleito foi analisado pelo 1Q Grupo de Trabalho, designado pela portaria GT/PRT-
128/2001, o qual deu parecer de parcial procedência, resultando em um acréscimo de R$ 
11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos) que equivale a 12,278 % sobre o valor global do Contrato. 

I 
Em 01/01/2003 pleito foi novameht~ analisado, dessa feita pelo 2~ Grupo de Trabalho 
designado pela PRT/PR-244/2002. Tal GT, aquiesceu e ratificou o parecer do primeiro 
Grupo. 

• Em 30/01/2003 o parecer DEJURIDJTEC - 018/2003 trata da matéri a endossou os 
Relatórios dos Grupos de Trabalho, opinando pelo deferimento do reequilíbrio nos moldes 
indicados no Relatório/PRT/PR-128/2001-034/2002 .. 

• Em 09/06/2003, o Diretor de Administração remete ao 3~ Grupo de Trabalho , designado pela 
PRT/PR-170/2003. Em 18/07/2003 o 3° GT, emite Parecer op inando pelél. total 
improcedência do pleito. Após isto o processo foi sobrestado a ped ido da contratada. 

Em 18/05/2004 a contra tada pede prosseguimento da análise. ag 1·egando ~-t@S3~ C~l!lD~511~ _ 
e documentos. CPMI - CORREIOS 

. .. Q~ 
Em 28/05/2004. o DECAM enc:a rn1nl1 arn en lo ao G IIJf! O de T1 aba ll10 ra rd no ;f!-@) alise. v I 5 

I 
>. 
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A VARIAÇÃO CAMBIAL COMO FUNDAMENTO PARA A REVISÃO 

Na análise histórica, podemos distinguir quatro fases distintas na legislação brasileira no que 
tange a vinculação do pagamento de obrigação à moeda estrangeira: 

a) A primeira, anterior ao Decreto 23.501/33, de livre estipulação, dava às partes total liberdade 
de estipular a qualidade da moeda a ser utilizada. Nesta fase, que perdurou até o início de nosso século, era 
dado às partes, sem qualquer restrições, estipular a qualidade da moeda em que se daria o pagamento, 
dentre as nacionais e as estrangeiras; ou dentre moedas metálicas de ouro ou de prata, ou em papel-moeda; 

b) A Segunda, logo após a instituição deste Decreto, de vedação total, baseada numa 
interpretação restrita deste diploma legal; 

c) A terceira, que é chamada de regime de exceções à proibiçãQ, em que surgiram vários 
dispositivos legais restringindo o alcance deste Decreto' pela retirada de várias obrigações de sua 
abrangência, em especial, as internacionais; · .. . 

d) A quarta, com o Decreto-Lei 857/69, que revogou expressamente o Decreto 23.501/33 além 
da Lei 28/36 e os Decretos-Lei 236/38, 1079/39, 6650/44 e 316/67, implantou o regime atual, impondo uma 
obrigação genérica de proibição de pagamento em moeda estrangeira, só permitindo em obrigações 
internacionais. 

O art. 1º do Decreto-Lei atual traz a regra geral de que : 

São nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem como as 
obrigações que, exeqüíveis no Brasil, estipulem pagamento em ouro, em moeda estrangeira, ou, por 
alguma forma, restrinjam ou recusem, nos seus efeitos, o curso legal do cruzeiro. 

Neste contexto, sobrevieram legislações específicas como a (Lei n. 8.245/91, arts. 17 e 85} do 
inquilinato, em que é vedada a vinculação do contrato ao Dólar norte-americano ou ao salário mínimo. A Lei n. 
8078/90 em seu art. 53 §2º, que veda a indexação pelo dólar na compra e venda a prestação e na alienação 
fiduciária. 

No mesmo sentido, a jurisprudência da 4~ Turma do ST J: 

É taxativamente vedada a estipulação, em contratos exeqüíveis no Brasil, de pagamento 
em moeda estrangeira, a tanto equivalendo calcular a dívida com indexação ao dólar norte-americano. 
(Repertório IOB, 8723:310. Acórdão unânime de 22.06.93. Rei. Min. Atllos Carneiro Apud Orlando 
Gomes. Obrigações, p. 47.) (grifo nosso) 

Também as Leis ns 9 9.069/95 e 8.880/94, que implementaram a nova moeda Brasileira ("Real"), 
estabeleceram a nulidade dos contratos com correção monetária utilizando como indice a variação da taxa de 
câmbio, com exceção das hipóteses permitidas pela Lei (art. 2[' do Decreto-Lei n ~· 857/69). 

Nos dias atuais , vigente a _L ei~~ ~· 10 192, de 14 de feve!eiro de 200 1, _que d~Sf!§.e-scgb~-e; mefiiéfR5-. 
complementares ao Plano Real, m;mtern expressamente A proJl)lçao de llldexAçao pel, lirle~cffl ~s~r~~~r<àN -I 
verLJJS. . CPMI- · t .. ORREJOS j 

" QfA76 ParágrAfO lÍnico. Sfio VH<in<ias, solJ pelléi de nulidacle, quaisquer es tipulaç:õe rU:s~ --- - o -
~ 

I - pa[!r-lfllento expressns e111. uu vinculadas n ouro ou n1oedn Hs lrAn[Jeir1'. ressnlva<.fu_ o 
ciisf!OSio nos nrls. :!"e 3" cio OH•:retu-Lei n" R.'í 7. lie 11 ci1" st" leniiJro 1ft~ 1 !HiY. e na I lar/ · final cio ~'(f' 'j O 
1fa Lei n" IU!IIO, d e 27 1ie llliiiu 11!-~ 1.'1.'J4 , {! tlifo J/ussu) .Q~~·::::-~~~:::::::.: 

O ui ljd tvli ri.J 1 1/0t/ 111,:;w S I/f 11 .1 11 /c /11 :;11 /;, fc ·!/11 11111 ! SI ! I ;,n;,lt.-; ;,, lo f i 111f;u 1/e t// e 1:111 11 o s '.-.o.; /(}{ (.'liS 1!0 

Guven1u fJI;,slit!ll<l tld < fiu~<_:dli <!1 .- evtf.u .1/lus lll <ftt:t.- s lllfl; u:/11/ldiiiJS 

-76-
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produzidos e comercializados no Brasil tivessem seus preços vinculados à moeda estrangeira. Nesse 
sentido, a vedação geral à pratica de indexação e à utilização de instrumentos de reajuste em prazo 
inferior a doze meses, consagrada em virtude do Plano Real, apanham inclusive a previsão de variação 
cambial para o preço pactuado em contratações ao interno do Brasil. 1 

Diante desse breve histórico, de solar clareza que nos encontramos num contexto em que a 
indexação pela variação do dólar não encontra amparo legal. · 

Assim sendo, evidentemente, que a Administração Pública deve abster-se de sua utilização para 
fins dessa natureza. Não sendo recomendável, inclusive, utili?á-la como fator para a revisão (ou reequilíbrio) 
de preços. 

GESTAO DE RISCOS 

Não fosse pela ilegalidade da indexação, vista anteriormente, a revisão de preços, tendo por 
base o aumento dos custos dos insumos, adquiridos pelo Contratado no mercado internacional, e 
então, sujeitos à variação cambial, também é equivocada. :: ... . 

A ocorrência ou caracterização de fato imprevisível ou previsível, porém de consequencias 
incalculáveis, deve ser observado juntamente com os riscos normais da atividade econômica específica 
desenvolvida em cada caso. A teoria da imprevisão é aplicável aos contratos administrativos desde que 
presentes os pressupostos legais que autorizam e legitimam a sua adoção. Tem caráter excepcional e 
extraordinário, devendo ser adotada sempre de forma restritiva e não extensiva. 

O dicionário Aurélio define risco como "perigo ou possibilidade de perigo". O risco está assóciado 
à incerteza, pois, existindo a certeza não existe risco. 

Os chineses descrevem o risco através de dois símbolos. O primeiro símbolo se refere ao perigo 
enquanto que o segundo simboliza a oportunidade, tornando o risco uma combin;:1ç?,0 de ambos. Esses 
símbolos ilustram claramente a opção que todo investidor/empresa tem : recompensa maior que vem 
potencialmente com a oportunidade, e o risco maior que tem que ser aceito como conseqüência do perigo, 
isto é, quanto maior retorno maior será o risco . 

Na atividade empresarial, tudo está relacionado a algum fator negativo que possa impedir ou 
dificultar a realização do que foi planejado (grau de risco) . 

I 

O risco pode ser dividido em sistemático e não sistemático. 

Entende-se por risco sistemático aquele que afeta amplamente a economia e as empresas em 
geral. Pode ser subdividido em risco de mercado e risco internacional. Risco de mercado refere-se a 
mudanças inesperadas em fluxos de caixa de projetos geradas por mudanças ern ta)(as de juros. taxas de 
inflação e nas condições econômicas. Já risco internacional é urna incerteza aclicinnal criada nos fluxos de 
caixa de projetos devido a mudanças inesperadas nas taxas de câml)iO e ao ri sco político em mercados 
estrangeiros. 

O ri sco não sistemático ou específico é o tipo de ri sco que afeta esrecificamente uma empresa 
ou grupos específicos de empresas. Pode ser subdividido ern ri sco elo rrojeto qtte é o risco que afeta somente 
ao projeto em questão, podendo resultar de fatores específicos do proj etCJ ou d P. um erro de estimativa. Rtsco 
competitivo que é o efeito imprevisto positivo ou negativo - <ic~viclo él é!Ç;'\o elos r.oncor1 entes - sobre os fluxos 
el e caixa ele un1 projeto. E riscos espedficos lio setor qur~ s~o efeitos in espr~rados S\)f!f'" fluxos ele ca1xa de um 
projeto cleviclo a muclélnças tecnolóqi~.<Js no co11junto do sr~ tor . n1lldi'tnçéls n;, :ei o u no preço de uma 
111 ercacloria . 

U111<-J 1~111pn~s;1 11iio podr ! lir:<-Jr é!IIH ~ i<-t e iq11or<Jr os s l ·! ri o~-; ri~-; r:o~· ; 1·!111 r 1~~~~~,::~=~~~j '""""' 
jH ! idl!l pdrlir:ipd C,:éHJ . d1~ IIH ~ If: ;Hi< ) J!<lf<l <-l f ' l11jllf!Sd C:<JIH:Offl!llll! q111 ! 1 !~-; liVI rF / 1·1! 11', . 111"118 '? ~jlil1" 11i:.; IJ <l l 
;lll' ' fl''·IILIIIH!I111! os rr ~;r;o :-; srs11!1l l<r1 rr:IJ ,. l! ~· ;p, !c lfr r: IJ S.__ I I -, 

f .. r j f . ... _·• _ __ ,.._ JI ' 
.. - ~i. 

..J!.---

-,- --·,. · ~·-··- ----- ------.----- . . . . . . J 6 7 () 
liJ ,li· I.J f!Lii i J, 1-1.111 .. rl Corneni ; IIIO'> alr~r dr? ilcii.H,fl (' '> r• rol111.t1rJ', . 1<1111 111', 11 , 11 , . J'>. ' 
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A gestão de riscos é um processo por meio do qual são avaliadas e tomadas as decisões de 
aceitar ou não riscos em potencial ou de minimizar seus efeitos negativos, utilizando os instrumentos 
financeiros existentes. 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS EXISTENTES 

No mercado financeiro existem mecanismos que possibilitam a proteção em nível razoável contra 
a variação indesejada de preços de ativos e passivos. Dentre eles, podemos citar os mais comuns. 

HEDGE: é um processo pelo qual uma empresa assume uma posição no mercado, de forma que 
os resultados financeiros gerados por essa posição tenham o mesmo valor absoluto, porém de sinal inverso, 
de forma que anulem os efeitos gerados pelos ativos ou passivos de risco . 

As empresas fazem hedge para evitar perdas substanciais com a flutuação de preços e taxas, e 
assegurar o resultado projetado. · 

··,.. . . 
Fundamentalmente, o objetivo de um hedge é prOduzir um resultado financeiro desejado, com a 

utilização de saldo de caixa ou de derivativos2
. Alguns dos objetos de proteção são: 

• Saldo de disponibilidades; 
• Capital investido; 
• Fluxo de pagamentos; 
• Fluxo de recebimentos; 
• Preço adequado na fase de escassez de produto. 

As operações mais comuns de hedge são realizadas basicamente por meio dos seguintes 
instrumentos financeiros: mercado futuro; mercado a termo; compra e venda de opção e operação de swap. 

MERCADO FUTURO é o mercado no qual são negociados Contratos futuros. Contrato futuro é 
um2 obrigação de comprar e vender determinado ativo (dólar comercial, ouro. etc), numa data futura. por um 
preço previamente estabelecido, independentemente do comportamento do preço deste ativo durante a 
vigênciá do Contrato, ou na data do vencimento do Contrato. 

Para o funcionamento de um mercado de futuros. é necessária a existência de pelo menos dois 
participantes fundamentais: o hedger e o especulador. O primeiro caracteriza-se por operar no mercado para 
proteger-se de flutuação indesejada do preço de um ativo ou passivo. e o segundo contribui para dar liquidez 
ao sistema. assumindo o ri sco da variação de preço. 

MERCADO A TERMO é o mercado no qual as partes assumem a obrigação de comprar ou 
vencler determinado ativo. numa data futura. por um preço previamente estabelecido. independentemente do 

, comportamento do preço deste ativo durante o período de vigência do Contrato 

Os Contratos são negociaclos particularmente entre as partes. ou seja. não são neoociados e1n 
bolsas de v alares. í ·as--;-. :;;"?a··---::--

1 n 11.) .... 05- CN-
Diferentemente dos Contréltos negociados 11<-IS lJo l s; -~. s <I r~ futuros. que b~riY.M ill-A n\1.:@~~ 

padronrzadas <~ o iJi r~t r vas. os Contratos a term o podem aprr~sr~n t d r d S e<)lldr çor~s lna ~sF'f a .çi ad as po~V)Ji~ ~ 

rHJrllfdlrnelltre ' " "' ""' rrsco rle r:rredrto rrrrrrt rr " " " I SJ~B . l O 1 
u 

\ .. "'" ·· .l"r ' l" .11 1. " '" l " 1 ' ·"I " ' ' "' '' 1'"11. 1\.1" d t qd ~<.ll.l .. ll '· ' ' ' ·" • l lll'l• · ·l llll "·· ll 'l''·" ~~~~~t.lJ '' .111 ,,.,, 
- . 111 1 <11 " 1 '-1-- l \l l . ll••llll\~1(11[1 1 ;1 · •'- · I' ·' .. [ \ 'tl. !JII I IJ.II I <~ . I I'' I. - I ' I ·I 1.1 /( ., t 'I' ' ., .11 I" ' ' 1, · I ti' 1··, ( ' 111 · I I'. . li I ! I· I . • ' 

. • ; , , , 111 111111 1• J J I I I , I 1·•••''-78-
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OPÇÃO. Quando se negocia uma opção, negocia-se um direito ou uma obrigação sobre um 

ativo-objeto. 

É um Contrato que dá ao seu titular o direito de comprar ou vender determinado ativo, numa data 
futura, por um preço pré-determinado. Enquanto o lançador da opção tem a obrigação de cumprir as 
condições da opção que lançou se for solicitado pelo titular. 

Existem dois tipos opções: opções de compra (call) ou opções de venda (put) . 

A opção de compra confere ao comprador o direito de comprar, na data do vencimento, um 
determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse direito, o comitente pagará um prêmio 
(preço da opção) no fechamento da operação. Por outro lado, o vendedor tem a obrigação de vender, na data 
de vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça seu direito. Por ter 
vendido esse direito o lançador (vendedor) receberá o prêmio ou preço da opção. 

A Opção de venda confere ao comprador o direito de vender, na data de vencimento, .um 
determinado ativo, por um determinado preço. Para comprar esse direito, o comitente pagará um prêmio 
(preço da opção) no fechamento da operação. Por outro lado, o vendedor (lançador) tem a obrigação de 
comprar, na data do vencimento, aquele determinado ativo, pelo preço pré-determinado caso o titular exerça 
seu direito. Por ter vendido esse direito o lançador receberá o p~mio ou preço da opção. 

SWAPS (troca) é uma operação em que dois agentes econômicos combinam permutar fluxos de 
caixas futuros, decorrentes da aplicação de taxas ou índices sobre os ativos ou passivos. A liquidação 
financeira é feita por diferença, ou seja, quem tem o maior valor a receber no final, em bolsa a diferença. 

Um devedor de empréstimos de longo prazo, com taxa de juros indexada a Libor semestral (que 
é uma taxa que pode variar semestralmente), poderia sentir-se mais confortável caso a taxa de juros fosse 
transformada em uma taxa fixa, por meio de Contrato de swap. 

Em tese, é possível fazer operação de swap com qualquer ativo existente no mercado. A seguir, 
apresentam-se alguns exemplos de operações de swap: 

• Taxa de juros variáveis versus taxa de juros fixa; 

• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros fixa; 

• Taxa de câmbio futuro versus taxa de juros variável; 

• Preço futuro de energia elétrica versus preço futuro de alumínio .. 
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CONCLUSÃO: ~-

No ambiente macroeconômico, a variação cambial não é fator ·imprevisível. Forçar a retórica de 
que é previsível, mas de conseqüência incalculável, também não se sustenta. Isto porque, quem negocia com 
o mercado internacional , pode e deve se proteger das possíveis variações cambiais, morm ente nos dias 
atuais. onde vivemos numa legítima aldeia global , onde, uma w eve n<~ Nigéri a. faz com que os co~nbustív e is 
não baixem no Brasil . 

O Consórcio ALPHA, constituído por duas qranctes empreséls. por certo con l1ece e possui 
nl eCél l ti slllos ai mia mais sofisticados de proteç~o contra os i nf ortt.ulios d<1 v nri<lç;io Cél ll11)iC! I. 

Port<1nto, pre tend r~ r repassar os ri scos do nr~gócio ~ ECT nilo se f<'IZ 11<'1 111 ell10r formn do clireit<~ e. 
mr~ 11os ai tldél . <1 <1 péirceria estipula<l<'l entre os c:o ntr<Jtantes nr~s t fo qr<Jnde proj eto <I r~ itlr:ltJsi=i.o soci<'ll. que 8 0 

B<1nco Post<J I. o 111r~ lllor r.<JminiHJ 

DI·! ~;I! n~ qi str ;1 1. <pH! o UJIIII!xlo <1qt1i 11\ I! IICi l>l lddo 11;HJ ,·! silllpil! '; II !I JII<i do 11li!I C<11 io Ao <:O iltr;i rio . 
~ ~ tJttl ,i IH;iti1 ;;i r:ollltJI\1 d<'!s ~~llliJII! S<'! !;. iJH : Iw;~ v'! <Li [!J(.JIHi<J ECT. <:!Hli'H;tll! IH r.; r:~>JiliJtli<: : l r> DEAFI. por conta 
de co ntratos internacionais firmados e m m oeda estrangeira a E C T. como forma de se proteger dos 
ri:;co:. . . "l fJii c a fJart e dos seu s re c ursos finan ce iros em fJ."lf) ri is c arn/Jiais (NTN-0) . 

· - - -- -- ·- ------- --~ 

... 



c 

c 

ANEXO 8. RELATÓRIO/DIRAD-133/2004 

. _ _ou s~ja, a própr!a EC! utiliza as regras de mercado para se proteger dos riscos comuns. Como 
en~ao podena ace1tar assum1r os nscos de empresas contratadas que não se utilizam os meios de proteção 
ex1stentes? 

· Como se vê, fatos previsíveis, de conseqüências que se possam razoavelmente estimar, não 
podem servir de supedâneo à pretensão de recomposição de preços. A vontade legislativa não visa suprir 
imprevidências do particular ou sua imperícia em estimar e/ou avaliar o comportamento da economia, ou 
ainda a gestão da execução do contrato. 

DA CONTESTAÇÃO DA EMPRESA QUANTO AO GERENCIAMENTO DO RISCO 

A Contratada, dente da negativa âo pleito, em 18/05/2004 juntou 
esclarecimentos e novos documentos, visando dê.sconstituir ·:·a negativa.No tocante à 
variação cambial e ao risco do negócio, alinhava as seguintes considerações (texto 
destacado, in verbis): 

O pedido formulado pela Novadata não tem outro motivo senão a reestruturação do termo diante 
da ruptura da relação de encargos do contrato em apreço, decorrente da extrema elevação do dólar no 
período que mediou a apresentação da proposta e a entrega dos equipamentos. Uma variação extrema como 
a ocorrida, da ordem de 30% (trinta por cento), não pode ser considerada previsível ou natural no cotidiano 
brasileiro, tanto que antes desse período assim não foi e hoje assim não é. 

O dólar goza atualmente de uma estabilidade que não ultrapassa os décimos de inteiro na!f 
poucas variações que ocorrem, evidenciando a verdadeira compostura da c<~mbio em condições de 
referência. Da mesma forma se dava no período anterior ao oferecimento da proposta, que somente anotava 
um evento decorrente de crise grave na economia, posteriormente controlada. 

A exorbitante desvalorização da real diante da dólar, moeda de compra da maioria dos insumos 
de inforlJlática, conforme detalhado em planilhas no pleito formulado em 07/l 012002, não pode ser 
considerada fator ordinário de negócio, visto que difere por completa dos momentos anteriores e posteriores 
ao período criticada. 

Essa segmentação em evento apartado do câmbio revela um capitulo uspecial da história do 
mercado interna frente ao internacional, senda motivo inexorável para justificativa de E: RÇtJJ:éJrã'[l ~dã--clirrtst·Jf-a--.._ 
econômica do contrato, como bem assevera o TRF U Região: . l.J :::í n uJ/2005 - CN -
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AG 1999.01.00.012021-0 /DF; AGRAVO DE INSTRU f:~- 8_8 0 _ 
Relator JUIZ OLINDO MENEZES (280) 
TERCEIRA TURMA 
Publicação DJ 24/03/2000 P.69 36 7 o 
Ementa f"'a~"'-;.....-----~ 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DAS 
TUTELA CONTRATO COTADO EM DÓLAR. VARIAÇAO CAMBIAL. 1. Firmado 
contrato para entrega de mercadoria importada (materiais de informátic_a), 
cotada em dólar, sem cláusula de reajuste, no pressuposto da estabilidade do 
c/'lmbio em relaçào ao real, a alteração da cotaçiio d ayueh moeda estrangeira, 
de forma violenta, antes mesmo do inicio do cumprimento da avença. 
consubstancia fato imprcvisivel justificador da sua rescisáo, inclusive com 
antecipaç/io dos efeitos da tutela. 
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~I CORREIO( I 
--------------------~--------------~--~~~~ 

todos os atos públicos praticados, sendo o princípio da proporcionalidade pedra fundamental à!t~~~ 
jurídico. 

Com supedâneo nesse princípio a Constituição contempla outro de envergadura semelhante, que 
também se aplica diretamente à questão, o princípio da razoabilidade, que orienta os atos administrativos 
desde sua formação até seu exaurimento. 

Não é por outro motivo que doutrina, jurisprudência e o TCU convergem na conclusão de 
indispensabilidade da adequação da cláusula econômica do contrato administrativo diante da ocorrência dos 
motivos justificadores, como ocorre com a extrema elevação do dólar no período debatido. 

Não obstante, é necessário declinar que o desequilíbrio da cláusula econômica e financeira 
do contrato original e o Termo Aditivo adicional se tratam de duas situações totalmente distintas, 
separadas por intervalos de tempo significativos e um evento extraordinário que marcou o primeiro evento 
(brusca desvalorização do Real frente ao Dólar). 

O preço do contrato declinado na proposta foi o mais viável possível diante das condições da 
época, que contava com uma estabilidade da economia e do éâmbio, tanto que foi vencedora em apertada 
licitação (pregão). Com o transcurso de longo tempo desde ià- ·apresentação da proposta e entrega dos 
equipamentos surgiu a maxidevalorização do Real frente ao Dólar motivado -pelas especulações do período 
pré-eleitoral, que atingiu cotação extraordinária, fugindo a qualquer padrão ou expectativa. 

Na época da proposta o dólar estava c::otado a R$ 2,86. Na assinatura do contrato estava a R$ 
3,03. Na entrega do primeiro lote já estava a R$ 3,73, do segundo R$ 3,68, do terceiro 3,57, e do quarto R$ 
3,52. Para efeito de comparação o dólar à época da entrega dos equipamentos do Termo Aditivo, estava 
estabilizado em R$ 2,86. Vale ressaltar que, em função da margens apertadas decorrente da disputa no 
pregão com redução nos preços e do elevado custo da operação, não foi possível a utilização de mecanismos 
de proteção mediante a contratação de operação de hedge com vistas à proteção contra a variação cambial. 
Tal operação, na época da assinatura do contrato, era inviável e causava prejuízos insuportáveis, fato que 
impediu a utilização deste mecanismo. 

Mesmo assim, diante deste quadro adverso, o Consórcio liderado pela Novadata em uma clara 
demonstração de parceria com a ECT e acreditando no deferimento do pleito relativo ao pedido de reequilíbrio 
econômico e financeiro, executou fielmente e com rigor as suas obrigações contratuais, entregando e 
instalando todos os equipamentos, visando principalmente não sujeitar a ECT às penalidades previstas no 
seu contrato firmado com Bradesco para instalação do Banco Postal, que estabelece multas e outras sanções 
onerosas em caso de inadimplemento. 

Perceba Sr. Diretor, que nos períodos anterior e posterior à entrega dos lotes o dólar permanecia 
estável, tendo variação irregular e acentuada justamente no período que mediou a apresentação da proposta 
e a entrega dos 4 (quatro) lotes previstos no contrato original. Ressalte-se que os insumos para a entrega dos 
lotes somente eram adquiridos na data imediatamente anterior a data de -entrega, posto que sua compra 
antecipada implicava em prejuízo para manutenção de estoque, impossibilitando a execução do valor da 
proposta . 

Assim, quando da aquisição dos insumos para integração dos equipamentos e entrega o valor do 
equip;.unento superava em muito o preço ofertado, sendo impossível tal previsão. 

O Grupo de Trabalho, inobstante aos argumentos da Contra~ada, permanec~ 
entendendo q~e o a elevação do dólar constituí RISCO DO N!Efto~~·t~-",.a. tia_f;.fl.fe __ ,a 
Contratada, nao podendo ser repassada a CONTRATANTE. CPM l 3/2005- CN -I 
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~I CORREIO( I 
--------------------~--------------------------

De se acrescer, em complementação a toda a argumentação do GT retro citada, 
que estudando historicamente as alterações do dólar no Brasil, pode-se verificar Um 
marco importante, em 1999, com a alteração das bandas cambiais pelo governo federal (o 
q~e pode ser tomado como fato do príndpe- imprevisível), mas que, posterior a isto, 0 

dólar é volátil e flutua ao sabor do mercado globalizado. 

Para aquiescer tal tese, registre-se um breve estudo realizado acerca do tema. 

Histórico3 

Ao longo de todo o primeiro mandato do Presidente Fernando Henrique Cardoso (1 995 - 1998). 
o dólar médio foi de R$ 1,04. Em janeiro de 1999, howe um_a.brusca liberalização do dólar que obrigou o 
governo a abandonar o regime de câmbio por bandas. · ·· 

Mais precisamente a partir de 15 de Janeiro de 1999, o mercado cambial brasileiro passou a 
operar sob regime de livre flutuação da taxa de câmbio.O Banco Central, em 15.0í . 1999, emitiu o 
Comunicado nº 6.563, informando que, naquele dia·, se absteria de operar no mercado de câmbio, o que 
implicava a suspensão temporária do regime de bandas; a partir daquela data, deixarra que o mercado 
definisse a taxa de câmbio, nos segmentos Livre e Flutuante, vindo a intervir, ocasionalmente, com o objetivo 
de conter movimentos desordenados da taxa de câmbio. 

A taxa de câmbio de venda, apurada pela Ptax 800, que fechou o dia 12 de janeiro de 1999 em 
R$/US$ 1,2114, ainda dentro do intervalo da intrabanda, que tinha como limites R$/US$ 1,1975 e R$/US$ 
1,2115 chegou, ao final do dia seguinte, primeiro de vigência da nova banda, a R$/US$ 1 ,3 ·193_ Isso implicou 
desvalorização de 8,91% em apenas um dia e fez com que fosse pressionado o novo teto, de R$/US$ 1 ,32, 
não obstante vendas líquidas de US$ 1,96 bilhão pela autoridade monetária, em ambos os segmentos. 

No dia seguinte, 14, a cotação fechou sem alteração (R$/US$ 1 ,3194) , embma o mercado tenha 
absorvido, no total. mais de US$ 2,8 bilhões colocados pela mesa de câmbio do Banco Central. Nas 
operações de câmbio comercial foram efetivados negócios acima de R$/US$ 1 ,33, no dia 13, e de R$/US$ 
1 ,40, no ·dia 14. 

Em 15 de janeiro de 1999, quando o Banco Central não atuou, a cotação de venda fechou em 
R$/US$ 1,4659, com desvalorização de 11,1 % sobre o dia anterior e de 21.01% sobre o dia 12, último dia de 
vigência das intrabandas. 

Daí em diante, as desvalorizações prosseguiram de forma aleatória e n0 di a 29/01/1 999, último 
dia útil do mês, o dólar americano chegou a R$ 1.9832, o que representava desvalorização de 63.7% sobre o 
dia 12. 

Do início de fevereiro/99 até o final do trimestre a taxa passffi.J a oscilar fortemente, acima de 
R$/US$ 1,70, vindo a fechar o mês de fevereiro em R$/US$ 2,0648 e o de março em R$/US$ 1 ,722. que 
coincidentemente corresponde ao valor mais baixo a partir de fevereiro O pico 1L. desvalorização. medido 
pela Ptax 800, foi alcançado no dia m de rn ;:uço ele 1999 (R$/U S$ 2, 1647). A tendência de queda da taxa de 
câmbio mostracfa daquele dia em <liante, coincidiu corn a troca formal el e cornan<''l nr• B;•nco Central, que. a 
partir ele 04 de março . passou a ser presiclido of icia lmente pelo Dr. Arminio FraÇJil. Ndr · 
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J~l CORREIO( I 
---------------------------------------------------

Após este período, o dólar tem flutuado para mais e para menos, segundo os 
acontecimentos nacionais e internacionais. 

Diante dos dados acima, conclui o GT que: a variação cambial desde 
janeiro/1999 dá-se ordinariamente, portanto não pode ser considerado fato 
imprevisível. 

Ante ao todo exposto, como a TESE DO GERENCIAMENTO DO RISCO, foi 
base fundamental para que o GT PRT/PR opinasse pelo INDEFERIMENTO do pleito da 
contratada, questionamos ao DEJUR se a mesma, na forma colocada, têm fundamento 
jurídico suficientemente capaz de ratificar a negativa do pleito, inobstante aos argumentos 
contrários da Contratada. 

De acordo 

Tânia Regina Teixeira Munari 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Em, U1 /09/2004 

ANEXOS: 
1) Relntório do 3" Grupo 
2) So lic it<-1ç i=io di-l. Contré1tnda 

· ... 

r. ) 
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al'liSSI'il F~ DE LICIT t'i'1() ITV((: 

D:f..flfiOSIECT -22-Jul-200H 7: 03-{)11950-212 rlll CORREIO( I 
--------------------------------------

De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: GRUPO DE TRABALHO PRT/PR-170/2003 

Cl I ASS/DEBAN-0523/2004 

Ref.: CI/GRUPO PRT/PR-170/2003- 004 
Contrato nº 11.346/2002 

Assunto: Reequilíbrio Econômico Financeiro 

., .. . 

Protocolo 

Brasília, 22 de julho de 200 

Informamos que para a compreensão da documentação apresentada pelo Consórci 
os seguintes pontos precisam ser apreciados: 

o Em 03 de abril de 2003, através da CI/ASS/DEBAN-0284/2003, o DEBAN solicitou ao DECAM 
contratação de uma empresa para o fornecimento de equipamentos necessários para 
implementação da terceira fase do Banco Postal (compr,a autorizada pela REDIR-011/2003 < 

19/03/2003); 

o O processo de licitação para a quantidade mínima de equipamentos foi iniciado e o DECAM f 
um levantamento junto a algumas empresas, incluindo a Novadata e a Positivo (parceiras • 
Consórcio Alpha) e constatou os preços constantes do Anexo 1 ; 

o A Novadata, como estava acompanhando o processo que estava para ser aberto, inclusive hm 
sido consultada para que encaminhasse uma estimativa de ··preços "pré-edital", apresentou ur 
proposta para nos entregar a quantidade dos equipamentos que nós iríamos licitar, dentro de L 

novo aditivo do contrato que estava vigente; 

o Após algumas negociações de como seria realizada a entrega; instalação e pagamentos, 
proposta final foi analisada pelas diversas áreas da empresa e C<?mpreendido que seria um óti1 
negócio para a ECT, pois faríamos uma economia de aproximadamente R$11 (onze) milhões 1 

comparado com a previsão inicial); 

o O DEBAN manteve a configuração dos equipamentos, conforme exigido no edital anterior. 
Novadata apresentou equipamentos até mais modernos do que o exigido. Todas as solicitaçé 
de alteração de equipamento foram analisadas e aprovadas pela área técnica responsável < 

Correios; 

o Diante dos fatos, um aditivo foi feito e encaminhado para apre 
qual aprovou e o assinou; 
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Achamos que, para responder o questionamento feito através da Cl referenciada, 0 

Grupo de Trabalho PRT/PR-170/2003 deveria solicitar documentos do Consórcio que comprovem 
preços pagos aos seus fornecedores no contrato original ~ os pagos no aditivo. 

Quanto às razões para obter preços melhores, supomos que o Consórcio Alpha fez 
melhor negociação com seus fornecedores do que quando do primeiro fornecimento, conforme eles 
mesmos afirmam. 

Atenciosamente, 
/ 

C/ ANEXOS 
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Otde de Equipamentos 

Empresas 

Novadata R$ 
Pos itivo R$ 
Procomp R$ 
trr ix Tecnologia 
Facis lito 
itautec R$ 
Estimativa Deban R$ 
Estimativa Deban com (10% manutenção R$ 

INova Proposta da Novadata I 

ANEXO 1 

3592 3431 3438 3425 2737 

Micrbs 
; .. 

·-· ··' 

5.708,00 R$ 3.658,00 R$ 2.155 00 R$1.489 00 R$ 842 00 R$ 47.867.003,00 
5.279 42 R$ 4.303,21 R$ 3.031 72 R$1.238 40 R$ 908 75 R$ 50.879.812,26 
4.215,83 R$ 4.318,27 R$ 2.612 35 R$1 .268 69 R$ 82032 R$ 45.530.984,12 

R$ 888,60 R$1.260 00 R$ 775 31 R$ 9.502.690,07 
R$ 525 30 R$ 216,30 R$ 2.397.994,50 

5.650 00 R$ 1.895 44 R$1 .240 00 R$ 984,54 R$1.280 91 R$ 37.939.074 81 
3.269 31 R$ 2.107 06 R$1 .652 43 R$ 835 58 R$ 47587 R$ 28.818.056 41 
3.596,24 R$ 2.317,77 R$1.817 67 R$ 919,14 R$ 523,46 R$ 31.699.862,05 

2617,5~ 16871 1323 66~ 3811 R$ 23.072.896 68 
ctim um desconto de R$ · 325.418,38· 
. I R$ 22.747.478,30 
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~jCORREio<l~~~~~~~-· ~~· ~: ~~~~o~~ f 
De: DIRETOR DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA I DITEC 

Ao: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO I DIRAD 

C I/ DITE C - 3171/2004 

Ref.: CI/DIRAD-1 008/2004 de 03.11.04 

Protocolo 

Assunto: Orçamento para Repactuação do Contrato 11346/02 (Consórcio Alpha) 

Brasília, 11 de novembro de 2004. 

C Considerando a solicitação contida no expediente referenciado frente ao parecer favorável ao 

Reequilíbrio Econômico Financeiro para o Contrato 11346/02, informamos que foi disponibilizado o 

valor de R$5.517.286,97 correspondente ao reajuste de 6,064%, complementando a dotação 

orçamentária em 2004. 

Não havendo identificação de cronograma físico-financeiro ou de dependências específicas, 

registramos o valor remanejado em novembro/04 na conta de investimento 01 H05.13202.11 0000 

(Equipamentos de Informática- processamento de dados), devendo a execução da respectiva nota 

fiscal correspondente ser efetivada integralmente no orçamento de 2004, pois não há recursos 

planejados para 2005, independentemente se houver pagamentos parcelados no acordo 

administrativo. 

C _Atenciosamente, 

Anexo: . 

C/c: DECAM, DEORC. 

apj 

FW0010 

Eduardo 
Diretor de Tecn 

Eduardo edelros de Morais 
Olrelot de lecnoloola e de lnl!! lsltulir' 

M at 8 O 1·: .. 0~, 1 - 1 
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CORREIO< 
Brasileira de Correios e Telégrafos 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333 .821/002-05 INSCRIÇÃO 

ENDEREÇO : SBN, QUADRA 01 - CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
CEP. : 70002-900 - Brasília - DF ; ,.----~-----

DEPARTAMENTO JURIOICO I 

PRESIDENTE: JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE: 808 OAB/PI c CPF. : 035.809.703-72 

Respondendo pelo 

ECT 

118 MAt 2004 

Contrato n2 1 2 6 O 8 
BRASILIA - DF 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- RICARDO HENRIQUE SUNER CADDAH 
IDENTIDADE: 423.196 SSP/DF 
CPF. : 430.243 .947-53 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
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CPF.: 028.441.257-00 

FRD.JR.Ar:x:R : CHj2ISTIAN TADEU DE S OUZA. SANTO S 
CPF: 636. 2,_•9 I 461 4 9. 
1.1) 1 
( ':! / Jontll lr llls 1/ t~ .J,<'llill.~ ·lfdc!lr:·llllw \Ml'IIS docum?<IIIO. ·lf)( )( 'UM f:NIOS\A /)f/1 VOS\A LI' 

\ . /~--
. \ ) ' ' 

~ ~ ~~ 

r------···---·-'--·- ·· 

I r:;; os nc u312005 -C~­
CPMI - COf<REIOS 

Fls: · _ 8 8 8 - - -

36 7 o 
'b'Q'é' ' 

Conforme 

NJ/Dt:JUl/OJftAOJ Jr_i-; __ 04 



CORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e f os 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a parte da assistência técnica em garantia em 
razão da supressão de instalação de equipamentos confonne Terceiro Temw Aditivo ao Contrato 
n" 11.346/2002, com o conseqüente decréscimo de 0,007 %(sete milésimos por cento) do valor 
global inicial do Contrato n" 11.346/02, e ajustar a redação do subitem 2.1. do Terceiro Tenno Adi­
tivo, confom1e Cláusula Segunda abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

C'Z.l. Conforme descrito na Cláusula Décima Quarta do Contrato original, a redação do subitem 
2.1. do Terceiro Tenno Aditivo passa a ser a seguinte: 

"A garantia de funcionamento tem início após a instalação de cada equipamento, e se estende para 
os equipamentos do Segundo Tenno Aditivo ao Contrato n° 11.346/2002, desde 05/12/2003, data 
em que foram emitidos 50% dos Termos de Aceitação, findando-se vinte e quatro meses após, 
portanto em 05/12/2005." 

2.2. A garantia de funcionamento dos equipamentos instalados após a data de 05/12/2003, se 
estende também tão somente até 05/12/2005, conforme estabelecido no subitem I 0.3. do 2° Termo 
Aditivo ao Contrato n° 11346/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(ASSISTÊNCIA TÉCNICA) 

DO PREÇO DA MANUTENÇÃO E GARANTIA 

C3.1. Com a supressão da parte da assistência técnica em garantia, em razão da supressão da 
instalação, confonne disposição do Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato n" 11.346/2002, o valor 
total da assistência técnica passará de R$ 2.274.745,71 (dois milhões duzentos e setenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) para R$ 2.268.161,00 (dois milhões 
duzentos e sessenta e oito mil cento e sessenta e um reais), confonne descrito no Anexo I deste 
Termo Aditivo, que serão pagos confonne subitem 6.2. do Contrato Original. 

r::- ·· ·- ~-·- ·~ ... ·- --·- ·- -
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CLÁUSULA QlJINTA- DO VALOR GLOBAL 

5.1. Com o presente decréscimo de R$ 6.584,71 (seis mil quinhentos e oitenta e quatro 
rcats e setenta c um centavos ) o valor global do Contrato Original passa a ser de R$ 
I 13 .67 I .523, I 7 (cento c treze milhões seiscentos e setenta e um mil quinhentos e vinte e três 
reais e dezessete centavos). 

CLÁUSULA SEXTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

6.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do Artigo 57 § 
I", inciso I e Atiigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11, alínea "c", do mesmo A1iigo, da Lei n" 8.666 
de 21 /06/ 1993 . 

c 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos l ", 2" e 3° Tetmos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas . 

! E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
~ias de igual teor e fonna e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

JOÃO . ENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
Presidente 

RICARDO HEN~CADDAH 
Diretor Econômico-Financeiro 

/./) 3 

Brasília/DF, 18 de maio de 2004. 

PELA CONTRATADA: 
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CONTRATO DE AQUISIÇAO MICROCOMPUTADORES E PERIFERICOS 

EC T 

··- ·· 

BRASILIA- DF 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
DORAVANTE DENOMINADA DE CONTRATANTE E O 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, DORA V ANTE 
DENOMINADA DE CONTRATADA, NA FORMA 
ABAIXO: 

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- CNPJ.: 34.028.316/0001-03 
-INSCRIÇÃO: 07.333.821/002-05 
-ENDEREÇO: Setor Bancário Norte- Quadra 1- Ed. Sede da ECT 

c - CEP: 70002-900- BRASÍLIA/DF 

c 

Representantes: 
- PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM 
-IDENTIDADE: 164.093 SSP/DF 
-CPF.: 004.062.281-91 

-DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
-IDENTIDADE: 3.747.404-5 SSP/PR 
-CPF.: 411.125.557-49 

Contratada: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDAS PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) E POSITIVO 
INFORMÁTICA LTDA. 

Líder do Consórcio: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A 
- CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
- ENDEREÇO: SIBS - Quadra 1 - Conjunto C - Lotes 1/10 - Núcleo 

Bandeirante 
- CEP: 71701-970 BRASÍLIA/DF 
- FONE: (61) 486:-9959 
- FAX: (61) 386-3851 

Consorciada: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. ~ -~·· ------ .. -~ - --- ~ -- ··· 
- CNPJ.: 81.243.735/0001-48 I ROSno í;J/2005- CN1 
- ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 - B. Bigorrilh~ CPMI - ~:O RREJOS 
- CEP.: 80710-570 CURITIBA/PR l F r . · 8 n L 
- FONE: ( 41) 316-7700 ::> . - · - _ - ü . 
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Representante do Consórcio: , :t~-- __ __ _ ~ 
- DIRETOR PRESIDENTE: JOSE LUIZ CUINHAS DA CUNHAi \ , . -
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de Microcomputadores e Peri­
féricos, de acordo com as Especificações Técnicas constantes do Anexo 1, conforme dis­
criminados na tabela abaixo, bem como os serviços de entrega, instalação e garantia de 
funcionamento, que a CONTRATADA executará por intermédio da prestação de assistên­
cia técnica aos equipamentos citados em operação contínua e integrada. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANEXO 

~- Microcomputador - Estação Automação de Agência 8.222 01-A 
Impressora Autenticadora 8.222 01-B 
Leitor de CMC7 8.222 01-C 

. '~~~ Leitor Laser de Código de Barras- (Pistola) 8.222 01-D 
01 -TeClado PIN ~ , :.- < 1,.)0 .;; 4 ~ 8.222 01-E 

' Balança de Correspondência / I •. ttO~c ~~. 8.222 01-F 

- . 
Balança de Encomenda 30Kg Í,t c~c ·Y~· "·~ 4119 01-G 
Balança de Encomenda SOKg 

1 1 A -o~v0 {~ 0 ~ ·, } 
1018 01-H 

~ Impressora Laser Monocromática ( e.e- 1
-. 11 ' : · 2353 01-I 

'-- Impressora de Código de Barras\~~-,-, . ~ I;\ i<;"a:A·~:r I 4324 01-J 

:1.2. A Aquisição com Assistência Técnica inclui a instalação, o funcionamento e a inte-
gração de todos os equipamentos em todas as localidades definidas no Anexo 2 
deste Contrato. Adicionalmente, a CONTRATADA deverá efetivar a salva/migração dos 
dados do Sistema SCADA, instalados nos equipamentos existentes (item 1.3. do Edital) . 

1.2.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e uso, compreendendo, 

C 
inclusive, SÚbstituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais 
de normas técnicas específicas, bem como, sistema operacional e software contidos na 
imagem fornecida pela CONTRATANTE. 

1.2.1.1. Caso o equipamento exija manutenção preventiva, ela deve ser sem ônus para a 
CONTRATANTE e deve obedecer a um plano de manutenção preventiva previamente 
elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. ~-;::-- --·- -~ · - ··· ·~ -..._ 

r<OS no 031~! 005 - CN -j 
CPMI - CORREIOS 

CLÁUSULA S EGUNDA - DA ENTREGA E DO LOCAL DE INSTALAÇÃO I Fls :~-=---- 8 9 2_ J 

2.1. Os equipamentos entregues deverão ser acondicionados adequadamente/em c1'if l O J 
fechadas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. _ 

~~--~---=-~--=~----- --' 

2. 2. A CONTRATADA deverá entregar e instalar os equipamentos, observando as quan- / 
tidades previstas na Pauta de Distribuição, Anexo 3 do Contrato, que deverã o ~rrer de W 

2/20 
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acordo com os prazos a seguir relacionados, a contar da data de assinatura deste Instru­
mento contratual: 

a) até 30 (trinta) dias para o 1° lote de equipamentos de informática; 
b) até 45 (quarenta e cinco) dias para o 2° lote de equipamentos de informática; 
c) até 60 (sessenta) dias para o 3° lote de equipamentos de informática; 
d) até 80 (oitenta) dias para o 4° lote de equipamentos de informática. 

2.2.1. Os prazos acima estabelecidos serão contados a partir da assinatura do presente 
Instru menta. 

2.2.2. A CONTRATANTE fornecerá para cada lote de entrega, os endereços de 
instalação dos equipamentos com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da 
entrega prevista no subitem 2.2. desta Cláusula. 

C 2.3. A CONTRATADA fornecerá o cronograma de instalação no prazo de 5 (dnco) dias 
após a entrega dos endereços descritos no subitem 2.2. desta Cláusula . 

2.4 . Os equipamentos serão entregues com o Sistema Operacional instalado e 
configurado, reconhecendo todos os dispositivos existentes no equipamentof bem como 
todo'material e acessórios necessários à instalação, funcionamento e integr·açâo, 

2.5:-os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais e especificações, 
bem como fornecer informações suficientes e adequadas sobre sua utilização e riscos. 

2.6. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA, sem ônus adicionais 
para a CONTRATANTE, nas quantidades definidas no Anexo 3 deste Contrato e nos 
endereços dos estabelecimentos da CONTRATANTE (Edifício Sede da Administração Cen­
tral, em Brasília/DF e nas Agências das Diretorias Regionais) localizados nas cidades cons­
tantes do Anexo 7 do Edital. 

C 2.1. Se constatado pelo técnico da CONTRATADA que as instalações físicas (elétrica, 
lógica e condições ambientais) apresentam deficiências ou estão em desacordo com os 
requisitos mínimos exigidos pelos fabricantes dos equipamentos, a ponto de. colocar em 
risco a integridade ou o funcionamento deles, o fato deverá ser co rtfiff.jljj:::ffl:to;;2~os. CN . 
CONTRATANTE, imediatamente, por escrito. ICF'MI • CORREIOS 

.~ Q n ') I Fls: 0 ~ ~J 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I 

.1 J 6 7 o t ' 

3.1. Apresentar por ocasião da assinatura do Contrato, Certidão Negativa ~e~fl~==::--t 
INSS e Certificado de Regularidade do FGTS, e manter, durante tocla a execução deste 
Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.1. Apresentar por ocasião de cada pagamento Certidão Negativa de Débito do 

3/20 
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(QRREIC:i(]Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ~ 
3.1.1.1. A não apresentação da CND, ou sua irregularidade, não acarretará retenção do 
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada a apresentar tal documento 
em 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser res­
cindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

3.1.1.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

3.2. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

C 3.2.1. Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá 
comprovar a Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débi­
to com o INSS- CND e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certi­
ficado de Regularidade do FGTS. 

3.3. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25°/o (vinte e cinco por 
~ento) do valor inicialmente contratado, atualizado até a data do acréscimo ou 
supressão, facultada a supressão além desse limite mediante acordo entre as partes. 

3.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo a 
CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer empregado, cuja permanência 
julgar inconveniente. 

3.5. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que 
C venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os equipamentos. 

3.6. Comprometer-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seus produtos a 
produtos ("hardware" ou "software") de outros fornecedores, se a CONTRATANTE assim 
o desejar, desde que tal iniciativa não implique danos materiais aos equipamentos. A 
efetivação de tal medida não poderá, sob qualquer hipótese, servir de pretexto para a 
CONTRATADA desobrigar-se da prestação do suporte (assistência técn.ica) e dos demais 
compromissos previstos neste Contrato. 

3.7. Responsabilizar-se, nos dias e horários confiados à sua atividade, pela substituição ou 
reconstituição dos equipamentos, bem como de peças e componentes RQS'~~.Jij~~OS. cN:) 
danificados, destruídos ou subtraídos dos locais de trabalho, durante o perí d<f'~m. q~)F<I~EIOS f 
estiver sob seu domínio. Ft· , Q n 4 f 

s ·-~- o eJ --I 
3.8. Utilizar peças e componentes originais nos equipamentos fornecidosLf ' ,(_=..67 ~ 
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3.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, trabalhis­
tas e comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

3.10. Assumir plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que venham a ocorrer 
com seu pessoal nas dependências da CONTRATANTE, devendo, também, obedecer às 
normas internas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, bem como qualquer 
outra que discipline as atividades internas da CONTRATANTE, inclusive quanto ao 
fornecimento a seus empregados dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) 
necessários. 

3.11. Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros, por 
negligência, imprudência, imperícia, dolo ou erro, durante o tempo que permanecerem 
nas dependências da CONTRATANTE. 

C 3.12. Nos casos previstos acima, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por 
escrito, convocando-a a ressarcir o dano causado, dentro de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da notificação. Decorrido este prazo, sem que a CONTRATADA tenha 
efetuado o recolhimento da importância notificada ou apresentado recurso devidamente 
fundamentado, ou no indeferimento deste, essa importância será considerada dívida 
líquida e certa para efeito de desconto do faturamento imediato dos serviços. 

3.13. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a relação com o nome 
dos técnicos que terão pleno e livre acesso aos equipamentos, a fim de executarem os 
serviços de assistência técnica, respeitadas as normas de segurança vigentes, nas depen­
dências da CONTRATANTE. 

3.14. Somente os empregados especializados da CONTRATADA poderão realizar os ser­
viços nos equipamentos fornecidos. 

C 
3.15. Prestar os sérviços de assistência técnica, conforme definido na Cláusula Oitava des­
te Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Colocar à disposição da CONTRATADA o local onde serão entregues os 
equipamentos. 

4.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos 
neste Contrato. r -·- -·~ . -~--......., 

I RQS n° 03/2005- CN - 1 

4.3. Colocar os equipamentos à disposição da CONTRATADA, para execuç~<D:fJM i ma rlilORRE IOS j 
tenção preventiva e corretiva, sempre que necessário.l. f /r ·. Fls: · 8 9.5·!! . . t ~. -flf7 o --J . 
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4.4. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, sem prejuízo da aplicação das penali­
dades previstas, exigir o afastamento e substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA quando: 

4.4.1. for encontrado ingerindo bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho; 

4.4.2. apresentar-se embriagado, ou sob efeitos de tóxicos, no local de trabalho; 

4.4.3. não tiver urbanidade de tratamento pessoal; 

4.4.4. não se identificar com a carteira funcional, quando solicitado, por qualquer autori­
dade da CONTRATANTE. 

4.5. Solicitar conserto dos equipamentos fornecidos por meio de telefonema, fax, telex, 

-~. _( carta ou e-mail. 

· 4.6. Fiscalizar a prestação de serviços referente à presente contratação. 

4.7. Realizar a gestão contratual centralizadamente. 

4.8. Emitir os "Termos de Aceitação" por lote correspondente aos equipamentos 
entregues e instalados, reconhecendo que os mesmos operam dentro das especificações 

!.~xigidas, conforme definido na Cláusula Sétima, dentro dos prazos estabelecidos na 
alínea "m" do subitem 4.3.3. do Edital. 

4.8.1. Os termos de aceitação deverão ser emitidos desde que não tenha havido falhas 
nos equipamentos, na instalação, na ativação e no PFE (Período de FurBdonamento 
Experimental). 

'c CLÁUSUL:Á QUINTA - DOS PREÇOS 

5.1. O preço unitário cotado de cada equipamento e o preço do serviço de assistência 
técnica·; com base na data de abertura da proposta, 18/07/2002 é o segu ~nte : 

5.1.1. Investimento (aquisição de micros e periféricos): 90°/o (noventa por cento) do 
valor da proposta, discriminado a seguir: 

• microcomputador ....... R$ 2.617,54 (dois mil, seiscentos e dezessete reais e cin-
qüenta e quatro centavos); ..-· ·- - --·-- . 

• impressora autenticadora .. R$ 1.687,00 (um mil, seiscentos e oitenta e ~~rr~aif);)J005- CN _ 
• leitor CMC7 ....... R$ 381,00 (trezentos e oitenta e um reais); ! c rMt - ~ ·:oRHEIOS 

. . • ~, leitor laser de código de barras ....... R$ ~.323,00 (um mil, trezentos e i'#rs~e e três g 9 6 " .. / ./, rears); J · -~ --: - · 

• teclado PIN ....... R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais); I ---
)~!-~ ~- balança de correspondência ..... R$ 687,00 (seiscentos e oitenta _e sete t eaisJ-1 ~ ~ 

• balança de encomenda de 30 kg ...... . R$ 827,00 (oitoc ntos e vrnte e ~~~ - a~-Sl :_ _ _ . 
- , ... .. ·.· 
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balança de encomenda de 50 kg ... R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais); 
impressora de código de barras .R$ 2.407,00 (dois mil, quatrocentos e sete reais); 
impressora laser monocromática .... R$ 2.811,00 (dois mil, oitocentos e onze reais); 

5.1.2. Custeio (serviços de assistência técnica na garantia) : 10°/o (dez por cento) do 
valor da proposta correspondente a R$ 9.098.991,32 (nove milhões, noventa e oito 
mil, novecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

5.1.3. O valor global deste Contato é de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos). 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, 

C 
rotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 
Jbjeto deste Contrato e seus Anexos. 

5.3. As despesas de entrega, instalação e testes dos equipamentos adquiridos e a desins­
talação dos equipamentos existentes serão por conta da CONTRATADA, a qual arcará 
com todos os ônus. 

5.4. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, salvo se houver 
determinação do Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à 
época. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O valor referente ao Investimento (aquisição de micros e periféricos) terá seu pa­
gamento realizado no 30° (trigésimo) dia, após a emissão do Termo de Aceitação de 

C
eada lote de equipamentos entregues. Caso não haja expediente na CONTRATADA, no 
dia do vencimento, fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato. 

6. 2. O valor referente ao Custeio (Assistência Técnica na garantia) terá seu pagamento 
realizado, após emissão do Termo de Aceitação e, em 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, devendo o pagamento ocorrer no 15° (décimo quinto) dia do 
mês subseqüente à prestação do serviço, para tanto a CONTRATADA deverá apresentar 
Nota Fiscal até o 1 o (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao do serviço efetivamente 
realizado. 

6.3. As faturas correspondentes deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ~-~~~-~~~-12DÕ5 _ CN _ 
reços: Departamento de Atendimento de Campo - DCAMP/AC em Brasília e da~cmmrên-coRREIOS 
cias de Sistemas e Telemática/Técnica - GESIT's/GETEC's, das Diretori~2 ~~gio- 0 ( f",· 

nais, locais onde estão alocados os Equipamentos constantes do Anexo 2 deste !Cgntrato1 - C:1 ~J I 
a qual encaminhará~ as respectivas Notas Fisc~is, devidamente atestadas! para as 

GERAD's para providências de pagamento. [,f . I • J:!~ i 
A:\N7-1142-21/I/2-Conrraro CONSÓNC/0 ALI'! IA ECT 1142.doc 
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6.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua 
reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. desta Cláusula. 

6.5. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mediante depósito bancário, 
devendo a CONTRATADA mencionar nos documentos fiscais os seguintes dados: 

NOVADATA S.A BANCO DO BRASIL S.A 3382-0 12.024-3 
f-------------1-----------+-----l---·- ---··-. ·- ------j 

POSillVO L TOA BANCO DO BRASIL S.A tS19-9 21 1.:210-8 

6.5.1. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por escrito, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os 

C prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação dos dados 
bancários. 

c 

6.5.2. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e de to­
das as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.6. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o objeto, o processo licita­
tório e o número deste Contrato, o mês a que se referem os serviços, bem como o nome 

!do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente, caso contrário, as faturas serão de­
volvidas, por não atender este dispositivo. 

6.7. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

6.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas, 
principalmEtnte quanto às relativas ao cumprimento do presente Contrato. 

6.9. Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor devido de-
verá ser atualizado financeiramente, entre as datas previstas e efetivas do pagamento, de 
acordo com a variação "pro-rata tem pore" do IGPM. 

6.10. O pagamento à CONTRATADA ocorrerá mediante a comprovação de sua regulari­
dade junto à Previdência Social, consubstanciada na Certidão Negativa de Débito do INSS. 

6.11. Em caso da não apresentação regular, proceder-se-á na forma do subitem 
3.1.1.1. deste Contrato. 
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6.13. Os documentos de cobrança: faturas, notas fiscais, cartas de cobrança, recibos e 
outros comprovantes deverão ser apresentados em 02 (duas) vias, mencionando todos 
os dados constantes no subitem 6.5. deste Contrato. 

6.14. Por ocasião da apresentação da fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova de 
Regularidade com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débito com o 
INSS - CND, dentro da validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TESTES DE ACEITAÇAO 

7.1. Os Testes de Aceitação serão realizados pela CONTRATANTE em duas etapas: -0/ 

a) Avaliação dos 6 (seis) kits, conforme estabelecido no Subitem 1.6. do Edital; _, é 

C b) Em amostras correspondentes a, no mínimo, 5°/o (cinco por cento) da quantidade 
de equipamentos entregues por lote já implantados em agências de escolha da 
CONTRATANTE. 

7.2. Os testes de aceitação compreenderão os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Conferência dos Equipamentos Instalados: consiste na identificação e 
conferência de todo equipamento e material instalado, com ênfase na integridade física. 

7.2.2. Testes de Instalação: consiste na verificação dos serviços de instalação, 
conferência das características exigidas, integridade física das mídias e documentação, 
execução dos "softwares". 

7.2.3. Testes de Ativação: consiste na colocação em funcionamento dos produtos e 
verificação de suas características funcionais, de operação e compatibilidade. 

c 7.2.3.1. Durante os testes, deverão ser retiradas todas as pendências que porventura 
existirem, sendo que o período se prolongará até que isso ocorra efetivamente, no prazo 
máximo de 8 horas para atendimento e 24 horas para recuperação. 

7.2.4. O termo de aceitação do lote será emitido após o efetivo término dos testes de -/ ) 
aceitação executados, conforme amostra definida. 

7.2.4.1. O termo de aceitação do lote não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
sobre o pleno funcionamento de todas as facilidades e vantagens oferecidffi0~os;=· -··-~---­

equ}pamentos, e~tendendo-se a necessidade de teste destas facilidades ao l~,n~o 2g~sR-r:CN-
penado de garant1a. J _fQS 

. _ . _ _ , , FI ~.:-_ 8 !} ( 
7.2.4.2. A em1ssao do termo de ace1taçao nao tera carater de Atestado de C paodad.e t. 9 
Técnica. -

f 
I 

7.3. Os equipamentos instalados serão recusados nos seguint~s casos: · f 
9/20 f 
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7.3.1. Se instalados com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
da CONTRATADA; 

7.3.2. Se apresentarem mais de 03 (três) defeitos durante os testes de ativação. 

7.4. Não será emitido Termo de Aceitação referente ao lote, enquanto houver recusa em 
qualquer equipamento. 

7.5. O Termo de Aceitação somente será emitido quando os equipamentos da amostra 
atenderem às especificações técnicas constantes do Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

c 8.1.1. Condições Gerais: 

8.1.1. A CONTRATADA manterá os equipamentos em condições normais de funciona­
mento, através de manutenção preventiva e corretiva, efetuando os necessários ajustes e 
reparos, substituindo sem ônus adicional à CONTRATANTE, as peças e componentes 
avariados. 

~8.1.2.0s serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados pela 
CONTRATADA, conforme programação ou sempre que necessário, por solicitação da 
CONTRATANTE, com o objetivo de reparar as avarias apresentadas nos equipamentos. 

8.1.3. O equipamento defeituoso poderá ser removido pela CONTRATADA, mediante 
autorização da CONTRATANTE, caso não tenha condição de ser consertado nas depen­
dências da CONTRATANTE, devendo ser fornecido pela CONTRATADA um equipamen­
to sobress9lente ·"back-up". 

Ü 8.1.4. A contratada deverá substituir o equipamento com defeito por um outro que não 
apreseQte problemas de funcionamento, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, no caso 
de ocorrência de 4 (quatro) defeitos contados num período de 30 (trinta) dias duran-
te o prazo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses. r;:···- -.. ~ ---·-----

1 RQS n° •J'(/2005 • CN • 
8.1.4. No caso de retirada do equipamento do local de instalação, todas· as d~B~ÇJs ref2f'REIOS 
tivas ao transporte e embalagens correrão por conta da CONTRAT~DA. I Fls:___ _ _ S-0 0 
8.1.5. A GARANTIA deverá cobrir toda a vigência do contrato. 

8.1.6.A CONTRATADA deverá garantir que os meios de armazenament 
ejou óticos utilizados pelos seus técnicos estão livres de qualquer rotina alienígena (''vírus 
de computador''), voltada para a danificação ou degradação, tanto de dados, quanto de 
software ou hardware. f ( 

c·f \ .l,· 
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8.1.7. Constatado que a contaminação dos equipamentos de informática foi provocada 
por técnico da CONTRATADA, a mesma estará obrigada a realizar a manutenção correti­
va, observando todos os prazos estabelecidos no subitem 8.6.2. deste Contrato. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá possuir, até a entrega do primeiro lote de equipamento 
30 (trinta) dias após a assinatura deste Contrato, pelo menos uma representação em 
todas as localidades relacionadas no Anexo 7 do Edital. 

8.2. Manutenção Preventiva: 

8.2.1. A manutenção preventiva será programada e realizada pela CONTRATADA, com 
base nas recomendações do fabricante dos equipamentos, tais como limpeza externa e 
interna, verificação das conexões, ajustes, lubrificação de componentes mecânicos e tes­
tes. 

( 8.2.2. A manutenção preventiva será realizada com periodicidade conforme as recomen­
dações do fabricante ou de acordo com a necessidade de cada equipamento, sendo a 
mesma definida pela área técnica da CONTRATANTE. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de visita para análise e apro­
vação da CONTRATANTE, 30 (trinta) dias antes da primeira intervenção. 

8.2.3.1. Esse cronograma não deverá prejudicar as atividades normais da agência, de­
vendo ser ajustado com a CONTRATANTE o horário e data para a sua realização. 

8.3. Manutenção Corretiva: 

8.3.1. A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir os defeitos nos equipamentos, 
deixando-os em condições normais de operação, cujos serviços irão abranger a interven­
ção de técnicos para: 

C a) Substituição das partes ou peças e componentes avariados. 

b) Ajuste geral, limpeza e testes dos equipamentos, conforme especificações técnicas do 
fabricante. 

8.4. Local e horário de manutenções (corretiva/preventiva): 

8.4.1. Os locais de instalação dos equipamentos encontram-se descritos no ANEXO 6 do 

Edital. RQS n° tP/2ôõ5:CN: 
CPMI ·" ·CORREIOS 

8.4.2. A localização em qu,e se encontram instalados os e_quipam:ntos pr 'l!rt9.s no o 0 1 
ANEXO 6, do Edital, podera ser alterada, em virtude de mov1mentaçao dos e u1pam.en- u -
tos. 
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8.4.4. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados pela CONTRATADA sempre 
no horário das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira, excluindo sábados, domin­
gos e feriados. 

8.5. Chamado Técnico 

8.5.1. O chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE descreverá no mínimo: 
~ Endereço; 
>- Telefone do cliente; 
>- Modelo do equipamento; 
>- Numero de série do equipamento; 
>- Defeito reclamado. 

8.5.2. A contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento de chamadas técni­
cas por serviços de tool-free (0800), no horário estabelecido no subitem 8.4.4. e, ainda, C disponibilizar os seguintes tipos de acessos: 

>- Página de site disponibilizada na Internet; 
>- Por correio eletrônico. 

8.5.2.1. Quando da implantação do Help Desk Corporativo da ECT, a CONTRATADA de­
verá se integrar ao mesmo, onde: 

>- buscará ordens de serviço direcionadas para a mesma; 
>- registrará todas as informações relativas ao seu atendimento; 
>- fechará as ordens de serviço, finalizando o atendimento. 

8.5.3. A CONTRATADA deverá fornecer um número ou código de protocolo para identifi­
cação e individualização de cada chamado técnico efetuado pela CONTRATANTE. 

8.6. Prazos para Atendimento e Solução do Problema: 

8.6.1. Os ;prazos máximos para atendimento e solução do problema por parte da 
Q coNTRATADA serão contados a partir da abertura do chamado técnico. 

8.6.2. Os prazos máximos para atendimento e solução do problema estão discriminados 
na tabela abaixo, contados em horas corridas, excluindo sábados, domingos e feriados. 

SEDE DAS DIRETORIAS 
REGIONAIS 

r---~--------------+---------------r----------------r-=9-·-~·-· ------
A 200KM DAS SEDES 06 HORAS CORRIDAS o UJ/2005 _ CN 

1--------=-D..:....;R~' S=-----+--------1----=-=~.=...:....:~-=-=~==...:.;..::=....:....!..:.!..!.f - CORR ElO 
ACIMA DE 200KM DAS 06 HORAS CORRIDAS _, _______ -_Ü 2· L_~S~E~D~E~S~D~A~S~D~R~'S~ __ L_ ____________ L_~~~~~~~~· 
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8.6.3. Define-se como tempo de atendimento o período compreendido entre o horário de 
comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário da chegada do técnico 
ao local do atendimento. 

8.6.4. Define-se como tempo de solução do problema o período compreendido entre o 
horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do término da 
solução, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.5. Define-se como tempo de reparo o período compreendido entre o horário de início 
da solução do problema pelo técnico da CONTRATADA e o horário do término da solu­
ção, deixando o equipamento em condições normais de operação. 

8.6.6. Define-se como tempo de paralisação do equipamento o período compreendido 
entre o horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário do C tér~ino da solução do problema, deixando o equipamento em condições normais de ope­
raçao. 

8.6.7. Entende-se por horário corrido o período de tempo definido no subitem ~t4o4. des­
ta Cláusula. 

8.6.8. A CONTRATADA fica obrigada a realizar as manutenções corretivas com tempos 
de atendimento e solução do problema, dentro dos prazos estabelecidos no ftem 8.6.2. 
desta Cláusula. 

8.6.9. Os tempos de atendimento e solução do problema serão sempre contados dentro 
do período de assistência técnica estabelecido, conforme item 8.4.4. desta Cláusula. 

8.6.10. Caso a CONTRATADA não apresente a solução do problema conforme os prazos 
definidos no subitem 8.6.2., a mesma deverá substituir o equipamento defeituoso, por 

C
outro com características e capacidade igual ou superior no prazo máximo de quatro horas 
corridas. 

8.7. RELATÓRIO TÉCNICO 

8.7.1. A cada atendimento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE uma 
Ordem de Serviço devidamente preenchida, para seu controle, onde deverão constar, de 
forma legível, no mínimo os seguintes dados: 

• Número da Agência; r-· · - ·-·-- - ----·· ·---~ 
• Número ou código do protocolo de chamado (fornecido conforme subitem $~3!Y; ' < 1 ~2005- CN -
• Número de abertura do chamado (data e hora); ! CPMI - ~., oRREIOS 
• Modelo e número de série do equipamento; ~ Fls: n Ü 3 . 
• Número da plaqueta de identificação de Bens (PIB); 1 

3
-:.:: -. 

• Local de instalação; J 6 7 O _ :! 
• Identificação do empregado da CONTRATANTE responsável pelo chamad~r:SB2me -

e matrícula); f ( 1··---... --· 
• Chegada do técnico ao local de atendimento; · . 

13/20 
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• Tempo de atendimento; 
• Tempo de reparo; 
• Tempo de solução; 
• Tempo de paralisação do equipamento. 
• Defeito constatado (descrição); 
• Causa do defeito (descrição); 
• Solução aplicada (descrição); 
• Identificação do empregado da CONTRATANTE responsável por atestar o 

mento do serviço (nome e matrícula); 
• Identificação do técnico da CONTRATADA que executou o serviço; 

recebi-

8.7.2. As Ordens de Serviço que trata o subitem 8.7.1., depois de serem preenchidas e 
assinadas pelo técnico da CONTRATADA e devidamente atestada pelos empregados da 
CONTRATANTE, mediante assinatura e carimbo ou nome e matrícula em letra de forma 
legível, deverão ser encaminhadas mensalmente até o 5°( quinto) dia útil do mês se-

C guinte, ao GEREN/GETEC das Diretorias Regionais responsáveis pelos equipamentos. 

8.7.3. Todos os dados constantes da Ordem de Serviço deverão ser armazenados em 
banco de dados da CONTRATADA para posterior envio à CONTRATANTE, quando solici­
tado. 

8.7.4. A Contratada deverá informar ao Help Desk da Contratante, o fechamento de cada 
~'OS" atendida, imediatamente ao fechamento desta. 
' 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A garantia de execução deste Contrato corresponde a 1°/o (um por cento) do 
valor global estimado, que equivale a R$ 909.899,13 (novecentos e nove mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e treze centavos), que deverá ser apresentada no 
prazo de até 5 (cinco) dias da assinatura deste Contrato. 

C '9.1.1. A CONTRATADA garantirá a execução deste Contrato mediante uma das 
modalidades: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. OS n° l(l /2005- CN _ 
CPMI - CORREIOS 

9.2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, ~~!usive º 0 4 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obrigará a fazer a respectiva rep : siÇ~e,-:Ae-- ::_ 
prazo máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da da · em

3
] ue -

for notificada pela CONTRATANTE. /~ ~ , ( _ .. 6 7 O 
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9.3. A garantia será liberada, a pedido da interessada, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, após a emissão do último Termo de Aceitação dos Equipamentos, devidamente 
entregues, instalados, conectados e integrados, mediante a certificação de que os serviços 
foram realizados a contento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

10.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus 
C objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que limitado ao percentual previsto no 
subitem 3.3. da Cláusula Terceira deste Contrato. 

10.1.2. Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do modo de prestação dos serviços, em face da 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por impos1çao de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

C contraprestação dos serviços. 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

10.2. Em havendo alteração unilateral deste Contrato que aumente of~fff9~ -~ 
CON!~TADA, _a . ~~NTRATANTE restabelecerá, por aditamento,~ C f'Mi eg'u~~Tf~-E?~s- j 
econom1co-finance1ro 1n1c1al. n 0 5 

Fls.·· ~J 
I - -::::::--=--- -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES .. 
36 7 o 

15/20 '"\ 
r·. J I ( Ir '1/M/:N ii IS' V, /l./ISr IN -I lFr AM'J't ;. 114 J-1 1111 } - t 'ootr.ilo r ·r !NStÍI<r 'lU !11.1'11!1 Ft T 04l. do. · . 

\ 



CORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

11.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial 
deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

C 11.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade 
competente, por meio da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação. 

, 11.3. As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-na às seguintes 
··multas: 

11.3.1. Pelo descumprimento do prazo estipulado para a entrega dos equipamentos: 1 °/o 
(um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por dia corrido, até o limite 
de 15 (quinze) dias; 

11.3.2. Pela não entrega dos equipamentos contratados, caracterizando-se a falta se a 
entrega não se efetivar dentro dos 15 (quinze) dias corridos que se seguirem ao C término .do prazo estipulado: 2°/o (dois por cento) do valor dos equipamentos 
questionados, por dia corrido; 

11._3.3. Pelo atraso do início do atendimento, nos termos do subitem 8.6.2. deste 
Contrato: 1°/o (um por cento) do valor dos equipamentos questionados, por ~cef§ n~E7 ';2Õos. CN 
atraso; CPMI • CORRE IO: 

los;: O.QC! 
11.3.4. Pelo atraso do efetivo reparo dos equipamentos, nos termos do subite lS'~6 . .2._ .i!. \J 
deste Contrato: 2°/o (dois por cento) do valor dos equipamentos question dos, por: 
hora de atraso; . J 6 7 0 
11.3.5. Pelo atraso na substituição dos equipamentos ou do componente defeitüõso; por 
outro de propriedade da CONTRATADA, nos termos do subitem 8.6.10. deste . -/ 
Contrato: 1% (um por cento) dos equipamentos questionados, por hora de atraso/~ 1/ f-r 

\ 
16/20 \ 1 
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11.3.6. Pelo não cumprimento de qualquer cláusula contratual não abrangida 
alíneas anteriores: 1°/o (um por cento) do valor contratado. 

pelas 

11.4. As multas previstas do subitem 11.3.1. ao 11.3.6. não poderão ser aplicadas nos 
seguintes casos: 

a) quando não for comunicado formalmente à CONTRATADA o defeito ou a paralisação 
do(s) equipamento(s) adquirido(s); 

b) quando o equipamento não for colocado à disposição da CONTRATADA para 
assistência técnica; 

c) quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

d) quando o defeito decorrer de irregularidade imputável à CONTRATANTE, 
C devidamente comprovado. 

11.5. As multas previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando porém o seu total limitado a 20°/o (vinte 
por cento) do valor total deste Contrato. 

11.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido nas agências da 
CONTRATANTE, por meio do Comprovante de Recolhimento (CR) no prazo de OS 
(cinco) dias, a contar da notificação, podendo, para isso, a CONTRATANTE lançar mão 
das garantias constituídas ou descontar das faturas, por ocasião do seu pagamento, se 
julgar conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

11.7. O equipamento rejeitado ou reprovado em exames específicos, mesmo posteriores, 
é considerado como não entregue para todos os efeitos. 

RQS n° uJ/2005 • CN • 
· CPM! • çQRREIOS C cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃo 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: Fls:_ 9 07 

12.1.1. por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 36 7 o 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuai~- ou prazos; 

b) atraso na entrega do ;equipamento por prazo superior a 15 {quinze) dias corridos, 
conforme estipulado neste Contrato; 

c) atraso na substituição dos equipamentos defeituosos por prazo superior a OS (cinco) · 
dias corridos, conforme estipulado neste Contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fisca lizar a sua execução, assim como a de seus superio es; 

17/20 
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f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem a expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administratiya a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que· se refere este Contrato; 

k) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
deste Contrato. 

C 12.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

12.1.3. judicialmente nos termos da legislação. 

12.2. Está prevista a rescisão, ainda, para os seguintes casos: 

~) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
deste Contrato além do limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido 
até a data da supressão, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 {cento e vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perttírbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

C totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) atraso superior a 90 {noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. RQS no 0~. ,-0-0-5 -. C- N- ;-. 

CPMI • CORREIOS 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados na autos âo 

0 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Flsj-

6 
l 

0
u O 8 

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoriza ~ ão escrita e 
fundamentada da autoridade competente.i-t ( 

I l 

18/20 / I 
> ,/ u" > >M,Nlt >S V,U.I >.V >N·> >> > ·,w /'> ;.M 1· 1"" 1·> ·,,,,,, > 'UN.W >R> U' AI. '/IA UI""· ,J,, · ~ d" 



· · . CORREIO< t\o\ 
• 

1 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos tf 
12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "j" e "k" do subitem 12.1.1. e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 12.2. desta Cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 

13.1. Para efeitos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
90.989.913,20 {noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos 
e treze reais e vinte centavos), referentes a aquisição com assistência técnica dos 
equipamentos descritos na Cláusula Primeira deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

C 14.1. O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e 
termina com emissão do Termo de Aceitação dos equipamentos. 

14.2. O período de vigência da garantia de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceitação de cada 
equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LICITAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

15.1. O presente Contrato é oriundo do Pregão n.0 042/2002-CPL/ ACr aprovado pela 
Diretoria da CONTRATANTE, na 3oa REDIR, realizada em 24/07/2002pconforme 
consta no Relatório/DICOM-035/2002, sendo que o seu Edital, bem como seus 
respectivos anexos, e a proposta da CONTRATADA fazem parte integrante deste 

C Instrumento. 

15.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 
Medida Provisória no 2182-18/2001 e alterações, do Decreto n° 3.555/2000 e da Lei n.0 

8.666, de 21/06/93, que aplicar-se-á supletivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por mei~ci~~~g_~j~"fj~ _ .. c'Nl 
classificação orçamentária: CPM/ - CORREIOS 1 

PROJETO: 16.1.01 CONTA: 3.02 Fls : 9 0 9_/ 
PROJETO: 17.1.06 CONTA: 3.02 J ~ 7 o I 

ATIVIDADE: 05.2.20 CONTA: 2.05 (444.03.05.oõ"oú";,..'~· -. _,~ f 
~. ·- ~ \ . ' ,- ' .... 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer questões 
deste Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília/ DF, oZ de 1\ Gc 'SI õ de 2002. 

PE1/ ;;~~T:NTE: 
.------«ASS~BRIM 

Presidente 

/ 
~(/-) 

ROBEtiVAL BORGES CORRÊA 
, \ /iretor Comercial 

I 

PELA CONTRATADA 

h;v ~ 't;j~Ld2-\:fl~ 
J~ LUIZ CUINHAS DA' CUNJ'ÍA 

Diretor Presidente 

RQS-~~;(;:<12àõ5'~ c i/~-~ 
CPMI __ • CORREIOS j 

TEST 

1) __ ~~~~~~~-------­
CPF: 
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ICORREIO<i I ! Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11.346/02 
ADEQUAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E ALTERAÇÕES DO 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS 
DAECT 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.821/002-05 

CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

: SBN, QUADRA 01 - CONJ. 3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE: HUMBERTO EUSTÁQUIO CÉSAR MOTA 
IDENTIDADE : M/363902- SSP/MG c CPF. : 002.067.766-91 

DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
IDENTIDADE : 3.747.404-5- SSP/PR 
CPF. :411.125.557-49 

,_ ______ ,.r; _, __ -•- - •" 

_DEPARTAMENTO J UR:,:o:. ; ,~, ; 
E C T i 

]JO. ,DEZ,2002 

~ntrato n~1 1 6 3 9 
SRASfLIA - DF 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDO PELAS EW!PRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e POSITIVO IN­
FORMÁTICA L TOA. 

LIDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51 .754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1- Conjunto C- Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA. 

C CNPJ.: 81.243.735/0001-48 
· ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 

CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 
DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441 .257-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

~ ---- ... . _,,.~ ···-- -

/ 

RQS no U312005 • CNl 
CPMI • CORREIOS I 
Fls: __ ~ 911_ f 
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1.1. O presente Instrumento tem por objeto alterar e inserir cláusulas no Contrato nº 
11 .346/02, visando adequar as Especificações dos equipamentos e o cronogran--w r!r:· 'mplantação 
da Solução Integrada nas Agências próprias da ECT, bem como definir novas -j>rigações à 
CONTRATADA. 

Ji.,-mu. lt!ilil'o ( 'rmsrírt · 

Mi cro- !1--l 
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CLÁUSULASEGUNDA-DASADEQUAÇÕES 

2.1 . A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1. Fornecer os microcomputadores com as Especificações Técnicas constantes do quadro 
abaixo, as quais substituem as inicialmente previstas na proposta da CONTRATADA: 

Constante no Contrato Aprovado para troca 
Componente Marca Modelo Marca Modelo 

Disco Rígido Seagate ST340810A Samsung SV4002H 
CO ROM Aopen 952E Sony CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Floppy Nec FD1231H Mitsumi D359M3D 

Celeron 1.0 GHz Celeron 1.0 GHz com 
Processador Intel com 128 Kb de ca- Intel 256 Kb de cachê 

chê Tualatin ·--

2.1.2. Fornecer balanças modelo UDC 6000/1 L em substituição ao modelo UDC - 6000/1, nas 
mesmas quantidades previstas na cláusula Primeira, subitem 1.1., do Contrato. 

2.1.3. Fornecer as balanças UDC - 50000/5, com os visares afixados no corpo da balança, em 
, suas partes frontal e traseiro, de acordo com as disposições da Cláusula Primeira, subitem 1. 1. 
·do Contrato, alterando-se, dessa forma, o subitem 4.2, do Anexo 01 -H, do Contrato. 

2.1.4. Migrar e implantar, sem ônus para a ECT, os seguintes sistemas e configurações: CHT -
Correio Híbrido Telemático; CPF on line; Configurações de rede (IP- Internet Protoco!), adotando 
todos os procedimentos necessários para que as instalações sejam realizadas e estejam opera­
cionalmente satisfatórias. 

2.2. O início e término dos eventos de implantação da Solução, para todos os lotes, serão prorro-
gados em 18 (dezoito) dias, de forma que as entregas e instalações ocorram ele é::cordo com os 
prazos definidos abaixo, os quais substituem os previstos na Cláusula Segunda, siT!tLtem.-2 ;:2:~ der- -- ~ 
Contrato. jRú::> nu [IJ/t:(105- CN -

. J CPMI · C Ofw~IO.S 
a) Primeiro lote -de 23/09 a 03/1 0/2002; ! Fls : ~ _l ~ 
b) Segundo lote - de 08/1 O a 18/11 /2002; 1 ·- · -~ · I 
c) Terceiro lote- de 23/1 O a 22/11/2002; I J 6 l j 
d) Quarto lote- de 12/11 a 12/12/2002. . O 

Doe 

2.2.2. Ficam mantidas as formas e prazos de pagamento definidos no Contrato. 

2.3. As balanças UDC-6000/1 L e UDC-30000/5, previstas para serem entregues e instaladas no 
primeiro lote, serão excluídas deste e incluídas no 2º (segundo) lote. 
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vinculados às novas datas de entrega, instalação e aceitação ora estipuladas, nas condições pre­
vistas na Cláusula Sexta do Contrato OriginaL 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o limite da vigência 
do Contrato OriginaL 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO 

4.1. O presente Termo Aditivo foi autorizado por meio do Relatório/GT/147/02 nº 01/2002 de 
10/10/02, aprovado pelo Diretor Comercial da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do artigo 
57,§ 1º, I, e artigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11, alínea "c", do mesmo artigo, da Lei n.º 8.666 
de 21/06/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, desde que não 
conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Presidente/ 

RO~-- R::L BORGES ';;;RÊA 

Diretor Comercial 

J(TIIW .:ft/it i\'1} 
Mic ro - 04 

Brasília/O F, /O de ~de 2002. 

CONTRAT~DA: 

,llUk-'\f êf.u_/)j h \1 ~ 
LUIZ CUINHASDÃCUNHA 

Rep. Consórcio Alpha ECT 042 

ROS·~~- ; ~:i'i2õ-à5~- -CN~I- . 
CPMI ~ t,., QRREIOS 

Fls:_ .• - _913{ 
---. - - I 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No 11.346/02 

CONTRATANTE 
CNPJ 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028 .316/0001-03 
: 07.333 .8211002-05 fNSCRIÇÀO 

ENDEREÇO 
CEP. 

: SBN, QUADRA 01 - CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília- DF 

PRESIDENTE: AIRTON LANGARO DIPP 
IDENTIDADE: 2.005.603.432-SSP/RS 
CPF.: 1.22.776.730--2 

DIRETOR ECONÔ,IICO-FINANCEIRO :GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE: 5.007.030.884 SJS/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA L TOA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS - Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TDA 
CNPJ: 81 .243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400 - Bigorrilho 
CEP: -8071 0-570- CCRITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

-------~--· 
DEPARTAMENTO JURIDICO 

E C T 

04 JUN 2003 
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CORREIO< 
E Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRII\IEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente instr.;mento tem por objeto aditivar o Contrato n° 11 .346/02 em 25% do valor ini­
cialmente contntado, conforme quadro constante na Cláusula Quarta deste Termo Aditivo, 
bem como moáificar a forma de pagamento e o modo de fornecimento , e estabelecer as se­
guintes condições: 

1.1.1. Estabelecer prazo final para a entrega dos equipamentos objeto deste Termo Aditivo e os 
cronogramas p:1ra sua instalação. 

1.1.2. Estabelecer as obrigações da Contratante relativas às aquisições constantes neste Termo Adi­
tivo. 

1.1.3. Definir os preços dos equipamentos ora adquiridos. 

1.1.4. Alterar o item 6.2 da Cláusula Sexta do contrato bem como estabelecer outras condições de 
pagamento. 

1.1.5. Estabelecer critérios para complementação da garantia de execução. 

1.1.6. Alterar o item 13.1 da Cláusula Décima-Terceira do contrato definindo seu novo valor glo­
bal. 

1.1.7. A_lte~ar o item 14.1 da -~láusula Décima Quarta do Contrato e estabelecer rROOWiltS>~ ·Oo~: cN. 
gencta deste Termo Adttivo. CPMI • CORREIOS 

915 Fls: ·· "'. - --=--::--- - -
CLÁUSULA SEGL~DA- DA ENTREGA E INSTALAÇÃO J 6 7 0 

2.1 - A Contratada deverá entregar a totalidade dos equipamentos detalhados n":~~~~~~=::f 
deste Termo Aditivo até o dia 31 de julho de 2003, conforme discriminados na P~ 
ção constante no Anexo 1 deste instrumento. 

2.1:1 - Os equipamentos deverão ser entregues, sem ônus adicionais para a Contratante, nas 
quantidades e locais indicados no Anexo 1 - Pauta de Distribuição - deste Termo Aditivo, devendo 
ser instalados pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do Cronograma de 
Instalação, e de acordo com as especificações constantes do mesmo. 

2.2 - Os equipamentos, a serem entregues pela Contratada, detalhados no quadro da Cláusula Quar­
ta deste Termo Aditivo, deverão observar as especificações dos fornecidos no Contrato Original, 
podendo sofrer "upgrades", desde que não afetem os sistemas que se encontram operan~ Uma vez 

h orno Jogado pela ECT, os equipamentos não mais poderão sofrer ai terações. \; . \ . J j} 

. 1 r 
I1Ja- 2" Termo Adi1i1·o -lv'OVADATA - CTR-11.346-02 2 
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CORREIO< 
Em 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Emitir os Termos de Recebimento por Diretoria Regional correspondentes aos equipamentos 
entregues, bem como emitir os Termos de Aceitação após as respectivas instalações, reconhecendo 
que os mesmos operam dentro das especificações exigidas no Contrato Original. 

3.1.1 -Os Termos de Aceitação deverão ser emitidos desde que se encontrem operando dentro das 
especificações exigidas e não haja falhas nos equipamentos, na instalação e na ativação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS 

4.1 - O preço unitário cotado para cada equipamento, o preço de instalação e o preço do serviço de 
assistência técnica, com base na proposta apresentada pela Contratada em 29 de maio de 2003, são 
os seguintes: 

Vai Unit Vai Unit. 
Equipamentos Qtde Eqpto. lnst. Valor Total 

Micros 3592 R$ 2.218,05 R$ 55,51 R$ 8.166.627,52 
Impressora Autenticadora 3431 R$ 1.556,21 R$ 39,07 R$ 5.473.405,68 

Leitor de Cód Barras 3438 R$ 1.000,65 R$ 25,13 R$ 3.526.631 ,64 
PIN 3425 R$ 652,61 R$ 16,39 R$ 2.291 .325,00 

CMC7 2737 R$ 361,67 R$ 9,08 R$ 1.014.742,75 
R$ 20.472.732,59 

Manutenção & Garantia R$ 2.274.745,71 
R$ 22.747.478,30 

4.1.1 - O investimento (aquisição e instalação dos micros e periféricos) representa 90% do valor 
global deste Termo Aditivo. 

I 

4.1.2 - O Custeio (Serviço de Assistência Técnica na Garantia) representa 10% do valor global des­
te Termo Aditivo. 

4.2.- O valor global deste Termo Aditivo é R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões. etoo~Rtos..e.~- ~-
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). ROSno UJ/2005- CN­

CPMI - CORREIOS 

.n -· {! Fls: ~ 1 ·~ 
CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1 -O item 6.2 da Cláusula Sexta do Contrato passa a ter a seguinte redação: 

6.2 - O valor referente ao custeio, Assistência Técnica na Garantia, equivalente a 10% do 
valor global do contrato, terá seu pagamento realizado, após o início do período de ga­
rantia, em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e consecutivas, dev~do opa-~ 
gamento ocorrer no 15° dia do mês subseqüente à prestação do serviço. Pa tanto a 

I 

lrfa - 2" TermoAditil·o-NOVADATA - CTR-11.346-02 3 xf·· \ \ 
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CORREIO< 

Contratada deverá apresentar Nota Fiscal até o primeiro dia útil do mês subseqüente ao 
do serviço efetivamente realizado. 

5.2- O valor referente ao investimento deste Termo Aditivo (equivalente a 87,8% relativo a aquisi­
ção e 2,2% relativo a instalação) será pago no dia do vencimento e caso não haja expediente na 
Contratante fica este prorrogado para o primeiro dia útil imediato e será processado da seguinte 
forma: 

Aquisição de Micros e Periféricos: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emis­
são do Termo de Recebimento dos equipamentos de cada Diretoria Regional; 
Instalação: terá seu pagamento realizado no 30° dia após a emissão do Termo de Aceita­
ção dos equipamentos de cada Lote. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS TESTES DE ACEITAÇÃO 

6.1 - A Contratada deverá entregar, para avaliação da Contratante, em até 1 O (dez) dias após a assi­
natura deste Termo Aditivo, 4 (quatro) kits completos para testes e homologação, sendo que 
os mesmos serão devolvidos à Contratada 15 dias após a emissão do último Termo de Aceita­
ção. 

CLÁUSULA SÉTThiA - DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉC­
NICA 

7.1 -Os locais de instalação dos equipamentos adquiridos por intermédio deste Termo Aditivo en­
contram-se descritos no seu Anexo 1. 

7.2- A localização onde se encontram instalados os equipamentos previstos no Anexo 1 deste Ter­
mo Aditivo poderá ser alterada, em virtude da movimentação dos equipamentos. 

c CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

8.1 -A Contratada deverá complementar a garantia de execução prevista no item 9.1 da Cláusula 
Nona do Contrato, oferecendo, em até 5 (cinco) dias da assinatura deste Termo Aditivo, 1% 
de seu valor global, equivalente à R$ 227.474,78 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos) . 

/ifa- 2" Termo Adilivo - NOVADA TA - CTR-11.346-02 4 



~CORREIO< 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA NONA- DO VALOR GLOBAL 

9.1 - O item l3 .1 da Cláusula Décima Terceira passa a ter a seguinte redação: 

13.1- Para dei tos legais, o valor global estimado do presente Contrato é de R$ 
113.73 7 . .3 69, 18 (cento e treze milhões, setecentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta 
e nove reais e dezoito centavos), referentes à aquisição, com assistência técnica, dos e­
quipamentos descritos na Cláusula Primeira do Contrato bem como àqueles descritos na 
Cláusula Quarta deste Termo Aditivo. 

9.2- O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos). 

(_ CLÁUSULA DÉCThiA - DA VIGÊNCIA 

c 

1 O .1 - O i tem 14.1 da Cláusula Décima Quarta do Contrato passa a ter a seguinte redação: 
14.1 - O período de vigência da aquisição inicia-se na data de assinatura do Contrato e fica 

limitado a 12 meses. 

10.2 - O período de \ igência da aquisição realizada por intermédio deste Termo Aditivo fica limita­
do ao período de vigência do Contrato Original. 

10.3 - O período de \ igência da garantia de funcionamento relativo à aquisição, objeto deste Termo 
Aditivo, se inicia após a Aceitação de cada equipamento e se estende por 24 meses contados 
a partir da data de emissão de 50% de todos os Termos de Aceitação. 

CLÁUSULA DÉCDIA PRIMEIRA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I 

11.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte Classificação 
Orçamentária: 

_ Projeto: 16.1.01 
Atividade: 05.2.20 

Conta: 3.02 
Conta: 2.05 (444.03.05.0000) 

CLÁUSULA DÉCDIA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

l1ja- 2" Termo Aditi1·o -NOVADA TA - CTR-11.346-02 5 

Ros;a- ·éi3/20õs~cN"~ 
CPMI • CORREIOS 

. n 1 , 
Fls: ti- c 

36 7 o :.1 ' 



c 

CORREIO< 
Em 

CLÁUSULA DÉCil\lA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

13.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as 
condições pactuadas no 1 o Termo Aditivo, desde que não conflitem com as alterações ora 
acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRA T Ál~TE: 

Pr i /nte} 

; tju~ 
GERS CARRION DE OLIVEIRA 

/; iretor Econômico-Financeiro 

~EST~;/] 
CPF: B~n.tdt·-n ,eõdryl1tt4 h'/ko 

' J 

.--·· 

Brasília!DF, 04 de junho de 2003 . 

PELA CONTRATADA: 

.k~/~~~ 
JOSfiiJIZ CUINHAS DA CUNÍIA ) 

Diretor Presidente 

CPF: ggy J.3o8-6B 
PEDRO llJil. Ro~üot-} p, N 1-1Erí2c 

l
iRas-;; c u 1Qoo5-:-cN -I 
CPMI . CORREIOS I 
Fls: .. 91 9 I 

l 

3670 ·' 
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~~~~ CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE coR~i1os E TELÉGRAFos 
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·.:,.:.~?:~~ ~ . ·' 

~~~~! 
De: DEBAN 

i.· 

·-... . 

EBAN-0557/2003 

. i:~\~-
: Documentações Aditivo Consórcio Alpha __: Contrato 1111.346/2002 

. . ;-?lJi . . . : 

Brasília, 02 de julho de 2003. 

. __ Conforme solicitação feita por V.Sa, através da Cl referenciada, estamos 
--~-::-;~., 

os documentos originais que iniciaram o processo e autorizaram a 

do Segundo Termo Aditivo do Contrato do Consórcio Alpha, para que 

arquivados junto ao Contrato Original. 

Benedito Rodrigues Filho j · 
Chefe do Departamento de Administração do 6anco Postal 

DEBAN / 

c/ Anexos: 
o CI/ASS/DEBAN- 0468/2003 
o Relatório DIEFI- Presidente 
o Nota Jurídica/DEJUR/DJRAD- 0437/2003 

ROS no ~ ,~N""l 
CPMI · ' \ ·IOHR~ IOS I 
t=1s• 9 'J O 1 

RFA/rfa\\Sac0424\AC\DIEFI\DEBAN\Instrumentos de 
Comunicação\C1_2003\0557 _Encaminhamento_Documentos_AditivoALPHA_DECAM.doc 

' f..:ll : 
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' ' . Ed,....l C_O_R_R_E_I_0_<--,1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De:DEBAN 

Ao: DEJUR 

Cl/ ASS/DEBAN-0468/2003 

Ref.: 

ASSUNTO: Consulta para Aditamento do Contrato n2 11.346/2002 - Aquisição 
;~~~~. ::.:.· 

Microcomputadores e Periféricos 
~·· · . 

Brasília, 30 de maio de 2003. 

Encaminho em anexo o Relatório do Diretor Econômico-Financeiro ao 

Presidente da ECT, datado de 29 de maio de 2003, o qual efetua análise da 

realização do aditamento em 25% do Contrato n2 11.346/2002, assinado com o 

Consórcio Alpha, vencedor do Pregão n2 042/2002, em 18/07/02. 

Assim sendo, submetemos o referido relatório para emissão de parecer jurídico desse 

DEJUR quanto à aditivação do Contrato n2 11.346/2002, considerando os seguintes 

questionamentos: 

1. O contrato acima citado pode ser aditivado em 25% do seu valor global , uma 

vez que o último lote de fornecimento foi aceito com ressalvas? 

2. Podemos separar o pagamento, que no contrato original se realiza 30 dias 

após emissão do Termo de Aceitação, para 87,8% após a emissão do Termo 

de Recebimento dos equipamentos e 2,2% após sua instalação? 

Permanecendo os demais 1 O% para a parcela de manutenção e garantia que 

serão pagos em 24 parcelas iguais e mensais. 

3. Podemos ainda, iniciar o pagamento da garantia após 50% das instalações 

t~~~~~, dos equipamentos, uma vez que as agências ainda não estão totalmente 
·~l~'t"" Ç)'f ?,'0 • ~ 

~11 ~11,,,~~!.\'> o:~"'\1 ,~\'~'c;;prontas para receber os equipamentos? .-·-· ···- ·- ......... -.. . 

~:~o~' ~()'1:~~ ~'-'~~?,'''~> 4. O Termo Aditivo pode ser assinado pelo Diretor Econômico ;Fl~rtêeúrd.Obà}ÊCN~~-
··· :~·~'~· I CPMI . CORR <:~~· vista que o Contrato Original foi assinado pelo Diretor Comercial'~ · ElOS 

I Fis: :.· . 9 ') J 
J J &/ ; - ~ .É./ ·f 

RFA!rfa\\Sac0424\AC\DIEFI\DEBAN\Instrumentos de Comunicação\CI_2003\0468 _ solicitataçé:: ãdit1v~. :l oara fase~- 7 O 
DEJUR.doc f 
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. :.5.: 

c 

c 

' J\'?J'\ 
Uma vez que as pesquisas levantadas pelo DECAM, informadas ao DEBAN, ..çf' . 

através da CI/CAC/DCON/DECAM-4.337/2003, demonstrando elevado valor para a 

aquisição dos equipamentos para a Fase 3 do Banco Postal, conforme tabela abaixo, 

salientamos a grande vantangem econômica para realização deste Termo Aditivo . 

Valores Propostos - Empresas 4 ue iá forneceram à ECT 
. Micros 

Impressora Leitor de Cód 
PIN CMC7 Valor Total , "r •" ', ; .,' 

Autenticadora Barras 
Quantidade de Equipamentos vi-; : 
Necessários para a Fase 3 do 3592 3431 3438 3425 2737 

~ ~ , . 
~~ • • •• > ' • .•).. ~ ;.;· 

Banco Postal ·v J;~· . ,-y ., . 
Novadata 5708 3658 2155 1489 842 R$ 47.867.003,00 
Positivo 5279,42 4303,21 3031,72 1238,4 908,75 R$ 50.879.812,26 
Procomp 4215,83 4318,27 2612,35 1268,69 820,32 R$ 45.530.984,12 
Trix Tecnologia 888,6 1260 775,31 R$ 9.502.690,07 
Facislito 525,3 216,3 R$ 2.397.994,50 
itautec 5650 1895,44 1240 984,54 1280,91 R$ 37.939.074,81 
Estimativa Deban 3269,31 2107,06 1652,43 835,58 475,87 R$ 28.818.056,41 
Estimativa Deban com (10% manuten 3596,24 2317,77 1817,67 919,14 523.46 R$ 31 .699.862,05 

Benedito Rodrigues Filho : 
Chefe do Departamento de Administração do aanco Postal 

DEBAN I 

c/ Arr'exos: 
1 - Proposta do Consórcio I 
2- Relatório DIEFI para Presidente. 

RFA/rfa\\Sac0424\AC\DIEFI\DEBAN\Instrumentcs de Comunlcação\C/_2003\0468 _ solicitataçã: aditiVO o ra fase 3 · J 6 7 O 
DEJUR.doc 
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. -~~QRRElfJICI EMPRESA BRASILEIRA DE coRREIOS E TELEGRAFas 

29 de maio de 2003 

Do: DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Ao: PRESIDENTE 
·:- :_ 

ASSUNTO: Aditamento ao Contrato no 11.346/2002 -Aquisição Microcomputadores 
. :·· e Periféricos 

. _.,.... ... 

-~~~;.:,: .. 
~ -'" · ' ' 

I. PROPOSTA 

Autorizar o aditamento ao Contrato n° 11.346/2002, celebrado com o Consórcio 
Alpha, constituído pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A. e Positivo 
Informática ltda., no valor de R$ 22.747.478,30 (vinte e dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos), visando a 
aquisição dos equipamentos, relacionados abaixo, necessários para a implantação do 
Projeto Banco Postal fase 3, correspondente a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor global do Contrato. 

Vai Unit Vai Unit. 
Equipamentos Otde Eqpto. lnst. 

Micros 3592 R$ 2.218,05 R$ 55,51 
Impressora Autenticadora 3431 R$ 1.556,21 R$ 39,07 

Leitor de Cód Barras 3438 R$ 1.000,65 R$ 25,13 
PIN 3425 R$ 652,61 R$ 16,39 

CMC7 2737 R$ 361,67 R$ 9,08 

Manutenção & Garantia 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Presidente da ECT. 

111. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Valor Total 
R$ 8.166.627,52 
R$ 5.473.405,68 
R$ 3.526.631 ,64 
R$ 2.291.325.00 
R$ 1.014.742,75 
R$ 20.472.732,59 
R$ 2.274.745,71 
R$ 22.747.478,30 

,.. __ , ____ --- ·· --$... . -
J ROS no 0312005 - CN -
t CPMI - CORREIOS 
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Em 26 de junho de 200 l a ECT firmou um contrato com a IB~, 1 pare: o:; . 
desenvolvesse e implementasse 2 solução do Banco Postal. E::·" 2-+ de seiemDrú . ~ _ 



Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No 11.346/02 
SUPRESSÃO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.8211002-05 

CEP. 
: SBN, QUADRA OI- CONJ.3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília- DF 

PRESIDENTE : EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS 
IDENTIDADE: 453.609 SSP/SP 
CPF.: 150.199.771-87 

DIRETOR ECONÔMICO-FINANCEIRO- GERSON CARRION DE OLIVEIRA 
IDENTIDADE: 5.007.030.884 SSP/RS 
CPF. : 191.729.400-00 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS ElVtJPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (L íder) e 

\ POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S,A, 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS -Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 111 O Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

l CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBAIPR 
FONE: (41) 316-7700 
FAX: (41) 316-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

~~flll~ ~I !J . ~ 
NovA'nm . cüMP. stA 
Chnsltan T. Souza Santos 

Área de Pós-Venda 
Gerente 

OEPART AMEt-n C) . .:' ;:ID !I\' l 
E C ~ -

2 3 JAN 2004 

Contrato n!l1 2 5 J 6 
BRASIL.IA - DF 

Conforme 

MJ/D EJU~ / I:JJUO 



Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto suprimir a instalação de equipamentos relacionados no 
Anexo 1 do Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 11346/02 com o conseqüente decréscimo de 
0,065% (sessenta e cinco milésimos por cento) do valor global inicial do Contrato n° 11.346/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS NOVAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

2.1. A Contratante providenciará por sua própria conta a instalação dos equipamentos 
relacionados no Anexo 1 deste Termo Aditivo, sendo que a garantia de funcionamento terá início 
após a instalação de cada equipamento, estendendo-se por 24(vinte e quatro) meses, mantida a 
vigência e condições da garantia de funcionamento estabelecidas no Contrato Original e em seus 
Aditivos anteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA AUTORIZAÇÃO 

3.1. O presente instrumento foi aprovado por meio do Relatório DIEFI s/n° de 23/01/2004. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR GLOBAL 

4.1. Com o presente decréscimo de R$ 59.283,62 (cinqüenta e nove mil duzentos e oitenta 
e três reais e sessenta e dois centavos) o valor global do Contrato Original passa a ser de 
R$ 113.678.107,88 (cento e treze milhões seiscentos e setenta e oito mil cento e sete reais e 
oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do Artigo 65, 
inciso I, alínea "b" e inciso li, alínea "c", do mesmo Artigo, da Lei n° 8.666 de 21/06/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. O pagamento da assistência técnica em garantia dos equipamentos que não foram instalados, 
objeto deste Termo Aditivo se dará a partir do 15° (décimo quinto) dia do mês subseqüente à respec­
tiva instalação, em tantas parcelas mensais iguais, quantos forem os meses que faltarem para o tér­
mino da vigência da garantia de funcionamento. 

LD 
3° Termo Aditivo -ALPHA- CTR-1 1.346-02 

~l1nll~ 1
ÃI -~ ~ NOVADATA I T. ~r. S/A 

Chnstlan T. e Souza Santos 
Area de Pós-Venda 

Gerente 

2 



Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, bem com as condições 
pactuadas nos 1 o e 2° Termos Aditivos, desde que não conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

SDEMORAIS 

CARlpON DE OLIVEIRA 

Dir t r Econ~mico-Financeiro 

!I ' \ 
( _ _. 

LD 

3° Termo Aditivo - ALPHA- CTR-11. 346-02 

~~11()JJ.~dlb·~ 
NOVA'DATA S . MP. S/A 
Chnst1an T. d Souza Santos 

Area de P s-Venda 
Gerente 

3 

Bra~ília!DF, 2<3de janeiro de 2004. 

PELA CONTRATADA: 

A 
Diretor Presidente 

CPF: 
a~~ ~'-'.:>~ J.E f::,.r<.JJ../:V 

2,~6 . :)8.1 .110 --0° 



Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

. ~ ..... \ ~ ~ . 

á;: (\"JO.. ·?:\ 

ANEXO 1 

Equipamentos Qtde não Valor Unitário Valor Total 
instalada Instalação 

Microcomputadores 395 R$ 55,51 R$ 21 .926,45 
Impressoras Autenticadoras 411 R$ 39,07 R$ 16.057,77 
Leitores de Código de Barras 420 R$ 25,13 R$ 10.554,60 
Teclados Pin 424 R$ 16,39 R$ 6.949,36 
Leitores CMC7 418 R$ 9,08 R$ 3.795,44 

r \ 
Total R$ 59.283,6?\ ! 
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LD 
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.. 
Fernanda Villela Amoroso 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 

Prioridade: 

Senhores Gerentes 

Fernanda Villela Amoroso 
quarta-feira, 6 de agosto de 2003 17:13 
Jayme Aranha Chacon Junior; Henrique Otávio Brasil Holanda; Claudia Regina 
Barreto Costa; LUZIA AUXILIADORA VASCONCELOS; HENRIQUE JOSE 
AFFONSO; lido Bremm ; Cesar dos Santos Silva; EVANDRO MOREIRA DA SILVA; 
Alfredo Fernandes Filho; Helio Flavio Leopoldino Rodrigues; Jose Herivelto Nobre de 
Queiroz; Luiz Volnei Cordioli; ISABEL MARTINEZ VAL PANTELEICIUC; Pedro 
Orestes T oledo 
lsaias Lerback 
Contrato 11346/02 - Consórcio Alpha 042 

Alta 

Comunicamos a essa Regional que as empresas Positivo Informática Ltda e Novadata Sistemas e 
Computadores S.A estão emitindo notas fiscais referente aos serviços prestados no mês de julho incluindo os Pins 
Pads do 4° lote que estavam recusados . 

Tendo em vista que as empresas supracitadas não estão autorizadas a emitir notas fiscais dos 
· .~- ·iços prestados (custeio) referente aos Pins Pads do 4° lote pelo período de 30 dias do mês de julho, solicitamos a 
..... a Regional, caso receba notas fiscais referentes à prestação dos serviços de assistência técnica na garantia 

(custeio) das empresas supracitadas, com valores diferentes dos informados pelo DECAM, através da nossa · 
CI/GCM/DGEC/DECAM-3342/2003, devolver as mesmas para as empresas emitentes, informando que o 
faturamento está incorreto e solicitando a substituição das mesmas com os valores corretos . 

Solicitamos ainda, encaminhar a este DECAM, cópias das notas fiscais para fins de controle dos 
pagamentos realizados ao Cosnsórcio Alpha. 

Controle: 

Atenciosamente 

FERNANDA VILLELA AMOROSO 
GCM/DGEC/DECAM 

CORREIOS 
fone: 426-1567 

Destinatário Entrega 

Jayme Aranha Chacon Junior Entregue: 6/8/2003 17:13 -Henrique Otávio Brasil Holanda Entregue: 6/8/2003 17:13 

Claudia Regina Barreto Costa 

LUZIA AUXILIADORA 
VASCONCELOS 

HENRIQUE JOSE AFFONSO 

Entregue: 6/8/2003 17:13 

Entregue: 6/8/2003 17:13 

Entregue: 6/8/2003 17:13 

lido Bremm Entregue: 6/8/2003 17:1 3 

Cesar dos Santos Silva Entregue: 6/8/2003 17:1 3 

EVANDRO MOREIRA DA SILVA Entregue 6/8/2003 17: 13 

Alfredo Fernandes Filho Entregue: 6/8/2003 17:13 

Helio Flavio Leopoldino Rodrigues Entregue: 6/8/2003 17:13 

Jose Herivelto Nobre de Queiroz Entregue: 6/8/2003 17:13 

Luiz Volnei Cordioli Entregue: 6/8/2003 17:13 

ISABEL MARTINEZ VAL Entregue: 6/8/2003 17:13 
PANTELEICIUC 

Pedro Orestes Toledo 

!sa ias Lerback 

Entregue: 6/8/2003 17:13 

Entregue: 6/8/2003 17:13 

Ler 

Lida: 6/8/2003 18:53 

Lida: 8/8/2003 13:39 

Lida: 6/8/2003 17:57 

Lida: 6/8/2003 17:28 

Lida: 6/8/2003 17:25 

Lida: 6/8/2003 17:35 

Lida: 7/8/2003 10:02 

Lida: 6/8/2003 17:12 

Lida: 6/8/2003 17:43 

Lida: 6/8/2003 17:15 

Lida: 6/8/2003 17:47 

/;t . ' . 

Lida: 7/8/2 
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Fernanda Villela Amoroso 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 

Prioridade: 

-----Mensagem original-----

Fernanda Villela Amoroso 
quarta-feira, 6 de agosto de 2003 17:16 
SILVANA DORIA; Ariovaldo Aparecido da Camara 
lsaias Lerback 
ENC: Contrato 11346/02 - Consórcio Alpha 042 

Alta 

De: Fernanda Villela Amoroso 
Enviada em: quarta-feira, 6 de agosto de 2003 17: 13 
Para: Jayme Aranha Chacon Junior; Henrique otávio Brasi l Holanda; Claudia Regina Barreto Costa; LUZIA AUXILIADORA 

VASCONCELOS; HENRIQUE JOSE AFFONSO; !Ido Bremm; Cesar dos Santos Silva; EVANDRO MOREIRA DA SILVA; Alfredo 
Fernandes Filho; Helio Flavio Leopoldino Rodrigues; Jose Herivelto Nobre de Queiroz; Luiz Volnei Cordioli; ISABEL MARTINEZ 
VAL PANTELEICIUC; Pedro Orestes Toledo 

Cc: !saias Lerback 
Assunto: Contrato 11346/02 - Consórcio Alpha 042 

. pr<-.ridade: Alta 

C,enhores Gerentes 
Comunicamos a essa Regional que as empresas Positivo Informática Ltda e Novadata Sistemas e 

Computadores S.A estão emitindo notas fiscais referente aos serviços prestados no mês de julho incluindo os Pins 
Pads do 4° lote que estavam recusados . 

Tendo em vista que as empresas supracitadas não estão autorizadas a emitir notas fiscais dos 
serviços prestados (custeio) referente aos Pins Pads do 4° lote pelo período de 30 dias do mês de julho, solicitamos a 
essa Regional , caso receba notas fiscais referentes à prestação dos serviços de assistência técnica na garantia 
(custeio) das empresas supracitadas, com valores diferentes dos informados pelo DECAM, através da nossa 
CI/GCM/DGEC/DECAM-3342/2003, devolver as mesmas para as empresas emitentes, informando que o 
faturamento está incorreto e solicitando a substituição das mesmas com os valores corretos. 

Solicitamos ainda, encaminhar a este DECAM, cópias das notas fiscais para fins de controle dos 
pagamentos realizados ao Cosnsórcio Alpha. 

Controle: 

Atenciosamente 

FERNANDA VILLELA AMOROSO 
GCM/DGEC/DECAM 

CORREIOS 
fone: 426-1567 

Destinatário Entrega 

SILVANA DORIA Entregue: 6/8/2003 17: 16 

Ariovaldo Aparecido da Camara Entregue: 6/8/2003 17:16 

I saias Lerback Entregue: 6/8/2003 17:16 

1 

Ler 

Lida: 6/8/2003 18:29 

Lida: 8/8/2003 08:34 

Lida: 7/8/2003 08:24 

.. 

~~~f" _o3~~s~~s 
Fls : ' __ _ 
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Fernanda Villela Amoroso 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 

Prioridade: 

--- --Mensagem onginai-- ---

Fernanda Villela Amoroso 
quarta-feira, 6 de agosto de 2003 17:18 
Luiz Antonio Sanches 
Isaías Lerback 
ENC: Contrato 11346/02 - Consórcio Alpha 042 

Alta 

De: Fernanda Villela Amoroso 
Enviada em: quarta-feira, 6 de agosto de 2003 17:16 
Para: SILVANA DORIA; Ariova ldo Aparecido da Camara 
Cc: I saías Lerback 
Assunto: ENC: Contrato 11346/ 02 - Consórcio Alpha 042 
Prioridade: Alta 

Mensagem originai-----

De: Fernanda Villela Amoroso 
Enviada em: quarta-feira, 6 de agosto de 2003 17:13 
Para: Jayme Aranha Chacon Junior; Henrique Otávio Brasil Holanda; Claudia Regina Barreto Costa ; LUZIA AUXILIADORA 

VASCONCELOS; HENRIQUE JOSE AFFONSO; Ildo Bremm; Cesar dos Santos Silva; EVANDRO MOREIRA DA SILVA; Alfredo 

C c: 
Assunto: 
Prioridade: 

Fernandes Filho; Helio Flavio Leopoldino Rodrigues; Jose Herivelto Nobre de Queiroz; Luiz Volnei Cordioli ; ISABEL MARTINEZ 
VAL PANTELEICIUC; Pedro Orestes Toledo 
I saías Lerback 
Contrato 11346/02 - Consórcio Alpha 042 
Alta 

Senhores Gerentes 
Comunicamos a essa Regional que as empresas Positivo Informática Ltda e Novadata Sistemas e 

Computadores S.A estão emitindo notas fiscais referente aos serviços prestados no mês de julho incluindo os Pins 
Pads do 4 o lote que estavam recusados . 

Tendo em vista que as empresas supracitadas não estão autorizadas a emitir notas fiscais dos 
serviços prestados (custeio) referente aos Pins Pads do 4° lote pelo período de 30 dias do mês de julho, solicitamos a 
essa Regional , caso receba notas fiscais referentes à prestação dos serviços de assistência técnica na garantia 
(custeio) das empresas supracitadas, com valores diferentes dos informados pelo DECAM, através da nossa 
CI/GCM/DGEC/DECAM-3342/2003, devolver as mesmas para as empresas emitentes, informando que o 

<··•ramento está incorreto e solicitando a substituição das mesmas com os valores corretos . 

Solicitamos ainda, encaminhar a este DECAM, cópias das notas fiscais para fins de controle dos 
pagamentos realizados ao Cosnsórcio Alpha. 

Controle: 

Atenciosamente 

FERNANDA VILLELA AMOROSO 
GCM/DGEC/DECAM 

CORREIOS 

Destinatário 

Luiz Antonio Sanches 

Isaías Lerback 

fone: 426-1567 

Entrega 

Entregue: 6/8/2003 17: 18 

Entregue: 6/8/2003 17: 18 

Ler 

Lida: 7/8/2003 10:03 

Lida: 718 , PH:?ISsrfG03/2005 - CN -
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~I CORREIO< I 

------------------------------------------------------
De: CHEFE DO DECAM 

Protocolo 

Ao: COORDENADOR DO GT-PRTí PR-229/2002 

Cl I GCM/DGEC/DECAM-2829/2003 

Ref.: CI/GT-229/02-013/2003 de 11 '04/2003 

Assunto: 2() Termo Aditivo ao Contrato nº 11 .346/2002 

Brasília, ZJ de abril de 2003. 

Em atenção a sua Cl de referência encaminho minuta do 2º Termo Aditivo ao Contrato n9 

11 .346/2002 celebrado com o Consórcio ALPHA ECT 042. que contempla as alterações requeridas naquela 
correspondência. 

.... 

r( ADAUTO TAMEIRÃO MACHA 
Chefe do DECAM 

làn1a lie11.r•a :E 4e ra Munari 
Allvogido Jr. Subchefe OECAM 

M.t. 8.707.100.2 

Anexos : Minuta do Termo Aditivo ao Contrato na 11.346/2002 

U NTOS\DGEC-COMUM\CI\2700\Ci-2829-03-GT-229-envia minuta Alpha 29 TA.doc 

. PMI ·:: CORREIS • • 9 n. 
· Fls : . . J 
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CORREIO< 
resa Brasi leira de Correios e Tel 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No I 1.346/02 
ALTERL\(ÃO E INSERÇÃO DE CLÁUSULAS, ESTABELECIMENTO DO PERÍODO DE 
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E OUTRAS DISPOSIÇÜES QUANTO À SOLlJÇÃO 

INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS DA ECT 

CONTRATANTE 
CNP.I 
TNSCRI('ÃO 
ENDERE('O 

:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028 .. 11 (J 1 000 1-03 
: 07.3.13.R21 '002-05 

CEP. 
: SBN, QlJADRA O I - CONL1- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900 - Brasília - DF 

PRESIDENTE: AIRTON LANGARO DIPP 
IDENTIDADE : 2.005.603.432-SSP/RS 
CPF. : 122.77CJ.730-72 

DIRETOR COMERCIAL: PAULO ROBERTO MENICLJCCI 
IDE NTIDADE : M-5.3.430 SSP/MG 
CPF. : O 11.092 .276-04 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e 
POSITIVO INFORMÁTICA L TDA. 

LÍDER DO CONSÓRCIO: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNP.J.: 5 I. 754.240/0001 -1 2 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C - Lotes l/lO Núcleo Bandeirante 
CEP: 7 170 1-970 - BRASÍLIA/DF 
FONE : (61) 486-9959 
FAX: ((J I) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
CNP.J: XI.241.7.'15 /000I -4X 
ENDERE('O: Av. Cândido Hm1mann, 1400- Bigonilho 
CEP: X07 1 0-570 - CURITJBA IPR 
FONE: ( 41) 3 1 ú-7700 
FAX: (4 1) 3 16-770 I 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 

DIRETOR PRESIDENTE: .JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: O 19.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: on.441.257-00 

11 '" 
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CORREIO< 

(:LÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.TETO 

I. I. O presente Instrumento tem por objeto alterar e inserir cl~usulas no Contnltn n" I 1 . ~46 , 02 , 

visando estabelecer o período de vigência da garantia de funcionamento. definir novas ohriga~ões 
qwmto a prazos de defini~ão de sistemc.ítica(pela Contratante) e conclusão de atualiz;1~2ío(pela Con­
trM;lda ). bem comn definir prazos especiais de pagamento da I" parcela da garantia de fi.mcionamen­
to. de devolu~Jo da garantia de execução , além de definir sujei~ão de penalidade pelo descumpri­
mento dos no vos prazos aven~ados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- ESTABELECIMENTO DO PERÍODO DA GARANTIA 

2.1. () período de vigência da garantia de tüncionamento será de 24(vinte e quatro) meses. 
contados a pm1ir de 07/03/2003 estendendo-se até 06/03/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS NOVAS OBRIGAÇÕES 

3.1. A CONTRATANTE se obriga a definir a sistemática de atualiza<;ão do firmware dos tecla­
dos pin , objeto do Contrato Original, em prazo que não exceda 30(trinta) dias contados a pm1ir da 
assinatura deste Instrumento. 

3.2. A CONTRATADA se obriga a concluir a atualização do jirm11'0re dos teclados pin no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, no caso de opera~ão remota via rede, ou no prazo máximo de l 00 
(cem) dias, no caso de atualiza~ão "on si te... contado o inicio na data da notificação da 
CONTRATANTE acerca da definição e aprovação da sistemática de atualização. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PENALIDADE 

4.1. A eventual infração por pmie da CONTRATADA sujeita-a, pelo não cumprimento do prazo 
do subitem .~.2 acima, à multa de I •y.. (um por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA DE EXECU(ÃO 

S.l. A CONTRATANTE devo !verá a garantia de execução do Contrato, no valor total de 
R$ 909.899, 13 (novecentos e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e treze centavos) composta 
pelas Apólices n" 109530 da J.MAU JCELU SEGURADORA S.A. no valor de R$ 429.5::19 ,90 
(quatrocentos e vinte e nove mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos ) e pela Apólice 
n'' 00053RO da QBE BRASIL SECJUROS S.A. no valor de R$ 480 .. ~59,n (quatrocentos e oitenta 
mjl trezentos e cinqüenta e nove reais e vü1te e três centavos) . em OS (cinco) dias úteis ap{ls :::1 emis­
são do Tenno de Aceitação Final do ol~jeto do Contrato OriginaL a ser emüida pelo Coordenador do 
Cirupo de Trabalho instituído pela Pm1aria PRT/PR-229/2002 da CONTRATAN :.E...~ •. ~~--· ~-· ·~--·-
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CORREIO< 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

6.1. Os pagamentos pela CONTRATANTE, previstos no subitem 6.2. do Contrato OriginaL 
relativos aos serviços de assistência técnica e manutenção do més de março de 2003, serão realiza­
dos 1 0( dez) dias após a assinatura deste Instmmento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA AUTORIZ<\('ÃO 
7.1. O presente instrumento tl)i aprovado por meio da Cl/CIT-229 t02-0 l .i '200i de 22 '04 ·2()(Ji. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato OriginaL bem com as condições 
"- pactuadas no I" Tenno Aditivo, desde que não conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas, as pmtes assinam o presente Tenno Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e tonna e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

AIRTON LANGARO DIPP 
Presidente 

PAULO ROBERTO MENICUCCI 

Dirt!for Comercial 

TESTEMUNHAS: 

!. ___________ _ 

CPF: 

11. !ti 
.! ""'fi-rmo iUiti• ·o N< W.lf 1. 17>1 < "TJ<-1!.34ú-1!2 
i\ li-:n>- 11 ~ 

3 

Brasília/ O F, de abril de 2002 . 

PELA CONTRATADA: 

JOSE LlJIZ CUINHAS DA CUNHA 
Diretor Presidente 

2. 
CPF: 

fRQs:fõ:mo~~cN _ 
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C:iilll cOR REI 0(1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ(;RAFOS 

O Aprovado D Rejeitado O Retirado D Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO: Relatório/DICOM- /2003. DATA: I /2003 . 

REDIR: /2003. DATA DA REUNIÃO: I /200l. 

ASSUNTO: Aditamento ao Contrato no 11.346/2002- Aquisição com assistência 
técnica de equipamentos de informática para implantação da 
Solução Intebl"fada nas Agências Próprias da ECT 

I. PROPOSTA 

Autorizar o aditamento ao Contrato no 11.329/2002, celebrado com o Consórcio 
ALPHA ECT 042, composto pelas empresas NOVADA TA SISTEMAS E 
COMPUTADORES S.A. (líder) e POSITIVO INFORMÁTICA LTDA, para 
promover alteração e inserção de cláusulas, estabelecimento do período de 
garantia de funcionamento,e outras disposições quanto à Solução Integrada . 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da ECT. 

Ill. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Por meio do Contrato 11° 11 .346/2002, oriundo do Pregão 042/2002 -
CPL/ AC, homologado na lO" REDIR de 24107/2002, a ECT pactuou, em 
02/08/2002, _junto ao Consórcio ALPHA ECT 042, a aquisição de 
microcomputadores e periféricos, nas quantid~de~ listadas na tabe~Ic0--g~~2aà~-:G~N _ 
va.lor global de R$ 90.98~.913~20 (noventa nnlboes novecentos e ~~~r-~ e~'#f< E IOS 
nnl novecentos e treze reais e vmte centavos) . . li 9 3 9 

Fls. " . ~ ' 

1.1 l-!vlicrn02 
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c1i!:~l c o R REI 0(1 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ(~RAFOS 

Equipamento Quantidade 

Microcomputador- Estação Automação de Agência 8.222 

Impressora Autenticadora 8.222 

Leitor de CMC7 8.222 

Leitor Laser de Código de Banas (pistola) 8.222 

Teclado PIN 8.222 

Balança de Conespondência 8.222 

Balança de Encomenda 30 kg 4 .119 

Balança de Encomenda 50 kg 1.018 

Impressora Laser Monocromática 2 .353 

Impressora de Código de Banas 4 .324 

Os equipamentos deveriam ter sido entregues em 4 lotes, conforme 
definido no 1" Tenno Aditivo ao Contrato Original, subitem 2.2 . : 

a) Primeiro lote- de 23 /09 a 03 / 10/2002 ; 
b) Segundo lote- de 08/1 O a 18/11 /2002 ; 
c) Terceiro lote - de 23 /10 a 2211112002; 
d) Quarto lote - de 12111 a 12/12/2002 . 

Em 19/12/2002 a NOV ADATA, líder do Consórcio, requereu prorrogação 
dos prazos , de sorte que fosse estendido até 27/12/2002 o prazo para conclusão 
da implantação do lote 4 . 

Em 13/01 /2003 a CI/GCM/DGEC/DECAM-2090/2003 reiterava do Grupo 
de Trabalho responsável pela gestão deste Contrato que manifestasse seu parecer 
quanto à prorrogação solicitada. 

Em29/0l /2003 a líder NOVADATA pede que o prazo seja estendido até 
03/02/2003 para a conclusão das instalações do lote 4, reiterando sua 
correspondência de 19/12/2002 até então sem resposta . 

Em 31/01/2003 o Coordenador do GT-229/02 manifesta -se mantendo o 
prazo tàtal para 27/12/2002, considerando que a ECT já fora sensível dilatando ci 

prazo em duas ocasiões, e que qualquer atraso sujeitaria a (~trM.ad_ª-- ªll~~ 
penalidades previstas (CI/GT-229/02-005/2003) . f ~OS no 03/2005 - CN­

f CPMI -: CORREIOS 

l .l l-'di cn >IJ2 
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C :[:,= :,=· ·· I ! cOR REI o~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREJOS E TELÉGRAFOS 

Em 14102/2003 o GT -229/02 emitiu o Tenno de Aceitação do 4" lote com 
ressalvas, em razão de recusa dos periféricos " pins pnds ". Tal fato foi 
comunicado às Diretorias Regionais por meio da CIIGCM/DGEC/DECAM-
2ôe)3 /2003 CIRCULAR de 07/04/2003 . Essa Circular alertava quanto ao não 
pagamento da Assistência Técnica na Garantia, posto que a data de início da 
vigência da Garantia de Funcionamento, atrelada ao Tenno de Aceitação Final 
ainda não fora fixada, em razão da recusa no 4° lote. 

Ora propõe o Coordenador do GT-229/02 o presente aditamento, nos 
termos de sua CI/GT-229/02 - O IJ /2003 de 22/04/2003 que resumidamente 
recomenda : 

a) Determinar a aceitação dos equipamentos do lote 04 com data de 07/03 /2003, 
para tíns de liberação dos valores glosados, confonne Termo de Aceitação Final a 
ser por ele emitido; 

h) Considerar a data de 07/03 /2003 como marco inicial para a contagem da 
assistência técnica e garantia, definindo em conseqüência o término em 
06/03/2005; 

c) Formalizar compromisso da ECT em definir a sistemática de atualização do 
firmwnre dos teclados pin, bem como fonnalizar o compromissoa do Consórcio 
ALPHA em concluir a atualização no prazo máximo de 30(trinta) dias para 
operação remota via rede, e no prazo máximo de IOO(cem) dias para atualização 
"rm site", contados da aprovação da sistemática de atualização; 

d) Devolver a garantia de execução à Contratada em 5( cinco) dias úteis da 
assinatura do Tennn de Aceitação Final; 

e) Antecipar a data de pagamento de parte dos serviços de assistência técnica do 
mês de março/2003 , permanecendo inalteradas as demais parcelas; 

t) Estabelecer penalidade para o descumprimento de prazos definidos neste 
aditamento . 

O aditamento em questão encontra-se respaldado pelo Art. ~.,.. .. ln.c.:i~c.).JJ __ ..., 
itens "a" "h" e "c" da Lei 8.666/93 e pelo subitem 1 0.1.2. dr} ~'Q~ff~{2~ffi - CN ·· 

_ : CPMI · CORREIOS 
questao. • . -
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Cdiitll cOR REI 0(1 EMPRESA BRASJLEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

IV. IMPLICAÇ(>ES FÍSICAS-FINANCEIRAS 

Não haverá implicação financeira adiciona I em razão das alterações do 
presente aditamento. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A partir da assinatura do respectivo Tenno Aditivo . 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Há manifestação tàvorável à unificação da garantia de funcionamento, por 
parte da Contratada, expressa em sua carta de 19/12/2002 , e quanto às demais 
alterações ora propostas, em sua carta de 27/03/2003 . 

VIII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

• Lei n" 8.666/93 (Art. 65, Il, a, b , c ); 
• MANLIC- Manual de Licitação e Contratação (Item 5/3 - 8.1 .); 
• Contrato n" 11.346/2002 (Cláusula Décima, subitem 10.1.2 alíneas a, b, c, e d) 

IX. ANEXOS 

I. Contrato n" 11.346/2002; 
2. CI/GT-229/02-013 /2003 de 22/04/2003; 
3. CIIGT -229/02-005/2003 de 31/0 l/2003; 
4. CT/GCM/DGEC/DECAM-2090/2003 de 13/0112003; 
5. CT/GCM/DGEC/DECAM-2663 /2003 de 07/04/2003 . 

!Ro-s~~;ô3í2õos -cN . 

L.ll -Mi~n>02 

PAULO ROBERTO MENICUCCI 
Diretor Comercial 

r ': \IH H 'I l !VIENTr >S\ lltiFr ·-r ·r >M1 l fvN\E LATt.> RH >S\i\JliTA M FNTr >- A LI'I-IA -2". do~ 

CPMI ~ CORREIOS 

Fls. 9 4_2_ 

36 7 o -
no.V:·===~~ -'~ 

. . I 



.• 
,. . ÁREA RESERVADA AO PROTOCOlO 

~~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
2-4/0'-l/'03 

De: COORDENADOR GT- 229/02 ~' -q- ', '7.0 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CI/GT-229/02- 013/2003 

Ref.: CI/GCMIDGEC/DECAM- 2650/2003 3~-r0 
Assunto: Análise e Parecer- Faturamento Contrato 11.346/02 

Brasília, DF, 22 de abril de 2003. 

Reportando à solicitação de parecer e análise conforme Cl referenciada, que trata da 

definição da data a ser considerada como marco inicial para o Consórcio Alpha inicie o 

faturamento dos serviços de assistência técnica em garantia, bem como avaliando toda a 

questão envolvida, efetuamos as seguintes considerações: 

- os teclados pin do lote 04 tiveram o seu valor glosado na respectiva fatura, pois na 

ocasião, havia dúvidas se, para aderência à norma IS0-7816, os teclados entregues 

deveriam ser substituídos; 

quando dos testes de avaliação dos equipamentos a ECT, por não dispor dos 

aplicativos necessários para testar a funcionalidade normatizada pela IS0-7816, emitiu 

a homologação desse periférico, sob pena de comprometer toda a implantação do 

Banco Postal; 

- a solução da questão implica apenas em atualizar o firmware daqueles teclados; 

- a versão de atualização do firmware, apresentada pelo Consórcio Alpha, foi 

homologada pela ECT em 07 /03/2003; 

- desde essa data, a ECT, em conjunto com o Bradesco, ainda está avaliando as 

alternativas da operacionalização dessas atualizações, totalizando mais de 30 dias; 

- o inicio da contagem dos 24 meses, para fins de pagamento, da assistência técnica na 

garantia ainda não foi iniciada, em função da não solução da ressalva constante no 

aceite dos pins do lote 04; 

a totalidade dos teclados pins foi entregue e está em pleno funcionamento nas 

agências do Banco Postal, com todas as funcionalid 

ativadas; 

-~ ff!~~~~9t~ NÜ1zadas 
'OPMI- - CORREIOS 

F~· - ~ 43 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Continuação CI/GT-229/02- 013/2003 

- a manutenção destes periféricos já vem sendo prestada pela rede credenciada do 

Consórcio; 

os teclados do lote 04, por não terem sido pagos e em não sendo considerados 

aceitos, poderiam ser retirados pelo Consórcio, causando a paralisação dos serviços 

do Banco Postal nas agências envolvidas; 

- a não realização desses pagamentos, com a conseqüente extensão da garantia, está 

alterando o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, o que poderá motivar uma 

demanda judicial do Consórcio Alpha para reparação de eventuais prejuízos; 

- o DEBAN já foi oficiado quanto à urgente definição da sistemática de atualização. Pela 

CI/GT-229/02- 009/2003, de 10/04/03, estabelecemos o prazo limite de 17/04/2003, o 

que até esta data ainda não ocorreu; 

Assim, em decorrência da não definição, até o presente momento, da ECT junto ao Banco 

Bradesco, quanto à sistemática de operacionalização da atualização do firmware dos 

teclados pin, fornecidos por meio do Contrato ECT 11.346/2002, e objetivando dar seqüência 

aos procedimentos de faturamento e prestação dos serviços de assistência técnica em 

garantia e solução da ressalva constante no aceite do lote 04, este Coordenador é de parecer 

favorável à elaboração, por parte desse DECAM, do pertinente instrumento administrativo 

para acordar entre a ECT e o Consórcio Alpha contemplando os seguintes termos e 

condições: 

a) Face à homologação do novo firmware dos teclados pin ter sido efetuada pela ECT em 

07/03/2003, bem como todo o quantitativo desse equipamento já ter sido entregue e 

instalado, estando em pleno funcionamento nas agências do Banco Postal com todas as 

funcionalidades atualmente utilizadas ativadas, e sendo manutenidos pelo Consórcio 

Alpha, a ECT conclui a aceitação dos equipamentos do lote 04, com data de 07/03/2003, 

para fins de liberação dos valores glosados, conforme Termo de Aceitação Final a ser 

emitido pelo Coordenador do GT/PR-229/2002. 

b) A data de 07/03/2003 será considerada como marco inicial para a contagem dos 24 

meses para fins de assistência técnica e garantia. A data fin,al.d.a..garantia.tica tinida 
, ,:;;QS n° 03/2 J05 - CN -. 

como 06/03/2005. CPMI ~-- CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Continuação CI/GT-229/02- 013/2003 

b.1) o pagamento relativo à assistência técnica em garantia observará os prazos 

contratuais; 

c) A ECT se compromete em definir a sistemática de atualização do firmware dos teclados 

pin no menor prazo possível, não excedendo 30 (trinta) dias contados a partir da 

assinatura deste instrumento. 

c.1.) O Consórcio se compromete a concluir a atualização no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, no caso de operação remota via rede, ou 100 (cem) dias, no caso de 

atualização "on site", contados da data da notificação da ECT acerca da definição e 

aprovação da sistemática de atualização. 

c.2.) Em caso de não cumprimento deste prazo incidirá as penalidades previstas no 

subitem 11 .3.6. do contrato; 

d) O Consórcio concorda que a garantia de execução do contrato, no valor de 

R$909.899, 13 (novecentos e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e treze 

centavos), seja devolvido em 05 (cinco) dias úteis após a emissão do termo de Aceitação 

Final dos serviços de atualizações de todos os teclados pin. 

e) Os pagamentos pela ECT dos valores referentes à glosa dos teclados pin, bem como do 

faturamento dos serviços de assistência técnica em manutenção referentes ao mês de 

março de 2003, ocorrerão 10 (dez) dias após a assinatura deste instrumento; 

f) Em caso do não cumprimento das obrigações ora acordadas, o Consórcio se sujeita à 

penalidade prevista no subitem 11.3.6 do Contrato, com imediata execução da garantia 

contratual, ressalvados os casos excepcionados no subitem 11.4. do Contrato. 

Atenciosamente, 

JEA\ 
C/C DEREV 

DO DE ARAUJO 
ional Adjunto/MS 

r n dor GT -229/02 

---
- ( 
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'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CI/GT-229/02- 012/2003 

Ref.: CI/GT-229/02- 010/2003 e 

Assunto: Mui tas Contrato 11.346/02 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOlO 

0lr/01-.( )CB 
~~rzo 

Brasília, DF, 22 de abril de 2003. 

Em atenção aos expedientes de referência, informo que após a análise do pleito do 

Consórcio Alpha no qual complementa a defesa das multas pelo atraso na instalação de 

equipamentos, e de acordo a documentação em anexo, rejeitou-se a defesa do Consórcio 

nas seguintes unidades: 

DCAMP, DEBAN, DINOP e GPGEM; 

AC Gurupá/PA 

- AC São João do Pau D'alho/SPI 

- AC São Félix do Piauí/PI 

Deste modo solicitamos considerar os seguintes valores referentes às multas a serem 

aplicadas ao Consórcio Alpha por atrasos nas instalações de equipamentos: 

Novadata: R$ 67.277,49 (sessenta e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta 

e nove centavos). 

Positivo: R$22.138,91 (vinte e dois mil, cento e trinta e oito reais e noventa e um 

centavos) 

Total: R$ 89.416,40 (oitenta e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta 

centavos). 

Atenciosamente, 

JEA/ 

.::r 
JORGE Etfl)~~RDO DE ARAUJO 

DiretCJf Ré ional Adjunto/MS 
Ctf__~ . dor GT-229/02 

C/ANEXOS: CI/GCM/DGEC/DECAM-2781/2003 e anexos 
Demonstrativo da análise da defesa 



Análise Defesa Pré v ia Consórcio Alpha de 10/04/2003 
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Prioridade de instalação por parte da ECT era nas 
DECAMP - HELPDESK 6.410,44 agências, inexistindo data por parte do Coordenador Não 6.410,44 

para instalação dos referidos equipamentos. 

Prioridade de instalação por parte da ECT era nas 
DEBAN 6.021,00 agências, inexistindo data por parte do Coordenador Não 6.021,00 A alegação não procede pois a prioridade era terminar todas as 

para instalação dos referidos equipamentos. entregas e instalações até o dia 27/12/2002. Os endereços para 

Prioridade de instalação por parte da ECT era nas entrega nestes órgãos estavam definidos JUnto à pauta do lote 04, 

DJNOP 1.103,35 agências, inexistindo data por parte do Coordenador Não 1.103,35 cuja entrega não efetuada no prazo por atrasos do Consórcio. 

para instalação dos referidos equipamentos. 

Prioridade de instalação por parte da ECT era nas 
GPGEN 577,68 agências, inexistindo data por parte do Coordenador Não 577,68 

para instalação dos referidos equipamentos. 

~ 
O Consórcio tem razão, visto que a definição do local exato para 

Endereço indefinido por parte da ECT. Data entrega desses equipamentos remanescentes só foi definido no fila 

DEREV 73.197,30 informada posteriormente ao Consórcio, que não Sim 0,00 
de dezembro. Salienta-se que não houve prejuízo operacional para a 

tinha mais tempo hábil para concluir a data. ECT pois os equipamentos não seriam instalados naquela ocasião, 
tanto que o Consórcio providenciou as instalações dos mesmos 
quando foram redistribuídos no início de 2003. 

A instalação foi efetuada no dia 13/12/02. Não foi 
BREU BRANCO 1.015,70 possível testar o Banco Postal, pois o mesmo estava Sim 0,00 A documentação foi apresentada na I! defesa. 

fora do ar. 

O técnico compareceu na agência no dia 14/12/02 
A documentação apresentada não justifica o atraso, pois o 

para efetuar instalacao, mas agência estava com os 
GURUPA 902,84 

pontos de rede e nem elétricos ok. Reagendada Não 902,84 reagendamento feito pelo técnico do Consórcio extrapolou a data 

para o dia 05/01/03 e concluida sem pendências. limite de 27/12/2003. 

O técnico compareceu a agência no dia 17/12/02 
para efetuar a instalação, mas a instalação não pode 

JACARE 5.346,34 
ser realizada devido problema de rede lan, foi feito 

Sim 0,00 A documentação foi apresentada na I! defesa. 
um novo agendamento para o dia 30/12/02 só que 
foi informado pela o Coordenador da ECT de que a 
agênci 

Os equipamentos foram transferidos para a agência 
SÃO JOSE DE UBA 415,48 Monnerat e instalados no dia 28/12/02. Sem Sim 0,00 A documentação foi apresentada na 11 defesa. 

I oendência. 

LAGARTO 3.774,37 
A instalação foi efetuada no dia 26/ 12/02 sem 

Sim 0,00 
A documentação foi apresentada na I! defesa. Mensagem do 

pendência. coordenador regional - problemas de infraestrutura. 

~':NHORADAS O coordenador da ECT agendou para o dia 
A documentação foi apresentada na 11 defesa. Mensagem do 

DO _ 
1.475,05 08/01/03, instai porque a agência estava em Sim 0,00 

coordenador regional - problemas de infraestrutura. 
reforma. 

MIGUELOPOUS 26,85 BAL.SO Kg: confirmado com o Sr Francisco -
Sim 0,00 A documentação foi apresentada na I! defesa. 

Instalado ok 

PRESIDENTE EPITACIO 2.903,36 
A instalação foi efetuada no dia 19/ 12/02, com a 

Parcial 506,10 
O cálculo da nova multa foi considerada somente para as 

l!x=_ndência da falta da impressora. impressoras Olivetti 

A instalação foi efetuada no dia 18/ 12/02, devido a No check list de implantação anexado à defesa está claramente 
SÃO JOAO DO PAU D ALHO 2.383,60 falta de espação físico na agência foi instalado Não 2.383,60 

anotado que a unidade não havia recebido todos os kits completos. 
apenas 01 Kit - sem pendências. 

SÃO JOAQUIM DA BARRA 26,85 
BAL.50 Kg: confirmado com o Sr Sérgio - Não foi 

Sim 0,00 A documentação foi apresentada na I! defesa. 
Instalada aauardando REOP 

SÃO SIMAO 26,85 
BAL.50 Kg: confirmado com o Sr Paulo - Instalado 

Sim 0,00 A documentação foi apresentada na 11 defesa. 
ok 

Informação em desacordo com documentação do 
O relatório da DR/PI, anexado à defesa, confirma que a instalação 

SÃO FEUX DO PIAUI 451,42 Não 451,42 que estava se processando no dia 27/12/02 somente foi concluída 
chefe da unidade, Sr. Nilton 

na dia 14/02/03. 

SÃO JOAO DA SERRA 451,42 A instalação efetuada em 26/12/02 sem pendência. Sim 0,00 A documentação foi apresentada na 11 defesa. 

Soma 106.509,90 18.356,43 -~ "- --~--- " ---~ "......_ 
\ R S no 03/2005 - CN -

Total Positivo: 22.138 91 C·0 Mt-- - CORREIOS . ·:-
Total Novadata: (*) 155.430 96 ' &4 7 Redução Novadata: 88.153 47 FI~ 
Total Novadata: 67.277 49 - --
TOTAL 89.416 40 
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Manoel Fernando C. de Sant'anna 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 

JORGE EDUARDO DE ARAUJO 
terça-feira, 22 de abril de 2003 17:22 
Manoel Fernando C. de Sant'anna 
Christina Frediani Fracari 

Assunto: Análise multas Consórcio Alpha 

Prioridade: Alta 

Caro Fernando, 

Anexo os arquivos da Cl que lhe enviei contendo a 
análise da defesa do Consórcio Alpha contante da 
CIGCM/DGEC/DECAM-2781/2003. 

Anexo CI-GT-229 CI-GT-229-02-012-
'=-"12-03 - Defes... 03 - DECAM - ... 

Jorge Eduardo de Araujo 
Diretor Regional Adjunto!MS 
Coord. GT PRT/PR-229/2002 
Solução Integrada nas Agencias 

1 

f os ~-;ü3/2õós -cN -I CPMI :_ CORREIOS 

, Fls·• 04--8 
~ .. ..:: 

36 7 o 
.D.o.c.;_ ==== :-t 



'(L-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CI/GT-229/02- 01 1/2003 

Ref.: CI/GT-229/02 - 008/2003 e CI/GT-229/02 - 010/2003 

Assunto: Multas Contrato 11.346/02 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOlO 

ft- f 'C o _3, 

1 ~ - cO H~ 

Brasília, DF, 17de abril de 2003. 

Em atenção aos expedientes de referência, informo que as multas relativas à não reparação 

de diversos equipamentos dentro dos prazos previstos, conforme CI/GCM/DGEC/DECAM-

2426/03, foram analisadas pelo DEBAN, que chegou às seguintes conclusões, conforme 

documentação anexa: 

( -7 A quantidade de chamados foi reduzida de 184 para 153; 

G 

-7 O valor total da multa, após o recálculo, ficou em R$137.768,56 (cento e trinta e sete mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos). 

Atenciosamente, 

JEA\ 

RDO DE ARAUJO 
e ional Adjunto/MS 

a dor GT -229/02 

C/C DEBAN ~-OS~OJI2Ôos~CN-l 
'j CPMI - COR_REIOS . 

C/ANEXOS: E-mail DEBAN, planilhas impressas, disquete com planilha 
1 

Fls·:. - ~ Lt.rq_1 

36 7 o - ~ --
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I 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

. De: DECAM PROTOCOLO 
I 

• ; Ao: COORDENADOR GT-229/02 

I 

i CI/GCM/DGEC/DECAM a- 1-~·{2003 
I 

Ref.: CI/GT-229/02-01 0/2003 I : 
I I 

~---------------------------------------------------~· 

ASSUNTO: Encaminha correspondência do Consórcio Alpha/ECT para análise e parecer. 

Brasília, \:r de abril de 2003. 

Em resposta a Cl de referência, encaminhamos para análise e parecer, correspondência do 
Consórcio Alpha/ECT, datada de 10/04/2003, recebida neste DECM em 17/04/2003, a qual 
complementa a defesa prévia apresentada pelo Consócio em 11/03/2003, às multas aplic2.das por 
nossa CT/GCM/DGEC/DECAM-2731/03, cópia em anexo. 

ffTil(l1l(ÍO c. de Sant'anna 
Chete da O,. ,:;,ão df G-estão df Contratos 

Mat 8.011.304·4 

Anexo: Correspondência do Consórcio Alpha de 11/04/2003. _ f. \Q:? !Rõs --;;-;Q3/2ÓOS- CN -

l(.J-\1 n· CP MI - .. CORREIOS 
C/C: DEREV e DEBAN. A~\ . {)) /;, 'o O r.· 0 

~~rO~~~o~~o~ . FI"' _ __ l!. , J __ 

{VW' ~670 
AMM MICRO 05 70822·GCM 
C:\Arquivos do micro 71214\DOCUMENTOS\CI\GRUPO DE TRABALHO\CI- CONSÓRCIO ALPHA­
ANÁLISE-MUL TA. doe 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Brasília, 1 O de abril de 2003. 

A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT 
Brasília- DF. 

Att.: limo Sr. Adauto Tameirão Machado 
MO. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Ref.: Ofício CT/GCM/DGEC/DECAM- 2371/2003 e nossa defesa prévia de 
11/03/03. 

Prezado Senhor 

Pela presente o Consórcio Alpha 042 vem complementar com a documentação anexo 
a defesa acima referida para análise de V.Sas. Abaixo segue as argumentações pertinentes 
para a não aplicação de multa nestas agências. 

AC DCAMP, DEBAN, DINOP, GPGEM (DF) 

Nestes departamentos, a prioridade de instalação por parte da ECT era nas agências, 
inexistindo data por parte dos coordenadores para instalação dos referidos equipamentos. 

AC DEREV(DF) 

Neste departamento o endereço para instalação estava ainda indefinido, sendo informado 
posteriormente ao Consórcio que não tinha mais tempo hábil para concluir na data. 

AC BREU BRANCO (PA) 

A instalação foi efetuada no dia 13/12/02. Não foi possível testar o Banco Postal, pois o 
mesmo estava fora do ar. 

AC GURUPA (PA) 

O técnico compareceu na agência em 14/12/02 para efetuar a instalações, mas a agência 
não estava com a infra-estrutura de rede e elétrica ~ta~·eeordena or então reagendou 
a instalação para 05/01/03. ! OS n 03/2005 - CN­

. CPMl -. CORREIOS 

Fts~: D 51 

36 7 o 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

AC JACARE (RJ) 

O Técnico compareceu a agência no dia 17/12/02 para efetuar a instalação, mas a mesma 
não foi realizada devido a problemas na rede LAN. Foi agendado para o dia 30/12/02, sendo 
que o coordenador informou que ainda continuava com problemas na rede LAN tornando 
reagendar para o dia 16/01/03. 

AC SÃO JOSÉ DE UBA(RJ) 

Os equipamentos por solicitação do coordenador, foram transferidos para a agência de 
Monnerat e instalados no dia 28/12/02. 

AC LAGARTO (SE) 

-=. Instalação efetuada em 26/12/02 sem pendências. 

AC NOSSA SENHORA DAS DORES 

O coordenador agendou para o dia 08/01/03, agência em reforma. 

AC MIGUELÓPOLIS (SPI) 

Balança de 50 Kg, instalação efetuada pela própria agência conforme acordado. 

AC PRESIDENTE EPITACIO (SPI) 

Instalação efetuada no dia 19/12/02, com pendência da impressora PR4, mas foi utilizada a 
impressora que encontrava-se na agência. 

AC SÃO JOÃO DO PAU O' ALHO (SPI) 

Instalação efetuada em 18/12/02, devido a falta de espaço físico na agência. Foi instalado 
apenas 01 kit. 

AC SÃO JOAQUIM DA BARRA (SPI) 

Balança de 50 Kg, instalação efetuada pela própria agência acordado. 

AC SÃO SIMÃO 

Balança de 50 Kg, instalação efetuada pela própria agência acordado. 

AC SÃO FELIX DO PIAUI (PI) . ~-·--·~~,.~ 
fRos n° 03/2005 - CN -

Informação em desacordo com a documentação do chefe da unidade Sr. Nijttl11'1MI -" CORREIOS 

' Fl s ~ ___ 9 fi2-
l 6 7 o ,_ 2 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

AC SÃO JOÃO DA SERRA (PI) 

Instalação efetuada em 26/12/02 sem pendência. 

Face ao exposto acima, solicitamos de V.Sas, a não aplicação de multas nas referidas 
agências. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da mais alta 
estima e consideração. 

Atenciosamente 

J6 7 o 
.D.o.c=· ::::·====i . - ·- i 



Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
~ Lote 04- Parcial ~ 

Quantidade de Agências: 5 V&._. ~a Multa: 87.309,77 
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Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial ~ 

Quantid ade de Agências: Valor-da Multa: 12.236,83 
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R-CNPJ/CPF: 81243735000229- POSmVO INFORMATICA LTDA 11 Servidor Data: 31 /03/2003 Hora: 10:11 :171 

Nota Fiscal1 1 03894 sériep- ..:1.::1 Menu Imprimir E-mail 

Imagem do Conhecimento 

CONHECIMENTO: K1 SAO 836838 COLETADO EM: 10/12/2002 - RODOV 
12/12/2002 

DATA ESTIMADA: 

REMETENTE: 81 243735000229 POSITIVO INFORMATICA LTDA 

DESTINAT-RIO: 34028316010176 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

ORIGEM: SAO PAULO - SP DESTINO: MIGUELOPOLIS - SP 

RECEBEDOR: 

DOC: 

Rastreamentos 

Filial Embarque 

SAO 10/12/2002 

SAO 

RAO 11/12/2002 

RAO 

DATA ENTREGA: 14/ 12/ 2002 

HORA ENTREGA: 03:46 :00 

- -------- --·--- -·- ·--· - --- ---·-------------~ 

Transito 

10/12/2002 
Código Ot.Ret orno 

49 11/12/2002 

17/12/2002 

Reto r nos 

Descrição 

TRANSFERENCIA ATRASADA 

- - -- ·-·" -- - ·--·~· 
ROS n° 03/2u05 - CN -
CPMI - CORREIOS 

. r C.' I! 
F l s~ ----:-::::- ___ <J J--'J--l . 

J 6 7 o 
1
. ,-"'""~ - -........ 
. - i! ? , í - _ .. . 

~i,U,l;~===== ~. J 

httn:/ /consult;o~ . kwik;o~s::J ir r.()m h r/n()t"s <lsn 
'11 /{)"} /'l(\(\1 



00000079.tiff (1734x1163x2 tiff) 

KWIKASAIR 
Kl SAO 836838-18 

1111111111111111111 
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FWS n° 03/2005 - CN -
CPMI CORREIOS 
' • r.c.7 
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. -~---------- ---------------------

Planil'ha de Verificação (Check~List) de Ativação de Agência 

Data :fi.; fLt ~ 

STO: J:1'3 dft+f 

Este doc,tmentc em por funçãc facilitar o processo de vistoria técnica relativo à funcionalidade e â 
configuração dos equi~ amentos tnstalados (estaçOes e imp~essoras) . assim como a conectividade das 
soluções ao servidor ce .1tra! executados pela empresa contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os itens dç vistoria relscionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos para 
lmplal")tação de :3olução Integrada nas Agências (Barco Postal 28

. Fase). 

A ativaç§o sera < ceita se todo.:; os quadros de resposta estiv(:rem preenchidos na coluna ''SIM". 
Qualquer obs~:rvação qu ~se faça necessária deverá ser destacada em anexo a esta termo de vistoria. 

1) Verificação da Estaç \o de Trabalho e Conectividade 

1.1 - .t... u n1dada recebeu iodo& os kits de atendimento e retaguarda completos? 

1.2- A tens~o dt: todos ;quipamemos estão compativeis com a rede elétrica local? 

1.3- Todos os equipame 1tos ligaram corretamente? 

1.4 • Os manu~is té,;nico: de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 • Após desligar e liga o micro, surgiu a .tela de login de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-~ lódulo Caixa, o sistema processou corretamente? 

1. 7 • A impressão do relate rio do SCADA foi impresso corret<~mente? 

1.8- Após abrir o Internet t :xpiorer, abriu automaticame'lte a página de entrada do 
Banco Postal? 

SIM NÃO 

DW 
00 
mo 
CZJD 
G?JD 
CZJD 
CZJD 
L:ZJD 

1.9- Ao passar o cartão e :J;gitar a senha o sistema processou corretamente a abertura! 1 i ...X. I 
do Banco Postal? 

1.1 O· Na transaç8o cons ;lta do saldo da conta cor:ente a impressão foi correta?CJ 1 ,. (] 
(Anexar o comprovante dç todos os guichês ativados) 

1.11· Na transaçáo de :iep6sito com cheque o CMC· 7 levou corretamente asCJ [K] 
in for ... açOes do cheque psr a o sistema? 

1.12- Na transõçao d~ r-;cebimento da concessioná·ia o scanner levou todas as[KJ CJ 
informações do código de t arras corretamente para o sistema? 

Sistema CHT 

1.13· Digitando no mternet Explore:r, o endereço http:/(!; i<mhomolout: , apareceu a tela de~ CJ 
entrada do sistema SGM? 

1.14- Após informar o Lo';; ·n: treinar e a Senha: 123456 foi permitioa a entrada no[Z] CJ 
sistema SG M. apresentaMt. a teia de captaç~o de dados? 

C.\Arqurvc~1\F.;~rnsceoore$1Novad;~taiECi f.a<:.e 3\check list at ivacao.doc 
17/1 2/2002 



' . 
BANCO POSTAL 

IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA-NAS AG-ÊNCIAS 
BANCO POSTAL 21

. FASE 

Sistema SGEA 

1.15· A agêncra terá o '>i!~ tema SGEA? Se sim . reali;:ar os respectivos t~stes. 

1.16· Os cabos entre o Serv1dor Gerenciador e a lnterf.ace .estão bem coneotacos? 

SIM NÃO 

DCZJ 
DO 

1.17· A impressora imorime normalmente as senh3S para cada categoria de s~rviço O CJ 
solicitada? (Anexar sen"ias impressas) 

1.18· Em todos os guie 1ês. no teclado virtual do atendente, ao clicar no botao próximo, C] CJ 
foi chamada a próxima :;enha que você tirou na impressora? 

1.19- O número de cad. 1 guichê apar~ce corretamen~e no pailnel? OI J 
1.20· Fo1 executado cc m svcesso teste de acesso ao servidor principal do SGEACJ CJ 
(ping)? 

Sistema CPF On Une 

1.21· Digitando no lmen et Expiore o endereço : http.l/sac0168:8688:cpf/ foi exibida a[XJ CJ 
tela principal do sistema ! xigindo as informações Login. Matrícula e Senha? 

1.22- Ao informa: os da1 'os de iogtn foi apresentada a teia com todos os menus do~ CJ 
sistema? 

1.23· Ao clicar nç; linr, in:.criçâü e informar. os dados solicitados, ao solicit ... r a opçãoc:RJ CJ 
visualizar a impre;s~o . for ~m exibidos os dados recém-informados para impr.mir? 

1.24· · · ..,,.,_ •. v,,.,, .. vf.'Ç<: c •n '~-'"m 1 r. os dados foram impressos corretamente? 
(Anexar a i mpress~c real i. ada) 

RESPONSÁVEIS PELO Pd :EITE: 

Nome do func1onàric da ECT : ..... A~-~...:;.;--=..:::;,;;....AJ_'_~~~'---/2_~ __ ._A-_~ .... '-N-'----

No ma do funcinnéno d· J Consór~o ALPHA k'Jfdln I; f i( !'!. íl ;{Di 

CPF/CI 3JtJ. :;. í"o . 1l[ J'( 
~~~~--~~-~~~~~~----------------­

~?h.A. 
fk"o·s n° .. Õ3/2oo5 -CN -
; CPMI . CORREIOS 
1 . 

\FI~_ ~ ~Q_ 
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?,~NCO POSU\. 

IMPLANTAÇAO DE SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGENCIAS 
BANCO POSTAL 2a. FASE 

Planilha de Verificação (Check-List) de Ativação àe Agência 

DR: - p \ Data l CJ I ~I 0 G 

Agência: 5 ~~ 1õ~ DV\ 13-vi\ J 1 (;·k STO: --=t'f W ~ --11 O 

Este documento tem por função facilitar o processo de vistoria técnica relativo à funcionalidade e à 
configuração dos equipamentos instalados (estações e impressoras) , assim como a conectividade das 
soluções ao servidor central executados pela empresa contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os itens de vistoria relacionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos 
para Implantação de Solução Integrada nas Agências (Banco Postal 2a. Fase) . 

A ativação será aceita se todos os quadros de resposta estiverem preenchidos na coluna "SIM" 
Qualquer observação que se faça necessária deverá ser destacada em anexo a este termo de vistoria. 

1) Verificação da Estação de Trabalho e Conectividade 

1.1 -A unidade recebeu todos os kits de atendimento e retaguarda completos? 

1.2- A tensão de todos equipamentos estão compatíveis com a rede elétrica locai? 

1.3- Todos os equiparnenltk ligaram cor r.:;;amente? 

1.4- Os manuais técnicos de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 - Após desligar e ligar o micro, surgiu a tela de login de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-Módulo Caixa. o sistema processou corretamente? 

1.7- A impressão do relatório do SCADA foi impresso corretamente? 

1.8- Após abrir o Internet Explorer, abriu automaticamente a página de entrada do 
Banco Postal? 

1.9- Ao passar o cartão e digitar a senha o sistema processou corretamente a 
abertura do Banco Postal? 

1.10- Na transação consulta do saldo da conta corrente a impressão foi correta? 
(Anexar o comprovante de todos os guichês ativados). 

1.11- Na transação de depósito com cheque o CMC-7 levou corretamente as 
informações do cheque para o sistema? 

1.12- Na transação de recebimento da concessionária o scanner levou todas as 
informações do código de barras corretamente para o sistema? 

Sistema CHT 

1.13- Digitando no Internet Explorer. o endereço httnJ/sgmhomolo2:a, apareceu a tela 
de entrada do sistema SGM? 

1.14- Após informar o Login: treinar e a Senha: 123456 foi permitida a entrada no 

'8dk6aorb5lrn6isrkedfm8p9085q6itj lgv36u834ckg42ps8dp r 8/12/2002 
8 .doe I de 

SIM NÃO 

~~~ L__j~ 

1~10 

DCSJ 
[3]1 I 

mo 
~ I I 
CZJD 
~ I I 

DCZJ 
r---~-~···~ --·--
I
. I~QS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

j F'& _l i- I D {t(l 
--.. 

ID o 
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'\ _._....___ 
IMPLANTAÇAO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGENCIAS 

BANCO POSTAL 2a. FASE 

'-~--..,-. 
~ ~""" J - - -~- · :: . - -

Sistema SGM. apresentando a tela de captação de dados? 

S!M NÃO 

Sistema SGEA 

~ ~~ /\ ~ .-,A~,...;~+,-, ,...; .-. ~ ; :-+r. ~,.... C~Cf'.""') Cr-. :- : ~ :-.- . -.! ;-,..-:,,. .-.:- :-.-..r-.-.. -..-.-!- 11! .-.t':" ~r.::--t.~~ í"'7! r-! 
I • I~-{\ . C.:':::Jl,J11'-'1Col. 1,.\,;t U V ..:JI~\.'.:J.I llc..i V \......oi~~: U~ .;JI III I \J 0114.01 V..;J I VV~V\ .. ,d,l VU.j Lo;;..,JJt., 'Ç; ~ . ~ L__j 

1.1 s ... Os c3bos entre c Ser·./ idcr Gcrenci3dcr e 3 !nterf3ce est3o bem conect3dos? ~ i X I 
1.17 ... ,:'::... ~mpíessora imprime norma~mente as senhas para cada categoria de serviço L___j i X I 
solicitada? (Anexar senhas impressas) 

1. i S-- Ern todos GS g:_rtchês, no teclado 
próximo, foi chamada a próxima senha que você tirou na impressora? 

-'! "'!-.f\ r:.-.: 
: .4...\.."- : \...': e~<ec:utado cvrn tests de sucesso 
(ping)? 

S!stema CPF On L!ne 

~- .-. ~ .= .. -. 
r...: Vt..OI.,., 

SGE.~. 

1 .21= Dlg:.t~ndc no Internet Exploro o endereço ~ http://s:Jc0168:·8888:cpf/ foi Bxibid .. 3 :J 

tela principal do sistema exigindo as informações Login, Matrícula e Senha? 

sistema? 

1 .. 23- .A.o c!!car no !ink inscrição e informar os dados so!icitados ; ao sattcit2r a opção 
visualizar a impressão, foram exibidos os dados recém-informados para imprimir? 

(Anexar a impressão realizada) . 

RESPONSÁVEIS PELO ACE!TE: 

~-_.. _ _ ._._ •• .:..>4N-""•~- _ _.,.. __ 

'i OS n° 03/2005 - CN -
CPM~- - CORREIOS 1"".:::::::. ::::.~:::: :::"-' : CH/AC. S. J. da Boa I • 

/ ~ r r -> t/ .• () 61 
tJ;>â;:ár:g,st/~:;9;Í;/i1~~/~ 6 ; O -Nome do funcionário do Consórcio ,~'>LPH.~ 

\~(;;--~- - -

i:tk~ r.J),eb/f0;ttL'cl Çéi'l7 fJ}5i j~ joy) 
,..- ' . /í . - ~/1 : Jr7/V' / . 

~. L . ~~ • 



Dec. 18 280? 04:25F~ Pl 

IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
BANCO POSTAL 2a. FASE 

Planilha de Verificaçào (Check-List) de Ativação de Agência 

DR -~~ ~ ----- ------
. ~- e _ _ ' --:'"J A--: . ~ \ cL_"\ _ 1 I :--! 

Data f CC~ ; J)., Ç 2 
Agência :_~r--..: ~- ~- ~~-- ~ ---~~: __ ..:::::_~------· ~.!!::· STO: --~~ ~ 0 S 2_ S- S 

Este documen to tem por funç.~o facilitar o processo de vistoria técnica relatiVO à funcionalidade e à 
configuraçao dos equipar:;entos instalados (estações e impressoras) , assim con·;o a conectividade das 
soluções ao serv~Jor central executado-s pela empresêl contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os ítens de vistoria relacionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos para 
Implantação de Solução integrada nas Agências (Banco Postal 2a . Fase) . 

A atiVação será aceita se todos os quadro~ de msposta estiverem preenchidos na coluna 'SIM"_ 
Qualquer obseNação que se faça necessáric. deverá ser destacada em anexo a este tenno de vistoria . 

1) Verificação da Estaçáo de Trabalho e Conectividade 

1.1 -A unidade recebeu todos os kits de atendimento e retaguarda completos 7 
\f\'\?~-- i __ :x;::-o·,_ {"~:-~? 

i .2 - A tensão de todos equipamentCJ$ estão compatíveis ;om a rede elétnca loc..at? 

1.3 -Todos o:; equipamentos ligaram co;retamente? 

1 .4 -Os manuais técnicos de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 - Após destigar e ligar o micro. su;-çüu a tela de :ogin de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA·Módulo Caixa o sistema processou co•,.etamente? 

1.7- A impressão do relatório do SCADA foi impresso corretamente? 

1.8- Após abrir o in1ernet Exp!orer, abri u auiomaticamente a pagina de entrada do 
Banco Postal'? 

SIM NÃO 

i D( "l r------1 
! __ .. J !. · - - ··- .J 

~D 
lliJ ,----: 
i V(_j [ i 
~LJ 
r-;:;----] c·-~ L!L ___ j 

1.9- Ao passar o cartão e digitar a senha o sistema processou corretamente a abertura [:J a 
do Banco Postal? --

1.1 0- Na transação consulta do saldo da conta corrente a impressão foi correta? I J f"7l 
(Anexar_ o comprovante dt?_ to9os os guichês -ªHvados) . L.-- ~~1 

1.11- Na transaç.."to de depósito com chequ e o CMC-7 levou corretamente as ~~f( l ~----i 
irrforrnações do cheque Para o sistema 0 ~ ,:os~o oill'oos-CN -

1.12- Na mmsacão de recebimento J g concessionéln a o s.::.anner levou toda~. as il CPl'JíT JY~ QORREIOS 
informações do cÓdigo de barras corretamente para o sistema? ~ --L~-· r. ~ ') 

j Fls- ~; {}~-

~ ·::~:~g::~:o no 1 ntem e•. Exp.o;e• . o onde ··eco :, ''" ~.S" , ,,,,,,,., :. ''-"· apareceu a tela de tk, ~-] O 
entrada do s1srema SGM? - --" .._____, 

1.14- Após informar o Logín: treinar e a Sent12. í 23455 foi permitid a 
sistema SGM. apresentando a te la de. c.aptaç3o de dados? 

' 
'' 
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PHa~ NO. : 8 18 7614652 Dec. 18 2082 D~:25PM P2 

·IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇt ... O INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
BANCO POSTAL 2<~. FASE 

···- ··- ·--- ··-- - -------- --- --- -- - ··· ·· ···- ··- ·-····· 

S rstema SGEA 

1.15- A agência ter3 o ststema SGEA 7 Se sim. rf.:ali?ar os respe ctivos testes . 

1.16- Os cabos entre c: Servidor Gerenr:iii!dor e a Interface estão b!?rn conectados? 

SIM NÃO 

: ---, rr·: 
~~ 
,----r---, L__J L ___ : 

1.17- A impressora tmpnrne nm·m.slmeníe as senhas para cada categoria de serviço C] ;--~ 
solicitada? (Anexar· senhas impressas) c____ ~- · 

1.18· Em todos os guichês. no teclado virtual do atendente. ao clicar no botão próximo,~--] !~--~ 
foi chamada a próxima senha que você tirou na impressora? .__ 

1.19- O número de cada guichê aparece corretamente no pailne. ' 

1.20- For executado com sucesso teste de acesso ao seNi<lor principai do SGEA i-1 ! ! 
(ping)? 

Sistema CPF On Line 

1.21- Digitando no Internet Explore o endereç.::;: http://sac0168 :8888:cpf/ foi exibida aÍ O( / IJ 
tela principal do sistema exigindo as intormaçõe::,; Login. Matrícula e Senha? ·. 

1.22- Ao informar os dados de iog;n foi apresentada a teia com todos os mt>nus ao OCJ L_j 
srste:na? 

1.23- .Ao cli~ar no l~nl< :nscrição_ ~ informar os dad~s ~olicitados, ao so_lícit~r ~ opção j V l ~--J 
visualizar a lmpressao. foram exrbrdos os dados recem-mfonnaaos para rmpnmrr? 

1.24- Ao selecionar a vpç:ão imprimir, os uados foram impressos corre,: r;..;;-_ ~ ::: ~ 

(Anexar a imp;essão realizada) . 

RESPONSÁVEIS PELO ACEITt..:: 

,--- ~ . ..,. 

Nome do funcionàrío da ECT . -~-~~~-\::)- \_~~~L 
c-·--... 
~~-1\ \1-'t~<U ~--f~ 

Nome do funcionâ!i<:> de· C;onso.,~ . · . . :,LPt·• ... 

(;~rfo~ /l.us:uHo Meilitni rQ_voaa • ME 
CGC' Cl,OS:? . 52S ' ':' ! ·9~ 

, __ ...... ---~· _ ............................... ~ ............ -........ .. 

I~ OS n° 03/2005 - CN -
CPMJ CORREIOS 

F~ : Ü 63__ 

3 6 7 o - ~ 2 2 
_____ _ ] -
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Página da W 1 de 1 

.I .. 

R-CNPJ/CPF: 81243735000229- POSmVO INFORMATICA LTDA 11 Servidor Data: 31 / 03/ 2003 Hora: 10:12 :171 

Nota Fiscal1 107212 
Série P .:J !J Menu Imprimir E-mall 

Imagem_ QQ Conh~çirnento 

CONHECIMENTO: K1 SAO 836824 COLETADO EM: 10/12/2002 - RODOV 
12/12/2002 

DATA ESTIMADA: 

REMETENTE: 81243735000229 POSITIVO INFORMATICA LTDA 

DESTINAT-RIO: 34028316011733 EMPRES BRAS CORREIOS TELEGRAFOS 

ORIGEM : SAO PAULO - SP DESTINO: SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

RECEBEDOR: DATA ENTREGA: 13i12/2002 

DOC : HORA ENTREGA: 

----------------~ - ----- ·- - ----
Rastreame ntos Reto rnos 

Filia l Embarque Transito 

SAO 10/12/2002 Cód igo Dt.Retorno Descrição 

SAO 10/12/2002 49 11/12/2002 TRANSFERENCIA ATRASADA 

RAO 11/12/2002 42 13/12/2002 RETORNAR AMANHA SEM JUSTIFICATIVA 

RAO 13/12/2002 

fR os -~-;-õ 3i"2oõ~-cN~ 
i CPMI- - CORREIOS . 

!!_,~ 6 4 F I~: --o--" 

36 7 o 

http: //consulta.kwikasair.com.br/notas.aso 
?. 1 /()?. /') ()()'l 

~-·-
i.' 
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.- .. 
R-CNPJ/CPF: 81243735000229- POSffiVO INFORMATICA LTDA 11 Servidor Data: 31/03/2003 Hora: 10:13:471 

Nota Fiscal1
1 07209 Série P .:J !J Menu Imprimir E-mall 

Imagem do Conheçimento 

CONHECIMENTO: K1 SAO 836827 COLETADO EM: 10/12/2002 - RODOV 
12/12/2002 

DATA ESTIMADA: 

REMETENTE: 81243735000229 POSITIVO INFORMATICA LTDA 

DESTINA T-RIO: 34028316011814 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TG 

ORIGEM: SAO PAULO - SP 

RECEBEDOR: 

DOC: 

Rastreamentos 

Filial 

RAO 

Embarque Transito 

11/12/2002 

DESTINO: SAO SIMAO - SP 

Código Dt.Retorno 

49 11/12/2002 

DATA ENTREGA: 11í12/2002 

HORA ENTREGA: 

Retornos 

Descrição 

TRANSFERENCIA ATRASADA 

·----····--····'· ··-··---· l RQS n° 03/2005 - CN -
. CPIVtl · CORREIOS 

F~ : D 66 ' 

http: //consu1ta.kwikasair.com.br/notas.asn 
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70300275 

71)300364 

Quantidade de Agências: 2 
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I 
SE ACLAGARTO 

SE AC NOSSA SENHORA DAS DORES 

/,-, 
f 

' 
iõ' 

,.;i~+s~ ... ·;-
.... , .. 

.. ~ii!';: .~. 
·!'!''' 
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10/04/2003 
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• Novadata 2711212002 

• Novadata 2711212002 

-..•. : 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
~ Lote 04- Parcial ~ 

Vai~. -• Multa: 5.249,42 

t 
' ' •' :• !E 

. ...... 

4 
I< I. • • i ' 

! ·t l 
.g-w H 1! 

J 
. -c. E 

Ji 
:E it j Jjl .. 
15 'ti 

f ~ i5 o! i; 

! ~ !~1 i~ 'li 
UI > 

> 
A instalaçiofoi eletueda no dia 26/12102 sem pend6ocla. 

1010112003 13 29.033,82 3.n4,37 .... ND 0<. Não confere com checll. Msta da ag6nel.i 3.774,37 

O cocrdenador da ECT ~ ~o <1111 08101103, ins!al porque .a ag6nci.a estava fltT' 

011(011200S 11 13.Ml9,S4 1,-475,06 -~ ~-.. .... ""'""" ND 0<. 1.-47505 
,. 375.!11,},!M 46.591,92 5.240,AZ 

' ,....:· ' 

· .-. , .. , . 

..... ··- - .,.-.. 
. r~:w_4~ '~· · ;;; ; 

~ .. ;.. -"-.::i~:.-, . :.!· .. -~~~-.~-. ---. ""f::; 
1:~~~>;-•"[1 {.. };:. ,:~.: ~"f }#:.'f ' ' 

:{: -4fN· .-... 
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Roberto Alencar do 
Nascimento 
<robertoalencar@corr 
eios.com.br> 

To: '"sassis@ novadata.com.br'" <Sassis@ novadata.com.br> 

cc: JORGE EDUARDO DE ARAUJO <jaraujo@correios.com.br> 

15/03/2003 14:05 Subject: RES: Problemas de Instalação 

Conforme acertos com a NOVADATA - Sr. Sérgio Sodré e Sr. Fábio(SE)-, 
o cronograma de instalações dos equipamentos foi alterado por diversos 
fatores internos(problema na conclusão da infraestrutura nas agências, 
falta 
de técnico da DR para acompanhar os serviços, aproveitamento de roteiro de 
viagens para reduzir ao mínimo percursos improdutivos, etc. As datas de 
entregas/instalações das unidadesf em questão foram: 

Agência Data Entrega Data instalação 
CARIRA 05 / 12 / 02 09 / 01 / 03 

03/01/03 
CENTRAL 05!12 / 02 28 / 12 / 02 

02/01 / 03 17/01/03 
JAPARATUBA 05/12/02 07/01/03 

02/01/03 
N.SRA.DORES 05/12/02 08/01/03 

02/01 / 03 
LAGARTO 06!12/02 10/01/03 

03/01/03 

Certos de termos esclarecido a questão, ficamos a seu inteiro dispor 
para quaisquer outros esclarecimentos . 

Roberto Alencar do Nascimento 
Subgerente de Sistemas/ECT/DR/SE 

* robertoalencar@correios.com.br 
*Oxx79 211-1284 R:209 fax R:171 
* 79 9979-5004 

-----Mensagem original-----
De: sassis@novadata.com.br [mailto:sassis@novadata.com.br) 
Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 10:09 
Para: robertoalencar@correios.com.br 
Assunto: Problemas de Instalação 

Sr. Roberto Alencar, 

O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas instalações de 
algumas cidades, as quais não foi possível cumprir o prazo determinado pela 
ECT devido alguns problemas de reforma. Necessito que senhor envie um 
documento para o Sr. Jorge Eduardo, com cópia para a Novadata, relatando o 
porquê dos atrasos nas instalações das unidades citadas no arquivo anexo. 

Qualquer dúvida entre em contato. 

Sérgio Sudré 
Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
Fone: 061 386-2092 
Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 
(See attached file: Multas_ECT_SE .xls) 

. ...-- - - - ---·· ~-
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Quantidade de Agências: 

j ' i 
i 

" § i f ::., 

I ,s ~.5 '-' ~ :a; a · 

50:ll0482 ACJACARE Novadata 27/1212002 

. R.J AC SÁO JOSE DE UBA 4 . Novadata 27/1212002 

~ .r' . 
: I - ~: .. 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

Valor da Multa: 5.761,82 

t 
$ 

I 
1610112003 .19 28 .1 38,62 

2tt12/2102 2· 20.774,08 

O lécnico c:omparec«.1 a ag6ncla no lia 17/12102 para efetuar a instalação, mas 
lnsta.çâo nio pode ser ~ devido problema de rede lirl, foi leito um ~ 
~o JWa o dia JIJ/12102 s6 que fel infcrmado pela o Coordenajor da ECT de q~ 

5.346,3-4 , •• •. ~ .O IM!. •~nioes~dt. 

e ' 

- l . · - ~JLf:t 
,T_~ 1f:i . "-~- ·.·.: .. 

.:. v -=-

NO OI< . 5.346,34 

NO OI<. 4 15,48 

5.761,112 
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Jorge, 

Valeria Feliciano de 
Oliveira 
<valeriafeliciano@cor 
reios.com.br> 

14/03/2003 16:56 

To: JORGE EDUARDO DE ARAUJO <jaraujo@correios.com.br> 

cc: '"sassis@ novadata.com.br"' <sassis@ novadata.com.br> 

Subject: ENC: Problemas Multas 

Com relação a solicitação da contratada, peço-lhe para verificar o 
expediente anexo. 
Informo, ainda, que no caso das instalações das balanças, estaremos 
verificando as notas fiscais de entrega e enviando à essa Coordenação. 
Atte, 

> Valéria Feliciano de Oliveira 
> SQUA/ SUPLA/ GERAT - DR / RJ 
> * valeriafeliciano@correios.com.br * (0 xx 21) 503-8478/8631 
> Dominus vobiscum (Deus esteja convosco) 
> 
> 
> ----- Mensagem original -----
> De: sassis@novadata.com.br [SMTP:sassis@novadata.com.br) 
> Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 11:40 
> Para: valeriafeliciano@correios.com.br 
> Cc: csantos@novadata.com.br; CarlosEduardoPires@novadata . com.br 
> Assunto: Problemas Multas 
> 
> 
> Sr ê Valéria, 
> 
> O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas instalações de 
> algumas cidades, sendo que alguns reagendamentos foram por solicitação 
> dessa Regional. Necessito que senhora envie um documento para o Sr. Jorge 
> Eduardo, com cópia para a Novadata, relatando o que realmente aconteceu 
> nas instalações. 
> 
> Desde já agradeço a colaboração. 
> 
> Qualquer dúvida entre em contato. 
> 
> Sérgio Sudré 
> Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
> Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
> Fone: 061 386-2092 
> Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 
> (See attached file: Multas_ECT_RJ.xls) <<Excel 2.x Chart>> 

D -Multas_ECT _RJ.xls 
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compareceu na agência no dia 19/12/02, mas a rede elétrica não estava pronta. 
o dia 28/12/02 e concluída a instalação sem pendência. 

,-, 

para a instalação, mas a instalação não pode 
novo agendamento para o dia 30/12/02 só que 
não está ok. 

pendência. 

OK. A informação é procedente por parte 
Novadata. 

OK. A informação é procedente por parte 
Novada ta. 
OK. A informação é procedente por parte 
Novadata. 

' . 
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283017'12 PA AC BREU BRANCO Novadata 2711212002 

!ebURUPA .. ;·~ NOv&dat.Ji 

·•'Í(• .. F 
10/0412003 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
~ Lote 04 - Parcial f"'\ 

Valor aa Multa: 1.918,54 

I 
' · ,,,, ~ --~'· 

·f 
'./ .... ' 

I .s 
! 

,... 
~ 

. .,. ... J 
l 
li 

! 
06'0112003 11 .285,54 1.015,70 

A Instalação foi efetuada no ctla 13112102. Nio fci posslvel te:otar o Banco Postal. pois 
1,10 mesmoestavafa'ado•. 

1f..285,54 802.04 
~ .. - ·. · 375.073,94 

----:~~ .. ~ : .. ~ ~Jk' ., .. 
. . -.~-

· ... . · ,,;, . 
./ , :.: . ... 

.. 

i ... 
-{"1 · 
ol 
lf 

NO ""· 1.015,70 

NO ""· 902,84 

1.911,54 

.:. · ·· 
.·· 
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Carlos Roberto 
Dippolito 

To: "'sassis@ novadata.com.br"' <sassis@ novadata.com.br> 

<dippolito @correios.c 
om.br> 

cc: Joao Augusto Ferreira de Souza <AugustoF@correios.com.br> 

17/03/2003 09:35 Subject: RES: Problemas de Instalação 

Sérgio, 
Com as nossas observações, desculpe pela demora, tive que me ausentar. 
Dippolito 

> -----Mensagem original-----
> De: Joao Guilherme de França Messias Junior 
> Enviada em: sexta-feira, 14 de março de 2003 11:26 
> Para: Carlos Roberto Dippolito 
> Cc: Joao Augusto Ferreira de Souza 
> Assunto: RES: Problemas de Instalação 
> Prioridade: Alta 
> 
> ADJEX; 
> CONFORME SOLICITADO, ANEXO COM RESPOSTA NA COLUNA INCLUSA, INFORMO 
> AINDA QUE EXISTEM AG-ENCIAS QUE NÃO CONSTAM NA RELAÇÃO, QUE FORAM 
ACATADAS 
> AS MULTAS PELO NOVADATA. 
> << Arquivo: Multas_ECT_PA.xls >> 
> 
> 
> ATENCIOSAMENTE 
> GUILHERME MESSIAS JUNIOR 
> 
> -----Mensagem original-----
> De: Joao Augusto Ferreira de Souza 
> Enviada em: quinta-feira, 13 de março de 2003 15:11 
> Para: Joao Guilherme de França Messias Junior 
> Assunto: ENC : Problemas de Instalação 
> Prioridade: Alta 
> 
> João, 
> Envie-me cop~a da resposta. 
> Obrigado. 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 

João Augusto Ferreira de Sousa 
GERAT / ECT / DR / PA 
* (0xx91)211 - 3159 / 3019 
* 411-3159 / 3019 
* (Oxx91) 9982-0749 
* AugustoF@correios.com.br 

> ----- Mensagem original -----
> De: Carlos Roberto Dippolito 
> Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 17:43 
> Para : Joao Augusto Ferreira de Souza; Joao Guilherme de França 
> Messias Junior 
> Assunto: ENC: Problemas de Instalação 
> Prioridade: Alta 
> 
> 
> 
> com 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 

Senhores, 
Para conhecimento e informar se os dados apresentados 
a realidade dos fatos acontecidos à época. 
Dippolito 

correspondem 

rRõs--;f.õ3/2üós- cN­
j ~ PMI - CORREIOS 

---- - Mensagem original - -- - - j ()~"I 4 
De: sassis@novadata.com.br [mailto:sassis@nov a data . c om. br ] ~ l s · li-4 __ _ 
Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 10:03 ~--_---
Para: dippolito@correios.com.br -
Cc : csantos@novadata.com.br; CarlosEduardoPires@novadata.com. rJí~~ O 

\ ~::::::::::=::=::::":j 
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> Assunto: Problemas de Instalação 
> 
> 
> 
> 
> Sr . Dippolito, 
> 
> O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas 
> instalações de 
> algumas cidades, Tendo em vista que algumas delas são de difícil 
> acesso e 
> por isso, não foi possível cumprir o prazo definido pela ECT. 
> Necessito que 
> senhor envie um documento para o Sr. Jorge Eduardo, com cópia para 
> a 
> Novadata, relatando o que realmente ocasionou o atraso nas 
> instalações. 
> 
> Desde de já, agradeço a colaboração. 
> 
> Sérgio Sudré 
> Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
> Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
> Fone: 061 386-2092 
> Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 
> (See attached file: Multas_ECT_PA.xls) 
> 
> <<Arquivo: Excel 2.x Chart >> 
> 
> 
> Incoming mail is certified Virus Free. 
> Checked by AVG anti-virus system (http:llwww.grisoft.corn). 
> Version: 6.0.461 I Virus Database: 260 - Release Date: 101312003 
> 
> 
> ---
> Outgoing mail is certífied Virus Free. 
> Checked by AVG anti-vírus system (http:llwww.grísoft.com). 
> Version: 6.0.461 I Vírus Database: 260 - Release Date: 101312003 
> 
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DR Nome Unidade Obser:vacio REALIDADE " 

PA ACANAJAS Localidade de d~icil acesso, depende~ embarcações flwiais. INSTALACAO EF~)A DIA 24/01 
PA ACBAIAO O técnico esteve na agência no dia, 702 para efetuar instalacao, mas agência estava NAO TIVE CONH' l ENTO 

' 
SO SOUBE QUE NAO FORA IMPU6.NTANDO .. 

em reforma a instalação foi abortada _ teagendada para o dia 10/01/03 e concluida sem QUANDO LIGUEI f'l,... UNIDADE, FOI QUANDO SOLICITEI AO SERGIO QUEO 
pendências. 

TECNICO FOSSE EFETUAR O SERVIÇO 

PA AC BREU BRANCO A instalação foi efetuada no dia 13/12/02. Não foi possível testar o Banco Postal, pois o Não houve atraso na entrega 
mesmo estava fora do ar. 

PA AC CHAVES O técnico esteve na agência no dia 23/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta das lnstalção só foi completada dia 24/01, e o tecnico a inda deixou o monitor queimado. 
impressoras Olivetti não foi possível concluir a instalação e reagendada para o dia 03/01/03 
e concluída sem pendências. 

PA ACGURUPA O técnico compareceu na agência no dia 14/12/02 para efetuar instalacao, mas agência Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a instalação. 
estava com os pontos de rede e nem elétricos ok. Reagendada para o dia 05/01/03 e 
concluída sem pendências. 

PA AC IRITUIA O técnico compareceu na agência no dia 14/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a Instalação realizada somente dia 06/01 
falta das impressoras Olivetti, não foi possível fazer a instalação. Reagendada para o dia 
03/01 /03 e concluida sem pendências. 

PA AC IRURA O técnico compareceu na agência no dia 14/120/12/02 para efetuar instalacao, mas devido 
a falta das impressoras Olivetti/Pin Pad/Pistolas/Zebras, não foi possível fazer a instalação. 
Reagendada para o dia 05/01 /03 e concluída sem pendências. 

PA AC JACAREACANGA Localidade de dificil acesso, dependendo de embarcações flwiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 15/01 

PA ACMUANA O técnico esteve na agência no dia 20/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta das Procede 
impressoras Olivetti não foi possível concluir a instalação e reagendada para o dia 04/01 /03 

PA AC NOVO PROGRESSO Localidade de d~icil acesso, dependendo de embarcações flwiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 18/01 

PA AC NOVO REPARTIMENTO O técnico esteve na agência no dia 19/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta das Procede 
Olivetti não foi possível concluir a instalação e reagendada para o dia 23/01/03 e concluida 

PA AC ORIXIMINA O técnico esteve na agência no dia 31/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta do Procede 
PIN PAD e CMC7 não foi possível concluir a instalação e reagendada para o dia 08/01/03 e 

PA AC PONTA DE PEDRAS O técnico esteve na agência no dia 23/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta de 
equipamentos não foi possível concluir a instalação e reagendada para o dia 07/01/03 e 

Instalação realizada somente dia 08/01 

PA AC PORTO DE MOZ Localidade de d~icil acesso, dependendo de embarcações flwiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 06/01 

PA AC PRAINHA Localidade de dificil acesso, dependendo de embarcações flwiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 10/01 

.. 
~ ~~~ ~ S~f ANTONIO DO TAUA O técnico esteve na agência no dia 23/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta das Instalação realizada somente dia 07/01 

W 
CJ.r impressoras Olivetti não foi possível concluir a instalação e reagendada para o dia 04/01/0 -o o . . 
C) · PA Ml::SEifiiAbOR JOSE PORFIRIO O técnico esteve na agência no dia 18/11/02 e instalou 01 Kit, ficando a pendência de Instalação realizada somente dia 08/01 r- =:l ~ instalação de outro kit devido a falta de parte dos equipamentos, reagendada para o dia ......, 

• O I 

PA AC Té!)~ SANTA Localidade de difteil acesso, dependendo de embarcações flwiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
o () - ' instalação.somente foi feita a instalação no dia 15/01 0 !'V I 

~---~ ;c 8 ~ 
.. . J ::0 (Jl ! 

I · ~ ~~U~NrPOLIS O técnico esteve na agência no dia 20/12/02 para efetuar instalacao, mas devido a falta do s Instalação realizada somente dia 10/01 

!·-< oz fmros de linha não foi possível concluir a Instalação e reagendada para o dia 09/01/03 e 

I 
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iMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
BANCO POSTAL za. FASE 

Planilha àe Verificação (Check-List) de Ativação de Agência 

DR .?.AQA Data J t; 1 ~ Zt 0'2. 

Agência Di2EU ol2J)~ co STO: 2 9'-:3 01 f 7 Z 

Este documento tem por função facilitar o processo de vistoria técnica relativo à funcionalidade e à 
configuração dos equipamentos instalados (estações e impressoras) , assim como a conectividade das 
soluções ao servidor central executados pela empresa contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os itens de vistoria relacionados a seguir estão baseados no Manuai de Procedimentos para 
Implantação de Solução Integrada nas Agências (Banco Postal 2a Fase). 

A ativação será ace1ta se todos os quadros de resposta estiverem preenchidos na coluna "SIM". 
Qualquer observação que se faça necessária deverá ser destacada em anexn a este termo de vistoria. 

1) Verificação da Estação de Trabalho e Conectividade 

1.1 -A unidade recebeu todos os k1ts de atendimento e retaguarda completos? 

1.2 - A tensão de touus PDlnpamemu::. t::::itdu c011 .pativeis com a rede elétrica local r 

1.3- Todos os equipamentos ligaram corretamente? 

1.4 - Os manuais técnicos de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 - Após desligar e ligar o micro, surgiu a tela de login de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-Módulo Caixa , o sistema processou corretamente? 

1. 7- A impressão do relatório do SCADA foi impresso corretamente? 

1.8- Após abrir o Internet Explorer, abriu automaticamente a página de entrada do 
Banco Postal? 

SIM NÃO 

D~ 
1~10 

~D 
00 
l>ciD 
1~10 

1~1o 

I>< lO 

1.9- Ao passar o cartão e digitar a senha o sistema processou corretamente a abertura CJ [5;] 
do Banco Postal? 

1.10- Na transação consulta do saldo da conta corrente a impressão foi correta? CJ 0 
(Anexar o comprovante de todos os guichês ativados). 

1.11- Na transação de depósito com cheque o CMC-7 levou corretamente as CJ j ~ j 
informações do cheque para o sistema? 

1.12- Na transação de recebimento da concessionária o scanner levou todas as CJ ~ 
informações do código de barras corretamente para o s1stema? 

Sistema CHT 

1.13- Digitando no Internet Explore r. o endereço http //sgmhomoloua, apareceu a tela de j fT~-Sj ~~ -~§õs:-cN -
entrada do s1stema SGM? \c I'; Mt- - CORREIOS . 

1.14- Após informar o Login: treinar e a Senha 123456 foi permitida a entrada 
sistema SGM, apresentando a tela de captação de dados? 

C:\Meus documentos\Chech List de Ativação AZUL.doc 1 de 1 
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IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
BANCO POSTAL 2a. FASE 

SIM NÃO 

Sistema SGEA 

1.15- A agência terá o sistema SGEA? Se s1m. realizar os respectivos testes. 

1.16- Os cabos entre o Servidor Gerenciador e a Interface estão bem conectados? 

1.17- A impressora imprime normalmente as senhas para cada categoria de serviço D ~ 
solicitada? (Anexar senhas impressas) 

1.18- Em todos os guichês no teclado virtual do atendente, ao clicar no botão próximo, D ~ 
foi chamada a próxima senha que você tirou na impressora? 

1.19- O número de cada guichê aparece corretamente no pailnel? 

1.20- Foi executado com sucesso teste de acesso ao servidor principal do SGEA D ~ 
(ping)? 

Sistema CPF On Line 

1.21- Digitando no Internet Explore o endereço: http://sac0168 8888 cpf/foi exibida a D ~ 
tela principal do sistema exigmdo as informações Log1n, Matrícula e Senha? 

1_.22- Ao informar os dado:;, u" '" ~ l", , ut dl-'' "'"'" ....... '"''"' a ,~.,.la com todos os menus do L__ J ~ 
s1stema? 

1.23- Ao clicar no link inscrição e informar os dados solicitados, ao solicitar a opção D I ><I 
visualizar a 1mpressão, foram exibidos os dados recém-informados para imprimir? 

1.24- Ao selecionar a opção imprimir, os dados foram impressos corretamente? 
(Anexar a impressão realizada). 

RESPONSÁVEIS PELO ACEITE: 

Nome do funcionário da ECT: -RE Gl N ~ L:DO SI O L]~ I R R 

Nome do funcionário do Consórcio ALPHA . ..,:.J=-.:..~~~E'L-01~=:::.~--:-e_~~;;;,.-~,;.r..d}~.P...·~' /'.../.hc....<éloúa'/ITL?t:..L....::=...U"'-'---
/ / 

CPF/C!: .J.J 6),tô3 

~'~~L 
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Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
~ Lote 04- Parcial ~ I 

Quantidade de Agências: Valo1 ·a á Multa: 902,84 

~~~----~~. ~--~--~0~~~~~~~----~~~~~----~~------~~--0~,§~.· ~---.l_i-. ~~~~:··~. 

! I!! ~ "'~f ~1 fi ._ 

~ t5 ~· 5t s j li ~. ~ ~ 
i . '!. 

J.C' '· ··;5 

. ' !I , , . ' ~ I 

I ti ! . 1;,; • z it i 

34Jil0651 Pl SÃO FEUX DO PIAUl 

Pl SAO JOAO DA SERRA 

;;:; , .............. .. 

;: . 
·t :s i< E 

~ ~1 ' 11 ~ ~~ i > l5 w 

• o .O · >. 

. 3 Novadata 27/1212002 31112120112: 11.285,S4 

. 3 Novadata: 27/12i2!XJ2 11.2!15,54 

,,y. ,. 

·' · .. :J~-n .• 
+;;~· 

1 t . , Informação em desacordo com documentação do chefe da unidade, Sr. 
451,42 l.~l.,< '"' · ' - Nilbn 

375.073,1!-t 4&.591 ,R 
)~- -- ..... . 

. • . 

· .. ~ 

...,_.;·· 

ND 

ND 

Ok 
Ok 

.,_ , 

Informação em desacordo com 
documentação do chefe da 

unidade, Sr. Nilton 

Páa. 1/1 
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Francisco Almeida 
Marinho 
<famarinho@correios. 
com.br> 

12/03/2003 15: 1 o 

Boa tarde! 

To: '"sassis@novadata.com.br"' <sassis@novadata.com.br>, JORGE 
EDUARDO DE ARAUJO <jaraujo@correios.com.br> 

cc: Ricardo de Sousa Farias <ricardofarias@correios.com.br>, Adelmo 
Cavalcante Ferreira <adelmo@correios.com.br>, "Eurides 
Francisca Messias A. da Silva" 
<euridesmessias@correios.com.br>, "Joana D'arc da Silva Nery" 
<JOANADARC@ correios.com.br> 

Subject: RES: Problemas de Instalação 

Segue anexo arquivo relatando realmente o que 
ocorreu nas instalações das agências citadas no e-mail. 

<<Pendências Multa Novadata.doc>> 

Atenciosamente, 

Francisco Almeida Marinho 
SADR / GEVEN/DR/PI 
Fone: (86) 215-3578 
Fax: ( 86) 215-3595 

----- Mensagem original -----
De : Ricardo de Sousa Farias 
Enviada em: Terça-feira, 11 de Março de 2003 15 : 34 
Para: Francisco Almeida Marinho 
Assunto: ENC: Problemas de Instalação 

Favor responder com cópia para mim. 

Saudações 

Ricardo Farias 

> 
> 
> 

Atenciosamente 

> Ricardo de Sousa Farias 
> ricardofarias@correios.com.br 
> Fone: (86) 215-3578 Virtual 442 
> Fax: (86) 215-3595 
> Chefe da SADR / GEVEN/DR-PI 
> 
> 
> 

-----Mensagem original----­
De: Adelmo Cavalcante Ferreira 
Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 10:44 
Para: Ricardo de Sousa Farias; Francisco Almeida Marinho 
Assunto: ENC: Problemas de Instalação 

Providenciar. 

Atte, Adelmo. 



• 

• 
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-----Mensagem original-----
De : sassis@novadata.com.br [mailto:sassis@novadata.com.br) 
Enviada em : terça-feira, 11 de março de 2003 10:31 
Para: adelmo@correios . com.br 
Cc: csantos@novadata . com.br; CarlosEduardoPires@novadata . com.br 
Assunto : Problemas de Instalação 

Sr. Adelmo Cavalcante, 

O Sr . Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas 
instalaç ões de 

algumas cidades, necessito que senhor envie um documento para o Sr. 
Jorge 

Eduardo, com cópia para a Novadata, relatando realmente o que 
ocorreu nas 

>> 

instalações das unidades citadas no arquivo anex o. 

Qualquer dúvida entre em contato. 

Sérgio Sudré 
Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
Fone: 061 386-2092 
Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 

(See attached file: Multas_ECT_PI. x ls) <<Arquivo: Excel 2.x Chart 

- Pendências Multa Novadata.doc 
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: CPM I - CORREIOS 

, Fl~ __ _ _j) 8-1-, 

36 7 o -= 
D9c 



•• 
• f .. 

Bom dia! 

Segue Q relatório do que aconteceu nas agências relacionadas abaixo: 

• AC AVELINO LOPES - O chefe da Agência, Sr. Gidevaldo, informou que a 
instalação dos equipamentos do Consórcio Alpha pela Empresa NOVADAT A 
foi efetuada no dia 13/02/2003, pelo técnico da JR Informática, empresa 
credenciada da Novadata. Informou também que nenhum técnico havia 
comparecido àquela Agência até a data mencionada. 

• AC LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ - O chefe da Agência, Sr. Nilton, informou 
que a instalação dos equipamentos do Consórcio Alpha pela Empresa 
NOVADATA foi efetuada no dia 24/01/2003, pelo técnico da JR Informática, 
empresa credenciada da Novadata. Informou também que nenhum técnico 
havia comparecido àquela Agência até a data mencionada. 

• AC SÃO FÉLIX DO PIAUÍ- O chefe da Agência, Sr. Carlos, informou que um 
técnico da JR Informática, empresa credenciada da NOVADA TA, compareceu 
no dia 27/12/2002 para a instalação dos equipamentos do Consórcio Alpha, 
porém queimou os fusíveis dos filtros de linhas e com isso cancelou a 
instalação orientado por sua empresa, dizendo que retornaria dia 31/12/2002. 
No entanto, só retornou e efetuou a instalação no dia 14/02/2003. 

• AC SÃO JOÃO DO PIAUÍ - A instalação foi realmente efetuada em 26/12/2002 
sem pendência, conforme descrito no e-mail. 

-.....-~·-·--· ··- ·· ... ·-· -_....... .. __....... 

HQS n° 03/2005 - CN -
CPML · CORREIOS . ·, 

\ . fl 8 I ~~~ . . ~~ . 2_ ~ 
J ! 6 7 o -2f 

_..., .. .-:_:.J 
, _ ___ ] 



CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Quadra 01; Conj 03: Bloco "A" ; 69 Andar - Ed. Sede da ECT - Fax: (061)- 426-2807 -Fone: (061) 426-2794 
CEP : 70002-900- Brasíliil/DF 

CT/GCM/DGEC/DECAM_;:,~ tft2003. Brasília/DF,: .:;de fevereiro de 2003. 

Ref.: Contrato nº 11.346/2002. 

Assunto: Informa glosa de multa e solicita prorrogação de seguro garantia. 

À 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORERS S.A- Líder do Consórcio ALPHA-ECT 042 
SIBS Quadra 1 Conjunto C Lotes 1/1 O 
71701-970 Núcleo Bandeirante/DF 
Tel.: (OXX61) 486-9959 Fax: (OXX61) 386-3851 

Prezados Senhores, 

Tendo em vista o contido na sua correspondência de 19/12/2002, onde essa 
empresa propõe a unificação da data final de garantia para 24 meses após a aceitação final do 
Lote 4, data esta definida como 14/02/2003, correspondendo a extensão do prazo contratual de 
garantia para todos os equipamentos dos Lotes 1, 2 e 3, sem ônus para a ECT, solicitamos que a 
vigência das Apólices de Seguro Garantia nºs 109530-1 e 0005380, apresentadas como garantia 
de execução do contrato em questão, sejam prorrogadas para 14/02/2005. 

Outrossim , informamos que estaremos glosando do pagamento do Lote 4 o valor 
de R$ 1.564.791,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e um 
reais), sendo o valor de R$ 477.666,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e seiscentos e sessenta 
e seis reais) referentes a 714 periféricos Pin Pads fornecidos por essa empresa e 
R$ 1.087.125,00 (um milhão e oitenta e sete mil, cento e vinte cinco reais) referentes a 1625 Pin 
Pads fornecidos pela empresa Positivo, tendo em vista que tais equipamentos não aderem à 
norma JSS07816, conforme comunicado ao Consórcio em 20/01/20023, por meio da CT/GT PRT-
229-02 - 002/20003. 

Além disso, será glosado o valor parcial de R$ 422.198,53 (quatrocentos e vinte e 
dois mil, cento e noventa e oito reais e cinqüenta e três centavos), sendo R$ 219.160,56 
(duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais e cinqüenta e seis centavos) dessa empresa e 
R$ 203.037,97 (duzentos e três rpil· e;: trinta e sete reais e noventa e sete centavos) da empresa 
Positivo, referente aos atrasos np instalação de diversos equipamentos dos lotes 3 e 4, conforme 

memória de cálculo em anexo. '\. \ .·.· ·. 
l ~ r;,õ5 ·;~-0moo~ 

t nciosarrlen , \ ;CPMI - .. CORREIOS 
i ' 

u 'FI~ ()X 3-
ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO ll '·: ·-· v c __ 

Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Materiai-DEC M/E~6 7 O 
, -f/C: COORDENADOR DO GT-229-02. lãn:a Regina Jei.xeira Munari . ~~:~-:-________ __:-. 

, · Advogado Jr. Subchefe DECAM 
~~· +-----------------------------------------~~M~a~t.~8~.7~0~7.~10~0-~2~~---------------
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ANEXO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DE 

EQUIPAMENTOS DOS LOTES 3 E 4 DAS EMPRESAS NOVADATA E 
POSITIVO 

CONSÓRCIO ALPHA 

~-.,. .. ......," - ....... -- .... ~"--·'---~ ..... _.._.a 

1 ri OS' n° O~~ r2005 -:CN -
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Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial z o 0'1 
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Quantidade de Agências: 162 Valor da Multa: 203.037,97 l ;g 0::: o jo o 
l~ U -

"' 

'"'' ''""u u.u v v uuv uata" uc; •••~talayctU - IVIUilé:i por AUaso 

l c:) : 
_. 

lU o <o 111 ... t!U lo • 'O lU C> 1/l C _,.. 
~'r) c. 

lU o c. o lU o 
..... (j) -:2: . . 

ãi 
... (/) 2 :2 ·c:; lU tiU c "$ 0 CL w ~C> - ... 111 l..L. c ... 1/l 1/l o E :L~~ 1- •O ·- ca a: ::J >- c ca iij o 

1111 
o 1/l 111 ca i5 lU • ... 
...J c ...... Q) > Q, o 

E o c,lll 

"' ·:; iij o c 
o ca- lU O" > ... ... w z lU lU o o 

ES AC CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

ES AC CAMPO GRANDE 4 Posit ivo 27/1212002 30/12/2002 3 8.259,54 247,79 

ES AC CARAPINA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 44.206,70 1.326,20 

ES AC COLA TINA 4 Positivo 27/1212002 31/12/2002 4 895,00 35,80 

ES AC GUARAPARI 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

ES AC JOAO NEIVA 4 Positivo 27/1212002 31/12/2002 4 7.364,54 294,58 

MG AC BH SHOPPING 4 Positivo 27/1212002 5/2/2003 38 13.661,08 5.191,21 

MG AC DIAMANTINA 4 Positivo 27/1212002 7/2/2003 40 10.598,54 4.239,42 

MG AC DIVINOPOLIS 4 Positivo 27/1212002 6/2/2003 39 77.793,86 30.339,61 

MG AC ITUIUTABA 4 Positivo 27/1212002 6/1/2003 9 44.206,70 3.978,60 

MG AC MUTUM 3 Positivo 27/1212002 7/1 /2003 10 13.409,54 1.340,95 

MG AC NOVA PONTE 3 Positivo 27/1212002 7/1/2003 10 13.409,54 1.340,95 

MG AC PATOS DE MINAS 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

MG AC PATOS DE MINAS 3 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 76.212,86 2.286,39 

MG AC PIUMHI 4 Positivo 27/1212002 31/12/2002 4 20.774,08 830,96 

MG AC PRUDENTE DE MORAIS 4 Positivo 27/1212002 17/1/2003 20 13.409,54 2.681 ,91 

MG AC SAO VICENTE DE MINAS 4 Positivo 27/1212002 15/1/2003 18 13.409,54 2.413,72 

MG AC UBERABA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 1.790,00 53,70 

MG AC UBERABA 3 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 116.886,02 3.506,58 

MG AC VISCONDE DO RIO BRANCO 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 20.774,08 623,22 

CE ITAPIPOCA 3 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 35.545,16 1.066,35 

MG AC-JAGUARACU 3 Positivo 27/1212002 8/1/2003 11 11 .285,54 1.241,41 

MG AC - MACHADO 3 Positivo 27/1212002 9/112003 12 11 .285,54 1.354,26 

MG AC- PRESIDENTE KUBITSCHEK 3 Positivo 27/1212002 16/1/2003 19 11 .285,54 2.144,25 

MG MAMONAS 3 Positivo 27/12/2002 8/1/2003 11 11.285,54 1.241,41 

RN AC FRUTUOSO GOMES 4 Positivo 27/1212002 23/1 /2003 26 13.409,54 3.486,48 

RN AC JOAO CAMARA 3 Positivo 27/1212002 24/1/2003 27 20.774,08 5.609,00 
-

RN AC MONTE DAS GAMELEIRAS 4 Positivo 27/12/2002 2/1/2003 5 13.409,54 670,48 

AC RI ACHO DA CRUZ 4 Positivo 27/1212002 14/1/2003 
/ 

~7 RN 13.409,54 2.279,62 
~ . 

ÍB/2/20d3 
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AC SAO FERNANDO 

AC SAO MIGUEL DO GOSTOSO 

AC SERRA CAIADA 

AC TANGARA 

AC UMARIZAL 

SERRINHA 

UPANEMA 

AC GUABIRUBA 

AC IMBUIA 

AC ITAPIRANGA 

AC MODELO 

AC POMERODE 

AC ROMELANDIA 

AC SAO JOAO BATISTA 

AC SOMBRIO 

AC TAlO 

AC URUSSANGA 

AC XAXIM 

AC AEROPORTO DE CONGONHAS 

AC AGUA BRANCA 

AC AGUA RASA 

AC ALAMEDA SANTOS 

AC ALMEIDA LIMA 

AC ARTUR ALVIM 

AC ARUJA 

AC ASSUNCAO 

AC AUGUSTA 

AC AVENIDA DUQUE CAXIAS 

AC BAIRRO DA PREVIDENCIA 

AC BAIRRO DO LIMAO 

AC BARUERI 

Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 
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3 Positivo 27/12/2002 9/1/2003 

3 Positivo 27/12/2002 10/112003 

4 Positivo 27/12/2002 26/11/2003 

3 Positivo 27/12/2002 8/112003 

3 Positivo 27/12/2002 8/1/2003 

3 Positivo 27/12/2002 29/112003 

3 Positivo 27/12/2002 10/112003 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 2911212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 29/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 
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13.409,54 

13.409,54 

13.409,54 

13.409,54 

11 .285,54 

11.285,54 

11 .285,54 

7.364,54 

21 .669,08 

21 .669,08 

21.669,08 

35.330,16 

21 .669,08 

27.965,62 

27.965,62 

27.965,62 

27.965,62 

21.669,08 

45.101,70 

895,00 

895,00 

1.790,00 

895,00 

895,00 

895,00 

20.774,08 

895,00 

895,00 

895,00 

895,00 

895,00 

1.609,14 

1.743,24 

44.117,39 

1.475,05 

1.241,41 

3.611 ,37 

1.467,12 

147,29 

433,38 

650,07 

433,38 

706,60 

433,38 

559,31 

559,31 

838,97 

559,31 

433,38 

1.353,05 

26,85 

26,85 

53,70 

26,85 

26,85 

26,85 

623,22 

26,85 

26,85 

26,85 

26,85 

26,85 
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SPM AC BERTIOGA 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 29.033,62 871 ,01 

SPM AC BOM RETIRO 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC BRAS 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 52.466,24 1.573,99 

SPM AC BRAS CUBAS 4 Posilivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC BROOKLIN PAULISTA 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC BUTANTA 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAIEIRAS 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAJAMAR 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAJATI 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 20.774,08 623,22 

SPM AC CAMBUCI 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAPELA DO SOCORRO 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CARAPICUIBA 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CASA VERDE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26·,85 

SPM AC CENTRO EMPRESARIAL 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CIDADE DE SAO PAULO 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 163.894,80 4.916,84 

SPM AC COHAB ITAOUERA 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CONSOLACAO 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC CUBATAO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 59.830,78 1.794,92 

SPM AC EMBU 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC EMBU GUACU 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC ERMELINO MATARAZZO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC FERRAZ DE VASCONCELOS 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC FLORENCIO DE ABREU 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 85.158,40 2.554,75 

SPM AC FRANCISCO MORATO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC GOPOUVA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC GUARULHOS 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 77.793,86 2.333,82 

SPM AC !MIRIM 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101 ,70 1.353,05 

SPM AC INDIANOPOLIS 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101 ,70 1.353,05 

SPM AC IPIRANGA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

- SPM AC ITAIM BIBI 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 1.790,00 53,70 
/ 

SPM AC ITAIM PAULISTA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 ,(~ 3 895,00 26,85 ( 
I 
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Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 
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SPM AC ITANHAEM 4 Positivo 27 I 1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC ITAPEVI 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM ACITAQUAQUECETUBA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC ITAOUERA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 70.429,32 2.112,88 

SPM ACJABAOUARA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC JACUPIRANGA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 20.774,08 623,22 

SPM AC JARDIM PAULISTA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC JUQUITIBA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 10.598,54 317,96 

SPM AC LAPA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC MARQUES DE ITU 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 1 03.189,48 3.095,68 

SPM AC MOEMA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC MOGI DAS CRUZES 4 Positivo 27 I 1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC MONGAGUA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 29.033,62 871-,01 

SPM AC MOOCA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC NOSSA SENHORA DO O 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 52.466,24 1 .573,99 

SPM AC PARI 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC PEDRO DE TOLEDO 4 Positivo 27/1212002 30112/2002 3 29.033,62 871 ,01 

SPM AC PEDRO LESSA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC PENHA DE FRANCA 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC PERUIBE 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC POA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC PONTE RASA 4 Positivo 27/1212002 30112/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC PRAIA GRANDE 4 Positivo 2711212002 30/12/2002 3 59.830,78 1.794,92 

SPM AC QUARTEL GENERAL DO 11 EXERCITO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 13.409,54 402,29 

SPM AC RAFAEL DE BARROS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC RAPOSO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC REGISTRO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC RUDGE RAMOS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 59.830,78 1.794,92 

SPM AC SANTA CECILIA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

- SPM AC SANTA ISABEL 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPM AC SANTANA 

'18/2í20()3 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 ~ - ... 3 895,00 26,85 
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SPM AC SANTANA DO PARNAI BA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 20.774,08 

SPM AC SANTO AMARO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 1.790,00 

SPM AC SANTO ANDRE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 2.685,00 

SPM AC SANTOS 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 2.685,00 

SPM AC SANTOS DUMONT 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101,70 

SPM AC SAO BERNARDO DO CAMPO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 156.530,26 

SPM AC SAOJOSE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SAO MA TEUS 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SAO MIGUEL PAULISTA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 85.158,40 

SPM AC SAO VICENTE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SAUDE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SHOPPING CENTER ELDORADO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SHOPPING CENTER IBIRAPUERA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101 ,70 

SPM AC SHOPPING CENTER NORTE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SHOPPING LIGHT 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 20.774,08 

SPM AC SP MARKET 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC SUZANO 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPM AC TABOAO DA SERRA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC TAMANOUATEI 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC TREMEMBE ESTACAO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 29.033,62 

SPM AC VICENTE DE CARVALHO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA BARCELONA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA CARRAO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA DAS MERCES 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA ESPERANCA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA FORMOSA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA MARIA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 95.824,94 

SPM AC VILA MARIANA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPM AC VILA MATILDE 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

- SPM AC VILA NOVA CACHOEIRINHA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 52.466,24 

SPM AC VILA NOVA CONCEICAO 4 Positivo 27/ 12/2002 30/1212002 v ..... 3 77.793,86 

' ~ t ' 18/2/2003 

' 

"'-

' I ( 

l m -~ 

' "-'1/ 
I 

o 
.,....., 

' O 

n:sl~ o 
=== ~ -. u ::l• C') 

:Elo • 
._; "c _l_ 
_Q ; w~ 

ral -"- \1--
> _"":;,_ .~ 

623,22 

53,70 

80,55 

80,55 

1.353,05 

4.695,91 

26,85 

26,85 

2.554,75 

26,85 

26,85 

26,85 

1.353,05 

26,85 

623,22 

26,85 

26,85 

26,85 

26,85 
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AC VI LA PRUDENTE 

AC VILA ZELINA 

BARRA DO TURVO 

GUARAREMA 

GUARUJÁ 

RIBEIRÃO PIRES 

VARGEM GRANDE PAULISTA 

VILA GALVÃO 

ZONA NOROESTE 
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27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

27 I 1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

27/1212002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

27/1212002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

27/1212002 30/1212002 3 59.830,78 1.794,92 

27/1212002 30/1212002 3 52.466,24 1.573,99 

27/1212002 30/1212002 3 29.033,62 871,01 

27/1212002 30/1212002 3 45.101,70 1.353,05 

27/1212002 30/1212002 3 45.101,70 1.353,05 

o 
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AC DCAMP-HELPDESK 4 Novadata 27/12/2002 13/1/2003 16 40.065,24 

AC DEBAN 4 Novadata 27/1212002 31/12/2002 4 150.525,00 

AC DEREV 4 Novadata 27/1212002 31/12/2002 4 1.829.932,42 

AC DINOP 4 Novadata 27/12/2002 31/12/2002 4 27.583,78 

AC GPGEM 4 Novadata 27/1212002 31 /12/2002 4 14.442,00 

BA AC BARRO ALTO 4 Novadata 27/1212002 29/12/2002 2 13.409,54 

BA AC BOA VISTA DO TUPIM 4 Novadata 27/1212002 28/12/2002 1 13.409,54 

BA AC BONINAL 4 Novadata 27/12/2002 2/1/2003 5 13.409,54 

BA AC DOM BASILIO 3 Novadata 27/1212002 9/1/2003 12 13.409,54 

BA AC PE DE SERRA 4 Novadata 27/1212002 31/12/2002 4 13.409,54 

BA AC PRESIDENTE DUTRA 4 Novadata 27/1212002 29/12/2002 2 13.409,54 

BA AC SOUTO SOARES 4 Novadata 27/1212002 3/1/2003 6 13.409,54 

GT AC ANAPOLIS 4 Novadata 27/1212002 6/1/2003 9 1.790,00 

GT AC CATALAO 4 Novadata 27/1212002 3/12/2003 336 895,00 

GT AC DIANOPOLIS 3 Novadata 27/1212002 3/1 /2003 6 20.774,08 

GT AC EDEIA 3 Novadata 27/12/2002 3/1/2003 6 20.774,08 

GT AC ESMERALDA 4 Novadata 27/1212002 6/112003 9 895,00 

GT AC FIRMINOPOLIS 4 Novadata 27/12/2002 8/1/2003 11 20.774,08 

GT AC GURUPI 4 Novadata 27/12/2002 8/1/2003 11 895,00 

GT AC IT APOR A DO TOCANTINS 4 Novadata 27/12/2002 3/1/2003 6 7.364,54 

GT AC JATAI 4 Novadata 27/1212002 6/1/2003 9 895,00 

GT AC LAJEADO 4 Novadata 27/1212002 3/1/2003 6 7.364,54 

GT AC TRINDADE 4 Novadata 27/1212002 6/1/2003 9 895,00 

GT AC VILA NOVA 4 Novadata 27/1212002 6/1/2003 9 895,00 

PA A C BAIÃO 4 Novadata 27/1212002 10/1/2003 13 20.774,08 

PA AC IRITUIA 4 Novadata 27/12/2002 6/1/2003 9 7.364,54 

PA AC IRURÁ 4 Novadata 27/ 1212002 8/1/2003 11 20.774,08 

PA AC NOVO REPARTIMENTO 4 Nova data 27/12/2002 23/1/2003 26 20.774,08 

PA AC ORIXIMINA ( 4 Novadata 27/12/2002 8/1/2003 
u1 

10.598,54 . 
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RJ AC TAOUARA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

Pl AVELINO LOPES 3 Novadata 27/12/2002 31/12/2002 4 11.285,54 451,42 

Pl LAGOA DO BARRO DO PIAUI 3 Novadata 27/12/2002 31/12/2002 4 11.285,54 451,42 

Pl SÃO FELIX DO PIAUI 3 Novadata 27/12/2002 31 /12/2002 4 11.285,54 451,42 

Pl SAO JOAO DA SERRA 3 Novadata 27/12/2002 31112/2002 4 11 .285,54 451,42 

RS AC FREDERICO WESTPHALEN 4 Novadata 27/12/2002 22/1/2003 25 895,00 223,75 

RS AC RONDA ALTA 4 Novadata 27/12/2002 22/1/2003 25 895,00 223,75 

RS AC SERAFINA CORREA 4 Novadata 27/12/2002 20/1 /2003 23 895,00 205,85 

SE AC CARIRA 4 Novadata 27/12/2002 9/112003 12 13.409,54 1.609,14 

SE AC CENTRAL DE SERGIPE 4 Novadata 27/12/2002 28/12/2002 1 110.554,02 1.105,54 

SE ACJAPARATUBA 4 Novadata 27/12/2002 7/1/2003 10 13.409,54 1.340,95 

SE AC LAGARTO 4 Novadata 27/12/2002 10/1/2003 13 29.033,62 3.774,37 

SE AC NOSSA SENHORA DAS DORES 4 Novadata 27/12/2002 8/112003 11 13.409,54 1.475·,05 

SPI AC ACCI NANTES 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC ADAMANTINA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC AGUAS DE LINDOIA 4 Novadata 27/12/2002 3/112003 6 28.206,62 1.692,40 

SPI AC AMERICANA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC ANDRADINA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC ARACATUBA 4 Novadata 27/12/2002 30112/2002 3 1.790,00 53,70 

SPI AC BARIRI 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC BOITUVA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC BORBOREMA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC BRODOWSKI 4 Nova data 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CABREUVA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CACHOEIRA PAULISTA 4 Novada ta 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CAJURU 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CAMPO LIMPO PAULISTA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CAMPOS NOVOS PAULISTA 4 Novada ta 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CAPAO BONITO 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CAPIVARI 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

AC CARAGUATATUBA ( -\ 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 ' J..3 26,85 SPI 895,00 
' ( ~ ..... I (. 
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SPI AC CARDOSO 4 Novadata 27/1 212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC CASA BRANCA 4 Novadata 27/1212002 7/1/2003 10 45. 101,70 

SPI AC CASTI LHO 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC CERQU EIRA CESAR 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC CERQUILHO 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC CHA V ANTES 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC CIDADE HORTOLANDIA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC COLINA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC CUNHA 4 Novadata 27/1212002 30/1 212002 3 895,00 

SPI AC DISTRITO INDUSTRI AL 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC DOIS CORREGOS 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC DRACENA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC GEN ERAL SALGADO 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC GETULINA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC GUARACAI 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC GUAR IBA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC IACANGA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC IBIUNA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC ILHABELA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 8.259,54 

SPI AC !PUA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC IT APORANGA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC ITU 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC ITUPEVA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC ITUVERA VA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC JAMBEI RO 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC MACA TUBA 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC MA/RINQUE 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC MANDURI 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC MARACAI 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 

SP I AC MIGUELOPOLIS 4 Novadata 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC MIRANDOPOLIS f 4 Novadata 27/12/2002 30/1212002 D 895,00 . .. --· • 
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SPI AC MIRANTE DO PARANAPANEMA 

SPI AC MIRASSOL 

SPI AC MONTE APRAZIVEL 

SPI AC MOREIRA CESAR 

SPI AC NHANDEARA 

SPI AC NOVA ODESSA 

SPI AC NOVO HORIZONTE 

SPI AC OURO VERDE 

SPI AC PACAEMBU 

SPI AC PALMEIRA O OESTE 

SPI AC PALMITAL 

SPI AC PANORAMA 

SPI AC PENAPOLIS 

SPI AC PEREIRA BARRETO 

SPI AC PINHALZINHO 

SPI AC PIQUETE 

SPI AC PIRAJUI 

SPI AC PIRAPOZINHO 

SPI AC PRESIDENTE BERNARDES 

SPI AC PRESIDENTE EPIT A CIO 

SPI AC PRIMAVERA 

SPI AC QUELUZ 

SPI AC REGENTE FEIJO 

SPI AC RINOPOLIS 

SPI AC RIO DAS PEDRAS 

SPI AC SANTA ADELIA 

SPI AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

SPI AC SANTA ROSA DE VITERBO 

SPI AC SAO JOAO DA BOA VISTA 

SPI AC SAO JOAO DO PAU O ALHO 
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4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 2711212oo2 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/12/2002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1212002 

4 Novadata 27/1 2/2002 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 
-

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26;85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

7/1/2003 10 29.033,62 2.903,36 

7/112003 10 21 .669,08 2.166,91 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

7/112003 10 17.963,08 1.796,31 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/1212002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

81112003 11 62.448,32 6.869,32 

8/112003 11 21.669,08 2.383,60 

30/12/2002 v "'1...3 895,00 26,85 

~--~----~~--~~ 
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SPI AC SAO MIGUEL ARCANJO 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI ACSAO PEDRODOTURVO 4 Novadata 27/12/2002 30112/2002 3 895,00 

SPI AC SAO SIMAO 4 Novadata 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC TAOUARITUBA 4 Novadata 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 

SPI AC TEODORO SAMPAIO 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI AC URANIA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI AC URUPES 4 Nova data 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI AC VALENTIM GENTIL 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI AC V ALINHOS 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI AC VALPARAISO 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 

SPI AC VERA CRUZ 4 Novadata 27/12/2002 8/1/2003 11 21 .669,08 

. ' ' . 
.t " ..J/11 I 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' 'r- I 

-. _ Poder Judiciário "'- -
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios_ 

4° OFÍCIO DE NOTAS DO DISTRIT_O FEDEÁAL 
SEPNINorte 504 · Edifício Marianna ·Loja 121 e 139- Té~eo. CEP 70730-5 23- Brasília. Distrito Federal 

Fones: (6 1} 326-5172 I 326-5026 I 326-5234 I 328-77441425-1080 
Fax: (61) 326-2584 / 425-2531 · CNPJ/MF 37 .112.737/0001-06 

E-mail: oficio4@abordo.com.br 

Evaldo Feitosa dos Santos 
Tabelião 

Prot.: 896076 

Livro: 1505 
Folha: 17_7.:-

.. .. ·. PROCURAÇÃO BASTÁNTE QUE .JiAz_ 
·>. '\-· SISTEMAS E .COMPUTADORES S/À. / 

/"..00W<'«''l'//-". ,}j,f~f~,
0

,~;1~~"J~/J~~"~f~;~~:C~f!,x;;i ~ 
.. . . . . ::;y >··- --~~- · SAÍBAM ·quãntos.êste púbilco instrúmento dé procuração 

~ virem, que aos vinte e três dias" do mês de dezembro do ano de dois mil e dois (23/12/2002), 
~) em Bras~lià., Capital dà. República :F~d~fªtivádo sra:sil, neste Serviç!J Notarial, perante mim, 

Escrevente, compareceu como oUtorgante:· NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES 
S/ À, estabelecida no SIBS QUADRJ(ô1, CONJUNTO c; LOTOES DE 01 a 1 O, NÚCLEO 
BANDEIRANTE, Brasília•DF, ' inscriti(no CNPJ sÓb ·: o: 0° 51:754.240/0001-12, com seu ; 
Estatuto de Constituição devidame~~~ . registrá(f~ e arquivado· na ! JUCESP soo:o ·nii ' 
755;401,/com Ata de mudança de _Sf:!de social a~quivada e registrada na JGDF, sob o n°.';: 
9281/83, com registro atual sob o n° 5330000321-1, neste ato representada : por seu 
Diretor Presidente, JOSÉ LUIZ · CUINHAS DA CUNHA, brasileiro, declara ser casado;:' 
engenheiro eletrônicO., . portador: -: 'cia . CI RG n.Ó 019544930-1 MEX e do CIC c:.. rí.0 .. i 
028.441.25.7-00, residente e domiciÍiadÓ no SHIS Óf 10, ·coNjUNTO 10, CASA 10, nesta :_ 
Capitat; e seu Diretor, MAURO FARIAS DUTRA, bra-sileiro, declara ser solteiro, maior, 
engenheiro civil, portador da· C( n.0 992/D CREA-DF e do CIC n.0 075.315.831-00, 
residente e domiciliado no SHIS ·. QL 05, Cií~.":;ARA 55 - LAGO SUL, nesta Capital, 
co1!!9rme Ata de Reunião do Conselho de Administração, e nos termos do Art. 14, do 
Seu Estatuto Social; nos termos ·do Art~ 29, letra .•. "E", com cópias arquivadas nestas 
notas, reconhecida ·. e identific'aÓa '~:êé)mô a · própria~.::.P..or mim Escrevente, em face . dos __ 
documentos que me foram apresentadó~:e . de,; cuja··capaddade jurídica dou fé~ 'J~ela e me ·foi' di~? que, por- E;!~te inst~rnento P.H~~ico, :~~rileia é. c;:qnstitui seu bastante ~~cjJ!àdõr: ·O OSM,~R HERMELINpO SILYA~ brasilei~o; · cas~do, diretor ~omercial, portadO(!j.dá5~ RG 

.. n.~ 5~516.156 SSP/SP e dcf "CIC n.0 559.652.37&-04, residente ·e domiciliado no 3m« 1·15, 
. J;oNJUNTO 10, CÁSA o~·~tAGO sut.:~·nestá c ·àpital,- ·• :f quem conferEf;; ~'"''"'"'r'3., 

. específicos· para participaçôes em licitaÇões; -podendo . representá-la perante ~~~Qi:tt'tu;oe~Si 
Públicas' Federais, Estadúáis, Municipais, Autarquicas, Sociedade de · 

' . ·' · v.·' ._...;..,.. · • ... ,. . -
Empresas · Públicas ~ Particulares, .péSdemdo habilitar-se em concorrências, ~"'l:>r1 

· -~~~~) c~rtas/c?n~te~:;~p?.r~ ~~o(.:foJgt~s#.fdecl~raçõe~~ ~presen~r ··mcllllilstats 
JJ~~es; ~ ass1~~r r.~~~rsP~ e_ 1mp~gn~2S.r~:~~ r~pr~~~n~ar · le~álm~nt: a.. _ s,oiCI~®~~ 
.gwe~s ; fases g~/:-,. hcitaço~.Sh-: - ~-- - -··d~~~!sti\)!)U __ transtglr _·. quª"to -25. 

_/ _ c,~v,9orrências; 6° levantar cauçôes, assin~!:l.c:iR re.cibos e quitaçõ.~p •. r.. .. __ I~P18~~irm6!J1[p 
em. nolJle da OUTORGANT~; . 8° constitUir advogados para .as causas 
probterrfás de licitaçÕes, go receoef AF - AÚtarizáção de Fornec-imento; I 0° - ltPtu.Eii~CCtrtal~le 
CredS:ríclamentO para qualquer daS mOdalidadeS de _liCitaÇÕeS, 11 O aS.Srnar n~CCnn<lh-tnO.::~n 
ha1Jil$ção, propostàs · téçnicas e propostas comerciais; 12° formular oferta­
licitação ná modalidade de pregão; 13° assinar Contratos de Fornecimento, 
íe. locação de equipamentos. Testemunhas dispensada . na· forma da lei. 

I 
' I . I 

! 



" / 

'~ .. 
-J ... ~< 

::;.._ -- -... 41 • • • I 
\.. * .,. 

;.. : • . :I. ,., . . ... .. .. 
}· ··, , __ . :1': -

... ,._ -·- ---" ' • . R ·:----'...,..-. • 

... ; , 

j 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Poder Judiciário 

Jus,tiça do Distrito Federal e dos Territórios 
4° OFICIO DE NOTAS DO DISTJUTO FEDERAL 

SEPNINorte 504- Edifício Marianna- Loja 121 e 139- Térreo- CEP 70730-523. Brasília. Distrito Federal 
Fones : (6 1) 326-5172 I 326-5026 I 326-5234 I 328-77 44 I 4 25-1 080 

Fax: (61) 326-2584 I 425 -2531 - CNPJ/MF 37.112737/0001-06 Prot o 

E-mail: oficio4@abordo.c om.br o o 

Livro: 
Folha: Evaldo Feitosa dos Santos 

Tabelião 

/ 

896076 
1505 
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SBN Od. 01: ConJ . 03: Bl. "A" : G'! Andar - Ed. Sede dél ECT - F.1x: 1()6 1) - 426 -2307 - Fone: ICG 1 l 426-2794/15 67 
CEP 70002-000 - 8: 3Siila/OF 

CT/GCM/DGEC/DECAMJPo/J_/2003. Brasília -DF, 40 de abril de 2003. 

Ref: Sua correspondência de 09/04/2003. 

Assunto: Solicitação de ca racterísticas técnicas da fita entintada da impressora Olivetti 
PR4 relativa ao Contrato nº 11.346/2002. 

A 
Novadata Sistemas e Computadores - Líe:; r do Consórcio Alpha ECT 042 
SIBS Quadra I Conjunto C Lotes 1/ 10 
71701-970- Núcleo Bandeirante/DF 
Te!.: (OXX61) 486-9959 
Fax: (OXX61) 386-3851 

A/C CRISTIAN TADEU DE S. SANTOS 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua correspondência s/nº datada de 09/04/2003, onde essa 
empresa solicita características técnicas da fita entintada da impressora Olivetti 
PR4, especificação ECT nº 020156, a fim de comparar tais informações com as 
fornecidas pelo fabricante Olivetti, relativa ao Contrato nº 11.346/2002, 
encaminhamos, em anexo, cópia da especificação supracitada. 

Atenciosamente, 

Chefe do Departame atação e Administração de Materiais- DECAM 

------------ ~~-~ r ROS n° 03/2005 - CN -
I CPMI - CORREIOS 

Ffs : lOOQ_ 
ANEXO: Especificação ECT nº 021056. 
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CORREIO< 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL: FITA ENTINTADA PARA IMPRESSORA PR-4 

ESPECIFICAÇÃO : ESPEC. ECT N° 021056 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

1.1 - FINALIDADE : A presente especifi,:.-ação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, de FITA ENTINTADA PARA 
IMPRESSORA PR-4 . 

1.2 - CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua 
administração, pelo seguinte código: 70610013-1 

1.3 - AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS - Fita entintada tipo cartucho, referência comercial 
IMPRESSORA AUTENTICADORA PR-4 OLIVETTI, fabricada em cadarço de nylon, 
textura fechada. boa resistência ao desgaste, entintamento auto regenerativo com tinta 
que não resseque e com as características que se seguem: 

2.1.1 - Cadarço: 

2.1 .1.1 -Componente dos Fios :100% nylon 

2.1.1.2- Armação: Tela 1:1 

2.1.1.3 - Numero de filamentos por fio: 32 ± 4 

2.1.1.4 - Contextura do Tecido: 
-Sentido do Urdume- Mínimo: 56 fios 
- Sentido da Trama - Mínimo : 40 fios 

2.1.1.5 - Resistência à Tração - Sentido do Urdume: 13 ± 2 kgf/cm 

2.1.1.6 - Dimensões: 
-Largura: 8 ± 0,2 mm 

-Espessura :O, 12 ± 0,01 mm 
- Comprimento total: 1. 7 ± O, 1 O mm 
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2.1.2- Entintamento: 

2.1.2.1- Cor: Preta 

2.1.3- Cartucho : 

2.1.3.1 -Tipo Cassete 

2.2 - GARANTIA : Devera ser de uma ano contra defeitos de fabricação e performance 
durante o uso, a contar da data de aceitação do material. em condições adequadas 
de estocagem , manuseio. distribuição e uso. 

2.3- CARACTERÍSTICAS COMPLEMENT,: RES • 

2.3.1 - Propriedades de Entintamento: Deverá produzir impressões nítidas. 
permanentes, uniforme e isentas de borrões. As propriedades de 
impressão deverão ser mantidas por um período mínimo de 90 horas de 
trabalho normal, sem contar interrupções e permitir estocagem por dois 
anos. 

2.3.2 - Capacidade de impressão a Difusão as Tinta : Com o movimento da frta 
obstruido. imprimir um grupo de algarismos de uma máquina de calcular 
elétrica por vinte e cinco vezes em linhas distintas. Uma hora após ser 
impressa a 258 linha, repetir o mesmo ensaio, com os mesmos 
algarismos. usando o mesmo trecho das frta. Após este procedimento, a 
impressão de todos os algarismos deve apresentar-se nítida e sem 
borrões; a 258 linha deve ser facilmente legível a e 268 será, pelo menos, 
igual à aa. 

2.3.3- Cartucho : Deverá ser isento de empenamentos . 

2.3.4 - Bordas : Deverão ser colocadas ou termo-fixadas e retilíneas. isenta de 
rugas, ondulação ou desfiamentos. 

CAPÍTULO 111 - ACONDICIONAMENTO 

3.1 - EMBALAGEM 

3.1 .1 - Básica : Cada cartucho será envolto em saco plástico ou equivalente, de modo 
a garantir a adequada preservação e estocagem. 

3.1.2 - Despacho : Caixa de papelão ondulado de parede simples, hermeticamente 
fechada, contendo 4 unidades. 

3.3 - ROTULAGEM : As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: 

- Nome do Fornecedor ; 

-Nome do Material; 

- Código do Material (Código numérico + código de barras!'WJhã~Ji~~gg;~ ,CN-:­

Gf'MI - ·CORREIOS 

FI~: 100 2 
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- Quantidade de Cartuchos Acondicionados: 

- Número e Ano do Contrato/Autorizacão de Fornecimento: 

- Diretoria Regional de Destino. 

CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

4.1- INSPEÇÃO EM FÁBRICA: 

4.1 .1 - Antes da Adjudicacão: A critério da ECT. poderá ser feita inspeção das 
instalações apresentadas pe :J fornecedor. nos moldes previstos no edital, a 
fim de avaliar sua capacid2e1e técnica e produtiva para atendimento dos 
pedidos da ECT na qualidade. quantidades e prazos estipulados; 

4.1.2 - Durante a Fabricação: A critério da ECT, poderão ser efetuadas ~ventuais ou 
constantes inspeções no decorrer das diversas fases de produção, com a 
finalidade de se constatar a conformação do material com esta especificação . 

4.2- APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS: 
. . ;~~_;-~: ~ --; . :.;::;~_ 

4.2.1 - Apresentação da(s) Amostra(s) : O fornecedor contratado deverá apresentar 
a(s) amostra(s) conforme descrito a seguir: 

4.2.1 . i - Prazo : Até 08 (oito) dias conidos, a contar da data de assinatura 
do contrato (ou recebimento da Autorização de Fornecimento); 

4 .2.1.2 - Local : 

- Divisão de Qualidade de Materiais/DECAM 
SBN - Quadra 01 - Bloco A. 6° Andar 
Brasília- DF- 70002-900 
Tel . (O xx 61) - 426 2805/2806 

4 .2.1.3 - Constituição : 01 cartucho da fita . conforme a aqui especificada e 
01 amostra de 5 metros do cadarço da frta, isento de entintamento. 

4.2.1.4 - Apresentação Antecipada : Caso seja de interesse do fornecedor, 
a amostra poderá ser apresentada antes da assinatura do 
contrato . Desta forma, o fornecedor terá oportunidade de dirimir 
eventuais dúvidas, conigir divergências e até mesmo apresentar 
mais de uma amostra, desde que o prazo para correção das 
divergências constatadas não ultrapasse o prazo máximo previsto 
no subitem 4 .2.1.1 . 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

, 

'v 

4 .2.2. 1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com os 

requisitos estabelecidos nesta especifi~8s·~~ o3f2õõs:-CN~ 
<; PMI - CORREIOS I 
Fl~_-_ _1_{1 f) 3 __ I 
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4.2.3 - Julgamento : 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou rejeição da(s) amostra(s) apresentada(s) 
na licitação serão considerados os defeitos CRÍTICOS, GRAVES e 
TOLERÁVEIS. definidos pela norma NBR - 5426. 

4.2.3.2- A apresentação da(s) amostra(s) contendo defeitos(s) CRÍTICO(S) 
e/ou GRAVE(S) implicará na recusa da mesma e 
consequentemente. na rescisão do contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 

4.2.3.3- A(s) amostra(s) com defeitos considerados TOLERÁVEIS, 
será(ao) considerada(s) aprovada(s). Os defeitos em questão 
deverão ser integralmente corrigidos quando da produção da 
encomenda. 

4.2.3.4- Não caberá à ECT o pagamento de nenhum tipo de indenização 
causada pela rejeição da amostra que não esteja em 
conformidade com os requisitos estabelecidos na presente 
especificação; 

. ''18~'-i: .-. . ·;> 
4.2.3.5- A critério da ECT, poderá ser estudada a aceitação de 

valores/características fora das faixas definidas nesta 
especificação. consideradc:1s toleráveis. Neste caso, poderá ser 
solicitado do fornecedor garantia de que tais divergências serão 
corrigidas quando da produção do material; 

Observação : Será considerado como defeito tolerável aquele enquadrado 
na definição constante do subitem 3.4.3 da NBR-5426/77, ou 
seja : " defeito que não reduz. substancialmente, a utilidade do 
produto para o fim a que se destina ou não influi 
substancialmente no seu uso efetivo ou operação . " 

4.2.4- Comunicação do Resultado : 

4.2.4.1- A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de até 07 
(sete) dias corridos, a contar da data da apresentação da(s) 
amostra(s). 

4.3- INSPEÇÃO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : 

4.3.1- Inspeção : Será adotada inspeção por amostragem (atributos e variáveis). 
conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, para cada lote entregue. 
Todos os lotes serão inspecionados e caso não atendam a correspondente 
Especificação Técnica, serão recusados e considerados não entregues. 

4.3.2- Esquema de Inspeção: 

- Unidade de Produto : 01 cartucho 

- Nível de Inspeção : 11 

- Plano de Inspeção : Simples 

- Regime de Inspeção : Normal 
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- Nível de Qualidade Acertávei : 2.5 % 

4.3.3- Coleta de Amostra : Será orientada pela tabela "A" . de números aleatórios. 
estabelecida na NBR-5425. 

4.3.4- Julgamento : 

4.3.4.1 - Unidades Defeituosas : Serão consideradas para julgamento as 
unidades defeituosas CRÍTICAS e GRAVES. sendo que a cada 03 
unidades defeituosas GRAVES. considerar-se-á como 01 
CRÍTICA; 

4.3.4.2 - Condicão de Aceitacão : Ficará determinada pelo uso do Esquema 
de Inspeção adotao .~ no item 4.3.2 ; 

4.3.4.3 - Rejeição de Material : Não caberá ao fornecedor indenização 
alguma por pane da ECT, pela rejeição do lote que não satisfaça a 
presente especfficação. 

4.4- SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE (NORMAS SÉRIE ISO- 9000) : 

4.4.1 - Os fornecedores deverão desenvolver ações voltadas para a Gestão da 
Qualidade de modo que os materiais e produtos fornecidos à ECT atendam 
aos padrões mínimos de qualidade exigidos. Para tanto deverão procurar 
adotar e implementar Sistema de Gestão da Qualidade com base nas 
normas da série ISO - 9000 (NBR ISO série 9000) no que julgado aplicável; 

4.4.2 - A ECT poderá exigir, que seus fornecedores , tenham seus Sistemas de 
Qualidade devidamente documentados e implementados, bem como 
certificados por organismos de Certificação reconhecidos por Sistemas 
Oficiais de Certificação. 

4.5- SISTEMA DE PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE (NORMAS SÉRIE IS0-14000): 

4.5.1 - Os fornecedores deverão, também, implementar política de proteção ao 
meio-ambiente, fomentando cultura e ações ecológicas quanto aos 
processos fabris de materiais e produtos fornecidos à ECT, visando tomá-los 
mais adequados á preservação do meio-ambiente; 

4.5.2 - A ECT poderá exigir, que seus fornecedores tenham devidamente 
implementados um sistema de política ambiental conforme normas da série 
IS0-14000 (NBR ISO série 14000). 

CAPÍTULO V - GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material, a amostra representativa do lote ficará 
isenta de ensaios destrutivos, caso o item 4 .1.2. tenha sido cumprido. 

5.2 - Quando o item 4.1.2 não for cumprido serão executados ensaios em amostra 
representativa de acordo com normas da ABNT e outros en~..9lQ§~fl.~lçQ.~/JUJimi.cos ue 
se fizerem necessários r HOS n° 03/2005 - CN -

i GP MI CORREIOS 
l , 
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5.2 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, e revoga os 
dispositivos que conflitarem com as determinações aqui expressas. 

-r:.:tl/t . ~ 
? I GEBER1 S MOES MACHADO 
C~efe da Divisão de Qualidade de Matena1S1 DECAM 

i 

Elaboração da Especificação: Liomar das Graças Peres 

C/C - DR's 
LGP/Igp 

Brasília- DF, de março de 2002. 

\ . '!)''~· -~)i\ y. J. _/- J ·J. · .. \ 
(' I j ' \ 

.r! ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
C ~efe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

llnla Reu'na Te'xelra MunarJ 
Advogado Jr. Subchdle DECAM 

Mat. B.707.i00..2 

'Rõ_s_n~~õ3/~·os- c -
CP'MI CO.RBEIOS 

Fib: 1 ·no fL .. 



ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 09 de Abril de 2004. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasília- DF 

CJ.~j>V4 )ru 3 
IS. ~ O$ 

Z&8) 

Ref.: Solicitação das Característica Técnicas da Fita Entintada da Impr. Olivetti PR4 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administra~~ão de Material 

Prezado Senhor, 

Pela presente, o Consórcio Alpha ECT 042 vem solicitar a V.Sa. uma cópia 
da Especificação ECT no. 020156, referente às Características Técnicas da Fita Entintada 
para a Impressora Autenticadora Olivetti PR4, com o objetivo de compararmos estas 
informações com as fornecidas pelo fabricante (Olivetti). 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e 
consideração. 

.......... +:c"~-

''\ os n~ 03t:.>oo5 • CN • 
CPc,l11il · CORREIOS 
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DEPARTAMENTO DE 1\iFRA-ESTIH'Tl lR-\. 

w ---,.--------------------------------------------------------~-----------------
DO: DEPARTAMENTO de INFRA-ESTRUTURA 

AO: DEPART. VENDAS no VAREJO e ADMINISTRAÇÃO da REDE 

CI: DINE,DEINF - 4 .0 177/2003 

Ref : l'W lT< H '( lU l 

Assunto: Faturas de Assistência Técnica- Aquisição Equipamentos Infonnútica 
Contrato n" 11 .346/2002 - Pregão n" 042/2002. 

Brasília- DF.J.íie Abril de 2.003. 

Este DEREV é o gestor operacional do Contrato no 11.346/2002 - Aquisição com 
Assistência Técnica de Equipamentos de Informática, a serem fomecidos pelo Consórcio ALPHA, 
integrado pela empresas NOV ADATA Sistemas e Computadores S/ A e POSITIVO Infonnática Ltda. 

Acerca deste Contrato informamos a V.S". que os serviços referentes à parcela de Assistência 
Técnica (Item 5 .1.2 e Cláusula 8" do referido Contrato), deverão se pagos com utilização da dotação 
de Custeio, Atividade: 00800 - Infra-estrutura, Conta: 800.03.05.0000 - Manutenção e Reparos, 
já disponibilizada para a dependência Administração Central. confonne bloqueio abaixo explicitado: 

Dependência Valor Mensal da N" Bloqueio Dotaçiio Global de Dotuçiio Total 
Garantia Ampliada DEORC Custeio Disponível em 

(Contrato 11.346/02) Di.,pmiÍvel (R$) 2()(}3 

(R$) (R$) 

AC 37Y.l25,00 61127 CJ. OWí. IJ 13. 00 3.412.125.00 

Infmmamos, que tal bloqueio, cujo original enviamos anexo, foi emitido em 09 /0412003 , 
sendo que o DEORC é o órgão responsável pela emissão das Tabelas de Crédito, confonne demanda. 

Ressaltamos, por fim. que o bloqueio acima mencionado cobre apenas as despesas 
mensais referentes à Assistência Técnica, sendo que o pagamento de outros serviços e fomecimentos 
integrantes do escopo contratual deverá fazer uso de créditos de investimentos e/ou custeio não geridos 
por este DEINF, sendo recomendado, portanto, que este DEREV entre em contato diretamente com os 

Q demais gestores orçamentários para as providências cabíveis. 

Nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

IVIAN 
Chefe do Dep, iamento de Infra-estmtura 

O cópia: DEOFI, DEORC, DECAM, DESAD e DR's. 

Anexo: Bloqueio DORC/DEORC n° 61127. 

ROS n° 03/2l)05 - CN -
CP MI CORREIOS 
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~jCORREIO(j ~ I DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CUSTOS 

DO :DEORC 

AO: DEINF 

CI : DORC/DEORC - ct~ ;L /2003 

Ref.: 

Assunto: Autorização de Bloqueio(s) Orçamentário(s). 

Brasília -DF, O"\ de abril de 2003 

Encaminhamos anexos, os Bloqueios Orçamentários autorizados nesta data: 

BLOQUEIO SOLIC. Cl FINALIDADE 

61127 DITEC 4523 Ctr. 11.346/02- Aquisição Equip. Informática- Assistência Técnica (Pregão 042/02)- Ajuste Blo 

DE INF 

Atenciosamente 

JAMESON REINAUX DA CUNHA 
Chefe do Departamento de Orçamento e Custos 

!
·--~----~---- ·~~~ 
KOS no OJ/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 
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EMITENTE 
BLOQUEIO 

DORC/DEORC 09/04/2003 

DATA DA CONFIRMAÇÃO DEPENDENCIA-SOLICITANTE 

26/03/2003 01 Administração Central 

INFRA-ESTRUTURA 

800.03.05.0000 MANUTENÇÃO E REPAROS 

No • DATA DA SOLICITAÇAO 

26/03/2003 I
REFERENCIA ''TOTAL· R$ 

. 9.098.913,00 
~--------------------------------------~~----------~ 

DITE C 4523 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MÊS VALOR- R$ 

2003 3.412.125,00 

04 379.125,00 

05 379.125,00 

06 379.125,00 

07 379.125,00 

08 379.125,00 

09 379.125,00 

10 379.125,00 

11 379.125,00 

12 379.125,00 

2004 4.549.500,00 

01 379.125,00 

02 379.125,00 

03 379.125,00 

04 379.125,00 

05 379.125,00 

06 379.125,00 

07 379.125,00 

08 379.125,00 

09 379.125,00 

10 379.125,00 

11 379.125,00 

12 379.125,00 

01 379.125,00 o 2005 1.137.288,00 

02 379.125,00 

03 379.038,00 

-~= .. ·--~~--~1 f<OS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fl s:_~! 0----~ 

36 7 o J· 
. ' ·- ··- ----- . 

FINALIDADE 

Ctr. 11.346/02 -Aquisição Equip. Informática - Assistência Técnica (Pregão 042/02) -Ajuste 
Bloqueio DEORC no 0672/02) 

RESP~ÃO 
Ois!~ne Vaz df' Jesu~ fslevcs 

CHEF 

Sé~giDE:JJ ~~do C. de Jardim S2yão 
CI/DIV/CEORC 

ORC 
yameso tinau.t. áa Cunfia 

ChL'Í!:' ue t' dB O:r.õi1H:!I~ l: () 
c~~stcs. MaL S.ü1L·1í ~·7 

·."' .. . n · 1n " ... r.:. l 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 
CT/SCCO/GERAD/DR/PA-0375/2003 

REF: Contrato no 11.346/02 
Assunto: Devolução de Faturas 

A 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A 
SIBS- Quadra 1- Conjunto C- Lotes 1/10- Núcleo Bandeirantes 
Brasília- DF 
CEP : 71.701-970 
Fone (061) 486-9959 

Prezado(s) Senhor(es), 

Belém(Pa), 11 de abril de 2003. 

3CJ-b 

Recebemos nesta Diretoria Regional as Notas Fiscais de Serviços de n°s 0357 no valor de 
R$ 15.057,45 e 0345 no valor R$ 7.026,81 com vencimento para 15/04/03, referente a l a parcela do 
Contrato 11.346/02. 

Informamos a V. sa que as empresas participantes do Consórcio ALPHA ECT 042 
(Novadata Sistemas de Computadores S.A e Positivo Informática Ltda.), ainda não foram autorizadas 
pela ECT a emitir as Notas Fiscais da Assistência Técnica na Garantia, tendo em vista que o Termo de 
Aceitação do 4° e último lote de equipamento foi emitido em 14/02/2003, com ressalva, uma vez que 
os Periféricos Pins Pads, entregues no último lote, foram recusados pelo Gestor do Projeto. 

Diante disso, orientamos a essa empresa que a emissão das Notas Fiscais, somente poderá 
ocorrer após análise e parecer do Coordenador do Grupo de Trabalho, encarregado da implantação do 
projeto que estará enviando a essa empresa o valor correto do faturamento desta Regional. 

Por fim estamos devolvendo a essa empresa as notas mencionadas acima no 1 o parágrafo, 
até que sejam definidos e sanados os problemas apresentados no 4° lote dos equipamentos entregues . 

./ 
C/C: DGEC/DECAM 

GETEC/DR/PA 

MAS/mas 

36 7 o 



ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

. -~,.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: CHEFE DO DECAM 

CI/GT-229/02- 010/2003 

~1 
Ref.: CI/GT-229/02- 008/2003 d-0 

Assunto: Multas Contrato 11.346/02 
Brasília, DF, 10 de abril de 2003. 

Em atenção ao expediente de referência, informo que a defesa das multas relativas à não 

reparação de diversos equipamentos dentro dos prazos previstos, conforme 
1 ~ ~~.;-:: · 

CI/GCM/DGEC/DECAM-2426/03, ainda está sendo analisada pelo DEBAN. 

u auanto à defesa referente às multas pelo atraso na instalação de equipamentos 

(CI/GCM/DGEC/DECAM-2554/03), informamos que, após análise efetuada por este Grupo de 

Trabalho, e de acordo com a documentação em anexo, os valores finais a serem 

considerados são os seguintes: 

o 

Novadata: R$ 155.430,96 (cento e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e trinta reais e noventa 

e seis centavos). 

Positivo: R$22.138,91 (vinte e dois mil, cento e trinta e oito reais e noventa e um centavos) 

Total: R$ 177.569,87(cento e setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta 

e sete centavos). 

Atenciosamente, 

JEA\ 
CíC DEBAN 

Diretor 
Co o 

C/ANEXOS: Dossiê das multas, disquete com planilha 

] ROS n° 0312005- CN -
;r PMI - CORREIOS 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I }- • ' 

---.. _ Poder Judiciário ', - · 
Justiça do Distfn:o Federal e dos Territórios_ 

4° OFÍCIO DE NOTA~ DO DISTRITO FEDERAL 
SEPN!Norte 504- Edifício Marianna- Loja 121 e 139- Té~o- CEP 70730-523- Brasília- Distrito Federal 

Fones : (51) 325-5172/326-5026/326-5234 / 326-77 44 / 425-1080 
Fax: (51) 326-2584/425-2531 - CNPJ/MF 37.112.737/0001-06 

E-mail: oficio4@abordo.com.br 

Evaldo Feitosa dos Santos 
Tabelião 

Prot.: 896076 

Livro: 1505 
Folha: 1~ 
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Quantidade de Agências; 

OCAMP·HEL.PDESK Novadata 

DEBAN Novadata 

DEREV Novadata 

DINOP Novada ta 
GPGEM Novadata 

AC ARAPIAACA Novadata 

AC ARAPIRACA Novadata 

AC DELMIRJ GOUVEIA Novada ta 
AC JARAGUA-MIRIM Novada ta 
AC MARAGOGI Novada ta 
AC MATA GRANDE Novadata 

ACMURICI Novadata 

AC PALMEIRA DOS INDIOS Novada ta 
AC PAO DE ACUCAA Novada ta 
AC PENEOO Novada ta 
AC SANTANA DO IPANEMA Novadata 

AC SAO JOSE DA LAIE Novadata 

AC TABULEIRO DOS MARTINS Novadata 

AC UNIAO DOS PALMARES Novada ta 

BARRA DE SANTO ANTONIO Novada ta 
BRANQUINHA Novadata 

CAJUEIRO Novadata 

COITEDONOIA Novada ta 

FLEXEIRAS Novada ta 
JOAQUIM GOMES Novada ta 

MESSIAS Novada ta 

OURO BRANCO Novada ta 
PASSO DE CAMARAGIBE Novada ta 
PORTO DE PEDRAS Novadata 

PORTO REAL DO COLEGIO Novadata 

SÃO BRAZ Novadata 

SAO MIGU:L DOS MILAGRES Novadata 

SATUBA Novada ta 

TEOTONIO VILELA Novadata 

AC ALTO ALEGRE Positivo 

AC ALVARAES Positivo 

AC AMATURA Positivo 

ACAWWA Positivo 

AC ATALAIA DO NORTE Positivo 

AC AUTAZES Positivo 

/lot; SERURI Positivo 

AC BOA VISTA Positivo 

AC BOA VISTA Positivo 

AC BOA VISTA DO RAA105 Positivo 

AC BORBA Positivo 

AC CAAPIRANGA Positivo 

AC CACHOEIRINHA Positivo 

ACCARAUARI Positivo 

AC CAREIRO DA VARZEA Positivo 

AC CENTRAL DE MANAUS Positivo 

AC CONSOLA TA Pos itivo 

AC EDUCANDOS Positivo 

AC EJAUNEPE Positivo 

AC GUAJARA Positivo 

AC ITAPIRANGA Positivo 

ACJAPUM Positivo 

AC JAPURA Positivo 

AC JURUA Positivo 

AC MANAOUIRI Positivo 

AC MANICORE Positivo 

AC MARAA Positivo 

AC MONSENHOR COUTINHO Positivo 

AC MONSENHOA COUTINHO Positivo 

AC NORMANDIA Positivo 

AC NOVAOLINDA DO NORTE Positivo 

AC NOVO ARIP UANA Positivo 

AC PARINTINS Positivo 

AC PAUINI Positivo 

/lot:; PRESIDENTE FIGUEIREDO Positivo 

AC SALDANHA MARINHO Positivo 

AC SAO JOSE OPERARIO Positivo 
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6 .410,44 

6.02 1.00 Não noce5Sitava Instalação (8PM8S P!N PAO) 

73.197,30 Não necessitava Instalação (apenas PIN PAD) 

FOi tnlormaoo pelO Sr.Paulo Que os micros da Novadata foram 

6.410,44 

6.021,00 

73.197,30 

1.103.35 transleridospam outroset:lr, por•sso não foram instalados. 1.103,35 

sn.sa sn.sa 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0 ,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0.00 0 .00 

0,00 0 ,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

000 0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

0.00 0 ,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0.00 0,00 
0.00 0.00 

0,00 0.00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 0.00 

0,00 0.00 
0,00 0 .00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0 ,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0.00 

0,00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0.00 0,00 
0.00 o.oo 
0,00 0.00 

AC SAO PAULO DE OLIVENCA PositivO 0,00 0,00 

AC SILVES PositivO 0.00 0,00 

AC TAPAUA PositivO 0,00 0,00 

AC TONANTINS Positivo 0,00 0,00 

AC URUCURITUBA Positivo 0,00 0,00 
ANDAI Positivo 0,00 0.00 

ENVIRA Positivo 0.00 0.00 

IPIXUNA POSitivO 0,00 0,00 

JUTAI Positivo o.oo 0.00 

PACARAIMA Positivo 0.00 0,00 

RIO PRETO DA EVA PositiVO 0.00 0 ,00 

SANTO ANTONIO 00 ICA POSitivO 0,00 0,00 

SÃO LUIZ PositivO 0,00 0,00 

SAO SEBASTIAO DO UATUMA Positivo 0,00 0,00 

I:~~AR:c~:;::~:;;OPO=R:;;TO:;cL:-;:-E.::M::AGA=LHA=Es::--if---.NT.::O:;V~~i~:::-_OT.:ta:-+---:;:~::::;+--------------t-------t----------t---::;;,_-o;;:;~Oi".;~ii.i:l. l-- "'· ".....,.,._ ...,... _ __ ~-~-"'! 
~AC~AE:!:R~OPc:,O~R~TO~L'=-='E, =M::AGA~LHA~ES'-I~N~o::::va~d~a~ta'+---~oo .. oooo~--------------f-------t----------+-írl"c-.,.,; '~~f.,'. O!)~~ nC· o~r; r 05 - CN 
AC ALAGOINHAS Novada ta u uo 

~AC~·~~~o~··~c~·---------4~N=~~ad~a~ta~----~o0 .. ~oo00+-----------------------~-----------i-----------------t--~r~~~~9~0~··.~~~. ~.1 C.() RREri()S 
AC AMARAUNA Novada ta '•"""" 

1 
· 

~·~c~~~·~R~Go~s~•-----~~N~o~va~d~a~ta~---~o.oo~--------------~------+----------t--,~~--··~·0r,_:,000$0rl · ' O ·1 ;~ 
ACARACI Novadata 000 · r 1 "--'~ 'j 
~.~c=AR~~~.,-o~~-u~o-.---~~N~o:!:va~d~a~ta'+---~o:oo~--------------f-------t----------+-.-+rf.~~o~ · 
AC ARRAIAL DÁJUDA Novada ta 0,00 0,00 

AC ASSOCIACAO BAIANA DE IMPAEN Novada ta 0,00 0 ,00 

AC BAIXA OOS SAPATEIROS Novada ta 0.00 

~A~C ~B~~R~OO~OO~DE~P~AR~T~~~E~m~Q~~~N~~~a~d~a~ta-+---:;:om::;.t--------------t-------t----------t-lt-~O~~·:OO~iirl 3 6 7 o 
AC BAIXA DOS SAPATEIROS Novadata 0,00 

AC BARREIRAS Novada ta 0,00 0,00 

Os aau:pamcntos da agtlnda de Barro Alto foram transferidos 
AC SARRO ALTO Novada ta 268, 19 etnstaladosn.:~agl!oc:iadcJacobinanod1829/ 1 2/02. Sim X 

AC SELO CAMPO Novada ta 0,00 0,00 
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AC BONINAL Novadata 
AC BOCUIAA Novadata 
AC BOTUPORA Novadata 
AC BROTAS Novadata 
AC BRUMADO Novada la 

AC BUERAREMA Novada ta 

AC CACHOEIRA Novada la 
AC CAETITE Novadata 

AC CALCADA Novada ta 
AC CAMACARI Novada ta 
AC CAMPO GRANDE Novada ta 
AC CANARANA Novadata 

AC CANAVIEIAAS Novadata 
AC CANDEIAS Novada ta 

AC CAPUCHINHOS Novada la 

AC CARINHANHA Novada ta 
AC CASTRO ALVES Novadata 
AC CATU Nova data 
AC CENTRAL Novadata 
AC CENTRAL SALVADOR Novadata 
AC CIDADELA Novadata 
AC CORDEIROS Novada ta 
AC CORIBE Novada ta 
AC COARENTINA Novada ta 

AC CRISOPOLIS Novada ta 
AC CRISTOPOLIS Novada ta 
AC CRUZ DAS ALMAS Novadata 

AC CRUZ DAS ALMAS Novadata 
AC CURACA Novadata 
AC DIAS DÀVILA Novadata 
AC DIAS DÀVILA Novadata 

AC DOM BASILIO Novadata 
AC ELISIO MEDRADO Novada ta 

AC ENCRUZILHADA Novada ta 
AC ENTRE RIOS Novada ta 

AC ERICO CARDOSO Novadata 

AC EUNAPOLIS Novadata 

AC GANOU Novadata 

AC GENTIO DO OURO Novada ta 
AC GUANAMBI Novada ta 

AC GUANAMBI Novada ta 

AC GUARATINGA Novadata 

AC IBICUI Novadata 
AC IBIOUERA Novadata 
AC IBIAAPITANGA Novadata 

AC IBIRATAIA Novadata 
AC IBOTIRAMA Novada ta 
AC IGUAl Novada ta 
AC IPIRA Novada la 

AC IRAOUARA Novadata 
AC !TABELA Novadata 

AC ITABERABA Novadala 
AC ITAGIMIAIM Novada ta 

AC ITAMARAJU Novada ta 

AC ITAPEBE Novadata 
AC ITAPETINGA Novadata 
AC ITAPICURU Novadata 
AC ITAP ITANGA Novadata 
AC ITAPUA Novada la 
AC ITIRUCU Novadala 
AC ITIUBA Novadata 
AC ITORORO Novadata 
AC JACARACI Novadata 
ACJEOUIE Novadata 
AC JIOUIRICA Novadata 

AC JUAZEIRO Novadata 

AC JUSSIAPE Novada la 

AC LAPAO Novada ta 

AC LAURO DE FREITAS Novada ta 

AC MACARANI Novadata 
AC MARACAS Novadata 
AC MARAGOGIPE Novadata 
AC MARAGOGIPE Novadala 
AC MARAU Novadata 
AC MIGUEL CALMON Novada la 
AC MONTE SANTO Novada ta 

AC MORPARA Novada la 
AC NOVA SOURE Novadata 
AC OLIVEIRA DOS BREJUNHOS Novadala 
AC OURICANGAS Novadala 

AC PALMEIRAS Novadala 
AC PAAIPIRANGA Novadata 
AC PARIPIRANGA Novada la 
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O técnico fiSI9ve na agência no Qa 17112102 paro in$talar o 

670.48 equipamontos. mas a agência eslava Dm rolama e o Geronl Sim 

0.00 

o .co 
0.00 

0.00 

o.oo 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0 .00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

A instalação lo1 l&agllflã;lda, poiS talta instalai a anlena 

1.609.14 Embm1al arao tinM pon~ da 1oda p<Ua a impressora laso S im 
0.00 

0.00 

0,00 

o.oo 
o.oo 
0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

o.oo 
0.00 

0.00 

0.00 

o.oo 
0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

o.oo 
0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

o.oo 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
~ans 011d0s a nstaladOs na agência CiO. racooma no a a 

X 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
Q,(,Q 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
o.co 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,1 ,0 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

AC PEDE SERRA Novadala 536,38 29/12102. Sim X 0,00 

AC PEDRAO Novadala 0.00 0,00 

AC PELOURINHO Novada la 0,00 0 ,00 

AC PELOURINHO Novadala 0.00 0 ,00 

~:~~~::ô7:~~~~~~~~c~u:_ ____ +-i:~T.:~::;:~:;;~~::~:+--~~;:;::3---------------I-------+---------+---;:-"'~~·-"'-~·~fr;~iiioêl. · - · ·~--· · --"'~~-...,_ 
~·~c~Pt~NH~';'"~o:_ ____ _,f-i:NT.:o::;:v•;;d~at~a+_-__:o0;:; •. oo

00
3---------------l-------+---------+-+. "';-.('-"( >i'~~· fn;oo:1lú (JJ/2 QQS _ C N _ 

AC PIRIPA Novada la .._,,., 

~·~c~P'~"'~"~··~----------+-i:NT.:o::;:va;;d~at~a-+----__:o0;:;.·oooo3-----------------------------l------------t-------------------r-t~~p7qppon·.o~nl! (; () RREI()$ 
AC PITUBA Novada la ~ .... 
AC PLANALTO Novada la 0,00 O,Op 
AC POJUCA Novadata 0,00 C ,.Q,pO, 1 /) 1) e. 
~A~C~PO~R~T~O~SE~G~U~RO~------~~N~O~Va~d~al~a-+----~O~.OO~---------------------------_,~-----------+-------------------r~~~~~.O~Of-------~1~ {~~ 
AC PRADO Novadata 0.00 0,00 

AC PRADO Novada ta 0,00 0.00 

trans10rt00s o Jist.llados naagenoackl acootna no01il 

~:~~~::~~~~~~~~~~~;~~~~U~T~RA~----~~~~~~~:~~~::~:~----~~~:~:~~g f2~9/~lm~2~-----------------------fS~im~---------t--------~---------ri----7~~:~~~ ~ f) jr () 
AC AI ACHAO DAS NEVES Novadata 0,00 0,00 

AC RIACHAO DAS NEVES Novadata 0,00 00 

AC RIACHAO DO JACU IPE Novadala 0,00 - - -0", ~ ,. · 
AC RIO DO PIRES Novadata 0,00 0 ,00 

AC RIO REAL Novadala 0,00 0,00 

~A~C~RI~O~R~EA~L----------__:~N~o~va~d~at~a_L ____ __:o~.oo~--------------------------~L------------L-------------------L----~0.~~ 
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AC RIO VERMELHO 

AC SANTA CRUZ DE CABRALIA 

AC SANTA MARIA DA VITORIA 

AC SANTALUZ 

AC SANTO AMARO 

AC SANTO ESTE VAO 

AC SAO FELIPE 

AC SÀO GABRIEL 

AC SAO GONCALO DOS CAMPOS 

AC SAO SEBASTIAO DO PASSE 

ACSEABRA 

ACS EABRA 

AC SENHOR DO BONFIM 

AC SERRA PRETA 

AC SERRINHA 

AC SOUTO SOARES 

AC SUMARE 

AC T ANOUE NOVO 

AC TAPEADA 

AC TAPIAAMUTA 

AC TEIXEIRA DE FREITAS 

AC TUCANO 

AC UTINGA 

AC VALENCA 

AC VALENTE 

AC VITORIA DA CONQUISTA 

AC WAGNER 

AC WANDERLEY 

BOM JESUS DA SERRA 

CAAAtBAS 

CAAVOLANOtA 

FEIRA DA MATA 

GLORIA 

IRAJUBA 

ITACARE 

ITAPARICA 

ITAOUAAA 

ITATIM 

JABORANDI 

JOAO DOURADO 

LAJE 
LAJEDINHO 

Novadala 
Novadala 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 

Novada ta 
Novadata 

Novadata 
Novadala 

Novada ta 
Novadata 
Novada ta 

Novada ta 

Novada ta 

Novada ta 
Novadala 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadala 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novada ta 
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0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

O lãcnlco esiD ro ligllnctil no da 21112102 p.:~ra mst.llru o 

.. 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

804,57 aqu1pamon1os, mns loi 11lonnado pelo Sr. Am.:u~do que Sim X 0,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0.00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0 .00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 
0.00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 

MANOEL VITORINO Novadata 0,00 0,00 
MARCIONIUO SOUZA Novadala 0,00 0,00 
MASCOTE Novadata 0.00 0,00 
MIRANTE Novadata 0.00 0,00 
NOVA FATIMA Novadala 0,00 0,00 
PONTO NOVO Novadala 0.00 0,00 
RIBEIRAO DO LARGO Novadala 0,00 0,00 
SANTANOPOLIS Novadata 0.00 0,00 
SITIO DO MATO Novadala 0,00 0,00 
VEREDA Novadala 0,00 0,00 
AC Aeroporto Novadata o.oo 0,00 
AC Agua Frio Novadala 0.00 O,CO 
AC AGUAS LINDAS DE GOlAS NcNaciata 0,00 0,00 
AC ALEXANIA Novadala 0,00 0,00 
AC BR~LANOI A Novadata o.oo 0,00 
AC Burilinópoli$ Novadata o.oo 0.00 
AC Cabeeeiras Novadata o.oo 0,00 
AC CAMARA DOS DEPUTADOS Novadata 0.00 0,00 
ACCAMARADOSDEPUTAOOS Novadala 0,00 0,00 
AC cavalcante Novadata o.oo 0,00 
AC CEILANOIA CENTRO Novadala 0,00 0,00 
AC CEILANDIA CENTRO Novacli:J.b 0.00 0.00 
AC CENTRAL DE BRASILIA Novadata 0,00 0,00 
AC CIDADE OCIDENTAL Novadata 0,00 0,00 
AC Cocalzinho Ncw3Ctlt3 0,00 0,00 

AC COLINAS DO SUL Ncw<W:iab. 0 ,00 0,00 
AC CRISTALINA Novadata 0,00 0 ,00 

AC CRUZEIRO VELHO NovadBta 0,00 0 ,00 

AC ENC.SETOR COMERCIAL NORTE Novadala 0.00 0,00 
AC ENCOMENDAS AEROPORTO Novadala 0,00 0,00 

AC EON 0!04 404 Novadala 0.00 0,00 
AC EOS 104 304 Novadala 0,00 0,00 
AC EOS 208 4oa Novadata o.oo 0,00 
AC EOS 208 408 Ncwadata 0,00 0,00 

AC EOS 212 412 Novada la 0,00 0,00 
AC FLORES DE GOlAS Novadala 0.00 0,00 
AC FORMOSA Novadata 0.00 0,00 
AC FORMOSA Novaàlla 0.00 0,00 
AC GAMA Novadala 0,00 0,00 
AC GUAAA I Novadata 0.00 0,00 
AC GUARA I Novadata 0,00 0,00 
AC Guarani Ncwad:lta 0.00 0,00 

AC IACIARA Novadata 0,00 0,00 

AC JARDIM INGA Novadata 0.00 0,00 

~.:::::-~;=:~::;~,;:,~Nõ;s,~;.::'------1f-i:~i:~:':'~:::~;:;::::::+--~~;:::::+--------------1r------+---------+---:: __ =:;~~;~i"il1l-d--.-... ~ .. .>-~-~ 
, •• ,c:.:cM::::· ""';::"Õ;-;:;:-;:;;c:;:---+-:::"~=""'=·:.......t---:0~,00+----------+-----+-------j--·-+nf.'Oiii:Ofllij, no \)3/2ú05 - CN 
r:\c MIMOSO DE GOlAS Novadlta 0,00 1 \ Q;OO 

, ••. c~M~;·~··~~"~m~,~~oom7.7,~~~~~~"'*'~·~----~oo~·.oooo+-----------------------,_----------r---------------,_---tS~~o~.~'00~.-~ C ORREI () ~ 
r;\c MINISTERIO DA MARINHA Novadala ~ "•' 
AC MINlSTERIO DA MARINHA No.-adll<l O 00 0 00 
AC MINISTERIO DAS COMUNICACOE Novadala 0.00 ...O:OO 1 [\ 1 {! 

~.::.;cMoo~.~.~~~~.~~~~~~~"~~ .... ~.~~----~oo::::.oooo=+---------------------------1r-----------+-------------------r--~i~~o~.o~orl.· __ -----l-3Wl tJ---
Ac NOVA ROMA Ncwaàlla 

AC NOVO GAMA Novadata 0.00 0,00 
AC NOVO GAMA Novaàlta 0,00 0,00 

~A;C ~PA~D~RE~B~E~RN~A~R~DO~----~~N~o~va~d=al=a+----~00~ .. 0000=+--------------------------~r------------+-------------------r---t-~~ ~OO~·. OOOO~ 3 6 7 o 
AC PADRE BERNARDO NCI'.-aàlla 

AC PaláOO do ltnmaratv Novlll:bla 0,00 0,00 

~.::•;C~PA~~~C~ID~D~O~P~~~N~AL~T~O----~~N~o~va~M~I=a+----~O:::.oo=+---------------------------1f------------+-------------------r--~~0~~~c::.. ~ 
AC Puiõlnópoli$ Ncwaàlta 0,00 0,00 
AC PLANALTINA Novadata 0,00 0,0'0 

AC PLANALTINA Novadata 0,00 0.00 

AC POSSE Novadala 0.00 0,00 
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AC QUARTEL GENERAL 00 EXERCIT Novada la 

AC QUARTEL GENERAL DO EXERCIT NoYadBta 

AC RIACHO FUNDO Novocbb 

AC RodolerroV!ána NovaWID 

AC ROOOVIAAIA Novada l a 

AC SAMAMBAIA Novadata 
AC SAMAMBAIA NORTE Novaólta 

AC SANTO ANTONIO DO DESCOSER Novadala 

AC SETOR HOTELEIRO SUL Novada ta 

AC Sibo O'AbadiG Novacbb 

AC SOBRADINHO Novada ta 
AC SOBRADINHO Novocbta 

AC SUDOESTE Novada ta 

AC SUDOESTE 

AC SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIC Novadata 
AC SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Novadata 

AC SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Novacbta 

AC TAGUATINGA CENTRO Novadata 

AC TAGUATINGA CENTRO Novacbta 

AC TAGUATINGA SUL Novadata 
AC Tribunal da Conlas Novatklta 

AC UNB Novadala 
AC W 3 NORTE 508 Novada la 

AC W 3 SUL SOB Novadata 

AC W 3 SUL 508 Novadata 

RECANTO DAS EMAS Novaólta 

SANTA MARIA NoviKbla 

SAO SEBASTIAO Novadota 

TERESINA DE GO lAS NovadoiD 

AC ABAlARA Positivo 

AC ACOPlARA Pos•M) 

AC ALCANTARAS PosiMI 

AC ALDEOTA Pos~iVO 

AC ALENCARINA P osHiVO 

AC ANTONINA DO NORTE Pos~NO 

AC APUIARES Pos(M:l 

AC ARACOIABA Positivo 

AC ARA TUBA Pos~rw 

AC BARAO DE STUDAAT Positivo 

AC BARBALHA PositiVO 

AC BARBALHA Pos~IYO 

AC BOA VIAGEM PodiYo 

AC CAMPOS SALES Posnrvo 

AC CANINDE Positivo 

AC CARNAUBAL Pos~NO 

AC CASCAVEL Pos4rvo 

AC CAUCAIA PositiVO 

AC CEDRO Pos~iVO 

AC CENTRAL DE FORTALEZA Positivo 

AC CRATEUS P ositiVO 

AC CRATEUS Positivo 

AC CRATO Positivo 

AC CRISTO REI PositiVO 

AC CROATA Pos~rw 

AC DELEGACIA DO MINISTERIO DA F PositiVO 

AC DELEGACIA DO MINIS TE RIO DA F Pos~ivo 

AC DUQUE DE CAXIAS Pos~ivo 

AC ERERE Pos~ivo 

,:! 
~ 

.:& 
õ c > ,., .. 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 .00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

AC EUSEBIO Pos•rw 0,00 

AC FRANCISCO SA PositiVO o.oo 

AC GRANJ~. Posfivo 0,00 

AC GUARACIABA DO NORTE Pos~iVO 0,00 

AC HORIZONTE Pos~ivo 0,00 

AC IGUATE~41 Pos~ivo 0,00 

AC IGUATU Positivo 0,00 

AC IPUEIRAS Pos ~ ivo 0.00 

AC ITAPAGE Positivo 0,00 

AC JAGUARUANA Podrw 0,00 

AC JUAZEIRO DO NORTE Positivo 0,00 

AC LIMOEIRO DO NORTE P05il!VO 0,00 

AC MADALENA PostMI 0,00 

AC MARACANAU Pos~ivo 0,00 

AC MARACANAU Pos~iVO 0.00 

AC MASSAPE Positivo 0,00 

AC MESSEJANA PositiVO 0,00 

AC MISSAO VELHA Positivo 0,00 

AC MONSENHOR TABOSA Pos~jvo 0,00 

AC MONTE CASTELO Positivo 0,00 

AC MONTESE Pos~ivo 0.00 

AC MONTES E Positivo 0.00 

AC MUC.-.MBO Podivo 0,00 

AC CAOS Posilivo 0,00 

AC PACAJUS Positivo 0,00 

AC PARANGABA Posilivo 0,00 

AC PEDRA BRANCA PO$(W 0,00 

AC PENAFORTE PosiMI 0.00 

AC PEREIRO P05~MI 0,00 

AC PORANGA PosliVO 0,00 

. ' 

~ .. 

0 ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
O,CO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

F.:7~7;:~:~~~0 -------------+~P~~~~~~~~0-f------7~:~:+---------------------------~------------4-------------------~---~·,·~~~·~~0~ - · ... .. -- -· ---- ·~~~ 
F.,C~O;U:::IXE~R"'AM"'a"'siM,----+-p,<,o;sh;;:iv:.,.o-+--_;0::;.00;+------------+-----+--------+--~,r-IO(~:~oo s n° 03/2t}05 - CN -
AC RODOLFO TEOFILO Positivo O 00 0 00 o s 
F.,;cs~.~"'~':::;",::.:oo~•c:=,::..,::cu--+...:..:,:.::~,::::~:::.....+----7o:'=oo+--------------1c------f--------+--1np?fi:;;;PfJ'mM 1- C O R R E I 
~A7C7SA~N~~~N~A~O~O~CA~R~IR~I------+-~p~OS~il~iV~O-f------7o.=00+---------------------------~------------,_------------------~---+.1 ~~~::~ 1 o 1 7 
~:~~7:~~:~:~~~R~P~O:;:MP~E=U-------+-i~~~:~:~:~~~-+------7~:=:+----------------------------r------------,_------------------r----t~~~~9. ~ JL , 
AC TARRAFAS Posrtrw 0,00 ' 0,00 ' 
AC UMARI Posilwo 0,00 0,00 
AC URUBURETAMA Posrt,-o 0,00 0,00 

36 7 o ACARAPE Pos~rw 0,00 0,00 

ALTO SANTO Posrtrw 0,00 0,00 

AOUIRAZ Pos ~JYO 0,00 ~~ 

ARACATI POSdNO 0,00 

BREJO SANTO 0,00 0,00. 

CAMOCIM Posdivo 0.00 O,üO 
CONJUNTO CEARA PosiMI 0,00 0,00 

p..;,.., ... ,,.., ,. 
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ICO 
IPU Podrvo 

IRAUCUBA PositiVO 

ITAPIPOCA 

JAGUA.AETAMA Pos~rvo 

MONDUBIM Pos~iYo 

MORADA NOVA 

NOVA RUSSAS 

OCAAA 

PALMACIA 

OUIXADA Posilrvo 

OU IXELO 

RUSSAS Pos~rvo 

SANTA OUITERIA PosrtMl 

SAO BENEDITO PosdM:l 

TAUA 

TIANGUA 

AC AFONSO CLAUDIO Posi1ivo 
AC ATILIO VIVACOUA Positivo 
AC BAIXO GUANOU Pos~ivo 

AC BARRA DE SAO FRANCISCO Positivo 
AC BOA ESPERANÇA Positivo 

AC CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM Positivo 
AC CAMPO GRANDE Positivo 
AC CAAAPINA Positivo 
AC CARIACICA Positivo 
AC CASTELO Positivo 
AC CENTRAL DE VITORIA Positivo 

AC COLA TINA Positivo 
AC GLORIA Posit ivo 
AC GUACUI Positivo 
AC GUAAAPAAt Positivo 
AC IBATIBA Positivo 
AC IBIAACU Positivo 
AC ICONHA. Positivo 
AC ITACIBA Positivo 
AC ITAGUACU Positivo 
AC ITAAANA Positivo 
AC IUNA Posi1ivo 
AC JACARAIPE Positivo 
AC JAGUA.AE Positivo 
AC JOAO NEIVA Positivo 
AC LEITAO DA SILVA Positivo 
AC U NHARES Posilivo 
AC MAAATAtZES Positivo 
AC MAAILANDIA Positivo 
AC MONTANHA Positivo 
AC MUNIZ FREIRE Positivo 
AC MUOUI Positivo 
AC PINHEIROS Posi1 ivo 
AC PlUMA Positivo 
AC RIO BANANAL Positivo 
AC SANTA LEOPOLOINA Positivo 
AC SANTA MARIA 00 JETIBA Positivo 
AC SAO JOSE DO CALCADO Positivo 
AC VILA VELHA Positivo 
ALFREDO CHAVES Posi1ivo 
CONCEICAO DA BARRA Positivo 
DOMINGOS MAMTIN5 Positivo 
JERONIMO MONTEIRO Positivo 
PANCAS Posi1ivo 
PEDRO CANARIO Positivo 
VENDA NOVA 00 IMIGRANTE Positivo 
AC ANAPOUS Novadata 
AC AAAG UAINA Novadata 
AC AXIXA DO TOCANTINS Novada ta 
AC CAMPINAS Novadata 
AC CATALAO Novada ta 
AC CENTR AL DE GOIANIA Novada ta 
AC CERES Novadata 
AC COLINAS DO TOCANTINS Novadata 
AC CONCEICA.O DO TOCANTINS Novadata 
AC CRISTIANOPOUS Novadata 
AC DIANOPOUS Novadata 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

0.00 
0.00 
0.00 

Sim 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

l (.;laudlo_~e a quo abaançafuOCIO!la 0Kd9sdeo.et~trega 

26.85 {02.12.02). Sim 

247,79 OK- Multa ECT acalada. 

1.326.20 OK ·Multa ECT acatada. 

0,00 
0.00 
0.00 

vos_<JiJ ;,ilva) que a owanç.a runCIOna UI\ tJIISOY a&n!l'&ga 

35.80 (02.12.02). Sim 

0.00 
0.00 

26,85 J.N. Aoza) que a batançaluoQooa OK (25.02.03). Sim 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 

294,58 OK- Multa ECT acatada. 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

161 ,10 BAL.50 Kg: conlirmado com o Sr MatJI'o Anlónio - lnstaJOOO ok Sim 

0.00 
564.28 cabo y 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

1.246,•44 01 CMC7 11 01 Taclado P1n c:om dui~Mto 

O técnie:o compar~u no dia 06112102 para instllar o 

equipamontos. mas devkb 11 !alta 00 tilll'o c» ~nha nOO to 

Sim 

S im 

" 
·:t _I "-, 

~ ' 
!_··> 

0,00 
o.oo 
0,00 

X 809.76 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.oo 
247,79 

1.326,20 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0 ,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

294,58 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,to 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

X 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 

AC E DElA Novadata 1.246.44 pontv&t a instalaçào rliQgandaOO para o da 09/12102 Sim 0,00 
AC ESMERALDA Novada ta 80,55 BAL.SO Kg: confirm3do com o SI Liomar Uno- Instalado<* S im 0,00 
AC FIRMINOPOUS Novada ta 2.285,15 A 1nstnlaçõo oc:oneu no dia 12112102 sam perw:$ênica. Si m 0,00 
AC GOIANDIRA Novadata 0,00 0,00 
AC GUAUPI Novadata 98,45 BAL.SO Kg: lnslalado Ok. Sim X 0,00 
AC ITAC,.t.JA Novadata 0,00 0,00 
AC ITAPORA DO TOCANTINS Novadata 44 1,87 lflstalaç.àodas Olivetb. Sim X 0,00 
AC ITAPURANGA Novada ta 0,00 0,00 
AC 1TUM8 1ARA Novada ta 0,00 0,00 
AC JATAI Novadala 80,55 BAL.SO Kg: con!irmado com o Sr João Bento - Instalado ok Sim X 0,00 
AC LAJ EADO Novada la 44 1,87 A instataçào oconou M~ dia 1911Ul2 S&IT1 pendéi'ICias Sim X O,UO 

F.:::-~::::~:;;";;:;:~E;;"::,::;'N,;;":::::,:;-----1hNi::o:Cva;:d;:a;:ta'-t---:'~::==+--------------l------'-t---------+-;;---;;o:.:;,o;;;,o · ·-~ - ... .. _ --.J ... w - ··-~·--~ 
F..::-c ~sA~N~TA~H~E~LE~N~A~oE~G~o~,.~s--1h~i::~:C=;:~;::::::'-t---:'o.oo==+--------------t-------t---------+-11~K~g:.:;~· ~ ll c 03/2005 - CN -
:~ ~:~~:~~EL DO ARAGUAIA ~~~:::: 8~:: ~ Sim - ~: ' _ ~ C Q R R E I Q S 
AC VILA NOVA Novada la 80.55 BAL.SO Kg: conllrm~ com o Sr Paulo .Alves - Instalado ok Sim X 0,00 

ADELANDIA Novadata 0,00 O,OO 11} 1 ~ 
~~~E~RgiC~A~NO~OO~B=R=AS:Il~====~~N~O~Va~d~a~ta~======~0.00~============================~===========+==================4===~~~~~·~--;---JL-1 ' ' ~MOR INDPOLIS Novadata o.oo ' 0,'00' .& f - - -
ANGICO Novadata 0,00 0,00 
ANHANGUEAA Novadala 0,00 0,00 
AAAGOIAN1A Novadata 0,00 0,00 
AAAGOM1NAS Novadata 0.00 0,00 
ARAGUACEMA Novadata 1241.4 1 A~nsta!açàoocorreu nodia 3G'1~2sempendl'loe~a. Sim 0,00 36 7 o 
ARAGUANA Novadala 0,00 rQ,ÇP . .., . 

ARRAIAS Novadata 0.00 

AURORA DO TOCANTINS Novadata 0,00 0,00 

BABACULAN01A Novadata 0.00 0,00 
BARROLANOIA Novadata 677,13 A instalaçàooconeu no dia 04112102 som pendência. Sim 0,00 

BELA VIS TA DE GOlAS Novadata 0,00 0,00 
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BERNARDO SA YAO Novada ta 
BRASABRANTES Novada ta 
BRAS!LANOIA 00 TOCANTINS Novada ta 
BUAITI ALEGRE Novada ta 

CACHOEIRA ALTA Novada ta 
CAMPO AlEGRE DE GOlAS Novada ta 
CARMOLANDIA Novada ta 
CATUAAI Novada ta 
COIMBRA Novada ta 
DARCINOPOUS Novadata 
DAVINOPOUS Novadata 

DOIS IR1'.1AOS 00 TOCANTINS Novadata 
FAINA Novada ta 
GOIANOATE Novada ta 
GOlAS Novada ta 
GOlA TUBA Novada ta 
GUAAINOS Novada ta 
HEITORAI Novada ta 
HIOAOLANOIA Novadata 
IPORA Novadata 
ISAAELANDIA Novadata 

ITABERAI Novada ta 
ITAGUATINS Novada ta 
ITAPIRATINS Novada ta 
IVOLANOIA Novada ta 
JANDAIA Novada ta 

JARAGUA Novada la 
JAU 00 TOCANTINS Novada ta 

JUSSAAA Novadata 

LIZAROA Novadata 

MAIRIPOTABA Novadata 

MINACU Novadata 

MOIPORA Novadata 

MONTIVIDIU 00 NORTE Novada ta 
MORAINHOS Novada ta 
NAZAAE Novada ta 
NOVA OLINOA Novadata 
NOVA ROSALANOIA Novadata 
NOVO ACORDO Novadata 
ORIZONA Novadata 
PALMEIRA 00 TOCANTINS Novadata 
PALMEIRAS DE GOlAS Novadata 
PALMELO Novadata 
PANAMA Novada ta 
PARANA Novada ta 

PAU D ARCO Novadata 

PEDRO AFONSO Novadata 
PEOUIZEIRO Novadata 
PINOORAMA DO TOCANTINS Novadata 
PIRES DO RIO Novadata 

PIUM Novada ta 
PONTE ALTA DO BOM JESUS Novadata 
PONTE AlTA DO TOCANTINS Novadata 
POAANGATU Novadata 

PRESIDENTE KENNEOY Novada ta 
AIO SONO Novadata 

SAMPAIO Novadata 

SANCLERLANDIA Novadata 

SAO LUIZ DE MONTES BELOS Novadata 
SI L VANIA Novadata 
SITIO NOVO DO TOCANTINS Novada ta 

T AOUARAL DE GOlAS Novada ta 
TEREZOPOLIS DE GOlAS Novada ta 

TOCANTINIA Novada ta 
TRES RANCHOS Novada ta 
VARJAO Novada la 

WANDERLANDJA Novadata 
AC ACCI FEiRA NOVA Positivo 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

0.00 

1.241.41 A instaJação ocorrou no dia OJ/12102 ~m pendência. Sim 
0,00 

0,00 
O lécnioo eslll na agénda no da IB/11/02 p;:~ra eretua 

677.13 instalacao. mas lilvo quo ser l!terrompida por problema Sim 
0.00 

677,13 Amstalaçà(locorreunodla22111to2sGmpendOncia. Sim 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
A nstalação loi efetuada no da 05112102 com a pendência 

677,13 IBrmo de aceitEI, pors o Coordenador r\00 assinou o mesm Sim 
0,00 
0,00 

2 407,25 cabo Y a 02 Suportas das Lertoras. Sim 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
1.313,04 A instalação ocoueu no dia 06112/02 som p&ndéntia Sim 
1.241,4 1 A inslalaçiio oc:onau no dia 23112102 sem pendérx:i<J Sim 

0,00 
564.28 A lnstalaçào ocorrau no dia 27111102 ~m pondéncia Sim 

0,00 

0,00 

0,00 
Os equip.l!l'IGnlos da ageroa W Jaragua lofam an!Jagues n 

2.407.25 agoncia do Juuara. Foi retirada cb Jussara e 1\stalado no d Sim 
677,13 Ainstalaçãooc:oneuoodia26111102sempendénda. Sim 

A lnstalaçtlo que estava agendaW no da 26111102 lo 
677,13 canoolada pelo coordenador regional Yuri o r&lganclaW p;1ta Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

1.241 ,41 A instalação ocorreu no dia 19112102 sem pendência Sim 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

677,13 A inslalaçBooc:orrounodla 16111102 sempendéncia Sim 
677,13 Balança d9 30 Kg 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
677,13 L~torLaser . Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
677.13 A Instalação ocorreu no da 12112102 som pendência Sim 

0,00 

0,00 
O lécnioo este na agência no da 21111102 eleiiJoU a 1\slalacoo, 

mas quando !oi laz..,. o loist,;, ~ Banro Postal o carlào •* 
564.28 estava cac»slsado. ln~talaçào dos equipamentos conctulcb nc Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O técniCO estava /\a lloi}Ofda no da 05112102 pata eleruar 
677,13 instalacao, mas devid:l a um Pfoblema na placa do rede Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
X 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

X 0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

X 0,00 

0,00 

0,00 
X 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

X 1.094,20 

X 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

X 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
677,13 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

X 0,00 
0,00 

X 0,00 

0,00 

X 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

X 677,13 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

O tacoico es1eve fli1 agência no da 00112102 para eleluar . 
564,28 instalacao. mas a agência Mo estava PfOnta para instalar o Sim X 0,00 

0,00 0 ,00 

AC AFONSO CUNHA PositiVO 0,00 0,00 

AC ALDEIAS ALTAS Positivo 0,00 0,00 

AC ANAJATUBA Positivo 0,00 0,00 

AC ARARI PositiVO 0,00 0,00 

AC BACABAL Positivo 0.00 0,00 
AC BAAAO DE GRAJAU PositiVO 0,00 0,00 

AC BEOU!MAO Positivo 0,00 0,00 
AC BREJO Positivo 0,00 0,00 
AC BURITI BRAVO Positivo 0.00 0,00 

AC CANTANHEOE Positivo 0,00 0,00 
AC CARUTAPERA Positivo 0,00 0,00 
AC CENTRAL DE SAO LUIS PositiVO 0,00 0,00 

AC coco Positivo o,oo 0,00 

AC ESTREITO PositiVO 0,00 0,00 

AC FORTALEZA DOS NOGUEIRAS Posit ivo 0,00 0,00 

j:A~C.:,:FO~R::,TU:;N;:A==.,----11--p:.::o:::s::;iti;::vo::_+----:::o,oo::;f-------------i--i-------+---------+""11'--iO;:i,OO;i;-j;> .... -. . • ~ , . ......, .....,....~. _ ___, 
f:A~C~Go~o~o~FR~E~o~o~v,~AN~·~~~~-P~o~s~iti~vo~+---~o.oo~-------------l--1--------t----------t-+"'Tiof.,O~O~ CN f:A~C;;:GO:;:V;;E;:RN;;A;;:OO;::R;cE:_::U:::G:::EN:::IO::,;B:;A:::RR:::Oq...-p~O~S~iti~VO~+---~O,OO~-------------I--1--------t----------t-r..!.f-:-":-'-m Jl:'OSJfnin{) o 3/200 5 - _, -
I 'A~C~IM~PE~R~A~TR~IZ~----~-P~O~S~iti~V0~+---~0,00~-------------I--I--------t----------t~~>iO~,O~O~ 
~r.c~J~OA~O~PA;U~Lo~------4-~P~o;,s~~ivo~~--~o~.oo~----------------------1---------~----------------i-7;~ ~ ~~ ·~~O~~ CQ RRfi()S 
AC JOSELANOIA Positivo O 00 O,OO 1 
AC LIMA CAMPOS Positivo 0.00 ~ Ü' 1 9 j:A~C:::LO~R~ET~0~~----4--p:.::O:::S::;iti;::V0~+----70:00=+-------------I--r-------t----------t-tr=_7I,~~.fnC0~ , 

, ,•~c ~MA~Io~B;A~~----~~P~o~s~iti~vo~+---~o0 .. oo~+--------------~------t----------t-f--~0~·,
0

0~
0

0-~ - ---- I ~C MATA ROMA Positivo 
AC MA TOES Positivo 0,00 0,00 

AC MORROS Posilivo o.oo 0,0~ 670 ACOLHO O AGUADAS CUNHAS PositiVO 0.00 O,OQ 

AC OSVALDO CRUZ Positivo 0,00 0,00-
ACOUTEIRO DA CRUZ PositiVO 0,00 r\ 0,~1J . 

AC PASSAGEM FRANCA Positivo 0.00 
AC PERI·MIRIM Positivo 0,00 o.oo_ 
AC PINHEIRO PositiVO 0.00 0,00 

AC PIO XII PositiVO O 00 0,00 
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AC PRESIDENTE VARGAS Pos~ivo 

AC PRIMEIRA CRUZ Positivo 
AC SAO BENTO Positivo 

AC SAO FELIX DE BALSAS Pos itiVO 

AC SAO JOAO BATISTA PosiliVO 

AC SAO JOAO DOS PATOS Positivo 

AC SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIA PoSitiVO 

AC SITIO NOVO Posilivo 
AC TUNTUM PositiVO 

AC TUAIACU Posi1ivo 

AC VARGEM GRANDE Positivo 

AC VIANA Positivo 
A.C VINHAIS PositiVO 

AC VITOR INO FREIRE Positivo 

AC ZE DOCA Positivo 

ANAPURUS Positivo 

BENEDITO LEITE Positivo 

CANDIDO MENDES Positivo 
ICATU Positivo 
LAGO 00 JUNCO PositiVO 

MAGALHAES DE ALMEIDA Positivo 
PALMEIRANDIA Positivo 

PERITORO Positivo 

PRESIDENTE JUSCELINO PositiVO 

SUCUPIRA DO NORTE Positivo 

ABAETE l'osrt.vo 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

: "':'.,. 

0,00 0 ,00 

0.00 0,00 
~00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
~()() 0,00 
~()() 0,00 

0,00 0.00 
0.00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

AC- AGUANIL Pos~Ml 0.00 0,00 
AC ·ALEM PARAIBA Pom•'O 0,00 0,00 
AC- ALFEN.A.S Pos~IVO 0,00 0,00 
AC ·ALFREDO VASCONCELOS Pos~IVo 0,00 0,00 
AC • ALMENARA Pos ~ivo 0,00 0,00 
AC ·ANDRADA$ Pos ~IVD 0,00 0,00 
AC- AR ACUAI Pos~IVO 0,00 0,00 
AC • BALOIM PosttiVO 0,00 0,00 
AC · BANDEIRA DO SUL PosdiYO 0.00 0,00 
AC • BEATOPOUS Posdrvo 0,00 0 ,00 

AC- BIAS FORTES Pos(rvo 0,00 0,00 
AC • BIOUINHAS Postivo 0,00 0,00 

AC ·BOA ESPEAANCA Pos~rvo 0,00 0,00 
AC • BOCAIUVA Pos~IVD 0,00 0,00 
AC ·BOM DESPACHO Pos ~IVo 0,00 0,00 
AC • BAAUNAS Posrtrvo 0,00 0,00 
AC- BRUMADINHO Pos~ivo 0,00 0,00 
AC • BURITIZEIAO Pos~rvo 0,00 0,00 
AC CAETE Podrvo 0,00 0,00 
AC • CAJURI Posdrvo 0.00 0,00 
AC- CAPELINHA Posd.l'YO 0.00 0,00 
AC • CARANAIBA Posdrvo 0,00 0,00 
AC • CARANGOLA Pos~ivo 0,00 0,00 
AC ·CATAS ALTAS DA NORUEGA Pos ~ ivo 0,00 0,00 
AC- CAXAMBU Pos i:rvo 0,00 0,00 
AC- CHIADOR Pos~rvo 0,00 O,UO 
AC ·CLARO DOS POCOES PouMJ 0,00 0,00 
AC ·COIMBRA Pos•rvo 0 ,00 0,00 
AC • CONGONHAS Postrvo 0.00 0,00 
AC ·CONSELHEIRO PENA Poslivo 0.00 0,00 
AC ·COAR EGO CANTA PosdiVO 0 ,00 0 ,00 

AC • CURVELO PodiYO 0,00 0,00 
AC · DORES DE CAMPOS Posil ivo 0 .00 0,00 
AC · DORES DO TURVO Pos iiiVO 0,00 0,0<.1 
AC • DOAESOPOLIS Pos tiYO o,oo 0,00 

AC ·FORMIGA Pos trvo 0 ,00 0,00 

AC • FAEIINOCENCIO Pos1rvo 0,00 0 ,00 

AC • GONZAGA PostMl 0,00 0 ,00 

AC • GUANHAES Pos•Ml 0,00 0,00 
AC - IBERTIOGA Posrt."'I 0,00 0,00 
AC ·IGARAPE Pourvo 0,00 0,00 

AC ·INCONFIDENTES Poslrvo 0,00 0,00 

AC · INGAI Pos~ivo 0,00 0,00 

AC INHAPIM PosrtiVO 0 .00 0,00 
AC • ITAMARANDIBA Posilrvo 0,00 0,00 
AC • ITAOBIM 0.00 0 ,00 
AC -ITURAMA Posgrvo 0.00 0 ,00 
AC JAGUARACU Pos~rvo 1.241 ,4 1 lnstaloçoocompleta(oonlorme relalonolchecklosl). S im X 0 ,00 

AC JANAUBA Posnrvo 0.00 0,00 

AC JANUARIA Pos4IVO 0,00 0,00 

AC JEOUITIBA Posnrvo 0,00 0,00 
AC • JOAO PINHEIRO PosdiVO 0,00 0,00 
AC • JOROANIA Posilrvo 0 ,00 0,00 
AC ·LAGOA DA PRATA Posnr10 0,00 0,00 
AC · LAGOA DOS PATOS PosdiVO 0,00 0,00 
AC- LAMIM PosdiVO 0,00 0,00 
AC • LEOPOLDINA Posdrvo 0,00 0,00 
AC. MACHADO Posdrvo 1.354,26 lnstaJaçãocompleta(oonlormv relat6rioldleck.Jist). Sim X 0 ,00 

AC ·MANGA Postrvo 0,00 0,00 
AC • MANTENA Pos~IYO 0.00 0,00 
AC MA TEUS LEME PosdiVO 0,00 0,00 
AC ·MONTE AZUL Pos~ IVO 0,00 0,00 

AC ·MONTE CARMELO PoUIVO 0,00 0,00 

~:~~.:_:~ :~:~:~~~~U~E------~--~::~::~-t---::'~::=+--------------f--------t----------t----;;=i~~,;,~Oi:l ... l-- ---·-~ . -· ---- ­
f?AC~-~N;EP~OM=,.U;:,CE;::,N:;:-O----+-:p~~•=:~:__I--~O::=.OO:+------------+-----t--------+-trmio9~' no 03!2005 - CN . 
AC. OLIVEIRA Pos!.IVO 0.00 0;00 

AC • OLIVEIRA FORTES Pos~rvo 0,00 , roiJll .I)' 
AC • OURO BRANCO PllS IIYO 0,00 -o:oo CORREto! 
AC · OURO FINO Pos ~IVO 0,00 0,00 1 
AC. PAIVA Pos fivo 0.00 r@~ [\ '} o 
F.:~~~:=:~:~:~·~~EM~UL-----+--7::=::~-+---~~::=+--------------r-------+----------t--f~~~~.OO~· -----&·~'~ii~,--~~-
AC PEDRA DOURADA l'llS ~M:I 0,00 0,00 
AC PIRANGUCU F'osdrvo 0,00 0 .00 

AC PORTEIAINHA Pos4iVO 0,00 0,00 
AC. PORTO FIRME PosniW 0,00 0,00 

AC ·PRADOS Poslrvo 0,00 00 
36 7 o 

AC ·PRESIDENTE BERNAROES Pos!IVO 0.00 

AC ·PRESIDENTE KUBITSCHEK Pos~IVO 2.144,25 lnstalaç:locompleta (conlame telatónolchecklist). Sim 

AC • AESSAOUINHA PostiVO 0,00 0,00 

AC ·AIO ESPERA Po~ar."tr 0,00 0,00 
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AC · RIO PARDO DE MINAS Pos~rvo 

AC · RITAPOUS Pos~iYo 

AC • SALINAS Pos1r.10 

AC- SANTA BARBARA DO TUGURIO Pos~r.'O 

AC ·SANTA FEDE MINAS PositiVO 

AC SANTA MARIA 00 SAL TO Pos!ll'r.l 

SANTA RITA DE JACUTINGA Pourvo 

AC SANTA RITA DO SAPUCAI Podr10 

AC SANTANA DO DESERTO Pos ~r.oo 

AC SANTANA DO RIACHO Pos~rto 

AC SANTO HIPOLITO Posnr.oc 

AC • SAO FRANCISCO DE PAULA Pos~ rvo 

AC · SAO JOAO DO MANHUACU PoW>'C 

AC • SAO JOAQUIM DE BICAS PosrtMI 

AC • SAO JOSE 00 MANTIM EN TO Posnto'O 

AC • SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE Pos~IVO 

AC SARZEOO Pos ~rvo 

AC SERICIT A Posrtrvo 

AC SERRANOS Posdrvo 

AC TAIOBEIAAS Posrtrvo 

AC TOLEOO Pos~NO 

AC VARZEA DA PALMA Pos«rvo 

AC VIEIAAS PosrtNO 

AC WENCESLAU BRAZ Pos«M:I 

AC AARAO REIS PosrtNO 

AC ANDRELANOIA Pos diVO 

AC AAAGUARI Pos~rvo 

AC AAAGUARI Pos rt!V'O 

AC ARAXA Pos~l'o'O 

AC ARAXA Posrtrvo 

AC ARCOS 

AC ARGIRITA 

AC ASTOlFO OUTRA Posir.-o 

AC BAMBUI 

AC BARBACENA 

AC BARREIRO 

AC BARRO PRETO Post!W 

AC BENFI CA DE MINAS 

AC BETIM 

AC BH SHOPPING 

AC BOA VISTA 

AC BOM SUCESSO 

AC BONFINOPOLIS DE MINAS 

AC BRASil Pos ~ivo 

AC BURITIS Positivo 
AC CAMBUOUIAA Posdrvo 

AC CAMPANHA 

AC CAMPINA VERDE 

AC CAMPO DO MEIO 

AC CAMPO FLORIDO 

AC CANAPOUS POSftrt'O 

AC CAPINOPOUS Posf:IV'CI 

AC CARANOAI 

AC CARATINGA Posf/V'CI 

AC CARLOS CHAGAS 

AC CARMO DA CACHOEIRA 

AC CARMO DO CAJURU 

AC CARMO DO PARANAlBA 

AC CATAGUASES 

AC CENTRAUNA Positivo 
AC CONCEICAO DO RIO VERDE 

AC CONSELHEIRO LAFA!ETE 

AC CORONEL FABRICIANO PO!I itivo 

AC CRUZILIA 

AC DESTERRO DE ENTRE RIOS 

AC DIAMANTINA PosdNO 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

< ' ·'- .·.·t 
J 

P.lf j , 

o, --
' ,< ' 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
nslalaçâoparaal(con~ re~IUI_K>I~SI); r~otUU 

5.191,21 multa pof lnstalaçl"lo de OIIVIItll; RAT 142225 (03.02.03). Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
em 11 . 10.04!). llCIUICII no LOte 4 apenas para computar toaa e 

4.239,42 lnstalaç6o Sim 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
O,CO 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

1.214,64 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

O,JO 

1 "'~,.; connrmaaa pe10 •mBII oo . ~OIIlon_ ~~~-~~~:-r&ea~CU~aaa 
AC DIVINOPOLIS Pcs~rvo 30.339,61 multa por instalaçllo da Olivetll; AAT 138594 {30.12.02) Sim X 455,49 
AC- DOM JOAQUIM PosiiMl 0,00 0,00 
AC DOM VICOSO Post Ml 0,00 0,00 
AC DORES DO INOAIA Pos~ivo 0,00 0 ,00 

AC ENCOMENDAS Postr.-o 0,00 0,00 
AC ENGENHEIRO CALDAS Pos(Ml 0,00 0 ,00 

AC ERVALIA PoJnMl 0,00 0,00 

AC ESPIRITO SANTO Po.s tNo 0,00 0 ,00 

AC ESTIVA Po5~Ml 0,00 0,00 

AC EXTREMA Pos•l'lo 0.00 0 ,00 

AC FELICIO DOS SANTOS P051JVO 0,00 0 ,00 

AC FRUTAL Pow...o 0.00 0,00 

AC GOUVEA Posnl'l'o 0,00 0,00 

AC GUARANI PoW.-o 0,00 0,00 
AC IBIA PostiYO 0,00 0,00 

AC IBIRITE Pos itivo 0,00 0,00 

AC IPANEMA PO!I ~Ml 0,00 0,00 

AC IPATINGA P"'nNO 0.00 0,00 

AC ITABIRA Posdrvo 0,00 0,00 

AC ITABIRITO Pos~rvo 0,00 0,00 

AC ITAGUARA P051NO 0.00 0 ,00 

F.:~~~:~~~~~~~~~U~R~, --------~r-~:~:~::~-t----~:~::~--------------------------~r------------t-------------------t.-~-,O~,OO~r--------~---
f':'AC~IT;::AP:;:;A::::;GIP:::;Ec:_ ___ _,_--';;'PM"'":;:_"' +--::o.oo=+-------------11-----+--------H'•K:::;;"'l"li ~~~o;;i4,co t 03/2005 • CN • 
F.A~C ~IT~AP~E~CE~R~IC~A~------~r-~·~~~·~~-t----~0~,00~--------------------------~r------------+-------------------ti<~anO~,OOüd- s 
FA~c ~oT~AU~D~E~M~'"=•s~------~r-~'~M=·~~-t----~o~,oo~~ooo.~~~~~~~~~~~~r------------t-------------------t~uu; l"~'~Rit~' ~ C:~JEt() 
ACITUIUTABA Posrtrvo 3.978.60 ~~=~~:::::.~:~:;~,~~~~~~-~~c;;~ Sim X · .~9,. 15 
AC ITUMIRIM ·~·~ 0,00 ,..~ ~ 1 IH) 1 
ACJABOTICATU BAS Positivo o.oo • -....><:';: . l f 
AC JACUTINGA Posdrvo 0,00 0,00 

AC JAIBA Pos~l'/'0 0,00 0,00 

AC JAAAGUA Po.sd!VO 0,00 O G1 3 6 7 
AC JEQUITINHONHA Posi/V'CI 0,00 0:00 o -... 
~•~c~~~·~,M~·~~~======~~'~"~·~~=t====~o~.oo~::::::::::::::::::::::::::~~===========t::::::::::::::::::=tl:~~00~··o~o~:::::::!::::::::=:j Cj 
AC JOAO MONLEVAOE Postrvo 0,00 ~ 
AC JUATUBA Pos•rvo 0,00 

AC JUIZ DE FORA Pos~IVO 0,00 0,00 ~ 

AC JUSTINOPOLIS Posrtivo 0.00 0,00 
AC lAGAMAA Poslrvo 0,00 0,00 
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AC LAGOA FORMOSA 

AC LAGOA SANTA 

ACLAJINHA 

AC LAMBARI 

AC LARANJAL Posilivo 
AC LAVRAS 

AC LEME DO PRADO Pos ~rvo 

AC LUZ 

AC MANHUMIRIM P os~MI 

AC MAR DE ESPANHA 

AC MARIANA 

AC MARTINHO CAMPOS 

AC MATO VERDE P~~/VO 

AC MATOZINHOS PosftMl 

AC MATUTINA Posnrvo 

AC MEDINA Positivo 
AC MINAS NOVAS Positivo 
AC MIRAI 

AC MOEDA 

AC MONTALVANIA 

AC MONTE ALEGRE DE MINAS PosaiYO 

AC MONTE SANTO DE MINAS PO'li iVO 

AC MONTES CLAROS PQS ~IVO 

AC MURIAE 

AC MUTUM Posdrvo 

AC MUZAMBINHO 

AC NOVA ERA Pos~ivo 

AC NOVA PONTE 

AC NOVA SERRANA 

AC NOVA SERRANA Pos~rvo 

ACOURO FINO Positivo 

AC OURO PRETO Positivo 

AC PAINS 

AC PARA DE MINAS 

AC PARA DE MINAS Pos~rvo 

AC PARACATU 

AC PARAGUACU 

AC PARAISOPO LI S 

AC PAAANA 

AC PARAOPEBA 

AC PARQUE INDUSTRIAL 

AC PATOS DE MINAS POS.1I'o'CI 

AC PATOS DE MINAS 

AC PATROCINIO Posilivo 

AC PATROCINIO DO MURIAE 

AC PEDRO LEOPOLDO 

AC PERDIZES Posii'IO 

AC PERDOES Pod M:I 

AC PIRAJUBA 

AC PIRAUBA 

AC PITANGUI Posdl'o'CI 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
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•, 

0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

t 
; _I, 
õ. 

.· 

.:,_ ' 

AL: con rmaCJa ~lo •-m!.:" ~ t~~~on- ~~~-~~~:_r~lada 
1.340,95 multa pot' lnstaJaçi\o de Olivettl : AAT 138552 (30.12.02). Sim 

0.00 
0.00 

1.340,95 Instalação completa. (oonlotme relatórioldlecldiSI). 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

uores A. Nela que a balanço IU'Ictonll dasd8 a IH!trega 

25,85 (29.1, .02). 

2.286.39 multa por Instalação da Olivani (30. 12.02). 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sim 

Sim 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 50,6 1 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
X 404,88 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

nslalaçao par...-._ ~oon arme ,~,,~,~~~s~): ~ ........... -
AC PIUMHI Pos~rvo 830.96 multa por lnslalaçêo da otivetti: RAT 138613 (31.12.02). Sim X 830,96 

AC PLANURA Pos~Ml 0.00 0 ,00 

AC POMPEU Positivo 0.00 0,00 

AC POUSO ALEGRE Positivo 0,00 0,00 

AC PRATA Pos•M~ 0.00 0,00 

AC PRESIDENTE JUSCELINO KUBITS Pt!S«rvo 0.00 0,00 

AC PRESIDENTE OLEGARIO Posaivo 0.00 0,00 

AC PRUDENTE DIE MOR.o\!S Pos•iv:: 2.6111 .91 27 12.02) Sim X 0 ,00 

AC RAUL SOARES Pt!Silivo 0.00 0,00 

AC RECREIO Posi rvo 0,00 0,00 

AC RESENDE COSTA Pos~I'IO 0.00 0,00 

AC RESPLENDOR Pos ~rvo 0.00 0,00 

AC AIBEIAAO DAS NEVES Posnrvo 0.00 0,00 

AC AIO CASCA Pourvo 0.00 0,00 

AC AIO NOVO Pos ~ M:I 0,00 0,00 

AC AIO PARANAIBA PoSirvo 0.00 0,00 

AC RIO POMBA Pos~Ml 0,00 0,00 
AC AUBIM PosttMl 0,00 0 ,00 

AC SABARA Pos~IYO 0.00 0,00 

AC SACRAMENTO Pow..a 0,00 0 ,00 

AC SANTA BARBARA Postt!YO 0,00 0,00 

AC SANTA MARIA DO SUACUI PosrtMl 0,00 0,00 

AC SANTA VITORIA Pcs~No 0,00 0 ,00 

AC SANTO ANTONIO 00 JACINTO Pos•IVO 0,00 0,00 

AC SANTO ANTONIO 00 MONTE Pos ttrvo 0,00 0,00 

AC SAO GONCALO DO SAPUCAI Poslrvo 0.00 0 ,00 

ACSAOGOTAROO Pos~NO 0,00 0,00 

AC SAO JOAO DO PARAISO Pcs~Ml 0,00 0,00 

~A~C~SA~O~JO~A~O~E~VA~N~G~EL~IS~T~A~--~-p~~~··~·--t------70.00=+----------------------------~----------_,-------------------t----~0~,~ 
AC SAO JOAO NEPOMUCENO PosiMl 0,00 0,\iO 
AC SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA Posttivo 0,00 0,00 

AC SAO SEBASTIAO 00 PARAISO Posi1ivo 0.00 0,00 

AC SAO TIAGO P os~rvo 0,00 0,00 

ACSAO VICENTE DE MINAS PositiVO 2.413,72 27. \2.02). Sim 0 ,00 

AC SAVASSI Pos•rvo 0,00 0,00 

AC SENHORA DOS REMEDIOS Pos~IVO 0.00 0,00 

f.A~c~s8~E~~~o~o·~s~--------~~,~~·~~-t------~o.oo=t----------------------------~----------_,-------------------t--~~~~.oo~- .A~·~---~--~=--, 
~=~~~;~~~:·=="~:,::.:::~::::•:::••::·~------+--:::::::::::::..-+------~~::~----------------------------~----------_,-------------------t--~-r.,:,.. f.~1i:·,::!i. H' n° 03/2005 - CN 
~:~~.::~::::~:::::~~~:-:~:::~:::~:::~:--------+--::::::::::::..-+------::::::=+----------------------------~----------_,-------------------t--HL."-~ ~\ ~Y.:~fml,' l c o R R E' os 
AC TERMINAL CENTRAL PoUIVO 0.00 0 ,00 

AC TIROS POSliYO 0,00 O,OO 1 o~ F.AtCtTO~C~ANgTt.IN:S~========:t==~Po~U~~:t======tO,OO~============================t===========~===================+==t~~~~·~·~----~~--,~ ·~ , . ~C TOMBOS Pos•NO 0.00 ·o~ ~ 
AC TRES CORACOES 0.00 0,00 

AC TR ES MARIAS PosiiMl 0,00 0 ,00 

AC TUPACIGUAAA Posdi'IO 0.00 O,OO J 6 7 o ·-
AC TURMALINA poç~ rvo 0.00 0,00 -

AC USA Postr.oo 0.00 0,00 

AC UBERABA Posnrvc 

AC UBERABA Posrtrro 3.506,58 lnstalaçOO completa (coo!Ofme fGiaiOriolchecklist) . S im 0,00 

AC UBERLANDIA Potrtr.>o 0,00 0,00 

AC UBERLANDIA Pos~ rvo 0.00 0,00 
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AC UNAI 

AC VARGINHA 

AC VAZANTE 

AC VENDA NOVA 

AC VENDA NOVA 

AC VERISSIMO 

AC VESPASIANO 

AC VICOSA 

AC VICOSA 

AC VISCONDE DO RIO BRANCO 

ACC I MARTINS 

ACCI · SANTO ANTONIO DO ITAMBE 

MAMONAS 

AC 14DE J.JLHO 

AC AGUA CLARA 

AC ALCINOPOLIS 

ACAMAMBAI 

AC ANAUR!LANDIA 

AG ANGELICA 

ACANGELICA 

AC ANTQN;Q JOAO 

ACARALMOREIRA 

AC BANDEIRANTES 

AC BATAGUASSU 

AC BATAIPORA 

AC BATAIPORA 

ACBELAVlSTA 

AC BODOOUENA 

AC CHAPAOAO 00 SUL 

AC CORGUINHO 

AC CORONEL ANTONINO 

ACCOXIM 

AC OEOOAf'OLIS 

AC DEOOAPOLIS 

AC FATIMA DO SUL 

AC GUANANDI 

AC GUIA LOPES DA LAGUNA 

ACINOCENCIA 

AC ITAPOAA 

AC ITAPORA 

ACITACUIAAI 

ACJATEI 

AC JATEI 

AC LAGUNA CAAAPA 

ACMARAC AJU 

AC MAAACAJU 

ACNIOAOUE 

AC NOVA ANORADINA 

AC NOVA ANORAOINA 

ACPARANAIBA 

AC PEDRO GOMES 

AC RIO BRILHANTE 

AC RIO NEGRO 

AC SAO GABRIEL DO OESTE 

ACSELVIAIA 

AC SIOROLANOIA 

ACTACURU 

ACTAOUARUSSU 

ACTERENOS 

AC VICENTINA 

AC VICENTINA 

ACVlLARICA 

ACCI·ESTAOOS 

AOU IDAUANA 

DOIS IRMAOS DO BURITI 

OOURADINA 

GLORIA DE DOURADOS 

JAPORA 

JARAGUARI 

NOVO HORIZONTE 00 SUL 

ACAGUABOA 

ACAlTAFl.ORESTA 

AC AlTO ARAGUAIA 

AC ALTO PARAGUAI 

ACAAENAPOLIS 

AC SAARA DO BUGRES 

PosrtiYo 

Posftm 

Posrtl\lo 

PosrtNO 

Posilivo 
Positivo 

PoMMl 

Po~rtivo 

PositiVO 

PosrtiVo 

Posrtrvo 

Pos ~rvo 

Pos~1vo 

Podivo 

Pos~ivo 

Podrvo 

Pos~rvo 

Pos~rvo 

Positivo 

Positivo 

POS~IYO 

Posrtivo 

Posiuvo 

Posilrvo 

Posilrvo 

PosrtiYo 

Pos~ivo 

PosrtM> 

Posili't'o 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Posilivo 

Pos~iYo 

PosiliYo 

Posrtrvo 

Podivo 

Positivo 
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.. -
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

623.22 lnstaloç3o oomplata (ooniOfme relalóriolchecklisl). Sim 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 0,00 
0.00 0,00 

1.241,41 lnstalaçâooomple141 (oonfiXme relatóriolcheckhst) Sim 185,57 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

- ~00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

ACBARRAOOGARCAS Pos~Ml 0.00 0,00 
ACCAi.IPOVERDE Posdrvo 0.00 0,00 
AC CANARANA Posilrvo 0,00 0,00 
AC CASTANHEIRA Pos ~iYo 0,00 0,00 
AC CENTRAl. OE CUIABA Posilrvo 0,00 0,00 
AC COXIPO DA PONTE Pos~rvo 0,00 0,00 
AC CP A !I PosdiYO 0,00 0,00 
AC DOM AOUINO Pom.·o 0,00 0,00 
AC GUARANTA DO NORTE PosiliYo 0.00 0,00 
AC LUCAS DO RIO VERDE Pos~iYo 0,00 0,00 
AC NOBRES PosiliYo 0,00 0,00 
AC PARANATINGA Pos•ivo 0.00 0,00 
AC PORTO OE CUIAE!A PositiVo 0,00 0,00 

~A~C~P~OR~T~O~ES~P~IR~IDêiA[D=======t==~p~~·~~==~====~o.~oo~===========================t============~=================F~;;~;0~,~00~ ~CPRIMAVERAOOLESTE Posrti't'o 0.00 .~ ....,__.,_.._·c-~----, 

~'~':;;"DN;;oo::=<o:;::P~Dl~"-----+---::'~:;•;:~'-+----:;oo .. ~oooo+---------------+------+--------+1f.'l ~,~~f1-:.;"i--.-.-1':pj9(~.iiioo' o:;H, "-/200 5 - C N 
ACROSARK)OESTE Positivo "'-'t t u, V 

:s::'a:TOANTON!ODOLEVERGER :::: ~:: lVI ~:~~ CO RRE IOS 

:~~::::OASERRA PodMl o: .. 
00

: 
1 

.... OO •• ~ 1 o 2 3 
AC VARZEA GRANDE Pos4!VO - '-" 

~:~~o~1A~~~~s~'------~-~::~:::~-1---~~:~:+--------------+------+--------~+--~~o~;o~o~-~ 
bA~RA~G~U~AI~AN~A~----~~~P;oo~ni't'o~-+---~0,00=+--------------+-------+--------~tt--~~~:~~O~ ~ 6 7 ·o· ,: .\ 
LUCIARA Pos~rvo 0.00 0,00 

MATUPA Pos~fvo 0.00 
0,00 

NOVA SRASILANDIA P os~ivo 0.00 0,00 

NOVA CANAA DO NORTE Posilillo 0,00 

PORTO ESTRELA PosniYo 0,00 

SANTA TEREZI NHA Posnr10 0,00 
0,00 

TESOURO PosnMl 0.00 
0,00 
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AC ACCI ALTO PARAISO Posit ivo 

AC ACCl MINISTRO ANOREI\ZZA PositiVO 

AC ACCI MONTE NEGRO Posit ivo 

AC ACCI NOVO HORIZONTE Posit ivo 

AC ALTA FLORESTA DO OESTE Posit ivo 

AC AAIOUEMES Positivo 

AC BR ASILEIA Positivo 
AC BURITIS PositiVO 

AC CABIXI PositiVO 

AC CACOAL PositiVO 

AC CENTRAL DE PORTO VELHO Positivo 
AC COLORAOO 00 OESTE Positivo 

AC COSTA MARQUES Posilivo 
AC ESPIGAO DO OESTE Positivo 
AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS Positivo 

AC GUAJAAA MIRIM PositiVO 

AC GUAJARA MIRIM PositiVO 

AC JARU Positivo 
AC JATUARANA Positivo 
AC JATUARANA Positivo 
AC Jl PARANA PositiVO 

AC MANCIO LIMA Positivo 

AC MIRANTE DA SERRA Positivo 

AC OURO PRETO DO OESTE Positivo 

AC PIMENTA BUENO Posi1iVO 
AC PIMENTA BUENO Positivo 
AC RIO BRANCO Positivo 
AC ROUM DE MOURA PosiliVO 

AC SALGADO FILHO Positivo 
AC SALGAOO FILHO Positivo 
AC SÃO MIGUEL DO GUAPORE Positivo 
AC SÀO SEBASTIÃO Positivo 
AC TARAUACÁ Posit ivo 
AC URUPA Positivo 
AC VILHENA Positivo 

BUJARI Positivo 

CORUMBIARA Positivo 
NOVA MAMORE Positivo 

SERINGUEIRAS Positivo 
TANCAEOO NEVES Positivo 
THEOBROMA Posit ivo 

ULISSES GUIMAAAES Positivo 

VALE 00 PARAISO Positivo 
VILA EXTREMA Positivo 

AC TRAIAAO Novadata 

AC ABAETETUBA Novadata 
AC ABEL FIGUEIREDO Novadata 
ACACAAA Novadata 

AC ACCI CASTELO DOS SONHOS Novadata 
AC AFUA Novadata 
AC AGUA AZUL DO NORTE Novadata 
AC ALMEIRIM Novadala 

AC ALTAMIRA Novadata 
AC AMAPA Novadata 
AC ANAJAS Novadata 
AC ANANINDEUA Novadata 
AC ANANINOEUA Novadata 

AC AURORA DO PARA Novadata 
AC AVEIRO Novadata 

AC BAGRE Novadata 

AC BAIÃO Novadata 

AC BEL TERRA Novadata 

AC BOM JESUS DO TOCANTINS Novadata 

AC BONITO Novadata 

AC BRASIL NOVO Novadata 
AC BREJO GRANDE DO ARAGUAIA Novadala 

AC BREU BRANCO Novadala 

AC BUJARU Novada ta 

AC CABANAGEM Novadata 

AC CACHOEIRA DO ARARI Novadata 
AC CALCOENE Novadata 
AC CAMETA Novadata 
AC CAPANEMA Novada ta 
AC CAPIT AO POCO Nova data 
AC CARAJAS Novadata 
AC CAST ANHAL Navadata 
AC CENTRAL BELEM Novadata 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

~ . 
,, ·:. 

.· 

' 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0 .00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

0 .00 

0.00 

0 .00 

0.00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 .00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0.00 

3.047, 10 LDcaidade dt ckliCII aoeno. depandtndo d8 111mbarcaçôe 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O té'::nico esta•lfl na 890ncia no da 2ll12/02 par:~. ele~ 

2.700.63 insta.lacao, mas agtncitl eslava em refQ-ma a insta.J;:tçAo I Sim 

0,00 

0 .00 

0 .00 

0 ,00 

0 ,00 

A instalaÇãO lo. e!eluada no da 13/12102. NOO foi poulve 
1.015,70 leslaf o Banco Postal, pois o mesmo estava lo!ado 111 . 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,('() 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
3.047.10 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

X 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

, ,015,70 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

O técnico e518W na ~ no _aa 23112102 ~ra al_llluai 
AC CHAVES Navadata 3.047, 10 ~nslalacao. mns dllvido 11 !alta das 1mpr11ssoras Ohvatti nilo lo 3.047, 10 

AC COLARES Novadata 0,00 0 ,00 

AC CONCOROIA DO PARA Novadala 0.00 0,00 

AC COQUEIRO Novadata 0,00 0,00 

AC CUMAAU DO NORTE Novadala 0,00 0,00 
AC CURIONOPOLIS Novadata 0,00 0,00 

AC CURRAUNHO Novada ta 0,00 0,00 
AC CUAUÇA Novadata 0.00 0,00 

AC DOM ELISEU Novadata 0.00 0,00 
AC ELDORADO DO CARAJAS Novadata 0,00 0,00 

AC FARO Novadata O 00 · ,.U.: 

~:~~~~~~~:~~F~R:~:~~~:~~~;R~T~E:::::t~~~~~~·~.~~:~::t~::::::~:.~::~::::::::::::::::::::::::::::t::::::::::::~:::::::::::::::::::t::!; '~~~·~~~~·~~OO~. ~~()3/_2_{~-~o~~ -
F•:::.c :::Go:::•AN=•s:::••::.:o::::o:.::•.:::•R:::•~--~N:::o.:.:v•:::da:::':::•+--_:o.:::oo'+n============;;;;;l--------lr---------+--,i fC":r -Q!,, QO!iifl' l C 0 R p E 10 S 
ACGUAUPA Novadala 902,84 ~s:::.':~=~~~::;,:o~a;:::m!:: 11~8~ 902~8~ ~ ' 

AC ICORACI Novada la 0,00 o:<KJ 1 o ') 
t•.:_~~~~~---+-"N~o~v~ad~a~la~---.!o.~oo~=============d-------+----------+--+--I Q:::1••~'~~ ~~--~"·,_~ · .· ~~~ .

1 

j ~C IPIXUNA DO PARA Novadata 0.00 ' O;Oo_ _ r-~ 

AC IAITUIA 

AC lAURA 

AC JACAAEACANGA 
AC JACUNDA 

AC JURUNAS 

AC LARANJAL DO JARI 

AC LIMOEIRO DO AJURU 

AC MACAPA 

AC MAE DO RIO 

Novadata 

Novadata 
Novadata 
Novadata 

Navadata 

Novadata 

Novada ta 

Novadata 

Novadala 

O lrk:nico ccmpareoeu na ~rda no da 14/12102 pa~a el_a!Uai _ 
662.81 insllllacao. mas de.,.;do alallll das irnprusoras Olivalti, No lo Sim X 441,87 

O \écnico ccmpareceu na lli}Onaa no ela 141120112102 pw- j 6 7 
el&luat instai3C30, mas dlilvi<b a falta d.:ls impressoras O 

2.285,15 Oliv11tlifP!n Pad/P!SIOI;Uflabras. ri:1o loi ponlvol la.zat 2.285.15 

2.031,40 Localldadll d9 dlrol acesso, dilpondardo di! ambaleoçóe 2.031,40 

0 .00 ' Jl,QQ 
o.oo ,_..-:~;(10• 

0,00 . 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 
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AC MAGALHAES BARATA Novadata 
AC MARABA Novadata 
AC MARACANA Novada ta 
AC MARAPANIM Novada ta 
AC MAAITUBA Novada ta 
AC MAZAGAO Novadata 
ACMELGACO Novadata 
AC MOCAJUBA Novada ta 

ACMOJU Novadata 
AC MONTE ALEGRE Novadata 

AC MUANA Novadata 
AC NAZARE Novadata 
AC NAZARE Novadata 
AC NOVA ESPERANCA 00 PIRIA Novada\a 
AC NOVA TIMBOTE UA Novadata 
AC NOVO PROGRESSO Novadata 

AC NOVO REPARTlMENTO Novadata 
AC OBIDOS Novadata 
AC 081005 Novadata 
AC DE IRAS DO PARA Novada ta 
ACOIAPOOUE Novada ta 
ACOIAPOOUE Novada ta 

AC ORIXIMINA Novadata 
AC PACAJA Novada ta 

AC PALESTINA 00 PARA Novadata 

AC PARAGOMINAS Novadala 

AC PARAUAPEBAS Novadala 

AC PAU O ARCO Novadala 

AC PEDREIRA Novadata 

AC PEIXE 801 Novadata 

AC PONTA DE PEDRAS Novadata 

AC PORTEL Novadata 

AC PORTO DE MOZ Novadala 

AC PORTO GRANDE Novadata 

AC PRACUUBA Novadata 

AC PRAINHA Novadata 

AC PRIMAVERA Novadala 

AC QUATRO BOCAS Novadala 

AC REDENCAO Novadata 

AC RIO MARIA Novadala 

AC RUAOPOLIS Novadata 

AC SALVA TERRA Novadata 

AC SANTA BARBARA DO PARA Novadata 

AC SANTA CRUZ 00 AAARI Novadata 

AC SANTA LUZIA DO PARA Novadata 

AC SANTA MARIA DAS BARREIRAS Novadala 

AC SANTA MARIA 00 PARA Novada la 

AC SANTANA Novadala 

AC SANTANA 00 ARAGUAIA Novadata 

AC SANTANA 00 ARo\GUAIA N OVadata 

AC SANTAREM Novadata 

AC SANTAREM NOVO Novadala 

AC SANTO ANTONIO DO TAUÁ Novadata 

AC SAO BRAS Novadata 

AC SAO BRAS Novadata 

AC SAO CAETANO DE ODIVELAS Novadata 

AC SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA Novadala 

AC SÃO FRANCISCO DO PARÁ Novadata 

AC SAO GERALDO DO ARAGUAIA Novadata 

AC SAO JOAO DE PIRABAS Novadata 

AC SAO JOAO DO ARAGUAIA Novadata 

AC SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA Novadata 

AC SENADOR JOSE POAFIAIO Novadata 

AC SERRA DO NAVIO Novada ta 

AC SOUAE Novadata 

AC TAILANOIA Novada ta 

AC TARTAAUGALZINHO Novadata 

AC TELEGRAFO SEM FIO N ovadata 

AC TERRA ALTA Novadata 

AC TERRA SANTA Novadata 

AC TOME ACU Novadala 

AC TRACUATEUA Novadala 

AC TUCUMA Novadata 

AC TUCURUI Novadata 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
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0.00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

O lécmco eslave na agénaa no da 20112102 pnra eletu.lr 
789,99 instalocao, mas Olvi<b n IBII.il das 1mpressoras Olivattl não I Sim 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.369,96 Loca~dade de diliat acesso, d9pendtlodo d9 embillcaçbe 

0 .00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0.00 

O técn100 esl&ve na agAncia no ~~~ 23112102 para eretuat . 
2.285.15 insbl.lctto. ma!l divkb a !alta de ~•.upamenlos não !oi posslve Sim 

0,00 

1.015,70 ~ de dlbcit ooesso. dapendando de embatcaçóe 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0 ,00 

0 .00 

0 ,00 

O técnico esl&ve ~ agência no cia 23/12102 pBfa ela~ • 
2.077,41 instalacao, mas delr'iOO a lolla das imprassor.;~.s Olivatti noo I S tm 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

O lknlco asllwe na ogOnaa no do 18J1 1Kl2 flinstUou 01 Kil. 
677.13 •cando a pendência da i'lstaJação da oulro kil da!Jido a laJta de Sim 

0.00 

0 .00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

2.031 ,40 LDca~ de ddic:~l acesso. dapendonclo dll flmbarcaçóe 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

AC URUARA Novada la 0,00 

AC VILA DOS CABANOS Novada ta 0,00 

AC VITORIA DO XINGU Novada ta 0,00 

AC XINGUARA Novada ta 0,00 

AC AlAGOA NOVA PoshiVO 0.00 

AC AROEIRAS Positivo 0,00 

AC BARRA DE SANTA ROSA PoshiVO 0.00 

AC BOOUEIRAO Positivo 0,00 

AC CAMPINA GRANDE Positivo 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

X 118,09 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.369,96 

X 877,24 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 1.165,84 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

X 2.077,41 
0,00 

1.01S,70 

0,00 
0,00 

1.467,12 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 236,18 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 1.128,55 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.031,40 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

X 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

f'::::c~.::~:::E;'"~:.,::A:::SLE:,:~c::~.::JO:;,A:::O.:..P:::ES::S.::OAc__-+-i;:,:.~:=i~C:::=~-+---"O,OO"'f--------------f-------i----------+-ir .... "O>f'"'""""·---·- .. ~------­
~A~CP~A~TO=S~~-------+-p~O;SÍ~IÍV~0~----~~~::~----------------------4-----------+---------------1-~r~~Tc~~~~~D~I I O 03/2005 -_CN-
~:~~.;:::;:~~~:~,~~E;:cD;;;,:-;,;;;,R;:A;;;NH:;;A-;:s--+--i;:~~:;;~:;;::~~~-+---:;:~::3--------------t-------f----------+-ti~I..P.?~iiJI"iii09aqii_ C Q R R E t Q S 
AC SAO MAMEDE Positivo 0,00 :0,00 

BREJO 00 CRUZ Positivo 0,00 0 ,00 

CATOLE DO ROCHA Positivo 0,00 0,00 

CIDADE UNIVERSITAAIA CGE PositiVO 0.00 0,00 36 7 o 
CONDE Positivo o.oo 0,00 

CRUZ DAS ARMAS Positivo 0.00 rQIJIJ· 
CUITE Positivo o.oo 

DESTERRO Positivo 0,00 0,00 

IT A TUBA PositiVO 0,00 0,00 

JUAREZ TAVORA Positivo 0,00 0,00 

LIVRAMENTO Positivo 0,00 0,00 
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MALTA 

MAR I 

MASSARANOUBA 

MOGEIRO 

MONTEIRO 

NOVA FLORESTA 

PILOES 

POMBAL 

PUXINANA 

SAO JOAO 00 CARIRI 

SEARA BRANCA 

ABREU E UMA 

AC AFRANIO 

AC ARAAIPINA 

AC AACOVERDE 

AC ARCOVEAOE 

AC AV.MAROUES DE OUNDA 

AC BARRA DE GUABIRABA 

AC BARREIROS 

AC SELEM DE SAO FRANCISCO 

AC SELEM DE SAO FRANCISCO 

AC BETANIA 

AC BEZERROS 

AC BOA VIAGEM 

ACBODOCO 

AC BOOOCO 

AC BREJAO 

AC BREJO DA MADRE OE DEUS 

AC CABO 

AC CAMAAAGIBE 

AC CAMOCIM DE SAO FELIX 

AC CAPOEIRAS 

AC CAANAUBEIRA DA PENHA 

AC CAAPINA 

AC CASA AMARELA 

AC CATENDE 

AC CEDRO 

ACCEDRO 

AC CENTRAL DE RECIFE 

AC CENTRAL DE RECIFE 

AC CHA GRANDE 

AC CUMARU 

ACCUPIRA 

ACCUSTODIA 

AC CUSTO DIA 

AC ENCRUZILHADA 

AC FEIRA NOVA 

AC GARANHUNS 

AC GARANHUNS 

AC GLORIA DO GOITA 

AC GOIANA 

AC GRAVATA 

AC GRAVATA 

AC IGARASSU 

AC I NAJA 

ACINA.JA 

AC IPUBI 

ACIPUBI 

AC ITAMBE 

AC ITAPEm~ 

AC JABOATAO DOS GUAAARAPES 

ACJATAUBA 

AC JOAO ALFREDO 

AC LAJEDO 

AC LIMOEIRO 

AC MACAPARANA 

AC MACIEL PINHEIRO 

AC NAZARE DA MATA 

AC NAZARE DA MATA 

ACOLJNDA 

ACOLINOA 

ACOROBO 

ACOROCO 

ACOUAICURI 

ACPALMAAES 

AC PAULISTA 

AC PAULO BAEGAAO 

AC PEDRA 

AC PETROLANDIA 

AC PETROU NA 

Poshivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Novada ta 

Novada ta 
Novadala 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novada la 
Novadata 
Novadata 
Novadata 

Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novada ta 

Novadata 

Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadala 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novada la 
Novada ta 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 

Novadata 
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< .· ~ ··. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 .00 

0 ,00 

0,00 

0.00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

t 038,70 Não loi instalado por problema da ln lra-.esl/utura Sim 
0,00 

0 .00 

0 ,00 

0.00 

A instalação que IISiav:J mwcada para o Cia 12112102 
216,69 cancelado pala Coord&nadot dos Correios, o q.~al roogendcM.. Sim 

0,00 

207,74 Arnstllaçioooorreunodlo 19112102sempendénaa. Sim 
11.95 BAL.SO Kg: Instalado Ok. Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

216.69 Nilo !oi instaladopot prot:Hma da lntra-esb'utura Sim 
0,00 

119.50 BAL.SO Kg: Instalado Ok. Sim 
8,95 BAL. SO Kg: Instalado Ok Sim 
0.00 

0 ,00 

0 .00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0 ,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0 ,00 

0,00 

0.00 

O,CO 

0.00 

0 ,00 

8,95 BAL.SO Kg: Instalado Ok. Sim 
0,00 

8,95 BALSO Kg: oontumado oom o Sr• MBria Alm\Ha • Instalado ok. Sim 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0.00 

0 ,00 

0 ,00 

0 .00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

A n:stalação q.JQ estaY.l motwda pata o ó.1 11112102 
1 101,68 I;<V1C8i."lda pelo Coordanadot dos Coneios. o qual ra;:ageoO:Jt Sim 

A inslalaçào que estava mllfcaáa para o dia 16112102. mas to' 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

AC POCAO Novadata 216,69 abortado por !alta 00 ~ltro do ~nha 101 roogondaó:l para o di 2 16,69 

ACPOMBOS Novadata 1.083.45 A insta.laç:toocorteunol2.127112102sempen001'1Cla Sim 0,00 

AC RIACHO DAS ALMAS Novadata 0.00 0,00 
AC AIO FORMOSO Novadala 0,00 0,00 
AC SALGUEIRO Novadata 0,00 0,00 
AC SALOA Novadata 0,00 0,00 
AC SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE Novadata 0,00 0,00 

ACSANTAMARI.AOABOAVIST.A Novadata 000 """' ,0 00 

~:t~~::~:;r:~,:~~"~a'ª~a;N~::~.~~~~~=~~~~~~~::~~~.:~::t:::::=:~::~t:::::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::t:::::::::::::::::::t:::~-~~~~~:~~0~~ - ;~.- ó:i;2oÕ·S---CN 
F.:::-~::::::::~c:;~o::,:•::=::::::•N.::o:.._ ___ -lh~i:~é:':~:::=~;:;::c::-t------é~;:;::=+--------------1-------t----------+--_'.-'f"'';;~;;:~f,M J C Ü R R EJQ ~ 
AC SAO JOAQUIM DO MONTE Novada la 0,00 0,00 
AC SAO JOSE DO BELMONTE Novadata 0.00 Q,OO 
ACSAOJOSEOOEGITO Novadala 0.00 - (J ,.91!1 ' 

AC SERRA TALHADA Novada ta 0,00 O, IJIII 
ACSEARIT.A Novadata 0,00 0,1)) 
AC SURUBIM Novadata 0.00 0,00 
AC TABIAA Novada ta 0.00 0,00 

AC TAMANOARE Novada ta 0,00 0,00 

AC TIMBAUBA 
ACTOAITAMA 

AC TRINDADE 

AC TUPANATINGA 

AC VERTENTES 

AC VICENCIA 

Novadala 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 

Novadala 

A r.stataçào estava matcuáa prua o tia 09112102. mas I 
2.166,91 cancelada pelo c:oordaoodor d:J ECT e teag~~nd.l<D pare o d Sim 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
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AC VITORIA DE SANTO ANT AO 

AFOGADOS DA INGA.ZEIAA 

AGUAS BELAS 

AUANCA 

AlTINHO 

ARAÇOIABA 

SELEM DE MARIA 

SOM CONSELHO 

BOM JARDIM 

BONITO 

BUIOUE 

CABROBO 

CALUME31 

CANHOTINHO 

CASINHAS 

CORRENTES 

CORTES 

DORMENTES 

EXU 

FLORES 

FLORESTA 

GRANITO 

IBIMIRIM 

INGAZEIRA 

IPOJUCA 

ITACUAUBA 

ITAlBA 

ITAPISSUMA 

ITAOUITINGA 

JAOUEIRA 

JATOBA 

JOAQUIM NABUCO 

JUCATI 

LAGOA DO CARRO 

LAGOA GRANDE 

MACHADOS 

MANAAI 

MARAIAL 

MIRANDIBA 

MORENO 

PARNAMIRIM 

PONTE DOS CARVALHOS 

OUIPAPA 

OUIXABA 

SALGADINHO 

SANHARO 

SANTA CRUZ 

SANTA FILOMENA 

SÃO BENEDITO DO SUL 

SAO LOURENÇO DA MATA 

SERTANIA 

SlRINHAEM 

SOLIOAO 

T AOUARITINGA 00 NORTE 

TEREZJNHA 

VENTUROSA 

VERTENTE DO LERIO 

XEXEU 

AC AC NUCLEO COLONIA DO GURGUEIA 

AC AMARANTE 

AC BOM JESUS 

AC CANTO 00 BURITl 

AC CENTRAL DE TERESINA 

ACCOARENTE 

AC ELESBAO VELOSO 

AC ESPERANTINA 

AC FLORIANO 

AC FRONTEIRAS 

Novada la 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novada la 

Novadata 
Novada ta 

Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 

Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 

Novada la 
Novada ta 
Novadala 
Novadata 
Novadala 
Novadala 
Novadata 
Novada la 
Novada ta 
Novadata 
Novada la 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novadala 
Novadala 

Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 

AC GILBUES Novada la 

AC IT ARARE Novadata 
AC ITAUEIAA Novadata 
AC JAICOS Novadala 
AC LUZILANDIA Novada la 
AC MARECHAL DEODORO DA FONSE Novadata 
AC OEIRAS Novadala 
AC PARNAIBA Novada ta 
AC PAULISTANA Novada la 
AC PICARA A Novada la 
AC PICOS Novada ta 
AC PIO IX Novada ta 
AC RIBEIRO GONCALVES Novada ta 
AC SAO JOAO 00 PIAUI Novada la 

AC SAO RAIMUNDO NONATO Novada ta 
AC Shopping Riversid& Novada ta 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

:, .. : 

' y, .. · 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.oo O,CO 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
AC SIMPLICIO MENDES Novadala 0.00 0,00 
AC TIMON Novada ta 0,00 0,00 

ANISIO DE ABREU Novadala 0,00 0,00 

~:~:~~~~:~~~~A~W~E~I O=A---------+~~~~~~~:~~:~::~------~:·~.:~---------------------------+------------1-------------------+-~~~~~·~~0~-~----- ·~--~ 
Ainslalaçãoeleluadanoda12/11/02compeodéniciad901 normaçaoemoesacoroocom 1--<' u ~ no 03/2005 ... CN ... 
Impressora Zebra e 01 cabo Y. documentação do chefe da 1 

' ( -

I:AO,ve:;:';:;'",::o,::Lo:.:P..:E=.s __________ +-'N<i-o::'v,::•:;:d•:;'•::-!-----"":.:,'.:::"oo'+---------------------------+N.::ã:::o __________ +--u-n--'id_ac.de;,;., .c.s_r. -'G-id..:e_va'-ld-'o-'-. --+-'-+-'<>'{'l~~~oii'~ .. f(,looffl ~, co-RREtoS 
BERTOLIN IA Novadala 

~:::::S DO PIAUI ~~~:~:!: ~:: 1 r-~; 1, {:} ' ') ~ 
CARACOL Novadala 0,00 I IO,lJQ .À,. ~~ ' fv , 
CONCE1CAO 00 CANINDE Novadala 0,00 

CRISTALANDIA DO PIAUI Novadala 0,00 

DIRCEU ARCOVEROE Novada la 0,00 

DOM EXPEDITO LOPES Novadata 0.00 
ELISEU MARTINS Novadata 0,00 

FRANCISCO AYRES Novadala 0,00 

GUADALUPE Novadata 0,00 

IPIRANGA DO PI AUI Novadata 0,00 

ISAIAS COELHO Novadata 0,00 

ITAINOPOLIS Novadala 0,00 

JERUMENHA Novadata o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

. 0,00 

O; 
0,00 
0,00 
0,00 

36 7 o 
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JOAQUIM PIRES 

JOSE DE FAEIT AS 

LAGOA DO BARRO 00 PIAUI 

LANORI SALES 

MANOEL EMIOIO 

MARCOS PARENTE 

MA TIAS OUMPIO 

MIGUEL ALVES 

MONTE ALEGRE DO PJAUI 

NAZARE DO PIAUI 

NOSSA SENHORA DOS REME:DIOS 

PADRE MARCOS 

PALME IRA DO PIAUI 

PARNAGUA 

PEDRO U 

PIAACURUCA 

PORTO 

RIO GRANDE 00 PIAUI 

SANTA CRUZ DO PIAUI 

SANTA LUZ 

SANTO ANTONIO DE LISBOA 

Novada ta 

Novadata 

Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novada ta 
Novada ta 
Novada ta 
Novadata 
Novada la 

Novada ta 
Novada la 
Novada ta 

Novada la 
Novada ta 
Novada ta 
Novada la 
Novadata 
Novada ta 
Novadata 

Novadata 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

~ .:~ : ' . 
. i : 
li .. ' 

";! 

0,00 
0,00 

451.42 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Não 

Informação em desacordo com documentação 

n armação em aesacorao com 
documentação do chefe da 

unidade, Sr. Nillon 

sAo FE LIX DO PIAUI Novada ta >!5 1.42 do chefe da unidad e, S r. Nitto n Não 

n armação em desacordo com 
documentação do chefe da 

unidade, S r . NH!on 

0,00 

0.00 

451.42 
0,00 
0,00 
O,CO 
0 ,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

451,42 
SAO JOAO DA SEARA Novada ta >151,42 A ~nstalaçilo elatuacb em 26112102 sem pendência. o~ 51 _ 42 
SAO JULIAO Novada ta o.oo 0,00 

SIMOES Novadata o,oo 0,00 

SOCORRO DO PIAUI Novada la 0.00 0,00 

AC AL TONIA PositiVO 0.00 0,00 

AC ALVORADA 00 SUL Positivo 0.00 0,00 

AC ANDIAA Posit ivo 0.00 0,00 

AC ANTONINA Positivo 0.00 0,00 

AC APUCARANA Posit iVO 0.00 0,00 

AC ARAPONGAS PositiVO 0,00 0 ,00 

AC ARAUCAAIA Positiva 0 .00 0,00 

AC ASSIS CHATEAUBAIANO Positivo 0.00 0,00 

AC BACACHEAI Positivo 0,00 0,00 

AC BELA VISTA DO PARAISO Positivo 0 ,00 0,00 

AC BOAAAZOPOLIS Positivo 0,00 0,00 

AC CAFELANDIA PositiVO 0.00 0;)0 

AC CAMPINA DA LAGOA PositiVO 0.00 0,00 

AC CAMPO MOUAAO PositiVO 0 .00 0,00 

AC CANTAGALO Positivo 0.00 0 ,00 

AC CAPANEMA PositiVO 0,00 0,00 

AC CASCAVEL Positivo 0,00 0,00 

AC CASTRO Positivo 0 ,00 0,00 

AC CENTENARIO 00 SUL PositiVO 0,00 0,00 

AC CENTRAL DE CURITIBA PositiVO 0.00 0,00 

AC CENTRO CIVICO PositiVO 0.00 0,00 

AC CEU AZUL Positivo 0,00 0,00 

AC CIANORTE Positivo 0 .00 0,00 

AC CIDADE GAUCHA Positivo 0,00 0,00 

AC CLEVELANDIA Posit ivo 0,00 0,00 

AC CRUZ MACHADO Positivo o.oo 0,00 

AC CRUZEIRO DO OESTE Positivo 0.00 0,00 

AC CURIUVA PositiVO 0.00 0,00 

AC DOIS VIZINHOS PositiVO 0,00 0,00 

AC FAXINAL Positivo 0.00 0,00 

AC FAZENDA RIO Gi1ANDE Positivo 0.00 0,00 

AC FRANCISCO BEL TRAO Positivo 0 ,00 0,00 

AC FRANCISCO BEL TAAO PositiVO 0 .00 0,00 

AC GUARANIACU PositiVO 0.00 0 ,00 

AC GUARAPUAVA PositiVO 0,00 0,00 

AC HAUEA Positivo 0,00 0,00 

AC IBAITI Positivo 0.00 0,00 

AC ICAAAIMA Positivo 0,00 0,00 

AC IMBITUVA PositiVO 0 ,00 0,00 

AC INÂCIO MARTINS Positivo 0 ,00 0,00 

AC IPOAA Positivo 0 ,00 0,00 

AC IRA TI PositiVO 0.00 0,00 

AC IAETAMA PositivO 0.00 0,00 

AC ITAMBE Positivo 0,00 0,00 

AC IVAIPORA Positivo 0 ,00 0 ,00 

AC JACAREZINHO Positivo 0 .00 0,00 

AC JAGUARIAIVA Positivo o.oo 0,00 

AC JAGUARIAIVA Positivo o.oo 0,00 

AC JANDAIA 00 SUL PositiVO 0,00 0,00 

AC JANIOPOLIS Positivo 0,00 0,00 

AC JARDIM ALEGRE Positivo 0,00 0,00 

AC JARDIM BANDEIRANTE Positivo 0.00 0,00 

AC JOAO NEGAAO Positivo 0,00 0,00 

AC JURANDA Positivo o.oo 0,00 

AC LOANDA Positivo 0.00 0,00 

AC LONDRINA PositiVO 0 ,00 0,00 

AC LUPIONOPOLIS PositiVO 0.00 0,00 

AC MALLET Positivo 0.00 0,00 

AC MANOAGUARl Positivo 0 ,00 0,00 

F.:::~;~::::~:::~::;~,=:• ~:::A1~~":.:;:;:_---+...;.;:~0::::;;:::::::~::-t----7~::=+--------------f--------+----------+-;;;;~=;;i,~;';:~;;;O;:I. --~ ... ,-.w-. .. -.. -·~ _.. ... -

F.•:;;c.;::M:::AR;;E:;;CH;;:A:;:L.;:c;::•":,;o;;;'D;;,O;.:RO:::N:;D::;O:;_N+-i<Po::;s:;;iti::,vo::._t----7o.oo3 ______________ f--------+----------+-irT':.LJ'<-, (q~f.', .@.~ no 03/2005 - c N -
AC MARECHAL DEODORO Positivo 0,00 v , ... v 

F.•::c~MA::;R:::'"~GA::._ ____ --1~P_::o~sn~iv::;o~---~o.oo::f.-------------+------+---------+-1'f-F.I::··,..Uii"io'CI''.~.,.~,.I C Q R R E I Q S 
AC MAAINGA Positivo 0 ,00 ·--: -

AC MARME LEIAO Positivo o.oo I ., 0 00 1'0 G. 8 F.A;C;M:::AT::;E::LA=;N=:,:OIO'A:_ ____ I-~poO::s:;;itiC:vo::._t----7o,::;oo+---------------+------+----------f-+=,- "i ,-Q,! ;:;·O~IIo ) .. ' \ . .7.~ . 

F.A::C~NA=IP~I~~~----f-~Po::;s:;;iti::,VD::._t----::0,::;00+---------------t-------+----------f-~j~-~~~~~ ' '• 
AC NOVA AURORA POStlÍVO 0,00 0,00 

AC NOVA LONDRINA PositiVO 0,00 0,00 

AC NOVA SANTA ROSA PositiVO 0,00 0,00 

AC ORnGUEIRA PositiVO 0,00 0,00 36 7 o 
AC PALMEIRA PositiVO 0,00 0,00 

AC PALMEIRA PositiVO 0.00 0,00 

AC PALMITAL PositiVO 0,00 

AC PARAISO 00 NORTE Positivo 0 ,00 t-· 4>~60 

AC PARANAGUÁ Positivo 0.00 0,00 

AC PARANAVAI Positivo 0 .00 0,00 

~A::;C:;_PA~T::;O::;B:;RA::;N::;CO~----L-~pO:::S:::ili:;_VO~~--~O,:::OO~---------------L------~---------L---~0~~~ 
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i i . 
AC PATO BRANCO PositiVO 

AC PITANGA Positivo 
AC PITANGA Positivo 

AC PLANALTO Positivo 
AC PONTA GROSSA Positivo 

AC PRIMEIRO DE MAIO PositiVO 

AC PAUOENTOPOUS Positivo 

AC REALEZA Positivo 

AC RIBEIRAO 00 PINHAL PosiliVO 

AC ROlANOIA Posilivo 

AC SANTA FE PositiVO 

AC SANTA ISABEL DO IV AI Positivo 

AC SANTA ISABEL DO OESTE Positivo 

AC SANTA MARIANA PositiVO 

AC SANTA TEREZINHA DE ITAIPU Positivo 

AC SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Positivo 

AC SAO JEAONIMO DA SERRA Positivo 

AC SAO JOAO DO IV AI PositiVO 

AC SAO JOAO 00 TRIUNFO Positivo 

AC SAO JOSE DOS PINHAIS Positivo 

AC SAO JOSE DOS PINHAIS Positivo 

AC SERTANOPOUS Positivo 

AC TAAOBA Positivo 
AC TAROBA PositiVO 

AC TELEMACO BORBA Positivo 
AC TERRA ROXA Positivo 
AC TIBAGI Positivo 
AC TOLEDO Positivo 
AC TAES BARRAS 00 PARA NA Positivo 
AC UBIRATA Positivo 
AC UBIAATA Positivo 
AC UMUARAMA Positivo 
AC UNIAO DA VITORIA Positivo 
AC VILA PORTES Positivo 
AC WENCESLAU BRAZ Positivo 
AC XAMBRE Positivo 
ALTAMIAA 00 PARANA Positivo 
BARRA 00 JACARE Positivo 
BOA V1STA DA APARECIDA Positivo 
CANOOI Positivo 
CERRO AZUL Positivo 
CORUMBATAI 00 SUL Positivo 
DOUTOR ULYSSES Positivo 
GUAAACI Positivo 
GUARAOUECABA Positivo 
GUAAATVBA Positivo 
I NAJA Positivo 
IRACEMA 00 OESTE Positivo 
JAPIRA Positivo 
LEOPOLIS Positivo 
LOBA TO Positivo 
MIRAOOA Positivo 
NOVA SANTA BAABAAA Positivo 
NOVA TESAS Positivo 
PIEN Positivo 
PITANGUEIRAS Positivo 
PORTO RICO Positivo 
PRAIA OE LESTE Positivo 
AAMILANOIA Positivo 
SANTA INES Positivo 
SULINA Positivo 
VIRMOND Positivo 
AC ALCANTARA Novada ta 
AC ANGRA OOS REIS Novada la 
AC ARAAUAMA Novada la 
AC ARMACAO DE BUZlOS Novadata 
AC ARRAIAL 00 CABO Novadata 
AC BARRA DA TIJUCA Novadala 
AC BARRA DA TIJUCA Novadata 
AC BARRA DE SAO JOAO Novada ta 
AC BARRA DO PIA.AJ Novada ta 
AC BARRA MANSA Novada ta 
AC BARRA SHOPPING Novada ta 
AC BARRA SHOPPING Novada ta 
AC BELFORD ROXO Novada ta 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

0.00 

0,00 

0 .00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0 .00 

0,00 

o.oo 
0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0 .00 

0 .00 

0 ,00 

0 .00 

0,00 

0,00 

0.00 

0 ,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
O,GO 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

O lécnioo compareceu na. egOoc:ia no úa 19112102, mas a 1801 . 
AC BOM JARDIM Novadata 105.99 alétrica noo astava pronta. Foi r8Cig9000do para o da 2811210 Srm 0,00 

AC BOM JESUS DO ITABAPOANA Novadata 0.00 0,00 
AC BONSUCESSO Novadata 0,00 0,00 
AC BOTAFOGO Novada ta 0,00 0,00 
AC CABO FRIO Novada ta 0,00 0,00 
AC CACHOEIRAS DE MACACU Novadata 0,00 0,00 
AC CAMBUCI Novadata 0,00 0,00 
AC CAMPO GRANDE Novadata 0.00 0,00 
AC CAMPOS DOS GOITACAZES Novadata 0.00 0,00 
AC CANTAOALO Novadata 0,00 O,CO 
AC CARMO Novadata 0.00 0,00 
AC CASCADURA Novadata 0,00 0,00 
AC CASIMIRO DE ABREU Novadata 0,00 0,00 
ACCASTELO Novadala 53,70 BAL50Kg: conl.-madocornoSrCrulos-lnstaladook. Sim A 9,00 • _, __ _ .. ........... ...........--~ 

~:;~~~~o::'~c~:,~;.~a~~~~.-=-... "'•""c•"'•""u--t-;~~~~~:~~~:~::'-+---~~::=+---------------lf----------t----------t--f.t'r.,;~ .. -1i~il:90itll'~ n° Ol /2ü05 - CN . 
:~~~=:~:~~:~RIA ~~::~::: 1 2~:: BAL50Kg: aM1~rma00aMnoSrNmo-lnstaJa®ok . Sim X ~ c ~~ J CORREIOS 
AC CORREIAS Novadata 0.00 0,00 

I "A~C~OI~AS~O~A~R~O~CH~A~~~~~~N~o~va~@~la~------~O.~OO+---------------------------~------------+-------------------t-~~~0~,0~0~--------~l· '~ {l ~ 1(} ;c DUQUE DE CAXIAS Novadata 0,00 ~~ f f r""l!-il_ 
AC ENGENHEIRO PAULO DE FAONTI Novadata 0,00 0,00 
AC ENGENHEIRO PEDREIRA Novadata 0.00 0,00 
AC ESTACIO DE SA Novadata 0,00 0,00 
AC FONSECA Novadata 0.00 0,00 
AC GALEAO Novadala 0.00 0,00 
AC GALEAO Novadala 0,00 0,00 

AC GENERAL OSORIO Novada la 0,00 _j~ 
AC GOIT ACAZES Novadala 0.00 

AC ICAAAI Novadata 0,00 

AC IGUABA GRANDE Novadala 0.00 

AC ILHA DO GOVERNADOR Novada ta 0.00 

AC ILHA DO GOVERNADOR Novada la 0.00 

0,00 
·o:oo· -
0,00 
0,00 

0.00 

36 7 o 
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:JPANEMA NDVadala 

; IRAJA NDvadala 

IAC ITAGUAI NDvadala 

IAC ITAGUAI NDvadala 

IAC ITAPERUNA NovaaaJa 

I .rJAJ, Novada la 

IAc JACARE Novada ta 
: JACUECANGo .Novadala 

:JARDIM BCTANIC Novadala 

LARGO <O MACHAC Novadala 

LEBLON Novadala 

IACLEME Novadala 

IAC MACAE Novadala 

IAC MAOUREIRA Novadala 

:MAGE Novada la 

IAC MARCILI I DIAS Novada la 

:MARICA Novadala 

IACMEIER Novaaala 

IAC MEIER NovaaaJa 

IAC MENDES NDvadala 

:MIRACEMA Novadala 

: MOREIRA CESAR NDvadala 

:MUR NDvadala 

:NATIVIDADE Novadala 

IAC NILOPOLIS NovaaaJa 

IAC NITEROI NDvadala 

IAC NOVAFRIBURGO N ovadala 

:NOVA IGUAC Novadala 

: PARAIBA 00 SL Novadala 

IAC PARAT Novada la 

IAC PENHA Novada la 

IAC PETROBRAS Novada ta 

IAC PIABETA Novadala 

IAC PILARES .. Novadala 

:PILARES Novadala 

:PIRAI Novada ta 

: PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA' Novaaata 

: PORCIUNCULA Novada la 
: POS' CINC Novadala 

:POSTO SEIS Novadala 

IAC POSTO SEIS N ovaaala 

IAC PRACA MAUA Novadala 

IAC PRACA MAUA Novadala 

IAC PRESIDENTE JUSCELINO Novadala 

IAC PRESIDENTE VARGAS . Novadala 

:PUREZA Novadala 

ORAMOS Novadala 

: REALENGC Novadala 

:RESENDE Novadala 

IAC RETIRO N OV3dala 

IAC RIACHUELO N ovadala 

IAC RIO BCNITO Novadala 

JAc RIO DAS FLORES Novada ta 

IAC RIO DAS OSTRAS Novaaala 

IAC ROCHA MIRANDA Novadala 

IAC ROOOVIARI A NOVO RIO Novadala 

AC RUA DA ALFANDEGA Novada la 

AC SANTA CRUZ Novadala 

AC SANTA ISABEL 00 RIO PRETO_ Novada la 

; SANTA MARIA MADALENA Novadala 

:SANTA ROSA Novadala 

; SANT• I ANTONIO DE PADUA Novadala 

AC SAO CRISTOVAO Novaaala 

o AC SAO FIDELIS Novaaa1a 
; SAO FRANCISC Novadala 

:SAO FRANCISC DEITABAPOAN. Novadala 

; SAO GONCAU N ovadala 

AC SAO JOAO DA BARRA Novadata 

; SAO JOAO DE MERI1 I NDvadala 

AC SAO JOSE DE UBA Novaaata 

AC SAO PEDRO DA ALDEIA NDVadala 

AC SAO SEBASTIAD NOVadala 

AC SAPUCAIA Novadala 

AC SAOUAREMA Novadala 

AC SAUDADE Novadala 

IAC TANQUE N ovadata 

: TAOUARo Novada la 

:TAQUARA Novada ta 

:TIJUCA N ovada ta 

jAC TIJUCA NDVOdala 

IAC TRAJANO DE MORAIS Novadala 

IAC TRES RIOS _I'Jovadala 

IAC URCA I<IJ>vaJiala 
IAC VALENCA Novaoala 

IAC VARRE SAl N ovadala 

IAC VASSOURAS Novadala 

IAC VILA ISABEL Novadala 

IAC VILA SAO LUIZ ovac 

IAC VOLTA REDONDA ovac 

IAC VOLTA REDONDA lava c 

IJAPERI lava< 

I MACUCO lava< 

I Nova< 

IPENEOC Novaaa1a 

;UMIOOURC N ovada la 

IAC ACU Posnivo 

IAC ALECRIM Posilivo 

IAC ANGICOS Posnivo 

IAC BOA SAUOE P~iV<>_ 
CAIC Posnivo 

:CAMPO GRANDE Posilivo 

CEARA MIRIM Posuivo 

IAC CENTRAL DE NATAL Posnivo 

IAC CIDADE ALTA Posilivo 

IAC CURRAIS NOVOS Posnivo 

:DOUTOR SEVERIANC POSIIÍVD 
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0.00 
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AC EQUADOR 

AC FLORANIA 

AC FRUTUOSO GOMES 

AC JANOAIRA 

AC JANDUIS 

AC JOAO CAMARA 

AC JUCURUTU 

AC LAGOA 0 ANTA 

AC LAJES 

AC MARCELINO VIEIRA 

AC MAXARANGUAPE 

AC MONTE DAS GAMELEIRAS 

AC MOSSORO 

AC NOVA CRUZ 

AC NOVA DESCOBERTA 

AC PARELHAS 

AC PARNAMIAIM 

AC PASSAGEM 

AC PATU 

AC PRINCESA ISABEL 

AC RIACHO DA CRUZ 

AC RIO DO FOGO 

AC RODOLFO FERNANDES 

AC SANTANA DO MATOS 

AC SAO FERNANDO 

AC SAO JOSE DO CAMPESTRE 

AC SAO MIGUEL DO GOSTOSO 

AC SAO PAULO DO POTENGI 

AC SAO PEDRO 

AC SENADOR ELOI DE SOUZA 

AC SERRA CAIADA 

AC TANGARA 

AC UMARIZAL 

AC VARZEA 

ALTO DO RODRIGUES 

ANTONIO MARTINS 

APOOI 

AREIA BRANCA 

CAMPO REDONDO 

CANGUARETAMA 

CARAUBAS 

CARNAUBAIS 

EXTREMOZ 

FE LIPE GUERRA 

GROSSOS 

GUAMAAE 

I ELMO MARINHO 

ITAU 

JAPI 

JARDIM DE PIRANHAS 

LAGOA DE PEDRAS 

LAGOA NOVA 

LAGOA SALGADA 

LUIS GOMES 

MACAIBA 

MACAU 

MARTINS 

MONTANHAS 

NISIA FLORESTA 

PASSA E FICA 

PAU DOS FERROS 

PEDRO VELHO 

PENDENCIAS 

?OCO BRANCO 

RIACHUELO 

SANTA CRUZ 

SANTO ANTONIO 

SÃO BENTO DO NORTE 

SÃO JOAO 00 SABUGI 

SAOMIGUEL 

SÀO RAFAEL 

SAO TOME 

SAO VICENTE 

Posit ivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Posrtivo 
Positivo 
Positivo 
Posit ivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Posit ivo 

Posit ivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Posit ivo 

Positivo 

Positivo 

Posit ivo 

Posit ivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Positivo 

Posilivo 

Posilivo 

Positivo 

Positivo 
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0.00 

0,00 

3486,48 27.1202). Sim 
0,00 

0.00 

5.609,00 27 .12.02). Sim 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

670.48 27.12.02) Sim 
0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

2.279,62 27.12.02) Sim 
0.00 

0.00 

0.00 

1.609.14 27 .12.02). Sim 

0,00 

1 743.24 lnslalaçao oomple\.3 (con!orme rela16riolcheckllsl) Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.475,05 27.12.02). Sim 

Sim 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

X 404,88 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

O,GO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

nsla~açao parcr (conforme 1~ aiOnoJcn~~CKHsl): l liiCaiC\IIaoa 

SERRINHA Positivo 3.611.37 multa por instalação de Olivetti: RAT 140793 {20.01 .03). Sim X 388,01 

TAIPU Posil ivo 0.00 0,00 

TIBAU Positivo 0.00 0,00 

TIBAU DO SUL Posit ivo 0.00 0,00 

TOUROS Posit iVO 0.00 0,00 

UPANEMA Positivo 1 467.12 27 12.02): Sim 0,00 

AC ACCI LINDOLFO COLLOR Novaoala 0.00 0,00 

AC AEROPORTO SALGADO FILHO Novadata 0.00 0,00 
AC ALEGRETE Novadata 0.00 0,00 
AC ALTO ALEGRE Novada!a 0.00 0,00 

AC ALVORADA Novadata 0.00 0,00 
AC ANTONIO PRADO Novadata 0.00 0,00 
AC ARROIO DO MEIO Novada la 0,00 0,00 

AC AZENHA Novada ta 0,00 0,00 

AC BAGE Novada ta 0,00 0,00 

~AC~BA~R~RA~D~D~G~U;.:AR,IT~A~--+"'"'"'ê:":O'":::;''.:-f---..COO:,OO::+----------------j,-------+---------+"""'J=....;O'í\,OO!iml- ~ .... .. ..... ~ .. ..-~ .......... .. .. - "-' . .._~ 
~Ac~"';"~ro~o~o~N~CA~L~VE~s~----4-~N~ov~a~d;at~a~ ____ _...:o;:.oo~----------------------------jr------------+------------------+-7~~0~,0~0rlh QQ'' CN 
ACBOMPRlNCIPtO Novadata 0.00 q:eo n° U3/2 J - -

~:~~~~:~~7:~~~~':;v:~oo=s"'u:-L ---+,NE::ê::':Od"::;;,c:.~---::::::~---------------jr--------+---------+---iro; . ...,ci0~,~~orl -- CÜRRE·IÚS 
~A~C~CA~C~~~E~I R~A~OO~SU~l------4-~N~ov~a~d;at~a~-----:O::.oo~----------------------------jr------------+------------------+-1~~0~.00~ . 

~:c~c~~:~~~:~~~A~M:---------4-~~~~~~:~~;::~:~----_...::~::~--------------------------~~-----------+------------------+-i~c:~~~~.·~oo~~, ·- jf t) ~_Jf_. 
AC CAMPO NOVO Novadala 0,00 •.~~-

AC CANDELARIA Novadala 0.00 0,00 

AC CANCELARIA Nova~ala 0,00 0,00 

~A~c~cA~N~E~LA~----------~~N~o~va~d~a~t•-t------o~.oo=+----------------------------r------------i-------------------t--t---00~·.~
0

0°0~ 3 6 7 o 
AC CANGUCU Novadala 0.00 

AC CANOAS Novadala 0.00 0,00 
AC CAPAO DA CANOA Novada la 0,00 ,-, 0 00 

AC CAXIAS DO SUL Novada la 0.00 0,00 
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AC CENTRAL DE PORTO ALEGRE Novadata 0,00 

AC CERRO GRANDE 00 SUL Novadala 0.00 

AC CERRO LARGO Novadala 0,00 

AC CHARQUEADAS Novadata 0.00 

AC CIDREIRA Novada la 0,00 

AC CIDREIRA 0,00 

AC CORONEL BARROS Novadala 0,00 

AC CRISTAL Novada ta 0,00 

AC ELDORADO DO SUL Novada ta 0,00 

AC ENCANTADO Novada la 0,00 

AC ENCRUZILHADA DO SUL Novada la 0,00 

AC ENCRUZILHADA DO SUL Novada!a 0.00 

AC EAECHIM Novada ta 0,00 

AC ESPUMOSO Novada ta 0.00 

AC ESTACAO AOOOVIARIA Novada la 0,00 

AC ESTEIO Novada ta 0,00 

AC ESTRELA Novada la 0.00 

AC ESTRELA NovadJ.ta 0.00 

AC FAGUNOES VARELA Novaaata 0,00 

AC FARROUPILHA Novadata 0.00 

AC FAXINAL 00 SOTURNO Novadala 0.00 

AC FAXINAL DO SOTURNO Nova~ala 0.00 

AC FORMIGUEIRO Novadala 0.00 

AC FREDERICO WESTPHALEN Novadala 223.75 Embolada Sim 
AC GENERAL CAMARA Novadala 0,00 

AC GETULIO VARGAS Novada ta 0,00 

AC GLORINHA 0,00 

AC GRAMADO Novada ta 0.00 

AC GRAVATA! Novadata 0.00 

AC GRAVA TAl Novadala 0.00 

AC GUAIBA Novada ta 0.00 

AC GUAIBA Novadrua 0.00 

AC GUAPORE Novada ta 0,00 

AC HAMBURGO VELHO Novada la 0.00 

AC HERVAL Novadalo 0,00 

AC HORIZONTINA Novada la 0.00 

AC IBIRUBA Novada l a o.oo 
AC IGREJINHA NOVadala 0,00 
AC IGREJINHA Novadala 0,00 
AC IJUI Novada ta 0,00 

AC IRAI Novada la 0,00 
AC IRAI Novadala 0,00 

AC IT AO UI Novadata 0,00 

AC lT AO UI Novad&la 0,00 

AC JABOTICABA Novadala 0.00 

AC JAGUARAO Novada la 0,00 

AC JAGUARAO Novada!a 0,00 

AC JARDIM SAO PEDRO Novadata 0,00 

AC JARDIM SAO PEDRO 0,00 

AC JUUO DE CASTILHO$ Novadala 0,00 

AC LAGOA VERMELHA Novadala 0.00 

AC LAJEADO Novada la o.oo 
AC LAJEADO DO BUGRE Novadata 0,00 

AC MARCELJNO RAMOS Novadata 0,00 

AC MENINO DEUS Novadata 0,00 

AC MOINHOS DE VENTO Novadata 0.00 

AC MOINHOS DE VENTO Novadala 0,00 

AC MONTENEGRO Novadata 0.00 
AC NONOAI Novadal a 0,00 

AC NOVA PETROPOLIS Novada ta 0.00 

AC NOVA PETROPOLIS Novadala 0.00 

ACNOVAPRATA Novadata 0,00 

AC NOVA PRATA Novadala 0,00 

AC NOVA SANTA RITA Novadata 0,00 

AC NOVO BARREIRO Novadala 0.00 

AC NOVO HAMBURGO NOVadata 0.00 

AC NOVO MACHADO Novadala 0,00 

AC PALMEIRA DAS MISSOES Novadata 0,00 

AC PANAMBI Novadata 0,00 

AC PAROBE Novadata 0.00 

AC PARQUE SARANOI Novadata 0.00 
AC PARTENON Novadala 0.00 

AC PASSO FUNDO Novadata 0.00 
AC PEDRO OSOAIO Novadata 0,00 
AC PELOTAS Novadata 0,00 

AC PINHAL Novadala 0,00 

AC PINHEIRINHO DO VALE Novada!a 0,00 
AC PIRATINI Novadata 0.00 

AC PIRATINI Novadala 0,00 

AC PORTAO Novadata 0,00 

AC POUSO NOVO Novadala 0,00 

AC QUAAAI Novada la 0,00 

AC OUARAI Novadala 0.00 

AC QUINZE DE NOVEMBRO 0 .00 

AC RESTINGA SECA Novadata 0.00 
AC RESTINGA SECA Novadala 0,00 
AC RIO GRANDE Novadata 0,00 

AC AIO PARDO Novada ta 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
O,CO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

AC RIO PARDO 0,00 0,00 
AC AIOZINHO Novadilla 0,00 -0:0'0' • -.. . .. . ~ ··~ · ·- ··-• _ _ .., __ ~ ...... ---.... 

r:.:oC-::RO:,;LA::::;;NT;;E~-----hNioC::va='d;:a;,ta:-+---70.::00+---------------+------+---------+---t.-~oi';i\~~ <ii,qocooi-ls n° 03/200S - c N 
AC ROLANTE Novadala 0,00 

r;•:;c.;:RO,;N:;:D:;:A::;AL:-'T;:.A=----I-iN~o":va:'di:aT.ta'-t---"22::0'·:;"+-"A.c:L_.so_K_:o·_=_lirm_,.,_-_o_s_,._a_"_"""-·-~-',._'"-""-""--+S::::im"'------t------X----+---t', 4(~ifi,,;;;:Q<J00i-!M11, 1 f ···· ~ C Q R R E f Q 
AC SAL TO 00 JACU I Novada la 0.00 ,,. 

AC SANANOUVA Novada ta 0.00 ) Q,OQ 1 o ') 2 
~~ .·~~c~~s·~~N~~rt~·c~~R~~u~~z~~oo~-s~-"~_L=--==--==--=~~~jN~~o~~va~~d~~a~~~·~~+±:_-==--==--=~~o·~~oo~~-==--==--==--==--==--==--==--==--==--==--==--:=_-:=_-:=_tt=--:=_-:=_-:=_-:=_-:=_-:4+-:=_-:=_-:=_-:=_-:=_-:=_-:=_-:=_-:=_-:++-==--=~~T~~-~o~~:~.~~~~o~~~~ ~. ~ ; t} . ~C SANTA MARIA Novadata 0,00 •,vv -

AC SANTA ROSA Novadata 0,00 0,00 

AC SANTANA DO LIVRAMENTO Novadata 0.00 0,00 
AC SANTO ANGELO Novadata 0,00 0,00 

AC SANTO ANTONIO DAS MISSOES Novada!a 0,00 0,00 

AC SAO BORJA Novada ta 0,00 0,00 
36 7 o 

AC SAO JEAON!MO Novada la 0,00 -~Op 
AC SAO JOAO Novada la 0,00 

AC SAO JOSE DO HORTENCIO Novadala 0.00 0,00 

AC SAO LEOPOLDO Novada ta 0.00 0,00 

AC SAO LOURENCO 00 SUL Novada ta 0.00 0,00 

AC SAO LOUAENCO DO SUL Novada! a 0.00 0,00 
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AC SAO PEDRO DA SERRA 

AC SAO PEDRO 00 SUL 

AC SAO PEDRO DO SUL 

AC SAO SEBASTIAO DO CAl 

AC SAPUCAIA DO SUL 

AC SAPUCAIA DO SUL 

AC SARANDJ 

AC SCHARLAU 

AC SEDE NOVA 

AC SELBACH 

AC SERAFINA COAAEA 

AC SOBRADINHO 

AC SOLEDADE 

AC TAOUARI 

AC TAOUARI 

AC TIR ADENTES DO SUL 

AC TRAMANDAI 

AC TRES COROAS 

AC TRES COROAS 

AC TAES DE MAIO 

AC TRES DE MAIO 

AC TAES PASSOS 

AC TRES PASSOS 

AC TRINDADE DO SUL 

AC TRISTEZA 

AC TRIUNFO 

AC TUNAS 

AC TUPANCIRETA 

AC URUGUAI ANA 

AC URUGUAIANA 

AC VACARIA 

AC VACARIA 

AC VENANCIO AIRES 

AC VERANOPOLIS 

AC VI AMAO 

AC VI AMAO 

AC VILA FLORES 

Novada! a 

Novada ta 
Nav~dala 

Novada ta 

Novadata 
Novada ta 

Novadat.l 

Novada ta 
Novadata 

Novadala 

Novadata 

Novadata 
Novadata 
Novadata 

Novadala 

Novada ta 
Novada ta 

Novada ta 
Nowdata 

Novadata 

Novada ta 

Novada ta 

Novada ta 

Novadata 

Novadata 

Novadata 

Novadata 

Novadata 

AC VILA JARDIM Novada ta 

AC VISTA ALEGRE Novaaala 

BRAGA Ncvada!a 

CERRO GRANDE Nova<:lllla 

PIAAPO Novadala 

SÃO JOSE DO INHACORA Novadala 

AC ACCI BALNEAAIO BARRA 00 SUL Positivo 

AC ACCI SAO CRISTOVAO DO SUL Positivo 

AC AGROLANDIA PositiVO 

AC ANITA GARIBALDI Positivo 

AC ARARANGUA Positivo 

AC ARARANGUA PositiVO 

AC ASCURRA Posilivo 

AC BARRA VELHA Posit iVO 

AC BIGUACU Positivo 

AC BOM RETIRO Pos~iVO 

AC BOMBINHAS Pos~ivo 

AC BRACO DO NORTE Pos~ivo 

AC BRUSOUE Pos~ivo 

AC BRUSOUE Pos~iVO 

AC CACADOR Positivo 

AC CACADOR Positivo 

AC CAIBI Positivo 

AC CAMBORIU Positivo 

AC CAMPO BELO DO SUL Positivo 

AC CAMPO ERE Positivo 

AC CANEUNHA Posi1ivo 

AC CAPOEIRAS Positivo 

AC CELSO RAMOS Posit ivo 

AC CELSO RAMOS Positivo 

AC CHAPECO Positivo 

AC CHAPECO Positivo 

AC CIDADE UNIVEASlTARIA Positivo 

AC CIDADE UNIVEASITAAIA Positivo 

AC CONCOROIA Positivo 

AC CONCOROIA Positivo 

AC CORONEL FREITAS Positivo 

AC CORUPA Posit ivo 

AC CAICIUMA Positivo 

AC CA ICIUMA Positivo 

AC CUNHA PORA Positivo 

AC DESCANSO Posilivo 

AC DONA EMMA Positivo 

AC ESTREITO Positivo 

AC FOROUILHINHA Posilivo 

AC FAAIBURGO Positivo 

AC FRAIBUAGO Positivo 

AC GAROPABA Positivo 

AC GUABIAUBA Positivo 

AC IBIAAMA Positivo 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

-~ 

" I<' ' ,,,:. 
0,00 

om 
om 
om 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

205.85 BAL.SO Kg: contnm:~do com oS,. Mallllcb • lnslalado <* Sim 
om 
0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

om 
0,00 

om 
0,00 

om 
0,00 

om 
0 ,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

om 
0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

o.oo 
0.00 

0,00 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

om 
0,00 

0,00 

0,00 

om 
0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

om 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

om 
0 ,00 

147,29 27.12.02). Sim 

0,00 

o_oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
om 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o_oo 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

AC rRANr Posn ivo o,oo ' PlQtl j C O R R E I Q S 
AC ITA Posit iVO 0,00 0,00 

AC ITAIOPOUS PositiVO 0,00 O,OO 1· o ~ ') 
AC ITAPIRANGA Positivo 650,07 ln$1alaçàocompleta(oonl01'merelatóriolcheckllsl) S im l... ~p~ · 
AC ITAPOA Positivo 0,00 0~00_ 1 t ._ tt__ 
~A~C~IT~UP~O~R~AN~G~A----------~~P~os~H~iV~0-+------~0.~00~---------------------------+-------------r------------------+-~~-iO.~OO~------------

AC JACINTO MACHADO PositiVO 0,00 0,00 

AC JACINTO MACHADO PositiVO 0,00 0,00 

AC JAGUARUNA Positivo o.oo 0,00 36 7 o 
AC JARAGUA 00 SUL PositiVO 0,00 0,00 

AC JAAAGUA DO SUL Positivo 0,00 , . r---,_ 0 00 

AC JOACABA Positivo o.oo 

AC JOACABA Positivo o.oo Q.IJ!l 
AC JOINVtl lE Positivo 0,00 0 .00 

AC JOINVtLLE Positivo o.oo 0,00 

AC LAGES PosÍIÍVO 0,00 0.00 
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AC LAGES 

AC LAGOA 

AC LAGOA 

AC lAGUNA 

AC LAGUNA 

AC L.AURENTINO 

AC LEBON AEGIS 

AC LONTRAS 

AC LUIS AlVES 

ACMAFAA 

AC MARAVILHA 

AC MASSAAANOUBA 

AC MELEIRO 

AC MODELO 

AC MONOAI 

AC NACOES 

AC NACOES 

AC NAVEGANTES 

AC NAVEGANTES 

AC NOVA TAENTO 

AC NOVA TRENTO 

AC OALEANS 

AC OTACILIO COSTA 

AC PALHOCA 

AC PALHOCA 

AC PALMA SOLA 

AC PALMITOS 

AC PAPANDUVA 

AC PIRATUBA 

AC POMERODE 

AC PONTE SERRADA 

AC PORTO BELO 

AC POUSO REDONDO 

AC PRESIDENTE GETULIO 

AC OUII.OMBO 

AC RIO DO SUl. 

AC RIO DO SUL 

AC RIO DOS CEDROS 

AC ROMEL.ANOIA 

AC SANTA CECILIA 

AC SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

AC SAO BENTO DO SUL 

AC SAO BENTO DO SUL 

AC SAO CARLOS 

AC SAO FRANCISCO 00 SUl. 

AC SAO FRANCISCO 00 SUl. 

AC SAO JOAO BATISTA 

AC SAO JOSE DO CEDRO 

AC SAO LOURENCO DO OESTE 

AC SAO MIGUEl. O OESTE 

AC SAO MIGUEl. D OESTE 

AC SCHROEOER 

AC SIDEROPOLIS 

AC SOMBR IO 

AC TAlO 

AC TANGARA 

AC TIJUCAS 

AC liMBO 

AC TREZE DE MAIO 

AC TREZE DE MAIO 

AC TUBAAAO 

AC TUBARAO 

AC TURVO 

AC URUBICI 

AC URUSSANGA 

AC VIDAI. RAMOS 

AC VIDEIRA 

AC VIDEIRA 

AC VORSTAOT 

AC XANXERE 

AC XANXERE 

AC XAXIM 

AC AOUIOABA 

AC AREIA BRANCA 

AC CAR1RA 

AC CARMOPOI.IS 

AC CENTRAl. DE SERG IPE 

AC ESTANCIA 

AC ITABAIANA 

AC JAPARATUBA 

AC JOAO AlVES FILHO 

l-
c 
o 

JJ 

Positivo 
Posrtivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Posilivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Posit ivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Posit ivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 

Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Positivo 
Pos~ivo 

Pos~ivo 

Positivo 
Novadata 
Novada ta 

Novadata 
Novadata 
Novadata 
Novadala 
Novadala 

Novadata 
Novadata 

AC LAGARTO Novadata 
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,-: •• '? 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

nst açao paro a~_ (con Ofme r~ arono/~~et-~J s !):_ r~ulada 
433,36 multa por lllSialaçaoda Of1vet1J: AAT 139453(1301.03). Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

nsla açao parcr"'_' con orm9 19 alonoiCrlOCIU!sl): rfilca curaaa 
706,60 multa por instalaçllode Olivetti: RAT 138894 (03_0 1.03) Sim 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ns~a~açao pare~a.r 1con Ofme re alorrorcn&CI<.Hsl); recarcuaaa 
433,38 multa por inst31açtrrode Olivetti: RAT 139036 (07.0 1.03) Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

nsllllaçào par~al- tcon orme r9~l~l~~~ : r~lada 
559,31 multa por instalaçàode Olivetti: RAT 138896 (07.01 .03). Sim 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

lnstalaÇâopruCIBl conormer~~~~~st):_r~ado. 
559.31 mulli!. por instalaçào de Ohvetti: RAT 138897 (10.01 ,03). Sim 

nslillaçào pare~m con orme 19 atonolcnewrst): reca~euraoa 
838,97 multa por instalação de Olivetti: RAT 138898 (06.0 1.03). Sim 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

nsta ação parctal (oon Ofm9 re alono/cn&ckHsl)~ '~:UiaOa 

559,31 multa por instalaçâode Olivetti: RAT 138899 (09.01 .03). Sim 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

nst açao parCial_ (con a~e r~ a\Oftoldl_ocldrst): recalcu ada 
433.38 multa por instalação de Olrv9tti: RAT 139414 (10.01 .03). Sim 

0,00 

0,00 

O técnrco comparOOiilu no d a 11112102 pa,ra er9tuar 
1.609,14 instalaçáo. mas \oi .-, IOfmado pelo Coord9n.'ldor W ECT que Sim 

0,00 

1.105,54 O coordenador á!. ECT agend:>U para o da 26/12102. ins!alaO:: Sim 

0,00 

0,00 

O lécrnco oomparliiOiilu no da 11112102 para elelue.r 
1.340,95 instalaçáo. mas foi .-,ronnado pelo Coordenador da ECT que Sim 

0,00 

A instalação loi efetuada no dia 2&12/Cr2 ~m pandência 

... ' . 

X 

X 

3.774,37 ""' Não contere com ched!. ~sta da agência 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

539,84 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

404,88 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

337,40 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

506,10 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

657,93 

455,49 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

607,32 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

438,62 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

~.:::::-~;:;~~:,:;~:;,:~:::~::'::,N::-;HO:::R"'A"'o"A-;;G:-;LO"R:::,.-t-i~,i'~::,~:;::~;:::;:;::'-t----:o~:~:+-------------+------+----------t--+-fo'::~.~~;;, :;;:,:~. no Ol/200S - CN 
r.:;:.~ ;;;;~;;:R::;:~•;;;:c:u ':::";..:"O:::R.:::A:.oD:::A=.s :::Do::."::c's=-f-i~O:~:C~:;;:~;:::;;:::-t---'-1."'47~~::;;;:+o-=_""'-M-""'-"'-'c_T_....-.:___""c_'_'_•_• _oa_ro_•ro_'·c.'"-'-"t-------t----------j--j-~ 1-~;S';;-'~~: o~.~oo#11 C Ü R R f f Q S 
AC PROPAIA Novadata 0,00 0,00 1 

f.A~C ~RU~A=A~CR~E~~~~--f-iNN~o0~vva~add~aa~tlaa'-t---~0,7,00;-t--------------+------+----------t-;j~rf-'.+I' _,~~(OO~ Jl' ~ ·~ 
AC SANTALUZIADOITANHY 0.00 1 \QJU t i ..._y ~ 
~A7.C~SI~R~IR~I ~~~~~--+~No~v~ad~a~\a~---~O~,OO~--------------t------,_---------+--t-~ -~0,~0~0 . 
AMPARO DO SÃO FRANCISCO Novadala 0,00 0,00 
BARRA DOS COQUEIROS Novadala 0,00 0,00 

CEDRO DE SAO JOAO Novada la 0,00 0, ',IJ 
FEIRA NOVA Novadata 0.00 0,00 
PACATUBA Novadala 0,00 0,00 36 7 o 
RIACHAO DO DANTAS Novadala 0,00 tl.I,Ml__D . 

RIACHUELO Novadala 0,00 0,00 · 

SANTANA DE SÃO FRANC ISCO Novadata 0,00 0,00 

TELHA Novadata 0.00 0,00 

AC ACCI NANTES Novadata 2G,85 BALSO t<g: confirmado com o Sr Edson ·lnstalaOO ok 0 ,00 
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AC ADAMANTINA Novadata 
AC AGUAI Novadala 
AC AGUAS DE LINDOIA Novadala 
AC ALTAIR Novadala 
AC Al TINOPOUS Novadata 
AC AMERICANA Novadala 
AC ANORADlNA Novadata 
AC APARECIDA Novadata 
ACAPIAI Novadala 
AC ARACA TUBA Novadala 
AC AAACATUBA Novadala 
AC ARARAOUARA Novadata 
AC ARARAS Novadala 
ACAREIAS Novadata 
AC ASSIS Novada ta 
AC BAAIAI Novada la 
AC BARRETOS Novadala 
AC BATATAIS Novada ta 
AC BEBEDOURO Novadata 
AC BLRLGUJ Novadala 
AC BOCAINA Novadata 
AC BOITUVA Novadata 

AC BONFIM PAULISTA Novada ta 
AC BORBOREMA Novadata 

AC BAAGANCA PAULISTA Novada ta 
AC BRODOWSKI Novadata 
AC BROTAS Novadata 
AC CABREUVA Novadala 
AC CABREUVA Novada ta 
AC CACHOEIRA PAULISTA Novadala 
AC CACONDE Novadata 
AC CAFELANDIA Novada ta 
AC CAIUA Novadata 
AC CAJURU Novadata 
ACCAMPINAS Novadata 
AC CAMPO LIMPO PAULISTA Novadata 
AC CAMPO LIMPO PAULISTA Novadata 
AC CAMPOS DO JOROAO Novadata 
ACCAMPOS NOVOS PAULISTA Novadata 

AC CAMPOS NOVOS PAULISTA Novada ta 
AC CAPAO BONITO Novada ta 
AC CAPIVARI Novadata 
AC CARAGUATATUBA Novadata 
AC CARAGUATATUBA Novada ta 
AC CARDOSO Novadata 

AC CASA BRANCA Novadala 

AC CASTILHO Novadata 

AC CATANDUVA Novadata 

AC CATANDUVA Novadala 

AC CATANDUVA Novada la 
AC CEDAAL Novada ta 
AC CENmAL DE BAURU Novadata 

AC CEAOUEIRA CESAR Novada la 

AC CEAOUEIRA CESAR Novadala 
AC CEAOUILHO Novada ta 
AC CHAVANTES Novadala 
AC CHAVANTES Novadata 

AC CIDADE HORTOLANDIA Novadata 
AC COLINA Novadata 
AC CONCHAl Novadata 
AC CORDEIROPOLIS Novadata 
AC CUNHA Novadata 

AC DISTRITO INDUSTRIAL Novadala 
AC DISTRITO INDUSTRIAL Novadata 

AC DIVINOLANDIA Novadata 
AC DOIS CORREGOS Novadata 
AC DRACENA Novadala 
AC DRACENA Novadala 

AC ECHAPORA Novadala 

AC FERNANOOPOLIS Novada la 
AC FLÓRIDA PAULISTA Novadata 

AC FRANCA Novadata 

AC GENERAL SALGADO Novadala 

AC GETUUNA Novadala 

AC GUAIRA Novadata 

AC GUAPIARA Novada la 

AC GUAPIARA Novada ta 

AC GUARACAI Novada la 

AC GUARARAPES Novadala 

AC GUARARAPES Novada ta 

AC GUARATINGUETA Novadata 

AC GUARIBA Novadata 
AC GUARIBA Novadala 
AC HOLAMBRA Novadala 
AC IACANGA Novadala 
AC IBIRA Novadala 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

,• 

26.85 BAL.SO Kg: conhrmtldo com o Sr Qd.:l,ir · lns\lllodo ok Sim 

0,00 
\ .692.40 BALSO Kg: conlmnado com o Sr Mariano -lnsblndool< Sirn 

0,00 
0,00 

26.85 lns~óa . Agontclanóo REOP Sim 

26,85 pot laltadelocal Sim 

0,00 
0,00 
0,00 

53.70 BAL.SO Kg. conhrmado com o Sr Mau10 • lnstal.l<b ok 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.85 BAL.SO Kg. conhrmado com o Srt Mana Josõ • Instalado ok Sim 

0,00 
0,00 
0.00 

0.00 
0,00 

25,85 BALSO Kg: conlllmaOO com o Sr Robenllton • Instalado ok Sim 

0,00 
26.85 respons.lvel nào sabe o mo~vo Srn 

0,00 
26.85 BALSO Kg: confirmado com o Sr" Mana Instalado ok 

0,00 

0,00 

26.85 BALSO Kg: oonfumado com o Sr GGOYane • Instalado ok 

26.85 BAL.SO Kg: Instalado Ok. 

0,00 
0,00 
0,00 

26.85 BALSO Kg: oon~ITTiado com o Sr Gisberto · Instalado ok 

0,00 
0,00 

26,85 BAL.SO Kg: Instalado Ok. Sim 

0,00 
0,00 

a.s~ o comprov1111te oe ena-ega. mas atega nao tar 180iiltll00 
26.85 o eq.npemenb. Sim 

26,85 BAL50 Kg: oonlirmado com o Sr Janio • Instalado ok Sim 

26,85 BALSO Kg: confirmado com o Sr" lzabel · Instalado ok Sim 

0,00 
26,85 BALSO Kg: oonlirmado com o Sr" Ro:sana • Instalado ok Sim 

26,85 BALSO Kg: c:onlirmOOo com o Sr& Rosangeta • Instalado ok Sim 

N3COiapi8S&II~mentaçaõC!i"" 

4.510.17 dslesa 

26.85 BAL.SO Kg: confirmado com o Sr Atakle • Instalado ok Sim 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26.85 !alta de mesa. Sim 

0,00 
26,85 BALSO Kg: confirmado com o Sr José Augusto · Instalado ok Sim 

26,85 BALSO Kg: con6rmedo com o Sr José RobiW\o • Instalado ok Sim 

0,00 
26,85 BALSO Kg: conftrmado com o Sr' Lucineide • Instalado ok Sim 

26.85 BAL.SO Kg: conftrmado com o Sr Dorniogos • Instalado ok Sim 

0,00 
0,00 

26.85 ok Sim 

26.85 BALSO Kg: Instalado Ok. 

0.00 

0,00 
26,85 BALSO Kg: confirmado com o Sr Paulo· Instalado ok 

26,85 BALSO Kg: confirmado com o Sr Mala"O • Instalado ok Sim 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

26,85 BAL.SO Kg: confirmado com o Sr4 Alexondra • Instalado ok Sim 

26.85 BAL.SO Kg: confirmado com o Sr Claudinel · Instalado ok Sim 

0,00 
0,00 

0,00 
26,85 BAL.SO Kg: lnslalaOO Ok. Sim 

0,00 
0.00 

0,00 
26,85 BAL.SO Kg: lnsl31ado Ok. Sim 

0,00 
0,00 

26.85 BALSO Kg: lns!alado Ok. Sim 

0,00 
AC IBIUNA Novadala 26.85 BALSO Kg: conl1rm&do com o Sr Orlando· Instalado ok Sim 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

<1 .510,17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

AC IGARACU DO T IETE Novadala 0.00 0 Q0 

~::::~-:;;~;:::,:::"~~PL=,AAv::•:_ ____ --f-7,~::;~~:;:;:;;::~---::-,.0::~:C:.~+.A '-'iM:;:b:;:loç>=ol;:;~-::o,~=:'"::::""'=,.:c..,=23;;11"'210"'2;-_~...,=-==~::::· .-f::~;::,m-------j-----,-----t-t_ -.=t\7f~"l_ ,'li(j.~:':IX>:.f, O 03/2005- CN -
~:~~~::~~:~~·~r~u·~·'-------+..;~~~~~~:~~=~::~---:,.='0:~;;,+,....,=,,.""""'='"•'"•o"•;-----------11;cs,=m------+-----,----++t''-. t t"-~, Q l!'i:lt''Qií:,w_Jj C O R R E lOS I 
AC IPUA Novada ta 0,00 l 0,00 

AC IRACEMAPOUS Novadala 0.00 0 00 j o 3_5 I 

~A;C~IR~AP;U~R~u------~N~o~v~a~~~a~---~o,oo=+---------------J-------+-----~---++~~1~<0~~~~ f I 
AC ITAPIRA Novada ta 0.00 :-o:oo-- - - , 
~A~C~IT~AP~ofLis;~===========t~N~o~v~ad~a~latt=====~~o.oo~+~~:~::::::~:~~~~~~~~~~~:===~:~===========+=========~=========~=;===jo~0•0~00°~ J 6 7 o I 
AC ITAPORANGA Novadata 26.85 BALSO Kg: oonftrmado oom o Sr Edgor · Instalado ok Sim 

AC ITAPUI Novadala 0.00 0,00 

AC ITATIBA Novadala o.oo 0,00 1 

AC ITIRAPINA Novadata 0.00 0,00 l 

~%c~,r~u~~===========+~N~o~v~ad~a~ta~====~~~- ·~·t~~~~~~~~·~·~~~;;;;;;;;;;;;;;;;;=~~sm~==========t=========~========~F~~~~~~~~====:::::::::=:::=~I AC ITU Novadala 0.00 J 
AC lTUPEVA Novada la 26.85 BAL.SO Kg: oonfirmedo com oSr' Crisbna · Instalado ok Sim - 0,00-

AC ITUVERAVA Novadala 26.85 oi( Sim 0,00 

AC ITUVEAAVA Novadala 0 .00 0,00 

AC JABOTICABAL NDvadala o.oo o.oo 
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AC JACAREI Novadata 

AC JAGUARIUNA Novadata 

AC JALES Novadala 

AC JAMBEIRO NOV<\data 

AC JARDIM 00 LAGO Novadala 

AC JAAINU Novadata 
AC .KJSE BONIFACIO Novadata 
AC JUNDtAt Novada ta 
AC LARANJAL PAULISTA Novadata 

AC LEME Novadata 

AC LENCOIS PAULISTA N ovadata 

AC LIMEIRA Novada ta 
AC LORENA Novada ta 

AC LUCELIA Novada ta 

AC LUIS ANTONIO Novada ta 

AC MACA TUBA Novada ta 
AC MAIRINOUE Novadala 

AC MAIRINOUE Novadala 
AC MANDURI Novadata 

AC MAAACAI Novada la 

AC MARIAPOLIS Novadala 
AC MARIUA Novadata 

AC MATAO Novadata 
AC M IGUELOPOLIS Novadala 

AC MIGUELOPOLIS Novadala 

AC MIRANOOPOLIS Novada ta 

AC MIRANDOPOLIS Novada ta 
AC MIRANTE DO PARANAPANEMA Novadata 

AC MIRASSOL Novada ta 

AC MIRASSOL Novadata 
AC MOCOCA Novadata 
AC MOG I GUACU Novada ta 
AC MOGI MIRIM Novada ta 
AC MONTE ALTO Novadata 
AC MONTE APRAZIVEL Novadata 
AC MONTE AZUL PAULISTA Novadala 
AC MOREIRA CESAR Novadata 

AC MORUNGABA Novadala 
AC NHANOEARA Novadata 

AC NOVA GRANADA Novadata 

AC NOVA ODESSA Novadata 

AC NOVA VENEZA Novadala 

AC NOVO HORIZONTE Novadata 
AC NOVO HORIZONTE Novada la 
AC OLIMPIA Novadata 

AC ORLANOIA Novadata 
AC OSCAR BRESSANE Novadata 

AC OSVALDO CRUZ Novadala 

AC DURINHOS Novadata 

AC OURO VERDE Novadata 
AC PACAEMBU Novada ta 

AC PACAEMBU Novadata 

AC PALM EIRA O OESTE Novadala 

AC PALMEIRA O OESTE Novada la 

AC PALMITAL Novadala 

AC PALMITAL Novadata 
AC PANORAMA Novadata 

AC PANORAMA Novada la 

AC PARAPUA Novada la 

AC PAUL1NIA Novada la 
AC PEDREIRA Novada ta 
AC PENAPOLIS Novadata 
AC PEREIRA BARRETO Novadata 
AC PEREIRA BARRETO Novadata 
AC PIEDADE Novada la 

AC PILAR DO SUL Novadala 
AC PINDORAMA Novadata 
AC PINHAL21NHO Novadala 

AC PIOUEROB1 Novadata 
AC PIQUETE Novadata 

AC PIRACICABA Novadata 
AC PIR.-\JUI Novadata 

AC PIRAPOZ1NHO Novadata 
AC PIRASSUNUNGA Novadala 
AC PITANGUEIRAS Novada la 
AC PLANALTO Novada la 

AC PONTAL Novadala 

AC PORTO FELIZ Novadata 

AC PRESIDENTE BERNARDES Novadata 
AC PRESIDENTE BERNARDES Novada ta 

AC PRESIDENTE EPITACIO Novada la 

AC PRESIDENTE VENCESLAU Novadata 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 

·•· ·· 
0.00 

0.00 

0.00 

26.85 BAL.SO Kg: connrmaóo com o Sr C.:ulos - Instalado ok 

0,00 

0 ,00 

0.00 

0 .00 

0 .00 

0 ,00 

0 ,00 

0 .00 

0.00 

0.00 

0.00 

2G.85 aguardando REOP 

26,85 BALSO Kg: eoflhrmado com o Sr Cfisb:.no- Instalado ok 

0.00 

··'' 

Sim 

Sim Som 
26.85 BAL.SO Kg: eonhrmado com o Sr Lurs Cazlos - lnslal3do ok Sim 

26,85 BAL.SO Kg: con111mado com o Sr I saque • Instalado ok Sim 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

25,85 BAL.SO Kg: conlumodo com o Sr Frnnasco ·Instalado oll: NOO 

0,00 

26.85 BALSO Kg: oonlirmodo com o Sr Suleide · Instalado ok Sim 

26.85 BAL.SO Kg: oonfirmildo com o Srt Sor.a • lnslalado ok Sim 

0.00 

26,85 BAL.SO Kg: oonlmnGdo oom o Sr Benedito- Instalado ok Sim 

0.00 

0.00 

0 .00 

0 ,00 

26,85 u1spoosavel • abe o mobvo Sim 

0,00 

26,85 .,sl<llad.le o responsável $4be o moôvo 

0,00 

26,85 aguardando REOP Sim 

0,00 

26,85 responsável sab& o mo•vo Sim 

0.00 

26,85 BAL.SO Kg: cont11mado com o St Adalto • Instalado ok Sim 

0,00 

0.00 

0 ,00 

0 .00 

0 ,00 

0 .00 

26.85 BALSO Kg: conltrmado com o Sr Cláudio - Instalado ok Sim 

26.85 BAL.SO Kg: conhrmndo com o Sr Pedro Instalado ok Sim 

0,00 

26,85 equipamento apresantou p-oblema Sim 

0.00 

26.65 BAL.SO Kg: oonr.-mado com o Sr Luiz- lnslalado ok Sim 

0.00 

0 ,00 

25.85 BAL.SO Kg: oonhrmaclo oom o Sr Moooel- Instalado ok Sim 

0,00 

0.00 

0,00 

26.85 BAL.SO Kg: oonlllmado com o Sr LUiz dos Reis - Instalado ok Sim 

0,00 

26,85 BAL.SO Kg: lnstal3do Ok. Sim 

0,00 

0.00 

0.00 

26.85 BALSO Kg: c:onftrmado oom o Sr• Edn:a • Instalado'* Sim 

0.00 

26.85 BALSO Kg: confirmado oom o Srt lzabel • Instalado ok Sim 

0.00 

26,85 BALSO Kg: confirmado com o Srt Osmauna • lnstaJoclo ok Sim 

25.85 aguardando REOP Sim 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0 .00 

0 .00 

26.85 BALSO Kg: lnstal3do Ok Sim 

2 903.36 lalla da IITip!'OSSO!O. 

0.00 

0.00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 .00 
0.00 
0,00 

0.00 

0 ,00 

0,00 
0 .00 

0 .00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
26.85 

0,00 
0,00 

0 .00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0 ,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0.00 

0,00 
0 .00 

0 ,00 
0.00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0.00 

0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

2 .903,36 

o.cv 
AC PRIMAVERA Novadala 2.166,91 A ~nstataç.ão loi eletuam no da 17112102, som pendénaa. Sim o,oo 

ACOUATA Novadala 0,00 0,00 
AC OUELUZ Novadala 26.85 BALSOKg: lnslllladoOk. Sim 0.00 

AC RAFARD Novadata 0,00 0,00 

AC RANCHARIA Novada la 0,00 0,00 

AC REGENTE FEIJO Novada la 26,85 aguardando REOP Sim 0.00 
AC RESTINGA Novadata 0,00 0,00 

I A:~~~::~~~~·~~~:~ED~R~A~S~~~-1~~~~~~=~~~=:~=~----~~~:~;sF•~"='"~~~-~·~~ooo:_oo_R_E_O_P ______________ ~S~rn~---------+--------~~-------+-1-~--~-i~·~.~oÕ~~---~------·r {) _:~( .. · ~CSANTAADEUA Novadata 26,85 aguardruldoREOP Sim ..... 0',00~ "-!__ 
AC SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS Novadala 0,00 0,00 
AC SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS Novadata 0.00 0,00 

~A~C;SA~N~TA~C~R~UZ~OO~R~IO~P~A~R0~0~4-~N~ov~a~M~I;a~----~o~.oo=+----------------------------r------------+-------------------t-f----~O.~OO~ ~ 6 7 o 
:~ :::~: ~~T~~U~ASSA QUATRO ~~~:::: ~:: BAL.SO Kg: oonhrmado com o Sr Pe<to -lns~3clo ok S1m O~~~ 
AC SANTA ROSA DE VJTERBO Novadata 26,85 BAL.SO Kg: oonlnmado oom o Sr Roberto- Instalado ok Sl/'l'i 

AC SAO CARLOS Novadata 0.00 

AC SAO JOAO DA BOA VISTA Novadata 

AC SAO JOAO DO PAU O ALHO Novadata 

6.869.32 A instatnçllo foi efetuGCb no d;:a 19112102. som pandllnci:a 

A instoL'lção 101 eletuackl no ri:a 18112102. d9VIdo 11 falla 
2.383,60 espoçâo fl sioo na. pgônCHI loi inslalado apenas OI K!t • se Não 

o t.;ltam aul8f\1K:aa001as, 111-1101es t.a~s e 
Pin Pods 

Não há documentaçllo IXlmprob:ltOnll 

6.869,32 

2 .383,60 
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'1 

AC SAO JOAQUIM DA BARRA Novada la 26.8S aguardando AEOP ... 
AC SAO JOSE DO AIO PARDO Novadata o.oo 
AC SAO JOSE 00 AtO PRETO Novadata o.oo 
AC SAO MIGUEL ARCANJO Novada la 26.85 BALSO Kg: lntlnl300 Ok 

AC SAO MIGUEL ARCANJO Novada ta 0,00 

AC SAO PEDRO DO TURVO Novada ta 26.85 BAL.SO Kg: Instalado Ok 

AC SAO AOOUE Novada ta 0,00 

AC SAO SEBASTIAO DA GRAMA Novada ta 0,00 

AC SAOSIMAO Novada la 26.85 BALSO Kg: tonlnmado com o Sr Paulo· lnstali)(iO oi!. ... 
AC SERTAOZINHO Novadata 0.00 

AC SEVERINIA Novadata 0,00 

AC SUMAAE Novadata 0,00 

AC TAMBAU Novada ta 0,00 

AC TAPIRATIBA Novada ta 0,00 

AC TAOUARITINGA Novada ta 0,00 

AC T AOUARITUBA Novada ta 26.85 aguardando AEOP srn 
AC TATUI Novadala 0 ,00 

AC TAUBATE Novadata 0.00 

AC TEODORO SAMPAIO Novadata 25.85 BAL.SO Kg: conl11mado com o Sr Ebemar • lnstllaóo ok Sim 
AC TEODORO SAAIPAIO Novada la 0,00 

AC TREMEMBE Novada ta 0,00 

AC lUPA Novada la 0,00 

AC lUPA Novada ta 0,00 

AC TUPI PAULISTA Novada ta 0,00 

AC UBATUBA Novada la 0,00 

AC UNICAMP Novadata 000 

AC URANIA Novadata 26,85 BAL.SO Kg: conlllmado com o Sr Abom1r - Instalado ok Sim 

AC URU Novadata 0,00 

AC UAUPES Novadata 0,00 

AC URUPES Novada ta 25,85 BAL.50 Kg: conhrmado com o Sr Roberto lnslalado ok Sim 
AC VALENTIM GENTIL Novada ta 26.85 IIQU81d4ndo REOP srn 
AC V ALINHOS Novada ta 26.85 lnslalad.l. aguard.:lóo REOP Sim 

AC VALPARAISO Novada ta 26,85 BAL.SO Kg: confirmado com o Sr• Anduil::l - Instalado ok Sim 

AC VARGEM GRANDE 00 SUL Novadata 0,00 

AC VAAZEA PAULISTA Novadata 0,00 

AC VERACRUZ Novada ta 2.383.60 BAL.SO Kg: lnslalodo Ok. 

AC Vll.AARENS Novadata 0.00 

Novadala 0,00 

AC VOTUPOAANGA Novadata 0,00 

ARCO-IRIS Novadala 0.00 

BENTO DE ABREU Novada ta 0,00 

BURtnZAL Novada ta 0,00 

CORONEL MACEOO Novada la 0,00 

DIRCE REIS Novadata 0,00 

OOBRADA Novadata 0,00 

EMIUAtmPOUS Novadata 0,00 

GUCEAIO Novadata 0,00 

ITAOCA Novadata 0,00 

JABORANOI Novada ta 0,00 

NOVA CANAA PAULISTA Novada ta 0,00 

NOVA INOEPENDENCIA Novadata 0,00 

PARANAPUA Novadata 0,00 

PEDRINHAS PAULISTA Novadala 0,00 

PONGAI Novadata 0,00 

REGINOPOUS Novadata 0,00 

RI BEIRAO BRANCO Novadala 0,00 

SALES OLIVEIRA Novada ta 0,00 

SERRANA Novadata 0,00 

AC AEROPORTO OE CONGONHAS 1.353.05 lnstalaçáo complota (contormo relat6riolttlacklist). Sim 

AC AGUA BRANCA Pos~Ml 26,85 Santos) Sim 

AC AGUA RASA Positivo 0,00 

AC AGUA RASA PDiiii!VO 26,85 RI)'DkoUehal3) Slm 

AC ALAMEDA SANTOS S3,70 Slmona F Mao.do). Sim 

AC ALMEIDA U MA Positivo 26,85 Llriana Damasceno). Sim 

AC ARTUR ALVIM Positivo 0,00 

AC ARTUR AL VIM 26.85 ~ Pet1111ra da SOuzi1 Mauro). Sim 

AC ARUJA Pos~IVO 26.85 BAL.SO Kg: conltrmodo com i1 Sra. Eva Sanàa (Enc. Tas). Sim 

AC ASSUNCAO 

nstatação p;llaw (con Ofma r~ 1110f10tt:m~C~UISI : 19CIIICUiaa.:\ 
623,22 multa por instaloçào do O!ivalti: RAT 140243 (15.0 1.03). Sim 

ACAUGUSTA 26,85 Ribeito F~ho) srn 
AC AVENIDA DUQUE CAXIAS Positivo 0,00 

AC AVENIDA DUQUE CAXIAS f'osrivo sm 
AC BAIRRO DA PREVIOENCIA PosdNO 26,85 Ag. - Ev111111U.1J ) Sim 
AC BAIRRO 00 LIMAO Postt!VO 26,85 lzildaMort500). Sim 

AC BARUERI Positivo 26,85 M;utwJs). Sim 

AC BERTIOGA Pos i1iYo 871.01 lnstalaç.3o completa (oonlotn'IG ralalóriolt:hedU!st) 

AC BOM RETIRO PositiVO 0,00 

AC BOM RETIRO PosniYO 26.85 Sr. Vant;i~Wai Russo) Sim 

' ·~ . 

Documontaçâo noo mctur data 

1uocumontaçao 111 orma tl::lta 1» 301 121'LOU2 
(3dl:~sdaalf:~so) 

26,85 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
26,85 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 

0 ,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0 .00 

0,00 
0,00 

595,90 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0 ,00 

O X> 

0 ,00 

0,00 
0 ,00 

0 ,00 

607,32 

0 ,00 

0,00 
0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 .00 

0 ,00 

0,00 
0 ,00 

AC BRAS Podiw 1.573,99 muii(J por instalaçào do Ollvetll (30.12.02) Sim 303,66 

AC BRAS CUBAS Pos• IYO 26,85 F Almeido.) Sim 0.00 

AC BROOKLIN PAULISTA Pos~IVO 26,85 Dores Curtia do C:umo) Sim 0,00 

AC BUTANTA Pos•I'IO 26,85 PlOto) Sim 0 ,00 

AC CAIEIRAS Posi1ivo 26.85 Admnir Pa:tn) Sim 0,00 

AC CAJAMAR Posd iVO 26.85 Franco). Sim 0,00 

AC CAJATI Posnrvo 623.22 Instalação com !)lata (conforme rela!Oriolctleddisl). Sim 0,00 

AC CAMBUCI Posn iYO 26.85 Câf'ldio:b Germano). Sim 0,00 

AC CAPELA 00 SOCORRO Posi1Ml 26,85 Eliw. Marl<l do OHvaua) Sim 0,00 

AC CARAPICUIBA Posi'IIVO 26,85 Mana Anlonia Lemos Lopes). Sim 0,00 

r.::;;~.;;~;;:~';;:-;é:o;:E~;';~';;~:;;R;;ES::A;;RI:;AL--+--;;p;:::~~:i~i:::::o-l---:;'~::;:~;;-'1-"-· ""_bo_".:..l ·-----------+Sim"------t----------t---;;;_;i~';<;oo::j. .. ~· .... ___ , _ ... _ ...... ·- ·--

~:•:;;c.;;c:;:EN:;;T;;Ro";:E:;:M:;;P:;R~ES;:;A;;:R';;AL~-+-;;''~=.•::;"''-+---:::::"::7:'';-'I;;-;;;;''i========-----j;;slm::------t-----x-----l--+f:~;o'r·;,;~.l;iiiS nO 03/2J05 - c~ 'Ac CIDADE DE SAO PAULO Pos~IVO 4.916,84 multa por ~r~stalaçaode Qbvalll (30.12.(11) Sim ...., '•""' 

AC CUBATAO Posilivtl 1.794,92 Sem RAT, semaootl&, sem 19Chamentono Halp Dask Sim • ,-o.~~ 

I 'A~C~CO~H~A~B~IT~A07U~E~RA~---~~p~~·~~~4---~26~,8~51;;~~· ~~;;''~®Õ•~M~~-·J----------j;;Sim~-----t-----y-----t---;r~~~~O> ... ~~·~OO-~~,~ - 1C:6~vQ ?'c ; c COHAB ITAOUERA Positivo 0,00 .._-
1~ ' 

AC CONSQLACAO Pos~IVO 26,85 do OhvetraS ~va) Sim 

f:A';;C~EM~B~U~------~~Po:i'";i:"'::::-+---":;::;· ';;-' rM-"_isa_~.:..·_C_M_"_' _OM_I_".:..l · --------jS=im"------t----------;1---r~~~ 
AC EMBU Positivo 0.00 0,00 

AC EMBU GUACU 

AC EMBU GUACU 

AC ERMELINO MATAAAZZO 

AC FERRAZ DE VASCONCELOS 

AC FLORENCIO DE ABREU 

AC FRANCISCO MORA TO 

AC GOPOUVA 

AC GUARULHOS 

AC !M IRIM 

AC INDIANOPOLIS 

Positivo 

Posd!VO 

PosdiVO 

Posilrvo 

26,85 Ademir Ap. Albuquerque) 

0,00 

26,85 RegianeApclfacicla(taSIIva) 

26,85 C. P Rtanb). 

2.554.75 Instalação completa (oonlorma relatóriolchactd!SI). 

26,85 Maria Eug{lria S. dll Anâada). 

26,85 RtbairoCoalho). 

2.333,82 lnslalaçâo completa (ooniOfm& rela16riolttleci<Jist) . 

1 353,05 muii(J po! lfl!lalaç(lo do OIIVGIII (30. 12.Cl2) 

13S3.0S (om27 1202) 

Sim 

Sim 
Sim 
S.m 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0 ,00 

0,00 
0 ,00 

0 ,00 

000 

0,00 

253,05 

0 ,00 

36 7 o 
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AC QUARTEL GENERAL DO 11 EXERCI Pos•rvo 

AC RAFAEL DE BARROS PCISrtivo 

ACRAPOSO """"' 
AC REGISTRO ""'"' AC AIO GRANDE DA SERRA Positivo 
AC RUDGE RAMOS 

AC SANTA CECILIA 

AC SANTA ISABEL 

AC SANTANA 

ACSANTANA Positivo 
AC SANTANA 00 PARNAIBA 

AC SANTO AMARO 

AC SANTO AMARO Positivo 

AC SANTO ANDRE 

AC SANTOS Pos~I'JO 

AC SANTOS DUMONT ""'"' AC SAO BERNARDO DO CAMPO """"' 
AC SAO JOSE Posnrvo 

AC SAO JOSE Positivo 
AC SAO LOURENCO DA SERRA Positrvo 

AC SAO MA TEUS Posnrvo 

AC SAO MIGUEL PAUUSTA Posnrvo 

AC SAO VICENTE Poscrvo 

AC SAUDE PosttiVO 

AC SHOPPING CENTER ELDORADO Posnrvo 

AC SHOPPING CENTER ELDORADO POSi tivO 
AC SHOPPING CENTER IBIRAPUERA Po5gNO 

AC SHOPPING CENTER NORTE Posrtivo 

AC SHOPPING LIGHT Pos~ft'O 

AC SP MARKET 

AC SUZANO """"' AC SUZANO Positivo 

AC TABOAO DA SERRA 

AC TAMANDUATEI POS~I'JO 

AC TREMEMBE ESTACAO 

AC VICENTE DE CARVALHO 

AC VICENTE OE CARVALHO Positivo 

AC VILA BARCELONA POS~I'JO 

AC VILA CARRAO Posnft'o 

AC VILA DAS MERCES 

AC VILA ESPERANCA 

AC VILA FORMOSA '"""' 
AC VILA MARIA Posnrvo 

AC VILA MARIANA 

AC VILA MATILDE 

AC VILA NOVA CACHOEIRINHA Pos1lft'O 

AC VILA NOVA CONCEICAO Pos~ft'O 

AC VILA PRUDENTE 

AC VILA ZELINA Posrtrvo 

BARRA 00 TURVO Posrt rvo 

GUARAREMA """"" 
GUARUJA 

RIBEIRÃO PIRES 

VARGEM GRANDE PAULISTA 

VILAGALVÃO PosrtiVO 

ZONA NOROESTE 

Instalação paroat (c:onlotme relaiMYc::tlcddi.Sl); recalo.Jiada 
402.29 multaporinsl.alaçiiodeOiivotti; RAT 139988(15.01.03). Sim 

BALSO Kg: oontrmado oom o Cheio da Agência (:Sr. Helton 

26,85 Tavaros) Sim 

BALSO Kg: conhrmaclo com a UM!Ie da AQéncia • Evenb.Jal 
26,85 (Sra. Aldaei Ouaoros) Sim 

2S,8S ~"~ Kg: recebida pelo Ulele ela AQei"ICiél (::.r . .JOSe Ferfefra Sim 

0,00 

1.794.92 Insta laçAo completa (conforme 181al6rb'cheddist). Sim 

BALSO Kg: rec::ebOa pela Chefe da AQéoci8 (Sra. T!nll!l 
26.85 Rodrigues de Souza Santos). s.m 

BALSO Kg: con~rmadocom O Cholo da AQénoa (Sr. José 
26,85 FernondodaSioia). Sim 

0.00 

623.22 Instalação completa (conlonnc relalbnoldleddisl) . Sim 

BALSO Kg: rtlCCbida pela Cheio da Agência (Sm. Rosemary 
53,70 M. de OINC!IS). Sim 

0,00 

BALSO Kg: confirmado com a Cholo da Agência {Sra. Mana 
80.55 Bemadete da Sitia Atves). 51m 

BALSO Kg: rooebida pelo Chefe da Agência ( r. cam::; 
80,55 Alberto Srv-.eri Tetxeira). Sim 

1.353.05 lnSialaçâo completa (conforme relatóricYcheddiSt). Sim 

4.695.91 lnslalaçâo completa (conlorme relat6riolc:heddist). Sem 

BALSO Kg: recebida pela Enc. e!oOIJrana (::;ra. Mana Darque 
26.85 F. l.ei1C). Sim 

0.00 

0.00 
BALSO Ko: conli~m~~do com a Chele 011 AQénci8 ( ra. Célia 

26,65 Marctlcsi X8Yie1). Sim 

2.554,75 Instalação completa (c:ontorme ft!latórlo'cncddi::;t). Sim 

BAL50 Kg: conhrmado com a Chele da Agénaa (Sra. Luoana 
26,85 Maga!Nies). Sem 

BALSO Kg: rocebida pela Chele da AQênda (Sm. Elaine dos 

26,85 Santos). Sim 

0,00 

1.353,05 ln51alação completa (confonnc n:llalóootchedthst). Sim 

BALSO Kg: confifmaoo com o \.:hclc da AQénoa - Eventual 
26,85 (Sr. Marcelo Fredenco) Sim 

623.22 Instalação c:ornpleta (confonne relatóricw'cheddi.St) . Sim 
BALSO Kg: oon•~m~~oo com a Chefe da Agêoci.8 ( m. Vanded. 

26.85 Silva) Sim 
BALSO Kg: confirmado com a Chete da Agência- Eventual 

26,85 (Sra. Fernanda da Silva Moraes) Sim 

0,00 
BALSO Kg: con•rm~~do com a t..hete da Agência ( ra. ::.ueli 

26.85 Vteira óa Sitia) Sim 
BAL50 Kg: conlirmaelo com o t..hele Cl8 Agência (Sr. Natanael 

26,85 Francisco) Sim 

871,01 lnslalaçãocompleta (oonlorme retató/Q'checklist). Sim 

BAL50 ~:confirmado com o Chefe da Agé:l"lda ( r. canos 
26,85 José Perera) Sim 

0.00 
1 t!ALSO 1<0: confirmado como \.:hcle da AQénda ( r. 

26,85 Arquimedes A;J. M. Bertauoni). 

BALSO Kg: confirmado com a l..llOIC da Agência (::.ra . Renata 
Sim 

26,85 Moreim dos Sanbs) Sim 
BALSO Kg: confirmado com a Cheia d8 Agência {Sr. FIIIINI 

26.65 Malleiro) Sim 
BAL50 Kg: c:onftrm11do com o (.;hele da Agência (::;r. (.;Layson 

26,85 Agm de Melo) Sem 
BAL.SO Kg: conflrm!IOOcoma (.;hcfo da Agência (::ir. Mana de 

26.65 Lourdes Martins) Sim 

BAL 50 Ko: confirma elo com a Chele da Agénda (Sra. 
Elisabete D. Ferreim): recaJcuLada multa por instalação de 

2.874,75 Olivetti (30.12.02) 

BALSO Kg: confirmado oom a Vtele da AgênCia (::.ra. Mana 

~m 

26.85 dO Socorro Alves Ura) Stm 
Instalação pardal (conforme mlatóriolchecklist): recalculada 

1.573.99 multa por instalação de Olivem (30.12.02) Sim 

Instalação pardal (conlorme reLI!ItórtolcheddiSt): recalculada 
2.333,82 mulla por instalação de Olivetti (30.12.02). Sim 

BAL SO Kg: conlinnado com o Ulefe aa Agência (Sr. \.:leber 
26.65 Moura) Sim 

BALSO Kg: coni11TN1óo com a Chele da Agência (~r. Ed~za 
26,85 Capella) Sim 

623.22 Instalação completa (conloone rela16ri1Ycheddist). Sim 

623.22 Instalação completa (conlorme relatónclcncddiSt) Sim 

1.794,92 Instalação completa (conlorme retatónolcheddist). S1m 

1.573,99 Instalação completa (conloone relat6riG'CheckliSt) Sim 

871.01 fnstalaçáocompleta (conforme relatóOOichcddi.St). Sim 

1.353,05 Instalação completa (contorme relatóricw'chcckliSt). Sim 
Instalação pardal (contoone fel810riolchcckhs1); recalaJtada 

1.353,05 multa por lflStalaçào de OWetti (30.12.02). S1m 

375.Q73,94 
Total Novadata 

Tola!Poaltlvo 

! 
.. ~ .. 
.;a ·' 
! 
·> 

303,66 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 
0 ,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

556,71 

0,00 

0,00 

303,66 

455.49 

0,00 

0.00 

207,74 

2.285.15 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

253,05 

R$155.430.961 
R$22.1J8,91_ 

RS 1n.569,87 

=====""~ _ I 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Brasília, 1 O de abril de 2003. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT 
Brasília- DF. 

Att.: limo Sr. Adauto Tameirão Machado 
MO. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Ref.: Ofício CT/GCM/DGEC/DECAM- 2371/2003 e nossa defesa prévia de 
11/03/03. 

Prezado Senhor 

Pela presente o Consórcio Alpha 042 vem complementar com a documentação anexo 
a defesa acima referida para análise de V.Sas. Abaixo segue as argumentações pertinentes 
para a não aplicação de multa nestas agências. 

AC DCAMP, DEBAN, DINOP, GPGEM (DF) 

Nestes departamentos, a prioridade de instalação por parte da ECT era nas agências, 
inexistindo data por parte dos coordenadores para instalação dos referidos equipamentos. 

o AC DEREV(DF) 

Neste departamento o endereço para instalação estava ainda indefinido, sendo informado 
posteriormente ao Consórcio que não tinha mais tempo hábil para concluir na data. 

AC BREU BRANCO (PA) 

A instalação foi efetuada no dia 13/12/02. Não foi possível testar o Banco Postal, pois o 
mesmo estava fora do ar. 

AC GURUPA (PA) 

O técnico compareceu na agência em 14/12/02 para efetuar a instalações, mas a agência 
não estava com a infra-estrutura de rede e elétrica prontaf~:j~oq'ô~~~deé-efltã.O reagendou 
a instalação para 05/01/03. ' c~~~n . ~ ORSR-EI~S 

i ., [l ., 9 
Fls: Ji. t' ~) C .fl. · 

36 7 o · -'0~~~~~~'3 
--- - ~~·\{ 

~~~=====.=~~· ~~ ' Y-
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

AC JACARE (RJ) 

O Técnico compareceu a agência no dia 17/12/02 para efetuar a instalação, mas a mesma 
não foi realizada devido a problemas na rede LAN. Foi agendado para o dia 30/12/02, sendo 
que o coordenador informou que ainda continuava com problemas na rede LAN tomando 
reagendar para o dia 16/01/03. 

AC SÃO JOSÉ DE UBA(RJ) 

Os equipamentos por solicitação do coordenador, foram transferidos para a agência de 
Monnerat e instalados no dia 28/12/02. 

AC LAGARTO (SE) 

Instalação efetuada em 26/12/02 sem pendências. 

AC NOSSA SENHORA DAS DORES 

O coordenador agendou para o dia 08/01/03, agência em reforma. 

AC MIGUELÓPOLIS (SPI) 

Balança de 50 Kg, instalação efetuada pela própria agência conforme acordado. 

AC PRESIDENTE EPITACIO (SPI) 

Instalação efetuada no dia 19/12/02, com pendência da impressora PR4, mas foi utilizada a 
impressora que encontrava-se na agência. · 

AC SÃO JOÃO DO PAU D' ALHO (SPI) 

Instalação efetuada em 18/12/02, devido a falta de espaço físico na agência. Foi instalado 
apenas 01 kit. 

A"C SÃO JOAQUIM DA BARRA (SPI) 

Balança de 50 Kg, instalação efetuada pela própria agência acordado. 

ACSÃOSIMÃO 

Balança de 50 Kg, instalação efetuada pela própria agência acordado. 

AC SÃO FELIX DO PIAUI (PI) f'Ros --;;;·Õ3/2r)05 ~ CN -
. \CPMI - CORHEIOS 

Informação em desacordo com a documentação do chefe da umdade Sr. N lton. _, o· 
· Fl s: 1 ~ 1 Q_ 

7 o --= c 



AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

AC SÃO JOÃO DA SERRA (PI) 

Instalação efetuada em 26/12/02 sem pendência. 

Face ao exposto acima, solicitamos de V.Sas, a não aplicação de multas nas referidas 
agências. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da mais alta 
estima e consideração. 

0 Atenciosamente 

o 

Ros;o~o3-t2ü65~- c-N~ 
CP-MI · CORREIOS 

~ls : .1"0 4 1 1 

- --, 
3670 L 2 
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Quantidade do Agências: 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
r-\ Lote 04 - Parcial ~ 
~ulta: 87.309,77 

. , 

.j 
E . . 
-r 
l 
> 

87.309,77 

-.!' · . ~ .r·-, 

.. .. ( 

.:~v···~~-~. 
'. '-.:·r t'· ·' . 

·-..:· 
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Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 

Quantidade de Agências: 6 

Üua: 12 .236~:te 04 -Parcial ~ 

Pâg. 1/1 
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Página da W 1 de 1 

R·CNPJ/CPF: 81243735000229 - POSffiVO INFORMATICA L mA 11 Servidor Data: 31 /03/2003 Hora: 10:11 :171 

Nota Fiscall
1 03894 Menu Imprimir E-mall 

Imagem do Conhecimento 

CONHECIMENTO: K1 SAO 836838 COLETADO EM: 10/ 12/ 2002 - RODOV 
12/ 12/2002 

REMETENTE: 81243735000229 POSmVO INFORMATICA LTDA 

DESTINAT-RIO: 34028316010176 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

DATA ESTIMADA: 

ORIGEM: SAO PAULO - SP DESTINO: MIGUELOPOLIS - SP 

RECEBEDOR: 

DOC: 

Rastreame ntos 

Filial Embarque Transito 

SAO 10/12/2002 

SAO 10/12/2002 

RAO 11/12/2002 

RAO 17/12/2002 

L....._. ll --- -~ - 1 .o.- 1-- -~ 1 - -- -~- - -~ 1- -1- - ·- - ... .... _ 

Código Dt.Retorno 

49 11/12/2002 

DATA ENTREGA: 1-1/1 2/2002 

HORA ENTREGA: 03:46:00 

Retornos 

Descrição 

TRANSFERENCIA ATRASADA 

§s-no-~)3i2oõs- cN -
CPM! - CORREIOS 

Fls• _ _ l O 4__4__ 

~670 

'1 1 /(l 'l/")(l(l'l 
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00000079.tiff (1734x1163x2 tiff) 
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-------------------------------------

Planilha de Verlficação (Check~List) de Ativação de Agência 

DR : J'C/ 
Agência : ~Â='--C-._- -l-f-t{E5- fÉ?'J T/1 C r & 

Data :/i.J if_t~ 
sro·1.../l ~ ()'((H: 

Esta doc.HT,entç; em por funçã~ fac ilitar o processo ce- vistoria técnica relativo à funcionalidade e a 
:onf1gu ração dos eqw~ amentos Instalados (estações e i mp~essoras) . assim como a conectividade dãs 
soluções ao servidor ce .1tral executados pela empresa contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os ítens ~ ç vistona relacionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos para 
!mplal"!tação de :;olução Integrada nas Agências (Barco Postal 28

• Fase). 

A at1vaç§o sera 'ceíta se todos os quadros de resp~sta estiv~rem preenchidos na coluna ''SIM ". 
Qualquer ooservação qu ~ se taça necessária deverá ser destacada em anexo a este termo de vistoria. 

1) Verificação da Estaç \o de Trabalho e Conectividade 

1.1 - .4. un1dadê recebeu todos. os kits de atendimento e retaguarda completos? 

1.2- A tensão dt: todos :quipamemos est!o compatíveis com a rede elétrica local? 

1.3- Todos os equipame 1tos ligaram corretamente? 

1.4 · Os manuais técnicc;; oc todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 • Após desligar e liga o micro, surgiu a tela de login de usuario e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-~ lódulo Caixa. o sistema processou corretamente? 

1.7- A 1mpressão do refat<no do SCADA foi impresso c-,rretc;~mente? 

1.8- Após abrir o Internet l :xpiorer. abriu automaticame1~e a pagina de entrada ao 
Banco Posta(' 

SIM NÃO 

DCKJ 
00 
LZJD 
CZJD 
Cl?JD 
CZJD 
CZJD 
CAD 

1.9- Ao passar o cartão e :J:g1tar a senha o .sistema pro~essoJ corretamente a aberturaj 1 I./< I 
do Banco Postal? · 

1.1 O· Na transação cons Jlta o o saldo da conta cor~ente a impressão foi correta?CJ 1 ,.. (1 
(Anexar o comprovante ds todos os guichâs ativados) 

1.11· Na •ransaçáo de :;iep6sito com cheque o CMC· 7 levou corretamente asc:=J [K] o info, ... açOes do cheque pa•a o sistema? 

1.12- Na ~ransaç~o de í·~Cebimento da concsssioná·ia o scanner levou todas as(XJ O 
informações Cio código de tarras corretamente para o sistema? 

Sis~ma CHT 

1.13- Digitando no Jnternet Exptorer, o endereço hrtp :/i~ Qm homolol!u, apareceu a tela de~ D 
entrada do sistema SGM? 

1.14· Após informar o Lcc ·n: treinar e a Senha: 123456 foi permitiaa a entrada no[ZJ O 
sistema SGM . apresentand·c a teia de captação de dado~.? - -

:; , \ArQUIVC:i 1'1F vrnsceoofQ$\NovadiJtaiECi =-r- 3-ô-~--::-31-Cn-.e-e-k 1-,--is-r a-ti-l/ a-c-ao-.o-o-c----------------:-,-:d:':'e-::-1--fr~K7Ó<:ls::.-·~rõ-3/2oo5 ~ c N -
,,,212oc2 , " "M ' . CORREIOS 

~ v f , li 

l ' - •ft 4'6 
Fl s ~~ ----

3 6 7 o ·-
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BANCO POSTAL 

Sistema SGE.~ 

IMPlANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA-NAS AG-Ê,NCIAS 
BANCO POSTAL 21

. FASE 

SIM NÃO 

1.15· A agêncl.3 terá o ~:sternEt SGEA? Se s1m . reall:~ar os respectivos testes. 

1.16- Os cabos entre o Serv1dor Gerenciaaor e a lnt.;rface .estão bem conectados? 

DCZJ 
DO 

1.17- A impressora imorime normalmente .as senh:~s para cada categoria de s~rviço O O 
solicitada'? (Anexar sen""las impressas) 

1.18· Em todcs os gu1::: 1ês. nc teclado virtual do atendente, ao clicar no botao próximo. O D 
foi chamada a próxima :;enha que você tirou na impressora? 

1.19- O número de cad.t guichê aparece corretamen:e no pailnel? DO 
1.20· Fo1 executado cc m sucesso teste de acesso ao servidor principal do SGEAQ O 
(ping)? 

Sistema CPF On Une 

1.21- Digitando no lmerr et Expiore o endereço: http.l/sac0168:8888:::pf/ foi exibida a[KJ O 
tela pnncipal do sistema ' xigindo as informações Login. Matrícula e Senha? 

1.22· Ao informa: os da1 •os de iogm foi apresentada a tera com todôs os menus dor:::-1 O 
sistema? L..,.Z=-J 

1.23- Ao clicar nç1 lini<. 1n:.crição e informar. os dados solicitados, ao solicit!'r a opção[2[J D 
visualizaí a impre~são , for ~m exrbidos os dados recém-informados para impr.mir? 

1.24- · · ............. "'' <::~ vJJÇ~ c •rnp.,mrr. os dac:ios foram impressos corretamente'? 
(Anexar a impressão reali. :a da) 

RESPONSÁVEIS PELO A( :F.ITE: 

Nome do func1on.tmc da ECT : .... A&;...L.....;.~:::-:.:.:::;.AJ-=-·-º-:.ii-~~~-~;...._--·-~~-'N-'-----

Nome do tunci:mario d· J Consórcio ALPHA/:'1/#tJ 6 jti( >'7.ill5 
C~F/CI 3:?7. 1 Í?O . f'l[ f( 
-+~~~~~~-~~~~~~--------------­

sinatura Consórcio _?HA 

36 7 o ·- 2 ~ 
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~ ,i::_~; IMPLANTAÇAO DE SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGENCIAS 
BANCO POSTAL 2a. FASE 

Planilha de Verificação (Check-List) de Ativação áe Agência 
- --- \ _...- \ 

DR: 
----------~----------

Agência:_S_· ~_;_...:..J+c-~_-:_ __ 0 _-v.. __ 1~_"r!J_A __ \J_, _&_·_fA_ 

Data l CJ f 2 1 L) 2_ 

STO l-i }o~ -I T o 

Este documento tem por função facilitar o processo de vistoria técnica relat1vo à funcionalidade e à 
configuração dos equipamentos instalados (estações e impressoras), assim como a conectividade das 
soluções ao servidor central executados pela empresa contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os itens de vistoria relacionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos 
para Implantação de Solução Integrada nas Agênc1as \Banco Postal 2". Fase) 

A ativação será aceita se todos os quadros de resposta estiverem preenchidos na coluna "SIM". 
Qualquer observação que se faça necessária deverá ser destacada em anexo a este termo de vistoria. 

1) Verificação da Estação de Trabalho e Conectividade 

1.1 -A unidade recebeu todos os kits de atendimento e retaguarda completos? 

1.2- A tensão de todos equipamentos estão compatíveis com a rede elétrica locai? 

1.3- Todos os equipamen1ti'' 11garam co;re•amente? 

1.4 -Os manuais técnicos de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 - Após desligar e ligar o micro, surgiu a tela de login de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-Módulo Caixa. o sistema processou corretamente? 

1.7- A impressão do relatório do SCADA foi impresso corretamente? 

1.8- Após abrir o Internet Explorer, abriu automaticamente a página de entrada do 
Banco Postal? 

1.9- Ao passar o cartão e digitar a senha o sistema processou corretamente a 
abertura do Banco Postal? 

- 1.10- Na transação consulta do saldo da conta corrente a impressão foi correta? 
(Anexar o comprovante de todos os guichês ativados). 

1.11- Na transação de depósito com cheque o CMC-7 levou corretamente as 
informações do cheque para o sistema? 

1.12- Na transação de recebimento da concess1onana o scanner levou todas as 
informações do código de barras corretamente para o sistema? 

Sistema CHT 

SIM NÃO 

DGJ 
[3JCJ 
0[3] 
[3]0 

[ZJCJ 
~D 
[K]CJ 
[BCJ 

OW 

l •v 
1.13- Digitando no Internet Explorer. o endereço htto ·o sf!mhomologa, apareceu a tela I 'k...tl q 0 4 8_ 
de entrada do sistema SGM? --~ : 

1.14- Após informar o Login: treinar e a Senha: 123456 foi permitida a entrada no 1 b 
/ 1 Li8 7o -

!:-L 8dk6aorb5lm6isrkedfm8p9085q6itj I gv 3 6u834ckg4 2 ps8d pUS_. doe l de 1/2 ..o.o ~ · -
8/12/2002 - - - - -
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ru,.NCO P051M. 
IMPLANTAÇAO DE SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGENCIAS 

BANCO POSTAL za. FASE 

/ · 

l~U-; 

s1stema SGM. apresentando a tela de captação de dados? 

SIM NÃO 

Sistema SGEA 
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~ .1 S-= Os c3bcs entre c Ser-·.ndcr Gcrenc;3dor e a !nteif3ce est3o bem conect~dcs? c=J I X I 
1.17 .. ;A. ~mpressura imprime noímatmente as senhas para cada categcr~a de s;;rviço L__j I X. I 
solicitada? (Anexar senhas impressas) 

i .1 S-- En1 todos os guichês. no tec!adc virtua! de atendente. ao c!1car 
próximo, foi chamada a próxima senha que você tirou na impressora? 

1. ~ S- O número de C-3da guichê 3p3rece ccrret3mente nc p3i!ne~? 

(ping)? 

Sistema CPF On Line 

!-.. -.+.::: .. -. 
:1v ~YI..QV 

1.21 z DigitQndc no !nternet Explore. o endereça: r;ttp://soc0168:-8888:cpf/ foi exibid .. 3 a 
tela principal do sistema exigindo as informações Login . Matrícula e Senha? 

sistema? 

1 .. 23- ,â.o clicar no Hnk !nscri':-5o e !nfarmar os dados so!ic!tados : se sc!tcitar a cpçãc 
visualizar a impressão, foram exibidos os dados recém-informados para imprimir? 

~ .2-~- .~.---:.:- =-=?!~,..:.~~~::-::::· := :.:~~';~:~ ~:: ·:~!'""~~-:=~~~, :.:;.~dados fc:rarn !rnpres.sos c.or!"etarnenie? 
(Anexar a impressão realizada). 

RESPONSÁVEIS PELO ACE!TE: 

~- ·, 

Nome do funcionário da ECT : · A b 1 O --------------------------------------------

~"'·--·· ·-·-· - -- . CH/ AC • S. J. de Boa • 

I 

Nome do func!cnár!o do Consórcio i\LPHA. 

2. de 
..,,..., 
LU .. 
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DE c . 13 2002 0~:25PM Pl 

IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
BANCO POSTAL 2a. FASE 

. 
. ·---··-·- · 

Planilha de Verificação (Check-List) de Ativação de Agência 

DR_S~:L- ------
-~- s. ~. -- '\i ~ . '\\\ p;) 4+:1 

Agência : _~f"i'..._.- _:-:~ ~--1;'-' ~----=:: __ . ~/ 

Data {~~~I \) 7 Ç -:2_ 

STO: 

Este documen to tem por função facilitar o processo de vistoria técnica ;-elatiVO à funcionalidade e à 
configuraçao dos equipamentos instalados (estações e impressoras) , assim como a conectividade das 
soluções ao sefVidor central executados pela ernpresêl contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os itens de vistoria relacionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos para 
Implantação de Solução Integrada nas Agências (Banco Postal 2a. Fase) . 

A ativação será aceit8 se todos os quadro~ de resposta estiverem preenchidos na coluna "SIM"_ 
Qualquer observação que se taç..1. necessári.:. deverá ser destacada em anexo a este tenno de vistoria. 

1) Verificação da Estaçáo de Trabalho e Conectividade 
SIM NÃO 

1.1 - ~D~~e;_~~~~~ ~~~~os kits a e atendimento e retaguarda completos 7 1 1 ;c:>J 
1.2. -A tensão de todos equipamer.t~ estão. compatíveis .om a rede elétnca !oc..al? ~ r: 

!_ . J L .. _ _ ...J 

1.3 -Todos os equipamentos ligaram co;retamente? [ IX', I i I 
1.4 -Os manuais técnicos de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? lliJ !i 
1.5 - Após desligar e ligar o micro. su:-giu a tela de fogin de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-Módulo Caixa c sistema processou corretamente? 

1. 7- A impressão do relatório do SCADA foi impresso corretamente? 

1.8- Após abrir o internet E..xpforer, abri!..l automaticamente a página de entrada do 
_ Banco Postal '' 

1.9- Ao passar o cartão e digitar a senha o sistema processou corretamente a abertura O O 
do Banco Postal? 

1.1 O~ Na transação consulta do saldo da conta corrente a impressão foi correta? O l7l 
(Anexar o comprovante de todos os guichês ~ttvados). ~~ 

1.11 ~ Na transação de depósito com cheque o CMC-7 levou corretamente as j X...J L__j 
informações do cheque para o sistema" 

1.12- Na transactio de recebimento da concessionana c s.:;anner levou toda~. 

informações do código de barras corretamente para o sistema? 

S1stetna CHT 

1.13- Digttando no Interne'. Ex ::;:oref . c· endsreco il!.2._.i.i, ::,i·, , :, 1.!.~-; : . ,_';'.;. . aoareceu a tela de[~ 
entrada do s1stema SGM'I 

1.14- Após intorrnar o Login : treina~ e a Se11n c: í 23455 foi permitiO a ~ ,,·ntrada no ~1<"' ===~ 
sistema SGM. apresentando a tela de captaçào de dados? 
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IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
BANCO POSTAL 2<~. FASE 

---- --- --- ----············ ·--· 

S1stema SGEA 

1.15- A agênc1a ter8 o s1stema SGEA? Se sim. rp;ali?ar os respect1vos testes . 

1.16- Os cabos entre c: Servidor Gerenr,i<Jdor e a Interface estão bem conectados? 

SIM NÃO 

-[-· L_j __ ) 

1.17- A lmpressor.ó\ 1rnpnme norm:;Jmente as senhas para cada categoria d9 servu;o O ;---\ 
solicitada? (Anexar senhas Impressas) ~-

1.18- Em todos os guichês no teclado vili.ual do atendente. ao clica r no botão próximo. CJ li 
foi chamada a próxima senha que você t!rou na impressora? -

1.19- O nümero de cada guichê aparece corretamente no pailne. ' DCJ 
1.20- Fo1 executado com sucesso teste de acesso ao seNidor p1incipai do SGEA r---1 j ! 
(pmg)? 

~ Sostema CPF On Line 

o 

1.21- Digitando no Internet Explora o enderep: http://sac01ô8:8888:cpf/ foí exibida ai t?( j 1 J 
tel~ principal do sistema exigindo as infmmaçõe;:; Login. Matrícul2 e Senha? ·. 

1.22- Ao informar os dados de fogir. foi apresentada a teia com todos os mt'!nus elo OCJ 1 1 

s1ste:na? 

1.23- Ao clicar no link :nscrição e informar os dados solicitados. ao solicitar a opção CJZ:.J i~ 
visualizar a impressão. ~oram exibidos os dados recém-informados para imprimir? -· _ _J 

1.2A-- Ao selecionar a 0pç:ão imprimir, OE' oados foram impressos corre,:. rr.~r;~::':' 

(Anexar a impres~ão realizada). 

RESPONSÁVEIS PELO ACEITr.:: 

( -- ' . 

,-~-,--i 
LZ...:__; ,_j 

Nome do funcionano da ECT . ~·~~~\::) 
c-·, 
~ ~ "~ "t~v s;; .~ 

----·---···--·-·--

1
-:--ôs ~; õ .3126us~cN-
cPMI . CORREIOS 
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Página da W 

R-CNPl/CPF: 81243735000229- POSmVO INFORMATICA L mA 11 Servidor Data: 31/03/2003 Hora: 10:12:171 

Nota Fiscal1 1 07212 
Série P ..:J !J Menu I Imprimir E-mall 

Imag~!Tl do Conhecimento 

CONHECIMENTO: K1 SAO 836824 COLETADO EM: 10/12/2002 - RODOV 
12/12/2002 

DATA ESTIMADA: 

REMETENTE: 81243735000229 POSmVO INFORMATICA LTDA 

DESTINAT-RIO: 34028316011733 EMPRES BRAS CORREIOS TELEGRAFO$ 

ORIGEM: SAO PAULO - SP DESTINO: SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

RECEBEDOR: DATA ENTREGA: 13/1 2/2002 

DOC: HORA ENTREGA: 

Rastreamentos Retornos 

Filia l Embarque Transito 

SAO 10/12/2002 Código Dt-Retorno Descrição 

SAO 10/12/2002 49 11/12/2002 TRANSFERENCIA ATRASADA 

RAO 11/12/2002 42 13/12/2002 RETORNAR AMANHA SEM JUSTIFICATIVA 

RAO 13/12/2002 

l de l 

36 7 o 2 
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00000083[2].tiff (1735x1168x.2 tiff) 
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Página da W I de 1 

R-CNPl/CPF: 81243735000229- POSmVO JNFORMATICA LIDA 11 Servidor Data: 31/03/2003 Hora: 10:13:471 

Nota Fiscall 1 07209 Série F ..:J ::J 

CONHECIMENTO: K1 SAO 836827 COLETADO EM: 10/12/2002 - RODOV 
12/12/2002 

DATA ESTIMADA: 

REMETENTE: 81243735000229 POSffiVO INFORMATICA LTDA 

DESTINA T-RIO: 34028316011814 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TG 

ORIGEM: SAO PAULO - SP 

RECEBEDOR: 

DOC: 

Rastreamentos 

Filial 

RAO 

Embarque Transito 

11/12/2002 

DESTINO: SAO SIMAO - SP 

Código Dt.Retorno 

49 11/12/2002 

DATA ENTREGA: 11/12/ 2002 

HORA ENTREGA: 

Retornos 

Descrição 

TRANSFERENCIA ATRASADA 

l~õsn° õ"~,2oõ s -c~ 
CPMI CORREIOS 

Fls·\ 1 O f) 4 

~~670 
~ 1 /()~ /2001 
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00000082[1). tiff (1733x1165x2 tiff) 
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Quantidade de Agências: 2 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso ,..... n Lote 04 -Parcial Ll 
V~ulla : 5.249,42 
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Roberto Alencar do 
Nascimento 
<robertoalencar@corr 
eios.com.br> 

To: "'sassis@ novadata.com.br'" <sassis@ novadata.com.br> 

cc: JORGE EDUARDO DE ARAUJO <jaraujo@correios.com.br> 

15/03/2003 14:05 Subject: RES: Problemas de Instalação 

Conforme acertos com a NOVADATA - Sr. Sérgio Sodré e Sr. Fábio(SE)-, 
o cronograma de instalações dos equipamentos foi alterado por diversos 
fatores internos(problema na conclusão da infraestrutura nas agências, 
falta 
de técnico da DR para acompanhar os serviços, aproveitamento de roteiro de 
viagens para reduzir ao mínimo percursos improdutivos, etc. As datas de 
entregas/instalações das unidadesf em questão foram: 

Agência Data Entrega Data instalação 
C AR IRA 05/12/02 09 / 01 / 03 

03/01 /03 
CENTRAL 05/12 / 02 28/12/02 

02/01/03 17/01/03 
JAPARATUBA 05/12/02 07/01 / 03 

02/01 / 03 
N.SRA.DORES 05 /12/ 02 08/01 / 03 

02 / 01 /03 
LAGARTO 06 /12/ 02 10/01/03 

03/01/03 

Certos de termos esclarecido a questão, ficamos a seu inteiro dispor 
para quaisquer outros esclarecimentos. 

Roberto Alencar do Nascimento 
Subgerente de Sistemas/ECT/DR/SE 

* robertoalencar@correios.com.br 
*Oxx79 211-1284 R:209 fax R:171 
* 79 9979-5004 

-----Mensagem original-----
De: sassis@novadata.com.br [mailto:sassis@novadata.com.br] 
Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 10:09 
Para: robertoalencar@correios.com.br 
Assunto: Problemas de Instalação 

Sr. Roberto Alencar, 

O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas instalações de 
àlgumas cidades, as quais não foi possível cumprir o prazo determinado pela 
ECT devido alguns problemas de reforma. Necessito que senhor envie um 
documento para o Sr. Jorge Eduardo, com cópia para a Novadata, relatando o 
porquê dos atrasos nas instalações das unidades citadas no arquivo anexo. 

Qualquer dúvida entre em contato. 

Sérgio Sudré 
Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
Fone: 061 386-2092 
Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 
(See attached file: Multas_ECT_SE.xls) 

r·~- - - ·- - ·-··- --~ 
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Quantidade de Agências: 

10/04/2003 
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Jorge, 

Valeria Feliciano de 
Oliveira 
<valeriafeliciano@cor 
reios.com.br> 

14/03/2003 16:56 

To: JORGE EDUARDO DE ARAUJO <jaraujo@correios.com.br> 

cc : '"sassis@ novadata.com.br" <sassis@ novadata.com.br> 

Subject: ENC: Problemas Multas 

Com relação a solicitação da contratada , peço -lh e para verificar o 
expediente anex o. 
Informo , ainda, que no caso das instalações das balanças, estaremos 
v erificando as notas fiscais de entrega e env iando à essa Coordenação. 
Atte, 

> Valéria Feliciano de Oliveira 
> SQUA/ SUPLA/ GERAT - DR / RJ 
> * v aleriafeliciano@correios.com.br * (0 xx 21) 503-8478 / 8631 
> Dominus vobiscum (Deus esteja convosco) 
> 
> 
> ----- Mensagem original -----
> De: sassis@novadata.com.br [SMTP:sassis@novadata . com.br] 
> Enviada em : terça-feira, 11 de março de 2003 11:40 
> Para: valeriafeliciano@correios.com.br 
> Cc: csantos@novadata . com.br; CarlosEduardoPires@novadata.com.br 
> Assunto : Problemas Multas 
> 
> 
> Sr • Valéria , 
> 
> O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas instalações de 
> algumas cidades, sendo que alguns reagendamentos foram por solicitação 
> dessa Regional. Necessito que senhora envie um documento para o Sr . Jorge 
> Eduardo, com cópia para a Novadata, relatando o que realmente aconteceu 
> nas instalações. 
> 
> Desde já agradeço a colaboração. 
> 
> Qualquer dúvida entre em contato. 
> 
> Sérgio Sudré 
> Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
> Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
> Fone : 061 386-2092 
> Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 
> (See attached file: Multas_ECT_RJ. x ls) <<Excel 2.x Chart>> 

[9 -Multas_ECT _RJ.xls 
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Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 

Quantidade de Agências: 

~ Lote 04- Parcial ~ 
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To: '"sassis@ novadata.com.br'" <sassis@ novadata.com.br> Carlos Roberto 
Dippolito 
<dippolito@correios.c 
om.br> 

cc: Joao Augusto Ferreira de Souza <AugustoF@correios.com.br> 

17/03/2003 09:35 Subject: RES: Problemas de Instalação 

Sérgio , 
Com as nossas observações , descul pe pela demora, tiv e que me ausentar. 
Dippolito 

> -----Mensagem original-----
> De : Joao Guilherme de França Messias Junior 
> Env iada em: sexta-feira, 1 4 de março de 2003 1 1:26 
> Para: Carlos Roberto Dippolito 
> Cc: Joao Augusto Ferreira de Souza 
> Assunto: RES: Problemas de Instalação 
> Prioridade: Alta 
> 
> ADJEX; 
> CONFORME SOLICITADO, ANEXO COM RESPOSTA NA COLUNA INCLUSA, INFORMO 
> AINDA QUE EXISTEM AG-ENCIAS QUE NÃO CONSTAM NA RELAÇÃO, QUE FORAM 
ACATADAS 
> AS MULTAS PELO NOVADATA . 
> << Arquivo: Multas_ECT_PA. x ls > > 
> 
> 
> ATENCIOSAMENTE 
> GUILHERME MESSIAS JUNIOR 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
~ 

-----Mensagem original-----
De : Joao Augusto Ferreira de Souza 
Enviada em: quinta-feira, 13 de março de 2003 15:11 
Para: Joao Guilherme de França Messias Junior 
Assunto : ENC: Problemas de Instalação 
Prioridade: Alta 

João, 
Envie-me cop1a da resposta. 
Obr igado. 

João Augusto Ferreira de Sousa 
GERAT / ECT / DR / PA 
* ( Oxx91) 211-3159 /3019 
* 411-3159 /3 019 
* ( Oxx91) 9982-0749 
* AugustoF@correios . com.br 

> ----- Mensagem original -----
> De: Carlos Roberto Dippolito 
> Enviada em: terça-feira, 11 de março de 2003 17 : 43 
> Para: Joao Augusto Ferreira de Souza; Joao Guilherme de França 
> Messias Junior 
> Assunto : ENC : Problemas de Instalação 
> Prioridade: Alta 
> 

Senhores, > 
> Para conhecimento e informar se os dados apresentados 

a realidade dos fatos acontecidos à época. 
correspondem 

> com 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 

Dippolito 

-----Mensagem original-----
De : sassis@novadata.com.br [mailto:sassis@novadata.com.br) 
Enviada em: terça- f eira, 11 de março de 2003 10 : 03 
Para: dippolito@correios.com . br 

' ~~--- ·· · - -·,-•· '· · · ·· - · --~-- ~ --~ 
o . JQC: o 031' . o c.:. "'N I -K . o n , l tJ J - c - í 

CP MI - ~.-ORREIOS 

FI So: ~ 1 Ü-64--
Cc : csantos@nov adata . com.br; CarlosEduardoPires@novadata . co 36 7 o 
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> Assunto: Prob l emas de Instalação 
> 
> 
> 
> 
> Sr . Dippolito, 
> 
> O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas 
> instalações de 
> algumas cidades, Tendo em vista que algumas delas são de difícil 
> acesso e 
> por isso, não foi possível cumprir o prazo definido pela ECT. 
> Necessito que 
> senhor envie um documento para o Sr. Jorge Eduardo, com cópia para 
> a 
> Novadata, relatando o que realmente ocasionou o atraso nas 
> instalações. 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 
> 

Desde de já, agradeço a colaboração. 

Sérgio Sudré 
Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
Fone: 061 386-2092 
Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 
(See attached file : Multas_ECT_PA.xls) 

<<Arquivo: Excel 2.x Chart >> 

Incoming mail is certified Virus Free. 
> 
> 

Checked by AVG anti-virus system (http:llwww.grisoft . com). 
Version: 6 . 0 . 461 I Virus Database: 260 - Release Date: 101312003 

> 
> 
> ---
> Outgoing rnail is certified Virus Free. 
> Checked by AVG anti-virus system (http:llwww.grisoft.com). 
> Version: 6.0.461 I Virus Database: 260 - Release Date: 101312003 
> 

r::-- -- ·--··- -- ·· · - · -· -- - -· ·- ~- - ........-., 

ROS no 03/2005 - CN -
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REALIDADE . ' · ·~:._):J:;; ,. ~ t'7·1 ,~'< ~ ;;J .(-•:. i.~: ., 

PA AC ANAJAS Localidade de difícil acesso, depende.!)IIQ. de embarcações fltNials. INSTALAC AO EF~A DIA 24/01 
PA AC BAIAO O técnico esteve na agência no d' para efetuar instalacao, mas agência estava NAO TIVE CO~~ ENTO . so SOUBE QUE NAO FOHA IMPLANTAN!JO 

em refonna a Instalação foi aborta aagendada para o dia 1 0101/03 e conclulda sem QUANDO LIGUEI !'te UNIDADE, FOI QUANDO SOLICITEI AO SERGIO QUEO 
pendências. 

TECNICO FOSSE EFETUAR O SERVIÇO , 
PA AC BREU BRANCO A instalação foi efetuada no dia 13112102. Não foi posslvel testar o Banco Postal, pois o Não houve atraso na entrega 

mesmo estava fora do ar. 

PA AC CHAVES O técnico esteve na agência no dia 23112102 para efetuar instalacao, mas devido a falta das 
impressoras Olivetti não foi possfvel concluir a instalação e reagendada para o dia 03101/03 

lnstalção só foi completada dia 24/01, e o tecnico a inda deixou o monitor queimado. 

e concluída sem pendências. 

PA AC GURUPA O técnico compareceu na agência no dia 14112102 para efetuar instelacao, mas agência Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a instalação. 
estava com os pontos de rede e nem elétricos ok. Reagendada para o dia 05/01/03 e 
concluída sem pendências. 

PA AC IRITUIA O técnico compareceu na agência no dia 14112102 para efetuar instalacao, mas devido a Instalação realizada somente dia 06/01 
falta das impressoras Olivetti, não foi posslvel lazer a instalação. Reagendada para o dia 
03101/03 e concluida sem pendências. 

PA ACIRURA O técnico compareceu na agência no dia 141120112102 para efetuar instalacao, mas devid< 
a falta das inpressoras Olivetti/Pin Pad/Pistolas/Zebras, não foi possfvellazer a instalação. 
Reagenclada para o dia 05/01/03 e concluida sem pendências. 

PA AC JACAREACANGA Localidade de d~icil acesso, dependendo de embarcações lltNials. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a Instalação no dia 15/01 

PA AC MUANA O técnico esteve na agência no dia 20112102 para efetuar instelacao, mas devido a falta das Procede 
inpressoras Olivetti não foi possfvel concluir a Instalação e reagendada para o dia 04101/0~ 

PA AC NOVO PROGRESSO Localidade de dijlcll acesso, dependendo de embarcações fltNials. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 18/01 

PA AC NOVO REPARTIMENTO O técnico esteve na agência no dia 19112102 para efetuar lnatalacao, mas devido a falta das Procede 
Olivetti não foi possfvel concluir a Instalação e reagendade para o dia 23101/03 e oonclulda 

PA AC ORIXIMINA O técnico esteve na agência no dia 31/12102 para efetuar instalacao, mas devido a falta de Procede 
PIN PAD e CMC7 não foi possrvel concluir a Instalação e reagendada para o dia 08/01/03 e 

PA AC PONTA DE PEDRAS O técnico esteve na agência no dia 23112102 para efetuar instalacao, mas devido a falta de Instalação realizada somente dia 08/01 
equipamentos não foi possível concluir a instalação e reagenclade para o dia 07/01/03 e 

PA AC PORTO DE MOZ Localidade de difícil acesso, dependendo de embarcações fltNiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação. somente foi feita a instalação no dia 06/01 

~ AC PRAINHA Localidade de dificil acesso, dependendo de embarcações fllNlaís. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 10/01 

PA AC SANTO ANTONIO DO TAUA O técnico esll!ve na agência no dia 23112102 para efetuar lnstalacao, mas devido a falta da s Instalação realizada somente dia 07/01 

l p 1-n ~ r.. -:I inpressoras Ollvetti não foi possfvel conclúr a Instalação e reagendada para o dia 04101/0: 

R ~ -ActS~~OR JOSE PORFIRIO O técnico esteve na agência no dia 18111/02 e Instalou 01 K~. ficando a pendência elE Instalação realizada somente dia 08/01 
0.1 :s: (f) ! instalação de outro kil devido a falta de parte dos equipamentos, reagendada para o dlll 

O) PA ACT~SANTA Localidade de dfficH acesso, dependendo de embarcações fttNiais. Argumento procede, mas não é desculpa para o tecnico atrasar a . C) ! 
instalação.somente foi feita a instalação no dia 15/01 ......... )...., v.> i 

I . -- ' o "'-' ' 
I o ~ ~~ g ; 

I 
~ ~ mJ~IS O t6cnlco esteve na ag6ncla no dia 20112102 para efetuar illtalacao, mu devido 1 falta doe Instalação realizada somente dia 10/01 

; ~ -iT1 o t flttros de linha não foi possfvel concluir a Instalação e reagendada para o dia 09101103 e 

: ll · ~-~r 
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lMPL<\NTAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÉl'JCIAS 
BANCO POSTAL 2;;. ::ASE 

Planiiha de Verificação (Check-List) de Ativação de Agência 

DR ?Ae.A Data J t; I ~ 2; \)'2. 

Agênc1a: "E> ILE U O l2.i) ~ CO STO: z~:r-2)01 f f Z 
'7 ' ;"' ) .., ' - . - --

Este documento tem por função facilitar o processo de vistoria técnica relativo à funcionalidade e à 
configuração dos equipamentos instalados (estações e impressoras), assim como a conectividade das 
soluções ao servidor central executados pela empresa contratada e acompanhada pela ECT. 

Todos os 1tens de vistona relacionados a seguir estão baseados no Manual de Procedimentos para 
Implantação de Solução Integrada nas Agências (Banco Postal 2a Fase). 

A ativação será aceita se todos os quadros de resposta est1verem preenchidos na coluna "SIM". 
Qualquer observação que se faça necessária deverá ser destacada em anexn a este termo de vistoria. 

1) Verificação da Estação de Trabalho e Conectividade 

1.1 -A unidade recebeu todos os kits de atendimento e retaguarda completos? 

1.2 -A tensão de wuus em11pamemu:::. t::::stc;u C011 .pativeis com a rede elétrica local r 

1.3- Todos os equipamentos ligaram corretamente? 

1.4 - Os manuais técnicos de todos os equipamentos estão disponíveis na Unidade? 

1.5 - Após desligar e ligar o micro, surgiu a tela de login de usuário e senha? 

1.6- Ao acessar SCADA-Módulo Caixa, o sistema processou corretamente? 

1. 7- A impressão do relatório do SCADA foi impresso corretamente? 

1.8- Após abrir o Internet Explorer. abriu automaticamente a página de entrada do 
Banco Postal? 

SIM NÃO 

O~ 
/':x/0 
[X] O 
00 
1-:>ciO 
1~10 

I~ lo 
1><10 

1.9- Ao passar o cartão e digitar a senha o sistema processou corretamente a abertura O ~ 
do Banco Postal? 

1.10- Na transação consulta do saldo da conta corrente a impressão foi correta? O I 7< I 
{Anexar o comprovante de todos os guichês ativados). 

1.11- Na transação de depósito com cheque o CMC-7 levou corretamente as O I~ / 
informações do cheque para o sistema? 

1.12- Na transação de recebimento da concessionária o scanner levou todas as O ~ 
informações do código de barras corretamente para o sistema? 

Sistema CHT i-:·· · · 
1 ~ : os n° c ~{ t ? uu 5 . c~ 

1.13- Digitando no Internet Explorer. o endereço http·!!sgmhomolo!.!a, apareceu a tela de n-cfEEj CORHEIC 
entrada do s1stema SGM? -----rF'i s ~ '! ·'!- .f: 1 

' " -- U 'k~ 
1.14- Após Informar o Logrn: trernar e a Senha· 123456 fOI permttlda a entrada no cp ~ 7. o' . 
Sistema SGM, apresentando a tela de captação de dados? . ~ ~ ., 
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!MPL:ÃNTAÇÃO DE SOLUCÃO INTEGRADA NAS AGENCIAS 
BANCO POSTAL 2d. FASE 

SIM NÃO 

Sistema SGEA 

1.15- A agência terá o sistema SGEA? Se s1m. reai1zar os respectivos testes. 

1.16- Os cabos entre o Servidor Gerenc1aaor e a Interface estão bem conectados? 

1.17- A impressora imprime normalmente as senhas para cada categona de serviço D 0 
solicitada? (Anexar senhas impressas) 

1.18- Em todos os guichês, no teclado virtual do atendente, ao clicar no botão próximo, D ~ 
foi chamada a próxima senha que você tirou na Impressora? 

1.19- O número de cada guichê aparece corretamente no pailnel? 

1.20- Foi executado com sucesso teste de acesso ao servidor principal do SGEA D ~ 
(ping)? 

Sistema CPF On Line 

1.21- Digitando no Internet Explore o endereço: http://sacC168:8888:cpf/ foi exibida ao~ 
tela principal do sistema ex1g1ndo as informações Log1n, Matrícula e Senha? 

1_.22- Ao mformar os aado::. "'"' IU\-J", ,u, df.JI .,..,ci ........... '"' a ,._la com todos ·as menus do L- J ~ 
s1stema? 

1.23- Ao clicar no link inscrição e informar os dados solicitados, ao solicitar a opção D I ><I 
visualizar a Impressão. foram exibidos os dados recém-informados para imprimir? 

1.24- Ao selecionar a opção imprimir, os dados foram impressos corretamente? 
(Anexar a impressão realizada). 

a RESPONSÁVEIS PELO ACEITE: 

Nome do funcionário da ECT: -RE Gl N h LDO 

Nome do funcionário do Consórcio ALPHAc..:.::.J.=-;-f/...:!EZ..-Dt"""-l~~-..... -e~~:;,..---+.n}~..P.-'• lu1J~Ú..,.fl1"l??1A~=-"'-'-__ - _-___ ------~~~..., 
CPF/CI: .J. .J 6),ifó3 -

I 
I ~ra,_._~ 
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Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
lote 04 - Parcial 

Quantidade de AgAnclae: 2 902,84 

lnformaçlo em deaacordo oom documentaçlo do chefo da unktade, Sr. 
Nilb1 

· ,~ 

· ·~· 
•~•; I , : .> ·: 

i, . ;:~[~?/~: . 

:.· 
. ·; .... ,~ · · . 

' I ,1 ."~ :.~ ' , 
•.1! . 

' ., 

. ; •L: 
'· . . , 
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Francisco Almeida 
Marinho 
<famarinho@correios. 
com.br> 

To: " sassis@novadata.com.br'" <sassis@novadata.com.br>, JORGE 
EDUARDO DE ARAUJO <jaraujo@correios.com.br> 

12/03/2003 15: 1 o cc: Ricardo de Sousa Farias <ricardofarias@correios.com.br>, Adelmo 
Cavalcante Ferreira <adelmo@correios.com.br>, "Eurides 
Francisca Messias A. da Silva" 
<euridesmessias@correios.com.br>, "Joana D'arc da Silva Nery• 
<JOANADARC@ correios.com.br> 

Subject: RES: Problemas de Instalação 

Boa tarde! 

Segue anexo arquivo relatando realmente o que 
ocorreu nas instalações das agências citadas no e-rnail. 

<<Pendências Multa Novadata.doc>> 

Atenciosamente, 

Francisco Almeida Marinho 
SADR / GEVEN/DR/PI 
Fone: (86) 215-3578 
Fax : (86) 215-3595 

- - --- Mensagem original -----
De: Ricardo de Sousa Farias 
Enviada em : Terça-feira, 11 de Março de 2003 15:34 
Para : Francisco Almeida Marinho 
Assunto: ENC: Problemas de Instalação 

Favor responder com cópia para mim . 

Saudações 

Ricardo Farias 

> Atenciosamente 
> 
> 
> Ricardo de Sousa Farias 
> ricardofarias@correios.com . br 
> Fone : ( 86) 215-3578 Virtual 442 
> Fax: ( 86) 215-3595 
> Chefe da SADR / GEVEN/DR-PI 
> 
> 
> 

-----Mensagem original----­
De : Adelmo Cavalcante Ferreira 
Enviada em : terça-feira, 11 de março de 2003 ~O : 44 . r:.~,8 .. ·· · 0 ···)· '1~ l-lO S-~-C~N~ 
Para : Ricardo de Sousa Farias; Francisco Almel.da Marl.nho' 'd n \ ,) L 

Assunto : ENC: Problemas de Instalação , CF'MI · CO RREIOS 

i Fl s:~ 1 fJ'G-~ 

36~0 ~- ~ _,; 
~J).L .C~---
... --·- · - - - - -~ - -- . : 

Providenciar . 

Atte, Adelmo. 
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- ----Mensagem original-----
De: sassis@novadata.com.br [mailto:sass i s@nova data . c om . b r ] 
Enviada em : ter ça- fe ira, 11 de março de 2003 10:31 
Para: adelmo@correios.com.br 
Cc: csantos@novadata.com.br; CarlosEduardoPires@novadata . com . br 
Assunto: Problemas de Instalação 

Sr. Adelmo Cavalcante, 

O Sr. Jorge Eduardo está nos cobrando multas de atraso nas 
instalações de 

algumas cidades, necessito que senhor envie um documento para o Sr. 
Jorge 

Eduardo, com cópia para a Novadata, relatando realmente o que 
ocorreu nas 

>> 

instalações das unidades citadas no arquivo anexo. 

Qualquer dúvida entre em contato. 

Sérgio Sudré 
Assistente de Gestão de Entrega e Aceite 
Pós-Venda e Administração de Contratos - Novadata 
Fone: 061 386-2092 
Fax: 061 386-3851 - 386-2150 - 552-2801 

(See attached file : Multas_ECT_PI.xls) <<Arquivo: Excel 2.x Chart 

[I _ Pendências Multa Novadata.doc 

··-·--- -- - -
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Bom dia! 

Seque Q relatório do que aconteceu nas agências relaci·onadas abaixo: 

• AC AVELINO LOPES - O chefe da Agência, Sr. Gidevaldo, informou que a 
instalação dos equipamentos do Consórcio Alpha pela Empresa NOVADATA 
foi efetuada no dia 13/02/2003, pelo técnico da JR Informática, empresa 
credenciada da Novadata. Informou também que nenhum técnico havia 
comparecido àquela Agência até a data mencionada. 

• AC LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ - O chefe da Agência, Sr. Nilton, informou 
que a instalação dos equipamentos do Consórcio Alpha pela Empresa 
NOVADATA foi efetuada no dia 24/01/2003, pelo técnico da JR Informática, 
empresa credenciada da Novadata. Informou também que nenhum técnico 
havia comparecido àquela Agência até a data mencionada. 

• AC SÃO FÉLIX DO PIAUÍ - O chefe da Agência, Sr. Carlos, informou que um 
técnico da JR Informática, empresa credenciada da NOVADATA, compareceu 
no dia 27/12/2002 para a instalação dos equipamentos do Consórcio Alpha, 
porém queimou os fusíveis dos filtros de linhas e com isso cancelou a 
instalação orientado por sua empresa, dizendo que retornaria dia 31/12/2002. 
No entanto, só retornou e efetuou a instalação no dia 14/02/2003. 

• AC SÃO JOÃO DO PIAUÍ - A instalação foi realmente efetuada em 26/12/2002 
sem pendência, conforme descrito no e-mail. 

,-.. ~~ ...... . . , . ~ .. .. , ~ .• ; ) ,__ .. _ . ...... .--"1.1 I ROS n° o3r!(J05·- CN ­
I c):JMI · CO RREIOS 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
')... ' 

_ _ Poder Judiciário ', - · ··( 
• • Jus~iça do DistrTto Federal e dos Territórios_ 

4° OFICIO DE NOTAS DO DISTRIT.O FEDERAL 
SEPNINorte 504 · Edifício Marianna · Loja 121 e 139 · Té-;;eo. CEP 70730-523. Brasília . Distrito Federal 

Fones : (51) 326-5172 I 326·5026 I 326-5234 I 328-77 44 I 425·1 080 
Fax: (51 ) 326·2584 I 425 -2531 · CNPJIMF 37 .112.73710001-06 

E-mail : oficio4@abordo.com.br 

Evaldo Feitosa dos Santos 
Tabelião 

Prot.: 896076 

Livro: 1505 
Folha: 171, 

.. :%f/'_j1f,;~~:/;.:· . ~-~: \. 
. ::::: :1:~/. .. ,/.x;mf~:: .. ;-M;:;--; 

·este -···''-"~·- instrumento de procuração · 

(J . que aos vinte e . no·'7Ó?'nhi~ _.,.ano de dois mil e dois (23/12/2002)., 
em Bras~lia: Capital da~: _ _ ..... ·. ::fi.~~§.ffrii:_tig: . : .. . :~:peste{ Sen;;i~ Notarial, peran~e mim, . 
Escrevente, compareceu_ como outorg~~;x .. ~.QYAQ~1)\' SISTEMAS- E . Ç9MPUTAJ?ORE~:- . 

- SIA, estabelecida no SIBS CUADRK.o1; :coNJUNTO c;· LOTOES oe:o1 a 10~ NUCLEO 
BANDEIRANTE, ~~~s_íli~~ór;· ' l~_S.c!.@;:~o-.. ~~f'J ~Jf 9:· ~-o . ~1 ~7~~4~/0001-12, com &.!~4> 
Estatuto .de Constatuaçao devadamente registradó e arquavado ·na J JUCESP solf'.o ·no .. 

• 755~4ó1,...-com Ata de mudança de -~i~ê social a~q~ivada e registradá na JG.D.f, sob.ô~j)' 
9281/83, com registro atual sob o.: n° 5330000321-1, neste ato representada; por seu· 
Diretor Presidente, JOSÉ LUIZ . CUINHAS DA CUNH~· brasileiro, declara ser casadoi\ 
engenheiro eletrônicO. . portadof:/(ia :· CJ RG· .. n.ci 019544930-1 MEX e . do CIO::.:: rí.~) . 
028.441.25.7-oo, residente e domiciíiaciô'-no SHIS óf1o, ·coNjÜNTO 10,. CASA 1·0, ne'àtiJ:::.. 
Capital; e seu Diretor, MAURO .FARIAS, DUTRA, brasileiro, declara ser solteiro, maior, 
engenheiro civil, portador da· C(::, n.0 992/D CREA-DF e do CIC n.0 075.315.831-oo', 
résidente e domiciliado no SHIS . QL. 051 Cn~CARA: 55 - LAGO SUL, nesta Capital, 
co~~nme Ata de Reunião doConselho _ ~e Administração, e nos termos do Art. 14, do 
. $~u Estatuto S~cial; n~s te~.o~ :dct~!!L29, J~~!.;7~~,,pom. cópias · arquivadas nestas 
nota~ reconhecida · e 1dentifiéatta -·como a propné4\por rmm Escrevente, em face. dos -­
doeumentos que me foram apresentâ(fcf(e·>.,de{ qú)àia,Jáêi-dade jurídica dou · fé~"fi~ela 

O ~;Jl~':É~~~t~~~~=~~e%~mei:~!'t~?.::'~~:~~.b==cii~~ 
-~ 1)#'5~516.156 SSP/SP e dóÇIC n.0 559.652.37~, residente'·e domiciliado no &mf -15, 
., ~ÇONJUNTO 10, CÁSA o~ :~l.AGO sul;"'· -&ipital,- .:::.~t quem conferéf ~ 'YIIN"'Icr,:..::: 

.•,/..-.. , . . _..... ~' ·.· ., . ,/,• ~ . 
· espec1ficos ·· para participaç()_es em li p_odendo representá-la perante ~]~Qi:!PtiiÇÕE~S 

. ~~~s/ ~ed~r~is, · Esta~~is: · Autarqu!~s, soclédade_~d~ · . 
Einpresas ; Publicas . e! frart1culares 11itar-se concorrenc1as, tnn..:r.ri 

· ' ·/W~cf~/ê 'eartaS/COnvttes~ ara . . ~·n·· ·'r·t: lC::Pnt~ 
-B~~~-Y . · /. ~h0--~-Jl , ~ 

, ll~es; ?r ass~~ar ~~~~~- e_ . StlCi.ec:tãc~ 
.. . . ,/~~:; !ases . ,}f.~Yd/[!ç~~fi~ 
._. , ç~rrenc1as; SO Jeyan~r cauço_es, .-.. . 

ert(. nome da OUT9~~TS; ·· ·~~ . ·.· ádvogª~os_. Pél!".a 
probf~mas de licitações, go 'feceõer' AF ·::. de FornecimentO;; I 0° UUI,~p;llq,f~I _Lé:l::l~t:: 
cn3d~hciament6 . para qÚalquer das modalidades de . íicitaçõés, 11 o assinar dOCfJ1~9htclsiid, 
hB.blli(ação, propostàs · téçnicas e propoStas comerciáis; 1 z> formular ofertà­
licitaçáo ná modalidade de pregão; 13° assinar Contratos de Fornecimento, 
íe. ·locação de equipamentos. Testemunhas dispensada na· forma . da lei. 

·'.·i 



ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT· 229/02 

Ao: CHEFE DO DEBAN ~9LfV 
CI/GT-229/02- 009/2003 

Ref.: Contrato nr. 11.346/2002 e CI/GT-229/02- 008/2003 

Assunto: Atualização Pin Pad- Firmware v. 4.29 
Brasília, DF, 1 O de abril de 2003. 

Reportando à operacionalização da atualização do firmware dos teclados Pin fornecidos pelo 

Consórcio Alpha, que está em análise junto a esse Departamento, efetuamos as seguintes 

considerações: 

o 

os teclados pin, do lote 04 tiveram o seu valor glosado na respectiva fatura, pois na 

ocasião, havia dúvidas se, para aderência à norma IS0-7816, os teclados entregues 

deveriam ser substituídos; 

quando dos testes de avaliação dos equipamentos, a ECT por não dispor dos 

aplicativos necessários para testar a funcionalidade normatizada pela IS0-7816, 

emitiu a homologação desse periférico, sob pena de comprometer toda a implantação 

do Banco Postal; 

a solução da questão implica apenas em atualizar o firmware daqueles teclados; 

a versão de atualização do firmware, apresentada pelo Consórcio Alpha, foi 

homologada pela ECT em 07/03/2003; 

desde essa data, a ECT, em conjunto com o Bradesco, ainda está avaliando as 

alternativas da operacionalização dessas atualizações, totalizando mais de 30 dias; 

o inicio da contagem dos 24 meses, para fins de pagamento, da assistência técnica 

na garantia ainda não foi iniciada, em função da não solução da ressalva constante no 

aceite dos pins do lote 04; 

a totalidade dos teclados pins foi entregue e está em pleno funcionamento nas 

agências do Banco Postal , com todas as funcionalidades atualmente utilizadas 

ativadas; .~ KÕS n;·OJt2ÕÕs -C~-. 
CP MI - ORREIOS 

a manutenção destes periféricos já vem sendo prestada pela r . de- cred~~~ap~ d • 
Fls: - · ~; 

Consórcio; 
J6 1 or4 
. ~) 

ê 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Continuação CI/GT -229/02 - 009/2003 

os teclados do lote 04, por não terem sido pagos, e em não sendo considerados 

aceitos poderiam ser retirados pelo Consórcio, causando a paralisação dos serviços 

do Banco Postal nas agências envolvidas; 

a não realização desses pagamentos, com a conseqüente extensão da garantia, está 

alterando o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, o que poderá motivar uma 

demanda judicial do Consórcio Alpha para reparação de eventuais prejuízos; 

Assim sendo, aguardamos uma resposta definitiva desse DEBAN até o dia 17/04/2003, 

quanto à definição da implementação dos procedimentos de atualização do firmware dos 

e::Jteclados Pin, adquiridos e instalados durante a 28 fase do Banco Postal. 

Esclarecemos que, baseado nas considerações acima, a partir de 18/04/2003, estaremos 

liberando o pagamento do valor glosado e considerando o dia 07/03/2003 como data para 

início do pagamento de assistência técnica na garantia, que foi a data da homologação do 

novo firmware pela ECT. Paralelamente, estaremos prorrogando a liberação da garantia de 

execução, no valor de R$ 909.899,13, até que todos os teclados pin sejam atualizados pelo 

Consórcio Alpha. 

(_)Atenciosamente, 

DO DE ARAUJO 

r--- -· ··"~--- · -- · -- - - - ~-· 

rHOS n° ü3t?005 - CN -

JEA\ 
C/C DEREV; DECAM 
C/ANEXOS: CI/GT-229/02- 008/2003 e email de 31/03/2003 

' CPMI - CO RREIOS . 

F I~: _____ 1f} 7~;}_. 
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JORGE EDUARDO DE ARAUJO 

De: 
Enviado em: 
Para: 

JORGE EDUARDO DE ARAUJO 
segunda-feira, 31 de março de 2003 07:51 
Benedito Rodrigues Filho 

C c: 
Assunto: 

Marcelo de Almeida Camargo; Soraia Gomes Nascimento; llves Ribas Caldas Junior 
ENC: PinPads 

Prioridade: Alta 

Caro Benedito, 

Solicito manter contato com o Bradesco 
para urgenciar uma definição. Se não for 
possível a atualização via rede, temos 
liberar o Consórcio para utilizar outra 
alternativa. 

Lembro que estamos com uma fatura de 
cerca R$1,5 milhões em aberto em função 
desse problema do Pin, cujo demora no 

c;amento está sendo causada por nós. Isto 
~ demandar uma ação do Consórcio para 

~ eração do pagamento antes da solução . 

Além disso, o DECAM não está liberando o 
início dos pagamentos dos serviços de 
manutenção devido ao não aceite total dos 
Pins. O que já está gerando uma reclamação 
do Consórcio, que poderá, inclusive adotar 
alguma medida legal para resguardar seus 
interesses. 

Assim, é fundamental que resolvamos essa 
pendência com brevidade, pois o assunto 
já está nas mãos da ECT/Bradesco há quase 
30 dias. 

Obrigado. 

Jorge Eduardo de Araujo 
Diretor Regional Adjunto/MS 
Coord. GT PRT/PR-229/2002 
~ução Integrada nas Agências 

-----Mensagem original----­
De: Marcelo de Almeida Camargo 
Enviada em: segunda-feira, 31 de março de 2003 08:42 
Para: JORGE EDUARDO DE ARAUJO 
Assunto: ENC: PinPads 

Jorge , 

Conhecer. 

Abraços 

Marcelo de Almeida Camargo 
SubChefe 
DCAMP - Departamento de Atendimento de Campo 

1 

,-~·- ··- · · ·· ...... --~ 
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DITEC - Diretoria de Tecnologia 
ECT - Empr esa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Tel . 061- 426 -2199 

-----Mensagem original----­
De: Soraia Gomes Nascimento 
Enviada em: sexta-fei ra, 28 de março de 2003 19:20 
Para: Marcelo de Almeida Camargo; Cláudio França Baptista ; Lucinaldo 
Cirino da Silv a; Joseph Michell Medeiros Bezerra 
Cc: Benedito Rodrigues Filho 
Assunto : ENC: PinPads 

Pessoal, 

segue a última posicão passada pelo Banco Postal/Bradesco com relação ao assunto. 

Soc ·,a Gomes Nascimento. 
An kta de Sistemas 
Correios / DPROD 
* soraiag@correios . com.br 
*4 00-184 9 I (Oxx61) 426-1849 

-----Mensagem original-----
De: Joao Carlos Brunhera [mailto:4920.brunhera@bradesco.com . br] 
Enviada em: sexta-feira, 28 de março de 2003 09:20 
Para : Soraia Gomes Nascimento 
Assunto: RES: PinPads 

Já acionamos os departamentos 
que farão análise técnica do assunto, 
Estamos aguardando posicionamento. 

B R A D E S CO 
4920 - Departamento Banco Postal 
João Carlos Brunhera 
(10 3684 - 9518 

-----Mensagem original-----
De: Soraia Gomes Nascimento [mailto:soraiag@correios.com . br] 
Enviada em : quinta-feira, 27 de março de 2003 14:08 
Para: '4920 . brunhera@bradesco.com.br' 
Assunto : PinPads 

João, 

terias alguma posição com relação ao assunto dos pinpads? 

Att . 

Soraia Gomes Nascimento. 
Analista de Sistemas 
Correios / DPROD 
* soraiag@correios . com.br 
*40 0 - 1849 I (Oxx61 ) 426 - 1849 

2 
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ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(.,.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: CHEFE DO DEBAN 

CI/GT -229/02 - 008/2003 

Ref.: Contrato nr. 11.346/2002 

Assunto: Atualização Pin Pad - Firmware v. 4.29 
Brasília, DF, 03 de abril de 2003. 

Solicito um posicionamento desse Departamento quanto à definição da implementação dos procedimentos de 

atualização do firmware dos teclados Pin, adquiridos e instalados durante a 2a fase do Banco Postal. 

A preocupação deste Coordenador refere-se à glosa efetuada no pagamento no valor aproximado de R$1 ,5 

milhões, referentes aos teclados Pin do lote 04 do Contrato 11.346/2002. Este valor está pendente de quitação até 

Q todos os teclados fornecidos sejam efetivamente atualizados para atender as especificações do respectivo 

e Edital. Além disso, o DECAM não está liberando o início dos pagamentos dos serviços de manutenção até que a 

ressalva constante no aceite do lote 04, seja totalmente regularizada, embora o Consórcio já venha prestando este 

serviço de manutenção e tenha entregue todos os equipamentos contratados. 

Como se pode ver, a demora da ECT e Bradesco em deliberar quanto à operacionalização dessa atualização, 

cerca de 30 dias, está acarretando prejuízos ao Consórcio Alpha, que poderá vir a acionar judicialmente à Empresa 

por essas perdas. 

Esclareço ainda que esta situação é extraordinária , tendo concorrência tanto da ECT quanto do Consórcio. Da ECT 

por que, no momento dos testes de aceitação, não tinha os aplicativos totalmente desenvolvidos a fim de avaliar 

todas as funcionalidades requeridas, e para não impactar a implantação e promover maiores perdas, aprovou tais 

equipamentos para fornecimento, que estão em pleno funcionamento atendendo às operações ora desenvolvidas 

pelo Banco Postal. Ou seja, até que as funcionalidades ora requeridas sejam efetivamente utilizadas, a ECT não 

~reu qualquer prejuízo. 

O Consórcio, por sua vez, deveria ter se certificado que os equipamentos, fornecidos pela GERTEC, apresentavam 

todas as funcionalidades, previstas em Edital , perfeitamente implementadas. Porém quando interpelado por este 

GT-229/03, solucionou a questão da compatibilidade e aderência à Norma IS0-7816, cuja correção já foi testada e 

aprovada pelas equipes técnicas da ECT conforme comunicação de 07/02//03. 

Deste modo, ressalto a urgência na definição junto ao Bradesco, para que esta questão seja resolvida rapidamente, 

evitando uma possível responsabilização da ECT por perdas e danos causados ao Consórcio Alpha. 

Atenciosamente, 

JEA\ 
C/C DEREV; DECAM 

JORGE EDUARDO DE ARAUJO 
Diretor Regional Adjunto/MS 

Coordenador GT -229/02 
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CkiiCORREIO(I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS 

CT /SEGC/GERAD-MG-0457/2003 

A 
Positivo Informática Ltda. 
Av. Senador Accioly Filho, 1021 
Cidade Industrial de Curitiba - CIC 
Curitiba- PR- CEP. 81310-000 

Prezado(s) Senhor(es), 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2003 

Cientes das negociações, ainda em andamento no nosso Departamento de 
Administração, quanto aos valores a serem cobrados nos procedimentos de 
manutenção de equipamentos e atendendo a orientações emitidas pela 
Coordenação Nacional do Projeto Soluções Integrada, estamos devolvendo as 
Notas Fiscais Fatura n. 0 04528 e 04564, emitidas em 31/03/2003, a fim de que seja 
reemitidas com adequação dos valores e alteração das datas de vencimento . 

. O Atenciosamente, 

h i~ 
Silvia : ~lldh~ogonio 
SEG~tERADiOR/MG 

C/ copia: ~ -A)(. e- t:l .N1 

GESITIDR/MG 

/cab 

r;. os no o;12oÕs~ ·cN . 
i CPM I : CÔRREIOS 

)F I ~ : ~ _ _ .tO(_f 
----------~--------------------------------------~------

Av. Afonso Pena, 1270 sala 203- (31) 3249-2500- Belo Horizonte!MG-30 30-90() 
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Protocolo 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

SUBGERÊNCIA TÉCNICA - DR/BSB 
CT/GETEC/SUSIS/SESU/DR-858- 079/2003 Brasília, DF 07 de Abril de 2003 

Ref:Contrato 11.346/2002- Garantia de Assistência Técnica 
Assunto: Devolução de Notas Fiscais 

À 
Novadata- Sistemas e Computadores S/A 
SIBS Quadra 01 Conjunto "C" Lotes 01 a 1 O - Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 486.9959 

(J A/C: Lisane 

o 

Conforme orientação do Gestor dessa Regional de Brasília, estamos procedendo a 

devolução das Notas Fiscais nrs: 0000342 no valor de R$ 50140,75 e 0000355 no valor de R$ 

11 0015,88 0 

Atenciosamente, -------------
Márro Angelo C rin 

J 
,fubgerente DR/BSB 

.· ' R santoS 
o Jose o -«-cJOS~ 

Franctsco "'"~nai<$''­
óet~'gen'"' \\ 

"·''o"e1ente . 1 a IJ14 '?.?. 
;ou '::J \lfla\l\(.l\ a 'J. 

c/c: ASTEC- GERAD/BSB - DECAM fi7õ-s -ri·o~i/2ü-o5--c~l 
ci_dev _nf_novadata_bp J CPMI L.O.RREIOS I . . . 

1 Fl~i ~ 1 o 7 8- I 

1 367o ,~ 
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~~ CORREIO< ! 
------------------------------------------------------

De: CHEFE DO DECAM 
Protocolo 

Ao: GERAO (TODAS) 

Cl I GCM!DGEC/DECAM- 2663:'2003- CIRCULAR 

Ref.: Contrato 11.346/02- CONSORCIO ALPHA 042 

Assunto: Devoluçao de notas fiscais 

Brasília.C ~ de abril de 2003. 

Comunicamos a essa Regional que as empresas Positivo Informática Ltda e 
Novadata Sistemas e Computadores S.A estão emitindo notas fiscais referente ao Custeio 
(Assistência Técnica na Garantia), conforme estabelecido no subitem 6.2, Cláusula Sexta do 
Contrato de referência e enviando para todas as Diretorias Regionais. 

Tendo em vista que o Termo de Aceitação do 4 o e último lote de equipamentos foi 
emitido em 14/02/2003, com ressalva, uma vez que os Periféricos Pins Pads, entregues no último 
lote. foram recusados pelo Gestor do Projeto . as empresas supracitadas não foram autorizadas pela 
ECT a emitir as notas fiscais da Assistência Técnica na Garantia. 

Sendo assim , solicitamos a essa Regional. caso receba nota fiscal das empresas 
supracitadas , referente à prestação dos serviços de assistência técnica na garantia dos 
equipamentos entregues por conta do contrato 11 .346/02, devolver para a empresa emitente, 
informando que o faturamento some poderá ser enviado após análise e parecer do Coordenador 
do Grupo de Trabalho. encarregado da i plantação do projeto. 

ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do DECAM 

Unia Regina I eixeira Nunar • 
A~vogado J!. Subchele DECAM 

Mat. 8. 707 .100-2 

C/c: Coordenador do GT no 229/02 (Sr. Jorge Eduardo) 
r;:;;· · · · · " "~-·- · · --- · ·· -------

! ~?S no t13t2005 - CN -

I CPMI - C O~~E:I O'S 

Fls·· ~t ·o: í~-P-

70 " 
-~~ :.,_ R;;m;;l 2794/ 1567 
~ '\· O MENTOS\Isaias ·DECAM\OOCUM ENTOS - 2003\C I\CI-2663 -Circul;;rdoc 

- --···-···-f 
· ··- ~ - - -- - -----·--·-· 

~, - ~~()(~)~~,-----------------------------------------------------------------------~, ,, 



Manoel :=ernando C. de Sant'anna 

De: 
enviado em: 
Para: 

JORGE ::J UARDO DE ARAUJO 
sexta·le1ra. 4 de abnl de 2003 i 2AO 
MS-SOLUCAO INTEGRADA 

C c: Manoel Fernando C. de Santan na ~ .~ a rcelo de Alme1da Camargo: Christina Fredian1 
Fracan 

Assunto: Faturas ae manutencão - Consorc:o A oha 

Prioridade: Alta 

Caros Coordenadores. 

Solic ito não efetuarem atesto das faturas encaminhadas peio Consorc:o Alpha 
(Pos itivo ou Novadata). visto que as mesmas não poderão ser pagas no momento. 

Há o entendimento de que o aceite do lote 04 com ressalva quanto ao problema de 
aderência do Teclado PIN à Norma IS0-7816, não é conclusivo para Iins de início 
do pagamento das parcelas dos serviços de assistência técnica em garantia. 

,.._ r ortanto, as faturas ora apresentadas deverão ser devolvidas ao Consórcio Alpha. 

~ ~nicio do pagamento da assistência técnica está sendo negociado junto aos Deptos 
envolvidos e com o Consórcio Alpha na próxima semana. 

Jorge Eduardo de Araujo 
Diretor Regional Adjunto/MS 
Coord. GT PRT/PR-229/2002 
Soluçào Integrada nas Agências 

o 

r~s-~~- ó:~i?ó65 ~ç;~-r 
cnMI -- CORREios l 
Fl s~ _ 1 O~~· 
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~I CORREIO( I 
--------------------------------------------------------

Protocolo 
De: CHEFE DO DECAM 

Ao: COORDENADOR DO GT-229/02 

Cl I GCM/DGEC/DECAM - 2650/2003 

Ref.: CARTA CONSÓRCIO ALPHA 042 de 27/03/2003 

Assunto: Solicita análise e parecer sobre faturamento da Ass. Técnica -Contrato 11 .346/02 

Brasília ,() +de abril de 2003. 

Encaminhamos em anexo, para análise e parecer desse Grupo de Trabalho, 
correspondência de referência, na qual encaminha planilha de cálculos referente ao faturamento do 
Serviço de Assistência Técnica na garantia por Regional. 

Conforme estabelecido no subitem 6.2, Cláusula Sexta do contrato supracitado, o 
valor referente ao custeio (Assistência Técnica na Garantia) terá o seu pagamento realizado, após 
emissão do Termo de Aceitação e, em 24(vinte quatro) parcelas mensais e consecutivas. devendo o 
pagamento ocorrer no 159 (décimo quinto) dia do mês subseqüente à prestação do serviço, para 
tanto a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal até o 19 (primeiro) dia útil do mês 
subseqüente ao do serviço efetivamente realizado. 

Em 21 de janeiro de 2003, através da CT/GCM/DECAM-2123/03, a ECT concordou 
com a unificação proposta pelo Consórcio Alpha para que o início do Serviço de Assistência 
Técnica na garantia de 24 (vinte e quatro) meses fosse contado a partir da data do aceite do 49 lote. 

Tendo em vista que esse Grupo de Trabalho recusou os Periféricos Pins Pads. uma 
vez que os mesmos não são aderentes à norma IS07816 e emitiu o Termo de Aceitação em 
14/02/2003. com ressalva . e a ECT não efetuou o pagamento desses equipamentos entregues no 
49 (quarto) lote , solicitamos informar se a data de emissão do Termo de Aceitação é o marco inicial 
para que a Contratada possa faturar os Serviços de Assistência Técnica na garantia e a ECT 
efetuar o pagamento desses serviços. 

Sendo assim, solicitamos posicionamento desse Grupo, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, tendo em vi a ue o prazo estabelecido em contrato para a Contratada 
emitir as notas fiscais para as Regi o primeiro dia ' til o mês subseqüente à prestação do 
serviço. 

ADAUTO TAMEIRÃO MACH O 
Chefe do DECAM lânia Re 1e i ~eua Muna!. 

•ltlwgado Jr. Subchele DEc:: 
Advoga~<l4! · &:vo-7 . 100-~'"' 

Mat. 8.707.100-2 
IL: Ramal: 2794/1567 
C:\DOCUMENTOS\Isaias -DECAM\DOCUMENTOS- 2003\CI\CI-2650-Coordenador do GT-229-02. doc _ -yV') , ~ ' 

~~dJ~~~s 
t~ ~, O íli FW0010 

.. · J 6" 7 ~ s 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

Brasília, 27 de Março de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasília- DF 

Ref.: Faturamento de Custeio (Serviços de Assistência Técnica na Garantia) 
Projeto ECT 042- contrato no. 11.346 (de 02.08.2002) 

A/C.: Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezado Senhor, 

O Consórcio Alpha encaminha em anexo a planilha de cálculo referente ao 
"Faturamento de Serviços por DR (Diretoria Regional)", elaborada com base nos seguintes 
pontos: 

1. A cláusula contratual 5.1.2 estabelece que o valor de "custeio c~~erviços 
de assistência técnica na garantia): 10% (dez por cento) do valor da 
proposta correspondente a R$ 9.098.991,32 (nove milhões, noventa e 
oito mil, novecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos); 
(grifas do texto original); 

2. A cláusula contratual 6.2 determina que "o valor referente ao Custeio 
(Assistência Técnica) terá seu pagamento realizado, após a emissão do 
Termo de Aceitação e, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e 
consecutivas, devendo o pagamento ocorrer no 15° (décimo quinto) dia 
do mês subseqüente à prestação do serviço, para tanto a 
CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal até o 1° (primeiro) dia 
útil do mês subseqüente ao do serviço efetivamente realizado." ; (grifos 
do texto original); 

3. A cláusula contratual 6.3 determina que "as faturas correspondentes 
deverão ser apresentadas pela CONTRATADA nos endereços: 
Departametno de Atendimento em Campo- DCAMP/AC em Brasília e 
das Gerências de Sistemas e Telemáticaffécnica - GESIT's/ 
GETEC's , das Diretorias Regionais ... " ; (grifos do texto original); 

4. A correspondência encaminhada pelo Consórcio Alpha à ECT, em 
26.08.2002, referente à "Alteração da Composição do Consórcio", 
estabelece a seguinte divisão de valores entre as empresasU· Eõfisõtc~·ac:;t,a:~·:5-·-_ ·-C-.. N 
R$ 4 548 451 57 ( "}hN "nh r<U:J f1 () ,)! (\) · -

. . , . ~uatro m1 oes? qm _ e~tos e quaren 'C !-YM?lt? REIOS 
quatrocentos e cmquenta e um rea1s e cmquenta e sete ceptav,.os) parf i\ S 

2 Novadata e R$ 4.550.539,75 (quatro milhões, quinhent@§="~ :~ipqüent\t' _ _ 

l~~:O.-.... 



AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

mil, quinhentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) para a 
Positivo (grifos nossos); e 

5. A correspondência encaminhada pela ECT ao Consórcio Alpha, com 
referência CT/GCM/DGEC/DECAM-2371/2003, de 26.02.2003 , afirma 
que: "tendo em vista o contido na sua correspondência de 19/12/2002, 
onde essa empresa propõe a unificação da data final de garantia para 24 
meses após a aceitação final do Lote 4, data esta definida como 
14/02/2003, correspondendo à extensão do prazo contratual de garantia 
para todos os equipamentos dos Lotes 1 , 2 e 3, sem ônus para a ECT ... ". 

Assim, é entendimento deste Consórcio que as primeiras faturas referentes 
aos serviços de assistência técnica na garantia (Custeio) deverão corresponder ao período 
de 14.02.2003 a 14.03.2003 e serão encaminhadas pelo Consórcio a cada DR, até 
01.04.2003, com vencimento em 15.04.2003, e, a partir daí, nos meses subseqüentes, em 
conformidade com a planilha "Faturamento de Serviços por DR", em anexo. 

Cumpre observar, ainda, que: 
- Cada parcela de custeio mensal, a ser faturada pelo Consórcio Alpha a 

cada DR (Diretoria Regional), foi calculada pela divisão por 24 (vinte e 
quatro) do valor correspondente a 1 0% - dez por cento - do valor total do 
contrato faturado pelo Consórcio a cada Diretoria Regional ; e 

- Observou-se, entre cada consorciada, a distribuição proporcional 
conforme oficializada pelo Consórcio à ECT em 26.08.2002. 

Desta forma, solicitamos a sua ~valiação e a informação a cada DR dos 
respectivos valores de custeio, a fim de facilitar o acolhimento e processamento das 
respectivas faturas e aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Christian Tadeu de Souza Santos 
Gerente de Pós-Venda 

( ~ ~~,";-õ3~2g~s;:?~s 
Fls~_,_J_ O 8 3. 
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DR 
AC 
Al 
AM 

BA 
BSB 
CE 
ES 
GT 
MA 
MG 
MS 
MT 
NO 
PA 
PB 
PE 
Pl 
PR 
RJ 
RN 
RS 

se 
SE 
SPI 
SPM 
TOTAL 

i ' 
I '" -~ 

Faturamento lote 1 

POS ND 
274.372,00 569.218,68 

1.524,00 60.547,16 
4.953,00 154.047,02 

28.110,00 
13.716,00 366.149,60 
24.003,00 659.322,34 

212.727,00 122.921 ,82 
8.001,00 232.461,96 
4.953,00 174.993,02 

743.154,00 410.699,26 
7.620,00 212.633,80 
4.191,00 119.133,94 
2.286,00 60.036,24 

11.430,00 330.234,74 
3.048,00 83.533,86 

19.431,00 545.797,94 

560.982,00 263.688,60 
342.618,00 191.945,16 

8.382,00 234.246,50 
398.842,00 265.418,08 
218.572,00 139.594,36 

3.048,00 89.327,32 
630.318,00 478.497,02 
474.942,00 254.766,12 

3.973.113,00 6.047.324,54 

Faturamento lote 2 "-._ ___.lmento lote 3 

POS ND POS ND 

5.334,00 152.849,10 9.144,00 265.982,04 
14.478,00 408.285,30 17.526,00 498.656,38 
80.010,00 2.229.146,60 32.766,00 966.122,44 
26.289,00 703.294,04 32.385,00 892.526,46 
15.621,00 436.275,84 34.671,00 988.227,84 

371.233,00 190.977,86 348.989,36 56.220,00 
39.624,00 1.053.644,56 39.624,00 1.125.452,24 
25.527,00 709.409,88 50.783,00 611.070,64 

1.520.277,00 812.961,76 3.134.939,72 210.825,00 
17.907,00 494.464,92 11.430,00 325.927,20 
21.717,00 599.709,10 5.715,00 163.568,10 
15.240,00 400.870,68 14.097,00 385.125,52 
27.813,00 754.161 ,74 44.958,00 1.255.815,88 
10.668,00 306.240,66 12.192,00 363.377,82 
27.813,00 761 .579,66 41.148,00 1.125.400,02 
20.955,00 581 .815,86 24.003,00 680.779,02 

995.137,18 109.629,00 2.235.591,76 210.825,00 
1.636.322,40 816.751,72 1.439.411,56 134.928,00 

9.906,00 281.109,28 33.147,00 968.004,60 
2.204.062,00 140.550,00 1.345.410,22 98.385,00 

711.017,20 98.385,00 1.442.793,56 87.141,00 
8.001,00 239.909,34 8.382,00 249.376,88 

1.330.933,98 120.873,00 1.381.434,62 95.574,00 
3.057.643,46 143.361,00 1.133.445,66 61.842,00 

12.193.529,22 12.546.255,90 12.873.987,46 11.821 .153,08 

FATURAMENTO DE SERVIÇOS POR DR 

Faturamento lote 4 

POS NO 
1.151.970,00 910.578,44 

39.997,00 117.705,10 
9.450,00 209.684,50 

216.226,00 612.014,94 
82.716,00 262.354,66 
35.301,00 218.083,88 

259.574,00 146.092,76 
35.805,00 131 .722,64 
25.859,00 186.356,80 

1.373.611,00 794.864,18 
39.458,00 435.778,00 
32.347,00 450.570,54 
33.109,00 487.440,70 
94.355,00 733.640,14 
15.883,00 103.034,48 

150.420,00 738.602,28 
38.519,00 256.:11 ,12 

985.661,10 36.543,00 
804.442,00 438.278,28 

10.543,00 76.430,78 
892.515,08 445.550,52 

462.652,00 237.604,10 
28.217,00 182.422,88 

3.057.392,00 2.277.623,74 
1.681.129,18 389.318,86 

11 .557.151,36 10.878.407,32 

Percentual o/o 

' 
Faturamento Total 

~ ' 
Custeio Total· Contrato Parcela de Custeio -Contrato · 24X 

-
Alpha POS NO Alpha POS NO Alpha 

2.906.139,12 208.318,19 114.586,15 322.904,35 8.679,92 4.774,42 13.454,35 
653.082,40 72.564,71 72.564,71 3.023,53 3.023,53 

1.317.080,20 146.342,24 14ô.342,24 6.097,59 6.097,59 

4.164.395,98 462.710,66 462.710,66 19.279,61 19.279,61 

2.379.430,76 264.381,20 264.381 ,20 11.015,88 11 .015,88 

2.411 .505,90 267.945,10 267.945,10 11.164,38 11.164,38 

1.708.735,80 189.859,53 189.859,53 7.910,81 7.910,81 

2.666.335,40 296.259,49 296.259,49 12.344,15 12.344,15 

1.788.952,34 198.772,48 198.772,48 8.282,19 8.282,19 

9.001.331,92 1.000.147,99 1.000.147,99 41 .672,83 41.672,83 
1.545.218,92 171.690,99 171.690,99 7.153,79 7.153,79 
1.396.951,68 155.216,85 155.216,85 6.467,37 6.467,37 
1.398.205,14 155.356,13 155.356,13 6.473,17 6.473,17 
3.252.408,50 361.378,72 361.378,72 15.057,45 15.057,45 

897.977,82 99.775,31 99.775,31 4.157,30 4.157,30 
3.410.191 ,90 378.910,21 378.910,21 15.787,93 15.787,93 
1.602.183,00 178.020,33 178.020,33 7.417,51 7.417,51 
5.398.057,64 599.784,18 599.784,18 24.991,01 24.991,01 
5.804.697,12 644.966,35 644.966,35 26.873,60 26.873,60 
1.621.769,16 180.196,57 180.196,57 7.508,19 7.508,19 

5.790.732,90 643.414,77 643.414,77 26.808,95 26.808,95 

3.397.759,22 377.528,80 377528,80 15.730,37 15.730,37 
808.684,42 89.853,82 89.853,82 3.743,91 3.743,91 

9.372.646,36 1.041.405,15 1.041.405,15 43.391 ,88 43.391,88 
7.196.448,28 799.605,36 799.605,36 33.316,89 33.316,89 

81.890.921,88 4.550.539,75 4.548.451,57 9.098.991,32 189.605,82 189.518,82 379.124,64 

100,00'A 50,D1% 49,99% 100,00'j 50,01% 49,99% 100,00'/o 

Parcela de Custeio- <;ontrato · ~evu3 (14130) Parcela de Custeio -Contrato · Fev05 (~ 

DR III!!IIJ' NO Alpha POS NO Alpha 

• 4050,63 2.228,06 6.278,70 . 4 .629,2~ 2.546,36 7.175,65 
IAL 1.410,98 1.410,98 . 1.612,55 1.612,55 
• 2.845,54 2.845,54 3.252,05 3 . 25~,05 

lliA 8.997,15 8.997,15 . 10.282,46 10.282,46 
IBSB 5.140,75 5.140,75 5.875,14 5.875,14 
.., 5.210,04 5.210,04 5.954,34 5.954,34 

IM 3.691.71 3.691.71 4.219,10 4.219,10 
IGT 5.760,60 5.760,60 6.583,54 6.583,54 

~----,_--~3.~865,02~-----+--~~3..8~65,,02+-~~4.4117,7.117T------r--~-~~~~~~ 
• 19.447,32 . 19.447,32 22.225,51 22.225,51 

~~-· ----~--~3.~338,44+-----~--~3.~.33~8,44 __ -7!8~115~,,36+-----~--~!~~;~-~~ llt 3.018,1 t 3.018,11 3.449,26 " ·~"oLV 

• 3.020,81 3.020,81 3.452,36 3.4g~~ 

PA - 7.026,81 7.026,81 8.030,64 ~ 
.. 1.940,08 1.940,08 2.217,23 1:21_7.~ 
PE 7.367.70 7.367,70 8.420,23 8.420,23 
Pl 3.461,51 3.461,51 3.956,01 3.956,01 
~ 11.662,47 11.662,47 13.328,54 ~ 

RJ 12.541 ,01 12.541 ,01 14.332,59 14.332,59 
• 3.503,82 3.503,82 4.004,37 4.004,37 
1l'l; 12.510,84 12.510,84 14.298,11 14.298, 11 
• 7.340,84 7.340,84 8.389,53 8.389,53 

SE 1.747,16 1.747,16 1.996.75 -~ 

SPI 20.249,54 20.249,54 23.142,34 ~ 
·e 15.547.88 _15.547.8a 17.769.01 17.769.01 
TOTAL 88.482,721 88.442,11 176.924,83 101.123,11 101 .076,70 20~ 

50,01% 49,99% 100,00% 50,01% 49,99% ~ 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GT PRT/PR-147-02 004/2003 

Ao 
Consórcio Alpha ECT 042 
A/C Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Ref.: Aceite do Lote 04. 

Brasília-DF, 25 de março de 2003. 

Conforme solicitação desse Consórcio, informamos que a entrega dos equipamentos 

previstos no Contrato 11.346/2002 foi concluída, tendo o aceite do quarto e último lote 

sido emitido em 14/02/2003, com ressalvas quanto à necessidade de adequação dos 

teclados pins à norma IS07816, o que ocasionou a glosa dos valores referentes aos 

teclados fornecidos nesse lote. 

Atenciosamente, 

C/C DECAM 

DO DE ARAUJO 
r de Implantação 

/AR-147/2002 

fRôs-~~(í3/2ôos .~éN-
\ C" MI . CORREIOS 

I Fl s : ~-- J r 8_5. 
' 

l 36 7 o ! 
U.J...i.O.c.~~-·~·- • 
r · ------

SBN- Conjunto 3 Bloco "A" Edifício Sede!ECT 11 o andar- Brasília/O F -70002-900- Fone: (Oxx61) 426-2521 1/1 



Valor 

AC 

AL 
AM 
BA 

BSB 
CE 

ES 
GT 
MA 
MG 

MS 

MT 
NO 

PA 
PB 
PE 
Pl 

PR 
RJ 
RN 
RS 

se 
SE 
SPI 

SPM 

Nova data 

Positivo 

Total 

o 
ti 
i 

92 

4 

13 

40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 
31 

9 

61 

90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

1001 

o 
1001 

"' "' ... ... o 
O 'O 
f/) "' f/) (.) 
Q); ... c:: 
C.CLJ 
E-
-~ 

o o 
r-: 
<Xl 
~ 
~ 

92 

4 

13 

40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 

31 

9 

61 

90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

388 

613 

1001 

Resumo das Quantidades Faturadas - Lote 1 
Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

92 

4 

13 

36 

63 

31 

21 

13 

105 

20 

11 

6 

30 

8 

51 

82 

50 

22 

52 

30 

8 

107 
67 

o 
922 

922 

o o 
ri 
N 
C') 

92 

4 

13 

40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 

31 

9 

61 

90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

388 

613 

1001 

z 
õ: 

o 
o 
ai co 
<D 

92 

4 

13 

40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 

31 

9 

61 

90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

388 

613 

1001 

o o 
r-: 
<Xl co 

o 
o 
o 

5 

4 

9 

9 

12 

13 

8 

13 

32 

11 

7 

3 

15 

12 

10 

18 

6 

46 

17 

5 

50 

18 

324 

o 

324 

o o ,.._· 
o 
""'" C\i 

47 

4 

10 

19 

34 

18 

12 

13 

60 

13 

7 

3 

18 

4 
27 

44 

28 

13 

47 

19 

6 

19 

36 

210 

291 

501 

o 
o ,.._· 
1Xl 

o 

o 

o 

o 

o 
o 
lÔ 
O> 
<Xl 

o 
o 
o 

511 .165,68 230.352,00 

46.058,16 1.524,00 

'· . . . ·i. ... 

131.224,02 4.953,oo · · ·. 1·3s~1Ti,o2 

- 0,00 

322.893,60 13.716,00 ·3~~.6p9,60 
562.624,34 24.003,00 ~-Í-~7,34 
122.921,82 176.544,00 .. .. ~."(65,82 

202.488,96 8.001 ,00 ,. . ·21(t48!t,96 
149.689,02 

401.439,26 622.226,00 . - "1~()#~$65.26 

188.142,80 7.620,00 1~5•76UO 
105.787,94 4.191 ,00 1.Ó9,978,94 
53.433,24 2.286,00 

280.683,74 11.430,00 '292,113,74 
69.107,86 3.048,00 72.155,86 

482.809,94 19.431,00 
,. 0,00 

263.688,60 468.26o,oo 7$1,!Ma.so 
191 .945,16 285.112,00 . 41 '7.057,16 

205.570,50 8.382,00 ~13.9,52,50 

265.418,08 324.249,00 ~89.667;08 
136.783,36 182.249,00 

78.869,32 3.048,00 . . .81.917-,32 
436.332,02 502.227,00 

254.766,12 399.141,00 G$.3.907,12 

5.463.843,54 

3.306.946,00 

8.770.789,54 



;6 ° ~1 
' ~ 00 c Resumo das Quantidades Faturadas - Balanças Lote 1 ~ u-: e 
-a · I"-

~--~--~--~----~C~01n_t,ra_t_o_1~11.-34~6~/-2-00~2----C,o_n_s_ó_rc~i-o_A_I1p-ha--~----.-~, m~rl:~ .. ~~-~· ~~ j 
. ,...., a.. _......:.n q 
i :Y: ~:f · fi::. a 1 
~- ~- >~. . .J!.. 

(IJ ~ 'õ ' (IJ ... 

'5 "' 
a, ci f! f! ., ., "' ., "' ... o "C (IJ "C (IJ 

O "C •O <11 "C-e 
~ t o "C "' e .... (IJ c: Cl B. -g Cl (IJ -g Cl 

"' (IJ u u 1:: z g"g_~ "' o (IJ 
(.) "' (.) :E ., (IJ a: "' "' "' Cl t:: ..... ......... 

O> :;::I I!! (IJ ! :C ca c: E o c: E o 
~ ... c: u -cal 

.!! ~ ~ c. -I ~OM ~oltl c.., ... ., c..o lll 
E .. .s-e 

(IJ ... .§ .§u (IJ (.) (IJ (.) 

Valor -~ 
lll ... lll c: lll c: 

'ãi o w w _. u 
"<t o o o o o o o o o 
l[) o o _ o o o o _ o o o 
r-: r-: i'õ c<i m r-: ~ r-: r-: lÔ 

(Õ co N <D co i'õ o N Ol 
"'! (<) ~ <D <D "<t co co 

<'i ~ <'i <'i 

AC 92 47 58.053,00 

AL 4 4 6.056,00 " ,.., ~.osa,oo . 
AM 13 10 17.201,00 17:201,00 

BA 
BSB 36 19 40.445,00 · .. ;f· 40.44s,oo 
CE 63 34 71 .399,00 

ES 31 18 36.183,00 . ·::. ~it183,o0 
GT 21 12 24.351,00 

MA 13 13 19.682,00 

MG 105 60 

MS 20 13 24.491,00 

MT 11 7 13.346,00 

NO 6 3 6.603,00 .1 6.6(13,(10 
PA 30 18 35.496,00 • 3S.4!l&,OO · 
PB 8 4 8.804,00 

PE 51 27 57.366,00 . .S'l.366,QQ· 
Pl 
PR 82 44 92.722,00 

RJ 50 28 57.506,00 

RN 22 13 25.865,00 
RS 52 47 74.593,00 ' 74.593,00· 
se 30 19 36.323,00 

SE 8 6 10.458,00 1Q.!458,00 
SPI 107 66 128.091,00 -- 1'ia,oo1,oo 

SPM 67 36 75.801,00 ·. '75.801,00 

Novadata o o o o o 358 o o 21 0 o 419.616,00 

Positivo o o o o o 564 o o 338 o 666.994,00 

Total o o o o o 922 o o 548 o 1 .086.610,00 

-1 ·3·· C..'-.:\ .> / ). ! I \ ) ) ) ) 

~ o 
Lt c., -i ()-, , 

) \}) Í'~l- 'i . ' ) 



Valor 

o o 
r-: 
IX) 

"' ~ 
o 
o _ 
IX) 
(') 

Resumo das Quantidades Faturadas - Lote 2 
Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

o 
,....... 

··. 
AC - - - - - - - - - - - - :.;.;n: ; "' 
AL 15 15 14 15 15 14 10 9 9 - 161.282,10 5.334,00 :_~;f< 't~:~{6;1.ó' 

'"f'. . . .. . ... ," 
AM 45 45 38 45 45 38 13 21 21 - 413.907,30 14.478,00 -~-' .. 0428,385;30, 

BA 240 231 210 231 231 219 77 128 126 - 2.257.256,60 80.010,00 ·. -i;; ;a~~7;í66:6P~ 
BSB 76 73 69 73 73 69 22 40 40 - 706.105,04 26.289,00 -. ~::. ~ 'i;J~~394.;!J,4: 

ES 59 58 52 58 58 55 13 31 31 - 190.977,86 371 .233,00 : · ·-T ;,;~5~~i-1~l~.6 
GT 114 111 104 111 111 104 37 55 54 - 1.059.266,56 39.624,00 "':':'1,~1t;!IJO;~~ 
MA 72 71 67 71 71 67 30 42 41 - 715.031,88 25.527,00 :"' }~'_;~~~ :l··;~N,~. 
MG 244 235 218 235 235 224 65 130 128 - 821.394,76 1.520.277,00 :~.'~::;r,i:~1\~111:;~j, 
MS 48 48 47 48 48 59 16 33 33 - 494.464,92 17.907,00 .· ''';~ ~. ,~.'~~·~:~?;f;~' 
MT 65 65 57 65 65 57 17 32 32 - 599.709,10 21.717,00 · ~-~Jj_;-. ]~1-~~(fQt 

NO 42 41 40 41 41 50 8 26 25 - 400.870,68 15.240,00 ""~}i!. "~1$.~1Qf6Í: 
PA 81 8o 73 8o 8o 73 27 42 42 - 768.216,74 z7.B13,oo _ . Y . 7a&:o29!r...-
PB 29 28 28 28 28 39 9 25 25 - 311.862,66 10.668,00 :i;:' 3~.~0;$6: 
PE 79 73 73 73 73 as 2s 47 47 - 767.201,66 27.813.oo ~ ,-~r· 1ts-~õ14;Bt . 
Pl 59 57 55 57 57 69 16 39 38 - 581.815,86 20.955,00 . _ ·."~ ·x W;2;1•1o;ê~' 

~ ~~R~J~~--~2~7~8---r--~2~5~9 __ ,_ __ ~23~1---+ ____ 25_9 __ -+ ___ 2_5_9 __ -r ___ 2_32 __ -+----4~1--~r---1~2_7 __ -r--~12~6---+-------~r---~8~16~.7~5~1~,7~2~1~.6~3~6-~32~2~,4~o+-· -.: ~- ~~f ~~~As3~. ~;~ó7~4~~~~}~: 
RN 32 29 26 29 29 28 8 16 16 - 283.920,28 9.906,00 . _f : 2ftS.8i~~).' 
RS 250 248 222 248 248 222 50 124 123 - 140.550,00 2.204.062,00 ··---:-<.;~ i-~~6:1~:00~ 
se 80 ao 76 80 80 76 36 39 39 - 101.196,00 711.017,20 .. -~-,- '•a12-:21~;~lJ, 
SE 21 21 21 21 21 27 11 18 18 - 239.909,34 8.001,00 -. ·:: ._· <;2it~<9,1P;~. 

SPI 137 134 129 134 134 140 58 113 75 - 163.038,00 1.330.933,98 ~-'/"~~. 1~~3:971 ;~(1 
SPM 349 346 307 346 346 307 51 168 168 - 143.361,00 3.057.643,46 -:.: ;J.~_0_1•_00~48 

Novadata 1635 1584 o 1584 1584 1554 707 886 877 o 12.709.293,90 

Positivo 943 917 2301 917 917 848 o 499 460 o 12.193.529,22 

Total 2578 2501 2301 2501 2501 2402 707 1385 1337 o 24.902.823,12 

f ? b'---') c ') I; ' \ 'i ' \ I ) ( ) \. > o 
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i 

Resumo das Quantidades Faturadas Lote 3 
l u- . . - , w ~ 

<.I) ü::: . 

:8'{5"'""'1 o 
Contrato 11.346/2002 -Consórcio Alpha "' !2:: "r ) 

: (""') -
(r i~-~ . .. 'õ ' ' i ' f: ~ ~ f ~ .. ... 

_g.g"' 
cu .; .. I! Ql Q) "' Q) "' I r ~ ... o ... , .. , .. 1?. ·:z ' h O "C ,... ,,C) o o"C"' .. -g Cl) .. -g Cl) o "' .. u 5 & ~ z .. c ..11: "' :» "' o .. l 

p c4 . :, w ·. c§ : ... 
"' u t>Ocg "' "' "'Cl) ... U.Q)..ll: t>Q>..ll: u Q):t:: :E ii: 

-ª = ~ [j Q) ·- :; c E c c E c p ~j ', ,,i:[ . 
Si] ... c u :t:::t;cv c.-cm .!!lo.., .!!lo~~> .:! o ~- ~~~~ · c. ou a> -o lXI 

E- ...Ju .. ... .E .§8 .. u .. u .. ~ - "' lXI ... lXI c lXI c , 
! · Valor <1: o w w .. ·;;; u > o o a. ' o o o o o z • ' .;:; l <-

"<t o o o o ' l{) o q o o o q o o o · ·~r 
....: ....: co <"i cri ....: ~ ....: ....: lÔ ·. <O co N m 
~ co (") N <O <O ;;; o co co <O ~ (") "<t ... ~ ... 
N ~ ~ N N ~ •. ; ~ ·· <. 

AC - - - - - - - - - - - -
.,._,. . ) ·-

AL 26 25 24 25 25 39 4 21 21 - 265.982,04 9.144,00 , zts;.,,~,o~ 
47 81 4 42 42 498.656,38 17.526,00 

.. 
. :~'[&.11!.~;3á AM 47 47 46 47 -

BA 86 86 86 86 86 112 42 71 71 966.122,44 32.766,00 . 
.. 

'~á:.Baa;.w -
BSB 99 96 85 96 96 97 15. 53 53 - 892.526,46 32.385,00 . ·~ . 9~.9Ü.4!1 
CE 96 96 91 96 96 137 11 80 80 - 988. 227,84 34.671,00 ,. ' :to~.aaiJ;a,4 •' 

ES 34 34 34 34 34 41 20 29 29 - 56.220,00 348.989,36 . • ~- ·~.209.36 
GT 106 106 104 106 106 189 4 98 98 - 1.125.452,24 39.624,00 · .. 1.:tes:o1$;24 
MA 66 66 66 66 66 80 20 34 34 - 611 .070,64 50.783,00 . . . !l~1'.es~.fS4· 
MG 318 314 298 314 314 408 75 233 233 - 210.825,00 3.134.939,72 . 3~5;7~;72 
MS 30 30 30 30 30 38 13 23 23 - 325.927,20 11.430,00 . • ~~t-~571;,20 
MT 15 15 15 15 15 30 o 15 15 - 163.568,1 0 5.715,00 ·•. '~iil;í283,19 
NO 38 38 37 38 38 49 10 26 26 - 385.125,52 14.097,00 . . 3\9i 222,52 

PA 122 122 118 122 122 182 22 93 93 - 1.255.815,88 44.958,00 r •• 1.3ciCJ~n:3,88 

PB 33 33 32 33 33 56 6 31 31 - 363.377,82 12.192,00 - -;{?5._569,82 

PE 113 112 108 112 112 168 12 83 83 1.125.400,02 41 .148,00 
.. 

t:1~6.548,02 -
I 

Pl 63 63 63 63 63 109 10 56 56 - 680.779,02 24.003,00 : '7ol4;ta2,02 

PR 244 243 232 243 243 259 75 135 135 21 0.825,00 2.235.591,76 " ~-Mu1.e;te -

RJ 164 158 147 158 158 152 48 83 83 134.928,00 1.439.411,56 - ' 'f;Si,.f.339,58 -

RN 90 90 87 90 90 156 8 84 84 - 968.004,60 33.147,00 . 1.1!( 1.151 ,60 

RS 143 143 132 143 143 165 35 87 87 - 98.385,00 1.345.410,22 ~ f-+.(3;795;~2 

se 164 164 140 164 164 144 31 80 79 - 87.141,00 1.442.793,56 --- 1:529.934,56 

SE 22 22 22 22 22 31 10 19 19 - 249.376,88 8.382,00 · 25;t.7.S8,8!1 

SPI 153 149 138 149 149 158 34 84 84 - 95.574,00 1.381.434,62 ·. ':f.4'17;_ooà.s2 
SPM 129 129 113 129 129 113 22 62 62 - 61 .842,00 1.133.445,66 1.1!l5.2á7,66· 

Novadata 1052 1047 o 1047 1047 1554 531 829 798 o 11.821 .153,08 

Positivo 1349 1334 2248 1334 1334 1440 o 793 823 o 12.873.987,46 

Total 2401 2381 2248 2381 2381 2994 531 1622 1621 o 24.695.140,54 

( ./ t·'l - ' ) · . ,. ~ o -~' :) '-'l· ·'e' , . '·J' • • ,! _) . J· . J 

~ 3'1 ~{J I"J ~ --;-) I·'. \ \ ' J 



Valor 

AC 

AL 
AM 
BA 

BSB 

CE 

ES 

GT 

MA 
MG 
MS 

MT 
NO 

PA 
PB 

PE 

Pl 

PR 

RJ 
RN 
RS 

se 
SE 

SPI 

SPM 

Novadata 

Positivo 

Total 

~ 
L() 

" <D 
N 

86 

15 

25 

61 

"' "' .... .... o 
O "C 

"' "' "' o Q)+:i 
.... c: o.., 
E--,i 

o o 

" co 
<D 

'Z?.S1-I~ 
231 

15 

24 

61 

29 29 

22 22 

44 43 

16 16 

20 20 

217 ?..\{:)~217 \f 
50 50 

51 50 

55 54 

91 91 

12 12 

82 81 

28 28 

115 113 

132 128 

7 7 

~p631 '9-H 137 

65 65 

22 22 

\\) \1226 !()O) 224 

1.958 714 

284 1625 

2242 2339 

Resumo das Quantidades Faturadas - Lote 4 JiS ~ ~~ 1· · 

813 

14 

23 

60 

29 

17 

39 

16 

20 

203 

49 

48 

50 

79 

11 

78 

26 

102 

117 

6 

129 

57 

21 

544 

200 

o 
2751 

2751 

231 

15 

24 

61 

29 

22 

43 

16 

20 

2J.bil217 \P 
50 

50 

54 

91 

12 

81 

28 

113 

128 

7 

z 
ii: 

o o 
cri 
<D 
<D 

231 

15 

24 

61 

29 

o 
o 

" co 
<D 

14 

23 

60 

29 

22 17 

43 39 

16 !50 16 l p 
20 4J 20 ~~ 

~b~217 !f' l02~204 2:(1 

50 \II-I 49 ~p 

50 48 

54 50 

91 

12 11 

81 78 

28 26 

113 102 

128 117 

7 6 

137 137 125 

65 65 57 

22 22 21 

224 224 200 

714 714 226 

1625 1625 1678 

2339 2339 1904 

E 
o .... 
"' "' "' "' Kj 
.5 

o 
q 

;;; 
N 

236 

7 

3 

53 

15 

12 

11 

6 

10 

78 

16 

15 

16 

15 

4 

35 

13 

13 

33 

5 

30 

24 

6 

98 

37 

791 

o 
791 

o 
o 

" o 
~ 

N 

6 

8 

9 

o o 

" N co 

7 

53 

16 16 

[2:,~ 12 0f 12 

17 13 

6 6 

3.-l 10 1P 10 

17 16 

20 17 

22 17 

8 r' 35 2_'); (J 2~,.1 34 ti' 
6 5 

\10 38 2-tP 35 

15 13 

44 34 

51 41 

5 5 

48 36 

24 24 

9 7 

161 75 

79 49 

177 8 

639 605 

816 613 

o 

o o 

"' O> co 

4 

12 

64 

42 

27 

9 

15 

5 

48 

10 

11 

14 

18 

2 

83 

8 

29 

58 

7 

115 

95 

6 

119 

352 

666 

1018 

910.578,44 

117.705,10 

209.684,50 

612.014,94 

262.354,66 

132.427,88 

231 .748,76 

131.722,64 

186.356,80 

1.158.569,18 

71.386,00 

450.570,54 

487.440,70 

733.640,14 

103.034,48 

738.602,28 

256.111,12 

36.543,00 

438.278,28 

76.430,78 

445.550,52 

237.604,10 

182.422,88 

2.277.623,74 

389.318,86 

o 
~ ·;;; 
o 
a. 

-~ 
.f' .. ... 

.f; 
' .l 

1.151.970,00 e • 2.(1J2o5il8;44 

9.450,00 ~'19.1;i4,50 

216.226,00 :. . ' 828.240,94 

82.716,00 

120.957,00 ·~63;;i84,88 

173.918,00 •. 

35.805,00 .16,Ú27;64 

25.859,00 

1.009.906,00 .. 

403.850,00 ~ ... J5,236;00 

32.347,00 ; .. ;g~;~J17i~ 

33.109,00 . 5~0:549~70 ' 

94.355,00 . 82'1.995,14 

15.883,00 t ;l à ;91i,48 

150.420,00 . • 8~~:022,28 

38.519,00 ;~.1!30;12 

985.661,10 1 :õ~2.2Ó4;10 
804.442,00 . . 1 ~;l42.7·20;2'8 

10.543,00 ' f6:9i3,78 

892.515,08 ·1;»a:o6s,6o 
462.652,00 

28.217,00 . 

3.057.392,00 . ~:335.015,74 

1.681.129,18 • ;l.Oi!).448,04 

10.877.720,32 

11.557.838,36 

22.435.558,68 



r õ ~~ I 'Vil 
FATURAMENTO GRANDES NÚMEROS - 20.12.02 ! 

, W 
I 

FECHAMENTO CONSORCIO Quantidade por Lote 

Item Quantidade Total Preço Unltirlo R$ Preço T 0111 RS Lote1 Lote2 Lote3 

MICROS 8.222 261~~ - ~1~~~~ 1.001 2.578 2.401 

IMP. AUTENT. 8.222 - --- ~.687,00 __ _ 13870.514,0.9._ 1.001 2.501 2.381 -------
LEITOR CMC7 8.222 -~ 3.132.582,00 922 2.301 2.248 

I--
LEITOR CÓD. BARRAS 8.222 - --- 1.323,00 ~7770~,2Q_ 1.001 2.501 2.381 
- - - --- --- ----- - --- ·-
TECLADOPIN 8.222 669,00 _ 55~~ 1.001 2.501 2.381 

- ----- ----- - ---
BAL. CORRESPOND. 8.222 687,00 - 5648.51~ - ~- 2.402 2.994 

- - --- - - - - --'.,.,.- -
4.119 3.406.413,00 548 1.337 1.621 ~AL. ENC. 30KG ___ - - - 827~-1- --- - --- - ---· ------

BAL. ENC. 50KG 1.018 895,00 -~!_O,QQ_ o o o 
,------- ------ -- -- --'--1- - -- 324 --
IMP. LASER 2.353 _ _ 2.811 ,00 6.614.283,00 707 531 -
IMP. CÓD. BARRAS 4.324 2.407,00 10.407.868,00 501 1.385 1.622 

TOTAL 81 .890.921,88 

FECHAMENTO NOVADA TA Quantidade por Lote 

Item Quentldlde T otel Preço UniUirlo RS Preço Totll R$ Lote1 Lote2 Lote3 

MICROS 5.646 _2~17,54 14.778.630,84 1.001 1.635 1.052 
- -r----- -

IMP. AUTENT. 3.181 ..J:~~7 ,_QQ_ - 5.366.347,00 - ~ 1.032 1.047 
---- - -- - - - -

LEITORCMC7 o 381 ,00 ______ 0,00 
- -

---o23,õ0 ' LEITOR CÓD. BARRAS ~- - - ~ . 208 463,00 -- ---'---'-'---- --
TECLADO PIN 3181 _ ____ 669,_Q(l 2.128.089,00 
- - - ·- - -
BAL. CORRESPOND. 3 181 687,00 -~.347 ,00 

BAL-ENC. 30KG 
c-- - - -

1.609 ~~ __ 1.330.643,00 

BAL. ENC. 50KG 352 895,00 - - - 315.040,00 
IMP. LASER 2.353 2.811,00 6.614.283,00 

-
I MP. CÓD. BARRAS 1.814 2 407,00 4.366.298,00 

TOTAL 41.293.140,84 

50,42'k 

FECHAI!IENTO POSITIVO 

Item Quantidade T otel Preço UniUirio R$ Preço Totel RS 

MICROS -~576 _ ---- . ? 6!?,54 ----~27_gi)i_ - --- -
IMP. AUTENT. 5.041 1.687,Qil - 8.504.167,00_ - -- - ---- - ---
LEITORCMC7 8.222 381.~0 - -- 3.132.582,00 
lETOR CÓD~BARRAS 

--- --- --- -
5.041 1.323,00 --~9.243,00 ----

TECLADO PIN 5.041 
-----~---

669,00 - -------' - - 3.372.429,00 
BAL. CORRESPOND. 5.041 -- 687,00 3.463.167,00 
=-:-;----- - - - - --
BAL~N_C .~- 2.510 827,00 2.075.770,00 - - --- --
BAL. ENC. 50KG 666 - - ~_,_Q(l_ 596.070,00 ------- ------- - ----
IMP. LASER o 2.811 ,00 ~ ------c·--
IMP. CÓD. BARRAS 2.510 2.407,00 6.041 .570,00 

TOTAL 40.597.781 ,04 
49,58'/o 

Fatu'ramento Grandes Numeras 2012 
17:36-21/3/2003 

o o o - --- - ------
388 f"- -

1.032 1.047 
- --

388 1.032 1.047 
358 1 043 1.554 

---
- - 211 592 798 

o o o 
324 707 531 
210 598 829 

Quantidade por Lote 

Lote1 Lote2 Lote3 
o 943 

1---- ...!.:~ --- -~----

613 1.469 1.334 ---- - - ---
922 2.301 2.248 - -
613 1.469 1.334 
--~--

613 1.469 1.334 

-~ 1.359 1.440 - - -
337 7~ 823 - - --- - - - -o o o --- ----o o o ---- ---
291 787 793 

U") o:: ~ 
~ -= ~..-, -FIIU.~Jo por Lote ' ~ 

Loie4 Lote1 lole2 J_ote3 Lote4 T ollll'r9potta 'f .. pluj,i ' !Mf~·Pa 
2.242 2.620.157,54 6.748.018,12 6.284.713,54 5.868.524,68 8.222 ' ,SE 8.222 ,_ o 

- o -
2.339 1.688.687,00 4.219.187,00 4.016.747 ,00 3.945.893,00 8.222 I "' Q;12 

' ~ ;';22 ·~ ~ti ' 2.751 351.282,00 876.681,00 856.488,00 1.048.131,00 8.222 ,v) 

1.324.323,00 8.222 11 ..r. e,222 
·f"-

2.339 3.308.823,00 3.150.063,00 3094.497,00 LJ... o +~ 
2.339 669.669,00 1.673.169,00 1.592.889,00 1.564.791 ,00 :~~~ -- ~-1--- o = 
1.903 634.101 ,00 1.650.174,00 2.056.878,00 1.307.361,00 8.222 --- -

613 453.196,00 1.105.699,00 1.340.567,00 506.951 ,00 4.119 4.1 19 1------o ____ -
1.018 911.110,00 1.018 1.01 8 o 

791 910.764,00 1.987.377,00 1.492.641,00 2.223501 ,00 2.353 2.353 o ----
816 1.205.907,00 3.333695,00 3904.154,00 1.964.112,00 4.324 4.324 o 

9.858.086,54 24.902.823,12 24.695.140,54 22.434.871 ,68 

-. . Falúilmerlto por LO\f . .. . ~'I~T/t. ·- "· 

l-ole4 L~f Lote2 LOtei Lote4 Totíl~r9~ ·TI!IilP- ' · !Mf !'!)lpoltl · PautAI 
1.958 2.620.157,54 4.279.677,90 2.753.652,08 5.125.143,32 5.646 5.646 o 

714 654.556,00 1.740.984,00 1.766.289,00 1.204.518,00 3181 3.1 81 ___ _ o _ _ 
o o o o -

714 513.324,00 1.365.336,00 1.385.181,00 944.622,00 3.181 f-----,3.181 o -
714 259.572,00 690.408,00 700.443,00 477.666,00 3181 3.181 o -
226 245.946,00 716.541,00 1.067.598,00 155.262,00 3.181 3181 o - --

8 174.497,00 489.584,00 659.946,00 6.616,00 1.609 1.609 o - -
352 315.040,00 352 352 o 
791 91 0.764,00 1.987.377,00 1.492.641,00 2.223.501,00 2.353 2.353 o -
177 505.470,00 1.439.386,00 1.995.403,00 426.039,00 1.814 1.814 o 

5.884.286,54 12.709.293,90 11.821 .153,08 10.878.407,32 
59,69'k 51,04'/o 47,87% 48,49% 

Filliramento por~ POSITIVO ... 

Lote4 Lote1 Lote2 Lote3 Lote4 T otel ProliOfte TotiiPIIWt Qlf Propoltl· Paute 
284 :=:=::-- - 2.468.340,22 3 531 061 ,46 7 43.381 .3§_ - 2.576 2.576 - - o - - --

1.625 2.478.203,00 2 250 45!i'õ0 
- -- -

1.034.131,00 2.7~1.375,00 5.041 5.041 o - - -- - ---- -
2.751 351.282,00 876.681 ,O_~ 856.488,00 __ ___ 1_0~ 131 ,00 8.222 - - ~:222 -- o -----'-::-::- - - ----- - -----1.625 810.999,00 1.943487,00 ... !: 764.882.~Q_ · ---~498~~ 5.041 5.041 o 

f--
1.625 410.097,00 982.761,00 892.446,00 

-- --- - - . 
__ 1.087.125,00 5.041 5.041 o 

- ---
1.677 388.155,00 933633,~~ 989.280,00 

1 ~~~~~:~~ 
5 041 - 5041 -- o 

605 278.699,00 -- -~80.621,00 
---- - --- -----

616.115,00 2 510 2 510 o - -- - ----- - -666 ____ __:___ 596.070,00 666 666 o --- - - -- --- ----- - - -----'-'- ---- ---- " -o o o o ... - - - -- --
639 700.437,00 1.894.309,00 1.908.751,00 1.538.073,00 2.510 2.510 o 

3.973.800,00 12.193.529,22 12.873.987,46 11 .556.464,36 
40,31% 48,96% 52,13% 51,51% 

o 1/1 
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~~ CORREIO< I -------------------------------------------------Protocolo 
De: CHEFE DO DECAM 

Ao: GERAO (TODAS ) 

Cl / GCM/DGEC!DECAM - ~86:3 . :::: = =3 - CIRCULAR 

Ref. : Contrato 11 .346/02- CONSOPCIO ALPHA 042 

Assunto: Devolucao de nmas fi sca:s 

Brasília.C 1- de abril de 2003. 

Comunicamos a essa Regional que as empresas Positivo Informática Ltda e 
Novadata Sistemas e Computadores S.A estão emitindo notas fiscais referente ao Custeio 
(Assistência Técnica na Garantia). conforme estabelecido no subitem 62, Cláusula Sexta do 
Contrato de referência e enviando para todas as Diretorias Regionais. 

Tendo em vista que o Termo de Aceitação do 4 a e último lote de equipamentos foi 
emitido em 14/02/2003, com ressalva. uma vez que os Periféricos Pins Pads. entregues no último 
lote. foram recusados pelo Gestor do Projeto. as empresas supracitadas não foram autorizadas pela 
ECT a emitir as notas fiscais da Assistência Técnica na Garantia. 

Sendo assim, solicitamos a essa Regional . caso receba nota fiscal das empresas 
supracitadas , referente à prestação dos serviços de assistência técnica na garantia dos 
equipamentos entregues por conta do contrato 11.346/02, devolver para a empresa emitente, 
informando que o faturamento some , poderá ser enviado após análise e parecer do Coordenador 
do Grupo de Trabalho. encarregado/da i plantação do projeto. 

( 

ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do DECAM 

Iania Regina 1 eixeira Nunar • 
Atlvogado Jr _ Subcheie OECAM 

Mat. 8.707.100-2 

C/c: Coordenador do GT n= 229/02 (Sr. Jorge Eduardo) 
r-- ~ -... - ··· · · · -·-· ·· -~--~ 

1 i-< S no IJ312ú05 - CN -
CPMI - CORREIOS 

j Fls ~,1'--1 ~2 
~ 36 70 ~ ~~ ~ 

·~~;__R ;; m;;l 27 94/ 1567 
~ \ ' O MENTOS\Is;;1;;s - DECAM'DOCUM E~iTCS - 2003\CI \CI-2663-Circul;;r doe 

konc ~ . .. ____ :=:=d 
~. - ~~(Jl~l~~~-------------------------------------------------- cl1 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM J{;~003 

Ref. : Cls/GCM/DGEC/DECAM-2436 e 2554 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Retifica Cis de defesa prévia apresentada pelo Consórcio Alpha/ECT-042. 

Brasília, O 1- de abril de 2003. 

Tendo em vista o tempo decorrido. reiteramos as Cis de referência , onde o Consórcio Alpha 
apresenta defesa prévia à aplicação de multas , as quais encaminhamos a esse Grupo para análise 
e parecer, solicitando resposta urgente. 

ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do Departamento de Contratação 

e Administração de Materiai-DECAM/ECT 

lân;a Heg:na lei.te.ra Munari 
Advogiido Jr. Subchefe DECAM 

Mat. 8. 707.100-2 

~ v#) 

~ ~\~ 
\;]1::, ~ 
l---::-··· ·- ··· ---.. ~- ~- -~ 

i' 'O.::i n° 01/!.UOS- CN -
CPMI -.: CORREIOS 

~~-7~----------------M-IC_R_0_0_5_7_0_8_22-2--G-C-M------------------------+--.-.----~. JJ_ ~3 
·vos do micro 71 214\DOCUMENTOS\CI\GRUPO DE TRABALHO\CI- CCfJSÓRCI 

ER 
36 7 o .. 



~I CORREIO< I 
---

' ' 
~ f '-.. y I •. \ .,.-' \ _ ..... 

De: CHEFE DO DECAM 
l . . . Protocolo 
, . ! ·' 
' ~ ~ 

- •, 
- I . \ ... \ : . '" 

Ao: COORDENADOR DO GT-2:::.;:,,v.::.. 

Cl I GCM/DGEC/DECAM- 2659/2003 

Ref.: CARTA CONSÓRCIO ALPHA 042 de 28/03/2003 

Assunto: Solicita análise e parecer sobre faturamento da Ass. Técnica -Contrato 11 .346/02 

Brasília, 0~de abril de 2003. 

Encaminhamos em anexo , para análise e parecer desse Grupo de Trabalho, 
correspondência de referência, na qual a Contratada solicita liberação dos valores retidos no 
pagamento referente aos Pins PADs entregues no 4º lote, objeto do contrato supracitado, alegando 
que desde o dia 07/03/2003 a versão do Firmware 4.29 do PIN PAD encontra-se aprovada pela 
ECT e até momento não recebeu a sinalizaç- p .it"va para iniciar os testes necessários a 
implementação da solução apresentada pelo co 

IL: Romiil: 2794/1567 

Manoel Fe~·Sant'anna 
Chefe da D•v tsao ~Gestão de Contratos 

Mat. e.Oll.304·4 

C:\DOCUM ENTOS\Isoiiis -DECAM\DOCUM ENTOS- 2003\C I\CI -2659-CoordenRdor do GT-229-02.doc 

FW0010 

rFWS~;Ô3/:,:oo5 ~-éN~ 
! CPM I · CORREIOS 

-1004 Fls :~_. _ _ ~ tf 

36 7 o 

01 



ÁREA RESERVADA AO PROTOCOID 

'(),EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: CHEFE DO DEBAN 

CI/GT-229/02- 008/2003 

Ref.: Contrato nr. 11.346/2002 

Assunto: Atualização Pin Pad - Firmware v. 4.29 
Brasília , DF, 03 de abril de 2003. 

Solicito um posicionamento desse Departamento quanto à definição da implementação dos procedimentos de 

atualização do firmware dos teclados Pin , adquiridos e instalados durante a 2a fase do Banco Postal. 

A preocupação deste Coordenador refere-se à glosa efetuada no pagamento no valor aproximado de R$1 ,5 

milhões, referentes aos teclados Pin do lote 04 do Contrato 11.346/2002. Este valor está pendente de quitação até 

que todos os teclados fornecidos sejam efetivamente atualizados para atender as especificações do respectivo 

Edital. Além disso, o DECAM não está liberando o início dos pagamentos dos serviços de manutenção até que a 

ressalva constante no aceite do lote 04, seja totalmente regularizada, embora o Consórcio já venha prestando este 

serviço de manutenção e tenha entregue todos os equipamentos contratados. 

Como se pode ver, a demora da ECT e Bradesco em deliberar quanto à operacionalização dessa atualização, 

cerca de 30 dias, está acarretando prejuízos ao Consórcio Alpha, que poderá vir a acionar judicialmente à Empresa 

por essas perdas. 

Esclareço ainda que esta situação é extraordinária, tendo concorrência tanto da ECT quanto do Consórcio. Da ECT 

por que, no momento dos testes de aceitação, não tinha os aplicativos totalmente desenvolvidos a fim de avaliar 

todas as funcionalidades requeridas, e para não impactar a implantação e promover maiores perdas, aprovou tais 

equipamentos para fornecimento, que estão em pleno funcionamento atendendo às operações ora desenvolvidas 

pelo Banco Postal. Ou seja, até que as funcionalidades ora requeridas sejam efetivamente utilizadas, a ECT não 

sofreu qualquer prejuízo. 

O Consórcio, por sua vez, deveria ter se certificado que os equipamentos, fornecidos pela GERTEC, apresentavam 

todas as funcionalidades, previstas em Edital, perfeitamente implementadas. Porém quando interpelado por este 

GT-229/03, solucionou a questão da compatibilidade e aderência à Norma IS0-7816, cuja correção já foi testada e 

aprovada pelas equipes técnicas da ECT conforme comunicação de 07/02//03. 

Deste modo, ressalto a urgência na definição junto ao Bradesco, para que esta questão seja resolvida rapidamente, 

evitando uma possível responsabilização da ECT por perdas e danos causados ao Consórcio Alpha . 

Atenciosamente, 

JEA\ 
C/C DEREV; DECAM 

~< Õs~~-õ-3coo"s --ê;;-:­
CP.Mr · CORREIOS 

Fls : ~--~1 O !1_5_ 

36 7 o -' .. ,_ c: 2 
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<TI' 7<llli12-'Hlll - Hr:J s ilia / llF 

CT/G('M/DGE('/DE<'Al\1- /200J. Brasília -DF. ?>\ de man;o de ~00~. 

Ref: Contrato n" 11 .. 1'-f(> i~OO~. 

Assunto: Defesa prévia à aplicação de multa e pronogação de garantia. 

Ao Senhor 
CRJSTIAN TADEU DE S. SANTOS 
Representante da Novadata Sistemas e Computadores - Líder do Consórcio Alpha ECT 042 
SIBS Quadra I Conjunto C' Lotes l/lO 
71701-970- Núcleo Bandeirante/O F 
TeL: (OXX(J!) 4X()-lJl))l) 

Fax: (OXX(J!) 3X(J-3X51 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua conespondência s/n° datada de I I /03/2003 . onde essa empresa 
apresenta defesa prévia a aplicação de multa e argumentação acerca da pronogação da 
garantia de execução do Contrato rt I 1.3-.:l(> '2003. oqjeto de nossa 
CT/CiCM/DCiEC/DECAM-2 .171 '2003. temos a expor o que segue: 

I. No que conceme à garantia de execução. após análise de sua argumentação. 
dispensamos a renm·ação da mesma. tendo em \·ista o contido no item 9 __ 1_ da 
Cláusula Nona do contrato em questão. 

1. 1. Contudo. lembramos que. tendo em vista que o Termo de Aceitação Final foi 
emitido com a ressalva dos 2339 Pins Pads. os quais não aderem à nonna 
ISOn 1 h. a garantia somente poderá ser devolvida após a resolução de todas as 
pendências. 

2. Com relação a defesa prévia à aplicação da multa. esclarecemos que a mesma está 
sendo analisada pelo Cimpo de T · alho . ~testor técnico dos serviços. e tão logo 

anoel FernanruJ C. de Sanr anna 
-~ n e te da êJ Jvtsào óe Gestão ~ Contrato s 

Mat s.o:: 30d-4 

CHADO 
ninisyação de Materiais- DEC 'AM 

· fRos ~(õ3/2üô5 .. ~-ê~·h- , 
CW: Coordenador do Grupo de Trabalho G ~L02 (DEREV). · CPMI . .. CORREIOS 

\. 1' ú fJ' • Fls. ·. · H ~ ) 
AMM - - - -

ALPHA- G ARANTIA .doc · 6 7 o 
Micro 70822-MI C RO 05 

. -- i 
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Astrea Menezes Moraes 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto : 

Prioridade: 

C<1ra /\stn-:a. 

JORGE EDUARDO DE ARAUJO 
terça-feira , 25 de março de 2003 18:20 
Astrea Menezes Moraes 
Marcelo de A)meida Camargo 
RES: CONSORCIO ALPHA 

Alta 

/1 so! ucão d<1 pendência que originou a ressalva já está praticamente resolv icla. 

A atual ização elo firrnware já foi aprova(ia re los técnicos da ECT O que está 
senclo decidido pelo DEBAN, junto ao Bradesco, é a forma como será processada 
essa atualização. M<1s tudo depende da l1ornolognção elo Bradesco, que deverá 

(

orrer nos próximos cl ias 

-sim temos clois casos: 

Situação mais favoráve l: atualização remota via rede- cerca ele 30 dias: 

Situação menos favorável atua lização no local - cerca de 90 dias; 

Situação ex trema: limite de 12 meses do contrato, i. e, cerca de 120 dias: 

Desculpe não ter uma resposta conclusiva . pois ela depende de terceiros, creio 
que uma boa medida seria estender a garantia até fina! de rnaio/2003. 

Jorge Eduardo de Araujo 
Diretor Regional Adjunto/MS 
Coord. GT PRT/PR-229/2002 
Solução Integrada nas Agências 

-----Mensagem original-----
De: Astrea Menezes Moraes 
Enviada em: terça-feira, 25 de março de 2003 10:55 

C 
Para: JORG~ EDUARDO DE ARAUJO 
Assunto: CONSORCIO ALPHA 

I 

BOM DIA JORGE: 

Tudo bem? Nunca mais o vi , tem vindo a AC? 

Bem,continuando o assunto deste famoso Projeto , solicito informar se há uma data definida para conclusão das 
entregas dos Pins. 
O que ocorre é que tendo em vista que o Termo de Aceitação Final foi emitido com a ressalva das entregas dos 
pins. será necessário que o Consórcio prorrogue a Garantia Financeira até a data prevista para entregas dos 
mesmos. 
Mesmo que a data seja estimada, já serve de referência,ok? 

Você poderia responder o mais rápido possível , pois o Contrato está sem cobertura e também , encontra-se 
pendente expediente da Novadata referente ao assunto? 

Muito obrigada, 

Abraço , 

Atte, 

36 7 o . .., 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 28 de Março de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasília- DF 

Ref.: Solicitação de Liberação da Glosa dos PIN PADs 
Projeto ECT 042- contrato no. 11.346 (de 02.08.2002) 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezado Senhor, 

O Consórcio Alpha vem registrar que as seguintes correspondências já foram 
trocadas entre a ECT e o Consórcio com relação ao problema referenciado 
em epígrafe: 
1. Em 20.01.2003, por meio da carta CT/GT/PRT/PR-229-02 002/2003, a 

ECT informou o Consórcio sobre o problema da necessidade de 
compatibilização do Teclado PIN Gertec PPC800 ao Cartão Atmel 
AT88SCxxxxC, o que provocou uma reunião na ECT-DEREV em 
24.01.2003, na qual se discutiu esta questão e ficou identificada a 
urgência de encaminhamento imediato da mesma, dada a necessidade de 
outros projetos da ECT, principalmente do Projeto Quiosque; 

2. Em 29.01.2003, o Consórcio enviou à ECT uma correspondência pela 
qual reitera o seu compromisso em resolver esta questão, ofertando um 
produto que satisfaça as necessidades operacionais da ECT; 

3. Em 13.02.2003, o Consórcio encaminhou nova correspondência à ECT, 
pela qual é detalhado todo o andamento, até então, do processo de 
resolução desta questão, reforçando mais uma vez o compromisso do 
Consórcio com o sucesso do Projeto Banco Postal e com a solução do 
problema do PIN; 

4. Em 20.02.2003, uma segunda reunião foi realizada na ECT-DEREV, 
inclusive com a participação efetiva de representantes do fornecedor do 
equipamento (Gertec) e envolvendo diversas áreas da ECT envolvidas 
com esta questão, nomeadamente: a Coordenação N acionai de 
Implantação da Fase 2 do Banco Postal, DEBAN (Departamento do 
Banco Postal), DEINF (Departamento de Infra-estrutura), ,.DERCO ·--·· ___ -· -- -~ .. 
(Departamento de Rede Corporativa) e DENET (Departarlt~ritS ntie3!1005- CN -I 
Serviços Internet, responsável pelo Projeto Quiosque .CP:Mesta CO RREIOS 
oportunidade, foram apresentadas e discutidas alternativas téc i~~para 1 O [j' S 

7~ .. 
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ALPHA ECT 042 
- CONSORCIO NOVADATA-POSITIVO 

c 

atualização em campo do "firmware" dos PIN P ADs e proposta pelo 
Consórcio a Atualização Remota (via Rede da ECT), a qual deveria ser 
analisada por um grupo técnico constituído para avaliar a solução 
proposta; 

5. Em 26.02.2003, pela carta CT/GCM/DGEC/DECAM-2371/2003, o 
Consórcio foi informado por esta ECT que estava sendo glosado do 
pagamento do Lote 4 o valor de R$ 1.564.791,00 (um milhão, quinhentos 
e sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e um reais) referentes aos 
PIN P ADs fornecidos pelas empresas consorciadas, "tendo em vista que 
tais equipamentos não aderem à norma ISO 7816, conforme comunicado 
ao Consórcio em 20/0112003, por meio da CT/GT PRT-229 02 -
002/2003"; e 

6. Em 07.03.2003, pela carta CT/GT/PRT/PR-229-02 002/2003, a ECT 
informou o Consórcio que "os testes efetuados no firmware 4.29, 
utilizando-se o teclado criptográfico Gertec PPC800, em equipamentos 
NOV ADAT A, demonstraram sua compatibilidade com as atuais 
necessidades dos aplicativos Banco Postal, SCADA e Terminais de 
Acesso Público de Internet". 

É importante acrescentarmos que, conforme acordado na reumao de 
20.02.2003, todos os PIN PADs em posse do DEBAN já foram gravados ontem 
(27.03.2003) com a nova versão do firmware (4.29), que suporta o cartão Atmel, e que, 
conforme já informado por mensagem eletrônica aos representantes da ECT envolvidos 
neste processo, estamos prontos para iniciarmos os testes práticos e os pilotos para 
avaliação da solução apresentada (de Atualização do Firmware PIN PAD via Rede) já na 
próxima semana (de 01 a 04.04.2004). 

Desta forma, em função de este Consórcio ter envidado todos os esforços 
necessários para a resolução desta situação e, considerando ainda, que, neste momento, a 
dependência com relação à continuidade e desfecho da solução encontra-se sob a 
responsabilidade desta ECT, solicitamos a imediata liberação dos valores retidos no 
pagamento do Lote 4 referentes aos PIN P ADs, conforme descrito anteriormente. 

Reiteramos o nosso compromisso em prosseguirmos juntos com a ECT para 
a solução completa e definitiva desta questão e destacamos que o ônus financeiro 
progressivo desta retenção pode vir a comprometer a continuidade do cumprimento do 
contrato por parte das consorciadas, por se tratar de valores muito expressivos. 

367JJJ _ ~c · 
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'_- ALPHA ECT 042 
•. CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Outrossim, enfatizamos não ser justo sermos penalizados continuamente, 
visto que desde o dia 07/03/03 a versão do Firmware 4.29 do PIN P AD encontra-se 
aprovada pela ECT e ainda não temos a sinalização positiva para iniciarmos os testes 
necessários a implementação da solução apresentada pelo consórcio, o que nos coloca em 
uma situação absolutamente insustentável. 

Certos de sua compreensão da gravidade desta situação, aproveitamos a 
oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

;;/r' _,._f~~~~o;te, / & 
;Zh~~~: ~ U4k1 

Gerente de Pós-Venda 

r F~ GS -~c tJ=I/)005 - CN -
CPM I _,__ .CORREIOS 

Fls~: ' · J l'tln. 
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r AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 25 de março de 2003 . 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Entendimento Contratual 

A/C.: Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Vimos por meio desta, ratificar junto a esta empresa o entendimento quanto ao 
período de garantia ajustado na carta CT/GCM/DGEC/DECAM-237112003, que terá como 
início as mesmas datas previstas no contrato original e findará 24 (vinte e quatro) meses 
após o aceite do último lote que tem data esta definida como 14/02/2003, ou seja a garantia 
de funcionamento e assistência técnica se estenderá até 14/02/2005. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

36 7 o 
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CT/(;CI\1/0(;EC/DEC\1\l- 2~11 /200~ 

Ref: ( \mtrato n" 11 .~ -t(J 2002 

Assunto: Solicita(,:ào de u '1 pias 

À 
MICROSENS INFORJ\LÁ TICA LTDA 
Avenida Duque de Caxias, n" 2208 
CEP: 86010-200- LONDRINA/PR 
Fone: (0XX4~) ~23-~584 
Fax: (0XX43) 322-5519 

Prezados Senhores. 

Brasília -DF. ·~ ! de man;o de 200~. 

A fim de atendennos ao seu pleito efetuado por cnnespondência s/n°. datada 
de 13/03/2003. solicitamos encaminhar pro~(\) 'com poderes da signatária da citada 
conespondência. f 

~ · na 
· :nlel F~ C. df Sane an 

. . ~ Gestá<l ae Contratos 
nele oa Ll 1 ~ 1sao 

" >;~at . 8 .o ll 304-4 

r--·-· ... _ .. --~---

. I ~os n° C(11)(,Q5 - GN -

CPMI - CORREIOS 

---------------+1:Tc:-:-----t-. 1 o 2 
111 - -1 
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À 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Administração Central 
SBN Quadra 01 Bloco "A", 6° andar, Ala Norte 

' ' Brasília - DF 

Referência: Pedido de Cópia de Documentos 

Ihno. Sr. : 

microsens 
B 

.
1
. 

1
..., d ~i_tlformática ltda. 

ras1 Ia, _, e 1v --.arço de 2003. 

I 
'I 

\ 

/.· 

MICROSENS INFORMÁTICA L TOA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob no 78.126.950/0001 -54, e, Inscrição Estadual sob No 601.17178-35, com sede 
em Londrina/Pr, sita na Avenida Duque de Caxias, 2.208, Centro, e filial em Curitiba/Pr, na 
Avenida João Gualberto, 1.740, 1° andar, Juvevê; vem com o acato e respeito devidos à presença de 
V. Exa, por ser de direito, com fulcro no art. 3°, § 3°, da Lei 8.666/93 e no art . 5° da Constituição 
Federal, solicitar 

CÓPIAS DAS DOCUMENTAÇÕES 
relacionadas abaixo: 

1. Contrato N° 11 .346/2002. 
2. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 11.346/2002. 

Sem mais para o momento, agradecemos a colaboração e a atenção. 

com:tos-p.:dido-<k:tos 

~<O S n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls:_ .. - 1 1-{l3 
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COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS MATRICIAIS 
IMPRESSORAS DE LINHA. ESTABILIZADORES 
ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA 
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EMPRESA BRA~ 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

' ·', 
·' 

CI/GCM/DGEC/DECAM -J-55~2003 

Ref.: Contrato nº 11.346/2002 

i . 
i" t..- \._ .... 

. TELÉGRAFOS 
l. , 

'. ",/ 

.. 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Encaminha defesa prévia de aplicação de multa do Consórcio Alpha/ECT-042 para análise 
e parecer. 

Brasília, \'O de março de 2003. 

Encaminhamos, em anexo. para análise e parecer desse Grupo de Trabalho. a defesa prévia da aplicação de 
multa referente aos atrasos na instalação de diversos equipamentos dos Lotes 3 e 4, comunicada ao 
Consórcio Alpha por meio da CT/GCM/DGEC/DECAM-2377/2003. 

Esclarecemos que o Grupo deverá analisar os fatos relacionados à multa especificamente, não cabendo 
análise quanto à prorrogação da garantia, a qual está sendo tratada por este Departamento. 

Anexos: Defesa Prévia do Consórcio Alpha de 14/03/2003 . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM -.~55~2003 

Ref.: Contrato nº 11.346/2002 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Encaminha defesa prévia de aplicação de multa do Consórcio Alpha/ECT-042 para análise 
e parecer. 

Brasília, I 'O de março de 2003. 

Encaminhamos. em anexo. para análise e parecer desse Grupo de Trabalho. a defesa prévia da aplicação de 
multa referente aos atrasos na instalação de diversos equipamentos dos Lotes 3 e 4, comunicada ao 
Consórcio Alpha por meio da CT/GCM/DGEC/DECAM-2377/2003. 

Esclarecemos que o Grupo deverá analisar os fatos relacionados à multa especificamente, não cabendo 
análise quanto à prorrogação da garantia, a qual está sendo tratada por este Departamento. 

/ r 

Anexos: Defesa Prévia do Consórcio Alpha de 14/03/2003. hu.S n° o:·)/:'005 - CN -
CPM! CORREIOS 

Fls._ 11 {1_5__ 
AMM 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Quadra 01 ; Conj 03: Bloco "A" ; 6º Andar - Ed. Sede da ECT . Fax (06 11 . 317-2807 - Fone: (061) 317-2797 - CEP 70002-900 · Brasil ia/O F 

CT/GCM/DGEC/DECAM-2450/03 Brasília!DF, 11 de março de 2003 

Ref.: Carta Cons. Alpha ECT 042 de 1 0/03/03 

Assunto : Pron·ogação do prazo para defesa prévia. 

A 

Novadata Sistemas e Computadores S/ A- Líder do Consórcio Alpha ECT-042 
SIBS QUADRA 01- Cj. "C" Lotes 3/9- Núcleo Bandeirante 
Brasília/D F 
CEP: 71701-970 
Fone: (OXX61) 486-9922/486-9959 
Fax: (OXX61) 386-3851 

Prezados Senhores, 

Em atendimento a sua correspondência acima referenciada, onde solicita prorrogação do 
prazo para apresentação de recurso quanto a multa aplicada por meio da 
CT/GCM/DEGEC/DECAM-2371/2003 , de 25/02/2003, informamos que concordamos com a 
prorrogação solicitada em mais 05 (cinco) dias úteis. conforme justificativa apresentada por essa 
Contratada, ficando o prazo prorrogado para(\ 1410312003. 

' \ 

C/C: COORDENADOR DO GT- 229-02 

! \ 
i I 

Atenciosamerit . I 

\ \ I 

Manoel Ferrumao C. d.e Sant'anna. 
Chere óa OI YISolO óe Ge~o de Contratos 

Mal. 8.011.304-4 

rr~ os·;f-ô3íio-ó5-cN -
I c PMI • CORREIOS 
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CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 10 de março de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília - DF 

1906 

Ref.: Solicitação de prorrogação de defesa da CT/GCM/DGEC/DECAM-
2371/2003 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Vimos por meio desta, solicitar de V.Sas. prorrogação do prazo de defesa da carta 
em epígrafe por mais 5 dias úteis. 

Preliminarmente, cabe-nos esclarecer que tão logo ao tomarmos conhecimento do 
ofício acima referido, iniciamos os trabalhos para verificarmos agência a agência 
os atrasos ocorridos, trabalho este que, constitui entrar em contato com cada DR, 
pois muitas das mesmas solicitou reajendamento na data de instalação por 
motivos variados. Ainda sim estamos juntando documentos para comprovação 
onde couber a não devida multa pelo consórcio. 

Para agravar ainda mais a situação, este trabalho se iniciou em plena semana de 
carnaval, dificultando ainda mais a comunicação com as DRs. 

Face ao acima exposto, solicitamos tal prorrogação no intuito de prepararmos uma 
defesa justa, tanto para o consórcio como para esta I. empresa. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e 
consideração. 

Ac=~~ ~ristian Tadeu de Souza Santos 
Gerente de Projeto r<os~3í2(ia·;~-EN~ 

CPM! - coRRElo·s I 
FIS: 11 02_ 
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~/~~o Exmo. Sr. 

Dr. Adauto Tameirão Machado 
'­Md. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT: 

Contrato no 11.346/2002 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 - CONSÓRCIO No v ADATA-POSITIVO, já 

devidamente qualificado no contrato em epígrafe, vem, respeitosamente, 

representado por sua líder- NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, tendo 

em vista o contido no Oficio CT/GCM/DGEC/DECAM-2371/2003, de 

25/02/2003 , apresentar 

DEFESA PRÉVIA 

contra a pretensão de aplicação de sanções administrativas, em face da (tida 

como irregular) execução do referido termo de ajuste, consoante faculta a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Passa a sustentar a defesa pelas razões de fato e de direito adiante 

aduzidas. 

DOS FATOS ALEGADOS NO OFÍCIO 

Da Prorrogação da Garantia 

É solicitada por V.S3
• a prorrogaç_ão da vigência das apór~a~- ~9)~~~ID!~cN-

Garantia no . 109 530-1 e 0005380 até o dia 14/02/2005 C.PMI - CORREIOS 
. . ' . Fi'S : 11 0 8 
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A data informada ( 14/02/2005) coincide com o término do período de 

vigência da garantia de funcionamento e assistência técnica, conforme previsto 

na cláusula contratual 8 .1.4 (garantia por 24 meses), considerando-se a 

unificação da data final de ga)mtia após a aceitação do Lote 4. 

Cumpre ressaltar, entretanto, que, conforme entendimento deste 

Consórcio, a "Garantia de Execução", objeto da CLÁUSULA NONA nada tem a 

ver com a "Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica", objeto da 

CLÁUSULA OITAVA. Ocorre, porém, que nos estritos termos do que contém o 

subitem 9.3 do mencionado contrato, no que conceme à "Garantia de Execução" 

fornecida por este Consórcio mediante a modalidade "seguro-garantia", por meio 

das apólices supracitadas, ficou convencionado que "A garantia será liberada, a 

pedido da interessada, no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, após a emissão do 

último Termo de Aceitação dos Equipamentos, devidamente entregues, 

instalados, conectados e integrados, mediante a certificação de que os serviços 

foram realizados a contento. " 

Com isso, toma-se evidente a impropriedade da solicitação efetuada, 

restando, pois, sem eficácia a garantia da execução vez que o contrato fora 

devidamente executado. 

Da Multa 

Para a aplicação de penalidade, precede a necessidade de instauração de 

processo administrativo, o que agora, com a apresentação dessa defesa prévia, 

está ocorrendo. 

A despeito disso, prudente já noticiar que a planilha apresentada para 

instruir a noticiada pretensão de aplicação de multa, com o de;i.<!.<?_ r~~P.~i.!.?. :._.~. 

encontra-se eivada de diversos lapsos (os quais se encontram des~~~~~',_ OcliJ&jR-E7~s 
1 
Fls :• - 11 f) 9 
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um, na planilha anexa às presentes razões), sendo esta mais uma (determinante) 

razão para a revisão dos fatos equivocadamente capitulados. 

Portanto, tais imputações merecem ser avaliadas sob um novo prisma, que 

certamente formará o convencimento desta autoridade no sentido de que, em 

diversas ocasiões, tais penalidades precisam ser revistas. 

Mostra-se equivocada a planilha ora objurgada porque atina a datas 

diversas daquelas em que efetivamente instalados os equipamentos muitas vezes 

por solicitação da própria CONTRATANTE. 

Logo, por mais esta razão, mister se faz a revisão da atacada planilha e da 

própria pretensão punitiva desta ECT. 

DO PEDIDO 

Confia e espera, portanto, seja a presente defesa prévia processada e 

oportunamente deferida, com vistas ao arquivamento do processo administrativo 

em questão, com a revisão dos valores de penalidade ao Consórcio, conforme 

planilha anexa, e a conseqüente liberação da diferença de valores retidos pela 

glosa parcial de R$ 422.198,53 (quatrocentos e vinte e dois mil, cento e noventa 

e oito reais e cinqüenta e três centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

(I - I 
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Exmo. Sr. 

Dr. Adauto Tameirão Machado 
\_ 

Md. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT: 

Contrato no 11.346/2002 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042- CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO, já 

devidamente qualificado no contrato em epígrafe, vem, respeitosamente, 

representado por sua líder- No v ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/ A, tendo 

em vista o contido no Oficio CT/GCM/DGEC/DECAM-237112003, de 

25/02/2003, apresentar 

DEFESA PRÉVIA 

contra a pretensão de aplicação de sanções administrativas, em face da (tida 

como irregular) execução do referido termo de ajuste, consoante faculta a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Passa a sustentar a defesa pelas razões de fato e de direito adiante 

aduzidas. 

DOS FATOS ALEGADOS NO OFÍCIO 

Da Prorrogação da Garantia 

É solicitada por V.sa. a prorrogação da vigência ~-a~Hces -de- -S ro 
I r ' OS n° ü3(!UÜS- CN -

Garantia n°: 109.530-1 e 0005380, até o dia 14/02/2005. lcPMI - CORREIOS 
I 1 ~ 
Fl s~ _){_ 1 _1_j_ 



A data informada ( 14/02/2005) coincide com o término do período de 

vigência da garantia de funcionamento e assistência técnica, conforme previsto 

na cláusula contratual 8 .1.4 (garantia por 24 meses) , ·considerando-se a 

unificação da data final de gaantia após a aceitação do Lote 4. 

Cumpre ressaltar, entretanto, que, conforme entendimento deste 

Consórcio, a "Garantia de Execução", objeto da CLÁUSULA NONA nada tem a 

ver com a "Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica", objeto da 

CLÁUSULA OITAVA. Ocorre, porém, que nos estritos termos do que contém o 

subitem 9.3 do mencionado contrato, no que conceme à "Garantia de Execução" 

fornecida por este Consórcio mediante a modalidade "seguro-garantia", por meio 

das apólices supracitadas, ficou convencionado que "A garantia será liberada, a 

pedido da interessada, no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, após a emissão do 

último Termo de Aceitação dos Equipamentos, devidamente entregues, 

instalados, conectados e integrados, mediante a certificação de que os serviços 

foram realizados a contento. " 

Com isso, toma-se evidente a impropriedade da solicitação efetuada, 

restando, pois, sem eficácia a garantia da execução vez que o contrato fora 

devidamente executado. 

Da Multa 

Para a aplicação de penalidade, precede a necessidade de instauração de 

processo administrativo, o que agora, com a apresentação dessa defesa prévia, 

está ocorrendo. 

A despeito disso, prudente já noticiar que a planilha apresentada para 

instruir a noticiada pretensão de aplicação de multa ~2_~--~-P-~:'_i_do.~speito, 
. d d d' 1 ( . ' RQ tPO n31d711:as -('Mo 
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um, na planilha anexa às presentes razões), sendo esta mais uma (determinante) 

razão para a revisão dos fatos equivocadamente capitulados. 

Portanto, tais imputações merecem ser avaliadas sob um novo prisma, que 

certamente formará o convencimento desta autoridade no sentido de que, em 

diversas ocasiões, tais penalidades precisam ser revistas. 

Mostra-se equivocada a planilha ora objurgada porque atina a datas 

diversas daquelas em que efetivamente instalados os equipamentos muitas vezes 

por solicitação da própria CONTRATANTE. 

Logo, por mais esta razão, mister se faz a revisão da atacada planilha e da 

própria pretensão punitiva desta ECT. 

DO PEDIDO 

Confia e espera, portanto, seja a presente defesa prévia processada e 

oportunamente deferida, com vistas ao arquivamento do processo administrativo 

em questão, com a revisão dos valores de penalidade ao Consórcio, conforme 

planilha anexa, e a conseqüente liberação da diferença de valores retidos pela 

glosa parcial de R$ 422.198,53 (quatrocentos e vinte e dois mil, cento e noventa 

e oito reais e cinqüenta e três centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 
~·~-· -·· - · -·--~-

' r~ uS n° 01/2005 - CN -

CON~~~~~g·_ *CIONOVADATA-POSI 

l CP MI- - CORREIOS 

Fls: 111 3 
....... - 1 
36 7 o 

I 

--~ 
- ·---- - .11 
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Mt.A..TAECT POS 
MULTAECTND 
MIA. TA OUVETTl POS 
Ut..t.TA OLIIIETTI NO 
MUlTA INSTAlAÇAO POS 
MlA.TA INST/IJ...AÇAO NO 
MlA.. TA FINAL POS 
MULTA FINAL NO 

• n_ 

o 

158.820.!5U 
218.1!3,38 

18.288,42 
1.332,73 
5.842,•Uil 

23.120.27 
22.138,91 
24 .453,00 

Demonstrativo das Datas de Instalação- Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 
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MULTA Ol.NETTI NO 
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158.8'20,59 
211.153,31 

18.298,42 
1.332,73 
5.&42,<49 

23.120,27 
22.138,91 
24 .453,00 

Demonstrativo das Datas de Instalação - Multa por Atraso 
Lote 04 - Parcial 
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/ .. CORREIO( E:\1 PRES .-\ BRAS I LEI R.-\ DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GCM/DGEC/DECAM-2429!2003 Brasília- DF. 0.1 de março 2003. 

Assunto: Infonna mudança de endereço da entrega para a DR SPM. 

Referência: Contrato n. 0 I I 346/2002 

A 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 
SIBS Quadra 01 Conjunto C Lotes 1110- Núcleo Bandeirante 
CEP: 71.701-970- Brasília-DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

Prezado Senhor, 

Informamos a essa empresa que a partir dessa data. todas as entregas a serem 
efetuadas na Diret01ia Regional/São Paulo Metropolitana - DRJSPM deverão ser efetuadas no 
local abaixo relacionado: 

Av. Bandeirantes do Sul, 61 L Vila Maria 
CEP: 02.1 O 1-000 

I'VA 

CT- mala dirctJ almo xarifado 
MI C RO- 0 3 

ADAUTO TA: 
~Chefe do Depa11 ento e 

Administração de 

ADO 

f: , 1JS ~;;Õ~~/?;)-cis - CN -
C: JMJ · CORREIOS 
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Clll CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GT PRT/PR-229-02 003/2003 

Consórcio Alpha ECT 042 
At.: Sr. Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Brasília, 07 de março de 2003. 

Informamos que os testes efetuados no firmware 4.29, utilizando-se o teclado 
criptográfico Gertec PPC800, em equipamentos NOVADATA, demonstraram sua 
compatibilidade com as atuais necessidades dos aplicativos Banco Postal, SCADA e 
Terminais de Acesso Público de Internet. 

Diante do exposto, solicitamos a esse Consórcio dar prosseguimento aos trabalhos 
de alteração da versão do firmware dos teclados Pin adquiridos no Pregão 042/2002 
e implantados nas Agências das ECT. 

Atenciosamente, 

C/C: DECAM, DEBAN, DENET, GEPAC, CIPRO, DCAPM ·-
JEA/jea 

1/1 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

· 1 De: DECAM 

i 
I Ao: COORDENADOR GT-229/02 
I ;'-.1·í.:: .: 

CI/GCM/DGEC/DECAM- ~~2003 

Ref.: Cl/GCM/DGEC/DECAM- 2311 e 2373/2003 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Encaminha complementação de defesa prévia da aplicação de multa do Consórcio 
Alpha/ECT -042 para análise e parecer. 

Brasília, 2. b de fevereiro de 2003. 

Em complementação às Cis de referência, encaminhamos, em anexo, para análise e parecer desse Grupo de 
Trabalho, a complementação de defesa prévia da aplicação de multa pela rião reparação de diversos 
equipamentos dentro do prazo previsto em contrato , recebida neste DECAM em 24/02/2003. 

Atenciosamente, 

. . 

(/!tu j; / ,.((. --/. ( i.[{t(I) U ,; f (! (C!_t 

l
'v,}'l,l/. ~f ~-· .. / 't / "'"} / . { /Í. ,'/ 

Vl .\ \_/ I :._ \__ 1 ' -e X 

Anexos: Nova Defesa Prévia do Consórcio Alpha. 

r .. .. ____ ., ... ~ .. . 
! , )OS n° O::li2!J05 - CN -
i .PMI - CORREIOS 
i 

Fls•_· __ _ll J.S-

~ 36 ~~~ .. ~ ' 
AMM 
C:\Arquivos do micro 71214\DOCUMENTOS\CI\GRUPO DE TRABALHO\CI- CONSÓRCIO ALPHA-NOVA.doc 



c 

... 
CQ CORREIO(IEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Quadra 01; Conj 03: Bloco "A"; 52 Andar - Ed. Sede da ECT - Fax 106 1) - 426 -2807 -Fone: (061 ) 426-2794 
"- z -\ f CEP 70002-900- Bré!Si fia/DF 
L/ 

CT/GCM/DGEC/DECAM; :. t~2003. Brasília/DF, -: .~de fevereiro de 2003. 

Ref.: Contrato nº 11 .346/2002. 

Assunto: Informa glosa de multa e solicita prorrogação de seguro garantia. 

À 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORERS S.A- Líder do Consórcio ALPHA-ECT 042 
SIBS Quadra 1 Conjunto C Lotes 1/1 O 
71701-970 Núcleo Bandeirante/DF 
Tel.: (OXX61) 486-9959 Fax: (OXX61) 386-3851 

Prezados Senhores, 

Tendo em vista o contido na sua correspondência de 19/12/2002, onde essa 
empresa propõe a unificação da data final de garantia para 24 meses após a aceitação final do 
Lote 4, data esta definida como 14/02/2003, correspondendo a extensão do prazo contratual de 
garantia para todos os equipamentos dos Lotes 1 , 2 e 3, sem ônus para a ECT, solicitamos que a 
vigência das Apólices de Seguro Garantia n9s 109530-1 e 0005380, apresentadas como garantia 
de execução do contrato em questão, sejam prorrogadas para 14/02/2005. 

Outrossim , informamos que estaremos glosando do pagamento do Lote 4 o valo r 
de R$ 1.564.791,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e um 
reais), sendo o valor de R$ 477.666,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e seiscentos e sessenta 
e seis reais) referentes a 714 periféricos Pin Pads fornecidos por essa empresa e 
R$ 1.087.125,00 (um milhão e oitenta e sete mil, cento e vinte cinco reais) referentes a 1625 Pin 
Pads fornecidos pela empresa Positivo, tendo em vista que tais equipamentos não aderem à 
norma ISS07816, conforme comunicado ao Consórcio em 20/01/20023, por meio da CT/GT PRT-
229-02 - 002/20003. 

Além disso, será glosado o valor parcial de R$ 422.198,53 (quatrocentos e vinte e 
dois mil, cento e noventa e oito reais e cinqüenta e três centavos), sendo R$ 219.160,56 
(duzentos e dezenove mil, cento e sessenta reais e cinqüenta e seis centavos) dessa empresa e 
R$ 203.037,97 (duzentos e três mil-e trinta e sete reais e noventa e sete centavos) da empresa 

I ·. 

Positivo, referente aos atrasos na instalação de diversos equipamentos dos lotes 3 e 4, conforme 

memória de cálculo em anexo, • \ :. ·. ~" ·· ·- · · ••·-·-• ·• W• .~~----, 
~\ I ;;:os n° 0312005 - CN -

i CPM I -. CORREIOS 

ADA~~O TAMEIRÃO MACHADO 1~ Fl s ~ __ j_l1JLI 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material-DE AM/EGJ B l 

o " 
._c;c.: COORDENADOR DO Gr-229_02. fân:a Regina Teinira Munari P. O...~.~n.J,I.c.._· _~. ·~,-====..., 
~ Advoa•do Jr. Subchefe DECAM M . Ma t. 8.707.100-2 

O~IVO: C\WORD\DOCS\CARTAS\SOLICITAÇÕES/CT-SOLICITA PROR. VIGENCIA E COMUNICA 
G L:D~ A MICR0-71214 
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ANEXO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DE 

EQUIPAMENTOS DOS LOTES 3 E 4 DAS EMPRESAS NOVADATA E 
POSITIVO 

CONSORCIO ALPHA 

G"õ·s-·~~- ü~~~: oo5'-CN­
~ C Ml --- ~.-O RREIOS 
y 

I Fls: .11211_ 
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Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 1 ZO~ I 
\ ~ wc-,! o 

Quantidade de Agências: 162 Valor da Multa: 203.037,97 L[) 0:::~ ........ : o X 

\ 
J (~ ~ ' co 
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ES AC CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

ES AC CAMPO GRANDE 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 8.259,54 247,79 

ES AC CARAPINA 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 44.206,70 1.326,20 

ES AC COLA TINA 4 Positivo 27/1212002 31112/2002 4 895,00 35,80 

ES AC GUARAPARI 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

ES AC JOAO NEIVA 4 Positivo 27/1212002 31/12/2002 4 7.364,54 294,58 

MG AC BH SHOPPING 4 Positivo 27/12/2002 5/2/2003 38 13.661,08 5.191,21 

MG AC DIAMANTINA 4 Positivo 27/1212002 7/2/2003 40 10.598,54 4.239,42 

MG AC DIVINOPOLIS 4 Positivo 27/1212002 6/2/2003 39 77.793,86 30.339,61 

MG AC ITUIUT ABA 4 Positivo 27/1212002 6/112003 9 44.206,70 3.978,60 

MG AC MUTUM 3 Positivo 27/1212002 7/1/2003 10 13.409,54 1.340,95 

MG AC NOVA PONTE 3 Positivo 27/1212002 7/1/2003 10 13.409,54 1.340,95 

MG AC PATOS DE MINAS 4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

MG AC PATOS DE MINAS 3 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 76.212,86 2.286,39 

MG AC PIUMHI 4 Positivo 27/1212002 31/12/2002 4 20.774,08 830,96 

MG AC PRUDENTE DE MORAIS 4 Positivo 27/1212002 17/1/2003 20 13.409,54 2.681 ,91 

MG AC SAO VICENTE DE MINAS 4 Positivo 27/1212002 15/1/2003 18 13.409,54 2.413,72 

MG AC UBERABA 4 Positivo 27/ 1212002 30/12/2002 3 1.790,00 53,70 

MG AC UBERABA 3 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 116.886,02 3.506,58 

MG AC VISCONDE DO RIO BRANCO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 20.774,08 623.22 

CE ITAPIPOCA 3 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 35.545,16 1.066,35 

MG AC - JAGUARACU 3 Positivo 27/1212002 8/1/2003 11 11 .285,54 1.241,41 

MG AC - MACHADO 3 Positivo 27/12/2002 9/1/2003 12 11 .285,54 1.354,26 

MG AC - PRESIDENTE KUBITSCHEK 3 Positivo 27/1212002 16/1/2003 19 11.285,54 2.144,25 

MG MAMONAS 3 Positivo 27/ 1212002 8/1/2003 11 11 .285,54 1.241,41 

RN AC FRUTUOSO GOMES 4 Positivo 27/ 1212002 23/1/2003 26 13.409,54 3.486,48 

RN AC JOAO CAMARA 3 Positivo 27/ 1212002 24/1/2003 27 20.774,08 5.609,00 

RN AC MONTE DAS GAMELEIRAS 4 Positivo 27/1212002 2/1/2003 5 13.409,54 670,48 

RN AC RIACHO DA CRUZ ( 4 Positivo 27/12/2002 14/1/2003 t ) 17 13.409,54 2.279,62 /j '- • . 
' 

. 
' I 

18/2/2003 
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ut:tttull~u ctuvu uct~ uctLé:i~ ue 111~La1açao - IVIulta por Atraso 
Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 

AC SAO FERNANDO 

AC SAO MIGUEL DO GOSTOSO 

AC SERRA CAIADA 

ACTANGARA 

AC UMAAIZAL 

SERRINHA 

UPANEMA 

AC GUABIRUBA 

AC IMBUIA 

AC ITAPIRANGA 

AC MODELO 

AC POMERODE 

AC ROMELANDIA 

AC SAO JOAO BATISTA 

AC SOMBRIO 

Ae TA lO 

Ae URU SSANGA 

Ae XAXIM 

Ae AEROPORTO DE CONGONHAS 

AC AGUA BRANCA 

AC AGUA RASA 

AC ALAMEDA SANTOS 

AC ALMEIDA LIMA 

AC ARTUR ALVIM 

AC ARUJA 

AC ASSUNCAO 

AC AUGUSTA 

AC AVENIDA DUQUE CAXIAS 

AC BAIRRO DA PREVIDENCIA 

AC BAIRRO DO LIMAO 

AC BARUERI 

3 

3 

4 

3 

3 

3 
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4 

4 

4 

4 

4 
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4 
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Positivo 27/1212002 9/112003 12 13.409,54 1.609,14 

Positivo 27/1212002 10/1/2003 13 13.409,54 1.743,24 

Positivo 27/12/2002 26/11/2003 329 13.409,54 44.117,39 

Positivo 27/12/2002 8/112003 11 13.409,54 1.475,05 

Positivo 27/12/2002 8/1/2003 11 11.285,54 1.241 ,41 

Positivo 27/1212002 29/1/2003 32 11.285,54 3.611,37 

Positivo 27/1212002 10/1/2003 13 11.285,54 1.467,12 

Positivo 27/12/2002 29/1212002 2 7.364,54 147,29 

Positivo 27/12/2002 29/1212002 2 21.669,08 433,38 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 21 .669,08 650,07 

Positivo 27/1212002 29/1212002 2 21.669,08 433,38 

Positivo 27/1212002 29/1212002 2 35.330,16 706,60 

Positivo 27/12/2002 29/1212002 2 21 .669,08 433,38 

Positivo 27/12/2002 29/1212002 2 27.965,62 559,31 

Positivo 27/12/2002 29/1212002 2 27.965,62 559,31 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 27.965,62 838,97 

Positivo 27/ 1212002 29/1212002 2 27.965,62 559,31 

Positivo 27/1212002 29/1212002 2 21 .669,08 433,38 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101 ,70 1.353,05 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 1.790,00 53,70 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 1 895,00 26,85 

Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

L Positivo 27/12/2002 30/1212002 ) 3 895,00 26,85 
~-------L--------L--------L--------~--~ ----~------------~~--------~ 
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Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 
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SPM AC BERTIOGA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 29.033,62 871,01 

SPM AC BOM RETIRO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC BRAS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 52.466,24 1.573,99 

SPM AC BRAS CUBAS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC BROOKLIN PAULISTA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC BUTANTA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAIEIRAS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAJAMAR 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAJATI 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

SPM AC CAMBUCI 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CAPELA DO SOCORRO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CARAPICU IBA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CASA VERDE 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CENTRO EMPRESARIAL 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CIDADE DE SAO PAULO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 163.894,80 4.916,84 

SPM AC COHAB IT AOUERA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CONSOLACAO 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC CUBATAO 4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 59.830,78 1.794,92 

SPM AC EMBU 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC EMBU GUACU 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC ERMELINO MATARAZZO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC FERRAZ DE VASCONCELOS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC FLORENCIO DE ABREU 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 85.158,40 2.554,75 

SPM AC FRANCISCO MORATO 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC GOPOUVA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPM AC GUARULHOS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 77.793,86 2.333,82 

SPM AC IMIRIM 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 45.101,70 1.353,05 

SPM AC INDIANOPOLIS 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 45.101 ,70 1.353,05 

SPM AC IPIRANGA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 3 I 895,00 26,85 

SPM AC ITAIM BIBI 4 Positivo 27/1212002 3011212002 3 1.790,00 53,70 . 
/ 

SPM AC ITAIM PAULISTA 4 Positivo 27/1212002 30/1212002 
u 3 

895,00 26,85 ( 
I ' 
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SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 
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Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 

AC ITANHAEM 4 Positivo 27/1~2002 3011212002 3 895,00 "'26';85 

AC ITAPEVI 4 Positivo 27/1 ~2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

ACITAQUAQUECETUBA 4 Posilivo 27/1 ~2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

AC ITAQUERA 4 Positivo 27/1 ~2002 30/1212002 3 70.429,32 2.112,88 

ACJABAOUARA 4 Positivo 27/1 ~2002 3011212002 3 895,00 26,85 

AC JACUPIRANGA 4 Positivo 27/1~2002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

AC JARDIM PAULISTA 4 Positivo 27/1 ~2002 3011212002 3 895,00 26,85 

AC JUQUITIBA 4 Positivo 27/1 ~2002 30/1~2002 3 10.598,54 317,96 

AC LAPA 4 Posilivo 27/1 ~2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

AC MARQUES DE ITU 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 103.189,48 3.095,68 

AC MOEMA 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 895,00 26,85 

AC MOGI DAS CRUZES 4 Positivo 27/1~2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

AC MONGAGUA 4 Positivo 27/12/2002 30/1~2002 3 29.033,62 871,0 1 

AC MOOCA 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 895,00 26,85 

AC NOSSA SENHORA DO O 4 Positivo 27/12/2002 30/1~2002 3 52.466,24 1.573,99 

AC PARI 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 895,00 26,85 

AC PEDRO DE TOLEDO 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 29.033,62 871,01 

AC PEDRO LESSA 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 895,00 26,85 

AC PENHA DE FRANCA 4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

AC PERUIBE 4 Positivo 27/12/2002 3011212002 3 895,00 26,85 

ACPOA 4 Positivo 27/12/2002 30/1~2002 3 895,00 26.85 

AC PONTE RASA 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 895,00 26,85 

AC PRAIA GRANDE 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 59.830,78 1.794,92 

AC QUARTEL GENERAL DO 11 EXERCITO 4 Positivo 27/1 ~2002 30/1 ~2002 3 13.409,54 402,29 

AC RAFAEL DE BARROS 4 Positivo 27/1~2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

AC RAPOSO 4 Positivo 27/1 ~2002 30/1 ~2002 3 895,00 26,85 

AC REGISTRO 4 Positivo 27/1~2002 30/1~2002 3 895,00 26,85 

AC RUDGE RAMOS 4 Positivo 27/12/2002 30/1~2002 3 59.830,78 1.794,92 

AC SANTA CECILIA 4 Positivo 27/1 ~2002 30/1 ~2002 3 I 895,00 26,85 

AC SANTA ISABEL 4 Positivo 27/12/2002 30/1 ~2002 3 895,00 26,85 

AC SANTANA ~---4--~ ___ Po_s_iti_vo __ ~2_7_11_~_2_o_o_2~_3_o_t1_~_2_o_o2 __ l~ _3 ____ ~ _________ 8_95~, o_o-L _______ 2_6~,8_5~ 
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SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 
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SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 

SPM 
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SPM 

Sr'M 

18/2/2003 

ut:IIIUII::>u ctuvu ua~ uatas ae lnstalaçao - IVIulta por Atraso 
Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 

AC SANTANA DO PARNAIBA 

AC SANTO AMARO 

AC SANTO ANDRE 

AC SANTOS 

AC SANTOS DUMONT 

AC SAO BERNARDO DO CAMPO 

AC SAOJOSE 

AC SAO MA TEUS 

AC SAO MIGUEL PAULISTA 

AC SAO VICENTE 

AC SAUDE 

AC SHOPPING CENTER ELDORADO 

AC SHOPPING CENTER IBIRAPUERA 

AC SHOPPING CENTER NORTE 

AC SHOPPING LIGHT 

AC SP MARKET 

AC SUZANO 

AC TABOAO DA SERRA 

AC TAMANDUATEI 

ACTREMEMBEESTACAO 

AC VICENTE DE CARVALHO 

AC VILA BARCELONA 

AC VILA CARRAO 

AC VILA DAS MERCES 

AC VILA ESPERANCA 

AC VILA FORMOSA 

AC VILA MARIA 

AC VILA MARIANA 

AC VILA MATILDE 

AC VILA NOVA CACHOEIRINHA 

AC VILA NOVA CONCEICAO 

.... ;: . ''· ·. 
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o 
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30/12/2002 4 Positivo 27/12/2002 3 20.774,08 623,22 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 1.790,00 53,70 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 2.685,00 80,55 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 2.685,00 80,55 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 45.101,70 1.353,05 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 156.530,26 4.695,91 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26.85 

4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 85.158,40 2.554, 75 

4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 45.101,70 1.353,05 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 20.774,08 623,22 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26.85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 29.033,62 871,01 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26.85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 95.824,94 2.874,75 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/1212002 30/12/2002 3 52.466,24 1.573,99 

~---4---L __ P_o_si_tiv_o __ L-2_71_1_21_2_oo_2-L __ 3_W_1_21_2_oo_2~~ 3----~-------7_7_.7_9_3~,8_6~ ____ 2_._33_3~, 8_2~ 
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a: 
c 

SPM AC VILA PRUDENTE 

SPM AC VILA ZELINA 

SPM BARRADOTURVO 

SPM GUARAREMA 

SPM GUARUJÁ 

SPM RIBEIRÃO PIRES 

Q) 
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cu 
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'2 
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Q)l ' ' 

E . 
o z 

SPM VARGEM GRANDE PAULISTA 

SPM VILA GALVÃO 

SPM ZONANOROESTE 

18/2/2003 
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4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 895,00 26,85 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 20.774,08 623,22 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 59.830,78 1.794,92 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 52.466,24 1.573,99 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 29.033,62 871 ,01 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101 ,70 1.353,05 

4 Positivo 27/12/2002 30/1212002 3 45.101,70 1.353,05 

u u lff) 
Páa . n/f1 



ut:IIIUII~u auvu ua~ UaLati ae ltlstalaçao - IVIulta por Atraso 
Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 

Quantidade de Agências: 195 

a: 
c 

AC 

AC 

AC 

AC 

AC 

BA 

BA 

BA 

BA 

BA 

BA 

BA 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

GT 

PA 

PA 

DCAMP-HELPDESK 

DEBAN 

DEREV 

DI NOP 

GPGEM 

AC BARRO ALTO 

AC BOA VISTA DO TUPIM 

AC BONINAL 

AC DOM BASILIO 

AC PE DE SERRA 

AC PRESIDENTE DUTRA 

AC SOUTO SOARES 

AC A NAPOLIS 

AC CATALAO 

AC D IANOPOLIS 

AC EDEIA 

AC ESMERALDA 

AC FIRMINOPOLIS 

AC GURUPI 

AC IT APORA DO TOCANTINS 

AC JATAI 

AC LAJEADO 

AC T RINDADE 

AC V ILA NOVA 

AC BAIÃO 

AC IRITUIA 

PA AC IRURÁ 

PA AC NOVO REPARTIMENTO 

PA AC ORIXIMINA 

18/2/2003 

· , '; · . 
.. X : ·. 

w ":i ·t- ... 
o ""· 
..J . 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 
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4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 
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Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 2711212oo2 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 2711212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/12/2002 

Novadata 27/12/2002 

Valor da Multa: 219.160,56 

': . .' '· ' . 
. :1 o', · ~·: 

! . · 

13/1/2003 16 

31112/2002 4 

31/12/2002 4 

31/12/2002 4 

31/12/2002 4 

29/12/2002 2 

28/12/2002 

2/1/2003 5 

9/1/2003 12 

31/12/2002 4 

29/12/2002 2 

3/1/2003 6 

6/1/2003 9 

3/12/2003 336 

3/1/2003 6 

3/1/2003 6 

611/2003 9 

8/1/2003 11 

8/1/2003 11 

3/112003 6 

6/1/2003 9 

3/112003 6 

6/1/2003 9 

6/1/2003 9 

10/1/2003 13 

6/112003 9 

.• Cl) 

. .e . c 
·' ... CIJ . _; .,. o E 

.. :.: : iã cu 
> Q. . ; ._ ... ·s . -. 

C" w 

40.065,24 6.410,44 

150.525,00 6.021,00 

1.829.932,42 73.197,30 

27.583,78 1.103,35 

14.442,00 577,68 

13.409,54 268,19 

13.409,54 134,10 

13.409,54 670,48 

13.409,54 1.609,14 

13.409,54 536,38 

13.409,54 268', 19 

13.409,54 804,57 

1.790,00 161,10 

895,00 3.007,20 

20.774,08 1.246,44 

20.774,08 1.246,44 

895,00 80,55 

20.774,08 2.285,15 

895,00 98,45 

7.364,54 441 ,87 

895,00 80,55 

7.364,54 441 ,87 

895,00 80,55 

895,00 80,55 

20.774,08 2.700,63 

7.364,54 662,81 

8/1/2003 11 20.774,08 2.285,15 

23/1/2003 26 20.774,08 5.401 ,26 
r-------~------------~---~-------------i 

8/1/2003 ~ '1 10.598,54 1.165,84 
------~------------------~------------~ 
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u \j •••v••vu au v u uct'> uctld~ ue III~Lalaçao - IVIulta por Atraso 

a: 
c 

GT 

GT 

NOVO ACORDO 

PAU D ARCO 

Cl) 
"C 
ta 

"C 
'2 
:::J . I 
Cl) 

E o 
z 

GT PONTE ALTA DO TOCANTINS 

GT PRESIDENTE KENNEDY 

GT SAMPAIO 

GT TAQUARAL DE GOlAS 

GT WANDERLANDIA 

RJ AC BOM JARDIM 

RJ AC CASTELO 

RJ AC COPACABANA 

RJ AC JACARE 

RJ AC JACUECANGA 

RJ AC JARDIM BOTANICO 

RJ AC LARGO DO MACHADO 

RJ AC MAGE 

RJ AC RESENDE 

RJ AC RIO DAS FLORES 

RJ AC RIO DAS OSTRAS 

PA AC ANAJAS 

PA AC BREU BRANCO 

PA AC CHAVES 

PA AC GURUPA 

PA ACJACAREACANGA 

PA AC MUANA 

PA AC NOVO PROGRESSO 

PA AC PORTO DE MOZ 

PA AC PRAINHA 

PA AC SENADOR JOSE PORFIRIO 

PA AC TERRA SANTA 

PA AC ULIANOPOLIS 

RJ AC SÃO JOSE DE UBA 

18/2/2003 

Novadata/Positivo - Lotes 03 e 04 - Parcial 
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3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

4 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/ 1212002 

Novadata 27/1212002 

Novadata 27/1212002 

3/1/2003 6 11 .285,54 677' 13 

3/112003 6 11 .285,54 677,13 

3/1/2003 6 11 .285,54 677,13 

3/1/2003 6 11.285,54 677' 13 

2/112003 5 11.285,54 564,28 

3/1/2003 6 11.285,54 677' 13 

2/1/2003 5 11 .285,54 564,28 

28/12/2002 10.598,54 105,99 

30/12/2002 3 1.790,00 53,70 

4/1/2003 7 1. 790,00 125,30 

1611/2003 19 28.138,62 5.346,34 

5/2/2003 38 13.409,54 5.095,63 

30/12/2002 3 895,00 26;85 

30/12/2002 3 1.790,00 53,70 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

30/12/2002 3 895,00 26,85 

22/1/2003 25 12.582,54 3.145,64 

30/12/2002 3 20.774,08 623,22 

24/1/2003 27 11 .285,54 3.047,1 o 

6/112003 9 11.285,54 1.015,70 

24/1/2003 27 11 .285,54 3.047,10 

511/2003 8 11 .285,54 902,84 

15/1/2003 18 11.285,54 2.031,40 

4/1/2003 7 11 .285,54 789,99 

18/1/2003 21 11 .285,54 2.369,96 

6/1/2003 9 11 .285,54 1.015,70 

10/1/2003 13 11 .285,54 1.467,12 

3/1/2003 6 11 .285,54 677,13 

15/1/2003 18 ' 11.285,54 2.031,40 

10/1/2003 13 11.285,54 1.467,12 
~------+-------------------r--------------; 

2911212oo2 i( ) 0 ____ ...._ _________ 2_o_. 1_1 4_._o8_.._ _________ 4_1_5 ._48__, 
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SPI AC CARDOSO 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPI AC CASA BRANCA 4 Novadata 27/1212002 7/1/2003 10 45.101,70 4.510,1 7 

SPI AC CASTILHO 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CERQUEIRA CESAR 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CERQUILHO 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CHAVANTES 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CIDADE HORTOLANDIA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC COLINA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC CUNHA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC DISTRITO INDUSTRIAL 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC DOIS CORREGOS 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC DRACENA 4 Novadata 2111212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC GENERAL SALGADO 4 Novadata 27/1212002 30112/2002 3 895,00 26;85 

SPI AC GETULINA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC GUARACAI 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC GUARIBA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC IACANGA 4 Novadata 27/12/2002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC IBIUNA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC ILHABELA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 8.259,54 247,79 

SPI AC IPUA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC IT APORANGA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI ACITU 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC ITUPEVA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI ACITUVERAVA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC JAMBEIRO 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC MACATUBA 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC MAIRINQUE 4 Novadata 27/1212002 30/12/2002 3 895,00 26,85 

SPI AC MANDURI 4 Novadata 27/1212002 30/1212002 3 895,00 26,85 

I Páo ~{fi' 
SPI AC MARACAI Novadata 27/1212002 4 30/1212002 3 895,00 26,85 

SPI AC MIGUELOPOLIS 

4 

Novadata 27/1212002 4 30/12/2002 

SPI AC MIRANDOPOLIS 

I 18/2/2003 

Novadata 27/1212002 30/12/2002 

3 

1 

895,00 

895,00 

26,85 

26,85 
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SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 
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Q) 
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ACSAOPEDRODOTURVO 

ACSAO SIMAO 

AC TAQUARITUBA 

AC TEODORO SAMPAIO 

AC URANIA 

AC URUPES 

AC VALENTIM GENTIL 

AC V ALINHOS 

AC VALPARAISO 

AC VERA CRUZ 

(J 

26,85 

895,00 26,135 

895,00 26,85 

895,00 26,85 ' 
895,00 26,85 

895,00 26,85 

895,00 26,85 

895,00 26,85 

895,00 26,85 

895,00 26,85 

21 .669,08 2.383,60 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM _9.Jf3!2003 

I Rei.: CI/GCM/DGEC/DECAM-2311/2003 

i I 
' ' 

I i 
I I 

I i 
I ! 

: I 

i I l i 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Encaminha correspondência do Consórcio Alpha/ECT -042 em complementação a defesa 
prévia de aplicação de multa para análise e parecer. 

Brasília, 1'1 de fevereiro de 2003·. 

Em complementação a Cl de referência, encaminhamos, em anexo, correspondência do Consórcio Alpha, 
onde o mesmo retifica e ratifica entendimentos contidos na correspondência de 07/02/2003, relativa a defesa · 
prévia de aplicação de multa, a qual foi encaminhada a esse Grupo de Trabalho para análise e parecer. 

/e Administração de Materiai-DECAMIECT 

I 
.... 

Anexos: Correspondência de 14/02/2003 do Consórcio Alpha. 
§ n°(~lÓÜos~ê~ 
CPMI - CORREIOS 

Fl s ~_'"· _ _1J _u
1 
l 
f, 

~*-------------------l~~I=8:=~F~1V' r 
C. UI os do micro 71214\DOCUMENTOS\CI\GRUPO DE TRABALHO\CI- CONSÓRCIO ALPHA- ~ kêi 
COMP ENT A. doe 



ALPHA ECT 042 t)J3J 7 

l~foL/O~ 
)J:oo~~ 

CONSÓ~IO NOVADATA·POSITIVO 

c · 
( 

Brasília, 14 de Fevereiro de 2003. 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasília- DF 

Ref.: Correspondência CT/GCM/DGEC/DECAM-2108/2003- Projeto ECf 042 
Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica 

A/C.: Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista uma análise mais detalhada por parte das empresas que 
compõem o Consórcio Alpha da Defesa Prévia apresentada em 07.02.2003, rehtiva à sua 
correspondência referenciada em epígrafe, solicitamos que seja desconsiderado, na sua 
íntegra, o tópico I-Dos Fatos, visto conduzir a entendimento diverso do .que é efetivamente 
entendido pelas Consorciadas e substituí-lo pelo que ora se enc3m.ima. 

Outra alteração fez-se também necessária à peça apresentada, no tópico li­
Das Categorias de Vícios Constantes da Planilha Descritiva das Faltas Contratuais, item 7, 
segundo §, em que este Consórcio reafirma que: "a uma porque, como já referido, este 
Defendente estaria contratualmente obrigado (e sujeito a multa por mora) a atender prazos 
de chamados e solução de problemas, somente a partir da "Aceitação"de cada Lote, razão 
pela qual as sugeridas faltas devem ser revistas para fins de regular imposição de multa por 
eventuais atrasos". 

Ratificamos nosso entendimento de que foi concedida por este Consórcio 
extensão do prazo de garantia contratual, de forma a vigir por mais 24 (vinte e quatro) 
meses após a aceitação do Lote 4 (quatro), em complemento à garantia para cada Lote, que 
se inicia com a emissão do ''Termo de Aceitação" de cada Lote específico. 

Certos de sua compreensão de que, desta forma, estamos comprometidos 
com o sucesso deste Projeto, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da 
mais alta estima e consideração. 

~
l. .. L ~enciosamente, 
-~ d!6· C ristiaffi e Souza~ 

Gerente de Pó -Venda 

!'-·---:·-"·:·· ······· ----·~~ 
·l i·; CS nc \"(.1:?:_105- CN -
1 ÇPMI · . C·ORREIOS 

Fl~ : _ _j_1 .3~ 
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AtPHA ECT 042 
CQNSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 14 de Fevereiro de 2003. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasília - DF 

Ref.: CorrespondênciaCT/GCM/DGEC/DECAM-2108/2003- Projeto ECT 042 
Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica 

A/C.: Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista uma análise mais detalhada por parte das empresas que 
compõem o Consórcio Alpha da Defesa Prévia apresentada em 07.02.2003, relativa à sua 
correspondência referenciada em epígrafe, solicitamos que seja desconsiderado, na sua 
íntegra, o tópico I-Dos Fatos, visto conduzir a entendimento diverso do que é efetivamente 
entendido pelas Consorciadas e substituí-lo pelo que ora se encami.Iila. 

Outra alteração fez-se também necessária à peça apresentada, no tópico ll­
Das Categorias de Vícios Constantes da Planilha Descritiva das Faltas Contratuais, item 7, 
segundo §, em que este Consórcio reafirma que: "a uma porque, como já referido, este 
Defendente estaria contratualmente obrigado (e sujeito a multa por mora) a atender prazos 
de chamados e solução de problemas, somente a partir da "Aceitação"de cada Lote, razão 
pela qual as sugeridas faltas devem ser revistas para fms de regular imposição de multa por 
eventuais atrasos". 

Ratificamos nosso entendimento de que foi concedida por este Consórcio 
extensão do prazo de garantia contratual, de forma a vigir por mais 24 (vinte e quatro) 
meses após a aceitação do Lote 4 (quatro), em complemento à garantia para cada Lote, que 
se inicia com a emissão do "Termo de Aceitação" de cada Lote específico. 

Certos de sua compreensão de que, desta forma, estamos comprometidos 
com o sucesso deste Projeto, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da 
mais alta estima e consideração. 

~
t . L ~enciosamente, 
-~ d.t-6· C ristiaffi e Souza~ 

Gerente de Pó -Venda 

36 7 o 
·- -..., 
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61('),E\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: OECAM 

CI/GT-229/02- 00612003 

Ref.: Contrato nr. 11.346/2002 

A&sunto: Faturas ao Lote 04 
Brasllla, DF, 17 de fevereiro de 2003. 

Encaminho, em anexo, parél fins de pagamento as faturas do Contrato ECT nr. 11.346/2002, 

referentes à implantação dos equipamentos do lote 04. bem como os respectivos termos de 

aceite e quadros demonstrativos. 

O montante dos pagamentos é de R$22.435.558,68 (vinte e dois milhões, quatrocentos-e trinta 

e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e oito centavos}, cujo termo de aceite 

geral é datado de 14/02/2003. 

Desses pagamentos deverão ser efetuadas as seguintes glosas: 

a) Valor integral dos 2.339 Pin Pads, totalizando R$1.564.791,00 sendo R$1.087.125,00 

da Empresa Positivo e R$477.666,00 da Empresa Novadata. Esta glosa está 

fundamentada na descoberta da não aderência desses periféricos à norma IS07816, 

conforme parecer técníco da GERTEC, encaminhado pela CI/DENET -047/2003 de 

24/01/03. A solução dessa não conformidade já está ajustada com o Consórcio, 

tratando-se de atualização do software instalado nos Pin Pads. 

Demonstrativo de Valores para Glosa - Pin Pads, encontra-se em anexo. 

O Quadro 

b) Valor parcial das multas referentes aos atrasos de instalação dos lotes 3 e 4, que até o 

momento totalizam R$422.198,53, sendo R$203.037 ,97 da Empresa Positivo e 

R$219.160,56 da Empresa Novadata. O levantamento das multas é parcial, pois ainda 

faltam informações de datas de 131 agências. Os Demonstrativos das Datas de 

Instalação - Multa por Atraso, encontram-se em anexo. 

Atenciosamente, 

/\nexo: Faturas. Termos da Aceite e Quadro 
JEA\ 

~DO DE ARAUJO 
nal Adjunto/MS 
or GT -229/02 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: CENTRAPG/DEGEF 

C 1/GCM/DGE C/D E CAM-2354/2003 

Ref.: Contrato nº "11.346/2002 

ASSUNTO: Encaminha documentação fiscal para pagamento 

Sistema de 
Pagamento a 
Fornecedor a 

Valor Presente 
- SPFVP 

Brasília-O F, / -:1.. de fevereiro de 2003. 

Estamos encaminhando em anexo, as Faturas n2s 1 00065 a 1 00089, emitidas pela empresa Novadata 
Sistema e Computadores S/A, e as Faturas nºs 0059 a 0083, emitidas pela Positivo Informática Ltda, 
relacionadas no anexo desta Cl, devidamente atestadas, para pagamento, referente ao investimento 
(aquisição de micros. periféricos e balanças) do guarto lote, conforme estabelecido no subitem 6.1, 
Cláusula Sexta. Do Pagamento, do contrato supramencionado no valor total de R$ 22.435.558,68 (vinte e 
dois milhões, quatrocentos e trinta cinco mil, quinhentos e cinqüenta oito reais e sessenta e oito centavos). 

Contudo deverá ser glosado o valor de R$ 1.564. 791,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e quatro mil, 
setecentos e noventa e um reais), correspondentes a 714 periféricos Pin Pads fornecidos pela Novadata e 
1625 Pin Pads fornecidos pela Empresa Positivo, tendo em vista a informação de que tais equipamentos 
não são aderentes à norma ISS07816, conforme contido no Termo de Aceitação em anexo. 

Além do mais. deverá ser glosado o valor parcial de R$ 422.198,53 (quatrocentos e vinte e dois reais, 
cento e noventa e oito reais e cinqüenta e três centavos) , sendo R$ 203.037,97 (duzentos e três mil, trinta 
e sete reais e noventa e sete centavos) da empresa Positivo e R$ 219.160,56 (duzentos e dezenove mil, 
cento e sessenta reais e cinqüenta e seis centavos) da empresa Novadata, referente aos atrasos de 
instalação dos lotes 3 e 4 . 

.... Assim sendo, informamos que o valor total a ser pago ao Consórcio Alpha é de R$ 20.448.569,15 
-(vinte milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quinze 

centavos), sendo R$ 10.181.580,76 (dez milhões, cento e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta reais e 
setenta e seis centavos) à Novadata e R$ 10.266.988,39 (dez milhões, duzentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos) à Positivo, conforme planilha em anexo 

As faturas supramencionadas foram recebidas neste Departamento no dia 17/02/2003. 

Considerando que o Termo de Aceitação dos equipamentos foi emitido em 14/0212003, cópia em anexo, o 
pagamento deverá ser realizado 30 (trinta) dias após a aceitação, conforme previsto no subitem 6.1 do 
contrato, ou seja, 16/03/2003. 

Ressaltamos que as Notas Fiscais originais permaneceram nas Diretorias Regionaisrpa~liza §o da 
carga em estoque e dos registros orçamentário~, contábeis e fiscais pertinentes. : 1 ~ úS nc l)J12uü5 _ CN _ 

al2794/1567 
, CUMENTOS\Isaia.s -DECAM\DOCUMENTOS- 2003\CI\CI-2354 - CENTRAPG-DEC 

Novadata.ll346-02-LOTE 4.doc 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

Em anexo, encaminhamos Extratos das Implantações nas Diretorras Regionais . nos quais constam os 
números de todas as natas fiscais e os valores dos equipamentos entregues e quadro consolidado com o 

uantitativo dos equipamentos do terceiro lote. 

At ~osam:Sli 

Adauto Tame1rão Machado 
Chefe do Departamento de Contratação e 
Administração de Material- DECAM 

Tânia Regina Teixeira Wunari 
Advogado Jr. Subchefe DECAM 

Mal. 8.707 .100-2 

~~~ ... .. . - ~- _.,_ .. .. . ·- ·- ·~-

., ~ F<OS n° rJj t?.;!05 - CN -! 
j CPMI · CORREIOS ~ 

nal 2794!1567 Fls: 1 ' 
OCUMENTOS\Isaias -DECAM\DOCUMENTOS- 2003\CI\CI-2354- CENTRAPG-DH Ll--' .1 :f J--f.J- j 

Novadata. ll346-02-LOTE 4.doc f 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

NOVADATA 

DR FATURA Nº VALOR R$ 

AC 100065 910.578,44 

AL 100066 117.705,10 

AM 10006t 209.684,50 

BA 100068 612.014,94 

BSB 100069 262.354,66 

CE 100070 218.083,88 

ES 100011 146.092,76 

GT 100072 131.722,64 

MA 100073 186.356,80 

MG 100074 794.864,18 

MS 100075 435.778,00 

MT 100076 450.570,54 

NO 100077 487.440,70 

PA 100078 733.640,14 

PB 100079 103.034,48 

PE 100080 738.602,28 

Pl 100081 256.111 '12 

PR 100082 36.543,00 

RJ 100083 438.278,28 

RN 100084 76.430,78 

RS 100085 445.550,52 

se 100086 237.604,10 

SE 100087 182.422,88 

... SPI 100088 2.277.623,74 

SPM 100089 389.318,86 

TOTAL R$ 10.878.407,32 

VALOR A SER GLOSADO R$ 477.666,00 

VALOR A SER GLOSADO 
POR ATRASO NA 

INSTALAÇÃO 

VALOR A PAGAR 

R$ 219.160,56 

R$10.181.580,76 

FATURA Nº 

0059 

0060 

0061 

0062 

0063 

0064 

0065 

0066 

0067 

0068 

0069 

0070 

0071 

0072 

0073 

0074 

0075 

0076 

0077 

0078 

0079 

0080 

0081 

0082 

0083 

POSITIVO 

VALOR R$ DATA 
PAGAMENTO 

1.151 .970.00 16/03/2003 

39.997,00 16/03/2003 

9.450,00 16/03/2003 

216.226,00 16/03/2003 

82.716,00 16/03/2003 

35.301,00 16/03/2003 

259.574,00 16/03/2003 

35.805,00 16/03/2003 

25.859,00 16/03/2003 

1.373.611,00 16/03/2003 

39.458,00 16/03/2003 

32.347,00 16/03/2003 

33.109,00 16/03/2003 

94.355,00 16/03/2003 

15.883,00 16/03/2003 

150.420,00 16/03/2003 

38.519,00 16/03/2003 

985.661,10 16/03/2003 

804.442,00 16/03/2003 

10.543,00 16/03/2003 

892.515,08 16/03/2003 

462.652,00 16/03/2003 

28.217,00 16/03/2003 

3.057.392,00 16/03/2003 

1.681.129,18 16/03/2003 

R$11.557.151,36 

R$ 1.087.125,00 

R$ 203.037,97 

R$10.266.988,39 R$~;448 _§§.~ l!? -·· - H --~ 
~ ~:J ::; 11 ü~: , 2 vG: - CN­
CPMI · · CORREIOS 

-Rama12794/1567 Fls: __ 1 __ ~ 1JL 
Novadata.ll346-02-LOTE 4.doc 3 6 7 Q 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM - ~-~~~ ( /2003 

Ref.: Contrato nº 11.346/2002 

I ' . ' 
i i 

I! 

li 

PROTOCOLO 

~----------------------------------------------------~' ~~ ----------------~ 
ASSUNTO: Encaminha defesa prévia de aplicação de multa do Consórcio Alpha/ECT -042 para análise 

e parecer. 

Brasília, ~1..--de fevereiro de 2003. 

Encaminhamos, em anexo, para análise e parecer desse Grupo de Trabalho, a defesa prévia da aplicação de 
multa pela não reparação de diversos equipamentos dentro do prazo previsto em contrato, comunicada ao 
Consórcio Alpha por meio da CT/GCM/DGEC/DECAM-21 08/2003. 

Atenciosamente, 

C te do Depa menta de Contratação 
e ;A.dministração de Materiai-DECAM!ECT 

Anexos: Defesa Prévia do Consórcio Alpha de 07/02/2003. 

fRê. o's--,~~ o~172ô·a·5~c'N~l 
· CPMI - - CORREIOS 

Fi~ . 114~ ~ 

36 7 o l 
I 

~~========--~ . -.. -· ... --- . - ·-' 
I 

do micro 71214\DOCUMENTOS\CI\GRUPO DE TRABALHO\CJ- CONSÓRCIO ALPHA.doc 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DECAM 

' Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM - ·---~'I /2003 

Ref.: Contrato n9 11.346/2002 

' I 

j i 
I ' 
: ' 
; ' 

i 

PROTOCOLO 

: I 
~----------------------------------------------------~ ~----------------~ 

ASSUNTO: Encaminha defesa prévia de aplicação de multa do Consórcio Alpha/ECT-042 para análise 
e parecer. 

Brasília, {l/de fevereiro de 2003. 

Encaminhamos, em anexo, para análise e parecer desse Grupo de Trabalho, a defesa prévia da aplicação de 
multa pela não reparação de diversos equipamentos dentro do prazo previsto em contrato, comunicada ao 
Consórcio Alpha por meio da CT/GCM/DGEC/DECAM-2108/2003. 

Atenciosamente, 

C te do Depa menta de Contratação 
e :Administração de Materiai-DECAM/ECT 

... 

Anexos: Defesa Prévia do Consórcio Alpha de 07/02/2003. 

r· ··--~~ 

\ t,' US n° tr:l/2005- CN -1 
f CPMJ · CORREIOS 
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Exmo. Sr. 

FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AssoCIADOS 
PROF. DANIEL FERREIRA 

PR.OF. }OÃO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE 

PRO FA T ANY A KR:!STY ANE KOZICKI 

LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PROFATATIANA DENCZUK 

Dr. Adauto Tameirão Machado 

Md. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT: 

Contrato n° 11.346/2002 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 - CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO, 

já devidamente qualificado no contrato em epígrafe, vem, 

respeitosamente, representado por sua líder - NOVADATA SISTEMAS E 

COMPUTADORES 5/A, tendo em vista o contido no Ofício 

CT/GCM/DGEC/DECAM-2108/2003, apresentar 

DEFESA PRÉVIA 

contra a pretensão de aplicação de sanções administrativ~~~lfmil;~~fiõ§:ÇtcN _ 
. . . l CPMI . - CORI?EIOS 

(tida como irregular) execução do refendo termo de aJuste, cons<1~fe 
FIS':_ l J 4 3 

faculta a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. J -
. 670 

RUA EMIUANO PERNETA, N° 680- CJ. 108/109- CEP 80420-080 CURITIBA/PR FONE/ AX: 55 41 222""5483-:::=- -i 
www.fba~v.com.br cz:::~~t'~ 
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FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AssociADOS 
PROF. DANIEL FERREIRA 

PROF. }OÃO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE 

PROFA T ANY A KRisrY ANE KOZICKJ 

LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PROFA T ATIANA DENCZUK 

Passa a sustentar a defesa pelas razões de fato e de direito adiante 

aduzidas. 

1- DOS FATOS 

1. Por restar vencedor em certame concorrencial promovido por esta 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECf, o consórcio ALPHA 

ECf 042 comprometeu-se a entregar, instalar e garantir manutenção 

preventiva e corretiva (por vinte e quatro meses) a diversos 

equipamentos de informática, tudo em conformidade com o Contrato n° 

11346 - firmado aos 02 de agosto de 2002. 

Prudente destacar que, pela magnitude do objeto contratual, quer 

no que conceme ao número de equipamentos, quer no que tange aos 

locais de instalação, foi o mesmo cindido em quatro lotes, cujo 

adimplemento variava progressivamente no tempo. 

Em face disso, o processo de entrega, instàlação e aceite dos 

equipamentos deu-se (e ainda se dá) por etapas, razão pela qual -

INCLUSIVE E ESPECIALMENTE- este Defendente sugeriu, sem ônus 

para esta ECf, uniformização do início do prazo de g . ~ooia·(j·if~~S:cN 
CPM/ -.• CORREJQ < 

equipamentos, a contar do formal aceite do Lote 04, o que foi acatado Pf )- ' 
Fls' ~' .t4_4 

este DECAM no final do mês de janeiro do ano em curso. j 3 -6 ? O -

2. Tod~via- e estranhamente, data maxima venia -foi ~:ndent.L 
- - ..:. __ 

surpreendido com missiva que noticiava a ocorrência de uma série de 

irregularidades e, para além disso, informava da intenção de se ver 

RUA EMIUANO PERNETA, N° 680 - CJ. 108/109- CEP 80420-080 CURITIBA/PR FONE/FAX: 55 41222-5483 
www.fbadv.com.br 
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FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AssociADOS 
PROF. DANIEL FERREIRA 

PROF. JOÃO MAR.CELLO TRAMUJAS BASSANEZE 
I'ROFA T ANY A KRlsrY ANE KOZICKI 

LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PROFA T ATIANA DENCZUK 

imposta sanção pecuniária a título de "multa contratual por atraso na 

solução de chamados". 

Ora! Se ainda não iniciado o prazo de garantia dos equipamentos, 

não há que se cogitar de atraso, caracterizável como ilícito passível da 

aplicação de multa por mora, na prestação de serviços de manutenção 

corretiva, até mesmo porque a previsão contratual de multa dessa ordem 

encontra-se capitulada no subitem 11.3 do instrumento contratual, 

sempre se reportando ao subitem 8.6.2 e JAMAIS sobre o 7.2. 

3. Por conta disso a surpresa, porque este Consórcio, salvo ledo 

engano, ainda não se encontra sujeito às disposições contratuais alusivas 

à manutenção dos equipamentos - o que também é de se razoavelmente 

concluir porque ainda não paga QUALQUER parcela devida a titulo de 

manutenção mensal (despesa de custeio, como prevista no subitem 5.1.2, 

do termo de avença), mesmo porque ainda não emitid~- -termo·-de~ 
f OS n 03/2005 - CN -

aceitação a que alude o subitem 6.2 (também do contrato},c ~M{ fa&PB.SEIOS 

· · · d Fl s~ 114..5 . aJuste antes noticia o. --::_:----~ ·· -·--

36 7 o 
E veja-se como é patente a boa fé do Consórcio: até o ento não 

~~~= 
apresentou qualquer fatura dessa ordem porque não se viu realizando 

manutenção contratualmente obrigatória, por um período de 24 meses. 

4. Em que pese essa realidade fático-jurídica, ainda assim este 

Consórcio não se furtou a garantir o pleno e regular funcionamento dos 

equipamentos ainda não definitivamente aceitos, emprestando pessoal, 

RUAEMIUANOPERNErA, N° 680- CJ. 108/109- CEP 80420-080 CURITIBA/PR FONE/FAX: 55 41222-5483 
www.fbadv.com.br 
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FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AsSOCIADOS 
PROF. DANIEL FERRERA 

PROF. }OÃO MARCELW TRAMUJAS BASSANEZE 

PROFA T ANY A KR1sTY ANE KOZICKI 

LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PROFA T ATIANA DENCZUK 

veículos, peças e componentes e, até mesmo, substituindo equipamentos 

sem se ver remunerado para tantol. 

Daí a estarrecedora notícia da pretensão sancionatória, que 

certamente restará afastada com o acolhimento desta defesa porque 

mecanismo único de comprovação das lealdade e boa-fé recíprocas que 

até então plasmavam o relacionamento contratual. 

5. A despeito disso, prudente já noticiar que a planilha apresentada 

para instruir a notícia da pretensão de aplicação de multa, com o devido 

respeito, encontra-se eivada de diversos lapsos (os quais se encontram 

destacados, um a um, na planilha anexa às presentes razões), sendo esta 

mais esta uma (determinante) razão para revisão dos fatos 

equivocadamente capitulados como ilícitos contratuais. 

Portanto, tais imputações merecem ser avaliadas sob um novo 

prisma, que certamente formará o convencimento ~esta autoridade no 

sentido de que inexiste, em face do referido contrato, qualquer ilicitude, 

pelo que resta inequivocadamente afastada a possibilidadg__de ... apliGaçã 

~
QS n° ü ~ / 2 005 - CN -

da anunciada sanção de mora, porque, além 9-~ l llTJiJ~dCà~ \ 

JURIDICAMENrE INADMISSívEL. ls:'_ ____ l 1 { {i_ \ 
- ' 
36 7 o 

1 A este específico propósito, destaque-se o item 7, da Ata da Reunião havida em · -e l~e setembro-
do ano transato, onde a Coordenação sugere que "o consórcio disponibilize um funcionário para 
direcionar as ligações conforme as necessidades", o que foi não só atendido, mas superado pelo 
Consórcio, que ao invés de um, alocou dois funcionários para tal desiderato. Do mesmo modo, veja-se o 
quanto referido no item 6 da Ata de Reunião realizada na semana seguinte (26 de setembro), quando o 
Consórcio questiona a Coordenação acerca do mobiliário e materiais necessários ao funcionamento do 
help desk nas dependências da ECT, o que implicou, na seqüência, a disponibilização não onerosa de 
microcomputadores, mesas, cadeiras e aparelho teleronico, além das já mencionadas duas funcionárias. 
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6. Ademais, restará sobejamente provado que até mesmo uma 

eventual advertência faz-se inaplicável, porque ausente qualquer falta 

contratual que lhe autorize a aplicação. 

É o que se demonstrará a seguir, por partes. 

* * * 

11 - DAS CATEGORIAS DE VÍOOS CONSTANTES DA 

PLANILHA DESCRITIVA DAS FALTAS CONTRATUAIS 

(SIC) 

7. De fato, muito possivelmente pela dificuldade deste DECAM em 

bem se comunicar com as DR•s e AC's localizadas nos mais longínquos 

rincões deste país, a planilha que relaciona as supostas irregtliaridades 

encontra-se em muito eivada de vícios, na estrita medida em que parte de 

premissas equivocadas para fins de capitulação de atrasos no 

atendimento e solução de chamados técnicos. 

A uma porque, como já referido, este Defendente ainda não está 

contratualmente obrigado (e sujeito a multa por mora) a atender prazos 

de chamados e solução de problemas, razão pela qual as sr~~~/iil:ii~ s: N - ' 
: C ~='M I • CORREIOS 

em nada se prestam para fins de regular imposição '~Th-:mul~ _f~l(' 

eventuais atrasos. 
36 7 o 

A duas pelo fato de que, ainda se diverso o cenário, ~-~- -~--~--~-~-!- ~~~=:i 

nunca observou o que consta do subitem 8.5.1 do Contrato, dificultando 

sobremaneira - ou mesmo inviabilizando - a graciosa atuação deste 
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Defendente. Com efeito, deveria o Chamado Técnico conter, no mínimo, 

o quanto segue: 

8.5. Chamado Técnico 

8.5.1. O chamado técnico eferuado pela 
CONIRAT.AN1E descreverá no mínimo: 

> Endereço; 
> Telefone do cliente; 
> Modelo do equipamento; 
> Número de série do equipamento; 
> Defeito reclamado. · 

( ... )2 

Registre-se, neste passo, que a grande maioria dos chamados não 

discrimina o "número de série do equipamento" o que freqüentemente 

compromete a identificação do "modelo do equipamento" e, por via de 

conseqüência, o sucesso do atendimento, haja vista a pluralidade de itens 

que compõem a solução (três tipos de balanças, outros três de 

impressoras, para não mencionar outros quatro diferentes tipos de 

leitores e dois de teclados). Pois bem: para que reste possível, frente aos 

fabricantes e fornecedores, a substituição ou conserto de eventuais peças 

e componentes, mister a indicação de número de série do equipamento, 

até mesmo para fins de verificação do lote de fabricação. 

Todavia, em exercício hercúleo, este Consórcio, mesmo que 

desobrigado a tanto, tem acatado solicitações dessa natureza (que não se 

admitem como chamados técnicos porque desconfoúi~~sio-:-v)L-_·-:,~~ 
. CPM! . f Â4 

formalização contratualmente estipulada) sem exigir 
1 
F~:r:~\ ~úm r~_· ~-· _ 

_ 
2 ~D=~=m~co~u~-s~e·-----------------------------------.-+1 ----3-=6~7~0 ____ 1- 2~ 
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série justamente por entender que o contrato deve ser interpretado 

razoavelmente e, para além disso, que a execução do mesmo encontra-se 

no chamado período de funcionamento experimental} Logo, nenhuma 

falta; nenhuma irregularidade contratual sujeita à sanção de multa por 

mora. 

A três porque a planilha sugere atrasos (sic) no atendimento e/ ou 

solução de problemas que jamais ou diversamente existiram. E, neste 

passo, necessário se faz apresentar, ainda que exemplif1cativamente4, as 

diversas "categorias" de erros dela constantes. 

Chamados por mau uso 

Em mais de uma oportunidade, mesmo sem saber, faz a planilha 

desta ECT remissão a atendimento tardio relativo a equipamentos 

danificados por mau uso, vale dizer, aqueles cujas características e 

funcionamento não se mostram como alhures p_or conta de danos 

causados pelos seus utentes. 

Em tais hipóteses, ainda que não obrigado e com custos elevados, o 

técnico em informática emprestou todo o seu saber e fazer para fins de, 

após longa viagem, retirar papel emperrado de impressora, tal qual se 

deu com o equipamento instalado na Agência de Pedro Lessa-SPM. Isso 

3 Com efeito·, oportuno relembrar o expediente CT/CPUAC-392/20Q2-(ASsunte~-:--Respo-s · os 
questionamentos), de 16.07.2002, em cuja página 4/24 encontra-se ~ r~dêfuii~ãh~ / ?d.g)~Mfõ de 
F~ci~namento Experime~tal: P~ como sendo "o peri~d~ de testes co~preif.àjd~ enbtê lâliHSiiáÇ:io e a 
ermssao do Termo de Ace1taçao. E o mesmo prazo de em.1ssao do Termo . . \ _ J 1 4 9 

Fls._-s-õ7· 0_ . 
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para não mencionar nas diversas impressoras encontradas danificadas 

(com tampas e outras peças quebradas). 

Chamados Indevidos 

Da mesma forma, sem jamais repassar os custos a esta ECT, o 

Defendente, em outras tantas oportunidades, viu-se instado a deslocar 

seus empregados objetivando a sanação de vícios inexistentes, ou melhor, 

possivelmente só existentes para usuários não adequadamente 

capacitados. Veja-se, neste passo, o que consta dos relatórios de visita à 

Agência de Santo Antônio do Amparo-MG. 

Não fosse o bastante, este Consórcio foi c~amado a conhecer de 

problemas constantes de equipamentos/ softwares por ele não fornecidos, 

como é o caso do atendimento ainda assim feito na Agência Caibi-SC. 

Ora, se um técnico é indevidamente acionado para atender 

chamados desta ordem, conseqüência automática é que o mesmo . estará 
• • ' • A • rR"Gi~~Õ3/2005 - CN -
mdisporuvel para o atendrmento de outra ocorrenCia I c~ila! t'~§~S 

efetivamente atinente às obrigações do Consórcio. Fls: 1·t c: Q-• - -_ --_rr) 

Chamados Equivocados 36 7 o 

Outra categoria que merece destaque é a dos chamados que se 

reportam a localidades diversas daquelas em que instalado o 

equipamento, ensejando deslocamentos errôneos e irregular 

4 Observe-se que cada "falha" objurgada na planilha - que instrui esta defesa - encontra sua categoria 
gizada e, para além disso, a descrição da realidade · verificada in loco (notadamente no campo 
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comprometimento de tempo, recursos materiais e humanos. Foi o que se 

deu no caso da "falha" alusiva à Agência Aiuaba-CE. 

Também se incluem aqui as solicitações para verificação de 

equipamento diverso daquele que efetivamente estaria comprometido . no 

seu uso, tal como feito nas Agências Jaguaribara-CE e Glória-ES. 

Isso sem falar, por exemplo, dos defeitos decorrentes das redes de 

lógica e elétrica,· de responsabilidade desta ECT, que ocasionaram 

problemas no funcionamento dos equipamentos instalados na Agência 

Coruata-MA. 

A quatro porque também a planilha desta ECT se reporta a 

solicitações em duplicidade, reportando-se a um mesmo fato (mais de 

uma vez) e sugerindo (ainda que de forma descabida) dupla sanção. 

Confiram-se, neste passo, os pedidos das Agências Glória-ES, 

Bandeirantes-PR e Caibi-SC. 

A cinco por conta da indicação de multas devi ~~J ~'ht~J*'9ro~-~ · ·- _ 
por base equipamentos diversos dos tidos como manute a~~ co:in_ : 0M5~ 

F~ · j ·~ t-' 1 
a saber: Agência de Jaraguari-MS etc. ~ --- ~1. J -J' 

I 3 6 1 o ·: .. ·. -.* 
A seis, tão-apenas a título de argumentação (por~a~-~a ~- · - ··· 

discussão acerca de aceitação individual de lotes), registrou~se em mais 

de uma oportunidade sugerido atraso de manutenção em face de 

equipamentos sequer aceitos em definitivo, inovando o contrato como 

"observações"). 
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pactuado e, pois, em manifesta ilegalidade. Foi o caso que se fez notar, 

por exemplo, quanto à Agência de Santa Isabel-SPM. 

Por derradeiro (e a sete), mostra-se também viciada a planilha ora 

objurgada porque atina a datas e horas diversas daquelas em que 

efetivamente reconhecido o ~~pedido" pelo Consórcio, merecendo especial 

destaque, pelo exemplo que fala por si, a ocorrência relativa à Agência 

Santo Antônio da Descoberta-BSB. 

Reitere-se, neste cariz, que o Contrato estipula a contagem de 

prazos a partir da abertura do chamado técnico, o qual, à toda luz, só 

pode se referir àquele que discrimine o quanto minimamente necessário 

para a tomada de providências, pelo técnico responsável, em face do 

equipamento devidamente informado. 

Em outras palavras: apenas no momento em que o Consórcio 

consegue alcançar a correta identificação - em seu sisteiiiil3-';:iiõ:íq~ dilve\ 
!cPMI . CORREIOS 

ser atendido é que se poderia cogitar de abertura de c~do e, ll:'J 
ter início a fluência de qualquer prazos. I -J-6 l O 

8. Por tudo isso é que a planilha se mostra inservf~~:pr~Bfi·ida 

finalidade qual seJa, sancionar este Consórcio por ilícitos jamais 

5 Ap~nas para melhor explicitar e expressamente nos reportando à nota 2, supra, note-se que o 
atendimento à solicitação de alocação de funcionárias acabou gerando distanciamento entre o usuário e o 
Consórcio, porquanto a" intermediação" realizada pelo help desk corporativo da ECT causa, não raro, 
inviabilidade na real abertura do chamado, bem pela falta daquelas informações a que alude o subitem 
8.5.1, do contrato. Insista-se: o help desk da ECT não "abre chamados técnicos". A propósito, frise-se que 
a primeira providência de um atendimento por help desk é, justamente, tentar auxiliar o próprio usuário 
na identificação - ou mesmo correção - do problema, evitando deslocamentos desnecessários; assim, 
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cometidos e em face de registros imprecisos, sem haver obrigação 

contratual inadimplida e, ainda pior, não pouca vez tomando por base 

equipamento diferente do supostamente atendido com atraso. 

9. 

* * * 

ill - DO DIREITO E DO SUPEDÂNEO DOUI'RINÁRIO 

A REFORÇAR OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELO 

DEFENDENTE 

A Lei 8.666/93, ao tratar das Sanções Administrativas, prescreve a 

necessidade de que o atraso suscetível de ensejar sancionamento dessa 

ordem seja aquele injustificado e, ademais, na forma como prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato. 

Ora·! Como demonstrado com meridiana clareza, não há qualquer 

previsão contratual de multa por mora no período de funcionamento 

experimental, pelo que qualquer pretensão sancionadora dessa ordem 

importa em manifesta ilegalidade. 

E aí, ínclito Chefe deste DECAM, não há de modo algum que se 

cogitar de sanção, pela singela circunstância de que ausente categoria 

legal - in casu, contratual - a qual pudesse subsumir-se a situação de fato. 

Dito de outro modo: se o contrato não continkcr0- ·~E~e.~~~0o·· -c·cle-f. p-< ( 0 n u, .. 11 tJ- N-

sancionamento, então é por demais certo que ali não c ' b~~~ attiálf~~e ! . ris ___ u 5 3_
1 

restariam afastado• vário' do• chamado' categorizado' na plonilha an.lr1~ -~ ~!J 
"indevidos", "por mau uso" etc. 
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administrador, vinculado que está à expressa autorização de lei para que 

possa praticar seus atos. 

De fato, uníssona a doutrina acerca da necessidade de que as 

condutas sujeitas a sancionamento estejam claramente tipificadas: 

Como decorrência do princípio da 
legalidade em matéria penal (art. 5°, inciso 
XXXIX, da Constituição Federal de 1988), a 
doutrina (Francisco de Assis Toledo, 1989:29) 
alude à necessidade dos tipos penais serem claros, 
não deixando margens a dúvidas, nem abusando 
do emprego de expressões genéricas. 

( ... ) 
A ilicitude consutw um conceito 

normativo: somente a norma jurídica é que cai 
apartar o lícito do ilícito; são noções de implicação 
recíproca. O respeito às garantias individuais dos 
cidadãos e o princípio da segurança jurídica 
exigem que a qualificação de um dado fato como 
ilícito decorra de uma espécie normativa específica 
( ... )6 

Mutatis mutandis, se o contrato sequer previa a conseqüência 

restritiva de direitos, então inadmissível tal inovação. Neste preciso 

sentido os basilares ensinamentos de Marçal JUSTEN Filho o:07eferir-~---­
l S no 0:112005 - CN -

necessidade de que a multa tenha sido expressamente previs~lft · editâ})fj REIOS 

no contrato administrativo, sob pena de ser inaplicável: ~ F!.s . _____ J--15 4---

A d . . tif' da ~Jdã6 7 o emora IDJUS 1ca na exe ao . 
prestação contratual acarreta, como sançao _ _ _ = 
primeira, a incidência de multa. O ato 
convocatório deverá ter aludido à multa, sob pena 

6 DIAS, Eduardo Rocha. Sanções administrativas aplicáveis a licitantes e contratados. São Paulo : 
Dialética, 1997. p. 11; 59. 
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de ser inviável sua exigência. ( ... ) O instrumento 
contratual deverá especificar as condições de 
aplicação da multa. Não se admite 
discricionariedade na aplicação de 
penalidades/ 

E isto tudo resta ainda mais agravado pela circunstância de que 

nem mesmo ilícito houve. Com efeito. 

10. Por outra, ainda que houvesse previsão de multa dessa ordem, não 

haveria como dela se cogitar, em várias das manifestações constantes da 

planilha desta ECT, na exata medida em que ilícito não houve. 

De fato, sanção administrativa é a direta e imediata conseqüência 

jurídica, restritiva de direitos, de caráter repressivo, a ser imposta no exerdcio da 

Junção administrativas, em virtude de um comportamento juridicamente 

proibido, comissivo ou omissivo, razão pela qual em não havendo ilícito não 

há que se cogitar de sanção. 

Assim sendo, naquelas hipóteses, já tratadas, ·de supostos atrasos 

no atendimento de equipamentos danificados por mau uso, chamados 

equivocados, chamados indevidos e outros não houve qualquer 

inadimplemento contratual, o que de plano 

sancionatória. 

afasta a ~_._p..rgt~nsã 
fr_;ÕS~rf ()!, /2005 - CN -
' c PMI . CÇRREIOS 
, · - 1155 
\ Fl s· _ _ . --

1 3670 2 

~:_ -·--=:=' 
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos administrativos. 8. ed. São Paulo 
:Dialética, 2001. p. 619. 
8 FERREIRA, Daniel. Sanções administrativas. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 34. 
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11. Por outra, para válida imposição de sanção exige-se a estrita 

observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, em 

face dos quais 

... a Administração, ao atuar no exercício de 
discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do 
ponto de vista racional, em sintonia com o senso 
normal de pessoas equilibradas e respeitosas das 
finalidades que presidiram a outorga da 
competência exercida.( ... ) 

É óbvio que uma . providência 
administrativa desarrazoada, incapaz de passar 
com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode 
estar conforme a finalidade da lei. Donde, se 
padecer deste defeito, será, necessariamente, 
violadora do princípio da finalidade. Isto equivale 
a dizer que será ilegítima, conforme visto, pois a 
finalidade integra a própria lei. Em 
conseqüência, será anulável pelo Poder 
Judiciário, a instâncias do interessado.9 

E prossegue o douto administrativista, afirmando que o princípio 

da proporcionalidade 

( ... ) enuncia a idéia - singela, aliás, conquanto 
freqüentemente desconsiderada - de que as 
competências administrativas só podem ser 
uJic/anrnte exercidas na iXtensãn e intensidade 
proporcionais ao que seja realmente demandado 
para cumprimento da finalidade de 6in.te.r.es.se_~~-~-~­
público a que estão atreladas. Segue-se qrtooatt>s:{' ~005 - CN -
cujos conteúdos ultrapassem o necess~8 fllpara ·o RR~ IOS 
alcançar o objetivo que justifica o I ~ da 1 ~l 5 6 
competência ficam maculados de ilegi'" daâe,- - --

" ( 1\ • 

porquanto desbordam do âmbito da co etencJ.a; 
3.6 7 o 
- -

9 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antonio. Curso· de direito administrativo. 14. ed. São PaUlo :·- - -
Malheiros, 2002. p. 91. 
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FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AssociADOS 
PROF. DANIEL FERREIRA 

PROF. ]OÃO MARCELLO TRAMU}AS BASSANEZE 

PROFA T ANY A KrusrY ANE KOZICKI 

LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PRO FA TA TI ANA DENCZUK 

ou seja, superam os limites que naquele caso lhes 
corresponderiam. 

Sobremodo quando a Administração 
restringe situação jurídica dos administrados além 
do que caberia, por imprimir às medidas tomadas 
wna intensidade ou extensão supérlluas, 
prescindendas, ressaltada a ilegalidade de sua 
conduta. É que ninguém deve estar obrigado a 
suportar constrições em sua hberdade ou 
propriedade que não sejam indispensáveis à 
satisfação do interesse público. 
( ... ) Donde, atos desproporcionais são ilegais e, 
por isso, fulmináveis pelo Poder Judiciário, que 
em sendo provocado, deverá invalidá-los quando 
impossível anular unicamente a demasia, o excesso 
detectado.10 

No mesmo sentido, é dizer, de que a aferição de (eventual) ilícito e 

a imposição da (conseqüente) sanção não pode desbordar da 

razoabilidade, sob pena de invalidação pelo próprio Poder Judiciário, 

confira-se o quanto já tivemos a oportunidade de referir alhures: 

E mesmo o infrator tem um direito 
público subjetivo: o de sofrer apenas a sanção 

I 1 ° 1 ill" 0 d razoave e pmpon:tona aocrto pratica o, 
consideradas as demais circunstâncias previstas 
em lei. 

Nesse sentido, inclusive, o seguinte julgado 
do Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE 
INFRAÇAO. PORTARIA SUPER N° 29/90. 

,.. ' CX:>'"rf v J"':f~JO S - CN -LEI DELEGADA N° 04/62 D~cylN:AR - - ---~ ~ 

REDUÇAO DE MULTA PRIN . v· ~\i> -Q~RREIOS 
PROPORQO~AUDADE. IN A ~l'J"aA11 C':' ~ 
DE INVASAO DE COMPETE ·- - ;9A= 
ESFERA AD1vfiNISTRATIVA :e.ELO 

.3 6 7 o -, 
~~~~~~----------------------------------~~~~~==~, ~ 
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FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AssociADOS 
PROF. DANIEL FERREIRA 

PROF. JOÃO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE 

PROFA T ANY A KR!srYANE KOZICKI 
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PROFA T ATIANA DENCZUK 

JUDIGARIO. RECURSO llv1PROVIDO." 1. A 
lei deve ser interpretada, antes de tudo, com bom 
senso. Se a Lei Delegada n° 04/62 buscou 
reprimir o abuso do poder econômico e proteger a 
economia popular, é sob esse fundamento que 
devem assentar suas hipóteses de incidência. 2. A 
existência de uma única lata de Farinha Láctea, em 
meio a centenas de outros produtos, assim como, 
a circunstância de ser a infratora primária, 
conduzem à aplicação do valor reduzido da multa 
cominada na sanção, não caracterizando invasão 
de competência da esfera administrativa a redução 
da referida pena, se aplicada com exorbitância do 
princípio da legalidade. 3. Recurso Especial 
improvido. (1 a T., REsp 176.645, rei :Ministro 
José Delgado, j. 20.08.98)"11 

Portanto, ainda que o contrato tenha previsto multas por atraso 

tomando por base o valor do equipamento, o resultado de sua aplicação 

nunca poderá importar em confisco ou, muito pior, enriquecimento sem 

causa da Administração, não sendo de se admitir, e.g., que um 

microcomputador avaliado em pouco mais de dois mil e seiscentos reais 

possa dar azo a uma multa de mora num importe de mais de dez mil 

reais (Ag. Chapada e São Miguel das Missões-RS). 

Com a devida vênia, no plano da concreção, um absurdo! 

Logo, por mais esta razão, mister se faz a revisão da atacada 

planilha e da própria pretensão punitiva desta ECT, sob pena de 
;-··- ·· · -,· -~·-~·· · -

manifesta afronta aso princípios da legalidade, da razqkbffiefá1f~O~ d~~~~ ­
l C Ml - CORREIOS l 

proporcionalidade, tão caros em sede de sanções adminis a-ij,vas. l r· r.;_·l · 
11 .:) . ..1 . .J. '!:./ 

. -· 

36 7 o 
11 FERREIRA, Daniel. Sanções administrativas. São Paulo : Malheiros, 2001. . 1 - . Destacou-se. )' -

• o I t 
.. . ... . .. . -· ~ 
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FERREIRA, BASSANEZE & ADVOGADOS AssociADOS 

* * * 

PROF. DANIEL FERREIRA 
PROF. }OÃO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE 

PROFA T ANY A KRisrY ANE KOZICKI 

LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA 

PROFA T ATIANA DENCZUK 

IV- Do REQUERIMENTO 

Confia e espera, portanto, seja a presente defesa prévia processada 

e oportunamente deferida, com vistas ao arquivamento do processo 

administrativo em questão, sem a aplicação de qualquer penalidade ao 

Consórcio, sob pena de manifesta ilegalidade e frontal violação ao Estado 

Constitucional e Democrático de Direito. 

Pede deferimento. 

~f} 
CONSÓRCIO ALPHA E " 42- CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

r
-··-· .. --·-··"· - · 
ROS n° 01/2005- CN -

' CPMI - COHREIOS 
111:' {i Fl s :_"~ __ ...~.. · ~""J iJ 

36 7 o 
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=!CORREIO(! EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Ouadrrt O 1: Conj. 03: Bloco "A" : 6- Andar - Ed. Sede dn ECT - F i-iX: (061) - 426-2807 - Fone: (061 ) 426-2794 
CEP 70002-900- Brasília/O F 

CT/G(:C/DGEC/DECAM-22.32/0~ BrasíliaiDF. J_(de fevereiro de 20m 

Ref.: Contrato n" ll. 3-tü ·2002 

Assunto: ProtToga(,:ão do Prazo de Entrega- Impossibilidade 

.~ 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S A- Líder do Consórcio ALPHA-ECT 042 
SIBS Quadra l Conjunto C Lotes I I O 
CEP: 7 170 1-970 NÚCLEO BANDEIRANTE/DF 
Fone: (OXX6l) 486-9959 
Fax: (OXXCl I) 386-3851 

Prezados Senhores. 

Em atenção à sua conespondência datada de 29 .O I .2003, onde so licita pronogação do 
prazo de entrega dos equipamentos destinados às Diretorias Regionais relacionadas no Anexo 2 do 
Contrato em referência. infonnamos que, por meio de parecer do nosso Grupo de Trabalho GT-PR-
229/02, o prazo limite para a conclusão da entrega e instalação dos equipamentos do lote 04 

pennanece como 27/12/2002 . 

Salientamos que. o não cumprimento dos prazos concedidos. poderá incidir na aplicação 
das penalidades previstas no respectivo Contrato. 

-

( ' '(' ( IERAJ HHV J'( lTlA~ 

( il-22'!,'112 

amento de Contratação e Administração de Material 

.. 
--=- ···-

~· l f'\Tt IS \ I lli F l '-t 'I 1\11'\ l \ t 'T \ 2200 \ t ·r -2 2' 2-0:'- r\ LI ' I-! A- impn s si hilidade [ll'<l!rn g a o;:i t>. dt><.: 
\ llt '1\ t 1112 



ÁREA RESERVA DA AO PROTOCOLO 

'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: DECAM co~~ 
CI/GT-229/02 - 005/2003 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-2115/2003 
e Contrato nr. 11.346/2002 

Assunto: Adiamento do Prazo Final do Lote 04 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2003. 

Em resposta à solicitação do Consórcio Alpha, em carta datada de 29/01/03, informo que 

o prazo limite para a conclusão da entrega e instalação dos equipamentos do lote 04, 

Contrato ECT- 11.346/2002, permanece como 27/12/2002. 

A ECT foi sensível às diversas dificuldades alegadas anteriormente pelo Consórcio, 

alterando a data de conclusão do lote 04 em duas ocasiões, assim, este Coordenador 

entende que não cabe mais discussão quanto a novos adiamentos. 

Diante do exposto, sugiro alertar o Consórcio Alpha que todas as implantações realizadas 

após o dia 27/12/2002, referentes aos lotes 03 e 04, estarão sujeitas à incidência das 

penalidades previstas no Contrato ECT - 11.346/2002. 

Atenciosamente, 

JEA\ 
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HlcoRREIO(f EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

SBN Quadra 01 : Conj . 03: Bloco ''A": G• Andar · Ed. Sede ela ECT · Fax: (061) · 31 7·2807 . Fune: !061) 317-2797 . CEP 70002-900 - Bras il ia/O F 

CT/GCI\VDGEC/DE(:AM-2.227/02 

Ref.: Car1a Cons. Alpha ECT 042 de 24 t0 I ·o:l 

Assunto: Pronogação do prazo para defesa prévia . 

A 

Brasília· DF. j1 de _janeiro de 2003 

Novadata Sistemas e Computadores S/A- Líder do Consórcio Alpha ECT-042 
SIBS QUADRL\. 01- Cj. "C" Lotes J/9- Núcleo Bandeirante 
Brasília/D F 
CEP: 71701-970 
Fone: (0XX61) 486-9922/486-9959 
Fax: (0XX61) 386-3851 

Prezados Senhores. 

Em atendimento a sua correspondência acima referenciada. onde solicita pron·ogação do 
prazo para apresentação de defesa prévia. definido em nossa CT/GCM/DEGEC/DECAM-
21 08/2003. datada de 23/08/2002. infonnamos que concordamos com a pronogação solicitada 
em mais 05 (cinco) dias úteis. confmme justificativa apresentada por essa Contratada. ficando o 
prazo pronogado pm·a até o dia 07102103. 

Atenciosamente. 

, Í _~ 
ADAUm~MEIRÃO MACHADO 

r/ Chefe do Depm1amento de Contratação e Ad1ninistração de Material 

-

Joucy Bati,rta Rihe.· • 
Aue .. or/DECAM 

Mat. 8,008.788-4 

IHõs;f-n312õà~c~-
cPMI · CORREIOS 

Fl~----1..1 6--2-

\)· --------------:-OG-_~_3_~ --~--~--- __ J_-~~- .. 
1!. 1 
,··\[)( 11 '1'\IE\'Tt l S \ lS A l r\S -!JEt 'A\1\llt lt T\1F.\'TI l S- 200~ \I'AkTAS \ t'T- 2227 -t'tl N S . ALI' H A - I'Kt >R RI lliAt,'ÃI l llE 
I'R AZ () I' ARA !JE FESA l'IZ É\'IA.!Jt 11. 

i\'l l l' l{ l I -li [ 
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ÁREA RESE RVADA AO PROTOCOLO 

lf()N EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

Ao: DECAM co~~ 
CI/GT -229/02 - 005/2003 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-2115/2003 
e Contrato nr. 11.346/2002 

Assunto: Adiamento do Prazo Final do Lote 04 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2003. 

Em resposta à solicitação do Consórcio Alpha, em carta datada de 29/01/03, informo..que 

o prazo limite para a conclusão da entrega e instalação dos equipamentos do lote 04, 

Contrato ECT -11.346/2002, permanece como 27/12/2002. 

A ECT foi sensível às diversas dificuldades alegadas anteriormente pelo Consórcio, 

alterando a data de conclusão do lote 04 em duas ocasiões, assim, este Coordenador 

entende que não cabe mais discussão quanto a novos adiamentos. 

Diante do exposto, sugiro alertar o Consórcio Alpha que todas as implantações realizadas 

após o dia 27/12/2002, referentes aos lotes 03 e 04, estarão sujeitas à incidência das 

penalidades previstas no Contrato ECT- 11 .346/2002. 

Atenciosamente, 

JEA\ 

Ol 
ARDO DE ARAUJO 

Diret r e ional Adjunto/MS 
CG'or e ador GT-229/02 

I~{ 

~-·-· · - ·"--· ·"· ·· · --- -! f~ O S no ::1~1 1 2 005 - CN -
l CPMI · CORREIOS 

Fls·:_., _ '1' Jfhl 
36 7 o 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

Cl/GCM/DGEC/DECAM-2115/2003 

Ref.: Contratos nQ 11.346/02 

ASSUNTO: Encaminha correspondência da empresa Novadata. 

Brasília-DF, .:3t'7de janeiro de 2003. 

Encaminhamos, em anexo, para análise e parecer desse Grupo de Trabalho , a correspondência s/na do 
Consórc io Alpha ECT 042, de 29/01 /03 , na qual solicita que o prazo para conclusão das instalações do 
Lote 4 do Projeto ECT 042 seja considerado como 02{.02/2003 . 

\ ' ~ I ' 

Ate~ci samente , 

Adau 'a~achado (?l Che e do Departamento de Contratação e 
Administração de Material- DECAM 

-

J oercy Bali.rta Ribeiru 
Auuaor/DECAM 

M 1t . 8 ,008.788-4 

I!. : R:uml 27•>41 15(>7 
, ':\! lt H ·t '\1[\Tt l S \ I s:~i:~ s - I lF< ·,\.\ I\! H l< ' l '\ IF\.'Tt lS- 200l\< '1\t ' 1 -2 11 5 - 0~_t i T-22•> - "' Ii~ i t :~ :múli st: e p:are~e r. dn~ 

\ 11< ' ]{I ) () I 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

Brasília, 29 de Janeiro de 2003 . 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref. : Solicitação de Extensão dos Prazos de Entrega e Instalação do Projeto ECT 042 

A/C. : Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

O Consórcio Alpha vem por meio desta reiterar as dificuldades reportadas na correspondência 
encaminhada à ECT em 19.12.2002, que foram acrescidas pelos seguintes fatores a seguir discriminados: 

I. Período de Fim de Ano: devido à proximidade do Natal e do Ano Novo, ocasião em que o aumento do 
fluxo de serviços postais cresce significativamente e que, em conseqüência, diminui a disponibilidade 
prática de realização de instalações que impliquem em mudanças de equipamentos das Agências; em 
acréscimo a esta situação, enfrentou-se, também, a impossibilidade de realização das referidas instalações 
em algumas datas (como 24, 25, 30 e 31/Dez- 2002) e a respectivo impacto na própria disponibilidade de 
recursos humanos (técnicos) para efetuarem os serviços necessários, durante a quadra natalina; 

2. Problemas de Enchentes Regionais: em função do acúmulo de chuvas e inundações, ocorridas 
intensamente nas regiões Suldeste, Centro Oeste, e Norte, inclusive com dano permanente de 
equipamentos, como ocorrido na AC Sericita (DR MG), enfrentou-se situações de desmarcação de 
instalações pré-agendadas, devido à impossibilidade de acesso e locomoção dos técnicos responsáveis 
pelos respectivos serviços. 

Desta forma, este Consórcio vem solicitar à ECT que o prazo para conclusão das instalações do Lote 4 do 
Projeto ECT 042, seja considerado como 03.02.2003, o que inclui a resolução de todas as pendências 
associadas ao processo de instalação. 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas., colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

( Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

ArenC~ :J~ 
!6an Tadeud~ 
Gerente de Projeto 
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Segunda-Feira, 27 de Janeiro, ú~:U7 ,.,M 

I 
lnmet alerta para chuva 
I Jorte no Sul e Sudeste 

i RIO - O Instituto Nacional de Meteorologia 
(lnmet) divulgou, há pouco, um novo aviso sobre 
bs condições do tempona Região Sudeste. 
~egundo o alerta, persistem condições 

~
avoráveis à ocorrência de chuva e de ventos, 
or vezes fortes, entre o período a meia-noite de 
oje até o dia 31. no norte e leste do Parané, 

estados de sao Paulo e Rio de Janeiro, sul do 
Fsplrito Santo, e também no sul e sudoeste de 
~inas Gerais. 

! 
I 
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BrasH Agora 

Chuvas desabrigam 1400 pessoas e desalojam outras 3600 no estado do Rio 
I 

Rio, 22/1/2003 (Agência fijrasil • ABr) • Mais de 1.400 pessoas astao dGsabrigadas e outras 3.600 estão 
desalojadas em vários municípios fluminenses , devido às fortes r.hiiVR.<; I'JIIP c:;~Qm gobro oc ootodo9 do nl.:, .:Jç 
Jdilt:lhu e de Minas Gerais. segundo informações dívulgadss pela Defesa Civil do Estado do Rio. Embora <l 

chuva tenha dado uma trégua:, o nível das aguas do rio P~raiba do Sul estil bastante acim~ do normal, causando 
enchentes em São Francisco ido ltabapoana, Campos dos Goytacazes e em localidedes próximas da foz do rio. 
como em Atafona, distrito de São João da Barra. no norte fluminense . 

I 
I 

No munlcfpio de Bom Jesus do lt~boana , ,33 pessoas estão desabrigadas e outras 350 Çe6alojadflS. Fm 
Porciúncula, 506 pordoram SllJ<:~$ ca&i!:l~ t.l 2.500 esti:io desalojadas. Os o1,.1tros municlpíos fluminenses afetados 
pelas chuvíils e listados pela qetesa Civil são: Miracema, com 14 desalojados; Natividade, com 154 desabrigados 
e 250 desalojados; ltaperunR, com seis famílias deselojadas; Petrópolis, com 177 pessoas desabrigadas e outras 
58 desalojadas; Campos dos boytacazes, com 46 desalojados; Rio das Flores, com 50 pessoas desabrigadas; 
Rio das Ostras , com 37 desalojados; Volta Redonda, com 2 familias desalojadas, e Paty do Alferes, com 40 
pessoas desabrigadas. 

Aurea de Castro 

LAA 

Q) Todas as tnaterias p~deni~ ser rt:produzidas desdo qu~t citadn a fonte 
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Brasil Agora 

Angra: número oficiàl de mortos chega a 37 
i 

I ~J";jiiiU • UC: .I. 

Rio, 10/12/2002 (Agência iBrasil- ABr) ·A prefeitura de Angra dos Reis divulgou, agora á noite, nota oficial 
em que informa que 37 conpos foram resgatados dos escombros decorrentes dos deslizamentos de terra 
verificados na madrugada de• segunda-feira, em conseqüência das fortes chuvas que caem h a quaso dois dias 
sem parar na região. No in feio da tarde de hoje, o corpo de uma mulher foi encontrado no Areal. Entre os mortos, 
nova crianças e 14 pessoas qe uma mesma família . Os corpos ostào sendo velados em um colégio estadual do 
município e a Prefeitura vai custear as despesas dos funerais das vitimas carentes. 

A Coordenadoria de Defesa \Civil Municipal e as demais secmtarias da Prefeitura , auxiliadas por entidades 
filantrópicas continuam a car1ilpanha para arrecadar donativos para as famílias desabrigadas pelas chuvas. A 
pcpulação, desde trabalhadores até empresários, mesmo de outras cidades, têm atendido aos pedidos de ajuda. 
A Defesa Civil Municipal informou qus há grande necessidade nos abrigos de mamadeiras, chupetas, 
absorventes, roupas para gestantes e material de higiene pessoal. como papel higiênico , escova de dentes e 
sabonete . 

A Secretaria Municipal de Saúde de Angr<~ dos Reis está preocupada com o surgimento de casos de leptospirose 
(doença causada pela urina de rato). por causa das enchentes. Por isso faz um alerta para que a população 
atingida fique atenta aos sintorinas da doença, que surgem quatro dias após o contato com a água contaminada. 
(Nielme~r da Oliveira) \ 

Nielmar de Olivera 

CBM 
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Brasil Agora 

Chuvas que castigam Sudeste e Centro-Oeste devem continuar até março 

Brasília, 24/1/2003 (Agêndia Brasil- ABr)- As chuvas que vêm castigando as rogiões Sudeste e Centro-Oeste 
desde o inicio do verão devem continuar até o começo de março. De acordo com o instituto Nacional de 
Meteorologia (lnmet) , a expllcaçL\o para <'! irregularidade na distribuição das precipitações está diretamente 
associada ao fenômeno El Nino , que trouxe a seca para a Regi~o Nordeste e muita chuva para o Sul. Outra 
causa para a concentração de chuvas no centro-sul do pais deve-se ao encontro de frontes frias estacionárias 
com massas de ar quente e úmida da Amazônia. 

' 
O vetào é caracteriz01do normfllmente por temperaturas elevadas e altos índices de precipitação em grande parte 
do pais. No entanto . neste ano observou-se consideravel aumento destes numeres, principalmente no Sudeste. 
"As mudanças rápidas nas cqndições do tempo, provocadas pelo aquecimento da atmosfer;:~, caracterlstlca da 
estaçao, resultam em chuva~ de intensidade forte e de curta duração, acompanhadas de rajadas de vento, 
granizo e descargas elétricas" ~ disse Expedito Rabello, chefe da Divisão de Meteorologia Aplicada do lnmet. 

I 

A cidade de Belo HorizontE'! ~P.QiRtrou, desdG o início do mê3, SOOmm dê vhuvl:l, mais do que /U% acima do 
normal para o mês de janeiro: A mádia de precipitações na capital dH Minas Gerais é de 296,3 mm. De acordo 
com o chefe da Seção de Previsão do Tempo do lnmet. Francisco Alves do Nascimento, os Estados mais 
atingidos pelas chuvas dos últí;mos dias foram Rio de JanBiro. Espírito Santo e Minas Gerais. 

' 
Balanço divulgado pela Defes~ Civil indica que apenas no Estado de Minas G~;~rais noventa e selo municípios 
foram atingidos pelas chuvas. !Oestes, 20 estão em estado de emergência. Foram registrados 23 desabamentos 
que resultaram em 44 mortes le 83 feridos . Uma pessoa ainda esta desaparecida, 1.646 estão desabri!=Jadas 1;1 

10.~~~ nese~tojadá5. . 
I 
I 

Para 05 pr6xlmoR r1i;::t:s. o lnr;n9t prevê fortes chuvas em 8ãC! P<lulu, Paranâ e Mato Grosso do Sul. Belo 
Horizonte, Brasília e Salvado~ astarêo com .tempo nublado a parcialmente nublado, podendo ocorrer chuvas 
ocasionais. Em Porto Alegre e no Rio de Janeiro o fim-de-semana será ensolarado. 
Andréia Araujo e i 
Cadija Tissianf 

LAA 

Materlas r•laclonadas: 
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Brasil Agora 

Chuvas não darão trégua no Sudeste e Centro-Oeste 

Brasília, 17/1/2003 (Agên~iF! Brasil • ABr) - As chuvas que castigaram a rP.gião Sudeste nos últimos dias 
devem continuar pelo menos até a próxima terça-feira. dia 21, de acordo com o Instituto Nacional de 
Meteorologia (lnmet). O lnmet emitiu hoje um novo aviso meteorológico especial alertando para as condlçoos 
ainda favorávois a chuvas, por ve.tP.S fortes , e ventos na região Sudftste. abrangendo Minas Gerais, Espfrito 
Santo, Rio de Janeiro e norte e leste de São Paulo. O aviso prevê chuvas e ventos também para a região 
Centro-Oeste no periodo, podendo atingir o Distrito Federal, Mato Grosso e sul e centro de Goiás. 

I 
I 

De acordo com o chefe da S~ção de Previsão do Tempo do lnmet. Francisco Alves do Nascimento, os estados 
mais atingidos pelas chuvas dos últimos dias foram Rio de Janeiro e Minas Gerais. "Apenas ontem (16/01 ), em 
B~lo Horizonte, choveram 83mm. ContablliLando desde o inicio do mês, a cidade recebeu 500mm de chuvF!'', 
confirma Nascimento. A média de precipitações em janeiro na capital de Minas Gerais é de 296,3 mm. 

De acordo eom Nascimento, as chuvas também foram muito fortes no Rio de Janeiro. "Em Jacarapaguà (RJ), por 
exemplo, foram reglstr;:~dos 42tnm apenas ontem", disse ele . . 
A explicaçao. segundo o metdorologista, está relacionada com o fenômeno E! Nii'lo . ''Estas tortos pancadas se 
devem à grande irrogularida~e na distribulç.!!io das chuvas e à atuação do El Nino, conforme previsto no 
Prognóstico de Verao do lnme!", afirma Nascimento. 

O lnmet avisa que a populaçãJ deve ficar atenta aos alertas e procurar orientações com a Defesa Civil ou com o 
próprio Instituto, em caso de dt vidas solmt'como se comportar na ocorrência de enchentes. 
RE 

JT 

Matarias relacionadas: 

I 
! 
I 
I 

.[1met art~n_çia as CQ[ldic,:õesQ.Qj~empo 1'1<:1§ caritais !:lr;1sileiras 
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:campanha Minas 
Solidária recebe doações 
de fãbrica de colchões 

1 
BELO HORIZONTE -A coordenação da 

campanha Minas Solidéria recebe hoje, às 
~4h30, no depósito de doações da 
l:':ooroenadorla Estadual de Defesa t.;1v11 (Cflr1~r.), 
p primeiro lot~ de 2 mil colchOes de um total de 
10.500 unidades doadas pela Orthocrin para as 
vítimas das chuvas no estado. A doação mostra 
a importancia do envolvimento da sociedade na 
campanha de apoio aos 12 mil desabrigados e 
desalojados pelas chuvas no Estado. Os quatro 
primeiros dias da campanha Minas Solidária 
permitiram a doação espontênea para as vítimas 
das chuvas do estado de 192,1 toneladas de 
~limentos; 105,79 toneladas de roupas, 13.500 
colchões, 7.103 cobertores e 301 metros 
quadrados de lona plástica. Até esta quinta-feira. 
cerca de 27 municípios já foram atendidos em 
todo o estado, e a circulo de solidariedade 
bxtrapolou os limites do estado. No final da tarde 
pe ontem, chegou ao depósito de doaçoes da 
Cedec, na Gameleira, uma carreta carregada 
Çom os mais variados produtos O roupas, 
çalçados , colchões, alimentos não perecíveis 
Ooriginários de doações espontâneas da 
população do municlpio paulista de Piracicaba. A 
~ampanha Minas Solidária é um movimento que 
envolve órgêos do governo de Minas. entidades 
I F' ~e classe e empresas do estado como 1emg, 
Faemg, CDL-BH, Federaçêo do Comércio, 
Associação Comerciei de Minas Gerais, 
Minaspetro, Ocemg, Amis, Sindivest, Fetcemg, 
Flat, Telemar, Setra , Movimento das Donas de 
Çasa e o Servrço voluntério de Assistência 
I 
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:Terça-Feira, 21 de Janeiro, 08:06PM 

tchuvas em Minas Gerais 
!mataram 41 pessoas em 
l20 dias 
I 
I 

! BELO HORIZONTE • Entre os dias 1° e 20 de 
janeiro, 41 pessoas morrarAm fi 7fi fir.;:uAm 
~eridas em conseqüência dos sucessivos 
~emporais que se abateram sobre o Estado de 
Minas Gerais. Os números foram divulgados hoje 
~ela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil 
~Cedec). Houve ao todo 20 desabamentos e 
binda há 82 casas com risco de desabamento; 
2.734 casas foram danificadas ou destruldas; 
J140 pontes foram danificadas ou destruídas. No 
~o;;tlildo, h~ 3.267 d9i9brig3doE e 1 t1 .307 
desalojados. Somente na Grande Belo Horizonte. 
~o per!odo de 16 a 20 de janeiro, as chuvas 
~ausaram 25 vitimas. Foram atingidos um total 
8e 84 municfpios, sendo que Caratinga 
permanece em estado de calamidade pública. 
bom Cavati e Ponte Nova estêo em processo de 
decretaçào. Cerca de 14 cidades estão em 
situaçao de emergência e 69 municlpios afetados 
~m processo de decretaçao de estado de 
palamidade pública ou situação de emergência. 
I 

I 
I 
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Número de mortos com 
I 

phuvas em Minas chega 

r44 
i SAO PAULO (Reuters) • O número de mortos 
j.;urtt i:tl) ~.;I tuv~l:i 1:1 u:;; c.Jt::;;llzarnentos que atingem 
f'Ainas Gerais chegou a 44 nesta terça-feira após 
três pessqas terem morrido afogadas quando o 
parro em que estavam viajando foi IAvArln flnrF.I 
~m rio transbordado, informou nesta terça-feira 
~m porta-voz da Defesa Civil. 

I 
Equipes de resgate encontraram os corpos das 
~ítimas do acidente de carro. qua acontac9u na 
hoite de segunda-feira próximo à cidade de 
rirauba . 

besde o dia 16 de janeiro, cerca de 3.000 
pessoas perderam suas casas e mais de 8.000 
1emem os deslizamentos e procuram proteção 

f
m escolas. ginásios e abrigos oferecidos pelo 
overno . 

ministro das Cidades, Olívio Dutra, disse que 

f
s áreas de alto nsco seriam identificadas em 

odo o pais, os prédios inspectonados e 
oradores retirados para evitar que tais 

esastres ocorram novamente. 

I ~ Envl~ e.ot;o_.o!.[ci.a para um amlgQ 
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AlPHA ECT 042 
CONSORCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasil ia, 24 de janeiro de 2003. 

Á 
F.:mpresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasflia --DF. 

:\tt.: llrno Sr. Adauto Tameirão Machado 
Chefe do Departamento de Contmtação e Administração de Material 

Prezado Senhor, 

,~~cusamos o recebimento via fax do oficio CT/GCM/DECAM-2108/2003 e 
informamos que não foi enviado a relação dos chamados, para que possamos 
exercer na integra nosso direito de defesa. 

Senclo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da 
mais alta estima e consíderaç~o. 

~tenciosame~ ~~-~~;L 
c~~ Demenjou~~~L 

( Gerennte do Projeto Substituto 

-M ......... ____ __ ...., __ 
KOS no :;Jnoos --CN~­
CPMI - CORREIOS 

F..J.s: __ 1J ~~ 4- · 

~ce ~ 7 O _-]~ -~- , 2 
. - -=-:_ _ _ •. -~ ·--
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

· ..• ·· .. 

Brasllia, 24 de janeiro de 2003. 

Á . 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 

•. Brasília - DF. 

Atl: limo Sr. Adauto Tameirão Machado 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

. . ' .> 
Ref.: Ofício n. CT/GCM/DGEC/DECAM-2108/2003 

_, · : ; .,, 
' . . 
Prezado Senhor, 

Acúsamos o recebimento do ofício acima referido no dia 27/01/03 e temos a 
esclarecer que ao analisarmos inicialmente a planilha com os chamados, 
encontramos algumas inconsistências na aplicação das multas, tal fato nos 
obrigou a solicitar as nossas credenciadas, cópia das ordens de serviços para 

' eonfirmamíos as datas de fechamento dos chamados e demais informações. 
' ' • ~ ' •· ' . ' . . 

. ·. · \ .. _:· ~.·. : · . como pode ser obser-Vado . na relação à diversificação de localidades é 
muito grande e ainda nos falta receber cerca de 35% (Trinta e cinco por cento) de 
ordens d~ serviços de nossas credenciadas que não chegaram em nossas mãos. 

· Desta forma, solicitamos de \i.Sas, prorrogação no prazo de apresentação 
: -~~·· defesa. por mais 5 (cinco) dias úteis impreterivelmente: 

··- ., ,., ' ' . 
. ~ ... :-.'.f . . ~ ,. . 

NÓ. aguardo de um pronunciame-nto favorável de V.Sas., aproveitamos o 
ensejo para renovar nossos votos da mais alta estima e consideração. 
' ' ' ~ - ' . . 

. ·~ 

. ' ·' • 

·. ~tenciosamente . ;i a 
' . . bt:ac~o,. ~ ~duardo Deme ur PÍres 

· ·Gerente do Projeto Substituto 

··~39 

· ... · ,-~- ~--.. - ...... . ~ .. .. -. ·--
t '-<QS no .JJ1?005 - CN-:· 
J C Ml. l-ORHEIOS 

Fls · 1 f .'-: t. 
·--..Lt I ~L - -

--~----------.... - -... . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

--------------------------------------------------------~·---~~· -----------
CT CiCM DCiEC DECA.\1-2I!l :-l 2r' ! l ~ Brasíli;t-DF. -~; de i<tneiru de 2()()1 

Assuntu: \Iulta ( ·ontratual por atraso na solução de chamados 

Ref : ( '( ):\TRA T<) \:'' I I. '-f(J 2()( 12 - (Iara mia de Funciunamentu e Assistência T écnic~t 

A 
Novadata Sistemas e Computadores S/A- Líder do Consúrcio Alpha ECT-042 
SIBS Qd. O I Cj. C Lotes J /9- ;\;IÍdeo Bandeirante 
CEP: 71701-970 - Brasília-DF 
Fone: (0XX61) 486-9922/-186-9959 
Fax: (0XX61) J86-J8S I 

Prezados Senhores. 

O nosso Grupo de Trabalho PRT PR-1-+7 <!002 comunicou-nos que esse Consórcio 
descumpriu o C 'ontrato da referência. ao não reparar efetivamente os equipamentos dentro do 
prazo contratuaL conhmne descritu na planilha <mexa. que descreve atrasos em I ~4 
atendimentos realizados nos meses de outubro e novembro de 2002. 

Aleitamos que o Contrato I 1.346 ·2002 firmado entre a ECT e o Consórcio ALPHA 
ECT -042 prevê no subi tem 8.6.2. da Cláusula Oitava - Garantia de Funcionamento e 
Assistência Técnica . o seguinte: 

R.6.2 .... Os prazos múximos para atendimento e solução do problema estão discriminados na 
tabela abaixo. contados em horas cmTidas. excluindo súbados. domingos e feriados . 

ATENDIMENTO SOLU('ÃO DO PROBLEMA 

SEDE DAS DIRETORIAS 02 HORAS CORRIDAS 04 HORAS CORRIDAS 
REGIONAIS 

ATE 200KM DAS SEDES 06 HORAS CORRIDAS OX HORAS CORRIDAS 

... DR'S 

ACIMA DE 200 KM DAS 06 HORAS CORRIDAS 12 HORAS CORRIDAS 
SEDES DAS DR ·s 

A Cláusula Décima Primeira- Das Penalidades. prevê nos Suhitens 11.3.:; e 11 .:;.4. a 
seguinte multas pela inadimplência acima : f ~·o·s~·~ t)J;;r)ós-- CN _ 

1: , PMi · CORHEIOS 

I 1.3 .. 1 .. Pelo atraso do início do atendimento . nos tennos do sub item 8.6.2. dkfrtie1:'ontraJ 1 1
1

~: 6 
I 'Yt, (um por cento) do Yalor dns equipamentos questionados. por hora de atras1 :" _ - - - -

! o ~~ 6 7 o ~ -/"f~ 
I 1 .. 1.-+ "Pelo <1traso do efetivo reparo dos equipamentos. nos tennos do subite Jl ·~: 6?Fo -~te----::--:- - , 
Contrato: z•y., (dois por cento) do , ·alor dos equipamentos questionados. por hora de atraso:·· 

~ ~~- ~-------
- f i l ~~ 1 ,11 .1 - 1 11 • - \ "\·1 • 11•· • ' <ll·'--1" ;.. - _ 11 111 ··. ti.! ·\.:'> • · .2\ !lX- 111- • "'I " 1•1•• l. l p h .t · . l ull.l.d"~ 



· ~[CORREIQ(i 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Int(nmamos que estaremus dplicél!ldn a penalicbde de multa. Cllll1 base nus subitens 
c~ctlllél no ,.Lllnr de RS 2lJ5tl:21.7"'7 !duzemns e tHl\ 'enta e cinco mil nn\'t:'centos e , ·inte e um 
reais e setenta e sete centLt\·ns L con t(mne demnnstradn n;t p Ltn i lha éllle.\ét. que étpura o v a lo r 
da multa da tlmna élhaixo: 

- Pelu atraso do efetivo reparo du equipamento: 
Valor pago por equipamento :x 2'1., :x horas de atraso 

-Pelo éttrasn do início do atendimento : 
Valor pago por equipamento :x I% :x horas de atraso 

Diante do exposto. solicitamos manifestar suas razões de defesa prévia no prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis. a serem contados a pmtir do recebimento desta cmta. 

Na ausência da apresentação de defesa prévia ou de razões que justifiquem a 
itTegularidade cometida. essa empresa fica multada e havendo reincidência. poderá sofi-er as 
demais penalidades previstas no h mento Contratual. 

ameirão Machado 
Chefe do Depmtamento de Contratação e Administração de Material 

... 

C·C. : CiT-229.'02 
DEBAN 

l.l l 

Jania Regina Jei.teira Munarl 
Advogado Jr. Subchefe DECAM 

Mat. 8.797.190-2 

-,, , , L- ;; - ~-!·~ :; ;: ; : · !-!' of ~ ' ·\~ 1 ! ! · .. · l \tE :--. I • •!' · : ~ ~! J l ,' \!l. [~\ S '· · · r. ~t fi"X -11\ - • ' .,n . .. r. t n ·\ l ph :1 · \ \ uli .l . •: .. .. 

· . 

KOS n° 0:112005 - CN -
CPMI CORREIOS 

Fls• · _ _ _ij 7 7 
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--DISTÀ ECT ABERTURA REf ALPH~ ABERTURA ALPHA FECHAMENTO QTDADE TEMPO"'!' ·~ç.lo (h:mm:aa) TIPO DE 
EQUIPAMENTO 

VALOR D~ OTD DR AG~IA NCIA 
EMKM o.s. DATA HORA DATA HORA 0 .8. DATA HORA DATA HORA DIAS PREVISTO REÃLIZADO ATRASO SOLUÇÃO TIPO VALOR (R$ MULTA (RSX 

1 
BA Brurnado c 68317 12/11 8:21 12/11 17:57 70022 14/11 14:32 22111 13:00 8 12:00 65:03:00 53:03:00 SUBSTIT Microcomputador 

2 6 17 .54 1.387,30 

2 
BA BrlXIlado c 68341 1'11 8:35 12111 15:41 69759 12/11 15:44 14/11 15:44 3 12:00 20:03:00 8:03:00 REPARO PINPAD 

669.00 107,04 

3 
BA Caetite c 64898 6/11 17:22 8/11 9:08 69423 8111 9:27 18/1 1 15:45 6 12:00 56:37:00 44:37:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 2.329,61 

4 
BA Capuchinhos B 67303 11/11 8:31 11/11 8:42 69623 11/11 17:03 12111 11:08 2 8:00 12:26:00 4:26:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 235,58 

5 
BA ltapua A 62865 4/11 18:38 6/11 15:58 69357 7/11 14:44 8/11 14:44 3 4:00 18:46:00 14:46:00 REPARO tmpressora/Autentic . 

1.6 87 .00 497,67 

6 
BA ltapua A 62850 4/11 18:21 5111 9:41 69289 7/11 9:09 7/11 9:09 3 4:00 19:28:00 15:28:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 811,44 

7 
BSB 204/404 A 63624 5/11 15:14 6111 8:16 69147 6/11 8:45 7/11 9:09 2 4:00 10:53:00 6:53:00 REPARO tmpressora/Autent ic. 

1.687,00 236,18 

8 
BSB Alexania 8 53248 22110 8:19 23/10 11:23 67961 23/10 11 :47 29/10 16:24 5 8:00 45:01 :00 37:01 :00 REPARO tmpressora/Autentic. 

1.687.00 1.248,38 

9 
BSB Alexania B 55967 24/10 15:21 25/10 9:23 68229 25110 11:09 1/11 8:56 6 8:00 49:33:00 41:33:00 REPARO Microcomputador 

2 .6 17.54 2.172,56 

10 
BSB DEBAN(Brasilia) A 61335 1/11 11:34 4/11 8:25 69033 5/11 10:19 22111 14:33 14 4:00 136:08:00 132:08:00 SUBSTIT. CMC7 

38 1,00 502,92 

11 
BSB EQ. 104/304 A 68849 12111 14:01 14/11 9:25 69970 14/11 9:45 18/11 18:08 2 4:00 18:43:00 14:43:00 REPARO Impressora/ Autentic . 

1.687 ,00 497,67 

12 
BSB EON 204/404 A 68670 12/11 12:35 12111 17:21 69976 14/11 10:11 14/11 18:19 3 4:00 20:58:00 16:58:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687.00 573,58 

13 
BSB EOS 212/412 A 64187 6/11 9:50 19/11 9:28 70229 19/11 9:37 22111 9:45 4 4:00 30:17:00 26:17:00 REPARO lmpressora/Aulentic. 

1.687 ,00 885,68 

14 
BSB EOS 212/412 A 65896 7/11 16:09 14/11 10:59 69988 14/11 11:02 14/11 18:15 1 4:00 7:16:00 3:16:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 170,14 

15 
BSB Samambaia A 58464 29/10 13:01 31/10 10:04 68705 31/10 10:20 1/11 9:07 2 4:00 9:03:00 5:03:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17 .54 261,75 

16 
BSB Srunambaia A 66287 8/11 9:17 11/11 9:17 69534 11/11 9:32 19/11 16:09 6 4:00 56:52:00 52:52:00 REPARO SCANNER 

869.00 921,14 

17 
BSB Sto Antonio do Descoberto B 68855 12/11 14:03 25/10 9:33 69998 14/11 11 :49 19/11 17:20 17 8:00 167:47:00 159:47:00 REPARO Mtcrocompttlador 

2.6 17.54 8.258,34 

18 
CE AIUABA c 56021 24/10 15:35 25/10 8:36 131809 24/10 9:15 1/11 7:50 6 12:00 49:14:00 37:14 :00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 1.426,56 

19 
CE ALENCARINA 

A 
64451 6/11 17:37 6/11 17:37 133192 7/11 10:00 7/11 17:00 2 4:00 9:23:00 5:23:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 287,93 

20 
CE CENTRAL FORTALEZA 

A 
61393 1/11 13:30 1/11 13:30 132558 1/11 14:59 4/11 10:30 2 4:00 7:00:00 3:00:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 157,05 

21 
CE CRISTO REI 61721 4/11 08:47 4/11 8:47 132621 4/11 09:27 4/11 14:40 1 4:00 5:53:00 1:53:00 REPARO PINPAD 

A 669,00 23,42 

22 
CE JAGUARIBARA c 55977 24/10 15:25 25/10 8:15 131818 25/10 9:54 8/11 16:00 11 12:00 107:45:00 95:45:00 SUBSTIT. PINPAD 

669.00 640,57 

23 
ES CAMPO GRANDE 

A 
61796 4/11 08:53 4/11 8:53 132626 4/11 09:42 5/11 15:30 2 4:00 16:37:00 12:37:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 654,39 

24 
ES CAMPO GRANDE 

A 
59438 30/10 12:44 30/10 16:32 132345 30/10 17:56 13/11 19:00 11 4:00 102:28:00 98:28:00 SUBSTIT PINPAD 

669.00 658,97 

25 
ES CAMPO GRANDE 

A 
64745 6/11 17:21 6/11 17:21 133184 7/11 09:46 22111 17:00 12 4:00 109:39:00 105:39:00 SUBSTIT Pinpad e CMC7 

669.00 705,80 

26 
ES CENTRAL DE VITORIA 

A 
69186 14/11 09:26 14/11 9:26 134099 14/11 09:29 14/11 15:40 1 4:00 6:14:00 2:14 :00 REPARO Impressora/ Aulent ic. 

1.687.00 75,92 

27 
ES ECOPORANGA c 50945 17/10 12:23 18/10 8:24 131439 18/10 10:30 23110 15:00 4 12:00 36:36:00 24 :36:00 REPARO Microcomputador 

2 6 17,54 1.282,59 

28 
ES GLORIA 

A 
46457 10/10 10:28 11110 11 :45 132030 16/10 10:00 29/10 14:50 13 4:00 123:05:00 119:05:00 REPARO lmpressora/Autentic . 

1.607 ,00 4.015,06 

29 
ES GLORIA 

A 
50130 16/10 15:01 17/10 8:39 132030 17110 16:00 29/10 14:50 9 4:00 86:11 :00 62:11 :00 REPARO Microcomputador 

2 6 17.54 4.305,85 

30 
ES GLORIA 

A 
46558 10/10 15:49 14/10 )4:30 132030 16/10 10:00 29/10 14:50 12 4:00 110:20:00 106:20:00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 5.575,36 

31 
ES ITAPEMERIM 

B 
47896 14/ 10 11 :22 9/ 10 11 :23 132040 18/10 13:30 29/10 13:10 15 8:00 141:47:00 133:47:00 REPARO lmpressora/Auten1ic. 

1.687.00 4.512,73 

32 
ES MIMOSO SUL 

B 
46549 10/10 15:47 15/10 16:38 131108 16/10 10:00 21/10 16:30 5 8:00 39:52:00 31:52:00 REPARO Microcomputador 

2 6 17.54 3.245,75 

GT Campina A 54944 23/10 15:06 23/10 16:12 68054 24/10 8:33 14/11 8:33 17 4:00 152:21:00 148:21:00 REPARO Microcomputador 
7.774,09 ~ 2 .6 17.54 

G r Canaa I õ ~ 1~9 63 15110 16:45 16/10 9:32 67275 16/10 16:45 18/10 10:40 3 4:00 21:08:00 17:08:00 REPARO Microcomputador 
34 ,.-;;- 2.617,54 889,96 

GT Catalão ; 
,, 

I 
. . 

~ ICf49 89 16/10 10:43 16/10 16:17 67361 16/10 10:43 8/11 14:34 18 12:00 168:17:00 156:17:00 REPARO PINPAD 
35 I 669.00 2.090,63 

GT Goianésia ~ ~ I I B ,......~8~18 14/10 18:11 15/10 18:17 67167 15/10 18:11 22110 18:11 6 8:00 49:54:00 . 41:54:00 SU8STIT. lmpressora/Autentic. 
708,54 36 I . 1.687,00 

GT lpameri 1 O) I 

~ ~~80 31/10 9:55 31/10 11 :04 68799 1/11 8:30 13/11 8:30 10 8:00 87:26:00 79:26:00 REPARO Microcom pulador 
37 1>. 2 .617.54 3.847,78 

38 
GT ltlXIlbiar1 'J li- 0 ~1 29/10 19:34 30/10 16:35 68658 30/10 17:05 5/11 14:59 5 12:00 38:24:00 26:24:00 REPARO Microcomputador 

2.617 ,54 1.374,21 

GT ltlXIlbiar1 o 3õ ~1 13 1/11 16:36 4/11 10:38 68901 4/11 10:39 11/11 17:00 6 12:00 56:22:00 44:12:00 REPARO SCANNER 
773,41 39 - 869,00 

40 
GT Lajeado /I I~ ;;;: tJ! 731 24/10 11:44 24/10 13:04 88124 24/10 15:22 18/11 13:11 17 12:00 160:07:00 148:07:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 7.747,92 

I I Ul -' 
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r-- DtSTA ALPtllo 1
JÇÃO (h:mm:aa) EQUIPAMENTO ECT ABERTURA RE ABERTURA ALPHA FECHAMENTO TEMPO 

QTD DR AG~HCIA NCIA 
QTDADE TIPO DE VALOR 0~, 

EMKM o.s. DATA HORA DATÁ - HORA O .S. DATA HORA DATA HORA DIAS --pfiC-
Rl:.uJ.ZADO ATRASO SOLUÇÃO TIPO VALOR (R$ MULTA (R$) 

VMrrn 

4 1 
MA COLINAS c 60367 4/11 08:32 4/11 8 :32 132618 4/11 09:18 6/11 10:00 3 12:00 21:28:00 9:28 :00 REPARO lmpressora/Autenllc . 

1 687 .00 320,53 

42 
MA COROA TA c 51730 18/~f 11 :59 18/10 17:01 132034 21/10 16:00 1111 8:49 11 12:00 91:48:00 79:48 :00 REPARO Microcomputador 

2 .617 .54 4.174,98 

43 
MA COROA TA c 45401 9/10 9:11 11/10 15:22 129503 16/10 10:00 27/11 13:00 33 12:00 317:38:00 305:38 :00 SUBSTIT. PINPAO 

669.00 2.043,80 

44 
MA ROSARIO 

B 
41912 3/10 9:09 10/10 9:50 132029 16/10 10:00 31/10 16:00 16 8:00 156:10:00 148:10:00 REPARO Microcomputador 

2 617 ,54 7.761 ,01 

45 MG BAIRRO DE SANTA EFIGENIA A 58879 30/10 8:26 30/10 11 :39 1322n 30/10 11:53 31/10 10:40 2 4:00 9:01 :00 5:01 :00 REPARO Microcomputador 2.6t7.54 261,75 

46 
MG BH SHOPPING 

A 
63211 7/11 17:09 7/11 14:48 133289 7/11 17:09 8111 17:00 2 4:00 12:12:00 8:12:00 REPARO Microcomputador 

2.6 t 7,54 431,89 

47 
MG CARATINGA 

B 
51533 18/10 9:39 22/10 14:58 131519 22/10 16:40 28110 18:50 5 8:00 43:52:00 35:52:00 REPARO SCANNER 

869.00 625,68 

48 
MG CONS.LAFAIETE 

B 
46841 10/10 15:47 15/10 17:03 130558 16/10 10:00 22/10 12:20 6 8 :00 45:17:00 37:17 :00 REPARO Microcomputador 

2617.54 1.950,07 

49 
MG IBIRITE 

A 
56749 25/10 13:56 28/10 8:41 131969 28110 13:10 11/11 14:36 11 4 :00 105:55:00 101 :55:00 SUBSTIT. SCANNER 

869.00 884,21 

50 
MG ITABIRA 

B 
47662 11110 18:24 15110 17:55 130787 16/10 10:00 17/10 14 :30 3 8:00 16:35:00 8:35 :00 REPARO PINPAD 

669.00 113,73 

51 
MG ITAUNA 

B 
58468 29/10 13:19 31/10 17:09 132496 31/10 17:30 12/11 11:25 9 8:00 74 :16:00 66:16:00 SUBSTIT lmpressora/Autentic. 

t 687.00 1.117,64 

52 
MG I fAUNA 

B 
49593 16/ 10 9:12 17110 14 :54 131183 18110 13:30 23/10 11 :30 5 8 :00 36:36:00 28 :36:00 REPARO SCANNER 

869.00 495,33 

53 
MG LAVRAS 

B 
461n 9/ 10 9:39 15/10 15:31 131197 16/10 10:00 24/10 17:00 8 8 :00 71 :29:00 63:29:00 SUBSTIT. lmpressora/Aulent•c . 

t .687.00 1.071,25 

54 
MG MANHUACU c 59082 30/10 9:35 30/10 17:28 132348 31/10 8:20 5/11 15:30 5 12:00 38:02:00 26:02:00 SUBSTIT PINPAD 

669.00 173,94 

55 
MG MURIAE c 58718 1111 14:31 1/11 14 :31 132574 11/2 15:39 9/11 9: t0 6 12:00 44 :39:00 32 :39:00 SUBSTIT. lmpressora/AuteniiC. 

t 687 .00 548.28 

56 
MG MUiliAE c 57859 28/ 10 16:57 3t / t0 8 :50 132383 31/10 9:29 9/11 8:35 7 12:00 59:45 :00 47:45:00 REPARO tmpressora/Autenllc . 

t 607 .00 1.611.09 

57 
MG MURIAE c 52913 21110 14 :58 22/10 8 :36 131408 22/10 9:00 23/10 18:30 2 12:00 19:54:00 7:54 :00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 418,81 

58 
MG NOVA LIMA 

A 
61270 1/ 11 14:34 1/11 14:34 132576 1/11 15:42 5/11 10:40 3 4:00 16:06:00 12:06:00 REPARO lmpressora/Aulentic . 

1.687.00 404,88 

59 
MG NOVA LIMA 

A 
67305 11 / 11 17:01 11 / 11 13:38 133754 11/11 17:58 25/11 10:00 10 4:00 86:22:00 82:22:00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 4.318,94 

60 
MG PASSOS c 66240 8/11 16:28 8/11 16:28 133497 11/11 08 :59 14111 14:30 5 12:00 38:02:00 26:02 :00 SUBSTIT lmpressora/Autentic . 

1.687.00 438,62 

61 
MG PASSOS c 57156 26/10 10:17 28/10 9:50 132010 28/10 16:53 8/11 14:00 10 12:00 94 :10:00 82:10:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687.00 2.766,68 

62 
MG SANTA EFIGENIA 

A 
61236 1/11 14:23 1/11 14:23 1325n 1/11 15:32 7/11 9:38 5 4:00 35 :15:00 31:15 :00 SU8STIT Impressora/ Autentic . 

1 687 ,00 527,19 

63 
MG SANTA EFIGENIA 

A 
58861 30/10 8:16 30/10 10:29 132264 30/10 11 :40 11/11 14:35 9 4:00 84:06:00 80:06:00 REPARO SCANNER 

869.00 1.390,40 

64 
MG SANTA LUZIA 

A 
60023 31/10 8:48 31/10 11 :29 132439 31/10 13:54 4/11 11:25 3 4:00 19:56:00 15:56:00 REPARO lmpressora/Autenlic . 

1.687,00 539,84 

65 
MG SANTOS OUMONT 

B 
58571 29/10 15:07 1/11 14:21 132564 1/11 15:11 6/11 18:30 4 8:00 34:09:00 26:09:00 REPARO M1crocompulador 

2.617.54 1.361 ,12 

6t:i 
MG SERRO 

B 
56464 25/10 9:57 25/10 15:21 131895 25/10 16:03 29/10 12:30 3 8 :00 17:09:00 9:09:00 REPARO MicrocornptJiador 

26 t7 .54 471 , 16 

67 
MG STO .ANTON AMPARO 

B 
66270 8111 16:26 8/11 16:26 133458 8/11 17:43 1211 1 16:30 3 8 :00 20:04 :00 12:04 :00 REPARO Impressora/ Autenl1c . 

t 687 .00 404,88 

68 
MG STO ANTON. AMPARO 

B 
67134 11111 16:45 11/11 16:45 133731 11/11 16:51 12/11 16:30 2 8:00 9:45 :00 1:45 :00 REPARO Microcomputador 

2 .6 17 .54 91,61 

69 
MG STO .ANTON. AMPARO 

B 
63910 6/11 11 :32 6/11 11 :27 133034 6/11 11 :32 8/11 12:00 3 8:00 20:33:00 12:33:00 REPARO SC ANNER 

869.00 217,25 

MG TRES CORACOES 55987 24/10 15:33 25/10 !):44 131824 25/10 10:13 30/10 9:30 4 12:00 30:46:00 18:46:00 REPARO Impressora/ Auleni/C. 
_IQ c 1.687,00 632,63 

MG TRESCO ~OES ?J947 18/10 15:13 21/10 16:45 131413 21/10 17:45 23/10 13:55 3 12:00 17:10:00 5:10:00 REPARO Microcomputador 
71 

., {'() : 2617,54 274 ,84 

MS JARAGUA 9 (/) . :] ~ ) 6r tn 12/11 16:36 12/ 11 16:36 133911 13111 08:36 21/11 15:40 7 8:00 59:04:00 51:04:00 REPARO Microcomputador 
2.669,89 72 . . 2 .617,54 

~ 

73 
MS NAVIRAI ~ I I c ~183 6/11 11 :02 6/11 11 :02 133044 6/11 11 :55 8/11 16:11 3 12:00 25:09:00 13:09:00 REPARO Impressora/ Auten1ic. 

1687.00 438,62 

MS NAVIRAI 
_, 

I c .- ~ f166 26/10 11 :11 28/10 9:59 132017 28/10 17:04 6/11 15:15 8 12:00 75:16:00 63:16:00 SUBSTIT. Impressora/ Autentic. 

~ 1.687.00 1.067,03 

MS NIOA9Y 
......, I \. o -3 r763 6/11 17:13 6/11 17:13 133155 7/11 08:19 12/11 17:00 5 12:00 39:47:00 27:47 :00 REPARO Microcomputador 

75 , ç l' 2 617.54 1.452,73 

MS SON0
1
R o I ~c 53n4 22/10 12:14 22/10 13:48 131524 22/10 16:40 23/10 17:50 2 12:00 14:02:00 2:02:00 SUBSTIT. lmpressora/Autenlic . 

33,74 76 - I 1.687.00 

77 
MS SONOR 

I I ,.,_,_ rn:· f 8757 15/10 9:54 16/10 13:01 130991 16/10 10:00 18110 11:45 3 12:00 18:44:00 6:44:00 REPARO SCANNER 
869.00 117,32 

MT C RIS~<? EI I Pe2 f 5985 8111 10:03 8111 10:03 133391 8111 14:46 12/11 10:30 3 8 :00 20:27:00 12:27:00 REPARO CMC7 
93,35 78 381.00 

MT JARDIM1:>AS·AMEf;!IC.JI.I: ' Pl411 13111 17:35 12/11 17:13 134054 13111 17:40 18111 10:20 4 4:00 23:07:00 19:~ :00 REPARO SCANNER 
79 869.00 330,22 

80 PA Campina·Beleln~ A 13444 5111 12:26 5111 17:06 611311 7/11 10:30 7111 18:00 3 4:00 20:54:00 18:54:00 REPARO lmpressora/Autenlic. 
1.687,00 666,37 
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EMKM o.s. DATA HORA DA h - HORA 0..9. DATA HORA DATA HORA DIAS :.=~ ; ,,_.._..ZAoo ATRASO SOLUÇÃO TIPO VALOR (R$1 MULTA (RsJ 

PA Cenlral Selem A 69542 13/11 10:02 14/ 11 14 :52 70078 18/ 11 9:10 18/11 17:05 2 4:00 12:13:00 8:13 :00 REPARO Microcompulador ' 
81 2.617 .54 431 ,89 

82 
PA Vila dos Cabanas c 63371 5/~ 11:44 5/ 11 16:57 69302 7/11 9:50 B/11 9:30 4 12:00 22:33:00 10:33:00 REPARO Impressora/ Aulenlic. 

1.687.00 354,27 

83 
PE Boa Viagem A 55643 24/10 11:09 24/10 12:44 68127 24/10 15:33 28/10 15:30 3 4:00 22:46:00 18:46:00 REPARO CMC7 

38 1.00 142,88 

84 
PE Goiana B 56648 25/10 11:47 28/10 8:31 68399 28/10 17:08 11/11 17:08 11 8:00 108:37:00 100:37 :00 REPARO SC ANNER 

869.00 1.746,69 

85 
PE Jaboatão dos Guararapes A 58790 29/10 18:21 31/10 8:33 69440 B/11 10:52 13111 14:20 10 4:00 95:47:00 91 :47:00 SUBSTIT. lmpressora/Autenlic. 

1.687.00 1.547,82 

86 
PE Marques de Olinda A 46820 10/10 15:29 16/10 14:59 67365 16/10 15:29 B/11 14:32 18 4:00 169:33:00 165:33:00 SUBSTIT. CMC7 

381.00 516,26 

87 
Pl Agua B ranca B 59869 30/10 18:09 31 / 10 14:35 68791 31/10 17:53 4/11 17:53 3 8:00 23:18:00 15:18:00 REPARO CMC7 

381 .00 116,21 

88 
Pl Angical do Piauí B 57359 28/ 10 10:19 30/10 8:07 68753 31/10 15:15 4/11 15:15 4 8:00 37:08:00 29:08:00 REPARO lmpressora/Aulenlic. 

1.687 .00 978,46 

89 
Pl Burili dos Lopes c 1oon 13/11 15:55 18/11 10:56 70195 18/11 16:40 19/11 14:30 2 12:00 13:34:00 1:34 :00 REPARO Microcompulador 

2.617.54 78,53 

90 
Pl São Pedro do Piaui 8 64455 6/11 11 :53 7/ 11 11:55 69348 7/11 14:17 9/11 14:17 2 8:00 12:22:00 4:22:00 REPARO lmpressora/Aulentic . 

1.687,00 151 ,83 

91 
PR BANDEIRANTES c 50121 16/10 14:59 18/10 10:42 131688 18/10 16:00 31/10 16:00 10 12:00 95:18:00 83:18:00 REPARO lmpressora/Aulenlic. 

1.687.00 2.808,86 

92 
PR BANDEIRANTES c 55238 23/10 17 :59 24/10 9:11 131688 24/10 10:41 31/10 16:00 6 12:00 56:49:00 44:49:00 REPARO PINPAD 

669.00 598,76 

93 
PR LONDRINA c 52867 21 /10 14:37 21 / 10 17:02 131435 21/10 17:45 23/10 16:00 3 12:00 18:58:00 6:58 :00 REPARO SC ANNER 

869.00 117,32 

94 
PFl MARECHAL DEODORO A 52828 4/ 11 15:01 4/11 14 :00 132n1 4/11 14 :02 6/11 9:30 3 4:00 15:30:00 11 :30:00 SUBSTIT Balança de 6.0 Kg 

100.00 11 ,75 

95 
PR MARECHAL DEODORO A 61766 6/ 11 11 :06 6/11 11:05 133045 6/11 12:02 12/11 16:20 5 4:00 45:15:00 41 :15:00 REPARO Microcompulador 

2.6 17.54 2.159,47 

96 
PR NAIPI c 56459 25/ 10 9:25 25/10 15:05 131894 25110 15:58 20/11 15:30 18 12:00 170:25:00 158:25:00 SUBSTIT lmpressoraJAuteniiC. 

1.687 ,00 2.673,90 

97 
PR REOP-05/CAD c 50226 16/10 15:39 17/10 11 :02 131166 18/10 13:30 31/10 11 :30 11 12:00 100:28:00 88 :28:00 SUBSTIT PINPAD 

669.00 592,07 

98 
RJ Barra do Pirai 8 55946 24/10 15:07 31/10 14:38 68808 1/11 9:47 4/11 17:50 3 8:00 23:12:00 15:12:00 REPARO CMC7 

381 .00 116,21 

99 
RJ Bom Jardim 8 57046 25/10 17:10 28/10 8:05 68359 28/10 11 :14 4/11 18:00 6 8:00 59:55:00 51 :55:00 REPARO lmpressora/Aulenlic . 

1.687.00 1.754,48 

100 
RJ Bom Jardim 8 59928 30/10 19:50 31/10 15:25 68757 31/10 15:37 4/11 18:00 3 8:00 22:35:00 14:35 :00 REPARO Microcompulador 

2.617.54 759,09 

101 
RJ Leblon A 71449 18/ 11 8:46 20/11 11 :51 70425 20/11 13:36 22/11 17:18 3 4:00 25:27:00 21 :27:00 REPARO lmpressora/Aulentic. 

1.687.00 725,41 

102 
RJ Piedade A 69835 13/11 13:06 14/ 11 14 :59 70080 18/11 9:34 19/ 11 13:39 3 4:00 18:40:00 14:40:00 REPARO Microcomputador 

26 17,54 772,17 

103 
RJ Praça da Bandeira A 45774 9/10 12:56 11/10 10:12 66811 9/10 12:56 14/10 15:00 2 4:00 14:48:00 10:48:00 REPARO Balança (UD 6000/ 1-L) 

100,00 21 ,50 

RJ Praça da Bandeira A 67655 11 / 11 11 :52 13/11 18:36 69959 14/11 
104 

9:21 14/11 14:44 2 4:00 6:08:00 2:08:00 REPARO PINPAD 
669.00 26,76 

RJ Reale 19 p .. 
r>"' ;{ 1 5788 24/10 12:35 24/10 13:32 68499 29/10 16:10 30110 9:00 5 4:00 35:28:00 31 :28:00 REPARO lmpressora/Aulentic . 

105 I' 
, 1.687.00 1.071 ,25 

RJ Rio de J ~ira r..:: C/) ~~At- f43679 7110 10:16 10/10 16:56 66806 7110 10:16 14/10 13:35 3 4:00 16:39:00 12:39:00 REPARO lmpressora/Aulentic. 
421 ,75 106 . . t 1.687.00 

RJ AIO d ' neiro - A::J [56700 25/10 12:31 28/10 9:30 68326 25110 17:38 5111 18:00 7 4:00 68:30:00 64:30:00 REPARO Microcompulador 
2.617 .54 3.376,63 107 ... t 

RJ Rio J n r o -.... 
~ ~ ~ 

108 
148290 14/10 15:03 14/10 17:39 67164 14/10 15:03 17/10 14:00 4 4:00 26:21 :00 22:21:00 REPARO SCANNER 

869.00 391 ,05 

109 
RJ São C: alo ""-" ~ ~~ j70143 13/11 16:34 18/11 11 :01 70113 18/11 11 :10 22/11 13:42 5 4:00 42:41 :00 38:41 :00 REPARO Microcomputador 

2 61 7.54 196,32 

110 
AS Agud I ~:r..) ~ C§ 155003 23/10 15:29 24/10 .14:45 68117 24/10 15:11 7/11 14:22 11 12:00 99:37 :00 87 :37 :00 SUBSTIT PINPAD 

669.00 585,38 

111 
AS Azenl , ~ ~ A;.., 157376 28/10 10:30 31110 14:33 68787 31/10 17:36 1111 16:02 2 4:00 11 :29:00 7:29:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1 687.00 253,05 

112 
AS Boa \j i t do Burica ~ Cz: 164358 6/11 11:04 7111 9:23 69298 7/11 9:30 21/11 15:30 10 12:00 96:07:00 84 :07:00 REPARO lmpressora/Aulentic . 

1.687.00 2.834,16 

RS Boa Vislà.OO.Burica r. ' 152131 18/10 
113 

17:27 21/10 13:26 67751 21/10 15:44 23/10 18:00 3 12:00 24:34:00 12:34 :00 REPARO PINPAD 
669.00 167,25 

fiS Chapada c 50744 17/10 10:33 18/10 9:24 67541 18/10 9:31 8/11 14:40 16 12:00 155:16:00 143:16:00 REPARO Microcompulador 
7.499,25 

~ 
2.617.54 

IIS Chiapetta c 44581 B/10 9:45 11/10 8:59 67222 15110 9:45 8/11 14:07 21 12:00 205:08:00 193:08:00 REPARO Microcompulador 
115 2.617.54 10.103,70 

116 
AS Cotipora c 50880 17/10 11:42 18/10 8:26 67548 18/10 9:56 8/11 14:41 16 12:00 156:15:00 144:15:00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 7.551,60 

117 
RS FREDERICO WESTPHALEN c 52561 21/10 10:51 21/10 11:22 67748 21/10 15:27 22/10 15:27 2 12:00 14:05:00 2:05:00 REPARO Impressora/ Aulentic. 

1.687.00 67,48 

118 
RS Frederic o Westphalen c 60502 31/10 13:14 1/11 11 :08 68822 1/11 11:12 6/11 8:26 4 12:00 27:18:00 15:18:00 REPARO Impressora/ Aulenlic. 

1.687.00 514,54 

119 
RS FREDERICO WESTPHALEN c 52551 21/10 10:47 21/10 15:29 67750 21/10 15:36 6/11 14:00 13 12:00 118:31:00 106:11 :00 REPARO lmpressora/Aulenlic. 

1.687.00 3.593,31 

120 
RS Guarani das missões c 61694 1/11 16:26 5111 9:31 69325 7/11 10:42 21/11 15:15 12 12:00 115:44:00 103:44:00 REPARO Microcompulador 

2.617 ,54 5.431 40 
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121 
AS Hamburgo Velho A 56607 25/10 11:18 25/ 10 11:51 68303 25110 16:03 5/11 18:00 8 4:00 76:09:00 72 :09:00 REPARO Microcompulador \ 

2617.54 3.769,26 

122 
AS Hamburgo Velho A 48703 15/ ~0 9:27 15/10 14:10 67175 15110 9:27 24110 18:00 8 4:00 73:50:00 69:50:00 REPARO Teclado e CMC7 

2.617.54 3.651,47 

123 
AS Maximiliano de Almeida c 58737 29/ fd 17:19 111 1 16:12 68844 1111 16:40 7111 16:00 5 12:00 39:48:00 27:48:00 REPARO Microcompulador 

2.617.54 1.452, 73 

124 
AS Maximiliano de Almeida c 48019 14/10 12:17 14110 16:16 67067 14110 12:17 23110 18:00 8 12:00 71:44:00 59:44:00 REPARO Microcompulador 

2.617.54 3.127,96 

125 
AS Paraíso do Sul B 55756 24110 12:00 25110 8:43 68236 25110 11 :28 5111 15:14 8 8:00 76:31 :00 68:31 :00 REPARO CMC7 

381 .00 52 1,97 

126 
AS Roca Sa les c 55286 24110 7:35 24/10 16:05 68143 24/10 16:32 28/10 9:55 3 12:00 13:50:00 1:50:00 REPARO Microcompulador 

2.617.54 9 1,61 

127 
AS Roca Sales c 63520 5/ 11 13:56 611 1 9:47 69160 6111 10:02 18111 13:35 8 12:00 73:48:00 61 :48 :00 REPARO Microcompulador 

2.617.54 3.232,66 

128 
AS Roca Sa les c 44350 7110 18:46 11110 8:40 66805 11110 18:46 23110 16:50 9 12:00 88:10:00 76:10:00 REPARO SCANNER 

869.00 1.320,88 

129 
AS Ronda Alta c 56799 25110 14:28 25110 15:02 68287 25110 15:16 8/1 1 17:45 11 12:00 102:43:00 90:43:00 REPARO lmpressora/Aulentic. 

1.687.00 3.061 ,91 

130 
AS Santa Cruz do Sul B 63104 5111 9:51 5/11 10:06 69079 511 1 13:52 7111 8:22 3 8:00 18:16:00 10:16:00 REPARO CMC7 

381 .00 80,01 

131 
AS Santo Augusto c 52816 21/10 13:56 24110 15:38 68133 24110 15:52 18/11 13:14 17 12:00 157:36:00 145:36:00 REPARO Microcompu1ador 

2.617.54 7.6 17,04 

132 
AS São Migue l das Missões c 44587 8/10 9:47 11110 9:07 6n21 11110 9:24 811 1 14:09 21 12:00 205:02:00 193:02:00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 10.103,70 

133 RS São Nico lau c 61468 1/11 14:08 1111 16:08 68857 1111 17:20 811 1 17:45 6 12:00 51 :37:00 39:37 :00 REPARO Microcompulador 
2.617.54 2.067,86 

134 
AS Sarandi c 56683 25/ 10 12:06 25/10 14:06 68401 28/10 17:33 7/1 1 15:10 10 12:00 91 :04:00 79:04:00 SUBSTIT. lmpressora/Autenlic . 

1.687.00 1.332,73 

135 
AS Serafina Correa c 48869 15/10 10:50 17110 14:16 67500 17/10 17:13 23/10 18:00 5 12:00 43:44:00 31 :44 :00 REPARO Microcompulador 

2 617.54 1.662 ,14 

136 
AS Severiano de Almeida c 56882 25/10 15:12 28110 8:02 68346 28/10 9:44 7/1 1 17:37 9 12:00 89:35:00 77 :35:00 REPARO SC ANNER 

8f>9.00 1.346.95 

137 
flS Solcrlade c 67667 1111 t 11 :57 12/ 11 12:50 69737 12112 15:00 18/11 10:00 4 12:00 27:10:00 15:10:00 REPARO lmpressora/Aulcnllc . 

1.687.00 514.54 

138 
AS Sla Cruz do Sul c 69575 13/11 10:17 18/11 10:09 70161 18/11 15:18 20/11 12:00 3 12:00 21:51 :00 9:51 :00 REPARO lmpressora/Au1enlic. 

1.687.00 328,97 

139 
AS Tapera c 62298 4/11 11 :49 4/11 13:54 68950 4/11 14:55 18/11 13:18 10 12:00 89:24:00 77:24:00 SUBSTIT. lmpressora/Aulenlic . 

t 687.00 1.307,43 

140 
se CAIBI c 67996 14/11 10:52 12/11 9:30 132723 4/11 15:28 14/11 11:00 3 12:00 21:30:00 9:30:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

320,53 1.687.00 

141 
se CAIBI c 61962 4/11 14:30 4/11 14:01 132n3 4/11 15:07 14/11 11:00 9 12:00 76:59:00 64 :59:00 REPARO Microcomputador 

3.402,80 2.6 t 7.54 

142 
se CAIBI c 62701 5111 11 :53 5/11 11 :53 132875 5/11 11 :56 20/11 17:45 11 12:00 105:52:00 93:52:00 SU8STIT. PINPAD 

669.00 628.86 

143 
se CAMBOR IU 

B 
63699 6111 11 :00 6111 11 :00 133036 6111 11 :35 7/11 16:20 2 8:00 15:20:00 7:20:00 REPARO lmpressora/Aulenlic . 

1.687.00 253,05 

144 
se CANELINHA 

B 
64150 6/ 11 11:09 6111 11 :09 133046 6111 12:07 12111 17:00 5 8:00 45:51 :00 37:51 :00 REPARO lmpressora/Au1enlíc . 

1.687.00 1.273,69 

145 
se CUNHA PORA c 62449 4/11 16:48 4/ 11 16:34 132764 5/11 16:58 14/11 16:15 9 12:00 79:41 :00 67:41 :00 SUBSTIT. lmpressora/Aulenlic . 

1.687.00 1. 142,94 

146 
se FORQUILHINHA 

B 
56953 25/10 15:58 28/10 9:46 131984 28/10 14 :22 29/10 11:20 2 8:00 11:34:00 3:34 :00 SUBSTIT. PINPAD 

669.00 23,42 

147 
se I OI RAMA c 52854 21110 14:29 21/10 16:21 131437 21/10 17 :45 25/10 10:00 5 12:00 33:39:00 21:39:00 REPARO Microcorttputador 

2.617.54 1. t25,54 

148 
se MAFRA c 68596 12/11 17:06 12111 17:06 133927 13111 10:15 14/11 14:00 3 12:00 16:54:00 4:54 :00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 261,75 

149 
se PORTO B ELO 

B 
68026 12111 15:39 1211 1 15:39 133875 12111 15:46 14/11 14:30 3 8:00 18:51:00 10:51 :00 REPARO Microcomputador 

2 6 17.54 562,77 

150 
se URUBIC I 

B 
67176 12/11 17:15 13111 14:39 134005 13111 14 :56 21/11 19:00 6 8:00 54:21:00 46:2t :OO SUBSTIT. PINPAD 

669.00 311 ,09 

151 
SPI Aguai B 55889 24/10 14 :37 24/tO 16:34 68156 24/10 16:50 1211 1 10:45 14 8:00 124:11 :00 116:11 :00 REPARO PINPAD 

669.00 1. 555,43 

152 
SPI Alva r 63949 5/ 11 

~ 
18:55 6111 10:50 69280 7/11 8:12 18/11 15:00 8 12:00 74 :10:00 62:10:00 REPARO Mlcrocompu1ador 

2.6 t 7.54 3.258,84 

153 
SPI Areiaf! S' fi :ã ü 57315 28/10 10:00 31/10 8:29 68683 31/10 8:41 20111 18:40 14 12:00 140:11:00 128:11 :00 REPARO lmpressora/Au1enlíc. 

1.687.00 4.327,16 

SPI Baurt · . ~ I;J,.j I 
. . 

~ ~) 70415 14/ 11 9:06 19/1 1 10:28 70245 19/11 10:38 20/11 16:20 2 4:00 15:52:00 11:52:00 REPARO lmpressora/Aulentic. 
154 I 1.687.00 396,45 

SPI Baury Q) A O 1 68653 12111 11:21 1211 1 17:10 69952 14/11 9:00 19/11 17:15 5 4:00 40:05:00 36:05:00 REPARO Microcomputador 
1.884,63 155 " 

2.6 t 7.54 

SPI Boill ......, ...... o ~ • 60497 31/10 13:09 31/10 14:40 68807 1/11 9:30 12111 17:00 9 12:00 82:20:00 70:20:00 REPARO Microcompu1ador 
2.617.54 3.690,73 156 

SPI Caju o ·~ <Q ~ i 54396 23110 9:22 23/10 10:38 67956 23110 11 :40 1/11 11:40 B 12:00 71:02:00 59:02:00 REPARO Impressora/ Au1enlíc. 
1.687.00 1.990,66 157 

SPI Jam o po Q ~ 44329 7/10 17:48 10/10 17:33 66349 1()(10 17:48 23110 11:30 10 12:00 83:57:00 71 :57 :00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 
1.687.00 1.214,64 158 

159 
SPI Jam ~ ~-- () ~ 70953 14/11 14:53 18/11 16:49 70402 20/11 10:32 21/1 1 18:30 4 12:00 31:41 :00 19: .. :00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 1.033,93 

160 
SPI José ~cio c, ~ 57292 28/10 9:48 1/11 11:16 68824 1/11 11 :17 18/11 17:30 11 8:00 106:14:00 98:14:00 SUBSTIT. PINPAD 

669.00 657,29 
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161 
SPI 

162 
SPI 

163 
SPI 

164 
SPI 

165 
SPI 

166 
SPI 

167 
SPI 

168 
SPI 

169 
SPI 

170 
SPM 

171 
SPM 

172 
SPM 

173 
SPM 

174 
SPM 

175 
SPM 

176 
SPM 

177 
SPM 

178 
SPM 

179 
SPM 

180 
SPM 

181 
SPM 

182 
SPM 

183 
SPM 

184 
SPM 

'tr·. 
. ?> • 

r_, 
O) 

......, 
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DISTÁ 
AOálciA NCIA 

EMKM 

Luis Antonio B 

Luis Antonio B 

Moreira Cesar c 
Pinhallzinho c 
Pinhalzinho c 
Pirajui B 

Tapiraliba c 
Taquarittba B 

UNICAMP c 
ERMELIN .MATARAUO 

A 
ERMELINO MATARAUO 

A 
JUNDIAPEBA A 

MO OCA 
A 

PEDRO LESSA 
A 

PEDRO L ESSA 
A 

PENHA D E FRANCA 
A 

RAFAEL DE BARROS 
A 

RAPOSO 
A 

SANTA IS ABEL 
A 

SANTAIZ ABEL 
A 

VILA BARCELONA 
A 

VILAME ACES 
A 

VILA PRU DENTE 
A 

VILA PRUDENTE 
A 

DIST ANC1AS: 

A = Capitais e Região Metrpolltana 
B =ATÉ 200 Km 
C =MAIS DE 200 Km 

ECT ABERTURA REC{~' 
o.s. DATA HORA DATA ·'itoRA 

51924 t8/IO 15:01 18/10 17:25 

54751 231~01 12:25 23110 13:37 

55134 231f0 16:37 25/10 8:33 

45835 9110 14:22 11110 10:21 

68293 12111 7:19 12111 14:38 

70240 13111 17:47 18111 16:58 

50236 16/10 15:44 18110 14:45 

49705 16/10 10:07 16/10 15:34 

63611 5111 15:09 5111 17:16 

61039 1/11 13:29 1111 13:29 

57908 4111 14:56 4/11 13:58 

47535 11/10 11:35 16/10 9:46 

62602 4/11 17:14 4111 17:14 

49056 15/10 12:30 16/10 14:10 

56551 25110 10:29 25/10 13:55 

69057 13111 18:13 12111 17:59 

55250 23110 18:1 7 24110 9:19 

64686 6/11 17:30 6/11 16:25 

55049 23110 15:53 23110 16:17 

49054 15110 12:29 16/10 14:03 

65594 8111 16:35 8/11 16:35 

55150 23110 16:45 23110 17:33 

60854 31110 17:36 1/11 8:24 

56535 25110 10:40 25110 16:34 

EQUIPAMENTO (Volor) . 
100,00 BALA 30 • CORRESPOHOENCIA 

200,00 BALA 50 - ENCOMENDA 

381,00 CMC7 
f 669,00 PINPAD 

869,00 SCANNER 

1.687,00 IMPRESSORA 

:!t (") T í 2.407,00 ZEBRA 

CJJ· . ~ L) :· 2.617,54 MICRO 
~ VJ ; 2.811,00 LASER 

~o 1 . 
C• I ,_,., ' ~' : . (J r) ; 

)-..;.. o c : 
Cú ~ &; 
"'~ !!! ~ n...,. 

.... 
ABERTURA AL.PHA FECHAMENTO QTDADE TEMPO o(' IÇÀO (h:mm:aa) nPODE 

EQUIPAMENTO 
VALOR DA 

O .S. DATA HoRA DATA HORA DIAS .::=~ REAJJ.ZADO ATRASO SOLUÇÃO nPO VALOR(R$) MULTA (R$) 

67697 21/10 11:06 23110 9:00 4 8:00 21 :35:00 13:35:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 706,74 

679n 23110 13:49 1/11 13:49 8 8:00 70:12:00 62:12:00 REPARO PINPAD 
669.00 832,91 

68227 25110 11:00 14/11 11 :00 15 12:00 142:27:00 130:27:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 6.831,78 

66814 11110 14:22 23110 11:15 9 12:00 80:54:00 68:54:00 REPARO Microcomputador 
2.617 ,54 3.612,21 

69733 12112 14:47 14/11 13:55 3 12:00 19:17:00 7:17:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 379,54 

70204 18/11 17:05 19/11 16:40 2 8:00 9:42 :00 1:42:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 91,61 

67616 18/10 15:57 6/11 15:57 14 12:00 131 :12:00 119:12:00 SUBSTIT. SCANNER 
869.00 1.036,28 

67351 16110 10:07 12111 17:00 20 8:00 191:26:00 183:26:00 REPARO PINPAD 
669.00 2.455,23 

69155 6111 9:42 12111 10:45 6 12:00 43:29:00 31:29:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 1.649,05 

132557 1111 14:55 13111 14:00 9 4:00 80:31:00 76:31:00 REPARO Microcomputador 
2.617 ,54 4.004,84 

132714 4/11 13:57 11/11 11:55 6 4:00 47:57:00 43:57:00 SUBSTIT. CMC7 
381 .00 167,64 

130545 16110 10:00 18/10 15:35 3 4:00 25:49:00 21 :49:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 1.138,63 

132769 4/11 17:15 19/11 12:00 11 4:00 94:46:00 90:46:00 SUBSTIT. lmpressora/Autenlic . 
1.687,00 1.530,95 

130962 16110 10:00 24110 17:28 7 4:00 63:18:00 59:18:00 SUBSTIT. Impressora/ Autentic. 
1.687.00 999,55 

131854 25110 14:12 14111 15:00 15 4:00 141 :05:00 137:05:00 REPARO Impressora/ Autentic . 
1.687.00 4.622,38 

134070 13111 18:17 14111 11 :30 3 4:00 13:31:00 9:31 :00 REPARO M~rocomplrtador 
2 617.54 444,98 

131671 24110 9:52 24110 16:50 1 4:00 7:31 :00 3:31:00 SUBSTIT. PINPAD 
669.00 23,42 

133166 7111 09:32 14/11 15:10 7 4:00 58:45:00 54 :45:00 REPARO Microcomputador 
2.617,54 2.866,21 

131634 23110 17:01 24/10 16:50 2 4:00 10:33:00 6:33:00 REPARO lmpressora/Auten1ic. 
1.687.00 219,31 

130951 16110 10:00 24/10 13:30 7 4:00 59:27:00 55:27:00 REPARO SCANNER 
869.00 964 ,59 

133712 11111 16:13 12111 10:45 3 4:00 14:10:00 10:10:00 REPARO Microcomputador 
2.617.54 536,60 

131654 23110 17:59 24/10 17:20 2 4:00 9:47:00 5:47:00 REPARO PINPAD 
669.00 76,94 

132514 1111 9:03 4111 11 :00 2 4:00 12:36:00 8:36:00 REPARO PINPAD 
669.00 113,73 

131914 25110 17:21 20111 15:30 18 4:00 168:56:00 164:56:00 REPARO SCANNER 
869.00 2.863,36 

VALOR TOTAL====> 295.921,77 

' 



r 

-

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM-2129/2003 

Ref.: CI/GT-229/02- 002/2003 
Contrato n.º 11 .346/2002 

PROTOCOLO 

-- --- ·- - . - - - - - --- ----- ---· - - - - ---- - ·-
ASSUNTO: Encaminha Nl, Extrato e CT do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.2 11.346/2002 

Brasília-DF;j/ de janeiro de 2003 . 

Estamos devolvendo o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 11.346/2002. encaminhado a este 
Departamento por meio da Cl em referência. para fins de encaminhamento da Notificação Interna, Extrato 
de Publicação no D.O.U. e a Carta ao fornecedor, para as devidas providências por essa área. 

As providências a serem tomadas por esse Grupo de Trabalho são: 

Encaminhar assinada tanto a Notificação Interna e Extrato de publicação no D.O.U. para o DEMARK. 
Além de passar os mesmos por fax e por e-mail para a Sr.ª Eliana Caldas. 

Encaminhar a Carta ao fornecedor juntamente com uma cópia original do Temo Aditivo ao Contrato . Esta 
correspondência deve ir com Aviso de Recebimento, para termos uma garantia de que a empresa não 
alegue o não recebimento do mesmo, bem como para contagem dos prazos. 

lertamos que tal publicação deverá ocorrer imediatamente. 

cumentos para arquivo e acompanhamento deste Departamento. 

\ 
Adauto Tameirão Machado ' 
Chefe do Departamento de Contratação e 
Administração de Material- DECAM 

Tânia Reg r a ~ E~r.'ra Munari 
Advoga;;o Jr . :: u ~cll ól e DE:CAM 

MiiL iuili .• QU-2 

C/ Anexo : O I (um) disquete 

F\' .·\ 
\ li cro 03 

V\'> : .oo 
\\-\;) .. -~···· ... - ...... ... ... ... _ ~ "···-·· 

f hCJS n° ·J~ 11 1j0S- CN -
r ~~CPMI · •:; ORRElOS 

I~FI~ .1.18 3 
I, 3 6 7o- ~ 
~-



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!,l 11.346/02 
ADEQUAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E ALTERAÇÕES DO 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS PRÓPRIAS 
DAECT 

CONTRATANTE : 
CNPJ 
INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO 
CEP. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
: 34.028.316/0001-03 
: 07.333.821/002-05 
: SBN, QUADRA 01 - CONJ. 3- BLOCO A- ED. SEDE DA ECT 
: 70002-900- Brasília- DF DEPARTAW.~N'TD~~~totco-! 

PRESIDENTE : HUMBERTO EUSTÁQUIO CÉSAR MOTA 
IDENTIDADE : M/363902- SSP/MG 
CPF. : 002.067.766-91 

DIRETOR COMERCIAL: ROBERVAL BORGES CORRÊA 
IDENTIDADE : 3.747.404-5- SSP/PR 
CPF. : 411.125.557-49 

. JJO. ,DEZ 2002 
!o.neoae 1 1 6 3 9 
j __,_ .. . . 

CONTRATADA: CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, CONSTITUIDO PELAS EMPRESAS 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. (Líder) e POSITIVO IN­
FORMÁTICA L TOA. 

LIDER DO CONSÓRCIO: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. 
CNPJ.: 51.754.240/0001-12 
ENDEREÇO: SIBS- Quadra 1 -Conjunto C- Lotes 1/10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 
FONE: (61) 486-9959 
FAX: (61) 386-3851 

CONSORCIADA: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA. 
CNPJ. : 81.243.735/0001-48 
ENDEREÇO: Av. Cândido Hartmann, 1400- Bigorrilho 
CEP: 80710-570- CURITIBA/PR 
FONE: (41) 316-7700 
F1\X: ( 41 ) 31 6-7701 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO: 
DIRETOR PRESIDENTE: JOSÉ LUIZ CUINHAS DA CUNHA 
IDENTIDADE: 019.544.930-1 Ministério do Exército 
CPF.: 028.441.257-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto alterar e inserir cláusulas no Contrato nº 
11 .346/02, visando adequar as Especificações dos equipamentos e o cronograma de implantação 
da Solução Integrada nas Agências próprias da ECT, bem como definir novas obrigações à 
CONTRATADA . . 

i~·m1o .. lclitim 
Micro- 04 

Conwir4)o .H/'11.·1 /:'C TII-I_' C/11-1/3-!(dl] I -1 

.---~ 

·~· · 



CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ADEQUAÇÕES 

2.1. A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1. Fornecer os microcomputadores com as Especificações Técnicas constantes do quadro 
abaixo, as quais substituem as inicialmente previstas na proposta da CONTRATADA: 

Constante no Contrato Aprovado para troca 
Componente Marca Modelo Marca Modelo 

Disco Ríqido Seaqate ST340810A Samsunq SV4002H 
CD ROM Aopen 952E Sony CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Floppy Nec FD1231H Mitsumi D359M3D 

Celeron 1.0 GHz Celeron 1.0 GHz com 
Processador Intel com 128 Kb de ca- Intel 256 Kb de cachê 

chê Tualatin 

2.1.2. Fornecer balanças modelo UDC 6000/1 L em substituição ao modelo UDC - 6000/1 , nas 
mesmas quantidades previstas na cláusula Primeira, subitem 1.1., do Contrato. 

2.1.3. Fornecer as balanças UDC - 50000/5, com os visores afixados no corpo da balança, em 
suas partes frontal e traseiro, de acordo com as disposições da Cláusula Primeira, subitem 1.1. 
do Contrato, alterando-se, dessa forma, o subitem 4.2, do Anexo 01 -H, do Contrato. 

2.1.4. Migrar e implantar, sem ônus para a ECT, os seguintes sistemas e configurações: CHT -
Correio Híbrido Telemático; CPF on line; Configurações de rede (IP - Internet Protocol), adotando 
todos os procedimentos necessários para que as instalações sejam realizadas e estejam opera­
cionalmente satisfatórias . 

2.2. O início e término dos eventos de implantação da Solução, para todos os lotes, serão prorro­
gados em 18 (dezoito) dias, de forma que as entregas e instalações ocorram de acordo com os 
prazos definidos abaixo, os quais substituem os previstos na Cláusula Segunda, subitem 2.2, do 

Contrato. 'Rê)s~~ .. :~3/2oõs _ CN _ 

a) Primeiro lote- de 23/09 a 03/1 0/2002; CPM_I · CORREIOS 

FI~ : __ U85 
' -~ -

36 7 o 
... 

b) Segundo lote - de 08/1 O a 18/11 /2002; 
c) Terceiro lote- de 23/10 a 22/11/2002; 
d) Quarto lote - de 12/11 a 12/12/2002. 

2.2.1. Os aceites dos lotes ocorrerão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contafft __ ~- . ~ªar::t i r-GIG...efati.;._ 
vo término das respectivas implantações. 

2.2.2. Ficam mantidas as formas e prazos de pagamento definidos no Contrato. 

2.3. As balanças UDC-6000/1 L e UDC-30000/5, previstas para serem entregues e instaladas no 
primeiro lote, serão excluídas deste e incluídas no 2º (segundo) lote. 

2.4. As entregas e instalações das impressoras autenticadoras do terceiro e quarto lotes ficam 

Z:~;o~;~~~~.~~.~~~~~~~~~:r~;,~~:~;F~~2, observand se q~;dos ~agam to(~~ i~· 
- - J ~ \ .,·/ 

........ ~i,.. .,. . .:-
~.... . . _,. ... 



vinculados às novas datas de entrega, instalação e aceitação ora estipuladas , nas condições pre­
vistas na Cláusula Sexta do Contrato Original . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o limite da vigência 
do Contrato Original. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO 

4.1. O presente Termo Aditivo foi autorizado por meio do Relatório/GT /14 7/02 nº O 1/2002 de 
10/10/02, aprovado pelo Diretor Comercial da CONTRATANTE. 

e: CLÁUSULA QUINTA- DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

5.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames do artigo 
57,§ 1 º, I, e artigo 65, inciso I, alínea "a" e inciso 11, alínea "c", do mesmo artigo, da Lei n. º 8.666 
de 21/06/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, desde que não 
conflitem com as alterações ora acordadas. 

E, por estarem justas e acordadas , as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

10 CESAR MOTA 

l(·mw . ld i!i m Con"i,-,·"' .·11.1'11.1 /-.'( "/'!14} ( "/ll-11.3-16 fi:! 3 ·.; 
Micro -il-1 

Brasília/DF, ·1 V de ~ku"-iJre 2002. 

PELA CONTRATADA: 
ILJjy. ~~/ 1~ 

JOSÉ WI~HAS DA CUNHA/ 
Rep. Consórcio Alpha ECT 042 

~ ... -. .......... ~--- -~~ 

j1-'. US n° . 1 ."~!7 005 - CN ­
j CPfv'l . CORREIOS 

1 i C' 6 ~ Fis · _ _ ___.,A_,t o )~ 

l 36 7 o 
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)-6J..Y-~· 
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DEP. CONT. ADM. MATERIAL 
~~ CORREIO< : DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ... ____ _ _ 

Notificaçao 
Interna 

D Urgente 

O Responder ao interessado 

O Falar-me 

O Analisar e criticar 

D Preparar. Expedir à 

D Providenciar 

Documento: 

Data de Emissão : 15/ 01 / 03 

D Acompanhar andamento 

O Arquivar 

O Devolver 

D Anexar documento em ref. 

D Tomar conhecimento 

D Conforme pedido 

Devolução: 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
11346/02 celebrado com o CONSÓRCIO ALPHA 
ECT 042. 

Recebimento: Data: I /03. Assinatura: 

Número: 
DGEC/DECAM 

Para: DEMARK 

D Conferir 

O Opinar por escrito 

O Aprovar 

D Orientar envolvidos 

[g) Outros: Publicação D.O.U. 

JOSÉ MEIRELES PEREIRA JÚNIOR 
Assinatura 

-

Sub-Chefe Oept:<l Vendas no Varejo e Adm. da Rede 

;, t ~ os-n~ 
4

:;~i~?õôs : -cN~ 
~ CP d · c q HREIOS 

' F.ls·: J 1 '8 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E-TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

1. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. ~ 11.346/2002; Data de Assinatura: 1 0/12/2002 ; Contratada: CONSÓRCIO 
ALPHA ECT 042, constituído pelas empresas NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. e POSITIVO 
INFORMÁTICA LTDA.; Vigência: Inicia-se na data de sua assinatura até o limite da vigência do Contrato Original , 
Objeto: Alterar e inserir diversas cláusulas no Contrato n.2 11 .364/02 ; Origem: Relatório/GT/147/02 n. ~ 01/2002 ; 
Signatários: Humberto Eustáquio César Mota - Presidente da Contratante, Roberval Borges Corrêa - Diretor 
Comercial da Contratante e José Luiz Cuinhas da Cunha- Diretor Presidente da Contratada. 
Brasília/DF, de janeiro de 2003. 
JOSÉ MEIRELES PEREIRA JÚNIOR 
Sub- Chefe do Departamento de Vendas no Varejo e Administração da Rede/DEREV 

... 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Quadra 01 : ConJ . 03 : Bloco ·'A" . ')- Andar - Ed. Sede da ECT - F;1x 1061\ - 426-2807 - Fone: (061) 426-2794 
C EP 70002-900 - Br;;sillrti DF 

CT/C( :M/DCEC/DE( 'A:\I -212J/Ol Br<tsília DF .. )/ de _ianeiro de 200::\ 

Ref.: C\mtrato n" 11 .. ~--t(J :2002 

Assunto: Pmno~,:açJo do Prazo de Entrega e Início de Prazo da Clarantia 

. .\ 
NO\ 'ADA TA SISTE!VIAS E CO!\IPUTADORES S A- Líder do Consórcio ALPHA-ECT 042 
SJBS ()u<tdr<l I Conjunto ( · Lotes I I() 
CEP: 7170 J_t)7() NlJCLEO BANDEIRANTE -DF 
Fone: (OXXGI) 4~CJ-9959 
Fctx: (OXXC1 I) -~86-3~51 

Prezados Senhores. 

Em atenção ú sua conespondência datada de I 9. I 2.2002. onde solicita pronogação do 
prazo de entrega dos equipamentos destinados ús Diretorias Regionais relacionadas no Anexo 2 do 
Contrato em referência. infcmnamus que. por meio de parecer favorável do nosso Clrupo de 

Trabalho GT-PR-229 '02. concedemos a pronogação no prazo de entrega. para até l2/l2/2002 os 
relativos ao .2" lote. e até 27/12/2002 ns relativos aos 3" e -1-" lotes . 

Salientamos que. o não cumprimento no prazo concedido acima, poderá incidir na 
aplicação das penalidades pre .- · stas no respectivo Contrato. 

/ 

de 24 (vinte e quatro) mes 

o 
Chefe do Depm1amento de Contratação e Administração de Material 

-

<' (': < iFR/\.1 l I lR IC lll!\.:-; 
(; 1-22'! 02 

l . l l 

Tânia Reo'11a Ye:xeira Munari 
Advogo:lu J•. :;ub~h~te DECAM 

Mal. 8. 707 . • 00-2 

' --1 T ' ·~ : 

1 ':\lll ll'I .\ !F \ -IIIS\Illi [1 '-1 ., 1\ 11 ' \j \1 'l \ 2lllll \ t 'T -2 12 <- ll <-.-\ l.l'fL\-ct> ll<:<>rd a pn>ITt>)!a •;:t.> ~ ~ ·tranlia . <hll.: 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GCMIDGEC/DECAM- 2146/2003 Brasília- DF, 21 de janeiro 2003. 

Assunto: Encaminha via original do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 11346/02 

Ao 
Consórcio Alpha ECT 042 
SIBS Quadra 1 Conjunto C Lotes Í /10 Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701 - 970 -Brasília-DF 
FONE: (OXX61) 486-9959 
FAX: (OXX61) 386-3851 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando, em anexo, 01 (uma) via original do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n° 11346/02 celebrado com essa Empresa, que tem por objeto alterar e inserir 
diversas cláusulas no Contrato em questão, para execução, acompanhamento e arquivo dessa 
Empresa. 

Esclarecemos que o Termo Aditivo ao Contrato está devidamente assinado pelo 
Presidente da ECT e Diretor Comercial da ECT, bem como registrado em nosso Departamento 
Jurídico sob o número 11639/02, já assinado pelas partes, com vigência a partir da data de 
assinatura dia 10/12/2002, até o limite da vigência do Contrato Original. 

Sub- hefe do Departamento de Vendas e 
Administração da Rede-DEREV 

Anexo: 01 (uma) via original do Termo Aditivo ao Contrato n° 11346/02 

FVA 
CT- . CONSÓRICO ALPHA do Contrato 1134 6 / 02 
MICRO · 02 

r:-·· . --·-" ~ .. ·-·-- -~-. 

~; os n° 'J?noos -CN . 
CPMl - . C.OH.REIOS 

F4s: 
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CT/GT PRT/PR-229-02 002/2003 

Consórcio Alpha ECT 042 
At. : Sr. Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Brasília, 20 de janeiro de 2003. 

Solicitamos a esse Consórcio, providências no sentido de adequar os teclados 
criptográficos Gertec PPC800 às especificações técnicas do pregão 042/2002, 
conforme justificativa abaixo: 

1. Por meio do pregão 042/2002, a ECT adquiriu, entre outros 
equipamentos, 8.222 (oito mil duzentos e vinte e dois) teclados 
criptográficos Gertec PPC800; 

2. Conforme exigido no item 5.1 no Anexo 1-E do edital, o referido 
equipamento deveria ser "Compatível com EMV nível 1 e deverá 
seguir a IS07816-1 ,2,3 para cartão com microprocessador 
assíncrono e a IS07816-1 ,2 para cartão com memória síncrona e 
memória protegida"; 

3. Em sua proposta técnica, o Consórcio Alpha ofertou o teclado 
Gertec PPC800, que entre outras, possui as seguintes 
características técnicas: 

a. "Leitor de Smart Card compatível com ISO 7816-1,-2 e 3, 
capaz de suportar cartões de memória e micro-processados"; 

b. "Atende as normas ANSI, ISO e a especificação conjunta da 
Europay, Master Card e Visa (EMV)- nível 1 "; 

c. "LEITOR DE SMART: Compatível com EMV nível 1, IS0-
7816". 

4. Por meio da correspondência BSB-PS.C-1215/02 de 28 de 
novembro de 2002, enviada ao DENET, a Unisys Brasil Ltda alertou 
sobre uma possível incompatibilidade dos teclados criptográficos 
instalados na ECT para o Banco Postal com a norma ISO 7816, 
nível 3, entre esses teclados, estão os 8.222 fornecidos pelo 
Consórcio Alpha; 

5. Solicitamos à Gertec Telecomunicações Ltda, por meio da IBM 
Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda e Unisys Brasf1Jf~la, ,~1 .;, -0-5·~··c· ··· 

b . I b I I t .., ..) 11 l.;.l '- u - N -
parecer so re o poss1ve pro ema; 

1 

C?Mr _ COR~_ EEI OS 

F I~: 11 !f1 
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6. Em resposta as consultas realizadas pelas empresas acima 
especificadas, a GERTEC apresentou um parecer da empresa 
SETIS Automação e Sistemas, por ela contratada, onde na 
conclusão lê-se: "Da maneira como PPC800 está hoje 
implementado, não se pode dizer que ele está totalmente compatível 
com a norma IS07816-3"; 

7. Ainda que no mesmo parecer a Gertec argumente sobre problemas 
com os cartões smart-cards e a ISO, há no mercado empresas que 
implementam as duas normas em um mesmo equipamento, 
inclusive a própria Gertec, que demandada pela Unisys Brasil Ltda, 
alterou o firmware dos teclados fornecidos a esta e o problema foi 
solucionado. 

Diante do exposto, faz-se necessária a alteração dos teclados fornecidos, para sua 
adequação as exigências do edital, cabendo ao Consórcio Alpha providenciá-la, 
bem como definir a logística necessária para sua realização sem afetar as 
operações normais. 

Atenciosamente, 

ardo de Araujo 
r da Implantação 

T 229/2002 

C/ Anexos : Correspondência da IBM com o parecer da Gertec; 

Correspondência da Unisys com o parecer da Gertec. 

JEA/jea 

2/2 

36 7 o 
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CT CiCM DCiEC DECA\·1-).,J CJ0 200~ Brasilia- DF. (Gctejaneiro 200:1. 

Assunto: Sulicita inclusão de dados nas Nntas Fiscais para pagamentu. 

A 
CO NSÚRCIO ALPHA ECT o . .n 
SIBS Quadra O I Con.iunto (' Lotes 1/ I O - Núcleo Bandeir-ante 
CEP: 71.701-970- Brasília-DF 
FONE: ( 61 ) 486-9959 
FAX: ( 61) .186-.1851 

Prezado Senhor. 

Solicitamos a V. S.' que a partir desta data sejam inseridos nas notas fiscais 
emitidas por essa empresa reterente ao Contrato 11 ::\.:J.(J /2002. além do número do Contrato. o 
código do projeto I (J.! .O I e 17.1 .0(J e o número da respecti\'a conta on;amentária .~ . 02. 

,; t J •.:. .--'!· ;·-.,' 
C ·• ' · 

F .:F · . . l 1, 'i , .,, . 

c( c- f ~nu 

\ ll l "){t) • 11.\ 

Atenciosamente. 

efe do Departamento de ( 'ontrataçãn e 
Administração de Mate1ial-DECAM 

CL 

C1 . ~-· . 

0 .. : ,, •• I .._ ·, C.. ' , : 

FI~ _( ~ I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229 02 

CI/GCM/DGEC/DECAM-2090 2003 

Ref. : CI/GCM/DGEC/DECAM-4146/2002 
Contrato n <? 11346/2002 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Solicita análise e parecer de correspondência da Novadata Sistemas e Computadores 
S/ A. 

Brasília-OF, 13 de janeiro de 2003 . 

Reiteramos nossa solicitação proposta na Cl de referência . datada de 23/12/02 , na qual havíamos 
encaminhado . em anexo . correspondência da Novadata. s/nº. datada de 19/12/2002. onde a empresa 
solicita a extensão dos prazos de entrega e instalação do Projeto ECT- 042 . 

Sendo assim , solicitamos tal posicionamento. no prazo de 72 (setenta e duas) horas, visando possíveis 
meddas junto a Contratada . 

RELATóRIO TRANSMISS~O 

IDENT IFICAÇ~O 06732 1 2792 
DAT A E HORA JAN/ 15 09 : 42 
DURAC~O 00 " 4 9 ' ' 

MODO f"'- . ---
i nos n° 0312005- CN-PAGI NA 01 

RESULTADO & CôDIGO O. K . 

l C Ml - CORREIOS 
' 
• 

-~~BO~~~IE~~~~iF~~~· ~=rj fi_J•A RELATóRIO TRANSMI(S s•B ± 1 .~ 

.: O Et-..ITIFI CACíõ='iiO 

M T A E HORA 
_ uRHÇ jí::Ji Q 

··oco 
PAGINA 
RESULTADO a. C ôDIGD 

067::::32 1 2 792 
.:rAN/ 1 5 0 9: 25 

02 ' 1 4 " 

03 
O. K . 

36'7 o 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: COORDENADOR GT-229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM-2090/2003 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-4146/2002 
Contrato n. º 11346/2002 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Solicita análise e parecer de correspondência da Novadata Sistemas e Computadores 
S/ A. 

Brasília-DF. 13 de janeiro de 2003. 

Reiteramos nossa solicitação proposta na Cl de referência , datada de 23/12/02. na qual havíamos 
encaminhado. em anexo. correspondência da Novadata . s/nº, datada de 19/12/2002. onde a empresa 
solicita a extensão dos prazos de entrega e instalação do Projeto ECT- 042 . 

Sendo assim . solicitamos tal posicionamento. no prazo de 72 (setenta e duas) horas. visando possíveis 
meddas junto à Contratada. 

auto Tamei o achado 
hefe do De a menta de Contratação e 

Administração de Material- DECAM 

1 •- I · ... 
t-- I ' • . .... ..... . . l 

, . . 

\ _, ·T c , 1--:: I •.:__, 1 _ f·:~ - i · -i ' ~·-·-=·r · , t-· -·-
1 ROS n° ;)3/?oos--CN ~ 

' ., .. -·=' .c ' Ml - - CORREJOS 
. .. '~1 ·H r. 

Fls: ..t ~v 

j 6 7 o --~ 2 
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~I CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-229/02 
Ao: DECAM 
CI/GT-229/02- 003/2003 

REF. CI/GPC/DGEC/DECAM-4146/2002 e 
CI/GPC/DGEC/DECAM-2090/2002 

ASSUNTO: Análise Correspondência Consórcio Alpha de 19/12/02. 

Brasília, 15 de janeiro de 2003. 

Conforme solicitado pelos documentos referenciados apresento a seguir a análise deste 
Coordenador quanto ao pleito do Consórcio Alpha: 

Do pleito do Consórcio Alpha 

Por meio de correspondência datada de 19/12/02, o Consórcio Alpha solicita o adiamento 
dos prazos de conclusão das implantações dos lotes 2, 3 e 4 do Contrato n°11.346/2002 
para 12/12/02 (lote 2) e 27/12/02 (lotes 3 e 4 ). 

Em contra-partida, propõe que a data para início da garantia ocorra, de forma unificada 
para todos os equipamentos, a partir da conclusão da implantação do lote 04. 

Das motivações 

Dentre as motivações que subsidiam o pedido de adiamento constam: 
• a complexidade do projeto executado ao longo de poucos meses; 
• direcionamento de esforços para atender inaugurações prioritárias, antecipadas e 

fora dos respectivos lotes de distribuição; 
• reagendamentos de instalações para atender necessidades da ECT. 

Da Análise 

Pelo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°11.346/2002, o Consórcio teria que concluir as 
implantações de acordo com os seguintes prazos: 

• lote 02 até 18/11 /02; 
• lote 03 até 22/11 /02; 
• lote 04 até 12/12/02; 
• concluir as instalações das autenticadoras dos lotes 3 e 4 até 23/12/ 2. 

JEA/jea. --~ 
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As alegações do Consórcio Alpha são verídicas, apesar de não serem os únicos fatos 
que levaram ao não cumprimento dos prazos de implantação. Dentre esses outros fatos, 
cito as entregas em locais errados, atrasos e extravios no transporte, fornecimento de 
equipamentos incompletos, não comparecimento de técnicos, etc. 

É fato que, por conveniência da ECT, houve várias inaugurações de agências do Banco 
Postal, antecipadas de lotes posteriores e em cidades onde não estavam previstas 
implantações nesta fase do Banco Postal. Em todos os casos, o Consórcio agiu com 
presteza, inclusive com remessas expressas dos equipamentos e deslocamento de 
equipe técnica para efetivar tais implantações dentro das datas ajustadas pela Empresa 
junto ao Bradesco, sem repassar qualquer ônus para a ECT. Nestes casos citamos como 
exemplo os casos da ACCI Leme do Prado/MG (agência criada em 2/12); AC/Moneratl 
(agência criada em 30/12); AC/Nantes/SPI (antecipada do lote 4); AC/Gramado/RS 
(antecipada da fase 3) e AC/Guaribas/PI (antecipada da fase 3). 

Também está correta a alegação de reagendamentos devido a problemas ou 
conveniência da ECT, que ocorreram em quase todas as DRs por pendências de infra­
estrutura, treinamento, agências em troca de prédio, dentre outros. 

Quanto à garantia de funcionamento, a Cláusula Décima Quarta - Da Vigência, do 
Contrato n°11 .346/2002, estabelece que: 

"14.2. O período de vigência da garantia de funcionamento será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceitação final de cada 
equipamentd'. 

A rigor, isto significa que cada um dos 61.146 equipamentos adquiridos teria o seu 
respectivo período de vigência da garantia de funcionamento, a ser contado a partir de 
cada termo de aceite de agência. 

O controle desse período de garantia, da forma como está previsto, é muito trabalhoso e 
dificulta o seu acompanhamento, considerando-se que, naturalmente, no decorrer desse 
tempo ocorrerão remanejamentos entre agências. 

O pagamento relativo a essa garantia de funcionamento, de acordo com a Cláusula Sexta 
- Do Pagamento, do Contrato n°11 .346/2002 será: 

"6.2. O valor referente ao Custeio (Assistência Técnica na garantia) terá seu pagamento 
realizado, após emissão do Termo de Aceitação e, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e consecutivas, devendo o pagamento ocorrer no 15° (décimo quinto) dia do mês 
subseqüente à prestação do serviço, para tanto a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal 
até o 1° (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao do serviço efetÃiamente realizado". 

Como os termos de aceite geral dos lotes 1 e 2 ocorreram em 05/11/02 e 13/12/02, 
respectivamente, quinze dias após essas datas, já deveriam ter sido emitidas as faturas 
referentes à assistência técnica na garantia, no valor aproximado de de R$ 181.370,00, 
fato este que ainda não ocorreu por parte do Consórcio. 

JEN jea. 

,. 4( -
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Da Conclusão 

Após a análise dos fatos acima descritos, depreende-se que, em algumas situações a 
ECT concorreu para o adiamento de implantações em função de conveniência das 
Diretorias Regionais (obras inacabadas, pessoal não treinado, etc.). Por outro lado, o 
Consórcio também foi responsável por atrasos (no transporte e no fornecimento dos 
equipamentos e não comparecimento de técnicos). 

O levantamento de cada situação, para uma avaliação individual, levará muito tempo, 
sendo que nem todas as ocorrências tiveram a devida formalização pelas DRs, o que 
prejudica um levantamento caso a caso. Soma-se ainda, o fato de que muitos gerentes 
de agências, somente emitiram os termos de aceitação dos lotes 3 e 4 após a instalação 
das autenticadoras. Estas, de acordo com o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n°11.346/2002, teriam como prazo limite de instalação o dia 23/12/02. Nestes casos, não 
será possível identificar, pelos termos de aceite, as datas reais de implantação dos lotes, 
desconsiderando-se as autenticadoras, imputando ao Consórcio uma penalização por 
atraso indevida. 

A proposição de unificação da data de início da vigência da garantia de funcionamento, 
para a data de conclusão do lote 4, é vantajosa para a ECT pois facilita os controles, 
uniformiza os pagamentos para uma única data mensal, bem como propicia um prazo 
maior de garantia para os equipamentos fornecidos nos lotes 1, 2 e 3, cujas parcelas de 
pagamento também teriam seu início adiado. 

Assim, não havendo objeções de cunho legal, este Coordenador é de parecer favorável à 
proposição do Consórcio Alpha. 

No caso do acatamento dessa proposta, ressalto a necessidade de urgência nesta 
decisão e nos eventuais trâmites administrativos contratuais, visto que o fechamento dos 
aceites dos lotes 3 e 4 está sendo concluído nos próximos dias. 

Atenciosamente 

Jorge 
Diretor 

Coorden 

rdo de Araujo 
anal Adjunto/MS 

r o GT /PR/229/2002 

koS n~ oÚ2oo5 -CN -
CPMI . CORREIOS 

~ ~ .. 1· · ~o (' rb. ..~ ~ , · ··" N ' .~ 
~ 

JEA/jea. 
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De: COORDENADOR GT-229/02 
Ao: DECAM 
CI/GT -229/02 - 002 /2003 

REF. CI/GT-147/2002- 014/02 e CI/GT -147/2002-006/02 

ASSUNTO: Encaminha termo Aditivo ao Contrato n° 11 .. 346/02 

Brasília, 09 de janeiro de 2003. 

Em aditamento às Cls da referência, enviamos, em anexo, duas vias do primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato no 11346/2002 e o dossiê relacionados às adequações 
das especificações dos equipamentos e alterações do cronograma de implantação 
da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

Esclarecemos a V.sa que uma das vias do referido Termo deve ser encaminhado ao 
Consórcio Alpha ECT 042 por esse Departamento. 

H MA/h ma 

Atenciosamente 

JÍ Jorge.EêÍC~rd de Araujo 
Diretór Regidn 1 Adjunto/MS 

Coordenador do T/PR/229/2002 

ZACARIAS ALVES DA CUNHA 
Mat. 81281595 

fr< o s-;o-,~~:~:oo5 --CN­
I C', Mi - CORREIOS 

I Fls: Jj fJJL 
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CT/GT PRT/PR-229-02 001/2003 

Consórcio Alpha ECT 042 
At.: Sr. Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Brasília, 07 de janeiro de 2003. 

No Pregão 042/2002 do Banco Postal, foi solicitado o fornecimento de 
teclados criptográficos que entre outros atributos, deveria seguir a ISO 7816-1, 2,3, 
para cartão com microprocessador assíncrono e a ISO 7816-1,2 para cartão 
memória síncrona e memória protegida. 

Segue abaixo o quadro comparativo entre as especificações deste 
atributo exigido no edital, a proposta do Consórcio e a especificação do fabricante 
do Pin Pad criptográfico, a GERTEC: 

Configuração mínima exigida no pregão 
Configuração constante da 

042/2002 
Proposta Técnica do Consórcio 

Alpha 
Item 5 do Anexo: 01-E- Interface para Seguirá a ISO 7816-1,2,3, para cartão 
Smart Card compatível com EMV nível 1 e com microprocessador assíncrono e a 
deverá seguir a ISO 7816-1 ,2,3, para ISO 7816-1,2 para cartão com 
cartão com microprocessador assíncrono e memória síncrona e memória 
a ISO 7816-1,2 para cartão memória protegida. 
síncrona e memória protegida. 

Como resultado desse edital, foram fornecidos teclados criptográficos PPC 
800 da GERTEC. 

Uma terceira aquisição de teclados foi realizada pela ECT através do projeto 
Terminal para Acesso Público à Internet (TAPI), onde foi exigido que o referido 
componente deveria ser capaz de ler todos os cartões que obedeçam às normas 
IS0-7816-1 (características físicas), IS0-7816-2 (dimensões e posição dos 
contatos), IS0-7816-3 (sinais elétricos e protocolos de transmissão) e IS0-7816-4 
(interoperabilidade em nível de protocolo de enlace de dados), e adicionalmente ser 
compatível com as especificações de interface de programação PC/SC. Os teclados 
criptográficos a serem fornecidos ao TAPI é o modelo Gertec PPC 800. 

Em testes realizados pelo fornecedor projeto Terminal para Acess~ó_bltep;-~ · - ···-·­
Internet, este informou à ECT que os teclados criptográficos PPG 8~tb~~8 _~ã'c)005 • CN • 
totalmente aderentes à norma ISO 7816-3 no tocante ao tratamento ,.çib P'ffi~~cokf>~REIOS 
T=O e não implementa corretamente a interface de programação PC/ Gl{~tribut~ r!. O O 
não exigido pelo Banco Postal). 

c 2 'J 
-~ 
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Face ao exposto solicitamos encaminhar, com urgência, parecer a este Grupo 
de Trabalho, acerca da aderência do modelo fornecido à especificação do edital 
referente à norma ISO 7816. 

Solicitamos ainda nos informar se é possível incluir a interface de 
programação PC/SC, sem detrimento à solução do Banco Postal; bem como se é 
possível atualizar os equipamentos em referência em seus locais de implantação 
(em campo), sem substituição da master-key já gravada. 

Atenciosamente, 

. ·.'"l!l 
· . rdo de Araujo 

a p da Implantação 
,_ 29/2002 
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IBM BRASIL!- INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS L TOA. 
SCN O. 4 Bl. 8 • 7' anelar Centro Empresarial Varig .. . . 
B~sllia-DF Cep: 70.710-500 
Telefone: (61) 329-2800 Fax: (61) 329-2850 
C.G.C.: 33.372.251/0100-38 lnsc. Es.: 07.333.522/002-44 

02 de Janeiro de 2003 

A 
ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Att: Sr. Benedito Rodrigues Filho- DEBAN 

Ref: Carta CT/DEBAN- 122/2002 

--------- ------------ -------------·-

Assunto: Especificação técnica dos pinpads da solução Banco Postal 
Carta IBM 001/2003 

Prezado senhor: 

Em resposta a vossa carta acima referenciada, encaminhamos em anexo o parecer 
técnico solicitado, bem corno, as documentações que comprovam a aderência dos teclados 
criptográficos PPC700 em 100% das exigências do edital 029/2000 da solução do Banco 
Postal. 

Informamos ainda que, existe a possibilidade de adição de novas funcionalidades ao 
PPC700, porém esta mudança representa um alto impacto para a solução do Banco Postal 
atualmente em produção. 

I 

Para atendimento desta solicitação faz-se necessário o recall dos pinpads na fábrica, 
geração de nova rnasterkey, alteração da aplicação para reestruturação da forma de 
comunicação com o periférico, testes e homologação da ECT. 

V ale ressaltar que, tal modificação na aplicação do Banco Postal não faz parte do 
escopo contratual, sendo necessária emissão de Aditivo Contratual pela ECT. 

Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

3670 Í --~ 
-·-... _. __ J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CONTRATO n° 1070812001 para fornecimento de Solução Integrada de Automação Bancária, destinada à 
operação e gestão dos Serviços Financeiros Postais Especiais 
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Análise de Incompatibilidade com o Cartão ATMEL 

Análise da Incompatibilidade com o Cartão A TMEL Crypto Memocy 

Objetivo: Analisar a incompatibilidade do cartão Crypto Memory com o fmnware hora instalado em campo 
do PINPad PPC-800. 

Descrição do problema: Após um RESET T = O correto o PINPad recusa uma classe de comandos. Esta 
classe de comandos se caracteriza por Ter P3 = OxOO. Outras classes são aceitas sem problemas. Foi 
verificado. através do osciloscópio que estes comandos são enviado com sucesso. no entanto a resposta do 
cartão é interpretada como uma ordem de se esperar um conjunto de bytes que não são transmitidos por este. e 
o PINPad recusa o comando por TIMEOUT. 

Motivo Desta Classe Ser Recusada: A IS07816 1. 2. 3 e 4 prevê a seguinte estrutura de mensagens: 

CLA INS Pl P2 P3 
Onde: 

CLA = Classe do comando 
INS =Nome do comando 
P 1 = Parâmetro do comando 
P2 = Parâmetro do comando 
P3 = Número de bytes a transmitir I Receber caso Pl e P2 não sejam o suficiente para execução do 
comando 

Como a linha do I/0 é única não há maneira do cartão enviar ou receber informações simultaneamente por 
isso o cartão e o Software de controle do HOST devem implicitamente saber o que esta ocorrendo. Assim 
imaginemos o comando abaixo: 

CLA INS Pl 
OxOO OxB4 Ox02 

P2 
OxOO 

P3 
Ox02 

Como'P3 é igual a Ox02. sabemos que 2 bytes irão ao Cartão ou sairão dele. como cada cartão tem seu 
protocolo apenas o conhecimento simultâneo do software pelo TTL(PINPad. leitor Smart ou Terminal) e pelo 
cartão seria necessário. O que seria complicado. Para regulamentar esta comunicação foi definido o seguinte 
conjunto de regras pela 7816 e posteriormente usado na EMV: 

5.2.2.3 .. Command Processing 

Follo-wing n~:-eptic1n of a comma.nd headt!t· hy the lCC. the ICC shaU n~~tul'n a 
prllcetltu·e byte...!!E_status bytes S\V 1 SW2 {hereafter refened to as 'st.ar.us) to thc 
TTL . . Both the TTL anel ICC shall know implicítly at any point during t!xc:hange of 
c:onmumds ~tnd data bt~n"~·een the TTL and the r CC wh.at the dírection of data f1mv ís 
and whether it is the TIL or the ICC that is driving the 1!0 Une. 

Notem que grifei a palavra OU. 

A seguinte tabela define o PROCEDURE byte. tanto na EMV quanto na 7816-3: 

Sio Paulo : Gertec TelecomiiiUcações L IDA 
Rua Guaicurus. 145- VI. Conceição 
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5.2.2.3.1 Procedure Byta 

The pmr:edure hyte indir..ates to the TTL whar action ít sha11 take nP..xt. The coding 
of the byt-e and the action that shall be: taken by the 1TL is shown in TableJ-20. 

Proe&dure Byta Value Action 
Equal to INS byte Ali remaíning data bytes shall be tr-dllsferred by 

the TIL, or rhe TIL shall he ~dy to receíve ali 
rernaining data h\•tesfrom r.he ICC 

Equat to compiement of The next: da ta byre sha.U be transferred by the -- TTL. or the T1"L shall be ready to •tt.eive the INS bytc ( INS} 
next. da ta bvte from t:he ICC 

' ()()' The ITL shall provide additianiill wor~ waiting 
time as defincd tn t:.his scction 

'61' The TIL s.hall Y.-ait for a. second procedure byte 
then senrl a GET RESPONSE.command header 
to tlte ICC with a maximum length. of'n\.where 
'xx' is the value ofthe second ptocedure bvte 

"fj(' The ITL shail wait for a second _procedure byte 
then imnu~cliately resend the previous coiumand 
header to the ICC using a.l~ngth af ·~a'. wh~re 
'xx.· ís the value ofthe second procedure bvte 

A 7816-3 para neste ponto e não entra no mérito da diversas opções que isto abre. Uma questão é quando o 
valor ..de P3 é igual a zero. Neste caso especial se o comando é de OUTGOING, ou seja os dados seguem do 
Terminal para o cartão (na percepção do terminal) então o zero significa que nenhum parâmetro se segue, mas 
se o comando for de INCOMMING então o terminal deve esperar por 256 bytes. 

Como saber se é um ou outro ? 

Uma maneira é só se transmitir o Byte de INS se existir infonnação a ser retornada, Assim se o byte de INS 
vier significa que o PINPad deve esperar mais informação, se chegarem os STA1US BYI'ES significa que 
nada é esperado. No entanto como nada é determinado na 7816-3, cada cartão adotava sua solução particular. 
Isto implicava que cada cartão tinha de ser tratado individualmente e suporte a cada modelo variava de 
maquina para maquina. 

Para estas e outras questões foi criado a 7816-4 que determina como a comunicação deve proceder em 
maiores detalhes. Esta questão foi tão importante que um anexo foi criado especialmente para este assunto. A 
IS07816-4 e a EMV possuem o mesmo anexo e nele é definido os casos 1 e 3 conforme visto abaixo: 

2 Sio Paulo: Gertcc Telecomunicações LIDA 
Rua Guaicurus. 145- VL Conceiçio 

CEP 09911-630- Diadema- SP 
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Annex A· Examples of Exchanges Using T=O 

The following examples illustrate exchanges of data a.nd procedure byte.s between 
the TIL and ICC. 

Note the following: 

• The use o f procedure bytes '60' and INS is not illustrated. 

• JDara(x)l mean.c; x bytes of data. 

Case 2 and 4 conunands have Le = '00' requesting the return of all data from the 
ICC up to the maximum avai.lable. • 

The examples in sectíons Al to A4 illustrate typicaJ exchanges using case 1 to 4 
commands. The ex.arnples in sections AS and A6 illustrate the more cxtensive use of 
procedure bytes '61 xx' when used with case 2 and 4 commands. The examplc in 
section A7 illustrates a warning condltion with a case 4 command. 

A1. Case 1 Command 

A C-APDU of {CLA INS Pl P2} is passed from the TAL to the TIL (note that P3 of 
the C-TPDU is set to '00'). 

TTL ICC 

[CLA INS Pl P2 00] => 
i 

<=90 00 

A RAPOU of {90 00} is returned from the TTL to the TAL 

A3. Case 3 Command 

A C-APDU of [CLA INS P l P2 Lc IJ)ata(Lr.)]} is pa<,;sed frum the TAL to the TIL. 

ITL 

[CLA INS Pl P2 Lc] ~ 

lCC 
fRôs-~-; Õ;](}õ5- CN-

Ç:INS 
[Data{Lc)] ~ 

Ç::: 90 00 

A R-APDU of(90 00} is ret.urned from the TILtc the TAL 

3 Slo Paulo: Gertec TelecomUillcações LIDA 
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Assim como o PPC-800 é um equipamento que atende a IS07816 1. 2, 3 E 4, isto implica que deve obedecer 
estas clausulas. O cartão em questão envia o Byte de INS em qualquer siruação. o PINPad entende que para o 
cartão este é um comando que retoma 256 bytes. E por isso aguarda a chegada dos dados remanescentes e que 
nunca acontece e ocorre o erro de TIMEOUT. 

A solução encontrada: Já que o cartão não é compatível com a com a ISO 7816-4 (é basicamente um cartão 
de memória) e não queremos criar um caso particular, que mais tarde pode acarretar problemas com outros 
cartões. a solução encontrada para este problema foi passar a aplicação externa a responsabilidade de sinalizar 
qual a atitude a ser tomada. Caso o comando tenha 4 bytes (P3 é omitido) então o PINPad entende que deve 
ignorar o INS vindo do cartão e aceita o SWl e SW2 que se segue. Caso o comando tenha 5 bytes e P3 = 
OxOQ. o PINPad deve esperar mais dados após o INS. 

Esta solução foi usada pelo padrão PC/SC para cobrir o ''buraco" na norma IS07816-3. No entanto se o cartão 
é quatro isto não é necessário pois não existe INS quando não se espera mais bytes. É importante lembrar que 
Ox90. Ox60. Ox6l e Ox6C. não são valores aceitáveis para INS e 11NS, sendo reservados para o STATUS byte. 

Isto permitiu solucionar o problema mas implicou na mudança do fumware. 

Foi tentado um contato com a A TMEL, mas nos foi.retomado que nada seria feito com o Chip. 

Atenciosamente, 

Carlos Alexandre Heruiques da Silva 
Engenheiro de Desenvolvimento 
Gertec Telecomunicações Ltda 

I 
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Parecer ETC 
Ilhéus, 13 de Dezembro de 2002. 

Ref: Parecer técnico solicitado pelo Sr. Antonio de Paula Braquehais 

Prezado Senhor, 

Este parecer é complementado pelo seguintes anexos: 
Avaliação da Engenharia da Gertec T elecom. Ltda 
Avaliação da Empresa Se tis especialista em Smart Card 
Resposta da A TMEL sobre a avaliação de mudança no cartão 
Parecer técnico sobre PC-SC 
Comparativo dos PPC700/PPC800/PPC800 Unisys 

Antes de iniciar a leitura deste parecer, é fundamental a leitura dos anexos acima para que 
se possa ter um entendimento dos fatos a seguir. 

A avaliação será subdividida em dois tópicos: 
Problema de compatibilidade com o cartão Cripta memory da Atmel, e 
Avaliação de impacto na inclusão do PC-SC. 

Problema de compatibilidade com o cartão Cripto memory da Atmel 
Histórico: 
A Gertec foi notificada em 10/10/2002, que existia alguns comandos que não estavam 
operando corretamente com PPC800. 
Nosso departamento técnico iniciou um trabalho com o objetivo de detectar o fato, para isto 
solicitamos informações e um cartão para testes (recebido em 14/10/2002). 
No dia 28/10/2002 conseguimos gerar uma versão que contornava o problema, permitindo 
o funcionamento com o Cartão cripta memory. 
Em virtude de não ter a documentação completa, não tínhamos a certeza da necessidade 
efetiva da solução só se concretizar através de uma mudança no firmware. A documentação 
foi recebida na Gertec em 31/10/2002. 
Solicitamos a Unisys uma consulta a ATMEL no sentido de mudar o cartão e resolver o 
problema, inclusive estive na feira da Cards na França e falei com o Gertec de aplicações 
que inclusive estava ciente do caso e chegou a conversar com Eng. Carlos durante o evento 
sobre a possibilidade da mudança no firmware do cartão. 
Em 07111/2002, recebemos um e-mail do Sr. Varlerlei ( representante da ATMEL para 
cartões) com um anexo da posição da A TMEL, no qual falava em um custo para mudança, 
além de um longo prazo para modificação. 
Voltamos a estudar o problema e contratamos a Setis empresa de consultoria no ramo de 
cartões que após um detalhado estudo ( 25/1112002), este gerou um relatório rea~~ilf,{o()~óoo·s· :--cN _ 

1 

.... 
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problema e da necessidade de mudança no fmnwarc do PPC ou cartão para solucionar o 
problema. 

Do Problema: 
Após uma analise da documentação chegamos a seguinte conclusão: 

1- A forma com que o cartão trata os comando que não exige resposta de retorno, não 
opera em concordância com a forma implementada no Pin. que por atender além das 
Iso 7816 1/2/3, também atende a parte 4 e os cartões EMV que defme formas mas 
especificas de tratamento de mensagens que se contrata põe exatamente no ponto 
em que foi detectado o problema. 

Do Erro: 
1- O cartão opera em concordância com a ISO 7816 l/2/3, e neste aspecto não 

podemos dizer que opera de modo errado. Podemos dizer que é conhecido no 
mercado este problema, e para conseguir trabalhar sem problemas com diversos 
leitores do mercado trabalha com EMV e nível 4 a forma usada não é a escolhida. 

2- A Gertec produz Pin em concordância com a ISO 7816 1/2/3/4 e EMV, que se 
contrapõe exatamente no ponto em que o problema ocorre. A EMV fala 
textualmente que se houver qualquer conflito de norarnas a EMV deverá ser a 
utilizada. 

Conclusão: 
A Gertec não considera ter cometido um erro, o que consideramos ex1st1r é uma 
incompatibilidade de operação. Esta incompatibilidade pode ser sanada, mas requer uma 
mudança no firmware dos produtos instalados. 

; 

Possíveis soluções: 
l. Mudança no cartão: Isto trará um impacto de tempo e custo e estaria sendo usado um 
cartão personalizado; 

2. A Gertec vem acompanhando a evolução do Banco Postal, e percebemos um projeto que 
vem se implantando com um ritmo rápido agregando soluções complexas de diversas 
frentes: Projeto Scada, Projeto Saara e Projeto Quiosques. Todo projeto de alguma forma 
sofre em algum momento atualizações, situação comum ainda mais quando falamos de um 
projeto deste porte e da segurança no trafico das informações exigidas. 
Algumas situações de up-grade já nos foram questionadas: 

Aumento de 5 para 1 O master keys nos PPC700 
Retirada do modo de texto claro, necessário para operação do Scada 
Implantação do sistema de carga remota 

O ECT, liberaria a implantação da Unisys, a Gertec faria a modificação dos itens acima, e a 
Unisys poderia ser contratada para realizar este upgrade que poderia ser em cam · . . Ao.-. ____ ,. 
termino os Pinpad teriam um avanço grande no tópico segurança, além do prod\.1 &~S~r)~ 1 ; u u5 - CN -
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Parecer ETC 
sofrer atualização de fmnware on-site, bastando rodar um programa de carga do novo 
software, a colocação de uma senha inicial e durante a ativação o ECT implanta a chave 
definitiva. 
Precisamos de 60 ( sessenta ) dias para desenvolver e testar este modo, além de necessitar 
de um ambiente do Banco Postal para fazennos testes mais criteriosos. 
Os PPC fornecidos pelo projeto Alpha poderiam fazer on-site, já os PPC700 preferiríamos 
fazer na Gertec, para facilitar, pode ser efeito nas peças da IBM de backup interno, e 
posteriormente fazer as trocas em campo. 

3-A Gertec poderia preparar um PPC master no qual em conexão com outro PPC, seria 
transferido novo programa e senhas. Este PPC é o mesmo fornecido logo as senhas 
estariam protegidas. Sugerimos apenas controle nestes equipamentos. Isto permitiria 
operação on-site. 

4-Retirar os Pin das agencias, mandar para Gertec, ser realizado atualização e posterior 
gravação das chaves seguindo o procedimento atual. 

A Gertec acredita ser a opção 2, o melhor caso analisando o quadro como um todo . 

Situação para implantação do PC-SC no Pinpad 

Em anexo tem um parecer sobre PC-SC, este necessita ser lido para melhor compreensão 
do parecer. 
O PC-SC é um padrão da Microsoft para uso de periféricos Smart Card. Este padrão aborda 
o uso do cartão e deixa de fora outros periféricos como: leitor magnético, lcd, teclado e 
qualquer outro que não seja smart card. Este tipo de drive é usado quando temos apenas um 
leitm' smart e não um equipamento com diversos periféricos como é o caso do Pinpad. Isto 
pode ser comprovado pela inexistência de produtos PC-SC quando outros periféricos são 
presentes. 
Gastamos bastante tempo para encontrar um forma de incluir os periféricos não presentes 
no drive. Esta mudança vai requerer um novo firmware no Pinpad além de alteração no 
aplicativo que vai ter de trabalhar com padrão PC-SC. 
O ultimo edital não solicitou o PC-SC. É importante ressaltar que o PC-SC é importante 
quando a aplicação e de uso geral, pois o beneficio é a facilidade de operação inicial e 
inclusão no aplicativo, mas visto que os aplicativos foram desenvolvidos utilizando as DLL 
oferecidas, o ganho a ser obtido é nenhum, alias será uma perda pois os Pinpad 
independente do problema do cartão tem que necessariamente ter atualização d~·rmware·..-- -·----. 

t>l t-~ S n° 1/31?005. CN - ~ 
c PJVIJ . CORREIOS 

Atenciosamente i Fls .'-. J 2 O 9 
Jorge Ribeiro ---- --f 
jrgertec@tminetcom.br J 6 ] 
Tel: 73-633.4312 ou 11-4044.6549 :·bêc· O } .~f: -,;·-, 
Cel: 73-9983.6902 ou 11-9948.6323 ::,j 
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Análise do problema de compatibilidade entre o 
Pl N-pad Gertec PPCSOO e o cartão Atmel 

AT88SCxxxxC 

Autcr. Wilson F azzio Martins 
Data: 25 de Novembro de 2002 

'!" ·: .l" l . . l,,, 

Este documento destina-se a fazer uma análise técnica do problema de compatibilidade enccntrado entre o 
PIN-paj Gertec PPCSOO e o cartão com chipAtmel AT88SCxxxxC. Este problema já foi diagnosticado 
pela Gertec, tratando-se de uma diferença no protocolo de comunicação entre o PIN-pad e o cartão. 

A diferençaocorre na troca de APDU com o cartão onde o byte P3 é '00'. Esse é um caso típico gerador de 
pfublerrias, pds trata-se de uma deficiência do protocolo T =O originalmente especificado na norma 
1~9!~,~,~~ de 1989 que foi melhorada nas normas posteriores. · 

A norma IS07816-3 de 1989 prevê dois tipos de comandos a serem trocados entre o leitor o cartão, 
denominadosde"lngoing· (quando o cartão recebe dados) e ·outgoing" (quando o cartão devolve dados). 
Esta diferencia~o é especialmente importante quando P3 é '00' , como demonstra o diagrama a seguir: 

Comando tipo "lngoing· quando P3='00' 

Leitor Cartão 

·-, .:· Comando tipo "Outgoing· quando P3 ='00' 

Nesse caso, o cartão pode se comportar diferentemente de acordo com o tipo de comando, sendo que 
quando P3.é '00', não se sabe se ele indica a ausência de dados ou se o leitor deve aguardér 256 bytes do 
cartão. Isso é então resolvido pela aplicação que conversa com o leitor, que pré-estabelece se o comando 
é do tipo "lngoing" ou "Outgoing·. 

Em 1996, a norma EMV tornou o protocolo T =O mais coosistente, eliminando a necessidade da aplicação 
avisar previamente ao leitor qual o tipo de comando. 

. . ::·· .· :.· . . 
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Ou seja, pela norma EMV, o cartão somente devolve o byte INS se ele tiver mais dados a retomar. Dessa 
maneira, o leitor pode trabalhar com um único tipo de comando para a troca de APDU com o cartão, não 
hatendo a necessidade da diferenciação de "lngoing" e "Outgoing". 

O roblema · 
... ~ .. : .. ; . ::::: ~ : 

O Plt-+pad Gertec PPCBOO foi'd~volvido recentemente, usando como base a especificação de 
protocolo T=O descrita na norma EMV de 1996. 

O cartão Atmel A T88SCxxxxC é um cartão de memória (não microprocessado) que simula o protocolo 
T=O conforme a norma IS0781&3 de 1989. 

I 

Dessa maneira, o comando do tipo "lngoing" com P3='00' não funciona corretamente, pois o PPCBOO 
recebe um INS e, conseqüentemente, aguarda 256 bytes de dados que não são enviados pelo cartão. 

Lei1Dr 
(EMV 
1996) 

INS 

Leitor aguarda 256 bytes·de:· 
dados, mas o cartão devolve· 

apenas SW1 e SW2J·::-· . 

r --·­----
SE TIS 

,~-- . ---- -- ·- --;--.. - - :!IJI5~e~ 
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A solução para o problema consiste em se criar uma maneira da aplicação informar previamente ao leitor 
quando um comando com P3 = '00' e na verdade do tipo 'lngoing", de maneira que este não aguarde 256 
bytes de dados após o recebimento de byte INS. 

Existem várias maneiras de se fazer isso, mas todas implican em pequenas em mudanças na aplicação 
atual do PPC800 e na aplicação que o utiliza . 

. Da maneira como PPC800 está hqe implementado, não se oode dizer que ele está totalmente compatível 
·· cotri' a norma IS07816=3. É importante ressaltar que, apesar de ele seguir á risca a norma EMV '96 e que 
· esta, por sua vez. baseia-se na IS07816-3, não necessariamente ele segue a IS07816-3 . 

. A noniÍa 1507816-3 é ielativamente antiga e existe um grande legado de cartões que foram produzidos 
muito aiites da norma EMV '96. Isso faz com que leitores de tecnologia mais recente não aceitem 
corretamente esses cartões. Além disso, o problema apontado aqui é somente um dos vários existentes 
quando leitores EM\/ '96 são utilizados com cartões antigos (problemas esses já conhecidos pela Gertec). 

Os fabricantes que estão no mercado de cartões com chip desde a década de 1980 já conhecem esses 
problemas e sempre fomec eram meios de acesso diferenciados para cartões EMV e cartões antigos em 
seus leitores. A existência de coméildos "lngoing" e "Outgoing" diferenciados pode ser notada nos 
~~~,~,~~da VeriF~~. ,~plus, Schlumberger, Orga e lngenico (antes Buli) entre outros. 

Os fabricantes de cartões vêm utilizando as características de protocolo especificadas na norma EMV 
desde süa divulgação em 1996, mesmo para cartões que não são realmente EMV. Curiosamente a Atmel 
mantérri o velho protocolo T =O péM'a a linha A T88SCxxxxC mas isso não pode ser considerado errado, 
apenas anacrônico. .. ........... .. 
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Nov 5, 2002 

Dear V anderle~ 

ATMEL CORPORA TION 
Te!: (719) 540-1679 
Fax: (719) 540-1759 

CryptoMemory is designed to respond with the INS byte as an acknowledge before sendirig status 
bytes SW 1 and SW2 for a positive response to all valid commands. The use o f the INS byte in the 
resP"onse to ali types of commands is fully compatible with ISO and EMV specifications. We have not 
seen any issues with this functionality o f CryptoMemory in our work with readers over the past year. 
This includes using CryptoMemory with the EMV certified SCR111 reader that we include in 
Evaluation and Development kits. 

As we have discussed the issues when using the Gertec reader, it appears this reader does not tolerate 
the INS byte for Set User Zone and Write F uses commands. One option isto modify the functionality 
o f CyrptoMemory to not send the INS byte in response to these commands. To irnplement this change 
requires resources from our design. product and test engineering groups, new masks, new silicon and a 
new verification ofthe revised CryptoMemory device. Total cost to mak:e this change is estimated at 
$110,000 to $190,000. The time required is estimated at 6 months to have a production released 
device. Before making such a change we would need to discuss with existing customers to en.sw-e 
current programs utilizing CryptoMemory will not be affected by this change. 

i 

Best regards, 

Dale Anderson 
Secure Memory Applications Manager 

r;ôs f) G ·:;~: ·;·~õõs·~·(N~l 

l
1 ~ PMI .:ORREIOS 

... 1 ') 1 ') Fls: · . ~, - : ~) __ _ 

1150 E. Chcycnne Mtn. Blvd., Colorado Springs, CO 80906-4508 lf,.LJ. .. Qo~.J,~..;.Q}~~ ~~7=_ o=_. ~~~rr -:~-i~ 
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Dossiê PC-SC 

Impacto na implementação do PC-SC sobre as aplicacõe·s PPC 

Objetivo: 
Estudar o impacto que a implementação de wna interface PC -SC para comunicação PC - PINPads PPC. ter.i 
sobre aplicações que foram desenvolvidas sobre o prot.occlo propnetario. 

Analise da Implementação: 
O partindo que o PC -SC tem as seguintes características: 

I) Interface Ativa: O "'indows percebe a inserção de um dispositivo PC -SC automaticamente (E 
informado por este). O dispositivo também deve informar sobre alguns eventos ativamente. como a 
inserção e retirada do cartao. 

2) Protocolo de comuoie2clo padrouindo.: O padrão define uma interface de comunicação com o 
PC através de alguns comando, mensagens e DLL pré definidos. 

3) Suporté • perif'Ericos.: O padrão PC-SC: foi definido levando em consideração apenas a leitura de 
SMART CARDS, outros periféricos como teclado. display, leitor de cartões magnéticos e 
encriptação não são abordados pela norma. (Este problema, no entanto, é contomável.). 

4) Comunicaçjo com o WindoM: O padrão PC-SC foi adotado pelo Windows e quando um 
dispositivo PC-SC é inserido o mesmo passa a ser monitorado pelo windows o que implica a acessos 
do mesmo pelo sistema Isto dificulta que aplicativos extemos venham a utilizar o dispositivos. 

5) lnstalaclo dos driven e uso do me! mo.: Um dispositivo PC-SC trabalha com drivers próprios o 
que permite que se utilizem diferentes dispositivos da mesma maneira, no entanto, não tem nenhuma 
relação com nosso protocolo atual, assim aplicações que utilizem nosso protocolo particular e que 
desejem migrar para a capacidades PC-SC forçosamente terão de ser refeitas. 

6) / O PC-SC nlo ~ mpomdo no DOS.: O suporte ao SCADA estaria morto. a menos que se encontre 
uma maneira de se contornar o problema. (Mais ou menos . como no caso do uso simultâneo 
DOS/WINDOWS). 

Conclusões: 
As aplicações desenvolvidas para nossa protocolo particular terlo de ser adaptadas para uSO com o PC -SC 
forçosamente , principalmente devido a nova forma de tratamento do cutaO. . . . . . . . . . ·.· .. 

As situações listadas nas opções I. 2. 3 e 4 já estão com soluçõe$.em anciaznento. A situação 5 é relacionada 
ao aplicativo externo e não estão sob nosso controle. A situação 6 precisa ser estudada com o sistema rodando 
com PC-SC para se avaliar as modificações necessárias (se possível). 

A implementação PC-SC esta em andamento e deve acabar no tempo previsto. 

O tempo para implementação se deve ao tempo perdido para contornar os problemas acima. mas manter o 
maximo possível de companbilidade dos comandos. Estamos na medida do possível mantendo o protocolo 
original intacto para reduzir o impacto sobre as aplicações já feitas. r- - ....... ._ .. ·-- ·----. 

l .ROS no 0: 1~1.1 0 5 - CN ­
! ~PMI CORRE IOS 

~------------~~~~~--~~--~~~~~~~L4t2. 1. 4-Sio Paulo: Genec Telecomuruc.ições L TDA - ' 
Rua GuaicUills. 145- VI. Conceição J 6 7 0 

._ 
CEP 09911..{;30 - Diadema- SP 

Tel: (li) 4044-6549/Fax: (li) 4043-3495 
www -&ertec.com.br 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: CENTRAPG/DEGEF 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 4161/2002 

Ref.: Contrato nº 10.346/2002 
--- ---· ---- - - ··--- ---- -----

ASSUNTO: Encaminha documentação fiscal para pagamento- Consórcio Aplha. 

Sistema de 
Pagamento a 
Fornecedor a 

Valor Presente 
- SPFVP 

Brasília-DF, 2-) de dezembro de 2002. 

Estamos encaminhando em anexo, as Faturas nQs 100002 a 100040 0002 a 0034, relacionadas no 
anexo desta Cl, emitidas pelas empresas Novadata Sistema e Computadores S/A e Positivo Informática 
Ltda , respectivamente, devidamente atestadas, para pagamento, referente ao investimento (aquisição de 
micros,periféricos e balanças) do segundo lote, conforme estabelecido no subitem 6.1, Cláusula Sexta, Do 
Pagamento, do contrato supramenc10nado, no valor de R$ 25 .989.433,12 (vinte e cinco milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e doze centavos) . 

As faturas supramencionadas foram recebidas neste Departamento em parte no dia 26/12/2002 e em 
parte no dia 27/12/2002. 

Considerando que o Termo de Aceitação dos equipamentos foi emitido em 13/12/2002, cópia em anexo, o 
pagamento deverá ser realizado 30 (trinta) dias após a aceitação, conforme previsto no subitem 6 .1 do 
contrato, ou seja, 12/01/2003. 

Ressaltamos que as Notas Fiscais originais permaneceram nas Diretorias Regionais, para realização da 
carga em estoque e dos registros orçamentários, contábeis e fiscais pertinentes. 

Em anexo , encaminhamos Extratos das Implantações nas Diretorias Regionais, nos quais constam os 
números de todas as notas fiscais e os valores dos equipamentos entregues e quadro consolidado com o 

... quantitativo dos equipamentos do segundo lote. 

auto Tam i o Machado ' 
Chefe do D rtamento de Contratação e 

_I Administraç'ao de Material- DECAM 

C/c : GRUPO DE TRABALHO -147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

!L -l<.:nna l 27 1l41 15C>7 I 3 6 7 O •' i' ~ "a 
C:'ArLJuivos do micro 7 I 2 I 4 OOCU MENTOS CTCENTRAPG CI-CONSÓ R CIO APLHA- LOT 1r.t:ttl.t~~:...::=~· ~=~=-,.,-;-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
COORDENAÇÃO NACIONAL DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

I TERMO DE ACEITAÇÃO 

FORNECEDOR: CONSÓRCIO ALPHA 
EQUIPAMENTOS: Verificar ANEXO 1 - 2º LOTE 
NOTAS FISCAIS: CONFORME TERMOS DE ACEITAÇÃO DE CADA AGÊNCIA E 
DO COORDENADOR REGIONAL DA IMPLANTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
TIPO DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que os equipamentos relacionados em anexo, 
apresentam funcionamento normal, adequado à sua finalidade, de acordo com as 
condições estipuladas no Contrato 11346/02, em conformidade com as 
informações contidas nos termos de aceitação em anexo. 

Brasília, DF, 13 de dezembro de 2002. 

ASSINATURA: 

UARDO DE ARAUJO 
Í A: 8.011.005-3 

E ADOR NACIONAL DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
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Novadata 1635 1584 o 
Positivo 943 917 2301 
Total 2578 2501 2301 

Resumo das Quantidades Faturadas -Lote 2 
Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 
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Faturamento Lote 2 
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i tr) l c: 
lné.luinllo às""'balanças' e as laser do ' T . 

DR Micro PR-4 CMC7 Leitor Pin 6kg Laser Zebra 30kg 50kg Subtotat Contas Total i ~~o~I;Con'ff To\ft. ; 
.'' 

o o o o o o o o o o 16.1.01 -AC .• . . . " "'"!"T"'" "" ·- •'f:!llill'"" : ... ·-or-:·•.1 -~·-· · - r:--r · ~!";· ' "~'·~~·~·~. ""'~ ~ 17.1.06 
16.1'1l·t > ' --ter.a1' . ov< .v • ,,vO 
17.1.06 

15 15 14 15 15 14 10 9 9 o 16.1.01 77.580.00 166.616,10 Al 
39.263 ,10 25305.00 

.. 
5.334 ,00 -·- '19.845.õb ....,1o:03!i~oi! """i!'•'§.6H!;b'!!' ,.,..~HOM '?"2lmmf. ~~ ~! 17.1.06 89 036,10 

16.1.01 83.636,00 172.672,10 
17.1.06 89 .036,10 

45 45 38 45 45 38 13 21 21 o 16.1 01 223 .506 ,00 428 .385,30 AM 
117.789.30 . ' 75.915,00 y 14.478,00 ~-. ~!l:535:oo .,~ 'M.'l o~;!lo- ~tr.lM:Vó "'!"'!l\-:!>4'm' ~~ !!Dl~rn!J! "r1m1;1!0' ~ 17.1.06 204 .879,30 

16.1.01 240 .707,00 445.586,30 
17.1.06 204.879,30 

240 231 210 231 231 219 77 128 126 o 16.1.01 1.184.514,00 2.337.266,60 BA 
628 .209 ,60 ·- 389.697,00 80.010,00 ~b5 .. tH3:&r ":' 1'54:5~9.00 ~1f.453,õiJ' ?.l:f11r.44r;!KI ~~ ~- ~7' H.1.06 1.152.752,60 

16.1.01 1.184.514,00 2.337.266,60 
17.1 .06 1.152.752,60 

76 73 69 73 73 69 22 40 40 o 16.1.01 375.339,00 732.394,04 BSB 
198.933,04 123.151,00 . 26.289,00 ,.<M:57s:oo ~""4sm;o!i """"no~.oo '=!Wli~t:O!r ·~',ii!~D!W '":"1'3m!r,óll' ~ 17.1 .06 357.055,04 

16.1.01 415.784 ,00 772 .839,04 
17.1.06 357.055,04 

46 44 41 44 44 41 25 25 25 o 16.1.01 226 .339,00 477.195,84 CE 
120.406,84 74 .228,00 15.621 ,00 ,.. . .. ss :212;õo -,---29'~~38.00 '1'"'28'.1 67.00 .,..,.~?5]'0' 'mll~~ "!JM'O:mrnr lm11111!!1!"'" 17.1.06 250 .856,84 

16.1.01 297 .738,00 548.594,84 
17.1.06 250 .856,84 

59 58 52 58 58 55 13 31 31 o 16.1.01 296.616,00 582.210,86 I S 
154.434,86 97 648,00 ' 19.812,00 ·-· · ?1034,00 ""'39.802,00 ~7.?!~.00 "'!1>31J.~3.'!l!l' ,.,.~ '1\irU:a'!r.Dn ~ 17.1.0& 265.594 ,86 

16.1.01 332 .799,00 598.393,86 
17 .1.06 265 .594,86 

114 111 104 11 1 11 1 104 37 55 54 o 16.1.01 564 .099,00 1.096.890,56 Ci T 
298.399,56 . 187.257,00 ' 39 .624,00 ""~46.853,00 . , .~7(15!1,do ·-71 .448.00 ,.,..fM'.Il01:tlO ;w,:~~~o· ! "lf'(.f.W:Otl ..,..~ 17.1 .06 534791 .56 

16.1.01 588.450,00 1 123.241,56 
17 1.06 534.791 ,56 

72 71 67 71 71 67 30 42 41 o 16.1.01 366.672.00 740.558,88 MA 
188.462.M . 119777,00 25.52t.oo ·r• 93.933,01. ,. 4'7:499,00 ~6029,00 '""-~4:j3n;Jlb .,'Ol'!mli!U' ~~~ -~ 17.1.06 373.886,88 

16101 386.354,00 760.240,88 
17.1.06 373.886 ,88 

MG 
244 235 218 235 235 224 65 130 128 o 16.1 01 1.207.367,00 2.341 .671 ,76 

638 .679,76 . 396.445,00 • ê3osá:oo .. "31o:9os:oo ...-:r~t~s:oô _.,.,!inss.oo· ""l8~:115;lllf "'1"31~ ~ti~ôb ~- 17.1.06 1.134.304,76 
16.1.01 1.329.122,00 2.463.426, 76 
17.1.06 1.134.304,76 

MS 48 48 47 48 48 59 16 33 33 o 16.1.01 262 .323,00 51 2.371,92 
125.641,92 , . . 80.976,00 · 17.90t:ôo '" ' 63:50{00 '""":!~.T1~:o11 ~4l!:!i3Mt! -.~liU7e ;otl' -~'9!llmlll" ... 27!!m!(r ~,. 17.1 .06 250 .048,92 

16 .1.01 286 .814,00 536.862,92 
17.1.06 250.048 ,92 

MT 65 65 57 65 65 57 17 32 32 o 16.1.01 326.475,00 621.426,1 0 
170.140,10 "109.655,00 "21 1it.oo .. ~as:!íM.oci -~4:f485',ô(j -~!f.159,l)() ·~~mm . ~.....,.1!U~IU!I · ~"!m ~ 17.1.06 294 .951,10 

16.1.01 339.821,00 634 .772,10 
17.1.06 294 .951,10 

NO 42 41 40 41 41 50 8 26 25 o 16.1.01 221 .104,00 . 416.11 0,68 
109.936,66 69 .167,00 '" 15.24ó.oo ., ...• 54.243,06 ""''27.4~Mo ...... M .35Mtl "!92'4é8:ll0 ~:!!mlti!Jl ~o:8'1'rnr """""""" 17.1.06 195.006,68 

16.1.01 227 .707,00 422 .713,68 
17.1.06 195.006,68 

PA 8 1 80 73 80 60 73 27 42 42 o 16.1.01 407.018,00 796 .029,74 
212 .020.74 . • 134.960,00 .. 21 ài3:oo ~oS'.84d ;oo ~3:S20:01f ~O'l5f,Otl' "!1'1"5:'8!l1:lllf ~,·'m-~!1 ~ ~ 17.1.06 389.011,74 

16.1.01 442 .514,00 831.525,74 
17.1.06 389.011,74 

PB 29 28 28 28 28 39 9 25 25 o 16.1.01 161.148,00 322.530,66 
75.908,66 

.,. 
47.236,00 '" 10 668,00 ....... :i1.044,llti ·" ··1 HiY.do ~~!! .193,00 -~ng9Jlll' '!!\" t!D!Ull'!!!! ' ~ir.m.ml' ~ 17.1.06 161.382,66 

16.1.01 169.952,00 331 .334,66 
17.1.06 161 .382,66 

PE 79 73 73 73 73 89 28 47 47 o 16.1.01 396.392,00 795.014,66 206 .785 ,66 
.. 

123.151,00 27.at'3.oo . ,,.9El :579.t!O -4!fà~7.0Ó "T""lli.143,óô '""""'7!! 1tl8 ;b(f .,,~: ~8m:tllf ~~ 17.1.06 398 .622,66 
16 .1.01 453 .758,00 852 .380,66 
17 .1.06 398.622 ,66 

Pl 59 57 55 57 57 69 16 39 38 o 16.1.01 309.487,00 602.770,86 154.434,86 
.. , 

96. 159,00 20.955.00 . ..,., .. ,5 .41 (1la · ·~"!i8 :133,6o -~7:403,00 "''"""44:1116,b0 ""''l§gmmt!' "'11"3~S:oti ' ~~ 17.1.06 293 .283,86 
16.1.01 309.487 ,00 602 770,86 
17.1.06 293.283,86 

PR 11 7 109 103 109 109 103 39 55 55 o 16.1.01 556.500,00 1.104.766,18 306 .252,18 • - 183.883,00 . 39.243,00 -·'i44':2d7,bb . ~-72 9t1;iíd '""'"70:76i,btí ...,Ol!:ll~9;llb .,.,31!m:I!O' r.4s:m:l>li --- 17.1.06 548.266,18 
16.1.01 649 .222 ,00 1.197.488,18 
17.1.06 548 .266 ,18 

RJ 278 259 231 259 259 232 41 127 126 o 16.1.01 1.304.458,00 2.453.074,12 727 .676,12 ··- 436 .93:1,00 - ··~8 . o11.oo· "''342:ssr:·oo ""1'ft"3 . ~7f.cid -~!5!i:M4.ód ···.~:·rur~nnr ~~ ..,~ ' . . ,_, . 17.1.06 1.148.616,12 
16.1.01 1.361.964,00 2.510.580,12 
17.1.06 1.148.616,12 

RN 32 29 26 29 29 28 8 16 16 o 16.1 .01 149.065,00 293.826,28 83 .761 ,28 "" 48 .923,00 • · ~ !ioà.tío = 3li:367;tlb .... '1§.~0i.M IJ'rin~~ .Ob --m~8:tro ~ .. '38!t!n!:'l!0' 1ll"'1 '3:'1Jf.tllf ~ 17.1 .06 144.761,28 
16.1.01 174.930,00 319.691,28 
17 .1.06 144.761 ,28 

RS 250 248 222 248 248 222 50 124 123 o 16.1.01 1.251 .209,00 2.344.612,00 654 .385,00 .... 418376,00 " 84 .582,00 ·1''J2a]M.ôo '965~l~:do ~5H14:óo "')14lr!S5!l:ll!i "'11!§!1~ ' ;w ~- 17.1.06 1.093.403,00 
16 .1.01 1.325 802,00 2.419 .205,00 
17.1.06 1.093.403,00 

se 80 80 76 80 80 76 36 39 39 o 16.1.01 407.741,00 812.213,20 209.403,20 . ,34.960,00 v 28 .gsG:oo 1bS'Mó:Ob -~H~:!lo ~~:!:212,00 ~'l!!f.igB:t)tf -· . ; · ~:õ!f ~ 17.1.06 404.472 ,20 
16.1.01 444 .064 ,00 848 .536.20 
17.1.06 404.472 ,20 

SE 
21 21 21 21 21 27 11 18 18 o 16.1.01 118.695,00 247 .. 910,34 

54.968,34 , ... . 35.427,00 ..,. -a t!óf.dO ""'f' 2'1:'7â:3;1W' """"'i'<f.M9:M """"'fl!.M9.M "'"''M'.Il'2l:m: ' ' 
. Wl'JIIIIIII"" 17.1.06 129.215,34 

16.1.01 129.153,00 258 .368,34 
17.1.06 129.215,34 

SPI 
137 134 129 134 134 140 58 113 75 o 16.1 .01 700.340,00 1.493.971,98 .. 

358~66~ .98 ~~~osa.bo "'~ll : f4§';nó ' '!l!"ff't~W' -mms:~ '1W'flllf1M.U!!' !'!'l'lls:nl38:tlb'' 17.1.06 793 .631 ,98 . ' 16.1 .01 828.431,00 1.622.062,98 
17.1.06 793.631 ,98 

SPM 349 346 307 346 346 307 51 168 168 o 16.1.01 1.739 .746,00 3.201 .004,46 
91 3.521.46 · .. sn3.7o2.oo ·116 !iet.oo "r~snsa:M ' 'l'·~1'414;0b' "'"'210.!lb9,b0 ·~l!f.3B1W ,!ltl1 ~8D;Otf ~' 17.1.06 1.461.258,46 

16.1.01 1.815.547,00 3.276 .805,46 
17.1.06 1.461 .258,46 

Tolal 2578 2501 2301 2501 2501 2402 707 1385 1337 o 16.1.01 12.833.733 00 24..1102.123,12 
6'.t4if01il;~2' ~ll:<~fmtr ~llfll. • ; ... . 17.1.06 12.069.090,12 

16.1.01 13.920.343,00 25.989 .433,12 
17.1.06 12.069 .090,12 

~ 
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PE 

Pl 

PR 

RJ 

RN 

RS 

se 

SE 

SPI 

SPM 

Total 

Faturamento - Lote 02 
Distribuição por Conta Orçamentária 

Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

Empresa 16.1.01 17.1.06 Valor Empresa Fatura Valor Total 

I)IQ...~"- ..:iJ<' .. :!ii.i;. .12.2~()() •. : .. . :.89.036.10 . : - -12.1..~ ~;:: - 10QQ02 .' . 166.616 10 
Positivo 5.334,00 - 5.334,00 · 0002 ;-.;.. . ' .,.,.. 

l)lovadata;'i\;oi,i~ : · . . 299.07{3,00. ·. ..204.81~~ l··-··d.1.L907-30: cht.- . .Jop..Q.Qi ' 428_385,30 
Positivo 14.478,00 - 14.478,00 0001 ~-- -

~.'?:-@~&. -- 1.104.504,!&_ · -,:t.l.52.7?k§11 · 2.2!?I.2.56~ -~~'!.9004 2 337 266 60 
Positivo 80.010,00 80.010,00 0004 · • · · ' 

~OV~- ·Li\; ~~~,;·t.l ~90.9TI_,~ ' . . 1~.97,7;§(;t' ~- .. 10QQ.Ql 
Positivo .- 296.616,00 74.617,00 371.233,00 0007 

562.210,86 

N9Y~!It&.,.~:.k. J--..lM.:4.16,ºº" ~~®.:.Q.4!!~~~4Q4.~ ,._.,, ·100912 512.371,92 
Positivo 17.907,00 - 17.907,00 0012 <J..-.-J. .•• - .,. .· · 

!:.J . ·· .<-:'il: " ·c .~~-7~-QJl .•··· · 2Q4Q5.1 jQo~;- :S99.ZOR. .. ;, · .,., . • 621.426,10 
Positivo 21 .717,00 21 .717,00 0011 ~-:·~ "-' - · "· · ~--• 

~2~~!\t$.-.. -~ ""'-_150,480,@ -~~-...1.1?1~~~~ ·---·-~1.1-tl~~.~ .:.:;~ __ 190Ql§ 
Positivo 10.668,00 10.668,00 0015 

Novadata · -.: "'· ·:· .. ~. • ·· .., , 101.196,00 101.196,00 ."' · . 1000Z2 -- - - -~~-..:-~ - - -- ----==-~ - - . -...: ...=- • .....:~ --= ....... ~,.- -- -- - - . --r---------........ ~- - . - - ~ ..-.. - ... .:. --.,!...~- - --

Positivo 407.741,00 303.276,20 711 .017,20 0022 

Novadata. .. ~- 110.694,0Q -..~· -:....1~.ª-.~1_5.~ ._. - · ~39.~_!:},~. -ú . ..,.,._~_ 1900.f.3 
Positivc> · 8.oo1 .õõ 8.oo1 .oo oo23 
Novadata • 163.038,® ... 163.038,0Q 100024 
Positivo 70ô.'34à.ôà 630.593,98 1.330.933,98 0024 

Novad~ª- . ..,._ • _ _ ... .143,361,()9 ·-·- 14:~-36_1.® .. - ··- ·- 1_00Q?5 
Positivo ~ - 1 . 739 .. 746,00 1.317.897,46 3.057.643,46 0025 
Novadata 5.002.853,00 7.706.440,90 12.709.293,9~ __ ._..,_ 
Positivo 7.830.880,00 4.362.649,22 12.193.529,22 

Conta 16.1.01 17.1.06 

Total 12.833.733,00 12.069.090,12 

322.530,66 

795.014,66 

1.104.766,18 

2.453.074,12 

293.826,28 

2.344.612,00 

812.213,20 

247.910,34 

1.493.971,98 

3.201.004,46 

• 

• 



r ~ ~~ ~ 
Resumo das Quantidades Faturadas - Balanças Lote 1 r ( ) - -

1 , w ~ '1 o . Ú) a::: <:'J 

Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 
o a:::: 
;~ o ....... i ......... 
- u c-·-: <o 

cu I! 
. . c - !" 

E l5 :g Gl I! I! Gl 
Gl _, Gl _, (/) :E .---' . . 

8 O "C u 1/) "C o .. o "C _, "C IQ "C~ a Q.. !!? e .... "C 

::! ~ -8 ~ IJ, 
~~ :1 g, ~ IJ,cDI IJ,CCI o z Gl.lil: r (: u LL 

.!:! Gl., :e ii: c I!!-., ceo i~~ .... c .. IQ 

"' ~· 
o ::e C.GI o Sa~ ;;; c. :g ai .!oM -o.., . . > 

! e - ·a; íí .§ .§o "' u 
IQ u Ir. · · 

., 
Valor - :::J ai 

~ 
ai c ai c 

[i_tg . ~ < ...J w w 
l lv' · · 

·. ~:::r~ 
Q. 

"<t o o o o o o o o o _.,:•:::>·.: .... 
l() o q o o o q o o o . . :'·;~ ·! ~t·):~ r-: r-: Cõ r<i c» r-: .... r-: r-: r-: 
(Õ "" N <O "" Cõ o hN o 

<O ('") ('") <O <O "<t "" "<t 

N ~ ~ <'i <'i <'i 

AC . - - 92 - - _47,00 ~" -58.053,00 44.020,00 102.073,00 

AL - - - 4 - · 4 - [T"· 6.056,00 A no:A nn 

AM - - - - - 13 - - 10 ' - I · 1 7~201 ,00 - 17.201,00 

BA - - - - - - - - - - -
BSB - - - 36 - - 19 - = .1n 4.ú;Cin Anuo; nn 

CE - - - 63 - - 34 - 71.399.oo - 71.399,00 

ES - - 31 - 18 - . 36.18J,OO 16.18ª,00 

GT 21 - 12 - 24.351,00 - 24.351,00 

MA - 13 - 13 - ' . 19.682,00 - 19.682,00 

MG 105 - - 60 - 121 .755,00 121 .755,00 

MS - 20 I 13 ;' :'f 24.491,00 - ~-4-491,00 

MT :11 - - ' 7 -::,;::: 13.346,00 - n:u.Rnn 

NO 6 .. - - .. _, 3 :r . 6.603,00 - 6.603,00 

PA 30 .' - - :.• ' 18 · .• -,~·::· · "~" dali: nn - ~o; AQR nn 

PB - 8 - - •;. 4 - . :. :. 8.804,00 - 8.804,00 
PE 51 - 27 - ' : 5Úti6,00 - 57.366,00 
Pl - - - - ···i· .. ·• ·.-:. ·' - -
PR - - 82 - - 44 - ~ :: .·,. 92.722,00 92.722,00 
RJ - - - 50 - - 28 f h 57.506,00 57.506,00 
RN 22 - - 13 - ·, ;• ::.-: ?r;;:AAII; ni'Í - ?o; RAo; nn 

RS - . - - - 52 - 47 · .: :~ : = . . .. ': ., 74.593,00 74.593,00 
se - - - - 30 - 19 - ~t;l ; 36.323,00 ~A "l?~ nn 

SE - - - - - 8 - - 6 ' ' 10.458,00 - 1n Ao;A nn 

SPI - 107 - - 66 - - 12a.o91 .ao 128.091,00 
SPM 67 36 - 75.801,00 75.801,00 

Novadata o o o o o 358 O · o 210 o 419.616,00 

Positivo o o o o o 564 o o 338 o 666.994,00 
Total o o o o o 922 ·~ ' ·iif'' O· ·~;·· ·I- o ·." i. ~' 'f ... 548 .'Y· ' o•·· . ~; ~I •.:··. 1.088.610;00 i 
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MA 

MG 

MS 

MT 

NO 

PA 

PB 

PE 

Pl 

L PR 

RJ 

RN 

RS 

se 

SE 
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SPM 

Total 

Faturamento Balanças- Lote 01 
Distribuição por Conta Orçamentária 

Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

Empresa Conta 16.1.01 Conta 17.1.06 Valor Empresa Fatura 

17.1.06 

Valor Total 



·, , ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT- 229/02 

1J{y~5 Ao: DECAM 

CI/GT -229/02 - 008/2002 

Ref.: Contrato nr. 11.346/2002 

Assunto: Faturas do Lote 02 

( 

(_ 

Brasília, DF, 26 de dezembro de 2002. 

Encaminho, em anexo, para fins de pagamento as faturas do Contrato ECT nr. 

11.346/2002, referentes à implantação dos equipamentos do lote 02, bem como os 

respectivos termos de aceite e cópias das notas fiscais. 

O montante dos pagamentos é de R$25.989.433,12 (vinte e cinco milhões, novecentos e 

oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e doze centavos), cujo termo de aceite 

geral é datado de 13/12/2002. 

Atenciosamente, 

Anexo: Faturas, Termos de Aceite e Cópias de NFs 

JEA\ 

DO DE ARAUJO 
nal Adjunto/MS 
o r GT -229/02 

c 



•, · 

c 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
COORDENAÇÃO NACIONAL DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

I TERMO DE ACEITAÇÃO 

FORNECEDOR: CONSÓRCIO ALPHA 
EQUIPAMENTOS: Verificar ANEXO 1 - 2º LOTE 
NOTAS FISCAIS: CONFORME TERMOS DE ACEITAÇÃO DE CADA AGÊNCIA E 
DO COORDENADOR REGIONAL DA IMPLANTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
TIPO DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que os equipamentos relacionados em anexo, 
apresentam funcionamento normal, adequado à sua finalidade, de acordo com as 
condições estipuladas no Contrato 11346/02, em conformidade com as 
informações contidas nos termos de aceitação em anexo. 

Brasília, DF, 13 de dezembro de 2002. 

ASSINATURA: 

UARDO DE ARAUJO 
A: 8.011.005-3 

ADOR NACIONAL DA SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

I 

. -Do.c"":":;...::=:===~ 



Valor 

AC 

AL 15 

AM 45 
BA 240 

BSB 76 
CE 46 
ES 59 
GT 114 

MA 72 

MG 244 

MS 48 
MT 65 

NO 42 
PA 81 
PB 29 
PE 79 
Pl 59 
PR 117 

RJ 278 
RN 32 
RS 250 
se 80 
SE 21 
SPI 137 

SPM 349 

Nova data 1635 
Positivo 943 
Total 2578 

CQ 
CQ ... ... o 
O 'O 
UI CQ 
UI U 

K~ 
E~ 
-~ 

15 
45 

231 
73 
44 
58 
111 
71 
235 
48 
65 
41 
80 
28 
73 
57 
109 
259 
29 
248 
80 
21 
134 
346 

1584 
917 

2501 

,.._ 
u 
:!i 
u 

o 
o 

14 

38 
210 
69 
41 
52 
104 
67 
218 

47 
57 
40 
73 
28 
73 
55 
103 
231 
26 
222 
76 
21 
129 
307 

o 
2301 
2301 

Resumo das Quantidades Faturadas - Lote 2 
Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

o 
o 
<'i 
N 
(") 

15 

45 
231 
73 
44 
58 

111 
71 
235 

48 
65 
41 
80 
28 
73 
57 
109 
259 
29 
248 
80 
21 

134 
346 

1584 
917 
2501 

z 
ii: 

o 
o 
ai 
<O 
<O 

15 

45 
231 
73 
44 
58 
111 
71 

235 
48 
65 
41 
80 
28 
73 
57 
109 
259 
29 
248 
80 
21 
134 
346 

1584 
917 

2501 

o 
o ,__.. 
co 
<O 

14 

38 
219 
69 
41 
55 
104 
67 

224 
59 
57 
50 
73 
39 
89 
69 
103 
232 
28 
222 
76 
27 
140 
307 

1554 
848 

2402 

f!! 
o ... 
UI Cl> 
UI UI 

[j 
.§ 

o 
o . 
~ 

00 
N 

10 
13 
77 
22 
25 
13 
37 
30 

65 
16 
17 

8 
27 
9 

28 
16 
39 
41 
8 

50 
36 
11 

58 
51 

707 
o 

707 

o o 
r--" 
o 
'f 
N 

9 

21 
128 
40 
25 
31 

55 
42 
130 

33 
32 
26 
42 
25 
47 
39 
55 

127 
16 

124 
39 
18 

113 
168 

886 
499 
1385 

o o ,__.. 
N co 

9 

21 
126 
40 
25 
31 
54 
41 
128 

33 
32 
25 
42 
25 
47 
38 
55 

126 
16 

123 
39 
18 
75 
168 

877 
460 
1337 

Cl> UI 
'O CQ 
CQ -g Cl 
.... CI> ... 
c: E o 
.!l!oiO 

CQ u 
Cll c: 

w 

o o ,__.. 
o 
"": 
N 

o 
o 
o 

- ~ 

.,.; ~ 

161.282,10 
413.907,30 

2.257.256,60 
706.105,04 
461.574,84 
190.977,86 

1.059.266,56 
715.031,88 
821.394,76 

494.464,92 
599.709,10 
400.870,68 
768.216,74 
311 .862,66 
767.201,66 
581.815,86 
109.629,00 
816.751 ,72 
283.920,28 
140.550,00 
101 .196,00 
239.909,34 
163.038,00 
143.361,00 

12.709.293,90 

12.193.529,22 

24.902.823,12 



Faturamento Lote 2 ' üi ~ c I l ' o:: C: \] l.[") 

/'.... o 0::: 
. ·,::) 0~~ I ! (' I u co ~ ~ ~v') : o .. 

l nclciinOG-as..b.alan~as . as laser do CH I 
DR Micro PR-4 CMC7 Leitor Pin 6kg Laser Zebra 30kg 50kg Subtotat Contas Total ~ub~ta~ontas Vi ' Total >: 

AC o o o o o o o o o o 16.1.01 -- - - - - - 17.1.06 
16.1.DtJ: : ( :1 02 .0[!!.00 1o2.ou o 
17.1. 

AL 15 15 14 15 15 14 10 9 9 o 16.1.01 77.580,00 166.616,1 0 
39.263,10 25.305,00 5.334,00 19.845,00 10.035,00 9.618,00 28.110,00 21.663,00 7.443,00 - 17.1.06 89.036,10 

16.1 .01 83.636,00 172.672,10 
17.1.06 89.036,10 

AM 45 45 38 45 45 38 13 21 21 o 16.1.01 223.506,00 428.385,30 
117.789,30 75.915,00 14.478,00 59 .535,00 30.105,00 26 .106,00 36.543,00 50.547,00 17.367,00 - 17.1 .06 204.879,30 

16.1 .01 240.707,00 445.586,30 
17.1.06 204.879,30 

BA 240 231 210 231 231 219 77 128 126 o 16.1.01 1.184.514,00 2.337.26!1,60 
628.209,60 389.697,00 80.010,00 305.613,00 154.539,00 150.453,00 216.447,00 308.096,00 104.202,00 - 17.1.06 1 .152. 752,60 

16.1.01 1.184.514,00 2.337.266.60 
17.1.06 1.152.752,60 

76 73 69 73 73 69 22 40 40 o 16.1.01 375.339,00 732.394,04 BSB 
198.933,04 123.151,00 26.289,00 96.579,00 48.837,00 47.403,00 61 .842,00 96.280,00 33.080,00 17.1.06 357.055,04 

16.1.01 415.784,00 772 .839,04 
17.1.06 357.055,04 

CE 46 44 41 44 44 41 25 25 25 o 16.1.01 226 .339,00 477.195,84 
120.406,84 74.228,00 15.621,00 58.212,00 29.436,00 28.167,00 70 .275,00 60.175,00 20.675,00 - 17.1.06 250.856,84 

16.1.01 297.738,00 548.594,84 
17.1.06 250.856,84 

ES 59 58 52 58 58 55 13 31 31 o 16.1.01 296 .616,00 562.21 0,86 
154.434,86 97.846,00 19.812,00 76.734,00 38.802,00 37.785,00 36.543,00 74.617,00 25.637,00 - 17.1.06 265.594,86 

16.1 .01 332.799,00 598.393,86 
17.1 .06 265.594,86 

GT 114 111 104 111 111 104 37 55 54 o 16.1 .01 564.099,00 1.098:890,56 
298.399,56 187.257,00 39.624,00 146.853,00 74.259,00 71.448,00 104.007,00 132.385,00 44.658,00 - 17.1.06 534.791,56 

16.1 .01 588.450,00 1.123.241,56 
17.1.06 534.791 ,56 

MA 72 71 67 71 71 67 30 42 41 o 16.1.01 366.672,00 740.558,88 
188.462,88 119.777,00 25.527,00 93.933,00 47.499,00 46.029,00 84.330,00 101.094,00 33.907,00 - 17.1.06 373.886,88 

16.1 .01 386.354,00 760 .240,88 
17.1 .06 373.886,88 

MG 
244 235 218 235 235 224 65 130 128 o 16.1.01 1.207.367,00 

. 2 .341 ·,67t7~ 
638.679 ,76 396.445,00 83.058,00 310.905,00 157.215,00 153.888,00 182.715,00 312.910,00 105.856,00 - 17.1.06 1.134.304, 76 

16.1 .01 1.329.122,00 2.463.426,76 
17.1.06 1.134.304,76 

MS 
48 48 47 48 48 59 16 33 33 o 16.1.01 262.323,00 512.;!71,9;2 

125.641,92 80.976,00 17.907,00 63.504,00 32.112,00 40.533,00 44.976,00 79.431,00 27.291 ,00 - 17.1 .06 250 .048,92 
16.1.01 286 .814,00 536.862,92 
17.1.06 250.048,92 

65 65 57 65 65 57 17 32 32 o 16.1.01 326.475,00 
.. 

MT 
170.140,10 109.655,00 21 .717,00 85.995,00 43.485,00 39.159,00 47.787,00 77.024,00 26.464,00 17.1.06 294.951,10 

621.426,1 0 16.1.01 339.821,00 634.772,10 
17.1.06 294.951,10 

NO 42 41 40 41 41 50 8 26 25 o 16.1 .01 221 .104,00 
416. 11~;68: 

109.936,68 69 .167,00 15.240,00 54.243,00 27.429,00 34.350,00 22.488,00 62.582,00 20.675,00 - 17.1.06 195.006,68 
16.1 .01 227 .707,00 422.713,68 
17.1.06 195.006,68 

PA 81 80 73 80 80 73 27 42 42 o 16.1.01 407.018,00 . 79.6.029,74 
212.020,74 134.960,00 27.813,00 105.840,00 53.520,00 50 .151,00 75.897,00 101.094,00 34.734,00 - 17.1.06 389.011,74 

16.1.01 442.514,00 831 .525,74 
17.1.06 389.011,74 

29 28 28 28 28 39 9 25 25 o 16.1.01 161 .148,00 
.. 

PB ·322:530,,66 
75.908 ,66 47.236,00 10 .668,00 37.044,00 18.732,00 26 .793,00 25.299,00 60.175,00 20.675,00 - 17.1 .06 161 .382,66 

16.1.01 169.952,00 331 .334 ,66 
17.1.06 161.382,66 

PE 79 73 73 73 73 89 28 47 47 o 16.1.01 396.392,00 795.014,66 
206.785,66 123.151,00 27 .813,00 96.579,00 48.837,00 61 .143,00 78.708,00 113.129,00 38.869,00 - 17.1.06 398.622,66 

16.1 .01 453 .758 ,00 852.380,66 
17.1.06 398.622,66 

Pl 59 57 55 57 57 69 16 39 38 o 16.1.01 309.487,00 6oz:n o:ss 
154.434,86 96.159.00 20.955,00 75.411,00 38.133,00 47.403,00 44.976,00 93.873,00 31.426,00 - 17.1.06 293.283,86 

16.1.01 309.487,00 602 .770,86 
17.1.06 293.283,86 

PR 117 109 103 109 109 103 39 55 55 o 16.1 .01 556.500,00 1:104.766,18-
306.252,18 183.883,00 39.243,00 144.207,00 72.921,00 70.761 ,00 109.629,00 132.385,00 45.485,00 - 17.1 .06 548.266,18 '. 

16.1 .01 649.222,00 1.197.488,18 
17.1.06 548.266,18 

RJ 278 259 231 259 259 232 41 127 126 o 16.1 .01 1.304.458,00 
2.453.074.12 

727.676,12 436 .933,00 88 .011,00 342.657,00 173.271,00 159.384,00 115.251 ,00 305.689,00 104.202,00 - 17.1 .06 1.148.616,12 
16.1 .01 1.361.964,00 2.510 .580,12 
17.1 .06 1.148.616,12 

32 29 26 29 29 28 8 16 16 o 16.1.01 149.065,00 
.. 

RN 293.826,28 
83.761,28 48.923,00 9.906,00 38.367,00 19.401,00 19.236,00 22.488,00 38.512,00 13.232,00 - 17.1.06 144.761 ,28 

16.1.01 174.930,00 319.691,28 
17.1 .06 144.761,28 

RS 250 248 222 248 248 222 50 124 123 o 16.1 .01 1.251 .209,00 z.344.!l12,oo 
654.385,00 418.376,00 84.582,00 328.104,00 165.912,00 152.514,00 140.550,00 298.468,00 101 .721,00 - 17.1.06 1.093.403,00 

16.1.01 1.325.802,00 2.419 .205,00 
17.1 .06 1.093.403,00 

se 80 80 76 80 80 76 36 39 39 o 16.1.01 407.741 ,00 812 .213,20 
209.403,20 134.960,00 28.956,00 105.840,00 53.520,00 52 .212,00 101 .196,00 93.873,00 32.253,00 - 17.1.06 404.472,20 

16.1.01 444.064,00 848.536,20 
17.1 .06 404.472,20 

SE 21 21 21 21 21 27 11 18 18 o 16.1.01 118.695,00 247.910,34 
54.968,34 35.427,00 8.001,00 27 .783,00 14.049,00 18.549,00 30.921,00 43.326,00 14.886,00 - 17.1.06 129.215,34 

16.1.01 129.153,00 258.368,34 
17.1.06 129.215,34 

SPI 137 134 129 134 134 140 58 113 75 o 16.1.01 700 .340,00 1.493.971,98 
358.602,98 226 .058,00 49.149,00 177.282,00 89.646,00 96.180,00 163.038,00 271 .991,00 62.025,00 - 17 .1.06 793.631,98 

16.1.01 828.431,00 1.622.062,98 
17.1.06 793.631 ,98 

SPM 349 346 307 346 346 307 51 168 168 o 16.1.01 1.739.746,00 ·3.201 .004;46 
913.521,46 583.702,00 116.967,00 457 .758,00 231.474,00 210.909,00 143.361,00 404.376,00 138.936,00 - 17.1.06 1 .461 .258,46 

16.1.01 1.815.547,00 3.276.805,46 
17.1.06 1.461.258,46 

Total 2578 2501 2301 2501 2501 2402 707 1385 1337 o 16.1 .01 12.833.733,00 24.902.823,12 
6.748.018,12 4.219.187,00 876.681,00 3.308.823,00 1.673.169,00 1.650.174,00 1.987.377,00 3.333.695,00 1.105.699,00 - 17.1.06 12.069.090,12 

16.1.01 13.920.343,00 25.989.433,12 
17.1 .06 12.069 .090,12 



DR 

AC 

AL 

AM 

BA 
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CE 

í 
ES 

GT 

MA 

MG 

MS 

MT 

NO 

PA 

PB 

PE 

Pl 
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RJ 

RN 

RS 

se 

SE 

SPI 

SPM 

Total 

Faturamento - Lote 02 
Distribuição por Conta Orçamentária 

Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

Empresa 16.1.01 17.1.06 

Novadata - -
Positivo - -

Novadata 72.246,00 89.036,10 
Positivo 5.334,00 -
Novadata 209.028,00 204.879,30 
Positivo 14.478,00 -

Novadata 1.104.504,00 1.152.752,60 
Positivo 80.010,00 -

Novadata 349.050,00 357.055,04 
Positivo 26.289,00 -
Novadata 210.718,00 250.856,84 
Positivo 15.621,00 -

Novadata - 190.977,86 
Positivo 296.61 6,00 74.61 7,00 

Novadata 524.475,00 534.791 ,56 
Positivo 39.624,00 -

Novadata 341.145,00 373.886,88 
Positivo 25.527,00 -
Novadata - 821.394,76 
Positivo 1.207.367,00 312.910,00 
Novadata 244.416,00 250.048,92 
Positivo 17.907,00 -
Novadata 304.758,00 294.951 ,10 
Positivo 21 .717,00 -
Novadata 205.864,00 195.006,68 
Positivo 15.240,00 -
Novadata 379.205,00 389.011,74 
Positivo 27.813,00 -
Novadata 150.480,00 161.382,66 
Positivo 10.668,00 -

Novadata 368.579,00 398.622,66 
Positivo 27.813,00 -
Novadata 288.532,00 293.283,86 
Positivo 20.955,00 -

Novadata - 109.629,00 
Positivo 556.500,00 438.637,18 

Novadata - 816.751 ,72 
Positivo 1.304.458,00 331.864,40 
Novadata 139.159,00 144.761 ,28 
Positivo 9.906,00 -

Novadata - 140.550,00 
Positivo 1.251 .209,00 952.853,00 

Novadata - 101.196,00 
Positivo 407.741,00 303.276,20 

Novadata 110.694,00 129.215,34 
Positivo 8.001,00 -

Novadata - 163.038,00 
Positivo 700.340,00 630.593,98 

Novadata - 143.361 ,00 
Positivo 1.739.746,00 1.317.897,46 

Nova data 5.002.853,00 7.706.440,90 
Positivo 7.830.880,00 4.362.649,22 

I Conta 16.1.01 17.1.06 I 
I Total 12.833.733,00 I 12.069.090,12 1 

Valor Empresa 

-
-

161 .282,10 
5.334,00 

413.907,30 . 
14.478,00 

2.257.256,60 
80.010,00 

706.105,04 
26.289,00 

461.574,84 
15.621,00 

190.977,86 
371.233,00 

1.059.266,56 
39.624,00 

715.031 ,88 
25.527,00 . 

821.394,76 
1.520.277,00 

494.464,92 
17.907,00 

599.709,1 0 
21 .717,00 

400.870,68 
15.240,00 

768.216,74 
27.81 3,00 

311 .862,66 
10.668,00 

767.201,66 
27.813,00 

581.815,86 
20.955,00 

109.629,00 
995.137,18 . 
816.751,72 

1.636.322,40 
283.920,28 

9.906,00 
140.550,00 , • 

2.204.062,00 
101.196,00 
711.017,20 
239.909,34 

8.001,00 
163.038,00 

1.330.933,98 
143.361 ,00 

3.057.643,46 
12.709.293,90 
12.193.529,22 

Fatura Valor Total 

- -
-

100002 
166.616, 1 0~ 0002 . 

100003 ·' 

4 28.385,30 
0003 . 

100004 2. 337.266,60 
0004 

100005 732.394,04 
0005 

100006 . 477.195,84 
0006 . 

100007 ,562,Q1.0,86 
0007 ... . ~ ..... 

100008 
, . 

.. "1 ;.098,890,56 . 
0008 

100009 · ',· ,:74o:'558;BB 
0009 

100010 . 2 :34t.6'i1.i6 
0010 

100012 ;·::: -:s t2.9?1 ,92 
001 2 "".•' . . . 

100011 . ' 
·62:1 .426;10 

0011 . . 
100013 r::< ·416.1~ 068 

0013 .... ~. . . . . ' 

10001 4 : 
. 79{),029,74 

001 4 
100015 322.530,66 

0015 " 

100016 . 795.014,66 
0017 

100017 -602.770,86 
0018 

100018 1.104.766,18 
0016 • 100019 . 2 :453.074,12 
0019 

100020 293.826,28 
0020 

100021 .2.344.612,00 
0021 . . 

100022 812.213,20 
0022 

100023 247.910,34 
0023 

100024 .1.493.971 ,98 
0024 

100025 3.201.004,46 
0025 

- · ~~9Ri-f23~~~0 ~ - : '- ),·'dl ) 
- - - ~~..., 

- CN - ' 
CPMI 

· Fls: 
~ 
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ó)')Q hr /cl 1 .< 
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Valor 

AC 

AL 
AM 
BA 

BSB 
CE 
ES 

GT 
MA 
MG 
MS 

MT 
NO 

PA 
PB 
PE 
Pl 

PR 
RJ 
RN 
RS 

se 
SE 
SPI 

SPM 

Nova data 

Positivo 

Total 

"'" lD 
~ 

"' N 

o 
o 
o 

cu cu ... ... o 
O "O 
1/1 cu 
1/1 (,) 
~; 
C. C 
e! 
-~ 

o 
o 
o 

Resumo das Quantidades Faturadas - Balanças Lote 1 
Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

o 
o 

o 
o 
o 

"O 
·O 
(,) 1/1 

-8 ~ 
... cu 
.Sal 
'iii 
...J 

o 
o 
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o 
o 
o 

z 
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o 
o 
cri 
<D 
<D 

o 
o 
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o o 
~ co 
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92 

4 

13 

36 

63 

31 

21 

13 

105 

20 

11 

6 
30 

8 

51 

82 

50 

22 

52 

30 

8 

107 

67 

358 

564 

922 

o o_ 

o 
o 
o 

o o 
~ 
o 

"'" c-.i 

o 
o 
o 

Cll 1/1 
"O cu 
cu -g Cl 
U.Q).lO: 
ceo 
!!!o.., 
cu (,) 
ai c 

w 

o o 
~ 
N 
00 

47,00 

4 

10 

19 

34 

18 

12 

13 

60 

13 

7 

3 

18 

4 

27 

44 

28 

13 

47 

19 

6 

66 
36 

210 

338 

548 

Ql 1/1 
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"O cu c Cl 
t»QI.lO: 
ceo !!!oi/) 
cu (,) 
ai c 

w 

o o 
~ 
o 
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o 
o 
o 

s cu 
"O 

~ 
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58.053,00 

6.056,00 

17.201,00 

40.445,00 

71 .399,00 

24.351,00 

19.682,00 

24.491,00 

13.346,00 

6.603,00 

35.496,00 

8.804,00 

57.366,00 

25.865,00 

10.458,00 

1 

44.020,00 102.07.3,00 

6.056,00 

17.201,00 

. 40.445,00 

71.399,00 

36.183,00 .36.183,00 

24.351,00 

121 .755,00 t21;:755,po 

13.346,00 

\ 
35.496,00 

·.· .~7.366,00 

92.722,00 92.722,00 
57.506,00 57.506,00 

25.865,00 

74.593,00 74.593,00 

36.323,00 36.323,00 

128.091 ,00 . ~ ,.·. 128:091,00 

75.801,00 75.801,00 

419.616,00 

666.994,00 

1.086.610,00 



Faturamento Balanças- Lote 01 
Distribuição por Conta Orçamentária 

Contrato 11.346/2002 - Consórcio Alpha 

DR 

AC 

AL 

AM 

BA 

BSB 

CE 

ES 

GT 

MA 

MG 

MS 

MT 

NO 

PA 

PB 

PE 

Pl 

PR 

RJ 

RN 

RS 

se 

SE 

SPI 

SPM 

Total 

Empresa Conta 16.1.01 Conta 17.1.06 Valor Empresa 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Nova data 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Novadata 
Positivo 

Conta 
Total 

58.053,00 
44.020,00 

6.056,00 

17.201 ,00 

40.445,00 

71.399,00 

36.183,00 

24.351,00 

19.682,00 

121 .755,00 

24.491,00 

13.346,00 

6.603,00 

35.496,00 

8.804,00 

57.366,00 

92.722,00 

57.506,00 

25.865,00 

74.593,00 

36.323,00 

10.458,00 

128.091 ,00 

75.801,00 

419.616,00 
666.994,00 

16.1.01 

1.086.610,00 

17.1 .06 

58.053,00 
44.020,00 

6.056,00 

17.201,00 

40.445,00 

71 .399,00 

36.183,00 

24.351,00 

19.682,00 

121 .755,00 
24.491,00 

13.346,00 

6.603,00 

35.496,00 

8.804,00 

57.366,00 

92.722,00 

57.506,00 
25.865,00 

74.593,00 

36.323,00 
10.458,00 

128.091 ,00 

75.801 ,00 

419.616,00 
666.994,00 

Fatura Valor Total 

1 ooo27 ~. ·6.o56,oo 
- --t, •• 

10002A ~- ·· .. 
-~ ~-::... ... 17 ,?01. ~00 

... · ' 

1 00029 - ~ - ~ .· .. . 40.445,00 . 

1 00030 ~ ·.:· 11 :399 00 
-1 • ~ , ~ 

- '··'. t·... . • • . ' 

100033 ~ ,. ;24.491~00 
- #r · • - ,- '' =-~.•, ' 

10003~~~. ~-.·. i6,603,00 
- ' . ' . ·:. -~ . 

1 00036 : ~· 35.496,00 
- • ;J .• ~ - • -' • 

100037 . ,. .. - 8.804,00 

100038 : 57.366,00' 

002~ ~.· : :92.72?,00 . 

0030 . '-•· 
5.z.506,QO 

1 ooo39 · - . zs:8f?s;po . 

0031 .. 

0032 
.. 36.323,00 

100040 . 1.0.458,00 

0033 
128.091,00 

0034 
75.801,00 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De:DECAM PROTOCOLO 

Ao : COORDENADOR GT -229/02 

CI/GCM/DGEC/DECAM - 4146/2002 

Ref.: Contrato n2 11.346/2002 

Assunto: Encaminha correspondência da empresa NOVADATA, para análise e parecer. 

Brasília/DF, Z J de dezembro de 2002. 

Encaminhamos. em anexo, para análise e parecer desse Grupo de Trabalho, a correspondência s/nº de 
19/12/2002, da empresa NOVADAT A. líder do Consórcio Alpha. referente ao Contrato n2 11.346/2002, onde 
a mesma solicita a extensão dos prazos de entrega e instalação do Projeto ECT-042. 

hefe do Depart menta de Contratação e 
Administração de Material - DECAM 

-

•, i 
~-M/amm 

C:\Arquivos do micro 71214\DOCUMENTOS\CI\Circular\CI -CONSÓRCIO APLHA.doc 

r ~~~;; 02i~~f2V~~ 
FI~ ' 'J2,~11 1 , , 

36 7 - ~ ~~ 
~-~~· = ·-1 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DCAMP 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 4057/2002 

Ref.: CIGAB/DEORC 2410/02 de 04/12/2002 

ASSUNTO: Orçamento - Reequilíbrio econômico-financeiro Contrato nQ 11.346Al2 

Brasília-DF, \ ':} dezembro de 2002 

Tendo em vista a manifestação do Grupo de Trabalho, conforme descrito no Relatório 034/2002, no qual 
se posiciona favorável ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato em referência, no valor global de 
R$ 11 .172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil , quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e 
um centavos) , solicitamos providenciar a complementação orçamentária dos bloqueios nºs 0100 e 0101 , 
conta 3.01 , projeto .17.1.06, cópias em anexo, para que o respectivo reequilíbrio possa ser submetido a 

/ deliberação da Redir. 

Adauto Tameirão Machado 
Chefe do Departamento de Contratação e 
Administração de Material - DECAM 

Tânia Regina Teixeira Munan 
Advogado Jr. Subchefe DECAM 

Mat. 8.707.100-2 

C/C: DEORC 

< '1'\ IF\T< >S\IH i f'<. _,., >\ 11 '\ I\< ' l \2 002\41Hlll\4057_ll< .A\·ll '_nr~:tmcnlt>. dnc 
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' ...-=- ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(()I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-229/02 

Ao: DECAM 
1o3g' 

CI/GT-229/02- 007/2002 

Ref.: Contrato no. 11.346/2002 

-Assunto: Multa contratual por atraso na soluçao de chamados 

Brasíl ia, DF, 17 de dezembro de 2002. 

Encaminho, em anexo, para fins de notificação ao Consórcio Alpha, a CI/DEBAN-

1703/2002, quanto ao não cumprimento dos prazos para a solução de problemas nos 

equipamentos da Solução Integrada, considerando-se os prazos estipulados no item 8.6.2, 

bem como as penalidades previstas nos sub-itens 11.3.3 e 11 .3.4 do Contrato 

11.346/2002. 

Atenciosamente, 

Anexo: CI/DEBAN-1703/2002 

JEA\ 

RDO DE ARAUJO 
g nal Adjunto/MS 

n dor GT-229/02 

I 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: CHEFE DO DEBAN 

Ao: PRESIDENTE DO GT/PRT/PR-147/2002 

CI/DEBAN-1703/2002 

REF.: 

ASSUNTO: Multa contratual por atraso na solução de chamados - ALPHA 

Brasília/O F, 1 O de dezembro de 2002. 

Conforme entendimentos, enviamos quadro com 184 chamados 
fechados, até 18/11/2002, pela equipe de manutenção corretiva do Consórcio 
ALPHA, sujeitos à aplicação de multa contratual pelo descumprimento da cláusula 
8.6 do Contrato 11.346/02 

A medição dos tempos de solução foi efetivada de conformidade 
com a cláusula 8.6.4, ou seja, contados a partir do horário de recebimento do 
chamado pelo Consórcio ALPHA, utilizando-se também os percentuais 
estabelecidos nos subitens 11.3.3 e 11.3.4 para cálculo do valor total desta multa. 

Dessa forma, especificamos que o valor da multa por atraso nas 
soluções dos chamados de manutenção corretiva, listados em anexo, foi calculado 
em R$ 295.921,77 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E 
VINTE E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 

Assim sendo, solicitamos enviar ao DECAM para o processamento 
do desconto ou recolhimento, segundo o estabalecido na cláusula 11 .6 do mesmo 
contrato. · 

enedito Rodrigues Filh 
Chefe do Departamento de Administração do Banco Postal 

DEBAN 

~S\\sao0051\SISTEMAS_IIIDEBANIDEPTO_BANCO_POSTAL\Ioolmmooto' de 
Comunicação\CI_2002\1703_MULTA ·CARTA AO CONSÓRCIO ALPHA.doc 
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j DISTÀ ECT ABERTURA RECEBIDO ALPHA ABERTURA ALPHA FECHAMENTO TEMPO DE SULUÇÃO (h:mm:H) TIPO DE 
EQUIPAMENTO 

VALOR DA QTDADE 
QTD DR AGêNCIIo ' 

NCIA 
DATA HORA DIAS PREVISTO REALIZADO ATRASO SOLUÇÃO TIPO VALOR (R$1 MULTA (R$) 

EMKIIA O .S. DATA HORA DATA HORA O .S. DATA HORA 

BA Bruma do c 68317 12/11 8:21 12/11 17:57 70022 14/11 14:32 22/11 13:00 8 12:00 65:03:00 53:03:00 SUBSTIT. Microcomputador 
2.61 7 ,54 1.387,30 

1 ~ 

BA B ~~d~ ,_ f 68341 12/11 8:35 12/11 15:41 69759 12/11 15:44 14/11 15:44 3 12:00 20:03:00 8:03:00 REPARO PINPAD 
669.00 107,04 

2 
BA c éti!e u.i ti";) 1 

lt.' 64898 6111 17:22 8/11 9:08 69423 8/1 1 9:27 18/11 15:45 6 12:00 56:37:00 44:37:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 2.329,61 

3 
8A C~R!Je)1 i~so .J !' ~ 67303 11 / 11 8:31 11 /11 8 :42 69623 11/11 17:03 12/11 11:08 2 8:00 12:26:00 4:26:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 235,58 
4 

8A llrp~ q~ "C ~ 62865 4/11 18:38 6/1 1 15:58 69357 7/ 11 14:44 8/11 14:44 3 4:00 18:46:00 14:46 :00 REPARO Impressora/ Autentic. 
1.687 ,00 497,67 

5 
BA lt;p~ 

., r-· ;, 62850 4/ 11 18:21 5/11 9:41 69289 7/ 11 9:09 7/11 9:09 3 4:00 19:28:00 15:28:00 REPARO Microcomputador 
2.617 ,54 811,44 

6 

7 
8 S8 2~~4 I r'- 63624 5/ 11 15:14 6111 8:16 69147 6/11 8:45 7/ 11 9:09 2 4:00 10:53:00 6:53:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 236,18 

8 
8 S8 A et,~ ia_;:i . ~ I '8 53248 22/10 8:19 23110 11 :23 67961 23/10 11 :47 29/10 16:24 5 8:00 45:01:00 37:01 :00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 1.248,38 

9 
8 S8 Aje~ifí l l 

8 55967 24/10 15:21 25/10 9:23 68229 25/10 11:09 1/11 8:56 6 8:00 49:33:00 41:33:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 2.1n,56 

10 8 S8 Dee-A'N(8ras ilitt)>-. - · 61335 1/ 11 11 :34 4/ 11 8 :25 69033 5/11 10 :19 22/11 14:33 14 4:00 136:08:00 132:08:00 SUBSTIT. CMC7 
38 1 ,00 502,92 

11 
8 S8 EQ. 104/304 A 68849 12/ 11 14:01 14/ 11 9:25 69970 14/11 9:45 18/11 18:08 2 4:00 18:43:00 14:43:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 497,67 

12 
8 S8 EQN 204/404 A 68670 12/11 12:35 12/11 17:21 69976 14/ 11 10:11 14/11 18:19 3 4:00 20:58 :00 16:58 :00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 573,58 

13 
8 S8 EQS 212/412 A 64187 6/ 11 9:50 19/11 9:28 70229 19/ 11 9:37 22/11 9:45 4 4:00 30:17:00 26:17:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 885,68 

14 
8 S8 EOS 212/412 A 65896 7/ 11 16:09 14/ 11 10:59 69988 14/11 11 :02 14/ 11 18:15 1 4:00 7:16:00 3:16 :00 REPARO Microcomputador 

2.617 .54 170,14 

15 
8 S8 Samambaia A 58464 29/10 13:01 31 /10 10:04 68705 31 /10 10:20 1/11 9:07 2 4:00 9:03:00 5:03:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 261 ,75 

16 
8 S8 Samambaia A 66287 8/11 9:17 11 / 11 9:17 69534 11/11 9:32 19/ 11 16:09 6 4:00 56:52:00 52:52 :00 REPARO SCANNER 

869 ,00 921,14 

17 
8 S8 Sto Antonio do Descoberto B 68855 12/11 14:03 25/10 9:33 69998 14/ 11 11 :49 19/11 17:20 17 8:00 167:47 :00 159:47:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 8.258,34 

18 
CE AIU A8 A c 56021 24/10 15:35 25/10 8:36 131809 24/10 9:15 1/11 7:50 6 12:00 49:14:00 37 :14:00 REPARO Microcomputador 

2.617 ,54 1.426,56 

19 
CE ALENCARINA 

A 
64451 6/ 11 17:37 6/11 17:37 133192 7/ 11 10:00 7111 17:00 2 4:00 9:23:00 5:23:00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 287,93 

CE CENTRAL FORTALEZA 61393 1/ 11 13:30 1/ 11 13:30 132558 1/ 11 
20 A 

14:59 4/11 10:30 2 4:00 7:00:00 3:00:00 REPARO Microcomputador 
2.617,54 157,05 

21 
CE CRISTO REI 

A 
61721 4/ 11 08:47 4/11 8:47 132621 4/ 11 09:27 4111 14:40 1 4:00 5:53:00 1:53:00 REPARO PINPAD 

669 ,00 23,42 

22 
CE JAGUARI8ARA c 55977 24/10 15:25 25/10 8:15 131818 25/10 9:54 8/11 16:00 11 12:00 107:45:00 95 :45:00 SUBSTIT. PINPAD 

669,00 640,57 

23 
ES CAMPO GRANDE 

A 
61796 4/ 11 08:53 4/11 8:53 132626 4/ 11 09:42 5/11 15:30 2 4:00 16:37:00 12:37 :00 REPARO Microcomputador 

2 .617 ,54 654,39 

2,1 ES CAMPO GRANDE 
A 

59438 30/10 12:44 30110 16:32 132345 30/10 17:56 13/11 19:00 11 4:00 102:28:00 98:28:00 SUBSTIT. PINPAD 
669,00 658,97 

25 
ES CAMf'O GIIANDE 

A 
64745 61tt 17:2 1 6/ 11 t 7:21 133184 7/ 11 09:46 22/ 11 17:00 12 4:00 109:39:00 105:39:00 SUBSTtT. Pinpad e CMC7 

669,00 705,80 

26 
ES CENTRAL DE VITORIA 

A 
69186 14111 09:26 14/11 9:26 134099 14/ 11 09:29 14/11 15:40 1 4:00 6:14:00 2:14 :00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 75,92 

27 
ES ECOPORANGA c 50945 17/10 12:23 18/10 8:24 131439 18/10 10:30 23110 15:00 4 12:00 36:36:00 24:36 :00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 1.282,59 

28 
ES GLORIA 

A 
46457 10/10 10:28 11 /10 11 :45 132030 16/10 10:00 29/10 14:50 13 4:00 123:05:00 119:05:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 4.015,06 

29 
ES GLORIA 

A 
50130 16/10 15:01 17/10 8:39 132030 17/10 16:00 29/10 14:50 9 4:00 86:11 :00 82 :11 :00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 4.305,85 

30 
ES GLORIA 

A 
46558 10/10 15:49 14/10 14:30 132030 16/10 10:00 29/10 14:50 12 4:00 110:20:00 106:20:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 5.575,36 

31 
ES ITAPEMERIM 

8 
47896 14/10 11:22 9/10 11 :23 132040 18/10 13:30 29/10 13:10 15 8:00 141 :47:00 133:47:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 4.512,73 

32 
ES MIMOSO SUL 

B 
46549 10/10 15:47 15/10 16:38 131108 16/10 10 :00 21 /10 16:30 5 8:00 39:52 :00 31 :52 :00 REPARO Microcomputador 

2.617.54 3.245,75 

33 
GT Campinas A 54944 23/10 15:06 23110 16:12 68054 24/10 8:33 14/ 11 8:33 17 4 :00 152:21:00 148:2t :00 REPARO Microcom pulador 

2.617,54 7.774,09 

34 
GT Cana a A 49363 15/10 16:45 16/10 9:32 67275 16/10 16:45 18/10 10:40 3 4:00 21 :08 :00 17:08:00 REPARO Microcomputador 

2.617 ,54 889,96 

35 
GT Catalão c 49789 16/10 10:43 16110 16:17 67361 16/10 10:43 8111 14:34 18 12:00 168:17:00 156:17 :00 REPARO PINPAD 

669.00 2.090,63 

36 
GT Goianésia 8 48518 14/10 18:11 15/10 18:17 67167 15/10 18: 11 22110 18:11 6 8 :00 49 :54:00 41 :54 :00 SUBSTIT. Impressora/ Autentic. 

1.687 .00 708,54 

37 
GT lpameri 8 60180 31 /10 9:55 31110 11 :04 68799 1/ 11 8:30 13111 8:30 10 8 :00 87:26:00 79:26 :00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 3.847,78 

38 
GT ltumbiara c 58821 29110 19:34 30/10 16:35 68658 30/10 17:05 5/11 14:59 5 12:00 38 :24 :00 26:24 :00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 1.374,21 

39 
GT ltumbiara c 61713 1/11 16:36 4/ 11 10:38 68901 4/ 11 10:39 11 / 11 17:00 6 12:00 56:22:00 44:J2:00 REPARO SCANNEA 

869,00 773,41 

40 
GT Lajeado c 55731 24/10 11:44 24/10 13:04 68124 24/10 15:22 18/ 11 13:11 17 12:00 160:07 :00 148:07 :00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 7.747,92 

u 
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~ DISTA toCT ABERTURA RECEBIDO ALPHA AII!RTURA ALPHA FI!CHAM!NTO TEMPO DIIULUÇlO (h:mm:H) EQUIPAMENTO 
VALOR DA QTDAO! TIPO DI! 

QTD DR AGÊNCIA H(;, .. ixA8 .... c:- SOLUÇÃO TIPO VALOR •(R$ MULTA(R$) 
EMKM o.s. DATA HORA DATA HORA o .a. DATA HORA DATA HORA VIATO 

RI!ALI-ZADO ATRASO 

MA COLINAS c 60367 4/ 11 08:32 4/11 6:32 132618 4/11 09:1 6 6/11 10:00 3 12:00 21 :26:00 9:26:00 REPARO lmpressora/Au1entic . 1.687 ,00 320,53 
41 

MA COROA TA }~ c 51730 16/1 0 11 :59 16/10 17:01 132034 21/10 16:00 1/11 6:49 11 12:00 91 :46:00 79:46:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 .54 4.174,98 

42 
MA COROA TA ~ ,.,1 c 45401 9/10 9:11 11 /10 15:22 129503 16/10 10:00 27/11 13:00 33 12:00 317:38 :00 305:38:00 SUBSTIT. PINPAD 

669 ,00 2.043,80 
43 

MA ROSARIO 
,,_, 41912 3/1 0 9:09 10/10 9:50 132029 16/10 10:00 31/10 16:00 16 8:00 156:10:00 148:10:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 7.761,01 
44 ' B 

45 MG BAIRRO DE SANTA EffjGE~IA A 58879 30/10 8 :26 30/10 11 :39 1322n 30/10 11 :53 31/10 10:40 2 4:00 9:01 :00 5:01 :00 REPARO Microcomputador 2.61 7 .54 261,75 

MG F,t!O.Reit!<L.__:_,_ /1- --h 
63211 7/11 17:09 7/ 11 14:48 133289 7/11 17:09 8/11 17:00 2 4:00 12:12:00 8:12:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 431,89 
46 

MG Ç~A~GA I Í j B 51533 18/10 9:39 22/10 14:58 131519 22/10 16:40 28/10 18:50 5 8:00 43:52:00 35 :52:00 REPARO SCANNER 
869.00 625,68 

47 
MG p0~'StõFA~~ 1 

I ~ 46841 10/10 15:47 15/10 17:03 130558 16/10 10:00 22/10 12:20 6 8:00 45:17 :00 37:17 :00 REPARO Microcomputador 
2.617 .54 1.950,07 

48 
MG ~ B~T~ ,...,.,.... c;:) t ~ 56749 25/10 13:56 26/10 8:41 131969 28/10 13:10 11 /11 14:36 11 4:00 105:55:00 101 :55 :00 SUBSTIT. SCANNER 

869,00 884,21 49 
MG ~~~ c,] "' 6 47662 11 /10 18:24 15/10 17:55 130787 16/10 10:00 17/10 14:30 3 8:00 16:35:00 6:35:00 REPARO PINPAD 

669,00 113,73 50 
MG lll1'íli.INA ' 58468 29/10 13:19 31 /10 17:09 132496 31/10 17:30 12/11 11:25 9 8:00 74 :16:00 66:16:00 SUBSTIT. Impressora/ Au1entic. 

51 o ~ <o B 1.687 ,00 1.117,64 

52 
MG I~ NA r ~ B 

49593 16/10 9:12 17/10 14:54 131183 18/10 13:30 23/10 11:30 5 8:00 36:36:00 26 :36 :00 REPARO SCANNER 
869.00 495,33 

MG . L~t<;!R§' ~ 46172 9/10 9:39 15/10 15:31 131197 16/10 10:00 24/10 17:00 6 8:00 71 :29:00 63:29:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 
1.687,00 1.071,25 53 .--. ;... ;ri • B 

MG ~~cu L( r4 59062 30/10 9:35 30/10 17:26 132348 31 /10 8:20 5/ 11 15:30 5 12:00 38 :02:00 26:02:00 SUBSTIT PINPAD 
669.00 173,94 54 c 

55 
MG MORTA to c 58716 1/ 11 14:31 1/11 14:31 132574 11 /2 15:39 9/ 11 9:10 6 12 :00 44 :39:00 32:39:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 

1.687,00 546,28 

56 
MG MURIAE c 57659 28/10 16:57 31 /10 8:50 132383 31/ 10 9:29 9/11 8:35 7 12:00 59:45:00 47 :45 :00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687,00 1.611,09 

57 
MG MURIAE c 52913 21 /10 14:58 22/10 8:36 131408 22/10 9:00 23/10 18:30 2 12:00 19:54:00 7:54 :00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 416,61 

58 
MG NOVA LIMA 

A 
61270 1/11 14:34 1/1 1 14:34 132576 1/ 11 15:42 5/ 11 10:40 3 4:00 16:06:00 12:06:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 404,68 

59 
MG NOVA LIMA 

A 
67305 11 /11 17:01 11 / 11 13:38 133754 11/11 17:58 25/ 11 10:00 10 4:00 86:22:00 82:22:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 4.318,94 

60 
MG PASSOS c 66240 8/11 16:28 8/11 16:28 133497 11/11 08:59 14/11 14:30 5 12:00 38:02:00 26:02:00 SUBSTIT. Impressora/ Autentic. 

1.687,00 436,62 

61 
MG PASSOS c 57156 26/10 10:17 28/10 9:50 132010 28/ 10 16:53 8/ 11 14:00 10 12:00 94 :10:00 82:10:00 REPARO lmpressora/Au1entic. 

1.687,00 2.766,66 

62 
MG SANTA EFIGENIA 

A 
61236 1/11 14:23 1/11 14:23 132572 1/1 1 15:32 7/11 9:38 5 4:00 35 :15:00 31:15:00 SUBSTIT . lmpressora/Autentic. 

1.687,00 527,19 

63 
MG SANTA EFIGENIA 

A 
58861 30/10 8:16 30/10 10:29 132264 30/10 11 :40 11 / 11 14:35 9 4 :00 84 :06:00 80:06:00 REPARO SCANNER 

869,00 1.390,40 

64 
MG SANTA LUZIA 

A 
60023 31 /10 8:48 31/10 11:29 132439 31/10 13:54 4/ 11 11:25 3 4:00 19:56:00 15:56:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 539,84 

65 
MG SANTOS DUMONT 

B 
58571 29/10 15:07 1/11 14:21 132564 1/ 11 15:11 6/ 11 18:30 4 8:00 34 :09:00 26:09:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 1.361 ,12 

66 
MG SERRO 

B 
56464 25/10 9:57 25/10 15:21 131895 25/10 16:03 29/10 12:30 3 8:00 17:09:00 9:09:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 471 ,16 

67 
MG STO .ANTON . AMPARO 

B 
66270 8/11 16:26 8/ 11 16:26 133458 8/11 17:43 12/11 16:30 3 8:00 20:04 :00 12:04 :00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 404,88 

68 
MG STO.ANTON . AMPARO 

B 
67134 11 / 11 16:45 1t/11 16:45 133731 11 /11 16:51 12/11 16:30 2 8:00 9:45:00 1:45:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 91,61 

69 
MG STO.ANTON . AMPARO 

B 
63910 6/11 11 :32 6/ 11 11 :27 133034 6/ 11 11:32 8/ 11 12 :00 3 8:00 20:33:00 12:33:00 REPARO SCANNER 

869.00 217,25 

70 
MG TRES CORACOES c 55987 24/10 15:33 25/10 8:44 131624 25/10 10:13 30/10 9:30 4 12:00 30:46:00 18:46 :00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 632,63 

71 
MG TRE S CORACOES c 51947 18/10 15:13 21 /10 16:45 131413 21 / 10 17:45 23/10 13:55 3 12:00 17 :10:00 5:10:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 274,84 

72 
MS JARAGUARI 

B 
67172 12/11 16:36 12/11 16:36 133911 13/11 08:36 21 /11 15:40 7 8:00 59:04:00 51:04 :00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 2.669,69 

73 
MS NAVIRAI c 64183 6/ 11 11 :02 6/11 11 :02 133044 6/11 11:55 8/11 16:11 3 12:00 25:09:00 13:09:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 .00 438,62 

74 
MS NAVIRAI c 57166 26/10 11:11 28/10 9:59 132017 28/10 17:04 6/11 15:15 8 12:00 75:16:00 63:16:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 

1.687,00 1.067,03 

75 
MS NIOAQUE c 64763 6/ 11 17:13 6/1 1 17:13 133155 7/ 11 08:19 12/11 17:00 5 12:00 39:47 :00 27:47 :00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 1.452,73 

76 
MS SONORA c 53724 22/10 12:14 22/10 13:48 131524 22/10 16:40 23/10 17:50 2 12:00 14:02:00 2:02:00 SUBSTIT. lmpressora/Au1entic. 

1.687 .00 33,74 

77 
MS SONORA c 48757 15/10 9:54 16/10 13:01 130991 16/10 10:00 18/10 11 :45 3 12:00 18:44 :00 6:44 :00 REPARO SCANNER 

869 ,00 117,32 

78 
MT CRISTO REI 

B 
65985 8/ 11 10:03 8/11 10:03 133391 8/11 14:46 12/1 1 10:30 3 8:00 20:27:00 12:27 :00 REPARO CMC7 

381 ,00 93,35 

79 
MT JARDIM DAS AMERICAS 

A 
68411 13/ 11 17:35 12/11 17:13 134054 13/11 17:40 18/11 10:20 4 4:00 23:07:00 19:<J7:00 REPARO SCANNER 

869,00 330,22 

80 
PA Campina-Belem A 63444 5/11 12:26 5/11 17:06 69319 7/ 11 10:30 7/11 18:00 3 4:00 20:54:00 16:54:00 REPARO Impressora/ Autentic . 

1.687,00 666,37 
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I DISTA llCT ABERTURA R!CEIIDO ALPHA AII!RTURA AL.PKA FECHAMENTO TEMPO DI! BULUÇÁO (h:rnnua) EQUIPAMENTO 
VALOR DA QTDADE TIPO DE 

QTD DR I . U)AG~~ ·---p ~· l"ffl:• SOLUÇÃO VALOR (R$) MULTA(R$) 

l 7 " I E~ )KM o.s. DI< TA HORA DATA HORA o .e. DATA HORA DATA HORA VlATn 
REALI-ZADO ATRASO TIPO 

PA Cfnt@l ~'"i,_ I lf l 69542 13111 10:02 14/ 11 14:52 70078 18/ 11 9:10 18/ 11 17:05 2 4:00 12:13:00 8:13:00 REPARO Microcomputador 2.61 7 ,54 431,89 
81 -PA ViJa&J'3S Cfl~ •~ ! 63371 5/11 11 :44 5/11 16:57 69302 7/ 11 9:50 8/11 9:30 4 12:00 22:33:00 10:33:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 .00 354,27 
82 

PE Bf~a~C''.J .-...... f ~'- 1 55643 24/10 11:09 24/10 12:44 68127 24/10 15:33 28/10 15:30 3 4:00 22:46:00 18:46:00 REPARO CMC7 
38 1 ,00 142,88 

83 
PE Gfi~~~ u~ ' ~ w 56648 25/10 11 :47 28/10 8:31 68399 28/10 17:08 11/11 17:08 11 8:00 108:37:00 100:37:00 REPARO SCANNER 

869 ,00 1.746,69 
84 

PE Jáboatão dos Guar rape~ ~~ · 58790 29/10 18:21 31/ 10 8:33 69440 8111 10:52 13111 14:20 10 4:00 95:47:00 91 :47:00 SUBSTtT. lmpressora/Autenlic. 
1.687 .00 1.547,82 

85 ' o 
PE ~a('}'f~e Olinda• . t iA~ 46820 10/10 15:29 16110 14:59 67365 16/10 15:29 8/ 11 14:32 18 4:00 169:33:00 165:33:00 SUBSTIT. CMC7 

38 1 ,00 516,26 
86 

Pl Ajlúíillráoca ' .!:!2 ;J. B' 59869 30/10 18:09 31 /10 14:35 68791 31/10 17:53 4/ 11 17:53 3 8:00 23:18:00 15:18:00 REPARO CMC7 
38 1 ,00 116,21 87 " / , I 

Pl A:Agical..dq.P.ia" i "i Bi 57359 28/10 10:19 30/ 10 8:07 68753 31 / 10 15:15 4/ 11 15:15 4 8:00 37:08:00 29:08:00 REPARO lmpressora/Autenlic. 
1.687 ,00 978,46 

88 

89 
Pl Burili dos Lopes c 70072 13/11 15:55 18/11 10:56 70195 18/ 11 16:40 19/ 11 14:30 2 12:00 13:34:00 1:34 :00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 78,53 

90 
Pl São Pedro do Piaui B 64455 6/11 11 :53 7/ 11 11 :55 69348 7/ 11 14:17 9/ 11 14:17 2 8:00 12:22:00 4:22:00 REPARO lmpressora/Autenlic. 

1.687 ,00 151,83 

91 
PR BANDEIRANTES c 50121 16/ 10 14:59 18/10 10:42 131688 18/10 16:00 31 /10 16:00 10 12:00 95:18:00 83:18:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 2.808,86 

92 
PR BANDEIRANTES c 55238 23/10 17:59 24/10 9:11 131688 24/10 10:41 31 /10 16:00 6 12:00 56:49:00 44:49:00 REPARO PINPAD 

669.00 598,76 

93 
PR LONDRINA c 52867 21/10 14:37 21 /10 17:02 131435 21 /10 17:45 23110 16:00 3 12:00 18:58:00 6:58:00 REPARO SCANNER 

869 .00 117,32 

94 
PR MARECHAL DEODORO A 52828 4/11 15:01 4/11 14:00 132721 4/ 11 14:02 6/ 11 9:30 3 4:00 15:30:00 11:30:00 SUBSTIT. Balança de 6.0 Kg 

100 ,00 11,75 

95 
PR MARECH AL DEODORO A 61766 6/ 11 11:06 6/11 11 :05 133045 6/ 11 12:02 12/11 16:20 5 4:00 45:15:00 41 :15:00 REPARO Microcom pulador 

2.617 ,54 2.159,47 

96 
PR NAIPI c 56459 25/10 9:25 25/10 15:05 131894 25/10 15:58 20/11 15:30 18 12:00 170:25:00 158:25:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 

1.687 .00 2.673,90 

97 
PR REOP-05/CAD c 50226 16/10 15:39 17/10 11 :02 131166 18/10 13:30 31 /1 0 11 :30 11 12:00 100:28:00 88:28:00 SUBSTIT. PINPAD 

669 ,00 592,07 

98 
RJ Barra do Pirai 6 55946 24/10 15:07 31 /10 14:38 68808 1/ 11 9:47 4/11 17:50 3 8:00 23:12:00 15:12:00 REPARO CMC7 

38 1,00 116,21 

99 
RJ Bom Jardim B 57046 25/10 17:10 28/10 8:05 68359 28/10 11 :14 4/ 11 18:00 6 8:00 59:55:00 51:55:00 REPARO lmpressora/Autentic . 

1.687,00 1.754,48 

100 
RJ Bom Jardim B 59928 30/ 10 19:50 31 /10 15:25 68757 31 /10 15:37 4/ 11 18:00 3 8:00 22:35:00 14:35:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 759,09 

101 
RJ Leblon A 71449 18/ 11 8:46 20/ 11 11 :51 70425 20/ 11 13:36 22/11 17:18 3 4:00 25:27:00 21 :27:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687,00 725,41 

102 
RJ Piedade A 69835 13111 13:06 14/ 11 14:59 70080 18/ 11 9:34 19/11 13:39 3 4:00 18:40:00 14:40:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 n2,11 

103 
RJ Praça da Bandeira A 45n4 9/10 12:56 11 /10 10:12 66811 9/ 10 12:56 14/10 15:00 2 4:00 14:48:00 10:48:00 REPARO Balança (UD 6000/1-l) 

100,00 21 ,50 

104 
RJ Praça da Bande•ra A 67655 11 / 11 11 :52 13111 18:36 69959 14/11 9:21 14/ 11 14:44 2 4:00 6:08:00 2:08:00 REPARO PINPAD 

669 ,00 26,76 

105 
RJ Realengo A 55788 24/10 12:35 24/ 10 13:32 68499 29/10 16:10 30/10 9:00 5 4:00 35:28:00 31 :28:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 1.071,25 

106 
RJ Rio de Janeiro A 43679 7110 10:16 10/10 16:56 66806 7110 10:16 14/10 13:35 3 4:00 16:39:00 12:39:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 421,75 

107 
RJ Rio de Janeiro A 56700 25/10 12:31 28/10 9:30 68326 25/10 17:38 5/ 11 18:00 7 4:00 68:30:00 64:30:00 REPARO Microcom pulador 

2.617.54 3.376,63 

108 
RJ Rio Janeiro A 48290 14/10 15:03 14/ 10 17:39 67164 14/10 15:03 17/10 14:00 4 4:00 26:21 :00 22:21 :00 REPARO SCANNER 

869,00 391,05 

109 
RJ São Gonçalo A 70143 13/11 16:34 18/ 11 11 :01 70113 18/ 11 11 :10 22/11 13:42 5 4:00 42:41 :00 38:41 :00 REPARO Microcomputador 

2.6 17.54 196,32 

110 
RS Agudo c 55003 23/ 10 15:29 24/10 14:45 68117 24/10 15:11 7/11 14:22 11 12:00 99:37:00 87 :37:00 SUBSTIT PINPAD 

669 .00 585,38 

1t 1 
RS Azenl1a A 57376 28/10 10:30 31/10 14:33 68787 31110 17:36 1/ 11 16:02 2 4:00 11 :29:00 7:29:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 .00 253,05 

112 
RS Boa Vista do Burica c 64358 6/1 t 11 :04 7/ 11 9:23 69298 7/ 11 9:30 21 /11 15:30 10 12:00 96:07:00 84 :07:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 2.834,16 

113 
RS Boa Vista do Burica c 52131 18/ 10 17:27 21 /10 13:26 6n51 21 /10 15:44 23110 18:00 3 12:00 24:34:00 12:34:00 REPARO PINPAD 

669 ,00 167,25 

11 4 
RS Chapada c 50744 17/10 10:33 18/10 9:24 67541 18/10 9:31 8/ 11 14:40 16 12:00 155:16:00 143:16:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7,54 7.499,25 

115 
RS Chiape«a c 44581 8/ 10 9:45 11 /10 8:59 67222 15/10 9:45 8/11 14:07 21 12:00 205:08:00 193:08:00 REPARO Microcomputador 

2.617 ,54 10.103,70 

116 
RS Cotipora c 50880 17/10 11 :42 18/10 8:26 67548 18/10 9:56 8/11 14:41 16 12:00 156:15:00 144:15:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 7.551,60 

117 
RS FREDERICO W ESTPHALEN c 52561 21/ 10 10:51 21/10 11 :22 6n48 21 /10 15:27 22/10 15:27 2 12:00 14:05:00 2:05:00 REPARO Impressora/ Autentic . 

1.687 .00 67,48 

11 8 
RS Frederico Westphalen c 60502 31/10 13: 14 1/ 11 11 :08 68822 1/ 11 11 :12 6/ 11 8:26 4 12:00 27: 18:00 15:18:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 514,54 

119 
RS FREDERICO W ESTPHALEN c 52551 21/10 10:47 21/10 15:29 6nso 21/10 15:36 6/11 14:00 13 12:00 118:31 :00 106:J1:00 REPARO lmpressora/Autentic . 

1.687 ,00 3.593,31 

120 
RS Guarani das missões c 61694 1/ 11 16:26 5/ 11 9:31 69325 7/11 10:42 21 /11 15:15 12 12:00 115:44:00 103:44:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7 ,54 5.431,40 
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DISTÃ RECI!IIDO AI.PHA AII!RTURA AI.PHA FI!CHAMEHTO TEMPO DI! IULUÇÃO (h:mm:ll) 
EQUIPAMEHTO 

VALOR DA ECT ABERTURA QTDA DI! TIPO DE 

QTO OR AG!NCIA r- ...-: NCIII. DIAS Pfllõ· RI!ALI-ZADO ATRASO SOLUÇÃO TIPO VALOR ( R$) MULTA(R$) 

:eMKr.A o.s. DATA HORA DATA HORA O .S. DATA I10RA DATA HORA . VLqTo _. - REPARO Microcomputador • PJ' A 56607 25/10 11 :18 25/10 11 :51 68303 25/10 16:03 5/ 11 18:00 8 4:00 76:09:00 72:09:00 
121 

AS Hamburgo Velho l ; 2.61 7 ,54 3.769,26 

AS Hamburgo Velho A 48703 15/10 9:27 15110 14:10 67175 15/10 9:27 24/10 18:00 8 4:00 73:50:00 69:50:00 REPARO Teclado e CMC7 2.61 7 ,54 3.651,47 
122 I 

AS Maximiliano de Almeida ~n. c 58737 29/10 17:19 1/11 16:12 68844 1/11 16:40 7/11 16:00 5 12:00 39:48:00 27:48:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 1.452,73 

123 l 

AS Maximiliono de Almeid~ 48019 14/10 12:17 14/10 16:16 67067 14/10 12:17 23110 18:00 8 12:00 71 :44 :00 59:44:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 3.127,96 

124 ,.. I 

AS Para ito~~ B 155756 24/10 12:00 25/10 8:43 68236 25/10 11:28 5/ 11 15:14 8 8:00 76:31 :00 68:31 :00 REPARO CMC7 
381 ,00 521 ,97 

125 
AS RocajSále's W ~ c 55286 24/10 7:35 24/10 16:05 68143 24/10 16:32 28/10 9:55 3 12:00 13:50:00 1:50:00 REPARO Microcomputador 

2.61 7,54 91,61 
126 

AS Roca ~~ ~ <.. ..., c:: c 63520 5/ 11 13:56 6111 9:47 69160 6/11 10:02 18/ 11 13:35 8 12:00 73:48:00 61 :48:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 .54 3.232,66 

127 I 
AS Roca ~~lel; O ~ '"- ,..... c 44350 7110 18:46 11/10 8:40 66805 11 /10 18:46 23110 16:50 9 12:00 88:10:00 76:10:00 REPARO SCANNEA 

869,00 1.320,88 
128 N , ' 

AS Aond1 ~ CC 
c I 56799 25/10 14:28 25/10 15:02 68287 25/10 15:16 8/ 11 17:45 11 12:00 102:43:00 90:43:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 3.061,91 
129 

AS SantajC~ do Sul 
' ~ 

B 63104 5/ 11 9:51 5/ 11 10:06 69079 5/ 11 13:52 7/ 11 8:22 3 8:00 18:16:00 10:16:00 REPARO CMC7 
381 ,00 80,01 

130 I 

AS SantoiAI9Ys~ ;..; C<, ~2816 21/10 13:56 24/10 15:38 68133 24110 15:52 18/1 1 13:14 17 12:00 157:36:00 145:36:00 REPARO Microcomputador 
2.617 ,54 7.617,04 

131 
AS s ão 1 gW d5 Misser CC ~4587 811 0 9:47 11/10 9:07 6n21 11110 9:24 8/1 1 14:09 21 12:00 205:02:00 193:02:00 REPARO Microcomputador 2.6 17 ,54 10.103,70 

132 
AS São NtOO!ao··· v .. 1468 1/11 14:08 1/11 16:08 68857 1111 17:20 8/ 11 17:45 6 12:00 51 :37 :00 39:37:00 REPARO Microcomputador 2.617 ,54 2.067,86 

133 

134 
AS Sarandi c 56683 25/10 12:06 25110 14:06 68401 28/1 0 17:33 7/11 15:10 10 12:00 91 :04:00 79:04:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic . 

1.687,00 1.332,73 

135 
AS Seralina Correa c 48869 15/1 0 10:50 17/10 14:16 67500 17110 17:13 23110 18:00 5 12:00 43:44:00 31 :44 :00 REPARO Microcomputador 

2.617 ,54 1.662,14 

136 
AS Severiano de Almeida c 56882 2511 0 15:12 28/10 8:02 68346 28/10 9:44 7111 17:37 9 12:00 89:35:00 77:35:00 REPARO SCANNEA 

869,00 1.346,95 

137 
AS Soledade c 67667 11 /1 1 11:57 12/11 12:50 69737 12/12 15:00 18/11 10:00 4 12:00 27:10:00 15:10:00 REPARO Impressora/ Aulentic. 

1.687,00 514,54 

138 
AS Sta Cruz do Sul c 69575 13111 10:17 18/11 10:09 70161 18/ 11 15:18 20/11 12:00 3 12:00 21 :51 :00 9:51 :00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 328,97 

139 
AS Tapera c 62298 4/11 11:49 4/11 13:54 68950 4/11 14:55 18/11 13:18 10 12:00 89:24:00 77:24:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 

1.687,00 1.307,43 

140 
se CAI81 c 67996 14/11 10:52 12/11 9:30 132723 4/11 15:28 14/1 1 11 :00 3 12:00 2 1:30:00 9:30:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 320,53 

141 
se CAIBI c 61962 4/11 14:30 4111 14:01 132723 4/11 15:07 14/11 11:00 9 12:00 76:59:00 64:59:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 3.402,80 

142 
se CAIS I c 62701 511 1 11 :53 511 1 11 :53 132875 5111 11 :56 20/11 17:45 11 12:00 105:52:00 93:52 :00 SU8STIT. PINPAD 

669,00 628,86 

143 
se CAMBORIU 

B 
63699 6/1 1 11 :00 6/11 11 :00 133036 6111 11 :35 7111 16:20 2 8:00 15:20:00 7:20:00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 253,05 

144 
se CANEL\NHA 

B 
64150 6/1 1 11 :09 611 1 11 :09 133046 6/11 12:07 12/11 17:00 5 8:00 45:51:00 37:51:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 1.273,69 

145 
se CUNHA PORA c 62449 4/1 1 16:48 4/11 16:34 132764 5/11 16:58 14/11 16:15 9 12:00 79:41:00 67:41 :00 SUBSTIT lmpressora/Autentic. 

1.687 ,00 1.142,94 

146 
se FOAOUILHINHA 

8 
56953 2511 0 15:58 28110 9:46 131984 28110 14:22 29110 11 :20 2 8:00 11 :34 :00 3:34:00 SUBSTIT. PINPAD 

669,00 23,42 

147 
se 181RAMA c 52854 21110 14:29 21110 16:21 131437 21110 17:45 25110 10:00 5 12:00 33:39:00 21:39:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 1.125,54 

148 
se MAFRA c 68596 12/11 17:06 12/11 17:06 133927 13111 10:15 14111 14:00 3 12:00 16:54 :00 4:54:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 261,75 

149 
se PORTO BELO 

B 
68026 12/11 15:39 12/11 15:39 133875 12/11 15:46 14/1 1 14:30 3 8:00 18:51 :00 10:51 :00 REPARO Microcomputador 

2.6 17 .54 562,77 

150 
se URUBICI 

B 
67176 12/11 17 :15 13111 14:39 134005 13111 14:56 21111 19:00 6 8:00 54 :21 :00 46:21 :00 SU8STIT. PINPAD 

669.00 311 ,09 

151 
SPI Aguai B 55889 24/10 14:37 24110 16:34 68156 24/10 16:50 12/11 10:45 14 8:00 124:11 :00 116:11 :00 REPARO PINPAD 

669,00 1.555,43 

152 
SPI Alvarez Machado c 63949 5111 18:55 6111 10:50 69280 7111 8:12 1811 1 15:00 8 12:00 74:10:00 62:10:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 3.258,84 

153 
SPI Areias c 57315 2811 0 10:00 31/10 8:29 68683 31/10 8:41 2011 1 18:40 14 12:00 140:11 :00 128:11 :00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687,00 4.327,16 

154 
SPI Bauru A 70415 1411 1 9:06 19/11 10:28 70245 1911 1 10:38 20111 16:20 2 4:00 15:52:00 11:52:00 REPARO lmpressora/Autentic. 

1.687,00 396,45 

155 
SPI Bauru A 68653 12/11 11 :21 12/11 17:10 69952 14/ 11 9:00 19111 17:15 5 4:00 40:05:00 36:05:00 REPARO Microcomputador 

2.617,54 1.884,63 

156 
SPI BoittNa c 60497 31110 13:09 31/10 14:40 68807 1111 9:30 12/11 17:00 9 12:00 82 :20:00 70:20:00 REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 3.690,73 

157 
SPI Cajuru c 54396 23/10 9:22 23110 10:38 67956 23110 11 :40 1/11 11 :40 8 12:00 71 :02:00 59:02 :00 REPARO Impressora/ Autentic. 

1.687 ,00 1.990,66 

158 
SPI Jambeiro c 44329 711 0 17:48 10110 17:33 66349 10/10 17:48 23110 11 :30 10 12:00 83:57 :00 71 :57 :00 SUBSTIT. Impressora/ Autentic. 

1.687.00 1.214,64 

159 
SPI Jambeiro c 70953 1411 1 14:53 18111 16:49 70402 20111 10:32 21111 18:30 4 12:00 31 :41:00 19:'V! :OO REPARO Microcomputador 

2.6 17,54 1.033,93 

160 
SPI José Bonifacio B 57292 28/10 9:48 1/11 11:16 68824 1111 11:17 18111 17:30 11 8:00 106:14:00 98:14:00 SUBSTIT. PINPAD 

66 9,00 657,29 
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Pia@ 0 Ci'-1 -
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T1q~arituba (C I 

Uf'fA_Mf';; . '_ !"") 

Er~l~f'ATA~O _ç ~ 
E~ELINO _MA!'ffiAZZO 1· 

JUNDIAPEBA A 

MOOCA 
A 

PEDRO LESSA 
A 

PEDRO LESSA 
A 

PENHA DE FRANCA 
A 

RAFAEL DE BARROS 
A 

RAPOSO 
A 

SANTA ISABEL 
A 

SANTA IZABEL 
A 

VILA BARCELONA 
A 

VILA MERCES 
A 

VILA PRUDENTE 
A 

VILA PRUDENTE 
A 

DISTANCIAS: 

A = Capitais e Região Metrpolitana 

B =ATÉ 200 Km 
C = MAIS DE 200 Km 

!CT AI!ATURA RICPIDO ALPH' 

o.a. DATA HORA Do\ TA HORA 

51924 18/10 15:01 18/10 17:25 

54751 23110 12:25 23110 13:37 

55134 23110 16:37 25/10 8:33 

45835 9/10 14:22 11110 10:21 

68293 12/11 7:19 12/11 14:38 

70240 13111 17:47 18/ 11 16:58 

50236 16/10 15:44 18/10 14:45 

49705 16/10 10:07 16/10 15:34 

63611 5/11 15:09 5/ 11 17:16 

61039 1/ 11 13:29 1/11 13:29 

57908 4/11 14:56 4/ 11 13:56 

47535 11 /10 11 :35 16/10 9:46 

62602 4/11 17:14 4/ 11 17:14 

49056 15/10 12:30 16/10 14:10 

56551 25/10 10:29 25/10 13:55 

69057 13111 18:13 12/11 17:59 

55250 23110 18:17 24/10 9:19 

64686 6/11 17:30 6/11 16:25 

55049 23110 15:53 23110 16:17 

49054 15/10 12:29 16/10 14:03 

65594 8/11 16:35 8/11 16:35 

55150 23110 16:45 23110 17:33 

60854 31 /10 17:36 1/ 11 8:24 

56535 25/ 10 10:40 25/10 16:34 

w~~ i: · :>~ ~w~:·~~t:' ·-:~h1~:-- ;' 

EQUIPAMENTO (Valor) 

100,00 BALA 30 · CORRESPONDENCIA 

200,00 BALA 50 · ENCOMENDA 

381 ,00 CMC7 

669,00 PINPAD 

869,00 SCANNER 
1.687,00 IMPRESSORA 
2.407,00 ZEBRA 
2.617,54 MICRO 
2.811 ,00 LASER 

. -

AII!ATURA ALPHA FECHAIIII!NTO QTOADE TEMPO DE8ULUÇÀO (ll:mm:IIJ TIPO DE 
EQUIPAMENTO 

VALOR DA 

o ... DATA HORA DATA HORA DIAS 
=~ AUU-ZADO ATRASO SOLUÇAO TIPO VALOR ( R$1 MULTA(R$J 

67697 21/10 11:06 23110 9:00 4 8:00 21:35:00 13:35:00 REPARO Microcomputador 
2.617 ,54 706,74 

67972 23110 13:49 1/ 11 13:49 e 8:00 70:12:00 62:12:00 REPARO PINPAD 
669,00 832,91 

68227 25/10 11 :00 14/11 11:00 15 12:00 142:27:00 130:27:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 6.831,78 

66814 11/10 14:22 23110 11:15 9 12:00 80:54:00 68:54 :00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 3.612,21 

69733 12/12 14:47 14/11 13:55 3 12:00 19:17:00 7:17:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 379,54 

70204 18/11 17:05 19/11 16:40 2 8:00 9:42:00 1:42:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 91 ,61 

67616 18/10 15:57 6/11 15:57 14 12:00 131:12:00 119:12:00 SUBSTIT. SCANNER 
869 ,00 1.036,28 

67351 16/10 10:07 12/11 17:00 20 8:00 191 :26:00 183:26:00 REPARO PINPAD 
669,00 2.455,23 

69155 6/11 9:42 12/11 10:45 6 12:00 43:29:00 31:29:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 1.649,05 

132557 1/11 14:55 13111 14:00 9 4:00 80:31 :00 76:31 :00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 4.004,84 

132714 4/ 11 13:57 11/11 11 :55 6 4:00 47:57:00 43:57:00 SUBSTIT. CMC7 
381 ,00 167,64 

130545 16/10 10:00 18/10 15:35 3 4:00 25:49:00 21:49:00 REPARO Microcomputador 
2.61 7 ,54 1.138,63 

132769 4/11 17:15 19/ 11 12:00 11 4:00 94:46:00 90:46:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 
1.687 ,00 1.530,95 

130962 16/10 10:00 24/10 17:28 7 4:00 63:18:00 59:18:00 SUBSTIT. lmpressora/Autentic. 
1.687 ,00 999,55 

131854 25/10 14:12 14/ 11 15:00 15 4:00 141:05:00 137:05:00 REPARO lmpressora/Autenlic. 
1.687 ,00 4.622,38 

134070 13111 18:17 14/11 11 :30 3 4:00 13:31 :00 9:31 :00 REPARO Microcomputador 
2.617,54 444,98 

131671 24/10 9:52 24/10 16:50 1 4:00 7:31 :00 3:31 :00 SUBSTIT. PINPAD 
669,00 23,42 

133166 7/11 09:32 14/11 15:10 7 4:00 58:45:00 54:45:00 REPARO Microcomputador 
2.617 ,54 2.866,21 

131634 23110 17:01 24/10 16:50 2 4:00 10:33:00 6:33:00 REPARO lmpressora/Autentic . 
1.687,00 219,31 

130951 16/10 10:00 24/10 13:30 7 4:00 59:27:00 55:27 :00 REPARO SCANNER 
869,00 964,59 

133712 11/ 11 16:13 12/11 10:45 3 4:00 14:10:00 10:10:00 REPARO Microcomputador 
2.617,54 536,60 

131654 23110 17:59 24/10 17:20 2 4:00 9:47:00 5:47 :00 REPARO PINPAD 
669,00 76,94 

132514 1/11 9:03 4/11 11:00 2 4:00 12:36:00 8:36:00 REPARO PINPAD 
669,00 113,73 

131914 25/10 17:21 20/11 15:30 18 4:00 168:56:00 164:56:00 REPARO SCANNER 
869,00 2.863 36 ., 

~+ ):'<>" . -~-· ... :. , . \ {.. '' ·; ,-; . •"·:''>':~:~-<i~'-:;, !Jj·! -~: . '· -_:(;' .. ~f- · · : : ·:~:_ ;·, ':::·~~~::~~·-··,;:: ~'ir '· 
.. , ·: .;,, __ . ;y~;~ VALOR TOTAL====> 295.921 ,n 

I 
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Brasília, 19 de Dezembro de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Solicitação de Extensão dos Prazos de Entrega e Instalação do Projeto ECT 042 

N C. : limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Considerando as dificuldades que se apresentaram na execução deste Projeto ECT 042, com ênfase no 
desafio de. se obter as informações necessárias para que as pendências de instalação pudessem ser sanadas 
com a agilidade necessária para o devido cumprimento dos prazos acordados entre este Consórcio e a 
ECT. É de se destacar também que, após a completa instalação das Agências do Lote 1, no âmbito de uma 
implantação em escala sem precedentes para todos os envolvidos, ECT e Consórcio Alpha, tomou-se 
dificil distinguir ocorrências técnicas de instalação e de manutenção, o que resultou em um expressivo 
volume de informações, requerendo atendimento de alta prioridade em diversas frentes distintas de 
atuação, tomando todo o processo de implantação ainda mais turbulento e elevando significativamente os 
custos inicialmente previstos para todo o Projeto. 

Analisando a Pauta de Distribuição do Lote 2, encaminhada em 1 a (primeira) yersão em 23 .09.02 e em 2a 
(segunda) versão na 2a em 09.10.02, verificaram-se alterações na Distribuição de Equipamentos. 
Analisando a Pauta de Distribuição do Lote 3, encaminhada em la (primeira) versão em 16.10.02, em 2a 
(segunda) versão na 2a em 29 .10.02, e em 3a (terceira) e última versão em 21.11.02, foram verificadas 
alterações na Distribuição de Equipamentos. Analisando a Pauta de Distribuição do Lote 4, encaminhada 
em la (primeira) versão em 14.11.02, em 2a (segunda) versão na 2a em 18.11.02, e em Ja (terceira) e 
última versão na 6a (29 .11.02), também foram verificadas alterações na Distribuição de Equipamentos, o 
que afetou sensivelmente o faturamento e a remessa dos mesmos, conforme estabelecido pelo Edital da 
ECT Pregão 042/2002 ·e pelo Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos no. 11.346, 
assinado em 02.08 .02. 

Desta forma, o Consórcio Alpha vem solicitar à ECT que: 
1. O prazo de conclusão da implantação do Lote 2 seja considerado como 12.12.02; ,--~----~-·-·-- ------.. 
2. O prazo de conclusão da implantação dos Lotes 3 e 4 sejam considerados como 27 .12.02. ~ r\ US ll ' 1,:~ 1 :'005 - CN -

; C0 MI ._ CORREIOS 
Aproveitamos a oportunidade para propormos a unificação da data de início da garantia de 24 (viAte e • 
quatro) meses para a data de término do Lote 4, o que se caracterizará como enorme vantagem à ~~!$: ~ l 21 O 
uma vez corresponder à extensão do prazo contratual de garantia para todos os equipamentos dos Lo~, s 1, · · 
2 e 3, sem nenhum custo adicional à ECT. J 6 7 Q 
Reiteramos que em função da complexidade de todo o Projeto, aumentada por todas as dificul · 4 
operacionais encontradas ao longo do processo de instalação e de manutenção das Agências instai das, · -- --
este Consórcio tem disponibilizado recursos muito além dos orçados em sua proposta para este Projeto, M 
não poupando esforços para suprir todas as necessidades apontadas pela ECT e para obter as informações ~ 
necessárias ao desenrolar das atividades indispensáveis à execução dentro dos padrões de normalidade (J 
compatíveis com projetos do porte deste Projeto ECT 042, cuja abrangência em rúvel nacional, executada W 
no tempo recorde de poucos meses, com certeza, constitui-se em um marco histórico na existência desta 
honrada Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. No escopo deste esforço concentrado, Consórcio O 
Alpha-ECT, enfatizamos, ainda, que, em diversas oportunidades ao longo do Projeto, foram envidados 
esforços excepcionais com o objetivo de atender às chamadas "Inaugurações Prioritárias", tais como: AC 
Diamantina/MG (instalação pioneira da Fase 2 do Banco Postal), AC Ruy Barbosa/RN (agência 2000), 
AC Miradouro/MG (agência 2001), AC Nantes/SPI (agência 2002), AC Minas Novas/MG, AC Leme do 
Prado/MG, AC Aeroporto Salgado Filho/RS, AC Central de Bauru/SPI, entre tap.tl}§_.outras Agências que 
foram objeto de inauguração pela Presidência da ECT e que, estrategicam~~1. Jwam antecipadas 
inclusive fora dos lotes de distribuição, conforme pautas emitidas oficialmente pi.f,~·:.~J::T Todos estes 

. ; ):1~ . ~ - . 

ATRIZ: ~IBS QD. OI CONJUNTO "C" LOTES OI A lO - CEP 71.70 1-970 - FONE (0**6 1) 486-9959 - FAX (06 1)3 86-3851 - N ÚCLEO BANDEI RANTE -- DF 
LI AIS SAO PAULO-SP, RIO DE JANE!RO-RJ , SALVADO R-BA, ILHEUS-BA, CAMPO GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MG, CURIT! BA-PR, RECIFE- 'PE 
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casos excepcionais foram atendidos pelo Consórcio Alpha com sucesso e sem custos adicionais à ECT. 

É importante registrarmos, também, que foram freqüentes as ocorrências de visitas técnicas para 
instalação de equipamentos, conforme agendamento realizado com as respectivas DRs (Diretorias 
Regionais) , como, por exemplo, no caso da DR BA (Bahia) , que implicou em deslocamento dos técnicos 
sem a efetiva realização das instalações, seguido do reagendamento destas instalações, de forma a atender 
as necessidades da ECT, sem ônus adicional para a Contratante. 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas., colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

AJJt::[_-a;l~' fAtjm dl_ 6 ~ 
C~istian Tade de Souza Santos 
Gerente de Proj to 

•TRIZ ~IBS QD 01 CONJUNTO·'C" LOTES0 1 A 10 - CEP 71.701-970 - FONE: (0**6 1) 486-9959 - FAX (06 1)386-3851 -NÚCLEO BANDEIRANTE -- DF 
.!AIS SAO PAU LO-SP, RIO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, ILHEUS-BA, CAMP O GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MG, CURITIBA-PR, RECIFE- 'PE 
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D("j}g EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CUSTOS 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

CI/GAB /DEORC (./-1[2 /02 

Ref: CI/DCNA/DEOFI-2423/2002 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE FATURAS. 

área reservada ao protocolo 

Brasília/DF, 1 O de dezembro de 2002 

Informamos que em reunião com o Coordenador GT PRT/147/02, foi formatado 
fluxo (anexo) de procedimento para execução e pagamento do Pregão 042 conforme anexo: 

• As faturas relativas aos primeiros lotes dos equipamentos relativos ao contrato 
11346 serão pagos pela Administração Central. 

• A execução e baixa orçamentária deste lote será excepcionalmente efetuada 
via OTDO, conforme relação disponibilizada. 

• A execução e pagamento dos lotes restantes será feito diretamente nos SOPs 
das regionais. Para tanto serão disponibilizados as faturas GT PRT/147/02 
com as respectivas NFs atestadas e separadas por DR. 

C/C- DECAM 
-Coordenador GT PRT/147/02 

36 7 o 
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rttJ~ CORREIO< I DIRETORIA DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA - DITEC 
COORDENAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS - OPRO 

Fluxograma das atividades preliminares 

Coordenadores Fornecedor ApoioCIPRO GT/147 daDR 

Entrega de 
CJ .:' ., . Avaliação e seis kits. D+ 7 

aprovação. D+ 
Confirmação das 8 12. 

condições de 
cada agência 

.... 

para a .. Consolidação 
instalação dos .,... dos dados. 

~ Ava liação da equipamentos. _. Situação. 
~ 

Chefe das 
Agências 

Verificação 
das agências 

para 
implantação 

dos 
equipamentos. 
Adequação, 
infra de LAN e 
rede WAN. 

IY ! Recebimento dos endereces. J .. Envio da Pauta de distribuição com 
.~ .. os endereços e cronograma de 

instalação. 

,. , 
'1 !. Confirmação do Dia D entrega 

cronograma de do Check !ist 
\f·'' instalação e para aceite e 

'" fornecimento dos fornecimento do 
dados dos Scriptpara 

p '-: .:_ 
responsáveis salva/migração 

:E tPr.nimc;_ dos dados do 
sistema SC4DA. 

~~ 

~ü Desenvolvimento 

~A 
do aplicativo para 

colher as 
~ '" informações de 

:jf..., implantação. 

. ' 

·I«Jbs: D (data de assmatura do contrato) ,, 

ABffiAR Página 1 26/11/2002 
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' ~JICORREICX I DIRETORIA DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA - DITEC 
COORDENAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS - CIPRO 

Fluxograma da Entrega dos Equipamentos 

Coordenadores 
daDR 

Fornecedor 

Entrega os 
equipamentos 
nas agências. 

ApoioCIPRO GT/147 

.. 
Envia pauta dé 
distribuição de 
equipamentos 
para oDEORC 

Atualiza 
planilha de 
controle. ~----1-----r---.-

Recebe Faz a análise é H-------=-• atualiza e gera 1-~ a crítica dos 
relatórios. relatórios. 

ABffiAR Página 2 

Chefe das 
Agências 

Assina 
acusação de 
recebimento. 

Entrega 
cópia para o 
fornecedor. 

1. Consolida 
asNFaténo 

máximo dia 25 
de cada mês. 

e envia p/ 
Coordenador 
Regional do 

Projeto, 1 a e 1 
cópia, via 

Sedex-Serviço. 
2. Retém1 
cópiaaté a 
conferência 

pelo 
técnico/NDTA 
e emissão do 

Termo de 
Aceitação 

Inicial ( +-1 O 
dias), envia P/ 
Coord. Reg, 
Termo+ NF. 

I 2 J 

26/11/2002 
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' ~JI CORREIO< I DIRETORIA DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA - DITEC 
COORDENAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS- OPRO 

[2] Procedimentos para o acompanhamento das notas fiscais nas agências. 

Coordenadores 
.. daDR 

;-' ~:· ·.; . 

RecebeasNF 
encaminha 1 a 

via para 
;, ·· GECOF e outra 

.~ it"' • 

, :.:, • . 1 ', 

--

,,, 
' /.) 

':i •.: .. . 

'E 

: .~ 

:.c~ 

' ;~, 

... . ,. 

/J 

~ ,· . . .. 

cópia/via p/ 
GERAO 

Preenche a 
planilha, 
envia ao 
GT/147. 

Recebe 3a via 
+ "TAl". 

Consolida e 
envia cópia Nf 
para Gestor 

Nacional 

ABITTAR 

Fornecedor 

Entrega os 
equipamentos 
nas agências. 
3 vias (1 a via 
original, 2a e 
3a cópias ou 

vias). 
Emite Fatura 
porDR até 
fechar cada 

lote. 
Apresenta ao 

gestor 
nacional FT + 
arquivo Excell, 
relacionando 
NFporDR. 

GERAO GECOF GT/147 

Recebe uma 

• cópia da NF 
para 
tratamento 
Patrimonial 

Recebe a 

Recebe as 
planilha e 

notas fiscais atualiza 

para informações. 
Recebe cópia tratamento 

fiscal, contábil daNF 

e tributário consolida. 
Emite Termo (procedimento de Aceitação 

normal) e do Lote. 
registra em RecebeFTdo ... conta .. Fornecedor transitória. 

para atestp. 
Encaminha 
FT+Termo ... Aceitação ao ~ 

DECAM. 

[Rõs n °)·~~0~CN _ 
J CPMI - CORREIOS 
í ', ' " 
Pls ~--:_j ~ 4 5_ 

36 7 o 
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""''CORREIO< I DIRETORIA _DE TECNOLOGI!\ E DE INFRA-ESTRUTURA - DITEC 
COORDENAÇAO DE INTEGRAÇAO DE PROJETOS - OPRO 

Fluxograma da implantação dos equipamentos 

Coordenadores 
daDR 

É responsável 
por todas as 

i·( ' ·· 1 informações e 
~~· r 

1' ' 1.\ 

i ~:. ,. 

'2. 

[) 

para o sucesso 
da proposta. 

Acompanha e 
supervisiona o 

trabalho e fica a 
disposição para 

resolver 
eventuais 

problemas. 

Fornecedor 

Salva/Migração 
dos dados do 

sistema SC4DA. 
Após as 18;00 

horas. 

Desinstala, 
acondiciona e 
identifica os 

equipamentos 
existentes. 

Instala os novos 
conjuntos de 

equipamentos. 

Ativa os 
softwares (BP, 
SC4DA e SARA) 
e os softwares 

Gbustere 
Ghost Instala 
os aolicativos. 

Faz testes em 

ApoioCIPRO GT/147 

.. 

Chefe das 
Agências 

Acompanha e 
supervisiona o 

trabalho da 
contratada, 

juntamente c/ 
técnico da ECT. 

~: , ! 

todos os 
guichês de 
acordo com 
checlk list E 
envia todas 

,,, 

.. 
' 

....__ _____ ..... 

. . · ' ··· .• : ·: 

ABITTAR 

informações via 
servidor. 

Fica a 
disposição para 

resolver 
eventuais no 
dia seguinte. 

Recebe todas as informações 
via servidor. 

Gera relatórios e informativos 
para os coordenadores 
regionais e fornecedor. 

Página 4 

Avalia a 
situação . 

Faz login para 
,... liberar o acesso 

no servidor. 

No dia seguinte 
acompanhao 
trabalho da 

agência até 11 
horas. 

--
26/11/2002 



t:;:l CORREIO< I 

Coordenadores 
daDR 

;"") ·. ~ ' . 

Recebe, 
preenche a ~ 
planilha de 
controle. 

Encaminha 
cópia dos 

termos para 
GERAD. 

( 
;-:t...· L 

, r ;; '• 

- .: !'. 

(" ,, 

j ·j .·. 

~ : -~· -

·'•'· 
C · ~·· 

' I( . 

J • 

\ • ; . 

ABffiAR 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA E DE INFRA-ESTRUTURA - DITEC 
COORDENAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROJETOS - CIPRO 

Procedimentos para o termos de aceite. 

Gerentes/ GERAD/GECOF ApoioCIPRO técnicos 

Emite o termo 
de aceite e 

envia para o 
Coordenador GERAD 

1-
Regional. Recebe termos 

e incorpora os .. equipamentos . ... 

GT/147 

I .. Recebe atualiza e gera ... relatórios. 
GECOF 

Encaminha 
para 

lançamento 
definitivo. 

.Doe · 
,.,...... I 

Página 5 26/11/2002 
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__ Ç~~~~~O~j DEP. CONT. ADM. MATERIAL 

Notif icação 
Interna 

D Urgente 

D Responder ao interessado 

D Falar-me 

O Analisar e criticar 

D Preparar. Expedir à 
D Providenciar 

Documento: 

Data de Emissão: 04/ 12/ 02 

D Acompanhar andamento 

O Arquivar 

D Devolver 

O Anexar documento em ref. 

D Tomar conhecimento 

D Conforme pedido 

Devolução: 

2002. Assinatura: 

Número: 356/02 
DGEC/DECAM 

Para: DAUDI 

D Conferir 

O Opinar por escrito 

D Aprovar 

O Orientar envolvidos 

~Outros: 
Envia pasta do Contrato 
11.346/ 02 

f~t <:-J·S·· .n .. ~ ~-~, ::~~-l· J ~~- , .... N---. 
' \ .... 1 .1 •. ' ' ~ v ~ v -

• C: P f v\! · · ~ l~f lj EIOS 
_t - ~ q 8 

36 7 o 
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Of()};f EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS área reservada ao protocolo 

DO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CUSTOS 

AO: CHEFE DO DEPART. DE CONTRAT. E ADM. DE MATERIAIS 

CI/GAB /DEORC o2A ~ Ü /02 

Ref.: CIS/GCM/DGEC/DECAM-3955/2002 e 3903/2002 
.:.---

Assunto: Orçamento- Reequilíbrio Econômico Financeiro. 

Brasília/DF, 04 de dezembro de 2002 

Em atenção ao expediente de referência, esclarecemos que quaisquer demandas 
de recursos orçamentários deverão ser encaminhadas para apreciação dos respectivos 
gestores de projetos de investimentos, que para o presente caso são: 

-Projeto 16.1.01- Banco Postal- Gestor: DEBAN; 
- Projeto 17.1.06- Equipamento de Informática- Gestor: DCAMP. 

C/C: DIEFI 



-

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: CENTRAPG I DEGEF 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3698/2002- CIRCULAR 

Ref.: Carta POSITIVO de 28/11/2002 

----- ---- - - ----- --
ASSUNTO: Alteração de dados bancários- Contrato n9 11.346/2002 

Brasília-DF, O 'i de dezembro de 2002. 

Em atendimento à solicitação da empresa contratada, estamos alterando os ·dados bancários referentes 
ao Contrato n9 11 .346/2002, celebrado entre a ECT e o consórcio ALPHA ECT-042 , cujo objeto é a 
aquisição de microcomputadores e periféricos, conforme CT/GCM/DGEC/DECAM-3569/2002, em anexo, 
e dados abaixo, salientando que a alteração é unicamente na conta corrente da empresa Positivo 
Informática Ltda : 

Empresa: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3406-1 
CONTA-CORRENTE: 211.210-8 

Atenciosa 

, -I i " I /·:1 
( • ~ \ •-. ") J I '·-"' I 

1 
..... .: L 

~-'='yl. · 
c-mina Mves ·tarrtoso limo 

Centrep g / oEGEF 
Met. 8.129.142-6 

C/C GERAO/TODAS e GT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

n xo: CT/GCM/DGEC/DECAM-3569/02 

f?(J"s -~~ .r~·;;- ()õ;~-CN~ 
i C M- ~~ Cl RREIOS 

Fls·: 12 ~~ O . - --, 
36 7 ~~4Ji;; 

••••• --- -- • . • 11 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
. - --- - - - -- -- ----·- - - - - - -

De: DECAM 

Ao: CENTRAPG I DEGEF 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3698/2002- CIRCULAR 

Ref.: Carta NOVADATA de 15/10/2002 

i i 
I 

I I 

, I 
I 
I 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Alteração de dados bancários- Contrato nQ 11.346/2002 

Brasília-DF, de outubro de 2002. 

Em atendimento à solicitação da empresa contratada, estamos alterando os dados bancários referentes 
ao Contrato nº 11.329/2002, celebrado entre a ECT e o consórcio ALPHA ECT-042, cujo objeto é a 
aquisição de microcomputadores e periféricos, conforme CT/GCM/DGEC/DECAM-3569/2002, em anexo , 
e dados abaixo , salientando que a alteração é unicamente na conta corrente da empresa Positivo 
Informática Ltda: 

Empresa: POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3406-1 
CONTA-COR R ENTE: 211 .21 0-8 

Atenciosamente , 

Adauto Tameirão Machado 
Chefe do Departamento de Contratação e 
Administração de Material- DECAM 

C/C GERAO/TODAS e GT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

exo: CT/GCM/DGEC/DECAM-3569/02 

l '1 TMF 'Te lS\l.ui zl b nit:! l< 'I ~ó'lX < iT 147 :r lk" 1 dados 
MJc 'C 02 

'li 

j Fls: ---

f 36 7 o 
I ~?-C---~ .. - . 
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.,CORREI 0(! t:\II'Jn: ~ . \ BIU~II.t: 1 R. .\ n1 : coRREIOs F n :U::(;R.\Fos 

SH~f ) uadraOJ ·. ~-,, , u . O .l : HJ,,cn " .Y '·. f'~ '~ .\nd:11- I d.S<..:,k: lLd .t' r - !. 1.'\. .l lll d) - ;1 7 - ~ S 07 -[ ·,, th.:: (I Hll) 1 17- 27 1) 7 

1 'I · I' 7fH l 0 2 -tJill l - f.;J ;p.,dJa: I ) j . 

< 'T/GCl\1/DGEC/DE< 'Al\I-l569/2002 Brasília -DF. 01- de dezembro de 2002. 

Ref: C 'ontrato 11° I 1 .. ~-l(J /2002 

Assunto: Solicitação de alteração dos dados hancários do contrato acima. 

À 
POSITIVO fNFORM.Á TICA LTDA 
Rua Senador Accioly Filho, l 02 I - C IC 
CEP.: 81310-000 ClTRITIBA/PR 
Telefone : ( Oxx41) 316-7759 
Tax : ( Oxx4l) 316-7701 

Prezados Senhores. 

Em resposta a sua conespondência s/n° de 28 ." 11 /2002. comunicamos que estaremos 
alterando os dados bancários constantes no subitem 6.5. do Contrato no 11.346/2002. celebrado 
entre a ECT e essa empresa. cujo o~jeto é a aquisição de microcomputadores e petiféticos. 

confonne segue : 

POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 3406-1 

CONTA-CORRENTE: 211.210-8 

Chefe do Depmta1 

Atenciosamente . 

'1 ' \ ·![ :--; Tc>S \ I.ui z llanicl \ c' T 15n'> 2002 :"(c>VAilAT:\ / ALI'II.-\ 

.. 
• 

·l 
-~ 



4i4iCORREIO(i E:\IPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉCRAFOS 

De DECAM 
PROTOCOLO 

A(o): DEOFI 

CI 1GCM· DCIEC·DECAM- .:.:::; ') :) .::, 2002 

Ref.: CI DCNA;DEOFI-2423 '2002 

Assunto : DEVOLUÇÃO DE FA Tl !RA - CONTRATO n" 11.34ú ·2002 

8 íl . DF .- 1 d 1':r-z t'i M . &v-,_;::; ras Ia - . ·~ · _ e de 2002 . 

Em anexo. devolvemos a Fatura Comercialn" F-000 I da Positivo Inf(mnática Ltda, no valor de R$ 

3.306.946.00. relativa a pmte da consorciada. referente a entrega do I" lote de equipamentos, objeto 

do Contrato n" I 0.346r2002. para as providências de pagamento. esclarecendo o seguinte: 

-

a) Por meio da ('f/GCM· DGEC · DECAM-~13S · 2002. de 0~ /Qg /2002 . reiterada pela 

Cl!GCM/DGEC ·DECAM-.~39R · 2002, de 12 ·0R ·2002. foi solicitado aos Depmtamentos da 

Área Financeira, envolvidos no processo, uma definú;ão quanto ao fluxo das notas fiscais 

referente aos equipamentos entregues. para que se pudesse efetuar o registro fiscal, 

contábil, orçamentário e de pagamento encaminhada para pagamento. 

b) Após diversas reuniões. com a presença de representantes de cada Área (DECON/Sr. 

Mm-celo - DEGEfiSr. Gedeon - DEORC ,Sr.Rogério e Sérgio}, foi defmido o fluxo de 

pagamento. contábil/fiscal e orçamentário , descrito na CI/GCM/DGEC/DECAM-3486/2002 

de 20/09/2002. 

Lembramos quet. o pagmnento efetuado a outra pmticipante do Consórcio PostaL empresa 

Novadata. referente ao mesmo I" lote de equipamentos. encaminhado por meio da 
-

CIIGCMJDGEC/DEC AM-391 0.12002 em 22/ 1 1!2002. teve o mesmo procedimento que 

adotamos para empresa Positivo. ou seja, a Contratada entrega os equipamentos por meio de 

notas fiscais nas Drs envolvidas. sendo que o pagamento é feito através de Fatura Comercial na 

Ad1ninistração Central. 

Ressaltamos que tal procedimento vem sendo adotado para outros projetos da ECT, como por 

exemplo o Sistema de Rastreamento de Objetos. objeto do Contrato n" R.8R3/97. dentre out_ros. 
- - f~õ:· n° .;3·;7üus -cN -

\ U'MI t.. ORREIOS 
i . 1' n c:· •) 
· != ls·:· r~ J d ! -- -- -

Chefe do Dep<, nento de Contratação e 
._.- Administração de Material· DECAM ~~~~ ~ . ' 

- ... . -- - .p:.Q -CF_- ' 

~!C: COORDENADOR DO GT-147i02. DECON e DEORC 

, 'I ...._;:_,r, 
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C:;,::<llcoRREI O(l 1-::\II'RFS .\ BIC\SII.I : IR .\ DE CORREIOS F TI·: U : <;IL\FOS 

SHi\ t) uadra O I: t ·o11j . IH : H lo<:<> ··.-\": r> " .\11cbr . hl. S<:ok ob I·:< 'T . 1::1 .\: (Ot> I) - ~ 2t> - 2X0 7 - hl1~<:: (OI> I) ~ 21>-27'17 
t T I' 7 000.? -1JOO- H• :t.'ali :•J I)}: 

( T/GCMmGEC/DECAM- 3864/2002 Brasília -DF. de dezembro de 200:2 . 

Ref: Contrato no I I. .14612 00:2 
Assunto: Emissão de Faturas por Regional 

A 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S A- Líder do Consórcio ALPHA-ECT 042 
SIBS ()uadra I Con_iuntn C Lotes I/I O 
CEP: 7 170 1-070 N(JCLEO BANDEIRANTE/DF 
Fone: (OXXC> I) 4~6-QQ:')C) 

Fax: (OXXCJ!) 3~6- .l~:') I 

Prezados Senhores. 

lntonnamos que as faturas apresentadas para pagamento tem sido emitidas 
englobando diversas Regionais da ECT. em um mesmo documento. o que tem causado 

transtornos em nossa conciliação interna. 

Para evitar. de futuro . novas ocmTências da espécie. solicitamos apresentar para os 

próximos pagamentos. tàturas comerciais para cada DR. 

Chete do Depanm 
ÃO MACHAIIO ~ 

e Administração de Matetiais- DEC AM 

36 7 o 
)()( ' ( :\ I f'\ ftiS \ Illi !'c._, 'C 1\ 11 \1\c 'T \ 2 00 2 \ 1 XOO \ l XI>~ :\ I.I'H l\ _<:nll ss:ln de fatur:Js . dnc 

; Fi s:_. __ 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

PROTOCOLO 
DE: DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

AO: DEPARTAl\tlENTO DE CONT. ADl\tl.DE MATERIAIS 

CI/DCN A/DE O FI-.Zlft(J/2002 

REF: 

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE FATURA. 
Brasí!ia-DF, 28 de novembro de 2002. 

C':" Devolvemos em anexo, F-0001 da Positivo Informática Ltda, no valor de R$ 
.)_j06.946,00, com vencimento em 05112/2002, tendo em vista entendimentos entre esse Departamento, 
DEORC, DEOFI, DECON, DEPAS e GT-147, no sentido de que as faturas fossem emitidas por Dependência 
(AC e DR' s), a fim de viabilizar os registros orçamentário e pagamentos e não através de fatura única. 
Quanto a fatura n° 100001 da NOVADATA, efetivamos o pagamento em razão das negociações com o 
fornecedor para inclusão do valor R$ 5.463.843,54, no Sistema de Pagamento a Fornecedor a Valor Presente 
para o dia 28111/2002 . 

Solicitamos que os próximos pagamentos do CT -11.346/2002, sejam faturados de acordo 
com o subitem 6.3 do contrato e acordo firmado entre as partes envolvidas. 

C/C: DEORC 

/caca I 

1 
. í i LL I . . . 

-~~f/·:\ \)v~'-'-~~ ! -
c / . .tYntoniÓ Henrique Pecanha 

Chefe do DEOFI 
/ 

' ..) 

Atenciosamente 

36 7 o 
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POSITIVO 

ge~L{ 

informática 

COM 1627/02 

Curitiba, 28 de novembro de 2002. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS 

At .: Sr. Adauto Tameirão Machado 
Chefe do DECAM 

Fax.: (61) 426-2780 

Ref.: Pregão N.Q 042/2002 
Contrato N.Q 11346 
Dados Bancários 

Prezados Senhores, 

Informamos que houve alteração no que se refere ao número da agência 
conforme abaixo: 

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Banco do Brasil 
3406-1 
211.210-8 

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

L.-_ . . J__,.__ o d o oCl.__ ~ 

MARIELVA ANDRADE DIAS 
Diretora 
Divisão de Hardware e Soluções Integradas 

www.positivo.com.br 
Rua Senador Accioly Filho, 1021 - CIC - CEP 81310-000 
Fone: (41) 316-7700- Fax: (41) 316-7701 I 316-7702 
e-mail : soc_inlo@positivo.com.br 

Av. Cândido Hartmann, 1400- Curitiba- PR- CEP 80710-570- Caixo Postol1811 
Fone: (41) 336-3838- Fox : (41) 336-5135 

C.N.P.J 81243.735/0001-48 
C.N.P.J 81243.735/0002-29 
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PROClJRAÇí\0 BASTANTE QUE FAZ: POSITIVO 
INFORMÁ TlCA L TDA., NA FORMA ABAIXO: 

S A I B A M quantos este público instrumcnlo de procuração. bastante virem, que aos dois (02) 
dias do mês de Setembro, do ano de dois mil c dois (2002), nesta cidade de Curitiba, Capital do 
Estado do Paraná. em Cartório, perante mim Escrevente Juramentada do Tabelião compareceu 
como outorgmlte: POSITIVO INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sede 
nesta Capital n Rua C.1ndido Hartm~nn n°.1.400, Bigorrilho, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°.81.243.735/000l-4R, IF. .n°. 1 01.7302'~-7J, IM n<'.6022214847-7, c filial na Ruâ Sllnadur 
Accioly Filho n°.l 021. ClC Curitiba - J>R, inscrita nQ CNP.l/MF sob 11°.~ l.J r13.7J5/0002-29, 
lli.n".lOI.IH 122-1. l!vl n·'.b02:222277-9, neste ato representado por seu Diretor Sr. HELIO 
BRUCK ROTENOERG, brasikiro, c<tsado , empresúrio, portador da C.l.n°.1.217.176-5-PR, 
inscrito no CPf'/MF sob n".428.804.249-óR. residente e domiciliado na Rua Bento Viana n°.tJ47, 
ap.602. CuritibJ ·- PR: o presente idcntilkado corno o próprio por mim Escrevente 
Juramentada, que esta subscrevo, através dos Jocumentos apresentados, acima referidos, do que 
dou fé. E. pelo outorgante me fi.>i dito que por c:ste público instrumento nomeia e constitui sua 
bastante procuradora: MARIELVA ANI>RAOE SILVA f>IAS, hrasíleira, casada, diretora da 
divisão de hardware e solw,:ões integradas, portadora da C.I.n°.1.673.2 1 6-8-PR, inscrita 110 

CPF/MF sob n°.450.779 l?Q-72, ro~:idcntc c d.:>Hli,..ililllhl nesla capital, à Rua Moises Marcondes 
n('.51 O, ap.l51, a quem confi:re poderes ílirnitados, para representar a Outorgante em todas as 
licitações; podendo para tanto, representar técnica, jurídir.:a c administrativamente em todas as 
fast!s do proces:so licitatúrio. nomear representantes, retirar editais ou cartas-convites, apresentar 
documentação. assinar propostas técni~.:as c comerciais, participar de cessões públicas de 
habilitação c julgamcnlo. assinar as respectivas atas, fCmnular impugnações, formular ofertas c 
lances de pr·c~·os, negociar preços diretamente com o Pregoeiro, renunciar ao direito de recurso, 
assinar Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, 

do 

C· 
·········nclusive substabelecer, o qual tem sua validade por prazo indeterminado, 
s_aJvo se revogada antes. (FF.T'l'A SOR MINUTA APRESENTADA). Finalmente, o outorgante 
declarou que foi devidamente ulcrtado por mim. sobr~ as cons..:4uências da responsabilidade 
civil c criminal que aqui assumiu por todos os documentos que apresentou, e por todas as 
declarações que prestou. E. d~ como assim disse c outorgou, do que dou fé. lhes lavrei esta 
procuração. que lhes sendo Jida e achada confhrme aceita, dispensando a prescm,:a de 
tcstcn~unhas ~os lermos do .Provimento nn.34f2000 da Correge~?ria. da Justi<r~a do Estado do 
Parana, e assmn, perante mtm _ - ·· _ tt_ .. -_Helena I osh1ko Nakamura Luycl'à dft 
Silva, Escrevente Juramentad;:~, que lavrei c subscrevi. E. eu Sergio PretO Cal:Lano, ll 0 • 

Tabelião, conferi, e dou fe. CUST AS:3R4,62 VRC==RS 28,84 (a) HELIO I3RUCK 
ROTENRERG. NADA Mi\lS . 

~M TEST"_ ~- là_VERDADE 

--lt'".TÁUEI.lr\0-- -- --

~ ··- ··· .. __. ___ ....... . . -- - . - ··-·· . 
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POSITIVO INFORMÁTICA LTDA. 
Rua Senador Accioly Filho, 1021- C/C 

Telefone: (041) 316·7759- Fax: (041) 316.7701 
Curitiba· PR 81310·000 • BRASIL 
s-msil: ellaner@positivo.com.br 

DOC. lfi!F.: Conrraro n.~ 7 7346 . 
DATA(Dste): 04.12.02 
EMPRESA (Compsny): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
FAX NJ1(Number Fax): (61) 426·2807 -
PARA (To): Sr. Luiz Daniel - DECAM 
De (From): Eliane 
C.C6pia(Copy to): ~ 
N.rJ de páginas incluindo esta: 2 (duas) 
MENSAGEM(Message) : 

Prezado Senhor Luiz Daniel, 

Conforme solicitado por V. Sas. enviamos Procuraç~o Pública que concede poderes a 
Marie/va Andrade Dias. 

AMl'l~í"J,'Mic-• .lc::: 

Eliane ~evonioa 
Coordenadora Pós - Licitações 

fRõs ~-;-)~0lõ5-ê"N -· 
j CPMI - CORREIOS 

I . 1 '} c: C· 
· Fls: · I(.~-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: ASSESSOR EXECUTIVO DO DIEFI 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 3955/2002 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-3903/02 

ASSUNTO: Orçamento- Reequilíbrio Econômico-financeiro - Contrato nº 11.346/02 

Brasília-O F, U-de novembro de 2002 

Reiterando nossa CI de referência , datada de 20/11 /2002; tendo em vista a manifestação do Grupo de 
Trabalho , conforme descrito no Relatório 034/2002, no qual se manifesta favorável ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato de referência. no valor global de R$ 11 .172.535,91 (onze milhões, cento 
e setenta e dois mil , quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos), solicitamos providenciar a 
complementação orçamentária dos bloqueios nºs 0100 e 0101 . conta 3.01 , projetos 16.1.01 e 17.1.06, 
cópias em anexo , para que o respectivo reequilíbrio possa ser submetido à deliberação da próxima Redir. 

Atenciosa 

auto Tamei Mac ado 
efe do Dep amento de Co tratação e 
ministração de Material- DECAM 

rf;K(~~;~~~~~J 
Fls: 1 éo.· tJ 9v f 

36 7 o -~~ ' 
~ c 
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.'dli.A RES ERVADA AO PROTOCOLO ! 
! 

'(}.-EMPRESA BR<\SILEIRA DE CORREIOS E TELl:GRAFOS 

De: COORDENADOR IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO IUTEGRADA I 
NAS AGÊNCIAS DE CORREIOS PRÓPRIAS ' 

Ao: DECAM 

CI/GT -003/02 

Ref.: Contrato no. 11.346/2002 -
Assunto: Quantitativo de Equipamentos Fornecidos por Lote 

Brasília, DF, 21 de novembro de 2002. 

Encaminho, em anexo, as planilhas resumo, pautas de distribuição dos lotes 01, 02 e 

03, e cartas de encaminhamento ao Consórcio Alpha, as quais ajustam os 

quantitativos previstos no Anexo 04 do Contrato referenciado, sem, no entanto, alterar 

os quantitativos totais contratados. 

A distribuição, constante no Anexo 04, reflete uma situação prevista à época da 

elaboração do Edital. Entretanto, devido à complexidade dessa implantação, que 

envolve uma diversidade de situações, como ajustes de número de guichês, exclusão 

e inclusão de agências, e mesmo antecipação ou adiamento dessas implantações. 

Solicitamos considerar a alteração realizada por meio de termo aditivo, no qual as 

balanças de correspondências e de encomendas (30Kg), previstas na pauta do 

primeiro lote que serão consideradas junto ao aceite do segundo lote. 

C' As datas de implantação, constantes nas pauta anexas, tratam-se de datas 

aproximadas, visto que em muitas situações houve antecipação ou postecipação das 

implantações por conveniência da ECT, ajustadas junto ao fornecedor pelos 

Coordenadores Regionais . 

Atenciosamente, 

C/ Anexos 

\ ~ . . 

JORGE Eci'u,ÂRDO DE ARAUJO 
Diretor R~ional Adjunto/MS 

Coordenador GT-147/02 
i ' ~ 

' ' 

I 

i 
I 

I 

I 

I 



~I CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: GT/PRT/PR-147/02 -Implantação solução Integrada nas 
Agências 

Ao: DECAM 

CI/GT- 004/2002 

R EF.: CI/GT- 003/02 - Contrato no. 11.346/2002 

ASSUNTO: Quantitativo de Equipamentos fornecidos por lote- Solução Integrada 

Brasília, 26 de Novembro de 2002. 

Pela presente retificamos a Cl de referência encaminhada a esse DECAM, 
anexando a esta, Resumo das pautas de distribuição dos lotes 01 ,02 e 03, que 
ajustam os quantitativos previstos no Anexo 4 do contrato referenciado, sem, no 
entanto, alterar os quantitativos totais contratados . 

As demais informações constantes da Cl de referência, permanecem válidas. 

I "/Anext>S- Resumll das ]'aulas 1. 2 e' - St>lu<;<ln Integrada 
Mac / iVIAt. 

1 "/1 ·.[)FI 1]{1 ·• 1 "F.NTRAl.I'At i. [)t "Ai\'ll' 

Atenciosamente 

ida Camargo 
TÍPR -147/02 

'- \ I 



1mp1antaçao ae ::so1uçao 1n1e~'foa nas Agenc•as 
1 ªPauta de distribuicão 

l 

a: 
c 

o ... 
(,J 

~ 

111 
111 ... ... o 
o "O 
1/) 111 
1/) (,J 
QJ :;:::; 

0.53 
E 'S 

ct 

1/) 

QJ ~ 
"O ... 
... 111 
om 
~"O 
..J '0 u 

z 
ã: 

AC 92 92 92 92 92 92 5 47 47 O 367.998 475.593 

AL 4 4 4 4 4 4 7 4 4 O 39.775 22.296 

AM 13 13 13 13 13 13 11 10 10 O 89.019 69.981 

BA O O O O O O 10 O O O 28.110 O 
~-------r-------4-

BSB 40 40 36 40 40 36 10 19 19 O 178.545 201.321 

-- -- --c·--E- - -t- ---71- - il----7-1---t- ----631 ___ ,_7_1 __ --tr---7_1 __ -t----6_3_-t ___ 2_1 __ -+ ___ 3_4 __ -+ ___ 34 ___ +-___ o ___ +-_3_26_.7_14_-+ __ 3_5_6._61_1---l 

ES 33 33 31 33 33 31 13 18 18 O 166.248 169.401 

GT 24 24 21 24 24 21 10 12 12 O 119.815 120.648 

MA 13 13 13 13 13 13 15 13 13 O 107.484 72.462 
·• -~-- - ----+------+-------+------~-------t---------t--------t----------t--------1 

MG 118 118 104 118 118 104 35 59 59 O 549.268 593.987 

~-~~~ ~ 1"~-~~- - ~-1 --;~ -~ ~~,-- ., I ~~ - ~~ .. - [---- ~~~t---1_3_-+ _ _ 1_3_~-- ·4---~---I--16_154_:_16:--+--150_85_U60_961--I 
1 NO 1 - 6 1 6 1 6 ·r 6 ~ --6-- ---~- 1 -- _6 - -T 3 -+--~~-.. ---- -----~ --- I o 31.359 30.963 --- -- -- r I 31 '1 ' 31- -·-r- 3-~---- , - -20----~----;s~- r-- 1R--_--- ,- --o----i--1-80-.6-90--+--16-0.-97-5-t L PA - I - 31 I 2!_~~T -~0 . , , -~~-- , ~ I 
1 PB , 9 .J . --~-9___ 8 9 r-- -~ ~-- ~- - _ 3 - -+--4 4 o 41.619 44 .963 

~-~~-~-- ~-L __ ~ L! --~ ·--:-~-~l_. __ · -:-~-~----~-:--+---~-: --+---~----~--:-:-~-:-:-~-:-:-~-:-:---~ 
RJ 54 54 50 54 54 50 18 28 28 O 259.341 275.222 

:~ -~J~. ---~----·- -- -~~ :: - :~.. -2
-5:- _- _ ---~- ~--:-:----+---:-~-----+----:-6---+----:-~ ---+----: ~----+---~----+---:-~:-·:-~;---+--:-:-: -~~-~--~ 

_ ?C _l ____ 34. ~-1--~-- --- - - ~- --~-- 34 1 30 __ 1_8 __ ---+ ___ 1_9 __ -+ ___ 1_9_-+ __ o_--~_1_85_. 3_2_7 _-t-_17_2._83_9--1 
L _ - -~~--~--- ~--8 ____ I_ ___ 8 ~-- _ ___ 8 8 -- -+---8--!----8 __ 1 ___ 5_--tr---6 --t--6---t---o __ -t-__ 49_.4_3_7 -+--4_2._93_8---i 

SPI 113 113 107 11 3 113 107 65 19 66 O 524.230 584.585 

SPM 78 78 67 78 78 67 18 36 36 o 341 .418 388.290 

24 1000 1000 921 1000 1000 921 382 500 547 o 4.894.842 5.114.997 
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lmplantaçao ae ::>o1uçao lnJ.;graoa IICI:s '"'Yt::••'-'•et~ • 
2ª Pauta de distribui !tão ( l r ' 

a: 
c 

AC 

o ... 
. ~ 
:E 

o 

ti) o 
"-'O o ctS 
C/) (,) 
C/) ·- ti) 
~ 'E ... 
a.~ 
E .,i 

o o 

C/) 

Cl) ~ 
'O ... 
... ctS 
,Sill 
·a; "C 
-I •O 

u 
o o o o o o 

oco -o Q) • 
'õ r: 
... "" a. .... 

o..­
-o Q) . 
'õ~ ... co 
a. .... 

o o o 
AL 15 15 14 15 15 14 7 9 9 O 80.603 77.580 

AM 45 45 38 45 45 38 11 21 21 O 199.257 223.506 

BA 240 231 210 231 231 219 67 128 126 O 1.124.643 1.184.514 

BSB 76 73 69 73 73 69 21 40 40 O 354.244 375.339 

C ~i -f-··-:: :: ·+-----:: :: :: :~ ~: ~~ ~~ ~ ~!: ::: ~:: .!~: 
GT J . ... 11 4 111 104 _ 111 111 104_-+ __ 3_5_-+ __ 55 __ t-__ 54 __ !-__ o __ I--___:_52~9-.1 --70:__+___:5..:..64_.o~9..:..9 --t 
MA 72 71 67 71 71 67 28 42 41 O 368.265 366.672 

MG 245 236 219 236 236 226 62 131 129 O 1.130.896 1.213.628 

~- - ~~r · r---- :: ~-- ·-1=·--~~~-- ---, :~ r· ~: F :: :~ ~~ ~~ ~~ ~ ~:~~:~ ~::~~: r NO 1 - - - ·;;2 · --, . 4 1 - .. 1 40 ---f= 4-,_~ 1 --4-;---·1 --· -5o~. · · .. ~~--- ··· ~---~------~-·0--+---1-95-.0-0-7 --i+---22_1._10_4 ---~ 
l - ~: 1-- :r I :: r ::_c ;: r ao__: c =:: --_ :~---: :: - :: -~-------~---+~-~-::-" ~-:-~ -.f---~-~7-1~-:-: --+ 

... PE I _____ .. lg-~· . --l3 ~~ ~ li +·~n - -- ~;--- ~ t _ 89 ~26 - 47 47 O 393.001 396.392 

t-~pj I -S9~~-- t 5~ - _55 - r · 57 57 - 69·---. 16 39 38 o 293.284 309.487 
.---· ·" ---------- - · - -- --~~- -- ----~-- --~-~ .... -- -1· l-------+-~-----+---=-=---l--__:_----4_....::..:..:..::..: ___ ---4_.:..:..;.__:_~ 

PR 11 7 109 103 109 109 103 39 55 55 O 548.266 556.500 

RJ 278 259 231 259 259 232 41 127 126 O 1.148.616 1.304458 
-- -.00 

RN 32 29 26 29 29 28 7 16 16 O 141.950 149.065 

1- - - - -'i:~~~ -;:-- ':: 2~ ';:----+-----=-~"--~ --+--1-=~--4 -+--1--:::__----1!--...:.: --l---1-=::--: 3=-::...:.,;--3 -t---':'~::-':--:,-=~9--l 
SPI 137 134 129 134 134 140 43 113 75 O 751.467 700.340 

SPM 349 346 307 346 346 307 51 168 168 O 1.461.258 1.739.746 

24 2579 2502 2302 2502 2502 2404 649 1386 1338 o 11 .911 .077 12.839.994 
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Implantação de Soluçao lntef"aa nas Agencias 
3ª Pauta de distribuição -· 

o: 
c 

AC 

AL 

o ... 
-~ 
:E 

o 
26 

o 
25 

o 
ãí 
'õ .... 
a.. 

,... 
o ,... 
cD ,... 
o -cv 
'õ ... 
a.. 

o o o o o o o o o o 

24 25 25 39 4 21 21 o 129.847 145.279 

AM 47 47 46 47 47 81 4 42 42 O 235.362 280.820 -----+-------+----- ···- ·+-------~-------+--~-----+--------r-------4--------+------~--------+---------~----~ 

~~AEB :: :: :: :: :: ~~2 ~: ~~ ~~ ~ :~: -~~~ :::·~~~ H 96 96 91 96 96 137 11 80 80 o 474.765 548.134 F ES 343 _4 ___ -+ ___ 34 _ _ __ ~ __ 3_4 __ -4-· 34 41 20 29 29 o 215.019 190.190 

1 - ~-lL~-- ~ ~~ ---- - -- ~ r - -:-:-~~~-~ -l-~~~------4~~------~-:-4-_-_-_ -~~--- --~;:~~-:~::~~:~~~~:-:~~~~~~--~~--4--~:~:~:~~:~+--:~~~~~~~7~ 
1 MG 1 318 1 3í4 1 298 1 314 -1-· 314 _ ···---;o"8· --, ···· -75--:r· 233 ~--233· - -- - o----t---1.-6o-4-.0-34--+--1-_74- 1-.7-31---I 

r-· M_s ___ J_ 3o 1· _ 3o .T ___ 3o ____ l 3o __ I --B~- [ -- - ~ -~--+------· ·· - - -- -~- - --o --+--17-o.-43-o ---11---166- .9-27----l 

1 MT - - ~ 15 1 15 - · ~~ - -P--~~~---r-· 
1

~-- - ~~ ~ -~~ o 75.368 93.915 
I ----N·Õ~ ··t- 38 . [ -· 38 - _i_ _____ · -15-~l -15 ~l - - -E- ·---- ± - ·-------il---2-6·-,--t-- 0--t---19-0. -15-9 ~~-----20-9.-06-4 -I __ __ __ __ _I _37 ... ..:-J _ __ 3_8 ____ __ }~----· ---- - ~-~~ 1 1~ _ __ _ 2_6_-+--- - --r----1------+------1 

'--~-- ~L~- -~~~-~---~22 11 8 122 122 182 22 93 93 o 605.033 695.741 

1.~. _ PB 33 _ _ ~3 32 33 33 56 6 31 31 O 177.862 197.708 

PE 113 112 108 112 112 168 12 83 83 O 529.295 637.253 

Pl 63 63 63 63 63 109 1 O 56 56 O 327.807 376.975 
- --· . -- --~- ---- --~-~- ""'+------ - - - --- -·--- -~-------t-------t~-----+------Jf-------+-------+----=------i---_:...:_.....::..:..;__-+____:~::..:..::_~ 

=~ ~~ --j__ -~;~1 --~:-~-- -~-_~ ___ -~:-~ ---r~- . - -~:-~--+----~:..:.~----__ :_-_-_--;:_:~:::=--~t~~~-:~:~~~~~~~~183~35~=~t~~~1_8~33_5~ _-_--1-l-r----_-_:..:.:o~o::.... _-_-_-++-_-_-_1:..:.:71:...:.6:..:..:.:.:4.:.:.9~4.:.::8:~o~~~~~1:.:.:82~1:~13:.::.9:::5:~7~ 
RN 90 90 87 90 90 156 8 84 84 O 460.255 540.897 

RS 143 143 132 143 143 165 35 87 87 O 682.102 761.693 
,_...._.. ..... ,__.~ 

se 164 164 140 164 164 144 31 80 79 o 708.978 820.957 

SE 22 22 22 22 22 31 10 19 19 O 131.429 126.330 

- -~S~ 153 149 138 149 149 158 34 84 84 O 698.246 778.763 

~ ~· ~ ~---~~J~s~~*~'· ~~--12_9 __ -t---1~2~9--~---1-13---+---1_2_9 __ ~---12_9 __ -t __ -1_1_3 __ ~ ___ 2_2 __ -+----62--~~--6-2---+--~o~--~~54~8-~73~9--4-~64~6~.54~9-4 
;:::: I ,, r -c;:.. ~' l: _, I = 9 2401 2381 2248 2381 2381 2994 531 1622 1621 a 11.681.509 13.013.632 

' - ": l 
"'-' ! ._ ... t 

I 
);....+ o :~ ! 

: i
t' o h!l ~ 2- ~ 

, ~ :;c. (J'I i , m , ~ 

I • -~~ - O I 

Atuall~a a:oTª 2/11/02 

l. • 
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EMPRESA 3RASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAl·J1 PROTOCOLO 

Ao: GT-1 <1 - ~/02 (5r. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/ OC3EC/DECAM-3912/2002 

Ref.: Cart3 NOVAOATA de 20/11 /02 

Brasília-DF. [_( .. de novembro de 2001. 

Encaminham<>S em anexo. cmTesponclência do Consórcio Alpha ECT 042. datada de ·2.0il:ÍI2002. 
na qu ::-: s, dicií;J a pw1To~açào dos prazo~, de entrega e instalação. conf(mne razões nel a desc1itas. 

Sendu <.ssi .n ~n li •. ·ic:! rws aná li ~a: e JW'>icionamento desse Cirupo de Trabalho. na brevidade 
pussí\·el. em ·. ista que a dilação de prazo sn licit<1da expirJ em I ~.12.2002 . 

Atencio.· 

e te do Dq <Ltmnento de ( 'on trataçãu e 
Admir: <> tra·;à tl de Materiú l- DECAM 

': H H., ' \ 11 ·"\l• ,,. I l\ i\·< ·_, ·, J\ \I ' \ \\< ' 11.:'1111.'\i 'l llill< '( . ;q I ~-112_< iT- 1 -l7_p..:.!i.!o~ I'"'' ' ""f"'"' · . \ 1.1 ' I L\.d"' 

rF·Ü·s--;t·· >--;·~0;~ CN--:-1 
c~_ ;ví - .-: o R~E-(05 f' 

12 l41-j Fl s : ~ 

J 6 7 o : 1 ''2~ -;-1 - r- -, 
·::::· -~-~~~i 



ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(). EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT ·229/02 

Ao: DECAM 

CI/GT-229/02- 005/2002 

Ref.: Contrato no. 11 .346/2002 e CI/GT/02/2002 

Assunto: Aceite do Lote 01 - Complemento de Informações 

Brasília, DF, 21 de Novembro de 2002. 

Em complemento à CI/GT/02/2002, de 20/11/2002, encaminhada a esse DECAM, 

informo que a conclusão da implantação do primeiro se deu em 23/1 0/02, para o qual 

() solicitamos não efetuar aplicação de multa, haja vista que houve concorrência da ECT 

para tal atraso, conforme alegado pelo Consórcio em sua correspondência datada de 

03/10/02. 

As situações com maiores ocorrências foram: 

• Indisponibilidade dos cartões de acesso ao Banco Postal; 

• Unidades com problemas de infra-estrutura, principalmente quanto à rede LAN 

não concluída, ou mesmo pendência de obra civil ou rede elétrica; 

• Alteração de procedimentos na instalação do software do BP. 

Informo ainda que estas situações poderão ocasionar atraso nas implantações dos 

O demais lotes, quer seja pelo seu reflexo quer seja por continuidade das pendências de 

rede LAN e infra-estrutura. 

Atenciosamente, 

Anexo: Carta Consórcio 

JEA\ 

DO DE ARAUJO 
nal Adjunto/MS 
o r GT -229/02 

36 7 o ~ _:_· 1 ~1 
poc_· -- :r -. . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
-------------~--- ··-- - - ----- - -

I De: DECAM 

Ao: ASSESSOR EXECUTIVO DO DIEFI 

I Cl/GCM/DGEC/DECAM-3903/2002 

Ref. : Contrato 11.346/02 
I! 
l ; 

PROTOCOLO. 

--- -----·--- - ' ! -~----------· 
ASSUNTO: Orçamento- Reequilíbrio Econômico-financeiro 

Brasília-DF, t..? de novembro de 2002 

Tendo em vista a manifestação do Grupo de Trabalho, conforme descrito no Relatório 034/2002, no qual 
se manifesta favorável ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de referência , no valor global de 
R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e setenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e 
um centavos), solicitamos providenciar a complementação orçamentária dos bloqueios nºs 0100 e 0101 , 
conta 3.01, projetos 16.1.01 e 17.1.06, cópias em anexo, para que o respectivo reequilíbrio possa ser 
submetido a deliberação da próxima Redir. 

dauto Tam · o Machad 
Chefe do Departamento de Contratação e 
Administração de Material- DECAM 

1 Rcis_;f. .ôj/2-Ccis~-é N _ 
CPMl - CORREIOS 

1 ') ~ "'; Fis : --"- {,. IJ 1 
- - -----"'---'--

36 7 o 
c I c - 7Ji~j~ · 
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ANEXO 9 DO RELATORIO/DICOM-035/2Cfl' 

EMITENTE DATA 1111 CORREIO( I I BLOQUEIO I DORC/DEORC 24f7/2002 

~ DEPENDENCIA-SOUCITANTE 

L___j 01 Administração Central • DIEFI 

05.2.20 Atividade de Manutenção Tecnológica 

Manutenção de Bens, Máquinas e Equipamentos 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MÊS 

- - ----·- ---
2003 

2004 

FINAUDADE 

09 

10 

11 

12 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

VALOR- R$ 

48.257,33 

48.257,33 

291.038,40 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125.00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

379.125,00 

330.867,00 

330.867,00 

88.079,23 

TOTAL 

4.549.500,00 

3. 782.813,23 

--- - ·- ........ "'-= . ... ~ ..... ~ 

RuS nc 03/2005 - CN . 
CPM I - COriREIOS 

, • JH ("O 
Fls: - .;._ ~ ) O 

Manutenção de equipamentos para Banco Postal e Rede de Atendimento • pregão 042/02 

I 

- RESP ~ Pé~o __:_ ____ ·- ---
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c 

A. -;1 (~DO RELATÓRIO/Dl'--vl\1-035/2C" 

'

CONTA I 
810.03.01.0000 Obras e Instalações 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MÊS VALOR- R$ 
=======-=================== 

TOTAL 44.263.286,00 
----------------

2002 44.263.286,00 
---- ·- . - -- - ---- -. -------- ________________________ __:__ 

FINALIDADE 

09 

11 

12 

5.269.966,00 

28.681 .060,00 

10.312.260,00 

l,:o s n° 0312005 - CN ­
CPMI · CORREIOS 

Fls: __ ~ 1269 
36 7 o 

Aquisição de equipamentos para a Rede de Agências - Banco Postal - Pregão 042/02 

RESP.PELA~ CHEF ORC 

:s · ~ io-Eduardo C. a e Jardim Sayão 
CH/OIV/DEORC 

Págiflll 1 de 1 
qogérlo Vi3"Jfl1 M. do<: S3ntos 

:z, d.b ] " .56&-7 
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ANEXO 9 DO RELATÓRIO/DICOM-035/2 " 

I BLOQUEIO I EMITENTE 111 CORREIO( I DORC/DEORC 

~ OEPENOENCIA-SOUCITAHTE 

L___j 01 Administração Central 

17.1.06 Equipamentos de Informática 

810.03.02.0000 Equipamentos e Material Permanente 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO VALOR- R$ 

TOTAL 39.345.417,00 
2002 39.345.417,00 

. . - -- ----- ·- -=-=--------------.:___ 
09 5.370.310.00 

FINAUOADE 

11 

12 

24.865.780,00 

9.109.327,00 

36 7 o 

Aquisição de equipamentos para a Rede de Agênc· s- Banco Postal- Pregão 042/02 

RESP. PELA EMISSÃO 

"" •' :' .- ~ .. _ , I)~ "' · I 
. K_h ... _; .:n;;-r 

CHEF IOORC 

:: ·;io-Eduardo C. ae Jardim Sayão 
CH/OIV/DEORC 
MAt • .R n11 ann .... 

EFE!DEORC 

ogórlo V'3r~~1 \~.de<: Sl~ 1 de 1 
~~ B.k .~5&-i 

S· .... heMJroRC 
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RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001- 1 .~ :3 Y /2002 

~ssunto: Reequilíbrio Econàmico-finance1ro do Contrato Nc:>: 11 .346/2002 , ~Le.b.r.ad,Q~C~O.LD 
_,onsorcJo Alpha. RO S n° 03/2005- CN • 

CPMI - CORREIOS 
~eferência: Pregão N. c:> 042/2002- Aquisição de Microcomputadores e Penféri ftfh~: 12 71 
-HISTÓRICO 

= .. 2 u; 
::m 18/07/2002, foi r~alizada a sessão de Pregão nc:> : 042/02, para a aquisição~d~e!'--!:ê~q~n~ip;;a;;:r ~ll~~j 
Je informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 

r. ""'dimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
)•~~mas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

J Contrato nc:>: 11 .346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02, com valor 
Jlobal de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
reze reais e vinte centavos) . 

::m 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbrio 
~conàmico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
;essenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 
~ue: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual para adequar, em 
Jases razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 
'dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
mportados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
ucro, custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
'erem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

=:m 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR n9 128/01, 
:t""'minhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa, e 
=~runção das alterações no cronograma de entrega/execução, conforme descrito na CI/GT-147-
J2 - 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 
inanceiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e o 
Jresente momento. 

=:m 08 de novembro de 2002, a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
jocumentação solicitada, contendo cópia das notas fiscais (lnvoice), Declaração de Importação e 
~cardos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
tariação cambial. 

!\pós análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho 
:mcaminhou nova carta à Contratada solicitando a concordância quanto ao valor de R$ 3,30 (três 
·eais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto, ou seja, 
Jara os valores referentes a compromissos futuros. 

Em nova carta no dia 14 de novembro de 2002, a Contratada contrapropôs a taxa de R$ 3,57. 

Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes da Contratada e da ECT, as duas 
Jartes concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cada dólar para os 
equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. ~ 

~ / vJ) ' À -~~-



.egenda: 

I 

::::.{17 

-. ·""'J"'T"'"" - .·:> ,• I ..:.:, 
;j 

' .. ' .3r1.3 Ciii:J 1 = 
..... :d2 'li ..... 

> ·L' 7 
..c 

:.'5 / "10 

___ './ar...açào 2 =9 .52 ') ·. __ _ 

__________ Variação 5 = 32.12 %:__ ________ _. 

Figura 1: Vanaçào do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

fariação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

fariação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

rariação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

t:l ção 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

fariação 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

)bservação: Na análise acima, não foram consideradas as alterações n Gr..fJAog.rama-D 
~ntrega/execução descritas na CI/GT-147/02 - 015/02, tendo em vista que F~Hstõl l'dél~~­
-ermo Aditivo contemplando as novas datas. CPMI - CORREIOS 

'Fis: 12 {'.2 

f - VARIAÇÃO SOLICITADA PELA CONTRATADA 3_6 7 o -
~ 

nicialmente, em 04/10/2002, a Contratada encaminhou seu pleito, solicitanclÕ:·a re-eqtriHbri-c-' 
~conômico financeiro do Contrato, no valor total de R$ 16.967.765,93, sendo que 
1$ 9.387.528,01 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Novadata e 
i$ 7.580.237,92 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

~este valor foi considerada a taxa de câmbio do dia 03/10/02. cuja cotação foi de RS 3,6952 para 
>s equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. O 1 

1créscimo s~J!citado representa 18,648 %do valor global do Contrato. 

\/ VJJ ~ 

2 / J 
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i. COMPOSICÃO DE PRECOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QUE VARIAM COM O 
)0LAR 

~as tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos, classificando-os como 
;uJeitos ou nao ao reaJuste tendo em v1sta que sua comercialização depende da moeda 
~strangei r a. 

J.:. ocomputador: 

Valor 
Part. 

Item 
(US$) 

Revisável Preço 
Total 

!processador 44,67 s 4 .89% 

!placa-mãe + memória + cabos 122.5 s 13.40% 

disco ríoido 70 s 7.66% 
Monitor 107 s 11 .70% 
Floppy 7,36 s 0,80% 

teclado c/ leitor 44,26 s 4.84% 
rovalties Microsoft 125,72 s 13.75~10 

cd-rom 22.19 s 2.43% 
/placa de rede 30.63 s 3,35% 
back-up 5.06 s 0,55% 

Software G host 10.42 N 1,14% 

Software G-Buster 54,87 N 6.00% 
Gabinete 15.82 N 1,73% 
Fonte 17,99 N 1 ,97°·;, 

Mouse Pad 0,87 N 0,10% 

Conversor AC/DC 2.5 N 0.27% 

Recoverv 0,4 N 0,04% 

Embalaoem 3,58 N 0,39% 

Outros comoonentes 4,48 N 0.49% 
back-up 0,39 N 0,04% 

outros** 118.77 N 12,99% 
impostos e taxas sobre os produtos 
dolarizados 78,9 s 8 .63% 

mão de obra direta 12.23 N 1.34% 

frete + sequro 13.72 N 1.50% 

Total 914 ,33 100.00% --
Tabela 4: Compos1cao Preço- Microcomputador 



:;JcORREIO(. 

eitor de Código de Barras: 

I 

I Revisável 
/Part. Prec;:o j 

Item I Valor (USS) Total 1 

Leitor LS4000i I 
260.55 s 56.3 8°'r. I I 

Cabo Synapse 16.24 s 3.5 1 o., I 
Interface Svnaose I 43.05 s 9 .32 ~ 0 

Suporte Vertical 19.93 s I 4.31 °o I 
back-up 10.04 s 2. 17°Í.:J 
Outros - Custos Fixos. 29.2 N 6 .32~0 
Marqem de Lucro 

( impostos e taxas sobre os 76.21 s 16.49~·(, 

produtos dolarizados 
frete + seguro 6.93 N 1.50''!/o 

Total 462.14 100.00% 

Tabela 8: Compos1çao Preço - Leitor de Código de Barras 

npressora Autenticadora 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 378 s 64.14% 
Serviços 100 s 16.97% 
back-up o s 0.00% 

Outros - Custos Fixos. Margem 78,7 N 13,36% 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 23.75 s 4.03% 
/produtos dolarizados 
frete + seguro 8.84 N 1.50% 

Total 589,29 100,00% 

Tabela 9: Composição Preço - Impressora Autenticadora 
,----.. - __ ,. _ __ -.. -- - ..... 

!
-1\ IJ.::> no C:J/2005- CN-

:ante: Consórcio Alpha 

.egenda: 

): Sim. Item Revisável; 

~:Não . Item Não Revisável. 

~evisável: Itens cujo valor varia com a Taxa do Dólar; 

CPMI · CORREIOS 

I Fl,s : t 2 '7 4 

l~o 
' a rt. Preço Total: Porcentagem correspondente à participação do Componente (ou imposto , serviço , etc) 
10 valor do equipamento . 

JBSERVAÇÃO: O item frete + seguro dos componentes foram considerados como não­

evisáveis pelo Grupo de Trabalho, uma vez que a Contratada não consegu1u comprovar a 

:epe:dênclav~ item d\oe; estrangeira. ~ 



~.CORREIO(I 

Valor Atual Contrato I Valor com 
(AS) Reequilíbrio (AS) Acréscimo (AS) 

12 Lote 10.044.035.00 10.753.830.67 709.795.67 
22 Lote 24.621.076.36 28.255.543.60 3.634.467.24 

I 32 Lote 28.356.361.78 32.724.370.64 4.368.008.86 
42 Lote I 18.869.448.74 21.329.712.87 2.460.264.13 

' 
Total sem assistência 

81.890.921.88 93.063.457.78 
Técnica 

Assistência Técnica 9.098.991.32 9.098.991.32 

Total com Ass~stência 
90.989.913,20 1 02.162,449,1 o 

Técnica 
p- Percentual de Aumento 

'- (%) 
12,278 

Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solicitado pela Contratada 

- PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

, Lei n.9 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso 11, alínea "d", diz que os contratos podem ser 
Iterados por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrio econômico financeiro, decorrente 
e fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

ais normas estão contidas no contrato em questão. 

lado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da documentação apresentada, 
ue o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato n9 11.346/2002, celebrado com o 

.~órcio Alpha, en_co~tra amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável s.ua_concessão, 
Ó-/etando um acresc1mo financeiro no valor global de R$ 11.172.535,91 (onze m1lhoes, cento e 
etenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), cuja vigência 
os novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir 
a aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo, 

·emas a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes mediante 
rermo Aditivo, conforme CI/GT-147/02- 015/2002 de 18/10/2002, estabelecendo as seguintes 
jatas/período: 

LOTE ENTREGAIINSTALACAO .1 h5s-;.f~3i2o-à5~N _ 
01 23/09 a 03/1 012002 C P~Al · C ~fiF~·ItS 

F ~ ...L. rf..4, 
02 08/1 o a 18/11/2002 ls 

03 23/1 O a 22/11/2002 36 7 o 
04 12/ 11 a 12/12/2002. 

' 

" vi! ~ \~ \ 
J ~\ 



... - - -- - - ---
NOVADA TA f ...., )""""""'~ POSITIVO . -

LO TE OI CONTRATO \ )TUALIZAÇÃO CONTRATO I A TUALIZAÇAO 

quantidade valor unitário valor total novo valor unltãrlo novo valor total Diferença quantidade valor unitarlo valor to tal novo va lo r untt au o novo v~lor to tal Ddc rcnç.t 

MICROS 1000 R$ 2 617.54 R$ 2 617 540.00 RS 2 750.15 R$ 2 750 145.86 (AS 132 605.86) o R$ 2 61 7. 54 AS 000 R$2 6 17.54 llS O 011 n s ooo 
IMP. AUTENT. 389 AS 1 687.00 R$ 656 243.00 R$ 1 874.32 R$ 729 108.67 (AS 72 865.671 6 12 R$ 1 687.00 AS I 032 44·1.00 R$ I 729 56 I! ~ 1 ll ~JO -l~lll ~~~ IH ::. :)1, O-I fi . . 'I 

LEITOR CÓD BARRAS 389 R$ 1.323,00 R$ 514 647.00 R$ 1 615.86 R$ 628 570.75 (AS 113 923.75) 612 A$ I 323.00 RS 809 676.oo fi $ 1 4 1873 I ~S AGB ~~62 l 6 i RS 58 ~A6 7bJ 

TECLADO PIN 389 A$ 669.00 R$ 260 241.00 A$ 717.45 R$ 279 088. 12 (R$ 18 84 7. 12) 6 12 R$ 669.00 AS 409 428.00 R<; l li' .95 n s ·I J9 19'> ·lO iAS ?9 957 11 11 -
IMP. CÓD. BARRAS ' 211 AS 24 07,00 AS 507 877 .00 A$ 2.624,68 R$ 553 606.52 (R$ 45 929 52) 290 R$ 2 407.00 AS 698 030.00 R$ 2 62·1 2 1 HS /li I OJe 10 11 IS 61 009 1111 

IMP.LASER 392 R$ 1 705,00 R$ 668 360.00 R$ I 904 .04 AS 746 382 .26 (R$ 78 022 .26) o R$ 1 705.00 R$ 0.00 H$ O.O<l HS O 00 H$ 000 

TONEA 392 R$ 1106.00 RS 433 552.00 R$ I 284 ,58 A$ 503 554 .32 j~S 70 002.32) o R$ I 106.00 H$ 0.00 ns o oo HS O 00 11$ O llO 

Leitor de CMC7 o A$ 381 .00 AS 0 .00 R$ 361 .00 R$ 0.00 RS 0.00 921 R$ 361 .00 IIS 350 90 1 00 H$ :JHI .OII Hi 3511 90 1 úO fl$ o 00 

Bal . Corrcspondt!ncia 358 R$ 687.00 R$ 245.946 .00 AS 687.00 R$ 245 946 .00 R$ 0.00 563 R$ 687.00 R$ 386 781 .00 R$ 68 7 00 AS 396 78 1 00 RS 0.00 

Bal . Encom. 30 KG 210 AS 827,00 R$ 173.670 .00 R$ 827.00 R$ 173 670.00 R$ 0.00 337 R$ 827. 00 AS 276 699.00 AS 627 00 AS 278 699 00 AS 000 

Bal . Encom. 50 KG o R$ 895,00 R$ 0 .00 R$ 895 .00 R$ 0 ,00 R$ 0 .00 o R$ 895 .00 R$ 0.00 n s 895 oo RS O 00 n; o oo 

total AS 8.078.076,00 AS 6.610.272,49 RS 3.965 .959,00 AS ·11 43 558 .18 

diferença (AS 532.196,49) (RS 177 599.18) 

·--
NOVADA TA POSITIVO 

L O TE 02 CONTRATO ATUALIZAÇÃO CONTRATO ATU ALI ZAÇ ÃO 

quantidade valor unitário valor total novo valor unitário novo valor total Diferença quantidade valor unitãrlo valor total novo val or u01tari o n o vo va lo r to tal D1f~ 

MICROS 1300 R$ 2 617.54 R$ 3.402 802 .00 A$ 2 849.77 R$ 3 704 701.00 (AS 301 899.00) 934 R$ 2 617.54 ns 2 444 782 J6 AS 2 66J ·14 ns 2 ,;., --1 4S:"J 96 tHS ~:?9 6 /0 1111! 

IMP. AUTENT . 1714 R$ 1 687,00 R$ 2 891 518.00 AS 1 980.44 AS 3 394 474 . 16 (AS 502 956. 16) 100'1 RS I 687.00 AS I 698 809 00 R$ I 'IAl .l l IIS I ~'I / l gJ I ! ~ :'~11.2!'2 .!..::1 
LEITOR CÓ D B/I RRAS 1714 R$ 1 323.00 R$ 2 267 622 .00 R$ I 825. 19 R$ 3 128 375.66 (AS 860 753.66) 1007 R$ I 323.00 AS I 332 26 1 00 AS I 5 7G l O IIS I 58 i I J:> 70 tHS . 1 ~4 tl / 1 1111 

TECLADO PIN 1714 A$ 669,00 A$ I 146 666.00 R$ 775.57 AS I 329 326.98 (AS 182 660.981 1007 R$ 669.00 AS 673 683.00 HS Ge8 ·lU l b G9 l .' 18 811 (li ::,\ !) :>J\!Itl ) 

IMP. CÓD. BARRAS ' 86 1 R$ 2407.00 R$ 2 072 427 .00 R$ 2.84 7. 19 R$ 2 451 430 .59 LAS 379 003.59)_ 502 R$ 2 407 00 llS I 208 314.00 R$ ) I l i 8 l l lS I 56~ \ Stl .6{, d~J, j~h 8.\l •. óbl 

IMP LASER 658 R$ 1 705 .00 AS 1 121 890.00 A$ I 903.00 R$ I 252.174 .00 (R$ 130 284 .00) o R$ I 705.00 AS O 00 HS O 00 IIS O 00 HSOOO 

TONER 658 R$ 1106,00 R$ 727 748.00 A$ I 284 .74 AS 845 358.92 tAS 117 610.92)_ o AS 1 106.00 R$ O 00 ns o ou ns o ou 11S O 1111 

AS 0.00 R$ 381.00 R$ 0.00 RS 0.00 2301 A$ 381 .00 
c----'---- -

Leitor de CM C7 o A$ 381 .00 AS 87b 68 1.00 IIS 38 1.00 H :.:.. 8 711 hEi I nn HS O DO 

Bal . Correspondência 1041 R$ 687,00 A$ 715.167.00 AS 687.00 R$ 715 167.00 AS 0.00 1361 R$ 687 .00 R$ 935 007.00 HS 697 ao ll> '115 00 7 00 IIS 0110 

Bal . Encom. 30 KG 59t R$ 827.00 R$ 488 757.00 R$ 827 .00 R$ 488 757 ,00 AS 0.00 746 R$ 827 .00 AS 6 16 942.00 n s 827 ao HS 6 16 9·12 00 IIS !J lltl 

Bal . Encom. 50 KG o AS 895,00 AS 0 .00 R$ 895.00 R$ 0.00 R$ 0.00 o A$ 895 .00 RS 0 00 R$ 895 00 AS 0.00 flS o 00 

lotai AS 1 • . 834 .597.00 AS 17.309.765,31 RS 9.786.479,36 RS 10.945 .778.29 

diferença (AS 2.475.168.31) (AS 1.159.298 .93) 

NOVADA TA POSITIVO 

LO I E OJ CONTRATO ATUALIZAÇÃO CONTRATO ATUALIZAÇAO 

I quantidade valor unitário velar total novo valor unl1árlo novo valor total Diferença quantidade valor unltãrlo valor tolal nov o va l o r unítcu• o novo valor I Oiitl D ll e r ci ~ Ç rt 

MICROS 1565 R$ 2.617,54 R$ 4 .096 450. 10 AS 3.011.23 R$ 4 712 571.89 AS 616 121 .79 1642 R$ 2617.54 AS 4 298 000.68 HS 2 916 66 n s .1 u2 1 995 12 lllS ~.~ J 9~ J ~J t i· I! 

IMP AUTENT. 953 R$ I 687,00 RS 1 607.711 .00 AS 1.954.32 R$ I 862 466.12 (R$ 254 755.12) 1750 R$ I 687 .00 AS 2 952 250 00 R$ I 956 3 1 n s 3 423 54 2 '>O (RS -l 71 292 ~01 

LEITOR CÓD. BARRAS 953 R$ 1.323.00 AS 1 260.819,00 A$ I 770,26 R$ 1.687 076.84 (AS 426 257,841 1750 R$ I 323.00 AS 2 31 5 250 00 AS I 592 81 AS 2 787 52? 50 (Hi ·172 272 SOl 

TECLADO PIN 953 AS 669,00 AS 637 557 .00 A$ 824 .04 R$ 785 313.38 (A$ 147 756,38) 1750 R$ 669,00 AS 1 170 750.00 RS H?7 14 AS I ·1 •17 ·19S 00 IRS 2;'h 7-IS Otl\ 

IMP CÓD. BARRAS ' 487 R$ 2.407.00 A$ 1 172.209.00 AS 2.966.57 AS 1 444.718.4 3 LAS 272 509.43) 866 A$ 2.407.00 AS 2 084 462 ao AS 3 08'> 0-1 llS 2 67 1 b·1 -l 6·1 OlS S87 1 B~ tl·l! 

IMP LASER 603 R$ 1 705.00 AS 1.028 115.00 AS 1 852.36 A$ I 116 972.34 (AS 88 857.34) o R$ 1.705.00 AS 0 00 ltS 0.00 H$ O 00 ns nno 
TONER 603 R$ 1.106,00 AS 666 .918.00 AS I 487 .86 AS 897 181 .28 (A$ 230 263 281 o R$ I 106.00 RS o ao AS 0 .00 AS 000 HS 000 --
Lei tor de CM C7 o R$ 381 ,00 R$ 0.00 AS 381 .00 AS 0.00 AS 0.00 352 1 R$ 381.00 AS I 34 1 50 1 OU HS 18 1 1JU H> I ')·I I oll l t10 HS O llt l 

Bal . Correspondéncia 1572 R$ 687,00 R$ I 079 964.00 RS 687 .00 AS I 079 964 .00 AS 0 .00 1875 R$ 687 .00 AS I 288 125 00 11S68 1 ll0 n s 1 288 12500 H.S tl llt) -
Bal Encom. 30 KG 721 AS 827.00 R$ 596 267.00 R$ 827.00 R$ 596 267.00 AS 0 .00 91 9 R$ 827 .00 R~ 160 013 00 HS 1 1 ~7 110 l b :&O OI ltlO 161) 110 

Bal Enc om 50 KG o AS 895.00 AS o.oo AS 895.00 AS 0 .00 AS 000 o HS 895 .00 AS IJ.OO ns w1s oo HS ll t11l 11 ~ n no -. 
tOlHI RS 12.146.010,10 RS 14.182.531 .28 AS 16.210.351 .68 AS 18 5·11 839 J6 --- ------- ---- ----· 
difer cny., (AS 2 .036.521.18) iR~ 2 3 31 ·107 68) ---- -

r--------------,-:-=~-=--------------r--------------=~oc--=------------- ·-----
NOVADA TA POSITIVO 

CONTRATO ATUALIZAÇÃO CONTRATO ATUALIZAÇÃO -
valor un~rlo valor lotai novo valor unitário novo valor tola! Diferença quantidade valor unitário valor lolal novo valor unllario novo valo r to tal 

llS 2.617,54 AS 4.661.838.74 R$ 2.975.62 AS 5 299.579.22 RS 358.08 o R$ 2 617.54 R$ 0.00 R$26 17.54 R5 o no 

RS 1 687,00 R$ 210 875.00 AS I 954 .32 R$ 244 289.69 AS 267,32 1672 AS 1 687.00 R$ 2 820 66-1.00 R$ I 9·18 69 HS I 2'>R 209 L8 
R$ 1.323,00 A$ 165.375 .00 A$ 1 780.18 R$ 222 522.72 AS 457 .18 1672 A$ I 323.00 R$ 2 212 056.00 AS I 535 96 R$ 2 568 125 12 
A$ 669.00 AS 83625.00 AS 762 .56 RS 97 819.64 AS 113.56 1672 AS 669.00 AS I I 18 568 .00 11$ 772 16 llS I 29 1 05 1 52 



Resumo 

Lotes Diferenca 
Nova data Positivo 

1 (R$ 532.196.49) (R$ 177.599.18) 

2 (R$ 2.475.168.31) (R$ 1.159.298.93) 
3 (R$ 2.036.521.18) (R$ 2.331.487.68) 
4 (R$ 1 190.564.13) (R$ 1.269.700.00) 

Total (R$ 6.234.450.12) (R$ 4.938.085.79) 

Total Diferença (R$ 11.172.535.91) 

Valor Global do Contrato R$ 90.989.913.20 

% de diferença 12,28 

rr~~.; .. ; ~-;·,~ ·: · ;2[)()5~ -cN -
c ;.) :,.~ i · CORREIOS 
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RELATÓRIO/GT/PRT-128/2001- 0 3f /2002 

Assunto: Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato Nº: 11.346/2002, celebrado com o 
Consórcio Alpha. 

Referência: Pregão N. º 042/2002 - Aquisição de Microcomputadores e Periféricos. 

1 - HISTÓRICO 

Em 18/07/2002, foi realizada a sessão de Pregão nº: 042/02, para a aquisição de equipamentos 
de informática e assistência técnica para a solução integrada de automação da rede de 
atendimento, onde se sagrou vencedor o Consórcio firmado entre as empresas Novadata 
Sistemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda, denominado Consórcio Alpha. 

C Contrato nº: 11.346/2002 entre o Consórcio Alpha e a ECT foi firmado em 02/08/02, com valor 
global de R$ 90.989.913,20 (noventa milhões, novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
treze reais e vinte centavos). 

Em 04 de outubro de 2002, a Contratada encaminhou carta à ECT onde solicita o reequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato no valor de R$ 16.967.765,93 (dezeseis milhões, novecentos e 
sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) alegando 
que: "Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual para adequar, em 
bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes contratantes no percentual de 18,648% 
(dezoito vírgula seiscentos e quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 
importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer revisão sobre a margem de 
lucro, custos fixos, despesas administrativas e custos financeiros, apesar destes igualmente 
terem sofrido a repercussão negativa da variação cambial". 

Em 06 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho designado pela Portaria PRT/PR nº 128/01, 
encaminhou carta à Contratada informando que para uma melhor análise do pleito da Empresa, e 

"'m função das alterações no cronograma de entrega/execução, co.nforme descrito na .CI/GT-147-
'--) - 015/02, fazia-se necessário a apresentação de documentação que comprovasse o ônus 

financeiro decorrente da variação cambial ocorrida entre a apresentação de sua proposta e o 
presente momento. 

Em 08 de novembro de 2002, a Contratada encaminhou correspondência à ECT com a 
documentação solicitada, contendo cópia das notas fiscais (lnvoice), Declaração de Importação e 
Acordos firmados com seus fornecedores demonstrando o ônus financeiro decorrente da 
variação cambial. 

Após análise dos documentos apresentados, em 13 de novembro de 2002, o Grupo de Trabalho 
encaminhou nova carta à Contratada solicitando a concordância quanto ao valor de R$ 3,30 (três 
reais e trinta centavos) para conversão dos valores em dólares americanos em aberto, ou seja, 
para os valores referentes a compromissos futuros. 

Em nova carta no dia 14 de novembro de 2002, a Contratada contrapropôs a tax~~d-~ __ F=l$. ~-'~.~- -~ -­

Em 14 de novembro de 2002, após reunião com representantes da Contratada e <fà_Jê(!J'r~~QfuatSN • 
Partes concordaram em fixar o valor de câmbio em R$ 3,40 para cad~ · J86 kr· rfJ?§R5!,0S 

' 1o""' c equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela GtJrnratada_. r~ ( 0 

J 6 7 o - " 
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Figura 1: Variação do Dólar Entre Datas- Fonte Banco Central 

Legenda: 

Tempo 

Variação 1: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a assinatura do contrato; 

Variação 2: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a primeira entrega; 

Variação 3: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a segunda entrega; 

Variação 4: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a terceira entrega; 

~riação 5: variação cambial ocorrida entre a realização do pregão e a quarta entrega. 

Observação: Na análise acima, não foram consideradas as alterações no_~ro~ogg~ . .Ql_? _ _Q§ 
entrega/execução descritas na CI/GT-147/02 - 015/02, tendo em vista qu , R~cfg~J~~b 

Termo Aditivo contemplando as novas datas. CPMI. - CORREIOS · 

Fls: .--- 12 : ~ 9 __ , 
4- VARIACAO SOLICITADA PELA CONTRATADA 36 7 o I 
Inicialmente, em 04/10/2002, a Contratada encaminhou seu pleito, solici n o -o re.equiff6Tfcf 
econômico financeiro do Contrato, no valor total de R$ 16.967.765,93, sendo que 
R$ 9.387.528,01 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Novadata e 
R$ 7.580.237,92 relativo aos equipamentos fornecidos pela Empresa Positivo. 

Neste valor foi considerada a taxa de câmbio do dia 03/10/02, cuja cotação foi de R$ 3,6952 para 
os equipamentos e componentes referentes a compromissos futuros firmados pela Contratada. O 
acréscimo solicitado representa 18,648 %do valor global do Contrato. 

1 ·: \1 11 "., ·'.11':'\ TI JS\Rf'l./\ Tl .ik l< 1 ';T Jn:F<Jl ' ILIHI\11 1< ., J7'JSI.JRI ·11 1 i\ l.l'l!A. ,h•c '1111 
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5. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DOS EQUIPAMENTOS DO CONTRATO. QUE VARIAM COM O 
DÓLAR 

Nas tabelas que seguem transcrevemos a composição dos equipamentos , classificando-os como 
sujeitos ou não ao reajuste tendo em vista que sua comercialização depende da moeda 
estrangeira. 

( icrocomputador: 

Valor 
Item 

(US$) 
Revisável 

[I:Jrocessador 44,67 s 
!placa-mãe + memória + cabos 122,5 s 
disco rígido 70 s 
Monitor 107 s 
Floppy 7,36 s 
teclado c/ leitor 44,26 s 
royalties Microsoft 125,72 s 
cd-rom 22,19 s 
!placa de rede 30,63 s 
back-up 5,06 s 

Software G host 10,42 N 
Software G-Buster 54,87 N 
Gabinete 15,82 N 

Fonte 17,99 N 
Mouse Pad 0,87 N 
Conversor AC/DC 2,5 N 

Recoverv 0,4 N 

Embalaqem 3,58 N 
Outros componentes 4,48 N 
back-up 0,39 N 

outros** 118,77 N 
impostos e taxas sobre os produtos 
dolarizados 78,9 s 
mão de obra direta 12,23 N 

frete + sequro 13,72 N 

Total 914,33 

Tabela 4: Composição Preço- Microcomputador 

1 ·:\1 lf H 'I 'i\1FN T 1 >S\l(E f .ATI,If{] f > ( iT l<EFI.ll .lf.IHI<II I 1 'f >N SI ,I f{l 'I f> AI.I'I-IA .duc: 511 o 

Part. 
Preço 
Total 
4,89% 

13,40% 

7,66% 

11 ,70% 

0,80% 

4,84% 

13,75% 

2,43% 

3,35% 

0,55% 

1,14% 

6,00% 

1,73% 

1,97% 

0,10% 

0,27% 

0,04% 

0,39% 

0,49% 

0,04% 

12,99% 

8,63% 

1,34% 

1,50% 

100,00% 

fF;õ-
.J 

.-...._... ... ... -. ... _ 
S nc 0.3/2005- CN -
~11 -· CORREIOS . C P ~ 

Fls •.. . _ _,_1 ~') S-{L 

~ ,. ~-
36 7 o 
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Leitor de Código de Barras: 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Leitor LS4000i 260,55 s 56,38% 

Cabo Synapse 16,24 s 3,51 % 

Interface Synapse 43 ,05 s 9,32% 

Suporte Vertical 19,93 s 4,31 % 

back-up 10,04 s 2,17% 

Outros - Custos Fixos, 29,2 N 6,32% 
Marqem de Lucro 
impostos e taxas sobre os 76,21 s 16,49% 
lorodutos dolarizados 
frete + seguro 6,93 N 1,50% 

Total 462,14 100,00% 

Tabela 8: Composição Preço- Leitor de Código de Barras 

Impressora Autenticadora 

Part. Preço 
Item Valor (US$) Revisável Total 

Impressora 378 s 64,14% 

Serviços 100 s 16,97% 

back-up o s 0,00% 

Outros - Custos Fixos, Margem 78,7 N 13,36% 
de Lucro 
impostos e taxas sobre os 23,75 s 4,03% 
!produtos dolarizados 
frete + seguro 8,84 N 1,50% 

Total 589,29 100,00% 

Tabela 9: Composição Preço - Impressora Autenticadora 

Fonte: Consórcio Alpha 
!RÕ~~ ;o -CJ3Í2oÕ5 -CN -
CPMI- - CORREIOS 

Legenda: Fls: 1281 
3670 -· """' "' ' i1 ~ 

S: Sim. Item Revisável; 

N: Não. Item Não Revisável. 

Revisável: Itens cujo valor varia com a Taxa do Dólar; . .,QQ.c~ .... -·-=:_-_:-:.= __ 

Part. Preço Total: Porcentagem correspondente à participação do Componente (ou imposto, serviço , etc) 
no valor do equipamento. 

OBSERVAÇÃO: O item frete + seguro dos componentes foram considerados como não­
revisáveis pelo Grupo de Trabalho, uma vez que a Contratada não conseguiu comprovar a 
dependência deste item da moeda estrangeira. 



. . 

1!! Lote 
2!! Lote 
3!! Lote 
4!! Lote 

Total sem assistência 
Técnica 

Assistência Técnica 

Total com Assistência 
Técnica 

Percentual de Aumento 
(%) 

Valor Atual Contrato 
. (R$) 

1 0.044.035,00 
24.621.076,36 
28.356.361,78 
18.869.448,74 

81.890.921 ,88 

9.098.991 ,32 

90.989.913,20 

Valor com 
Reequilíbrio (R$) Acréscimo (R$) 

10.753.830,67 709.795,67 
28.255.543,60 3.634.467,24 
32.724.370,64 4.368.008,86 

21.329.712,87 2.460.264,13 

93.063.457 '78 

9.098.991 ,32 

102.162,449,1 o 

12,278 

Tabela 12 Comparativo entre os valores dos lotes com e sem reequilíbrio solicitado pela Contratada 

8 - PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO 

A Lei n.º 8.666, de 1993, em seu Art. 65, Inciso 11, alínea "d", diz que os contratos podem ser 
alterados por mútuo acordo, no caso de afetação do equilíbrio econômico financeiro, decorrente 
de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis. 

Tais normas estão contidas no contrato em questão. 

Dado o exposto, entende este Grupo de Trabalho, após análise da documentação apresentada, 
que o pedido de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato nº 11.346/2002, celebrado com o 
Consórcio Alpha, encontra amparo legal e contratual, sendo de parecer favorável sua concessão, 

~arretando um acréscimo financeiro no valor global de R$ 11.172.535,91 (onze milhões, cento e 
'-- ~enta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e .E,inc2._ centavos), cuja vigência 

aos novos valores unitários dos equipamentos descritos no anexo deste Relatório, seria à partir 
da aprovação da Diretoria/ECT com a assinatura do respectivo Termo Aditivo, 

Temos a considerar ainda nesta avaliação, os seguintes valores: 

1. O cronograma de entrega/execução está sendo alterado por acordo entre as partes mediante 
Termo Aditivo, conforme CI/GT-147/02 - 015/2002 de 18/10/2002, estabelecendo as seguintes 
datas/período: 

LOTE ENTREGAIINSTALACÃO 

01 23/09 a 03/1 0/2002 

02 

03 

04 

08/1 o a 18/11/2002 

23/1 o a 22/11/2002 

12/11 a 12/12/2002. 

I ·: \1 )I H •j .\1F"<TI lS\ J{ FI..i\ T i \ 1{]1) I illU-T1.J I 1]] .I H !{]( I I ., I"JSI.l ]{l •]11 A I .I'JJ ,\. d< lê '!/l O 
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Brasília, 20 de Novembro de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Solicitação de Extensão dos Prazos de Entrega e Instalação do Projeto ECT 042 

A/C.: Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Considerando as seguintes dificuldades reconhecidas por este Consórcio no Processo de Entrega e 
Implantação dos Lotes 1 e 2 do Projeto ECT 042: 
1. O processo de definição das balanças ofertadas no escopo da proposta deste Consórcio sofreu o 

impacto dos seguintes eventos, ocorridos até a presente data: 
1.1. Em 22.08.2002: pela correspondência CT/GT PRT/PR-147-02 00112002, com referência à 

"Substituição de balanças de correspondência", a ECT solicitou a este Consórcio a substituição 
do modelo da balança de 6 Kg por outro de menor dimensão; ainda conforme ata da reunião da 
Gestão Nacional da Solução Integrada nas Agências dos Correios, também realizada nesta data 
(22.08), item 5, foi registrado que: "o representante do DEINF informa que a balança 
especificada não atende as necessidades da ECT e sugere troca do equipamento por um de 
menor porte."; 

1.2. Em 26.08.2002: o Consórcio respondeu à ECT, confirmando a aceitação, porém, levantando a 
necessidade de dilatação do prazo de entrega e instalação do Lote 1 (para 11.10.2002); 

1.3. Em 29.08.2002: conforme ata da reunião da Gestão Nacional da Solução Integrada nas 
Agências dos Correios, item 2, foi registrado que: "A Coordenação informa, sobre a solicitação 
do Consórcio, que os prazos de implantação poderão ser postergados em 18 dias, desde que o 
Consórcio entregue a nova balança conforme solicitação da ECT ... "; 

1.4. Em 04.09.2002: a ECT encaminhou a este Consórcio a correspondência CT/GAB/DECAM 
003/2002, com referência às "Balanças Urano", na qual era estabelecido o prazo de 72 (setenta 
e duas) horas para resposta quanto à representação da empresa Filizola; 

1.5. Em 09.09.2002: a ECT encaminhou a este Consórcio a correspondência CT/GT PRT/PR-147-
02 002/2002, com referência a "Kits de Avaliação", na qual é estabelecido que: a. "Balança de 
6 Kg (UDC 6000/1): É necessária a substituição desta balança por outro modelo de menor 
dimensão preferencialmente com as medidas de no máximo 270 mm x 350 mm (largura x 
profundidade) e com visores frontais/traseiros na balança."; b. "Balança de 50 Kg (UDC 
50000/5): É necessária a substituição da balança por outra com divisão de 10 a 20 g, visando 
permitir a aprovação pelo INMETRO, de acordo com supracitada Portaria e com os visores 
montados no corpo da balança tornando o conjunto mais robusto e resistente."; e tendo como 
conclusão: "No que se refere às balanças, devem ser apresentados modelos que estejam 
devidamente certificados e homologados pelo INMETRO e, portanto, estando em conformidade 
com as necessidades da ECT."; 

1.6. Em 12.09.2002: conforme ata da reunião da Gestão Nacional da Solução Integrada nas 
Agências dos Correios, item 5, foi registrado que: "O Consórcio, face à discussão quanto à 
regularidade das balanças da série UDC junto ao INMETRO, solicita que para o I 0 0!6-as~· .. -:-···------_--~ · 
balanças não façam parte do kit e que elas sejam glosadas do pagamento nesse lote."; no ·fefit37 no 03/200~- CN -
desta mesma ata (12.09), é registrado ~ambém que: "O Consórcio informa que não será p @~~ ~ ·· CÇR~~ )IOS 
entregar as balanças de correspondênctas (6 Kg) e de encomendas (30 K~) JUnto c~m ~ p em~- 1 ?.. 8 3 
lote. Informa que, logo após a reunião com o DECAM na qual o Consorc10 fm ctentlfic dõlí:i'?_-,.._ ___ ~--
representação administrativa impetrada pela empresa Filizola, todos os procedirnen s d~ 6 7 O 
importação de componentes e a produção das balanças foram suspensas, até que haj uma 
posição definitiva da ECT. Segundo o Consórcio serão necessários 17 (dezessete) dias, aJ

1 
partir 

da autorização da ECT, para a completa produção das balanças do primeiro lote."; r--~O~o~c.;..·~==*+~~= 
1.7. Em 13.09.2002: a ECT encamirlhou a este Consórcio a correspondência CT/GT PRT/P -147-

02 003/2002, com referência às "Balanças de 50 Kg", na qual era solicitado "a esse Consórcio 
estudar a viabilidade da substituição, na balança UDC 50000/5, do visor em coluna por visores 

ATRIZ ~IBS QD. OI CONJUNTO"C" LOTES OI A lO - CEP 7uoJ-97o -· FÕNE: (0;;*6.1)486-99S9 - .FAX C06J-):386~3s.SI - -~Úcl.·;O~~~EIRÃ~~E -~Df' 
LIAIS: SAO PAULO-SP, RlO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, ILHEUS-BA, CAMPO GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MO, CURITIBA-PR RECIFE-'PE 
)RTO ALEGRE-RS E FORTALEZA-CE , 
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frontaVtraseiro montados no corpo da balança, mantidas as demais especificações contidas no 
Pregão no. 042/02."; 

1.8. Em 16.09.2002: o Consórcio encaminhou à ECT correspondência com referências à 
"correspondência CT/GT PRT/PR-147-02 00112002 e à Avaliação do Relatório de 
Homologação", na qual é novamente ressaltado que: "Cumpre-nos esclarecer que tão logo seja 
autorizada a entrega das balanças necessitaremos de um prazo de 30 dias para as entregas de 
todas as localidades do lote I"; 

1.9. Em 18.09.2002: a ECT encaminhou a este Consórcio a correspondência CT/GAB/DECAM 
003/2002, com referência às "Balanças Urano", na qual foi requisitado que: "por não estar 
perfeitamente claro para os diversos órgãos da ECT envolvidos no processo, solicitamos que 
esse Consórcio obtenha do INMETRO respostas objetivas e conclusivas sobre os pontos abaixo, 
referentes às balanças da empresa URANO modelos UDC 6000/ l , UDC 30000/5 e UDC 
50000/5 .. . "; 

1.1 O. Em 19.09.2002: conforme ata da reunião da Gestão Nacional da Solução Integrada nas 
Agências dos Correios, item 3, foi registrado que: "O Consórcio solicita que a carta enviada à 
Coordenação em 16/09 referente à balança de 6 Kg inclua também a balança de 30 Kg, qual 
seja, que os valores a elas correspondentes sejam retirados da fatura do primeiro lote e inclusos 
na fatura do segundo lote. A Coordenação concorda em incluir as balanças de 30 Kg na análise 
da solicitação efetuada na carta supracitada."; e no item 4: "A Coordenação afirma que a 
questão da não entrega das balanças, junto com os equipamentos do primeiro lote, não deverá 
impedir o transcurso da implantação conforme o cronograma ajustado. A distribuição e a 
instalação das balanças ocorrerão imediatamente após a solução das pendências junto ao 
INMETRO."; 

1.11. Em 25.09.2002: o Consórcio enviou à ECT correspondência de resposta, com referência a 
"Pregão 042/2002; Seu Oficio CT/GAB/ DECAM 004/2002 - assunto: Balanças Urano", na 
qual foram encaminhadas as respostas obtidas pela empresa URANO, fornecedora das balanças 
para o Projeto ECT 042, junto ao INMETRO, com data de 24.09.2002, destacando nesta 
oportunidade que: "Não temos dúvida quanto à certificação e homologação pelos órgãos 
públicos competentes dos produtos que ofertamos em nossa proposta e que foram contratados 
pela ECT através do Processo em referência."; nesta correspondência, foi reafirmado ainda que: 
"As balanças UDC 600011 tiveram sua produção suspensa em função da possibilidade de serem 
substituídas por outra que melhor atendesse as necessidades da ECT."; 

1.12. Em 26.09.2002: conforme ata da reunião da Gestão Nacional da Solução Integrada nas 
Agências dos Correios, item I, foi registrado que: "Sobre o item 4 da ata anterior (de 19.09), o 
Consórcio ratifica que a instalação das balanças ocorrerá de acordo com os prazos explicitados 
na carta de 16/09/02. "; e 

1.13 . Em 18.11.2002: até a presente data não existe confirmação formal da ECT, o que retardou todo 
o processo de fabricação das respectivas balanças. 

Portanto, diante do histórico relatado, as empresas consorciadas, mesmo sem uma defmição clara e 
formal por parte da ECT, assumiram junto ao seu fornecedor, a empresa URANO, os riscos de uma 
autorização de produção. Ou seja, a fim de minimizar o impacto que uma postergação maior desta 
autorização causaria no prazo de execução de tão importante projeto, este consórcio tomou a 
iniciativa de autorizar a produção de um novo modelo de balança. Esta alteração, em pleno processo 
de fabricação, ocasionou a necessidade de novas importações de componentes uma vez que estas 
balanças se utilizam de insumos importados para a sua produção. Conforme comprova documento da 
empresa URANO, em anexo, estas novas importações ainda se depararam com problemas nas 
liberações alfandegárias destes insumos. Para o fornecimento destas novas balanças que se utilizaram 
de insumos diversos dos que integram as balanças inicialmente ofertadas, perdeu-se todo o esforço 
inicial para o cumprimento dos prazos contratuais, visto estes insumos serem importados do mercad? __ -· ~·~ · ·- ··- ··----· 

asiático. . . . _ l30S n° 03/2005- CN -
Observe-se, ainda, que um fator que agravou amda ma1s a s1tuaçao das entregas de balan.ças ~lP~'IJll _ r'ORREIOS 
distribuição das balanças de 30 Kg, dentre os lotes I, 2 e 3, conforme mostra a tabela a segurr. "' 

Lote 1 + Lote 2 Lote 1 + Lote 2 + Lote 3 

Edital Pauta Comprado Edital Pauta Comprado 

BAL 30KG 1863 1884 1917 3229 3507 3283 

Esta tabela demonstra que extrapolou-se uma prev1sao inicial com a qual havíamos 
comprometido quando da elaboração da nossa proposta (conforme o Edital) . 

Fls : 1 ')Q A 
--~~':t- · 
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Ou seja, por maior que tenha sido o esforço da empresa URANO em honrar os compromissos de 
prazos de entrega, inclusive contando com a parceria do INMETRO, que tem disponibilizado um 
número elevado de peritos para a certificação, não será possível atender os prazos inicialmente 
previstos. A empresa URANO, na correspondência em anexo, já citada, menciona as datas de 
disponibilidade possíveis para os Lotes 3 e 4. 

2. O procedimento de instalação do Banco Postal, conforme passado no Treinamento da ECT, realizado 
em Brasília, no início de Set/02, mostrou-se, na prática, mais complexo e demorado que o 
inicialmente previsto, chegando-se a um tempo médio não inferior a 2 (duas) horas por guichê. Desta 
forma, o processo de instalação das Agências, principalmente daquelas com mais de 4 (quatro) 
guichês acabaram por se estender para muito além do tempo inicialmente previsto, o que acarretou 
atrasos nos serviços prestados pelas equipes, ao longo de seus respectivos roteiros de instalação em 
série. As dificuldades aqui mencionadas foram detalhadas em correspondência encaminhada por este 
Consórcio à ECT em 03.10.2002. Esta complexidade pode ser comprovada pela análise das 
dificuldades que a própria ECT enfrentou na liberação das mídias de Subcaixa, Caixa e Subcaixa + 
Caixa, pela miscigenação de produtos em algumas agências que já haviam recebido equipamentos na 
Fase 1 do Projeto Banco Postal (as chamadas "Instalações Híbridas"), pelo elevado número de 
agências distribuídas pelos diversos locais do país, entre outros fatores de complexidade. 

Adicionalmente, registramos que tivemos problemas de atrasos na Distribuição dos Equipamentos às 
Agências para os Lotes 2 e 3, devido ao volume de equipamentos envolvidos nestes que são os maiores 
lotes de todo o Projeto ECT 042. 

Desta forma, em função de todas as indefmições com relação ao processo de entrega e instalação das 
balanças e das dificuldades encontradas no processo de instalação da Solução Integrada do Banco Postal ­
Fase 2, este Consórcio vem solicitar à ECT que: 
1. O prazo de entrega e instalação das balanças do Lote 1 seja considerado como 13 .12.2002; 
2. O prazo de conclusão de todas as pendências do Lote 1 seja considerado como 29.10.2002; 
3. O prazo de conclusão de todas as pendências do Lote 2 seja considerado como 26.11.2002; e 
4. O prazo de conclusão de todas as pendências do Lote 3 seja considerado como 06.12.2002. 

Aproveitando a oportunidade, ressaltamos que a Pauta de Distribuição do Lote 4 só foi disponibilizada na 
s• (14.11.2002), após as 18 h, cujo prazo de entrega e instalação, inicialmente previsto de 12.11 a 
13 .12.2002, encontra-se também prejudicado em função de todos os fatores de retardo aqui expostos, 
devendo ser reconsiderado, posteriormente, o novo prazo para este Lote 4, a ser redefmido após o 
conhecimento da Pauta por este Consórcio. 

É importante ressaltar que estas prorrogações de prazo afetam acentuadamente o fluxo fmanceiro de todo 
o Projeto ECT 042, constituindo-se, desta forma, em penalidade implícita a ambas as Consorciadas, 
ocorrendo, portanto, contra a vontade deste Consórcio. 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas. , colocamo-nos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

En~~8~ .. ~ d· 6adln 
Gerente de Projeto 

r-~----"--···· --- -~ 

F\US 11 ° tf~/2 005 - CN • f 
CPMI · - CORREIOS 
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De: DECAM I 

! 
PROTOCOLO 

Ao: GT 147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 3878/2002 

Ref.: CI/GT/01/2002 de 14/11/02 

- ------ ---- ---- ·-------·- ---- ---- - -----' -- ----- --------- - -- ---- ---. 

ASSUNTO: Faturas encaminhadas pelo consórcio Alpha Contrato n2 11.346/02 

Brasília-DF, 16 de novembro de 2002. 

Conforme estabelecido na Cláusula Sexta - Do Pagamento do Contrato nº 11 .346/02 , "O valor referente 
ao lnvestimento(aquisiçãode micros e periféricos) terá seu pagamento realizado no 3Qí!(trigésimo) dia , 
após emissão do Termo de Aceitação de cada lote de equipamentos entregues." 

Ocorre que sua CI em referência encaminhou as faturas correspondentes ao 1 ºlote desacompanhadas do 
respectivo Termo de Aceitação , sem o qual não podemos enviar para pagamento . 

Solicitamos providências desse Grupo de Trabalho, na brevidade possível, em vista de que o pagamento 
deve ser efetuado em 30 dias da em issão do referido Termo. 

Atencio§_ameffie-... ,/- r 
L~to Tam.ir!o Mac~~~~/ 

1
/ 2~~fe do Departamento de Cgntrataçâo e 

Administração de Material- DECAM 

Anexos : 2 Faturas e Extratos 

:~ -,\\C/C: CENTRAPG/DEGEF 

\_~~:~i. 'I ''vlF J\!"1 t 1 .~\ll t if' t ._, ., I [VIl ' M\t 'l \2illl2\:1 XIlfl\t ' I - . 1X 7 X -Il ~_t iT- 147-Il2_1 kvnlu~<•nl':tlur:t s- /\ l . I'HA.dn~ 
-, JII• "f-•-. l tl.' 
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DE : URAHD BALANCAS NO. DE FAX 51 4774441 18 NOU. 2002 03 :18PM P1 

Para: CONSÓRCIO ALFA 

A/C CHRISTIAN T ADEV DOS SANTOS 

Ref.: PROJETO ECT 042 

~Urano 
Canoas. 14 de novembro de 2002. 
Fax (61) 386 .3851 

Co~:forme o solicitado, informamos que as balanças modelos UD 

6000/lL (6Kg) e LJDC 30000/10 (30Kg) produzidas pela URANO para atender 
ao terceiro lote de entregas do projeto ECT 042 estão sendo disponibilizadas 

no período de 25/10/02 a 15/11/02. 
O quarto lote será disponibilizado no período de 16/11/02 .a 

02/12/02. 
O motivo destas datas de disponibilidade devem-se a mudança das 

caracteristicas de modelo UD 6000/lL (6Kg) em pleno processo de fabricação, 
ocasior.ar:do r:ecessidnce de novas importações de componentes. 

Neste período tivemos o contratempo de nestas novas 
importações de ccmoonentes estar a Receita Federal operando em modo 

"operação padrão", ou seja , usando os limites máximos de tempo para a 
nacionaíização dcs componentes. 

Atenciosamente, 

C ' ,/ ;;;;~ /; 
I /~,/ 4-·-5'~--· -~Y 
.. -c/ . .. · //é - -· ~:::-· 

Eng. Antônio c. M.ooj en -· 

Dir. Adm . e Financeiro 

36 7 o 
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~~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COORD. DA IMPL. SOLUÇÃO INTEG. NAS AGÊNCIAS DE 
CORREIOS PRÓPRIAS 

AO:DECAM 

CI/GT/01/2002 

Ref: 
ÁREA RESERVADA AD 

PROTOCOLO 

Assunto: Encaminha as Faturas n°100001 da NOVADA TA E 0001 da Positivo 
Informática 

Brasília -DF, 14de novembro de 2002. 

Estamos encaminhando, em anexo, as Faturas n° 100001 da NOVADATA e n° 001, da 

Positivo Informática Ltda, emitidas em 05.11.2002, bem como o Extrato das Implantações nas 

DRs e AC, correspondentes ao fornecimento dos equipamentos do 1° Lote adquiridos em 

conformidade com o Pregão n° 0147/2002. 

Atenciosamente, 

~ J\lc1, k, .. Jx ~ ctPÀ p orge Eduardo de AraUJO J 
Coordenador Na nal da Implantação da Solução Integrada 

Anexos 02 Faturas e Extrato 

fRô-s ·~o cr:12oo5 ~ ·c~ 
j CPMi • CORREIOS 

FVs : 12 & 8 

36 7 o 
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CT /GCM/DG E CID ECAM- 3616/2002 Brasília -DF, u€f de outubro de 2002. 

Ref: Contrato no 11.346/2002 

Assunto: Alteração de Dados Bancários 

À 
NOV ADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A.- LÍDER DO CONSÓRCIO ALPHA 
ECT 042 
SIBS Quadra 1 Conjunto C Lotes l/10 
CEP: 7 1701-970 ÚÚCLEO BANDEIRANTE/DF 
Fone: (OXX61) 486-9959 
Fax: (OXX61) 386-3851 

Prezados Senhores, 

Acusamos o recebimento de sua cmTespondência de 15110/2002 em que nos solicita 
alteração de dados bancátios da Positivo lnfonnática relativos ao Contrato acima referido: 
acompanha a cmTespondência cópia de procuração em nome do Sr. Christian Tadeu de Souza 
Santos, que no entanto não lhe dá poderes específicos para praticar tal ato em nome daquela 
participante do Consórcio. 

Solicitamos nos seja enviado o instrumento procuratótio que petmita processatmos a 
alteração solicitada. 

Atenciosamente. 

Chefe do Depa7ento de Contratação e Administração de Mate1iais- DECAM 

I " ; 0:.. ' "--l .t 

~ t-- - • .._ . 

-' •L · - •..: •• . I : 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
- - ----- - ------------ - - - - --·-- - ---

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GT 147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) I I 

' 

CI/GCM/DG EC/DECAM-3721 /2002 

Ref.: Contrato n" 11.346/02 : ' 

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro encaminhado pelo consórcio Alpha 

Brasília-DF, Zlde outubro de 2002. 

Conforme estabelecido na por1aria referenciada, estamos encaminhando , em anexo, correspondência da 
Líder do Consórcio Alpha ECT 042, que complementa informações relativas a seu pedido anterior de 
substituição de componentes . 

Solicitamos análise e posicionamento desse Grupo de Trabalho , na brevidade possível, em vista de que o 
pedido original data de 19.08.2002 , até o momento sem resposta . 

Ad to Tamei­
C efe do Dep amento de Contratação e 

dministração de Material- DECAM 

'· I I ' I ' 11.·0' :--<T< >S\ L ui z l laitid \t '1 -~72 1 I iT 147 x A lpl"' 

r
--~· ... ~'~-.. ~---- ·~ 

OS n° 0312005 - CN -
. c.PML - COR,R_EIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DIRAD 

Ao: GT-PORTARIA PRT/PR-0128/01 

CI/DIRAD- t/65 /2002 

Ref.: Carta ALPHA de 17/10/2002 

ASSUNTO: Apresenta esclarecimentos- Contrato n2 11.346/2002 

OTOCOLO 

Brasília-DF ,.ZZ.de outubro de 2002. 

Encaminhamos em anexo , correspondência do Consórcio Alpha ECT 042, datada de 17/10/2002, na qual 
apresenta esclarecimentos adicionais à carta de 04/10/2002 em que o Consórcio solicita revisão de preço. 

Desse modo complementamos os documentos que estão sendo analisados por esse Grupo de Trabalho 
relativos ao mesmo assunto. 

AD 

Anexo: Carta Alpha de 17/10/2002 

~~·-··· . . . . . .. ______ .. --~~ 

l PC!S no UJ/2005 - CN 
íCP,,,, - CORREIO 
j " 1')0 1' 
\ Fl s · - .i. r.., ~) 

' 
'l 36 7 o 
~""""="_..,.,_ 

Sandra 4/ves AraújJ Lamounier 
T~~mor 

,;latrlcula 8.0 11.7 41-4 
:23)10/02 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DIRAD 
! 
I 

I Ao: GT- PORTARIA PRT/PR- 0128/01 

CI/DIRAD i/66 -/2002 

Ref.: Contrato 11.346/02 

AROTOCOLO 
I ! 
I : 
' I 

I 
I 

. 
i i 

I 
- L---~------·-------

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro Consórcio Alpha ECT 042 

Brasília-DF,.22..de outubro de 2002. 

Encaminhamos, para seu conhecimento e providências, cópia da CVGT-147/02-015/2002 de 18/10/2002 
que nos comunica alterações de prazos de entrega e instalação dos equipamentos relativos ao contrato 
acima referido . 

C/C: GT-147/02 

Anexo : CI/GT-147/02-015/2002 

c:· lC "I IMFNT< lS\Luizllanid \c "I 31lli<Al l c iT I2XIO J 
1\1]( :1{ 02 

~ ..... -........... ........... _ --- ........_.._.. 

ROS no llJ/2005 - CN -
CPMI · CORREIOS 

Fts:~12fl2- __ 
36 7 o 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

9 ------ - - - ----- ------- - --- ----, ----- ·-----'---

De: DECAM 

Ao: GT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 3669 /2002 

Ref.: Contrato nº 11.346/2002 
--------- ---- -- - -- ----·--- ---

I 

! ; PROTOCOLO 

______ ____ .. 
Assunto: Prazos de entrega dos equipamentos do Contrato ne 11.346/2002. 

Brasilia/DF, /8 de outubro de 2002. 

Tendo em vista o contido na CT/GCM/DGEC/DECAM-3056/2002, cópia anexa, onde a ECT define os prazos 
de entrega dos equipamentos relativos ao Contrato nº 11 .346/2002, celebrado com o Consórcio Alpha ECT 
042, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores e periféricos, solicitamos a ratificação de tais prazos. 
conforme consta na carta supracitada. 

Atenciosamente, 

partamento de Contratação 
e Administração de Material- DECAM 

C/C: DCAMP. 

ANEXOS: CT/GCM/DG EC/DECAM-3056/2002. 

0!"'-

. ( j.ziAJ'L 
't5\ }.0 

~cSi:~' 
. ),b ·_/.;.;;; ~~··~ · · . - · · · -··-~- -- . -~-
c..., f r:\ OS nr 11,112005- CN -

I~- ·:. · __ ]2R;~~s 
{t S6 1 o_ , 
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ERVADA AO PROTOCOLO 

'«),EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS l--1, ;-;f·-' l . .. ,'/', .. 
\,...... · 

De: COORDENADOR GT-147/02 
-. 

Ao: DECAM 

CI/GT-147/02- 015/2002 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-363=69/2002 

\J 

'\ 
' \ 

.-- V 
'----'' 

Assunto: Prazos de entrega dos equipamentos do Contrato nº 11.346/2002 

Brasília, DF, 18 de outubro de 2002. 

Em atenção ao solicitado, no expediente referenciado, informo que os prazos de 

entrega e instalação dos equipamentos do Contrato nº 11.346/2002, estão sendo 

objeto de alteração, assim como outros aspectos desse contrato, conforme 

relatório GT/147/02 nº 0/2002. Em resumo esses prazos serão os constantes no 

quadro abaixo: 

Lote Entrega/ Instalação Aceitação Pagamento 
1 23/09 a 03/1 0/02 10/10/02 11/11/02 
2 08/10 a 18/11/02 25/11/02 26/12/02 
3 23/1 O a 22/11/02 29/11/02 30/12/02 
4 12/11 a 12/12/02 19/12/02 20/01/03 

As entregas ocorreriam a tempo da respectiva instalação conforme os 

cronogramas de implantação de cada lote de equipamentos, dentro do período 

definido para entrega/instalação. 

Esclareço, ainda, que o citado relatório encontra-se no DEJUR, para emissão de 

parecer jurídico, para subsídio à deliberação pela Diretoria Comercial. 

Atenciosamente, 

JEA\ 

~-~--- .... . _ ... -~ ... ~ .. -~ . --.-~.._., 

. F'O ... n° ((,t2005 - CN -
C P . ~I - CORREI.OS 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 1 7 de outubro de 2002. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° l l 346 

Prezados Senhores, 

Em complemento a nossa carta de 04/10/2002, temos os seguintes 

esclarecimentos: 

1) Nas planilhas onde denominado "**Outros", estão considerados também os 

custos de mão de obra para assistência técnica durante o período de garantia. 

2) Informamos que não existe nenhuma negociação, junto aos nossos 

fornecedores, em relação a pré fixação das taxas de dólar, estando a 

disposição documentação para comprovação de tal informação. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da 

mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente 

t4~ !2dtu d<J. 5aú/~ 
CONSORCIO ~t~HA ECT 042 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA 

CHISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

r .. ~ .. 

---::_::: 

~---~-- -- ·- -____ ,. ~ - ·-- ~ .....!.f 
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Brasília, 17 de outubro de 2002. 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Solicitação de substituição de componentes 
Informações complementares às correspondências datadas de 19/08/2002 e 
30/08/2002 

A/C.: Ilmo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Em complementação as correspondências acima referenciadas, vimos por meio desta 
informar os motivos que nos levaram a solicitar de V.Sas. a alteração de componentes 
internos dos microcomputadores: 

1 - Disco Rígido 

O modelo oferecido, Seagate ST340810A, foi trocado pelo Samsung SV4002H, em virtude 
de escassez no mercado internacional o que poderia comprometer a homogeneidade 
adquiridos como um todo. 

2-CDROM 

O modelo oferecido, Aopen 952E, foi trocado pelo Sony CDU5221, em virtude de escassez 
no mercado internacional o que poderia comprometer a homogeneidade adquiridos como 
um todo. O modelo ofertado em substituição é marca consagrada no mercado internacional. 

3 - Placa de Rede 

O modelo oferecido, SMS 9432TX/MP, foi trocado pelo Intel Pila 8460, em virtude de 
escassez no mercado internacional o que poderia comprometer a homogenei<l*f§s~0~)~:7í2à_o_5-::--cN _ 
computadores adquiridos como um todo. O modelo ofertado em substituição \ct lJ1ótfC'! CO RREIOS 
consagrada no mercado internacional. l . 1 ') fJ. 6" ! Fls -'- f..J t "' 

4-Floppy ~I JB 7 ~-
0 modelo oferecido, NEC FD1231H, foi trocado pelo Mitsumi D359M3D, em v ded e 
escassez no mercado internacional o que poderia comprometer a homogeneidade a qmri -()~~~~~1 
como um todo. 

MATRIZ ~IBS QD OI CONJUNTO ''C" LOTES OI A I O - CEP 7170I-?70 - FONE: (0**61)486-9959 - FAX: (06I)386-385I - NÚCLEO BANDEIRANTE--DF 
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5 - Processador 

O modelo oferecido, Intel Celeron lGHz com 128Kb de cache, foi trocado pelo Intel 
Celeron 1 GHz com 256Kb de cache Tualatin, em virtude de descontinuidade de 
fabricação por avanço tecnológico, o que poderia comprometer a homogeneidade 
adquiridos como um todo. 

Os componentes solicitados para troca resguardam totalmente as características técnicas 
solicitadas no edital e oferecidos em nossa proposta, bem como atendem plenamente o 
projeto em questão. 

Cabe ressaltar que as trocas dos componentes não alteram os valores propostos oferecidos à 
ECT para mais ou para menos. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

. ..._ ....... .... , ... ,....,. .. , ,. ........ ....... ... 
F\QS n° fi:512005- CN­
CF M! • CORREIOS 
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Brasília, 15 de outubro de 2002. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS 

At .: Sr. Adauto Tameirão Machado 
Chefe do DECAM 

Fax.: (61) 426-2780 

Ref.: Pregão N.0 042/2002 
Contrato N.0 11346 
Dados Bancários da Positivo Informática 

Prezados Senhores, 

Informamos que houve alteração no que se refere ao númHro da agência para 
pagamento dos valores à Positivo Informática conforme abaixo: 

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Banco do Brasil 
3406-1 
211.210-8 

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

(}).A:oJ:~ /) ctu<. ~ Ó• ~ 
Ch~Í;tT~n Tdc.';u de Souza Santos 
Gerente 
Área de Pós Venda e Administração de Contratos 

---------~------- - ·--· --- --------
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: DEGEF 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3622/2002 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-3315/2002 de 03/09/02 

I; 

i: 
' i 
I' 

'' 

ASSUNTO: Encaminha Apólice de Seguro Garantia- Contrato n2 11.346/02 

Brasília-DF , 11 de outubro de 2002. 

Estamos encaminhando, em anexo, o reforço da Apólice de Seguro nº 109530, conforme registro abaixo , 
emitida pela J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, para o Contrato nº 11.346/02, celebrado com o 
Consórcio ALPHA ECT 042, constituído pelas empresas NOVADATA e POSITIVO, em função da 
mudança de responsabilidade das empresa dentro do Consórcio, para registro e guarda documental da 
mesma. 

Empresa Contrato CAUÇÃO REFORÇO DA TOTAL DA GARANTIA Vencimento 
n2 ANTERIOR CAUÇÃO R$ 

R$ R$ 

POSITIVO 11 .346/2002 429.539,90 21.943,31 451.483,21 31/08/2004 

Na oportunidade, informamos que a Apólice de Seguro anterior, foi encaminhada a esse Departamento 
por meio da Cl referenciada . 

.. \1 F1:1 rn r 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

I ' i De: DIRAD PROTOCOLO 

Ao: GRUPO DE TRABALHO- PORTARIA PRT/PR- 0128/01 

, Cl/01 RAD- L;_:s '/ /2002 
I 

! 
i Ref.: CI/DIRAD-417/2002 
-------------------------------------------------~· ~I ---------------

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro encaminhado pelo Consórcio Alpha 

Brasília-DF, Jl de outubro de 2002 . 

Em complemento ao contido na Cl referenciada. estamos encaminhando , em anexo, documentos 
referentes a revisão de preços dos equipamentos, objeto do Contrato n9 11 .346/02 , celebrado com o 
Consórcio Alpha ECT 042. 

I 

C/ Anexo 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS o 
/ 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3609/2002 

Ref.: Carta ALPHA de 30/10/2002 

ASSUNTO: Solicita prmTogação de prazos - Contrato no I 1.346/2002 

Brasília-DF,1J~de outubro de 2002. 

Encaminhamos em anexo , conespondência do Consórcio Alpha ECT 042, datada de 30/ 10/2002, 
na qual solicita a prmTogação dos prazos de entrega e instalação, confonne razões nela desctitas. 

Sendo assim, solicitamos análise e posicionamento desse Gmpo de Trabalho, na brevidade 
possível, em vista que a dilação de prazo solicitada expira em 11.10.2002. 

Atenci 

r;::-:· -- ··-·· · ·~· -~- · - .~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

I De: DIRAD 

: Ao: GRUPO DE TRABALHO- PORTARIA PRT/PR- 0128/01 
I 
I 

i CI/DIRAD- l.ffJZ/2002 

Ref.: Contrato nº 11.346/02 

I' 

PROTOCOLO 
i: 

. l 

ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro encaminhado pelo Consórcio Alpha 

Brasília-DF, () g de outubro de 2002. 

Conforme estabelecido na portaria referenciada, estamos encaminhando , em anexo , correspondência do 
Consórcio Alpha ECT 042, que solicita a revisão dos preços contratados relativos ao Contrato 
nº 11 .346/02 , cujo objeto é o fornecimento de Microcomputadores e periféricos. 

Complementarmente, informamos que, conforme estabelece a Portaria de referência em seu item "d" , a 
área gestora será representada por MANOEL FERNANDO C. DE SANT'ANNA, Chefe da Divisão de 
Gestão de Contratos/DECAM. 

Sugerimos que seja convocado representante da Área Técnica, em razão das peculiaridades do objeto. 

C/ Anexo 

36 7 o 



Á'lPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 07 de outubro de 2002. 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° l 1 346 

Prezados Senhores, 

Estamos encaminhando a V.Sas, endosso de Seguro Garantia à 
Apólice n° 109530 correspondente ao Contrato n° 11 346. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da 

mais alta estima e consideração. 

~·-L \\l . , 6 OOid7J\ 
~- cô~~~ ECT 042 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 

·- ~-~ ··---·~-... r...;os no l):i/2005 - CN -
G.PMI - CORREIOS 
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ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília, 04 de outubro de 200 . 

À 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Departamento de Contratação e Administração de Materiais 

At.: Sr. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 

Ref.: Contrato de Aquisição de Microcomputadores e Periféricos 

Contrato N° 11 346 

Prezados Senhores, 

Em relação ao contrato acima referenciado, cujo objeto é o fornecimento 

de microcomputadores e periféricos, bem como a prestação de assistência 

técnica, informamos a V.Sas. que diante da variação cambial, ocorrida entre 

a data de apresentação de nossa proposta e o presente momento, torna-se 

essencial a revisão das condições inicialmente acordadas, de forma a 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da operação. 

Esclarecemos a V.Sas. que a grande maioria dos insumos necessários ao 

c~l mercado de informática têm seus custos atrelados à moeda norte 

americana. Nesta situação estão incluídos componentes importados 

diretamente pelas consorciadas bem como adquiridos no mercado interno. 

Respeitando as leis de mercado - do momento da elaboração da proposta­

as consorciadas lançaram seus preços com base na cotação do dólar médio 

futuro, em virtude do cumprimento do contrato em alguns meses. À época, 

os indicadores econômicos 1 sinalizavam a cotação do dólar futuro em R$ 

2,764 (ago/02), R$ 2,859 (set/02) e R$ 2,896 (out/02), projeção essa que 
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foge à realidade hoje constatada. R~·õ:~f20ÓS -·CN 
C P~I - Cf/l~-f 19 · 

1 Publicados na Revista de Consultoria e Publicações Suma Econômica, Edição n.0 290, junho de 200 'Fis: - -' e) !1 6 
Editora Tama Ltda., pág. 16. 
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'ALPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

As consorciadas elaboraram sua proposta seguindo idôneos indicadores 

econômicos, divulgados na renomada publicação Suma Econômíca2, Edição 

n. 0 290, página 16 - Consultoria e Publicação editada pela Editora Tama 

Ltda., utilizando ainda, como base, a média ponderada do dólar futuro 

apurada de acordo com as previsões, entre um cenário otimista e 
pessimista, publicadas na edição n. 0 150, de julho/2002, do boletim 

Cenários Análise e Projeção Econômica3, Editora BBT Ltda. 

Forçoso concluir que o contexto da proposta observou a expectativa 

cambial existente quando do pregão, cumprindo ressaltar que - se a 
oferta fosse inf/acionada as empresas consorciadas estariam 

superfaturando o preço, prática essa expressamente proibida pela Lei de 

Licitações e pela Constituição Federal que implicaria na desclassificação 

face à apresentação de preço manifestamente excessivo e incompatível 

com a execução do objeto do contrato (Lei n. 0 8.666/93, artigo 48, inciso 

11). 

Lamenta-se mas a variação cambial sofreu uma bárbara e surpreendente 

disparada, interferindo substancialmente em toda economia nacional, 

especialmente nos custos dos insumos necessários para o fornecimento 

dos produtos que envolvem o negócio jurídico em questão, atrelados à 
cotação do dólar. 

A superveniência desse fato, não cogitável ao tempo da licitação, provocou 

o desequilíbrio contratual na medida em que o cumprimento das 

obrigações, ao preço contratado, revela-se excessivamente oneroso para 

as empresas consorciadas, constituindo á/ea administrativa extraordinária 
e extracontratual, impeditiva da execução do ajuste na forma 

originalmente contratada. 

Seguramente a brutal disparada do dólar, na dimensão ora vivida, não era 

razoavelmente previsível, incidindo, na espécie, a teoria da imprevis· ?,~~u~ ·~·-1·;-(-0·· : ~;N··-~ 
"vS il" lN<:J 0- v -

2 Revista anexa, pág. 16 
3 Boletim anexo. 

CF Ml - CORREIOS 
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contempla a possibilidade do contrato ser alterado, sempre que as 

circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no 

momento da execução, imprevisível de modo a prejudicar uma parte em 

benefício de outra, redundando em locupletamento ilícito, vedado por lei. 

De tal sorte, a radical alteração das condições econômicas modificou 

forçosamente as bases do negócio, provocando grave desproporção entre a 

prestação e a contraprestação, tornando legítima a pretendida revisão 

contratual para alcançar o justo equilíbrio contratual, em proteção a 

expectativa e boa-fé que as consorciadas tinham por ocasião da licitação. 

Sob este aspecto, prevê a Carta Magna, em seu artigo 3 7, inciso XXI, a 

obrigatoriedade de serem "mantidas as condições efetivas da proposta", in 
verbis: 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: ("Caput" com a redação dada pela Emenda Constitucional 
no 19, de 04.06.98- DOU 05.06.98) 

XXI- ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
(negritos e itálicos da transcrição) 

Não se pode olvidar que, quando da aceitação da proposta que culminou 

com a adjudicação do pregão ao vencedor, iniciou-se aí, neste momento, o 

vínculo obrigacional entre as partes, que naturalmente decorrem de um 

contrato tácito que mais tarde veio a ser formalizado. 

Considerando que a presente licitação é regida pela Lei 

prevê em seu artigo 65, inciso 11, letra "d" que: 

8.666/93,_ esta 
( '"" .. .. ---·-·-
} ""' OS no o:~l2 005:CN-:: 
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Art. 65 · Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
(..) 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, com fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica ou 
extracontratual. 

Conforme ilustram as planilhas ora anexadas, o dólar estimado como dólar 

futuro médio para a compra dos componentes, em outubro, foi de R$ 

2,8746, ao passo que a cotação desta data para a compra de tais 

componentes é de 3,6952, registrando uma variação de 28,55%. 

Evidenciada a onerosidade excessiva imprescindível a revisão contratual 

para adequar, em bases razoáveis, as prestações recíprocas das partes 

contratantes no percentual de 1 8,648% (dezoito vírgula seiscentos e 

quarenta e oito por cento) focalizada apenas sobre os componentes 

importados e comercializados em dólares no Brasil, excluída qualquer 

revisão sobre a margem de lucro, custos fixos, despesas administrativas e 

custos financeiros, apesar destes igualmente terem sofrido a repercussão 

negativa da variação cambial. 

Para firmar o convencimento de que mostra-se justa e cabível a rev1sao 

requerida, oportuno faz-se registrar que, em situações análogas a ora 

deduzida, inúmeros órgãos da Administração Pública vêm firmando 

entendimento no sentido de reconhecer a necessidade de recomposição da 

equação econômico-financeira, conforme depreende-se da recentíssima 

decisão do assistente financeiro da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo- USP, retratada pela anexa correspondência de 27 de setembro 

passado. 

Cabe salientar que o evento causador da onerosidade contratual não deriva 

de nenhuma conduta culposa das empresas consorciadas, uma vez ~- :.~.Gl.~:· ~ :- __ - ·· --­

fato era absolutamente imprevisível até porque não se pode transfori~~r a r, ·12005 - CN 
' ,,l. PMI · C ORREIO~ 

aleatoriedade em essência de contrato. ' · 
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Não obstante ao impacto sofrido, as consorciadas mantêm seus esforços 

para continuar honrando o compromisso assumido, dispensando todo 

cuidado possível para não comprometer os interesses da ECT, com a 

suspensão e/ou paralisação do fornecimento dos equipamentos, dada a 

relevância e grandiosidade da natureza do projeto, contudo, face à 
exiguidade do prazos estabelecidos para entrega dos últimos lotes, 

exigível torna-se uma resposta imediata ao presente pedido, sob pena de 

inviabilizar-se o cumprimento das obrigações contratuais. 

Considerando o fornecimento é composto de diversos produtos e que os 

preços dos mesmos, em sua maioria, são mensurados em dólar, como 

pode ser comprovado na documentação anexa, solicitamos a esta 

administração, nos termos do Art. 65, inciso 11, letra "d" da Lei 8.666/93, 

amparado especialmente pelo inciso XXI do Art. 37 da Carta Magna e no 

item 1 0.1.2, letra "d" do instrumento contratual, visto que a relação 

encargos e remuneração foi absurdamente afetada. 

Diante do exposto, com apoio no dispositivo legal e constitucional acima 

invocados, assim como nos princípios jurídicos da equidade, 

proporcionalidade e razoabilidade, requer-se o provimento do presente 

pedido, a fim de restabelecer as condições iniciais da proposta, sem 

prejuízo do cumprimento das obrigações contratualmente assumidas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

\l . I: OJl \\A, .. OJ. 6- éxwiiD 
'i~~R~~HA ECT 042 

NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA. 

CHRISTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS 
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PLANILHA 020 

REEQUILIBRIO- DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

TECLADO PIN- FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADA TA 

111'111 l'tlhll ll/ _..,::;1 l '<litll <'!'""'I lbl • Pllt/1( ,;" l '<iltlr tlllltil 1/bl I''" t. 1'11·," ltlltil tfl',i ' tliPI i:tiCtit> , .,11 ,, 1, ,; 11 

dólar conversão 2,8628 3,6952 

TECLADOPIN $201,61 R$577,18 revisável R$ 745,00 86,27% 29,08% 25,09% 
back-up $1,58 R$4,54 revisável R$5,86 0,68% 29,08% 0,20% 

outros** $17,57 R$50,29 não revisável R$50,29 7,52% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados ** $9,42 R$26,96 revisável R$34,80 4,03% 29,08% 1,17% 
frete + seguro $3,51 R$10,04 revisável R$12,95 1,50% 29,08% 0,44% 

total $233,69 R$669,00 R$848,90 100,00% 26,89% 

• desvalorização considerando-se conversão de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, apesar do ptax ter sido de US$1,00 ~ R$2,8671) versus conversão de 04/10/2002 de US$1,00 = R$3,6952. 

"outros • custos fixos, margem de contribuição, despesas ~dministrativas, custos financeiros 

-impostos sobre os produtos dolarizados = IR, PIS/COFINS, ICMS, IPI, ISS 

JVariação percentual total 26,89% 

valor unitário quantidade valor total 

Valor da proposta inicial R$669,00 3181 R$ 2.128.089,00 

Adequação de Preços 
Novo preço R$ 848,90 R$ 2.700.360,99 

Diferença R$ 179,90 R$ 572.271,99 

"T1 n "3j1 
Planilha 02 -(JJimons..tra@P be composlçlo do valor de venda. Considerou-se como revlsival i varlaçlo cambial somente 01 componantas dolarlzad01 a suas despesas varávals de venda. Não está sendo solicitado a revlsAo na 
margem da I'Útro, n cúalo~ fixos, nas despesas administrativas e nos custos financeiros, apesar dOI mesmos sofrerem consideravelmente com a varlaçAo cambial. Os Impostos revlsávels são somente referentes à parte 

dolarlzada: ..- :':l ; 
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PLANILHA 02C 

REEQUILIBRIO ·DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

LEITOR CÓDIGO DE BARRAS· FORNECIMENTO DE RESPOSANBILIDADE NOVADA TA 

itc111 l'lllor lllSS! i 'lllor <"J'OCII 1/~S! < ol/lliçtlo l 'tlloratual CI~::>J Jlllrt. l'rcço total tfcq •,rfon=tiÇtlo • l'tlritiÇtlo 

dólar conversão 2,8628 3,6952 

Leitor L54000i $260,55 R$ 745,89 revisável R$962,78 56,38% 29,08% 16,39% 
Cabo Synapse $16,24 R$46,48 revisável R$60,00 3,51% 29,08% 1,02% 
Interface Synapse $43,05 R$123,23 revisável R$159,06 9,31% 29,08% 2,71% 
Suporte vertical $19,93 R$57,06 revisável R$73,65 4,31% 29,08% 1,25% 
hack-up $10,04 R$ 28,74 revisável R$37,10 2,17% 29,08% 0,63% 

outros** $29,20 R$83,59 não revisável R$83,59 6,32% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados •• $76,21 R$ 218,16 revisável R$281,60 16,49% 29,08% 4,79% 
frete + seguro $6,93 R$19,85 revisável R$25,62 1,50% 29,08% 0,44% 

total $462,14 R$1.323,00 R$1.683,39 100,00% 27,24% 

• desv•lorizaçào considerando-se conversão de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, apesar do ptax ter sido de US$1,00 = R$2,8671) versus conversão de 04/10/2002 de US$l,OIJ = R$3,6952. 

••outros =custos fixos, margem de contribuiçAo, despesa5 administrativas, custos financeiros 

.._impostos sobre os produtos t.lolcuizados =IR, PIS/COFINS. ICMS = 12,46%, IPI, ISS 

!variação percentual total 27,24% 

valor unitário quantidade valor total 

Valor da proposta inicial R$1.323,00 3181 R$ 4.208.463,00 

Adequação de Preços 

Novo preço R$1 .683,39 R$ 5.354.852,07 

Diferença R$ 360,39 R$1.146.389,07 

. - -~ (} ';D-1 
; anilha 02 - De"'JJ!'stTatlvJ> <1!:-cJnposlção do valor de venda. Considerou-se como revlsável à varlaç3o cambial somente os componentes dolarlzados e suas despesas varávels de venda. Não está sendo solicitado a 
' a Ido na margem d e lugp, óôs !:ustos fixos, nas despesas administrativas e nos custos financeiros, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmente com a variação cambial. Os impostos revisávels são somenle 

eferentes à p,a e do lariiãila::J
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PLANILHA 028 

REEQUILIBRIO ·DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

IMPRESSORA AUTENTICADORA. FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADA TA 

dólar conversão 2,8628 3,6952 

impressora $378,00 R$1.082,13 revisável R$1.396,79 64,15% 29,08 % 18,65% 
serviços $100,00 R$286,28 revisável R$369,52 16,97% 29,08% 4,93% 
back-up $0,00 R$0,00 revisável R$0,00 0,00 % 29,08% 0,00% 

outros** $78,70 R$225,30 não revisável R$225,30 13,36% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados *** $23,75 R$67,99 revisável R$87,75 4,03% 29,08% 1,17% 
frete + seguro $8,84 R$ 25,31 revisável R$ 32,66 1,50% 29,08 % 0,44 % 

total $589,29 R$1.687,00 R$ 2.112,02 100,00% 25,19% 

• desva lorizaçao considerando-se conversao de 18/ 07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, apesar do ptax ter sido de US$1,00 = R$2,8671) versus conversao de 04/ 10/ 2002 de US$1,00 = R$3,6952 . 

.. outros= custos fi xos, margem de contribuiçao, despesas administrativas, custos financeiros 

••• impostos sobre os p rodutos dolarizados = IR, PIS/ COFINS, ICMS, IPI, ISS 

!variação percentual total 25,19% 

valor 1111itário q11a11tidade valor total 

Valor da proposta inicial R$1.687,00 3181 R$ 5.366.347,00 

Adequação de Preços 

Novo preço R$2.112,02 R$ 6.718.343,22 

Diferença R$425,02 R$ 1.351.996,22 

b ~~ . 
~ Planilha 02 - !9pmon s athtd df' composição do valor de venda. Conslderou-.e como revlsável à variaçJo cambial somente os componentes dolarlzados e suas despesas varáveos de venda. Não está sendo solicitado a revi silo na 

1· margem de ~U'Cto, ...; :cu~bs;flxos, nas despesas administrativas e nos custos financeiros, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmente com a variação cambial. Os impostos revlsávels são somente referentes à parte 
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PLANILHA 02A 

REEWLIEIRIO. DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

111CROCOUPUTAOORES. FORNECIMEHTO RESPOHSABIUOAOE NOVADA TA 

/ fi 11/ o 11/11/ ll/ ..... , I 11 lo 1/ I /'1 l1 1/ I~~"' L Ll//o/11 t il I 1 off1t/ 11 //Ir// I 1\" I ,.,,., ,.,, ,,,r,.t.il ,t, .. ,,lfnll,,.o,, ,,,,,,,,,,, 

dól.1r nmvcrsào 2.8628 3.6952 

prCK·tossadnr 5-1-1,67 RS 127.89 rcvi...Svf'l R5 165,011 <.89~ 29,1111\ 1.42~ 
pldCa·mi1c + ml'mória + ,·ahns $122,50 R5 350,69 revi.'i.ávrl R$452.66 1:\,40r. 29,11811 3.911~ 
disro rtr,ido $711,011 R$2(10,39 rcvisJvcl RS 258.66 7.66~ 29.118~ 2.2.U 
mnnitor 5107,00 R$:106,32 revisdvel RS 195,39 lt ,?or. 29.011~ 3.40\ 
noppy 57,16 R5 21.(111 rcvi<;.áv(• ( RS 27,21 U.Rt~ 29.0R~ 0.2.'\ 
h.'\ lado c/ leitor $44,26 RS 12n,71 wvisJ,..d RS 163.55 4.114~ 29.tlRJ. 1.-1 1 ~ 
roya ltiN> Mkrosoft viJcot-.s- vide obs- rcvi'Nivel vide o~- 13,75~ 29,1181. 4.1111~ 
td·rom 522.19 RS 63,52 revisJvel RS 81,99 2.43~ 29.011~ 0.71~ 
plara de n•dr S3tl,h:\ RS 87,68 revtsável RS 113,17 3.35~ 29.011~ 0.97~ 

hark-up 55,06 RS 14,47 rt'VisáVl'( RS 18,68 0,55% 29.011~ 0,16~ 

Software Ghnst $10,42 R$29,83 Mo revisJvPI RS 29,83 1,14~ 

Stlflw<~rc G-D u.stt•r 554,87 RS 157,117 nJo revis.ivel RS 157,117 6.1111~ 
Gahinc tf' 515,82 R$45,311 nJo revisá vel RS 45,30 1,7:\,;. 
Fonte 517.99 R$51.51 n.ílo revisâvl'l RS51.51 1,97~ 

MouSf' P.1J S<l,K7 RS 2.50 ndu rt!Vi..'iâvcl R$2,511 ll.10~ 

Convl'rsor AC/DC 52,50 RS 7,15 n.1o rcvisâvel R5 7,15 11,27~ 

Remvel)' $11,40 RS1.15 Oilu revi.c;Jvcl R$1,15 o.oa 
Embalap,cm $..1,38 R$10,24 ndorcvisâwl RS 10.24 0,39~ 

Oulrus wmrorwntt>S $4,4R RS 12,Sl Rolo n>visJvcl R5 12,!H 0,-!9~ 

halk·ur 50,39 RS 1,1J ruJo revi.Yvl'l RS I,IJ o.oa 

outros- $46,911 R51J4,27 não revisdvcl RS 134,27 5.13~ 

im r ustus f' t.u:as snhrl' oc; prndutos doldril..ados • 515<1,77 RS-t:\1,63 n>visJvel RS557,14 l h,-19~ 29,08~ 

mJo dl' ohru din•t,, 512.2.' RS 35,00 nJo n>visJvrl RS "\S,tXI 1.34~ 

fn>tl' + ~cr.uru 513,72 RS 39,26 rcvis.ivel R550,68 1 ,50~ 

total (com Microsoft) ••• • $914,33 R$ 2.617,54 R$ 3.236,76 100,1111~ 

• de\ J loriJA<;âofc>mh.ll•r•nd<H~ (" ()fWer.o.iu Jp IR /CTl/2002 de USSI.OO ~ RS2,87.&6 (con.~ iJ~·d<lf"''1'1 n<l'I.U rmf'Mia como rn'ljt>I•Jo. •r"!"'' r do ptu ltr ,ldu ~ usu.oo ~ RS2..A671l \"Prs\I,(On\"Pn.ki Jto CW/10/20)2 Jp USSI,(XJoo R$.1/7952. 

•• uulroo< • n.,,,..... fi,....,, m.or~Pm d e nmtriNk;ao. •*"'~' .lllmlnl.t lratl•·;os, n.uh>!l finam<'inl!ll,t'IC. 

*" imp<~to, !l<>tore ~ prno.lute>!l d o lar iz.od<>!i ~PIS/COFINS ),65'\.l t'MS MF.IJIO 12.H•'\, CTMF 0..38'\ 

•••• t>!l uluH., o.l t"' Ro~·.,fli< "J Micr~ll <"1 \"oe•rrf'S.- <'m r"lf<'P ntagPm 

lvariacJo prn:-cntual tot.U 

Vitlo r da p roposta inicid l 

Adtqu.çJo dt frf'ÇO! 

Novo rreco 

23,66% 

Ndor urrittfrio 

RS 2.617,54 

R$3.2."16,76 

R.S 619,22 

ttRiorlottd 

RS H.778.6JII.IH 

R$18.274.731,22 

R.S 3.496.100.38 
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PLANILHA 1 

REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002 - QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO DE RESPONSABILIDADE DA NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA 

PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

valor unitário quantidade valor total desvalorização novo valor unitário novo valor total 

MICROS R$ 2.617,54 5646 R$ 14.778.630,84 23,66% R$ 3.236,76 R$ 18.274.731,22 

/MP. AUTENT. R$1 .687,00 3181 R$ 5.366.347,00 25,19% R$ 2.112,02 R$ 6. 718.343,22 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1.323,00 3181 R$ 4.208.463,00 27,24% R$1 .683,39 R$ 5.354.852,07 

TECLADO PIN R$ 669,00 3181 R$ 2.128.089,00 26,89% R$ 848,90 R$ 2.700.360,99 

/MP. LASER R$1.705,00 2353 R$ 4.011.865,00 26,26% R$ 2.152,71 R$ 5.065.317,03 

TONER R$1.106,00 2353 R$ 2.602.418,00 27,37% R$1 .408,71 R$ 3.314.699,81 

/MP. CÓD. BARRAS * R$ 2.407,00 1814 R$ 4.366.298,00 24,16% R$ 2.988,61 R$ 5.421.334,50 

total R$ 37.462.110,84 25,06% R$ 46.849.638,85 

diferença R$ 9.387.528,01 



DEMONSTRATIVO DE CUSTOS DOS COMPONENTES NÃO-DOLARIZADOS 

Item Fornecimento Back-up Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

MICROS 

Software Ghost 5646 o R$ 29,83 R$168.420,18 

Software G-Buster 5646 o R$ 157,07 R$ 886.817,22 

Gabinete 5646 52 R$ 45,30 R$ 258.119,40 

Fonte 5646 52 R$51 ,51 R$ 293.503,98 

MousePad 5646 o R$ 2,50 R$ 14.115,00 

Conversor AC'DC 5646 52 R$ 7,15 R$ 40.740,70 

Recovery 5646 o R$1,15 R$ 6.492,90 

Embalagem 5646 94 R$ 10,24 R$ 58.777,60 

Outros componentes 5646 R$ 12,84 R$ 72.474,38 

LEITORCMC7 o o R$ 0,00 R$ 0,00 

BAL. CORRESPOND. 5067 26 R$ 546,74 R$ 2.784.546,82 

BAL. ENC. 30KG 2531 21 R$ 657,23 R$ 1.677.250,96 

BAL. ENC. SOKG 678 12 R$ 766,77 R$ 529.071 ,30 

R$ 6.790.330,44 

Planilha 04 - componentes e equipamentos comercializados em reais, não considerados na revisão cambial 

10-s · ~~- r;~2ôà5~c-N . 
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PLANILHAOJ 

CALCULO DO DÓLAR DA PROPOSTA 

MICROS - Processador 5.646 55 44,67 1.015 1.979 988 1.719 

MICROS • placa mile + mem +cabos 5.646 90 122,50 1.010 1.807 980 1.939 

MICROS ·disco rilid<> 5.646 52 66,50 1.010 1.797 970 1.921 

MICROS - mooilor 5.646 52 96,30 1.010 1.797 970 1.921 

MICROS -lloppy 5.646 44 7,36 1.010 1.797 965 1.918 

MICROS -18ciado e/lei ler 5.646 26 44,26 1.005 1.792 963 1.912 

MICROS -I'O'fallies~ 5.646 115,00 1.000 1.787 960 1.899 

MICROS - cd rem 5.646 94 22.19 1.014 1.819 978 1.929 

MICROS • placa de rede 5.646 75 30,63 1.015 1.814 970 1.922 

IMP. AUTENT. 3.181 478,00 388 1.714 852 227 

LEITOR CClD. BARRAS 3.181 94 383,37 402 1.744 882 247 

TECLAOOPIN 3.181 25 187,50 393 1.724 857 232 

IMP. LASER 2.353 55 496.77 387 802 633 586 

TONER 9.412 o 299,72 1.528 3.128 2.472 2.284 

IMP. CÓD. BARRAS 1.814 38 644,00 215 874 435 328 

COTAÇAO DO LAR FUTURO. fonte BM&F om 11107/02 o publlcodo om 17/07/02 2,7140 2,1590 2,1960 2,1960 

~S PREVISTO PARA FORNECIMENTO 08/02 09/02 10102" 10102" 

• na publicaçao havia somenle os meses de selembro e novembro, sendo o valor de outubro uma média. 

Planilha 03- Cilculo do dólar ollllmado como dólar futuro m6dlo para compra doo compoMntOI. Foram dlltr1bu.- oaoqulpamontoo om quatro lotoa, 

conformo provi~ da 6poca do <Ufaa e quantldodu, com utaxa camblall baudaa em jornal• o rovlllla oapoclollzada. 

. I 
I 
~ 
i 

C!·.;:l 
~ 
~J 

n ::DI "\) c ! 
$ Cf) j 

::lo I 

125.329 252.759 127.821 222.393 45.343 88.408 44.137 76.793 

341.976 632.861 347.665 687.880 123.725 221.358 120.050 237.528 

185.644 341.652 186.806 369.954 67.165 119.501 64.505 127.747 

268.835 494.753 270.518 535.738 97.263 173.051 93.411 184.992 

20.559 37.836 20.581 40.906 7.438 13.234 7.107 14.125 

122.946 226.758 123.434 245.074 44.481 79.314 42.622 84.625 

317.860 587.539 319.718 632.443 115.000 205.505 110.400 218.385 

62.184 115.384 62.840 123.946 22.498 40.358 21.699 42.799 

85.924 158.841 86.036 170.476 31 .087 55.558 29.709 58.866 

512.622 2.342.358 1.179.413 314.233 185.464 819.292 407.256 108.506 

425.977 1.911.538 979.241 274.232 154.116 668.604 338.136 94.693 

203.672 924.172 465.351 125.976 73.688 323.250 160.688 43.500 

531.379 1.139.053 910.663 843.047 192.250 398.410 31 4.455 291.107 

1.265.835 2.680.382 2.145.669 1.982.487 457.972 937.524 740.908 684.560 

522.435 934.591 1.632.083 1.604.667 189.014 326.894 563.564 554.098 

4.993.1 77,60 12.710.475,00 1.157 .U0,41 1.173.451,01 1.106.504,20 U70.260,51 3.051.646,57 2.122.324,27 

34.104.944,11 12.157.735,62 



PLANILHA 02G 

REEQUILIBRIO ·DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

TONNER(IMPRESSORA LASER)· FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADA TA 

1/cm ralo r tl/S~J l 'cr/or cpoccr (/~~) ft>llc/i(cio rcrft>l trlutrl rHSJ ptrrl. l'rq o /oltrl clcsi'cllori:tr(cio i '<ll itr(ciO 

dólar conversão 2,8628 3,6952 

Tonner $294,15 R$ 842,08 revisável R$1.086,93 76,14% 29,08% 22,14% 

outros** $22,69 R$ 64,95 não revisável R$ 64,95 5,87% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados ** $63,71 R$182,38 revisável R$ 235,41 16,49% 29,08% 4,79% 
frete + seguro $5,80 R$16,59 revisável R$ 21,41 1,50% 29,08% 0,44% 

total $386,34 R$1.106,00 R$1.408,71 100,00% 27,37% 

• desvalorização considerando-se conversão de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, apesar do ptax ter sido de US$1.00 = R$2,8671) versus conversão de 04/10/2002 de US$1,00 = R$3,6952 . 

..,..outros= custos fixos, margem de contribuição, despesas administrativas, custos financeiros 

"'impostos sobre os produtos dolarizados =IR, PIS/COFINS, ICMS= 12,46%, IPI. ISS 

!variação percentual total 

Valor da proposta inicial **** 

Adequação de Preços 

Novo preço 

Diferença 

27,37% 

valor rmitário 

R$1 .106,00 

R$1.408,71 

R$ 302,71 

q11antidade valor total 

2353 R$ 2.602.418,00 

R$ 3.314.690,27 

R$ 712.272,27 

**"O valor acima refere-se apenas ao valor de venda dos tonners adicionais. Somando-se com o valor unitário das Impressoras Laser, têm-se o valor unitário informado em nossa proposta. 

. . · ·---~ -n n x 
I anilha 02- DãJllo_nst~vt[ila 1composição do valor da venda_- Considerou-se como ravlsával à variação cambial somente os componentes dolarlzados a suas despesas varávals da venda. Não está sendo solicitado a revisão na 

margem da tucro:o-nos-eus{~ fixos, nas despesas administrativas e nos custos financeiros, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmente com a variação cambial. Os Impostos revlsávels são somente referentes à parte 
I - ::J I 

dola~a. •I '"' ! 
O) 

......., 



PLANILHA 02F 

REEQUILIBRIO- DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

IMPRESSORA LASER- FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADA TA 

llt'lll l'llforllhSI l'lllor •'J'OCII ( USI cowf1nio l'lllor 1111111/ (f~ SI Jlllrl. l'rcro to/ 11/ dc,l'tlfori :IIÇtio- l'tlrillçáo 

dólar conversão 2,8628 3,6952 

impressora $496,77 R$1.422,16 revisável R$1.835,68 83,41% 29,08% 24,25% 
back-up $8,13 R$23,27 revisável R$30,04 1,36% 29,08% 0,40% 

outros** $57,74 R$165,29 não revisável R$165,29 9,69% 

impostos e taxas sobre os produtos dolarizados *** $24,00 R$68,71 revisável R$88,69 4,03% 29,08% 1,17% 

frete + seguro $8,93 R$ 25,58 revisável R$ 33,01 1,50% 29,08% 0,44% 

total $595,57 R$1.705,00 R$ 2.152,71 100,00% 26,26% 

• desvalorizaçao considerando-se convers~o de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, apesa r do ptax ter sido de US$1.00 = R$2,8671) versus convers~o de 04/10/2002 de US$1 ,00 = R$3.6952 . 

... outros= custos fixos, margem de contribuiçi\o, despesas administrativas, custos financeiros 

••• impostos sobre os p rodu tos dolarizados = IR, PIS/COFINS, ICMS, IPI, ISS (PIS/COFINS 3,65%, CPMF 0,38%) 

!variação percentu al total 

Valor da proposta inicia l **** 

Adequação de Preços 

Novo preço 

Diferença 

26,26% 

valor uuitário quautidade 

R$1.705,00 2353 

R$ 2.152,71 

R$447,71 

valor total 

R$ 4.011.865,00 

R$ 5.065.317,03 

R$ 1.053.452,03 

--O valor acima refere-se apenas ao va lor de venda da impressoras Laser. Somando-se com o valor unitário dos tonners adicionais, tém-se o valor unitário informado em nossa proposta. 

11 o ~.:;1 
;;; ·o c· r 

. !anilha 02 - 9emAnstr~'!VtUt,e çomposlçAo do valor de venda. Conslderou~e como revlsável à variação cambial somente os componentes dolarlzados e suas despesas varávels de venda. Não está sendo solicitado a revisão na 

margem de lufro, nos êUst~_,flros, nas despesas administrativas e nos custos financeiros, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmente com a varlaçAo cambial. Os Impostos revlsávels são somente referentes à parte 

dolarizada. f ~ _ , , 

~ t ~,...;.,Q ::( 
C.'-'~;; 

"" . ;;u c.n i 
~mo i 

~- ~2~ 1 



PLANILHA 02E 

REEQUILIBRIO- DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS- FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE NOVADA TA 

1/elll l 'lllt>l IU~:-1 1 a/01 <'I'''''' Ubi < t>lldlttlt> l'tllt>r tlflltll 1/~~~ I''" t. l'rq o tott1/ dt ' ' l tllt>l i:tl\· ,)o l 'an11ç,; 0 

dólar conversão 2,8628 3,6952 

impressora $430,00 R$1 .231,00 revisável R$1.588,94 51,14% 29,08% 14,87% 
serviços $214,00 R$612,64 revisável R$ 790,77 25,45% 29,08% 7,40% 
back-up $8,20 R$23,48 revisável R$30,30 0,98% 29,08% 0,28% 

outros** $142,09 R$406,78 não revisável R$406,78 16,90% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados ••• $33,88 R$97,00 revisável R$125,21 4,03% 29,08% 1,17% 
frete + seguro $12,61 R$36,11 revisável R$46,60 1,50% 29,08% 0,44% 

total $840,79 R$2407,00 R$2988,61 100,00% 24,16% 

• desva lorizaçao considerand<>-se conversao de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, apesar do ptax ter sido de US$1,00 = R$2,8671) versus conversao de 04/10/2002 de US$1,00 = R$3,6952. 

-outros= custos fix o s, margem de contribuiç~o, despesas adm inistrativas, custos financeiros 

-impostos sobre os produtos dolarizados =IR PIS/COFINS, ICMS, IPI, ISS (PIS/COFINS 3,65%, CPMF 0,38%) 

JVariação percentua l total 24,16% 

valor u11itário qua11tidade valor total 

Valor da propos ta inicial R$ 2.407,00 1814 R$ 4.366.298,00 

Adequação de Preços 

Novo preço R$ 2.988,61 R$ 5.421.334,50 

Diferença R$581,61 R$ 1.055.036,50 

' -"'~- ... ~<D,.__, _ _ ,, .., .,..._ • ' -.. . - - ~ -·-

h 11 o ::i:' I 
fjí>lanlll\a 02 - Demonstrl!.!}v~.e ~omposiçao do valor de venda. Considerou• e como revil,val à variaçlo cambial 1omente os componental dolarlzadoa • suas de1pesaa varàvei1 de venda. Nao está lendo solicitado a revi do na 

fi margem de lu_cW,, nos êils~fixos, nas despesas administrativas e nos cultos financeiros, apesar dos mesmoa 1ofrerem consideravelmente com a vartaçao cambial. 01 Impostos revi1áveia alo somente referentes à parte 

~ -do lar~. l . -- ::)
0

' 

I O) k· .. ;:-) '-' i0 ........, . . ... _oo 
;c o 

Q I .•; ::0 CJ1 

-~ ';.!l !:!:! () 
,..!-..., Oz 
.......... '" 



PLANILHA 02 A 

REEQUIÚBRIO- DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇAO DO PREÇO Df VENDA 

MICROCOMPUTADORES- FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMAncA 

dól.u conversao 2,8746 3.6952 

prcx:essddor $44.67 R5 128,42 revisdvel RS 165,08 4,91% 28,55% 
placa~mJe + rnemórid + cabos $122,50 RS 352,13 revisável R5 452,66 13,45% 28,55% 
disco r!g1do 566,50 R5 191,16 revisc\vel RS 245,73 7,30% 28,55% 
monitor $%,30 R$ 276,82 revisável RS 355,85 10,58% 28,55% 

noppy $7,36 R$ 21,17 revisc\vel R$ 27,21 0,81% 28,55% 

mouse $1,61 R$ 4,64 revisáve l R$5,% 0,18% 28,55% 

leclado c/ \eilor $44,26 R$ 127,23 revis~ve l RS 163,55 4,86% 28,55% 

roy•llies Microsofl vide obs ··- videobs- revisáve l videobs ..... 13,75% 28,55% 

cd-rom $22,\9 R$ 63,78 revisd ve l RS 81,99 2,44% 28,55% 

piar• de rede $30,63 R5 88,04 revischel R$ 113,17 3,36% 28,55% 

roycl l ties Power Qucst $1 ,70 R$ 4,89 revisdve l R$ 6,28 0; 19% 28,55% 
back-up componentes d o larizados $10,83 R$ 31,12 revisdve l R$ 40,01 1,19% 28,55% 

Software Ghost $10,38 R$ 29,83 nao revisc'lvel R$ 29,83 1,14 % 

Software C-Buster $54,64 R$ 157,07 nao revisdvel R$157,07 6,00% 

Gabinete 515,76 RS 45,30 nao revisável RS 45,30 1,73% 

Fonte $17,92 R$ 51,51 nao revisável R5 51,51 1,97% 

Mouse Pad $0,87 R$ 2,50 nào revisável R$ 2,50 0,10% 

Conversor AC/OC $2,49 R$ 7,15 nao revisável RS 7,15 0,27% 

R€\:"overy $0,40 R5 1,15 nào revisável RS 1,15 0,04% 

Embalagem 53,56 RS 10,24 nao revisável R$10,24 0,39% 

Outros comronentes $9,79 RS 28,13 nao revisável RS 28,13 1,07% 

back-up componentes nao dolariz.ados $0,86 RS 2,47 nao revisável R$ 2,47 0,09% 

outros- $86,80 R$ 249,51 mlo revis~vel RS 249,51 9,53% 

impostos e 1i1xas sobre os produtos dolarizados $107,53 R$ 309,10 revisável R$ 397,34 11,81% 28,55% 

mao de obra direta $12,18 RS 35,00 nao revist\vel R$ 35,00 1,34% 

f r e te + seguro $13,66 R$ 39,26 revisável RS 50,47 1,50% 28,55% 

total (com Microsoft ) ... .,. $910,59 RS 2.617,54 RS 3.187,83 100,00% 

• dt!Svu loriF..a~du cunsiJera.mJ o-~ ..:unvcrsáll de 18/07 f2tm de USSI,OO • R$2,87-16 (considenlldo e m nOlõsa proposta romu pruwtaJu, <'l'm ha!ó<• l'm revishts ~'Sf'>o: í alizaJus) versus conv~r.;üo Je o.&/ 10/:XV.l2 Je USSl,OO • R$3,6952 

.. outrvs "' .;ustus fix os, m ;trp,e nl J~ l:ontribuiçáo, d~f'.'!o6S adminilõl ralivus,..:us tos finunc.:eiros, etc . 

... Ullf"'>Sh•s Jc StJiJo • PIS/COFINS .\b5'X., ICMS MÊDIO 10,1 8%, CPMF 0,38.,_ 

•••• Por for.;o~ J c cur\lrah' .:nnl a Mit.rosolt, os Royultics Window s nén estüo o•xprP.Ssos em vulnr, I..'Stõo ('m püf..:t_•ntay,cm 

Jvariaçào percentual total 21,79% 

Divisao- Positivo lnfonn.ttica- Hardware 

valor unitário valor total PrrcenlutU Jr Itens Rcuisâvtis 

Valor da rroposta inicial RS 2.617,54 2576 RS 6.742.783,04 

Percentual de llens Mio-Revisdueis 

- ·ÃdequaÇlo àe Pr~s 
"

1 Tl o ;p lstóvo preço _ 
V Ul -ry- C 

j Pouerença 
1 

:; ~ : ' 

RS 3.187,83 RS 8.211.861,78 

R$570,29 RS 1.469.078,74 

1,40% 

3,84% 

2,08% 

3,02% 

0,23% 

0,05% 

1,39% 

3,93% 

0,70% 

0,96% 

0,05% 
0,34% 

3,37% 

0,43% 

21,79% 

76,32% 

23,68% 



PLANILHA01 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002 ·QUADRO RESUMO 

FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

PROPOSTA ATUALIZAÇÃO 

valor unitário quantidade valor total desvalorização novo valor unitário novo valor total 

MICROS R$ 2.617,54 2576 R$ 6.742.783,04 21,79% R$ 3.187,83 R$ 8.211.861,78 

/MP. AUTENT. R$1.687,00 5041 R$ 8.504.167,00 24,83% R$ 2.105,89 R$ 10.615.813,49 

LEITOR CÓD. BARRAS R$1 .323,00 5041 R$ 6.669.243,00 25,95% R$1 .666,35 R$ 8.400.081,08 

TECLADOPIN R$ 669,00 5041 R$ 3.372.429,00 24,69% R$ 834,19 R$ 4.205.166,56 

/MP. CÓD. BARRAS * R$ 2.407,00 2510 R$ 6.041.570,00 23,77% R$ 2.979,09 R$ 7.477.507,05 

total R$ 31.330.192,04 24,19% R$ 38.910.429,96 

diferença R$ 7.580.237,92 

Planilha 01 - Resumo dos resultados do Reequilíbrio Econômico Financeiro, com os valores da época e atualizados conforme dólar atual. 



. . ..... : , !"'·". • - 1- ~- • • -- . ... . ~. , . - ... _!".-'-

~NILHA06 
DIVISÃO POSITIVO X NOVADA TA 

.;;f ECHAMENTO NOVADA TA 
Item 

I MP. AUTENT. 3.181 1.687,00 i 5.366.347,00 

LEITOR CMC? ! o I 381 ,00 I 0,00 

1-L_EIT_o_R_co_o_. B_A_RRA_s ___ ---t-. ___ 3._18_1_ _ 1 1.323,00 1 4.208.463,00 
TECLADO PIN I 3.181 669,00 l 2.128.089,00 
BAL. CORRESPOND. 3.181 687,00 1 2.185.347,00 

BAL. ENC. 30KG 1.609 827,00 I 1.330.643,00 

2.811,00 

~ T_ON_E~R ___ _ __ -+ _ ___ 9_.4_12 _ _ _ -4-------~~~----------~~~ 
2.4o7,oo 1 ._ ,MP. CÓD. BARRAS 1.814 4.366.298,00 

I 9.098.991,32 I 
I I TOTAL EQUIPAMENTOS I 41.293.140,84 

I I 
I 

, ;.ttifECHA~ENJO POSITNO , ·· •:;<"" · •:; •. ~;,.iJi: ;-:J~~~ - -'. ~ . 

;~:; <>: . Item · ·"- ·,:::Yl~ :< .: .~Qúiritidade 'To(ãl · · 

MICROS 2.576 

IMP. AUTENT. 5.041 1.687,00 8.504.167,00 

LEITORCMC? 8.222 381,00 3.132.582,00 

LEITOR CÓD. BARRAS 5.041 1.323,00 6.669.243,00 

TECLADOPIN 5.041 669,00 3.372.429,00 

BAL. CORRESPOND. 5.041 687,00 3.463.167,00 

BAL. ENC. 30KG 2.510 827,00 2.075.770,00 

BAL. ENC. 50KG 666 895,00 596.070,00 

IMP. LASER o c ,MP. CÓD. BARRAS 2.510 
I 2.811,00 0,00 

2.407,00 6.041.570,00 

ASTEC 0,4957 9.098.991,32 ! 4.510.262,46 

TOTAL EQUIPAMENTOS I 40.597.781,04 

TOTAL 45.108.043,50 

.... - --- --- ................ ~~ 

í 'U .. , nc Uj/20ÓS -CN:"" 
CPM I - CORREIOS 

Fis·: · .. . J r12_J 

36 7 o 
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·.~LANILHAOSB ~ 
REEQUILÍBRIO • COMPONENTES DOLARIZADOS 

Item Quant. fornecimento Quant. back·up Custo Unitário US$ Custo Total US$ 

MICROS 

processador 
- - - - -- - - - - - - ---

placa-mãe + memória + cabos 

disco rígido 

5646 

5646 

5646 

. i -

55 $44,67 
- -- - - - -- - - - ---- -

90 $122,50 
- - -- - -- -- ---- - - - - ··-- · ! -· -- - --

52 $70,00 ' 

- -----------

------- - ---
$254.681 ,88 

$702.660,00 

$398.860,00 
- . ------ · · -- ------ -- - --- -- - - - - - - -- ---. -·- ----- - - - -- ----- -------

- -------------- __ ___ 5646 _ _ ______ __ ___ 5~--- ___ 1 ______ ___ _ $_1~7·~?_! ____ - - ----~~09.6~~~~ monitor 
- --

floppy 5646 44 $7,36 i $41 .904,01 
··- --- -- . -- -- --. ---- i- -----

- -- --- -- - - - 5646 26 ____ ! _ ______ _____ $44,26 i 
royalties Microsoft - --- - SM6 - - - ----- --- - ---Õ -- - ' $124,77 ' 
teclado e/leitor 

-- -
$251.042,72 

---- -- ------ ---
$704.451,42 

-------- ------------- ------ - -----+-------- --- -- -;- . - -- . ---- ---- ---- - -----
cd-rom 5646 94 1 $22, 19 · 
plaCâ-éierede - -------------- ------s646-- --,-----75-----o---- ----- $30,63 , 

----- ·- - - - - - -- ---- --·- ---· ----- --- --------~--- - ---- - -- ·- -· --- ... . ---

- - --- ---- ---- - - - ---- ------ -----. -· _____; --- - --- --- _______ ( __ __ -
/MP. AUTENT. 3181 O $478,00 . 
LEITOR-CÓD. BARRAS -- - ----·-- - - - 3181--- ------ ------ -94 - -.,.. -- -- -- -----

$339,76 . 
------ ---- ---- --- ---- ------ - -- --- - --- - -

TECLADO PIN 3181 25 $201,61 

--
/MP. LASER 

-
2353 

9412 
------- -- -_55 - . ___ J __ ___ __ _ __ -- __ $?,00. ; __ _ 

TONER 0 $301,00 I 

TOTAL EQUIPAMENTOS DOLARIZADOS (exceto Microsoft) 

I 

$127.353,87 

$175.219,87 

$1 .520.518,00 

$1.112.715,32 
. .... --·- --- -- ---- -

$646.373,32 

$0,00 

$2.833.012,00 

$10.561.570,81 

- --------- -· ·- ··- - - - --- - - ----- ------------ --- - ----- --- ---- ---~------- -- --- -+----- ---- ------
dólar ptax data da proposta 17 -jul-02 , 1 2,8671 
- ---------- -- ------ -----.------- ------- - ----------r------------ - -- 1 - - - --- -----,---
dólar utilizado na proposta 18·JUI·02 , i 2,8628 

- - --- ---- - - - -- ------ - ----- ----- -- -- - -- - ----------- -- --- - ----- · -- --- -- -+--- - - ------------- -
dólar atual (ptax 04/10) 04-out-02 3,6952 
-- -- -------------- - -------------------- ---------- -------·· -- ------ - --- ---- - -- ------

f------------------ --- -----. --- -------;------------f -----------------1 
I 

* para a lmp cód barras o back-up recebeu 30% de desconto 

F\üS n° o:~/2 005- CN ­
CPMI · . CORR:EIOS 

FI 
~. 1. ') ') Á 
s : ·~ _ _±d~_ 
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.tAOM 
DEMONSTRATIVO DE CUSTOS DOS COMPONENTES DOLARIZADOS 

COMPONENTES IMPORTADOS 

MICROCOMPUTADOR custo FOB IPI CIDE ICMS custo CIF 
processador $43,15 1.5% 2% $«,67 
floppy $6,50 3% 10% $7,36 

roya~ies Microsoft $115,00 $9,77 $124,77 

cd-rom $19,58 3% 10% $22,19 

placa de rede $21,83 22% 15% $30,63 

LEITOR COD. BARRAS custo FOB IPI CIDE ICMS custo CIF 

Leitor LS4000i $190,39 19% 15% $260,55 

Cabo Synapse $13,16 18% 5% $16,24 

Interface Synapse $34,89 18% 5% $43,05 

Suporte vertical $19,93 n/ a n/ a $19,93 

Total $339,76 

ONER(IMPRES. LASER) custo FOB IPI C IDE ICMS custo CIF c= $276,00 1,50% 5% $294,15 

COMPONENTES COMPRADOS DE FORNECEDORES NACIONAIS 

MICROCOMPUTADOR custo ícmt ipi CID E culto cJ impoltoa valor cJ deaconto 

placa-mae + memória + cabos $122,50 incluso isento $122,50 $122,50 

disco rígido $70,00 incluso isento $70,00 $70,00 

monitor $107,00 incluso isento $1 07,00 $1 07,00 

custo icms ipi CIDE culto cJ impoltoa valor cJ dnconto 

eclado cJ le~or $41 ,00 12% isento $4ô,59 $«,26 

IMP. AUTENT. culto icms ipi CID E culto cJ lmpoltoa valor cJ deaconto 

impressora $378,00 incluso isento $378,00 $378,00 

serviços $100,00 isento isento $100,00 $1 00,00 

total $478,00 

custo ÍCIIII lpi CID E culto cJ impoltoa valor cJ dnconto 

TECLADO PIN $177,42 12% isento $201 .61 $201,61 

c~MP. COD. BARRAS culto ÍCIIII ipi CID E culto cJ imposto• valor cJ deaconto 

fornecimento 
impressora $430,00 incluso incluso $430,00 $430,00 

serviços $214.00 $214,00 $214,00 

$64.4,00 

back-up 

impressora $430,00 incluso incluso $430,00 $301 ,00 

serviços $214,00 $214,00 $149,80 

$450,80 

custo lema lpl C IDE culto cJ Imposto• valor cJ deaconto 

IMP. LASER $462,00 7% isento $496,77 $496,77 

Planilha os- Componentes e equipamentos comercaillzados em dõlar, considerados na revisão cambial. r-·-·-· --............ .. --- -
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PLANILHA 03 

CÁLCULO DO DÓLAR DA PROPOSTA 

FECHAtEíiTOi!oSrrlvô ·: .: . . _,, ~.:~ , . ' .! ·'/. 
,. - ~CÍ~pOrllltJt, ,.j:,p {) ·';1 ·': '!~ '• · ·-,(TolllittiriR .. pé!r~ · Totâtn~!lsJJIOÍ'~· , ' w.;;, ' .... .. 

' ; 
, ..... 

'· . " .. ,,-, ,., 
1· . . . . • ' • ~ ·. '. :· .•. " ~ '~ 

·i;lu~ 
• ._1" 

Item " - ~ - · Pr~ UNiilio ·: '.:-~· ' ... :: ~. 
.. 

' ,.,.., 
. T*! US$ Lole2 lote! \ Lole2 Lote! Lolli4 ; . l.o!e1 Latt2 lote! :~ . lotH 

·,.' ·'' " ' · ., • . ,. ... r .. . ,. '. ,;,. ., ·, ; ' ' 
.. 

MICROS - Processador 2.576 55 44,67 o 954 1.677 o o 121.846 216.959 o o 42.618 74.917 o 

MICROS - placa mãe • mem +cabos 2.576 90 122,50 o 967 1.699 o o 338.670 602.737 o o 118.458 208.128 o 

MICROS - disco rigido 2.576 52 66,50 o 953 1.675 o o 181.188 322.578 o o 63.375 111.388 o 

MICROS - monllor 2.576 52 96,30 o 953 1.675 o o 262.382 467.132 o o 91.774 161.303 o 

MICROS - floppy 2.576 44 7,36 o 950 1.670 o o 20.002 35.617 o o 6.996 12.299 o 

MICROS - mouse 2.576 52 1,61 o 953 1.675 o o 4.396 7.827 o o 1.538 2.703 o 

MICROS - teclado r:J le1tor 2.576 26 44,26 o 943 1.659 o o 11 9.327 212.646 o o 41.737 73.427 o 

MICROS royaUies Microsott 2.576 o 115,00 o 934 1.642 o o 307.085 546.852 o o 107.410 188.830 o 

MICROS tdrom 2.576 94 22,19 o 968 1.702 o o 61.403 109.360 o o 21.477 37.762 o 

MICROS · ~aca de rede 2.576 75 30,63 o 961 1.690 o o 84.149 149.898 o o 29.433 51.760 o 

MICROS- royalties Power Ouest 2.576 o 1,70 o 934 1.642 o o 4.540 8.084 o o 1.588 2.791 o 

IMP AUTENT 5.041 o 478,00 612 1.007 1.750 1.672 808.570 1.376.168 2.422.504 2.314.530 292.536 481.346 836.500 799.216 

LEITOR CóO BARRAS 5.041 94 383,37 604 1.026 1.800 1.705 640.025 1.124.563 1.998.450 1.892.976 231.558 393.341 690.073 653.652 

TECLADO PIN 5.041 25 187,50 615 1.012 1.767 1.672 318.724 542.495 959.481 907.896 11 5.313 189.750 331.313 313.500 

IMP. CÓD. BARRAS 2.510 38 644,00 295 510 879 864 522.435 934.591 1.632.083 1.604.667 189014 326.894 563.564 554.098 

COTAÇÃO DÓLAR FUTURO i i 2,7640 2,8590 2,8960 2,8960 2.289.753,37 5.482.804,00 9.692.207,58 6.720.068,54 828.420,18 1.917.734,87 3.346.756,76 2.320.465,65 

' i 08102 09102 10/02' 10102' 24.184.833,48 8.413.377,47 M~S PREVISTO PARA FORNECIMENTO I 

• na publicaçao havia somente os meses de setembro e novembro, sendo o valor de outubro uma média. 

Planilha 03- Cálculo do dólar estimado como dólar lu1uro médio pa<a compra dos COI1'j)Onen1es. Foram dislribuldos os equipameniDs em 41otes, confomne a previsao da época de datas e quantidade, com as taxas cambiais baseadas em jornais e revistas especializadas 
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PLANILHA 02 E 

REEQUILIBRIO ·DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS· FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMATICA 

1ln11 l'afo,. HISS' ralnl"t'J'''' '' fi\ .... , nuultc ,;o i'lllor ai lttlf ( H~J l''"·t. l'rcco lol11l dc ... l'tllori:ll(tlo * l'fll iaçtin 

dólar conversão 2,8746 3,6952 

impressora $430,00 R$1.236,06 revisável R$1 .588,94 51,35% 28,55% 

serviços $214,00 R$ 615,16 revisável R$790,77 25,56% 28,55% 

back-up $6,82 R$19,62 revisável R$25,22 0,82% 28,55% 

outros** $140,21 R$403,05 não revisável R$403,05 16,74% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados *** $33,74 R$97,00 revisável R$124,69 4,03% 28,55% 

frete + seguro $12,56 R$36,11 revisável R$ 46,41 1,50% 28,55 % 

total $837,34 R$ 2.407,00 R$ 2.979,09 100,00% 

"desvalorizaçao conside rando-se conversao de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, com base em revistas especializadds) versus conversào de 04/10/2002 de US$1,00 = R$3,6952. 

•• out ros= custos fi xos, margem de contribuiçé\o, despesas .1dministrativas, custos financeiros, etc. 

'"impostos de saída = PIS/COHNS 3,65%, CPM F 0,38% 

!variação percentua l total 

Divisão· Positiv o Informática· Hardware 

Valor da proposta inicial 

Adequação de Preços 

Novo preço 

Düerenp 

23,77'Yo 

valor 1111itário 

R$ 2.407,00 

R$2.979,09 

R$ 572,09 

q11a11tidade valor total Perceutunl de !teus Revisáveis 

2510 R$ 6.041.570,00 

Perceutunl de lte11s Não-Revisáveis 

R$ 7.477.507,05 

R$ 1.435.937,05 

14,66% 

7,30% 

0,23% 

1,15% 

0,43% 

23,77% 

83,26% 

16,74 % 

Q 11 () .; · i 

: I anilha 02 - Derrlo'nstrativ~~jll~sição do valor de venda. Considerou-se como revisável à variação cambial somente os componentes dolariz~os ~suas despesas variáveis de venda. Não está sendo solicitada a revisão na Margem de Lucro, nos custos fixos, 

I
! nas despesas administrativas El;:!lOS ustos financenos, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmente com a vanação camb1al. Os Impostos rev1sáve1s são somente referente à parte dolanz~a. 
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PLANILHA 02 O 

REEQUILIBRIO ·DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

TECLADO PIN ·FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

Í/1 '111 l'llffll ({/..,-,/ i'll/01 l 'JIOtll (/~-.1 <"OIIIiltiiO i 't lfOrll/1111/ IH~/ J'111l.l'l f'\ O /0(11/ .JI',i 'llfll11:11(1ltl ' i'llf"ÍII(IiO 

dólar conversão 2,8746 3,6952 

TECLADOPlN $187,50 R$538,98 revisável R$692,85 80,57% 28,55% 
back-up $0,93 R$2,67 revisável R$3,44 0,40% 28,55% 

outros** $31,43 R$90,35 não revisável R$90,35 13,51% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados *** $9,38 R$ 26,96 revisável R$34,66 4,03% 28,55% 
frete + seguro $3,49 R$10,04 revisável R$12,90 1,50% 28,55% 

total $232,73 R$669,00 R$ 834,19 100,00% 

• desvalorizaçao considerando-se conve,.,;ao de 18/07/2002 de US$1,00 ~ R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, com base em revistas especializadas) ve,.,;us conversao de 04/10/2002 de US$1,00- R$3,6952. 

**outros= custos fixos, margem de contribuiça.o, despesas administrativas, custos financeiros, etc . 

... impostos de salda= PIS/COFINS 3,65%, CPMF 0,38% 

jvariação percentual total 

Divisão - Positivo Infonnática- Hardware 

Valor da proposta inicial 

Adequação de Preços 

Novo preço 

,....Djfer_ença _ 

24,69% 

valor unitário 
R$ 669,00 

R$ 834,19 

R$165,19 

quantidade valor total Percenhwl de Itens Revisáveis 

5041 R$ 3.372.429,00 

Percentual de lterrs Não-Revisríveis 

R$ 4.205.166,56 

R$ 832.737,56 

23,00% 

0,11% 

1,15% 
0,43% 

24,69% 

86,49% 

13,51% 

..,., n ::oL - - v "' 
P amlha 02 . De~strativ<t, e~ ição do valor de venda Cons1derou-se como revisável à vanação cambial somente os componenles dolarizados e suas despesas vanáveis de venda. Não está sendo solicitada a rev1são na Margem de Lucro, nos custos fixos, nas 

I despe~minir't-ativas eliõs:custÕs financeiros, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmenle com a vanação cambial. Os impostos rev1sáve1s são somente referente à parte dolarizada. 
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PLANILHA 02 C 

REEQUILIBRIO • DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

LEITOR CÓDIGO DE BARRAS· FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÁTICA 

dólar conversão 2,8746 3,6952 

Leitor LS4000i $260,55 R$748,97 revisável R$962,78 56,61% 28,55% 
Cabo Synapse $16,24 R$46,67 revisável R$60,00 3,53% 28,55% 
Interface Synapse $43,05 R$123,74 revisável R$159,06 9,35% 28,55% 
Suporte vertical $19,93 R$57,29 revisável R$73,65 4,33 % 28,55% 
back-up $6,34 R$18,21 revisável R$ 23,41 1,38% 28,55% 

outros** $41,84 R$120,28 não revisável R$120,28 9,09% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados ** $65,40 R$188,00 revisável R$ 241,67 14,21% 28,55% 
frete + seguro $6,90 R$19,85 revisável R$25,51 1,50% 28,55% 

total $460,24 R$1.323,00 R$1.666,35 100,00% 

• desvalorizaçao considerando-se conversao de 18/07/2002 de US$1,00 ~ R$2,8746 (considerado em nossa proposla como projelado, com base em revislas especializadas) versus conversao de 04/1 0/2002 de US$1,00 = R$3,6952. 

-outros= custos fixos, margem de contTibuiçao, despesas administrativas, custos financeiros, ele. 

- imposlos de saída= PIS/ COFINS 3,65'l\ , CPMF 0,38%, ICMS MÉDIO 10,18% 

!variação percentual total 

Divisão - Positivo Informática- Hardware 

Valor da proposta inicial 

Adequação de Preços 

Novo preço 

25,95% 

valor unitário 

R$1 .323,00 

R$1.666,35 

R$343,35 

qiUlntidade valor totRl Percentual de Itens Revisáveis 
5041 R$ 6.669.243,00 

Percentual de Itens Não-Revisáveis 

R$ 8.400.081,08 

R$1.730.838,08 

16,16% 
1,01 % 
2,67% 
1,24% 
0,39% 

4,06% 

0,43% 

25,95% 

90,91 % 

9,09% 

Planilha 02 -
flxos~d~s 

O) 

üi -o o . . s cn I 
ltlonslrativo d~"lposiçao do valor de venda. Considerou-se como revlsável à variaçao cambial somente os componenles dolartzados e suas despesas variáveis de venda. Nao está sendo solicitada a revlsao na Margem de Lucro, nos custos 

admlJlislratiYa$ e nos custos financeiros, apesar dos mesmos sofrerem consideravelmente com a varlaçao cambial. Os Impostos revtsávels sao somente referente à parte dolartzada. 
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PLANILHA 02 B 

REEQUILiBRIO ·DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO DE VENDA 

IMPRESSORA AUTENTICADORA ·FORNECIMENTO RESPONSABILIDADE POSITIVO INFORMÃTICA 

i/<'111 l'lllor (L/SSI i ' llior•'J'"C" (/~S I 11>!11/iç.io l 'lliorllll!lll 1/bl J'lll"l . l'rcço tol11l tlt'Sl'lllori:llpir> ' l'<ll"iiiÇ<lo 

dólar conversão 2,8746 3,6952 

impressora $378,00 R$1.086,59 revisável R$1.396,79 64,41% 28,55% 
serviços $100,00 R$ 287,46 revisável R$369,52 17,04% 28,55% 
back-up $0,00 R$ 0,00 revisável R$0,00 0,00% 28,55% 

outros*"* $76,42 R$ 219,66 não revisável 1~$ 219,66 13,02% 
impostos e taxas sobre os produtos dolarizados ** $23,65 R$67,99 revisável R$87,39 4,03% 28,55% 
frete + seguro $8,80 R$ 25,31 revisável R$32,53 1,50% 28,55% 

total $586,87 R$1.687,00 R$ 2.105,89 100,00% 

• desvalor ização considerando-se conversão de 18/07/2002 de US$1,00 = R$2,8746 (considerado em nossa proposta como projetado, com base em revistas especializadas) versus conversao de 04/10/2002 de US$1,00 = R$3,6952. 

*"*outros = custos fixos, mdrgem de contribu ição, despesas ,,dministrativc~s, custos findnceiros, etc. 

-impostos de salda= PIS/COFINS 3,65%, CPMF 0,38% 

!Variação percentual total 

Divisão- Positivo Informática- Hardware 

Valor da proposta inicial 

Adequação de Preços 

Novo preço 

24,83'Yo 

valor unitário 

R$1.687,00 

R$ 2.105,89 

R$418,89 

qrmutidade valor total Percentual de Itens Revisáveis 

5041 R$ 8.504.167,00 

Percentual de Itens Não-Revisávris 

R$ 10.615.813,49 

R$ 2.111.646,49 

18,39% 
4,86% 
0,00% 

1,15% 
0,43% 

24,83% 

86,98% 

13,02% 

. .,. n :r:; i 
nilha 02 . Demoiifrativo W cáíi)J>O:sição do valor de venda. Considerou-se como revisável à variação cambial somente os componentes dolarizados e suas despesas variáveis de venda. Não está sendo solicitada a revisão na Margem de Lucro, nos custos 
s, na~despes s adminisliê'tiJii'-e pos custos financeiros, apesar dos mesmos sofraram consideravelmente com a variaçao cambial. Os impostos revisáveis são somente referente à parte dolarizada. 
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PLANILHAD7 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ECT PR 42/2002 • QUADRO RESUMO GERAL 

POSITIVO 

NOVADA TA 

valor do contrato 

diferença (%) 

valor 

R$ 7.580.237,92 

R$ 9.387.528,01 

R$16.967.765,93 

R$ 90.989.913,20 

18648% 

Planilha 07- Valor do reequilíbrio em relação ao valor total do contrato 

~- .- ·--···--·--~-... 
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PLANILHA 06 

DIVISÃO POSITIVO X NOVADA TA 

FECHAMENTO NOVADA TA I . . t 
Item Quantidade Total · I Preço Unitário R$ I .. 

MICROS 5.646 I 2.617,54 i I ----
I 1.687.oo 1 IMP. AUTENT. i 3.181 

LEITORCMC7 I o 
--1----

381,00 I I I 

LEITOR CÓD. BARRAS I 1.323,oo I I 3.181 I 

_L_ _j_ 

TECLADO PIN I 3.181 ! 669,oo 1 

BAL. CORRESPOND. ' 3.181 ---r 687,oo I I 

i t---· i BAL. ENC. 30KG I 1.609 

==+= 
827,oo I 

---
BAL. ENC. SOKG I 352 895,00 i 

I 

IMP.LASER I 2.353 
-

2.s11.oo 1 i 
IMP. CÓD. BARRAS i 1.814 I 2.407,00 ! 

ASTEC 0,5043 ! 9.098.991,32 ! 

TOTAL EQUIPAMENTOS I I I I 

TOTAL I 

i I 

. FECHAMENTO POSITIVO .,_ J --r • ' ;.,~·: 
.,. 

··- Item .. I Quantidade Total 1/. ·• ·. PreÇo Unitário R$ _>:· 

MICROS I 2.576 i 2.617,54 1 
IMP. AUTENT. i 5.041 1- 1.687,00 

I 

LEITORCMC7 ' 8.222 

i 
381.00 I 

LEITOR CÓD. BARRAS 5.041 1.323,00 
I 

TECLADO PIN i 5.041 ' 669,00 
I 

BAL. CORRESPOND. ! 5.041 I 687,00 

BAL. ENC. 30KG i 2.510 I 827,00 

BAL. ENC. 50KG I 666 I 895,00 

JMP. LASER I o I 2.811,00 

IMP. CÓD. BARRAS I 2.510 ! 2.407,00 

ASTEC I 0,4957 ! 9.098.991,32 1 

c TOTAL EQUIPAMENTOS I 

TOTAL I i 
! 

Planilha 06 - Divisão de responsabilidades de fornecimento entre a Positivo e a Novadata 

· .,, -·.·.· . :·:~·, .~ ·~ .. . ~ . ,; . 

• > .Preço -T~I R$ ' ·Í: 

14.778.630,84 

5.366.347,00 

0,00 
-

4.208.463,00 

2.128.089100 

2.185.347,00 

1.330.643,00 

315.040,00 

6.614.283,00 

4.366.298,00 

4.588.728,86 

41.293.140,84 

45.881.869,70 

•.... 
, ; :- .... ~, ... -... ··: · 

' :-: 

· F!reço Totàt:RS , · · . :~J,i 

6.742.783,04 

8.504.167,00 

3.132.582,00 

6.669.243,00 
·..,.-:-

3.372.429,00 

3.463.167,00 

2.075.770,00 

596.070,00 

0,00 

6.041.570,00 

4.510.262,46 

40.597.781,04 

45.108.043,50 

-. · - .J .. .. '--·· ·-··--

r; OS nc lJ:l/2005 - Civ 
GPM1 CORREIO 
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PLANILHA 05 B 

REEQUILiBRIO • COMPONENTES DOLARIZADOS 

Item Quant. fornecimento Quant. back-up Custo Unitário US$ Custo Total US$ 

- ------------···- ------·- ---- ------ ------------- ____ __J_ ________ --1 
MICROS . . I 
processador:----·----- ~----- i576 ____ ---.---- 55------------ ---$44,67··--- ···· $117.535,18 

- -· ·-- - - --- ·- - - ---- - ------- ------- - - - ------- -+--- --------·· ---------·- - ·- --- ·--- -- ·-- -- ·--------
placa-mãe+ memória+ cabos 2576 90 $122,50 $326.585,00 
------- --·-· -------------- ---- ·· · --- -- -- - ------------ ---------- --- ---·---·----::-c-=--:-cc-::-:--::-::-
disco rigido 2576 52 $66,50 $174.762,00 

· --- ---------- - - - - - ----· - - "··· ··---- --- - ---- ·--------- ---- - - ------
monitor 2576 52 $96,30 ' $253.076,40 
-------------- - - ----- ·' . . ------- - -· -- -··--- ----·- --- ··-------·-·----·-·--·--------

floppy 2576 44 $7,36 i $19.294,99 
mous_e _____ ---·------ -·- ·-- - -2576 - - - -- -- --- - - -- - 52 ------ ·------- ---- ·-$1~61--r-- - .. 

$4.240,15 
------·- ··· -- - ----- -- . . - -- - - ·- ----- .. ··- -·-- --- --· ------·····- -·-- ---·---,--,.,--- :---c-

teclado e/leitor 2576 26 $44,26 : $115.164,52 
... ----- - ·- -·- - - ·----+ ·------+ ----.,-

royalties Microsoft 2576 O . não informado (12,68%) 
-- - --- - - - ----- ---------- ----------------- -- ---------

cd·rom 2576 94 $22,19 : $59.239,52 
- -- - ---------- - - --- - - --- ----- - _ ____ .l,. __ ---------------- ---L------------1 
placa de rede 2576 , 75 · $30,63 $81 .193,48 

~tiesPõWer aüé5t _______ --=~-~=-~--25i~ ~===~~-==~~-==- . -=--==}~1-·.-7-o7~--------$4:-c-:.3-79.,-,..,..2o,-~ 

- - ·------·- ·--------·- -- ---- ·-----·--,--- -----------------
/MP. AUTENT. 5041 i O $478,00 : 
WrÕR-=c'óoc:-.-=s-=A-=-RRA=-=-=s-------~----5-041_____ 94 $339,76 ' $1 .744.669,67 
- - ·- ·-· - - - --- __ __ .. ___ . - - · -- ---.. - ·---- -- -------·------- -----·- - · -"- - ---------

$2.409.598,00 

TECLADO PIN 5041 . 25 $187,50 $949.875,00 
/MP. cóõ. BARRAs · ·---- - ---;-- --25io ----, ----ia-----, ----- ----~------$o-.õo 

- -

TOTAL EQUIPAMENTOS DOLARIZADOS $6.555.853,09 

I 1---- ------------------------,-----· _____ .;.... ___________ _[___ ________ :--
dólar ptax data da propo_s_t_a ________ 1_7-J_·u_I-0 __ 2 __ ___ .~.-----------·----------i-! ------=-2-=-,8=-67-:-:1-1 
dólar utilizado na proposta 18-jul-02 1 2,8746 
dólar atual (ptax 04/10) ·-04-o_ Ut_-0_2_ _ -- ----------- -----j -~ - ----------------- ·----·----~ ----- ---·-· ------- t 
~-------------- - ·--'---------·-·--r--

* para a lmp cód barras o back-up recebeu 30% de desconto 

Planilha 05 - Componentes e equipamentos comercializados em Dólares, considerados na revisão cambial. 
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PLANILHA 05 A 

DEMONSTRATIVO DE CUSTOS DOS COMPONENTES DOLARIZADOS ·RESPONSABILIDADE POSITIVO 

COMPONENTES DOLARIZADOS COMPRADOS NO EXTERIOR 

MICROCOMPUTADOR custo FOB IPI C IDE ICMS custo CIF 
processador $43,15 1,5% 2% $44,67 

floppy $6,50 3% 10% $7,36 

mo use $1,15 22% 15% $1,61 
royalties Microsoft $13,75 
cd-rom $19,58 3% 10o/o $22,19 
placa de rede $21 ,83 22% 15% $30,63 

LEITOR COD. BARRAS custo FOB IPI CIDE ICMS culto CIF 

Leitor LS4000i $190,39 19% 15% 0% $260,55 

Cabo Synapse $13,16 18% 5% 0% $16,24 

Interface Synapse $34,89 18% 5% O o/o $43,05 

~ 
'luporte vertical $19,93 n/ a n/a incluso $19,93 
(otal $339,76 

COMPONENTES DOLARJZADOS COMPRADOS NO BRASIL 

MICROCOMPUTADOR custo lcmt ipl C IDE custo cllmpostoa valor c/ desconto 

placa-mãe + memória + cabos $122,50 incluso isento $122,50 $122,50 

disco rigido $70,00 incluso isento $70,00 $66,50 

monitor $107,00 incluso isento $107,00 $96,30 

custo icma lpl C IDE custo cllmpostoa valor c/ desconto 

teclado e/leitor $41,00 12% isento $46,59 $44,26 

!MP. AUTENT. custo lema lpl C IDE custo cllmpostoa valor cJ deaconto 

impressora $378,00 incluso isento $378,00 $378,00 

serviços $100,00 isento isento $100,00 $100,00 

C. total 
$478,00 

custo lema lpi C IDE custo cllmpostoa valor c/ desconto 

$165,00 12% isento $187,50 $187,50 

IMP. COD. BARRAS custo icma ipl C IDE custo e/Imposto• valor c/ desconto 

fornecimento 

impressora $430,00 incluso incluso $430,00 $430,00 

serviços $214,00 $214,00 $214,00 

$644,00 

back-up 

impressora $430,00 incluso incluso $430,00 $301,00 

serviços $214,00 $214,00 $149,80 

$450,80 

Ros n" Ü',i206s, cN~ 
CPMI - CORREIOS 

Fls: " .13 3 4 
~· 

Planilha 05 • Componentes e equipamentos comercia lizados em Dólares. considerados na revisão cambial. 
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PLANILHA04 

DEMONSTRATIVO DE CUSTOS DOS COMPONENTES NÃO-DOLARIZADOS 

Item Fornecimento Back-up Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

MICROS 

Soflware Ghost 2576 o R$ 29,63 R$ 76.642,08 

Soflware G-Buster 2576 o R$157,07 R$ 404.612,32 

Gabinete 2576 52 R$ 45,30 R$ 119.046,40 

Fonte 2576 52 R$ 51,51 R$135.368,26 

MousePad 2576 o R$ 2,50 R$ 6.440,00 

Conversor A CIDC 2576 52 R$ 7,15 R$ 18.790,20 

Recovery 2576 o R$1,15 R$ 2.962,40 

Embalagem 2576 94 R$10,24 R$ 27.340,60 

Outros componentes 2576 R$ 26,13 R$ 72.474,38 

LEITORCMC7 6222 172 R$ 303,25 R$ 2.545.480,50 

BAL. CORRESPOND. 5067 26 R$ 546,74 R$ 2.764.546,62 

BAL. ENC. 30KG 2531 21 R$ 657,23 R$ 1.677.250,96 

BAL. ENC. 50KG 676 12 R$ 766,77 R$ 529.071,30 

R$ 8.400.228,44 

Planilha 04 -Componentes e equipamentos comercializados em Reais, não considerados na revisão cambial. 
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Brasflia, 03 de Outubro de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasflia - DF 

Ref.: Solicitação de Extensão do Prazo de Entrega e Instalação do Lote 1 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

limo. Sr. Jorge Eduardo de Araújo 
M.D. Coordenador de Implantação 

Prezados Senhores; 

Os seguintes problemas ocorreram no Processo de Entrega e Implantação do Lote I do Projeto ECT 042, o 
que tem contribuldo para atrasar os senriços prestados por este Consórcio: 
1. Alteração do procedimento de instalação do Banco Postal, em virtude da alteração de versão: conforme e­

mails recebidos por este Consórcio da Sra. Luzineth de Lima Mesquita, em 30.09.02, às 09:14 h, 
alterando o procedimento definido durante o treinamento realizado pela ECT, e, em 02.1 0.02, às 21 :41 h, 
retificando a alteração deste procedimento, o que provocou a necessidade de mais de 1 (uma) visita para 
instalação em algwnas ACs-Agências dos Correios (onde o técnico teve de retomar para reinstalar o 
"plug-in", da versão 2 do BP-Banco Postal, que prejudicava a operacionalidade dos sistemas CPF on-line 
e CHT-Corrcio Hfhrido Telemático) e estendeu significativamente o tempo de instalação de cada AC, 
impedindo o deslocamento dos técnicos para as ACs programadas para os dias consecutivos; 

2. Indisponibilidade do cartão do Banco Postal e problemas de senha neste cartão: o que acarretou demora 
na execução do script de testes das ACs em implantação; 

3. Inexis~ncia ou não-completude da infra-estrutura da AC: em muitos casos, a infra-estrutura fisica (obras 
civis em andamento e guichês nio-disponfveis) e lógica-elétrica (estrutura da rede local da Agência, 
aus&cia de réguas de tomadas e conversor serial DB-9/USB, para o SGEA·Sistema de Gerenciamento de 
Espera de Atendimento) impactaram em estender por mais de 1 (um) dia a implantnção de uma mesma 
AC; 

4. Indisponibilidade ou instabilidade do link de satélite (V -Sat, da Embratel): em muitas situações, o 
problema do enlace de comunicação de dados obrigou o técnico a retomar mais de uma vez à AC, 
inclusive com tentativas de troca de equipamentos autorizada pela Coordenação da ECT, o que 
comprovou a inexistência de problemas de hardware nos equipamentos entregues, mas sim a 
impossibilidade de superar esta limitação, que, de fonna nenhuma, pode ser atribufda a este Consórcio; 

5. Impeditivos de acesso flsico à AC: em diversas oportunidades, os chefes de Agência ou recusaram-se a 
abrir as portas para os técnicos da implantação, ou solicitaram que os técnicos regressassem no dia 
seguinte, ou tiveram de ser convecidos pelo representante da respectiva DR-Diretoria Regional, o que 
acarretou espera dos técnicos à porta da Ag&lcia, por muitas horas, às vezes infrutfferas; 

6. Falta e piques de luz: o que demandou a permanência do técnico por mais de I (um) dia na Agência e, em 
alguns casos, acarretou a queima de equipamentos; 

1. Informações técnicas fornecidas pela EC!' tardias ou inconsistentes (tais como mídia do Caixa e "range" 
de IPs): conforme ocorrido em algumas ACs, o que implicou em retrabalho de alguns guichês já 
configurados e impedimento de realização de alguns scripts de teste; nas Agências iniciais, alguns 
problemas decorreram da indisponibilidade da mfdia apropriada, o que só pôde ser detectado nas 
primeiras Agências Pilotos, o que obrigou este Consórcio a tomar providências emergenciais que 
afetaram os 3 (três) primeiros dias previstos para o prazo de implantaçio; ·-;·---·- · ·~·-·· ·· r_.s n° \ ' i .' / ( 

CPM 

MATRIZ:SIBS QD.Ol CONJUNTo··c"LOTESOI A lO- CEP:71.701-970- FONE:(0 .. 61)486-9959- FAX:(061)386-38SI - NÚC EOBANBEIRA~ 
FILIAIS: SÃO PAULO--SP, RJO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, JLHÉUS·BA, CAMPO GRANDE-MS. BELO-HORJZONTE·MG, C RITIBA-PR. RECIFE-·pf 
PORTO ALEORE-RS E FORTALEZA.CE 



~C~D~V~=========================================== 
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8. Imagem fornecida pela ECT com problemas que demandam intervenção adicional em campo (tais como, 
incorreção nos "drivers" das impressoras de código de bBlT'IlS, Zebra, e laser, Lexmark e necessidade 
adicional de execução do procedimento "sysprep"): este fato impactou, na prática, a instalação de todas 
as ACs, pois tomou necessária a execução de procedimentos não-previstos no treinamento ministrado 
pelaECT. 

Cumpre reforçar que este Consórcio preparou-se para enfrentar um projeto complexo e de elevado nível de 
dificuldade, dados os prazos, as distâncias e os desafios tecnológicos envolvidos; entretanto, é forçoso 
reconhecer que muitos dos problemas anteriormente mencionados sobrepujaram as expectativas, inclusive de 
alguns recursos da própria ECf, com quem temos tido oportunidade de interagir no cotidiano, mesmo em 
horários noturnos e em dias de fim-de-semana. Notoriamente, este Consórcio reconheceu, desde o princípio, 
que este projeto demandava especial cuidado e prep&nlção e, ainda.. que seria necessário, em diversos 
momentos flexibilizar alguns pontos do processo (como, por exemplo, a instalação pioneira da AC 
Diamantina-MO, o atendimento prioritário de ACs em que a ECT pretendia ativar o Banco Postal de 
imediato, a inauguração antecipada da AC Minas Novas-MG e a substituição da AC Shopping Del Rey pela 
AC Nova Lima). Não obstante toda esta disposição do Consórcio em atender prontamente a todas as 
requisições da ECT, tomou-se impossfvel, em tempo hábil, treinar novas equipes de instalação em campo, de 
forma a fazer frente às alterações decorrentes dos fatos aqui citados. É importante ressaltar que a aceitação 
deste Lote 1 não deve depender da entrega e da instalação destas novas balanças, visto que, até a presente data 
(03.10.2002), a ECf não respondeu à correspondência a este respeito protocolada por este Consórcio em 
25.09.2002 e que, conforme registrado em ata de 12.09.2002, "serão necessários 17 (dezessete) dias, a partir 
da autorização da ECT, para a completa produção das balanças do primeiro lote, e 13 (treze) dias para 
transporte e instalação das mesmas". A propósito, é relevante o fato de que esta indefinição a respeito das 
balanças implicará a este Consórcio despesas adicionais de deslocamento de técnicos, de forma a fazer frente 
a esta adaptação. 

Cabe ressaltar que neste momento nos encontramos com a mamna das agências dos Correios em 
funcionamento, necessitando o Consórcio apenas de uma pequena dilatação do prazo para concluir questões 
que ficaram pendentes. 

Em virtude de todos os problemas anteriormente relacionados, solicitamos a prorrogação dos prazos de 
entrega e instalação anteriormente solicitados e ratificados em nossa correspondência de 26.08.2002 para 
11.10.2002, reiterando o pedido feito por este Consórcio na correspondência em referencia, de forma isenta de 
penalidades, e sem alterar os prazos de aceite e pagamento do Lote 1, por se tratar de motivo justificado, 
alheio à vontade e poder de ação deste Consórcio. Ressaltamos, também, que estamos solicitando apenas 6 
(seis) dias úteis adicionais para concluir as entregas pendentes em decorr!ncia de algumas localidades 
geograficamente distantes, concluir as instalações e resolver as pequenas pendências decorrentes, para que 
todo o Lote I esteja totalmente implantado, visto que, não se poderá trabalhar no próximo fim-de-semana, em 
função das eleições que ocorrerão em todo o território nacional. 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas., colocamo-nos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Al·.i~ .. 1~' dL Ó·~ 
~~ e Souza Santos 
Gerente de Proj 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
. ·- - -· - · ---- -- ---- - - - - ------- - - - ·- ---· -- - - --· - -- ------- - ·----- --- - ·---- - ·------·---

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GERAD/DR C'\~ 

CI/GCM/DGEC/DECAM- 3_) /2002 - CIRCULAR 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-3486/02- CIRCULAR 

ASSUNTO: Informa códigos de equipamentos -Contrato nº 11 .346/02 

Brasília-DF, de setembro de 2002. 

Em complemento a Cl referenciada , informamos abaixo , códigos dos equipamentos, objeto do Contrato 
nº 11.346/2002, celebrado com o Consórcio Alpha ECT 042, para conhecimento dessa Regional. 

CONTRATO EQUIPAMENTO 
Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
lm!Jressora Autenticadora 
Leitor Laser de Códiqo de Barras 

11.346/02 Teclado PIN- Cript. Smart Card 
LeitorCMC7 
Balança para correspondências 
Impressora de códiqo de barras 
Impressora Laser 
Balança para encomendas 30k 
Balança para encomendas 50k 

\\lHF .uml 
' 'j 1 ·., ,h~:, ·: d<.: ~,;qnqurudll•• - • ···nlr .ll•• n· 1 1.<-lr, 0_2 
\11•'1{1 ) 1)\ 

CODIGO DO EQUIPAMENTO 
15200197-2 
15150054-6 --4> JC 
15200138-7 
15200069-0 
15200070-4 
50350015-1 
15150099-1 
15150137-8 
11050057-1 
11050056-3 

,.-. ________ , __ ,._ .. -- - --~· 
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ISAIAS LERBACK 
De: Manoel Fernando C. de Sant'anna 
Enviado em: quarta -feira, 18 de setembro de 2002 19:07 
Para: ISAIAS LERBACK 
Cc: Astrea Menezes Moraes 
Assunto: ENC: CODIGO DE MATERIAL PARA CONSTAR NA NF 

lsa ias, 
Favor divulgar junto as Drs. envolvidas, via CI circular. 
Quando do envio do fluzo de pagto. 
Fernando 
-----Mensagem original-----

De: Marcos Tarcisio Campos Caldeira 
Enviada em: terça-feira , 17 de setembro de 2002 10:20 
Para: 'CSANTOS @NOVADATA.COM.BR'; 'OLYMPIOM @ POSITIVO.COM.BR' 
Cc : Terezinha Alves ; Manoel Fernando C. de Sant'anna; Astrea Menezes 

Moraes; Sérgio Antônio Perfeito; JORGE EDUARDO DE ARAUJO; Marcelo de 
Almeida Camargo ; Ana Claudia Bittar de Oliveira 

Assunto: CODIGO DE MATERIAL PARA CONSTAR NA NF 

Senhores, 

Seguem os respectivos códigos de material para constar quando da emissão da NF. 

NOME EQUIPAMENTO CÓD MATERIAL 
Micro-c/ teclado Leitor Cartão 15200197-2 
Impressora Autenticadora 15150054-6 
Leitor laser de código de barras 15200138-7 
Teclado PIN- Cript. Smart Card 15200069-0 
Leitor CMC7 15200070-4 
Balança para correspondências 50350015-1 
Impressora de código de barras 15150099-1 
Impressora Laser 15150137-8 
Balança para encomendas 30k 11050057-1 
Balança para encomendas 50k 11050056-3 

MARCOS CALDEIRA 
SUBCHEFE DCAMP- CORREIOS 
Fone Oxx61 4262199 Fax 4262296 
Brasília DF 

RÕs-;;;(j3i2-oo~êN _ 
CPMI . CORREIOS . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: GERAD/DR ~ lO t.AS 

·------ - - ·- -- - -- 1 II ___ PR~TO;~L;- ! 

I li . 
I . 
J l i . 

! CI/GCM/DGEC/DECAM- 3/.j8612002- CIRCULAR 
I I 

i 
I I 

I 
! I 

J ! ____ ________ ____ ·- · .J 

I 

; Ref.: Contrato n2 11 .346/2002 
!_ _______ _ _ _ _ 

ASSUNTO: Encaminha cópia de Contrato 

Brasília-DF, Z'..J de setembro de 2002. 

Informamos que já se encontra disponível na rede (\\sac0424\SISTEMAS) - Pasta de Contratos, o 
Contrato nº 11.346/2002, celebrado com o Consórcio Alpha· ECT 042, cujo objeto é o fornecimento de 
Microcomputadores e periféricos, para conhecimento e acompanhamento por parte dessa Regional. 

( Solicitamos a essa regional seguir as orientações contidas na nossa CUASS/DECAM-3202/2002 -
CIRCULAR, bem como orientar todas às áreas envolvidas sob os novos procedimentos para acessar os 
contratos, no âmbito dessa Regional , sob recomendação para manter estreito acompanhamento da 
execução do Contrato , sobretudo no que diz respeito ao cumprimento dos prazos . 

o 

-

Os pagamentos serão efetuados, conforme descrevemos abaixo: 

INVESTIMENTO (Aguisicão de Micros e Periféricos) 

Os pagamentos referentes ao Investimento serão efetuados pela Administração Central (CENTRAPG), no 
30º (trigésimo) dia, após a emissão do Termo de Aceitação de cada lote de equipamentos entregues, 
através de Fatura Comercial a ser emitida pela Contratada, conforme procedimentos descritos abaixo: 

a) O Coordenador Regional após receber as Notas Fiscais das Agências da ECT, procede conforme 
segue: 

- encaminha a 1ª (primeira) via da Nota Fiscal de cada lote para a GECOF, para tratamento contábil , 
fiscal e orçamentário ; 

-encaminha a 2ª (segunda) ou cópia da Nota Fiscal para essa GERAO, para tratamento patrimonial ; 

-encaminha a 3ª (via) ou cópia, juntamente com o Termo de Aceitação Iniciai, após ter consolidado todas 
as Notas Fiscais recebidas das Regionais, para o Gestor Nacional do Contrato (GT/147/02 - Sr Jorge 
Eduardo de Araújo); (O Termo de Aceitação deverá constar o nº das notas fiscais e nº de série do 
equipamento. 

O Gestor Nacional consolida todas as Notas Fiscais das Regionais , emite Termo de Aceitação único do 
lote, e após receber as faturas emitidas pelo Consórcio Alpha, atesta e encaminha o lote consolidado para 
o DECAM para providências de pagamento. 

CUSTEIO (Assistência Técnica na Garantia) 

a) O pagamento referente ao Custeio será realizado por essa Diretoria Regional , após a emissão do 
Termo de Aceitação e, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, devendo o mesmo 
ocorrer no 159 (décimo quinto) dia do mês subseqüente à prestação do serviço, sendo que a 
CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal 12 (primeiro) dia útil do mês subseqüente ao do serviço 
efetivamente realizado. r·--· ·- ·----· ----~ 

l hJS n" ·:J .'/2005- CN -
/ C ~>M í - - CO HREJOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

--~ 

As despesas decorrentes do objeto do Contrato, correrão por conta das seguintes classificações 
orçamentárias: 

Fernando C. de Sant'anna 
. . . ele Gestão ele comratos 

da 019IWO 
IAat. !1.011.304·4 

C/C: DITEC, DCAMP, GT-147/02 e CENTRAPG/DEGEF 

At-.·1ltF':uurr 
t-..'ti..:: r" lll 
t"l- t'll{i'lll...lJ{ 

..... 

.. 



I 
r 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GT-14 7/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3407/2002 

Ref.: Contrato n9 11.346/02 

ASSUNTO: Encaminha carta da Novadata para conhecimento- Contrato nv 11.346/02 

Brasília-DF :1- de setembro de 2002. 

Estamos encaminhando, em anexo. cópia da correspondência da Novadata Sistemas e Computadores 
S.A, onde a mesma apresenta declaração da Empresa Zebra Technologies Corporation se solidarizando 
com a Empresa Sea l Sistemas e Tecnologia de Informações Ltda, novo distribuidor autorizado para o 
fornecimento de impressoras de código de barras , objeto do Contrato nv 11.346/02, celebrado com o 
Consórcio Alpha ECT 042 , para conhecimento desse grupo. 

Ressaltamos que . para revogação da declaração de sol idariedade;;erá necessária anuênc ia da ECT . 

Aten,?P amen , 
/ 

Adauto Tameir o Machado 
Chefe do Departamento de C tratação e 

I Administração de Material- CAM 

Anexo: Cóp ia da carta da Novadata e anexo 1 F.,Js~; ;r;,í o05 - cNl 
! , P~~~ - C08REIOS . . 
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Qjij~RREI'o(/. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Oundra O 1; Conj. 03: Bloco "A" ; 6" Andar - Ed. Sede da ECT - Fax: (061) - 426-2807 - Fone: (061) 426-2794 
CEP 70002-900- Brasilia/DF 

'CT/GCMJDGEC/DECAM-3275/02 Brasília; DF, '-: de setembro de 2002 

Ref.: Carta Consórcio ALPHA ECT 042. de 2(J 10R/2002 

Assunto: Alteração da composição do Consórcio 

A 
LÍDER DO CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
SIBS - Quadra Ol- ConJ. "C" - Lotes 3/9 - Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 BRASÍLIA/DF 

Fax: ( 61) J86-J85 I 

( -Prezado(s) Senhor(es), 

( 

/ 
\ 

Em resposta a sua Cm1a datada de 26/08/2002, onde apresenta a nova redistribuição de 
responsabilidades das empresas integrantes do Consórcio Alpha ECT 042, iníonnamos que nada temos 
a obstar quanto à referida alteração apresentada naquela conespondência e na declaração do licitante 
pm1icipante sob a tonna de consórcio (Anexo 8g) . 

Sendo assim, o fàturamento dos equipamentos e serviços deverão oconer confimne a 
distribuição de responsabilidades nela descritas. 

Solicitamos ainda a adequação aos novos valores das Garantias de execução do Contrato da 
referência, de acordo com a pm1icipação de cada consorciada, conforme detenninada na Cláusula Nona 
- Da Garantia de Execução do mesmo Instnnnento contratual. 

\1 i ..: J ll- () 2 

Atenciosamente, 

/ .// 

~AUTOT O 
Chefe do Depfutamento de C: ntratação e Administração de Material 

/ 

f ·ll ll Sl'l rciD ,\ J. l'II A FI 'T 042 A lt~ra...; ;io da l.:lllllJlll S i..,:all dll ...,;llllsÚr....:ill 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DECON, DEORC e DEGEF 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3398/2002 

Ref. : CI/GCM/DGEC/DECAM-3138/02 

ASSUNTO: Reitera assunto referente ao Contrato n 11 .346/02- Consórcio Alpha 

Brasília-DF I L de setembro de 2002. 

Dado o tempo decorrido. reiteramos o contido na Cl referenciada, solicitando a esse Departamento , 
informar, urgente. o fluxo da nota fiscal referente aos equipamentos, objeto do Contrato nº 11.346/02 , 
celebrado com o Consórcio Alpha ECT 042, entregues após o recebimento na unidade operacional , para a 
que a mesma tenha o seu registro fiscal , contábil. orçamentário e de pagamento , para que possamos 
orientar as Regionais. 

Atenc · arnent:tJ, / 
/",í 

auto Tameir- 1 Machado ! 
hefe do Departamento de Contrátação e 

Administração de Material- DECAM 

- · } 
\ lf'l :1,rt 

' ' ; l~ · ~ 
:_u{ I' . ' · n \ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: DC'AMP 

AO: CiT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CJIDIAPR , DCAMP- 121 112002 

Ref.:CI ,GCM/DCJEC!DECAM-.li 1412002 _j 
~--------------------------------

Assunto: Troca de componentes microcomputadores. 

Brasília, (}~de setembro de 2002 

Após a análise técnica do processador apresentado pelo consórcio ALPHA. contémne 
tabela abaixo, em substitui<;ão ao ofe11ado na proposta técmca, concluímos que não existe nenhum 
inconveniente técnico que nos impel,:a a aceitar o componente solicitado pdo requerente. 

Apresentado para Homologação Solicitado para 
Com(Jimente Marca Modelo Marca 
Processador Intel ('elenm I Ghz Intel 

com 128 KB 
de cache 

Atenciosamente, 

DCA MP 

II H ' \,·· ;h.01 -t4\ , h.:\IHT H'\ 1 Js'.\~·11 ".1li ·\I' I { \ ( ' J F\1 ' /:ll ll l·\~\• ' 1 f)[ \1'1{ IH' -\\11' 1~11 ~tJ02 ' Ir-••·• •'••n•p, no.:Hk \hro ••"rtlpul.hl·• •• :.d ... 

troca 
Modelo 
( 'eleron I Clhz com 25(J 
KB de cache Tualatin 

S 11° l/l/2005 - CN -
Ml · CORREIOS 

Fls.: ___ 13:4;.[)_ 
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Qé 'I CORREIO( l DEPARTAMENTO JURÍDICO - DEJUR 
- - - ·- - -· ·-- - - ------

REF :CI/GCM/DGEC/DECAM-3330/2002 

NOTA JURÍDICA/DEJUR/DJRAD--6'53 /2002 

Senhor Chefe do Departamento jurídico, 

Trata-se de consulta formulada pelo DEC.AM, encaminhada a 

este DEJUR por meio da Cl referenciada, que versa sobre o seguinte 

assunto: 

O Consórcio ALPHA ECT 042 apresentava a seguinte 

composição: 

- NOVADA TA (Líder)- Fornecimentos- R$ 48.035.923,88 

- POSITIVO- Fornecimentos/Serviços- R$ 42.953.989,32 

Ocorre, que o referido Consórcio apresentou uma nova 

composição, como sendo: 

- NOVADA TA (Líder)- Fornecimentos/Serviços- R$ 

45.841 .592,41 

- POSITIVO- Fornecimentos/Serviços- R$ 45.148.320,79 

Neste sentido, o DECAM consulta este Departamento sobre a 

necessidade ou não, da alteração da composição do Consórcio ser 

efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato ou por simples 

apostilamento. 

:,W~l-- ARA/ara- NJ-CI-GCM-DGEC-DECAM-3330/2002 

36 7 o ... ._ .... 
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C; 

Céi~RREIO<] DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 
----------- --- -- ·------- - - -------

Assim, podemos concluir que a alteração da composição do 

consórcio pode ser efetivada por simples apostilamento, pois, por não se 

tratar de alteração ideológica do contrato não é necessário que se formalize 

via termo aditivo. 

Frisa-se, outrossim que o posicionamento acima aduzido limita­

se aos termos da consulta ora formulada, cabendo a verificação de 

eventuais restrições editalícias no que tange ao percentual da composição 

de participação do Consórcio. 

Era o que nos cabia opinar. 

À consideração superior. 
Brasília, 05 de setembro de 2002. 

~~'WEM~7o 
Estagiária 
Matr.:2.390.875-0 

APROVO EM: !J6C'Jt'2-

(' HÉLI Ó ~~OLÔINO RODRIGUES e~!rtamento Jurídico/ECT 
Marc6 nuré/io MD IW 1 tlff i l ~ 

Mat. 8.0 ! 1 .429 - 6 -0AB - o := l!Sú~, 
Subche12 dry D~~;;ria r::e : ·! : 1, r J ~ iN 

RQS -;;ÕJ/2oos--:c"'N": 
CPMI - CORREIOS 

FI'~ · 1 ') A·"'; 
. -:--=--·::!:--~-11-1--. 
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AlPHA ECT 042 · 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

ANEXO 8 g 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE PARTICIPANTE SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

Declaramos, para fins de prova dos subitens 2.3. e 4.3.4. do Edital de 
Pregão n. 0 042/2002, na condição de Consórcio que serão 
responsáveis pelo objeto do Pregão as consorciadas abaixo 
discriminadas e nos seguintes equipamentos e serviços: 

• CONSORCIADA - LÍDER: (FORNECIMENTOS) 

Razão Social.· NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
Nome do responsável.· Clovis Pereira de Britto 
Cargo/Função: Procurador 
RG: 385.764 SSPIDF 

FORNECIMENTOS: 
8.222 Microcomputadores-Estação Automação de Agência- Anexo 01-A 
3.181 Impressoras Autenticadoras -Anexo 01-B 
3.181 leitor laser de Código de Barras (Pistola)- Anexo 01-D 
3.181 Tela dos PIN -Anexo O 1-E 
3.181 Balanças de Correspondência -Anexo 01·F 
1.609 Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 

352 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H , ... ,- . 
8.222 Impressoras laser Monocromática- Anexo OH.~:!. .·: ) · 
1.814 Impressoras de Código de Barras- Anexo 01-J 

• CONSORCIADA: (FORNECIMENTOS/SERVIÇOS) 

Razão Social: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA 
Nome do responsável :Marielva Andrade Silva Dias 
Cargo/Função: Gerente Geral 
RG: W183782P 

FORNECIMENTOS: ~ ('. ~t 1 
· 5.0,.51 Impressoras Autenticadoras- Anexo 01-B -:- ' . . · 

8.222 leitoras de CMC7- Anexo 01-C 
5.041 leitor laser de Código de Barras (Pistola)- Anexo 01-D 
5.041 Telados PIN -Anexo 01-E 
5.041 Balanças de Correspondência -Anexo 01-F 
2.51 O Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 

666 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H 
2.51 O Impressoras de Código de Barras- Anexo 01-J 

) ........ -.. •• • ~ -· ' o'4(, _ , · - · - - · ·---

~ nc 0:'/2005 - CN -
Í CPMI - C RREIOS 

j 
.. (~ 1 •) it 8 

Fls: __ _ 1- J.. u '::l · 

J ' 
, . .. q, 1 o __ 1 

~Crc' .. ·-d 



( -

. AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

SERVIÇOS: 
· ... ~rau LOúus ayueres t.:uu~tanlt:~ nu i:ciital do Prepdo 

OBS: O DETALHAMENTO DOS LOCAIS DE ENTREGA E ALÍQUOTAS DE ICMS APLICÁVEIS AO 
FATURAMENTO ESTÃO DEMONSTRADAS NAS PLANÍLIAS EM ANEXO. 

/~id ~-&> • .,á to.Jio 
Clovis ~reira de Britto 
NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 

L.c.......· ~ ~---.<:>_dJ,._ ?)..._ 

Marielva Andrade Silva Dias 
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA 

Brasília-DF, 18 de julho de 2002 

c 

r-.. ~-·- -- · .. ·.··"- ..... .. -·u~.c~-
1 ; ~ US n'' t(1 '2005 - CN -
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I F.is' . _ .. _ 13 4_!J_ 
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

Brasília. 26 de agosto de 2002 . 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
R-~, ; 1 ; ,. ll]:' 

Rcf • Alteração da Composição do Consórcio 

A! C. • llmo. Sr. Adauto T ame irão Machado 
MD. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Em virtude da nova redisuibuição de responsabilidades entre as empresas do Consórcio Alpha ECT 042, 
estamos apresentando a seguir a nova divisão de faturamento que será exercido ao longo da execução do 
contrato n° 11346• 

1. Investimento (Aquisição de Microcomputadores e Periféricos): 

1.1. Novadata• R$ 41.293.140,84 (Quarenta e um milhões. duzentos e noventa e três mil , cento e 
quarenta reais e oitenta e quatro centavos); 

1.2. Positivo• R$ 40.597.781 ,04 (Quarenta milhões, quinhentos e noventa e sete mil , setecentos e oitenta 
e um reaís e quatro centavos); 

I J . Investimento Total do Consórcio• R$ 81 .890.921 ,88 (Oitenta e um milhões, oitocentos e noventa 
mil, novecentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). 

2. Custeio (Assistência Técnica na Gar.mtia): 

2.1. Novadata• R$ 4.548.451,57 (Quatro milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
cinqüenta c um reais e cmqüenta e sete centavos); 

2.2. Positivo• R$ 4.550.539,75 (Quatro milhões, quinhentos e cinqüenta mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e setenta e cinco centavos); 

2.3. Custeio Total do Consórcio• R$ 9.098.991 ,32 (Nove milhões, noventa e oito mil, novecentos e 
noventa e um reais e trinta e dois centavos). 

A composição demonstrada preserva o valor total contratado de R$ 90.989.913 ,20 (Noventa milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e treze reais e vinte centavos) e melhora o nível de crédito de 
ICMS para a ECT, visto que os microcomputadores produzidos pela Empresa Positivo Informática Ltda. 
serão entregues nas seguintes Unidades da Federação• PR, ES, MG, RJ, RS, SC e SP . 

Vale lembrar que todos os componentes utilizados para a fabricação dos microcomputadores, tanto pela 
Novadata, como pela Positivo são exatamente idênticos, não descaracterizando em hipótese alguma o produto 
homologado pela ECT. O que modifica apenas, é a marca do produto apresentado, que parte possuirá marca 
Novadata e parte marca Positivo. A ECT poderá cadastrar em seu sistema de pauimônio todos com o 
codinome Alpha, visto que, haverá um único controle de número de série e aberturas de chamados para 
atendimento técnico. 

Em anexo segue planilha demonstrativa da divisão efetuada entre o Consórcio. 
,--·~~ - . ~ - ~- ........... ~.__ .... ... ~---
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AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

No aguardo de um pronunciamento favorável de V.Sas., colocamo-nos a disposição para qurusquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

k v .JiUt-.J';V-Ula::.-'\}_t2 f José Luiz Cuinhas da Cunha 
NOVADA TA SIST. E COMP ADORES S/A 

L-·---L- o º' . -'...A_ 1)._ 
Marielva Andrade Silva Dias 
POSITIVO INFORMÁTICA L IDA 

fR~us·~{;·7~~~~2oõ·5 -cN -
I CPMI . CORREIOS 

F l s · ~ 13 51_ 
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. AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA·POSITIVO 

ANEXO 8 g 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE PARTICIPANTE SOB A FORMA DE 
CONSÓRCIO 

Declaramos, para fins de prova dos subitens 2.3. e 4.3.4. do Edital de 
Pregão n. o 042/2002, na condição de Consórcio que serão 
responsáveis pelo objeto do Pregão as consorciadas abaixo 
discriminadas e nos seguintes equipamentos e serviços: 

• CONSORCIADA -LÍDER: (FORNECIMENTOS) 

Razão Social: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA 
Nome do responsável: José Luiz Cuinhas da Cunha 
Cargo/Função: Presidente 

FORNECIMENTOS: 
- 5.646 Microcomputadores-Estação Automação de Agência -Anexo 01-A 
- 3.181 Impressoras Autenticadoras- Anexo 01-8 
- 3.181 Leitor Laser de Código de Barras (Pistola)- Anexo 01-D 
- 3.181 Telados PIN -Anexo 01-E 
- 3.181 Balanças de Correspondência- Anexo 01-F 

1.609 Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 
352 Balanças de Encomenda 50 Kg -Anexo 01-H 

- 2353 Impressoras Laser Monocromática- Anexo 01-1 
1.8141mpressoras de Código de Barras- Anexo 01-J ~ 
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~ AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADA TA-POSITIVO 

• CONSORCIADA: (FORNECIMFNTOS) 

Razão Social: POSITIVO INFORMÁTICA L TOA 
Nome do responsável :Marielva Andrade Silva Dias 
Cargo/Função: Gerente Geral 

FORNECIMENTOS: 
2.576 Microcomputadores-Estação Automação de Agência- Anexo 01-A 
5.041 Impressoras Autenticadoras- Anexo 01-B 
8.222 Leitoras de CMC7- Anexo 01-C 
5.041 Leitor Laser de Código de Barras (Pistola)- Anexo 01-D 
5.041 Telados PIN- Anexo 01-E 
5.041 Balanças de Correspondência- Anexo 01-F 
2.510 Balanças de Encomenda 30 Kg- Anexo 01-G 

666 Balanças de Encomenda 50 Kg- Anexo 01-H 
2.51 O Impressoras de Código de Barras- Anexo 01-J 

{ - José Luiz Cuinhas da Cunha Marielva Andrade Silva Dias 
~au ·.~tt_çj~0~ L--·--L- Üd nrl• 1).__ 

NOVADATA SIST. E COMPUT ORES S/A POSITIVO INFORMÁTICA LIDA 

Brasília-DF, 28 de agosto de 2002 
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Brasília, OS de setembro de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref. : CT /GCM/DGEC/DECAM-3193/2002 

NC.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Em atenção a solicitação de V.Sas., estamos apresentando em anexo, declaração da 
Empresa Zebra Technologies Corporation se solidarizando com a Empresa Seal Sistemas e 
Tecnologia de Informações Ltda nos moldes solicitados em vossa correspondência. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~ ---~--- - . 
1 FCJS n° 0312005 -·CN -
CPMI -· CORREIOS 
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Z•bra T.chnoloal- Corporatlon 
6175 NW 153 Street, Suitc 121 
Miami Lakes, Florida 33014 IJ.S .A. 
Teltiphunc + 1.305 . .55& .8470 
Fncsimile ·il.:l05.55H.84K5 
www .L.cbracorporation.com 

t'ag. U 1 

ANEXO 8 d 

DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE/DISTRIBUIDOR 

A Zebra Technologíes Corporation, situada em 6175 NW 153 Street, Suíte 121 em Miami 
l..akes, Florida, Estados Unidos, declara que, para fins de prova do sub Item 4.3.4 do 
Edital de Pregão n.o 042/2002, na condição de fabricante/distribuidor, que a empresa 
licitante Seal Sistemas e Tecnologia de Informações Ltda, CNPJ 04709662/0002-77 está 
autorizada a comercializar e prestar os serviços de assistência técnica nos produtos de 
nossa fabricação e/ou distribuição, bem como estamos solidários com a mesma, no que 
diz respeito ao fornecimento, instalação e configuraç~o dos equipamentos de nossa 
fabricação I distribuição e ofertados na Proposta dessa licitante. 

A Zebra Technologtes Carporatton também está solidária para com o fornec!mento de 
peças para manutenção durante todo o período de garantia e que a assistência técnica 
será realizada pelas empresas credenciadas indicadas pela Seal Sistemas e Tecnologia 
de Informações Ltda, conforme termos do Edital de Licitação e da Proposta da mesma, 
~em qualquer ônus adicional para a Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos - ECT . 

Declaramos ainda que a presente é valida até 6 de Agosto de 2004, e que a revogação 
está sujeita à anuência da ECT. 

Zeb ologies Corporatton 
C1 'OS Levenstein, Gerente de Território para o Bras// 
RG. 14.678.637 

··-· ---------------------·-------- ---------- - -- . . 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMNISTRAÇÀO DE MATERIAIS 

CT/GAB/DECAM 003/2002 
Brasília-DF, 04 de setembro de 2002. 

Ref.: Pregão 04212002 
Assunto: Balanças Urano 

Ao 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 

Empresa Líder NOVADATA 

Senhores, 

Remetemos para análise e posicionamente oficial desse Consórcio, no prazo 
máximo de 72 horas a contar do recebimento desta, REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA 
INDÚSTRIA FILIZOLA S/A, SOLICITAÇA~O DA EMPRESAS URANO AO INMETRO e CARTA 
DO INMETRO n° 188 DIMEL/2002 à URANO, todos versando sobre temática do assunto 
em referência. 

Pregão 042/2002 

eirão Machad 
do DECAM 

:r-· .• 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGJ '.-· 

I ' l \' (., 

De: DECAM 

Ao: DEJUR 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3330/2002 

Ref. : Carta ALPHA ECT 042, de 26/08/2002 
------- -----------

ASSUNTO: Consulta sobre alteração de composição do Consórcio 

\ 
,.f' ./ 

. I 

\ 1-' ) 

I I 
I ' 

I ' 

i : 

, ,....., • vCOLO 

Brasília-DF, 0~ de setembro de 2002 . 

Quando da participação no processo licitatório e posteriormente no firmamento do Contrato , o Consórcio 
ALPHA ECT 042, apresentou uma composição de participação como sendo: 

• NOVADATA (Líder) -Fornecimentos -R$ 48.035.923.88 
• POSITIVO- Fornecimento/Serviços - R$ 42 .953.989,32 

Ocorre, que através da correspondência datada de 26/08/2002 , o Consórcio ALPHA apresentou uma nova 
composição , como sendo : 

• NOVADATA(Líder) - Fornecimento/Serviços- R$ 45.841.592,41 
• POSITIVO - Fornecimento/Serviços - R$ 45 .148.320,79 

Sendo assim , consultamos esse Departamento Jurídico da necessidade ou não, da alteração da 
composição do Consórcio ser efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato ou por simples 
apostilamento _ 

Atenciosa 

A uto Tameirã 
hefe do Depa amento de Con tação e 

Administração de Material- DECAM 

r~ · - - ---- ----~ , · -· -- ·---- -- -~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

' De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DEGEF 

Cl/GCM/DGEC/DECAM-3315/2002 

Ref.: Contrato nº 11 .346/2002 

ASSUNTO: Apólices de Seguros Garantias para guarda documental 

Brasília-DF, -:J] de setembro de 2002 . 

Estamos encaminhando, em anexo, as Apólices de Seguro nº 0005380 e 109530, abaixo 
relacionadas, emitidas pela OBE BRASIL SEGUROS S/A e J . MALUCELLI SEGURADORA S/A, 
respectivamente. em cumprimento ao subitem 9.1.1. da Cláusula Nona do Contrato nº 11.346/02, 
celebrado com o Consórcio ALPHA ECT 042, constituído pelas empresas NOVADATA e POSITIVO, para 
registro e guarda documental das mesmas. 

Empresa Contrato Carta de Fiança Valor R$ Vencimento 
nº nº 

NOVADA TA 11 .346/2002 005380 480.359,23 29/07/2004 
POSITIVO 11 .346/2002 109530 429.539,00 31/08/2004 

""!'. o • 

.._ .~ . 

. 
r -· .~ o ~ .. -- . o-·- ------~-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3291 /2002 

Ref .: CI/CBM/DBEN/DEPAS-999/2002 

ASSUNTO: Procedimentos para registro patrimonial- Contrato n2 11.346/2002 

Bras ilia-DF.D)de setembro de 2002 . 

Visando subsidiar esse Grupo de Traballlo. na orientação junto às Diretorias Regionais , no procedimento 
para o registro patrimonial dos equipamentos adquiridos através do Contrato acima mencionado . 
encaminhamos cópia da Cl da referência onde o DEPAS apresenta de forma sucinta o procedim ento 
correto a ser adotado. 

A uto Tameir­
hefe do Depa tamento de ontratação e 

Administração de Material- DECAM 

-~~/f(_: DEPAS 

''(3~ 1 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GT-147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DG E:C/DECAM-3314/2002 

Ref. : Carta ALPHA de 30/08/2002 

ASSUNTO: Solicita troca de componentes dos microcomputadores- Contrato n2 11.346/2002 

Brasilia-DF,01de setembro de 2002. 

Encaminhamos em anexo. correspondência do Consórcio Alpha ECT 042 , datada de 30/08/2002 , na qual 
solicita a troca de componente dos microcomputadores, conforme razões nela descritas. 

Sendo assim , solicitamos análise e posicionamento desse Grupo de Trabalho. no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, visando possíveis medidas assecuratórias junto à Contratada. 

Ad to Tamei Machado 
~efe do Departamento de C ntratação e 

faministração de Material- DECAM 

~---~ 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NÚMERO DATA 

Procedência ______________ _ 

CORREIO< 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

cn o 10 21 ° 10 
u.. 
~ 

.i 22° 20 

_J / 

w 30 23° 30 ..... 
w 
cn 40 24° 4() o 
UJ 
0:: so 25° 50 0::: 
o 
(.) 

w 60 26° 60 
c 
(2 70 27° 70 
w 
_J 

cn ao 2a0 ao 
(2 
lll 9o 29° 9o 
<( 
cn . L' . . ~ PROCESSOS APENSOS 

\ ~-~_... 30° 

w NÚMERO ANO RUBRICA 
11° 31 ° 

12° 32° 10 

13° 33° 20 

14° 34° 30 136L 
-

15° 35° 40 ~6 7 o 
16° 36° s o ·- -·· ··· ·- - - -

ANEXOS 
17° 37° 

NÚMERO ANO RUBRICA 
1a0 3a0 

19° 39° 10 

20° 40° 20 
752ll!J72S., FC0619/25 A3 - 297 x 420 mm 
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sYSICõNT.Rõtll 
1111111111111111111111111111111111 AUTOMAÇÃO POR CÓDIGO DE BARRAS 

Brasília-DF, 14 de agosto de 2002. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Att.: Adauto Tameirão Machado - DECAM 

Prezados Senhores: 

. .. :z .~ ~,--L 

·~ R":_ebi:J~ ·~ ':R<.J) 
~~. <'Q,>oe; A "C ; /'~ 

· 'e (la o e~llfJ_.., 1 :;..,-r· ) 
. '"'~ '"4)c: "' ::l- tL~ 

'lfq Gl> c. llé .c.. r e &..... ·Wlt' 
. ·OJ; -...,~ ' 

-.Jo,., ~"""" 
Estamos requerendo a documentação do pregão n° 042/ 2002, conforme 

""Os 

numeração abai xo descrita. Tal solicitação foi motivada em virtude de até o 
momento não termos conseguido junto ao consórcio vencedor(Positivo/ Novadata) 
tais documentos tendo em vista a nossa corresponsabilidade de solidariedade junto 
a este certame. 

Esta ação objetiva também, em virtude de até o momento não termos a 
confirmação do pedido de compra do consórcio vencedor, verificar nossa 
responsabilidade para tal em caso de atraso na entrega do produto . 

N° das páginas a serem copiadas : Paginas de 2849 a 2853 (5 paginas), paginas de 
2981 a 3008 (18 paginas) , paginas 3347 e 3348, bem como cópia completa do 
contrato 

Atenciosamente, 

~ 
ido de Souza 

+ • IT:I r-·.!. · --1'·:- ,..=;o 
C: HOF:H 
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SYSCONTROL Comércio e Representações Ltda. 
Rua Dr. Benigno Ri beiro 4 26-CAMPINAS/ SP-CEP 13030- 600 
PABX : (Oxx 19) 3272-13 33 FAX: (Oxx 19) 3272-0000 

C P~~ · CORHEIOS 
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Web Site : www.syscontro ln et. om. br 
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Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

000 18015 

DE IN SCRIÇ Ão CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA 

CATA D E AB ER TUR A VALI DADE CO CART ÃO 

67 . 259 . 929/ 0001-00 18/11 /1991 31 / 10/ 2003 

N OME EM PRE S ARI AL 

YSCONTROL COMERCIO E REPRESENTACDES LTDA 

TÍ TUL O DO ES TABELEC I MENTO (NO ME DE fA NTASIA ) 

SYSCONTROL AUTOMACAO POR CODIGO DE BARRAS 

CÓDIGO E Dt: SCR I Ç ÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA L 

eletron trat infor 

CÓ~IGO E DE SCR I ÇÃO DA NAfUIHZA JURÍDICA 

I 206-2 - SOCIEDADE P/ QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

ll~O~CR~A~O~O~UR~O~~~~~----------------------------------~~ lN~Ú.?_M~ER-0------~ L..IC_O_M_''_' _" _'N_T_O ________________________ ~I . R BENIGNO RIBEIRO . . 

~ J 
L. o 

,_ .. 

' ··· 
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Lo rena 

De: 
Para: 
Enviada em: 
Assunto: 

"Lorena" < lorena@syscontrolnet. com. br> 
"Lorena" <lorena@syscontrolnet.com.br> 
Quinta-feira , 15 de Agosto de 2002 1148 
Fw: Your Purchase Order # Z-Special order 

----- Original Message ----­
From: Ro1as , D1ego 
To: 'Luís Cândido de Souza' 
Cc: Torres. Roselyn ; Levenste1n , Carlos ; Elwood , Jay ; Hidrogo. Lmda 
Sent: Wednesday , August 14, 2002 12:03 PM 
Subject: FW: Your Purchase Order # Z-Special arder 

Dear Candido, 

Página 1 de 2 

,.._we have received your purchase arder referenced above for $1 ,674,377.60. Please note that, 
""\_ .e printer model you are ordering on item 1 is a special configuration Zebra developed for the 

~razilian Post project. We regret to inform that, we have already received a confirmed 
purchase order from another Zebra reseller in Brazil to meet the Brazilian Post requirements . 

• e have also received a copy of the confirmed purchase order from the integrator (Positivo 
lnformatica) to our Zebra reseller in Brazil. Therefore, these printers are already under 
production in our Camarillo, CA Center of Excellence, and believe there are no outstanding 
orders for this project. 

Given the above circumstances, we can not accept and process your purchase order unless: 

1) Syscontrol proves that this order is for a different end use r by sending an original copy of 
the end user's 

purchase arder to Syscontrol. 

2) Syscontrol pays 50% of the order cash in advance. This is required for Zebra to secure the 
parts needed to 

manufacture the printers. 

~) Syscontrol sends a Confirmed and lrrevocable letter of credit to Zebra for the remaining 
50% of the arder . • Regards, 

Diego Rojas 

TRADUÇÃO : 
Ref> Seu pedido de compra # Z-Special Order 

Prezado Candido; 

Nós recebemos seu pedido de compras acima referenciado no valor deUS$ 1 ,674,377.60. POr favor note que o 
modelo de impressora que voce está solicitando no item 1 é uma configuração especial que a Zebra desenvolveu 
para o projeto para os Correios. l amentamos informar que nós já recebemos um _ derrrde-- eompra-·GooJrmada 

h US no íJ:l/2005 • CN • 
CPMI · CORREIOS 

~ 1 ')a 5 
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Página 2 de 2 

de outra revenda Zebra no Brasil para atendimento dos requerimentos do Correio ( Positivo 
Informática ).Entretanto ,estas impressoras estão em processo de produção em Camarillo Centro de Excelencia 
na California , e acreditamos nenhuma ordem pendente para este pedido. 
Dadas as circustâncias acima nós não podemos aceitar e processar seu pedido de compra a menos que: 
1. Syscontrol prove que este pedido é para um usuário final distinto,mandando cópia do pedidoo original do 
cliente para a Syscontrol. 
2. Syscontrol pague 50% do pedido em espécie e adiantado. Isto é necessário para que a ZEBRA assegure as 
partes necessárias para a fabricação das impressoras. 
3 Syscontrol envie a confirmação da carta de crédito irrevogável para a ZEBRA para pagamento dos 50% da 
ordem. / 

Atenciosamente \ /\rtJP·~ 
/ / \o4J \ 

~.--. ~.. / \A.\ 
Diego Rojas (_,--------- / . 

• \ 
\ 

\ 
. \ 

\ 
'\ • 

i' 
.... \ / / 

/ .. , 
\ 

/
---.. ~--~-~"' .. ~. ·- ­
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. I JUCESP PROTOCOLO 

45 9884/91-8 

I ~11111!1111111111111111111111111~11 ~1111111~111~ ,//-·\ , ,-., 
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CCllilRA'l'(l OROÃNIQ.2._ 

.•• • ·, ~.J .... 

'. . ;- .. ~~\. / ., .... v···-·, •t.) 
\;. Pelo pre .. o\e l,.tru~~eoto particular de Contr,... 

to Social • melhor f01'1la da t1ire1 w, 041 abaiXo Mllinadoea 

l• WIS CAlmlDO DE ,C.trZb-brntdleiro, &~lteirc,/ 
maior, tmgenbe:~ el'e:t_rooista, port.kdor da I 

-,_ o'dula de 14en,1clacle RO n11 9•198 • .362-81', 1mlori1;c no o/F eob nt 8Uo'~.J94.63B-

( l!• raaidante e 4om!o1lia4o na o14e4~ de s~ Bernardo - ~o Caru~Jo, :t:otado de / 

Sao Paulo1 l rua' Leao XIII, bairro là.ldge R81AOIIe 

C· 

2- LOltRNA .B@lAHI BARRBl'Q-brasileira, eolteir" 

aaior, engenheira aletraoieta, p~adora da 

o&clula 4e 1den~1da4e RO n• 17.236.951-4, inaori~a no CPF eob nt t'\•235.b88-

6l, raa1dute • doa1o111a4a • Sanw André, no Ratlldo da s;o :rau}c{J ., rua 3n 

noo FU'II1 DI 71, " .. pU .1U•'o • oonvataclo • oonlt1tu19;0 de Um(.IIJOOieda4e 

~ fl'&O'iaa de r•po;_ab1l14ade 11111 'teda, que aerl organimada • re;ba pelo / 

preeen'• contrato, oontora• deore1o federal nt 3708 de lO de Jane~o de 1.919 . .. 
• le1illlaçao ocaple~~en"al'• i~.,.,;i 

l ,•' 
~ . . 

.• • .j. 

l.•' •oo1edade Hirará e dia tinguir-ee~ã' .daa d..-/ 
•aia pela denomineç ;o de " flYSCON11lOt CO}Ir.R-/ 

- 1 . • 

CIO Dlil AITC*.AÇAO POR -~~.1.?~~ ,~·-s:P~ L'll>A" com céde, astabeleoiaento e ío-
~-· ,---~·· · -- - ~\ : . ( . '\ ' '\) • . ' · . .: ... : .. J .. •1 ' -- - - ~ --

1'0 Jur!41oo ' "'& .. lblr1oo'- Feftit·o~(Ji4 Dn1rro Ip1ransu1nha-em S•mto-·'Ándrk.FIP 
j: ·,' ~-~~-- ... ,~; ~ .... • ; .• · _· ·'-~ • ' . I . , ; " 

09030, Batlido de. Sao RmloiJ '-pod;êctfLabrir t1U.a1a 1111 quaiBquer par~ea do teE, 

------"'<:::::~!--..'- ritó1'1o aaaolon~.~~ ~~-. :~~~· ,_, : ··· ... .. -.. __ .. ~,cf ···· 
O JUL 2002 
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- -plor~a9ao do ramo de oornéroio e rep:r•-teentoç oee ua máquinae e ve9as oru ge:rnl. 

ti Único- A oooiedodo podorá participar na / 

qualidade de oÓcin ou acionista tie 

outraa empreau oomerciaia e w iuduutriaia, uivis, llgl.'ioolas, ro~lorestamen-

" to ou quaisquer outraa de intereeaa eooial. 

J- A sociedade vigorará por prazo inuetorodnado. 

4- O Capital Social da ~irma é de CH$ )00.000 ,oo 
( (!Uinhentoe mil cruzeiros) e [I orá diotribui­

doa entre oa sÓcioe 011 500.000 ( quinhentae mil) quotBB, cllcla uma do valor nomi­

nativo de CRI 1,00 (bu.ID oru•eiro) totalmente integralizado em moeda corrente 11.!, 

oional. 

c 
nome 

q ARPEN-SP 

nG quotAS 

2~'0.000 

2)0.000 

)oo.ooo 

valor 

25Q.ooo,oo 
2)0.ooo,oo 

r5(fo e ÜÜlJ , OQ 

0"1 
l 7i.:;cNv.m·•.;,cótAQ JUL 200Z 

' : u AIITEtmcw ::~ Únioo-
-:f ~, , ig9l~~~:~~Q'7 .2~M.:~~-.-.-==··&.·.,. __ _ 

Uoe t~rmoe do art. 211 "iil fine" do 

decreto federal nll 370U d~t lo de j!!_ ;. .. . ~ ·. : . .) 

neiro de l9l~~{:i~ r~:.P·O.~:ab.~lid.ade doe sÓcios é limi toda a totalidade I uo oapi tal 
I ' ) 

social. 

c 
ladftlllente pela firma. 

5- A sociedade será administrada pelo sÓcio / 

Wl!J c~umiDO JJH S<li~'·A, o qunl aeeinnrii iBo-

t>- ~· expraesnmente vedndo nos eÓoioe, o uso I ... 
da razao aooial em avais, endossos, fionças 

e ou qua1squél' outros at011 e ou favoroo quo de qualquer forma, direta w indir_!t 

ta acarretem prejuiaoa á sociedade ou ponha elil risco seu putrim~nio, ficando I 
peaaoalmente reYpone&vel pura 00111 a sooiodnde e porn oan terooiroe, o a ócio que 

agir com exoeaao de mando. 

7-

... 

{ - .. ....... .. . .. .. ........... _ ~~ .. -
; RUS n° :~:< 12005- O 

.\ tÍtulo do 11 d~O L/IIJOH~~~~, ondn só~Ci~!VI:fará~O~R~IC 
jÚe a uma retirada monsal, qunndo ;dõi,Sé~rcf· u O 8 

-_ =~ -~=_:t '--,ú-io . 
· - f , 

- ---------- -

i Do.c.: -·-==== ! ·-



... .. 
xerc!cio, obedecidas oempre ae condiçoes oconomico financeira da sociedude. 

8- O exerc!cio social coincidirá com o ano civil e en­

cerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ru1o, ~rocede~ 
.... 

do-se á elaboraçao sob forma técnico contábil do balanço Patrimonial da socieda 
.... 

de, acompanhado da respectiva demonstraçao da conta de 11 WCHOS B l'J{l~Di~B 11 • 

9- Dos lucros apurados, proceder-se-á neceseàriaruente/ ... 
a provia ao para pagamento do Imposto de Henda da S.Q. 

ciedade, sendo que do saldo ent;o apresentado, poder~ ser feita a distribuiç;o/ 

de 50% (cincoenta por cento) destinados a ref~rço do capital de Jiro, ronovaçao 

de equipamentos e ou aquisiç;o de sÓde prÓpria. 

lO- O Balanço Patrimonial do exerc!cio acompanhado da / 
.... 

respeoti va conta de 11 Lucros e .Perdas 11 ficar ao a / ... 
disposigao dos sÓcios at.é bO (sessentà) dias do encerramento do exerc!oio.Esgo-

tado tal prazo e n;o havendo impugnaç;o de qualquer sócio feita por '~à -cri to,con 

siderar-se-á aprovado o balanço, bem como a demonstraç;o da conta de Lucros e / -Perdas da gastao. 

ll- No caso de falecimento de algum doe sÓcios, a soei~ -dada nao será dissolvida, contirruando com os sócios 

remanescentes e com herdeiros do 11 de cujus 11 • Caso contrário, os haveres e ou / ... 
deveres do espÓlio serao apurados na conformidade dn lei • 

... 

c 12- Deliberada a liquidaçao da sociedade, os sÓcios que ... 
representem a maioria do capital, nomearao um liqu! 

dante sócio ru n;o, fixando àuae obrigaço;s e direi tos, inclusive remuneraç~o. 

13- Os casos omissos no presente contrato, bem assim ae 

dÚvidas suscitadas entre os sÓcios, ser;o eolucion~ ... 
das pela aplioaçao das leis vigentes, ficando eleito o f~ro da séde da sociedade 

r que seja o domicilio doe sÓcios. 

E, por estarem assim 

presente documento em traia vias de igual teor e 

munhae presentes, devendo o moemo sor arquivado 

que seja sempre tido por bom, firme e valioso. 

- c 
""' 

\ 



tea temunhaa a 

Armin~ 

c 

Jao .Paulo, 0.3 do aeten1bro de l.YS~l 

\'iA to uoe t:rmos da lei oUU4/0o e delibe­

ruç ao ol/81 da Junta Comercial do l\Eltndo ... 
de Gno Puulo 

. . .. ,. . . , .. ' 

. ·!;: ~: ;:~ .. ;~:- ~ .• . 
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ALTcRAÇftO CONTRATUAL 

SYSCONTROL- COM~RCIO úE AUTOMAC~O POR C~OIGOS OE BARRAS 

LTOA 

Por este instrumento p~rticuler de eltereçeo contr~tual e na me- ' 

lhor forme de direito os abeixo-aesinedos, LUIS CANDIDO DE SOUZA, 

brasileiro, solteiro, me1or, engenhsiro eletricista, portador do 

documento de identidade RG. n' 9.198.362-SP e do CPF soh o n' 

880 . 394.638-15 e, LORENA BARIANI BARRETO, brasileira, solteira, me 

1or , engenhs1ra eletricista, portador~ do documento de identidade' 

RG. n' 17.236.951 - 4 e do CPF. sob n' 111.235.688-63, residentes e 

dom1c111~dos ~ Rue Ane Jecinte de Andr~de Couto, n' 18- ?q. Indus­

tr1~1. Cempin~a/SP; ~nicos 95c1on componentes rla sociedBd9 por qu~ 

t t~ !'J rl e r e R 11 o n n e~ h 1 11 d e d e 11m i t a c1 e • o s t n h o 1 o c ~- d e •1 R 11 n r: n r- j , c o f o r m 1 , 

n 9 71- A9irra Ipirnnguj.nhll, Sento Anrlré/SP cnn o donomin6çéo soc1-

el dP SYSCONTROL COM~RCIO DE AUTDMAÇ~O POR [{jQIGOS DE BARP.AS i_TOA, 

t e do d e Sã o P eu 1 o s o b o n ' 3 5 2 1 O 5 7 7 7 3 7 e rn !~ ~ ~ ~. r. ti o rl n J :l/11/ J 8 8 1 1 

tâm "lntr~ si _jL•sto , <lcertL'ldn mn altnrer o rAfnr1c1o controto pelas 

cléueulas e condições segu1ntesr 

rrnMr'TRA 

A aoc1.edac:JElqun r,~ri'IVtl ~ob a dónomtnnçi;o ~or. .tfl: clnt SYSCnrJTROL CD­

M~RCIO DE AUTOMAr~o POR C~OIGnS OE DARRA~ LTnA ont~belecida ~ Ru~ 

E n r 1 c C1 F R rm :f. , n 9 7 1- B !11 r r C' I p t r E.l n g u t n h n , f. EJ n t n A n r! r ,j / ~ P , p a E.; ~a fl 

g~. rflr sob e donomin~çlic r:1r.t SY~r.m.1 TRO!. r:r.l"'!r"RCifJ r Rt:;PRF:>~~-:Tr.r:C'ES' 

LTOA P tAréi se!1e ~ Run .ll.nfl .:'nc:tr.t.ü c1E1 Andrndn C(lUtD, n 9 lll- Pn. In 

du atri e 1, C emp j , n "'r./SP. 

~EGIJNDA 

A ~oc1ed~de que tinha por ch .~~t1vc a 8Xplnraç~~ de reme det ~uto­

meç~o por cÓdir.:r.e de hnrra!>, com;;rc:fn ~=< rPprnGoflt~cÕt:s c'8 r .. .3Puinas 

~ reç~s c~ Bnr~l. pessa 6 FXfl0r~r o ramo 

Representações e Presteçõo de SR:rvi. r; n:=J d~= 

E 1 n t r a - F 1 p t r õ n 1 c ú 5 .. ,, f! LI !;. s li r r i rr r· n t (l ~ • 

de: rr•r: Pl' rio, Ir:· t;t , J·teção, 

I'" ;; q 1.1 i r 8 :') , r- q u i ~.., •. rr. 13 p t o 8 ' 

TF:r.r:F I~ I\ 

O capital soci~l que era de Cr~ SOO.OOO,OO (Quinhontos Mil Cruzei­

r os ). passa a s e r dA C r$ 5 (1 • no O • O O O • O O (C 1 n que n ta 1'11 1 h õ r'~ c i e C r u- ' 

zoiros) e será d1str1bu!dos entre os sócios em 25.000.000 (Vinte e 

Cinco MilhÕes) de quotBs pare cede um, no volor de Cr$ 

Cruzeiro ' ) ceda quote. 

1,00 ( Hum' 

rR~J'S-nc-~1:J/2Õos~-CN -
CP VIl • CORREIOS 

1 ') ~"" ; 

Fls: J. d 1 
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~~. 
Em virtude dtiste eltereçéo, ficem eltaredes es cláusulasa primsira, 

se~unce e qu~rto do contrato social primitivo, as quais pea~srão a 

vi~orer com e agguinta radeçãoa 

~._!..;u~., Pr1me1rea A sooiedado girer; sob e dunomineçeo sociel da 1 

~YSCONTNOL CUN~RClO E REPRfSENTAr.~ES LTOA e taré sede ne cidede de 

Cempines/SP ~ Rue Ana Jecinte de Andredg Couto, n' 18- Pq. Industri 

~1. 

ClDu~ulo g&&Undea O objetivo da soc1edede sará e exploração do remo 

oe: Com~rc1o, Importeç~o, Rapraaent~ç5as a PrBsteç~o de Serviços de 

M;quin~a. Equipemantos Eletro-Elctrônicoe s &QUB Suprimentos. 

Parágrafo Único: A eocied~ds poderé participar na qualidade de sóci 

e cu acionista do outras cmprases comercieis e ou induatrieis, ci-' 

vi~. ~Kr!cvl~e. rsflorsstemento ou quaisquer outras da int~resee ao 

Ci<:Jl. 

Cl•u•ol4 'uerte: o cepitel social seré de crs so.ooo.oon,oo (C1n- 1 

GUI:i:nts M1ltoÕI2a de Cruzeiros) divididos em 50.000.000 (Cinquenta Mi­

lhÕe8) de quotea de Cr$ 1,00 (Hum Cruzeiro) cede uma, totelmente su 

bscrites e integrolizedes na~te ato em moeda corrente nacional e es 

sim distribu!des entra os sócios: 

LUIS CANDIDO Df SOUZA 

25.000.000 de quotas de CrS 1,00 oede, ou eeje. Cr$ 25.000.000,00 

LORENA BARIANI 6ARRF.TO 

25.000.000 de quotes de Cr$ 1.00 cada, ou seje, Cr$ 2s.ooo.ooo,oo 
TOTAL: 

50.000.000 de quotas da Cr$ 1,00 cede, ou seja, Cr$ 50.000.000,00 

Parágrafo Único1 Oe acordo com o artigo 2' In-Fine do DAcreto Fede-

rel 3708 de 10/01/1919. e responsabilidade dos sócios é limitede 

totalidade do capital sociel. 

.. 
a 

QUINTA 

Todas ea cláusulas e condiçÕes eete~alecidos no contrato social pr! 
mitivo, não aloençedes pelo presente instrumento, permanecem em p1~ 

no vigor. 

E. por estarem assim jueton f! coiT'bir.~dos. css1.nem o pr~aeer.t~ inetr.!:!_ 

msnto em três vias ria igual taor e forn.e, juntamente com r'l& testemu 

nhas presentes. devan~a e le, vi~ B"r ~rqutv~de ne MM. Junt" Comer-

c .... - - ~-- ..... + · -#..~ ---~ 

; ' 'QS n(' tJ ,\/2005- CN-
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cial do Estedo d~ S~o P~ulo. porG ~ue produze os afeitos legais. 

T P. ~ t .~ ,, I! n t- ... ~ 1 
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LCRE~A ~ARIANI 3A~RETC 

CERTJFJCÓ O REGISTRO 
SOB O NúMERO 

106 . 266/93-7 
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'"SYSCDr-HF~OL - COMERCIO E REPRESENTACôES L TDA" 

A L T E R A Ç A O C O N T R A T U A L 

LUIS CANDIDO 

DE SOUZA l·-- r··:·::::· . .' ... L c::. ' .i .. i"' C•" 

1~8.3~~-ssF-SP 2 CIC- il 280.304.638-1~; e, L 

LORENA BARIANI BARRETO , L aslieira , soltElra! 

;:;:, '! f. ·t i-'" • .. \ ·-'·· :::.i .. c\ 

r:· ; c:i rr 5. c · :: . . ·.:. -:::i. i ... i :~::; ·:::·- 2:\ , .. _~ : ... ·. -:::\ f .. i: i -:::•, 
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LTDA" ,, 
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1Q) Alteram o endere~o sede da empresa para a Rua Ben·. no Ribeiro, no 

426, 8~8 Bernardo, Campinas SP CEP. 13.030-600. 

2Q) O capital social que era de Cr$ 50.000.000,00 (CINQUENTA MILHUES 

passa 6 ser de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

divididos em ~u quotas de responsabilidade l iiT!i t2d,~, 

:t.ouo,uu !-•. ·! T' 
I"IJ.L 

integralizada em moeda corrente do pals. 

PARAGRAFD PRIMEIRO 

Com o aproveitamento das reservas que ora se faz o Capital Tlca assim 

distribuido entre os socios: 

LUIS CANDIDO DE SOUZA 

15 quotas no valor de R$ 1.000,00 cada uma 

LORENA BARIANI BARRETO 

15 quotas no valor de R$ 1.000,00 cada uma ........... R$ 15.000,00 

TOTAL 

30 quotas no valor ::::•-::::: 
1 \-+' 1.000,00 cada uma .......... . R$ 30 . 000,00 

(TRINTA MIL REAIS)------------------- -------------------- - - - ---------

PARAGRA~O SEGUNDO: 

Us socios se respon~abilizam pela totalidade do capital social 

subscrito e integralizado nos termos do DL. 3708 de 10 . de janeiro de 

1.919, art. LQ, ln tlne. 

PARAGRAFO TERCEIRO: 

~ . ontinuam em pleno viqor todas as 
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LUIS CANDIDO DE SOUZA 

LORENA BARIANI BARRETO 

. •• • ! I :. ; ··' ' .: ;· . j ~- i (~. ·:··, :; ..... 

REGINALDO DUCATTI 
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. · .. ·· . . . . . .. : : ·.· : : : : . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . : . . . . . . . -
SYSCONTROL - COMERCIO E REPRESENTAÇOES L TDA. 

ALTERAÇÃO V 

1 DAS PARTES 

O 1.1 LUIS CÂNDIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, engenhei­
ro eletricista, portador do R.G. n° 09.198.362 SSP-SP e do C.P.F . 
n° 8 80.3 94 .63 8-15, residente e domiciliado à rua Benigno Ribeiro 
no 426-A, Bairro São Bernardo na cidade de Campinas- sp. 

01.2 LORENA BARIANI BARRETO, brasileira, solteira, maior, enge­
nheira eletricista, ~_. portadora do R.G. n° 17 .236.951-4 SSP - SP e 
C.P.F. no 111.23$'~ 688-63, residente e domiciliáéla à rua Benigno 
Ribeiro n° 426-A, i:$.Jiirro São ._;Bernardo na cida.de de Campinas-sp. 

·r:::: .. ;~~ -~-: ·.:)~, ~r· · ·· · ·ç·: :;~ · . 

Únicos sócio§~;,contp~~nerites ~~a ~;fsóciedadt? :'p~r quotas de responsabi-
. ·· '" -l~:• "r· ·· . . ,.. ·· · · , 

lidade limitadá den'omihada :sYSCONTROL - COMERCIO E RE-
PRESENTAÇQJf~}L T:Í>A_.,i~esta~·~le c ida -.. na r-ua :Benigno Ribeiro no 

~; 6Í. ~ ;~~~7 ~$i~l[~;;iaãtfJk,~Í~~nJf:~<>~~t~~b;~k!:trt~~ to~ Z It~: 
ma alte raç~& -adj~)Vj:lda s'o}J' o n° F$<'31 7/98 - S:''em 02 de fevereiro de 
I. 998, resolvem,\;,de ·comuní acordo'/ alterareni :seu contrato social, o 
que fazertf' media'~te as cláusulas e .condições seguintes: 

02 D.O OBJETO SOCIAL 

e 02.1 A sociedade altera a cláusula 2 do contrato social que trata do 
objetivo social da empresa, que passa a vigorar com a seguinte re ­
dação : 

03 

03.1 

O objeto da sociedade é a explora ção da indú stria, comérci o , repre­
sentação, prestação de serviços, importação e exportação de má­
quinas, equipamentos Eletro-Eletrônico, suprimentos de informL' ti -ca, cortes e recorte, de papel e produtos correlatos. _.~\; ._ 
DAS DEMAIS CLAUSULAS ~-- .- ~~ · - --- - - - - · ~ -- ~--

/ 1 Sd 3 nc tJ'~/2 005 - CN -
- , . - - . M'- - "' ElOS Todas as demats clausulas e cond_!çoes dos atos con_s ttutt J ç n ~ o t.,O~f\1 ~-"' " '~"'; 

modificadas e alcançadas pelo presente instrumento, contin4~tp5 · ~ :_ -t. u I I 

Rua Benedito Rodrigues Gouveia n• 202- Sobreloja- Sala 1 - TEUFAX (019) 227-7574 - Campinas-sp 
E-Mail assemp@correionet.com.br 
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03.2 

. • • . • •• • • •• • • • • • • • • . • • • •• . 
• . • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • •• • • 

• •• • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • .. • • • • . . • • . •• • • • • • • • • . • ••• • • • • •• •• 
pleno vigor e ficam desde já amplamente ratificadas pelos sócios, 
devendo os mesmos observa-las rigorosamente . 

Assim, justos e contratados , assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para que produzam um só efeito, o 
que fazem na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e 
também assinam, sendo a primeira via para o devido registro na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo e as demais devolvidas aos 
contratantes, depois de anotadas _ 

Campinas-sp , 13 de Agosto de 1999 . 

SÓCIOS 

. ~~· ... 

. . ' u;é~c~ f3W-<Lt& 
o{d~/•t_fuza:~;{ :)i Lorena Bariani Barreto 

< ê.;)' *~Sf~M§~~l;:;::,f;~' .: . 
. _._ ·· ·;r~_;_·~ .... ~ .~-. . .. _ .. -: -~~ - .. ,_-__ . - --~- -- -,,-.. 
. ~<~----~~ . ' 

•;.,,.,.,_, 

.. ;. 

. --~ 

Rua Benedito Rodrigues Gouveia n• 202- Sobreloja- Sala 1- TEUFAX (019) 227-7574 - Campinas­
E-Mail assemp@correionet.com.br 
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• • • • • • 

SYSCONTROL- COMÉRCIO .E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

ALTERAÇÃO V 

1 DAS PARTES 

O 1.1 LUIS CÂNDIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, engenhei­
ro eletricista, portador do R .G. no 09.198.362 SSP-SP e do C .P.F. 
no 8 80 .3 94 .63 8-15, residente e domiciliado à rua Benigno Ribeiro 
n° 426-A, Bairro São Bernardo na cidade de Campinas-sp. 

01.2 LORENA BARIANI BARRETO, brasileira, solteira, maior, enge­
nheira eletricista, ; portadora do R. G. n° 1 7 . 23 6. 951-4 S SP-SP e 
C.P.F . n° 111.235 :~. 688-63, residente e domiciliada à rua Benigno 
Ribeiro n° 426-A, .- B.airro São:··;"Bernardo na cidade de Campinas-sp . 

.... ~.~~ ., ~ .~ ,, •.;.:··-.• :· ·· -~ 

Únicos sócio~:i_coítip:~nentes ~"a<[s,ociedaq~•~ por quotas de responsabi­
lidade limitadi dênÓrtlinada :!SY,SCONTROL :- COMÉRCIO E RE­
PRESENTAÇÔ~·;S ;i TDA_. };'e~t~~eleciàa . _na r.ua.·B._enigno Ribeiro n° 
426, Bairro · sã~ ·'~:e~nardq, .:tôm ·•~6ó'ntiaú{ §c;craf rekistrado sob o no 
35.2 . 10577.73,~ :7.-~ ~iri ~;ses~'ão ; .. db ' (ti;a)i ~cit';~p:vew~ro de 1.991, e últi­
ma alteraçã_c{ar41úV~da ' }c)b' o no ts :'317/98-5 ·;e~ 02 de fevereiro de 
1. 99 8' resolvem, ,de . comun1 acordo; · alterarem.·. seu contrato social, o 
que fazeril: media'rüe as clá~sulas e .condições seguintes: 

02 DO OBJETO SOCIAL 

02.1 A sociedade altera a cláusula 2 do contrato social que trata do 
objetivo social da empresa, que passa a vigorar com a seguinte re­
dação : 

03 

03.1 

O objeto da sociedade é a exploração da indústria, comércio, repre­
sentação, prestação de serviços, importação e exportação de má­
quinas, equipamentos Eletro-Eletrônico, suprimentos de informáti­
ca, cortes e recorte de papel e produtos correlatos . 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Todas as demais cláusulas e condições 
modificadas e alcançadas pelo presente 

Rua Benedito Rodrigues Gouveia n• 202- Sobreloja - Sala 1- TEUFAX (019) 227-7574 - Campin~OC' 
E·Mail assemp@correionet.com.br r:::--'"':...~~~-- ~- _=_=: ___ ~_~_= __ ~~-
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• •• • • • • • • . • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • . •• . .. • . • • • • • • ••• • • • • •• •• 
pleno vigor e ficam desde já amplamente ratificadas pelos sócios, 
devendo os mesmos observa-las rigorosamente. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para que produzam um só efeito, o 
que fazem na presença de duas testemunhas que a tudo as sistiram e 
também assinam, sendo a primeira via para o devido registro na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo e as demais dev olvidas aos 
contratantes, depois de anotadas. 

Campinas -sp, 13 de Ago sto de 1999. 

SÓCIOS 

Luis 

:;. . 
;.' ·: 

Rua Benedito Rodrigues Gouveia n· 202 - Sobreloja- Sala 1 - TEUFAX (019) 227-7574- Campinr~~~::::::-~::::::::::"::"'i 
E-Mail assemp@correionet.com.br 
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.::::.1.:::. 1333 Hu. '3· !5 2002 02 :49F~ Pl 

I: sv·scõNT·R~õtll 
I 1111111111 : fllfllfiJifiiJIIJIIIIII AUTOMAÇÃO POR CÓDIGO DE BARRAS 

Campinas ,15 de agosto de 2002. 

A: Divi-são de Contratos - ECT 
Fa x: 61-426-2807 

Att: Sr. Fernando 
Chefe Divisão Contratos 

Conforme sua solicitação ,estamos enviando os documentos ( e-ma it recebido do 
Sr. Diego Rojas- funcionário do fabricante ) que se encontra em anexo à notificação 
protocolada em 14/08/02 junto ao DECAM. · 
Preliminarmente,tal documento segue anexo a este e os originais ( 2 vias ) seguirão 
na presente data via SEDEX. 
SoliC itamos sua gentileza em acusar o recebimento ,protocolando uma via e nos 
remetendo-a de volta para a Syscontrol aos meus cuidi;ldos. 
Reinteramos e contamos com seu auxílio no sentido de agilizar o envio das cópias 
do contrato o qual fizemos vistas na data de ontem ( 14/08/02 ) onde pudemos 
confirmar nossa presença nas páginas: 2849i2850;2851;2852 e 2853 . 

Antecipadamante agradecemos. 

\'\ /'~ 
--·~·~. 0_ '-~ . .J ... trK tâ ·~o--de Souza 

/"/ Dir;~.9.~ ' idente 

L--_..,.,.,..· .. ,"' 

( ' - t-='o· ~ ,.::., r ! 

H(..•l~·,..·~ Hr _-,Cl :1. 5 

L.Jü -'+0::-J 

r,;. :.; ,;' g i~UO 

SYSCONTRQL Comércio .e Repr~: · . ~a : ·5es Ltda. 
Ru<:J D•·. Ben igno Ribeno 426-CAMPINAS/SP-CEP 13030-600 
PABX· (0xx l9) 3272-1333 Ft',X: (0xx1 9) 3272-
0000 

l.L 

E-mad: s vscontrol@ sysco r~~~i.id~~,QOQ5-~ .CN -1 

Web Sit<? • www.syscontroln CcfoMibr- CORREIOS l 
carta ECT á_giQa 1 I ~ ') Bl f 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 
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ASSUNTO: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Quadra 01; Conj. 03: Bloco "A" ; 6" Andar - Ed. Sede da ECT - Fax: (061)- 426-2807 -Fone: (061) 426-2794 
CEP 70002-900 - Brasllia/DF 

CT/GCM/DGEC/DECAM-3115/02 Brasília/DF, lb de agosto de 2002 

Ref.: Cruta SYSCONTROL datada de 15/08/2002 

Assunto: Solicitação de cópias do Contrato n° 11.346/02 e documentos 

SYSCONTROL Comércio e Representações Ltda 
Rua Dr. Benigno Ribeiro, 426 
CEP.: 13030-600 - CAMPINAS/SP 

Fax.: (19) 3272-0000 

( Att. Sr. Luiz Cândido de Souza 

Prezado Senhor, 

Em atendimento a sua coiTespondência acima referenciada, onde solicita copias do 
Contrato no 11.346/02 e mais 04 documentos do processo licitatório onde essa empresa é 
solidária no fornecimento de equipamentos, infonnrunos que pru·a o fornecimento deste matetial, 
composto de 25 (vinte e cinco) folhas, necessário se toma o recolhimento do custo que importa 
em R$ 5,00 (cinco reais), junto a uma de nossas agencias através de Guia de Recolhimento 
própria nelas existentes. 

Após o recolhimento do valor acima, informrunos que estará à disposição de V. Sa. neste 
Departrunento o material solicitado e caso opte essa empresa pelo envio via SEDEX, necessário 
se toma o recolhimento do custo no valor de R$ 19,00 (dezenove reais), que devet·á set· acrescido 
quando do recolhimento. 

Chefe do Dep runento de Contratação e Administração de Material 

--------"-----------~ RQS no ,1 ~ 1200~ : ~N ~ 
C ~M I · CORRci()S 

Fls: l3 8 3 
-
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SBN Quadra 01, Conj. 03 Bloco "A" , 6° And<tr - Ed . Sede da ECT - Fax: (061)- 426-2807 - Fone: (061) 426-2794 

CEP 70002-900 - Br<t,;ília/DF 

CT/GCM/DGECffiECAM-J 109/02 Brasília, / ~~ de agosto de 2002. 

Ref.: Carta SYSCONTROL, de 14108/2002 

Assunto: Solit.lariedat.le no fornecimento de impressoras- Contrato n" 11.::\46/2002 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 
LÍDER: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
SIBS - Quadra O 1 -Conjunto "C"- Lotes 1/1 O- Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIAffiF 

Prezado Senhor, 

Recebemos conespondência da empresa SYSC'ONTROL COMÉRCIO E 
REPRESENT A('ÜES L TDA. datada de 14/0S/20002, onde infonna que, apesar dela ter se 
solidarizado em fomecer os equipamentos impressoras de códigos de banas, um dos itens objeto do 
Contrato acima mencionado, junto com essa Contratada, no processo licitntório donde se originou a 
presente contratação. esse Consórcio optou por adquirir ditos equipmnentos de outra revenda 
existente neste país, confonne razões descritas naquela conespondéncia. 

Visando uma melhor análise das razões daquela empresa, solidária no ( 'ontrato n" 
11 .:14(JI2002, solicitamos manifestação desse Consórcio, para posicionamento da ECT sobre a 
situação em tela. 

Atenciosamente, 

/~ / 
.· ! /' \, ~/ 

ADAUTO TAMElÍMO MACHAD('> 
Chefe do Depm1amento de Cont'í-ntação e Administração de Material 

· , •-=--: T D T _E~_F' 

..,::.::-;:r-=; -·::::: :: -:::. l 
r::'! l.:;-o::- • J '3 
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Brasília, 14 de agosto de 2002 

NOTIFICAÇÃO 

Ao: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E ADMINISTRAÇÃO DE 
(DECAM) 

REF.: ENTREGA DE PRODUTOS/MERCADORIAS 

À: SYSCONTROL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA 
Situada a Rua: Dr. Benigno Ribeiro, 426 - Campinas- SP 
CNPJ.: 67 .259.929/0001-00, 

Corresponsável no pregão 042/2002 com o consorcio Positivo/Novadata, vem pela 
presente notificar esta autarquia conforme o que se segue: 

Anexo estamos apresentando a vossa senhoria email recebido do nosso fabricante 
corresponsável do equipamento/produto impressora de código de barras modelo 
DA402 no qual anexo o documento que nos notifica que não irá fornecer o produto 
(conforme sua carta de solidariedade, anexa na documentação do pregão), 
alegando que já recebeu o pedido de compra de outra revenda para o referido 
consórcio (Positivo/Novadata). 

A fim, o fabricante deixa claro que não aceita o nosso pedido para atender o pregão 
042/2002 e que tem outra revenda que irá atender o pedido do referido pregão, 
além disto deixa claro o fabricante na forma de pagamento e exige condições (carta 
de crédito) anteriormente não convencionado diante do exposto estamos 
impossibilitados de cumprir as exigências do edital. 

SOLICITAMOS AO DECAM UM POSICIONAMENTO A RESPEITO DO INFORMADO 
PARA QUE A SYSCONTROL NÃO VENHA A SE CONTITUIR EM MORA JUNTO A ESTE 
ORGÃO. 

No aguardo de um pronunciamento deste órgão agradecemos, juntando 
documentos probatórios do alegado. 

SYSCONTROL Comércio e Representações Ltda. 
Rua Dr. Benigno Ribeiro 426-CAMPINAS/SP-CEP 13030-600 
PABX: (Oxx19) 327 2-1333 FAX: (Oxx l9) 3272-0000 

fFà's.no :J:.,/2õo~-cN _ 
j CPMI · CORREIOS 

J 

r~ , . 1 ') Q e:_ 
· r-tS . -----L.Ú . .v .tJ_ __ 

E-mail: syscontrol @syscontrolnet om.brJ 6 7 0 
Web Site : www .syscontrolnet .co .br - · . 1 

notificacao Pági~/::..:~ -===~.-f 
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Lo rena 

De: 
Para: 
Enviada em: 
Assunto: 

"Lo rena" <lorena@syscontrolnet. com. br> 
"Lo rena" <lorena@syscontrolnet. com. br> 
Quinta-feira , 15 de Agosto de 2002 11 :48 
Fw: Your Purchase Order # Z-Special order 

----- Original Message ----­
From: RoJaS, 01ego 
To: 'Luis Cândido de Souza ' 
Cc: Torres . Roselyn ; Levenste1n , Carlos ; Elwood , Jay ; Hidrogo. Linda 
Sent: Wednesday , August 14, 2002 12:03 PM 
Subject: FW: Your Purchase Order # Z-Special order 

Dear Candido, 

Página 1 de 2 

We have received your purchase order referenced above for $1 ,674,377.60. Please note that, 
( e printer model you are ordering on item 1 is a special configuration Zebra developed for the 

-razilian Post project. We regret to inform that, we have already received a confirmed 
purchase arder from another Zebra reseller in Brazil to meet the Brazilian Post requirements . 
We h ave also received a copy of the confirmed purchase arder from the integrator (Positivo 
lnformatica) to our Zebra reseller in Brazil. Therefore, these printers are already under 
production in our Camarillo, CA Center of Excellence, and believe there are no outstanding 
orders for this project. 

Given the above circumstances, we can not accept and process your purchase arder unless: 

1) Syscontrol proves that this arder is for a different end use r by sending an original copy of 
the end user's 

purchase order to Syscontrol. 

2) Syscontrol pays 50% of the order cash in advance. This is required for Zebra to secure the 
parts needed to 

manufacture the printers. 

~ 3) Syscontrol sends a Confirmed and lrrevocable letter of credit to Zebra for the remaining 
50% of the order. 

Regards, 

Diego Rojas 

TRADUÇÃO : 
Ref> Seu pedido de compra# Z-Special Order 

Prezado Candido; 

Nós recebemos seu pedido de compras acima referenciado no valor deUS$ 1 ,674,377.60. POr favor note que o 
modelo de impressora que voce está solicitando no item 1 é uma configuração ert>e_cial--queaZe.buu:l_g~envolveu 
para o projeto para os Correios. Lamentamos informar que nós já recebemos um Pdr& m é:l$/g:pm3Jr~w.np rmada 

CPMI · CO RHEIOS ; 
Fls: ·· - 1. 3 8 6 

--·J 6 -7 o ~- 5/08:02 
·~!:-~~~é~~ 



Página 2 de 2 

de outra revenda Zebra no Brasil para atendimento dos requerimentos do Correio ( Positivo 
Informática ).Entretanto ,estas impressoras estão em processo de produção em Camarillo Centro de Excelencia 
na California , e acreditamos nenhuma ordem pendente para este pedido. 
Dadas as circustâncias acima nós não podemos aceitar e processar seu pedido de compra a menos que: 
1. Syscontrol prove que este pedido é para um usuário final distinto, mandando cópia do pedidoo original do 
cliente para a Syscontrol. 
2. Syscontrol pague 50% do pedido em espécie e adiantado.lsto é necessário para que a ZEBRA assegure as 
partes necessárias para a fabricação das impressoras. 
3. Syscontrol envie a confirmação da carta de crédito irrevogável para a ZEBRA para pagamento dos 50% da 
ordem. 

Atenciosamente 

Diego Roja~ 

/ 
I 

/ 
/ 

L 

r:-:--- ---.. ~. -- .. .. -~-- ---

ROS n° 0~' /2 0 - CN -] 
CPMI ·· CORR "lOS 

- 19 (l "" 
Fls: ' v J 1 

--.:::-- - 5/08/02 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GCM/DG EC/DECAM-3192/2002. Brasília - DF'(..-.;? de agosto de 2002. 

Assunto: Fornecimento de impressoras de código de barras- Contrato nQ 11 .346/02. 

A 
SYSCONTROL-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA 
Rua Dr. Benigno Ribeiro , 426 
CEP. 13030-600- Campinas -SP 
Fone : (OXX19) 3272-1333 
Fax : (OXX19) 3272-0000 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua correspondência de 14/08/2002, onde essa empresa 
nos informa que apesar de ser solidária no fornecimento dos equipamentos de 
impressoras de código de barras, um dos itens do objeto do Contrato nQ 11 .346/2002, 
celebrado entre a ECT e o CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, o Consórcio estaria 
adquirindo as impressoras de outro distribuidor, não obstante o documento de 
solidariedade emitido pela SYSCONTROL, anexado ao processo licitatório, 
comunicamos que a empresa NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES, líder do 
Consórcio Alpha, por meio de correspondência, nos informa que o mesmo não decidiu 
trocar o fornecedor solidário, o que ocorreu é que essa empresa foi descredenciada pelo 
fabricante original do produto, sendo necessário para tanto de novo distribuidor 
autorizado . 

Sendo assim, encaminhamos o assunto para análise do nosso Departamento 
Jurídico, o qual julgou que, se as empresas integrantes do Consórcio Alpha, 
responsáveis integralmente pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato 
em questão, entenderam por efetuar a compra das impressoras diretamente pelo 
fabricante ou ainda por intermédio de outro distribuidor, que não aquele apresentado na 
licitação, não vislumbram qualquer óbice no procedimento, mesmo porque, no presente 
caso, a Contratada apresentou nova Declaração de Solidariedade do novo distribuidor e 
a substituição teve origem superveniente ao processo licitatório, em razão do 
descredenciamento da empresa pelo fabricante. 

Complementarmente, informam que o relacionamento mantido entre as 
integrantes do Consórcio Contratado e a empresa com a qual eventualmente firmou 
alguma obrigação no curso da licitação é elemento que foge às relações obrigacionais 
existentes entre a ECT e o referido Consórcio. E, ainda, que, o que importa para a ECT 
é o cumprimento das obrigações estabelecidas na avença, que são de responsabilidade 
da Contratada, o que está sendo mantido com a apresentação da nova Declaração de 
Solidariedade . 

Departamento d 
I 

/ 
T/147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo). 

36 7 o ARQUIVOS DO 71214/DOCUM ENTOS/CT/SOLICITAÇÕES/CT-SY SCONTROL 
M RG 05 - 70822 -GCM 
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FEDERATIVA DO BRASIL ~" OF.ICIO DE 
·~uttntl~o 
pr.-nte 
rn• ti)! 

...... v" ·' "' NOTARIAIS E DE REGISTROS DO DISTRITO FEDERAL -------···-l ·~--1-·.,·, : 

1° OFÍCIO DE NOTAS. HEGISTHO CIVIL E PROTESTO. REGISTROS DE 
a ...... oF zoftfCUMENTO~ C Pf.SSOAS JURiDICAS. 

T!TULAR: EMIVAL MOREIRA DE ARAÚJO 

1ii~i~I1~~~~~B~I..O~CO~K N, BANDEIRANTF.. BHASÍLIA-DF I .. l.OJA 23 GUARA· L nRASiUA-DF 
FONE (0XX6ll 
FONE (OXX61) 

í.:.""~~Qij, ... ll!WfE 00 SETOR CF.NTAAI .. GAMAIJI~ 
MOREIRA 

.:LSS.t. 
~ONE (OXXô~l )~~~~~~=t==tt: 

PRQCURAÇAO b~~tante que f~~= NOVADATA 
COMPUTADORES S/A ne. formi'.i _ ........ -- .......... -----··-------------------------- •.. ---·-. -· - · - ·-. · 

SAIBAM, os QLl~ e5te p(tblic:o instrumentn 
_LII..._ .... e vir&m que~ aos vinte e seta dias do m\1s (j(~ nnvemo,- ,. , 

""""e:~~~!:"] um (27/11/2001) r'\e$ti:i c:id.:ade do Núc:leH:.o banrüúr·::111 
Distrito Federal. em Cartório~ perante mim~ Escrevente~ comparec~u 
r;>t.d.: or-q.:õ<nt.e NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES SIA , in5c:r-ita. no C.N . ~· .,-i. 
n0 51.7~4.240/0001-12~ com ~ade à SIBS QD 01 CONJ ••c~ LOTES 01 ~ L 

.. 

'l:u:::o BANDE::IRANTE - DF~ c:oo1 gel.l Estatutc de Constitl..1ic:~c' cte -.rid!:':lmtm 
_ (~istra.dr.' ~ <:<rq\.tivadc na J~CESF· sob n nQ . 7~5.401, c:om a At~ dl" ml.ldéH~t::.'\ 
'dP. :;;oc~;:d arQI.lJ.Yi\da e reg.t.strõ:'da ""' JCDF sob o nQ 9281/83, r.::c:1r: rec:i!:·. -r· 

~tual sr.tb c_, r~9 ~3300003:.21-1 ~ nelitf.• ato representad.a p~r se:-u · · 
F'n::•sJ.dant\:!' JOSE LUIZ CUINHAS DA CUNHA. bril»i leiro. casado. engen hc J .. l , 

~l~trSnico, Cin9 019.~44.930-1 M.Ex., CPF/MF nQ 02S44i2~7-00. · resident~ 
domiciliado n~ SHIS OL 10 CONJ 10 CASA 10. BRASILIA DF, .e pelo Di~~t 
MIUJRO FARIAS OUTRA, bntsileiro, soltl!i.;..D~ engenheiro é:ivi1.~ Cln9 
C~EA/DF~ CPF/MF ng 07~31~831-00, residente e domiciliad~ n~ SHIG QL 
CONJ . O~· CASA l~. LAGO SUL~ EIRAS:iLIA DF. t:onfcrme At.;;~ de r;:~uni :,~Ci 
Gonselho dR Admini~traçlc, 8 nos termos do ~rt. 14 do &eu Estatuto Saci a 
nu'i' .. termoi> dc-.1 Art.. 29, l~t.re~ "E, rec:onhe1cid• c:omo a própr~.;l. pel 
documentos exibidO$ e de cu.ia c~p~cid~de dou fé, por ela me foi dito OlJ 

por· e$t~ p~bli~o instrumento, nomei~ e con~titui seu ba~tant~ orocur~H 
CHRJSTIAN TADEU DE SOUZA SANTOS; brasileiro, c:asado. v~rtd~dot • 
1 . 405.37~ SSP/OF~ CPF/MF nQ 636~59461-49, re~idente e domiciliadD n~ 
702 /3 BLOCO D AP 107 ENT Jb. 9RASILIA DF (POR DECLARAÇ~Ol. 
~onfer~ poderes espe~ifico~ p~ra p~rti~~paç~es ~m licitaçBes. ponenc 
r~presentá-1~ perante Rapart1ç~e$ P~blicas Federais, L~tadua J~ 
Mun~c1pa1~~ Aut~rcui~~~ Soc:~edades de Economia Mista~ Emprms~~ PuhJi~~ = 
~' 1ill"'t" lCUl Cire~,! podando nabi 1 i tr.tr"-~E' e>nr c::onc:or·rinc:ia~, tomada~. f.l~ preço . . :·' 

·t~s/cor,vitEs e par'' tanto: 19. pr!i!5tar dec:lar.aç:êíliE: ;,~q a.pn?.i"\•.:'~1\t." 
p07õtias'i d~ 1 i c: i ti\çêlee.; 3!2 ã\~sin;t~r· r-ecursos e impugnac;5es: 4~' n~pr·e~r•ro :: · ·. 

,~galment& a Sociedade nas divers~~ f~ses de licit~çlo; 58 de~1~t1: ~ 
t .r·,m$l.Qir qu.;~:ntc:- tis prcpost.;a::; dEl c::onc:orr'bnc:ias; 6Q levant<;~. r· c:e.w. ·~~·:. 
~em~nandu r~cibos e quit.aç8e$; 7~ prestar esclarecimento em ncm 0 d 
OUTORGANTE; 8Q c:cnsti t1.1ir ~dvc:n;lado p8t'"'" as causas qUE:' envo l VaiT! nn:.·rb :r. c•m,:•. 
de li~itac~~ ; 9Q receber AF - Autoriza~~c d~ Forn~cimento~ 100 
c:;tt t.~s ç1p -cr-edenc.l.amento pi'or.::~ csue:•lqLlEW das moda.lid.i.de-;o, dl*' lic~t<.~. l.:: :~tr:. 
éH~!.:: .i.ne\ 1- i::ft:~c.umen to:;; d60 hê\bi 1 ~ t.:.~.ç:~c ~ prooo~tas-. t. éc:n~ cas f- nr· o o·:- <:; \~ >. 
~-:omP 1 ~c.:i.c:u'::', : 12~~ formulc!\r· of€r't.a r~~ or·e~ç:os pa.rc:~ lic:ita.ç~o n;;. lntH::te:·. l :Lj~~~"' 
prrnulo; 1~9 ~ssinar Contratos do Fornecimento. compra. vanda ~ l~ ~~çá( 
~~!~l.l) pa.mP.ntc.::.:, FEITA SOB MINUTA. V~DADO O S~BSTABELECI~ENTO~ E:."'.r-~1 . 

1 
r~~:~·. 

~.~c REF~R· ~-· ~ R~ .. PRESENTAÇ~O D~ SOCIEDADE NA~ DI_VERS. h~ 
. ~,;;. !;;;. "' ~· EC I ""'ENTO' ~W\ f::E'3f."t IT • .- ,~ : t ~ONC:ORR~NC lf\S. F·QDE.NOO PRESTA~ ,._DEC':,ARI.\OI':iES Ol.l -~SCL.A:' .-. c:: .=; • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Dd .BRASlL· 
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO DISTRITO FEDERAL · 

1 c· OFICIO DE NOTAS. REGISTRO CIVIL E PROTESTO. REGISTROS DE TiTULOS L 
DOCUMENTOS E PESSOAS JORÍ)')ICAS. 

TITULA.R: EMIVAl. MOREIRA DE ARAÚJO 

AV CENTRAL A. ESP. 12. BWCO K N. BANDEIRANTF .. 'RRASiUA-DF 
(.)I 1 J HLOCO " a " L.OJA 23 GUARA-1. 1:3RN:iil.JA-DF 
QD. U2 • LOTE 08 SETOR CENTRAL. GAMA-O r 

.1..89.1 

Em testemunr•o -+-.da 
I 

FONE (0XX61 l 5!)2-00or, 
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lj sYSICõNT·R~õt li 1111111111111111111111111111111111 AUTOMAÇÃO POR CÓDIGO DE BAR 

Brasília, 14 de agosto de 2002 

NOTIFICAÇÃO 

Ao: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E ADMINISTRAÇÃO DE 
(DECAM) 

REF.: ENTREGA DE PRODUTOS/MERCADORIAS 

À: SYSCONTROL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA 
Situada a Rua: Dr. Benigno Ribeiro, 426 - Campinas - SP 
CNPJ.: 67.259.929/000l:...oo, 

Corresponsável no pregão 042/2002 com o consorcio Positivo/Novadata, vem pela 
presente notificar esta autarquia conforme o que se segue: 

Anexo .estamos apresentando a vossa senhoria email recebido do nosso fabricante 
corr:esponsável do equipamento/produto impressora de código de barras modelo 
DA402 no qual anexo o documento que nos notifica que não irá fornecer o produto 
(conforme sua carta de solidariedade, anexa na documentação do pregão), 
al-egando que já recebeu o pedido de compra de outra revenda para o referido 
consórcio (Positivo/Novadata). 

A fim, o fabricante deixa claro que não aceita o nosso pedido para atender o pregão 
042/2002 e que tem outra revenda que irá atender o pedido do referido pregão, 
além disto deixa claro o fabricante na forma de pagamento e exige condições (carta 
de crédito) anteriormente não convencionado diante do exposto estamos 
impossibilitados de cumprir as exigências do edital. 

SOLICITAMOS AO DECAM UM POSICIONAMENTO A RESPEITO DO INFORMADO 
PARA QUE A SYSCONTROL NÃO VENHA A SE CONTITUIR EM MORA JUNTO A ESTE 
ORGÃO. 

No aguardo de um pronunciamento deste órgão agradecemos, juntando 
documentos probatórios do alegado. 

r~QS-~' ;~·~·Í2Óas· - C-N~ 
1 CPMI • CORREIOS 
1 

1 ') ()1 I Frs:- - .# .. e) ~ --

SYSCONTROL Comércio e Representações Uda. -E-mail: syscontrol@syscontro . t.com.brJ 6 7 O 
Rua Dr. Benigno Ribeiro 426-CAMPINAS/SP-cEP 13030-.600 Web Site : www.syscontrolne .. com.br 
PABX: (Oxx19) 3272-1333 FAX: (Oxx19) 3272-0000 notiftcacao P-p<l.l.l.l::l~·l~L~l ==~~~ 
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Lo rena ....,..,.,...._ ______ _ 
De: ''Lorena" ··: lorena@syscontrolnet com br:.· 
Para : "Lorena· <lorena@syscontrolnet.com br> 
Enviada em: Ou1nt<il-fei ra. 15 de Agosto de 2002 11 4 8 
Assunto: Fw Your Purchase Order # Z-Special order 

-~--- Original Message ----­
From: r<olas O,egc 

t::;~ 1'3 272 13.33 

To: 'Luís Cãnd1do de Souza 
Cc: Torres Rose1y ~ : Levensre:n. Carlos : Elwqod j ay . H1drogo !...1nd .a 
Sent: Wednesday . August 14. 2002 12:03 PM 
Subject : FW: Your Purchase Order # Z-Special arder 

Au ·; . 15 2C11]2 [ ;2 : 4'3FT·I F'2 

;.>úgin<l l de 2 

._ ~ r Candido, 

We have received your purchase arder referenced above for $1 ,674,377 .60. Please note that. 
the printer model you are ordering on item 1 is a special configuration Zebra developed for the 
Brazílian Post project. We regret to inform that, we have already received a confirmed 
purchase arder from another Zebra reseller in Brazil to meet the Brazilian Post requirements . 
We have aiso received a copy of the confirmed purchase order from the integrator (Positivo 
lnformatíca) to our Zebra reseller in Brazil. Therefore , these printers are already under 
production ín our Camaríllo . CA Center of Excellence , and belíeve there are no outstanding 
orders for this project. 

Given the above circumstances, we can not accept and process your purchase arder unless: 

1) Syscontrol proves that this order ís for a different end use r by sending an original copy of 
the end user's 

purchase order to Syscontrol. 

f 2) Syscontrol pays 50% of the arder cash in advance. This is required for Zebra to secure the 
.__parts needed to 

manufacture the printers . 

3) Syscontrol sends a Confirmed and irrevocable letter of credit to Zebra for the remaining 
50% of the order. 

Regards. 

Oiego Rojas 

TRADUÇÃO • 
Ref> Seu pedido de compra # Z-Special Order 

Prezado Candido : 

r--·- '' ···- _ ..... _ ....... ...__ ----
1 RUS n° iJ .!2005- CN - . 

1
~ CPMI - CORREIOS 

1'" Ú2 Fls : -- u v 

I j 6 7-0 --- ''"'' 
- " i! ' 

tDoç- " ..fJ 

Nós recebemos seu pedido de compras acima referenciado no valor de US$ 1,674 ,377.60 POr favor note que 0 
modelo de Impressora que voce está soli.:;: :~ . ;t..!o ' 0 item 1 é uma configura~o especial que a Zebra desenvolveu 
para o projeto para os Correios. Lamentamos informar que nós Já recebemos uma ordem de compra confi rmada 

15/08/02 
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de outra revenc!a Zebra no Brasil para atendimento dos requerimentos do Corre10 ; PoSitivo 
Informática l Entretanto .estas impressoras est~o em processo de produçáo em Camarillo Centro je ExcelenCJa 
na California , e acreditamos nenhuma ordem pendente para este pedido . 
Dadas as c1rcustâncias acima nós não podemos aceitar e processar seu pedido de compra a menos que: 
1. Syscontrol prove que este pedido é para um usuario final distinto,mandando cop1a do pedidoo original do 
cliente para a Syscontrol. 
2. Syscontrol pague 50°J., do pedido em espéc1e e adiantado.lsto é necessario para que a ZEBRA assegure as 
partes necessárias para a fabrica~o das 1mpressoras 
3. Syscontrol envie a confirmação da carta de crédito Irrevogável para a ZEBRA para pagamento dos 50% da 
ordem 

Atenciosamente 

Diego Roja~ 

I 
/ 

7~- --· -
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/~t:.C't - ,· ~ 
DECLARAÇAO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE/ DISTRIBU~~om. \ 

.. · ~ ~ ,, .. , <..> 
.,..___ v 

A Syscontrol Comércio e Representações Ltda, situado em Campinas/SP rua: 
Dr. Benigno Ribeiro, 426, inscrita no C.N.P.J n° 67.259.929/0001-00, declara 
que, para fins de prova do subitem 4.3.4. do Edital de Pregão n° 042/2002, na 
condição de distribuidor, que a empresa licitante Novadata Sistemas e 
Computadores S.A, situada na: SIBS - Quadra 01 - Conjunto C - Lotes de 1 à 
10- Núcleo Bandeirantes- Brasilia- DF, Cep: 71701-970, inscrita no C.N.P.J. 
no. 51.754.240/0001-12, está autorizada a comercializar e prestar os serviços 
de assistência técnica nos produtos da nossa distribuição, bem como estamos 
solidários com a mesma, no que diz respeito ao fornecimento, instalação e 
configuração dos equipamentos de nossa distribuição e ofertados na Proposta 
dessa licitante. 

A Syscontrol, também está solidária para com o fornecimento de peças para 
manutenção durante o período de garantia e que a Assistência Técnica será 
realizada pelas empresas (s) credenciada{s) indicadas pela Novadata Sistemas 
e Computadores S.A, conforme termos do Edital de Licitação e da Proposta da 
mesma, sem qualquer ônus adicional para a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- ECT. 

Campinas/SP,15 de Julho de 2.002 

Razão Social: Syscontrol Com. 
e Repr. Ltda 
Nome do responsávei:Luís 

- "' 

Cândido de Souza 
Cargo/Função:Diretor 
Presidente ~ 

SYSCONTROL Comércio e Representações Ltda. 
Rua Dr. Benigno Ribeiro 426-CAMPINAS/SP<EP 13030-600 
PABX: (Oxx19)_327.2-1333 FAX: {Dxx19) 3272-0000 

RG:9.198 ~:;,...,..,..,.....,.,......_ 



Zebra Technologlea Corporatlon 
6175 NW 153 ~treet. Suíte 121 
Miami Lakes, Florida 33014 U.S.A. 
Telepbone +1.305.558.8470 
Facsimile +1.305.558.8485 
www.zebracorporation.com 

ANEXOS e 

DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE PARA COM O 
DISTRIBUIDOR 

Declaramos para fins de prova do sub item 4.3.4 do Edital de Pregão n.o 042/2002, na 
condi>ão de fabricante, ser to_!alrnente solidários com o nosso distribuidor SYSCONTROL 

~ OMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA., CNPJ 67.259.929/0001-00, bem como com os 
~ rmos que por ventura venham a ser declarados pelo mesmo na licitação em epígrafe. 
~ 
~ 

c 
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DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE/ DISTRIBUIDOR 

A Syscontrol Comércio e Representações Ltda, situado em Campinas/SP rua: 
Dr. Benigno Ribeiro, 426, inscrita no C.N.P.J n° 67.259.92910001-00, declara 
que, para fins de prova do subitem 4.3.4. do Edital de Pregão no 04!2/2002, na 
condição de distribuidor, que a empresa licitante Positivo lnformética Ltda, 
situada na Av. Candido Hartmann, 1400- Bigorrilho- Curitiba- PR, inscrita no 
C.N.P.J. no. 81.243.735/0001-48, está autorizada a comercializar e: prestar os 
serviços de assistência técnica nos produtos da nossa distribuição, :bem como 
estamos solidários -com a mesma, no que diz respeito ao fomecimento, 
instalação e configuração dos equipamentos de nossa distribuição e ofertados 
na Proposta dessa licitante. 

A Syscontrol, também .está solidária para com o fornecimento de pe.ças para 
manutençao durante o período de garantia e que a Assistência Técnica será 
realizada pelas empresas {s) credenclada(s) indicadas pela Positivo Informática 
Ltda., conforme termos do Edital de Licitação e da Proposta da mesma, sem 
qualquer ónus adicional para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos­
ECT. 

/ 

Souza 
unção:Diretor 

i dente 
'7"---..c.:~:9 .198.362 

·v--
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ZabtR Teehnologlos Corporatlon 
6175 NW I SJ Strtet, Suite lll 
Miamll.llkell, Florilla J;1014 U.S.i\. 

Teh:phunc ·l· l.Jfi.S.5~8.11ol70 

Fatc$imile I I.J05.S.S8.841S 
www.7cbrnc~npc.lrnliOII.ÇIIII1 

ANEXO Be 

DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE PARA COM O 
DISTRIBUIDOR 

1us pera fin5 úe prova do sub Item 4.3.4 do Edital de Pr-eg~o n.o 042/2002, IUI 
de fabricnnte, ser totalrncntQ solid6rlos -com o nosso distribuidor SYSCONTR.OL 

~CIO E REPHESEr-IT/\ÇÕES LTDA., CNPJ 67.259.929/0001-00, bem como com as 
os que por vcnturt:J vcnh<Jm <J ser declar<Jdos pelo mesmo na licitação em epíyrafo. 

ation 
Levenstein, Gerente de Território pãra o Brasil 

14.678.637 
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mil CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

REF.: CI/GCM/DGEC/DECAM- 3.20112.002 

NOTA JURÍDICA DEJUR/DJRAD-(QJ6 /2002. 

Senhor Chefe do Departamento Jurídico, 

O DECAM, por meio da Cl de referência, encaminha a este DEJUR, para 
análise e parecer, Correspondência recebida da empresa SYSCONTROL - COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES L TOA, empresa solidária no fornecimento dos equipamentos 
Impressoras de código de barras, um dos itens do objeto do Contrato n° 11.346/2002, 
celebrado entre a ECT e o CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, na qual informa que, apesar de 
ser solidária com a Contratada para fornecimento dos equipamentos, o Consórcio estaria 
adquirindo as impressoras de outro distribuidor, não obstante o documento de solidariedade 
emitido pela SYSCONTROL, anexado ao processo licitatório. 

A Correspondência em comento é, na verdade, uma Notificação, onde a 
empresa SYSCONTROL anexa um e-mail do fabricante do produto. 

Neste e-mail o fabricante informa que não pode fornecer o produto à 
SYSCONTROL uma vez que já recebeu uma ordem de compra confirmada de outra 
revenda para atendimento do objeto licitado pelo Correio. 

Posteriormente, com vistas a subsidiar a consulta, o DECAM encaminhou a 
CI/GCM/DGEC/DECAM-3211/2002, onde fez anexar Correspondência da Líder do 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, onde a 
mesma apresenta nova empresa solidária no fornecimento dos equipamentos de C . impressoras de códigos de barras. 

Nesta Correspondência e documentos a ela anexados, verificamos que a 
empresa SYSCONTROL foi descredenciada pelo fabricante original do produto. 

Neste contexto, se as empresas integrantes do Consórcio, que são 
responsáveis integralmente pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato, 
entenderam por efetuar a compra das Impressoras diretamente do fabricante ou ainda por 
intermédio de outro distribuidor, que não aquele apresentado na licitação, não vislumbramos 
quaisquer óbices no procedimento, mesmo porque, no presente caso, a Contratada 
apresentou nova Declaração de Solidariedade deste novo distribuidor e a substituição teve 
origem superveniente ao processo licitatório, em razão do descredenciamento d~~-~.P.~.~~.~- .. -· .. ·-~ 
pelo fabricante. t I~US n° ll:\ 12005- CN -

i CPMI - CO RREIOS 

I . 1~)()0 
\. . ut.; C Fls· _, __ __ _ 

YCSAP/vcsap 

NJ SOLIDARIEDADE FORN. 36 7 o \I 
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1111 CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO- DEJUR 

Veja-se que o relacionamento mantido entre as integrantes do Consórcio 
Contratado e a empresa com a qual eventualmente firmou alguma obrigação no curso da 
licitação é elemento que foge às relações obrigacionais existentes entre a ECT e o referido 
Consórcio. 

O que importa para a Contratante é o cumprimento das obrigações 
estabelecidas na avença, que são de responsabilidade da Contratada, o que está sendo 
mantido com a apresentação da nova Declaração de Solidariedade. 

Salientamos, contudo, que o referido Consórcio deve ser notificado no 
sentido de que quaisquer alterações desta natureza devem ser previamente apresentadas e 
aprovadas pela ECT, na forma do disposto na Cláusula Décima-Segunda, subitem 12.1.1, 
letra "f', sob pena de aplicação de penalidades e rescisão contratual. 

Por fim, entendemos que o único procedimento a ser adotado neste caso já o 
foi pelo DECAM, consubstanciado na remessa de cópia da Notificação apresentada pela 
SYSCONTROL à Contratada, para que a mesma possa manifestar-se. 

É a Nota Jurídica. 

Brasília-DF., 21 de agosto de 2002. 

VCSAP/vcsap 

NJ SOLIDARIEDADE FORN. 

APROVO EM: 2. f r? i (J ;__ 

/( -~A ), 
/r HEliOFL. I~ ,LEOPOLDINO RODRIGUES 

CHEFE D DEPARTAMENTO JURÍDICO/ECT 

Mat. 8 .0.,1,11 29 6 - 0 Ai3 -DF1 í905 

Subcn~te !l ;; C:, n~ n; mt !:iJ .luridico 
I 

I F' ' ; ls· 
I 

\ 36 7 o-
1 Do.c.: ·-===!!!!!!!!!~!~ 
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Campinas,16 de agosto de 2002. 

A: DECAM 
Att: Sr. Adauto Tameirio Machado 

Chefe do Dep. De Contratação e Admirtistração de Material 

Conforme sua solicitação ,estamos enviando os comprovantes de recolhimento, 
feito junto ao Correio, conforme orientação recebida através de seu Fax enviado na 
data de hoje (16/08/02) . 

Antecipadamante agradecemos . 

. r~"" 
Lu i cândido de Souza 
Di reto r Pr.esidente 

• 

SYSCONTROL Comércio e RepresentaÇões Ltda. 
Rue Or. Benigno R.ibeiro 426-CAMPINAS/SP-CEP 13030-600 
P,ABX: (Oxx19) 3272-1333 FAX: (Oxx19) 3272-

"'t>OOO' 
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SBN Quadra 01; Conj. 03: Bloco "A"; fJO Andar - Ed. Sede da ECT - Fax: (061)- 426-2807 -Fone: (061) 426-2794 
CEP 70002-900 - Brasilia/DF 

CT/GCM/DGEC/DECAM-3115/02 Brasília/DF, lb de agosto de 2002 

Ref.: Catta SYSCONTROL datada de 15/08/2002 

Assunto: Solicitação de cópias do Contrato n° 11.346/02 e documentos 

SYSCONTROL Comércio e Representações Ltda 
Rua Dr. Benigno Ribeiro, 426 
CEP.: 13030-600 - CAMPINAS/SP 

Fax.: (19) 3272-0000 

( Att. Sr. Luiz Cândido de Souza 

Prezado Senhor, 

Em atendimento a sua coiTespondência acima referenciada, onde solicita copias do 
Contrato n° 11.346/02 e mais 04 documentos do processo licitatório onde essa empresa é 
solidária no fornecimento de equipamentos, informamos que para o fornecimento deste matetial, 
composto de 25 (vinte e cinco) folhas, necessário se torna o recolhimento do custo que importa 
em R$ 5,00 (cinco reais), junto a uma de nossas agencias através de Guia de Recolhimento 
própria nelas existentes. 

Após o recolhimento do valor acima, informamos que estará à disposição de V. Sa. neste 
Departamento o material solicitado e caso opte essa empresa pelo envio via SEDEX, necessário 
se torna o recolhimento do custo no valor de R$ 19,00 (dezenove reais), que deverá ser acrescido 
quando do recolhimento. 

Chefe do Dep amento de Contratação e Administração de Material 

-....~ .. ._ ------·· 
ROS no OJ/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS · 

Fls': _ 14 O 1 
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1>:\CT-;\ 115- Disposi.,:ão de cópias de Contrato e documentos 



~~R REI~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- - ------------------- --- -------------------------- -----

SBN Quadra 01 . Conj 03 Bloco "A" . 6° Andar - Ed . Sede da ECT - Fax: (061) - 426-2807 - Fone (061) 426-2794 
CEP 70002-900 - BrasilíaiDF 

CT/GCM/DGEC/DECAM- :1109/02 
'/ 

Brasília, 7::, de agosto de 2002. 

Ref.: Carta SYSCO NTROL, de 14108/2002 

Assunto: Solidariedade no fornecimento de impressoras- Contrato n" 11.:146/2002 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 
LÍDER: NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
SIBS- Quadra OI- Conjunto "C"- Lotes 1110- Núcleo Bandeirante 
C EP: 71701-970- BRASÍLIA/DF 

Prezado Senhor, 

Recebemos conespondência da empresa SYSCONTROL COMÉRCIO E 
REPRESENT A(ÜES L TDA. datada de 14/08/20002, onde infonna que. apesar dela ter se 
solidarizado em fomecer os equipamentos impressoras de códigos de banas. um dos itens objeto do 
Contrato acima mencionado . junto com essa Contratada, no processo licitatório donde se originou a 
presente contratação. esse Consórcio optou por adquirir ditos equipamentos de outra revenda 
existente neste país, confonne razões descritas naquela conespondência. 

Visando uma melhor análise das razões daquehl empresa. solidária no Contrato n" 
I 1.:14Cl/2002, solicitamos manifestação desse Consórcio, para posicionamento da ECT sobre a 
situação em tela . 

Atenciosamente, 

/~. I 
ADAUTO TAMEIMO MA(~'> 

1.- . l Chefe do Depm1amento de Contratação e Administração de Matena 

_;_ . 

., r ~9'R&~~i:õ~i2oõ5~ 
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Brasília, 14 de agosto de 2002 

NOTIFICAÇÃO 

Ao: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E ADMINISTRAÇÃO DE 
(DECAM ) 

REF.: ENTREGA DE PRODUTOS/MERCADORIAS 

À: SYSCONTROL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Situada a Rua: Dr. Benigno Ribeiro, 426 - Campinas- SP 
CNPJ.: 67 .259.929/ 0001-00, 

Corresponsável no pregão 042/ 2002 com o consorcio Positivo/Novadata, vem pela 
presente notificar esta autarquia conforme o que se segue: 

Anexo estamos apresentando a vossa senhoria email recebido do nosso fabricante 
corresponsável do equipamento/ produto impressora de código de barras modelo 
DA402 no qual anexo o documento que nos notifica que não irá fornecer o produto 
(conforme sua carta de solidariedade, anexa na documentação do pregão), 
alegando que já recebeu o pedido de compra de outra revenda para o referido 
consórcio (Positivo/Novadata). 

A fim, o fabricante deixa claro que não aceita o nosso pedido para atender o pregão 
042/2002 e que tem outra revenda que irá atender o pedido do referido pregão, 
além disto deixa claro o fabricante na forma de pagamento e exige condições (carta 
de crédito) anteriormente não convencionado diante do exposto estamos 
impossibilitados de cumprir as exigências do edital. 

SOLICITAMOS AO DECAM UM POSICIONAMENTO A RESPEITO DO INFORMADO 
PARA QUE A SYSCONTROL NÃO VENHA A SE CONTITUIR EM MORA JUNTO A ESTE 
ORGÃO. 

No aguardo de um pronunciamento deste órgão agradecemos, juntando 
documentos probatórios do alegado. 

SYSCONTROL Comércio e Representações Ltda. E-mail: syscontro l@syscontrolnet. com.br 
Rua Dr. Benigno Ribeiro 4 26- CAMPINAS/SP-CEP 13030-600 Web Site : www.syscontro lnet.com.br 
PABX: (Oxx19) 3272-1 333 FAX: (Oxx 19 ) 3272-0000 notificacao Página 1 j 1 
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Lo rena 

De: 
Para: 
Enviada em: 
Assunto: 

"Lorena" <lorena@syscontrolnet.com. br> 
"Lorena" <lorena@syscontrolnet.com.br> 
Quinta-feira , 15 de Agosto de 2002 11:48 
Fw: Your Purchase Order # Z-Special order 

----- Original Message ----­
From: Rolas , D1ego 
To: 'Luis Cândido de Souza· 
Cc: Torres. Roselyn ; Levenste1n, Carlos ; Elwood , Jay ; Hidrogo. Linda 
Sent: Wednesday , August 14, 2002 12:03 PM 
Subject: FW: Your Purchase Order # Z-Special arder 

Dear Candido, 

Página 1 de 2 

We have received your purchase arder referenced above for $1 ,674,377.60. Please note that, 
( ·,e printer model you are ordering on item 1 is a special configuration Zebra developed for the 
tlfrazilian Post project. We regret to inform that, we have already received a confirmed 

purchase arder from another Zebra reseller in Brazil to meet the Brazilian Post requirements . 
We have also received a copy of the confirmed purchase arder from the integrator (Positivo 
lnformatica) to our Zebra reseller in Brazil. Therefore, these printers are already under 
production in our Camarillo, CA Center of Excellence, and believe there are no outstanding 
orders for this project. 

Given the above circumstances, we can not accept and process your purchase arder unless: 

1) Syscontrol proves that this arder is for a different end use r by sending an original copy of 
the end user's 

purchase arder to Syscontrol. 

2) Syscontrol pays 50% of the arder cash in advance. This is required for Zebra to secure the 
parts needed to 

manufacture the printers. ' 3) Syscontrol sends a Confirmed and lrrevocable letter of credit to Zebra for the remaining 
50% of the arder. 

Regards, 

Diego Rojas 

TRADUÇÃO : 
Ref> Seu pedido de compra# Z-Special Order 

Prezado Candido; 

Nós recebemos seu pedido de compras acima referenciado no valor deUS$ 1 ,674,377.60. POr favor note que o 
modelo de impressora que voce está solicitando no item 1 é uma configuração -~-ç::J.~! 9_~,~ a.,:Z_:bra desenvolveu 
para o projeto para os Correios. lamentamos informar que nós já recebemos u · , .(~9\'I"IJ~"6i5\Í'!~"~!nfirmada 

CPM! · CORREIOS 

FIS : _! 4 0 4 
~ 15/08/02 

36 7 o 
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de outra revenda Zebra no Brasil para atendimento dos requerimentos do Correio ( Positivo 
Informática ).Entretanto ,estas impressoras estão em processo de produção em Camarillo Centro de Excelencia 
na California , e acreditamos nenhuma ordem pendente para este pedido. 
Dadas as circustâncias acima nós não podemos aceitar e processar seu pedido de compra a menos que: 
1. Syscontrol prove que este pedido é para um usuário final distinto, mandando cópia do pedidoo original do 
cliente para a Syscontrol. 
2. Syscontrol pague 50% do pedido em espécie e adiantado.lsto é necessário para que a ZEBRA assegure as 
partes necessárias para a fabricação das impressoras. 
3. Syscontrol envie a confirmação da carta de crédito irrevogável para a ZEBRA para pagamento dos 50% da 
ordem. 

Atenciosamente 

Diego Roja~ 

I 
I 

~ ··· 

//~ · 
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CORREIO( EM PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GCM/DGEC/DECAM-3192/2002. Brasília- DF"-")? de agosto de 2002. 

Assunto: Fornecimento de impressoras de código de barras- Contrato nº 11.346/02. 

A 
SYSCONTROL-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L TOA 
Rua Dr. Benigno Ribeiro, 426 
CEP. 13030-600- Campinas -SP 
Fone : (OXX19) 3272-1333 
Fax : (OXX19) 3272-0000 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua correspondência de 14/08/2002, onde essa empresa 
nos informa que apesar de ser solidária no fornecimento dos equipamentos de 
impressoras de código de barras, um dos itens do objeto do Contrato nº 11 .346/2002, 
celebrado entre a ECT e o CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, o Consórcio estaria 
adquirindo as impressoras de outro distribuidor, não obstante o documento de 
solidariedade emitido pela SYSCONTROL, anexado ao processo licitatório, 
comunicamos que a empresa NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES, líder do 
Consórcio Alpha, por meio de correspondência, nos informa que o mesmo não decidiu 
trocar o fornecedor solidário, o que ocorreu é que essa empresa foi descredenciada pelo 
fabricante original do produto, sendo necessário para tanto de novo distribuidor 
autorizado. 

Sendo assim, encaminhamos o assunto para análise do nosso Departamento 
Jurídico, o qual julgou que, se as empresas integrantes do Consórcio Alpha, 
responsáveis integralmente pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato 
em questão, entenderam por efetuar a compra das impressoras diretamente pelo 
fabricante ou ainda por intermédio de outro distribuidor, que não aquele apresentado na 
licitação, não vislumbram qualquer óbice no procedimento, mesmo porque, no presente 
caso , a Contratada apresentou nova Declaração de Solidariedade do novo distribuidor e 
a substituição teve origem superveniente ao processo licitatório, em razão do 
descredenciamento da empresa pelo fabricante . 

Complementarmente, informam que o relacionamento mantido entre as 
integrantes do Consórcio Contratado e a empresa com a qual eventualmente firmou 
alguma obrigação no curso da licitação é elemento que foge às relações obrigacionais 
existentes entre a ECT e o referido Consórcio. E, ainda, que, o que importa para a ECT 
é o cumprimento das obrigações estabelecidas na avença, que são de responsabilidade 
da Contratada, o que está sendo mantido com a apresentação da nova Declaração de 
Solidariedade . 

I 
j 

AUTO T JVÍÍI~IRÃO MACHAD 
Departamento d . Contratação' e Administração de Materiais-DECA -"--·---. 

/ I' ROS 11 ° ~!?12005 - CN -
T/147/02 (Sr. Jorg~ Eduardo de Araújo). CPMI · CJ)RR~IOS 

' Fls: - ".1· } 6 
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QBE 
the AMERICAS 

EMPRESA BRAS.CORRE I OS E TELEGRAFOS - ECT 
SBN QUADRA 01 ED. SEFR DA ECT 
07000-000 BRASILIA - DF 

Apolice 75-0005380-000000 GARANTIA E OBRIG . CONTRATUAIS 
Corretor(a) PARLAMENTO CONS. E CORRET. DE SEG. LTDA. 

Prezado(a) Segurado(a), 

~ QBE BRASIL SEGUROS, feliz em te-lo como 
abaixo os dados complementares referentes 

cliente, 
ao seu 

informa -lhe 
seguro. 

Parcela Valor (R$) Data do Vencimento Observa coes 

01 

c 
Em caso de 
pelo telefone 

9,821.87 14/08/02 

duvida, ligue para a nossa 
0800-109060, 

Ou consulte seu Corretor. 

Cordialmente, 

QBE BRASIL SEGUROS 

Central de Atendimento 
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QBE 
the AMERICAS 

SEGURADO 

VIGÊNCIA 

RAMO 

IMPORTÂNCIA 
SEGURADA 

DEMONSTRATIVO 
DE PRÊMIO 

c TOMADOR 

CORRETOR 

Atendimento ao Cliente 

0800-1 09060 

www.qbe.com.br 

QBE BRASIL SEGUROS S.A. Apólice 

Numero: 0005380 

Proposta: 025191 

EMPRESA BRAS.CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT 011763 

SBN QUADRA 01 ED. SEFR DA ECT 
34.028.316/0001-03 

BRAS I LIA DF 07000-00 

As 24hs do dia 29/07/2002 as 24hs do dia 29/07/2004 

75 GARANTIA E OBRIG.CONTRATUAIS 

Importância Segurada Total: 

Prêmio Líquido: 

Custo Apólice: 

Prêmio Total: 

9,139.32 

40.00 

9,821.87 

480,359.23 

I. O. F: 642.55 

Fracionamento Parcela 
01 

Valor Vencimento 

9,821 .87 14/08/02 

NOVADA TA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A CNPJ: 051.754.240/0001-12 

SIBS Q01 CONJ CLT 03 A 09 - S.I.BERNARDO SAYAO - NUCLEO BANDEIRANTE - DF 

PARLAMENTO CONS. E CORRET. DE SEG. L TOA. Código QBE 

0110313 

Código Susep 

10044774.9 

As c~ndições Gerais, Particulares e/ou Especiais que regem esta apólice~ ~l"l~OW~~~dmD5-~ ·CN~ 
por circulares da SUSEP, encontram-se anexas a este documento, que f01 m1~1<fo em ~::. 
conformidade com a proposta de seguro rofo~<>nciada (""'<l ::;assa a fazer pa'-Co fd~iHnesrtt..dJR_ f5EIOS . . ,-. 14 o g· 

. Fls· · ~ 1 

SUSEP n° 005.374/01 J-6 
7
-o- ~ j 

Sao Paulo, 29 de Julho de 2002. QBE 8 SIL-SE"GURDS:"S:""A-:- . -
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QBE 
the AMERICAS CONDIÇÕES DA GARANTIA 

' 

c 

1 - Objeto e extensão do seguro 
As relações entre Tomador e a Seguradora regem-se pelo estabelecido na proposta do 
seguro e condições contratuais desta apólice. cujas disposições não interferem no direito do 
Segurado. 

2 - Valor da Garantia 
O valor garantido pela apólice deverá ser entendido como valor máximo nominal , ficando 
certo, entretanto, que caso esteja contratualmente previsto e exigido o reajuste monetário da 
garantia, a importância segurada será reajustada de forma automática, na mesma proporção. 

3 - Caracterização e configuração do sinistro 
Confirmado o descumprimento pelo Tomador das obrigações cobertas pela presente 
apólice, o Segurado terá direito à indenização devida pela Seguradora, quando resultar 
infrutífera a intimação extrajudicial de pagamento feita ao Tomador, não sendo necessária 
qualquer outra interpelação. 

4 - Indenização e sub-rogação 
Caracterizado o sinistro e paga a indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e 
ações do Segurado contra o Tomador ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao 
pagamento. 

5 - Isenção de responsabilidade 
A seguradora ficará isenta de responsabilidade em relação a esta apólice, nas seguintes 
hipóteses: 

a) 
b) 

c) 

Riscos políticos ou força maior; 
Descumprimento das obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
Alteração ou modificação das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, 
acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora. 

6 - Pluralidade das garantias 
No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas de forma parcial o 
objeto exigido pelo Segurado, a Seguradora responderá proporcionalmente com os demais 
participantes. 

7 - Extinção da garantia 
Para extinção da garantia desta apólice, o Segurado ficará obrigado a efetuar a devolução 
do original desse instrumento ou passar declaração de cumprimento integral das obrigações 
do To· .... ..: _ · 

s - Foro ~Üs-~·;·~;~20'o5 -CN~~ 
As questões judiciais que se apresentem entre Segurado e Seguradora, serão resolvida (f,J,í} MI · CORREIOS 
jurisdição de domicílio do Segurado, no Brasil. p J 4 (} 9 

ls_: 

36 7 o 
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QBE 
the AMERICAS 

Especificação Detalhada de Apólice 
Seguro Garantia n.o 01.75.0005380 

' 

Das Partes Contratantes: 
Intervêm nesta apólice as seguintes partes contratantes 

Como Garantido: 
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos , com sede na SBN Quadra 01 -
Conjunto 3- Bloco A- 6° andar- Brasília/DF, inscrito no CNPJ n. 0 34.028.316/0001-
03. 

Como Tomador: 
Novadata Sistemas e Computadores S/A, com sede na SIBS- Quadra 01 -Conjunto 
"C" - Lotes 01 à 10 - Núcleo Bandeirante - DF, inscrito no CNPJ n. 0 

51.754.240/0001-12. 

Como Fiadora e Principal Pagadora: 
QBE Brasil Seguros S.A., sito à Rua Alexandre Dumas, n. 0 1.711 - 5° andar - São 
Paulo- SP, inscrita no CNPJ sob o n. 0 096.348.677/0001-94. 

Objeto do Seguro/Modalidade: 
Garantia de fornecimento de equipamentos conforme quadro abaixo: 

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
Microcomputador 8.222 2.617,54 21.521.413,88 
Impressora Autenticadora 3.181 1.687,00 5.366.347,00 
Leitor de Cod. De Barras 3.181 1.323,00 4.208.463,00 
Teclado PIN 3.181 669,00 2.128.089,00 
Balança de Correspondência 3.181 687,00 2.185.347,00 
Balança de Encomendas - 30 kg 1.609 827,00 1.330,643,00 
Balança de Encomendas - 50 kg 352 895,00 315.040,00 
Impressora Laser Mono 2.353 2.811 ,00 6.614.283,00 
Impressora Código de Barras 1.814 2.407,00 4.366.298,00 

Preço Total dos Equipamentos 48.035.923,88 

Tudo de conformidade com as Cláusulas estabelecidas na Condições Gerais e 
Contratuais Gerais, que fazem parte integrante da Apólice. 

Seguro Garantia do Executante Fornecedor (SG-EF): 
Garantia de indenização, até o valor fixado na Apólice, dos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento do Tomador a obrigações assumidas em Contrato - Pregão n.0 

042/2002 - CPLIAC. 

Valor Garantido: fR-- · · · · ~ ~";·- ;· · ~ ·;· 
As partes contratantes identificadas nesta apólice de seguro acordam em fip<t;~~n .,.' 1 ·~ ~20 ~:) - CN-
Limite de Garantia abaixo descrito: I ' !; tR~~IOS 

iFJ ~ ,-· _._. /i. ~o 
1 .:;, , - .lo. ~-

Valor da Garantia 
1
! ; · .. ------ --

R$ 480.359,23 (Quatrocentos e oitenta mil , trezentos e cinqüenta e nove reais J vintel 6 7 O _ j ~ 
e três centavos) equivalente a 1% do valor do Contrato. ~~c:-: ! · ~ 

- -~ - - ~ - .. ......... _____ - _,, 
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QBE 
the AMERICAS 

' 

( : 

Prêmio Líquido: 
R$ 9.139,32 (Nove mil , cento e trinta e nove reais e trinta e dois centavos) 

Prazo do Seguro: 
29.07.02 a 29.07.04 

Cláusulas e Condições: 
- Condições de Garantia 

CORRETOR: 
Parlamento Corretora de Seguros Ltda 



-- ~ --- -~- . -

~rfl'J.M'aí~~;~trseguraaora s:Jc - -
·~-~~.~ .. ~ .. 

:~;-:-:-~~sEGURO GARANTIA 

Membro da AssooaÇ3o PiJnamerica na 
- - ~~e-Garantia. 

P"~ -<M[RIC\S SL'RHY ASSOCI.<TIOS 

PRS~PF 

APÓLICE N° 109530 

- A J. MALUCELLI SEGURADORAS/A , CNPJ 84.948.157/0001-33, corri sede na Rua Visconde de Nácar, 1441 -
:: Centro - Curitiba - PR, através desta APÓLICE de Seguro Garantia, garànte ao SEGURADO, EMPRESA BRASILEIRA ­

-:--~DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT as obrigações do TOMADOR POSITIVO INFORMÁTICA LTDA , CNPJ 
:-=ª.f-243.735/000_1~48, Rua RUA CÂNDIDO HARTMANN, n° 1400 BIGORRILHO CURITIBA-PR, até o valor -de R$ 
~29.539,90 (Quatrocentos e Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Trinta é Nove Réãis e Noventã Centavos}', ·na -mõciâlidade 

· ~_l:)aixo descrita, pern1anecendo esta APÓLICE em vigor até o cumprimento integral das obrigações garantidas; --- -=::.c- ..::::ct 

-:- ·-=---~~~-~~='-~-=--==f-::~~:-_·=--=:=:= '~--· ~ :_ ... ;:;_:-==~ -'=-~ :=_:. :_::._~-~-- _::_'--=~~ - ===-~~~~----:..:::::·:: :: -~- :::; .; ~~~~41 

- ---·----- ~ ---- ------- - -- --- ---------- -- -- ---------- ---------- - --------------- - -- ----- ------
------- ~ 
·---·-~ .. ....- -

~ - -------- ------­
-------~- -----~---------· -----·----------- ·---~- - --------~- - - ______ ,. _ ----·--- ---------- -~~~~~~~~~~~§ 

~~= -i.-=~~;;-~~ =--=~·--:..-=-~i- ::===9J~I~§!O:..?AE~A~_N_T~~-~-.~ :~~~-~ __ -=~~;~~~~~-=-- __ :: __ ___ __ _ 
.:~aràntir exclusiy~menté o Jàm~Çimeritõ-dàs matenalS/equípame!ntos~ déscritos-na -Ciâusü1á Primeira ~- ltemf. L~-_Objetõ-
3õ:.Contrato à ser finnado;:::Q.riiindo cc( Edital Pregão n. 0 042/2002-CPUAC, _ bem· como, a p-restaçãÕ .. de serViÇos de -
_ o~ssistência Técnica e/ou manutenção preventiva e corretiva dos referidos eguipamentos. ------ - --- ---- ---· -- --=====---=--=---- -- ---------- - :.=-- - - . - -- -------.::=::- -- . ---- - -·· -::-.:.:::::--:=-__:-_-...:::._ - - - - ---- ~· - ·· 

_:: ~~ :~:.:Esta apÓiice é]j:~i~<!a de acor~ó- co_r:rfãs (;'"o~CiiÇões -da--ci~cular ·da Su~~p-r(~0Q.Q4/97~- ~*-~ :;_~"~-?~Ü ~- *_ *_ * .. :.:~;-~ ~~-!'~~::._:_._· _ ____ , 
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- ~azem parte integrante· desta· apólice, as condições 
~B~s_ilia_ -. ~~- 29_/ 0_7/20_02 . . -
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· ;~1:111 lllliiJIJIIIIIIIIIIIIIIII-1111111111111111111111111111111/III~IIUI 
A·f'RESENTE APÓLICE TERÁ VALIDADE COM A ASSINATURA DE DOIS 
REPRESENTANTES LEGAIS E COM O CONT_Rb_LE DE SEGURANÇA 

constantes 
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~JCORREIO~J -- ' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN Quadra 01: Conj . 03: Bloco "A" : 6~ Andar - Ed. Sede da ECT - Fax: (061) - 426-2807 - Fone: (061) 426-2794 
CEP 70002-900- Brasilin/DF 

CT/GCM/DGEC/DECAM-3199/02 Brasília. Zc::>de agosto de 2002. 

Ref.: Contrato n" 11.346/2002 

Assunto: Apresentação de Garantia de Execução 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 
LÍDER: NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A 
SIBS- Quadra Ol- Conjunto ~~c"- Lotes 1/10- Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- BRASÍLIAIDF 

Prezado Senhor, 

Att.: Sr. Christian Tadeu de Souza Santos- Ger. Projeto 

Reiteramos nossa CTIGCMIDGEC 1DECAM-3043. de 06/08/2002. para solicitar, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. sob pena de aplicannos a multa descrita no subitem 11.3.6. da Cláusula 
Décima Primeira - Das Penalidades, a apresentação por esse Consórcio da Garantia de execução do 
Contrato da referência. confonne detenninada na Cláusula Nona- Da Garantia de Execução, subitem 
9. I do mesmo Instmmento contratual. 

'\\wAUTO 
Chefe do Depai1amento de 

.• q 

I - -: : . . -, 

t•: 

<J•J - , .<> 7\! S<.l!{i 'l< l ALI 'II A- N <>VAI>ATA 

ACHADO 

::::: 5 1. 

• "1 ' ' I ' ~3 .1 ·-· : I: -: 

: '-- .. ' 

l l ' 
•_; _. 

, O ··1 --~ ' I ' 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GCM/DGEC/DECAM-3193/2002. Brasília- DF, l1 de agosto de 2002. 

Assunto: Fornecimento de impressoras de código de barras- Contrato nº 11.346/02. 

A 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. - LÍDER DO CONSÓRCIO ALPHA 
ECT 042 
SIBS Od. 01 - Conj, C- Lotes 1/ 1 O- Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970 Brasília-DF 
Fone: (61) 486-9959 
Fax: (61) 386-3851 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua correspondência de 19/08/2002, onde essa empresa, 
em resposta a nossa correspondência CT/GCM/DGEC/DECAM-3111/2002, nos informa 
o novo distribuidor autorizado para fornecimento de impressoras de código de barras, 
sendo ela a empresa Seal Sistemas e Tecnologia de Informação Ltda, no lugar do 
distribuidor Syscontrol Comércio e Representações Ltda, relativas ao objeto do Contrato 
nº 11 .346/2002, celebrado entre a ECT e o CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 , o qual essa 
empresa é líder, informamos que após análise do nosso Departamento Jurídico o 
mesmo não vislumbrou qualquer óbice no procedimento, mesmo porque essa 
Contratada apresentou nova Declaração de Solidariedade do novo distribuidor, e a 
substituição teve origem superveniente ao processo licitatório , em razão do 
descredenciamento da empresa pelo fabricante original do produto (Zebra Technologies 
Corporation). 

Salientamos, entretanto, que quaisquer alterações contratuais, inclusive a 
supracitada, devem ser previamente submetidas à ECT, conforme disposto na Cláusula 
Décima-Segunda, subitem 12.1.1., letra "f", sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Dessa forma, objetivando evitar situações como a ocorrida, solicitamos 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, Declaração de Solidariedade da empresa 
Zebra Technologies Corporation, com validade até o término da vigência contratual , 
inclusive garantia, com cláusula estabelecendo que a mesma somente poderá ser 
revogada mediante anuência da ECT. 

AUTO T h. IRÃO MACH O 
; I 

Departamento d Contrataçãife Administração de Materiais-DECAM 

r~us-~~ -:7/?oos~ c~ 
C/C: GT/ 147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo). 1 CPf.lll . CORREIOS 

AMM 
C: /ARQUIVOS DO 71214/DOCUMENTOS/CT/SOLICITAÇÕES/CT-NOVADATA 
M ICRO 05- 70822 -GCM 

1414 
36 7 o 
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Brasília, 30 de agosto de 2002. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Solicitação de substituição de componentes 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

r-oto 

( Prezados Senhores; 

c 

Visando garantir a uniformidade dos lotes que serão entregues as diversas Agências de 
Correios distribuídas em todo Brasil, vimos por meio desta, solicitar de V.Sas. a seguinte 
troca de componente dos microcomputadores a serem entregues: 

Apresentado para Homologação Solicitado para Troca 

Componente Marca Modelo Marca Modelo 
Processador Intel Celeron 1 Ghz Intel Celeron 1 Ghz 

com 128 .KB de com 256 .KB de 
C ache cache Tualatin 

O componente solicitado para troca resguarda totalmente as características técnicas 
solicitadas no edital, bem como atendem plenamente o projeto em questão. 

As amostras referentes aos produtos em questão estão a disposição para homologação por 
parte da equipe técnica dos Correios. 

Pelo exposto, solicitamos de V.Sas., autorização para a substituição acima referenciada. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~~~~~2~~ 
Gerente de P!~~ 

r-"" -.- .. ... ~--··· ... ... --~-

. ROS n° l:'• /2005- CN-
CPM - CORREIOS 

Fls: __ 1{1 5 __ 
36 7 o 

MATRIZ SIBS QD OI CONJUNTO "C" LOTES OI A lO - CEP: 71.701-970- FONE (0**61)486-9959 - FAX: (061)386-3851 -NÚCLEO BANDEIRANTE--_DF 
FILIAIS SÃO PAULO-SP, RJO DE JANEIRO-RJ, SALVADOR-BA, JLHEUS-BA, CAMPO GRANDE-MS, BELO-HORIZONTE-MO, CURITIBA-PR, RECIFE- PE, 



@Ov~>OLuL===================================================== 

c 

• 

Brasília, 30 de agosto de 2002. 

Á 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Brasília- DF. 

Att. : limo Sr. Adauto Tameirão Machado 
MO. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Ref.: Contrato n° 11.346/2002 
CT/GCM/DGEC/DECAM-3199/02 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando em anexo, em atendimento a Cláusula Nona, subitem 9.1 
do contrato acima referenciado e de vossa solicitação através do ofício em 
epígrafe a Garantia Contratual das empresas que formam o Consórcio Alpha. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos da 
mais alta estima e consideração. 

c· Atenciosamente, 

• Q~~~~2;u?~~ 
Gerente do Projeto 

:ttJ09 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DCAMP 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3270/2002 

Ref.: CI/DIAPR/DCAMP-1 074/2002 

ASSUNTO: Devolve pedido de aditamento - Contrato nº 11.346/2002 

Brasília-DF,Z.8de agosto de .2002. 

Devolvemos em anexo, a Cl da referência, informando que o Relatório de homologação do Pregão nº 
042/2002 foi submetido à REDIR por meio da Diretoria Comercial, bem como a assinatura do Contrato nº 
11.346/2002 ter sido pelo DICOM. Portanto, qualquer alteração no .escopo da contratação deverá ser 
submetida pelo DICOM em REDI R. 

Na oportunidade, encaminhamos, como sugestão, uma via do modelo do Relatório a ser apresentado em 
REDIR pela respectiva Diretoria, informando que após sua aprovação, o mesmo deverá ser encaminhado 
ao DECAM para a elaboração do Termo Aditivo. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Do: DEPAS 

Ao: DECAM 

CI/CBM/DBEN/DEPAS- qq~ /2002 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-3.143/2002 
Assunto: Contrato 11.346/2002-Aquisição de equipamentos de informática 

Brasília- DF, 26 de agosto de 2002. 

Em atenção ao documento da referência, relacionamos os procedimentos para 
o registro patrimonial dos equipamentos objeto do contrato em questão. 

a) ao contratado compete: 
• apresentar notas fiscais com descrição sucinta do equipamento; número de 

série, código de material da ECT (código MAT) e valores iguais ao do contrato; 

b) ao coordenador regional compete: 
• verificar se as notas fiscais contêm as informações supracitadas; 
• encaminhar pauta de distribuição ao almoxarifado para que esse 

confeccione e distribua as PIBs nas unidades a serem contempladas com os referidos 

equipamentos; 
• encaminhar à GERAD cópia do(s) termo(s) de aceitação por unidade, 

informando as PIBs, localização dos bens, números de série, códigos MAT e outras 

informações julgadas importantes, tendo como anexos as notas fiscais; 
• discriminar os valores relativos a serviços de instalação, os quais deverão 

se imobilizados na subconta 132.01.04; 

c) ao chefe da unidade compete: 
• fixar as PIBs após testes de aceitação; 
• confirmar os dados lançados no termo de aceitação. 

d) à GERAD/Patrimônio compete: 
. • imobilizar os equipamentos no patrimônio após recebimento dos termos de 

~. çx~ ação com suas respectivas notas fiscais; r::::::R 0-~ ·-~ -"·'" · :·--_ ·· -. --.., 
~ V' -.. n L1.•12005- CN -
~ - C P~~ll - CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

• encaminhar cópia dos termos à GECOF para registro nas contas do ativo 
permanente e outras providências fiscais. 

Informamos ainda, que estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos 

de dúvidas da alçada deste Departamento. 

C i 1450-Contrato 11.346-02-micros.1 

/ 
/ 

Atenciosamente 

./'"'­

,/,/ 

HéLCIO A. S ' 

36 7 o 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

DE: DECAM PROTOCOLO 

Ao: GT/147/02 (Sr. Jorge Eduardo de Araújo) 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3230/2002 

Ref.: Contrato n° 11 .346/2002 

ASSUNTO: Análise e parecer sobre troca de componentes de microcomputadores 

Brasília-DF, Z L de agosto de 2002'. 

Estamos encaminhando, em anexo, para análise e parecer desse Departamento, cópia da carta da 
Empresa NOVADATA SISTEMAS E COMPUTDORES S/A, datada do dia 19/08/02, onde a mesma solicita 
autorização para subsUuição de componentes dos microcomputadores, objeto do Contrato n° 11.346/02, 
celebrado com o Consórcio Alpha. 

auto Tamei Machad 
hefe do Depârtamento de Contratação e 

Administração de Material- DECAM 

~~~!'<: ;~~~s:-Y~~ 
Fls:__ 1. tj-2-J. Í 

· J6 1 o --1 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GT PRT/PR-147-02 001/2002 C 1-=I-;;· 

Ao 
Consórcio Alpha ECT 042 
A/C Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Ref.: Substituição de balanças de correspondência. 

Brasília-DF, 22 de agosto de 2002. 

) 

Solicitamos a esse Consórcio estudar a viabilidade da substituição da balança 
UDC6000/1, por outro modelo de menor dimensão e que atenda às demais 
especificações contidas do Pregão nr. 042/02. O novo modelo deverá ter medidas 
máximas de 270 x 350mm (largura x profundidade), considerando para tanto a área 
ocupada pela balança, e apresentar visares frontais/traseiros na balança. 

Nos testes de avaliação inicial efetuados com os kits fornecidos, o modelo de balança 
apresentado mostrou-se inadequado, pois sua área de base ultrapassa o tamanho 
máximo para sua montagem nos guichês de atendimento da ECT, inviabilizando a 
funcionalidade do conjunto dos equipamentos sobre o guichê. 

Tal solicitação enquadra-se no item 1 0.1.1. letra "a" do Contrato nr. 11346/02 pela 
necessidade da modificação das especificações para melhor adequação técnica. Esta 
substituição deverá ocorrer sem ônus adicional para ECT, bem como manter os prazos de 
entrega/implantação já definidos. 

É oportuno lembrar que o novo modeio deverá estar devidamente regularizado perante o 
IN METRO. 

Atenciosamente, 

C/C DECAM, DEINF, DEREV 

JUI""w•uO DE ARAUJO 
r e Implantação 

147/2002 

rr: us·-~ ~ \i:' i2ÔÕs -êN -
l CPM I · CO RREIOS 

li-F I s ' 1 tJ ') 'l -· :i ;...- .t.. 
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01- oct 
Brasília (DF), 21 de agosto de 2002. 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Brasília - DF 

Em mãos 

Ref.: CT/GCM/DGEC/DECAM-3109/02 de 15 de agosto de 2002. 

Prezado Senhor, 

Em complemento à nossa correspondência datada de 19 de agosto de 2002, 
informamos que após solicitação feita à Zebra Technologies lnternational, esta nos 
enviou correspondência cujo teor passamos à vossa apreciação com o intuito de 
melhor esclarecer os fatos que envolvem o descredenciamento da empresa 
Syscontrol Comércio e Representações Ltda., solidária no Contrato nº: 11.346/02. 

A correspondência acima mencionada demonstra fatos alheios e estranhos ao 
CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, que envolveram o fabricante Zebra e uma de 
suas credenciadas, no caso a Syscontrol. 

Porém, o CONSÓRCIO ALPHA ECT 042, na intenção de honrar todos os 
compromissos assumidos por força do contrato firmado, antecipou-se nas suas 
relações comerciais na busca de soluções efetivas e eficazes que 
impossibilitassem qualquer prejuízo ao projeto dos Correios. · 

Colocamo-nos à inteira disposição de V.Sª., para os esclarecimentos que se 

n\.~~::~e:~essários. ~ 6.-
'é~~~Wad u e ouza Santos 
Gerente de Pr jeto 

CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 
Líder: NOVADATA Sistemas e Computadores S/A. 
SIBS Qd. 01 Conj. "C" Lotes 03 a 09- Núcleo Bandeirante 
Brasília- DF 
CEP: 71.701-970 

~-------- ~ · - -----· 
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Zebra Technologies Corporation 

6 175 NW 153 Street, Sui te 12 1 
Miami Lakes. Florida 33014 U S.A. 
Telephone + 1.3 05 .558.8470 
Facs imile + 1.305.558. 8485 
www.zebracorporation.com 

São Paulo- 19, Agosto de 2002 

Christian Tadeu de Souza Santos, Gerente de Projeto dos Correios 
Consórcio Alpha ECT 042 
Líder : Novadata Sistemas e Computadores S.A. 
SIBS Quadra 1 Conjunto C Lotes 1/10- Núcleo Bandeirante 
71701-970 Brasilia, DF 

Re: Carta de Syscontrol Comércio e Representações Ltda. de 14/08/2002 à ECT 
Solidariedade no fornecimento de impressoras Contrato 11346/2002 

Prezados Senhores, 

Os recentes acontecimentos relativos ao contrato acima, requerem os seguintes 
esclarecimentos : 

Zebra Technologies, por mim representada, emitiu carta de solidariedade em acordo 
com os anexos Se e 8d da ECT não somente para Syscontrol Comércio e 
Representações Ltda., como também para outros parceiros de negócios no Brasil 

Que a empresa Syscontrol Comércio e Representações Ltda. ofertou ao Consórcio Alpha 
ECT 042 as impressoras de código de barras Zebra e suprimentos originais, ou seja, 
uma solução de impressão Zebra, com componentes e suprimentos originais, que 
garantiriam a qualidade e um perfeito funcionamento da solução dos Correios - como 
também o f izeram outros parceiros da Zebra 

Após receber uma intenção de compras do Consórcio Alpha ECT 042, a empresa 
Syscontrol Comércio e Representações começou a apresentar comportamento comercial 
duvidoso - o que preocupou muito Zebra Technologies quanto ao fornecimento dos 
produtos de acordo com as exigências da ECT e que preservariam a boa imagem de 
Zebra Technologies e a qualidade e bom funcionamento da solução fornecida para este 
projeto. 

; I ;, 
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Estes fatos, aliados à outros os quais a ética não nos permite aqui revelar, nos levou a 
decisão de descredenciar a empresa Syscontrol Comércio e Representações Ltda. e 
consequentemente retirar seu status de Zebra Solutions Partner. 

Cabe também esclarecer que, em razão dos documentos anexados à sua comunicação , 
no dia 12 de Agosto p.p. - e sem meu conhecimento - a Syscontrol Comércio e 
Representações Ltda., enviou- por caminhos não costumeiros - um pedido de compras 
à Zebra Technologies no valor de USD 1.674.377,60 contemplando produtos de 
características muito semelhantes ao que necessita a ECT. Apesar de já estar 
descredenciado como distribuidor autorizado Zebra Technologies, a Syscontrol Comércio 
e Representações tentou desta maneira configurar uma relação que já não mais existia. 
Nosso Gerente Regional de Negócios, Sr. Diego Rojas, e em uma atitude de respeito e 
naturalmente na sua obrigação de melhor conhecer um pedido de tal valor , respondeu 
por correio eletrônico à Syscontrol Comércio e Representações Ltda. e deixou claro que, 
apesar do exposto anteriormente, necessitava saber mais sobre este pedido. Em 
nenhum momento , apesar dos fatos, a Zebra se negou a atender à solicitação da 
Syscontrol Comércio e Representações Ltda. -O Sr. Diego Rejas apenas quis certificar­
se que não se tratava apenas de pura manobra para obter vantagens. Até o presente 
momento, porém, a Syscontrol jamais respondeu ou se pronunciou em relação ao 
referido e-mail. 

Para finalizar, gostaria de salienter que a decisão do descredenciamento foi tomada 
visando preservar os interesses da ECT, do consórcio Novadata & Positivo e Zebra 
Technologies, pois a partir do dia 29 de julho p.p. nossa empresa não se sentia mais 
segura de que a Syscontrol Comércio e Representações poderia bem representar o 
nome Zebra e suportar o projeto dos Correios à longo prazo. 

Entendemos que se trata de assunto delicado e portanto pedimos sua compreensão. 

'· 

'"'&.ll."'"·"s evenstein, Gerent de Território 
rasil 

Zebra Technologies International 

-- · • -o~~ · •·• ·• • ·-• •·~~ 
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Zebra Technologiea Corporation 

6175 NW 153 Street, Suite 121 
Miami Lakes, Florida 33014 U.S.A. 

Telephone + 1.305.558 .84 70 
Facsirnile +1.305.558.8485 
www.zebracomoration.com 

São Paulo - 08, Agosto de 2002 

Sr. Luis Cândido de Souza, Presidente 
Syscontrol Comércio e Representações Ltda. 
Rua Benigno Ribeiro 243 
Campinas, SP 

RE : Representação de Zebra Technologies 

Prezado Sr. Cândido, 

Em face aos últimos acontecimento envolvendo a empresa Syscontrol Comércio e 
Representações Ltda. e a Zebra Technologies , informamos que somos forçados a 
terminar a relação de parceria que temos mantido pelos últimos anos. Tal decisão se 
deve ao comportamento pouco profissional demonstrado pela Syscontrol nos últimos 
dias e que acarretou sérios prejuizos ao nome Zebra. A partir de hoje, sua empresa não 
mais está autorizada a ofertar nossos produtos como distribuidor oficial ou utilizar o 
nome ou os Iogas de nossa empresa, tampouco mencionar a palavra "Distribuidor 
Autorizado" ou "Revendedor Autorizado" ou "Assistência Técnica Autorizada" ou "ZASP" 
(Zebra Authorized Service Provider) bem como prestar assistência técnica (como agente 
autorizado) aos nossos produtos. A ausência de resposta a todas as comunições 
enviadas por mim, Diego Rojas e David Crist, nos configurou a pouca importância dada 
pela Syscontrol ao nome Zebra e nosso relacionamento. 

venstein, Gere te de Território 
ebra Technologies 

R os -~; cj12ôôs:-é--;:l 
CPMI . cq~REJos / 1 A •) .6 
Fls: . :r h.! 
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Zebra Technologies Corporation 

6175 NW 153 Street, Suíte 121 
Miami Lakes, Florida 33014 U.S.A. 

Telephone + 1.305.558.8470 

Facsimile + 1.305.558 .8485 

www.zebracorporation .com 

São Paulo- 19, Agosto de 2002 

Adauto Tameirão Machado, DECAM 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
SBN Quadra 1 Bloco A 6°. Andar - Edifício Sede ECT 
70002-900 Brasília, DF 

Re: Solidariedade no fornecimento de impressoras Contrato 11346/2002 

Prezados Senhores, 

Confirmamos por meio desta carta nossa solidariedade ao Consórcio Alpha ECT 042 
quanto ao fornecimento do produto impressora de código de barras Zebra e 
suprimentos originais, ou seja, uma solução de impressão Zebra, que garante a 
qualidade e um perfeito funcionamento da solução dos Correios, quanto à impressão de 
etiquetas adesivas. 

Atenciosamente, 

Carlos Levenstein, Gerente de Território 
Brasil 
Zebra Technologies International 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DCAMP 

Ao: DECAM 

CI/DIAPRIDCAMP- 1074/2002 

Ref.: CI/DIAPRIDCAMP -972/20012 

Assunto: Aquisição de Equipamentos - Estações Convencionais 

Brasília, i4J de agosto de 2002 

Visando atender às necessidades de Estações Convencionais apontadas pelos. 
Órgãos da AC e ERP, para substituição de equipamentos obsoletos bem como atender à 
demanda dos grupos. de trabalho e dos. departamentos com reforço de empregados. 
oriundos das Regionais, solicitamos a V.sa dê início ao processo de aditamento ao 
contrato 11.346/2002. 

Informamos. que foi providenciado bloqueio orçamentário, com desembolso previsto 
conforme tabela abaixo, conta/projeto 17 .1.06/3.02, com o seguinte valor: 

11/2002 

C/ Anexo: ANEXO I 
ANEXO 11 
ANEXO 11 

1223/02 

Atenciosamente, 

~'ti~ 
Ana Ly~C~~o Nunes 

- Cronograma de Entrega AC f·.. v . 
-Cronograma de Entrega DRs e Resumo :R s nt vJ/2005. CN • . 
- Relatório Técnico sobre Necessidades de Microcomputadores Conwncionais - Relatóriol0e~~1am,r - ~~íffletQ 1 ' 
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EMPRESA BRA~LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE ENTREGA- AC 

1':,. ······••·····. 
. · ~g$:);11:N;t.l < :', : ,. ' , · :. •tO:r'AL GE-R•At ,•• 

•:.-.·,,, · .. ' .. ' ··~ :~:} ' ' ::: ::.c :: ; :: ' j ·_·:, :·· .•• : ·}-:.,::to:· ;:,··: 
AC/APLAN 5 
AC/ASCOM 4 
AC/CIPRO 8 
AC/CPL 6 
AC/DAREC 10 
AC/DCAMP 13 
AC/DECAR 3 
AC/DECON 3 
AC/DEFIL 7 
AC/DEGEF 5 
AC/DEINF 12 
AC/DELOG 13 
AC/DENET 10 
AC/DENOP 5 
AC/DEPAS 4 
AC/DERET 4 
AC/DEREV 4 
AC/DESAD 6 
AC/DESAU 5 
AC/DESIS 50 
AC/DICOM 2 
AC/DIEFI 2 
AC/DIOPE 2 
AC/DINSP 5 
AC/DIREC 2 
AC/DITEC 3 
AC/DPROD 16 
AC/GEPAC 6 
AC/GPGEM 47 
AC/UNICO 144 
AC/PRES 2 
AC/DINOP 7 
AC/DIRAD 2 
AC/DCAMP (R. TECNICA) 54 
TOTAL "',:: :< :· .. ,·: ' ' ''} ·-~ . : . ~ áf.71'., , ~ ; 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE GRAFOS 

EXO li -CRONOGRAMA DE ENTREGA -DRs (ERP) 

,Q \\sac0144\ac\DITEC\DCAMP\DIAPR\RELA TÓRIOS\planilhas\CRONOG _ENTREGA_E_Desembolso _ CONV 
.ENCIONAJS_- 8\conograma ERP 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RELATÓRIO TÉCNICO/DIAPRIDCAMP- 038/2002 

1. INTRODUÇÃO 

Tendo em vista o Parecer do DEGEF, o qual demosntra a inviabilidade 
econômica e financeira da forma de contratação por locação de estações 
convencionais solicitadas por este DCA MP, para atender às demandas apondtdas 
por diversos órgãos da AC e ERP, este relatório tem como objetivo propor a 
aqui~ção de microcomputadores. 

2. OBJETO 

Aditamento ao contrato 11.346/2002 - Equipamentos de Automação Postal e 
Bancaria de 625 microcomputadores solicitados para atender às necessidades de 
Estações Convencionais apontadas pelos Órgãos da AC e ERP, para substituição de 
equipamentos obsoletos bem como atender à demanda dos grupos de trabalho e 
dos departamentos com reforço de empregados oriundos das Regionais 

3. JUSTIFICATIVAS DAS NECESSIDADES 

Estão sendo solicitados 625 equipamentos conforme tabela: 

471 154 . 625 

• É interessante economicamente para a ECT o aditamento, devido às variações 
cambiais do dólar que ocorreram neste ultimo mês, que elevaram em mais de 
20% os valores dos equipamentos de informática. Os micros têm na 
composição do seu custo grande parte de componentes importados, portanto 
atrelados ao dolar; 

• Pretende-se substituir 156 micros com processador menor ou igual a P150 na 
AC, visto que a manutenção desses equipamentos é dificultada, devido a 
escassez e, na maioria das vezes, inexistência de peças para substituição-, 
tornando essa manutenção cara (mais de R$ 30,00/mês por equipamento). Além 

•• 

disso, esses equipamentos não suportam os requisitos exigidos pelos novos 
sistemas e ainda os operacionais Windows NT e Windows 2000, q lij(Ji?Flàf:Jl:f~ifus~CN _ · 
mais segurança na rede. CPMI ·· - CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

• No transcorrer do ano de 2002, surgiram as seguintes demandas prioritárias: 

A UNICO para impla11tação inicial do seu Campus, solicita 143 
equipamentos destinados à montagem de diversas salas de aula. 

O DELOG e DENET são departamentos criados a pouco tempo não tendo 
todos os recursos. também alocados até o momento. O Delog necessita de 
13 micros e o Denet 10 micros para atender as suas necessidades 
imediatas. 

O DEINF tem uma necessidade de 7 micros para atender a vinda de 
empregados das DRs.Os equipamentos estão previstos para atender 
também aos grupos de trabalhos dos projetos executados pelo 
departamento. 

O DCAMP tem uma necessidade de 9 micros para suprir as necessidades 
de equipamentos da implantação do site de Brasília do Help Desk. 

A GEPAC tem a necessidade de 6 micros para atender as atividades 
administrativas do Projeto de automação de agências. 

A CPL solicita 06 micros, para utilização nas atividades diárias de 
preparação de licitações, pregões, editais, etc. A necessidade é originária 
do aumento do efetivo e da adequação dos equipamentos a novas 
funcionalidades daquela comissão. 

GPGEM solicita 154 micros para atender a fase de implantação do Módulo 
Administrativo do Projeto ERP ainda este ano e 46 micros para uso 
administrativo do grupo. 

DINOP solicita 7 micros para atender o serviço de vale postal 
internacional. 

• DCAMP receberá 54 micros, para atendimentos futuros, a projetos/demandas 
emergenciais em produtos de informática para 2002/2003. RÕS no-~ 1 ~ 1 ?-ÓÕs . CN • 

CPM_I • CORREIOS I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

4. CRONOGRAMA 

O prazo de entrega dos equipamentos atende o cronograma das obras da 
Universidade Corporativa dos Correios e as necessidades dos demais 
departamentos da AC e ERP em consonância com a disponibilidade orçamentária. 

5. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

A estimativa de custos, de acordo com o valor do micro do contrato a ser 
aditivado é de R$2".617 ,54 sendo que serão adquiridos 578 micros perfazendo um 
total de R$1.635.962,50 

6. CONCLUSÃO 

Em virtude da premente necessidade apontada pelos Órgãos, da AC e ERP, 
justifica-se o aditamento ao contrato 11.346/2002 de 625 equipamentos com as 
mesmas condições do contrato supra citado. 

Brasília, 20 de agosto de 2002. 
/'/ / ;( 
~~1a anun~iação 

Coordenador Técnico- CEPI 
8.011.861-5 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM 

Ao: DEJUR 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3211/2002 

Ref.: CI/GCM/DGEC/DECAM-31 01 /2002 

PROTOCOLO 

Q(ÍL~(Q 
J Q. G:Y )f.)02 

ASSUNTO: Nova solidariedade no fornecimento de equipamentos- Contrato n° 11.346/2002 

Bra sília-DF , de agosto de 2002. 

Visando subsidiar e complementar nossa Cl da referência , encaminhamos em anexo, copra da 
correspondência da líder do Consórcio Alpha ECT 042, NOVADATA Sistemas e Computadores S/A, onde 
apresenta nova empresa solidária no fornecimento dos equipamentos impressoras de códigos de barras , 
um dos itens do objeto do contrato acima mencionado. 

Atenciosamente , 

auto Tameir. Machado 
hefe do Departamento de C .n, atação e 
dministração de Material- DECAM 

Anexo : Cópia da Carta NOVADATA ; cópias de 5 documentos 
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Brasília, 19 de agosto de 2002. 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: CT/GCM/DGEC/DECAM-31 09/03 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Em atenção à correspondência em epígrafe, vimos por meio desta informar a V.Sas. que 
este consórcio em nenhum momento decidiu trocar o fornecedor solidarizado em nossa 
proposta apresentada a esta I. Instituição. 

O que de fato ocorreu, foi um descredeciamento do distribuidor autorizado Syscontrol 
Comércio e Representações Ltda pelo fabricante original do produto, conforme documento 
em anexo. (Doc. I) 

Para garantir as mesmas condições apresentadas em nossa proposta, estamos apresentando 
o novo distribuidor autorizado do produto fornecido pela empresa Zebra Technologies 

( Corporation, a empresa Seal Sistemas e Tecnologia de Informações Ltda. (Doc. li) 

Estamos apresentando em anexo, os documentos solicitado.s à época da elaboração da 
proposta, ou seja, a " Declaração de Solidariedade" para com o Consórcio Alpha ECT 042. 
(Doc. 111) 

Pelo exposto, solicitamos de V.Sas., autorização para troca do distribuidor original 
apresentado em nossa proposta. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Q~~~o~~~~ 
Gerente de Projeto 

...... . · - ~ - · -·· · · -'-· ' 
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Brasília, 19 de agosto de 2Q02. 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: CT/GCM/DGEC/DECAM-31 09/03 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

' Prezados Senhores; 

Em atenção à correspondência em epígrafe, vimos por meio desta informar a V .Sas. que 
este consórcio em nenhum momento decidiu trocar o fornecedor solidarizado em nossa 
proposta apresentada a esta I. Instituição. 

O que de fato ocorreu, foi um descredeciamento do distribuidor autorizado Syscontrol 
Comércio e Representações Ltda pelo fabricante original do produto, conforme documento 
em anexo. (Doc. I) 

Para garantir as mesmas condições apresentadas em nossa proposta, estamos apresentando 
o novo distribuidor autorizado do produto fornecido pela empresa Zebra Technologies 
Corporation, a empresa Seal Sistemas e Tecnologia de Informações Ltda. (Doc. 11) 

Estamos apresentando em anexo, os documentos solicitadQs à época da elaboração da 
proposta, ou seja, a "Declaração de Solidariedade" para com o Consórcio Alpha ECT 042. c· (Doc. 111) 

Pelo exposto, solicitarftos de Y.Sas., autorização para troca do distribuidor original 
apresentado em nossa proposta. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamenté, 

2~u;;~o~~~ 
Gerente de Projeto 

G:OS n° tJ"/2005- CN­
CPMI · CORREIOS 
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PHO~~E t·IC"I. 

Zebra Technologie~ ~··poratio•' 

li 17." NW 151 Strcct Smte lll 
;\lllélmi L<tks. F!orid3 J:lül-t t.:.s.A. 

~'io Paulo- 8, Agosto de 2002 

Marielva Andrade Dias, Gerente Geral 
Positivo informática Ltda. - Fax(41)316-7790 
Rua Senador Accioly Filho 1021 -· CIC 
81310 .. 000 Curitiba, PR 

Ref,: Syscontrol Comércio e Represent~ções Ltd~. 

Prezados Senhores, 

J)oc. r 

I 

Informamos que a empresa Syscontrol Comércio e Represer"tlações Ltda perdeu o status 
de Zebra Solutions Provider a partir desta data, não podendo mais atuar como 

~/Distribuidor Autorizado dos produtos da Zebra Technologies COrporation. 

Atenciosamente, .. 

7 

~venstei~, Geren;\e Território 
sil 

Zebra Technologies International 

Post-ít. MW t__f.J.. l· JX' /· l ·. '" 1.11 ,..,_,, f ; I 
---~x~.emo?671 · · ""~/ l., . /l~N·~· ·- -j 
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~ebr.;. Technoloal .. Co.-poratlon 
6175 NW 153 Strect, Suite 12l 
Miami Lakcs, Florida 33014 U.S.A. 
Tclcphone + 1.305.558.8470 
Facsimile + 1.305.SS8.848S 
www .zebracorporation .com 

·- ·---- ·---~t~ 

ANEXO 8 e 

DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE PARA COM O 
DISTRIBUIDOR 

Declaramos para fins de prova do sub item 4.3.4 do Edital de Pregão n.o 042/2002, na 
condição de fabricante, ser totalmente solidários com o nosso distribuidor Seal Sistemas 
e Tecnologia de Informações Ltda, CNPJ 04709662/0002·77, bem como com os termos 

~ ue por ventura venham a ser declarados pelo mesmo na llcitaçao em epígrafe. 
~ 
~- ml Lakes - 11, Julho de 2002 -- ·- -. 

>~--~ ~--~ ... ~-~. nologles Corpora 
.J2;Jflos Levenstein, Gerente de erritório f»r8 o 8111$// 
RG. 14.678.637 

,.-.; 
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DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO DISTRIBUIDOR 

A SEAL Sistemas e Tecnologia de lnfonnações Ltda, situado em São 
Paulo-SP, à Rua Capital Federal, 263 - Sumaré - Cep: 01259-010, 
inscrita no CNPJ no 04.709.662/0001-96, e filial situada na Av Embaixador 
Macedo Soares, 10.735 ~Vila Anastácio- CEP: 05035-000, inscrita no 
CNPJ n° 04.709.662/0002-77, declara que, para fins de prova do subitem 
4.3.4 do Edital de Pregão no 042/2002, na condição de distribuidor, que a 
empresa licitante POSITIVO INFORMÁTICA L TOA está autorizada a 
comercializar e prestar os serviços de assistência técnica nos produtos da 
nossa fabricação, bem como estamos solidários com a mesma, no que diz 
respeito ao fornecimento, instalação e configuração dos equipamentos de 
nossa distribuição e ofertados na Proposta dessa licitante. 

A SEAL Sistemas e Tecnologia de Informações Ltda também está 
solidária para com o fornecimento de peças para manutençao durante 
todo o período de garantia e que a Assistência Técnica será realizada 
pelas empresas credenciada indicadas pela POSITIVO INFORMÁTICA 
L TOA., conforme termos do Edital de Ucitação e da Proposta da mesma, 
sem qualquer Onus adicional para a Empresa Brasileira de Correios e . · : 
Telégrafos- ECT. 

São Paulo- SP, 15 de Ju 

~ - / @.,----/ ~ 
SEAL sip{emas e Tecnologia de Informações Ltda 

/ Moisés Skitnevsky 
Presidente 
RG: 3.792.391 - SSP/SP 
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DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO DISTRIBUIDOR 

A SEAL Sistemas e Tecnologia de Informações Ltda, situado em Sao 
Paulo-SP, à Rua Capital Federal, 263 - Sumaré - Cep: 01259-010, 
inscrita no CNPJ n° 04.709.662/0001-96, e filial situada na Av Embaixador 
Macedo Soares, 10.735- Vila Anastácio- CEP: 05035-000, inscrita no 
CNPJ n° 04.709.662/0002-77, declara que, para fins de prova do subitem 
4.3.4 do Edital de Pregão no 042/2002, na condição de distribuidor, que a 
empresa licitante NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S.A. está 
autorizada a comercializar e prestar os serviços de assistência técnica nos 
produtos da nossa fabricação, bem como estamos solidários com a 
mesma, no que diz respeito ao fornecimento, instalação e configuraçao 
dos equipamentos de nossa distribuição e ofertados na Proposta dessa 
licitante. 

A SEAL Sistemas e Tecnologia de Informações ltda também está 
solidária para com o fornecimento de peças para manutenção durante 
todo o período de garantia e que a Assistência Técnica será realizada 
pelas empresas credenciada indicadas pela NOVADATA SISTEMAS E 
COMPUTADORES S.A., conforme termos do Edital de Licitaçao e da 
Proposta da mesma, sem qualquer ônus adicional para a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT. 

São Paulo - SP, 15 de Julho d -
SEAL Sist as e Tecnologia de Informações Ltda 

Moisés Skltnevsky 
Presidente 
RG: 3.792.391- SSP/SP 
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Brasília. 19 de agosto de 2002 . 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília- DF 

Ref.: Solicitação de substituição de componentes 

A/C.: limo. Sr. Adauto Tameirão Machado 
M.D. Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Prezados Senhores; 

Visando garantir a uniformidade dos lotes que serão entregues as diversas Agências de 
Correios distribuídas em todo Brasil, vimos por meio desta, solicitar de V.Sas. as seguintes 
trocas de componentes dos microcomputadores a serem entregues: 

Apresentado para Homologação Solicitado para Troca 

Componente Marca Modelo Marca Modelo 
Disco Rígido Seagate ST340810A Samsung SY4002H 
CDROM Aopen 952E Sony CDU5221 
Placa de Rede SMC 9432TX/MP Intel Pila 8460 
Flopy Nec FDI231H Mitsumi I D359M3D 

Todos os componentes solicitados para troca resguardam totalment(: as características 
técnicas solicitadas no edital, bem como atendem plenamente o projeto em questão. 

As amostras referentes aos produtos em questão estão a disposição para homologação por 
parte da equipe técnica dos Correios. 

Pelo exposto, solicitamos de V.Sas., autorização para as substituições acima referenciadas. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Q~~~e~1~1e ~u~~~ 
Gerente de~~~ --- -~........................ _ ___, 

ROSno .f.J2005 ~ CN • 
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SV4002H 
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Key feature 

SU J>POR f SllE MAP 

Samsung's SpinPoint'M hard d isk drives ens1ne 
you get only the sounds you want ir: life 

Overview 

SpinPoint V40 Series provides spacious storage 
capacity of up to 80GB - suitable fo r the handling of 
massive multimedia content such as movies and MP3 
songs, and offering itself as an optimal storage 
solution to a vari ety of blooming digital consumer 
electronics devices as well as desktop PC systems. 

With the introduction of the V40 Series, Samsung 
continues to demonstrate the quality and reliability 
of its SpinPoint hard disk drive products o 
Incorporating an advanced mechanical plat fo rm 
designed to minimize the intensity of externai shock 
transmitted to the most criticai components, the V40 
Series improves on its already competitive shock 
protection capability to industry leading 350G . In 
addition, the V40 Series also maintains the top-of· 
the-class acoustic performance both du ring idle and 
seek conditions with Samsung's NoiseGuard 'M and 
SilentSeek'M technologies 

1 select model i] O Lo 

3.5-inch High Performance Hard Drives . 
40.0GB Formatted Capacity 
High Speed Digital Signal Processor(DSP)Based Architecture 
Ultra DMA 100 Support 
5,400 rpm Spindle Speed 
8 .9 ms Average Seek Time. 
7 way interleave OTF Errar Correction 
S.M .A.R.T. Compliant 
ImpacGuard'M 
NoiseGuard'M 

Specifications 

Drive Configuration 

Performance Specification 

Capacity 

Disks 

Heads 

Interface 

Buffer Size 

Read Seek Time 
(typical) 

Track to Track 

Average 

Full Stroke 

Average Latency 

Rotational Speed 

Data Transfer Rate 

Media to/from Buffer 
(max .) 

Bu f fer to/ from Host 

40.0 

1 

2 

Ultra ATA/100 " 

2 Mbytes 

0.8 ms 

8 .9 ms 

16 .9 ms 

5.56 ms 

5,400 rpm 

443 Mbits/sec 
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i RQS n°. t '2005 - CN -
CPM! CORREIOS 

Fls: 1 ;_' 4 ó) 
.-:1- L ~) 

~QOJ6 7 0 

http: //www.samsungelectronics.com/hdd/sv4002h.html 19/08/02 



~ntl\ Stm.g Electronlcs : hard disc drive: SpinPoint V40 series 

Reliability Specification 

Acoustic 
(Average Sound Power) 

•• Environmental Specification 

Power Requirements 

Physical Dimension 

(ma x. ) 

Non-recoverable 
Read Error 

MTBF 

Start/S top Cycles 
(Ambient) 

Component Design Life 

Idle 

Random Read/Write 

Temperature 

Operating 

Non -operating 

Thermal Gradient 
(max.) 

Humidity 
(non-condensing) 

Operating 

Non-operating 

Linea r Shock 
( 1/ 2 sine pulse) 

Operating, 2ms 

Non-operating, 2ms 

Vibration (swept sine, 
1 octave per minute)20 

Linear Shock 
( 1/2 sine pulse) 

Operating 

5 ~ 21 Hz 

22 ~300Hz 

Non-operating 

5 ~ 21 Hz 

22 ~ 500Hz 

Altitude 
(relative to sea levei) 

Operating 

Non-operating 

Voltage 

Spin Up Current (max .) 

Seek (typical) 

Read/Write (typical) 

Idle (typical) 

Standby (typical) 

Sleep (typical) 

Height 

Width 

Depth 

Weight 

100 MB/sec 

1 sector in 10 14 bits 

500 ,000 POH 

50,000 

5 years 

2.9 Bel 

3.0 Bel 

5 ~ 55 ' c 
-40 ~ 70 o c 

20C/hr 

5 ~ 8 5 % 

5 ~ 95 % 

63 G 

350 G 

0.034" (double amplitude) 

1.5 Gp-p 

0.195" (double amplitude) 

8 Gp-p 

-650 to 10,000 feet 

-1,000 to 40 ,000 feet 

+SV±S%, +12V±10% 

750/2060 mA 

4.5 w 
6.0 w 
4 .5 w 
0.5 w 
0.5 w 
1 inch 

4 inches 

S. 75 inches 

1.4 pounds 

Privacy Legal Ali Contents Copyright © 2002 Samsung Electronics Co., Ltd . 
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Storagc·by Sony : CDU 5221 Página l de 

SONY_/ 

___________________ j ___ ---------- _______ ···· ]~---------------
CD-ROM/DVD-ROM category 52X CD-ROM Drive ATAPI Interface 

CDU5221 

model overview features specificaticns warranty compatibili ty media 

Model Overview 

52X (Max. ) CD-ROM Internai drive upgrade kit . ATAPI interface 

Model Highlights: 

• One-Touch Turbo Boost 40X-52X 

• Enhanced Algorithm for Good Readability 

• Sony Advanced Spindle Mechanism 

• High reliability with MTBF of 125,000 Power-On-Hours 

RQS n° .1:'- 12005- CN -
CPMI - CORHEIOS 

Fls 14 4 5 i 
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Intel® PRO/I 00 M 
Desktop Adapter 
Fast, Managed 10/100 Network Connections 

Easy Management and Reduced 
Support Costs 

with advanced managcment features that kecp you informcd 

about , and give you access and control o f, remote dcsktops. This 

high-performance adaptcr is compliant with Wake on LAN* and the Dcsktop Managemcnt Inte rface 

(DMI) 2.0 specification for remate troublcshooting and assei managemcnt. Wired for Management (WfM) 

2.0 baseline compliance and an cmbeddcd Intel ' LANDesk ' Clicnt Agcnt allow easy remete 

administration and cntcrprisc-wide managcment. Intel PRO/ I 00 M Desktop Adaptcrs use advanccd, 

standards-bascd managemcnt fcatures so tcchnology works for you. 

Fast Deployment 
Intel ' SinglcDrivcr'" technology otTcrs a single suite o f drivers for Intel ' PRO/ I 00 Nctwork Adaptcr~. 

adopted by many ofthe world 's leading PC and scrver suppliers, speeding up installation and simpiifying 

maintenance. In addition, thcse adapters are compatible with ali major nctwork opcrating systcms. Once 

networkcd, you can remotely deploy sotiware and sct up desktops throu~h the pre-insta lled intel ' 

PRO/I 00 Boot Agent. 

The lntelligent Way to Connect 
!ntel PRO/ I 00 M Dcsktop Adapters improve network response with ;tandanis-based technologics lha! lct 

you choose how to manage and speed traffic in to and out c f desktops. Pa.:ket prioritization, VLAN support 

and adaptive technology are ali standard Intel PRO/ I 00 M Dcsktop Adaptcr technologics. From adv~nccd 

managemcnt features for reduced support costs to industry-leading performance for fustcr network 

rcsponsc, Intel ' PRO Network Adaptcrs are lhe inlelligent way lo connec/ . 

Features 

Advanced Management Capabillties 

• Wired for Management (WIM) 2.0 Enabled 

• Wake on LAN" and Desktop Management 
Interface (DMI) 2.0 

• Intel" PR0/1 00 Boot Agent 

• Intel" LANDesk" Client Manager 

• ACPI and PCI Power Management 

• Intel" PROSei 11 Utility 

Standards-based Networking 

• Intel" SingleDriver"' Technology 

• Supports Ali Major OSs and NOSs 

• Backwards Compatible 

lndustry-leading Performance 

• 802.1 p Intel" Priority Packet 

• 802.1 O VLANs 

• 802.3x Flow Control 

• Adaptive Technology 

Benefits 

Ease IT Admlnistratlon and Reducs Support Costs 

• Remota management across platforms 

• Access and troubleshoot workstations remotely 

• Deploy and upgrade PCs remotely; iewer visits to 
desktop 

• More effective enterprise-level system management, 
maintenance 

• Reduced power consumption 

• Simplified setup through Microsoft Windows· 
operating system 

Fast, Easy Deployment 
• Common set oi drivers across Intel" PR0/ 100 Network 

Adapters simplify setup and maintenance, and decreases 
driver conflicts among new and legacy systems 

• Compatible with your environment as your network 
evolves 

• lntegrates with existing Intel" PRO Network Adapters and 
network-ready PCs with Intel" Fast Etherne! technology 

lmproved Network Response ·--.---- - --~--~· ··- - . ...-.-·-~ · 

• Prioritize selected traffic for las ter del/v~Jn0 -3 nê ') '' 12005 - c N -
• Create secure subnets and optimize t["(!i l li,O\}' C Q R R E lOS 
• lmprove traffic flow, reduce collisions l 1 1: _;f_ {)" 
• Dynamically !unes transmission rales j 

1
-: 1 <.: . ..._ '1. i 

f , I v . . __ 
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SPECIFICATIONS Inter> PR0/100 M Desktop Adapter 
IEEE Standard/Network Topology 

Wiring and Connectors 

Product Code 

ADAPTEA PAODUCT FEATURES 

Intel'' SingleDriver' " Technology' 

Plug and Play Specification Support 

Easy lnstallation, Intel" PROSei li Utility 

Auto-negot• at•on, Full-duplex Capable 
Bus Type 

_§~s Speed 

NETWORK MANAGEMENT 

Wired for Management (WfM) Baseline v2.0 
DMI 2.0, WM I & SNMP-manageable 

Otfline D1agnost1cs 
Inter· Boot Agent 

ACPI Power Management 

Wake on lAN' 

NOS SOFTWARE SUPPORT' 

M1crosoft W1ndows· 2000 and XP 
M1crosoft Windows NT" 4.0 
DOS and DOSODI 

Novel l NetWare· 4. 11 , 4.2 & 5.X 
SunSoft Solaris" 2.6, 7 & 8' 

Un1xWare· 7.x and OpenUNIX' 8 

Lmux· 2.2.5 or Later 

ADVANCED SOFTWARE FEATURES 
PCI HotPiug· and Aclive PCI' 

IEEE 802.10 VLANs 

IEEE 802 .3x Flow Contrai 
TCP Checksum Otfload 
IEEE 802.1 p Packet Priorit ization 

TECHNICAL FEATURES 

Data Rate(s) Supported Per Port 
Flash Memory 
lnterrupt Leveis 

IEEE Support 
Data Path Width 
Hardware Certifications 
Data Transfer Mode 

Controller - Processar 
Typical Power Consumption 

Operating Temperatura 
___ Operating Humidity 

INTEL BACKING 

L1mited Lifetime Warranty 

90-day Money-back Guarantee 
(U.S. and Canada) 

ORDER CODE 
Intel® PR0/ 1 00 M Desktop Adapter 
(Only available in 20-packs} 

' Only ooe dnver needed for all lntet' PR0/1 00 NetWOfk Adapters 
: Go to www.lntel.conVnetwork/os for lates! OSINOS support 
1 SullSoft Solaris is only supported on tnter x86 architecture 

1 O BASE: T, _1_00BASE-TX_ 

Cat-5, 2pr; RJ-45 
.PILA8460M . 

• 
Standard 

• • 
PCI2.2 
32/33, 32/66 

• • • • • •• 
• • • • • • 
• 
• • • • • 
10&100Mbps 
64KB 
INTA 

802.2 & 802.3 
32-bit PCI 
FCC B, CE 
Bus-master DMA 
Inter• 82551QM 

170mA @ +5VDC 
0-55'C 

85% at +55'C 

• • 

PllA8460MBLK20 

PERFORMANCE TEST 
Performance tests and ratings are measured using 
specific computer systems and/or components 
and reflect the approximate performance of Inter 
products as measured by those tests. Any 
dilference in system hardware or software design 
or configuration may alfect actual performance. 
Buyers should consult other sources of information 
to evaluate the performance of systems or 
components they are considering purchasing. 
For more information on performance tests and 
on the performance of Intel products, reference 
www. intel.com/procs/perf/ limits.htm 
or call (U.S.) 1-800-628-8686 or 1-916-356-3104 

CUSTOMER SUPPORT 
For Customer Support information, contact us on 
the World Wide Web at http://support.intel.com. 
Service and availability may vary by country. 

NETWORK READY PCs 
Top PC and server manufacturers offer Intel~ 
adapters in their new products. Specify or ask 
for Intel® PRO Network Connections with your 
next PC, server or mobile PC purchase. For a 
list of preferred suppliers, visit us on the World 
WideWeb: 
www.intel .com/network/how_to_buy/oem.htm 

FOR PRODUCT INFORMATION 
To speak to a customer service representative 
regarding Intel'" products, please call 
1-800-538-3373 (U.S. and Canada) or 
visit www.intel.com/support/9089.htm 
for the telephone number in your area. 
For additional product information on the intel•' 
Networking and Communication products, 
visit www.intel.com/network/ connectivity 

COMPANION PRODUCTS 

Consider these related Intel" products in your 
network planning: 

• Intel" PR0/ 1 DO Desktop Adapters 

• Intel® PR0/1 000 Desktop Adapters 

• Intel® PR0/1 DO Server Adapters 

• Intel® PR0/1 000 Server Adapters 

• Intel® PR0/ 1 00 Mobile Adapters 

• Intel® PRO/Wireless Adapters 

• Intel® Desktop and Server Boards 

ONLINE DOCUMENTS 

For the latest product information, visit us on \he 
World Wide Web at 
www.intel.com/network/connectivity 

For more detailed information on WIM, visit 
www.intel.com/eBusiness 

lnlormation in this document is provided in connection with Intel products. No license express or implied. by estoppel ar otherw1se. lo any intellectual property rights is granted by lh1s ocument"G"C8Pl"'ã:S:-r ·- ... __ 
provided in lntel's Te rms and Condilions of Sale lar sue h products, Intel assumes no liability whatsoever. and Intel disclaims any express or implied warranty. relating to sale and/or use 

1

0f J.n,tej P!o~y~~ , t" f ~J QQ5 = C N ~ 
including liabi1ity or warran1ies relating to fltness for a particular purpose. merchantability. ar infringement of any patent , copyright or other intellectual property right. Intel producls are o intêii"ded for Use ir: ...._ ;) 
medicai. life saving, or life sustaining applicalions. Intel may make changes to specifiCations and produ c! descriptions ai anytime withoul notice. c p rv1 c o R R E I os 

' Other names and brands may be claimed as lhe property of others. 
Copyright-© 2002. Intel Corporation. Ali rights reserved. 
Intel, LANDesk and SingleDriver are trademarks or registered trademarks of Intel Corporation ar its subsidiarias in the United States ar.d other countries. 
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Floppy Disk Drive 3,5" lntern 

Capacity formatted 1.44 MB Disk 

Rotational speed 300 rpm 

DC power supply 5V 

MTBF 30.000 h 

Weight 410 g 

Safety approvals UL, CSA, FCC, TÜV, CE 

C11J17rfaht · ' lmpruaum 
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I CPMI • CO~REIOS 
Fls: 1 Li _.4_ 8-

36 7 o-
--~ ...,..; 



c 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DEJUR 
·-, /) 1 
O('~c_ 

C 1/GCM/DGEC/DECAM-3201/2002 

Ref.: Contrato no 11.346/2002- CONSÓRCIO ALPHA ECT 042 

ASSUNTO: Solidariedade no fornecimento de equipamentos 

Brasnia-DF, 1~de agosto de 2002. 

Encaminhamos em anexo, para análise e parecer, correspondência da SYSCONTROL Comércio e 
Representações Ltda, empresa solidária no fornecimento dos equipamentos impressoras de códigos de 
barras, um dos itens do objeto do contrato da referência, junto à Contratada Consórcio Alpha ECT 042, na 
qual informa que apesar de entrarem juntas solidariamente no processo licitatório para o fornecimento 
daqueles equipamentos, a Contratada estaria adquirindo as impressoras de outro distribuK:Jor existente 
neste país, apesar do documento de soiK:Jariedade existente no processo ser emitido pela SYSCONTROL. 

Ressaltamos que já enviamos cópia desta correspondência à Contratada para sua manifestação sobre a 
situação em tela. 

\~/Cópia da Carta SYSCONTROL ; cópias do compromisso de solidariedade e cá 

"r:<re !MENTI lS\V ALilSON-DE! 'Al\1\! '1-3201 -llEJllR-SYSI 'ONTROL.Joc 

-
' • 

ROS n" ,_r 12005 • CN • 

& ' ~Contr~~r;; .1'9S ' 

Fl s: 9 - -

36 7 o 



c 

t(IICORREIO<I 
De : Presidente da CPLIAC 

~L{ ~G À(o): Chefe do DECAM 
PROTOCOLO 

I 
CIICPLI AC -804/2002 

Ref: 

Assunto : Devolução de Processo 

Brasília - DF, 13 de agosto de 2002. 

Estamos devolvendo a V.S3
, em anexo, as 07 pastas referentes ao Pregão 042/2002 

(aquisição de microcomputadores e periféricos), o qual originou o Contrato n° 11.346/2002, para 
guarda e acompanhamento. 

FCAR/fcar 
Anexo: 
\\sacO 144\ac\dirad\cpl\documentos2002\ci\ci804 _ 2002 encaminha processo pr042 _ 2002.doe 

y~- --- - -· -~· -~ · · --- ~ 
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Área Reservada an PrntocoJn 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DCAMP 

Ao: DECAM 

CH)CAMP-:1.ot4002 

Ref: CI ,GCM/DCJEC'/DEC' AM-313612002 e 3138/02 

Assunto: Contrato 11.346/02- Equipamentos para as Agências. 

Brasília-DF, 12 de agosto de 2002. 

Em reposta à CI da referência, infonnamos que devido à abrangência desse contrato, toi 
especialmente criado um grupo de trabalho através da PRT/147/02 para gerenciar o 
contrato - 11.346/02 fínnado com o Consórcio Alpha. 
Esse grupo, GT/ 14 7/02 , está responsável pela implantação até a conclusão da última 
agência da relação a ser fomecida. 
O [)( 'AM P estará acompanhando todo o processo para, após o ténnino da implantação, 
assumir a gestão operacional desse contrato como também da assistência técnica durante 
os 24 meses. 
Sendo assim, estamos repassando os questionamentos desse DECAM ao responsável do 
GT/147/02 , o Sr. Jorge Eduardo de Araújo para que o Grupo possa responder de acordo 
com as ações já em andamento junto ao Consórcio, às Diretorias Regionais e demais 
úreas envolvidas. 

Colocamo-nos ~l disposição para qualquer dúvida. 

C/C- GT/147-02- DEREV 

Atenciosamente, 

r ),;...__ .)-.., i/ . .. . 
'-,::W\.._k,_ I I U.\..1 .. .\:. \ 

Ana Lú~ Lei~o Nunes 
Chefe do DCAMP 

... .. .. . . ~-·-- ... -
rr-:·0-s ~~~ -cj .-~1 2005 - CN-
; CF Mi - CORREIOS 
. 1 L1 ~ .1 
; F 1s: - ~-----1-~J_ 
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'~~~JCORREIO(j E:\ll'RESA BRASILEIRA DE CORHEIOS E TELf:(;I{i\FOS 

SH:\ l)u:.dra O l: < 'n nj . IH: Hlnu> " A ' ' : I> " A no.br - f:.J. S~d~ o.b L< 'T - Fax: (OI> J) - .'1 J 7 -2 XIl7 - Fnn~: (O I'> J) :; J 7-27<J7 
t 'El' 7000 2 -' HHJ - Hrasília/1 )}--' 

CT/GCM/DGEC/DECAM- 3056/2002 Brasília -DF, ( i t) de agosto de 2002. 

Ref: Contrato no I 1.?.46/02 

Assunto: Prazos Contratuais 

A 

Líder do Consórcio Alpha ECT 042 
Novadata Sistemas e Computadores S/A 
Endereço: SIBS Quadra O l Conjunto C, Lotes ]/9 - Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- Brasília- DF 
Fone: (0XX61) 486-9922/9959 
Fax: (0XX61) 386-]851 

Prezados Senhores, 

Considerando seu tax, s/n°, datado do dia 06/08/02, infónnamos que os prazos de 
entrega dos equipamentos, constante do subitem 2.2 da Cláusula Segunda do Contrato 
no 11.346/02, serão contados a pmtir da data de recebimento do Contrato por essa Empresa, 
que oconeu em 06/0R/02, confonne descrevemos abaixo. 

LOTE PRAZO DE ENTREGA TÉRMINO DO PRAZO 
I>E ENTREGA 

I o Até ::10 (trinta) dias do recebimento do Contrato ())/09/02 

20 Até 45 (quarenta e cinco) dias do recebimento do 20/09/02 
Contrato 

30 Até 60 (sessenta) dias do recebimento do Contrato 05/ 10/02 

40 Até 80 (oitenta) dias do recebimento do Contrato 2)/ I 0102 

Informamos : ainda, que o prazo constante do subitem 8. I .8 da Cláusula Oitava do 
Contrato, também deverá ser contado a partir do recebimento do contrato. 

Ressaltamos. que a garantia de execução prevista no subitem 9 .I da Cláusula Nona do 
respectivo contrato. deverá ser apresentada em O :'i (cinco) dias. contados a partir do 
recebimento do contrato , cujo prazo vencerá em 1 I /06/02 . 

........ .... 
·- ---· -·-- - -· 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
- -- - --- - - --- - --- --- - --- ----

De: DECAM PROTOCOLO 

Ao: DECON, DEORC e DEGEF 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3138/2002 

Ref.: Contrato no 11.346/02 
------ ------- -- - ---- ---- --

ASSUNTO: Encaminha cópia do Contrato para acompanhamento 

Brasília-DF :) t de agosto de 2002. 

Estamos encaminhando, em anexo, cópia do Contrato n° 11 .346/02 , celebrado com o Consórcio Alpha 
ECT 042 , que tem por objeto o fornecimento de Microcomputadores e periféricos, para acompanhamento 
por parte desse Departamento. 

Na oportunidade, solicitamos informar, a este DECAM, o fluxo da nota fiscal referente aos equipamentos 
entregues , após o recebimento na unidade operacional, para a que a mesma tenha o seu registro fiscal , 
contábil, orçamentário';Vcle pagamento. 

Solicitamos , manifestação sobre o questionado acima, no menor prazo possível, para que possamos 
orientar as Regionais , quando do encaminhamento do Contrato. 

Atenci 

A uto Tameirã 
hefe do Depa menta de Cont 

Administração de Material- DEC 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
- - - --- -----------·-- · - --------- ·- - - - -- -- ·· · 

De: DECAM 

Ao: DCAMP 

CI/GCM/DGEC/DECAM-3136/2002 

Ref.: Contrato no 11.346/02 

! ' 

! : 
I 

i ; 

I r 

I . 
I i 
I' 

PROTOCOLO 

--------------~ '-------------

ASSUNTO: Encaminha cópia do Contrato para acompanhamento 

Brasília-DF {) l de agosto de 2002. 

Estamos encaminhando, em anexo , cópia do Contrato n° 11.346/02, celebrado com o Consórcio Alpha 
ECT 042, que tem por objeto o fornecimento de Microcomputadores e periféricos , para acompanhamento 
desse Departamento. 

Em cumprimento ao subitem 2 .2.2. da Cláusula Segunda - Da entrega e do local de instalação, 
solicitamos a esse Departamento comunicar ao Consórcio Alpha , no prazo máximo de 15 (quinze) dias da 
antecedência prevista da entrega, sendo o desta contado da assinatura do contrato, que se deu em 
02/08/02, os endereços de instalação dos equipamentos, com o envio de cópia a este DECAM. 

A fim de que possamos fazer a gestão do Contrato junto as Regionais, solicitamos a esse DCAMP, nos 
informar o nome dos Coordenadores Regionais e Nacional responsáveis pelo contrato. 

Solicitamos ainda, maiores informações quanto a emissão do Termo de Aceitação, tendo em vista que o 
mesmo é condição primordial para o pagamento dos equipamentos e da sua assistência técnica . Tais 
informações são necessárias uma vez que a entrega dos equipamentos deverão ocorrer em diversas 
unidades operacionais, sendo que cada unidade, deverá emitir a aceitação dos seus equipamentos. 

Sendo assim, solicitamos nos informar se os termos emitidos por cada unidade deverá ser utilizado para 
pagamento ou se o coordenador regional ou nacional emitirá um único termo de aceitação, consolidando 
as entregas de cada lote. 

Ressaltamos que, conforme subitem 6.1. do respectivo contrato, o pagamento será realizado no 
30° (trigésimo) dia, após a emissão do Termo de Aceitação de cada lote de equipamentos entregues. 

Na oportunidade, sugerimos que conste no Termo de Aceitação, o número da nota fiscal, o nome da 
empresa que consta na nota fiscal, o valor da nota fiscal , o número de série do equipamento entregue, e 
se possível, a PIS. 

Solicitamos, manifestação sobre o questionado acima, no menor prazo possível, para que possamos 
orientar as Regionais, quando do encaminhamento do Contrato. 

dauto Tameir 
Chefe do Dep amento de Contratação e 
Administração de Material- DECAM 
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CT/GCfVIIDGEC/DECAM- 3043/2002 Brasília -DF. 06 de al!;osto de 2002. 

Ref: Pregão n° 42/2002- CP L/ AC 

Assunto: Encaminha via miginal do Contrato !1° 11 .34(J/0 2 e ratifica a CT'!CP LI AC-192/2002 

A 

Líder do Consórcio Alpha ECT 042 
Novada ta Sistemas e Computadores S/ A 
Endereço: SIBS Quadra O I Con_junto C, Lotes 3/9 - Núcleo Bandeirante 
CEP: 71701-970- Brasilia- DF 
Fone: (0XX61) 486-9922/9959 
Fax: (0XX61) 386-385 I 

Prezados Senhores, 

Estamos encaminhando. em anexo. O 1 (uma) via da miginal do Contrato celebrado com 
essa Empresa. que tem como objeto o fornecimento de Microcomputadores e periféricos, para 
execução e arquivo dessa Empresa. 

Esclarecemos que o Cóntrato está devidamente assinado pelo Presidente e Diretor 
Comercial da ECT. hem como registrado em nosso Depm1amento Jmídico soh o 
n° I I .34(J/2002. com vigência a partir de 02/0X/2002. 

Na oportunidade. lembramos que essa Empresa deverá apresentar Garantia de Execw,:ão do 
Contrato. contonne definido no subitem 9.I da Cláusula Nona do Instmmento Contratual. 

Ratificamos como pm1e integrante do presente Contrato, a CT/CPL/AC-392/2002. de 
I (J /07/2002. onde esclarece algumas situações omissas no Instmmento contratuaL em especial as 
seguintes situações: 

I) O prazo que a CONTRATANTE terá para emitir os Tennos de Aceitação. referido na 
Cláusula Sexta do Contrato. será confonne alínea "m" do subitem 4 .. 1.::1 do Edital: 

Lote I - ) (cinco) dias ; 
Lote 2-20 (vinte) dias; 
Lote _l e 4- 20 (vinte) dias. 

2) O prazo para a implantação oconerá em conti.mnidade ao subitem 4.3.3 .. letra "m" do 
Edital e de acordo com o cronograma a seguir: 

Lote 1: 1 O (dez) dias após a entrega, com 0) (cinco) dias adicionados para a aceitação 
da ECT; 
Lote2: 40 (quarenta) dias após a entrega. com 20 (vinte) dias 
aceitação da EC T ; 

d o>l\1\llo..: fll " :: \ 1 ~.: u .. l l · • ~ uruo..:n l • • :: :! ti i! J · I' .I ' ;. t ' T - 1 n J \ - t\, •• \.HI:l l .l . d " .._ 
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Lote -~ e 4: lO (t1inta) dias após a entrega. com 20 (vinte) dias adicionados para a 
aceita<;ão da EC 'T 

l) Desconsiderar a palavra "instalar·· no suhitem 2.2 do Contrato e considerar as alíneas ·r 
e "m" do subitem 4.1.3 . do EditaL 

4) O pagmnento referente a 90% do valor dos equipamentos do I o lote será de 7) (setenta e 
cinco) dias após a assinatura do contrato. considerando: lO (trinta) dias para entrega+ I O (dez) dias 
para a implanta<;ão + ':i (cinco) dias para a aceita<;ão pela ECT + .~0 (trinta) da Cláusula Sexta. 
suhitem C>. I. do ( ·ontrato. 

:'i) Retificação de eno mate1ial nos suhitens .l. 1 .. 3.2. e 3.21 do Anexo I-H do Contrato -
Especificações Técnicas- "Balança de Encomenda 50 kg". de fonna que estes subitens sejam lidos 
como segue: 

3. 1. Faixa de Pesagem: de 50 g até o mínimo de 50 kg: 
.l.2. Divisão: de no mínimo ) g e no máximo de)() g. 
l21. Onde se lê .. valor de tara" leia-se "indicação de tara". contcmne nonnatizado pela 
Porta1ia 2.lúln . subitem 4.ú.':i. 

(J) Retificação de eno material do subi tem 14.1 do Anexo 1-B do Contrato: onde se lê: 
"(tamanho: ~ .lnun de largura. 40 a 4) mm de diâmetro e 2 vias)". entenda-se que a bobina 
deverá ter as dimensões definidas no antelior subitem R - Caracte!Ísticas de Impressão - do 
mesmo anexo 1-B do Contrato para a mesma quantidade de 2 vias. 

( 'hete do Departm 

I 
ta<;ão e Administra<;ao de Materiais- DECAM 

I 
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I , 

AlPHA ECT 042 
CONSÓRCIO NOVADATA-POSITIVO 

lHt/\SÍLI/\- DI-', 06 DE /\GOSTO DL 2002. 

' r\ 

I·:MPRLSA BR/\SILEIRA DE COR!U ·: IOS 
BRASÍI.IA --· DF 

ATT. SR. ADAUTO TAMEIRÀO tviACII/\DO 
C'lll-:1:1-: DO DECAM 

RFF.: RECEBIMENTO DO CONTI~/\TO DO PH.ECit\0 042/2002 

Pn~zados Senhores. 

ServinHH10S da pr·es~nt~ para acusar o recebimento do contrato referenlv <~O Pr~g:.:ín 
042.12tHl :.~ c informar que enten<.kmn·; que sua validade, para todos os tins do contraro. 0 l:l 

panir desta data. 

Sl~ll1 mais para o momento. subscn·H'lll<Hlos. 

c Z''I.~ ~ tvlfo 
' Cl OVIS PEREIRA BRITTO 

PROCl JRADOR DA NOVADAL\ COMP. L SIST. S/ A 
C'l N 1X5.764 - SSP/DF 

~s~ 
! 
' 



c 

, 

DEP. CONT. ADM. MATERIAL 
~[CORREIO< I DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Notificação 
Interna 

D Urgente 

D Responder ao interessado 

O Falar-me 

O Analisar e criticar 

D Preparar. Expedir à 
O Providenciar 

Documento: 

Data de Emissão: 06/08/02 

D Acompanhar andamento 

D Arquivar 

O Devolver 

O Anexar documento em ref. 

O Tomar conhecimento 

O Conforme pedido 

Devolução: 
Extrato do Contrato n° 11.346/02 celebrado com 
o Consórcio Alpha. 

Recebimento: Data: I /02. Assinatura: 

Assinatura 

IC :E.=_ I ! .- t=1·;·HC"t 

I •t-1T t=· t c. 1-- I:_•F:H At:=iO 06 1. 7: :37 
• _ tF' t "1 ' -, ~-, . . 0 ·1 . .:::'D ···· 

Número:302 
DGEC/DECAM 

Para: ASCOM 

D Conferir 

D Opinar por escrito 

D Aprovar 

O Orientar envolvidos 

~ Outros: Publicação D.O.U. 

,'·_1 

r·--·---··-.. ···-- · 
i OS ne .-i:'/2005 - CN -
l CPMI • CORREIOS 
I 1 ' c..-! Fls· j :!_ 8_ 

1 361 o 
\ --

-· . 



c 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

01 - Contrato n° 11.346/2002; Data de Assinatura: 02/08/2002; Contratada: Consórcio Alpha ECT 042 , 
constituídas pelas empresas Novadata Sistemas e Computadores S.A (Líder) e Positivo Informática Ltda ; 
Vigência: se inicia na data de sua assinatura e tennina com a emissão do Termo de Aceitação 
dos equipamentos; Objeto : aquisição de Microcomputadores e periféricos; Classificação Orçamentá ria: Projeto : 
16.1 .01/17.1.06 e Conta: 3.02, Atividade : 05.2.20 e Contra 2.05; Origem: Pregão n° 042/02- CPL/AC; Valor da 
Contratação : R$ 90 .989.913,20; Signatários: Hassan Gebrim- Presidente da Contratante , Roberval Borges 
Corrêa- Diretor Comercial da Contratante, e José Luiz Cuinhas da Cunha- Diretor Presidente da Contratada. 
Brasília/DF, de agosto de 2002 
ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do Departamento de Contratação de Administração de Materiai/DECAM 

r:-· ·····---···--· .... - . ---~ .... 
1 ROS n'· \J: 12005- CN -! c p r ~ t .. ~:: oRREIOS · 

'i Fls · 14 5' 9 -- --- -- - ---

. 36 7 o 
Í QcK--....,.~~~~ 



APOSTILAMENTO 
AO 

CONTRATO 11.346/02 



ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(~EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: coqRDENADOR IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA 
NAS AGENCIAS DE CORREIOS PROPRIAS 

Ao: DECAM 

CI/GT -003/02 
I 

R e f_: Contrato no_ 11.346/2002 
Assunto: Quantitativo de Equipamentos Fornecidos por Lote 

Brasília, DF, 21 de novembro de 2002 . 

Encaminho, em anexo, as planilhas resumo, pautas de distribuição dos lotes 01, 02 e 

03, e cartas de encaminhamento ao Consórcio Alpha, as quais ajustam os 

quantitativos previstos no Anexo 04 do Contrato referenciado, sem, no entanto, alterar 

os quantitativos totais contratados. 

A distribuição, constante no Anexo 04, reflete uma situação prevista à época da 

elaboração do EditaL Entretanto, devido à complexidade dessa implantação, que 

envolve uma diversidade de situações, como ajustes de número de guichês, exclusão 

e inclusão de agências, e mesmo antecipação ou adiamento dessas implantações. 

Solicitamos considerar a alteração realizada por meio de termo aditivo, no qual as 

balanças de correspondências e de encomendas (30Kg), previstas na pauta do 

primeiro lote que serão consideradas junto ao aceite do segundo lote_ 

As datas de implantação, constantes nas pauta anexas, tratam-se de datas 

aproximadas, visto que em muitas situações houve antecipação ou postecipação das 

implantações por conveniência da ECT, ajustadas junto ao fornecedor pelos 

Coordenadores Regionais_ 

Atenciosamente, 

C/ Anexos 

Diretor 
DO DE ARAUJO 

nal Adjunto/MS 
or GT-147/02 
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ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 

'(,. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: COORDENADOR GT-229/02 

Ao: DECAM 

CI/GT -229/02 - 004/2002 

Ref.: CI/GT -003/02 - Contrato no. 11.346/2002 

Assunto: Quantitativo de equipamentos fornecidos por lote- Solução Integrada 

Brasília, DF, 21 de Novembro de 2002. 

Pela presente, retificamos a Cl de referência encaminhada a esse DECAM, anexando 

a esta, os resumos das pautas de distribuição dos lotes 01, 02, 03 e 04, que ajustam 

' os quantitativos previstos no Anexo 4 do Contrato referenciado sem, no entanto, alterar 

os quantitativos totais contratados. 

As demais informações constantes da Cl de referência permanecem válidas. 

Atenciosamente, 

RDO DE ARAUJO 
i nal Adjunto/MS 

a o r GT -229/02 

Anexo: Resumos das Pautas 1 ,2, 3 e 4- Solução Integrada 

Mac/MAC 

; í<l.)S r1'' ,):·12005- CN­
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AC 92 

AL 4 

AM 13 

BA o 
BSB 40 

CE 71 

ES 33 

GT 24 

MA 13 

MG 119 

MS 20 

MT 11 

NO 6 

PA 31 

PB 9 

PE 61 

Pl o 
PR 90 

RJ 54 

RN 25 

RS 52 

se 34 

SE 8 

SPI 113 

SPM 78 

24 1001 

I! "C 
o ~ 
cn ·-cn .... I! e ; o 
a.­E ~ _<C 

92 

4 

13 

o 
40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 

31 

9 

61 

o 
90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

1001 

92 

4 

13 

o 
36 

63 

31 

21 

13 

105 

20 

11 

6 

30 

8 

51 

o 
82 

50 

22 

52 

30 

8 

107 

67 

922 

ImplaC";,ção de Solução Integrada nas~jências 
Resumo Lote 01 

cn 
Cl) I! 
"C .... 

.... "' ,em 
·- "C 
~-o o 

92 

4 

13 

o 
40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 

31 

9 

61 

o 
90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

1001 

z 
ii: 

92 

4 

13 

o 
40 

71 

33 

24 

13 

119 

20 

11 

6 

31 

9 

61 

o 
90 

54 

25 

52 

34 

8 

113 

78 

1001 

92 

4 

13 

o 
36 

63 

31 

21 

13 

106 

20 

11 

6 

30 

8 

51 

o 
82 

50 

22 

52 

30 

8 

107 

67 

923 

I! 
o .... 
cn cu cn cn 
e "' a..J 
.5 

5 

4 

9 

o 
9 

12 

13 

8 

13 

32 

11 

7 

3 

15 

12 

o 
10 

18 

6 

46 

17 

5 

50 

18 

324 

1 

47 47 o 
4 4 o 
10 10 o 
o o o 
19 19 o 
34 34 o 
18 18 o 
12 12 o 
13 13 o 
60 60 o 
13 13 o 
7 7 o 
3 3 o 
18 18 o 
4 4 o 
27 27 o 
o o o 
44 44 o 
28 28 o 
13 13 o 
47 47 o 
19 19 o 
6 6 o 
19 66 o 
36 36 o 

501 548 o 

367.997,68 

31.342,16 

83.397,02 

0,00 

175.733,60 

301.415,34 

166.247,82 

114.192,96 

101 .862,02 

545.859,26 

114.562,80 

65.318,94 

31.359,24 

166.634,7 4 

35.996,86 

258.390,94 

0,00 

369.596,60 

259.341,16 

113 595,50 

378.547,08 

182.516,36 

49.437,32 

482 065,02 

341.418,12 

o..­
-o Cl) • ............. eu; 
o..-

475.593,00 

22.296,00 

69.981 ,00 

0,00 

201 .321,00 

356.611,00 

169.401,00 

120.648,00 

72.462,00 

600.248,00 

105.691 ,00 

58.006,00 

30.963,00 

160.975,00 

44.963,00 

301.216,00 

0,00 

455.074,00 

275.222,00 

126 222,00 

285.713,00 

172.839,00 

42.938,00 

584.585,00 

388.290,00 

4. 736.828,54 5.121.258,00 9.858.086,54 
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Impla[..dção de Solução Integrada na/:gências 
Resumo Lote 02 

oco 
-c Q) o 

·~-0 o ........ 
ll...-

..J 

~ o .... 

AL 15 15 14 15 15 14 10 9 g o 89_036,10 77.58o.oo u;,c: 6!G,:) / 
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AC O O O O O O O O O O 0,00 0,00 

8A 240 231 210 231 231 219 77 128 126 O 1.152.752,60 1.184.514,00 J - /,__._ · 
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' .- ~:>f(._ n '- oc/l f -1 ,C _/" 

MG 244 235 218 235 235 224 65 130 128 O 1.134.304,76 1.207.367,00 z_ :>'11 ' 
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1
q / 
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24 2578 2501 2301 2501 2501 2402 707 1385 1337 o 12.069.090,12 12.833.733,00 24.902.823,12 
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AC o 
AL 26 

AM 47 

BA 86 

BSB 99 

CE 96 

ES 34 

GT 106 

MA 66 

MG 318 

MS 30 

MT 15 

NO 38 

PA 122 

PB 33 

PE 113 

Pl 63 

PR 244 

RJ 164 

RN 90 

RS 143 

se 164 

SE 22 

SPI 153 

SPM 129 

24 2401 

f!"' 
o "' Cl) .~ 
Cl) .. I! 
l!! ; o a. .. 
e .i 

o 
25 

47 

86 

96 

96 

34 

106 

66 

314 

30 

15 

38 

122 

33 

112 

63 

243 

158 

90 

143 

164 

22 

149 

129 

2381 

o 
24 
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86 

85 

91 

34 

104 

66 

298 

30 

15 

37 

118 

32 

108 

63 

232 

147 

87 

132 

140 

22 

138 

113 

2248 

ImplaG ção de Solução Integrada nas~ências 
Resumo Lote 03 

Cl) 

~ ~ 
.... "' .sm ·- , 
Q)'() ..Ju 

o o o 
25 25 39 

47 47 81 

86 86 112 

96 96 97 

96 96 137 

34 34 41 

106 106 189 

66 66 80 

314 314 408 

30 30 38 

15 15 30 

38 38 49 

122 122 182 

33 33 56 

112 112 168 

63 63 109 

243 243 259 

158 158 152 

90 90 156 

143 143 165 

164 164 144 

22 22 31 

149 149 158 

129 129 113 

2381 2381 2994 

I! 
o .... 
Cl) Q) 
Cl) Cl) 

ã~ 
.5 

o 
4 

4 

42 

15 

11 

20 

4 

20 

75 

13 

o 
10 

22 

6 

12 

10 

75 

48 

8 

35 

31 

10 

34 

22 

531 

1 

o o o 
21 21 o 
42 42 o 
71 71 o 
53 53 o 
80 80 o 
29 29 o 
98 98 o 
34 34 o 

233 233 o 
23 23 o 
15 15 o 
26 26 o 
93 93 o 
31 31 o 
83 83 o 
56 56 o 
135 135 o 
83 83 o 
84 84 o 
87 87 o 
80 79 o 
19 19 o 
84 84 o 
62 62 o 

1622 1621 o 

OCD 
.. C) 
Q) • ......... o . .... ,.... 
o...-

0,00 

129.847,04 

235.362,38 

514.067,44 

428.872,46 

47 4.764,84 

215.019,36 

524.589,24 

310.815,64 

1 604 033,72 

170.430,20 

75.368,10 

190.158,52 

605.032,88 

177.861 ,82 

529.295,02 

327.807,02 

1174 449,76 

763.985,56 

460.254,60 

682.102,22 

708.977,56 

131.428,88 

698.245,62 

548 738,66 

o .... 
.. C) 
Q) • 

'õ' "'": 
'-CD a...-

0,00 

145.279,00 

280.820,00 

484.821 ,00 

496.039,00 

548.134,00 

190.190,00 

640.487,00 

351 .038,00 

1.741.731 ,00 

166.927,00 

93.915,00 

209 064,00 

695.741,00 

197.708,00 

637.253,00 

376.975,00 

1.271 .967,00 

810.354,00 

540.897,00 

761 .693,00 

820.957,00 

126.330,00 

778.763,00 

646.549,00 

11 .681 .508,54 13.013.632,00 
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24.695.140,54 



Imp/atJção de Solução Integrada nas~Jências 
I Resumo Lote 04 
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AC 86 231 813 231 231 o 236 6 o o 902.946,44 1.159.602,00 
AL 15 15 14 15 15 14 7 8 7 4 78.196,10 79.506,00 

AM 25 24 23 24 24 23 3 9 o 12 95.534,50 123.600,00 

BA 61 61 60 61 61 60 53 54 53 64 438 .630,94 389.610,00 

BSB 29 29 29 29 29 29 15 16 16 42 156.585,66 188.485,00 

CE 22 22 17 22 22 17 12 12 12 27 120.201,88 133.183,00 

ES 44 43 39 43 43 39 11 17 13 9 187.011,76 218.655,00 

GT 16 16 16 16 16 16 6 6 6 15 73.188,64 94.339,00 

MA 20 20 20 20 20 20 10 10 10 5 104.530,80 107.685,00 

MG 217 217 203 217 217 202 78 104 88 48 1.037.592,18 1.130.196,00 

MS 50 50 49 50 50 49 16 17 16 10 216.772,00 258.464,00 

MT 51 50 48 50 50 48 15 20 17 11 223.799,54 259.118,00 

NO 55 54 50 54 54 50 16 22 17 14 241 .894,70 278.655,00 

PA 91 91 79 91 91 79 15 35 34 18 364.606,14 463.389,00 

PB 12 12 11 12 12 11 4 6 5 2 57.096,48 61 .821,00 

PE 82 81 78 81 81 78 35 38 35 83 404.489,28 484.533,00 

Pl 28 28 26 28 28 26 13 15 13 8 145.939,12 148.691,00 

PR 115 113 102 113 113 102 13 44 34 29 443.468,10 578.736,00 

RJ 132 128 117 128 128 117 33 51 41 58 561 .035,28 681 .685,00 

RN 7 7 6 7 7 6 5 5 5 7 44.412,78 42.561 ,00 

RS 140 137 129 137 137 125 30 48 36 115 566.321 ,60 771.744,00 

se 65 65 57 65 65 57 24 24 24 95 295.372,10 404.884,00 

SE 22 22 21 22 22 21 6 9 7 6 96.114,88 114.525,00 

SPI 631 599 544 599 599 514 98 161 75 21 7 2.314.672,74 3.020.343,00 

SPM 226 224 200 224 224 200 37 79 49 11 9 885.724,04 1.184.724,00 

24 2242 2339 2751 2339 2339 1903 791 816 613 1018 10.056.137,68 12.378.734,00 22.434.871,68 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GT PRT/PR-147-02 005/2002 
Ref.: Pauta de Distribuição do Lote 01. 

Brasília-DF, 31 de outubro de 2002. 

Ao 
Consórcio Alpha ECT 042 
A/C Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Em complemento ao envio por correio eletrônico, efetuado em 13/09/2002, 
encaminhamos, em anexo, a pauta de distribuição de equipamentos referente ao primeiro 
lote da implantação da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

Informo que a referida pauta de distribuição, contempla um quantitativo de equipamentos 
distinto daquela pauta de distribuição constante no Anexo 04 do Contrato ECT 11.346/02, 
cujas alterações são as seguintes: 

Microcomputador -7 de 1000 para 1001 unidades; 
Impressora autenticadora -7 1000 para 1001 unidades; 
CMC7 -7 de 1 000 para 922 unidades; 
Leitor de código de barras -7 de 1000 para 1001 unidades; 
PIN -7 de 1000 para 1001 unidades; 
Balança de correspondência -7 de 1 000 para 923 unidades; 
Impressora Laser Mono-7 de 500 para 324 unidades; 
Impressora de código de barras -7 de 500 para 501 unidades; 
Impressora Laser Mono-7 de 513 para 381 unidades; 
Balança de Encomendas de 30 kg -7 de 500 para 548 unidades; 

Estas alterações foram motivadas por ajustes efetuados no quadro de agências a serem 
implantadas, onde ocorreram inclusões, exclusões de unidades bem como incremento do 
número de guichês em algumas unidades. 

Estas alterações tratam-se apenas de ajustes nos quantitativos de equipamentos a serem 
fornecidos neste lote, que serão compensados, para maior ou para menor, nos lotes 
subseqüentes, de maneira que o quantitativo total, por equipamento contratado, não seja 
alterado. 

Atenciosamente, ---- · · ~ ··""'-"'-··· · · - ~ -···· · ~ --·""!! 

DO DE ARAUJO 
Coorde é! __ de lmpl_antação 

P "IP -147/2002 

ROS n° ·):/2005- CN -1 
CPMI · CORR~I~.S! 

FI . 14 t_) ' I 
S . ____ _ - - - -- I 

í ,_ 

36 7 o 1 
··-·--·•":· ·+ C/C Anexo: Pauta Lote 01 

SBN- Conjunto 3 Bloco "A" Edificio Sede/ECT li o andar- Brasília/O F- 70002-900- Fone: (Oxx61) 426-2521 111 
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92 92 92 92 5 47 47 o 367.998 
4 4 4 4 7 4 4 o 39.775 
13 13 13 13 11 10 10 o 89.019 
o o o o 10 o o o 28.110 

36 40 40 36 9 19 19 o 175.734 
63 71 71 63 21 34 34 o 326.714 
31 33 33 31 13 18 18 o 166.248 
21 24 24 21 10 12 12 o 119.815 
13 13 13 13 15 13 13 o 107.484 

104 118 118 104 35 59 59 o 549.268 
20 20 20 20 11 13 13 o 114.563 
11 11 11 11 7 7 7 o 65.319 
6 6 6 6 3 3 3 o 31.359 

30 31 31 30 20 18 18 o 180.690 

8 9 9 8 3 4 4 o 41.619 

51 61 61 51 14 27 27 o 264.013 

o o o o o o o o o 
82 90 90 82 10 44 44 o 369.597 

50 54 54 50 18 28 28 o 259.341 

22 25 25 22 7 13 13 o 116.407 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GT PRT/PR-147-02 006/2002 

Ref.: Pauta de Distribuição do Lote 02. 

Brasília-DF, 31 de outubro de 2002. 

Ao 
Consórcio Alpha ECT 042 
A/C Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Em complemento ao envio por correio eletrônico, efetuado em 23/09/2002 e 09/10/2002, 
encaminhamos, em anexo, a pauta de distribuição de equipamentos referente ao segundo 
lote da implantação da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

Informo que a referida pauta de distribuição, contempla um quantitativo de equipamentos 
distinto daquela pauta de distribuição constante no Anexo 04 do Contrato ECT 11.346/02, 
cujas alterações são as seguintes: 

Microcomputador~ de 2721 para 2578 unidades; 
Impressora autenticadora ~ 2721 para 2501 unidades; 
CMC7 ~ de 2721 para 2301 unidades; 
Leitor de código de barras ~ de 2721 para 2501 unidades; 
PIN ~de 2721 para 2501 unidades; 
Balança de correspondência ~ de 2721 para 2402 unidades; 
Impressora Laser Mono~ de 658 para 707 unidades; 
Impressora de código de barras ~ de 1363 para 1385 unidades; 
Balança de Encomendas de 30 kg ~ de 1363 para 1337 unidades; 

Estas alterações foram motivadas por ajustes efetuados no quadro de agências a serem 
implantadas, onde ocorreram inclusões, exclusões de unidades bem como incremento do 
número de guichês em algumas unidades. 

Estas alterações tratam-se apenas de ajustes nos quantitativos de equipamentos a serem 
fornecidos neste lote, que serão compensados, para maior ou para menor, nos lotes 
subseqüentes, de maneira que o quantitativo total, por equipamento contratado, não seja 
alterado. 

Atenciosamente, 

DO DE ARAUJO 
US -~0 ,7-~oo5-:-C N .1 

~ PMI fft1~910S I 
FI$' I 

36 7 o 
I 
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Implantação de Solução 1C ,egrada nas Agências C 
2a Pauta de distribuição 
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CORREIO< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/GT PRT/PR-147-02 007/2002 
Ref.: Pauta de Distribuição do Lote 03. 

Brasília-DF, 31 de outubro de 2002. 

Ao 
Consórcio Alpha ECT 042 
A/C Christian Tadeu de Souza Santos 
Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Em complemento ao envio por correio eletrônico, efetuado em 16/10/2002 e 29/10/2002, 
encaminhamos, em anexo, a pauta de distribuição de equipamentos referente ao terceiro 
lote da implantação da solução integrada nas agências próprias da ECT. 

Informo que a referida pauta de distribuição, contempla um quantitativo de equipamentos 
distinto daquela pauta de distribuição constante no Anexo 04 do Contrato ECT 11.346/02, 
cujas alterações são as seguintes: 

Microcomputador -7 de 2720 para 2401 unidades; 
Impressora autenticadora -7 2720 para 2381 unidades; 
CMC7 -7 de 2720 para 2248 unidades; 
Leitor de código de barras -7 de 2720 para 2381 unidades; 
PIN -7 de 2720 para 2381 unidades; 
Balança de correspondência -7 de 2720 para 2994 unidades; 
Impressora Laser Mono-7 de 603 para 531 unidades; 
Impressora de código de barras -7 de 1366 para 1622 unidades; 
Balança de Encomendas de 30 kg -7 de 1366 para 1621 unidades; 

Estas alterações foram motivadas por ajustes efetuados no quadro de agências a serem 
implantadas, onde ocorreram inclusões, exclusões de unidades bem como incremento do 
número de guichês em algumas unidades. 

Estas alterações tratam-se apenas de ajustes nos quantitativos de equipamentos a serem 
fornecidos neste lote, que serão compensados, para maior ou para menor, no lote 04, de 
maneira que o quantitativo total, por equipamento contratado, não seja alterado. 

Atenciosamente, 

C/C Anexo: Pauta Lote 03 
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"11 
HORA HÔRAS PARA HORAS PARA u I 

~ , !!f FECHAMENTO ATEND~M~IT~ k:ECHAMENTO ui. ti ' 

1544 i 2003 -. . 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA MICRO COMPUTADOR 0012EWJS 27'a-2003 17:30:00:000 30 a 2003 14:30:00:000 4 9 2003 15:30:00:000 27 '-" 58 1/ 

•to·, :- • . - ,.;. 
··-'='· 

.DATA HORA DATA HORA DATA 
ABERTURA ABERTURA ATENDIMENTO ATENDIMENTO FECHAMENTO 

TIPO EOU,IPAMENTQ UNIDADE NOME SER IE 

175 / 2003 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA TECLADO PIN 30209092010135 26. 3. 2003 17:30:00:000 27 3 2003 13:00:00:000 a 4. 2003 14:1lll:OO:Oilll !i ~ Cl: - '"a ; 
1291 I 2003 23729 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA TECLADO PIN 3020909201011 O 1 0."12003 Oa:OO:OO:OOO 1 O. 1. 2003 10:20:00:000 30 1 2003 11 :15:00:000 e o 0:: _r '>+13 

~i5~4a~/ 2~0~0~3+-_1~7~93~1~5--~7~43~0~0~20~2~AC~A~PA~R~E~C~I~DA~------------~~TE=C~LA~D~O~P~I~N~~~~~~+3~0~2~11~1~22~0~4~03~5~3----4-~a~;a~. 2~0~03~~1~7~:3~0~:0~0:~00~0~~13~a~, 2~0~0~3~~16~:~00~:0~0~: 0~0~0~~1~3-~·a~2~00~3~+-1~6~: 3~0~:0~0:~00~0~----T29~~~· ~ ~~~~-~2~9--~ f 
i568 / 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2455 5:a.·2003 17:30:00:000 7 a 2003 15:00:00:000 7.a.2003 15:30:00:000 ia:;:- '-- 1la 0 a 
i564 .' 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3a65 5 '8."2003 17:30:00:000 13 a·2003 17:00:00:000 13 8 2003 17:45:00:111111 511 - ~O C 

~i5~5~6~f 720~0~3~------~~7~43~0~0720~2~A~C~A~P~A~R~E~C~I D~A~--------------fi~I.~IP=R~E~S~S~O~R~A~A~U~T=E~N~T~IC~A~D~O~R~A~6~3~04~7=0~6~~, ---------t~5-~a~2~0~03~~1~7~: 3~0~:0~0~: 0~0~0r-~1~37a~2~0~03~-r~176:~370:~07o:~00~0~--~13~a~2~00~3~t-1~7~: 0~0~:0~0~:0~U~O-r--~5~9~~~==t---~5f' IO~__, ~ 
!814 / 2003 74300202 ACAPARECIDA IMPRESSORALASER a90HX37 4:6.2003 17:30:00:000 962003 10:00:00:000 96.2003 11 :30:00:000 e:J. .,-. 24 •o:~· 
)144 f 2003 74300202 AC APARECIDA lf,1PRESSORA LASER a90HXJ7 1 a;3 2003 17:30:00:000 21 3 2003 17:30:00:000 21.3 2003 18:45:00:000 i:Jih< ;:;,- (.1)3 1 
!96a ' 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER a90HXJ7 24 4."2003 17:30:00:000 2a 4.2003 10:45:00:000 28 4 2003 12:45:00:000 j 13y ( '\ I• 15 i ~ I 
1944 f 200 223a41 7430059a AC BRAGANCA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 0012FD22 26 9.2003 Oa:OO:OO:OOO 26 9. 2003 14:57:00:000 1 1 O. 2003 14:35:00:000 , -~.-
l 22a ," 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11 796 22. a 2003 17:30:00:000 29 8 2003 11 :00:00:000 29 a 2003 12:00:00:000 44 45 
J073 ; 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA 11·.-I PRESSORA AUTENTICADORA 11 788 29 5 2003 08:30:00:000 29 5 2003 12:30:00:000 9 6 2003 19:00:00:000 81 
!074 f 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA LEITOR DE CMC7 903329 28 S. 2003 17:30:00:000 29 5 2003 12:00:00:000 9 6 i003 18:30:00:000 81 
3013 .' 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 143146 30.1 2003 17:30:00:000 6 2.2003 13:30:00:000 6 2.2003 15:00:00:000 46 48 
3193 ' 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA I..I ICRO COMPUTADOR 1431 46 21.12003 17:30:00:000 22 1 2003 15:30:00:000 22 1."2003 16:30:00:000 9 
8010 / 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 10187 20'8 2003 17:30:00:000 21 8 2003 16:30:00:000 21 8 2003 16:45:00:000 9 9 
5300 ." 2003 74300776 AC CAMPINAS TECLADO PIN 30211122040290 4(8.2003 08:00:00:000 -1 8. 2003 08:00:00:000 13 8 2003 16: 15 00:000 o 204 
3459 i 2003 74300776 AC CMIPINAS MICRO COMPUTADOR 19101594548 167 2003 17:30:00:000 17 7 2003 15:45:00:000 23 7 2003 14:00:00:000 
2034 i 2003 74300776 AC CAMPINAS 1·.-IICRO COMPUTADOR 191015945 14 3·7 2003 17:30:00:000 4 7 2003 13:40:00:000 14 7 2003 17:15:00:000 6 60 
9286 I 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 4569 2,9,2003 08:00:00:000 2. 9 2003 17:00:00:000 12. 9. 2003 10:30:00:000 9 82 
8865 ,' 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 10196 2a.a:2003 08:00:00:000 2a 8 2003 16:00:00:000 10 9 2003 17 00:00:000 99 
6763 ; 2003 74300776 AC CAI.IPINAS MICRO COMPUTADOR A015HXBTa30279WBR 11 "8.2003 17:30:00:000 12.8 2003 14:00:00:000 27 8 2003 16:45:00:000 11 9 
)2 163 f 200 226926 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 0012FEBJ 29."9,2003 17:30:00:000 30 9 2003 15:30:00:000 30.9 2003 16:00:00:000 9 
.9604 f 2003 95403 7 4300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 10018 1 0,6, 2003 17:30:00:000 11 6 2003 08:50:00:000 1 7 2003 13:45:00:000 136 
19603 ; 2003 95303 74300776 AC CAMPINAS II.IPRESSORA AUTENTICADORA 10196 10 '6.2003 17:30:00:000 11 6.2003 08:35:00:000 1 7 2003 13:45:00:000 136 
19600 / 2003 95203 7 4300776 AC CAMPINAS 11v1PRESSORA AUTENTICADORA 10190 10/6.2003 17:30:00:000 11 '6 2003 08:15:00:000 27 6 2003 10:45:00:000 113 
!4669 i 2003 74300776 AC CA~. 1PINAS 1.11CRO COMPUTADOR 10207124160 30.4 2003 Oa:OO:OO:OOO 30 4 2003 11:15:00:000 ~ 5 2003 14:00:00:000 3 46 
!1631 ! 2003 74300~76 AC CAhiPINAS MICRO COMPUTADOR 102071 24176 28 3.2003 17:30:00:000 31.3 2003 14:30:00:000 ~ 4 2003 16:30:00:000 59 
:7446 i 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 0012FNOV 14 "2.2003 17:30:00:000 18.2 2003 13: 15:00:000 24 2.2003 16:15:00:000 16 59 
J5354 i 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO LEITOR DE CMC7 907011 4/8."2003 17:30:00:000 5. 8 2003 10:30:00:000 25 8 2003 17:00:00:000 3 150 
J7590 : 2003 74300822 AC CAMPOS DO .JQRDAO IMPRESSORA AUTENTICADORA 3a61 19'8 '2003 17:30:00:000 25 '8. 2003 17:30:00:000 25.8 2003 18:00:00:000 40 41 
35352 f 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO MICRO COMPUTADOR 0012FN8W 1."8 "2003 Oa:OO:OO:OOO 1 8 2003 10:00:00:000 15 8. 2003 17:30:00:000 2 109 
90577 ; 2003 74300920 AC CAPI VARI IMPRESSORA AUTENTICADORA 10038 18.6,2003 17:30:00:000 20.6.2003 13:00:00:000 24 6 2003 15:00:00:000 6 28 
84429 i 2003 74300920 AC CAPI VA RI IMPRESSORA AUTENTICADORA 10590 28. 4. 2003 Oa:OO:OO:OOO 28. 4. 2003 13:00:00:000 2. S. 2003 14:30:00:000 36 
94011 f 2003 74301314 ACAREIA-S IMPRESSORA AUTHITICADORA 36a8 22.'7.2003 17:30:00:000 30 7 2003 13:30:00:000 30 7.2003 14:15:00:000 56 57 
94864 / 2003 74301322 AC CARAGUATATUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA 12690 29.7,2003 17:30:00:000 4 8.2003 10:25:00:000 18.8 2003 10:15:00:000 33 133 
101034 f 200 217006 74301322 AC CARAGUATATUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA 12Sa5 18/9/2003 17:30:00:000 19 9 2003 10:50:00:000 29 9.2003 15:00:00:000 3 6a 
100149 ; 200 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNBG 10.902003 17:30:00:000 15.9.2003 12: 15:00:000 15 9.'2003 13:00:00:000 25 26 
100039 f 200 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNOZ 10!9f2003 17:30:00:000 15.9 2003 11:30:00:000 15 9 2003 12: 15:00:000 24 25 
101782 f 200 74301497 AC GUARATINGUETA TECLADO PIN 302-11122040399 25."9.'2003 17:30:00:000 26.9'2003 17:00:00: 000 26 9"2003 17:30:00:000 10 10 
95 151 f 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 0012FNN5 31.'7/2003 17:30:00:000 7 a.2003 17:00:00:000 7 8 2003 17:30:00:000 50 50 
88162 f 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNN6 2915:2003 08:30:00:000 29 5.'2003 14:30:00:000 4. 6,2003 17:00:00:000 6 49 
90137 ! 2003 74301497 AC GUARATINGUETA IMPRESSORA LASER 830509 16."6,"2003 17:30:00:000 17·6,"2003 15:30:00:000 17 6 2003 16:30:00:000 9 
a, 102 I 2003 74301497 AC GUARATINGUETA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3902 2115.'2003· 17:30:00:000 27"5/2003 14:45:00:000 27.'5.2003 15:30:00:000 37 38 
82987 / 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 908710 11 .4/2003 Oa:OO:OO:OOO 11 '4/2003 16:00:00:000 11 4 2003 17:00:00:000 9 
81 101 f 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNGG 25/3/2003 17:30:00:000 26,3."2003 17:00:00:000 2."4.2003 11:15:00:000 10 54 
80921 .' 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 906717 24.'3/2003 17:30:00:000 26.3/2003 16:30:00:000 26.3.2003 17:00:00:000 19 20 
-;"5 192 f 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 906707 21 .'1f2003 08:00:00:000 21."L2003 16:00:00:000 31 1.2003 1a:30:00:000 90 
101148 i 200 74301543 ACTREMEMBE BALANCA BP06 154554 19/9/2003 17:30:00:000 269.'2003 15:00:00:000 26.9.'2003 15:30:00:000 48 4a 
9a014 f 2003 74301543 AC TREMEMBE BALANÇA BP 06 157342 20/8/2003 17:30:00:000 25_8:2003 15:00:00:000 2S."a.'2003 15:30:00:000 28 28 
98013 ! 2003 74301543 AC TREMEMBE BALANCA BP 06 161825 20f8/2003 17:30:00:000 25.-8,"2003 14:30:00:000 25.8."2003 15:00:00:000 27 2a 
99759 / 2003 74301551 AC UBATUBA LEITOR DE CMC7 907221 5i9f2003 11 :20:00:000 8.'9."2003 11 :05:00:000 22.9.2003 10:45:00:000 10 109 
1003a2 ! 200 74301560 AC AGUAS DE LINDOIA MICRO COMPUTADOR NULL 30f7/2003 17:30:00:000 16.8/2003 15:30:00:000 30.9."2003 18:30:00:000 128 44 1 
9240a i 2003 74301659 AC CAMPO LIMPO PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 16f712003 08:00:00:000 1607,2003 17:10:00:000 16 7.2003 17:30:00:000 9 9 
93703 ! 2003 74301705 AC INDAIATUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA 10059 1af7/2003 17:30:00:000 30!7,"2003 09:30:00:000 30.7 ."2003 10:00:00:000 72 73 
99061 f 2003 74301705 AC INDAIATUBA MICRO COMPUTADOR 0012EWUN • . 1i9f2003 17:30:00:000 16i9/2003 16:15:00:000 15;9;2003 16:30:00:000 109 109 

"'9"'8:..:.7.::c86"-'-/ "-20"'0"'3"'-----------'.:..7 4-"'3~0"-1 ~:...:' 0:.::5_.A:..:.C"'-'-'IN..::D"'A..:.:I:..:.A TU"-"'B"-'A"---------------"'I"'M"-P'-'R:::E""SS,O"'RA'-""'-,A "T=ENTI"-'-"C::.A:.::D;.:.O:.:..R.::.A:.....L.:1-"00"'7'-'4~----------L...:2...:7..::f 8'"'f2:::0<>:0"'-3-'-'1~7-"': 3:,::0'"': 0:,::0-"':0:,::0~0.__..22/ 8/2003 12:00:00:000 11 ."9."2003 14:45:00:000 107 

/ 



5446 I 2003 74302493 AC RIO DAS REDRAS LEITOR DE CMC7. 905628 4.8.2003 17:30:00:000 5. 8.2003 09:00:00:000 11 8 2003 10:35:00:000. q · .n u 

3423 / 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORA AUTENTlCADORA 12232 12.3 2003 17:30:00:000 14.3.2003 10: 15:00:000 7.4. 2003 16:35:00:000 11! ' (J 1 ~9 

I/ 3419 / 2003 74302493 AC RI O DAS PEDRAS IMPRESSORA AUTENTlCADORA 12155 12;3-2003 17:30:00:000 14.'3.'2003 10:15:00:000 7.4 2003 16:00:00: 000 1 13 ~ c 179 
4140 12003 74302493 AC RI O DAS PEDRAS TECLADO PIN 302 1 0232030668 9. 1.2003 17:30:00:000 10.1 .2003 10: 50:00:000 27 1 2003 15:00:00:000 3 ~ L [t1- - 1(8 I 
4138 / 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 30210232030662 9, 1-2003 17:30:00:000 10 1 2003 10:50:00:000 27 1 2003 15:00:00:000 à ,,..,. a: - 1118 
8314 / 2003 74302744 AC PIRACICABA LEITOR OPllCO ME1FN1 22.8,2003 17:30:00:000 23 8 2003 11:05:00:000 11 9.2003 1 6:~0:00:000 l! C> ~ . .-.. Li9 I""" 
~674 / 2003 166162 74302744 AC PIRACICABA MICRO COMPUTADOR 19097 48 0096 18.8-2003 1 7:30:00:000 19 8.2003 15:15:00:000 19 8 2003 16:35:00:000 :a ;::;:; \._. ~ 9 I 
5766 I 2003 176772 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 2953 6:8;2003 17:30:00:000 9.8 2003 09:45:00:000 9 8 2003 10: 15:00:000 22M ...._ ~ 2Í3 r, 
6677 / 2003 74302744 AC PIRACICABA TECLADO PIN 1322111 22041359 16.5 2003 17: 30:00:000 19 5 2003 10:25:00:000 23 5 2003 12:05:00:000 :·3c.:> 45 
4185 i 2003 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AUTENllCADORA 2842 25.4 '2003 17:30:00:000 2.5 2003 10:00:00:000 2. 5 2003 11 :05:00:000 !31'.-- j 4 \,[~ 
1674 i 2003 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA LASER 890J0 16 31 3.'2003 17:30:00:000 2.4 2003 15:10:00:000 2 4.2003 15:55:00:000 1:1a ,., -= ' 18 ~ r> ~ -9837 : 2003 74302809 AC RIO CLARO IMPRESSORA AUTENllCADORA 13137 14 3.2003 17:30:00:000 15 3.2003 09:45:00:000 25 3 2003 15: 15:00:000 l·zr'l ;;- .• UJ68 
'3424 / 2003 74302809 AC RIO CLARO MICRO COMPUTADOR 0012FNDP 27.'12.2002 08: 00:00: 000 27 12.2002 16:45:00:000 7 1 2003 15:05:00:000 i B"Y r '\ 67 ~ I 00179 : 200 74302949 AC SANTA BARBARA D OESTE TECLADO PIN 30308052090448 10 9 2003 08:00:00:000 10.9 2003 13:00:00:000 25 9 2003 10:45:00:000 1? 

15244 I 2D03 743031 12 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTHillCADORA 4828 6.5.2003 17:30:00:000 7, 5. 2003 14:00:00:000 14 5 2003 17:30:00:000 7 60 
17605 ; 2003 74303 112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 4821 26 5 2003 08:30:00:000 26 5 2003 17:00:00:000 26.5 2003 18:00:00:000 9 10 
02025 ! 200 74303 11 2 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 19101594508 26.9.2003 08:00:00:000 26 9 2003 15:30:00:000 3. 102003 15:10:00:000 - 57 
02 112 I 200 74303 11 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENllCADORA 3202 29 9.2003 17:30:00:000 3 10 2003 15: 10:00:000 3 10 2003 15:25:00:000 38 38 
01971 / 200 74303 11 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA LASER 890JOOY . 26 92003 08:00:00:000 26 9 2003 15:10:00:000 3 10 2003 14:45:00:000 7 56 
02 177 I 200 7430311 2 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 0012FM\N K 29 92003 17:30:00:000 30.9 2003 15:30:00:000 3. 10.2003 15:00:00:000 8 38 
'5678 : 2003 74303112 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 907802 6;2.2003 08:00:00:000 6 2 2003 15:00:00:000 1 3 2003 11:10:00:000 7 163 
:4448 f 2003 27 1537 74303 11 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTlCADORA 2823 14;1'2003 08:00:00:000 14 1 2003 17:00:00:000 14 1 2003 18:00:00:000 9 10 
39947 / 2003 74303252 AC SOROCABA MICRO COMPUTADOR 160477 8.'9.2003 17:30:00:000 9 '9 2003 16:00:00: 000 9.9.2003 16:30:00:000 9 9 
00~ 14 i 200 74303252 AC SOROCABA I,IICRO COMPUTADOR 160385 16:92003 17:30:00:000 23.9.2003 12:30:00:000 23,'9 2003 13:00:00:000 45 46 
39855 ! 2003 74303368 AC CACONDE MICRO COMPUTADOR 144723 8.9.2003 17:30:00:000 9.9 2003 15:55:00:000 . 9 9 2003 16:05:00:000 8 9 
77 179 ! 2003 74303368 AC CACONDE IMPRESSORA AUTENTlCADORA 3719 12.22003 17:30:00:000 13.2 '2003 1 4:00:00:000 24 2. 2003 15:52:00:000 ~ ~8 

99406 ! 2003 74303414 AC LE~.IE IMPRESSORA AUTENTlCADORA 3458 3;9 2003 17:30:00:000 4 9 2003 11:00:00:000 19 9.'2003 13:50:00:000 4 11 6 
99380 I 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA LASER 890HZ27 2.9 '2003 17:30:00:000 3.9 2003 11:00:00:000 12.9 2003 17:00:00:000 4 80 
90657 I 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENTICADORA 3458 20-6 2003 17:30:00:000 23.6 2003 1 0:00:00:000 29 7 2003 15:00:00:000 3 258 
89038 I 2003 74303414 AC LEME IJICRO COMPUTADOR 101594257 5.6-2003 17:30:00:000 6 6.2003 16:00:00:000 18 6 2003 13:15:00:000 9 86 
90656 ! 2003 74303422 AC MOCOCA MI CRO COMPUTADOR NULL 20.6-2003 17:30:00:000 24.6.2003 13:50:00:000 24 6 2003 14:00:00:000 16 17 
75441 f 2003 74303422 AC MOCOCA TECLADO PIN NULL 23 1-2003 08:00:00:000 23 1 2003 16:00:00: 000 7 2 2003 13:45:00:000 8 11 5 
97722 I 2003 7430343 1 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FNZJ 20.8 2003 08:00:00:000 20 8 2003 17:00:00:000 20 8 2003 17: 18:00:000 9 9 
93066 ! 2003 74303431 AC MOG I GUACU IMPRESSORA LASER 890J08R 147 2003 17:30:00:000 15.7.2003 15:00:00:000 16.7.2003 17:30:00:000 8 20 
92991 i 2003 7430343 1 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FNZ.J 16.7'2003 08:00:00:000 16.7 2003 16:45:00:000 16 7.2003 17: 10:00:000 8 9 
90885 I 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FM8V 27.6 2003 08:00:00:000 27 6 2003 16:30:00:000 27 6 2003 17:15:00:000 8 9 
90469 I 2003 100403 7430343 1 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICADORA 3577 18 '6.2003 08:00:00:000 18 6 2003 16: 15:00:000 4 7 2003 13:25:00:000 8 11 5 
8718 1 i 2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICADORA 3577 215 2003 17:30:00:000 22 5.2003 09:35:00:000 3 6.2003 17:50:00:000 2 90 
8~ 1 80 i 2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTlCADORA 2965 21 5.2003 17:30:00:000 22.5 2003 09:00:00:000 3 6 2003 1 ~:20:00:000 2 90 
95057 ! 2003 74303449 AC MOGI MIRILI MICRO COMPUTADOR 00 1 2F ~1 8N 30 7.2003 17:30:00:000 31 72003 15:45:00:000 31 7 2003 16:00:00:000 8 9 

I 89646 I 2003 100103 74303449 AC MOGI MIRIM BALANÇ A BP 06 162896 10.6.2003 17:30:00:000 18 6.2003 15:45:00:000 18 6.2003 16:00:00:000 58 59 
74970 I 2003 74303473 AC SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS LEITOR OPllCO M42TF5 17. 1 '2003 17:30:00:000 21 1 2003 16:00:00:000 21 1 '2003 16:10:00:000 19 19 
94820 I 2003 7430348 1 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO LEITOR DE CMC7 901970 29.7.2003 08:00:00:000 25.'8.2003 15:00:00:000 25 8.2003 15:30:00:000 197 197 
948 17 I 2003 7430348 1 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO MICRO COMPUTADOR 143341 29.7. 2003 08:00:00:000 29.'7.2003 16:00:00:000 782003 15:30:00:000 8 ,, 
75 184 / 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 2699 21.'1 .'2003 17:30:00:000 22.'12003 09:20:00:000 5 2.2003 10: 15:00:000 2 103 
75183 I 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENllCADORA 2552 21 '1·2003 17:30: 00:000 22.1. 2003 09:00:00:000 5.2.2003 09:45:00:000 2 102 
93639 I 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010094 17.7 i 2003 17:30:00:000 22.7'2003 13:15:00:000 22.7.2003 15:30:00:000 26 28 
92892 / 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010094 11 ,7:2003 08:00:00:000 11.7. 2003 16:00:00:000 11:7.2003 18:55:00:000 8 10 
92543 I 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010091 8.7'2003 17:30:00:000 10.72003 16:50:00:000 10.7. 2003 19:00:00:000 9 12 
102027 I 200 74303546 AC CAPAO BONITO MICRO COMPUTADOR 0012EW KT 26.9.'2003 17:30:00:000 29>9 2003 15:30:00:000 29,9 2003 17:50:00:000 8 10 
98400 i 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1238 25.8i2003 17:30:00:000 26.8.2003 10:20:00:000 12.9'2003 12:00:00:000 3 135 
94466 I 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENTlCADORA 12595 25,712003 08:00:00:000 25i7-2003 11 :00:00:000 28.7,'2003 17:40:00:000 3 19 
84872 I 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENTlCADORA 12688 2/5/2003 08:00:00:000 2' 5i 2003 16: 10:00:000 9/5:2003 14:35:00:000 8 56 
102028 I 200 225706 74303643 AC CENTRAL DE BAURU LEITOR DE CMC7 908387 26,9:2003 17:30:00:000 29:9,2003 09: 15:00:000 13 '10 '2003 09:00:00:000 2 102 
95806 I 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA LASER 19-1 0689 7 '8.'2003 17:30:00:000 1'9,'2003 14:00:00:000 2,'9 2003 16:20:00:000 167 179 
99639 / 2003 74303678 AC AGUDOS TECLADO PIN 30308052090422 4;912003 17:30:00:000 8i 9/2003 15:00:00:000 15:9:2003 12:00:00:000 18 65 
97243 I 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENllCADORA 10076 14.'8/2003 17:30:00:000 15!8/2003 15:30:00:000 22/8.2003 16:35:00:000 8 59 
100282 I 200 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 10082 10/9.'2003 17:30:00:000 12.'912003 15:00:00:000 12:9/2003 15:30:00:000 18 18 
93446 I 2003 74303716 AC ANDRADINA BALANÇA DE ENCOMENDA DE 3 151626 25!8i 2003 17:30:00:000 27:8/2003 11:00:00:000 27.'8.2003 11:20: 00:000 14 14 
97249 / 2003 743037 16 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 10008 1418/2003 17:30:00:000 15:8,'2003 15:30:00:000 22!8/2003 16:35:00:000 8 59 
97242 I 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 10082 141812003 17:30:00:000 15/8/2003 15:30:00:000 2218/2003 16:30:00:000 8 59 
101035 / 200 74303724 AC ARACATUBA MICRO COMPUTA. DOR NULL 1819/2003 17:30:00:000 22.'9/2003 10:30:00:000 22/9i 2003 11:00:00:000 13 14 



-;_jl \_)) uJ 
5268 2003 74305956 AC JALES ~IICRO COMPUTADOR 0012FNJ6 1.8 2003 08:00:00:000 1 8 2003 12:00:00:000 26 8. 2003 13:15:00:000 4 175 -uf 
16b1 2003 74305956 AC JALES MICRO COMPUTADOR 0012FNP2 30.6.2003 17:00:00:000 1 72003 17:00:00:000 17 2003 17:30:00:000 ' 1~ ' oro 

T 89 10 2003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AUTENTICADORA 3819 28.8.2003 17:30:00:000 L9 2003 16:20:00:000 1 9 2003 16:50:00:000 1Íl 7 ,- 19 ·li I 
8908 2003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 3532 28.8.2003 17:30:00:000 1. 9. 2003 16:00:00:000 1 9.2003 17:30:00:000 1,\l u - ·< w"'l 20 I 8902 2003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AUTENTICADORA 3476 28 8.2003 17:30:00:000 1 9.2003 16: I 0:00:000 1. 9 2003 16:40:00:000 1'9 ' ':-L - 19 

5267 2003 
. . 

74305956 AC JALES MICRO COMPUTADOR 0012FOW B 1.8 2003 17:30:00:000 25.8.2003 12:45:00:000 26 8 2003 13:15:00:Jlll() 1)>~ .... 1 ~- - 1$1; 

I 2260 i 2003 7430603 1 AC MONTE APRAZIVEL MICRO COMPUTADOR 0012EWGJ 4,4,2003 17:30:00:000 8.4.2003 15:28:00:000 16 4 2003 12:40:00:000 .18:::> ,-, -.:..~ i5 -~ :, 
1802 / 2003 74306154 AC PALMEI RA O OESTE BALANCA DE ENCOMENDA DE 5 163366 1.7.2003 17:30:00:000 2.7.2003 09:00:00:000 77 2003 17:00:00:000 1 2'-.~ (- _, 4o -
8306 ' 2003 74306154 AC PALMEI RA O OESTE MICRO COMPUTADOR 144470 30.5 2003 08:30:00:000 30 5 2003 13:30:00:000 5 6.2003 12:30:00:000 , s~ /14 I ~ 
6499 : 2003 74306154 AC PALMEIRA O OESTE IMPRESSORA DE CODIGO DE B M42T63 15.5.2003 17:30:00:nnr 21 5 2003 09:00:00:000 12 G 2003 1 0:40:0(1-(100) l l?~ ' 193 
0662 . 2003 74306154 AC PALMEIRA O OESTE IMPRESSORA LASER 08A0306 21 3. 2003 17:30:00:000 24 3 2003 15:30:00:000 24 3 2003 16:30:00:Ut}U I 8c 1.9 ... ) 

I 
10875 ; 200 74306201 AC PEREIRA BARRETO 1,11CR0 COMPUTADOR 0012FBAI 15.9.2003 08:39:00:000 17 9.2003 11:30:00:000 17 9 2003 12:10:00:000 t .W ~ • • 124 "" ~ ~ -
8595 ' 2003 74306235 AC PLANALTO LEITOR DE CMC7 904236 26.8 2003 17:30:00:000 2.9 2003 16:50:00:000 26.9 2003 1 5:00:00:000 1 4.~ a_ ..t.' 228 

~ · 10258 : 200 74306235 AC PLANALTO MICRO COMPUTADOR 14998 10.9 2003 17:30:00:000 26 9 2003 14:00:00:000 26 9 2003 15:00:00:000 ll'i7 '-.J u.. 118 

6050. 2003 74306324 AC SANTA FEDO SUL MICRO COMPUTADOR 0012FMXO 13.5 2003 17:30:00:000 15 5 2003 14:00:00:000 1552003 15:20:00:000 17 

5593 ' 2003 74306430 AC VALENTIM GENTIL IMPRESSORA AUTENTICADORA 10044 s:8 20o3 09: 50:00:000 6.8 2003 09:50:00:000 21 8 2003 15 30:00:000 10 126 

6031 / 2003 74306430 AC VALENTIM GENTIL TECLADO PIN 3020909201 0392 13.5 2003 08:00:00:000 1352003 16:00:00:000 27 5 2003 08:00:00:000 8 100 

7256 / 2003 74306448 AC VOTUPORANGA MICRO COMPUTADOR 19095529330 14 82003 17:30:00:000 15. 8. 2003 10:00:00:000 21 a 2oo3 16:40:00:000 3 49 

3462 : 2003 74306448 AC VOTUPORANGA IMPRESSORA AUTENTI CADORA 10107 18.7 2003 08:00:00:000 18.7 2003 11 :00:00:000 28 ' 2003 16:00:00:000 3 68 

3404' 2003 74306448 AC VOTUPORANGA LEITOR DE CMC7 900235 18.7 2003 08:00:00:000 18 7'2003 11:00:00:000 1 8.'2003 16:40:00:000 3 108 

3978 ' 2003 743065 11 AC RI BEIRAO PRETO IMPRESSORA LASER 890FJiviW 22.7 2003 08:00:00:000 n 7.2003 11 :30:00:000 29 7 2003 17:15:00:000 3 59 

)1249 ; 200 74306596 AC BATA TAIS MICRO COMPUTADOR 0012FN1 0 19.9 '2003 08:00:00:000 19 9.2003 16:45:00:000 19.9 2003 17:00:00:000 8 9 

12554 : 200 230973 74306669 AC GUARIBA MICRO COMPUTADOR 144360 2.'10.2003 17:30:00:000 8 10.2003 16:00:00:000 8 10 2003 16:40:00:000 39 39 

2901 : 2003 74306758 AC PINDORAMA MICRO COMPUTADOR 0012FN4L 10. 4. 2003 17:30:00:000 11 4 2003 16: 10:00:000 11 4 2003 16:30:00:000 9 9 

9823 .' 2003 74306901 AC BRODOV'ISKI LEITOR DE CMC? 908 179 59.2003 17:30:00:000 8 9 2003 12:30:00:000 15 9 '2003 16:00:00:000 5 59 

9821 ' 2003 74306901 AC BRODOWSKI IMPRESSORA AUTENTICADORA 803 5.9.2003 17:30:00:000 8.'9.2003 12:50:00:000 15 9 2003 16:30:00:000 5 59 

4291 ,' 2003 74307045 AC LUIS ANTONIO TECLADO PIN 302 11122041715 23,7 2003 08:00:00:000 237 2003 14:00:00:000 13 8 2003 17:00:00:000 6 159 

•3326 . 2003 74307045 AC LUIS ANTONIO IMPRESSORA AUTENTlCADORA 12851 15.7 2003 17:30:00:000 28.7 2003 16:30:00:000 28.7 2003 17:00:00:000 89 90 

•4390 ; 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO LEITOR DE CMC7 900817 24,7 2003 17:30:00:000 25.7 '2003 10:30:00:000 12.8 2003 11:55:00:000 3 124 

•43 86 ; 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 0012EVV FP 247 2003 17:30:00:000 25.7 2003 11:00:00:000 5. 8 2003 16:55:00:000 4 79 

:8731 ; 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 0012ENFP 3.-·6,2003 17:30:00:000 5 6. '2003 10:30:00:000 9 6.2003 10:50:00:000 13 33 

18 161 .' 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 0012EW FP 29 5 2003 17:30:00:000 2.6-2003 17:30:00:000 2 6 2003 18: 16:00:000 20 21 

15836' 2003 74307215 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 909619 7.8 2003 08:00:00:000 7 8.2003 15:30:00:000 27 8 2003 11l: 30 ao: ano 7 142 

19854 ' 2003 74307215 AC SERTAOZINHO MICRO COMPUTADOR 0012FMYP 8.9 2003 08:00:00:000 8.9.2003 13:00:00:000 18 9 2003 09:00:00:000 5 81 

15835 .' 2003 74307215 AC SERTAOZINHO MICRO COMPUTADOR 0012FMYU 7.8.·2003 08: 00:00:000 7 8'2003 1 6:30: 00:000 7 8.2003 17:00:00:000 8 9 

19327 : 2003 74307215 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 M56UVI-CN410 11. 6 2003 08:00:00:000 11 .6.'2003 09:00:00:000 17 6 2003 17:30:00:000 1 49 
02305 . 200 218530 74307223 AC TAMBAU IMPRESSORA AUTENTICADORA 4637 30 '9 2003 17:30:00:000 8 '10 2003 10:35:00:000 8 102003 11:00:00:000 53 54 

18706 : 2003 7430732 1 AC BARRETOS MICRO COMPUTADOR 0012FMXU 3.'6'2003 17:30:00:000 17.6.- 2003 17:30:00:000 17.6.2003 17:40:00:000 100 100 

17926 ; 2003 74307321 AC BARRETOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 3903 27 5. 2003 17:30:00:000 29 5.2003 17: 10:00:000 18 6.2003 10: 10:00:000 20 153 

l9377 : 2003 74307347 AC COLI NA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1715 2. 9.2003 17:30:00:000 4-9·2003 16:30:00:000 4 9 2003 17: 10:00:000 19 20 
)6742 . 2003 74307347 AC COLINA MICRO COMPUTADOR 190976985 102 11 8 2003 17:30:00:000 12 8.2003 1 O:OO:IJO:OOO 1982003 15:00:00:000 3 58 

33224 12003 74307347 AC COLINA MICRO COMPUTADOR NULL 30.5 2003 08:30:00:000 30·5 2003 15:00:00:000 16.6 2003 17:15:00:000 7 119 

39712 : 2003 74307363 AC ITAPOLIS IMPRESSORA AUTENTICADORA 4045 4,9 2003 17:30:00:000 5 9.2003 15:30:00:000 5. 9 2003 16:40:00:000 8 9 

74 158 ' 2003 7430737 1 AC JABOTICABAL MICRO COMPUTADOR 4259 10.- 1. 2003 08:00:00:000 1001.2003 1 6: 00: 00:000 21 1 2003 15:40:00:000 8 " 
95 181 ' 2003 74307380 AC NOVO HORIZONTE MICRO COMPUTADOR 145013 31.7.2003 17:30:00:000 4. 8.2003 10:00:00:000 11 8 2003 09:25:00:000 13 62 
92317 ! 2003 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR NULL 7.7 .2003 17:30:00:000 8.7'2003 10:00:00:000 15.7 2003 14:03:00:000 3 47 

87325 : 2003 74307428 AC CATANDUVA IMPRESSORA LASER 8908qj8 22.5.2003 17:30:00:000 23.5!2003 11:30:00:000 2.6.2003 11:00:00:000 4 64 

102029 ; 200 7430742 8 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR 19101594227 26.9.2003 17:30:00:000 1,'10 2003 12:00:00:000 7 10 2003 14:30:00:000 25 67 

100956 ; 200 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 191 11 594279 17;9.2003 17:30:00:000 19,9.'2003 10:30:00:000 19 9.2003 10:45:00:000 13 13 

97755 ' 2003 74307444 AC MATAO IMPRESSORA LASER 08A306 19/8. '2003 17:30:00:000 21.'8.2003 09:30:00:000 21 8 2003 10: 15:00:000 12 13 
98393 12003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 19111 594218 25:8,'2003 17:30:00:000 1 9.2003 15:40:00:000 1.9. 2003 16:00:00:000 48 49 
87573 : 2003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 199111594209 26,'5,'2003 08:30:00:000 26.5.'2003 14:30:00:000 30 5.2003 10:35:00:000 6 42 

89701 1 2003 74307444 AC MATAO IMPRESSORA LASER 890J014 11.6,'2003 17:30:00:000 13.6,'2003 14:00:00:000 30.6 2003 16:30:00:000 17 119 
102808 ; 200 233152 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 19111 594290 6/10.-'2003 17:30:00:000 10/ 10.'2003 15:25:00:000 10. 10 2003 15:35:00:000 38 38 
100255 i 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AUTENTICADORA 3613 10.'9,'2003 17:30:00:000 18.9.'2003 1 0:00:00:000 18.9.2003 11 :00:00:000 53 54 

101629 ! 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AUTENTICADORA 3471 24/9/2003 17:30:00:000 26/9/2003 16:15:00:000 6. 10'2003 13:40:00:000 19 76 

97738 ; 2003 74307479 AC PIRANGI IMPRESSORA AUTENTICADORA 5519 4:9/2003 17:30:00:000 8/912003 15:40:00:000 8. 9 2003 17:30:00:000 18 20 

101 row(s) alie led) 
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· DATA HORA DATA HORA DATA HORA HORAS ~clV~~·s. - ;-. -._,;~-~ 
, · TIPO EQUifAI'vtEf:iT<?. SERIE · • ATRASC ~ I lAS•) J'l 1 

,,. ABERTURA ABERtUR.A ATE~DIMENTO ATENDIMENTO FECHAMENTO FECHAMENTO ATENDIMc r~ ,F ll~HfO 'J I I 
38544 12003 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA MICRO COMPUTADOR 0012EWJS 2710812003 17:30:00:000 30/08/2003 14:30:00:000 04109/2003 15:30:00:000 27 ,\., 0::: 15&. . 1..\ \o ~~ 
81175 12003 ·.. 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA TECLADO PIN 30209092010135 26i03/2003 17:30:00:000 27103/2003 13:00:00:000 08/0412003 14:00:00:000 6 -c VO:: B'i_ "i' ~ 
74291 12003 23729 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA TECLADO PIN 30209092010110 1010112003 08:00:00:000 10101 /2003 10:20:00:000 3010112003 11 : 15:00:000 2 - );:' "'' 1>1~ · ~ :'>' y 
96548 12003 179315 74300202 AC APARECIDA TECLADO PIN 30211122040353 08/0812003 17:30:00:000 1310812003 16:00:00:000 13/08/2003 16:30:00:000 29 ~ :;>-;:- ' I..,} ~ " 'I 

J' 

os os 
NOVADATA HELPDESK UNIDADE 

,'; .. 
UNIDADE NOME : 

95568 12003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2455 05!0812003 17:30:00:000 07108/2003 15:00:00:000 07108/2003 15:30:00:000 18 I íb r""' 18 1(, 
9556412003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3865 05/0812003 17:30:00:000 1310812003 17:00:00:000 13108/2003 17:45:00:000 60 ~ "1., 60 tft 'i_ ~ 
35566/2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTICADORA 63047067 05108/2003 17:30:00:000 13/0812003 16:30:00:000 . 13/08/2003 17:00:00 :0UO 59 IS.2 .~ ~O , I.. . 
9881412003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 890HX37 04106/2003 17:30:00:000 0910612003 10:00:00:000 09/06/2003 11 :30:00:000 23 I ~~ c::: . 24; ,; t . . ~ S 
l014412003 74300202 ACAPARECIDA IMPRESSORALASER 890HXJ7 1810312003 17:30:00:000 2110312003 17:30:00:000 2110312003 18:45:00:000 301~ ""'- 3;f:"' I C) / J; 
!3968 I 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 890HXJ7 24/04/2003 17:30:00:000 28104/2003 10:45:00:000 28104/2003 12:45:00:000 13 t I ~ 1'5'"" ·~ ./ '-1 
019441200 223841 74300598 AC BRAGANCA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 0012FD22 2610912003 08:00:00:000 2610912003 14:57:00:000 0111012003 14:35:00:000 6 • .. V 36 J 'I -./ 

l8228 1 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11796 2210812003 17:30:00:000 2910812003 11 :00:00:000 2910812003 12:00:00:000 44 > ú~ / 45 ' ·' _.,.. 
!9073 12003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11788 2910512003 08:30:00:000 2910512003 12:30:00:000 0910612003 19:00:00:000 4 ../ 81 '-"i / 
!8074 12003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA LEITOR DE CMC7 903329 2810512003 17:30:00:000 2910512003 12:00:00:000 0910612003 18:30:00:000 5 - · / 81 ~"'] .·~ 
76013 I 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 143146 3010112003 17:30:00:000 06i0212003 13:30:00:000 061021;!003 15:00:00:000 46 l/ 0 / 48 ·")( ./ 
75193/2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 143146 21/0112003 17:30:00:000 2210112003 15:30:00:000 22101/2003 16:30:00:000 8 ). 9 ./ 
l8010 I 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 10187 2010812003 17:30:00:000 2110812003 16:30:00:000 21108/2003 16:45:00:000 9 ) ./ 9 ~ 
l5300 1 2003 74300776 AC CAMPINAS TECLADO PIN 30211122040290 04/0812003 08:00:00:000 0410812003 08:00:00:000 1310812003 16:1 5:00:000 O / 204 ~ Ll,) / / 

l3459 I 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR . 19.101594546 1610712003 17:30:00:000 17/0712003 15:45:00:000 2310712003 14:00:00:000 8 .L / 47 ~c~ / 

l2034 I 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 19101594514 03107/2003 17:30:00:000 04/0712003 13:40:00:000 14/0712003 17:15:00:000 6 60 i! i' _...-
l9286 12003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 4569 0210912003 08:00:00:000 0210912003 17:00:00:000 1210912003 10:30:00:000 9 .:>, f./ 82 "lo / . 
l8865 12003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORAAUTENTICADORA 10196 2810812003 08:00:00:000 28/0812003 16:00:00:000 10/09/2003 17:00:00:000 8 > .. i-": 99 ' l ::.,....-' 

l6763 i 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR AQ15HXBT830279WBR 1110812003 17:30:00:000 1210812003 14:00:00:000 27/08/2003 16:45:00:000 7 ;, V 1
9
19 ! ~\ --:; 

02163 I 200. 226926 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 0012FEBJ 2910912003 17:30:00:000 30/0912003 15:30:00:000 30/09/2003 16:00:00:000 8 "" - ./' 
39604 1 2003 95403 74300 776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 10018 10/0612003 17:30:00:000 11 /0612003 08:50:00:000 01 /07/2003 13:45:00:000 1 ./ 136 r2 L _.,..-· 
9960312003 95303 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORAAUTENTICADORA 10196 1010612003 17:30:00:000 11 /0612003 08:35:00:000 01 /07/2003 13:45:00:000 1 136 12 ·-' 
99600 i 2003 95203 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 10190 10/06/2003 17:30:00:000 11106/2003 08:15:00:000 27;06/2003 10:45:00:000 1 113 ~ 0 -
54669 . 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 10207124160 30,04/2003. 08:00·00:000 30/04!2003 11 :15:00:000 07/05:'2003 14:00:00:000 3 ,/ 46 ''?JL __... 
51531 ' 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 10207124176 2810312003 17:30:00:000 31 10312003 14:30:00:000 07;04/2003 16:30:00:000 7 l '/ 59 l.j .,_.,./ 
77446 · 2003 7430077~ AC CAr'.'IPINAS MICRO COMPUTADOR 0012FNQV 14,02 '2003 17:30:00:000 1810212003 13: 15:00:000 24,02.2003 16:15:00:000 1õ ~ (. V ~;g Li ........: 
95354 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO LEITOR DE CMC7 907011 04,08.•2003 17:30:00:000 05/08/2003 10:30:00:000 25:08i2003 17:00:00:00C 3 150,1 'J" / 
37590 f 2003 74300822 AC CAI':IPOS DO JORDAO IMPRESSORA AUTENTICADORA 3861 19,08,2003 17:30:00:000 25108/2003 17:30:00:000 25iQ8,2003 18:00:00:000 40 ')L/ ,/ ,11 2.' 
.5352 i 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO MICRO COMPUTADOR 0012FN8W 01 /0812003 08:00:00:000 01 /08/2003 10:00:00:000 1510812003 17:30:00:000 2 - V 109 Wr -
?0577 2ll03 74300920 AC CAPIIJARI IMPRESSORA AUTENTICADORA 10038 18/06/2003 17:30:00:000 20;06/2003 13:00:00:000 24.'06 '2003 15:00:00:000 6 V :!8 1\.(n ~ 
9•1429, 21103 74300920 AC CAPIVARI IMPRESSORA AUTENTICADORA 10590 28104!2003 08:00:00:000 28 !04/2003 13:00:00:000 02.'05/2003 14:30: 00:000 5 -- V- 35 2l! / 
~·1011 · 21J03 74301314 ACAREIAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 3688 22 '0712003 17:30:00:000 30/0712003 13:30:00:000 30 '07 ·2003 14: 15:00:000 56 51) 57 lf"' ,_..,..... 
C\ ,1864 ;!IJIJ3 74301322 AC CARAGUA I A TUBA IMPRESSORA AUTENTICAOORA 12690 29.07/2003 17:30:00 000 04.08.2003 10:25:00:000 18 08,2003 10: 15:00:000 33 ;J ~ ~ 133 ~ ~ / 
111034 ' 200" 217006 74301322 AC CARAGUATA TUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA 12585 18-'09,2003 17:30:00:000 19/09/2003 10:50:00:000 29 '09. 2003 15:00:00:000 3 - · ~ . 68 "'In ./ 
00149 , 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNBG 10i09."2003 17:30:00:000 15/09/2003 12: 15:00:000 15i09•2003 13 00:00.000 25 l"\ r""' ;>G A<- _. 
1110039 , 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNOZ 10/0912003 17:30:00:000 15109/2003 11 :30:00:000 15t09. 2003 12: 15:00:000 24 j >~ :'5 .& ,_./' 
1111782 2003 74301497 AC GUARATINGUETA TECLADO PIN 30211122040399 25/09/2003 17:30:00:000 2610912003 17:00:00:000 26.09 2003 17:30:00:000 10 LI .// 10 / 
95151 : 2003 74301497 ACGUARATINGUETA LEITORDECMC7 0012FNN5 31 107/2003 17:30:00:000 07.'08/2003 17:00:00:000 0708,2003 173000:000 50 I;! ! I ,.... · !>0 ') Y, _./' 
88162 / 2003 74301497 AC GUARAT!NGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNN6 2910512003 08:30:00:000 29/05!2003 14:30:00:000 0406 '2003 17:QO·OO:OOO 6 / ~ • .....-""· 

~90~1~3~7~/ ~20~0~3+---------j~77,43~0~1~49~7~A~C~G~U~A~R~A~T~IN~G~U~E~T~A~----------f,IM~PR~ES~S~O~R~A~LA~S~E~R~~~~~83~0~5~09~---------t~1~67,í0~6~i2~0~03~~17~: 3~0~:0~0~: 0~0~0t-~1~71~06~/~20~0~3~~1~5:~3~0:~00~:~00~0~~1~7~;o76 ,~2~00~3~~1~6~: 3~0~: 0~0~: 0~0~0~ 8 ~ 9 -.~ .~ 
87102 / 2003 74301497 AC GUARATINGUETA IIVIPRESSORAAUTENTICADORA 3902 21 /05/2003 17:30:00:000 27/05/2003 14:45:00:000 27/0512003 15:30:00:000 37 ,> ~ . ..- ~8 i(;;.....-"" 
82987 1 2003 74301491 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 908710 11 /0412003 08:00:00:000 11 /04/2003 16:00:00:000 11104;2003 17:00:QO·OOO 8 :).. / 9 ./". 
!:8~1 1~0~1~, 72o~o~3+--------1-:;7-;43~a;-;1-;49;:.:7;+.;A:;:c:-;G~u7A;';R~A;'.;T,;;IN:7.G~u:'::E~T;:;A:-----------f.M7.1';::c';o;R':':o:'-:c=::o=::M~Pu:'fT;:-:A;-;D:;;o:;;Ro;------t;;;oo~1;.;;2i=F:;N;::G;::G:-------+:2~5':i; o;;;3:.:;, 2::;o;;;o3;;-+:;;17;:.: 3~o~: o~o~:o~o:;;ot-..;;2.;::5,~o3;;:,~2o~o:;;3-1f-:1~7:c;;o;:;o:"'oo~:c;;oo~o:-t.......;;o::=:2.:,;;,o-;4c:;2,;;.oo~3õ-t-:IC:1-'C: 1~5~. oci·:-aco 10 'I 54 YJ.. / 

8092 1 / 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 906717 24/03/2003 17:30:00:000 26/03/2003 16:30:00:000 26."03/2003 17·00:00:000 19 ~-;:, ./' ~V 
75192 ; 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 906707 21 /01 /2003 08:00:00:000 21 /01 /2003 16:00:00:000 31 •01 /2003 18·3Q·QO:OOO 8 -:L, ./ 80 ... ')( ./ 
IIJI148 , 2003 74301543 AC TRE~,1EMBE BALAN A BP 06 154554 19109/2003 17:30:00:000 26109/2003 15:00:00:000 26.09 2003 15:30.00:000 ·18 f \ )__ -' ~it8 ~f~ ../ 
98014 ! 2003 ) 74301543 AC TREME1v1BE BALAN~ A BP 06 157342 20:0812003 17:30:00:000 25/0812003 15:00:00 000 25:08/2003 15:30 00:000 28 J'] ~~·u y _..-; 
98013 . 2003 1 74301543 AC TREIVIEMBE BALAN~ A BP 06 161825 20/08;2003 17:30:00:000 25.08/2003 14:30:00:000 25·08 •2003 15:00:00·00ll 27 ) \ ./ :·11 ~ ~ 
9!•759 ; :W03 j 74301551 AC UBATUBA LEITOR DE CMC7 907221 0510912003 11:20:00:000 08/0912003 11 :05:00:000 22,09 .- 2003 10:45:00:000 lO ' t /i~ drt / 
100382 , 2003 74301560 AC AGUAS DE LINDOIA MICRO COMPUTADOR NULL 30/0712003 17:30:00:000 16:08/2003 15:3000:000 30.'09,2003 18:30:00:GOO 128 I} ' > i--': ~-· / 

93703 : 2003 74301705 AC INDAIATUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA 10059 18107/2003 17:30:00:000 30/07/2003 09:30:00:000 30.'07 '2003 10:00:00:000 lo' ,.- . ;·: __..,. 
92408 1 2003 74301659 AC CAMPO LIMPO PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 16/0712003 08:00:00:000 16/0712003 17:10:00:000 16.'0?.'2003 1 7"30:00·000 

7
9
2 

....,'!>(? ~m·J -:~ --::::. 



98477 1 20()3 74301 705 AC INOAIAlUBA llviPRESSORA AUTEIHICADORil 10153 25t06 '2003 I 7:30:00:000 26.- 0M,2003 17:00:00.001J 26 IJ8 2003 I I .JO.OU:UOIJ --~u--,--~- i!i -- D ../ 
78276 i 2003 7430 1705 AC INDAIATUBA LEITOR DE CMC7 90025 1 27:0212003 08:00:00:000 27/02,2003 15:00:00:000 12 03 2003 14: 15:00·000 7 ~ 

/ 76 bq -
78275 : 2003 74301 705 AC INDAIATUBA ........ LEITOR DE CMC7 NULL 2?.02.2003 08:00:00:000 27 02'2003 15:16:00.000 12.03 2003 14:45:00:000 7 76 ( l-\ ........ 
77822 12003 74301 705 AC INDAIATUBA ~~ IMPRESSORA AUTENTICADORA 10059 19,"0212003 17:30 :00:000 21 10212003 09:00:00:000 21 ·03·2003 16:45:00:000 12 b 1// lf.9..!1J,_ --7734812003 7430170~ AC INDAIATUBA 1.. :a TECLADO PIN 302090920 1028 7 1310212003 17:30:00:000 14102:2003 13:30:00:000 21 02.2003 09:30:00:000 6 •.) ~ -7633112003 74301705 AC INDAIATUBA ! ru IMPRESSORA AUTENTICADORA 10051 04i02i2003 08 :00:00:000 04i02/2003 17:00:00:000 04 02.2003 17:20:00:000 9 -.... IL 9 \.) -
76327 12003 · .. 7430 170 5 AC IND ' .. RESSORA AUTENTICADORA 10059 04.0212003 08:00:00:000 0410212003 16:45:00:000 0•1'02.2003 17: 1JO:OO :Oil0 8 -t- Cl \ -102870 I 200 226646 74301 705 AC IND 'IAl'UB 11) ~ "-' 'i RESSORA AUTENTICADORA 10153 0711012003 08:00:00:000 0711012003 15:45:00:000 09-10·2003 15::lO:OO :OOO i r :!,-, ,--97594 1 2003 74301 7 13 AC ITUF ~~ :> I RO COMPUTADOR 1909 7698436 20/08i2003 08:00:00:000 20i08i2003 11:00:00:000 22.08:2003 09:45:00:000 3 ()/ 21 ._; I _., 
94610 12003 74301 853 AC PED R~l>i i:ú ' 1'1l_ll E LADO PIN 30211 122041223 2510712003 08:00:00:000 25i07/2003 16:00:00:000 31 '07 2003 14:30:00:000 8 2_ / 46 2' L -9329912003 7430 1900 AC ITA]J B llf: ':.-> ANÇA BP 06 162965 15/0712003 17:30:00:000 1610712003 13:00:00:000 23072003 13:00:00:000 6 . ' 56 '-1 ' ../ 

93300 I 2003 74301 900 AC ITATJS. ~.:; OI: r·,.,- AN A BP06 162964 15i0712003 17:30:00:000 1610712003 13:35:00:000 23,"07.2003 13:30:00:000 6 \ 56 '-1 '- / 
101736 1 200 222733 7430 1900 AC ITATJB; ?. 0 I ~RO COMPUTADOR 0012FNOA 25•0912003 08:00:00:000 25/09i 2003 17:30:00:000 03. 1012003 16:10:00:000 9 :., / 68 ·:;, ;" -101674 1 200 222750 7430 1900 AC ITA(í!B; ~ u 

......, 
~ I RO COMPUTADOR 0012FMZ4 2410712003 17:30:00:000 25/0912003 17:00:00:000 25109,2003 17: 15:00:000 450 li I I V - 450 LJ )__' / 

83740 12003 74301 900 AC ITAl!IB}'I-) - I RESSORA AUTENTICAOORA 2973 23<0412003 17:30:00:000 2410412003 10:50:00:000 25.04.2003 10:00:00:000 3 13 .o\ 

9328412003 7430 1918 AC SUII(!ABE 1- I RESSORA AUTENTICADORA 2709 1510712003 17:30:00:000 1610712003 09:00:00:000 18 07:2003 14:45:00:000 2 \ ) 27 ~ .:'. ..-----
9024312003 99103 743019 18 AC SUf\!ARf - LADO PIN 30303182070336 1610612003 17:30:00:000 1810612003 12:30:00:000 28·07,2003 10:30:00:000 15 \' 273 ·u~1 / 
7621112003 74301 926 AC ITU I 'f_! ~ , ~..: ·- I RO COMPUTADOR 144458 0310212003 17:30:00:000 04102/2003 15:00:00:000 o8:o2·2oo3 12:00:00:000 8 ' ) 45 -,-? v 
80357 12003 74302035 ACCAE\Ri::\:{V~ ~- ' tr) ;. RO COMPUTADOR 144721 19i0312003 08:00:00:000 19i0312003 16:00:00:000 28.0312003 16:35:00:000 a l 78 GC v 
100210 12003 74302043 ACJUN:i:J~- '-' -· "!! . RESSORA AUTENTICADORA 4274 1010912003 17:30:00:000 11109i2003 17:15:00:000 11 109·2003 17:30:00:000 10 " lO n -100209 I 2003 74302043 AC JUNDIAI RESSORA AUTENTICADORA 1445 10109•2003 17:30:00:000 11109-'2003 17:00:00:000 11 09 2003 1 i : 15:00:000 l O c l l O n 
101865 1 200 217327 74302043 AC JUNDIAI TE CLADO PIN 302 10232030425 25/0912003 17:30:00:000 26i09i2003 10:30:00: 000 0 1102003 15:30:00:000 3 } 38 '!. ( -93031/2003 74302043 AC JUNDIAI IMPRESSORA AUTENTICADORA 816 14!0712003 08:00:00:000 14:0712003 14:50:00:000 25 07 2003 15: 15:00:000 6 , , 9i b(-; 
785261 2003 74302043 AC JUNDIAI BALANÇA BP 06 150146 27102i 2003 08:00:00:000 27.- 02:2003 12:35:00:000 13 03.2003 13.50:00:000 4 95 '1 -.. --
764921 2003 20338 74302043 AC JUNDIAI IMPRESSORA AUTENTICADORA 881 05!02:2003 08:00:00:000 05,02,2003 11 :45:00:000 14 02.:2003 13:45: 00:000 3 ' iS (-;, ' . .-'' 

762731 2003 74302043 AC JUNDIAI IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 0310212003 17:30:00:000 04.·02. 2003 14:45:00:000 14 02 2003 13: 30 :00:000 7 1 86-, l_f _/' 

04106!2003 17:30:00:000 16 ·06 2003 14:30:00:000 77 
'· ' n 1:>' ,/ 

•' 

88770 i 2003 74302060 AC CERQUI LHO MICRO COMPUTADOR 19097698508 16:06:2003 14:00:00:000 
85538 : 2003 74302060 AC CERQUI LHO TECLADO PIN 30210022021 o 13 oa:o5/2003 17:30:00:000 09,05;2003 09:30:00:000 1905 2003 10:30:00:000 2 ) 63 r; I 

__,_.. 

86526 12003 74302060 AC CERQUILHO IMPRESSORA AUTENTICADORA 1546 15/0512003 17:30:00:000 19/05/2003 10:00:00:000 28:05 2003 I 0: 15:00:000 13 -~ 83 :')_L __. 
92 171 1 2003 74302 159 AC Ll iviFIRA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11073 04107/2003 08:00:00:000 0410 7.'2003 09:00:00:000 14 07 2003 16:00:00:000 1 56 "'( (, ·-9159012003 7430:?. 15g ... !_ , t;:- ·p A I MPRE~.SCRA AUTENTICADORA 02694/05380 30/0612003 17:30:00:000 0310712003 09:10:00:000 04.08 2003 17:00:00:000 22 .! r.~ 240'L! . v ·- - . ·· --

IMPRESSORA AUTENTICADORA 11073 08!09!2003 08:00:00:000 08/09/2003 13:00:00:000 1209.2003 11:20:00:000 5 . \ ~ 99875 1 2003 74302 159 AG UML.iHÃ 
998 18 : 2003 74302 159 AC LIMEIRA TE CLADO PIN 30306 172080089 05109/2003 17:30:00:000 06'09/2003 09:45:00:000 22 09.2003 11 : 10:00:000 2 l 104q·;· ~ 92753 i 2003 74302 159 AC LIMEIRA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3485 10107.2003 17:30:00:000 11.07.2003 16:00:00:000 2 1 07 2003 15:45:00:000 9 .;.., Gs r. ' 
85100 ,' 2003 74302 159 AC LIMEIRA IMPRESSORA AUTENTICAOORA 10996 05105/2003 17:30:00:000 08:05/2003 10: 10:00:000 20.05.2003 18:30 :00:000 23 - 1_~ 111 ')_<:\ :? 
85099 ' 2003 74302 159 AC LI MEIRA I~,IPRESSORA AUTENTICADORA 2684 05.05.2003 17:30:00:000 08-05,2003 09:40:00:000 20.05-2003 18:30:00:000 22 ·1 ; " > 111 C, é \ 

85098 12003 74302 159 AC LIMEIRA MICRO COMPUTADOR 0012FNLH o 5.'05/2003 17:30:00:000 08.05.'2003 10:20:00:000 20.05.2003 18:45:00:000 23 n / 11 1 t i (' / 
85097 ; 2003 74302 159 AC LI MEIRA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2694 05,"05/2003 17:30 :00:000 oa:o5/2003 10:40:00:000 20'05 2003 18 30:oo·ooo n .\1 v- - 11 ! S.~l / 
84909 121103 / 4302 159 AC LI MEIRA IMPRESSORA AUTENTICADORA 311 3 o5 ·o5.2oo3 17:30:00:000 08/05.2003 10:-10:00.000 211 05.200:! 18.30 OO .IJOO :?:~ ,1_:i --- l l! __ l \ / 
8~386 I 2003 74302 159 AC LIMEIRA TECLADO PIN 302 111 22041451 o9:0Gi2003 17:30:00:000 11 ·06.2003 13:30:00:000 05. O i :õUIJ:l I()·O!J 00:000 l lj __L)_ V'- - - ~ :~~_{ li / 
88631 / 2003 74302 159 AC LI MEIRA BALANÇA BP 06 162967 03-06 12003 08:30:00:000 05:06 -2003 10:-15:00:000 05 06 ?003 11'25:oo ·ooo 22 ,. _ ·- - - ~':_q __ ---87292/ 2003 74302 159 AC LI MEIRA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11073 22105·2003 17:30:00:000 23.05,2003 16 00:00:000 23 05 2003 15' 45'00 :1100 9 ?-, / ~ ' \ / 
8729 1 12003 74302 159 AC Ll fviEIRA MICRO cm,IPUTADOR 1909 7 4806 78 2210512003 17:30:00:000 23/0512003 15:35:00:000 23 05 2003 1r, .oo oo noo 8 ' v-q-·-~ / 
78022 1 2003 74302 159 AC LI MEIRA IMPRESSORA LASER 890HXCJ 20,02;2003 17:30:00:000 24,02. 2003 I 0:55:00:000 24 02 2003 11 35:00:000 13 "'t 7 14 --73758 12003 74302 159 AC LIMEIRA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2486 06/01 ·2003 17:30:00:000 07i0112003 16: 10:00:000 14.01.2003 14:50:00:000 y ... 57 :t - _/' 

88987 / 2003 74302 167 AC ITAPORANGA LEITOR OPTICO M19NE1 05.06i 2003 17:30:00:000 09i06i 2003 17:00:00:000 o9:oe.2oo3 17:40 :00:000 20 ,p. 20 -90947 i 2003 74302 167 AC ITAPORANGA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11627 24/06/2003 17:30:00:000 25/06i 2003 09•40:00:000 08:07.2003 11:00:00.000 2 '· ' !14 .. --9032712003 74302 183 AC LORENA TECLADO PIN 302 11123041351 17i0â/2003 08:00:00:000 17/0â/2003 17:15:00:000 17,'06:2003 17:30:00:000 9 9 (' 
/ 

" • 

90326 12003 74302 183 AC LORENA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3873 17.0612003 08:00:00:000 17/0612003 17:30:00:000 17:06-2003 18:15: 00:000 9 '>, lO ( \ .-
9972412003 74302 19 1 AC ALUMINIO MICRO COMPUTADOR 160458 04/0912003 17:30:00:000 09109/2003 15:20:00:000 09,'09;2003 15:40:00:000 28 :2.2 .....- 28 ( c. / 
101355/2003 74302 19 1 AC ALUMINIO MICRO COMPUTADOR 160458 2210912003 17:30:00:000 2410912003 16:00:00:000 24.109;2003 16:40:00:000 19 p , 19 ~ ._./ 

1009531 200 208719 74302205 AC PILAR DO SUL MICRO COMPUTADOR 0012FNA! 17/0912003 17:30:00:000 1810912003 09:40:00:000 30 109/2003 12:30:00:000 2 '1 85 ) J / 
95278 I 2003 74302221 AC RIBEIRA IMPRESSORA AUTENTI CADORA 1416 01 108/2003 17:30:00:000 04/0812003 12:00:00:000 19/09;2003 13:00:00:000 5 ) , 

346 >~' 
_.,....-

85708 I 2003 74302264 AC SAO MIGUEL ARCANJO LEITOR OPTICO M43FR4 09i0512003 08:00:00:000 0910512003 14:00:00:000 26/05 12003 18:00:00:000 6 ; v 120 ( , ·v 
80605 1 2003 74302264 AC SAO MIGUEL ARCANJO MICRO COMPUTADOR 145202 2 1103i2003 17:30:00:000 25i0312003 15:30:00:000 02/0412003 16: 15:00:000 18 1'Z. v 79 G-J ---9923412003 74302361 AC CONCHAL LEITOR DE CMC7 905936 01 10912003 17:30:00:000 02/0912003 14:00:00:000 03 10912003 12:15:00:000 7 '· ,/ 15 l, __.-· 

8808212003 743024 18 AC CUNHA TE CLADO f'IN 3021002022369 2810512003 17:30:00:000 2910512003 09:30:00:000 09 '06.·2003 13:30:00:000 2 ·J ./ 76 (, ~ I / 
92218 I 2003 74302434 AC I TI RAPINA LEITOR DE CODIGO DE BARRAS M13RF8 04/0712003 17:30:00:000 07107/2003 15:30:00:000 11-07.2003 15:30: 00:000 8 ~..~.. / 38 ? , 

----92216 / 2003 74302434 AC ITI RAPINA LEITOR DE CMC7 100363 0410712003 17:30:00:000 0710712003 15:15:00:000 18i07:2003 16:45:00:000 8 '.:( / 1\9 1 .\ / 
92215 1 2003 74302434 AC I TI RAPINA TECLADO PIN 3020909201 o 142 04107/2003 17:30:00:000 07i0712003 15:45:00:000 2910712003 13:30:00:000 8 'J ./ 1 5()~ ~ 9892312003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS MICRO COMPUTADOR 19583650 2810812003 17:30:00:000 29,'0812003 15: 50:00:000 05109!2003 11i :50:00:000 8 ':::1 / !i9~ 

ü / •13 ;:;, ' -9544612003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS LEITOR DE CMC7 905628 04/08i2003 17:30:00:000 05108/2003 09:00:00:000 11 /08.2003 10:35:00:000 2 --79423 12003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 12232 12/0312003 17:30:00:000 14103/2003 10:15:00:000 07!04:2003 16:35:00:000 13 -, / 179 / C4- -7~4 1 9 1 2003 74302493 AC RIO DAS PfDRAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 12155 1210312003 17:30:00:000 14/0312003 10:15:00:000 07104;2003 16:00:00:000 13 ~ / 179 /. -



---- ·-
\) -f4 14Q I 21J03 7430 :1-193 /,C RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 30210232030668 09.01 .- 2003 17:30:00:000 10 01 ·2003 10: ~U : OO : OUO 27•0 1"2003 1 ~:00 :00 :000 J !~t~L~ 

/ 
74 138 / 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 302 10232030662 99•01-'2003 17:30:00:000 10.'0112003 10:50:00:000 27/0 l i2003 15:00:00:000 3 I - 118) ,, > 

AC PIRACICABA LEITOR OPTICO ME1 FN 1 22 08/2003 17:30:00:000 23i 08i 2003 11:05:00:000 11109·2003 16:40:00:000 • 4 139~ ~ J 
../ 

98314 i 2003 74302744 
97674 i 2003 1661 62 74302744 AC PIRACICABA MICRO COMPUTADOR 19097480096 18t08i 2003 17:30:00:000 19/08/2003 15: 15:00:000 19108:2003 16:35:00:000 8 ' 

9 " 
/ 

95766/2003 176772 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2953 06,08/2003 17:30:00:000 09/08/2003 09:45:00:000 09,Q8i2003 1 O: 15:00:000 22 l ':) 23 •! ~ .../ 

86677 / 2003 74302744 AC PIRACICABA ,. . ........... TECLADO PIN 1322111 22041359 16/05/2003 17:30:00:000 19/05/2003 10:25:00:000 23/05/2003 12:05:00:000 3 ü- 45 1 ·_. . .-
84185 /2003 

· .. 
74302744 AC PIR ACICABA ~_... IMPRESSORA AUTENTICADORA 2842 25/04/2003 17:30:00:000 02/05!2003 10:00:00:000 02·0512003 11:05:00:000 33 ' ) \ ~ ~:\<1 ! . ·--

81674/ 2003 74302744 AC PIRACICABA l 'u,j IMPRESSORA LASER 890J016" 31 /03/2003 17:30:00:000 02104/2003 15:10:00:000 02t0412003 15:55:00:000 18 ·LL..- . 18--~: -79837/2003 74302809 AC RIO CLARO IMPRESSORA AUTENTICADORA 13137 14/0312003 17:30:00:000 15/03/2003 09:45:00:000 25/03/2003 15: 15:00:000 2 _Q_ 68 SL v 
73424 /2003 74302 809 AC RIO CLARO I f MICRO COMPUTADOR 0012FNDP 27/1212002 08:00:00:000 27/ 1212002 16:45:00:000 07/01 /2003 15:05:00:000 8 ., 67 •; ' ' ../ 

100179 12003 74302949 AC SANTA BARBARA D CiE~TE TECLADO PIN 30308052090448 10/09/2003 08:00:00:000 10/09/2003 13: 00:00:000 25/0912003 10:45:00:000 5 ' ) 11 2 ·1 · '. 
/ 

85244 /2003 1 74303 112 AC SAO CARLOS . ' IMPRESSORA AUTENTICADORA 4828 06/05/2003 17:30:00:000 07/05/2003 14:00:00:000 14/05/2003 17:30:00:000 7 ' 60 ! , ,, -
87605 /2003 1 74303 112 AC SAOCA ,-, SORA AUTENTICADORA 4821 26/05/2003 08:30:00:000 26/05/2003 17: 00:00:000 26/05/2003 18:00:00:000 9 ... , 10 ,J -102025 I 2003 74303 11 2 AC SAO CAfil l :IS ~ r ..--.. I Ml COMPUTADOR 19101594508 26/09/2003 08:00:00:000 26/09/2003 15: 30:00:000 03/1012003 15:10:00:000 7 "- 57 4 L -
102112 /2003 74303 112 ACSAOCA~~ ~ IMP SSORA AUTENTICADORA 3202 29/09/2003 17:30:00:000 03/10/2003 15:10:00:000 03/10/2003 15:25:00:000 38 - ~ ·..)_ I-': 38 ·.: (. ,,./ 

101971 /2003 74303112 AC SAO CAi;lLUS W "-.J IMP ESSORA LASER 890JOOY 26/09/2003 08:00:00:000 26/09/2003 15:10:00:000 03/1012003 14:45:00:000 7 56 t1u !'-"' 
102177 /2003 7430311 2 AC SAO CAI'll.~ u;. ~ Ml COMPUTADOR 0012FMWK 29/09/2003 17:30:00:000 30/09/2003 15:30:00:000 03/10/2003 15:00:00:000 8 .· , 

38 "i '' ,./ 

76678/2003 74303 112 AC SAO CA8L~ ~ MIC COMPUTADOR 907802 06/02/2003 08:00:00:000 06/02/2003 15:00:00:000 01 /03/2003 11:10:00:000 7 \ 163 ,1( ! --74448/2003 271537 74303 11 2 AC SAO CA!il t.:Ct$ "-! ..... IM SSORA AUTENTICAOORA 2823 14/01 /2003 08:00:00:000 14101 /2003 17:00:00:000 14101 /2003 18:00:00:000 9 .,2- 10 t \ ,/ 

99947 / 2003 74303252 AC SOROCABÃ~ "'"':" MIC COMPUTADOR 160477 08/09/2003 17:30:00:000 09/09/2003 16:00:00:000 09/0,/2003 16:30:00:000 9 • ) , 9 ( I 
/" 

' .:-;:: 100714 / 2003 74303252 AC SOROCABA"J "~>I' MIC d COMPUTADOR 160385 16/09/2003 17:30:00:000 2310912003 12:30:00:000 23/0912003 13:00:00:000 45 ~' 'I 46 ,._ ., 

99855 / 2003 74303368 AC CACON 'Eo I ..,. MIC Q COMPUTADOR 144723 08/09/2003 17:30:00:000 09/09/2003 15:55:00:000 09/09/2003 16:05:00:000 8 :'J_ . 9 ·1. 
/ 77179 /2003 74303368 AC CACONOE, ..,. IM E' EI>SORA AUTENTICADORA 3719 12102/2003 17:30:00:000 13/02/2003 14:00:00:000 2410212003 15:52:00:000 7 -i v 78 ~(, 

-/ 99406 / 2003 7430341 4 AC LE ME ~ T'll ;- r]) I Mil ESSORA AUTENTICAOORA 3458 03/09/2003 17:30:00:000 04/09/2003 11 :00:00:000 19/09/2003 13:50:00:000 4 () 11 6 / . I 

99380/ 2003 74303414 AC LEME ! _;:::;- , _, lL III{E ESSORA LASER 890HZ27 02/0912003 17:30:00:000 03/0912003 11:00:00:000 12109/2003 17:00:00:000 4 o v 80 (_) 

90657/ 2003 74303 414 AC LEME I. SORA AUTENT.ICADORA 3458 20i06/2003 17:30:00:000 23i06/2003 10:00:00:000 29/0712003 15:00:00:000 3 O f-" 258 . ~ ;:, 
89038 /2003 74303414 AC LEME MICRO COMPUTADOR 101594267 05i06/2003 17:30:00:000 06/06/2003 16:00:00:000 18i06i2003 13: 15:00:000 9 ~ 86 .: I 
90656 /2003 74303 422 AC MOCOCA MICRO COMPUTADOR NULL 20/06/2003 17:30:00:000 24/06/2003 13:50:00:000 24/06/2003 14:00:00: 000 16 • l ) f-' 17 .. / 
75441 12003 74303 422 AC MOCOCA TECLADO PIN NULL 23/01 /2003 08:00:00:000 23/01 /2003 16:00:00:000 07/0212003 13:45:00:000 8 -)._ ~ 115.1 . >. / 
97722 i 2003 7430343 1 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FNZJ 20/08/2003 08:00:00:000 20/08/2003 17:00:00:000 20/0812003 17:18:00:000 9 ';., 9 :> / 
93066 f 2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA LASER 890J08R 14/07,"2003 17:30:00:000 15/07/2003 15:00:00:000 16/07/2003 17:30:00:000 8 .0 v 20 / / 
9299 1 i 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FNZJ 16.07.2003 08:00:00:000 16."07:2003 16:45:00:000 16i07f2003 17: 10:00:000 8 

., 9 () / 
90885; 2003 7430343 1 AC II.IOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 001 2FM8V 27/06:2003 08:00:00:000 27.06;2003 16:30:00:000 27"06 2003 17: 15:00:000 8 l... 9 (\ -90459 ' 2003 100403 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTI CADORA 3577 18.- 06,"2003 08:00:00:000 18."06.2003 16: 15:00:000 04.07.2003 13:25:00:000 8 2 115 4 . ... ~ _..,.. 
8718 1 12003 7430343 1 AC II.IOGI GU,6,CU IMPRE SSORA AUTENTI CADORA 3577 21 '05/2003 17:30:00:000 22 '05/2003 09:35:00:000 03 06."2003 17:50:00:000 2 o v 90 .. , . -87180 ' 2003 7430343 1 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICADORA 2965 21105.· 2003 17:30:00:000 22.05.2003 09:00:00:000 03/05.2003 17:20:00:000 2 v v 80 .-
95057 2003 743034-19 AC MOGI MIRI~·I MICRO COMPUTADOR 001 2F ~18N 30.07.2003 17:30:00:000 31. 07.2003 15:45:00:000 31 107."2003 16:00:00:000 8 !.l, v ....- 3 '\ -
39646 2003 100 103 74303449 AC MOGI MIRIM BALANÇA BP 06 162896 10.06 ."2003 17:30: 00:000 18 06/2003 15:45:00:000 13 /06/2003 16:00:00:000 58 ,-:- :~. 59 '-' :>. / 
74970 : 2003 74303473 AC SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS LEITOR OPTI CO M42TF 5 17 01'2003 17:30:00:000 21.01,"2003 16:00:00:000 21 01.2003 16: 10:00:000 19 ~ ~: v ./ 19 .l / 
[<~820 2003 7430348 1 AC SANTA RITA DO PASSA QUAfRO LEITOR DE CMCI 901 970 29."07.2003 08:00:00:000 25 .. 08/2003 15:00:00:000 25.03.2003 15:30:00:000 191 I .tJ 19i I :, ,_.,. 
913 17 . 2Q03 7430348 1 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO MICRO COMPUTADOR 143341 29 '07/2003 08:00:00:000 29 "07/2003 16:00:00:000 07 '08 '2003 15:30: ao· ooo 8 :1 - 77 ' ,.../ 

iS134 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENfiCADORA 2699 21 •01:2003 17:30:00:000 22 o 112003 09:20:00:000 05.02. 2003 10· 15:00 :000 2 \. ) 111 ~ .... , c / 
~~~i 1 a3 2003 74303490 AC SAO .JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AU f ENTICADORA 2552 21 01·2003 17:30:00:000 22.- 0112003 IJ8:00:00·000 05 "02<2003 09 45:00:000 :~ -') f-' 111 ? ( , . .-' 

9~639' 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010094 17.07:"2003 17:30:00:000 22.07/2003 13: 15:00:000 22 07·2003 15.30:00:000 26 ;:l' ) f-' 2~ ../ 
92892 /2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010094 11 /07t2003 08:00:00:000 11."07í2003 16:00:00:000 11107-"2003 18"55:00:000 8 

., v ..... 10 • .., 
_ _..,.. 

92543 i 2003 74303546 AC CAPAO BONI TO TECLADO PIN 30209092010091 08.'0 7t2003 17:30:00:000 10.07/2003 16:50:00:000 1010712003 19:00:00:000 9 .. 1..--: 12 ·n 
_..,.. 

102027 12003 74303546 AC CAPAO BONI TO MICRO COMPUTADOR 001 2EWK T 26/0912003 17:30:00:000 29·09/2003 15:30:00:000 29i09i2003 17:50:00:000 8 .2 10 ~ / 
98400 /2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRE SSORA AUTENTICADORA 1238 25/08/2003 17:30:00:000 26/08/2003 10:20:00:000 12/0912003 12:00:00:000 3 (.J 1:!5,17 : · 
94466 i 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTE NTICADOR A 12595 25i07i2003 08:00:00:000 25i07/2003 11 :00:00:000 28•07/2003 17:40:00:000 3 o 19 t-
84872 / 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRE SSORA AUTE NTICADORA 12688 02t05/2003 08:00:00:000 02/05/2003 16:10:00:000 09/0512003 14:35:00:000 8 .... v 56 ! . ~ .' ./"' 
102028/200 225706 74303643 AC CENTRAL DE BAURU LEITOR DE CMC 7 908387 26/09/2003 17:30:00:000 29/09/2003 09: 15:00:000 13110/2003 09·00:00:000 2 L") "' 11l2 ( \ 

_..,.. 
95806 I 2003 743036 43 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA LASE R 19-10689 07/08/2003 17:30:00:000 01 /09/2003 14:00:00:000 02•09<2003 16:20:00:000 167 _.1.6_~ ./_ 1 "9 .1..b -
99~39 /2003 74303678 AC AGUDOS TECLADO PIN 30308052090422 0410912003 17:30:00:000 08/09/2003 15:00:00:000 b J0912003 12:oo :oo·r.no 18 ,1, ';:! 65 <; • 
91243 / 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTE NTICADORA 10076 14108i 2003 17:30:00:000 15/08/2003 15:30:00:000 22108/2003 16:35:00:000 8 .:> 59 _, ' . -I 00282 I 2003 743037 16 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTE NTICADORA 10082 10/09/2003 17:30:00:000 12/0912003 15:00:00:000 12!0912003 15:30:00:000 18 1"2 18 ( -98446 I 2003 1 7430371 6 AC ANDRADINA BALANÇA DE ENCOMENDA DE 3 151626 25'08/2003 17:30:00:000 27/0812003 11:00:00:000 27:0812003 11:20:00:000 14 'Z / 14 2 
9 i249 I 2003 1 743037 16 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTI CADORA 10008 14/08/2003 17:30:00:000 15!08/2003 15:30:00:000 22108.'2003 16:35:00:000 8 ') . 59 ., ./-
97242 12003 743037 16 AC ANDRADINA IMPRE SSORA AUTENTICADORA 10082 1410812003 17:30:00:000 15/08/2003 15:30:00:000 22/0812003 16:30:00:000 8 ') v 59 c f~ 
10 1035 I 2003 74303724 AC ARACATUBA MICRO COMPUTADOR NULL 18/0912003 17:30:00:000 22/0912003 10:30:00:000 22/09•2003 11 :00:00:000 13 "}- V . ~~ -
9413612003 74303724 AC ARACA TUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 23i07i 2003 08:00:00:000 23/0712003 09:00:00:000 08i0812003 11"00:00:000 1 'i / I~ 
9·1135 I 2003 74303724 AC ARACATUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 23/07/2003 08:00:00:000 2310712003 11 :00:00:000 31 /0712003 14:00:00:000 3 ,I /./ 66 "' 1 
94 127 /2003 74303724 AC ARACA TUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 31/07t2003 08:00:00:000 31 /07/2003 15:00:00:000 08108!2003 10:00:00:000 7 ~ / 62 l-f> 
100723 /2003 74303724 AC ARACA TUBA LEITOR DE CMC7 906 170 16/09t2003 17:30:00:000 17/09/2003 09:00:00:000 30/0912003 10:30:00:000 2 J .v ' 93 ,, ,I 
84934 /20031 74303724 AC ARACA TUBA IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL ... 07/0512003 08:00:00:000 07/0512003 14:00:00:000 16/05/2003 13:30:00:000 6 C) I./ 75 '" •-;> 



/ ' --8880912003 74303724 AC ARACATUBA . I ""A IMPRESSORA Bí516 06/06i2003 08:30:00:000 06;06/2003 12:00:00:000 16:06-2003 17:30:00:000 4 ~ ) 69 ' -- / 
8411412003 74303724 AC ARACA TUBA ~ IMPRESSORA AUTENTICADORA NULL 2510412003 17:30:00:000 28/0412003 15:30:00:000 28.04 •2003 16:30:00:COO 8 ::l. / 9 i,: 

8110512003 74303724 AC ARACATUBA a· :n IMPRESSORA NULL 2910312003 17:30:00:000 0710412003 10:00:00:000 09:04.'2003 10:35:00:000 53 "f-:).~ 73 ,' I -8916112003 74304003 AC LUQELIA ,~ r -. 1 '9'1.\LAN A BP 06 158055 0610612003 17:30:00:000 09/0612003 15:30:00:000 25>06!2003 11 : 15:00:000 8 :~. v 114 I •. ,I 
/ 

74304003 AC LUQEI2J!\ ,-. I I 11 IMPRESSORA AUTENTICADORA 10146 2110512003 17:30:00:000 22/0512003 11:00:00:000 30/0512003 16:40:00:000 4 ) 69 t:. . l 
,., 

8713612003 
ACLUOE{J}. ~ · 1ffiJPRESSORA AUTENTICADORA 10140 2110512003 17:30:00:000 22/0512003 11 :00:00:000 30i0512003 16:40:00:000 4 •• 69 l 

.... 
8713512003 74304003 
1 O 1725 I 2003 

, . 
74304046 AC MARILI\14. ;::"' ' I""PRESSORA AUTENTICADORA 3063 2410912003 08:00:00:000 2410912003 16:40:00:000 24.09.2003 17:35:00:000 8 ---~ · g •\ 

,., 
85095/2003 74304186 ACPIR~~ rv V--.. - MPRESSORA AUTENTICADORA 10382 05/05/2003 17:30:00:000 0610512003 09:00:00:000 12i0512003 10:15:00:000 2 o 43 l, ~ / 

8461512003 74304186 ACPIR'A~ r\ -..::..,~ - Jt+I PRESSORA AUTENTICADORA 10269 30/0412003 08:00:00:000 3010412003 08:30:00:000 12/0512003 10:30:00:000 o _D ~ 72 b i" -8346112003 74304186 AC PllfA~Qf U _r...,_ LEITOR DE CMC7 903828 16104/2003 17:30:00:000 2310412003 09:30:00:000 2910412003 11 :10:00:000 22 -t e, ~ 64 ') . ) -81 163/2003 74304313 AC TUil'A~ MICRO COMPUTADOR 143890 2610312003 17:30:00:000 2810312003 09:50 :00:000 28/0312003 10:10:00:000 12 v 13 1 ---
103368 I 2003 74304313 AC TUP,,O,:: . I (O IMPRESSORA LASER 890FSKR 1011012003 08:00:00:000 1011 012003 16:40:00:000 10110/2003 17:37:00:000 8 ), 9 <:) / 

9488312003 74304356 AC VERAtt:R.UZ 1\liCRO COMPUTADOR NULL 08/0812003 17:30:00:000 1810812003 15:15:00:000 1810812003 15:45:00:000 58 5 --' / 58 1.-t_ · . ...-
92227 I 20031 74304381 ACIAQMIQ~ . ,, . "' LEITOR DE CMC7 900321 07/07/2003 08:00:00:000 0710712003 10:05:00:000 18/0712003 14:30:00:000 2 o 86 , ·-866531 20031 74304381 ACIA<tAW~ .:::!.: :- ( 1f.>1 PRESSORA AUTENTICADORA 10195 1610512003 17:30:00:000 25/0512003 16:50:00:000 25/0512003 17:25:00:000 59 \.":" ')I /___,. 60 ., .. ~ / 

100969 I 2003 74304399 AC IGARA'cl.J.i.):) TIUE ( ' WEITOR DE CMC7 907643 1710912003 17:30:00:000 22/0912003 12:45:00:000 30/09/2003 15:00:00:000 25 1'-i 88 .. : -8972212003 7430441 1 ACIT".-"'-- PRESSORA AUTENTICADORA 3348 12/0612003 17:30:00:000 1810612003 09:32:00:000 27/06/2003 17:00:00:000 32 ) _: , 100 ~.~ -
9887312003 74304623 AC BROTAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 5359 28/0812003 17:30:00:000 11109/2003 00:00:00:000 11 /09/2003 00:00:00:000 83 ''1- ' l-1' 83 ') ~ -7539512003 74304623 AC BROTAS . IMPRESSORA AUTENTICADORA 1334 2310112003 17:30:00:000 05/0312003 13:00:00:000 05!0312003 14:00:00:000 266 , .• __ 267 .. 

9559112003 74304640 AC DOIS COR REGOS MICRO COMPUTADOR 1928300103380040 05/08/2003 17:30:00:000 06/0812003 15:30:00:000 26/0812003 13:00:00:000 8 :L- 146 " I 
92969/2003 74304640 AC DOIS COR REGOS LEITOR DE CMC7 902115 11107/2003 17:30:00:000 14/0712003 10:00:00:000 2110712003 14:00:00:000 3 :-\ 57~ ~ 
9296712003 74304640 AC DOIS CORREGOS MICRO COMPUTADOR 192883001033360000 1110712003 17:30:00:000 14107/2003 10:00:00:000 2110712003 14:00:00:000 3 :) 57 'X '-1 
80256 12003 74304640 AC DOIS CORREGOS IMPRESSORA LASER NULL 18.'03!2003 17:30:00:000 20/03/2003 15:00:00:000 20.0312003 17:30:00:000 18 ~ ..'!.- 20 ·-· -
102595 1200 231108 74304640 AC DOIS COR REGOS MICRO COMPUTADOR 143057 02i 10/2003 17:30:00:000 09/10/2003 15:30:00:000 09. 10.2003 16:00:00:000 48 !) -~ 49 ~- ~- -
82139 I 2003 74304666 AC URU MICRO COMPUTADOR 145187 03.· 04i2003 17:30:00:000 08•04/2003 15:40 :00:000 08/04.2003 16:00:00:000 28 '\ _! .. v. 29 .-1 - ~ --
99531 12003 74304682 AC BENTO DE ABREU MICRO COMPUTADOR 144019 03/09/2003 17:30:00:000 12;09/2003 14:30:00:000 18;09;2003 10:50:00:000 67 b\ 103 CJ4 / 

100383 I 2003 74304704 AC ALVARES MACHADO IMPRESSORA AUTENTICADORA 1758 11!09/2003 17:30:00:000 16/09!2003 15:00:00:000 29.09·2003 09:55:00:000 28 ~ -:- 11 2 I J ' / 

85067 12003 74304828 AC MIRANTE DO PARANAPANEMA MICRO COMPUTADOR 143147 05/05/2003 08:00:00:000 05/0512003 16:15:00:000 12i05.2003 10:30 :00:000 8 ·::t_ 52 <' ./ 

86819 i 2003 74304828 AC MIRANTE DO PARANAPANEMA IMPRESSORA AUTENTICADORA 11666 19:05/2003 17:30:00:000 20/0512003 14:30:00:000 30'05.'2003 14:55:00:000 7 ,, ... 87 , ,- _.., 
8681712003 74304828 AC MIRANTE DO PARANAPANEMA IMPRESSORA AUTENTICADORA 1108 19/05/2003 17:30:00:000 20/0512003 15:00:00:000 25.06/2003 15:45:00:000 8 .L/ 258 l ': - ~ 

8461112003 743048?8 •-C h -•;; ·\r JTE DO PARANAPANEMA MICRO COMPUTADOR 143212 0210512003 17:30:00:000 05/05/2003 15:20:00:000 12/05,'2003 10:30:00:000 8 '_. / / 53 Lrl .,..-
102173 i 200 22561 7 74304852 A.C PARAGUACU PAULISTA LEITOR DE CODIGO DE BARRAS MB5G2W 29109/2003 17:30:00:000 06/1012003 15:05:00:000 06110.2003 16:20:00:000 48 ., 2,. / 49 _,_ }' / 
101733 1200 221921 74304852 AC PARAGUACU PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 5663 24109!2003 17:30:00:000 25109/2003 16:56:00:000 02/10 '2003 12:05:00:000 9 ~ /' 55 t , I ---
85148 i 2003 74304909 AC QUATA IMPRESSORA AUTENTICADORA 4559 06/0512003 17:30:00:000 08c"05!2003 10:20:00:000 08 '05,- 2003 10:40:00:000 13 t- 13 ~ ./ 

8462912003 74304917 AC RANCHARIA IMPRESSORA AUTENTICADORA 4761 02.'05/2003 17:30:00:000 06i 05/2003 09:50 :00:000 06.05.2003 11 :20:00:000 12 (~ ~ 14 ---73548 / 2003 74304917 AC RANCHARIA MICRO COMPUTADOR 0012FN17 02 01 /2003 17:30:00:000 03.-01 /2003 14:20:00:000 09/0112003 09:55:00:000 7 ~ 42 ~ v 
_,., 

76838 ,- 2003 74304984 AC CERQUEIRA CESAR TECLADO PIN 30210232030150 11.'02'2003 08:00:00:000 11 :02/2003 16:40:00:000 11:022003 17: 10:00:000 8 9 h -
786 17 12003 74305026 AC LARANJAL PAULISTA MICRO COMPUTADOR NULL 26i02:2003 08:00:00:000 26/02/2003 17:30:00:000 17/03/2003 19:00:00:000 9 ... , ... 121 ~l)LJ ("" 

91559:2003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3504 30.06/2003 17:30:00:000 01 .07/2003 14:00:00:000 03.07 2003 17:20:00:000 7 " ... 30 I ií ~ 
91556 i 2003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA IVIICRO COMPUTADOR 0012FNT6 30.06.2003 17:30:00:000 01.07/2003 14:20:00:000 03.07 2003 17: 50 :00:000 7 A_"' 30 I \; 
100407 12003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA MICRO COMPUTADOR 0012FNRO 12.'09.'2003 08:00:00:000 12/0912003 11 :00:00:000 18 '09.2003 11 :00 :00:000 3 '.)/ 43 l~ -100405 i 2003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA MICRO COMPUTADOR 0012FN1Z 12.09.2003 08:00:00:000 16:09 2003 10:41 :00:000 16.09:2003 11 :20:00:000 22 ~ (r, 23 /1 A v 
100278 12003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3739 10i09i2003 17:30:00:000 11 .- 0912003 10:20:00:000 16 09 '2003 10:25:00·000 3 t\ 33 '2. ~ -r::: 100277 12003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3631 10i09.2003 17:30:00:000 11 /0912003 10:10:00:000 16.09/2003 10:33:00:000 3 I J 33 '2 ~ 
I 00275 I 2003 74305034 AC LENCüiS PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3663 10/0912003 17:30:00:000 11 /0912003 10:00:00:000 16/0912003 10: 15:00:000 3 33 'Z A v 
10027412003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA MICRO COMPUTADOR 0012FMT6 1010912003 17:30:00:000 1110912003 09:45:00:000 1610912003 10:41 :00:000 2 ' 33 '2 A -99582 /2003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA MICRO COMPUTADOR AQ15HXBT829628HBR 04109/2003 17:30:00:000 0810912003 14:00:00:000 08/09/2003 14:40:00:000 17 u 17 ~ 

__... 
9056412003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3495 2010612003 17:30:00:000 2410612003 17: 15:00:000 2410612003 17:40:00:000 20 A ..t 20 v __... 
75840/2003 74305034 AC LENCOIS PAULISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 3465 30101 12003 17:30:00:000 3110112003 10:00:00:000 11/0212003 10:30:00:000 3 o 73 h. / 
9993612003 74305042 ACOURINHOS LEITOR DE CMC7 900276 0810912003 08:00:00:000 0810912003 17:45:00:000 0810912003 18:00:00:000 9 -~ / ) --10 c 
7776412003 74305158 AC OURO VERDE IMPRESSORA AUTENTICADORA 893 19/0212003 17:30:00:000 24102/2003 16:10:00:000 17/0312003 16:00:00:000 29 ,) "· 159 I~ ./ 

8459812003 74305255 AC SAO JOAO DO PAU D ALHO TECLADO PIN 30211122041206 2910412003 17:30:00:000 3010412003 15:00:00:000 14/0512003 11 :55:00:000 8 J 94 l' ' _ __, 
7345312003 21227 74305832 AC FERNANDOPOLIS MICRO COMPUTADOR NULL 27112/2002 17:30:00:000 30112/2002 16:40:00:000 02/0112003 13:20:00:000 9 ) 26 lJ... --9249812003 74305875 AC GENERAL SALGADO MICRO COMPUTADOR 142810 0810712003 17:30:00:000 1010712003 14:00:00:000 1610712003 17:00:00:000 7 \ / 50 '2 )( ,/' 

9586812003 74305875 AC GENERAL SALGADO IMPRESSORA LASER 890FR62 0710812003 08:00:00:000 0710812003 15:00:00:000 07108/2003 17:00:00:000 7 A. 9 (J -88426/2003 74305875 AC GENERAL SALGADO MICRO COMPUTADOR 142810 02/0612003 17:30:00:000 11 /06/2003 11 :00:00:000 15106/2003 12:40:00:000 64 , - :)7, v 95 )( ~ / 

7893512003 74305875 AC GENERAL SALGADO TECLADO PIN 30210022022371 0610312003 17:30:00:000 0710312003 11 :45: 00:000 13103/2003 16:30:00:000 4 n- 49 ~ -~ -9526812003 74305956 AC JALES MICRO COMPUTADOR 0012FNJ6 01 /0812003 08:00:00:000 0110812003 12:00:00:000 2610812003 13:15:00:000 4 ' 175 J {_ -
91661 12003 74305956 AC JALES MICRO COMPUTADOR 0012FNP2 3010612003 17:00:00:000 0110712003 17:00:00:000 0110712003 17:30:00:000 10 '_l 10 f'\ --
98910 12003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AUTENTICADORA 3819 2810812003 17:30:00:000 01 10912003 16:20:00:000 o 1/09/2003 16:50:00:000 19" ~ / 19 '). ·-
9890812003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AUTENTICADORA 3532 28108/2003 17:30:00:000 01 10912003 16:00:00:000 01 /09/2003 17:30:00:000 19 ~ ::!- 20 5t -9890212003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AUTENTICADORA 3476 2810812003 17:30:00:000 0110912003 16:10:00:000 0110912003 16:40:00:000 19 ,1 ::> ~/ 19 ')... -
95267/2003 74305956 AC JALES MICRO COMPUTADOR 0012FQWB 0110812003 17:30:00:000 2610812003 12:45:00:000 2610812003 13:15:00:000 165 1') '-' / 166l5' Y -
82260 I 2003. 74306031 AC MONTE APRAZIVEL MICRO COMPUTADOR 0012EWGJ 0410412003 17:30:00:000 08/0412003 15:28:00:000 16/0412003 12:40:00:000 18 '~ v 75 b"" -



91802 I 2003 
88306 I 2003 

'86499 I 2003 
80662 I 2003 
10087512003 
98595/2003 
100258 I 2003 
86050 I 2003 
95593 I 2003 
86031 I 2003 
97256 I 2003 
93462 I 2003 
9340412003 
93978/2003 
101249 /2003 
102554/200 230973 
82901/2003 
99823/2003 
99821 I 2003 
94291/2003 
93326 I 2003 
94390 I 2003 
94386/2003 
88731/2003 
88161/2003 
95836/2003 
9985412003 
95835/2003 
89327 /2003 
102305 I 200 218530 
88706/2003 
87926 í 2003 
99377 i 2003 
96742 ; 2003 
88224 12003 
99712:2003 
74158 / 2003 
95181 / 2003 
923 17 ! 2003 
87325' 2003 
102029 I 2003 
100956 i 2003 
97755 / 2003 
98393/2003 
8757312003 
89701 / 2003 
102808 I 200 233152 
100255 I 2003 
101629 / 2003 
97738 /20031 

301 row(s) affe ted) 

74306 154 AC PALMEIRA DOESTE 
74306154 AC PALMEIRA DOESTE 
74306154 AC PALMEIRA DOESTE 
74306154 AC PALMEIRA DOESTE 
7430620 1 AC PEREIRA BARRETO 
74306235 AC PLANALTO 
74306235 AC PLANAU 
74306324 AC SANTAIFE;;iJO llJL 
74306430 AC VALENTI!rl ~E IL 
74306430 AC VALENJIMoG~ IL "' "' 
74306448 AC VOTUP!) II!A).IC ('f 

! .. 
l 

·-
74306448 AC VOTUPOF,l;O;N( 
74306448 AC VOTUPPIV'.NI '-' 
74306511 AC RIBEIRI".Ci>'P-R O ~ 
74306596 AC BATAT , IS-" • 
74306669 AC GUARI Ac 

~­
" -74306758 AC PINDO !~fltll'\ S 

7430690 1 AC BROD(i)'l(§f<lo_ 
7430690 1 AC BROD<l!WSKIU 
74307045 AC LUIS A 
74307045 AC LUIS ANTONIO 

1!2 1 ~ 
u 

74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO 
74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO 
74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO 
74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO 
74307215 AC SERTAOZINHO 
743072 15 AC SERTAOZINHO 
743072 15 AC SERTAOZINHO 
74307215 AC SERTAOZINHO 
74307223 AC TAMBAU 
74307321 AC BARRETOS 
7430732 1 AC BARRETOS 
74307347 AC COLINA 
74307347 AC COLINA 
74307347 AC COLINA 
74307363 AC ITAPOLIS 
7 430 73 71 AC JABO TI CABAL 
74307380 AC NOVO HORIZONTE 
74307428 AC CATANDUVA 
74307428 AC CATANDUVA 
74307428 AC CATANDUVA 
74307444 AC MATAO 
74307444 AC MATAO 
74307444 AC ti.IATAO 
74307444 AC MATAO 
74307444 AC MATAO 
74307444 AC MATAO 
74307452 AC MONTE ALTO 
74307452 AC MONTE ALTO 
74307479 AC PIRANGI 

BALANÇA DE ENCOMENDA DE 5 163366 
MICRO COMPUTADOR 144470 
IMPRESSORA DE CODIGO DE B M42T63 
IMPRESSORA LASER 08A0306 
MICRO COMPUTADOR 0012FBAI 
LEITOR DE CMC7 904236 

COMPUTADOR 14998 
Ml' p COMPUTADOR 0012FMXO 
IM SSORA AUTENTICADORA 10044 
TE DO PIN 30209092010392 
Ml P COMPUTADOR 19095529330 
I SSORA AUTENTICADORA 10107 
L R DE CMC7 900235 
I~ SSORA LASER 890FJMW 
M O COMPUTADOR 0012FN10 
M O COMPUTADOR 144360 

O COMPUTADOR 0012FN4L 
T R DE CMC7 908179 

PF ESSORA AUTENTICADORA 803 
DO PIN 30211122041715 

IMPRESSORAAUTENTICADORA 12851 ~· 

LEITOR DE CMC7 900817 
MICRO COMPUTADOR 0012EWFP 
MICRO COMPUTADOR 0012ENFP 
MICRO COMPUTADOR , . 0012EWFP 
LEITOR DE CMC7 909619 
MICRO COMPUTADOR 0012FMYP 
MICRO COMPUTADOR 0012FMYU 
LEITOR DE CMC7 M56UVI-GN410 
IMPRESSORA AUTENTICADORA 4637 
MICRO COMPUTADOR 0012FMXU 
IMPRESSORA AUTENTICADORA 3903 
IMPRESSORA AUTENTICADORA 1715 
MICRO COMPUTADOR 190976985102 
MICRO COMPUTADOR NULL 
IMPRESSORA AUTENTICADORA 4045 
MICRO COMPUTADOR 4259 
MICRO COMPUTADOR 
MICRO COMPUTADOR 
IMPRESSORA LASER 
MICRO COMPUTADOR 
MICRO COMPUTADOR 
IMPRESSORA LASER 
MICRO COMPUTADOR 
MICRO COMPUTADOR 
IMPRESSORA LASER 
MICRO COMPUTADOR 

145013 
NULL 
8908qj8 
19101594227 
19111594279 
08A306 
19111594218 
199111594209 
890J014 
19111594290 

IMPRESSORA AUTENTICADORA 3613 
IMPRESSORA AUTENTICADORA 3471 
IMPRESSORA AUTENTICADORA 5519 

O 1t0ii2003 17:30:00:000 
30/05/2003 08:30:00:000 
15/0512003 17:30:00:000 
2110312003 17:30:00:000 
15109/2003 08:39:00:000 
2610812003 17:30:00:000 
10109/2003 17:30:00:000 
13105/2003 17:30:00:000 
05108/2003 09:50:00:000 
1310512003 08:00:00:000 
1410812003 17:30:00:000 
18107/2003 08:00:00:000 
18!07/2003 08:00:00:000 
22107/2003 08:00:00:000 
19/09/2003 08:00:00:000 
02110/2003 17:30:00:000 
10/0412003 17:30:00:000 
05/0912003 17:30:00:000 
05/09/2003 17:30:00:000 
23107/2003 08:00:00:000 
15/07/2003 17:30:00:000 
24107/2003 17:30:00:000 
24107/2003 17:30:00:000 
03106/2003 17:30:00:000 
29/0512003 17:30:00:000 
07/08/2003 08:00:00:000 
08109/2003 08:00:00:000 
0710812003 08:00:00:000 
11/06/2003 08:00:00:000 
30/09/2003 17:30:00:000 
03/06/2003 17:30:00:000 
27.'05/2003 17:30:00:000 
02/09/2003 17:30:00:000 
11:08/2003 17:30:00:000 
30;Q5i2003 08:30:00:000 
04.'09/2003 17:30:00:000 
10:01 /2003 08:00:00:000 
31 /07/2003 17:30:00:000 
07!0712003 17:30:00:000 
22/05/2003 17:30:00:000 
26109/2003 17:30:00:000 
17/09/2003 17:30:00:000 
19·0812003 17:30:00:000 
25.08/2003 17:30:00:000 
26/05/2003 08:30:00:000 
11 /06/2003 17:30:00:000 
06110/2003 17:30:00:000 
1010912003 17:30:00:000 
24109/2003 17:30:00:000 
0410912003 17:30:00:000 

02/07/2003 
30/0512003 
2110512003 
2410312003 
1710912003 
0210912003 
2610912003 
15/05/2003 
06/08/2003 
1310512003 
15/0812003 
18107/2003 
18107/2003 
22107/2003 
19/09/2003 
08110/2003 
11104/2003 
08/0912003 
08/09/2003 
23/07/2003 
28/0712003 
25/07/2003 
2510712003 
0510612003 
0210612003 
07/0812003 
08109/2003 
07/0812003 
1110612003 
08110t2003 
17106/2003 
29/05/2003 
04/09/2003 
12.'08:2003 
30/05/2003 
05/09,2003 
10.'01 :2003 
04/08.'2003 
08!07.'2003 
23/05,2003 
01 /10'2003 
19:09.2003 
21 !08.•2003 
01 /09.2003 
26/05/2003 
13/0612003 
10/1012003 
18109/2003 
2610912003 
0810912003 

09:00:00:000 
13:30:00:000 
09:00:00:000 
15:30:00:000 
11 :30:00:000 
16:50:00:000 
14:00:00:000 
14:00:00:000 
09:50:00:000 
16:00:00:000 
10:00:00:000 
11:00:00:000 
11:00:00:000 
11 :30:00:000 
16:45:00:000 
16:00:00:000 
16:10:00:000 
12:30:00:000 
12:50:00:000 
14:00:00:000 
16:30:00:000 
10:30:00:000 
11 :00:00:000 
10:30:00:000 
17:30:00:000 
15:30:00:000 
13:00:00:000 . 
16:30:00:000 
09:00:00:000 
10:35:00:000 
17:30:00:000 
17: 10:00:000 
16:30:00:000 
10:00:00:000 
15:00:00:000 
15:30:00:000 
16:00:00:000 
10:00:00:000 
10:00:00:000 
1 1:30:00:000 
12:00:00:000 
10:30:00:000 
09:30:00:000 
15:40:00:000 
14:30:00:000 
14:00:00:000 
15:25:00:000 
10:00:00:000 
16:15:00:000 
15:40:00:000 

07t07/2003 
05/06/2003 
12/0612003 
24/0312003 
1710912003 
26109/2003 
26 /0912003 
15105/2003 
21 /0812003 
2710512003 
21 108/2003 
28/0712003 
01 /0812003 
29107/2003 
1910912003 
08/10/2003 
1110412003 
1510912003 
15/09/2003 
13/0B/2003 
28/07/2003 
12108/2003 
05108/2003 
09/0612003 
02106/2003 
27108/2003 
18109/2003 
07/0812003 
17/06/2003 
08/10/2003 
17106/2003 
18/0612003 
04/09/2003 
19.·08. 2003 
16.'0612003 
05/09.2003 
21.'01 /2003 
1 1/08.'2003 
15/07 '2003 
02,'0612003 
07/10/2003 
19i09i 2003 
21 /08/2003 
01.09.2003 
30/0512003 
30/0612003 
10110!2003 
18/09/2003 
06/1012003 
08109/2003 

17:00:00:000 
12:30:00:000 
1 O: 40:00:000 , 
16:30:00:000 
12:10:00:000 
15:00:00:000 
15:00:00:000 
15:20:00:000 
15:30:00:000 
08:00:00:000 
16:40:00:000 
16:00:00:000 
16:40:00:000 
17:15:00:000 
17:00:00:000 
16:40:00:000 
16:30:00:000 
16:00:00:000 
16:30:00:000 
17:00:00:000 
17:00:00:000 
11 :55:00:000 
16:55:00:000 
10:50:00:000 
18:16:00:000 
10:30:00:000 
09:00:00:000 
17:00:00:000 
17:30:00:000 
11 :00:00:000 
17:40:00:000 
10:10:00:000 
17:10:00:000 
15:00:00:000 
17:15:00:000 
16:40:00:000 
15:40:00:000 
09:25:00:000 
14:03:00:000 
11 :00:00:000 
14:30:00:000 
10:45:00:000 
10: 15:00:000 
16:00:00:000 
10:35:00:000 
16:30:00:000 
15:35:00:000 
11 :00:00:000 
13:40:00:000 
17:30:00:000 

5 ( / 44 :l, '2 ·"" 
32 1-b / 193 . 'i.l ._..., 
8 ~ / 9 (l 

23 T- V' 24 A • -
49 3 228 'll k::: -
117 A A/ 1181~ 
11 ,A ., 18 n :;:; 
10 1.-t , 126.\J_Y8 
8 l 100 'SI,'Q

1 
__. 

3 ( 49 '"'"\<v-
3 68 ")(,:j ,../' 
3 108 \.\(, ,../' 

3 59 --
8;)_. 9{)~ 
39 -.>,;;>., 39 'l ~ 1-:: 
9 ·~ 9 \) ~ 
5 (. 59 Y'l ./ 
5( 59"!_.... 
6 ( 159 l-i -;::. 
89 'X..:$ 90 • ' •. 
3 .• ) 124 li"' ./' 
4 _Q_ 79 () -:;: 
13 1t 33 ? I J' 

20 11 \.-f- 21 '1 
7 "- 142t~~ -
5 !J 81 (.(, --8;:)_ 9() _ _ 

1 • 49 .3 }" /' 
53 ~, · -t 544 7- ~-

1 o o o !-l 1 ao 'X.l, __.-
20 Pl 153n'-fft 1·-::::: 
19 p,... 20 ;.,. v 
3 .v 584(. v 
7 .,...... 119/ :1 ....... 

8 ':) 9 o -
8 ':), 77 G:.:::' / 
13 ~ 62 S() ..,./ 

3 v 47 3'5' -
4 J 64 5 , >_ -

25 •1\..f 67 ')';> -
13 ~ • .-..... ./ 13 J -
12 ""',; 13 A -
484:2,. 49 3 +--
6 ,).... 42 • • .l,l) / 
17 .A 119 li)~ -
38 :l, 38 :Z.!n _./ 
53 I i--' 54 '-f ';/!- / 

19 i 76 'o'-1 --
18 (':), 20 'fll v 
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' ~ ~ ·· li .... !!( :' ' VALOR DO · horas de atraso horas de atraso 
UNIDAPE UNIDADE'NOME . ;:'. TJPO EOl.JiPAMEr-rfO .. · 1% 2~·0 G x l H xJ w 

NO ff..:< :~~P()!õSK ,, ECÍUIPA;;II;t::fTO no alandimento na solução 

/ 
a::: Q:D ·- ... / i ~ , 

_,._.~-: .... ' _ .... a::: -J8544/2003 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 21 46 549.57 ./ 2408.10./ 2957~ o o ! 11 75 / 2003 74300032 ACC I CIDADE HORTOLAND IA TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o 75 0.00 ./ / 1003.50/ 1 0@3;:si.l u ~ 
'4291 I 2003 23729 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA TECLADO PIN 669.00 6.69 13 38 o 131 0.00 1-" 1752.78 . .,. ./- Flir: 8 ....... 
16548 I 2003 179315 74300202 AC APARECIDA TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 23 17 153.87 v 227.461/ 38~ 
)5568 / 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1. 687.00 16. 87 33.74 12 6 202.44 - 202.44 V . 40~ B o;;; ' <o . 
~5564 I 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 54 48 910.98 / 1 6 1 9~j) . ./ .:''~ l~ ?. I~ liJ.i 
)5566 / 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AUTENTI CADORA 1.687.00 16.87 33.74 53 48 894 1 I ;/ 1Gt 9 :,2 V < ~ ld-;i 3 • ;- !_J 

I/ 674.64 v . - . ~ - . I 188 14 I 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 2.81 1. 00 28 .11 56.22 17 12 47/ .. 8'7 1 -· 
10144 I 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 2.8 11.00 28.11 56.22 24 19 674.64 ~--""'" 1068.18 V 1742.82 

13968 I 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 2.81 1.00 28.11 56.22 7 3 196.77 / 168.66 / 365.43 

01944 I 200 223841 74300598 AC BRAGANCA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 o 24 0.00 ........ 1256.40 / 1256.40 

18228 I 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA lk1PRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 38 33 64 1.06 - 1113.42 ./ 1754.48 

!9073 I 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 69 0.00 -- 2328.06 1/ · 2328.06 

!8074 I 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA LEITOR DE CMC7 381.00 3.8 1 7.62 ®~ 69 / ~~ / 525.78 544.83 

'6013 ; 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 40 36 . 1046.80 !-"' 1884.601/ 2931.40 

'5 193 i 2003 74300709 AC CACHOEI RA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 I./ 0.00 ~ ........ 52.34 

J8010 I 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 3 o 50.61 I ....... . 0.00 - 50.61 

J5300 i 2003 74300776 AC CAMPINAS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o 192 0.00 / 2568.96-- 2568.96 

l3459 ! 2003 74300776 AC CAI.IPINAS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 35 ?L >-1~ 1832.25 / , 1884.45 

J2034 ! 2003 74300776 AC CAI,1PINAS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 o 48 0.00 ./ 2512.80 ./ 25 12.80 

39286 I 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 3 70 50.61 ./ 2361.80 ..... 2412.4 1 

38865 ' 2003 74300776 AC CAMPI NAS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 87 33.74 2935.38 1....-' 2969. 12 

36763 I 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 1 107 26. 17 f-"' 5601.45 1-' 5627.62 

02163 f 200 226926 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.341/ 0. 00 1- . 52.34 

89604 : 2003 95403 74300776 AC CAk1PINAS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 124 0.00 4183.76 4183.76 

89603 I 2003 95303 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 124 0.00 ./ 4183.76 ...... 4183.76 

89600 f 2003 95203 74300776 AC CAk1PINAS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 101 0.00 ../ 3407.74 " · 340~.74 

84669 ! 2003 ~4300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 2.617. 54 26.17 52.35 o 34 0.00 / 1779.901-' . 1 ~79.90 

8163 1 .' 2003 74300776 AC CAf.IPINAS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 1 47 26.17 , .... 2460.45 I/ 2486.62 

77446 I 2003 74300776 AC CA!v1PINAS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 10 47 261 .70 2460.45 1_...... , r22.1 s 

95354 ' 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO LEITOR DE CMC7 381.00 3.81 7.62 o 138 0.00 I/ 1051.56 / 1051. 56 

97590 i 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 34 29 5>3.58 - 978.46 ./ 1552.04 

95352 f 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 o 97 0.00 ,/ 5077.95 
_, 

507~ . 95 

90577 : 2003 74300920 AC CAPIVARI IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 16 0.00 ./ 539.84 ,..., 539.84 

84429 I 2003 74300920 AC CAPIVARI IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 24 0.00 ,..-' 809.76 ....... 809.76 

94011 i 2003 74301314 AC AREI AS IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1. 687.00 16.87 33.74 50 45 843.50 v 1518.30 ...... , 2361. 80 
94864 ! 2003 74301322 AC CARAGUATATUBA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 27 121 455.49 v 4082.54 4538.03 
101034 : 200 217006 74301322 AC CARAGUATATUBA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 56 0. 00 / 1889.44 ././ 1889.44 
100149 i 200 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 19 14 497.23 / 732.90 ,/ 1230.1 3 

100039 I 200 74301497 A C GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 18 13 471.06 / 680.55 ·-' 1151.51 

101782 ! 200 74301497 AC GUARATINGUETA TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 4 o 26. 76 0.00 v 26.76 

95 151 f 2003 74301497 A C GUARATI NGUETA LEITOR DE CMC7 381 .00 3.81 7.62 44 38 167.64 289.56 r, 457.20 
88 162 I 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 o 37 0.00 1/ 1936.95 !--"'" 1936.95 
90137 ! 2003 74301497 AC GUARATINGUETA IMPRESSORA LASER 2.81 1.00 28. 11 56.22 2 o 56.22 I/ 0.00 - 56.2 ) 

87102 I 2003 74301497 AC GUARATINGUETA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 31 26 522.97 ........._ 877.24 .- 1400.21 
82987 I 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 381 .00 3.8 1 7.62 2 o 7.62 ./ 0.00 - 7.62 
81101 I 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 2.617. 54 26. 17 52.35 4 42 104.68 / 2198.7 o.-.-- 2303.38 
80921 : 2003 74301497 AC GUARATINGUETA LEITOR DE CMC7 381 .00 3.8 1 7.62 13 8 49.53 ./ 60.9 6 f....- 11 0.49 

75 192 f 2003 74301497 AC GUARATJ NGUETA LEITOR DE CMC7 381.00 3.8 1 7.62 2 78 7.6 2 ........ 594.3 61....- 601.98 
1011 48 / 200 74301543 AC TREMEMBE BALAN A BP 06 687.00 6.87 13.74 42 36 288.5 4 ,/ 494.6 41·--- 783.18 
98014 ! 2003 74301543 A C TREMEMBE BALANCA BP 06 687.00 6.87 13.74 22 16 151.1 4 1 ........ 219.8 4 ....... .,... 370.98 
98013 f 2003 74301543 AC TREMEMBE BALANC A BP 06 687.00 6.87 13.74 21 16 144.2 7 r-' ./ 219.8 4 .., 364. 11 
99759 12003 74301551 AC UBATUBA LEITOR DE CMC7 381 .00 3.8 1 7.62 4 97 15.2 41./ 739.1 4-: 754.38 
100382 : 200 74301560 AC AGUAS DE LINDOIA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 122 429 3192.74 22458.1 5 ....... / 25650.89 
92408 / 2003 74301659 AC CAMPO LIMPO PAULISTA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1. 687.00 16. 87 33.74 3 o 50.6 1·' 0.0 oi-'./ 50.61 

~03/2003 74301705 AC INDAIATUBA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 66 61 1113.4 2./ / 2058.1 4 1-'' 317 1.56 
99061 I 2003 74301705 AC INDAIATUBA MICRO COMPUTADOR 2.6J.T:54 26.17 52.35 103 97 2695.5 1 -' 5077.9 SI_..../ 7773.46 
98786 12003 74301705 AC INDAIATUBA IMPRESSORA AUTENTJCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 95 0.0 0./ 3205.3 o _, 3205.30 



~I/ _, 
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I, / 
9~446 1 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.8 1 7.62 o / 31 / 0.00 " / 236.22 1236.22 ._. 

I/ 
79423 :2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 1.687.00 16.87 33.74 , v 167 ./ 118.09. / 5634.58 i" ~7~- ;;.. 

79419 / 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORA AVTENTICAOORA 1.687.00 16.87 33.74 7 v 167 ./ 11 8.09 " 5634.58 1-' g756.6 , ;u ~., I 

74 140 12003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o .. / 106 ,/ 0.00 ../ / 1418.28 V ,· ~4®2~ ~ Gr"l l 
74 138 ! 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o ... 106 .....- 0.00 1- 1418.28 1_... ~4):1;;28 ..... -- 1 o 
98314/2003 74302744 AC PIRACICABA LEITOR OPTICO 1.323.00 13.23 26.46 o - 127 / 0.00 / 3360.42 _, i.16.!\:LI;t ; I 
97674 : 2003 166162 74302744 AC PIRACICABA MICRO COMPUTADOR 2.617. 54 26.17 52.35 2 ,/ o / 52.34 / 0.00 _.. ! 5-2:'34 -, í ........ 
95766 12003 176772 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AVTENTICAOORA 1.687.00 16.87 33.74 16 -- 11 / 269.92 --- 371.14 / ' 6~,Í.06 . I <O 
8667712003 74302744 AC PIRACICABA TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o ,/ 33 

, 
0.00 1 ........... / 441.54 ./ klll=54.- I 

84185 12003 74302744 AC PIRACICABA ltoiPRESSORA AUTENTI CAO ORA 1.687.00 16.87 33.74 27 / 22 / 455.49 ,/ 742.28 ,./ 11 1 9,!"'); -;' ~ . . t-1'") ~ 
81674 12003 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28. 11 56.22 12 ....... 6 / 337.32 -- 337.32 • - / !67...l16 L -
79837 ; 2003 74302809 AC RIO CLARO 11,1PRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 o .-" 56 0.00 -- 1889.44 1 ...... 1iaá9,4 1-' u... c 
73424 i 2003 74302809 AC RIO CLARO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 ,/ 55 / 52.34 !""" 2879.25 " 2'93 1.59 

100179 .' 200 74302949 AC SA NTA BARBARA O OESTE TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o ./ 100 / 0.00 1.....-:- 1338.00 ,/ 1338.00 
85244 / 2003 74303 11 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 1 ...... 48 / 16.87 v / 1619.52 ./ . 1636.39 

87605 : 2003 743031 12 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 3 ...... o 50.61 1 ..... 0.00 ....... 50.61 

102025 ! 200 74303 11 2 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 1 ·' 45 ...... 26.17 / 2355.75 ....... . 2381.92 
1021 12 ! 200 74303 112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 32 / 26 / 539.84 

_ __.. 
877.241/ 1417.08 

101971 i 200 74303 112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA LASER .• 2. 811 .00 28. 11 56.22 1 ....... 44 / 28.11 / 2473.68 . .// 2501.79 
102177 ! 200 74303 112 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 26 / 52.34 ......... 1361.101/ 1413.4-l 
76678 / 2003 74303 11 2 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 1 / 151 _,- 26. 17 - 7904.85 ·" 793 1.02 
74448 : 2003 271537 74303 11 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTI CADORA 1.687.00 16.87 33.74 3 ., o / 50.61 v 0.00 

_...... 
50.61 

99947 / 2003 74303252 AC SOROCABA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 3 / o ./ 78.5 1 ./"' 0.00 _../ 78.5 1 
1007 14 / 200 74303252 AC SOROCABA MI CRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 39 / 34 / 1020.63 I/ 1779.90 - 2800.53 
99855 / 2003 74303368 AC CACONDE MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 o / · 52.34 ./ 0.00 1- 52.34 
77179:2003 74303368 AC CACOND E IMPRESSORA AVTENTICAOORA 1.687.00 16.87 33.74 1 / 66 ./ 16.87 - 2226.84 I/ 2243.7 1 
99406 i 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 1.687.00 16.87 33.74 o ./ 104 -~ 0.00 

__... 
3508.96 1·- 3508.96 

99380 / 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.1 1 56.22 o ,-' 68 / 0.00 ,/ 3822.96 ./ 3822.96 
90657 / 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENTICADORA 1. 687.00 16.87 33.74 o ./ 246 / 0.00 - 8300.04 ,./ 8300.04 
89038 I 2003 74303414 AC LEME MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52 .35 3 

,,.. 
74 / 78.5 1 I/ 3873.90 

__.._ 
3952.4 1 

90656 i 2003 74303422 AC M OCOCA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 10 
, 

5 ...... 261.70 . 261.75 ,-' / 523.45 
75441 / 2003 74303422 AC M OCOCA TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 2 ./ 103 ./ 13.38 

.,. 
1378. 14 I"/ 1391.52 

97722 j 2003 7430343 1 AC M OGI GUACU MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 3 ./ o _, 
78.51 

_. 
0.00 78.51 

93066 I 2003 7430343 1 AC M OGI GUACU IMPRESSORA LASER 2. 81 1.00 28. 11 56.22 2 / 8 / 56.22 1./ 449.76 / 505.98 
92991 i 2003 74303431 AC M OGI GUACU MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 o / 52.34 ./ 0.00 ....... 52.3-l 
90885 í 2003 7430343 1 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 / o ...... 52.34 I/ 0.00 ../ 52.34 
90469/2003 100403 7430343 1 AC M OGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 / 103 

_... 33.74 , 3475.22 -/ 3508.96 
87181 i 2003 7430343 1 AC M OGI GUACU IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 78 0.00 ·' 2631.72 ./ . 2631.72 
87 180 I 2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 1.687.00 16.87 33.74 o 78 0.00 ,.- 263 1.72 I// 263 1. 72 
95057 : 2003 74303449 AC M OGI MIRI M MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 o 52.34 - 0.00 1/ 52.34 
89646 I 2003 100103 74303449 AC M OGI MIRIM BALANÇA BP 06 687.00 6.87 13.74 52 47 357.24 ./ 645.78 ,/ 1003.02 
74970 i 2003 74303473 AC SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS LEITOR OPTICO 1.323.00 13.23 26.46 13 / 7 ..... 171.99 ,--' 185.22 / 357.2 1 
94820 : 2003 74303481 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.81 7.62 191 185 727.7 1 v 1409.70 .,-" 2137.4 1 
94817 I 2003 7430348 1 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 65 52.34 1- 3402.75' 3455.09 
75184 i 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 91 - 0.00 - 3070.34 3070.34 
75 183 / 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 90 0.00 .,-,' 3036.60 1_.. 3036.60 
93639 I 2003 74303546 AC C APAO BONITO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 20 16 133.80 / 214.08 1.-' 347.88 
92892 / 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 2 o 13.38 ....... 0.00 L""' L 13.38 
92543 I 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 3 o 20.07 / 0.00 1- 20. 07 
102027 I 200 74303546 AC C APAO BONITO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o / 52.34 .,; . 0.00 I/ 52.34 
98400 12003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 123 0.00 ./ 4150.02 ..... 4150.02 
94466 / 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 1.687.00 16.87 33.74 o 7 0.00 /. 236.18 ./ 236. 18 
84872 I 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 44 33.74 I"' 1484.56 _...., . 1518.30 
102028 / 200 225706 74303643 AC CENTRAL DE BAURU LEITOR DE CMC7 381.00 3.81 7.62 o 90 0.0 OI/. 685.80 1/ 685.80 
95806/ 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA LASER 2. 811.00 28. 11 56.22 161 167 4525.7 1 9388.74 v 139 14.45 
99639 / 2003 74303678 AC AGUDOS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 12 53 80.2 8 ./ 709. 14 1-",... 789.42 
97243 I 2003 74303716 AC ANDRAD INA IMPRESSORAAUTENTICAOORA 1.687.00 16.87 33.74 2 / 47 33.7 4 "" 1585.78 I/ 1619.52 
100282 / 200 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 12 6 202.4 4 -' 202.4 41/ 404.88 
98446/2003 743037 16 AC ANDRADINA BALANÇA DE ENCOMENDA DE 3 827.00 8.27 16.54 8 / 2 66.1 6 . ...... 33.0 a ./ . 99.24 
97249 I 2003 743037 16 AC ANDRADINA IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 .--· 47 / 33.7 

4 - · 
1585.7 8/ - 1619.52 

97242 / 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AVTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 47 / , 33.7 4 --"' 1585.7 8 / / 1619.52 
101035 I 200 74303724 AC ARACATUBA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 7 - 2 i" 183.1 9 / 104.7 o ....... 287.89 



/ / - l~ 
/ MICRO COMPUTADOR 2.617.54 . 26.17 52.35 o ./ 163 / o.oo v / 8533.05 ;' / 8533.05 t • -ÉS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 4 ./ o .&'I\ 104.68 ./_,/ 0.00 ........ 104.68 , AI 

JÃLES IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 / ( 2 ) {( '* ') 219.3 1 / ~ / 286.79 (.../Q .II/7 I ,,( JALES IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 ........ 8 ../ 219.311"' / 269.92 I"'/ _ 489 23 
·,. -d . AC .JALES IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 ·-- ' ./ 219.3 1 1_..../ 235. 18 / 455.49 .,.,. / r · I 

' A 56 AC JALES MICRO COMPUTADOR 2.617.5•1 26. 1, 52.35 159 154 / 416 1.03 ./ 806 1.90 '/ 1222El3 n I 

..&06031 AC MONTE APRAZIVEL MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 12 63 ..,. 314.04 , / / 3298.05 ,. .... 361'&.-lW":-; ~ 

h '\. ,4306154 AC PALMEIRA O OESTE BALAN( A DE ENCOMENDA DE 5 895. 00 8.95 17.90 o _, 28 -- 0.00 1 ..... 501.201- $01:20 'Y 1';'1 

~ 74306154 AC PAU AEIRA O OESTE MICRO COMPUTADOR 2.617.54 25.17 52.35 o -· 32 ..- 0.00 / /1675.20 / 1 67~o :r í o 
~ / 74306154 AC PALMEIRA O OESTE IMPRESSORA DE CODIGO DE BP 2.407.00 24.07 48. 14 26 - 181 -" 525.82 ./ 8~13 . J ·l - 9~3~5 'J ......, . ,...... 
0662 2v. 74305154 AC PALMEIRA O OESTE IMPRESSORA LASER 2.81 1. 00 28.11 56.22 2 ..-- o ...- 56.22 ./ o.uo I~ ) ~,~2 ..) ..-.( 

)0875 ' 200. 74306201 AC PEREIRA BARRETO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 17 ..- 12 -' 444.89 ./ 628.20 1 t.l,(lg I 
8595 2003 74306235 AC PLANALTO LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.8 1 7.62 43 ..- 216 / 163.83 , . ...-'/ 1645.92 I'/ 1.809.75 • I CC 

I )0258 ' 200 74306235 AC PLANALTO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 111 / 106 - 2904.87 I' ./ 5549. 10 ., 81\s~~· - I I 1"'1 . 
6050 . 2003 74306324 AC SANTA FE DO SUL MICRO COMPUTADOR 2.51~.54 26. 17 52.35 11 __. 5 287.87 1-' / 314.10 ../ :só-i:97·F= ;,; ç 
15593 : 2003 74305430 AC VALENTIM GENTIL IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 4 - 114 67.48 3846.36 . ./ 3'91~'84' 1~ 

,...... c 
;6031 . 2003 74306430 AC VALENTIM GENTIL TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 2 88 13.38 --: · 1177.44 1./ 1W,à:s2 
17256 ; 2003 74306448 AC VOTUPORANGA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 o ·-" 37 1-- 0.00 ./ 1936.95 1-" 1936.95 
13462 ' 2003 74306448 AC VOTUPORANGA IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 16.87 33.74 o - 56 0.00 ./ 1889.44 I.....- 1889.44 
13404 ' 2003 74306448 AC VOTUPORANGA LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.8 1 7.62 o 96 0.00 1 ........... 731.52 --- / 731.52 
l39~8 2003 743065 11 AC RIBEIRAO PRETO IMPRESSORA LASER 2.81 1.00 28.11 56.22 o - 4~ 0.00 1--" . 2642.34 / 2642.34 
01249 ' 200 74306596 AC BATATAI.S MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 2 o 52.34 , ........ 0.00 / 52.34 
02554 . 200 230973 74306669 AC GUARIBA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 33 27 863.61 ./ 1413.45 1- 2277.05 
l 290 1 : 2003 74306758 AC PINDORAMA MICRO CO~IPUTADOR 2.617.54 26.17 52 .35 3 o 1-' 78.51 ./ 0.00 1_.... 78.5 1 
39823 ' 2003 74305901 AC BROD OWSKI LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.8 1 7.62 o 47 1--' 0.00 r"" 358. 14 ...... 358.14 ,.,,.... 

I '~ 99821 j 2003 74305901 AC BRODOWSKI IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.587.00 16.87 33.74 o 47 ...- 0.00 ----./~2 / 2531.72 1 . l.... Z>> . 
94291 .' 2003 74307045 AC LUIS ANTONIO TECLADO PIN 559.00 5.69 13.38 o 147 0.00 ........ ./ 1955.85 1/ 1966.85 
93326 ; 2003 74307045 AC LUIS A NTONIO IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.687.00 15.87 33.74 83 - 78 1400.2 1 I .... 2631.72 ,/ 4031.93 
94390 .! 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.81 7.52 o 112 0.00 v 853.44 ....... 853.44 
94386 ! 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 2.517.54 25. 17 52.35 o 67 0.00 v · 3507.45 1..,..... 3507.45 
8873 1 : 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 2.517.54 25.17 52.35 7 21 183.19 ./ 1099.35 I" 1282.54 r ") 
88 151 ' 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 25. 17 52.35 14 9 f-· ~o / 47 1.1 5 - 835.55 _>1.:>\0( ...7 1-' v 
95836 ' 2003 743072 15 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.81 7.52 I 130 3.8 1 ~4 285. ~5 ' ·\'; U ,-i:, ,. 
99854 i 2003 74307215 AC SERT AOZINHO MICRO COMPUTADOR 2.517.54 25. 17 52.35 o 59 0.00 , / 3612.15 ,/ ./ 3612.15 
95835 ' 2003 74307215 AC SERT AOZINHO MICRO COMPUTADOR 2.517.54 25.17 52.35 2 o 52.34 !--"" 0.00 

., 
52.34 

89327 : 2003 74307215 AC SERT AOZINHO LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.81 7.62 o - 37 0.00 1- 28 1.94 1-- 281.94 
102305 f 200 218530 74307223 AC TAMB AU IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.587.00 16.87 33.74 47 / 42 _. 792.89 -~· 1417.08 I/ 2209.97 
88705 ! 2003 7430732 1 AC BARR ETOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52 .35 94 88 1-- 2459.98 - 4505.80 . ./ 7055.78 
87925 : 2003 7430732 1 AC BARR ETOS IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1. 587.00 15.87 33.74 14 141 235. 18 -- 4751.34 - 4993.52 
99377 ; 2003 74307347 AC COLI NA IMPRESSORA AUTENTI CADORA 1.587.00 16.87 33.74 13 8 219.31 / 259.92 ./ 489.23 "' 96742 : 2003 74307347 AC COLI NA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 25. 17 52.35 o 45 0.00 ././ 2415.00 L.~U 3, '· f) , 
88224 / 2003 74307347 AC COLI NA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 1 107 ........ 26.17 v 5501.45 . ./ 5527.62 
99712 : 2003 74307353 AC ITAPOLIS IMPRESSORA AUTENTICADORA 1.587.00 15.87 33.74 2 o 33.74 I/ 0.00' 33.74 
74158 ; 2003 74307371 AC JABOTICABAL MICRO COMPUTADOR 2.617.54 25.1 7 52.35 2 55 r-' -~ ~o ./ .~ ~i ' ') ~ 

95 181 / 2003 74307380 AC NOVO HORIZONTE MICRO COMPUTADOR 2.517.54 26.17 52.35 7 50 183.19 ./ 2617.50 ~---/ 2800.59 
92317 : 2003 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 o 35 f- 0.00 I 832.25 / 1832.25 
87325 : 2003 74307428 AC CATANDUVA IMPRESSORA LASER 2. 81 1.00 28.1 1 56.22 o 52 f- 0.00 ...........-;,. 2923.4 4 / 2923.44 
102029 i 200 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 25.17 52.35 19 55 - 497.23 i/ ./ 2879.2 5 / 3376.48 
100955 : 200 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.517.54 25.17 52.35 7 I 183. 1 9 -" 52.3 5·./ 235.54 
97755 /2003 74307444 AC MAT AO IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.1 1 56.22 5 1 168.6 61/ / 55.2 2 ,/ ./ 224.88 
98393 i 2003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 25.17 52 .35 42 37 1099. 1 41--' 1935.9 51 ...... 3035.09 
87573 I 2003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 o 30 1-' 0.0 OI,..., ~ / . 1575.0 o .~ c.. ..ru "> 
89701 ! 2003 74307444 AC MAT AO IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.11 55.22 11 107 309.2 , ........ 5015.5 4 ·' 6324.75 
102808 i 200 233152 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.517.54 25. 17 52.35 32 26 

_. 
837.4 4 // 1361.1 o,-"/ 2198.54 

100255 / 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 47 42 - 792.8 9 ·" ./ 1417.0 8 // 2209.97 
101629 I 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 - 54 _. 

219.3 t i/ / 2159.3 51/ / 2378.67 
97738 I 2003 74307479 AC PIRANGI IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 12 f- 8 ..--..-- 202.4 4 ./ 259.9 2/ 472.35 

301 row(s) alie ted ) TOTAL 653370.5 1 



175 I 2003 74300032 ACC I CIDADE HORTOLANDIA TECLADO PIN 30209092010135 26·3 2003 17:30:00:000 27 3.2003 13:00:00:000 8. 4.2003 1 •1:00:00:000 G 8.7 

568! 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA AVTENTICADORA 2455 5.8.'2003 17:30:00:000 7.8 '2003 15:00:00:000 7 '8 2003 15:30:00:0.01J 18 ' (' __,_ 18 
1 ~ I 

~5~64~,W' 2~0~0~3~------~7~43~0~0~2~02~A~C~A~P~A~R~E~C~I~D~A--------------~~IM~P~R~E~S~S~O~R~A~A~VTE~~N~~~C~A~D~O~R~A~3~8~6~5------------+-~5~8~2~0~0~3-+~17~:3~0~:0~0~:0~0~0~-1~3~. 8~.'~20~0~3--+-1~7~:0~0~:0~0~:0~0~0~~173~8~.2~0~03~1-~1~~.:~45~:~00~:t~. H~,,,~----~6~0~1 ~'t~~~~--~ 

:.29~1_.,!~2~oo<::3r-'"'2377~29":--~7"'43~o"=oo::-:3:::2-+A'="c='c~l '="c~ID~A~D::E'-7-H.:.:O"'R-'-T'""o""LA""""'N"'D""I A'----t::TE~c .. LA~D~o~PI"'N'-------t3o:::2;:::0""90;::9~20:,:;1:.:0~1 :,:1 o,__+-':1,.,o.'.:-,1 ,:;2?:oo73'-+0"=8~:o~oc:.:: o"=o:.::o7oo=r-_..:.:1 o:-:· ~1.''='2o:-:o:::3-+--'1"=o:.::2"=-o::.:o~o:7oo:-:o:-r__,3':'o-:::1-:':2"=-oo::-:3:--+-1:.-:1:":: 1:-:5:.::o"=o:.::o7oo:--t---:2::-t-:' ::' t-~··. "~+---':1 ::;:43'--c:--i z cu 1 1 
548 / 2003 179315 74300202 ACAPARECIDA TECLADOPIN 30211122040353 8.8.2003 17:30:00: 000 13.'8 '2003 16:00:00:000 138.'2003 16:30:00:000 29 ] 2 n.,--..29 I 

,566 ,' 2003 74300202 AC APARECID A IMPRESSORA AVTENTICADORA 63047067 5 8.2003 17:30:00:000 13 8'2003 15:30:00:000 13 8 2003 17:00:00:01)0 59 f ~ tV-:-66 i 
;814.' 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 890HX37 4,6.2003 17:30:00:000 9.6.'2003 10:00:00:000 9.6 2003 11:30:00:000 23 : O (") 24, 
)144 .' 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 890HXJ7 183'2003 17:30:00:000 21 .3 '2003 17:30:00:000 21 3'2003 18:45:00:000 30 : ':.._ U 31 0 
1968! 2003 74300202 AC APARECIDA IMPRESSORA LASER 890HXJ7 24 4.2003 17:30:00:000 28 4 2003 10:45:00:000 28.4.2003 12:45:00:000 13 J ~ 15 I 

~19~M~i ~20~COC4-~22~3~84~1:..._~7~4730:-:0~5~98~A~C-:':B~R~A~G~A~N~C~A-':P~A~U~L~I.S~T~A~---T~~AI~C~R~O~C~O~~?IP~U~T~A~D~O~R~~~-r0~01~2~F~D~22~----+~2~6~, 9~2~0~03~~0~8:~00:-::0~0~:0~0"=0t---:':2~6~9-:':. 2~0~03:---t-~14~:5~7~:0~0"'::0:'::0~0+-7.1~10:-:. '2~0:::073~~174:735:-::0::-:0~:0~0"=0~--~6~1 ~ort--""36:--Jr-~ ~ 
1228/2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA IMPRESSORA AVTENTICADORA 11796 22 8 2003 17:30:00:000 29 8 2003 11 :00:00:000 29 8.2003 12:00:00:000 44 l '- 45 I C0 ~ 
J073 .' 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA IMPRESSORA AVTEN~CADORA 11788 29 5.2003 08:30:00:000 29 5. 2003 12:30:00:000 9. 6 2003 19:00:00:000 4 ! '-!.. "- '8 \-'.,; ;: 
~l0~7~4~,' ~20~0~3+--------t.'~4~3~00~7~0~9fA~C~C~A~C~H~O~E~IR~A~P7AU~L~I~S=TA':"--------f.L~E~IT~O~R~D~E~C~~~1C=7~~-------r.9~03~3~2~9----~----~~2":-8~5~2~0':'03~r.1~7:.::3':'0::.:0~0::.:0~00~~2~9.~5.~. 2~00~3~;-~1~2:~00~:~00~:~00:-:0~--~9.~6~2~0703~-t-~1~8~:3~0~:0~0~:0':'00~r---~5~1,~é-J~- ~~t7--'8~;.-~_,l ~ r 
;013 / 2003 74300709 AC CACHOEIRA PAULISTA MICRO COMPUTADOR 143146 ' 30,'1'2003 17:30:00:000 6.2.2003 13:30:00:000 6:2 2003 15:00:00:000 46 I ~ """ 4/r '-
5193 / 2003 74300709 ACCAC HOEIRAPAULISTA MICROCOMPUTADOR 143146 21 '1.2003 17:30:00:000 22.1 .2003 15:30:00:000 22.1.2003 16:30:00:000 8 9 
3010 / 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AVTEN~CADORA 10187 20 8.2003 17:30:00:000 21 .8.2003 16:30:00:000 21.8.2003 16:45:00:000 9 9 
5300 ' 2003 74300776 AC CAMPINAS TECLADO PIN 30211122040290 4.8 2003 08:00:00:000 4.8 2003 08:00:00:000 13 8 2003 16:1 5:00:000 O 204 
3459 .' 2003 74300776 AC CAtJPINAS MICRO COMPUTADOR 19101594548 16 7 2003 17:30:00:000 17.7 .2003 15:45:00:000 23.7'2003 14:00:00:000 8 47 
2034 i 2003 74300776 AC CAt..IPINAS MICRO COMPUTADOR 19101594514 3 7 2003 17:30:00:000 4.7 2003 13:40:00:000 14.7 2003 17: 15:00:000 6 60 
9286 / 2003 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AVTENTlCADORA 4569 2 9,2003 08:00:00:000 2,9.'2003 17:00:00:000 12.9 '2003 10:30:00:000 9 82 
8865 ; 2003 74300776 AC CM.1PINAS IMPRESSORA AVTENTICADORA 10196 28 8 2003 08:00:00:000 28 8.'2003 16:00:00:000 10.9.'2003 17:00:00:000 8 99 
•6763 / 2003 74300776ACCAMPINAS MICROCOMPUTADOR A015HXBT830279WBR 118.2003 17:30:00:000 12.8.'2003 14:00:00:000 2782003 16:45:00:000 7 119 
}2163 / 200 226926 74300776 AC CAM PINAS MICRO COMPUTADOR 0012FEBJ 299.'2003 17:30:00:000 30 '9.'2003 15:30:00:000 3092003 16:00:00:000 8 9 
19604 .' 2003 95403 74300776 AC CAMPINAS IMPRESSORA AVTENTICADORA 10018 10 6. 2003 17:30:00:000 11 '6.'2003 08:50:00:000 17 2003 13:45:00:000 1 136 
19503; 2003 95303 74300776 AC CAM PINAS IMPRESSORA AUTE~ffiCADORA 10196 10.6 '2003 17:30:00:000 11. 6. 2003 08:35:00:000 1 7 2003 13:45:00:000 1 136 
19600 ! 2003 95203 74300776 AC CAMPI ~IAS IMPRESSORA AVTENTICADORA 10190 10.6 2003 17:30:00:000 11 . 6.'2003 08:15:00:000 27.6 2003 10:45:00:000 1 11 3 
14669 ' 2003 74300776 AC CAM PINAS MICRO COMPUTADOR 10207124160 30 4 2003 08:00:00:000 30.4 2003 11 :15:00:000 7 5 2003 14:00:00:000 3 46 
!_1631 ' 2003 74300776 AC CM.IPINAS MICRO COI\IPUTADOR 10207124176 28 3 2003 17:30:00:000 31 '3.2003 14:30:00:000 7 4 2003 16:30:00:000 7 59 
' 7446 ! 2003 74300776 AC CAMPINAS MICRO COMPUTADOR 0012FNQV 14 2.'2003 17:30:00:000 18 2 2003 13:15:00:000 24 2 '2003 16:15:00:000 16 59 
35354 .' 2003 74300822 AC CAMPOS DO JORDAO LEITOR DE CMC7 907011 4. 8. 2003 17:30:00:000 5. 8. 2003 10:30:00:000 25 8·2003 17:00:00:000 3 150 
37590 12003 74300822 AC CAh.IPOS DO JORDAO IMPRESSORA AUTENTICADORA 3861 19 8. 2003 17:30:00:000 25 ·a '2003 17:30:00:000 25.8.'2003 18:00:00:000 40 41 
35352 ; 2003 74300822 AC CAMPOS DO .JQRDAO MICRO COMPUTADOR 0012FNBW 1 8,2003 08:00:00:000 1.8.2003 10:00:00:000 15."8.2003 17:30:00:000 2 109 
90577 / 2003 74300920 AC CAPIVARI IMPRESSORA AVTENTICADORA 10038 18 6 '2003 17:30:00:000 20.6:2003 13:00:00:000 24 '6.2003 15:00:00:000 6 28 
84429 f 2003 74300920 AC CAPIVARI IMPRESSORA AVTENTICADORA 10590 28 4.'2003 08:00:00:000 28.'402003 13:00:00:000 2. '5.2003 14:30:00:000 5 36 
94011 ! 2003 74301314 ACAR EIAS IMPRESSORA AUTENTICADORA 3688 22.7 .'2003 17:30:00:000 307.'2003 13:30:00:000 30:7.2003 14:15:00:000 56 57 
94864 .' 2003 74301322 AC CARAGUATATUBA IMPRESSORA AVTENTICADORA 12690 29 7. 2003 17:30:00:000 4.'8."2003 10:25:00:000 18 8,'2003 10: 15:00:000 33 133 
101034 / 200 217006 74301322 AC CARAGUATA TUBA IMPRESSORA AVTENTICADORA 12585 18.9 2003 17:30:00:000 19 9.'2003 10:50:00:000 29 9 2003 15:00:00:000 3 68 
100149 1200 7430 1497 ACGUARATINGUETA MICROCOMPUTADOR 0012FNBG 10,9:2003 17:30:00:000 15.'9.2003 12:15: 00:000 15 '9.2003 13:00:00:000 25 26 
100039 , 200 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNOZ 10.9 '2003 17:30:00:000 15.9:2003 11 :30:00:000 15·9 2003 12:15:00:000 24 25 
101782 ! 200 74301497 AC GUARATINGUETA TECLADO PIN 30211122040399 25. 9!2003 17:30:00:000 26.'9 2003 17:00:00:000 26•9 2003 17:30:00:000 1 O 1 O 
95151 / 2003 74301497 AC GUARA~NGUETA LEITOR DE CMC7 0012FNN5 31 7.2003 17:30:00:000 7.·8.2003 17:00:00:000 7.'8 2003 17:30:00:000 50 50 
88 162 / 2003 74301497 AC GUARATINGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNN6 29.'5.'2003 08:30:00:000 290502003 14:30:00:000 4.5;2003 17:00:00:000 6 49 
90137 / 2003 74301497 AC GUARA~NGUETA IMPRESSORA LASER 830509 16.'6.'2003 17:30:00:000 17'6/2003 15:30:00:000 17·6."2003 16:30:00:000 8 9 
87102 ! 2003 74301497 AC GUARA~NGUETA IMPRESSORA AVTENTICADORA 3902 21.5/2003 17:30:00:000 27.'5/2003 14:45:00:000 27 '5,'2003 15:30:00:000 37 38 
82987 I 2003 74301497 AC GUARA~NGUETA LEITOR DE CMC7 908710 11 .'4:2003 08:00:00:000 11 /4/2003 16:00:00:000 11 '4.'2003 17:00:00:000 8 9 
81101 i 2003 74301497 AC GUARA~NGUETA MICRO COMPUTADOR 0012FNGG 25/3/2003 17:30:00:000 26/3/2003 17:00:00:000 2/4/2003 11 :15:00:000 10 54 
80921 / 2003 74301497 AC GUARATI NGUETA LEITOR DE CMC7 906717 24/3/2003 17:30:00:000 26/3/2003 16:30:00:000 26;3.'2003 17:00:00:000 19 20 
75 192 i 2003 74301497 AC GUARA~NGUETA LEITOR DE CMC7 906707 21 /1/2003 08:00:00:000 21 ,'1."2003 16:00:00:000 31 ,'1,'2003 18:30:00:000 8 90 
101148 /200 74301543 AC TREMEMBE BALANCA BP 06 154554 19,'912003 17:30:00:000 25:9;2003 15:00:00:000 26;9:2003 15:30:00:000 48 48 
198014 / 2003 74301543 AC TREMEMBE BALANCA BP 06 157342 20/8/2003 17:30:00:000 25,'8/2003 15:00:00:000 25;8/2003 15:30:00:000 28 28 
98013 / 2003 74301543 AC TREMEMBE BALANC A BP 06 161825 20!8/2003 17:30:00:000 25!8/2003 14:30:00:000 25,'8,'2003 15:00:00:000 27 28 
997591 2003 74301551 AC UBATUBA LEITOR DE CMC7 907221 5/9/2003 11:20:00:000 8."9!2003 11 :05:00:000 2219/2003 10:45:00:000 1 O 109 
I 00382 / 200 74301560 AC AGUAS DE LINDOI A MICRO COMPUTADOR NULL 30/7.'2003 17:30:00:000 16 . .'8,'2003 15:30:00:000 30,'9.'2003 18:30:00:000 128 441 
92408/2003 74301659 AC CAMPO LI MPO PAULISTA IMPRESSORA AVTENTICADORA NULL 16;7 /2003 08:00:00:000 16/7/2003 17: 10:00:000 16;?;2003 17:30:00:000 9 9 
937(13 I 2003 74301705 AC INDAIATUBA IMPRESSORA AVTENTICADORA 10059 18/7/2003 17:30:00:000 30/7.'2003 09:30:00:000 30!7;2003 10:00:00:000 72 73 
99061/2003 74301705 AC INDAIATUBA MICRO COMPUTADOR 0012EWUN 1/9/2003 17:30:00:000 16/9/2003 16:15:00:000 16/9/2003 16:30:00:000 109 109 
98786 / 2003 7 4301705 AC INDAIA TUBA IMPRESSORA AVTE!.:N-"'Tl~C~A.:;:D~O~R::;A:..L!1~0~07:.;;4:...., __________ ~2'"'7~/8~/2_,0~0::.:3-L.1:.!7.:;:3~0~:0~0~:0~0~0L-..=2r ·o . .>:o!<03~..J....-':1.:.2:~0!<0:~0~0:~00~0'-L. __ .!.-'11~! 9.,:2:J0~0~3 __ l.._1~4::..;:4~5~:0~0~:0~0~0..L ____ ->!5 ____ .J.. __ --!.1 ~07:___J 



146; 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS LEITOR DE CMC7 905628 4.8.2003 17:30:00:000 5.8.2003 09:00:00:000 11 8 2003 10:35:00:000 2 43 n.J 

123 I 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORA AUTENTI CAO ORA 12232 12.3.2003 17:30:00:000 14 3.2003 10: 15:00:000 7.4.2003 16:35:00:000 13 17Q .. -
119 ; 2003 ~C RIO DAS PEDRAS 74302493 . IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 12155 12 ... 312003 17:30:00:000 14.3.'2003 10: 15:00:000 7,4,2003 16:00:00:.000 13 I ' lf) 179 - t 
14012003 74302493 AC RI O DAS PEDRAS TECLADO PIN 30210232030668 9: 1.'2003 17:30:00:000 10.'1 2003 10:50:00:000 27. 1 2003 15:00:00:000 3 / L. o );,a..., / 

~ I 
138 f 2003 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 30210232030662 9 1.2003 17:30:00:000 10·1 2003 10:50:00:000 27 1 2003 15:00:00:000 3 / '- ITS-' I 
314 i 2003 74302744 AC PIRACICABA LEITOR OPTICO ME1FN1 22 8.2003 17:30:00:000 23.8 2003 11 :05:00:000 11 9 2003 1(1:-10:00:01111 4 l 0: \~ 

674 i 2003 166162 74302744 AC PIRACICABA MICRO COMPlJTADOR 19097480096 18.8:2003 17:30:00:000 19,82003 15:15:00:000 19.8 2003 16:35:00:000 8 . o 0: ~~ I 
766 f 2003 176772 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2953 6.8/2003 17:30:00:000 9.8.'2003 09:45:00:000 9.'8;2003 10: 15:00:000 22 · _L~ v ..Zl I o 
677 .' 2003 74302744 AC PIRACICABA TECLADO PIN 1322111 22041359 1!>'5.'2003 17:30:00:000 195 2003 10:25:00:000 23.5 2003 12:05:00:000 3 ,.--, '-' 45 I 

185 .' 2003 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AUTENTI CADORA 2842 25 4.2003 17:30:00:000 2.5 2003 1 0: 00:00:000 2 5 2003 11 :05:00:000 33 • c:: 34 I ,...... 
674 f 2003 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA LASER 890J016 31 3·2003 17:30:00:000 2,4,2003 15:10:00:000 2.4.2003 15:55:00:000 18 ' o.- 18 l 
837 ; 2003 74302809 AC RIO CLARO IMPRESSORA AUTENTICADORA 13137 14,3. 2003 17:30:00:000 15 32003 09:45:00:000 25 3.2003 15:15:00:000 2 : , r\ ·- 68 ' <C. 
-124 .' 2003 74302809 AC RIO CLARO MICRO CQI,IPUTADOR 0012FNDP 27 12.'2002 08:00:00:000 27. 12 2002 16:45:00:000 7 1 2003 . 15:05:00:000 8 ' ri;:;· 6'U> I ,., ç 
) 179 .' 200 74302949 AC SANTA BARBARA O OESTE TECLADO PIN 30308052090448 10 9.2003 08:00:00:000 10 9.2003 13:00:00:000 25 9 2003 10:45:00:000 5 ~ r y. ' 1i2 c 
244 i 2003 743031 12 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 4828 6.5.2003 11:30:00:000 7. 5 2003 14:00:00:000 14.5 2003 17:30:00:000 7 j·--
605 f 2003 7430311 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 4821 26.52003 08:30:00:000 26 5 2003 17:00:00:000 26.5 2003 18:00:00:000 9 10 

2025 I 200 74303112 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 19101594508 26 9!2003 08:00:00:000 26 9 2003 15:30:00:000 3 10.'2003 15:10:00:000 7 57 
21 12 i 200 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 3202 29.9.'2003 17:30:00:000 3 102003 15:10:00:000 3." 10 2003 15:25:00:000 38 38 
1971 : 200 74303 11 2 AC SAO CARLOS IMPRESSORA LASER 890JOOY " 2619;2003 08:00:00:000 26 9 2003 15:10:00:000 3. '1 o ~003 14:45:00:000 7 56 
2177 . 200 74303112 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 0012FMWK 29.9/2003 17:30:00:000 30 9 2003 15:30:00:000 3. 10 2003 1 5:00:00:000 8 38 
i678 ' 2003 74303112 AC SAO CARLOS MICRO COMPlJTADOR 907802 6.2.'2003 08:00:00:000 6.2.2003 15:00:00:000 1.3 2003 11 :10:00:000 7 163 
1448 : 2003 271 537 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 2823 14 1 2003 08:00:00:000 14 1 2003 17:00:00:000 14 1 2003 18:00:00:000 9 10 
l947 2003 /4303252 AC SOROCABA MICRO COMPUTADOR 160477 8.9 2003 17:30:00:000 9 9 2003 16:00:00:000 9.9 2003 16:30:00:000 9 9 
t0714 . 200 74303252 AC SOHOCABA MICRO Cm.IPUTADOR 160385 16. 9'2003 17:30:00:000 23 9 2003 12:30:00:000 23 9 2003 13:00:00:000 45 46 
?8 55 .· 2003 74303368 AC CACONDE MICHO COiviPlJTADOR 144723 8.9.2003 17:30:00:000 9.9 2003 15:55:00:000 9. 9 2003 16:05:00:000 8 9 
7179 f 2003 74303368 AC CACONDE IMPRESSORA AUTENTICADOHA 3719 12.2.'2003 17:30:00:000 13.'2. 2003 14:00:00:000 24 2 2003 15:52:00:000 7 78 
9406 ! 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENTICADORA 3458 3.9 .. 2003 17:30:00:000 4.9 '2003 11 :00:00:000 19.9 '2003 13:50:00:000 4 116 

9380 f 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA LASER 890HZ27 2.9.'2003 17:30:00:000 3. 9.'2003 11:00:00:000 12.9 2003 17:00:00:000 4 80 
0657 ; 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENTICADORA 3458 20 6:2003 17:30:00:000 23 6.2003 10:00:00:000 29-7 2003 15:00:00:000 3 258 
9038 ' 2003 74303414 AC LEME MICRO COMPUTADOR 101594267 5.6.2003 17:30:00:000 6.62003 16:00:00:000 18 6.2003 13:15:00:000 9 86 
•0656 ! 2003 74303422 AC MOCOCA MICRO COMPUTADOR NULL 20.6.2003 17:30:00:000 24 6. 2003 13:50:00:000 24 6.2003 14:00:00:000 16 17 
'5441 : 2003 74303422 AC MOCOCA TECLADO PIN NULL 23. 12003 08:00:00:000 23 1 2003 16:00:00:000 7 2.2003 13:45:00:000 8 11 5 
i7722 i 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FNZJ 20.8 2003 08:00:00:000 20 8 2003 17:00:00:000 20.8 2003 17:18:00:000 9 9 
l3066 ! 2003 7430343 1 AC lviOGI GUACU IMPRESSORA LASER 890J08H 14 7 2003 17:30:00:000 15 7 2003 15:00:00:000 16 7 2003 17:30:00:000 8 20 
l2991 ! 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 0012FNZJ 16.7.2003 08:00:00:000 16.7 .2003 16:45:00:000 16.7 2003 17: 10:00:000 8 9 
l0885 ; 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOH 0012Fiv18V 21 ·6,2003 08:00:00:000 27 6.2003 16:30:00:000 27 6 2003 17:15:00:000 8 9 
)0469 f 2003 100403 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICADORA 3577 18.6.2003 08:00:00:000 18.6.2003 16:15:00:000 4. 7 2003 13:25:00:000 8 115 
l7 181 ; 2003 7430343 1 AC MOGI GUACU IMPRESSOHA AUTENTI CADORA 3577 21.5·2003 17:30:00:000 22.5 2003 09:35:00:000 3 '6.'2003 17:50:00:000 2 90 
87180 ! 2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENTICADORA 2965 21 5.'2003 17:30:00:000 22.5 2003 09:00:00:000 3 6 2003 17:20:00:000 2 90 
95057 } 2003 74303449 AC MOGI MIRII,I MICRO COMPUTADOH 0012FM8N 30 7.2003 17:30:00:000 31 7 2003 15:45:00:000 31 7 2003 16:00:00:000 8 9 
89646 } 2003 100103 74303449 AC MOGI MIRIM BALAN A BP 06 162896 10 6.2003 17:30:00:000 18,6.2003 15:45:00:000 18 6 2003 16:00:00:000 58 59 
74970 I 2003 74303473 AC SANTA CRUZ DAS PAL~IEIHA.S LEITOH OPTICO M42TFS 17 1.'2003 17:30:00:000 21.1 .2003 1 6:00: 00: 000 21. 1 2003 16:10:00:000 19 19 
94820 I 2003 74303481 AC .SANTA HITA DO PASSA OUATHO LEITOR DE CMC7 901970 29T2003 08:00:00:000 25 8.2003 15:00:00:000 25 8 2003 15:30:00:000 197 197 
94817 / 2003 7430348 1 AC SANTA HITA DO PASSA OUATHO MICRO COMPUTADOH 143341 297.'2003 08:00:00:000 29T 2003 16:00:00: 000 7.8.2003 15:30:00:000 8 --

" 
75 184 ! 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENTICADORA 2699 21 '112003 17:30:00:000 22. 1 2003 09:20:00:000 S. 2. 2003 10:15:00:000 2 103 
75 183 ! 2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA l lviPRES.SOHA AUTENTICADORA 2552 21.1 /2003 17:30:00:000 22.'12003 09: 00:00: 000 5.2.2003 09:45:00:000 2 102 
93639 I 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010094 17.7 /2003 17:30:00:000 22.7 /2003 13: 15:00:000 22.7 2003 15:30:00:000 26 28 
92892 i 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010094 11 .'7'2003 08:00:00:000 11 7'2003 16:00:00:000 11 7.2003 18:55:00:000 8 10 
92543 f 2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 30209092010091 8!7f2003 17:30:00:000 10/7/2003 16:50:00:000 107.2003 19:00:00:000 9 12 
102027 f 200 74303546 AC CAPAO BONITO MICRO COMPUTADOR 0012EWKT 26·9.'2003 17:30:00:000 29."9/2003 15:30:00:000 29.'9.2003 17:50:00:000 8 10 
98400 f 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 1238 25/8f2003 17:30:00:000 261812003 10:20:00:000 12 9.2003 12:00:00:000 3 135 
94466 12003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENTICADORA 12595 25/7/2003 08:00:00:000 25!7:2003 11:00:00:000 2807.'2003 17:40:00:000 3 19 
84872 ! 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSOHA AUTENTICADORA 12688 2!5f2003 08:00:00:000 2/5/2003 16:10:00:000 9 5.2003 14:35:00:000 8 56 
102028 I 200 225706 74303643 AC CENTRAL DE BAURU LEITOR DE CMC7 908387 2619!2003 17:30:00:000 2909.'2003 09:15:00:000 13."10!2003 09: 00:00:000 2 102 
95806f 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA LASEH 19-10689 718/2003 17:30:00:000 1/9 '2003 14:00:00:000 2.'9/2003 16:20:00:000 167 179 
99639 : 2003 74303678 AC AGUDOS TECLADO PIN 30308052090422 4:9/2003 17:30:00:000 8:902003 15:00:00:000 15.'9 '2003 12:00:00:000 18 65 
97243 f 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTICADORA 10076 14/8f2003 17:30:00:000 15!8,2003 15:30:00:000 22 '8 '2003 16:35:00:000 8 59 
100282 I 200 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 10082 10,'9.'2003 17:30:00:000 12!9.2003 15:00:00:000 12.9,2003 15:30:00:000 18 18 
98446 f 2003 743037 16 AC ANDRAD INA BALANÇA DE ENCOMENDA DE 3 151626 25/8.'2003 17:30:00:000 27/8.'2003 11:00:00:000 278.2003 11 :20:00:000 14 14 
97249 / 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTICADORA 10008 14/812003 17:30:00:000 15.'8/2003 15:30:00:000 22.'8/2003 16:35:00:000 8 59 
9721\2 f 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENTICAO ORA 10082 14f8/2003 17:30:00:000 15/8/2003 15:30:00:000 2218/2003 16:30:00:000 8 59 
101035 f 200 74303724 AC ARACATUr. MICRO COMPlJTADOR NULL ~-· 1819/2003 17:30:00:000 22/9/2003 10:30:00:000 22.'9!2003 11:00:00:000 13 14 
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?.68 /-2003 o4305956 AC JÂL'E i7i ,...., MICRO COMPUTADOR 00l2FNJ6 1.8/2003 08:00:00;000 1. 8 2003 12:00:00:000 26.8 2003 13:15:00:000 4 175 
661 / 2003 74305956 ACJi.LE ~ \J> _ MICRO COMPUTADOR 0012FNP2 30.6."2003 17:00:00:000 17.2003 17:00:00:000 1 7.2003 17:30:00:000 10 10 
.910 / 2003 74305956 AC JÀL<f: ~ ~ ot-\ IMPRESSORA AVTENTlCADORA 3819 28.-8-'2003 17:30:00:000 1-9.2003 16:20:00:000 1 9.2003 16:50:00:000 19 19 
1908 I 2003 74305956 AC JÍ\~S O -· IMPRESSORA AVTENTlCADORA 3532 28:8,2003 17:30:00:000 1.9.'2003 1 6:00:00: 000 1 9.2003 17:30:00:000 19 20 
l902 / 2003 74305956 AC Jllces u " IMPRESSORA AVTENTlCADORA 3476 28.'8/2003 17:30:00:000 1. 9.2003 16: 10:00:000 1 9.2003 16:40:00:000 19 19 
i267 / 2003 74305956 AC JAIT}i MICRO COMPUTADOR 0012FQW B 1 8.2003 17:30:00:000 26.8'2003 12:45:00:000 26 8 2003 13:15:00:000 165 lfiG 
1260 / 2003 74306031 AC ~G"J>ITE APRAZIV L • ...._, MICRO COMPUTADOR 0012EWGJ 4:4i 2003 17:30:00:000 8.4. 2003 15:28:00:000 16.4.2003 12:40:00:000 18 75 
1802 / 2003 74306154 AC f?A. ,lEmA D OE TE ,..,..., BALAN A DE ENCOMENDA DE 5 163366 1.'7."2003 17:30:00:000 2.7.2003 09:00:00:000 7 7 2003 17:00:00:000 2 40 
3306 / 2003 74306154 AC PAt:-f:Hõ[ RA D Qiii:~E - I:= 1 MICRO COMPUTADOR 144470 30.5,'2003 08:30:00:000 30.5.2003 13:30:00:000 5 6"2003 12:30:00:000 5 44 
5499 ! 2003 74306154 AC PAt~,ll:>lf:l.A D ~STE ..::1 ' IMPRESSORA DE CODIGO DE B M42T63 15.5.'2003 17:30:00:000 21 .5 2003 09:00:00:000 1262003 10:40:00:000 32 193 
0662 ! 2003 74306154 AC RAlMEIRA D.Q'EST.E_ ..... IMPRESSORA LASER 08A0306 21 3,'2003 17:30:00:000 24.3 "2003 15:30:00:000 24 3-2003 16:30:00:000 8 9 -)0875 .' 200 74306201 AC PEREIRA BARRETO MICRO COMPUTADOR 0012FBAI 15,'9 2003 08:39:00:000 17 9 2003 11 :30:00:000 17 9 2003 12: 10:00:000 23 24 
8595 f 2003 74306235 AC PLANALTO LEITOR DE CMC7 904236 26"8.2003 17:30:00:000 2 92003 16:50:00:000 26 9 2003 15:00:00:000 49 228 
10258 f 200 74306235 AC PLANALTO MICRO COMPUTADOR 14998 10;9.2003 17:30:00:000 269.2003 14:00:00:000 26 9 2003 1 5:00:00:000 117 11 8 
6050 f 2003 74306324 AC SANTA FE DO SUL MICRO COMPUTADOR 0012FM XO 13."52003 17:30:00:000 15 "5.'2003 14:00:00:000 15 5.2003 15:20:00:000 1 ~ 18 
5593 / 2003 74306430 AC VALENTIM GENTIL IMPRESSORA AUTENTlCADORA 10044 5/8,'2003 09:50:00:000 6.8.2003 09:50:00:000 21 8 2003 15:30:00:000 10 126 
6031 ! 2003 74306430 AC VALENTIM GENTIL TECLADO PIN 30209092010392 135,'2003 08:00:00:000 13.5.'2003 16:00:00:000 27 5 2003 08:00:00:000 8 100 
17256 / 2003 74306448 AC VOTUPORANGA MICRO COMPUTADOR 19095529330 14.8.2 003 17:30:00:000 1582003 10:00:00:000 21 8 2003 16:40:00:000 3 49 
13462 f 2003 74306448 AC VOTUPORANGA IMPRESSORA AUTENTlCADORA 10107 18. 7.'2003 08:00:00:000 18-7.2003 11:00:00:000 28 7 2003 16: 00:00:000 3 68 
13404 f 2003 74306448 AC VOTUPORANGA LEITOR DE CMC7 900235 18:7.'2003 08:00:00:000 18.7 2003 11 :00:00:000 1 8 2003 16:40:00:000 3 108 
13978 ; 2003 74306511 AC RIBEIRAO PRETO IMPRESSORA LASER 890FJMW 22 7.'2003 08:00:00:000 22.7 2003 11 :30:00:000 29 7 2003 17: 15:00:000 3 59 
01249 ; 200 74306596 AC BATA TAIS MICRO COMPUTADOR 0012FN10 19:9;2003 08:00:00:000 19.9.2003 16:45:00:000 19 9 2003 17:00:00:000 8 9 
02554 ; 200 230973 74306669 AC GUARIBA MICRO COMPUTADOR 144360 2,'10,2003 17:30:00:000 8"10 2003 16:00:00:000 8 102003 16:40: 00:000 39 39 
32901 ,' 2003 74306758 AC PINDORAMA MICRO COMPUTADOR 0012FN4L 1014-2003 17:30:00:000 11 "4. 2003 16: 10:00:000 11 4 2003 16:30:00:000 9 9 
39823 f 2003 74306901 AC BRODOWSKI LEITOR DE CMC7 908179 5 9.'2003 17:30:00:000 8.9.2003 12:30:00:000 . 15.9 2003 16:00:00:000 5 59 
99821 f 2003 74306901 AC BRODOWSKI IMPRESSORA AVTENTICADORA 803 5:9!2003 17:30:00:000 8. 9.'2003 12:50:00:000 15 9 2003 16:30:00:000 5 59 
94291 / 2003 74307045 AC LUIS ANTONIO TECLADO PIN 30211122041715 23.-7 .'2003 08:00:00:000 23.-7 "2003 14:00:00:000 13 8 2003 17:00:00:000 6 159 
93326 f 2003 74307045 AC LUIS ANTONI O IMPRESSORA AVTENTICADORA 12851 15;7:2003 17:30:00:000 287.-2003 16:30:00:000 28 7 2003 17:00:00:000 89 90 
94390 ! 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO LEITOR DE CMC7 900817 247.2003 17:30:00:000 257.2003 10:30:00:000 12 8 2003 11 :55:00:000 3 124 

94386 / 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 0012EW FP 24T 2003 17:30:00:000 25 7 2003 11:00:00:000 58 2003 16:55:00:000 4 79 
8873 1 f 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 0012ENFP 3.'6.'2003 17:30:00:000 5.6.2003 10:30:00:000 9 6.2003 10:50:00:000 13 33 
88 161 i 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 0012EVIFP 29.'5.2003 17:30:00:000 2 6.2003 17:30:00:000 2.6 2003 18:16:00:000 20 21 
95836 f 2003 74307215 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 909619 7:8,'2003 08:00:00:000 7 8 2003 15:30:00:000 27 8 2003 10:30:00:000 7 142 
99854 i 2003 74307215 AC SERTAOZINHO MICRO COMPUTADOR 0012FMYP 8.9."2003 08:00:00:000 8 9 2003 13:00:00:000 18 9 2003 09:00:00:000 5 81 
95835 .' 2003 74307215 AC SERTAO ZINHO MICRO COMPUTADOR 0012FMYU 7.8/2003 08:00:00:000 7.8.2003 16:30:00:000 7 8 2003 17:00:00:000 8 9 
89327 ' 2003 74307215 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 M56UVI-CN410 11/6,"2003 08:00:00:000 11.6.- 2003 09: 00:00:000 1762003 17:30:00:000 1 49 
1 02305 _: 200 218530 74307223 AC TAMBAU IMPRESSORA AVTENTICADORA 4637 30,'9;2003 17:30:00:000 8 10.2003 10:35:00:000 8 102003 11 :00:00:000 53 54 
88706 ; 2003 7430732 1 AC BARRETOS MICRO COMPUTADOR 0012fi,IXU 3,'6.- 2003 17:30:00:000 17.6.2003 17:30:00:000 17 6 2003 17:40:00:000 100 100 
87926 i 2003 74307321 AC BARRETOS IMPRESSORA AUTENTICADORA 3903 27.'5.'2003 17:30:00:000 29 5.2003 17: 10:00:000 18 6 2003 10: I 0:00:000 20 153 
99377 I 2003 14307347 AC COLINA IMPRESSORA AUTENTICADORA 1715 2.9i2003 17:30:00:000 4 9. 2003 16:30:00:000 4. 9 2003 17: 10:00:000 19 20 
96742 f 2003 74307347 AC COLINA MICRO COMPUTADOR 190976985102 11/8.'2003 17:30:00:000 12.8 "2003 10:00:00:000 19.8 2003 15:00:00:000 3 58 
88224 f 2003 74307347 AC COLI NA MICRO COMPUTADOR NULL 30.512003 08:30:00:000 30.-5 2003 15:00:00:000 16 6."2003 17: 15:00:000 7 11 9 
997 12 ; 2003 74307363 AC ITAPOLIS IMPRESSORA AVTENTlCADORA 4045 4!9:2003 17:30:00:000 5 9,2003 15:30:00:000 5.9.- 2003 16:40: 00:000 8 9 
74 158/2003 74307371 AC JABOTI CABAL MICRO COMPUTADOR 4259 10f1/2003 08:00:00:000 10.'1.2003 16:00:00:000 21 ., 2003 15:40:00:000 8 ,, 
95181 12003 74307380 AC NOVO HORIZONTE MI CRO COMPUTADOR 145013 31 ..-7 :2003 17:30:00:000 4.8.2003 1 0:00:00: 000 11 8 2003 09:25:00:000 13 62 
923 17 f 2003 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR NULL 717!2003 17:30:00:000 8.72003 10:00:00:000 15 7 2003 14:03:00:000 3 47 

87325 I 2003 74307428 AC CATANDUVA IMPRESSORA LASER 8908ai8 22/5f2003 17:30:00:000 23i 5/2003 11 :30:00:000 2.6.2003 11 :00:00:000 4 64 

102029 / 200 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR 19101594227 2619/2003 17:30:00:000 1;10.2003 12:00:00:000 710,'2003 14:30:00:000 25 67 
100956 : 200 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 19111594279 1719f2003 17:30:00:000 19.- 9.2003 10:30:00:000 19 9.2003 10:45:00:000 13 13 
97755 i 2003 74307444 AC MATAO IMPRESSORA LASER 08A306 19f8/2003 17:30:00:000 21 "8.'2003 09:30:00:000 21"8. '2003 10:15:00:000 12 13 
98393 / 2003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 19111594218 25/8f2003 17:30:00:000 1,"912003 15:40:00:000 1 9.2003 16:00:00:000 48 49 
87573 f 2003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTAD OR 199111594209 26/5f2003 08:30:00:000 26.5,2003 14:30:00:000 30.5.2003 10:35:00:000 6 42 
89701 ! 2003 74307444 AC MATAO IMPRESSORA LASER 890J014 11 /6/2003 17:30:00:000 13:6 '2003 14:00:00:000 30.6.2003 16:30:00:000 17 11 9 
102808 f 200 233152 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 19111594290 6f10/2003 17:30:00:000 10, 10!2003 15:25:00:000 10,'10/2003 15:35:00:000 38 38 
100255 I 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AVTENTlCADORA 3613 1019f2003 17:30:00:000 18:9/2003 10:00:00:000 18,9/2003 11:00:00:000 53 54 
101629 f 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AVTENTlCADORA 3471 24f9f2003 17:30:00:000 26!9f2003 16: 15:00:000 6/10/2003 13:40:00:000 19 76 
97738 I 2003 74307479 AC PIRANGI IMPRESSORA AVTENTICADORA 5519 4f9/2003 17:30:00:000 8/9/2003 15:40:00:000 8.9.2003 17:30:00:000 18 20 

301 row(s) alfa led) 





n.J 

"'-' 
4'!;~003 - ~ ~&?;; 74302493 AC RIO DAS PEDRAS LEITOR DE CMC7 • 381 .00 3.81 7.62 o 31 0.00 236.22 236:i 

.23~003 
.. ~ . 

"'~ . 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 7 167 118.09 5634.58 575!!.61 U) 

119'1'2003 . ·~:> · 1 li~;i 74302493 AC RIO DAS PEDRAS IMPRESSORAAUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 7 167 118.09 5634.58 575'2. 5T. 1.. -~ 

1401':2003 ::.:- ,;~7"li 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o 106 0.00 1418.28 141Í8 .2a w ~ 
138'1!2003 ·I:· - ~ - 74302493 AC RIO DAS PEDRAS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o 106 0.00 1418.28 141:8..411 0:: 
314lJ!2003 ' 1 ' "1' . :~1 . 743027441 AC PIRACICABA ' I I LEITOR PTlCC . 'I I . 1.323.00 13.23 26.46 o 127 0.00 3360.42 3360.~ '-E- .., 'I o 
574~2003 .1'1166162 74302744 AC PIRACICABA I I MICRO·COMPI.rrAOORi ' I I I 2.617.54 26.17 ! 52.35 2 ! o 52.34 0.00 s2aã '-' """"'1 ' 
7661f.2003 . 176772 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA' AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 ' 33.74 16 11 269.92 371.14 641;()6 

.._. ........ 
677' 2 03 ' '· 74302744 AC PIRACICABA TECLADO PIN 669.00 6.69 ' 13.38 o 33 0.00 441.54 441' 54 . I I 
185-r2003 . . 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 27 22 455.49 742.28 1191:};- I <O 

I 
674/2003 74302744 AC PIRACICABA IMPRESSORA LASER 2.811.00 28.11 56.22 12 6 337.32 337.32 6\'4.64 ~ 

~~ -8371 2003 74302809 AC RIO CLARO IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 56 0.00 1889.44 1889~ ( r./) 

42412003 74302809 AC RIO CLARO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 55 52.34 2879.25 29llnt9 ( ) I 
)179'/200 74302949 AC SANTA BARBARA D OESTE TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o 100 0.00 1338.00 1338:00 . 

244 2003 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 1 48 16.87 1619.52 1636.39 

'60512003 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 3 o 50.61 0.00 50.61 

2025 -/200 74303112 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 1 45 26. 17 2355.75 2381 .92 

2112/2003 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 32 26 539.84 877.24 1417.08 

197H:2003 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA LASER .l_;,e.811.00 28.11 56.22 1 44 28.1 1 2473.68 2501.79 

21777 200 74303112 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 
•. 

26.17 52.35 2 26 52.34 1361.10 1413.44 

;6781 2003 7430311 2 AC SAO CARLOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 1 151 26.17 7904.85 7931.02 

~8/ 2003 271537 74303112 AC SAO CARLOS IMPRESSORA AUTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 3 o 50.61 0.00 50.61 

3947/2003 74303252 AC SOROCABA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 3 o 78.51 0.00 78.51 

10714/ 200 74303252 ACSOROCABA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 39 34 1020.63 1779.90 2800.53 

"855/2003 74303368 AC CACONDE MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 0.00 52.34 

7179/2003 74303368 ACCACONDE IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 1 56 16.87 2226.84 2243.71 

9406/2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 104 0.00 3508.96 3508.96 

9380/2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA LASER 2. 811.00 28.11 56.22 o 68 0.00 3822.96 3822.96 
0657/ 2003 74303414 AC LEME IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 246 0.00 8300.04 8300.04 

9038/2003 74303414 AC LEME MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 3 74 78.51 3873.90 3952. 41 
0656/2003 74303422 AC MOCOCA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 10 5 261 .70 261 .75 523.45 
5441/2003 74303422 ACMOCOCA TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 2 103 13.38 1378.14 1391.52 
•7722/ 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 3 o 78.51 0.00 78.51 
•3066/ 2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA LASER 2.811.00 28.11 56.22 2 8 56.22 449.76 505.98 
12991 /2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 0.00 52. 34 
108851 2003 74303431 AC MOGI GUACU MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 0.00 52.34 
10469/2003 100403 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 103 33.74 3475.22 3508.96 
17181 1'2003 . 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 78 0.00 2631 .72 2631 .72 
17180/2003 74303431 AC MOGI GUACU IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 78 0.00 2631 .72 2631 .72 
35057/2003 74303449 AC MOGI MIRIM MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 0.00 52.34 
39646/2003 100103 74303449 AC MOGI MIRIM BALANÇA BP 06 687.00 6.87 13.74 52 47 357.24 645.78 1003.02 
74970/2003 74303473 AC SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS LEITOR OPTICO 1.323.00 13.23 26.46 13 7 171.99 185.22 357.2 1 
34820 /2003 74303481 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO LEITOR DE CMC7 381.00 3.81 7.62 191 185 727.7 1 1409.70 2137.41 
34817/2003 74303481 AC SANTA RITA DO PASSA QUATRO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 65 52.34 3402.75 3455.09 
75184/2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 91 0.00 3070.34 3070.34 
75183/2003 74303490 AC SAO JOAO DA BOA VISTA IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 90 0.00 3036.60 3036.60 
93639/2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 20 16 133.80 214.08 347.88 
92892/2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 2 o 13.38 0.00 13.38 
92543/2003 74303546 AC CAPAO BONITO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 3 o 20.07 0.00 20.07 
102027i200 74303546 AC CAPAO BONITO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 0.00 52.34 
98400/ 2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 123 0.00 4150.02 4150.02 
94466/2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORAAUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 7 0.00 236.18 236.18 
84872/2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 44 33.74 1484.56 1518.30 
102028 / 200 225706 74303643 AC CENTRAL DE BAURU LEITOR DE CMC7 381.00 3.81 7.62 o 90 0.00 685.80 685.80 
95806/2003 74303643 AC CENTRAL DE BAURU IMPRESSORA LASER 2.811.00 28.11 56.22 161 167 4525.71 9388.74 13914.45 
99639/2003 74303678 AC AGUDOS TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 12 53 80.28 709.14 789.42 
97243 / 2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 47 33.74 1585.78 1619.52 
100282/200 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENllCADORA 1.687.00 16.87 33.74 12 6 202.44 202.44 404.88 
98446 /2003 74303716 AC ANDRADINA BALANÇA DE ENCOMENDA DE 3 827.00 8.27 16.54 8 2 66.16 33.08 99.24 
97249/2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORAAUTENllCADORA 1.687 00 16.87 33.74 2 47 33.74 1585.78 1619.52 
97242/2003 74303716 AC ANDRADINA IMPRESSORA AUTENll_ÇADORA 1.687 00 16.87 33 74 2 47 33 74 1585.78 1619.52 

1101035/2003 74303724 AC ARACATUBA MICRO COMPI.rrADOR 2.617.54 26.17 52 35 . - 2 183.19 104.70 287.89 
. - ..:.. . ·' 



~ 

68 1 2003 74305956 AC JALES , MICRO COMPUTADOR 2.617.54 . 26. 17 52.35 o . 163 0.00 8533.05 8533.05 ~_f) 

:61/2003 74305956 AC JALES MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 4 o 104.68 0.00 ' 1 !l~ C") -~ l 
>10 /2003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 7 219.31 236.18 45~ ... , 

>08/2003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 8 21 9. 31 269.92 489.23 fY c...;.;~ o 
102 t-2003 74305956 AC JALES IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 7 219.31 236.18 45$74J:l c.r ~ I . 
~ 67 / 2003 74305956 AC JALES MICRQ_COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 159 154 4161.03 8061 .90 1222~ J . ' ....... 
~ 60 /2003 ' 74306031 AC MONTE APRAZIVEL MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 12 63 314.04 3298.05 3612:D9 .) 1 I 

102 / 2003 74306154 AC PALMEIRA DOESTE BALANCA DE ENCOMENDA DE 5 895.00 8.95 17.90 o 28 0.00 501.20 so1-.~o I co 
106 / 2003 743061 54 AC PALMEIRA O OESTE MICRO COMPUTADOR 2.61 7.54 26.17 52.35 o 32 0.00 1675. 20 160520 I tot') 

I 199 / 2003 74306154 AC PALMEIRA O OESTE IMPRESSORA DE CODIGO DE B~ 2.407.00 24.07 48.14 26 181 625.82 8713.34 9(339::"16 I 

i62 /2003 743061 54 AC PALMEIRA O OESTE IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.11 56.22 2 o 56.22 0.00 I 5b~2 C:: ->;,.; ~ . 
875 / 200 74306201 AC PEREIRA BARRETO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 17 12 444.89 628.20 io?~os~ 
i95 / 2003 74306235 AC PLANALTO LEITOR DE CMC7 38 1.00 3.81 7.62 43 216 163.83 1645. 92 r,aos.~ . q , 
258 / 200 74306235 AC PLANALTO MICRO COMPUTADOR 2. 61 7.54 26.17 52.35 111 106 2904.87 5549. 10 8453.97 

)50 / 2003 74306324 AC SANTA FE DO SUL MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 11 6 287.87 314. 10 601.97 

i93 / 2003 74306430 AC VALEmlM GEmlL IMPRESSORA AVTENTlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 4 11 4 67.48 3846.36 39 13.84 

)31 / 2003 74306430 AC VALEmlM GEmlL TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 2 88 13.38 11 77.44 11 90.82 

~56/ 2003 74306448 AC VOTUPORANGA MICRO COMPUTADOR 2.61 7. 54 26.17 52.35 o 37 0.00 1936.95 1936.95 

162/ 2003 74306448 AC VOTUPORANGA IMPRESSORA AVTEmlCADORA · -;,.,.687.00 16.87 33.74 o 56 ' 0.00 1889.44 1889.44 

104/ 2003 74306448 AC VOTUPORANGA LEITOR DE CMC7 381 .00 3.81 7.62 o 96 0.00 731.52 731.52 

378 / 2003 74306511 AC RI BEIRAO PRETO IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.11 56.22 o 47 0.00 2642.34 2642.34 

249 / 200 74306596 AC BATA TAIS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 2 o 52.34 0.00 52.34 

!554 / 200 230973 74306669 AC GUARIBA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 33 27 863.61 1413.45 2277.06 

901 / 2003 74306758 AC PINDORAMA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 3 o 78.51 0.00 78.51 

823 / 2003 74306901 AC BRODOW SKI LEITOR DE CMC7 381 .00 3.81 7.62 o 47 0.00 358.14 358.14 

821 / 2003 74306901 AC BRODOWSKI IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 o 47 0.00 1585.78 1585.:'8 

291 /2003 74307045 AC LUIS ANTONIO TECLADO PIN 669.00 6.69 13.38 o 147 0.00 1966.86 1966.86 

326 / 2003 74307045 AC LUIS ANTONIO IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 83 78 1400.21 2631.72 4031 .93 

390 / 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO LEITOR DE CMC7 381.00 3.81 7.62 o 11 2 0.00 853.44 853.44 

386 / 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 o 67 0.00 3507.45 3507.45 

1731 I 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 2.61 7.54 26.1 7 52.35 7 21 183.19 1099.35 1282. 54 

1161 / 2003 74307088 AC SANTA ROSA DE VITERBO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 14 9 366.38 471.15 837.53 

i836/2003 74307215 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 381.00 3. 81 7.62 1 130 3.81 990.60 994.41 

)854 / 2003 74307215 AC SERTAOZINHO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 o 69 0.00 3612.15 361 2. 15 

i835 / 2003 74307215 AC SERTAOZINHO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26. 17 52.35 2 o 52.34 0.00 52 .34 

l327 / 2003 74307215 AC SERTAOZINHO LEITOR DE CMC7 381 .00 3.81 7.62 o 37 0.00 281.94 281.94 

12305 / 200 2 18530 74307223 AC TAMBAU IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 47 42 792. 89 1417.08 2209.97 

3706 / 2003 74307321 AC BARRETOS MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 94 88 2459.98 4606.80 7066.78 

7926 / 2003 74307321 AC BARRETOS IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 14 141 236.18 4757.34 4993.52 

9377 / 2003 74307347 AC COLINA IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 13 8 219.3 1 269.92 489.23 

6742/ 2003 74307347 AC COLINA MICRO COMPUTADOR 2.61 7. 54 26.1 7 52.35 o 46 0.00 2408.10 2408. 10 

8224 /2003 74307347 AC COLINA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 1 107 26.17 5601.45 5627.62 
97 12 2003 74307363 AC ITAPOLIS IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 2 o 33.74 0.00 33.74 

4158 / 2003 74307371 AC JABOllCABAL MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 2 65 52.34 3402.75 3455. 09 

>5181 / 2003 74307380 AC NOVO HORI ZONTE MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 7 50 183 .19 2617.50 2800.69 

12317/ 2003 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 o 35 0.00 1832.25 1832.25 

17325 / 2003 74307428 AC CATANDUVA IMPRESSORA LASER 2.811.00 28.11 56.22 o 52 0.00 2923.44 2923.44 

02029 / 200 74307428 AC CATANDUVA MICRO COMPUTADOR 2.61 7.54 26. 17 52.35 19 55 497.23 2879.25 3376.48 

00956/ 200 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26,17 52.35 7 1 183. 19 52.35 235.54 
37755 / 2003 74307444 AC MATAO IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.11 56. 22 6 1 168.66 56.22 224.88 

38393/ 2003 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.1 7 52.35 42 37 1099.14 1936.95 3036.09 

37573/ 2003 74307444 ACMATAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26 17 52.35 o 30 0.00 1570.50 1570.50 

39701/ 2003 74307444 AC MATAO IMPRESSORA LASER 2.811 .00 28.11 56.22 11 107 309.21 6015.54 6324.75 

02808 / 200 233152 74307444 AC MATAO MICRO COMPUTADOR 2.617.54 26.17 52.35 32 26 837.44 1361 .10 2198.54 

00255 / 200 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 47 42 792.89 141 7.08 2209.97 

01629/2000 74307452 AC MONTE ALTO IMPRESSORAAVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33 74 13 64 219.31 21 59.36 2378.67 

97738 / 2003 74307479 AC PIRANGI IMPRESSORA AVTEmlCADORA 1.687.00 16.87 33.74 12 8 202.44 269.92 472.36 

01 row(&) aHe ted) TOTAL 666591.99 

.J 
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CORREIO< 
De: REM/SMAT/SUPRI/GERAD/DR/RJ. 

Ao:DECAM 

CIIREM/SMA T/SUPRIIGERAD- 259/03 

Ref.: INICIAL 

Assunto: REMESSA DE TERMOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2003 

Encaminhamos junto a presente, cópia dos TERMOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO 
D.A.. SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS NOVADATA abaixo relacionados ref. Contrato 1134fS/02 
SOLUÇÃO INTEGRADA/BANCO POSTAL -CONSÓRCIO ALPHA ECT. 

1. AC Alcântara 
2. AC Andaraí 
3. AC Angra dos Reis 
4. AC Araruama 
5. AC Arraial do Cabo 
6. AC Barra da Tijuca 
7. AC Barra Mansa 
8. AC Barra São João 
9. AC Barra Shopping 
10. AC Belford Roxo 
11. AC B.J. Itabapoana 
12. AC Bonsucesso 
13. AC Botafogo 
14. AC Cabo frio 
15. AC C. de Macacu 
16. ACCambuci 
17. AC Campo Grande 
18. AC C. Goitacazes 
i9. AC Cantagalo 
20. AC Carmo 
21. AC Cascadura 
22. AC Casimira de Abreu 
23. AC Castelo 
24. AC Cidade Nova 
25. AC C. de Macabú 

REM/esm 

26. AC Conservatória 
27. AC Copacabana 
28. AC Cordeiro 
29. AC Correias 
30. AC Dias da Rocha 
31. AC Engo P.de Fontin 
32. AC Engenho de Dentro 
33. AC Estácio de Sá 
34. AC Fonseca 
35. AC Galeão 
36. AC Goytacazes 
37. AC Icaraí 
38. AC Iguaba Grande 
39. AC Ilha de Governador 
40. AC Ipanema 
41. AC Irajá 
42. AC Itaboraí 
43. AC Itaocara 
44. AC Itaperuna 
45. AC Itatiaia 
46. AC Jacaré 
47. AC Jacuecanga 
48. AC Jardim Botânico 
49. AC Largo do Machado 
50. AC Leblon 

RA DE MORAES 
UPRI/GERAO/DR/RJ 

! ROS n° õmÕü57Nl 
CPMl - CORREIOS I 
Frs· _ 14_9 3_ . 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50302550 
NOME AGÊNCIA: ALCÂNTARA 
UF· RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

INSTALAÇAO 

I 
I 02/11/02 

NOME GERENTE: MARIA DAL VA MONTEIRO CHAVES 
TELEFONE: (21) 2601-4500 

ACEITAÇAO I 
I 

02/11102/ 

I EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 0012F7NM 

MICROCOMPUTADORES 0012F7XA 

MICROCOMPUTADORES 0012F70G 

MICROCOMPUTADORES 0012F8P2 

MICROCOMPUTADORES 0012F8AC 

MICROCOMPUTADORES 0012F89P 

MICROCOMPUTADORES 0012F8FS 

MICROCOMPUTADORES 0012FBFN 

AUTENTICADORAS 01470 

AUTENTJCADORAS 01388 

AUTENTICADORAS 01363 

AUTENTICADORAS 01362 
AUTENTICADORAS 01399 

AUTENTICADORAS 01287 

AUTENTICADORAS 01485 

CMC-7 903083 
CMC-7 903102 

CMC-7 901723 
CMC-7 901725 
CMC-7 901726 
CMC-7 901730 
PIN 0030210022022231 
PIN 0030210022022238 
PIN 0030210022022389 
PIN 0030210022022393 
PIN 0030210022022394 
PIN 0030210022022400 
PIN 0030210022022407 
LEITOR LASER M19NKO 
LEITOR LASER M19RK2 
LEITOR LASER M22BC8 
LEITOR LASER M22AV2 
LEITOR LASER M22AV6 

LEITOR LASER M22DD4 

L.EJT.QR l,ASER M22DMB 

17912 

17912 

17912 

17912 

17912 

17912 

17912 

17912 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

97503 

ROS n° 03/2005- \. f\J -
CPM.l · CORREIOS 

F~ : 14 D 4 -- -

36 7 o 



( 

. . 

BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
08 MICROCOMPUTADORES 
07 AUTENTICADORAS 
06 CMC-7 
07 PIN 
07 LEITOR LASER 
06 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARR.A.S 

_,. 

1709291-4 97503 

1709261-2 97503 

1709272-8 97503 

1709350-3 97503 

1700383-0 97503 

1709922-Q 97503 

1708601-9 97503 

1707900-3 97503 

NÃO RECEBI 

08A0306 17913 

63046034 97503 

63046259 97503 

63045823 97503 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: MARIA DAL VA MONTEIRO CHAVES 
Matrícula: 8.601 .346-7 
LOTAÇAO: AC ALCANT~ Ll ... 
TELEFONE: (21) 2~-a2BQ I 
e-mail: dalvach . s WmJ!r 
Assinatura: . "' .. .,J.. -""~ Y.. .D. L.l 

36 7 o 
Cl.qc;. 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:IU 
CÓDIGO~ I0302MO 
NOME~ N.d.NrARA 
UF:RJ 

JDATA PREVISTA 
.,.TA~ I 0411W2 3011W2 

NOME GERENTE: MARIA DAL VA MONTEIRO CHAVES 
1'ELEFONE: (21) 2101-41100 

f EQUIPAMENTOS 
llcro-cllllclado leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESlaiO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AIJ'TENTlCADORA 
'JOCMC-7 
JOPIN 
00 LErTOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA XIK 
01 BAlANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CóDIGO DE BARRAS 

Pl8 NUMS~E NOTAF18CAL PENob4CIAS 

. 

182784 103697 

Mato que os~ ......,.... .... ......,....func:ionll-
"**» nonnllelnlllgr8do à soluçlo de~ cam o c:heck-Gat • testa 
de eceitaçio a condições do CclntniiD 11:MIJ02. 

: MARIA DAL VA MONTEIRO CHAVES 
. 8.101.M8-7 

LOTAÇAO: N; ALCANTARA 
TELEFONE: (21) 2&oS-«ZBB 
~= .com.br 
AuirYtunl: f\.4./~ / """" ~~ 

l l 

36 7 o , c .e; 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300059 
NOME AGÊNCIA: ANDARAÍ 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: CARLOS EDUARDO 
TELEFONE: (21) 2503-8141 

jEQUIPAMENTOS 

Micro~/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 

'BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03 CMC-7 

03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 

02 IMPRESSORA. CÓDIGO DE BARR.'1S 

. . • "'\ , .., 

I 
I 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

05/11/02 05/11/02 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7YF 18458 

0012F8HE 18458 

0012F8LM 18458 

12141 16743 

12116 16743 

12147 16743 

902577 98868 

902506 98868 

902503 98868 

~3021002202242E 98868 

K>o3021 002202242 98868 

lo03021002202122 98868 

M29CD4 98868 

M29BY6 98868 

M29BV3 98868 

154171 98868 

154389 98868 

154236 98868 

154922 98868 

147493 98868 

NÃO RECEBI 

890FJ5S 18459 

63046183 98868 

63046296 98868 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: CARLOS EDUARDO TORRES DIAS 
Matricula: 8.953.338-0 f 

~ 

LOTAÇAO: AC ANOARAI ! 

TELEFONE: (21) 2503-8141 

e-mail: acandarairj@_correios.com.br · 
Assinatura: ' --~ -... \ ! \ ,-

\ \ , . '· 

r: . --~-~"- - -
ROS n° 0312005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fl s~- 1 Ll D 7 
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IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301497 
NOME AGENCIA: ANGRA DOS REIS 
Uf: RJ 

DATA PREVISTA 

NOME GERENTE: FÁBIO GOMES DA SILVA 
TELEFONE: (241336f>-1159 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-cl teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANCA 50 K 
IMPR ESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
J7 ~AICRüCGf ... 1PLiTA üORES 
J7 ~VTHJliCADORAS 
05 C1\lC-7 
.:sPirJ 

::5 LEfTOR LASER 
05 B.~L.".NCA CCRRESP 
J3 t!ALANÇA 30K 
cO B.~LANCA 50 K 
·~ 1 !!APRESSORA LASER MONO 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÉNCIAS 

00019102083385 17519 

00019102083388 1751 9 

000191 02083198 17519 

000191 02083194 17519 

= 19102083151 17519 

00019102083377 17519 

00019102083375 17519 

12143 103118 

12282 10311 8 

12621 10311 8 

12639 10311 8 

12285 10311 8 

12763 103118 

12148 16744 

903769 98121 

903125 981 21 

903764 98121 

903130 98121 

9031 34 fl8121 

0030210022022461 981 21 

003021 0022022665 98121 

0030210022022656 981 21 

0030210022022660 98121 

00"..,0210022022482 981 21 

003021 0022022649 981 21 

M248C6 98121 

M23YPO 98121 

M1 9JM9 98121 

M1 9KB2 98121 

M1 9JGO 96121 

M14VC6 98121 

154493 96121 

154537 96121 

154191 98121 

154543 98121 

154285 98121 

151099 16744 

148141 98121 

148143 98121 

I 148123 98121 

i 890G13N 17520 

I I ! 53044899 08121 
i 
i 
I 63045827 98121 
I 

I 
I 63045275 98121 

Ateste que os ~Utpamcntos relactonados acrma apresentam func1on:1· 
mento normal e integrado â solução de acordo com o check~ist e testes 
de acertaçáo e condições do Contrato 11346102. 

Empregado: GILBERTO DOS ANJOS MEIRA 
MatriCUla: 8.321 .018-{) 

LOTACAO: AC A.NGRA DOS REIS 

TELEFONE: (24) 3J65.11 t 59/'3365-3020 
e-ma11: ac.rdosreis~<:orrelos .com.br 

Assmatl.Jra:'-. ' ·, ·-· ... 
· -

__ :_.....:,_ 

1 r 1::lS nr 0~12005 • CN • . 
- fl MI ' CORREIOS 

Fls~ 14 ns . 
36 7 o - J ' . ··o ...;, ~ ' 2 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUÇAO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
CÓOIQO AOI.NciA: 110101417 
NCIMI!~ANORA 00. ltEia 
UP:RJ . 

NOIIEOEJIENTE: I'ÁIIIO oa.a ~ ILVA 
1"B...PQQa 1341-...iN •= LeltorCartlo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTJCADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
RAI ANr .A CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

lltESUIIO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AUTENTlCAOORAS 
OOCMC-7 
OOPIN 
CO LBTOR LASER 
CO BA1..ANCA CORRESP 
00 BAI..ANÇA 30K 
01 BAI..ANÇA 50 K 
00 NPRESSORA LASER MONO 
00 lltPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

,.. ---
11123118 

NOTAFUICAL PENDCNaAs 

> 

103!1118 

-~ 

Fls :"· 
-::---

3670- ..i crJ~ 



. TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~CIAS 

DR:RJ 
COOiGO AG~IA: 6030025a 
NOME AGENciA: ARARUAMA 
UI"":RJ 

I EQUIPAMENTOS 
Mlcro-cl teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

REaUMO: 
O!:i MICROCaiPUTAOORES 
05 AUTENTlCADORAS 
04a.c-7 
05PIN 
05 LEITOR LASER 
04 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
01 BAlANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA COOIGO DE BARRAS 

INaT~ IACBTAÇAO I I ;;2m 21/12m 

Pl8 NUM SÉRIE NOTAASCAL PENDÊNCIAS 

00019097 400583 24153 

00019097480575 24153 

00019097480566 24153 

00019097480542 24153 

00019097480014 24153 

03032 108728 

03897 108728 

03969 108728 

03875 108728 

04002 108728 ·"' 
908168 103808 

908159 103809 

908160 103809 

908170 1031!09 

0030211122040915 103809 

0030211122040909 1038(5 
.. 

0030211122040914 103809 

0030211122040913 103809-

0030211122040925 103809 

M36AW 103809 

Ml6BA7 103809 

M36AJO 103809 

M35AB8 103809 

M35YY9 103809 

158836 103809 

161626 103809 

158901 103809 

160827 103809 

159303 103809 

1&2281 1031!09 

620HZTH 24248 ., . 

83046956 103809 

1$3046955 103809 

Atesto que os eqUipamentos ~ IICima apre$4lf!Uim fUndona-
menta oonnal • lnt.gl"lldo i ~de KOrdo com o chectl:-ht ~testes 
de .ac:ettação ~ condlç6es do ContrlltO 11MMI2.. 

: Janalna da SHva Morau 
Matricula: 8.602.911-8 
lOTAÇAO: AC Araruama 
TELEFONE: 12212886-0541 ('. 

e-mall: acararua br 
Assinatura: \. \~..'i."J.. / ~ 

I~ f o 

t 
rJ c005 1 

~~ 
-

! RQS n" () 1/2005 - CN ­
CORREIOS .-CPMI -

... 

Fl,s : 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO .SOLUÇÃO JNTEGRADA NAS AGÊNCIAs·. 

DR:RJ 
c6DI(J() AMHCIA: 110300300 
NOME~ ARIWAL. DO CABO 
UF:RJ 

IDA TA PREVISTA 
DATA REALIZADA 1- 1<4112"-Z 201'12"-Z 

NOME QERENTE: URUBATAM a. MELO 
TELEFONE: t22) M22-1M1 

I EQUIPAMENTO& 

Mc:ro-cl tBdMio Leflorc.tlo 
MICROCOMPUTADORES. 
MICROCOMPUTADORES . 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS ·-
\UTENTICACORAS 

AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC.i 
PIN . 
PIN 
PIN 
LBTORLASER 
l.S:ITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAl.ANÇA·CORRESP 

-~30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

,PRESSORA CODIGO DE 
~RAS 

AEStiMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 Al1TEN11CADORAS 
03CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
OS BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BAI..AHÇA !50 K 
01 M'RESSORA lASER MONO 
01 . IMPRESSORA cOOioo DE BARRAS . 

PIB NUM SÉRIE NOTA-FISCAL PEND~NCIAS 

00019097.o480557. 24154-

00019097~ · 24154 · 

0001909'7480585- 2<4154 . 

03978. 108732. 

031182 108732 

04014 108732 

908130 10318:t 

1108128. 103783. 

1108134- 1037'83 
.. 

00302111 103783· 

0030211122040438 103183" 

0030211122040437 103783. 

M35VT9 103783 

M3!5WP4 1o:ml3 

M35YD1 103783 

158837 103783 

181050 103783 

15887!S 103783 

1511325" 1037B3 

820HZTJ 24251 

630471 rfil. 103783 

Atesto que~ equipllmM1tos ~ IICima .-ltlin funcionll-
rnento nonnllle âdaQIWio à aoluolo de IICCII'do cam o eheck.flst • tatu 
dlf· ace!bf\;io e ·eo~~·diJ Contnllo·11341102. 

Empr119ado: URUBATAM GONÇALVES DE MELO 
M..triculr. 8.80't.nt-e 
LOTAÇAO: N; ARRAIAL DO CABO 
!TELEFONE: (22) 2122-1141 -
e-mllil: /""'\. 
AlsiMtUnl: .Ü l _;... · 

'I c I 

36 7 o 
~ Qoc ;_ 

-

.. 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CODIGO DA AO~NCIA:60301446 
NOME DA. AG~IA: BARRA DA TIJUCA 
UF:RJ 

INSTALA~O JACEITAÇAO I 
DATA PREVISTA I I 
DATA REALIZADA I 22111tU2l 

NOME GERENTE: MARIA JOSÉ MAIA DE OUVEIRA 
TELEFONE: (21) 2493·2881 

t 
19/121021 

I EQUIPAMENTOS 
PfB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

Mero-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 00145298 101165 

~ICROCOMPUTADORES 00145225 101165 

.AICROCOMPUTADORES 00145064 101165 

MICROCOMPUTADORES 00145302 101165 

MICROCOMPUTADORES 00019097698739 101165 

MICROCOMPUTADORES 00019097699561 101165 

AUTENTICADORAS 12198 101163 

AUTENTICADORAS 12191 101163 

AUTENTICADORAS 12276 101163 

AUTENTICADORAS 12173 101163 

AUTENTICADORAS 12158 101163 

AUTENTICADORAS 12743 101163 

CMC-7 19650 101165 

CMC-7 905754 101165 

CMC-7 905757 101165 

CMC-7 905758 101165 

CMC-7 905755 101165 

PIN 0030210232031473 101165 

PIN 0030210232031459 101165 
-,N 

0030210232031462 101165 

I-' IN 0030210232031460 101165 

PIN 0030210232031472 101165 

PIN 0030210232031461 101165 

LEITOR LASER M21VT3 101165 

LEITOR lASER M37JL1 101165 

LEITOR LASER M21W9 10165 

LEITOR LASER M21VT4 101165 

LEITOR LASER M21VTO 101165 

LEITOR lASER M21WA6 101165 

- --
RQS 11 ° 11112005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fl s~~-1.._. _ 5O 2. 

36 7 o "--.-r-
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BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
~ALANÇA30K 

dALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
OS MICROCOMPUTADORES 
00 AUTENTICADORAS 
05CMC-7 
06PIN 
06 LEITOR LASER 
05 BALANÇA CORRESP 
03 BALANÇA 30K 
IM JW.ANÇA 50 K 

IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

156353 101164 

156379 101164 

156352 101164 

156452 101164 

156403 101164 

147340 101164 

147160 101164 

147292 101164 

162774 103699 

890FRCV 22211 

63046276 101165 

63046205 101165 

63046226 101165 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check~ist e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346102. 

E : MARIA JOSE MAIA DE OLIVEIRA 
Matricula: 8.321.362-7 
LOTAÇAO: AC BARRA DA TIJUCA 
TELEFONE: (21) 2503-8105 
e-mail: acbdatf .com.br 
Assinatura: :ru_ _!r_ J.c.. 

\f " l 

fRõ S";o 03/200~;.'~ . 
· CPMI • C ORREIO~ 

1 :" ' (I ') 
Fl s-:· J v v_ 
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JMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301519 
NOME AGENCIA: AC BARRA MANSA 
UF: RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REAllZAI'IA 

INSTALAÇAO 
14/11102 
14/11/02 

NOME GERENTE: ANDERSON LEONE PEIXOTO 
TELEFONE: (24) 3323-8675 

EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANCA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 

05 MICROCOMPUTADORES 

05 AUTENTICADORAS 

04CMC-7 

05 PIN 

PIB 

I 

ACEITAÇAO 
06/12102 
06/12102 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F880 1n94 

0012F8BF 1n94 

0012F7X3 1n94 

0012F7WK 1n94 

0012F8A2 1n94 

00514 98250 

00570 98250 

00999 98250 

00535 98250 

00991 98250 

903237 98250 

903242 98250 

903233 98250 

903241 98250 

0030210022021831 98250 

0030210022021659 98250 

0030210022021835 98250 

0030210022021836 98250 

0030210022021832 98250 

M14WV6 98250 

M28YR8 98250 

M29TL7 98250 

M29TL5 98250 

M28BJ9 98250 

153147 98250 

153866 98250 

153167 98250 

152849 98250 

146976 98250 

148196 98250 

08A0306 117795 

63042673 98250 

63042832 98250 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-

mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 

de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: ANDERSON LEONE PEIXOTO - ··-- -
OS LEITOR LP.SER 

04 BALPNÇA CORRESP 

02 BALANÇA 30K 

00 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER tv10NO 

02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

~I 
\ 

Matricula : 

LOTAÇÃO: 

TELEFONE: 

e-mail : i 

Assinatura: \ 

í 
I I I 

\ I . ! i 
\ I i I I 

"'-1 \ \ 
· ·-'.._. 

8.953 .174-4 
< 

AC BARRA MANSA 

124) 3323-8675 .;"':, 

acbmansari@correios.cophbt. _ . ..-.,..,.,.. ,. ~ . 
I ~ ROS n° ,Y'. !?nn' -CN-. .,_ 

'CPMI · ·,CORREIOS 

Fl':s :__1_5_0 4 
.. - . -

36 7 o .. 
2. 

r--
~oc· 
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TERMO DE ENTREGA-E ACEITAÇÃO DA-SOlUÇÃO-NAS-AG~NCIAS 
IMPL.:ANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA-~AG~CIAS-

I)R: lU 
ç(QQo AGENciA: 1010111• 
IJIOIE AGENciA: N: BARRA MANSA 
UF:RJ 

1:~:~ ,-: r::;: t 
NOME CliRENTE: ANDERSON LEONE PEIXOTO 
TB.I9"0HE: (24) 3a2Mt7l 

~AMENTOS 

lllcfo.cl teclado- L.eltor-Cat1io 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 
PIN. 
LEITOR LASER 
IRAJ Afllr .A-CORRESP 
IAAI Al\lr.A30K-
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE. 
BARRAS 

~ 

O ..:ROCOIFUTADORES 

G.AliTENTJCADQR 
OCMC-7 
OPIN-

01.EJTOR1.JtoSER"' 
OlWANÇA OORRESP -

o BAl.AHÇA "301( 
• Ot. jW.AHÇA "50 K · 

O M'RESSORA LASfR MONO 
OIIIPRESSORA-CÓCIGO DE BARRAS -

PIB MJMSÉRIE- -NOTA_ FISCAL PENDêNcWi 

182339"" 1037'0Cr 

que-oe .. '; • ..,....,,•aranall•----.-ctawtunc:ton.­
-* -.a&l elrtlilgqdo• soluçAo de econlo COIII O chlct.-e tiiSta 
de ICei'IÇio ._ CGIIIillçiDM.do Cancrato 11a.IMI2. 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO~ IOH032e 
NOME AOá«:&A: N; BARRA DE SÃO JtOÃO 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA~ 

NOIIE. OERENT1ã: ElJR\'CICE NORIIA.F. LUZ_ .. . 
'"ELEFONE: (22) 2774-6111 

IEQUIPAMENT08 
lic:ro-c:l tBdado LeitDr Cartio 
MICROCOMPUTADORES. 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
84LANCA CORRESP 
J3Al,ANÇ_A 30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAs · 

REZCIIIO: 
01 MICROCOMPUTADORES 

. AtiTEHT1CADORAS 
./ CJN:;7 

01 PIN 
01 LEITOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
01 BAI.ANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K· 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IYPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS . 

PtB NUMSÉRII; NOTA·fiSCAL PEN~NCIAS 

001<43825 100881 

. 12267 100881 

805109 100881 

00302.1 02320.'11593. 100881 

M43CV3 100881 

158380 100882 

147162" 100682 

890GON9 22213 

63045210 100881 
'. 

NMto que·-~ rwlllc:ioMdcM .ama ....,um-funciona.. 
menta I"'IRMM a Integrado à aa1uçia de KOI'do com o check-iat • tuta 
de IICeitaçio-e condi~õea do"Contnllo 11s.8102. 

: EURYDICE NORMA fERREIRA LUZ' 
Matricula: 8.101.911.0 
LOTAÇAO: AC BARRA DE SAO .JOAO 
TELEFONE: (22) 2n~136 

e-mail: 
Assinatura: 

"'' 1\ L 'I '- I 

- --··- ·- .. _ 
ROS no Lll /2005- CN -
CPMI - CORREIOS 

1 ~o ~ Fls•· J ,. O 
-~ --

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: R.l 
c6olco ACÔICIA: 50300377 
NOME AGt!NctA: BARRA SHOPPINO 
UI': R.l 

INSTAUÇ!õ t=TkJD f I 18112102 18112102 

NOME GERENTE: 11ARU TELES DE OLIVEIRA 
TliLSI'ONI:: (21) ~'lU 

f EQUIPAMENTOS 

Micro.cl teclado leitor cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
lEITOR LASER 
lEITOR lASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
lEITOR LASER 
lEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAlAN ...,ACORRESP 
BALAN CACORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
06 MICROCOMPUTADORES 
06 AUTENTICAOORAS 
OSCMC-7 
OSPIN 
06LEJTOR LASER 
05 BALANÇA CORRESP 
03 BALANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓOK30 DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTARSCAI.. ~IAS 

000191 01583.t52 101162 

00019097699360 101162 

00019097699585 101162 

00019097699531 101162 

00019097699560 101162 

00019097999553 101162 

12768 101160 

12216 101160 

12189 101180 

12760 101160 

12706 101160 

12199 101160 

905251 101162 

905250 101162 

905762 101162 

905764 . 101162 

905252 101162 

0030210232031470 101162 

0030210232031-469 101162 

0030210232031465 101162 -0030210232031464 101162 

00302102320316 101162 

0030210232031463 101162 

M42RE2 101162 

M42RT4 101162 

M42RY8 101162 

M37JF9 101162 

M37JK8 101162 -
M37JG3 101162 

156402 . 101161 . ·-

156373 101161 

156579 101161 

156576 101161 

156346 101161 

147329 101161 

147183 101181 

147172 101161 

162303 103701 

890FROY 2221!! 

63044957 101162 

63045194 101162 

63046430 101162 

AtMtoqu.os oqelipa.-oa ~Ki-4 w atan ~ 
rneniD .-...1 elntagrado ti aluçlo de-*»-o~atnllas 
ele~. COIIdlc6es elo Conti'IM 11~ 

F I 5"":::_ =-=----
36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

I)R: RJ 
çÓOfO() ~ toa01772 
NOME AGeNciA: BELFORD ROXO 
UF:RJ 

NOME GERENtE: &UELY FÃVERO .. 
Ta.DONe.: ~) 2881-oeoo 

I EQUIPAMENTOS 

llicro-cl teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES. 
~CROCOMPUTADORES 

MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS · · 
AUTENTICAOORAS-
AliTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS · 
CMC::-7' 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 

&PIN 
'PIN . 
LEITOR LASER 
LEJTORLASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI ANr.A·CORRESP . 
BALANÇACORRESP 
BALANCACORRESP . 

'BALANCA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO.OE. 
BARRAS . 
IMPRESSORACODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
05 'loiCROCOroFUTAOORI:S' 
05AUTefllCADORAS 
04CI.C-T 
06PIN 
115LBTCR LASER 
04 EW.ANÇA CORRESP 
01 BAI.ANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 
01 M"RfSSORA LASER MONO 

cxz ~~oe BARRAS 

PIB NUM SÉRIE- NOTA FISCAL PEMé«:IAS 

0001110117 480530 24156 

00019007480541 2.C156 . 

000111011748054& . 2o4156 . 

.· 000180974801532 :M156 

DOOt110117o480522 24156· 

04073 1osaeo 

04089' 108M0-

rum 108860 

03890 
.. 

108860 

mn.c 108860 

1108182 106831 

1108181 1011931 

808164 106831 

1108183 tee831 

00302111 108931 -0030211122040924 105931 

00302111220401121 10111131 

003021112204(11:22 . 106931 

003021112204Cml 1011831 

M45RU4 108931 

M45RGO 106831 · 

MGT9 105931 • 

M45RD5 ' 108931 ' 

M45RUa 108831 

158890 11&31 

158907 106SI31 

1&0864 108931 

181797 1011931 

158345 106831 

1112274 1(18931 

620HZTV. 24252 

83047278 108831 · 

83047141- 10111931-

nonMtelntegr.to t 80iuçao de KOnlo cont o chedi 11t e tesaes 
..... aç.to. ~do CoraCriiiO 11U81GZ. 

.. 

-

-

-

-CN ­
ORREIOS 

~-568 
36 7 o 
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-TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO N~S AGêNCIAS 
"IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
, CÓDIOO DA ~NCIA:i0300474 
NOME DA NJ.: AC 8011 JESUS DO ITABAPOANAIRJ 
UF:RJ · 

Ji'lATA PREVISTA 
DATA REAUZADA 

NDIEDOGERENtE:- Paulo CéNf-Fwrwa &orau 
TELEFONE:(22}a&a~· 

I EQUIPAMENTO& 
,. .. ~ t.ct.do LeiiDr Cartão 

c \ .. ...:.'ROCOMPUTADORES. 
JICROCOMPUTADORES 

AUTENTICAOORAS· 
AUTENTICADORAS · 
CMC..7· 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER. 
LEITOR LASER-
BALANÇA CORRESP· 
BAl.:ANCACORRESP·· 
BALANCA 30K. 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORACODIGO DE 
BARRAS -
~ 

.MICROCOMPUTADORES 
a2 AU'TEHTICAOORAS 
02~7 
QZP!N 

02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
0.1 BALANÇA 30 K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA COOiGo DE BARRAS 

PIB 

I 

NUM SÉRIE NOTA·fiSCAl PE~NCIAS 

0011Ul97 .A80.623 . 24151l· 

0019.097.<480.558 .. 24158-

03922c .. 
108734 

.. 

0092A 108734 

804815 103785 .. .. 
805481 103785 -.. 

0000210232030270 103785" 

00302fCJZ 3ZU30061 . 103785.. 

M37Tf6 .. 103785 -· 

M37RK7 103785· 

181907" 1037s~r 

16.1684 103785. 
.. 

159318 103786 

-
620H2V5 2<C25'3 

830477'38 " 1037115 .. 

Me.coqueos~.........._.._._._WimfunllioM- -
mento normal • lnlaQnlda à SCIIIuçJo da 8CIIIdo com o ct.dl-ilt atuaM 
de eçeitiiÇio • coudiçõ• dO ContrlibtffS411D2. 

""' : Paulo-Cüilr FenWn!IIOraa 
Mlltriculll: 8.102.7Nt 

_..,.: Ale Bom JMua do 

[ll:U:FONE: (22) 38S1..-uo6/38S1-20150 
e-mail: acitaba com.br 
aalnatura: o I l ) 

'l \ 

2oo5.--cN - j 
- CORREIOS 

FI~ : jfi Ü 9 
3670- ~~, 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300164 
NOME AGÊNCIA: BONSUCESSO 
UF· RJ 

INSTALAÇAO 
DATA PREVISTA I 
DATA REALIZADA I 

NOME GERENTE: JORGE LUIZ R. PACHECO 
TELEFONE: (21) 2270-7587 

08/11/02 

ACEJTAÇAO 

08/11/02 

JEQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

Micrcx/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 0012F8UY 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F7QI 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F783 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F7MJ 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F8SK 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F7RJ 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F7SN 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F7UK 18371 

MICROCOMPUTADORES 0012F7SP 18371 

AUTENTICADORAS 11545 98476 

AUTENTICADORAS 12133 98476 

AUTENTICADORAS 11555 98476 
AUTENTICADORAS . 11541 98476 

AUTENTICADORAS 11547 98476 

AUTENTICADORAS 11624 98476 

AUTENTICADORAS 11567 98476 
~ AUTENTICADORAS 11556 98476 

CMC-7 901192 98476 
CMC-7 901183 98476 

CMC-7 901191 98476 

CMC-7 901182 98476 
CMC-7 901186 98476 
CMC-7 901190 98476 
CMC-7 901193 98476 
PIN 0030210022020968 98476 

· PIN 0030210022020973 98476 
PIN 0030210022020971 98476 
PIN 0030210022020972 98476 
PIN 0030210022020969 98476 
PIN 0030210022020976 98476 

PIN 0030210022020970 98476 
PIN 0030210022020978 98476 
LEITOR LP.SER M19HY9 98476 -
LEITOR LASER M19RN3 98476 
LEITOR LASER M24AN9 98476 
LEITOR LASER M24AV7 98476 
LEITOR LASER M19HT1 98476 
LEITOR LASER M24AW6 98476 
LEITOR LASER M19HM9 98476. 

LEITOR LASER M19HV7 !JM?Q ,...._,.. ·----
. RQS n° 11:12005 - CN -
CPMI .. - CORREIOS 

Fls-r _ j r; 1 (t 

36 7 o ~ - - . 
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BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
09 MICROCOMPUTADORES 
08 AUTENTICADORAS 
07CMC-7 
08 PIN 
08 LEITOR LASER 
17 BALANÇA CORRESP 
04 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
04 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

\ 
'• 

-~ 

154933 98476 

154849 98476 

154484 98476 

154553 98476 

154779 98476 

152810 98476 

154895 98476 

152566 98476 

151553 98476 

151533 98476 

151522 98476 

890G190 18372 

63046011 98476 

63045579 98476 

63044861 98476 

63046219 98476 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona­
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: JORGE LUIZ R. PACHECO 
Matrícula: 8.315.932.() f\ 

LOTAÇAO: /tC BONSUCE~ I 
TELEFONE: (21) 2603t\8235 I 
e-mail: acbons · ·s.tom.~r 

~ I Assinatura: \ ~ I I I \ / '\. 
1\\ '\._) \..-' 

l - · ··--~1 

I 
RQS n° O:l/2005- CN -
CPMI - CORREIOS 

F!s: 1 511 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPlANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
CÔI*)() ~·10300114 
NOME~ BONS&ICESSO 
UF:RJ 

~TA~ 'DATA PREVISTA I 16112.()2 16112.()2 

NOME GERENTE: JORGE LUIZ R. PACHECO 
~ C21)2Z70-7187 

r-:~~==~---------,------~~------~--------~-------------------, ·~ I EQUIPAMENTOS 
llc:ro-cl tecllldo L8itor Cart.io 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 , 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
RAI ANrA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
~ AUTEHTICAOORAS 

;) CMC-7 
. ÓO PIN 

00 LEITOR LASER 
00 BAL..'.NÇA CORRE8P 
00 BAlANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CóDIGo DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDêNCIAS 

162323 103702 

Mato que oa equipMientDa ~ IICima ............. funcioM-
mento nomud • iiDgrado à soluçio de IICORto com o c:heck~ • test.s 
de IICMeçio • condlçõ• do Conlnllo 11341102. 

: JORGE WIZ R. PACHECO 
· 8.S11.1S2.0 

LO'[AÇAO: N; BONSUCESSO 
TELEFONE: (21) 2103-82U 
e-maU: .cbons .c:om.br 
Auinlltura: DI /l~ 

....... l" 

'Rãs n° ,y~ 12Ô05- CN -
CPMI - CORREIOS 

-1 rJ 1 ~, 

Fls:""'"' l J .i 2 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
ÇÓOIOO AOêNoiA: 110300172 
NOME AGêNCtA: BOTAFOGO 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
: DATA REALaADA 

NOME GERENTE: 1SAURA RIVERA 
TE&.EFOHE: (21) 260U288 

(EQUIPAMENTO& 
Pl8 NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

Ycro-d tedldo Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 00019100437438 

MICROCOMPUTADORES 00019100437547 

MICROCOMPUTADORES 00019100437560 

MICROCOMPUTADORES 000191 00437<452 

MICROCOMPUTADORES 00019100437421 

MICROCOMPUTADORES 00019100437536 

,CROCOMPUTADORES 00019100437537 

( ~ICROCOMPUTADORES 00019100437543 

AUTENTICADORAS 11598 

AUlENTICAOORAS 11743 

AUTENTJCADORAS 11714 

AUTENTICADORAS 11629 

AUTENTICADORAS 11782 

AUTENTICADORAS 11695 

AUTENTICADORAS 11719 

AUTENTICADORAS 11618 

CMC-7 901102 

CMC-7 901092 

CMC-7 901097 
CMC-7 901099 

CMC-7 901096 

CMC-7 901004 

CMC-7 902618 

·P'" \ 0030210022021137 

'f 0030210022022260 

~··'" 0030210022022259 
?IN 0030210022022493 
PIN 0030210022022264 
PIN 0030210022021461 
PIN 0030210022022265 
PIN 0030210022022268 
LEITOR LASER M19TC1 
LEITOR LASER M19TC4 
LEITOR LASER M19RU6 
LEITOR LASER M22CU3 

LEITOR LASER M19RC6 

LEITOR LASER M22CEO 

LEITOR LASER M22BT2 
LEITOR LASER M22DP5 

18654 

18654 

18654 

18654 

18654 

18654 

18654 

18654 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

96993 

98993 

98993 

98983 

98993 

98993 

98993 

98993 

96993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

98993 

j
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BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
PAJ..ANÇA 30K 
~ÇA30K 

tsALANÇA 30K 
BJU.ANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

REStM): 

06 MICROCOMPIJTADORES 
06 AUTENTICADORAS 

. (17~7 
( AH 
l . _a,.OR LASER 
~ BALANÇA CORRESP 

{ 04 BALANÇA 301( 

\.. 00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
04 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

' 

154078 98993 

154174 98993 

154330 96993 

154128 96993 

154298 98993 

15411~ . 96993 

154377 . 98993 

147490 98993 

147435 98993 

152556 98993 

147459 98993 

890FR4R 18665 

63045917 96993 

83045668 98993 

63044847 98993 

63044954 98993 

Atesto que os equipllrnentos reAM:ionedos IICimll ..,....um func:ionlt. 
mento normal e Integrado à soluçio de KOI'do com o check-list e testes 
de IICeitllçio • condições do Contnltu 11$W02. 

E : ISAURA RIVERA 
Matricula: 8.318.282 .. 
LO~O:N; BOT 
TELEFONE: (21) I 
e-mall: 1'. 11 
Aasirwtun~: ~ ~ _liLlL". - ~ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

... · 
.· .. . DR:RJ 

OÕDICIO ~ 10300172 
. '' NOME AGGNciA· 80TAFOQO .. ~L .. ~:RJ 

~. ·· 1:~:==-

PfB NUM SÉRIE NOTA FIICAL PENDêNCIAS 

MICROCOMPUTADORES 
s AUTENTICADORAS 
1í·.- CMC-7 

i !" , _ 

~~;, '-~-,- ~P~IN~~~==------+-----+-----+-----t-----------1 f'. :::RRESP 
.•.. · 

.s. .: 

.-:· 
-·.:- · 
;~-::: . 

. )• ... _,, 
':~-;~ . 

BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

· · -h~ RESIIIIO: 

• · 00 MICROCOMPUTADORES 
l AUTENTJCADORAS 
UCMC-7 

_.10PIN 
. 00 LEITOR LASER 

00 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 

•, 01 BALANÇA 50 K 

-. : -- ~ -

,..,.... . . .. ...... 

CIO IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CóDIGO DE BARRAS 

182298 103703 

~quea.~~ ................. funaionlt. 
rn.â I'ICifiMielrUgr.cio i 80iuçio de .cardo oom o check-ist • ...._ 
de ~lo. COf1di96es do eonv.tG 11MII02. 

• ISAURA RfVERA 
: B.S18.282.a 

LOTAÇAO: N; BOTAFOOO 
TELEFONE: (21) 2&03-8288 
e-mail: " Assinatura: I AIJa..A../d"Mfl.. ~.!> 

ff( 

,;- . 

0!/2005 - CN -
- CORREIOS 

1 ~ ·1 5 
ú .l. 



c 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

OO:RJ 
CÓDIGO~: ;o;oc)481 

NOME AGÊNCIA: CABO FRIO 
UF:RJ 

NOME GERENTE: SOlANGE GOMES DE ABREU 
TELEFONE: (22)2~ 

!EQUIPAMENTOS 

Mia'o-cl teclado Leitor CartAo 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 

' AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
''PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
;3ALANCA CORRESP 

.li3ALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER MONO 

IMPRESSORA CODIGO DE BARRAS 

IMPRESSORA CODIGO DE BARRAS 

RESUMO: 
07 MICROCOMPUTADORES 
06 AUTENTICAOORAS 
05CMC-7 
06 PfN 
06 lEITOR LASER 
05 BALANÇA roRRESP 
01 BALANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDiGO DE BARRAS 

IHSTAI.AÇAO IACEITAÇAO I 
I 14112102 14112102 

PIB 

-~ 

NUIISÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

00019097 480565 0024159 

00019097480570 0024159 

00019097 480571 0024159 

00019097 480573 0024159 

00019097 480692 0024159 

00019097480693 0024159 

00019097480698 0024159 

02819 .108863 

03806 108863 

- 03837 108863 

03954 108863 

04026 108863 

04099 108863 

- 908423 103799 

908424 103799 

908426 103799 

908568 103799 

908577 103799 

0030211112204968 103799 

0030211112204970 103799 

0030211112204972 103799 

0030211112204979 103799 

003021111:220498<1 103799 

0030211112204985 103799 

M37NR3 103799 

M37PA5 103799 

M37PG4 103799 

M37PG7 103799 

M37RA5 103799 

M37PG3 103799 

158930 103799 

160218 103799 

161789 103799 

161815 103799 

161925 103799 

17155991 103799 

17153620 103799 

620HZTQ 0024255 

63046913 103799 Náo foram instaladas 

63046925 103799 Náo foft!lm instaladas 

Alesto que os equip11me1*1s niiiiCionados acima apresentam funciona­
mento ,_,_, • ~ 6 soluçao de 8COrdo com o check~ e tasaes 
de aceitaçlo • condiç6es do Contnltu 11346102. 

: 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPlANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
COaoo AOéNciA: II03004G8 
NOME~·· NJ CACHOEIRAS DE IIACACU 

- UF:RJ 

~DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA I 23111,{)2 18112.02 

NOIE GERENTE: MARIA EUZABETH REIS RIBEIRO 
TELEFONE: (21) 2t•t 20M 

IEaUIPAMENTOS 

llc:ro-cl t.dado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 

UTENTICADORAS 
.• UTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
8ALANÇA30K 
BALANCA50K 
~.t•pRESSORA LASER , 
~SSO~ CODIGO DE 

dARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESl.WO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICAOORAS 
03CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR. LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
Q2 EW.ANÇA 30K 
00 IW.ANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENWCIAS 

000190976Q(l620 100818 

000180B76&837S 100818 

000191015831184 100818 

12283 100880 

12312 100880 

12301 100680 

ao=l918 100818 

9011011 100878 

808009 100878 

00302102320310118 100878 

0030210232031071 100878 •· 

0030210232031.f11 100878 

M42RGO 100878 

MGRJO 100878 

M21W7 100818 

156380 100879 

158600 100879 

156581 100879 

147339 100879 

147150 100879 

880FJLF 22217 

83(M6.46() 100818 

8304&477 100878 

AaestD que o.~~ .mma ......... funciona. 
mento nonnalellágnldo • .aluQio de KOrdo com o c:hedc-ht • tatM 
de llceitaçio • 0011dig6a do Conhlo 11a.wo2. 

: MARIA EUZASETH REIS RIBEIRO 
: 8.318.341-8 

L.O~O: AC CACHOEIRAS DE IIACACU 
TELEFONE: (21) ~ 
Hn8il: 
A .. in8tun: _jJ_1_1_ 

.. , l . 

-

~'US n° G~iQOÔ5 - CN -

l. CPMI • CORREIOS 

11"" 'tt"• 
Fls.: J . I 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGtNCIA: 150300555 
NOME ~CIA: AC CAMBUCI 
UF·RJ 

INSTALAÇAO 
DATA PREVISTA I 
DATA REAUZADA I 

NOME GERfNTE: WIZ CARLOS V. DA SILVA 
TELEFONE: C22) 2717..2144 

I EQUIPAMENTOS 
llicro-cl teclado Leitor Cartlo 

IICROCOMPUT ADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAO ORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
U~JTOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCASOK 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
,.. ' ·RRAS 

28/11102 

PIB 

ACEITAÇAO 

30112102 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

. 00019097698973 100875 

00019097698991 100875 

12237 1008n 

12267 1008n 

905913 100875 

905913 100875 

0030210232031947 100875 

0030210232031942 100875 

M37KM8 100875 

M37K08 100875 

159578 100876 

528236 100876 

147626 100876 

890FJNZ 22220 

63044934 100875 

PEND~CIAS 

RESUMO: AMto que os equipamentos~ .cima apresentam funciona-
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02P1N 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

mento normal e lniiBgladQ i soluçAo de -=ordo com o c:heck-Dat e lestes 
de Kelt8çlo. condlç6es do Contndo 11~2. 

Empregado: LUIZ CARLOS VERDUM DA SILVA 
Matricula: 8.1102.030-7 
LOTAÇAO: AC CAMBUCI 
TELEFONE: (22) 2767-2144 
e-mall: /""\ 

Aulnatura: Pl \..li . -
\, 



,._ 
•; 

' ; 

( 

. - · .... ~ ~ ..... ._,. I I"'-'""'"' 1- r\ VI-l I .My.MU UI-\ ~UI..UÇAO NAS AGEN<.;IAti 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG.;NCIA$ 

OR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300229 

NOME AGÊNCIA: CAMPO GRANDE 
UF: RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: ELIANA 
TELEFONE: (21) 3384-3187 

(EQUIPAMENTOS 

Micro-cJ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-1 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

0012F7X5 17641 

. 0012F7YC 17841 

0012FlXU 17841 

0012F861 11641 

0012F72S 17841 

0012F7UY 17841 

0012F7FD 17841 

0012F8NC 17841 

0012F7X4 17841 

0012F7SE 17841 

0012F7YR 17841 

11640 98919 

11517 98919 

11516 98919 

11684 98919 

11518 98919 

11527 98919 

11528 98919 

11550 98919 

11604 98919 

11706 98919 

903107 98919 

903103 98919 

903154 98919 

903731 - . .. 98919 

. 903106 . -· . . · - .96919 

903373 98919 

903365 98919 

903101 96919 

903099 98919 

00300210022021507 96919 

00300210022022460 96919 

00300210022022767 98919 

00300210022021769 98919 

00300210022022455 98919 

00300210022022759 98919 

00300210022022751 98919 

00300210022022757 98919 

00300210022022466 96919 

00300210022021511 96919 

M19JW3 96919 

M19JV8 98919 

M19JW1 98919 

M19JL7 98919 

M23Y87 98919 

M19HR1 98919 

M23WK5 98919 

M19JN1 96919 

M24AEO 96919 

M24BJO . 96919 

_< 

PENDÊNCIAS 

- - -'*""'"'-"'"' ---

ROS n< \)1/2005 - CN -
, r Pr·M . CORREIOS 

Fls:' 
1~ l t\ J . v 
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( 

BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
11 MICROCOMPUTADORES 
10 AlfTHJT/CAOQRAS 
9 CMC-1 
10 PIN 
10 LEITOR LASER 
9 BALANÇA CORRESP 
5 BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
1 IMPRESSOR/I. LASER MONO 
5 IMFRESSOR1\ CÓDiGO DE BARRAS 

\ 
\ 

' ' "'\ \ \ 
\ 

i54941 98919 

154947 98919 

154966 98919 

154982 98919 

154489 98919 

154951 98919 

154953 98919 

154815 98919 

154896 98919 

147951 98919 

147598 98919 

146942 98919 

146948 98919 

152580 98919 

NÃO RECEBI 

890FR3X 17842 

63045:213 98919 

63044922 98919 

63046019 98919 

63045140 98919 

63045924 98919 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mente normal e Integrado ã soluçao de acordo com o check-li~-t e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: ELIANA SANTOS DA CONCEIÇAO 
Matricula : 8.315.205-9 I 
LOTAÇAO: AC CAM~RANOE . I 

TELEFONE: (21) 3384-3187 : I 
e-mail: \ \ j_ I \ 

Assinatura : \ _-_,. _,. ', \ - \_.... \ 
'--

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPlANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

Dlt:IU 
c6DIGo .MCNcl.t· IOIOCIZ2I 

- .MtNciA: CAMPO OltANOE 
YI:IU 

·~AlENTOS lla'o.cl tlcl8do Leitor Clrtlo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
PIN 
LEITOR LASER 
ll=lAI At.lr"..A. CORRESP 
RA1 ANC.A. 30K 
BALANCA. 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

MIUIIO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AIJT'ENT1CADORAS 
00 CMC-7 
00 PIN 
00 L.ErTOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
00 BAI..ANÇA 301( 

01 BAI..ANÇA 150 K 
00 IMF'RESSORA LASER MONO 
00 ~c:OoiGo DE BARRAS 

WiTAf§Ao r==~o I I 18112102~&'12102 

Pl8 NUM SéRIE NOTA FISCAL PENEâciAS 

182310 103704 

IAteslo que c. equtpementas r•c:lonlldos ec:lmll..,.._.cam ~ 
IMIItD normlllolntlgnldo l-*!Çio deiiCOidocom o~o ...._ 
feio oe.~ta ;lo • condi ;oos do CclrllrMo 1114M12. 

: ELIANA IIAHTOS ~ o 
: 

LOTAÇAO: N:; CAMPO GRANDE 
rELEFONE: an 3384-ll187 -= I ....... 
-natunl: 1!1 A J. 

'I \." 

,.i 

r::::-:::::-~-~- - ~ 

1 KU S n° 1! 1/2005- CN -
CPMI - COR REIOS 
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-Fis: · u t-..- -
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· · i) TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
V-:J IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300563 
NOME AG~NCIA: CAMPOS DOS GOYTACAZES 
UF·RJ 

INSTALAÇAO 
DATA PREVISTA I 23/10/02 
DATA REALIZADA I 23/10/02 

NOME GERENTE: JOÉDISON CRUZ PEREIRA 
TELEFONE: (22) 2733-1447/2724-3790 

EQUIPAMENTOS 
Micro-c/ teclado Leitor Cartão PIB 

MICROCOMPUTADORES 

CMC-7 

. PIN 

BALANÇA 30K 

IMP. LASER MONO 

ACEITAÇAO 

24/10/02 

NUM SÉRIE 

0012F807 
0012F70A 
0012F80X 
0012F7ZM 
0012F80Z 
0012F818 
0012F8AO 
0012F83C 
0012F812 
0012F7L4 
0012F8N3 
0012F8DP 

902902 
902905 
902659 
902639 
602943 
902906 
902658 
902901 
902636 
902660 
902657 

0030209242020870 
0030209242020876 
0030209242020875 
0030209242020872 
0030209242020885 
0030209242020871 
0030209242020867 
0030209242020869 
0030209242020868 
0030209242020866 
0030209242020878 
0030209242020877 

146611 
146752 
146571 
146743 
146739 
146792 

8905WQH 

NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
17485 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97S4J 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 
97843 

17486 . R() C: nO cnnnn c. r" ~· 
r o~~ 1 '"'r. D r1 r: tn Ir-

' " 1'-',..J ~' '-qV-.1 -. ') 
ris: _ ~. U>..J f..J 

-
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LEITOR LASER M24NPO 97843 

' 
M24NL9 97843 

M24NV5 97843 

M24PH8 97843 

M24NU2 97843 
M29UP5 97843 

M24RC6 97843 
. · . M29CW4 97843 

. , 

. -~. M24NP9 97843 

M29DD5 97843 

M24NYO 97843 

M24RE2 97843 

BALANCA CORRESP 150565 97843 

150247 97843 

150314 97843 
150624 97843 

150187 97843 

150601 97843 

150150 97843 

150246 97843 
150525 97843 

150311 97843 
150212 97843 

IMP.CÓDIGO DE BARRAS 
63043109 97843 

63042923 97843 
l 

63043022 97843 

63043151 97843 

63042939 97843 
63042878 97843 

AUTENTICADORAS 10915 97843 

10838 97843 

10768 97843 

10766 97843 

10841 97843 

10902 97843 

10774 97843 

10936 97843 

10847 97843 

10775 97843 

10848 97843 

10767 97843 

RESUMO: Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
12 MICROCOM PUTADORES mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
12 AUTENTICADORAS de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 
11 CMC-7 
12 PIN Empregado: JOEDISON CRUZ PEREIRA 
12 LEITOR LASER Matrícula: 8.600.492-1 " 
11 BALANÇA CORRESP LOTAÇAO: AC/CAMPO~ GOYTACAZES/RJ 
06 BALANÇA 30K TELEFONE: 22-27331447 :., 27243790 
00 BALANÇA 50 K e-mail: joedisoncru~rrelol1.com.br 

01 IMPRESSORA LASER MONO 
<:-\ Assinatura: \ I "::-\.v i -'! --06 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS \ ' '-' \._, ~ 

... ~ - ~ .... .. :~ ~ . 
-,;\i? . i, 

. ~ , .... 
·• 

r:-.:-:--~-- -----
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AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIH 
LEITOR LASER 

DE 

BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 

IMPRESSORA LASER MONO 

:.< .. · 
. .. Ól~ · · ·. 

::;: ··· 

PIB NUMS~RIE NOTAF1SCAL PENDêNCIAS 

...... 
nonnlllellâgqdo i~ de ecardo cano chec:lc.a.t • ...._ 

ec...-.çlo • candiç6• do eonnto 1U4Mt2. 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS. 

~RJ . 
CÓDIGO~ 110a02078 
NDIIE~ CANTAQALO 
UF:RJ 

I 20n'2/02 . 2011'2102. -

NOME GERENTE: DAIIIAo DE SOUZA CUNHA. 
~~21111tl07 

IEGUIPAMENTOS· 

', llcro-cl t.dado LtltDr Cartio 
MICROCOMPUTADORES. 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PfN 
LEITORt.ASER· 
RAI ~.A CORRESP 
.aALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORACOOIGO DE. 
BARRAS" ' . 

IE&&a): . 
01 MICROCOMPUTADORES 
' 11 · AliTEHTICADORAS 
...: . 0/C-1 
Q1 PIN 
1 LEITOR LASER 

-01 BALANÇA CORRESP 
01 IWANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS . 

PIS 
.. ... 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL ~NelAS 

00018087480812 24160 

03983· 108735· 

804191t" 10378a 

0030210232030109 103788 -
I 

M38l.W7 103786 

158756 101053 

1SI!rnl8" 101053" 

152667 101053 

10378a 

MMto-qwoe ............ l'lllaclillttii ..._ ~ ~ 
mento.nonule~à aoluçiodl.cordocom o.c:heck-bt • ....__ 
dl .:eà!;ãl • c:undiçõn do Conlnllo11M1102,; 

:~DE SOUZA CUNHA 
Mldric:utE 8.310.132·2 
LOTAÇAO: N; CANTAQALO 
TELEFONE: (22) ~7 
e-mait: L'\. 

AuinMunl: "" I I J 
l I - \ 

- ~ 

! t2005- CN­
- CORREIOS 

fl s :~--

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AG~NCIA: 50302078 
NOME AG~NCIA: CANTAGALO 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

INSTALAÇAO 

J 
I 22/10/02 

NOME GERENTE: DAMIÃO DE SOUZA CUNHA 
TELEFONE: (22) 251515-4807 

ACEITAÇAO 

22/10/02 

I EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
·cMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER·. 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
. 02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
O BALANÇA CORRESP 
O BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

i 
/ 

00019095528411 15549 

00019095528409 15549 

10022 96452 

10043 96452 

901132 96245 

901033 96245 

0030209092010194 96245 

0030209092010199 96245 

M20LH9 96245 

M20MR8 96245 

NÃO VEIO 

NÃO VEIO 

NÃO VEIO 

8903708 15601 

63040966 96245 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
menta nonnal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: DAMIAO DE SOUZA CUNHA 
Matrícula: 8.310.132-2 
LOTAÇAO: AC CANTAGAL P" ' ~o TELEFONE: (22) 2~ 
e-mail: _). '" \ 

I 
Assinatura: .~ ~ /'. D 

~ 

36 7 o ' 2 
--:1 _ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO ~IA: 60302078 
NOME ~IA: CANTAOALD 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

INSTA!..AÇAO IACEITAÇAO I 

I 2211002 2211 002 

NOME GeRENTE: DAMIAO DE SOUZA CUNHA 
TELEFONE: (22) ~ 

. • ' . •.( .. 
;.~~~--~' :~:; -~ ' 

: ' . '{:~ . I ' 
. • f ·.., • • 

.. ; 

I EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDêNCIAS 

õALA.NÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAJ.ANCA30K 

' .. 

~6'"AJMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 

' AUTENTICADORAS 
~ CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
O BALANÇA CORRESP 
O BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

158756 101053 

158758 101053 

1526lfl 101053 

-
r 

Atesto que o.~ ~atma......,.funclona. 
mento normal e inteep.cto i so1uç1o de_. oom o c:hedc-W • fMtM 
de 8C:eit.çio e c:ondi,a- do Connlo 11~ 

Em~~DESOUZA~ 
Mmculli: 8.310.132-2 
LOTAÇAO: AC CANTNJAJ-0 
TELEFONE: (22) 2~7 
~I: ~ ..1 ~ 
Auin.tu1'11: . I ), - I U L ) . 

r r \1 ~__- . J 

f'Rõs n° I .Jiiõo5-CN _· . 
CPMI - CO RREIOS. · 

1 !"-' ft ~) ·; ' : . ' 
Jl..t .· 
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• 

- TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIOO ~ 60302088 
NOME AGÊNCIA: N; CARMO 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REAL.IZADA 

NOIIE GERENTE: SAINT .cLAIR TADEU S. DE ABREU , 
TELEFONE: (22) *7-1287 

IEQIHPAIIENTOS 
; "icro-c:: teclado Leitor c.rtio 

\ MJCROCOMPl/TADORES 
.MICROCOMPUTADORES 
\UTENTICADORAS 

AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI ANÇA CORRESP 

-BAi.ANÇA CORRESP 
RAI At.Jr"..A30f{ 

BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RE&l.O: 
' MJCRocoMPUTAOORES 

.J. AUTENTICADORAS 
Q2CII/:,7 

Q2PIN 
Q2 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 EW.ANÇA 30K 
00 EW.AHÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IWPRESSORA CóDIGO DE BARRAS 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NC1AS 

001-452-43 100887 

001-43973 100887 

12270 100889 

12289 100889 

805007 100887 

905005 100887 

0030210232030967 100887 

003Q21!!23200()A68 100887 

M42YT3 100887 

M43AH9 100887 

1!56415 100888 

156426 100888 

1-471.c8 100888 

890RJSV 22222 

63045527 100887 

AleÃ) que o. equipclr'nenlol ~ acima apr--.blm fur1c:iorw-
mento normal e integrado à ~uçio de acordo com o check-bt e tat.s 
de IICIIitllçio e COI~ do Contnto 11U&'02 . 

E : SAINT .CLAIR TADEU DE SALLES ABREU 
fütric:uia: 8.310.~ 
LOTAÇAO: N; CARMO 

TELEFONE: (22) 2637-1287 
e-mall: I ~ 

AuinMura: ,.,/ L J. 
~, c I 

fRos-;a l~ '2ÕÔs-CN-' 
1 

i CPMI - CORREIOS 

1 ~ '"' 8 1B.Is: _L)' r.:.. --

36 7 o 
D·.I.JL..==~--1 
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.. 

TER"'Ó 'oe ENTREGÁ .É ACEri'AÇAo· DA. sotuÇAó ·NAs P.G~NCIAs· 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRÁDA NAS-AG~NCIAS 

DR:RJ 
c:óQio,o ~ S03(l0237 -.. 
IIIOMEAGbiaA: ~ UP:IU· •. .. , .. _ .. ,, . . . , .. .. ' ., ... " .· .. . . 

!:~:~ I 21, 1.()2 19112.()2 

MICROCOMPUTADORES 
, I . .. , . 001"45237 ' .. ... '10011&4 ... . ,. · .. ~ · ........... . ·.- ·~· ·· ·--.·· ---- ·-··-··-

MICROCOMPUTADOREs· 
MICROCOMPUTADORES· 
AIJTENTICADORAS· 1211111 . 10011115 . 

AI.JTENTICADORAS 12200'' 100686 

AUTENTICADORAS 1211111 1008815 

PIN 00302102320310112 

PIN 0030210232031012 
LEITOR LASER·-- .-·· · ---·-.·-· ·· . ·· ··. -· •····- .. .... .. · ... .. ' loloe2PWS-··- · 

LEITOR LASER -~ 
LEITOR LASER MC!RF5-

JUJ ANI'...A CORRESP 15MIII 

AAI ,&...,-.& CORRESP 15e5110 

BALANCA CORRESP 15t6811 

R.A . JU.ar ...A 30K .. - -U1392-

BALANCA 30K 147323 

BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO pe 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

~ 
03 . MICROCOMPIJTÀOORES 
03 AUTEHTlCADORAS 
03CMC-7 
as·PIN 
03I.BTOR LASER 
03 BA!..ANÇA CORRESP 
02 BAlANÇA SQ( 

00 BALANÇA 50 I( 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 M'RESSORA'CÓOIOO DE BARRAS 

100884--

10011&4 

10011&4 

10011&4 

10011&4 

100!185 

1008115 

1008115 

Fls:· ----

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
- IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIQO ~ 10:102682 
NCIIIE ~A& CASIMIRO DE ABREU 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REAUZADA 

NOIE GERENTE: EDIVALDO MARINHO 
TELEFON~ (22) zm.-1288 

MTALAÇ!ô IACErrAÇAO I 
I 23111102 30112J02 

I EQUIPAMENTOS 
PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

llcro-cl teciHo Leitor Cartão 
,MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 

. LEJTOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

\ 
--
~ 
02 MtCROCOMPUTAOORES 
02 AUTENTICADORAS 
02CUC-7 
02PIN 
02 LEITOR ~ER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA cóDIGo DE BARRAS 

001-45301 100915 

001.c5299 100915 

12.c22 100917 

12234 100917 

805008 100915 

80!5006 100915 
-0030210232030973 100915 

0030210232030969 100915 

M42YV8 100915 

M43AG5 100915 

15&451 100916 

156590 100918 

1<0346 100918 

890\NNF 722Z7 

83045542 100915 

Atesto qw OI equipMientOI nUcionlldOI acima ......,tam fUncãona.. 
mento normal e~ à so1uçio de~ com o c:hedt-tist • testes 
de M:eitllçio. c:ondlçõa do ConCndD 11341102.. 

• EDIVALDO MARINHO 
lbtric:ula: 8.101.471-4 
LOTAÇAO: AC CASIMIRO DE ABREU 
TELEFONE: l22_l_ 2778·1289 
e-mail: / \ 
Auin.tuna: "'J ll . ..,/ 

\ 

·- -- ---..,._,., 
os n° ID/2005 - CN -
PMI - CORREIOS 

,.. 1 5 e_) (1- -

~ 'E.a 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300024 
NOME AGÊNCIA: CASTELO 
UF:RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: SILVIA 
TELEFONE: (21) 2503-S324 

JEQUIPAMENTOS 
PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÉNCIAS 

Micr<H:/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 0012F8KY 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8EM 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F7N8 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8AG 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8GJ 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8FH 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8QO 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8KJ 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8B4 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8H7 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F81H 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012FBHA 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012FWH 18656 

MICROCOMPUTADORES 0012F8DS 18656 

AUTENTICADORAS 01635 96971 

AUTENTICADORAS 01571 98971 

AUTENTICADORAS 01591 98971 

AUTENTICADORAS 01497 98971 

AUTENTICADORAS 01548 98971 

AUTENTICADORAS 01583 98971 

AUTENTICADORAS 01558 98971 

AUTENTICADORAS 01625 98971 

AUTENTICADORAS 01544 98971 

AUTENTICADORAS 01522 98971 

AUTENTICADORAS 01518 98971 

AUTENTICADORAS 01511 98971 

CMC-7 903619 98971 

CMC-7 903623 98971 

CMC-7 903624 98971 

CMC-7 903617 98971 

CMC-7 903615 98971 

CMC-7 902225 98971 

CMC-7 903626 98971 

CMC-7 -903620 98971 

CMC-7 903621 98971 

CMC-7 903622 98971 

CMC-7 903150 98971 

~-- --~·- - ---. 
1 ROS n° 11:) 1 ~~ 005- CN-
CPMI_ - CORREIOS 

Fl s-: Í J 31 
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PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 

0030210022021109 

0030210022021104 

0030210022021105 

0030210022021108 

0030210022021099 

0030210022021107 

0030210022021100 

0030210022021116 

0030210022022387 

0030210022021101 

0030210022021102 

0030210022021103 

M24AT7 

M24BR2 

M24BG2 

M24BLO 

M24AWO 

M19KM1 

M19GJ5 

M19GK4 

M19KH9 

M19ET3 

M19KH2 

M24AT3 

154581 

154n4 

154695 

154638 

154655 

154492 

155004 

154748 

154711 

154580 

154233 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

98971 

~~--~-~·---

l ROS n° J ~'2 005 - CN -

.CPM · cfw~1ps 
r. w u 34 

Fls: -----
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( 
BAlANÇA 30K 
BAlANÇA 30K 
BAlANÇA 30K 
BAlANÇA 30K 
BAlANCA30K 
BAlANÇA 50 K 
IMPRESSORA lASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
14 MICROCOMPUTADORES 
12 AUTENTICADORAS 
11 CMC-7 
12 PIN 
12 LEITOR LASER 
11 BALANÇA CORRESP 
06 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
06 IMPRESSORA COOIGO DE BARRAS 

152578 98971 

147484 98971 

147458 98971 

147410 98971 

151325 98971 

890FR8G 18657 

63045679 98971 

63045688 98971 

63045671 98971 

63045605 98971 

63045634 98971 

63045223 98971 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e Integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contra1o 11346/02. 

Empregado: SILVIA MARIA C~PAIO 
Matricula: 8.310.656-3 I I 
LOTA~O: AC CASTELO j_ {\ ; 

TELEFONE: (21) 2~ I 
e-mau: \ \ "\I 11 I 
Assinatura: \. j -~ 1\. / '--- . -

\J 

ROS n° ~1')'2005 - CN ­
CPMI - CORREIOS 

Fls:-'--.. "- - 1__5 3-3. 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

NOME GERSn'E: IILVIA MARJA C. SAMPAIO 
TELEFONE: (21) 2101CZA 

MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BAL6.NCA 30K 
BAL6.NCA 50K 
BAL6.NI;A 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
CIO MCROCOMPUTADORES 
CIO AI.ITEHT1CADORA 

. ,J OOCMC-7 
. CIOPIN 

CIO LEITOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
CIO BAUINÇA 30K 
02 BlllANÇA 50 K 
00 MPRESSORA LASER MONO 
CIO M'RESSORA CóDIGo DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

1152713 103706 

162268 103706 

. ~Mat.oCfUeoa~~KIIM....-umfUndona-
1111111o I'ICifiMI e Integrado i .o~uç~o de IICOido com o c:hedt-llst • testes '* KdiÇio. c:ondiGOa do Connlo 1114ft4QZ. 

: IYLVIA 111AR1A C. SAMPAIO 
PMiricula: U10..1156-3 
LOTAÇAO: AC CASTELO 
TELEFONE: (21). 

e-mall: _11_/ /1 

Aaall\lltW•: t:1 I tltl. ·o~ 

/ I 

36 7 o l 

~ I 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AOéNciA: 10S00211 
NOME AGâ«:&A: AD CIDADE NIJVA 
UF:RJ 

,DATA PREVISTA 
DATA REAUZADA 

NOME OEREHTE: JACI A8DON 
1'EI.EPONE: (21) 2101.eate 

IEaWPAMENTOS 
llcro-cl bM:IMio Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PJN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
J.::,E:ITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

~iPRESSORA CODJGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA COOIGO DE BARRAS 

NTAU:Çlô ,ACSTAÇAô J I 21111-~ 2311W2 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~ 

00019097e&9827 100924 

0001909788111f1T 100924 

00144383 100924 

12409 100926 

12-403 100921 

12363 100926 

805482 100924 

905493 100924 

805494 100824 

003021• 032()3()778 100924 

003021"232030782 100824 

0030210232031584 100824 

M37LR1 100824 

MGPGS 100824 

M42PPO 100924 

158278 100925 

1582S9 100925 

159605 100925 

147888 100925 

153281 100925 

890FK1W 22228 

~ 100824 

. 
830483844 100824 

A~ato~oa~rwledonedoa-=ima.-am ~ 
mento nonMie ilagr.do i 80iuçlo de ecordo com o chedt~ • t11st1s 
de IIC'eit_,;ia • -~de Conb1lto 11MIIOZ. 

: .1AC1 ABDON 
: 8.311.Ma-7 

LO~: AD CIDADE NOVA 
TELEFONE: (21) 2103-8311 

~= I r-... 
Aaainlltunl: 'til! 1 

I""'\ 

íRos~~~~,2oos - cN _ .... 
1 CPMI ·· COR REIOS 
I 

1-5'35 ·--

3 6 7 o - ~ 

l D.o~======~ 



. . TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
"'~:--·IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

IIR:RJ ' 
CÕDIIJO~ 101011187 
NOME AGâclt..: CONCiiJÇAo DE IIIACA8ú 

DE 

PIB 

, 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL . 

--.. - ............... , ...................... funciarw. 
....toiiiiRMie ........ i aoluçiodeecordo c:am o~ • ...._ 
de labçh. oandl;ões do Conlrllll» 11JW02. 

~ D1CNYSE PASCHOAL ~ SLVA FRANCO 
.1.320.'fll.a 

LDTAÇAO: ltD O DE IIACABI' 
TELEFONE: tz2J 2771-22211 
6-IMll: / 

Auinllturr. " 1/n.. 
,., L ":l-t'DvWl.Lt 

• I 

36 7 o 

..... 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CODICJO AGENClJ•&OW1212 
NOME~ N; CONSERVATÓRJA 
UF:RJ 

~TA REAUlADA 
'DATA PREVISTA I 20112-m 30112-m 

NOME GERENTE: GLSON M. MARQUES 
TELEFONE: (24) 2438-1323 · 

(EQUIPAMEHT08 
llcro-cl teclado L..Hor Cartio 

- MICROCOMPUTADORES 
')ICROCOMPUTADORES 
AUTENTJCAOORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 

' AAI ANr.A 30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOJGO DE 
BARRAS · 

~.:suMO: 
·.dJ. MICROCOMPUTADORES 
02 AUTEHTICADORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEJTOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 Bo*J..ANÇA SO K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA cóDIGO DE BARRAS 

PIS NUMSÉRJE NOTA FISCAL PEND!NCIAS 

. 00019097.ceo731 24162 

00019097480810 24162 

040IH 108853 

03930 108853 

807281 107313 

907275 107313 

003021112204n572 107313 

0030211122040!568 107313 

M3TTlA 107313 

M3TTV7 107313 

159908 107313 

160298 107313 

182995 107313 

820HZQJ 24259 

83047801 107313 

AiatD que o. equipMientDe ~ 8Cimll,.._ltan funcionll-
mento normlle ._,8do à .oluçio de ecardo com o c:hecll-lat e...._ 
de IICeitiiÇia e CDI!Idiçõ.- do Cantnllo 11MMI2. 

• GILSON M. MARQUES 
Matric:ula: 8.S18.201-8 
LOTAÇAO:N: ATO RIA 
TElEFONE: (24) 2oUI-1323 
Hnail: 
Aulnatura:. bJ.. ~:A-t>l /~.~ 

l l - . -

rROS n° •r/2005 - CN - . 
C P~ I · CORREIOS 

1""4)1"-

Fis: aJ l 

36 7 o 



( 

I I - · _ _ _ ___ -··., ·--~. _ . - - -· · ~ " ""$' · - _ ,, -- - -""!~'' ""' • • r-\"-' r-1.'-"' ""-• • v• l-"\,_, 

JMPLA'NTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

I 

DR~ 

CÓOIOO AGêNCIA: ~O 
NOME AGENCIA:AC COPACABANA 
UF· RJ 

/DATA PREVISTA 
/DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: Argentina Mendonça 
TELEFONE: 2503.$398 

!EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADOR 

MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 

. JAICROCOMPUT ADOR 
1\.UTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 

INSTALAÇAO 

I OW11/02 

I 09111/02 

PIB I 

' 

IACEITAÇAO 

OW11/02 
09111/02 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

OD12F7PP 18658 

0012FTTQ 18658 

D012F7XU 18658 

0012F7PQ 18658 

0012F7UU 18658 

0012F7QX 18658 

0012F7'N4 18658 

0012FTTL 18658 

00 12F8T4 18658 

001:2F7RC 18658 

0012F7MG 18658 

0012F7RV 18658 

oo12Fm~ 18658 

11575 99016 

11534 99016 

11563 99016 

11530 99016 

11514 99016 

11595 99016 

11520 99016 

11584 99016 

11521 990i6 

11568 99016 

11 526 99016 

11614 99016 

11536 99016 

PENDÊNCIAS 

ROS n° .1:12005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

'Fis: 15 3 8 

- 2 
"=' 

36 7 o 



i:! UI . Oi:f~ 
' -

CMC-7· 903.744 

CMC-7 901.598 

CMC-7 903.330 

CMC-7 00::1 .736 

CMC7 903.745 
· . : CMC-7 903.743 . ' 

CMC-7 903 .742 

CMC 7 903.738 

CMC-7 901 .597 

CMC-7 903 .328 

CMC-7 903.338 

PIN 003.021 .002.202249.0 

PIN 003.021 .002.202 .248 .9 

PJN 003.021 .002202.220.5 

PIN 003.021 .002 .202.250.2 

PIN 003.021 .002 .202.220.3 

PIN 003.021 .002.202.220.8 

PIN 003 .021 .002202.249.5 

PIN 003.021 .002.202249.7 

PIN 003.021 .002.202.249.1 

PIN 003.021 .002.202.249 .6 

PIN 003.021 .002202.250.4 

- DIN 003.021 .002.202.250.0 1 
PIN 003.021 .002.202249.9 

( 
LEITOR lASER M19K86 

LEITOR lASER M23WT2 

LEITOR lASER M24BLB 

LEITOR lASER M24BP2 

LEITOR lASER M24AR2 

LEITOR lASER M24BK6 

LEITOR lASER M19HT4 

LEITOR lASER M24BM4 

LEITOR lASER M24AU9 

LEITOR lASER M24AE2 

LEITOR lASER M19JY5 

LEITOR lASER M24BLB 

LEITOR lASER M24AU7 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

Q9016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

99016 

r=l,IS no •r '2-0ÔS · CN · 
. CF''vll - C,;O RREIOS 

FLs: 1 ~ 4) ü 
--:1-.--t.>:..d iJ --

. - · 2 ;o 



.. 
I.' 

' ' . I 

'. · 

er.W"'J'.IyA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAlANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LA.SER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 

,BARRAS 
;IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

I 

RESUMO: 
13 MICROCOMPLrrAD ORES 
13 ALrrHmCADOR.A.S 
12 CMC-7 

13 P!N 
13 LHTOR LASER 

12 BAl..ANÇA CORRESP 
~~ •·:ALANÇA 30K 

Al.ANÇA50 h. 

01 IMPRESSORA LlóER MO~JO 

06 !MPRESSC R.A COO:~::,o DE BAPRft.S 

...... 

I 
I 

' 

I 
i 
I 
I 
l 
I 
I 

I 

I 
I 

I 

-
154756 99016 

154907 99016 

154942 99016 

154747 99016 \ 

154873 99018 

154863 99016 

154898 99016 

154820 99016 

154229 99016 

154745 99016 

154859 99016 

152560 99016 

147434 99016 

152563 99016 

147436 99016 

147938 99016 

147949 I 99016 

N.l.O RECEBEMOS 

890FJNY 18659 

63045908 99016 

63044857 99016 

I 
63045931 99016 

63045952 99016 

I 63045943 99016 

63045697 99016 

!Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
m~>nto normal e int~>grado à solução d1> acordo com o check-list e t~>stes 
de aceitação e condiçõ~>s do Contnto 11346102. 

Empregado:NIMORVAN DA ROSA 
Matrícu la:8.323.043-2 I 
LOTAÇAO: AC COPACABANA 

TELEFONE: 2503.,8398 I 223S.4850 

e-mail:accby@corr6io•.eom.hr I 
Assinatura: \ - ) ~\ \' \ ' ...._ 

. -· 

rr-· . --·· . 
l ROS n° ~;~:12 005- CN-
CPMJ . - CO RREIOS 

F~ : 1 e-; .1 () 
--~..::,V~4~-

.. - -
, I "J 36 7 o 



( 

• TÉRMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:eD 
CÓDIGO~Da0GIZ70 
NOME AGêNakAc COf'N:.ABNIA 
Uf:RJ 

NOIE GEAEHR: ArJeftdl.a MenMnça 
TB.EFONE: CZ1)~ .. 

I~.MENTOS 
llicro-cl teclado Leitor c.tlo 
MICROCOMPUTADOR 
AUTENTICADORA 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇACORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
BALANÇA50K 
~!'1-.PRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RESIAIO: 
00 a.tiCROCOIFUTADORES 
00 AUTENTlCAOORAS 
00 CMC-7 
(IJ pt,j 

00 LBTOR LASER 
OO~CORRESP 

00~301< 
02 BAlANÇA 50 K 
00 IFRESSORA lASER MONO 
00 M'RESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDGNciAS 

1677110 103707 

1112252 103707 
·"" 

' 

~ ....... lf•F'#Nniarll•••• ........ llt&ia,....._ 
~-ra.-... ........... l....,._._. ............. .... 
i" aarltaclt • cen•r••• • c:.nu.11MM12. 

TI:I.Ef'ONI!: CZ1) 

'/ \ 

íRos no l''/2005- CN _ 
CPMI - CORR EIOS 

F-~ : 1. J 41 --
36 7 o 



( 

IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR RIO DE JANEIRO 
CÓDIGO AGENCIA: 50302051 

NOME AGÊNCIA: CORDEIRO 
UF: RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: ROSE ALBINO 
TELEFONE: (22) 2551-0630 

f EQUIPAMENTOS 

Micro-<:/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 

' PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

', ,-';:;'UMO: 
Q;j NIICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03CMC-7 
03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER MONO 

02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

.. - _ ... --

INSTALAÇAO IACEITAÇAO I 
I 261111021 261111021 
1 26/11 1021 261111021 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7UH 18660 

0012F8MU 18660 

0012F80H 18660 

11659 99019 

11646 99019 

11817 99019 

903835 99019 

903736 99019 

903773 99019 

0030210022021272 99019 

0030210022021264 99019 

0030210022021269 99019 

M19HB7 99019 

M19GF1 99019 

M19GE3 99019 

154434 99019 

154817 99019 

154881 99019 

147487 99019 

152569 99019 

890FK73 18661 

63045667 99019 

63045626 99019 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
menta normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: ROSE MARY DE SOUSA ALBINO 
Matrícula: 8.311 .64~ 

LOTAÇAO: AC CO,RO.EIRO 
TELEFONE: \,1(22) 2!p51f0630 
e-mail : \ "-. I I i ! 'I 
Assinatura: \ -~ \( \ ' \. -~ ..__ 

-~ ~ 

ROS n° 0?12005 - CN -
CPMI - CORREIOS 

Fios : _l_5~A 2 

36 7 o 
_n ,_,.,... . 

~ - . 
' ~ 



.. 

) 

·· TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓOIOO ~ 10300808 
NOME AGÊNCIA: AC CORREIAS 
UF:RJ 

NOME _oau=NTE; PEDRO SÉROtO GOMES DE~~ t 
TELEFONE: ~) 2221-'ICIM 

I EQUIPAMENTOS 
PIS 

lfic:ro.c:l tedado LeitDr Cartão 
~ICROCOMPUTADORES 

( MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS . 
CMC-7 
CMC-7 . ~~--- .• --- -- -- - -· . ····-------- -···---·-

PIN 
PIN 
LEITOR-- LASER· 
l.BT:OR.lASER.- --- --------------- - ~ -- --- ----
BALANÇA CORRESP-
BALANCACORResp· 
RAI ANnA30K 
A.A.I .6:tJI'4-_ 50 K 

IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOtGO·DE 
BARRAS· 

r~j,L.IIID: 

1 02 MICROCOMPUTADORES 
\.. 02 A.UTENTICADORAS 

02CUC.7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BAlANÇA 301( 

O iW.AHçA 50 K 
01IMPRESSORA LASER MONO 
01 IAoiPRE8SORA ·COOIGO DE BARRAS· 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

0012FNDI 2-4163 

0012FNDV 2-4163 

03-455 1087!fl 

04094 101r"r.fl 

907250 103788 

. -- . 801256. - -- ·-· - 103Z88 ... ··-·· --- - -------- ----···-·· ----- ----------· . ---- ------
000021~ 

' . - . . 
103788 

00302102.3203G496 103788 

M37RV1" 103788 

-- M37TC-f---- -- --- --1037$.- --- -- - - - --- - -
- · -··· 

1o3788 1S8952 

16187-4 103788 

158365 103788 

-- -- - - ----·- - --------- - -- .. 

820HZLW" 2-4261 

6304765:2 " 103788 

~qUe 011 ~ ~ .clina ~- fune:iona.:: 
rnento nonnal • integr.OO i soluçio de acordo com o c:hec:k-ht • testa 
de llicieiU!ÇiO e· c:OiKfições" do COntrat0-113-48102. 

: PEDRO SERGIO GOMES DE ALMEIDA 

MMricula: 8.321.126-1. . . ··- -. --· . . --. -- ·-· . . ·- -. -· .. - .. -· .. - . --· . 
LOTAÇAO: AC CORREIAS 
!TELEFONE: (24) 2221·1066 
Hnllil: / \ 
Assinatura.: b J 

r-·- ----~~ -~----, 

!

, US n° .,:·12005- CN-
CPMI - CORREIOS 

. 1.J4'} 
Fls: '"' ~ t! 

J6 7 o 



( ' 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~..:CIAS 

DR:RJ 
CÓ'*IO~~ 
NOME~ DIAS DA ROCHA 
UF:PJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

wuALAÇ!õ JACSTAÇAê) I I 27111 AJ2 23ft 2m 

NOME GERENTE: ALEXANDRE PACHECO PES"NHA 
~(:c1)~4.W 

I EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

llcrcH:I teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 

1 
AUTENTICADORAS 

, CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
.• PRESSO~ CODIGO DE 

-~s 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
.03CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BA1.AHÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CóDIGo DE BARRAS 

.. 

0001909788Q217 100927 

000180978881118 100927 

0001~ 100B27 

12430 100929 

12410 1001128 

12382 100828 

~1 100927 

II052S8 100927 

805259 100B27 

0030210232031081 100927 

0030210232031080 100927 .. . 
0030210232031058 100927 

M42PV5 100927 

M42RE3 100827 

MGRC7 100B27 

158578 100928 

158564 100928 

156598 100928 

147152 100928 

147188 100928 

890FJHO 22231 

8304S388 100827 

83048234 100927 

~queoa~~ana.-àmfundona.. 
mento nonNIIelrágrado i IOiuçlo de Kado com o check-41R • a.stes 
de IIC'IitiiÇio e CCII!di9Õa do ConniD 1114M2. 

:ALEXANDRE PACHECO 
·I.IIU10.0 

L.OTAÇAO: N; DIAS DA ROCHA 
TELEFONE: (21) 21503-840C 
HMil: 
Aaa~MtuR: ... JL-l· . '" 

ROS n° 02 '2005- CN -
CPM · CORRE IOS 

Fls:1\- 15 _4 4 
36 7 o .. _. 

~ o 



( 

TERMO-DE ·ENTREGA ·E ACEITAÇÃO·DASOtUÇÃO·NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO-SOLUÇÃO-INTEGRADA-NAS-AGêNCIAS .. 

DR:RJ 
CÓDIGO AGtNctk 10101701 
NOIE ~AI: ENQ. PAULO DE FR10NT1N 
UF:RJ • 

~t&TALAÇ!ô . 'ACEJTAÇAô- r 
1- 17112-m 17112Al2 : 

. i . 

NCIEGERENJE: ÉMIQA,.f-~A­
~ R').atA1- . 

- - - -
·~ NUM"SÉRIE PENDêHcwl - PIB . NQTA-.FISCAL 
fllc:ru.d tllc:l.to l.llifDr·Carfig 

} MICROCOMPUTADORES-
"MICROCOMPUTADORES-
AUTENllCAOORAS· 
AUTENTICAOORAS· 
CMc;T 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LETOR.LASER. 
LEITOR-LASER-
RAI ANr.A-CORRESP--
R..61 ·..6NI'!A- CORRESP. 
RAI . At.lr."A·. 301(."" 
RAI ~A50K 
IMPRESSORA LASER 
IMP-RESSORA.COOIGO-DE 
BARRAS-

~-
. az. MICROCOMPUTADORES 
C1l AllTEfmCADORA8 
CIZ.Ciol;7. 
02PIN 
C1llEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 IW.AHÇA""50 K · 
01 ~lASER-MONO · 
01 .IUPRESSORA.coo.Go.OE BARRAS. 

.. 

OD12J=NXM... 2<1185 - -
OD12FMTE - 2<1185- -

.. 
cas- 10S738"" -
..a3933. 108738. 

-
8041&5 103788 . 
1104203 103788 -•· 003021112 \2fWBI& 103789 

003021 10S788.. 

M37RD2· - 103788- -
M37RV8 - 103'188 · -
1SIUM. 1mefr -
15885.1. 10!789. 

-
158302 103788 

-
-

820HZQH .. 24288 . 

-
83().ffll()4• 10!788• -

~que-oes?rfp ... -. n••clansdal ec:lnNr·sprue;;IBfTt-ft.lncion .. 
insntG nonMia iniiQnldQ i .soluçlo da KGI'da c:.am o. che.clt-list. e. tenes . 
de,.~;.. • caed;6á do Ccwllliltu1f34111Z.· 

~ SERGIO ADAMA5TCR LOPES DA SLVA -
Matric:uU: 1.311 ...... 
LOTAÇAO: N: ENC1. PAULO DE FRONT1N 
TEI..EFONE.: (2A) 2.ta3-'ISM 
e-fMit:' ......... I 
AuiMtura: 'Yll \,..(. ! 

"-

~--~-- - -v 
. ROSno ·1?12005- CN-
CPMI C0RREIOS 

Fls:... 15 ;} fJ 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEJT AÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

OR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300334 
NOME AGÊNCIA: ENGENHO DE DENTRO 
UF·RJ 

INSTALAÇAO 
DATA PREVISTA I 

ACEITAÇAO 

DATA REALIZADA I 04/11/02 30/11/02 

NOME GERENTE: MARIA DE FÁTIMA 
TELEFONE: (21) 2593~814 

!EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 

·.BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
J2 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 

02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

PIB 

01 IMPRESSORA LASER MONO 1\)_ .\' 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS - \ 

.. .. · ·-~ -- ·--· .... . , _ 

NUM SÉRJE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7WM 18460 

0012F8QE 18460 

12130 98867 

12149 98867 

901861 98867 

901855 98867 

0030210022021219 98867 

0030210022021221 98867 

M298YO 98867 

M29C86 98867 

154242 98867 

154504 98867 

152552 98867 

08H0306 18462 

63046191 98867 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: MARIA DE FATIMA G. DECARO 
Matrícula: 8,310.376-7 
LOTAÇAO: AC ENGENHO--DE DENTRO 
TELEFONE: (21) 2593~n4 \ I 
e-mail: . ....____,. I i\ ~ 
Assinatura: \.. "\:\ J \ ' '-...... ..--

·.' 

RQS no .-)~/2005- CN-
/ 

CP,M CORREIOS 

Fl s·~ 15 4 6 ..._., __ _ 
·-36 7 o - J c•. 

= ....1.~ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO· DA-SOLUÇÃO-NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

~JY. 
CÓDIGO AOéNciA: IOaOOM1 
AI:: ESTACIO DE SÁ 
UF:RJ · 

DI\TA~ 

NOIE GERENTE: NIRC& VIANA 
TELEFONE: Q1).2C~Ga 8488 

- EQIJIPAIIENTOS. 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTlC.AOORAS 
AUlENllCADORAS. 
CMC-1 
CMC-7-
PfN.· 
PlN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 

IR_,\.1 ANÇ.A .CORRE.SP 
IRAI ANr-A_ CORRESP 
IAA1 ült'...A. 3QK 
IRAIA~A 50K 
IMPRES$0RA: tASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

.. ~ 
2.UICROCOMPUTADORES 
2 AUTENTICAOORAS 
2a&.7. 
2PIN 
2 LEITOR LASER 
2 BALANÇA CORRESP 
1 IW.ANÇA 30K 
OIWAHÇA50K 
O IMPRESSORA LASéR MONO 
1. IMPRESSORA COOIGo.OE BARRAS. 

PIS- NUMS~RIE • NOTA FISCAL PEN~ 

0001908789e0Cl3 100930 

00015101i76111000 100930 

12240 100932 

177fJ7 100932 

80512 · 100930 • 

90591-4 100930 

0030210232031949 100930 

0030.210232031860 100S30 

M37KM3 100930 

M37KM9 100930 

159621l 100Q31 

16G836 1()Qg31 

153D 100831-

.. 
880FJL3 22236 

63044827 100930 -

~quao. ...... ,......,. ........... ~~~~~mr..-................. 
meniD nonnrJ e intllgr8do à aolllçio 1M .:«do CQft1 o c:t.ck-ãt. e._.. 
fde ~io e-QCI!IIdições do Contnl6o11~ 

• NIRCE VIANA 
: 8.301.2S8-e 

LO~AC ES~CIOOE~ 
TELEFONE: (21) 2&03-8C8i 
e-mail: F'\ 
Aulnrtur•: h I l't ../.. 

'{/ \.. \ 

!Rãs~o ,;~;2Õ05- CN -
CPMI - CORREIOS 

-1:;47 Fls: ~ v ----

36 7 o '. 
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TERMO DE ENTREGA E ACEiTAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300857 
NOME AGÊNCIA: FONSECA 
UF· RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: ISAURA LÚCIA 
TELEFONE: (21) 2503-a279 

f EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER · 
LEITOR LASER 

'BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COD!GO DE 
BARRAS 

J(ESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 

02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LAS ER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

I 
I 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO I 
I 

21/10/02 21/10/021 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F8ES 17202 

0012F8PI 17202 

10340 97510 

10380 97510 

901522 97510 

901523 97510 

loo3o20924202083C 97510 

003020924202082 97510 

M29CD5 97510 

M29CF1 97510 

150476 97510 

150474 97510 

146639 97510 

NÃO RECEBI 

890FJX9 17203 

63042712 97510 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
menta normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: ISAURA LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO 
Matrícula: 8.306.692-6 
LOTAÇAO: AC FONSECA I ' 
TELEFONE: (21) 2~-a279 / ··I ' 
e-mail : " \ "-. 1\ \ "< \ ' 

.... ·\ 
' ' \ \ 

Assinatura: "-.___ ~~ \ '-....--

·--- ··--------.. 
ROS n° r t2005 - CN­
CPr.t.! - CORR EIOS 

Fl s :~,.., _ 11i.....S..i5 ·4 8 

36 7 o - ""'""!­
' 2 . 2 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
c(OQo~~ 103008&7 
NOIE ~CIA: FONSECA 
UF:RJ ;··-

~TA~ tDATA PREVISTA 

fEaWPAMENTOS 

llc:nM:I tKiado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
AAI.ANCA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUIIO: 
01 MICROCOMPUTADORES 
01 AUTENTICADORAS 
01 CMC-7 
01 PfN 
01 LEITOR LASER 
01 a.aJ..ANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 EW.ANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

I 30112102 30112102 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDêNciAs 

00018097480618 2 .. 171 

03830 101027 

90784S 107118 

00302111220415&4 107118 

M38l.B8 107118 

180485 107118 

fAiatDcpaa. ~ ........ Kimll._._, funciona-
IMfá nonMielr'aggdo à satuçio de -=ordo com o c:heck-ãt • ...._ 
de ..-.üçio e CGIIIdiçõa do Conlnllo 11S41102. 

• ISAURA LUCIA YEIRA DO NASCIMENTO 
. 8.301.182.-

LOTAÇAO: N:: FONSECA 
TELEFONE: (21) 2603-8271 

~= I 

Auinatura: U I A I J~ -:o 
1/ / C v-

... 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGENCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

OR:RJ 
CÓDIGO AC~IA: 803021"1M 
NOME~ GofoLEAO 
UF: RJ 

DATA REAUZADA 

1i0ME GERENTE MARIA ANGÉLICA 
~; (211-1111; 

'•lcfo.cl ~ l...eitDr Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALAN ~ACORRESP 
BALAN ACORRESP 
BALAN ACORRESP 
BALAN ~ACORRESP 
BALAN<;.A 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
UT MICROCOMPIJTADORES 
UT AlJTEHTlCADORAS 
06CMC-7 
UTPIN 
07 LEITOR LASER 
06 BALANÇA CORRESP 
03 BAlANÇA 30K 

00~60K 

OI IMPRESSORA LASER MONO 
03 ~ CÓOIOO DE BARRAS 

nt5TALAÇAO IACEJTAêlõ I I 23111/02 2-4111102 

PIS NUM~ NOTA FISCAL ~ 

001<43852 1001154 

00143693 1009154 

001~ 1009154 

001.cJ798 1009M 

00143774 100904 

00143681 100864 

00143880 1009154 

12766 100951 

12713 1DCR51 

12156 100951 

12417 100951 

12169 1009151 

121114 100951 

12161 100961 

9053011 1009154 

90689!5 1009154 

!n'll!9ll 1009154 

905301 1009154 

1105301! 1001154 

~1 1009154 

003021023203071 1 100954 

003021tl232030I 100864 

003021023203111110 1001154 .•. 
0030210232030914 1009154 

I m1021 1001154 

003021Cl233l311901 1DCR54 

003021023203161W to08M 

M21UPO 1009154 

M21UL1 
,_ 

M21Ut.14 100864 

M21UY2 1001154 

M21UK3 1009154 

M43GV8 1DCR54 

~ 10011154 

1!56647 10011!12 

166347 10011152 

1~ 1009e2 

166492 100862 

1511692 tll09!52 

1!58486 1009&2 

1e6938 1~2 

11511934 10011152 

1!16977 100Q62 

890GON1 22243 

63045832 100954 

6304-4810 1009154 

63044941 1009154 

que a. .,.ntptmlntoe nâcdonados.-.~ tunczton. 
-110111111• ......,....,, to!U9i0da--O cllaelt-4111 ·­
ele Kehçto e .-lç(les do C.,.,.. 1134elal 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUçAO NAS AG~CIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

·ÍicnH:t .... I..IIDr Clfflo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

ltEliUIIO: 
00 loiCROCOUPIJTADORES 
00 AUlBI1lCADCRAS 
OOCUC.7 
OOPIN 
00 IBTCR LASER 
00 BI\LANÇA CORRESP 
00 BI\LANÇA 3DK 
01 BI\LANÇA 110 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRE880RA cODIGo DE BMRAS 

.. ...... NOTAFIIICAL Pllllâtc:IU 

~ 

1112313 1037211 

~ .. - .. '5 SI .... .......... ........................... ...,._ ................ 
................... c.-.tMIIIIZ. 

.MARIA De OlNEIItA GAMA 
~U1e.OQ .. 
LOTACAO:~~ 

' 171 ~2 / -= " '""' ~ 

-'-!Miura: " '.Y /11\1\A: 

y . I I 

;( ' 

';\! , 
·' t' ~ 

)_ ', ~ - -

f.-. 

• . 

-~· ~.----, 

RQS n° 1:12005- CN · 
CPMI CORREIOS 

Fl.s : 1 55 1_ _ 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
c6Doo A<âlcl.t.:­
NOME ~·M; GOrTACAZES 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REAUZADA 

WSTALAÇ!ô ,ACErTAÇAô 

1 I :2511, .. ,,0 ,..,2.02 
NOIIE OERENTE: SEIWW MONT IERRAT DE SOUZA 
TELEFONE: (ZA) 271l.ael . 

f EQUIPAMENTOS 
PIS NUM SÉRIE NOTA fiSCAL PEN~ 

llcro-cllllcl8do Leitor Clltio 
·. MICROCOMPUTADORES 
1 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS' 

' RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTJCADORAS 
02CIICr7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 IW.ANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

0001801mi811767 100933 

00019101583405 100933 

12354 100935 

12318 100935 

8015000 100933 

905001 100933 

003021n232«i0855 100933 

003021QZ!2U3Q865 100833 

M43AD3 100933 

M42YYO 100933 

1~ 100934 

1511551 100934 

147158 100934 

eaoFK37 22244 

63044837 100833 

Aaatoquea.~~-- ............ fln:ianll. 
rna1Co r!CiriMie irágrado à aoluçio de -=ardo com o c:hec*~ • ...._ 
de MIMAÇM e COIIdiçlõés do Connto 11~ 

• SERAFIM MONT SERRAT DE SOUZA 
• 8.321.118-1 

LOTACAO: ~ GOITACAZES 
TELEFONE: (24) 2733..Q66 

Hnail: 1'\/ 

Aulnatura: I'J I "'1-l:hA .. VI I h.,'[}\l'ltJ.~ 

'I I I 

OS n° ·!: 12.005 - CN-
· CPMI CO RREIOS 

l F I s: . 1 r--· C: , , ~--.J..ia-:J _J_2 

1 36 7 o 1 - -
, 1 



., 

- ···· - -- ---- -· .. ·-
IIVIPLANT AÇAO SOLUÇÂO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR; RJ 
CÓDIOO AGêNCIA: 50300954 
NOME AGt;NCIA: ICARAÍ 
UF· RJ 

INSTALAÇÃO ACEITAÇÃO 

DATA PREVISTA I 
DATA REALIZADA I 

NOME GERENTE: NELI PINTO DE MEDEIROS 
TELEFONE: 2611-1527 

f EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
05 MICROCOMPUTADORES 
05 AUTENTICAOORAS 
04 CMC-7 
05PIN 
05 LEITOR LASER 
04 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

17/10/02 17/10/02 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

19102083885 17204 

19102083944 17204 

19102083928 17204 

19102083877 17204 

19101442088 17204 

10813 97509 

10703 97509 

10792 97509 

10721 97509 

10829 97509 

901298 97509 

901293 97509 

901301 97509 

901300 97509 

003020924202~ 97509 

003020924202089 97509 

003020924202{)89.< 97509 

003020924202089! 97509 

003020924202089 97509 

M24UU7 97509 

M24TM7 97509 

M24UL4 97509 

M24RH4 97509 

M24TN3 97509 

17064392 97509 

17063612 97509 

17064937 97509 

17064554 97509 

146693 97509 

146483 97509 

NÃO RECEBI 

890G15Y 17205 

63042192 97509 

63041908 97509 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

/. ~--->j:;;~ 
!Empregado: Nt.U 1-'IN I U DE / .. · .•. ~ . 

>" : (.~,: 

Matrícula: 8.602.449~ .~ ~,-

LOTAÇAO: ACICAIUY \ , 
TELEFONE: (21 )~503-829< '\. I I ., 

Hnail: acicarolli@cO"tRíoS;• om. r I ·-·- ·- · Assinatura: '\.-J. ~ I /\.. ~ 
r i\u3 " · I~ :L\., 05 - CN-<::::... 

C P~~ \. CORREIOS 

~l s · 
1~' 5 ') . ~r . --- a·· 

-

36 7 o - c 
. - -
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' 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO ·INTEGRADA" NAS AGÊNCIAS-

DR:RJ 
cóDDO~ IIOMCIN4 
MCIIE~IA: ICARAI .. 
UF:RJ . .: ·:1 

·-..., 
NOIE GERiJRE: NEU PINIOG& MECEIROS 
1B.EFONE; 2111 ... 1i1Z7 

I~ 
llao-c:ftBcl* LeiiDrc.rtio 
MICROCOMPUTADORES_ 
AUTENllCAOORAS . 
CMC-7-
PIN-
LEITOR LASER · 
~ANCA" CORRESP 
BALANÇA 30K 
RA1 ANr..A 50 K 
IAWR.ESSORA LASER 
IMPRESSORA-CODIGO DE 
BARRAS· 

IEIC.O:: 
O. a.EROCCMPUTAOORES 
O IUTENTICADORAS 
0 .~1 

PIN 
- ô LEITOR LASER· 
. O 8AI.M'ÇA CORRESP 
o-~WNÇA30K . 

01 BALANÇA 50 K-
0. &FRESSCRALASER MONO. 
O llotPRESSORAcôotGo DE BARRAS · 

PIS NUMBÉRJE . NOTA FISCAL PEHDêHcJAs 

-
-

.. . .. -
- .. 

-· 
.. .. 

-
171!527+7 103727 

-

-

~que--.df<ll-*-rwa.clan•lla.-=--•-=IIIIIR ·fandolw.. 
mento IIOI"IMie ~~ ~de.IICGI'do CGIIl oc:t.:k~te ..... 
• -*c.çio. c:aidiçõea do-Contmo-11S41102. 

:_~_f'INTO ~ 

u.tric:ula: 8.602MI-3 
'lDTAÇAO: ACICARAI 
TELEFONE: (211: 
Hllllil: br- -

: ./1/ rJJ. 
ij f \ 

~'"'-""---~ .. --
RQS no t1.?12005 • CN • 
CPMI - CORREIOS 

Els:---J_fj 5 ~1 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~CIAS 

DR:RJ 
CÔDIQO •GIINc&A·IOaOCIM2 
NOME AGI'!NciA: IGUW GRANDE 
UF:IU 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI A~A CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS •·:· 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AlJTENTICAOORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CôotGo DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PErdNCaAS 

00019097696172 100836 

00019101583686 100936 

12226 100936 

12309 100938 

905002 100936 

~ 100Q36 

00302102320301159 100936 

00302102320301162 100936 

M<43AB4 100936 

M43AK2 100936 

156591 100937 

156422 100937 

147m 100937 

890SRBP 222-45 

63Q.4tiM8 100936 

!MeáDque•eq~llpiiMI*-,..Khn••~.a...,._ánl~ 

,.... '*"-" ......... tllllu!;ao ele--- o c:IIKtWIIt ...... 
ele~. CQI!dlçOes doCGI*Mo 11~ 

: '""'""" Matr1c:ula: 8.301.8215-7 
LOTAÇÃO; AC IGUAIIA URANDE 
TaEFONE: f22) :zsz4..217S 
Hnllll: 
IAnl...tur.: nJ 111-. 

li v I. 

·"' 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS -
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS· 

b:::. r::<nr~ .. J 
N0112. GeR&NTt: RQIMG~ M.5. DO NAIQIIIENTO 
1'iLiii'ONa: C21J ~ 

~AIEHfOS .. .. ,._ 
llcro-cl tldldo. Lllilor c.rtio. 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES-
MICROCOMPUTADORES 
M~ROCOMPUTAOORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES· 
AlJTENTJCADORAS-
A~ICADORAS-
At.JTENTICA[)OA -

AUTENTICAOORAS--
AUTENTICAOORAS 
AUTENTJCAOORAS 
CMC:7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 

tUIIÉRE . 

00018011711&11603 

0001909781199811 

000190976998.1-4 

" 0001~17 

0001909700951l6 

00019097e!MI34 

1:iiC73" 

123118 

;1ZZII8 

12364·· 

122-4-4 . 

12-433 

&06~ -

QQ5763 

lj(]6761 

QQ5760 

11057115 

0030210232031C61 

0030210232031056 

~02:92031-47-4 

0030210232031-468 

0030210232031~ 

PIN L~t02l2031066 
LEITOR LASER 
l..BTOR" LASER 
LEITOR-LASER 
LEITOR lASER 
LEITOR LASER 
LEITOR lASER· 
AA1 ANr-A. ·CORRESP 
RA1 Alllr.A CORRESP· 
AAI-.Al\14 r" .A CORRESP-
RA1 .At.l ~ SP 
BAlAN ;A-CORRESP 
R.41ANI ~30K 
RAIA~ A30K 
RAI.ANC'.A 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA DE 
BARRAS __ 

IMPRESSORA CODJGO. DE. 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

~ 
015 -t.CICROC:OUPUT AlXlRES 
06-'UTENTICAOC.Wt 
.Q6CUC-7 
06PIN 
DIJ I.BTOR I.ASER 
(11 BALANÇA C()RRE93 

os BAU.NÇA 30K 
01~50K 
01t.F.I~SORAUIS3ii:MoNO 
03 IMPRESSORA~ DeBAARAS 

I 

~!l 'N ú5 

M37JE9 

M37JF2 

M37HU3 

M37TL5. 

M37JF6 

M37JK3 

156343 

1!56441 -

1!56419 -

15546:2 

156-4-45-

1-4816e-

1-47167 

1-47322 

162738 

eooFROR-

6304e028 -

63()oi.C853 _ 

63044991 

NOTA FISCAL. 

100950 

100950 

100950 

10095Q_ 

100950 

100950 

10($48" 

100843 -

100843· 

100948 -

10094&-

100948 . 

100950 

100Q50 

100950. 

100950 

100950 

1009150 

1001100 

11nl60 

100950 

100950 

100950 

1001100 

100950 

100950 

100950 

100950 

100950 

100649 

11m49" 

100949 

100849 

100lloell 

100049 
1001148 -

1008411 

103728 

222-48 -

1001100 

100950. 

100950 

PENIJêNaAa_ 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:IU 
CÓOIOO AOCNciA-IIaOZS28 
*-~· AC PAHBIA 
\P:IU 

*-GERBCTE: IIMIA AIIXM IADOM I.IC:A10UNO 
'J'ILiiiii'QN&: ~) 25CIW5II 

I~ AlENTOS 
llk:ro-cl t.clldo Leitor Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BAlANÇA CORRESP 
RAI 4Nr.A CORRESP 
RAI A~A CORRESP 
RAI ANr.A CORRESP 
AAI AI\U"A CORRESP 
BALANCA30K 
RA1 4Nl' .4 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

....-o: 
07 MICROCOioiPUTAOORES 
OIS AUTENTICAOORAS 
05CMC-7 
06PIN 
06 LErTOR LASER 
05 BALANÇA "'CORRESPn<><><:<m 

01 BALANÇA :u< 
01 BALANÇA 50 K 
011MPRESSORA LASER MONO 
021MPRESSORA CôoiGO DE BARRAS 

PIB NUIIaR 

00019097 .c8l9ll 

00)19097 48057 4 

00019097480578 

00)190974805711 

0001 gogj' .ul0010 

0001Q0974801582 

00)19097 .c8000I5 

02SI03 

rrBI1 

02733 

04050 

03010 

03054 
1108571 

1108569 

1108572 

1108570 

1108578 

00302111220«11188 

003021112200183 

00302111220«11181 

00302111220411180 

0030211122040987 

00302111220401182 

M37RC7 

M37R04 

M37NM7 

M37NC2 

M37MK3 

M37RED 

181766 

1110538 

158915 

160491 

1111879 

159399 

162764 

II20iZQO 

113047608 

II3047!iD2 

NOTA FISCAL PEfGNCIAI 

24173 

24173 

24173 

24173 

24173 

24173 

24173 

108729 

108729 

108729 

108729 

108729 

108729 

103798 

103798 

1037al 

103798 

103798 

10371111 

103198 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

10371111 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

103798 

24273 

103798 

-
103798 

OS nc ;:12005-

·"" 

~:MI . I~,.._, ....... ~-~. ;:a~~ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
o6DKJo AOêNciA: ~ 
NOME AOÉNCIA: IRAJÁ 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

MTAfAÇÃÔ 'ACEJTAÇ?lõ r I 13112.02 13112.02 

NOIIE GERENTE! CAIIIlA LARRÉ NOGUEJRA -. 
1E1.EFONE: (2:1) ~7 

(EQUIPAMEHTOS 
PIB NUM SÉRIE 

licru-cl tllclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES. 0012FNOP 

MICROCOMPUTADORES · 0012FNXU 

MICROCOMPUTADORES 0012FXN8-· 

MICROCOMPUTADORES 0012FNYO 

MICROCOMPUTADORES~ 0012FN68 

AUTENTICADORAS 02793 

AUTENTICAOORAS 02788 

AUTENTICADORAS Q2tWo_ 

AUTENTICADORAS. 02678 · 

. AUTENTICAOORAS · - 02915-

CMC-7 80818fr 
.. 

CMC-7 808.187 
. . 

CMC-T -
1108165 

CMC-7 905188 
-

PIN 00302111220«l826 

PIN 00302111220GI9. . 

PIN 0030211122040817 . 

PJN . 00302111~18 . 

PIN 0030211 1220«1818 . 

LEITOR LASER U.CSRHil 

LEITOR LASER U.CSRV1 

LEITOR LASER M45R01 

LEITOR LASER MeFR4 

LEITOR LAsER M45RV9_ 

BALANÇA CORRESP 161898 · 

BAlAN<;A·CORRESP 161581 · .. 

~AI A~A CORRESP 1588!58 

.~ACORRESP 158498 

BALANCA30K 158383 

BALANÇA50K 162783 

IMPRESSORA LASER 620HZJR 

IMPRESSORA CODJGO DE 
BARRAS 83047290 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 83047'298 

queoa 

) 

NOTA·fiSCAL PEN~NCIAS 

24178 . .. 

24178 

24178""" 

2A178. 

24178 

108730 

10ifmla 

1re730. 

108730 . .. 

108730· 

103801T. .. 

103110Q 
.. 

103800 

103800 

1038011 -103800.. 

103800 

103800 · -· 

103801T 

103800. 

103800 

103800 

103800 

103800.. 

103800 

103800 ·· -· 

103800" 

1Q380Q 
.. 

103800 

103800 

24274-

1031!00 

103800 . -

r 

REJRJIIO: 
05MICROCOMPUTADORES 
OS ·AUTEHTICADORAS 
04cuc;.7 

normal e n.gr.da i mluçio de.IICIDrdo cam o c:hedt«st • ...._ 
fde-=eiitaçiio. c:CIIidições ~tuem.. 

05PIN 
OS LEITOR LASER 
04 BAlANÇA CORRESP 
01 BAlANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CODIGO.DE BARRAS 

-

.. 

-

.. 

.. 



~ ... ., . : . 
. ).~ · ~ 

. . . ... ! 

( . 

TERMO DE ENTREGA E ACEiTAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300997 
NOME AGÊNCIA: ITABORAÍ 
UF· RJ 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 
DATA PREVISTA I 
DATA REALIZADA T 

NOME GERENTE: JOAQUIM ARGUELHO 
TELEFONE: (21) 2635-2579 

!EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANCA 3DK 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICAOORAS 
03 CMC-7 
03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

06/11/02 07/11/02 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7XY 17914 

0012F88H 17914 

0012F8EF 17914 

00986 97507 

00908 97507 

00980 97507 

903261 97507 

903258 97507 

903257 97507 

003021002201660 97507 

003021002201664 97507 

003021002201663 97507 

M24TF9 97507 

M24TK9 97507 

M14YRO 97507 

154047 97507 

154016 97507 

153916 97507 

147705 97507 

147728 97507 

890FB8P 17915 

63049987 97507 

63043010 97507 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona· 
mento normal e integrado à solução de acordo com o check..Jist e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: JOAQUIM ARGUELHO 
Matrícula: 8.306.413-3 " LOTAÇAO: AC ITABORAI !' I 
TELEFONE: (21) 2635-2579 I 
e-mail : '""- ' I I .. , 
Assinatura: '-.__y ·-\ \ \.. ~· 

1 RUS~r~'7iõos · CN • 
CPM - CO ~R EIOS 

· Fls : _,. _ _ 1-5-J-9 
1 36 7 o 
; D.oc ·====~-1 
' 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGENCIA: 50301021 
NOME AGENCIA: ITAOCARA 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 
INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

I 
DATA REALIZADA I 05111/02 05/11/02 

NOME GERENTE: JOSE JORGE DE OLIVEIRA 
TELEFONE: (22) 3861-2009 

!EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 

' LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
2 MICROCOMPUTADORES 

02 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 

02 LEITOR LASER 
02BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

_ ,--""~,- -- ---- -

_/ .. ::.·--. .. .. 
· :~<~ ::. 

' .-.. 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F6QB 17916 

0012F776 17916 

00973 97508 

00966 97508 

M29RV9 97508 

M24VM9 97508 

0030210022021761 97508 

0030210022021828 97508 

901093 97508 

903316 97508 

154053 97508 

154050 97508 

147795 97508 

4500.003 17917 

63042776 97508 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: José Jorge de Oliveira 
Matrícula: 8.312.225-7 
LOTAÇAO: AC ttaocara ! 

TELEFONE: (22} 3861-2007 '· 
e-mail: '-.... li '' 
Assinatura : "'--.._ - -'"''-- ~ 

ROS n° ~l? /2005- CN -
1 CPMI CORREIOS 

Fls : 1 ~r o __ 
36 7 o 
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~~~"tÃNTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RIO DE JANEIRO 
CÓDIGO AG~NCIA:50301039 
NOME AGÉNCIA:AC-fTAPERUNA 
UF:RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REAUZADA 05/11,{)2 

NOME GERENTE: WEUNGTON CARLOS VEIGA DE OLIVElRA 
TELEFONE: (22) 382~986 

I EQUIPAMENTOS 
PlB NUMS~RIE 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 0012F7Y2 

MICROCOMPUTADORES 0012F7W6 

MICROCOMPUTADORES 0012F7VWV 

MICROCOMPUTADORES 0012F7VO 

MICROCOMPUTADORES 0012F7VM 

MICROCOMPUTADORES 0012F7VK 

MICROCOMPUTADORES 0012F87L 

AUTENTICADORAS 01030 

AUTENTICADORAS 0099B 

AUTENTICADORAS 01033 

AUTENTICADORAS 00953 

AUTENTICADORAS 01005 

AUTENTICADORAS 00972 

AUTENTICADORAS 01037 

CMC-7 903618 

CMC-7 903494 

CMC-7 903491 

CMC-7 903625 

CMC-7 903616 

CMC-7 903488 

PIN 0030210022021838 

PIN 0030210022021735 

PIN 0030210022021830 

PIN 0030210022021731 

PIN 0030210022021829 

PIN 0030210022022158 

PIN 0030210022021837 

LEITOR l.ASER M29BV5 

LEITOR LASER M24TG8 

LEITOR LASER M29BL2 

LEITOR LASER M29VA2 

LEITOR LASER M29CN4 

LEITOR LASER M29BY8 

LEITOR LASER M29CB5 

BALANÇA CORRESP 154051 

BALANÇA CORRESP 153886 

BALANCA CORRESP 153973 

BALANÇA CORRESP 153949 

BALANÇA CORRESP 153912 

BALANÇA CORRESP 153971 

BALANÇA 30K 146880 

BALANÇA 30K 148193 

BALANÇA 30K 146981 

BALANÇA SOK 
IMPRESSORA LASER 
MONO 08A0306 

IMPRESSORA CODIGO DE 63042768 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

63042929 

/IMPRESSORA CÓDIGO DE I 
/BARRAS i 63042953 

NOTA FISCAL 

17521 

17521 

17521 

17521 

17521 

17521 

17521 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

98125 

17522 

98125 

98125 

98125 

PEND~NCIAS 

RESUMO: 
J7 MICROCCT ... ~PUTADCRES 
07 AUTENTICADORAS 

Atesto que os equipamentos relecionados actrmll ap~ntam funcione­
manto normal e integrado â solução do acordo com o check-Hsl o tesres 
de acertação e condiçôetl do Contrato 11346102. ,., · .. . · 

06 CMG-7 
07P1N 

( .' . 
~Em,_n_o""'-,.-d,...o"":we=-u"'N""Gr=o"'N"'""c""AR~L-=o-=s""v"'.o"'E"'o""L""'IVEl=R-=-A----------1 ·· '-?' 

07 LEITOR LASER 
06 BALANÇA CORRESP 
03 BALANCA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

011MPRESSORA LASER MONO 
03 !MPflESSORA COOIGO DE BARRAS 

MatrW:.ula:8.953.358-3 
LOTA AO:AC~TAPERUNA 
TELEFONE: 22 3~1 
e-mail:welinatonce'Nl?f@cc:i!.reioa.com.br 

' '-



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUÇAO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

I' 

DR:IUO DE ..IANiRO 
CÓDI(J0~1011 
NOM&~APERUNA 
UF:RJ 

INif~ACEJTAÇlõ f 

I 2311~ 2311~ 
NOIE GERENTE: WEI..JNGTON CARLOS VEJQA DE OLIVEIRA 
TB.EFONE: (22) 3824 4811 

IEOUIPAMENT08 
PIB NUM SÉRIE 

Mlc;ro.d tecl.to Leitor Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
.BALANCA 50K 162741 . 

MPRESSORA LASER 
fMONO 
~IMPRESSORA COOIGO DE -
BARRAS 

NOTA FISCAL 

103729 

PENDtNciAS 

.,.. 

Rl::s.IMO: IAfeato que oa equipMientoa ~acima ..,....m.n ~ 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AUTENTICADORAS 
OOCMC-7 
OOPIN 
00 laTOR LASER 
00 BAlANçA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CóDIGo DE BARRAS 

nwnto normal e lnt.gndo • soluçlo de ecordo com o check~lat • ...... • 
de Keftaçlo. condlç6H do Contrata 1~M8102. 

,.~ IW.ITON CARLOS~nii\JI:ID& 

ILOT IT, 
IT : (22) 3&:1 ~ 
e-mall:w.ll eioa.c:om.br 
Aulnatura: .. , .( !_ 

~r l• 

ROS n° .J< 12005- CN ­
CPMI - COHRE IOS 

i ,... {~ , .. 
F1s: .i.. J U 2 

36 7 o 
nrv' · 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGr:NCtA: 60302019 
NOME AGÊNCIA: ITATIAIA 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

INSTALAÇAO IACEITAÇÂO I 
I 25111102 19/12102 

NOME GERENTE: VERA LUCIA DA SILVEIRA FERREIRA 
TELEFONE: (24) 3352·1207 

I EQUIPAMENTOS 

llcro-cl tec:lado Leitor Cartão 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDêNCIAS 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP . . 

BAlANÇA CORRESP 
B.AI ANr A 30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTAOORES 
02 AUTENTICAOORAS 
02CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BAlANÇA CORRESP 

01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

0001909769ffl77 101177 

00019097699537 101177 

12420 101175 

12330 101175 

905421 101177 

905423 101177 

0030210232030958 101177 

0030210232030966 101177 

M21WJ4 101177 

M21WR7 101177 

156550 101176 

156573 101176 

147397 101176 

890FJSB 22248 

6304873 101177 

Atesto que os equipamentO$ relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check~ist e testes 
de IICftitação e condições do Contrato 11346102. 

Empregado: VERA LUCIA DA SILVEIRA FERREIRA 
Matricula: 8.310.234-6 
LOTAÇAO: AC ITATIAIA 

TELEFONE: (24) 3352-1207 
Hnail: í\ 
Assinatura: "'I t~ )._ 

l.Jf ~ . -

r:-: -- --- ---. 
I ROS n° lr' /2005 - CN "I 
C P~11 - CORREIOS 

Fls: 15 Ü 3 

36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓDtOO A<JêNc:IA: IOaOCW82 
--=AGÊNCIA: N; JACARÉ 
~RJ 

~DATA PREVISTA 
DATA REALrlADA 

*-~ IIARISTELA M. P. FERREIRA 
TELeFONE: (21) 280M322 

fEQU1PAMENT08 

f6:ro.cl taclldo leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTJCADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI At.Jf'A CORRESP 
BALANI ÇACORRESP 
BALANI CACORRESP 
BALANj CA30K 
BALANCA50K 
jMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

IIES~ 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AlJTENT1CADORAS 
03CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA !50 K 

PIB 

01 IMPRESSORA LASER MONO ·l'i 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS r\ 

NUM8~RIE NOTA FISCAL PENDêNCIAS 

0012FNZA 24180 

0012FNPD 24180 

0012FNYA 2<C180 

0574 1087..0 

03G4o4 1087-40 
r"' 

0571 1087<ta 

808128 103791 

808132 103791 

808124 103791 

0030211122040438 103791 

0030211122040440 103791 

00302111220404C7 103791 

M37W2 1037a1 

M37ND7 103791 

M37ME7 103791 

181832 103791 

181833 103791 

181842 103791 

158339 103791 

820HZV2 26612 

630.c7214 103791 

NatDqueot~ .... ......-um f\n:6ona-
menta nonNIIelnlilgmdo i .auçio de a.cardo com o check.aat •--
~ K .. IÇio e candip6• da Contrlllo 11J41.102. 

; -I'EI.A M. P.~ 
Matricula: 8.317.-....a 
LOTAÇ,\0: N; JN; ~ 
TELEFONE: (211 
e-miNI: .com.br 
Auinlltura: "-' ~ .l./\ 

........ 

.~~r,u;~e. 
·-- -- .._.._., 

:I r-r .FEV :~ 003 K Sno ,l~ 12005- CN -
MI CORREIOS 

_ _ 1_56_4 

36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓDICJO ~ 10301863 
NOIIE ~4.: N; JACUECANQA 
UF:RJ 

~DATA PREVISTA 
PATA • ..._ 

NOIE GERENTE: MARCOS ANTÓNIO MORAIS DE ABREU 
TELEFONE: (34) Ul1.-s312 

I eQUIPAMENTOS 
PIB NUMSáaE NOTA FISCAL PEN~ 

llcnM:I t.clado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
Al/TENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BAU\NCA CORRESP 
RJ&.I At.lt' .A 30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESIIIIO; 
01 MICROCOMPUTADORES 
01 At1TENTICADORAS 
~CMC-7 

. PIN 
01 LEITOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
01 M1.ANÇA 30K 
00 BAlANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

000190974807'30 24183 

fDI1!!i1 108741 

lil04108 1037'92 

003Q21CI23:zj 130088 103792 . 
U35VT1 103782 

1!58888 1037'92 

1~ 103792 

S20HZQZ 24303 

83047332 103792 

. Alatoqua-~~-- ... --.. funaiona. 
rMnto nonlllllelrâgqdo i soluçio de aocordo ODm o c:heck-lst • ...._ 
de ~io. ~do eoncr.tD 11141102. 

• MARCOS ANTONIO MORAIS DE ABREU 
• 8.110..108-1 

LOTAÇAO:N; 
TELEFONE: (24) 3311-3312 
Hneil: /'I 
~: 'f'll w. 1. ., 

~~ 

.......--- - -·--- ..... 
OS no )~ 12 005 - CN . 

1 

CPMI · CORREIOS 

Fls;; j ~ (-~ 5 - -- u u --



·.··. - .. 
'i; 

IMPLANTAÇAO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AG~: 503()0SO.t 

NOME AG~NCIA:JARDIM BOTANICO 
UF:RJ 

DATA PREVISTA 
DATA PREVISTA 

NOME GERENTE: LUiS CLÁUDIO 
TELEFONE:2~ 

jEQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 

AUTENTICADORAS 

CMC-7 

PIN 

LEITOR LASER 

BALANÇA CORRESP 

BALANÇA30K 

BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODJGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
06 MICROCOMPUTADORES 
06 AUTENTICADORAS 
05 CMC-7 
06PIN 
06 LEfTCR LASER 
05 BALANÇA CORRESP 
03 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

P18 

12/11102 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÉNCIAS 

001 S-1 02-083-155 18664 

001 S-Hl0-437 -508 18664 

001 S-1 00-437-532 18664 

001 S-1 00-437-627 18664 

001 !>- 100-437 ~26 18664 

001 S-100-437-502 18664 

11800 99011 

11667 99011 

11645 99011 

11638 99011 

11672 99011 

11662 99011 

903479 99011 

903474 99011 

902928 99011 

903478 99011 

9034n 99011 

00-30210022022331 99011 

00-3021 0022021 265 99011 

00-30210022021266 99011 

00-30210022021260 99011 

00-30210022021261 99011 

00-30210022021259 99011 

M24BG8 99011 

M".AAE9 99011 

M24BG7 99011 

M24AR1 99011 

M24BPO 99011 

M24BN3 9901 1 

154708 99011 

154485 99011 

154696 99011 

154426 99011 

154837 99011 

151330 99011 

151331 99011 

151272 99011 

890G 142 18665 

63046322 9901 1 

63045498 9901 1 

63046330 99011 

Atesto que os equipamentDs relacionados acima apresentam funciona­
mento nonnal e integrado à soluçAo de acordo com o check-list e testes 
de aceitoçao e condições do Contnto 11346102. 

. -~-~··· · .... - .:.. 

36 7 o 



... . , . 
TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:tU 
CÓCIIOO Mâcl•· ....... 
~AOINCI•·.wtDIII.aTANICo 
Ufl:tU 

'DATA PRI!YISTA 
DATA PREVISTA 

JEQLIPAMENTOS 
Micro</ t.clado Leitor Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
8ALANCA30K 
8ALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

...-o: 

Pf8 NUMaáJE NOTA FISCAL 

18221111 103730 

!MiàD ...... , t c . I 

1 •-*-

f'ENté«::AA 

....... 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AU'TEN'TK'.ADOR 
OOa.te-7 

....................... ~·---•cMdHirt• ..... 
00 Plll 
00 LBTOR LASER 
00 EWNÇAOORRESP 
OOEWNÇA30K 
011WANÇA 50 K 
00 IIPR~ L.ASER MONO 
00 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

........ --.. .. CalltAitD1~ 

• LUIZ CLAUDIO ... li ACHADO 

tt.~r~cu&a: • sn • • • o 
LOTACAO: N: .&ARDIIIIIOTANICO 

:(21)~ 

IHsortl: / "' 
AaiMIIII'a: ,.-,, -/ - ' -

ROS n")1 12005- CN. 
CPMI - CORREIOS 

1 '1'"' {f I"' 
FI~ : _ .1.J ú / 

36 7 o 
.o~~====::::=.----=--1 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUÇAO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓCICIOMáoaA·IOIOttM ..-AGâc&A· VALENÇA 
lF:RJ 

IEaUPAIIENT08 
llc:rod IIICI8do lAMDr c.rtio 

: MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
PIN 
.1..EITOR~ 
lEITOR lÃSER 
BALANÇA CORRESP 
RAI A~.o\301( 

RAI ANr.A 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RUI .O: 
~ UICROCOUPUTADORES 

Jz AU1'ENTICADORAS 
Of CMC-7 
OZPIN 
02 LEITOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 IW.ANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRE880RA cóDIGo DE BARRAS 

ltiTAíOAÇAÕ 'ACEITÃÇAÔ f I 19112.02 19112.02 

PIB NUM séRIE NOTA FISCAL ~ 

00018157.c80818 2043 

0001801l7-480533 242-43 

040811 1087'58 

02880 1087'58 

808432 103808 
' 

0030211 12!1211!111221 103808 
. 

< 
Cl03021112S2030Z22 103808 

MC2TW3 103808 

M45WR5 103808 

1511111 103808 

f'II-IOque• .. \ ...... ,..... ........................... 
"*'*» nannlllelnllgrado i -*l;lo da ..no 011111 o cheoll~ • ...._ 
de IICe!tegia e OOI~diohs cb Ccli** 11141102. 

: PAULO ANTUNES PERREIRA 
:81011412 

LOTAÇAO: N; V. 
TELEFONE: (24) 2AU-4111 
4H'Mil: 
AuiN!tura: ,OI 1.1. 

'I " 

1 ROSno Y' I20Õ5- CN­
i CPMI - CORREIOS 

FI~~ 1 ~ ~ s~ _ _ ~.,...._ú O _ _ 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÕDIGO AotNciA: &0302a07 
NOME ~CIA: VARRE SAl 
UF•RJ 

INSTAI.ACAO 
DATA PREVISTA I 
DATA REAUZADA I 

NOME GERENTE: MARIO WCIO DA SILVA 
TELEFONE: C22) Jl43.3a13 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c:l tedado Leitor Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
111CROCOMPUTADORES 

AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

15112102 

PIS 

ACEITAÇAO 

30/12102 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

00144235 101185 

00144639 101185 

007020973 101187 

007021085 101187 

905495 101185 

905910 101185 

0030210232030783 101185 

0030210232030786 101185 

M42RN9 101185 

M42PN5 101185 

158140 101186 

158146 101186 

153611 101186 

890FJ9M 22300 

63045175 101185 

PEND~NCIAS 

~UMO: Alnto que os equipllmentos Nlllc:toMdoa aclmll..,....ntam funciona-
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICAOORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

mento normal elntegr.ci:O i soWçAo de acordo com o check-üst e ...... 
de~. oond~ do Contnltlo 11346102. 

Empregado: MARIO LUCIO DA SILVA 
Matricula: 8.314.~ 
LOTAÇAO: AC VARRE SAl 
TELEFONE: (22) 38C-3513 
e-mall: 
Assinatura: ..,, 4 L. ., L 

IRas n~~moos -CN ~ 
CPMI - CORR EIOS 

--...~1L-U5 6 9_ 



TERMÓ ÓE ENTREGÁ. É ÁCÉrTÁCÃó''ó)( SóLúÇÃCfNAS AG~NCJAS 
IMPLANTAÇÃQ SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIOO ~ 10a01N2 
NOME AGÊNCIA: VASSOURAS 
UF:RJ 

1:~:=-- ~ -- ~ ---et".:ª>AtlGa-.=1 
NOIE'ÔERENTE:-·LARTON Q; LOP&S .­

TEL.EFCNE: (24) 2471-1111 

PIB . NUIIfS~RIE . NOTA FISCAL 

MICROCOMPUTADORES· · 00019097480001 242-45 

MICROCOMPUTADORES 00019097-480558 

AUTENTICADORAS 101rn!6 

AUTENTICADORAS 108758 
ALIIENTICADORAS __ _ - . . . - ·--. __ Q3885._ - ·-·----106156. 

CMC-7 905133 103810 
CMC-7 . 808125· 10381()-

cuc;7 808129' 103810 

PIN OOXI211122040446 103810 

LEITOR LASER M37MP8 103810 

l.EIIORJ..ASER -·-·-- - - ·- - --·- - - -··--- ..M37UM7 --- - . -1038UL 

LEITOR LASER 'WSTLV7 103810 

103810 
RAI .A.t.lr.!.A. CORRESP 181585 103810 

. '· -103810 . -

BALANÇA 30K 162428 103810 

IMPRESSORA LASER 
PRESSORA COOIGO DE 

SARRAS 

RESl.o: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03ÇUC.7 
O:SPIN 
03lEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
01 BAtANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 RoiPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓOfGO DE BARRAS 

24360 

103810 

: UURTON G. LOPt;S 

- 8..t63.116-0 -
LOTAÇAO: N; VASSOURAS 
iT : (2.4) 3-t71-161t 
e-md: 1 t 

u - ( } 

OS n° Y'/2005- CN­
PMI- - CORREIOS 

1 r'" f': o 
;)í 



... . 

I 

IMPLANTAÇACJ !:iOLUÇAO INTEGRADA NAS AGENCIAS 

OR:R!O 
CÓDIGO AG~NC!A:50301 209 
NOME AGÊNCIA: VILA ISABEL 
UF:RJ 

CATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE:ELIANE ALVES GALLO ANDRADE 
TELEFONE:2503-8292 

(EQUIPAM ENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
PIS 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTE NTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 

LEITOR LASER 

LEITOR LASER 

LEITOR LASER 

LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA 30K 
BALANCA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BAR RAS 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

0012EWOI 15586 

0012EWDX 15586 

CY.l1 2EWRA 15586 

CY.l12EWUU 15586 

0012EWXT 15586 

10130 96534 

101 35 96534 

10095 96534 

101 26 965.14 

10102 96534 

900179 96178 

9001 74 96178 

900181 96178 

900178 96178 

0030209092010481 96178 

0030209092010462 96178 

CJO'".j()20909201 0464 96178 

0030209092010483 96178 

0030209092010463 96178 

M13TB8 96178 

M13TH6 96178 

M13WY9 96178 

M1 3RT/ 96178 

M1 3YB4 96178 

Nao Recebi 

Nao Recebi 

Nao Recebi 

89C6WQB 15615 

6303S<631 961 78 

63039642 96178 

PENDtNCIAS 

RESUMO: Atesto que os equrpamentos relacronados acrma apresentam tunc rona-
05 MICRCCOMPi.J TAúORES 
05 AUTEi·iTICACCRAS 
04 CMC-7 
05 PIN 

05 LEITOR LASE" 
00 BAL;..NÇ;.. CCRRES? 
00 BALANÇA 30V. 

00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASE" MOtJO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE i?;\RRAS 

./ .,.· 
· ·~:") · . 

·-

:!!= ... 

m~nto normal ~ in!llgrado a soluç:lo de acordo com o check-l ist ~ testM 
de acerta çao e condições do Contr.lto 11346102. 

Emoreqado: ELIANE ALVES GALLO ANDRADE 
Matricula: 8.31 7 3.30-3 
LOTACAO: 0 AC VILA I SABE:. 
TELEFONE: ~ ~503-8~92 

e-mail : I "-. I I I acvrlarsaoel~~correros . com or 
Í Assinatura: \ \\i \ - "-----

~v 

- -- -- ~· ~- --------. 

ROS n° .1( 12005- CN ­
CPMI · CORREIOS 

1 ~""-' r-"J ]' F I s ~ _ _ .....J_L., LJ;l ~ _ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS A~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

Dft:I'I:IO 
CÓOIQO ACICNCI•:50301208 
NOIE AO~ "VVLA laA8B. 
UF:JU 

NelE GERENTE;ElJAHii ALVES GALLO MWRADE 
TliiLiifOHE:ZIO 

'EQUIPAMENTOS 
BALMICA CORRESP 
BALMIÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALMIÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 

I 

~ 
05 MICROCOMPUTADORES 
05 AUTENTICAOORAS 
<WCMC-7 
05PIN 
05 LEITOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMF'RESS()RA LASER MONO 

' 

02 IMPRESSORA COOIGO DE BARRAS 

PIS 

·-
J 

NUMsáu& NOTA FISCAL ~ 

15801Q 

158301 

1~18 

1~ 

152814 

1526211 

162316 

-

que os 

nonnal ......... ~----0~·--­eceitaçAo. c:GIIIIiç6es do~ 11SMID2. -

- -



... r~ • .~ ' 

\ . 

o-c\ 

· TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇAO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAçAO SOLUçAO INTEGRADA NAS AG~CIAS 

DR:IIIO 
aoa.o HltNc:IA:IIIIIta8 
... .MeNc&A:YILAIIM& 
UP:IU 

---~ALVDCMU.OANDRADI 
~ JUIIIZ 

r 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA30K 
R..&.J .&Nr...a. 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

-..o: 
00 MICROCOMPUTADORES 
CX) AUTBfT1CADORAS 
ODCMC-7 
ODPIN 
00 LSTCR LASER 
Cl) IWAHÇA OORRE'SP,..,.....,.,"" 
CX) MANÇA 311< 
01 MANÇA !10 K 
Cl) IIIIPfCEBfD'tA LASER MONO 
00 IMPRESBORA COOIGo CE BARRAS 

.. MJIIÃRIE NOTA FISCAL PENDS«:N 

182318 1Q37S3 

~--- -~ . ., 
I 'OS no r 12005- CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls· -~ 1 1""' 1.)3 
~ . · _ u_ t __ 

36 7 o 



( 

TERMO DE ENTREGA f ACEJTAÇAO DA SOLUÇAo NAS Aob4ciAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRADA NAS~ 

r~e.clllllea,..,C... 
rfAOORES 

MICROC()WIUTADORES 
~ADORES 
MICROCOMPUTADORES 

I!TADORES - UTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOIFUTADORES 
AlJTEN1lCADORAS 
AU'It:J'II, 
AUTENllCADORAS 
AliTENT1CADORAS 
AUTENT'ICADORAS 
AliTEHTICADORAS 
AtJTEHTICADORAS 
CIIC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CUC-7 
PfH 
PIH 
PIN 
PJN 
PtN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
R.A.I &W. ~CORRESP 
ll.l ...... ~CORRESP 
ll.l ...... ~CORftESP 

A.& I ...... ~CORRESP 
A.& I &UJ CORRESP 
li. I ...... CORRESP 
l.&l ... ...,.., 3DK 
WANr..A3QK 

U.l &t.lt' .A_ 3DK 
UI&Nr_&50K 

IIFRESSORA LASER 
IMPRESSORA 
BARRAS 
IIFRESSORA 
BARRAS 
M'RESSORA 
BAARAS 

~ 
OI IIII:AXXliiiPUTADCIIE8 
rn AI.I1BfTICADORM 
OICIIC-7 
rn,.. 
r17u:ntlR~ 

OI~ CXlRREIIP 
Da IWANÇAIII( 
110 M.NÇA 110 K 
01 IIFfiiE880M LAIER loiONO 

oe 
DE 

DE 

oa IMPRf8IIORA eoooo DE IIMRo\8 

.. _ .... 
..,... fiiW:M. ~ 

11014t181 101'*12 

001441J3 -t01«12. 
001m40 101-«12 

0014mt _1014Q:l_ 

110~ 1~ 

001441811 1014112 

1101441111 101-«12 

~ 101«12 

12S48 101403 

127110 101401 

m<M __1_11'\a_ 

12221 - -101401 
1217W tOWCD 
12733 - 101401 

12180 101405 

1011711 101402 

1111117111 101«12 

IIDII72D 101«12 

1011721 1014112 

_Mm -~ 
8QI72a 10140a. 

Qli 101«12 

1014112 
1131 101402 

101«12 

101«12 

1141 101«12 

1142 -10140:l 
M37.HI 101402 

M3IICP2 101-«12 

M8ClA 101-«12 

IIDlA1 1014112 
ll3aQ.I2 101'*12 

M3&M 101«12 

II:B(V1 101«12 

1tlllaO 101401. 
111111411 1014101 

161210 101401 

111111311 101401 

taiZZS 101401 

1IIGI5ll 101401 

1s.ll Ut1401 

11111870 101401 

1CIIIIa 101401 

t4l2al 101731 

IIIOFRB.I 223011 

IIOQIIIrS 101«12 

83DC!IJ1D 101«12 

eao«<lt11 101«12 

·----. ......-· ....... ·--· ........ ·­.................. c:.--1~ 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AG~NCIA : 50301811 
NOME AGÊNCIA: XERÉM 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REAUZADA 

NOME GERENTE: JOÃO SILVA VIEIRA 
TELEFONE: (21) 2679-1645 

fEQUIPAMENTOS 

MicrCH:/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER. 
LEITOR LASER . 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
W! AUTENTICAOORAS 
02 CMC·7 
02 PIN 

02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

I 
I 

INSTALAÇAO jACEITAÇAO 
I 

151101021 15/10/02 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

00121EWFF 15593 

0012EWNO 15SS3 

10119 96530 

10110 96530 

900421 96174 

900418 96174 

0030209092010465 96174 

0030209092010461 96174 

M13TE6 96174 

M13RV4 96174 

158473 101063 

158613 101063 

152452 101063 

890370G 15617 

63039792 96174 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona· 
mente normal e integrado à solução de acordo com o check-4ist e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: JOAO SILVA VIEIRA 
Matrícul;a: 8 . 328.583~ 

LOTAÇAO: AC XEREM I \ 
TELEFONE: (21) 2!7í8>4.~6 
e-mail: "-.·f li " 01 IMPRESSORA LASER MONO 

01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS ~ 
Assin.atur;a ; \ \\,. ,\ / "--

~ 

. !,.. ; 

\ .· 
\ . ' , 

36 7 o 
D.o.c.: 
====~ 



( 

TERMÓ DE ENtREGA E ACEITAÇÃO t)A SO~UÇÃO -NAS AGÊNCIAS 
-IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS -

DR:RJ 
c6DKJo AOêHctA: 11030211t 
NOME~ N; TRAJANO DE MORAIS 
UF:RJ 

1:~:=-------· · ·---------- -- - - --- - -,..ST~~E~---~-::1 
NOME GERENTE: filA P. K. KAMP ­
TELEFONE: (22) 2ti64-11&2 

~~.w: Leitor cartaô 
• 'IC--ROOOMPUT ADORES-
.•• lCROCOMPUTADORES· 
AliTENTICADORAS 
AúTENTJCADORAS 
CMC-7 
CM~7 

PIN 
PIN 
LEITOR-LASER· 
LEITOR LASER 
BAI ANCA CORRESP 
RA1 ANCÂ CORRESP 
RAI-ANP.A 30K 

PIB 

I 

NUiit'SÉRIE 

00144375 " 

00144492 
- . -

12413 

12364 

905490 

905500 
. .. . .. ~ ~ .. - ..... 

0030210232030791 

003021023203071W 

M42YP7 

M'C2YMO 
. ·- ·-

158151 

158187 

147907 

NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

101191 

101191 
- ~ . - -· . -· 

101199 FALTA INSTALAR 

101199 FAI:TA INSTAlAR 

101191 

101191 

101191 

101191 

101191 

101191 

101192 

101192 

101192 

IMPRESSORA LASER 890GONB 222fil NAo ESTAcoNECTADAIMICRO 

I_M~COOIGO DE-
BARRAS· 

.--'llek 
02 ~ROCOMPUTADORES 
l2 AUTENTICADORAS 
02CM:-7 
QZPIN 
02 LEITOR LASER 
02BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BA1.ANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

63045359" 101191 

Al.stoqueos~ · .cn. ·~~ 
mento f!O""'d e inlegnldo i ~de -vo com o chec:k-ist e test11s 
de IICeDçio e condições ~ Contnllo 113441102. 

: filA PEREIRA KORT KAMP 
Mlltric:ua.: .8.311.8C57.a - -
LOTAÇAO: AJ;TRAJANO DE MORAIS 
TELEFONE: (22) ~1162 

~H: I 

Q \ ) 

c J' 12005- CN -
· CORREIOS 
1576 



. ~ -

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301535 
NOME AGÊNCIA: TRÊS RIOS 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 
I 

l 

INSTAU'.ÇAO ACEITAÇAO 

17/10AJ2 17110/02 

NOME GERENTE: SANDRA MARA DE ABREU C. CARDOSO 
TELEFONE: (24) 2252~884 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL 
f EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 0012FB73 17216 

MICROCOMPUTADORES 0012F61E 17216 

PENDÊNCIAS 

MICROCOMPUTADORES 0012FBRD 17216 
~~~~~~~~~~4---------~~~~--+-~~~-4--------------------~ 
MICROCOMPUTADORES oo12FBOS 17216 

MICROCOMPUTADORES 0012F8MG 17216 

MICROCOMPUTADORES 0012F61P 17216 

MICROCOMPUTADORES 0012FBNO 17216 

MICROCOMPUTADORES 0012F7K2 17216 

AUTENTICADORAS 10692 f!l527 

AUTENTICADORAS 10961 97527 

AUTENTICADORAS 10717 f!l527 

AUTENTICADORAS 10984 fJ7527 

AUTENTICADORAS 10805 97527 

AUTENTICAO ORAS 10722 97527 

AUTENTICADORAS 10706 fJ7527 

CMC-7 9018f!l fJ7527 

CMC-7 901896 fJ7527 

CMC-7 901296 97527 

CMC-7 901900 fJ7527 

CMC-7 901899 97527 

CMC-7 901893 fJ7527 

PIN 0030209242020634 fJ7527 

PIN 0030209242020866 fJ7527 

PIN 00302092420206-40 97527 

PIN 0030209242020829 97527 

PIN 0030209242020886 fJ7527 

PIN .. :.~09242020867 97527 

PIN 0030209242020633 97527 

r::::- -- ··-·- ..... 
• PQS nr ( 12005 • CN • 
CPMI · í,; OHREIOS 

.-. F I s .·•· · 1 c;- 1"11, '""' _ __ .... _ u _ _L 

lDac J6 7 o 



.- : · .. LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
08 MICROCOMPUTADORES 
07 AUTENTICADORAS 
06CMC-7 
07PIN 
)7 LEITOR lASER 
U6 BAlANÇA CORRESP 
03 BAlANÇA 30K 
00 BAlANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA lASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

M29VA5 97527 

M24W1 97527 

M24RDO 97527 

M24UA1 97527 

M24'Wfl 97527 

M24UJ1 97527 

M24UB1 97527 

150446 97527 

150342 97527 

150441 97527 

150469 97527 

150570 97527 

150277 97527 

146583 97527 

1M>485 97527 

146706 97527 

890G16P 17217 

63041983 97527 

63042256 97527 

63042245 97527 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check~ist e testes 
de aceitaçio e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: SANDRA MARA DE ABREU CARVALHO CARDOSO 
Matricula: 8.953.620-7 
LOTACAO: AC TRES RIOS 
TELEFONE: (24) 225U8S4 
e-mail: ac:tres ~~~,s.com.br 

~ Assinatura: '0'-\.. _}!.._/' 

:\\~\lPW;a~ 
' .~"'?- i?..,(:) 
C,'' ' 

' r , I . "'\ . ~! ·--: 

' -- " -

; 

-

Fas np )' '2005 . CN. 
l C P~1 1 - CORREIOS 

1 r"' I'"J Q 
Fl s~ __._ J ' o 

' 36 7 o 
.D.oc.;__ 
~~~~--t 



De: REM/SMAT /SUPRI/GERAD/DR/RJ. 

Ao:DECAM 

I CI/REM/SMAT/SUPRI/GERAD- 261/03 

j Ref.: INICIAL 

Assunto: REMESSA DE TERMOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2003 

Encaminhamos junto a presente, cópia dos TERMOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS NOVAOATA abaixo reiacionados ref. Contrato 1134-6/02. 
SOLUÇÃO INTEGRADA/BANCO POSTAL -CONSÓRCIO ALPHA ECT. 

REM/esm 

1. AC Tanque 

2. AC Tijuéã 

3, AC Trajano de .Moraes 
4. AC Três Rios 

5. ACUrca 

6. AC Valença 
..,. A /" \I .... . _ r _ ~ 
1. "~ varre .;,a1 

8. AC Vassouras 
1"'\ A ,.. \ /~ ) - 'T- - l . . ) 

'· f\~ VIla l.~iODCI 

10. AC Volta Redonda 
~.. .. ,. '\..I ~ . 

.u. "~ Aerem 

ROS no .r '2005 - CN ­
CPMI - CORR EIOS 

FJ.s : 1 ~ ~"-J q 
-.....:..-.-~u /_ u __ 

-36 7 o --= .... 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUÇAO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:IU 
CÓDICIO AIIIINc»· 10ao1111 
.,_~·NJ TANCUi 
UF:RJ 

NOIE GERENTE: IIARI DA DOS IMTOS IIN*IÁEI 
TIL&FONI: (21) aaiZ-1111 

I EQUIPAMENTO& 
lllcro-cl t.c:lldo Ultor Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
;uc..7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PJN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
DAl At.II"'.A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
RAI ANr.A 30K 
RAI ANr.A 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRE~ CODIGO DE 
I ~ ..... . 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

REIN..O: 
03 MJCROCOMPUTADORES 
03 AUTENTJCADORAS 
03~7 -
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
Q2 BALANÇA 30K 
00 IW.ANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA C0otG0 DE BARRAS 

.' 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDêNciAS 

00144181 10121 .. 

00144811 10121 .. 

001.woo7 10121 .. 

12343 101213 

12384 101213 

12388 101213 

8011284 10121 .. 

808268 10121 .. 

80!5012 10121 .. 

0030210232031215 10121 .. 

0030210232031222 10121o4 .. 
0030210232031220 10121o4 

M42VU5 10121 .. 

Mo42YU8 10121o4 

M37I.J8 10121 .. 

156818 101212 

158221 101212 

158237 101212 

15'51fl7 101212 

1531182 101212 

880FJBJ 22292 

83045115 10121o4 

83043218 10121o4 

quaoa~........._..._ ..... am.....,._ 
rneneo nanMielnlllgr8do à .oluçio de -=onio com o chectl.W •-.... 
de IIC'ei'Ç• • candl~6• do ConCnllo 11MMI2. 

br 
Aninlllunl: 

1" '2005- CN · 
- CORREIOS 

1 ~ Q (J 
i t_S U 



~·· 

. TERMO DE ENTREGA E ACEJTAçAO DA SOLUçAO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:ILol 
C6DioO MIIICIA· _.144 
-~-TWUeA 
UP:II.I . 

-OI!RIIn2: IIMCOMTOIIO 
~~,~-~ ..... . ·. 

'= ..... 
IIIGnH:I tlclldo Llilor Clrtlo 

,. --- NOTAFI8CAL 

MICROCOMPUTADORES 00144000 101194 
MICROCOMPUTADORES 001~ 101194 

MICROCOMPUTADORES 0014480t 101194 
MICROCOMPUTADORES 00144180 101194 

MICROCOMPUTADORES 0014471111 101194 

MICROCOMPUTADORES 001~11W 101194 

MICROCOMPUTADORES 00144171 101194 

MICROCOMPUTADORES 00144381 101194 

AUTENTICADORAS 123111 1011811 

AUTENTICADORAS 12«H 1011811 

AUTENTICADORAS 124112 1011811 

AUTENTICADORAS 12e05 1011811 

AUTENTICADORAS 124011 1011811 

AUTENTICADORAS 12380 1011811 

AUTENTICADORAS 12381 1011811 

CMC..7 11015013 101194 

CMC..7 ~ .. 101194 

CMC..7 110150111 101194 

CMC..7 110150111 101194 

CMC..7 105021 101194 

CMC..7 11015011 101194 

PIN 0030210233D1151 101194 

PIN 0030210233D1225 101194 

PIN 0030210232031227 101194 

PIN 0030210232031232 101194 

PIN 0030210232031224 101194 

PIN 0030210232031221B 1011M 

PIN 0030210232031138 101194 

LEITOR LASER ~ 101194 

LEITOR LASER M42VN3 101194 

LEITOR LASER 842VE4 101194 

LEITOR LASER MA7'fW1 101194 

LEITOR LASER II42YNII 101194 

LEITOR LASER IW7IIINII 101194 

LEITOR LASER M42Y01 101194 

PlildNciAI 

. RUS)no ( 12005 - CN-
I CP ' I CORREIOS 

\ ,,... . . 

. . FÍs: 1 58_L 

36 7 o 



. ..• ! ~ 

BALANÇA CORRESP 
-lU. üll'...a. CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
A.&. At.lt'A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA 30K 
RAI At.lt' ..JI 30K 
BALANCA 50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

-.o: 
08 ..:::ROCOfoFlJTADOREB 
f1T AJ.JTENTlCADORA 
08 a.te-7 
f1T Prol 
f1T LBTOR LASER 
081W.ANÇA CORRESP 
03 IW.ANÇA 301( 

00 IW.ANÇA 50 K 
01 U'RESSORA LASER MONO 
03 U'RESSORACODoo OE BAARAS 

·< . ' ... ' 

' . .. .. t 1,.:..; .. 

' . : ....... . 

1511147 

1511115 

11511815 

1~ · 

101185 
101185 
101185 
101185 
101185 
101185 
101185 
101185 
101185 

101184 

10111N 

101184 

rROS~J~OS · CN · 
CPMI - CORRE IOS 

Fls: , _ _ i5 S 2 

36 7 o 
Ooc 



TERMO DE ENTREGA E ACEJTAçAO DA SOLUÇAO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUçAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

~RIU 
CóDIOo 'I~ICIA• ~ 
.._ 'I~ICIA· TloiUCA 
li': lU 

r llcnH:I .... LAitDr Clrtlo 

MICROCOMPUTADORES 
AliTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
DA At.ll' _.& 301( 

BALANCA 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

-.o: 
ao MICROCOMPUTADORES 
ao AI.ITENT1CAOORA 
01 CMC-7 
aoPIN 
ao LBTOR LASER 
ao IW.ANÇA CORREeP 
ao BA~..NÇA 30K 
01 BAI..NÇA 50 K 
ao IMPRalSORA LASER MONO 
ao M'RfS80RA COCIGO OE eAARAS 

,. _.._ NOTAF18CAL ,.~ 

II07ll8ot 1031541 

1112228 103761 

................ ...._.._.._ ................ 
~· I 111111-~1~ 

ROS n° 1" 12005- CN ­
CPMI - CORREIOS 

· Fls.: 1. 5 8-d-

36 7 o 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓDICJO AGeNciA· 101011U 
NOME Mâcl.&· TRb RIOa 
UF:RJ 

WiTALAÇlõ ,ACEITAÇAê) r 
I 17n:IAI2: 1mm2 

NOIE GERENT&: MNDRA IIARA DE MREU C. CARDOSO 
TELEFONE; (M) 2212 .... 

IQUIPAIIENT08 

llcro-cl t.cl8do L..ltor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
A41 4~4 CORRESP 
RAI ·~ "A30K 
BALANI CA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RESC..O: 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AUTENTICADORAS 
(}' I'.UC-7 
( lN 
00 LEITOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
00 8.\LANÇA 301( 

01 EW.ANÇA SO K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA cOoiGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDeNCIAS 

•· 

1ZTOIIT 103752 

Ateláaqueoe~.........._ ... ._._amfunclona. 
mento nonnlle ~i .auoAo de IICCif'do com o c:hedcolst • f1lltlle 
de .-.:~~gio. 001~ do Contnlllo 11MIID2. 

: liMA DE ABREU CARVALHO CARDOSO 
:I.IA.ao-7 

LO~: AC~RIOa 
TELEFONE:_OO_ 22&2.-a.t 

~= .com.br 
AuNtun: _n_l_:L 1. 

I '-- \ 
.. 

--~-----... 

RQS n° J: 12005 - CN -
C P ~11 · CORREIOS 

Fls;;; 15-S4-

J6 7 o 



·. ' 
·.: : I 
.. . 

·· .. , 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301624 
NOME AGÊNCIA: VALENÇA 
UF· RJ 

I INSTALAÇAO IACEITAÇAO 
I DATA PREVISTA I _L 
!DATA REALIZADA I oet11m1 

NOME GERENTE: PAULO ANTUNES FERREIRA 
TELEFONE: (24) 2453-4135 

09/11/02 

I EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03 CMC-7 
03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS ~\ 

0012F810 17851 

0012F7XS 17851 

0012F7WO 17851 

11749 98363 

11681 98363 

11689 98363 

903788 98363 

903784 98363 

903815 98363 

0030210022020962 98363 

0030210022020974 96363 

0030210022020967 98363 

M19FL3 98363 

M19FB4 98363 

M19FC2 98363 

154615 98363 

154455 98363 

154592 98363 

151564 98363 

151502 98363 

890FR4P 17852 

63045620 98363 

63045627 98363 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346102. 

Em_l>!l!g~: PAULO ANTUNES FERREIRA 
Matrícula: 8.305.948-2 
LOTAÇAO:AC VALENÇA 
TELEFONE:_{24) 2453-4135 
e-mail: ..-- .1 -"'. 
Assinatur~~~ ' ;::-.... W' ""---"" 

......__. 

í RUS n° J' '2005 - CN -
CPMI CORREIOS 

Fl s ~ i5 8 5_ 

36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOWÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓDICIO AGtNciA: -71 
NOIIIi NICNc&A· NJ URCA 
tF:RJ 

NOIIIi GERENTE: IIARCIO JOÚ FERRE1M Dli MAnca 
~CZ'f)JIOII.I 

I EQUIPAMENTOS 
llcro-cllllcl8do LeltDr Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 

' CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
L:EITOR LASER 
LEITOR LASER 
AAI At.II".A CORRESP 
RAI ANI".A CORRESP 
RAI AN4 ~".A CORRESP 
RAI AN4 I".A 30K 
AAI ANr .A 30K 
AAI At.II".A 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRE~ COOIGO DE 
~ 

iMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RUC-.D: 
03 UICROCOIIPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03CMC-7 
03PIN 
OS LEITOR lASER 
03 BALAHÇA CCRRE8P 
02 BALAHÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRE880RA CÕDIGO DE BARRAS 

PIB NUMSáE NOTA FISCAL PEN~ 

00144&48 101188 

001<t5022 101188 

001-45178 101188 

12480 101190 

123111 101190 

12345 101190 

eoe018 101188 

905015 101188 

905020 101188 

0030210232031231 101188 

0030210232031221 101188 

0030210232031223 101188 

lloi37LRO 101188 

M37JD3 101188 

M37LM8 101188 

158331 101189 

1SI858 101188 

157848 101188 

158871 101188 

153788 101188 

880SJPM 22299 

830421183 101188 

83043241 101188 ... 
riCifiMie ~' eoluçlo de .-do com o c:hecll.a.t • ...._ 

•-lteck • -ldlv6M do Cclnà1IID 11MMZ. 

-

36 7 o .. 



I De: REM/SMAT/SUPRI/GERAD/DR/RJ. 

J Ao: DECAM 

I CI/REM/SMAT/SUPRI/GERAD- 260/03 

Ref.: INICIAL 

Assunto: REMESSA DE TERMOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2003 

Encaminhamos junto a presente, cópia dos TERMOS DE ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS NOVAOATA abaixo relacionados ref. Contrato 1134-6/02 
SOLUÇÃO INTEGRADA/BANCO POSTAL -CONSÓRCIO ALPHA ECT. 

1. AC Leme 26. AC Presidente Juscelino 
2. ACMacaé 27. AC Pureza 
3. AC Madureira 28. AC Resende 
4. AC Magé 29. AC Retiro 
5. AC Mangaratiba 30. AC Rio Bonito 
6. AC Marcílio Dias 31. AC Rio das Flores 
I AC Maricá 32. AC Rio das Ostras , . 
a. AC Méier 33. AC Rocha Miranda 
9. AC M~u€1 Per€lra 34. A.C. Rodoviári-a N<JVQ RiQ 
10. AC Min. Trabalho 35. AC Rua da Alfândega 
11. AC Miracema 36. AC Santa Cruz 
i2. AC Mõnnerat 37. AC Santa Isabei do Rio Preto 
13. AC Mury 38. AC Sta Maria Madalena 
14. AC f'Jativiàade 39. AC Santa Rosa 
15. AC Nilópolis 40. AC Santo Antônio de Pádua 
l6. AC NRen)i 41. A.C. São Crist-óvão 
17. AC Nova Friburgo 42. AC São Fidélis 
18. AC Parada de Lucas 43. AC São Francisco 
i9. AC Paraíba do Sui 44. AC sao Francisco de Itabapoana 
20. AC Parati 45. AC São João da Barra ....,, 

1\r n~'kl ""'"' 7\lf:'n..-n,... Jll:: J\r C'!in ,_-:;._ ""'""' M""'r"il-i , ... . r"- r~u.y uv Mtlt;;;t ç~ -.v. M"- ...,;JQV JVQV Ueõ l"lt;;;l U.l 

22. AC Penedo 47. AC São Sebastião 
23. AC PHares -48. AC Saquar-ema 
24. 
25. 

AC Piraí 49. AC Saudade 
AC Porciúncula 50. AC Sumidouro 

iosamente 

ADilSON N GU~RA DE MORAES 
C-H{5M 5UPRI{-GE-RA-Df-GR/RJ 

REM/esm 
r::·-·~----~----. 

1 PuS n° ,/'i i2005 - CN -
J CP 11 · CORREIOS 

1u':;: 87 -Fis: .r. 
- --='----"--__;_ 

36 7 o - - l'o: tOJIIf 
1 ;> - .... 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

,DATA PREVISTA 
INST§Ao 'ACEJTAÇAo I I 26/11102 30112/02 

NOIE GERENTE: JOAo BATISTA DE OUVEJRA 
TELEFONE: (21) 2271-88441 

I EQUIPAMENTOS 

llcro-cl teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
·~cADORAS 

'JAC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

' -~PRESSORA CODIGO DE 
>\RRAS 

•• .dPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESCIIIO: 
03 MICROCOMPUTAOORES 
03 AU'TEHTIC.AOORA 
03CUC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
Q2 BALANÇA 30K 
00 IW.ANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA lASER MONO 
Q2 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

PtB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

00143891 101148 

001-45290 101148 

00145081 101148 

12432 101150 

12216 101150 

12412 101150 

905257 101148 

905253 101148 

905255 101148 

0030210232031C172 101148 

0030210232031070 101148 

0030210232031055 101148 

M42RL6 101148 

MR2RC2 101148 

M42RE9 101148 

156521 101149 

156393 101149 

156S77 101149 

152739 101149 

147178 101149 

890GOT4 22249 

83045016 101148 

83045033 101148 

Atato que oa ~ ~ acinUI ~funciona­
mento nonnal e Integrado à soluçio de KOf'do com o c:heck~ • tutes 
de~. condições do Contrato 1134&V2.. 

E 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AG~NCIA: 60301101 
NOME AGÊNCIA: MACAÉ 
UF:RJ 

,DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: CLAUDIA MATTOS 
TELEFONE: (22) 2759-2405 

JEQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 

:MICROCOMPUTADORES 
, AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 

~ALAÇAO IACEITAÇAO I 

I 20112102 21nm2 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

00019097 480568 24185 

00019097 <480697 24185 

00019097480564 24185 

00019097-480696 24185 

00019097 480691 24185 

00019097400699 24185 

00019097 480681 24185 

00019097 480695 24185 

03072 100862 

02925 100862 

02560 100862 

04104 100862 

02n2 100862 ~-

02939 100862 

02559 100862 

03051 100862 

908187 103828 

908183 103828 

908188 103828 

908185 103828 

908194 103828 

908193 103828 

908186 103828 

0030211122041157 103828 

0030211122041163 103828 

0030211122041162 103828 

0030211122041161 103828 

0030211122041167 103828 

0030211122041160 103828 

0030211122041158 103828 

0030211122041159 103828 

M37NKO 103828 

M37KP5 103828 

M37PT3 103828 

M37PK5 103828 

M37PJ6 103828 

M37NL8 103828 

M37NJ7 103828 

M37PH2 103828 

36 7 o 
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BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
.BALANÇA 30K 
l3ALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
08 MICROCOMPUTADORES 
08 AUTENTICAOORAS 
07CMC-7 
08PIN 
06 LEITOR LASER 
CTl BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 

. 01 BALANÇA 50 K 
' 1 IMPRESSORA LASER MONO 
~ IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

161847 103828 

160529 103828 

161758 103828 

161781 103828 

158949 103828 

160541 103828 

158694 103828 

159401 103828 

159313 103828 

162383 103828 

620HZTX 24304 

63047236 103828 .. 

63047281 103828 

630472279 103828 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona­
mento nonnal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

EmpreGado: CLAUDIA~CIA DE MELO MATTOS 
Matricula: 8.953.173-8 
LOTAÇAO: AC MACAS 
TELEFONE: (22) 276~' 

r:-.-·~ -· - -·-
) ROS n° J: '2005 - CN -
CPMI .. - CORR EIOS 

Fls:r · 15 9 () 
- --- -

36 7 o J 
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IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGENCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 
NOME AGÊNCIA: MADUREIRA 
UI': RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: GILVANIO 
TELEFONE: (21) 250H221 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-Q teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
08 MICROCOMPUTADORES 
07 AUTENTICAOORAS 
06 CMC-7 
07 PIN 
07 LEITOR LASER 
06 BALANÇA CORRESP 
03 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUMS~IE NOTARSCAL PEND~NCIAS 

0012F8KO 18377 

0012F8JJ 18377 

0012F7Wl 18377 

0012F7X2 18377 

0012F89H 18377 

0012FBKF 18377 

0012F7XH 18377 

0012F7lN 18377 

01707 100421 

017~7 100421 

01592 100421 

016-47 100421 

01710 100421 

01599 100421 

01629 100421 

903467 98549 

903462 98549 

!J03.4IiO 98549 

903463 98549 

903466 98549 

903466 98549 

003021oo=1237 98549 

0030210022021~ 98549 

00302101122022511 98549 

0030210022021233 98549 

0030210022021231 98549 

0030210022022509 98549 

0030210022021232 98549 

M22BN8 98549 

M22CD5 98549 

M22EWO 98549 

M22CN5 98549 

~R~ 98549 

M22C43 98549 

M22CN8 98549 

1~ 98549 

1&4225 98549 

1542~6 98549 

15«52 98549 

1&4159 98549 

1~ 98549 

1~7453 98549 

1525&4 98549 

151310 98549 

890G02~ 18378 

63045903 98549 

63045508 98549 

63().45529 98549 

Atesto que os equJpamentos retaclonados acima apresentam funciona--
menta ,.,.,., e Integrado à aoiUÇio de 8C<Kdo com o check-lls1 e lestes 
de~ e condlç6es do Conllato 11:'148102. 

Empreoackl : GILVANIO M. SILVA 
IMMricuia: U2f.1n-1 
LOTACAO: AC loiADuREIRA 
TELEFONE: 12: 
e-mall: "\C 
Asslnlllura: - '-\ '- I ~- '~-= -.:::sz I 1\\.Ju 11 J, 1L ll lJJ • 

CPM! - f OR R 
Fls : -t5~ 

-

J6 7 o 
nnr: · 
- ·-
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

1111: lU 
CÓIIIOO AaiNaA:­
._ AGIIIaA: IIADIIIIIIItA 
UI': lU 

r~ lldldo I.IIDr Clrtlo 
.UCR~PUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
CMC.7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

-.m: 
CID WCIIOCIOtiPUTADORES 
CIDAIJ1'ENT1CADOit 
CIDC:UC.7 
CIDNf 
CID LEITCR LAIIER 
CID IWANt;:A CXlRRESP 
CID IW.ANCA 3DK 
111~10K 
00 iliFftEII8CfiA LASER MONO 
00 WREB80RA COOIGO DE IWUtA8 

... --- IIOTA PIICAL ....-.c !AI 

. 

1112341 1o:m53 

~.-- 1 I I adll .... llli'll I 1-_ __...,.,...,..., ......... ___ ................ 
.__....__.. ... C:0...11MIIIPIL 

__ ._az .112-1 

N;Nr. M; 

•-..:zz' _ ... , 
1/J I ~ f'. ;,. 

'( ' { 

/] I 

Fls: 

r '2005 - CN ­
CORREIOS 
15D2 

----

J6 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
ÇÓDIOO AOêHciA: li0301Cia 
NOME ~•·IIAGé 
UF:RJ 

INSTALAÇAê) 'AêãTAÇXo I I 04N1A12 04N1~ 
NOIE GERENTE: IIANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO 
TELS'ONE: (21) 2833 2468 

I EQUIPAMENTOS 
Jlcro.cl teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 

- '~MC-7 
.;MC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PJN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BAlANCA CORRESP 
RAI A~ _A CORRESP 

BALANCA CORRESP 
Jo', "'-ANCA 30K 
· ... _ J..ANcA 30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

REIRM): 
05 MICROCOMPUTADORES 
05 ALITCHTJCADORAS 
04 CUC-7 
05 Plll 
05 LBTOR I.Ã5ER 

04 EW..ANÇA CORRESP 
02 EW..ANÇA 301( 

DO BALANÇA 50 K 
01 M'RESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

0012F7UX 17919 

0012F1XF 17919 

0012FTVZ 17919 

00019102063391 17919 

0012F7SJ 17919 

00949 97533 

01048 97533 

01025 87533 

00987 97533 

00948 97533 

901575 97533 

901568 97533 

901571 97533 

903231 97533 

0030210022022147 97533 

0030210022021834 97533 

0030210020022142 97533 

0030210022021874 97533 

0030210022021889 97533 

M29CR9 97533 

M29CC7 97533 

M29BK4 97533 

M24TD9 97533 

M29BP6 97533 

15o4037 97533 

153235 97533 

153005 97533 

154058 97533 

148103 97533 

147709 97533 

NloRecebl 

102104 17920 

63042888 97533 

63043086 97533 

Atesto que~~-~ IIClma.-a.mfunáoNt­
mentD nonnele in~ à solução de acordo com o c:heck-4ist e Rstlts 
de Keiálçio e condições do Contrato 11 s.wo2. 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓOIOO AOâciA: 10301643 
NOME AQQ~cak IIAOÉ 
UF:RJ . 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

wstALAÇAO IACStAÇAO I I 30112102 3CV12Al2 

NOIE GeRENTE: MANOEL PEREIRA DO NASCtMEHTO 
. T'EIJSFONE: (2'1, 2833 2Ait 

rEQUIPAMENTOS 

llc:ro<l teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTJCADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 

, BALANÇA CORRESP 
A.6.1 A.Nr-A 30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 NJTENTlCADORAS 
·o CMC-7 
10 PIN 

PIS NUM8~RJE NOTA FISCAL PENiltNCIAS 

' 

162291 103734 

AtlstDque• ... .........,. .................... funciona-
mento normal e~ à aolução de KOI'do com o chec:k-iste testes 
de Keifllçio • c:ondiçõ• do ContrMo 11S4MIZ. 

EmJIIli9IICIO: Ertlndo de Almeida 

. 

; - ·.C LEITOR LASER ... tric:ula: U1a.112.0 
00 BALANÇA CORRESP 
00 BIUJolÇA 301( 

01 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

LOTAÇAO: AC MAGE 
TELEFONE: (2112133-2418 
e-mü: /""'\ 
Assinatura: -o/ L / - \ 

· ( 12005- CN. 
CPMI - C ~I(,I=JOS 

... _ l~J:]q. 
FJs : -

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIOO ACJéNc1A: 150301881 
NOME~ AI: MANGARATIBA 
UF:RJ 

INS-TALAÇf\o 'At:EITÃÇAO r 
I 21111m 1a112m 

NQME ~:_VII,.M NUN&$. Oli QI.IY.JiiRI. ­
TELEFONE: (21) 378t4110 

I~AMEHTOS . 
llc:ro-d btdado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES .. 
MICROCOMPUTADORES ·· 
'AUTENTICADORAS· 
AUTENTICADORAS 
CMC.T 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI Af\lrA CORRESP 
BALANÇACORRESP · 
BALANÇA CORRESP. 
BALANÇA 30K 
BALANÇA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORACODJGO DE 

·.BARRAS 
_! IMPRESSORA CODJGO DE 
BARRAS 

RESCIIIO: 
02.MJCROCOMPUTAOORES 
02 AlTTENTICADORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02. BALANÇA 30K 
00 81\f.ANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 

.. 
PIB 

·-
NUM SÉRIE -NOTA FI8CAL PE~NCIAS 

001-45108 - 101291 · 

001.c3995- 101291 · 

122!ff 101288' -· 

1236a 1Q12.8a 

1108268 101291 

906285 101291 

0030210232031219 101291 

0030210232031~18 101291 -M37GW -· 101291 

M37JR7 101291 -

157975- 101289" 

158292. 1Q1289 

158225 101289 

15381<4 101288 

1!56920 101289 

63042937 101291 

83042856 101291 

Atatoqueoe~.-....-.---......-..funQane.. 

ll'lllllto nonnlll alnmgr.-do à aoluçio da -=ardo com o c:heck-bt • tutaa 
dreceüçio·e condições doeontrMD-11Sot8102; 

: V1LMA NUNES DI: OLIVEIRA 
MWicula: 8.311.226-3 
LOTAl;Aõ: AC MANGARATISA 
TELEFONE: (21) 27811·1878 
~= 
Aasinatura: \. I rC 1 

-02 IYPRESSORA COOIGO DE BARRAS {/ L 

ROS n° t 12005 -
CPM! - CORRE 

1 '""o 5 FI~: -- J •} 

36 7 o 

-
-· 

.. 

-· 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDf()O AObciA: I03CIOM4 
NOME AO~ IIARCIUO DIAS 
UF:RJ 

DATA REALIZADA 

NTALAÇAO 'ACEJTÃÇAÕ r I 21N1!D2; 16112!02 

NOIE GERENTE: ALAN VALTER TAVARES 
TEI.EFONE: (21) 211WOI7 

f EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SéRIE NOTA FISCAL PEND~NCIA8 

·~teclado LeltDr Cartio 
~~JCROCOMPUTADORES 
;'MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LJ;ITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAL.ANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS ·-

.2u.o: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BA1.ANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CóDIGO DE BARRAS 

001~42 .... 
0014!5047 

12183 10110!5 

12185 10110!5 

808012 

808013 -0030210232030883 

003021"232030971 

M21WH4 

M21WJ8 

1~ 

1564574 

147157 

8SOFJMN 2225) 

83045428 

· CF' MI 

Fls: J 5 D 6 

' 36 7 o 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓDIOO ~· G0301110 
NOIE AOâ«:aA: N; MARICÁ 
U::RJ 

'DATA PREVlSTA 
DATA REALIZADA 

WSTAfAÇAO rACEJTÃÇXO r 
I ,~2AJ2 31N~ 

NOIE GERENTE: SEBASllÃO E. DE SOUZA CAMPOS 
TELEFONE: (21) 2A7 .z37'l 

I EQUIPAMENTOS 
Pl8 NUM SÉRIE 

llcro-cJ teclldo Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 0012FNZC 

MICROCOMPUTADORES 0012FNXZ 

MICROCOMPUTADORES 0012FNYL 

_ AUTENTICAOORAS 02856 

'AUTENTICADORAS 12835 

AUTENTICADORAS 03920 

CMC-7 907925 
CMC-7 Sl07926 

CMC-7 807928 

PIN 0030211122040429 

PIN 00302111220401120 

PIN 0030211122040430 

LEITOR LASER M37UE-4 

LEITOR LASER M37RM7 
LEITOR LASER M37NK3 

BALANÇA CORRESP 180192 

BALANÇA CORRESP 1617-45 

BALANÇA CORRESP 158898 

BALANÇA30K 1S831M 

BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 820HZVD 

MPRESSORA CODJGO DE 
'BARRAS 63047510 

NOTA FISCAL PEN~ 

2-4187 

2-4187 

24187 

108861 

108861 

1081161 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

103827 

2<4308 

103827 

RESIIIn: AtaiD~ a.~ reiKionlldoa ............ lám f&n:ialw-

-

03 MICROCOMPUTADORES 
03 AlJTENTJCADORAS 
03c::NC-7 

mento nonnlllelragr.do à Mlluçio de KOI'do com o c:hedl.at • tata 

03PIH 
03L.EJTOR LASER 
03 EW.AHÇA CORRESP 
01 BALANÇA JOK 
00 IW.ANÇA 50 K 
01 IUPRéSSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

de~ e COIIdições do Contrata 113o4Mt2. 

• SEBASTJAO EDUARDO DE SOUZA CAMPOS 
• 8.301.181.0 

LOTAÇA(): N; MARICA 
TELEFONE: C21) 2637-2371 

Hnail: /'1 

Asairwtura: ()f N (.lo.M5!S' I d-. ~ 
I 



( 

( 

' 
TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO ~NÇIA: 60300810 
NOME AG~IA.: AJ; MÉIER 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
""'TA REAL.aADA 

INSTAI AJ;AO IACEJT~O I 
I 13112102 13112102 

NOME GERENTE: SANDRA DA SLVA TElXEJRA 
'J'ELEfOHE: (21) 222t-0667 

~\i"' RI/c~ 
~ 

o 9 .1 !i. f~ 

\ 
IEQUIPAMENT08 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~ -~ IR/f&~ 
llcro-c:J teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 0001GOS78911571S 101145 

MICROCOMPUTADORES 00019101583698 101145 

MICROCOMPUTADORES 00019097688514 101145 

MICROCOMPUTADORES 00019097698817 101145 

MICROCOMPUTADORES 000190e1891S737 101146 

MICROCOMPUTADORES 00019097ee9341 101145 

MICROCOMPUTADORES 00019097899529 101145 

MICROCOMPUTADORES . 00019097698815 101145 
- .MICROCOMPUTADORES .... 

000190976811818 101145 

MICROCOMPUTADORES 00019101583726 101145 

AUTENTICADORAS 12110 101147 

AUTENTICADORAS 12360 101147 

AUTENTICADORAS 12209 101147 

AUTENTJCADORAS 12378 101147 
. 

AUTENTICADORAS 12227 101147 

AUTENTICADORAS 12131 101147 

AUTENTICADORAS 12317 101147 

AUTENTICADORAS 12089 1011 ... 7 

AUTENTICADORAS 12320 101147 

CMC-7 805497 101145 

CMC-7 . 
905418 101145 

CMC-7 905498 101145 

CMC-7 905498 1011-45 

CMC-7 905422 1011.45 

CMC-7 8015489 101145 

~MC-7 905428 101145 

~MC-7 905420 1011.45 

PIN 003021«1232030794 . 101145 

PIN 0030210232031.t55 1011-'S 

PIN 0030210232030788 101145 

PIN 0030210232031456 101145 

PIN 00302102320316 101145 

PIN 0030210232030757 1011-45 

PIN . -
00302111232030n9 101145 

PIN 0030210232031458 101145 

PIN 0030210232030788 101145 

LEITOR LASER M21W7 101145 

LEITOR LASER M21VT5 101145 

LEITOR LASER M21VW7 101145 

LEITOR LASER M21VN1 101145 .. 
LEITOR LASER M37KN8 101145 

LEITOR LASER M37KFO 101145 f Pr') c ~ o - ,-r .,~ 
- CN -

' (' ,~, ' ' <- V V LEITOR LASER M37KE6 1011-45 ,.. ...... 
R ElOS LEITOR LASER 

• i lf 

"'.,.v ~ M37U5 1011.-5 D8 LEITOR LASER M37KLO 1011-45 F ie:.::~ I~ 
- -. 

36 7 o -.Doe; ' - o-- . 

I 

~ 



c 

RAI ANr.A CORRESP 
BALANCA CORRESP 
RAI At'\Jr.A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 

. BALANÇA 30K 
BALANCA30K 
BALANCA30K 
BALANCA30K 

·BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 
~MPRESSORA CODJGO DE 
,ARRAS 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RESIIIIO: 
10 MICROCOMPUTADORES 
09 AUTENTICADORAS 
08CUC-7 
OBPIN 
08 LEJTOR LASER 
08 BALANÇA CORRESP 
04 BALANÇA 30K 
01 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
04 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

156387 101146 

156620 101146 

15&443 101146 

156340 101146 

156506 101146 

156351 101146 

1~1 1011<MI 

156349 101146 

153836 101146 

153812 101146 

15381:5 1011<MI 

153813 101146 

162299 103735 

800FRDD 22251 

153045208 1011-45 

830463153 1011-4l5 . 
830452.c2 1011<46 

63044995 1011-45 

Aaato que oa equlpMIMioa Nlec:ionlldoa -=irNI ..,._,r;.m tunc:ion1t-
mento nomMIIe.lnt.gnldo à eoluçio de.K«do com. o chedcolat.e tuSes 
de -=efblçio • c:andlçõea do ContrMo 11S4MI2. 

Empregado: SANDRA DA SILVA TEJXEIRA 
Matricula: IU08.61M 
LOl"AÇAO:AC MEIER 
TELEFONE: (21 2503~ 
e-mall: acmel . com.br A 

Assinatura: V I i- 1..1 ,. fw{ JJ....., . \ ' \. I 

f'Ro·s n; ·7Qõô·5- CN­
CPMI · CORREIOS 

Fls : __ 1 :-; 0.-f -­-· u o !) 

36 7 o 



'.i ~ 

( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGENCIA: 50301683 
NOME AGÊNCIA: MIGUEL PEREIRA 
UF: RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: MILTON 
TELEFONE: (24) 2484-2789 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 

AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 

·CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03 CMC-7 
03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F868 17208 

0012F7YG 17208 

0012F8DM 17208 

10691 97506 

10708 97506 

10709 97506 

901880 97506 

901881 97506 

901297 97506 

Oo3020924202~ 97506 

loooo20924202089C 97506 

loo3020924202089 97506 

M24RH8 97506 

M24RE9 97506 

M24RG8 97506 

150479 97506 

150385 97506 

150430 97506 

146580 97506 

146718 97506 

NÃO RECEBI 

890FJX1 17209 

63042136 97506 

630042227 97506 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check.Jist e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: MILTON RAFAEL DE SOUZA 
Matrícula: 8 .600.534~ 

LOTAÇAO: AC MIGUEL PEREIRA 

TELEFONE: (24) 2484-2789 ·f 
e-mail: ~ ~ I I 
Assinatura : ·,, . 01 IMPRESSORA LASER MONO ~ 

01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS __.-··~-~""':-l ~ .. , .""' \ ; \ / ' . '- ~ 

' -
' , · ' -) :· . ..; ,. 

\ ~Ó5-CN­
CPML - CORREIOS 

Fls: 16· O O - - -



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGENCIA: 50300652 
NOME AGÊNCIA: MINISTÉRIO DO TRABALHO 
UF:RJ 

I INSTA~ÇAO ACEITAÇAO j 
!DATA PREVISTA I 
!DATA REALIZADA I 

NOME GERENTE: ALVARO RIBEIRO FILHO 
TELEFONE: (21) 2503-a495 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 

' . LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
.MPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICAOORAS 
03 CMC-7 
03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

J 
07/11/02 07/11/021 2 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

00019100437382 18484 

00019100437880 18484 

00019100437594 18484 

11785 98973 

11767 98973 

11639 98973 

903652 98973 

903659 98973 

903651 98973 

0030210022021264 98973 

0030210022021462 98973 

0030210022021249 98973 

M23WN3 98973 

M23WV1 98973 

M23YJ1 98973 

154542 98973 

154858 98973 

154784 98973 

152458 98973 

147915 98973 

860SJJR 18485 

63045638 98973 

63045852 98973 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 113Mi/02. 

Empregado: ALVARO RIBEIRO FILHO 
Matrícula : 8.320562-4 
LOTAÇAO: AC MINISTERI0 1DO TRABALHO 

TELEFONE: (21)2503-849~ 
e-mail: 
Assinatura: 

·;·" ....... _, __ ~,. /' 

" 

! 
/ 

'-..,_ \ \ i! 
'''-.\_i / -"' 

ROS n° r li 005- CN -
C P~ 1 1. - ~.;ORRE I OS 

Fl s-: 1t Ü 1_ ----

36 7 o ·-1 . ' " - '.2 



TERMO-DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOL-uÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO-SOLUÇÃO -IN-T-EGRADA-NAS-AGÊNCIAS-

DR:RJ 
cóDIOO ~ IQ01128 
NOME AGS«:ak lliiRACEMA 
UF:RJ 

1- 1611 . 30t12m -

NOME~P • .C..10SJE&. 
1"a.EffNE: (.2Z) ...... 

I~AMEN1'08· 
llc:ro-d 1llc:láJ lAitDr c.rtio 
MICROCOMPUTADORES-
MJCROCOMPUTADORES -
MICROCOMPUTADORES-
AUTENTICAOORAS · 
... UTENTICADORAS:" 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CUC..T-
PIN -
PIN · 
PIN -
LEITOR lASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESF 
BALANCACORRESP 
IQAI .At.lr."A .~ 

BAlANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

I,.PRESSORA CODIGO DE 
L. .8RAS 

IEBL-.o:· 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 H1TEHT1CADORAS 
CBcwc-7 
03PIN 
03LEJTOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
oo~·soK 

01 IMPRESSORA LASER MONO 
· ._,. ~;.:nESSORA cóDIGo .DE BARRAS. 

-
- PIS -

-
NUM-8ÉRIE · NOTkFI8CAI.: ~ 

. 00018087<480686 . 241'"· 

. 00019097480fl90- 24191· -
" 0001~- z.etsn· -· -

' G4035. - 1DB7oC2. - .. 

-
04028 1087C -
ma83· 

.. 
105742 -· 

80fJ7fiO 10!82!f -
801W29... 103825... 

808427- 10JI25- -CJ03021112320'tm - 1031125- - -

00302102320:eo4 . 10382S" -

003o2.1• !2321 l"'IW5 103825. 

M42TT7 10382!5 

M42Tl<8 103825- -· .. - . 

M42TT'1 103825" 

158983- 103825-

160312· 103825 . 

158945 .• 1031325"" 

1158391 " 10382!f" 

820HZRP· 2..e72 

-
83G46Sl 103825-

Meâque-oe eq~llp.....-. ~--=tma ep~esetltam-funefona-

' inento nannalalrácP.tll i aoluçio de ecarda c:am Q <:heck,(lu_e. tute5. 
de. di11ôio.-~11S4MJ2.;· 

: CASSJA PEIXOTO CORRE"A TOSTES 
IMatrf(;"_"'!: ~.e1)1 .470-6 . .. ·--- ··-·· ... . .. . . . . ... .... .. 

LOT&t:~ , -· - ·:iõ!ACEMA-
TEJ.l;FONE; (22 3B62.-0i56 
HMil: ....-.. 
Assinaturo~: · YH \1- ..1 

\. 

····- · ···· -· . . ······ -

RQS n° 'n'2005- CN • 
CP ~I • · CORREIOS 

Fls: 16 O 2 
36 7 o 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓDIOO ~ 10301837 
NOME NJ~ N; MONNERAT 
UF:RJ 

~DATA PREVISTA 
DATA RE.AI..aAOA 

NOME GERENTE: VALÉRIA J. C. CRUZ 
TELEFONE: (22) 2134-4518 . 

I EQUIPAMENTOS 
llcro-c/ teclado Leitor CIJtio 
MICROCOMPUTADORES 

\ MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
t,EITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

'UtM): 

~ MICROCOMPUTADORES 
, AUTENTICADORAS 

'-02 CMC-7 
02PIN 

~ L.EJTOR LASER 
~ÇACORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA cóDIGO DE BARRAS 

PIB NUMSáaE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

00019097480830 2.Q36 

00019097480528 2.c236 

12293 1012!55 

12288 101255 

eat247 103813 

W1125T 103813 

00302102321130263 103813 

00302102321 &»497 103813 

M38LY2 103813 

M36MPO 103813 

1589115 103813 

160178 103813 

158388 103813 

620HZQC 2.c353 

8304611101 103813 

Atesto que-~~ IICirna....--am funciona-
rnento nonnll• ~i aatuvio de econlo com o c:heck~ • testa 
de eceüçio. -~do ContrMo 11a.MI02. 

Em~: VALERIA CARDOSO CRUZ 
Matricula: 8.322.A11~ 
LOTAÇAO: ~ MONNERAT 
TELEFONE: (22) 2534 45e8 
e-mall: " Auinatura: D l NJD..L~ -KJ'\ 

·; \ ( 

fROs ~o(.i2ào5~cN - ' 
CPMI - l.ORR EIOS 

Fls: 16 O 3_ 

36 7 o 
Poc; tb.U,,.~~:=:::::---·-



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
cóOtCJO ~ 60300717 
NOME AGENciA: AI:: IIURY 
UF:RJ · 

NOME OEIUiNTE: CNU.OS~ ~ NWJ.IO· 
l"B..êf()HEr-(22)26G·131f.· · · 

IEQUIPMIENT06· 
llcrod t.ct.do LAiiDr Cartio 
P.UCROCOMPUTADORES .. 

ltCROCOMPUTADORES--
.UTENTICADORAS 

AUTENTtCADORAS· 
~7-

CMC-7 
PJN 
PIN 
LEITOR. LASER 
LEITOR-LASER 
AAI -A~ACORRESP· 
RA.fA.~,..A-CORRESP · 
-R-A'f-4~4' 30K 
RAJ Üll"~ 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IUPRESSORA.CODIGO.OE 
BARRAS· 

' ~-
r ' •JCROCQMPUTADORES 
to.. ~ENTICADORAS 
OZCMC-7 
Q2PfH 

OZLEJTOR LASER 
02 BAlANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BMAHÇA 50 K 
01IMPRESSORA LASCA- MONO 
01. IMPRéSSORA.COOIGO.OE BARRAS. 

PIB· 

-

.. 

; 

NUM-SÉRIE · NOTA· FISCAL PENiltNCN 

001-oM-- 1~ 

001..sos7 100990 

12263" 100993" 

12222 100993 

90601<4 100990 

908015 100990 

0030210232'03W1'2 100990 

00302.1~ . 101&10.. 

M21VR9- 1~-

M21WN4- 100990 · . ... ..• 

156448" 100992" 

156411 100992 

147336 100992 

890FK23 22252 

-

83045594• 100980 

--qu.-- ...... Mel ... NllltDRDIIoe ............... ,, tt.nci~M:a 
iMnto normal. •lntagrado i aoluçiQ. ac:ordo- o ct.c:k.at ....... 
dll ~e CGI!dlçÕea do Contrlllo·11Mel02.; 

E : CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO 
Ml:tric:uk 8.118.187.0 
LOTAÇAO: AI:: MURY 
!T : (22) 26U·1366 
e-mail: I /\ 
~: 'v11 t J--,. . 

I \.. 

- ---·-·- --~ 
ROS n° J: 12005 _ CN _ 
C P~ 1 • CORREIOS . 

Fls :._~1~6 O 4 
36 7 o 
---·---~ 



.. 
.. _ ..... 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
cODIQO ~NCIA: f0301187 
NOME AOÊNCIA: AC NATIVIDADE 
UF:RJ 

MTAlAÇAÕ JACEITAÇAô r I 12112m - 12/12.()2 

NOMEGERENTI;: JOAoa. E. ARANTES . 
TELEFONE: ~ ~1·1217 . 

.. f EQUIPAMENTOS NUM·S~RJE PEN~ fticro.d blefado Leitor·Carfio 
PIB NOTA·fiSCAL 

MICROCOMPUTADORES 
'MICROCOMPUTADORES 
. ,UTENTICAOORAS· 
AUTENTICAOORAS 
CMc;.7· 
CMC-7 
PIN 
PIN 
l.STORiASER 
LEITOR LASER 
BJll A~A CORRESP· 

-AAI A~A CORRESP 

BALANCA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS· 

~ 

MICROCOMPUTAOORES 
- _ AUTEHTICADORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IUPRESSORA LASER MONO 
01 .1MPRESSORA cóDIGo DE BARRAS 

: 000190976G8811 t00985- .. 
' 

. 00019097898781· 100995- .. 

12331 ' 1fXS!i1T 
.. 

12374 1001J111 

805424 10091i15 

805428 100895 -0030021032CI309.'56' 100995' 

0030021032030860 100895. 

M21WP2 - 100895 

M21WU4 100985-

156438" 100998" 

156585 10011198. 

147359 100998 

890FJMS 22253 

G3CM5101 ' .. 100985 .. 

queoe 
nai'IMielrágr8da à 8Giuçia da -=ardo cama c:t.ck-18t.e taaa. 

IICeÜÇio • ccudiçõa do Cclnlnillo-11MIIDZ. 

RQS no 0 2005- CN ­
CPr11 · CORREIOS 

Fls.' 16 O 5 ----

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS · 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS ·-

DR:IU 
çÓDIQO ~··10a01471 
NOME Mlk&A: N;; NILÓf'OUII 
UF:IU 

,.oMiõ OliRiiNTE: IIAR&A liLOISA P. MQEZES 
1'liLiiFON&: (21t 2DI~ 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTJCADORAS. 
AUTENTIC.AOORAS 
AUJENTICADORAS. 
CMC.,T 
CMC-,7 
CMC.7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN -
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR· lASER· 
LEITOR-LASER 
LEITOR LASER · 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
A41 4Nl"ACORRESP 
841 4ft.I("ACORRESP · 
A41 4ft.I("ACORRESP 
841 A~ACORRESP . 

BALANCA CORRESP 
BALANCA30K 

IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

........0: 
Ofi · MICRClCOMF'trTAOORES-
06 AlJTEI'oiTlCAlX 
OOCMC-7 
06PtN 
06 L.ErTOR LASER 
05 BA!.ANÇACCRRESP 
01 BALANÇA 301( 

01 BALANÇA fiO K 
01 IMPRESSORA LASER a.ta-JO 
02 IMPR6SSORA CÓOIGO DE BARRAS 

PIS-· MIM SÉRIE·· NOTAR&CAL PErdNciAS-

0012FNOt. 2419:)" 

0012FNXC 2419:). 

0012FNXA 2419:) 

0012FNSS 241~ 

0012FN64 24195 

0012RINZ. 241~ 

02954 108731 

03007 108731 . 

03069 106731 .. 

02542. 108731 

02911 .. 108731 

031Q1 . .. 108731 

lil08576 . 103804- -· 

90M75 . 103804· .. 

008574 · 103804 

908567· 103804 

908573· 103804 

00302111 103804- .. 

00302111220CIQ7E · 103804-· .. 

00302111220«S77 . 103804-· 

0030211122040971 .. 103804· .. 

00302111 103804 -

0030211122040978 - 103804 " 

M371'E3 . 103804 . .. 

M37NR8" 103804" 

M37NW'4 103804 
.. 

M37PC3 103804 

M37PH5 - 103804 -

M37PK2 103804 

1605«! 103804 -

160171 103804 

16053.4 103804 

160528 103804 

1605<C2 '103804 

159350 103804 

162342 103804. 

820HZTK 24311 

83047593 103804 

.. 

6304~ 103804 

1'101111111e ......-.o a-.o~uçeo de KGniO- o c:fledl.ast • ..._ 
KejttÇtG e -*'GIIM lloCoMAir!D .U~ 

Fls: ~ -

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR;RJ 
c6DIOO AOéHoiA: 10301278 
NOME AQ~U'· NITERÓI 
UF: R.l 

'DATA PREVISTA 
DATAREAI.JlADA 

WSTALAÇXõ JACEJTAÇAo I 
I 21112AJ2 2111:w2 

NOME GERENTE: NEIDE MARIA MARINHO MACIEL 
TELEFONE: (21) 2603-8608 

PIB NUM SÉRJE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

~~~----------~-------+--~~--r-~~--~----------~~~~~.12005-CN­
~~~------------+-------r-~==~-+--~=--+------------~~~, CORR EIOS 

~~~-----------+------+-~==~-r~==~,_------------~=-~-~~0-~_, 



.. 

PIN 0030211122041413 

PiN 00302111~1418 

PIN 00302111220<41<412 

PIN 0030211122041423 

PIN 0030211122041.421 

PIN 00302111~1427 

PIN 00302111220<41 <126 

PIN 003021112204142<4 --... ~ 00302111220<41417 

li"" IN 00302111~141Q 

PIN 0030211122041418 

PIN 0030211122041422 

PIN 0030211122041414 

PIN 0030211122041..c20 

LEITOR LASER M45WR9 

LEITOR LASER M37RA7 

LEITOR LASER M45WG2 

LEITOR LASER M37PF8 

LEITOR LASER M37NJ1 

LEITOR LASER M37NMO 

LEITOR LASER M37NE2 

LEITOR LASER M37TD2 

LEITOR LASER M37NU9 

LEITOR LASER M37TM8 

LEITOR LASER M3TTY6 

LEITOR LASER M37NT5 
I ( ORLASER M42UB7 

J JTORLASER M31TL5 ( 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

.. 

,. , 
j ·:~ 

--

..,, , _,.-, 0 r '2005 - CN -
I · COR REIOS 

Fls:.. 1 6_ [l_8_ 
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BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
RAI ANr:.A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 

. .. R4t 4r.Jr-A CORRESP 
dALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
R41 4~430K 
BAI.J\NÇA 50K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS . 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

REal .O: 
1S UJCROCOMPUTADORES 
1AUTEHT~ 

• .scuc-7 
14PIN 
1.ot lEITOR lASER 
13 BAlANÇA CORRESP 
02 IW..ANÇA 30K 
02 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
04 IMPRESSORA CóDIGO DE BARRAS 

161800 

160530 

161744 

161757 

161807 

161811 

161802 

18182e 

161743 

161058 

158995 

160202 

180536 

15Q390 

158367 

162783 

182804 

820HZ\14 

'· 8300122 

83047132 

' 63047129 

83047150 

, .. 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

103803 

1mao3 

1031103 

103803 

103803 

103803 

103803 

24312 

103803 

1031103 

103803 

103803 

.... 

Nato que os equipemllntoe ~ lldmll...-un func6oNt.. 
nwnto nonnale ~à aaluçlo de~ com o c:hec:k-üat • testa 
de eceüpio • ccxidiçóes do ConCriiCD 11MMI2. 

Em : NEIDE MAR&A MARINHO MACIEL 
. 8.102.870-4 

LOTAÇ.i.O;AC NITEROI 
TElEFONE: (21) 27174HXKI 
e-mail: ac:n· .c:om.l:!f" 
Assln.tur•: -..:1 ) • • .d f' A f .,6. 

~I \.. J '- ) 

........ ._. QS no." 12005- CN-
CPr11 CORREIOS 

Fls:. 16 O 9 
36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 
Dll: RJ 
CÓDIGO AGb«::A: II03020M 
IIOIIE~ NDVAI'RIIIURGO 
UF: RJ 

I:!:~ t"t;:r;r:w;8110021 
-.;; GliR5NTii: MARIA Do\ COHC5IÇ}.o 
TEl.Ef'(INE: (221212Z4116 

f~AMEIITOS 
lliao-d lilldado l.eiiDr c.1io 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTJCADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC..7 
CMc..7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BAlANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BAlANCA30K 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 

~ 
08 MICROCOMPUTADORES 
07 Al1TENTlCI\[)() 

06 CUC.7 
07PIN 
07 LBTOR LASER 
06 fiALANÇA CORRE.SP 
Da fiALANÇA aoK 
O f1ALANÇA 150 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA cOoiGo DE BARRAS 

.... NUM &ale NOTA PISCA&. l"eHHeNcc.U 

00121'853 17210 

0012FIIGM 17210 

0012F8PF 17210 

0012F80W 17210 

0012FBI..l 1n10 

0012FIIIG 17210 

0012F80P 17210 

0012F7LO 17210 

1011112 87!í06 

101198 87!í06 

111026 87!í06 

10872 87!í06 

109ee 87!105 

10874 87506 

108111 87506 

1101294 117!iM 

1101~ 87!í06 

1101290 87!í06 

1101298 87!í06 

1101292 87!í06 

1101291 87!í06 

0031l21l112420208118 87506 

0031120!1242020883 87506 

00302092420208112 97506 

003020112420201181 87506 

003020924202011114 87!í06 

00302092420201!81i 87506 

00302092420:201188 87506 

M24UR& 117506 

U24UJ8 87506 

U2<0N6 97506 

U24TNG 97506 

U24UP9 87506 

U24lN7 87506 

U24RW8 87506 

1503211 87506 

1:i0:!95 97506 

1!i0420 87506 

150614 87506 

1~ 97506 

1!i0308 87'5015 

1~ 87!í06 

146663 87506 

146682 97506 

tOORECEBI 

eeoo1n 17211 

63041~ 87506 

6304:20211 97506 

63042053 87506 

~---~~..,..·--­_.... ,__ •lneeQ- ...... ~de-- o c:MeiHIM.-... ~.-~do~ 11So!MI2. 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

l 

1..:QuipAIIENTOS 

llc:ro-cl t.clado l.eltDr Cartio 
~ICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC.7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALAN~ CORRESP 
RA.I AN4 t'..A30K 
AAJANj r'.A5Q K 
IMPRESSORA LASER 

· IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

~.o: 
- CID MICROCOMPUTADORES 

00 AUTENT1CADORAS 
("' '*0-7 
' AN .. 
CID LEITOR LASER 
~ W.ANÇA CORRESP 
t ·SALANÇA 30K 

MLANÇA50K 
CID IIIPRE880RA LASER MONO 
CID IMPRESSORA cODIGO DE BARRAS 

I 21nz••; 21nW2 MTALAÇA() 'ACEITAÇlô ' 

PlB NUM891E NOTA FISCAL PEN~ 

182382 1mr.r1 

AaaaDquaoe -~ nMiciaMdoe .._.-um blciolw-
m.11o I'ICIIIMielrágrMG à .atuçio de .cordo cam o c:hec:k-18t • ...._ 
de IKibçio e COI~ do Codniki11MII02. 

;MARIA~ DE 
·B.S1t.11W 

LOTAÇAO: N; NtNA FRIIIURGO 
Tl=l ~: (2:2) 2S22-41SS 
e-mal!: ~ 

AAinlltura: 't\ f~ . .L . 
~, '-- I 

,._.... - --------. 
. uS n~ Y '2005 · CN · 
C f ' ~11 • CORREIOS 

FJ 1 fill 

j 36 7 o 
j_D~==-====- ::==j_ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50300211 
NOME AGÊNCIA: PARADA DE LUCAS 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 
INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

I 
DATA REALIZADA I 04111/02 04/11/02 

NOME GERENTE: ADEMILDE GONÇALVES 
TELEFONE: (21) 3351-7482 

f EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7S5 18397 

0012F7XE 18397 

01856 100420 

01503 100420 

903464 98548 

903468 98548 

003021002202251 o 98548 

0030210022022514 98548 

M22CW4 98548 

M22CH1 98548 

154221 98548 

154481 98548 

147440 98548 

NÃO RECEBI 

890FJFD 18398 

63045407 98548 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Em~ AOEMILDE GONÇALVES 
Matricula: 8.311.642-7 
LOTAÇAO: AC PARADA DE LUCAS 
TELEFONE: (21) 250~~ 
e-mail: ~ "' I 
Assinatura: "-. _\ "\.\ li. ) "' _./"---

{Fj. "s;f;)~í200: . . 
, CPMI • CORREIO,:, 

~ FI 16 12 
! 

l 36 7 o J! 
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IIVIPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RIO DE JANEIRO 
CÓDIGO AGENCIA: 50301560 
NOME AG~NCIA : AC PARAIBA DO SUL 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

I 
I 

INSTAL.AÇ~O ACEITAÇAO 

28/10/02 28/10/02 

NOME GERENTE: ELIANA TEREZINHA CORREA ALVES 
TELEFONE: (24) 2263-1065/1180 

jEQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
I MICROCOMPUTADORES 

AUTENTICADORAS 

CMC-7 

PIN 

LEITOR LASER 

BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

' 

r 

RESUMO: 
\11CROCOMPUTADORES 

"- AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 

PIN 
., LEITOR LASER 
~ BALANÇA CORR ESP 

00 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 

01 IMPRESSOHA CÓDIGO DE BARRAS 

\ 
\ " ,,... ·,,<·:· 

·~;.. 

PIB NUM SÉRJE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012EWE1 15557 

0012EWIV 15557 

10092 96454 

10036 96454 

900842 96247 

900834 96247 

3020909201 0298 96247 

3020909201 0304 96247 

M13PMO 96247 -
M13PP1 96247 

NÃO RECEBEMOS 

NÃO RECEBEMOS 

NÃO RECEBEMOS 

8905JQF 15604 

603396881 96247 

Atesto que os equrpamentos relacronados acrma apresentam funcrona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check~ist e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: 
Matricula: 
LOTAÇAO: 
TELEFONE: 
e-mail: \ 
Assinatura: \. 

ELIANA TEREZINHA CORREA ALVES 
8317089-8 
AC PARAIBA DO SUL 

-1 (24) 22~1065 / 1180 
\lcpba::Josulrj@correios.com.br 

I '\ \ ~ ------.. 
~ -

ROS n' /~OÕS: CN ~ 
CPW - COR R.EIO S 

161 :) 

fls 36 7 O~] 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR: RIO DE JANEIRO 
cOoiGo AGâ«::A: ~1580 
NOME AGtNciA: AC PARAIBA DO SUL 
UF:R.I 

INSTALAÇAô 'ACEITAÇÃO I I 2811 0102 2811 0102 

NOME GERENTE: ELIANA TER.EZJNHA CORREA ALVES 
:TEI.HONE: (24) 22A-10il/1180 

)EQUIPAMENTOS 

BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 

- ; 

' 
. 

\ 

-

I 

RESUMO: 
02 MICR"COMPUTADORES 
02 AU1 nCADORAS _ 
02 CMé-7 

~ -<~I ~LASER 
00 BAI ;A CORRESP 
00 BAlANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
J1 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUMS~RJE NOTA FISCAL PEND~NCJAS 

160901 103824 

153382 103824 

I 

·-

Atesto que os equipamentos~ lánllapresentam fUnciona.. 
rnento I'IOI'1NI e intagr.OO i soluçAo de IICOI'do com o cbeck..ust • tesúls 
de Keiblç.lo e concfiç6es do Contnlto 11~ 

Assinatura: 

Fls: 

/ '2005- CN­
. CORREIOS 

1 ~ ·• 4 _j_ul __ 

36 7 o ·--
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR: RIO DE .JANI:mO . 
CÓD!QO AOS«!tA: 50301510.. 
NOME ~A:.At: I'ARAIBA DO SUI­
UF: R.J 

DATA REAUZADA 

WST ALÃÇÃÕ JACEJTAÇXõ I I 27NW2: 27NW2 . 

NOME GERfNTE: EUANA ·TEREZINHA-CORREA ALVES ­
- TE1HONE: (24) ml-1081 11110 -

I EQUIPAMENTOS -

Mlcro-d teclado Laltor_ Cartão 
L MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICA CORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCACORRESP· 
BALANÇA30K 
~LANÇA50K 

.. APRESSORA LASER 

. 'PRESSORA·COOIGO DE· 
BARRAS 

ASUMO:­
~~CROCOMPUTADORES 
~ AUTENTYCADORAS-
~ CMC-7 
01PIN -
01 L.EfTOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
01 BAlANÇA 301< 
00 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA COOIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE -NOTA FISCAL PEND~NCIAS· 

0012FNPN 2Gl0 -

a..a31 1087.C 

SI04202 103824 

003021 02:S:Z03CJOOG 103824 

M:mK71 103824-

1ec901 103824• 

153382 1D382A 

63047849 103824 

Atnloqae·a. ......... ..e.cb ....... · ... --••. funcione. 
mento normal e IIUgrMG.j soluçJode -=onlo-eom o checlt-list ....... 
de MlllbC;Ioe C01dç6es dO~ 11~ 

VES 

--
,._ 

.. 

r--. ·- -~~-·--

_ 

1

. K.OS n° (12005- CN-
CPMI - CORR lOS 

Fls:· 1615 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO ~IA: 60301678 
NOME AGÉNCIA: AC PARAn 
UF:RJ 

~DATA PREVISTA 
DATA REAL.aADA 

wsTAiAÇAo IACEITAÇAo I 
I 25111 m 1311 :ro2 

NOME GeRENTE: DENM..SON DE AGUIAa SANTOS 
TELEFONE: (2A) la71-1112 . 

f EQUIPAMENTOS 

Mic;ro.d tect.do Leitor Clrtio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AlJTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER. 
LEITOR LASER 
RAI At.Jr.A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCASOK 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

De: ..suMO: 

MICROCOMPliTAOORES 
~ Al/TENTICADORAS 

CMC-7 
02 PIN 
0:2 L.EJTOR LASER 
0:2 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORACOOIGO.DE BARRAS 

PIS 

; 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL PE~IAS 

001-45059 101106 

001.o45303 101106 

12344 10110fr 

12341 10111)8. 

906018 101106 

806017 101106 -003021023203101fl_ 101106 

00302.10232031068 10.1106.. 

M42RP8 101106 

M42PV1 101106 

156599 101107" 

156168 101107 

147298 101107 

890FJNL 222S5 

63045567 101106 

Atuto que os equlpamenlos ~ ac:ima apr-am funciona-
mento normal • int.Qrlldo i aoluçio c» IICOI'do com o c:t.cll-üt • tatu 
c»~· condiçi*i do eoncr.to 11S46102. 

Empregaao: DENILSON DE AGUIAR SANTOS 
Matricula: 8.306.482~ 
LOTAÇAO: AC PARAn 
TELEFONE: (24) 3371-1162 
e-mall: 
Assinatura: \t I ,(,..,)..., 

\ I L 

5 - CN ­
ORREIOS 

161 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301888 
NOME AGÊNCIA: PATY DO ALFERES 
UF· RJ 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

DATA PREVISTA I 
DATA REALIZADA I 

NOME GERENTE: REINALDO RODRIGUES 
TELEFONE: (24) 2485-1154 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
'2 MICROCOMPUTADORES 
J2 AUTENTICADORAS 
'12 CMC-7 
J2 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

19110102 19110102 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7MX 1n12 

0012F851 17212 

10336 97526 

10339 97526 

901524 97526 

901518 97526 

0030209242020837 97526 

0030209242020828 97526 

M29CN3 97526 

M29CN2 97526 

150427 97526 

150534 97526 

146502 97526 

890G171 1n14 

63043203 97526 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: REINALDO RODRIGUES 
Matricula: 8.319.686-2 
LOTAÇAO: AC PATY DO ALFERES 
TELEFONE: (24) 2485..1.:154 · 
e-mail: ~ I 

I 
\ 

1 Assinatura: ~"'- ' ', "----- /--
.\ 

'""' .... ,; ' 

..... _ .. ..... . ~--~ 

I RO_S_;; ( Q005- CN -

CP 11 · COR REIOS 

Fls : 161 t--1 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AO~ 60302826 
NOME~ N; PENEDO 
UF:RJ 

·~ i· 

I 251'1 1m 13112102 

NOME GERENTE: MARIA APARECIDA ALVES BARRETO 
TELEFONE: (2.4) 3351-1410 

Jt:OUIPAMENTO&-
llcnH:I tiiNdo Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES. 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEJTOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BAI ANr.A CORRESP 
BALANCA30K 
BALANÇA 50 .. K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
01 MICROCOMPUTADORES 
I l1TENTICAOORAS 
Cn CMC-7 
01 PIN 
01 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 

. ' 
' 

00 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS . 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

00144878 101410 

12245· 101412 

906267 . 101410 

0030210232031233 101410 ~-

M42VY4 101410 

156299 101411 

158232" 101411 

156904 101411 

63046371 101410 

Alato que os equipamentos ~ aciÍmll apresenWn funciona-
rnento nonnal • ~à solução da. .corda com o c:heck-list • testn 
de -=eüçio e condições do eontr.to 11S4&102. 

EmJWeQado: MARIA APARECIDA A. BARRETO 
M.triculr. 8.319.207-7 
LOTAÇAO: AC PENEDO 
TELEFONE: (2A) 3361-1410 
e-mail: .......... 
AssiNitunr: _\..1 L.J.... 

" 
l ~ 

'2005- CN ­
CORREIOS 

Fls: . 1 618 
36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
COotoo AOellcaA· aoaoo11e 
NOME AGCNciA· AC PILARES 
UF: R.l 

'DATA PREVISTA 
DATA~ 

NOIE OERENTl:: ROIA MARIA I. O.II.VA 
'I'EI.EfONe: (21) 210W171 

r EQUIPAMENTOS 
llcfo.cl t.clldo Leitor Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTJCADORAS 
AUTernCADORAS 
AUTENTICADORAS 
'\UTENTICADORAS 

- ~MC-7 

CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
R.t.l .t.~.t. CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
... 'tANCA CORRESP 
.bALANçA 30K 
BAI..ANÇA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

REIUIIO: 
05 MICROCOIFUTAOORES 
~ 
04CMC-7 
015PW 
015l..EJTOR LASER 
04 BAL.NÇACORRESP 
02 BIUHÇA~ 
011W.ANÇA 50 K 
01 ~LASER MONO 
02IMPRESSORA cóDIGo DE BARRAS 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

009263001030600012 101().4() 

0002630010404110032 101040 

009263001040270094 101040 

00826300103085Cl04!5 101().4() 

009283001030800018 101040 

12758 101038 

123118 101038 

12730 101038 

12192 101038 

12198 101038 

805108 101040 

805108 101040 

805107 101040 

805112 101040 

0030'210232031!585 101040 

0030210232031588 101040 

0030'210232031S80 101040 

0030'210232031581 101040 

0030210232031582 101040 

M43IJU5 101040 

M43CV7 101040 

U43CU1 101040 

M430P.5 101040 

M43FG7 101040 

156788 101038 

1Sl918 101038 

12182 101038 

12198 101038 

1S327'9 101038 

153320 101038 

1827-42 103740 

890GONT 22261 

tS3048e4 101040 

83045557 101040 

.-oe ...,..r• na ~.a.. ... watwa funciona. 
mento nonule 11-..so i aoluçlo de -=ardo CIOIII o c:hedl:~ • ...._ 

8CIHnçio. ~do CclntrúJ 1134MI2. 

36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDICJO AOtNciA: 60301177 
NOME AO~IA: N: PIRAI 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOIE GERENTE: LEVI FREITAS SILVA 
TELEFONE: (2A) 2431 .1'1228 

fEOWPAMENTOS 
llcrcM:I teclado Leitor Cartio 
~ 

CROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEJTOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS 

RESUIIO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTEHTICADORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 EW.ANÇA 50 K 
01 IUPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

JNSTALAÇAo IA&EJTAÇAo I 
I 17/1W2 :n"'W2 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

0012FNZU 24201 

0012FOOH 2.c201 

03921 108744 

03839 108744 

808602 103823 

808601 103823 

0030211122041574 103823 

0030211122041573 103823 

M45JJO 103823 

M45JG4 103823 

162150 103823 

182165 103823 

153387 103823 

820J2PZ 24314 

83047633 103823 

Atesto que os~~ IICima ............ fln:iona-
mento normal • Integrado à IOiuçio de IICORSo c:om o check-át • tatu 
de IICeÜÇio • condiçõea do Connlo 11346102. 

E • LEVI FREITAS SILVA 
:8.321.788-1 

LO~O: N: PIRAI 
TELEFONE: (24) 2431·1228 
e-ma li: 1\ L1 j_ 

Asslrwtura: }1 /_ I' ~ ,tl~ --
'/ \ I 

RQS n(' ~ '"' "" " . 
' J C. ~o~IJ.,; I N , 
CPMI · CORREIOS 

.. 
Fls: .. 1620-

36 7 o 



c 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
c6Dioo ~ tmof301 
NOIIE ~ N; PORCIÚNCU..A 
UF:RJ 

I DATA PREVISTA 
DATA~ 

... TAL@O !ª" I I 16112.()2 30112AJ2 

NOME GERENTE: SEBAST1Ao C. S. UMA 
--e.EFONE: (22) 3142-1237 

(EQUIPAMENTOS 
t.lcto-cl teclldo lettor C.rtio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANCA30K 
. BAlJ\NÇA 50 K 

IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUIIO: 
01 MICROCOMPUTADORES 
n1 AtJTENTICADORAS 

.cuc-7 
01 PIN 
01 LEJTOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BAI..ANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

PIB NUMSÉRI~ NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

00019097480829 24205 

040915 1087-45 

9!M200 103821 . 
0030110320030273 103821 

M37MT9 103821 

159906 103821 

157071 103821 

820HZQK 2-4323 

83047651 103821 

Atesto que os.........,. ~.cima ....,um func:iorw. . 
mento I"'CCffMM • ~à~ de IICOfdo com o c:hec:k-iat • tata 
de .ceitaçio e C0111di9ões do Cannfo 11S41102. 

Em • Sebatiio cana. Soeres Uma 
: 8.102.532 .. 

LO'[AÇAO: N; ~ 
TELEFONE: (22) 3842-1237 
e-mall: 1\ 
Assinatura: ;t> / N /() ; !?J / t:J'J: 0.- n...a 

/ I \ I v 

'2005 • CN = 

CORPEIO$ 

1621 
1--=-~-
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGENCIA: 50300245 
NOME AG~NCIA: Presidente Juscelino 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 
I 
I 

NOME GERENTE: Axel Viana de Siqueira 
TELEFONE: (21) 2765-8040 

JEOUJPAMENTOS 

Micro~/ teclado l eitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 

. 02 AUTENTICAOORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
O BALANÇA CORRESP 
O BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

:.:. ·_;, .. . 

f 

--- ... -... ....... . ,, ... 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

01110102 01/10/02 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAl PENDENCIAS 

00019095528420 15564 

00019095529149 15564 

10084 96499 

10123 96499 

900841 96234 

900838 96234 

PoJo20909201 047~ 96234 

003002090920147€ 96234 

M13CB8 96234 

M13CC2 96234 

não 

não 

não 

102104 15609 

63039669 96234 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona­
mento normal e Integrado li solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 1134&/02 . 

Empregado: Axel Viana de Siqueira 
Matricula: 8.952.192-7 
LOTAÇAO: AC Presidente Ju ~elino 
TELEFONE: (21) 276~ I 

e-mail: "'- \11 
~ Assinatura: \ J "\, I / 

fFciS;~ 1 1 2005- CN- ~ 
I I_, PMI .. CORREIOS 

J Fis· 1 .f?. ·~'' I ·--~..., ;;.. 

L i67o 
I o.c.;,__~ 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓOIOO ~IA: 110300241 
NOME~ Pr .. ldente Juscelino 
UF:RJ 

JDATA PREVISTA 
DATAREAI.JZADA 

I EQUIPAMENTO& 

B.ALb.NCA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA 3QK. 

~ 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02 a.te-7 
02 PIN 
02 LEITOR lASER 
O BALANÇA CORRESP 
o BALANÇA 30K 
O BA1..ANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA cóDIGO DE BARRAS 

WSTAíAÇÃOJACEJTAÇÂÕ r I 01N002 01N002 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

159637 101031 

158635 103820 

157058 101031 

15227 .. 103820 

Atesto que oa equlp8mentos ~cima ..,.....nt.m l'w1dona-
mento normal • Integrado à AG~ução de acordo com o chec:k~lat • t11stes 
de KeÜÇio. c:cc~ do Contndo 11UMI2. 

E : Axel \"-na de $lqUeinl 

Mmícula: 8.162.112-7 
LO~O: N; Pr .. idente Juscelino 
TELEFONE: (21)276~ 
Hl'lllil: r""\ /\ 
A .. inatu ... : 11 I I 'v )-.. tlt LA I I 

U I \ J ~ ·'- \._; I-

n.. . ...... . "'&. 
... 4 lttl'ttJ~ .~ '\1 . 

Ml • CO~I~E! IO$ 

- --l!_1 u_il 2:L 
36 7 o 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
'CÓDIOO~ &0300246 
NOIE AGéNCIA: PfMidlrâ Jusc:.-no 
UF:RJ ., . 

'DATA PREVISTA 
DOTA~ 

IEGUPAIIENTOS 
llc:nH:I teçJado LeitDr Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTJCADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
RAI A~A CORRESP 
RAI~A30K 

BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RFSIWl: 
01 MICROCOMPUTADORES 
O AUTENTICADORAS 

'CMC-7 
..-l PIN 
01 LEITOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALAHÇA SO K 
00 IUPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA cOoiGO DE BARRAS 

Pl8 NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCWI 

000190f171t8C172S 2-4210 

804194 103820 

~1 103820 

M37LT3 103820 

177704 103820 

157058 103820 

83039669 103820 

MaiO que os~ reiM:ionlldos .:~ma....-am ~ 
mento normal e integrado à solução de acordo com o chec:k-ist • testes 
de AC11iteçio e COIIdiçÕes do Contnito 1134CI02. 

• Axel vana de Siqueinl 
• 8JI52.1t2-7 

L.OTAÇAO: N; Presidente ~no 
TELEFONE:--ª!12765-1041 
e-mel!: I' 
AainMura: VI 1''-..:f{).J.JJ:;}' I ~ 'O'W,.JU 

r 

~· ----- ' 

I ~os nr I 12005. CN. 

1
: c 1! • l R fiJI~S 

i tJ r .J Lj_ 

c.~~-~ o-
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
cOC*JOAO~IA: 103013i0 
NOIE AO~CIA: AI! PUREZA 
UF:RJ · 

DATA REALJZADA I ~,.,.: ,.m.,. leTAL@§ 

1
ACEITACXô ,. 

NOIE OERENTE: RITA DE CÁSSIA-ANTO ECCARD ­
TELS=ONE: (22) m.t.otta .. 

I~ENTOS· .. 

lkro-cl ~ Leitor Cartio 
PIS· 

~ICROCOMPUTADORES. 

MICROCOMPUTADORES . 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7. 

CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI ANr..A CORRESP· 
RAI A...,--_.6. CORRESP 
BALANCA30K 
BAlANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS· 

NUM-SÉRIE ·NOTA-FISCAl 

- 0001008~ - 101218 · 

. 00019097698411 101218 

12262"" 101220" 

1227.C 10122Q 

110&480 101218 

905725 10121& 

0030'21 02320311<48" 101218" 

00302.1Q2320311.CS . 1012.18. 

M37JE1· 101218 -

M37HM1- 101218· 

1~11 101219" 

158.193. 1012.19. 

153301 101219 

a90SWNW- '122fü 

83045328" 101218 

PE~NCIAS 

.. 

.. 

..... 

( 
EBCIMO: 
J2. MICROCOMPUTADORES 

02 AliTENTICADORAS 

AaaCDque- ............... ~.-... ... ttam funciona-
menta nonnlli e ilágmdo à liOiuçiD *IICIDfdo com o c:Mdc~ e tatu 

02CUC-7 
CJ2 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇACORRESP 
01 BALANÇA 30K 
O !W.AHÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÕOIGO.DE BARRAS 

de Kei&a'iD e C0111diç6es do-Conlnllo1134tJUZ. 

· ~ DECASSIA PINTO ECCARD 
Matric:ulr. 8.101.477~ 
LOTAÇAO: N; PUREZA 
TELEFONE:-(22) 2751-1136 
HTIAif: --Aninlltura: -..1/ J. 

' 'l \ 

-~- - --. 
OS n° / .'2005 • CN ·1 

C P ~~ - CORHEIOS 
16 "5 Fls: .À. • I.J 

~6 7 o 
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.J ' ' - .. - - - , · · - .. - ·- -· - · · - · · · ·· · -· · -- · · --.. ·-

OR: RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301594 

NOME AGÉNCIA: ACIRESENDE 
UF: RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: 
TELEFONE: 

EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANCA 50 K 
IMPRESSORA LASER 
MONO 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 

MICROCOMPUTADORES 

AUTENTICADORAS 

CMC-7 

PIN 

LEfTOR LASER 

BALANCA CORRESP 

BALANÇA 30K 

BALANÇA 50 K 

IMPRESSORA LASER MONO 

IMPRESSORA CODIGO DE BARRAS 

INSTALAÇAO ACEJTA.ÇAO 

11111102 
11111102 11/11/02 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F8QV 17796 

0012F7WS 17798 

0012F7XN 17796 

0012FBRO 17796 

0012F7YJ 17796 

0012F7X8 17796 

11 513 98356 

11734 98356 

11705 983..."6 

11630 98356 

11685 98356 

11 601 98356 

M19GN1 98356 

M19EK9 98356 

M1 9EJ7 98356 

M1 9GAO 98356 

M19EJ3 98356 

M19FM2 98356 

0030210022021 01 4 98356 

003021 002202101 5 98356 

003021 0022020977 98356 

003021 0022020961 98356 

003021 0022020963 98356 

0030210022021 016 98356 

902999 98356 

902991 98356 

903499 98356 

903497 98356 

90"...001 98356 

154419 98356 

154642 98356 

154631 98356 

154731 98356 

154741 98356 

151 571 98356 

151575 98356 

151505 98356 

890FR4X 17797 

63045783 98356 

63046223 98356 

63044804 98356 

Atesto que os equipamentos relactonados actma apreserrt3m funciona-

6 mente normal e integrado à solução de acordo com o check-4 ist e testes 

6 de aceitação e condições do Contrato 11346102. 

6 
6 Empregado: Roberto AJves Goulart 

5 Matricula: 8.321.634-0 
' . 5 LOTAÇÃO: AC/RESENDE 
. ,.. .. 

3 TELEFONE: I I 124)33540665 

o e-mail: .... ~ ......... I --
1 .---..\ Assinatura: '-, ,..___ __ \ ! :-;cs ~c- I 
3 i 

C P~11 

Fls: 
~----

36 7 o 



( 

( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDICJO AOâlciA: 503016M 
NOIE ~IA:~ RESENDE 
UF:RJ 

JDATA PREVISTA 
DATA..,..,...,. 

wsr.uyXO IAÇXO I I 30112.()2 30/12.()2 

NOIE GERENTE: ROBERTO ALVES OOIJLART 
1"EL.a==NE: (24) 3SGWIM 

I.:QUIPAMENTOS 
PIB NUMSÉRJE NOTA FISCAL PEND~NCWJ 

lkro-cl teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP a.-.. At.Y"A 30K 

BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

~ 
O MJCROCOMPUTAOORES 
O AUTENTlCAOORAS 

"'UC-7 

O LEITOR LASER 
O BALANÇA CORRESP 
O BALANÇA 30K 
1 BALANÇA 50 K 
O IMPRESSORA LASER MONO 
O IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

-

162285 103745 

Aa.sfoqueCM ~~-=ima.......-..funciona. 
rnento rxwmel e irMgnldo à solução de -=ordo com o c:heck-list e testes 
de -*&IIÇio. condiçõa do ContrMo 11~ 

• ROBERTO ALVES OOULART 
MMric:ula: 8.321.8U-4 
LOTAÇAO: ~ RESENDe 
TELEFONE: (2A) 3364~15 

e-mall: F\ 
Assinatura: YJI IL~ 

\. 

c --~ · · · 

i RUS n° 12005 • CN • 
j CP ~~ cORI<E IOS 

I Fls: 16 2 ]' _ 

36 7 o 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
c6Dioo ~IA: &o301t28 
NOME ~CIA: N; RETIRO 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA I 22111102 30112m 

NOIE GERENTE: MARIA REGINA V. DE REZENDE 
TELEFONE: (24) 3347-4143 

fEaWPAMENTOS 
PIB 

llc:ro-cJ tec~o Leitor Cartio 
"41CROCOMPUTADORES 
• .-~ICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K . 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

• ....SIJIIO: 

NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCIAS 

00019097699819 101235 

00019097698382 101235 

12223 101233 

122-41 101233 

li)()8496 101235 

906488 101235 

00302102320311-46 10123!5 

0030210232031591 101235 

M22AP2 101235 

M21YF9 101235 

159643 10123-4 

168238 10123-4 

153620 101234 

890SWLH 22269 

63().45344 101235 

Atesto que os~~ -=!ma~ funciona. 

-

( 
t2 MICROCOMPUTADORES 
J2 AUTENTICAOORAS 

mento ..-mal • integrlldo à .aluçio de 8COI'do com o c:hectl.at • testes 
de .-oeüçio • condiçõa ao Contn~to 11S4&102. 

02 CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

: MARIA REGINA VILELA DE REZENDE 
M.tric:ula: 8.316.171-2 
LOTAÇÃO: At; RETIRO 
TELEFONE: (2-4) 3347-4643 
e-mail: .n I /\....lA). A. • "'f\/ ".YY f.'l.v.Jl..c 1 
Aaainatura: I \. I 

ROS n° , ;' '2005- CN -
CP ~ - CORREIOS 

1 f: 2Ç· 
Fls·- lU · U 

36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
cóDtoo ~ GO»>4ZZ 
NOME AO~ RIO BONITO 
UF:RJ I DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

wsTALAÇ!o IACerrAÇAo I 
I 18112m Zl112m 

NOME GERENTE: ROSA MARIA MARQUES 
TELEFONE: (21) ~7 

f EQUIPAMENTOS 
PIB NUMSI';RIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

llcro-c/ teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
R.t.l .t.W'.A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
~MPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESL'~ 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICADORAS 
03CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BAlANÇA CORRESP 
01 BALANÇJI 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA 000100 DE BARRAS 

0012FNB8 2.c218 

0012FNC4 24218 

0012FNBJ 24218 

03874 108748 

03928 108748 

03938 108748 

rJt:JT9Z7 103818 

8C77929 103818 

807'930 103818 

0030211122040432 103818 

0030211122040433 103818 

0030211122040435 103818 

M37MH7 103818 

M37MN1 103818 

M37MKO 103818 

181837 103818 

181764 103818 

158939 103818 

159334 103818 

820HZTN 2.c338 

83047500 103818 

~Atesto que o.~~ acima~ func:iorw. 
rnento l10rJN!Ie ~à solução de~ com o check~lst • testa 
de~ e COI~ do Contnlto 11S41/02. 

• ROSA MARIA MARQUES 
: 8.311.374-1 . -

LOTAÇAO: AC RIO BONITO 
TELEFONE: (21) 38S4-4607 
e-mal!: /"\ 
.AuiNduf11: \. I /._ lA . ........ 

,, \.7\ -~ $Ut'liJ,-~ 



( 

( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO A<itNCIA: 50301608 
NOME AGâ4CIA: AC RIO DAS FLORES 
UF·RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA I 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

22101103 22101103 

NOME GERENTE: LUIZ CLAuDIO SANTOS DE OLNEJRA 
TELEFONE: (24) 2458-1327 

~EQUIPAMENTOS 
Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAO ORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
01 MICROCOMPUTADORES 
01 4UTENTICADORAS 

MC-7 
01PIN 
01 LEITOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

0012FMOZ 25860 

03951 108848 

906889 1on93 

0030211122041251 1on93 

M37KE1 107293 

159041 107293 

620HZFQ 25861 

63047532 1on93 

Atesto que os equipamentos retacionados acima apresentam tunc:lona-
mento 1101111111 e Integrado i aoluçlo de acordo com o check-llst e lates 
de acettaçlo. condlç6es do Contrato 11348102.. 

Empregado: LUIZ CLAUDIO SANTOS DE OUVBRA 
Matricula: 8.1153.225-2 
LOTAÇAO: AC RIO DAS FLORES 
TELEFONE:_i2A_l_ 2A58-1327 
tHnail: /'\ 
Assinatura: ,, fll 

l - l 

(.;{jSií~lit;6! . 
2 :f.JAN 

.---~-~~~------
8' S n° J' 12005. CN-

PMI CORR EIOS 

Fls : 1. 6 3 O 

36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AO~L&· 60301668 
NOME .AGâ4ciA: N; RIO DAS OSTRAS 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REAUZADA I 30112102 30112J02 

NOME OERENTE: WIZ ANTONIO TAUSCH 
TELEFONE: (22) 2164•1768 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c! teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
(LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
tBARRAS 

· ~= 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUMSÉRJE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

8144898 101238 

2f17165A 101238 

12236 1012315 

12347 1012:38 

806486 101238 

906494 101238 

0030210232031164 101238 

00302102320311 c 101238 

M37SI7 101238 

M37SND 101238 

159568 101237 

159618 101237 

153326 101237 

89036RZ 22273 

630o45451 101238 

.Atesto que- equiparrMntos ~.cima~ f1Jnciona.. 
mento normal • m.gr.do • .aluçio de~ c:om o check.fiat ....... 
de acett.çio e COIIdiQ6a do Conhto 1134e/02. 

: REGINA CEU LOPES DO NASCIMENTO 
Matricula: 8.963.222~ 
LOTAÇAO: N; RIO DAS OSTRAS 
TELEFONE: (22) 27114-3368 
~il: " /\ 

Assinatura: .I'J I f\.L)~f~~ 

I \. f 

f I 
· ~oos . CN" 

CORREIOS 

Fis:_ 1 r: ') 1. - ~U- -

367o ~ 



,·· ... · 
. . . ' 
~ ~. ' • 4 I 

( 

( 

IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AG~NCIA: 50300989 

NOME AGIÔNCIA:AC ROCHA MIRANDA 
UF:RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: ANA LUCIA OAMASIO 
TELEFONE: (21) 3371 ~731 

f EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PtN 
PIN 
PIN 
PIN ' 

LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BAlANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAlANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BAlANÇA 30K 
BAlANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
05 MICROCOMPUTADORES 
05 AUTENTICADORAS 
04CMC-7 

05 PIN 
05 LEITOR LASER 

04 BALANÇA CORRESP 
02 BALANÇA 301< 
00 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER MONO 

02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

NUM SERIE NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F8BQ 18418 

0012F78E 18418 

0012F858 18418 

0012F6EB 18418 

0012F8BH 18418 

01678 100427 

01550 100427 

01626 100427 

01737 100427 

01645 100427 

903136 98671 

903144 98671 

903145 98671 

903145 98671 

0030210022022444 98671 

003021 002202244E 98671 

0030210022022~ 98671 

003021002202244C 98671 

00302100220224~ 98671 

M19HT7 98671 

M19KB8 98671 

M19JB7 98671 

M1HWO 98671 

M19JM2 98671 

17095328 98671 

170066:16 98671 

17097681 98671 

17039876 98671 

17080070 98671 

17089837 98671 

890FJFX 18419 

63045813 98671 

63046213 98671 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona­
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: ANA LUCIA DAMASIO 
Matncula: 8.313.316~ 
LOTACAO: AC ROCHA MIRAA DA 
TELEFONE: 121l3371 ~711"'-

e-mail: "' i' f 
~ Asainatura: \. j ~ VJ / 

I 
,.- ) 

,.-.. --- ··---.... 
ROS n° 0 2 . 5 - CN -J 
CPMI · CO ElOS n.) - , 
Fls · -1 6_3 ~ · .j 

:"=-:3 6- 7 o 1 



~ TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
OODIGO~IOIO­
NOIE~ ROCHA MIRANDA 
UF:RJ 

WSTALAÇAô 'ACEJTÃÇAO I I 21112102 27112102 

NOME GERENTE: ANA LUCIA DMWSIO 
n;u;FONE: (21J 1171-17a1 

MICROCOMPUTADORES 
.AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
A.6.l 4.t.JI'.4 CORRESP 
R.6.1 .6.1U1"'4 30K 

' A.6.1 A~.a. 50 K 

IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 

MJM SERE NUM SÉRE NOTA FISCAL 

182287 103748 

BARRAS .-.~ 

~-- ~~------~~--~----~-----L------------~ 
( 

... .. 

.-..1110: 
00 IIEROCOIFUTADORES 
00 AIJTEN11CADORAS 
OOCIIC-7 
CIO PIN 
00 LSTOR LASER 
00 IW.ANÇA CORRESP 
CIO IW.ANÇA 3(1( 

01 EW.ANÇA 50 K 
CIO IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA COOIGo DE BARRAS 

-· .,. - . ·------- ~ ­... ... .. , ---· 

ROS n° U 2005- CN­
C P ~1t · CORREIOS 

1 .~ q 3 
Fl s~ ..w.. U ~) 

36 7 o 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
ç6aoo AGêNciA: GOS00113 
NOME AGÊNCIA: AD RODOVIÁRIA NOVO RIO 
UF:RJ 

IOATA PREVISTA 
INSTALAÇÃO IACEITAÇAO I 

OATA REALIZADA I 17/12.()2 30112.()2 

NOME GeRENTE: ELIZABETH DE SOUZA 
TELEFONE: (21) 2103-1381 

(EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEN~NCJAS 

lkfo.çJ teclado leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
JJJJCROCOMPUTADORES 
\UTENTICADORAS 

AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BAi.ANçA CORRESP 
BAlANÇA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODI~O DE 
BARRAS 

PeSUIIO: 
MICROCOMPUTADORES 

< AUTENTICAOORAS 
...J.CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

00019097-480627 2-4220 ,O# 

00019097<480621 24220 

04033 108749 

02758 108749 

907253 103817 

807254 103817 

0030210232030151515 103817 

0030210232030085 103817 

M42UW 103817 

a.w2UH6 103817 

161073 103817 

158&45 103817 

158215 103817 

820HZlN 2o4340 

63047199 103817 

Atesto que o. equipanwltDs ~ IICima ............ fwx:iona. 
mentD normal • ir8grado i sokJçio de KOrdo com o c:hedl.at • testa 
de eceüçio • condições. do Contrlda 11341102.. 

. EUZABETH DE SOUZA 
Matricula: 8.313.U0-1 
LOTAÇAO: AC ROOOVIARIA NOVO RIO 
TELEFONE: (21) 2103-«181 
e-ma li: com.br 
Assinatura: n/ o[ } 

' \ 

rFUs ~ l' ~005 · CN • 
I c Ml { ~ IH-I ElOS 
I 

'f fH~ 4' · Fls: .1_ Ou 

36 7 o ' .1 
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. ;: '.~ . 

.·': 

OR:RJ 
CÓDIGO AGeNCIA: 50300105 
NOME AGENCIA: RUA DA ALFÂNDEGA 
UF:RJ 

DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: LÚCIA M. ZAVA 
TELEFONE: (21) 2503-8339 

!EQUIPAMENTOS _ 

Mic:ro-ç/ t.ec:lado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 

·.AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC 7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 

- .. . .. 
< . 

. -- . - -- ~ ...... _ .. ·--· . ...., .. ,.,""' 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÉNCIAS 

MRJAF7SFE 18486 

MRJAF7XGE 18486 

MRJAF8EPE 18486 

MRJAF80CE 18486 

MRJAF810E 18486 

MRJAFBHVE 18486 

MRJAFBCGE 18486 

MRJAFBUNE 18486 

MRJAFBKXE 18486 

01680 100431 

01636 100431 

01577 100431 

01567 100431 

12036 100431 

01665 100431 

01664 100431 

01717 100431 

903486 98972 

903669 98972 

903483 98972 

903427 98972 

903493 98972 

903668 98972 

903190 98972 

0030210022021250 98972 

0030210022021248 98972 

0030210022021247 98972 

0030210022021242 98972 

0030210022021246 98972 

0030210022021245 98972 

0030210022021239 98972 

003021 0022021243 98972 

M29CH9 98972 - . 

M29CMO 98972 

M19HV9 98972 

M29CH8 98972 

M19JB5 98972 

M19HY3 98972 

M19JJ5 98972 

M28YN1 98972 

154308 98972 

154177 98972 

154402 98972 

154327 98972 

154296 98972 

154491 98972 

- ---~ 154524 98972 r;::--Q-& -t 2005 • CN • 

c ~u - ~ ~ ~~ 
• , 1t..H.J 

Fls: . 

36 7 o 
-
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: 

. ~ .. 
• ~ ,j 

· . ': 
. •_, : 

( 

( 

BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER MONO 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 

.BARRAS 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
09 MICROCOMPUTADORES 
08 AUTENTICADORAS 
07CMC-7 
08PIN 
08 LEITOR LASER 
07 BALANÇA CORRESP 
04 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
04 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

-:-

147919 98972 

147929 98972 

151546 98972 

151535 98972 

NÃO 

102104 18487 

63045374 98972 

63045469 98972 

63045820 98972 

63046203 98972 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check~ist e testes 
de aceitação e condições do Contrato 1134S/02. 

Empregado: LUCIA MARIA ZAVA 
I Matricula: 8.310.338-4 
LOTAÇAO: AC RUA DA ALFAfiBEGA 
TELEFONE: (21 I 250~~ 
e-mail: ~ ü I~ f 
Assinatura:\,_~ "- ~· ç_...-

......__ 
'--' ' 

ROS no . '2005 - CN -

CPMI - C<f~~06 
Fls: ----
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUçAO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~CIAS 

DR:RJ 
CODIGO~ IOS00106 
NOME~·· RUA DAALFANDEGA 
lF:RJ 

I 20112102 20112102 

NOME GERENTE: U)çJA M.ZAVA 
tnEFONE: (21) 2103-8331 

(EQUIPAMENTOS 
lllcro-el tHIIclo Leitor cartio 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 

"·BALANCA 30K 
BALANCASOK 
IMPRESSORA LASER MONO 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
00 AUTENTlCADORAS 
OOCMC-7 
OOPIN . 
00 LEITOR LASER 
'JO BALANÇA CORRESP 
,:0 BALANÇA 301( 

01 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

PIS 

.... 
NUMSÉRE NOTAFJSCAL ~ 

162228 103747 

Atato.-oe ~--....--..funcione-
meniiO nonMie 1nt1c11w1o j ICWçlo de 8COf'do com o c:heck-üat • ...... 
de Keit.çio e COIIIIGõ- do Contrato 11S4UI2. 

=~· 
:8.310~ 

'LOTAÇAO: ~RUA~, 
Tl : (21): 
tHII8il: 
Anlnatura: .,, h.J.. 

• \ . 

fRõs ~-0 ,- '2Óos- cN­
CP .• , - ''ORR lOS 

~Fis :~3 ~~ __ 

36 7 o 1 
I -

~~======d 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

OR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 60301063 
NOME AGÊNCIA: AC SANTA CRUZ 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

INSTALAÇAO IACEITAÇÂO I 
I 20112102 20112102 

NOME GERENTE: FÁBIO ALVeS DE; MATTOS 
TELEFQNE: (~1) 3~~o0620 

I EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

Mcro-cJ teclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
~UTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA COR~SP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAlANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICAOORAS 
03 CMC-7 
03PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 

00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

0012FNY6 24223 

0012FNY5 24223 
0012FNJV 24223 

~o 108750 

03871 108750 

03946 106750 

907924 103816 

907922 103816 

907923 103816 

0030211122040426 103816 

0030211122040444 103816 

"0030211122040431 103816 

M37RA9 103816 

M37NK6 103816 

M37PN5 103816 

161898 103816 

158910 103816 

158997 103816 

159317 103816 

620HZV1 24345 

83047530 103816 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e Integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 1134e/02. 

Empregado: Fábio Alves de Mattos 
Matncula: 8.953.353-4 
LOTAÇAO: AC SANTA CRUZ 
TELEFONE: (21) 33~20 
e-mail: /'.. 
Assinatura: Yl I I l 

'I c I 

l 
I 
i 
f. 

J' 

I 

(Rãs -~ 7 Q'oos -CN _ 
I C P ~~i l , CORREIOS 
' 1f! '1o C· 
Fls: _._ u ú C ---- --
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
CÓDICJO AO~· &0301314 
NOME AGÊNCIA: N; SANTA ISABEL DO RJ0 PRETO 
UF:RJ 

. ,DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA I 2011 W2 3011W2 

NOME GERENTE: IVANIR PINTO 
TELEFONE: (24) Z<IG7-11715 

I EQUIPAMENTOS 
llc:rcK/ taclado Leitor Cartio 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 

--
~UTENTICAOORAS 

AUTENTJCAOORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALÀNCA30K 
BALA.NCA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
"1 MICROCOMPUTADORES 

, AUTENTICAOORAS 
02CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA&> K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENI>tNCIAS 

00019097480813 2-4228 

00019097.o48052' 24228 

04093 108658 

03985 1011659 

807251 103641 

807252 103641 

0030210232030441 103641 

0030211!2]:?030229 103641 

M37RG5 103641 

M37RY1 103641 

160913 103641 

158811 103641 

159328 103641 

820HZK3 24347 

63047641 103641 

IAaHto que c. equipmwntoa ~acima .--wn funciana.. 
mento nonnal • integrlldo i soluçio de IICOrdo com o check-list e testa 
de ~io. condições do ContrMo 11So&&J02. 

Em • IVANIR PINTO 
Matricula: 8.318.038~ 
LOTAÇAO: AC SANTA ISABEL DO RIO PRETO 
TELEFONE: (24) 2457·1176 
tHnllif: 
Assinatura: lfl l'-4-1"11. ~- /~D._~ 

'I \ f 

1-- -· · · -·- ·~ - ----

1 RUS n° 1 12005 -CN . 
· CPMf CORREIOS 

1 g ':! !-4 
, Fl s-:-· .1. n v v 
.f -· - --
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA· SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AOÊNCJA: 10302108 
NOME AGeNciA: AC UNTA MARIA 11.-oAI..ENA 
UF:RJ ·· 

I 26111m · 18112.02 

N.C*E.OERJ;NIE;JM.VJO ROBERTO.DOSSANTOS .. 
TELEFONE: (22) 2611Jf2S1 

I~IPAMENT08 .. 
- PIB Ptfcro-c:l tldldo leitor Cartio 

MICROCOMPUTADORES. 
_~OCOMPUTADORES 

AJTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CM~T 

CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR lASER 
LEITOR-LASER-
RAI ANÇA CORRESP· 
BAi.ANÇACORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

REG .O:· 

NUM SÉRIE NOTA·fiSCAL PENDENc1As 

001-4379G· 101275 

00143785· 101275· 

12250 ' 101277' 

12182. 101277 

80&487 101275 

906495 101275 

00302'10232031234 101275' 

00302!0232031229 101275 

M21YG5 101275 · 

M21VK4· 101275· 

156758 101776' 

158.199. 101276 

153317 101278 

890FJQK . 22276 

63044870 •· 101275 

N..- que 011 equipernenCIM ~.cima._._.. funciorw. 
( ~OCOMPtJTADORES 

();,_ 1'\UTEHTICADORAS 
02cuc-7 

IMIWo nonMielrâlgnldo i soluçlo de acordo com a c:heclc~ • taaa 
de Ketálçio • couclçõd doConefu11S48102. 

02PIN 
02 LEITOR Llo.'3ER 
02 8AL.ANÇi\ CORRESP 
01 !W..ANÇA 30K 
CJOtWAHÇA·ro K · 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

• SYLVIO ROBERTO DOS SANTOS 
: 8.312.086-8 

LOTAÇAO: N; SANTA MARIA~ 
IT • (22) 2681-1231 
e-mail: 

e: n I _/,. J 
~ I l 

RQ(' ' ,. ----, 
Ul o ~'• '}5 - CN ~ 

CPMI • COR ij~US 

Fts: 16 4 U 
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

DR:RJ 
CÓOIOO ~IA: 150301721 
NOME ~IA: AC SANTA ROSA 
UF:RJ 

'DATA PREVlST A 
DATA REALIZADA 

JNSTALAêlo IACEITAÇAo I 
28111/02 30112U2 

NOME GERENTE: MARIA DAS GRAÇAS LEAL MANHÃES 
TEI..EFONE: (21) 21503-8164 

f EQUIPAMENTOS 
PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~IAS 

Mcro-cJ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
-MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇASOK 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
1 MICROCOMPUTADORES 

"2 AUTENTICADORAS 
02CUC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

001~ 1012n 

001-44358 1012n 

12308 10127-4 

12281 10127-4 

9()6.489 1012n 

906497 1012n 
-0030210232031878 101272 

0030210232031 '!iT7 1012n 

Mo43SH8 1012n 

M43CT!5 1012n 

1:58256 101273 

1567-41 101273 

153318 101273 

890GOV2 22278 

83046278 101272 

AtestD que o.~ rel.8cionlldos .ama apresentam funciona-
n-* normal e ilr'ágrlldo à aoluçio de KOrdo com o c:heck-iat e testa 
de I!CeitiiÇio. condições do Contrato 113-48102. 

E : MARIA DAS G~AS LEAL MAN~S 
Matricula: 8.320..2.46-3 
LOTAÇAO: AC SANTA ROSA 
TELEFONE: (21)_2621-3884 
e-maU: 
Asain<rtura: '(]/ 11. l 

\I \ 

1- ·------. .... _ 

I. ROS nc '· '2005 - CN -
. C P~t! ' - CORREIOS 

I Fls; 1·6 4 J 
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~1\11 Foly J:4U ..- v ........ ..,. .... u •NTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

,jQIGO AGENciA: 

NOME AG~CIA: 

DATA PREVISTA 
CATA REALIZADA 

NOME GERENTE: 
TELEFONE: 

f EQUIPAMENTOS 

Micro-c! teclado Leitor Cartão 

MICRO COMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
MICROCOMPUTADOR 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
AUTENTICADORA 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LESER 
LEITOR LESER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

•" --
l~it-'RES . COD. BARRA 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

I 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 _,' (TENTICAOORAS 
o~ :..7 
03 r-'IN 

( '3 LEITOR LASER 
A BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
02 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

santo antonio de padua 
RJ 
INSTALACAO ACEJTAÇAO 

01/10,{)2 
01/10/02 01/10/02 

ELIOMARIO JORGE DE CARVALHO 
2.238.510.700 

PIS NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

0012EWOX 15575 

0012EWGX 15575 

0012EWP2 15575 

90240VAC0.3A60HZM-10099 96456 

90240VAC0.3A60HZM-10098 96456 

90240VAC0.3A60HZM-1 0118 96456 

900.853 15575 

900.~ 15575 

900.839 15575 

- ®.2_99.092.010.308 15575 

30.209.092.010.210 15575 

30.209.092.010.307 15575 

M13BM5CN410 96249 

M13CC8N410 96249 

M13BE2CN410 96249 

NÃO VEIO 

NÃO VEIO 

NÃO VEIO 

8905WRF 15612 

63039760 96249 

63039670 96249 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e lntegnldo • soluçao de acordo com o check-llst e tBstes 
de aceitllçlo e condlçOes do Contrato 11346102. 

Empregado: ELIOMARIO CARVALHO 
Matricula: 8.602.247-4 
LOTACAO: "" AC SANTO ANTONIO DE PADUA 
TELEFONE: ' I I 2.238.510. 700 
e-maU: \ "' RJ-AC STO ANTONIO DE PADUA 
AsslnabJra: ~ / ' 

PENOÉNCIAS 

-------~ 
RO S nr :· t2005 · CN · 
CP I.H C R~E iuS 

Fls: 16 4 2 J 

I 3670 I 
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AO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
LANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

.JR: RJ 
CÓQIQO AO~ 10a01781 
NOME AO~IA: SANTO ANTONIO DE PI.DuA 

~ALA§Aõ t==AÇAO 
I 17/12102 

NOME GERENTE; EUOMÁRIO JORGE DE CARVALHO 
TELEFONE: (22) 1181-4100 

!EQUIPAMENTOS 
PIS Mla'O-d teclado Leitor Cartlo 

MICRO COMPUTADOR 
AUTENTICADORA 
CMC-7 
PIN 
LEITOR L6.SER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRES.COD.BARRA 
IMPRESSORA COOJGO DE 
BARRAS 

NUM SÉRIE 

0012FMPY 

03959 

904959 

0030210312032431 

M45WF7 

157889 

NOTA FISCAL 

2.c230 

1087:57 

103807 

103807 

103607 

103607 

PENOâ«::As 

REIIUIIO: iAiiBeD que os....,._.,. re&Kioi .... IICima ... - ...... fandona. 
01 MICROCOMPUTADORES 
01 ALJTENTlCAOORAS 
01 CMC-7 
01 PIN 
01 LEITOR LASER 
01 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CÓOIGO DE BARRAS 

"**ll norm111 • lutlgnlelo • soklçao de ltCOfdo com o c:fledt~ • ...-
de KeifaçfiO. condlç6es do Conhtlo 1134Co'02. 

em.....-: EUOMARIO CARVAU-iO 

Mldr1c:ula: 8.602.247-4 
LOTAÇAO: AC SANTO ANTONIO DE PAOUA 
TB.EFONE: (22) 3861-4100 

~= 1'"\ RJ..AC STO ANTONIO DE PAOUA 

(AsSinatura: n I/-. -<>< 
I\ 

'2005 · CN. 
l, ORR EIOS 

Fls: 16 4 3 
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IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR: RJ 
CÓDIGO AGbiclA: 50301047 
NOME AG~NCIA: SAO CRISTOVAO 
UF: RJ 

NOME GERENTE: NADIA 
TELEFONE: (21) 2503-8589 

JEOUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICAO ORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
07 MICROCOMPUTADORES 
06 AUTENTICAOORAS 
05 CMC-7 
06 PIN 
06 LEITOR LASER 
05 BALANÇA CORRESP 
03 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CODIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

0012F7VA 18479 

0012F7N4 18479 

0012F7XX 18479 

0012F86K 18479 

0012F8FS 18479 

0012F7XO 18479 

0012F70F 18479 

01639 100417 

01864 100417 

01693 100417 

01806 100417 

01804 100417 

01814 100417 

902510 98998 

902506 96998 

902505 98998 

902504 98998 

902512 98998 

003021002202242 98998 

003021 002202242C 98998 

00302100220224Z 98998 

003021002202242: 98998 

003021002202241 ~ 96998 

003021 002202242! 98998 

M19K82 98998 

M19SS6 96998 

M29AC2 98998 

M29CK7 98998 

M19SN5 98998 

M298U2 98998 

154416 96998 

154198 98998 

1543n 98998 

154206 98998 

154444 98998 

147955 98998 

147923 98998 

147931 98998 

Nao Recebi 

890FJSQ 18460 

63045145 98998 

63045265 98998 

63045573 98008 

Atesto que os equipamentos rtiacionados acima apresentam funciona-
rnentD normal e integrado ill solu~ de acordo com o check-list e testes 
de ace~ e ~iç(les do ContraiD 11346102. 

EmfK'It!lado: NAOIA BRAGA VIEIRA SANTOS 
Matrtcula: 8.318.3118-4 t 
LOTACAO: AC SAO CRISTOVAO :J 
TELEFONE;J21 ! 

&-mail: \ "'- \'i ~ 

Asslnáura: ~ ~ " '----'""" I ' I. ~ r .' 
. .. 

I 'i 

Cl r11 1 . Cvk·-
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUçAO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇAO SOLUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 

Dlt: tu 
CODioO 'OINcl•• 503t'IOC7 
.,_ M81ic»•IAO CRI&TOVAo 
IMI: lU . 

:c,~ lA!tof c.rtlo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMc-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BAU\NCA CORRESP 
BALANCA30K 
~50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

IIDUMO: 
00 '-'OCROCOUPUT'ACORES 
00 AI.JTENTlCAOORA 
00 0/C-7 
OOPIN 
00 LSTOR LASER 
OO~OORRESP 
00 IW.ANÇA 30K 
01 IW.ANÇA 50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA cOoiGO DE BARRAS 

... ..,.. ... NOTA fii8CAL ~ 

182223 1037.CS 

RUS n° l 1?005 • CN • 
C P~~~ CORRE IOS 

Fls: 1645 
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IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGENCIA: 50301942 
NOME AG~NCIA: SÃO FIDEUS 
RJ 

DATA PREVISTA 
DA TA REALIZADA 

I 
I 

INSTA~ÇAO ACEITAÇAO 
30/09/02 
03/10/02 03/10/02 

NOME GERENTE: PAULO CEZAR MENDES NICOLAU 
TELEFONE: (22) 2758-2332 

!EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

-

I 

RESUMO: 
02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICADORAS 
02 CMC-7 
02 PIN 
02 LEITOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CODIGO DE BARRi\S 

... ~ -~ 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

830183E 15578 

830188M 15578 

10087 96536 

10100 96536 

900502 961 80 

900498 96180 

003020909201 0058 96180 

003020909201 0050 96180 

M13YF8 96180 

M13YAB 96180 

NÃO RECEBEMOS 

NÃO RECEBEMOS 

NÃO RECEBEMOS 

8905WKH 1561 3 

63039719 96180 

Atesto que os equipamentos relaciOnados acima apresentam funciOna-
mento nonnal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: PAULO CEZAR MENDES NICOLAU 
Matricula: 8.319.434-7 
LOTAÇAO: AC SAO FIDELIS 
TELEFONE: (22) 275~-2tl32. 

e-mail: '-. t I I I i 
~ Assinatura: \ \ '\\. i V 1"'-.., 

.....__... ""<...-- '-....../ -

.. 

' \ • 

... · ··~ · .. · . 

R us-;;;, 7:íõmi-:-· ç N • I 
crr1 · CORREIOS 

Fls: 16 4 {i_ _ 

- - - -- __ ! 



TERMO·OEENTREGA-EACEITAÇÃO DA-SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
' IMPLANTAÇÃO .SOLUÇÃOJNTEGRADA.NAS AG~NCJAS . 

/DR:-RJ . 
CÕDIOO~S0301142-
~u;;_sAo.fiDELIS_ 
lU 

-NOME GERENTE: PAULO CEZAR MENDES NICOlAU 
_TELEF.ONE:.C22).27~. 

I~QUIIAMENTOS -
Mk:rQ,.c:/_ ter;lado Laltor. cartlo. 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS -
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
RAI-ANr.ACORRESP-

BAtAN_çA30K 
BAlANCASOK 
L' ~ESSORA LASER· 

- '~RA-COOIGO DE-
BARRAS: 

1-

·. fEIIM):-
01 MICROCOMPUTADORES 
01'AUTENTICADORAS' 
01 CMC-7 · 
01 -PIN-
01 -I.ErTORJ.ASER -
01 BAlANÇA CORRESP 
Ot BALANÇJ.\ 30K 
00 BALANÇA 50 K 
00 IUPRESSOPA LASER MONO 
01 .1MP.RESSORA COOIGO DE BARRAS . 

( 

-
- PfB · NUM·StRfE -NOTA' fiSCAL PEND~NCJAS · 

-00019097480716 - 24232 " -

-
04101 108751 

904813 103815 

0030210232030:111 103815. 

M37NB1 - 103815 

181584" 103815 -
-

157048 103815 
-

"" --

-
83041337 103815 

-

-

Ataeo·que--08 ~ relllc:ionlldoa IIC:tiM ... Jtim func:ioM. -
n.nto nonMie ãDgnldohawçio de KOrda camo c:heck-ãt • t.stes 

-

de acebçiO e COIMIÇ&s dO CónUIIto 11SCMI%. 

: PAUlOCEZAR-MENDES-NICOI.AU· 
• .8.3~1.434-1-

LOTAÇAO: At; SAO 
n:LEFONE: (ZZ) 2788-Z332 
e-mail: -...... ... I u.. 

' '-

- ---·---
12005 • CN: 
t, CH R~ l 

Fls: 16 4 ~~ 
36 7 o 4 . 

l' 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AG~NCIA: 60301951 
NOME AGÊNCIA: AC SÃO FRANCISCO 
UF: RJ I DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

INSTAfÃÇAO IACEITAÇAO I 

I 1711W2 18/12102 

NOME GERENTE: LUIZ CLAUDIO DE LIMA ALVES 
TELEFONE: (21) 2611.0241 

I EQUIPAMENTOS 

llcro-cl teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
\ UTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

JPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
03 MICROCOMPUTADORES 
03 AUTENTICAOORAS 
03CMC-7 
03 PIN 
03 LEITOR LASER 
03 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

00019097480003 24233 

00019097480545 24233 

00019097480889 24233 

03909 108752 

04044 108752 

04069 106752 

907919 103814 

907920 103814 

907921 103814 

0030211122040906 103814 

003021112204091 o 103814 

0030211122040912 103814 

M37NN6 103814 

M37NL7 103814 

M37NK9 103814 

158865 103814 

161887 103814 

161901 103814 

169362 103814 

620HZKO 24350 

83047517 103814 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona­
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
"IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
c6DfGo~ 10302281 
NOME NICNCtA: AC alo FRANCISCO DO ITAUPOANA 
UF:RJ 

!!t§Aõ JACêíTAÇAO I I 22111 Al2 30112.102 

NOIE GF.~ FRANCISCO J. G. DA COSTA 
TI!LEFONE: (D) 271M1G . 

JEQUIPAMENTOS 
llcro.cl tlldado Leitor Cartlo 
AICROCOMPVTADORES 

:MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICAOORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BAI...A.NÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
8ALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

;tESUMO; 

02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTEHTICADORAS 
02CII/C.7 
02PtN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 lW.AHÇA 30K 
00~50K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CóDIGo DE BARRAS 

PIB 

/ 

NUM SéRIE NOTAFI8CAL PENO~ 

00144548 1012SO 

001437310 1012SO 

12264 1012-48 

12212 1012.-a 

005113 1012!50 

808493 1012!0 

0030210232031~ 101250 

003021023203157'9 101250 

M21YLA 101250 

M21YC1 1012!50 

1585&4 1012<49 

1~14 101248 

153321 101248 

8IIOGOR8 22280 

83045226 101250 

At..cocpa oa ............................ __ iltMD func:iDnao 
"**» nonMielrMgllldo i solu;io de .-do cam o chedl-ãt • ... 
de eceit~io • 001~ do Confnlllo 11~ 

~JOSE · DA COSTA 

e-mail: ~ " /\ -

;' '2005- CN ­
• CORREIOS 

16 49 



' . 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇAO DA SOLUçAO NAS AG~NCIAS . 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~CIAS 

IECUWIIEifJ'OS . 
llc:ro-cl tiiCIIIdo LliiDr Cartlo 
MICROCOMPUTADORES 
'fJCROCOUPUTADORES 
AUTENTlCADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CUC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 

·LEITOR LASER 
D.a.• •~.a. CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
R..\1 ANI'...& 301( 

&:l..6..l ült'...&5QK 

IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODJGO DE 
BARRAS 

. )~.a: 

( ~ YCROCOIIPUTADORES 
Cl2 AUTEHT1CADORAS 
02~7 
Cl2 PIN 
Cl2 LElTOR LASER 
Cl2 BA&.ANÇA CORRESP 
01 BA&.ANÇA 30K 
00 EWANÇA S) K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRE880RA cóDIGo DE BARRAS 

Pl8 NUMaáiE NOTA FISCAL PENDb«::M 

. 000180871188680 101247 

000180871198384 101247 

12288 1012-45 

12180 101245 

805110 101247 

105111 101247 

0030210232031510 101247 

0030210232031888 101247 

M43CioiJ 101247 

M430P2 101247 

158188 101248 

1!58781 101248 

153805 1012..e 

a&OFRDK 22282 

DW8037 101247 

~ ................................ _ ............ ....-I'IOriMI. ~à 80iuGio dll-=ordo CCIIft o cf-*.a.t ....... 
ide eoeiAçio • oc.idlç -· ConhiD 1114110Z. 

• U8ERLANDIO PINTO IIENlES 
·1.102.18U5 

LOTAÇAO: N: MO J10NJ DA BARRA 

:r ~ (22J 2741-1244 
e«Wit: "' Aairwlura: "' '-

À· ., \ I 

... 
\ I -, ~ • • - : •• ~.:.,; .· •• ~~.· •• . ·•• . ·: .. ·. , . 

.) ,• 

' . ·: . . .. "~- ~· 

-

" 

361 o· 



( 

DR: RJ 

CODIGO t..(~~t\A. ~igu 
~~ME AG~IA: sAo JOAO DE MERlT1 
UF: RJ 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: AUNE PENHA DE CARVALHO 
TELEFONE: (2112756-11788 

r EQUIPAMENTOS 

Micro-d teclado Leitor Cllrtao 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR lASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANCA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
07 MICROCOMPUT AOORES 
06 AUTENTICAOORAS 
05 CMC-7 
06 PIN 
06 L E/T OR LASER 
05 BALANÇA CORRESP 
03 BALANÇA 30 K 
00 BALANÇA 50 K 

01 IMPRESSORA LASER MONO 
03 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTARSCAL PENDÊNCIAS 

0012F7ZM 17849 

0012F7YK 17849 

0012FBRJ 17849 

0012FTW1 17849 

0012F7YI 17849 

00121'846 17849 

0012F88Y 17849 

11670 98360 

11713 98360 

11622 98360 

11532 98360 

11565 98360 

11631 98360 

903530 98360 

903096 98360 

903496 98360 

903097 98360 

903527 98360 

0030210022022342 98360 

0030210022022348 98360 

0030210022021113 96360 

0030210022022347 98360 

0030210022021116 98360 

0030210022022337 98360 

M19FN5 98360 

M19SK8 98360 

M19HN6 98360 

M19FG1 98360 

M19FRO 98360 

M19EN9 98360 

154643 98360 

154718 98360 

154606 98360 

154652 98360 

154600 96360 

151551 96360 

151507 98360 

151512 98360 

NÃO RECEBI 

102104 17850 

63046227 98360 

63044854 98360 

63044890 98360 

AIHtD que os .crui,.metrtos ~ Kima apruentam funciona­
mento ,_,.., •tat.grado i soluçao de -=ordo com o chec:l<-list • test.s 
de Keitaçao. condiç6es do Contr.dD ff34MI2. 



TERMO DE ENTREGA E ACErTAçAO DA SOLUçAO NAS AG~CIAS · 
IMPt.ANTAÇAO 80LUÇAO INTEGRADA NAS AG~NCIAS 
.:.:., 
ctlaao' t CY•-.c ·. ' · . :· .. - ;,:' ·,_, · ... ;·.. . , 
-••••ca.·IAo.~C~MDI-.m · -· ·,' · :·, > · ·· · · · 
~., ' . " · .. 

fiem:: t=::F.~2m~" 
... OBII!II'I'I:A&.-. .... 111~ ' :. 
,....,. Cltl~ :, ~ ~. ' : ·.~· 0 0 " • • I - ,• 

... ,. -IÍRIIi 'NOTARICAL 
llcnM:ttlldldo LaiiDr Clltlo 
MICROCOMPUTADORES· 
AlJTENT'ICADORA .. .. 

CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER· . ~ 

:j CORRESP 
:j 1.301( , 

:a ~K 112710 . 1D!J7A8 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CODIGODE 
BARRAS 

·.· . . 

••~DC~~c~M 

-.o;. - ·--O fiiCROOOUPUTADORES 
p AUTEHTlCADORAS 
0~7 

OPIN 
OlBTCR 1A6ER 
O 6loi.ANÇA CORRESP 
O 6loi.ANÇA 30 K 
01· 6loi.ANÇA 110 K 
o· WRE&k)RA LASER'MCH:J 
O M'RE880RAOODocl DEBI\RRAS. 

~~ .................................. ..... I""__... ssr rtlec:.aa1u.a. 

:MJIII! 

RQS n~ ,;~ 12005 · CN ., 
CPMI . CORR lOS . 

FlsJ6 71: 52_/ 



( 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGf:NCIA: 60302787 
NOME AGÊNCIA: SÃO SEBASTIÃO 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZ'ADA 

INSTAI.AÇAO IACETTAÇAO I 

I 11112102 12112102 

NOME GE_RENTE: JOSÉ ALBERTO CAVOTE 
TELEFONE: (21) 2684-4190 

fEOUIPAMENTOS 
PIB NUMSÉRJE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

r.tcro.c/ teclado leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 

··MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CM~7 

CM~7 

PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

tsuMo: 
.~2 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICAOORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
00 BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

00143843 101260 

00143732 101260 

12388 101258 

12466 101258 

905115 101260 

905116 101260 

0030210232031584 101260 

0030210232031583 101260 

M42PVO 101260 

M42PU9 101260 

158201 101259 
-· 

158258 101259 

153294 101259 

890FJN8 22284 

63046039 101260 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: JOSE ALBERTO CAVOTE 
Matricula: 8.320.716-3 
LOTAÇAO: AC SAO SEBASTIAO 
TELEFONE: (21) 2684-4190 
~aif: / \ 
Assinatura: X11L'lL 

'J f \. \ 

fRos ·n~ (-QÔÓs---CN . 
; CP'1! - CORR lOS 

I Fls: 1 6 t:; ~ 
- à t:J-- -

36 7 o 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGêNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
cóaQo.AOCNaM·IOI021· 
--Mâca.&· M: UQUAREIIA 
UF:RJ 

IEaUIPAIIENTOS 
PIB NUIIHRIE NOTA FISCAL PENDêNc&Aa 'lcro-c:l tllclldo lAIIor Cartio 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI ANCA CORRESP 
RAI ANr.A CORRESP 
RAI ANr.A 30K 

~ 

BAlANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA COOIGO DE 
l:l~ ... ..,. 

. Q2 MICROCOUPUTADORES 
02 AIITEHTICADORAS 
Q2CJ11;7 
Q2PIN 
G2LBTOR LASER 
txl BALANÇA CORRESP 

" IW.ANÇA 30K 
OEWAHÇA50K 
1 IIF.RE8SORA 1ASéR MONO 

JMPÜ880RA cóDIGO DE BARRAS 

-, 

000180U7.o480820 2G .. 1 

000180U7<480535 2041 

03841 105755 

0401!5 108755 

804187 103811 

804188 103811 

0030210232031878 103811 

0030210232031881 103811 

M3MR3 103811 

M38AJ8 103811 

158888 103811 

181878 103811 

158371 103811 

I20HZM7 2.a51S 

8304781!5 103811 

~s nc ~õo5:~N . 
C I·' ·I . I OI<! FIOS 

1 (~ f'"4 
· Fls 0 ti 

I :r~ _, 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

OR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50301012 
NOME AGÊNCIA: SAUDADE 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: MAURO DIAS 
TELEFONE: (24) 33234W3 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN . 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALA~A CORRESP 
BALAN_ç_A CORRESP 
BALANÇA30K 
BALAN_ç_A 50 K 
IMPRESSORA LASER 
IMPRESSORA CóDIGO DE 
BARRAS 

-~ 
'02 MICROCOMPUTADORES 
02 AUTENTICAOORAS 
02CMC-7 
02PIN 
02 LEITOR LASER 
02 BALANÇA CORRESP 
01 BALANÇA 30K 
O BALANÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
01 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

INSTALAÇAO rCEITAÇAO 

1 I 02112102 23/12tU2 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PENDÊNCIAS 

00144369 101224 

00144071 101224 

12238 101226 

12421 101226 

905114 101224 

905117 101224 

0030210232031567 101224 

0030210232031588 101224 

M37LH1 101224 

M37KF9 101224 

158220 101225 

159586 101225 

153291 101225 

890GON3 22291 

63045005 101224 

Atesto que os equipamentos relacionados acima a(Kesentam funciona-
mento normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: MAURO DIAS 
Matricula: 8.319.831-6 
LOTAÇAO: AC SAUDADE 
TELEFONE: (24) 33234443 
e-rnail: /"\ Ê\ 

Assimrtura: ()f t~. h ...l I f I. ) 
'( I l ) J' \. ) 

36 7 o 



" 
... 

TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AGÊNCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIOO ~IA: C50aooe66 
NOME AGÊNCIA: AJ; SUIIJOOURO 
UF:RJ 

'DATA PREVISTA 
DATA REAl.JZADA I Z7111/02 131'12.()2 

NOME GERENTE: MÁRCIA DOS SANTOS 
Te.EFONE: (22) 2&31-1130 

I EQUIPAMENTOS 

flkro.d tect.do Leitor Cartão 
MICROCOMPUTADORES. 
MICROCOMPUTADORES 
'AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC..T 
CMC-7 
PIN 
PIN 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
RAI ANr.A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BAL.ANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA COOIGO DE 
BARRAS - - ,RESSORA CODIGO DE 
bARRAS 

RE6UII(); 

02 MICROCOMPUTAOORES 
02 AUTENTICAOORAS 
OZCMC-7 
Q2 PIN 
l2 LEITOR lASER 
G BAlAHÇA CORRESP 
'Z. BAlANÇA 30K 
I BALANÇA 50 K 

IMPRESSORA LASER MONO 
IMPRESSORA cóDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTAASCAL PE~NCIAS 

001~166 101413 

00145192 101413 

12172 101415 ' 

12213 101415. 

~ 101413 

908289 101413 

0030210232031218 101413 

003021023203.1217 101413 -M37HB7 101413 

M37GW5· 101413 

158182- 101414 ' 

158.120. 10.1414 

157948 101<41 .. 

153808 10141o4 

153826 101o41 .. 

63045208 101 .. 13 

63().4.48e 101 .. 13 

Atesto que 011 ~ IWUiciol~ Mima ......... f\.nc:ioM.. 
mento nonnal e integrado i aoluçio de acordo com o c:hedt-list e testes 
de .-..çio • c:ondiçõa-do Contrllto 113o41102. 

Empregado: MARCIA DOS SANTOS 
Matricula: 8.320997-2 
LOTAÇAO: AJ; SUMIDOURO --
TELEFONE: (22) 2631-1130 

e-mail: 
Assinatura: '111 feL 

~I l . - ~ . , 

.. 

... 

-·---., 



DR:RJ 
CÓDIGO AG~NCIA: 50300621 
NOME AG~NCIA: lARGO DO MACHADO 
UF· RJ 
I INSTAl.AÇAO ACEITAÇÃO 
(DATA PREVISTA 
roA TA REALIZADA 

NOME GERENTE: VILMA MARIA 
TELEFONE: (21) 2205-1978 

!EQUIPAMENTOS 

Micro~/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 

· AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC 7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
CMC-7 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 
PIN 

I 
I 08/11 /02 08/1 1/02 

PIB NUM SÉRIE 

0012F8EX 

0012F884 

0012F8JH 

0012F8QI 

0012F8C5 

0012F8GS 

0012F8FQ 

0012F8HK 

0012F8F2 

0012F7WY 

0012F864 

0012F7ZJ 

11766 

11592 

11553 

11619 

11777 

11789 

11542 

11786 

11686 

12097 

11612 

11687 

903091 

903193 

903522 

903188 

903189 

903183 

903364 

903194 

903520 

903519 

903363 

0030210022021459 

0030210022021120 

0030210022021138 

0030210022021125 

0030210022021258 

0030210022021128 

0030210022021256 

0030210022021474 

0030210022021477 

0030210022021486 

0030210022021252 

003021 0022021488 

NOTA FISCAL 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

18482 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

98974 

PENDÊNCIAS 
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LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANC,A CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANCA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER MONO 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
12 MICROCOMPUTADORES 
12 AUTENTICADORAS 

12 LEITOR LP.SER 
1 BALANÇA CORRESP 

BALANCA30K 
Ol\"W.ANÇA 50 K 
0' 11~RESSORA LASER MONO 
06 IM\ SSORA CÓDIGO DE BARRAS 

M250Y6 98974 

M250C7 98974 

M25EU3 98974 

M19RW4 98974 

M19LA9 98974 

M19TB7 98974 

M19RF4 98974 

M19RB3 98974 

M25EU1 98974 

M19RP1 98974 

M19TGS 98974 

M25ET1 98974 

17095778 98974 

17038359 98974 

17096782 98974 

17096006 98974 

17096961 98974 

17096464 98974 

17098823 98974 

17096138 98974 

17096243 98974 

17097487 98974 

17039606 98974 

17083982 98974 

17084164 98974 

17083923 98974 

17077800 98974 

17083940 98974 

17083796 98974 

890FJJT 18483 

63045864 98974 

63045858 98974 

63045541 98974 

63045535 98974 

63045920 98974 

63044816 98974 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apresentam funciona-
menta normal e integrado à solução de acordo com o check-hst e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: VlLMA MARIA DE CASTRO FONTENELLE 
Matr1cula: 8.301 .837 -S 

LOTACAO: AC LARGO~ MACHADO 
TELEFONE:(21.)2603.,SS38 
e-mail : vilmatont~U~rreios .com.br 

: Assinatura: ' ,- ·- ~ . ~ · ·~ . . . ~ 

~~y .· \ ' ·-
•' .. ' . 

r-- . 



TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~NCIAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGÊNCIAS 

DR:RJ 
CÓDIGO AGtNCIA: 50300122 
NOME AG~NCIA: LARGO DO MACHADO 
UF·RJ 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 
DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: VILMA MARIA 
TELEFONE: (21) 2205-1171 

I EQUIPAMENTOS 

Micro-c/ teclado Leitor CartJo 
MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR LASER 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANCA50K 
BALANÇA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CÓDIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
'O AUTENTICADORAS 
.xl CMC-7 
00 PIN 
00 LE !TOR LASER 
00 BALANÇA CORRESP 
00 BALANÇA 30K 
02BALANÇA 50 K 

00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

I 
I 30/12/02 30/12102 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL PEND~NCIAS 

16269-4 103731 

162735 103731 

· Al8stD que oa equipa....-. ~admllapreMntam tundona-
mentD normalelntllg111do • 80U;Io de~ com o cheek-lst • tiiiStlls 
de ac:ehçlo. condlc;6a do Contrato 1134MIZ. 

Empregado: VILMA MARIA DE CASTRO FONTENELLE 

Matrtc:ula: 1.30U37-41 
LOTAÇAO: AC LARGO DO MACHADO 

TELEFONE: (2112503-8538 
e-maU: Yllma rrelos.com.br 
Aulnatura: .I 11 I 

1/ .__.L 

·"" 
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. - -•V I KEGA E ACEiTAÇAü UA ~ULU~AU NJ-\i> I-\UC1'4 \flf"\\) 

IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AG~NC\AS 
DR:RJ 
CÓDIGO AGÊNCIA: 50~~~~~~1, 
NOME AGÊNCIA~ lEBLON 

U~:RJ 

DATA PREVISTA 

DATA REALIZADA 

NOME GERENTE: CLÉCIO 
TELEFONE: (21) 2503-8388 

JEOUIPAMENTOS 

Micro-(;/ teclado Leitor Cartão 

MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MICROCOMPUTADORES 
MJCROCOMPUT ADORES 
MICROCOMPUTADORES 

INSTALAÇAO ACEITAÇAO 

I 
J 22/10/02 23/10/02 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

009263001 033380038 97731 
009263001031690003 97731 
009263001033390013 97731 
009263001 033390014 97731 
009263001033380037 97731 

MICROCOMPUTADORES 009263001031210091 97731 
MICROCOMPUTADORES 009263001033380041 97731 
MICROCOMPUTADORES 009263001031210079 97731 
MICROCOMPUTADORES 009263001031210065 97731 
MICROCOMPUTADORES 009263001033340035 97731 
AUTENTICADORAS 10387 97731 
AUTENTICADORAS 10588 97731 
AUTENTICADORAS 00828 97731 
AUTENTICADORAS 00902 97731 
AUTENTICADORAS 00875 97731 
AUTENTICADORAS 00877 97731 
AUTENTICADORAS 00841 97731 

PENDÊNCIAS 

, ~A~U~T~E~N~T~IC~A~D~O~RA~S~----~-------+--~~~~--~--~977~3~1--i--------------------r 
AUTENTICADORAS 00846 97731 
CMC-7 903428 97731 
CMC-7 903433 97731 
CMC-7 903800 97731 
CMC-7 903805 97731 
CMC-7 903423 97731 
CMC-7 903852 97731 
CMC-7 903804 97731 

- CMC-7 903778 97731 
PIN 0030209232020674 97731 
PIN 0030209232020730 97731 
PIN 0030209232020727 97731 
PIN 0030209232020729 97731 
PIN 0030209232020728 97731 
PIN 0030209232020736 97731 
PIN 0030209232020739 97731 
~IN 0030209232020733 97731 
~N 0030209232020732 97731 

\IQR LASER M29AC9 97731 
-DQR LASER M29BRO 97731 
tê\ LASER M29CJ3 97731 
t§1\.ASER M29BW9 97731 
u;:.\íO~ER M29CH1 97731 

~--------~--------~--~M~2~9~BV~4~~~~9~7731~-1--------------------~ 
tEJf<SR~~------~--------~--_MM2~5~DU~--~--~977~31~-1------~~~~~~::-==i 
~ M25EM1 97731 !RilS ~;~-:0i~N"S. ""I' 

\' _______ L_ ______ _j __ ~M~2eS~DK~5~--L_~9~77~3~1 __ _L ______ ~ri t.~P~f i __ ~,T'~~ro 
\- 1 "' " f\1\C IU 
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BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA CORRESP 
BALANÇA30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 30K 
BALANÇA30K 
BALANÇA 50 K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 
IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
10 MICROCOMPUTADORES 
09 AUTENTICAOORAS 
08 CMC-7 

09 PIN 
'\9 LEITOR I.J\SER 

S BAI.J\NÇA CORRESP 

04 BAI.J\NÇA 30K 
O BAI.J\NÇA 50 K 
01 IMPRESSORA LASER MONO 
04 IMPRESSORA CÓDIGO DE BARRAS 

.- -· ~ - ...... 

150218 97731 

150372 97731 

150598 97731 

150484 97731 

150592 97731 

150518 97731 

150527 97731 

150489 97731 

146492 97731 

146630 97731 

146546 97731 

146696 97731 

NÃO RECEBI 

8908QLH 17461 

63043144 97731 

63043097 97731 

63042876 97731 

63043254 97731 

Atesto que os equipamentos relacionados acima apt"esentam funciona-
mente normal e integrado à solução de acordo com o check-list e testes 
de aceitação e condições do Contrato 11346/02. 

Empregado: CLECIO LUIZ PANAR 
Matrícula: 8.322.311-11 
LOTAÇAO: AC LEBLON •\ 

TELEFONE: (21) 250.3-11388 , 

e-mail : " \ . 
Assinatura: '~\ .. '-....--"'' 

-
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TERMO DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO NAS AG~tiAS 
IMPLANTAÇÃO SOLUÇÃO INTEGRADA NAS AGêNCIAS 

DR:RJ 
c6DIOO AO~ IOIOOIZ1 
NOIE~LEaDN 
UF:RJ 

NOIE QERENTE: CLÉaO 
'Pla.EFONE: (21) 2101GII 

1· ' fi::QUIPAMENTOS 
\ fllcro.cl tKiado Leitor Cartio 

MICROCOMPUTADORES 
AUTENTICADORAS 
CMC-7 
PIN 
LEITOR IJ\SER 
BAL.ANCA CORRESP 
BALANCA30K 
BALANCA50K 
IMPRESSORA LASER 

IMPRESSORA CODIGO DE 
BARRAS 

RESUMO: 
00 MICROCOMPUTADORES 
OL AUTENTICADORAS 
r. l.ee-7 
~.-'IN 

I 00 LEITOR LASER 
( . 00 BAL.AHÇA CORRESP 

00 BALANÇA 30K 
01 BALANÇA !50 K 
00 IMPRESSORA LASER MONO 
00 IMPRESSORA cóDIGO DE BARRAS 

PIB NUM SÉRIE NOTA FISCAL 

182327 103732 

~AtMtoqueo.~ ~8Cima ..... IIIM'I ~ 
mento nonnlllelrâggdo à solu;io de_. como check~ • tatu 
de .-.it~io • candiçõ• da Contnda 11341102. 

• cu:c10 LUIZ PANAR 
• 8.322.311 .. 

LOTAÇAO: M: LE8LON 
TELEFONE: (21) 21103-8S88 
~= 
Auin.tura: Olt.+.. 

I \. 

r-' ---- - -·--' .. -·-.. 
RQS nc ,· '2005- CN- I 

CP - CORR EIOS I 
Fls· ___ 1_6 (~ 2 ; 

36 7 o 
-~- ---.J 


